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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Presidência

Decisão do Presidente

 DEPARTAMENTO AUXILIAR DA PRESIDENCIA

  

Protocolo: 126001/2008

 Precatório 126001/2008 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE NOBRES

 INTERESSADO(S): SALVINO TEODORO RIBEIRO

Advogado(s): Dr. RODRIGO VIEIRA KOMOCHENA

 Dr. KLEBER TOCANTINS MATOS

 Dr. ALEX TOCANTINS MATOS

..."Ante o requerimento formulado às fls. 113-TJ, defiro a juntada do 

substabelecimento de f. 114-TJ, bem como o pedido de vista dos autos a 

parte interessada, pelo prazo de 10 (dez) dias, podendo ocorrer dentro ou 

fora da Secretaria, à critério de seus procuradores."...

 Cuiabá, 05 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 28870/2006

 Precatório 28870/2006 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

 INTERESSADO(S): BERENICE SOARES DE ARRUDA, POR SI E REP. 

SUAS FILHAS N.S.P. E L. S. P.

Advogado(s): Dr. JOÃO NORBERTO ALMEIDA BRITO

 Dr. PAULO COSME DE FREITAS

INTERESSADO(S): ADRIANE CUNHA OLIVEIRA, POR SI E REP. SEU 

FILHO C. V. O .

 Advogado(s): Dr. JOÃO NORBERTO ALMEIDA BRITO

 Dr. PAULO COSME DE FREITAS

..."Aguarde-se manifestação da parte interessada."...

 Cuiabá, 05 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 12584/2013

 Precatório 12584/2013 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 INTERESSADO(S): JURAIDE JOSÉ DE SOUZA

Advogado(s): Dr(a). DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFÁCIO DE MELO 

DIAS

..."Manifeste-se a parte credora sobre a proposta de pagamento 

apresentada pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso às fls. 

87-TJ."...

 Cuiabá, 06 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 152525/2013

 Requisição de Pequeno Valor 152525/2013 Classe: 1266-CNJ

 INTERESSADO(S): ADEMAR SANTANA FRANCO

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Ante a Certidão da Gerência de Contabilidade de fl.50-TJ, Indefiro o 

pedido tendo em vista que a quitação destes autos se deu dentro do prazo 

legal de 120 dias (cento e vinte), estabelecido no art. 269, § 2º, do 

Regimento Interno desta Corte."...

 Cuiabá, 29 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 93898/2013

 Requisição de Pequeno Valor 93898/2013 Classe: 1266-CNJ

 INTERESSADO(S): LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Ante a Certidão da Gerência de Contabilidade de fl.82-TJ, Indefiro o 

pedido tendo em vista que a quitação destes autos se deu dentro do prazo 

legal de 120 dias (cento e vinte), estabelecido no art. 269, § 2º, do 

Regimento Interno desta Corte."...

 Cuiabá, 01 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 90564/2012

 Precatório 90564/2012 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): ANA FRANCISCA RIBEIRO DE ARAUJO E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."intime-se o advogado legalmente habilitado para que apresente, no 

prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove a abertura do 

inventário."...

 Cuiabá, 15 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 32521/2014

 Precatório 32521/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): VALDIR BORGES DE PINHO

Advogado(s): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE PINHO

REQUISITADO: DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ..."Diante do contexto processual, intime-se o interessado – através do 

procurador legalmente habilitado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) 

dias."...

 Cuiabá, 13 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 111312/2009

 Precatório 111312/2009 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): PNEUAR - COMERCIO DE PNEUS LTDA.

 Advogado(s): Dr. JOSÉ BUZELLE

 REQUISITADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

 INTERESSADO(S): JOSE BUZELLE

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

..."Diante da certificação de f. 123-TJ e em face da petição de f. 98/99-TJ 

informe ao Dr. José Buzelle do desmembramento da verba honorária 

constante nestes autos dando origem a RPV 61611/2014."...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 10763/2014

 Precatório 10763/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): ABDAR DA COSTA SALLES

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."intime-se o credor para apresentar dados bancários para pagamento 

parcial do crédito."...

 Cuiabá, 05 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 45704/2013

 Requisição de Pequeno Valor 45704/2013 Classe: 1266-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES

 INTERESSADO(S): ARGON NORBERTO HACHMANN FILHO

Advogado(s): Dr(a). JONEL BENEDITO FERREIRA DE ARRUDA

Conforme o relatório de análise do arquivo de retorno do Banco do Brasil, 

houve rejeição dos dados bancários fornecidos pelo interessado ARGON 

NORBERTO HACHMANN FILHO, pelo seguinte motivo: "conta corrente/DV 

do favorecido inválido.

 ___________________________________

 Protocolo: 68422/2013

 Requisição de Pequeno Valor 68422/2013 Classe: 1266-CNJ

 INTERESSADO(S): MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

 Informamos que o arquivo encaminhado para liquidação do Ofício NR 

604/2014/SPP, de 04/07/2014, protocolizado em 11/07/2014, no valor 

respectivo de R$ 5.641,85, foi Rejeitado, tendo em vista que os dados de 

agência e conta, informados são de Titularidade de Pessoa Jurídica – PJ.

 ___________________________________

 Protocolo: 68024/2014

 Precatório 68024/2014 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 INTERESSADO(S): ALECIO JARUCHE

Advogado(s): Dr. DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE

..."Sendo assim, em cumprimento ao comando constitucional em vigor, bem 

como a teor do que estabelece a Resolução n. 115-CNJ, defiro a 

preferência ao Sr. ALECIO JARUCHE, enquadrando-o na condição de 

idoso."...

 ..."Intime-se o credor-interessado para indicar dados bancários para 

recebimento do crédito parcial, a ser pago oportunamente, devendo para 

tanto aguardar para que haja disponibilidade financeira na conta do ente 

devedor."...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.
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 ___________________________________

 Protocolo: 62998/2014

 Precatório 62998/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): FRANCISCO FERREIRA BONFIM

Advogado(s): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Intime-se o interessado através do seu advogado legalmente habilitado, 

para que apresente documentação comprobatória legível para análise da 

preferência no pagamento deste Precatório."...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 72394/2013

 Precatório 72394/2013 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 INTERESSADO(S): ESPÓLIO DE GERSON FANAIA PEREIRA

Advogado(s): Dra. LINDACIR ROCHA BERNARDON

..."Intime-se a parte credora através do seu advogado legalmente 

habilitado, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento que 

comprove a abertura de inventário, com o fim de materializar o pagamento 

das parcelas do acordo celebrado em Audiência Conciliatória."...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 60058/2014

 Precatório 60058/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): SIMAEL FERREIRA

Advogado(s): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 Dr(a). FRANCINI CORREA DA SILVA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Tratando-se de honorários contratuais em favor de JOÃO CAMPOS E 

GERALDO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme contrato de 

prestação de serviços juntado aos autos, determino a sua observância no 

ato da materialização do pagamento deste Precatório.

 Tendo em vista que o Juízo Requisitante informa que o credor possui mais 

de sessenta (60) anos de idade, intime-se o interessado através do seu 

advogado, para que apresente documentação comprobatória legível para 

análise da preferência no pagamento deste Precatório.

 Cuiabá, 13 de outubro de 2013.

 ___________________________________

 Protocolo: 72227/2013

 Requisição de Pequeno Valor 72227/2013 Classe: 1266-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO(S): AUTO LOCADORA SHOWCAR LTDA. - ME

..."Intime a interessada para informar o número de sua conta bancária, 

agência e Banco, bem como seus dados pessoais (RG e CPF), a fim de 

ser efetuado o depósito referente ao pagamento de seu crédito."...

 Cuiabá, 16 de junho de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 103332/2012

 Precatório 103332/2012 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): ADERBAL VIEGAS DA SILVA E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Diante do pedido para recebimento de créditos do Sr. Geraldo Giraldelli 

e diante dos atestados de f. 546 e 547-TJ, expedidos na mesma data e 

com valores diferentes, intime-se o patrono da parte para que regularize a 

divergência apontada."...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 75569/2014

 Precatório 75569/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): AMAZOTERRA - TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES 

E CONTRUÇÃO CIVIL LTDA

Advogado(s): Dr. JOÃO OTÁVIO P. MARQUES

 Dra. CAROLINA RODRIGUES

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."A regra de prioridade constitucional no pagamento de precatórios é 

clara e não deixa nenhuma margem a dúvida ou interpretação diversa.

 O direito de prioridade no pagamento de precatórios somente é 

estabelecido aos credores nos requisitórios de natureza alimentar, não 

permitindo alteração, sob nenhuma hipótese.

 Em que pese reconhecer a idade avançada do representante legal da 

interessada, este requisitório é de natureza comum, não se podendo falar 

em prioridade de pagamento

 Posto isto, indefiro o pedido de prioridade formulado às fls. 78/79-TJ."...

 Cuiabá, 07 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 10774/2014

 Precatório 10774/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): ALCINDO PEREIRA DA SILVA

Advogado(s): Dr(a). EMMANUEL OLIVEIRA NETO

 Dr(a). OUTRO(S)

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Intime a parte interessada através de seu patrono legalmente habilitado, 

para que apresente, no prazo de cinco (05) dias, a documentação 

comprobatória para análise do seu direito de preferência."...

 Cuiabá, 06 de maio de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 10504/2012

 Precatório 10504/2012 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): DULCINÉIA CORRÊA DA COSTA

Advogado(s): Dra. DÉBORA LETÍCIA OLIVEIRA VIDAL

 Dr(a). OUTRO(S)

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."De acordo com a informação fornecida pela Gerente de Contabilidade 

do Departamento Auxiliar da Presidência (fls. 202-TJ), houve incidência de 

contribuição previdenciária e IRRF no crédito referente a este precatório, 

pelo fato de que no cálculo originário (valor requisitado), as verbas 

salariais foram agrupadas de uma forma que impossibilitou a sua 

discriminação no momento da incidência de tais rubricas.

 Sendo assim, indefiro o pedido de fls. 188/190-TJ.

 Dê-se ciência à parte requerente e após cumpra-se o que determina a 

decisão de fls. 183-TJ."...

 Cuiabá, 11 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 59554/2014

 Precatório 59554/2014 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): JOSUE DE JESUS

Advogado(s): Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 Dr(a). OUTRO(S)

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."Tratando-se de honorários contratuais em favor de JOÃO CAMPOS E 

GERALDO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme contrato de 

prestação de serviços juntado aos autos, determino a sua observância no 

ato da materialização do pagamento deste Precatório."...

 Cuiabá, 12 de outubro de 2013.

 ___________________________________

 Protocolo: 45373/2013

 Precatório 45373/2013 Classe: 1265-CNJ

 INTERESSADO(S): FERNANDO PRADO

Advogado(s): Dr(a). LEANDRO ZAGO

REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ..."1. Tendo em vista o Ofício n. 396/2014, às f. 197/198-TJ, revogo a 

decisão de f. 192-TJ, que suspendeu o tramite destes autos. Ciência do 

inteiro teor desta decisão aos Doutores Leandro Zago e Hugo 

Helinski Holanda, "...

 Cuiabá, 12 de agosto de 2014.

 ___________________________________

 Protocolo: 36670/1999

 Precatório 81/99 Classe: 1265-CNJ

 REQUISITADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS SUBTENENTES E 

OFICIAIS ADMINISTRATIVOS E ESPECIALISTAS

 ATIVOS E INATIVOS DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIROS MILITARES 

DE MATO GROSSO - ASSOADE

Advogado(s): Dr. JOÃO REUS BIASI

..."2. Defiro a indicação do Espólio de Oriente Liberato Viana representado 

por sua Inventariante Dermira Antônia Duarte Viana (f. 2727/2730-TJ), bem 

como o cumprimento do Termo de Audiência de f. 545/546-TJ (Item 2º), 

concernente ao repasse do crédito a 3ª Vara Especializada de Família e 

Sucessões de Cuiabá, autos de inventário 14686-03.2014.811.0041, 

Código 876839.

 3. Defiro a indicação do Espólio de José Faustino representado por sua 

Inventariante Amadinha de Pinho Faustino (f. 2738/2741-TJ), bem como o 

cumprimento do Termo de Audiência de f. 545/546-TJ (Item 2º), 
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concernente ao repasse do crédito a 3ª Vara Especializada de Família e 

Sucessões  de  Várzea Grande,  au tos  de  inventár io 

7353-20.2014.811.0002, Código 339269.

 4. Defiro a indicação do Espólio de Celino da Costa Sampaio representado 

por sua Inventariante Antônia Rosângela de Lima Sampaio (f. 

2767/2771-TJ), bem como o cumprimento do Termo de Audiência de f. 

545/546-TJ (Item 2º), concernente ao repasse do crédito a 3ª Vara 

Especializada de Família e Sucessões de Várzea Grande, autos de 

inventário 12713-38.2011.811.0002.

 5. Diante das certificações de f. 2762-TJ e 2764-TJ, intime-se o patrono 

das partes para providências.

  

Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

 Dr. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA

Juiz de Direito Conciliador da Central dos Precatórios

 DEPARTAMENTO AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, em Cuiabá, 20 de agosto 

de 2014

 Belª. CESARINE APARECIDA GARCIA DE CASTRO

Diretora do Departamento Auxiliar da Presidência

Tribunal Pleno

Pauta de Julgamento

DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

 PAUTA DE JULGAMENTO

 

Julgamento designado para a sessão Ordinária Judicial do TRIBUNAL 

PLENO de 28/08/2014, às 13 horas, ou em sessão subsequente.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

Mandado de Segurança 60666/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL.

 RELATOR: DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

 IMPETRANTE: JOÍRA LÚCIA NUNES RONDON DITTRICH

 ADVOGADOS: DRA. JOCELANE GONÇALVES E OUTRO(S)

IMPETRADO: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 LITISCONSORTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: DR. PAULO CÉSAR CARVALHO GOMES JÚNIOR - 

PROCURADOR DO ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 Direta de Inconstitucionalidade 8103/2014 - Classe: CNJ-95 

COMARCA CAPITAL.

 RELATOR: DES. GILBERTO GIRALDELLI

 REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO: DR. GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO 

MUNICÍPIO

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADOS: DR. RUY FERREIRA JÚNIOR, DRA. ANITA LOIOLA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

Departamento do Tribunal Pleno em Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 Belª. MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA

Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

Acórdão

Agravo Regimental 69169/2014 - Classe: CNJ-206 COMARCA 

CAPITAL(Interposto nos autos do(a) Suspensão de Liminar ou 

Antecipação de Tutela 62195/2014 - Classe: CNJ-144). Protocolo 

Número/Ano: 69169 / 2014. Julgamento: 14/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

ELAINE FERNANDES DA SILVA - DELEGADOS DE POLÍCIA E OUTRO(s) 

(Advs: Dra. SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES), AGRAVADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - 

PROCURADOR DO ESTADO, Dr. FÁBIO MARCEL VANIN TURCHIARI-PROC. 

ESTADO, Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO E DEFERIU A EXTENSÃO DOS EFEITOS A 

SUSPENSÃO DA LIMINAR PARA A AÇÃO TOMBADA SOB O CÓDIGO Nº 

882063, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – SUSPENSÃO DE LIMINAR – CARÊNCIA DE 

AÇÃO – ALEGADA AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NA 

CONCESSÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS A DELEGADOS DE POLÍCIA 

– EFEITO MULTIPLICADOR – POTENCIALIDADE LESIVA - DECISÃO 

MANTIDA – AGRAVO REJEITADO.

O procedimento da Suspensão de Liminar se justifica na possibilidade 

concreta de lesão ao interesse público primário, sendo intuitivo concluir 

que a concessão de vantagens pecuniárias a uma categoria de 

servidores que se valeram de ações mandamentais para restabelecimento 

de direitos que julgam possuir serve de estímulo ao manejo da mesma 

medida aos demais possíveis beneficiários, caracterizando efeito 

multiplicador, que, no caso, pode representar uma dívida milionária para o 

Estado, além do acréscimo de despesa mensal superveniente, também 

alcançando cifras milionárias.

DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO em Cuiabá, aos 21 dias do mês de 

Agosto de 2014.

Belª Maria Conceição Barbosa Corrêa

Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

 DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

 ADMINISTRATIVO

 PUBLICAÇÃO DE CONCLUSÃO DE JULGAMENTO

  

 1 – PROPOSIÇÃO nº 7/2014 – DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO 

– N. 0030977-07.2014.8.11.0000

 Relator: Des. Orlando de Almeida Perri

 Decisão: "POR UNANIMIDADE, APROVOU A PROPOSTA DE 

RESOLUÇÃO APRESENTADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR."

 

***********

 

Departamento do Tribunal Pleno em Cuiabá, aos 21 dias do mês de agosto 

de 2014.

 Belª. MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA

Diretora do Departamento do Tribunal Pleno

Decisão do Relator

 Protocolo: 98709/2014

 PETIÇÃO 98709/2014(Juntado aos autos do Ação Penal 117530/2012 - 

Classe: CNJ-283) Origem: TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. Relator: Exmo. Sr. Des. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA, subscrita pelo advogado HUENDEL ROLIM 

WENDER, OAB/MT 10.858 E OUTRO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): C. M.

 Advogado(s): Dr. HUENDEL ROLIM WENDER, Dr(a). OUTRO(S)

 Decisão: "...Logo, forte nestes fundamentos, indeferimos a instância 

formulada, a fim de manter o interrogatório do réu (...) para a data 

designada [22/09/2014, ÀS 13h30min], caso encerradas as oitivas das 

testemunhas, tal como ressalvado pelo juízo da instância primeva..." Ass.: 

Exmo. Sr. Des. Alberto Ferreira de Souza

Protocolo Número/Ano: 94411 / 2014 PETIÇÃO Nº 94411/2014 - 

CLASSE CNJ - 241 - COMARCA DE CANARANA REQUERENTE(S) - 

MUNICÍPIO DE CANARANA (Advs: Dr. DIMITRI MELLO MINUCCI, Dr(a). 

OUTRO(S)), REQUERIDO(S) - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CANARANA

Decisão: "...Assim, na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC, homologo a 

desistência manifestada, para que surta seus jurídicos e legais efeitos..." 

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 96741 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

96741/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AÇÃO PENAL 14899/2009 - 

CLASSE: CNJ-283) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - AGENOR 

JÁCOMO CLIVATI (Advs: Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão: "...Assim, restando demonstrada a higidez do decisum 

embargado e ausentes quaisquer dos vícios elencados no art. 382 do 

CPP, nego provimento aos embargos de declaração interpostos..." Ass.: 

EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 40902 / 2011 AÇÃO PENAL Nº 40902/2011 - 

CLASSE CNJ - 283 - COMARCA CAPITAL AUTOR(A) - MINISTÉRIO 
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PÚBLICO, ASS. ACUSACAO - SHIGUEO HAYATA (Advs: Dr. JOSÉ 

MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). OUTRO(S)), ASS. ACUSACAO - LUIZ 

YATAKA HAYATA (Advs: Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). 

OUTRO(S)), ASS. ACUSACAO - CARLOS MAPELLI (Advs: Dr. JOSÉ 

MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). OUTRO(S)), ASS. ACUSACAO - HIROSHI 

KOJIMA (Advs: Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). OUTRO(S)), ASS. 

ACUSACAO - TAMANINI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (Advs: 

Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). OUTRO(S)), ASS. ACUSACAO - 

VANDERLEI CESCONETTI (Advs: Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ, Dr(a). 

PAULO HENRIQUE DA ROCHA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), REU(S) - 

WALTER MACHADO RABELLO JÚNIOR - DEPUTADO ESTADUAL 

(Advs: Dr. RICARDO DA SILVA MONTEIRO)

Intimação: da defesa para que, acaso queira, retire cópia das mídias de 

gravação, e assim, enfim, exerça o contraditório, em cinco dias. Ass.: 

EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Vice Presidência

Secretaria Auxiliar da Vice-Presidência

Decisão do Vice-Presidente

Protocolo Número/Ano: 122017 / 2013 REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 

122017/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) MANDADO DE 

SEGURANÇA 3878/2013 - CLASSE: CNJ-120) - COMARCA CAPITAL 

RECORRENTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). PAULO 

CÉSAR DE CARVALHO GOMES JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO), 

RECORRIDO(S) - FELIPE MAINARDI (Advs: Dr(a). GRACIELA FARIA - 

DEFENSORA PÚBLICA DE 2ª INSTÂNCIA, Dra. GRACIELA FARIA 

MEDEIROS - DEFENSORA PÚBLICA)

Decisão:

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 139228 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 139228/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 93199/2011 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - FERTILIZANTES HERINGHER S. A. (Advs: Dr. 

EVANDRO SANTOS DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - 

RODOLFO PAIER (Advs: Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 139229 / 2013

REC. EXTRAORDINÁRIO Nº 139229/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS 

DO(A) APELAÇÃO 93199/2011 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA 

CAPITAL

RECORRENTE(S) - FERTILIZANTES HERINGHER S. A. (Advs: Dr. 

EVANDRO SANTOS DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - 

RODOLFO PAIER (Advs: Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 143004 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 143004/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 23494/2013 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - BOM DIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, Dr. 

EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR), RECORRIDO(S) - BANCO SAFRA S.A. 

(Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO)

Decisão:

Forte em tais fundamentos, nego seguimento ao presente 

Recurso Especial.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 143406 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 143406/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 6628/2013 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS LTDA - TV 

GAZETA/RECORD E OUTRO(s) (Advs: Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, 

Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - CARLOS BRITO DE LIMA (Advs: Dr. 

ALFREDO JOSÉ OLIVEIRA GONZAGA, Dra. MARCELA BALIEIRO SOUKEF, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 149862 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 149862/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 47409/2013 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE

RECORRENTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). GUSTAVO 

AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - INELSON BOSA E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). ÊNIO ZANATTA, Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, nego seguimento ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 36712 / 2010

REC. ESPECIAL Nº 36712/2010(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 77370/2009 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dra. LUCIANA 

JOANUCCI MOTTI, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - GLADIS PEDDE 

PUCINELI (Advs: Dr. ROLF TALYS OSORKI SANTIAGO)

Decisão:

Desse modo, mantenho a SUSPENSÃO do feito até o 

julgamento do RE n. 591797 – tema 265 (Agravo de 

instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 

extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal, o direito, ou não, a diferenças de 

correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, 

por alegados expurgos inflacionários decorrentes do pleno 

econômico denominado Collor I).

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 37710 / 2014

REC. ESPECIAL Nº 37710/2014(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 99359/2013 - CLASSE: CNJ-417) - COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - JORGE MARCELO SOUZA NAZARIO (Advs: Dr. 

MARCELO FELÍCIO GARCIA, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão:

Forte em tais fundamentos, nego seguimento ao presente 

Recurso Especial.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 85682 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 85682/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 111039/2012 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

RECORRENTE(S) - ADM DO BRASIL LTDA. (Advs: Dr. EDIR BRAGA 

JÚNIOR, Dr(a). JOAO ROBERTO ZILIANI, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - MARIA REGINA RIVALTA E SILVA E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). JOSÉ FÁBIO PANTOLFI FERRARINI, Dr. RODRIGO CALETTI DEON, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Primeiramente insta salientar que embora conste certidão do 

DEJAUX (fl. 966) atestando acerca do pagamento da 

complementação do preparo, verifica-se que a Recorrente foi 

intimada a apresentar o comprovante do pagamento da 

complementação do preparo e não o fez no prazo determinado 
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(fl. 955). Desse modo, mantenho a decisão de fls. 956-960/TJ.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 85682 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 85682/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 111039/2012 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

RECORRENTE(S) - ADM DO BRASIL LTDA. (Advs: Dr. EDIR BRAGA 

JÚNIOR, Dr(a). JOAO ROBERTO ZILIANI, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - MARIA REGINA RIVALTA E SILVA E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). JOSÉ FÁBIO PANTOLFI FERRARINI, Dr. RODRIGO CALETTI DEON, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Forte em tais fundamentos, declaro deserto o presente 

Recurso Especial e nego-lhe seguimento.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

Protocolo Número/Ano: 154724 / 2013

REC. ESPECIAL Nº 154724/2013(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 8061/2012 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO 

BANCO DO BRASIL - PREVI (Advs: Dra. HELDA FERREIRA, Dra. 

JUSSIANNEY VIEIRA VASCONCELOS, Dr(a). MARCOS VINICIUS 

BARROS OTTONI, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - JAIME FAZOLO 

(Advs: Dr. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

 
Protocolo Número/Ano: 9318 / 2014

REC. ESPECIAL Nº 9318/2014(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 33432/2013 - CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - TÚLIO CÉSAR FERREIRA FRANCHI (Advs: Dr. CLÁUDIO 

STÁBILE RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - ESPÓLIO DE JOÃO 

FRANCHI, REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE ANNA CAROLINA 

APARECIDA COELHO E OUTRO(s) (Advs: Dr. MANOEL BENEDITO ROSA 

FILHO, Dr(a). RICARDO CASTRO BRITO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, nego seguimento ao Recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. MÁRCIO VIDAL (VICE-PRESIDENTE)

Corregedoria-Geral da Justiça

Provimentos

 PROVIMENTO 65/2014-CGJ

  

Dispõe sobre o processo eletrônico, por meio do sistema Apolo Eletrônico, 

estabelecendo procedimentos e trâmites no âmbito da Primeira Instância do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.

  

O Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,

  

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de plena utilização do sistema 

eletrônico de comunicação, para atender a garantia do artigo 5º, LXXVIII, 

da Constituição Federal, no que concerne à razoável duração do 

processo e garantir a celeridade de tramitação, bem como a essencial 

observância dos princípios da publicidade, da eficiência, da simplicidade e 

da economia de atos processuais;

  

CONSIDERANDO o advento do parágrafo único do artigo 154 do Código de 

Processo Civil - CPC, por meio da Lei 11.280/2006, que autoriza os 

Tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, a disciplinar a prática e a 

comunicação oficial de atos processuais por meios eletrônicos;

  

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.419/06 que disciplina o uso do 

meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos 

e transmissão de peças processuais;

  

CONSIDERANDO a redução de custos e de tempo que será proporcionada 

com a implantação e utilização do processo eletrônico;

  

CONSIDERANDO a meta global do Poder Judiciário Estadual, que consiste 

na redução do tempo médio de julgamento de processos.

  

RESOLVE

  

Art. 1º - Alterar os seguintes itens do Capítulo 1, Seção 27 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça, que 

passarão a ter a seguinte redação:

 1.27.4.2 - Os atos judiciais do processo eletrônico serão processados 

integralmente no sistema "Apolo Eletrônico" desenvolvido pela 

Corregedoria.

  

DO ACESSO AO SISTEMA PELOS USUÁRIOS INTERNOS

 

1.27.5 - Os servidores acessarão o sistema dos computadores da 

Secretaria, com o mesmo login e senha atualmente utilizados para acessar 

o Sistema Apolo do TJMT.

 1.27.6 - Os magistrados podem acessar o Apolo Eletrônico por meio dos 

computadores do gabinete ou via rede mundial de computadores, 

utilizando o recurso Gabinete Eletrônico disponível no seguinte endereço: 

http://apolo.tjmt.jus.br.

 1.27.6.2 - O login e senha do Apolo Eletrônico utilizados pelos 

magistrados serão os mesmos disponíveis para o Sistema Apolo do TJMT 

e para acesso ao Gabinete Eletrônico.

  

DO ACESSO AO SISTEMA PELOS USUÁRIOS EXTERNOS

 

1.27.7 - O acesso ao sistema dar-se-á por meio de certificação digital 

reconhecida pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) 

ou por meio de login e senha gerados pelo próprio sistema que é integrado 

ao Cadastro Nacional dos Advogados - CNA.

  

DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

 

1.27.8.1 - Os arquivos eletrônicos somente serão processados nesse 

sistema se elaborados em formato portátil de documento PDF - Portable 

Document Format, tamanho A4, e respeitado o limite máximo de 1,5 

megabytes por arquivo.

 1.27.9.1 - O sistema admitirá o substabelecimento, com ou sem reservas, 

hipótese na qual o advogado, a quem os poderes foram substabelecidos, 

deverá proceder ao cadastramento no sistema Portal Eletrônico do 

Advogado - PEA, nos moldes dos itens 1.27.7 e 1.27.7.2.

 1.27.10.1 - Para efeito de controle dos prazos processuais, será 

considerada tempestiva a peça recebida até 23h59min59seg (horário 

local) do último dia do prazo. (Art. 3°, parágrafo único e Art. 10, § 1° da Lei 

11.419/06).

 1.27.10.2 - Será considerado para efeito de tempestividade apenas o 

horário de recebimento pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

consignado em seu Servidor de Dados e Aplicação, devendo ser 

desconsiderados o horário de conexão do usuário à Internet, o horário de 

acesso ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e os 

horários vinculados aos equipamentos do remetente.

 1.27.10.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema por período superior a 

04 (quatro) horas ininterruptas ou nas 02 (duas) últimas horas do dia, por 

quaisquer motivos alheios às partes, o prazo prorrogar-se-á para o 

primeiro dia útil subseqüente à solução do problema.

 1.27.12 - São de responsabilidade do usuário:

 I - O sigilo da senha, tanto do Certificado Digital quanto do Login, ambos 

utilizados para prática do ato da assinatura eletrônica, não será, portanto, 

oponível a alegação de uso indevido em qualquer hipótese;

 III – As condições das linhas de comunicação e de acesso do seu 

provedor à internet em condições de tempo e modo a permitir o envio 

tempestivo das petições;

  

DA DISTRIBUIÇÃO

 

1.27.15 - As denúncias oferecidas, os pedidos de arquivamento, o 

Inquérito Policial, o Termo Circunstanciado e demais documentos deverão 

ser digitalizados e encaminhados pelo Ministério Público, por meio do 
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Sistema Apolo Eletrônico, ao endereço http://apolo.tjmt.jus.br.

  

DA MATERIALIZAÇÃO

 

1.27.16 - A materialização total ou parcial do processo eletrônico, 

excetuando-se os previstos no item 1.27.22, ocorrerá somente mediante 

autorização do juiz, a quem caberá apreciar a conveniência da impressão 

física dos atos processuais que indicar.

 DOS DOCUMENTOS

 1.27.17 - Os documentos físicos deverão ser digitalizados pelo usuário 

externo e acostados ao processo eletrônico, devendo ser preservados 

por seus detentores até o trânsito em julgado da sentença, ou, quando 

admitida, até o prazo final da interposição de ação rescisória.

  

DA CONSULTA AO PROCESSO ELETRÔNICO

  

1.27.18 - As consultas processuais públicas poderão ser feitas 

diretamente no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso (www.tjmt.jus.br). Os usuários externos que necessitem de 

visualizar os arquivos anexados, bem como consultar os processos 

sigilosos em que atuam, devem consultar o Portal Eletrônico do Advogado 

(http://pea.tjmt.jus.br).

 1.27.19 - Os usuários externos cadastrados no sistema poderão 

visualizar todos os andamentos e documentos dos processos ativos, 

salvo os processos em trâmite de segredo de justiça.

  

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO E DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS

 

1.27.20 - Os advogados serão intimados dos atos processuais, via 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico – DJE, e os operadores 

institucionais (Ministério Público, Defensoria Pública e Procuradorias), 

mediante carga eletrônica dos autos.

  

DOS RECURSOS

 

1.27.22 - Os recursos deverão ser interpostos eletronicamente, devendo 

a secretaria da vara materializar o processo para envio ao segundo grau.

 1.27.22.1 - Julgado o recurso e retornando os autos, somente a decisão 

ou o acórdão e a certidão de trânsito em julgado serão anexados aos 

autos eletrônicos.

 Art. 2º - Acrescentar os seguintes itens no Capítulo I , Seção 27 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça:

  

DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO APOLO ELETRÔNICO NAS 

COMARCAS

 

1.27.4.3 - Serão disponibilizados os manuais virtuais explicativos para 

cada perfil de usuário no sítio eletrônico http://wikicti.tjmt.jus.br.

  

ACESSO AO SISTEMA PELOS USUÁRIOS EXTERNOS

  

1.27.7.2 - Para efetuar o cadastro, o advogado deve acessar o endereço 

eletrônico http://pea.tjmt.jus.br/ menu LOGIN no campo CADASTRE-SE. Em 

caso de necessidade de atualização de dados cadastrais (e-mail e CPF), o 

advogado deverá contatar com a Seccional da OAB.

 1.27.7.3 - Os operadores institucionais (Ministério Público, Defensoria 

Pública e Procuradorias) serão cadastrados nos Sistemas PEA e Apolo 

Eletrônico, no ato da implantação do Sistema Apolo Eletrônico na comarca 

em que forem jurisdicionados.

  

DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

 

1.27.8.2 - O arquivo eletrônico denominado petição inicial deverá ser 

apresentado separadamente do(s) arquivo(s) referente(s) aos 

documentos que a acompanham, evitando-se o fracionamento de todos 

eles (para fins de contrafés necessárias à intimação ou citação das 

partes e demais intimados no processo).

 1.27.9.2 - Haverá rejeição do peticionamento caso não esteja em 

conformidade com os itens anteriores.

 1.27.10.4 - No caso do item 1.27.10.3, será disponibilizado no sítio do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso o atestado de 

indisponibilidade no Portal Eletrônico do Advogado – PEA.

 1.27.12 - São de responsabilidade do usuário:

 IV – a edição da petição e anexos, em conformidade com as restrições 

impostas pelo serviço, no que se refere à formatação e ao tamanho do 

arquivo enviado;

 V – o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o serviço não 

estiver disponível;

 VI – o endereçamento correto para o local de tramitação do processo.

 1.27.12.1 - A não obtenção de acesso ao Sistema, além de eventuais 

defeitos de transmissão ou recepção de dados, não serve de escusa ao 

usuário para o cumprimento dos prazos legais.

  

DA DISTRIBUIÇÃO

 

1.27.14.1 - As despesas de materialização da petição inicial serão 

suportadas pelo usuário externo peticionante, em conformidade com o que 

adiante segue:

 I – o valor do serviço denominado Peticionamento Eletrônico será de R$ 

1,90 (um real e noventa centavos) para as despesas de compensação 

bancária, acrescido de R$ 0,15 (quinze centavos de real) por cada folha, 

referente aos custos de impressão, devendo ser considerada a 

quantidade de contrafés necessárias para citação ou intimação das 

partes e demais intimados no processo virtual.

 1.27.14.2 – Ficam isentos do pagamento da taxa descrita no inciso I, 

deste item, os operadores institucionais e as partes beneficiadas com a 

Justiça Gratuita.

 1.27.14.3 – Caso indeferida a Justiça Gratuita, o advogado será intimado 

para recolhimento da guia de materialização, conforme descrito no item 

1.27.14.1.

 1.27.14.4 - O valor das custas judiciais para os processos iniciais será 

mantido.

 1.27.15.1 - Os documentos oriundos de inquéritos policiais e termos 

circunstanciados em que são oferecidas denúncias ou que a promotoria 

sugira o arquivamento, devem permanecer com o Ministério Público nos 

termos do artigo 11, § 3º, da Lei 11.419/2006.

  

DA CONSULTA AO PROCESSO ELETRÔNICO

 

1.27.19.2 - Todo acesso a processo de terceiro (não sigiloso), entenda-se 

processo em que aquele que realiza o acesso não é parte efetiva nos 

autos, será registrado e disponibilizado em campo próprio.

  

DAS INTIMAÇÕES DOS ATOS NO PROCESSO ELETRÔNICO

 

1.27.20.1 - Os operadores institucionais, bem como os respectivos 

substitutos legais e plantonistas, deverão acessar diariamente a 

plataforma do "Apolo Eletrônico" (http://apolo.tjmt.jus.br.) para verificar os 

autos encaminhados em carga.

 Art. 3º - Revogar os seguintes itens no Capítulo I, Seção 27 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça:

 1.27.6.1 – O Gabinete Eletrônico poderá ser acessado pelo endereço 

eletrônico http://apolo.tjmt.jus.br.

 1.27.17.1 – Os documentos físicos apresentados e devolvidos aos seus 

subscritos deverão ser preservados por seus detentores até o trânsito 

em julgado da sentença, ou, quando admitida, até o prazo final da 

interposição de ação rescisória.

 Art. 4º - Este Provimento entra em vigor com efeitos retroativos a 

11/7/2014, alterando-se o Provimento nº. 31/2013, bem como demais 

disposições em contrário.

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

  

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 2014.

  

Desembargador SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Corregedor-Geral da Justiça

.x.

 Departamento de Orientação e Fiscalização da Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

  

NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

 Diretora do Departamento
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Visto:

 LUSANIL EGUES DA CRUZ

 Coordenador da Secretaria da Corregedoria

Coordenadoria Judiciária

Departamento Judiciário Auxiliar

Distribuição e Redistribuição

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107138/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107138/2014

Número Único: 0107138-58.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

AGRAVANTE(S): CLÁUDIA AVELINO NÓIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS - 

DEFENSORA PÚBLICA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MILENY DAIANE SANTANA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDIR DE ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107351/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107351/2014

Número Único: 0107351-64.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): CARRARA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO ALEXANDRE MOLEIRO PIRES

AGRAVADO(S): ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ARMANDO CAMARGO PENTEADO NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 35801/2013 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 35801/2013

Número Único: 0028508-11.2004.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 109/2006

APELANTE(S): MARIA TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): TAPIRAPUA - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AMARO CÉSAR CASTILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUTO VIAÇAO PRINCESA DO SOL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO MARTINS VERÃO

APELADO(S): TAPIRAPUA - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. AMARO CÉSAR CASTILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO e DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83775/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83775/2014

Número Único: 0000502-22.2012.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 154/2012

APELANTE(S): FELÍCIO GARCIA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). FAUSTINO LOPES DOS SANTOS

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO GUILHERME BARBOSA DOS SANTOS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83806/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83806/2014

Número Único: 0001405-23.2013.8.11.0038

Assunto: RETIFICAÇAO NO REGISTRO CIVIL /

APELANTE(S): SUZANI SOUZA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83813/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83813/2014

Número Único: 0008724-84.2012.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 581/2012

APELANTE(S): VALDICIO CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83855/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83855/2014

Número Único: 0000478-96.2009.8.11.0038

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 176/2009

APELANTE(S): CLAYTON LUIZ DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JUNIOR

APELADO(S): CORINTHIANS PRAIA CLUBE S/C LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83929/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83929/2014

Número Único: 0000440-83.2011.8.11.0048

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 172/2011

APELANTE(S): DENISMAR ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉIA PINHEIRO

              Dr(a). RÓBIE BITENCOURT IANHES

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT
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 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83984/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83984/2014

Número Único: 0000746-77.2014.8.11.0038

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): RONALDO JOSÉ FERREIRA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IHANCO MOREIRA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 85200/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 85200/2014

Número Único: 0004391-62.2007.8.11.0004

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 399/2007

APELANTE(S): MARILENE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SOUZA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): EURIPEDES LUIZ ESTEVES

 ADVOGADO(S): Dr. EURÍPEDES LUIZ ESTEVES JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 46118/2012 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 46118/2012

Número Único: 0046118-37.2012.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 1299/2010

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

AGRAVADO(S): JUCILEY SILVA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 84114/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 116259/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 84114/2014

Número Único: 0084114-98.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 116259/2013

EMBARGANTE: PATRICK BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIUSA MAGALHAES DE OLIVEIRA - 

DEFENSORA PUBLICA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. GILBERTO 

GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. RUI 

RAMOS RIBEIRO, DES. PAULO DA CUNHA, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO 

VIANA QUINTO, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DRA. MARIA LUCIA PRATI e 

DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83893/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83893/2014

Número Único: 0007434-24.2006.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 35/2006

RECORRENTE(S): ALCIDES ALVES BUENO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLEISON QUEIROZ DE SOUZA

              Dr(a). RENATA RODRIGUES ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 83912/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83912/2014

Número Único: 0007796-26.2006.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 173/2011

APELANTE(S): CLAUDIONOR RONDON DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, 

DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DRA. MARIA APARECIDA 

FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 83862/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83862/2014

Número Único: 0004336-80.2013.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): FLÁVIO APARECIDO MARQUES DE CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 83873/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83873/2014

Número Único: 0010570-82.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RUI ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 106814/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 106814/2014
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Número Único: 0106814-68.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. VILMAR DO CARMO ADORNO

 PACIENTE(S): ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 83876/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 83876/2014

Número Único: 0000655-94.2012.8.11.0025

Assunto: AÇÃO PENAL 40/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DALMIR JOSÉ DOURADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANAÍNA BRAGA DE ALMEIDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. EDSON DIAS REIS e DR. ROGER 

AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 87435/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NORTELÂNDIA

Protocolo: 87435/2014

Número Único: 0000965-63.2004.8.11.0031

Assunto: AÇÃO PENAL 56/2004

APELANTE(S): JOAQUIM ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ELIAS BERNARDO SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO, 

DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS, DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE 

e DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 107223/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 107223/2014

Número Único: 0107223-44.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): ÉRICA TAIS AMABILIS ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e 

DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83872/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83872/2014

Número Único: 0001087-50.2007.8.11.0038

Assunto: AÇÃO PENAL 56/2007

RECORRENTE(S): JOCINEI APARECIDO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 83896/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83896/2014

Número Único: 0005101-94.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 408/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): P.A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS EVANGELISTA MIRANDA SANTOS - 

DEF. PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA, DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 83914/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83914/2014

Número Único: 0000253-16.1999.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 66/2008

APELANTE(S): APARECIDO CÍCERO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83915/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 83915/2014

Número Único: 0001492-26.2011.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 117/2011

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): HELETACIO NUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. 

HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 40536/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 40536/2014

Número Único: 0005680-84.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): JOÃO MARTINS JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRENTE(S): CLAUDECIR BATISTI VIARO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENYS SANTANA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 84731/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 84731/2014

Número Único: 0009091-76.2010.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 81/2011

APELANTE(S): ANTÔNIO MIGUEL GONÇALVES GOMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SIDNEY RODRIGUES DE LIMA

              Dr(a). JOÃO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 83880/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
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Protocolo: 83880/2014

Número Único: 0001885-72.2005.8.11.0008

Assunto: AÇÃO PENAL 93/2010

APELANTE(S): SIMONIA AUXILIADORA ARANTES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO MORARI PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI, DRA. 

SILVANA FERRER ARRUDA, DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e 

DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 83900/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS

Protocolo: 83900/2014

Número Único: 0001422-81.2006.8.11.0110

Assunto: AÇÃO PENAL 10/2009

APELANTE(S): JOAQUIM MATIAS VALADÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NADSON JENEZERLAU SILVA SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA e DRA. 

LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83911/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 83911/2014

Número Único: 0001638-62.2005.8.11.0050

Assunto: AÇÃO PENAL 46/2005

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): CÉSAR BRUNO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). TATHIANA MAYRA TORCHIA FRANCO - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA, DR. ANDRÉ 

MAURÍCIO LOPES PRIOLI, DRA. SILVANA FERRER ARRUDA, DR. CÁSSIO 

LUIS FURIM, DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DRA. LIDIANE DE 

ALMEIDA ANASTÁCIO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 107205/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107205/2014

Número Único: 0107205-23.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS ODORICO DORILÊO ROSA JÚNIOR

 PACIENTE(S): DANILLO AUGUSTO JORTE DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 107298/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 107298/2014

Número Único: 0107298-83.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. PALMESTRON FRANCISCO CABRAL

 PACIENTE(S): R. M. B. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83878/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 83878/2014

Número Único: 0003102-31.2007.8.11.0025

Assunto: AÇÃO PENAL 83/2007

RECORRENTE(S): JAQUISON LEÔNIDAS LEME

 ADVOGADO(S): Dra. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRENTE(S): MARCELO ISAQUE BORGES

 ADVOGADO(S): Dra. SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO, DRA. 

ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS e DR. GABRIEL DA SILVEIRA 

MATOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 83895/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83895/2014

Número Único: 0008733-70.2005.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 180/2005

APELANTE(S): F.M.G.

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO CÉSAR DOS SANTOS PEREIRA

              Dr. WALDIR CALDAS RODRIGUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 83919/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 83919/2014

Número Único: 0000028-03.2010.8.11.0109

Assunto: AÇÃO PENAL 17/2010

APELANTE(S): ELISANDRO VITOR DE SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LEVY DIAS MARQUES

APELANTE(S): VICTOR RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LEVY DIAS MARQUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 VITIMA(S): JÚLIO JOSÉ DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DR. SILVIO 

MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 107594/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 107594/2014

Número Único: 0107594-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EDIGLAN DA SILVA MAIA

 PACIENTE(S): LUIZ FERNANDO WITCZAK

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONISIO SALLES DE ABREU JUNIOR

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 107255/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 107255/2014

Número Único: 0107255-49.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ LUIZ SOARES BERNARDES E OUTRO(s)

PACIENTE(S): JUAREZ MENDES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 60428/2014 Classe: 413 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 60428/2014

Número Único: 0004512-13.2014.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 263/2013

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ANTONIO PEREIRA GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA e DRA. 

LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 84131/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 84131/2014

Número Único: 0003028-48.2009.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL 101/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SIRILO DE SOUZA PIRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 11/8/2014 16:44:19 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

PETIÇÃO 102816/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 102816/2014

Número Único: 0102816-92.2014.8.11.0000

REQUERENTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE ALTO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANDERLEI SILVEIRA PEREIRA

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 82640/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82640/2014

Número Único: 0082640-92.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

SUSCITANTE: JUÍZO DA PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA 

E JUVENTUDA DE COMARCA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA QUARTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 102430/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102430/2014

Número Único: 0102430-62.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): NILVANDO SOUZA MENDONÇA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: ILMA. SRA. DIRETORA PRESIDENTE DA FUNCAB - 

FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 102317/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102317/2014

Número Único: 0102317-11.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. LUCILENE CARNEIRO XAVIER

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA DE 

GOIÁS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102246/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 102246/2014

Número Único: 0102246-09.2014.8.11.0000

Assunto: INVENTARIO 574/2012

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE HENRIQUE ADOLFO FERRONATTO, 

REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE DIVA FRANCISCA 

FERRONATTO

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL ESTEVES STELLATO

              Dr. DIOGO LUIZ BIONDO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 81581/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81581/2014

Número Único: 0000604-43.2012.8.11.0006

Assunto: DECLARATORIA 56/2012

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ PEDRO DA PAIXÃO

 ADVOGADO(S): Dr. ALYSSON COSTA OURIVES - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83194/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83194/2014

Número Único: 0006699-06.2009.8.11.0003

Assunto: ANULATORIA 447/2009

APELANTE(S): ADILSON DE ARRUDA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDIBERTO VAZ GUIMARÃES

APELADO(S): JOAQUIM AGRIPINO DE OLIVEIRA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

              Dr. ILDO ROQUE GUARESCHI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102299/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 102299/2014

Número Único: 0102299-87.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 44/2010

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HELIO FREIMULLER

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102340/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102340/2014

Número Único: 0102340-54.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO MONITORIA 347/2000

AGRAVANTE(S): ALFREDO NUNES NETO

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO DE OLIVEIRA NUNES

AGRAVADO(S): JOSÉ PEDRO DE CASTRO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE GONCALVES

AGRAVADO(S): LUCIANO BORTOLUZO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALQUIRIA APARECIDA REBSCHINI LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 81753/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81753/2014

Número Único: 0058846-50.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): PEDRO BRIANTE

 ADVOGADO(S): Dr. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PEDRO BRIANTE

 ADVOGADO(S): Dr. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83625/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83625/2014

Número Único: 0002875-97.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): RAMIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO(S): CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102805/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CLÁUDIA

Protocolo: 102805/2014

Número Único: 0102805-63.2014.8.11.0000

Assunto: INTERDITO PROIBITORIO /

AGRAVANTE(S): GETÚLIO ROSA DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JEAN ROHLING DUPIM CARVALHO

AGRAVADO(S): VALMIR ROQUE ANDERLE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO JIVAGO BUDNY

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. THATIANA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102809/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CLÁUDIA

Protocolo: 102809/2014

Número Único: 0102809-03.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): GETÚLIO ROSA DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. JEAN ROHLING DUPIM CARVALHO

AGRAVADO(S): ALTAMIR KURTEN E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI

              Dr. DANIEL BATISTA DE AGUIAR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VALMIR ROQUE ANDERLE

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO JIVAGO BUDNY

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. THATIANA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102725/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102725/2014

Número Único: 0102725-02.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): B. M. F., REPRESENTADO POR W. B. M. F.

 ADVOGADO(S): Dr. FABIANO ALVES ZANARDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 82033/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82033/2014

Número Único: 0018786-69.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 452/2012

APELANTE(S): JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83160/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83160/2014

Número Único: 0000591-29.2012.8.11.0011

Assunto: DECLARATORIA 190/2012

APELANTE(S): ESPÓLIO DE IZABEL FRANCISCA DO NASCIMENTO 

REPRES. POR JOSEFINA RODRIGUES MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO(S): MARCEL DE SÁ PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102594/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 102594/2014

Número Único: 0102594-27.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ALEXANDER FRANÇA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JONATHAN WASHINGTON DA COSTA OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO RODOBENS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). THOMAZ HENRIQUE RODRIGUES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81723/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81723/2014

Número Único: 0021003-56.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 379/2010

APELANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA XAVIER DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 82460/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82460/2014

Número Único: 0003814-60.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BRADESCO SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DENILDO DE OLIVEIRA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102414/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102414/2014

Número Único: 0102414-11.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): CESAR AUGUSTO MORAES DORILEO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE CESAR LUCAS

AGRAVADO(S): AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102528/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102528/2014

Número Único: 0102528-47.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MIGUELINA FERREIRA DE BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JUNIO CÉSAR DE NORONHA

AGRAVADO(S): CONSÓRCIO VOLKSWAGEN LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 81718/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81718/2014

Número Único: 0007194-91.2013.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S. A. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FIALHO PINTO

              Dr(a). ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHÔA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SILVIO RAMÃO MEDINA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS FELIPE MEDINA FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102658/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102658/2014

Número Único: 0102658-37.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): FRANCISCA WEDNA FRANKLIN LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KEYTHISON MARCELO DE ARRUDA FARIA

AGRAVADO(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO ALEXANDRE HONDA FLORES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83140/2014 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83140/2014

Número Único: 0003957-76.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): BANCO CIFRA S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO ROGERIO DEL ARCO MACAGNAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUCINDA DIAS TASSI

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 82000/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82000/2014

Número Único: 0015942-32.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): MARIA DE SOCORRO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 82008/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82008/2014

Número Único: 0013693-11.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

INTERESSADO/APELADO: DEIJANIRA FRANCISCA PODADEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102188/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 102188/2014

Número Único: 0102188-06.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SAPEZAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALEXANDRE A. FRANÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102924/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 102924/2014

Número Único: 0102924-24.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUGO FRANCO DE MIRANDA

AGRAVADO(S): N. O. L. D., ASSISTIDA PELO PAI AMAURI CONCEIÇÃO 

DORILEO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. ELIAS BERNARDO SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 82003/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82003/2014

Número Único: 0010963-27.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83295/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 83295/2014

Número Único: 0004574-12.2013.8.11.0040

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81780/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81780/2014

Número Único: 0016342-29.2013.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): AIDES MARIA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL 

- PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 82001/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82001/2014

Número Único: 0011635-35.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83145/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 83145/2014

Número Único: 0000646-92.2013.8.11.0027

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): ANTONIO CAMPOS NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ARY DA COSTA CAMPOS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83294/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 83294/2014

Número Único: 0002847-18.2013.8.11.0040

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVANI PEREIRA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLAIR PAULETTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL WASNIESKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 81778/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81778/2014

Número Único: 0013508-53.2013.8.11.0041

Assunto: COMINATORIA /

INTERESSADO(S): SALVINA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 81783/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81783/2014

Número Único: 0021892-05.2013.8.11.0041

Assunto: COMINATORIA /

INTERESSADO(S): ANTONIO RODRIGUES MATIS

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 82502/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82502/2014

Número Único: 0002113-61.2012.8.11.0021

Assunto: AÇAO POPULAR 286/2012

INTERESSADO(S): ANTÔNIO ROMUALDO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. ILVANIO MARTINS

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83170/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83170/2014

Número Único: 0002325-78.2013.8.11.0011

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): M. F. R. N., REPRESENTADA POR SUA MÃE, FRANCILAINE 

RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO e DRA. 

EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102186/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 102186/2014

Número Único: 0102186-36.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE /

AGRAVANTE(S): OSVALDO JOSÉ AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA DA SILVA BATISTA

              Dr(a). CARLOS ALEXANDRE A. FRANÇA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81595/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81595/2014

Número Único: 0001574-22.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADEMIR SANTANA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 81772/2014 Classe: 199 - CNJ

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 21 de 913



 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81772/2014

Número Único: 0035358-37.2011.8.11.0041

Assunto: COMINATORIA 682/2011

INTERESSADO(S): ERONICE AUGUSTO MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 82005/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82005/2014

Número Único: 0000824-16.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): ROSILENE ZUKOWSKI ROCHA SANTIAGO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CAVALCANTE BARBOSA

              Dr. ROGÉRIO LUZ BORGES LEAL - PROC. DO MUNICÍPIO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83168/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83168/2014

Número Único: 0004564-89.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ALCEU DALLE LASTE - PROCURADOR 

FEDERAL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EMILIA ROSA BONFIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEREMIAS DA CRUZ DIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 97224/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 97224/2014

Número Único: 0097224-67.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): AGRÍCOLA ALVORADA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAQUEL BONADIMAN

              Dr. GARCEZ TOLEDO PIZZA

              Dr. JOHNAN AMARAL TOLEDO

AGRAVADO(S): ANA FLAVIA PIENIZ PAWLINA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO EMANUEL PAIM

              Dr(a). RAUL ANTUNES MACEDO

              Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 82016/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82016/2014

Número Único: 0004945-83.2010.8.11.0006

Assunto: INDENIZAÇAO 320/2010

APELANTE(S): CORREA CENTER MOTOS LTDA (SOTECO CENTER 

MOTOS)

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIONELY ARAUJO VIEGAS

              Dr(a). DANILO PIRES ATALA

APELADO(S): JOSÉ ANTÔNIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIANA FAQUINI GASTARDELO BUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102397/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102397/2014

Número Único: 0102397-72.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLI LIMA DOS SANTOS FERRARI

              Dr(a). ANDREIA CRISTINA NOITE IZABEL

AGRAVADO(S): CANDIDA STURNINA DE CAMPOS

 AGRAVADO(S): GILCIMEIRE GOMES GRACIOSA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102327/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 102327/2014

Número Único: 0102327-55.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): L. E. G. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI EP

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO VINÍCIUS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 82535/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82535/2014

Número Único: 0002601-79.2013.8.11.0021

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): BANCO MERCANTIL S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). SÉRGIO SANTOS SETTE CÂMARA

              Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

APELADO(S): HELENA CARDOSO FONSECA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102341/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 102341/2014
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Número Único: 0102341-39.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): LOURIVAL FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AMBRÓSIO CINTRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALEXSANDRO BROETO DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLINHOS BATISTA TELLES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 82167/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82167/2014

Número Único: 0012759-56.2001.8.11.0041

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 407/2001

APELANTE(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA VASCONCELLOS FELIZARDO

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). ELÁDIO MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CUIABÁ 900 TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEUSLÍRIO FERREIRA

              Dr(a). JULIANA SOUZA FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA, DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83209/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83209/2014

Número Único: 0005111-90.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 391/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA ALVES RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102290/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 102290/2014

Número Único: 0102290-28.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 52/2010

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EVANIR DE CAMARGO FURIAN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102576/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 102576/2014

Número Único: 0102576-06.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA 874/2012

AGRAVANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALEXANDRE CÂNDIDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102417/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 102417/2014

Número Único: 0102417-63.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): GUILHERME AUGUSTIN

 ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

AGRAVADO(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 82042/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82042/2014

Número Único: 0019097-65.2009.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 466/2009

APELANTE(S): ARLENE VILARINHO PAIVA

 ADVOGADO(S): Dr. AFONSO WINTER JUNIOR

APELADO(S): AROLDO PEIXOTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JONATHAN WASHINGTON DA COSTA OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83182/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83182/2014

Número Único: 0001873-61.2014.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

APELANTE(S): ELAINE DA ROCHA COLOMBARI

 ADVOGADO(S): Dr. NELITO JOSÉ DALCIN JÚNIOR

APELADO(S): OSMAR JERONIMO ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83216/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 83216/2014

Número Único: 0002551-83.2009.8.11.0024

Assunto: RECLAMAÇÃO 444/2009

APELANTE(S): TELEFÔNICA BRASIL S. A.
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 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MILITÃO MIGUEL SAMPAIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ GONÇALVES MELADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DR. 

EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102410/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 102410/2014

Número Único: 0102410-71.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). TALYSE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CELSO FIGUEIREDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102342/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 102342/2014

Número Único: 0102342-24.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): CAIO NOGUEIRA BATTISTETTI

 ADVOGADO(S): Dr. CAMILO DE LELIS MEGID

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELVES VIEIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81733/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81733/2014

Número Único: 0025162-71.2012.8.11.0041

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 582/2012

APELANTE(S): OI S.A. (BRASIL TELECOM S.A.)

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

APELANTE(S): ROSELI RAQUEL RICAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMMANUEL FABIANO SABINO SILVESTRE

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): ROSELI RAQUEL RICAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMMANUEL FABIANO SABINO SILVESTRE

              Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): OI S.A. (BRASIL TELECOM S.A.)

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 82540/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 82540/2014

Número Único: 0007969-21.2013.8.11.0037

Assunto: AUTOS /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83181/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83181/2014

Número Único: 0002346-28.2006.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 111/2006

APELANTE(S): ADAIL ANTÔNIO DE SOUZA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LELIO TEIXEIRA COELHO

              Dr. MARCELO COELHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA DA PENHA LIMA CAPARROS

 APELADO(S): HELTON KENNEDY PERES FRANCO

 ADVOGADO(S): Dr. VILSON PEDRO NERY

APELADO(S): JOSÉ BENEDITO CAPARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

REVISÃO CRIMINAL 81878/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM

Protocolo: 81878/2014

Número Único: 0081878-76.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 73/2007

REQUERENTE(S): VALTEIR SILVERIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROYTTMEN PIRES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 102804/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 102804/2014

Número Único: 0102804-78.2014.8.11.0000

Assunto: INCIDENTE 182/2012

IMPETRANTE(S): DR. BRUNO DE CASTRO SILVEIRA

 PACIENTE(S): MANOEL MESSIAS GUIMARÃES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 102806/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 102806/2014

Número Único: 0102806-48.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. BRUNO DE CASTRO SILVEIRA

 PACIENTE(S): CLEONES DE ABREU SOUSA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 81623/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81623/2014

Número Único: 0000746-88.2014.8.11.0002
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Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RAFAEL BEZERRA DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDIO VICTOR FREESZ

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 82109/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82109/2014

Número Único: 0008729-46.2011.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 109/2012

APELANTE(S): MANOEL XAVIER DE PAIVA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 102728/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 102728/2014

Número Único: 0102728-54.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MAYCON GLEISON FURLAN PICININ

 PACIENTE(S): JOSÉ CARLOS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 81826/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81826/2014

Número Único: 0005763-19.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): FERNANDO SERRANO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. WELLINGTON SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 83317/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 83317/2014

Número Único: 0002627-17.2012.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSÉ AUGUSTO ROSA PASSOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JARDEL MENDONÇA SANTANA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DR. 

PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82083/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82083/2014

Número Único: 0007454-79.2013.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARIA MADALENA DE LEMOS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82242/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82242/2014

Número Único: 0021018-17.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): GEAN DA SILVA FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALEXANDRO POLLETTI ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): WESLEY DA SILVA SAMPAIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA, DR. LIDIO 

MODESTO DA SILVA FILHO e DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 82085/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82085/2014

Número Único: 0002537-13.2008.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): FIRMO BEZERRA DOS SANTOS NETO

 ADVOGADO(S): Dr. MAICOM ALAN FRAGA VENDRÚSCOLO- DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRENTE(S): VALDECI RODRIGUES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MAICOM ALAN FRAGA VENDRÚSCOLO- DEFENSOR 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 102729/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 102729/2014

Número Único: 0102729-39.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DR. MAYCON GLEISON FURLAN PICININ

 PACIENTE(S): ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 82098/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 82098/2014

Número Único: 0003756-16.2011.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 235/2011

APELANTE(S): J. L. S.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): B. F. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES

APELADO(S): B. F. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES
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APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): J. L. S.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 76773/2011 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 76773/2011

Número Único: 0000844-91.2006.8.11.0022

Assunto: AÇÃO PENAL 86/2006

APELANTE(S): EDSON APARECIDO BRAVO

 ADVOGADO(S): Dra. LUCILENE CARNEIRO XAVIER

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

DES. GÉRSON FERREIRA PAES/ DES. MARCOS MACHADO

CERTIFICO que, este feito foi redistribuído neste Departamento ao EXMO. 

SR. DES. MARCOS MACHADO, nos termos do Art. 66 do RITJ, do ATO N. 

828/2013-C.MAG, e da Portaria nº 206/2013/PRES, em virtude da 

aposentadoria do Exmo. Des. GÉRSON FERREIRA PAES; dou fé.

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 81622/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81622/2014

Número Único: 0008922-32.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 78/2009

APELANTE(S): WANDERLEI DE ALMEIDA ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRIO GUEDES JUNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO e DESA. 

MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 82223/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82223/2014

Número Único: 0002915-25.2013.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WANDERSON ALVES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 83261/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 83261/2014

Número Único: 0001481-49.2013.8.11.0005

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DIVINO RUMÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ÉDER PEREIRA DE ASSIS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 81629/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 81629/2014

Número Único: 0001386-11.2013.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EFRÂNIO VIEIRA DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. CÉLIO REIS DE OLIVEIRA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EFRÂNIO VIEIRA DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. CÉLIO REIS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 82233/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82233/2014

Número Único: 0008479-42.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): GUSTAVO RODRIGUES PRINTES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES, DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. MOACIR ROGÉRIO 

TORTATO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 83307/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 83307/2014

Número Único: 0002609-92.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): VANILSON NUNES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA 

- DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): VANILSON NUNES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA 

- DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 81628/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 81628/2014

Número Único: 0002680-68.2013.8.11.0050

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MÁRCIO ASSIS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 83137/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 83137/2014

Número Único: 0001003-09.2012.8.11.0027

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARIA IRANDY SOARES RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. ANFILÓFIO PEREIRA CAMPOS SOBRINHO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 83318/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83318/2014

Número Único: 0000452-75.2014.8.11.0086

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MARCOS DOS SANTOS LIMA

 ADVOGADO(S): Dra. ALESSANDRA NEVES DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 102812/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 102812/2014

Número Único: 0102812-55.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. BRUNO DE CASTRO SILVEIRA

 PACIENTE(S): FABRICIO RODRIGUES DE JESUS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 102727/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 102727/2014

Número Único: 0102727-69.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): MAYCON GLEISON FURLAN PICININ

 PACIENTE(S): DOUGLAS ALBINO RODRIGUES SORTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA e DRA. 

MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 81562/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 81562/2014

Número Único: 0002892-86.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): VICTOR ASSIS GOMES FREIRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIVANILDO GOMES

              Dr. WALDIR CALDAS RODRIGUES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83129/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 83129/2014

Número Único: 0000630-87.2013.8.11.0044

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): JONATHA MARTINS MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALMIR R. MOURA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e 

DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 65132/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 65132/2014

Número Único: 0065132-36.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 54/2010

IMPET.-PACIENTE: EVERTON DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80750/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80750/2014

Número Único: 0003277-11.2014.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 649/2012

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): CRISTIANO PONTES ROCHA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DRA. 

DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS e DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 102820/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102820/2014

Número Único: 0102820-32.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. DELCI BALEEIRO SOUZA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): LEONAN GUSTAVO FERREIRA CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 81689/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81689/2014

Número Único: 0004725-19.2014.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): P. S. S.

 ADVOGADO(S): Dr. GLAUBER DA SILVA- DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CLEBER F. DA SILVA PEREIRA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 12/8/2014 14:00:09 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

AÇÃO PENAL 97721/2014 Classe: 283 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 97721/2014

Número Único: 0097721-81.2014.8.11.0000

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): C. W. O.

 REU(S): M. C. M. C.

 REU(S): L. T. G.

 REU(S): G. T. M.

 REU(S): H. P. C.

 REU(S): D. R. T.

 REU(S): P. R. F. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RECLAMAÇÃO 103174/2014 Classe: 244 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103174/2014

Número Único: 0103174-57.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

RECLAMANTE: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA

              Dr(a). RODRIGO TERRA CYRINEU

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): EXMO. SR. DR. LUÍS APARECIDO BORTOLUCCI JÚNIOR

 RECLAMADO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 80613/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80613/2014

Número Único: 0001521-17.2014.8.11.0063

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE DA COMARCA DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA 4ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

PETIÇÃO 89669/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 89669/2014

Número Único: 0089669-96.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 18211/2013

AGRAVANTE(S): CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL - CASSI

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO LOPES VIEIRA VIDAURRE

AGRAVADO(S): JAKSON WESLEY VALÉRIO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ BRAGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. JOÃO 

FERREIRA FILHO, DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA, DR. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE 

CESARO, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 81189/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81189/2014

Número Único: 0009758-56.2010.8.11.0006

Assunto: USUCAPIAO 674/2010

SUSCITANTE: JUÍZO DA 4ª VARA DA COMARCA DE CÁCERES

 SUSCITADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO BRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 80614/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80614/2014

Número Único: 0001520-32.2014.8.11.0063

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE DA COMARCA DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA 3ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA COMARCA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS e DRA. OLINDA 

DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 80612/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 80612/2014

Número Único: 0003388-35.2013.8.11.0013

Assunto: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTES E 

LACERDA

 SUSCITADO: JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CÁCERES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA, DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 103537/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103537/2014

Número Único: 0103537-44.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARCELO FRANCO LEÃO

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA MACIEL SANTOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - UNEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AÇÃO RESCISÓRIA 81361/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81361/2014

Número Único: 0081361-71.2014.8.11.0000

Assunto: REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA C/ REC. APEL. CÍVEL 

38278/2011

AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DÉBORA LETÍCIA OLIVEIRA VIDAL - 

PROCURADORA DO ESTADO

REU(S): COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA VALE DO SEPOTUBA 

LTDA E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA 

RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIA PERUFFO, DR. CLÁUDIO 

ROBERTO ZENI GUIMARÃES, DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO 

e DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 28 de 913



RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 103350/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103350/2014

Número Único: 0103350-36.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LUCIANA FERRER ANDRADE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 5470/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 5470/2014

Número Único: 0005470-44.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): LORENÇO ZAIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS TÚLIO FERNANDES MELO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que os autos foram redistribuídos a Exma. Sra. Desa. Nilza 

Maria Pôssas de Carvalho, em atenção à Portaria 206/2013-PRES e 

Portaria n. 75/2014-PRES.

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103319/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103319/2014

Número Único: 0103319-16.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): RONALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO ANTÔNIO ALMEIDA SOUSA

AGRAVADO(S): AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103550/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103550/2014

Número Único: 0103550-43.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): EVANDRO LUIZ AMORIM SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CÍNTIA RAFAELLY ASSUNÇÃO E SILVA

AGRAVADO(S): EDNA MENDES DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103606/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 103606/2014

Número Único: 0103606-76.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): THIAGO ADORNO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dra. LUCIANA REZEGUE DO CARMO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADRIANY CRISTINA EMIKO PIRES - ME

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO DAN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80507/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 80507/2014

Número Único: 0001587-06.2012.8.11.0018

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 299/2012

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIANE CARDOSO MACAREVICH

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALENCAR JOSÉ FANTIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO JUNIOR GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80542/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80542/2014

Número Único: 0018813-18.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOICE FERNANDA FARIAS DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80573/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80573/2014

Número Único: 0001074-23.2010.8.11.0078

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 427/2010

APELANTE(S): RODO CAMPOS TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA

              Dr. ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80606/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80606/2014

Número Único: 0001086-08.2008.8.11.0078

Assunto: DECLARATORIA 284/2008

APELANTE(S): PAULO CÉSAR FAVARO MOTTA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA

              Dr. ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO

APELADO(S): TAIPA SECURITIZADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACSON ROBERTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80627/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80627/2014

Número Único: 0007275-91.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA 524/2012

APELANTE(S): ROSANGELA NEVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO(S): CLARO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATALY HEITOR MARTINI

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 80646/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80646/2014

Número Único: 0001357-80.2009.8.11.0078

Assunto: BUSCA E APREENSAO 464/2009

APELANTE(S): BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EVANDRO GUIMARÃES PINHEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DEAN PAUL HUNHOFF

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 81246/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 81246/2014

Número Único: 0000453-46.2013.8.11.0102

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FLAVIO MORO

 ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 81280/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 81280/2014

Número Único: 0000181-63.2003.8.11.0050

Assunto: MONITÓRIA 475/2004

APELANTE(S): COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS FERRARIN LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ITALO JORGE SILVEIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALTAIR ZAMBONI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILTON DO PRADO GUNTHEN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80996/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80996/2014

Número Único: 0000848-85.1999.8.11.0051

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 746/2004

APELANTE(S): ESPÓLIO DE OSVALDO CIRILO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANGELIN GABRIEL BARBIERI E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. EDNELSON ZULIANI BELLO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103178/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103178/2014

Número Único: 0103178-94.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 87/2003

AGRAVANTE(S): ALFREDO NUNES NETO

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO DE OLIVEIRA NUNES

AGRAVADO(S): JOSÉ PEDRO DE CASTRO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE GONCALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUCIANO BORTOLUZO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALQUIRIA APARECIDA REBSCHINI LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103362/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103362/2014

Número Único: 0103362-50.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): VALTO GABRIEL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. SILENO REZENDE TAVARES

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103515/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103515/2014

Número Único: 0103515-83.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INDÚSTRIA QUIMICA CMT LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 80498/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80498/2014

Número Único: 0001506-96.2012.8.11.0005

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /
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APELANTE(S): MANOEL LOUREIRO NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOANA ALESSANDRA GONÇALVES DE QUEIROZ

APELADO(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 80565/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80565/2014

Número Único: 0002137-20.2009.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 730/2009

APELANTE(S): ADM DO BRASIL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

APELADO(S): RICARDO YASSUHIRO MAMOSE E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). JANE TERESINHA ERDTMANN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 80585/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80585/2014

Número Único: 0000314-87.2012.8.11.0051

Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): G. E. I. F. S., REPRESENTADO POR SUA MÃE R. J. F. P.

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO FERREIRA GARCIA

APELADO(S): D. M. S.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI, DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 80621/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80621/2014

Número Único: 0000939-37.2013.8.11.0003

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): NOEMI JACOBS GERMANO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA ELISA SENA MIRANDA

              Dr(a). FABIANIE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 80760/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80760/2014

Número Único: 0000304-88.2014.8.11.0078

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): ROGÉRIO LEITE VIEIRA E SUA ESPOSA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VANDERLEI GIONGO

 ADVOGADO(S): Dr. GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 81137/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81137/2014

Número Único: 0000991-33.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO CAUTELAR /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ DIVINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103595/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103595/2014

Número Único: 0103595-47.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 6462/1995

AGRAVANTE(S): LEIDE LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA

              Dra. JANAÍNA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE ZEIDE SACRE

 ADVOGADO(S): Dr. MOHAMAD RAHIM FARHAT

              Dra. NAJILA PRISCILA FARHAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 80512/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80512/2014

Número Único: 0008501-63.2011.8.11.0037

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. AUGUSTO CESAR DE CARVALHO BARCELOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ERALDO PEDRO BURATO

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO SANTOS RECHE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN, 

DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e DR. CARLOS JOSÉ RONDON 

LUZ

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 80559/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80559/2014

Número Único: 0003178-07.2010.8.11.0007

Assunto: BUSCA E APREENSAO 326/2010

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
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INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). JEFFERSON GOULART DA SILVA

APELADO(S): VALDEIR ROQUE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e 

DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 80594/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80594/2014

Número Único: 0006568-23.2012.8.11.0004

Assunto: REVISIONAL 471/2012

APELANTE(S): NOELI BARBOSA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. 

MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 80647/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80647/2014

Número Único: 0008196-21.2010.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 567/2010

APELANTE(S): TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LORENA FALCÃO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CORALDINO SANCHES FILHO

APELADO(S): RODRIGO CEZAR

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO OCAMPOS CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 80709/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80709/2014

Número Único: 0008876-66.2011.8.11.0004

Assunto: MONITÓRIA 642/2011

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): C. A. DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MAURO GOMES PIAUI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103093/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 103093/2014

Número Único: 0103093-11.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): JOSÉ CARLOS ZANELLA REPRESENTADO POR RONES 

ZANELLA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DEMÉRCIO LUIZ GUENO

              Dr. EVALDO REZENDE FERNANDES

AGRAVADO(S): MARIA INÊS SOARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 81215/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81215/2014

Número Único: 0017019-16.2012.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA 945/2012

APELANTE(S): AVON COSMÉTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO NUNES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JULIANA FLÁVIA DE CAMPOS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO MARIANO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103331/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103331/2014

Número Único: 0103331-30.2014.8.11.0000

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA /

AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO DE MÃES DE CRIANÇAS HIPERATIVAS E 

SUPERATIVAS - ADMCHP

 ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RDS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, LUZ, 

PRODUÇÃO, PALCO TRANSPORTE EXECUTIVO LTDA. - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIME ULISSES PETERLINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103563/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103563/2014

Número Único: 0103563-42.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ODY MARIA FALBOT DAS CHAGAS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80496/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80496/2014

Número Único: 0001330-20.2012.8.11.0005

Assunto: BUSCA E APREENSAO 94/2012

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)
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APELADO(S): MARCIO FERREIRA ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80541/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80541/2014

Número Único: 0039314-90.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON PASCHOALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MAYKEL HUDSON BRITO BRANDOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80568/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80568/2014

Número Único: 0000165-54.1997.8.11.0007

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 210/2005

APELANTE(S): SADIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JEAN WALTER WAHLBRINK

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARCO ANTÔNIO LEMOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSIRES DA SILVA ALBINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80617/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80617/2014

Número Único: 0008360-85.2007.8.11.0004

Assunto: ANULATORIA 676/2007

APELANTE(S): DANILO ANTONIO KUHN E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MANOEL QUINTANA RYDLEWSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): WILLIBALDO RAMBO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO FREITAS DE SOUZA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80626/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80626/2014

Número Único: 0001071-65.2011.8.11.0003

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 105/2011

APELANTE(S): TINATUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NAILA CHABAN PEREIRA

APELANTE(S): NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

              Dr. ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE

              Dra. CARLA DENES CECONELLO LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FERNANDA APARECIDA NEVES DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. SIRLÉIA STROBEL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 80754/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80754/2014

Número Único: 0001694-48.2012.8.11.0051

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 176/2012

APELANTE(S): RODOJÚNIOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RODOJÚNIOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DRA. MARIA LUCIA 

PRATI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81146/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81146/2014

Número Único: 0009356-74.2012.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO 515/2012

APELANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALCY RICARDO CORREIA QUEIROZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO PAULI GONÇALVES

              Dr. NÉVIO PEGORARO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103085/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 103085/2014

Número Único: 0103085-34.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 545/2011

AGRAVANTE(S): JANE MIRANDA BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

HABEAS CORPUS 103435/2014 Classe: 1269 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 103435/2014

Número Único: 0103435-22.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

IMPET.-PACIENTE: T. S. L. Q.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103439/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 103439/2014

Número Único: 0103439-59.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): J. A. B. C., REPRESENTADO POR SUA MÃE E. A. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUDO

AGRAVADO(S): J. C. C.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103369/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 103369/2014

Número Único: 0103369-42.2014.8.11.0000

Assunto: DIVISAO /

AGRAVANTE(S): OSMAR MARTIGNAGO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DALTON VINÍCIOS DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMAR DE JESUS RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103485/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103485/2014

Número Único: 0103485-48.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 141/2004

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RICARDO JOSÉ LOPES CLEMENTE

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON JOSÉ GASPARELO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS, DRA. ADAIR 

JULIETA DA SILVA e DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80505/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 80505/2014

Número Único: 0001936-09.2012.8.11.0018

Assunto: RESTITUIÇÃO 373/2012

APELANTE(S): A. C. B. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE, LUCIANA 

BEVILACQUA BARROS

 ADVOGADO(S): Dr. ELCIO LIMA DO PRADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO CASALI CASSEB

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80563/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80563/2014

Número Único: 0001310-38.2011.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 382/2011

APELANTE(S): ZILDINEI PANTA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VILSON SOARES FERRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80593/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80593/2014

Número Único: 0003328-79.2012.8.11.0051

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

APELANTE(S): VALDEMIRO GUENO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VANDERLEI LUIZ BARBIERI

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMULO GIMENES BIAZON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80600/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80600/2014

Número Único: 0007077-54.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 475/2012

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA YOLANDA FARINELLI OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80643/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80643/2014

Número Único: 0001145-54.2012.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 340/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ILTON JOSÉ SCHEIN

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. JOÃO FILHO DE 

ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 80654/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 80654/2014

Número Único: 0002422-52.2011.8.11.0010

Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 356/2011

APELANTE(S): OI S. A. (NOVA DENOMINAÇÃO DA BRASIL TELECOM S. 

A.)

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COMÉRCIO DE BATERIAS DELTA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. GIOVANI BIANCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 81015/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 81015/2014

Número Único: 0000459-51.2009.8.11.0051

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 29/2009

APELANTE(S): ANALUIZA SKAF DOS SANTOS ROCHA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA

APELADO(S): ADM DO BRASIL LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 81278/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 81278/2014

Número Único: 0000816-21.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

APELADO(S): ALDEIR DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO AUGUSTO BORDONI MANZEPPI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 81517/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81517/2014

Número Único: 0004290-16.2012.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 245/2012

APELANTE(S): JOSÉ APARECIDO MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

APELADO(S): JOSÉ RIBAMAR SILVA CAMPELO

 ADVOGADO(S): Dra. CARMIELI VESZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102943/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 102943/2014

Número Único: 0102943-30.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 640/1987

AGRAVANTE(S): FERNANDO DE SOUZA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO RUBENS FAGUNDES PEREIRA

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A. , INCORPORADOR DO BANCO 

CIDADE S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO, DR. 

JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO JUNIOR e DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103478/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103478/2014

Número Único: 0103478-56.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA CORRÊA DA ROCHA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): KELMA FERNANDA DE ARRUDA SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103508/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103508/2014

Número Único: 0103508-91.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 340/2005

AGRAVANTE(S): AYLON DAVID NEVES

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ GONZAGA VASCONCELOS MOREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO CÉSAR VASCONCELLOS MOREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 80519/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80519/2014

Número Único: 0002483-02.2011.8.11.0045

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 372/2011

APELANTE(S): MANOEL MESSIAS COSTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO ALCIDES BASSO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): DISMOBRÁS IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

DISTRIBUICAO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PRISCILA DAUDT S. RIBEIRO

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MANOEL MESSIAS COSTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO ALCIDES BASSO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DISMOBRÁS IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

DISTRIBUICAO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PRISCILA DAUDT S. RIBEIRO

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 80557/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80557/2014

Número Único: 0006060-34.2013.8.11.0007

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE
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              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). MARCIA REGINA RESENDE

APELADO(S): ALCEU FAGUNDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e 

DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 80578/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80578/2014

Número Único: 0001582-50.2010.8.11.0051

Assunto: DECLARATORIA 157/2010

APELANTE(S): COOPERBEM - COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE 

ALGODÃO DO MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANDREIA IRNA SCHNEIDER MARX

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

              Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERBEM - COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE 

ALGODÃO DO MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANDREIA IRNA SCHNEIDER MARX

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

              Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 80595/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 80595/2014

Número Único: 0000373-60.2007.8.11.0048

Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO /

APELANTE(S): ESPÓLIO DE EDUARDO TAGLIARINI FILHO, 

REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE HERMELINDA FERREIRA 

TAGLIARINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO GONÇALVES ORTEGA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELI GOMES DA FONSECA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. REMI CRUZ BORGES

APELADO(S): ANTONIO EDUARDO TAGLIARINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). WADI SAMARA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 80649/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 80649/2014

Número Único: 0001548-33.2012.8.11.0010

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 235/2012

APELANTE(S): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULLO VERAS MEIRELES

              Dr. ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IVONETE MARIA DA SILVA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. 

FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 81148/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 81148/2014

Número Único: 0000740-10.2008.8.11.0029

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 135/2008

APELANTE(S): NELSON JOSE JUNG

 ADVOGADO(S): Dra. LÚCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CAROLINE SCHNEIDER

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80527/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80527/2014

Número Único: 0031083-45.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 620/2011

APELANTE(S): HAYNER GUIMARÃES MATTOS DAMIÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELAINE FREIRE ALVES

              Dr(a). HELOISA FERREIRA MICCOLI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102929/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 102929/2014

Número Único: 0102929-46.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ROSANIR CATARINA HUBER

 ADVOGADO(S): Dr(a). THEODORO HUBER SILVA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102930/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 102930/2014

Número Único: 0102930-31.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ACIDENTÁRIA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR 

FEDERAL

AGRAVADO(S): ADILSON DE OLIVEIRA CAMPOS BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURÍCIO DE CARVALHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103517/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103517/2014

Número Único: 0103517-53.2014.8.11.0000
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Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): OI S.A. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO DRUMMOND DE PAULA LINS

              Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

              Dr(a). ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO

              Dr(a). BRUNO DI MARINO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CEPROMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). MIRELE LINS DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 

PROC.ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80524/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80524/2014

Número Único: 0016777-37.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 353/2012

APELANTE(S): BARRATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO BOTELHO MALDONADO

APELADO(S): AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON ALMEIDA DE SOUZA - ADVOGADO 

GERAL REGULADOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80525/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80525/2014

Número Único: 0015174-26.2012.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 345/2012

APELANTE(S): SAULO CARDOSO FÉLIX

 ADVOGADO(S): Dr(a). NADESKA CALMON FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80528/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80528/2014

Número Único: 0026923-74.2011.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 552/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: MARIA AQUINO DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO/APELADO: WELLINTON BISPO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80532/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80532/2014

Número Único: 0044107-72.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): WILSON MARIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLAVIA GONÇALVES DE OLIVEIRA AQUINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80552/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80552/2014

Número Único: 0000768-02.2005.8.11.0055

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 590/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DERLI JOSÉ ALVES

 ADVOGADO(S): Dra. APARECIDA DE CASTRO MARTINS

APELADO(S): MANOEL CORREIA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ ROSSI

APELADO(S): ALINOR DA CRUZ OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

              Dr(a). FABIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLOS ALBERTO DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI, DR. JAMILSON 

HADDAD CAMPOS e DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80580/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80580/2014

Número Único: 0013700-03.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ELZENI MOREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80592/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80592/2014

Número Único: 0002312-56.2013.8.11.0051

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): VALDEMIR CAETANO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAIANE CRISTINA FERNANDES CAETANO

APELADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 
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APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80599/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80599/2014

Número Único: 0022344-06.2011.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 411/2011

INTERESSADO/APELANTE: VILMA AUXILIADORA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PEDRO MUHL

              Dr. EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY e DR. ALEXANDRE 

ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80636/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80636/2014

Número Único: 0009232-05.2011.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 1215/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ DA PAIXÃO BISPO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 80637/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80637/2014

Número Único: 0001488-47.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROCUR. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80656/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80656/2014

Número Único: 0007048-55.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 137/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: RUI MAURILIO DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 80704/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80704/2014

Número Único: 0002060-31.2012.8.11.0005

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

 ADVOGADO(S): Dr. RAMON DE OLIVEIRA MARTINS

APELANTE(S): PAULO MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO SCHWAB MATTOZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PAULO MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO SCHWAB MATTOZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

 ADVOGADO(S): Dr. RAMON DE OLIVEIRA MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR 

e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81025/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81025/2014

Número Único: 0001795-23.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 6/2009

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

APELANTE(S): JOSIEL DIAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ASSIS SOUZA OLIVEIRA

APELADO(S): JOSIEL DIAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ASSIS SOUZA OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81093/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81093/2014

Número Único: 0007765-94.2004.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 266/2004

APELANTE(S): CARLOS ALBERTO CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO TEIXEIRA BELLIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81131/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81131/2014

Número Único: 0002007-90.2011.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 60/2011

APELANTE(S): ORLANDO ESTEVES DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. NIVALDO JOSÉ PADILHA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR 

DO MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81172/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81172/2014

Número Único: 0013702-70.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NEIDE MOTA DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81178/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81178/2014

Número Único: 0014079-41.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SUELI INACIA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81208/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81208/2014

Número Único: 0001367-23.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: LUCIANA CRISTINA ALVES GOMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81244/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81244/2014

Número Único: 0004220-44.2010.8.11.0055

Assunto: DECLARATORIA 409/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): NORTE MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81518/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 81518/2014

Número Único: 0000316-80.2012.8.11.0108

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 97/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103212/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 103212/2014

Número Único: 0103212-69.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS /

AGRAVANTE(S): AGNALDO VALDIR PIRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80513/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80513/2014

Número Único: 0006680-17.2011.8.11.0007

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 529/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: DIVINO MACIEL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA, DRA. 

ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80520/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80520/2014

Número Único: 0005661-26.2011.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 594/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO SILVA - PROCURADOR DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JAIR BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80533/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80533/2014

Número Único: 0025788-56.2013.8.11.0041
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Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ATHENA CAMPOS DUARTE ANTELLO SILVA

              Dr. CARLOS ALBERTO DO PRADO

              Dr(a). DEIVISON ROOSEVELT DO COUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CÉSAR PAULA RODRIGUES - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80536/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80536/2014

Número Único: 0043490-49.2012.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA /

APELANTE(S): ERVALIA COSMÉTICA NATURAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CHRISTIANO CESAR DA SILVA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ULINDINEI ARAÚJO BARBOSA - PROC. EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80537/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80537/2014

Número Único: 0001871-71.2014.8.11.0041

Assunto: ORDINARIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.

INTERESSADO/APELADO: GLEDSON MAURO DE ALMEIDA SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. VITOR ALMEIDA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80577/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80577/2014

Número Único: 0002591-94.2010.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 118/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): JOELY YANO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80582/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80582/2014

Número Único: 0008177-78.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA 242/2011

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ ANTÔNIO PIRES RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80589/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80589/2014

Número Único: 0008079-59.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA 177/2012

APELANTE(S): OTAVIO ZUCATO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80611/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80611/2014

Número Único: 0006960-77.2007.8.11.0055

Assunto: INDENIZAÇAO 496/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): JOSÉ APARECIDO BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ APARECIDO BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. WANDINELMA SANTOS, DR. CLÁUDIO 

ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES 

SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80634/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80634/2014

Número Único: 0004630-59.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO BUENO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80856/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80856/2014

Número Único: 0002185-43.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 233/2012

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ RICARDO FERREIRA GOMES
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              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO ARAÚJO - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS, DR. 

CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DRA. ELZA YARA RIBEIRO 

SALES SANSÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 81017/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81017/2014

Número Único: 0003434-11.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 42/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): INDUSTRIA DE CONSERVAS DE DOCES E. C. LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 81029/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81029/2014

Número Único: 0002755-35.2009.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 699/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): SANTO ALVES RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 81039/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81039/2014

Número Único: 0002933-57.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 943/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): JUVENILDE PIRES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81167/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81167/2014

Número Único: 0014473-48.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: CESAR ANCHIETA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81273/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81273/2014

Número Único: 0004701-70.2011.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 486/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: IVANI ISABEL BALANSIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103406/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103406/2014

Número Único: 0103406-69.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): THAISA CRISTINA LEMOS PENHA ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO PICHININ PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103408/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103408/2014

Número Único: 0103408-39.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 222/2010

AGRAVANTE(S): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S. A. - CASAS 

PERNAMBUCANAS

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80529/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80529/2014

Número Único: 0018381-67.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 385/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: GOLD TRANSPORTES LTDA. - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO HENRIQUE DA ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO
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APELAÇÃO 80551/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 80551/2014

Número Único: 0000062-29.1997.8.11.0013

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 2055/1997

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

APELADO(S): J NEVES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES ME

 ADVOGADO(S): Dr. MIGUEL DE CARVALHO FRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA e DR. LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80553/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 80553/2014

Número Único: 0001563-90.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: LUCINEIDE MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 80579/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80579/2014

Número Único: 0003761-83.2012.8.11.0051

Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 80581/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80581/2014

Número Único: 0003964-45.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON RICARDO KLEIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. 

MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 80609/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 80609/2014

Número Único: 0002046-75.2013.8.11.0049

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): G S CONSTRUTORA EIRELI-ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIEL LOUREIRO RODRIGUES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 80642/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80642/2014

Número Único: 0001304-66.2005.8.11.0005

Assunto: AÇAO POPULAR 125/2005

INTERESSADO(S): JOSIANE DA COSTA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. LAURO RIBEIRO PINTO DE SA BARRETO

INTERESSADO(S): EDUARDO GOMES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ CASTRILLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 80830/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80830/2014

Número Único: 0032117-26.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 649/2009

APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS, SUBTENENTES E 

OFICIAIS ADMINISTRATIVOS DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE 

BOMBEIROS DO ESTADO - ASSOADE

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ KROMINSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.

APELADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS, SUBTENENTES E 

OFICIAIS ADMINISTRATIVOS DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE 

BOMBEIROS DO ESTADO - ASSOADE

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ KROMINSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE 

CARVALHO, DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e DR. AGAMENON 

ALCANTARA MORENO JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81018/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81018/2014

Número Único: 0003446-25.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 140/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): MELINE COELHO FOUZ MERCEARIA - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES
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RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81032/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81032/2014

Número Único: 0002764-70.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 567/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): LEONILDA ATHAYDES SCHELL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81042/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81042/2014

Número Único: 0003276-53.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 192/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): M. A. ALMEIDA BARROS - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81134/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81134/2014

Número Único: 0014641-50.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARCONDES DE ARAÚJO MARQUES

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81171/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81171/2014

Número Único: 0013689-71.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA JUSSARA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81207/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81207/2014

Número Único: 0001548-24.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LUCY LOPES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81276/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81276/2014

Número Único: 0001035-37.2006.8.11.0055

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 714/2006

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): V. M. C. MARQUES - ME E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI, DR. CLÁUDIO 

ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81289/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 81289/2014

Número Único: 0000999-89.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE COLIDER

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO DALPONTE

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: CREODETE ALVES FEITOSA ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103292/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 103292/2014

Número Único: 0103292-33.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): JOÃO CESAR DA SILVA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

AGRAVADO(S): CÂMARA DE VEREADORES DE QUERÊNCIA

 AGRAVADO(S): ELIAS SCHIMITTE

 AGRAVADO(S): ROSELI ZANG

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80509/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80509/2014

Número Único: 0005664-91.2012.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 465/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e 

DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 80514/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80514/2014

Número Único: 0006314-46.2009.8.11.0007

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 1/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO DE MANAN DORIGATTI - PROCURADOR 

DO ESTADO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMANHA TONHÁ FLORES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. JANAINA REBUCCI 

DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 80515/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80515/2014

Número Único: 0004804-95.2009.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 204/2009

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMANHA TONHÁ FLORES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. 

JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80518/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 80518/2014

Número Único: 0001528-41.2009.8.11.0012

Assunto: INDENIZAÇAO 214/2009

INTERESSADO/APELANTE: JOÃO MARIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO DE ARAÚJO

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 80561/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 80561/2014

Número Único: 0003492-71.2011.8.11.0021

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 472/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALISON HENRIQUE FONSECA DOS SANTOS REIS

APELADO(S): LARISSE BENTO DE RESENDE

 ADVOGADO(S): Dra. LAIS BENTO DE RESENDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 80584/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80584/2014

Número Único: 0003050-54.2007.8.11.0051

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 272/2007

APELANTE(S): AUXILIADORA GABRIEL DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVALDO REZENDE FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON RICARDO KLEIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80587/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80587/2014

Número Único: 0007076-06.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: WILLIAN BARBOSA DO CARMO

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80635/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80635/2014

Número Único: 0014488-17.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARLENE HOFFMANN

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80719/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80719/2014

Número Único: 0013688-86.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: YEDA MARIA VIEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 80995/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80995/2014

Número Único: 0003382-58.2013.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /
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APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

APELADO(S): DISTRIBUIDORA ALÔ MATO GROSSO LTDA. E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81010/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 81010/2014

Número Único: 0001141-15.2013.8.11.0035

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81013/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 81013/2014

Número Único: 0001133-29.2009.8.11.0051

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 86/2009

APELANTE(S): ROQUE ROSSETI

 ADVOGADO(S): Dr. ERNANDI DE COL

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81040/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81040/2014

Número Único: 0003928-70.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 237/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): IZABEL LIMA MACHADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81133/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81133/2014

Número Único: 0014062-05.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LUCIMAR SOARES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103140/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 103140/2014

Número Único: 0103140-82.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 107/2011

AGRAVANTE(S): FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. NAIRON CESAR DINIZ DE SOUZA

              Dr(a). HERMES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81168/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81168/2014

Número Único: 0014072-49.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: DARLINEIA BRITO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81210/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81210/2014

Número Único: 0001312-72.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): FABIO PEREIRA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81268/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81268/2014

Número Único: 0003438-66.2012.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 407/2012

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ APARECIDO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e 

DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 81287/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 81287/2014

Número Único: 0000770-26.2013.8.11.0011
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Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): CHARLES & BRILHANTE NETO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER PERUCHI DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103411/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103411/2014

Número Único: 0103411-91.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL /

AGRAVANTE(S): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S. A. - CASAS 

PERNAMBUCANAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALAN VAGNER SCHMDEL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80503/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80503/2014

Número Único: 0004953-62.2007.8.11.0007

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 203/2007

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA, DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e DRA. JANAINA 

REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80521/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80521/2014

Número Único: 0006988-06.2011.8.11.0055

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 815/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA

INTERESSADO/APELADO: MARIA ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS, DR. 

CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES e DRA. ELZA YARA RIBEIRO 

SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80526/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80526/2014

Número Único: 0043462-18.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 842/2011

APELANTE(S): BMX REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE

              Dr. CARLOS REZENDE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. NATALIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80530/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80530/2014

Número Único: 0007196-32.2011.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 213/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: FERNEDA RAÇÕES LIMITADA - ME

 ADVOGADO(S): Dra. LUDMILA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80547/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80547/2014

Número Único: 0041880-46.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80558/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80558/2014

Número Único: 0006296-88.2010.8.11.0007

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 286/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMANHA TONHÁ FLORES

APELADO(S): WANDERLEI DE LARA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA
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RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80560/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 80560/2014

Número Único: 0002944-86.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 773/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): PAULO LUIZ DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80575/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80575/2014

Número Único: 0008078-74.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATORIA 178/2012

APELANTE(S): NEI NEVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80590/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80590/2014

Número Único: 0007334-16.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA 219/2011

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: VALDEZ CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80605/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 80605/2014

Número Único: 0001453-88.2013.8.11.0035

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. RONAN DE OLIVEIRA SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 80610/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80610/2014

Número Único: 0000623-38.2013.8.11.0063

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 80619/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 80619/2014

Número Único: 0002039-03.2012.8.11.0087

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 497/2012

INTERESSADO(S): OGRAIR BARBOSA DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO FOGAÇA NETO

INTERESSADO(S): INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - INDEA/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 80640/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80640/2014

Número Único: 0002076-82.2012.8.11.0005

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 151/2012

APELANTE(S): CLAUDINEY RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SCHWAB MATTOZO

              Dr(a). OUTRO(S)

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAMON DE OLIVEIRA MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80855/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80855/2014

Número Único: 0007218-82.2010.8.11.0055

Assunto: COMINATORIA 967/2010

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIEGO SILVA - PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: MOACYR BUFFETE

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 81022/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81022/2014

Número Único: 0002237-21.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 97/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): RAS MADEIRAS LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 81036/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81036/2014

Número Único: 0003401-21.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 65/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): J. A. DA COSTA & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103223/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103223/2014

Número Único: 0103223-98.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): L. A. S. ASSISTIDA POR SUA MÃE CACILDA ALVES DA 

SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO MORARI PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS GARCIA ORTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 81177/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81177/2014

Número Único: 0011296-47.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 320/2011

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GUIZZARDI - PROCURADOR FEDERAL

APELADO(S): JOÉLCIO MARTINS DA SILVA LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81181/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81181/2014

Número Único: 0013711-32.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA APARECIDA MAGALHAES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81186/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81186/2014

Número Único: 0014033-52.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: JOAQUINA DE OLIVEIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103215/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 103215/2014

Número Único: 0103215-24.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): AGNALDO VALDIR PIRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103217/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 103217/2014

Número Único: 0103217-91.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS /

AGRAVANTE(S): AGNALDO VALDIR PIRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103443/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103443/2014

Número Único: 0103443-96.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JÚLIO CÉSAR PINHEIRO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80511/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 80511/2014

Número Único: 0003814-67.2010.8.11.0008

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): MARIA FERNANDA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). KARLLA CHRISTINE COELHO FERNANDES

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES
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 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA

APELADO(S): MARIA FERNANDA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). KARLLA CHRISTINE COELHO FERNANDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80523/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80523/2014

Número Único: 0000225-08.2012.8.11.0005

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 22/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAMON DE OLIVEIRA MARTINS

APELANTE(S): NORTEC CONSULTORIA, ENGENHARIA E SANEAMENTO 

LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO MORAES DE OLIVEIRA

APELADO(S): EDER PEREIRA DE ASSIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DR. 

ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80531/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80531/2014

Número Único: 0037601-85.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 851/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

APELADO(S): ALDEMAR PEGORARO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA

              Dr. FABIANO ALVES ZANARDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80534/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80534/2014

Número Único: 0020488-16.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): LOJAS AVENIDA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO

              Dr. THIAGO DAYAN DA LUZ BARROS

              Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ADRIANE SILVA COSTA GARCIA - PROCURADORA 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80555/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 80555/2014

Número Único: 0001510-12.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: NILSON PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80569/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 80569/2014

Número Único: 0001535-25.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: ANERI PEREIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80586/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80586/2014

Número Único: 0002215-27.2011.8.11.0051

Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 192/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 80604/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80604/2014

Número Único: 0000611-86.2008.8.11.0002

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 10/2008

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. 

ESTADO

APELADO(S): GENI FERREIRA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 80714/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80714/2014

Número Único: 0013708-77.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: NAIDA MARIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 81019/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81019/2014

Número Único: 0003310-28.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 283/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): DAVI DE SOUZA SERVIÇOS -ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81023/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81023/2014

Número Único: 0037316-29.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 796/2009

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: FABIO DOS SANTOS CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. AGAMENON ALCANTARA MORENO JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 81031/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81031/2014

Número Único: 0003779-74.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 439/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): IGREJA N. SENHORA DO ROSÁRIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 81043/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81043/2014

Número Único: 0003455-84.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 133/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): NELSON VICENTE FOLE & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81046/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 81046/2014

Número Único: 0001014-95.2005.8.11.0055

Assunto: INDENIZAÇAO 132/2006

INTERESSADO/APELANTE: SILVANA MARIANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO AGUIAR FERREIRA

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr. JOSÉ RICARDO FERREIRA GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIA VASCONCELOS DE CARVALHO

              Dr. JOSÉ RICARDO FERREIRA GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: SILVANA MARIANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO AGUIAR FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 81130/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81130/2014

Número Único: 0013042-13.2012.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL /

APELANTE(S): TORNEARIA NOGUEIRA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr. DÉCIO CRISTIANO PIATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR 

DO MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DRA. 

MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81182/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81182/2014

Número Único: 0015782-07.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: TANIA DOS SANTOS SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81214/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 81214/2014

Número Único: 0002480-66.2010.8.11.0050

Assunto: INDENIZAÇAO 298/2010

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S): Dra. DAIANA TAYSE TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: IRENE VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. MAGALI FURTAK

              Dr(a). GLÁUCIA MANSUR SCHIMITH

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA, DR. 

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO e DRA. LIDIANE DE ALMEIDA 

ANASTÁCIO
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CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102940/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 102940/2014

Número Único: 0102940-75.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): CÁRITA GOMES RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILTON MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GILDÁSIO JESUS DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 100923/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 100923/2014

Número Único: 0100923-66.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): MARCANTE E MARCANTE LTDA EPP

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PORTES JÚNIOR

              Dr. PEDRO EMÍLIO BARTOLOMEI

              Dra. DAIANE LUZA

              Dr(a). JULIANA COPETTI

              Dra. SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

              Dr(a). GISELE SÖRENSEN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA FLAVIA PIENIZ PAWLINA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO EMANUEL PAIM

              Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103539/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103539/2014

Número Único: 0103539-14.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 260/2008

AGRAVANTE(S): MIGUEL ANGELO PAZ E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

              Dr. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

              Dr. JOSEMAR HONÓRIO BARRETO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BENEDITO CORREA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVANA DIAS TEIXEIRA

              Dr(a). MARLY SOUZA FARIA

              Dr(a). MARÍLIA MOREIRA DE CASTILHO

LITISCONSORTE(S): SOCIEDADE HOSPITALAR NOSSA SENHORA DA 

GUIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON HENRIQUE DE PAULA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103543/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 103543/2014

Número Único: 0103543-51.2014.8.11.0000

Assunto: DESPEJO /

AGRAVANTE(S): LOIVO WINKELMANN

 ADVOGADO(S): Dr. JARBAS LEITE FERNANDES

              Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

AGRAVADO(S): GIOVANI SERGIO GASPAROTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO MARTINS GONÇALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 100924/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 100924/2014

Número Único: 0100924-51.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): PRIMAVERA DIESEL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DAIANE LUZA

              Dr(a). GISELE SÖRENSEN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA FLAVIA PIENIZ PAWLINA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO EMANUEL PAIM

              Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80495/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80495/2014

Número Único: 0002029-16.2009.8.11.0005

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 137/2009

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NATANAEL SARDINHA DO AMARAL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). PERSIO OLIVEIRA LANDIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80564/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80564/2014

Número Único: 0000438-91.2009.8.11.0078

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 176/2009

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MICHELLY DIAS MASSONI

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

APELADO(S): ADRIANO FARIAS DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80588/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80588/2014

Número Único: 0003128-43.2010.8.11.0051

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 395/2010

APELANTE(S): EDGAR DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO FERREIRA GARCIA

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DOTTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI, DRA. ALINE 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 51 de 913



LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80601/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80601/2014

Número Único: 0003868-14.2011.8.11.0003

Assunto: EXECUÇÃO 313/2011

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BUSANELLO LOGISTICA TRANSPORTES LTDA ME E 

OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80620/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 80620/2014

Número Único: 0001085-24.2013.8.11.0021

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): SÉRGIO HENRIQUE EWBANK

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

APELANTE(S): MARCELO BALERINI DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELI VIEIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SÉRGIO HENRIQUE EWBANK

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

APELADO(S): MARCELO BALERINI DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELI VIEIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80624/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 80624/2014

Número Único: 0000228-38.2010.8.11.0035

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 91/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ARTÊMIO LUIZ BAPTISTELLA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR P. AMORIM

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102919/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 102919/2014

Número Único: 0102919-02.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): MARCOS ANTÔNIO DEWES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EDERSON SANTOS NEVES

              Dr(a). EDSON REIS PEREIRA

AGRAVADO(S): ANA FLAVIA PIENIZ PAWLINA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 80722/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80722/2014

Número Único: 0001604-21.2011.8.11.0004

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 103/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102891/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102891/2014

Número Único: 0102891-34.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATORIA /

AGRAVANTE(S): ENIL SILVA NUNES DA CONCEICAO

 ADVOGADO(S): Dr. EDISON PEREIRA PRADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 

e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103234/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103234/2014

Número Único: 0103234-30.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): MRV PRIME PARQUE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

INCOPORAÇÕES SPE LTDA.

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHÔA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VIVIANE MOREIRA ROCHA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ROBISSANIA DA SILVA FELIX

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 80516/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 80516/2014

Número Único: 0002627-27.2010.8.11.0007

Assunto: MEDIDA CAUTELAR 192/2010

APELANTE(S): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLOS BEITUM

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO NASSER SICUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 
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TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 80540/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80540/2014

Número Único: 0048960-27.2013.8.11.0041

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): OTACÍLIA VICENCIA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUZIANE RIBEIRO - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 80572/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80572/2014

Número Único: 0001142-36.2011.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 329/2011

APELANTE(S): ZILDINEI PANTA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ELIAS HORÁCIO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 80598/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80598/2014

Número Único: 0004621-65.2011.8.11.0004

Assunto: ARBITRAMENTO DE HONORARIOS 283/2011

APELANTE(S): ADALBERTO ALVES DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA RIBEIRO TAVARES

APELANTE(S): BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PEDRO DE DEUS NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PEDRO DE DEUS NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADALBERTO ALVES DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA RIBEIRO TAVARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81128/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 81128/2014

Número Único: 0000366-90.2013.8.11.0102

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATORIA /

APELANTE(S): JULIANO GEROLIN

 ADVOGADO(S): Dr. GERSON LUÍS WERNER

              Dra. DANIELA SEEFELD WERNER

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SERASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ALINE BARINI NÉSPOLI ROVERI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81212/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 81212/2014

Número Único: 0001339-78.2005.8.11.0020

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 195/2008

APELANTE(S): CAVALCANTI ZAIDEN & FERREIRA LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CLEIMAR FERREIRA RIBEIRO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO BATISTA ALVES PINTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81281/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81281/2014

Número Único: 0003998-31.2012.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 225/2012

APELANTE(S): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS NPL I

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOELMA ZAMBIAZI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JANE RENI SCHEIBE

 ADVOGADO(S): Dr. VILSON BAROZZI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81516/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 81516/2014

Número Único: 0000218-32.2011.8.11.0108

Assunto: CAUTELAR DE ARRESTO 86/2011

APELANTE(S): JORGE LUIZ BRIZOT E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO H. LUCHETT RODRIGUES

APELADO(S): NANTES E SILVA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ARLEY GOMES GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM e DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103044/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103044/2014

Número Único: 0103044-67.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): ORLANDO RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO ADELMO CHIMATI PERUCHI

AGRAVADO(S): MARY MENDES DA CONCEIÇÃO, REPRESENTADA POR 

SUA CURADORA CLEONICE LOMBARDI

 ADVOGADO(S): Dra. OLZANIR FIGUEIREDO CARRIJO - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA
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RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103058/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103058/2014

Número Único: 0103058-51.2014.8.11.0000

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL 6/2012

AGRAVANTE(S): C. A. M.

 ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): R. A. G. B.

 ADVOGADO(S): Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA e 

DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102930/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 102930/2014

Número Único: 0102930-31.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ACIDENTÁRIA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR 

FEDERAL

AGRAVADO(S): ADILSON DE OLIVEIRA CAMPOS BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURÍCIO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103308/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 103308/2014

Número Único: 0103308-84.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 428/2009

AGRAVANTE(S): JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO CARLOS SOARES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GILSON TEIXEIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA DE CARVALHO BORGES CAMPOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103571/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103571/2014

Número Único: 0103571-19.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): MRV PRIME CHAPADA GUIMARÃES INCORPORAÇÕES 

SPE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHÔA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): PAULO CESAR WARMLING JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103582/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 103582/2014

Número Único: 0103582-48.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA 342/2009

AGRAVANTE(S): ADÃO LUIZ PORTELA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ALVARO DA CUNHA NETO

              Dr. ABEL SGUAREZI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARCOS APARECIDO RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dra. VANDA GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, DR. 

CÁSSIO LUIS FURIM, DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. GLEIDSON 

DE OLIVEIRA GRISOSTE BARBOSA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80502/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80502/2014

Número Único: 0000358-49.2006.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 633/2008

APELANTE(S): COMERCIAL DE PETROLEO GFC LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE 

MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80538/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80538/2014

Número Único: 0030408-53.2009.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 1832/2009

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FERNANDO ALDONEI BATAILOLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCOS ALEXANDRE COELHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80567/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 80567/2014

Número Único: 0002266-60.2013.8.11.0021

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

APELADO(S): IDALINA OLIVEIRA MENDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80623/2014 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80623/2014

Número Único: 0011362-32.2008.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 637/2008

APELANTE(S): BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). RENATA ALMEIDA DE SOUZA JERONIMO

APELADO(S): KESIA CRISTINA NUNIS DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dra. KATHERINE NUNES DE SOUZA CRIVELLARO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80629/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80629/2014

Número Único: 0007394-86.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 603/2011

APELANTE(S): SERASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROBERTO GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 80641/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80641/2014

Número Único: 0001681-75.2006.8.11.0078

Assunto: AÇÃO CIVIL 368/2006

APELANTE(S): ODÉLCIO PANNEBECKER E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr. ALBINO RAMOS

              Dr(a). RODRIGO MISCHIATTI

              Dr(a). LOUISE RANIER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr. SAMIR DARTANHAN RAMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 81129/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VERA

Protocolo: 81129/2014

Número Único: 0000654-72.2012.8.11.0102

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 189/2012

APELANTE(S): MONACO DIESEL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA ANGÉLICA SILVA DA COSTA ZANATA

              Dr(a). PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA

              Dr. MARCELO PEREIRA DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CASTANHA E CASTANHA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103343/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 103343/2014

Número Único: 0103343-44.2014.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO /

AGRAVANTE(S): NELSON MARCELO ZACARIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS

AGRAVADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103590/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103590/2014

Número Único: 0103590-25.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): EMILSON SÉRGIO DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DÉBORA MUHL

AGRAVADO(S): NERCY ALVES JUVENAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103683/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103683/2014

Número Único: 0103683-85.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): LAELSON JURANDIR BRIANTI

 ADVOGADO(S): Dr. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80497/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80497/2014

Número Único: 0001418-29.2010.8.11.0005

Assunto: ANULATORIA 183/2010

APELANTE(S): MARLI CORREA BRITIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDINÉIA SANTOS DE QUEIRÓZ - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): EDENIR BRASILIANO MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO AUGUSTO MENDES SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. NEWTON FRANCO DE GODOY, DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA 

SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80544/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80544/2014

Número Único: 0001793-35.2007.8.11.0005
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Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 162/2007

APELANTE(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. NEWTON FRANCO DE GODOY, DR. 

JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE, DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO, DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. 

MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80546/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80546/2014

Número Único: 0000437-39.2006.8.11.0005

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 33/2006

APELANTE(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DR. MIRKO 

VICENZO GIANNOTTE, DRA. TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. 

ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80548/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80548/2014

Número Único: 0003214-26.2008.8.11.0005

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 7/2008

APELANTE(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

APELADO(S): AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80550/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 80550/2014

Número Único: 0003966-95.2008.8.11.0005

Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA /

APELANTE(S): VILMAR RIEDIGER

 ADVOGADO(S): Dr. GILDO CAPELETO

APELADO(S): AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO, DRA. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO e DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80597/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80597/2014

Número Único: 0001144-69.2012.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 339/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

APELADO(S): ILTON JOSÉ SCHEIN

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. JOÃO FILHO DE 

ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 80628/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 80628/2014

Número Único: 0009235-82.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 656/2012

APELANTE(S): MARIA REJANE LOPES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. KATHERINE NUNES DE SOUZA CRIVELLARO

APELADO(S): PANORAMA IMOBILIÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDREIA PINHEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 102983/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 102983/2014

Número Único: 0102983-12.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ILZA RODRIGUES PINHEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103428/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103428/2014

Número Único: 0103428-30.2014.8.11.0000

Assunto: RESTITUIÇÃO 386/2012

AGRAVANTE(S): DAFRA DA AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MOTOCICLETAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE VELASQUES AMARAL

              Dr(a). TALYSE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOÃO COIMBRA FURTADO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103461/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103461/2014

Número Único: 0103461-20.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /
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AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GRÁFICA E EDITORA IMPRIMAT LTDA. EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). KARLOS LOCK

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103601/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103601/2014

Número Único: 0103601-54.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): ALTINO CARMELITO DUQUE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. GISELLE JOVELINA DIAS DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 80522/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80522/2014

Número Único: 0021147-69.2006.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 487/2006

APELANTE(S): BANCO SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CASELI & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. VALÉRIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO 

RICHTER

              Dra. FABIANA CAVALCANTE FIGUEIREDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DRA. OLINDA DE QUADROS 

ALTOMARE

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 80571/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 80571/2014

Número Único: 0001252-33.2011.8.11.0111

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 619/2011

APELANTE(S): ANA PAULA OLIVEIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). IGOR NEVES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO DAVID ANTUNES

              Dr(a). LUIS CARLOS LAURENÇO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU, 

DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA 

CUNHA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 80644/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 80644/2014

Número Único: 0001708-48.2012.8.11.0078

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): CLARO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr. ROBER CÉSAR DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA VILMA DA SILVA MASCARENHAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANE SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). KATIA CRISTINA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 80712/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80712/2014

Número Único: 0007366-81.2012.8.11.0004

Assunto: DECLARATORIA 529/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): OTACILIO CAMPOS NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. 

MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 81190/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81190/2014

Número Único: 0009299-95.2012.8.11.0002

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 491/2012

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUCIENE GAUDÊNCIO DA SILVA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. JONIL DOMINGOS DA SILVA CAMPOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 81193/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81193/2014

Número Único: 0011047-75.2006.8.11.0002

Assunto: MONITÓRIA 523/2006

APELANTE(S): PREMIER INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ISABEL DANNYELE B. C. SANTIAGO SANTOS

              Dr(a). ANA BEATRIZ CHECCHIA DE TOLEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARCOS SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 103270/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103270/2014

Número Único: 0103270-72.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MAX ARIEL TONIAZZO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

AGRAVADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA e 

DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103506/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 103506/2014

Número Único: 0103506-24.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): L. PERUZATTO - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ PIRES ROCHA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e DR. 

ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 80543/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80543/2014

Número Único: 0038643-72.2010.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 1694/2010

APELANTE(S): FABIANA FRANCO ORTEGA

 ADVOGADO(S): Dra. LUDMILA ALMEIDA P. DE SENA

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 80545/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80545/2014

Número Único: 0024229-06.2009.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 1258/2009

APELANTE(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SÉRGIO JACOB BRAGA

              Dr(a). MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CONSPAVI CONSTRUÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA e DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 80591/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80591/2014

Número Único: 0001582-79.2012.8.11.0051

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): INÊS ALEXANDRA DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). ESIO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI e DRA. ALINE 

LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 80648/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 80648/2014

Número Único: 0000038-19.2011.8.11.0010

Assunto: BUSCA E APREENSAO 9/2011

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELLEN LAURA LEITE MUNGO

              Dr(a). ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HELIO MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR, DR. FRANCISCO 

NEY GAIVA e DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 80711/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80711/2014

Número Único: 0003230-07.2013.8.11.0004

Assunto: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): V. M. S. B.

 ADVOGADO(S): Dra. SIMIRAMY BUENO DE CASTRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): K. B. R. B.

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81116/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 81116/2014

Número Único: 0000437-20.2013.8.11.0029

Assunto: RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL /

APELANTE(S): I. F.

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): D. P. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO CONCEIÇÃO NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES
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RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81282/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 81282/2014

Número Único: 0000719-88.2012.8.11.0095

Assunto: BUSCA E APREENSAO 0/2012

APELANTE(S): HAROLDO JOSE RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BENEDITO AMANCIO NAZARIO FILHO

              Dr(a). RICARDO ARCEU PEIXOTO FERREIRA

APELADO(S): SHALOM MADEIRAS LTDA, INDUSTRIA COMERCIO E 

BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIANO ROCHA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81283/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 81283/2014

Número Único: 0000091-65.2013.8.11.0095

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

APELANTE(S): HAROLDO JOSE RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BENEDITO AMANCIO NAZARIO FILHO

              Dr(a). RICARDO ARCEU PEIXOTO FERREIRA

APELADO(S): SHALOM MADEIRAS LTDA, INDUSTRIA COMERCIO E 

BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 80925/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 2636/2014 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80925/2014

Número Único: 0080925-15.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 2636/2014

EMBARGANTE: ERALDO BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. GILBERTO 

GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. RUI 

RAMOS RIBEIRO, DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO, 

DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON 

BASSIL DOWER FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 103092/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 103092/2014

Número Único: 0103092-26.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): VITOR SANTANA MAGALHÃES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80501/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 80501/2014

Número Único: 0003527-71.2011.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL 452/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): PATRICIA CARNEIRO DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO LUIS RONCON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS e DR. 

TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80766/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80766/2014

Número Único: 0000694-36.2009.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 41/2009

APELANTE(S): WALTER DE OLIVEIRA BARBOSA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM, DR. WLADYS 

ROBERTO FREIRE DO AMARAL e DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80770/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80770/2014

Número Único: 0002290-50.2012.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 274/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). FABIO DO NASCIMENTO SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DR. HUGO JOSÉ 

FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80796/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80796/2014

Número Único: 0004969-36.2000.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 235/2000

RECORRENTE(S): TÂNIA RAUST

 ADVOGADO(S): Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL.

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DR. 

PAULO MARTINI e DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80813/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 80813/2014

Número Único: 0001163-40.2013.8.11.0046

Assunto: AÇÃO PENAL 13/2010

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): ALEX RECHE RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. ANEY MARTINS EVANGELISTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80823/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80823/2014

Número Único: 0004472-35.2012.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 121/2012

APELANTE(S): JOÃO BATISTA SENA DE SOUZA
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 ADVOGADO(S): Dr(a). BLAINY DANILO MATOS BARBOSA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80825/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80825/2014

Número Único: 0006662-85.2007.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 141/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 APELADO(S): JUCINEIDE ALVES CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI, DR. JOÃO FRANCISCO 

CAMPOS DE ALMEIDA e DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 80864/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80864/2014

Número Único: 0001440-54.2011.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 359/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ELIZANGELA LAMUNIEL VILELA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 103229/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103229/2014

Número Único: 0103229-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): DANILO TRONN DE SOUZA

 PACIENTE(S): JUNIOR CESAR DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 103226/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103226/2014

Número Único: 0103226-53.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): P. S. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80708/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80708/2014

Número Único: 0000615-68.2011.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUIZ DE CASTRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80734/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80734/2014

Número Único: 0003529-08.2011.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 7/2012

APELANTE(S): REGINA CELICE FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI e DRA. ALINE 

LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80793/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80793/2014

Número Único: 0006016-70.2010.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 239/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): REGINALDO SOUZA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80798/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 80798/2014

Número Único: 0000237-49.2008.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL 8/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SILNEI DONZELLI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA 

- DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e 

DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80812/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80812/2014

Número Único: 0006952-81.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLEITON SOUSA GOUVEIA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80861/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 80861/2014

Número Único: 0003206-19.2013.8.11.0023

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOILSON LUCAS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO 
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SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 80905/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80905/2014

Número Único: 0003233-41.2004.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 306/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MARILZA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80978/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 80978/2014

Número Único: 0002776-25.2009.8.11.0050

Assunto: AÇÃO PENAL 16/2010

RECORRENTE(S): VALMIR DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). TATHIANA MAYRA TORCHIA FRANCO - 

DEFENSORA PÚBLICA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 102932/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 102932/2014

Número Único: 0102932-98.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ALBERTO GONÇALVES E OUTRA(s)

PACIENTE(S): GISELE PEREIRA DA SILVA REIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 103004/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103004/2014

Número Único: 0103004-85.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES

 PACIENTE(S): MAURICIO DOS SANTOS CAETANO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 103227/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103227/2014

Número Único: 0103227-38.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): WALDEMIR RAMOS DE JESUS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 103228/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103228/2014

Número Único: 0103228-23.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): ELIELTON DE ALMEIDA ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 80492/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80492/2014

Número Único: 0000899-47.2009.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 27/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): VALDETE LOPES DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): RODRIGO DA SILVA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): VALDETE LOPES DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): RODRIGO DA SILVA ROSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI, DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e DRA. ALINE LUCIANE 

RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 80810/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80810/2014

Número Único: 0004739-05.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 391/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JHON LENNON DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES, DRA. 

RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 80865/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80865/2014

Número Único: 0005850-29.2009.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 240/2010

APELANTE(S): OZEIAS PEREIRA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO MENEZES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 80904/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80904/2014

Número Único: 0001456-37.2013.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): VANESSA DE OLIVEIRA REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMILSON NAVARRETE LINHARES - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 61 de 913



Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 80983/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 80983/2014

Número Único: 0000602-81.2014.8.11.0013

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CARLOS ROBERTO LOPES

 ADVOGADO(S): Dr. RAMÃO WILSON JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 81047/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81047/2014

Número Único: 0005029-16.2012.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 240/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EMERSON ALEX SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81052/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81052/2014

Número Único: 0005983-79.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 308/2009

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): BENEDITO SAMUEL VIEIRA DA CUNHA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81058/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 81058/2014

Número Único: 0004556-57.2013.8.11.0018

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): L. J. M.

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 103423/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 103423/2014

Número Único: 0103423-08.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. SILVIO DA SILVA

 PACIENTE(S): ROBERLEY MUNIZ BENTO

 PACIENTE(S): CESAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): ADIR SANTOS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 80493/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80493/2014

Número Único: 0003191-40.2014.8.11.0015

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): GEAZY ARRUDA SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80691/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 80691/2014

Número Único: 0002029-90.2008.8.11.0024

Assunto: AÇÃO PENAL 95/2008

APELANTE(S): EDEMILSON LEOCADIO DAS NEVES

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON ROSSINI PEREIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR 

e DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80693/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80693/2014

Número Único: 0003859-68.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): APARECIDA CORREA CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 80738/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80738/2014

Número Único: 0004088-68.2014.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 695/2012

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): RENAN AFONSO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO e DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80740/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80740/2014

Número Único: 0017646-83.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DAYANNE SALVADOR VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): CLEBER LOPES DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): CINTHIA SALVADOR VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 
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PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80808/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80808/2014

Número Único: 0002705-28.2010.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 380/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): AILTON DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES, DRA. 

RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80832/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 80832/2014

Número Único: 0005335-42.2009.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL 84/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MARCIONE MENDES PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80862/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80862/2014

Número Único: 0000758-49.2007.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 30/2007

APELANTE(S): RAFAEL JACINTO DE MORAIS

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES e DRA. 

MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 80866/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80866/2014

Número Único: 0002239-10.2005.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 61/2005

APELANTE(S): JOSÉ RENE PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81026/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 81026/2014

Número Único: 0002381-22.2010.8.11.0010

Assunto: AÇÃO PENAL 88/2010

RECORRENTE(S): JOSÉ AGENOR TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ODERLY M. FERREIRA LACERDA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES, DRA. GISELE ALVES SILVA, DRA. MELISSA DE LIMA 

ARAÚJO e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 103230/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 103230/2014

Número Único: 0103230-90.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ADRIANO VILENA GOMES

 PACIENTE(S): ELIVANDRO ESTRELA RIBEIRO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 103431/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 103431/2014

Número Único: 0103431-82.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPET.-PACIENTE: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 103434/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 103434/2014

Número Único: 0103434-37.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPET.-PACIENTE: JORGE FERREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80705/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80705/2014

Número Único: 0003560-62.2010.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): FLÁVIO DE SALES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHALIMAR BENCICE E SILVA - DEFENSORA 

PÚBLICA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80706/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80706/2014

Número Único: 0002305-98.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CAILY VINICIUS REIS GUEDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI
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RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80806/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80806/2014

Número Único: 0003170-32.2013.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LUÍS CARLOS PEREIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO MENEZES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80809/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80809/2014

Número Único: 0001777-53.2005.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL 22/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DAVIMAR DA COSTA MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR - 

DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80826/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80826/2014

Número Único: 0010151-51.2010.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WELLINGTON EDUARDO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80833/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80833/2014

Número Único: 0002645-05.2006.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 48/2008

RECORRENTE(S): ABILIO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80841/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80841/2014

Número Único: 0007262-04.2010.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 410/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): NATALINO FELIX DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80908/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80908/2014

Número Único: 0008720-44.2012.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): E.J.S.

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR, DR. 

JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA e DRA. ROSANGELA 

ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 80972/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80972/2014

Número Único: 0020213-64.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DAVI EMERSON TAPAJOS

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO LOPES NAVARRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. LIDIO MODESTO 

DA SILVA FILHO e DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80981/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80981/2014

Número Único: 0007519-44.2005.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 119/2008

RECORRENTE(S): PAULO CÉSAR COSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DRA. 

MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 80993/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80993/2014

Número Único: 0004516-50.2014.8.11.0015

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): AMARAL VINÍCIUS CAMARGO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. OVÍDIO ILTOL ARALDI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 81122/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 81122/2014

Número Único: 0000201-52.2014.8.11.0023

Assunto: RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA /

APELANTE(S): IVANDRO DOS SANTOS SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO
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APELAÇÃO 52307/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 52307/2014

Número Único: 0000011-66.2014.8.11.0063

Assunto: AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA /

APELANTE(S): J. G. T. F.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO JOSÉ DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 80733/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80733/2014

Número Único: 0002753-81.2006.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 27/2006

APELANTE(S): M. B. S.

 ADVOGADO(S): Dr. VALDIR ARIONES PIMPINATI JÚNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 80781/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80781/2014

Número Único: 0003109-48.2010.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL 107/2010

APELANTE(S): ALEXANDRE ORTIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA e DRA. 

ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 80829/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80829/2014

Número Único: 0002945-60.2010.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 127/2011

APELANTE(S): VALDEIR FAVORITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA 

e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 80868/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80868/2014

Número Único: 0005752-05.2013.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUCIANO SILVA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON GONCALVES DE SOUZA JUNIOR - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 80970/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80970/2014

Número Único: 0007674-37.2007.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 1185/2007

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JONAS ANDRE DA SILVA TOLPHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): SÉRGIO DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI, DR. LUIS FERNANDO 

VOTO KIRCHE e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80982/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80982/2014

Número Único: 0011165-57.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): EVERTON ALMEIDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ERINAN GOULART FERREIRA - DEF. PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 103008/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103008/2014

Número Único: 0103008-25.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 205/2005

IMPETRANTE(S): DR. ALENCAR LIBANO DE PAULA

 PACIENTE(S): J. F. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 103440/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 103440/2014

Número Único: 0103440-44.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. DENIS THOMAZ RODRIGUES - DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): M. S. L.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 103433/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 103433/2014

Número Único: 0103433-52.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPET.-PACIENTE: LUCIANO CAVALCANTE DO NASCIMENTO VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80697/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 80697/2014

Número Único: 0000294-59.2008.8.11.0044

Assunto: AÇÃO PENAL 18/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): CLAUDIONOR RIBEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL
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APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLAUDIONOR RIBEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80732/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80732/2014

Número Único: 0002067-60.2004.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 2/2010

APELANTE(S): JOVELINO MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80746/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80746/2014

Número Único: 0001646-89.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL 28/2012

RECORRENTE(S): GERSON BARROS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80767/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80767/2014

Número Único: 0000599-35.2011.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL 194/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): OSIEL PEREIRA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO e DR. 

HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80824/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 80824/2014

Número Único: 0000101-76.2013.8.11.0009

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): APARECIDO SOBOLESKI

 ADVOGADO(S): Dr(a). JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA 

- DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS e 

DRA. HENRIQUETA FERNANDA CHAVES ALENCAR FERREIRA LIMA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80900/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80900/2014

Número Único: 0007645-31.2013.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): LEONARDO DOS SANTOS MACEDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉDERSON UMBELINO NERY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIS GUSTAVO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉDERSON UMBELINO NERY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE e DRA. 

GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 80915/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80915/2014

Número Único: 0003905-43.2008.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 260/2009

APELANTE(S): LORISMAR SILVA GALDÊNCIO

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 81027/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 81027/2014

Número Único: 0000635-56.2009.8.11.0010

Assunto: AÇÃO PENAL 30/2009

APELANTE(S): MARIA ANTÔNIA FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA SOUZA LIMA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, DRA. 

GISELE ALVES SILVA e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 80737/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80737/2014

Número Único: 0006136-49.2008.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 37/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): THAIGORO JOSÉ COSTA DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO SAKAMOTO, DR. OTAVIO 

VINICIUS AFFI PEIXOTO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e 

DES. PEDRO SAKAMOTO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 80765/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80765/2014

Número Único: 0021577-94.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): WESLLEY PHILIPPE CARBONATO MENESES

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): DOUGLAS FABRÍCIO DA SILVA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI
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Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 80801/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80801/2014

Número Único: 0006029-53.2014.8.11.0015

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): JOEL PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIDIANY THABADA DE OLIVEIRA MARQUES - 

DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 80828/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80828/2014

Número Único: 0002314-12.2009.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 139/2009

APELANTE(S): LAURA MAGNA FAUSTINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 80834/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 80834/2014

Número Único: 0008339-47.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 61/2009

APELANTE(S): EUPERÁCIO MAGALHÃES PINTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NIVALDO ROMKO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS, DRA. 

SELMA ROSANE S. ARRUDA, DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO e 

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 80854/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80854/2014

Número Único: 0001999-93.2011.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 93/2011

APELANTE(S): HERICKSON ALVES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S): Dr. SEBASTIÃO VIEIRA GUIMARÃES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARCEMILA MELLO REIS, DR. LIDIO 

MODESTO DA SILVA FILHO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 103349/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 103349/2014

Número Único: 0103349-51.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO TEMPORARIA /

IMPETRANTE(S): DRA. JANAILZA TAVEIRA LEITE

 PACIENTE(S): J. V. W.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 103436/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE QUERÊNCIA

Protocolo: 103436/2014

Número Único: 0103436-07.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPET.-PACIENTE: MAICON FRANCISCO RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80494/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 80494/2014

Número Único: 0002642-20.2011.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL 117/2011

RECORRENTE(S): NICÁCIO MARCIANO CARRIJO NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80699/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 80699/2014

Número Único: 0003089-41.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RUDINEI SUHRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): RUDINEI SUHRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80739/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 80739/2014

Número Único: 0003194-36.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): RONALDO SOUZA BARÃO

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80822/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 80822/2014

Número Único: 0000064-69.2010.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 260/2010

APELANTE(S): RONALDO NÓBREGA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ROGERIO NOBREGA DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO, DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e DRA. ROSANGELA ZACARKIM 

DOS SANTOS

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80851/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 80851/2014

Número Único: 0005139-33.2010.8.11.0055

Assunto: AÇÃO PENAL 533/2012

APELANTE(S): DEVANIL BARBATO FILHO
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 ADVOGADO(S): Dr(a). TASSIA DE AZEVEDO BORGES TORRES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES e DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80902/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 80902/2014

Número Único: 0004252-11.2007.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MARGARETE JULIANA REYNAUD

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMILSON NAVARRETE LINHARES - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 80984/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80984/2014

Número Único: 0001953-12.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 206/2011

RECORRENTE(S): LUIZ ANTONIO DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO NISHIYAMA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 80991/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 80991/2014

Número Único: 0005956-16.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 201/2012

APELANTE(S): EDNEI SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JESUS APARECIDO RIBEIRO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e 

DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 80992/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 80992/2014

Número Único: 0002848-44.2014.8.11.0015

Assunto: PROCESSO EXECUTIVO DE PENA 524/2012

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): WENDER EVANGELISTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- DEF.PÚBL.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DRA. 

DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS e DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 13/8/2014 17:04:02 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AÇÃO RESCISÓRIA 84607/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANAÍTA

Protocolo: 84607/2014

Número Único: 0084607-75.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 207/2008

AUTOR(A): ALMEZINDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. LUCILEI VOLPE

              Dr(a). OUTRO(S)

REU(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 118353/2011 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 118353/2011

Número Único: 0118353-36.2011.8.11.0000

IMPETRANTE(S): P. B. G. V.

 ADVOGADO(S): Dr. MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSÚ PRATES

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - 

PROCURADORA DO ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 88200/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88200/2013

Número Único: 0088200-49.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): IZABEL CONSUELO MARTINEZ MARTIM

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

EMBARGOS INFRINGENTES 84278/2014 Classe: 208 - CNJ (Opostos nos 

autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 126753/2013 - Classe: 

CNJ-1728)

Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 84278/2014

Número Único: 0084278-63.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 126753/2013

EMBARGANTE: ALEXANDRE DE FREITAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALBERTO PAMPADO NETO, DR. MARCIO 

APARECIDO GUEDES, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA
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MANDADO DE SEGURANÇA 140445/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 140445/2013

Número Único: 0140445-37.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WALDO JOSE OLAVARRIA DE PINHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO JOSÉ DE SOUZA MORENO

              Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 88191/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88191/2013

Número Único: 0088191-87.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ANTÔNIO FRANCISCO DE ABREU

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 104185/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104185/2014

Número Único: 0104185-24.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ROMAR WILLIAN RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. YANOMANI CARDOSO ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 121490/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 121490/2013

Número Único: 0121490-55.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ANTONIO GARCIA OURIVES

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104173/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104173/2014

Número Único: 0104173-10.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LUANA VIEIRA COELHO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE SATTLER GHISI

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 121377/2011 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 121377/2011

Número Único: 0121377-72.2011.8.11.0000

IMPETRANTE(S): FARILZA PARANHOS DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE ESTADO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL E 

OUTRO(s)

LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 121484/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 121484/2013

Número Único: 0121484-48.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WALDYR SEBASTIÃO MACIEL

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 83826/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83826/2014

Número Único: 0006308-75.2014.8.11.0003

Assunto: INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 SUSCITADO: JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104044/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 104044/2014

Número Único: 0104044-05.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA /

AGRAVANTE(S): RONIVALDO DE SOUZA CAMARGO

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO WILSON MARTINS

AGRAVADO(S): IHARABRÁS S. A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 86096/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 86096/2014

Número Único: 0008449-07.2009.8.11.0015

Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE /

APELANTE(S): J. C. C. B.

 ADVOGADO(S): Dra. TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): G. S. B. REPRES. POR SUA MÃE F. S. S.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA DE FREITAS ALVAREZ LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL e DR. AROM 

OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103932/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103932/2014

Número Único: 0103932-36.2014.8.11.0000

Assunto: FALÊNCIA 224/2003

AGRAVANTE(S): DALTRO EDSON DOS SANTOS DAMIAN

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): MINUANO AGROPECUÁRIA LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DILCEU ROBERTO RODRIGUES CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEOMIR LIDIO LUVIZON e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83176/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83176/2014

Número Único: 0014645-87.2013.8.11.0003

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): CRISLAINE ARAÚJO CORREIA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. GUILHERME AUGUSTO BRESCOVICI MILAGRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE DÉCIO FERREIRA PAES, REPRESENTADO 

PELA INVENTARIANTE NILZA CARVALHO PAES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104352/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104352/2014

Número Único: 0104352-41.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

AGRAVANTE(S): ISABEL FERREIRA CORREIA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO PAULO MORESCHI

AGRAVADO(S): SHV GÁS BRASIL LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 86831/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86831/2014

Número Único: 0014054-16.2010.8.11.0041

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 354/2010

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANATOLIO KEHL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DR. PAULO DE 

TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104267/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104267/2014

Número Único: 0104267-55.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): URBANO BONIFACIO MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLONILSE IZABEL BONATTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO CITIBANK S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83956/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 83956/2014

Número Único: 0001378-79.2013.8.11.0025

Assunto: AÇÃO DE DIVÓRCIO /

APELANTE(S): A. R. O.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CONCEIÇÃO SOUSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): M. C. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDER HERMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 86295/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86295/2014

Número Único: 0001067-76.2010.8.11.0063

Assunto: TUTELA 223/2010

APELANTE(S): O. S. S.

 ADVOGADO(S): Dr. DIMAS SIMÕES FRANCO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): J. A. P.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE OBREGON ALMEIDA DE ALENCAR - 

DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DRA. 

GLEIDE BISPO SANTOS, DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES 

NETO e DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 86840/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86840/2014

Número Único: 0010735-06.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 237/2011

APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ATANAEL MARQUES BANDEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDE MARCOS DENIZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS
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RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104381/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 104381/2014

Número Único: 0104381-91.2014.8.11.0000

Assunto: PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS /

AGRAVANTE(S): CHRYSLER GROUP DO BRASIL COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO KAWASAKI

              Dr(a). FÁBIO TEIXEIRA OZI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LIVIO EDSON PEDRINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE AUGUSTO STUKER

              Dr(a). CELITO LILIANO BERNARDI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103479/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 103479/2014

Número Único: 0103479-41.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): E. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCAS ANTONIO BATISTÃO

AGRAVADO(S): E. G. A. L. E K. G. R.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE - 

DEFENSORA PÚBLICA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104297/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104297/2014

Número Único: 0104297-90.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): ONILDA HELMER

 ADVOGADO(S): Dr(a). GERALDO UMBELINO NETO

              Dr. ALEXANDRE PACHER

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 86100/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 86100/2014

Número Único: 0000417-98.2000.8.11.0024

Assunto: REIVINDICATORIA 210/2005

APELANTE(S): FRANCISCO DE PAULA RABELLO MIRANDA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIDNEY OLIVEIRA LIMA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104050/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104050/2014

Número Único: 0104050-12.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DANIELLE BERNARDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. CAROLINA OLIVEIRA BARRETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83331/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83331/2014

Número Único: 0024848-48.2012.8.11.0002

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S. A. 

E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CHAGAS CORREIA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FERNANDA LOURIZETH RAMOS MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SULAMYRTHES MARIA DA SOLEDADE RIBEIRO

              Dr(a). MILENA VALADARES JORDÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104326/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104326/2014

Número Único: 0104326-43.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). VINICIUS MENEGOL

AGRAVADO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - 

EMBRATEL

 AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL e DR. ÉRICO DE 

ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104327/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104327/2014

Número Único: 0104327-28.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). RAFAEL WASNIESKI

              Dr(a). VINICIUS MENEGOL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 AGRAVADO(S): OI S. A.
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 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL e DR. ÉRICO DE 

ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104328/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104328/2014

Número Único: 0104328-13.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). VINICIUS MENEGOL

AGRAVADO(S): SICOOB BLUCREDI

 AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104329/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104329/2014

Número Único: 0104329-95.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). RAFAEL WASNIESKI

              Dr(a). VINICIUS MENEGOL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO SICOOB - MATRIZ

 AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL e DR. ÉRICO DE 

ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104330/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104330/2014

Número Único: 0104330-80.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr. MAURÍCIO VIEIRA SERPA

              Dr(a). RAFAEL WASNIESKI

              Dr(a). VINICIUS MENEGOL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 AGRAVADO(S): BANCO ITAÚ LEASING S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL e DR. ÉRICO DE 

ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104331/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104331/2014

Número Único: 0104331-65.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

AGRAVANTE(S): ADEMIR SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ROBERTO DALMAGRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SERASA S. A.

 AGRAVADO(S): CLARO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 86798/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86798/2014

Número Único: 0011852-61.2013.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANA CLÁUDIA GALINDO LAHOUD

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUY NOGUEIRA BARBOSA

              Dr. HUMBERTO MARQUES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA e DR. 

FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104349/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104349/2014

Número Único: 0104349-86.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): D. S. R. B.

 ADVOGADO(S): Dr. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO

AGRAVADO(S): L . V. B. E C. V. B. AMBOS REPRESENTADOS POR SUA 

MÃE C. C. V.

 ADVOGADO(S): Dr. FÉLIX SIGUEAK ARIMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGELA REGINA GAMA DA 

S.GUTIERRES GIMENEZ

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104038/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 104038/2014

Número Único: 0104038-95.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): ILTON PAULO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS

AGRAVADO(S): SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104344/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104344/2014

Número Único: 0104344-64.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 755/2012

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADVALDO INÁCIO PEREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. CELIA 

REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104298/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 104298/2014

Número Único: 0104298-75.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): DINAIR CRISTINA DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 
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ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 147529/2013 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 147529/2013

Número Único: 0147529-89.2013.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 413/2008

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JUVENIA MARIA ARRUDA E SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUÍS DAVID BASTOS PEIXOTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ELINALDO VELOSO GOMES, DRA. RITA 

SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DRA. EDLEUZA ZORGETTI 

MONTEIRO DA SILVA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 85289/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85289/2014

Número Único: 0000556-97.2012.8.11.0034

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): BERTÉ FLORESTAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. NICIA DA ROSA HAAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HILTON SCHEIDT

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 86062/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 86062/2014

Número Único: 0000180-70.2011.8.11.0059

Assunto: AÇÃO DE PERDA DO PODER FAMILIAR 135/2011

APELANTE(S): R. S. B. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). WUEINER CRUZEIRO ASSIS VILELA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA e DRA. 

LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 57363/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 57363/2014

Número Único: 0057363-74.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

AGRAVANTE(S): NUNES E ARRUDA LTDA. - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). LILIAN ALVES MARTINI

              Dr. RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA

              Dra. CLARISSA BOTTEGA

AGRAVADO(S): MANOEL ELIAS DE REZENDE E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO SERGIO FEGURI

AGRAVADO(S): ARLINDO JOSE BERGAMIN

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 72599/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Protocolo: 72599/2014

Número Único: 0072599-66.2014.8.11.0000

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO /

AGRAVANTE(S): VILSON DE ASSIS LOURENÇO CAIADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO DE SOUZA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO SANTANDER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 60705/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 60705/2014

Número Único: 0060705-93.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): K. K. A. S. E K. T. A. S., REPRESENTADAS POR SUA 

MÃE L. T. A.

 ADVOGADO(S): Dra. JUCELINA FREITAS RIBEIRO - DEF. PÚBLICA

AGRAVADO(S): J. F. S.

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MIRANDA ROCHA e DR. 

HÉLVIO CARVALHO PEREIRA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104588/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104588/2014

Número Único: 0104588-90.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1006/1998

AGRAVANTE(S): NÉVIO MANFIO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDREIA CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

              Dr. NEVIO MANFIO

AGRAVADO(S): OVERTRIL OLEO VEGETAIS TREZE LIRAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. GIOVANE MOISÉS MARQUES DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS e DR. ÉRICO 

DE ALMEIDA DUARTE

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104133/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 104133/2014

Número Único: 0104133-28.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE /

AGRAVANTE(S): JOSÉ DE SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO JOSÉ BARROS CAMPOS

              Dr. JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 83923/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83923/2014

Número Único: 0001466-91.2010.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 25/2010

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO
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Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83981/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83981/2014

Número Único: 0021499-03.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): JOSÉ CARLOS ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS e DR. 

ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 86819/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 86819/2014

Número Único: 0000091-63.2009.8.11.0044

Assunto: INDENIZAÇAO 18/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

APELADO(S): ADDO FORGIARINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). KENNEDI MITRIONI FORGIARINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES, DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. ALCINDO PERES DA 

ROSA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 86825/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 86825/2014

Número Único: 0002183-87.2012.8.11.0018

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 441/2012

INTERESSADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE FARIA TAVARES - 

PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103916/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103916/2014

Número Único: 0103916-82.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 327/2011

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE EUGÊNIO DE ALMEIDA AGUIAR - PROC. 

FEDERAL

AGRAVADO(S): LUCIANO ALVES LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMELIN MIRELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83387/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83387/2014

Número Único: 0020931-74.2007.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 720/2007

INTERESSADO/APELANTE: JUARES PESSOA DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104234/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104234/2014

Número Único: 0104234-65.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 107/2010

AGRAVANTE(S): KÁTIA LUZIA BRANDÃO CALDAS MEIRELLES

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). MAURICIO AUDE

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S): Dr. CELIO JOUBERT FURIO-PROMOTOR DE JUSTIÇA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83815/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83815/2014

Número Único: 0014474-33.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ARCINA HONORINDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83833/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83833/2014

Número Único: 0014636-28.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SENIRA SANTINA VENDRUSCULO 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 83860/2014 Classe: 199 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83860/2014

Número Único: 0017187-71.2007.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 571/2007

INTERESSADO(S): MAURÍCIO HERMOGENES NOGUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83928/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83928/2014

Número Único: 0000703-81.2012.8.11.0048

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 282/2012

APELANTE(S): JOSÉ ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANDERLEI SILVEIRA PEREIRA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. THAÍS SUELEN GARCIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85056/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85056/2014

Número Único: 0001235-63.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.)

INTERESSADO/APELADO: ALMIR LOPES DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). VALDIR SCHERER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 85227/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 85227/2014

Número Único: 0001897-75.2005.8.11.0044

Assunto: ANULATORIA 13/2006

APELANTE(S): LUIZ ANTONIO MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. MICHEL ASTROLLI SALAZAR

APELADO(S): MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dra. BERTOLINA ALVES DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS EDUARDO NOBRE CORREIA e 

DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 85631/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 85631/2014

Número Único: 0003122-63.2009.8.11.0021

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 356/2009

APELANTE(S): JUAREZ FALONE DE ANDRADE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ

APELANTE(S): LEO CAMINHÕES E AUTOS LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DANIEL XAVIER MARTINS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 86120/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 86120/2014

Número Único: 0000521-52.2011.8.11.0009

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 89/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE COLÍDER

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIANO DALPONTE

APELADO(S): DÉCIO FELDKIRCHER

 ADVOGADO(S): Dr. EDSON PLENS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS e DR. 

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83771/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83771/2014

Número Único: 0001293-59.2010.8.11.0038

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 506/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): EPIFANIO QUEIROGA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85237/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 85237/2014

Número Único: 0000890-04.2012.8.11.0044

Assunto: DECLARATORIA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BERTOLINA ALVES DE LIMA

INTERESSADO/APELADO: SEBASTIÃO FELISBINO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANA NUCCI ENSIDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 85303/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85303/2014

Número Único: 0004573-03.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO DE CONVERSÃO AUXÍLIO-DOENÇA PARA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 371/2011

APELANTE(S): MANOEL LEOPOLDO
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 ADVOGADO(S): Dr. ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85307/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 85307/2014

Número Único: 0003205-41.2011.8.11.0011

Assunto: REIVINDICATORIA 624/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADELINA MAGNANI GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NAJLA MILENA CASTRO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 85898/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 85898/2014

Número Único: 0011266-46.2010.8.11.0003

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 268/2010

APELANTE(S): LUZINETE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DANIELLA MOREIRA NERY SANTIAGO CLOSS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

APELADO(S): LUZINETE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DANIELLA MOREIRA NERY SANTIAGO CLOSS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103865/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103865/2014

Número Único: 0103865-71.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS - SISPMUR

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIELLY NUNES DE MELO

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103934/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103934/2014

Número Único: 0103934-06.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 121/2009

AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 

MACHAGUAÇU

 ADVOGADO(S): Dr. MUNIR ARFOX - DEFENSOR PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CAIEIRA NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104203/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104203/2014

Número Único: 0104203-45.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, 

LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 

CONDOMÍNIOS DE CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE - SECOVI/MT

 ADVOGADO(S): Dr. MARILTON PROCÓPIO CASAL BATISTA

AGRAVADO(S): CAB CUIABÁ S. A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDA ALVES CARDOSO GOMES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

DO MUNICIPIO DE CUIABÁ - AMAES

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR e 

DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83842/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83842/2014

Número Único: 0007764-82.2010.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 131/2010

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ ADELAR DAL PISSOL (PROCURADOR 

MUNICIPAL)

INTERESSADO/APELADO: ACELINA SALES DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA PATRÍCIA SALGADO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83937/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 83937/2014

Número Único: 0000113-18.2012.8.11.0109

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 37/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA

 ADVOGADO(S): Dr. ADMAR AGOSTINI MÂNICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DR. 

SILVIO MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83959/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 83959/2014

Número Único: 0004043-05.2012.8.11.0025

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 438/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): SILVANO GINEZ DE SOUZA PERES

 ADVOGADO(S): Dra. VIVIANE SANTIN RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 84753/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 84753/2014

Número Único: 0001223-49.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.)

INTERESSADO/APELADO: MARIA DE LOURDES SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 85261/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 85261/2014

Número Único: 0014365-53.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85264/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 85264/2014

Número Único: 0014639-80.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LIONIDES FERNANDES DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83809/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83809/2014

Número Único: 0014464-86.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA APARECIDA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83933/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83933/2014

Número Único: 0000004-27.2011.8.11.0048

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 3/2011

APELANTE(S): NEIDE ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NÍCIA DA ROSA HAAS

              Dr(a). ESTELA MARIS PIVETTA

              Dr. ALOÍSIO DA ROSA HAAS

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83965/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 83965/2014

Número Único: 0004014-74.2010.8.11.0008

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAO VIRGILIO DO N. SOBRINHO-PROC. GERAL DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA e DRA. 

HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83970/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83970/2014

Número Único: 0042927-55.2012.8.11.0041

Assunto: INTERDITO PROIBITORIO /

APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DA GLEBA 

SANTO EXPEDITO

 ADVOGADO(S): Dra. MARCIA MARIA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUDOVICO WEISS DOMARADSKI

 ADVOGADO(S): Dr. CLODOALDO PIACENTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85219/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 85219/2014

Número Único: 0001010-71.2008.8.11.0049

Assunto: INDENIZAÇAO 123/2008

INTERESSADO/APELANTE: SEBASTIÃO SOUZA COSTA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. GALENO CHAVES DA COSTA

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VILA RICA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PIERRE FABRICIO GOUVEIA DE OLIVEIRA - 

PROCURADOR MUNICIPAL

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE VILA RICA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PIERRE FABRICIO GOUVEIA DE OLIVEIRA - 

PROCURADOR MUNICIPAL
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INTERESSADO/APELADO: SEBASTIÃO SOUZA COSTA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. GALENO CHAVES DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. 

IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 85992/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 85992/2014

Número Único: 0005865-64.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): CRISTIANO BARRETO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VICTOR PARENTE SENA - PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 86813/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 86813/2014

Número Único: 0001786-28.2013.8.11.0039

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104447/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 104447/2014

Número Único: 0104447-71.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): PEDRO DA SILVA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. MARIA AUXILIADORA DE AZEVEDO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE JACIARA

 ADVOGADO(S): Dr. DELCIO BARBOSA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83189/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 83189/2014

Número Único: 0000868-44.2010.8.11.0034

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 375/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE COUTINHO - PROCURADORA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83776/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83776/2014

Número Único: 0000462-74.2011.8.11.0038

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 240/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83808/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83808/2014

Número Único: 0015707-65.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ZELÍCIA MARIA DA CONCEIÇÃO TALON

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83825/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 83825/2014

Número Único: 0002110-18.2012.8.11.0018

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 339/2012

APELANTE(S): IRENE PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS VINÍCIUS ESBALQUEIRO - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL 

- PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. 

CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 83834/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83834/2014

Número Único: 0007975-31.2012.8.11.0015

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 400/2012

INTERESSADO(S): EUGÊNIA ESSER

 ADVOGADO(S): Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. MIRKO VICENZO 

GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 83861/2014 Classe: 199 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83861/2014

Número Único: 0032413-82.2008.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 687/2008

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 INTERESSADO(S): JOSÉ MENDES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CUSTODIO DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 85211/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 85211/2014

Número Único: 0002386-43.2012.8.11.0020

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): LUIZ TADEU BARROTTI

 ADVOGADO(S): Dra. DEUZANIA M. VILELA ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 85886/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 85886/2014

Número Único: 0003635-64.2009.8.11.0010

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 383/2009

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DRA. 

GISELE ALVES SILVA e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 86107/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 86107/2014

Número Único: 0000451-37.2014.8.11.0039

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

JUNIOR

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83789/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83789/2014

Número Único: 0007760-96.2009.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 486/2009

APELANTE(S): ERLAN ARAUJO FALCAO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO CRISTIANO PIATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLITO ALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83790/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83790/2014

Número Único: 0012412-59.2009.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 852/2009

APELANTE(S): JOSE FALCAO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO CRISTIANO PIATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): J. E. S. L., REPRESENTADA POR SUA MÃE ROSIDELMA 

VIEIRA SOARES LOPES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 86841/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86841/2014

Número Único: 0020667-18.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 393/2011

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JERONIMO CONSTANTINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. AMINI 

HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104571/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104571/2014

Número Único: 0104571-54.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MOREFLEX BORRACHAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RECAPADORA DE PNEUS FLEX LTDA-EPP

 ADVOGADO(S): Dr. OSMAR SCHNEIDER

              Dr. FÁBIO SCHNEIDER

              Dr. PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104043/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104043/2014

Número Único: 0104043-20.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): SOMATEM - SOCIEDADE MATOGROSSENSE DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dra. ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAKEZARA

AGRAVADO(S): LUCIANO GLEDSON MONTEIRO CATELAN

 ADVOGADO(S): Dr(a). SALMEN KAMAL GHAZALE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 
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ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104046/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104046/2014

Número Único: 0104046-72.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

AGRAVANTE(S): MADEIREIRA ZANATTA & CIA LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JUAREZ PAULO SECCHI

AGRAVANTE(S): MARIA CICERA FARIAS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). EVERTON COVRE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104227/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104227/2014

Número Único: 0104227-73.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): ELIZETE DA CRUZ XAVIER

 ADVOGADO(S): Dra. SARA DE LOURDES S. ORIONE E BORGES

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 83787/2014 Classe: 1231 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ESPERIDIÃO

Protocolo: 83787/2014

Número Único: 0000251-47.2014.8.11.0098

Assunto: AÇÃO CIVIL /

EXCIPIENTE: AUREO MARCOS RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS

EXCEPTO: EXMO. SR. DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA, DRA. EDNA EDERLI COUTINHO e DR. ANTONIO CARLOS 

PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 86091/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 86091/2014

Número Único: 0003304-11.2011.8.11.0011

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 637/2011

APELANTE(S): LEANDRO LUIZ DE SOUZA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): JOSÉ LUIZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. VIVIANE SOUZA DO COUTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104592/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 104592/2014

Número Único: 0104592-30.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA

              Dr(a). THOMAZ LUIZ SANT ANA

              Dr(a). IGOR GLEREAN MELISSOPOULOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): USINA JACIARA S. A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). REINALDO DE TOLEDO MALULI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104125/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 104125/2014

Número Único: 0104125-51.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): LEONARDO ALBERTO DELLA MEA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO HENRIQUE MAZO FÁVERO

              Dra. LUCIANA CRISTINA MARTINS TREVISAN

AGRAVADO(S): EQUILÍBRIO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FELIPE LAMMEL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 86065/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 86065/2014

Número Único: 0005736-56.2013.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NEREU BENJAMIM MATIAZZI

 ADVOGADO(S): Dra. SIMONE FENGLER SPIERING

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 86821/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 86821/2014

Número Único: 0006910-88.2013.8.11.0007

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): ESPÓLIO DE ELZA TEREZINHA DEL MORAL, 

REPRESENTADO POR BENVENIDO DEL MORAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). AGNALDO SERGIO GHIRALDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e 

DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

CAUTELAR INOMINADA 104427/2014 Classe: 183 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MATUPÁ

Protocolo: 104427/2014

Número Único: 0104427-80.2014.8.11.0000
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Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

REQUERENTE(S): M. C.

 ADVOGADO(S): Dra. FABÍOLA DE CARLI

REQUERIDO(S): M. A. C. REPRESENTADO POR SUA MÃE A. F. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. CLAUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 85305/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 85305/2014

Número Único: 0000539-21.2012.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 38/2012

APELANTE(S): AUTO SUECO CENTRO-OESTE CONCESSIONÁRIA DE 

VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLOS DE OLIVEIRA DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO LUIZ HUCK

              Dr. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

              Dra. ADRIANA CERAVOLO ROPELLI HUCK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104282/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 104282/2014

Número Único: 0104282-24.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 61/2010

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): OSWALDO JOÃO FURIAN

 ADVOGADO(S): Dr(a). WOLCER FREITAS MAIA

              Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 86796/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 86796/2014

Número Único: 0003311-84.2012.8.11.0005

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA DE SOUZA BARROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CLAUDINEI ESPINOLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS e DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 86823/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 86823/2014

Número Único: 0006780-98.2013.8.11.0007

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): LAURINDO VICENTIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). AGNALDO SERGIO GHIRALDI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104131/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 104131/2014

Número Único: 0104131-58.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA

              Dr. LUIS FERNANDO BRESSAN ARANDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUCINARA PELIZARI

 ADVOGADO(S): Dra. CLEUBE BENEDITA PEREIRA GROSSI

              Dr(a). LUCILO DE FREITAS MACEDO FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83803/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83803/2014

Número Único: 0010629-35.2009.8.11.0002

Assunto: DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER 115/2009

APELANTE(S): L. A. O. A. E J. J. P.

 ADVOGADO(S): Dra. CLEIDE REGINA RIBEIRO NASCIMENTO - DEF. 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA 

GUERRA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83935/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83935/2014

Número Único: 0000378-92.2001.8.11.0048

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 131/2001

APELANTE(S): J. M. S., REPRESENTADO POR SEU PAI BENEDITO 

MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MARCUS JOSÉ PIERONI

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA KAROLINE SANTANA MOSCON

APELANTE(S): SANTA CASA DE MISERICÓDIA E MATERNIDADE DE 

RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELLA COSTA LOPES MORAIS RESENDE

              Dr(a). LEONARDO SANTOS DE RESENDE

APELADO(S): J. M. S., REPRESENTADO POR SEU PAI BENEDITO 

MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SANTA CASA DE MISERICÓDIA E MATERNIDADE DE 

RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELLA COSTA LOPES MORAIS RESENDE

              Dr(a). LEONARDO SANTOS DE RESENDE

APELADO(S): MARCUS JOSÉ PIERONI

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA KAROLINE SANTANA MOSCON

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 
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MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104335/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JACIARA

Protocolo: 104335/2014

Número Único: 0104335-05.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 371/2009

AGRAVANTE(S): AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): GERALDO AFONSO MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE JOSÉ NOGA JÚNIOR

              Dr(a). LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA BRAGA SIMÃO TOMAZETTI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104010/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 104010/2014

Número Único: 0104010-30.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): LAURI ANTONIO STUANI

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ATILANIO ALBINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. JARBAS LINDOMAR ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104124/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 104124/2014

Número Único: 0104124-66.2014.8.11.0000

Assunto: DIVORCIO LITIGIOSO /

AGRAVANTE(S): E. M. D. M. N.

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO RAFAEL BUSS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): M. E. N.

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 86818/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 86818/2014

Número Único: 0000087-70.2002.8.11.0044

Assunto: DEMARCATORIA 1413/2005

APELANTE(S): ELIAS BRUZZO E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL

APELADO(S): INÁCIO NELSON SCHNEIDER E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ERIC RITTER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO MÁRCIO MARQUES DE 

SALES, DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA e DR. ALCINDO PERES DA 

ROSA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 86829/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86829/2014

Número Único: 0009565-77.2003.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 561/2008

APELANTE(S): SANEOESTE CONSTRUÇÕES CENTRO OESTE LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. MARIO MARCIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LAICE DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA JOSE DE PAULA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE e DRA. GLEIDE 

BISPO SANTOS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

REVISÃO CRIMINAL 87015/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 87015/2014

Número Único: 0087015-39.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

REQUERENTE(S): WELLENSON ZOZOMAZORI DUARTE

 ADVOGADO(S): Dr. RONALDO GONDIM DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA e 

DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 85444/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 75154/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 85444/2014

Número Único: 0085444-33.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 75154/2013

EMBARGANTE: KALIL GILBRAN FREIRE E SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

EMBARGANTE: JOÃO PAULO DOS SANTOS LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. GILBERTO 

GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. RUI 

RAMOS RIBEIRO, DES. PAULO DA CUNHA, DR. CÁSSIO LUIS FURIM, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 83875/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83875/2014

Número Único: 0011810-48.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 201/2010

APELANTE(S): EDINELSON RONDON PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 

PÚBL.

APELANTE(S): JANILDO MOREIRA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. JOEL FELICIANO MOREIRA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, 

DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DRA. MARIA APARECIDA 

FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 83925/2014 Classe: 318 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 83925/2014

Número Único: 0000743-95.2014.8.11.0047

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /

EXCIPIENTE: FABRÍCIO RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. THUCYDIDES FRANCISCO CONCEIÇÃO ALVARES

EXCEPTO: EXMO. SR. DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 85212/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 85212/2014

Número Único: 0000040-73.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): PAULO RICARDO DA SILVA SOARES

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 85275/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 85275/2014

Número Único: 0023648-40.2011.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. ODILA DE FÁTIMA DOS SANTOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO, DR. 

NEWTON FRANCO DE GODOY e DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 85572/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 85572/2014

Número Único: 0000137-65.2013.8.11.0059

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MATERSON PEREIRA CORREA

 ADVOGADO(S): Dr. JODACY GASPAR DANTAS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 104178/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 104178/2014

Número Único: 0104178-32.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): THAIS DE OLIVEIRA- DEFENSORA PUBLICA

 PACIENTE(S): EVAELSON ELIANO DA COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA, DR. 

JAMILSON HADDAD CAMPOS, DR. ANDERSON CANDIOTTO e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 83886/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83886/2014

Número Único: 0014623-09.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): EDINALDO SILVA RONDON

 ADVOGADO(S): Dr(a). GISELDA NATALIA DE SOUZA WINCK

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 83898/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83898/2014

Número Único: 0001505-29.2014.8.11.0042

Assunto: AGRAVO DE EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): JOÃO FRANZ TEIXEIRA ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ R. R. ROSSIGNOLO - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 84252/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 84252/2014

Número Único: 0084252-65.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 70/2010

AGRAVANTE(S): JOSIVALDO DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDER DEUSDETH LUIZ HENRIQUE CHAVES 

FADINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI, DRA. 

HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DR. DANIEL JOSÉ SCHRANK BAEZA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 85346/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 85346/2014

Número Único: 0003917-60.2013.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): F. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 85596/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOBRES

Protocolo: 85596/2014

Número Único: 0001284-53.2012.8.11.0030

Assunto: AÇÃO PENAL 74/2012

APELANTE(S): REGINALDO DA CRUZ MARIANO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CLÓVIS ANTONIACOMI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR e DRA. MYRIAN PAVAN
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RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 87278/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87278/2014

Número Único: 0015592-47.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDUARDO JULIANO DOS SANTOS BRAVO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JANAÍNA BARRETO PASSADORE

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 104268/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 104268/2014

Número Único: 0104268-40.2014.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA /

IMPETRANTE(S): DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS

 IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL CÉSAR DO NASCIMENTO

 IMPETRANTE(S): DR. ACÁCIO ALVES SOUZA

 PACIENTE(S): DANIEL JEFFERSON DE ARAGAO CUSTODIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA e DR. 

IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 104270/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 104270/2014

Número Único: 0104270-10.2014.8.11.0000

Assunto: INQUERITO POLICIAL (DELEGACIA) 65/2014

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL CÉSAR DO NASCIMENTO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): DANIEL JEFFERSON DE ARAGAO CUSTODIO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONISIO SALLES DE ABREU JUNIOR, 

DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA, DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO e 

DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 85253/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 85253/2014

Número Único: 0002833-04.2013.8.11.0050

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MÁRCIO ASSIS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 86851/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86851/2014

Número Único: 0010053-77.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): ISRAEL JUNIOR RODRIGUES MOGENO

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY e DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 103915/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 103915/2014

Número Único: 0103915-97.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. FÁBIO BATISTA RODRIGUES

 PACIENTE(S): CLEITON ALVES DE QUEIROZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 104140/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 104140/2014

Número Único: 0104140-20.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): LIDIANY THABDA DE OLIVEIRA MARQUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): DHONNY WELLISSON DE OLIVEIRA BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 104266/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 104266/2014

Número Único: 0104266-70.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL CÉSAR DO NASCIMENTO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): CRISTIANO PEREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA e DRA. 

LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 83890/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83890/2014

Número Único: 0021925-26.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): M. A. S.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DRA. 

ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA, DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO e 

DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 84256/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 84256/2014

Número Único: 0084256-05.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

AGRAVANTE(S): JOSE LUIZ DE QUINTINO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO e DR. 

ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 84441/2014 Classe: 318 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 84441/2014

Número Único: 0084441-43.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO /
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EXCIPIENTE: GUSTAVO RODRIGUES MENEZES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

EXCEPTO: MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE 

BARRA DO BUGRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE 

ALMEIDA, DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DR. ALEXANDRE 

MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 85325/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Protocolo: 85325/2014

Número Único: 0001213-87.2013.8.11.0039

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): D. A. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELLEN BARROSO VIARO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 85592/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 85592/2014

Número Único: 0000489-57.2012.8.11.0059

Assunto: AÇÃO PENAL 54/2012

APELANTE(S): RUDOLFO LEGGLI

 ADVOGADO(S): Dr. JODACY GASPAR DANTAS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 85821/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 85821/2014

Número Único: 0006002-14.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DR. HUGO JOSÉ 

FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 64231/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 64231/2014

Número Único: 0064231-68.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 38/2012

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ADRIANO PEREIRA OLIVEIRA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO e DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 85442/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 85442/2014

Número Único: 0004230-15.2013.8.11.0013

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CARLOS VIRGILIO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). UEMERSON ALVES FERREIRA

              Dr. THUCYDIDES FRANCISCO CONCEIÇÃO ALVARES

APELANTE(S): KATIA DEACY LEMES WERK

 ADVOGADO(S): Dr(a). UEMERSON ALVES FERREIRA

              Dr. THUCYDIDES FRANCISCO CONCEIÇÃO ALVARES

APELANTE(S): WESCLEY GOMES LONGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OTÁVIO SIMPLICIO KUHN

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 86853/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 86853/2014

Número Único: 0001261-73.2014.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): J. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 91113/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 91113/2014

Número Único: 0091113-67.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS

 PACIENTE(S): RONALDO ALMEIDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 89821/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE

Protocolo: 89821/2014

Número Único: 0089821-47.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. EBER JOSÉ DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): ALONSON GONÇALVES DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. GISELDA REGINA SOBREIRA DE 

OLIVEIRA ANDRADE

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 104045/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 104045/2014

Número Único: 0104045-87.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ERICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ELIRONE CARDOSO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 89176/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 89176/2014

Número Único: 0089176-22.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): LUIZ ENRIK NEVES CAVALCANTE

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES
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RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 83908/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 83908/2014

Número Único: 0001769-85.2013.8.11.0008

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUCIANO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO

 APELANTE(S): JOSIVALDO ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DR. 

GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 85329/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 85329/2014

Número Único: 0000280-67.2014.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CID DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 86843/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 86843/2014

Número Único: 0001809-35.2013.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): ADEMAR ALVES NOGUEIRA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA 

QUINTO, DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 86848/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86848/2014

Número Único: 0002290-25.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALLAN ALEX PINHEIRO BONFIM

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. 

PÚBL.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA e 

DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 86849/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86849/2014

Número Único: 0005106-77.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): GLAUCIELE HENRIQUE DA SILVA LEITE

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): ODIL HENRIQUE LEITE

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE 

BARROS NETO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 86856/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 86856/2014

Número Único: 0000213-79.2014.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): EUCLÉRIO MIGUEL MONTEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 91044/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 91044/2014

Número Único: 0091044-35.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS ALBERTO KOCH

 PACIENTE(S): ADÃO MARQUES DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 85241/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 85241/2014

Número Único: 0004266-50.2014.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): BONFIM COUTINHO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 85867/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 85867/2014

Número Único: 0011973-12.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOÃO CARLOS FIGUEIREDO FAJARDO

 ADVOGADO(S): Dr. EDEVANIO BARBOSA DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BARBOSA DE ABREU

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 86850/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86850/2014

Número Único: 0016342-26.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): MICHAEL DE ARRUDA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 86 de 913



Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY e DR. GONÇALO 

ANTUNES DE BARROS NETO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 87274/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87274/2014

Número Único: 0002890-69.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RONALDO DA SILVA ALÉM

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 43086/2012 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 43086/2012

Número Único: 0000859-93.2006.8.11.0108

Assunto: AÇÃO PENAL 33/2006

APELANTE(S): JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO BIRCK

APELANTE(S): GILBERTO ANASTÁCIO DA CUNHA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

ante o Ato n. 747/2013-C. MAG e nos termos da Portaria nº 

284/2013-PRES.

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES, 

DR. MURILO MOURA MESQUITA e DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 104012/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 104012/2014

Número Único: 0104012-97.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. AGILDO TADEU GIL PRATES

 PACIENTE(S): REGINALDO RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 83897/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83897/2014

Número Único: 0023079-45.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): RAFAEL SILVA FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dr. ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): JURANDIR DUARTE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA, DR. 

LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 85313/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 85313/2014

Número Único: 0003402-17.2013.8.11.0046

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ISRAEL DE JESUS RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. JUAREZ VASCONCELOS

APELANTE(S): ELTON BARAGÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO BOSQUESI - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 85348/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 85348/2014

Número Único: 0002436-45.2013.8.11.0049

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): CARLOS ALBERTO MARTINS DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. LAURO SULEK

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LEONISIO SALLES DE ABREU JUNIOR e 

DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 87267/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87267/2014

Número Único: 0014053-46.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JAIME SANTANA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. 

PÚB.

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. 

OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 104622/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 104622/2014

Número Único: 0104622-65.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LUCIANO AUGUSTO NEVES

 PACIENTE(S): DANRLEY PEREIRA DE BRITO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 104655/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 104655/2014

Número Único: 0104655-55.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ LUIZ GUERO

 PACIENTE(S): ELION FERNANDO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 103432/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 103432/2014

Número Único: 0103432-67.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPET.-PACIENTE: GIAN CARLOS SANTIN

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 46461/2014 Classe: 307 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 46461/2014

Número Único: 0046461-62.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPET.-PACIENTE: ANDREW DA SILVA FORTES

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 104215/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104215/2014

Número Único: 0104215-59.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ARTHUR MULLER COUTINHO

 PACIENTE(S): E. D. T.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO e DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 85595/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 85595/2014

Número Único: 0005670-47.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): DIONAS MENDES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): DIONAS MENDES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM e DR. HUGO JOSÉ 

FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 85800/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 85800/2014

Número Único: 0005890-45.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 86854/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 86854/2014

Número Único: 0003649-17.2012.8.11.0051

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LEANDRO ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LEVI MORÓZ

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 66525/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 66525/2014

Número Único: 0066525-93.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 187/2011

IMPETRANTE(S): DRA. MELISSA GONÇALVES RODRIGUES VICENTIM - 

DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA

 PACIENTE(S): ELIVELTON MYLLER DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DR. 

WLADYMIR PERRI, DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. 

GISELE ALVES SILVA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 14/8/2014 16:27:44 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

RECLAMAÇÃO 103174/2014 Classe: 244 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103174/2014

Número Único: 0103174-57.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

RECLAMANTE: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA

              Dr(a). RODRIGO TERRA CYRINEU

              Dr(a). OUTRO(S)

RECLAMADO(A): EXMO. SR. DR. LUÍS APARECIDO BORTOLUCCI JÚNIOR

 RECLAMADO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 124287/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 124287/2013

Número Único: 0124287-04.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): IVAN PIRES MODESTO

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 124299/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 124299/2013

Número Único: 0124299-18.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): TELMA REZENDE TIMO

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 74911/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 74911/2013

Número Único: 0074911-49.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JANETE APARECIDA ASCARI

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
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RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 116952/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 116952/2013

Número Único: 0116952-31.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): GERALDO CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 73974/2009 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 73974/2009

Número Único: 0073974-78.2009.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ROSA HELENA DE LUCENA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 95352/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 95352/2013

Número Único: 0095352-51.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): NELY GOMES DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 116953/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 116953/2013

Número Único: 0116953-16.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DIRCE LEITE CAMPOS BERTICELLI

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 105111/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105111/2014

Número Único: 0105111-05.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SINOP S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). IRAJÁ REZENDE LACERDA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA - RELATOR DO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DE N. 93790/2014

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ CARLOS DA COSTA e DES. LUIZ 

CARLOS DA COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 140427/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 140427/2013

Número Único: 0140427-16.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WELLINGTON DE OLIVEIRA FARIAS

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 92208/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 92208/2014

Número Único: 0029262-98.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILVA ALESSANDRA CAVALHEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104707/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104707/2014

Número Único: 0104707-51.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CARLOS EDUARDO DA CRUZ LEITÃO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON ROSSINI PEREIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 

BITTENCOURT - FUNCAB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104726/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104726/2014

Número Único: 0104726-57.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LUIS FELIPE RAMIRES GALVÃO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO TEIXEIRA LACERDA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104777/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104777/2014

Número Único: 0104777-68.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DAYANA GONÇALVES MACHADO
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 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104892/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104892/2014

Número Único: 0104892-89.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): EVERTON SANTANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO WILLIAN DESTO RIBEIRO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104966/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104966/2014

Número Único: 0104966-46.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): AFRAC - ASSOCIAÇÃO BRASLEIRA DE AUTOMAÇÃO 

COMERCIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURO CRISTIANO MORAIS

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104980/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104980/2014

Número Único: 0104980-30.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104186/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104186/2014

Número Único: 0104186-09.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ELAINE REGINA ANTONIASSI

 ADVOGADO(S): Dr. YANOMANI CARDOSO ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 104871/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104871/2014

Número Único: 0104871-16.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): WILLIAN CESAR ALVES LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARLON ARTHUR PANIAGO DE OLIVEIRA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105186/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105186/2014

Número Único: 0105186-44.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SUL AMÉRICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 LITISCONSORTE(S): LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 140448/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 140448/2013

Número Único: 0140448-89.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ISMAEL DELMONDES FILHO

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 114872/2013 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 114872/2013

Número Único: 0114872-94.2013.8.11.0000

IMPETRANTE(S): JOSÉ GONÇALO PEREIRA DE BARROS, ASSISTIDO 

PELO SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE MATO 

GROSSO - SINFATE

 ADVOGADO(S): Dra. DORIANE JUREMA PSENDZIUK CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ0 E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104737/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104737/2014

Número Único: 0104737-86.2014.8.11.0000

Assunto: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): B. T. C. J.

 ADVOGADO(S): Dr(a). WELYDA CRISTINA DE CARVALHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 90 de 913



              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): G. N. P.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105132/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 105132/2014

Número Único: 0105132-78.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 286/2008

AGRAVANTE(S): OI S. A. (NOVA DENOMINAÇÃO DA BRASIL TELECOM 

S. A.)

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LAURINDO BRAGA

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTIANO ALCIDES BASSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA, DR. 

BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES, DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO 

AMARAL e DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE BARBOSA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105169/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105169/2014

Número Único: 0105169-08.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

AGRAVADO(S): WALDINEIDE LEMES ALVES DA CRUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 81559/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 81559/2014

Número Único: 0001899-93.2012.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): JONAS SCHAEFFER MAGGI

 ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

APELADO(S): BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILLIAN PEREIRA DA SILVA

              Dr(a). RENAN NADAF GUSMÃO

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 81577/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81577/2014

Número Único: 0000644-11.2001.8.11.0006

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 61/2001

APELANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FUJIYAMA COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JAIME SANTANA ORRO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO, DRA. 

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES e DR. WLADYS ROBERTO 

FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104786/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 104786/2014

Número Único: 0104786-30.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 393/2009

AGRAVANTE(S): RÁDIO E TELEVISÃO MASSA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RFTECH EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 68949/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 68949/2014

Número Único: 0023968-02.2013.8.11.0041

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

APELADO(S): JOSELITA ALCANTARA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). TATIANA BARBOSA FARIAS MACHADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DR. 

JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105066/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105066/2014

Número Único: 0105066-98.2014.8.11.0000

Assunto: RETIFICAÇAO DE REGISTRO PUBLICO /

AGRAVANTE(S): ANTÔNIO FERNANDO MANCINI

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO FERREIRA SANTOS MANCINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105175/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105175/2014

Número Único: 0105175-15.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EGON ROYER

 ADVOGADO(S): Dr(a). JUSCILENE VOLKWEIS

              Dr(a). LUIZ HENRIQUE PITOMBO RIBEIRO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CLOVIS MARIO T. DE MELLO, DRA. 

GIOVANA PASQUAL e DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 81720/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 81720/2014

Número Único: 0033764-51.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 785/2012

APELANTE(S): CLARO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CASSIO RODRIGO XAVIER MARTINS - ME

 ADVOGADO(S): Dr. CASSIANO LOURENÇO SANCHES

APELADO(S): CASSIO RODRIGO XAVIER MARTINS - ME

 ADVOGADO(S): Dr. CASSIANO LOURENÇO SANCHES

APELADO(S): CLARO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 81881/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81881/2014

Número Único: 0044375-97.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 9/2012

APELANTE(S): ERONIDE BARBOSA DA SILVA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ERONIDE BARBOSA DA SILVA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA e DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105094/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105094/2014

Número Único: 0105094-66.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MARA CRISTIANE MELCHIOR, REPRESENTADA POR 

SEU CÔNJUGE JAIR DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): UNIMED SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ CARLOS GALVÃO DE BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105126/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 105126/2014

Número Único: 0105126-71.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 67/2003

AGRAVANTE(S): OI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

              Dr(a). ELÁDIO MIRANDA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LAURA FLORIANA GONÇALVES PAYÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI e DR. RENAN 

CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 81510/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81510/2014

Número Único: 0007636-14.2012.8.11.0002

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 385/2012

APELANTE(S): MARIA JOSÉ DA SILVA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO GUSTAVO MORAES PEREIRA

APELADO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 APELADO(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 81728/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81728/2014

Número Único: 0025117-33.2013.8.11.0041

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): JOSÉ DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. CLAUDISON RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 81850/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81850/2014

Número Único: 0021845-80.2003.8.11.0041

Assunto: USUCAPIAO 503/2008

APELANTE(S): COSME LUIZ DE BARROS E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S.A

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 81865/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81865/2014

Número Único: 0007908-90.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 127/2009

APELANTE(S): ESPÓLIO DE MARLY DE LOURDES FELIPE DOS SANTOS 

REP. POR MARIA VIVIANE ROSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO DA SILVA BRITO

APELADO(S): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81511/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81511/2014

Número Único: 0001522-59.2012.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA 134/2012

APELANTE(S): AMERICEL S. A. (CLARO)

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

              Dr(a). NICOLE MARQUES MARIANI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ARISTIDE DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. ALEX JOSE SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81550/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 81550/2014

Número Único: 0000343-87.1999.8.11.0021

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 746/2005

APELANTE(S): BB FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): WASHINGTON GOMES PINTO

 ADVOGADO(S): Dr. ARLINDO JOSÉ VOGEL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81749/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81749/2014

Número Único: 0021345-62.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): ADEVANILZA DE FREITAS MARTINS

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO GARCIA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81860/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81860/2014

Número Único: 0026361-36.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 770/2009

APELANTE(S): AGNALDO REBELLO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ASSIS SOUZA OLIVEIRA

APELADO(S): TRANSPORTADORA RODOVARIS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. JEAN CARLOS ROVARIS

              Dr. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 81864/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81864/2014

Número Único: 0032268-21.2011.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 407/2012

APELANTE(S): ALEMAR LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ASSIS SOUZA OLIVEIRA

APELADO(S): TRANSPORTADORA RODOVARIS LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. JEAN CARLOS ROVARIS

              Dr. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 81752/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81752/2014

Número Único: 0049456-56.2013.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): ELIZABETH SOUZA DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GÉLISON NUNES DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105180/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105180/2014

Número Único: 0105180-37.2014.8.11.0000

Assunto: INVENTARIO /

AGRAVANTE(S): ALAIN ROBSON BORGES

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ARIANE SOUZA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dra. DÉBORA ADRIANA ALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 81513/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81513/2014

Número Único: 0007547-83.2011.8.11.0015

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 552/2011

APELANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HAROLDO DA COSTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 81566/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81566/2014
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Número Único: 0002637-97.2010.8.11.0063

Assunto: AUTO DE INFRAÇAO 138/2010

APELANTE(S): AGNALDO ALVES CORREA

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 81596/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 81596/2014

Número Único: 0003842-79.2012.8.11.0003

Assunto: COMINATORIA 262/2012

APELANTE(S): VISUAL FORMATURAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ORIONE NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LEIDIANE COELHO CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEIDIANE COELHO CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VISUAL FORMATURAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ORIONE NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 81853/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81853/2014

Número Único: 0014014-39.2007.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 645/2008

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BENJAMIN MARQUES DOS REIS FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BENJAMIN MARQUES DOS REIS FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE 

BARROS, DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA e DR. YALE 

SABO MENDES

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104841/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104841/2014

Número Único: 0104841-78.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA 

DO ESTADO

AGRAVADO(S): CLEBER SILVA SODRÉ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA DE LUCCA CRUDO PHILIPPI -DEFENSORA 

PUBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 103443/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 103443/2014

Número Único: 0103443-96.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JÚLIO CÉSAR PINHEIRO E OUTRO(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81586/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 81586/2014

Número Único: 0001129-35.2008.8.11.0048

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 288/2008

APELANTE(S): LILIANE REGINA SILVA COIMBRA - POSTO ML

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

              Dr(a). ROSANE SANTOS DA SILVA

              Dr. ANTÔNIO FRANGE JÚNIOR

APELADO(S): MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. THAÍS SUELEN GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81590/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81590/2014

Número Único: 0001311-87.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

INTERESSADO/APELADO: RONICLEI ALVES ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 81692/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81692/2014

Número Único: 0033454-11.2013.8.11.0041

INTERESSADO(S): FOLHA VERDE COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA-EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIULLEVERSON SILVA QUINTEIRO DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 81694/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81694/2014

Número Único: 0037925-70.2013.8.11.0041
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Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): IBEL - INDUSTRIAL BONFIM EXTRAÇAO DE OLEO 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ABEL ALBINO DE ARRUDA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 81771/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81771/2014

Número Único: 0027829-35.2009.8.11.0041

Assunto: COMINATORIA 537/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

APELADO(S): JORGE LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 81776/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81776/2014

Número Único: 0045336-04.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): SULMAP SUL AMAZÔNIA MADEIRAS E 

AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS REZENDE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 81800/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81800/2014

Número Único: 0041817-84.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): CIANET INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO BRITO BIANCAMANO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 81801/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81801/2014

Número Único: 0043903-28.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ANDRELINA LUZIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ITAMAR LIMA DA SILVA

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA ANTONELLI

              Dr. LUCAS OSVIANI

              Dr. GIOVANE GUALBERTO DE ALMEIDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104822/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104822/2014

Número Único: 0104822-72.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA REGINA GAMA MARTINS

AGRAVADO(S): JUAREZ TOLEDO PIZZA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE

              Dr. JOHNAN AMARAL TOLEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

CAUTELAR INOMINADA 104888/2014 Classe: 183 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 104888/2014

Número Único: 0104888-52.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

REQUERENTE(S): COLONIZADORA SINOP S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ROBERTO ALVIM

              Dr(a). OUTRO(S)

REQUERIDO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 REQUERIDO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104601/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 104601/2014

Número Único: 0104601-89.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS /

AGRAVANTE(S): GERALDINO VIANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 81618/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81618/2014

Número Único: 0005426-72.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 43/2009

INTERESSADO(S): ISAÍAS RODRIGUES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). TULIO CESAR ZAGO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ADERZIO RAMIRES DE MESQUITA - PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 81698/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL
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Protocolo: 81698/2014

Número Único: 0031578-21.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL /

INTERESSADO(S): DISTRIBUIDORA AUREA DE MEDICAMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO FARIA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 81777/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81777/2014

Número Único: 0013453-05.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO HENRIQUE DE PAULA ALVES FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 81799/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81799/2014

Número Único: 0040668-53.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ALBA REGINA SILVA MEDEIROS

 ADVOGADO(S): Dr. ALYRIO CARDOSO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OSVIANI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104640/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 104640/2014

Número Único: 0104640-86.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS /

AGRAVANTE(S): MOACIR VELOZO JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104785/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TABAPORÃ

Protocolo: 104785/2014

Número Único: 0104785-45.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS /

AGRAVANTE(S): GERALDINO VIANA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81503/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81503/2014

Número Único: 0001371-60.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: MARIA AURENIR DOS SANTOS FARIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81555/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 81555/2014

Número Único: 0002475-43.2010.8.11.0018

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 559/2010

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL SEVERO DE LEMOS - PROCURADOR 

FEDERAL

APELADO(S): ROBERTO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. GLADIS ELIANA BESS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS, 

DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. CASSIO LEITE DE BARROS 

NETTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81583/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81583/2014

Número Único: 0009453-09.2009.8.11.0006

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: LUCIANE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. VANILZA BALBINO VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81659/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81659/2014

Número Único: 0026393-02.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): JONILSO GONÇALVES DE ARRUDA

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 96 de 913



 ADVOGADO(S): Dr(a). HÉLIO CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81670/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81670/2014

Número Único: 0038138-18.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 849/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

APELADO(S): IARA GUANAYNA MACHADO DE FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES e 

DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81773/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81773/2014

Número Único: 0029018-43.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 471/2012

INTERESSADO(S): IBÓ ENERGETICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. APARECIDA DE CASTRO MARTINS

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81784/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81784/2014

Número Único: 0025549-52.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): SH FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRICK SHARON

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 81787/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81787/2014

Número Único: 0029885-02.2013.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA /

APELANTE(S): MARGARETH SULAMIRTI FERREIRA PAES

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LIDIA SOUSA MARQUES

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 81796/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81796/2014

Número Único: 0036390-09.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): FURLANETTI E CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO DE MORAIS FURLANETTI

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81504/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81504/2014

Número Único: 0001284-07.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JOSÉ CARLOS ROCHA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81506/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 81506/2014

Número Único: 0004542-29.2006.8.11.0015

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 207/2006

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): INDUSTRIAL E COMERCIAL DE CEREAIS SINOP LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INDUSTRIAL E COMERCIAL DE CEREAIS SINOP LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81591/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81591/2014

Número Único: 0001348-17.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 81681/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81681/2014

Número Único: 0003694-51.2012.8.11.0041
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Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 65/2012

APELANTE(S): CESAR AUGUSTO CARVALHO DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL

              Dra. LISIANE VALÉRIA LINHARES

              Dra. ANA CAROLINA ALMEIDA DINIZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS (PROC.ESTADO)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 81781/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81781/2014

Número Único: 0021185-37.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

INTERESSADO(S): R. V. M. SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PEDRO MUHL

              Dr. EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 81798/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81798/2014

Número Único: 0039926-28.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): AUTO PEÇAS RONDOBRAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA GRAZIELA MARTINS PORTO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104641/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 104641/2014

Número Único: 0104641-71.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO /

AGRAVANTE(S): MOACIR VELOZO JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81573/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81573/2014

Número Único: 0009420-19.2009.8.11.0006

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ALESSANDRA TOLEDO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. VANILZA BALBINO VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 81644/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81644/2014

Número Único: 0034813-30.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 624/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): ALCIONI LEMES DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 81697/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81697/2014

Número Único: 0039858-78.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): CUIABÁ COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUGO BARROS DUARTE

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 81775/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81775/2014

Número Único: 0036965-51.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): MOACIR CORREIA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DR. LUIS 

APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 81794/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81794/2014

Número Único: 0035689-48.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): DÉBORA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCUS ANTONIO DE SOUZA BRITO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA ANTONELLI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO
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Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104961/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104961/2014

Número Único: 0104961-24.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105000/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 105000/2014

Número Único: 0105000-21.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): TALITA LUZ GARCIA

 ADVOGADO(S): Dra. CIBELI SIMOES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): UNEMAT - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105162/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105162/2014

Número Único: 0105162-16.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 124/2006

AGRAVANTE(S): BANCO ITAU S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO DA SILVA CRUZ

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81553/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 81553/2014

Número Único: 0000509-52.2009.8.11.0027

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA 122/2009

INTERESSADO/APELANTE: LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON CORDEIRO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr. OLDACK ALVES DA SILVA NETO - PROCURADOR 

FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO, DR. 

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 81593/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 81593/2014

Número Único: 0001437-40.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: FÁBIO OLIVEIRA BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 81673/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81673/2014

Número Único: 0040284-61.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 774/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). RUBI FACHIN - PROCURADOR DO MUNICÍPIO

APELADO(S): ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DES. GILBERTO GIRALDELLI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 81675/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81675/2014

Número Único: 0024459-43.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 343/2012

INTERESSADO(S): SANDRI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 81677/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81677/2014

Número Único: 0000686-66.2012.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 25/2012

INTERESSADO(S): SANDRI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CRUZ MOREIRA - PROC.DE ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 81793/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81793/2014

Número Único: 0033886-30.2013.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): EXTRA CAMINHÕES LTDA
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 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO COSTA MARQUES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104843/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104843/2014

Número Único: 0104843-48.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MOREFLEX BORRACHAS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): RECAPADORA FLEX MUTUM LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. OSMAR SCHNEIDER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105244/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105244/2014

Número Único: 0105244-47.2014.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): ROSIMEIRE CAVALCANTE DE MIRANDA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL AUGUSTO DE BARROS CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA e DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 81858/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81858/2014

Número Único: 0005336-64.2009.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 104/2009

APELANTE(S): KELLEN TATTIELLEN ELIAS BOAVENTURA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): KELLEN TATTIELLEN ELIAS BOAVENTURA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 81862/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81862/2014

Número Único: 0012436-07.2008.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 1260/2008

APELANTE(S): CONDOMÍNIO GOIABEIRAS SHOPING CENTER

 ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CAVALCANTI BATISTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HADDAD & IRMÃOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. TATIANA P. DE VASCONCELOS

APELADO(S): JAÚ S. A. - CONSTRUTORA E INCORPORADORA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DRA. EDLEUZA 

ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104755/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 104755/2014

Número Único: 0104755-10.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 576/2006

AGRAVANTE(S): ERGIDES SCHMIDT

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA

AGRAVADO(S): HSBC SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN 

e DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81509/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81509/2014

Número Único: 0006651-11.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). GUSTAVO AMATO PASSINI

APELADO(S): MARIA ALICE DE BARROS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PITTER JOHNSON DA SILVA CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81538/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 81538/2014

Número Único: 0001292-63.2007.8.11.0108

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 347/2007

APELANTE(S): CARLOS CAIRO MONTEMEZZO

 ADVOGADO(S): Dra. RAFAELA CALGARO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA e DRA. ANA 

HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81579/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 81579/2014

Número Único: 0005331-79.2011.8.11.0006

Assunto: BUSCA E APREENSAO 446/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)
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APELADO(S): SERGIO HENRIQUE LEITE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE OLIVÃ DE SANTANA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES 

NEVES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 81737/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81737/2014

Número Único: 0044921-21.2012.8.11.0041

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): MARIA OZANA GOMES BOMDESPACHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ANIBAL FELÍCIO GARCIA NETO

              Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA OZANA GOMES BOMDESPACHO

 ADVOGADO(S): Dr. ANIBAL FELÍCIO GARCIA NETO

              Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA

APELADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105251/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105251/2014

Número Único: 0105251-39.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): LEANDRO BORGES DE SOUZA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). WELBER COSTA BAIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): PDG REALTY S. A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES

 AGRAVADO(S): GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA

 AGRAVADO(S): GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104907/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 104907/2014

Número Único: 0104907-58.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): JUAREZ DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DE CARVALHO DOS REIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOB DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105204/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105204/2014

Número Único: 0105204-65.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL - CASSI

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO LOPES VIEIRA VIDAURRE

              Dr. FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE

              Dr(a). ITAMAR BATISTA DOS SANTOS

              Dra. CLARISSA LOPES VIEIRA VIDAURRE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLEONI ELISABETE TREVISAN BUENO

 ADVOGADO(S): Dr. HENRIQUE REZENDE IUNES DE SOUZA

              Dra. MARIA LUIZA CARDOSO DE CAMPOS

              Dr. TADEU TREVISAN BUENO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 81568/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81568/2014

Número Único: 0002103-22.2011.8.11.0063

Assunto: INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA /

APELANTE(S): PG RESTAURANTE LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 81732/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81732/2014

Número Único: 0027898-96.2011.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 571/2011

APELANTE(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS

              Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA

              Dr(a). ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLARITA ROMERO DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104767/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 104767/2014

Número Único: 0104767-24.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): BERTIL BOLÍVAR NILSSON E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILSON ROBERTO MACIEL

AGRAVADO(S): S & J CONSULTORIA E INCORPORADORA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANO BIANCHINI FERREIRA FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105101/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL
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Protocolo: 105101/2014

Número Único: 0105101-58.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA /

AGRAVANTE(S): LAURI NICODEMUS RAUBER

 ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

AGRAVADO(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 81563/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81563/2014

Número Único: 0002528-78.2013.8.11.0063

Assunto: AUTO DE INFRAÇAO /

APELANTE(S): ANDERONI CONCEIÇÃO JESUS SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. HÉLLENY ARAÚJO DOS SANTOS - DEF.PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 81736/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81736/2014

Número Único: 0020357-46.2010.8.11.0041

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 358/2010

APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 

BOMBEIRO MILITAR DE MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL - ASPE

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CÉSAR FADUL

APELADO(S): JUDITE AMBROSINA AMORIM MULLER

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LIBERATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104853/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104853/2014

Número Único: 0104853-92.2014.8.11.0000

Assunto: IMISSAO DE POSSE 388/2006

AGRAVANTE(S): VALQUÍRIA DE CARVALHO AZEVEDO

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO AZEVEDO ARAUJO

AGRAVADO(S): NIVALDO DAMASCENO GOMES E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ERNANDES RODRIGO STREY

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 81717/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81717/2014

Número Único: 0023213-80.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 427/2010

APELANTE(S): LINDOMAR GARCIA ZAQUEMAEL

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(S): TÓKIO MARINE SEGURADORA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 81725/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81725/2014

Número Único: 0032242-91.2009.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 892/2009

APELANTE(S): RONDINELLY DA SILVA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LIGIMARI GUELSI

APELADO(S): GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA - JORNAL A 

GAZETA

 ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. 

JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104645/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 104645/2014

Número Único: 0104645-11.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): SALETE GARBIN MOTTER

 ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRA JANE SCOTTI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VANGUARDA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL PIVETTA GAVLINSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 104849/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 104849/2014

Número Único: 0104849-55.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): ANILDO FUHR

 ADVOGADO(S): Dra. SÍLVIA CRISTINA GIRALDELLI

AGRAVADO(S): NELSON JOSE DA COSTA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GHYSLEN ROBSON LEHNEN

              Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. CÁSSIO LUIS FURIM

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105091/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 105091/2014

Número Único: 0105091-14.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 291/2011

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE IZIDORO LUIZ GENTILIN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS EDUARDO TIRONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

MARIA LUCIA PRATI e DESA. SERLY MARCONDES ALVES
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RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105205/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 105205/2014

Número Único: 0105205-50.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR DE ARRESTO /

AGRAVANTE(S): COSTA & VIEIRA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). IVO WAISBERG

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEMENTES E CEREAIS BORTOLUZZI LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIS ANTÔNIO PELIZZARO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81851/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81851/2014

Número Único: 0012737-95.2001.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 336/2001

APELANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): THAIS LENZI RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE MORAES FILHO, DRA. 

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA e DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81861/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81861/2014

Número Único: 0019376-22.2007.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 351/2008

APELANTE(S): ELISABETH APARECIDA FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. OTACÍLIO PERON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ELSON BUENO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr. SÉRGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. VALDECI MORAES SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 81880/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81880/2014

Número Único: 0011279-28.2010.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 197/2010

APELANTE(S): LEILA MARIA DA SILVA XAVIER

 ADVOGADO(S): Dra. ISABELLA ANTUNES SILVA

APELADO(S): FIAT AUTOMÓVEIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DANILO VENDRUSCULO POSSARI

APELADO(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

              Dr(a). LORENA LARRANHAGAS MAMEDES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 81646/2014 Classe: 325 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81646/2014

Número Único: 0081646-64.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE (CÍVEL) DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 SUSCITADO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DR. JOÃO 

THIAGO DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

REVISÃO CRIMINAL 66825/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 66825/2014

Número Único: 0066825-55.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 62/2010

REQUERENTE(S): MÁRCIO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. VILSON DE SOUZA PINHEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO 

DUARTE, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. RONDON BASSIL 

DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 63204/2014 Classe: 325 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 63204/2014

Número Único: 0010702-42.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

SUSCITANTE: JUÍZO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DA 

CAPITAL

 SUSCITADO: JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA CONTRA O CRIME 

ORGANIZADO, CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E ECONÔMICA, 

OS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA e DR. 

LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

INQUÉRITO POLICIAL 64825/2014 Classe: 279 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 64825/2014

Número Único: 0004519-43.2012.8.11.0025

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 37/2012

INDICIADO: HERMES LOURENÇO BERGAMIM

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 74839/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 132731/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 74839/2014

Número Único: 0074839-28.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 132731/2013

EMBARGANTE: SILDILENE GALVÃO CERQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR 

PÚBLICO

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
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 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. RUI 

RAMOS RIBEIRO, DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO, 

DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON 

BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

AÇÃO PENAL 78019/2014 Classe: 283 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 78019/2014

Número Único: 0078019-52.2014.8.11.0000

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): DILCEU ROSSATO - PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

REVISÃO CRIMINAL 104702/2014 Classe: 428 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 104702/2014

Número Único: 0104702-29.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

REQUERENTE(S): ORIVALDO LOPES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES e DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 81685/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 81685/2014

Número Único: 0001013-45.2010.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL 68/2010

APELANTE(S): VANESSA MAURIENE REZENDE PANIAGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81856/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81856/2014

Número Único: 0004456-40.2007.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 17/2007

RECORRENTE(S): WAGNER DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. SAUL DUARTE TIBALDI

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 90938/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POCONÉ

Protocolo: 90938/2014

Número Único: 0090938-73.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO SALES DE FREITAS

 PACIENTE(S): JOÃO BENEDITO CORREA DOS SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 85716/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 85716/2014

Número Único: 0085716-27.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): ODAIR FERREIRA DO AMARAL FILHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 86691/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 86691/2014

Número Único: 0086691-49.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): APARECIDO ALVES MONTEIRO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 53664/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 53664/2014

Número Único: 0053664-75.2014.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. SIMONE GADELHA LEMPP SAQUETTI

 PACIENTE(S): JODENIL CESAR DE ARRUDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 86933/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86933/2014

Número Único: 0086933-08.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. BENEDITO MARCIO PINHEIRINHO PINHEIRO

 PACIENTE(S): VITOR HUGO MORAIS DA SILVA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 80002/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 80002/2014

Número Único: 0080002-86.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. IURI SEROR CUIABANO

 PACIENTE(S): LEANDRO RODRIGUES

 PACIENTE(S): LINDOMAR APARECIDO BIAZOTO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XIII - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 81625/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 81625/2014

Número Único: 0009400-81.2013.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALISSON DA SILVA VIANA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO SAQUETTI - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 81627/2014 Classe: 417 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 81627/2014

Número Único: 0007783-40.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 182/2012

APELANTE(S): L. R. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DÉLCIO JÚLIO BENTO JÚNIOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO, DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 104903/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 104903/2014

Número Único: 0104903-21.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. SOLEICA FATIMA DE GOES FERMINO DE LIMA

 PACIENTE(S): BRUNO ESTEVAN AGUIAR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 104967/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 104967/2014

Número Único: 0104967-31.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA

 PACIENTE(S): CARLOS EDUARDO AMARAL DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 81617/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81617/2014

Número Único: 0002197-92.2011.8.11.0087

Assunto: AÇÃO PENAL 131/2011

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLEUDEMAR RIBEIRO DE MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): ANGELA MARIA GALVIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 81619/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 81619/2014

Número Único: 0000763-31.2013.8.11.0012

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DOUGLAS BARBOSA DOS SANTOS BRAGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 104715/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 104715/2014

Número Único: 0104715-28.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA

 PACIENTE(S): ADVAIR PEREIRA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 104829/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104829/2014

Número Único: 0104829-64.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOSÉ GABRIEL DA SILVA JÚNIOR

 PACIENTE(S): ALEF WEBER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 81683/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 81683/2014

Número Único: 0001662-10.2010.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL 107/2010

APELANTE(S): R. D.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 154448/2012 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 154448/2012

Número Único: 0006918-72.2004.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 146/2004

APELANTE(S): JEFSON BARBOSA CARDOSO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE JOSÉ NOGA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): GLAUCINEI GOMES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. ELIDIA PENHA GONÇALVES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

CERTIFICO que, este feito foi redistribuído neste Departamento ao Exmo. 

Sr. Des. MARCOS MACHADO, nos termos do Art. 66 do RITJ, do ATO N. 

828/2013-C.MAG, e da Portaria nº 206/2013/PRES; dou fé.

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 105145/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 105145/2014

Número Único: 0105145-77.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): ERYCK FREITAS FERRARI NOGUEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 81547/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 81547/2014

Número Único: 0001011-68.2010.8.11.0087

Assunto: AÇÃO PENAL 67/2010

APELANTE(S): ELIANDRO DE SOUZA SANDRE
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 ADVOGADO(S): Dr. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e 

DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 51491/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 51491/2014

Número Único: 0000157-10.2014.8.11.0063

Assunto: REPRESENTAÇÃO /

APELANTE(S): L. F. B. S.

 ADVOGADO(S): Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 53860/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 53860/2014

Número Único: 0010933-06.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 387/2012

APELANTE(S): MAÍRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 44267/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 44267/2014

Número Único: 0001337-51.2013.8.11.0013

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MAGNO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEFFERSON GUIMARÃES SOARES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. MELISSA DE LIMA ARAÚJO e DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 104887/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 104887/2014

Número Único: 0104887-67.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 302/2012

IMPETRANTE(S): DR. JAIME RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): ADIR DOS SANTOS OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES e 

DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81626/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 81626/2014

Número Único: 0000592-23.2014.8.11.0050

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): GILSON NASCIMENTO GOIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS HENRIQUE BARBOSA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO e 

DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO

RELATOR(A) DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES

APELAÇÃO 128767/2013 Classe: 417 - CNJ (Juntado aos autos do 

Recurso em Sentido Estrito 103509/2010 - Classe: CNJ-426)

Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 128767/2013

Número Único: 0002591-41.2008.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL 89/2008

APELANTE(S): HEDERCLEBER BARBOSA GONZAGA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, DRA. 

ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO, DR. EMERSON LUIS PEREIRA 

CAJANGO, DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 81624/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 81624/2014

Número Único: 0000934-96.2012.8.11.0052

Assunto: AÇÃO PENAL 65/2012

APELANTE(S): WALTER ALVES GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81548/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COTRIGUAÇU

Protocolo: 81548/2014

Número Único: 0001282-46.2007.8.11.0099

Assunto: AÇÃO PENAL 22/2008

RECORRENTE(S): GILSON FERNANDO SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SARA TONEZER

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 81621/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 81621/2014

Número Único: 0001074-79.2011.8.11.0048

Assunto: AÇÃO PENAL 1/2012

APELANTE(S): WANDERLEY PAULISTA

 ADVOGADO(S): Dr. VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 35032/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 35032/2014

Número Único: 0000600-63.2013.8.11.0008

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOÃO ANTONIO DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDER FABIANO RIBEIRO SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 53143/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 53143/2014

Número Único: 0004605-82.2009.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 168/2010
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APELANTE(S): JEBERSON ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 15/8/2014 18:32:30 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TRIBUNAL PLENO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

PETIÇÃO 106248/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106248/2014

Número Único: 0106248-22.2014.8.11.0000

REQUERENTE(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS RUFINO DE SOUZA

REQUERIDO(S): SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - SINDIMED

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DESA. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

PETIÇÃO 85984/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 85984/2014

Número Único: 0001299-61.2014.8.11.0059

Assunto: DECLARATORIA /

REQUERENTE(S): MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ACÁSSIO ALVES DE SOUSA

REQUERIDO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO 

DE MATO GROSSO - SINTEP-MT

 REQUERIDO(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPO 

DE CANABRAVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DESA. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIENE KELLY MARCIANO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

MANDADO DE SEGURANÇA 106121/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE

Protocolo: 106121/2014

Número Único: 0001116-91.2014.8.11.0091

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): NAMIER LUIS MONTEIRO

 ADVOGADO(S): Dra. NARJARA ALINE BRAZ DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DESA. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

PETIÇÃO 85982/2014 Classe: 241 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Protocolo: 85982/2014

Número Único: 0001252-87.2014.8.11.0059

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

REQUERENTE(S): MUNICÍPIO DE CONFRESA

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA COSTA

REQUERIDO(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CONFRESA (SISPUMCONF)

 INTERESSADO(S): ÀUREA CAROLA DOS SANTOS ARAÚJO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA, DESA. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK, DES. MARCOS MACHADO, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. 

DIRCEU DOS SANTOS, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DES. 

ADILSON POLEGATO DE FREITAS, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES, DES. GILBERTO GIRALDELLI e DESA. 

NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA 105429/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105429/2014

Número Único: 0024647-65.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): ANDRÉ LUIZ DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dra. GRACIELLI DE OLIVEIRA GALLEGO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

MANDADO DE SEGURANÇA 105512/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105512/2014

Número Único: 0105512-04.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO ANDRÉ FRIZÃO

IMPETRADO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 87949/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 87949/2014

Número Único: 0087949-94.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE APOSENTADORIA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 SUSCITADO: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS e DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 105419/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105419/2014

Número Único: 0034509-60.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): JOSÉ ORLANDO DO NASCIMENTO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JONAS CÂNDIDO DA SILVA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105423/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105423/2014

Número Único: 0105423-78.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DAIANE VIEIRA LEÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA MARIA DE ARAÚJO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105430/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105430/2014

Número Único: 0031311-15.2014.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): KARINNE CRISTINE RODRIGUES SALES

 ADVOGADO(S): Dra. LUCIANA BORGES MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105435/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105435/2014

Número Único: 0105435-92.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): DIEGO HENRIQUE ALVES VALENTIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO GERALDO COUTINHO HORN

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

 IMPETRADO: FUNCAB - FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

BITTENCOURT

 IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105913/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105913/2014

Número Único: 0105913-03.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): LEIDIANY CRUZ ALVES GONTIJO

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINÍCIUS FREITAS FRANÇA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105935/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105935/2014

Número Único: 0105935-61.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): ADRIANO BENTO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THEO EDUARDO RIBEIRO F. MOREIRA DA COSTA

              Dr(a). ROSEMARY MENEZES SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105936/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105936/2014

Número Único: 0105936-46.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): EDSON JOSÉ DA COSTA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dr(a). THEO EDUARDO RIBEIRO F. MOREIRA DA COSTA

              Dr(a). ROSEMARY MENEZES SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 105937/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105937/2014

Número Único: 0105937-31.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSEMARY MENEZES SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.
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CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 82010/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82010/2014

Número Único: 0017028-41.2013.8.11.0002

Assunto: RESTITUIÇÃO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANIE MARTINS MATTOS

APELADO(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANIE MARTINS MATTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 82013/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82013/2014

Número Único: 0013102-83.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): JOSE FRANCISCO RAUBER

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO KURZ ROGGIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSE FRANCISCO RAUBER

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO KURZ ROGGIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 82554/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 82554/2014

Número Único: 0001726-27.2014.8.11.0037

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105608/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105608/2014

Número Único: 0105608-19.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): RAFAEL NERI REZOLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILMEIRE SANTOS MONTEIRO GONÇALVES

AGRAVADO(S): INITINS - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105830/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105830/2014

Número Único: 0105830-84.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): MARIDALVA FERREIRA DE LAET

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERGES JÚNIOR DE LIMA

AGRAVADO(S): BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105947/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105947/2014

Número Único: 0105947-75.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): MARCOS ANTONIO DA SILVA BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIR DEMÉTRIO

              Dr(a). BRENNO DE PAULA MILHOMEM

AGRAVADO(S): BANCO SANTANDER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105948/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105948/2014

Número Único: 0105948-60.2014.8.11.0000

Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA /

AGRAVANTE(S): MARCOS ANTONIO DA SILVA BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIR DEMÉTRIO

              Dr(a). BRENNO DE PAULA MILHOMEM

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO SANTANDER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106137/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 106137/2014

Número Único: 0106137-38.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): TRANSPORTADORA GUANABARA LTDA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

              Dr(a). KARLOS LOCK

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 82041/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82041/2014

Número Único: 0028204-65.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 577/2011

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 109 de 913



APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SONIA GENI DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). HUMBERTO FERNANDO MONTEIRO FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105923/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105923/2014

Número Único: 0105923-47.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): PLINIA RODRIGUES MACEDO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 86828/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 86828/2014

Número Único: 0010565-05.2009.8.11.0041

Assunto: RETIFICAÇAO DE ESCRITURA 316/2009

APELANTE(S): CARITA BATISTA CABRAL

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PAULO CÉSAR FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUMBERTO A. DE LAMÔNICA FREIRE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. SINII SAVANA BOSSE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 87781/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 87781/2014

Número Único: 0002816-71.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 227/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JOSÉ DA COSTA - PROC. MUNICÍPIO

APELADO(S): ANÍZIA PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. TATIANA ALMEIDA DE REZENDE - DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA, DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. 

LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 82011/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82011/2014

Número Único: 0003069-05.2010.8.11.0003

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 268/2010

APELANTE(S): ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR E 

OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. REYNALDO OLIVEIRA RUY

APELADO(S): CARLO GUILHERME DA SILVEIRA E LIMA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 82044/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82044/2014

Número Único: 0004210-08.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 94/2011

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): H. A. M., REPRESENTADO POR SUA MÃE SOLANGE 

ALVES PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ADILSON POLEGATO DE 

FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105776/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105776/2014

Número Único: 0105776-21.2014.8.11.0000

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE BANCOS - ASBACE

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO(S): DUPLANIL MARTINS PEIXOTO, REPRESENTADA POR SEU 

FILHO CARLOS HENRIQUE MARTINS PEIXOTO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105829/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105829/2014

Número Único: 0105829-02.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): KATIA WALQUIRIA VEIGA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROBERGES JÚNIOR DE LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105835/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105835/2014

Número Único: 0105835-09.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 758/2012

AGRAVANTE(S): JOACIR JOSÉ GASPAR E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LAWRENCE OLIVEIRA BARRETO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 87518/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 87518/2014

Número Único: 0003381-22.2014.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO MARTINS DE ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 82048/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82048/2014

Número Único: 0012903-15.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 228/2010

APELANTE(S): ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MOLINA PORTO

              Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105813/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105813/2014

Número Único: 0105813-48.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): DIVINO BRILHANTE DA COSTA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. VAGNER SOARES SULAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): COPAGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105606/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105606/2014

Número Único: 0105606-49.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE /

AGRAVANTE(S): AGROCERRADO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MAURO BASTIAN FAGUNDES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): UNICRED-MT - COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 

MÉDICOS - OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS DE 

MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105639/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 105639/2014

Número Único: 0105639-39.2014.8.11.0000

Assunto: ADOÇAO /

AGRAVANTE(S): D. P. M.

 ADVOGADO(S): Dr. ROGERIO ANTONIO DE LIMA

AGRAVANTE(S): W. S.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105660/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 105660/2014

Número Único: 0105660-15.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL /

AGRAVANTE(S): POR DO SOL URBANIZAÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMILÇON DE ALMEIDA GILARDE

AGRAVADO(S): ELI LUCIA SULZBACHER

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS VINICIUS MENDES DE MORAES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JORGE IAFELICE DOS SANTOS e DRA. 

GIOVANA PASQUAL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106111/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 106111/2014

Número Único: 0106111-40.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): DIEGO DE LIMA PERIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEX FERREIRA DE ABREU

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LIDER AUTOMÓVEIS TLDA. E OUTRO(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 87357/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 87357/2014

Número Único: 0000664-84.2012.8.11.0048

Assunto: DIVORCIO CONSENSUAL 257/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): S. P. S.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
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HABEAS CORPUS 106089/2014 Classe: 1269 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 106089/2014

Número Único: 0106089-79.2014.8.11.0000

Assunto: ADOÇAO /

IMPETRANTE(S): DR. ROGÉRIO ANTÔNIO DE LIMA

 PACIENTE(S): S. V. M.

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 20400/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 20400/2014

Número Único: 0021283-61.2009.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 605/2009

APELANTE(S): DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. AGNALDO KAWASAKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ GONÇALO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROBERTO DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106133/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 106133/2014

Número Único: 0106133-98.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): MARA CELI NEVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANA AIRES DE MELO

AGRAVADO(S): RUDINEI RIFFEL

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDELL OLIVEIRA CASTRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 82018/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 82018/2014

Número Único: 0009005-04.2012.8.11.0015

Assunto: REVISIONAL 509/2012

APELANTE(S): CREFISA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCONDES RAI NOVACK

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ZILDA ROSSATO

 ADVOGADO(S): Dr. AFONSO WALKER

              Dr(a). JOÃO GABRIEL DAN LOPES

              Dr(a). CARLOS MELGAR NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83797/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 83797/2014

Número Único: 0000034-15.2002.8.11.0004

Assunto: DEMARCATORIA 27/2002

APELANTE(S): EMMANUEL BRITO CLEMENTE

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): ADOLAR PEIXOTO DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA 

PÚBLICA

APELADO(S): EMMANUEL BRITO CLEMENTE

 ADVOGADO(S): Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 82040/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82040/2014

Número Único: 0032071-66.2011.8.11.0041

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 65/2011

APELANTE(S): GIAN CARLOS LEÃO PREZA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). GIAN CARLO LEAO PREZA

              Dr. LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI

              Dr(a). FABIANA HERNANDES MERIGHI

APELADO(S): ESPÓLIO DE IVANIL MARIA DE BARROS, REPRESENTADO 

POR SUA INVENTARIANTE LEINE CARLA MONTEIRO DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARISA N. C. PERRI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 82043/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82043/2014

Número Único: 0003198-27.2009.8.11.0041

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 28/2009

APELANTE(S): EVANDRO ALEXANDRE FERRAZ LESCO

 ADVOGADO(S): Dra. IZA KAROL GOMES LUZARDO PIZZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. JOAO BATISTA SULZBACHER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105662/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105662/2014

Número Único: 0105662-82.2014.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 569/2010

AGRAVANTE(S): JOSÉ PEREIRA MATTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIANA DA CUNHA PEREIRA

AGRAVADO(S): AILTON RIBEIRO DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 82007/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82007/2014
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Número Único: 0015439-11.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: KEILA GIANI SILVA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 82021/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 82021/2014

Número Único: 0001995-88.2012.8.11.0020

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 240/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 

ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 82539/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82539/2014

Número Único: 0004207-45.2013.8.11.0021

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): LEONI MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WENDEL RENATO CRUZ - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA APARECIDA R. C. DO ESPÍRITO SANTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA e DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 82848/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82848/2014

Número Único: 0003535-48.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 330/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): DRUMON INDÚSTRIA E COM. DE MADEIRAS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 82850/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82850/2014

Número Único: 0004006-64.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 204/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): V. KACHNIASZ - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 82851/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82851/2014

Número Único: 0002340-28.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1647/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): NEUZA MARIA NOGUEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105638/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105638/2014

Número Único: 0105638-54.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): D. C. C. A, ASSISTIDO POR SEUS PAIS CASSIO 

CAETANO DE ALMEIDA E LEILA MARA DE CASTRO ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO CEZAR ORLANDI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82020/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 82020/2014

Número Único: 0004311-08.2008.8.11.0055

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 192/2008

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ROMES JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 82464/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 82464/2014

Número Único: 0000620-47.2005.8.11.0004

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 12/2005

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTERESSADO(S): ORGANIZAÇÃO ESTRELA DE MÓVEIS E 

DECORAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMILDO CASSIMIRO DE SOUZA

              Dr. LUIZ AIRES CIRINEU NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 82580/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 82580/2014

Número Único: 0003730-47.2013.8.11.0045

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: GERALDINA FERREIRA ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO JESUS PIZARRO TORRANO - DEF. 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. GLEIDSON DE OLIVEIRA GRISOSTE 

BARBOSA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82613/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82613/2014

Número Único: 0003068-20.2010.8.11.0003

Assunto: ANULATORIA 68/2010

APELANTE(S): SSIL SOCIEDADE SALES INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LAZARO ROBERTO DE SOUZA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82833/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82833/2014

Número Único: 0003333-71.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 243/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): E. R. BATISTA DE OLIVEIRA - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82840/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82840/2014

Número Único: 0003092-97.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 924/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): CLEVENICE MARTINS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82844/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82844/2014

Número Único: 0000037-80.2000.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 104/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): RONILDO PEREIRA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES e DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 82852/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82852/2014

Número Único: 0002437-28.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 1633/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): SÔNIA DALVA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105646/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105646/2014

Número Único: 0105646-31.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA CAUTELAR /

AGRAVANTE(S): AMBEV S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. PHETERSON CALAZANS DO PRADO DUARTE

              Dr(a). LUIS FERNANDO DE SOUZA NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105971/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 105971/2014

Número Único: 0105971-06.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE /

AGRAVANTE(S): VALDECIR LUIZ COLLE

 ADVOGADO(S): Dra. DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 82835/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82835/2014

Número Único: 0003319-87.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 275/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): FIN & FIN LTDA ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 82843/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82843/2014
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Número Único: 0003572-75.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 400/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): ALRELICIO FERREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 82857/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82857/2014

Número Único: 0003730-33.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 876/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): MARIA LOURDES DE CHAVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105533/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 105533/2014

Número Único: 0105533-77.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr. ERIKO SANDRO SUARES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 87334/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 87334/2014

Número Único: 0013129-08.2008.8.11.0003

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 250/2008

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GABRIELA ARRAES CAVALCANTI - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SONIA MARIA BEZERRA FELIZATTI

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANA BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA, DRA. 

MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG e DR. FRANCISCO ROGÉRIO 

BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 69775/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 69775/2014

Número Único: 0001673-90.2012.8.11.0045

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL 205/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO DE MAMAN DORIGATTI - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): FIAGRIL LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. THIAGO DAYAN DA LUZ BARROS

              Dr. RODRIGO DE MORAIS FURLANETTI

              Dr. VICTOR HUMBERTO MAIZMAN

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106631/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 106631/2014

Número Único: 0106631-97.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOANICE OLIVEIRA DA SILVA 

GONÇALVES

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 82004/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82004/2014

Número Único: 0005816-20.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82607/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 82607/2014

Número Único: 0000874-44.2001.8.11.0009

Assunto: INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO 378/2005

APELANTE(S): JOAQUIM VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADMAR AGOSTINI MÂNICA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE COLIDER

 ADVOGADO(S): Dr. DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA e DRA. 

PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 82610/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82610/2014

Número Único: 0008655-18.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL 

- PROCURADORA DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82756/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 115 de 913



Protocolo: 82756/2014

Número Único: 0003293-89.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 258/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): PEDRO JARUTAS - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82837/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82837/2014

Número Único: 0003690-51.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 854/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): JOSÉ FERNANDES SAMPAIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82845/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82845/2014

Número Único: 0003511-20.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 884/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): LEODIR KLETCK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82847/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82847/2014

Número Único: 0003534-63.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 331/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): M. R. DE SOUZA COMERCIO - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 82862/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82862/2014

Número Único: 0003216-74.2010.8.11.0021

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 477/2010

APELANTE(S): RAILDA DE FÁTIMA ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CESAR LEOPOLDINO

APELANTE(S): MARCOS E MARCELO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DE MORAES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105489/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 105489/2014

Número Único: 0105489-58.2014.8.11.0000

Assunto: ANULATORIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. 

MUN.

AGRAVADO(S): SUPREMA AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105531/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 105531/2014

Número Único: 0105531-10.2014.8.11.0000

Assunto: COMINATORIA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA GARCIA DA COSTA

AGRAVADO(S): J. C. O. N., REPRESENTADO POR SUA MÃE ELOUANA 

NIEUWENHOFF DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105400/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105400/2014

Número Único: 0105400-35.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): L. O. DANTAS COMÉRCIO DE SERVIÇOS EIRELI - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. ADALTO SALES DE MATOS JÚNIOR

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 82002/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82002/2014

Número Único: 0009623-48.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE COUTINHO - PROCURADORA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 82577/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 82577/2014

Número Único: 0000401-22.2011.8.11.0037

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 15/2011

APELANTE(S): JOÃO CARLOS MARCHRY - ME

 ADVOGADO(S): Dra. SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATÁLIA DE ANDRADE CASTELO BRANCO DINIZ 

- PROC. DO ESTADO
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 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 82839/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82839/2014

Número Único: 0003123-20.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 936/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): VALDEMIR VERUSSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 82849/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82849/2014

Número Único: 0003287-82.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 252/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): RIBEIRO & AMADUCCI LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 82855/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82855/2014

Número Único: 0003833-40.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 588/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): PEDRO RODRIGUES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105570/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 105570/2014

Número Único: 0105570-07.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA /

AGRAVANTE(S): JORGIVAL PIRES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e 

DRA. ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105864/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 105864/2014

Número Único: 0105864-59.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 8/2009

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): MAURÍLIO GIROTTO

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO DONIZETE CONSONI GIROTTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106021/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

Protocolo: 106021/2014

Número Único: 0106021-32.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABRÍCIO RIBEIRO NUNES DOMINGUES - 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): CLAUDIA MARCELA DE MONTOVA CARDOSO COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 82006/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82006/2014

Número Único: 0009914-48.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 82538/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82538/2014

Número Único: 0000174-75.2014.8.11.0021

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): REGINALDO MARTINS DEL COLLE

 ADVOGADO(S): Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO

INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO ANTONIO COSTA DE FREITAS ALMEIDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 82757/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82757/2014

Número Único: 0003749-39.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 646/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO

APELADO(S): VALDOMIRO CARNIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
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APELAÇÃO 82842/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82842/2014

Número Único: 0003407-28.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 59/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): MADEIREIRA TAIAMA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 82854/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82854/2014

Número Único: 0002838-27.2004.8.11.0087

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 513/2005

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA

APELADO(S): WILMA ALVES DOS SANTOS SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. 

DARWIN DE SOUZA PONTES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 82869/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82869/2014

Número Único: 0004394-10.2013.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

APELANTE(S): CARLOS FREITAS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA AZEVEDO DE MEDEIROS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CARLOS FREITAS DE ANDRADE

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA AZEVEDO DE MEDEIROS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dra. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105637/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105637/2014

Número Único: 0105637-69.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): A. T. P. D. ASSISTIDA POR SUA MÃE MIDIA PALMA DIAS

 ADVOGADO(S): Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105673/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105673/2014

Número Único: 0105673-14.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A - 

CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

AGRAVADO(S): CERÂMICA SÃO GERALDO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL CARVALHO DA ROCHA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RODRIGO ROBERTO CURVO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106116/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 106116/2014

Número Único: 0106116-62.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): ACRÍZIO TEOFILO CABRAL E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JAIRO GEHM

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 82034/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82034/2014

Número Único: 0027621-80.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 561/2011

APELANTE(S): ANA LUZIA PEREIRA PRADO

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105630/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105630/2014

Número Único: 0105630-77.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL

 ADVOGADO(S): Dr. IVALDIR PAULO MUHL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR e DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105555/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
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Protocolo: 105555/2014

Número Único: 0105555-38.2014.8.11.0000

Assunto: DIVISAO 215/2011

AGRAVANTE(S): N. P. B.

 ADVOGADO(S): Dr. ARNALDO RAUEN DELPIZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): C. R. P.

 ADVOGADO(S): Dra. ALDOREMA T. VIANA REGINATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA e 

DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105485/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 105485/2014

Número Único: 0105485-21.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA /

AGRAVANTE(S): ADAIR GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁTIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

              Dr(a). GETÚLIO GEDIEL DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105863/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105863/2014

Número Único: 0105863-74.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIUS MAURICIO ALMEIDA

              Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DULCE DE LARA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dra. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO 

SILVA-DEF.PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 87359/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 87359/2014

Número Único: 0000907-90.2014.8.11.0037

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ALINE LUCIANE RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 37597/2012 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 37597/2012

Número Único: 0037597-06.2012.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 9/2012

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): NANDERSON ANTÔNIO ALVES

 ADVOGADO(S): Dr. LOUREMBERGUE ALVES JÚNIOR

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 14556/2012 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14556/2012

Número Único: 0000752-46.2012.8.11.0041

Assunto: BUSCA E APREENSAO 138/2012

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LOURIVAL DA SILVA REIS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 82039/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82039/2014

Número Único: 0047232-82.2012.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA CECILIA FEDERICI DE ALMEIDA BARROS

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

APELADO(S): REGINA MARTA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON ROBERTO LAUER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES e DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 82462/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 82462/2014

Número Único: 0001263-68.2006.8.11.0004

Assunto: HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO 20/2008

APELANTE(S): ADELIR PETER

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE JOSÉ INÁCIO LUNKES, REPRESENTADO POR 

SUA INVENTARIANTE MARIA BARRAITA BELÉM LUNKES

 ADVOGADO(S): Dr. CLÓVIS BARROS MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106023/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106023/2014

Número Único: 0106023-02.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 120/2008

AGRAVANTE(S): AMÉLIA CRISTINA ZEFERINO DE OLIVEIRA 

SHURINGNGS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DAVI MARQUES

AGRAVADO(S): RODRIGO JOSÉ PEIXOTO VELLOZO

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO CÉSAR VASCONCELLOS MOREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA 

SILVA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106093/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106093/2014

Número Único: 0106093-19.2014.8.11.0000

Assunto: ALVARÁ JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): CLEUNICE LUZIA DOS SANTOS PÉCHE E OUTRO(s)
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ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ VESPASIANO PECHE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 82009/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 82009/2014

Número Único: 0003014-44.2009.8.11.0050

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 251/2009

APELANTE(S): DENOFA DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUIZ SÉRGIO GIACON E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). CEZAR SALIM HAGGI FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DR. 

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 82015/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82015/2014

Número Único: 0011531-77.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 796/2012

APELANTE(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): WEVERTON SILVA MARQUES

 ADVOGADO(S): Dra. CIBELE SILVA PRIETCH

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 82578/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 82578/2014

Número Único: 0001373-94.2013.8.11.0045

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

APELADO(S): EDINARA ZANATTA DANETE

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALANDARC DA ROSA DANTAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105618/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 105618/2014

Número Único: 0105618-63.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - DIVISÃO 

TROLLER

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO FARIA DE MONTEIRO

              Dr(a). FERNANDA FERREIRA

AGRAVADO(S): HUGO RAMOS VILELA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANA CARLA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105590/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 105590/2014

Número Único: 0105590-95.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO MONITORIA 363/2008

AGRAVANTE(S): HENRIQUE DA COSTA NETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON SARAIVA DOS SANTOS

AGRAVADO(S): ADERBAL BELUSCI

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FRANCISCATO SANCHES

              Dr. VALDECIR ERRERA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS e DR. ÉRICO 

DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105943/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105943/2014

Número Único: 0105943-38.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS OURO VERDE DE MT - SICREDI OURO VERDE MT

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE HENRIQUE DA SILVA VIGO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JUARES LEMOS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

RESTAURAÇÃO DE AUTOS 56530/2014 Classe: 46 - CNJ

 Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 56530/2014

Número Único: 0056530-56.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 152029/2012

REQUERENTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. EDMUNDO MARCELO CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 82014/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 82014/2014

Número Único: 0008031-03.2012.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 546/2012

APELANTE(S): ANDRADE CAMINHÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA

              Dr(a). JOSE KROMINSKI

APELADO(S): SEBASTIÃO MARCELO BARBOZA DA CUNHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SINTIA POHL MOREIRA DE CASTILHO

              Dr(a). SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 82863/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 82863/2014

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 120 de 913



Número Único: 0000908-77.2009.8.11.0093

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 208/2009

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO MARCOS SASSE

 ADVOGADO(S): Dr. ARY FRUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI, 

DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e DR. ALEXANDRE MEINBERG 

CEROY

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 82866/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 82866/2014

Número Único: 0000765-88.2009.8.11.0093

Assunto: CAUTELAR INOMINADA 169/2009

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTÔNIO MARCOS SASSE

 ADVOGADO(S): Dr. ARY FRUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI, 

DR. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI e DR. ALEXANDRE MEINBERG 

CEROY

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105491/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 105491/2014

Número Único: 0105491-28.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ROZETE LIMA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. GRAZIELE CRISTINA TOBIAS DE MIRANDA - DEF. 

PÚBLICA

AGRAVADO(S): BANCO FINASA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105612/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 105612/2014

Número Único: 0105612-56.2014.8.11.0000

AGRAVANTE(S): ARI GIONGO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

AGRAVADO(S): OMAER - OFICINA DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES 

LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105764/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105764/2014

Número Único: 0105764-07.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): J. L. A. F.

 ADVOGADO(S): Dr. ALVARO CARVALHO DOS SANTOS

AGRAVADO(S): S. L. L., REPRESENTADO POR SUA MÃE C. L.

 ADVOGADO(S): Dr. SIDNEI GUEDES FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. SERGIO VALERIO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 82029/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82029/2014

Número Único: 0030727-21.2009.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR 848/2009

APELANTE(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): STHEFANNY DAIANY BERDUSCHI

 ADVOGADO(S): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO e DES. JOÃO 

FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 82035/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82035/2014

Número Único: 0005227-79.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 118/2011

APELANTE(S): AGNER GONZALEZ CORREA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO(S): PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FERREIRA FILHO, DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA e DES. JOÃO FERREIRA FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 82476/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82476/2014

Número Único: 0001137-20.2013.8.11.0021

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

APELANTE(S): ESPÓLIO DE LUIZ ANILDO BRUM DA COSTA, 

REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE MARILENE MACHADO DA 

COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): EDMILSON LOPES NEVES E CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELI VIEIRA DE SOUZA

              Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EDMILSON LOPES NEVES E CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELI VIEIRA DE SOUZA

              Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPÓLIO DE LUIZ ANILDO BRUM DA COSTA, 

REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE MARILENE MACHADO DA 

COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 105504/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 105504/2014

Número Único: 0105504-27.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): SORAYA BECKER LORENZETTI ANIBALE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). KELLY JANAINA BECKER

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADONIAS XAVIER MACEDO NETTO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105640/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105640/2014

Número Único: 0105640-24.2014.8.11.0000

Assunto: IMISSAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): JOSÉ DO CARMO FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUIS NAAMAN KHOURI FILHO

              Dr. JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

AGRAVADO(S): ZOEL PAES DE ARRUDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105471/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 105471/2014

Número Único: 0105471-37.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO /

AGRAVANTE(S): GUSTAVO GOELLNER

 ADVOGADO(S): Dr. JARBAS LEITE FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): WILSON MALAQUIAS DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr. ERIC RITTER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALCINDO PERES DA ROSA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 79370/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 79370/2014

Número Único: 0000925-30.2002.8.11.0006

Assunto: MONITÓRIA 44/2002

APELANTE(S): ANTONIO LUIZ GALLO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO LUIZ GALLO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105370/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 105370/2014

Número Único: 0105370-97.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR /

AGRAVANTE(S): VANDERLEI RECK JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISMAR SANCHES LOPES

              Dr. LUCIANO DE SALES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). DARIEL ELIAS DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 82045/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82045/2014

Número Único: 0003506-58.2012.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 96/2012

APELANTE(S): SILVINHA DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). DIOGO IBRAHIM CAMPOS

APELADO(S): LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). FERNANDO ROSENTHAL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. HÉLVIO CARVALHO PEREIRA e DR. JOSÉ 

ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105894/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 105894/2014

Número Único: 0105894-94.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VITOR BOLGADO DE FREITAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAÚL COELHO CURVO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105932/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105932/2014

Número Único: 0105932-09.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

              Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): VITALINO NOBRES

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR
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CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

MANDADO DE SEGURANÇA 106265/2014 Classe: 1710 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106265/2014

Número Único: 0106265-58.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): PAULO VINISSIUS CLEMENTE SPINELLI

 ADVOGADO(S): Dr(a). TALES PASSOS DE ALMEIDA

IMPETRADO: EXMO. SR. JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 82099/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 82099/2014

Número Único: 0005714-66.2013.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EDISON ADEMAR AMARANTE

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): ANTONIO MARCOS SOUZA E SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 82104/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82104/2014

Número Único: 0017082-07.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): DANILO DE OLIVEIRA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. 

OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 82228/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 82228/2014

Número Único: 0003236-46.2012.8.11.0037

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOSE GUILHERME BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 105543/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105543/2014

Número Único: 0105543-24.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 26/2011

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): EDSON VERA DA SILVA

 PACIENTE(S): JOSÉ CLEBER NASCIMENTO DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e 

DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 105925/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 105925/2014

Número Único: 0105925-17.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOSIMAR LOULA FILHO

 PACIENTE(S): VAGNER PEREIRA QUEIROZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 105967/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105967/2014

Número Único: 0105967-66.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DRA. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): FERNANDA CRISTINA CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 106566/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 106566/2014

Número Único: 0106566-05.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. REINALDO LEITE DE OLIVEIRA

 PACIENTE(S): JEAN MARCOS SOUZA NUNES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

HABEAS CORPUS 106597/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106597/2014

Número Único: 0106597-25.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO E 

OUTRO(s)

PACIENTE(S): CRISTIANE LOUREIRO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SELMA ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 82024/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82024/2014

Número Único: 0002204-75.2007.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 104/2009

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): APARECIDA SOUZA BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr. VINÍCIUS CASTRO CINTRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO e 

DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA
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RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 82231/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82231/2014

Número Único: 0016191-83.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOÃO PAULO MIRANDA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. 

MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 105542/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105542/2014

Número Único: 0105542-39.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): HELITON RIBEIRO DE JESUS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 105953/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105953/2014

Número Único: 0105953-82.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. JEANNIE ROSA E SILVA E OUTRA(s)

PACIENTE(S): JOÃO DIAS FILHO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 106084/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA

Protocolo: 106084/2014

Número Único: 0106084-57.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ARIONALDO MADEIRA COSTA

 PACIENTE(S): MAIKON VINICIUS BARBOSA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 87406/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 87406/2014

Número Único: 0014930-78.2012.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): RODRIGO ARAÚJO DE ABREU

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 87443/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 87443/2014

Número Único: 0003195-81.2013.8.11.0025

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): BRUNO DALTOÉ JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). ZOROASTRO C. TEIXEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): JOSÉ HANILTON BOARO COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. GILMAR DA CRUZ E SOUZA

APELADO(S): JOSÉ HANILTON BOARO COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. GILMAR DA CRUZ E SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA e DR. 

VAGNER DUPIM DIAS

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

HABEAS CORPUS 106567/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 106567/2014

Número Único: 0106567-87.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): ADELSON LEAL DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82071/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE

Protocolo: 82071/2014

Número Único: 0000939-86.2007.8.11.0087

Assunto: AÇÃO PENAL 90/2007

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): EDERJOFRE WAGNER DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADOLFO WAGNER ARECO GONZALES

APELADO(S): EDERALDO WAGNER DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. ADOLFO WAGNER ARECO GONZALES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA e 

DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82107/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82107/2014

Número Único: 0006476-56.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 177/2010

APELANTE(S): JONATHAN SANTANA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82307/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82307/2014

Número Único: 0015299-88.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLEBER EVARISTO DE LIMA.

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 82582/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
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Protocolo: 82582/2014

Número Único: 0001083-88.2012.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): SAMUEL MARTINS RAMOS

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON GOMES JUNQUEIRA e DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 105565/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105565/2014

Número Único: 0105565-82.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL 55/2012

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO E OUTRO(s)

PACIENTE(S): LAYSON HUTYSAN ALVES DO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 105575/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105575/2014

Número Único: 0105575-29.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): CLAUDIO LEMES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 105968/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105968/2014

Número Único: 0105968-51.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): WELLISON SOARES PRADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 87401/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 87401/2014

Número Único: 0002883-47.2013.8.11.0012

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOÃO BENIGNO DOS SANTOS FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. MARCO ANTÔNIO CANAVARROS DOS 

SANTOS

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 87452/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87452/2014

Número Único: 0001916-71.2009.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 38/2009

APELANTE(S): JOILSON SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. JORGE LUIZ TADEU RODRIGUES, DRA. 

ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, DR. ABEL BALBINO 

GUIMARAES e DR. AGAMENON ALCANTARA MORENO JUNIOR

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 106484/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106484/2014

Número Único: 0106484-71.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): ODINEI ALMEIDA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 106464/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 106464/2014

Número Único: 0106464-80.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. YANN DIEGGO SOUZA TIMÓTHEO DE ALMEIDA

 PACIENTE(S): AUGUSTO CESAR COSTA DE ALMEIDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. PIERRO DE FARIA MENDES

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 82027/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82027/2014

Número Único: 0004758-70.2013.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUIS ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 82234/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82234/2014

Número Único: 0002565-94.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): WASHINGTON LUIZ DA SILVA RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): WASHINGTON LUIZ DA SILVA RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 105578/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105578/2014

Número Único: 0105578-81.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO
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 PACIENTE(S): JONATHAN VIEIRA ANTUNES DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 105924/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PARANATINGA

Protocolo: 105924/2014

Número Único: 0105924-32.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOSIMAR LOULA FILHO

 PACIENTE(S): JANIO WILSON DA ROCHA VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. VALTER FABRICIO SIMIONI DA SILVA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 85864/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 85864/2014

Número Único: 0019448-19.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ALCINEI APARECIDO CAVALCANTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSEILDE SOARES CALDEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): RAUL MAURÍCIO CHAGA SIQUEIRA FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSEILDE SOARES CALDEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 106147/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 106147/2014

Número Único: 0106147-82.2014.8.11.0000

Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. REJANE BUSS SONNENBERG

 PACIENTE(S): RICARDO RAMON CUSTÓDIO DALÁVIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA e DRA. 

MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 106148/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 106148/2014

Número Único: 0106148-67.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. REJANE BUSS SONNENBERG

 PACIENTE(S): RICARDO RAMON CUSTÓDIO DALÁVIA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 88447/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88447/2014

Número Único: 0088447-93.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. SERGIO DONIZETI NUNES

 PACIENTE(S): CARLOS MITSUO TODO JUNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

HABEAS CORPUS 99502/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 99502/2014

Número Único: 0099502-41.2014.8.11.0000

Assunto: INQUÉRITO POLICIAL /

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA 

STEFAN E OUTRA(s)

PACIENTE(S): PEDRO MACIEL MENEZES MEURER

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 82026/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82026/2014

Número Único: 0004546-54.2010.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 268/2011

APELANTE(S): ADERVANEI MANACÁ JAVANU

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 82102/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 82102/2014

Número Único: 0003993-31.2012.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL 339/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLAUDEVAN DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS, DR. 

CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE 

ABREU

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 82225/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 82225/2014

Número Único: 0000408-81.2011.8.11.0047

Assunto: AÇÃO PENAL 59/2011

APELANTE(S): ADILSON MANTESSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILMAR ALVES FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO, DR. 

JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA e DR. CLAUDIO DEODATO 

RODRIGUES PEREIRA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 105566/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105566/2014

Número Único: 0105566-67.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): ADRIANO VILENA GOMES

 PACIENTE(S): ELIVANDRO ESTRELA RIBEIRO DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 105452/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 105452/2014

Número Único: 0105452-31.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. TALES PASSOS DE ALMEIDA

 PACIENTE(S): MILTON ALMEIDA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 105969/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105969/2014

Número Único: 0105969-36.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 PACIENTE(S): EDVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 105970/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105970/2014

Número Único: 0105970-21.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): CARLOS EDUARDO ROIKA JUNIOR (DEF. PUBLICO)

 PACIENTE(S): WALTER DE LIMA ESTEVO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 87408/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87408/2014

Número Único: 0021375-20.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): ANDERSON LUCIMAR BARROS COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): LEO ANTONIO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 82023/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 82023/2014

Número Único: 0005418-41.2011.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 267/2011

APELANTE(S): RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE ABREU

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DR. 

WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 82106/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82106/2014

Número Único: 0022574-77.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): WANDERSON CHRISTÓFF DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. LUIS 

OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 82309/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82309/2014

Número Único: 0011583-19.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY e DRA. SELMA 

ROSANE S. ARRUDA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 82584/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 82584/2014

Número Único: 0005782-36.2010.8.11.0040

Assunto: AÇÃO PENAL 4/2011

APELANTE(S): JOSÉ CARLOS DA ROSA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO LUIS RONCON

              Dr(a). CARLOS ALBERTO KOCH

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. DEBORA ROBERTA PAIN CALDAS, DR. 

JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO JUNIOR e DR. TIAGO SOUZA 

NOGUEIRA DE ABREU

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 105408/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 105408/2014

Número Único: 0105408-12.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. WALDIR CALDAS RODRIGUES E OUTRO(s)

PACIENTE(S): NUBIA CAMILA VARGAS WITCEL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA e DR. 

ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 87532/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 87532/2014

Número Único: 0087532-44.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): PEDRO GERONIMO DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 62511/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS

Protocolo: 62511/2014

Número Único: 0000002-28.2013.8.11.0035

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): NEUTON DE SOUZA CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MOISÉS BARBOSA DE QUEIROZ

RECORRENTE(S): EDNA PERPETUO DA CRUZ
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 ADVOGADO(S): Dr(a). MOISÉS BARBOSA DE QUEIROZ

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 87534/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 87534/2014

Número Único: 0087534-14.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): JOSE ILTON DOS SANTOS

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 87535/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 87535/2014

Número Único: 0087535-96.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): REGIVALDO MARCIO DE SOUZA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

HABEAS CORPUS 106275/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 106275/2014

Número Único: 0106275-05.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA

 PACIENTE(S): ENILTON TORRES CÂNDIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 81998/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 81998/2014

Número Único: 0005501-84.2004.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 56/2004

RECORRENTE(S): RIVADÁVIA SANDE DE ANDRADE JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMERSON VITA

RECORRENTE(S): LAURÊNCIO FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. ERINAN GOULART FERREIRA - DEF. PÚBLICO

RECORRENTE(S): JOSÉ MÁRCIO OJEDA DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SERGIO BAPTISTA DA SILVA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 82075/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 82075/2014

Número Único: 0000715-87.2009.8.11.0020

Assunto: AÇÃO PENAL 126/2009

APELANTE(S): L. A. S.

 ADVOGADO(S): Dr. NEY PEREIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 82117/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 82117/2014

Número Único: 0003437-57.2010.8.11.0021

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): J. R. S.

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 82306/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82306/2014

Número Único: 0002036-28.2008.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 26/2008

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CARLOS HENRIQUE DA CRUZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELA LEÃO SOARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 105505/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 105505/2014

Número Único: 0105505-12.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. GUILHERME JÚNIOR PAES ANANIAS

 PACIENTE(S): RODRIGO FURTADO DO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 105332/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 105332/2014

Número Único: 0105332-85.2014.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA /

IMPETRANTE(S): DR. BRUNO VINICIUS SANTOS

 PACIENTE(S): MARCOS PAULO PENA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 105571/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 105571/2014

Número Único: 0105571-89.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MARCELO DA SILVA CASSAVARA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): HUMBERTO EDUARDO MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 105966/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105966/2014

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 128 de 913



Número Único: 0105966-81.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): CLEBER ROGÉRIO CAVALCANTI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 87423/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 87423/2014

Número Único: 0007404-73.2013.8.11.0064

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): GEFFERSON JOSÉ CORDEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MELISSA GONÇALVES RODRIGUES VICENTIM - 

DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WLADYMIR PERRI

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 106083/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106083/2014

Número Único: 0106083-72.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. ARIONALDO MADEIRA COSTA

 PACIENTE(S): BRUNO BARBOSA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 106211/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 106211/2014

Número Único: 0106211-92.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. LEONARDO JACOMETTI DE OLIVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): WALDIR FERREIRA DOS SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI, DR. 

MARCELO SOUSA MELO BENTO DE RESENDE e DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 82022/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 82022/2014

Número Único: 0006312-85.2009.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL 27/2010

APELANTE(S): CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES

 ADVOGADO(S): Dr(a). BLAINY DANILO MATOS BARBOSA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. MOACIR ROGÉRIO TORTATO e DRA. 

ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 82065/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 82065/2014

Número Único: 0000456-60.2012.8.11.0029

Assunto: AÇÃO PENAL 32/2012

APELANTE(S): MARCO ANTÔNIO SANTOS TORQUATRO

 ADVOGADO(S): Dr. MELCHIOR FÜLBER CAUMO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 82110/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

Protocolo: 82110/2014

Número Único: 0000193-09.2014.8.11.0045

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ROSENILDO PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 82232/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82232/2014

Número Único: 0009391-39.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): HEBERT LUIZ SANTIAGO SALLES

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): HEBERT LUIZ SANTIAGO SALLES

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. ABEL BALBINO GUIMARAES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 105577/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105577/2014

Número Único: 0105577-96.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - 

DEFENSOR PÚBLICO

 PACIENTE(S): CRISTIANO SILVA DE ARAUJO

 PACIENTE(S): SINVAL RODRIGUES DO NASCIMENTO

 PACIENTE(S): JAMSON PEREIRA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 105425/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE APIACÁS

Protocolo: 105425/2014

Número Único: 0105425-48.2014.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA /

IMPETRANTE(S): DR. SUETONIO PAZ

 PACIENTE(S): ANTÔNIO NUNES ALVES

 PACIENTE(S): DIONÍSIO JOSÉ SIMÃO

 PACIENTE(S): WANDERSON ZARATE MORAIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. LAURA DORILEO CANDIDO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 105550/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 105550/2014

Número Único: 0105550-16.2014.8.11.0000
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Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEF. 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): JOSÉ LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

 PACIENTE(S): ROMILDO DA SILVA DOS ANJOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 105795/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 105795/2014

Número Único: 0105795-27.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MIRO AGOSTINHO DAS NEVES

 PACIENTE(S): ANDRE LUIZ NASCIMENTO DA MATA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

HABEAS CORPUS 106388/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Protocolo: 106388/2014

Número Único: 0106388-56.2014.8.11.0000

Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE - 

DEFENSORA PÚBLICA

 PACIENTE(S): VALDIR OLIVEIRA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. WALTER TOMAZ DA COSTA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 82077/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 82077/2014

Número Único: 0008001-61.2009.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 551/2009

RECORRENTE(S): CLÉIA PATRÍCIA OLIVEIRA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). AMAURI MUNIZ RIBEIRO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 82081/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 82081/2014

Número Único: 0007285-23.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 44/2009

APELANTE(S): CLAUDINEI TEIXEIRA DINIZ

 ADVOGADO(S): Dr(a). EGYDIO DE SOUZA NEVES

              Dr(a). LUIS FERNANDO DE SOUZA NEVES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 82105/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 82105/2014

Número Único: 0024226-03.2011.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 284/2011

APELANTE(S): ANTÔNIO APARECIDO ROCHA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES, DR. ABEL BALBINO GUIMARAES e DR. NEWTON FRANCO 

DE GODOY

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 106005/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 106005/2014

Número Único: 0106005-78.2014.8.11.0000

Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA /

IMPETRANTE(S): DR. EDUARDO FRAGA FILHO

 PACIENTE(S): MARCELO BORGES RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA e 

DR. PEDRO DAVI BENETTI

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 85338/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 85338/2014

Número Único: 0002108-45.2007.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL 75/2007

APELANTE(S): MANOEL DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 87435/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NORTELÂNDIA

Protocolo: 87435/2014

Número Único: 0000965-63.2004.8.11.0031

Assunto: AÇÃO PENAL 56/2004

APELANTE(S): JOAQUIM ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ELIAS BERNARDO SOUZA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO, 

DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS, DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE 

e DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 106237/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 106237/2014

Número Único: 0106237-90.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

 PACIENTE(S): VALDINEI VICENTE PEREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCELO SOUSA MELO BENTO DE 

RESENDE

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 18/8/2014 18:46:01 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 
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DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 83203/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83203/2014

Número Único: 0022846-90.2009.8.11.0041

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 384/2010

SUSCITANTE: JUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

 SUSCITADO: JUÌZO DA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, DES. ADILSON POLEGATO 

DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. GLEIDE BISPO SANTOS, DRA. RITA 

SORAYA TOLENTINO DE BARROS, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DR. 

AGAMENON ALCANTARA MORENO JUNIOR

CÂMARA: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AÇÃO RESCISÓRIA 106980/2014 Classe: 47 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 106980/2014

Número Único: 0106980-03.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 687/2011

AUTOR(A): JOSE LUIZ TEIXEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOACIR M. DA SILVA JÚNIOR

              Dr(a). JEISON BATISTA DE ALMEIDA

REU(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS, DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO AMARAL

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 88512/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88512/2014

Número Único: 0088512-88.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 576/2012

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA ESPECIALIZADA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI e 

DR. JOÃO THIAGO DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA 106642/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106642/2014

Número Único: 0106642-29.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MARIO RAMOS SODRE

 ADVOGADO(S): Dr. ALTAIR BALIEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 88402/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 88402/2014

Número Único: 0088402-89.2014.8.11.0000

Assunto: ORDINARIA /

SUSCITANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE DE RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 106633/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106633/2014

Número Único: 0106633-67.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): PAP RACÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO MALTZ SCHEIR

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 106573/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106573/2014

Número Único: 0106573-94.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): LBMT LOTERIAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS GONÇALVES JÚNIOR

              Dr(a). ANDRÉ SANTOS SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

ESPECIALIZADA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106200/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RIO BRANCO

Protocolo: 106200/2014

Número Único: 0106200-63.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): ROMILDO TEBALDI

 ADVOGADO(S): Dr(a). GEOVANI MENDONÇA DE FREITAS

AGRAVADO(S): DALVA XAVIER DE ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. ADAILTON DA SILVA PERES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 90050/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 90050/2014

Número Único: 0030580-24.2011.8.11.0041
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Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 624/2011

APELANTE(S): ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA 

S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): K. C. A. A. REP. POR SUA MÃE ROSIMEIRE DOMINGAS DE 

ARAÚJO ALCE E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. FABIANA SUMIYOSHI KAWATABE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83127/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83127/2014

Número Único: 0011372-37.2012.8.11.0003

Assunto: AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA 798/2012

APELANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ PONCIANO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMELIN MIRELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83159/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83159/2014

Número Único: 0004310-43.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 292/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): POLLYANE OLIVEIRA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): POLLYANE OLIVEIRA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83175/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83175/2014

Número Único: 0004230-16.2011.8.11.0003

Assunto: INVENTARIO 592/2011

APELANTE(S): THIAGO GATTI SIMÕES E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. FABRÍCIO MIGUEL CORREA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA, DR. 

ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR e DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83212/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83212/2014

Número Único: 0010773-98.2012.8.11.0003

Assunto: INVENTARIO 1237/2012

APELANTE(S): RENNE MARCOS PEREIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

APELADO(S): ESPÓLIO DE ORLANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EULICE JAQUELINE DA C.S. CHERULLI e 

DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83281/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83281/2014

Número Único: 0000235-61.2011.8.11.0078

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 52/2011

APELANTE(S): SUL COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO ELÍSIO DE PAULA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MÉTRICA CONSTRUÇÕES LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO ALVES MARÇAL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER e DR. JOÃO FILHO DE 

ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83290/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83290/2014

Número Único: 0001622-21.2011.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO 384/2011

APELANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JUARES PEREIRA LEITE JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83336/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83336/2014

Número Único: 0023197-78.2012.8.11.0002

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDEVINO JOSE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106564/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
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Protocolo: 106564/2014

Número Único: 0106564-35.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DA ENTREGA DE COISA CERTA /

AGRAVANTE(S): AMAZON CONSTRUTORA LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUELLEN CECÍLIA GONÇALVES FERREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO FERREIRA GARCIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106589/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 106589/2014

Número Único: 0106589-48.2014.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): BANCO FIAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AQUINO LIMA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106630/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106630/2014

Número Único: 0106630-15.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 3348/1996

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUPERMERCADO GASPARELLO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. EDMAR PORTO SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106710/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106710/2014

Número Único: 0106710-76.2014.8.11.0000

Assunto: DESPEJO 545/2011

AGRAVANTE(S): TEIXEIRA & SCACALOSSI LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

              Dr(a). PAULO HUMBERTO BUDÓIA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARINALVA BISSOLI - ME

 ADVOGADO(S): Dra. TATIANE PEREIRA BARROS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83133/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83133/2014

Número Único: 0002635-45.2012.8.11.0003

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 182/2012

APELANTE(S): PAULO ADRIANO NUNES PEREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADM DO BRASIL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. EDIR BRAGA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83151/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83151/2014

Número Único: 0014161-51.2008.8.11.0002

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 718/2008

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARILZA SANTANA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. KARLA PATRÍCIA EPAMINONDAS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83167/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83167/2014

Número Único: 0000849-37.2014.8.11.0086

Assunto: CAUTELAR INOMINADA /

APELANTE(S): MERCONN NESTOR BAUMANN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. VERA MARIA BAPTISTA LOPES

APELADO(S): 1º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS DE NOVA MUTUM - MT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO e DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83185/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83185/2014

Número Único: 0018373-47.2010.8.11.0002

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 23/2011

APELANTE(S): BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

APELADO(S): VANESSA FEITOSA VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS MAGNO KNEIP ROSA

              Dra. GISELA CRISTINA KNEIP ROSA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83279/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83279/2014

Número Único: 0000087-45.2014.8.11.0078

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO /

APELANTE(S): ESPOLIO DE PEDRO ROCHA VIEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IRINEU COZER

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI
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Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83314/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83314/2014

Número Único: 0010792-07.2012.8.11.0003

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 744/2012

APELANTE(S): CLARO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FABRÍCIO FERRAZ DE ANDRADE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MACROPEL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP

 ADVOGADO(S): Dr. JEANCARLO RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106478/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 106478/2014

Número Único: 0106478-64.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSÉ OLIMPIO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106620/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106620/2014

Número Único: 0106620-68.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 895/2011

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

AGRAVADO(S): FERNANDA CAPOTE DE CARVALHO

 AGRAVADO(S): F. C. DE CARVALHO TRANSPORTES ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106685/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106685/2014

Número Único: 0106685-63.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): LUIZ MAGNO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83138/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83138/2014

Número Único: 0013683-09.2009.8.11.0002

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 705/2009

APELANTE(S): MAYRA LAURA LIMA DE GODOY

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO PEDROLLO DE ASSIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALBERT MAMEDES MOTTA RAMOS

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO MOTTA RAMOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83190/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83190/2014

Número Único: 0002671-34.2010.8.11.0011

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 546/2010

APELANTE(S): ESPÓLIO DE DANIEL MARQUES LEÃO, REPRESENTADO 

POR SUA INVENTARIANTE MARIA DE JESUS DA SILVA LEÃO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ GONZAGA DE MENEZES

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e 

DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83208/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83208/2014

Número Único: 0012592-07.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 901/2011

APELANTE(S): JADIR ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICRED/SUL

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83275/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83275/2014

Número Único: 0005871-13.2009.8.11.0002

Assunto: INDENIZAÇAO 323/2009

APELANTE(S): SISTEMA FÁCIL INCORPORADORA IMOBILIÁRIA - 

VÁRZEA GRANDE I - SPE LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

              Dr. RICARDO GAZZI

              Dr. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BETANIA DE PAULA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA VALADARES JORDÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SISTEMA FÁCIL INCORPORADORA IMOBILIÁRIA - VÁRZEA 

GRANDE I - SPE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

              Dr. RICARDO GAZZI

              Dr. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS

              Dr(a). OUTRO(S)
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 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83614/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83614/2014

Número Único: 0000530-16.2007.8.11.0086

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 88/2007

APELANTE(S): ANA MARIA SCOLARO BORSATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIS FELIPE LAMMEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO, DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO 

e DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83615/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83615/2014

Número Único: 0000634-76.2005.8.11.0086

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 631/2006

APELANTE(S): ANA MARIA SCOLARO BORSATO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FELIPE LAMMEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO, DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO 

e DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83617/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83617/2014

Número Único: 0002516-39.2006.8.11.0086

Assunto: AÇAO CAUTELAR 1234/2006

APELANTE(S): ANA MARIA SCOLARO BORSATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LUIS FELIPE LAMMEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO, DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO 

e DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 83618/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83618/2014

Número Único: 0000186-06.2005.8.11.0086

Assunto: EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA INCERTA 630/2006

APELANTE(S): CHEMINOVA BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANA MARIA SCOLARO BORSATO

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO MARCOS GARCIA FRANÇA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. 

DOUGLAS BERNARDES ROMÃO, DRA. LIDIANE DE ALMEIDA ANASTÁCIO 

e DR. GABRIEL DA SILVEIRA MATOS

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106627/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106627/2014

Número Único: 0106627-60.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): ILMA ALVES DO ESPIRITO SANTO

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

AGRAVADO(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

 

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106688/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106688/2014

Número Único: 0106688-18.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA /

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANA ELISA DE MORAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO BRANDÃO CORREA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106278/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 106278/2014

Número Único: 0106278-57.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 236/2010

AGRAVANTE(S): C. A. C.

 ADVOGADO(S): Dr. TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR

AGRAVADO(S): R. O.

 ADVOGADO(S): Dr. ABEL SGUAREZI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83134/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83134/2014

Número Único: 0006544-95.2012.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 433/2012

APELANTE(S): PAULO ANTÔNIO CIONEK

 ADVOGADO(S): Dr. WAGNER AUGUSTO BUSS

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83150/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
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Protocolo: 83150/2014

Número Único: 0018778-78.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO /

APELANTE(S): ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE PAULO RECHE

              Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSE PAULO RECHE

              Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROBSON FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83191/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83191/2014

Número Único: 0010767-91.2012.8.11.0003

Assunto: BUSCA E APREENSAO 754/2012

APELANTE(S): CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDEMILSON KOJI MOTODA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LILIAN PULQUERIO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA BALBINO CAJANGO- DEF. PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83276/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 83276/2014

Número Único: 0003236-73.2011.8.11.0007

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 234/2011

APELANTE(S): BFB LEASING S. A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RICARDO MIGUEL ANGEL RICCA

 ADVOGADO(S): Dr. KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA e 

DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83278/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 83278/2014

Número Único: 0006016-54.2009.8.11.0007

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 589/2009

APELANTE(S): DIBENS LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): RICARDO MIGUEL ANGEL RICCA

 ADVOGADO(S): Dr. KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD 

ABDALLAH, DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. JANAINA REBUCCI 

DEZANETTI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83693/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83693/2014

Número Único: 0000267-04.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 23/2012

APELANTE(S): ANDREIA GONÇALVES DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS e DR. 

ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106526/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VILA RICA

Protocolo: 106526/2014

Número Único: 0106526-23.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO MONITORIA 248/2005

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA 

VIANNA

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSE A T R ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. IVAN LUCIO AMARANTE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106661/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106661/2014

Número Único: 0106661-35.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ELTON TEIXEIRA VENÂNCIO

 ADVOGADO(S): Dr. SILENO REZENDE TAVARES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 88567/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88567/2014

Número Único: 0018675-27.2008.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO 1432/2008

APELANTE(S): ELPIDIO LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). DULCE HELENA GAHYVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA CRISTINE CAETANO DA ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DRA. AMINI HADDAD CAMPOS e DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES
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RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83123/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83123/2014

Número Único: 0001038-85.2010.8.11.0011

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO /

APELANTE(S): H.M.R. COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO PARDO SALATA NAHSAN

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): V. LOPES BATISTA - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JÚNIOR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83143/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83143/2014

Número Único: 0001086-98.2011.8.11.0014

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 270/2011

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). GILBERTO BORGES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ VIEIRA NUNES NETO

 ADVOGADO(S): Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER EPINOLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83163/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83163/2014

Número Único: 0004115-34.2012.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA CAIRES BEZERRA - EPP E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO TOSTES CARDOSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83206/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83206/2014

Número Único: 0007418-17.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 580/2011

APELANTE(S): CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TERESA JUNKO KIDA KOIKE

 ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI CHILANTE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83287/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83287/2014

Número Único: 0001169-53.2010.8.11.0078

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 463/2010

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HAROLDO ANDREOLA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA COSTA TEODORO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83341/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83341/2014

Número Único: 0015591-67.2010.8.11.0002

Assunto: INDENIZAÇAO 928/2010

APELANTE(S): AUTO CAMPO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA SANCHES VICENTE RAMSAY GARCIA

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALEXANDRE RANGHETTI RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. ADOLFO ARINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALEXANDRE RANGHETTI RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. ADOLFO ARINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUTO CAMPO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA SANCHES VICENTE RAMSAY GARCIA

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83696/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83696/2014

Número Único: 0005318-64.2010.8.11.0055

Assunto: MONITÓRIA 350/2010

APELANTE(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO H. LUCHETT RODRIGUES

              Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VLADEMIR DOLCE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. SILVIA MARIA FERREIRA-DEFENSORA PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83705/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83705/2014

Número Único: 0001202-07.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 294/2011

APELANTE(S): MARCOS PAULO MESSIAS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA
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              Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106291/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106291/2014

Número Único: 0106291-56.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): PETROPAULO COMERCIO DE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

AGRAVADO(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106684/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106684/2014

Número Único: 0106684-78.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TATIANE CAMPOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106692/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106692/2014

Número Único: 0106692-55.2014.8.11.0000

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

AGRAVANTE(S): MUDAR SP2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL MITCHELL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LEANDRO MARREGA CAPELLA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTONIO C. ROCKENBACH

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106626/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 106626/2014

Número Único: 0106626-75.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 178/2009

AGRAVANTE(S): MARCOS APARECIDO RODRIGUES E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GOMES TAKAYAMA

              Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

              Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

AGRAVADO(S): JOSE ARLINDO ROSSI

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO JOSE CARVALHO DA SILVA

              Dr. ALCENOR ALVES DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA, DRA. 

HELICIA VITTI LOURENÇO e DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83124/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83124/2014

Número Único: 0003733-75.2011.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER 711/2011

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ FONSECA CARNEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83174/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83174/2014

Número Único: 0000980-04.2013.8.11.0003

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): JOSINALDO SOARES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA ELISA SENA MIRANDA

              Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83198/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83198/2014

Número Único: 0024149-91.2011.8.11.0002

Assunto: MONITÓRIA 1030/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): EXPRESSÃO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA - EPP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83202/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83202/2014

Número Único: 0011418-87.2012.8.11.0015

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA /

APELANTE(S): GUSTAVO VIGANÓ PICCOLI

 ADVOGADO(S): Dr. DYOGO COSTA MARQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): INGO JORGE BARBIAN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. DANIELA SEEFELD WERNER
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83214/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83214/2014

Número Único: 0001413-16.2009.8.11.0078

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 488/2009

APELANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARKSON GLEID DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. JACOB SAUER, DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS e DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83215/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83215/2014

Número Único: 0000701-14.2001.8.11.0011

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 275/2001

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ GIMENES SOBRINHO

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO FRANCISCATO SANCHES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ADAUTO DOS SANTOS REIS, DR. LUIS 

AUGUSTO VERAS GADELHA, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, 

DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83316/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83316/2014

Número Único: 0010811-47.2011.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 796/2011

APELANTE(S): DIEGO EVANGELISTA FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106666/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106666/2014

Número Único: 0106666-57.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA /

AGRAVANTE(S): CAB CUIABÁ S. A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 88193/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88193/2014

Número Único: 0008762-70.2010.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 233/2010

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): DERCIO FREDRICH

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 88464/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88464/2014

Número Único: 0022286-32.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): MARIA FILOMENA DA CUNHA ASSISTIDA POR SUA 

SOBRINHA JOSELINA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106698/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106698/2014

Número Único: 0106698-62.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.

AGRAVADO(S): MÁRIO FILHO ALVES SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106899/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 106899/2014

Número Único: 0106899-54.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): PEDRO PAULINO DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DELAIR TEIXEIRA DE ALCÂNTARA

AGRAVADO(S): JAIR DOS REIS NEIVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ NELSON ZUCHETTI JÚNIOR

              Dr(a). AISI ANNE LIMA TIAGO

              Dra. ANA LUCIA DE FREITAS ALVAREZ LOPES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83122/2014 Classe: 198 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83122/2014

Número Único: 0002183-74.2013.8.11.0011

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83154/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 83154/2014

Número Único: 0001426-77.2012.8.11.0088

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 273/2012

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 83177/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83177/2014

Número Único: 0007400-25.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): ARLETE YANES

 ADVOGADO(S): Dr. JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83288/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83288/2014

Número Único: 0000360-65.2013.8.11.0011

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): RAFAELA GONÇALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83369/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83369/2014

Número Único: 0009965-81.2009.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 145/2009

INTERESSADO/APELANTE: DARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PERFUMARIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JACKSON NICOLA MAIOLINO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83378/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83378/2014

Número Único: 0018834-67.2008.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 413/2008

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROCURADOR 

MUNICÍPIO

APELADO(S): ELIETE ALVES DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO PROENÇA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106287/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ITIQUIRA

Protocolo: 106287/2014

Número Único: 0106287-19.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): CAETANO POLATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TABELIÃO OFICIAL DO PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL 

DA COMARCA DE ITIQUIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 90090/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 90090/2014

Número Único: 0024538-90.2010.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 569/2010

INTERESSADO(S): JOSÉ DA ROCHA COELHO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. MARCIO 

APARECIDO GUEDES, DR. ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. JOSÉ 

ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 90092/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 90092/2014

Número Único: 0034465-17.2009.8.11.0041

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 709/2009

INTERESSADO(S): JOSÉ DA ROCHA COELHO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.
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INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, DR. MARCIO 

APARECIDO GUEDES, DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO, DR. 

ROBERTO TEIXERA SEROR e DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83139/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83139/2014

Número Único: 0002060-76.2013.8.11.0011

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE MARIA COSTA PEREIRA COUTINHO - 

PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): JOAQUIM PERPÉTUO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO e DRA. 

EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83161/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83161/2014

Número Único: 0006069-40.2011.8.11.0015

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 175/2011

APELANTE(S): EDUARDO OLTRAMARI ENGLER

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83162/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83162/2014

Número Único: 0003916-12.2012.8.11.0011

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): IRACEMA CARDOSO MACHADO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 83188/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 83188/2014

Número Único: 0000153-03.2012.8.11.0108

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 54/2012

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ

 ADVOGADO(S): Dra. CAMILLA FERREIRA ARAUJO GOUVEA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83195/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83195/2014

Número Único: 0008540-97.2009.8.11.0015

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 316/2009

INTERESSADO/APELANTE: JOSÉ MARIA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

INTERESSADO/APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL SEVERO DE LEMOS - PROCURADOR 

FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83376/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83376/2014

Número Único: 0022746-09.2007.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 759/2007

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 

-PROC. EST.

INTERESSADO/APELANTE: OACIL CONCEIÇÃO DA SILVA MARIAN

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: OACIL CONCEIÇÃO DA SILVA MARIAN

 ADVOGADO(S): Dra. CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 

-PROC. EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83393/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83393/2014

Número Único: 0009564-48.2010.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 184/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83611/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83611/2014

Número Único: 0012447-87.2007.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 189/2007

APELANTE(S): W. C. A. B., REPRESENTADO POR SUA MÃE SELMA 

LOURENÇO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÁDILA ARRUDA SAFI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO JÚNIOR - PROC. DO 
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ESTADO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HENDER ULISSES GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIVANILDO GOMES

APELADO(S): CLÉBER DOS SANTOS SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr. STALYN PANIAGO PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): W. C. A. B., REPRESENTADO POR SUA MÃE SELMA 

LOURENÇO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÁDILA ARRUDA SAFI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. VALDIR DE A. MUCHAGATA e DR. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83621/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83621/2014

Número Único: 0008012-68.2006.8.11.0015

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 140/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOSÉ PEDRO SERAFINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). VILSON PAULO VARGAS

APELADO(S): NILSON APARECIDO LEITAO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO SEGURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA LÚCIA FIRMO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ HENRIQUE MAGNANI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA, DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO, DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. 

JACOB SAUER

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

REEXAME NECESSÁRIO 83706/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83706/2014

Número Único: 0000878-46.2013.8.11.0014

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE POXORÉO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIA MACEDO GALVÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106285/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106285/2014

Número Único: 0106285-49.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): WANTUIR DOMINGOS DA COSTA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO FABRINNY MEDEIROS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 89341/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 89341/2014

Número Único: 0034805-53.2012.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 761/2012

INTERESSADO(S): IVETE RODRIGUES DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83171/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83171/2014

Número Único: 0002480-81.2013.8.11.0011

Assunto: MEDIDA PROTETIVA DO IDOSO /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FERNANDO DA FONSECA MELO e DRA. 

EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 83179/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83179/2014

Número Único: 0010536-98.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 309/2011

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83186/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 83186/2014

Número Único: 0001920-07.2011.8.11.0013

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 297/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL 

- PROCURADORA DO ESTADO

APELADO(S): MARIA APARECIDA PAIXÃO DOMINGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). JEFFERSON GUIMARÃES SOARES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, DR. 

CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DR. LEONISIO SALLES DE ABREU 

JUNIOR

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83196/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83196/2014

Número Único: 0010080-59.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5225/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GISELY MARENGONI
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APELADO(S): ZAIRA JOANA SMANIOTTO - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83326/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83326/2014

Número Único: 0005738-94.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 166/2011

INTERESSADO/APELANTE: G. H. D. S. S., REPRESENTADO POR SUA 

AVÓ ELEUZA PREIRA DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: G. H. D. S. S., REPRESENTADO POR SUA AVÓ 

ELEUZA PREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

INTERESSADO/APELADO: NELSON DIAS DE MORAIS

 ADVOGADO(S): Dra. SHIRLEI MESQUITA SANDIM

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83380/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83380/2014

Número Único: 0026168-94.2004.8.11.0041

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL 2395/2004

APELANTE(S): MB SERVICE ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VERA LUCIA FERNANDES DE ROSA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE JAURU

 ADVOGADO(S): Dr. SADI GENTIL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

REEXAME NECESSÁRIO 83397/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83397/2014

Número Único: 0028832-25.2009.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 564/2009

INTERESSADO(S): ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VANDER JOSÉ PASETTI

              Dr. MAURO CÉSAR GONÇALVES BENITES

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ULINDINEI ARAÚJO BARBOSA - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DR. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106262/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106262/2014

Número Único: 0106262-06.2014.8.11.0000

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA /

AGRAVANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS VIANA COUTINHO - PROC. FEDERAL

AGRAVADO(S): JAILTON BELAS DE SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ DA ROSA RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83164/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83164/2014

Número Único: 0010258-08.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5374/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. ASTOR RHEINHEIMER

APELADO(S): ANSHAU BOMSENHOR & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 83165/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

Protocolo: 83165/2014

Número Único: 0001458-63.2010.8.11.0020

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 192/2010

INTERESSADO(S): PONTO QUENTE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). MARCELO ANDRIGO BAÍA EDUARDO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83169/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83169/2014

Número Único: 0000893-58.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 257/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. 

ESTADO

APELADO(S): SEBASTIANA RODRIGUES DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CIBELI SIMÃO SANTOS

              Dr(a). ELIANE ASSUNÇÃO BELTRAMINI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83386/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83386/2014

Número Único: 0015457-54.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 341/2009

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: MARCUS VINÍCIUS CREPALDI

 ADVOGADO(S): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS

              Dr. MURILO BARROS SILVA FREIRE

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 83395/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83395/2014

Número Único: 0032910-62.2009.8.11.0041

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 663/2009

INTERESSADO(S): GISELE DA SILVA ASSUNÇÃO CAVALHEIRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MAURA CECÍLIA GREGÓRIO DORILEO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106408/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE

Protocolo: 106408/2014

Número Único: 0106408-47.2014.8.11.0000

Assunto: SERVIDAO ADMINISTRATIVA /

AGRAVANTE(S): MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) 

S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANO AMARO RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EURÍPEDES DO PRADO JUNQUEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. GISELDA REGINA SOBREIRA DE 

OLIVEIRA ANDRADE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 88401/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88401/2014

Número Único: 0022380-77.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LUCY AUXILIADORA SIQUEIRA CAMPOS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 89230/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 89230/2014

Número Único: 0019528-65.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO COMINATÓRIA 449/2010

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: F. S. A. REPRES. POR SUA MÃE JANE 

GRAZIELI DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. 

PÚB.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO 

e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106908/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106908/2014

Número Único: 0106908-16.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA 

GLEBA SANTO EXPEDITO

 ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA MARIA PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARLOS ALBERTO DOMORADSKI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CLODOALDO PIACENTINI

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 89780/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 89780/2014

Número Único: 0006149-44.2012.8.11.0055

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 50/2012

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 89859/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 89859/2014

Número Único: 0011766-78.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 315/2011

APELANTE(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MILENA LUISA DE MACEDO BONFIM - 

PROCURADORA FEDERAL

APELADO(S): CELESTINO ALMADA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO ALMEIDA DE SOUZA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 73579/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 73579/2014

Número Único: 0001591-97.2013.8.11.0021

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL /

APELANTE(S): GARCIAS ABREU DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA LARISSE ALVES ARAÚJO

APELADO(S): AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADRIANO DE ÁVILA FURIATI - PROCURADOR 

FEDERAL

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83126/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE
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Protocolo: 83126/2014

Número Único: 0003309-62.2013.8.11.0011

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. IURI SEROR CUIABANO

              Dr. DANILO CÉZAR OCHIUTO

APELADO(S): REGINALDO FERREIRA MACHADO

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO ROSA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 83178/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83178/2014

Número Único: 0003695-87.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 121/2011

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83199/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83199/2014

Número Único: 0010526-62.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5183/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GISELY MARENGONI

APELADO(S): GERIVALDO VASCONCELOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA, DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO e DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83374/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83374/2014

Número Único: 0007114-64.2012.8.11.0041

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 159/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE APOLÔNIO CALLEJAS - PROC. 

ESTADO

APELADO(S): MARCIO FELIX DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). BRUNO PROENÇA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83392/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83392/2014

Número Único: 0020378-27.2007.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 737/2007

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO - 

PROCURADORA DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LUCIANO POLETTO ME

 ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83394/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83394/2014

Número Único: 0038117-42.2009.8.11.0041

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 849/2009

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LIDIA SOUSA MARQUES

APELANTE(S): ROSANA TREVISAN DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO H. LUCHETT RODRIGUES

              Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROSANA TREVISAN DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO H. LUCHETT RODRIGUES

              Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LIDIA SOUSA MARQUES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES e DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 83707/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83707/2014

Número Único: 0000154-08.2014.8.11.0014

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE POXORÉO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIA MACEDO GALVÃO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 88472/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88472/2014

Número Único: 0020906-71.2013.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): A. F. S. ASSISTIDA POR SUA MÃE DENISE FERNANDES 

RODRIGUES DE PAULA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 89223/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 89223/2014

Número Único: 0002474-52.2011.8.11.0041

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 75/2011

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: BENJAMIN VIEIRA DE MOURA

 ADVOGADO(S): Dra. DULCELY SILVA FRANCO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ROBERTO TEIXERA SEROR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83153/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL

Protocolo: 83153/2014

Número Único: 0000327-57.2012.8.11.0093

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 94/2012

APELANTE(S): GEANNE ALMEIDA SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO JOSÉ CADOR

APELADO(S): MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS DE MOURA HORTA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. PAULA SAIDE BIAGI MESSEN MUSSI e 

DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 83172/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83172/2014

Número Único: 0003465-45.2011.8.11.0003

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 116/2011

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

REEXAME NECESSÁRIO 83180/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83180/2014

Número Único: 0013111-11.2013.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): SEBASTIANA GOUVEIA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83197/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83197/2014

Número Único: 0013478-04.2010.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 776/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO PAULO AVANSINI CARNELOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83205/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83205/2014

Número Único: 0000339-46.2000.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 941/2003

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr. IURI SEROR CUIABANO

APELADO(S): MARIA BOAVENTURA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANTONIO CARLOS DA CRUZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. SUZANA GUIMARAES RIBEIRO, DRA. 

MONICA CATARINA PERRI SIQUEIRA, DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES, DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. FERNANDO DA 

FONSECA MELO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83373/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83373/2014

Número Único: 0012199-12.2004.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA 1027/2004

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MARCEL VANIN TURCHIARI-PROC. ESTADO

INTERESSADO/APELADO: TABACARIA ASSIS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM KHALIL

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83391/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83391/2014

Número Único: 0000694-19.2007.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 26/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): BRASIL TELECOM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, DR. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106706/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 106706/2014

Número Único: 0106706-39.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 746/2012

AGRAVANTE(S): FERNANDES & SANTOS LTDA - ME (NOME FANTASIA 

"MULTIFRIO REFRIGERAÇÃO" E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAFAEL DEMIAN GOMES DE CARVALHO

AGRAVADO(S): ITAÚ UNIBANCO S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO 

BANCO ITAÚ S.A.)

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES
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RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83125/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83125/2014

Número Único: 0002424-09.2012.8.11.0003

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 165/2012

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. PRISCILLA PEREZ GOES

              Dr(a). FELICIANO LYRA MOURA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO ALVES DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DANILO IKEDA CAETANO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83132/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83132/2014

Número Único: 0011223-12.2010.8.11.0003

Assunto: DESPEJO 787/2010

APELANTE(S): REGINA SANDRA PEREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). EDIVILSON JOSE GUIMARÃES

APELADO(S): KEILA CRISTINA COIMBRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83152/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83152/2014

Número Único: 0010186-45.2013.8.11.0002

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BÍSNEA CRISTINA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DOLCI ALVES DE MAGALHÃES

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83210/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83210/2014

Número Único: 0005636-38.2012.8.11.0003

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 359/2012

APELANTE(S): SIONE SILVA NUNES

 ADVOGADO(S): Dr. GERSON CAMILO DE PAULA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). VIRGINIA MAZZUCCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83280/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83280/2014

Número Único: 0000256-71.2010.8.11.0078

APELANTE(S): JONAS SCHAEFFER MAGGI

 ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

APELADO(S): ROBERTO AMUNDSON AILY

 ADVOGADO(S): Dr(a). DEAN PAUL HUNHOFF

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83291/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 83291/2014

Número Único: 0000195-33.2013.8.11.0006

Assunto: MONITÓRIA /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): KATIA CONSUELO FELFILI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83608/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83608/2014

Número Único: 0004375-51.2006.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 237/2006

APELANTE(S): NELIO DE OLIVEIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA

APELADO(S): ALBERTO HEDERALDO CHERRI E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106329/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 106329/2014

Número Único: 0106329-68.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): JOSÉ ODIL DA SILVA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO DE MOURA VARGAS

AGRAVADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DEAN PAUL HUNHOFF

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106619/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 106619/2014

Número Único: 0106619-83.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dra. FLAVIANE RAMALHO PANNEBECKER

AGRAVADO(S): BANCO HSBC FINANCE S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELAINE CRISTINA VICENTE DA SILVA STEFENS
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              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106687/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106687/2014

Número Único: 0106687-33.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SÉRGIO SILVA ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106948/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106948/2014

Número Único: 0106948-95.2014.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

AGRAVANTE(S): DÉBORA MARTINS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL RODRIGUES RAMOS

AGRAVADO(S): MBL ALIMENTOS S.A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83142/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83142/2014

Número Único: 0001096-45.2011.8.11.0014

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 267/2011

APELANTE(S): MARIA DA PAZ FERREIRA MOURA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER EPINOLA

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

APELADO(S): MARIA DA PAZ FERREIRA MOURA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER EPINOLA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83144/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83144/2014

Número Único: 0000972-62.2011.8.11.0014

Assunto: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 227/2011

APELANTE(S): CELLES PEREIRA DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR BENNETTBUAINAIN

              Dr. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83166/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83166/2014

Número Único: 0005246-09.2012.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 431/2012

APELANTE(S): EVANDRO FÉLIX DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ RODRIGUES WAMBIER

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DRA. 

JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83269/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83269/2014

Número Único: 0007668-68.2002.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 45/2002

APELANTE(S): ESPÓLIO DE JESUEL DOS SANTOS, REPRESENTADO 

PELO SEU INVENTARIANTE ADAMILTON FERNANDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. DEUSLÍRIO FERREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GILBERTO RODRIGUES FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO LUIS RONCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83292/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 83292/2014

Número Único: 0005787-92.2009.8.11.0040

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO FELICIANO DE DEUS NERY

APELADO(S): CEREALISTA KI - BELO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO SANTOS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 

JUNIOR e DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83319/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83319/2014
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Número Único: 0001151-61.2012.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 346/2012

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAM JOSÉ DE ARAÚJO

APELADO(S): ILTON JOSÉ SCHEIN

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106429/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106429/2014

Número Único: 0106429-23.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): IVAN SOARES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO(S): OMNI FINANCEIRA S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106629/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106629/2014

Número Único: 0106629-30.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): JOÃO CONCEIÇÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FABIANIE MARTINS MATTOS

AGRAVADO(S): BANCO FIAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106682/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106682/2014

Número Único: 0106682-11.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S.A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): ANTONIO DOMINGOS DE ANDRADE JUNIOR

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCIANY MARIA DA SILVA ALCANTARA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106157/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106157/2014

Número Único: 0106157-29.2014.8.11.0000

Assunto: REVISIONAL /

AGRAVANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): WALTER RIBEIRO NEVES

 ADVOGADO(S): Dr. FABIANO ALVES ZANARDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ADAIR JULIETA DA SILVA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 89844/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 89844/2014

Número Único: 0002796-94.2008.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO 142/2008

APELANTE(S): GLOBAL EDIÇÃO VIRTUAL LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANA CLÁUDIA RUEDA GALCAZZI

APELADO(S): ODÍLIO BALBINOTTI

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107032/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107032/2014

Número Único: 0107032-96.2014.8.11.0000

Assunto: CARTA PRECATORIA /

AGRAVANTE(S): CLARION S. A. AGROINDUSTRIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). CÁSSIO RANZINI OLMOS

              Dr(a). EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): GRUPAL AGROINDUSTRIAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO LUIZ FERREIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83173/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83173/2014

Número Único: 0012120-69.2012.8.11.0003

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). VINICIUS MAURICIO ALMEIDA

              Dr(a). CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA ROSA DO AMARAL FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO ANTONIO MATOS DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83193/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83193/2014

Número Único: 0001501-80.2012.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 95/2012

APELANTE(S): TOYOTA LEASING DO BRASIL S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. SIGISFREDO HOEPERS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): LUIS CARLOS TEMOSTENES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE RODEGUER

APELADO(S): LUIS CARLOS TEMOSTENES DE SOUZA
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 ADVOGADO(S): Dr(a). DENISE RODEGUER

APELADO(S): TOYOTA LEASING DO BRASIL S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr. SIGISFREDO HOEPERS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83200/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83200/2014

Número Único: 0007130-96.2012.8.11.0015

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 404/2012

APELANTE(S): DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CRISTIANO LUIZ KAISER

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DE CARVALHO DOS REIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83219/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83219/2014

Número Único: 0000711-67.2010.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 60/2010

APELANTE(S): ALCY ALVES VELASCO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): LAFAIETE GOMES PINTO NETO

 ADVOGADO(S): Dr. CRISTHIAN ANTHONY DE CARVALHO TONSIC

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83330/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83330/2014

Número Único: 0019312-90.2011.8.11.0002

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 809/2011

APELANTE(S): FAGNER MORAIS DOS REIS ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). RICARDO JOSÉ DA SILVA SIQUEIRA DE FARIAS

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83697/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83697/2014

Número Único: 0000917-14.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 209/2011

APELANTE(S): DALVANIRA VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106628/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 106628/2014

Número Único: 0106628-45.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 259/2011

AGRAVANTE(S): BANCO COOPERATIVO SICREDI S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BEATRIZ DE MENEZES MARTINS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ MAURO NAGIB JORGE

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106683/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106683/2014

Número Único: 0106683-93.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106945/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 106945/2014

Número Único: 0106945-43.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): FELIX HUMBERTO SIMONETI

 ADVOGADO(S): Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA

              Dr. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

AGRAVADO(S): AGROFEL AGRO COMERCIAL

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE CHAVES BARCELLOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 75969/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 75969/2014

Número Único: 0058816-15.2013.8.11.0041

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ADENA EMPREENDIMENTO LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). NATASHA DE O. MENDES COUTINHO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 105091/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE

Protocolo: 105091/2014

Número Único: 0105091-14.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 291/2011

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE IZIDORO LUIZ GENTILIN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS EDUARDO TIRONI

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

MARIA LUCIA PRATI e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 63316/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 63316/2014

Número Único: 0041540-05.2012.8.11.0041

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

APELANTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO BONSUCESSO S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. VALKIRYA CAMELLO LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr(a). JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ANDRÉ LOPES AUGUSTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): IZAK PIRES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATA CINTRA RASCHEJA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DRA. 

RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS e DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 83146/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83146/2014

Número Único: 0000744-90.2013.8.11.0055

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

              Dr(a). GIULIO ALVARENGA REALE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO ANTONIO RIVAROLLA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 83204/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83204/2014

Número Único: 0002709-75.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 588/2012

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO

APELADO(S): VALTENCIR VIEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 83211/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83211/2014

Número Único: 0007602-10.2010.8.11.0002

Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 534/2010

APELANTE(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

              Dr. JOSÉ MARTINS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JEREMIAS WOLFF

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 83217/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83217/2014

Número Único: 0006937-54.2011.8.11.0003

APELANTE(S): EVANDRO RICARDO RIES DA SILVEIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. DAIANA MALHEIROS DE MOURA

APELADO(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 83285/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83285/2014

Número Único: 0000049-77.2007.8.11.0078

Assunto: MONITÓRIA 19/2007

APELANTE(S): BAYER S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): KAMINSKI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA -ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ALMIR BARBOSA SANTOS e DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106536/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106536/2014

Número Único: 0106536-67.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA BERTANI

AGRAVADO(S): BURITIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

 AGRAVADO(S): DOELER DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
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 AGRAVADO(S): RENAULT DO BRASIL S/A

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106623/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 106623/2014

Número Único: 0106623-23.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 584/2012

AGRAVANTE(S): ITAÚ UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LIMBERGER E LIMBERGER LTDA - ME

 AGRAVADO(S): ALEXANDRE RAFAEL LIMBERGER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106208/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 106208/2014

Número Único: 0106208-40.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 117/2012

AGRAVANTE(S): PEDRO GELSON DISCONZI

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO FERNANDO SANTA ROSA AMBROSIO

AGRAVADO(S): CARLOS ADEMIR FILIPPIN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CALETTI DEON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 67494/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 67494/2014

Número Único: 0000561-81.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): DUPÉ CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI, DRA. SERLY 

MARCONDES ALVES e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83149/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83149/2014

Número Único: 0011533-16.2013.8.11.0002

Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ROSIMEIRE DE ARRUDA AMORIM

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROSIMEIRE DE ARRUDA AMORIM

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83184/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83184/2014

Número Único: 0009517-31.2009.8.11.0002

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 468/2009

APELANTE(S): BANCO UNIBANCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SUPERMERCADO ÁGUA VERMELHA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO AUGUSTO CALDERARO DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA e DR. 

LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83218/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83218/2014

Número Único: 0010310-59.2012.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 712/2012

APELANTE(S): GILMAR DIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAMER CLEMENTE

APELADO(S): ÁDILA ARRUDA SAFI

 ADVOGADO(S): Dr. ANSELMO SIQUEIRA CARDINAL

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83328/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83328/2014

Número Único: 0009144-97.2009.8.11.0002

Assunto: IMISSAO DE POSSE 446/2009

APELANTE(S): RIVALDO DIAS RIBEIRO E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO OVELAR

              Dr(a). LIVIA COMAR DA SILVA

APELADO(S): JARDEL RIBEIRO DE ALMEIDA E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE PAULA DE PINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA e DR. 

LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83338/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83338/2014

Número Único: 0012158-55.2010.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 746/2010

APELANTE(S): IVONE ROSA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio
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Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA e 

DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106335/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TAPURAH

Protocolo: 106335/2014

Número Único: 0106335-75.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO /

AGRAVANTE(S): ADILES CARMEM DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dra. CARMEM CRISTINA GARBOSSA

AGRAVADO(S): SILVANA DA SILVA DE CARVALHO E OUTRA(s)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. ANA HELENA ALVES PORCEL

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106689/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 106689/2014

Número Único: 0106689-03.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 315/2011

AGRAVANTE(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CHARLES DE MATOS SANTANA

 ADVOGADO(S): Dr. CLEILSON MENEZES GUIMARÃES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, DR. 

WALTER PEREIRA DE SOUZA e DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106694/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS

Protocolo: 106694/2014

Número Único: 0106694-25.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIAÇÃO-SICREDI UNIVALES

 ADVOGADO(S): Dr(a). PEDRO FRANCISCO SOARES

              Dr(a). JANAÍNA BRAGA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): K.A. BUSQUERA - ME E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. NILTON FLÁVIO RIBEIRO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JEAN LOUIS MAIA DIAS

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83128/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83128/2014

Número Único: 0007733-11.2012.8.11.0003

Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 517/2012

APELANTE(S): JANAINA DE FRANCA BORGES

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83130/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83130/2014

Número Único: 0009542-07.2010.8.11.0003

Assunto: ANULATORIA 690/2010

APELANTE(S): LEONEL PEIXOTO DAMASCENO

 ADVOGADO(S): Dr. GLECI DO NASCIMENTO FACCO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83136/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83136/2014

Número Único: 0012340-04.2011.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 869/2011

APELANTE(S): VALDIR FERREIRA MOREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83141/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83141/2014

Número Único: 0001836-12.2011.8.11.0011

Assunto: DECLARATORIA 412/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO CARTÕES S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JAIR GONÇALVES DIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83158/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83158/2014

Número Único: 0005200-16.2011.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 393/2011

APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIEGO JOSÉ DA SILVA

              Dr. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): WISLEY DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. SUNAMITA V. NASCIMENTO FARIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES
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Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83201/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83201/2014

Número Único: 0008857-27.2011.8.11.0015

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 638/2011

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SIRLENE DE JESUS BUENO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83207/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83207/2014

Número Único: 0007820-35.2010.8.11.0003

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 563/2010

APELANTE(S): CLEMERSON JONAS MENEGON

 ADVOGADO(S): Dr(a). LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

APELADO(S): MARIA BERNADETE DA SILVA MAGNUS

 ADVOGADO(S): Dr. SAMIR BADRA DIB

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83277/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 83277/2014

Número Único: 0000320-91.2004.8.11.0078

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 72/2004

APELANTE(S): ANTÔNIO BRAZ ZONTA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PROFERTIL AMAZONIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. JOAO BATISTA FERRAIRO HONORIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83334/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83334/2014

Número Único: 0014383-43.2013.8.11.0002

Assunto: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO /

APELANTE(S): SAULO CARVALHO DIAS

 ADVOGADO(S): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

APELADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83695/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83695/2014

Número Único: 0011078-57.2011.8.11.0055

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 720/2011

APELANTE(S): JENIVALDO SOARES DO CARMO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS e DR. 

ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI

RELATOR(A) DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELAÇÃO 83708/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83708/2014

Número Único: 0000923-21.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 206/2011

APELANTE(S): LEONARDO WANZELLER GUEDES

 ADVOGADO(S): Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr. NILTON CECÍLIO DE MESQUITA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 88513/2014 Classe: 325 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 88513/2014

Número Único: 0088513-73.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 SUSCITADO: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. NELSON DORIGATTI e DR. JOÃO THIAGO 

DE FRANÇA GUERRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 89542/2014 Classe: 421 - 

CNJ (Opostos nos autos do(a) Apelação 120826/2013 - Classe: CNJ-417)

Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Protocolo: 89542/2014

Número Único: 0089542-61.2014.8.11.0000

Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 120826/2013

EMBARGANTE: WESLEY FREIRE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

              Dr(a). JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES - DEFENSORA 

PÚBLICA

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. 

MARCOS MACHADO, DES. PEDRO SAKAMOTO e DES. GILBERTO 

GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DES. PAULO DA CUNHA, DRA. JOANICE 
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OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES, DR. ALEXANDRE DELICATO 

PAMPADO, DES. RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER 

FILHO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

PETIÇÃO 104446/2014 Classe: 1727 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 104446/2014

Número Único: 0104446-86.2014.8.11.0000

REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REQUERIDO(S): G. D. L.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

PETIÇÃO 62175/2014 Classe: 1727 - CNJ

 Origem: ESPÍRITO SANTO

Protocolo: 62175/2014

Número Único: 0062175-62.2014.8.11.0000

REQUERENTE(S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO

 REQUERIDO(S): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

AÇÃO PENAL 83325/2014 Classe: 283 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 83325/2014

Número Único: 0001920-10.2007.8.11.0025

Assunto: AÇÃO PENAL 2/2012

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

 REU(S): HERMES LOURENÇO BERGAMIN

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL JERÔNIMO SANTOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

PAULO DA CUNHA, DES. RUI RAMOS RIBEIRO, DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, DES. MARCOS MACHADO, 

DES. PEDRO SAKAMOTO, DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO, 

DR. EDSON DIAS REIS, DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS e 

DR. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 88637/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 88637/2014

Número Único: 0001059-27.2012.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 99/2012

APELANTE(S): BENEDITO DOMINGOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). NILTON MARCOS NUNES PEREIRA

              Dr(a). ANDRÉ AMÂNCIO DE CARVALHO

APELANTE(S): DIEGO LEODORICO ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): MAICO FERREIRA NUNES

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): JOSE ANTONIO MARTINS DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): JUAREZ JOAQUIM DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): EVA HELENA DE ASSIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): MARIA BERTINA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 88662/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 88662/2014

Número Único: 0001072-26.2012.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 102/2012

APELANTE(S): ADÃO JACOB DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELANTE(S): FERNANDA REGINA DE FRANÇA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 88672/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 88672/2014

Número Único: 0001074-93.2012.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 103/2012

APELANTE(S): SUZANA PACHECO DA GUIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JONAS MENDES BARRAVIEIRA

              Dr. MOACIR RIBEIRO

APELANTE(S): ELIZABETH GERTRUDES DE CAMARGO

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 88675/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 88675/2014

Número Único: 0001071-41.2012.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL 100/2012

APELANTE(S): D.L.A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. ÂNGELO JUDAI JUNIOR e DR. EDNEI 

FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA

APELAÇÃO 83135/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ

Protocolo: 83135/2014

Número Único: 0001309-23.2011.8.11.0088

Assunto: AÇÃO PENAL 43/2011

APELANTE(S): A.O.

 ADVOGADO(S): Dra. GEORGIA PINTO DIAS LEITE

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS e DR. 

FABRICIO SAVIO DA VEIGA CARLOTA

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 88560/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 88560/2014

Número Único: 0000519-71.2014.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JEAN MOTA LOPES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO
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RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 89185/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CANARANA

Protocolo: 89185/2014

Número Único: 0002220-47.2013.8.11.0029

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MIGUEL QUEIROZ DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). AURÉLIO CARDOSO DE REZENDE

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES e 

DRA. CAROLINE SCHNEIDER

RELATOR(A) DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELAÇÃO 83310/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 83310/2014

Número Único: 0006384-37.2007.8.11.0006

Assunto: AÇÃO PENAL 129/2008

APELANTE(S): AROALDO DE ALMEIDA SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO BASSI SALDANHA - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DR. 

GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 106931/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 106931/2014

Número Único: 0106931-59.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL 132/2006

IMPETRANTE(S): DR. MAURO CEZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): MARCELO COELHO FERNANDES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

HABEAS CORPUS 106975/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 106975/2014

Número Único: 0106975-78.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. MAURO CEZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): MARCOS VINICIUS DE PINHO AZAMBUJA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA, DES. 

RUI RAMOS RIBEIRO e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

Magistrados impedidos: DRA. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA 

DA COSTA e DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA

RELATOR(A) DES. RUI RAMOS RIBEIRO

APELAÇÃO 83256/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83256/2014

Número Único: 0013020-08.2007.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 158/2007

APELANTE(S): JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. PAULO DA CUNHA e 

DES. RUI RAMOS RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DR. 

MURILO MOURA MESQUITA e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 87448/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87448/2014

Número Único: 0005305-59.2012.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL 40/2012

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLEBER ROCHA BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MARCELO DA ROCHA RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ROGER THEYLOR ARAUJO

 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 88563/2014 Classe: 426 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 88563/2014

Número Único: 0001815-58.2013.8.11.0078

Assunto: AÇÃO PENAL /

RECORRENTE(S): ROBSON MERLO CORREIA

 ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO DE SÁ PEREIRA

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. JOÃO FILHO DE ALMEIDA PORTELA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 88989/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88989/2014

Número Único: 0005741-92.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 224/2012

APELANTE(S): ORIONES FRANCISCO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES 

COSTA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 89373/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE GUIRATINGA

Protocolo: 89373/2014

Número Único: 0000776-55.2013.8.11.0036

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOÃO DARC DAMASCENO SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO FREDERICO LOPES - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CARLOS AUGUSTO FERRARI e DR. JEAN 

GARCIA DE FREITAS BEZERRA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 83148/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 83148/2014

Número Único: 0001099-96.2013.8.11.0024
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Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): JOÃO BATISTA NUNES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILLIAN FELIPE CAMARGO ZUQUETI - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA e DR. 

MURILO MOURA MESQUITA

RELATOR(A) DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELAÇÃO 83312/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 83312/2014

Número Único: 0002049-13.2010.8.11.0024

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): CLAUDIO TEODORO BELIZÁRIO

 ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 88403/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

Protocolo: 88403/2014

Número Único: 0002384-03.2013.8.11.0032

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JULIO CESAR ORTIZ ROJAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EDNEI FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 106929/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 106929/2014

Número Único: 0106929-89.2014.8.11.0000

Assunto: MEDIDA PROTETIVA /

IMPETRANTE(S): DRA. DEIZIANE PADILHA SILVA QUINTANA E OUTRO(s)

PACIENTE(S): MARCOS ADRIANO RAMOS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 106973/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 106973/2014

Número Único: 0106973-11.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): WANDERSON DA SILVA DE AQUINO

 PACIENTE(S): IRACI MARIA DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

HABEAS CORPUS 106953/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 106953/2014

Número Único: 0106953-20.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. ELIZIO LEMES DE FIGUEIREDO

 PACIENTE(S): FABIO JUNIOR DIAS COSTA

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. HELICIA VITTI LOURENÇO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 83254/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83254/2014

Número Único: 0009944-10.2006.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 168/2006

APELANTE(S): WANDERLEY GIMENES GONÇALVES

 ADVOGADO(S): Dr. LUÍS FERNANDO L. NAVARRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 83265/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 83265/2014

Número Único: 0000127-86.2013.8.11.0005

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MAURICIO MIGUEL DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULA FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA 

PÚBLICA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA 

JUNIOR

RELATOR(A) DES. MARCOS MACHADO

APELAÇÃO 83691/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA

Protocolo: 83691/2014

Número Único: 0001696-04.2013.8.11.0012

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): WEMERSON REIS FERREIRA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELANTE(S): PRISCILA BARROS DE MATOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 88990/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88990/2014

Número Único: 0011925-93.2014.8.11.0042

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

AGRAVANTE(S): FERNANDO CRUZ GUTIERREZ

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. GERALDO FERNANDES FIDELIS NETO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 89088/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 89088/2014

Número Único: 0007727-47.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JOEL ZEFERINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 
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SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. FRANCISCO 

ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO e DR. GONÇALO ANTUNES DE 

BARROS NETO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 89326/2014 Classe: 413 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 89326/2014

Número Único: 0005112-34.2014.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO PENAL /

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): JOSIMAR JESUS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SALVADOR PERES PERES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA, DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH e DRA. ANNA PAULA 

GOMES DE FREITAS

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

REEXAME NECESSÁRIO 83245/2014 Classe: 427 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83245/2014

Número Único: 0004715-64.2009.8.11.0042

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 79/2009

INTERESSADO(S): ANIETE MEDEIROS DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. MOACIR ALMEIDA FREITAS

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO, DRA. 

MARCEMILA MELLO REIS e DES. RONDON BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 83258/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83258/2014

Número Único: 0011617-33.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 160/2009

APELANTE(S): DIOGO TELES CADETTE

 ADVOGADO(S): Dr. LUÍS FERNANDO L. NAVARRO - DEF. PÚBLICO

APELANTE(S): CLETER GIEHL GOULART

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL PANZARINI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA, DES. MARCOS MACHADO e DES. PEDRO SAKAMOTO

Magistrados impedidos: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO e DES. 

RONDON BASSIL DOWER FILHO

RELATOR(A) DES. PEDRO SAKAMOTO

APELAÇÃO 83323/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83323/2014

Número Único: 0003152-65.2008.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL 68/2009

APELANTE(S): OSVALDO GENEROSO GUNDIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, DR. 

ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 88972/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 88972/2014

Número Único: 0017036-29.2012.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S): Dr. DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

APELANTE(S): EDINALDO DE SOUZA GARCIA

 ADVOGADO(S): Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ONIVALDO BUDNY, DR. GONÇALO 

ANTUNES DE BARROS NETO e DR. JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 106826/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 106826/2014

Número Único: 0106826-82.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DR. LAURO GONÇALO DA COSTA

 PACIENTE(S): O. D. C.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. MARILZA APARECIDA VITORIO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

HABEAS CORPUS 106836/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 106836/2014

Número Único: 0106836-29.2014.8.11.0000

Assunto: COMUNICAÇAO DE PRISAO EM FLAGRANTE /

IMPETRANTE(S): DRA. SUELLEN MENEZES BARRANCO

 PACIENTE(S): YEFERSON MAMANI SERRUDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 90111/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 90111/2014

Número Único: 0000382-44.2014.8.11.0026

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LEONARDO DA SILVA GOMES

 ADVOGADO(S): Dr. NILTON GOMES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. GILBERTO GIRALDELLI

APELAÇÃO 83244/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83244/2014

Número Único: 0018573-65.2009.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL 315/2010

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): GONÇALO LUIZ RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. OTHON CALESTINI - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MARIA DOMINGAS DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S): Dr. OTHON CALESTINI - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA e 

DR. JAMILSON HADDAD CAMPOS

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 87411/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 87411/2014

Número Único: 0005010-90.2010.8.11.0002

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 158 de 913



 ADVOGADO(S): Dr. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ABEL BALBINO GUIMARAES, DR. 

OTAVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO e DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 89057/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 89057/2014

Número Único: 0000514-09.2011.8.11.0026

Assunto: AÇÃO PENAL 34/2011

APELANTE(S): DANILO CREVER DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DR. 

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO e DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI 

MARTINS GOMES

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 83259/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

Protocolo: 83259/2014

Número Único: 0000334-33.2010.8.11.0024

Assunto: AÇÃO PENAL 31/2011

APELANTE(S): MARCO ANTONIO SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ DE ALMEIDA JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

RELATOR(A) DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELAÇÃO 83320/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83320/2014

Número Único: 0001192-35.2012.8.11.0011

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): DIEGO MARCÍLIO ALVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO e DRA. EDNA 

EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

HABEAS CORPUS 106962/2014 Classe: 307 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 106962/2014

Número Único: 0106962-79.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PENAL /

IMPETRANTE(S): DR. SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 PACIENTE(S): NAYARA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 89838/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 89838/2014

Número Único: 0012084-87.2013.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): EDIMAR RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HALLEX SANDRO MINGOTI RÊGO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 89839/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 89839/2014

Número Único: 0004624-15.2014.8.11.0004

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): KAROLINE SANTOS RAMALHO

 ADVOGADO(S): Dr. HUGO LEONARDO BONFIM FERNANDES-DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. BRUNO D´ OLIVEIRA MARQUES

RELATOR(A) DR. ONIVALDO BUDNY

APELAÇÃO 83255/2014 Classe: 417 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83255/2014

Número Único: 0017206-64.2013.8.11.0042

Assunto: AÇÃO PENAL /

APELANTE(S): JORRANDER FERNANDES SIQUEIRA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO LOPES NAVARRO - DEF. PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. ONIVALDO BUDNY, DES. 

LUIZ FERREIRA DA SILVA e DES. GILBERTO GIRALDELLI

Magistrados impedidos: DR. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHO e DR. 

MURILO MOURA MESQUITA

Para atendimento ao artigo 83 inciso II do RI - 10ª Ed. o sorteio é realizado 

primeiramente entre as câmaras competentes seguido do sorteio entre os 

magistrados que a compõem.

Belª. Karine Moraes Giacomeli de Lima

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Aos 19/8/2014 15:26:04 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes 

processos:

CÂMARA: TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO 87692/2014 Classe: 1208 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 87692/2014

Número Único: 0087692-69.2014.8.11.0000

AGRAVANTE(S): SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 AGRAVADO(S): DISTRIBUIDORA CENTRO AMÉRICA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA, DES. JOSÉ 

ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 107236/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107236/2014

Número Único: 0107236-43.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

IMPETRANTE(S): ARIANA DO NASCIMENTO CORTEZ

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS HONÓRIO DE CASTRO
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IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

MANDADO DE SEGURANÇA 22928/2005 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 22928/2005

Número Único: 0022928-89.2005.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CARLOS ALBERTO COSTA PEREIRA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA REGINA GROSS HUGUENEY

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA 

MENDES NETO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 107211/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107211/2014

Número Único: 0107211-30.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): PAULO SERGIO CARDOSO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dr. JOÃO FERNANDES DE SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 107215/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107215/2014

Número Único: 0107215-67.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): TIAGO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). FREDERICO STEECA CIONI

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANÇA 107402/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107402/2014

Número Único: 0107402-75.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): SARITA PIRES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAMILA RAMOS COELHO

              Dr(a). OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 107495/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107495/2014

Número Único: 0107495-38.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): CLÁUDIA DA SILVA AGNELO RIBEIRO

 ADVOGADO(S): Dra. PATRÍCIA GASPAR NÓBREGA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 84595/2014 Classe: 221 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 84595/2014

Número Único: 0084595-61.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

SUSCITANTE: JUÍZO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 SUSCITADO: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS e DR. 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHAMAD ABDALLAH

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

MANDADO DE SEGURANÇA 107483/2014 Classe: 120 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107483/2014

Número Único: 0107483-24.2014.8.11.0000

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK, DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO, DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

CÂMARA: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107311/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 107311/2014

Número Único: 0107311-82.2014.8.11.0000

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

AGRAVANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): S. S. DE L. DIAS & CIA LTDA-ME E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO e DRA. LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107325/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SORRISO

Protocolo: 107325/2014

Número Único: 0107325-66.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 44/2008

AGRAVANTE(S): SINAL VERDE SERVICE LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. THIAGO RIBEIRO

              Dr. CARLOS JOSE DE CAMPOS

AGRAVADO(S): SORAYA DA SILVA SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. AIRTON CELLA

              Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 
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DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. WANDERLEI JOSÉ DOS REIS e DR. ÉRICO 

DE ALMEIDA DUARTE

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83780/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA

Protocolo: 83780/2014

Número Único: 0004035-74.2011.8.11.0021

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 556/2011

APELANTE(S): PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ RENATO DE MORAES

APELADO(S): GERALDO DUARTE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). EMÍLIO NAGE HADDAD COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES e 

DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83798/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 83798/2014

Número Único: 0000929-24.2012.8.11.0004

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 25/2012

APELANTE(S): EDIO ANTÔNIO NOEBEL

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). ALEXANDRO TAKISHITA MARTINS DA FONSECA

APELADO(S): BANCO FINASA BMC S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS, DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO, DR. MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA 

e DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83824/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 83824/2014

Número Único: 0001247-19.2009.8.11.0034

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 420/2009

APELANTE(S): P. G. M. E SUA ESPOSA

ADVOGADO(S): Dr. REMI CRUZ BORGES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): V. L. S.

 ADVOGADO(S): Dra. ODERLY M. FERREIRA LACERDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83828/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83828/2014

Número Único: 0000784-26.2013.8.11.0038

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): S. G. S. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE I. S. O.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): W. S. M.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA 

e DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELAÇÃO 83987/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83987/2014

Número Único: 0002073-62.2011.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 1003/2011

APELANTE(S): OSMAR MORAIS RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LUCIA DE FREITAS ALVAREZ LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr(a). RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107341/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Protocolo: 107341/2014

Número Único: 0107341-20.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE /

AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES PEREIRA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ VITOR PEREIRA FILHO

AGRAVADO(S): JOSÉ MARQUES

 AGRAVADO(S): NORIVAL FALEIROS

 AGRAVADO(S): ROSA ADELIA NOGUEIRA FALEIROS

 AGRAVADO(S): JOABE DAUZACKER MARQUES

 AGRAVADO(S): FRANCISCA FALEIROS MARQUES

 AGRAVADO(S): GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

 AGRAVADO(S): ANA LETÍCIA MALERBA

 AGRAVADO(S): MARILENE LINO LEMOS

 AGRAVADO(S): GERAL AGRONEGÓCIOS LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107321/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107321/2014

Número Único: 0107321-29.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 107/2009

AGRAVANTE(S): ALEXANDER JUNIOR CARVALHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO

              Dr. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS S/A

 ADVOGADO(S): Dr(a). ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107140/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107140/2014

Número Único: 0107140-28.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): EDNEI BARBOSA

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
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DPVAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83781/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM

Protocolo: 83781/2014

Número Único: 0004248-11.2013.8.11.0086

Assunto: INDENIZAÇAO /

APELANTE(S): PERMINO GALDINO CORTEZ

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOLONHA GONSALVES

              Dr. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ERAILDES JESUS DA SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MYRIAN PAVAN

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83821/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUARA

Protocolo: 83821/2014

Número Único: 0002563-47.2011.8.11.0018

Assunto: DECLARATORIA 443/2011

APELANTE(S): PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CRÉDITO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALEXANDRE MACHADO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

APELADO(S): ALEXANDRE MACHADO DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO CARLOS BERGO

APELADO(S): PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CRÉDITO LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. ROSANGELA ZACARKIM DOS SANTOS 

e DR. CASSIO LEITE DE BARROS NETTO

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 83931/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83931/2014

Número Único: 0000069-22.2011.8.11.0048

Assunto: INDENIZAÇAO 26/2011

APELANTE(S): BANCO ITAULEASING S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MUNDIAL SUCÇÃO E SOLOS LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO ROBSON KLIEMASCHEWSK

APELADO(S): LESSANDRO GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARINA DELMONDES DEGASPERY SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA, DRA. MELISSA 

DE LIMA ARAÚJO e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELAÇÃO 85057/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85057/2014

Número Único: 0000839-86.2013.8.11.0034

Assunto: REVISIONAL /

APELANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): GILMAR MIRANDA DE LIMA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ NICÉIO FIGUEREDO CARDOSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107552/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 107552/2014

Número Único: 0107552-56.2014.8.11.0000

Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL /

AGRAVANTE(S): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CLEIDI ROSANGELA HETZEL

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): COSTA & VIEIRA LTDA. E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). IVO WAISBERG

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107066/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 107066/2014

Número Único: 0107066-71.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO BRESSAN ARANDA

              Dr. CLÁUDIO ALVES PEREIRA

AGRAVADO(S): JOAREZ JOSE DE SOUZA ESPINDOLA

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODOLFO FARES PAULO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. CARLOS ROBERTO BARROS DE 

CAMPOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107170/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 107170/2014

Número Único: 0107170-63.2014.8.11.0000

Assunto: DESPEJO /

AGRAVANTE(S): PEDRO SCHMATZ

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ANTONIA MARIA PAIM NEVES

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDA MAMEDE BECK

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 61382/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 61382/2014

Número Único: 0061382-26.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSINEI CRISTINA SOUSA SILVA
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AGRAVADO(S): BADI FARAH E OUTRA(s)

 REDISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FLAVIO MIRAGLIA FERNANDES e DR. 

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 84668/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COMODORO

Protocolo: 84668/2014

Número Único: 0001730-86.2004.8.11.0046

Assunto: MONITÓRIA 22/2006

APELANTE(S): JERÔNIMO BABINSKI

 ADVOGADO(S): Dr. RONIE JACIR THOMAZI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO ROGÉRIO BARROS, DR. 

JOSÉ EDUARDO MARIANO e DR. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

RELATOR(A) DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

APELAÇÃO 85195/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85195/2014

Número Único: 0000598-15.2013.8.11.0034

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO BMG S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

              Dr(a). ANDRÉ RENNÓ LIMA GUIMARÃES DE ANDRADE

              Dr(a). BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MARIA LOURENÇO BORGES PASSOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DIAS COUTINHO NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. JOÃO FERREIRA FILHO, 

DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS e DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

CÂMARA: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107373/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107373/2014

Número Único: 0107373-25.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 130/2009

AGRAVANTE(S): TECNODIGITAL - JAIME FAZOLO - EPP

 ADVOGADO(S): Dr. MATHEUS LOURENÇO RODRIGUES DA CUNHA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO TAMBELINI BRASILEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107439/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 107439/2014

Número Único: 0107439-05.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 4/2008

AGRAVANTE(S): BANCO SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): LUCIANO CHITOLINA & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107417/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107417/2014

Número Único: 0107417-44.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA /

AGRAVANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOAQUIM ANTONIO DOS REIS

 ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, DR. 

YALE SABO MENDES e DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83772/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83772/2014

Número Único: 0000608-81.2012.8.11.0038

Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 183/2012

APELANTE(S): J. V. O. M., REPRESENTADO POR SUA AVÓ M. A. O.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): E. S. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO LESSA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83812/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83812/2014

Número Único: 0007992-40.2011.8.11.0003

Assunto: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 633/2011

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SIDNEY CAZARI

 ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83924/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83924/2014

Número Único: 0000733-49.2012.8.11.0038

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): F. F. M., REPRESENTADA POR SUA AVÓ JOVELINA DE 

OLIVEIRA MELO

 ADVOGADO(S): Dr. OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JÚNIOR

APELADO(S): TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 163 de 913



GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

APELAÇÃO 83986/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83986/2014

Número Único: 0000584-82.2014.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): JOSE CARLOS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. GILSON CARLOS FERREIRA

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107295/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUÍNA

Protocolo: 107295/2014

Número Único: 0107295-31.2014.8.11.0000

Assunto: DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL /

AGRAVANTE(S): S. J. M.

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALEXANDRE HERRERA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S): M. A. S.

 ADVOGADO(S): Dra. HILONES NEPOMUCENO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTIANE PADIM DA SILVA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107235/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107235/2014

Número Único: 0107235-58.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS /

AGRAVANTE(S): E. J. C.

 ADVOGADO(S): Dr. ROBSON PEREIRA RAMOS

AGRAVADO(S): M. C. C. REP. POR SUA MÃE E. M. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO MIGUEL DA COSTA NETO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. OLINDA DE QUADROS ALTOMARE

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107411/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107411/2014

Número Único: 0107411-37.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): CONDOR CONSTRUÇÕES CONSERVACÕES LIMPEZA 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GIORGIO AGUIAR DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ENERGÉTICA ÁGUAS DA PEDRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELLO AUGUSTO DOS SANTOS NOCCHI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 61855/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 61855/2014

Número Único: 0000967-09.2007.8.11.0005

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 72/2007

APELANTE(S): DOMINGOS MUNARETTO

 ADVOGADO(S): Dr. ABEL SGUAREZI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

APELADO(S): LORI ELOI WINKELMANN E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. LUIS 

FERNANDO VOTO KIRCHE, DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS, DRA. 

HELICIA VITTI LOURENÇO, DR. ANDERSON CANDIOTTO, DRA. MELISSA 

DE LIMA ARAÚJO e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 83823/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA

Protocolo: 83823/2014

Número Único: 0004436-63.2012.8.11.0013

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

APELANTE(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AURORA RODRIGUES DE FARIAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO e DRA. 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

APELAÇÃO 84484/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DIAMANTINO

Protocolo: 84484/2014

Número Único: 0000800-55.2008.8.11.0005

Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 61/2008

APELANTE(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): DOMINGOS MURARETTO

 ADVOGADO(S): Dr. ABEL SGUAREZI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPOLIO DE JOSE ROBERTO RISONHO, REPRESENTADA 

POR SILVANA MARIA GOMES RISONHO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CENI DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107427/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107427/2014

Número Único: 0107427-88.2014.8.11.0000

Assunto: INCIDENTE /

AGRAVANTE(S): DIBOX - DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

BROKER LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR

              Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

AGRAVADO(S): BANCO VOTORANTIM S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA e DR. 

LUIS OTAVIO PEREIRA MARQUES

RELATOR(A) DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107438/2014 Classe: 202 - CNJ
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 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107438/2014

Número Único: 0107438-20.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL /

AGRAVANTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

              Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO DE TOLEDO R. JUNIOR

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107068/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 107068/2014

Número Único: 0107068-41.2014.8.11.0000

Assunto: REPARAÇAO DE DANOS /

AGRAVANTE(S): ADEMIR NUNES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ALBERTO FERNANDO AMBROSIO SALGADO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): HARRI BURCKHARDT

 ADVOGADO(S): Dr. WILKER CHRISTI CORRÊA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. TATIANE COLOMBO e DR. FLÁVIO 

MALDONADO DE BARROS

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107343/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107343/2014

Número Único: 0107343-87.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): LUCAFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83791/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83791/2014

Número Único: 0000914-59.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 211/2011

APELANTE(S): OLIVEIRA JOSÉ XAVIER

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83807/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 83807/2014

Número Único: 0004362-43.2013.8.11.0055

Assunto: BUSCA E APREENSAO /

APELANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, INVESTIMENTO E 

FINANCIAMENTO

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JEFFERSON WONEI SILVA ARRUDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI e DR. 

MARCOS TERENCIO AGOSTINHO PIRES

RELATOR(A) DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

APELAÇÃO 83966/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 83966/2014

Número Único: 0000025-94.2009.8.11.0008

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 3/2009

APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DEONICE ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDÉSIO DO CARMO ADORNO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DR. MARCIO APARECIDO 

GUEDES, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA e DESA. MARILSEN 

ANDRADE ADDARIO

Magistrados impedidos: DR. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI, DRA. 

HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA e DRA. LEILAMAR APARECIDA 

RODRIGUES

CÂMARA: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107383/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Protocolo: 107383/2014

Número Único: 0107383-69.2014.8.11.0000

Assunto: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA /

AGRAVANTE(S): FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA TERTULIANO

 ADVOGADO(S): Dr(a). SHARLON WILIAN SCHMIDT

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83793/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83793/2014

Número Único: 0000774-51.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): MARCIA LEMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). NATALY HEITOR MARTINI

APELADO(S): MARCIA LEMES

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO e DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83816/2014 Classe: 1728 - CNJ
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 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83816/2014

Número Único: 0013991-03.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SEBASTIANA DOS SANTOS PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83817/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83817/2014

Número Único: 0014047-36.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: SUELI DE FÁTIMA SILVA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83836/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83836/2014

Número Único: 0000184-74.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: ELIANDRO D´ AGOSTINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dra. REBEKA VIEIRA

INTERESSADO/APELADO: ELIANDRO D´ AGOSTINI

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dra. REBEKA VIEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83837/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83837/2014

Número Único: 0002019-17.2010.8.11.0011

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 455/2010

APELANTE(S): CLEITON TUBINO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. EDNA EDERLI COUTINHO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 83841/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83841/2014

Número Único: 0011146-93.2012.8.11.0015

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

INTERESSADO(S): LUCÉLIA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S): Dra. MAILA ALETÉA ZANATTA C. OURIVES- 

DEFENSORA PÚBLICA

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. MIRKO VICENZO 

GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83927/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83927/2014

Número Único: 0000898-66.2012.8.11.0048

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 387/2012

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO CARVALHO - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): JOSÉ ERONDINO FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 83939/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83939/2014

Número Único: 0010392-35.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5409/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CLÁUDIO CORTONEZI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO, DR. MIRKO 

VICENZO GIANNOTTE e DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO 84528/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 84528/2014

Número Único: 0011788-65.2013.8.11.0004

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): SCR SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 

LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO DE AZEVEDO ARAÚJO

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. LEONARDO DE CAMPOS COSTA E SILVA 

PITALUGA e DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 84625/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES
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Protocolo: 84625/2014

Número Único: 0002076-16.2011.8.11.0006

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 156/2011

APELANTE(S): CÉLIO SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 84662/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 84662/2014

Número Único: 0000007-52.2001.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 49/2008

APELANTE(S): MAURICIO CHRISTONI

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

APELANTE(S): ELOI BERGAMASCHI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): WELINGTON BASTOS BARRETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ANTONIO GIROLDO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ANTONIO PERLIN - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELADO(S): MAURICIO CHRISTONI

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA

APELADO(S): WELINGTON BASTOS BARRETO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ANTONIO GIROLDO FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MÁRCIO VIDAL, DR. PAULO MARCIO 

SOARES DE CARVALHO, DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR, DR. 

ALEX NUNES DE FIGUEIREDO e DES. MÁRCIO VIDAL

RELATOR(A) DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELAÇÃO 85197/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85197/2014

Número Único: 0003271-31.2014.8.11.0006

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

APELANTE(S): REINALDO NORBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA FERREIRA DE MATOS

APELADO(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - FUNEMAT

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107241/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Protocolo: 107241/2014

Número Único: 0107241-65.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): EASY HOTEIS E EVENTOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO NAVES DA SILVA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. WANDINELMA SANTOS

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 80525/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 80525/2014

Número Único: 0015174-26.2012.8.11.0041

Assunto: ANULATORIA 345/2012

APELANTE(S): SAULO CARDOSO FÉLIX

 ADVOGADO(S): Dr(a). NADESKA CALMON FREITAS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROCURADOR 

DO ESTADO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARCIO SOARES DE CARVALHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83800/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83800/2014

Número Único: 0000196-88.2013.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: VALDELICE MARTINS CORDEIRO PIVETA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: VALDELICE MARTINS CORDEIRO PIVETA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83926/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 83926/2014

Número Único: 0000874-83.2011.8.11.0109

Assunto: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 227/2011

APELANTE(S): CELSO PADOVANI & CIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). RODRIGO MEDEIROS DE LIMA - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA e DR. 

SILVIO MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 83944/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83944/2014

Número Único: 0010111-79.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5341/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): L. F. FERNANDES & CIA LTDA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 84392/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE
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Protocolo: 84392/2014

Número Único: 0002770-43.2006.8.11.0011

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 101/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

 ADVOGADO(S): Dr(a). IURI SEROR CUIABANO - PROCURADOR 

MUNICIPAL

APELADO(S): EUCLIDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO e DR. 

FERNANDO DA FONSECA MELO

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 84746/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 84746/2014

Número Único: 0000698-59.2010.8.11.0006

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 50/2010

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). ELIANA DA SILVA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MAURO LUIS CRESTANI

 ADVOGADO(S): Dra. ANDREIA BOTELHO DE CARVALHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEX NUNES DE FIGUEIREDO, DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO e DRA. GRACIENE PAULINE 

MAZETO CORREA DA COSTA

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85198/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85198/2014

Número Único: 0002278-27.2010.8.11.0006

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 168/2010

INTERESSADO/APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: IVONE JESUS ALEXANDRE

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCELO G. P. POLONIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA DAS G.GOMES DA COSTA, DR. 

MÁRIO AUGUSTO MACHADO e DR. WLADYS ROBERTO FREIRE DO 

AMARAL

RELATOR(A) DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELAÇÃO 85199/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85199/2014

Número Único: 0002674-96.2013.8.11.0006

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA /

APELANTE(S): WILTON BENTO PIMENTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). JAIME SANTANA ORRO SILVA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEONARDO VIEIRA DE SOUZA - PROCURADOR 

DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107192/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 107192/2014

Número Único: 0107192-24.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 97/2009

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ

AGRAVADO(S): ESTELA MARIS PRIN DAL-PIVA MADEIRAS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. SILVIO MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107397/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107397/2014

Número Único: 0107397-53.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): CONNECT MOBILE COMÉRCIO DE CELULARES LTDA - 

ME

 ADVOGADO(S): Dr. DEIVISON ROOSEVELT DO COUTO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83796/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83796/2014

Número Único: 0002999-54.2007.8.11.0015

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 67/2007

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): LUCIANO BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. MARCOS FALEIROS DA SILVA, DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE e DR. JACOB SAUER

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83802/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83802/2014

Número Único: 0021456-03.2012.8.11.0002

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

APELANTE(S): SALOMÃO ASSIS DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO 

MUNICÍPIO

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA - PROC. 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83810/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83810/2014
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Número Único: 0014661-41.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADRIANA XAVIER DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83814/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83814/2014

Número Único: 0014614-67.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MARLY NEVES VILA NOVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83832/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83832/2014

Número Único: 0014481-25.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: DERCY NOGUEIRA RODRIGUES DE ASSIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83964/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83964/2014

Número Único: 0000066-77.2005.8.11.0048

Assunto: CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 10/2005

APELANTE(S): AMAZÔNIA - ELETRONORTE TRANSMISSORA DE 

ENERGIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO

              Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

              Dr. ADRIANO CARRELO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESPOLIO DE NASSIM ABDO, REPRES. POR SEU 

INVENTARIANTE SAMIR NASSIM ABDO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. REMI CRUZ BORGES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, DR. 

MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA e DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR 

MORETTI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 83967/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

Protocolo: 83967/2014

Número Único: 0003807-75.2010.8.11.0008

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 621/2010

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S): Dr. RONEY MARCOS FERREIRA

APELANTE(S): MARIA CICERA ANDRÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LINDOLFO ALVES DA COSTA

              Dra. KARLLA CHRISTINE COELHO FERNANDES

APELADO(S): MARIA CICERA ANDRÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. LINDOLFO ALVES DA COSTA

              Dra. KARLLA CHRISTINE COELHO FERNANDES

APELADO(S): MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S): Dr. RONEY MARCOS FERREIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. SILVANA FERRER ARRUDA, DR. ANDRÉ 

LUCIANO COSTA GAHYVA e DR. ALEXANDRE MEINBERG CEROY

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 84669/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 84669/2014

Número Único: 0001264-16.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE DOM AQUINO

 ADVOGADO(S): Dr. EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

INTERESSADO/APELADO: EDINÉZIO BRANDÃO DE AMORIM

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO 84754/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 84754/2014

Número Único: 0001252-02.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

APELADO(S): JOSÉ NASCIMENTO SOARES

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85060/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85060/2014

Número Único: 0001266-83.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: HÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO, DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK e DESA. MARIA 

APARECIDA RIBEIRO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 169 de 913



CÂMARA: QUARTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

REEXAME NECESSÁRIO 83777/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JAURU

Protocolo: 83777/2014

Número Único: 0000019-91.2014.8.11.0047

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

INTERESSADO(S): MARCELA APARECIDA SEVERINO MILLER

 ADVOGADO(S): Dr(a). WAGNER PERUCHI DE MATOS

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE JAURU

 ADVOGADO(S): Dr(a). LEÔNCIO PINHEIRO DA SILVA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLAUDIO DEODATO RODRIGUES 

PEREIRA

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83783/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83783/2014

Número Único: 0001112-35.2011.8.11.0002

Assunto: DECLARATORIA 65/2011

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

 ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ PEREIRA NETO

              Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

              Dr(a). TATIANE CRISTINA MIRANDA SOARES

              Dra. GISELE CRISTINA BALBO - PROCURADORA DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. DANIEL COSTA DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83801/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83801/2014

Número Único: 0000685-29.1997.8.11.0002

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5621/1997

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. MARIA MAGALHAES ROSA - PROC. DO ESTADO

APELADO(S): MULTIMÁQUINAS EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS, DR. ONIVALDO 

BUDNY e DR. JOSÉ LUIZ LEITE LINDOTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83818/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83818/2014

Número Único: 0014431-96.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ELISETH PRICILA DE BRITO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83819/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83819/2014

Número Único: 0014428-44.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: CIDALIA RODRIGUES SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83822/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83822/2014

Número Único: 0007034-33.2002.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 441/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): TRANSANTOS TRANSPORTES RODOVIARIO CARGAS 

LTDA.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83827/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 83827/2014

Número Único: 0005067-59.2011.8.11.0007

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 390/2011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). ROMERO SUASSUNA - PROC. ESTADO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA, DR. 

JOSÉ MAURO NAGIB JORGE e DRA. JANAINA REBUCCI DEZANETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83830/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83830/2014

Número Único: 0014625-96.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: EDNALVA RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83839/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83839/2014

Número Único: 0002468-33.2009.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE APOSENTADORIA 62/2009

INTERESSADO/APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FELIPE GUIZZARDI - PROCURADOR FEDERAL

INTERESSADO/APELADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr(a). RAFAEL NEPOMUCENO DE ASSIS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83840/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83840/2014

Número Único: 0010165-71.2010.8.11.0003

Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 221/2011

APELANTE(S): TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO ANDRÉ FRIZÃO

APELADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

 ADVOGADO(S): Dr. LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO - PROC. DO 

MUNICIPIO

APELADO(S): NUTRIPURA NUTRICAO ANIMAL LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO SANTOS DE RESENDE

              Dr. ANTÔNIO MARTELLO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. MILENE APARECIDA PEREIRA B. PULLIG 

e DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83934/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83934/2014

Número Único: 0000834-90.2011.8.11.0048

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 343/2011

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. THAÍS SUELEN GARCIA

APELADO(S): SOILANI PACHECO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). ÉRICO RICARDO DA SILVEIRA - DEFENSOR 

PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. FRANCISCO NEY GAIVA e DRA. 

LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 83960/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA

Protocolo: 83960/2014

Número Único: 0000088-91.2012.8.11.0048

Assunto: MONITÓRIA 43/2012

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA

 ADVOGADO(S): Dra. THAÍS SUELEN GARCIA

              Dr(a). RAFAEL PEREIRA ARAÚJO NASCIMENTO

APELADO(S): CONSTRUTORA VIPPS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

              Dr. DÉCIO CRISTIANO PIATO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

APELAÇÃO 84491/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 84491/2014

Número Único: 0004572-59.2001.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 323/2008

APELANTE(S): JAIRO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDINEI FORTUNATO DO PRADO

              Dr. ULYSSES RIBEIRO

APELANTE(S): DORIVAL DIAS FRANCA

 ADVOGADO(S): Dr. HUMBERTO AIDAMUS DE LAMÔNICA FREIRE

APELANTE(S): ELIETE MARIA DIAS FERREIRA MODESTO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CLAUDINEI FORTUNATO DO PRADO

              Dr. ULYSSES RIBEIRO

APELANTE(S): CARLOS MARINO SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELE YUKIE FUKUI

APELANTE(S): VALCIR MATTIONE

 ADVOGADO(S): Dr(a). DURVALINO PICOLO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): CAMPO OESTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). SUELI SPERANDIO

              Dr(a). DURVALINO PICOLO

              Dr. CARLOS REZENDE JÚNIOR

APELANTE(S): LEDA REGINA DE MORAES RODRIGUES

 ADVOGADO(S): Dr. JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES

APELADO(S): WALTER CÉSAR DE MATTOS

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

              Dra. MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MÁRCIO VIDAL, DR. PAULO MARCIO 

SOARES DE CARVALHO, DRA. CELIA REGINA VIDOTTI DE CESARO e 

DES. MÁRCIO VIDAL

RELATOR(A) DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107496/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107496/2014

Número Único: 0107496-23.2014.8.11.0000

Assunto: DECLARATORIA /

AGRAVANTE(S): KENERSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ÓPTICOS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO ANTÔNIO NOVAES NOGUEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107407/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 107407/2014

Número Único: 0107407-97.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA /

AGRAVANTE(S): JOÃO BATISTA DA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr(a). EMANUEL DANIALLEN DO AMARAL GOMES

AGRAVADO(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS 

GOMES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83794/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83794/2014

Número Único: 0012773-35.2012.8.11.0015

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO

INTERESSADO/APELANTE: DENISE OLTRAMARI

 ADVOGADO(S): Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: DENISE OLTRAMARI
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 ADVOGADO(S): Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

REEXAME NECESSÁRIO 83799/2014 Classe: 199 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 83799/2014

Número Único: 0005169-56.2012.8.11.0004

Assunto: MEDIDA PROTETIVA 41/2012

INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. WAGNER PLAZA MACHADO JUNIOR e 

DRA. GLENDA MOREIRA BORGES

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83811/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 83811/2014

Número Único: 0014426-74.2013.8.11.0003

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: LEIDE GONÇALVES MOREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA MAZARELO FARIAS PINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83942/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83942/2014

Número Único: 0010066-75.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5211/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): TORNEARIA E SOLDA ATLÂNTICA LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO, DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO e DR. MIRKO VICENZO 

GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83945/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83945/2014

Número Único: 0010257-23.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5373/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. ASTOR RHEINHEIMER

              Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): A M BORDINI & CIA LTDA ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 83990/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 83990/2014

Número Único: 0005580-71.2013.8.11.0002

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO /

APELANTE(S): NATALIA PEDROSO DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). LILIAN VANESSA MENDONÇA PAGLIARINI

APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S): Dr(a). ADELÂINE FEIJO MACEDO - PROCURADORA 

FEDERAL

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 84671/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 84671/2014

Número Único: 0001947-45.2010.8.11.0006

Assunto: NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO 137/2010

INTERESSADO/APELANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAN CÉZAR NONATO DA COSTA

INTERESSADO/APELADO: ASTOR HENRIQUE NIED

 ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO PAROLIN

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA e DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO 85051/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85051/2014

Número Único: 0007939-21.2009.8.11.0006

Assunto: RECLAMAÇAO TRABALHISTA 600/2009

APELANTE(S): CARLOS DA NEVES MORAIS

 ADVOGADO(S): Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85193/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85193/2014

Número Único: 0001269-38.2013.8.11.0034

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DE 

ESTADO

INTERESSADO/APELADO: ADNA SANTOS FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DIAS COUTINHO NETO

              Dr(a). CHERNENKO DO NASCIMENTO COUTINHO

              Dr(a). VALDIR SCHERER

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 
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COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 117697/2013 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 117697/2013

Número Único: 0036855-86.2011.8.11.0041

Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 105/2011

INTERESSADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INTERESSADO/APELADO: SERGIO REBELLO DA ROCHA

 ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107224/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE COLÍDER

Protocolo: 107224/2014

Número Único: 0107224-29.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER /

AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA GALVÃO FARDIN

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CRISTIANE COUTINHO - PROCURADORA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ALEXANDRE SOCRATES DA SILVA 

MENDES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107400/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107400/2014

Número Único: 0107400-08.2014.8.11.0000

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA /

AGRAVANTE(S): JUSSARA DE VITA LIMA

 ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS KERSTING ROQUE

AGRAVADO(S): INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE VARZEA GRANDE-PREVI VAG

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. JONES GATTASS DIAS

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83782/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE

Protocolo: 83782/2014

Número Único: 0004306-79.2012.8.11.0011

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). BRENO BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. 

DO ESTADO

APELADO(S): CÉLIA REGINA DE MATTOS PRADO

 ADVOGADO(S): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. ANDERSON CANDIOTTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83784/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83784/2014

Número Único: 0008555-61.2012.8.11.0015

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 445/2012

INTERESSADO/APELANTE: CLAUDEMIR OLIVEIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO

INTERESSADO/APELADO: CLAUDEMIR OLIVEIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO VOZZPTTP ROBERTS

              Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83838/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 83838/2014

Número Único: 0024669-65.2010.8.11.0041

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 547/2010

APELANTE(S): MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA CORRÊA

 ADVOGADO(S): Dr(a). GILMAR GOMES DE SOUZA

APELADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. KELLY ANAYANA BORTOLUZZI - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIS APARECIDO BERTOLLUCI JUNIOR

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 83946/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83946/2014

Número Único: 0010093-58.2004.8.11.0015

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 5367/2004

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. ASTOR RHEINHEIMER

              Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

APELADO(S): A R BRITO - ME

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 83947/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83947/2014

Número Único: 0012767-28.2012.8.11.0015

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SINOP

 ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

INTERESSADO/APELADO: SUED FIDÊNCIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. TULIO DUAILIBI ALVES SOUZA e DR. 

MIRKO VICENZO GIANNOTTE

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 84675/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 84675/2014

Número Único: 0002408-75.2014.8.11.0006

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA /

APELANTE(S): LEANDRO VIEIRA LEITE

 ADVOGADO(S): Dr(a). KAMILA MICHIKO TEISCHMANN
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              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT

 ADVOGADO(S): Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA 

QUINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 84729/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 84729/2014

Número Único: 0007067-06.2009.8.11.0006

Assunto: ANULATORIA 544/2009

APELANTE(S): OLAIR ANTÔNIO FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MARIA CRISTINA M. DE FIGUEIREDO BACOVIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). PATRÍCIA CAPELEIRO - PROCURADORA DO 

ESTADO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DR. LUIZ OCTAVIO SABOIA RIBEIRO e DRA. 

JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 85196/2014 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 85196/2014

Número Único: 0006316-14.2012.8.11.0006

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 344/2012

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ANDERSON SILVA DE JESUS

 ADVOGADO(S): Dr. FLAVILSON LUIZ DE ALMEIDA OURIVES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. LUIZ CARLOS DA 

COSTA, DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA e DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Magistrados impedidos: DRA. LAMISSE RODER FEGURI ALVES 

CORREA

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO 113921/2009 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

Protocolo: 113921/2009

Número Único: 0113921-42.2009.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 171/1998

APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S): Dra. CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS

APELADO(S): EZEQUIEL ANASTACIO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, DRA. 

LUCIA PERUFFO, DRA. WANDINELMA SANTOS, DRA. ADRIANA 

SANT´ANNA CONINGHAM e DR. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES

RELATOR(A) DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 75929/2010 Classe: 1728 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 75929/2010

Número Único: 0075929-13.2010.8.11.0000

Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 894/2004

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - 

PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. DO 

MUNICÍPIO

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S): Dr(a). WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - 

PROC. DO ESTADO

INTERESSADO/APELADO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S): Dra. ANA LÍDIA SOUZA MARQUES - PROC. DO 

MUNICÍPIO

 REDISTRIBUIÇÃO - Por Determinação

.

Magistrados impedidos: DR. MARCIO APARECIDO GUEDES

CÂMARA: QUINTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 1771/2012 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 1771/2012

Número Único: 0001771-16.2012.8.11.0000

Assunto: BUSCA E APREENSAO 96/2011

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CYNTHIA DURANTE

              Dr(a). FLÁVIA ROSA NICANOR DE SOUZA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA IZABEL FERREIRA

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO DIAS COUTINHO NETO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 59 Parágrafo Único - RI

Magistrados impedidos: DRA. GISELE ALVES SILVA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107119/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 107119/2014

Número Único: 0107119-52.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 203/2011

AGRAVANTE(S): DOW - AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EDIR MANZANO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. PAULO MORELI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MÁRIO AUGUSTO MACHADO

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107340/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107340/2014

Número Único: 0107340-35.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): LUCAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA ME

 ADVOGADO(S): Dr(a). KALYNCA SILVA INEZ DE ALMEIDA

              Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83773/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83773/2014

Número Único: 0000766-68.2014.8.11.0038

APELANTE(S): ANDRÉ LEOPOLDINO NETO

 ADVOGADO(S): Dra. MÉRCIA VILMA DO CARMO

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 174 de 913



Não foram registrados impedimentos.

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83820/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83820/2014

Número Único: 0000973-47.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 226/2011

APELANTE(S): CELLES PEREIRA DE SOUSA

 ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr. FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DAYCOVAL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

              Dr(a). RAFAEL ANTONIO DA SILVA

              Dr. NILTON CECÍLIO DE MESQUITA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83835/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 83835/2014

Número Único: 0012597-22.2013.8.11.0015

Assunto: IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA /

APELANTE(S): ROSANGELA SILVA DA PAES

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). GÉRSON LUÍS WERNER

APELADO(S): FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP - 

HOSPITAL SANTO ANTÔNIO

 ADVOGADO(S): Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

APELAÇÃO 83985/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83985/2014

Número Único: 0000726-23.2013.8.11.0038

Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS /

APELANTE(S): R. M. L. C., REPRESENTADA POR SUA MÃE M. G. L.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FERNANDO ANTUNES SOUBHIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): F. D. C.

 ADVOGADO(S): Dr(a). IHANCO MOREIRA CARVALHO

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107139/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107139/2014

Número Único: 0107139-43.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

AGRAVANTE(S): FLAVIO INACIO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. YALE SABO MENDES

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107230/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 107230/2014

Número Único: 0107230-36.2014.8.11.0000

Assunto: AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL /

AGRAVANTE(S): D. S. F.

 ADVOGADO(S): Dr. LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

AGRAVADO(S): C. P. B.

 ADVOGADO(S): Dr(a). FLÁVIA VENCESLAU GOMES

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107392/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107392/2014

Número Único: 0107392-31.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): PODIUM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA E 

OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO SEMPIO FARIA

AGRAVADO(S): CAMPOS VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr(a). PLÍNIO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83774/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83774/2014

Número Único: 0000728-56.2014.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): TIAGO DA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). MERCIA VILMA DO CARMO

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83829/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA

Protocolo: 83829/2014

Número Único: 0002013-51.2012.8.11.0007

Assunto: AÇÃO ORDINÁRIA 211/2012

APELANTE(S): CLEUSA POLTRONIERI LOURENÇO

 ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOUCAULT

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): APARECIDO LOURENÇO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. JOSE VALNIR TEIXEIRA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA e 

DRA. MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 83988/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83988/2014

Número Único: 0002041-23.2012.8.11.0038

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 175 de 913



Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): VANDERLEI DE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). ANATOLY HODNIUK JUNIOR

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DES. DIRCEU DOS SANTOS

APELAÇÃO 84529/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 84529/2014

Número Único: 0004733-05.2009.8.11.0004

Assunto: REVISAO DE CONTRATO 321/2009

APELANTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RICARDO NEVES COSTA

              Dra. MÁRCIA MARIA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): NILSON DIAS CARVALHO

 ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL BERALDO BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO e DR. 

JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107316/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107316/2014

Número Único: 0107316-07.2014.8.11.0000

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARCOS ANTONIO BATISTA

 ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON GARCIA DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83792/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE POXORÉO

Protocolo: 83792/2014

Número Único: 0000928-43.2011.8.11.0014

Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 203/2011

APELANTE(S): VALDETE XAVIER DE PIETRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): VALDETE XAVIER DE PIETRO

 ADVOGADO(S): Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. RENATA DO CARMO EVARISTO e DRA. 

PATRÍCIA CENI DOS SANTOS

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83805/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83805/2014

Número Único: 0000085-35.2013.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMARIO /

APELANTE(S): JOSÉ ANTONIO DE MATOS SILVA

 ADVOGADO(S): Dr. ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 83983/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA

Protocolo: 83983/2014

Número Único: 0000609-95.2014.8.11.0038

Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA /

APELANTE(S): SILVIA BENTO DE MELO

 ADVOGADO(S): Dr(a). OUTRO(S)

              Dr(a). LUIZ NELSON ZUCHETTI JUNIOR

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S. A.

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DR. AROM OLIMPIO PEREIRA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107415/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107415/2014

Número Único: 0107415-74.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA /

AGRAVANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

AGRAVADO(S): MÁRCIO DA CONCEIÇÃO TAQUES DIAS

 ADVOGADO(S): Dr(a). FRANCIANY MARIA DA SILVA ALCANTARA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Magistrados impedidos: DRA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS e 

DRA. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA

RELATOR(A) DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELAÇÃO 85071/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 85071/2014

Número Único: 0000835-49.2013.8.11.0034

Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS /

APELANTE(S): VALDÉCIO TARSIS REZENDE FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. EVALDO REZENDE FERNANDES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DOTTO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, DES. DIRCEU DOS SANTOS e DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS
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Magistrados impedidos: DR. JOSÉ EDUARDO MARIANO e DRA. MARIA 

LUCIA PRATI

CÂMARA: SEXTA CÂMARA CÍVEL

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 68354/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SAPEZAL

Protocolo: 68354/2014

Número Único: 0001141-51.2011.8.11.0078

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 328/2011

APELANTE(S): ZILDINEI PANTA PEREIRA

 ADVOGADO(S): Dr(a). VILSON SOARES FERRO

              Dr. ELIAS HORÁCIO DA SILVA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO BATISTA ARAÚJO BARBOSA

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. JOÃO 

FILHO DE ALMEIDA PORTELA e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 78772/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 78772/2014

Número Único: 0000648-51.2002.8.11.0026

Assunto: EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL 212/2002

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA

              Dra. PAULA RODRIGUES DA SILVA

              Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AUTO POSTO GUI LTDA.

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. YALE 

SABO MENDES, DR. ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE, DR. ALEXANDRE 

DELICATO PAMPADO, DRA. AUGUSTA PRUTCHANSKI MARTINS GOMES e 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 106982/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE CÁCERES

Protocolo: 106982/2014

Número Único: 0106982-70.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE /

AGRAVANTE(S): EDNA GARCIA SILVA

 ADVOGADO(S): Dr(a). HUDSON CARLOS ALMEIDA SANTOS

AGRAVADO(S): ADÃO ALVES GARCIA JÚNIOR

 ADVOGADO(S): Dr. CLEITON TUBINO SILVA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI 

SOBRINHO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107257/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107257/2014

Número Único: 0107257-19.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 198/2003

AGRAVANTE(S): VEGRANDE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO(S): Dr. DOLOR RIBEIRO BOTELHO NETO

              Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

              Dra. LUCIANA REZEGUE DO CARMO

AGRAVADO(S): MAURO MARTINEZ E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. AURIVAL DIAS PEDROSO

AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE MAURO MARTINEZ, REPRESENTADO POR 

SEU INVENTARIANTE JOÃO ANTONIO MARTINEZ

 ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR MARTINEZ

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DRA. ESTÉR BELÉM NUNES DIAS

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107323/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE SINOP

Protocolo: 107323/2014

Número Único: 0107323-96.2014.8.11.0000

Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 57/2006

AGRAVANTE(S): BANCO FINASA S. A.

 ADVOGADO(S): Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): IVO PAULO BRAUN

 ADVOGADO(S): Dr(a). ORLANDO CESAR JULIO

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. PAULO MARTINI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 84527/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

Protocolo: 84527/2014

Número Único: 0004053-78.2013.8.11.0004

Assunto: RESCISAO CONTRATUAL /

APELANTE(S): ESPOLIO DE MANOEL CRUZ FERNANDES, REPRES. POR 

SEU INVENTARIANTE MANOEL FÁBIO FERNANDES

 ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO TAKATSUKA

APELADO(S): LUIZ CARLOS SALESSE

 ADVOGADO(S): Dr. RENATO GOMES NERY

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA MONTEIRO

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELAÇÃO 84751/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE DOM AQUINO

Protocolo: 84751/2014

Número Único: 0000943-15.2012.8.11.0034

Assunto: REVISAO DE CONTRATO /

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LEONALDO MAMORÉ

 ADVOGADO(S): Dr(a). RENATO DIAS COUTINHO NETO

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. MARIA LUCIA PRATI

RELATOR(A) DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107437/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 107437/2014

Número Único: 0107437-35.2014.8.11.0000

Assunto: EXECUÇÃO 335/2012

AGRAVANTE(S): BANCO SAFRA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. KRIKOR KAYSSERLIAN

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FRANCISCO ALVES DE MOURA

 ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO 

NASCIMENTO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 71172/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS

Protocolo: 71172/2014

Número Único: 0001165-22.2003.8.11.0026

Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 392/2003

APELANTE(S): NARRED VALADARES MATTAR

 ADVOGADO(S): Dr. ELIAS BERNARDO SOUZA

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO VITALINO

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 
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ANTONIO VELOSO PELEJA JUNIOR, DRA. ANA GRAZIELA VAZ DE 

CAMPOS, DR. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 68476/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 68476/2014

Número Único: 0016339-50.2008.8.11.0041

Assunto: DECLARATORIA /

APELANTE(S): COMPLEXX TECNOLOGIA S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. AUGUSTO CESAR DE CARVALHO BARCELOS

              Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). JULIANA GARCIA RIGOLIN

              Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S. 

A.

 ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

 REDISTRIBUIÇÃO - Artigo 83 Inciso XV - RI - 9ª Ed.

Magistrados impedidos: DRA. SERLY MARCONDES ALVES, DR. 

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA, DRA. RITA SORAYA TOLENTINO DE 

BARROS e DESA. SERLY MARCONDES ALVES

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107394/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Protocolo: 107394/2014

Número Único: 0107394-98.2014.8.11.0000

Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 89/2012

AGRAVANTE(S): BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S): Dr(a). ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS

              Dr(a). NELSON PASCHOALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): R JOANA DOS SANTOS E CIA

 ADVOGADO(S): Dr(a). KÁTIA LUZIA DE GODOI

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. LUIZ ANTONIO SARI

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107405/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 107405/2014

Número Único: 0107405-30.2014.8.11.0000

Assunto: AÇAO SUMARIA 103/2012

AGRAVANTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S): Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO

              Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): KISLEY CRISTIANE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO e DR. 

EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

APELAÇÃO 83804/2014 Classe: 198 - CNJ

 Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA

Protocolo: 83804/2014

Número Único: 0000147-56.2013.8.11.0109

Assunto: INDENIZAÇAO /

APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ILZA APARECIDA REGE

 ADVOGADO(S): Dr(a). REGINALDO ALVES

 DISTRIBUIÇÃO - Artigo 80 §1/§2 - RI

Magistrados impedidos: DR. SILVIO MENDONÇA RIBEIRO FILHO

RELATOR(A) DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 107423/2014 Classe: 202 - CNJ

 Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Protocolo: 107423/2014

Número Único: 0107423-51.2014.8.11.0000

Assunto: INDENIZAÇAO 194/2002

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DISTRIBUIDORA CUIABANA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA.

 ADVOGADO(S): Dr. NELSON DE MELLO LEMOS

              Dr(a). OUTRO(S)

 DISTRIBUIÇÃO - Sorteio

Magistrados participantes do sorteio: DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES e DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Magistrados impedidos: DR. MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA

Primeira Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 18243/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 18243 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - MARIA ELENICE DE GOIS (Advs: Dra. LIVIA MARIA 

MACHADO FRANÇA QUEIROZ, Dr. LUIZ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO, Dra. MARISTELA FÁTIMA M. NASCIMENTO, Dr. NILTON 

ARRUDA MORENO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DISAL 

ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS - INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA – PROVA SATISFATÓRIA SOBRE 

IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DA REQUERENTE EM ARCAR COM O 

PAGAMENTO DAS CUSTAS – PROVA SUFICIENTE QUE SE ENCONTRA NA 

SITUAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060, DE 05 DE 

FEVEREIRO DE 1950 – DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

 A concessão do benefício da justiça gratuita está condicionada a 

comprovação do inciso LXXIV, art. 5º da Constituição Federal, a dizer, “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos”.

Demonstrado pelo requerente que se encontra na situação a que se 

refere o artigo 4º, da Lei Nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, imperiosa a 

concessão do benefício.

Agravo de Instrumento 18258/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 18258 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - EDUARDO LOPES DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). FABIANO 

PAULO CONSTANTINO), AGRAVADO(S) - SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA - INDEFERIMENTO 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA – 

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA ARCAR COM 

AS CUSTAS PROCESSUAIS – DECISÃO REFORMADA – RECURSO 

PROVIDO.

A concessão do benefício da justiça gratuita está condicionada a 

comprovação do inciso LXXIV, art. 5º da Constituição Federal, a dizer, “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
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comprovarem insuficiência de recursos; assim, existindo prova nesse 

sentido, deve ser concedido o benefício vindicado.

Agravo de Instrumento 22878/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 22878 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - JEFERSON FUGIHARA (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - EXPAND EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA (Advs: Dr(a). DINARTH ARAÚJO CARDOSO JÚNIOR, Dr. IVO 

MATIAS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - TUTELA - 

INDEFERIMENTO PELO JUÍZO DE PISO - IRRESIGNAÇÃO RECURSAL – 

ART. 273 DO CPC – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.

A ação de nunciação de obra nova compete ao proprietário ou possuidor, 

para impedir que a edificação de obra nova em imóvel vizinho prejudique o 

seu prédio, suas servidões ou os fins a que é destinada.

Ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, mostra-se inviável 

o deferimento da antecipação de tutela, uma vez que o conjunto probatório 

até então produzido não autoriza extrair a verossimilhança da atribuição 

de responsabilidade.

Agravo de Instrumento 27506/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 27506 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S.A (Advs: Dra. ELLEN LAURA 

LEITE MUNGO, Dr(a). ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - D. LUCHTENBERG & NOGUEIRA LTDA - ME (Advs: Dr. 

GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C 

COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – DECISÃO QUE SUSPENDE OS 

ATOS DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DECORRENTE DO NEGOCIO 

JURÍDICO – IRRESIGNAÇÃO RECURSAL - PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR – REJEITADA – LIMINAR DEFERIDA - NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADEQUADO – DECISÃO QUE REITERA OS 

EFEITOS DA LIMINAR ORIGINÁRIA – PRECLUSÃO – RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.

 “Na ocorrência de cláusulas abusivas que frustrem a expectativa gerada 

pelo contratante torna-se legítima, à luz do princípio da boa-fé a revisão do 

contrato a fim de restabelecer a igualdade entre as partes litigantes”.(Ap, 

16713/2014, DESA.CLEUCI TEREZINHA CHAGAS, QUINTA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 16/07/2014, Data da publicação no DJE 

21/07/2014)

Não é possível a discussão do mérito da decisão que deferiu liminar e que 

não foi recorrida por ter se operado os efeitos da preclusão.

Agravo de Instrumento 29044/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 29044 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. AGRAVANTE(S) - ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA 

JÚNIOR (Advs: Dr. REYNALDO OLIVEIRA RUY), AGRAVADO(S) - CARLO 

GUILHERME DA SILVEIRA E LIMA E OUTRA(s) (Advs: Dr. DUÍLIO PIATO 

JÚNIOR, Dra. ELIANA FERREIRA NEVES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO – DIFERENTES PROCURADORES - PRAZO PARA RECORRER 

EM DOBRO - APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 191 DO CPC – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

“ A regra do art. 191, do CPC, que confere prazo dobrado para contestar 

quando os réus atuem com procuradores diversos, tem aplicação 

independentemente do comparecimento do outro litisconsorte à lide, 

bastante que apresente a sua defesa separadamente, mediante advogado 

exclusivo, sob pena de se suprimir, de antemão, o direito adjetivo 

conferido à parte que, atuando individualmente, não tem como saber se o 

co-réu irá ou não impugnar o feito”. (REsp 683.956/MG, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 

02/04/2007, p. 280)

Agravo de Instrumento 31783/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 31783 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARLENE GONÇALVES DE CAMPOS 

(Advs: Dr. TOMAS DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA - MENSALIDADE 

DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO - CONTRATO PACTUADO ENTRE UNIMED 

E ENTIDADE DE CLASSE - REAJUSTE ANUAL - POSSIBILIDADE ENTRE OS 

CONTRATANTES - REAJUSTE DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - CLÁUSULA ABUSIVA - ART. 15 § 3º DO ESTATUTO 

DO IDOSO E ART. 15 DA LEI 9656/98 - PRECEDENTES DO STJ - 

REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA PRESENTES PARCIALMENTE - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE.

A legislação de regência de plano de saúde autoriza o reajuste anual de 

planos coletivos aos contratos definidos entre a operadora de planos de 

saúde (UNIMED) e a pessoa jurídica contratante, no caso, o SINTEP.

Não tendo como precisar se os reajustes sub judice, exceto o anual, 

suscitado pela agravada, foram realizados em comum acordo entre as 

partes contratantes UNIMED e SINTEP, da qual a recorrida é apenas uma 

aderente do plano, dentre toda a coletividade de sindicalizados, resta 

maculada a verossimilhança de suas alegações.

Consoante dispõe o art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, é vedada a 

discriminação do idoso em razão da idade, o que impede especificamente 

o reajuste das mensalidades dos planos de saúde dos aderentes ao plano 

coletivo por mudança de faixa etária; tal vedação não envolve, contudo, 

os demais reajustes permitidos em lei, os quais ficam garantidos às 

empresas prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a 

abusividade.

Agravo de Instrumento 69759/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 69759 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO (Advs: Dr. 

ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO VOTORANTIM S. A. (Advs: Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – BAIXA DO GRAVAME CONDICIONADA AO LEVANTAMENTO 

DA QUANTIA PAGA NO BOLETO PELO AUTOR – INOCORRÊNCIA – 

MULTA AFASTADA – DECISÃO DE ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

 Conforme estabelecido no acordo celebrado entre as partes, o prazo 

para o adimplemento da obrigação da instituição bancária, consistente em 

baixar o gravame do veículo, nasce com o levantamento da quantia paga 

no boleto pelo agravante, o que não ocorreu nos autos, devendo ser 

afastada a imposição da multa.

Agravo de Instrumento 84565/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 84565 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - AUGUSTO CESAR ZIMARO E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

CLAYTON OUVERNEI, Dr. FLAVIO DE PINHO MASIERO), AGRAVADO(S) - 

JOACIR JOLANDO NEVES, AGRAVADO(S) - MEIRE SELMA ANDRADE 
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NEVES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA – SUSCITADO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA E INDEFERIDA ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA RECURSAL – OPORTUNO AGUARDAR O PRONUNCIAMENTO DO 

RELATOR DOS AUTOS DE INCOMPETÊNCIA – INDICAÇÃO DO JUIZ 

PROVISÓRIO – MÉRITO – INDICAÇÃO DO JUIZ COMPETENTE – ANÁLISE 

DA VALIDADE DOS ATOS DO JUIZ INCOMPETENTE – DECISÃO MANTIDA 

– DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 Se mostra forçoso aguardar o pronunciamento do Relator nos autos do 

Conflito Negativo de Competência, de qual o juiz que provisoriamente irá 

conduzir as medidas de urgentes do processo, que poderá, se for o caso, 

reavaliar o pedido de antecipação de tutela indeferido pelo juiz suscitante.

 E, ao final, decidindo o Conflito, o tribunal declarará qual o juiz 

definitivamente competente, pronunciando-se também sobre a validade 

dos atos do juiz incompetente.

Agravo de Instrumento 145848/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 145848 / 2013. 

Julgamento: 19/8/2014. AGRAVANTE(S) - LUIZ ANTONIO BONATTO 

(Advs: Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA), AGRAVADO(S) - TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGAS ZAPPELLINI LTDA. E OUTRO(s). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL E 

INDENIZAÇÃO C/C PEDIDO DE CAUTELAR INAUDITA ALTERA PARS – 

VÍCIO OCULTO EM VEÍCULO AUTOMOTOR USADO - INDEFERIMENTO DA 

TUTELA ANTECIPADA – IRRESIGNAÇÃO RECURSAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC – RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.

Ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, mostra-se inviável 

o deferimento da antecipação de tutela, uma vez que o conjunto probatório 

até então produzido não autoriza extrair a verossimilhança da atribuição 

de responsabilidade quanto ao vício deduzido.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

9399/2014 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 76657 / 2014. 

Julgamento: 19/8/2014. AGRAVANTE(S) - SONIA MONTEIRO DA SILVA 

(Advs: Dr. WAGNER ROGERIO NEVES DE SOUZA), AGRAVADO(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

IMPROVIDO - DECISÃO RECORRIDA QUE CUMPRE DETERMINAÇÃO DO 

STJ – MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

 Deve ser mantida a decisão recurso de agravo de instrumento, eis que a 

decisão recorrida, ao determinar a suspensão da decisão de piso e a 

adequação à orientação jurisprudencial emanada, apenas cumpriu 

determinação da Corte Superior.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 74167/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 82449 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - MÁRCIO CORREA DE BRITO (Advs: Dr(a). EDGAR 

FRANCISCO DE OLIVEIRA JR.), AGRAVADO(S) - LOZINETE SAMPAIO 

CRAVEIRO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

INDEFERIMENTO DE LIMINAR – NÃO CABIMENTO – DECISÃO 

IRRECORRÍVEL – RECURSO NÃO CONHECIDO.

 É irrecorrível decisão do relator que concede ou indefere liminar em 

agravo de instrumento, consoante o disposto no parágrafo único, do artigo 

527, do Código de Processo Civil, conjugado com o artigo 52, § 2º, do 

Regimento Interno deste Tribunal Estadual.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 2085/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 84664 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - HOSPITAL JARDIM CUIABÁ LTDA (Advs: Dr. JORGE LUIZ 

BRAGA), EMBARGADO - KATIUSCIA DA SILVA DAGUANO (Advs: Dra. 

CASSIA REGINA ATTILIO BARBOSA GARCIA, Dr. CASSIO RODRIGO 

ATTILIO BARBOSA GARCIA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE JULGAMENTO “ULTRA E 

EXTRA PETITA” – REJEITADA - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Quando há perfeita identidade entre a causa de pedir e o pedido e o 

julgamento proferido, dentro dos limites requeridos, não há que se falar em 

julgamento “ultra ou extra petita”.

 Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

 Inadmissível a tentativa de rediscussão da matéria julgada, por meio de 

Embargos de Declaração, sobretudo quando os pontos relevantes foram 

analisados e decididos, de maneira clara, direta e objetiva.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 4771/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 85838 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - INDÚSTRIA E COMERCIO E TRANSPORTES SB 

LTDA (Advs: Dr(a). AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO, Dr. CLOVIS 

SGUAREZI MUSSA DE MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (Advs: Dr(a). 

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM PARCIALMENTE OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO 

DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO RECONHECIDA – 

AUSÊNCIA DE SEMELHANÇA ENTRE PURGAÇÃO DA MORA E TEORIA DO 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL PARA EFEITO DE BUSCA E APREENSÃO 

– INAPLICABILIDADE DO RECURSO REPETITIVO – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

NÃO CARACTERIZADA – UTILIZAÇÃO DE MEIO PROCESSUAL LEGAL - 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

Há que ser reconhecida a contradição ocorrida em acórdão que não 

apreciou o instituto em análise, de acordo com as orientações superiores, 

restando configurado o equívoco entre purgação da mora e teoria do 

adimplemento substancial do contrato, para fins de busca e apreensão.

Improcede a condenação por litigância de má-fé quando o recorrente 

utiliza-se de meio processual adequado para tentar obter a reforma de 

decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ÁGUA BOA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 8953/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 71158 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - NAEVIO FIORAVANTE BASSO (Advs: Dr. MÁRCIO DE 

SOUZA), EMBARGADO - ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA (Advs: Dr(a). GILDO RAIMUNDO DE FREITAS). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA – TEMPESTIVIDADE – ENTENDIMENTO DO STJ – 
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EMBARGOS A EXECUÇÃO - PENHORA DE BEM IMÓVEL - EXECUTADO 

CASADO - PRAZO A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE – SENTENÇA 

CASSADA – RETORNO DOS AUTOS PARA PROCESSAMENTO DOS 

EMBARGOS.

 É possível a apreciação de alegada tempestividade dos Embargos a 

Execução por se tratar de matéria de ordem pública, a qual é suscetível de 

apreciação em qualquer momento, inclusive de ofício, não havendo que se 

falar por essa razão em inovação recursal.

O STJ entende que, recaindo a penhora sobre bem imóvel, o prazo para 

embargar, em se tratando de devedor casado, é contado a partir da 

intimação do cônjuge. Precedentes STJ.” (REsp 1347808/RS)

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 10453/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 92800 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (Advs: Dr. CELSO 

MARCON, Dra. CHRISTIANE DE CARVALHO BURITY, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - SADY CESAR SMANNIOTTO (Advs: Dra. CRISTINA 

DREYER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

 Inadmissível a tentativa de rediscussão da matéria julgada, por meio de 

Embargos de Declaração, sobretudo quando os pontos relevantes foram 

analisados e decididos, de maneira clara, direta e objetiva.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JUÍNA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 13321/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85464 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - LAFAETE JACOMEL E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). ROMEU 

SBRIZZA COSTA CURTA), EMBARGADO - PERALTA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO LTDA. (Advs: Dr. RODOLFO CORRÊA DA 

COSTA JUNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

 Inadmissível a tentativa de rediscussão da matéria julgada, por meio de 

Embargos de Declaração, sobretudo quando os pontos relevantes foram 

analisados e decididos, de maneira clara, direta e objetiva.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 15256/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98687 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. (Advs: 

Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

JOÃO RICARDO SALVIONI (Advs: Dr. EVERTON JOSÉ PACHECO 

SAMPAIO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

EXPRESSAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDA - RECURSO 

IMPROVIDO.

Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 19217/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85623 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - M. G. F. O. (Advs: Dr. EDSON KUNZE, Dra. EUNICE ELENA 

IORIS DA ROSA, Dr. EVALDO GUSMÃO DA ROSA), EMBARGADO - A. V. 

O. (Advs: Dr(a). LUIS CARLOS DE CARVALHO DORES, Dra. RENATA 

ELISA CURVO MARINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – 

CONTRADIÇÃO – VÍCIO INEXISTENTE – INTENÇÃO DO EMBARGANTE DE 

REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – IMPOSSIBILIDADE – 

EMBARGOS IMPROVIDOS.

 Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o 

mero inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi 

desfavorável, não há outro caminho senão o desprovimento dos 

embargos de declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 20518/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98443 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - MARIA APARECIDA LUCAS GONTIJO (Advs: Dr. PAULO 

FERNANDO SCHNEIDER, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANKPAR 

BANCO MÚLTIPLO S. A., EMBARGADO - BANCO BANKPAR S. A. E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - HSBC SEGURO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). FELIPE 

GAZOLA VIEIRA MARQUES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

OBSCURIDADE E OMISSÕES – VÍCIOS INEXISTENTES – INTENÇÃO DO 

EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há no acórdão omissão, contradição ou obscuridade, capazes de 

desconstituir o julgamento, mas o mero inconformismo do embargante com 

o julgamento que lhe foi desfavorável, não há outro caminho senão o 

desprovimento dos embargos de declaração, ressaltando-se que o 

acórdão não está obrigado a manifestar-se sobre todas as teses e 

alegações arroladas.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 27299/2014 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 92013 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - R. A. O. (Advs: Dr. ALANDARC DA ROSA 

DANTAS), EMBARGADO - T. C. T. (Advs: Dr(a). ALINE PARIZZI, Dr. 

DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – DEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA – IMPOSSIBILIDADE - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS 

AO TÉRMINO DO PROCESSO – POSSIBILIDADE – REVOGADA A 

VEDAÇÃO DO CNGCE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Existindo indícios de que o autor possui condições de pagar pelas custas 

judiciais, não é possível o seu deferimento.

A vedação existente Consolidação das Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Mato Grosso, que impedia o recolhimento das custas 

ao final do processo foi revogada pelo Provimento nº 18/2012-CGJ. (AI, 

99117/2012, DR.SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data do Julgamento 29/01/2013, Data da publicação no DJE 
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08/02/2013).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ÁGUA BOA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 46924/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98979 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - DAVID ARISTIDES BOBRZYK (Advs: Dr. PAULO CÉSAR 

DE TOLEDO RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ILOI JACO 

FELDKIRCHER (Advs: Dr. GILBERTO JACOB). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS INEXISTENTES – INTENÇÃO DO 

EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 

não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 55201/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 97748 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - VOLKSWAGEN LEASING S. A. (Advs: Dr. MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CVS CIDADE 

VEÍCULOS SHOPPING LTDA. (Advs: Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DIAS - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS INEXISTENTES – INTENÇÃO DO 

EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 

não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 60986/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 96343 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - CELSO TIAGO ROMANZINI (Advs: Dr. FERNANDO 

MASCARELLO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - JAQUELINE MAIARA 

ANDRIOLI (Advs: Dra. ANGELIZA NEIVERTH, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS INEXISTENTES – 

INTENÇÃO DO EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ 

ANALISADAS – IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 

não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

66837/2014 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 99059 / 2014. 

Julgamento: 19/8/2014. EMBARGANTE - FERNANDO CESAR MUNHOZ 

GARCIA (Advs: Dr. ALAN SALVIANO DOS SANTOS, Dr(a). FABIO JOSE 

LONGHI), EMBARGADO - ELIZABETE DA SILVA PINHEIRO E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS INEXISTENTES – EMBARGOS 

IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 

não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

119454/2013 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 33258 / 2014. 

Julgamento: 19/8/2014. AGRAVANTE(S) - LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE (Advs: Dr(a). ELIANE AIRES COUTO), AGRAVADO(S) - 

INTERMAQ - INTERNACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 

ME. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA EXPRESSAMENTE ABORDADA 

NO ACÓRDÃO - ART. 535, DO CPC – AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO – 

ERRO MATERIAL – POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

O recurso de embargos declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de 

um dos vícios de que trata o art. 535, do Código de Processo Civil; ausente 

qualquer um deles.

Questão relativa a erro material, portanto, pode ser reconhecida a 

qualquer tempo; desta forma, perfeitamente possível sua apreciação por 

meio de embargos de declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 132920/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 60793 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - MASSA FALIDA DE SILVIO ZULLI REPRESENTADA POR 

SEU ADMINISTRADOR JUDICIAL BRUNO MEDEIROS PACHECO (Advs: Dra. 

CHRISTIANE KRUGER DO NASCIMENTO), EMBARGADO - CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO DOMUS NOBILIS (Advs: Dr. MARILTON PROCÓPIO CASAL 

BATISTA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

 Inadmissível a tentativa de rediscussão da matéria julgada, por meio de 

Embargos de Declaração, sobretudo quando os pontos relevantes foram 

analisados e decididos, de maneira clara, direta e objetiva.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 133099/2013 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 88470 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - MARGA ARNOLD (Advs: Dr. ANDRÉ PEZZINI, 

Dr(a). JULCIMAR ZUCHI), EMBARGADO - BANCO SANTARDER 

MERIDIONAL (Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, 

Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO – OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS INEXISTENTES – INTENÇÃO DO 

EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIAS JÁ ANALISADAS – 

IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo do embargante com o julgamento que lhe foi desfavorável, 
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não há outro caminho senão o desprovimento dos embargos de 

declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 144675/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 94359 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - JAEDER BATISTA DE CARVALHO, EMBARGANTE - 

CONCORDE COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

FELIPE DE FREITAS ARANTES, Dr. JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA SILVA, Dr. 

RAPHAEL DE FREITAS ARANTES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGANTE - 

VINÍCIUS DE FREITAS CARVALHO, EMBARGANTE - GOLD TRANSPORTES 

LTDA, EMBARGADO - BANCO SAFRA S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI 

FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM OS RECURSOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE – VÍCIOS 

INEXISTENTES – INTENÇÃO DO EMBARGANTE DE REDISCUTIR MATÉRIA 

JÁ ANALISADA – IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se não há, no acórdão, omissão, contradição ou obscuridade, mas o mero 

inconformismo dos embargantes com o julgamento que lhe foi 

desfavorável, não há outro caminho senão o desprovimento dos 

embargos de declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 151711/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 98672 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - DANIEL FLAVIO DA SILVA - ME (Advs: Dr. ANTÔNIO 

CARLOS GERALDINO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dra. MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA 

EXPRESSAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO - ART. 535, II, DO CPC – 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDA - RECURSO 

IMPROVIDO.

Ainda que para fins de prequestionamento, o recurso de embargos 

declaratórios deve trazer explícita a ocorrência de um dos vícios de que 

trata o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil; ausente qualquer um 

deles, o desprovimento se impõe.

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto 

de 2014.

Michele Campos Assaóka Lustosa

Diretora do Departamento da Primeira Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 100526 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

100526/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- ALESSANDRO YUKIO FIGUEIREDO MATSUBARA (Advs: Dra. ELKE 

REGINA ARMENIO DELFINO MAX, Dr. VALDINEIDE OVIDIO DA SILVA 

DIAS), AGRAVADO(S) - GOLD BLACK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SPE S. A. E OUTRO(s)

Decisão: "... Com essas considerações, INDEFIRO a liminar 

de antecipação da tutela recursal pretendida...".

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR SUBSTITUTO)

 
Protocolo Número/Ano: 105835 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

105835/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- JOACIR JOSÉ GASPAR E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). LAWRENCE OLIVEIRA 

BARRETO E OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. 

(Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI E OUTRO(S))

Decisão: "... Ante o exposto, de acordo com o artigo 557, 

caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por 

manifestamente inadmissível...".

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 67547 / 2014 APELAÇÃO Nº 67547/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE COMODORO APELANTE(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO E 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MARCOS ROGÉRIO KASPER (Advs: Dr. 

ANDERSON CÉSAR FREI ALEXO E OUTRO(S))

Decisão: "... Considerando a petição de fls. 363, que noticia a celebração 

de acordo entre as partes, homologo a desistência recursal...".

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS (RELATOR)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 106685 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106685/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA), AGRAVADO(S) - LUIZ MAGNO DA SILVA (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO E OUTRO(S))

INTIMAÇÃO AO AGRAVANTE, na pessoa de seus patronos, para 

subscrever as razões recursais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de não conhecimento do agravo, devendo fazê-lo na presença da 

serventuária da respectiva Secretaria Cível, de tudo certificado nos autos.

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS (RELATOR)

 Protocolo: 105559/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 146477/2013 - Classe: CNJ-202) - 

COMARCA DE SINOP

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S. A.

Advogado(s): Dr(a). KAMIL SANTANA CASTRO E SILVA

EMBARGADO: ALMIR SALVADORI E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr(a). RAFAEL BARION DE PAULA

EMBARGADO: DELCIMARA DALEFFE SALVADORI

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 106425/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 23109/2014 - Classe: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.

Advogado(s): Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: IONE ALVES MEZZA

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 106346/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 137953/2013 - Classe: CNJ-202) - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: ALESAT COMBUSTÍVEIS S. A.

Advogado(s): Dr(a). CAROLINA OLIVEIRA LIMA PORTO

 Dr. MAURICIO AUDE

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: JACAR DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr(a). FELIPE DE FREITAS ARANTES

 Dr(a). RAPHAEL DE FREITAS ARANTES

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 105396/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 84416/2013 - Classe: CNJ-198) - COMARCA DE 

JUARA

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: JOSÉ DOS SANTOS NETO
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Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S. A.

Advogado(s): Dr. GUSTAVO AMATO PISSINI

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 106203/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 39997/2014 - Classe: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: AGNALDO ALVES FERREIRA

Advogado(s): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Advogado(s): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

 Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 106681/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 39997/2014 - Classe: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Advogado(s): Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF

 Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: AGNALDO ALVES FERREIRA

Advogado(s): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 93904/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 133376/2013 - Classe: CNJ-198) - COMARCA 

CAPITAL

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado(s): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado(s): Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: JÚLIO CESAR PEREIRA E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. EDUARDO THEODORO FABRINI

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: JÚLIO CESAR PEREIRA JÚNIOR

EMBARGADO: LEVERGINA JESUS DE PINHO E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS

EMBARGADO: ARETINO CELSO DE FARIAS

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 106105/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 24579/2014 - Classe: CNJ-202) - 

COMARCA DE ITAÚBA

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: SANGALETTI SANGALETTI & CIA LTDA E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. ALEXANDRE SLHESSARENKO

EMBARGANTE: ALEXANDRE SLHESSARENKO

EMBARGADO: BEDIN AGROPECUÁRIA LTDA.

Advogado(s): Dr(a). JANDERSON MEMÓRIA RAMOS

 Dr. WILSON ROBERTO MACIEL

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 107709/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 14759/2014 - Classe: CNJ-198) - COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: E. N. B.

Advogado(s): Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: D. B.

Advogado(s): Dr(a). MARIBEL GONZALEZ SANTIAGO

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO, para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 89509/2014

Agravo de Instrumento 89509/2014 Classe: 202-CNJ - COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVANTE(S): MARIA APARECIDA REGHIN BROGGI E OUTRO(s)

Advogado(s): Dra. DEBORAH BARBOSA CAMACHO

 Dr(a). RODRIGO NUSS

AGRAVADO(S): ANTONIO DILCEU GUZATTI

Advogado(s): Dra. CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTODIO DE GODOI

 Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

 INTIMAÇÃO AO AGRAVANTE para efetuar o pagamento do cálculo nº 

55500, no valor de R$ 142,10 (cento e quarenta e dois reais e dez 

centavos), referente ao preparo do Recurso de Agravo de Instrumento, 

conforme certidão de fls. 461-TJ.

  

Protocolo: 14919/2014

Agravo de Instrumento 14919/2014 Classe: 202-CNJ - COMARCA DE 

VERA

Relator: DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): CASTANHA E CIA LTDA.

Advogado(s): Dr(a). FRANCISLEI DE SOUZA CASTANHA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 INTIMAÇÃO AO AGRAVANTE para efetuar o pagamento do cálculo, 

referente ao preparo do Recurso de Agravo de Instrumento.

  

Protocolo: 20639/2014

Agravo de Instrumento 20639/2014 Classe: 202-CNJ - COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVANTE(S): BANCO RURAL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Advogado(s): Dr(a). MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CARLOS ALBERTO RIBEIRO TAQUES

Advogado(s): Dra. GLEICE HELLEN COSTA LEITE

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO AGRAVANTE para efetuar o pagamento do cálculo, 

referente ao preparo do Recurso de Agravo de Instrumento.

  

Protocolo: 24521/2014

Agravo de Instrumento 24521/2014 Classe: 202-CNJ - COMARCA DE 

NOVO SÃO JOAQUIM

Relator: DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

AGRAVANTE(S): AGROPECUÁRIA CALUPA LTDA. E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr. SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS

 Dr(a). SILVANE SECAGNO

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) 

S. A.

Advogado(s): Dr(a). MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES

 Dr(a). CRISTIANO AMARO RODRIGUES

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO AGRAVANTE para efetuar o pagamento do cálculo, 

referente ao preparo do Recurso de Agravo de Instrumento.

  

Protocolo: 37036/2014

Agravo de Instrumento 37036/2014 Classe: 202-CNJ - COMARCA DE 

SORRISO

Relator: DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): ANDRÉ CARLOS COLOMBELLI

Advogado(s): Dr. JOÃO BIGOLIN
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 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): SEMENTES BIOMATRIX LTDA

Advogado(s): Dr(a). JOSE LUIZ HENRIQUE

 Dr(a). GUILHERME HENRIQUE SCHRANK

 Dr(a). EMILENE APARECIDA MARTINS E SOUZA

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO AGRAVADO para efetuar o pagamento do cálculo nº 

54852, no valor de R$ 18,25 (dezoito reais e vinte e cinco centavos), 

referente a cobrança de fac-símile, conforme certidão de fls. 201-TJ.

  

Protocolo: 85450/2014

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 150113/2013 - Classe: CNJ-198) - COMARCA 

CAPITAL

Relator: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE: EDSON HENRIQUE DE PAULA

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

EMBARGADO: BANCO ITAUCARD S. A.

Advogado(s): Dr(a). CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

 INTIMAÇÃO AO EMBARGADO para apresentar manifestação aos 

embargos de declaração, no prazo legal.

  

Protocolo: 140770/2013

Apelação 140770/2013 Classe: 198-CNJ - COMARCA CAPITAL

Relator: DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS

APELANTE(S): CONCEIÇÃO INACIO SOUTILHA

Advogado(s): Dr. EDSON LUIZ TORTOLA

APELANTE(S): DIRCEU LUIZ PEDROSO JUNIOR

Advogado(s): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DIRCEU LUIZ PEDROSO JUNIOR

Advogado(s): Dr. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CONCEIÇÃO INACIO SOUTILHA

Advogado(s): Dr. EDSON LUIZ TORTOLA

 INTIMAÇÃO À APELADA, Conceição Inacio Soutilha, para apresentar 

contrarrazões ao Recurso de Apelação Cível, fls. 741/753-TJ.

  

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 BELª. MICHELE CAMPOS ASSAÓKA LUSTOSA – Diretora da Primeira 

Secretaria Cível.

Decisão / Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 106710 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106710/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- TEIXEIRA & SCACALOSSI LTDA. (Advs: Dr. PAULO HUMBERTO BUDÓIA, 

Dr(a). PAULO HUMBERTO BUDÓIA FILHO E OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

MARINALVA BISSOLI - ME (Advs: Dra. TATIANE PEREIRA BARROS)

Decisão: "... Posto isso, recebo e autorizo o processamento 

do agravo por instrumento, e DEFIRO a suspensão da decisão 

agravada...".0

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR SUBSTITUTO)

 

 
Protocolo Número/Ano: 107321 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107321/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- ALEXANDER JUNIOR CARVALHO E OUTRO(s) (Advs: Dr. JÚLIO CÉSAR 

DE OLIVEIRA, Dr. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO E OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS S/A (Advs: Dr(a). ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E OUTRO(S))

Decisão: "... Dessa forma, admito a interposição recursal tal 

como efetivada (CPC, art. 522, “caput”), de modo que recebo 

e autorizo o processamento do agravo por instrumento, mas 

INDEFIRO o pedido de antecipação da pretensão recursal...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 

(RELATOR SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 107325 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107325/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SORRISO 

AGRAVANTE(S) - SINAL VERDE SERVICE LTDA (Advs: Dr. CARLOS 

JOSE DE CAMPOS, Dr. THIAGO RIBEIRO), AGRAVADO(S) - SORAYA DA 

SILVA SOUSA (Advs: Dr. AIRTON CELLA, Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA)

Decisão: "... Com essas considerações, INDEFIRO o efeito suspensivo 

almejado...".

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta 

nos termos do art. 527, V do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS (RELATOR 

SUBSTITUTO)

Segunda Câmara Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 101510 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

101510/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE DIAMANTINO 

AGRAVANTE(S) - YMPACTUS COMERCIAL S/A (Advs: Dr(a). HORST 

VILMAR FUCHS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GEORGINA 

FERREIRA DE ARRUDA (Advs: Dra. ADRIANA PAULA TANSSINI 

RODRIGUES SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Posto isso, nego seguimento ao agravo, nos 

termos do art. 557 do CPC, por ser manifestamente 

inadmissível."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 105606 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

105606/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - AGROCERRADO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. MAURO BASTIAN FAGUNDES, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - UNICRED-MT - COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 

MÉDICOS - OUTROS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS DE 

MATO GROSSO

Decisão: "...Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, 

nos termos do art. 557, caput, do CPC, para manter inalterada 

a decisão que não antecipou os efeitos da tutela."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 105639 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

105639/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE ROSÁRIO OESTE 

AGRAVANTE(S) - D. P. M. (Advs: Dr. ROGERIO ANTONIO DE LIMA), 

AGRAVANTE(S) - W. S.

Decisão: "Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 105660 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

105660/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SORRISO 

AGRAVANTE(S) - POR DO SOL URBANIZAÇÕES LTDA. (Advs: Dr(a). 

ADEMILÇON DE ALMEIDA GILARDE), AGRAVADO(S) - ELI LUCIA 

SULZBACHER (Advs: Dr. MARCOS VINICIUS MENDES DE MORAES)

Decisão: "...Sob tais argumentos, ausentes os fundamentos 

de fato e de direito, nego seguimento ao Agravo de 

Instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106111 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106111/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
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AGRAVANTE(S) - DIEGO DE LIMA PERIM (Advs: Dr(a). ALEX FERREIRA 

DE ABREU, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LIDER AUTOMÓVEIS 

TLDA. E OUTRO(s)

Decisão: "...Portanto, com fulcro no art. 557, do CPC c/c art. 

51, inciso VII, do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao Agravo, por ser manifestamente inadmissível e 

contrário à jurisprudência dominante do STJ e desta Corte de 

Justiça."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106627 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106627/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- ILMA ALVES DO ESPIRITO SANTO (Advs: Dra. FABIANIE MARTINS 

MATTOS LIMOEIRO), AGRAVADO(S) - BANCO VOLKSWAGEN S/A

Decisão: "...Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao 

Recurso, com base no art. 557, caput, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106688 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106688/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER 

DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANA ELISA DE MORAES (Advs: Dr(a). 

RODRIGO BRANDÃO CORREA)

Decisão: "...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557, 

§1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso, a fim de reformar a decisão agravada, no sentido de 

que os honorários do perito sejam pagos pela Agravada, bem 

como reduzo o valor para R$ 1.000,00 (um mil reais) e 

mantenho a decisão nos demais termos."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 53704 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

53704/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CAMILIA BOTELHO 

DOS SANTOS SILVA (Advs: Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO)

Decisão: "...Com essas considerações, nego seguimento ao 

recurso, com base no art. 557, caput, do CPC, para manter 

incólume a decisão vergastada."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 56631 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

56631/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - COMPRE MAIS SUPERMERCADOS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Advs: Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BANCO SAFRA S. A. (Advs: Dr. USSIEL TAVARES DA 

SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - AGUILERA AUTO 

PECAS LTDA (Advs: Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MITSUI ALIMENTOS LTDA (Advs: Dr. 

BRUNO OLIVEIRA CASTRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MOINHO 

SETE IRMÃOS LTDA (Advs: Dr(a). ROBERTO MATOS DE BRITO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANGELO AURICCHIO & CIA LTDA (Advs: 

Dr(a). ANTONIO AMÉRICO BRANDI, Dr. LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - REFRIGERANTES MARAJA LTDA 

(Advs: Dr(a). MANOEL LACERDA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BUNGE ALIMENTOS S. A. (Advs: Dr. FÁBIO SCHNEIDER, 

Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr. PAULO FERNANDO SCHNEIDER, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MIKA DA AMAZÔNIA ALIMENTOS LTDA. 

(Advs: Dr. JACKSON MÁRIO DE SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - 

CEMAT (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NEVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA. (Advs: Dra. JANAÍNA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA, Dr. RENATO DE 

PERBOYRE BONILHA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO 

BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

S. A. (Advs: Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - YOKI ALIMENTOS S. A. (Advs: Dr(a). SUELI CRISTINA 

SANTEJO), AGRAVADO(S) - VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

(Advs: Dr(a). JOSE THEODORO ALVES DE ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - DMCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO 

LTDA (Advs: Dr(a). HILTON CARDOSO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO 

LTDA (Advs: Dr(a). VANESSA GUAZZELLI BRAGA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - CAFÉ BEBE BEM LTDA. (Advs: Dr(a). SORAIA 

KESROUANO), AGRAVADO(S) - INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS MARAJOARA 

DO NORTE LTDA (Advs: Dr(a). JOSE FABIO MARQUES DIAS JUNIOR), 

AGRAVADO(S) - COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE JUSCIMEIRA 

LTDA - COMAJUL (Advs: Dr. ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE MELLO), 

AGRAVADO(S) - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, 

Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - FRIGELAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO S. A. (Advs: 

Dr(a). HOMERO BELLINI JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

PROTEGE S. A. (Advs: Dr(a). ENRIQUE DE GOEYE NETO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO BANKPAR S. A. (Advs: Dr. 

MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - PORFÍRIO GONÇALVES BOTELHO NETO (Advs: Dr. 

CLAUDIO BARBOSA DE LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

COMERCIAL DE ALIMENTOS JPM LTDA. (Advs: Dr. MARCOS MARTINHO 

AVALLONE PIRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - OI S. A. (Advs: 

Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO MIRANDA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. 

(Advs: Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. MARCO 

ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO-OESTE LTDA. (Advs: Dr. OTTO 

MEDEIROS DE AZEVEDO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

IRMÃOS GARCIA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - EPP (Advs: Dr(a). 

EDSON JOSÉ BARCELLOS, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - 

TELEFÔNICA BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). OMAR MOHAMED SALEH, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - COMPANHIA MARANHENSE DE 

REFRIGERANTES S. A. (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BRF S. A. (Advs: Dr(a). 

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO), AGRAVADO(S) - AGRO 

COMERCIAL SANTA CRUZ LTDA (Advs: Dr(a). ERICA PINHEIRO DE 

SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PANTANAL DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA - ME (Advs: Dr. HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN 

AUZANI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - TOCANTINS 

REFRIGERANTES LTDA (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA 

LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ODILON FERREIRA GARCIA 

FILHO (Advs: Dr(a). EDSON JOSÉ BARCELLOS, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) -  JUREMA SABINA S ARARAS P 

HORTIFRUTIGRANJEIROS (Advs: Dr. RODOLFO CORRÊA DA COSTA 

JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ROGÉRIO JOSÉ DA SILVA 

COMERCIAL AGRÍCOLA (Advs: Dr(a). ERICA PINHEIRO DE SOUZA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - M.P. CARVALHO TELES SANTANA & CIA 

LTDA - ME (Advs: Dr(a). JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA), 

AGRAVADO(S) - PROL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (Advs: Dr. 

EDSON HENRIQUE DE PAULA), AGRAVADO(S) - MONTEIRO INDÚSTRIA 

DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA- ME (Advs: Dr(a). IZONEL PIO DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LADIMAR ALEIXO DOS SANTOS 

(Advs: Dr(a). JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA), AGRAVADO(S) - 

ADÃO BATISTA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). RENATO ALVES DA SILVA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS 

AMÉRICAS - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A. (Advs: Dr. RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CAFÉ TRÊS 

CORAÇÕES S.A. (Advs: Dr(a). NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - TRÊS CORAÇÕES ALIMENTOS S.A. 

(Advs: Dr(a). NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE CEREAIS S.A. 

(Advs: Dr(a). DANIEL DA SILVA COSTA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Com essas considerações, nego seguimento ao 
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recurso, com base no art. 557, caput, do CPC, para manter 

incólume a decisão vergastada."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 71171 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

71171/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr. MARCELO ANGELO DE 

MACEDO), AGRAVADO(S) - ASSOCIAÇÃO DE CURSOS DE CUIABÁ 

(Advs: Dr(a). ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC 

c/c art. 51, inciso VII, do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao Agravo."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 76318 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

76318/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - INÊS DALBERTO E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). FLAVIO 

FRAGA, Dr. PEDRO ARY AGACCI NETO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS S. A. (Advs: 

Dr. FÉLIX SIGUEAK ARIMA FILHO)

Decisão: "...Posto isso, dou provimento ao agravo à luz do art . 

557, § 1º, do CPC, e ratifico a liminar de fls. 807/808-TJ para 

reconhecer a competência do Juízo prolator da decisão 

combatida."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 98211 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

98211/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SORRISO 

AGRAVANTE(S) - RIZZO COMÉRCIO DE MOTOS LTDA (Advs: Dr. 

RICARDO ALVES ATHAIDE, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO 

YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). FAUSTO MITUO 

TSUTSUI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Sem mais delongas, haja vista sua manifesta 

inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do 

art. 557, caput, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 107068 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107068/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

AGRAVANTE(S) - ADEMIR NUNES DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). ALBERTO 

FERNANDO AMBROSIO SALGADO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

HARRI BURCKHARDT (Advs: Dr. WILKER CHRISTI CORRÊA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: "...Com essas considerações, recebo o recurso 

como agravo de instrumento, entretanto, por entender 

ausentes o fumus boni juris e o periculum in mora e sem 

prejuízo do convencimento que poderei formar na apreciação 

do mérito recursal, DEIXO DE ATRIBUIR O EFEITO 

SUSPENSIVO ao presente Recurso de Agravo de 

Instrumento, na forma pleiteada pelo Agravante."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em ) 

contraminuta nos termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMO. SR. DR. MARCIO APARECIDO GUEDES 

(RELATOR)

 

 
Protocolo Número/Ano: 107343 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107343/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- LUCAFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. (Advs: Dr. 

CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA, Dr(a). KALYNCA 

SILVA INEZ DE ALMEIDA), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL

Decisão: "...Isso posto, com amparo no art. 557, caput, do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso."

Ass.: EXMO. SR. DR. MARCIO APARECIDO GUEDES 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 99473 / 2014 REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 

99473/2014(INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 90114/2014 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - PDG REALTY S. A. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). CARLOS FERNANDO 

SIQUEIRA CASTRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GUSTAVO 

NOGAMI E SUA ESPOSA (Advs: Dr. JOSÉ KROMINSKI, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante do exposto, NÃO CONHECO DO 

RECURSO, por ser incabível na espécie."

Ass.: EXMO. SR. DR. MARCIO APARECIDO GUEDES 

(RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 104050 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

104050/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DANIELLE BERNARDO DA SILVA (Advs: 

Dra. CAROLINA OLIVEIRA BARRETO)

Decisão: "...Desta feita, indefiro a liminar e recebo o recurso 

no efeito devolutivo."

"Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em ) 

contraminuta nos termos do art. 527, V do CPC"

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106526 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106526/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VILA RICA 

AGRAVANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA 

VIANNA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOSE A T R ALVES

Decisão: "...Desta feita, defiro a liminar recursal atribuindo-lhe 

o efeito suspensivo para sustar os efeitos da decisão 

agravada, assim como o efeito ativo para que o apelo 

manejado pelo agravante nos autos de origem seja recebido 

pelo juízo a quo."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 106661 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106661/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. (Advs: 

Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ELTON TEIXEIRA VENÂNCIO (Advs: Dr. SILENO 

REZENDE TAVARES)

Decisão: "...Forte nessas razões, dou parcial provimento ao 

presente agravo nos termos do art.557, §1º-A do CPC e 

art.51, VII do RITJ/MT, para reduzir o valor dos honorários 

periciais para R$750,00, o qual deverá ser depositado pelo 

réu/agravante no prazo de cinco dias, a contar da intimação 

deste julgado."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 59549 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

59549/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE COLÍDER 

AGRAVANTE(S) - VALDECI JEREMIAS E OUTRA(s) (Advs: Dr. EDSON 

FRANCISCO DONINI)

Decisão: "...Forte nessas razões, dou provimento monocrático 

ao recurso ao recurso nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC 

e art. 51, VII, do RITJ/MT, para conceder aos 
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autores/agravantes os benefícios da assistência judiciária 

gratuita."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 59616 / 2012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

59616/2012 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - RONALDO MESSIAS CORREA DA COSTA (Advs: Dr. 

HERNANI ZANIN), AGRAVADO(S) - AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Com essas considerações, com fundamento no artigo 557, 

caput, do CPC, julgo prejudicado o presente recurso por falta de interesse 

recursal superveniente."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 7564 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

7564/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - ELIUDE CALEBE DA SILVA (Advs: Dr(a). LEISLIE F. 

HAENISCH, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - AYMORE CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 557, 

caput do CPC, nego seguimento ao recurso. destacando que 

no caso de eventual purgação da mora, esta deverá ser pela 

integralidade da dívida, nos termos do § 2º do art. 3º do 

Decreto-Lei nº 911/69, com redação dada pela Lei nº 

10.931/2004, o qual foi convalidado pelo Recurso Repetitivo 

REsp. 1418593/MS."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 138877 / 2013 APELAÇÃO Nº 138877/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - EDUARDO 

AFONSO FRANDI BUTOLO E SUA ESPOSA (Advs: Dr. JOÃO VICENTE 

MONTANO SCARAVELLI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO 

BRADESCO S. A. (Advs: Dr. ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante do exposto, com fundamento no art. 557, 

do CPC c/c art. 51, inciso VII, do Regimento Interno desta 

Corte, nego seguimento ao Apelo, por ser manifestamente 

improcedente e contrário à jurisprudência dominante do STJ e 

deste Tribunal."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 101400 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

101400/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 2077/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr(a). 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). RODRIGO POUSO 

MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - RAUL PEREIRA DO 

AMARAL (Advs: Dr. RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA)

Decisão: "...A intempestividade inclusive restou certificada à fl. 205-TJ. 

Com essas considerações, e com fundamento nos artigos 536 c/c 557, 

caput, ambos do CPC, e artigo 51, inciso VII, do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça deste Estado de Mato Grosso, nego seguimento ao 

presente recurso em razão de sua intempestividade."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO (RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 28991 / 2014 APELAÇÃO Nº 28991/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS APELANTE(S) - 

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - PEDRO CORRÊA PRATES (Advs: Dr. 

JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO 

DE LAGE LANDEN BRASIL S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PEDRO CORRÊA PRATES (Advs: Dr. JOÃO 

ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante do exposto, DECLARO EXTINTOS os 

presentes autos da AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO nº 

12421-84.2010.8.11.0003 em que figura como requerente 

PEDRO CORRÊA PRATES e como requerido BANCO DE 

LANGE LANDEN BRASIL S.A., com fundamento no artigo 

269, incisos III, do CPC."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 35767 / 2014 APELAÇÃO Nº 35767/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - PORTO 

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ELSON DE OLIVEIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: "...Diante de todo o exposto, com base no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da 

seguradora apelante, para reduzir a indenização pelo seguro 

DPVAT para R$ 6.615,00 (seis mil, seiscentos e quinze reais) 

equivalente a 70% x 70% do valor máximo indenizável, 

corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do efetivo 

prejuízo (sinistro – 18/04/2009) e acrescidos de juros de mora 

legais a partir da citação, da citação. No mais, mantenho a 

sentença objurgada."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 36381 / 2014 APELAÇÃO Nº 36381/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE SINOP APELANTE(S) - MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO, Dr(a). RODRIGO POUSO MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ANTONIO VALDERI DOS SANTOS (Advs: Dr. WESLEY 

MANFRIN BORGES)

Decisão: "...Desta feita, diante do manifesto confronto da 

pretensão recursal da requerida/apelante com súmula e 

entendimentos jurisprudenciais dominantes do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte de Justiça, 

consoante exposto, não há como dar seguimento ao presente 

recurso. Com essas considerações, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, e 51, 

inciso VII, do Regimento Interno deste Eg. Tribunal."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 50526 / 2013 APELAÇÃO Nº 50526/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON), APELANTE(S) - 

LUCINEIDE RODRIGUES DE LIMA ALCANTARA (Advs: Dr. MARCO 

ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LUCINEIDE 

RODRIGUES DE LIMA ALCANTARA (Advs: Dr. MARCO ANTÔNIO DE 

MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: 

Dr. CELSO MARCON)

Decisão: "...Com essas razões, nego seguimento ao recurso 

da autora, e dou parcial provimento ao apelo do réu, para o fim 

de: a) manter os juros remuneratórios (compostos) na forma 

contratada (24,28% ao ano); b) manter a contratação dos 

valores da tarifa de cadastro, registro de contrato e dos 

serviços de terceiros (inclusão do gravame eletrônico); c) 

afastar a condenação ao pagamento da repetição de indébito 

ou compensação de valores; d) revogar a antecipação da 

tutela no tocante ao afastamento dos efeitos da mora; e, e) 

determinar que a integralidade da verba de sucumbência fique 

sob o encargo somente da autora/apelada, cuja exigibilidade 

fica suspensa na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, no 

mais, permanece a sentença recorrida."

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 188 de 913



Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO 

(RELATORA)

Intimação do Relator

 Protocolo: 107051/2014

 Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 152474/2013 - Classe: CNJ-202)

 Origem : COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

 Relator: DR. ALBERTO PAMPADO NETO

 EMBARGANTE: JORGE SILVESTRE HORN

 Advogado(s): Dr(a). ACÁSSIO ALVES DE SOUSA

 Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: ZÉLIA MACHADO NANTES AQUINO

 Advogado(s): Dr(a). ROGÉRIO CAETANO DE BRITO

 

"Intimação ao(s) Embargado(s) para, querendo, manifestarem em 

05 (cinco) dias."

 

 

 Protocolo: 78160/2013

 Agravo de Instrumento 78160/2013 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

 Relator: DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

 AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE

 ASSOCIADOS DO SUL DE MATO GROSSO - SICREDI

 SUL MT

 Advogado(s): Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ADEMAR ALVES RANGEL

 AGRAVADO(S): LUIS FERNANDO MARTINS E OUTRA(s)

 

 "Intimação ao Agravante para efetuar o pagamento do cálculo nº. 

55511 e Guia nºs. 41794 e 41795, no valor de R$ 207,99 (duzentos e 

sete reais e noventa e nove centavos), referente custas de Carta 

de Ordem, conforme certidão de fls. 233-TJ."

 

 

 
Protocolo Número/Ano: 27926 / 2014 APELAÇÃO Nº 27926/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE SINOP APELANTE(S) - BANCO 

PANAMERICANO S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

(Advs: Dr(a). MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - IVANIR JOSÉ GABRIEL (Advs: Dr. MARCOS 

APARECIDO DE AGUIAR)

"Intimação ao patrono Márcio F. Arruda Montenegro, OAB/MT 

15.329, para que se manifeste quanto a alegação de perda de 

objeto do Apelo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção 

do feito."

Ass.: EXMO. SR. DR. MARCIO APARECIDO GUEDES 

(RELATOR)

Decisão / Intimação do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 107373 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107373/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- TECNODIGITAL - JAIME FAZOLO - EPP (Advs: Dr. MATHEUS LOURENÇO 

RODRIGUES DA CUNHA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ (Advs: Dr. EDUARDO 

TAMBELINI BRASILEIRO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Nesses termos, indefiro o pedido de assistência 

gratuita.

"Intimação ao Agravante para, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, efetuar o pagamento do preparo, sob pena de negativa 

de seguimento. "

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

(RELATORA)

Terceira Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 110336/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 110336 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS SANTA EDWIGES 

LTDA. (Advs: Dr(a). SAULO RONDON GAHYVA), AGRAVADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - 

PROC. DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. VANDYMARA G. R. 

P. ZANOLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO AO 

AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

DEFERIDA NO JUÍZO A QUO – IMÓVEL SOBRE FAIXA DE DOMÍNIO DA 

RODOVIA FEDERAL – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE POSSE OU 

DOMÍNIO DO ENTE PÚBLICO – RECURSO PROVIDO.

 Não demonstrado o domínio ou a posse pela Administração Pública, a sua 

pretensão de ocupação do imóvel deixa de ter natureza possessória, 

configurando-se em procedimento desapropriatório, razão pela qual 

eventual desocupação dever ser precedida de prévia e justa indenização 

em dinheiro, nos termos do artigo 182, § 3º da Constituição Federal.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DIAMANTINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 83926/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 61485 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - NOEDIR JOSÉ KARAN MARCONDES (Advs: Dra. MIRIAN 

CRISTINA RAHMAN MUHL, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - 

DANO AMBIENTAL - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO – 

INEXISTÊNCIA – PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA COM INTENTO 

DE OBTENÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES – INADMISSIBILIDADE – 

RECURSO IMPROVIDO.

1. Repelem-se Embargos Declaratórios que almejam a rediscussão da 

causa, por não concordar com o encaminhamento jurídico dado pelo 

acórdão embargado. Não é omisso o acórdão que enfrenta as questões 

postas em debate, interpretando-as da forma que entende mais 

consentânea com a realidade dos fatos.

 2. Aclaratórios rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SÃO JOSÉ 

DOS QUATRO MARCOS (Opostos nos autos do(a) Apelação 86071/2012 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 117441 / 2013. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - A. M. DA SILVA BARROS LTDA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. GUSTAVO TOSTES CARDOSO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MÁRCIA 

PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSTOS NO RECURSO DE APELAÇÃO 

- AÇÃO MONITÓRIA - CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL PRESCRITA - 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA - ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Inocorrência de maltrato ao artigo 535 do CPC quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide, não estando Magistrado obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

2. As questões submetidas ao exame desta Corte Superior foram 

suficientes e adequadamente apreciadas, com abordagem integral e 

fundamentação compatível.
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3. Embargos de declaração rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CÁCERES 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 113461/2012 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 80371 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. 

MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO), EMBARGADO - 

ANA PAULA RIBEIRO (Advs: Dr(a). MÔNICA APARECIDA MAGALHÃES 

FANAIA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME 

NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - 

CANDIDATA GESTANTE - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - POSTERGAÇÃO 

PARA O PERÍODO APÓS O PARTO - NENHUMA OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL CONFERIDA À GESTANTE - 

ARTIGO 6º DA CF - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA - ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide, não estando magistrado obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

2. As questões submetidas ao exame desta Corte Superior foram 

suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral e 

fundamentação compatível.

3. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte.

4. Embargos de declaração rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 119229/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 60053 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - JAIME DE OLIVEIRA LOGRADO (Advs: Dr(a). NELSON 

ALBINO NETO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr(a). JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

LIMINAR - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - MATÉRIA DE MÉRITO DO 

MANDAMUS - INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CPC - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA - ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Inocorrência de maltrato ao artigo 535 do CPC quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide, não estando Magistrado obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

2. As questões submetidas ao exame desta Corte Superior foram 

suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral e 

fundamentação compatível.

 3. Embargos de Declaração rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 125682/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 83444 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ALEXANDRE 

APOLONIO CALLEJAS- PROC. DE ESTADO, Dra. ETHIENNE GAIA DE 

SOUZA PAULO - PROC. ESTADO), EMBARGADO - JOEL DE SOUZA 

AMARAL (Advs: Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA, 

Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NOS AUTOS DO RECURSO DE 

APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER 

DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide, não estando magistrado obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

2. As questões submetidas ao exame desta Corte Superior foram 

suficiente e adequadamente apreciadas, com abordagem integral e 

fundamentação compatível.

3. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte.

4. Embargos de declaração rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 127242/2012 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 27474 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - JOACYL MUCIO DE OLIVEIRA (Advs: Dra. FABIANA CURI, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - PROC.ESTADO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM PARCIALMENTE OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO 

DA RELATORA.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

APELAÇÃO EM DUPLO EFEITO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO PARCIAL PARA 

CORREÇÃO - MANUTENÇÃO DO CONTEÚDO DECISÓRIO.

 1. Verificado erro material nos fundamentos do "decisum", deve ser 

aproveitada a oportunidade criada pela apresentação dos embargos 

declaratórios para saná-lo.

 2. Aclaratórios parcialmente acolhidos, tão somente para correção do 

erro material, sem alteração da parte dispositiva do referido decisório.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PEDRA 

PRETA (Opostos nos autos do(a) Apelação 127494/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 37202 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FÁBIO MARCEL 

VANIN TURCHIARI-PROC. ESTADO), EMBARGADO - ISMAEL TRINDADE 

FILHO - ME E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOÃO FAUSTINO NETO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS ACLARATÓRIOS NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL - FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO - ARTIGO 16 DA LEF, 

ARTIGO 150, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 20 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

 1. Os Embargos de Declaração possuem a função integrativa, tendo por 

objeto sanar eventual omissão, obscuridade ou contradição.

 2. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os 

argumentos deduzidos pelas partes, desde que haja fundamentação 

suficiente para por fim à lide na forma do art. 93, IX, da Constituição 

Federal. (REsp 1242889/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011)”

 3. Os Aclaratórios, ainda que opostos com o objetivo de 

prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as 

hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de 

declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 1352503/PR, Rel. Ministro 

RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 

05/06/2014)

 4. Aclaratórios rejeitados.

Reexame Necessário 153160/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 153160 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

INTERESSADO(S) - MARIA APARECIDA ESQUIÇATO DIAS (Advs: Dr. 

ANDRÉ EDUARDO ESQUIÇATO DIAS), INTERESSADO(S) - 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 

DETRAN/MT (Advs: Dr. LEANDRO ALVES MARTINS JACARANDÁ, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RETIFICARAM PARCIALMENTE A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS 

TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA -– PAGAMENTO 

DE MULTAS – RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - 

COBRANÇA ILEGAL – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 127 DO STJ- 

NOTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO– SÚMULA 312 STJ - ORDEM CONCEDIDA- 

NATUREZA DECLARATÓRIA DO PEDIDO DE NULIDADE - RITO ESTREITO 

DO MANDAMUS - NECESSIDADE DE CONCRETA E PRÉVIA 

COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - AUTORIDADE COATORA 

QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - 

AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - 

SENTENÇA PARCIALMENTE RETIFICADA.

 1- É ato ilegal do Departamento Estadual de Trânsito condicionar a 

transferência de veículo ao condicionamento de pagamento de multas de 

trânsito.

 2- "[...] A discussão quanto a legalidade ou não de multas de trânsito deve 

se dar pelas vias ordinárias por necessidade de dilação probatória para 

apurar se o ato administrativo está ou não revestido de ilegalidade, o que é 

vedado na via estreita do mandado de segurança [...]”. (TJ/MT, Quarta 

Câmara Cível, Reexame Necessário 6315/2011, relator Desembargador 

José Silvério Gomes, julgamento em 16/8/2011)

3. Sentença parcialmente retificada.

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto 

de 2014.

Belª SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Diretora da Terceira Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 147624 / 2013 APELAÇÃO Nº 147624/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Advs: Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA 

RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO), APELADO(S) - H. HEIDEMANN & 

CIA LTDA

Decisão: "...NEGO PROVIMENTO..."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 91104 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

91104/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. RONALDO 

PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - PROC.ESTADO), AGRAVADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão: "...Com essas considerações, sem prejuízo de uma análise mais 

acurada por ocasião do julgamento do mérito do presente recurso, 

INDEFIRO O ALMEJADO EFEITO SUSPENSIVO."

Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Intimação

Protocolo: 87588/2014

Agravo de Instrumento 87588/2014 Classe: 202-CNJ

Origem : COMARCA DE SORRISO

Relator: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVANTE(S): AGÊNCIA DE TURISMO,INTERCÂMBIO E ESTÁGIOS 

SUPERVISIONADOS EXTERNOS SACI PERERÊ LTDA E OUTRO(s)

Advogado(s): Dr(a). MAURO DA SILVA ANDRIESKI

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

"Intimação ao agravante para o pagamento do cálculo 55519, no valor de 

R$ 207,99 (duzentos e sete reais e noventa e nove centavos) referente a 

extração de Carta de ORDEM.

Belª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA

 DIRETORA DA TERCEIRA SECRETARIA CIVIL

Quarta Câmara Cível

Acórdão

Exceção de Suspeição 65729/2014 - Classe: CNJ-1231 COMARCA DE 

PARANATINGA. Protocolo Número/Ano: 65729 / 2014. Julgamento: 

12/8/2014. EXCIPIENTE - ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO (Advs: Dr. 

YANOMANI CARDOSO ROSA, Dr(a). OUTRO(S)), EXCEPTO - EXMO. SR. 

DR. VALTER FABRÍCIO SIMIONI DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

JULGARAM IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO

EMENTA:

 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PARCIALIDADE DO MAGISTRADO – 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA.

"Ausente prova da alegada parcialidade do magistrado, não deve 

prosperar a Exceção de Suspeição" (REsp 1444914/MT, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 

22/05/2014, www.stj.jus.br)

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 75745/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 98935 / 2014. Julgamento: 12/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - VERDE TRANSPORTES LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

FLÁVIO BOTELHO MALDONADO), AGRAVADO(S) - AGÊNCIA DE 

REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - AGER, AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACO 

IRRECORRÍVEL QUE POSTERGOU ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

APÓS CONTESTAÇÃO - REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA. 

Verificado ser o caso de mantença da decisão impugnada, que negou 

seguimento a Agravo de Instrumento que objetivou combater despacho 

irrecorrível e postergou análise de pedido de antecipação de tutela para 

após apresentação de contestação é de se desprover o Regimental que 

pretende a reforma da referida decisão.

Agravo de Instrumento 6446/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE NOVA 

XAVANTINA. Protocolo Número/Ano: 6446 / 2014. Julgamento: 12/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - OSVALDIR FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr(a). 

EDUARDO SILVEIRA LADEIA - DEFENSOR PÚBLICO), AGRAVADO(S) - 

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA (Advs: Dra. BRUNA GARCIA TOLEDO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL – CITAÇÃO POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA INFRUTÍFERA - CITAÇÃO POR EDITAL – CABIMENTO 

- SÚMULA 414/STJ – RECURSO DESPROVIDO.

Conforme disposto na Súmula 414 do STJ, é válida citação por edital 

quando frustradas as demais modalidades, sendo certo que a certidão 

negativa do oficial de justiça, em diligência no endereço constante dos 

autos, e que não foi desautorizado pelo executado, é suficiente para 

caracterizar o exaurimento da tentativa de localização pessoal do 

devedor.

Agravo de Instrumento 158495/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 158495 / 2013. Julgamento: 

12/8/2014. AGRAVANTE(S) - BATAGLIA HERRERO & HERRERO LTDA 

(Advs: Dr. ANDRÉ ZANCANARO QUEIROZ, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ 

PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 

DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA C/C ANULAÇÃO DE DÉBITO 
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TRIUTÁRIO – ALÍQUOTA ADICIONAL ICMS – FUNDO ESTADUAL DE 

COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

INDEFERIDA – AUSÊNCIA DE REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

RECURSO DESPROVIDO.

 Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, impõe-se o indeferimento da 

antecipação de tutela

Apelação 29559/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 29559 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 

D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI SEROR CUIABANO - PROCURADOR 

MUNICIPAL), APELADO(S) - VALTER PIANTA (Advs: Dr(a). SAULO 

FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE RECONHECIDA – SUSPENSÃO DE 180 DIAS – 

INAPLICABILIDADE – DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS – ARQUIVAMENTO 

PROVISÓRIO - BENS PENHORÁVEIS NÃO LOCALIZADOS - RECURSO 

DESPROVIDO.

 A inscrição em dívida ativa só suspende o prazo prescricional por 180 

(cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se as 

dívidas forem de natureza não tributária.

Após o arquivamento provisório, por não terem sido localizados bens 

penhoráveis do devedor, volta a correr o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos, em razão de que pode ser declarada a prescrição intercorrente, em 

caso de verificação da inércia do credor, nos termos da Súmula 314 do 

STJ.

Apelação 32045/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ROSÁRIO OESTE. 

Protocolo Número/Ano: 32045 / 2013. Julgamento: 12/8/2014. 

APELANTE(S) - CLAUDINEI DA COSTA PAIÃO (Advs: Dr. CÉSAR LIMA DO 

NASCIMENTO), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. 

DEJAIR ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO — AÇÃO DE COBRANÇA — JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE — AFIRMAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE NOVAS PROVAS — 

MÉRITO — IMPROCEDÊNCIA — CARÊNCIA PROBATÓRIA — SENTENÇA — 

NULIDADE — CERCEAMENTO DE DEFESA — OCORRÊNCIA.

 É nula, por cerceamento de defesa, a sentença que, embora afirme a 

desnecessidade de produção de provas, julga improcedentes os pedidos, 

exatamente com fundamento na ausência delas.

Recurso provido.

Apelação 39854/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PEDRA PRETA. 

Protocolo Número/Ano: 39854 / 2013. Julgamento: 12/8/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA (Advs: Dr. GILBERTO 

MACHADO CUSTÓDIO, Dr. MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA FILHO), 

APELADO(S) - ROSELY APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. ANTÔNIO 

MENDES NETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS 

DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REINVINDICATÓRIA – PREJUDICIAL DE 

PRESCRIÇÃO – REJEITADA – RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – PROGRESSÃO FUNCIONAL - PEDIDO 

ADMINISTRATIVO – FALTA DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO – NÃO REALIZADO - OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO - 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – PROGRESSÃO – DEVER DO 

MUNICÍPIO – PREVISÃO LEGAL – RECURSO DESPROVIDO.

Faz jus à progressão funcional o servidor público que demonstra durante 

o processo que cumprira os requisitos da lei.

Não há óbice à concessão da progressão o fato da administração não 

realizar a avaliação de desempenho, por mera desídia, não sendo justo, 

portanto, transferir ao servidor o ônus da omissão da administração 

pública.

Apelação 61869/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 61869 / 2012. Julgamento: 12/8/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.), Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – DEFENSOR DATIVO – SERVIÇOS EFETIVAMENTE 

PRESTADOS - CERTIFICAÇÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA PELA ESCRIVANIA 

– RECURSO DESPROVIDO.

Pacífico é o entendimento neste Tribunal que é devida a cobrança de 

créditos oriundos de honorários advocatícios quando prestado o serviço 

de assistência judiciária aos necessitados, mediante a nomeação do 

Magistrado. Comprovada a atuação do apelado como defensor dativo do 

réu, devidamente nomeado para o patrocínio de defesa em juízo de 

pessoa carente, terá direito à remuneração no que tange à prestação dos 

serviços profissionais.

Apelação 63318/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 63318 / 2012. Julgamento: 

19/8/2014. APELANTE(S) - DALVA VIEIRA BONFIM (Advs: Dra. VALÉRIA 

APARECIDA SOLDÁ DE LIMA), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DOS QUATRO MARCOS (Advs: Dr. MANOEL ALEXANDRE MAIORQUIN, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL – 

CONTRATAÇÃO TEMPORARIA – VERBA INCENTIVO – REFLEXO EM 

FÉRIAS E 13º SALÁRIO – RECURSO PROVIDO.

 1- O vínculo estabelecido entre a administração pública e os servidores 

contratados em caráter temporário tem natureza administrativa e eventuais 

prorrogações do contrato não têm o condão de alterar o vínculo 

administrativo formado entre o servidor e a administração em relação de 

natureza trabalhista. Considerando o vínculo administrativo, e não 

trabalhista, devem ser pagas a esse, pelo trabalho realizado, unicamente 

as parcelas contraprestacionais pactuadas no contrato devendo o valor 

pago a título de incentivo produzir os reflexos nas férias e décimo terceiro 

salário.

Apelação 65177/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 65177 / 2012. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - EDSON FREDULIN SCHERER (Advs: Dr(a). MICHEL 

RIBEIRO RODRIGUES SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MUNICÍPIO 

DE BARRA DO GARÇAS (Advs: Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, NÃO 

CONHECEU DO RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO NA 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO - INDEFERIMENTO – 

DESERÇÃO CARACTERIZADA – RECURSO NÃO CONHECIDO.

1-Nos termos do artigo 511 do CPC “No ato de interposição do recurso, o 

recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de 

deserção”.

2-O preparo, no momento da interposição do recurso, é essencial para o 

seu processamento e só poderá ser dispensado quando já concedida à 

gratuidade; em momento anterior à interposição do recurso.

Apelação 66306/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 66306 / 2012. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - LEONOR VIANA AGULHÃO (Advs: Dra. ALESSANDRA 

AMPOLINI MASTELARO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE 
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RONDONÓPOLIS (Advs: Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL – 

CONTRATAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO NÃO CARACTERIZADO - 

NULIDADE – DIREITO AO RECEBIMENTO DO FGTS RELATIVO AO PERÍODO 

LABORAL – RECURSO PROVIDO.

 1-Exige-se então, lei específica para criação do cargo em comissão, não 

bastando a simples nomeação com indicação de “cargo chefia”. Neste 

aspecto, o Município não comprovou que o cargo exercido pela recorrente 

é cargo de comissão devidamente designado por lei, nos termos do artigo 

333, II do CPC.

2-Neste aspecto, a contratação foi irregular, gerando a nulidade do 

contrato.

3- O vínculo estabelecido entre a administração pública e os servidores 

contratados em caráter temporário tem natureza administrativa e eventuais 

prorrogações do contrato não têm o condão de alterar o vínculo 

administrativo formado entre o servidor e a administração em relação de 

natureza trabalhista. Considerando o vínculo administrativo, e não 

trabalhista, devem ser pagas a esse, pelo trabalho realizado, unicamente 

as parcelas contraprestacionais pactuadas no contrato.

 4-O Supremo tribunal Federal, na sessão plenária de 13 de junho de 2012, 

apreciando o Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, reconheceu o direito 

aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS aos 

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração 

Pública declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional 

a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso público.

Apelação 78241/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 78241 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA (Advs: Dr(a). 

LUCIANA NEVES E SILVA), APELADO(S) - IMOBILIÁRIA PONTALESTE 

LTDA (Advs: Dr. AUGUSTO CÉSAR LEON BORDEST). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL – AUSÊNCIA DE CDA – 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR – EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

A certidão de dívida ativa, por força do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei 

6.830/80, é documento essencial para o desenvolvimento regular da 

execução fiscal. Sua ausência implica falta de interesse de agir, devendo 

o feito, nessa hipótese, ser extinto sem resolução do mérito.

Apelação 109570/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 109570 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. APELANTE(S) - 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dra. PATRÍCIA CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE), APELADO(S) - SEBASTIÃO LINO DA SILVA NETO 

(Advs: Dr. VICTOR RODRIGO TEÓFILO DE CARVALHO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – FAZENDA MUNICIPAL – 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – VALORES RECONHECIDOS 

ADMINISTRATIVAMENTE – PAGAMENTO DEVIDO – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS DENTRO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE – RECURSO IMPROVIDO

1-Entre o período de publicação da portaria e o protocolo do pedido de 

restituição, administrativamente, ocorreram 3 anos, 4 meses e 6 dias. Nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 “as dívidas passivas da União, 

dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do 

qual se originarem”.

 2-Portanto, não estando prescritos os direitos do recorrido em receber as 

verbas pleiteadas, aliado ao fato do Município de Cuiabá já ter reconhecido 

o direito administrativamente, a sentença deve ser mantida.

3-Com relação aos honorários advocatícios, presentes os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, a atribuição da verba honorária há 

de ser feita com base em critérios que guardem correspondência com a 

responsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de violação do 

princípio da justa remuneração do trabalho profissional, e neste aspecto, 

entendo que o mesmo não deve ser retificado.

Apelação 141729/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 141729 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES JÚLIO 

TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - TAPEÇARIA E 

DECORAÇÕES FLORESTA LTDA (Advs: Dra. FABÍOLA DE CARLI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE 

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL – 

AFASTAMENTO – COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA EXECUTADA - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – INOCORRÊNCIA - INÉRCIA DO FISCO - 

NÃO DEMONSTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.

A caracterização da prescrição em sua forma intercorrente não se 

satisfaz com o mero decurso de tempo, necessário é que reste 

cabalmente demonstrada a indiligência da Fazenda na busca do crédito 

exequendo.

Apelação 146800/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 146800 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MÁRCIA 

PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO), APELADO(S) - EDNA 

CRISTINA MATAES (Advs: Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU 

PARCIALMENTE O RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL – 

CONTRATO TEMPORÁRIO IRREGULAR – DIREITO AO RECEBIMENTO DO 

FGTS RELATIVO AO PERÍODO LABORAL – CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS – ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 

EM CONSONÂNCIA COM OS PARÁMETROS DISPOSTOS NO ARTIGO 20, § 

3º, do CPC – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- O Supremo tribunal Federal, na sessão plenária de 13 de junho de 2012, 

apreciando o Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, reconheceu o direito 

aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS aos 

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração 

Pública declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional 

a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso público.

2-Com relação às custas processuais e despesas processuais, ante a 

isenção prevista na Lei Federal 9.289/96 e Lei Estadual nº 7.603/2001, 

isento o Estado de Mato Grosso do pagamento, mantendo a condenação 

em honorários advocatícios pelo fato dos mesmos terem sidos arbitrados 

em consonância com os parâmetros dispostos no artigo 20, § 3º, do CPC.

Apelação 146804/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 146804 / 2013. Julgamento: 19/8/2014. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). BRENO 

BARRETO MOREIRA DE OLIVEIRA - PROC. DO ESTADO), APELADO(S) - 

SILVIA HELENA MIATELO (Advs: Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU 

PARCIALMENTE O RECURSO

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL – 

CONTRATO TEMPORÁRIO IRREGULAR – DIREITO AO RECEBIMENTO DO 

FGTS RELATIVO AO PERÍODO LABORAL – CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS – ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 
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EM CONSONÂNCIA COM OS PARÁMETROS DISPOSTOS NO ARTIGO 20, § 

3º, do CPC – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- O Supremo tribunal Federal, na sessão plenária de 13 de junho de 2012, 

apreciando o Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, reconheceu o direito 

aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS aos 

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração 

Pública declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional 

a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso público.

2-Com relação às custas processuais e despesas processuais, ante a 

isenção prevista na Lei Federal 9.289/96 e Lei Estadual nº 7.603/2001, 

isento o Estado de Mato Grosso do pagamento, mantendo a condenação 

em honorários advocatícios pelo fato dos mesmos terem sidos arbitrados 

em consonância com os parâmetros dispostos no artigo 20, § 3º, do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 

3550/2014 - Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 80945 / 2014. 

Julgamento: 12/8/2014. EMBARGANTE - DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO, EMBARGADO - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

ERIKO SANDRO SUARES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, ACOLHEU 

OS ACLARATÓRIOS

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - OMISSÃO - SANADA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍVIOS INDEVIDOS - EMBARGOS ACOLHIDOS.

De acordo com a nova redação do art. 134 da Constituição Federa, dada 

pela Emenda Constitucional nº 80, são incabíveis honorários advocatícios 

em favor da Defensoria Pública..

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CÁCERES 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 4712/2013 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 96219 / 2014. Julgamento: 

12/8/2014. EMBARGANTE - UGO ANGELO RECK DE MENDONCA (Advs: 

Dr(a). VANDERSON PAULI), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS — REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO — 

IMPOSSIBILIDADE — OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO — 

AUSÊNCIA — INCONFORMISMO.

PREQUESTIONAMENTO — EXAME DA MATÉRIA — SUFICIÊNCIA.

Incabível, na exígua via dos embargos declaratórios, a rediscussão do 

acórdão, fundada em inexistente obscuridade, contradição ou omissão, 

reveladores de mero inconformismo da parte.

Para fins de prequestionamento, é suficiente que o Tribunal tenha 

examinado a matéria discutida.

Aclaratórios rejeitados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JAURU 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 18094/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 79090 / 2014. Julgamento: 12/8/2014. 

EMBARGANTE - ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS (Advs: Dra. 

EMANUELLE ALBERT CARVALHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA 

PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

IMPOSSBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO 

- INEXISTÊNCIA DE ERRO EVIDENTE - PRECEDENTE STJ - REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS.

"´Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual 

apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir qualquer obscuridade, 

contradição ou erro material. A concessão de efeitos infringentes aos 

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses 

excepcionais, em casos de erro evidente. Não se prestam, contudo, para 

revisar a lide. (...) Hipótese em que a irresignação da embargante 

resume-se ao mero inconformismo com o resultado do julgado, 

desfavorável à sua pretensão, não existindo nenhum fundamento que 

justifique a interposição dos presentes embargos´ (STJ, EDcl no REsp 

850.022/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJU 

de 29/10/2007). (...) Conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, 

a via especial não se presta à análise de alegada ofensa à Constituição 

Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o 

julgado que silencia acerca da questão. Precedentes. (...)" (EDcl no MS 

16.169/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 11/06/2014, DJe 20/06/2014).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação / Reexame Necessário 40282/2013 - 

Classe: CNJ-1728). Protocolo Número/Ano: 71290 / 2014. Julgamento: 

19/8/2014. EMBARGANTE - TROPICAL PNEUS LTDA (Advs: Dr(a). 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO 

- ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. GERSON VALÉRIO POUSO - 

PROC. ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, NÃO 

CONHECEU DO RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO 

LEGAL - INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA – EMBARGOS NÃO 

CONHECIDO

1- O julgamento dos embargos de declaração foi publicado em 14.03.2014 

e o presente embargos de declaração foi protocolado novamente em 

05.06.2014, fora do prazo legal, sendo o mesmo intempestivo.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 75139/2014 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 93780 / 2014. Julgamento: 

12/8/2014. EMBARGANTE - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA 

E SAÚDE - IPAS (Advs: Dr(a). EDMILSON PARANHOS DE MAGALHÃES 

FILHO, Dr(a). MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – VÍCIO INEXISTENTE – PRETEXTO PARA 

REVISTAÇÃO DA LIDE E ALTERAR DECISÃO DESFAVORÁVEL – NÃO 

CABIMENTO – PRECEDENTE STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

“Os embargos de declaração não podem ser usados como meio de 

revisitação da lide. Não servem como mero veículo de prequestionamento 

e só revestem caráter infringente quando, existindo de fato, omissão ou 

contradição no acórdão, a correção dessa omissão e contradição 

implicarem, como conseqüência, modificação do julgamento. (...)” (EDcl no 

REsp 853.939/RJ; Rel. Min. José Delgado; 1ª T.; Julg. 13/02/2007, DJ 

26/02/2007, p. 559

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COLÍDER 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 94410/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 96976 / 2014. Julgamento: 12/8/2014. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. OLGA GENY DE 

ALMEIDA ALVES - PROC. DO ESTADO), EMBARGADO - JOÃO XAVIER DE 

LIMA (Advs: Dr. MANOEL FRANCISCO DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO IMPLÍCITA DA TESE 

RECURSAL - OMISSÃO INEXISTENTE - PRECEDENTE STJ - 

PREQUESTIONAMENTO IMPOSSÍVEL. REJEIÇÃO.

"Não se configura nulidade no acórdão se inexistiu omissão, em face da 

rejeição implícita das preliminares suscitadas pela parte-ré em 

contra-razões ao adesivo e nos aclaratórios. (...)" (REsp 331.173/RJ, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

14/05/2002, DJ 12/08/2002, p. 216)

"Os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de 

prequestionamento, não podem ser acolhidos quando inexistentes as 
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hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil" (...) (EDcl no 

AgRg no AREsp 331.037/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 28/02/2014, in www.stj.jus.br).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 100838/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 68069 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - MARIA DE SOUZA CARMO EPP (Advs: Dr(a). JOÃO 

HENRIQUE DE PAULA ALVES FERREIRA, Dr. THALLES DE SOUZA 

RODRIGUES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – EMBARGOS REJEITADOS.

É cediço que a finalidade dos embargos declaratórios restringe-se a suprir 

as omissões, contradições, obscuridades que, por ventura, possam 

existir, não podendo servir de modo algum para correção ou apreciação 

de prova ou qualquer outra discussão que extrapole a finalidade destes.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 108033/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 68639 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - OI S. A. (Advs: Dr. DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ESTADO 

DE MATO GROSSO (Advs: Dra. ADRIANE SILVA COSTA GARCIA - 

PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ 

ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REDISCUSSÃO – EMBARGOS 

REJEITADOS.

É cediço que a finalidade dos embargos declaratórios restringe-se a suprir 

as omissões, contradições, obscuridades que, por ventura, possam 

existir, não podendo servir de modo algum para correção ou apreciação 

de prova ou qualquer outra discussão que extrapole a finalidade destes.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JUÍNA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 131282/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 74120 / 2014. Julgamento: 19/8/2014. 

EMBARGANTE - CARRASCO & SILVA LTDA - ME (Advs: Dr(a). JANAÍNA 

BRAGA DE ALMEIDA, Dr(a). PEDRO FRANCISCO SOARES, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – INVIABILIDADE PELA VIA DOS 

DECLARATÓRIOS - – INTENÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO – 

INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - PRECEDENTES DO 

STJ E STF - EMBARGOS REJEITADOS.

Tendo sido adequadamente examinada pelo acórdão embargado a 

questão supostamente omitida, não existe violação ao art. 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

O prequestionamento da matéria, por si só, não tem o condão de viabilizar 

o acolhimento dos embargos de declaração, pois é indispensável a 

demonstração inequívoca da ocorrência dos vícios enumerados no artigo 

535 do CPC.

 Os embargos de declaração, ainda que manejados para fins de 

prequestionamento, são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece 

de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do artigo 535, I e II, 

do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. Não sendo o 

caso, não merece acolhida.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 131308/2012 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 34619 / 2014. Julgamento: 

5/8/2014. EMBARGANTE - NÉLIO NUNES CABETTE (Advs: Dr. FLÁVIO 

FERNANDES DOMINGOS DE SIQUEIRA, Dra. SHIRLEI MESQUITA SANDIM), 

EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO, EMBARGADO - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - 

PROC. MUN.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR E PELOS RÉUS 

DA AÇÃO PRINCIPAL – APELAÇÃO CÍVEL – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

NOS DOIS PRIMEIROS EMBARGOS QUANTO AOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA – EMBARGOS PROVIDOS – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NO TERCEIRO EMBARGOS – PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – INVIABILIDADE – EMBARGOS ACOLHIDOS 

E DESPROVIDOS.

 É possível o julgamento simultâneo dos embargos opostos contra o 

mesmo acórdão, sobretudo quando as arguições não prejudicam a parte 

dispositiva e elaboração da ementa. Questão de lógica processual, além 

de privilegiar o princípio da celeridade e economia processual.

São cabíveis os declaratórios nas hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

Constatando-se os vícios em dois, dos três embargos opostos, aqueles 

merecem ser providos e estes não, já que utilizado como evidente 

propósito de rediscussão a matéria.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 131308/2012 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 37296 / 2014. Julgamento: 

5/8/2014. EMBARGANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dra. 

TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. MUN.), EMBARGADO - 

NÉLIO NUNES CABETTE (Advs: Dr. FLÁVIO FERNANDES DOMINGOS DE 

SIQUEIRA, Dra. SHIRLEI MESQUITA SANDIM), EMBARGADO - HERMÍNIO 

BARRETO (Advs: Dra. ROSSILENE BITENCOURT IANHES BARBOSA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM 

NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU O 

RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR E PELOS RÉUS 

DA AÇÃO PRINCIPAL – APELAÇÃO CÍVEL – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

NOS DOIS PRIMEIROS EMBARGOS QUANTO AOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA – EMBARGOS PROVIDOS – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NO TERCEIRO EMBARGOS – PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – INVIABILIDADE – EMBARGOS ACOLHIDOS 

E DESPROVIDOS.

 É possível o julgamento simultâneo dos embargos opostos contra o 

mesmo acórdão, sobretudo quando as arguições não prejudicam a parte 

dispositiva e elaboração da ementa. Questão de lógica processual, além 

de privilegiar o princípio da celeridade e economia processual.

São cabíveis os declaratórios nas hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

Constatando-se os vícios em dois, dos três embargos opostos, aqueles 

merecem ser providos e estes não, já que utilizado como evidente 

propósito de rediscussão a matéria.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 131308/2012 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 38168 / 2014. Julgamento: 

5/8/2014. EMBARGANTE - HERMÍNIO BARRETO (Advs: Dra. ROSSILENE 

BITENCOURT IANHES BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, EMBARGADO - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

(Advs: Dra. TANIA MARIA CARDOSO SILVA AMANCIO - PROC. MUN.). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR E PELOS RÉUS 

DA AÇÃO PRINCIPAL – APELAÇÃO CÍVEL – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

NOS DOIS PRIMEIROS EMBARGOS QUANTO AOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA – EMBARGOS PROVIDOS – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NO TERCEIRO EMBARGOS – PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – INVIABILIDADE – EMBARGOS ACOLHIDOS 

E DESPROVIDOS.
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 É possível o julgamento simultâneo dos embargos opostos contra o 

mesmo acórdão, sobretudo quando as arguições não prejudicam a parte 

dispositiva e elaboração da ementa. Questão de lógica processual, além 

de privilegiar o princípio da celeridade e economia processual.

São cabíveis os declaratórios nas hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

Constatando-se os vícios em dois, dos três embargos opostos, aqueles 

merecem ser providos e estes não, já que utilizado como evidente 

propósito de rediscussão a matéria.

Reexame Necessário 4107/2014 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 4107 / 2014. Julgamento: 

12/8/2014. INTERESSADO(S) - AUTO MAYRA LTDA. (Advs: Dr(a). 

DAUSTRIA DE OLIVEIRA MENDES), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, RETIFICOU 

A SENTENÇA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRO - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO 

TRIBUTÁRIO - APREENSÃO DE MERCADORIA - ADMISSIBILIDADE 

QUANDO SE VERIFICAR ILEGALIDADE - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

ICMS ANTECIPADO - APREENSÃO PARA O FIM DE SOLUÇÃO DE 

ILEGALIDADES FISCAIS - RISCO PATENTE DAS MERCADORIAS 

CIRCULAREM NO ESTADO SEM O PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO - 

INTELIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N° 7.098/1998 - SENTENÇA RETIFICADA.

A apreensão de mercadorias pode ser admitida para o fim de autuação da 

infração ou quando constatado ilegalidade no transporte dessa 

mercadoria.

As apreensões ocorreram por entender o Fisco que as mercadorias estão 

condicionadas ao pagamento do ICMS garantido e integral, o que 

impossibilita o Apelante de circular livremente com as mercadorias, visto 

que existe risco patente de tais mercadorias se integrarem ao comércio do 

Estado de Mato Grosso, sem o efetivo recolhimento da obrigação 

tributária.

Reexame Necessário 150927/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 150927 / 2013. Julgamento: 12/8/2014. 

INTERESSADO(S) - JURANDIR NEVES (Advs: Dr. SEBASTIÃO NEY DA 

SILVA), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. LUCAS OSVIANI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, RATIFICOU 

A SENTENÇA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA - 

APREENSÃO DE VEÍCULO (MOTO) – LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO 

PAGAMENTO DA TAXA DE PERMANÊNCIA SUPERIOR A 30 DIAS – 

ILEGALIDADE – PAGAMENTO DA MULTA PELA APREENSÃO, TAXAS, 

DESPESAS DE REMOÇÃO E ESTADIA DO VEÍCULO NO PÁTIO DO DETRAN 

– LIMITE DE 30 DIÁRIAS – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 262 DO CTB – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A liberação de motocicleta apreendida administrativamente em decorrência 

de infração de trânsito e recolhida ao pátio do Departamento Estadual de 

Trânsito – DETRAN/MT está condicionada ao pagamento das despesas de 

remoção e estadia com prazo limitado de 30 dias, conforme estabelece o 

artigo 262 do Código de Trânsito Brasileiro.

Reexame Necessário 154937/2013 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

ALTA FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 154937 / 2013. Julgamento: 

29/7/2014. INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADO(S) - 

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA (Advs: Dr(a). SAMANTHA TONHA 

FLORES). Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS 

DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, NOS TERMOS 

DO VOTO DO REVISOR, RETIFICOU A SENTENÇA, VENCIDA A 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO - VAGA EM CRECHE DO MUNICÍPIO - 

INSUFICIÊNCIA DE VAGAS - EXISTÊNCIA DE TRINTA E SEIS (36) 

CRIANÇAS EM LISTA DE ESPERA - OBSERVÂNCIA.

Não é possível a matrícula de criança em creche, com lotação esgotada, 

quando há trinta e seis (36) crianças em lista de espera a aguardar o 

surgimento de vagas.

Sentença retificada.

Apelação / Reexame Necessário 5742/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 5742 / 2013. Julgamento: 

12/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE SINOP (Advs: Dr. 

RINALDO FERREIRA DA SILVA), INTERESSADO/APELADO - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ CARLOS DA COSTA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO E RATIFICOU A SENTENÇA

EMENTA:

 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO — AÇÃO CIVIL PÚBLICA — 

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO 

PREVISTO EM LEI MUNICIPAL —POSSIBILIDADE — CAUSA DE PEDIR.

VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NA ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR — LIMITAÇÃO NÃO RELACIONADA 

COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO — ARTIGO 39, § 3º, DA CARTA DA 

REPÚBLICA — APLICAÇÃO.

Perfeitamente possível, em ação civil pública, a declaração incidental da 

inconstitucionalidade de dispositivo previsto em lei municipal, quando esta 

não se verificar como pedido principal, mas causa de pedir, imprescindível 

à solução da lide.

O ingresso de pessoas no serviço público não pode ser condicionado por 

restrições, que não aquelas estritamente relacionadas ao exercício da 

função que a própria natureza do cargo está a exigir, nos termos artigo 

39, § 3º, da Carta da República.

Recurso não provido.

Apelação / Reexame Necessário 19261/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 19261 / 2013. Julgamento: 

12/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

ENSINO PÚBLICO DE MATO GROSSO - SINTEP-MT E OUTRO(s). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO E RETIFICOU PARCIALMENTE A SENTENÇA

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – 

AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS MATERIAIS - VERBA DE INCENTIVO À 

DOCÊNCIA - VERBA DE CARÁTER GERAL DEVIDA AOS APOSENTADOS - 

ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DIREITO A PARIDADE 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003 - RECURSO 

DESPROVIDO - SENTENÇA RETIFICADA PARCIALMENTE.

A verba de incentivo à docência foi concedida de forma linear e geral a 

todos os professores em atividade. Não há nas Leis Complementares n.º 

159/04 e 277/2007, em seu artigo 3º, imposição de condições para a 

percepção dessa vantagem, sendo necessário tão somente o exercício do 

magistério, atividade comum a todos os servidores da categoria.

O benefício representa verdadeira revisão geral de vencimentos, 

devendo, portanto, ser estendido aos inativos, cuja aposentadoria ocorreu 

anteriormente a EC nº 41/2003, que revogou a norma de paridade 

conferida pela redação anterior do § 8º do art. 40 da Constituição Federal, 

sob pena de restar contrariado o princípio da isonomia.

Apelação / Reexame Necessário 109905/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 109905 / 2013. Julgamento: 

19/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - WESLEY GNOATO DA CRUZ 

(Advs: Dr. EDISON PAULO DOS SANTOS ROBERTS, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO/APELADO - MUNICÍPIO DE SINOP (Advs: Dr(a). GISELY 

MARENGONI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO E RATIFICOU A SENTENÇA

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DE COBRANÇA – 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL – PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – VALORES PLEITEADOS NA INICIAL 

CORRIGIDOS EM DESACORDO COM A LEI 9.497/07 – HONORARIOS 
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ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE – RECURSO IMPROVIDO - RATIFICANDO A SENTENÇA 

REEXAMINADA.

1-Incide no caso a regra geral da Súmula 85/STJ, segundo a qual "nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 

anterior à propositura da ação.”.

2-Com relação aos valores pleiteados na inicial, os mesmos foram 

atualizadas em desacordo com a Lei 9.494/07, razão pela qual devem ser 

desconsiderados.

3-Os honorários advocatícios, presentes os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, a atribuição da verba honorária há de ser feita com 

base em critérios que guardem correspondência com a responsabilidade 

assumida pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa 

remuneração do trabalho profissional, e neste aspecto, entendo que o 

mesmo não deve ser retificado.

Apelação / Reexame Necessário 120878/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 120878 / 2013. Julgamento: 

19/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - SEBASTIÃO AUGUSTINHO DE 

PAULA NETO (Advs: Dr(a). THIAGO VIZZOTTO ROBERTS, Dr(a). 

OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - MUNICÍPIO DE SINOP (Advs: Dr(a). 

JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVEU O RECURSO E RATIFICOU A SENTENÇA

EMENTA:

 APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DE COBRANÇA – 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL – PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – VALORES PLEITEADOS NA INICIAL 

CORRIGIDOS EM DESACORDO COM A LEI 9.497/07 – HONORARIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE – RECURSO IMPROVIDO - RATIFICANDO A SENTENÇA 

REEXAMINADA.

1-Incide no caso a regra geral da Súmula 85/STJ, segundo a qual "nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 

anterior à propositura da ação.”.

2-Com relação aos valores pleiteados na inicial, os mesmos foram 

atualizadas em desacordo com a Lei 9.494/07, razão pela qual devem ser 

desconsiderados.

3-Os honorários advocatícios, presentes os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, a atribuição da verba honorária há de ser feita com 

base em critérios que guardem correspondência com a responsabilidade 

assumida pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa 

remuneração do trabalho profissional, e neste aspecto, entendo que o 

mesmo não deve ser retificado.

Apelação / Reexame Necessário 127988/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 127988 / 

2013. Julgamento: 19/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dra. MÁRCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. 

ESTADO), INTERESSADO/APELADO - MARLENE DE FREITAS LIMA (Advs: 

Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU 

PARCIALMENTE O RECURSO E RATIFICOU A SENTENÇA NOS DEMAIS 

TERMOS

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO – ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA ESTADUAL – CONTRATO TEMPORÁRIO IRREGULAR – DIREITO 

AO RECEBIMENTO DO FGTS RELATIVO AO PERÍODO LABORAL – 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM CONSONÂNCIA COM OS 

PARÁMETROS DISPOSTOS NO ARTIGO 20, § 3º, do CPC – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO – SENTENÇA RATIFICADA NOS DEMAIS 

TERMOS.

1- O Supremo tribunal Federal, na sessão plenária de 13 de junho de 2012, 

apreciando o Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, reconheceu o direito 

aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS aos 

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração 

Pública declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional 

a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso público.

2-Com relação às custas processuais e despesas processuais, ante a 

isenção prevista na Lei Federal nº 9.289/96 e Lei Estadual nº 7.603/2001, 

isento o Estado de Mato Grosso do pagamento, mantendo a condenação 

em honorários advocatícios pelo fato dos mesmos terem sidos arbitrados 

em consonância com os parâmetros dispostos no artigo 20, § 3º, do CPC.

Apelação / Reexame Necessário 146803/2013 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 146803 / 

2013. Julgamento: 19/8/2014. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - 

PROC. DE ESTADO), INTERESSADO/APELADO - CARLA ADRIANA LEITE 

FRANCISCO (Advs: Dr. ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, PROVEU 

PARCIALMENTE O RECURSO E RATIFICOU A SENTENÇA NOS DEMAIS 

TERMOS

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO – ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA ESTADUAL – CONTRATO TEMPORÁRIO IRREGULAR – DIREITO 

AO RECEBIMENTO DO FGTS RELATIVO AO PERÍODO LABORAL – 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM CONSONÂNCIA COM OS 

PARÁMETROS DISPOSTOS NO ARTIGO 20, § 3º, do CPC – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA RATIFICADA NOS DEMAIS 

TERMOS.

1- O Supremo tribunal Federal, na sessão plenária de 13 de junho de 2012, 

apreciando o Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, reconheceu o direito 

aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS aos 

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração 

Pública declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional 

a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso público.

2-Com relação às custas processuais e despesas processuais, ante a 

isenção prevista na Lei Federal 9.289/96 e Lei Estadual nº 7.603/2001, 

isento o Estado de Mato Grosso do pagamento, mantendo a condenação 

em honorários advocatícios pelo fato dos mesmos terem sidos arbitrados 

em consonância com os parâmetros dispostos no artigo 20, § 3º, do CPC.

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto 

de 2014.

 Carla Martins Arcanjo

Diretora do Departamento da Quarta Secretaria Cível Competência Direito 

Público e Coletivo

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 105000 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 105000/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE CÁCERES

AGRAVANTE(S) - TALITA LUZ GARCIA (Advs: Dra. CIBELI SIMOES 

DOS SANTOS), AGRAVADO(S) - UNEMAT - UNIVERSIDADE DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

Decisão: Em conclusão, o recurso é de manifesta não procedência. 

Essas, as razões por que, com fundamento no artigo 527, I, do Código de 

Processo Civil e no artigo 51, VII, primeira parte, do RITJ/MT, nego 

seguimento ao agravo de instrumento.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR 

SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 105637 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 105637/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE SINOP

AGRAVANTE(S) - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT (Advs: Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA), 

AGRAVADO(S) - A. T. P. D. ASSISTIDA POR SUA MÃE MIDIA PALMA 

DIAS (Advs: Dr. ADILTO LUIZ DALL´OGLIO JÚNIOR - DEF. PÚBLICO)

Decisão: Essas, as razões por que suspendo, com a devida e necessária 

vênia, o cumprimento da decisão. Comunique ao douto Magistrado (Código 

de Processo Civil, artigo 527, III, segunda parte) e intime o agravado para 

que responda (Código de

 Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR 
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SUBSTITUTO)

 

Protocolo Número/Ano: 107407 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 107407/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE ARENÁPOLIS

AGRAVANTE(S) - JOÃO BATISTA DA SILVA ROCHA (Advs: Dr(a). 

EMANUEL DANIALLEN DO AMARAL GOMES), AGRAVADO(S) - 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

Decisão: Essas, as razões por que, com fundamento no artigo 51, XV e 

XLIX, do RITJ/MT, declaro a incompetência deste Tribunal e, por 

consequência, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região, competente para processar e julgar o recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 67552 / 2014

APELAÇÃO Nº 67552/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE ALTA 

FLORESTA

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). GLAUCIA 

ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL - PROCURADORA DO ESTADO), 

APELADO(S) - CLEBER SEBASTIÃO MORAES, REPRESENTADO POR 

SEU CURADOR SEBASTIÃO ANTONIO MORAES (Advs: Dr(a). PAULO 

ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão: Essas, as razões por que, com fundamento no artigo 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil e no artigo 51, VII, segunda parte, do 

RITJ/MT, dou provimento ao recurso de apelação, para excluir a multa 

punitiva, fixada em caso de descumprimento, ante a existência de 

mecanismos mais expeditos para o efetivo cumprimento da decisão, 

constante da explicitação retro.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 70931 / 2014

APELAÇÃO Nº 70931/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. CEZAR FABIANO 

MARTINS DE CAMPOS - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - JOSUÉ 

GONÇALVES PEREIRA

Decisão:

Dessa forma, a sentença se mostra em manifesto confronto com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, circunstância a autorizar o 

julgamento unipessoal. Essas, as razões por que, com fundamento no 

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e no artigo 51, VII, segunda 

parte, do RITJ/MT, dou provimento ao recurso, a fim de, afastada a 

prescrição, determinar o prosseguimento da execução.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 75995 / 2014

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 75995/2014 - CLASSE CNJ - 

1728 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

JOAO VIRGILIO DO N. SOBRINHO-PROC. GERAL DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - J.V.P.T. REPRESENTADO PELO SEU PAI 

ROBSON EURIPEDES TOFOLIS (Advs: Dr. MARCELO RODRIGUES 

LEIRIÃO - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão: 1) dou provimento ao recurso do Estado de Mato Grosso, para 

excluir a multa punitiva, fixada em caso de descumprimento, ante a 

existência de mecanismos mais expeditos para o efetivo cumprimento da 

decisão, consoante explicitação retro; 2) em reexame necessário, retifico, 

em parte, a sentença para: a) suspender o provimento do alimento 

especial até a apresentação de laudo médico comprobatório da 

necessidade de manutenção da dieta especial; b) determinar que, de seis 

em seis meses, o apelado ateste a imprescindibilidade do uso do 

medicamento/alimento, para que o Juízo analise o cabimento ou não da 

continuidade do seu fornecimento.

 Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 12372 / 2014

APELAÇÃO Nº 12372/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - JORGINA DOS REIS MORAES (Advs: Dr. NILTON 

CECÍLIO DE MESQUITA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DO 

ESTADO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

APELANTE(S)

JORGINA DOS REIS MORAES

APELADO(S)

ESTADO DE MATO GROSSO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, por estar à decisão recorrida em manifesto confronto 

com a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça e do Superior 

Tribunal de Justiça, dou PROVIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557, 

§1º do Código de Processo Civil.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 150739 / 2013

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 150739/2013 - CLASSE CNJ - 

1728 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: 

Dr(a). MARINELLY DE ARAUJO VIEGAS ORLATO - PROC. MUNIC.), 

INTERESSADO/APELADO - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

INTERESSADO/APELADO

MINISTÉRIO PÚBLICO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Por todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso por manifestamente 

improcedente, e por estar em confronto com jurisprudência dominante 

deste Tribunal de Justiça, e com os Tribunal Superiores, nos termos do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, e em reexame, RATIFICO a 

sentença.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33138 / 2014

APELAÇÃO Nº 33138/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - JOSÉ PEDRO DIDONIE

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

JOSÉ PEDRO DIDONIE

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33139 / 2014

APELAÇÃO Nº 33139/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - V. 

FRIGO ANDRETO MADEIRAS - ME (Advs: Dr. DOUGLAS ALVES DA 

CRUZ)

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

V. FRIGO ANDRETO MADEIRAS - ME
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D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33143 / 2014

APELAÇÃO Nº 33143/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

ALVARO FERREIRA DA SILVA FILHO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ALVARO FERREIRA DA SILVA FILHO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 36479 / 2014

APELAÇÃO Nº 36479/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - BENTO DONIZETE DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

BENTO DONIZETE DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 36490 / 2014

APELAÇÃO Nº 36490/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - JUNIA MARIA DE OLIVEIRA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

JUNIA MARIA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 36493 / 2014

APELAÇÃO Nº 36493/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. DEJAIR 

ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - DAVID B. DE MORAES - ESPÓLIO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

DAVID B. DE MORAES - ESPÓLIO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41552 / 2014

APELAÇÃO Nº 41552/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41553 / 2014

APELAÇÃO Nº 41553/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - R. DE 

MIRANDA COELHO - ME -FI

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

R. DE MIRANDA COELHO - ME -FI

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41559 / 2014

APELAÇÃO Nº 41559/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

CLAUDIO CESAR SILVA - ME (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA 

CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO)

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 199 de 913



Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

CLAUDIO CESAR SILVA - ME

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41572 / 2014

APELAÇÃO Nº 41572/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - A. C. BERNARDELLI-ME

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

A. C. BERNARDELLI-ME

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41592 / 2014

APELAÇÃO Nº 41592/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

ALTAMIRO JOSÉ BORGES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ALTAMIRO JOSÉ BORGES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41597 / 2014

APELAÇÃO Nº 41597/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

CLAUDINEI ANTONIO TAVARES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

CLAUDINEI ANTONIO TAVARES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41676 / 2014

APELAÇÃO Nº 41676/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - EDMELSON MELQUIADES 

DO COUTO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

EDMELSON MELQUIADES DO COUTO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 42292 / 2014

APELAÇÃO Nº 42292/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

DURVAL SEVERINO DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

DURVAL SEVERINO DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 42296 / 2014

APELAÇÃO Nº 42296/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - ARTUR SEVERO DOS SANTOS

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ARTUR SEVERO DOS SANTOS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 42303 / 2014

APELAÇÃO Nº 42303/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 
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MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

YASSUTOSHI NAKASHIMA (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON 

- DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

YASSUTOSHI NAKASHIMA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 42392 / 2014

APELAÇÃO Nº 42392/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

EDVALDO FERREIRA DA COSTA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

EDVALDO FERREIRA DA COSTA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 44788 / 2014

APELAÇÃO Nº 44788/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. DEJAIR 

ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO), APELADO(S) - ARMINDA 

GONÇALVES DA CRUZ

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ARMINDA GONÇALVES DA CRUZ

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 46958 / 2014

APELAÇÃO Nº 46958/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. DEJAIR 

ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO), APELADO(S) - JENIVAL 

LEMES DE MORAES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

JENIVAL LEMES DE MORAES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 46985 / 2014

APELAÇÃO Nº 46985/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - BENEDITA AVELINA DA 

SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

BENEDITA AVELINA DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 47025 / 2014

APELAÇÃO Nº 47025/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - JULIO CALIXTO DE SOUZA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

JULIO CALIXTO DE SOUZA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 47541 / 2014

APELAÇÃO Nº 47541/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

EUCLIDES DOS SANTOS

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

EUCLIDES DOS SANTOS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.
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Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 51916 / 2014

APELAÇÃO Nº 51916/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

AILTON JESUS DOS SANTOS

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

AILTON JESUS DOS SANTOS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Vistos etc.

Trata-se de Recurso de Apelação contra sentença que decretou a 

prescrição intercorrente dos créditos tributários referente ao IPTU, em 

razão do lapso temporal superior a cinco (05) nos termos do art. 156 c/c 

art. 174, ambos do CTN, c/c art. 269, inciso IV, do CPC c/c art. 40, §§4º e 

5º da Lei n.º 6.830/1980, corroborado pela Súmula n.º 264 do STF e art. 

329 e 795, ambos do CPC c/c art. 1º da Lei n.º 6.830/1980, e julgou extinta 

a execução fiscal (fls. 24/26v).

O Apelante sustenta em síntese, fls. 27/32, a inocorrência da prescrição, 

considerando que o que importa para a contagem do prazo prescricional é 

o despacho do juiz de 1º grau ordenando a citação do executado, nos 

termos do art. 219, §1º, do CPC.

Pois bem.

O Código de Processo Civil dispõe:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A execução fiscal foi proposta para cobrança de crédito tributário 

referente ao IPTU dos exercícios financeiros de 2003 a 2007 (fls. 10/21), 

com valor da causa de R$ 305,66 (trezentos e cinco reais e sessenta e 

seis centavos).

O recurso de apelação interposto contra sentença proferida em execução 

fiscal deverá observar para o seu conhecimento, o valor de alçada 

estabelecido pelo art. 34, da Lei 6.830/80, em 50 ORTNs:

“Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração.

        § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida 

monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de 

mais encargos legais, na data da distribuição.

        § 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com 

documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o 

mesmo Juízo, em petição fundamentada”.

No entanto, a ORTN é indexador já extinto e substituído por outros e 

finalmente pela UFIR, também extinta em janeiro de 2001, tendo sido 

calculada na data de sua extinção no valor de R$ 328,27 (trezentos e 

vinte e oito reais e vinte e sete centavos).

Assim, para aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80 – Lei de 

Execuções Fiscais tem-se que o valor de R$ 328,27 deverá ser corrigido 

pelo índice IPCA-E na data da propositura da execução, conforme 

explanação no voto do eminente relator, cujo escólio se reproduz:

"adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede 

de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e 

vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, 

valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução". 

(STJ – AgRg no Recurso Especial N.° 1.328.520-SP, Rel. Min. Humberto 

Martins), julgado em 12/03/2013, Dje 21/03/2013).

Tem-se que o valor de alçada correspondente a 50 ORTN’s à época de 

distribuição perfazia o valor de R$ 572,16 (quinhentos e setenta e dois 

reais e dezesseis centavos), (STJ – Resp N.° 1.168.625 – MG, Rel. Min 

Luiz Fux, julgado em 09/06/2010).

Colhe-se dos autos que a ação foi distribuída em 08/04/2008 (fl. 08) e o 

valor atualizado da causa perfazia R$ 305,66 (trezentos e cinco reais e 

sessenta e seis centavos), portanto, abaixo do valor de alçada, não se 

admitindo o recebimento do recurso de apelação.

Cumpre destacar que o valor a ser considerado para efeitos de alçada é o 

da execução atualizado até a distribuição do feito, conforme dispõe o art. 

34, §1°, do CTN:

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração.

        § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da 

dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros 

de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição.(...).

Nesta circunstância, não é possível conhecer e processar o recurso de 

apelação, uma vez que indiscutível a inadequação da via eleita para 

insurgir-se contra sentença, atacável, nestas circunstâncias, apenas 

embargos de declaração e embargos infringentes, em consonância com o 

artigo acima mencionado.

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 52220 / 2014

APELAÇÃO Nº 52220/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - JOSÉ 

MAGALHÃES MACHADO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

JOSÉ MAGALHÃES MACHADO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 52237 / 2014

APELAÇÃO Nº 52237/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

ALCIDES LUCINO DA SILVA (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA 

CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ALCIDES LUCINO DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)
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Protocolo Número/Ano: 56887 / 2014

APELAÇÃO Nº 56887/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

ANTONIO CARLOS ORTEGA DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). SAULO 

FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ANTONIO CARLOS ORTEGA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 67474 / 2014

APELAÇÃO Nº 67474/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. CEZAR FABIANO 

MARTINS DE CAMPOS - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - JOSÉ 

TEIXEIRA VIANA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

APELADO(S)

JOSÉ TEIXEIRA VIANA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 72047 / 2014

APELAÇÃO Nº 72047/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

(Advs: Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 77423 / 2014

APELAÇÃO Nº 77423/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JOÃO 

ANTONIO DA SILVA BALBINO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 77429 / 2014

APELAÇÃO Nº 77429/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - ESPÓLIO DE JOÃO 

MARQUES DA CRUZ

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ESPÓLIO DE JOÃO MARQUES DA CRUZ

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

APELANTE: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO: ESPÓLIO DE JOÃO MARQUES DA CRUZ

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de 

apelação e nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil e art. 51, VII do RITJ/MT, em razão 

de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE 

CARVALHO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 78967 / 2014

APELAÇÃO Nº 78967/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

GUARANTÃ DO NORTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE (Advs: Dr(a). 

PEDRO JOSÉ NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA), APELADO(S) - TEC 

SERVICE LTDA - ME

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

APELADO(S)

TEC SERVICE LTDA - ME

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 154017 / 2013

REEXAME NECESSÁRIO Nº 154017/2013 - CLASSE CNJ - 199 - 

COMARCA CAPITAL

INTERESSADO(S) - THIAGO EGYDIO ERRERIAS LOPES (Advs: Dr. 

AYSLAN CLAYTON MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA 

PAULO - PROCURADORA DO ESTADO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO(S)

THIAGO EGYDIO ERRERIAS LOPES ESTADO DE MATO GROSSO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A
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Diante de exposto, nos termos da Súmula 253 do STJ, em reexame 

necessário, ratifico a sentença, por estar em consonância com o 

entendimento desta e. Corte.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 106116 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 106116/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

AGRAVANTE(S) - ACRÍZIO TEOFILO CABRAL E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). JAIRO GEHM), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO 

(Advs: Dr(a). ELAYNE BENTO PARREIRA)

Decisão: Recebo e determino o processamento do recurso. Atribuo a ele 

efeito suspensivo até o pronunciamento da Câmara, ante a possibilidade 

de a decisão causar à agravante lesão grave e de difícil reparação, 

porquanto fixado o prazo de cinco (05) dias para o recolhimento das 

custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição da ação.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR 

SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 82849 / 2014

APELAÇÃO Nº 82849/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

GUARANTÃ DO NORTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE (Advs: Dr(a). 

PEDRO JOSÉ NUNES - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - RIBEIRO & 

AMADUCCI LTDA

Decisão: Essas, as razões por que, com fundamento no artigo 557, 

primeira parte, do Código de Processo Civil e no artigo 51, VII, primeira 

parte, do RITJ/MT, nego seguimento ao recurso.

 Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 99006 / 2014

REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 99006/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 89448/2014 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA CAPITAL

EMBARGANTE - H. PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE 

ESCRITÓRIOS LTDA (Advs: Dr. CARLOS ROBERTO DE CUNTO 

MONTEGRO, Dr. ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS), EMBARGADO - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC. ESTADO)

Decisão:

Essas, as razões por que rejeito os aclaratórios.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 

Protocolo Número/Ano: 18479 / 2014

APELAÇÃO Nº 18479/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - JOSÉ MOIA FILHO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

JOSÉ MOIA FILHO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 29526 / 2014

APELAÇÃO Nº 29526/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - DOMINGOS DE ALMEIDA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

DOMINGOS DE ALMEIDA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29537 / 2014

APELAÇÃO Nº 29537/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

AURELINA LEMES DO PRADO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

AURELINA LEMES DO PRADO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29538 / 2014

APELAÇÃO Nº 29538/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

ANTÔNIO LOURENÇO DE SÁ

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ANTÔNIO LOURENÇO DE SÁ

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33095 / 2014

APELAÇÃO Nº 33095/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

FRANCISCO ALVES DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

FRANCISCO ALVES DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 
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(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33098 / 2014

APELAÇÃO Nº 33098/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - M. D. 

PEREIRA - ME

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

M. D. PEREIRA - ME

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 35252 / 2014

APELAÇÃO Nº 35252/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

GONÇALVES & FAZOLO LTDA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

GONÇALVES & FAZOLO LTDA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 36488 / 2014

APELAÇÃO Nº 36488/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

ATAIDE DONATO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ATAIDE DONATO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41600 / 2014

APELAÇÃO Nº 41600/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - APARECIDO MAZALLI (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA 

CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO)

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

APARECIDO MAZALLI

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 42299 / 2014

APELAÇÃO Nº 42299/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr. IURI 

SEROR CUIABANO), APELADO(S) - FRANCISCO QUEIROZ DOS 

SANTOS

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

FRANCISCO QUEIROZ DOS SANTOS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 44793 / 2014

APELAÇÃO Nº 44793/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - IRACI FERNANDES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

IRACI FERNANDES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 44804 / 2014

APELAÇÃO Nº 44804/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - ROSANGELA ANDRADE 

VIEIRA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ROSANGELA ANDRADE VIEIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A
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Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 44807 / 2014

APELAÇÃO Nº 44807/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - ROBERTINO MANOEL DE 

OLIVEIRA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ROBERTINO MANOEL DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 46833 / 2014

APELAÇÃO Nº 46833/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

CARLOS ROBERTO MANDARINO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

CARLOS ROBERTO MANDARINO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 46845 / 2014

APELAÇÃO Nº 46845/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

REGINALDO TIAGO ALVARENGA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

REGINALDO TIAGO ALVARENGA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 46961 / 2014

APELAÇÃO Nº 46961/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. DEJAIR 

ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO), APELADO(S) - MIRALVA 

MIRANDA MARIANO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

MIRALVA MIRANDA MARIANO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 47020 / 2014

APELAÇÃO Nº 47020/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - ELIAS CORREA SOARES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ELIAS CORREA SOARES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 47103 / 2014

REEXAME NECESSÁRIO Nº 47103/2014 - CLASSE CNJ - 199 - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. ROMES 

JÚLIO TOMAZ - PROCURADOR DO ESTADO), INTERESSADO(S) - 

METALINOX METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E 

OUTRO(s)

Decisão:

INTERESSADO(S)

ESTADO DE MATO GROSSO

METALINOX METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E 

OUTRO(s)

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ademais, verifica-se que determinada a citação por edital, esta se deu em 

04/07/2005 (fl. 67v). Nesse esteio, entendo que decorridos quase 10 

(dez) anos sem, de fato, manifestação que efetivamente proceda a 

interrupção da prescrição, deve ser mantido o entendimento exarado na r. 

sentença que extinguiu a execução fiscal. 

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 55338 / 2014

APELAÇÃO Nº 55338/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Advs: Dr(a). JOABE 
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TEIXEIRA DE OLIVEIRA - PROCURADOR DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

SERGIO MOYA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

APELADO(S)

SERGIO MOYA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO ao recurso para anular o decisum e afastar a prescrição, 

devendo o feito retornar à comarca de origem para que a execução tenha 

regular prosseguimento também quanto ao exercício de 2000.

Intime-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 57040 / 2014

APELAÇÃO Nº 57040/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE SINOP

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE SINOP (Advs: Dr. GILBERTO JUTHS 

RISSATO), APELADO(S) - DAMEÃO CELESTINO

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE SINOP

APELADO(S)

DAMEÃO CELESTINO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 63414 / 2014

APELAÇÃO Nº 63414/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

SORRISO

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE SORRISO (Advs: Dr(a). FLÁVIO 

HENRIQUE DE FREITAS), APELADO(S) - VALDELI BARROS DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE SORRISO

APELADO(S)

VALDELI BARROS DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 77404 / 2014

APELAÇÃO Nº 77404/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr. DEJAIR 

ROBERTO LIU JÚNIOR - PROC. MUNICÍPIO, Dr(a). NILTON MARCOS 

NUNES PEREIRA), APELADO(S) - BENEDITO DE ALMEIDA SANTANA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

BENEDITO DE ALMEIDA SANTANA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 85272 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 85272/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

AGRAVANTE(S) - CARLOS ANDRÉ VIUDES E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

VERA LÚCIA DE SOUZA), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Advs: Dr(a). MAX FARIAS DA SILVA, Dr(a). RENATO 

CINTRA FARIAS)

Decisão:

AGRAVANTE(S)

CARLOS ANDRÉ VIUDES E OUTRA(s)

AGRAVADO(S)

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

D E C I S Ã O

A matéria objeto do pedido de reconsideração é a mesma das razões 

recursais do agravo de instrumento, já apreciada.

A decisão está fundamentada e não há, nesse contexto, o que 

reconsiderar.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29514 / 2014

APELAÇÃO Nº 29514/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

ANTÔNIO VITORINO DIAS

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

ANTÔNIO VITORINO DIAS

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 29516 / 2014

APELAÇÃO Nº 29516/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

SANTINO NONATO DA SILVA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

SANTINO NONATO DA SILVA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29525 / 2014

APELAÇÃO Nº 29525/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE
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APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

SEBASTIANA EVA DAS NEVES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

SEBASTIANA EVA DAS NEVES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29544 / 2014

APELAÇÃO Nº 29544/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - 

MARIA MARCELINA CORREIA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

MARIA MARCELINA CORREIA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 29552 / 2014

APELAÇÃO Nº 29552/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO - PROC. DO MUNICÍPIO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MARIA CHAVES LEGUISAMON

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

MARIA CHAVES LEGUISAMON

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 33094 / 2014

APELAÇÃO Nº 33094/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - 

DOMINGOS THEODORO DE ALMEIDA

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

DOMINGOS THEODORO DE ALMEIDA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41550 / 2014

APELAÇÃO Nº 41550/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

MIRASSOL D´OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE (Advs: Dr(a). IURI 

SEROR CUIABANO - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - ELIAS 

LOPES

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE

APELADO(S)

ELIAS LOPES

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 41687 / 2014

APELAÇÃO Nº 41687/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

ROSÁRIO OESTE

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE (Advs: Dr(a). NILTON 

MARCOS NUNES PEREIRA), APELADO(S) - LUIZ CARLOS MARCAL

Decisão:

APELANTE(S)

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE

APELADO(S)

LUIZ CARLOS MARCAL

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, não conheço do presente recurso de apelação e 

nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e 

art. 51, VII do RITJ/MT, em razão de ser manifestamente inadmissível.

Intimem-se. Após, arquivem-se com as baixas de estilo.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 17399 / 2013

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 17399/2013 - CLASSE CNJ - 

1728 - COMARCA DE CÁCERES

INTERESSADO/APELANTE - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr(a). THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 

Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - NEIDE TARSILA DA 

COSTA (Advs: Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO/APELADO

NEIDE TARSILA DA COSTA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, dou provimento ao recurso do Fundação 

Universidade do Estado de Mato Grosso para decotar da decisão o FGTS 

referente aos demais períodos não cobrados na petição inicial. Em 

reexame necessário, retifico, em parte, a sentença para determinar que os 

juros moratórios sejam calculados com base no índice oficial de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da Lei n. 
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11.960/09 e a correção monetária com base no IPCA.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 51464 / 2013

APELAÇÃO Nº 51464/2013 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - VALDECI CELESTINO VIANA (Advs: Dr. ANDERSON 

ROSSINI PEREIRA), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 

Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA DO ESTADO)

Decisão:

APELANTE(S)

VALDECI CELESTINO VIANA

APELADO(S)

ESTADO DE MATO GROSSO

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso por manifestamente 

inadmissível e em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 87460 / 2013

REEXAME NECESSÁRIO Nº 87460/2013 - CLASSE CNJ - 199 - 

COMARCA DE POCONÉ

INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADO(S) - 

MUNICÍPIO DE POCONÉ (Advs: Dra. LÚCIA PEREIRA DOS SANTOS, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO

MUNICÍPIO DE POCONÉ

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Diante do exposto, ratifico in totum a r. sentença sob reexame.

Intime-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 91019 / 2012

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 91019/2012 - CLASSE CNJ - 

1728 - COMARCA CAPITAL

INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. 

MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO), 

INTERESSADO/APELADO - JOSÉ FILIZARDO GARCIA (Advs: Dr. 

BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

INTERESSADO/APELANTE

ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO/APELADO

JOSÉ FILIZARDO GARCIA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso e ratifico a bem 

lançada sentença.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Intimação

 INTIMAÇÃO

  

Agravo de Instrumento 103866/2013 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL, AGRAVANTE(S) - VALERIA MARIA PIMENTEL ZANATTA 

(Advs:Dr(a). ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO.

  

"Com intimação ao(s) AGRAVANTE(S) - VALERIA MARIA PIMENTEL 

ZANATTA (Advs:Dr(a). ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)) para que efetue o pagamento do preparo do Recurso de 

Agravo de Instrumento, cálculo 53802, no valor de R$ 130,85 (cento e 

trinta reais e oitenta e cinco centavos)."

  

******************************************************

 QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 21 de Agosto de 2014.

 Carla Martins Arcanjo

Diretora de Departamento da 4ª Secretaria Cível de Direito Público e 

Coletivo

E-Mail : quarta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 107400 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 107400/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

AGRAVANTE(S) - JUSSARA DE VITA LIMA (Advs: Dr. ANTONIO 

CARLOS KERSTING ROQUE), AGRAVADO(S) - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DE VARZEA GRANDE-PREVI 

VAG

Decisão: Assim, determino que a agravante proceda à juntada, no prazo 

de cinco (5) dias, de cópia integral dos autos.

 Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR 

SUBSTITUTO)

 

Protocolo Número/Ano: 77218 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 77218/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE ALTA FLORESTA

AGRAVANTE(S) - MARINALVA CARVALHO DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). 

JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR PÚBLICO), 

AGRAVADO(S) - MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA, AGRAVADO(S) - 

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA (Advs: Dr(a). RAFAELA NOUJAIM DE 

SÁ), AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ 

PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO)

Decisão:

AGRAVANTE(S)

MARINALVA CARVALHO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S)

MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

ESTADO DE MATO GROSSO

Vistos etc.

Defiro o pedido da agravante, e determino a intimação dos agravados 

MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO e 

MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA para apresentarem contrarrazões.

Após decorrido o prazo com ou sem as apresentações das respostas ao 

agravo, dê-se vista a Procuradoria Geral de Justiça para emissão de 

parecer.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Protocolo Número/Ano: 54027 / 2014

APELAÇÃO Nº 54027/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER (Advs: Dra. CRISTIANA 

ESPIRITO SANTO RODRIGUES SANTOS, Dr. EMERSON ALMEIDA DE 

SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - SETROMAT - SINDICATO 

DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FLÁVIO BOTELHO 

MALDONADO)

Decisão:

Defiro o pedido de fls. 713. Fixo o prazo de cinco (5) dias.

Ass.: EXMO. SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 121269 / 2012

APELAÇÃO Nº 121269/2012 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS

APELANTE(S) - PAULO AFONSO PEREIRA INÊS DE ALMEIDA (Advs: 

Dr. ANTÔNIO RUBENS FAGUNDES PEREIRA), APELADO(S) - MUNICÍPIO 
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DE TORIXORÉU (Advs: Dra. ALESSANDRA FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

APELANTE(S)

PAULO AFONSO PEREIRA INÊS DE ALMEIDA

APELADO(S)

MUNICÍPIO DE TORIXORÉU

Vistos etc.

Sobre o contido na certidão de fls. 223, manifeste-se o autor/apelado.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 71164 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 71164/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. DENISE 

COSTA SANTOS BORRALHO (PROC. ESTADO)), AGRAVADO(S) - 

SHIRLEI ROSSETO MENEGUETI (Advs: Dra. MARIA AUGUSTA DE 

CAMARGO)

Decisão:

AGRAVANTE(S)

ESTADO DE MATO GROSSO

AGRAVADO(S)

SHIRLEI ROSSETO MENEGUETI

Dessa forma, determino a renovação da intimação do agravante, para que, 

no prazo legal manifeste acerca da petição de fl. 117-TJ e documentos de 

fls. 118/119-TJ.

Após, conclusos.

Intime-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO 

(RELATORA)

 

Quinta Câmara Cível

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE(Interposto nos autos do(a) Embargos de Declaração - Classe: 

CNJ-1689) (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 31849/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 93682 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - AGROPECUÁRIA ONÇA PINTADA LTDA 

(Advs: Dr(a). FABER IRIA MATIAS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

D´ARTAGNAN COSTAMILAN (Advs: Dr(a). ALEXANDRE DANILLO 

SOARES, Dr(a). WALDEMAR ALVES DE SOUSA CAMACHO JÚNIOR). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUIMENTO 

NEGADO – AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE CUSTAS DO 

SERVIÇO DE RECEBIMENTO DA TRANSMISSÃO VIA FAC-SIMILE – 

POSTAGEM NO QUINQUÍDIO LEGAL – ALEGAÇÃO DE FALTA DE 

INTIMAÇÃO PARA PAGAMNENTO – DESNECESSIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO.

Em que pese a remessa dos originais no prazo legal, inclusive certificada, 

não merece reparo a decisão monocrática que negou seguimento aos 

embargos de declaração interposto via fac-simile, sem a comprovação do 

recolhimento das custas do serviço juntamente com os originais, a inteiro 

teor do que dispõe o item 7, Tabela A, da Lei nº. 7603/2001, não 

subsistindo a alegação de falta de intimação para o mister.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 27324/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 64210 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - PARAKANÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

(Advs: Dr(a). FERNANDA VANNIER SOARES PINTO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MULTIPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PVC LTDA 

(Advs: Dr. DELCIO BARBOSA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO – ARTIGO 557 DO CPC – 

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – FORMULAÇÃO DE 

PEDIDO COM INDICAÇÃO DA QUANTIA REPARATÓRIA PRETENDIDA PELA 

PARTE – CONTEÚDO ECONÔMICO DETERMINADO – CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS – VALOR DA CAUSA – SOMA DE TODOS – APLICAÇÃO DO 

ART. 259, II, DO CPC – DECISÃO AGRAVADA FUNDAMENTADA EM 

ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ E DESTE TRIBUNAL – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.

O valor da causa na ação declaratória será, em regra, o do negócio a que 

corresponde à relação jurídica, cuja existência se quer afirmar ou negar e, 

havendo cumulação de pedidos, esta corresponde à soma dos valores de 

todos eles, inclusive, daquele sugerido/estimado pelos danos morais.

Não apresentado qualquer argumento novo capaz de modificar o decisum 

recorrido, sua manutenção é medida que se impõe.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES(Interposto nos autos do(a) Apelação 51971/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 101080 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - MOSAR FRATARI TAVARES (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - ARNALDO MACHADO CHERULLI (Advs: Dr. 

ZAID ARBID). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES 

DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO - 

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – AUSÊNCIA DE COMBATE ESPECÍFICO AO 

FUNDAMENTO DA DECISÃO – MERO INCONFORMISMO – 

DESPROVIMENTO.

Compete ao recorrente demonstrar as razões de fato e de direito que 

embasam o seu pedido de reforma qualquer que seja o recurso aviado. 

Mero inconformismo e ilações a decisão objurgada não tem a necessária 

sustentabilidade a ensejar o acolhimento e a consequente modificação do 

decisum, impondo-se o desprovimento do recurso.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 57343/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 62911 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - ORLANDERSON MOURA DE ALMEIDA (Advs: Dr. 

HEBER AZIZ SABER, Dr. SILVIO MARINHO DO NASCIMENTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GONÇALO PAPAZIAN (Advs: Dr. CLAYTON 

APARECIDO CAPARROS MORENO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO QUE INDEFERE O EFEITO ATIVO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – IRRECORRIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO 

ART. 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – RECURSO NÃO CONHECIDO.

 A decisão que trata da tutela de urgência em recurso de agravo de 

instrumento é irrecorrível, segundo expressa previsão contida no artigo 

527, parágrafo único, do CPC

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 59799/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 100988 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - ENI 

GONÇALVES DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – PRESCRIÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – 

DPVAT – RESPONSABILIDADE CIVIL - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - RECURSO 
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DESPROVIDO.

 Não havendo outra data para demonstrar a constatação do acidente e da 

invalidez permanente, posto que não foi realizada perícia no tempo certo, à 

época do acidente, e também não demonstrada a impossibilidade de 

fazê-lo, tem-se como firmada no mesmo dia do sinistro.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 73279/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 82377 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - LUIZ CARLOS DE LIMA (Advs: Dr. MARCO 

ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LEDJANE PAES 

DE LIRA (Advs: Dr. RUY FERREIRA JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DEFERIMENTO 

DE EFEITO ATIVO AO RECURSO – DECISÃO IRRECORRÍVEL – RECURSO 

NÃO CONHECIDO.

De acordo com a sistemática processual vigente, notadamente, os artigos 

527, do Código de Processo Civil, e 52, do Regimento Interno desta Corte 

de Justiça, a decisão que defere ou indefere o efeito ativo/suspensivo ao 

recurso de agravo de instrumento é irrecorrível.

Decisão colegiada consentânea com a jurisprudência firmada no Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 76851/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 87886 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - GOLD YELLOW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

S. A. (Advs: Dr(a). CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO, Dr(a). 

FLÁVIA BUMLAI ALVES PINTO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

EDUARDO BORGES ALVES (Advs: Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, Dr. 

DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE, Dr. GEANDRE BUCAIR SANTOS, 

Dra. JOCELANE GONÇALVES, Dr(a). KAMILA MICHIKO TEISCHMANN, 

Dr(a). MARIA CLAUDIA DE CASTRO BORGES, Dr(a). MARIANA CORREA 

DA COSTA DE LACERDA SOUZA, Dr. PEDRO MARCELO DE SIMONE, Dr. 

ROBERTO MINORU OSSOTANI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU 

DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – EFEITO 

SUSPENSIVO INDEFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO 

IRRECORRÍVEL – VEDAÇÃO EXPRESSA NO CPC – ARTIGO 527, 

PARÁGRAFO ÚNICO – RECURSO NÃO CONHECIDO.

Diante da vedação expressa no artigo 527, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, não se admite o recurso de Agravo Regimental quando 

interposto contra decisão que indeferiu o efeito suspensivo almejado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE NOVA MONTE 

VERDE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 81859/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 94750 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: 

Dr(a). CRISTIANE DE ALMEIDA COUTINHO, Dr(a). DENNER B. 

MASCARENHAS BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOÃO 

DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). HUGO LEON SILVEIRA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ANTE A AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA – PEÇA OBRIGATÓRIA – EXEGESE DO ARTIGO 525, I, DO 

CPC – IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE RECURSAL 

POR OUTROS MEIOS – FORMAÇÃO DEFICIENTE - PREQUESTIONAMENTO 

– PRESCINDÍVEL NA FASE RECURSAL – DECISÃO MANTIDA – AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

Correta se mostra a decisão monocrática que nega seguimento ao agravo 

de instrumento, não instruído com certidão de intimação da decisão 

agravada, consoante exegese do artigo 525, inciso I, do CPC, por se tratar 

de documento obrigatório.

O caso dos autos não se enquadra na hipótese de relevar a ausência da 

certidão de intimação da decisão do Juízo de primeiro grau, objeto do 

agravo de instrumento, uma vez que, a tempestividade recursal não pode 

ser confirmada por outro meio constante dos autos.

Prescindível se faz a citação pelo Órgão Colegiado, em sede recursal, dos 

dispositivos utilizados com fins de prequestionamento.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

JUSCIMEIRA(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

83948/2014 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 91797 / 2014. 

Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - C. K. L. G. (Advs: Dr(a). 

DEYVER ALMEIDA DOS ANJOS), AGRAVADO(S) - A. G.. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE – RECURSO 

DESPROVIDO.

O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recurso. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal.

 A aplicação do art. 4º, da Lei nº 1060/50, não deve ocorrer de forma 

absoluta e irrestrita, merecendo ser alvo de interpretação sistemática e 

teleológica, para que em situações excepcionais seja relativizado, como 

forma de impedir o abuso do direito.

Cabe ao julgador examinar a razoabilidade da concessão da gratuidade da 

justiça, considerando para tanto os elementos que evidenciam a condição 

de necessidade do beneficiário.

Agravo de Instrumento 17437/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 17437 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - FOKKO HEINRICH SCHWABE (Advs: Dr(a). FERNANDO 

DE MATOS BORGES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO DE 

LAGE LANDEN BRASIL S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO - INDEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

 De acordo com a norma legal (artigo 273, CPC), o pedido de antecipação 

de tutela deve ser indeferido quando ausentes os requisitos essenciais 

para o deferimento da mesma, sendo certo que a mera alegação de 

ilegalidade nos encargos cobrados no contrato firmado com a instituição 

financeira, não autoriza o deferimento da medida pleiteada.

Agravo de Instrumento 29263/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TABAPORÃ. Protocolo Número/Ano: 29263 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - S. E. L. (Advs: 

Dr(a). GERALDINO VIANA DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação de Busca e Apreensão de Menor 

ajuizada pela Mãe – OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS PREVISTOS PELO 

ART. 273, DO CPC – MANUTENÇÃO DA CRIANÇA NO SEIO DA FAMÍLIA – 

POSSIBILIDADE – RECURSO desPROVIDO.

O artigo 273, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, desde que presente prova 

inequívoca capaz de convencer o Magistrado da verossimilhança da 

alegação, somada ao menos um dos requisitos alternativos: fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação e o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Se não houve decisão do judiciário determinando a suspensão do poder 

familiar e da guarda da genitora, o acolhimento institucional do menor e 
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nem ficou demonstrado nos autos o risco físico ou psicológico da criança 

na convivência e guarda da mãe, a reintegração desta à sua família é a 

medida que melhor se impõe.

A criança deve ser colocada em família substituta, ou, em última análise, 

em programa de acolhimento institucional, apenas na impossibilidade de 

manutenção da criança no seio de sua família.

Agravo de Instrumento 34006/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 34006 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - BANCO BONSUCESSO S. A. (Advs: Dr(a). 

CARLA LUIZA DE ARAÚJO LEMOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

URSALINA SALES DOS SANTOS (Advs: Dr. JOÃO RODRIGUES DE 

SOUZA, Dr(a). SIDNEI RODRIGUES DE LIMA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DECLARATÓRIA – EMPRÉSTIMO e 

cartão de credito CONSIGNADO – Folha de Pagamento e Conta Corrente – 

LIMITAÇÃO EM 30% DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS para emprestimo e 

15% para cartão de crédito – POSSIBILIDADE – EXTRAPOLAÇÃO MÍNIMA 

DA MARGEM LIMÍTROFE – PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS PELO 

ART. 273, DO CPC – LIMITAÇÃO – ORDEM CRONOLÓGICA DOS 

CONTRATOS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

O artigo 273, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, desde que presente prova 

inequívoca capaz de convencer o Magistrado da verossimilhança da 

alegação, somada ao menos a um dos requisitos alternativos: fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação e o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Não obstante a legalidade da cláusula que prevê o pagamento do 

empréstimo consignado por meio de desconto em folha de pagamento e 

conta corrente do servidor público, mister se faz a limitação do débito no 

percentual de 30% (trinta por cento) para empréstimo e 15% (quinze por 

cento) para cartão de crédito devido ao fato de constituir verba de caráter 

alimentar.

O procedimento de limitação deve ser realizado, de modo a resguardar a 

ordem cronológica dos contratos e, assim, garantir o pagamento daquele 

que primeiro pactuou, respeitando o limite legal.

Agravo de Instrumento 43156/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RIBEIRÃO CASCALHEIRA. Protocolo Número/Ano: 43156 / 2014. 

Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - NIVALDO PORTILHO DE BESSA 

E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). ALCRÉCIA DA SILVA MARQUES 

FRANCISQUETI), AGRAVADO(S) - ALCIDES WALDOW E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. ROBERTO CARLOS RIBEIRO MOURÃO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE EXECUÇÃO – PROMESSA DE VENDA E COMPRA – VALOR 

DEVIDO – MONTANTE PEQUENO EM RELAÇÃO AO TOTAL DO IMÓVEL 

RURAL – APLICAÇÃO DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL – 

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA DO IMÓVEL REGISTRADA EM NOME 

DOS COMPRADORES – DÉBITO EXECUTADO – PENHORA DO MESMO – 

POSSIBILIDADE – PATRIMÔNIO DOS DEVEDORES – ARTS. 646 C/C 591, 

CPC – CONSTRIÇÃO PARA GARANTIR A DÍVIDA – DECISÃO REFORMADA 

– RECURSO PROVIDO.

Sendo aplicada a teoria do adimplemento substancial e realizada a 

transferência do bem, não tendo os compradores cumprido com a 

totalidade do pagamento descrito no pacto firmado com os vendedores, 

conforme confessado, justo se mostra o pleito executivo, com a 

consequente penhora de bens, nos termos do art. 646 c/c 591, ambos do 

CPC.

Estando o imóvel rural, objeto do contrato de compra e venda realizado 

entre as partes, em nome dos devedores, é certo que a sua penhora, com 

a finalidade de garantir o crédito executado, é perfeitamente possível.

Agravo de Instrumento 57080/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 57080 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - JOAO CARLOS OLIVEIRA SANTOS (Advs: 

Dr(a). IZONILDES PIO DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

CARLINO DE CAMPOS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 DECLARATÓRIA – CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL – 

PRAZO INDETERMINADO - DENÚNCIA – AVISO DE DESOCUPAÇÃO – 

ALEGAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE LONGA DATA – PONTO COMERCIAL – 

REQUISITOS DO ART. 273, CPC NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES – 

DECISÃO ESCORREITA – DESPROVIMENTO.

A presença da verossimilhança da alegação, atestada por prova 

inequívoca e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, 

I, CPC), são pressupostos que devem estar presentes para a concessão 

de tutela antecipada, o que não se observou no recurso.

Incensurável a decisão que indeferiu a antecipação de tutela por ausência 

de prova inequívoca e verossimilhança, sem a instauração do contraditório 

e dilação probatória.

Agravo de Instrumento 59961/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PARANATINGA. Protocolo Número/Ano: 59961 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - EDIO MINATTO (Advs: Dr. GABRIEL GAETA 

ALEIXO), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. 

GUSTAVO AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 

CÉDULA DE PRODUTO RURAL - BLOQUEIO ONLINE EM CONTA CORRENTE 

ÚNICA – SALDO NEGATIVO SUPERIOR AO LIMITE BANCÁRIO – 

INOBSERVÃNCIA DO ART. 655, § 1º, DO CPC - PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO E RISCO DE LESÃO EM FAVOR DO AGRAVANTE – DECISÃO 

CASSADA – AGRAVO PROVIDO.

Verificada a adequação entre as alegações do Agravante e os elementos 

de instrução probatória carreados, somados a demonstração dos 

requisitos de admissibilidade da tutela cautelar (relevância da 

fundamentação e risco de lesão grave ou de difícil reparação), sem que o 

Agravado lograsse comprovar situação capaz de modificar o direito do 

Agravante, o provimento recursal se impõe para tornar definitiva a liminar 

concedida e, cassar a decisão recorrida ante a violação ao art. 655, § 1º 

do CPC .

Agravo de Instrumento 70082/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 70082 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: 

Dr(a). LEONARDO SÜLZER PARADA, Dr(a). PAULO GUILHERME DE 

MENDONÇA LOPES), AGRAVADO(S) - ISOLDA GELATI (Advs: Dr. JOÃO 

VICENTE MONTANO SCARAVELLI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 CUMPRIMENTO DE SENTEÇA – PENHORA ON LINE – SUBSTITUIÇÃO – 

COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO – INADMISSIBILIDADE – PRINCÍPIO 

DA SATISFAÇÃO DO CREDO – AGRAVO DESPROVIDO.

Conforme orientação do STJ, não é possível equiparar as cotas de fundo 

de investimento a expressão "dinheiro em aplicação financeira", para os 

fins do art. 655, I , do CPC.

A preterição da ordem estabelecida no art. 655, do CPC só pode ser 

admitida quando comprovada a manifesta vantagem para o executado e a 

ausência de prejuízo para a exequente.

Tendo em vista o princípio da satisfação do credor, uma vez realizada a 

penhora em dinheiro, não cabe a sua substituição por cota de fundo de 

investimento, circunstância subtrai em muito a eficácia do título.

Reverter a penhora em dinheiro para cota de fundo de investimento é 

promover um retrocesso da atividade executiva, impulsionando-a para 

sentido inverso ao da sua natural finalidade, uma vez que a execução é 

realizada, invariavelmente, em benefício do credor.

Agravo de Instrumento 71233/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 
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PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 71233 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - ANTENOR SANTOS ALVES JÚNIOR (Advs: 

Dr. HUMBERTO AIDAMUS DE LAMÔNICA FREIRE, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - JÂNIO CARLOS GLEDEN DAS NEVES (Advs: Dra. 

SANDRA MARA BASEI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS 

SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA – SÓCIO RETIRANTE – RESPONSABILIDAE PATRIMONIAL – 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Com a desconsideração da personalidade jurídica, os bens dos sócios 

respondem pelos débitos da empresa.

 O art. 1.032 do Código Civil imputa ao sócio retirante a responsabilidade 

pelas obrigações sociais anteriores à sua retirada, até dois anos após a 

sua saída, contados a partir da averbação da alteração contratual na 

Junta Comercial.

Apelação 13886/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 13886 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

BASILIO PIACIEUSKI (Advs: Dr(a). JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BV FINANCEIRA S. A. (Advs: Dr(a). 

MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CONSIGNATÓRIA C/C 

REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – TABELA PRICE – 

ILEGALIDADE DE UTILIZAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – AUSÊNCIA 

DE PACTO CONTRATUAL – EXCLUSÃO - JUROS MORATÓRIOS - TARIFA 

DE ABERTURA DE CRÉDITO – LEGALIDADE – REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

RESTITUIÇÃO NA FORMA SIMPLES E COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS INDEVIDAMENTE – SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA 

- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A utilização da Tabela Price enseja a capitalização mensal de juros e, 

inexistindo cláusula contratual expressa nesse sentido, a aplicação da 

referida tabela deve ser afastada.

A ausência de cláusula contratual impede a capitalização mensal dos 

juros, uma vez que somente é admitida nos contratos bancários 

celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da edição da Medida 

Provisória n. 2.170-36/2001, quando expressamente pactuada.

Nos contratos bancários celebrados até 30.04.2008, é válida a pactuação 

da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), sendo permitida a cobrança de 

tais encargos, desde que pactuada expressamente no contrato, 

consoante orientação emanada pela Segunda Seção da Corte Superior, 

recentemente, na oportunidade do julgamento do Recurso Representativo 

de Controvérsia - REsp nº. 1.251.331/RS no dia 28/08/2013.

Em razão da existência de encargos abusivos é devida a restituição dos 

valores pagos a maior, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da 

instituição financeira, ora Apelada, a qual deve ser realizada de forma 

simples, ante a ausência de comprovação da má-fé da instituição 

financeira, mediante compensação.

Apelação 22583/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 22583 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - J. I. S. 

(Advs: Dr. YANN DIEGGO SOUZA TIMÓTHEO DE ALMEIDA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - T. C. S., REPRESENTADA POR SUA MÃE E. C. 

S. (Advs: Dr(a). ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL - DEF. 

PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 

PROVA TESTEMUNHAL CONVERGENTE PARA EXISTÊNCIA DO 

RELACIONAMENTO ÍNTIMO ENTRE O RÉU E MÃE DA AUTORA – 

COINCIDÊNCIA COM O PERÍODO CONCEPTIVO – RELACIONAMENTO DA 

MENOR COM OS AVÓS PATERNOS DEMONSTRADA – PATERNIDADE 

RECONHECIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Não obstante a inexistência do exame de DNA, coincidindo a concepção 

com o período de relacionamento íntimo entre o recorrente e a 

ex-convivente, não há como se afastar o reconhecimento da paternidade 

deferida pelo Juízo singular.

Apelação 31255/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 31255 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

BRADESCO LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. 

NELSON PASCHOALOTTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PATRÍCIA 

PINHEIRO DA SILVA EPP. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

– ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) – DEVOLUÇÃO DO VALOR 

RESIDUAL GARANTIDO (VRG) PAGO ANTECIPADAMENTE – 

POSSIBILIDADE – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

Havendo resolução do contrato de arrendamento mercantil pela 

inadimplência do arrendatário com a reintegração de posse do arrendante, 

impõe-se a restituição dos valores pagos a titulo de VRG, mediante sua 

compensação com o débito remanescente das parcelas vencidas até a 

restituição do bem.

Apelação 31966/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 31966 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO – DPVAT – 

INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 240/2006 E MP 451/2008 – 

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA – 

ART. 62 DA CF – APRECIAÇÃO DISCRICIONÁRIA DO PODER EXECUTIVO – 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA NÃO 

CONFIGURADA - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA – 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL – SÚMULA 474 DO STJ - TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO EVENTO DANOSO – 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

A análise dos requisitos de relevância e urgência para a edição de Medida 

Provisória foge à competência do Poder Judiciário, sendo sua apreciação 

discricionariedade do Poder Executivo.

A utilização da tabela de proporcionalidade da lesão suportada pelo 

segurado não ofende o princípio da dignidade da pessoa humana, 

diversamente, permite a aplicação da justiça ao caso concreto, evitando 

que situações semelhantes tenham indenizações dotadas de valores 

significativamente diferentes.

O pagamento do seguro DPVAT deve ser adequado à extensão das 

lesões sofridas, consoante a Tabela da SUSEP.

Apelação 32349/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 32349 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. ANA MARIA 

FERREIRA LEITE, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JOILSO BATISTA DE 

SOUZA (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

– PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – REJEITADA – 

DILAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS – 

IMPOSSIBILIDADE DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

Há interesse de agir na ação de exibição de documentos, quando existe 

relação contratual que vincula as partes e se pretende questionar, em 

ação principal, as relações jurídicas derivadas dos documentos 
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vindicados.

Uma vez que a Instituição Financeira já teve tempo mais do que suficiente 

para a apresentação dos documentos solicitados, não há que se falar em 

dilação do prazo.

Apelação 37475/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 37475 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - FERNANDO FERREIRA CASTRO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 

EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO 

NO ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – POSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DE OFÍCIO ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU – 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

– AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA – 

INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

– SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO.

De acordo com a jurisprudência pátria, poderá o juiz extinguir a ação de 

ofício por abandono da causa se o réu ainda não fora devidamente citado, 

não havendo assim, que se falar em aplicação da Súmula 240 do Superior 

Tribunal de Justiça, a qual se destina às ações em que se formou 

validamente a relação processual.

Para a extinção do processo por abandono da causa ante a negligência 

do autor, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, é 

indispensável à intimação pessoal deste para suprir a falta (§ 1º do 

mesmo artigo). Uma vez que não atendida a formalidade legal, impõe-se a 

anulação da sentença.

Apelação 38011/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 38011 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - ATILA 

ALVES ANTUNES (Advs: Dra. JULIANA RIBEIRO SALVADOR BOND - 

DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – 

ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO (ARTS. 249 E 257 DO ECA) - 

INCLUSÃO DO APELANTE NA LIDE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL 

– OFENSA AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA – CERCEAMENTO 

DE DEFESA CARACTERIZADO – SENTENÇA ANULADA – APELO 

PROVIDO.

Evidenciado equívoco na com posição do polo passivo da lide para a 

inclusão do Apelante, a este é facultado pela Constituição Federal e lei 

processual, o exercício das prerrogativas do contraditório e da ampla 

defesa como pilares do devido processo legal.

Apelação 39728/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 39728 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR 

ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - GILBERTO ALVES DE 

LIMA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO 

AUTOMOTOR – PROVA SUFICIENTE PARA PROPICIAR O JULGAMENTO 

DA DEMANDA - INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA - LAUDO 

OFICIAL – APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP – ARBITRAMENTO 

PROPORCIONAL – COBERTURA DEVIDA NO CORRESPONDENTE A 70% 

(SETENTA POR CENTO) DO VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO – 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – EVENTO DANOSO – SÚMULA 

Nº 43, STJ – DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

O laudo pericial acostado aos autos se trata de documento oficial 

produzido por agente público atestando de forma conclusiva a sequela 

permanente e perda da capacidade laborativa do demandante.

O pagamento do seguro DPVAT deve ser adequado à extensão das 

lesões sofridas, consoante a Tabela da SUSEP.

O termo inicial da correção monetária é a data do evento danos, nos 

termos do que disciplina a Súmula nº 43 do STJ.

Apelação 41931/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 41931 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JOSE CUPERTINO DA SILVA (Advs: Dr. ANATOLY 

HODNIUK JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – ACIDENTE DE 

VEÍCULO - INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – PRELIMINAR 

DE GRATUIDADE ACOLHIDA –- IMPROPRIEDADE DO CONDICIONAMENTO 

DO DIREITO DE AÇÃO AO PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA – AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL - PROTEÇÃO 

CONSTITUCIONAL (ART. 5º, XXXV, DA CF) – INTERESSE PROCESSUAL E 

LEGITIMIDADE PARA DEMANDAR - SENTENÇA ANULADA – FEITO 

DEVOLVIDO À ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO - RECURSO 

PROVIDO.

É forçoso destacar que o direito de ação, como preceito 

constitucionalmente protegido à conta de direito fundamental do cidadão 

(art. 5º, XXXV, da CRFB), garante ao titular do direito a tutela jurisdicional 

efetiva independentemente do esgotamento da via administrativa, posto 

que irrestrito o acesso ao processo que assegura eficácia ao provimento.

 O princípio da inafastabilidade da jurisdição assegura ao Apelante a 

esperada utilidade do comando, atribuir-lhe interesse processual e 

legitimidade para demandar, evidenciando a procedência de seus 

argumentos recursais, para anular a decisão recorrida e devolver o feito à 

instância de origem para o seu regular processamento, mediante o 

desenvolvimento das fases processuais inerentes as ações de 

conhecimento, até posterior decisão de mérito.

Apelação 42528/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CANARANA. 

Protocolo Número/Ano: 42528 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JOÃO BATISTA MONTEIRO AIRES (Advs: Dr(a). FABIANO 

XAVIER DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BV FINANCEIRA S. 

A. (Advs: Dr(a). ELBER RIBEIRO COUTINHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO 

DE CONTRATO C.C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR, AUSÊNCIA DE BOA-FÉ E NULIDADE DE SENTENÇA POR 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA PROCESSUAL, REJEITADAS - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – POSSIBILIDADE – CONTROVÉRSIA 

PACÍFICADA PELO STJ – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM 

MULTA CONTRATUAL - CLÁUSULA ABUSIVA - SENTENÇA REFORMADA- 

APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Rejeitadas as preliminares de carência de ação por impossibilidade jurídica 

do pedido, falta de interesse de agir, ausência de boa-fé e nulidade de 

sentença por supressão de instância processual, no mérito, há de se 

reconhecer a abusividade da cobrança cumulativa da comissão de 

permanência com a multa contratual no caso de inadimplemento, rendendo 

procedência parcial à insurgência recursal, ante os precedentes 

jurisprudenciais.

Apelação 46946/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JACIARA. 

Protocolo Número/Ano: 46946 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MARTELLI TRANSPORTES LTDA. (Advs: Dr. JAIRO JOÃO 

PASQUALOTTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - CAR DENTAL 

SYSTEMS DO BRASIL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - HERTZ (Advs: 

Dr(a). UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). 
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Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – FATO DE TERCEIRO – ESTADO DE 

NECESSIDADE CONFIGURADO – EXCLUSÃO DA ILICITUDE – AUSÊNCIA 

DE CULPA – CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO AFASTA A OBRIGAÇÃO 

REPARATÓRIA DO AGENTE CAUSADOR DIRETO DO DANO – 

PERMANÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE RESSARCIMENTO, RESSALVADO 

DIREITO DE REGRESSO CONTRA O TERCEIRO CAUSADOR DO PERIGO – 

LUCROS CESSANTES DEVIDOS – DECORRENTE DA ATIVIDADE EXERCIDA 

(TRANSPORTE DE CARGAS) – CÁLCULO COM BASE NO VALOR DO 

GANHO BRUTO MENSAL DOS MESES ANTERIORES AO SINISTRO – 

REDUÇÃO DE 60% REFERENTE ÀQUILO QUE SE PRESUME COMO 

DESPESAS DA ATIVIDADE ECONÔMICA – VERBA HONORÁRIA 

READEQUADA – APELO CONHECIDO E PARCIALEMENTE PROVIDO.

 O estado de necessidade, como no caso do motorista que invade pista 

contrária para evitar colisão em sua mão de direção, vindo a abalroar com 

veículo que transitava corretamente na outra pista, não afasta a 

responsabilidade civil do agente, quando o dono da coisa atingida ou a 

pessoa lesada pelo evento danoso não for culpado pela situação de 

perigo, ressalvado direito de regresso contra o causador do perigo.

 In casu, devido à própria atividade exercida pela apelante (transporte de 

cargas), a simples indisponibilidade de um dos bens da sua frota, por 

culpa de terceiro, evidencia que teve prejuízos.

Os lucros cessantes devem ser apurados pela média mensal dos 

rendimentos brutos comprovadamente auferidos nos três meses que 

antecederam o sinistro, descontados 60% (sessenta por cento) que a 

Receita Federal considera como sendo as despesas despendidas por 

aqueles que exploram a atividade econômica do transporte de cargas (art. 

9º da Lei 7.713/88).

Apelação 57710/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 57710 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - TÓKIO 

MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - TARCIMAR COENE (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEI N. 6.194/74 – INDENIZAÇÃO 

–SIMPLES PROVA DA OCORRÊNCIA DO SINISTRO E DO DANO 

DECORRENTE – SALÁRIO MÍNIMO – ÉPOCA DO ACIDENTE - GRAU DA 

INVALIDEZ – PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL – ARBITRAMENTO 

PROPORCIONAL – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A Lei nº 6.194/74 que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não, previu em seu art. 5º, não alterado pela 

Lei 11.482/07, que o pagamento da indenização prevista será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente e considerando 

que o acidentado juntou certidão de ocorrência emitida pela Polícia Militar 

de Mato Grosso onde consta o atendimento realizado e o resultado de 

perícia médica por perito oficial do Estado de Mato Grosso e Judicial, 

sendo perfeitamente possível o aferimento da indenização.

A indenização de seguro obrigatório deve ser paga com base no salário 

mínimo vigente na data do acidente, consoante art. 8º, da Lei n. 11.482/07.

Quando a lesão sofrida é parcial, deve ser utilizado o percentual 

apresentado pelo médico legista para a quantificação da lesão e o devido 

arbitramento da indenização.

Apelação 64486/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 64486 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - K. M. 

N. G. (Advs: Dr(a). DAYSE GUIMARÃES FERNANDES BALDUINO), 

APELADO(S) - A. B. G. REPRES. POR SUA CURADORA M. A. G. (Advs: 

Dr. EDSON SILVA DE CAMARGO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA 

– AUTOR REPRESENTADO POR CURADORA – VÍCIO DE CONSENTIMENTO 

– INOCORRÊNCIA – VONTADE EXPRESSADA DE FORMA LÚCIDA E 

OBJETIVA – DIREITO POTESTATIVO – ART. 226, §6º, CF – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.

Não se consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento de 

produção de determinada prova, na hipótese do magistrado, seu 

destinatário, considerá-la despicienda para o deslinde da controvérsia.

Com a nova redação dada ao §6º, do art. 226, da CF, pela EC n. 66/2010, 

o divórcio foi inserido na categoria dos direitos potestativos, que são 

aqueles cujo exercício depende exclusivamente da vontade do titular, sem 

qualquer condição ou termo.

Em que pese o autor esteja representado por curadora, em razão de sua 

condição especial, restou devidamente comprovado que o mesmo deseja 

se divorciar, tendo em vista que expressou sua vontade de forma lúcida, 

simples e objetiva, não havendo vício de consentimento.

Apelação 64716/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 64716 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - JEAN 

CESAR DE MORAIS (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS (Advs: Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/2007 – 

APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU – 

PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA – 

SÚMULA Nº 474 DO STJ – PREQUESTIONAMENTO – INADMISSÍVEL NA 

FASE RECURSAL – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Ocorrendo o sinistro na vigência da Lei nº 11.482/2007, o valor da 

indenização deve ser no máximo de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), aplicando-se as Resoluções do CNSP e da SUSEP, para adequar a 

indenização ao percentual da invalidez suportada.

“A indenização do seguro DPVAT, em casos de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.” 

(Súmula nº 474 do STJ).

Não há necessidade de o Órgão Colegiado, em sede de apelação, citar os 

dispositivos usados a fim de prequestionamento.

Apelação 72772/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 72772 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ELOI ANTÔNIO ARAÚJO E SILVA (Advs: Dr. FELIPE BEDIN 

BIASOTTO, Dr(a). FRANCIELLEN DE OLIVEIRA TRETTEL, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELANTE(S) - PANAMERICANO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S. A. (Advs: Dr(a). MARIANA CRISTINA CORREA DE 

ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ELOI ANTÔNIO ARAÚJO E 

SILVA (Advs: Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO, Dr(a). FRANCIELLEN DE 

OLIVEIRA TRETTEL, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PANAMERICANO 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S. A. (Advs: Dr(a). MARIANA CRISTINA 

CORREA DE ANDRADE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DE ELOI ANTÔNIO 

ARAUJO E SILVA PROVIDO PARCIALMENTE E RECURSO PANAMERICANO 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 APELAÇÕES CÍVEIS - REVISÃO CONTRATUAL – PRIMEIRO APELO – 

JUROS REMUNERATÓRIOS – APLICABILIDADE DO ARTIGO 47, DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PRETENDIDA EXCLUSÃO DOS 

ENCARGOS DENOMINADOS 1) PAGAMENTOS DE OUTROS SERVIÇOS – 

2) TARIFA DE CADASTRO – 3) CUSTO COM REGISTRO – 4) TAXA DE 

GRAVAME E SEGURO – IMPOSSIBILIDADE ANTE O DISPOSTO NO 

RECURSO REPETITIVO REsp n. 1255573/RS – DECISÃO PARCIALMENTE 

REFORMADA RECURSO PROVIDO – SEGUNDO APELO – POSSIBILIDADE 

DE REVISÃO DO CONTRATO – CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO 

PACTUADA – IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA – HONORÁRIOS FIXADOS 

EM CONSONANCIA COM A REALIDADE DOS AUTOS – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

De acordo com a inteligência do artigo 47 do Código de Defesa do 
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Consumidor, deve incidir sobre a relação contratual a taxa de juros que 

mais benéfica ao consumidor.

Conforme o entendimento esposado no Recurso Repetitivo (REsp nº 

1255573/RS), a tarifa de cadastro, registro do gravame, pagamento de 

serviços da concessionária e serviços de terceiros se enquadram nas 

situações com possibilidade de cobrança, mencionadas no voto paradigma 

do tema repetitivo .

Na ocorrência de cláusulas abusivas que frustrem a expectativa gerada 

pelo contratante, torna-se legítima a revisão do contrato. A equidade 

contratual é um dogma a superar a autonomia da vontade, motivo pelo qual 

fica o Poder Judiciário autorizado a exercer tal controle após a formação 

do instrumento contratual.

Uma vez que não pactuada, impossível à incidência da capitalização de 

juros.

Tendo em vista que ambas as partes foram sucumbentes as custas e 

honorários advocatícios devem ser fixados de forma proporcional entre as 

partes.

Apelação 77013/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 77013 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S. A. (Advs: Dr. 

FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

ANTENOR LUZES DE SOUZA (Advs: Dr. JOSÉ ANTONIO ROMANO 

FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU 

DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO –– DPVAT – 

AMPUTAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO – INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – 

CONDENAÇÃO NO VALOR MÁXIMO DE R$13.500,00 ERRONEAMENTE 

FIXADA – LAUDO PERICIAL NÃO TRAZ GRADAÇÃO PERCENTUAL – 

AMPUTAÇÃO DO MEMBRO FULMINA POR COMPLETO A SUA 

ANATOMIA/FUNÇÃO INDEPENDENTE DO NÍVEL – INDENIZAÇÃO EM 70% 

DE R$13.500,00 – CORREÇÃO MONETÁRIA – DESDE A DATA DO 

CONSTATAÇÃO DA INVALIDEZ – DATA DO SINISTRO – SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

PARCIALMENTE.

A indenização do seguro DPVAT deve ser paga proporcionalmente ao 

grau de invalidez da vítima, conforme orientação pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos tais, deve ser observado o percentual 

apurado em laudo técnico pericial ou do IML, de acordo com a tabela 

emitida pela SUSEP, bem como respeitado o grau de redução de utilização 

do órgão ou sentido da vítima, de acordo com a repercussão disposto no § 

1º do inc II do art. 3º da Lei 6.194/74.

Em que pese o laudo pericial não constar gradação percentual da lesão 

sofrida, ele é claro ao afirmar que o apelado teve a perna esquerda 

amputada ao nível do terço médio, sendo assim resta claro que o apelante 

se enquadra na “perda total do uso de um dos membros inferiores”, uma 

vez que perdeu segmento do membro e não apenas parte de sua 

funcionalidade.

 Corrige-se, monetariamente, a indenização desde a data do sinistro, data 

esta em que constatou sua invalidez, tendo em vista a amputação sofrida 

no membro inferior esquerdo.

Apelação 95152/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 95152 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

BANCO GMAC S. A. (Advs: Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - VITOR VELOSO DA ROCHA NETO (Advs: 

Dr(a). MARLY SOUZA FARIA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 

REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES – 

PERFEITAMENTE POSSÍVEL ANTE A RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

PACTA SUNT SERVANDA – VEDADA A CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS 

OU MULTA CONTRATUAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES 

– POSSIBILIDADE – LEGALIDADE TARIFA DE CADASTRO E DEMAIS 

DESPESAS DEVIDAMENTE CONTRATADAS ANTE A ORIENTAÇÃO DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – APLICABILIDADE DO ARTIGO 21, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – 

DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

De acordo com o entendimento emanado o e. Superior Tribunal de Justiça 

é perfeitamente possível à revisão dos contratos firmado entre os 

litigantes em razão da relativização do princípio pacta sunt servanda.

É vedada a cumulação da Comissão de Permanência com juros 

remuneratórios, correção monetária, juros moratórios ou multa contratual.

Segundo a jurisprudência consolidada no STJ, a constatação de exigência 

de encargos abusivos no contrato, durante o período da normalidade 

contratual, afasta a configuração da mora.

 O Recurso Repetitivo (REsp. 1251331/RS) nos orienta que é 

perfeitamente legal a cobrança administrativa de taxas e tarifas para a 

prestação de serviços bancários, quando expressamente contratada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 546/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 91629 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). GUSTAVO 

AMATO PISSINI, Dr. JOÃO BATISTA FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - AUREO BLASZAK (Advs: Dr(a). CARLOS AFONSO 

BECKER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE OMISSÃO – 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

de declaração destinam-se a expungir do julgado eventual omissão, 

contradição ou obscuridade. Por isso, não se evidenciam como a via 

adequada para a rediscussão do mérito da causa.

Não se constatando o vício apontado, a medida que se impõe é o 

desprovimento do recurso.

Para o prequestionamento que autoriza a admissibilidade dos recursos 

dirigidos aos Tribunais Superiores, exige-se, tão somente, que na decisão 

haja discussão acerca da matéria abordada nos dispositivos 

supostamente infringidos, sendo desnecessária a sua indicação 

expressa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 7296/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 53770 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ITAÚ SEGUROS S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA 

GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ZIRLEI DA SILVA 

PEREIRA (Advs: Dr. JOSÉ ANTONIO ROMANO FERREIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TABELA 

MESMO NOS SINISTROS OCORRIDOS ANTERIORMENTE A ENTRADA EM 

VIGOR DA MP Nº 451/2008 E DA LEI Nº 11.945/2009 – PREVISÃO DE 

QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES JÁ DISCIPLINADA PELA LEI Nº 6.194/74 – 

ENTENDIMENTO ASSENTE EM REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

JULGADO PELA CORTE SUPERIOR - APLICAÇÃO EXCEPCIONAL DOS 

EFEITOS MODIFICATIVOS – LAUDO PRECÁRIO – NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA OFICIAL PARA ATESTAR A 

INCAPACIDADE PERMANENTE DA VÍTIMA - RECURSO PROVIDO.

Embora os Embargos de Declaração não se destinem a modificar a 

decisão, em alguns casos terão, necessariamente, a força de modificar o 

julgado, sob pena de impossibilitar o saneamento do vício.

Se, em sede de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) o laudo 

médico juntado aos autos com a inicial é inconclusivo a respeito das 

lesões decorrentes do acidente, assim como de sua real extensão, 

revela-se necessária a realização de prova pericial para o perfeito 

enquadramento no caráter permanente e definitivo da invalidez, cuja 
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extensão deve ser devidamente quantificada de acordo com a tabela 

SUSEP.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 17641/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 93544 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - 1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DA COMARCA 

DE VARZEA GRANDE (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S. A.- BANCOOB 

(Advs: Dra. LARA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO PANTANAL - 

SICOOB PANTANAL, EMBARGADO - CENTRAL DE COOPERATIVAS DE 

CRÉDITO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL - 

SICOOB CENTRAL MT/MS (Advs: Dr(a). MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÕES CÍVEIS – INDENIZAÇÃO – 

SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE BANCO COOPERATIVO E 

COOPERATIVA DE CRÉDITO – INEXISTÊNCIA – ILEGITIMIDADE PASSIVA 

CONSTATADA – PRECEDENTE DO STJ – OMISSÃO – CONTRADICÃO – 

OBSCURIDADE – AMBIGUIDADE – INEXISTÊNCIA – QUESTÕES 

APRECIADAS NO JULGAMENTO DO RECURSO – INCONFORMISMO – 

REJULGAMENTO – INVIABILIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

Inexiste omissão no julgado quando o colegiado se pronunciou acerca de 

todos os pontos discutidos no recurso, expondo claramente nas razões 

de decidir, os fundamentos pelos quais se posicionou.

 Os embargos de declaração não se prestam para sanar eventual 

inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida.

Ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento para viabilizar a 

abertura da via extraordinária, os embargos não podem ser acolhidos 

quando inexistentes vícios que reclamem correção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 20693/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 102283 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - EDNA JERONIMO 

DE LIMA (Advs: Dr. RICARDO JOÃO ZANATA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS DE 

LEI INVOCADOS - EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

O Julgador não está obrigado a esgotar os fundamentos e artigos de lei 

invocados pelas partes, sendo suficiente que exponha, de forma clara e 

precisa os argumentos de sua convicção, com incidência das normas 

legais ou jurisprudência em que baseia sua decisão, sendo, portanto, 

desnecessário o chamado prequestionamento explícito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 21084/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 82581 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - OLÍVIA FLORA PRANTE (Advs: Dr(a). RAFAEL BARION 

DE PAULA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CEREALISTA LONDRINA 

LTDA (Advs: Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – APELAÇÃO CÍVEL 

– EMBARGOS DE TERCEIRO – CAUTELAR DE ARRESTO EXTINTA POR 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL – PERDA DO OBJETO – 

EXTINÇÃO DO PROCESSO – HONORÁRIOS DE ADVOGADO – PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – OMISSÃO – 

CONTRADICÃO – OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – ACLARATÓRIOS 

REJEITADOS.

Inexiste omissão no julgado quando o colegiado se pronunciou acerca de 

todos os pontos discutidos no recurso, expondo, claramente, nas razões 

de decidir, os fundamentos pelos quais se posicionou.

 Os embargos de declaração não se prestam para sanar eventual 

inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 21085/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 82579 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - OLÍVIA FLORA PRANTE (Advs: Dr(a). RAFAEL BARION 

DE PAULA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - LONDRINA ALIMENTOS 

LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – CAUTELAR DE 

ARRESTO – PERDA DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL – PERDA DA EFICÁCIA DA LIMINAR E EXTINÇÃO DO 

PROCESSO – RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE – ARTIGO 557 DO CPC – SEGUIMENTO NEGADO – OMISSÃO 

– CONTRADICÃO – OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – ACLARATÓRIOS 

REJEITADOS.

Inexiste omissão no julgado quando o colegiado se pronunciou acerca de 

todos os pontos discutidos no recurso, expondo, claramente, nas razões 

de decidir, os fundamentos pelos quais se posicionou.

 Os embargos de declaração não se prestam para sanar eventual 

inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 21348/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 92675 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ML GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS (Advs: Dr. 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

EUCLÉSIO BORTOLAS (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA, Dr(a). SILVIA 

RYBA DE OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS DE 

LEI INVOCADOS – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – 

EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

O Julgador não está obrigado a esgotar os fundamentos e artigos de lei 

invocados pelas partes, sendo suficiente que exponha, de forma clara e 

precisa os argumentos de sua convicção, com incidência das normas 

legais ou jurisprudência em que baseia sua decisão, sendo, portanto, 

desnecessário o chamado prequestionamento explícito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 24517/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 74111 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - JOÃO ALVES DA SILVA (Advs: Dra. THAIS HELENA 

MARQUES DE SOUZA), EMBARGADO - SAGA JAPAN COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA (Advs: Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO – REDIBITÓRIA – OMISSÃO INEXISTENTE – REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 31537/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 71478 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA (Advs: 

Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - CLÁUDIA DE AZEVEDO MIRANDA MENDONÇA E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA, Dr(a). JOAO 

VINICIUS LEVENTI DE MENDONÇA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS DE 

LEI INVOCADOS – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – 

EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

O Julgador não está obrigado a esgotar os fundamentos e artigos de lei 

invocados pelas partes, sendo suficiente que exponha, de forma clara e 

precisa os argumentos de sua convicção, com incidência das normas 

legais ou jurisprudência em que baseia sua decisão, sendo, portanto, 

desnecessário o chamado prequestionamento explícito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 32111/2014 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 103412 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - ADM DO BRASIL LTDA (Advs: Dr. ALAN 

VAGNER SCHMIDEL, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BASF S. A. 

(Advs: Dra. CARLA DENES CECONELLO LEITE, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração interposto com o fim específico de rediscutir 

a matéria, deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 32361/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 93637 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - A. P. P. (Advs: Dr. EDÉSIO MARTINS DA SILVA), 

EMBARGADO - E. O. S. (Advs: Dr(a). DÉBORA MUHL, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – CONTRADIÇÃO – 

OBSCURIDADE – AMBIGUIDADE – INEXISTÊNCIA – QUESTÕES 

APRECIADAS NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL – 

INCONFORMISMO – REJULGAMENTO – INVIABILIDADE – EMBARGOS 

REJEITADOS.

Inexiste omissão, contradição, obscuridade ou ambiguidade no julgado 

quando a Câmara se pronunciou acerca de todos os pontos discutidos no 

recurso, expondo claramente nas razões de decidir os fundamentos pelos 

quais se posicionou.

 Os embargos de declaração não se prestam para sanar eventual 

inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida.

Ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento para viabilizar a 

abertura da via extraordinária, não podem ser acolhidos embargos quando 

inexistentes vícios que reclamem correção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 32391/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 97636 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). CAROLINA 

PEREIRA TOMÉ WICHOSKI, Dr(a). PAULA RODRIGUES DA SILVA, Dr(a). 

RICARDO JOSÉ DA SILVA SIQUEIRA DE FARIAS, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - ESPÓLIO DE FRANCISCO ALVES PEIXOTO E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. TARCÍSIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE OMISSÃO – 

PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE – REJEIÇÃO.

Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

de declaração destinam-se a expungir do julgado eventual omissão, 

contradição ou obscuridade. Por isso, não se evidenciam como a via 

adequada para a rediscussão do mérito da causa.

Não se constatando o vício apontado, a medida que se impõe é o 

desprovimento do recurso.

Para o prequestionamento que autoriza a admissibilidade dos recursos 

dirigidos aos Tribunais Superiores, exige-se, tão somente, que na decisão 

haja discussão acerca da matéria abordada nos dispositivos 

supostamente infringidos, sendo desnecessária a sua indicação 

expressa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 32866/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98878 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - MARIA DO CARMO SOUZA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

JULIERME ROMERO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ADMIR ALVES DA 

SILVA (Advs: Dr. MAURO BASTIAN FAGUNDES, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REPARAÇÃO DE DANOS – ACIDENTE 

DE TRÂNSITO – ATUALIZAÇÃO DOS VALORES – TERMO INCIIAL - 

APRECIAÇÃO FUNDAMENTADA – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – 

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES INEXISTENTES - NÍTIDO PROPÓSITO DE 

REDISCUTIR E PREQUESTIONAR A MATÉRIA - DESPROVIMENTO.

 Se o acórdão apreciou a matéria com clareza, abordando os temas 

postos em discussão, não há que se falar em omissão, contradição ou 

erro material, não sendo demasiado lembrar que a exigência constitucional 

(art. 93, inc. IX, CF) é a de que a decisão seja fundamentada e não que se 

pronuncie sobre cada um dos fundamentos alegados pelas partes.

 Ainda que o objetivo do embargante seja o prequestionamento da matéria 

discutida, os embargos devem observar as hipóteses previstas no art. 

535 e incisos do CPC.

 Sendo a pretensão dos embargantes ver a decisão reapreciada, não é o 

declaratório o meio processual apropriado para tal intenção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 35779/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 99007 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ADILSON BENEDITO AKERLEY (Advs: Dr(a). 

KERGINALDO ALMEIDA CRUZ, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A (Advs: Dra. DANIELA CRISTINA 

VAZ PATINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – MEIO INADEQUADO – 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 218 de 913



PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 35780/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 99004 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ADILSON BEBEDITO AKERLEY (Advs: Dr(a). 

KERGINALDO ALMEIDA CRUZ, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A (Advs: Dra. DANIELA CRISTINA 

VAZ PATINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COMODORO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 36255/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98877 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (Advs: Dr. CELSO 

MARCON, Dr(a). CLEODEMIR DE PAULA MARTINS, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - NELSON PINTO (Advs: Dr. ANDERSON CÉSAR FREI 

ALEXO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com o fim específico 

de prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado, deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SORRISO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 36525/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 102288 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. KARINA DE 

ALMEIDA BATISTUCI, Dra. PAULA RODRIGUES DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - LINDA BERTUOL E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

NEVIO MANFIO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CÍVEL – OMISSÃO – 

INEXISTÊNCIA – PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE – RECURSO 

DESPROVIDO.

Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

de declaração destinam-se a expungir do julgado eventual omissão, 

contradição ou obscuridade.

Não se constatando o vício apontado, a medida que se impõe é o 

desprovimento do recurso.

Para o prequestionamento que autoriza a admissibilidade dos recursos 

dirigidos aos Tribunais Superiores, exige-se, tão somente, que na decisão 

haja discussão acerca da matéria abordada nos dispositivos 

supostamente infringidos, sendo desnecessária a sua indicação 

expressa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 42607/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 100100 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CÍCERO HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

VILSON PEDRO NERY), EMBARGADO - MURILO DOMINGOS (Advs: Dr. 

ROBERTO ZAMPIERI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VÍCIOS 

DO ART. 535, CPC – RECURSO NÃO CONHECIDO.

Não pode ser conhecido os embargos de declaração que não aponta, no 

acórdão embargado, nenhum dos vícios dispostos no art. 535, do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 44885/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 100929 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - FILADELFO DOS REIS DIAS (Advs: Dra. FABÍOLA 

CÁSSIA DE NORONHA SAMPAIO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

JORACI TRETTEL E OUTRA(s) (Advs: Dr. EDUARDO FARIA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES 

DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – MEIO INADEQUADO – RECURSO 

DESPROVIDO.

Os embargos de declaração interposto com fim específico de rediscutir a 

matéria, deve ser conhecido e desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 47943/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 99301 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - A RURALISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA. E OUTRO(s) (Advs: Dr. GUSTAVO TOSTES 

CARDOSO, Dr(a). MIRIAN CORREIA DA COSTA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. (Advs: Dr. EDIR 

LUCIANO MARTINS MANZANO JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – EMBARGOS DO DEVEDOR – 

INDEFERIMENTO LIMINAR – RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO – LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO - CONFRONTO DO ART. 558 COM O ART. 520, V, AMBOS 

DO CPC NÃO CONFIGURADO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - NÍTIDO 

PROPÓSITO DE REDISCUTIR E PREQUESTIONAR A MATÉRIA - 

DESPROVIMENTO.

Não há que se falar em taxatividade do art. 558 do CPC, em confronto com 

o art. 520, inc. V, do CPC, em razão daquele ser excepcional e 

discricionário.

Se o acórdão apreciou a matéria com clareza, abordando os temas postos 

em discussão, não há que se falar em omissão, contradição ou erro 

material, não sendo demasiado lembrar que a exigência constitucional (art. 

93, inc. IX, CF) é a de que a decisão seja fundamentada e não que se 

pronuncie sobre cada um dos fundamentos alegados pelas partes.

 Ainda que o objetivo do embargante seja o prequestionamento da matéria 

discutida, os embargos devem observar as hipóteses previstas no art. 

535 e incisos do CPC.

 Sendo a pretensão do embargante ver a decisão reapreciada, não é o 

declaratório o meio processual apropriado para tal intenção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PEIXOTO DE 
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AZEVEDO (Opostos nos autos do(a) Apelação 48141/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 103107 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S. A. - CEMAT 

(Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dra. OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - RAIMUNDO 

SILVA MOTA (Advs: Dr(a). EMILIANA BORGES FRANÇA, Dr. RUY 

PORTELLA DE SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REVISÃO DE CONTRATO – PROGRAMA 

DE ELETRIFICAÇÃO RURAL - FIM ESPECÍFICO DE PREQUESTIONAMENTO – 

RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com o fim específico 

de prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 48604/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 74109 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - JOÃO ALVES DA SILVA (Advs: Dra. THAIS HELENA 

MARQUES DE SOUZA), EMBARGADO - NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS 

LTDA (Advs: Dr. MARCOS ADRIANO BOCALAN, Dr. PATRICK ALVES 

COSTA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – REDIBITÓRIA – OMISSÃO INEXISTENTE – REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 51396/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 103504 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - MARIA AUXILIADORA SILVA (Advs: Dr(a). DANIEL 

MAGNO MORO SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO DO 

BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – NULIDADE CONTRATUAL – DANO MORAL - 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTE 

- NÍTIDO PROPÓSITO DE REDISCUTIR E PREQUESTIONAR A MATÉRIA - 

DESPROVIMENTO.

Se o acórdão apreciou a matéria com clareza, abordando os temas postos 

em discussão, não há que se falar em omissão, contradição ou erro 

material, não sendo demasiado lembrar que a exigência constitucional (art. 

93, inc. IX, CF) é a de que a decisão seja fundamentada e não que se 

pronuncie sobre cada um dos fundamentos alegados pelas partes.

 Ainda que o objetivo da embargante seja o prequestionamento da matéria 

discutida, os embargos devem observar as hipóteses previstas no art. 

535 e incisos do CPC.

 Sendo a pretensão da embargante ver a decisão reapreciada, não é o 

declaratório o meio processual apropriado para tal intenção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 52020/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 103029 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CICERO AVELINO DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS S. A. (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRESCRIÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE 

– NÍTIDO PROPÓSITO DE REDISCUTIR E PREQUESTIONAR A MATÉRIA - 

DESPROVIMENTO.

Se o acórdão apreciou a matéria com clareza, abordando os temas postos 

em discussão, não há que se falar em omissão, contradição ou erro 

material, não sendo demasiado lembrar que a exigência constitucional (art. 

93, inc. IX, CF) é a de que a decisão seja fundamentada e não que se 

pronuncie sobre cada um dos fundamentos alegados pelas partes.

Ainda que o objetivo do embargante seja o prequestionamento da matéria 

discutida, os embargos devem observar as hipóteses previstas no art. 

535 e incisos do CPC.

Sendo a pretensão do embargante ver a decisão reapreciada, não é o 

declaratório o meio processual apropriado para tal intenção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE COMODORO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 52243/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 103287 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - J M COMERCIO DE 

INFORMÁTICA, CELULARES E TRANSPORTE LTDA. (Advs: Dr(a). KÁTIA 

COSTA TEODORO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com fim específico de 

prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 53610/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 102050 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CLÓVIS LEITE (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – MATÉRIA 

INTEGRALMENTE ANALISADA – REDISCUSSÃO – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 53614/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 103026 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - JOSIAS SILVA DE CAMPOS (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTIONAMENTO - DESPROVIDO.

Os embargos de declaração interposto com o fim específico de rediscutir 

a matéria, deve ser conhecido e desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 54991/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 103213 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ELIANE DE SOUZA RODRIGUES (Advs: Dr. ALBERTO 

FERNANDO SANTA ROSA AMBROSIO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

T. K. DIEL - JORNAL TGA (Advs: Dr(a). FERNANDO DE CÁSSIO MELLO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – MATÉRIA 

INTEGRALMENTE ANALISADA – REDISCUSSÃO – MEIO INADEQUADO – 

PREQUESTONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Para que seja cabível os embargos de declaração, é necessário haver 

conexão entre a matéria arguida e os requisitos ensejadores, conforme 

preconiza o artigo 535 do CPC.

Sendo interposto com fim específico de rediscutir a matéria, os embargos 

de declaração deve ser conhecido e desprovido.

Os embargos declaratórios é o meio adequado para o simples objetivo de 

prequestionar matéria como pressuposto para interpor recurso à instância 

superior.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 55626/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98689 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ABILIO SOARES DE AMORIM SOBRINHO (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO), EMBARGADO - PORTO SEGURO COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU 

DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – CONTRADIÇÃO – 

OBSCURIDADE – AMBIGUIDADE – INEXISTÊNCIA – QUESTÕES 

APRECIADAS NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO – TABELA APLICADA 

CORRETAMENTE EM PRIMEIRO GRAU – SENTENÇA ESCORREITA 

CONFIRMADA EM GRAU DE RECURSO – INCONFORMISMO – 

REJULGAMENTO – INVIABILIDADE – EMBARGOS REJEITADOS.

Inexiste omissão, contradição, obscuridade ou ambiguidade no julgado 

quando a Câmara se pronunciou acerca de todos os pontos discutidos no 

recurso, expondo claramente nas razões de decidir os fundamentos pelos 

quais se posicionou.

 Os embargos de declaração não se prestam para sanar eventual 

inconformismo, tampouco para reexame de matéria já decidida.

Ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento para viabilizar a 

abertura da via extraordinária, não podem ser acolhidos embargos quando 

inexistentes vícios que reclamem correção.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 76491/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 71536 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO DERZE (Advs: Dr. 

EMMANUEL A. DE FIGUEIREDO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

AÇÃO ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PREQUESTIONAMENTO – 

DESNECESSIDADE – ACÓRDÃO MANTIDO – EMBARGOS REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 81365/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 55446 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - THEREZINHA SOBRAL KULEVICZ (Advs: Dra. 

STELLA HAIDAR ARBID), EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: 

Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI, Dr. LAÉRCIO FAEDA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO 

–INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE OMISSÃO NO ACÓRGÃO EMBARGADO 

(ART. 535, II, CPC) – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – VIA PROCESSUAL 

INADEQUADA – EMBARGOS REJEITADOS.

Ausente o vício de omissão previsto no artigo 535, II, do CPC, os Embargos 

de Declaração devem ser rejeitados, uma vez que apenas se destinam à 

rediscussão da matéria já apreciada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PORTO 

ESPERIDIÃO (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

112826/2013 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 98216 / 2014. 

Julgamento: 20/8/2014. EMBARGANTE - AUREO MARCOS RODRIGUES, 

EMBARGADO - APARECIDO RODRIGUES E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

MATHEUS TOSTES CARDOSO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU 

DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO – NÃO 

OCORRÊNCIA – EFEITO PROTELATÓRIO – INCIDÊNCIA DA MULTA DE 1% - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – RECURSO 

DESPROVIDO.

 O fato de a decisão recorrida não ter acolhido a interpretação que, 

segundo o embargante, deveria ter sido dada à questão, não torna o 

acórdão omisso, tampouco contraditório.

Deve, o embargante, deduzir suas irresignações pelos meios recursais 

próprios, e não por meio de embargos de declaração, cujas hipóteses de 

cabimento são estritamente previstas pelo ordenamento processual.

Verificado o efeito protelatório na oposição dos embargos, deve ser 

aplicado ao caso, a multa disposta no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 140211/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 71525 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ELIETE DE MOURA BOURET (Advs: Dr. ARMANDO 

BIANCARDINI CÂNDIA), EMBARGADO - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA 

DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UFMT - 

ADUFMAT (Advs: Dra. IONI FERREIRA CASTRO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - 

VÍCIOS INEXISTENTES - CARÁTER MERAMENTE INFRINGENTE - 

IMPOSSIBILIDADE - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - VIA PROCESSUAL 

INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS.

Os embargos de declaração visam apenas à complementação da decisão 

omissa ou o seu aclaramento, dissipando as contradições e obscuridades, 

ou ainda, para correção de erro material, não possuindo, via de regra, 

caráter infringente.

Ausentes os vícios previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, 

os embargos aclaratórios devem ser rejeitados, uma vez que apenas se 

destinam à rediscussão da matéria já apreciada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 140768/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 71660 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 221 de 913



EMBARGANTE - EMILIANA DE OLIVEIRA GANDRA SANTOS (Advs: Dr(a). 

ODAIR A. BUSÍQUIA), EMBARGADO - OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA. (Advs: 

Dra. KILZA GIUSTI GALESKI, Dr(a). PATRICIA APARECIDA DE ALMEIDA 

MACIEL). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO REJEITADO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A 

EXECUÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES - CARÁTER MERAMENTE 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - VIA 

PROCESSUAL INADEQUADA - DESNECESSIDADE DO 

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS.

Os embargos de declaração visam apenas à complementação da decisão 

omissa ou o seu aclaramento, dissipando as contradições e obscuridades, 

ou ainda, para correção de erro material, não possuindo, via de regra, 

caráter infringente.

Ausentes os vícios previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, 

os embargos aclaratórios devem ser rejeitados, uma vez que apenas se 

destinam à rediscussão da matéria já apreciada. No entanto, cabível a 

aplicação da penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único do CPC.

É desnecessário o chamado prequestionamento explícito, sendo suficiente 

que o Julgador exponha, de forma clara e precisa, os argumentos de sua 

convicção com incidência das normas legais ou jurisprudência em que 

baseia sua decisão.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 140813/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 98876 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO DIBENS LEASING S. A. (Advs: Dr. CELSO 

MARCON, Dra. DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - NILTON OLIVEIRA DOS SANTOS (Advs: Dra. 

ADRIANA BORGES SOUZA DA MATTA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FIM ESPECÍFICO DE 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

Tratando-se de embargos de declaração interposto com fim específico de 

prequestionar a matéria, visando atingir a instância superior com novo 

recurso, para que surta o efeito desejado deve ser conhecido e 

desprovido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 142550/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 98951 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - BANCO RODOBENS S. A. (Advs: Dr(a). 

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

TRANSCRIS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME (Advs: Dr. RICARDO 

ALVES ATHAIDE, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO – COMISSÃO 

PERMANÊNCIA – INOCORRÊNCIA – REEXAME DA MATÉRIA – 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração visa sanar omissão, afastar contradição ou 

aclarar obscuridade identificados na decisão embargada, e por 

construção jurisprudencial, essa modalidade recursal é útil ao 

prequestionamento de teses e normas jurídicas; não se mostrando apto ao 

reexame da matéria fático-jurídica posta em debate, nem ao novo 

julgamento da demanda.

Não há vícios, eis que foram enfrentadas de forma clara e fundamentada, 

todas as questões relevantes para o deslinde da causa. Para fins de 

prequestionamento, basta que a questão fática tenha sido debatida e 

enfrentada no corpo do acórdão, sendo desnecessária a discussão de 

todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ITIQUIRA 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 153368/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 104340 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S. A. (Advs: Dr(a). 

JACÓ CARLOS SILVA COELHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - B. S. 

F. E E. J. S. F., REPRESENTADOS PELO PAI, MARIZON ERNANDES DE 

FREITAS (Advs: Dr(a). DIRLEI HORN, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. DIRCEU DOS SANTOS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO.

Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos 

de declaração destinam-se a expungir do julgado eventual omissão, 

contradição ou obscuridade.

Não se constatando o vício apontado, a medida que se impõe é o 

desprovimento do recurso.

Cautelar Inominada 132576/2013 - Classe: CNJ-183 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 132576 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

REQUERENTE(S) - WALTER DISNEY MULLER RODCKEMBACH (Advs: Dr. 

VANDERLEI CHILANTE, Dr(a). OUTRO(S)), REQUERIDO(S) - ESPÓLIO DE 

ALZIRO POZZI, REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE JENNY VANIN 

POZZI. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: INICIAL INDEFERIDA. 

CAUTELAR EXTINTA. DECISÃO UNÂNIME.

EMENTA:

 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – AJUIZAMENTO EM SEGUNDO GRAU – 

DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO NA INSTÂNCIA 

PRIMÁRIA – AUSÊNCIA DE RECURSO NESTA SEARA – INDEFERIMENTO.

O ajuizamento de medida cautelar diretamente no Tribunal é admissível no 

caso de competência originária ou de jurisdição recursal instaurada, 

quando o acautelamento previsto no parágrafo único, do art. 800, do CPC, 

destina-se a situações de perigo supervenientes à decisão da lide.

QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto de 

2014.

Belª JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

Diretora do Depto da Quinta Secretaria Cível

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 120649 / 2013

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 120649/2013 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ 

HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - J ALVES ME E 

OUTRO(s)

Decisão:

Assim, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, conheço do 

recurso e lhe DOU PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 46620 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 46620/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

AGRAVANTE(S) - OSMAR MARTIGNAGO E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

FABIANE MACHINIC, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO 

SANTANDER S/A (Advs: Dr(a). GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com estas considerações, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento e lhe NEGO SEGUIMENTO em razão 

da perda superveniente de objeto, ao teor do art. 51, incisos 

VII e XV, do Regimento Interno e do art. 557, caput, do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)
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Protocolo Número/Ano: 86703 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

86703/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

AGRAVANTE(S) - PRIMAVERA DIESEL LTDA (Advs: Dra. DAIANE LUZA, 

Dr(a). GISELE SÖRENSEN, Dra. SANDRA ROBERTA MONTANHER 

BRESCOVICI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GAVIÃO 

TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). GUSTAVO 

EMANUEL PAIM, Dr. SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR)

Decisão:

Com essas considerações, em face da demonstrada perda 

superveniente do objeto, julgo prejudicada a análise meritória 

do vertente recurso e nego-lhe seguimento nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, bem como do art. 

51, VII, do Regimento Interno deste Sodalício.

Intime-se.

Arquive-se.

Cuiabá, 05 de agosto de 2014.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 102397 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

102397/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES (Advs: Dr(a). ANDREIA 

CRISTINA NOITE IZABEL, Dr(a). MICHELLI LIMA DOS SANTOS FERRARI), 

AGRAVADO(S) - CANDIDA STURNINA DE CAMPOS, AGRAVADO(S) - 

GILCIMEIRE GOMES GRACIOSA DA SILVA

Com tais considerações, em decisão monocrática, nos 

termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO do recurso, por 

ser manifestamente inadmissível. Oficie-se ao MM. Juízo de 

origem, comunicando-o dos termos desta decisão. Às 

providências de estilo.

Des. DIRCEU DOS SANTOS Relator Ass.: EXMO. SR. DES. 

DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 103234 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

103234/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - MRV PRIME PARQUE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

INCOPORAÇÕES SPE LTDA. (Advs: Dr(a). ANDRÉ JACQUES LUCIANO 

UCHÔA COSTA, Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - VIVIANE MOREIRA ROCHA E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

ROBISSANIA DA SILVA FELIX)

Decisão:

"... Converto o presente recurso em agravo retido e, de 

consequência, determino a remessa dos autos ao Juízo de 

origem para, se e quando foi o caso, proceder na forma do 

artigo 523 do CPC. Realizem-se as providências necessárias 

para a baixa do registro deste agravo na distribuição perante 

este e. Tribunal de Justiça, anotando-se como de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se.

Des. DIRCEU DOS SANTOS RELATOR Ass.: EXMO. SR. 

DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 104137 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

104137/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 35044/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE SINOP EMBARGANTE - ISRAEL 

CASSAROTTI (Advs: Dr. MARCOS APARECIDO DE AGUIAR), 

EMBARGADO - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dra. LOUISE RAINER 

PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). MARILSON MENDES RIBEIRO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ISRAEL CASSAROTTI (Advs: Dr. MARCOS 

APARECIDO DE AGUIAR), APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: 

Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). MARILSON MENDES 

RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO os 

embargos de declaração. Às providências de estilo

Des. DIRCEU DOS SANTOS Relator Ass.: EXMO. SR. DES. 

DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 65407 / 2014 APELAÇÃO Nº 65407/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA APELANTE(S) - 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA. (Advs: Dr. PAULO CÉSAR ZAMAR 

TAQUES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - M. A. PIRES 

TRANSPORTES-ME (Advs: Dr(a). HENRIQUE CRISTOVÃO ALMEIDA, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão:

Com tais fundamentos, deixo de levar os autos ao Colegiado 

e, em decisão monocrática, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso, na forma do art. 557 do CPC.

Des. DIRCEU DOS SANTOS Relator Ass.: EXMO. SR. DES. 

DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 92718 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

92718/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 63384/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - BANCO DA 

AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES), 

EMBARGADO - VERALÚCIA FARIAS SANTOS (Advs: Dra. ROSÂNGELA 

DE CASTRO FARIAS SANTOS)

Decisão:

Com estes fundamentos, dou provimento aos embargos para suprir a 

omissão arguida, mas manter a condenação da ré embargante ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrado 

pelo juízo a quo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

§4º do CPC. Des. DIRCEU DOS SANTOS RELATOR Ass.: EXMO. SR. DES. 

DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 72928 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 72928/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE ITIQUIRA

AGRAVANTE(S) - CESAR TOZETTO E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). JAASIEL 

MARQUES DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - GLIDY M. 

WANDVICH ESTEVÃO

Decisão:

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos 

da art. 529, do CPC c/c art. 51, inc. XV, do RITJMT.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 101504 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

101504/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

AGRAVANTE(S) - YMPACTUS COMERCIAL S. A. (Advs: Dr(a). HORST 

VILMAR FUCHS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANGELITA 

FRANCISCA MONTEIRO REIS (Advs: Dr(a). SUENNE SOUZA DE OLIVEIRA 

BORGES, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de 

instrumento, vez que manifestamente inadmissível, nos 

termos do artigo 51, VII, do RITJMT e do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cuiabá/MT, 12 de agosto de 2014

Desa CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 103058 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

103058/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- C. A. M. (Advs: Dra. FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - R. A. G. B. (Advs: Dr. RAPHAEL 

FERNANDES FABRINI)

Decisão:
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Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de agravo 

de instrumento, uma vez que manifestamente inadmissível, 

nos termos do artigo 51, VII, do RITJMT e, do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Arquive-se com as cautelas legais.

Cuiabá, 13 de agosto de 2014

Desa. Cleuci Terezinha Chagas

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 104043 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

104043/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - SOMATEM - SOCIEDADE MATOGROSSENSE DE 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (Advs: Dra. ROSEMERI MITSUE OKAZAKI 

TAKEZARA), AGRAVADO(S) - LUCIANO GLEDSON MONTEIRO 

CATELAN (Advs: Dr(a). SALMEN KAMAL GHAZALE, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com essas considerações, monocraticamente, na forma do art. 557 do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, mantendo incólume a 

decisão recorrida.

Às providências.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 66796 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 66796/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

AGRAVANTE(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Advs: Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, Dr(a). SCHEILLA MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

NAYARA FERNANDA TESSAROLO (Advs: Dr(a). THAIS DE OLIVEIRA - 

DEFENSORA PÚBLICA)

Decisão:

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 75603 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 75603/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - SILVANA RODRIGUES DA SILVA (Advs: Dr(a). 

RENATA GISELE WAHL C. DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO ITAUCARD S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, fazendo-o 

com fulcro no art. 51, inc. VII, do Regimento Interno e no art. 

557, do Código de Processo Civil.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 84748 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 84748/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - SALIO DOMINGOS DA COSTA (Advs: Dr. VICTOR 

HUGO VIDOTTI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, fazendo-o 

com fulcro no art. 51, inc. VII, do Regimento Interno e no art. 

557, do Código de Processo Civil.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 106629 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106629/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) 

- JOÃO CONCEIÇÃO DA SILVA (Advs: Dr(a). FABIANIE MARTINS 

MATTOS), AGRAVADO(S) - BANCO FIAT S. A.

Decisão:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, vez 

que manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 51, 

VII, do RITJMT e do artigo 557, caput, do CPC.

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014.

Desa CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 104755 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

104755/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

AGRAVANTE(S) - ERGIDES SCHMIDT (Advs: Dr. JOSÉ LUIZ DA SILVA), 

AGRAVADO(S) - HSBC SEGUROS S. A. (Advs: Dr. JOAQUIM FÁBIO 

MIELLI CAMARGO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Diante do exposto, em decisão monocrática, NÃO CONHEÇO 

do agravo de instrumento interposto, fundamentado no artigo 

527, I c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 106329 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106329/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE COMODORO 

AGRAVANTE(S) - JOSÉ ODIL DA SILVA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

RODRIGO DE MOURA VARGAS), AGRAVADO(S) - COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO 

GROSSO LTDA (Advs: Dr. DEAN PAUL HUNHOFF)

Decisão:

Diante do exposto, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento interposto, fundado 

no artigo 527, I, do CPC c/c o artigo 557 do mesmo diploma, 

por ser manifestamente improcedente.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 106619 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106619/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SAPEZAL 

AGRAVANTE(S) - MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS (Advs: Dra. FLAVIANE 

RAMALHO PANNEBECKER), AGRAVADO(S) - BANCO HSBC FINANCE S.A 

- BANCO MULTIPLO (Advs: Dr(a). ELAINE CRISTINA VICENTE DA SILVA 

STEFENS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Com tais fundamentos, em decisão monocrática, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, fundado 

no artigo 557, caput, do CPC.

DES. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 86379 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

86379/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE MARCELÂNDIA 

AGRAVANTE(S) - ANTONIO CARLOS BORIN (Advs: Dr. EDUARDO 

ANTUNES SEGATO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

MOTOMAGAZINE AUTOMOTORES LTDA. (Advs: Dr. JONAS JOSÉ 

FRANCO BERNARDES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - FORD 

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

Decisão:

"... Não conheço do recurso..."
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Des. DIRCEU DOS SANTOS

RELATOR

Cuiabá, 13 de agosto de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 72556 / 2014

APELAÇÃO Nº 72556/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - JURANDY PEREIRA DE MATOS (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA 

DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. FAGNER DA SILVA BOTOF, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Portanto, por estes termos e estribado nessas razões, 

invocando o prescrito no art. 557, do CPC, conheço do 

recurso aviado pelo apelante e lhe NEGO PROVIMENTO, 

mantendo na íntegra a r. sentença.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 77597 / 2014

APELAÇÃO Nº 77597/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

VANESSA VILELA DA CRUZ SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Portanto, por estes termos e estribado nessas 

razões, invocando o prescrito no art. 557, §1º-A, do CPC, 

conheço do recurso e lhe DOU PROVIMENTO, reconhecendo 

a incidência da prescrição, para julgar extinta a ação, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC, 

condenando a autora no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), ficando sua execução sobrestada pelo prazo prescrito 

no art. 12, da Lei n. 1.060/50.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 77850 / 2014

APELAÇÃO Nº 77850/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL

APELANTE(S) - ELPIDIO PEREIRA DE JESUS (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Portanto, por estes termos e estribado nessas razões, 

invocando o prescrito no art. 557, do CPC, conheço do 

recurso aviado pelo apelante e lhe NEGO PROVIMENTO, 

mantendo na íntegra a r. sentença.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 79413 / 2014

APELAÇÃO Nº 79413/2014 - CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE 

CÁCERES

APELANTE(S) - ASENCLEVER PEREIRA CAIXETA (Advs: Dr. EXPEDITO 

FIGUEIREDO DE SOUZA), APELADO(S) - BANCO CRUZEIRO DO SUL S. 

A., APELADO(S) - BANCO BMG S. A., APELADO(S) - BANCO 

PANAMERICANO S. A., APELADO(S) - BANCO DAYCOVAL S. A., 

APELADO(S) - BANCO BONSUCESSO S. A.

Decisão:

Portanto, por estes termos e estribado nessas razões, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do art. 51, incisos VII e 

XV, do RITJMT e art. 557, caput, do CPC.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 105485 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 105485/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE JUARA

AGRAVANTE(S) - ADAIR GOMES DA SILVA (Advs: Dr(a). FÁTIMA 

APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA, Dr(a). GETÚLIO GEDIEL DOS SANTOS, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S.A.

Decisão:

Assim, DEFIRO EM PARTE a liminar, apenas para suspender 

o prazo de recolhimento das custas, evitando a extinção do 

processo, até o julgamento deste agravo.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 92758 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 92758/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr. MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DEBORAH 

CRISTINE GUIA FERNANDEZ (Advs: Dr. JOSÉ GOMES FERREIRA NETO)

Decisão:

Isto posto, indefiro o pedido de reconsideração.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 98307 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

98307/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE JUSCIMEIRA 

AGRAVANTE(S) - LUCIMAR MARQUES DE ARRUDA (Advs: Dr. REMI 

CRUZ BORGES), AGRAVADO(S) - EVANDRO STÁBILE (Advs: Dr(a). 

ANDRÉ CASTRILLO)

Decisão:

Deste modo, ad cautelam, defiro o presente pedido de 

reconsideração para revogar a decisão proferida às fls. 

318/319-TJMT e, por conseguinte, indeferir o pedido de 

antecipação da tutela recursal vindicado pela Agravante.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

 
Protocolo Número/Ano: 98307 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

98307/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE JUSCIMEIRA 

AGRAVANTE(S) - LUCIMAR MARQUES DE ARRUDA (Advs: Dr. REMI 

CRUZ BORGES), AGRAVADO(S) - EVANDRO STÁBILE (Advs: Dr(a). 

ANDRÉ CASTRILLO)

Decisão:

Deste modo, defiro a antecipação da tutela recursal, a fim de 

determinar o levantamento averbações premonitória efetuadas 

nas matrículas de nº. 452 e nº. 453, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Juscimeira/MT. Comunique-se o teor dessa 

decisão ao Juízo do feito, solicitando-lhe informações. 

Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar resposta no 

prazo legal. Intime-se Cumpra-se. Cuiabá/MT, 07 de agosto 

de 2014

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS Relatora Ass.: EXMA. 

SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 105251 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

105251/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - LEANDRO BORGES DE SOUZA RAMOS (Advs: Dr(a). 

WELBER COSTA BAIMA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PDG 

REALTY S. A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, AGRAVADO(S) 

- GOLD DELOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 

AGRAVADO(S) - GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S. A.

Decisão:

Em face do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Notifique-se o r. Juízo a quo 

para que preste as necessárias informações, principalmente se o 

agravante cumpriu a obrigação estabelecida pelo art. 526 do CPC. 

Intimem-se as agravadas, nos endereços constantes às fls. 03/04, para, 
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em 10 (dez) dias, apresentarem contraminuta, facultando-lhes a juntada 

de documentação que entenderem necessária. Às providências de estilo.

Des. DIRCEU DOS SANTOS Relator Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS 

SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 96301 / 2014

REC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 96301/2014(INTERPOSTO NOS AUTOS 

DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 41156/2014 - CLASSE: CNJ-202) - 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

AGRAVANTE(S) - EULINA DE SOUZA ASSUNÇÃO (Advs: Dr. BRUNO 

GARCIA PERES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BERQUES LEMOS 

DE CARVALHO (Advs: Dr. FRANCISCO EUDES GOMES DE LIMA)

Decisão:

Portanto, e sem maior delonga, conheço do recurso para reconsiderar a 

decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 41.156/2014 e, PROVENDO 

este regimental, determino o prosseguimento do recurso principal.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 103539 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

103539/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - MIGUEL ANGELO PAZ E OUTRA(s) (Advs: Dr. FLÁVIO 

JOSÉ FERREIRA, Dr. JOSEMAR HONÓRIO BARRETO JÚNIOR, Dr. VALDIR 

FRANCISCO DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BENEDITO 

CORREA DA COSTA (Advs: Dr(a). MARÍLIA MOREIRA DE CASTILHO, 

Dr(a). MARLY SOUZA FARIA, Dr(a). SILVANA DIAS TEIXEIRA), 

LITISCONSORTE(S) - SOCIEDADE HOSPITALAR NOSSA SENHORA DA 

GUIA LTDA (Advs: Dr. EDSON HENRIQUE DE PAULA)

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, 

ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 104571 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 104571/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

AGRAVANTE(S) - MOREFLEX BORRACHAS LTDA. (Advs: Dr. TOMÁS 

ROBERTO NOGUEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

RECAPADORA DE PNEUS FLEX LTDA-EPP (Advs: Dr. FÁBIO SCHNEIDER, 

Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr. PAULO FERNANDO SCHNEIDER)

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 104843 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 104843/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

AGRAVANTE(S) - MOREFLEX BORRACHAS LTDA. (Advs: Dr(a). TOMÁS 

ROBERTO NOGUEIRA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

RECAPADORA FLEX MUTUM LTDA. (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 105244 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 105244/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ROSIMEIRE CAVALCANTE DE MIRANDA (Advs: Dr. 

RAFAEL AUGUSTO DE BARROS CORREA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BANCO PANAMERICANO S. A.

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do 

recurso e lhe NEGO PROVIMENTO.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 105863 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 105863/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - BANCO BONSUCESSO S. A. (Advs: Dr(a). CARLA 

LUIZA DE ARAÚJO LEMOS, Dr(a). VINICIUS MAURICIO ALMEIDA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DULCE DE LARA CAMPOS (Advs: Dra. 

ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA-DEF.PÚBLICA)

Decisão:

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 67931 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 67931/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - RODRIGO MALUF GREGER (Advs: Dr(a). FRANCIANY 

MARIA DA SILVA ALCANTARA), AGRAVADO(S) - COMPANHIA DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL (Advs: Dr. ANTÔNIO SAMUEL 

DA SILVEIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 77388 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 77388/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - CARLOS CEZAR DA SILVA SANTANA (Advs: Dr(a). 

FRANCIANY MARIA DA SILVA ALCANTARA, Dr. VICTOR HUGO VIDOTTI, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA 

GIMENEZ, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, conheço 

do recurso e lhe nego provimento, devendo, ainda, a parte 

recolher as custas deste recurso.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 76527 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

76527/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - 

ANGELA CRISTINA ZACARIAS CARLOTTO (Advs: Dr. FLÁVIO 

FONTOURA SAMPAIO FARIA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

EULLER GUSTAVO POMPEU DE BARROS GONÇALVES PREZA

Decisão:

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento, monocraticamente, ao recurso, por sua 

manifesta improcedência.

Cuiabá-MT, 12 de agosto de 2014.

Desa. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Relatora

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 106023 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106023/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - AMÉLIA CRISTINA ZEFERINO DE OLIVEIRA 

SHURINGNGS (Advs: Dr(a). DAVI MARQUES), AGRAVADO(S) - 

RODRIGO JOSÉ PEIXOTO VELLOZO (Advs: Dr. RODOLFO CÉSAR 

VASCONCELLOS MOREIRA, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão:
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Com tais considerações, em decisão monocrática, nos termos do art. 557 

do CPC, NÃO CONHEÇO do recurso, por ser manifestamente inadmissível.

Des. DIRCEU DOS SANTOS

Relator

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 100089/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS AGRAVANTE(S) - JEAN FÁBIO 

RODRIGUES KONANZ (Advs: Dr. MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA), 

AGRAVADO(S) - MRV PRIME PARQUE CHAPADA GUIMARÃES 

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.

Decisão:

Assim, INDEFIRO a liminar.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 102940/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE ALTA FLORESTA AGRAVANTE(S) - CÁRITA GOMES 

RIBEIRO (Advs: Dr(a). WILTON MACHADO, OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

GILDÁSIO JESUS DE SOUZA

Decisão:

Assim, INDEFIRO a liminar.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 99137/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS AGRAVANTE(S) - YASMINE EREIO 

VENÂNCIO (Advs: Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO, OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - MÁRCIO CÂNDIDO CAMARGO

Decisão:

Assim, INDEFIRO a liminar.

Ass.: EXMO. SR. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA (RELATOR)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 100627/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE AGRAVANTE(S) - VERA LUCIA DE 

ALMEIDA FARIAS (Advs: Dr(a). FABIANE MARTINS MATTOS, OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A.

Decisão:

Visto.

Cuida-se de Recurso de Agravo de Instrumento, com pedido 

de antecipação da tutela recursal, interposto por Vera Lucia 

de Almeida Farias, em face da decisão trasladada às fls. 60, 

proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Várzea 

Grande-MT, nos autos da Ação Revisional nº 

0014589-23.2014.811.0002, que indeferiu o pedido formulado 

em antecipação de tutela quanto às consignações das 

parcelas no valor anunciado na peça inaugural, bem como 

exclusão/abstenção do nome da Agravante do rol dos 

inadimplentes.

Em suas razões recursais, a Agravante sustenta o desacerto 

da r. decisão interlocutória proferida em primeira instância, 

sob a principal assertiva de que “(...) a consignação em juízo 

que se pretende se justifica pelo fato de que, acaso ao final 

venha a ser vencedora a parte ora agravante, o valor 

depositado supra a dívida. Ou seja, há a possibilidade de êxito 

ao final do julgamento do pedido que ensejou a ação, o que 

afasta enquanto não pronunciado, em definitivo, que faz jus a 

autora ao direito em que buscou fundamentar sua pretensão”. 

(fls. 05-TJ).

Destaca que acaso a tutela recursal não seja deferida sofrerá 

danos irreversíveis, pois terá seu nome inserido nos órgãos de 

proteção ao crédito e ainda terá que arcar mensalmente com 

os encargos impostos unilateralmente pelo banco Agravado, 

já que as parcelas são descontadas diretamente em sua 

conta corrente.

Ademais, aduz que a verossimilhança das alegações se 

comprova pelas ilegalidades que constam no presente 

contrato, tais como, juros extorsivos, juros compostos e 

capitalização mensal dos juros, fato que por si a impede de 

adimplir corretamente as avenças conforme pactuadas.

Demais disso, alega que a pretensão da Agravante 

consubstancia-se unicamente em efetuar o depósito judicial 

dos valores que entende correto, até a decisão final em 

primeira instância e não a exoneração completa da obrigação 

contratual.

Para tanto assevera que a quantia que pretende depositar 

corresponde a valor superior a 70% (setenta por cento) da 

parcela contratada, razão pela qual, sob sua ótica, torna 

possível o depósito de valor incontroverso.

Demais disso, menciona que o reconhecimento da 

abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade 

contratual, tais como juros remuneratórios e capitalização 

mensal de juros descaracteriza a mora.

Ao final, pugna pela concessão antecipada da tutela recursal 

para determinar que o Agravado se abstenha de incluir seu 

nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como lhe seja 

deferido o depósito da parcela incontroversa na quantia 

mensal de R$216,74 (duzentos e dezesseis reais e setenta e 

quatro centavos).

Documentos colacionados às fls. 19/62-TJ/MT.

É o sucinto relatório.

Decido.

Para a concessão antecipada da tutela pretendida no recurso 

de agravo de instrumento, faz-se necessária a presença dos 

pressupostos autorizadores da medida de urgência, quais 

sejam a relevância da fundamentação e o fundado receio de 

dano grave e de difícil reparação, nos termos dos artigos 527, 

inciso III e 558, do Código de Processo Civil.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro, prima facie, a 

presença dos pressupostos autorizadores para deferir o efeito 

suspensivo pleiteado, uma vez que, de acordo com a 

jurisprudência majoritária de nossos tribunais, a consignação 

do valor incontroverso não tem o condão de obstar os efeitos 

da mora.

Destarte, em que pese o depósito de valor tido como 

incontroverso seja uma faculdade do devedor, não há que se 

admitir como suficiente o cumprimento parcial da obrigação, 

pois, somente o depósito integral do valor pactuado tem o 

condão de elidir a mora.

Demais disso, a medida constritiva de inscrição do nome da 

Agravante nos cadastros de proteção ao crédito constitui 

direito do credor, haja vista que a mera propositura da ação 

revisional não afasta os efeitos da mora (Súmula nº 381, do 

Superior Tribunal de Justiça).

Assim, ausente a relevância dos fundamentos apresentados 

pelo Agravante, indefiro a pretendida antecipação da tutela 

recursal.

Solicite-se informações ao Juízo do feito.

Intime-se o banco Agravado para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS 

(RELATORA)
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COMARCA DE ITIQUIRA AGRAVANTE(S) - ALBERTO ZANA PORTELA E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. RONALDO BATISTA ALVES PINTO, OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - GLODIMAR PICCINIM

Decisão:

Vistos.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por 

ALBERTO ZANA PORTELA E OUTROS contra GLODIMAR 

PICCINIM, visando reformar a decisão proferida pelo Juízo da 

Comarca de Itiquira que, nos autos de Cumprimento de 

Sentença nº 611-74.2009.8.11.0027, rejeitou o incidente de 

exceção de pré-executividade apresentado pelo agravante.

Em suas razões recursais (fls. 02/18), sustentam os 

agravantes, em síntese, que a ação executiva em questão 

refere-se ao pagamento de astreinte, a qual seria devida, 

exclusivamente pelo executado Milton Zana Portela e não 

pelos demais agravantes, razão pela qual deveriam estes ser 

excluídos da execução em andamento.

Considerando presentes os requisitos necessários, pugnam 

pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. Ao final, 

pugnam pelo conhecimento e definitivo provimento recursal.

Com as razões recursais, vieram os documentos de fls. 

19/300.

É o que tinha a relatar.

DECIDO.

O recurso é tempestivo, bem como atende aos demais 

requisitos formais previstos no art. 525 do CPC e, em análise 

preliminar, não reconheço hipótese de indeferimento 

monocrático à inteligência do art. 557 do CPC.

O art. 522 do CPC, modificado pela Lei Federal nº 11.187, de 

19/10/05, dispõe que das decisões interlocutórias proferidas 

pelo juiz no curso do processo, caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

será admitida a sua interposição por instrumento.

Processado na forma instrumental, o presente agravo contém 

pedido de concessão de liminar, o qual não deve ser 

concedido, uma vez que não verifico presente, por ora, um dos 

requisitos para a suspensão buscada, qual seja a 

verossimilhança do direito alegado.

A exceção de pré-executividade, também chamada de 

objeção de pré-executividade, consiste em defesa não 

regulada em lei, que permite ao executado, antes da 

segurança do juízo, obter a extinção do processo executivo, 

mediante discussão de matérias de ordem pública que podem 

e devem ser conhecidas de ofício pelo julgador, nos termos do 

artigo 267, incisosIV,V,VI, e § 3º, do CPC.

Tal objeção fora concebida pela doutrina e progressivamente 

aceita pela jurisprudência com o fim de obstar o 

prosseguimento de uma execução nitidamente nula, fato que 

de plano deve ser observado pelo juízo.

Todavia, para a procedência da exceção de pré-executividade, 

exige-se que o excipiente demonstre de plano, a existência 

de nulidade a impedir a execução.

In casu, ao menos nesta fase de cognição sumária, não 

verifico presente a hipótese referida.

Para os casos de suspensão liminar da decisão agravada, 

estabelece o artigo 558 do Código de Processo Civil:

“Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos 

casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros 

casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o 

cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara.”

Assim, é fundamental para a concessão da medida liminar 

requerida, a existência concomitante de dois requisitos a 

saber:

1)Possibilidade de lesão grave e de difícil reparação;

1)Relevância da fundamentação.

Desse modo, ainda que exista alguma possibilidade de dano, 

a não configuração da relevância da fundamentação exposta, 

não autoriza a concessão da tutela de urgência requerida.

Assim, DEIXO DE CONCEDER o efeito suspensivo buscado.

Pontuo que esta é uma decisão de caráter precário, podendo 

ser alterada diante da superveniência de fatos novos.

Oficie-se ao Juízo da causa a prestar informações no prazo 

legal.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar 

resposta, facultando-lhe a juntada de documentação que 

entender conveniente.

Às providências.

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 102891 / 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 102891/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL

AGRAVANTE(S) - ENIL SILVA NUNES DA CONCEICAO (Advs: Dr. 

EDISON PEREIRA PRADO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO 

BRADESCO S.A.

Decisão: Vistos

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de efeito 

suspensivo, contra decisão de fls. 20-TJMT, prolatada pelo MM Juízo da 2ª 

Vara Bancária da Capital, nos autos da Ação Ordinária cód. n.º 900683-0, 

que indeferiu o pedido de antecipação da tutela à parte agravada, com a 

finalidade de exclusão de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito.

Em breve síntese, o agravante requer, liminarmente, a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja deferido o efeito 

ativo à decisão agravada, determinando-se a baixa do seu nome dos 

órgãos restritivos de crédito.

Pugna, pela concessão do efeito ativo e ao final pela revogação da 

decisão vergastada.

Em breve relato, era o que merecia apreço.

Decido.

Da análise do caderno recursal, verifico que a parte agravante logrou 

êxito em demonstrar os requisitos ensejadores da tutela recursal que, a 

princípio, estão configurados com toda documentação e exposição contida 

na peça de interposição, suficientes para o conhecimento do agravo em 

sua forma instrumental.

Pois bem, consigno, inicialmente, que estando em discussão a existência 

do débito não se pode exigir da parte autora, ora agravante, a produção 

de prova negativa, merecendo amparo a sua pretensão, de ter seu nome 

excluído dos banco de dados.

 Ora, a manutenção indevida de nomes no SPC e SERASA pode causar 

prejuízo a parte requerente, ao passo que sua exclusão não evidencia 

perigo inverso.

 Nesse contexto, reconheço a presença dos requisitos para antecipação 

da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, e art. 273, ambos do CPC.

No mais, os requisitos elencados no art. 558 do Código de Processo Civil, 

quais sejam, (I) o risco de resultar lesão grave e de difícil reparação, e a 

(II) relevante a fundamentação, estão efetivamente presentes, senão 

vejamos:

I. o risco de prejuízo econômico-financeiro da agravante em ter que arcar 

com prejuízos pela falta de crédito;

II. a assertiva da parte agravante coaduna com o conteúdo 

fático-probatório;

Pelo exposto, com arrimo nos artigos 527, inciso III e 558 do CPC, 

CONCEDO o efeito ativo ao recurso e determino que parte agravada 

providencie a retirada dos dados da recorrente do SPC/SERASA, no prazo 

de cinco dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia, até o 

valor de sessenta salários mínimos.

Notifique-se o juízo a quo para que preste as informações que entender 

necessárias e se a parte agravante cumpriu a obrigação estabelecida pelo 
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art. 526 do CPC.

Intime-se o agravado, para, querendo e no prazo legal, apresentar as 

contrarazões.

Cumpra-se.

Des. Dirceu dos Santos

Relator

 Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97269/2014 - CLASSE CNJ - 202 - 

COMARCA CAPITAL AGRAVANTE(S) - CONJUNTO CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL MIGUEL SUTIL (Advs: Dra. CAROLINA DEL'ISOLA 

RAMOS FRANTZ), AGRAVADO(S) - ADRIANO OLIVEIRA MARTINS, 

AGRAVADO(S) - ALIRIO ARTHUR GUIMARÃES, AGRAVADO(S) - 

JUNIOR FIGUEIREDO MAGNOBOSO, AGRAVADO(S) - SALVADOR 

FERNANDES DA COSTA, AGRAVADO(S) - MARIA ROSA DE OLIVEIRA, 

AGRAVADO(S) - MARIA IZABEL RODRIGUES, AGRAVADO(S) - PAULO 

SERGIO CARDOSO RIBEIRO, AGRAVADO(S) - LUZIEMA PEREIRA DE 

AZEVEDO

Decisão:

Vistos.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de efeito 

suspensivo interposto por CONJUNTO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIGUEL 

SUTIL contra ADRIANO OLIVEIRA MARTINS E OUTROS, visando reformar 

a decisão proferida pelo Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá 

que, nos autos da Ação Ordinária de Anulação de Assembleia Condominial 

nº 33419-17.2014.811.0041, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

realizado nos autos.

Em suas razões recursais (fls. 02/14), sustenta o condomínio recorrente, 

em síntese, que os agravados realizaram convocação para destituição da 

atual síndica do condomínio agravante. Todavia, referida convocação 

estaria absolutamente irregular.

Assevera que:

“Desse modo fica claro que novamente há o vício na convocação para a 

Assembléia marcada para o dia 24 de julho de 2014, onde no art. 103 § 

único do Regimento Interno c/c art. 1355 da Lei Civil, onde disciplina que 

no mínimo ¼ de condôminos adimplentes podem convocar a Assembléia 

sendo que DIANTE DA LISTA APRESENTADA FICA NÍTIDA E NOTÓRIO 

QUE EXISTEM 11 (ONZE) INADIMPLENTES E SOMENTE 33 (TRINTA E 

TRÊS) ASSINATURAS ADIMPLENTES, SABENDO QUE O 

CONDOMINIO É FORMADO POR 144 UNIDADES AUTÔNOMAS, assim 

novamente não obedeceu ao quórum mínimo legal deixando de atende os 

requisitos legais.” (fls. 09).

Considerando presentes os requisitos necessários, pugna pela 

concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento 

interposto.

Com as razões recursais, vieram os documentos de fls. 15/74.

É o que tinha a relatar.

DECIDO.

O recurso é tempestivo, bem como atende aos demais requisitos formais 

previstos no art. 525 do CPC e, em análise preliminar, não reconheço 

hipótese de indeferimento monocrático à inteligência do art. 557 do CPC.

O art. 522 do CPC, modificado pela Lei Federal nº 11.187, de 19.10.05, 

dispõe que das decisões interlocutórias proferidas pelo juiz no curso do 

processo, caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, 

salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando será admitida a sua interposição por instrumento.

Processado na forma instrumental, o presente agravo contém pedido de 

efeito suspensivo da decisão agravada, o qual entendo que não deve ser 

concedido, uma vez que não verifico presente, por ora, um dos requisitos 

para a suspensão buscada, qual seja a possibilidade de lesão grave e de 

difícil reparação.

Em que pese toda a argumentação exposta nos autos pela parte 

recorrente, não trouxe, esta, qualquer evidência, senão meras alegações, 

da necessidade da concessão da tutela de urgência requerida.

Assim, não verifico presentes os requisitos necessários para a 

concessão da suspensividade requerida, a teor do que estabelece do art. 

558 do Código de Processo Civil, segundo o qual:

“Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro 

sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, 

suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara.”

Assim, é fundamental para a concessão da medida liminar requerida, a 

existência concomitante de dois requisitos a saber:

1)Possibilidade de lesão grave e de difícil reparação;

1)Relevância da fundamentação.

Desse modo, ainda que seja relevante a fundamentação apresentada, a 

ausência de prova quanto à possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação não autoriza a concessão da tutela de urgência possessória.

Nesse sentido, inclusive, já tive oportunidade de decidir, senão vejamos:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMINAR – 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – REVOGAÇÃO – AUSÊNCIA DE PERIGO 

DA DEMORA – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273, I, DO CPC – INDÍCIOS 

DE POSSE PRIMITIVA DO AGRAVANTE – RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO.

Ausente o perigo da demora e havendo provas que demonstrem indícios 

do direito de posse da parte contrária, a revogação da antecipação de 

tutela que determinou a reintegração de posse em seu desfavor é a 

medida que se impõe, sob pena de causar danos graves ao possuidor 

primitivo.” (TJMT. AI, 9155/2012, DES.DIRCEU DOS SANTOS, QUINTA 

CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 25/07/2012, Data da publicação no 

DJE 09.8.2012).

Assim, por não vislumbrar, nesta fase de cognição sumária, qualquer 

possível dano irreparável ou de difícil reparação que a decisão vergastada 

possa causar à parte, DEIXO DE CONCEDER a tutela de urgência 

buscada.

Pontuo que esta é uma decisão de caráter precário, podendo ser alterada 

diante da superveniência de fatos novos.

Oficie-se ao Juízo da causa a prestar informações no prazo legal.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta, 

facultando-lhe a juntada de documentação que entender conveniente.

Às providências.

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

Sexta Câmara Cível

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 4691/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 98654 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

PAULO ROBERTO DOSSENA GRANDO E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). 

ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO ITAÚ S. A. (Advs: Dr(a). ANA LÍGIA RIBEIRO DE MENDONÇA, 

Dr(a). LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO, Dr. MÁRIO CARDI FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CIVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO 

– FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDHAB – CONTRATO QUE PREVE O 

PAGAMENTO PELO COMPRADOR DO IMÓVEL - LEGALIDADE - RECURSO 

DE APELAÇÃO RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO – AUSÊNCIA DE 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO - DECISÃO DO RELATOR EM 

CONSONÂNCIA COM DECISÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO 

GROSSO E SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO MANTIDA – 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 6356/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 103503 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (Advs: Dr(a). CAROLINA 

DAVOGLIO DE ARRUDA, Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARINHO TEIXEIRA DA 

CRUZ (Advs: Dr(a). CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 
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UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL -CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS - DEVER DE GUARDA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - 

POSSIBILIDADE DE AVERIGUAÇÃO PELO JUIZ - PRECEDENTES DO STJ - 

HONORÁRIOS FIXADOS EM VALOR RAZOÁVEL- MANUTENÇÃO - 

RECURSO NÃO PROVIDO.

A instituição bancária tem o dever de guarda dos contratos celebrados 

com seus consumidores, e a sua recusa em exibi-los poderá dar ensejo a 

medida de busca e apreensão, sem prejuízo da responsabilidade por crime 

de desobediência (CPC, art. 362).7(REsp 1141985/PR).

Os honorários advocatícios têm de ser estipulados com observância ao 

trabalho realizado, grau de zelo dispensado à causa, bem como natureza 

e importância do feito.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 24477/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 101403 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). CAROLINA PEREIRA TOMÉ 

WICHOSKI, Dra. GISLAINE CRISPIM DE FARIA CRUZ, Dr(a). JULIANA 

GARCIA RIGOLIN, Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ALLINE SANTANA (Advs: Dr. MARCELO 

MOREIRA LEITE NOGUEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

À UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL- DECISÃO MONOCRÁTICA- COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA E MULTA- AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA - AGRAVO A FAVOR DE 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E CONTRA A SUA LIMITAÇÃO EM 12% AA - 

RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO – 

APLICAÇÃO DE MULTA – ART. 557, §2º, DO CPC – NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do recurso que apresenta razões completamente 

dissociadas dos fundamentos utilizados no decisum.

Constatado que o agravo regimental é claramente inadmissível ou 

infundado , impõe-se a cominação de multa, nos termos do art. 557,§2º, do 

CPC.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE ÁGUA 

BOA(Interposto nos autos do(a) Apelação 25718/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 105747 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). CAROLINA 

PEREIRA TOMÉ WICHOSKI, Dra. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, Dr(a). 

MARILSON MENDES RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

PAULINO FERREIRA DA SILVA E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). SUELI VIEIRA DE 

SOUZA, Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - CÉDULAS RURAIS PIGNORATÍCIAS E/OU HIPOTECÁRIAS - 

PLANOS ECONÔMICOS - VERÃO E COLLOR (JANEIRO DE 1989 E MARÇO 

DE 1990) - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DO PRAZO VINTENÁRIO 

(ART. 177 C/C ART. 2.028 DO CC) - EFETIVO PREJUÍZO - IPC DE 42,72% 

PARA JANEIRO DE 1989 - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - 

INOVAÇÃO RECURSAL - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 Se ao entrar em vigor o Código Civil de 2002 já havia transcorrido mais da 

metade do prazo prescricional previsto no Código anterior, este continua a 

ser aplicado, por força do art. 177 do CC/16 c/c 2.028 do CC/2002, de 

modo que a prescrição a ser empregada é a vintenária, até porque a ação 

é de natureza pessoal.

E a contagem inicia com a consumação do ato lesivo, adotando-se 

portanto o princípio da actio nata.

Nas cédulas rurais que preveem como critério de correção monetária os 

mesmos índices usados para as cadernetas de poupança, utiliza-se o IPC 

de 42,72% para o mês de janeiro de 1989 e o BTNF de 41,28% para março 

de 1990.

O termo inicial dos juros de mora é a citação (art. 219 do CPC).

O §3º do art. 20, do CPC, dispõe que, nas ações que tenham natureza 

condenatória, a verba honorária será fixada entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Descabido aduzir nos regimentais teses ou pedidos não invocados nos 

momentos processuais oportunos, uma vez que essa tentativa configura 

inovação recursal, fato que inviabiliza a análise nesta via.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SAPEZAL(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 33128/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 101259 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). ENIVA GLORIA DA SILVA 

MARTINS, Dra. FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMONDES, Dr. 

NELSON PASCHOALOTTO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOSÉ 

CARLOS FERREIRA (Advs: Dr. PEDRO JARDIM DRIEMEYER). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS - PERIODOCIDADE DIÁRIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE PACTO - VEDAÇÃO DE COBRANÇA - AGRAVO 

PROTELATÓRIO - FIXAÇÃO DE MULTA - RECURSO DESPROVIDO.

A ausência de pacto acerca da cobrança de capitalização diária de juros 

e comissão de permanência, impede a incidência e cobrança de 

respectivos encargos.

O regimental se reveste de caráter protelatório a ensejar a fixação de 

multa nos termos do parágrafo único do art. 557, § 2º do CPC.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SINOP(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 34979/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 90277 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - BV 

FINANCEIRA S. A. - C.F.I. (Advs: Dra. CRISTIANE BELLINATI GARCIA 

LOPES, Dr(a). MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (Advs: 

Dr(a). FABIANO PAULO CONSTANTINO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

À UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO DE AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO - DECISÃO MONOCRÁTICA - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO 

- OCORRÊNCIA DE VÍCIO CITRA PETITA - POR AUSÊNCIA DE ANALISE 

DOS PEDIDOS DA INICIAL - FALTA DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO.

Anula-se a sentença, por vício citra petita, quando com base no art. 285-A 

do CPC, julga improcedente a ação, cujas matérias são mais abrangentes 

do que a ação paradigma.

Não se conhece de Agravo Regimental, em que as razões recursais não 

impugnam diretamente os fundamentos da decisão agravada.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 38117/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 97343 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - EDINAIR BARBOSA DE QUEIROZ E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. GERALDO ROBERTO PESCE), AGRAVADO(S) - 

RIVALDÁVIO PEREIRA DA SILVA (Advs: Dr. EDUARDO FRAGA FILHO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CIVEL – SEGUIMENTO NEGADO – 

AÇÃO INDENIZATÓRIA – ACIDENTE DE TRANSITO – RESPONSABILIDADE 

CIVIL – FATO CERTO – AUTORIA IDENTIFICADA - PRESCRIÇÃO TRIENAL – 

AÇÃO CRIMINAL EM CURSO – INAPLICAILIDADE DO ARTIGO 200 DO 

CÓDIGO CIVIL - DECISÃO DO RELATOR EM CONSONÂNCIA COM 

DECISÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO – RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da decisão 

– tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo em mesa 

– permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em outro 

sentido, alguém instale a divergência.
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Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 39696/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 97862 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA 

SILVA BOTOF, Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

SIRLENE DE SOUSA LEITE (Advs: Dra. MICHELLE FASCINI XAVIER, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU 

ANTERIOR APELAÇÃO, INTERPOSTA ANTES DO JULGAMENTO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO - 

REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

Verificado ser o caso de mantença da decisão impugnada, que não 

conheceu anterior Apelação interposta antes do julgamento dos Embargos 

de Declaração e sem posterior ratificação, é de se desprover o Regimental 

em que se vindica a reforma da referida decisão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 43803/2014 

- Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 103365 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL 

S. A. (Advs: Dr(a). RENATO VALÉRIO FARIA DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - SÃO TADEU ENERGÉTICO S. A. (Advs: 

Dr(a). PAULO LUIZ TOLEDO PIZA, Dr. WILLIAM KHALIL). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE À RESSEGURADORA - 

INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - PREJUÍZO NÃO 

DEMONSTRADO - ART. 52, § 2º, INCISO III, DO RITJ/MT - IRRESIGNAÇÃO 

MANIFESTAMENTE INFUNDADA - MULTA - ART. 557, § 2º, DO CPC - 

RECURSO NÃO PROVIDO.

“A seguradora é, perante o segurado, a única responsável pelo 

pagamento da indenização. Não há qualquer dispositivo legal ou contratual 

que determine a solidariedade passiva da resseguradora com relação aos 

débitos da seguradora” (REsp nº. 1.178.680 / RS).

O art. 52, § 2º, inciso III, do RITJ/MT exige a demonstração de manifesto 

prejuízo advindo da decisão recorrida, e quando inegavelmente infundado 

o recurso, aplica-se multa entre um e dez por cento do valor corrigido da 

causa.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 52127/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 79078 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - PANAMERICANO S. A. (Advs: Dra. 

CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, Dr(a). GILBERTO BORGES DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EVA ROSA RODRIGUES. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

SEGUIMENTO NEGADO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – EXTINÇÃO - VEÍCULO 

APREENDIDO – AUSÊNCIA DE CITAÇÃO – INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR REALIZADA - ABANDONO DA CAUSA CONFIGURADO - DECISÃO 

DA RELATORA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido a relatora do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SAPEZAL(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 54633/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 103290 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. AMANDIO FERREIRA TERESO 

JUNIOR, Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO, Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES, 

Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO), AGRAVADO(S) - KADU 

TRANSPORTE LTDA (Advs: Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA, Dr. 

GUILHERME DE ARRUDA CRUZ). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A APELAÇÃO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) - NECESSIDADE 

DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE E DO ADVOGADO E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EXCESSIVO - MATÉRIAS NÃO ABORDADAS NA 

APELAÇÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - AGRAVO INFUNDADO - MULTA - 

ART. 557, §2º, CPC - REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

É inviável a discussão, em sede de agravo regimental, de matéria não 

abordada no recursos de apelação, por se tratar de inovação recursal.

É cabível a cominação de multa, se o agravo regimental for inadmissível ou 

infundado, nos termos do art. 557, §2º do CPC.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 55608/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 102305 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES 

RIBEIRO, Dr. MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - OMNI COMPUTADORES E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. DALTON ADORNO 

TORNAVOI, Dr. FERNANDO H. LUCHETT RODRIGUES, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A APELAÇÃO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) - EXTINÇÃO POR 

ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR - ART. 267, III e § 1º do CPC - 

EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 STJ 

- INCONFORMISMO DESPROVIDO DE ELEMENTOS NOVOS APTOS A 

MODIFICAR A DECISÃO IMPUGNADA - REGIMENTAL DESPROVIDO - 

DECISÃO MANTIDA.

A execução não embargada pode ser extinta independentemente de 

requerimento do executado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça

Logo, o regimental de decisão que assim decide, monocraticamente, não 

comporta provimento

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 61364/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 103526 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

TÓKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. FAGNER DA 

SILVA BOTOF, Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, Dr. RENATO 

CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

PEDRO ROBERTO DE SOUZA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU 

APELAÇÃO, INTERPOSTA ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO - REGIMENTAL 

DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

Verificado ser o caso de mantença da decisão impugnada, que não 

conheceu Apelação interposta antes do julgamento dos Embargos de 

Declaração e sem posterior ratificação, é de se desprover o Regimental 

em que se vindica a reforma da referida decisão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SAPEZAL(Interposto 

nos autos do(a) Apelação 61407/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 102970 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dra. ELLEN LAURA LEITE MUNGO, Dr(a). 

ROSÂNGELA DA ROSA CORREA), AGRAVADO(S) - REINALDO ARNOLD. 
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Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - MORA NÃO COMPROVADA - NOTIFICAÇÃO NÃO ENVIADA - 

PROTESTO POR EDITAL - NÃO ESGOTADOS OS MEIOS PARA 

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL - PRECEDENTES DO STJ- RECURSO NÃO 

PROVIDO.

A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem 

alienado fiduciariamente (Súmula n. 72/STJ).

Para tanto, não basta o simples envio da notificação, mas também a prova 

de que foi recebida, mesmo que não pessoalmente.

O protesto do título por edital só é válido quando demonstrado que foram 

esgotados os meios cabíveis para a localização do devedor.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 63418/2014 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 103289 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO, Dra. 

MARIA LUCÍLIA GOMES, Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EVANDRO VINICIUS VICK (Advs: Dra. 

MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CALCULADA PELA 

TAXA MÉDIA DE MERCADO APURADA PELO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LIMITE MÁXIMO - PERCENTUAL CONTRATADO - DESDE QUE 

NÃO CUMULADA COM ENCARGOS DA NORMALIDADE E MORATÓRIOS - 

SÚMULAS 30 E 296, STJ - RECURSO DESPROVIDO.

A cláusula de comissão de permanência é admitida apenas no período de 

inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos da 

normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os 

encargos moratórios (juros moratórios e multa contratual), de acordo com 

as Súmulas nº 30 e nº 296 do STJ. Logo, o regimental de decisão que 

assim decide, monocraticamente, não comporta provimento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SINOP(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 66946/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 77337 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - APARECIDA RIBEIRO DE MELLO (Advs: Dr. FELIPE 

MATHEUS DE FRANÇA GUERRA, Dra. XÊNIA MICHELE ARTMANN 

GUERRA), AGRAVADO(S) - BANCO FINASA (Advs: Dr(a). HANDERSON 

RENATO DEDUCH, Dr(a). NEURI LUIZ PIGATTO FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

SEGUIMENTO NEGADO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ALTERAÇÃO 

DOS POLOS DA DEMANDA E DO NOMEN IURIS DA AÇÃO – 

DESNECESSIDADE – REDUÇÃO DA MULTA DIÁRIA – ADEQUAÇÃO – 

FACULDADE DO JULGADOR – QUANTUM FIXADO EM PATAMAR 

RAZOÁVEL - PRETENSÃO RECURSAL EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Embora possua o advogado, legitimidade, tanto como a parte, para atuar 

na lide que versa sobre a verba honorária, em razão de se tratar de direito 

próprio do patrono, o pleito do Agravante é despiciendo, ante o atual 

estágio em que se encontra a ação.

 II - A respeito do valor fixado em decorrência da atualização da multa do 

artigo 475-J do Código de Processo Civil, é de se ver que o valor na ordem 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), é longe de se considerar irrisório, além 

de ser facultado ao próprio julgador, diminuir os valores da condenação, 

diante da observância dos parâmetros que entenda serem devidos.

III - Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE GUARANTÃ DO 

NORTE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 69833/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 82260 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - VANDERLEY ALVES DA SILVA E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. CARLOS EDUARDO PARO LOPES), AGRAVADO(S) - ADAIDES 

FERNANDES DA ROCHA, AGRAVADO(S) - AMANDO FERREIRA DA 

SILVA, AGRAVADO(S) - ARI VALDIR MANICA, AGRAVADO(S) - JAMIR 

MARTELO, AGRAVADO(S) - JENARITA SOARES DA SILVA, 

AGRAVADO(S) - JOSÉ GARCIA FILHO, AGRAVADO(S) - MARGARIDA 

SOARES MACHADO, AGRAVADO(S) - MARIA DO CARMO MARTELO, 

AGRAVADO(S) - NAIR DEOLINDA DA SILVA, AGRAVADO(S) - NILSA 

RODRUIGUES DE SOUZA GARCIA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

SEGUIMENTO NEGADO – AÇÃO DE USUCAPIÃO - PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – SIMPLES AFIRMAÇÃO DO PEDIDO 

– IMPOSSIBILIDADE - CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

COMPROVADA – BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO – PRETENSÃO RECURSAL 

EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE – DECISÃO DO 

RELATOR MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 I - A presunção de veracidade da alegação dos agravantes, sobre a 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, não é absoluta, uma 

vez que, o julgador poderá, diante dos elementos que se evidenciarem nos 

autos, indeferir o benefício.

II - Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 72167/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 79415 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - MAITAN ELGER & ELGER LTDA ME (Advs: 

Dr. ABEL SGUAREZI, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - UNIDAS S. A. 

(Advs: Dr(a). JOÃO PAULO FOGOÇA DE ALMEIDA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

SEGUIMENTO NEGADO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 

DÉBITO – CONVERSÃO DO RITO SUMÁRIO PARA O ORDINÁRIO – 

POSSIBILIDADE – NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – PREJUÍZO 

ÀS PARTES INDEMONSTRADO - RECURSO EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Além da possibilidade da conversão ser manejada de ofício pelo 

magistrado a quo, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, 

não há que se falar em preclusão da apresentação de provas.

II - Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 73449/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 81882 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - CENTRO EDUCACIONAL ALBERT EINSTEIN COLÉGIO E 

CURSO MASTER LTDA. (Advs: Dr. RONIMÁRCIO NAVES, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOVANILDES DE FÁTIMA SILVA (Advs: 

Dra. JUCILENE APARECIDA DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE
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EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

SEGUIMENTO NEGADO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – PENHORA DE 

SALÁRIO – IMPOSSIBILIDADE – PERSECUÇÃO DE CRÉDITO SEM 

NATUREZA ALIMENTAR – PRETENSÃO NÃO EXCETUADA PELA LEI - 

RECURSO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - 

DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - A impenhorabilidade do salário do executado é regra legal, insculpida 

pelo inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, introduzida pela 

Lei nº 11.382, de dezembro de 2006.

 II - As únicas exceções admitidas são àquelas previstas nos §§ 1º e 2º 

do mesmo artigo, quais sejam, o débito de crédito concedido para a 

aquisição do próprio bem inadimplido, e ao pagamento de prestação 

alimentícia.

III - Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 73703/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 82951 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - SEBASTIANA LOPES DA SILVA (Advs: 

Dr(a). HUGO ROGERIO GROKSKREUTZ), AGRAVADO(S) - DU CÉU MODA 

ÍNTIMA (Advs: Dr. RODRIGO SALDELA BÍSCARO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SINOP/MT 

(Advs: Dr(a). ELIANA MACIEL ESCOBAR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

SEGUIMENTO NEGADO – AÇÃO ANULATÓRIA – INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE CRÉDITO DE CONSUMIDOR – ILEGITIMIDADE DO ÓRGÃO 

MANTENEDOR DO REGISTRO – CONSTATAÇÃO DE PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Embora sustente a Agravante o direito de litigar contra o órgão de 

proteção ao crédito, responsável pela inserção do seu nome em órgão de 

proteção ao crédito, o direito para tal intento subsiste apenas na hipótese 

de inércia da notificação do devedor pelo órgão, no caso, 2º Agravado.

II - No caso, consoante se extrai dos autos, houve a expedição da 

notificação à devedora, ora, Agravante que, no caso, importa na sua 

exclusão de qualquer responsabilidade quanto a inserção em cadastro de 

devedor.

 III - Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da 

decisão – tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo 

em mesa – permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em 

outro sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE ARIPUANÃ(Interposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 74237/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 101321 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - ILTONIR BERNARDO (Advs: Dra. ALIETE RIGHI BERWIG, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANTONIO BALBINOT (Advs: Dr(a). 

CLEODIMAR BABINOT). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO AGRAVO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) - PROTESTO 

REGULAR - MORA DO DEVEDOR COMPROVADA - PRESENÇA DOS 

REQUISTOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - INCONFORMISMO 

DESPROVIDO DE ELEMENTOS NOVOS APTOS A MODIFICAR A DECISÃO 

IMPUGNADA - REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

Para a concessão de liminar de busca e apreensão do bem objeto do 

contrato, com reserva de domínio, é necessário o protesto do título no 

cartório competente.

O mero inconformismo, desprovido de elementos aptos a modificar a 

conclusão dada pela decisão impugnada, não se mostra suficiente para se 

prover o Regimental interposto.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE JACIARA(Interposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 74800/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 105030 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - A.C.V.R. (Advs: Dr(a). JOSÉ EDIR ARRUDA MARTINS 

JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO, Dr. LEANDRO PATERNOST DE FREITAS - 

DEF. PÚBLICO), AGRAVADO(S) - C.F.G.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL – DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PORQUE EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - INSCRIÇÃO NO 

CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO E REGISTRO NO CARTÓRIO DE 

PROTESTO DE TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

" As formas de se coagir o devedor de alimentos para o adimplemento de 

sua obrigação são peculiares, não podendo se adotar medidas diversas 

que vão além da previsão legal" (AgREsp 529.400).

" Órgãos como SPC e SERASA se destinam a proteção de operações de 

crédito, que não se confundem com débito alimentar, afigurando-se, por 

esta razão, indevida a inserção do nome do devedor de alimentos nos 

seus cadastros." (AREsp 409019).

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 80350/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 103569 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S.A (Advs: Dr(a). ANA PAULA 

FISCHER CAVALCANTE, Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANTONIO ASSIS DE MORAES E OUTRO(s) 

(Advs: Dr(a). GUSTAVO DE ALMEIDA BATISTA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PROVIMENTO AO AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC) - INCONFORMISMO 

DESPROVIDO DE ELEMENTOS NOVOS APTOS A MODIFICAR A DECISÃO 

IMPUGNADA - REGIMENTAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

A correção monetária visa atualizar o valor da moeda de acordo com a 

inflação, portanto é devida entre o período em que foi ajuizado o 

cumprimento da sentença, nos termos do art. 1º, § 2º da Lei 6.899/81, e a 

data do efetivo depósito do valor devido, a fim de se evitar o 

enriquecimento sem causa.

Logo, o regimental de decisão que assim decide, monocraticamente, não 

comporta provimento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE SORRISO(Interposto 

nos autos do(a) Agravo de Instrumento 81221/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 98820 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dra. MARIA LUCILIA 

GOMES, Dr(a). THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - SANDRO CLAUDIR ROSSETO (Advs: Dra. 

DENISE FERREIRA GARCIA DRUSINA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE PROVEU O 

AGRAVO (ART. 557, §1º-A, DO CPC) - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA MORA - LIMINAR QUE DEFERIU A APREENSÃO DO BEM REVOGADA - 

INCONFORMISMO DESPROVIDO DE ELEMENTOS NOVOS APTOS A 

MODIFICAR A DECISÃO IMPUGNADA - REGIMENTAL DESPROVIDO - 

DECISÃO MANTIDA.

A comprovação da mora é condição de procedibilidade da Ação de Busca 

e Apreensão, nos termos do § 2º, do artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69, e 

pode se dar por meio de notificação extrajudicial realizada por Cartório de 

Títulos e Documentos ou por meio de protesto do título, a critério do credor.

O mero inconformismo, desprovido de elementos aptos a modificar a 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 233 de 913



conclusão dada pela decisão impugnada, não se mostra suficiente para se 

prover o Regimental interposto.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 82678/2014 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 103568 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). ANA PAULA 

FISCHER CAVALCANTE, Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ANTONIO ASSIS DE MORAES E OUTRO(s) 

(Advs: Dr(a). GUSTAVO DE ALMEIDA BATISTA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A AGRAVO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA (ART. 557, 

CAPUT, DO CPC) - INCONFORMISMO DESPROVIDO DE ELEMENTOS 

NOVOS APTOS A MODIFICAR A DECISÃO IMPUGNADA - REGIMENTAL 

DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

Não se verifica mais razão para a suspensão do cumprimento de 

sentença baseado em sentença proferida em ação civil pública que 

discute o termo inicial dos juros moratórios em razão do julgamento do 

recurso repetitivo no STJ. Menos ainda se justifica a suspensão em ação 

na qual o tema não foi objeto de análise da decisão agravada.

Logo, o regimental de decisão que assim decide, monocraticamente, não 

comporta provimento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 

88918/2014 - Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 99062 / 2014. 

Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - ADAN FELIPE MAIDANA 

PIMENTA (Advs: Dr(a). FELIPE LIMA DA ROSA), AGRAVADO(S) - BANCO 

ITAUCARD S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO 

- ARGUIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR - 

INOVAÇÃO RECURSAL - VEDAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO.

Para o deferimento da justiça gratuita o beneficiário deve demonstrar que 

não tem condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo 

próprio e de sua família.

Não se conhece de arguição formulada apenas em segunda instância, 

pois representa inovação, o que torna inviável seu enfrentamento.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 90166/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 103484 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 

BANCO SANTANDER BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). ALEXANDRE 

CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MARCIO APARECIDO DE CARVALHO 

(Advs: Dra. MARIA LUZIANE RIBEIRO BRITO - DEF. PÚBLICA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ABUSO - REVISÃO DOS PERCENTUAIS 

CONVENCIONADOS - POSSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E 

CAPITALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO- CONTRATO NÃO 

TRAZIDO AOS AUTOS - COBRANÇA NÃO AUTORIZADA - INCIDÊNCIA DE 

ENCARGO INDEVIDO NO PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL - 

MORA AFASTADA- RECURSO NÃO PROVIDO.

Conforme Súmula n. 382 do STJ, a fixação de juros remuneratórios acima 

de 12% ao ano, por si só, não autoriza rever o percentual pactuado. 

Todavia, demonstrado o excesso capaz de colocar o consumidor em 

desvantagem exagerada, admite-se a revisão.

Ante a não juntada do contrato, inviável presumir-se pactuados os 

encargos de capitalização mensal de juros e comissão de permanência.

(AgRg no REsp 1.208.036/RS)."

Conforme a orientação do STJ no incidente de recurso repetitivo Resp. 

1061530/RS, o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no 

período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) 

descarateriza a mora.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 128898/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 88421 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - USINAS ITAMARATI S. A. (Advs: Dr(a). LUCIANA 

VERÍSSIMO GONÇALVES, Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, 

Dr(a). NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO, Dr. RICARDO DA SILVA 

MONTEIRO), AGRAVADO(S) - MARIA CRISTINA PAREDES DE OLIVEIRA E 

OUTRO(s) (Advs: Dra. NILZA GOMES MACHRY, Dr. SALES MISSIO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO – 

FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO – MOMENTO 

DA INTERPOSIÇÃO – COMPROVANTE DE AGENDAMENTO BANCÁRIO – 

DESERÇÃO – DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.

A despeito do resultado alcançado, prevalece a decisão do relator, a não 

ser que sobrevenha retratação, ou em Recurso de Agravo Regimental, 

dele divirja o colegiado.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Apelação 131955/2012 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 85941 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - CLAUDIR TADEU AGOSTINI E SUA ESPOSA 

(Advs: Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO, Dr. EDNALDO DE CARVALHO 

AGUIAR, Dr. FLORINDO PILHALARME), AGRAVADO(S) - LEANDRO 

FABIANI E SUA ESPOSA (Advs: Dra. MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – APELAÇÃO CÍVEL – PROVIMENTO 

MONOCRÁTICO – RECURSO ADESIVO PREJUDICADO – COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL – INADIMPLEMENTO PARCIAL – CULPA DO 

VENDEDOR – MANUTENÇÃO DE PENHORA À MARGEM DA MATRÍCULA – 

RESCISÃO CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO DO STATUS QUO ANTE – 

DESCABIMENTO – PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 

DO TRIBUNAL LOCAL – DECISÃO DO RELATOR MANTIDA – RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO.

Sem que tenha o agravante convencido o relator do desacerto da decisão 

– tanto que não exercida a retratação e apresentado o processo em mesa 

– permanece incólume a decisão agravada, a não ser que, em outro 

sentido, alguém instale a divergência.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE(Interposto nos autos do(a) Apelação 134170/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 99622 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - DALVA BENEDITA DA SILVA (Advs: Dr. FÁBIO 

MOREIRA PEREIRA), AGRAVADO(S) - BANCO GMAC S. A. (Advs: Dr. 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE ABUSO NO 

PERÍODO DE NORMALIDADE CONTRATUAL - MORA DEBENDI 

CONFIGURADA - RECURSO NÃO PROVIDO.

 Não havendo encargos abusivos no período de normalidade contratual, a 

mora não pode ser afastada (Resp. 1061530/RS).

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Apelação 144022/2013 - Classe: CNJ-198). Protocolo 

Número/Ano: 100979 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. AGRAVANTE(S) - 
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GEISON SIQUEIRA COSTA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

S. A. (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 

DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE PROVA - CICATRIZ - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

É condição indispensável para o recebimento do seguro DPVAT a 

comprovação da invalidez permanente.

Agravo de Instrumento 19707/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 19707 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - BOTÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANTÔNIO 

FRANGE JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (Advs: Dra. MARINA SILVIA DE SOUZA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO 

À RELAÇÃO DE CREDORES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 8º DA 

LEI Nº 11.101/2005 - ENCARGOS CONTRATUAIS ABUSIVOS - MATÉRIA 

INCOMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO INCIDENTE - NECESSIDADE DE 

AÇÃO REVISIONAL PRÓPRIA - DECISÃO MANTIDA - NÃO PROVIMENTO 

DO RECURSO.

O incidente de impugnação à relação de credores na recuperação judicial 

não se identifica com a ação de revisão de contrato, pois tem apenas a 

finalidade de oposição à origem dos créditos, à sua legitimidade, 

importância ou classificação.

Agravo de Instrumento 56471/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 56471 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - JOSÉ ROSA (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA), 

AGRAVADO(S) - OSVALDO TETSUO TAMURA (Advs: Dr. FÁBIO LUIS DE 

MELLO OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – PROVEITO 

ECONÔMICO DA LIDE INDEMONSTRADO – VALOR COM BASE NO PREÇO 

DO IMÓVEL ESBULHADO – IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

I - No caso, os critérios para a fixação do valor da causa são elencados 

nos artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil, que por sua vez, é 

omisso quanto ao critério de valor da causa nas lides possessórias. A par 

dessa omissão, a jurisprudência pátria tratou de delinear um parâmetro 

para que então, possa ser sanada tais divergências a respeito do tema.

 II - Na hipótese, o Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que, a 

fixação levará em conta o proveito econômico correspondente a coisa 

esbulhada ou turbada.

III - Não restam dúvidas, portanto, de que o valor da causa na demanda 

possessória não encontra relação imediata com o valor da totalidade do 

imóvel em questão, mas sim, apenas, com a parte dele que eventualmente 

enfrente a disputa possessória.

Agravo de Instrumento 63153/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE RIO 

BRANCO. Protocolo Número/Ano: 63153 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - LUIZ GUSTAVO SANT´ANA CIDIN (Advs: Dr. 

GUSTAVO TOSTES CARDOSO, Dr(a). MIRIAN CORREIA DA COSTA), 

AGRAVADO(S) - MOZAR QUIRINO DA SILVEIRA E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUTOS EM 

GABINETE - ACESSO INVIABILIZADO - RESTITUIÇÃO DO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO - POSSIBILIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 

PROVIDO.

Se o advogado do réu foi impossibilitado de retirar os autos em carga para 

a elaboração da defesa, o prazo lhe é devolvido e só pode ser computado 

a partir de quando eles forem disponibilizados.

Agravo de Instrumento 69925/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 69925 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - N. G. A . (Advs: Dr. ALEX CAMPOS 

MARTINS - DEF. PÚBLICO), AGRAVADO(S) - R. G. S. G. E E. F. S., 

PRESPRESENTADOS PELA MÃE, I. S. (Advs: Dr. MARCELO RODRIGUES 

LEIRIÃO - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO – AÇÃO DE ALIMENTOS – ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS 

EM UM SALÁRIO MÍNIMO – MANTENÇA DA FIXAÇÃO – AGRAVO 

DESPROVIDO – DECISÃO MANTIDA.

Se as provas não demonstram a impossibilidade de pagamento dos 

alimentos provisórios no valor de um salário mínimo, há que ser mantida a 

decisão atacada que fixou a verba nesse quantum.

Agravo de Instrumento 76687/2014 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 76687 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. AGRAVANTE(S) - ELEONOR OGLIARI (Advs: Dr. MARCO 

ANTÔNIO DE MELLO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JOSÉ 

HENRIQUE ROCKENBACH (Advs: Dr. LUIZ MARIANO BRIDI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO - EMBARGOS DO DEVEDOR - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - FALTA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS - AGRAVO DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor, impõe-se a 

demonstração, concomitante, da relevância dos fundamentos do 

embargante, representado pelo perigo de dano grave de difícil ou incerta 

reparação, bem como que a execução esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficiente.

Apelação 4463/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 4463 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). EUCLIDES 

RIBEIRO S. JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO ITAÚ S. A. 

(Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - CONTRATO BANCÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

TÍTULO EXIGÍVEL - MATÉRIA JÁ DECIDIDA NO AGRAVO Nº 120609/2010 - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

PROVAS SUFICIENTES PARA O CONVENCIMENTO - EXCESSO DE 

EXECUÇÃO - ABUSIVIDADE DE CLA´SUSULAS CONTRATUAIS - 

AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO - ÔNUS DO DEVDOR - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 739-A, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

PRECEDENTES - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Nos embargos à execução, exige-se expressamente, que a alegação de 

excesso de execução fundada na abusividade de encargos seja feita com 

a discriminação dos valores tidos por corretos pela embargante e com os 

documentos comprobatórios, por inteligência do art. 739-A, § 5º, do CPC.

Para configuração da litigância de má-fé, deve estar presentes fortes 
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indícios de atuação dolosa ou culposa da parte e prejuízo processual para 

a parte contrária, o que não se verificou.

Apelação 5206/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 5206 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

UNICARD BANCO MÚLTIPLO S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, Dr. 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO), APELADO(S) - LEDIANE CATARINA 

CAMPOS BRANDÃO NEVES (Advs: Dra. DANIELA FRATA DOS SANTOS ). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - CONTRATO - CARTÃO DE CRÉDITO - TAXA DE JUROS - 

AUSÊNCIA DE PACTO OU AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA - JUROS 

LIMITADOS À TAXA MÉDIDA DE MERCADO - PRECEDENTES - TARIFA DE 

MANUTENÇÃO DE CONTA - LEGALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE.

Sempre que não for possível aferir a taxa de juros, seja por que não 

expressamente acordada, ou por que não juntado o contrato respectivo, a 

remuneração do capital orienta-se pela taxa média de mercado para as 

operações da espécie.

A previsão no pacto da cobrança de tarifa de manutenção de conta, torna 

devida sua cobrança.

Apelação 5919/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 5919 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) 

- OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO E SUA ESPOSA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

LUIZ MAURO PIRES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LUIZ FERNANDO 

ROSSI E OUTRO(s) (Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR LEOPOLDINO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO – ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM – AFASTADA - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 

AQUISIÇÃO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DO INTERDITO 

PROIBITÓRIO – SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

 1. Os Embargos de Terceiro visam proteção da posse ou da propriedade 

por aquele que, em regra, não sendo parte no processo sofrer turbação 

ou esbulho de seus bens por ato de apreensão judicial, conforme disposto 

no art. 1.046 do CPC.

2. In casu, os Apelantes adquiriram o imóvel, bem como foram emitidos em 

sua posse, antes de o bem tornar-se litigioso, de modo que devem ser 

considerados terceiros e, por consequência, detêm legitimidade para 

oporem os embargos de terceiro.

Apelação 6618/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 6618 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

GLEICIANE KARINE DA COSTA SCHUINA (Advs: Dr(a). VLADEMIR 

CARGNELUTTI), APELADO(S) - A. E. O. S., REPRESENTADO PELA MÃE 

CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL - POLICIAL MILITAR - MAIORIDADE DA BENEFICIÁRIA - 

EXONERAÇÃO AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO - IRRESIGNAÇÃO - PEDIDO 

DE EXTENSÃO ATÉ QUE CONCLUA OS ESTUDOS OU COMPLETE 24 

ANOS DE IDADE - NÃO CABIMENTO - VEDAÇÃO EXPRESSA NO ARTIGO 

87, II, "B", DA LEI COMPLEMENTAR N. 231/2005 - AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO PROVIDO.

A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. A 

Lei Complementar 231/2005, dispõe no artigo 87, II, "b", que ela seja paga 

ao filho de servidor militar até os 18 anos, e não até que ele termine os 

estudos ou complete 24 anos de idade. (Precedentes do STJ: RMS 

42.657/MT; RMS 24.029/MT; AgRg no REsp 1126274/MS).

Apelação 22550/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 22550 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - JOSÉ 

LISSONI DIAS (Advs: Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS, Dr(a). JOSÉ BELGA ASSIS TRAD, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - ÉVIO FERRAZ (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS – REVOGAÇÃO DO 

MANDATO PELA OUTORGA DE NOVA PROCURAÇÃO SEM RESSALVA 

AO MANDATO ANTERIOR – MULTA RESCISÓRIA MANTIDA – EXCESSO DE 

EXECUÇÃO – VALOR DA MULTA REDUZIDO - SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 A outorga de nova procuração, sem reserva de poderes, indica a 

revogação de mandato anterior.

 O valor da multa rescisória não pode ser maior que o valor principal do 

contrato, portanto a interpretação da cláusula penal há que ser razoável e 

toma-lo como parâmetro.

 Os honorários advocatícios comportam redução e distribuição equitativa 

em caso de procedência parcial dos embargos à execução, caso em que 

serão compensados.

Apelação 25030/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 25030 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - JOSÉ 

CARLOS SAÇA E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). FERNANDA TAVARES 

CALAZANS, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ALCIDES WALDOW E 

OUTRA(s) (Advs: Dr. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINARES DE INÉPCIA 

DA PETIÇÃO INICIAL , CARÊNCIA DA AÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADAS. NO MÉRITO RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE NOTAS PROMISSÓRIAS E DE 

CANCELAMENTO DE PROTESTO DE UM DOS REFERIDOS TÍTULOS C/C 

DANOS MORAIS - PRELIMINARES DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, BEM COMO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADAS - INEXIGIBILIDADE DE NOTAS 

PROMISSÓRIAS AFASTADA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

ÁREA RURAL QUE NÃO FOI RESCINDIDO - PROTESTO DE UMA DAS 

NOTAS PROMISSÓRIAS CANCELADO - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

A vigência do contrato de compra e venda de área rural pressupõe a 

exigibilidade das Notas Promissórias dadas em pagamento, sob pena de 

enriquecimento ilícito representado pela aquisição sem o respectivo 

pagamento.

Não se revela razoável o protesto da Nota Promissória, efetivado pelo 

vendedor, dada em pagamento pela aquisição de área rural, se antes 

mesmo do vencimento do referido título os compradores foram 

desapossados da área que adquiriram.

Apelação 35439/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ITIQUIRA. 

Protocolo Número/Ano: 35439 / 2012. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - LAZARO FERREIRA MARTINS E SUA ESPOSA (Advs: 

Dr(a). ROBER CAIO MARTINS RIBEIRO, Dr(a). ROBERLEY RODRIGUES 

RIBEIRO), APELADO(S) - VALTEZER NICOLAU HUNHOFF (Advs: Dra. 

DEUZANIA M. VILELA ALVES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS 

DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 

PROCEDÊNCIA - POSSE, ESBULHO E RESPECTIVA DATA - REQUISITOS 

COMPROVADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Comprovada a posse anterior pela aquisição dos antecessores dos 

próprios requeridos, bem como o retorno de livre e espontânea vontade 

destes últimos na área anos depois alegando não terem recebido parte do 

preço, é de ser mantida a sentença que julgou procedente a ação de 

reintegração de posse promovida pelos atuais ocupantes do imóvel.

Apelação 35446/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ITIQUIRA. 

Protocolo Número/Ano: 35446 / 2012. Julgamento: 20/8/2014. 
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APELANTE(S) - LAZARO FERREIRA MARTINS E SUA ESPOSA (Advs: 

Dr(a). ROBER CAIO MARTINS RIBEIRO, Dr(a). ROBERLEY RODRIGUES 

RIBEIRO), APELADO(S) - LEOMAR ALMEIDA CARVALHO (Advs: Dr. 

MOISÉS BORGES REZENDE JÚNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRELIMINAR ACOLHIDA - 

PROCESSO EXTINTO - ALEGAÇÃO DE CONLUIO - NÃO VERIFICAÇÃO - 

SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

Ficando demonstrado na instrução processual do feito que a pessoa 

contra quem foi proposta a ação não foi encontrada na área litigiosa nem 

possui nenhum vínculo com ela, mantém-se a sentença que acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e extinguiu o feito sem 

resolução de mérito.

Apelação 39216/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 39216 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MAURO PAULO GALERA MARI, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - M. A. MARQUES LOTAÇÃO - ME (Advs: 

Dr(a). GILMAR VIANA MOURATO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS - 

MATÉRIA OBJETO DE EXAME E JULGAMENTO NA AÇÃO REVISIONAL - 

EXTINÇÃO - COISA JULGADA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO 

DO EXECUTADO EMBARGADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO

Se o banco exequente foi o vencido, ainda que em parte, na ação 

revisional tomada como parâmetro pra a extinção dos Embargos à 

Execução, não faz sentido que o executado, embargante, sofra os efeitos 

do crédito naquilo que já foi objeto de exame e julgamento.

Apelação 42248/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 42248 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr(a). 

ELIDA MOTTINHA SILVA, Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. JORGE LUIZ 

MIRAGLIA JAUDY, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JULIANE MARÍLIA 

JORGE (Advs: Dr(a). NADSON JENEZERLAU SILVA SANTOS, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INOMINADA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - HOSPITAL DE ALTO CUSTO - 

COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE E URGÊNCIA PARA O ATENDIMENTO 

EM HOSPITAL NÃO CONVENIADO - REEMBOLSO DEVIDO NO LIMITE DA 

PREVISÃO CONTRATUAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

Comprovada a urgência e a indisponibilidade do tratamento ou 

procedimento nos hospitais credenciados, o reembolso das despesas 

suportadas pelo paciente é devido nos limites do contrato.

Apelação 42249/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 42249 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr(a). 

ELIDA MOTTINHA SILVA, Dr. JOAQUIM F. S., Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JULIANE MARILIA JORGE 

(Advs: Dr(a). NADSON JENEZERLAU SILVA SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INOMINADA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - HOSPITAL DE ALTO CUSTO - 

EXCLUSÃO DA REDE CREDENCIADA - LEGALIDADE DA CLÁUSULA - 

DESCREDENCIAMENTO SURPRESA NÃO VERIFICADO - DANO MORAL 

INDEVIDO - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO - COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE E URGÊNCIA PARA O ATENDIMENTO EM HOSPITAL NÃO 

CONVENIADO - REEMBOLSO DEVIDO NO LIMITE DA PREVISÃO 

CONTRATUAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

A cláusula contratual que limita a rede credenciada de hospitais, se 

redigida de forma clara e devidamente informada ao contratante, por si só 

não é considerada abusiva.

A negativa de atendimento em rede de alto custo não conveniada ao plano 

de saúde não caracteriza ato ilícito passível de reparação.

Comprovada a urgência e a indisponibilidade do tratamento ou 

procedimento nos hospitais credenciados, o reembolso das despesas 

suportadas pelo paciente é obrigatório nos limites do contrato.

Apelação 52377/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE APIACÁS. 

Protocolo Número/Ano: 52377 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - F. W. P. C.. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA 

PELA PARTE AUTORA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

(ARTIGO 267, III, DO CPC) - DECISUM PREMATURO - CITAÇÃO PESSOAL 

DO RÉU COMPROVADA - APLICAÇÃO DA REVELIA (ARTIGO 319 DO 

CPC) - CABIMENTO - DECISÃO REFORMADA - RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU PARA QUE A DEMANDA SEJA JULGADA COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - RECURSO PROVIDO.

Quando a lide envolve partes hipossuficientes, o Judiciário tem de buscar 

soluções efetivas e instrumentais. Não cabe a extinção do processo por 

abandono da causa pelo autor se o réu, citado pessoalmente, manteve-se 

inerte, devendo, sim, ser-lhe decretada a revelia e os autos julgados com 

resolução do mérito.

Apelação 61178/2014 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 61178 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

EUGENIO NORO (Advs: Dra. DANIELA SEEFELD WERNER, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - SEMENTES SELEGRÃOS LTDA (Advs: Dr(a). 

EDNEY LUIZ HEBERLE, Dr(a). EDSON FREITAS DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA VERIFICADA - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA.

Não logrado êxito em demonstrar a legitimidade da parte indicada para 

responder ação, a extinção, sem resolução do mérito, é media que se 

impõe.

Apelação 69362/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 69362 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - FRANCISCO FORTES FILHO (Advs: Dr. SANDRO LUIS 

COSTA SAGGIN, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MAURÍCIO GABRIEL 

DE OLIVEIRA E OUTRO(s) (Advs: Dr. PAULO EMÍLIO MONTEIRO DE 

MAGALHÃES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FEITO JULGADO EXTINTO 

POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS (NOTAS PROMISSÓRIAS 

ORIGINAIS OU AUTENTICADAS) - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE 

EMENDA À INICIAL E MOTIVO JUSTO PARA A NÃO JUNTADA DOS 

ORIGINAIS - FALHA JÁ SUPRIDA - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR A 

SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS PARA REGULAR 

PROSSEGUIMENTO.

 Em regra, a ação de cobrança precisa estar instruída com os originais do 
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título sub judice. Mas se eles já faziam parte de outro feito, é justo o motivo 

de não terem sido juntados com a inicial mas somente quando a parte 

conseguiu as vias no outro juízo.

Ocorrendo tal situação, o juiz deve intimar a parte a trazer o documento 

que considera essencial, antes de julgar extinto o processo (art. 284, 

CPC).

Apelação 81938/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOVA UBIRATÃ. 

Protocolo Número/Ano: 81938 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - DARI DAMIANO (Advs: Dr. ROGÉRIO FERREIRA DA 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LEONARDO CRESTANI (Advs: 

Dr(a). IRAJÁ REZENDE LACERDA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - INTERDITO PROIBITÓRIO CONVERTIDO EM 

MANUTENÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - POSSE ANTERIOR, TURBAÇÃO E 

DATA RESPECTIVA - NÃO DEMONSTRAÇÃO - ARTIGO 927 DO CPC - 

REQUISITOS COMPROVADOS PELA PARTE REQUERIDA - PEDIDO 

CONTRAPOSTO DEFERIDO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

Não demonstradas a posse anterior de área devidamente individualizada, 

a turbação e a respectiva data, mantém-se a sentença que julgou 

improcedente a ação de interdito convertida em manutenção e procedente 

o pedido contraposto formulado pela parte requerida se de forma 

satisfatória comprovou ser o real possuidor do imóvel.

Apelação 83725/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 83725 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. MARCOS VINÍCIUS 

LUCCA BOLIGON, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ANTONIO DE FRANÇA DOMINGUES (Advs: Dr. 

WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO REJEITADA - MANUTENÇÃO DA MULTA 

PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC - RÉU REVEL - DESNECESSIDADE DA 

INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PARA ATENDIMENTO DA 

CONDENAÇÃO - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS AUTOS - ATO 

QUE AUTORIZA INCIDÊNCIA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO DESPROVIDO.

 Sendo o réu revel e não tendo constituído advogado nos autos, os prazos 

processuais passam a correr a partir da publicação de cada ato, 

independentemente de intimação, recebendo, do momento em que a revelia 

é decretada em diante, o feito no estado em que se encontra, sendo 

dispensada a intimação pessoal do devedor para dar cumprimento à 

sentença ( arts. 475-J, caput, e 322, caput, do CPC).

O comparecimento espontâneo do executado para impugnar o 

cumprimento de sentença faz incidir a multa do artigo 475-J do CPC e os 

honorários advocatícios.

Apelação 88698/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 88698 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - HOUSSAN KHALIL ZAHER (Advs: Dr. SEBASTIÃO PAULA 

DO CANTO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - BANCO DA 

AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dra. JEANNE KARLA RIBEIRO, Dr. MARCELO 

AUGUSTO BORGES, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - HOUSSAN KHALIL 

ZAHER (Advs: Dr. SEBASTIÃO PAULA DO CANTO JÚNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - BANCO DA AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dra. 

JEANNE KARLA RIBEIRO, Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSOS NÃO 

PROVIDOS, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - 

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS - RECURSO DO BANCO - PRESCRIÇÃO - AFASTAMENTO 

MANTIDO - PRINCÍPIO DA ACTIO NATA - CARTA DE ARREMATAÇÃO NÃO 

EXPEDIDA - REMIÇÃO DO EXECUTADO - PREJUÍZOS MATERIAIS 

CONFIGURADOS - REGULARIZAÇÃO DO PAGAMENTO DAS DESPESAS E 

TRIBUTOS - ARREMATAÇÃO QUE DEVIA SER REQUERIDA PELO 

BANCO/EXEQUENTE, PARTE NOS AUTOS DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 

APELAÇÃO DO AUTOR - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - 

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO CONTRATO - PERCENTUAL - 

PRETENSÃO QUE CONFIGURA REFORMATIO IN PEJUS E AUSÊNCIA DE 

INTERESSE - RECURSOS NÃO PROVIDOS.

O prazo prescricional tem início com a solução definitiva a respeito do 

pedido de remição feito por um dos executados, a partir de quando surgiu 

o efetivo interesse do autor aos danos materiais. É a aplicação do princípio 

da actio nata.

Regularizado o pagamento das despesas e tributos, cabe ao banco 

requerer nos autos da execução hipotecária a expedição de carta de 

arrematação, não sendo o autor parte naquele feito.

Não comprovado que o contrato prevê outro termo inicial para aplicação 

dos juros de mora, mantém-se aquele fixado na sentença.

Configura reformatio in pejus a pretensão de juros de mora de 0,5% na 

vigência do CC/1916, e ausência de interesse recursal a pretensão de 

utilizar 1% a partir de então, se assim já foi estipulado no decisum.

Apelação 89184/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 89184 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - DIZENEIA BENEVIDES DE OLIVEIRA (Advs: Dr. IGOR 

GIRALDI FARIA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - INBRASP COMÉRCIO E 

SUPRIMENTOS P/ INFORMÁTICA LTDA (Advs: Dra. ANDREA CONCEICAO 

DE SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS - DESISTÊNCIA DE CURSO - NEGATIVAÇÃO NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IRRESIGNAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA 

DE QUITAÇÃO DAS PARCELAS AVENÇADAS EM CONTRATO - 

CLÁUSULA EXPRESSA - DÍVIDA EXISTENTE - REQUISITOS ENSEJADORES 

DO DEVER DE INDENIZAR NÃO CARACTERIZADOS - REPARAÇÃO 

INDEVIDA - DANOS MATERIAIS - DECADÊNCIA DO DIREITO - INCISO I DO 

ARTIGO 26 DO CDC - RECURSO NÃO PROVIDO.

O dano moral somente é reconhecido e gera obrigação de indenizar se 

forem demonstrados os requisitos ensejadores da responsabilidade civil 

que, ausentes, inibem seu reconhecimento.

Não há danos materiais quando o direito de reclamar foi exercido fora do 

prazo previsto na lei consumerista.

Apelação 127380/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 127380 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 

(Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MARLI RODRIGUES SERGIO (Advs: Dra. OLZANIR 

FIGUEIREDO CARRIJO - DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

PARA EVITAR CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR (HOME CARE) - INADIMPLÊNCIA DA 

UNIDADE CONSUMIDORA - SUSPENSÃO DO SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE 

- DIREITO À VIDA E À SAÚDE - PREVALÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO NÃO PROVIDO.

 O direito à vida e à saúde é constitucionalmente assegurado e, na 

ponderação de valores, tem prioridade sobre as demais questões jurídicas 

envolvidas, devendo o interesse econômico sucumbir, pois em grau de 

comparação mostra-se claramente secundário e mínimo.

Apelação 148547/2013 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 148547 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

ALOCAR LTDA EPP (Advs: Dr. ADOLFO ARINI, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - OI MÓVEL S. A. (Advs: Dr. DENNER DE BARROS E 
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MASCARENHAS BARBOSA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – FATURAS GERADAS POR SERVIÇOS NÃO 

UTILIZADOS – PROIBIÇÃO DE EMISSÃO DE FATURAS TELEFÔNICAS - 

DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR - ASTREINTES – APLICAÇÃO - INCIDÊNCIA 

DIÁRIA - DESDE O PRIMEIRO DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. In casu, inconteste que a liminar foi deferida no sentido de que a 

Apelada se abstivesse de enviar as faturas e suspendesse a exigibilidade 

das mesmas. Assim, se as faturas continuaram a ser enviadas, evidente 

que a Apelada contrariou ordem judicial, portanto, cabível a execução das 

astreintes.

2. Convém destacar que, na hipótese, o descumprimento foi contínuo, e 

considerando que a multa fixada é diária, entendo que ela deve incidir 

continuamente, desde o início do descumprimento da determinação judicial. 

No entanto, a sua incidência deve ser dar em relação ao período de 

descumprimento comprovado nos autos.

3. Ademais, inobstante a vultosa quantia alcançada pela multa, o fato é 

que a empresa Apelante continuamente descumpriu a decisão judicial por 

longos meses, comportamento que não deve ser tolerado, razão pela qual 

mantenho no patamar em que foi fixada.

4. Por outro lado, entendo que o percentual pleiteado a título de entendo 

que o percentual pleiteado honorários advocatícios, pela Apelante de 20% 

mostra-se excessivo, de maneira que o reduzo ao patamar de 10 % sobre 

o valor atualizado da execução, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DIAMANTINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 1682/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 97244 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - DORLEI VITORASSI (Advs: Dr. CELITO LILIANO 

BERNARDI, Dr(a). FELIPE AUGUSTO STUKER, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - BANQUE CANTONALE DE GENÈVE ("BCGE") (Advs: Dr(a). 

HELOÍSA GOMES SLAV, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - AGRENCO DO 

BRASIL S. A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Advs: Dr. JOSÉ SEBASTIÃO 

DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. ROBERTO ZAMPIERI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO AUSÊNCIA - 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 5690/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 89599 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - PRIMAVERA DIESEL LTDA. (Advs: Dra. DAIANE LUZA, 

Dra. SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ (Advs: Dr(a). JOIFER ALEX 

CARAFFINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 5691/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 89598 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - PRIMAVERA DIESEL LTDA. (Advs: Dra. DAIANE LUZA, 

Dra. SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - J. DA SILVA TRANSPORTES LTDA (Advs: Dr. ZAID 

ARBID). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 7900/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 99058 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - DAVID MORI (Advs: Dr(a). DIEGO ARRUDA VAZ 

GUIMARÃES, Dr. RODOLFO PULCHERIO CESPEDES), EMBARGADO - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr(a). JOÃO PAULO PEREIRA SILVA 

FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não a 

modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 8337/2014 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 79542 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - BANCO VOLKSWAGEN S. A. (Advs: Dr. 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

ADILSON MENDES DE OLIVEIRA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO – OMISSÃO OCORRÊNCIA - AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO – PURGAÇÃO DA MORA – PAGAMENTO INTEGRAL DA 

DÍVIDA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Depois de cumprido a liminar de busca e apreensão, o devedor deverá, 

no prazo de cinco dias, pagar a integralidade da dívida pendente, 

conforme pedido expresso do requerente na peça de ingresso.

 II - A rigor do artigo 535 do Código de Processo Civil, o Recurso de 

Embargos de Declaração tem por escopo o aperfeiçoamento da decisão 

eivada de obscuridade, contradição, ou omissão.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS (Opostos nos autos do(a) Apelação 8972/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 89400 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - GRÁFICA MULTICOR LTDA (Advs: Dr(a). JAIRO GEHM, 

Dr. PAULO SILLAS LACERDA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA (Advs: Dr. FRANCISCO FERREIRA 

MACIEL, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE - PROPÓSITO 

ÚNICO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS 

REJEITADOS.
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 O vício apontado foi invocado tão somente para possibilitar a interposição 

dos declaratórios e, por via oblíqua, o prequestionamento da matéria, o 

que não se admite no in casu, visto que o recurso está sujeito aos limites 

previstos no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TABAPORÃ 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 10657/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 99276 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - RUBENS PACOLA E SUA ESPOSA (Advs: Dr. CLÁUDIO 

ALVES PEREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - JOSÉ PEDRO DE 

OLIVEIRA E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ DOS SANTOS NETO, Dr. MILTON 

ALVES DAMASCENO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - 

AUSÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 15306/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 89584 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - OLME IVO BELLANDI (Advs: Dr. RICARDO FERREIRA 

GARCIA), EMBARGADO - AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA (Advs: Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 15443/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 87148 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - N. F. J. S. REP. POR SUA MÃE M. L. J. S. 

(Advs: Dra. MARIA ALESSANDRA SILVÉRIO - DEFENSORA PÚBLICA), 

EMBARGADO - H. M. S. (Advs: Dr(a). JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 15771/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 82567 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ALEX MANDRO CASTRO CARMO (Advs: Dr. ANDRE 

GONÇALVES MELADO, Dr(a). CRISTIANE DE ALMEIDA COUTINHO, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - BRASIL TELECOM S. A. (Advs: Dr. 

ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dra. ANDRESSA CAROLINE TRECHAUD, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – DANO MORAL –JUROS 

MORATÓRIOS – INCIDENCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA – INCIDENCIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS PROPORCIONALMENTE 

DISTRIBUIDOS - EMBARGOS CONHECIDO E PROVIDO.

 1 - Arbitrados os danos morais, o termo inicial da incidência dos juros 

moratórios os mesmos devidos a partir da citação válida, (art. 219 do 

CPC), pois desde então restou caracterizada a mora.

 2 - A correção monetária incide a partir da data do arbitramento, nos 

termos da súmula 362 do STJ.

3 - Observa-se que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, razão 

pela qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre eles os 

honorários e as despesas processuais. A sentença condenou 

proporcionalmente em 70% para a embargada e 30% para o embargante, 

no entanto, o v. acordão mencionou que a sentença não deve ser mantida 

razão pela qual deve ser modificada PARA CONSTAR “deve ser mantida”.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 17058/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 73966 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MÔNICA IRACEMA DA 

GUIA SILVA (Advs: Dr. CLEDNEI LIBORIO FELICIANO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL – CONTRADIÇÃO NÃO DEMONSTRADA – BUSCA E APREENSÃO – 

REDISCUÇÃO DA MATÉRIA – IMPOSSBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

I - A rigor do artigo 535 do Código de Processo Civil, o Recurso de 

Embargos de Declaração tem por escopo o aperfeiçoamento da decisão 

eivada de obscuridade, contradição, ou omissão.

II - Não há qualquer contradição a ser sanada no Acórdão embargado, de 

modo que, a oposição do presente recurso, ainda que legalmente viável, 

nitidamente, apenas pretende rediscutir a matéria.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SAPEZAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 17387/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 84046 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO ITAULEASING S. A. (Advs: Dr. CELSO MARCON, 

Dra. CHRISTIANE DE CARVALHO BURITY, Dr(a). CLEODEMIR DE PAULA 

MARTINS, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - VILMAR OGNIBENE (Advs: 

Dr. ANDRÉ LUIZ FARIA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – QUITAÇÃO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO – BAIXA DO GRAVAME JUNTO AO DETRAN – DEMORA 

INJUSTIFICADA – DANO MORAL CONFIGURADO – VALOR FIXADO 

ATENTO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - 

DECISÃO CONTRÁRIA À LEI FEDERAL – INOCORRÊNCIA - OMISSÃO 

INEXISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE JACIARA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 17581/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 88332 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ANTÔNIO OLTRAMARI GOTARDO E OUTRA(s) (Advs: Dr. 

LUIZ MARIANO BRIDI), EMBARGADO - MOUNIR NAOUM E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. AUGUSTO CESAR ROCHA VENTURA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

À UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – DESCABIMENTO – 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 240 de 913



OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OU OMISSÃO SEQUER INVOCADAS – 

RECURSO NÃO CONHECIDO.

Nem mesmo o prequestionamento dispensa o Recurso de Embargos de 

Declaração de cuidar apenas de obscuridades, contradições ou 

omissões.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 18649/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85350 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - PETMAIS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME E 

OUTRA(s) (Advs: Dr. NELSON FREDERICO KUNZE PINTO), EMBARGADO - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). RAFAELLA ALT DE OLIVEIRA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 21069/2014 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 85344 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. JORGE 

LUIS ZANON, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ERMES RUBIN 

PASQUALOTTO E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). FABIANO MAGALHÃES 

FERRARI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 24222/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 103220 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - FERNANDO MIRANDA ROCHA (Advs: Dr. NELSON JOSÉ 

GASPARELO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - UNICARD BANCO 

MÚLTIPLO S. A. (Advs: Dr(a). EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr. SÉRGIO 

BERMUDES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS 

DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC NÃO 

DEMONSTRADOS - MANIFESTO PROPÓSITO DE REDISCUTIR A MATÉRIA - 

VIA RECURSAL INADEQUADA - PROVIMENTO NEGADO.

Rejeitam-se os embargos declaratórios que não trazem nenhuma das 

situações a que se refere o art. 535 do Código de Processo Civil, 

mostrando-se meio impróprio para rediscutir fatos e fundamentos já 

analisados, ainda que para fins de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 26732/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 100915 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - HOTEL DAS ACÁCIAS LTDA (Advs: Dra. 

XÊNIA MICHELE ARTMANN GUERRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

Os embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não a 

modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 28289/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 86129 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ALESSANDRO MOMBERGER (Advs: Dra. ELIZIANE KOCH, 

Dr(a). SERGIO LUIS DALTO DE MORAES), EMBARGADO - RODOLFO 

GIEQUELIN (Advs: Dr. FERNANDO HENRIQUE MAZO FÁVERO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO CIVEL - OMISSÃO 

INEXISTENTE - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - EFEITO 

MODIFICATIVO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

Releva consignar que o inconformismo do embargante com o resultado do 

julgamento que lhe foi desfavorável, não se resolve com a interposição de 

embargos declaratórios, sendo certo que os mesmos não se prestam para 

rediscussão da matéria já decidida, se o Órgão Julgador encontra 

motivação suficiente em suas razões de decidir.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 30201/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 84763 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - ANNEMARIE PFANN TOMCZYK E OUTRO(s) 

(Advs: Dr(a). RICARDO TOMCZYK, Dr. ROGERIO RODRIGUES GUILHERME, 

Dr(a). VITOR MARTINELLI DE MENDONÇA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA, Dr. RONALDO BATISTA ALVES PINTO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 32942/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 85955 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, 

Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO), EMBARGADO - R. DA 

CONCEIÇÃO SILVA COMÉRCIO - ME E OUTRA(s) (Advs: Dra. RAQUEL DE 

OLIVEIRA CORRÊA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO DE CONHECIMENTO – REVISÃO DE CONTRATO – PARTES 

VENCEDORAS E VENCIDAS – CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS 

PRO RATA – OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E 

DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 
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obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 32947/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 103510 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ITAÚ UNIBANCO S. A. (Advs: Dr(a). EVANDRO CESAR 

ALEXANDRE DOS SANTOS, Dr(a). MARIANA CRISTINA RIBEIRO DOS 

SANTOS, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). THAYSE 

TEIXEIRA DE FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - ITAMAR 

DIAS DUARTE (Advs: Dr(a). JAQUELINE PIO FERNANDES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL - 

MANUTENÇÃO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC - JULGAMENTO 

COM BASE EM SÚMULA DO STF E ORIENTAÇÃO PACÍFICA DO STJ - 

OMISSÃO - PRESSUPOSTO DO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADO - 

RECURSO NÃO PROVIDO.

Se o acórdão aplicou entendimento sumulado do STF e jurisprudência 

pacífica do STJ, deve ser mantida a multa do art. 557, § 2º, do CPC, 

condicionando-se a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do 

respectivo valor.

Rejeitam-se os embargos declaratórios que não trazem nenhuma das 

situações a que se refere o art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 37832/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 103456 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - JAIR RIBEIRO CALVO (Advs: Dr(a). JOÃO PAULO 

CALVO), EMBARGADO - ANTONIO MARQUES (Advs: Dr. FRANCISCO 

ANIS FAIAD, Dr. HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - INTENÇÃO DE MODIFICAR O RESULTADO DO 

JULGAMENTO - INVIABILIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - PROVIMENTO 

NEGADO.

Os embargos de declaração são cabíveis se houver, na sentença ou no 

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual o 

juiz ou o Tribunal deviam se manifestar.

 É inadmissível nesta via a pretensão da parte de alterar o resultado do 

julgado, sem constatação de nenhum dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 39969/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 84338 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (Advs: Dr. 

FLÁVIO NEVES COSTA, Dr. RICARDO NEVES COSTA, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - ADENILTO ELIZARDO GRACHEKI (Advs: Dra. SILVIA 

MARIA FERREIRA-DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO – HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – 

ÚNICO VENCEDOR – SUCUMBENCIAS REDISTRIBUÍDAS – OMISSÃO 

SUPRIDA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Nos casos em que houver um único vencedor, ou um litigante decair de 

parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 45010/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 102422 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - PORTO SEGURO S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA 

GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - L. B. E. S. A., L. B. E. 

S. A. E L. B. E . S. A, REPRESENTADOS PELA TUTORA SILVANDETE DO 

ESPIRITO SANTO (Advs: Dra. MARIA LUIZA CARDOSO ALAMINO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO EXPRESSO 

PARA REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA 

DE VÍCIO - INADMISSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

 Desvia-se do âmbito dos declaratórios a pretensão de ver reapreciado o 

julgamento, sendo manifesta a sua inadmissibilidade quando não 

encontrada a contradição apontada, tampouco nenhum dos outros vícios 

descritos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 45541/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85607 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - AYOUB E CELANT LTDA ME (Advs: Dra. ANA LÚCIA 

RICARTE), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MAURO 

PAULO GALERA MARI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 51114/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 82511 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, Dra. MARIA LUCILIA GOMES, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - M. MARTINS LEÃO COMÉRCIO ME (Advs: Dr. JORGE JOSÉ 

NOGA JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO DE CONHECIMENTO – REVISÃO DE CONTRATO 

-CLÁUSULAS OBSCURAS – JUROS REMUNERATÓRIOS À TAXA MÉDIA 

DO MERCADO – POSSIBILIDADE – CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO CONTRÁRIA 

À LEI FEDERAL – INOCORRÊNCIA - OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 52198/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98997 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - NAMI WAKAMOTO E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). VICENTE 

DIOCLES R. B. DE FIGUEIREDO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO 

BRADESCO S. A. (Advs: Dr. DIEGO FERNANDO OLIVEIRA, Dr(a). 

FLAVIANA LETÍCIA RAMOS MOREIRA, Dr(a). MARIO LUCIO DE LIMA 

NOGUEIRA FILHO, Dr(a). WELLINGTON LUIZ DE CAMPOS, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO NÃO VISUALIZADA – 
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE PELA VIA ELEITA - 

RECURSO DESPROVIDO - ACÓRDÃO MANTIDO.

Os embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

 A rediscussão de matéria não encontra amparo pela utilização de 

Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 52373/2014 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 99060 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - DORLEI RODRIGUES DE FREITAS (Advs: Dr(a). VALMIR 

ANTONIO DE MORAES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - S. L. 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA. (Advs: Dr(a). 

JOELMA ZAMBIAZI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO, E CONTRADIÇÃO - 

AUSÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO 

DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE GUARANTÃ 

DO NORTE (Opostos nos autos do(a) Apelação 53969/2014 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 99268 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP LTDA. 

(Advs: Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - JOSÉ PIRES DE LIMA (Advs: Dra. FABIANE LEMOS MELO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO NÃO VISUALIZADA – 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE PELA VIA ELEITA - 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO - ACÓRDÃO MANTIDO

Os Embargos de Declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

omissão, obscuridade ou contradição verificados no referido acórdão 

embargado.

A rediscussão de matéria não encontra amparo pela utilização de 

Embargos de Declaração.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração 

devem, necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 63821/2014 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 99385 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BRADESCO LEASING S. A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL (Advs: Dr(a). JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR, Dr(a). 

MARICELMA BOTELHO RAMOS SAMPAIO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - CARLOS EDUARDO FONSECA DA FONSECA - ME (Advs: 

Dr(a). CAMILA SILVA DE SOUZA, Dr(a). IVO MARCELO SPÍNOLA, Dr(a). 

MAYANA PEREIRA SOARES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ERRO MATERIAL NO VOTO - 

RETIFICAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO – 

RECURSO PROVIDO.

Ante o caráter integrativo dos embargos de declaração, há que se 

rejeitá-los quando inexistir omissão, obscuridade ou contradição, 

admite-se, no entanto, a correção de erros materiais.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE ÁGUA BOA 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 78240/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85953 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dra. OZANA 

BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - JOSÉ ARONI 

BECKER (Advs: Dr. GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR, Dr(a). JOEL BECKER, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – NÃO OCORRÊNCIA – 

ACORDÃO QUE TRATOU INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO – RECURSO IMPROVIDO.

Ainda que tenha por escopo tão somente prequestionar a matéria, o 

acolhimento dos embargos carece da existência de omissão, contradição 

ou obscuridade na decisão.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE NOVA MONTE 

VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 80351/2013 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 98641 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES (Advs: Dr(a). ALEXANDRE 

CESAR LUCAS, Dr. WILMAR DAVID LUCAS), EMBARGADO - VETORELLO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (Advs: Dr(a). FERNANDO LUIS 

VERISSIMO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE - PROPÓSITO 

DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS 

REJEITADOS.

 O vício apontado foi invocado tão somente para possibilitar a interposição 

dos declaratórios e, por via oblíqua, o prequestionamento da matéria, o 

que não se admite no in casu, visto que o recurso está sujeito aos limites 

previstos no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 101695/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 73694 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ENÉAS PAES DE ARRUDA (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA), EMBARGADO - JOSETE ROCKENBACH (Advs: Dr. JANONE DA 

SILVA PEREIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO PRINCIPAL 

DESPROVIDO E RECURSO ADESIVO PROVIDO EM PARTE - AÇÃO 

MONITÓRIA – CONTRATO DE HONORÁRIOS RESOLVIDO NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO – PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA JUSTIÇA 

ESTADUAL – IMPOSSIBILIDADE – OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E 

OMISSÃO INDEMONSTRADOS – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 108313/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 98507 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (Advs: Dr(a). 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR, Dr(a). PAULO VINICIO PORTO DE AQUINO, Dr(a). OUTRO(S)), 

EMBARGADO - JOSE ELIAS MOREIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA 

PORTO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO EXPRESSO 

PARA REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA 

DE VÍCIO - INADMISSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 

PROVIDO.

 Desvia-se do âmbito dos declaratórios a pretensão de ver reapreciado o 

julgamento, sendo manifesta a sua inadmissibilidade quando não 

encontrada a contradição apontada, tampouco nenhum dos outros vícios 

descritos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 109883/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 84192 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - JOSÉ LAU RIBEIRO (Advs: Dr. HADAN FELIPE 

PORFIRIO), EMBARGADO - RONDISTUR HOTEIS E TURISMO S/A (Advs: Dr. 

ULISSES ALVES MACEDO NETO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO DE DESPEJO – FALTA DE PAGAMENTO – PURGAÇÃO DA 

MORA EXTEMPORÂNEA – AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO LOCADOR – 

INOCORRÊNCIA – OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - 

DECISÃO CONTRÁRIA À LEI FEDERAL – INOCORRÊNCIA - OMISSÃO 

INEXISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 113277/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85868 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - PARÁ AUTOMÓVEIS LTDA (Advs: Dr(a). THIAGO 

TAGLIAFERRO LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - CARLOS 

AUGUSTO RIOS DA CRUZ (Advs: Dr. JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO – APELAÇÃO 

CÍVEL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – VEÍCULO EM GARANTIA AVARIADO – 

DEMORA INJUSTIFICADA NO REPARO – DANO MORAL CONFIGURADO – 

VALOR FIXADO ATENTO AO PRINCÍPIO DA EQUIDADE E DA 

RAZOABILIDADE - DECISÃO CONTRÁRIA À LEI FEDERAL – 

INOCORRÊNCIA - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - EMBARGOS 

CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

 O recurso de embargos de declaração não é instrumento apropriado para 

alterar decisão quando não encontrada omissão, contradição e/ou 

obscuridade.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE SINOP 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 113289/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 100914 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - UNIMED NORTE DO MATO GROSSO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO (Advs: Dr. JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - MARCELO LUCARELLI RODRIGUES (Advs: Dr. 

MARCELO A. GRASSI REALI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DO ARTIGO 535, INCISO I, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 1. A rigor do artigo 535 do Código de Processo Civil, o Recurso de 

Embargos de Declaração tem por escopo o aperfeiçoamento da decisão 

eivada de obscuridade, contradição, ou omissão.

2. Na espécie, o que ficou bem claro, tanto na decisão do agravo de 

instrumento, quanto na decisão embargada, não é impossibilidade do 

contrato de plano de saúde conter cláusula limitativa, e sim, quanto à 

referida cláusula não estar redigida de forma clara, destacada e precisa.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 119919/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 84847 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - BF BAN FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA (Advs: 

Dr(a). ODAIR A. BUSÍQUIA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - TIM 

CELULAR S. A. (Advs: Dr(a). CELSO DAVID ANTUNES, Dr(a). LUIZ 

CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, Dr(a). VINICIUS MAURICIO ALMEIDA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE - PROPÓSITO 

ÚNICO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS 

REJEITADOS.

 O vício apontado foi invocado tão somente para possibilitar a interposição 

dos declaratórios e, por via oblíqua, o prequestionamento da matéria, o 

que não se admite no in casu, visto que o recurso está sujeito aos limites 

previstos no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 127049/2013 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 87489 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. EMBARGANTE - ROSE MARA MACHADO DA SILVA (Advs: Dr. 

SÍLVIO LUIS SILVA DE MOURA LEITE), EMBARGADO - ARTHUR 

LUNDGREN TECIDOS S. A. - CASAS PERNAMBUCANAS (Advs: Dr(a). ED 

NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACÓRDÃO - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – INCLUSÃO INDEVIDA NOS 

ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO – DANO MORAL CONFIGURADO – 

CONDENAÇÃO RAZOÁVEL – HONORÁRIO ARBITRADO NO PERCENTUAL 

DA CONDENAÇÃO – CONFORME JURISPRUDÊNCIAS DOMINANTES – 

CONTRADIÇÃO SUPRIDA – INEXISTÊNCIA DO DÉBITO RECONHECIDA - 

EXCLUSÃO DO NOME DO CADASTRO DE INADIMPLENTES - 

NECESSIDADE - OMISSÃO SUPRIDA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Para os casos de decisão condenatória, os honorários advocatícios 

devem ser arbitrados no percentual do valor da condenação.

A exclusão do nome do suposto devedor dos órgãos de proteção ao 

crédito é necessária ante o reconhecimento da inexistência do débito.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 135494/2013 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 100376 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - T.R.S.C. E K.A.S.C., REPRESENTADOS PELA MÃE F.S.S. 

(Advs: Dr(a). REGIANE XAVIER DIAS RIBEIRO - DEFENSORA PÚBLICA, 

Dr(a). ROSANA LEITE ANTUNES DE BARROS - DEFENSORA PÚBLICA), 

EMBARGADO - K.M.S.C. (Advs: Dra. LAURA MELISSA LIRA RANGEL 

MAIA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS 

FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - MANIFESTO 

INCONFORMISMO COM A DECISÃO - RECURSO INADEQUADO - 

PROVIMENTO NEGADO.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios 

devem necessariamente comprovar os vícios apontados no art. 535 do 

Código de Processo Civil, mostrando-se via recursal imprópria à 

rediscussão da matéria já analisada.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 
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(Opostos nos autos do(a) Apelação 136376/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85354 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ANTONIA MARIA DE QUEIROZ (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - NOBRE 

SEGURADORA DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA, Dr(a). LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - EXPRESSO NS TRANSPORTES URBANOS 

LTDA (Advs: Dr. JACKSON MÁRIO DE SOUZA, Dr. NELSON JOSÉ 

GASPARELO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO – INOCORRÊNCIA – PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO 

RESULTADO DO JULGAMENTO – INVIABILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

– INEXISTENCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 1. O Recurso de Embargos de Declaração é a ferramenta processual 

ofertada às partes para impugnar decisão judicial contraditória, obscura 

ou omissa (artigo 535 do Código de Processo Civil), no sentido de 

aclará-la, integrá-la a realidade dos autos, evitando que pontos nucleares 

ao deslinde da causa restem negligenciados.

2. Constata-se que a embargante, a partir da alegada omissão, no sentido 

de não ter sido valorada devidamente a prova pericial e testemunhal, tem o 

nítido propósito de obter nova análise probatória, na busca de decisão que 

lhe seja favorável, pretensão manifestamente incabível em sede de 

embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 

535 do Código de Processo Civil.

3. A contradição que justifica os embargos de declaração é aquela 

decorrente da existência, no texto do julgado, de expressões com 

sentidos contrários, de modo a impossibilitar o conhecimento do seu exato 

sentido, gerando dúvida. Situação que efetivamente não ocorreu na 

decisão.

4. Ainda que, eventualmente, pretenda o embargante somente 

prequestionar a matéria, o acolhimento do recurso de embargos de 

declaração carece da existência de omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão vergastada, nos termos do artigo 535, I, do Código de 

Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE DIAMANTINO 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 141424/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 88469 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - GRAM COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA 

(Advs: Dr. EVANDRO SILVA FERREIRA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO 

- MÁRCIO JOSÉ FANTINEL BALDO (Advs: Dr. CRISTIANO PIZZATO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES DO ARTIGO 

535, I, DO CPC – NÃO OCORRÊNCIA – ACORDÃO QUE TRATOU 

INTEGRALMENTE DA MATÉRIA – RECURSO IMPROVIDO.

O acolhimento do recurso de embargos de declaração carece da 

existência de algum dos vícios previstos no art. 535, I, do CPC, ainda que 

para o fim específico de prequestionamento.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 150936/2013 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 85483 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - MADERAL COMÉRCIO DE MADEIRA E MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA (Advs: Dr. RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE 

ARAÚJO), EMBARGADO - CARLA RÚBIA DA GUIA (Advs: Dr. DALTON 

MIRANDA COSTA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. SERLY 

MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO INEXISTENTE - PROPÓSITO 

ÚNICO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS 

REJEITADOS.

 O vício apontado foi invocado tão somente para possibilitar a interposição 

dos declaratórios e, por via oblíqua, o prequestionamento da matéria, o 

que não se admite no in casu, visto que o recurso está sujeito aos limites 

previstos no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 156808/2012 - Classe: CNJ-198). 

Protocolo Número/Ano: 82119 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - ADILSON DE CASTRO OLIVEIRA (Advs: Dr(a). EM 

CAUSA PRÓPRIA), EMBARGADO - MARIA LICÍNIA DOS SANTOS PEREIRA 

(Advs: Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. SERLY MARCONDES ALVES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO – 

INOCORRÊNCIA – PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO 

JULGAMENTO – INVIABILIDADE - PREQUESTIONAMENTO – INEXISTENCIA 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 1. O Recurso de Embargos de Declaração é a ferramenta processual 

ofertada às partes para impugnar decisão judicial contraditória, obscura 

ou omissa (artigo 535 do Código de Processo Civil), no sentido de 

aclará-la, integrá-la a realidade dos autos, evitando que pontos nucleares 

ao deslinde da causa restem negligenciados.

2. Desta forma, constata-se que a real pretensão do embargante é 

alteração do julgado, diante do seu inconformismo com o resultado do 

julgamento, sendo certo que tal pretensão não se coaduna com o objetivo 

da presente via dos embargos declaratórios.

3. Ainda que, eventualmente, pretenda o embargante somente 

prequestionar a matéria, o acolhimento do recurso de embargos de 

declaração carece da existência de omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão vergastada, nos termos do artigo 535, I, do Código de 

Processo Civil.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto de 

2014.

Belª Randis Mayre

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Decisão do Presidente

Agravo de Instrumento 97935/2014 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE CAMPO VERDE

RELATOR: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

AGRAVANTE(S): BANCO J. SAFRA S. A.

           Advogado(s):Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

           Dra. ALINE BARINI NÉSPOLI ROVERI

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): TRANSPORTADORA VERDES CAMPOS LTDA.

           Advogado(s):Dr. FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

           Dr(a). ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS

DECISÃO: Assim, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso a fim de majorar a verba honorária para R$ 

10.000,00.

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 64703 / 2014 APELAÇÃO Nº 64703/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE JUÍNA APELANTE(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELADO(S) - R. S. S.

Decisão: Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, a fim de 

cassar a sentença, determinando, por conseguinte, o retorno dos autos à 

primeira instância para seu normal prosseguimento.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 69553 / 2014 APELAÇÃO Nº 69553/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - HSBC BANK 

BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: Dr(a). MARIANA MARQUES 

DE MENDONÇA, Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - TIAGO XAVIER CHECCHIN (Advs: Dra. 

ADRIANA APARECIDA COSTA)

Decisão: Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 
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557, caput, do Código de Processo Civil.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 73537 / 2014 APELAÇÃO Nº 73537/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA DE DIAMANTINO APELANTE(S) - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI, 

Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - IVALDIR PAULO MUHL (Advs: Dr(a). 

EM CAUSA PRÓPRIA)

Decisão: Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dá-se 

provimento ao recurso para desconstituir a r. sentença e determinar que o 

processo tenha seu normal prosseguimento na instância de origem. 

Observe a Secretaria desta Câmara o pedido do apelante para que as 

intimações sejam feitas em nome do advogado Gustavo Amato Pissini - 

OAB/MT 13.842-A (fl. 110v). Publique-se. Intime-se. Cuiabá, 19 de agosto 

de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 116845 / 2013 APELAÇÃO Nº 116845/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - ROGÉRIA 

RICAS ARAÚJO (Advs: Dr(a). HELEN CRISTINA MOREIRA AGUIAR 

COSTA LEITE, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - FUNDACAO DOS 

ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, 

Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF 

(Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO, Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ROGÉRIA RICAS ARAÚJO 

(Advs: Dr(a). HELEN CRISTINA MOREIRA AGUIAR COSTA LEITE, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Ante o exposto, CONHEÇO do recurso interposto por ROGÉRIA 

RICAS ARAUJO e DOU-LHE PROVIMENTO para afastar a aplicação da 

tabela price no contrato de financiamento imobiliário e CONHEÇO do 

recurso adesivo interposto por FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS – FUNCEF e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Publique-se e intimem-se

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 69804 / 2014 APELAÇÃO Nº 69804/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - TÓKIO 

MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr(a). LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ, Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR, Dr. 

RODRIGO POUSO MIRANDA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - JOSE 

APARECIDO RONDON (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S))

Decisão: Por todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso, porquanto 

manifestamente inadmissível. Procedidas as anotações necessárias, 

encaminhe-se o processo à Comarca de origem. Intimem-se. Publique-se. 

Cuiabá, 20 de agosto de 2014

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 69574 / 2014 APELAÇÃO Nº 69574/2014 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - EUNICE 

APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELANTE(S) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - EUNICE APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. WILSON 

MOLINA PORTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - PORTO SEGURO 

CIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr(a). LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nega-se seguimento aos recursos, porquanto 

manifestamente improcedentes. Intimem-se. Publique-se. Cuiabá, 20 de 

agosto de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 87013 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

87013/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - IRMA COLOMBARI FREDDI E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

RICARDO FERREIRA DE ANDRADE), AGRAVADO(S) - BANCO 

BRADESCO S. A. (Advs: Dra. ANA PAULA SIGARINI GARCIA, Dr(a). 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO, Dr(a). JOSÉ EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO)

Decisão: Posto isso, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, dá-se 

provimento ao recurso e reforma-se a decisão, a fim de determinar o 

prosseguimento do cumprimento de sentença. Intime-se. Publique-se. 

Oficie-se ao juízo originário. Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 80150 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

80150/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - ELISÂNGELA TEOTÔNIO (Advs: Dr(a). FERNANDA DE 

PAULA GIACOMINI SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ITAÚ 

SEGUROS S. A.

Decisão: Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou 

provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e deferir o 

benefício da justiça gratuita.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 107257 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107257/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

AGRAVANTE(S) - VEGRANDE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA (Advs: 

Dr. DOLOR RIBEIRO BOTELHO NETO, Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO, 

Dra. LUCIANA REZEGUE DO CARMO), AGRAVADO(S) - MAURO 

MARTINEZ E OUTRO(s) (Advs: Dr. AURIVAL DIAS PEDROSO), 

AGRAVADO(S) - ESPÓLIO DE MAURO MARTINEZ, REPRESENTADO 

POR SEU INVENTARIANTE JOÃO ANTONIO MARTINEZ (Advs: Dr. 

ADEMIR MARTINEZ)

Decisão: Posto isso, nega-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

postulada. Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, no prazo 

legal. Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPCAss.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 106628 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106628/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE ALTA FLORESTA 

AGRAVANTE(S) - BANCO COOPERATIVO SICREDI S. A. (Advs: Dr. 

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BEATRIZ DE MENEZES MARTINS E OUTRO(s) (Advs: 

Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO)

Decisão: Posto isso, nega-se a antecipação dos efeitos da tutela 

postulada. Intimem-se os agravados para apresentar en contraminuta, no 

prazo. Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 104853 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

104853/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA CAPITAL 

AGRAVANTE(S) - VALQUÍRIA DE CARVALHO AZEVEDO (Advs: Dr. 

ADRIANO AZEVEDO ARAUJO), AGRAVADO(S) - NIVALDO 

DAMASCENO GOMES E OUTRA(s) (Advs: Dr. ERNANDES RODRIGO 

STREY)

Decisão: Por essa razão, DEFIRO o efeito suspensivo.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 106982 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106982/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE CÁCERES 

AGRAVANTE(S) - EDNA GARCIA SILVA (Advs: Dr(a). HUDSON 

CARLOS ALMEIDA SANTOS), AGRAVADO(S) - ADÃO ALVES GARCIA 

JÚNIOR (Advs: Dr. CLEITON TUBINO SILVA)

Decisão: Desse modo, por falta de comprovação da alegada necessidade 

de gratuidade, indefere-se o pedido. Intime-se, portanto, a requerida, 

agravante, para providenciar, no prazo de cinco dias, sob pena de 

deserção, o preparo deste recurso. Regularizado, voltem-me conclusos. 

Cumpra-se. Cuiabá, 20 de agosto de 2014

Intimação ao Agravante para efetuar o pagamento do preparo deste 

recurso, no valor de R$ 142,10 - no prazo de 05 dias, sob pena de 

deserção.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 89607 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

89607/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 38444/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE CAMPO VERDE EMBARGANTE - 

ESPÓLIO DE OSVALDO CIRILO (Advs: Dr. JEANCARLO RIBEIRO), 

EMBARGADO - ALÉCIO SCHENKEL (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO)

Decisão: Ante o exposto, REJEITO estes embargos, devendo os autos 

ser remetidos ao Juízo de origem para normal prosseguimento dos 

embargos à execução.
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Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 88398 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

88398/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 38444/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE CAMPO VERDE EMBARGANTE - 

ALÉCIO SCHENKEL (Advs: Dr. DEMÉRCIO LUIZ GUENO), EMBARGADO 

- OSVALDO CIRILO (Advs: Dr. JEANCARLO RIBEIRO)

Decisão: Ante o exposto, REJEITO estes embargos.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 89608 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

89608/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 38441/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA DE CAMPO VERDE EMBARGANTE - 

ESPÓLIO DE OSVALDO CIRILO (Advs: Dr. JEANCARLO RIBEIRO), 

EMBARGADO - MERCEDES BARBIERI SCHENKEL (Advs: Dr(a). 

RICARDO ALEXANDRE VIANA)

Decisão: Ante o exposto, REJEITO estes embargos, devendo os autos 

ser remetidos ao Juízo de origem para normal prosseguimento dos 

embargos à execução.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 23395 / 2013 APELAÇÃO Nº 23395/2013 - 

CLASSE CNJ - 198 - COMARCA CAPITAL APELANTE(S) - SIRIRI 

EVENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (Advs: Dr. JOAQUIM LISBOA 

NETO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - GL ELETRO-ELETRÔNICOS 

LTDA. (Advs: Dr. CARLOS REZENDE JÚNIOR, Dra. DANIELE IZAURA DA 

SILVA CAVALLARI REZENDE, Dr(a). RODRIGO FORLANI LOPES, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - NIVEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA. (Advs: Dr(a). JOÃO CARLOS DA SILVA)

Decisão: Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 107323 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

107323/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SINOP 

AGRAVANTE(S) - BANCO FINASA S. A. (Advs: Dra. CRISTIANE 

BELLINATI GARCIA LOPES, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - IVO 

PAULO BRAUN (Advs: Dr(a). ORLANDO CESAR JULIO)

Decisão: Posto isso, nega-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. Intime-se o agravado para oferecimento da contraminuta, no 

prazo. Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Intimação ao(s) Agravado(s) para apresentar(em) contraminuta nos 

termos do art. 527, V do CPC Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 106945 / 2014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

106945/2014 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE SAPEZAL 

AGRAVANTE(S) - FELIX HUMBERTO SIMONETI (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO SILVA E SOUZA, Dr(a). HERMES BEZERRA DA SILVA), 

AGRAVADO(S) - AGROFEL AGRO COMERCIAL (Advs: Dr. ALEXANDRE 

CHAVES BARCELLOS, Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Diante do exposto, nega-se seguimento ao recurso por 

insuficiente formação do instrumento. Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 75187 / 2014 CAUTELAR INOMINADA Nº 

75187/2014 - CLASSE CNJ - 183 - COMARCA CAPITAL 

REQUERENTE(S) - MARIA SELMA DE OLIVEIRA BORGES (Advs: Dr(a). 

RODOLFO SOARES DE SOUZA), REQUERIDO(S) - ROMULO CESAR 

MIRANDA GUIMARAES, REQUERIDO(S) - PAULA DE LOURDES 

GUIMARÃES

Decisão: Posto isso, em razão da alegada necessidade de gratuidade não 

comprovada, indefere-se o pedido. Ao DEJAUX para providenciar o 

cálculo das custas judicias. Após, intime-se a Autora para providenciar o 

recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção da presente 

Ação Cautelar. Cumpra-se. Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 103233 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

103233/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

53636/2014 - CLASSE: CNJ-202) - COMARCA DE PORTO ALEGRE DO 

NORTE EMBARGANTE - LUCRIAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E 

NEGÓCIOS LTDA. (Advs: Dr(a). GUSTAVO CHECHE PINA, Dr(a). 

KARLA MEDEIROS C. COSTA, Dr(a). MARCOS MONTANHEIRO P. 

GARINE, Dr. WILBER NORIO OHARA, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 

FRENOVA AGROPECUÁRIA LTDA. (Advs: Dr(a). WLADIMIR 

RODRIGUES ALVES)

Intimação a embargada para manifestar-se nos declaratórios, no prazo 

legal.

Ass.: EXMO. SR. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (RELATOR)

Agravo de Instrumento 83605/2014 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

           Advogado(s):Dr(a). LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): AGORA SOLUÇÕES VIRTUAIS E INFORMÁTICA LTDA

DECISÃO: Intimação ao Agravante para informar o endereço correto dos 

agravados de modo a permitir a intimação para apresentar contraminuta.

Apelação 123268/2013 Classe: 198-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

APELANTE(S): B. N. S.

           Advogado(s):Dr. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA

APELADO(S): T. M.S., T. M. S., T. P. S., T. P. S., T. P. S., T. M. S., E T. P. S., 

REPRESENTADOS POR SUA MÃE I. P.

           Advogado(s):Dr(a). EMÍDIO DE ALMEIDA RIOS - DEFENSOR 

PÚBLICO

DECISÃO: Intimação ao apelante para o pagamento do preparo recursal no 

prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Protocolo Número/Ano: 95336 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

95336/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 140780/2013 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - HOSPITAL 

JARDIM CUIABÁ LTDA (Advs: Dr. JORGE LUIZ BRAGA, Dr(a). 

OUTRO(S)), EMBARGADO - JOSE CELSO DORILEO LEITE (Advs: Dr(a). 

LUCAS GUIMARÃES RODRIGUES GOUVEIA, Dr. LUIS ANTONIO 

SIQUEIRA CAMPOS, Dr(a). MARILIA MOREIRA DE CASTILHO), 

INTERESSADO(S) - AUGUSTO BUENO DE AZEVEDO NETO (Advs: Dra. 

LÍVIA COMAR DA SILVA, Dr(a). PEDRO OVELAR), INTERESSADO(S) - 

BRADESCO SAÚDE S. A. (Advs: Dra. DANIELA CRISTINA VAZ PATINI, 

Dr(a). OUTRO(S))

Decisão: Providencie a secretaria a intimação dos Embargados para 

apresentarem contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimação aos embargados para manifestar-se nos embargos de 

declaração no prazo legal Ass.: EXMA. SRA. DESA. SERLY MARCONDES 

ALVES (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 106364 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

106364/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 59808/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. MURILLO 

ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA, Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO, 

Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - DANIEL CANUTO DE SOUZA (Advs: 

Dr(a). GUILHERME

Intimação aos embargados para manifestar-se nos embargos de 

declaração no prazo legal Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Protocolo Número/Ano: 107146 / 2014 REC. EMB. DECLARAÇÃO Nº 

107146/2014(OPOSTO NOS AUTOS DO(A) APELAÇÃO 59808/2014 - 

CLASSE: CNJ-198) - COMARCA CAPITAL EMBARGANTE - DANIEL 

CANUTO DE SOUZA (Advs: Dr(a). GUILHERME FRANCISCO DORIGAN, 

Dr. PAULO SÉRGIO DANIEL), EMBARGADO - PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação aos embargados para manifestar-se nos embargos de 

declaração no prazo legal Ass.: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES (RELATOR)

Primeira Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 105118 / 2014

PETIÇÃO Nº 105118/2014 (JUNTADO AOS AUTOS DO MANDADO DE 

SEGURANÇA 50079/2007 - CLASSE: CNJ-120) - COMARCA CAPITAL
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IMPETRANTE(S) - CARLOS GOMES BEZERRA

Advs: Dra. LUCIANA BORGES MOURA E OUTRO(S)

IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO

Decisão:

"D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A ... Logo, diante do sobrestamento 

determinado pelo Vice Presidente deste Tribunal de Justiça, indefiro o 

pedido."

Ass.: EXMA. SRA. DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Segunda Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Pauta de Julgamento

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia SEGUNDA 

TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO, às 

08:30 horas, na Sessao na 1ª (primeira) quinta-feira de cada mês (art. 8º 

da Emenda Regimental nº 008/2009/TP e art. 2º, do Ato regimental 

Nº.03/2009 do Tribunal Pleno) findo o prazo previsto no art. 552, 

parágrafo 1º do CPC.

Ação Rescisória 128080/2012 - Classe: CNJ-47 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA.

 Protocolo Número/Ano: 128080 / 2012

RELATOR: DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

AUTOR(A): LINCK MÁQUINAS S.A.

ADVOGADO(S): Dr. PAULO TADEU HAENDCHEN

              Dr. LUIZ EMÍDIO DANTAS JÚNIOR

REU(S): MARIA ELISABETH JACOBA LUFT E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. DJALMA PEREIRA DE REZENDE

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto de 2014.

Intimação do Relator

Impugnação ao Valor da Causa Classe: 231-CNJ(Interposto nos autos 

do(a) Ação Rescisória 51839/2014 - Classe: CNJ-47)

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DESA. SERLY MARCONDES ALVES

IMPUGNANTE: CUIABANO COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA

           Advogado(s):Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO JÚNIOR

IMPUGNADO: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

           Advogado(s):Dr. JOAQUIM FELIPE SPADONI

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: Intimação: Com intimação aos patronos da Parte Impugnado para 

que, querendo, contraponha a impugnação, em cinco dias.

Decisão / Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 106980 / 2014

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 106980/2014 - CLASSE CNJ - 47 - COMARCA DE 

CÁCERES

AUTOR(A) - JOSE LUIZ TEIXEIRA

(Advs: Dr(a). JEISON BATISTA DE ALMEIDA, Dr(a). JOACIR M. DA 

SILVA JÚNIOR),

REU(S) - BANCO DO BRASIL S.A.

Decisão: Vistos. Trata-se de ação rescisória c/c pedido de antecipação 

de tutela, apresentada por JOSÉ LUIZ TEIXEIRA contra BANCO DO BRASIL 

S. A., ...Desse modo, não havendo comprovação da situação de 

insuficiência financeira alegada, INDEFIRO o pedido de assistência 

judiciária, concedendo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias 

para o recolhimento do preparo, conforme artigo 488, II, do CPC, e 

entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça:“[...] Em caso de 

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, há que se dar 

oportunidade de pagamento posterior do preparo. Precedentes [...].” (STJ 

– AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.219.264 – RJ – 2009/0153812-4). 

Às providências.

Ass.: EXMO. SR. DES. DIRCEU DOS SANTOS (RELATOR)

 

INTIMAÇÃO

Com intimação aos patronos da parte autora para que fiquem cientes de 

que indeferido o pedido de assistencia jusdiciária, bem como, para 

procedam ao recolhimento das custas processuais concernente ao art. 

488, II, do CPC, no prazo de 05(cinco) dias.

 

Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público 

e Coletivo

Acórdão

Mandado de Segurança 26210/2014 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 26210 / 2014. Julgamento: 7/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO(s) (Advs: Dra. IGNEZ 

MARIA MENDES LINHARES), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, LITISCONSORTE(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO. Redator(a) Designado(a) : Exmo(a). Sr(a). DRA. VANDYMARA 

G. R. P. ZANOLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, CONCEDEU A 

SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA 4ª VOGAL, QUE FICA 

DESIGNADA REDATORA. O RELATOR DENEGOU.

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA – CONCURSO PÚBLICO – APROVAÇÃO 

FORA DO NÚMERO DE VAGAS – DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO – 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA EXERCER FUNÇÃO 

INERENTE AO CARGO PARA QUAL O IMPETRANTE FOI APROVADO – 

PRETERIÇÃO COMPROVADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

O candidato aprovado dentro do número de vagas previstos no edital 

possui direito subjetivo a nomeação dentro do período de validade do 

concurso. Contudo, a expectativa de posse se concretiza quando há a 

comprovação de contratação, pela Administração Pública, de servidores 

temporários para exercer função inerente ao cargo para qual o impetrante 

foi aprovado.

Mandado de Segurança 133378/2012 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 133378 / 2012. Julgamento: 7/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - EDSON NERES SANTANA (Advs: Dra. DORIANE 

JUREMA PSENDZIUK CARVALHO), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO 

DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (Advs: Dra. GABRIELA NOVIS NEVES 

PEREIRA LIMA - PROC. ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. NILZA 

MARIA PÔSSAS DE CARVALHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RECONHECEU A ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO E DENEGOU A 

SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA – SERVIDOR PÚBLICO – ILEGITIMIDADE 

PASSIVA – ACOLHIDA - LIMINAR CASSADA - SEGURANÇA DENEGADA - 

EXTINÇÃO NOS TERMOS ART. 267, VI DO CPC.

 A legitimidade é uma das condições da ação, e não sendo, não tendo o 

impetrante indicado a autoridade competente, impõe-se a extinção nos 

termos do art. 267, VI do CPC.

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO em Cuiabá, aos 21 dias do mês de Agosto de 2014.

Gabriela Gomes Nicodemos

Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 

Público e Coletivo

Decisão do Relator

 
Protocolo Número/Ano: 106573 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

106573/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) 

- LBMT LOTERIAS LTDA (Advs: Dr(a). ANDRÉ SANTOS SILVA, Dr(a). 

CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. 

SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 

PUBLICA DA CAPITAL

Decisão: "...INDEFIRO a tutela de urgência, ora 

pleiteada..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO (RELATOR SUBSTITUTO)

Intimação: "...Intime-se a Impetrante para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, promova a citação da empresa CRJ Consultoria e 

Participações Ltda., litisconsorte passivo necessário, sob 
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pena de extinção do processo (Súmula 631 do STF) 

(fornecendo endereço completo e fotocópia da inicial com 

documentos) ..."  Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. 

R. P. ZANOLO (RELATOR SUBSTITUTO)

 
Protocolo Número/Ano: 99625 / 2014 REQUERIMENTO DE JUSTIÇA 

GRATUITA Nº 99625/2014 - COMARCA CAPITAL, REQUERENTE(S) - 

JOEDILSON DA SILVA PEREIRA (Advs: Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA)

Decisão: Assim, na ausência de prova de que o requerente 

possa arcar com o pagamento das despesas processuais, em 

sentido lato, prevalece a declaração da impossibilidade de 

provê-los. Essa, a razão por que defiro o pedido. Ass.: EXMO. 

SR. DES. LUIZ CARLOS DA COSTA (RELATOR)

 
Protocolo Número/Ano: 104966 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

104966/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) 

- AFRAC - ASSOCIAÇÃO BRASLEIRA DE AUTOMAÇÃO COMERCIAL 

(Advs: Dr(a). MAURO CRISTIANO MORAIS, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO 

- EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "...INDEFIRO a liminar, sem prejuízo de uma mais 

detida análise quando do julgamento do mérito..." Ass.: 

EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATOR SUBSTITUTO)

Protocolo Número/Ano: 106633 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

106633/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) 

- PAP RACÕES LTDA (Advs: Dr(a). GILBERTO MALTZ SCHEIR, Dr(a). 

OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

FAZENDA

Decisão: "...defiro a liminar pleiteada..."Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATOR SUBSTITUTO)

 
Protocolo Número/Ano: 97860 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

97860/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

GIVANILDO GOMES (Advs.: Dr(a). GIVANILDO GOMES), IMPETRADO - 

EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do 

artigo 295, inciso II, do Código de Processo Civil e, por 

consequência, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no 

artigo 267, incisos I e VI, do mesmo Diploma Legal..."  Ass.: 

EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. ZANOLO 

(RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 104726 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

104726/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) 

- LUIS FELIPE RAMIRES GALVÃO (Advs: Dr(a). HÉLIO TEIXEIRA 

LACERDA), IMPETRADO - EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso 

II, do Código de Processo Civil e, por consequência, JULGO EXTINTO o 

feito, com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, do mesmo Diploma 

Legal, pelo DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do parágrafo 5º do artigo 

6º da lei 12.016/2009 (§5º - Denega-se o mandado de segurança nos 

casos previstos pelo art. 267 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil)..." Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. 

P. ZANOLO (RELATOR SUBSTITUTO)

 
Protocolo Número/Ano: 91980 / 2013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

91980/2013 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

ÂNGELA BISPO DE SOUZA BLAUDT (Advs: Dr(a). ADEMAR JOSÉ PAULA 

DA SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, LITISCONSORTE(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. 

EST.)

Decisão: "...Com essas considerações, demonstrada a 

violação ao direito líquido e certo da Impetrante, em 

dissonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de 

Justiça, CONCEDO A SEGURANÇA tornando definitiva a 

liminar..."Ass.: EXMA. SRA. DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 61626 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

61626/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

ADEMIR DOS SANTOS OLIVEIRA (Advs: Dr(a). BRUNO COSTA ALVARES 

SILVA, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO 

ESTADO

Decisão: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO o presente mandamus, 

ante a perda superveniente do objeto..." Ass.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. P. ZANOLO (RELATORA)

Protocolo Número/Ano: 76329 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

76329/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. E OUTRO(s) (Advs: Dra. IGNEZ MARIA MENDES LINHARES), 

IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

LITISCONSORTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO

Decisão: "... DEFIRO A LIMINAR pleiteada..." Ass.: EXMA. SRA. DESA. 

MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK (RELATORA)

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 60402 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

60402/2014 - CLASSE CNJ - 120 - COMARCA CAPITAL, IMPETRANTE(S) - 

LEONARDO SILVA BORGES (Advs: Dra. HIGARA HUIANE CARINHENA), 

IMPETRADO - EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Decisão: "...Defiro o pedido de fls. 69. Autorizo o desentranhamento dos 

documentos indicados pelo impetrante, mediante substituição por fotocópia 

e recibo nos autos..."  Ass.: EXMA. SRA. DRA. VANDYMARA G. R. P. 

ZANOLO (RELATORA)

Feitos

 TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PÚBLICO E 

COLETIVO

  

DECISÃO DO RELATOR

 

Protocolo: 127024/2013

 Mandado de Segurança 127024/2013 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): F. G. B. A., REPRESENTADO POR SUA MÃE REBECA 

PEREIRA GUSMÃO BORGES ALVES

 Advogado(s): Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO E OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

 Decisão: "...CONCEDO A ORDEM (...) confirmando parcialmente a decisão 

liminar (...) determino ainda o bloqueio de verba pública (...) Realizado o 

bloqueio, expeça-se alvará (...) Após, o beneficiado deverá prestar 

contas acerca do valor repassado..."ASS.: EXMA. SRA. DRA. 

VANDYMARA G. R. PAIVA ZANOLO (RELATORA)

  

Belª. Gabriela Gomes Nicodemos

Diretora do Departamento de Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 

Público e Coletivo – FONES: (65) 3617-3416/ FAX – (65) 3617-3744

Segunda Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 4905/2013 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE RIO BRANCO. 

Protocolo Número/Ano: 4905 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. HÉLIO NISHIYAMA, PACIENTE(S) - MARCIO 

LUCIANO COUTINHO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO – PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA – PRETENSA NULIDADE 

ABSOLUTA DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APÓS O 
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RECEBIMENTO DA DENÚNCIA – ALEGADA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – CITAÇÃO DETERMINADA DIVERSAS VEZES PELA 

AUTORIDADE JUDICIÁRIA – ENTRAVES CRIADOS PELO PACIENTE PARA 

SUA EFETIVAÇÃO – FEITO DESMEMBRADO EM RELAÇÃO AO RÉU – 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA ATÉ ENTÃO REALIZADA APROVEITARÁ 

SOMENTE AOS CORRÉUS – SUPOSTO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL A DESPEITO DA PENDÊNCIA DA CITAÇÃO DO RÉU – 

INOCORRÊNCIA – EQUÍVOCO DO MAGISTRADO JÁ RETIFICADO 

–DETERMINAÇÃO DA MATERIALIZAÇÃO DA CITAÇÃO E DESIGNADA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – PROPALADA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

– INSUFICIÊNCIA DOS INDÍCIOS DE AUTORIA – IMPROCEDÊNCIA – 

IMPUTAÇÃO LEVADA A EFEITO COM FUNDAMENTO EM INDÍCIOS 

RAZOÁVEIS DE AUTORIA – SUPOSTA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 

“DECISUM” – DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA PRESENÇA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR – 

NATUREZA DOS ILÍCITOS, INFORMADOS PELA HEDIONDEZ – 

NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA 

– DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS PARA A CONCESSÃO 

DA LIBERDADE – DIFICULDADE DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU – IMPERIOSO 

O CLAUSTRO TAMBÉM PARA ASSEGURAR A CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL E A APLICAÇÃO DA LEI PENAL – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO – ORDEM 

DENEGADA.

 1. Considerando que o processo foi desmembrado em relação ao 

paciente, bem como que a instrução probatória até então produzida 

aproveitará somente aos corréus, não há falar em nulidade absoluta dos 

atos processuais decorrente da ausência de sua citação, mormente 

quando verificado os entraves criados pelo paciente para que o ato seja 

efetivado. 

 2. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado na via do habeas 

corpus quando a autoridade judiciária, reputando equivocada a decisão 

que encerrou a fase de colheita de provas, revoga-a integralmente, 

designando nova data para a realização da audiência de instrução e 

julgamento, bem como determinando se materialize a citação do paciente e 

o cumprimento do mandado de prisão no endereço indicado pelo mesmo.

3. Presentes indícios razoáveis de autoria, a análise da força probatória 

dos elementos coligidos escapa à seara de cognição concisa do habeas 

corpus, ação constitucional a ser utilizada exclusivamente nas hipóteses 

em que constatada, de forma inequívoca, a falta de justa causa para a 

deflagração do procedimento persecutório.

 4. Em razão da característica “rebus sic stantibus” da segregação 

cautelar, quando substancialmente alteradas as circunstâncias 

fático-processuais que ensejaram sua revogação anterior, faz-se 

imperiosa a decretação de nova ordem de prisão.

 5. Afigura-se indispensável a custódia cautelar a bem da ordem pública, 

ante a imputação de propriedade de expressiva quantidade de 

estupefaciente, para fins de mercancia, está a traduzir, às expressas, a 

acentuada periculosidade social do paciente, bem como para assegurar a 

conveniência da instrução processual e a aplicação da lei penal quando o 

agente evade-se do distrito da culpa, em perspícuo escopo de postergar a 

efetivação dos atos processuais e, por conseguinte, furtar-se à aplicação 

da lei penal.

Habeas Corpus 52472/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SINOP. 

Protocolo Número/Ano: 52472 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - MARCELO VIEIRA DA SILVA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONHECERAM PARCIALMENTE DO PEDIDO, E, NESSA PARTE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – EXECUÇÃO PENAL – REQUESTADA ANULAÇÃO DA 

DECISÃO QUE, DIANTE DE NOVA CONDENAÇÃO, DETERMINOU O 

REINÍCIO DO PRAZO PARA OBTENÇÃO DO REQUISITO OBJETIVO 

NECESSÁRIO À PROGRESSÃO DE REGIME A PARTIR DO TRÂNSITO EM 

JULGADO DO NOVEL DECRETO CONDENATÓRIO – PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR DO IMPETRANTE – ADOÇÃO DE 

NOVO ENTENDIMENTO PELO JUÍZO A QUO – REVOGAÇÃO 

DODECISUM VERBERADO PARA CONSIDERAR A DATA DA ÚLTIMA 

PRISÃO COMO SENDO O MARCO INICIAL – EXTINÇÃO DO HABEAS SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO NESTE PARTICULAR – ALEGAÇÃO DE 

EXCESSIVA DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PLEITO DE PROGRESSÃO DE 

REGIME – INOCORRÊNCIA – NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE 

DILIGÊNCIAS PARA AFERIÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

OBJETIVOS E SUBJETIVOS IMPRESCINDÍVEIS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO – ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONVICÇÃO DO 

JULGADOR – MORA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

 1. Se o impetrante almejava justamente a alteração da data-base para o 

cômputo do lapso temporal necessário à concessão da progressão de 

regime, a superveniência de tal medida faz cessar o ato judicial objeto do 

“habeas corpus”, acarretando a perda superveniente do seu interesse de 

agir, razão pela qual tem aplicação na espécie o comando contido no art. 

659 do Código de Processo Penal.

 2. À luz do princípio da razoabilidade, não configura constrangimento 

ilegal a eventual demora no julgamento do pedido de progressão de regime 

se necessária a efetivação de diligências para a aferição do 

preenchimento pelo reeducando dos requisitos subjetivos e objetivos 

imprescindíveis à concessão do benefício pleiteado.

Habeas Corpus 71068/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SINOP. 

Protocolo Número/Ano: 71068 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - GEAZY ARRUDA SOUZA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PROCESSO EXECUTIVO DE PENA – PEDIDO DE 

PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO – ALEGADO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO – RECENTE DECISÃO DO JUÍZO SINGULAR DETERMINANDO A 

SUBMISSÃO DO REEDUCANDO A EXAME DE PERFIL PSICOSSOCIAL POR 

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR – NÃO DEMONSTRADA A PRESENÇA DO 

REQUISITO DE NATUREZA SUBJETIVA – DECISÃO FUNDAMENTADA – 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO LEGAL – NECESSIDADE 

DE PREENCHIMENTO CONJUNTO DOS REQUISITOS OBJETIVO E 

SUBJETIVO – IMPOSSIBILIDADE DE FURTAR AO JUÍZO A QUO A ANÁLISE 

DE TAIS REQUISITOS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CARACTERIZADO – ORDEM DENEGADA.

Não há falar em constrangimento ilegal a ser sanado nesta angusta via 

quando não comprovado, de plano, o preenchimento dos requisitos 

imprescindíveis à progressão para o regime menos severo, máxime em 

face de recente decisão do Juízo das Execuções Penais que, diante da 

gravidade dos crimes ensejadores da condenação, determinou a 

submissão do reeducando a exame de perfil psicossocial.

Habeas Corpus 80998/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 80998 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - DR. GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES, 

PACIENTE(S) - HELBER CESAR DA CRUZ FIGUEIREDO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 “HABEAS CORPUS”  – TRÁFICO DE DROGAS – PRISÃO PREVENTIVA – 

IRRESIGNAÇÃO – TESE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE 

POSSE DE DROGA PARA CONSUMO PRÓPRIO – IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE NA VIA ELEITA - ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA – INOCORRÊNCIA – DEMONSTRAÇÃO DA MANTENÇA DOS 

FUNDAMENTOS QUE DETERMINARAM A DECRETAÇÃO DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR  – GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA  – ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 44 DA LEI DE DROGAS – PRECEPTIVO 

EM PLENA VIGÊNCIA – PEDIDO DE IMPOSIÇÃO DAS MEDIDAS 

CAUTELARES PREVISTAS NO ART. 319 DO CPP – INVIABILIDADE – 

CARÊNCIA DE ELEMENTOS A GARANTIR A OPERACIONALIDADE E 

EFICÁCIA – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

HOMOGENEIDADE –  CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS – DESSERVEM 

AO FIM COLIMADO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO 

–  ORDEM DENEGADA.

1. É inoportuna a análise do tema polemicado no remédio heroico, a 

entender com desclassificação da conduta para a hipótese do art. 28 da 

Lei n. 11.343/06, porquanto, às escâncaras, está a versar temática a 
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encerrar matéria de fato, a reclamar dilação probatória, o que, a 

sabendas, vem de ser incompossível com a estreita senda do habeas.

2. A presença do fumus comissi delicti, externado pela comprovação da 

materialidade e pelos indícios da autoria, bem como a necessidade de 

garantia da ordem pública [periculum libertatis], consubstanciada pela 

gravidade concreta do delito e pela perigosidade imanente aos que 

comerciam drogas, justificam a custódia cautelar.

3. Persiste contra o delito de tráfico de drogas expressa vedação legal à 

concessão da liberdade provisória, conforme taxativamente determinado 

pelo legislador infraconstitucional no art. 44 da Lei 11.343/06.

4. Descabe excogitar de aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão quando ausentes elementos suficientes a garantir a sua 

operacionalidade e eficácia, mormente em vista de se fazer necessário o 

claustro para o resguardo da ordem pública local.

5. O princípio da homogeneidade [custódia cautelar proporcional à solução 

de mérito da ação penal] só vem de ser aplicável quando não restarem 

vislumbrados os requisitos da prisão preventiva, delineados no art. 312 do 

CPP.

6. Os predicados pessoais favoráveis ostentados pelo agente não tem o 

condão de elidir a segregação, em face do que estabelece o art. 312 do 

CPP, cuja essência é a proteção da sociedade, objetivo prioritário do 

Estado Democrático. O direito à liberdade individual do cidadão não pode 

sobrepor-se à paz social. 

Habeas Corpus 87532/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 87532 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - PEDRO GERONIMO DE SOUZA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA PAZ 

PÚBLICA – ROUBO CIRCUNSTANCIADO E QUADRILHA ARMADA – 

ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA – INEXISTÊNCIA DE ATO 

EXECUTÓRIO –IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM SEDE DA AÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE HABEAS CORPUS – RITO CELÉRE INCOMPATÍVEL 

COM O REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA – NÃO 

CONHECIMENTO – ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – 

DECISÃO IDÔNEA – RECALCITRÂNCIA CRIMINOSA – MAUS 

ANTECEDENTES – ORDEM PÚBLICA ULTRAJADA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

O habeas corpus não é o procedimento adequado para se debater a 

autoria delitiva ou a tipificação do ilícito imputado, somente sendo viável tal 

intromissão na matéria inerente ao mérito da ação penal quando a retidão 

dos fundamentos alinhavados na impetração estiver evidenciada de plano.

“Do mesmo modo como no trancamento de uma ação penal, o trancamento 

do inquérito policial também exige que a ausência de justa causa, a 

atipicidade da conduta ou uma causa extintiva da punibilidade estejam 

evidentes, independente de investigação probatória, dado que na via 

eleita, não se admite o revolvimento fático-probatório.” (TJMT, HC n. 

75869/2014, Relator: Desembargador Rui Ramos Ribeiro).

 “Inquéritos policiais e processos em andamento, embora não tenham o 

condão de exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena 

(Súmula n.º 444/STJ), são elementos aptos a demonstrar, cautelarmente, 

eventual receio concreto de reiteração delitiva, fundamento suficiente para 

a decretação/manutenção da prisão antecipada.” (STJ, RHC n. 47.145/RO, 

Relatora: Ministra Laurita Vaz).

Ordem parcialmente conhecida e, neste ponto, denegada.

Habeas Corpus 87534/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 87534 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - JOSE ILTON DOS SANTOS. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONHECERAM PARCIALMENTE DO PEDIDO E, NESSA PARTE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA PAZ 

PÚBLICA – ROUBO CIRCUNSTANCIADO E QUADRILHA ARMADA – 

ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA – INEXISTÊNCIA DE ATO 

EXECUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM SEDE DA AÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE HABEAS CORPUS – RITO CELÉRE E INCOMPATÍVEL 

COM O REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA – NÃO 

CONHECIMENTO – ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – 

DECISÃO IDÔNEA – RECALCITRÂNCIA CRIMINOSA – MAUS 

ANTECEDENTES – ORDEM PÚBLICA ULTRAJADA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

O habeas corpus não é o procedimento adequado para se debater a 

autoria delitiva ou a tipificação do ilícito imputado, somente sendo viável tal 

intromissão na matéria inerente ao mérito da ação penal quando a retidão 

dos fundamentos alinhavados na impetração estiver evidenciada de plano.

“Do mesmo modo como no trancamento de uma ação penal, o trancamento 

do inquérito policial também exige que a ausência de justa causa, a 

atipicidade da conduta ou uma causa extintiva da punibilidade estejam 

evidentes, independente de investigação probatória, dado que na via 

eleita, não se admite o revolvimento fático-probatório.” (TJMT, HC n. 

75869/2014, Relator: Desembargador Rui Ramos Ribeiro).

 “Inquéritos policiais e processos em andamento, embora não tenham o 

condão de exasperar a pena-base no momento da dosimetria da pena 

(Súmula n.º 444/STJ), são elementos aptos a demonstrar, cautelarmente, 

eventual receio concreto de reiteração delitiva, fundamento suficiente para 

a decretação/manutenção da prisão antecipada.” (STJ, RHC n. 47.145/RO, 

Relatora: Ministra Laurita Vaz).

Ordem parcialmente conhecida e, neste ponto, denegada.

Habeas Corpus 87535/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 87535 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - REGIVALDO MARCIO DE SOUZA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA PAZ 

PÚBLICA – ROUBO CIRCUNSTANCIADO E QUADRILHA ARMADA – 

ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA – INEXISTÊNCIA DE ATO 

EXECUTÓRIO –IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM SEDE DA AÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE HABEAS CORPUS – RITO INCOMPATÍVEL COM O 

REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA – NÃO 

CONHECIMENTO – ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – 

DECISÃO IDÔNEA – DECISÃO FUNDAMENTADA EM ELEMENTOS 

CONCRETOS – SINGULARIDADE DA CONDUTA PERPETRADA E MAUS 

ANTECEDENTES PARA FINS PROCESSUAIS PENAIS – 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

O habeas corpus não é o procedimento adequado para se debater a 

autoria delitiva ou a tipificação do ilícito imputado, somente sendo viável tal 

intromissão na matéria inerente ao mérito da ação penal quando a retidão 

dos fundamentos alinhavados na impetração estiver evidenciada de plano.

“Do mesmo modo como no trancamento de uma ação penal, o trancamento 

do inquérito policial também exige que a ausência de justa causa, a 

atipicidade da conduta ou uma causa extintiva da punibilidade estejam 

evidentes, independente de investigação probatória, dado que na via 

eleita, não se admite o revolvimento fático-probatório.” (TJMT, HC n. 

75869/2014, Relator: Desembargador Rui Ramos Ribeiro).

“A segregação cautelar é imprescindível para a garantia da ordem pública, 

considerando-se, sobretudo, a comprovada periculosidade da agente, o 

modus operandi, e o receio concreto de reiteração delitiva. Precedentes.” 

(STJ, RHC n. 39.959/RJ, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, 

julgado em 20.3.2014, DJe 31.3.2014).

Ordem parcialmente conhecida e, neste ponto, denegada.

Habeas Corpus 87927/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE CLÁUDIA. 

Protocolo Número/Ano: 87927 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINE - DEF. 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - VALTER RUFINO DE SOUSA. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO – PRISÃO PREVENTIVA 

–AVENTADO EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO 

CRIMINAL – INOCORRÊNCIA – PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – 
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COMPLEXIDADE DO FEITO E NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA 

PRECATÓRIA – INVOCADO O PRINCÍPIO DA HOMEGENEIDADE – 

DESCABIMENTO – CUSTÓDIA CAUTELAR DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA NO ART. 312 DO CPP – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA. 

 Iniludível que o eventual excesso de prazo deve ser aferido tendo por 

fanal indefectível juízo de razoabilidade, máxime quando se trata de 

processo complexo e haja a necessidade de expedição de cartas 

precatórias.

Não há falar-se em aplicação do princípio da homogeneidade, segundo o 

qual a prisão provisória deve guardar proporcionalidade com a solução de 

mérito do processo, quando presentes os requisitos do claustro 

preventivos previstos no art. 312 do CPP.

Habeas Corpus 88179/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 88179 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. LEONARDO MORO BASSIL DOWER, PACIENTE(S) - 

LUIZ EDUARDO MEDEIROS DA COSTA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

CONCEDERAM A ORDEM, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

SOLTURA, DEVENDO O PACIENTE SER CIENTIFICADO, NO ATO DA 

SOLTURA, DA NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA ÀS MEDIDAS PROTETIVAS 

DE URGÊNCIA, SOB PENA DE NOVA CUSTÓDIA CAUTELAR SER-LHE 

DECRETADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRISÃO PREVENTIVA 

DECRETADA POR VIOLAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS CONCEDIDAS EM 

FAVOR DA VÍTIMA – IRRESIGNAÇÃO – PRETENSA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO CAUTELAR – OCORRÊNCIA – DECISÃO 

FUNDADA EM CERTIDÃO FIRMADA POR OFICIAL DE GABINETE DA 

PROMOTORIA – DOCUMENTO QUE NÃO COMPROVA O EFETIVO 

DESCUMPRIMENTO PELO PACIENTE DAS MEDIDAS PROTETIVAS 

– AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS A INDICAREM A 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PRISÃO – SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS 

PROTETIVAS DE URGÊNCIA JÁ CONCEDIDAS – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL CARACTERIZADO – ORDEM CONCEDIDA.

1. Não evidenciado o efetivo descumprimento pelo paciente de uma das 

medidas protetivas deferidas em favor da ofendida, afigura-se imperiosa a 

sua soltura, máxime tendo em conta a natureza excepcional da custódia 

que precede o trânsito em julgado e a suficiência das referidas medidas, 

mais consentâneas com o postulado da razoabilidade.

Habeas Corpus 88598/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 88598 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. LAURO GONÇALO DA COSTA, PACIENTE(S) - 

JONATHAN OLIVEIRA DIAS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

JULGARAM O PEDIDO PREJUDICADO, PELA PERDA DO OBJETO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – VIAS DE FATO E AMEAÇA PRATICADOS CONTRA A 

MULHER NO ÂMBITO DOMÉSTICO – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA E MANTIDA PELA AUTORIDADE 

JUDICIÁRIA A QUO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL – AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS – DESNECESSIDADE DA CUSTÓDIA – LIBERDADE 

AMBULATORIAL CONCEDIDA NO JUÍZO DE ORIGEM – WRIT 

PREJUDICADO.

Na medida em que alcançada, na origem, a providência requestada, com a 

extinção do ato tido como ilegal, em decorrência da revogação da custódia 

cautelar pela autoridade judiciária acoimada coatora, tem-se clara a perda 

superveniente do interesse de agir do impetrante, em virtude da inutilidade 

da tutela jurisdicional, que objetivava tal providência em segunda instância, 

restando prejudicada a ação mandamental, nos termos do artigo 659 do 

Código de Processo Penal.

Habeas Corpus 88689/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE NOVA 

MONTE VERDE. Protocolo Número/Ano: 88689 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - DR. PAULO ROBERTO DA SILVA 

MARQUEZINE - DEF. PÚBLICO, PACIENTE(S) - DIOGO FERNANDO 

FERREIRA RODRIGUES, PACIENTE(S) - EVANILDO LUCIANO DA SILVA. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO – PRISÃO PREVENTIVA 

– APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – IMPOSSIBILIDADE 

-  DEMONSTRAÇÃO EM CONCRETO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR – PRETENSO EXCESSO 

DE PRAZO NA CUSTÓDIA – INOCORRÊNCIA – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA RAZOABILIDADE –  ORDEM DENEGADA.

O princípio da homogeneidade [custódia cautelar proporcional à solução 

de mérito da ação penal] só vem de ser aplicável quando não restarem 

vislumbrados os requisitos da prisão preventiva, delineados no art. 312 do 

CPP, o que, a sabendas, não vem de ser a hipótese dos autos.

A contagem dos prazos processuais não pode ser determinada de forma 

individualizada, mas conjuntural e em observância ao princípio 

constitucional da razoabilidade, não podendo considerar-se como simples 

soma aritmética dos prazos codificados, pois, dependendo das 

circunstâncias e das peculiaridades do caso concreto, o descumprimento 

desses prazos é justificado e não deve redundar na soltura daqueles que 

merecem estar presos. 

Habeas Corpus 91044/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 91044 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS ALBERTO KOCH, PACIENTE(S) - ADÃO 

MARQUES DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS E EMBRIAGUEZ AO VOLANTE 

– prisão preventiva – EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA – 

INOCORRÊNCIA – DEMORA JUSTIFICÁVEL DO FEITO – NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DE CORRÉU – 

PRISÃO MANTIDA – ORDEM DENEGADA, COM RECOMENDAÇÃO À 

AUTORIDADE IMPETRADA PARA, CASO DECIDA PELO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA, DESIGNE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para a 

data mais breve possível.

A orientação doutrinária e dos Tribunais Superiores é no sentido de que a 

configuração do excesso de prazo na formação da culpa não decorre da 

simples soma aritmética dos prazos legais aplicáveis à espécie, devendo a 

questão ser aferida segundo critérios de razoabilidade e considerando as 

peculiaridades do caso a caso.

 Caso em que o feito revela complexidade acima da média, com a 

apuração de três delitos, tratando-se de dois réus denunciados, havendo 

a necessidade de citação por carta precatória de um deles, fatos que 

justificam delonga na formação da culpa.

 Magistrado que vem empreendendo esforços para impulsionar o feito com 

o máximo zelo e celeridade possíveis, limitado pelas intercorrências que o 

retardam.

Ausência de qualquer espécie de constrangimento ilegal.

Recomendação ao Juízo de origem que, havendo o recebimento da 

denúncia, designe audiência de instrução e julgamento para a data mais 

breve possível

Habeas Corpus 96332/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 96332 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO, PACIENTE(S) - DAVI FERREIRA QUEIROZ. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DENEGARAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – PROCESSO EXECUTIVO DE PENA – PEDIDO DE 

PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO – ALEGADO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À PROGRESSÃO 

PARA REGIME MAIS BRANDO – IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO LEGAL – DIVERGÊNCIA QUANTO AO CÁLCULO DA PENA 

UNIFICADA – AUSÊNCIA DO ATESTADO DE BOM COMPORTAMENTO – 

NÃO COMPROVADO O PREENCHIMENTO CONJUNTO DOS REQUISITOS 

OBJETIVO E SUBJETIVO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
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CARACTERIZADO – ORDEM DENEGADA.

1. Não há falar em constrangimento ilegal a ser sanado nesta angusta via 

quando não comprovado, de plano, o preenchimento tautócrono dos 

requisitos imprescindíveis à progressão para o regime menos severo.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-420 COMARCA DE CAMPO VERDE 

(Opostos nos autos do(a) Apelação 130903/2013 - Classe: CNJ-417). 

Protocolo Número/Ano: 47214 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

EMBARGANTE - WAGNER PEREIRA GUIMARÃES (Advs: Dr. LEVI 

MORÓZ). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO 

DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 

PRETENDIDA INOVAÇÃO DA MATÉRIA DEDUZIDA NAS RAZÕES DE 

APELAÇÃO CRIMINAL – IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS REJEITADOS.

Diante da inexistência da omissão e da ambiguidade suscitada, bem como 

constatada que a pretensão do embargante é a rediscussão da matéria já 

apreciada, imperioso o desprovimento dos embargos de declaração.

“É vedado à parte inovar nas razões do agravo regimental e nos 

embargos integrativos, tendo em vista a ocorrência da preclusão como 

consequência de a questão não ter sido tratada oportunamente” (STJ, 

EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp n. 757.760/GO, Relator: Ministro 

Raul Araújo).

Embargos rejeitados.

Apelação 4938/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 4938 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ROBSON SENGER PATRÍCIO (Advs: Dr. CARLOS 

WAGNER GOBATI DE MATOS), APELANTE(S) - WILLIAN VIANA (Advs: 

Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELANTE(S) - ROBERTO DE ARRUDA (Advs: Dr(a). SAULO FANAIA 

CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELANTE(S) - FÁBIO GALDINO DO 

NASCIMENTO (Advs: Dr(a). SUELLEN MENEZES BARRANCO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO 

PARCIAL AO APELO DE FÁBIO GALDINO DO NASCIMENTO PARA FIXAR 

O REGIME ABERTO PARA INICIAL CUMPRIMENTO DA PENA, 

SUBSTITUINDO-A POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO A SEREM 

ESPECIFICADAS PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES, DESPROVENDO OS 

DEMAIS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, POSSE ILEGAL DE 

ARMA E USO DE DOCUMENTO FALSO – IRRESIGNAÇÃO DOS RÉUS 

– PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA PRIMEIRA VARA DA 

COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE – AVENTADA COMPETÊNCIA DA 

VARA ESPECIALIZADA DE CRIME ORGANIZADO DA CAPITAL OU DA 

JUSTIÇA FEDERAL – IMPROCEDÊNCIA – ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA NÃO 

CARACTERIZADA – FALTA DE COMPROVAÇÃO DA 

INTERNACIONALIDADE DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS – ISAGÓGICA 

REJEITADA – MÉRITO – PEDIDO DE TRÊS RECORRENTES DE 

ABSOLVIÇÃO DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS – IMPROCEDÊNCIA – 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DESVELA A PRÁTICA DA 

TRAFICÂNCIA PELOS RÉUS – PLEITOS ABSOLUTÓRIOS DO CRIME 

DESCRITO NO ART. 35 DA LEI N. 11.343/06 – IMPROCEDÊNCIA – PROVA 

ROBUSTA A DENOTAR A EXISTÊNCIA DE PERSPÍCUA ASSOCIAÇÃO 

CRIMINOSA VOCACIONADA AO TRÁFICO DE DROGAS – GESTÃO 

COMPARTILHADA E HABITUAL DO COMÉRCIO ESPÚRIO – INSTÂNCIA DE 

UM APELANTE POR ABSOLVIÇÃO DO DELITO DE POSSE ILEGAL DE 

ARMA E MUNIÇÃO – CONTEXTO PROBATÓRIO HARMONIOSO A 

ATESTAR A AUTORIA DO ACUSADO – TIPICIDADE DA CONDUTA – CRIME 

DE PERIGO ABSTRATO – NECESSIDADE DE RESGUARDO DA 

SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL – INSURGÊNCIA DOS 

RECORRENTES CONTRA A REPRIMENDA IMPOSTA EM RELAÇÃO AO 

DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS – PRETENSÃO DE REDUÇÃO DAS 

PENAS BASILARES – ILEGÍTIMA – VULTOSA QUANTIDADE E NATUREZA 

DA DROGA JUSTIFICAM O AUMENTO OPERADO NA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

– PREPONDERÂNCIA DO CONTIDO NO ART. 42 DA LEI 

11.343/2006 – PRETENDIDA APLICAÇÃO DA MINORANTE DO TRÁFICO 

PRIVILEGIADO – ACUSADOS QUE NÃO FAZEM JUS AO 

RECONHECIMENTO DO BENEFÍCIO – TRAFICANTES QUE INTEGRAVAM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA – PEDIDO DE TRÊS APELANTES DE 

IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO – INVIABILIDADE QUANTO A DOIS 

– QUANTITATIVO DE PENA A IMPOR O REGIME INICIAL FECHADO, NOS 

TERMOS DO ART. 33, § 2º, “A”, DO CP – QUANTUM A IMPOSSIBILITAR 

TAMBÉM A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

INSERTOS NO ART. 44 DO CP – VIABILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME 

ABERTO A UM DOS ACUSADOS – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, ‘c’, CP 

– SUBSTITUIÇÃO DA PENA – POSSIBILIDADE – REFUSÃO DE 

ENTENDIMENTO – OBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DELINEADOS NO 

ART. 44 DO CP – PRETENDIDA RESTITUIÇÃO DE IMÓVEL E NUMERÁRIO 

APREENDIDO – IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

ORIGEM LÍCITA DOS VALORES E BEM UTILIZADO PARA A PRÁTICA DO 

TRÁFICO DE DROGAS – PERDIMENTO EM FAVOR DA UNIÃO – ART. 63 

DA LEI DE DROGAS – APELOS DESPROVIDOS E UM PARCIALMENTE 

PROVIDO.

 1. Incabível cogitar de incompetência do juízo da Primeira Vara da 

Comarca de Mirassol D’Oeste quando não verificada a existência de uma 

efetiva organização criminosa, hábil a atrair a competência da Vara 

Especializada Contra o Crime Organizado desta Capital, bem como não 

evidenciada a internacionalidade do delito de tráfico de drogas, o que 

implicaria na competência da Justiça Federal.

2. Não há falar em absolvição do delito de tráfico de drogas quando o 

conjunto fático-probatório reunido nos autos, sobretudo os depoimentos 

testemunhais e as circunstâncias da apreensão da droga e dos produtos 

de crime, desvelar, a todas as luzes, que a prática da traficância pelos 

acusados.

3. É de rigor a mantença da condenação por associação para o tráfico 

quando averiguado que os condenados estavam conluiados com o 

desiderato de traficar drogas de forma permanente, inclusive mediante 

uma divisão de tarefas previamente estabelecida e partilha dos lucros.

4. Descabido o pedido absolutório quando o conjunto probatório revelar 

que o réu possuía, no interior de sua residência, sem autorização e em 

desacordo com determinação legal e regulamentar, uma arma de fogo e 

diversas munições de uso permitido, conduta esta que se amolda 

perfeitamente ao delito descrito no art. 12 da Lei n. 10.826/03 e que se 

afigura típica, vez que, para além de se estar diante de hipótese de crime 

de perigo abstrato, o bem jurídico tutelado não vem de ser a incolumidade 

física, mas a segurança pública e a paz social, plenamente malferidas com 

a prática de condutas quejandas.

5. A existência de aspectos judiciais desfavoráveis, mormente a 

quantidade e natureza das drogas, as quais, conforme previsão do art. 42 

da Lei n. 11.343/06, devem ser analisadas com preponderância sobre 

aquelas previstas no art. 59 do Código Penal, rende ensanchas à 

exasperação da pena-base do crime de tráfico de entorpecentes, 

justificando sua inflição em índice superior ao mínimo legal.

6. Quando os elementos coligidos aos autos desnudam que não se trata 

de mero tráfico ocasional, mas de organização com atividade permanente, 

resta interditada a incidência da causa de diminuição gizada no § 4º do art. 

33 da Lei nº 11.343/06.

7. Em atenção aos ditames do art. 33 do Código Penal, faz-se imperiosa a 

mantença do regime fechado aos réus condenados a pena superior a 08 

(oito) anos e, por sua vez, impõe-se a fixação do regime aberto ao 

acusado condenado a pena igual ou inferior a 04 (quatro) anos, dês que 

favoráveis as circunstâncias judiciais [art. 59, CP, c/c art. 42 da Lei 

11.343/06].

8. Descabe excogitar de substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos quando não preenchido o requisito delineado no inciso 

I do art. 44 do Código Penal, mercê do subido quantitativo de pena infligido 

aos acusados. A seu turno, preenchidos os pressupostos delineados no 

art. 44 do Estatuto Penal, é direito subjetivo do réu a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritiva de direitos.

9. Não há falar-se em restituição de imóvel e numerário apreendido na 

hipótese em que evidenciado que aquele foi utilizado para a prática do 

tráfico ilícito de entorpecentes e em que o réu não logrou comprovar a 

origem lícita dos valores, de modo que imperioso concluir, mercê das 

circunstâncias em que foi encontrado e apreendido, tratar-se de montante 

auferido pelos agentes com a associação criminosa voltada para o tráfico 

de drogas, sendo de rigor a decretação do perdimento, à luz do art. 63 da 

Lei de Drogas.
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Apelação 7991/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO 

CLARO. Protocolo Número/Ano: 7991 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - WILLIAN FERREIRA 

NASCIMENTO (Advs: Dr(a). ANTÔNIO MARCOS LOPES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – DISPARO DE ARMA DE FOGO – ABSOLVIÇÃO – 

LEGÍTIMA DEFESA PUTATIVA – INSURGÊNCIA DO PARQUET – ALEGADA 

AUSÊNCIA DE LEGÍTIMA DEFESA E USO DE MEIO DRÁSTICO PARA 

CONTER A SUPOSTA AMEAÇA – INSUBSISTÊNCIA – PROVAS 

ROBUSTAS A DENOTAR A PRESENÇA DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE – 

NÃO EVIDENCIADA A PROBABILIDADE DA OCORRÊNCIA DE DANO AO 

GRÊMIO SOCIAL – INOFENSIVIDADE AO BEM JURÍDICO TUTELADO 

– APELO DESPROVIDO.

Patente a situação de legítima defesa putativa quando o acervo probante 

indica a potencial agressão [atual ou iminente] que o agente estava a 

suportar, bem como o uso moderado dos meios necessários para repeli-la.

Na análise do art. 15 da Lei n. 10.826/03, deve o intérprete, diante dos 

elementos ônticos hauridos do caso concreto, aferir o grau de potencial 

ou efetiva ofensa ao bem jurídico protegido pela norma penal, para só 

então aferir a tipicidade [material] da conduta supostamente criminosa, 

sendo impunível o fato que sequer apresenta a probabilidade da 

ocorrência de dano ao grêmio social.

Apelação 8024/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. 

Protocolo Número/Ano: 8024 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) 

- ANDERSON DA SILVA (Advs: Dr. JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES 

DA SILVA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE ROUBO MAJORADO – RECURSO 

DEFENSIVO – ALMEJADA APLICAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE 

– CONFISSÃO ESPONTÂNEA – IMPOSSIBILIDADE – PENA-BASE FIXADA 

NO MÍNIMO LEGAL – SÚMULA 231 DO STJ – RECURSO DESPROVIDO.

Incabível a redução da pena aquém do mínimo legal, em razão da 

incidência de circunstâncias atenuantes, consoante entendimento 

sufragado pelo e. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 231.

Apelação 8683/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 8683 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - SANDRA GISELE TOMAZ (Advs: 

Dr. MARCIANO XAVIER DAS NEVES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – RÉ PRONUNCIADA PELA PRÁTICA 

DO DELITO DE HOMICÍDIO QUALIFICADO – TRIBUNAL DO JÚRI – 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SINGULAR –CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

– PRELIMINAR DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ALEGADA 

NULIDADE ABSOLUTA DO JULGAMENTO EM RAZÃO DA CONTRADIÇÃO 

NAS RESPOSTAS AOS QUESITOS – ISAGÓGICA QUE ENCONTRA ÓBICE 

AO SEU ACOLHIMENTO – VÍCIO NÃO ARGUIDO NO RECURSO – 

VEDAÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS – INTELECÇÃO DA SÚMULA 160 

DO STF – MÉRITO – ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE 

CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS – DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS A 

ROBORAR A TESE DA ACUSADA DE QUE NÃO ASSUMIU O RISCO DE 

PRODUZIR O RESULTADO MORTE – EXISTÊNCIA DE MATERIAL 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA SUSTENTAR A OPÇÃO DOS JURADOS 

– APELO DESPROVIDO.

1. O Tribunal, ao julgar apelação do Ministério Público contra decisão 

do Tribunal do Júri que desclassificou a conduta atribuída à ré para delito 

de competência do juízo singular, não pode acolher nulidade, ainda que 

absoluta, não veiculada no recurso da acusação, conforme intelecção da 

Súmula n. 160 do STF.

2. Somente se licencia a cassação do veredito popular quando este se 

dissociar manifestamente das provas dos autos, ou seja, quando a 

decisão destoar abertamente dos elementos de convicção reunidos no 

caderno processual. Se a decisão tiver apoio em qualquer prova colhida, 

ainda que escassa, descabido cogitar acerca de cassação, sob pena de 

ofensa ao princípio da soberania dos veredictos.

Apelação 11305/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 11305 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - A. W. S. C. (Advs: 

Dra. ANA GERMANA DE MORAES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL 

– CRIME PRATICADO NA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR, SEM AS 

ALTERAÇÕES ADVINDAS COM A LEI N. 12.015/2009 – SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA 

CONDENAÇÃO POR SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – INVIABILIDADE – 

CONTEXTO PROBATÓRIO DESARMONIOSO A ATESTAR A AUTORIA 

DELITIVA – DECLARAÇÕES DA VÍTIMA INCOERENTES E DISSONANTES 

DO CONJUNTO DE PROVAS – PRESERVAÇÃO DO ESTADO DE 

INOCÊNCIA DO ACUSADO – APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO – APELO 

DESPROVIDO.

 Inobstante o fato de que em matéria de crimes sexuais [por ocorrerem, 

não raro, à socapa], a palavra da vítima assume um especial relevo, a 

manutenção da absolvição é medida que se impõe, ante a fragilidade do 

conjunto probatório a comprovar a autoria do delito, mormente quando as 

declarações da ofendida se afiguram incoerentes e destoam dos demais 

indícios e elementos hauridos no decorrer do procedimento criminal.

Apelação 13163/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 13163 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - A. A. V. (Advs: 

Dr(a). FÁBIO LÚCIO DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL 

– SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

PRETENDIDA CONDENAÇÃO POR SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – 

INVIABILIDADE – CONTEXTO PROBATÓRIO DESARMONIOSO A ATESTAR 

A AUTORIA DELITIVA – DECLARAÇÕES DA VÍTIMA INCOERENTES E 

DISSONANTES DO CONJUNTO DE PROVAS – PRESERVAÇÃO DO 

ESTADO DE INOCÊNCIA DO ACUSADO – APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO 

REO – APELO DESPROVIDO.

Inobstante o fato de que em matéria de crimes sexuais [por ocorrerem, 

não raro, à socapa], a palavra da vítima assume um especial relevo, a 

manutenção do juízo absolutório é medida que se impõe, ante a fragilidade 

do conjunto probatório a comprovar a materialidade e autoria do delito, 

mormente quando as declarações da ofendida destoam dos demais 

indícios e elementos hauridos no decorrer do procedimento criminal.

Apelação 13177/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 13177 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - LUANA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA (Advs: Dr(a). 

CAROLINE GALDINO BARREIROS, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - 

GERFSON DARIO DE MATOS DA SILVA COSTA (Advs: Dr(a). CAMILA 

BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTE – 

PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO POR INSUFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA – PROCEDÊNCIA – DESTINAÇÃO MERCANTIL OU 
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DISSEMINAÇÃO DA DROGA NÃO CABALMENTE CARACTERIZADAS 

– IMPERIOSA A ABSOLVIÇÃO COM FULCRO NO ART. 386, VII, DO CPP – 

APLICAÇÃO DO POSTULADO IN DUBIO PRO REO  – REQUESTADA 

REDUÇÃO DA PENA-BASE INFLIGIDA À CORRÉ – VIABILIDADE 

– CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS INTEIRAMENTE FAVORÁVEIS 

–  POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA MINORANTE DELINEADA NO ART. 

33, § 4º, DA LEI 11.343/06 EM SEU GRAU MÁXIMO – PLEITO DE FIXAÇÃO 

DE REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO – PROCEDÊNCIA – QUANTUM DE 

PENA INFLIGIDO INFERIOR A 04 ANOS E NÃO VERIFICADA A 

REINCIDÊNCIA – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, “C”, E § 3º, DO CP – 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 

DIREITOS – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – APELOS 

PROVIDOS.

Não havendo nos autos provas que demonstrem, às expressas, a prática 

da traficância pelo acusado, imperiosa a formalização do juízo absolutório, 

vez que a existência de dúvida objetiva quanto à destinação mercantil ou 

disseminação do entorpecente apreendido deve ser interpretada em favor 

do réu, em atenção ao princípio “in dubio pro reo”.

Inexistente qualquer circunstância judicial desfavorável, faz-se mister a 

fixação da pena base no mínimo legal e da fração de minoração pelo § 4º 

do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em seu grau máximo, sobretudo quando a 

droga for de menor potencial destrutivo e sua quantidade não se afigurar 

deveras relevante.

Considerando o patamar de pena inferior a 04 (quatro) anos, a 

primariedade do agente e os critérios previstos no art. 59 do CP que lhe 

são totalmente favoráveis, forçosa a fixação do regime aberto para o 

desconto inicial da pena privativa de liberdade.

Preenchidos os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes no art. 

44 do CP, imperiosa a substituição da pena privativa de liberdade por 

sanções restritivas de direitos [direito subjetivo do réu!].

Apelação 18694/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 18694 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JADIR METELO DA COSTA (Advs: 

Dr. PEDRO MARTINS VERÃO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ARDONIL 

MANOEL GONZALES JÚNIOR (Advs: Dr. PEDRO MARTINS VERÃO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MAURO ANSELMO DE MORAIS RIBEIRO 

(Advs: Dr. PEDRO MARTINS VERÃO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

JOAQUIM DOS SANTOS SILVA (Advs: Dr. PEDRO MARTINS VERÃO, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA 

DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME MILITAR – PECULATO [ART. 

303 DO COM] – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DO 

PARQUET – PLEITO DE CONDENAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – AUSENTE O 

DOLO DO AGENTE – NÃO DEMONSTRADO O PROVEITO PRÓPRIO OU DE 

TERCEITO ADVINDO DA CONDUTA – MERO AMADORISMO E INEFICIÊNCIA 

ADMINISTRATIVA DOS MILITARES – MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO – 

APELO DESPROVIDO.

 Não há falar em condenação pelo crime de peculato, previsto no art. 303 

do Código Penal Militar, quando ausente o dolo específico do tipo, a saber, 

vontade de se apossar, definitivamente, ou de desviar, conscientemente, 

o bem público, em benefício próprio ou de terceiro. Nada impede que o ato 

ilegal seja apurado nos âmbitos cível ou administrativo, não se afigurando 

proporcional, contudo, a resposta penal, pois que ultima ratio da ordem 

jurídica.

Apelação 18881/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 18881 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - RODRIGO SOARES DA SILVA (Advs: Dr. FERNANDO 

MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR PÚBLICO), APELANTE(S) - RONI 

ALVES DE OLIVEIRA (Advs: Dr. FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELANTE(S) - WELINTON NERES LIMA (Advs: Dr. 

FERNANDO MARQUES DE CAMPOS - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO– PRETENDIDA 

ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – INVIABILIDADE – 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS – PLEITO DE 

REDUÇÃO DA PENA-BASE IMPOSTA – PROCEDÊNCIA APENAS PARA 

AFASTAR A PEJORATIVIDADE DA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DA 

CULPABILIDADE –  PRETENDIDA FIXAÇÃO DO REGIME SEMIABERTO – 

IMPOSSIBILIDADE – EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA 

– SUPINA GRAVIDADE DO DELITO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO

 Não há falar em insuficiência probatória quando restar demonstrado de 

modo insofismável nos autos que os agentes cometeram os delitos a eles 

imputados na denúncia.

 Não se presta a agravar a pena-base a circunstância de ter sido a 

culpabilidade intensa, consubstanciada na subtração de bem alheio 

mediante ameaça com arma de fogo, circunstância elementar do tipo 

derivado que é.

 Descabe excogitar da fixação de regime semiaberto quando houver 

circunstância judicial desfavorável, sem perder de vista a supina 

gravidade do delito praticado, o que recomenda regime mais severo.

Apelação 19059/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 19059 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ADAELES 

MOISES DE SOUZA (Advs: Dr. PAULO GUILHERME DA SILVA), 

APELADO(S) - ADEMAR FORNAZARI DE LIMA (Advs: Dr. PAULO 

GUILHERME DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO – SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PLEITO DE 

CONDENAÇÃO DOS RÉUS – IMPOSSIBILIDADE –AUSÊNCIA DE PROVAS 

JUDICIALIZADAS A CORROBORAR OS FRÁGEIS ELEMENTOS 

INFORMATIVOS – INCIDÊNCIA DO ART. 155 DO CPP – INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS PARA A CONDENAÇÃO – PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO – 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS COM BASE NA TABELA DA OAB À ÉPOCA DO MANEJO 

DO APELO – RECURSO DESPROVIDO.

Inviável a reforma da sentença absolutória quando inexistem nos autos 

provas colhidas sob o crivo do contraditório e ampla defesa suficientes à 

comprovação cristalina da autoria delitiva, mormente porque a confissão 

extrajudicial, exclusivamente valorada, não se afigura idônea para a 

condenação, de sorte a preponderar, na espécie, o aforismo in dubio pro 

reo.

É de rigor o arbitramento dos honorários advocatícios devidos 

ao defensor nomeado para a defesa de recorrente de acordo com a 

produção normat iva de regência da matér ia [Tabela 

de Honorários instituída pela OAB, Seccional de Mato Grosso].

Apelação 21627/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 21627 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ALAN DEIVID DA SILVA (Advs: Dr. JOSÉ EDIR DE 

ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELANTE(S) - ADRIANO 

APARECIDO TEIXEIRA (Advs: Dr. JOSÉ EDIR DE ARRUDA MARTINS 

JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÕES POR ROUBO 

CIRCUNSTANCIADO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA 

REDUÇÃO DA PENA-BASE – POSSIBILIDADE – CLAUDICÂNCIA QUANTO 

AO EXAME DE ALGUMAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – PARÂMETROS 

INSERTOS NO ART. 59 DO CP FAVORÁVEIS EM SUA TOTALIDADE – 

REPRIMENDAS REDUZIDAS – PRETENDIDA COMPENSAÇÃO ENTRE A 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E A AGRAVANTE DA 

REINCIDÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE – PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE 

DA REINCIDÊNCIA – EXEGESE DO ART. 67 DO CP – APELOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

Merece guarida o pedido de redução da pena-base ao patamar mínimo 

legal na hipótese em que o magistrado de primeira instância reputa, na 
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análise de algumas circunstâncias judiciais, o dolo integrante da própria 

figura delitiva ou se vale de argumentos inábeis a sustentar a negatividade 

atribuída.

 Consoante exegese do art. 67 do Código Penal e orientação majoritária no 

c. Supremo Tribunal Federal, a confissão espontânea vem de ser ato 

ulterior à prática do crime, não guardando, com este, qualquer sorte de 

liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, fazer sobre ela preponderar 

a reincidência.

Apelação 21975/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE DIAMANTINO. 

Protocolo Número/Ano: 21975 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - GEOVANI PEREIRA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). MARCELO 

DURVAL SOBRAL FEITOSA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO 

PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – RÉU CONDENADO PELO CRIME DE FURTO 

QUALIFICADO – RECURSO DA DEFESA – PRELIMINAR DE NULIDADE POR 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA NA PARTE DA 

DOSIMETRIA – INVIABILIDADE – FALHA NA FUNDAMENTAÇÃO QUE 

CONDUZ APENAS À DIMIUIÇÃO DA PENA-BASE – ISAGÓGICA 

REPUTANDO NULA A PROVA ANTECIPADAMENTE PRODUZIDA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 366 DO CPP – SUPOSTA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À URGÊNCIA DA MEDIDA EXCEPCIONAL – 

IMPROCEDÊNCIA – A MERA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO 

CONDUZ À NULIDADE QUANDO DA PRODUÇÃO DA PROVA 

TETEMUNHAL ANTECIPADA PARTICIPOU EFETIVAMENTE A DEFESA DO 

APELANTE – MÉRITO – ANELADA ABSOLVIÇÃO MERCÊ DA ANEMIA 

PROBATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA – CONTEXTO PROBATÓRIO QUE 

PERMITE JUÍZO DE CERTEZA SOBRE A AUTORIA DELITIVA – 

TESTEMUNHOS ROBUSTOS – PRETENDIDA EXTRIPAÇÃO DAS 

QUALIFICADORES REFERENTES AO CONCURSO DE PESSOAS E À 

ESCALADA – DESCABIMENTO – PROVAS QUE DEMONSTRAM À 

SACIEDADE A OCORRÊNCIA DAS QUALIFICADORAS – DESNECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL QUANTO À ESCALADA DIANTE DE ELEMENTOS 

OUTROS QUE DÃO CERTEZA DE SUA EXISTÊNCIA – PRETENDIDA 

REDUÇÃO DA PENA BASILAR AO MÍNIMO LEGAL – VIABILIDADE – 

POSITIVIDADE DE TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – PLEITO DE 

APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO DO ARTIGO 155, § 2º - INVIABILIDADE – 

VALOR DOS BENS SUBTRAÍDOS QUE SUPLANTA EM DUAS VEZES O 

SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA VIGENTE – PENA FIXADA EM DOIS ANOS – 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 

109, V, DO CÓDIGO PENAL RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A deficiência na fundamentação da sentença na parte atinente à 

dosimetria não conduz à nulidade da sentença, mas tão somente à 

redução da pena-base.

2. A ausência de fundamentação quanto à urgência da produção de prova 

testemunhal antecipada em face da revelia do acusado não conduz à 

nulidade da mesma quando realizada a oitiva com observância de todas as 

garantias processuais e, sobretudo, com a participação do defensor 

público.

3. Impositiva a condenação do apelante pelo delito de furto qualificado 

quando se fizer possível extrair do contexto probatório, especialmente dos 

testemunhos e da delação dos coautores, elementos que demonstrem a 

materialidade e a autoria delitivas.

4. Inviável a degola da qualificadora atinente ao concurso de agentes 

quando as testemunhas estão a indicar a ocorrência do concurso e a 

divisão de tarefas.

5. Descabe excogitar do afastamento da qualificadora atinente à escalada 

quando, a despeito da ausência de exame pericial feito em juízo, as 

testemunhas dão conta, sem dúvidas, da ocorrência da mesma.

6. Ante a ausência de qualquer circunstância judicial negativa, faz-se 

necessária a diminuição da pena-base ao mínimo legal.

7. Inaplicável o furto privilegiado quando os bens subtraídos têm valor 

duas vezes superior ao salário mínimo à época vigente.

8. Extingue-se a punibilidade do réu com o advento da prescrição 

retroativa quando, entre a data do recebimento da denúncia e a da 

publicação da sentença condenatória recorrível, transcorre prazo, 

calculado de acordo com a pena em concreto, superior ao previsto no 

artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Apelação 22131/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 22131 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - LÁZARO RODRIGUES DA ROCHA (Advs: Dr(a). RUBENS 

VERA FUZARO JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – 

CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO PRIVILEGIADO – IRRESIGNAÇÃO 

DEFENSIVA – PRETENDIDO EMPREGO DA FRAÇÃO MÁXIMA DE 

DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 121 DO CP – IMPOSSIBILIDADE – 

FRAÇÃO MÍNIMA PROPORCIONAL À INJUSTIÇA DA PROVOCAÇÃO DA 

VÍTIMA – HOMICÍDIO LEVADO A EFEITO EM RAZÃO DE SUPOSTA 

TRAIÇÃO – ELEVADA REPROVABILIDADE DA CONDUTA – APELO 

DESPROVIDO. 

Uma vez reconhecida pelos jurados a causa especial de diminuição de 

pena delineada no § 1º do art. 121 do Código Penal, remanesce tão 

somente ao magistrado a determinação do quantum de diminuição a ser 

adotado, tendo em vista a proporcionalidade existente entre a injustiça da 

provocação e o resultado verificado nos autos.

Apelação 22489/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 22489 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ESTEVÃO GARBO (Advs: Dr. EMÍLIO NAGE HADDAD 

COUTINHO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO PELO CRIME 

DESCRITO NO ART. 14 DA LEI 10.826/03 – IRRESIGNAÇÃO COM A 

REPRIMENDA IMPOSTA – PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DAS PENAS 

SUBSTITUTIVAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA PELA DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS – 

SUPOSTA DIFICULDADE DE PRESTAR SERVIÇOS À COMUNIDADE SEM 

PREJUDICAR O TRABALHO DO APELANTE - IMPOSSIBILIDADE – PENA 

ANÔMALA E ILEGAL – APELO DESPROVIDO. 

1. Descabe excogitar de modificação das penas substitutivas de 

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária pela mera 

doação de cestas básicas, porquanto a medida não encontra amparo 

legal.

2. É da competência do juízo das execuções penais a fixação dos 

horários para cumprimento dos serviços à comunidade, de sorte a não 

prejudicar o trabalho lícito do apenado.

Apelação 22585/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 22585 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

AIRTON PINHO DE ARAÚJO (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR 

- DEF. PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - VALDEIR SEBASTIÃO 

DA SILVA (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DE AIRTON PINHO DE ARAÚJO, 

DESPROVENDO O APELO DE VALDEIR SEBASTIÃO DA SILVA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO POR FURTO 

QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES – IRRESIGNAÇÃO 

– RECURSO DO RÉU AIRTON PINTO DE ARAÚJO – PREJUDICADO 

– OPERADA A PRESCRIÇÃO RETROATIVA – DECURSO DO PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO 

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EX 

OFFICIO – APELO DO RÉU VALDEIR SEBASTIÃO DA SILVA – PRETENSÃO 

ABSOLUTÓRIA – IMPROCEDÊNCIA – EXISTÊNCIA DE PROVAS 

INCONTESTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS – DELAÇÃO 

DO CORRÉU CORROBORADA POR DEMAIS  ELEMENTOS DE PROVA – 
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MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO – RECURSO DESPROVIDO. 

 1. Extingue-se a punibilidade do réu pelo advento da prescrição retroativa 

quando entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da 

sentença condenatória recorrível, transcorre prazo, calculado de acordo 

com a pena em concreto, superior ao previsto no artigo 109, inciso III, do 

Código Penal. 

2. A delação feita pelo corréu é meio eficaz de prova, principalmente se 

espontânea, sem o escopo de tentar se eximir da responsabilidade penal, 

ainda mais quando coaduna-se com os demais elementos probatórios 

coligidos.

Apelação 22591/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 22591 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

ELIZABETH SANTANA XAVIER (Advs: Dr. ALBERTO MACEDO SÃO 

PEDRO - DEF. PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES NAS 

DEPENDÊNCIAS DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – COLIMADA 

ABSOLVIÇÃO – ATIPICIDADE DA CONDUTA – INEFICÁCIA ABSOLUTA DO 

MEIO – IMPROCEDÊNCIA – EXISTÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA 

MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 

33, CAPUT, C/C ART. 40, III, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006 – PLEITO PELA 

APLICAÇÃO DA REDUÇÃO MÁXIMA PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA LEI 

DE DROGAS – POSSIBILIDADE – SATISFEITOS OS REQUISITOS LEGAIS 

– APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Imperiosa a condenação pelo crime de tráfico de entorpecentes quando o 

conjunto probatório jungido aos autos desvela ser coerente e plausível a 

tese acusatória quanto à efetiva configuração da traficância nas 

dependências de estabelecimento prisional.

Posto que o agente encontre óbice à perpetração do crime de tráfico, 

descabe excogitar de atipicidade da conduta ante a ineficácia do meio, 

quando verificada a possibilidade, ainda que mínima, de o agente 

consumar a prática delitiva.

Imperativa a redução máxima prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06 

quando satisfeitos todos os requisitos legais e inexistente qualquer dado 

desabonador da conduta do agente.

Apelação 22623/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 22623 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

FRANCISCO CARDOSO SANTOS DE OLIVEIRA NETO (Advs: Dra. SIMONE 

CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – 

CONDENAÇÃO –RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – 

IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS – SUBSIDIARIAMENTE – ALMEJADA 

DEGOLA DA CAUSA DE AUMENTO INSERTA NO INCISO I, § 2º, ART. 157, 

DO CP – VIABILIDADE – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO EMPREGO 

DE ARMA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há falar em absolvição por insuficiência de provas quando o 

contexto probatório formado pelas firmes declarações da vítima e pelas 

circunstâncias da prisão em flagrante, roborados pelos depoimentos dos 

policiais responsáveis pela apreensão do agente, deixar estreme de 

dúvidas que o acusado praticou o delito de roubo.

2. Imperioso o afastamento da causa de aumento inserta no inciso I do § 

2º do art. 157 do CP] quando não restar demonstrado que a violência ou 

ameaça foi exercida com emprego de arma.

Apelação 25245/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 25245 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FILINTO ALVES DE 

ANDRADE (Advs: Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRIBUNAL DO JÚRI – RÉU 

ABSOLVIDO DA IMPUTAÇÃO DO DELITO DE HOMÍCIDIO SIMPLES, NA 

FORMA TENTADA – IRRESIGNAÇÃO DO PARQUET – ALEGAÇÃO DE 

DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS – 

IMPROCEDENTE – DEPOIMENTO TESTEMUNHAL A ROBORAR A TESE DO 

ACUSADO DE LEGÍTIMA DEFESA DE TERCEIRO – EXISTÊNCIA DE 

MATERIAL PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA SUSTENTAR A OPÇÃO DOS 

JURADOS – APELO DESPROVIDO.

1. Somente se licencia a cassação do veredito popular quando este se 

dissociar manifestamente das provas dos autos, ou seja, quando a 

decisão destoar abertamente dos elementos de convicção reunidos no 

caderno processual. Se a decisão tiver apoio em qualquer prova colhida, 

ainda que escassa, descabido cogitar acerca de cassação, sob pena de 

ofensa ao princípio da soberania dos veredictos.

Apelação 25936/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CLÁUDIA. 

Protocolo Número/Ano: 25936 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - G. N. S. (Advs: Dr(a). MICHEL MENZEL MORITA), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO 

RECURSO, E DE OFÍCIO READEQUARAM A PENA APLICADA, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – PRELIMINAR DE 

NULIDADE PROCESSUAL – ILEGALIDADE NA CONFISSÃO, POR MEIO 

AUDIOVISUAL, NA FASE INQUISITIVA – REJEIÇÃO – ATO PROCESSUAL 

PRESCINDÍVEL – PROVA NÃO UTILIZADA NA CONDENAÇÃO 

(INTELIGÊNCIA DO ART. 566 DO CPP) – MÉRITO – DESCLASSIFICAÇÃO 

PARA O CRIME TIPIFICADO NO ART. 218-A DO CP – IMPOSSIBILIDADE – 

PROVAS CONTUNDENTES QUE DEMONSTRAM A PRÁTICA DO DELITO NA 

FORMA PREVISTA NO ART. 217 DO CP – RECONHECIMENTO DA 

MINORANTE PREVISTA NO ART. 14, INCISO II, DO CP – NÃO 

ACOLHIMENTO – CONDUTA QUE ULTRAPASSA A ESFERA DA 

TENTATIVA – MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR – PRESENÇA DOS 

REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP – DOSIMETRIA – RECONHECIMENTO DA 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA– RECURSO DESPROVIDO E, 

DE OFÍCIO, REDUZIDA A PENA.

 Deve ser rejeitada a preliminar suscitada pelo apelante, argumentando 

ilegalidade na confissão, por meio audiovisual na delegacia, uma vez que 

as provas produzidas nesta fase são informativas e prescindíveis para 

fundamentar a condenação, tanto que o Juízo sentenciante deixou de 

utilizá-la por existirem outros elementos probantes para sustentar o édito 

condenatório (inteligência do art. 566 do CPP).

 Não há falar em falta de elementos para a condenação do apelante pela 

prática do crime de estupro de vulnerável, com consequente 

desclassificação da conduta para o crime previsto no art. 218-A do CP, 

uma vez que ficou constatado, por meio de provas produzidas sob o crivo 

do contraditório e da ampla defesa, que ele saciou lascívia própria ao 

passar o pênis na boca da vítima, menor de 14 anos de idade.

 Inviável o reconhecimento da tentativa, uma vez que, para a consumação 

do delito de estupro na modalidade de atos libidinosos diversos da 

conjunção carnal, basta o cometimento do ato libidinoso propriamente dito, 

o qual restou amplamente configurado com a esfregação do pênis do 

acusado na boca da vítima.

 Não merece recorrer em liberdade o réu que permaneceu preso durante 

toda a instrução do processo, sobretudo se ainda se fazem presentes os 

requisitos elencados no art. 312 do CPP, em especial a garantia da ordem 

pública e a aplicação da lei penal.

 Deve ser reconhecida, de ofício, a atenuante da confissão espontânea 

(art. 65, III “d” do CP), se apesar de ter o réu se retratado na fase da 

instrução processual, o Juízo sentenciante a utilizou para fundamentar a 

sentença condenatória.

Apelação 26904/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 26904 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 
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APELANTE(S) - PATRICK BARRETO DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). JULIANO 

BOTELHO DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTE – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO – REDUÇÃO DA PENA-BASE 

–PROCEDÊNCIA – AUMENTO DA PENA BASILAR CALCADO EM 

ELEMENTARES DO TIPO – SUBSTITUIÇÃO, EX OFFICIO, DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO –

– APELO PROVIDO.

1. O recrudescimento da pena base deve ser operado com fincas em 

motivos razoáveis, não se prestando a tanto o aumento calcado em 

elementares do próprio tipo. 

2. Preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44 do Código 

Penal, impositiva a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos.

Apelação 27107/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 27107 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - EFISÍO 

IGOR DE SOUZA (Advs: Dr. YANN DIEGGO SOUZA TIMÓTHEO DE 

ALMEIDA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – 

REQUESTADA REDUÇÃO DA PENA NO PATAMAR MÁXIMO PREVISTO NO 

ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06 – IMPOSSIBILIDADE – PERCENTUAL DE 

REDUÇÃO FULCRADO NO ART. 42 DA MESMA LEI – NATUREZA E 

QUANTIDADE DA DROGA – APELO DESPROVIDO.

Em relação à minorante de pena do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, 

determina o art. 42 do mesmo Diploma Legal que, além das circunstâncias 

previstas no art. 59, do Código Penal, sejam também consideradas, com 

preponderância, a natureza e a quantidade da substância ou produto 

apreendido, por serem esses fatores, no tráfico de entorpecentes, 

relevantes à valoração da conduta.

Apelação 27743/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 27743 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - THAMIRES REGINA 

DA SILVA (Advs: Dr(a). MELISSA GONÇALVES RODRIGUES VICENTIM - 

DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA), APELADO(S) - TIAGO CANDIDO DA 

SILVA (Advs: Dr(a). MELISSA GONÇALVES RODRIGUES VICENTIM - 

DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – RECURSO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – COLIMADA CONDENAÇÃO DA RÉ – 

IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PROVAS A SUBSIDIAR O PRETENDIDO 

DECRETO CONDENATÓRIO – ALMEJADA EXCLUSÃO DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO INSERTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS QUANTO 

AO APELADO – POSSIBILIDADE – RÉU QUE SE DEDICAVA ÀS 

ATIVIDADES CRIMINOSAS – DE OFÍCIO – FIXAÇÃO DO REGIME 

SEMIABERTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 1. Os elementos probantes para ensejar uma condenação, máxime 

quando se trata de penas acerbas como aquelas aplicadas ao crime de 

tráfico de entorpecentes, equiparado a hediondo, hão de ser cristalinos e 

convincentes, de modo que vem de ser imperiosa a absolvição quando o 

conjunto probatório coligido desvelar ser coerente e plausível a tese 

defensiva.

2.  Incabível a aplicação da causa de diminuição constante no § 4º do art. 

33 da Lei 11.343/06 quando restar comprovado que o agente se dedicava 

às atividades criminosas.

3. Preenchidos os requisitos insertos no art. 33, § 2º, ‘b’, imperiosa a 

fixação do regime semiaberto.

Apelação 27795/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 27795 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MIGUEL ANDERSON LOURENÇO GONZALES (Advs: Dr(a). 

CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTE – SENTENÇA 

CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA –PLEITO DE DIMINUIÇÃO 

DA PENA BASE – INVIABILIDADE – APREENSÃO DE VULTOSA 

QUANTIDADE DE DROGA DE NATUREZA ATROZ - PRETENDIDO 

AUMENTO DA REDUÇÃO DE PENA PELA INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA 

CONFISSÃO – INVIABILIDADE – CONFISSÃO QUE POUCO ESCLARECEU 

ACERCA DOS FATOS – COLIMADA A APICAÇÃO DA BENESSE DESCRITA 

NO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006 EM SEU GRAU MÁXIMO – 

INVIABILIDADE – QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA AVALIADAS 

NEGATIVAMENTE – PRETENDIDA FIXAÇÃO DE REGIME ABERTO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA DAS REGRAS DO ARTIGO 33, §§2º e 3º, 

C/C ARTIGO 42 DA LEI 11.343/06, DO DIPLOMA PENAL – APELO 

DESPROVIDO. 

 Não merece guarida o pleito de diminuição do quantum de pena no crime 

de tráfico de drogas quando a quantidade e a natureza dos entorpecentes 

traficados sejam avaliadas negativamente.

Descabe excogitar de aumento da fração de atenuação da pena por conta 

da confissão quando esta pouco ou nada esclarecer sobre os fatos 

apurados.

Inviável a aplicação da causa especial de diminuição de pena inserta no § 

4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em seu grau máximo, quando 

apreendida vultosa quantidade de droga que indique a maior 

reprovabilidade da traficância.

Interditada a fixação de regime aberto quando o quantum de pena fixado 

indique ser adequado, por preencher os requisitos do artigo 33, §2º, do 

Código Penal, regime mais severo [art. 33, §3º, CP, c/c art 42, Lei 

11.343/06].

Apelação 28214/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PARANAÍTA. 

Protocolo Número/Ano: 28214 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - N. J. O. (Advs: Dr(a). LUIS AUGUSTO CUISSI), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO 

AO PUDOR CONTRA DUAS VÍTIMAS, EM CONTINUIDADE DELITIVA – 

CONDENAÇÃO – INCONFORMISMO – PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO POR 

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – IMPROCEDÊNCIA – CONJUNTO 

PROBATÓRIO A DEMONSTRAR SER O APELANTE O AUTOR DOS FATOS 

INVESTIGADOS – DECLARAÇÕES COERENTES E DETALHADAS DAS 

VÍTIMAS, EM CONFORMIDADE COM OS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS E 

O RESTANTE DO ACERVO PROBATÓRIO – PROVAS IDÔNEAS A 

RESPALDAREM A CONDENAÇÃO – PEDIDO DE REFORMA DA PENA-BASE 

COM A REDUÇÃO DE 2/3 – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 

REPRIMENDA BASILAR JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL – INEXISTÊNCIA DE 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA A SER CONSIDERADA – APELO 

DESPROVIDO.

1. Existindo provas harmônicas e suficientes da autoria e materialidade 

dos delitos de estupro e atentado violento ao pudor, impõe-se a 

manutenção da condenação do réu, sobretudo porque nos crimes contra 

a dignidade sexual, pela sua própria natureza, a palavra das vítimas 

assume demasiada importância, máxime quando se mostra firme, 

verossímil e em sintonia com os demais elementos de cognição jungidos 

aos autos.

2. Afigura-se notória a ausência de interesse de agir do recorrente no 

tocante ao pedido de reforma da pena-base com redução de 2/3 (dois 

terços) quando a sentença impugnada já fixou a reprimenda basilar no 

mínimo legal e inexiste causa de diminuição de pena a ser considerada.

Apelação 31078/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SINOP. Protocolo 
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Número/Ano: 31078 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - ANA 

MARLI KOJUNSKI (Advs: Dr. SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI- 

DEF.PÚBL.), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTE E CORRUPÇÃO 

ATIVA – SENTENÇA CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO – PEDIDO DE 

ABSOLVIÇÃO – CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS E PROVA TESTEMUNHAL 

ROBUSTA A DESVELAR A PRÁTICA DA MERCANCIA DEFESA E O 

OFERECIMENTO DE VANTAGEM INDEVIDA À FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

VISANDO OBSTAR SUA ATUAÇÃO – DE OFÍCIO, APLICAÇÃO DA 

MINORANTE DELINEADA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS EM SEU 

GRAU MÁXIMO – FIXAÇÃO DE REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO 

– QUANTUM DE PENA INFLIGIDO INFERIOR A 04 ANOS E NÃO 

VERIFICADA A REINCIDÊNCIA – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, “C”, E § 

3º, DO CP – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

– APELO DESPROVIDO.

 Não há falar em absolvição quando os robustos testemunhos policiais e 

as circunstâncias fáticas que envolveram a espécie desnudam, a todas 

as luzes, a prática da traficância e o oferecimento de vantagem indevida a 

funcionário público, a fim de determiná-lo a omitir ato de ofício.

Mercê da ausência de fundamentação idônea, faz-se imperiosa a 

retificação da dosimetria penal de ofício, para fazer incidir em seu grau 

máximo a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 

de Drogas, quando tal medida se afigurar cabível na espécie.

Considerando o patamar de pena inferior a 04 (quatro) anos, a 

primariedade do agente e os critérios previstos no art. 59 do CP, que lhe 

são totalmente favoráveis, forçosa a fixação do regime aberto para o 

cumprimento inicial da pena privativa de liberdade.

Preenchidos os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes no art. 

44 do CP, imperiosa a substituição da pena privativa de liberdade por 

sanções restritivas de direitos [direito subjetivo do réu!].

Apelação 31141/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 31141 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

DOUGLAS FERNANDO SOUZA GOMES (Advs: Dr(a). AUGUSTO CELSO 

REIS NOGUEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO [ART. 

157, § 2º, I, DO CP] – CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 

PLEITO ABSOLUTÓRIO – PRETENSA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A 

CONDENAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – RECONHECIMENTO DO APELANTE 

PELA VÍTIMA – DECLARAÇÕES FIRMES E COERENTES DO OFENDIDO – 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA A PROLAÇÃO DE DECRETO 

CONDENATÓRIO – PEDIDO DE INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DE 

MENORIDADE RELATIVA – IMPOSSIBILIDADE – IMPEDIMENTO PARA 

REDUÇÃO DA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO ABSTRATO – SÚMULA 

231, STJ – PRETENDIDO DECOTE DA MAJORANTE DO EMPREGO DE 

ARMA  DE FOGO – ALEGADA INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO AO 

USO DO ARTEFATO E AUSÊNCIA DE PERÍCIA PARA AFERIR A 

IDONEIDADE DO MECANISMO LESIVO – IMPOSSIBILIDADE – CONJUNTO 

PROBATÓRIO A DEMONSTRAR A EFEITVA UTILIZAÇÃO DA ARMA NA 

PRÁTICA DELITIVA – RECURSO DESPROVIDO. 

Não há falar em absolvição por insuficiência de provas quando o contexto 

probatório formado pelas firmes declarações da vítima e, ainda pelo 

reconhecimento do acusado pelo ofendido e pela testemunha ocular do 

crime, deixar estreme de dúvidas que o apelante perpetrou o crime de 

roubo em apreço. 

Não há falar em aplicação da circunstância atenuante delineada no art. 65, 

I, do Código Penal, uma vez que incabível a redução da pena aquém do 

mínimo legal, consoante entendimento sufragado pelo e. Superior Tribunal 

de Justiça na Súmula 231. 

É prescindível à incidência da majorante do emprego de arma de fogo a 

realização de perícia para atestar sua potencialidade quando restar 

incontroverso pelos demais elementos probatórios colhidos durante a 

“persecutio criminis in iudicio” que o artefato foi efetivamente utilizado na 

prática delitiva.

Apelação 31163/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA. 

Protocolo Número/Ano: 31163 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ARIEL PEREIRA DOS 

SANTOS (Advs: Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – RÉU CONDENADO POR FURTO 

QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES – IRRESIGNAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – PLEITO POR RECONHECIMENTO DA 

QUALIFICADORA DE ESCALADA – IMPOSSIBILIDADE – MERA 

PRESUNÇÃO – CIRCUNSTÂNCIA NÃO COMPROVADA – PRETENDIDA 

PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA SOBRE A 

ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA – ACOLHIMENTO – EXEGESE 

DO ART. 67 DO CÓDIGO PENAL – MAIOR VALORAÇÃO DA 

AGRAVANTE – PEDIDO DE AFASTAMENTO DO INSTITUTO DA 

PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA – PROCEDÊNCIA – 

DEMONSTRADA A RELEVÂNCIA DA CONDUTA DO AGENTE PARA A 

PRÁTICA DO CRIME – SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS – ART. 15, 

III, DA CF/88 – APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

 Não enseja o reconhecimento da qualificadora prevista no art. 155, § 4º, 

II, do Estatuto Penal, a mera presunção de que os agentes tenham pulado 

o muro da residência da vítima, não amparada por qualquer elemento 

probatório durante a instrução criminal.

 Consoante a exegese do art. 67 do Código Penal, e conforme a 

orientação prevalente no c. Supremo Tribunal Federal, a confissão 

espontânea vem de ser ato ulterior à prática do crime, não guardando, 

com este, qualquer sorte de liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, 

fazer sobre ela preponderar a reincidência.

 Imperioso o decote da diminuição da pena em decorrência do instituto da 

participação de somenos importância quando o conjunto probatório dos 

autos demonstrar a participação determinante do acusado no furto, sendo, 

inclusive, o responsável por transportar a res furtiva, escondendo-a em 

sua residência.

 A condenação criminal tem como consequência inexorável a suspensão 

dos direitos políticos, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal, 

que não faz qualquer distinção quanto ao delito praticado ou à espécie de 

pena aplicada.

Apelação 32352/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JACIARA. 

Protocolo Número/Ano: 32352 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS (Advs: Dra. KAMILA 

SOUZA LIMA - DEFENSORA PÚBLICA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO – RECURSO 

DA DEFESA – REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL POR 

PRETENSA INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – 

ESCORREITO EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME EM DESFAVOR DO ACUSADO – 

REPRIMENDA BASILAR PROPORCIONAL – APELO DESPROVIDO.

O juiz, ao fixar a pena-base, deve se orientar pelo inventário de 

circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, de modo que a 

negatividade de apenas uma delas já justifica o afastamento do piso legal.

Apelação 32357/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE GUIRATINGA. 

Protocolo Número/Ano: 32357 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ANDERSON DE LIMA PEREIRA (Advs: Dr. MARCELO 

VALADARES LOPES ROCHA MACIEL - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 259 de 913



DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO PELOS CRIMES DE 

AMEAÇA E LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO – 

IRRESIGNAÇÃO – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO QUANTO À IMPUTAÇÃO 

DO DELITO DE AMEAÇA – ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – 

INVIABILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS – DECLARAÇÕES COERENTES DA VÍTIMA ROBORADAS 

PELOS DEMAIS ELEMENTOS COLIGIDOS AOS AUTOS – PEDIDO DE 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – 

PLURALIDADE DE CONDUTAS E DE INFRAÇÕES PENAIS – BENS 

JURÍDICOS TUTELADOS SUBSTANCIALMENTE DIVERSOS – SENTENÇA 

MANTIDA – APELO DESPROVIDO.

 O testemunho da vítima, inequívoco e seguro, dotado de verossimilhança 

e em consonância com o restante do acervo probatório, compreende meio 

idôneo a fundamentar a condenação.

 Descabe excogitar de aplicação do princípio da consunção, para efeito de 

absorção do crime menos grave pelo de maior gravidade, na hipótese em 

que o acervo probatório é hábil a descortinar a pluralidade de condutas e 

de infrações penais, praticadas em nítido concurso material [art. 69 do CP], 

sobretudo quando os bens jurídicos tutelados pelos tipos penais 

infringidos são substancialmente diversos.

Apelação 35826/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 35826 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - LUCAS 

EVANGELISTA DA SILVA (Advs: Dr. ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO – CONDENAÇÃO – 

RECURSO DO PARQUET – PRETENDIDO AFASTAMENTO DA 

COMPENSAÇÃO ENTRE A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E 

A AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – POSSIBILIDADE – PREPONDERÂNCIA 

DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – EXEGESE DO ART. 67 DO CP – 

COLIMADA A ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA – 

PROCEDÊNCIA – INTELECÇÃO DO ART. 33, § 2º, “B” e “C”, do CÓDIGO 

PENAL – RECURSO PROVIDO.

 Consoante exegese do art. 67 do Código Penal e orientação majoritária no 

c. Supremo Tribunal Federal, a confissão espontânea vem de ser ato 

ulterior à prática do crime, não guardando, com este, qualquer sorte de 

liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, fazer sobre ela preponderar 

a reincidência.

A reincidência obstaculiza a fixação do regime aberto para o inicial 

cumprimento da pena, a teor do art. 33, § 2º, “b” e “c”, do Código Penal.

Apelação 37133/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 37133 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - EDILSON FERREIRA SANTOS (Advs: Dr(a). CARLOS 

EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – 

CONDENAÇÃO –RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDA MINORAÇÃO DA 

PENA-BASE – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – 

ALMEJADA PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA EM FACE DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – 

INVIABILIDADE – PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA – 

EXEGESE DO ART. 67 DO CP – COLIMADA FIXAÇÃO DE REGIME DIVERSO 

DO FECHADO – IMPOSSIBILIDADE – RÉU REINCIDENTE – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, devendo apresentar fundamentação idônea para 

que haja a exasperação da reprimenda.

2. Consoante exegese do art. 67 do Código Penal e orientação majoritária 

no c. Supremo Tribunal Federal, a confissão espontânea vem de ser ato 

ulterior à prática do crime, não guardando, com este, qualquer sorte de 

liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, fazer sobre ela preponderar 

a reincidência. 

3.  Imperiosa a fixação do regime fechado aos condenados reincidentes, 

cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 

consoante dispõe o art. 33, § 2º, ‘b’, do CP.

Apelação 37314/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 37314 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ANDERSON MATIAS DA FONSECA (Advs: Dr(a). CARLOS 

EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO PELO 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO – CONCURSO FORMAL – CONTINUIDADE 

DELITIVA – SENTENÇA CONDENATÓRIA – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 

PLEITO DE COMPENSAÇÃO ENTRE A AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E A 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – INVIABILIDADE – 

PREPONDERÂNCIA DA REINCIDÊNCIA EM CONCURSO COM A CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA – EXEGESE DO ART. 67 DO CÓDIGO PENAL – MAIOR 

VALORAÇÃO DA AGRAVANTE – PRETENDIDO DECOTE DO CONCURSO 

DE FORMAL DE CRIMES – IMPOSSIBILIDADE – PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DELINEADOS NO ART. 70 DO CP – PRETENDIDA DIMINUIÇÃO 

DA FRAÇÃO ATINENTE À CONTINUIDADE DELITIVA – IMPOSSIBILIDADE – 

TRÊS CRIMES DE ROUBO – A FRAÇÃO DE AUMENTO VARIA DE ACORDO 

COM O NÚMERO DE INFRAÇÕES PRATICADAS – CRITÉRIO MERAMENTE 

ARITMÉTICO – RECURSO DESPROVIDO.

Consoante a exegese do art. 67 do Código Penal, e conforme a orientação 

prevalente no c. Supremo Tribunal Federal, a confissão espontânea vem 

de ser ato ulterior à prática do crime, não guardando, com este, qualquer 

sorte de liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, fazer sobre ela 

preponderar a reincidência.

Descabe excogitar acerca do afastamento do concurso formal, quando o 

conjunto probatório está a demonstrar que o acusado preenche os 

requisitos insculpidos no art. 70 do CP, quais sejam, a prática de dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, mediante mais de uma ação ou omissão.

É entendimento pacífico nos Tribunais Superiores que o aumento de pena 

pela continuidade delitiva de que trata o caput do artigo 71 do Código Penal 

se faz tão somente em razão do número de infrações praticadas, de sorte 

que, maior será o percentual de majoração quanto maior o número de 

delitos perpetrados.

Apelação 41584/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE GUIRATINGA. 

Protocolo Número/Ano: 41584 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - NIRANDIR JOSÉ DA SILVA (Advs: Dr. MARCELO 

VALADARES LOPES ROCHA MACIEL - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO – RECURSO 

DEFENSIVO – DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS 

AUTOS – PRETENDIDA A ANULAÇÃO DA SENTENÇA E A SUBMISSÃO DO 

RÉU A NOVO JULGAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO – CRIME DOLOSO 

CONTRA A VIDA – SOBERANIA DOS VEREDICTOS –INCONFORMISMO DA 

DEFESA QUANTO À DOSIMETRIA DA PENA – PLEITO PELA REDUÇÃO DA 

PENA-BASE E DA INFLUÊNCIA DA AGRAVANTE CORRESPODENTE À 

UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – 

DECISÃO QUE VIOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE – READEQUAÇÃO DA REPRIMENDA A PATAMAR 

ADEQUADO E SUFICIENTE PARA ATINGIR AS FINALIDADES DA PENA – 

REGIME SEMIABERTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Para a anulação da decisão proferida pelo Tribunal do Júri é necessário 

que a decisão seja manifestamente contrária à prova dos autos, sob pena 

de violação ao princípio constitucional da soberania dos veredictos, de 

modo que, estando a tese acolhida pelos jurados lastreada pelos 
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elementos probatórios colhidos, revela-se inviável a invalidação da 

sentença.

Não obstante a legislação pátria não tenha estabelecido patamares 

quantitativos para a valoração das circunstâncias judiciais, bem como das 

circunstâncias legais, o julgador deve pautar-se nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade para a fixação da sanção adequada e 

suficiente às finalidades da pena.

Embora o crime tenha sido praticado com violência à pessoa, o 

reconhecimento de circunstâncias judiciais predominante favoráveis e, a 

quantidade de pena aplicada demonstram que o regime semiaberto é 

suficiente e adequado à presente hipótese (CP, art. 33, § 2º e 3º).

Recurso parcialmente provido.

Apelação 44251/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE QUERÊNCIA. 

Protocolo Número/Ano: 44251 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - DELCIR FERREIRA LEITE (Advs: Dr(a). WILMAR JACOB), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ÉU CONDENADO POR POSSE 

ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – IRRESINAÇÃO 

– PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – ATIPICIDADE MATERIAL – AUSÊNCIA DE 

POTENCIALIDADE LESIVA DO ARTEFATO – IMPOSSIBILIDADE – CRIME DE 

PERIGO ABSTRATO – NECESSIDADE DE RESGUARDO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL – APELO DESPROVIDO

Assoma-se-nos típica a conduta de portar arma de fogo de uso permitido 

[art. 14, caput, da Lei 10.826/03], vez que, para além de se estar diante de 

hipótese de crime de perigo abstrato, o bem jurídico tutelado não vem de 

ser a incolumidade física, mas a segurança pública e a paz social, 

malferidas com a prática de condutas quejandas [posse de amar de fogo 

ao largo de autorização estatal]

Apelação 44426/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 44426 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - LUIS 

EDUARDO DE SIQUEIRA E SILVA (Advs: Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA 

- DEF. PÚBLICA), APELANTE(S) - WILLIAN FERNANDO COSTA LIMA 

(Advs: Dr. ANIBAL FELÍCIO GARCIA NETO, Dr. MARCELO FELÍCIO 

GARCIA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO– 

PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – 

INVIABILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS – PLEITO DE AFASTAMENTO DAS CAUSAS DE 

AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E V – INVIABILIDADE 

– AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL – INCIDÊNCIA DE TRÊS CAUSAS 

DE AUMENTO DE PENA – AUMENTO FIXADO NO MÍNIMO LEGAL – 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO 

INCISO II – IMPOSSIBILIDADE DE REDUZIR O QUANTUM  DE AUMENTO 

APLICADO - APELO DESPROVIDO

Não há falar em insuficiência probatória quando restar demonstrado de 

modo insofismável nos autos que os agentes cometeram os delitos a eles 

imputados na denúncia.

Descabe excogitar do afastamento de duas causas de aumento de pena 

quando o aumento na reprimenda deu-se no mínimo legal e uma das 

circunstâncias que determinam o recrudescimento da sanção não for 

impugnada, diante da manifesta impossibilidade de aplicação do aumento 

abaixo do mínimo legal.

Apelação 44946/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SORRISO. 

Protocolo Número/Ano: 44946 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - ALINOR PEREIRA DA 

SILVA (Advs: Dr(a). FÁBIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA - DEF. 

PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

DECISÃO DE ACORDO COM O PARECER

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO E DANO QUALIFICADOS – 

CONDENAÇÃO – RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA 

MAJORAÇÃO DA REPRIMENDA BASILAR – VIABILIDADE – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS – ALMEJADO 

RECONHECIMENTO DA PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE DA 

REINCIDÊNCIA EM FACE DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – 

POSSIBILIDADE – EXEGESE DO ART. 67 DO CP – RECURSO PROVIDO.

1. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, de modo que o reconhecimento idôneo da 

pejoratividade de várias circunstâncias dá ensejo à exasperação da 

reprimenda.

2. Consoante exegese do art. 67 do Código Penal e orientação majoritária 

no c. Supremo Tribunal Federal, a confissão espontânea vem de ser ato 

ulterior à prática do crime, não guardando, com este, qualquer sorte de 

liame etiológico, impondo-se, por isso mesmo, fazer sobre ela preponderar 

a reincidência. 

Apelação 44947/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VERA. Protocolo 

Número/Ano: 44947 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

DELEON FERREIRA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). LIDIANY THABADA DE 

OLIVEIRA MARQUES - DEF. PÚBLICO), APELANTE(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELADO(S) - DELEON FERREIRA DOS SANTOS (Advs: Dr(a). 

LIDIANY THABADA DE OLIVEIRA MARQUES - DEF. PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL, PROVENDO PARCIALMENTE O 

APELO DEFENSIVO

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE ROUBO – CONDENAÇÃO – RECURSO 

DEFENSIVO – PLEITO DE MINORAÇÃO DA PENA-BASE – VIABILIDADE – 

REANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – ALMEJADA FIXAÇÃO DE 

REGIME SEMIABERTO – POSSIBILIDADE – PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS INSERTOS NO ART. 33, § 2º, ‘B’, DO CP – RECURSO DO 

PARQUET – REQUER O AUMENTO DA REPRIMENDA BASILAR – 

INVIABILIDADE – COLIMA PELO RECONHECIMENTO DAS AGRAVANTES 

INSERTAS NO ART. 61, II, ‘A’ E ‘C’, DO CP – IMPOSSIBILIDADE – 

ELEMENTOS QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DO TIPO PENAL – 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DO PARQUET E PROVIMENTO DO APELO 

DEFENSIVO.

 1. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, que devem apresentar fundamentação idônea 

para que haja a exasperação da reprimenda.

2. Faz-se mister a fixação do regime semiaberto quando restar 

preenchidos os requisitos insertos no art. 33, § 2º, ‘b’, do CP.

 3. Consoante exegese do art. 61 do CP, as circunstâncias dispostas nos 

incisos I e II somente podem agravar a pena quando não constituírem ou 

qualificarem o crime.

Apelação 45009/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ALTA FLORESTA. 

Protocolo Número/Ano: 45009 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - GILSON FELIX DA SILVA (Advs: Dr(a). PAULO ROBERTO 

MARQUEZINI - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO POR FURTO 

SIMPLES – IRRESIGNAÇÃO – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPROCEDÊNCIA – 

EXISTÊNCIA DE PROVAS INCONTESTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS – DECLARAÇÕES COERENTES DA VÍTIMA, ROBORADA POR 

DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS – CONFISSÃO DO ACUSADO – VERSÃO 

JUDICIAL DESPIDA DE VEROSSIMILHANÇA – MANUTENÇÃO DA 

CONDENAÇÃO – APELO DESPROVIDO.  

Descabe excogitar de absolvição por insuficiência de provas do crime de 

furto quando os elementos de convicção coligidos, notadamente a 

confissão do réu, os testemunhos e as harmoniosas declarações da 

vítima, respaldarem a tese acusatória.

Apelação 45986/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BRASNORTE. 
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Protocolo Número/Ano: 45986 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - CARLOS 

ALEXANDRE CORREIA (Advs: Dr. ROBERTO MENDONÇA FARIA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – RECURSO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – PRETENDIDA EXCLUSÃO, OU FIXAÇÃO NA 

FRAÇÃO MÍNIMA, DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO INSERTA NO § 4º DO ART. 

33 DA LEI DE DROGAS – MANTENÇA DA INCIDÊNCIA DA MINORANTE – 

VIABILIDADE DE REDUÇÃO DA FRAÇÃO – MODUS OPERANDI DO DELITO 

IMPÕE A FIXAÇÃO DA FRAÇÃO MÍNIMA – COLIMADA APLICAÇÃO DA 

CAUSA DE AUMENTO CONSTANTE NO ART. 40, II, DA LEI DE DROGAS – 

IMPOSSIBILIDADE – NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – 

REFUSÃO DA PENA-BASE DE OFÍCIO – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

1. Imperiosa a aplicação da causa de diminuição constante no § 4º do art. 

33 da Lei 11.343/06 na fração mínima [1/6 (um sexto)] quando restar 

comprovado que o agente exercia o mercadejo de estupefaciente 

utilizando-se de ardiloso modus operandi.

2. Descabido excogitar de aplicação da causa de aumento inserta no art. 

40, II, da Lei de Drogas, quando os elementos probatórios não 

demonstrarem que o agente praticou o crime prevalecendo-se de função 

pública ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 

ou vigilância.

 3. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, devendo apresentar fundamentação idônea para 

que haja a exasperação da reprimenda.

Apelação 47776/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOBRES. 

Protocolo Número/Ano: 47776 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JOSÉ PEREIRA DA COSTA (Advs: Dr. CHARLES 

CAETANO ROSA- DEFENS. PUBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE RESTANDO 

PREJUDICADO O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA FORMALIZAÇÃO DE UM 

JUÍZO ABSOLUTÓRIO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – 

PREJUDICIALIDADE – DE OFÍCIO – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

ENTRE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E O PRESENTE 

MOMENTO – RECURSO PREJUDICADO.

 É de se declarar extinta a punibilidade do agente pela via da prescrição 

intercorrente quando entre a publicação da sentença e o presente 

momento transcorreu interregno temporal superior ao prazo prescricional 

previsto em lei para o quantum da pena arbitrada em concreto, à luz dos 

artigos 107, IV c/c art. 110, § 1.º, c/c art. 109, VI, todos do Código Penal.

Apelação 48194/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 48194 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

VALFREDO DE ARAÚJO COSTA JÚNIOR (Advs: Dr. ALTAMIRO ARAÚJO 

DE OLIVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – 

PLEITO DESCLASSIFICATÓRIO PARA O DELITO DE TENTATIVA DE ROUBO 

– IMPROCEDÊNCIA – DESNECESSIDADE DE POSSE MANSA E PACÍFICA 

DA RES FURTIVA – PRETENDIDA REFUSÃO DA DOSIMETRIA PENAL – 

VIABILIDADE – REANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Sendo o agente surpreendido em flagrante, instantes após a subtração 

dos bens, resta consumado o delito de roubo, pois este independe da 

posse mansa e pacífica da res furtiva, bastando sua retirada da esfera de 

disponibilidade da vítima, ainda que por breve lapso temporal, pouco 

importando o fato de ter sido ulteriormente restituída.

2. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, que devem apresentar fundamentação idônea 

para que haja a exasperação da reprimenda.

Apelação 50230/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE NOVA MUTUM. 

Protocolo Número/Ano: 50230 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JOSÉ CÍCERO DOS 

SANTOS (Advs: Dr. RAMON DE OLIVEIRA MARTINS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO – ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – 

LEGÍTIMA DEFESA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 

COLIMADA DECISÃO DE PRONÚNCIA – ELEMENTOS QUE AFASTAM A 

EXCLUDENTE – DEMOSTRADA A MATERIALIDADE DOS FATOS E INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA – PROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA EXCLUDENTE – DÚVIDA OBJETIVA A 

ESSE RESPEITO – VIGÊNCIA DO AFORISMO IN DUBIO PRO SOCIETATE – 

RECURSO PROVIDO.

Não sendo possível deparar de forma cabal a ocorrência da legítima 

defesa, em virtude das provas sinalizarem dúvida razoável a esse 

respeito, deve ser o acusado pronunciado, porquanto a decisão de 

pronúncia não reclama o mesmo juízo de certeza de mister à condenação, 

senão que constitui mero juízo de admissibilidade da acusação, de sorte 

que a absolvição sumária somente vem de ser factível se e quando restar 

demonstrado, a mancheias, a ocorrência d’uma das hipóteses prescritas 

no art. 415 do CPP.

Apelação 52307/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 52307 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - J. G. T. 

F. (Advs: Dr(a). MÁRCIO JOSÉ DA SILVA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE ROUBO MAJORADO PELO 

USO DE ARMA E PELO CONCURSO DE PESSOAS – MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO – PLEITO PELA APLICAÇÃO DE 

MEDIDA MAIS BRANDA – IMPOSSIBILIDADE – ATO INFRACIONAL 

PRATICADO COM VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA À PESSOA – EXTREMA 

GRAVIDADE DOS FATOS PERPETRADOS – INTELIGÊNCIA DO ART. 122 

DO ECA – RECURSO DESPROVIDO.

A prática de ato infracional com violência e grave ameaça à pessoa é 

suficiente para a aplicação da medida socioeducativa de internação, a teor 

do disposto no art. 122, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

mormente quando as peculiaridades do caso concreto denotam a extrema 

gravidade da conduta.

Apelo desprovido.

Apelação 55549/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 55549 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - GEUSVAN DA 

SILVA PINTO (Advs: Dr. RONILDO BEZERRA DOS SANTOS). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELADO, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO E 

AMEAÇA – DECRETO ABSOLUTÓRIO POR AUSÊNCIA DE PROVAS DA 

AUTORIA DELITIVA – IRRESIGNAÇÃO – PREJUDICADO – OPERADA A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL – DECURSO DO 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A 

PRESENTE DATA – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EX OFFICIO.

 Faz-se imperativo declarar extinta a punibilidade do agente quando, entre 

a data do recebimento da denúncia e os dias atuais, transcorre prazo, 
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calculado de acordo com a pena em abstrato, superior ao previsto no 

artigo 109, inciso VI, do Código Penal.

Apelação 67278/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 67278 / 2011. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - DORNIWAL CERINO NUNES E SILVA (Advs: Dr(a). 

NADESKA CALMON FREITAS), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DECLARARAM EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – 

TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO – PLEITO ABSOLUTÓRIO – 

ALEGADA A INSUFICIÊNCIA DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO – QUESTÃO 

PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE – EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA RECONHECIDA DE OFÍCIO.

A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 

para a acusação, regula-se pela pena aplicada, conforme dispõe o art. 

110, § 1º, do Código Penal.

Tratando-se de recurso exclusivo da defesa e transcorrido lapso temporal 

superior a 4 anos desde o último marco interruptivo (publicação da 

sentença condenatória), imperioso declarar extinta a punibilidade do 

agente condenado à pena inferior a 2 anos de reclusão, em virtude da 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade superveniente, a teor do 

disposto no art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso V, ambos do Código 

Penal.

Apelação 78849/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 78849 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - JOÃO 

ARMANDO CAVALCANTE DA SILVA (Advs: Dr. RAPHAEL FERNANDES 

FABRINI), APELANTE(S) - EMERSON FRANÇA NEVES (Advs: Dr. 

ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELANTE(S) - THIAGO HENRIQUE ROSA CEBALHO 

MONTEIRO DE CASTRO (Advs: Dr(a). NEUZA FERNANDES DA SILVA), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – CONCURSO DE 

PESSOAS E EMPREGO DE ARMA DE FOGO – ABSOLVIÇÃO – AUSÊNCIA 

DE PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – ELEMENTOS INDICIÁRIOS SUFICIEINTES 

DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS – AUTORES QUE FORAM 

DETIDOS COM A ARMA EMPREGADA NO CRIME E OBJETOS 

PROVENIENTES DA ATIVIDADE CRIMINOSA – COMPROVAÇÃO – 

PRETENSA DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIADE TENTADA – 

IMPOSSIBILIDADE – APLICAÇÃO DA TEORIA DA AMOTIO – EFETIVA 

INVERSÃO DA POSSE – RECURSO DESPROVIDO.

 Não há falar em absolvição por ausência de provas da materialidade e da 

autoria delitiva, quando os elementos probatórios reunidos nos autos, 

mormente os depoimentos da vítima e dos policiais militares que realizaram 

a prisão em flagrante dos recorrentes demonstram a ocorrência do delito 

descrito na exordial acusatória.

“A consumação do crime de roubo dá-se com a simples inversão do título 

da posse, não sendo necessário que o objeto do crime saia da esfera de 

vigilância da vítima, ocorrendo a consumação do delito ainda que haja a 

retomada da res furtiva, logo em seguida, pela própria vítima ou por 

terceiro” (STJ, AgRg no Resp n. 1393739/RS).

Recurso desprovido.

Apelação 84978/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 84978 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

ORDILEY SEBASTIÃO CABRAL (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO, Dra. DANIELA MARQUES ECHEVERRIA, Dr(a). OUTRO(S)), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA – 

HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO – PRETENDIDA NULIDADE DO 

JULGAMENTO - ALEGAÇÃO DE QUE O VEREDICTO FOI PROFERIDO DE 

FORMA MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO AS PROVAS DOS AUTOS – 

IMPOSSIBILIDADE – DUPLICIDADE DE TESE – ACOLHIMENTO DE UMA 

PELO CONSELHO DE SENTENÇA – PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES – DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO 

PROBATÓRIO – INCONFORMISMO DA DEFESA QUANTO À DOSIMETRIA – 

PLEITO PELA REDUÇÃO DA PENA-BASE – VALORAÇÃO IDÔNEA DA 

MAIORIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESCRITAS NO ARTIGO 59 

DO CÓDIGO PENAL – PERSONALIDADE DO AGNTE – NECESSIDADE DE 

LAUDO TÉCNICO APTO A DEMONSTRAR O DESVIO DE CONDUTA 

PROPENSA À ATIVIDADE CRIMINOSA OU MALFERIMENTO DA ORDEM 

PÚBLICA – AFASTAMENTO – NECESSIDADE DE MANTENÇA DO 

QUANTUM ESTABELECIDO NA SENTENÇA – PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Para a anulação da decisão proferida pela Corte Popular, nos termos do 

artigo 593, inciso III, alínea ‘d’, do Estatuto Processual Penal, é necessária 

que a decisão seja manifestamente contrária às provas dos autos, sob 

pena de violação ao princípio constitucional da soberania dos veredictos.

O acatamento dos jurados a uma das teses expostas em plenário não 

enseja a anulação pretendida, principalmente na presente hipótese, em 

que o conjunto fático-probatório produzido no processo denota a 

ocorrência do crime nos moldes revelados na denúncia.

A valoração das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto.

 No que se refere à personalidade do agente, como pressuposto de 

exasperação da reprimenda basilar, é latente o entendimento de que tal 

circunstância só pode ser desvalorada quando vier acompanhada de 

instrumento técnico competente a demonstrar o desvio de comportamento 

do agente.

No universo das circunstâncias judiciais descritas no artigo 59 do Código 

Penal, ainda que seja cogente o afastamento de uma delas, quando a 

sentença condenatória fulcrar a necessidade da exasperação da 

pena-base em outros fundamentos, deve ser mantido o grau majorador.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 89669/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES. Protocolo Número/Ano: 89669 / 2012. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - CATARINO DE ALMEIDA (Advs: Dr. ANDRÉ LUIS 

DOMINGOS DA SILVA), APELANTE(S) - NELSON DE ALMEIDA SERAFIM 

(Advs: Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA – 

HOMICÍDIO QUALIFICADO – PRETENDIDA NULIDADE DO JULGAMENTO – 

ALEGAÇÃO DE QUE O VEREDITO FOI PROFERIDO DE FORMA 

MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA AS PROVAS DOS AUTOS – 

IMPOSSIBILIDADE – DUPLICIDADE DE TESE – ACOLHIMENTO DE UMA 

PELO CONSELHO DE SENTENÇA – PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES – DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO 

PROBATÓRIO – INCONFORMISMO DA DEFESA QUANTO À DOSIMETRIA – 

PLEITO PELA REDUÇÃO DA PENA-BASE – VALORAÇÃO IDÔNEA DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESCRITAS NO ARTIGO 59 DO CÓDIGO 

PENAL – RECURSO DESPROVIDO.

Para a anulação da decisão proferida pela Corte Popular, nos termos do 

artigo 593, inciso III, alínea "d", do Estatuto Processual Penal, é necessário 

que a decisão seja manifestamente contrária às provas dos autos, sob 

pena de violação ao princípio constitucional da soberania dos veredictos.

O acatamento dos jurados a uma das teses expostas em plenário não 

enseja a anulação pretendida, principalmente na presente hipótese, em 

que o conjunto fático-probatório produzido no processo denota a 

ocorrência do crime nos moldes revelados na denúncia.

Em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, quando a 

sentença condenatória, na parte correspondente à dosimetria penal, vier 

acompanhada de fundamentação externa ao preceitos ínsito do conceito 

de crime e, ainda, afastado das adjacências relacionados ao próprio tipo 

penal, é de ser mantida a exasperação imposta, sobretudo quando 

guardar correspondência com os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade.
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Recurso desprovido.

Apelação 116035/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 116035 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - GUERETHY KOMANN PIRES DE SOUZA (Advs: Dr(a). 

ANDRÉ OVELAR), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES E CORRUPÇÃO 

DE MENOR – PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL – ALEGAÇÃO DE 

PROVA OBTIDA DE FORMA ILÍCITA – INOCORRÊNCIA – 

ESCLARECIMENTOS ACERCA DO DIREITO DE PERMANECER EM SILÊNCIO 

REALIZADOS EM MOMENTO A PRECEDER AS OITIVAS DO ADOLESCENTE 

– MÉRITO – COLIMADA A ABSOLVIÇÃO QUANTO À IMPUTAÇÃO DAS 

PRÁTICAS DELITIVAS – IMPROCEDÊNCIA – DEPOIMENTOS POLICIAIS E 

DECLARAÇÕES DO MENOR ENVOLVIDO A DESVELAR A TRAFICÂNCIA 

PROMOVIDA PELO RÉU – CORRUPÇÃO DE MENOR – CRIME FORMAL – 

EVIDENCIADA A PRÁTICA DA INFRAÇÃO PENAL NA COMPANHIA DE 

ADOLESCENTE – REQUESTADA APLICAÇÃO DE FORMA ESCORREITA DA 

MINORANTE DELINEADA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGAS – 

PROCEDÊNCIA – ERRO MATERIAL NA REDUÇÃO EFETIVADA PELO 

JUÍZO A QUO – DE OFÍCIO, FIXAÇÃO DE REGIME PRISIONAL MAIS 

BRANDO – QUANTUM DE PENA INFLIGIDO INFERIOR A 04 ANOS E NÃO 

VERIFICADA A REINCIDÊNCIA – INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2º, “C”, E § 

3º, DO CP – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

– APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Inexiste ilegalidade a macular a oitiva do menor envolvido 

quando devidamente precedida de uma série de ressalvas e 

esclarecimentos concernentes aos seus direitos individuais previstos no 

art. 5º da Carta Magna, em especial o de manter-se em silêncio e/ou de 

declinar informações que reputar úteis a sua autodefesa. 

2. Não há falar em absolvição da imputação da prática dos crimes de 

tráfico de drogas e corrupção de menor quando os testemunhos policiais 

e, sobretudo, as declarações do adolescente envolvido desnudam, a 

todas as luzes, a prática da traficância em companhia de inimputável.

3. Constatado o equívoco de ordem material na dosimetria penal, faz-se 

imperiosa a retificação para fazer incidir de forma escorreita a causa de 

diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas.

4. Considerando o patamar de pena inferior a 04 (quatro) anos, a 

primariedade do agente e os critérios previstos no art. 59 do CP, que lhe 

são totalmente favoráveis, forçosa a fixação do regime aberto para o 

desconto inicial da pena privativa de liberdade.[

 5. Preenchidos os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes no 

art. 44 do CP, imperiosa a substituição da pena privativa de liberdade por 

sanções restritivas de direitos [direito subjetivo do réu!].

Apelação 116894/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ARIPUANÃ. 

Protocolo Número/Ano: 116894 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MARCOS SOMBRA PERRUT (Advs: Dr(a). DAVID 

CLEMENTE RUDY), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS, RECEPTAÇÃO PRÓPRIA E 

IMPRÓPRIA E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – 

CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 1. PRETENDIDA 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUANTO AOS CRIMES TIPIFICADOS NO ART. 

180 DO CÓDIGO PENAL E ART. 12 DA LEI N. 10.826/2003 – PROCEDÊNCIA 

– RÉU MENOR DE 21 ANOS DE IDADE NA ÉPOCA DOS FATOS – PENAS 

INDIVIDUALMENTE CONSIDERADAS QUE NÃO ULTRAPASSAM UM ANO 

DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – DECURSO DE LAPSO SUPERIOR A 

DOIS ANOS DESDE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA – PRESCRIÇÃO 

RECONHECIDA EM CARÁTER RETROATIVO – 2. ABSOLVIÇÃO OU 

DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA USO – ANEMIA PROBATÓRIA – 

INVIABILIDADE – ELEMENTOS DE PROVA QUE DEMONSTRAM A 

INDUBITÁVEL FINALIDADE MERCANTIL DA SUBSTÂNCIA – CONDENAÇÃO 

MANTIDA – 3. ABRANDAMENTO DA PENA – PENA-BASE NO MÍNIMO 

LEGAL – IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO 

POR FORÇA DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA – REGIME 

INICIAL ABERTO – POSSIBILIDADE – PENA REMANESCENTE QUE NÃO 

ULTRAPASSA QUATRO ANOS – PREDICADOS INDIVIDUAIS FAVORÁVEIS 

– CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – 4. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Impõe-se o reconhecimento e declaração da extinção da punibilidade 

pelo advento da prescrição retroativa se, entre o recebimento da denúncia 

até a prolação da sentença – último marco interruptivo da prescrição (arts. 

110 e 117, IV), tomando-se por base a pena concretamente aplicada ao 

réu (menor de 21 anos de idade à época dos fatos), não superior a 1 ano 

– decorreu prazo superior a 2 anos, suficiente a afetar as penas dos 

crimes de receptação e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido, 

exaurindo-se, portanto, o ius puniendi estatal, de acordo com a inteligência 

dos artigos 109, inciso V e 115, ambos do Código Penal.

2. Excogita-se a pretendida absolvição ou desclassificação da conduta 

para a figura descrita no art. 28 da Lei n. 11.343/06, mormente quando 

ocorreu a prisão em flagrante do ora apelante, bem como a apreensão de 

duas pedras de crack que policiais militares, responsáveis pela diligência, 

assinalam ter destinação mercantil, versão essa reforçada pela 

apreensão de um aparelho de som, produto de furto anterior, cujos 

coautores confirmam ter deixado a título de troca com droga, expediente 

comum de quem realiza o comércio clandestino varejista de entorpecente.

3. Impossível a redução da pena-base aquém do mínimo legal ante a 

menoridade relativa, de acordo com o que preleciona o enunciado da 

Súmula 231/STJ. Entretanto, é imperiosa a alteração do regime de 

cumprimento inicial de pena para o aberto, bem assim a substituição dessa 

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, ao acusado 

condenado à pena inferior a 4 anos, cujas circunstâncias judiciais foram 

totalmente favoráveis, haja vista o disposto no art. 33 c/c art. 44, ambos 

do Código Penal.

4. Recurso parcialmente provido. Prescrição reconhecida. Regime de 

cumprimento de pena abrandado, com a consequente substituição da 

pena corpórea por restritiva de direitos.

Apelação 121121/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 121121 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ADYELITON DA SILVA RONDON ARAÚJO (Advs: Dr. LUIZ 

GUTEMBERG EUBANK DE ARRUDA), APELANTE(S) - SIDNEI DA SILVA 

PEDRAÇA (Advs: Dr. JOSÉ DE ALENCAR SILVA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO EM CONCURSO 

FORMAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA – RECURSOS DEFENSIVOS – 

PRETENDIDA A DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA A FORMA 

TENTADA DO CRIME DE ROUBO – IMPOSSIBILIDADE – PARTE DA RES 

FURTIVA NÃO RECUPERADA PELA VÍTIMA – CONSUMAÇÃO DO CRIME 

DEVIDAMENTE COMPROVADA NOS AUTOS – CAUSA DE AUMENTO DE 

PENA EM FRAÇÃO DIVERSA DO MÍNIMO – INCIDÊNCIA DE DUAS 

MAJORANTES – CRITÉRIO QUANTITATIVO INSUFICIENTE PARA A 

ELEVAÇÃO DO PATAMAR – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 443 DO STJ – 

PRETENDIDO O DECOTE DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES – 

INVIABILIDADE – AÇÃO DELITIVA QUE ATINGIU PATRIMÔNIO DE DUAS 

VÍTIMAS DISTINTAS – REQUERIDA A APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DA 

DELAÇÃO PREMIADA – IMPOSSIBILIDADE – REQUISITOS LEGAIS NÃO 

PREENCHIDOS – SUSTENTADA A PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

IMPORTÂNCIA – INAPLICABILIDADE – AÇÃO PERPETRADA MEDIANTE 

DIVISÃO DE TAREFAS – AGENTE QUE PARTICIPOU EFETIVAMENTE DO 

DELITO – PLEITO PELO AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS 

DECORRENTES DO ILÍCITO – CERCEAMENTO DE DEFESA – OCORRÊNCIA 

– RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

Não há falar em desclassificação do crime de roubo para a sua 

modalidade tentada quando há inversão da posse dos objetos subtraídos, 

sobretudo no caso dos autos, onde res furtiva não foi recuperada em sua 

totalidade.

O reconhecimento de duas majorantes no crime de roubo, por si só, não 

determina a aplicação de fração de aumento diversa do mínimo legal, 
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sendo imprescindível, para tanto, a demonstração de motivos concretos 

que justifiquem a necessidade de exasperação. Inteligência da Súmula n. 

443, STJ.

Uma vez comprovado que, mediante uma só ação, os agentes atingiram o 

patrimônio de duas vítimas distintas, o que era do seu conhecimento, está 

configurado o concurso formal de crimes.

In casu, não se encontram preenchidos os requisitos necessários para a 

aplicação do benefício da delação premiada, sobretudo porque o acusado 

não colaborou, voluntariamente, para a identificação dos demais corréus, 

para a elucidação do crime, ou para a recuperação do produto do crime, 

até mesmo porque os corréus foram reconhecidos e os objetos foram 

parcialmente recuperados em razão da eficiente atuação policial.

Embora o acusado Sidnei não tenha efetuado ato executório propriamente 

dito, não incide em seu favor a minorante da participação de menor 

importância, visto que agiu em comum acordo de vontade com os agentes 

finalizadores da empreitada criminosa, mediante divisão de tarefas, sendo 

ele o responsável pela condução de uma das motocicletas utilizadas no 

crime, participando ativamente na atividade de logística do fato criminoso, 

exsurgindo, por efeito, como peça importante para consecução da 

atividade delitiva.

A fixação de indenização por dano moral causado à vítima do crime 

depende de pedido específico e discussão da matéria durante a instrução 

processual, sob pena de violação aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa.

Recursos parcialmente providos.

Apelação 121316/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE POCONÉ. 

Protocolo Número/Ano: 121316 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ARMANDO PAES DE ROMA (Advs: Dr(a). GONÇALBERT 

TORRES DE PAULA - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO NOTURNO – REANÁLISE INTEGRAL DA 

CONDENAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

DIALETICIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA DEVIDAMENTE 

ATESTADAS PELO ARCABOUÇO PROBATÓRIO – PLEITO PELO 

RECONHECIMENTO DA MINORANTE DA SEMI-IMPUTABILIDADE – 

EXISTÊNCIA DE LAUDO COMPROVANDO A REDUZIDA CAPACIDADE DE 

AUTODETERMINAÇÃO DO AGENTE – APLICAÇÃO COGENTE DO ART. 26, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CP – PEDIDO DE ABRANDAMENTO DA 

PENA-BASE – PERSONALIDADE INIDONEAMENTE SOPESADA – MAUS 

ANTECEDENTES COMPROVADOS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Restando sobejamente comprovadas nos autos a materialidade e a autoria 

delitiva em desfavor do apelante, não há falar em reanálise integral da 

condenação, mormente porque as razões recursais apresentaram mera 

fundamentação genérica nesse sentido, em flagrante afronta ao princípio 

da dialeticidade recursal.

Uma vez comprovado que o agente, à época dos fatos, possuía reduzida 

capacidade de se autodeterminar em razão do vício patológico por 

substâncias entorpecentes, faz-se imperativa a aplicação da minorante 

insculpida no art. 26, parágrafo único, do Código Penal. Todavia, a referida 

causa de diminuição de pena deve ser aplicada em seu grau mínimo 

quando o réu apresenta grande capacidade de compreender a ilicitude 

dos fatos e, ainda assim, não demonstra qualquer atitude concreta no 

sentido de buscar melhorias em suas condições, mesmo após praticar 

vários delitos.

Presente nos autos certidão comprobatória de duas condenações 

definitivas em desfavor do réu antes do crime em apreço, está nítida a sua 

reincidência, inexistindo óbice à valoração de tal circunstância na primeira 

fase da dosimetria, ainda que esta não seja a melhor técnica.

Evidenciado no laudo psicológico que o agente não possui qualificações 

deletérias em sua personalidade, mas, ao contrário, incorreu na prática 

delitiva em razão de patologia que afeta a determinação da sua vontade, 

revela-se inviável a valoração negativa da circunstância judicial 

correspondente.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 123596/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 123596 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ZILNEI LIMA DE ALMEIDA (Advs: Dr(a). CAMILA BIANCHINI 

FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELANTE(S) - 

LAUZENIR ALVES PESSOA (Advs: Dr(a). CAMILA BIANCHINI FERREIRA 

FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE ZILNEI LIMA DE ALMEIDA E 

DESPROVERAM O APELO DE LAUZENIR ALVES PESSOA, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS EM ESTABELECIMENTO 

PRISIONAL – CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – SÚPLICA 

ABSOLUTÓRIA – SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES APREENDIDAS 

DESTINADAS AO CONSUMO PRÓPRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DE ATOS DE MERCANCIA – DESCABIMENTO – TESE NÃO COMPROVADA 

– CONDUTAS DELITIVAS QUE SE AMOLDAM AOS VERBETES DESCRITOS 

NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI ANTIDROGAS – ALMEJADA REDUÇÃO DA 

REPRIMENDA BASILAR AO MÍNIMO LEGAL – IMPROCEDÊNCIA – 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS QUE JUSTIFICAM A 

MAJORAÇÃO DA PENA – PRETENDIDA APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL 

DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI Nº 

11.343/2006 EM SEU GRAU MÁXIMO EM RELAÇÃO À APELANTE ZILNEI 

LIMA DE ALMEIDA – IMPERTINÊNCIA – QUANTIDADE DE DROGAS QUE 

EMBORA NÃO SEJA DE GRANDE EXPRESSÃO (50 GRAMAS DE 

MACONHA) IMPEDE A APLICAÇÃO DA BENESSE NO PATAMAR MAIOR 

QUE A METADE, FIXADO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA – REGIME 

MENOS GRAVOSO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS – VIABILIDADE DE APLICAÇÃO DO REGIME 

SEMIABERTO – PACIENTE PRIMÁRIA E DE BONS ANTECEDENTES – 

QUANTIDADE DE DROGAS DE POUCA MONTA – SUBSTITUIÇÃO DE PENA 

IMPOSSIBILITADA DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENVOLVEM O 

DELITO.

Não encontra amparo no contexto dos autos, a tese defensiva que busca 

a absolvição dos apelantes, porquanto a quantidade de drogas aqui 

considerada (50g de maconha) revela com nitidez que não seriam 

destinadas somente ao consumo próprio dos apelantes, ainda mais 

quando haviam informações prévias de que o sentenciado era fornecedor 

de drogas no interior do estabelecimento prisional. O fato de os agentes 

serem usuários de droga pouco importa para o deslinde da questão posta 

em apreciação, pois para a configuração de crime de tráfico de drogas 

não se exige a venda, porquanto se trata de crime de ação múltipla, 

bastando para sua configuração a incidência de um dos núcleos do tipo 

previsto no artigo 33 da Lei Antidrogas.

Conquanto possa se cogitar na ausência de fundamentação válida de uma 

ou outra circunstância judicial atribuída desfavoravelmente aos apelantes, 

as consequências do crime, aliada à quantidade de drogas (artigo 42, da 

Lei n. 11.343/06) justificam o acréscimo da pena-base em 6 meses.

Embora a apelante seja primária e de bons antecedentes, a quantidade de 

drogas apreendida não é ínfima a ponto de permitir a aplicação da causa 

de diminuição descrita no artigo 33, § 4º, da Lei Antitóxicos, em seu grau 

máximo.

Considerando que a apelante foi condenada à pena de 2 anos e 11 meses 

de reclusão, o fato de ter sido apreendida a substância entorpecente no 

momento em que tentava entrar no estabelecimento prisional, não é fator 

impeditivo para a aplicação de regime menos gravoso que o fechado, 

principalmente se levado em consideração que este é um fato isolado na 

vida dela. No entanto, embora não seja óbice para a fixação do regime 

semiaberto, aquele que tenta introduzir substância entorpecente dentro de 

estabelecimento prisional, não merece simplesmente cumprir pena 

restritiva de direitos, diante da ousadia da conduta.

Apelação 127425/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 127425 / 2013. Julgamento: 

20/8/2014. APELANTE(S) - SIDNEI ANAYA GOMES (Advs: Dr. OSWALDO 

ALVAREZ DE CAMPOS JÚNIOR), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – DISPARO DE ARMA DE FOGO EM LOCAL 

HABITADO (ART. 15, DA LEI 10.826/2003) – PLEITO DE ABSOLVIÇÃO – 

TESE DE ATIPICIDADE EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE PERIGO 
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CONCRETO – NÃO ACOLHIMENTO – CRIME DE MERA CONDUTA E PERIGO 

ABSTRATO – DESNECESSIDADE DE EFETIVO RISCO À SOCIEDADE PARA 

A SUA CONSUMAÇÃO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

O crime tipificado no art. 15 da Lei n. 10.826/2003 é de mera conduta, 

consumando-se no momento em que o agente efetua disparo de arma de 

fogo em lugar habitado ou em suas adjacências.

Apelação 127439/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS 

QUATRO MARCOS. Protocolo Número/Ano: 127439 / 2013. Julgamento: 

20/8/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - 

LEANDRO SOUTA SILVA (Advs: Dr. PAULO GUILHERME DA SILVA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO QUALIFICADO E AMEAÇA – RECURSO 

MINISTERIAL – INSURGÊNCIA QUANTO À DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME 

DE COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO PARA AMEAÇA – ALEGAÇÃO 

DE PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO ESPECÍFICO – IMPOSSIBILIDADE 

– PROVAS INSEGURAS QUANTO À FINALIDADE DAS ADVERTÊNCIAS 

PROFERIDAS – AMEAÇAS EXECUTADAS ANTES DA PRISÃO EM 

FLAGRANTE DO ACUSADO – RECURSO DESPROVIDO.

O delito de coação no curso do processo, previsto no artigo 344 do 

Código Penal, pressupõe elemento anímico específico no agente, 

consistente na vontade de proceder a favorecimento pessoal ou de 

terceiro em processo ou procedimento judicial, policial, administrativo ou 

arbitral.

A prévia existência de processo ou procedimento em trâmite é elementar 

do crime do artigo 344 do Código Penal, de sorte que as advertência 

exaradas antes da prisão em flagrante do acusado é circunstância que 

enseja a desclassificação para o delito de ameaça, descrito no artigo 147 

do Código Penal.

Apelo desprovido.

Apelação 128877/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 128877 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MARINILDO 

RODRIGUES DA SILVA (Advs: Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO – TRÁFICO DE DROGAS – CONDENAÇÃO – ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO – ABSOLVIÇÃO – PRELIMINAR EX OFFICIO – EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE (CORRÉ) – RECURSO 

MINISTERIAL – PLEITO CONDENATÓRIO PELO DELITO PREVISTO NO ART. 

35 DA LEI N. 11.343/06 – INVIABILIDADE – ESTABILIDADE E 

PERMANÊNCIA DE VÍNCULO ASSOCIATIVO – NÃO CONFIGURAÇÃO – 

PROVAS INSUFICIENTES A ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO – 

PENA-BASE – MAJORAÇÃO – NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA – 

ART. 42 DA LEI N. 11.343/2006 – INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO 

PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/06 NO PATAMAR 

MÍNIMO DE 1/4– AFASTADA A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – REQUISITOS LEGAIS NÃO 

SATISFEITOS – FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL SEMIABERTO – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Constatado o falecimento da apelada, conforme demonstra o exame 

necroscópico anexado nos autos, deve ser declarada extinta a 

punibilidade, pela morte do agente, nos termos do art. 107, inciso I, do CP.

 Não comprovado, de forma indene de dúvidas, o animus associativo de 

caráter estável e duradouro entre os agentes para o fim de praticar o 

tráfico de drogas, é imperiosa a manutenção da absolvição do apelante 

pelo crime descrito no art. 35, caput, da Lei n. 11.343/06.

Em relação à pena-base aplicada, destaca-se a necessidade de sua 

exasperação em virtude da quantidade e natureza da droga apreendida, 

nos exatos termos do art. 42, da Lei n. 11.343/06.

Deve ser aplicada a benesse estabelecida no artigo 33, § 4, da Lei de 

drogas no patamar de ¼ (um quarto), valor que se mostra razoável e 

suficiente para a prevenção e reprovação do delito de tráfico de 

entorpecentes.

Necessário se faz o afastamento da substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos estabelecida pela Juíza sentenciante, 

visto que o apelante não preenche os requisitos necessários 

estabelecidos no artigo 44 do Código Penal.

Fixado o regime semiaberto de acordo com o artigo 33, §2, alínea “b”, do 

Código Penal, visto ser suficiente para a prevenção e reprovação do 

delito.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 132595/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 132595 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

THIAGO SARTORI ANTUNES (Advs: Dr. VITOR MENDES NUNES FILHO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR SUSCITADA DECLARANDO A NULIDADE 

ABSOLUTA DO PROCESSO, A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO, FICANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO 

RECURSAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – RECEPTAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA – AUSÊNCIA 

DE ALEGAÇÕES FINAIS – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 523 DO STF – PRELIMINAR ACOLHIDA PARA 

NULIFICAR O PROCESSO A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS EM 

FORMA DE MEMORIAIS ESCRITOS.

A inexistência das alegações finais, com a consequente decisão que 

condenou o acusado, logo após audiência de instrução, gera vício 

insanável que causa a nulidade absoluta do processo, na medida em que 

se frustrou o direito do réu em se ver devidamente representado, bem 

como a possibilidade de apresentação das alegações finais.

 “A falta de alegações finais é causa de nulidade absoluta, uma vez que, 

em homenagem ao devido processo legal, é necessário o pronunciamento 

da defesa técnica sobre a prova produzida.” (STJ, HC n. 126301/SP, Rel.ª 

Min.ª Maria Thereza de Assis Moura, j. 31.5.2011, DJe 8.6.2011)

Apelação 132819/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 132819 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MARCOS VINICIUS 

DE SOUZA (Advs: Dra. TANIA REGINA DE MATOS - DEF. PUBLICA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO QUE RESULTOU EM LESÃO CORPORAL 

GRAVE – ART. 157, § 3º (PRIMEIRA PARTE), DO CÓDIGO PENAL – 

CONDENAÇÃO – PENA FIXADA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO 

DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA – IRRESIGNAÇÃO 

MINISTERIAL – PERTINÊNCIA – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231 DO STJ – 

SENTENÇA REFORMADA, MANTENDO-SE A PENA-BASE NO MÍNIMO 

LEGAL – RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

Em sede de circunstâncias – atenuantes e agravantes – não pode o 

magistrado ultrapassar as balizas mínima e máxima cominadas para o tipo 

penal, devendo movimentar-se, necessariamente, dentro desses limites, 

sob pena de arvorar-se ele – aplicador da lei – em legislador, violando o 

pacto legislativo que não permite ao juiz criar a pena, e ao legislador 

aplicar a lei ao caso concreto.

Ademais, tal entendimento já se encontra exaustivamente consolidado 

nesta Corte de Justiça, em perfeita sintonia com a Súmula 231 do Superior 

Tribunal de Justiça.

Apelação 133699/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 133699 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - CLEIDINEIA DA SILVA ARAUJO (Advs: Dr. JOSÉ EDIR DE 

ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELANTE(S) - ANGELICA 

SARAIVA DE SÁ (Advs: Dr(a). MARCELO DA SILVA CASSAVARA - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 
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PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE ANGELICA SARAIVA DE SÁ, 

DESPROVENDO O APELO DE CLEIDINEIA DA SILVA ARAÚJO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – 

CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – POSTULADA 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA DESCRITA NO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 11.343/2006 E SUBSIDIARIAMENTE A REDUÇÃO MÁXIMA DA 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DESCRITA NO § 4º DO ARTIGO 33 DO 

MESMO CÓDEX, REGIME DE CUMPRIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – PARCIAL 

PROVIMENTO – PROVAS CONCLUDENTES A RESPEITO DA TRAFICÂNCIA 

– DEPOIMENTOS DO POLICIAIS CIVIL QUE PRESENCIARAM A 

TRAFICÂNCIA E PRENDERAM AS RECORRENTES EM FLAGRANTE DELITO 

NA POSSE DE ENTORPECENTES – DECLARAÇÕES HARMÔNICAS E 

COERENTES – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO QUANTUM DE 

DIMINUIÇÃO ATRIBUÍDA À CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA – NULIDADE – 

CORREÇÃO – RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA – 

REDIMENSIONAMENTO NO GRAU MÁXIMO – PENA DEFINITIVA FIXADA EM 

1 ANO E 8 MESES DE RECLUSÃO – NECESSIDADE DE ADAPTAÇÃO DO 

REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA – INSUBSISTÊNCIA DA VEDAÇÃO 

LEGAL – PRECEDENTES DO STF – POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA CORPORAL PELA RETRITIVA – DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL –EDIÇÃO 

DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA PELO SENADO FEDERAL – EFICÁCIA 

ERGA OMNES E EFEITO VINCULANTE – SUBSERVIÊNCIA – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Os preceitos encartados no artigo 28, § 2º, da Lei n. 11.343/2006, 

principalmente no que se refere ao local e às condições em que ocorreu o 

ilícito, bem como as suas circunstâncias, dirigem à conclusão acerca da 

finalidade mercantil da droga, condição que, acaso se revele positiva, 

torna inviável a aplicação do brocardo in dubio pro reo.

Como de trivial sabedoria, o julgador deve, ao individualizar a pena, 

estudar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos nos artigos 59 e 

68, ambos do Código Penal e, em se tratando de tráfico de entorpecentes, 

também, o artigo 42 da Lei n. 11.343/2006, para aplicar de forma justa e 

fundamentada a recriminação que seja razoavelmente necessária e 

satisfatória para reproche do injusto, máxime quando considerar adversas 

as circunstâncias judiciais, cenário no qual é dever do magistrado 

declinar, motivadamente, as suas razões, pois a inobservância dessa 

premissa ofende o preceito contido no artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal.

O sopesamento no grau mínimo da figura privilegiadora estabelecida na lei 

de drogas demanda a elaboração de profunda motivação pelo juízo 

sentenciante, devendo o magistrado elucidar, pormenorizadamente, os 

fundamentos de fato e de direito que o levaram a tomar a medida restritiva, 

sob pena de malferimento ao princípio da motivação das decisões judiciais.

No que tange à aplicação do regime de cumprimento de pena, tem-se que 

o posicionamento atual expressado pelo Supremo Tribunal Federal admite 

a imposição de regime diverso do fechado ao crime de tráfico privilegiado, 

bem como a substituição de sua pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos.

Apelo parcialmente provido.

Apelação 134843/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ROSÁRIO 

OESTE. Protocolo Número/Ano: 134843 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - SIDNEY BITTENCURT (Advs: Dr(a). DIVANEIDE DOS 

SANTOS BERTO DE BRITO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO, CONCURSO DE AGENTES E RESTRIÇÃO À LIBERDADE 

DAS VÍTIMAS – CONDENAÇÃO – APELO DEFENSIVO – 1. PRETENDIDA 

ABSOLVIÇÃO – ANEMIA PROBATÓRIA – IMPROCEDÊNCIA – RELEVÂNCIA 

DOS DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO, 

ALIADA À DELAÇÃO DO CORRÉU E DAS DECLARAÇÕES DA PRÓPRIA 

IRMÃ DO APELANTE QUE COMPROVAM SUA EFETIVA PARTICIPAÇÃO NO 

EVENTO CRIMINOSO – NEGATIVA DE AUTORIA DESPROVIDA DE 

SUSTENTÁCULO FACTÍVEL – 2. EXCLUSÃO DAS MAJORANTES – 

DESCABIMENTO – AMPLO CONJUNTO PROBATÓRIO QUE COMPROVA A 

PRÁTICA DE ROUBO PERPETRADO EM CONCURSO DE AGENTES, ONDE 

AS VÍTIMAS FORAM LEVADAS A CATIVEIRO E VIGIADAS COM UMA 

ARMA APONTADA PARA SUAS CABEÇAS – 3. REDUÇÃO DA 

PENA-BASE – IMPERTINÊNCIA – REPRIMENDA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL 

– 4. REGIME MENOS GRAVOSO – INVIABILIDADE – CIRSCUNSTÂNCIAS 

CONCRETAS DO DELITO QUE JUSTIFICAM A IMPOSIÇÃO DO REGIME 

FECHADO – PERICULOSIDADE DO AGENTE COMPROVADA – 

CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.

Não há respaldo nos autos para a negativa de autoria sustentada no apelo 

defensivo, mormente quando o conjunto fático-probatório converge em 

sentido contrário, a exemplo das palavras seguras e coerentes das 

vítimas, reconhecimento fotográfico em sede policial, e, sobretudo, a 

delação do coacusado e as declarações da própria irmã do apelante, 

confirmando que ele participou do roubo da carreta noticiada nos autos.

Diante do contexto dos autos, não há como afastar a incidência das 

majorantes previstas no § 2º, incisos I, II e V, do artigo 157, do Código 

Penal, ambas as vítimas confirmaram que foram abordadas por três 

agentes, ameaçadas por armas de fogo e levadas a cativeiro, onde 

permaneceram vigiadas por um dos assaltantes com a arma apontada 

para suas cabeças, enquanto os demais se evadiram com o caminhão 

subtraído.

Totalmente impertinente o pedido de redução da pena-base, quando a 

reprimenda já se encontra fixada no mínimo legal.

Ainda que a reprimenda fixada não ultrapasse 8 anos de reclusão, deve 

ser mantido o regime fechado para o início do cumprimento da pena, uma 

vez que as circunstâncias concretas do delito, consubstanciada na 

ousadia do grupo e real periculosidade do apelante que demonstra ser 

voltado à prática de delitos contra o patrimônio, revelam que não é 

pertinente a aplicação de regime mais brando. Não há outro regime, a não 

ser o fechado, a ser aplicado a pessoas indignas do convívio social.

Apelação 139936/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 139936 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ANDERSON CARVALHO SILVA (Advs: Dr. MAURO 

CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – CONDENAÇÃO NO ARTIGO 155 DO CÓDIGO 

PENAL – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA – PLEITEIA A ABSOLVIÇÃO – 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – ALEGA O PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA – IMPOSSIBILIDADE – PRETENSÃO DA FIXAÇÃO DA 

PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 

DESFAVORÁVEL – AFASTADA APENAS A CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL EM 

RELAÇÃO ÀS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME – CONCURSO DA 

AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E A ATENUANTE DA CONFISSÃO – 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 67 DO CÓDIGO PENAL – PREPODERÂNCIA DA 

REINCIDÊNCIA – PLEITO DA REFORMA DO REGIME INICIAL DE 

CUMPRIMENTO DE PENA – IMPOSSIBILIDADE – REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA 

E CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL 

DESFAVORÁVEIS – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A jurisprudência desta Corte tem proclamado que, para a aplicação do 

princípio da insignificância, exige-se, além do ínfimo valor do bem 

subtraído, a avaliação das circunstâncias de caráter subjetivo, 

especialmente aquelas relacionadas à vida pregressa do paciente, a fim 

de que não seja estimulada a reiterada prática de furtos de pequeno valor. 

2. Ordem denegada.” (STJ – HC n. 32729 – 6ª Turma – Rel. Ministro Paulo 

Gallotti – DJe de 18.6.2007).

A não recuperação dos bens subtraídos não autoriza considerar-se como 

desfavorável a circunstância judicial atinente às consequências do delito, 

uma vez que já faz parte do próprio tipo penal do crime de furto.

Como é cediço, e de acordo com o artigo 67 do Código Penal, a agravante 

da reincidência prepondera em relação à atenuante da confissão 

espontânea, sendo pacífica a jurisprudência nesse sentido.

Ao réu reincidente é imperativa a fixação do regime inicial fechado, ainda 

que a pena seja inferior a 4 anos de reclusão, já que circunstâncias 

judiciais foram preponderantemente desfavoráveis.

Apelação 139938/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 139938 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 
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APELANTE(S) - HELAN SPASSINI DE OLIVEIRA (Advs: Dr. MAURO CÉZAR 

DUARTE FILHO - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO – RECURSO 

DEFENSIVO – VALORAÇÃO INIDÔNEA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

– OCORRÊNCIA – ANTECEDENTES CRIMINAIS EQUIVOCADAMENTE 

SOPESADOS – SÚMULA 444, STJ – CULPABILIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS 

DO CRIME DESFAVORÁVEIS AO RÉU – READEQUAÇÃO DA PENA-BASE 

EM PATAMAR ACIMA DO MÍNIMO – CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO 

CRIME DE ROUBO EM FRAÇÃO DIVERSA DO MÍNIMO – MERO ERRO 

MATERIAL – PENA READEQUADA – PRETENDIDA A FIXAÇÃO DO REGIME 

INICIAL SEMIABERTO – POSSIBILIDADE – PRIMARIEDADE E TEMPO DE 

PRISÃO PROVISÓRIA QUE PERMITEM A APLICAÇÃO DO REGIME MAIS 

BRANDO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A valoração negativa das circunstancias judiciais elencadas no art. 59 do 

Código Penal para a exasperação da pena-base demanda fundamentação 

idônea para tanto. Não sendo este o caso, é imperativa a redução desta 

ao quantum adequado para a repressão e a prevenção do crime.

O reconhecimento expresso da compatibilidade da fração mínima de 

aumento de pena torna imperativa a correção do erro material promovido 

na sentença, mormente quando as circunstâncias do caso concreto 

demonstram que os fatos não se distanciaram da normalidade típica.

A readequação da pena, a primariedade do agente e o período da sua 

custódia provisória permitem a fixação do regime semiaberto para o inicial 

cumprimento da pena, a teor do disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código 

Penal e art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 140733/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 140733 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - MARCO ANTONIO DA SILVA 

MOREIRA (Advs: Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA), 

APELANTE(S) - RAUL VARGAS FERREIRA DA SILVA (Advs: Dra. SIMONE 

CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA), APELADO(S) - MARCO ANTONIO 

DA SILVA MOREIRA (Advs: Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. 

PÚBLICA), APELADO(S) - RAUL VARGAS FERREIRA DA SILVA (Advs: 

Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM OS APELOS DEFENSIVOS E DERAM PROVIMENTO AO 

RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO – 

CONDENAÇÃO – RECURSO DAS DEFESAS – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO 

– INSUBISTÊNCIA – PROVAS INCONTESTES DA MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVAS – PRESCINDIBILIDADE DO EFETIVO 

RECONHECIMENTO DOS ACUSADOS POR PARTE DA VÍTIMA EM CASOS 

QUE TAIS – ANELA A EXTIRPAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM 

RELAÇÃO A UM DOS RÉUS -  IMPOSSIBILIDADE – INTELECÇÃO DO ART. 

12 DA LEI N. 1.060/50 – CIRCUNSTÂNCIAS A SEREM AFERIDAS NO JUÍZO 

DA EXECUÇÃO PENAL – JURISPRUDÊNCIA DO STJ – RECURSO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – COLIMADA READEQUAÇÃO DA PENA-BASE – 

VIABILIDADE – PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL PEJORATIVA A 

DEMANDAR O RECRUDESCIMENTO DA REPRIMENDA – REQUER A 

ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA A UM DOS 

ACUSADOS – PROCEDÊNCIA – INCIDÊNCIA DO ART. 33, § 2º, “B”, DO 

CÓDIGO PENAL – APELOS DEFENSIVOS DESPROVIDOS E RECURSO 

DO PARQUET PROVIDO. 

Não há falar-se em absolvição do crime de roubo majorado quando as 

provas produzidas ao longo do procedimento penal são bastantes para 

consubstanciar a culpabilidade do agente, ainda que não efetivamente 

reconhecidos os acusados por parte da vítima. 

Ilegítima a extirpação do pagamento das custas processuais na sentença 

condenatória, a teor do art. 12 da Lei n. 1.060/50, sobretudo porque 

a suspensão de que se trata apenas pode ser concedida pelo Juízo da 

Vara de Execuções Penais, haja vista ser na fase da execução o 

momento adequado para aferir a real situação financeira do condenado, 

diante da possibilidade de alteração após a condenação, consoante a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Inarredável a refusão da pena-base quando presentes circunstâncias 

pejorativas, porém, não aquilatadas pelo juízo de primeira instância para 

fins de recrudescimento.

Imperiosa a fixação do regime semiaberto quando presente a hipótese do 

art. 33, § 2º, “b”, do Diploma Penal.

Apelação 141737/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CANARANA. 

Protocolo Número/Ano: 141737 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MARCELO JESUS 

DOS SANTOS (Advs: Dr. MELCHIOR FÜLBER CAUMO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, E, DE OFÍCIO READEQUARAM A SANÇÃO 

IMPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – RECURSO MINISTERIAL 

– PRETENDIDA A FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO – 

IMPROCEDÊNCIA – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS SOPESADAS 

EQUIVOCADAMENTE – PENA-BASE READEQUADA DE OFÍCIO – 

SUFICIÊNCIA DO REGIME SEMIABERTO PARA ATINGIR AS FINALIDADES 

DA PENA – RECURSO DESPROVIDO E PENA READEQUADA DE OFÍCIO.

A valoração negativa da culpabilidade e das consequências do crime para 

a exasperação da pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. 

Não sendo este o caso, é imprescindível a redução desta ao quantum 

adequado para repressão e prevenção do crime, inclusive de ofício.

É inviável a aplicação do regime inicial fechado quando as circunstâncias 

judiciais, a primariedade do agente, bem como a quantidade da droga 

apreendida demonstram que o regime mais brando é suficiente para a 

prevenção e a repressão do delito.

 Recurso desprovido. Pena readequada de ofício.

Apelação 141903/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 141903 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

LUCAS MORAES QUEIROZ (Advs: Dr. MARICLEI EDUARDO CINTRA), 

APELANTE(S) - EDSON BENEDITO DE SOUZA (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO EM CONCURSO 

FORMAL E CORRUPÇÃO DE MENORES – RECURSOS DEFENSIVOS – 

POSTULADA ABSOLVIÇÃO QUANTO À CORRUPÇÃO DE MENORES – 

ATIPICIDADE DA CONDUTA – INOCORRÊNCIA – DELITOS PRATICADOS NA 

COMPANHIA DE ADOLESCENTE – CRIME DE NATUREZA FORMAL – 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 500 DO STJ – REQUERIDA A 

DESCLASSIFICAÇÃO DO ROUBO PARA O CRIME DE CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – 

IMPOSSIBILIDADE – ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA E 

PERICULOSIDADE SOCIAL DA AÇÃO – PRETENDIDO O AFASTAMENTO 

DA AGRAVANTE DESCRITA NO ART. 61, INCISO II, ALÍNEA ‘H’ DO CÓDIGO 

PENAL – IDADE DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA – INVIABILIDADE – 

CIRCUNSTÂNCIA LEGAL DEMONSTRADA POR DOCUMENTO OFICIAL 

IDÔNEO – PREPONDERÂNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA – PENA READEQUADA – REGIME INICIAL SEMIABERTO – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 A prova da efetiva participação de adolescente na ação delituosa em 

companhia de agente imputável é suficiente para a consumação do crime 

de corrupção de menores, uma vez que se trata de delito formal (STJ, 

Súmula 500).

É inviável a incidência do princípio da insignificância para o crime de roubo, 

uma vez que a natureza do delito, com ofensa a bens jurídicos diversos 

(patrimônio e integridade física), demonstra o alto grau de reprovabilidade 

da conduta e a periculosidade social da conduta, ainda que o prejuízo 

patrimonial tenha sido amenizado com a recuperação parcial dos objetos 

subtraídos.

Inexistindo dúvidas quanto à idade da vítima, é plenamente possível o 

reconhecimento da agravante descrita no art. 61, inciso II, alínea ‘h’, do 
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Código Penal, mormente quando todas as provas jungidas aos autos 

confirmam esta condição pessoal.

 A confissão espontânea do acusado que se mostrar fundamental para o 

deslinde da ação penal, apresentando-se coerente até o fim da 

persecução criminal, é circunstância preponderante (CP, art. 67), já que 

ínsita à personalidade do agente.

É perfeitamente possível a fixação do regime inicial semiaberto para o 

cumprimento de pena não superior a 8 anos, quando o acusado é primário, 

de bons antecedentes, as circunstâncias judiciais foram totalmente 

favoráveis, observando-se, ainda, o tempo de prisão provisória, a teor do 

disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal e art. 387, § 2º, do Código 

de Processo Penal.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 142676/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 142676 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - ROSIANE CRUZ PEREIRA (Advs: Dr. LEVI MORÓZ, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, E, DE OFÍCIO READEQUARAM O REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI 

N. 11.343/06) – IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA - PLEITO DE 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DE USO DE ENTORPECENTES (ART. 28 DA 

MESMA LEI) – IMPOSSIBILIDADE – CONJUNTO PROBATÓRIO 

SATISFATÓRIO A DEMONSTRAR A PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES POR PARTE DA APELANTE – DEPOIMENTOS POLICIAIS 

COERENTES COM OS DEMAIS ELEMENTOS DOS AUTOS – CONDENAÇÃO 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO - READEQUAÇÃO DO REGIME INICIAL 

E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS 

DE DIREITOS DE OFÍCIO - INCONSTITUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO 

LEGAL.

Não há falar em desclassificação do delito de tráfico de entorpecentes 

para o de uso, quando devidamente demonstradas a materialidade e a 

autoria do tráfico, expressadas na prisão em flagrante da apelante na 

posse do entorpecente, com nítida destinação comercial, corroborada por 

depoimentos policiais no mesmo sentido, os quais merecem credibilidade 

sempre que revelar coerência e harmonia com o conjunto probatório e não 

evidenciar qualquer má-fé ou mesmo abuso de poder por parte destes.

Imperiosa a fixação do regime aberto ao acusado condenado à pena 

inferior a 4 anos, cujas circunstâncias judiciais foram totalmente 

favoráveis, haja vista o disposto no art. 33 do Código Penal, c/c art. 42 da 

Lei n. 11.343/06 e a inconstitucionalidade da vedação legal.

Preenchidos os requisitos do previstos no art. 44 do Código Penal, a pena 

privativa de liberdade deve ser substituída por duas restritivas de direitos, 

a serem fixadas pelo juízo da execução penal.

Recurso desprovido. Regime aberto e substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito de ofício.

Apelação 143814/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 143814 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JHONATAN OLIVEIRA SILVA (Advs: Dr. VALDOMIRO DE 

LIMA PEREIRA JÚNIOR), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO 

MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS – 

PLEITO ABSOLUTÓRIO – ALEGADA A INSUFICIÊNCIA DO ARCABOUÇO 

PROBATÓRIO – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS – PALAVRA SEGURA DA VÍTIMA ALIADA A OUTRAS 

PROVAS – ÁLIBI NÃO COMPROVADO – RECURSO DESPROVIDO.

Restando sobejamente comprovada pelo arcabouço probatório jungido aos 

autos a materialidade e a autoria do crime de roubo, não há falar em 

absolvição pelo princípio in dubio pro reo.

A palavra da vítima se reveste de especial valor, mormente quando 

encontra respaldo nos demais elementos de prova produzidos nos autos, 

mostrando-se apta a sustentar o decreto condenatório.

A invocação de álibi pelo acusado transfere-lhe o dever de comprovar os 

fatos alegados, nos termos das disposições contidas no art. 156 do 

Código de Processo Penal, ônus do qual o insurgente não se desincumbiu.

Apelação 143904/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PORTO ALEGRE 

DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 143904 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - KENIA OTILIO VIRGOLINO (Advs: Dr(a). JOSÉ LEONARDO 

NUNES DA COSTA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO 

DE DROGAS – PLEITO ABSOLUTÓRIO – ALEGADA A INSUFICIÊNCIA DO 

ARCABOUÇO PROBATÓRIO – MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 

COMPROVADAS – PRETENDIDA A DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA 

PARA AQUELA DESCRITA NO ART. 28 DA LEI DE DROGAS – 

INVIABILIDADE – CIRCUNSTÂNCIAS DO ILÍCITO QUE APONTAM A 

FINALIDADE MERCANTIL DA SUBSTÂNCIA APREENDIDA – DEPOIMENTO 

FIRME E COERENTE DOS POLICIAIS – ELEMENTOS DE PROVA ROBUSTOS 

E SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO – EXTIRPAÇÃO DA PENA DE 

MULTA – IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO LEGAL CONTIDA NOS ARTIGOS 

33 DA LEI ANTIDROGAS – VALOR UNITÁRIO DO DIA-MULTA DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES FINANCEIRAS DA ACUSADA – SENTENÇA MANTIDA 

– RECURSO DESPROVIDO.

Não há falar em absolvição por falta de provas quando os relatos das 

testemunhas se revelam harmônicos e suficientes para demonstrar a 

prática do crime de tráfico de drogas, mostrando-se a negativa de autoria 

completamente divorciada do conjunto probatório.

Inviável a pretendida desclassificação da conduta para a figura descrita 

no art. 28 da Lei n. 11.343/06 quando as circunstâncias fáticas apontarem 

de forma cabal que a substância entorpecente apreendida era destinada a 

mercancia.

 Os depoimentos dos policiais, colhidos sob o crivo do contraditório e da 

ampla defesa, são elementos de prova válidos para fundamentar o édito 

condenatório, mormente quando se apresentam seguros, uníssonos e 

estão em perfeita harmonia com os demais subsídios probatórios, não se 

afigurando suficiente, para macular a presunção de veracidade a eles 

inerente, a negativa isolada do agente.

Não há falar em exclusão da pena de multa, uma vez que o delito tipificado 

no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 comina pena privativa de liberdade 

acumulativa a pena de multa, sendo a condição financeira da sentenciada 

considerada na fixação do valor unitário do dia-multa. Eventual 

impossibilidade de pagamento deve ser discutida no Juízo da Execução 

Criminal.

Recurso desprovido.

Apelação 143925/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 143925 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

ROGÉRIO MIRANDA DAS VIRGENS (Advs: Dr. MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA 

XAVIER DE LIMA - DEF. PÚBL.), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO DUPLAMENTE 

QUALIFICADO – INSURGÊNCIA QUANTO À REPRIMENDA IMPOSTA – 

PEDIDO DE READEQUAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL – 

CULPABILIDADE, PERSONALIDADE, CIRCUNSTÂNCIAS E 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME – AFASTAMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA DA 

PERSONALIDADE – INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS APTOS À 

SUFRAGÁ-LA – PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA REINCIDÊNCIA – 

INVIABILIDADE – CERTIDÃO DEMONSTRANDO A EXISTÊNCIA DE DECISÃO 

CONDENATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO – PEDIDO DE APLICAÇÃO 

DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA AFETA À PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

IMPORTÂNCIA NO GRAU MÁXIMO – IMPOSSIBILIDADE – 

DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR – DECISÃO FUNDAMENTADA – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

O julgador deve, ao individualizar a pena, estudar com acuidade os 

elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados todos os 

critérios estabelecidos no artigo 68 do Código Penal, para aplicar de forma 

justa e fundamentada a recriminação que seja razoavelmente necessária 
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e satisfatória para reproche do injusto, máxime quando considerar 

adversas as circunstâncias judiciais, cenário no qual é dever do 

magistrado declinar, motivadamente, as suas razões, pois a inobservância 

dessa premissa ofende o preceito contido no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal.

“É razoável a majoração da pena-base em razão da natureza premeditada 

das práticas delituosas, a evidenciar a maior culpabilidade do agente. 

Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal”. (STJ, HC n. 

224.815/TO, Relatora: Ministra Laurita Vaz).

A circunstância relacionada à personalidade do agente, por envolver o 

juízo de valor acerca de eventual desvio comportamental do indivíduo, 

seara, portanto, incompatível com a atividade jurisdicional, deve ser 

balizada em fatores técnicos que demonstrem, de fato, desvio da sua 

personalidade.

A simulação de assalto para retirar a vítima de sua residência e a 

execução do delito em via pública, em período de grande movimentação de 

pessoa, na frente do filho de oito anos de idade, constitui elementos 

idôneos para exasperar a pena-base, levando-se em consideração as 

circunstâncias e as consequências do crime.

Como de trivial sabedoria, as causas de diminuição de pena que guardem 

certo grau de discricionariedade ao magistrado, estipulando, por essa 

razão, frações mínimas e máximas de exasperação, devem ser 

determinadas de acordo com o grau de responsabilidade do agente para o 

atingimento consumativo do ilícito penal. Assim, uma vez declinado pelo 

juízo os motivos de fato e de direito que o levou a estabelecer aquele grau 

redutor, é de ser mantido o quantum estipulado.

Apelo parcialmente provido.

Apelação 144146/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JUÍNA. Protocolo 

Número/Ano: 144146 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

FABIO BOLSONI (Advs: Dra. ANDRÉIA OLIVEIRA LIMA), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO E 

CORRUPÇÃO DE MENORES – CONCURSO DE CRIMES – PRETENDIDA 

ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA QUANTO AO PRIMEIRO 

DELITO – IMPOSSIBILIDADE – ATOS EXECUTÓRIOS – TENTATIVA 

CONFIGURADA – FURTO – QUALIFICADORA – ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO – LAUDO PERICIAL CONFIRMATÓRIO ASSINADO POR DOIS 

PERÍTOS E PELO PRÓPRIO DELEGADO DE POLÍCIA – PRIVILÉGIO DO § 2º 

DO ART. 155 DO CÓDIGO PENAL – APLICAÇÃO – INVIABILIDADE – 

VALOR DA RES FURTIVA INCOMPATÍVEL – CRIME DE CORRUPÇÃO DE 

MENORES – DELITO FORMAL – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS – DOSIMETRIA DA PENA – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

– VALORAÇÃO NEGATIVA – FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA – PENA 

REDIMENSIONADA – ADEQUAÇÃO DO REGIME PRISIONAL PARA O 

ABERTO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS – EXCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO MÍNIMA 

PREVISTA NO ART. 387, INCISO IV, DO CPP – AUSÊNCIA DE PEDIDO 

EXPRESSO E DE CONTRADITÓRIO – RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Deve ser mantida a condenação por tentativa de furto qualificado quando 

os elementos de prova confirmam que a conduta do apelante extrapolou 

os meros atos preparatórios, sendo certo que sua ação foi interrompida 

devido à intervenção de testemunhas, de modo que seu intento só não se 

consumou por circunstâncias alheias à sua vontade.

 Atendidas as formalidades legais para a verificação da materialidade do 

crime de tentativa de furto qualificado pelo rompimento de obstáculo, 

através de laudo pericial, em observância ao devido processo legal, deve 

a qualificadora subsistir.

 Inviável a aplicação, no caso em tela, da causa de diminuição da pena 

referente ao furto privilegiado, prevista no art. 155, § 2º, do Código Penal, 

uma vez que o valor da res furtiva (fios de eletricidade, uma máquina de 

serrar e um vaso sanitário) não se enquadra no conceito de pequeno 

valor previsto no aludido dispositivo legal.

 "A configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança 

e do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do menor, por 

se tratar de delito formal” (Súmula 500 do STJ).

 Para a caracterização do delito de corrupção de menores, basta a 

comprovação da participação de imputável em prática criminosa, na 

companhia de maior de 18 anos, sendo irrelevante qualquer referência 

acerca de seu histórico infracional.

É insuficiente a mera alusão ao alto grau de culpabilidade do agente, sem 

nenhuma referência a elemento concreto que indique tenha o réu 

extrapolado o limite da intenção ou da previsibilidade.

 Em respeito ao princípio da presunção de inocência, inquéritos e 

processos em andamento não podem ser valorados negativamente como 

maus antecedentes para exacerbação da pena-base.

 Não constitui fundamentação adequada considerar a conduta social como 

desfavorável apenas pela alegação de que esta se revela “ desregrada 

aos não cumprimentos dos apelos legais”.

 Recai em ilegalidade a valoração negativa da personalidade, tida como 

voltada para o crime, desvinculada de fatores reais relacionados à boa ou 

má índole da pessoa.

Inadequada, quanto aos motivos e às consequências do crime, a 

fundamentação quando é inerente ao próprio tipo penal (“obtenção de 

lucro fácil” e “prejuízo para a vítima”), já considerada, portanto, pelo 

legislador quando da cominação da pena em abstrato.

O comportamento da vítima considerado como neutro não pode ser 

valorado como prejudicial ao réu.

É assente o posicionamento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que 

a fixação de valor na sentença a título de indenização por dano moral à 

vítima ou seus familiares depende de pedido formal nesse sentido, bem 

como discussão sobre esse assunto no transcurso da marcha 

processual, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Apelação 145682/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 145682 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MARCELO GOMES SILVA (Advs: Dr(a). CAMILA 

BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) 

- MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – INSURGÊNCIA 

QUANTO AO DIMENSIONAMENTO DA PENA E O REGIME DE 

CUMPRIMENTO – PENA-BASE ALÉM DO MÍNIMO LEGAL – QUANTIDADE E 

VARIEDADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE – ELEVAÇÃO DO GRAU 

REDUTOR – IMPOSSIBILIDADE – NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA 

INVIABILIZAM A EXASPERAÇÃO – PRECEDENTES – REGIME DE 

CUMPRIMENTO – FECHADO – NECESSIDADE – ATENDIMENTOS ÀS 

FINALIDADES DA PENA – EMPREGO DA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO PER 

RELATIONEM OU ALIUNDE – AMPLA ACEITAÇÃO PELOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES – HABEAS CORPUS APRECIADO EM QUE A CAUSA DE 

PEDIR E PEDIR ERAM IDÊNTICAS AO OBJETO RECURSAL – RECURSO 

DESPROVIDO.

Segundo precedente dos Tribunais Superiores, é legítimo o emprego da 

técnica denominada de motivação per relationem ou aliunde, que concebe 

ao magistrado a possibilidade de utilizar trechos de decisão anterior ou, 

até mesmo, parecer ministerial, como razão de decidir, sem que, contudo, 

tal fundamentação consista em malferimento ao disposto no artigo 93, 

inciso IX, da Constituição Federal.

A natureza e a quantidade considerável de droga apreendida, além de 

representar elevado valor de mercado, e provocar deliberada 

disseminação na sociedade, constituem fundamentos a dar maior 

severidade na determinação da pena e no respectivo regime de seu 

cumprimento, desautorizando, ademais, a aplicação de sanções 

alternativas ou regimes mais brandos.

As circunstâncias dispostas no artigo 42 da Lei de Drogas, de per si, a 

despeito de não constituírem parâmetro para afastar a aplicabilidade da 

minorante delineada no artigo 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, podem ser 

empregadas como critérios balizadores do quantum a reduzir da 

reprimenda.

Recurso desprovido.

Apelação 145683/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 145683 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - R. E. H. V. (Advs: Dr. 

WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL E CONJUNÇÃO 

CARNAL MEDIANTE MEIO QUE DIFICULTE A MANIFESTAÇÃO DE 

VONTADE DA VÍTIMA – ARTIGOS 217-A E 215, AMBOS DO CÓDIGO 

PENAL – ABSOLVIÇÃO – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PRETENDIDA 

CONDENAÇÃO – CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS QUE 

PERMITE CONCLUIR QUE O APELADO EMBRIAGOU AS DUAS VÍTIMAS E 

MANTEVE RELAÇÕES SEXUAIS COM ELAS, SABENDO QUE UMA DAS 

ADOLESCENTES ERA MENOR DE 14 ANOS DE IDADE – IMPROCEDÊNCIA – 

PROVAS INDICIÁRIAS QUE NÃO PERMITEM, POR SI SÓ, A PROLAÇÃO DE 

UM ÉDITO CONDENATÓRIO – FLEXIBILIZAÇÃO DO CONCEITO DE 

VULNERABILIDADE – REALIDADE FÁTICO-PROCESSUAL QUE NÃO SE 

MOSTRA APTA O SUFICIENTE PARA A EDIÇÃO DE VEREDICTO DE 

INCULPAÇÃO – APELO MINISTERIAL DESPROVIDO.

Ainda que se tivesse comprovado nos autos, a materialidade e autoria 

delitiva, o conteúdo do caderno processual reflete que a realidade fática 

não se mostra apta e suficiente para a edição de veredicto de inculpação 

contra o apelado nos moldes perseguidos pela acusação. A linha etária 

abstrata traçada pelo legislador, embora aplicável à maciça maioria dos 

casos, deve se flexibilizar para respeitar as peculiaridades propiciadas 

pela diversidade de desenvolvimento e maturidade de cada indivíduo. Em 

se tratando de adolescente com vida sexual ativa, que se propõe a matar 

aula e ir à casa da amiga, para juntas ligarem para quem estava 

trabalhando, fazendo propostas ou convites, pedindo para se 

encontrarem, tais peculiaridades, impedem que os fatos relacionados se 

confundam com um abuso ou uma forma de exploração sexual de uma 

adolescente ingênua, sem capacidade de discernimento sobre as 

consequências de seus atos.

Quanto ao delito descrito no artigo 215 do Código Penal, a pretensão 

ministerial igualmente não merece amparo, pois, se de um lado a 

adolescente não confirmou nem perante a autoridade policial e nem mesmo 

em juízo que manteve relação sexual com o apelado, a questão 

encontra-se superada de vez, se sequer a hipótese de ter o apelante 

embriagado a vítima se confirmou nos autos.

Apelação 147276/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 147276 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JOELMA CRISTINA DE SOUZA (Advs: Dr(a). PAULO 

ROBERTO MARQUEZINI - DEF. PÚBLICO), APELANTE(S) - EBER TAVARES 

DA COSTA (Advs: Dr(a). PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEF. PÚBLICO), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DESPROVERAM O RECURSO, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – LATROCÍNIO – PRELIMINAR DE NULIDADE 

PROCESSUAL – AUSÊNCIA DA CORRÉ NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO – ATO REALIZADO NA PRESENÇA DE DEFENSOR – 

CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO OCORRÊNCIA – PREJUÍZO NÃO 

DEMONSTRADO – MÉRITO – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE 

FURTO COM RELAÇÃO À CORRÉ OU HOMICÍDIO, COM RELAÇÃO A 

AMBOS – IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME 

TIPIFICADO NO ART. 157, § 3º, 2ª PARTE, DO CP, COMPROVADOS – 

CONFISSÕES EXTRAJUDICIAIS CORROBORADAS POR PROVA 

TESTEMUNHAL – CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.

 " No tema de nulidades, é princípio fundamental, no processo penal, a 

assertiva da não declaração de nulidade de ato, se dele não resultar 

prejuízo comprovado para o réu, nos termos do art. 563 do Código de 

Processo Penal" (STJ, REsp n. 1.114.250-SP)

 O amplo conjunto probatório reunido nos autos demonstra a ocorrência 

inequívoca do crime de latrocínio, bem como sua autoria, sendo inviável a 

sua desclassificação para outro delito, como pretendido pela defesa.

Apelação 147306/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 147306 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

MARLON JUNIOR DE SOUZA TENÓRIO (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO 

ROIKA JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSUAL PENAL – RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – 

TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO E CONCURSO DE PESSOAS – CONTINUIDADE DELITIVA – 

PLEITO ABSOLUTÓRIO QUANTO AO SEGUNDO FURTO – ALEGADA A 

INSUFICIÊNCIA DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO – MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVA DEVIDAMENTE COMPROVADAS – APREENSÃO DA 

RES FURTIVA NA POSSE DO APELANTE – PALAVRA SEGURA DA VÍTIMA 

ALIADA A OUTRAS PROVAS – RECURSO DESPROVIDO.

Restando sobejamente comprovada pelo arcabouço probatório jungido aos 

autos a materialidade e a autoria do crime de roubo, não há falar em 

absolvição pelo princípio in dubio pro reo.

A palavra da vítima se reveste de especial valor, mormente quando 

encontra respaldo nos demais elementos de prova produzidos nos autos, 

mostrando-se apta a sustentar o decreto condenatório.

Recurso desprovido.

Apelação 147646/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 147646 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

ANTONIO DA SILVA RIBEIRO (Advs: Dr. LUIS FERNANDO LOPES 

NAVARRO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 PROCESSO PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO 

CIRCUNSTANCIADO E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO – 

RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDA A DESCLASSIFICAÇÃO DA 

CONDUTA PARA O CRIME DE RECEPTAÇÃO – ALEGADA INSUFICIÊNCIA 

DE PROVAS – INOCORRÊNCIA – PALAVRA DA VÍTIMA EM CONJUNTO 

COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS APONTAM A EFETIVA 

PARTICIPAÇÃO DA RÉU NA SUBTRAÇÃO DA COISA – INCONFORMISMO 

QUANTO À DOSIMETRIA DA PENA – VALORAÇÃO INIDÔNEA DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – ARGUMENTOS ACOLHIDOS – 

REINCIDÊNCIA EQUIVOCAMENTE RECONHECIDA PELO MAGISTRADO 

SINGULAR – CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO CRIME DE ROUBO EM 

FRAÇÃO DIVERSA DO MÍNIMO – INCIDÊNCIA DE DUAS MAJORANTES – 

CRITÉRIO QUANTITATIVO INSUFICIENTE PARA A ELEVAÇÃO DO 

PATAMAR – SÚMULA N. 443 DO STJ – PENA READEQUADA – PLEITO 

PELO AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS DECORRENTES 

DO ILÍCITO – CERCEAMENTO DE DEFESA – OCORRÊNCIA – RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

A palavra da vítima merece relevante importância nos delitos cometidos 

contra o patrimônio, especialmente quando corroborada por outros 

elementos que indiquem a certeza quanto à participação ativa do acusado 

na prática delitiva, de modo que a sua negativa não se afigura suficiente 

para afastar a condenação.

A valoração negativa das circunstâncias judiciais para a exasperação da 

pena-base demanda fundamentação idônea para tanto. Não sendo este o 

caso, é imperativa a redução desta ao quantum adequado para a 

repressão e a prevenção do crime.

Para que seja reconhecida a circunstância legal da reincidência é 

imprescindível que o fato criminoso apurado tenha sido cometido após o 

trânsito em julgado de sentença condenatória, a teor do disposto no art. 63 

do Código Penal, sendo imperativa a readequação, de ofício, da 

reprimenda imposta em desconformidade com os ditames legais.

O reconhecimento de duas majorantes no crime de roubo, por si só, não 

determina a aplicação de fração de aumento diversa do mínimo legal, 

sendo imprescindível, para tanto, a demonstração de motivos concretos 

que justifiquem a necessidade de exasperação. Inteligência da Súmula n. 

443, STJ.

A fixação de indenização por dano moral causado à vítima do crime na 

sentença penal condenatória depende de pedido específico e discussão 

da matéria durante a instrução processual, sob pena de violação aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Recurso parcialmente provido.

Apelação 148001/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 148001 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - NILSON EGUES DOS 
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SANTOS (Advs: Dr. JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES DA SILVA - 

DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - GLEISON MÁXIMO DA SILVA (Advs: 

Dr(a). OSMAR PEREIRA DE SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA 

DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – 

CAUSA DE AUMENTO DE PENA – PRETENDIDA ELEVAÇÃO DA 

REPRIMENDA EM 3/8 COM BASE NO NÚMERO DE MAJORANTES 

INCIDENTES – INVIABILIDADE – OFENSA À SÚMULA 443 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 O aumento na terceira fase da aplicação da pena no crime de roubo 

circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente 

para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes 

(Súmula 443 do STJ).

Apelação 148607/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 148607 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) - 

MARCOS VINICIUS VIEIRA (Advs: Dr. LUIS FERNANDO LOPES NAVARRO 

- DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO EMPREGO DE 

ARMA DE FOGO E CONCURSO DE AGENTES – CONDENAÇÃO – 1. 

SÚPLICA ABSOLUTÓRIA – FRAGILIDADE PROBATÓRIA – 

RECONHECIMENTO PESSOAL IRREGULAR – VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – IMPROCEDÊNCIA – 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA DEVIDAMENTE COMPROVADA 

PELOS SEGUROS DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS QUE DE 

FORMA INEQUÍVOCA RECONHECERAM O APELANTE COMO AUTOR DO 

DELITO, LOGO APÓS SUA PRISÃO EM FLAGRANTE – DESNECESSIDADE 

DO AUTO DE RECONHECIMENTO PESSOAL – 2. PLEITO ALTERNATIVO 

VISANDO A EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO CONCERNENTE AO 

EMPREGO DE ARMA DE FOGO – PERTINÊNCIA – SIMULAÇÃO DE ESTAR 

ARMADO QUE NÃO PERMITE A INCIDÊNCIA DA ESPECIAL MAJORANTE – 

REAJUSTE DA PENA EFETUADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Conquanto o apelante negue a prática do crime de roubo, não há respaldo 

nos autos para sua isolada negativa de autoria. As declarações das 

vítimas, bem como da testemunha presencial do evento criminoso, que o 

reconheceram ainda no calor dos fatos, logo após sua prisão em 

flagrante, como sendo o autor do crime, não deixam dúvidas de que, de 

fato, a condenação deve ser mantida. A palavra da vítima em crimes 

patrimoniais é de suma importância, porque seu único intento é apontar os 

responsáveis pelo crime, principalmente quando não existir qualquer 

vínculo entre os envolvidos, em nada lhe aproveitando uma falsa e leviana 

incriminação de pessoa desconhecida e inocente.

Diante do contexto dos autos, a majorante prevista no § 2º, inciso I, do 

artigo 157, do Código Penal, deve ser afastada, porquanto a simulação do 

emprego de arma de fogo somente se presta a caracterizar a elementar 

da grave ameaça, necessária à configuração do crime de roubo, não 

sendo apta a configurar a causa de aumento concernente ao emprego de 

arma de fogo. Precedentes STJ.

Apelação 148913/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO 

RIO CLARO. Protocolo Número/Ano: 148913 / 2013. Julgamento: 

20/8/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - WILLIAN 

ALMEIDA DE LIMA (Advs: Dr(a). ANTÔNIO MARCOS LOPES), 

APELADO(S) - MELQUIZEDEQUE DE ANDRADE (Advs: Dr(a). ANTÔNIO 

MARCOS LOPES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM OS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE 

MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO – ABSOLVIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO 

QUANTO AO PRIMEIRO DELITO – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – PLEITO 

CONDENATÓRIO NAS SANÇÕES DO ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/06 

– PROPRIEDADE DA DROGA COMPROVADA – TRAFICÂNCIA NÃO 

EVIDENCIADA – CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL – TESTEMUNHOS DE 

POLICIAIS QUE, NA HIPÓTESE, NÃO SÃO HÁBEIS A EMBASAR UM 

DECRETO CONDENATÓRIO – DÚVIDA QUANTO À TRAFICÂNCIA – 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO – ABSOLVIÇÃO E 

DESCLASSIFICAÇÃO MANTIDAS – POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE 

USO PERMITIDO – IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PLEITO DE ABSOLVIÇÃO 

COM BASE NO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – NÃO ACOLHIMENTO – 

OFENSA AO BEM JURÍDICO PRESUMIDO PELO TIPO PENAL – RECURSOS 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

 Do contexto probatório não se extrai qualquer elemento forte o suficiente 

para afastar a versão apresentada pelos acusados com relação à 

negativa de autoria do delito de tráfico de drogas. Por certo que a droga 

apreendida até poderia ser destinada a terceiros, contudo, a prova 

produzida nos autos não é suficiente para embasar uma condenação.

 Noutro giro, conquanto a prova carreada não configure o delito de tráfico 

de drogas pelos acusados, evidencia a posse do entorpecente para 

consumo próprio com relação a um dos corréus, que a todo o momento 

afirmou ser usuário e que a droga encontrada no local era para consumo 

próprio, sendo de rigor a manutenção da desclassificação para a figura do 

artigo 28 da Lei 11.343/06.

“Inviável a aplicação do princípio da insignificância para o crime de posse 

ilegal de munição, pretendida em razão da pequena quantidade 

apreendida, (...) pois ela contém suficiente potencialidade lesiva contra a 

segurança e incolumidade públicas (...)” (STJ, HC n. 71372-MS).

Apelação 151718/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE PARANAÍTA. 

Protocolo Número/Ano: 151718 / 2012. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JAIME SOUZA DA SILVA (Advs: Dr. JOSÉ EDIR DE 

ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM A PRELIMINAR SUSCITADA, DECLARANDO A NULIDADE DA 

SENTENÇA PROLATADA, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO 

MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO SIMPLES E LESÃO 

CORPORAL GRAVÍSSIMA – ART. 155, CAPUT E ART. 129, § 2º, IV, 

AMBOS DO CÓDIGO PENAL – CONDENAÇÃO – IRRESIGNAÇÃO 

DEFENSIVA – 1. PRELIMINAR – NULIDADE DA SENTENÇA – 

INOBSERVÂNCIA DO PRECEITO CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO 

DA PENA – ACOLHIMENTO – DELITOS COM OBJETOS JURÍDICOS 

DISTINTOS – IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR DE UMA ÚNICA ANÁLISE 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PARA FIXAR A PENA-BASE PARA 

AMBOS OS DELITOS – NULIDADE ABSOLUTA – 2. ANÁLISE DO MÉRITO 

PREJUDICADA – 3. PRELIMINAR ACOLHIDA – SENTENÇA ANULADA.

A inobservância ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal, constitui 

nulidade absoluta da sentença. As circunstâncias judiciais devem ser 

analisadas em relação a cada delito praticado pelo agente, pois, em se 

tratando de crimes distintos, cada delito possui características próprias, 

não sendo possível sua análise em conjunto, ainda que reconhecido o 

concurso de crimes.

É evidente, pois, a violação ao principio da individualização da pena (art. 

5º, XLVI da CR/88), haja vista que a lei determina que seja fixada a 

pena-base de forma individual e motivada, permitindo ao acusado 

conhecer as razões pelas quais sua reprimenda foi fixada em determinado 

patamar, sob pena de não lhe permitir o contraditório e a ampla defesa.

Apelação 154026/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 154026 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELANTE(S) - CLEBERSON 

MORAIS DAS NEVES (Advs: Dr. AQUILES ALMEIDA DE AMORIM), 

APELADO(S) - CLEBERSON MORAIS DAS NEVES (Advs: Dr. AQUILES 

ALMEIDA DE AMORIM), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O APELO DEFENSIVO, PROVENDO PARCIALMENTE O 

RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – ROUBO MAJORADO – 

CONDENAÇÃO – RECURSO DA DEFESA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO E 

READEQUAÇÃO DA PENA COM A EXCLUSÃO DAS MAJORANTES – 
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INSUBISTÊNCIA – PROVAS INCONTESTES DA MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVAS – MAJORANTES DO ROUBO DEVIDAMENTE 

RECONHECIDAS – RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ALEGADA 

INFRINGÊNCIA AO TEOR DA SÚMULA N. 231 DO STJ – VIABILIDADE – 

PENA BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL E ATENUANTE DA MENORIDADE 

ERRONEAMENTE APLICADA – ANELADO RECRUDESCIMENTO DA PENA 

EM 3/8 NA TERCEIRA FASE DOSIMÉTRICA – IMPOSSIBILIDADE – 

MAJORAÇÃO ESTABELECIDA COM SUPORTE EM CIRCUNSTÂNCIAS 

FÁTICAS – JUÍZO MÍNIMO DE CENSURA – APELO DEFENSIVO 

DESPROVIDO E RECURSO DO PARQUET PARCIALMENTE PROVIDO. 

Não há falar-se em absolvição do crime de roubo majorado quando as 

provas produzidas ao longo do procedimento penal são bastantes para 

consubstanciar a culpabilidade do agente.

A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da 

pena abaixo do mínimo legal (Súmula n. 231 do STJ).

Na fixação da fração de aumento decorrente das majorantes do roubo, o 

julgador, para além do critério aritmético, deve atentar-se para as 

circunstâncias fáticas que permearam a prática delitógena, no intuito de 

averiguar se a conduta perpetrada, concretamente, impõe maior juízo de 

censura para a fuga da fração mínima.

Apelação 154027/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 154027 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - RODRIGO DIAS DA SILVA (Advs: Dr. CAMILLO FARES 

ABINADER NETO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – LATROCÍNIO – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR 

FALTA DE PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEVIDAMENTE COMPROVADAS – AMPLO CONJUNTO PROBATÓRIO – 

CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Apresentando-se induvidosas a autoria e materialidade do delito, não há 

falar em insuficiência de provas para a prolação do decreto condenatório.

No caso, as provas produzidas em Juízo foram suficientes para a 

formação da convicção de que fora o apelante o autor do crime de 

latrocínio narrado na exordial acusatória.

Apelação 154033/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 154033 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JUCINEI DOMINGOS 

DE SOUZA (Advs: Dr. JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES DA SILVA - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO 

SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FALSA IDENTIDADE – SENTENÇA DE 

ABSOLVIÇÃO – RECONHECIDA A ATIPICIDADE DA CONDUTA – 

DESDOBRAMENTO DO DIREITO DE AUTODEFESA – RECURSO 

MINISTERIAL – PRETENDIDA A CONDENAÇÃO DO ACUSADO – 

COMPROVADA A MATERIALIDADE E A AUTORIA DELITIVA – CONDUTA 

TÍPICA – PROCEDÊNCIA – PRECEDENTES DA SUPREMA CORTE – 

RECURSO PROVIDO.

Comprovada a materialidade e autoria delitiva, inexistindo dúvidas de que o 

acusado forneceu nome falso à autoridade policial para esconder seus 

antecedentes, agindo com o propósito de obter proveito próprio, torna-se 

imperativa a sua condenação nas penas do art. 307 do Código Penal, 

sendo inaplicável o princípio da não autodefesa. Precedentes do STF e do 

STJ.

Recurso provido.

Apelação 154916/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 154916 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - BRUNO REBOUÇAS NASCIMENTO (Advs: Dr(a). JORGE 

ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELANTE(S) - RAFAEL ARAUJO BATISTA (Advs: Dr(a). JORGE 

ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, APELADO(S) - BRUNO REBOUÇAS NASCIMENTO (Advs: Dr(a). 

JORGE ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - DEFENSOR PÚBLICO), 

APELADO(S) - RAFAEL ARAUJO BATISTA (Advs: Dr(a). JORGE 

ALEXANDRE FELIPE VIANA MUNDURUCA - DEFENSOR PÚBLICO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO MINISTERIAL E DERAM PROVIMENTO 

PARCIAL AOS APELOS DEFENSIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

  APELAÇÃO CRIMINAL – CRIMES DE TENTATIVA DE LATROCÍNIO, ROUBO 

MAJORADO E RESISTÊNCIA – CONDENAÇÃO – RECURSO DO PARQUET – 

CONDENAÇÃO DOS ACUSADOS QUANTO A OUTRO DELITO DE 

TENTATIVA DE LATROCÍNIO – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PROVAS 

– RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO 

DE TENTATIVA DE LATROCÍNIO PARA O DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO – 

INVIABILIDADE – EVIDENCIADO ANIMUS NECANDI – COLIMADO 

RECONHECIMENTO DE CRIME ÚNICO QUANTO A DOIS ROUBOS 

MAJORADOS – IMPOSSIBILIDADE – DELITO QUE ATINGIU PATRIMÔNIO DE 

DIVERSAS VÍTIMAS – ALMEJADA ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME DE 

RESISTÊNCIA – IMPROCEDÊNCIA – MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVAS DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS – PEDIDO DE REFORMA DA 

DOSIMETRIA PENAL – VIABILIDADE – REFUSÃO DO CÁLCULO DA PENA – 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DO PARQUET E PARCIAL PROVIMENTO 

DO APELO DEFENSIVO.

1. Descabido excogitar de condenação dos agentes por outro delito de 

tentativa de latrocínio quando não houver elementos nos autos hábeis a 

subsidiar a tese acusatória.

2. A tipificação do latrocínio, na forma tentada, prescinde do óbito ou da 

provocação efetiva de lesões em outrem, bastando a atuação do agente 

direcionada à morte das vítimas [animus necandi] como forma de permitir o 

acesso a bens patrimoniais alheios.

3. Inviável o reconhecimento de crime único quando restar demonstrado 

que o agente subtraiu patrimônio de vítimas diversas, caracterizando o 

concurso formal de crimes [art. 70 do CP].

4. Imperiosa a condenação do acusado pelo delito de resistência quando 

restar demonstrado que o agente se opôs à execução de ato legal, 

mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo, 

consoante exegese do art. 329 do CP.

5. A fixação da pena-base necessita de análise concreta e vinculada das 

circunstâncias judiciais, que devem apresentar fundamentação idônea 

para que haja a exasperação da reprimenda.

Apelação 156754/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES. Protocolo Número/Ano: 156754 / 2012. Julgamento: 

20/8/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - E. C. 

(Advs: Dr(a). LUCIANA ALVES RODRIGUES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL – ESTUPRO DE VULNERÁVEL – 

ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – PRETENDIDA A 

CONDENAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – VERSÃO FRÁGIL E INCREDÍVEL DA 

VÍTIMA – APELO DESPROVIDO.

Não obstante a palavra da vítima, por si só, mostrar-se suficiente para a 

condenação, temos que esta deve revelar-se credível, verossímil, 

contextualizada a uma lógica mínima e corroborada por outros elementos 

idôneos, pois, ao revés, impositiva será a formalização do juízo 

absolutório.

Apelação 157305/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 157305 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - JERUZALÉM ALVES DA COSTA (Advs: Dr(a). LEANDRO 

FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DERAM PROVIMENTO 

PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO – CONDENAÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO 

MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS COM RELAÇÃO 
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ÀS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO RECURSO QUE 

DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA – PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO SUSCITADA EM SEDE DE 

CONTRARRAZÕES, POR SER A REFERIDA TESE EXCLUSIVA DO TITULAR 

DA AÇÃO PENAL – NÃO ACOLHIMENTO – MÉRITO – SUBMISSÃO DO RÉU 

A NOVO JULGAMENTO – INVIABILIDADE – INTERPRETAÇÃO DA PROVA 

PELOS JURADOS – DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA 

DOS AUTOS NÃO VERIFICADA – PENA REDIMENSIONADA – RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 A teor do disposto no art. 593, inciso III, alínea ‘d’, do CPP, caberá 

apelação no prazo de 5 (cinco) dias, das decisões do Tribunal do Júri, 

quando for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos 

autos.

 O aludido dispositivo não traz qualquer vedação à sustentação da 

referida tese, por qualquer das partes, tampouco se observa o noticiado 

impedimento em qualquer outro dispositivo de lei, porquanto, ao contrário 

do afirmado pelo Ministério Público, não se trata de meio de impugnação 

exclusivo do órgão acusador. Pensar dessa forma significaria vedar ao 

réu o acesso à justiça e desprezar o seu direito à ampla defesa, 

negando-se vigência aos incisos XXXV e LV do art. 5º da Constituição.

Só se admite a declaração de nulidade da decisão proferida pelo Tribunal 

do Júri, para que não se viole o princípio constitucional da soberania dos 

veredictos, quando esta for absolutamente contrária a prova dos autos, 

ou sem qualquer embasamento probatório.

 Existindo duas versões verossímeis nos autos, amparadas em elementos 

probatórios, o acolhimento de uma delas pelo Conselho de Sentença, não 

evidencia decisão manifestamente contrária a prova dos autos.

A conduta social, revelada pelo comportamento do réu em sociedade, 

deve ser considerada em seu favor, quando não há elementos suficientes 

nos autos para aferi-la, como no caso dos autos.

 A afirmação de que o réu "agiu com dolo” não serve para desvalorar os 

motivos do crime, possui caráter genérico, por essa razão, não vindo 

acompanhada de elementos concretos, extraídos da conduta delitiva, não 

justifica a negativação dessa circunstância judicial.

 As circunstâncias do delito, no caso, são normais à espécie, pois nada 

demonstra maior reprovabilidade na conduta do acusado neste fato do 

que em outros crimes da mesma natureza.

A morte da vítima não autoriza maior elevação da pena-base no crime de 

homicídio, a título de consequências desfavoráveis do delito, uma vez que 

constitui elemento inerente ao próprio tipo penal violado.

 O fato de a vítima não ter contribuído para o delito é circunstância judicial 

neutra e não deve levar ao aumento da sanção.

 É cediço que, presente mais de uma qualificadora no crime de homicídio, 

como na hipótese, é possível utilizar uma delas para qualificar o crime e a 

outra como circunstância judicial desfavorável para agravar a pena-base.

 Contudo, não cabe ao Tribunal inovar na fundamentação, sanando 

eventual equívoco cometido na primeira instância na fase dosimétrica, a 

fim de justificar a elevação da pena basilar.

Recurso em Sentido Estrito 413/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 413 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. RECORRENTE(S) - SILVÉRIO BARBOSA DOS SANTOS FILHO 

(Advs: Dr. DIOGO MADRID HORITA - DEFENSOR PÚBLICO), 

RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

PEDRO SAKAMOTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRONÚNCIA – HOMICÍDIO 

QUALIFICADO – ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I (MOTIVO TORPE) E IV 

(RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA) DO CÓDIGO 

PENAL – PRETENDIDA EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS – 

DESCABIMENTO – IMPROCEDÊNCIA MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA – 

QUESTÕES QUE DEVEM SER LEVADAS À APRECIAÇÃO DO JÚRI – 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESPROVIDO.

Na fase de pronúncia, as qualificadoras só podem ser afastadas quando 

manifestamente improcedentes, sem qualquer apoio nos autos, o que não 

ocorre no caso em espeque, mormente quando o caderno processual traz 

elementos suficientes apontando que o recorrente tentou matar a vítima 

motivado por vingança, decorrente de um embate ocorrido dias antes, e no 

dia do evento criminoso sacou “de repente” sua arma e efetuou os 

disparos contra o ofendido. Não havendo, pois, como afastar de plano as 

qualificadoras, compete ao Conselho de Sentença, juízo natural da causa, 

apreciar todas as versões apresentadas no curso do processo e decidir 

pela tese que entender mais verossímil.

Recurso em Sentido Estrito 53893/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

PEDRA PRETA. Protocolo Número/Ano: 53893 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. RECORRENTE(S) - ALAN CONRADO RODRIGUES RIBEIRO 

(Advs: Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – DELITO DE HOMICÍDIO – 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA 

LEGÍTIMA DEFESA – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 

INEQUÍVOCA – DÚVIDA OBJETIVA A ESSE RESPEITO – VIGÊNCIA DO 

AFORISMO IN DUBIO PRO SOCIETATE – SUBSIDIARIAMENTE – 

RECONHECIMENTO DO ERRO DE TIPO – INVIABILIDADE – NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS – RECURSO DESPROVIDO.

1. Não sendo possível deparar de forma cabal a ocorrência da legítima 

defesa, em virtude das provas sinalizarem dúvida razoável a esse 

respeito, deve ser mantida a decisão de pronúncia, porquanto esta não 

reclama o mesmo juízo de certeza de mister à condenação, senão que 

constitui mero juízo de admissibilidade da acusação, de sorte que a 

absolvição sumária somente vem de ser factível se e quando restar 

demonstrado, a mancheias, a ocorrência d’uma das hipóteses prescritas 

no art. 415 do CPP.

2. Para a configuração do erro de tipo, delineado no art. 20, § 1º, do 

Código Penal, faz-se mister que o agente tenha uma falsa percepção da 

realidade quanto à situação fática que o envolvia durante a prática 

delitógena, de modo que o leve a acreditar que poderia agir amparado por 

uma causa de exclusão da ilicitude.

Recurso em Sentido Estrito 59199/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 59199 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - ZENILDO 

JANUÁRIO DA SILVA (Advs: Dr. ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA - 

DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO 

FERREIRA DE SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – SUPOSTO CRIME DE TENTATIVA DE 

FURTO – NÃO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA – PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – RÉU COM 

ANTECEDENTES CRIMINAIS – PUGNA PELO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL – PROCEDÊNCIA – INICIAL QUE PREENCHE TODOS OS REQUISITOS 

PARA A ADMISSIBILIDADE – DESCRIÇÃO MINUDENTE DA CONDUTA – A 

INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO NÃO É ELEMENTO 

ÚNICO A CONSUBSTANCIAR A BAGATELA – JUSTA CAUSA 

CONFIGURADA – MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA – DENÚNCIA 

RECEBIDA – RECURSO PROVIDO.

1. Em juízo de admissibilidade formal da denúncia, não há que se 

aprofundar no exame de fundo, antecipando juízo sobre a viabilidade da 

acusação, bastando que a peça acusatória demonstre todos os elementos 

indispensáveis à existência de crime em tese, com autoria definida, de 

modo a permitir o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

2. É possível arredar a incidência do princípio da insignificância com base 

nos antecedentes do réu, porquanto o desvalor normativo do resultado 

não é o único vetor idôneo à aferição da insignificância no caso concreto, 

sendo imperiosa a análise das circunstâncias pessoais do acusado.

Recurso em Sentido Estrito 60451/2014 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 60451 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - GEVAL SOUZA 

DA ROCHA (Advs: Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 
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DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – CRIME DE DESOBEDIÊNCIA – 

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA – DENÚNCIA 

REJEITADA NA INSTÂNCIA A QUO – IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DANDO PELO RECEBIMENTO DA PEÇA ACUSATÓRIA – 

IMPOSSIBILIDADE – FALTA DE JUSTA CAUSA – ATÍPICA DA CONDUTA 

– RECURSO DESPROVIDO.

 O descumprimento de medidas protetivas deferidas em favor da vítima, 

com base na Lei Maria da Penha, não caracteriza o crime de 

desobediência previsto no artigo 330 do Código Penal, uma vez que as 

medidas protetivas previstas na Lei 11.340/2006 são cautelares de 

gravidade progressiva, que visam a proteção das ofendidas contra os 

abusos de seus agressores, podendo evoluir até a prisão preventiva caso 

as mais brandas se mostrem insuficientes para proteger a ofendida. Logo, 

o seu descumprimento não caracteriza o crime de desobediência, ao 

revés, autoriza a aplicação de medida mais gravosa.

Agravo de Execução Penal 61268/2014 - Classe: CNJ-413 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 61268 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - JOSÉ CARLOS 

PINHEIRO DA SILVA (Advs: Dr(a). PAULO ROBERTO MARQUEZINI - DEF. 

PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. ALBERTO FERREIRA DE 

SOUZA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL – PLEITO DO PARQUET DE 

ALTERAÇÃO DA DATA-BASE PARA REINÍCIO DO PERÍODO AQUISITIVO 

DE BENEFÍCIOS EXECUTIVOS – IMPROCEDÊNCIA – TERMO A QUO SENDO 

A DATA DO COMETIMENTO DO FATO CRIMINOSO – INTERPRETAÇÃO 

MAIS BENÉFICA AO RÉU – AGRAVO DESPROVIDO.

 Por razões de política criminal, mormente em face das finalidades ínsitas à 

execução penal, dentre elas a reinserção social do reeducando, a 

despeito dos arts. 111 e 118 da LEP não indicarem, expressamente, qual a 

data-base para o início da contagem do prazo para a concessão de 

eventuais benefícios ao reeducando, o cometimento de falta grave ou a 

superveniência de condenação por crime doloso no curso da execução 

da pena, além da regressão de regime, implicam no reinício do cômputo do 

interstício necessário ao preenchimento do requisito temporal para a 

concessão da progressão de regime ou de qualquer outra benesse, a 

partir do dia em que cometida a falta grave ou da data em que praticado o 

fato criminoso pelo qual o agente foi condenado, seja ele anterior ou 

posterior.

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de 

Agosto de 2014.

MARIELY CARVALHO STEINMETZ

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Criminal

Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 106953 / 2014 - HABEAS CORPUS Nº 

106953/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE ARENÁPOLIS - 

IMPETRANTE(S) - DR. ELIZIO LEMES DE FIGUEIREDO, PACIENTE(S) - 

FABIO JUNIOR DIAS COSTA - Decisão: Com essas considerações, 

INDEFIRO o pedido liminar. Outrossim, DETERMINO ao DEJAUX que 

proceda a correção do Termo de Recebimento e Distribuição, no campo 

“origem”, para constar a Comarca de Nova Mutum, ao considerar a 

decisão lançada no Conflito Negativo de Competência nº 64034/2014 (fls. 

612/613). Cuiabá, 20 de agosto de 2014. Des. MARCOS MACHADO 

(RELATOR)

Terceira Câmara Criminal

Acórdão

Habeas Corpus 27744/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

ARAPUTANGA. Protocolo Número/Ano: 27744 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECCIONAL DE MATO GROSSO, PACIENTE(S) - JAIR ROBERTO 

MARQUES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: CONHECEU DO WRIT E 

DENEGOU A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA CONTRA IDOSO 

(ART. 102 DA LEI. 10.741/03 – ESTATUTO DO IDOSO) – INCONFORMISMO 

– PRETENDIDO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL – FALTA DE JUSTA 

CAUSA PARA A PERSECUTIO CRIMINIS – ARGUMENTOS 

INSUSTENTÁVEIS – INDÍCIOS DE AUTORIA E EXISTÊNCIA DA 

MATERIALIDADE – IMPOSSIBILIDADE DE APROFUNDAMENTO EM MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA – COAÇÃO INEXISTENTE – ORDEM DENEGADA.

 Não há coação ilegal a ponto de justificar o trancamento da ação penal 

por falta de justa causa, quando existentes indícios da prática do crime de 

apropriação indébita contra idoso atribuído ao paciente. O trancamento da 

ação penal pela via estreita do habeas corpus só ocorre em casos 

excepcionais, quando demonstradas a atipicidade do fato, ou a ausência 

de indícios a fundamentar a acusação, ou, ainda, a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses de extinção da punibilidade. Nesse passo, o 

desenrolar da instrução criminal é medida imperiosa para se verificar, com 

segurança, se o paciente tem ou não responsabilidade penal.

Habeas Corpus 61372/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE ITIQUIRA. 

Protocolo Número/Ano: 61372 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. MAICOM ALAN FRAGA VENDRUSCOLO - 

DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - FERNANDO BRITEZ SIQUEIRA. 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

POR EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA – INOCORRÊNCIA – 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 

CARTAS PRECATÓRIAS PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS – DEFESA 

PRÉVIA APRESENTADA MAIS DE SESSENTA DIAS APÓS A NOTIFICAÇÃO 

DO ACUSADO – DELONGA PROCESSUAL PARA A QUAL TAMBÉM 

CONTRIBUIU A DEFESA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

EVIDENCIADO – ORDEM DENEGADA

Não se mostra desarrazoada a dilação dos prazos processuais quanto 

esta é necessária diante das peculiaridades do caso concreto, como no 

vertente feito, em que houve a necessidade de expedição de cartas 

precatórias para o Estado de Pernambuco para inquirição de testemunhas, 

diligência sabidamente demorada.

Além disso, tendo em vista que a defesa contribuiu para a delonga da 

marcha processual, na medida em que apresentou defesa prévia mais de 

60 (sessenta) dias após a notificação do acusado, contrariando, assim, o 

disposto no art. 55, da Lei n. 11.343/06, que prescreve o prazo de 10 

(dez) dias para o ato, incidente na hipótese o enunciado da Súmula 64 do 

STJ, que diz com a não caracterização do constrangimento ilegal quando o 

excesso de prazo teve contribuição da Defesa.

Ordem denegada.

Habeas Corpus 75482/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE GUARANTÃ 

DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 75482 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. SILVIO DA SILVA, PACIENTE(S) - FRANCIELE 

MACCARI. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS – PRISÃO EM FLAGRANTE 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA – ALEGADA NULIDADE DA PRISÃO EM 

FLAGRANTE – AUSÊNCIA DO ESTADO DE FLAGRÂNCIA – 

INOCORRÊNCIA – ACUSADA PRESA POUCAS HORAS APÓS O EVENTO 

CRIMINOSO E DEPOIS DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA ININTERRUPTA DA 

POLÍCIA MILITAR PARA A SUA LOCALIZAÇÃO – CARACTERIZAÇÃO DE 

FLAGRANTE IMPRÓPRIO – PEDIDO PREJUDICADO ANTE A 

SUPERVENIÊNCIA DA PRISÃO PREVENTIVA – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

Configura a hipótese do inciso III do art. 302 do Código de Processo Penal, 

a prisão do agente em local diverso do que foi cometido o crime, quando o 

ato segregatório resultou da contínua diligência investigativa levada a 

efeito por policiais militares, que conseguiram localizá-la, horas depois da 

prática delitiva, mediante informações prestadas por testemunha. Demais 

disso, diante da conversão da prisão em flagrante da acusada em 
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preventiva, resta prejudicada a tese de nulidade da sua segregação 

flagrancial, haja vista que ela se encontra, agora, custodiada em virtude 

de novo título judicial, devendo, eventual abuso, ser suscitado e provado 

por intermédio dos meios apropriados. Ordem denegada.

Habeas Corpus 76217/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 76217 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. FRANCISCO JÚNIOR QUEIROZ LUZ, PACIENTE(S) - 

CARLOS ALEXANDRE FERREIRA BARROS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA – PRISÃO PREVENTIVA 

DECRETADA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL – 

ARGUMENTO DE QUE A CUSTÓDIA MOSTRA-SE DESPROPORCIONAL – 

INSUBSISTÊNCIA – DECRETO DE SEGREGAÇÃO CAUTELAR QUE 

INDEPENDE DA PENA E DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA 

EVENTUALMENTE FIXADOS EM SENTENÇA - ALEGADA INEXISTÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE AUTORIA EM RELAÇÃO AO CRIME DO ART. 288 DO CP – 

IMPOSSIBILIDADE DE DISCUTIR A MATÉRIA NA VIA ESTREITA DO 

MANDAMUS – IMPRESCINDIBILIDADE DE ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO –– INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

POR EXCESSO DE PRAZO – TRÂMITE PROCESSUAL REGULAR – 

AUDIÊNCIA REALIZADA – INSTRUÇÃO ENCERRADA – INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 52 DO STJ – PREDICADOS PESSOAIS IRRELEVANTES - ORDEM 

DENEGADA.

Prisão preventiva do paciente decretada diante de indícios suficientes de 

autoria e materialidade delitiva e necessidade de resguardar a ordem 

pública, a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal. 

Dessa forma, devidamente demonstrados os requisitos autorizadores da 

custódia cautelar, não há que se falar em desproporcionalidade de seu 

decreto, uma vez que independe da possível pena in concreto ou do 

regime de cumprimento de pena a ser fixado na sentença, sendo, 

inclusive, irrelevantes os predicados pessoais favoráveis ao paciente 

para concessão da almejada liberdade, quando os motivos que ensejaram 

a adoção da medida extrema são suficientes para respaldá-las.

A tese aventada de inexistência de indícios de autoria em relação ao crime 

do art. 288 do CP, exige uma análise mais aprofundada do conjunto 

fático-probatório, inviável na via estreita do mandamus, pois, trata-se de 

ação constitucional, de rito célere, que não permite um revolvimento de 

todo o acervo probante, devendo, portanto, tal discussão ser realizada no 

bojo da ação penal.

 É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que para se 

verificar o excesso de prazo não basta a simples somatória dos prazos 

processuais, deve-se, também, examinar as peculiaridades de cada caso, 

sempre em observância ao princípio da razoabilidade. No caso vertente, 

diante das peculiaridades do caso concreto, uma vez que o feito é 

composto de uma pluralidade de réus, com a necessidade de expedição 

de carta precatória, devidamente justificável a dilação dos prazos 

processuais. Além disso, o processo está com seu trâmite regular, não 

tendo que se falar em desídia do aparelho judiciário a caracterizar o 

constrangimento ilegal por excesso de prazo.

A realização de audiência de instrução e julgamento encerra a instrução 

criminal, incidindo a Súmula 52 do STJ, restando superada a alegação de 

constrangimento ilegal por excesso de prazo.

Predicados pessoais favoráveis não tem o condão de afastar a 

necessidade da prisão quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP.

Habeas Corpus 77167/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 77167 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. RICARDO MORARI PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO, 

PACIENTE(S) - DENI ALVES RODRIGUES. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: CONCEDEU A ORDEM, 

RATIFICANDO A LIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ARTIGOS 129, §9º E 147 AMBOS DO CÓDIGO PENAL 

- SUPOSTA PRÁTICA DE CRIMES COMETIDOS NO ÂMBITO FAMILIAR E 

DOMÉSTICO – PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA – AUSÊNCIA DO 

REQUISITO DO ARTIGO 313, INC. III, DO CPP – INEXISTÊNCIA DE 

DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS EM FAVOR 

DA VÍTIMA, POIS DEFERIDAS NO MESMO DECISUM EM QUE FOI 

DECRETADA A PRISÃO PREVENTIVA – AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE 

PARA O DESCUMPRIMENTO – CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO 

– ORDEM CONCEDIDA.

 Caracterizado está o constrangimento ilegal quando a prisão preventiva é 

decretada sem que estejam presentes, de forma concomitante, os 

requisitos do artigo 312 e as hipóteses de admissibilidade do artigo 313, 

ambos do CPP.

Tendo em vista que no vertente caso as medidas protetivas de urgência 

foram estabelecidas na mesma decisão em que se decretou a prisão 

preventiva do paciente, não há que se falar em necessidade da constrição 

da liberdade do agente para garantir a execução de tais medidas, até 

mesmo porque, não houve qualquer descumprimento delas, haja vista não 

ter havido sequer oportunidade para tal atitude.

Habeas Corpus 88693/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 88693 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. ROBSON DA SILVA, PACIENTE(S) - ANTÓNIO 

MARCOS DE ALMEIDA FERREIRA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ 

FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: CONHECEU PARCIALMENTE 

DO WRIT E, NESSA PARTE, DENEGOU A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO 

DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO – 1. 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO PARCIAL SUSCITADA PELA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – TESE DE AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES E INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES – INVIABILIDADE DA APRECIAÇÃO – REITERAÇÃO DE 

PEDIDOS FORMULADOS EM IMPETRAÇÃO ANTERIOR (HC N. 84.873/2014) 

– IDENTIDADE DA MATÉRIA – INADMISSIBILIDADE – NÃO CONHECIMENTO 

PARCIAL DO WRIT – 2. MÉRITO – ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA 

FORMAÇÃO DA CULPA – INOCORRÊNCIA – FEITO QUE TRAMITA DENTRO 

DA NORMALIDADE – INSTRUÇÃO PRÓXIMA DE SE ENCERRAR – 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CARACTERIZADO – 3. ORDEM DENEGADA.

1. É pacifico o entendimento de que a repetição das alegações apreciadas 

em impetração manejada anteriormente impõe o não conhecimento do writ, 

por configurar mera reiteração de pedidos. Assim, incabível a nova 

cognição da Corte de Justiça, quando não demonstrada a existência de 

fatos novos, justificadores da reanálise da matéria.

2. Não há falar-se em excesso de prazo na tramitação do feito, quando 

evidenciado, nos autos, que o juízo de piso está realizando os atos 

necessários para o andamento do processo, não havendo qualquer 

desídia que possa ser atribuída ao órgão judiciário, tampouco ao Ministério 

Público.

3. Ordem denegada.

Habeas Corpus 90190/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE SÃO JOSÉ 

DO RIO CLARO. Protocolo Número/Ano: 90190 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - DR. ANIBAL FELÍCIO GARCIA NETO E 

OUTRO(s), PACIENTE(S) - CLAUDINEY DA SILVA GERICÓ. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – QUADRILHA ESPECIALIZADA EM ROUBO A 

AGÊNCIAS BANCÁRIAS (NOVO CANGAÇO) – PRISÃO PREVENTIVA 

DECRETADA E LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA – SUPOSTO 

ENVOLVIMENTO COM O BANDO – 1. NEGATIVA DE AUTORIA – MATÉRIA 

QUE EXIGE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA – VIA ELEITA INADEQUADA – 

2. PROPALADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES E 

INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA 

CAUTELAR – DESCABIMENTO – MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES 

DE AUTORIA – PERICULOSIDADE DO AGENTE INDICADORA DO 

PERICULUM LIBERTATIS – ENVOLVIMENTO NA ORGANIZAÇÃO DO CRIME 

E AUXILIO PARA ESCONDER O ARMAMENTO E A RES FURTIVA – 

IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA EXTREMADA PARA A GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA – DECISÃO SINGULAR FUNDAMENTADA A CONTENTO – 

3. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – NÃO OCORRÊNCIA – 

4. EXISTÊNCIA DE BONS PREDICADOS – ATRIBUTOS QUE MESMO QUE 
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COMPROVADOS, ISOLADAMENTE, NÃO AUTORIZAM A CONCESSÃO DA 

BENESSE – 5. ORDEM DENEGADA.

1. O habeas corpus é instrumento de cognição sumária que não comporta 

dilação probatória, motivo pelo qual discussões acerca da propalada 

inocência do paciente devem ser suscitadas na esfera própria, sob o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, sendo impossível a utilização do 

remédio heroico para tal finalidade.

2. Não há falar-se em ausência de fundamentação quando os éditos 

judiciais apresentam embasamento concreto com fulcro na preservação 

da ordem pública, desde que demonstrada, com base em elementos 

consistentes, a suposta periculosidade externada pelo paciente, visto que 

estaria envolvido com a quadrilha que faz roubo à agências bancárias, 

prestando auxilio logístico.

3. A simples probabilidade de o paciente, eventualmente, vir a ser 

condenado a cumprir sua pena em regime menos gravoso do que o 

fechado ou, ainda, ter sua pena privativa de liberdade convertida em 

restritiva de direitos não é suficiente para lhe conferir a liberdade, 

notadamente porque toda e qualquer prisão antes da sentença 

condenatória transitada em julgado tem caráter provisório e cautelar que 

não se confunde com o regime de cumprimento de pena, isso autorizando 

concluir que o encarceramento processual nas hipóteses elencadas no 

art. 312 da Lei Adjetiva Penal, por si só, não fere o princípio da 

homogeneidade.

4. As condições pessoais favoráveis do increpado, ainda que 

comprovadas, isoladamente, não constituem motivo bastante para a 

concessão da liberdade provisória, se os autos revelam a necessidade da 

medida de exceção para a garantia da ordem pública, conforme 

preconizado no art. 312 do Código de Processo Penal.

 5. Ordem denegada.

Habeas Corpus 93165/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE 

ARENÁPOLIS. Protocolo Número/Ano: 93165 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - DR. MARCELO DURVAL SOBRAL FEITOSA - 

DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - JOSÉ CLAUDERSON SOUZA SILVA, 

PACIENTE(S) - GUILHERME LIMA SANTANA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO E 

CORRUPÇÃO DE MENORES – PRISÕES EM FLAGRANTE CONVERTIDAS 

EM PREVENTIVAS – 1. AVENTADA NULIDADE DO DECISUM – 

IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE OFÍCIO 

NA FASE PRÉ-PROCESSUAL – NÃO OCORRÊNCIA – PRESCINDIBILIDADE 

DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL OU REQUISIÇÃO DA 

AUTORIDADE POLICIAL – ART. 310, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

PREVÊ A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO – 2. ALEGADA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES E INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES – IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO – MATERIALIDADE E 

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – MODUS OPERANDI INDICADOR DE 

PERICULOSIDADE DOS FAVORECIDOS – IMPRESCINDIBILIDADE DAS 

MEDIDAS EXTREMADAS PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – 

DECISÕES FUNDAMENTADAS A CONTENTO – 3. PREDICADOS PESSOAIS 

– IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO – 4. 

ORDEM DENEGADA.

1. Não há falar-se em ausência de fundamentação quando os éditos 

judiciais apresentam embasamento concreto com fulcro na preservação 

da ordem pública, desde que demonstrada, com base em elementos 

consistentes, a suposta periculosidade externada pelos pacientes diante 

do modus operandi empregado por eles, que aliciaram menor para subtrair 

uma caminhonete, inclusive mediante emprego de arma de fogo.

2. Com as alterações introduzidas pela Lei n. 12.403/2011 no tocante à 

prisão e à liberdade, deve, o juiz, ao receber a comunicação de prisão em 

flagrante, decidir, fundamentadamente, se mantém ou não o preso detido 

(art. 310, II, do Código de Processo Penal), não havendo falar-se em 

atuação de ofício, diante da existência de uma prisão em flagrante 

anterior.

3. Predicados pessoais não têm o condão de, por si sós, avalizar o direito 

à revogação ou relaxamento dos decretos preventivos, se presente, na 

espécie, pelo menos um dos requisitos autorizadores das custódias 

cautelares.

 4. Ordem denegada.

Habeas Corpus 95601/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 95601 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. JOSÉ PETAN TOLEDO PIZZA E OUTRO(s), 

PACIENTE(S) - ANDERSON SOUZA MODESTO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS – 1. NEGATIVA DE AUTORIA 

– MATÉRIA QUE EXIGE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA – VIA ELEITA 

INADEQUADA – 2. AVENTADA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR – INCONSISTÊNCIA DA 

ALEGAÇÃO – ELEMENTOS PROBANTES SUFICIENTES PARA 

DEMONSTRAR A NECESSIDADE DA MEDIDA EXCEPCIONAL – PRISÃO 

INDISPENSÁVEL À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA EM VIRTUDE DA 

GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA, CONSUBSTANCIADA NA 

GRANDE QUANTIDADE DE ENTORPECENTE APREENDIDO – 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DOS ARTS. 312 E 313 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL – IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA EXTREMADA 

PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – DECISÃO FUNDAMENTADA A 

CONTENTO – 3. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – NÃO 

OCORRÊNCIA – 4. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA 

– 5. ORDEM DENEGADA.

1. O habeas corpus é instrumento de cognição sumária que não comporta 

dilação probatória, motivo pelo qual discussões acerca da possibilidade de 

desclassificação da conduta imputada ao beneficiário devem ser 

suscitadas na esfera própria, sob o crivo do contraditório e da ampla 

defesa, sendo impossível a utilização do remédio heroico para tal 

finalidade.

2. A segregação do acusado revela-se necessária para a garantia da 

ordem pública, em razão dos elementos colhidos pela autoridade policial ao 

lavrar o flagrante, apontando a gravidade concreta do crime e a 

quantidade exorbitante de droga apreendida (1,005kg - um quilo e cinco 

centigramas de maconha).

3. A simples probabilidade de o paciente, eventualmente, vir a ser 

condenado a cumprir sua pena em regime menos gravoso do que o 

fechado ou, ainda, ter sua pena privativa de liberdade convertida em 

restritiva de direitos não é suficiente para lhe conferir a liberdade, 

notadamente porque toda e qualquer prisão antes da sentença 

condenatória transitada em julgado tem caráter provisório e cautelar que 

não se confunde com o regime de cumprimento de pena, isso autorizando 

concluir que o encarceramento processual nas hipóteses elencadas no 

art. 312 da Lei Adjetiva Penal, por si só, não fere o princípio da 

homogeneidade.

4. Predicados pessoais não têm o condão de, por si sós, avalizar o direito 

à liberdade provisória, se presente pelo menos um dos requisitos 

autorizadores da custódia cautelar.

5. Ordem denegada.

Habeas Corpus 97753/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE CAMPO 

NOVO DO PARECIS. Protocolo Número/Ano: 97753 / 2014. Julgamento: 

20/8/2014. IMPETRANTE(S) - DRA. BRUNA APARECIDA DA SILVA, 

PACIENTE(S) - HERON TAVARES DE ARAUJO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: CONHECEU DO WRIT E 

DENEGOU A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE HOMICÍDIO – 1. . PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO SUSCITADA PELA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

– SUPERVENIÊNCIA DE NOVO TÍTULO – DECISÃO QUE SE REPORTOU À 

MANUTENÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENSEJARAM A 

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE – PRELIMINAR 

REJEITADA – 2. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE 

DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES E INEXISTÊNCIA 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - 

IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES - NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 

INVECTIVADA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – REITERAÇÃO 

CRIMINOSA – ÉDITOS FUNDAMENTADOS EM ELEMENTOS CONCRETOS - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA 

– 3. ORDEM DENEGADA

 1. Muito embora a condutora do feito correlato tenha prolatado sentença 
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de pronúncia mantendo a prisão preventiva do increpado, verifica-se que 

aquela autoridade judicial reportou-se à manutenção das circunstâncias 

que ensejaram a decretação da custódia cautelar, cujos éditos foram 

impugnados pela impetrante nesta ação mandamental.

 2. A decisão que decretou a custódia cautelar do paciente e aquela que 

lhe indeferiu o pleito liberatório afiguram-se escorreitas quando 

demonstrado, pela subscritora dos respectivos éditos judiciais, a 

necessidade da medida extremada para evitar a reiteração delitiva do 

acusado, que responde a outras ações penais pelos crimes de homicídio, 

tráfico de drogas e formação de quadrilha, revelando a existência dos 

requisitos autorizadores da custódia cautelar, dispostos no art. 312 e 313, 

II, do Código de Processo Penal.

 3. Ordem denegada.

Habeas Corpus 97955/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 97955 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO E 

OUTRO(s), PACIENTE(S) - JONNY CRISTIAN DE SOUZA, PACIENTE(S) - 

NILSON SANTANA DE OLIVEIRA, PACIENTE(S) - PAULO VICTOR DA 

SILVA CAMARGO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ FERREIRA DA 

SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E POSSE 

DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO, MARCA OU QUALQUER OUTRO 

SINAL DE IDENTIFICAÇÃO RASPADO – PRISÕES EM FLAGRANTE 

CONVERTIDAS EM PREVENTIVAS – 1. ALEGADA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES E INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES – INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES – 

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM – MATERIALIDADE E INDÍCIOS 

SUFICIENTES DE AUTORIA – PERICULOSIDADE DOS AGENTES 

INDICADORA DO PERICULUM LIBERTATIS – IMPRESCINDIBILIDADE DAS 

MEDIDAS EXTREMADAS PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – 

DECRETOS JUDICIAIS FUNDAMENTADOS A CONTENTO – 2. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE – NÃO OCORRÊNCIA – 3. 

PREDICADOS PESSOAIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO CONFIGURADO – 3. ORDEM DENEGADA

1. Não há falar-se em ausência de fundamentação quando os éditos 

judiciais apresentam embasamento concreto com fulcro na preservação 

da ordem pública, desde que demonstrada, com base em elementos 

consistentes, a suposta periculosidade externada pelos pacientes diante 

do modus operandi empregado por eles.

2. A simples probabilidade de os acusados, eventualmente, serem 

condenados a cumprir suas penas em regime menos gravoso do que o 

fechado ou, ainda, terem suas sanções privativas de liberdade 

convertidas em restritivas de direitos não é suficiente para lhes conferir 

suas liberdades, notadamente porque toda e qualquer prisão antes da 

sentença condenatória transitada em julgado tem caráter provisório e 

cautelar que não se confunde com o regime de cumprimento de pena, isso 

autorizando concluir que o encarceramento processual nas hipóteses 

elencadas no art. 312 da Lei Adjetiva Penal, por si só, não fere o princípio 

da homogeneidade.

3. Predicados pessoais não têm o condão de, isoladamente, avalizar o 

direito à revogação ou relaxamento do decreto preventivo, se presente 

pelo menos um dos requisitos autorizadores da custódia cautelar.

 4. Ordem denegada.

Habeas Corpus 99313/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE VILA RICA. 

Protocolo Número/Ano: 99313 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. MAURO MÁRCIO DIAS CUNHA E OUTRO(s), 

PACIENTE(S) - GALENO CHAVES DA COSTA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS – ARTIGO 333, CAPUT, C/C ART. 29, CAPUT E ART. 

71, POR TRÊS VEZES, TODOS DO CÓDIGO PENAL – MAGISTRADO 

ARROLADO COMO TESTEMUNHA – DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA 

DETERMINANDO A SUA EXCLUSÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS, NOS 

TERMOS DO ART. 409, INC. II, DO CPC C/C ART. 3º DO CPP – JUIZ QUE 

AFIRMA NÃO POSSUIR CONHECIMENTO DOS FATOS A PONTO DE 

INTERFERIR NA SUA IMPARCIALIDADE – INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO – ORDEM 

DENEGADA.

Inexiste constrangimento ilegal quando o magistrado, arrolado como 

testemunha, determina a exclusão de seu nome do rol, nos termos do art. 

409, inc. II, do CPC c/c art. 3º do CPP, sob o fundamento de que não 

possui conhecimento dos fatos a ponto de interferir na sua imparcialidade.

Habeas Corpus 99356/2014 - Classe: CNJ-307 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 99356 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

IMPETRANTE(S) - DR. VINÍCIUS SEGATTO JORGE DA CUNHA, 

PACIENTE(S) - FÁBIO WANDERLEY ARROYO VILLARROEL. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DENEGOU A ORDEM, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO – 1. 

ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL DECORRENTE DA INEXISTÊNCIA 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - 

IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO – NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 

INVECTIVADA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA 

RESGUARDAR A INTEGRIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA DA VÍTIMA – 

CRIME PRATICADO COM EXTREMA VIOLÊNCIA – ÉDITOS 

FUNDAMENTADOS EM ELEMENTOS CONCRETOS - PRESENÇA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - 2. CONDIÇÕES 

PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO CONFIGURADO – 3. ORDEM DENEGADA

 1. A decisão que decretou a custódia cautelar do paciente e aquela que 

lhe indeferiu o pleito liberatório afiguram-se escorreitas quando 

demonstrada, pelo subscritor dos respectivos éditos, a necessidade da 

medida extremada para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência e principalmente para resguardar a integridade física e 

psicológica da vítima, diante da truculência empregada pelo acusado, 

restando preenchidos os requisitos dispostos no art. 312 e 313, II e III, do 

Código de Processo Penal.

2. Predicados pessoais não têm o condão de, por si sós, avalizar o direito 

à liberdade provisória, se configurado pelo menos um dos requisitos 

autorizadores da custódia cautelar.

3. Ordem denegada.

Recurso em Sentido Estrito 61160/2013 - Classe: CNJ-426 COMARCA DE 

FELIZ NATAL. Protocolo Número/Ano: 61160 / 2013. Julgamento: 

20/8/2014. RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - M. J. 

S. (Advs: Dr(a). RAFAEL WASNIESKI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR – 

PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA NO JUÍZO SINGULAR E APLICADAS 

AO ACUSADO MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS – INCONFORMISMO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO CARCER AD 

CAUTELAM FUNDAMENTADO NA NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM 

PÚBLICA E A INTRUÇÃO CRIMINAL E ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL – IMPROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DA MEDIDA EXCEPCIONAL 

NÃO DEMONSTRADA – REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO 

PREVENTIVA AUSENTES POR NÃO MAIS PERSISTIREM OS MOTIVOS 

ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR E PELA SUFICIÊNCIA DAS 

MEDIDAS CAUTELARES APLICADAS NO CASO CONCRETO – 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DA 

INOCÊNCIA – APLICABILIDADE DO PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA 

(ART. 7º, ITENS 1, 2, 3 E 6) – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO.

Não merece prosperar a tese sustentada no recurso em sentido estrito 

manejado pelo Ministério Público, objetivando a restituição do carcer ad 

cautelam que era imposto ao acusado e foi desconstituído pelo juízo 

monocrático, por não mais subsistirem os motivos que ensejaram o 

decreto cautelar, sobretudo, pela suficiência das medidas cautelares 

substitutivas aplicadas no caso concreto, para assegurar a instrução 

criminal e evitar a prática de infração penal da mesma espécie.

Todavia, a prisão preventiva pode ser decretada se os autos 

demonstrarem, de forma concreta e segura, a existência de fatos novos 
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que comprovem a necessidade da medida extrema, em conformidade com 

a disposição contida na segunda parte do art. 316 do referido Codex, cuja 

situação não viola o princípio da presunção do estado de inocência, 

consagrado no art. 5º, inciso LVII da Carta Política e no art. 7º, itens 1, 2, 

3, e 6 do Pacto de San José da Costa Rica.

Apelação 3445/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 3445 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. APELANTE(S) 

- MARLON LOPES DE OLIVEIRA (Advs: Dr(a). MELISSA GONÇALVES 

RODRIGUES VICENTIM - DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA), 

APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERESTADUAL DE 

ENTORPECENTE, UTILIZANDO-SE DE TRANSPORTE PÚBLICO - 

IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA - AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO 

DE PENA PREVISTA NO INCISO III, DO ART. 40, DA LEI 11.343/06 - 

POSSIBILIDADE - MERA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO PÚBLICO PARA O 

TRANSPORTE DA DROGA - MINORAÇÃO DA FRAÇÃO DA CAUSA DE 

AUMENTO DE PENA PREVISTA NOS INCISOS III E V, DO ART. 40, DA LEI 

Nº 11.343/2006 - PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO A 

JUSTIFICAR A EXACERBAÇÃO NO PERCENTUAL MÁXIMO - POSTULADA 

APLICAÇÃO DA MINORANTE DESCRITA NO ART. 33, § 4º DA LEI DE 

TÓXICOS NO PATAMAR MÁXIMO - VIABILIDADE - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO COMANDO LEGAL - READEQUAÇÃO DA REPRIMENDA - 

ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA - POSSIBILIDADE - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART. 33, § 2º, "C", DO 

CP - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS - CABIMENTO - ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 44 DO CP - RECURSO DEFENSIVO PROVIDO.

À luz do precedente da Suprema Corte de Justiça, a simples utilização de 

transporte público para o transporte de substância entorpecentes, não 

justifica a incidência da causa de aumento de pena prevista no inciso III do 

art. 40, da Lei n. 11.343/2006, mas tão somente se o agente efetivamente 

comercializa a droga naquele ambiente.

Cabe ao juízo sentenciante dentro dos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, dosar, fundamentadamente, o aumento decorrente das 

sete circunstâncias de agravamento da pena previstas no art. 40, da Lei 

n. 11.343/2006. In casu, ante a ausência de motivação capaz de justificar 

a elevação da pena no percentual máximo, reduz-se o percentual, 

mormente pela incidência de apenas uma majorante, mostrando-se 

adequado e justo, o patamar mínimo, qual seja, em 1/6 (um sexto).

Na aplicação do privilégio previsto no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, 

exige que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique 

às atividades criminosas e nem integre organização criminosa, requisitos 

esses satisfeitos pelo réu, mostrando-se imperiosa a aplicação da causa 

especial de diminuição em percentual máximo (2/3).

Regime de cumprimento da pena alterado para o aberto em função da 

declaração incidental de inconstitucionalidade do § 1º, do art. 2º, da Lei n. 

8.072/90, que estabelecia o cumprimento de regime inicial fechado aos 

agentes condenados pela prática de crimes hediondos.

Viável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos, ante a declaração de inconstitucionalidade da norma proibitiva 

dessa benesse pelo STF, dando efeito erga omnes à mencionada decisão, 

e em razão do teor da Resolução n. 5/2012. Conquanto atendidos os 

requisitos do § 2º do art. 44 do CP, substitui-se a pena privativa de 

liberdade por duas restritivas de direito a serem estabelecidas e 

fiscalizadas pelo Juízo da Execução Penal.

Apelação 38319/2014 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 38319 / 2014. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - FRANCISCO 

SANTOS DO NASCIMENTO (Advs: Dr(a). JULIANO BOTELHO DE ARAÚJO 

- DEFENSOR PÚBLICO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CRIMINAL – FURTO DURANTE O REPOUSO NOTURNO – 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA – RECURSO MINISTERIAL – PLEITO AO 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO COM A CONSEQUENTE CONDENAÇÃO 

DO RÉU PELA PRÁTICA DO DELITO DE FURTO – IMPOSSIBILIDADE – 

ABSOLVIÇÃO ESCORREITA – SUBTRAÇÃO DE DOIS SACOS DE 

LATINHAS AVALIADOS EM R$60,00 – RESTITUIÇÃO À VÍTIMA – 

RESULTADO JURÍDICO INSIGNIFICANTE – RÉU QUE RESPONDE 

PROCESSO POR CRIME DA MESMA NATUREZA – AÇÃO PENAL EM 

ANDAMENTO SEM FORÇA PARA VEDAR A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO – 

AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL – RECURSO DESPROVIDO.

 Se verificado que o resultado jurídico foi insignificante, uma vez que a 

vítima sequer sofreu prejuízos permanentes, tendo em vista que foram 

restituídos os dois sacos de latinha a ela (avaliados em R$60,00), que a 

conduta praticada pelo réu se reveste da mínima ofensividade, possuindo 

ele apenas um processo em andamento, é evidente a ausência de 

tipicidade material, que consiste na relevância penal da ação e do 

resultado em face da insignificância da lesão produzida ao bem jurídico 

tutelado pelo Estado.

Apelação 45283/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 45283 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - VALMIR COSTA (Advs: Dr. JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA 

COSTA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. GILBERTO GIRALDELLI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL –– DISPARO DE ARMA DE FOGO – 

ART. 15 DA LEI Nº 10.826/03 - RECURSO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO – 

LEGITIMA DEFESA – EXCLUDENTE NÃO CARACTERIZADA – 

CONDENAÇAO MANTIDA– RECURSO DESPROVIDO.

A ausência de provas quanto à iminência de sofrer agressão injusta por 

parte da vítima e de que tenha agido de forma moderada não configura a 

legitima defesa. Restando evidenciado que o disparo de arma de fogo se 

deu em local habitado, resta caracterizado o crime do art. 15 da Lei 

10826/03, que se consuma com o mero disparo, independentemente da 

exposição concreta a perigo. Condenação mantida. Recurso improvido.

Apelação 143916/2013 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE MARCELÂNDIA. 

Protocolo Número/Ano: 143916 / 2013. Julgamento: 20/8/2014. 

APELANTE(S) - LEONARDO LOPES DE OLIVEIRA (Advs: Dr. JADEIR 

CANGUSSU NOGUEIRA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: DEU PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 PENAL E PROCESSO PENAL – HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO – 

RECURSO DEFENSIVO – ALEGADA DECISÃO DOS JURADOS CONTRÁRIA 

ÀS PROVAS DOS AUTOS – SUSTENTADA INOCÊNCIA DO APELANTE E 

BUSCADA ANULAÇÃO DO JULGAMENTO REALIZADO – 

IMPOSSIBILIDADE - PRETENDIDA ALTERAÇÃO DA PENA-BASE E DO 

REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO DE PENA, PARA UM MENOS 

GRAVOSO - PENA-BASE REDIMENSIONADA - REGIME FECHADO 

MANTIDO CONFORME DISPÕE O ARTIGO 33, § 2º, ALÍNEA "A", DO 

CÓDIGO PENAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Quando as provas e demais elementos dos autos possibilitarem aos 

jurados mais de uma visão, é permitido a estes optarem pela versão que 

lhes parecer mais condizente com a verdade real.

Essa condição in absoluto indica que decidiram de forma contrária às 

provas emergidas dos autos.

Constatada a equivocada exasperação da pena-base pela incorreta 

aplicação das circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal, 

impreterivelmente deve aquela sofrer readequação, a fim de aplicar 

apropriada e justa reprimenda ao réu.

Nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal, pena superior a 

08 (oito) anos de reclusão, deverá ser inicialmente cumprida no regime 

fechado.

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 21 dias do mês de 

Agosto de 2014.

CIBELE FELIPIN PEREIRA

Diretora do Departamento da 3ª Secretaria Criminal
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Decisão do Relator

Protocolo Número/Ano: 96342 / 2014 HABEAS CORPUS Nº 96342/2014 

- CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

IMPETRANTE(S) - DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS E OUTRO(s), 

PACIENTE(S) - ACÁCIO ALVES DE SOUZA

Decisão:

IMPETRANTE(S)

DR. ULISSES RABANEDA DOS SANTOS E OUTRO(s)

PACIENTE(S)

ACÁCIO ALVES DE SOUZA

D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A

Vistos etc.

Posto isso, julgo extinto este feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela perda de 

seu objeto, com fulcro no art. 659, da Lei Adjetiva Penal e art. 51, inciso 

XV, do Regimento Interno deste Sodalício.

Intime-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014

Desembargador Luiz Ferreira da Silva

Relator

 
______________________________

HABEAS CORPUS Nº 107205/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA CAPITAL IMPETRANTE(S) - DR. CARLOS 

ODORICO DORILÊO ROSA JÚNIOR, PACIENTE(S) - 

DANILLO AUGUSTO JORTE DA COSTA

Decisão: "(...) Diante do exposto, indefiro a liminar vindicada, 

(...)." DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA (RELATOR)

 
______________________________

HABEAS CORPUS Nº 106962/2014 - CLASSE CNJ - 307 - 

COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE IMPETRANTE(S) - DR. 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO, 

PACIENTE(S) - NAYARA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Decisão: "(...) situação a justificar o indeferimento do pleito 

liminar neste momento. Ante o exposto, ao menos em 

princípio, numa análise sumária dos elementos apresentados, 

verifico que estes mostram-se insuficientes a justificar a 

suspensão do ato acoimado ilegal. (...)." ONIVALDO BUDNY - 

Relator

______________________________

HABEAS CORPUS Nº 107255/2014 - CLASSE CNJ - 307 - COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS IMPETRANTE(S) - DR. ANDRÉ LUIZ SOARES 

BERNARDES E OUTRO(s), PACIENTE(S) - JUAREZ MENDES DE SOUZA

Decisão: "(...) Em virtude do exposto, INDEFIRO o pedido liminar postulado 

pelas razões acima consignadas. (...)." ONIVALDO BUDNY - Relator

Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 81621 / 2014 APELAÇÃO Nº 81621/2014 - 

CLASSE CNJ - 417 - COMARCA DE JUSCIMEIRA APELANTE(S) - 

WANDERLEY PAULISTA (Advs: Dr. VALMIRO ANTÔNIO PINHEIRO DA 

SILVA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO

Decisão:

Vistos etc.

Da análise deste caderno processual, observa-se que o apelante interpôs 

o recurso, à fl. 193, desejando apresentar suas razões nesta instância 

superior.

Portanto, determino que se abra vista a Wanderley Paulista, para que, 

observando o prazo legal, apresente as razões irresignativas que julgar 

pertinentes, nos termos do que dispõe o art. 600, § 4º, do Código de 

Processo Penal.

Após a apresentação da aludida peça recursal, remetam-se os autos ao 

juízo de origem, para que seja providenciada a intimação do Ministério 

Público, a fim de oferecer contrarrazões ao recurso defensivo.

Posteriormente, encaminhe-se o feito à Procuradoria-Geral de Justiça para 

a devida manifestação.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014

Desembargador Luiz Ferreira da Silva

Relator

 

_______________________

APELAÇÃO Nº 3348/2014 - CLASSE CNJ - 417 - COMARCA CAPITAL 

APELANTE(S) - FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA LUCENA (Advs: Dr(a). 

HILDEBRANDO EVANGELISTA DE BRITO e OUTRO(S)), APELADO(S) - 

MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - CARMEM LUCIA CESAR 

SCHERNER (Advs: Dr. HUENDEL ROLIM WENDER e OUTRO(S))

Decisão: "Vistos etc. Ouçam-se as partes a respeito do teor da 

degravação dos depoimentos colhidos durante o julgamento do apelante 

no plenário do Tribunal do Júri (fls. 1.460/1.585), em respeito ao princípio 

do contraditório. Cumpra-se." Desembargador Luiz Ferreira da Silva - 

Relator

Turma de Câmaras Criminais Reunidas

Decisão / Intimação do Relator

Protocolo Número/Ano: 106265 / 2014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

106265/2014 - CLASSE CNJ - 1710 - COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

IMPETRANTE - PAULO VINISSIUS CLEMENTE SPINELLI (Advs: Dr. 

TALES PASSOS DE ALMEIDA), IMPETRADO - EXMO. SR. JUIZ DA 1ª 

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS

Decisão:

IMPETRANTE: PAULO VINISSIUS CLEMENTE SPINELLI

IMPETRADO: EXMO. SR. JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS

Ante todo o exposto, perfunctoriamente INDEFIRO a liminar requerida.

Notifique-se a autoridade tida coatora para prestar informações, no prazo 

de 10 (dez) dias.

Cumpra-se, ainda, o disposto no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº. 

12016/2009.

Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

ONIVALDO BUDNY - Relator

Ass.: EXMO. SR. DR. ONIVALDO BUDNY (RELATOR)

 

Com intimação ao patrono do Impetrante – PAULO VINISSIUS CLEMENTE 

SPINELLI (advogada Dr. TALES PASSOS DE ALMEIDA).

Coordenadoria de Magistrados

Expediente

 DEFERIMENTO

  

 CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO

 

Des. MARCOS MACHADO - Membro deste Poder - 30 (trinta) dias 

referente ao quinquênio de 31/1/2009 a 31/1/2014.

  

Departamento de Cadastro de Magistrado, em Cuiabá, 21 de agosto de 

2014.

  

AS) CLÁUDIA B. ZAROUR PFANNEMÜLLER

 Diretora do Departamento de Cadastro de Magistrados

Coordenadoria de Recursos Humanos

Gerencia Setorial de Concursos Públicos

Decisão

 PEDIDO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 115/2014 – ID. 224.364 

- GERÊNCIA SETORIAL DE CONCURSOS PÚBLICOS - DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – COMARCA DE FELIZ 

NATAL – REF: CIA N.º 0088136-05.2014.811.0000.

 SOLICITANTE: Exmo. Sr. Dr. Alexandre Paulichi Chiovitti, DD. Juiz de 

Direito e Diretor do Foro da Comarca de Feliz Natal/MT.

 ASSUNTO: Solicita autorização para a realização de processo seletivo 

destinado ao credenciamento de prestadores de serviços especializados 

nas áreas de Assistência Social e Psicologia, nos termos do Provimento 

n.º 6/2014/CM, para atuar no Foro da Comarca de Feliz Natal/MT.
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 Decisão: "...A GERÊNCIA SETORIAL DE CONCURSOS PÚBLICOS, NA 

INFORMAÇÃO DE FL. 196, ANOTA QUE PELA PORTARIA N. 

185/2014/PRES, FORAM DISPONIBILIZADAS PARA A COMARCA DE FELIZ 

NATAL, 01 (UMA) VAGA PARA ASSISTENTE SOCIAL E 01 (UMA) VAGA 

PARA PSICÓLOGO, AMBAS ATUALMENTE PREENCHIDAS, E SUGERE QUE 

SEJA AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE NOVO PROCESSO SELETIVO. 

AUTORIZO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 3º, INCISO I, "K", DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 1/2014-PRES, A REALIZAÇÃO DE NOVO 

PROCESSO SELETIVO NA REFERIDA UNIDADE, NA FORMA DE 

CADASTRO DE RESERVA. À COORDENADORIA DE RECURSOS 

HUMANOS – GERÊNCIA SETORIAL DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA AS 

PROVIDÊNCIAS. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE." Cuiabá, 14 

de agosto de 2014. JOÃO RICARDO TREVIZAN. Vice-Diretor-Geral do 

TJMT.

 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 37/2014 – GERENCIA SETORIAL DE 

CONCURSOS PUBLICOS - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS – 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CIA 0087459-72.2014.8.11.0000 – COMARCA DE 

NOVA MONTE VERDE-MT

 REMETENTE: EXMA. SRA. DRA. LAURA DORILEO CÂNDIDO - DD. JUÍZA 

DE DIRETO E DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE NOVA MONTE 

VERDE/MT.

 ASSUNTO: Solicita autorização para conversão de Estagiários de Nível 

Superior para Nível Médio.

  Decisão: "... A GERENCIA SETORIAL DE CONCURSOS PÚBLICOS 

NOTICIA QUE FORAM AUTORIZADAS PARA A COMARCA DE NOVA 

MONTE VERDE TRÊS DE ESTAGIÁRIOS PARA NÍVEL MÉDIO E TRÊS PARA 

NÍVEL SUPERIOR. DIANTE DO EXPOSTO, AUTORIZO, COM FUNDAMENTO 

NO ARTIGO 3º, INCISO I, "K", DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 1/2014-PRES, 

A CONVERSÃO DE TRÊS VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR PARA NÍVEL 

MÉDIO, UMA VEZ QUE NÃO IRÁ REPRESENTAR NENHUM IMPACTO 

FINANCEIRO PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POSSIBILITANDO A SUA 

ALTERAÇÃO. À COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS - 

GÊRENCIA SETORIAL DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA AS 

PROVIDÊNCIAS. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE." Cuiabá, 29 

de julho de 2014. João Ricardo Trevizan, Vice-Diretor Geral do Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso.

Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo

Edital

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 72/2014 CIA 

0072535-56.2014.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial, nomeado pela Portaria n. 162/2014-PRES/C.ADM, de 19/05/2014, 

comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 72/2014 – CIA 0072535-56.2014.8.11.0000, no 

dia 08 de setembro de 2014, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no 

site do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br. Comunica, 

ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas às 09h30, 

horário de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia. OBJETO: "Contratação de 

empresa para a prestação de serviços de fornecimento e instalação de 

piso elevado, estrutura dentro das dependências do AUDITÓRIO 

RECURSAL no Fórum da Capital, conforme Termo de Referência n. 

19/2014/DS." Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: 

w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e 

www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao. Qualquer informação deverá ser 

solicitada pelo e-mail: licitacao@tjmt.jus.br.

 Departamento Administrativo, 20 de agosto de 2014.

 Vittor Arthur Galdino

 Diretor Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2014 CIA 

0076505-64.2014.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial, nomeado pela Portaria n. 162/2014-PRES/C.ADM, de 19/05/2014, 

comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do 

PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2014 – CIA 0076505-64.2014.8.11.0000, no 

dia 08 de setembro de 2014, às 09h30 – horário local. Comunica, 

ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas às 09h30, 

do mesmo dia. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 

contratação de empresa de prestação de serviços de comunicação visual 

para aquisição de placas em aço inox escovado, conforme Termo de 

Referência n. 06/2014-ARPC." Os interessados no Edital poderão 

adquiri-lo no site: www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao. Qualquer informação 

deverá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@tjmt.jus.br.

 Departamento Administrativo, 20 de agosto de 2014.

 Vittor Arthur Galdino

 Diretor Administrativo

Extrato

Autorização de Empenho nº 189/2014

 Ata de Registro de Preço nº 131/2013 – 0127167-66.2013.8.11.0000

Contratante: Tribunal de Justiça/Funajuris

CNPJ: 01.872.837/0001-93

Contratada: LAVANDERIA ALBA LTDA - EPP

CNPJ: 03.481.736/001-17

Conclusão da decisão: "... AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no 

valor total de R$ 12.758,82 (doze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 

oitenta e dois centavos) à empresa LAVANDERIA ALBA LTDA - EPP. 

Publique-se. Cumpra-se. Cuiabá, 01 de agosto de 2014. João Ricardo 

Trevizan – Diretor-Geral do Tribunal de Justiça em substituição legal

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

Autorização de Empenho nº 194/2014

 Ata de Registro de Preço nº 106/2013 – 0114388-79.2013.8.11.0000

Contratante: Tribunal de Justiça/Funajuris

CNPJ: 01.872.837/0001-93

Contratada: Ativa Comércio e Serviços - Ralhid Akel - ME

CNPJ: 03.314.193/0001-43

Conclusão da decisão: "... AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no 

valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) à empresa Ativa 

Comércio e Serviços - Ralhid Akel - ME. Publique-se. Cumpra-se. Cuiabá, 

07 de agosto de 2014. Márcia Regina Coutinho Barbosa – Diretora-Geral 

do Tribunal de Justiça – MT.

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

Autorização de Empenho nº 193/2014

  

Ata de Registro de Preço nº 100/2013 – 0112580-39.2013.8.11.0000

 Contratante : Tribunal de Justiça/Funajuris

 CNPJ : 01.872.837/0001-93

 Contratada: Atacadão da Construção LTDA

 CNPJ : 08.937.190/0001-80

 Conclusão da decisão : "... AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho 

no valor total de R$ 24.477,53 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e 

sete reais e cinquenta e três centavos) à empresa Atacadão da 

Construção LTDA. Publique-se. Cumpra-se. Cuiabá, 06 de agosto de 

2014. Márcia Regina Coutinho Barbosa – Diretora-Geral do Tribunal de 

Justiça – MT.

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

  

Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2014

 

 Processo Administrativo nº 405/2014 – 0094442-87.2014.8.11.0000

 Partes : Tribunal de Justiça/MT e Empresa Reed Exhibitions Alcantara 

Machado LTDA.

 CNPJ : 02.162.646/0001-09

 Objeto : C.I. 060/2014/D.O. que encaminha o Termo de Referência 

006/2014 para viabilizar aquisição de vagas para "Conferencia Expo 

Arquitetura Sustentável" a ser realizado no Expo Center Norte em São 

Paulo/SP no período de 26 a 29/08/2014.

 Decisão : : "... autorizo a aquisição, por inexigibilidade de licitação de três 

vagas para a "Conferência Expo Arquitetura Sustentável", organizada pela 

Empresa Reed Exhibitions Alcantara Machado LTDA., entre os dia 26 a 29 

de agosto de 2014, na cidade de São Paulo/SP, no valor de R$ 2.190,00 
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(dois mil, cento e noventa reais), com fulcro no artigo 25, inciso II, c/c 

artigo 13, inciso VI, da Lei n. 8.666/1993".

 Fundamento : Artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei n. 

8.666/1993.

 Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

 Elementos de Despesa : 3390-39

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

  

Bel.ª Maristela Furtado de Mendonça Lopes Coelho

Chefe de Divisão de Compras

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 072/2014

 – CIA 0095816-41.2014.8.11.0000

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N. 055/2014, 

CIA. 0042861-33.2014.8.11.0000.

EMPRESA: SOLUÇÃO INOX COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

CNPJ n. 06.137.445/0001-02

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição de materiais permanentes: cafeteira para 

atender o Poder Judiciário de Mato Grosso. Termo de Referência nº 

016/2014/DCP-DMP"

VIGÊNCIA 01/08/2014 A 31/07/2015

Os interessados poderão ter acesso à referida Ata no site 

www.tjmt.jus.br/acesso a informação.

 Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 VITTOR ARTHUR GALDINO

 Diretor Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO

 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 073/2014

– CIA 0095840-69. 2014.8.11.0000.

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2014, 

CIA. 0042861-33.2014.8.11.0000.

EMPRESA: MELO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP

CNPJ n. 07.146.280/0001-90

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição de materiais permanentes: liquidificador 

para atender o Poder Judiciário de Mato Grosso. Termo de Referência nº 

016/2014/DCP-DMP.

VIGÊNCIA 01/08/2014 A 31/07/2015

Os interessados poderão ter acesso à referida Ata no site 

www.tjmt.jus.br/acesso a informação.

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 VITTOR ARTHUR GALDINO

 Diretor Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO

 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 074/2014

– CIA 0095864-97.2014.8.11.0000

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2014, 

CIA. 0042861-33.2014.8.11.0000

EMPRESA: EMBRAMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME

CNPJ n. 19.806.752/0001-72

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição de materiais permanentes: sanduicheira 

para atender o Poder Judiciário de Mato Grosso. Termo de Referência nº 

016/2014/DCP-DMP.."

VIGÊNCIA 01/08/2014 A 31/07/2015

Os interessados poderão ter acesso à referida Ata no site 

www.tjmt.jus.br/acesso a informação.

 Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 VITTOR ARTHUR GALDINO

 Diretor Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO

 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 075/2014

– CIA 0095887-43.2014.8.11.0000

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2014, 

CIA. 0042861-33.2014.8.11.0000

EMPRESA: HOUTER DO BRASIL LTDA

CNPJ n. 03.928.633/0017-10

 OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição de materiais permanentes: sanduicheira 

para atender o Poder Judiciário de Mato Grosso. Termo de Referência nº 

016/2014/DCP-DMP.."

VIGÊNCIA 01/08/2014 A 31/07/2015

Os interessados poderão ter acesso à referida Ata no site 

www.tjmt.jus.br/acesso a informação.

 Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 VITTOR ARTHUR GALDINO

 Diretor Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO

 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 EXTRATO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 076/2014

– CIA 0095898-72.2014.8.11.0000

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2014, 

CIA. 0042861-33.2014.8.11.0000.

EMPRESA: HELVECIO & TEIXEIRA LTDA-ME

CNPJ n. 13.912.214/0001-86

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

Pessoa Jurídica para aquisição de materiais permanentes: sanduicheira 

para atender o Poder Judiciário de Mato Grosso. Termo de Referência nº 

016/2014/DCP-DMP"

VIGÊNCIA 01/08/2014 A 31/07/2015

Os interessados poderão ter acesso à referida Ata no site 

www.tjmt.jus.br/acesso a informação.

 Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

 VITTOR ARTHUR GALDINO

 Diretor Administrativo

Supervisão dos Juizados Especiais

Turma Recursal Única

Pauta de Julgamento

COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA TURMA RECURSAL ÚNICA, A 

SER REALIZADA NO PLENÁRIO DO ANEXO ADMINISTRATIVO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – DES. ANTÔNIO DE ARRUDA, LOCALIZADO NO 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - C.P.A, ÁS 09:00 HORASDA 

SEXTA-FEIRA DIA 29 DE AGOSTO DE 2014. FICAM AINDA CIENTES OS 

ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO RECURSAL INICIAR-SE-Á DA 

DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO, CONFORME ENUNCIADO 85 DO 

FONAJE.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 29) RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 0028661-52.2013.811.0001

 Sexto Juizado Especial Cível de Cuiabá

 RELATOR: LUCIA PERUFFO

 Recorrente : JOAO VALENTIM DA SILVA

 ADVOGADO(S): João Paulo Carvalho Dias

 Recorrido : CAB CUIABA

 ADVOGADO(S): FERNANDA ALVES CARDOSO

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 66) RECURSO CÍVEL INOMINADO VIRTUAL Nº 001.2009.026.413-4

 Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá

 RELATOR: LUCIA PERUFFO

 Recorrente : OI S/A

 ADVOGADO(S): MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA

 MONICA CRISTINA FELIZARDO VASCONCELLOS
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 ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Recorrido : ALIRIO ANDRE DA SILVA

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 143)  RECURSO C ÍVEL  INOMINADO V IRTUAL  Nº 

0022946-63.2012.811.0001

 Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

 RELATOR: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Recorrente : INA RODRIGUES

 ADVOGADO(S): ULISSES GARCIA NETO

 MIGUEL ADILSON DE ARRUDA MOURA

 Recorrido : TIM CELULARES S/A

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 1 7 1 )  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  V I R T U A L  N º 

0010005-64.2014.811.9005

 Juizado Especial Cível Jardim Glória

 RELATOR: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Impetrante : J C P DE SOUSA E CIA LTDA-ME

 ADVOGADO(S): JOAQUIM LISBOA NETO

 Impetrado : Juizado Especial Cível Jardim Glória

 Autoridade Coatora : Exmo. Sr. Dr. NELSON DORIGATTI

 Litisconsorte : OI S/A

 ADVOGADO(S): ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Litisconsorte : MIDIA SOLUCOES

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 1 7 3 )  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  V I R T U A L  N º 

0010037-69.2014.811.9005

 Sexto Juizado Especial Cível de Cuiabá

 RELATOR: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Impetrante : CRUZEIRO DO SUL HOLDING FINANCEIRA S.A.

 ADVOGADO(S): DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS

 Impetrado : Sexto Juizado Especial Cível de Cuiabá

 Autoridade Coatora : Exmo. Sr. Dr. CLAUDIO ROBERTO ZENI GUIMARAES

 Litisconsorte : SIMAO EDUARDO DE SOUSA FILHO

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 240)  RECURSO C ÍVEL  INOMINADO V IRTUAL  Nº 

0051699-93.2013.811.0001

 Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá

 RELATOR: MARCELO SEBASTIAO PRADO DE MORAES

 Recorrente : CLEYTON FREIRE DA SILVA

 ADVOGADO(S): CARLOS ODORICO DORILEO ROSA JUNIOR

 Recorrido : UPPER LICENC-CONSULTORIA ASSESSORIA E 

COMERCIALIZACAO LTDA-ME (NOSSA VITRINE)

 ADVOGADO(S): Nenhum advogado cadastrado.

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 Laura de Andrade Ribeiro Matine - Gestora Judiciária

 E-mail: turmarecursal.unica@tjmt.jus.br

Acórdão

 ACÓRDÃOS DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 12/08/2014

 DIVULGAÇÃO DE ACÓRDÃOS PARA CONHECIMENTO PÚBLICO, SEM 

FINALIDADE DE INTIMAÇÃO, DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA 

RECURSAL ÚNICA REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2014.

 

RECURSO CÍVEL INOMINADO 156/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 156 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - RICARDO DALCIN 

(Advs: Dr. NELSON JOSE BRATTI), RECORRIDO(S) - ROBERSON VAZ DE 

SIQUEIRA (Advs: DR. TAKECHI IUASSE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DAS INTIMAÇÕES - JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS 

AUTOS - SUPOSTA REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO ANTERIOR - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DA PARTE - PRETENSÃO DE 

BENEFICIAR-SE DA PRÓPRIA TORPEZA - INTEMPESTIVIDADE 

CONFIRMADA. Segundo a jurisprudência do c. Superior Tribunal de 

Justiça, "Há revogação tácita de mandato com a constituição de novo 

procurador sem ressalva do instrumento procuratório anterior" (RMS n. 

23.672/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/06/2011). No 

entanto, tal posicionamento aplica-se, por exemplo, para o caso da parte 

que constitui novo advogado e apenas o anterior pratica determinado ato 

processual, como interposição de recurso, hipótese em que se tem por 

inexistente tal ato, eis que a desídia lhe é imputável. Em outras palavras, a 

parte que deu causa à irregularidade é que restou prejudicada. Porém, no 

caso concreto em análise, verifica-se que o devedor peticionou a fls. 

110/111 dos autos em apenso, fazendo uma série de alegações e, com a 

petição, trouxe a procuração de fls. 112, constituindo como patronos os 

advogados NELSON J. BRATTI e EMERSON COELHO SOUZA. Contudo, na 

petição referida sequer postulou-se a juntada da nova procuração, ou 

mencionou-se a substituição dos procuradores, ou ainda requereu-se a 

modificação da autuação e do endereçamento das intimações. Pior ainda, 

essa situação perdurou de janeiro de 2011 até 23/08/2012, data do 

ajuizamento dos embargos à adjudicação, ou seja, por quase dois anos. 

Nesse período o devedor se manifestou nos autos (fls. 127/133), sobre a 

penhora realizada, demonstrando inequívoca ciência da constrição. Diante 

desse quadro, não é razoável anular a tramitação do feito, beneficiando 

apenas aquele que provocou eventual nulidade. Não pode a parte trazer 

procuração para os autos, encartada em petição que trata de diversos 

assuntos, sem sequer mencionar o novel instrumento e requerer a 

substituição dos procuradores, para depois aduzir nulidade das 

intimações efetivadas nos nomes dos advogados anteriores. Isso seria 

permitir ao devedor beneficiar-se da própria desídia ou mesmo torpeza. 

Como bem salientado na sentença atacada: "Compulsando os elementos 

dos autos, observo que as partes foram intimadas para se manifestarem 

acerca da expedição do auto de adjudicação em 16.04.12, o auto de 

adjudicação foi assinado em 19.04.2012 e após foi expedida carta de 

adjudicação, sendo que o prazo para oposição dos embargos iniciou-se 

em 22.04.2012 (segunda-feira) e findou em 26.04.2012. Assim, tendo em 

vista que os embargos à adjudicação foram opostos em 23.08.12, 

considero manifesta sua intempestividade, não restando outra alternativa 

senão rejeitá-los. Em que pese à rejeição dos embargos à adjudicação, 

passo a analisar a alegação de nulidade de atos processuais por falta de 

intimação do executado acerca da decisão de fls. 146/147. Diferentemente 

do que alega o executado, o mesmo foi intimado da referida decisão 

através de sua publicação no DJE conforme demonstra a certidão de 

publicação de intimação via imprensa eletrônica acostada na contracapa 

dos autos e ainda foi intimado outras vezes, antes e depois da expedição 

do auto e da carta de adjudicação. Portanto, mesmo que não tivesse sido 

devidamente intimado daquela decisão, ele o foi outras vezes e não argüiu 

qualquer nulidade oportunamente. No mais, não visualizo qualquer outra 

nulidade no processo, especialmente no que diz respeito à fase de 

adjudicação do imóvel, que se encontra perfeita e acabada (art. 685-B, 

CPC), ainda mais porque houve a observância ao disposto nos artigos 685 

e 685-A, caput, e seus parágrafos, ambos do CPC". SENTENÇA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus 

próprios fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: 

"Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com 

a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre 

o valor da causa, em atenção aos critérios do artigo 20, § 3 , do CPC. 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 224/2014 - Classe: II-1 3º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 224 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM S/A* (Advs: 

Dr. (a) CAMILA ARAÚJO DE PROENÇA, Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA 

LIMA, Dr. (a) ANDRESSA CAROLINE TRÉCHAUD), RECORRIDO(S) - ABEL 

SGUAREZI (Advs: Dr. (a) ALVARO DA CUNHA NETO, Dr. (a) ABEL 
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SGUAREZI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE DEIXOU 

DE CONHECER DO RECURSO INOMINADO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MODIFICAÇÃO DA 

SENTENÇA - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE POR 

PREMATURIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O Recurso Inominado 

interposto antes do julgamento dos Embargos de Declaração, sem 

posterior ratificação, não merece conhecimento por intempestividade 

(prematuridade) (STJ Súmula nº 418 e AgRg no AREsp 202.953/RJ). 2. 

Recurso não conhecido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 258/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVO SÃO JOAQUIM. Protocolo Número/Ano: 258 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A* (Advs: Dr. (a) PAULO 

VINÍCIO PORTO DE AQUINO), RECORRIDO(S) - JOAQUIM FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (Advs: Dr. CARLOS ROYTTMEN PIRES DA SILVA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO INDENIZATÓRIA - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - TEORIA DA ASSERÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA 

- JULGAMENTO EXTRA PETITA - SENTENÇA PARCIALMENTE ANULADA - 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A legitimidade ativa afere-se 

segundo as alegações contidas na petição inicial (Teoria da Asserção, 

STJ REsp 470.675/SP). Havendo na inicial alegação de que o reclamante 

foi vítima de acidente de trânsito, este é parte legítima para figurar no polo 

ativo em ação que postula indenização de seguro DPVAT. 2. É vedado ao 

juiz proferir sentença com objeto diverso do que foi expressamente 

demandado na exordial, sob pena de nulidade da decisão por julgamento 

extra petita (STJ REsp 769.403/ES). Sentença parcialmente anulada. 3. 

Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 273/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVO SÃO JOAQUIM. Protocolo Número/Ano: 273 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BANCO BONSUCESSO 

S.A (Advs: Dr. (a) RODRIGO VENEROSO DAUR, Dr. (a) LEONARDO 

COSTA FERREIRA DE MELO), RECORRIDO(S) - MIGUEL GONÇALVES DOS 

SANTOS (Advs: Dr. (a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

DESCONTO INDEVIDO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - REITERADAS 

TENTATIVAS INFRUTÍFERAS DE SOLUCIONAR A QUESTÃO 

ADMINISTRATIVAMENTE - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - DANO MORAL 

- CONFIGURAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIO - CONFORMAÇÃO COM AS 

FINALIDADES LEGAIS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O 

desconto indevido de valores em benefício previdenciário gera, sem 

dúvida, desconforto, aflição e transtornos, e tem a extensão suficiente 

para configurar o dano moral. Deve ser mantido o valor indenizatório que 

se apresenta em conformidade com a finalidade reparatória e pedagógica 

atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 275/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVO SÃO JOAQUIM. Protocolo Número/Ano: 275 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BANCO INTERMEDIUM 

S.A (Advs: Dr. NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES), RECORRIDO(S) 

- VALBER KENDY BARBOZA SANDES (Advs: Dr. CARLOS ROYTTMEN 

PIRES DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA 

COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - DESCONTOS EM FOLHA DE 

PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE REPASSE - INSCRIÇÃO DO NOME DO 

CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - ATO ILÍCITO 

CARACTERIZADO. Se o contrato previu que a quitação das parcelas de 

empréstimo bancário será realizada por meio de desconto em folha de 

pagamento, a culpa pela ausência de repasse da instituição pagadora não 

pode ser atribuída ao consumidor, especialmente quando este demonstra 

que foram efetuados todos os descontos. Nesses casos, configura ato 

ilícito a conduta do credor que inscreve o devedor nos órgãos restritivos. 

Como bem salientado na sentença atacada: "(...) No mérito, da análise dos 

autos, verifica-se que a parte reclamada BANCO INTERMEDIUM S/A, deu 

causa a má prestação de um serviço, conforme art. 14 do Código de 

Defesa do Consumidor, uma vez que contratou com o autor um 

empréstimo consignado em folha de pagamento, para ser pago em 12 

(doze) parcelas, no entanto, mesmo tendo sido descontadas do salário do 

autor o requerido considerou o mesmo devedor, o que culminou com a 

inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, gerando 

prejuízo e constrangimentos ao cliente, ora reclamante.". INSCRIÇÃO DO 

NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - 

DANO MORAL IN RE IPSA. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que o dano moral, decorrente de inscrição 

irregular em cadastros de inadimplentes, configura-se in re ipsa, ou seja, é 

presumido e não carece de prova da sua existência (STJ AgRg no AREsp 

179.301/SP). VALOR FIXADO EM MONTANTE QUE ATENDE AOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - QUANTUM 

MANTIDO. Na fixação do montante da condenação a título de reparação 

pelos danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e 

repressão. Portanto, há que se observar a capacidade econômica do 

atingido, mas também a do ofensor, com vistas a evitar o enriquecimento 

injustificado, mas também garantir o viés pedagógico da medida, 

desestimulando-se a repetição do ato ilícito. Como preconiza a 

jurisprudência do STF: "o valor da indenização há de ser eficaz, vale 

dizer, deve, perante as circunstâncias históricas, entre as quais avulta a 

capacidade econômica de cada responsável, guardar uma força 

desencorajada de nova violação ou violações, sendo como tal perceptível 

ao ofensor, e, ao mesmo tempo, de significar, para a vítima, segundo sua 

sensibilidade e condição sociopolítica, uma forma heterogênea de 

satisfação psicológica da lesão sofrida. Os bens ideais da personalidade, 

como a honra, a imagem, a intimidade da vida privada, não suportam 

critério objetivo, com pretensões de validez universal, de mensuração do 

dano à pessoa" (STF RE 447.584-7/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 

28/11/2006). Assim, deve ser mantido o valor da indenização arbitrada em 

R$10.000,00, visto que atende a esses critérios, bem como aos princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre 

o valor da condenação, em atenção aos critérios do artigo 20, § 3 , do 

CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 278/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 278 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A* (Advs: Dr. (a) MARCIO ALEXANDRE MALFATI, Dr. (a) 

RICARDO KAWASAKI), RECORRIDO(S) - FABIO DOUGLAS MAYER (Advs: 

Dr. (a) ARLEY GOMES GONÇALVES, Dr. (a) ADRIANA STIEVEN PINHO 

BEDIN), RECORRIDO(S) - ARINOS CORRETORA E ASSESSORIA DE 

SEGUROS LTDA (Advs: Dr. (a) ALEX SANDRO MONARIN). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS - SEGURO RESIDENCIAL - FURTO QUALIFICADO - 

ARROMBAMENTO DE CADEADO - CONSTATAÇÃO EM VISTORIA 

PRELIMINAR DA PRÓPRIA SEGURADORA - INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
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Havendo relatório preliminar de vistoria (fls. 28), onde a própria 

seguradora reconhece a ocorrência de arrombamento de cadeado, bem 

como a existência de porta e janela forçados, não pode ela, depois, negar 

a ocorrência de furto qualificado como forma de se eximir do pagamento 

da indenização devida ao segurado. Como bem salientado na sentença 

atacada: "Segundo ressai dos autos, o furto à residência do reclamante 

ocorreu mediante quebra do cadeado e arrombamento da porta dos 

fundos, consoante se vê das declarações por ele prestadas na Delegacia 

de Polícia (fls. 24). Outrossim, ao realizar vistoria no local dos fatos, a 

reclamada emitiu Relatório Preliminar com a seguinte conclusão: "Em 

vistoria realizada no endereço do risco sito Avenida Brasil, n.º 1165, 

bairro Nobre- Sorriso/MT, fomos informados pelo sócio do segurado Sr. 

José Flávio, que na data de 14/12/2008, por volta das 13:00 horas, pelos 

vestígios, elementos não identificados quebraram o cadeado do portão, 

ganharam os limites do risco, seguiram até os fundos, forçaram a porta da 

cozinha sem êxito, na sequência arrombaram a janela da cozinha, 

ganharam o interior do risco, subtraindo os itens abaixo: (...) OBS:Vale 

ressaltar que possivelmente, a CPU da marca LG, fora recuperada após 

acidente de trânsito, em que o condutor da motocicleta evadiu-se do local, 

abandonando uma CPU, bem como objetos pessoais, conforme Boletim de 

Acidente da Polícia Militar n.º 805, anexo, item este, que será verificado 

sua real propriedade somente quando do retorno de viagem do segurado." 

(fls. 28). Assim, não assiste razão à reclamada ao negar a cobertura do 

seguro sob o argumento de que não se verificou o furto mediante 

arrombamento ou destruição de obstáculo, uma vez que, do relatório de 

vistoria, não se pode verificar a exclusão da hipótese de furto qualificado, 

notadamente porque foi consignado que houve a quebra do cadeado.". 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença 

mantida por seus próprios fundamentos, consoante previsão do art. 46 da 

Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 

sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte 

recorrente arcará com as custas processuais e honorários advocatícios, 

ora fixados em 15% sobre o valor da condenação, em atenção aos 

critérios do artigo 20, § 3 , do CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 280/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 280 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S.A. - TELESP (Advs: Dr. (a) THOMAZ HENRIQUE RODRIGUES DE 

CARVALHO), RECORRIDO(S) - JPS TECNOLOGIA LTDA ME (Advs: Dr. 

LUCIANA DE BONA TSCHOPE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - RECLAMATÓRIA CÍVEL - 

TELEFONIA - CONSUMIDOR - PESSOA JURÍDICA - COBRANÇA INDEVIDA 

DE FATURAS TELEFÔNICAS - DANO MORAL NÃO VERIFICADO - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ABALO À HONRA OBJETIVA - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. Apesar da pessoa jurídica pode sofrer abalo moral (Súmula 227 

do STJ), todavia, diferente da pessoa física, somente possui honra 

objetiva e, por isso, deve comprovar a ocorrência dos fatos lesivos à sua 

credibilidade e/ou imagem.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 281/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE ALTA FLORESTA. Protocolo Número/Ano: 281 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ROMILDO NUNES DA 

SILVA (Advs: Dr. FABRÍCIO CARDOSO DA SILVEIRA, Dr. SIDNEY RIBEIRO 

DA SILVA), RECORRENTE(S) - TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO S/A) 

(Advs: Dr. (a) JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. DANIEL FRANÇA SILVA), 

RECORRIDO(S) - TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO S/A) (Advs: Dr. (a) 

JOAQUIM FELIPE SPADONI, Dr. DANIEL FRANÇA SILVA), RECORRIDO(S) - 

ROMILDO NUNES DA SILVA (Advs: Dr. FABRÍCIO CARDOSO DA 

SILVEIRA, Dr. SIDNEY RIBEIRO DA SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DOS RECURSOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 

ROMILDO NUNES DA SILVA E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

DE TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO/AS).

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - TELEFONIA - ALTERAÇÃO DO PLANO 

TELEFÔNICO - SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS TELEFÔNICOS - AUSÊNCIA 

DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - REITERADAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS ADMINISTRATIVAS PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA - 

DANO MORAL - OCORRÊNCIA - VALOR INDENIZATÓRIO - ADEQUAÇÃO 

AOS PARÂMETROS LEGAIS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - 

RECURSO DE TELEFÔNICA BRASIL S.A. CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DE ROMILDO NUNES DA SILVA CONHECIDO E 

DESPROVIDO. A suspensão indevida dos serviços de telefonia, sem 

dúvida, geram desconforto, aflição e transtornos e, por isso, têm a 

extensão suficiente para configurar o dano moral. Percebendo-se o 

descompasso entre o valor indenizatório e a extensão do prejuízo moral 

experimentado, deve ser feita a adequação jurídica da indenização 

estabelecida a tal título.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 325/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE ARIPUANÃ. Protocolo Número/Ano: 325 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM S.A. (Advs: 

Dr. (a) JULIO CESAR PILEGI RODRIGUES, Dra. ANDREIA CHISTINA 

MEDEIROS), RECORRIDO(S) - JOAO CARLOS DE SOUZA (Advs: Dr. (a) 

MARINALVA DE MATOS SANTANA, Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA -SERVIÇOS NÃO 

SOLICITADOS - "INTERNET BR TURBO" E "ASSINATURA BR TURBO 

PROTEGE" - EMPRESA TELEFÔNICA - COBRANÇA DOS SERVIÇOS NA 

FATURA -RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PRELIMINAR REJEITADA. É 

irrelevante se a conduta lesiva ocorreu por negligência da empresa 

telefônica ou da BR TURBO, pois, ante o disposto no art. 18 do CDC, a 

empresa que cobra por serviços não solicitados é solidariamente 

responsável pelos constrangimentos decorrentes, já que o consumidor 

não tem condições de averiguar quem é o verdadeiro culpado pelo ato 

ilícito. Ainda que a conduta negligente tenha partido de outra empresa, a 

concessionária de telefonia móvel é solidariamente responsável pela 

reparação do dano decorrente dos serviços não solicitados, mas 

cobrados em sua fatura. Ademais, é sabido que a empresa BR TURBO faz 

parte do mesmo grupo econômico que a recorrida, o que reforça a sua 

solidariedade. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE - LIBERDADE DE 

CONTRATAR - SERVIÇO NÃO SOLICITADO - AUSÊNCIA DE PROVA DE 

SOLICITAÇÃO - ATO ILÍCITO CARACTERIZADO. Os negócios jurídicos 

devem ser concebidos como resultado da convergência de vontades 

totalmente livres dos pactuantes. Nas relações de consumo, a autonomia 

da vontade ou liberdade de contratar assume contornos mais abrangentes 

(STJ REsp 1188442/RJ) e, inexistindo prova de que os serviços cobrados 

foram efetivamente solicitados pelo consumidor, a cobrança é indevida, 

caracterizando ato ilícito. RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. Em se tratando de relação consumerista, é possível a 

inversão do ônus da prova em situações em que consumidor é 

hipossuficiente para produzi-la ou quando a sua alegação é verossímil 

(art. 6º, VIII, do CDC). STJ AgRg no AREsp 237.430/SP. De qualquer modo, 

a prova de fato impeditivo ou extintivo do direito do autor compete ao réu, 

nos termos do art. 333, II, do CPC. No caso concreto, o autor nega a 

contratação do serviço e ao fornecedor competia comprovar que ela 

ocorreu, até porque não poderia o consumidor fazer prova de fato 

negativo (não contratação). SERVIÇO DE CALL CENTER INADEQUADO E 

INEFICIENTE - COBRANÇA INDEVIDA - DANO MORAL IN RE IPSA. O tempo 

excessivo despendido em ligações destinadas ao call center, em razão da 

ineficiência do serviço, objteivanto resolver administrativamente o 

problema sem o devido sucesso, é suficiente para a presunção do dano 

moral (dano in re ipsa). Precedentes jurisprudenciais (TRU TJMT 

0019037-47.2011.811.0001, TJRS 70040912214 e Enunciado n. 1.6 das 

Turmas Recursais do TJPR). Idem quanto ao pagamento de valores 

relativos a cobrança indevida, para evitar restrição de crédito ou 

suspensão dos serviços, visto que tem o condão de causar ao 
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consumidor transtornos que transbordam a esfera do mero aborrecimento. 

Como bem salientado na sentença atacada: "Consoante destacado pelo 

requerente na exordial, os percalços e incômodos suportados por ele 

estão consubstanciados nas sucessivas reclamações realizadas sem 

respostas, bem como pelo pagamento reiterado de serviços não 

contratados e sequer prestados, aborrecimentos esses que ultrapassam 

o mero dissabor, motivo pelo qual a parte requerida tem o dever de 

indenizá-lo". VALOR FIXADO EM MONTANTE QUE ATENDE AOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - QUANTUM 

MANTIDO. Na fixação do montante da condenação a título de reparação 

pelos danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e 

repressão. Portanto, há que se observar a capacidade econômica do 

atingido, mas também a do ofensor, com vistas a evitar o enriquecimento 

injustificado, mas também garantir o viés pedagógico da medida, 

desestimulando-se a repetição do ato ilícito. Como preconiza a 

jurisprudência do STF: "o valor da indenização há de ser eficaz, vale 

dizer, deve, perante as circunstâncias históricas, entre as quais avulta a 

capacidade econômica de cada responsável, guardar uma força 

desencorajada de nova violação ou violações, sendo como tal perceptível 

ao ofensor, e, ao mesmo tempo, de significar, para a vítima, segundo sua 

sensibilidade e condição sociopolítica, uma forma heterogênea de 

satisfação psicológica da lesão sofrida. Os bens ideais da personalidade, 

como a honra, a imagem, a intimidade da vida privada, não suportam 

critério objetivo, com pretensões de validez universal, de mensuração do 

dano à pessoa" (STF RE 447.584-7/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 

28/11/2006). Assim, deve ser mantido o valor da indenização arbitrada em 

R$3.000,00, visto que atende a esses critérios, bem como aos princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre 

o valor da condenação, em atenção aos critérios do artigo 20, § 3 , do 

CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 335/2014 - Classe: II-1 1º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 335 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - OI S/A (NOVA DENOMINAÇÃO 

DE BRASIL TELECOM S/A) (Advs: Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), 

RECORRIDO(S) - CARLOS ALBERTO BATISTA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) 

ROSANA LORIS AZEVEDO, Dr. (a) MARCELO ANGELO DE MACEDO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DO JULGAMENTO RECURSO CÍVEL INOMINADO - 

DEMANDA INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - APONTAMENTO DE DÍVIDA 

CONTRAÍDA POR TERCEIRO - NEGLIGÊNCIA DA PARTE CREDORA 

QUANTO Á INVESTIGAÇÃO DA DENUNCIADA FRAUDE COMERCIAL - 

DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - VALOR 

INDENIZATÓRIO - ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO 

DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - TERMO INICIAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 54 E 362 DO STJ - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Deve haver 

responsabilização por prejuízos causados à pessoa vítima de inscrição do 

nome em órgãos de proteção ao crédito, por dívida decorrente de contrato 

fraudulento, notadamente, quando a empresa foi negligente quanto à 

checagem dos dados pessoais da pessoa que solicitou o contrato. 2. A 

positivação em órgãos de proteção ao crédito gera o chamado "dano 

moral puro" que dispensa a prova de sua ocorrência. 3. Deve ser 

realinhado o valor indenizatório que se apresenta em desconformidade 

com a finalidade reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais. 4. 

A data inicial para a contagem dos juros moratórios no caso de 

indenização por danos morais, na relação extracontratual, deve ser a 

partir do evento danoso e a data inicial para contagem da correção 

monetária é a data da sentença, nos termos das Súmulas 54 do STJ e 362 

do SJT. 5. A sentença guerreada merece ser mantida, nos termos do art. 

46, da Lei nº 9.099/95 e do art. 24 do Regimento Interno das Turmas 

Recursais Cíveis e Criminais dos Juizados Especiais do Estado de Mato 

Grosso (Resolução n.º 003/96/TJMT), exceto no que se refere ao valor 

condenatório a título de danos morais R$ 12.000,00 (vinte mil reais), pois, 

entendo razoável a sua redução para a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), atendendo-se ao binômio da reparabilidade do dano experimentado 

e o efeito pedagógico a ser imposto à parte recorrida, mantendo-se quanto 

ao mais, na integralidade, a sentença fustigada, devendo a súmula do 

julgamento servir de acórdão. 6. Recurso conhecido e parcialmente 

provido. Condeno a parte Recorrente em honorários advocatícios, que fixo 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, em face ao 

disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, combinado com o § único do art. 21 

do Código de Processo Civil, diante do mínimo êxito recursal.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 347/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE JUSCIMEIRA. Protocolo Número/Ano: 347 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A (Advs: Dr. (a) FERNANDO CESAR ZANDONADI), 

RECORRIDO(S) - IVETE OLIVEIRA DOS ANJOS (Advs: Dr. (a) LEANDRO 

ALVES MARTINS JACARANDA), RECORRIDO(S) - ERISLEY DOS ANJOS 

COIMBRA (Advs: Dr. (a) LEANDRO ALVES MARTINS JACARANDA), 

RECORRIDO(S) - LOREDANEA MENEZES COIMBRA (Advs: Dr. (a) 

LEANDRO ALVES MARTINS JACARANDA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO INDENIZATÓRIA - 

INDENIZAÇÃO DPVAT - SINISTRO OCORRIDO EM 1990 - CONDENAÇÃO 

COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A jurisprudência 

desta Corte pacificou o entendimento de que a indenização decorrente do 

seguro obrigatório - DPVAT - deve ser apurada com base no valor do 

salário mínimo vigente na data do evento danoso, observada a atualização 

monetária até o dia do pagamento. (AgRg no REsp 1285312/SP, Rel. 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

06/05/2014, DJe 12/05/2014). 2. Recurso conhecido e parcialmente 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 348/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 348 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: DR. PATRYCK DE ARAUJO AYALA (PROC. ESTADO)), 

RECORRIDO(S) - JOANA GUSMÃO DE QUEIROZ (Advs: Dr. JOAO REUS 

BIASI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

REAJUSTE DE PENSÃO - PENSÃO POR MOTE ORIUNDA DA CONDIÇÃO DE 

SERVIDOR APOSENTADO EM PERÍODO ANTERIOR À DIVISÃO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, SUJEITO ÀS REGRAS FIXADAS PELA LC 

FEDERAL N. 31/1977 - REVISÃO DOS PROVENTOS VINCULADA À 

ELEVAÇÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA UNIÃO - 

CLÁUSULA TERCEIRA, CONVÊNIO MT/MS DE 1977 - REJEIÇÃO - DIREITO 

À PARIDADE FINANCEIRA - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 

VERIFICADA - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A Constituição 

Federal não faz distinção entre os ativos e inativos, notadamente, quando 

se lê o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. O 

convênio entre o Estado de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, que 

estabeleceu que as elevações das despesas de pessoal terão por 

referência os reajustes dos servidores da União, não tem o condão de 

suplantar a Regra Constitucional acima destacada.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 355/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 355 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JULIO GOMES DE SOUZA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 
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BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 357/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 357 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - VALDIR JOSE MURARO 

(Advs: Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO), 

RECORRIDO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT, RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. NATALIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - PROC. ESTADO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - ALIENAÇÃO 

DE VEÍCULO SEM COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE TRÂNSITO - DÉBITOS 

FISCAIS DEVIDOS PELO ATUAL PROPRIETÁRIO - SENTENÇA 

REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. É ilegítima a cobrança 

de débitos fiscais de veículo automotor já alienado, independentemente da 

ausência de comunicação da transferência ao órgão executivo de 

trânsito, pois o antigo proprietário responde, apenas, pelas eventuais 

infrações de trânsito registradas pelo Órgão de Trânsito.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 363/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 363 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ADRIANA MENDES DOS 

SANTOS GUEDES (Advs: Dr. (a) BRUNO COSTA ÁLVARES SILVA), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) RENATA 

MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 367/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 367 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MARTA VANTINI MAÇOM 

(Advs: Dra. ANA LUCIA RICARTE), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr. (a) RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO 

ESTADO.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a)

. DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - PROGRESSÃO VERTICAL - 

DATA DA INCIDENCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS - RETROATIVOS A 

PARTIR DA DATA EM QUE SE ALCANÇOU TAL REQUISITO - RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. Os efeitos financeiros da progressão 

vertical somente se inicia com o cumprimento do interstício mínimo exigido, 

devendo retroagir a partir da data em que se alcançou tal requisito.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 374/2013 - Classe: II-2 

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL ÚNICA. Protocolo Número/Ano: 374 / 

2013. Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - MARIA LUIZA GARCIA 

(Advs: Dr. (a) GERMANO LEITE DE MELLO), IMPETRADO - TURMA 

RECURSAL ÚNICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS, AUTORIDADE COATORA - 

DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA, LITISCONSORTE(S) - BANCO DO 

BRASIL S. A (Advs: Dr. DALTON ADORNO TORVAVOI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE JULGOU 

EXTINTO O PROCESSO EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL - TURMA RECURSAL - 

ACÓRDÃO OMISSO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. De acordo com a Súmula n.º 268 

do Colendo Supremo Tribunal Federal não é possível o manejo de Mandado 

de Segurança contra decisão transitada em julgado.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 378/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 378 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ELDIVAM GOMES DA SILVA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 

BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 381/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 381 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - HERMES BENEDITO DE 

FIGUEIREDO (Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) 

FABIANO ALVES ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS 

BERNARDINO), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

(a) RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO.). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 392/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 392 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MAURO SERGIO DE SOUZA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 

BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 393/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 393 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JUSCY ANTONIO DE SIQUEIRA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 

BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 403/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 403 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. NATALIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - PROC. ESTADO), 

RECORRIDO(S) - EDITHE DE SOUZA SANTOS (Advs: Dr. (a) CAMILA 

RAMOS COELHO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE 

ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS SOBRE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - INTELIGÊNCIA DO § 18 DO ART. 40 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. Segundo a dicção do § 18 do art. 40 da 

Constituição Federal, o desconto previdenciário somente é possível nos 

casos em que se trata de aposentadoria que supere o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 405/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 405 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JOSE FERNANDES DE PAULA 

(Advs: Dr. JOAO REUS BIASI), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr. (a) ADRIANE SILVA COSTA GARCIA - PROC DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA 

ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

PRECATÓRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO DA EXECUÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. Compete ao juízo executivo apreciar demanda que envolve 

discussão acerca da retenção de valores a título de contribuição 

previdenciária por ocasião do pagamento de precatório, pois foi ali em que 

se consumou o pagamento do título executivo judicial.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 406/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 406 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JENNEFER SANFORD (Advs: 

Dra. ANA LUCIA RICARTE), RECORRIDO(S) - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT 

SAÚDE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA 

ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS - PLANO DE SAÚDE - NEGATIVA DE 

COBERTURA SECURITÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO 

CONFIGURADA - DANO MORAL CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO 

E PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

Restando evidenciada, pelo vasto conjunto probatório produzido nos 

autos, a ilicitude na negativa da cobertura securitária, deve ser 

responsabilizada a mantedora do plano de saúde pelos prejuízos morais e 

materiais causados ao usuário.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 409/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 409 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ERLON RODRIGUES PEREIRA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 

BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 414/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 414 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MIGUEL GOMES DE LIMA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) RENATA 

MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - MILITAR - PEDIDO DE 

RETIFICAÇÃO DE ATO PROMOCIONAL DA CARREIRA - REGIME 

CONCURSAL ALTERADO PELA LC 459/2011 - REJEIÇÃO - CUMPRIMENTO 

DAS REGRAS EDITALÍCIAS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

Resta claro que a vigência da LC n.º 459/2011, não alterou o regime 

concursal iniciado anteriormente, pois as regras editalícias deveriam ser 

cumpridas, pena de prejuízo aos demais concorrentes e, por isso, correto 

é o entendimento que a promoção do recorrente em 21.04.2012, não lhe 

ofende o direito promocional.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 416/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 416 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - REINALDO CAMARGO DE 

OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) 

FABIANO ALVES ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS 

BERNARDINO), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. 

FLAVIA BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - COBRANÇA 

DE DIFERENÇAS SALARIAIS ATESTADAS POR CERTIDÃO DE CRÉDITO - 

POSSIBILIDADE DE MANEJO DE AÇÃO COGNITIVA AINDA QUE PRESENTE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

CAUSA MADURA - INTELIGÊNCIA DO § 3º DO ART. 515 DO CPC - 

CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL ATESTANDO A PROCEDÊNCIA DA 

COBRANÇA JUDICIAL - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. O fato de a parte credora ser portadora de um título executivo 

extrajudicial não a impede de, desejando, manejar a ação cognitiva, 

oportunizando, inclusive, à parte devedora, o mais amplo exercício do 

direito de defesa, restando evidente, assim, a inexistência de prejuízo 

processual a qualquer das partes litigantes. Encontrando-se o feito em 

condições de julgamento e versando a causa sobre matéria 

exclusivamente de direito, configurada a hipótese prevista no § 3º do art. 

515 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser examinado 

prontamente o pedido encartado na peça vestibular pelo Juízo "Ad quem".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 418/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 418 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr. FERNANDO CÉSAR P. RODRIGUES - PROC DO ESTADO), 

RECORRIDO(S) - SUZANA ALBUQUERQUE DE MORAES (Advs: Dra. ANA 

LUCIA RICARTE, Dr. (a) LUCIANE INFANTINO FRANÇA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - ENQUADRAMENTO 

HORIZONTAL - PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA ILÍQUIDA 

REJEITADA - MÉRITO - DATA DA INCIDENCIA DOS EFEITOS FINANCEIROS 

- RETROATIVOS A PARTIR DO FATO FUNCIONAL AUTORIZADOR DO 

ENQUADRAMENTO HORIZONTAL - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Os 

efeitos financeiros do enquadramento horizontal devem retroagir a partir 

da data do fato funcional autorizador do enquadramento funcional.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 421/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 421 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - ADILSON NUNES DA SILVA 

(Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS NEVES, Dr. (a) FABIANO ALVES 

ZANARDO, Dr. (a) JOSÉ KROMINSKI, Dr. (a) LUCAS BERNARDINO), 

RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. FLAVIA 

BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - ADMISSIBILIDADE - DESERÇÃO - 

JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE PROVA CONTRÁRIA A PRESUNÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA -RECLAMAÇÃO - 

COBRANÇA DE CRÉDITO CONTRA FAZENDA PÚBLICA - EXISTÊNCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO (CERTIDÃO DE CRÉDITO) - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO DE 

CONHECIMENTO QUE GARANTE AMPLA DEFESA AO DEVEDOR - 

JURISPRUDÊNCIA FIRME DO STJ - SENTENÇA DE EXTINÇÃO REFORMADA 

- JULGAMENTO DE CAUSA MADURA (ART. 515, §3º, DO CPC) - 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FAZENDÁRIO - 

INCOMPATIBILIDADE DO RITO DA LEI N. 12.153/2009 COM A EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AÇÃO DE COBRANÇA QUE VISA OBTER 

TÍTULO JUDICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - PREJUDICIAL DE MÉRITO 

(PRESCRIÇÃO) - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRAZO DE 5 (CINCO) 

ANOS PREVISTO NO ART. 1º DO DEC. 20.910/32 - INAPLICABILIDADE DO 

§3º DO ART. 206 DO CC - PRINCÍPIO LEX POSTERIOR GENERALIS NON 

DEROGAT LEGI PRIORI SPECIALI -COBRANÇA DE CRÉDITO RECONHECIDO 

EM CERTIDÃO EXPEDIDA PELO ENTE PÚBLICO - PEDIDO PROCEDENTE - 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Para a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, basta que a parte, mediante simples afirmação, declare 

que não está em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo 

do sustento próprio ou da sua família (artigo 4º da lei 1.060/50). Não 

havendo prova que fragilize a presunção legal da hipossuficiência, os 

benefícios da justiça gratuita devem ser mantidos (STJ AgRg no Ag 

509905/RJ e REsp 649579/RS). 2. A jurisprudência do c. Superior Tribunal 

de Justiça é firme no sentido de reconhecer a possibilidade de o credor 

ingressar com ação de conhecimento, ainda que possua título executivo, 

porquanto tal circunstância em nada prejudica o devedor, mas, muito pelo 

contrário, o beneficia por lhe propiciar meios mais amplos de defesa (REsp 

981440/SP, QUARTA TURMA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 

02/05/2012). 3. Nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

quando a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver 

em condições de julgamento imediato, a Turma Recursal pode desde logo 

julgar o mérito da demanda, cuja sentença extintiva foi cassada. 4. Já se 

encontra consolidado na novel jurisprudência da e. Corte Superior, que o 

§3º do art. 206 do CC não impede a aplicação do disposto no art. 1º do 

Dec. n. 20.910/32, eis que a lei especial não é derrogada pela lei geral. 5. 

Sobre o valor do crédito cobrado, incidem correção monetária, pela 

variação do IPCA, e juros de mora, calculados com base no índice oficial 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 

11.960/09, ambos a contar a contar da data da emissão da certidão de 

crédito. 6. Recurso conhecido e provido.

 ****************************
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 "HABEAS CORPUS" 471/2014 - Classe: I-1 JUVAM - JUIZADO ESPECIAL 

VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 471 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - VANDERSON PAULI, 

PACIENTE(S) - V. A. FAVARETTO EPP, IMPETRADO - JUVAM - JUIZADO 

ESPECIAL VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

DENEGOU A ORDEM.

 EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME AMBIENTAL - MANEJO CONTRA 

RECEBIMENTO DE DENÚNCIA - PARAGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 9.605/98 - 

INDICIOS DE TRANSPORTE DE MADEIRA COM DIFERENCA DA ESSENCIA 

VEGERAL E VOLUMETRIA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUIDA - 

ORDEM DENEGADA. Denega-se ordem de habeas corpus tirado contra 

decisão que recebe denúncia por suposta prática do delito capitulado no 

parágrafo único da Lei n.º 9.605/98, quando há fortes indícios de 

transporte de madeira com diferença da essência vegetal e volumetria.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 499/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 499 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - 14 BRASIL TELECOM 

CELULAR S/A* (Advs: Dr. (a) PAULO ROBERTO CANHETE DINIZ, Dr. (a) 

FLÁVIA SILVA RIBEIRO, Dr. (a) DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA), 

RECORRIDO(S) - VALDEMIR DOS SANTOS RIBEIRO (Advs: Dr. (a) PEDRO 

JARDIM DRIEMEYER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA 

COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS - TELEFONIA - COBRANÇA DE DÍVIDA NÃO RECONHECIDA - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DÉBITO - ATO ILÍCITO 

CARACTERIZADO. Quando o consumidor não reconhece a dívida 

cobrada, o credor tem o dever de comprovar a sua origem, sob pena de 

se concluir pela inexistência do débito (art. 333, III, CPC e art. 6º, VIII, CDC). 

Os atos com o objetivo de recuperar crédito não comprovado 

caracterizam conduta ilícita. No caso dos autos, como bem salientado na 

sentença atacada: "A inscrição nos cadastros de restrição ao crédito é 

incontroversa, não apresentando a parte demandada justificativa para 

confortar aludido procedimento, além de não juntar qualquer documento 

que desse guarida à sua sustentação, nem mesmo os contratos nº 

5015567185 e 5015345719 que consta do comprovante 'negativação', 

ônus que lhe tocava, de modo a restar patente a responsabilidade civil da 

demandada. Ademais, não bastassem às informações dos documentos de 

fls. 23/4, nenhum dos terminais indicados às fls. 37 estavam em 

funcionamento quando encaminhada a comunicação citada e que 

apontava a inexistência de pendência financeira. Por outro lado, a parte 

reclamada não questionou especificamente o pleito que busca a 

declaração de inexistência do débito, tornando matéria incontroversa e, 

por isso, a inscrição decorrente enseja danos morais.". INSCRIÇÃO DO 

NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - 

DANO MORAL IN RE IPSA. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que o dano moral, decorrente de inscrição 

irregular em cadastros de inadimplentes, configura-se in re ipsa, ou seja, é 

presumido e não carece de prova da sua existência (STJ AgRg no AREsp 

179.301/SP) VALOR FIXADO EM MONTANTE QUE ATENDE AOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - QUANTUM 

MANTIDO. Na fixação do montante da condenação a título de reparação 

pelos danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e 

repressão. Portanto, há que se observar a capacidade econômica do 

atingido, mas também a do ofensor, com vistas a evitar o enriquecimento 

injustificado, mas também garantir o viés pedagógico da medida, 

desestimulando-se a repetição do ato ilícito. Como preconiza a 

jurisprudência do STF: "o valor da indenização há de ser eficaz, vale 

dizer, deve, perante as circunstâncias históricas, entre as quais avulta a 

capacidade econômica de cada responsável, guardar uma força 

desencorajada de nova violação ou violações, sendo como tal perceptível 

ao ofensor, e, ao mesmo tempo, de significar, para a vítima, segundo sua 

sensibilidade e condição sociopolítica, uma forma heterogênea de 

satisfação psicológica da lesão sofrida. Os bens ideais da personalidade, 

como a honra, a imagem, a intimidade da vida privada, não suportam 

critério objetivo, com pretensões de validez universal, de mensuração do 

dano à pessoa" (STF RE 447.584-7/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 

28/11/2006). Assim, deve ser mantido o valor da indenização arbitrada em 

R$4.000,00, visto que atende a esses critérios, bem como aos princípios 

de razoabilidade e proporcionalidade. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre 

o valor da condenação, em atenção aos critérios do artigo 20, § 3 , do 

CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 517/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 517 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CLAIR CARLINHOS 

CAVALHEIRO - ME (Advs: Dr. (a) ALEX SANDRO MONARIN), 

RECORRIDO(S) - BANCO DO BRASIL S.A* (Advs: Dr. LAERCIO FAEDA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

EXTINGUIU DE OFÍCIO O PROCESSO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROVA DE PAGAMENTO 

- DOCUMENTOS INSUFICIENTES PARA PROVA DE QUITAÇÃO - 

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO - ATO ILÍCITO NÃO CARACTERIZADO - 

INDENIZAÇÃO INDEVIDA - PEDIDO CONTRAPOSTO - CUMULAÇÃO DE 

COMISSÃO DE PERMANENCIA E JUROS - IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

IMPOSSIBILIDADE DE PROFERIR DECISÃO ILÍQUIDA - PROCESSO EXTINTO, 

EX-OFFICIO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, QUANTO AO PEDIDO 

CONTRAPOSTO. 1. Considerando que a prova do pagamento cabe ao 

devedor (artigo 319 do Código Civil), a exibição de comprovantes com 

divergência no número do contrato é insuficiente como prova de quitação 

e, portanto, a conduta do credor com o escopo de recuperar seu crédito 

não constitui ato ilícito, visto que corresponde a exercício regular de direito 

(artigo 188, inciso I, do Código Civil). 2. Sendo indispensável a prova 

pericial contábil para a solução do presente conflito, ante a impossibilidade 

de prolação de decisão ilíquida, o Juizado Especial Cível é incompetente 

para processar e julgar a demanda veiculada no pedido contraposto, visto 

que incompatível com o rito estabelecido na Lei nº 9.099/95, nos termos do 

Enunciado n. 54 do FONAJE: A menor complexidade da causa para a 

fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do 

direito material. 3. Recurso conhecido. Pedido contraposto extinto, sem 

resolução de mérito, de ofício.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 529/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 529 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ANTONIO SERAFIN DA SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) 

FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 
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regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 533/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 533 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - TIAGO DURANTE (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS 

SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE 

CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 535/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 535 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ADILAR ANTONIO DALLEGRAVE (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 542/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 542 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Dr. (a) DIANI DE MORAES, Dr. (a) OZANA BAPTISTA 

GUSMAO, Dr. (a) VICTOR HUGO SENHORINI DE AQUINO), RECORRIDO(S) 

- NUBIA SANTOS DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) WALLACE RIBEIRO 

BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA 

ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - ENERGIA ELÉTRICA - OSCILAÇÃO E 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO ENERGÉTICO EM PERÍODO CHUVOSO 

- FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - 

COMPROVAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIIO - ADEQUAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A concessionária de energia elétrica responde 

pelos danos morais causados ao consumidor decorrentes de oscilação e 

interrupção do fornecimento de energia elétrica. Deve ser realinhado o 

valor indenizatório que se apresenta em desconformidade com a finalidade 

reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 544/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 544 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) OZANA BAPTISTA 

GUSMAO), RECORRIDO(S) - DESIDÉRIO JOSÉ DOS SANTOS (Advs: Dr. 

NEY RICARDO FEITOSA DE PAULA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - CONSUMIDOR - RECLAMATÓRIA 

CÍVEL - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CONTRATAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL - NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO 

DO ART. 27 DO CDC - SENTENÇA ANULADA - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. Deve ser reconhecida a prescrição, de acordo com o que 

estabelece o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, se decorridos 

mais de 05 (cinco) anos entre a contratação do financiamento e o 

ajuizamento da demanda, quando se busca a reparação de danos 

causados por fato do serviço.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 552/2014 - Classe: II-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 

552 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - ANTONIO CARLOS 

MORAIS JUNIOR (Advs: Dr. VANDERLEI CHILANTE, Dr. (a) ALBERTO 

PERGO CHILANTE), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE RONDONÓPOLIS/MT, AUTORIDADE COATORA - DR. 

RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO, LITISCONSORTE(S) - 

PEDRINA MARIA BEZERRA (Advs: Dr. (a) ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIR

A), LITISCONSORTE(S) - EDNA REGINA CORREA (Advs: Dr. (a) ÁLVARO 

LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONCEDEU A SEGURANÇA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - RECONHECIMENTO DE FRAUDE À 

EXECUÇÃO - DECISÃO QUE DETERMINOU O CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DO IMÓVEL ARREMATADO SEM OPORTUNIZAR O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AOS ADQUIRENTES - NULIDADE 

CONFIGURADA - SEGURANÇA CONCEDIDA. A ausência de intimação dos 

adquirentes do imóvel, acerca do cancelamento do registro do imóvel 

arrematado, sob o fundamento de fraude à execução, viola os princípios 

do contraditório e da ampla defesa.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 571/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 571 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - NEUZA MARIA DE LIMA BORGES (Advs: Dr. (a) RAFAEL 

PEREIRA LOPES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA 

ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 
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à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 577/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 577 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ALTAIR BENEDITA DE JESUS (Advs: Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE 

ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 583/2014 - Classe: II-1 QUARTO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO MORADA DA SERRA). Protocolo 

Número/Ano: 583 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - 

AFISMAT - ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL (Advs: Dr. (a) ANDRÉ PEREIRA FERRAZ), 

RECORRIDO(S) - JOSÉ LUIZ DA SILVA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - DIREITO CREDITÓRIO - DESCONTO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO POR DIAS NÃO TRABALHADOS - MOVIMENTO 

GREVE - SERVIDOR CONTRIBUINTE DE DUAS ENTIDADES SINDICAIS - 

ISONOMIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA PELA ENTIDADE AFISMAT. Restou 

demonstrado nos autos que o servidor Promovente é associado de duas 

entidades sindicais, contribuindo com as duas. No movimento grevista, 

teve valores descontados em folha de pagamento como punição, valores 

estes que, conforme acordo com os sindicatos respectivos, seriam 

reembolsados aos servidores. Como o Promovente contribui com dois 

sindicatos, tendo sido reembolsado por um, também tem direito de ser 

reembolsado pelo outro, afinal, e por isonomia, contribui com ambos. 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença 

mantida por seus próprios fundamentos, consoante previsão do art. 46 da 

Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 

sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS 

E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a 

parte Recorrente arcará com as custas processuais e honorários 

advocatícios, estes que fixo em 15% sobre o valor da condenação. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 590/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 590 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - LOURISVALDO CERRANO DIAMANTINO (Advs: Dr. (a) 

JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, 

Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 591/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 591 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - FLÁVIA BRUNO CARDOSO (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE 

ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 598/2014 - Classe: II-2 1º 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 598 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - RAIMAR ABILIO BOTTEGA 

(Advs: Dr. (a) RAIMAR ABILIO BOTTEGA, Dr. (a) CLARISSA BOTTEGA), 

IMPETRADO - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ - MT, 

AUTORIDADE COATORA - DRA. PATRICIA CENI, LITISCONSORTE(S) - 

LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS, LITISCONSORTE(S) - RIO PARANA 

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS (Advs: Dr. 

(a) LUIZ RODRIGUES WAMBIER). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA 

PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONCEDEU A SEGURANÇA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR DEPOSITADO EM JUÍZO - DISPUTA PELOS ADVOGADOS - AÇÃO 

DE COBRANÇA AJUIZADA - PRETENSÃO DE LEVANTAMENTO INTEGRAL 

- PRESENÇA PERICULUM IN MORA - LIBERAÇÃO SOMENTE DO VALOR 

INCONTROVERSO - SEGURANÇA CONCEDIDA. Se a empresa devedora 

deposita o valor integral dos honorários advocatícios e há disputa judicial 

entre os advogados sobre o percentual que têm direito, está presente o 

"periculum in mora", pois se houver levantamento integral o vencedor da 

demanda poderá ter dificuldade em receber o seu crédito. Segurança 

concedida para autorizar o levantamento somente do valor incontroverso 

e determinar que o saldo remanescente seja vinculado ao processo onde 

se decidirá o direito dos advogados litigantes.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 604/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
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CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 604 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - MARIA DO CARMO DA SILVA (Advs: 

Dr. (a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - ENERGIA ELÉTRICA - OSCILAÇÃO E 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO ENERGÉTICO EM PERÍODO CHUVOSO 

- FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - 

COMPROVAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIIO - ADEQUAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A concessionária de energia elétrica responde 

pelos danos morais causados ao consumidor decorrentes de oscilação e 

interrupção do fornecimento de energia elétrica. Deve ser realinhado o 

valor indenizatório que se apresenta em desconformidade com a finalidade 

reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 613/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 613 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - WANDERLEY PEREIRA DE LIMA (Advs: 

Dr. (a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - ENERGIA ELÉTRICA - OSCILAÇÃO E 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO ENERGÉTICO EM PERÍODO CHUVOSO 

- FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - 

COMPROVAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIIO - ADEQUAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A concessionária de energia elétrica responde 

pelos danos morais causados ao consumidor decorrentes de oscilação e 

interrupção do fornecimento de energia elétrica. Deve ser realinhado o 

valor indenizatório que se apresenta em desconformidade com a finalidade 

reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 617/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 617 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - NEILIANE SOUZA 

MARTINS (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 644/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 644 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - LUIZ ANTONIO GARDENAL (Advs: Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE 

ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 647/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 647 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR CENTRO SUL 

S/A (Advs: Dr. (a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO 

FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - GESSICA BESSA CARDOSO (Advs: Dr. (a) 

DIEGO MAYOLINO MONTECCHI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 651/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 651 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ADRIANA RODRIGUES OLIVEIRA SILVA (Advs: Dr. (a) 

JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, 

Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 

usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa".
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 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 657/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 657 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - SALVINA MENDES SERAFIM CAZECA DA SILVA (Advs: 

Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 658/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 658 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ALMINDO NUNES DA SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) 

FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 659/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 659 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Dr. (a) OZANA BAPTISTA GUSMAO, Dr. (a) VICTOR 

HUGO SENHORINI DE AQUINO, DR LEONARDO LEINER LEAL ROSA), 

RECORRIDO(S) - PEDRO ALVES DA SILVA (Advs: Dr. (a) WALLACE 

RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE 

ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - ENERGIA ELÉTRICA - OSCILAÇÃO E 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO ENERGÉTICO EM PERÍODO CHUVOSO 

- FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - 

COMPROVAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIIO - ADEQUAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A concessionária de energia elétrica responde 

pelos danos morais causados ao consumidor decorrentes de oscilação e 

interrupção do fornecimento de energia elétrica. Deve ser realinhado o 

valor indenizatório que se apresenta em desconformidade com a finalidade 

reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 660/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 660 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - JAIR FRANCISCO BENTO 

(Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 662/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 662 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - JUNIOR CESAR FERREIRA DO NASCIMENTO (Advs: Dr. 

(a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 666/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 666 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, Dr. (a) OZANA BAPTISTA GUSMAO, Dr. (a) VICTOR 

HUGO SENHORINI DE AQUINO, DR LEONARDO LEINER LEAL ROSA), 

RECORRIDO(S) - FERNANDA VIEIRA DE SOUZA MAIA (Advs: Dr. (a) 
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WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - DEMANDA INDENIZATÓRIA POR 

DANOS MORAIS - CONSUMIDOR - ENERGIA ELÉTRICA - OSCILAÇÃO E 

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO ENERGÉTICO EM PERÍODO CHUVOSO 

- FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL - 

COMPROVAÇÃO - VALOR INDENIZATÓRIIO - ADEQUAÇÃO AOS 

PARÂMETROS LEGAIS - REDUÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A concessionária de energia elétrica responde 

pelos danos morais causados ao consumidor decorrentes de oscilação e 

interrupção do fornecimento de energia elétrica. Deve ser realinhado o 

valor indenizatório que se apresenta em desconformidade com a finalidade 

reparatória e pedagógica atinentes aos danos morais.

 ****************************

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 669/2014 - Classe: I-2 JUVAM - 

JUIZADO ESPECIAL VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ. Protocolo 

Número/Ano: 669 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - 

HELENA OSSANI ME (Advs: Dr. (a) PATRICIA QUESSADA MILAN, Dr. (a) 

VERA LÚCIA SANCHES SANTOS), RECORRENTE(S) - RICARDO TADEU 

OSSANI (Advs: Dr. (a) PATRICIA QUESSADA MILAN, Dr. (a) VERA LÚCIA 

SANCHES SANTOS), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) ANA LUIZA ÁVILA PETERLINI DE 

SOUZA - PROMOTORA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO 

SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

RECONHECEU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO.

 EMENTA: EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO 

- POSSIBILIDADE - PESSOA FÍSICA - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - 

POSSIBILIDADE - MARCO INICIAL RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - 

POSSIBILIDADE ANTES DA LEI 12.234/2010 - MARCO PRESCRICIONAL 

ERA DE 02 ANOS - PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE POR 

EQUIPARAÇÃO. É perfeitamente possível o reconhecimento da prescrição 

retroativa de ofício (Precedentes: Conflito de Competência 122377/MG 

2012/0090551-7 STJ, Relatora: Ministra Alderita Ramos de Oliveira 

(Desembargadora Convocada do TJPE, Terceira Turma, julgamento 

31/10/2012, DJE 31/10/2012 e REsp 260808 RN 2000/0052591-0, Relator: 

Ministro Fontes de Alencar, data do Julgamento: 16/04/2002, Sexta Turma , 

DJE 13/05/2002, p.236") Ocorre a prescrição retroativa, com base na pena 

em concreto aplicada, quando se observa que entre a data do 

recebimento da denúncia e a prolação da sentença tenha ocorrido o lapso 

mínimo para a declaração da prescrição, inteligência dos artigos 109, VI e 

110, §§ 1º e 2º do CP (antes da alteração levada a cabo pela Lei 

12.234/010), verificando que a pena aplicada foi de apenas 08 meses e 05 

dias de detenção, a prescrição ocorreu com o decurso de 02 anos entre a 

data do recebimento da denúncia (16/03/2010) e a prolação da sentença 

(18/11/2013), em data de 15/03/2012, prescrevendo por ser assessória a 

pena de multa aplicada aos apelantes pessoas físicas. No que tange à 

pessoa física, à despeito de posicionamentos em contrário, a prescrição 

deverá ocorrer na forma retroativa, no mesmo prazo destinado às 

pessoas físicas, de forma a dar a devida equiparação, ou ainda pela 

dicção do próprio artigo 114 do CP. Recurso de apelação com 

reconhecimento de ofício da prescrição retroativa com base na pena em 

concreto.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 676/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 676 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - VILMA ROSA PRUDENTE QUEIROZ (Advs: Dr. (a) 

JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 677/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 677 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - WANUBYA LUANA SANTOS (Advs: Dr. (a) IANDRA 

SANTOS MORAIS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA 

COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 681/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 681 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - CARULINE MONIQUE DE SOUZA (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) 

FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 693/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVA CANAÂ DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 

693 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - VRG LINHAS 
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AÉREAS S/A* (Advs: Dr. (a) PAULO FERNANDO SCHNEIDER), 

RECORRIDO(S) - RODRIGO ROBALINHO ESTEVAM (Advs: Dr. ELPIDIO 

MORETTI ESTEVAM). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA 

COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE DE

IXOU DE CONHECER DO RECURSO INOMINADO EM RAZÃO DA 

ILEGITIMIDADE RECURSAL.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - ATRASO DE VOO - 

ILEGITIMIDADE PARA RECORRER - RECURSO APRESENTADO POR 

EMPRESA QUE NÃO É PARTE NO PROCESSO - PRELIMINAR ACOLHIDA - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Nos termos do art. 499 do CPC, o recurso 

pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público. O recurso interposto por quem não é parte no processo 

não atende ao pressuposto intrínseco da legitimidade para recorrer. 2. 

Recurso não conhecido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 700/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 700 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - WILHAN DOUGLAS SERAFIN (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO 

DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 701/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 701 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO, Dr. (a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), 

RECORRIDO(S) - ISABEL JURACI DA SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA 

BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) 

FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - TELEFONIA - CONSUMIDOR - FALHA NO SINAL - 

FALTA DE PROVA EFETIVA DA ALEGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO GENERALIZADA DO PRINCÍPIO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA PREVISTO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PEDIDO 

QUE DEVE SER REJEITADO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. A Norma de Proteção ao Consumidor, no tocante 

à inversão do ônus da prova, não dispensa o consumidor da produção de 

prova indiciária mínima quanto aos fatos alegados, consoante o 

estabelecido no art. 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. Sem a prova de que a linha telefônica se encontrava 

regular quando ocorreu o defeito no fornecimento do serviço reclamado, 

não podem ser reconhecidos os prejuízos morais indenizáveis, de acordo 

com o estabelecido no inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil.

 ****************************

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 705/2014 - Classe: I-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 

705 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) REGILAINE MAGALI 

BERNARDI CREPALDI - PROMOTORA DE), APELADO(S) - ADMILSON 

MARTINS FERREIRA (Advs: Dr. (a) JUNIOR SERGIO MARIM, Dr. (a) ELCIA 

MARTINS SOARES FERREIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - POSSE OU GUARDA DE 

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO (ART. 28 DA 

LEI Nº 11.343/06) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

- PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO CASSADA - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1 - Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

pequena quantidade da droga não retira o potencial ofensivo da conduta 

prevista no art. 28, da Lei nº 11.343/2006. 2 - Recurso conhecido e 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 709/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 709 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - GERSON RIBEIRO GOMES 

(Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 714/2013 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 714 

/ 2013. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JANE ANGELI (Advs: 

Dr. (a) MARIETHY STEFFANIA REZENDE VELOSO, Dr. (a) MARCO 

AURELIO MONTEIRO ARAÚJO), RECORRENTE(S) - MF MACEDO TEIXEIRA 

- ME (Advs: Dr. (a) FAYROUZ ARFOX), RECORRIDO(S) - JANE ANGELI 

(Advs: Dr. (a) MARIETHY STEFFANIA REZENDE VELOSO, Dr. (a) MARCO 

AURELIO MONTEIRO ARAÚJO), RECORRIDO(S) - MF MACEDO TEIXEIRA - 

ME (Advs: Dr. (a) FAYROUZ ARFOX), RECORRIDO(S) - BANCO DO 

BRASIL S.A* (Advs: Dr. (a) MARCELO AUGUSTO BORGES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DOS RECURSOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DA 

EMPRESA E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE JANE ANGELI .

 EMENTA: RECURSOS INOMINADOS - RECLAMAÇÃO INDENIZATÓRIA -- 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - COBRANÇA BANCÁRIA - INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA COMO ENDOSSATÁRIA-MANDATÁRIA - CONTRATO NÃO 

RECONHECIDO PELO CONSUMIDOR - VEROSSIMILHANÇA CONSTATADA 

- FACILITAÇÃO DOS MEIOS DE PROVA AO CONSUMIDOR - FRAUDE 

EVIDENCIADA - DEVER DE CAUTELA - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

NÃO OBSERVADA - ATO ILÍCITO CARACTERIZADO - INSCRIÇÃO DO 

NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - 

DANO MORAL IN RE IPSA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA 

- VALOR FIXADO EM MONTANTE QUE NÃO ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - QUANTUM MAJORADO - 

RECURSOS CONHECIDOS, MAS PARCIALMENTE PROVIDO APENAS O DO 
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RECLAMANTE. 1. "O endossatário de título de crédito por 

endosso-mandato só responde por danos decorrentes de protesto 

indevido se extrapolar os poderes de mandatário" (Súmula 476 do STJ), 

logo, a instituição financeira que recebe título de crédito para cobrança 

como mero endosso-mandato não responde pelos atos de seu mandante 

(STJ, REsp 1063474/RS - recurso repetitivo - art. 543-C do CPC). Não 

havendo alegação de que a instituição financeira excedeu seus poderes 

do mandato e existindo nos autos prova de que o restritivo decorreu de 

duplicada protestada em pleno exercício do endosso-mandato, a 

instituição financeira é parte ilegítima para figurar no polo passivo da 

demanda. 2. O consumidor tem direito à facilitação da defesa de seus 

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências (artigo 6º, inciso VIII do CDC). Não sendo trazida 

tempestivamente para os autos cópia do contrato supostamente celebrado 

entre as partes, conclui-se pela ocorrência da fraude, ante da 

verossimilhança das alegações autorais. 3. O prestador de serviços deve 

ser cauteloso para que os terceiros de boa-fé não sejam prejudicados 

com os efeitos de suas negociações. Havendo fraude na celebração de 

contratos, encontra-se caracterizado o ato ilícito. 4. A jurisprudência do e. 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o dano moral, 

decorrente de inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, 

configura-se in re ipsa, ou seja, é presumido e não carece de prova da 

sua existência (STJ AgRg no AREsp 179.301/SP). 5. Para que ocorra a 

condenação por ligitância de má-fé é necessária a prova de que ocorreu 

algumas das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC, acompanhada do 

elemento dolo, presssupostos estes ausentes no caso concreto. 6. O 

montante da indenização a título de dano moral, arbitrado na sentença 

(R$3.000,00), mostra-se insuficiente, devendo ser majorado para 

R$10.000,00, valor que satisfaz ao caráter reparatório, servindo, ainda 

como desincentivo à repetição da conduta (STF RE 447.584-7/RJ). 7. 

Recursos conhecidos, sendo que o Recurso Inominado interposto pelo 

reclamante foi parcialmente provido e do reclamado não provido.

 ****************************

 "HABEAS CORPUS" 736/2014 - Classe: I-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 

CRIMINAL DE ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 736 / 2014. Julgamento: 

12/08/2014. IMPETRANTE(S) - DR. FABIO MOREIRA PEREIRA, PACIENTE(S) 

- RENATO VIEIRA PELISSARI (Advs: Dr. (a) CARLOS FREDERICK S. I. DE 

ALMEIDA, Dr. (a) FÁBIO MOREIRA PEREIRA), IMPETRADO - JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ÁGUA BOA - MT, AUTORIDADE 

COATORA - DR. DOUGLAS BERNARDES ROMÃO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

DENEGOU A SEGURANÇA.

 EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - MANEJO 

CONTRA RECEBIMENTO DE DENÚNCIA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO IMPETRANTE PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DO ATO PROCESSUAL QUESTIONADO - 

ORDEM DENEGADA. Denega-se ordem de habeas corpus tirado contra 

decisão que recebe denúncia por suposta prática do delito capitulado no 

parágrafo único do art. 330 do Código Penal, por ausência de 

comparecimento da parte impetrante na audiência designada em processo 

criminal.

 ****************************

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 742/2014 - Classe: I-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO NOVO DOS PARECIS. Protocolo 

Número/Ano: 742 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. APELANTE(S) - JAIR DE 

SOUZA SILVA (Advs: Dr. (a) TÂNIA LUZIA VIZEU FERNANDES - 

DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CONDUTOR DE VEÍCULO SEM 

HABILITAÇÃO - EMPINAR MOTO EM VIA PÚBLICA - CONDUTA QUE 

COLOCA PESSOAS EM RISCO - TIPICIDADE DO ART. 309 DO CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO - DEPOIMENTO QUE CONFIRMA A OCORRÊNCIA 

DO FATO - RECURSO IMPROVIDO. O condutor de veiculo que não porta 

habilitação e ainda adota a conduta de empinar motocicleta em via pública, 

onde há movimento de pedestres e veículos, por se tratar de manobra 

imprudente e arriscada, configura o delito previsto no art. 309, do CTB, na 

medida em que expõe a perigo a segurança alheia.

 ****************************

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 743/2014 - Classe: I-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO NOVO DOS PARECIS. Protocolo 

Número/Ano: 743 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. APELANTE(S) - 

DENIVALDO LOPES BRITO (Advs: Dr. (a) TÂNIA LUZIA VIZEU 

FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA O MEIO 

AMBIENTE - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - APLICABILIDADE COM 

CAUTELA - MANUTENÇÃO DE AVE (CURIÓ) EM CATIVEIRO - AUSÊNCIA 

DE FINS ECONÔMICOS - AVE NÃO CLASSIFICADA COMO EM EXTINÇÃO - 

CONDUTA ATÍPICA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Princípio da 

Insignificância aplica-se aos crimes contra o meio ambiente, desde que de 

forma cautelosa (STJ HC 242.132/PR e AgRg no REsp 1430848/RN). Este 

princípio se aplica restritivamente nos casos em que a conduta do agente 

expressa pequena reprovabilidade, inexpressividade da lesão jurídica e 

irrelevante periculosidade social (STJ RHC 35.577/MG e HC 192696/SC). A 

manutenção, em cativeiro doméstico, de espécie da fauna silvestre não 

ameaçada de extinção, em pequena quantidade e sem fins econômicos, 

enseja a aplicação do princípio da insignificância, para considerar a 

conduta atípica (STJ HC 72.234/PE). 2. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 744/2014 - Classe: I-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO NOVO DOS PARECIS. Protocolo 

Número/Ano: 744 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. APELANTE(S) - 

ANTONIO DA SILVA CALDEIRA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) TÂNIA LUZIA 

VIZEU FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DE PROVAS 

DOS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA - VIAS DE FATO - PALAVRA DA 

VÍTIMA - INEXISTÊNCIA DA OITIVA DE OUTRAS TESTEMUNHAS - VARIAS 

PESSOAS NO LOCAL - FALTA DE PROVAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DO IN DUBIO PRO REO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Inexistindo 

qualquer outra prova nos autos que tão somente palavra da vítima, em 

caso que narra vias de fato em partida de futebol, portanto, com a 

presença de inúmeras pessoas, é temerária a condenação apenas com a 

palavra da vítima, ainda mais quando se registra a animosidade no local 

dos fatos. Deve ser aplicado o princípio do in dubio pro reo, previsto no 

artigo 386, VII do CPP. Recurso conhecido e provido para absolver o 

apelante.

 ****************************

 "HABEAS CORPUS" 748/2014 - Classe: I-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 

CRIMINAL DE MIRASSOL D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 748 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - DR. SAULO FANAIA 

CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO, PACIENTE(S) - CLEITON MOREIRA DE 

PINHO (Advs: Dr. (a) SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PUBLICO), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE 

MIRASSOL D´OESTE, AUTORIDADE COATORA - DRA. EDNA EDERLI 

COUTINHO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO 

DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

DENEGOU A ORDEM.

 EMENTA: EMENTA: HABEAS CORPUS - PORTE DE DROGA PARA USO 

PESSOAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - 

INVIABILIDADE - DENEGADA A ORDEM. Consoante entendimento 

majoritário do Superior Tribunal de Justiça, a pequena quantidade da droga 

não retira a potencialidade lesiva da conduta prevista no art. 28, da lei nº 

11.343/2006. Ordem Denegada.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 754/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 
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754 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM 

S/A* (Advs: Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), RECORRIDO(S) - BIG 

MOUSE ENTRETENIMENTO LTDA (Advs: Dr. (a) BRUNO RODRIGUES 

ROMANI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO 

DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: EMENTA: RECURSO INOMINADO - MULTA DO ARTIGO 475-J DO 

CPC - INAPLICABILIDADE - FALTA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR - 

RECURSO REPETITIVO DO STJ - SOBREPOSIÇÃO A ENUNCIADO DE 

FONAJE - EXCLUSÃO DA MULTA- IMPACTO NO RECÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEVOLUÇÃO DO EXCESSO DA 

EXECUÇÃO EM FAVOR DO RECORRENTE - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. Inexistindo a devida intimação ao pagamento dos valores da 

execução é vedada a incidência automática da multa do artigo 475-J do 

CPC. Recurso Repetitivo RESP 1.134.186 do STJ nesse sentido. Recálculo 

dos valores dos honorários advocatícios, com a exclusão da multa do 

artigo 475-J do CPC, o que deverá ser feito pelo magistrado. Devolução do 

excesso da execução em favor do recorrente. Recurso conhecido e 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 763/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 763 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - OI S/A (NOVA DENOMINAÇÃO 

DE BRASIL TELECOM S/A) (Advs: Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), 

RECORRIDO(S) - BALDUI DAL PRÁ (Advs: Dr. (a) MAGDA MIRIAN 

SCHMIDT). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO 

DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA - INSCRIÇÃO INDEVIDA - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º, VIII, CDC) - FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA (ART. 14, 

CAPUT, CDC) - DEVER DE INDENIZAR (ART. 186 E 927, CC). A parte 

Recorrente não se desincumbiu do ônus probandi de comprovar fato 

modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do autor, de modo que não 

ficou demonstrado a legalidade da inscrição feita em nome do consumidor. 

Deste modo, a declaração de inexistência do débito é medida que se 

impõe. Ademais, é de se presumir que a inscrição em SERASA foi 

equivocada, o que tipifica o ato ilícito e enseja o dever de indenizar, nos 

moldes dos artigos 186 e 927, do Código Civil, bem como artigo 14, do 

CDC. DANO MORAL CONFIGURADO. A jurisprudência do e. Superior 

Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o dano moral, decorrente de 

inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, configura-se in re ipsa, 

ou seja, é presumido e não carece de prova da sua existência (STJ AgRg 

no AREsp 179.301/SP). QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 

OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. Na fixação do montante da condenação a título de 

reparação pelos danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: 

reparação e repressão. Portanto, há que se observar a capacidade 

econômica do atingido, mas também a do ofensor, com vistas a evitar o 

enriquecimento injustificado, mas também garantir o viés pedagógico da 

medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. De acordo com o 

magistério de Carlos Alberto Bittar, para a fixação do valor do dano moral 

levam-se, em conta, basicamente, as circunstâncias do caso, a gravidade 

do dano, a situação do lesante, a condição do lesado, preponderando em 

nível de orientação central, a idéia de sancionamento ao lesado. (in 

"Reparação Civil por Danos Morais", 3ª ed., São Paulo, Editora Revistas 

dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum fixado em R$ 6.780,00 (seis mil 

setecentos e oitenta reais) guarda relação com os critérios acima, 

devendo ser mantido, considerando-se ainda que a inscrição é no valor de 

(R$ 140,08). SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento 

em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente 

do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 

for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte Recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 766/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVA MUTUM. Protocolo Número/Ano: 766 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JOSE PAULO DA SILVA 

(Advs: Dr. (a) CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - DEFENSORA), 

RECORRIDO(S) - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS (Advs: Dr. (a)) RAFAEL FURTADO AYRES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO CÍVEL INOMINADO - AUSÊNCIA DO AUTOR À 

AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 51, INC. I, DA LEI Nº 

9.099/95 - PONUNCIAMENTO JUDICIAL EQUIVOCADO - SENTENÇA 

ANULADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. É de ser anulada a 

sentença quando se tratar de evidente equívoco no julgamento.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 767/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVA MUTUM. Protocolo Número/Ano: 767 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM S.A. (Advs: 

Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), RECORRIDO(S) - JULIO PAVOSKI 

FILHO (Advs: Dr. (a) CAMILA BIANCHINI FERREIRA FERNANDES - 

DEFENSORA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO DE ARRUDA 

ALMEIDA

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DO JULGAMENTO RECURSO CÍVEL INOMINADO - 

DEMANDA INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 

CONSUMIDOR - TELEFONIA -COBRANÇA INDEVIDA DE VALORES NA 

FATURA TELEFÔNICA - REITERADAS TENTATIVAS PARA SOLUÇÃO DO 

PROBLEMA NA ESFERA ADMINISTRATIVA - DANO MORAL 

CONFIGURADO - VALOR INDENIZATÓRIO - CONFORMAÇÃO COM AS 

FINALIDADES LEGAIS - MANUTENÇÃO DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - 

SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A 

prestação do serviço pela parte recorrente foi deficiente, uma vez que, 

ficou evidenciada nos autos a indevida cobrança de valores na fatura 

telefônica da parte recorrida pela parte recorrente, mesmo após reiteradas 

tentativas infrutíferas para solucionar a questão administrativamente, e, 

por isso, deve responder objetivamente pelos danos causados, face à 

sua condição de prestador de serviços que lhe impõe o dever de zelar 

pela perfeita qualidade do serviço prestado (art. 14, "caput", do Código de 

Defesa do Consumidor). 2. Deve ser mantido o valor indenizatório que se 

apresenta em conformidade com a finalidade reparatória e pedagógica 

atinentes aos danos morais. 3. A sentença que condenou a parte 

recorrente ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), merece ser mantida por seus próprios 

fundamentos, razão pela qual nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95 e 

do art. 24 do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis e Criminais 

dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso (Resolução n.º 

003/96/TJMT), os integro a este voto, devendo a súmula do julgamento 

servir de acórdão. 4. Recurso conhecido e desprovido. Condeno a parte 

Recorrente em honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, em face ao disposto no art. 55, da 

Lei 9.099/95.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 770/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE GUARANTÃ DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 770 

/ 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - MILSON BARROSO 

SOARES (Advs: Dr. (a) PEDRO HENRIQUE GONÇALVES, Dr. (a) ANA 

CAROLINA LENZI), RECORRIDO(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SUMULA DE JULGAMENTO - PERMISSÃO ENCONTRADA NO 
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ARTIGO 46 DA LEI 9099/95. RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE 

CONSUMO - FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA ACIMA DA MÉDIA - 

FATURAS CONTESTADAS NÃO DEMONSTROU AUMENTO EXORBITANTE 

COM RELAÇÃO AS FATURAS ANTERIORMENTE CONSUMIDAS - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. Em análise as 

provas carreadas aos autos, constato que a parte Recorrente não 

demonstrou os fatos alegados na inicial, posto que a mesma contesta as 

faturas referentes aos meses de julho, agosto e setembro de 2009, 

informando que o seu consumo é em média de 681,08 KWh. Porém, em 

análise ao relatório de faturas arrecadas conforme juntado aos autos, 

verifico que o consumo sempre teve média de 856,67 kWh como consta 

das faturas juntadas aos autos, podendo-se observar que a fatura de 

junho de 2008 teve consumo de 1150 kWh. Frise-se ainda o fato de ser 

uma sorveteria e contar com FREEZER'S que tem um consumo alto, a título 

de conhecimento em consumo médio: Quantidade/Tipo/Tensão(v) 

Potência(w) Consumo (kWh) mensal 01 - Chuveiro Elétrico 3500w 

40min/dia = 70 kWh 04 - Lâmpada Incandescente 40w 5h/dia x 4 = 24 kWh 

01 - TV em cores 14" 60w 5h/dia = 9 kWh 01 - Lavadora de Roupas 500w 

1h/dia = 6 kWh 01 - Geladeira de uma porta 200w 45 kWh 01 - ventilador 

pequeno 65w 8h/dia = 15,6 kWh 01 - FREEZER vert./horiz. 200w 80 kWh 

T O T A L  2 4 9 , 6  k W h 

http://www.sfiec.org.br/acoes/energia/informacoes/consumo_medio.htm 

Destaque-se que a tabela acima é meramente ilustrativa. Percebe-se que, 

por mais simples que seja a residência, a média de consumo registrada 

nas contas juntadas pelo Autor, é compatível com os valores cobrados 

nas faturas reclamadas nos autos, sendo estas devidas. Não havendo, 

portanto, em que se falar em indenização por danos morais e 

refaturamento sob a alegação de cobrança indevida e exorbitante, sendo 

escorreita a sentença de improcedência. Recurso conhecido e improvido. 

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. Compulsando os autos e as provas 

produzidas, verifico que não restaram comprovadas as alegações da 

Recorrente quanto aos fatos constitutivos de seu direito, ônus que lhe 

incumbia nos termos do artigo 333, I, do CPC. SENTENÇA MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. Ante a sucumbência do recorrente, condeno mesmo ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 55 da Lei 9099/95, 

ressalvada a suspensão, ante a gratuidade de justiça concedida, nos 

moldes do artigo 12 da Lei 1060/50. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 771/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE PONTES E LACERDA. Protocolo Número/Ano: 771 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - KÁTIA CRISTIANE 

VALÊNCIO (Advs: Dr. (a) FABIANA BARBIERI CARNEIRO, Dr. (a) CELIA 

MARIA DOS SANTOS), RECORRIDO(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. (a) 

LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - QUITAÇÃO 

DE DÉBITO - MANUTENÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL CONFIGURADO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - INSURGÊNCIA DA PARTE 

RECLAMANTE - VALOR FIXADO DIVORCIADO DOS CRITÉRIOS DE 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. A manutenção da inscrição do nome do 

consumidor após o pagamento do acordo é indevida e, portanto, causa 

que enseja o recebimento de indenização por dano moral, uma vez que se 

trata de dano moral in re ipsa, o que dispensa a comprovação da extensão 

dos danos experimentados. Majoração do valor fixado a título de danos 

morais para R$ 3.000,00 (três mil reais), pois divorciado dos critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade. Recurso conhecido e parcialmente 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 784/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 784 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - 14 BRASIL TELECOM 

CELULAR S/A* (Advs: Dr. (a) DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA), 

RECORRIDO(S) - GENILDA BOTELHO DA SILVA (Advs: Dr. (a) MICHELE 

JULIANA NOCA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - AQUISIÇÃO 

LINHA TELEFÔNICA FIXA NO PLANO "BRASIL CONTROLE" (R$ 34,90) - 

COBRANÇAS ACIMA DO CONTRATADO - INSCRIÇÃO INDEVIDA - FALHA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA (ART. 

14, CAPUT, CDC) - DEVER DE INDENIZAR (ART. 186 E 927, CC) - 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A parte Recorrente não se 

desincumbiu do ônus probandi de comprovar fato modificativo, impeditivo 

ou extintivo do direito da Reclamante, e, como houve não houve a 

comprovação da contratação dos débitos cobrados a ensejar a inscrição 

em nome da Consumidora, torna indevida e tipifica o ato ilícito e enseja o 

dever de indenizar, nos moldes dos artigos 186 e 927, do Código Civil, bem 

como artigo 14, do CDC, de modo que a indenização pleiteada é medida 

que se impõem. DANO MORAL CONFIGURADO. A jurisprudência do e. 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o dano moral, 

decorrente de inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, 

configura-se in re ipsa, ou seja, é presumido e não carece de prova da 

sua existência (STJ AgRg no AREsp 179.301/SP). QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Na fixação do montante da 

condenação a título de reparação pelos danos morais, deve-se atender a 

uma dupla finalidade: reparação e repressão. Portanto, há que se 

observar a capacidade econômica do atingido, mas também a do ofensor, 

com vistas a evitar o enriquecimento injustificado, mas também garantir o 

viés pedagógico da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 

De acordo com o magistério de Carlos Alberto Bittar, para a fixação do 

valor do dano moral levam-se, em conta, basicamente, as circunstâncias 

do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante, a condição do 

lesado, preponderando em nível de orientação central, a idéia de 

sancionamento ao lesado. (in "Reparação Civil por Danos Morais", 3ª ed., 

São Paulo, Editora Revistas dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum fixado 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) guarda relação com os critérios acima, 

devendo ser mantido, considerando-se ainda o valor da inscrição de R$ 

de 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos) e R$ 158,99 (cento e 

cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) valores cobrados 

indevidamente da Consumidora, posto se tratar de valores diversos ao 

contratado. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento 

em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente 

do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 

for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte Recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 789/2014 - Classe: II-5 

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo 

Número/Ano: 789 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. AGRAVANTE(S) - 

ALONSO IZIDORO MARQUES (Advs: Dr. (a) MARCIANO XAVIER DAS 

NEVES, Dr. (a) DANIELA BARBOSA REZENDE), AGRAVADO(S) - ESTADO 

DE MATO GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO 

SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE DEIXOU 

DE CONHECER DO RECURSO.

 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 526, DO CPC - FALTA DE COMUNICAÇÃO DA 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS AUTOS DO 

PROCESSO PRINCIPAL - INVIABILIDADE DO RECURSO - NÃO 

CONHECIMENTO. A ausência de comunicação à primeira instancia ou de 

sua comprovação no prazo legal justifica a inadmissibilidade do agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 526, §1º, do CPC. Não conhecimento do 
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recurso de agravo de instrumento.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 790/2014 - Classe: II-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO VERDE. Protocolo Número/Ano: 

790 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - GERALDO 

FERREIRA DA SILVA (Advs: Dr. (a) ACYR ARAÚJO), IMPETRADO - 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO VERDE, AUTORIDADE 

COATORA - DR. FRANCISCO NEY GAÍVA, LITISCONSORTE(S) - OI S/A 

(NOVA DENOMINAÇÃO DE BRASIL TELECOM S/A). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONCEDEU A SEGURANÇA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO - HIPOSSUFICIÊNCIA 

COMPROVADA - SEGURANÇA CONCEDIDA. Nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal, restou demonstrado pela Impetrante sua 

hipossuficiência financeira através de declaração de bens e rendas em 

IRPF e IRPJ, além de ser optante pelo Simples Nacional. Não obstante o 

impetrante tenha capital, a liquidação de qualquer bem no prazo de 48h 

para garantir o preparo recursal, além de não ser razoável, foge do bom 

senso. A assistência judiciária gratuita não se confunde com a justiça 

gratuita, uma vez que esta se refere à isenção do pagamento das custas 

e das despesas processuais, não englobando a nomeação de procurador 

e a verba honorária. Segurança concedida.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 793/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE POCONÉ. Protocolo Número/Ano: 793 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - PANAMERICANO 

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÉDITO S/C LTDA (Advs: Dr. (a) 

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO), RECORRIDO(S) - ELIAINE 

SALES VAZ (Advs: Dr. (a) JANDER TADASHI BABATA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - CONTRATO 

DE CARTÃO DE CRÉDITO - CARTÕES FURTADOS - CANCELAMENTO - 

PLEITO

DE CANCELAMENTO DAS COBRANÇAS APÓS COMUNICAÇÃO DE FURTO 

- COBRANÇA INDEVIDA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM SERASA - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º, VIII, CDC) - FALHA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA (ART. 14, CAPUT, CDC) - 

DEVER DE INDENIZAR (ART. 186 E 927, CC). O recurso interposto se 

fundamenta nos mesmos fatos expostos na contestação, cujos termos 

foram rechaçados pela sentença, inexistindo nesta fase processual 

qualquer fato capaz de modificar os termos da sentença prolatada. 

Repise-se que a parte Recorrente não se desincumbiu do ônus probandi 

de comprovar fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do autor, 

de modo que não justificou a cobrança dos valores após a comunicação 

do furto, e ainda, injustificadamente, inseriu o nome da Reclamante em 

SERASA. Tais fatos, por si sós, tipifica o ato ilícito e enseja o dever de 

indenizar, nos moldes dos artigos 186 e 927, do Código Civil, bem como 

artigo 14, do CDC. DANO MORAL CONFIGURADO. A jurisprudência do e. 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o dano moral, 

decorrente de inscrição irregular em cadastros de inadimplentes, 

configura-se in re ipsa, ou seja, é presumido e não carece de prova da 

sua existência (STJ AgRg no AREsp 179.301/SP). QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Na fixação do montante da 

condenação a título de reparação pelos danos morais, deve-se atender a 

uma dupla finalidade: reparação e repressão. Portanto, há que se 

observar a capacidade econômica do atingido, mas também a do ofensor, 

com vistas a evitar o enriquecimento injustificado, mas também garantir o 

viés pedagógico da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 

De acordo com o magistério de Carlos Alberto Bittar, para a fixação do 

valor do dano moral levam-se, em conta, basicamente, as circunstâncias 

do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante, a condição do 

lesado, preponderando em nível de orientação central, a idéia de 

sancionamento ao lesado. (in "Reparação Civil por Danos Morais", 3ª ed., 

São Paulo, Editora Revistas dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum fixado 

em R$ 8.000,00 (oito mil reais) guarda relação com os critérios acima, 

devendo ser mantido. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento 

em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente 

do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 

for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos 

termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte Recorrente arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 809/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 809 / 

2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - OI S/A (NOVA 

DENOMINAÇÃO DE BRASIL TELECOM S/A) (Advs: Dr. (a) ALEXANDRE 

MIRANDA LIMA), RECORRIDO(S) - ADEMIR CELSO HANAUER (Advs: Dr. 

(a) FERNANDA FAVETTI CAMPOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - COBRANÇA 

ACIMA DO CONTRATADO NA CONTA DE TELEFONE - SENTENÇA 

DETERMINOU QUE A RECLAMADA CUMPRA A OFERTA DE FRANQUIA 

OFERECIDO PELO PLANO CONTRATADO - FALHA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. É indevida a cobrança de valores 

acima do contratado nos planos de telefonia fixa, devendo o valor ser 

readequado ao contratado, ainda mais se a empresa não comprova que o 

uso extrapolou o limite contratado, o que tipifica o ato ilícito, nos moldes 

dos artigos 186 e 927, do Código Civil, bem como artigo 14, do CDC; 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença 

mantida por seus próprios fundamentos, consoante previsão do art. 46 da 

Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 

sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS 

E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a 

parte Recorrente arcará com as custas processuais e honorários 

advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da causa, diante do 

cunho declaratório da sentença. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 810/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE GUARANTÃ DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 810 

/ 2014. Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - COPACEL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CALCARIO E CEREAIS LTDA (Advs: Dr. ONOFRE 

RONCATO), RECORRIDO(S) - HERNANDES DA SILVA HORTA (Advs: Dra. 

ALESSANDRA DE CASTRO PEREZ). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - PROTESTO INDEVIDO - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º, VIII, CDC) - FALHA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 18, CDC) - DEVER DE 

INDENIZAR (ART. 186 E 927, CC). A parte Recorrente não se desincumbiu 

do ônus probandi de comprovar fato modificativo, impeditivo ou extintivo 

do direito do autor, de modo que não ficou demonstrada origem e 

legalidade da cobrança do título protestado. Não havendo comprovação da 

legalidade da inscrição em órgãos de restrição ao crédito, a inscrição 

mostra-se indevida, o que tipifica o ato ilícito e enseja o dever de indenizar, 

nos moldes dos artigos 186 e 927, do Código Civil, bem como artigo 14, do 

CDC. DANO MORAL CONFIGURADO. O protesto indevido do nome do 

autor, é causa que enseja o recebimento de indenização por dano moral, 

uma vez que se trata de dano moral in re ipsa e, portanto, dispensa a 

comprovação da extensão dos danos experimentados. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE 
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RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Na fixação do montante da 

condenação a título de reparação pelos danos morais, deve-se atender a 

uma dupla finalidade: reparação e repressão. Portanto, há que se 

observar a capacidade econômica do atingido, mas também a do ofensor, 

com vistas a evitar o enriquecimento injustificado, mas também garantir o 

viés pedagógico da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 

De acordo com o magistério de Carlos Alberto Bittar, para a fixação do 

valor do dano moral levam-se, em conta, basicamente, as circunstâncias 

do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante, a condição do 

lesado, preponderando em nível de orientação central, a idéia de 

sancionamento ao lesado. (in "Reparação Civil por Danos Morais", 3ª ed., 

São Paulo, Editora Revistas dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum fixado 

em R$ 6.220,00 (seis mil duzentos e vinte reais) guarda relação com os 

critérios acima, devendo ser mantido, considerando-se ainda o valor 

protestado em R$ 1.020,05 (hum mil, vinte reais e cinco centavos). 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença 

mantida por seus próprios fundamentos, consoante previsão do art. 46 da 

Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 

apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 

sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS 

E VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a 

parte Recorrente arcará com as custas processuais e honorários 

advocatícios, estes que fixo em 15% sobre o valor da condenação. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 812/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE JUÍNA. Protocolo Número/Ano: 812 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - PET CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES LTDA (Advs: Dr. (a) DANILO VIANA BORSATTO), 

RECORRIDO(S) - REGIVAN INÁCIO GONÇALVES (Advs: Dr. GILMAR DA 

CRUZ E SOUZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - INSCRIÇÃO 

INDEVIDA - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA - DANO MORAL IN RE IPSA - QUANTUM INDENIZATÓRIO 

FIXADO DE MODO DIVORCIADO DOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - READEQUAÇÃO DO QUANTUM - PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE AFASTADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido de que o dano moral, decorrente de inscrição irregular em 

cadastros de inadimplente, configura-se in re ipsa, ou seja, é presumido e 

não carece de prova da existência do dano para surgir a obrigação de 

indenizar. O montante fixado a título de indenização por danos morais 

deve servir para reparação do dano e repressão da conduta ilícita, razão 

pela qual a quantia estabelecida na sentença R$ 13.560,00 (treze mil 

quinhentos e sessenta reais) deve ser reduzida para R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) a fim de guardar relação com os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade aos casos levados a julgamento por esta Turma 

Recursal. A parte Recorrente é parte legítima para responder 

solidariamente por todos os danos causados ao Recorrido, sem prejuízo 

de eventual ação regressiva em face da empresa franqueada. Recurso 

conhecido e parcialmente provido.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 817/2013 - Classe: II-2 JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE GUARANTÃ DO NORTE. Protocolo 

Número/Ano: 817 / 2013. Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - OI S/A 

(NOVA DENOMINAÇÃO DE BRASIL TELECOM S/A) (Advs: Dr. (a) 

ALEXANDRE MIRANDA LIMA), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E 

CRIMINAL DA COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, AUTORIDADE 

COATORA - DR. DARWIN DE SOUZA PONTES, LITISCONSORTE(S) - JOSE 

DAVID DE SOUZA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA 

COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

DENEGOU A SEGURANÇA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO INOMINADO - 

PREPARO EFETUADO FORA DO PRAZO DE 48 HORAS - ART. 42, §1º, DA 

LEI N. 9.099/95 - DESERÇÃO - INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE, 

TERATOLOGIA OU ABUSO DE PODER - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1 - Nos 

termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, e do art. 132, § 4º, do CC, o 

preparo do recurso inominado será feito nas 48 horas seguintes à 

interposição do recurso, cujo prazo deve ser contado minuto a minuto. 2 - 

O writ somente é cabível para impugnar decisão judicial em caso de 

flagrante ilegalidade, teratologia, ou abuso de poder, consoante a 

jurisprudência da Corte Superior e do Excelso Pretório (STJ - EDcl no 

AgRg no RMS 20632 SP 2005/0148075-5 e STF - RMS 30.989). 3 - Ordem 

denegada.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 834/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 834 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - LUIZ ALEXANDRE MOREIRA 

ROSA (Advs: Dr. (a) FABIO ROGERIO MARCAL), RECORRIDO(S) - 

COSMO JOSÉ DE ARAÚJO (Advs: Dr. (a) QUELI FERNANDA DE FARIAS 

TEIXEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO 

DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE 

DE TRÂNSITO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE NULIDADE - DANOS 

MATERIAIS DEVIDOS - DEVER DE INDENIZAR - SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDENCIA MANTIDA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. 

Em que pese as alegações do Recorrente, que em recurso apenas 

discorreu sobre possível nulidade, bem como, sobre o fato de haver culpa 

das duas partes na colisão ocorrida, entendo que o Recorrente não se 

desincumbiu do seu ônus probatório nos moldes do artigo 333, I do CPC). 

PRELIMINAR DE NULIDADE. Não há que se falar em nulidade nos autos, 

por ter o recorrente sido intimado com 7 (sete) dias de antecedência da 

audiência de instrução e julgamento. Ademais, as regras dos Juizados 

Especiais não delimitam prazos, sendo que pelos princípios norteadores 

dos Juizados, 7 (sete) dias é prazo suficiente para que a parte compareça 

à audiência. SÚMULA 5: O prazo mínimo entre a citação e a realização da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento é de vinte e quatro horas, 

levando-se em consideração o prescrito nos artigos 16 e 27 da Lei n 

9.099/95 e artigo 192 de Código de Processo Civil. DANO MATERIAL. É 

devido o ressarcimento do prejuízo material desde que comprovado. Ao 

contrário do que tenta demonstrar a Recorrente, o Recorrido comprovou o 

prejuízo experimentado do conserto de seu veículo, consoante 

documentos da petição inicial. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/1995, a parte 

Recorrente arcará com honorários advocatícios, estes que fixo em 10% 

sobre o valor da condenação, ressalvada a suspensão, para ambas as 

verbas, nos moldes do artigo 12, da Lei nº. 1.060/1950, diante da 

gratuidade anteriormente concedida nos autos. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.

 ****************************

 "HABEAS CORPUS" 848/2014 - Classe: I-1 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

UNIFICADO DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 848 / 2014. Julgamento: 

12/08/2014. IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DE 

CUIABA, AUTORIDADE COATORA - DRA. ANA CRISTINA SILVA MENDES, 

IMPETRANTE(S) - DR. BRUNO HENRIQUE NAVARRO GUARIZA, 

PACIENTE(S) - CLEIDE DA SILVA (Advs: Dr. (a) BRUNO HENRIQUE 

NAVARRO GUARIZA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO 

SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONCEDEU A ORDEM.

 EMENTA: EMENTA: HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL 

- FALTA DE JUSTA CAUSA - ATIPICIDADE DA CONDUTA - ORDEM DE 

TRANCAMENTO CONCEDIDA. Inexistindo a justa causa para o trâmite da 

ação penal é de ser concedida a ordem mandamental, com o objetivo de 

cessar a coação ilegal perpetrada contra o paciente. Ordem concedida 
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para trancar a ação penal.

 ****************************

 REC.DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 849/2014 - Classe: I-4 JUVAM - 

JUIZADO ESPECIAL VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ (Oposto nos autos 

do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 220/2014 - Classe: I-2). 

Protocolo Número/Ano: 849 / 2014. Julgamento: 12/08/2014. 

EMBARGANTE - POLTRONIERI MADEIRAS LTDA-ME (Advs: Dr. (a) DANIEL 

WINTER, Dr. (a) EDUARDO A. SEGATO, Dr. FRANCISCO CARRERA), 

EMBARGANTE - ADEMIR CAETANO DO NASCIMENTO (Advs: Dr. (a) 

DANIEL WINTER, Dr. (a) EDUARDO A. SEGATO, Dr. FRANCISCO 

CARRERA), EMBARGANTE - VICTOR ELÍSIO POLTRONIERI (Advs: Dr. (a) 

DANIEL WINTER, Dr. (a) EDUARDO A. SEGATO, Dr. FRANCISCO 

CARRERA), EMBARGADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS E OS REJEITOU.

 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - 

DESNECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO AO DISPOSITIVO LEGAL - 

EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não é necessária a 

expressa menção ao dispositivo legal na decisão embargada para que ele 

seja considerado prequestionado, bastando que a decisão enfrente a tese 

alegada pela parte (STF ARE 713338 e AI 551597; STJ EDcl no REsp 

1266367/PE e AgRg no REsp 1186637/SP). 2. Embargos conhecidos e 

rejeitados.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 857/2014 - Classe: II-1 3º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 857 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - IVAN PADILHA DE AMORIM 

(Advs: Dr. (a) MARIA AUGUSTA DE CAMARGO, Dr. (a) JONAS FERREIRA 

DA SILVA), RECORRIDO(S) - UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO* (Advs: Dr. (a) CARLA HELENA GRINGS). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: EMENTA: RECURSO INOMINADO - SENTENÇA QUE EXTINGUE A 

EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE RECEBIMENTO DE VALORES 

NA EXORDIAL - SENTENÇA DE CONHECIMENTO NÃO TEM TAL COMANDO 

- PRETENSÃO DE ETERNIZAR A REVISÃO CONTRATUAL ANO A ANO 

SEM TER LIMITES ANTE A OMISSÃO NA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Inexistindo pleito de devolução de 

valores na inicial, bem como, ausente tal comando em sede de execução, 

impossível a pretensão, sob pena de transformar o feito em execução sem 

que exista o devido título judicial. Impossibilidade de eternizar a lide, ainda 

mais quando não observa a clareza da sentença ao indicar qual o período 

e forma dos índices, lembrando que a ANS publica anualmente os índices 

que não são fixos como deseja o recorrente, isso se considerasse que o 

aumento fosse sempre pelo índice da ANS. Recurso conhecido e 

improvido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 865/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 865 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - OI S/A (NOVA DENOMINAÇÃO 

DE BRASIL TELECOM S/A) (Advs: Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), 

RECORRIDO(S) - CELSO ANTÔNIO DALASEN (Advs: Dr. (a) JEFERSON 

CARLOTT). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO 

DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 

RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RELAÇÃO DE 

CONSUMO - SUSPENSÃO DE INTERNET SEM JUSTIFICATIVA - AUSÊNCIA 

DE DÉBITOS - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RETIFICAÇÃO 

POLO PASSIVO - DANO MORAL CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO 

E IMPROVIDO. O bloqueio do sinal da linha telefônica sem a devida 

justificativa, é causa que enseja o recebimento de indenização por dano 

moral, uma vez que se trata de dano moral in re ipsa e, portanto, dispensa 

a comprovação da extensão dos danos experimentados. O montante 

fixado a título de indenização por danos morais no valor de R$ 3.390,00 

(três mil trezentos e noventa reais) está dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade, não havendo em que se falar em 

qualquer alteração da mesma. Recurso conhecido e improvido. 

RETIFICAÇÃO POLO PASSIVO. Determino a retificação do polo passivo da 

demanda, conforme requerido, para constar "OI S/A". DANO MORAL 

CONFIGURADO. Irrefutável que o boqueio injustificado no serviço de 

internet sem justificativa, estando a mesma com pagamentos em dia, sem 

que haja a resolução do problema, é caso que suplanta o mero 

aborrecimento e enseja a reparação pelos danos suportados em razão do 

descaso estando a parte impossibilitada de usufruir pelo serviço 

contratado. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS 

CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Na fixação do 

montante da condenação a título de reparação pelos danos morais, 

deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Portanto, 

há que se observar a capacidade econômica do atingido, mas também a 

do ofensor, com vistas a evitar o enriquecimento injustificado, mas também 

garantir o viés pedagógico da medida, desestimulando-se a repetição do 

ato ilícito. De acordo com o magistério de Carlos Alberto Bittar, para a 

fixação do valor do dano moral levam-se, em conta, basicamente, as 

circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante, a 

condição do lesado, preponderando em nível de orientação central, a idéia 

de sancionamento ao lesado. (in "Reparação Civil por Danos Morais", 3ª 

ed., São Paulo, Editora Revistas dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum 

fixado em R$ 3.390,00 (três mil trezentos e noventa reais) guarda relação 

com os critérios acima, devendo ser mantido, posto que a Consumidora 

ficou impossibilitada de usufruir do serviço contratado quando não 

justificado o bloqueio do serviço. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 

O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. Diane da sucumbência condeno a recorrente ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios que, nos moldes do 

artigo 55 da Lei 9099/95, fixo em 15% sobre o valor da condenação. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 868/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 868 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - JOAO RIBEIRO DE LIMA 

(Advs: Dr. (a) LEDOCIR ANHOLETO), RECORRENTE(S) - MARIA BETIOLLO 

DE LIMA (Advs: Dr. (a) LEDOCIR ANHOLETO), RECORRIDO(S) - ADRIANO 

PADOVAN JUBILEU (Advs: Dr. (a) RENATO F. D. NERY). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - PERMISSIVO LEVAL 

ENCONTRADO NO ARTIGO 46 DA LEI 9099/95 RECURSO INOMINADO - 

IRRESIGNAÇÃO CONTRA A SENTENÇA QUE JUGOU IMPROCEDENTES OS 

PLEITOS DA EXORDIAL. Após a detida análise dos autos é de ser mantida 

a sentença que julgou improcedentes os pleitos da exordial, levando-se 

em conta a narrativa das testemunhas e ainda o próprio boletim de 

ocorrência, somando-se ainda ao fato de ambas as partes requererem o 

julgamento antecipado da lide, com as dispensas de outras provas a 

elucidarem a questão. RECONHECIMENTO DA CULPA CONCORRENTE 

PELO MAGISTRADO E DETERMINAÇÃO DE QUE CADA PARTE ARCASSE 

COM OS GASTOS ADVINDOS DA COLISÃO. Normalmente a culpa 

concorrente se estabelece em percentuais de culpa, porém, inexistindo 

nos autos elementos a informarem ao magistrado tais percentuais, ainda 

mais quando as provas assim não o apontam, é correta a decisão que 

determina que cada parte arque com os gastos da colisão. Some-se ainda 

ao fato de que em análise do boletim de ocorrência e dinâmica do acidente 

ali delineada, observa-se que a recorrente colidiu por trás do recorrido, 

não advindo, em hipótese alguma o direito a seu favor, apenas para 

registro, portanto escorreita a sentença que julgou improcedentes os 

pleitos da exordial. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS - É permitido o julgamento em forma de súmula, quando 

mantida a sentença integralmente pelos seus próprios fundamentos, nos 

moldes do artigo 46 da Lei 9099/95. VERBAS SUCUMBENCIAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Diante da sucumbência, condeno a 
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recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que nos moldes do artigo 55 da Lei 9099/95, fixo em 10% 

sobre o valor da causa, porém, com a suspensão de ambas, diante da 

gratuidade de justiça anteriormente concedida, nos moldes do artigo 12 da 

Lei 1060/50. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. É o voto na forma de 

súmula de julgamento.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 877/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 877 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - PÂMELA DA SILVA 

TEIXEIRA (Advs: Dr. (a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 

usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa". Recurso 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 879/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 879 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - IDARCINA FÉLIX DOS REIS 

(Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

FALHA NO SINAL DE TELEFONIA - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA RECLAMADA 

- PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA - MERO DISSABOR - AUSÊNCIA DO DEVER 

DE INDENIZAR - REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE 

A AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O serviço de telefonia, na 

forma contratada deve ser ininterrupto. Entretanto, falhas na prestação do 

serviço poderão ser detectadas e estas não necessariamente irão 

caracterizar o ato ilícito ensejador da indenização por danos morais. A 

interrupção dos serviços e dificuldades para completar as chamadas, 

embora configure falha na prestação de serviço, por si só, não ensejam a 

responsabilização por danos morais, quando ausente prova de violação a 

direitos da personalidade. Sentença reformada para julgar improcedente a 

ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 880/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 880 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - SONIA MARIA DE SOUZA 

(Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

FALHA NO SINAL DE TELEFONIA - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA RECLAMADA 

- PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA - MERO DISSABOR - AUSÊNCIA DO DEVER 

DE INDENIZAR - REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE 

A AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O serviço de telefonia, na 

forma contratada deve ser ininterrupto. Entretanto, falhas na prestação do 

serviço poderão ser detectadas e estas não necessariamente irão 

caracterizar o ato ilícito ensejador da indenização por danos morais. A 

interrupção dos serviços e dificuldades para completar as chamadas, 

embora configure falha na prestação de serviço, por si só, não ensejam a 

responsabilização por danos morais, quando ausente prova de violação a 

direitos da personalidade. Sentença reformada para julgar improcedente a 

ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 882/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 882 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - RÔMOLO MARCELINO 

DIAS (Advs: Dr. (a) RAFAEL PEREIRA LOPES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ALEGAÇÃO DE QUEDA 

DE SINAL DURANTE AS LIGAÇÕES E COBRANÇAS POR NOVAS 

LIGAÇÕES - AUSÊNCIA DE PROVAS - INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL - 

RECURSO PROVIDO. Ausente a prova do fato constitutivo do direito da 

parte autora o pedido de indenização a título de dano moral deve ser 

julgado improcedente. Recurso Provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 883/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 883 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - MARLENE JOSÉ GOMES (Advs: Dr. (a) 

WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO 

SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERRUPÇÃO REITERADA DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM DIAS DE CHUVAS - 

RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL DEVIDO - 

ACORDO FIRMADO EM PROCESSO DIVERSO -SENTENÇA PROCEDENTE - 

VALOR FIXADO FORA DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO DO DANO MORAL - ALTERAÇÃO DO 

PRAZO PARA A REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA - PRELIMINARES AFASTADAS - - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. Apenas o fortuito externo tem o condão de 

excluir a responsabilidade civil, já que o fortuito interno é abrangido pelo 

risco do empreendimento (STJ AgRg no REsp 1218620/SC e STJ AgRg no 

AREsp 293.757/MG). A suspensão do fornecimento de energia nos casos 

de chuvas e intempéries climáticas não caracteriza fortuito externo, visto 

que são fatores previsíveis, para os quais a concessionária deve estar 

preparada, e estão compreendidos no risco de seu empreendimento. 

Inegável que a suspensão no fornecimento de energia elétrica é suficiente 

para a configuração do dano moral (STJ AgRg no AREsp 362155 / PE). 

Quando o valor do dano moral está fixado fora do limite da razoabilidade e 

proporcionalidade, deve ser reduzido para a adequação dentro de tais 

parâmetros, de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil 

reis). O termo inicial da correção monetária (INPC), quando se trata de 

indenização por dano moral, inicia-se a partir de sua fixação (Súmula 362 

do STJ), portanto deve ser mantido nos termos da sentença. Ocorrendo a 

fixação de cronograma para a regularização dos serviços de energia, 

este deverá ser observado. Sentença parcialmente reformada apenas 

para reduzir o dano moral. Recurso parcialmente provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 884/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 884 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - MARCIENE ROSA DA SILVA (Advs: Dr. 

(a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA 

PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.
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 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - 

INTERRUPÇÃO REITERADA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA - FALHA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELA 

RECORRENTE PARA REGULARIZAR O SERVIÇO NA REGIÃO - SENTENÇA 

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - DANO MORAL CONFIGURADO - REDUÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - SERVIÇO PRESTADO DE FORMA DEFEITUOSA - 

REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 

responsabilidade do fabricante e do fornecedor de serviços é objetiva, 

pelo que responde, independentemente de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores em decorrência da falha na prestação 

de serviço, nos termos do artigo 14, do CDC. Havendo a ineficiente e 

inadequada prestação dos serviços pelo fornecedor de energia elétrica 

decorrente de interrupções constantes no fornecimento de energia, 

emerge o dever de indenizar por dano moral. Necessidade de redução do 

valor da indenização por dano moral quando divorciado dos critérios de 

proporcionalidade e razoabilidade.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 885/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 885 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - LUCIENE GONÇALVES 

DOS SANTOS (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) 

DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS 

SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 

usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 886/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 886 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - RAFAEL MOURA 

MARTINEL (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA 

MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 887/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 887 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs:

Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - 

ERMELINDA MARIA DA GLORIA CALDAS (Advs: Dr. (a) WALLACE 

RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERRUPÇÃO REITERADA DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM DIAS DE CHUVAS - 

RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL DEVIDO - 

ACORDO FIRMADO EM PROCESSO DIVERSO -SENTENÇA PROCEDENTE - 

VALOR FIXADO FORA DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO DO DANO MORAL - ALTERAÇÃO DO 

PRAZO PARA A REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA - PRELIMINARES AFASTADAS - - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. Apenas o fortuito externo tem o condão de 

excluir a responsabilidade civil, já que o fortuito interno é abrangido pelo 

risco do empreendimento (STJ AgRg no REsp 1218620/SC e STJ AgRg no 

AREsp 293.757/MG). A suspensão do fornecimento de energia nos casos 

de chuvas e intempéries climáticas não caracteriza fortuito externo, visto 

que são fatores previsíveis, para os quais a concessionária deve estar 

preparada, e estão compreendidos no risco de seu empreendimento. 

Inegável que a suspensão no fornecimento de energia elétrica é suficiente 

para a configuração do dano moral (STJ AgRg no AREsp 362155 / PE). 

Quando o valor do dano moral está fixado fora do limite da razoabilidade e 

proporcionalidade, deve ser reduzido para a adequação dentro de tais 

parâmetros, de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil 

reis). O termo inicial da correção monetária (INPC), quando se trata de 

indenização por dano moral, inicia-se a partir de sua fixação (Súmula 362 

do STJ), portanto deve ser mantido nos termos da sentença. Ocorrendo a 

fixação de cronograma para a regularização dos serviços de energia, 

este deverá ser observado. Sentença parcialmente reformada apenas 

para reduzir o dano moral. Recurso parcialmente provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 888/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 888 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - OILDES MARTINS FERREIRA (Advs: Dr. 

(a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERRUPÇÃO REITERADA DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM DIAS DE CHUVAS - 

RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL DEVIDO - 

ACORDO FIRMADO EM PROCESSO DIVERSO -SENTENÇA PROCEDENTE - 

VALOR FIXADO FORA DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO DO DANO MORAL - ALTERAÇÃO DO 

PRAZO PARA A REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA - PRELIMINARES AFASTADAS - - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. Apenas o fortuito externo tem o condão de 

excluir a responsabilidade civil, já que o fortuito interno é abrangido pelo 

risco do empreendimento (STJ AgRg no REsp 1218620/SC e STJ AgRg no 

AREsp 293.757/MG). A suspensão do fornecimento de energia nos casos 

de chuvas e intempéries climáticas não caracteriza fortuito externo, visto 

que são fatores previsíveis, para os quais a concessionária deve estar 

preparada, e estão compreendidos no risco de seu empreendimento. 

Inegável que a suspensão no fornecimento de energia elétrica é suficiente 

para a configuração do dano moral (STJ AgRg no AREsp 362155 / PE). 

Quando o valor do dano moral está fixado fora do limite da razoabilidade e 

proporcionalidade, deve ser reduzido para a adequação dentro de tais 

parâmetros, de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil 

reis). O termo inicial da correção monetária (INPC), quando se trata de 

indenização por dano moral, inicia-se a partir de sua fixação (Súmula 362 

do STJ), portanto deve ser mantido nos termos da sentença. Ocorrendo a 

fixação de cronograma para a regularização dos serviços de energia, 

este deverá ser observado. Sentença parcialmente reformada apenas 

para reduzir o dano moral. Recurso parcialmente provido.

 ****************************
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 RECURSO CÍVEL INOMINADO 889/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 889 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - ZENALDO SEREWAÕ 

SERENHITOMÔ (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) 

DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS 

SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 890/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 890 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) OZANA BAPTISTA 

GUSMAO), RECORRIDO(S) - ANTONIO CARLOS BARBOSA DA SILVA 

(Advs: Dr. NEY RICARDO FEITOSA DE PAULA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - 

ELETRIFICAÇÃO RURAL - PROGRAMA LUZ NO CAMPO - DECLARATÓRIA 

DE NULIDADE CONTRATUAL - DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA PARTE 

RECLAMADA - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO AFASTADA - CUSTEIO DE 

OBRA DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR - 

POSSIBILIDADE - PROGRAMA LUZ NO CAMPO - AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE - DESCABIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS - SENTENÇA REFORMADA - 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Na obrigação de trato sucessivo, a 

prescrição alcança tão-somente as parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio que precede o ajuizamento da ação, e não o próprio fundo de 

direito. Prescrição afastada. Conforme decidido pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo (REsp 1243646/PR), a 

participação financeira do consumidor no custeio de construção de rede 

elétrica não é, por si só, ilegal, uma vez que, o Decreto n. 41.019/57, prevê 

a hipótese de custeio pelo consumidor. O consumidor que solicita a 

extensão da rede de eletrificação rural não tem direito à restituição dos 

valores aportados se o contrato não prevê a hipótese de restituição, 

sendo dever de o consumidor auxiliar no custeio da instalação. Diante da 

falta de comprovação de que os valores cuja restituição se pleiteia era de 

responsabilidade da concessionária e não existindo previsão contratual 

para o reembolso, o pedido de devolução deve ser julgado improcedente. 

Recurso conhecido e provido para reformar a sentença e julgar 

improcedente a ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 891/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 891 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A - CEMAT* (Advs: Dr. (a) MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA), RECORRIDO(S) - ELENIR BATISTA DE TOLEDO (Advs: 

Dr. (a) WALLACE RIBEIRO BRAGA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - 

INTERRUPÇÃO REITERADA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA - FALHA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PELA 

RECORRENTE PARA REGULARIZAR O SERVIÇO NA REGIÃO - SENTENÇA 

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - DANO MORAL CONFIGURADO - REDUÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - SERVIÇO PRESTADO DE FORMA DEFEITUOSA - 

REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 

responsabilidade do fabricante e do fornecedor de serviços é objetiva, 

pelo que responde, independentemente de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores em decorrência da falha na prestação 

de serviço, nos termos do artigo 14, do CDC. Havendo a ineficiente e 

inadequada prestação dos serviços pelo fornecedor de energia elétrica 

decorrente de interrupções constantes no fornecimento de energia, 

emerge o dever de indenizar por dano moral. Necessidade de redução do 

valor da indenização por dano moral quando divorciado dos critérios de 

proporcionalidade e razoabilidade.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 897/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 897 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - CREUSA MARIA DE 

JESUS SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) 

DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS 

SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

FALHA NO SINAL DE TELEFONIA - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA RECLAMADA 

- PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA - MERO DISSABOR - AUSÊNCIA DO DEVER 

DE INDENIZAR - REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE 

A AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O serviço de telefonia, na 

forma contratada deve ser ininterrupto. Entretanto, falhas na prestação do 

serviço poderão ser detectadas e estas não necessariamente irão 

caracterizar o ato ilícito ensejador da indenização por danos morais. A 

interrupção dos serviços e dificuldades para completar as chamadas, 

embora configure falha na prestação de serviço, por si só, não ensejam a 

responsabilização por danos morais, quando ausente prova de violação a 

direitos da personalidade. Sentença reformada para julgar improcedente a 

ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 898/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 898 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - ADRIANA MARTINS DE 

JESUS (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA 

MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 
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indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 900/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 900 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - JOSÉ EUSTAQUIO 

FRANCISCO BORGES (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. 

(a) DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS 

SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO 

PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

FALHA NO SINAL DE TELEFONIA - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA RECLAMADA 

- PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA - MERO DISSABOR - AUSÊNCIA DO DEVER 

DE INDENIZAR - REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE 

A AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O serviço de telefonia, na 

forma contratada deve ser ininterrupto. Entretanto, falhas na prestação do 

serviço poderão ser detectadas e estas não necessariamente irão 

caracterizar o ato ilícito ensejador da indenização por danos morais. A 

interrupção dos serviços e dificuldades para completar as chamadas, 

embora configure falha na prestação de serviço, por si só, não ensejam a 

responsabilização por danos morais, quando ausente prova de violação a 

direitos da personalidade. Sentença reformada para julgar improcedente a 

ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 901/2013 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 901 / 2013. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - APARECIDA SILVA 

RODRIGUES (Advs: Dra. ANA LUCIA RICARTE, Dr. (a) LUCIANE 

INFANTINO FRANÇA), RECORRIDO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: DR. FLAVIA BEATRIZ CORREA DA COSTA - PROC. EST.). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46 DA LEI N. 9.099/95 

RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - ADMISSIBILIDADE - DESERÇÃO - 

JUSTIÇA GRATUITA - BENEFÍCIO REVOGADO - PREPARO RECOLHIDO. 

Revogado o benefício da assistência judiciária, mas recolhido o preparo no 

prazo fixado pelo órgão julgador (fls. 11/13), não há que se falar em 

deserção do recurso. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA - PRETENSÃO DE APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DA LEI N. 10.259/2001 - IMPOSSIBILIDADE - LEX GENERALI 

NON DEROGAT SPECIALIS E IN CLARIS CESSAT INTERPRETATIO - 

PRELIMINAR REJEITADA. Não há que se falar em diálogo das fontes como 

forma de aplicar aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, regidos pela 

Lei n. 12.153/2009, dispositivo da Lei dos Juizados Especiais Federais que 

limita a competência material, porquanto, dentre outros motivos, a lei 

especial e posterior prevalece. É princípio básico de hermenêutica, que lex 

generali non derogat specialis, bem como que in claris cessat interpretatio. 

A lei que trata dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, qual seja a de 

n. 12.153/2009, é de caráter especial, não podendo ser revogada por lei 

de caráter geral e, ainda, que lhe é anterior. E a lei especial, no que diz 

respeito à limitação de competência, excluiu dessas unidades judiciárias 

apenas as causas previstas no art. 2º, §1º, inc. I a III. Ainda, no §4º, do 

mesmo dispositivo legal, está consignado que, "No foro onde estiver 

instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é 

absoluta". PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 

REENQUADRAMENTO - ART. 77 DA LEI COMPLEMENTAR N. 441/2011 - 

PREVISÃO DE EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º/05/2011 - 

RETROATIVIDADE - DATA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. O recurso inominado ataca sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial, determinando que os efeitos financeiros do 

reenquadramento funcional da reclamante retroagissem à data de 

29/12/2012, data em ela que preencheu os requisitos necessários para 

progressão funcional. Porém, após análise das razões recursais 

declinadas pela parte recorrente, entendo que a r. sentença atacada deve 

ser mantida por seus próprios fundamentos, pois, como bem salientado 

pelo juízo a quo, "Ressalta-se que a lei complementar estadual 441/2011, 

que institui a carreira do servidores do sistema único de saúde - SUS, 

prevê expressamente em que momento deverá retroagir os efeitos 

financeiros. Vejamos: Art. 77 Esta lei complementar entra em vigor a partir 

da data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio 

de 2011 revogando-se todas as disposições em contrário, em especial a 

Lei nº 8.269, de 29 de dezembro de 2004. (grifei) Em análise do 

dispositivo, nota-se que o direito da autora somente se consumou em 

11/05/2013, momento em que cumpriu o interstício mínimo exigido na Lei 

Complementar nº 441/2011, artigo 13, II, isto porque a concessão da 

progressão vertical anterior iniciou em 29/12/2012 (Ato Administrativo nº 

585/SAD/2010 - Lei 8.269/04). Nesse contexto, percebe-se, claramente, 

que a requerente somente passou a ter o direito a progressão vertical em 

29/12/2012, e, sendo assim, os efeitos financeiros pretendidos pela autora 

somente se inicia com o cumprimento do interstício mínimo exigido, 

começando a contar os efeitos financeiros da data em que se alcançou tal 

requisito, qual seja, 29/12/2012, haja vista ter sido estipulado 

expressamente pela Lei, não havendo margem para outras 

interpretações.". De fato, não se pode conceber que os efeitos 

financeiros da lei retroajam a 1º/05/2011, data em que a servidora sequer 

possuía direito ao reenquadramento. Portanto, a solução dada à causa 

não merece reparo. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. O julgamento 

em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente 

do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 

for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 

servirá de acórdão". VERBAS SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 

da Lei nº 9.099/95, a parte recorrente arcará com as custas processuais 

e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa, 

em atenção aos critérios do artigo 20, § 3 , do CPC, observado o disposto 

no art. 12 da Lei n. 1.060/50, se for o caso. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 901/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 901 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - EDIMAR SERAFIM DA 

SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA 

MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 

usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa". Recurso 

provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 903/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 903 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - NILZIMAR FERREIRA DE 

LIMA (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO 

MAYOLINO MONTECCHI). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA 

PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 
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usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 904/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 904 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - CLAÚDIO MARZO 

MOREIRA MOURA (Advs: Dr. (a) RAFAEL PEREIRA LOPES). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 905/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 905 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - JESSICA SAMIRA NAVES 

(Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) DIEGO MAYOLINO 

MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS SILVA MEIRA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - RECLAMAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL - MATÉRIA 

COMPLEXA - FATO QUE SE PODE COMPROVAR POR OUTROS MEIOS - 

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - MÁ 

QUALIDADE DO SINAL DE TELEFONIA MÓVEL - INEXISTÊNCIA DE DANO IN 

RE IPSA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE FATO CAPAZ 

DE GERAR O DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 

demonstração dos fatos alegados, quando não depende de 

conhecimentos técnicos ou científicos, dispensa a realização de prova 

pericial (artigo 145 do CPC), razão por que a demanda pode ser 

processada e julgada no Juizado Especial. 2. Embora a má qualidade do 

sinal de telefonia móvel caracterize falha na prestação do serviço e, 

portanto, ato ilícito, não se trata de hipótese em que o dano moral é 

presumido (damnum in re ipsa). Não havendo alegação e/ou demonstração 

do fato que gerou os pretendidos danos morais, não há que se falar em 

indenização. 3. Recurso conhecido e provido.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 906/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 906 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - RAVENA GLEICIA 

GONÇALVES DA SILVA (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

FALHA NO SINAL DE TELEFONIA - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA DA RECLAMADA 

- PLEITO DE IMPROCEDÊNCIA - MERO DISSABOR - AUSÊNCIA DO DEVER 

DE INDENIZAR - REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE 

A AÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O serviço de telefonia, na 

forma contratada deve ser ininterrupto. Entretanto, falhas na prestação do 

serviço poderão ser detectadas e estas não necessariamente irão 

caracterizar o ato ilícito ensejador da indenização por danos morais. A 

interrupção dos serviços e dificuldades para completar as chamadas, 

embora configure falha na prestação de serviço, por si só, não ensejam a 

responsabilização por danos morais, quando ausente prova de violação a 

direitos da personalidade. Sentença reformada para julgar improcedente a 

ação.

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 907/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPINÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 907 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - TIM CELULAR S/A* (Advs: Dr. 

(a) LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI), RECORRIDO(S) - ELZA DE FATIMA 

GONÇALVES (Advs: Dr. (a) JULIANA BATISTA DOS SANTOS, Dr. (a) 

DIEGO MAYOLINO MONTECCHI, Dr. (a) FRANCINE CAROLINA SANTOS 

SILVA MEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E DEU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: RECURSO INOMINADO - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO A TODOS OS USUÁRIOS - PROBLEMAS TÉCNICOS - 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL "IN RE IPSA" - AUSÊNCIA DE 

ALEGAÇÃO NA EXORDIAL DE FATO GERADOR DO DANO MORAL, ALÉM 

DA SIMPLES INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO - DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO - MERO DISSABOR - RECURSO PROVIDO. A simples 

interrupção temporária dos serviços de telefonia de celular a todos os 

usuários, em razão de problemas técnicos e operacionais da 

concessionária, embora cause transtornos e aborrecimentos, por si só, 

não é suficiente para gerar dano moral indenizável "in re ipsa".

 ****************************

 RECURSO CÍVEL INOMINADO 926/2014 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE NOVA MUTUM. Protocolo Número/Ano: 926 / 2014. 

Julgamento: 12/08/2014. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM S. A. 

(Advs: Dr. (a) ALEXANDRE MIRANDA LIMA), RECORRIDO(S) - MARIA 

CRISTINA RAMOS BIZARRO (Advs: Dr. (a) LEANDRO W. MICHEL). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE 

MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DO RECURSO E NEGOU-LHE PROVIMENTO.

 EMENTA: SÚMULA DE JULGAMENTO - ART. 46, DA LEI Nº. 9.099/1995 E 

M E N T A RECURSO INOMINADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - COBRANÇA 

INDEVIDA NA CONTA DE TELEFONE - TENTATIVA DE RESOLUÇÃO PELA 

VIA ADMINISTRATIVA - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 

DEVER DE INDENIZAR. Em que pese a tentativa de resolução do conflito 

pela via administrativa, não logrou êxito, sendo que o Recorrente não 

conseguiu demonstrar que as cobranças das faturas eram devidas na 

forma do serviço contratado, emergindo assim o dever de ressarcimento 

por danos morais, decorrentes da falha na prestação dos serviços, o que 

tipifica o ato ilícito e enseja o dever de indenizar, nos moldes dos artigos 

186 e 927, do Código Civil, bem como artigo 14, do CDC; DANO MORAL 

CONFIGURADO. A prestação de serviço que não garante ao consumidor a 

segurança que se espera, qualifica-se como defeituoso, exigindo-se a 

reparação. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA AOS 

CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Na fixação do 

montante da condenação a título de reparação pelos danos morais, 

deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Portanto, 

há que se observar a capacidade econômica do atingido, mas também a 

do ofensor, com vistas a evitar o enriquecimento injustificado, mas também 

garantir o viés pedagógico da medida, desestimulando-se a repetição do 

ato ilícito. De acordo com o magistério de Carlos Alberto Bittar, para a 

fixação do valor do dano moral levam-se, em conta, basicamente, as 

circunstâncias do caso, a gravidade do dano, a situação do lesante, a 

condição do lesado, preponderando em nível de orientação central, a idéia 

de sancionamento ao lesado. (in "Reparação Civil por Danos Morais", 3ª 

ed., São Paulo, Editora Revistas dos Tribunais, 1999, p.279). Quantum 

fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) guarda relação com os critérios 

acima, devendo ser mantido. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos, consoante previsão do art. 46 da Lei nº 9.099/95: "Art. 46. 
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O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 

dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a 

súmula do julgamento servirá de acórdão". HONORÁRIOS E VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. Nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, a parte 

Recorrente arcará com as custas processuais e honorários advocatícios, 

estes que fixo em 15% sobre o valor da condenação. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 961/2013 - Classe: II-2 QUARTO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO MORADA DA SERRA). 

Protocolo Número/Ano: 961 / 2013. Julgamento: 12/08/2014. 

IMPETRANTE(S) - MUNIR DE SOUZA ANDRADE (Advs: DR. IVETE LEITE DA 

CRUZ FERREIRA), IMPETRADO - QUARTO JUIZADO ESPECIAL CIVEL 

(ANTIGO MORADA DA SERRA), AUTORIDADE COATORA - DR. JOAO 

ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE, LITISCONSORTE(S) - VIVO S/A*, 

LITISCONSORTE(S) - AMERICEL S/A (CLARO)*. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

DENEGOU A SEGURANÇA.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE, TERATOLOGIA OU 

ABUSO DE PODER - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INADMISSIBILIDADE 

DE IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUBSTITUTIVO 

DE RECURSO - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1 - A Lei n. 9.099/95 não previu 

recurso contra decisão interlocutória e elegeu o recurso inominado para 

atacar a decisão final, terminativa ou de mérito, de modo que não é cabível 

a impetração de mandado de segurança que faça as vezes de agravo de 

instrumento ou recurso inominado. 2 - O writ somente é cabível para 

impugnar decisão judicial em caso de flagrante ilegalidade, teratologia, ou 

abuso de poder, consoante a jurisprudência da Corte Superior e do 

Excelso Pretório (STJ - EDcl no AgRg no RMS 20632 SP 2005/0148075-5 e 

STF - RMS 30.989). 3 - Ordem denegada.

 ****************************

 EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO 970/2014 - 

Classe: II-8 QUARTO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO 

MORADA DA SERRA). Protocolo Número/Ano: 970 / 2014. Julgamento: 

12/08/2014. EXCIPIENTE - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO 

JUNIOR (Advs: Dr. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ASSUMPCAO JUNIOR), 

EXCEPTO - DR. JOAO ALBERTO MENNA BARRETO DUARTE. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. MARCELO SEBASTIÃO PRADO DE MORAES

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

REJEITOU A EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.

 EMENTA: EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 135 DO CPC - NÃO SE PRESUME - 

DEVE SER DEMONSTRADA - REJEIÇÃO. Não se visualizando a ocorrência 

da incidência dos atos do magistrado em algumas das hipóteses previstas 

no artigo 135 e incisos do CPC, não se pode presumir a ocorrência de atos 

de parcialidade. A insurgência contra os atos judiciais, quando do não 

agrado da parte que se insurge, deve ser manifestada através dos meios 

inerentes colocados ao manejo do direito do qual se pleiteia e não com a 

tentativa de retirar um magistrado do feito, pelo simples descontentamento 

com os atos judiciais. Exceção de Suspeição conhecida, porém rejeitada.

 ****************************

 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1161/2013 - Classe: II-4 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PARANATINGA (Oposto nos 

autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 664/2013 - Classe: II-1). 

Protocolo Número/Ano: 1161 / 2013. Julgamento: 12/08/2014. 

EMBARGANTE - NICOLAU EGOROFF (Advs: Dr. (a) JOSIMAR LOULA 

FILHO), EMBARGADO - PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE PARANATINGA 

(Advs: Dr. (a) EVANDRO SILVA SALVADOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DRA. LUCIA PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

CONHECEU DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS E OS ACOLHEU.

 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - 

JULGAMENTO FUNDADO EM FALSA PREMISSA - EFEITOS 

MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - EMBARGOS PROVIDOS. RECURSO 

INOMINADO - VEÍCULO ESTACIONADO NO INTERIOR DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÃO - CHAVE ENTREGUE A AMIGO - LIBERAÇÃO DO VEÍCULO 

SEM A ENTREGA DO TICKET DE CONTROLE - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

CULPA CONCORRENTE - DANO MATERIAL DEVIDO EM 50 % - RECURSO 

IMPROVIDO. Se no acórdão há o vício apontado - erro material fundado em 

falsa premissa de fato - os embargos de declaração devem ser providos. 

Se o autor entrega as chaves do veículo a terceiro, e a Recorrida permite 

que este retire o veículo do estacionamento sem entregar o ticket de 

controle de acesso, há culpa concorrente no evento danoso ocorrido 

após a liberação do veículo.

 ****************************

 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 1237/2013 - Classe: II-2 

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL ÚNICA. Protocolo Número/Ano: 1237 

/ 2013. Julgamento: 12/08/2014. IMPETRANTE(S) - SAMER CLEMENTE 

(Advs: Dr. (a) SAMER CLEMENTE), IMPETRADO - TURMA RECURSAL 

ÚNICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS, AUTORIDADE COATORA - DR. JOÃO 

BOSCO SOARES DA SILVA, LITISCONSORTE(S) - TRUCKS CONTROL - 

SERVIÇO DE LOGISTICA LTDA. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. LUCIA 

PERUFFO

 Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE 

EXTINGUIU O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - 

PRETENSÃO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA - RECURSO JÁ APRECIADO E DECIDIDO PELA TURMA 

RECURSAL - PROCESSO DEVOLVIDO AO JUIZADO ESPECIAL DE ORIGEM 

- PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Inexiste 

interesse jurídico no provimento jurisdicional final se sobreveio apreciação 

e julgamento do Recurso Inominado interposto pelo Impetrante e o 

consequente retorno do processo ao Juizado Especial de origem, sendo 

imperiosa a decretação de perda do objeto.

 ****************************

 E-mail: turmarecursal.unica@tj.mt.gov.br

Ricardo Gomes de Souza - Gestor Judiciário Substituto.

Decisão / Intimação do Relator

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 1304/2014 - Classe: II-5 

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE CUIABÁ. , Protocolo: 

1304/2014, AGRAVANTE(S) - JOSÉ JULIANO BARBOSA (Advs:Dr(a). 

ARDONIL MANOEL GONZALEZ JUNIOR), AGRAVADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO, AGRAVADO(S) - FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT - FUNCAB, Relator - Exmo. Sr(a). DR. 

HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES

 

Decisão de fls.155 à 160. (...) " Ante o exposto, por entender que a 

pretensão do Impetrante está em confronto a jurisprudência dominante do 

excelso Supremo Tribunal Federal e do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, anteriormente colacionadas, monocraticamente, NEGO 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, em face ao disposto no 

art. 527, inciso I, combinado com art. 557 "caput", ambos do Código de 

Processo Civil. Transitado em julgado arquivem-se estes autos. Sem 

custas processuais e honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.Cuiabá, 18 de agosto de 2014.Juiz HILDEBRANDO DA COSTA 

MARQUES-Relator."

 

Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 

Karine Marcia Lozich Dias

 Gestora Judiciária

COMARCAS

Entrância Especial

Comarca de Cuiabá

Diretoria do Fórum

Portaria

 Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

 Fórum Desembargador José Vidal - Comarca de Cuiabá

 Juízo da Diretoria do Foro

  

 PORTARIA Nº 53/2014/DF
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O Doutor MARCOS FALEIROS DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos artigos 52, inciso XV, da Lei nº 4.964, de 26 de dezembro 

de 1985 (COJE), bem como nas orientações e determinações da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, e;

  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a escala de plantão 

judiciário do mês de agosto/2014, nos termos do Provimento n.º 

001/2013/CM, de 08/01/2013;

  

CONSIDERANDO a informação da Gestão de Recursos Humanos deste 

Fórum, de 21/8/2014, para alteração dos Oficiais de Justiça escalados 

para o plantão da área cível e criminal, no período de 23 a 29/8/2014;

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 0371/2014/GRHFC, que designa 

Adyr Gonçalves de Queiroz, matrícula nº. 234, para exercer a Função de 

Confiança de Gestor Judiciário Substituto, no período de 25/8/2014 a 

13/9/2014, durante as férias do Gestor Judiciário Titular, bem como o 

requerimento formulado pela servidora Agda Ribeiro de Castilho, Gestora 

da 13ª Vara Cível;

  

RESOLVE:

  

ART. 1.º ALTERAR, em parte, a Portaria n.º 044/2014/DF, de 28/7/2014, 

referente escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO DE FINAL DE SEMANA E 

SEMANAL, nesta COMARCA DE CUIABÁ, relativa ao mês de AGOSTO 

DE 2014, da ÁREA CÍVEL E CRIMINAL, contemplando todos os Juízes de 

Direito e Substitutos, inclusive aqueles com atribuições em Varas 

Especializadas, Juizados Especiais Cíveis e Criminais e os Diretores do 

Foro, da seguinte forma:

  

ÁREA CÍVEL

 

Dias 23 a 29.08.2014

 Gestor: ADYR GONÇALVES DE QUEIROZ

Telefone(s): 3648-6375/9948-8823 – 13ª Vara Cível

 Oficial de Justiça: HERDELICE CRUZ DO NASCIMENTO

Telefone(s): 9661-5015

  

ÁREA CRIMINAL

 

Dias 23 a 29.08.2014

 Oficial de Justiça: SIMONE VIEIRA ORMONDE

1ª Vara Criminal

 Telefone(s): 9642-8737

  

ART. 2º. O Serviço de Plantão Judiciário, na Primeira Instância, deverá 

obedecer às disposições pertinentes, contidas na CNGC/MT, e Provimento 

nº. 001/2013/CM, de 08.01.2013.

  

ART. 3º. Os Juízes de Direito dos Juizados Especiais, nos dias em que 

estiverem escalados para o plantão, ficarão nos respectivos Juizados.

  

ART. 4º. A presente Portaria deverá ser lançada no Sistema de Plantão 

Judiciário Eletrônico, nos termos do supracitado Provimento n.º 

13/2010-CGJ, e, após a homologação, os dados nela constantes estarão 

disponíveis automaticamente no "site" do Tribunal de Justiça - "link" plantão 

de Comarcas, para acesso pelo cidadão.

  

Publique-se, depois de homologada, remetendo-se cópia da escala ao 

Conselho da Magistratura, aos Juízes plantonistas, à Presidência da 

OAB/MT, à Procuradoria-Geral da Justiça, à Defensoria Pública Estadual e 

à Coordenadoria da Polícia Civil, dando-se ciência desta, ainda, aos 

serventuários da Justiça e à Central de Distribuição.

  

Registre-se e cumpra-se.

  

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

  

MARCOS FALEIROS DA SILVA

Divisão Administrativa

Portaria

 Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

 Fórum Desembargador José Vidal - Comarca de Cuiabá

 Diretoria do Foro

  

PORTARIA Nº 54/2014/DF

 

MARCOS FALEIROS DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do Foro da 

Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais,

  

CONSIDERANDO o teor do Provimento n° 038/2014-CGJ, editado pelo 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral, Dr. Sebastião de 

Moraes Filho, incorporado a Consolidação das Normas da Corregedoria do 

Estado de Mato grosso (CNGC/MT), no item 4.10.1, cujo conteúdo 

determina que, "Anualmente, no mês de agosto, em datas determinadas 

pelo Corregedor Geral da Justiça, serão realizados mutirões do Projeto 

"Pai Presente", com o fim de estimular, por meio de audiências públicas 

judiciais em todas as comarcas do Estado, o reconhecimento espontâneo 

da paternidade biológica, nos termos da Lei Federal nº 8.560/92, bem 

como do Provimento nº 12/2010 do Conselho Nacional da Justiça."

  

CONSIDERANDO ter sido fixada pela Corregedoria-Geral da Justiça a data 

de 23.8.2014, a partir das 13h00, para realização do mutirão do Projeto Pai 

Presente, conforme ofício circular nº 512/2014-CEJA de 23.07.2014;

  

CONSIDERANDO a necessidade de se nomear servidores para que atuem 

como equipe de apoio aos magistrados convocados para o respectivo 

mutirão.

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 1.239/2011/CRH que ressalva as 

situações excepcionais e temporárias da proibição de realização de horas 

extras e do lançamento de créditos relativos ao serviço extraordinário no 

Banco de horas, mediante expressa e prévia autorização da Presidência 

do Tribunal de Justiça;

  

CONSIDERANDO que urge a necessidade de convocação de servidores 

para participarem como equipe de apoio aos magistrados, nos moldes do 

que dispõe o §1º do artigo 4º da Portaria n.º 1.239/2011/CRH;

  

CONSIDERANDO a quantidade de pessoas inscritas para participar do 

projeto, bem como a intensa procura de mães e filhos pelo mutirão PAI 

PRESENTE, nas últimas semanas;

  

RESOLVE:

  

ART. 1.º CONVOCAR os trinta e três (33) servidores abaixo relacionados 

para participarem como equipe de apoio aos Magistrados, no dia 23.8.2014 

(sábado) às 13h00, neste Fórum da Capital, sendo eles:

  

1. Amanda Meira Florentino de Figueiredo

 2. Lucilene Ernesta do Carmo Stroppa

 3. Sheila A. Medeiros Terra Modesto da Silva

 4. Diego Benedito Silva de Moraes

 5. Ana Maura de Freitas

 6. Janete Aparecida Porta Rodrigues

 7. Maria Dimas Neris de Assunção

 8. Jorge Henrique Campos dos Santos

 9. Maria Ivanil Ribeiro da Conceição

 10.Maria Ester Gauto

 11.Silvany Cardoso de Araújo

 12.Jeie Darque Braz de Moraes

 13.Marina Oliveira da Costa

 14.Ana Rita Gonçalves Pinheiro

 15.Angela Cristina Gaspar Nogueira

 16.Benedita Alair da Silva

 17.Angélica Cristina Teixeira Queiroz

 18.Ivonildo Gabriel da Silva

 19.Nazilda Maria Pereira Ramos

 20.Juliene Alini da Rocha da Silva Bezerra

 21.Maria do Socorro dos Santos Costa

 22.Maria Felix dos Santos

 23.Nauricida Benta Pereira da Costa Cruz
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 24.Maria José Gonçalves

 25.Aurecy Ferreira Anzil Moraes

 26.Marta Maria Gomes de Oliveira

 27.Ezequias de Arruda Coimbra

 28.Leôncio Francisco Miranda Silva

 29.Ana Paula de Oliveira Morais

 30.Josiane Alves

 31.Isis Maria P. Q. Santos

 32.Ivonete Dalla Libera

 33.Mário Leite de Arruda

  

ART. 2.º Os servidores convocados devem assinar manualmente o ponto 

de entrada e saída do movimento Pai Presente/2014, sendo que após 

autorização da Presidência do Tribunal de Justiça deverão ser tomadas as 

providências para o pagamento de horas extras (junto ao Departamento 

de Pagamento de Pessoal) e anotação de banco de horas (junto ao setor 

de recursos humanos do fórum).

  

Esta portaria entra em vigor nesta data.

  

Publique-se, encaminhando-se cópia à Presidência do Tribunal de Justiça 

deste Estado e à Corregedoria-Geral da Justiça (CEJA).

  

Cuiabá, 21 de agosto de 2014.

  

MARCOS FALEIROS DA SILVA

Juiz Diretor do Foro da Comarca desta Capital

Varas Cíveis

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 360011 Nr: 29935-04.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO SOARES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, passo 

o presente feito para proceder:

 (X) A intimação da parte vencedora a manifestar o seu interesse na 

execução dasentença, ratificando o cálculo apresentado, ou querendo, 

contestando-o.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 835922 Nr: 40988-06.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO TERTULIANO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA, LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, passo 

o presente feito para proceder:

 (X) A intimação da parte vecendora para manifestar seu interesse na 

execução da sentença, apresentando planilha de cálculo.

 

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 3262 Nr: 3818-25.1998.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLORINDO PILHALARME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS SANTILLI, DEISE MARIA NAHAS 

SANTIILLI, ANTONIO SÉRGIO SANTILLI, ROSELENE DAHAS DE 

CARVALHO SANTILLI, PAULO ORDIDES SANTILLI, MARIA CATARINA 

FERRARI SANTILLI, MÁRCIO GREGÓRIO SANTILLI, MARIA CECÍLIA 

ZUGLIANI HENRIQUE SANTILLI, ESPÓLIO DE ANTONIO SANTILLI, 

AUGUSTO DOURADO BROVEGLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANNY FABRICIO CABRAL 

GOMES, HERCÍDIO SALVADOR SANTIL

 Intimação da advogada RUBIA VIEGAS APOLINÁRIO para que proceda a 

devolução dos autos, a esta Secretaria da 5ª Vara Cível,no prazo de 24 

horas,que retirou com carga em 02/07/2014,sob as penas legais, inclusive 

comunicação a Ordem dos Advogados – OAB.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 816365 Nr: 22809-24.2013.811.0041

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDA FRUTUOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº: 22809-24/2013 – CÓDIGO 816365

 AUTOR (A): ZILDA FRUTUOSO

Vistos etc.

ZILDA FRUTUOSO, qualificada na inicial, ingressou com o presente pedido 

de restauração de registro civil, no intuito de obter a restauração de sua 

certidão de nascimento, tendo em vista que o documento original fora 

perdido em decorrência de um incêndio no cartório na qual havia sido 

registrada.

Juntou os documentos de fls. 10 a 24.

A ilustre representante do Ministério Público manifestou-se pela 

procedência do pedido, conforme fls. 26/26-V.

Em suma é o pedido. Decido.

A autora requer a Restauração do Registro de Nascimento, tendo em vista 

a perda da sua certidão de nascimento original em virtude de um incêndio 

ocorrido no Cartório de Registro Civil na comarca de Icaraíma/PR.

 Considerando as razões da requerente constante do pedido inicial e a 

manifestação favorável da representante do Ministério Público, determino 

que seja procedido a restauração da certidão de nascimento de ZILDA 

FRUTUOSO utilizando para tanto, os dados constantes na exordial às fls. 

06 e na certidão primitiva às fls. 20.

 Sem custas.

 Expeça-se o mandado necessário.

 Após as ulteriores formalidades legais, arquivem-se os autos.

 Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 806628 Nr: 13112-76.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JURUENA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTO 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO PRATAVIEIRA 

MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da anuência da parte requerida às fls. 60, HOMOLOGO para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais o pedido de desistência de fls. 50 e 

em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 887065 Nr: 21286-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZA MARIA PIMENTEL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 25/26), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 347177 Nr: 17217-72.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OZIEL ASSUNÇÃO ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 337/338), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Considerando o cumprimento do acordo, conforme petição e comprovante 

(s) de pagamento acostados, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 269, III, c/c 794, I do 

Código de Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 877414 Nr: 15064-56.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILSON FARIAS PORANGABA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 66/67), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 877403 Nr: 15054-12.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELMARA FABIOLA MORAIS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 61/62), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 779338 Nr: 32783-22.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos etc.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo 

celebrado entre as partes (fls. 121/122), via do qual compuseram para 

colocar fim ao litígio.

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente processo COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 706008 Nr: 325-83.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WASHINGTON DE CARVALHO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIO HENRIQUE CARDOSO

 Vistos etc.

 Processo em fase de cumprimento de sentença requerida pelo credor.

 Intime-se PORTO SEGURO SEGURADORA S/A ora vencida, via advogado 

e pelo DJE, para pagar o valor de R$ 2.240,45 (dois mil duzentos e 

quarenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme planilha de fls. 80, 

no prazo de quinze dias, sob pena de o valor ser acrescido de multa de 

10%.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 811872 Nr: 18360-23.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDMUNDO PEDRO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ
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 Vistos etc.

O autor não compareceu para perícia médica agendada para o dia 

19/03/2014.

Manifeste o advogado do autor o interesse no prosseguimento do feito.

Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 365495 Nr: 3415-70.2009.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT, 

MANT.DO CENTRO UNIVERSITÁRIO-UNIVAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISABELA DA SILVA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Revogo a decisão proferida de fls. 88. Intime-se ISABELA DA SILVA 

RODRIGUES ora vencida, via advogado e pelo DJE, para pagar o valor de 

R$ 25.140,16 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais e dezesseis 

centavos), conforme planilha de fls. 87, no prazo de quinze dias, sob pena 

de o valor ser acrescido de multa de 10%.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 799354 Nr: 5773-66.2013.811.0041

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHARLES GONZAGA DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE AVILA ALMEIDA 

GAMA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA MOLINA 

BARCELLOS

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA, proposta por SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT 

LTDA contra CHARLES GONZAGA DE BARROS, no que concerne ao 

valor da causa, fixando-a na importância de R$ 24.880,00 (vinte e quatro 

mil e oitocentos e oitenta reais) - R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e 

sessenta reais) a título de danos materiais e R$ 22.920,00 (vinte dois mil e 

novecentos e vinte reais) a título de danos morais - conforme disposição 

do artigo 259, II do Código de Processo Civil.Considerando que o 

impugnado é beneficiário da assistência judiciária gratuita, dispenso o 

pagamento das despesas judiciais do incidente que abrangem as custas 

processuais. Certifique o desfecho nos autos principais. Publique-se. 

Intimem-se. Cuiabá, 19 de agosto de 2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 

DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 861004 Nr: 2511-74.2014.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - 

CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LÚCIO MAURO DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR HUGO SENHORINI DE 

AQUINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIO MAURO DANTAS

 PROCESSO Nº:2511/2014 – CÓDIGO 861004 IMPUGNANTE:CENTRAIS 

ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A.IMPUGNADO (A):LÚCIO MAURO 

DANTAS Vistos etc.CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A., já 

qualificada nos autos, ingressou neste juízo com a presente AÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA em desfavor de 

LÚCIO MAURO DANTAS, igualmente qualificado, alegando, em síntese, que 

o impugnado possui condições de arcar com as custas processuais, 

tendo em vista sua profissão de advogado, bem como faz prova sua 

elevada fatura de energia elétrica.Intimado, o impugnado se manifestou às 

fls. 25/28, contradizendo as arguições do impugnante, afirmando que faz 

jus ao benefício e que incumbe ao impugnante fazer prova em 

contrário.Isto posto, REJEITO o pedido de revogação da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita proposta pelas CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S.A. contra LÚCIO MAURO DANTAS, e DEFIRO os 

benefícios da assistência judiciária em favor do impugnado-autor, nos 

autos principais.Condeno a impugnante ao pagamento das custas 

processuais resultantes do incidente, conforme prevê o § 1o do artigo 20 

do Código de Processo Civil. No tocante aos honorários advocatícios, está 

pacificada a orientação jurisprudencial segundo a qual não há 

condenação dos mesmos nos casos desse incidente.Transitado em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Intimem-se. Cuiabá, 19 de agosto de 

2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 799356 Nr: 5775-36.2013.811.0041

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHARLES GONZAGA DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE AVILA ALMEIDA 

GAMA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA MOLINA 

BARCELLOS

 Isto posto, REJEITO o pedido de revogação da concessão dos benefícios 

da justiça gratuita e JULGO IMPROCEDENTE a presente AÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, proposta pela 

SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT LTDA contra CHARLES GONZAGA 

DE BARROS, mantendo os benefícios da assistência judiciária em favor do 

impugnado-autor, conforme decisão de fls. 41/41-V do processo principal. 

Condeno a impugnante ao pagamento das custas processuais resultantes 

do incidente, conforme prevê o § 1o do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. No tocante aos honorários advocatícios, está pacificada a orientação 

jurisprudencial segundo a qual não há condenação dos mesmos nos 

casos desse incidente. Transitado em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Intimem-se. Cuiabá, 19 de agosto de 2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO 

DA SILVAJuíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 422442 Nr: 7416-64.2010.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODETE LOPES DE ALCÂNTARA, LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO GUINCHO JUSSARA LTADA - ME, 

SÉRGIO SANTOS PATRÃO, DANNY EGUEES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CARLA GOMES DE 

CASTRO, MARCIO RODRIGO FRIZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELMUT FLÁVIO PREZA 

DALTRO, HELMUT FLÁVIO PREZA DALTRO

 Vistos etc.

 Conforme certidão de fls. 242, revogo o despacho de fls. 241. Intime-se a 

AUTO GUINCHO JUSSARA LTDA-ME E OUTROS ora vencida, via 

advogado e pelo DJE, para pagar o valor de R$ 59.347,89 (cinqüenta e 

nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), 

conforme planilha de fls. 233/234, no prazo de quinze dias, sob pena de o 

valor ser acrescido de multa de 10%.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 385250 Nr: 21073-10.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMIL - ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES DE MATO 

GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABRAÃO DE SOUZA DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CESAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos etc.

Tendo em vista a importância da verba salarial para a subsistência da 

pessoa e de seus dependentes, a penhora do salário não é a primeira 

opção para se adimplir com a obrigação, devendo ser vista como último 

recurso. Assim, intime-se o exequente a indicar outros meios de 

satisfação do crédito, ou requerer o que entender de direito.

Publique-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 353650 Nr: 24105-57.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE ARNALDO MARQUES LEITE FILHO, MARIA 

DO CARMO DORILÊO LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUILHERME DA COSTA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULYSSES RIBEIRO, KARINE 

GOMES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista a importância da verba salarial para a subsistência da 

pessoa e de seus dependentes, a penhora do salário não é a primeira 

opção para se adimplir com a obrigação, devendo ser vista como último 

recurso. Assim, intime-se o exequente a indicar outros meios de 

satisfação do crédito, ou requerer o que entender de direito.

Publique-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 910779 Nr: 37392-77.2014.811.0041

 AÇÃO: Liquidação por Artigos->Procedimento de Liquidação->Processo 

de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE BENEDITO DA COSTA SALES, ELZA 

RIBEIRO SALES, JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO, MARTHA VARGAS NUNES, 

ANTONIO MOREIRA SANTOS, ESPOLIO DE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

NUNES, ELCIO TIEPPO, MARTA SANSAO BOMBARDA, RUTH NEMESIO DA 

SILVA PORTILHO, JOAQUIM TIOPO, BENEDITO DA SILVA GUIMARAES, 

GETULIO DE OLIVEIRA FILHO, ESPOLIO DE OLI ELIAS CHAVES, MARIA 

LAVINIA CARDOSO CHAVES, ELZA LIYOKO UMINO KUNIOCHI, JOÃO 

PEDRO SCURUPA, OSWALDO SARTORI, ESPÓLIO DE EDIO CIRILO DE 

FRANÇA, ELZA QUITERIA DE LIMA, VALTER GONÇALVES DOS SANTOS, 

ORLANDO ZERBINATTO, DEOCLIDES DOS SANTOS, ANTONIO MOACIR 

RIGUEIRO ZANATA, MARINEZ SANTINA NAZZARI, VITOR SANSAO, 

ESPOLIO DE JACINTO GRANDO, SYLVIA DOSSENA GRANDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de execução de Sentença da Ação Civil Pública nº 

01.701.201/0001-89 ajuizada por Elza Ribeiro Sales e outros contra Hsbc 

Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo..

Intime-se o executado, pessoalmente por mandado, para que no prazo de 

quinze (15) dias efetue o pagamento do montante da condenação, no 

valor de R$ 1.161.749,17 (um milhão cento e sessenta e um mil, 

setecentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos) sob pena de 

não o fazendo ser acrescido de multa no percentual de dez por cento nos 

termos do art. 475-J do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 776487 Nr: 29805-72.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAERCIO FAUSTINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 

GERAIS e preparado (fls. 199/200).

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 175/198, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresentada as contra-razões (fls.202/210), mantenho a decisão que 

recebeu o recurso de apelação (artigo 518, §2º do CPC) e determino que 

sejam encaminhados os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 757163 Nr: 9323-06.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO BERNARDO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO POUSO MIRANDA, 

LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

Recurso de apelação interposto por CICERO BERNARDO COSTA isento de 

preparo por ser o apelante beneficiário da justiça gratuita.

Assim recebo o recurso de apelação de fls. 120/140, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (artigo 520, CPC).

Apresentada as contra-razões (fls.144/148), mantenho a decisão que 

recebeu o recurso de apelação (artigo 518, §2º do CPC) e determino que 

sejam encaminhados os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 838260 Nr: 42965-33.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIVALDO NEVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Visto etc.

Intime-se a parte requerida para o recolhimento dos honorários periciais, 

conforme determinado às fls.77.

Intime-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial (fls. 82/89, no 

prazo comum de 10 (dias).

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 384420 Nr: 20128-23.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CESAR DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS AUTO/RE COMPANHIA 

DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

No que pertine aos honorários do Sr. Perito, denota-se que este praticou 

atos no que diz respeito à analise dos autos; e comunicando o não 

comparecimento da parte na data e local designado (fls. 203). Logo, 

independentemente de não ter realizada a perícia, o profissional deve ser 

remunerado na proporção das atividades praticadas.

Portanto, determino que os honorários do perito corresponda na 

proporção de 30% (trinta por cento) e o remanescente a favor da 

Seguradora ré, devendo a secretaria expedir o necessário, especialmente 

comunicando o perito, via e-mail, objetivando a devolução do percentual, 

vez que já ocorreu o levantamento.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 464854 Nr: 32647-93.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: LUCIANA FERREIRA DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZINETH FERREIRA MORAES CRISPIM DE 

MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO GOMES AMADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANIBAL FELICIO GARCIA 

NETO, MARCELO FELICIO GARCIA

 Vistos etc.

Defiro o pedido formulado pela Oficial de Justiça às fls. 332, concedendo o 

prazo de mais 30 dias para o cumprimento do Mandado de Reintegração 

de Posse.

Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 808463 Nr: 14927-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIO MAURO DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIO MAURO DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VICTOR HUGO SENHORINI DE 

AQUINO

 PROCESSO Nº: 14927-11/2013 – CÓDIGO 808463

 AUTOR (A): LUCIO MAURO DANTAS

RÉU(S): REDE CEMAT CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para indicarem, no prazo de 5 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, indicando com clareza e objetividade os 

fatos que pretendem provar, especificando-os, sob pena de 

indeferimento. Ainda, no mesmo prazo, manifestem-se acerca da 

possibilidade de transação, para eventual designação da audiência 

preliminar, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 790741 Nr: 44792-16.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHARLES GONZAGA DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA MOLINA BARCELLOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELLE AVILA ALMEIDA 

GAMA MARTINS

 PROCESSO: 44792-16/2012 – CÓDIGO 790741

REQUERENTE: CHARLES GONZADA DE BARROS

 REQUERIDO (A): SOCIEDADE EDUCACIONAL UNISAT LTDA

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de fls. 91, na qual o autor informa o 

descumprimento pela requerida da determinação judicial proferida às fls. 

43/44, DETERMINO que a mesma se abstenha de cobrar do autor 

quaisquer valores para permitir que ele simplesmente adentre em seu 

recinto, bem como não impeça a presença do mesmo nas solenidades de 

formatura que ocorrerem no seu estabelecimento e na cerimônia de 

colação de grau daqueles formandos que o fotógrafo tenha contrato.

 Não efetivada o cumprimento da decisão proferida por este juízo, fixo a 

incidência de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por evento em que 

o autor for impedido de exercer sua atividade.

Publique-se. Intimem-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 815133 Nr: 21586-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNER THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos etc.

No que pertine aos honorários do Sr. Perito, denota-se que este praticou 

atos no que diz respeito à analise dos autos; e comunicando o não 

comparecimento da parte na data e local designado (fls. 100). Logo, 

independentemente de não ter realizada a perícia, o profissional deve ser 

remunerado na proporção das atividades praticadas.

Portanto, determino que os honorários do perito corresponda na 

proporção de 30% (trinta por cento) e o remanescente a favor da 

Seguradora ré, devendo a secretaria expedir o necessário, especialmente 

comunicando o perito, via e-mail, objetivando a devolução do percentual, 

vez que já ocorreu o levantamento.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 910198 Nr: 36967-50.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso converto o rito do procedimento de sumário para o ordinário.A 

seguir cite-se a parte requerida para querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, consignando expressamente que não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.Apresentada a contestação com preliminares e/ou 

documentos, intime-se a parte autora para impugnação, em 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão.Encerrada a fase postulatória, intimem-se os 

litigantes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as 

provas que ainda pretendem produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento.Diante dos documentos comprobatórios da renda da parte 

autora corroborando a declaração dela de que está impossibilitada nesse 

momento de suportar os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 

1060/50 DEFIRO-LHE os benefícios da assistência judiciária, 

responsabilizando-se ele por suas afirmações. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 910166 Nr: 36937-15.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BEBIAN CARLOS DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso converto o rito do procedimento de sumário para o ordinário.A 

seguir cite-se a parte requerida para querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, consignando expressamente que não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.Apresentada a contestação com preliminares e/ou 

documentos, intime-se a parte autora para impugnação, em 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão.Encerrada a fase postulatória, intimem-se os 

litigantes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as 

provas que ainda pretendem produzir, justificando-as, sob pena de 

indeferimento.Diante dos documentos comprobatórios da renda da parte 

autora corroborando a declaração dela de que está impossibilitada nesse 

momento de suportar os ônus processuais, nos termos artigo 4º da Lei nº. 

1060/50 DEFIRO-LHE os benefícios da assistência judiciária, 

responsabilizando-se ele por suas afirmações. Intimem-se. Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 409836 Nr: 1048-39.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRE LUIZ CALISTRO FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TAISA FERNANDES DA SILVA 

PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora para manifestar acerca da proposta de acordo de 

fls. 119/120, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 407997 Nr: 169-32.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ PAULO FERREIRA DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATACADO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 

AM LTDA, ATACADO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, 

ATACADO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, ATACADO DE 

MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, ATACADO DE MOVEIS E 

ELETRODOMESTICOS AM LTDA, ATACADO DE MOVEIS E 

ELETRODOMESTICOS AM LTDA, MICHELE SAMARA ZAMPIERI, BRAULINO 

ZAMPIERI, ATACADO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, 

ATACADO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, ATACADO DE 

MOVEIS E ELETRODOMESTICOS AM LTDA, ATACADO DE MOVEIS E 

ELETRODOMESTICOS AM LTDA, D. S. ZAMPIERI & CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Verifico que o autor pleiteia a citação dos requeridos por edital. Todavia, o 

artigo 231 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses nas quais se 

faz possível a realização do ato citatório por meio de edital, sendo certo 

que, quando o réu se encontra em local ignorado ou incerto, impõe-se ao 

autor o prévio esgotamento de todos os meios necessários para a 

localização do suplicado, sob pena de nulidade.

 Diante disso, INDEFIRO o pedido de citação da ré, em razão da ausência 

de demonstração do esgotamento de diligências para localizar a mesma.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 753245 Nr: 5132-15.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA LUCIA SILVA DA GUIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUMI CONFECÇOES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Verifico que a autora pleiteia a citação da requerida por edital. Todavia, o 

artigo 231 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses nas quais se 

faz possível a realização do ato citatório por meio de edital, sendo certo 

que, quando o réu se encontra em local ignorado ou incerto, impõe-se ao 

autor o prévio esgotamento de todos os meios necessários para a 

localização do suplicado, sob pena de nulidade.

 Diante disso, INDEFIRO o pedido de citação da ré, em razão da ausência 

de demonstração do esgotamento de diligências para localizar a mesma.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 79684 Nr: 10952-35.2000.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REFRIGERAÇÀO GLOBO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTOLATINA LEASING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBSON RONDON OURIVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante da busca na Conta ùnica TJMT, nenhum valor foi encontrado para 

levantamento de valores consignados nos autos, conforme em anexo o 

extrato.

Nada mais sendo requerido pela autora, retorne-se os autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 911124 Nr: 37575-48.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO CAETANO DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA 

CONCURSO PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DA SILVA 

CASSAVARA - DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 AUTOS Nº: 37575-84.2014 – CÓDIGO 911124

IMPETRANTE: LEANDRO CAETANO DE SOUZA

IMPETRADO: PRESIDENTE DIRETOR DA BANCA EXAMINADORA DO 

CONCURSO PÚBLICO – FUNCAB

 Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Leandro Caetano de 

Souza contra ato do Presidente Diretor da Banca Examinadora do 

Concurso Público para o ingresso na carreira de soldado da polícia militar 

do Estado de Mato Grosso – FUNCAB, questionando a legalidade da 

decisão que declarou o impetrante inapto na 4ª fase do concurso público.

Relatados. Fundamento.

DECIDO.

Em mandado de segurança, a Corte Superior firmou jurisprudência no 

sentido de que a competência para conhecer do mandamus é da sede 

funcional da autoridade coatora e não o seu domicílio.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA 

DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede 

funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos 

recursos interpostos com base na letra a, do permissivo constitucional. III. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 

1078875 RS 2008/0169558-0, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, Data de Julgamento: 03/08/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 27/08/2010)”

Logo, verifica-se que a sede funcional da autoridade coatora não se situa 

nesta Capital, restando evidenciado a incompetência absoluta deste juízo 

para processar e julgar o feito, cujo endereço pode ser encontrado no 

sítio eletrônico da banca examinadora www.funcab.org.

Posto isto, reconheço e declaro de ofício, a incompetência absoluta deste 

juízo para processar e julgar o feito, declinando da competência em favor 

de uma das Varas da Comarca de Niterói – RJ, para a análise e julgamento 

da presente lide.

Nos moldes do artigo 113, § 2º, do CPC, encaminhem-se os autos ao juízo 

competente, com as homenagens de estilo.

Intime-se. Cumpra-se com urgência.

Cuiabá, 19 de junho de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 908016 Nr: 35548-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ELY MENDES DA SILVA, THAYNA 
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DE MOARES MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando que a apresentação do título executivo consiste em 

indispensável condição para a propositura da presente ação, uma vez que 

cumpre ao credor, nos termos do artigo 614, I do Código de Processo Civil, 

requerer a execução por meio de petição inicial instruída com o respectivo 

título executivo extrajudicial original, intimem-se as exequentes para 

emendar a exordial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

na forma do artigo 616 do aludido diploma legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 785142 Nr: 38983-45.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES 

LOJISTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO FCDL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTACILIO PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007, passo o 

presente feito para proceder:

(X) A intimação da parte requerente para efetuar o deposito de diligencia 

para o Oficial de Justiça cumprir o mandado expedido, no prazo de 05 ( 

cinco dias).

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 853223 Nr: 55939-05.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS E 

BEBIDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HORIZONTE FABRICAÇÃO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO TURBINO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº: 55939-05.2013 – Código 853223

Vistos etc.

Para a substituição da caução por bem de propriedade de terceiros é 

necessário o termo de anuência, assinado pelos administradores da 

sociedade, acompanhado do contrato social/alteração no caso de pessoa 

jurídica.

Assim, deve a autora regularizar nos autos o bem oferecido.

Intime-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 566218 Nr: 56220-58.2013.811.0041

 AÇÃO: Restauração de Autos->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COUNTRY SHOPPING S/A., FLORENÇA 

EMPREENDIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESUÍNA DE MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIVANEIDE DOS SANTOS 

BERTO DE BRITO

 Vistos etc.

 Nos termos da RESOLUÇÃO nº. 006/2014/TP que atribuiu à Vara 

Especializada de Direito Agrário a competência para processar e julgar os 

processos que envolvam conflitos possessórios individuais urbanos e 

rurais da Comarca de Cuiabá encaminhem-se estes autos aquela Vara.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 813636 Nr: 20107-08.2013.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO COSTA BRASQUI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A & C COSTA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA PALOMA BUSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO Nº: 20107-08.2013 – CÓDIGO 813636

 Vistos etc.

Decorrido mais de 180 dias do despacho inicial aguardando providencia do 

autor, este se mantém silente.

Assim, intime-se o autor pessoalmente por correio para manifestar 

interesse no prosseguimento do processo no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, II, 

§1º, do CPC.

Publique-se.

Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 703728 Nr: 38367-41.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÉLCIO MAICON PACZOSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LADISLAU FERREIRA DOS SANTOS, 

TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., VOLKSWAGEN DO 

BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS AUTOMORORES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR LOPES DE ARAUJO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Gonçalo da Silva, 

MARCIO NOVAES CAVALCANTI

 PROCESSO Nº. 38367-41 – Código 703728 - 5ª VARA CÍVEL DE 

CUIABÁ/MT.AUTOR: ADÉLCIO MAICON PACZOSKIRÉUS: TRESCINCO 

DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., VOLKSWAGEM DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. e LADISLAU FERREIRA 

DOS SANTOS. Para a prova pericial nomeio como Perito Judicial o Senhor 

ADOLECINO GOMES, perito judicial na área de sinistros automotivos e 

prestador de serviços junto ao Governo Estadual como auditor de danos e 

reparação de veículos, com endereço à Rua I-9, Quadra 05, Lote 13, nº. 

90, bairro Jardim Nossa Senhora Aparecida, em Cuiabá/MT, telefone 

3661-9070 e 9973-1075.Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, 

querendo, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação das partes intime a secretaria da Vara o 

perito POR TELEFONE da nomeação e para apresentar proposta de 

honorários no prazo de 10 (dez) dias. Apresentada a proposta de 

honorários, deposite as requeridas o respectivo valor no prazo de 10 

(dez) dias. Efetuado o depósito, intime o Perito (por telefone) a iniciar os 

trabalhos, designando a data e local com antecedência para intimação das 

partes. O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados do início dos trabalhos. Depois de concluída a prova pericial 

venham os autos conclusos para demais deliberações. Intimem-se.Cuiabá, 

20 de agosto de 2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJUÍZA DE 

DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edleuza Zorgetti Monteiro da Silva

 Cod. Proc.: 808036 Nr: 14497-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORENCY BARBOSA DA FONSECA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, 

CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JADSON SOUZA NOBRE, 

LEONÁRIO GOMES MUNIZ, ANTONIO AUGUSTO PAES DE BARROS

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 316 de 913



 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA FERREIRA, CELSO 

DE FARIA MONTEIRO, SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS

 PROCESSO Nº. 14497-59 – 5ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ/MT.AUTOR: 

ORENCY BARBOSA DA FONSECARÉUS: FORD MOTOR COMPANY 

BRASIL LTDA. E CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.Para a 

prova pericial nomeio como Perito Judicial o Senhor ADOLECINO GOMES, 

perito judicial na área de sinistros automotivos e prestador de serviços 

junto ao Governo Estadual como auditor de danos e reparação de 

veículos, com endereço à Rua I-9, Quadra 05, Lote 13, nº. 90, Bairro 

Jardim Nossa Senhora Aparecida, em Cuiabá/MT, telefone 3661-9070 e 

9973-1075.Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, querendo, 

apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos.Decorrido o prazo, com 

ou sem manifestação das partes intime a secretaria da Vara o perito POR 

TELEFONE da nomeação e para apresentar proposta de honorários no 

prazo de 10 (dez) dias. Apresentada a proposta de honorários, deposite 

as requeridas o respectivo valor no prazo de 10 (dez) dias. Efetuado o 

depósito, intime o Perito (por telefone) a iniciar os trabalhos, designando a 

data e local com antecedência para intimação das partes. O laudo pericial 

deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados do início dos 

trabalhos. Depois de concluída a prova pericial venham os autos 

conclusos para demais deliberações.Intimem-se.Cuiabá, 20 de agosto de 

2014.EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVAJUÍZA DE DIREITO

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 822353 Nr: 28529-69.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO JOSÉ DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para manifestarem referente 

ao laudo pericial apresentado em fls. 124/128.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 388183 Nr: 23914-75.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO ELIAS UEDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO, ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA, 

MICHELLE FASCINI XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para manifestarem referente 

ao laudo pericial apresentado em fls. 273/278.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 824559 Nr: 30611-73.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS BRUNO SOARES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para manifestarem referente 

ao laudo pericial apresentado em fls. 89/94.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 822198 Nr: 28377-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS EMANUEL DE CAMPOS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para manifestarem referente 

ao laudo pericial apresentado em fls. 119/123.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 849352 Nr: 52571-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDINA PEREIRA CARDOSO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 DECISÃO PARTE FINAL: "Após, digam as partes sobre a citada proposta 

e, havendo concordância deposite a ré o valor total, autorizando desde já 

o levantamento para inicio dos trabalhos.Dentro de cinco (05) dias, a 

contar da publicação desta, intimem-se as partes para, querendo, 

indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos (art. 421 do 

CPC). Cumpra-se e intimem-se. Cuiabá, 14 de agosto de 2014. ARISTEU 

DIAS BATISTA VILELLA JUIZ DE DIREITO"

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911188 Nr: 37639-58.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUILHERME ALESSANDRY DORILEO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLDFARGB PDG 3 INCORPORAÇÕES LTDA, 

ATTENTO ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO VICTOR GOMES DE 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, e, 

consequentemente, DETERMINO que a ré providencie a entrega do imóvel 

(chaves), objeto do contrato de fls. 45/86, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas.Fixo multa cominatória diária no valor de R$500,00 (quinhentos 

reais), em caso de descumprimento.Determino a inversão do ônus da 

prova, ante a manifesta hipossuficiência do autor, haja vista a significativa 

desproporção econômica entres as partes, sem contar que verossímil a 

alegação, na forma do art. 6º, inciso VIII do CDC.No que tange ao pleito de 

beneficio da assistência judiciária gratuita, mister a juntada da declaração 

de hipossuficiencia econômica do autor.Faculto, portanto, ao autor a 

emenda à inicial. Prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento do 

benefício.Cite-se, na forma pleiteada.Expeça-se o necessário.P.I.C.Cuiabá, 

19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 910326 Nr: 37076-64.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELY SABINO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE JOSE PEIXOTO CAVALCANTE, 

ELISA DE FATIMA SOUZA DA COSTA, ELIANE SOUZA CAVALCANTE, 

MANOELINA SOUZA CAVALCANTE
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, e, 

consequentemente, determino que seja averbado o compromisso de 

compra e venda de fls. 34/35 na margem da matrícula nº. 71.510 do 5º 

Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Capital, até ulteriores 

deliberações deste juízo.Acolho a gratuidade, haja vista o preenchimento 

dos requisitos ensejadores. Anote-se.Cite-se na forma requerida, 

consignando as advertências legais. Cumpra-se, expedindo o 

necessário.P.I.Cuiabá, 19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911473 Nr: 37826-66.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAMIÃO PEREIRA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

INAUDITA ALTERA PARS, e, consequentemente, determino que se 

proceda a exclusão da negativação do nome do autor dos assentos das 

referidas instituições, apenas e tão somente quanto ao lançamento 

atinente ao negócio jurídico objeto desta ação, até ulterior deliberação, 

oficiando para tal.Fixo multa diária no valor de R$50,00 (cinquenta reais), 

em caso de descumprimento.Defiro a inversão do ônus da prova ante a 

manifesta hipossuficiência da autora, sem contar que verossímil a 

alegação, na forma do art. 6º, inciso VIII do CDC.Acolho a gratuidade. 

Anote-se. Cumpra-se, expedindo o necessário.P.I.Cuiabá, 19 de agosto de 

2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911112 Nr: 37565-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERSON BENITES NONATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇAO MATOGROSSENSE DE 

ESTUDANTE SECUNDARISTAS - A.M.E.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HÉLCIO CARLOS VIANA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ausentes, pois, os pressupostos necessários para a concessão da 

antecipação da tutela, bem como do periculum in mora, apresentados no 

artigo 273, do Código de Processo Civil e seus parágrafos, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré, para, querendo, apresentar 

contestação no prazo legal, fazendo constar no prazo legal.Acolho a 

gratuidade, eis que presentes seus requisitos. Anote-se.Às 

providencias.Cuiabá, 19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 881793 Nr: 17871-49.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIA SALEM GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WASHINGTON INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, 

DANIEL GUERREIRO TETILLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GABRIEL GAETA ALEIXO, 

DIOGO SOUZA CAMPOS

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273 § 

6º, do Código de Processo Civil, CONCEDO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA, e, consequentemente, determino que a ré efetue a devolução 

da quantia antecipadamente paga pela autora, com a retenção de 20% na 

forma estipulada pela cláusula 12.5, até ulteriores deliberações deste 

juízo.Estipulo o prazo de três dias para o cumprimento, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).Intime-se a autora para, 

querendo, manifestar acerca da defesa de fls. 100/116. Cumpra-se, 

expedindo o necessário.P.I.Cuiabá, 19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS 

BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 909623 Nr: 36553-52.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI RIBEIRO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO DIAS DE ARAUJO 

CAVALCANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 36553-52.2014 (código nº. 909623)

Autor: Vanderlei Ribeiro Barbosa

 Ré: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

VISTOS ETC

 Retifique-se a capa dos autos para ali contar: “Procedimento Sumário”.

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 16:00 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 910567 Nr: 37227-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO MOREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37227-30.2014 (código nº. 910567)

Autor: Fabio Moreira da Silva

 Ré: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

 VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 15:30 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911078 Nr: 37533-96.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO LUIS FERREIRA DOS SANTOS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37533-96.2014 (código nº. 911078)

Autor: Fabio Luis Ferreira dos Santos

 Ré: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 15:00 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911166 Nr: 37618-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WHEELER MATOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37618-82.2014 (código nº. 911166)

Autor: Wheeler Matos da Silva

 Ré: Tokio Marine Brasil Seguradora s/a

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 14:15 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911171 Nr: 37624-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON MIRANDA PANTALEÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37624-89.2014 (código nº. 911171)

Autor: Anderson Miranda Pantaleão

 Ré: Tokio Marine Brasil Seguradora s/a

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 14:30 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 910092 Nr: 36882-64.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENER DA SILVA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 36882-64.2014 (código nº. 910092)

Autor: Dener da Silva Costa

 Ré: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 15:15 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 910735 Nr: 37363-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL HUGO DUARTE GUARIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILLA PAMELLA AMARAL 

MAEQUETTI SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37363-27.2014 (código nº. 910735)

Autor: Rafael Hugo Duarte Guarim

 Ré: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

 VISTOS ETC

 Retifique-se a capa dos autos para ali contar: “Procedimento Sumário”.

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 15:45 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 910192 Nr: 36961-43.2014.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 36961-43.2014 (código nº. 910192)

Autor: Domingos Sávio Pereira de Miranda

 Ré: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 14:45 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911179 Nr: 37632-66.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL DIAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 37632-66.2014 (código nº. 911179)

Autor: Daniel Dias da Silva

 Ré: Tokio Marine Brasil Seguradora s/a

VISTOS ETC

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 14:05 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 756554 Nr: 8667-49.2012.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: USINA FORTALEZA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MASSA FINA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ RUBENS VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Acácio Valdemar Lorenção 

Junior, KÁTIA SANGALI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO CUSTODIO DE 

CARVALHO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para providenciar o 

depósito de diligência do Oficial de Justiça, a fim de viabilizar a intimação 

da parte ré para audiência designada, em tempo hábil para cumprimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 223695 Nr: 31344-20.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDA MARTINS BRANCO, JOSE MARIA 

QUADRI BRANCO, WOOD MATO GROSSO BRASIL EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA AMALIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIERME ROMERO, 

ROSANGELA MARIA PEDROSO, DANIELA SANTOS YEGROS

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para providenciar uma 

contrafé, a fim de viabilizar a citação da parte ré, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 785466 Nr: 39316-94.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNO MENEGHETI RADIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUDAR SPE2 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDETE RIBEIRO DE LIMA, 

JUAREZ PAULO SECHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para providenciar uma 

contrafé, a fim de viabilizar a citação da parte ré, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 398778 Nr: 32204-79.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILEIA WALESCA GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DOGIVAL BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE LUIZ DE AGUIAR 

BOJIKIAN, KETRIN ESPIR

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para indicar o atual 

endereço da parte autora, a fim de viabilizar a sua intimação para a 

realização da audiência, em tempo hábil para cumprimento, ante a negativa 

da intimação, conforme certidão de fls. 93.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 753054 Nr: 4938-15.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA PEREIRA DA PAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERAREIA - COOPERATIVA DE 

EXTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO PAULO FERRO 

RODRIGUES, IVAN FORTES DE BARROS, FERNANDO A. CAMPOS DE 

PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUMBERTO MARQUES DA 

SILVA, RUY NOGUEIRA BARBOSA

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação das partes, via DJE, para efetuar o depósito de 

diligência do Oficial de Justiça, a fim de viabilizar a intimação das partes e 

suas testemunhas arroladas, em tempo hábil para cumprimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella
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 Cod. Proc.: 889966 Nr: 23193-50.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REDCOR DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAGUAR COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 

LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEX SANDRO CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para efetuar o depósito 

da diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de 

citação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 713873 Nr: 6171-81.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIO ALVES FERRETE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON AUTOMÓVEIS, NELSON PAIXÃO 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO VAUCHER DE 

OLIVEIRA, FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA KLEIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ACENATE BANAGOURO DE 

CARVALHO, ARMANDO CAMARGO PENTEADO NETO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Ré, via DJE, para efetuar o depósito de 

diligência do Oficial de Justiça, a fim de viabilizar a intimação da 

testemunha arrolada, em tempo hábil para cumprimento da audiência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 869270 Nr: 8994-23.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO CHIOSINI SANCHES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

S.A, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CLEIDE IMÓVEIS COMPRA 

VENDA E LOCAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA ELLIS PALOMBO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ JACQUES LUCIANO 

UCHÔA COSTA, LEONARDO FIALHO PINTO, LEONARDO FIALHO 

PINTO, ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHÔA COSTA, JOSÉ RICARDO 

NUNES, DANIELA CRISTINA VAZ PATINI, DANIELA CRISTINA VAZ 

PATINI

 Diante do exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos iniciais para: 1 – DECLARAR a abusividade da 

cláusula 4.2. do instrumento de compromisso de compra e venda; 2 – 

CONDENAR as rés solidariamente ao pagamento da indenização por 

danos materiais no importe de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 

com juros a contar da citação e correção monetária (INPC) a incidir desde 

o pagamento dos alugueres pelo autor; 3 – CONDENAR as rés 

solidariamente ao pagamento da indenização por danos morais no importe 

de R$10.000,00 (dez mil reais), cujo valor deverá ser acrescido de juros e 

correção monetária – INPC - a incidirem a partir desta decisão; 4 – 

DETERMINAR que as rés solidariamente restituam em dobro a quantia de 

R$3.089,00 (três mil e oitenta e nove reais) atinente à comissão de 

corretagem e R$5.820,08 (cinco mil, oitocentos e vinte mil e oito centavos) 

concernente a taxa de construção, com juros a contar da citação e 

correção monetária (INPC) a incidir desde o desembolso pelo 

consumidor.CONDENO a parte ré no pagamento das custas judiciais e 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (art. 20, § 3º do Código de Processo Civil).DECLARO 

EXTINTO o feito com julgamento do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do 

mesmo Codex. Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das 

partes interessadas, ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 

19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 832961 Nr: 38484-27.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADILTON SILVA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRASYSTEM TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO MEIRELLES COELHO, 

JOSÉ RICARDO ELIAS, CLAUDIO ELIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRA ALVES NASCIMENTO

 Posto nestes termos JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e, 

conseqüentemente CONDENO a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais além de honorários advocatícios que arbitro em 

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), inteligência do artigo 20 § 4º do 

Código de Processo Civil, que por sua vez por encontrar-se sob o pálio da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-lo nas custas e despesas 

processuais, sendo que a verba honorária, ficará suspensa a cobrança, 

por força do artigo 12, da Lei 1.060/50.DECLARO EXTINTO o feito com 

julgamento do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do mesmo Codex. Após 

o trânsito em julgado, não havendo pedido de cumprimento de sentença, 

remeta-se o presente feito, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 869012 Nr: 8786-39.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROOSEVELT MARCOS BARROS DA SILVA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRASYSTEM TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE APARECIDA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto nestes termos JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e, 

conseqüentemente CONDENO a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais além de honorários advocatícios que arbitro em 

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), inteligência do artigo 20 § 4º do 

Código de Processo Civil, que por sua vez por encontrar-se sob o pálio da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-lo nas custas e despesas 

processuais, sendo que a verba honorária, ficará suspensa a cobrança, 

por força do artigo 12, da Lei 1.060/50.DECLARO EXTINTO o feito com 

julgamento do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do mesmo Codex. Após 

o trânsito em julgado, não havendo pedido de cumprimento de sentença, 

remeta-se o presente feito, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C.Cuiabá, 19 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911908 Nr: 38127-13.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAXI GÁS DISTRIBUIDORA DE GLP COMÉRCIO E 

PREST. SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUDSON CESAR FARIA DE MELO, 

JOAO VICENTE MONTANO SCARAVELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com fundamento no artigo 273, do Código de Processo Civil, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, conseqüentemente, determino que a 

empresa ré, se abstenha de suspender ou interromper o fornecimento do 

serviço contratado pela autora referente às linhas telefônicas que compõe 

o contrato de prestação de serviço de telefonia (fls. 54/78), até ulteriores 

deliberações. Fixo multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais), em 

caso de descumprimento.Cite-se a ré, para, querendo, apresentar 

contestação no prazo legal, fazendo constar no prazo 

legal.Cumpra-se.Cuiabá, 20 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS BATISTA 

VILELLAJUIZ DE DIREITO
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 838021 Nr: 42744-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIANO PERDIGÃO FARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NADIR BLEMER DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, e, 

consequentemente, determino que a ré se abstenha de proceder novos 

débitos automáticos na conta bancária nº. 29.520-5, Agência nº.0046-9, 

sem que o correntista, ora autor, formalize a autorização, mas tão 

somente ao convenio 1491 (família bandeirante prev).Intime-se o autor 

para, querendo, manifestar acerca da defesa de fls. 42/70. Cumpra-se, 

expedindo o necessário.P.I.Cuiabá, 20 de agosto de 2014.ARISTEU DIAS 

BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 911949 Nr: 38157-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VITOR ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO TV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IASNAIA POLLYANA GUSMAO 

SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Presentes os pressupostos necessários, com fundamento no artigo 273, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

INAUDITA ALTERA PARS, e, consequentemente, determino que se 

proceda a exclusão da negativação do nome do autor dos assentos das 

referidas instituições, apenas e tão somente quanto ao lançamento 

atinente ao negócio jurídico objeto desta ação, até ulterior deliberação, 

oficiando para tal.Fixo multa diária no valor de R$50,00 (cinquenta reais), 

em caso de descumprimento.Defiro a inversão do ônus da prova ante a 

manifesta hipossuficiência da autora, sem contar que verossímil a 

alegação, na forma do art. 6º, inciso VIII do CDC.Acolho a gratuidade. 

Anote-se. Cite-se na forma requerida, consignando as advertências 

legais.Cumpra-se, expedindo o necessário.P.I.Cuiabá, 20 de agosto de 

2014.ARISTEU DIAS BATISTA VILELLAJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 831830 Nr: 37463-16.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENPA ENGENHARIA E PARCERIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA LOURENÇO LTDA -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JUSTINO ARAÚJO

 Autos n.º 37463-16.2013

 VISTOS ETC

 Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 

(dez) dias.

 No mesmo prazo, manifestem as partes interesse na conciliação 

ofertando desde já, se for o caso, proposta.

 Intimem-se, expedindo o necessário.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 797967 Nr: 4352-41.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTA MARQUES DA SILVA, DIEGO MARQUES 

FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL 

HONDA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES, 

SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Autos n.º 4352-41.2013

 VISTOS ETC

 Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, intime-se o réu 

para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as.

 Intime-se, expedindo o necessário.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 783112 Nr: 36803-56.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NATALIA MAB COSTA CAMARGO, GISELE DE FÁTIMA 

DA SILVA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMETUR TURISMO, TAM LINHAS AÉREAS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO, 

ALEXANDRE MAZZER CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL PAULO MAIA 

TEIXEIRA, RENATO DE PERBOYRE BONILHA

 Autos n.º 36803-56.2012

VISTOS ETC

 Cumpra-se o ultimo parágrafo da decisão de fls. 30.

 Às providencias.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 909689 Nr: 36614-10.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÉCIO ROSÁRIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO FERREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Rito Sumário n.º 36614-10.2014 (código nº. 909689)

Autor: Adécio Rosário

 Ré: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat

VISTOS ETC

 Retifique-se a capa dos autos para ali contar: “Procedimento Sumário”.

 Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os 

requisitos.

 Designo audiência de conciliação para o dia 07 de novembro de 2014, a 

partir das 16:15 horas.

 Cite-se a ré, com antecedência mínima de dez dias da audiência, fazendo 

consignar no mandado que a ausência injustificada, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319 C.P.C.).

 Na audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar, desde que o 

façam por intermédio de Advogado.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 P.I.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 825221 Nr: 31233-55.2013.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THAYS FABIANE DE SOUZA FEITOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 “Vistos, etc. Determino que a parte autora especifique a prova que 

pretende produzir no prazo de 05 (cinco) dias, voltando-me a seguir.”

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 877415 Nr: 15065-41.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO JANUARIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEISON MENEZES GUIMARAES, 

NELMARA FABIOLA MORAIS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos, etc. Determino o retornado dos autos conclusos.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 432159 Nr: 12110-76.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 12110-76.2010

VISTOS ETC

 A decisão do Superior Tribunal de Justiça determinou que a apuração da 

quantia proporcional ao grau de invalidez fosse apurada em liquidação de 

sentença.

 A liquidação ocorreu às fls. 278/287 por arbitramento.

 Homologo, portanto, o laudo pericial, devendo a execução seguir pela 

quantia de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) que 

equivale a 70% da indenização prevista no artigo 3º, inciso II da Lei 

6.194/74.

 Aguarde-se a manifestação da parte exeqüente.

 Quedando-se inerte pelo período previsto no artigo 475-J § 5º do CPC, 

remeta-se o feito ao arquivo com as cautelas devidas.

 Às providências.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 405516 Nr: 37757-10.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VICENCIA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Autos n.º 37757-10.2009

 VISTOS ETC

 A decisão do Egrégio Tribunal de Justiça determinou que a apuração da 

quantia proporcional ao grau de invalidez fosse apurada em liquidação de 

sentença.

 A liquidação ocorreu às fls. 331/336 por arbitramento.

 Homologo, portanto, o laudo pericial, devendo a execução seguir pela 

quantia de R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) que 

equivale a 50% da indenização prevista no artigo 3º, inciso II da Lei 

6.194/74.

 Aguarde-se a manifestação da parte exeqüente.

 Quedando-se inerte pelo período previsto no artigo 475-J § 5º do CPC, 

remeta-se o feito ao arquivo com as cautelas devidas.

 Às providências.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 858489 Nr: 441-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZEZINHO GREGORIO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO DORILEO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos n.º 441-84.2014

VISTOS ETC

 Recebo o Recurso de Agravo Retido de fls. 67/71.

 Intime-se a parte Agravada para contra-arrazoar no prazo legal.

 A seguir, com ou sem resposta, volte concluso para exercício do juízo de 

retratação, se for o caso.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 249006 Nr: 16390-32.2006.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLÓRIA LÚCIA RICCI DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DECARRERA LOGÍSTICA E TRANSPORTE 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO GABRIEL SILVA 

TIRAPELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WESLEY DOS SANTOS 

PEREIRA

 Ação n.º 365.2006

VISTOS ETC

 Defiro o levantamento a favor dos credores, cujo alvará acompanha a 

presente decisão.

 Defiro, ainda, o bloqueio via BACENJUD.

 Às providências.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 13 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 27519 Nr: 4477-05.1996.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDÊNCIA 

AZUL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVAN CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, 

ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO CESAR SOARES 

ADDOR, OSMAR SCHINEIDER, FÁBIO SCHNEIDER

 Ação de Execução nº. 7549/1996

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.
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 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 14 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 392459 Nr: 27779-09.2009.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATOS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEREDES NAVES DE ALMEIDA ATAÍDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUDA TEREZINHA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIA DE LIMA E SÉLLOS, 

ANTONIO RODRIGUES MIGUEL

 Autos n.º 790/2009

VISTOS ETC

 Intime-se a parte embargante para no prazo de 10 (dez) dias manifestar 

acerca do documento de fls. 89/96.

 Às providências.

 Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 64194 Nr: 3887-18.2002.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRIO CARDI FILHO, USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADERALDO LEITE AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ISANDIR OLIVEIRA DE 

REZENDE

 Ação n.º 3887-18.2002

VISTOS ETC

 Defiro o levantamento a favor dos credores, cujo alvará acompanha a 

presente decisão.

 Defiro, ainda, o bloqueio via BACENJUD.

 Às providências.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 13 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 839399 Nr: 43929-26.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILENE DOS SANTOS GARCIA, JOSE MORENO 

GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA LÚCIA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA, RICARDO A. DE LAMÔNICA I. PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Execução nº. 43929-26.2013

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 IV – Defiro, ainda a consulta ao Sistema Renajud com o fim de averiguar 

propriedade de bens automotores pelo executado.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 14 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 750266 Nr: 1979-71.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMORIM & CAMPOS LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA TEIXEIRA DA SILVA, 

ANTONIO FERNANDO MANCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ação de Execução nº. 1979-71.2012

VISTOS ETC

 I – Defiro o pedido de penhora atinente a numerários depositados na 

conta corrente da parte, através do sistema Bacen Jud.

 II - Em caso de resposta positiva, transfira-se o valor para a Conta Única, 

desbloqueando-se os remanescentes e, após, intimado a parte executada 

acerca da penhora.

 III – Outrossim, em sendo insuficiente os valores penhorados, defiro a 

intimação do procurador do executado para a indicação de bens aptos a 

garantir esta execução.

 Cumpra-se.

 Int.

 Cuiabá, 14 de agosto de 2014.

ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 884806 Nr: 19733-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOILSON BORGES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

SPE LTDA, VANGUARD HOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO STABILE RIBEIRO, 

CLAUDIO STABILE RIBEIRO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Autora, via DJE, para, querendo 

impugnar à contestação ofertada, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aristeu Dias Batista Vilella

 Cod. Proc.: 332397 Nr: 3234-06.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDETE PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEYTHISON MARCELO DE 

ARRUDA FARIA, MARCIO MENDANHA CARDOSO, VINICIUS DE 

MORAES ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES, ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 Nos termos da Legislação vigente, IMPULSIONO o presente feito, 

remetendo-o à intimação da parte Exequente, via DJE, para manifestar 

acerca do pagamento voluntário da condenação, no prazo legal.

7ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 837075 Nr: 41963-28.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOCIEDADE EDUCACIONAL PARANÁ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILTON GONÇALVES BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FELLIPE PRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRA SIQUEIRA DA 

SILVA, DAVID CELSON FERREIRA DE LIMA

 Certifico e dou fé que encaminho intimação da parte requerente na 

pessoa do seu advogado, para manifestar-se acerca das fls. 24/31.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 8378 Nr: 11219-41.1999.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Garantia Engenharia Ind. e Com. Ltda., ATIVA 

CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA DE SOUZA CORREIA, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ZELCY LUIZ DALL´ACQUA

 Intimação do patrono da parte autora para, no prazo legal, trazer aos 

autos comprovante do depósito de diligência do Sr. Oficial de justiça, para 

o cumprimento do mandado expedido. Nos termos da Portaria 64/2013 – 

DF. (Obs. Valor da diligência pode ser constatado junto ao site 

http://www.aojuc.com)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 748937 Nr: 555-91.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO ESCOLASTICO LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 PROC. CÓD: 748937

VISTOS,

Nos termos do artigo 398 do CPC, INTIME-SE a parte Autora para no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar quanto ao petitório e documentos acostados 

pela parte Requerida as fls. 75/133, sob pena de concordância tácita e 

extinção do feito.

Intimem-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

YALE SABO MENDES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 81428 Nr: 8949-39.2002.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISABEL MARIA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE GABRIEL JÚLIO DE MATOS 

MULLER, OACY AMERICANA DAS NEVES MULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELARMIN MIRANDA

 Considerando o desarquivamento dos autos, na forma do art. 162, § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos para intimar as partes para requerer o que 

entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de novo 

arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 399316 Nr: 32435-09.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNO LUIZ FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO, ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Considerando o desarquivamento dos autos, na forma do art. 162, § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos para intimar as partes para requerer o que 

entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de novo 

arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 326856 Nr: 160-41.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINA DAS GRAÇAS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER, 

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA, WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI, MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO

 Considerando o desarquivamento dos autos, na forma do art. 162, § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos para intimar as partes para requerer o que 

entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de novo 

arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 141652 Nr: 27558-36.2003.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BALAROTI - COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEIREIRA CAÇULA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALVARO KALIX FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUGO LEONARDO GARCIA DE 

AQUINO

 Considerando o desarquivamento dos autos, na forma do art. 162, § 4º do 

CPC, impulsiono estes autos para intimar as partes para requerer o que 

entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de novo 

arquivamento.

9ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Yale Sabo Mendes

 Cod. Proc.: 901655 Nr: 31076-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAUANDA SILVA RIBEIRO, KAUA DA SILVA RIBEIRO, 

LUCIMAR POLONI DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA DE LOURDES S. ORIONE E 

BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

No tocante ao pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da 

justiça, prescreve o art. 4º da Lei. 10.060/50, que com a simples afirmação 

da parte, de que não possui condições de arcar com as custas do 

processo, serão concedidos os benefícios da assistência judiciária, o que 

se provado ao contrário poderá acarretar-lhe a penalidade de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais art. 4º § 1º da Lei 10.060/50.

Sendo assim, DEFIRO o requerimento da Assistência Judiciária Gratuita ao 

autor com as advertências prevista no § 1.º do artigo 4.º da Lei 1.060/50

Designo o dia ______/______/2014, às ____:____ horas para realização 

da audiência de conciliação.

Não ocorrendo à conciliação e havendo necessidade de produção de 

prova oral, sem ocorrer qualquer das hipóteses previstas nos artigos 329 

e 330, inciso I e II do CPC, será designada oportunamente, audiência de 

instrução e julgamento.

Cite e intime-se a parte requerida, pelos meios necessários, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer a audiência e sob 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 325 de 913



a advertência prevista no § 2º do artigo 277 do Código de Processo Civil, 

oportunidade em que deverá apresentar defesa, sob pena de revelia (art. 

278 do CPC).

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 378253 Nr: 14374-03.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELLA LUIZA FREIRE DE SOUZA KRAKHECKE, 

SANDRA LUIZA FREIRE, CLUBE DOS BICHOS CLÍNICA VETERINÁRIA 

COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAGALY ROUSE DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CALETTI DEON, 

RODRIGO CALETTI DEON, RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 840850 Nr: 45188-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ONOFRE DUARTE DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DILCEU ROBERTO RODRIGUES 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO A PARTE AUTORA PARA REALIZAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA OU OFERECER MEIOS PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 847560 Nr: 51053-60.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELEN CRISTINA FORTALEZA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOBENS NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, 

SISTEMA FÁCIL INCORPORADORA IMOBILIÁRIA CUIABÁ II

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimaçao da parte autora na pessoa de seu advogado para no prazo 

legal Impugnar a Contestaçao.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 866300 Nr: 6614-27.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ RIVALDO NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S/A - CLARO CELULAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA BERTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimaçao da parte Autora na pessoa de seu Advogado para no prazo 

legal Impugnar a Contestaçao.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 767293 Nr: 20114-34.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSMINO TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): USINA ELETRICA DO NHANDU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO MAURILIO LOPES, 

SORAYA SAAB

 Ademais, caso o presente recurso se prestasse à finalidade de alteração 

substancial da decisão, o princípio da adequação estaria tacitamente 

revogado, uma vez que haveria dois recursos com a mesma 

finalidade.Assim, na presente hipótese, não se vislumbra qualquer vício 

previsto no artigo 535 do CPC, a serem sanados, os embargos, ora em 

análise, apresenta-se como impróprio para alterar a decisão embargada, 

haja vista não ser escopo dos Embargos de Declaração a modificação de 

sentença.Posto isso, não existindo a alegada obscuridade, omissão e 

contradição apontada ou qualquer outro vício, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais, pelo que REJEITO os embargos declaratórios. Assim 

sendo, mantenho incólume a decisão atacada.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 720542 Nr: 15969-66.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSMINO TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): USINA ELETRICA DO NHANDU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ALMEIDA, 

KATERI DEALTINA FELSKI DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO MAURILIO LOPES

 Ademais, caso o presente recurso se prestasse à finalidade de alteração 

substancial da decisão, o princípio da adequação estaria tacitamente 

revogado, uma vez que haveria dois recursos com a mesma 

finalidade.Assim, na presente hipótese, não se vislumbra qualquer vício 

previsto no artigo 535 do CPC, a serem sanados, os embargos, ora em 

análise, apresenta-se como impróprio para alterar a decisão embargada, 

haja vista não ser escopo dos Embargos de Declaração a modificação de 

sentença.Posto isso, não existindo a alegada obscuridade, omissão e 

contradição apontada ou qualquer outro vício, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais, pelo que REJEITO os embargos declaratórios. Assim 

sendo, mantenho incólume a decisão atacada.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 451765 Nr: 23975-96.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRÉ CASTRILLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERLON FÁBIO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ CASTRILLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO 

FARIA

 Vistos em correição.

A parte exequente requer às fls. 457/461 e 465/468, a realização de 

penhora no rosto dos autos nº 125/2007, cód. 272701, em trâmite perante 

a Quarta Vara Especializada de Fazenda Pública desta Capital, no valor de 

R$ 21.313,50 (vinte e um mil trezentos e treze reais e cinquenta 

centavos), no qual a parte executada tem crédito a receber referente a 

indenização.

Sobre a penhora no rosto dos autos, o artigo 674 do CPC, dispõe:

“Art. 674. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á 

no rosto dos autos a penhora, que recair nele e na ação que Ihe 

corresponder, a fim de se efetivar nos bens, que forem adjudicados ou 

vierem a caber ao devedor.”

Dessa forma, com fulcro no artigo 674 do CPC, defiro o pedido para 

realização de penhora de valores no rosto dos autos nº 125/2007, cód. 

272701, em trâmite perante a Quarta Vara Especializada de Fazenda 

Pública da Comarca de Cuiabá-MT, suficiente para satisfação do valor 

executado.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 907715 Nr: 35372-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONFRIGO COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE 

ALIMENTOS LTDA, ELY ANCHESCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GARCIA DOS SANTOS & SANTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON HENRIQUE DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

A parte autora vem aos autos tempestivamente oferecer como caução 

produtos 01(uma) Empilhadeira Elétrica Retrátil, 01 (uma) Bateria 

Tracionaria, 01 (um) Carregador de bateria e 01 (um) Kit de Frigorificação, 

avaliados em R$ 70.000,00 (setenta mil), trazendo com o pedido Nota 

Fiscal, o que demonstra a efetiva propriedade e o valor dos produtos 

ofertados.

Dessa forma, considerando que o produto constante da nota fiscal de fl. 

47 se mostra suficiente para garantir o valor dos eventuais prejuízos 

ocasionados pela concessão da liminar, aceito o produto oferecido como 

caução, determinando o prosseguimento do feito com o integral 

cumprimento da decisão liminar de fls. 51/53.

Lavre-se o competente Termo de Caução, que deverá ser assinado pelo 

requerente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediata revogação 

da liminar.

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 901812 Nr: 31186-47.2014.811.0041

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIGMA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, ELTON 

FERNANDES XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO BATE FORTE LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS MENEGATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

A parte autora vem aos autos tempestivamente oferecer como caução 

produtos especificados às fls. 63 avaliados em R$ 9.512,00 (nove mil 

quinhentos e doze reais), trazendo com o pedido Nota Fiscal, o que 

demonstra a efetiva propriedade e o valor dos produtos ofertados.

Dessa forma, considerando que o produto constante da nota fiscal de fl. 

65/68 se mostra suficiente para garantir o valor dos eventuais prejuízos 

ocasionados pela concessão da liminar, aceito o produto oferecido como 

caução, determinando o prosseguimento do feito com o integral 

cumprimento da decisão liminar de fls. 60/62.

Lavre-se o competente Termo de Caução, que deverá ser assinado pelo 

requerente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediata revogação 

da liminar.

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 114844 Nr: 4578-95.2003.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAYER S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEZAR CEZAR LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO EDUARDO M. O. DE 

BARCELLOS, KLEBER TOCANTINS MATOS, ALEX TOCANTINS 

MATOS, LUIZ EMIDIO DANTAS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Cientifique a parte devedora que caso não ocorra o pagamento 

espontâneo da obrigação, no prazo de 15(quinze) dias contados desta 

intimação, será o débito acrescido da multa de 10% prevista no artigo 

475-J do CPC.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 730599 Nr: 26665-64.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLÉGIO NOTRE DAME DE LOURDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO SILVA DE AQUINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRO TARCÍSIO 

ALMEIDA DA SILVA, ÁTILA CRISTIANO LIMA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 97584 Nr: 12926-39.2002.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON SANTANNA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BROMBERG GONÇALVES DE 

RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, MARIO CARDI FILHO

 Vistos em correição.

Remetam-se estes autos ao Cartório Distribuidor para que sejam feitas as 

anotações de praxe, posto que se trata de cumprimento de sentença, em 

seguida, remetam-se os autos à Central de Cadastro para que seja feita a 

retificação da capa dos autos.

INTIME-SE a parte exequente pessoalmente, para que dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, providencie o andamento ao feito, sob pena de 

extinção e arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

 Cumpra-se, expedido o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 73191 Nr: 6411-85.2002.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADIR MARIA MALCARNE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M CANOVA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA, 

MARLENE LAVERDE CANOVA, MAURILIO CANOVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO FRANÇA, 

MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ASSUMPÇÃO JUNIOR, WAGNER DE LIMA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

NEGRÃO

 Vistos em correição.

Considerando a vinculação do valor penhorado no rosto dos autos n. 

16286-72.2013.811.0041, cód. 809782, em trâmite na 4ª Vara 
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Especializada da Fazenda Pública a este processo, em cumprimento ao 

acordo pactuado entre as partes, determino que seja expedido alvará de 

levantamento da importância depositada nos autos, mediante transferência 

para conta indicada pela parte exequente (fls. 307/308), na forma 

estabelecida pelo Provimento nº 36/2012 - CGJ.

Cientifique-se pessoalmente parte credora, pelos meios necessários, 

acerca da presente decisão, conforme determina o Item 2.13.3.3 da CNGC.

Satisfeito o pagamento da quantia reclamada, com fulcro no artigo 794, I 

do Código de Processo Civil DECLARO EXTINTO o processo, determinando 

o ARQUIVAMENTO com as baixas de estilo e formalidades legais.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 756846 Nr: 8985-32.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAALIEL UMBELINO DA CRUZ, SHEYLA DA SILVA 

CRUZ, LEONARDO DA SILVA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRIDGESTONE/FIRESTONE DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DA SILVA CRUZ, 

LEONARDO DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CELESTINO CORREA DA 

COSTA NETO

 Diante do exposto, inexistindo complementação ou substituição da 

caução, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelos exequentes, 

ate mesmo por incorrer em desobediência de ordem 

superior.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 5280 Nr: 4129-79.1999.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ONOFRE CEZÁRIO DE SOUZA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDIR CECHET JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALÉXANDRO ADRIANO 

LISANDRO DE OLIVEIRA, Márcia Cruz Moreira, GABRIEL GAETA 

ALEIXO, LARISSA SILVA ALVES DOS SANTOS

 Vistos em correição.

Através do petitório de fls. 949/950 a parte exequente informa que a 

requerida, apesar do trânsito em julgado da ação, se recusa realizar a 

transferência do imóvel objeto da lide, requerendo seja intimada para 

efetuar a transferência do imóvel, consistente no apartamento 1401 do 

Edifício Fontana Di Trevi, o qual esta quitado, sob pena de aplicação de 

multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Trata-se de ação que se arrasta desde o ano 1999, cuja sentença 

procedente foi prolatada em 20.10.2000 (fls. 223/233), e confirmada 

parcialmente pela instância superior (fls. 320/335), contudo, até a 

presente data a parte requerida não providenciou o cumprimento da 

obrigação. Logo o deferimento do pedido de fls. 949/950 é medida que se 

impõe.

Restando configurado os requisitos legais do artigo 50 do CC, foi proferida 

decisão às fls. 907/910 determinando a desconsideração da 

personalidade jurídica da devedora para que as empresas do grupo 

familiar e sócios da empresa executada passassem a responderem pela 

execução, diante da comprovação da existência de confusão patrimonial, 

uma vez que, conforme alegação do credor a “executada esta criando 

novas empresas com objeto social, em nome de filhos e parentes da 

empresa “falida faticamente”, obviamente com CNPJ diverso, para blindar 

patrimônio da nova empresa, porém sua gestão é administrada pelo grupo 

familiar.”

Dessa forma, determino a intimação da parte devedora, dos seus sócios, 

bem como dos representantes e sócios das empresas do grupo familiar, 

para no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a transferência do 

apartamento 1401 do Edifício Fontana Di Trevi, a parte exequente, sob 

pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 256510 Nr: 19916-07.2006.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: K. F. A. V, C. E. S. V, ADAO CARLOS VILALBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORTE SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS ANTONIO SIQUEIRA 

CAMPOS, LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS, LUIS ANTONIO 

SIQUEIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKSON MARIO DE SOUZA, 

NELSON JOSÉ GASPARELO

 Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado pelo 

autor para manter incólume a decisão de fls. 386/386verso.Diante da 

informação de possibilidade de celebração de acordo entre as partes, 

designo o dia _ / /2014, às : _ horas para realização da audiência de 

tentativa de conciliação.Intime-se.Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 60675 Nr: 2937-09.2002.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OURO VELHO MARMORARIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ VALDIR JORGE, LUIZ CARLOS DE 

JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 374075 Nr: 10527-90.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TONY ROSSI RODRIGUES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNEMAT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIONE IZETE DE SOUZA GOMES, 

LUÍS JONI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 743273 Nr: 40227-43.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINUSA TRATORPEÇAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGE DOMINGOS SARAGIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTACILIO PERON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 441690 Nr: 18077-05.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: D. P. S., M. A. P. N., MARIA NEUZA DOS SANTOS 

NASCIMENTO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPFRE SEGUROS - MAFRE VERA CRUZ 

VIDA E PREVIDENCIA S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO DE ARAUJO JUNIOR, 

FABIO SILVA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: M.HELENA GURGEL PRADO, 

MARCIO ALEXANDRE MALFATTI

 No caso, como bem asseverou o d. representante do Ministério Público, 

evidencia-se a necessidade da avó no levantamento mensal/parcial do 

valor, a fim de contribuir com o sustento dos menores, já que ambos 

genitores dos mesmos vieram a óbito, dependendo apenas com a ajuda da 

avó.Dessa forma, ACOLHO a cota ministerial de fl. 175, autorizando o 

levantamento do valor mensalmente, na proporção de 1 (um) salário 

mínimo, mediante da expedição de alvará para transferência à conta da 

parte autora a ser indicada nos autos, na forma estabelecida pelo 

Provimento nº 36/2012 - CGJ..Remeta-se os autos a contadoria do juízo, 

para apuração da existência de valor remanescente devido pela parte 

requerida.Após, conceda-se novas vistas dos autos ao representante do 

Ministério Público, para manifestação sobre o pedido de levantamento dos 

honorários advocatícios contratuais.Intime-se. Cumpra-se, expedindo o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 238332 Nr: 7311-29.2006.811.0041

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ AUGUSTO DE ROYA FREIRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO ALFREDO BARBOSA, NILCE MACEDO 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BEATRIZ D AVILA MARTINS 

CANTONI FREIRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ GUSTAVO S. LOBATO, 

LUIZ GUSTAVO S. LOBATO

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Cientifique a parte devedora que caso não ocorra o pagamento 

espontâneo da obrigação, no prazo de 15(quinze) dias contados desta 

intimação, será o débito acrescido da multa de 10% prevista no artigo 

475-J do CPC.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 238734 Nr: 7690-67.2006.811.0041

 AÇÃO: Execução Provisória em Autos Suplementares->Processo de 

Execução Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE GUILHERME FREITAS DE ABREU LIMA, 

HELENA JULIA MULLER DE ABREU LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL MÜLLER ABREU LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUCIA FERREIRA 

TEIXEIRA

 Vistos em correição.

Trata-se de Execução Provisória de Sentença em autos apartado 

interposta por ESPÓLIO DE GUILHERME FREITAS DE ABREU LIMA e 

OUTROS em face de PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, visando o 

cumprimento da sentença proferida nos autos da Ação Renovatória de 

Locação, na qual a parte exequente requer a reconsideração da decisão 

de fls. 52/527, para que seja determinado o prosseguimento da execução 

quanto a quantia remanescente devida.

Conforme dispõe o § 1º do artigo 475-I do CPC, a execução será 

provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao 

qual não foi atribuído efeito suspensivo, verbis:

“§ 1o É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e 

provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao 

qual não foi atribuído efeito suspensivo.”

Em melhor análise dos autos, verifica-se que não foi atribuído efeito 

suspensivo aos recursos interpostos contra a sentença proferida na 

Ação Renovatória de Locação nº 271/2008 (ação principal).

Considerando que o prosseguimento da execução não acarretará 

qualquer prejuízo a parte executada, tendo em vista que para o 

levantamento de eventuais quantias, se fará necessário o preenchimento 

de requisitos legais, DEFIRO o pedido de reconsideração de fls. 539/544, 

determinando o regular prosseguimento da presente execução provisória.

Remeta-se os autos à contadoria do juízo para realização de cálculo do 

valor devido, atentando-se para os acórdãos de fls. 498/509 e 538/536, 

onde foi fixado o valor definitivo do aluguel, bem como para a quantia 

levantada à fl. 420.

Após, volvam os autos concluso para análise do pedido de penhora on 

line.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 376028 Nr: 12184-67.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLY ROSA DOS ANJOS COIMBRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FASCINI XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 358965 Nr: 29329-73.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ RIBEIRO DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 68166 Nr: 4937-79.2002.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Erni Barcelos Ficagna

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, CONSTRUMAT 

CIVELETRO ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUDSON CESAR MELO FARIA, 

SALATIEL DE LIRA MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO CESAR ZAMAR 

TAQUES, MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR, JUCYNIL RIBEIRO 

PEREIRA

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Cientifique a parte devedora que caso não ocorra o pagamento 

espontâneo da obrigação, no prazo de 15(quinze) dias contados desta 

intimação, será o débito acrescido da multa de 10% prevista no artigo 

475-J do CPC.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 73496 Nr: 8793-56.1999.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO AUGUSTO DALTRO DE CARVALHO, 

RONIMARCIO NAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL LITO DA SILVA 

DALTRO, LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

 Vistos em correição.

Sobre a necessidade de intimação das partes do retorno dos autos da 

instância recursal, já pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. ART. 475-J DO CPC. 

MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. 1. A sanção prevista no art. 

475-J do Código de Processo Civil não incide de forma automática. É 

necessário, para tanto, além do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, a instauração de fase executiva – "cumprimento de 

sentença" – e o não cumprimento voluntário da obrigação no período de 

tempo adequado. 2. Na hipótese em que o trânsito em julgado ocorrer em 

instância recursal, o retorno dos autos à origem deve ser comunicado às 

partes para, então, o credor requerer o cumprimento do julgado. 3. Agravo 

regimental desprovido”. (STJ - AgRg no Ag 1217526 / SP – Relator: 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - j. 07.10.2010) negritei.

Posto isso, dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal de Justiça, para requererem o que entender de direito, no prazo 

de 15(quinze) dias.

Cientifique a parte devedora que caso não ocorra o pagamento 

espontâneo da obrigação, no prazo de 15(quinze) dias contados desta 

intimação, será o débito acrescido da multa de 10% prevista no artigo 

475-J do CPC.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos com as baixas e formalidades legais.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 846817 Nr: 50378-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOTVS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIDA MOTTINHA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos 

Morais e Pedido de Antecipação e Tutela ajuizada por Unimed Cuiabá – 

Cooperativa de Trabalhos Médicos em desfavor de Totvs s.a, requerendo 

em sede de antecipação de tutela seja a requerida determinada a cumprir 

imediatamente o contrato de prestação de serviços e cessão de direitos 

de uso de software firmado entre as partes, liberando o acesso ao 

programa de Emissão de Nota Fiscais.

A antecipação da tutela foi deferida em 27.11.2013, às fls. 193/194verso 

para determinar que a requerida disponibilizasse o sistema de software, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fixando multa de R$ 1.000,00 (mil 

reais) para caso de descumprimento da decisão.

Diante da informação da parte requerente (fls. 207/209) acerca do 

descumprimento da ordem judicial, foi determinada a intimação da parte 

requerida para cumprimento sob pena de crime de desobediência (fls. 

231/231verso).

Novamente às fls. 238/241, a parte autora vem aos autos denunciando o 

descumprimento da ordem judicial, apesar de fixação de multa e da 

advertência das cominações legais.

Diante da informação do novo descumprimento da decisão liminar, elevo o 

valor da multa diária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), caso não seja 

dada efetividade a antecipação dos efeitos da tutela, concernente ao 

cumprimento do contrato de prestação de serviços e cessão de direitos 

de uso de software firmado com a autora, e liberação do acesso ao 

programa de Emissão de Nota Fiscais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Expeça-se ofício ao representante do Ministério Público, encaminhando 

cópia do processo, para que seja adotadas as providências legais em 

face do representante legal da parte requerida.

 Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 330 de 913



 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 896729 Nr: 27441-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LEOPOLDINA CURVO DE CAMPOS, NATHALIA 

CURVO DE CAMPOS CARDOSO, MARIA LEOPOLDINA CURVO DE 

CAMPOS, LAURA CURVO DE CAMPOS CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PINHEIRO COELHO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: YANÁ GOMES CERQUEIRA, YANÁ 

GOMES CERQUEIRA, YANÁ GOMES CERQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Sendo sanáveis os defeitos constatados, suspendo o processo com 

fulcro no artigo 13 do CPC, determino a intimação da parte autora para no 

prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, sob pena 

de nulidade do processo.Após, regularizada a representação processual, 

ordeno a citação da denunciada e suspendo o presente processo (art. 72 

do CPC), consignando que o prazo para a resposta e de 15 (quinze) dias 

(art. 71 do CPC).O denunciante deverá providenciar a citação da 

denunciada no prazo de 30 (trinta) dias, conforme prescreve o § 1º, “b” 

do art. 72 do CPC, sob pena de a ação prosseguir somente contra o 

denunciante (art. 72, § 2º CPC).Após o decurso do prazo de 30 (trinta) 

dias, venham-me os autos conclusos para sanear ou decidir nos 

autos.Expeça-se o necessário.Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 729255 Nr: 25245-24.2011.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BARBOSA PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE 

SCHOFFEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 727442 Nr: 23321-75.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: YURI RAMOS FERRAZ, ANGELA MARIA RAMOS DA 

SILVA, LOURRANA RAMOS FERRAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA ELISA NETZ DO AMARAL, 

ANA ELISA NETZ DO AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, providenciem o andamento ao feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 813871 Nr: 20344-42.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONDOMINIO EDIFICIO MATISSE RESIDENCES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO GOMES BRESSANE, 

MARIANA BRAGA LOUZADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

 Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

P.R.I.Renunciado pelas partes ao prazo recursal, arquivem-se os autos 

com as baixas de estilo e formalidades legais. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.” Nada mais, encerrou-se o presente termo. Eu, _____ (Fábio 

Fontes Leite), Assistente de Gabinete II, o digitei.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 890522 Nr: 23584-05.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO BRAGA LEITE -ME ( DENTE CLIN CLÍNICAS 

ODONTOLÓGICAS ), FABIO BRAGA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A, EMBRATEL - EMPRESA 

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANDRA QUELLEN DE SOUZA, 

JOSE EDUARDO POLISEL GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimaçao da parte autora na pessoa de seu Advogado para no prazo 

legal Impugnar a Contestaçao.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 358874 Nr: 29256-04.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALIK HOLANDA IBIAPINA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÉSIO ANTONIO LOPES HOLANDA, PREVI - 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON RICARDO AMIZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Defiro o pedido de desarquivamento constante às fls.236/237 pelo prazo 

de 10 dias, uma vez que fora juntado o comprovante de recolhimento da 

taxa de desarquivamento conforme determina o Item 2.3.13 da CNGC.

Após, caso não haja novos requerimentos, retorne os autos para o 

arquivo, com as cautelas de estilo.

ATENTE SE a escrivania quanto ao requerimento de fls. 237, a fim de 

evitar equívoco quando das intimações, devendo estas ser expedidas 

exclusivamente em nome do advogado MARCOS VINICIUS BARROS 

OTTONI, OAB/DF 16.785.

 Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 796327 Nr: 2670-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIAS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Defiro o pedido de desarquivamento constante às fls.141/142 pelo prazo 

de 10 dias, uma vez que fora juntado o comprovante de recolhimento da 

taxa de desarquivamento conforme determina o Item 2.3.13 da CNGC.

Após, caso não haja novos requerimentos, retorne os autos para o 

arquivo, com as cautelas de estilo.

ATENTE SE a escrivania quanto ao requerimento de fls. 142, a fim de 

evitar equívoco quando das intimações, devendo estas ser expedidas 

exclusivamente em nome da advogada LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ, 

OAB/MT 8506-A.

 Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 846660 Nr: 50255-02.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: SISTEMA FÁCIL INCOORPORADORA IMOBILIÁRIA 

CUIABÁ I SPE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN JOSE MARTINEZ DOMINGUES, ADRIANE 

CRISTINA CANHETI MARINHO, EMANUEL DELGADO MAGALHÃES, 

MARLON HOMEM DE ASCENÇÃO, TANIELLY DE LARA PINTO MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME ROMERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Analisando os autos, verifica-se que fora expedida uma só carta de 

citação para todos os requeridos, o que impossibilita a citação pessoal, 

conforme determina o artigo 215 do CPC:

“Art. 215 Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante 

legal ou ao procurador legalmente autorizado.”

Dessa foram, determino a citação dos requeridos, nos termos da decisão 

de fl. 222, devendo ser expedida carta de citação individual para cada um 

dos réus, a fim de evitar futura arguição de nulidade.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 729930 Nr: 25957-14.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANDITA FELIX DE MELO AMORIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERIVELTO SEBASTIÃO DA SILVA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA MOREIRA ALVES, 

RODOLFO FERNANDES BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ROBERTO DE 

AGUIAR

 Vistos em correição.

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes, em 05 (cinco) dias, as provas que ainda pretendam produzir, 

justificando sua pertinência.

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos 

conclusos para designação de audiência, saneamento ou julgamento 

antecipado da lide, conforme o caso.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 216015 Nr: 24885-02.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELDER COSTA JACARANDÁ, ELDER COSTA 

JACARANDÁ - EPP - "ELTIM CELULARES"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABÍOLA MONTEIRO PARDAL, 

ALESSANDRO JACARANDÁ JOVÊ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCANJO DAMA 

FILHO, ANA HELENA CASADEI, JOSÉ S. CAMPOS SOBRINHO

 Vistos em correição.

Intimem-se pessoalmente as partes autoras, para que dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, retirem as cartas precatórias de fls. 870 e 871 

para serem distribuídas nos Juízos Deprecados das Comarcas de 

Curitiba-PR e Rondonópolis-MT, devendo comprovar as distribuições no 

prazo legal, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do art. 267, 

§ 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 806610 Nr: 13094-55.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. C. SEGALA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HONORATA DE MORAES & FIRMINO DE 

MORAES LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ICARO GIBRAN REVELES DE 

ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, manifeste a respeito da certidão de fl.55, sob pena de 

extinção e arquivamento, nos termos do art. 267, § 1o, do CPC.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 159047 Nr: 11179-83.2004.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMAR FELIX DA COSTA FILHO, ELIETE 

CARVALHO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZENET MARIA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE 

ARAUJO, ADRIANA REGINA RAGNINI, RONEI AUGUSTO DUARTE, RONEI 

AUGUSTO DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Sendo as partes autoras beneficiárias da gratuidade da justiça, DEFIRO o 

pedido de desarquivamento constante às fls. 153, pelo prazo de 10 dias, 

mediante carga em livro próprio, sem recolhimento de taxa, procedendo-se 

às anotações de estilo.

Após, caso não haja novos requerimentos, retorne os autos para o 

arquivo, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 372971 Nr: 9346-54.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE FÁTIMA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos em Correição.

A parte requerida as fls. 243/244 apresenta petitórios, requerendo o 

desarquivamento do presente feito, visando à restituição dos honorários 

periciais depositados à fl.228, contudo, não comprova o recolhimento da 

taxa necessária para desarquivamento do feito.

Sendo assim, intime-se a parte requerida, através da advogada que 

subscreve o pedido de desarquivamento, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, comprovar o preparo.

Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada, determino o 

retorno dos autos ao arquivo.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 735329 Nr: 31678-44.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DO CARMO XIMENES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JUNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos em correição.

Defiro o pedido de desarquivamento constante às fls.216/217 pelo prazo 

de 10 dias, uma vez que fora juntado o comprovante de recolhimento da 

taxa de desarquivamento conforme determina o Item 2.3.13 da CNGC.

Considerando que as partes pactuaram acordo antes da realização da 

perícia médica pelo perito judicial, e que os honorários foram pagos 

(fl.206), determino a restituição do valor à parte requerida, mediante 

transferência para conta indicada à fl. 216-v.

Intime-se.
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Após, restitua-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilberto Lopes Bussiki

 Cod. Proc.: 417008 Nr: 4520-48.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAIANE FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARLY EDSON DOMINGUES BRIANEZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUARI JOSÉ REGIS JÚNIOR, 

CLAÚDIO CARDOSO FÉLIX

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO ALEXANDRE 

MARTINS BERTIN

 Vistos em correição.

Diante da impugnação ao laudo pericial pela parte requerente (360/371), 

INTIME-SE o Sr. Perito RUY DE SOUZA GONÇALVES, para que manifeste a 

respeito, no prazo legal.

Após, retorne conclusos.

Cumpra-se.

13ª Vara Cível

Expediente

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 319616 Nr: 21824-65.2007.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR GIACOMINI, IVONE TEREZA GIACOMINI, ARI 

DIRCEU GIACOMINI, DINAMARA BRESSAN GIACOMINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO BATISTA ANTUNES, JONAS 

RODRIGUES DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN, ADELAR 

COMIRAN, ADELAR COMIRAN, ADELAR COMIRAN, EDUARDO F. 

VILELA, EDUARDO F. VILELA, EDUARDO F. VILELA, EDUARDO F. 

VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY NOGUEIRA BARBOSA, 

RUY NOGUEIRA BARBOSA, HELMUT FLÁVIO PREZA DALTRO, HELMUT 

FLÁVIO PREZA DALTRO

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o advogado RUY NOGUEIRA 

BARBOSA, a devolver os autos no prazo de 24:00 horas sob pena de 

busca e apreensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 330230 Nr: 1944-53.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - 

CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIVANDA RAMOS PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 330230

Visto.

Trata-se de Ação de Cobrança em que Centrais Elétricas Matogrossenses 

S/A – CEMAT promove em desfavor de Lucivanda Ramos Pinto, onde 

houve pedido de desistência da ação formulado pela parte autora (fl. 45).

 Não houve formalização da citação, de modo que desnecessária a 

manifestação da parte ré quanto ao pleito de desistência .

Assim, HOMOLOGO por sentença a desistência da presente ação e, em 

consequência, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, VIII, do CPC.

 Custas processuais pela parte autora (art. 26, CPC).

Autorizo, desde já, a substituição por cópias dos documentos que 

instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, caso haja requerimento pela 

parte autora.

 Publique-se. Intime-se.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 430292 Nr: 11115-63.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIO MAURO DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO CASTELO BRANCO 

OLIVEIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPÍNOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Código 430292

Visto.

 Trata-se de Cumprimento de Sentença em que Lucio Mauro Dantas 

promove em desfavor de Centrais Elétricas Matogrossenses – Cemat.

Às fls. 112/114 as partes noticiam que se compuseram amigavelmente 

requerendo a homologação do acordo e a extinção do processo.

Homologo por sentença o acordo firmado entre as partes para que surtam 

seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinta esta ação, 

com fulcro no artigo 269, III todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais por ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 868492 Nr: 8327-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSENIL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILMAR DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Código 868492

Visto.

 Trata-se de Ação de Cobrança de Indenização DPVAT por Invalidez 

Permanente em que Rosenil da Silva promove em desfavor de Bradesco 

Seguros S/A.

Às fls. 92/93 as partes noticiam que se compuseram amigavelmente 

requerendo a homologação do acordo.

Homologo por sentença o acordo firmado entre as partes para que surtam 

seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinta esta ação, 

com fulcro no artigo 269, III todos do Código de Processo Civil.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma pactuada.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 886093 Nr: 20585-79.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURICIO SOUZA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THATIANA RABELO MESQUITA 

THEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 886093

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 
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16:40 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é pedreiro e que foi atendido pela rede 

publica de saúde (fl. 16), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à 

requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade 

processual, consigne que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os 

meios necessários para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 310209 Nr: 17750-65.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAU ROGEN ZORRILHA PERALTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CESAR AUGUSTO FREDERICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO MARCOS GARCIA 

FRANÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do débito, no 

prazo de cinco dias. Após, volte-me concluso par análise do pedido de fl. 

38.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 217147 Nr: 25912-20.2005.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISTRIBUIDORA AUREA DE MEDICAMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DROGARIA BOA ESPERANÇA LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FARIA, CAROLINA B. 

P. SALVADOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ANTÔNIO PAROLIN

 Intime-se o executado para comprovar o pagamento da última parcela nos 

autos, no prazo de cinco dias. (...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 804703 Nr: 11167-54.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANILDO DE SOUZA QUEIRÓZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CEZAR VIEIRA DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o autor para manifestar sobre a 

certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. , no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 804708 Nr: 11172-76.2013.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANILDO DE SOUZA QUEIRÓZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA LUCIA GAMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o autor para manifestar sobre a 

certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. , no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 800688 Nr: 7111-75.2013.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRELINO FARIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUÉLIA PARREIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o autor para manifestar sobre a 

certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. , no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 805840 Nr: 12310-78.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERDÃO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REALY ADMINISTRADORA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA ADELHEID NANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o autor para manifestar sobre a 

certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. , no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 822451 Nr: 28622-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO ANTONIO PIRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO TADEU MONTEIRO BASTOS, ROMES 

JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELLINGTON CAVALCANTI DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VINICIUS FALCAO DE ARRUDA

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o autor para manifestar sobre a 

certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. , no prazo de 05 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 383758 Nr: 19491-72.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO ELIAS SANTANA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS VINICIUS LUCCA 

BOLIGON, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Código 383758

Visto.

 Trata-se de Cumprimento de Sentença em que Antonio Elias Santana dos 

Santos promove em desfavor de Tokio Marine Brasil Seguradora S/A.

Às fls. 281/282 as partes noticiam que se compuseram amigavelmente 

requerendo a homologação do acordo.

Homologo por sentença o acordo firmado entre as partes para que surtam 
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seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinta esta ação, 

com fulcro no artigo 269, III todos do Código de Processo Civil.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma pactuada.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 443577 Nr: 19144-05.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINES DA COSTA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR DA SILVA MONTEIRO 

JÚNIOR, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Código 443577

Visto.

 Trata-se de Cumprimento de Sentença em que Marines da Costa Silva 

promove em desfavor de Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.

Às fls. 319/320 as partes noticiam que se compuseram amigavelmente 

requerendo a homologação do acordo e a extinção do processo.

Homologo por sentença o acordo firmado entre as partes para que surtam 

seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinta esta ação, 

com fulcro no artigo 269, III todos do Código de Processo Civil.

Custas processuais e honorários advocatícios na forma pactuada.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911045 Nr: 37501-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO SALES DA SILVA RODA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911045

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:35 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é servente, bem como não possui 

residência em bairro nobre e que foi atendido pela rede publica de saúde 

(fl.21), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, nos 

termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que 

a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911082 Nr: 37537-36.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GETULIO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911082

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:30 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é pedreiro e que foi atendido pela rede 

publica de saúde (fl. 24), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à 

requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade 

processual, consigne que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os 

meios necessários para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911059 Nr: 37515-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDRO CARVALHO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911059

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:25 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é servente de obra e que foi atendido 

pela rede publica de saúde (fl. 33), concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita à requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior 

agilidade processual, consigne que a parte poderá fornecer ao Oficial de 

Justiça os meios necessários para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911397 Nr: 37775-55.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 
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SILVA, LEMIR FEGURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911397

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:20 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora declarou não possuir condições de arcar 

com as custas processuais (fl. 22) e que foi atendido pela rede publica de 

saúde (fl. 28), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, 

nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne 

que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários 

para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911158 Nr: 37610-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALMIR FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911158

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:15 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora declarou não possuir condições de arcar 

com as custas processuais (fl. 9) e que foi atendido pela rede publica de 

saúde (fl. 13), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, 

nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne 

que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários 

para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911183 Nr: 37635-21.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRA SANTOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911183

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:10 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora declarou não possuir condições de arcar 

com as custas processuais (fl. 09) e que foi atendido pela rede publica de 

saúde (fl. 16), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, 

nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne 

que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários 

para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911170 Nr: 37623-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDINEI LOPES DE CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911170

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:05 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora declarou não possuir condições de arcar 

com as custas processuais (fl. 09) e que foi atendido pela rede publica de 

saúde (fl.16), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, nos 

termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne que 

a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários para o 

cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911463 Nr: 37817-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO LEITE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911463

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

15:55 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 
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ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é técnico em telefonia, bem como não 

possui residência em bairro nobre e que foi atendido pela rede publica de 

saúde (fl. 17), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à requerente, 

nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade processual, consigne 

que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os meios necessários 

para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 911051 Nr: 37507-98.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA DA SILVA CUSTÓDIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 911051

Vistos,

Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/2014, às 

16:00 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando 

ciente de que não comparecendo ou não se defendendo, inclusive por não 

ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

A requerida deverá, na própria audiência, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico (art. 278, CPC).

Considerando que a parte autora é autônoma e que foi atendido pela rede 

publica de saúde (fl. 22), concedo os benefícios da Justiça Gratuita à 

requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50, e para maior agilidade 

processual, consigne que a parte poderá fornecer ao Oficial de Justiça os 

meios necessários para o cumprimento das diligências.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Sinii Savana Bosse

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 98734 Nr: 13532-67.2002.811.0041

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONCEIÇÃO DE MARAES PINTO PIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE CHINAGLIA REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUCLIDES BALERONI, ORLANDO 

CAMPOS BALERONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELARMIN MIRANDA

 Tendo em vista que o executado, devidamente intimado (fl. 239) da 

penhora de fl. 237, até o momento se mantém inerte, defiro o pedido de fls. 

240/241, expeça-se alvará para levantamento em favor da exequente da 

importância bloqueada, inclusive com seus rendimentos, na forma 

pretendida (fl. 241).

No mais, defiro também o pedido de pesquisa no sistema RENAJUD acerca 

de veículos em nome do Executado. Assim, em o havendo, intime-se a 

credora para manifestar o seu interesse, ou restando esta infrutífera, 

deverá indicar bens passíveis de penhora do devedor, tudo no prazo de 

cinco dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 218772 Nr: 27418-31.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ARLINDO DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANA GONÇALVES PINHEIRO PIMENTA, 

JOÃO EUGÊNIO GONÇALVES PINHEIRO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA REZEGUE DO CARMO, 

JOSÉ ARLINDO DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido de fl. 138, proceda-se a consulta de veículos em nome 

dos executados, conforme já determinado à fl. 132. Restando esta 

frutífera, intime-se o credor para informar o bem de seu interesse, e em 

caso negativo, deverá indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo 

de cinco dias.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 360855 Nr: 30845-31.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FREEWAY TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO DIAS CORREA, DIEGO 

OSMAR PIZZATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...). Caso encontrado o mesmo endereço, intime-se a parte autora para 

se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 442986 Nr: 18807-16.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINO JORGE DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Vistos,

 DEFIRO o pedido de fl. 92 e diante da satisfação do débito exequendo, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 475-R e 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Expeça-se o ALVARÁ para liberação do valor bloqueado às fls. 88/89, 

conforme requerido.

Após, ARQUIVE-SE o feito com as baixas e formalidades de estilo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 881405 Nr: 17635-97.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TAYNA MATHEUS DE OLIVEIRA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELIO PASSADORE, PASSADORE E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR HUGO DE CAMPOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HÉLIO PASSADORE

 Vistos,

 Considerando a relevância dos fundamentos dos embargos, vez que a 

embargante colacionou o recibo de fl. 25, que a princípio comprova o 

pagamento do débito, recebo os embargos no efeito suspensivo (art. 

739-A, § 1º, do CPC).

Intime-se a Embargada para, querendo, apresentar impugnação, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

 Após, com ou sem manifestação da Embargada, volte-me os autos 

conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 405953 Nr: 37214-07.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALBERTO PAMPADO NETO, FATIMA FORTES 

BUSTAMANTE DE SIQUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CESAR LEAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON DABUL POMPEU DE 

BARROS, MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Tendo em vista o petitório de fl. 92, solicite-se informações ao DETRAN 

mediante convênio RENAJUD.

Com as informações, se positiva a consulta, permaneça os autos 

conclusos para análise do pedido de indisponibilidade, contudo, se for 

negativa, intime-se a parte Exequente para se manifestar e requerer o que 

entender de direito, no prazo de 05 dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 780152 Nr: 33674-43.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HUMBERTO MATOS DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO PEREIRA DOS 

SANTOS

 Vistos,

Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a petição de fl. 

69, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 336583 Nr: 7439-78.2008.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRENE LEANDRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO TELEFONIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA, 

MANOELLA LEANDRO C. DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Vistos,

 Compulsando os autos, verifico a parte requerida interpôs Embargos de 

Declaração (fls. 154/155) da decisão de fls. 151/152.

Havendo pretensão modificativa, diga a parte embargada em cinco (05) 

dias acerca do recurso interposto.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

“A garantia constitucional do contraditório impõe que se ouça, 

previamente, a parte embargada na hipótese excepcional de os embargos 

de declaração haverem sido interpostos com efeito modificativo. (JSTF 

206/221)”. (Nelson Nery Junior – Código de Processo Civil Comentado – 7ª 

ed. – Ed. RT – 2003 – p. 929)

Após, vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

decisão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 442754 Nr: 18648-73.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENEIR PRUDENCIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos,

 Intimem-se as partes quanto ao retorno dos autos do e. TJMT, para que 

requeiram o que entenderem de direito, no prazo comum de 05 dias.

Após, aguarde-se em cartório o prazo de 30 dias, nada sendo requerido 

pelas partes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, 

sem prejuízo de posterior desarquivamento (CPC, § 5º, do art. 475-J).

Caso contrário, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 795368 Nr: 1700-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO ELIAS DA SILVA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Verifica-se que o processo foi remetido à Central de Conciliação, sem, 

contudo, ser oportunizado à parte autora impugnar a contestação de fls. 

30/45, motivo pelo qual determino sua intimação neste momento.

 No mais, não há necessidade de realizar nova perícia tendo em vista que 

o autor já foi submetido à avaliação médica para fins de conciliação. 

Assim, intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo de fl. 

84/84-v, no prazo de dez dias.

E, oficie-se a Conta Única para que proceda a vinculação para estes 

autos do valor depositado pela requerida a título de honorários periciais 

(fls. 80/82), após, expeça-se alvará em seu favor para o respectivo 

levantamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 792014 Nr: 46106-94.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAKSON DE MORAIS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

 Compulsando os autos, verifico a parte requerida interpôs Embargos de 

Declaração da sentença de fls. 113/116.

Havendo pretensão modificativa, diga a parte embargada em cinco (05) 

dias acerca do recurso interposto.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

“A garantia constitucional do contraditório impõe que se ouça, 

previamente, a parte embargada na hipótese excepcional de os embargos 

de declaração haverem sido interpostos com efeito modificativo. (JSTF 

206/221)”. (Nelson Nery Junior – Código de Processo Civil Comentado – 7ª 

ed. – Ed. RT – 2003 – p. 929)

Após, vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

decisão.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 713845 Nr: 6549-37.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÉDER ALESSANDRO FIGUEIREDO ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BONSUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN VAGNER SCHMIDEL, 

LISIANE VALERIA LINHARES SCHMIDEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA LUIZA DE ARAÚJO 

LEMOS

 Vistos,

 Compulsando os autos, verifico a parte requerida interpôs Embargos de 

Declaração (fls. 202/204) da sentença de fls. 196/200.

Havendo pretensão modificativa, diga a parte embargada em cinco (05) 
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dias acerca do recurso interposto.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

“A garantia constitucional do contraditório impõe que se ouça, 

previamente, a parte embargada na hipótese excepcional de os embargos 

de declaração haverem sido interpostos com efeito modificativo. (JSTF 

206/221)”. (Nelson Nery Junior – Código de Processo Civil Comentado – 7ª 

ed. – Ed. RT – 2003 – p. 929)

Após, vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

decisão.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 846287 Nr: 49908-66.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDEAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPECUÁRIA DELL LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDÉSIO JOSÉ SEGALA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Recebo a emenda de fl. 55 e designo a audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 17/11/2014, às 14:10 horas (CPC, art. 277).

Cite-se a requerida e intime-a para comparecer à audiência, ocasião em 

que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

ciente de que, não comparecendo e não se representando por proposto 

com poderes para transigir (art. 277, § 3º, do CPC), ou não se 

defendendo, inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar 

da prova dos autos.

Não obtida a conciliação, oferecerá a Ré, na própria audiência, resposta 

escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar 

assistente técnico (art. 278, CPC).

Fica a parte autora advertida, no entanto, que, não tendo cumprido o 

disposto no art. 276 do CPC, está preclusa eventual pretensão de 

produção de prova testemunhal e/ou pericial.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 823668 Nr: 29755-12.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELP VIDA - PRONTO SOCORRO MÓVEL DE CUIABÁ 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO/AMERICEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Vistos,

Diante da informação de exclusão do nome da autora dos cadastros dos 

órgãos de proteção ao crédito (fl. 175), o pedido de fls. 164/167 perdeu o 

objeto, pelo que deixo de apreciá-lo.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando com 

objetividade, os fatos que com elas desejam demonstrar, no prazo de 10 

dias.

O processo se encontra regular, não havendo nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas nesta oportunidade. Designo audiência 

preliminar para o dia 01/12/2014, às 16:15 horas.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 869601 Nr: 9253-18.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMERSON FARIA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos,

Intime-se a requerida para efetuar o pagamento dos honorários periciais, 

conforme decisão de fls. 28/29, no prazo de 05 dias.

 Em atenção ao princípio do contraditório, concedo prazo de 05 dias para 

que a parte autora se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 

91/117.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 283167 Nr: 7143-90.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RVO - A VOZ D OESTE COMUNICAÇOES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDO NARCISO MELO BOSAIPO, DIRCEU 

SOSSAI, MARCIA MADALENA DE ABREU SOSSAI, WANDERLEY FACHETI 

TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS, 

LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS, DANIEL SILVA GEZONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KLEBER TOCANTINS MATOS, 

ALEX TOCANTINS MATOS

 Vistos,

Ante do interesse manifestado pela exequente (fls. 210/211) nos veículos 

encontrados no sistema Renajud, proceda a constrição dos automóveis 

pelo sistema, após, lavre-se o respectivo termo de penhora e intime-se o 

devedor, oportunizando-o, assim, a requerer o que de direito.

Decorrido o prazo, volte-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido de novo bacenjud e liberação dos valores penhorados.

Cumpra-se, ainda, a decisão de fl. 223.

14ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 838253 Nr: 42959-26.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE REINALDO COUTINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

CBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO FERREIRA ALEGRIA, 

BRENO FERREIRA ALEGRIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REINALDO AMÉRICO 

ORTIGARA

 Processo n. 42959-26.2013.811.0041

Código 838253

Vistos

Trata-se de ação de responsabilidade civil por danos materiais e morais 

ajuizada por José Reinaldo Coutinho em face de Gramarca Distribuidora 

Veículos Cuiabá Ltda., objetivando indenização por danos morais no 

importe de R$ 393.500,00 (trezentos e noventa e três mil e quinhentos 

reais), danos materiais consistentes em honorários advocatícios no valor 

de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), a inversão do ônus da prova, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor, bem como a condenação 

nas custas processuais e honorários de sucumbência.

À p. 103 proferi decisão acolhendo a denunciação da lide.

O autor interpôs recurso de agravo de instrumento, conforme decisão de 

p. 104/107.

O autor não informou aos autos a interposição do agravo de instrumento, 

conforme certificado à p. 108.

É o relatório. Decido.

Realmente, por um equívoco, este Juízo deferiu a denunciação da lide 

(p.103), em confronto com o artigo 88 do Código de Defesa do Consumidor 

dispõe:

“Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste Código, a ação de 

regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a 

possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação 

da lide.”

A matéria, impossibilidade de denunciação da lide em relação de consumo, 
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já está sedimentada na jurisprudência:

“11983279 - PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TARIFA DE 

ESGOTO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. ART. 88 DO CDC. 1. A jurisprudência desta corte é no sentido 

da impossibilidade de utilização do instituto da denunciação da lide nas 

demandas consumeristas, ante disposição contida no art. 88 do CDC. 

Precedentes: AGRG no AREsp 195165/MG, Rel. Ministro sidnei beneti, 

Terceira Turma, dje 14.11.2012; AGRG no AREsp 157812/RJ, Rel. Ministro 

herman benjamin, Segunda Turma, dje 2.8.2012. 2. Agravo regimental não 

provido.” (STJ; AgRg-AREsp 501.633; Proc. 2014/0084763-8; RJ; Segunda 

Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 28/05/2014).

Diante disso revogo a decisão proferida à p. 103, que acolheu o pedido de 

denunciação da lide.

Diante da relação de consumo, defiro a inversão do ônus da prova, nos 

termos do artigo 6º, VIII da legislação consumerista.

96213480 - COMPRA E VENDA DE COISA MÓVEL. VEÍCULO 

AUTOMOTOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. INADMISSIBILIDADE DA 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO ATUAL PROPRIETÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. O veículo foi oferecido à venda em estabelecimento comercial 

e a sua aquisição ocorreu nesse contexto, a justificar o reconhecimento 

de uma relação de consumo. Daí decorre a impossibilidade de cogitar de 

denunciação da lide, por força da vedação do artigo 88 do CDC, que 

alcança a todas as situações, alusivas tanto ao contrato de compra e 

venda como ao de prestação de serviços, cabendo apenas a utilização da 

via autônoma. Nem é caso de cogitar de litisconsórcio porque não 

identificadas quaisquer das situações legais que o justificam. (TJSP; AI 

2058471-87.2014.8.26.0000; Ac. 7525710; Guarulhos; Trigésima Primeira 

Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Antonio Rigolin; Julg. 29/04/2014; 

DJESP 09/05/2014).

Prestei as informações solicitadas através do Oficio nº 033/2014/GAB.

Encaminhem-se as informações ao Relator, com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes para especificar as provas que ainda pretendem 

produzir, em cinco dias.

Após o decurso do prazo, volte-me os autos para decisão saneadora e/ou 

julgamento antecipado.

Cuiabá, 30 de maio de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ana Paula da V. Carlota Miranda

 Cod. Proc.: 728755 Nr: 24704-88.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISTELA FIGUEIREDO COSTA RICCI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MB ENGENHARIA SPE 039 S/A, MB 

ENGENHARIA SPE 039 S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO GOMES NERY, JUDSON 

GOMES DA SILVA BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUDMILLA DE MOURA 

BOURET, SOLANO DE CAMARGO

 Processo nº 24704-88.2011.811.0041

Código 728755

Vistos e etc.

Em atendimento ao principio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a 

parte executada para se manifestar em 10 dias sobre os cálculos 

apresentados pela parte exequente as p.379/381.

Cumpra-se

Cuiabá, 05 de maio de 2014.

Ana Paula da Veiga Carlota Miranda

Juíza de Direito

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 6033 Nr:

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO ADIB HEGE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL DE BRITO E OUTROS, JOSÉ DE 

BARROS, Joacy Alves Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE DE BARRO 

MACIEL EL HAGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALCEU RIBEIRO TEIXEIRA, 

CARMEM LUCIA E SILVA

 Fica devidamente intimado o Dr. BRUNO PAIVA FONSECA, para que no 

prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas 

da lei.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 770705 Nr: 23738-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILDA DE FATIMA STEFANI LISBOA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA, RONIMÁRCIO NAVES, CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSSIANNEY VIEIRA 

VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONIMÁRCIO NAVES, 

SANDRO MARTINHO TIEGS

 PARTE REQUERIDA IMPUGNAR CONTESTAÇÃO DA DENUNCIADA À LIDE 

EM DEZ DIAS.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 95250 Nr: 5009-56.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gonçalo Fernando Nunes de Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvio da Costa Monteiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO, 

JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCIA MARIA DE 

CARVALHO, CEMI ALVES DE JESUS

 Fica devidamente intimado o Dr. CEMI ALVES DE JESUS, para que no 

prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas 

da lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 754583 Nr: 6573-31.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOILSON PEREIRA REGIS, ARLENE JOAQUIM REGIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 

DO BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA CAROLINE DE PAULA 

ROCHA

 AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE PROPOSTA DE HONORÁRIOS 

PERICIAIS.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 711320 Nr: 4364-26.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDRÉ CALVOSO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INCORPORADORA ITÁLIA LTDA, ALPHAVILLE 

CUIABÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THAISSA COSTA FIGUEIREDO DE 

SOUZA, ROBERTO CAVALCANTI BATISTA, ANDRESSA CALVOSO 

CARVALHO DE MENDONÇA, AMARO DE OLIVEIRA FALCAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE 

MENDONÇA, para que no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr 

mencionado, sob as penas da lei.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 888477 Nr: 22229-57.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILMAR SOUZA DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVALDO CORSI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA, 

FAGNER DA SILVA BOTOF

 REQUENTE IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 863517 Nr: 4432-68.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REJANE BELUSSI MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COBRAR BRASIL HOLDING ADMINISTRADORA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELLE RAMIRES PINTO 

COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO)

 REQUERENTE IMPUGANAR CONETESTAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 866878 Nr: 7082-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAILTON CORREA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN, 

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERENTE IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 420923 Nr: 6590-38.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REFRIGERANTES DO NOROESTE S.A., RENOSA 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA, RENOSA LOGÍSTICA LTDA, 

COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSAS COMUNICAÇOES E DIVERSOES 

LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMAO, ROBERTO ZAMPIERI, 

JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO, JOSÉ SEBASTIÃO DE 

CAMPOS SOBRINHO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. DEYSE DE MORAIS CORREA, para que 

no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 22702 Nr: 12395-84.2001.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CAUBI DINIZ JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENIR FELIX DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SYLVIO SANTOS ARAUJO, 

SILVIA CRISTINA WANDERLINDE, JOSÉ ARLINDO DO CARMO, DOLOR 

RIBEIRO BOTELHO NETO, LUCIANA REZEGUE DO CARMO, TATIANA 

REZEGUE DO CARMO COLMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada o Dr. DOLOR RIBEIRO BOTELHO NETO, para 

que no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 432054 Nr: 12055-28.2010.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS H. B. PINHEIRO EPP - AUTO POSTO CAIQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADM COMÉRCIO SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO EDUARDO DA 

COSTA E SILA

 Fica devidamente intimada o Dr. EDILSON LIMA FAGUNDES, para que no 

prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas 

da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 859925 Nr: 1713-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AROLDO FERNANDES DA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ XAVIER SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AROLDO FERNANDES DA LUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimado o Dr. AROLDO FERNANDES DA LUZ, para que 

no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 224474 Nr: 31982-53.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRÁFICA MILENIUM LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANY BUENO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AMBROSIO CINTRA, 

FERNANDA TOMAZ MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH CLAUCIA DE 

OLIVEIRA NAZARIO SILVA

 Fica devidamente intimada a Dra. CRISLAINE VEIGA, para que no prazo de 

24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 221429 Nr: 6651-64.2008.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOROTY LALLO DE SOUZA BRUNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AURO GUILHERME DE MATOS 

ULYSSÉA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO PADILHA DE 

CARVALHO

 Fica devidamente intimado o Dr. ANTONIO PADILHA DE CARVALHO, para 

que no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 7104 Nr: 6612-67.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOROTY LALLO DE SOUZA BRUNO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA SILIANE LUZ 

FERNANDES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO PADILHA DE 

CARVALHO, NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO

 Fica devidamente intimado o Dr. ANTONIO PADILHA DE CARVALHO, para 

que no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 321502 Nr: 23293-49.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASA PRADO E COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAMUEL ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTHUR MULLER COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimado o Dr. ARTHUR MULLER COUTINHO, para que 

no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 434843 Nr: 13750-17.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IEMAT INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO ARUAN PEDROSO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR, FERNANDA TOMAZ MENDES, BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. CRISLAINE VEIGA, para que no prazo de 

24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 386540 Nr: 22267-45.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE/IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENNAN DE MORAES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. CRISLAINE VEIGA, para que no prazo de 

24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 418445 Nr: 5275-72.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMÉRCIO REGIONAL DE ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TAIAMA INDUSTRIA DE BARCOS LTDA, 

CAROL FACTORING & FOMENTO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE TAQUES LEITE, 

MARCO CEZAR ROSADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. DANIELLE TAQUES LEITE, para que no 

prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas 

da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 373879 Nr: 10184-94.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - 

IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KATIANY MENDES DA SILVA BERTOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO COELHO RIBEIRO, 

MARCELO AMBROSIO CINTRA, PEDRO PAULO PEIXOTO DA S. 

JUNIOR, ANDRE BASSI ZACARKIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica devidamente intimada a Dra. CRISLAINE VEIGA, para que no prazo de 

24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as penas da lei.

 

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 277949 Nr: 5284-39.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AURILENE VIEIRA NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA SILVA MORAES COUTO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CAPELLETTI, QUELI 

QUINTINO, MARCIA CRISTINA MOTA DOS SANTOS, JOHNNY 

QUINTINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CECILIANA M. FANTINATO 

VIEIRA, JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS, NADSON JENEZERLAU 

SILVA SANTOS

 Fica devidamente intimada a Dra. CECILIANA M. FANTINATO VIEIRA, para 

que no prazo de 24:00 horas, devolva os autos supr mencionado, sob as 

penas da lei.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 704498 Nr: 39197-07.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUSCELINO GERALDO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO, NO PRAZO DE 

CINCO DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 344940 Nr: 14928-69.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ANDRÉ GUAPO - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO ANTONIO DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE IZAURA DA SILVA 

CAVALLARI REZENDE, JANE CLAIR ZANETTI, ADEMYR CESAR 

FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente manifestar sobre informação do correio, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 878268 Nr: 15651-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: I. DO BRASIL ROCHA AEROFOTO - ME, ÍNDIO DO 

BRASIL ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO APARECIDO ROCHA, BRADESCO 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON F. C. COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente manifestar sobre informação do correio, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 882517 Nr: 18286-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MACILVA MARIA DOS SANTOS LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PDG CONSTRUTORA, GOLDBLACK 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE MARIE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 requerente manifestar sobre informação do correio, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 865708 Nr: 6152-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAMANTA REGINA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MULTICLICK BRASIL PUBLICIDADE LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TALITHA LAILA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 requerente manifestar sobre informação do correio, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 876320 Nr: 14299-85.2014.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PONTUAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. A. GALVAN ME, JORGE SOPHIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE CARVALHO BADINI DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANIBAL FELICIO GARCIA 

NETO, MARCELO FELICIO GARCIA

 requerente manifestar sobre informação do correio, no prazo de cinco 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sinii Savana Bosse Figueiredo

 Cod. Proc.: 111084 Nr: 2053-43.2003.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO DA SILVA FÉLIX, GIORDANO BRUNO PAULO 

FONTES OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A L. BERTONI JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TAIS GONÇALVES MELADO, 

ADRIANO DA SILVA FÉLIX, GIORDANO BRUNO PAURO FONTES 

OLIVEIRA, TAIS GONÇALVES MELADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLOVIS DE MELLO, ANTONIO 

PINHEIRO ESPOSITO, MARIA AMÉLIA PACHECO DE ALBUQUERQUE, 

FÁBIO DE AQUINO PÓVOAS

 Exequente manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo 

de cinco dias.

20ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 7760 Nr: 11632-54.1999.811.0041

 AÇÃO: Demarcação / Divisão->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDENÊ LEANDRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR AUGUSTINHO BERNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES PUGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADILSON DE CASTRO 

OLIVEIRA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo as partes serem intimadas na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada às 

fls. 573, referente ao Cumprimento do Mandado de Intimação, Inspeção e 

Constatação anteriormente expedido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em 

vista que não houve êxito no cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 864024 Nr: 4842-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONCREMAX CONCRETO ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA., JORGE ANTÔNIO PIRES DE MIRANDA, JULIO 

FLAVIO CAMPOS DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAEM SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO, 

ENGENHARIA E MANUTENAÇA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUGUSTO CESAR DE CARVALHO 

BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte autora 

para, recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado, no prazo de 10 (DEZ) dias, devendo ser 

apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido pelo caixa, sendo 

vedado o recolhimento por transferência “on line” ou por depósito em 

envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia do 

comprovante. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 438978 Nr: 16140-57.2010.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICO DA SAÚDE E 

MEIO AMBIENTE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED FEDERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE, LUCIANE 

INFANTINO FRANÇA, PAOLA FREITAS PENNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA PAES

 CERTIFICO E DOU FÉ, que conforme fls. 168 a sentença transitou em 

julgado para ambas as partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 388329 Nr: 24088-84.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO SOUZA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO, 

GISELIA SILVA ROCHA, SUYAN MAGALHÃES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAERCIO FAEDA

 CERTIFICO E DOU FÉ, que conforme fls. 91 a sentença transitou em 

julgado para ambas as partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 795292 Nr: 1624-27.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL MARED

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, JAQUELINE 

MARIA JUNQUEIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ, que a sentença transitou em julgado para ambas as 

partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 720824 Nr: 16289-19.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRENNA BIANKA DE SOUZA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA 

GRANDE - UNIVAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA CAROLINA RONDON 

PESSOA DOS SANTOS, MARCOS OLIVEIRA SANTOS

 CERTIFICO E DOU FÉ, que a sentença transitou em julgado para ambas as 

partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 816005 Nr: 22453-29.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO SILVEIRA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ ARAÚJO BARCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA 

CASTRO, LEONARDO BRAZ DE CARVALHO

 CERTIFICO E DOU FÉ, que conforme fls. 75 a sentença transitou em 

julgado para ambas as partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 432015 Nr: 12033-67.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISTELA VIEIRA DA SILVA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERVASIO ANTONIO ZANGEROLI, ODETE 

ZANGEROLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ORIONE NETO, JONIL 

DOMINGOS DA SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO POUSO MIRANDA, 

FABIO DA COSTA QUEIROZ

 CERTIFICO E DOU FÉ, que conforme fls. 365, a sentença transitou em 

julgado para ambas as partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 390080 Nr: 25498-80.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZA RIBAS DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 CERTIFICO E DOU FÉ, que conforme fls. 363 a sentença transitou em 

julgado para ambas as partes sem interposição de recurso. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 857011 Nr: 59258-78.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: L.M COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO AMERICEL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUZIA ANGELICA A. 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Defiro liminarmente antecipação de tutela, a fim de determinar 

seja requisitado do SERASA e SPC a imediata exclusão do nome da 

Autora dos registros existentes junto aos cadastros de inadimplentes, 

referente a débitos inscritos pela Empresa Ré, no prazo de vinte e quatro 

(24) horas, após o recebimento da ordem judicial, cuja expedição ora é 

determinada, bem como impor à Empresa CLARO Americel S/A a 

obrigação de não fazer, consistente na proibição de inscrição do nome da 

Autora em órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária que 

fixo em R% 5.000,00 (cinco mil reais), pelo menos até o deslinde desta 

ação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 910814 Nr: 37402-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANYELLE DE QUEIROZ MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BOM SUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUTE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo à Autora o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 910587 Nr: 37242-96.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCEANE ANGELIM BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

TOCANTINS LTDA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA BELLA, SULAMERICA 

SEGUROS, W & A ASSESSORIA DE CONDOMÍNIOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DA COSTA QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo aos Autores o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911003 Nr: 37480-18.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISSAIRA YURI KOGA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUELEM SAMIRA MACHADO, FRANCIS DE 

ARRUDA MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDINEI PEREIRA 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo à Autora o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911157 Nr: 37609-23.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELENA NUNES DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo à Autora o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa
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 Cod. Proc.: 911178 Nr: 37631-81.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAUAN LINCOLN GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo ao Autor o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 801653 Nr: 8087-82.2013.811.0041

 AÇÃO: Nunciação de Obra Nova->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LYZIA EUNICE MACIEL SAMPAIO, ADALBERTO 

SAMPAIO DE FARIA FILHO, MAURICIO JORGE MACIEL SAMPAIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA SÃO BENEDITO 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO FONTOURA SAMPAIO 

FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo aos Autores o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais e dos honorários do 

perito judicial, vindo a seguir conclusos para o impulso processual 

necessário, sob pena de cancelamento da distribuição da Ação – art. 257, 

do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911050 Nr: 37506-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALDO DA SILVA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos (...) Indefiro o pedido para a concessão dos benéficos da Justiça 

Gratuita e oportunizo ao Autor o prazo de trinta (30) dias para que, 

querendo, efetue o recolhimento das custas judiciais, vindo a seguir 

conclusos para despacho inicial, sob pena de cancelamento da 

distribuição da Ação – art. 257, do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 867698 Nr: 7704-70.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SANTA LAURA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO SÊMPIO FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 7704-70.2014.811.0041 – ID: 867698

Ação Despejo c.c...

SENTENÇA

Vistos.

Considerando a transação efetuada entre os contendores, o que põe 

termo ao objeto da presente ação, HOMOLOGO por sentença o acordo de 

fls. 76-82 pactuado entre as Partes, e, em conseqüência, julgo extinto o 

presente processo com apreciação do mérito, o que faço com base no art. 

269, III, do Código de Processo Civil.

Honorários na forma do acordo.

Custas pagas com a distribuição.

Expeça-se alvará para liberação do valor da caução.

Arquivem-se em definitivo estes autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 296097 Nr: 12010-29.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRO DE PESQUISAS DO PANTANAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM OPERADORA DE TELEFONIA MOVEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MOREIRA LEITE 

NOGUEIRA, RUTE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCANJO DAMA 

FILHO, CYNTHIA DURANTE, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO

 Autos nº 299/2007 – ID: 296097

Execução de Sentença

 DESPACHO

Vistos.

Retifique-se para Cumprimento de Sentença.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimada a Executada, por seus 

Advogados constituídos nos autos (ver fl. 322), para que efetue o 

pagamento dos valores apontados nos cálculos apresentados pelo 

Exequente, em quinze (15) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% 

sobre o valor do débito posto à Execução (art. 475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pela Executada.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 891001 Nr: 23902-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL CARMELINDO OLIVEIRA SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL JOSE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 23902-85.2014.811.0041 – ID: 891001

Ação de Indenização de Danos c.c..

DESPACHO

Vistos.

Defiro a gratuidade da Justiça.

CITEM-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Analisarei o pedido de antecipação parcial da tutela após a contestação 

ou o decurso do prazo desta.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 742738 Nr: 39647-13.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUDILENE MARCIA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA, 

WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAGNER DA SILVA BOTOF, 

RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 Vistos.

 Designe-se nova data da perícia.

Int.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 331932 Nr: 3042-73.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE DE ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEAP-FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE TAQUES LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NIZAM GHAZALE

 Autos nº 85/2008– ID: 331932

Ação Cautelar Inominada

DESPACHO

Vistos.

Havendo previsão no Provimento 01/2014, do Conselho da Magistratura, 

acerca do uso do Serviço Postal dos Correios, sem um disciplinamento 

detalhado acerca da forma e das cautelas a ser adotadas, em especial se 

deve ou não ser exigido o recibo eletrônico da postagem, deve ser 

recebida a processada a apelação da Ré.

Portanto, retifico a decisão de fls. 160 e recebo a apelação no seu efeito 

devolutivo, vez que a hipótese se enquadra na exceção da regra geral 

(art. 520, IV, CPC), cabendo ao Juízo ad quem examinar essa 

particularidade sobre a regularidade da postagem do recurso pelos 

Correios.

Intime-se a Apelada a responder, em quinze (15) dias.

A seguir, com ou sem as contra-razões da Recorrida, remetam-se ao 

Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado para processo e julgamento do 

recurso.

 Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 737352 Nr: 33847-04.2011.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO AUGUSTO DE CAMPOS NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL CALMON FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Erica Souza Freire, JOSÉ 

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 Autos nº 33847-04.2011.811.0041 – ID: 737352

Ação de Consignação em Pagamento

DESPACHO

Vistos.

Antes de designar eventual audiência de instrução e julgamento ou avaliar 

a possibilidade de julgamento imediato, as Partes informem sobre a 

possibilidade de composição para a solução da lide, trazendo aos autos 

eventual proposta de acordo por escrito. Caso contrário, já devem indicar 

provas, justificando-as, que pretendam produzir, tudo em dez (10) dias, 

sob pena de presumirmos sua intenção ao julgamento do processo no 

estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911039 Nr: 37495-84.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO VICTOR DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

De plano, inexistindo prejuízos às partes e considerando a irrefutável 

necessidade de realização de perícias médicas em ações de cobrança de 

indenização por invalidez decorrente de acidentes de veículos, nos termos 

do art. 277, §º 4º, do CPC, converto o rito sumário em ordinário para 

processamento do feito.

CITE-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911065 Nr: 37521-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAINE FERREIRA SOARES AQUINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

De plano, inexistindo prejuízos às partes e considerando a irrefutável 

necessidade de realização de perícias médicas em ações de cobrança de 

indenização por invalidez decorrente de acidentes de veículos, nos termos 

do art. 277, §º 4º, do CPC, converto o rito sumário em ordinário para 

processamento do feito.

CITE-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911164 Nr: 37616-15.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HERALDO ANTONIO MATIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

De plano, inexistindo prejuízos às partes e considerando a irrefutável 

necessidade de realização de perícias médicas em ações de cobrança de 

indenização por invalidez decorrente de acidentes de veículos, nos termos 

do art. 277, §º 4º, do CPC, converto o rito sumário em ordinário para 

processamento do feito.

CITE-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 449399 Nr: 22391-91.2010.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONGREGAÇAO CRISTÃ NO BRASIL, JOAO CARLOS 

PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLANGE MARIA DE SIQUEIRA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO MONREAL ROSADO, 

ANTONIO MONREAL ROSADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 22391-91.2010.811.0041 – ID: 449399

Ação de Usucapião

DESPACHO

Vistos.
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Atenda-se às solicitações de fls. 34 e 42 e reitere-se notificação da 

Advocacia Geral da União, com cópia integral dos autos.

Temos duas cópias da inicial juntadas posteriormente aos autos (fls. 52-57 

e 75-80), a que título senão o arraigo de burocracia processual inútil e 

atravancante eu não sei.

A Autora informe as qualificações e endereços dos Confinantes, cousa 

que deveria ter constado na petição inicial, em dez (10) dias.

 Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 793038 Nr: 47123-68.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VAGNER JOSE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Autos nº 47123-68.2012.811.0041 – ID: 793038

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Autor, por seu Advogado, para justificar o reincidente não 

comparecimento ao exame médico da perícia que estava designado para 

11/06/2014, em dez (10) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 405406 Nr: 36962-04.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGNALDO ARRUDA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Autos nº 1010/2009 – ID: 405406

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Autor, por seu Advogado, para justificar o reincidente não 

comparecimento ao exame médico da perícia que estava designado para 

26/02/2014, em dez (10) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 331189 Nr: 2551-66.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SISLE FRANCISCA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELE CRISTINA BALDO, 

EDESIO DO CARMO ADORNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Autos nº 356/2008 – ID: 331189

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Autor, por seu Advogado, para justificar o reincidente não 

comparecimento ao exame médico da perícia que estava designado para 

26/03/2014, em dez (10) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 911172 Nr: 37625-74.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUSTAVO CLARO DOS REIS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

De plano, inexistindo prejuízos às partes e considerando a irrefutável 

necessidade de realização de perícias médicas em ações de cobrança de 

indenização por invalidez decorrente de acidentes de veículos, nos termos 

do art. 277, §º 4º, do CPC, converto o rito sumário em ordinário para 

processamento do feito.

CITE-SE para responder, em quinze (15) dias.

Consigne-se no mandado a advertência de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

Autor (CPC, arts. 285 e 319).

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 752635 Nr: 4499-04.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIA ANTUNES DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAQUEL PEREIRA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON SILVA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sonia Maria Grefe de melo 

SantAna

 Autos nº 4499-04.2012.811.0041 – ID: 752635

Execução

DESPACHO

Vistos.

Não depositado de pronto a fração de 30% do valor do débito, requisito 

essencial ao pedido de parcelamento, indefiro o requerido às fls. 83-86.

Expeça-se mandado para remoção do veículo e depósito com a 

Exequente, manifestando-se esta sobre o interesse na venda direta do 

bem, em dez (10) dias.

 Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 43813 Nr: 10240-11.2001.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HENRIQUE ALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALBER DA SILVA MELO, 

GUSTAVO MILHAREZI MENDONÇA, JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SALADINO ESGAIB, 

FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB

 Autos nº 10240-11.2001.811.0041 – ID: 43813

Execução de Sentença

DESPACHO

Vistos.

O Exequente providencie o depósito da diligência do Oficial de Justiça para 

penhora das cotas sociais, como determinado no despacho de fl. 

478-verso, em dez (10) dias.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 358282 Nr: 28610-91.2008.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUEIROZ MOTOS CUIABÁ
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO BATISTA ANDRADE DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO MORESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 1708/2008 – ID: 358282

Ação Monitória – Fase de Execução

 DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 475 – I e art. 475 – J, ambos do CPC, tratando-se de 

execução de valor líquido, determino seja intimado por mandado o 

Executado, já que ainda não tem Advogados constituídos nos autos, para 

que efetue o pagamento dos valores apontados nos cálculos 

apresentados pelo Exequente, em quinze (15) dias, sob pena de 

acréscimo de multa de 10% sobre o valor do débito posto à Execução (art. 

475-J, caput, CPC).

Fixo honorários advocatícios, específicos para a presente Execução, em 

10% sobre o valor do débito executado, valor que somente será devido se 

não houver o pronto pagamento pelo Executado.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 444279 Nr: 19447-19.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PIRAJÁ PNEUS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA EPP, ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR, 

DANIELA CRISTINA VAZ PATINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREA PINTO BIANCARDINI, 

OTACILIO PERON, DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

 Autos nº 19447-19.2010.811.0041 – ID: 444279

Ação de Cobrança

 DESPACHO

Vistos.

Antes de designar eventual audiência de instrução e julgamento ou avaliar 

a possibilidade de julgamento imediato, as Partes informem sobre a 

possibilidade de composição para a solução da lide, trazendo aos autos 

eventual proposta de acordo por escrito. Caso contrário, já devem indicar 

provas, justificando-as, que pretendam produzir, tudo em dez (10) dias, 

sob pena de presumirmos sua intenção ao julgamento do processo no 

estado em que se encontra.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 747910 Nr: 45181-35.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TAYNÁ CONSTRUÇÕES CONSTRUTORA 

EMPREENDIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Despacho de fl. 76, por carta precatória, como requerido às fls. 78-79.

Int.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 747811 Nr: 45076-58.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURA VIEIRA SANCHES, CARLOS VIEIRA SANCHES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CECILIANA MARIA FANTINATO 

VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Autos nº 45076-58.2011.811.0041– ID: 747811

Ação Cominatória c.c...

DESPACHO

Vistos.

Com razão a Empresa Ré, visto que a testemunha foi arrolada 

tempestivamente a nossa infernal burocracia sumiu com a petição cuja 

contra-fé foi apresentada pela Ré (fl. 181).

Designo audiência para inquirição da testemunha arrolada, que foi 

declarado virá independentemente de intimação, para o dia 25 de 

novembro de 2014, às 13:30 horas.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 757218 Nr: 9379-39.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARGARETH DA SILVA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZIETE DA SILVA LEITE, IVANETE DA SILVA 

LEITE, ROGERIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SUMIHANA LEITE MATOS DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ STUMPF JACOB 

GONÇALVES, ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES, MONICA PRETEL 

FEITOSA

 Autos nº 9379-39.2012.811.0041 – ID: 757218

Ação de Indenização

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se novo mandado para que o Oficial de Justiça diligencie a citação 

dos Réus Rogério e Sumihana, devendo diligenciar em horário noturno até 

às 20:00 horas e em feriados e finais de semana.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 365290 Nr: 3372-36.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATAÍDE DA TRINDADE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOFIA ALEXANDRA 

MASCARENHAS, JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, MONIA FABIANA 

RODRIGUES CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO BOAVENTURA 

ZICA, RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, LARISSA FALKEMBACH 

HODNIUK, MARILENE DE LIMA MUNIZ

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora ser intimada na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pela oficiala de justiça juntada às 

fls. 207, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, 

no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 406223 Nr: 38425-78.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GI CURVO LTDA ME, GIANNI CURVO MUNIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FIAT AUTOMÓVEIS S/A, DOMANI 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO AMÉRICO ORTIGARA, 

REINALDO AMÉRICO ORTIGARA, MAURICIO TRAMUJAS ASSAD, 

MARCELO ÂNGELO DE MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO UMBELINO NETO, 

LARISSA FALEMBACH HODNUK, LEONARDO BOAVENTURA ZICA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada aos 

autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no 
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prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 716684 Nr: 10722-07.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJB - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 

GESTÃO PESSOAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÃO MATHEUS CUIABÁ AUTO POSTO LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRO PAULO DE SOUZA, 

CASSIA ADRIANA SILVA FORTALEZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada aos 

autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 392862 Nr: 28244-18.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - 

CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELISA GRÁFICA E EDITORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OZANA BAPTISTA GUSMÃO, 

MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pela oficiala de justiça, referente 

ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no prazo de 10 

(dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no cumprimento da 

diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 346860 Nr: 16976-98.2008.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MTM CONSTRUÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO, 

MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLAN FERREIRA DA SILVA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada aos 

autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 34301 Nr: 12153-28.2001.811.0041

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIA DE OLIVEIRA SOUZA, OLÍVIA MARTINS DE 

SOUZA, JACOB DE OLIVEIRA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COXIPÓ TRANSPORTES URBANOS LTDA, 

ROTEDALI TRANSPORTE URBANOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES 

LINHARES, IGNEZ MARIA MENDES LINHARES, IGNEZ MARIA MENDES 

LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO MARTINS VERÃO, 

MARIANA BRAGA LOUZADA, PEDRO MARTINS VERÃO, TATIANA 

PEREIRA DE VASCONCELOS, TATIANA PEREIRA DE VASCONCELOS, 

MARIANA BRAGA LOUZADA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pela oficiala de justiça, referente 

ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no prazo de 10 

(dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no cumprimento da 

diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 443330 Nr: 19003-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES ESTADUAL DE MATO 

GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS SÁVIO DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CÉSAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pela oficiala de justiça, referente 

ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no prazo de 10 

(dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no cumprimento da 

diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 832106 Nr: 37714-34.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONTRACT REVESTIMENTOS PARA CONSTRUÇÕES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DECORAMA FORROS E DECORAÇÃO LTDA 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE PERES SEVERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pela oficiala de justiça, referente 

ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no prazo de 10 

(dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no cumprimento da 

diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 772015 Nr: 25103-83.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DJIONY ALMEIDA MAZUR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEIVID RICHARD CUNHA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WARLEM LEMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada aos 

autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 441664 Nr: 18068-43.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INDUSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROAN SIVIERO DOTTO ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO CORDEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 
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CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte autora/exequente ser intimada 

na pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada aos 

autos, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 885403 Nr: 20114-63.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PERFILADOS MULTIAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

E. P. P., ROBERTO ALENCAR ROMERO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAUDI CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo a parte exequente ser intimada na 

pessoa de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para querendo, 

manifestar-se sobre a Certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada às 

fls. 26/28, referente ao Cumprimento do Mandado anteriormente expedido, 

no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não houve êxito no 

cumprimento da diligência. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 725705 Nr: 21447-55.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ MOURA GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO, 

GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, bem como do Provimento 56/2007 - 

CGJ/MT, impulsiono o feito, devendo as partes ser intimadas, na pessoa 

de seu(s) advogado(s), e via Diário Eletrônico, para tomarem ciência do 

agendamento da data da perícia, consoante documento anexo.

Data: 9/9/2014

Horário: 9h30min

Local: Av. das Flores, nº 843, sala 43, 4º andar, Bairro: Jardim Cuiabá, no 

bloco de consultórios do Hospital Jardim Cuiabá, em Cuiabá/MT tel: 

3025-3060. – (com Dr. Flávio Ribeiro de Mello)

Obs: - O periciado deverá levar todos os documentos, atestados e 

exames complementares (RADIOGRAFIAS) que possam ser úteis à 

confecção do laudo pericial.

 Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014.

 Kelly Fernanda Xavier Bonfim Ramos

 Gestora Judicial

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 823581 Nr: 29673-78.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORMÉLIA GONÇALVES DE FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÂMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE 

CUIABÁ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACILIO PERON, LUANA DE 

ARRUDA NASCIMENTO, ANDRÉA BIANCARDINI

 Vistos (...) Julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, vez que a 

Empresa acionada não tem legitimidade para figura no pólo passivo da 

presente ação.Autorizo o desentranhamento de documentos juntados por 

cada uma das Partes, com recibo nos autos.Sem custas e nem 

honorários, vez que outorgado à Autora os benefícios da gratuidade da 

Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 784780 Nr: 38600-67.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBSON OLIVEIRA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO AB MANZEPPI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Vistos.

 Recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, vez que a 

hipótese se enquadra na regra geral (art. 520, caput, CPC).

Intime-se o Apelado a responder, em quinze (15) dias.

A seguir, com ou sem as contra-razões do Recorrido, remetam-se ao 

Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado para processo e julgamento do 

recurso.

 Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Arimatéa Neves Costa

 Cod. Proc.: 895127 Nr: 26608-41.2014.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILSON NENIO DE PINHO, NELSINA GONÇALVES DA 

COSTA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CANDIDO CORREA LEITE, ADILES CORREA 

LEITE, JEOVAR CORREA DA SILVA, EDVAR CORREA DA SILVA, JOSÉ 

CORREA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILBER NORIO OHARA, LUIZ 

HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar o(s) advogado(s) da parte REQUERIDA 

para recolher os valores referentes à(s) diligência(s) do Oficial de Justiça 

para cumprimento do Mandado a ser expedido/expedido, no prazo de 10 

(DEZ) dias, devendo ser apresentado o COMPROVANTE ORIGINAL emitido 

pelo caixa, sendo vedado o recolhimento por transferência on line ou por 

depósito em envelope, bem como a apresentação de 2ª via ou fotocópia 

do comprovante. Nada mais.

21ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 742697 Nr: 39600-39.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAROL CONSTRUTORA INCORPORADORA E 

SERVIÇOS LTDA, EDEZIO CONSTANTINO COMARELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: FABIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA representando o polo ativo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 908419 Nr: 35798-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRJ CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APLUB CAPITALIZAÇÃO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Flusson

 As partes noticiam, em petição conjunta, que compuseram 

voluntariamente quando ao objeto dos presentes autos.

 Assim, HOMOLOGO para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo celebrado nos termos da petição de fls. 239/241.

Em consequência, com fundamento do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, e o faço com resolução 

do mérito.

Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo.

Certificado o trânsito em julgado arquive-se com as baixas e anotações 

necessárias.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 813436 Nr: 19914-90.2013.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POSTO RIBEIRINHO LTDA, JOAQUIM 

CARVALHO MORAES, MARIA DIVINA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILIANDRA CRISTINA 

DALLAGNOL, ODAIR APARECIDO BUSIQUIA, CLAYTON APARECIDO 

CAPARROS MORENO

 Ante o exposto, conheço e acolho, em parte, os presentes embargos de 

declaração conferindo-lhes efeitos infringentes para: i) determinar o 

processamento da presente execução provisória de sentença nos termos 

dos art. 63 e 64 da lei 8.245/91 e assim: ii) determinar a expedição de 

mandado de despejo, imissão na posse e intimação dos requeridos 

facultando a desocupação voluntária do imóvel, no prazo de 30(trinta) 

dias, sob pena de desocupação forçada. Findo o prazo fixado sem a 

saída espontânea dos executados, o que deverá ser certificado, 

proceda-se a imissão da parte autora na posse do imóvel, ficando , desde 

logo autorizado o uso da força policial, com a moderação necessária, de 

forma a tão somente garantir o efetivo cumprimento da decisão. Descabe 

na execução provisória arbitramento de honorários em favor do 

exequente, segundo entendimento firmado pelo STJ , nos termos do art. 

543 do CPC (REsp 1.291.736/PR). Proceda a Senhora Gestora adequação 

na representação processual da parte Maria Divina Leite, de acordo com 

os documentos de fls. 162/163.P.R.I.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 441191 Nr: 17742-83.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS MILITARES ESTADUAL DE MATO 

GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CESAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

VITOR ALMEIDA SILVA

 Ante a concordância da parte exequente, defiro o pedido de fl. 180.

Intime-se a parte executada para que efetue o depósito imediato de 30% 

do valor da condenação, devidamente corrigido, bem como as prestações 

subsequentes e mensais.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894162 Nr: 26007-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDINEI TADAIESKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NNEX MARKETING DIGITAL LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DIRENE DE MORAES, 

ANDRE LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se pessoalmente a parte autora para fiel cumprimento da decisão 

de fls. 54/55, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 835333 Nr: 40509-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILTON GUILHERMINO DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 A exceção é o incidente próprio para arguição de suspeição ou 

impedimento de perito, nos termos do disposto no art. 138, inciso III e § 1º, 

do CPC:

“Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:

(...)

III - ao perito;

(...)

§ 1o A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em 

petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade 

em que Ihe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente 

em separado e sem suspensão da causa, ouvindo o argüido no prazo de 

5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e julgando o 

pedido.”

Assim, indefiro o pedido de substituição do perito.

Com todas as intimações realizadas, aguardem-se a realização da perícia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 843577 Nr: 47471-52.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVERSON ROZANTE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL OLIVEIRA FAVRETTO, 

CLEILSON MENEZES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 A exceção é o incidente próprio para arguição de suspeição ou 

impedimento de perito, nos termos do disposto no art. 138, inciso III e § 1º, 

do CPC:

“Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:

(...)

III - ao perito;

(...)

§ 1o A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em 

petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade 

em que Ihe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente 

em separado e sem suspensão da causa, ouvindo o argüido no prazo de 

5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e julgando o 

pedido.”

Assim, indefiro o pedido de substituição do perito.

Com todas as intimações realizadas, aguardem-se a realização da perícia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 845713 Nr: 49369-03.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINEY CASTRO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 
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ZANDONADI

 A exceção é o incidente próprio para arguição de suspeição ou 

impedimento de perito, nos termos do disposto no art. 138, inciso III e § 1º, 

do CPC:

“Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:

(...)

III - ao perito;

(...)

§ 1o A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em 

petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade 

em que Ihe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente 

em separado e sem suspensão da causa, ouvindo o argüido no prazo de 

5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e julgando o 

pedido.”

Assim, indefiro o pedido de substituição do perito.

Com todas as intimações realizadas, aguardem-se a realização da perícia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 401352 Nr: 33773-18.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO TAVARES SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO JOÃO ZANATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ELADIO MIRANDA LIMA

 Informações no agravo de instrumento prestadas nesta data.

Em que pese os argumentos expedido pela parte agravante, nas razões 

do recurso, não tenho como evidenciada situação que autorize 

modificação da decisão interlocutória combatida, razão pela qual a 

mantenho, pelos próprios fundamentos.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 813579 Nr: 20051-72.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA MARIA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 A exceção é o incidente próprio para arguição de suspeição ou 

impedimento de perito, nos termos do disposto no art. 138, inciso III e § 1º, 

do CPC:

“Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição:

(...)

III - ao perito;

(...)

§ 1o A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a suspeição, em 

petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade 

em que Ihe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente 

em separado e sem suspensão da causa, ouvindo o argüido no prazo de 

5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e julgando o 

pedido.”

Assim, indefiro o pedido de substituição do perito.

Com todas as intimações realizadas, aguardem-se a realização da perícia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 333493 Nr: 4140-93.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: F. T. O. F., SILVANA TESCH DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JESUS ANGELONE, HOSPITAL GERAL E 

MATERNIDADE ARAPUTANGA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ AÉCIO PIRES SALOMÉ, 

JOSÉ AÉCIO PIRES SALOMÉ, EDIBERTO VAZ GUIMARÃES, EDIBERTO 

VAZ GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO JOSÉ FERREIRA, 

FLAVIO JOSÉ FERREIRA

 Autos nº 4140-93.2008.811.0041 – Código 333493.Ante a concordância 

da parte exequente às fls. 1079/1080, HOMOLOGO o cálculo apresentado 

pela parte executada às fls. 1072/1073.Proceda-se com a expedição dos 

alvarás na seguinte forma:a)Os honorários de sucumbência (10%), objeto 

dos depósitos de fls. 1055 e 1077, no valor de R$ 18.038,52 (dezoito mil e 

trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), deverão ser depositados 

na conta poupança do patrono do exequente Dr. Ediberto Vaz Guimarães, 

junto ao Banco ITAÚ/UNIBANCO S/A – Agência 1130- Conta Poupança nº. 

34.967-1/500 – CPF nº. 208.521.001-59; b)Quanto aos depósitos 

referentes ao pagamento da indenização efetivados às fls. 1054 e 1076, 

no valor de R$ 54.115,58 (cinquenta e quatro mil, cento e quinze reais e 

cinquenta e oito centavos), deverão ser depositados nos seguintes 

termos:b.1) O montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor 

acima referido – (R$ 10.823,11) na conta poupança do patrono do 

exequente Dr. Ediberto Vaz Guimarães, junto ao Banco ITAÚ/UNIBANCO 

S/A – Agência 1130 - Conta Poupança nº. 34.967-1/500 – CPF nº. 

208.521.001-59;b.2) O saldo remanescente do referido valor, 

correspondente a R$ 43.292,47 (quarenta e três mil e duzentos e noventa 

e dois reais e quarenta e sete centavos), deverá ser depositado na Conta 

Poupança da genitora do autor/exequente – Silvana Tesch de Oliveira 

Figueiredo, junto ao Banco Bradesco S/A – Agência 1462-1 – Conta 

Poupança nº. 33.890-7 – CPF nº. 452.954.921-68; c)Por fim, no tocante 

aos depósitos a serem efetivados em face do parcelamento da dívida, 

deverão ser efetuados no montante correspondente a 20% (vinte por 

cento) aos procuradores do autor/exequente, na conta especificada 

acima e, o saldo remanescente, a ser depositado na Conta Poupança da 

genitora do autor/exequente – Silvana Tesch de Oliveira Figueiredo, junto 

ao Banco Bradesco S/A – Agência 1462-1 – Conta Poupança nº. 33.890-7 

– CPF nº. 452.954.921-68; Intime-se.Cumpra-se.Cuiabá/MT, 19 de agosto 

de 2014. Emerson Luis Pereira Cajango Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 875372 Nr: 13681-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARDEM MACHADO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEXTO E CONTEXTO COMUNICAÇAO LTDA, 

FRANÇOIS ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Ornellas De Almeida, 

ELAINE FREIRE ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAMILA MARTINS DE BELLIS, 

GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES

 Intime-se a advogada Camila Martins de Bellis OAB/MT 18.309 para que 

aponha

assinatura na petição de fls.45/48, no prazo de 15 (quinze)dias, sob pena 

de inexistência.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 718764 Nr: 10250-06.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DO CARMO ROCCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO EDUARDO NOGUEIRA EMBOAVA, 

ITAMAR DERVALHE, JOÃO FELISBINO DE FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANILTON DE FREITAS SCOPONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ISTANIO GOMES DA SILVA, 

JOSE ROBERTO BORGES PORTO, GISELE BLINI CALLEJAS FARIA

 Intime-se pessoalmente a parte autora para cumprimento de despacho de 

fl.192.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911330 Nr: 37727-96.2014.811.0041

 AÇÃO: Oposição->Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL 
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E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA CRISTINA MENEZES GUALBERTO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁTIMA REGINA DE SOUZA FOLEIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO CAMARGO 

PENTEADO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Apense-se aos autos sob o nº. 38984-93.2013.811.0041 - Cód. 833589.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 860388 Nr: 2049-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO CARDOSO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CÉSAR DE CARVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 910958 Nr: 37453-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SÉRGIO FELISBINO SCHOLZE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CALIR BELMIRO ANASTÁCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Apense-se aos autos sob o nº. 48773-19.2013.811.0041 – Cód. 845000.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 910699 Nr: 37332-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BTC COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA, RHAYANNA 

BORGES TIAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOARIBE PERES PROENÇA DE ARAUJO, 

LAURA DE FÁTIMA MAGALHÃES BERÉCO, MAIKON GONÇALO TAQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILO ALBERTO ZANETTI, 

LUCA DA SILVA LUZARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 De acordo com a lei nº 11.382 de 06 de dezembro de 2006, cite-se a 

executada para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 

652, CPC), dando-lhe ciência de que o prazo de quinze dias para 

oferecimento de embargos será contado da juntada aos autos do 

mandado de citação (art. 738 CPC).

 Consigne-se no mandado que a devedora poderá depositar em juízo 

apenas 30% da execução (valor principal + custas + honorários) e o valor 

remanescente, dividir em até 6 vezes, acrescidos de correção monetária 

(INPC) e juros de 1% ao mês (art. 745-A do CPC).

 Não sendo efetuado o pagamento no prazo de três dias, o oficial de 

justiça deverá, munido da segunda via do mandado, proceder a imediata 

penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e, na 

mesma oportunidade, intimar a executada, na pessoa de seu advogado ou 

pessoalmente, quando inexistir patrono constituído nos autos.

 Fixo os honorários advocatícios em 10 % sobre o valor do débito. (art. 

652-A, CPC).

 No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária 

será reduzida pela metade (§ único, art. 652-A, CPC).

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911368 Nr: 37759-04.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PERFILADOS MULTIAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

E. P. P., ROBERTO ALENCAR ROMERO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA NOVA ALIANÇA LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 De acordo com a lei nº 11.382 de 06 de dezembro de 2006, cite-se a 

executada para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 

652, CPC), dando-lhe ciência de que o prazo de quinze dias para 

oferecimento de embargos será contado da juntada aos autos do 

mandado de citação (art. 738 CPC).

 Consigne-se no mandado que a devedora poderá depositar em juízo 

apenas 30% da execução (valor principal + custas + honorários) e o valor 

remanescente, dividir em até 6 vezes, acrescidos de correção monetária 

(INPC) e juros de 1% ao mês (art. 745-A do CPC).

 Não sendo efetuado o pagamento no prazo de três dias, o oficial de 

justiça deverá, munido da segunda via do mandado, proceder a imediata 

penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e, na 

mesma oportunidade, intimar a executada, na pessoa de seu advogado ou 

pessoalmente, quando inexistir patrono constituído nos autos.

 Fixo os honorários advocatícios em 10 % sobre o valor do débito. (art. 

652-A, CPC).

 No caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária 

será reduzida pela metade (§ único, art. 652-A, CPC).

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 81201 Nr: 11207-90.2000.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRIO PINHEIRO ESPÓSITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBER TOCANTIS MATOS, 

ALEX TOCANTINS MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÓVIS DE MELLO, ANTONIO 

PINHEIRO ESPOSITO

 Defiro o pedido de fl. 99/100.

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894000 Nr: 25893-96.2014.811.0041

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEMENTINA ANA IVO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELENICE OZORIO BORBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE PACHER, GERALDO 

UMBELINO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cite-se a parte requerida no endereço obtido junto ao Sistema INFOJUD.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 403078 Nr: 35219-56.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAEMMUN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VESLE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 

VESLE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS DO ACRE LTDA, VESLE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS DO AMAPÁ LTDA, VESLE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS CRUZEIRO LTDA, VESLE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS AMAZONIA LTDA, VEMOL MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKSON MARIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido de fl.223.

 Após, volte-me conclusos para extinção, uma vez que a parte autora não 

atendeu ao contido nas fls.217.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 443425 Nr: 19061-86.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 

BOMBEIRO MILITAR DE MT E MS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ DORIVAL DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO CÉSAR FADUL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO FERNANDES DE SOUZA

 Ante o teor da certidão de fls.70, arquive-se o feito.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 834012 Nr: 39376-33.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERICKSON FELIPE RIBEIRO MASCHIO, SONIA SILVA 

RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Processo nº. 39376-33.2013.811.0041 - Código 834012.

Dê-se vista ao Ministério Público.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911029 Nr: 37490-62.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANICE NATALINA BARROS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANECAP - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA 

CAPITAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cite-se a parte requerida, pela via postal, na pessoa de seu 

representante legal, para querendo, contestar a presente ação, no prazo 

legal, fazendo constar às advertências legais dos artigos 285 e 319 do 

Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, nos termos 

da Lei n. 1.060/50.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 910838 Nr: 37416-08.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ MESSIAS DE FARIA, VANILDA LOPES 

DA SILVEIRA FARIA, INANIMAR VITOR DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SELMA SILVA BRAGA ADDOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se a parte requerente para que proceda com a juntada de 

documentos pessoais e comprovante de residência legíveis, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 885658 Nr: 20267-96.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA FERNANDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 
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dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 885792 Nr: 20371-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ROBERTO DE SOUZA TELES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 887511 Nr: 21610-30.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO MANOEL DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 888404 Nr: 22165-47.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO ARAUJO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 889533 Nr: 22931-03.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXSANDER RENA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 
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SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894808 Nr: 26375-44.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ALVES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 896192 Nr: 27141-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALO JOSÉ DE MORAIS FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 744188 Nr: 41210-42.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRA OTM TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. TAQUES PIEDADE - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO DAMASCENO COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cite-se a parte requerida no endereço obtido junto ao Sistema INFOJUD.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 728104 Nr: 24014-59.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE RUBENS PIMENTA GONÇALVES, 

VALÉRIA PIMENTA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILO DE OLIVEIRA FILHO, 

DANIELA FIGUEIRÓ DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DARLÃ MARTINS VARGAS, 

MURILLO BARROS DA SILVA FREIRE

 Intime-se a parte autora para efetivar o depósito integral do valor dos 

honorarios do Senhor Perito.

Quesitos já apresentados por ambas partes.

Designe a Senhora Gestora data para a perícia, procedendo as devidas 

intimações.

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 170.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 903849 Nr: 32752-31.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 

ALIANÇA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR FREY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando que já houve apreciação de pedido liminar na ação cautelar 

em apenso, apenas expeça-se ofício ao Banco Bradesco, Ag. 2793, Av. 

Rubens de Mendonça, para que proceda-se com a baixa do nome da parte 

requerente dos cadastros de emitente de cheques sem fundos em relação 

ao cheque nº. 006153.

No mais, cite-se a parte requerida, para querendo, contestar a presente 

ação, no prazo legal, fazendo constar às advertências legais dos artigos 

285 e 319 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 841182 Nr: 45460-50.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIMAR NUNES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEBER SEBASTIÃO MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEYLLA PEREIRA OKADA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A parte autora requereu a citação editalícia da parte ré.No entanto, 

entendo que a citação por edital deve ser realizada somente após 

esgotados todos os meios para se encontrar o réu. Apenas quando 

exauridas as possibilidades de uma citação pessoal deverá o juízo 

determinar a diligência por edital, por se tratar de citação ficta, destinada a 

cumprir formalidade processual.Assim, determino a expedição de ofício à 

Receita Federal, Junta Comercial, TRE, REDE CEMAT, CAB, OI, CLARO, 

VIVO e TIM requisitando informações acerca dos dados cadastrais da 

parte requerida, em especial, endereço residencial/comercial.De outro 

lado, cabe ainda à parte autora diligenciar junto ao DETRAN e aos 

registros da Polícia Civil.Se inexitosas tais diligências procederei à 

consulta BACENJUD.Só após realizadas todas essas diligências caberá o 

deferimento da citação por edital.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894163 Nr: 26008-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATTIA BORGES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NNEX MARKETING DIGITAL LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DIRENE DE MORAES, 

ANDRE LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intime-se pessoalmente a parte autora para que efetue o recolhimento das 

custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 834842 Nr: 40121-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIEL DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCIANY ALCANTARA 

BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 839030 Nr: 43562-02.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÔNICA RODRIGUES ARANTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 
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trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 865677 Nr: 6124-05.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDINA REGINA DO NASCIMENTO MARANHÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 865683 Nr: 6130-12.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CÍCERO BORGES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 870808 Nr: 10152-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO KACZAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNIR FEGURI, IVO MARCELO SPINOLA DA 

ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSMAR PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVO MARCELO SPINOLA DA 

ROSA

 De: Vigésima Primeira Vara da Capital

Para: Gabinete - Vigésima Primeira Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 728100 Nr: 24010-22.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRLEU JOSÉ DA SILVA, MARIA ISABEL 

RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO ROSARIO FUSCO 

PESSOA DE OLIVEIRA, MURILO DE OLIVEIRA FILHO, DANIELA 

FIGUEIRÓ DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO ARTHUR DA ROCHA 

CAPILÉ, CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA

 requerente para efetuar o depósito referente aos honorários periciais, 

sendo o valor correspondente a 50% do custo da pericia, no prazo de 05 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 894780 Nr: 26354-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANILTON ENIO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHÉSIA ADRIANA CAMARÇO 

THIMMIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 81574 Nr: 1073-19.1991.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECAD ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KASSAB & KASSAB LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN, 

PATRICK ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO RODRIGUES 

LEIRIÃO

 partes para manifestarem sobre auto de penhora e depósito de fls. 524. 

intimar ainda a requerente para manifestar sobre certidão de fls. 525, no 

prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 867170 Nr: 7309-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAGNER MELO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 893846 Nr: 25801-21.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA ROMERA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON JONES AMORIM VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 897891 Nr: 28208-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZANIN E ZANCHI JUNIOR LTDA, DAYANE ZANIN 

ZANCHI DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÉO CATALÁ JORGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE HASSON, JOSE 

SEBASTIAO DE CAMPOS SOBRINHO

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 889954 Nr: 23185-73.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DETIM DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILVÂNIO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 889238 Nr: 22748-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAXIMILIAN ALEX DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TADEU CESARIO DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 Partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 863311 Nr: 4278-50.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO GOMES CABRAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 863866 Nr: 4697-70.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO DA CRUZ VIEIRA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DONIZETE RODRIGUES DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: MARIA DONIZETE 

RODRIGUES DE SOUZA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA 

GIMENEZ representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 887060 Nr: 21283-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELESVAN CLEVERSON DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL KRUEGER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RAFAEL KRUEGER 

representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ representando 

o polo passivo.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 888263 Nr: 22053-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HEVELLY VICTORIA PEREIRA PACHECO, WALBERSON 

DE SOUZA PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: VICTOR VIDOTTI 

representando o polo ativo; e RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 890173 Nr: 23324-25.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILTON PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 895048 Nr: 26529-62.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOUGLAS DA COSTA ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 896650 Nr: 27385-26.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAILMA SOUSA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERGES JUNIOR DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: ROBERGES JUNIOR DE 

LIMA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 897359 Nr: 27802-76.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO LIMA BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 897386 Nr: 27828-74.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELAINE PEREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 828331 Nr: 34185-07.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JURACY RODRIGUES DE SOUZA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: SILENO REZENDE 

TAVARES representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 841603 Nr: 45829-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO GAMARRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI, FRANCIANY 

ALCANTARA BARBIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: FRANCIANY 

ALCANTARA BARBIERO, VICTOR VIDOTTI representando o polo ativo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 888441 Nr: 22195-82.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS RAIMUNDO DA SILVA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO FERREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: FABIO FERREIRA SILVA 

representando o polo ativo; e RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 895078 Nr: 26559-97.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 895085 Nr: 26566-89.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA BARROS NAZARIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 897355 Nr: 27798-39.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAUDINEI GONÇALVES VAILANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Despacho->Mero expediente" de 19/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: RODRIGO BRANDÃO 

CORREA representando o polo ativo; e LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 766948 Nr: 19743-70.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONJUNTO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIGUEL SUTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERIS ABDALLA ZAROUR NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANABELL CORBELINO SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LETICIA DE SOUZA FURQUIM

 Processo nº. 19743-70.2012.811.0041 – Cód. 766948.

 No caso, vislumbro que as partes se compuseram amigavelmente nos 

autos, consoante acordo noticiado às fls. 157/158.

Assim, diante do termo de acordo apresentado, a homologação do acordo 

pactuado é medida que se impõe.

Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre 

as partes nos autos, DECLARANDO EXTINTO o presente feito, nos termos 

do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Quanto aos honorários advocatícios, restou estabelecido no acordo que 

ficará a cargo do executado.

Por fim, no tocante às custas processuais a serem recolhidas de agora 

em diante, ficarão às expensas da exequente e reembolsadas pelo 

executado com o valor corrigido até o efetivo pagamento, conforme 

acordado.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquive-se.

P.R.I

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 770332 Nr: 23341-32.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DERSON ALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPFRE SEGURADORA VERA CRUZ S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DONIZETE RODRIGUES DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Processo 576/2012 – Código: 770332

Cuida-se de embargos declaratórios interpostos às fls. 125/131 em face 

da sentença prolatada nos autos.

Decido.

 Sem maiores sobressaltos, tenho que razão não assiste ao embargante.

Compulsando os presentes autos, não verifico qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade a ser sanada, até porque a irresignação do 

embargante em sede de embargos de declaração é matéria de recurso de 

apelação.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, mas não os 

provejo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá – MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 801473 Nr: 7905-96.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEVERTON SOBRAL VIEIRA, APARECIDA CAMPOS 

SOBRAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Processo nº 7905-96.2013.811.0041 – Código: 801473

Cuida-se de embargos declaratórios interpostos às fls. 185/191 em face 

da sentença prolatada nos autos.

Decido.

 Sem maiores sobressaltos, tenho que razão não assiste ao embargante.

Compulsando os presentes autos, não verifico qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade a ser sanada, até porque a irresignação do 

embargante em sede de embargos de declaração é matéria de recurso de 

apelação.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, mas não os 

provejo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá – MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango
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Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 866405 Nr: 6704-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GIOVANNA NOVELLI DZIACHAN KACZAM, GIORGIA 

NOVELLI DZIACHAN KACZAM, SARA CARRIEL VIANNA NOVELLI 

KACZAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNIR FEGURI, IVO MARCELO SPINOLA DA 

ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA CARRIEL VIANNA 

NOVELLI, ANIBAL FELICIO GARCIA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAYANA KAREN DA SILVA 

SEBA, MAYANA PEREIRA SOARES

 Ante o exposto, declaro, de ofício, a carência da ação por ausência de 

interesse processual, na modalidade necessidade, e julgo extinto, sem 

resolução do mérito, o presente feito com amparo no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, . Custas pelas autoras com exigibilidade 

suspensa, nos termos da Lei 1.060/50, face ao deferimento da gratuidade 

da justiça. Sem condenação em honorários em razão da ausência de 

triangulação processual. Transitada em julgado, ao arquivo, com as baixas 

necessárias.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 908285 Nr: 35709-05.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMILA BRANDÃO LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURA FABIANA LEAO DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 35709-05.2014.811.0041 – Código 908285

Cuida-se de requerimento de desistência da ação formulado às fls. 60/61.

A desistência, consoante conhecimento comezinho, não importa renúncia 

ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59).

Assim, nos termos dos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, 

ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e 

declaro EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Autorizo desde já a devolução de documentos mediante recibo nos autos, 

ficando cópias.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas processuais remanescentes acaso existentes ficam a cargo da 

parte requerente, devendo ser intimada para recolhimento no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de anotação à margem da distribuição, nos termos da 

CNGC.

Transitada em Julgado, arquive-se com as anotações e baixas 

necessárias.

P.R.I.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 864770 Nr: 5444-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANNA CAROLINE RODRIGUES BENEVIDES, ANDERSON 

DE SOUZA BENEVIDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEILSON MENEZES 

GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 5444-20.2014.811.0041 – Código 864770.

Considerando que as partes se compuseram amigavelmente nos autos, 

HOMOLOGO para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

celebrado.

Em consequência, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução 

de mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos 

com as devidas baixas e anotações necessárias.

P.R.I.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 225764 Nr: 33063-37.2005.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACY PEDROSO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONAS JESUS GONÇALVES, ELIANA YARA 

MACEDO GONÇALVES, GERSIN FERNANDES DA SILVA, MARIO 

BARBOSA DE MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO PAULO CALVO, 

SEBASTIÃO CARLOS ARAÚJO PRADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDGARD GOMES DE 

CARVALHO, EDGARD GOMES DE CARVALHO, PEDRO SILLAS 

CARVALHO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Considerando que as partes se compuseram amigavelmente nos autos, 

HOMOLOGO para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

celebrado às fls. 458/459-TJ.

Em consequência, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução 

de mérito.

Sem condenação em custas.

Quanto aos honorários advocatícios, ficou estabelecido no acordo que 

ficarão a cargo das partes, arcando cada uma com o custo do seu 

respectivo patrono.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos 

com as devidas baixas e anotações necessárias.

P.R.I.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 884042 Nr: 19243-33.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BUFFET LEILA MALOUF LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO AUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Processo nº. 19243-33.2014.811.0041 – Cód. 884042

Consta na petição de fls. 105/110 informações da parte autora dando 

conta de que a requerida procedeu com nova inclusão do seu nome nos 

órgãos de proteção ao crédito.

A liminar foi concedida para que a reclamada procedesse com a exclusão 

do nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito, bem 

como para que se abstivesse de reenviar o seu nome para quaisquer 

bancos de dados.

 À fl. 112 infere-se que a reclamada novamente inseriu o nome da 

reclamante nos órgãos de proteção ao crédito pelo débito de R$ 451,83 

(quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e três centavos), resistindo 

em dar cumprimento à ordem judicial, bem como não disponibilizando de 

qualquer opção para sanar o cenário apresentado.

E inércia da requerida em cumprir a liminar tem causado inúmeros 

prejuízos, eis que fica impossibilitada de realizar transações comerciais.

 Assim, considerando os argumentos expostos pela parte autora 

informando que a requerida não cumpriu a liminar, bem como o seu 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 362 de 913



descaso com a ordem judicial, necessário se faz a adoção de providência 

no sentido de solucionar o impasse apresentado.

 Tendo em vista que a multa diária fixada no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) na liminar não foi suficiente para obrigar a parte 

requerida a se abster de reenviar o nome da reclamante nos órgãos de 

proteção ao crédito, majoro a respectiva multa para o valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais).

Expeçam ofício ao Serviço de Proteção ao Crédito – SPC e SERASA, para 

que proceda a exclusão do nome da Requerente dos seus bancos de 

dados, tão somente em relação a eventuais débitos oriundos do requerido 

BANCO SAFRA S/A, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 889248 Nr: 22755-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIQUE BATISTA DO AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 889248.

Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 728100 Nr: 24010-22.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRLEU JOSÉ DA SILVA, MARIA ISABEL 

RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO ROSARIO FUSCO 

PESSOA DE OLIVEIRA, DANIELA FIGUEIRÓ DE MIRANDA, MURILO DE 

OLIVEIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FÁBIO ARTHUR DA ROCHA 

CAPILÉ, CELSO CORRÊA DE OLIVEIRA

 A parte autora requereu a fixação dos honorários do perito na 

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O perito nomeado 

manifestou-se na sequencia aceitando o valor oferecido. Assim, 

cumpra-se integralmente o despacho de fls. 402.

 Intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 732079 Nr: 28235-85.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON MIGUEL VENEGA DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLOVITO HUGUENEY NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR BUSIQUIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMMANUEL ALMEIDA DE 

FIGUEIREDO JÚNIOR

 Compulsando detidamente a presente demanda, verifica-se que a 

pretensão inicial, cujo objeto é o recebimento dos valores constantes em 

título de crédito, é atingida pelo fenômeno da prescrição.

O Código Civil estabelece o prazo prescricional para a cobrança de 

pretensão de dívida líquida constante de instrumento público ou particular 

e, neste ponto, tem-se que tal prazo refere-se à propositura da ação 

monitória, é de 05 (cinco) anos, consoante art. 206, §5º, I do CC/2002.

Notadamente, a ação monitória intentada refere-se à cobrança baseada 

em relação jurídica havida por meio de comissão de corretagem com 

pagamento realizado através do título de crédito cheque imitido em 

06/09/2005, o qual não restou adimplido.

O prazo, nesta hipótese, é aquele previsto no Código Civil (cinco anos) e, 

embora, a parte promovente não esteja obrigada a declinar a causa 

subjacente da dívida na ação monitória, especialmente em se tratando de 

cheque que perdera a sua executividade, o fez, fato que enseja a 

aplicação do prazo prescricional supracitado.

Assim, considerando que o título de crédito que fundamenta a presente 

ação monitória foi constituído no ano de 2005, quanto se iniciou o prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, e esta ação foi proposta apenas em 

05/08/2011, tem-se que a pretensão do requerente encontra-se abarcado 

pelo instituto da prescrição.

Ante o exposto, DECLARO, a prescrição quinquenal prevista no art. 206, 

§5º, I do Código Civil e, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 

mérito nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais.

Quanto aos honorários advocatícios, restou estabelecido no acordo que 

ficarão a cargo das partes, arcando cada uma com o custo do seu 

respectivo patrono.

Sentença publicada em audiência.

Transitada em julgado, arquive-se com as devidas baixas.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 294312 Nr: 11751-34.2007.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CELUTA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KALINKA VALESCA DE JESUS, DAGMAR 

SOUZA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES, 

ELIZANGELA DE ALMEIDA VITALINO, SELMA CRISTINA FLORES 

CATALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kalinka Valeska de Jesus, 

ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Intime-se a parte requerente para cumprimento integral da decisão de fls. 

243.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 896196 Nr: 27145-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO FERREIRA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).
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2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 733276 Nr: 29511-54.2011.811.0041

 AÇÃO: Demarcação / Divisão->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILZA VICENCIA TIBALDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO ANTÔNIO GOMES BEZERRA, Claudia 

Gomes Bezerra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Concedo a prioridade no trâmite processual, em face do que dispoe o 

Estatuto do Idoso.

Defiro o pedido de fls. 139 e para melhor êxito da diligência determino que 

o Sr. Oficial de Justiça cumpra o mandado acompanhado pela parte 

autora, que poderá ser localizada pelo telefone 65-9668-2239 e/ou 

9207-5573 (Evanoir- filha da requerente).

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 904676 Nr: 33329-09.2014.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANETE RIBEIRO MAGALHÃES DE BRITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE NICANOR GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARTINA ISABELE RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Recebo a emenda à inicial apresentada às fls. 25/27.

Citem-se a parte requerida na pessoa do seu representante legal e todos 

confinantes, na forma eleita pela parte requerente, para apresentarem a 

defesa que quiserem, se lhes aprouver, no prazo de l5 (quize) dias (CPC, 

art. 297), e, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, dos réus e 

interessados ausentes, incertos e desconhecidos (CPC, arts. 942 e 232, 

IV).

Intimem-se, pela via postal, com aviso de recebimento (AR), a União, o 

Estado e o Município para manifestarem eventual interesse na causa (CPC, 

art. 943), encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documentos 

que a instruíram.

 Após, vistas ao Ministério Público, nos termos dos arts. 84, 246 e 944 do 

Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 13441 Nr: 9239-25.2000.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - 

CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BERTIN ADVOCACIA & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS S/C

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO ALEXANDRE 

MARTINS BERTIN

 Defiro o pedido de fl. 783, transcorrido o prazo requerido, intime-se a 

parte exequente, para que se manifeste acerca do prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 350749 Nr: 21787-04.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos André Burman, PAP RAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, HOSPITAL JARDIM CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSICLER SAPORSKI, GILBERTO 

MALTZ SCHEIR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO MASCARELLO, 

JORGE LUIZ BRAGA

 Código 350749.

Defiro o pedido de fls. 231.

Após, retorne ao arquivo.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 712503 Nr: 5928-40.2011.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KEZIA MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VICTORAZZO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO GOMES DA SILVA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE RICARDO DA 

SILVA CAMPOS, MARIA LEOPOLDINA CURVO DE CAMPOS 

CARDOSO, RAIMUNDO ARTUR

 Arquive-se o feito aguardando-se providência da parte interessada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 400671 Nr: 33439-81.2009.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TV GAZETA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANNATUR IND. E COM. DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO DE OLIVEIRA CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido de fls. 114/115.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 423799 Nr: 8076-58.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PARTHENON JÓIAS ÓCULOS E RELÓGIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA DE FÁTIMA GIACOMAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS GATTAS PESSOA 

JUNIOR, SELMA PAES, VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERNAN ESCUDERO 

GUTIERREZ
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 Arquive-se o feito aguardando-se providência da parte interessada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 756189 Nr: 8273-42.2012.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM, NELI DE SOUZA 

FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JURACY PEDROSO DE BARROS CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEITON ALVES DE OLIVEIRA, 

MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BELMIRO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA

 Arquive-se o feito aguardando-se providência da parte interessada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 460439 Nr: 29706-73.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOTERICA BRASIL LTDA EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ALBERTO F. CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO S. LOBATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 

SANTOS, WILBER NORIO OHARA, MARILZA DE CASTRO BRANCO

 Intime-se a parte executada para que informe o paradeiro do veiculo 

penhorado, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 361514 Nr: 31479-27.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARAMORI EQUIPAMENTOS PRA TRASPORTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRUS CENTRAIS FRIGORIFICAS DO 

CENTRO OESTE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUSMIRON ROMEIRO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o teor da Certidão de fls. 158, arquive-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 802977 Nr: 9440-60.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CALDEIRA E AMORIM FERREIRA LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÚMIA ENVELOPAMENTO E ACESSÓRIOS DE 

VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELSON DUQUES DOS SANTOS, 

VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ VIVAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Arquive-se ao feito aguardando-se providência da parte interessada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 716058 Nr: 9485-35.2011.811.0041

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAMILA PEDROSA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RASTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO BIANCHIN, FABIO 

SALES VIEIRA, JUSSIANNEY VIEIRA VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA 

MOSER

 Código 716058.

Intime-se pessoalmente a parte autora para cumprimento do despacho de 

fls. 143, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911067 Nr: 37523-52.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDESIO GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 911067

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911089 Nr: 37543-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ADILSON GAUER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE CARAVALHO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 911089

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 
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vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911043 Nr: 37499-24.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIAS SOARES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 911043

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911049 Nr: 37505-31.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO GOMES VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 911049

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911333 Nr: 37730-51.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIANA VALENÇA CORDEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911180 Nr: 37633-51.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIOMAR DO ROSARIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.
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Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911465 Nr: 37819-74.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO GOMES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAU SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 770622 Nr: 23652-23.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDOMIRO FRANCISCO VIANA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 794844 Nr: 1164-40.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 819427 Nr: 25699-33.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDNEY JOSÉ DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 824430 Nr: 30492-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINGTON FREIRES FELIX

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA, LUCIANO GUILHERME BARBOSA DOS SANTOS, FAGNER DA 

SILVA BOTOF

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 835863 Nr: 40931-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO ARAÚJO LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 824417 Nr: 30479-16.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANILO ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Processo nº. 30479-16.2013.811.0041 - Código 824417.

Defiro o pedido de fls. 104.

Após, arquive-se.

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2014.

Emerson Luis Pereira Cajango

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911074 Nr: 37529-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA PAULINO LIRA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOIR AUGUSTO LACCAL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 
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disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911162 Nr: 37614-45.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RIZIO MARTINS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 911168 Nr: 37621-37.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERSON DA SILVA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERVELTE BRAGA 

FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao autor, nos termos do art. 

4º da Lei 1.060/50.

Em atenção ao princípio da celeridade processual, e não havendo 

prejuízos às parte, uma vez que a pauta de audiência desta Vara Cível 

encontra-se lotada até o mês de dezembro, não podendo assim, cumprir o 

disposto no art. 277, caput, do CPC, entendo por bem, de ofício, 

CONVERTER O RITO DO PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO PARA O 

ORDINÁRIO.

 Proceda-se a retificação no registro e autuação deste feito, fazendo 

constar tanto na Distribuição como no Sistema Apolo, à conversão do Rito 

do Procedimento Comum Sumário para o Ordinário.

A seguir, cite-se a parte requerida para querendo no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. Consignando 

expressamente no mandado que não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, dê-se 

vista dos autos ao autor para se manifestar, em dez (10) dias, sob pena 

de preclusão.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 800634 Nr: 7059-79.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JHONATAN FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICTOR VIDOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Proceda-se à devolução dos honorários periciais à parte requerida.

Após, arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 896199 Nr: 27147-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCELINO VIEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 897524 Nr: 27959-49.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JOYCE REGINA VELASCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO MOSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 898085 Nr: 28375-17.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS, RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 898395 Nr: 28641-04.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CLAUDIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 898402 Nr: 28647-11.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JILVAN TIMOTEO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGUROS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 
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REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 898743 Nr: 28868-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO ELIVAL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO SEGURO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUIZA CARDOSO 

ALAMINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR 

ZANDONADI

 Ao impugnar o laudo médico apresentado pelo(a) autor(a), que quantifica 

as suas lesões, a ré atraiu para si o ônus da prova, além do que requereu 

expressamente em contestação e na audiência de conciliação a produção 

de prova pericial.

Sendo assim, e considerando o fato de que o INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CUMPRE ORDEM JUDICIAL, RECUSANDO-SE VEEMENTEMENTE A 

REALIZAR AS PERÍCIAS DETERMINADAS POR ESTE JUÍZO, nomeio como 

perito o Dr. REINALDO PRESTES NETO CRM 5329 MT , com endereço na 

Alameda Aripuana, nº 88, Bairro Alphaville Cuiabá II , Cuiabá/MT e telefone 

nº (65) 3028-1039, cujos honorários deverão ser suportados pela ré.

O perito nomeado deverá responder aos quesitos porventura 

apresentados pelas partes, acrescentando-se os seguintes quesitos do 

Juízo:

1) As lesões apresentadas pelo(a) autor(a), decorrentes do acidente de 

trânsito noticiado, são de cunho incapacitante, ao menos para o 

desempenho das funções essenciais do membro ou órgão afetado? 

(Descrever a natureza das lesões).

2) Essas lesões são permanentes?

3) Em se tratando de invalidez permanente, qual o grau de invalidez e/ou 

redução funcional do membro ou órgão afetado?

Fixo desde já em R$1.100,00 (um mil e cem reais) o valor dos honorários 

periciais, quantia razoável e em consonância com o que vem sendo fixado 

para perícias dessa natureza.

Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, querendo, nomearem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos, bem como o Sr. Perito 

acerca da designação.

Intime-se a ré para depositar o valor dos honorários periciais, em 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

Após, designe-se data para a instalação da perícia, a todos intimando e 

consignando-se que o laudo pericial deverá ser concluído em 30 (trinta) 

dias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 730876 Nr: 26967-93.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMIDIO ANTONIO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA, NOBRE 

SEGURADORA DO BRASIL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLAIR DE OLIVEIRA, ANDRÉ LUIZ 

DE ANDRADE POZETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO INACIO 

MORAIS, FLORENTINO LUIZ FERREIRA, ITALLO GUSTAVO DE 

ALMEIDA LEITE, LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

 Os honorários periciais já foram atribuídos às fls. 221/222.

Intime-se a parte requerida para que efetue o depósito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Emerson Luis Pereira Cajango

 Cod. Proc.: 859383 Nr: 1251-59.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON PEREIRA DE QUADROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias justifique a 

ausência na Pericia.

Cumpra-se.

1ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 722010 Nr: 17532-95.2011.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEISE GENI DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO WOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ÂNGELO DE MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO NEVES COSTA, 

FLAVIO NEVES COSTA

 Vistos etc.

Inicialmente verifico que não há depósitos judiciais, como autorizado pela 

interlocutória de fls.32, razão pela qual, REVOGO-A.

No mais, trata-se de Embargos de Declaração (fls.67/68), opostos pelo 

Banco Volkswagen S/A, em face da decisão interlocutória de fls.32, que 

deferiu a consignação das parcelas em atraso e das vincendas, aduzindo 

que inexiste recusa do Banco em receber os valores devidos, na forma 

contratada, estando à devedora de posse dos boletos, sendo inadmissível 

pagamentos em datas diversas do vencimento.

Não houve impugnação aos declaratórios.

Inicialmente devo salientar que houve perda do objeto do presente 

recurso, em decorrência da revogação supra, no entanto, por mero amor 

ao debate, tenho que o autor procura modificar o contido às fls.32/32v, 

por meio de rediscussão da matéria, o que não é permitido pela legislação 

vigente, pois, se tem essa pretensão a única forma é o Agravo de 

Instrumento, posto inexistir qualquer das modalidades do artigo 535 do 

CPC, ou seja, obscuridade, omissão ou contrariedade.

Se isso não bastasse, devo salientar que é público e notório que o atraso 

nas parcelas, resulta no bloqueio dos boletos, sendo necessária a 

procura do judiciário.

Assim, rejeito os declaratórios em face da perda de seu objeto.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 811046 Nr: 17547-93.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DA CRUZ DE CAMPOS COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA REQUERIDA, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil, observando-se que o comprovante de 

diligência está acostado às fls. 32.Cumpra-se, servindo como mandado a 

cópia desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos 

termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção 

n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910590 Nr: 37245-51.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PHELIPPE CALIXTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DO REQUERIDO, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil bem como autorizo o fornecimento de 

meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de advocacia entre em 

contato com o meirinho. Cumpra-se, servindo como mandado a cópia 

desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da 

sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 909821 Nr: 36725-91.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRISCILA ARAUJO BRAZ DE PROENÇA 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE AP. OLIVEIRA 

SCATIGNA, PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO, ALEXANDRE 

RIBEIRO FUENTE CAÑAL, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Compulsando os autos, verifico que não é possível identificar o signatário 

da petição inicial, desta forma, faculto ao autor o prazo de 10 dias, para 

proceder a regularização, sob pena de arcar com as consequências de 

sua desidia. Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino 

a imediata expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se 

o veículo em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo 

vedada a sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, 

CONTADO DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA REQUERIDA, 

salvo em caso de ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, 

lavrando-se auto circunstanciado sobre o seu estado de 

conservação.Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no 

prazo de 05 dias, quanto as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas 

em conformidade com os encargos moratórios contratuais, ou apresentar 

defesa no prazo de 15 dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos 

§§ 2º e 3º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os 

benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil observando-se 

que o comprovante de diligência está acostado às fls. 35. No mais, indefiro 

a utilização de reforço policial e arrombamento, haja vista a inexistência de 

elementos neste feito que justifiquem a adoção de tais atos. Cumpra-se, 

servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente assinada 

pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 

do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho 

Nacional de Justiça.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910240 Nr: 37006-47.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVELYN MARIANNY SANTOS DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, DEFIRO A LIMINAR requerida na inicial e determino a imediata 

expedição de mandado de busca e apreensão, depositando-se o veículo 

em mãos do requerente, mediante termo de compromisso, sendo vedada a 

sua retirada desta Comarca, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA REQUERIDA, salvo em caso de 

ordem judicial expressa, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.Após, cite-se a parte 

requerida para a purgação da mora no prazo de 05 dias, quanto as 

parcelas vencidas e vincendas, atualizadas em conformidade com os 

encargos moratórios contratuais, ou apresentar defesa no prazo de 15 

dias da execução da liminar, tudo nos moldes dos §§ 2º e 3º do art. 3º do 

DL 911/69, dada pela Lei 10.931/04.Defiro os benefícios do artigo 172, § 

2º do Código de Processo Civil bem como autorizo o fornecimento de 

meios ao Oficial de Justiça, desde que o escritório de advocacia entre em 

contato com o meirinho. No mais, indefiro a utilização de reforço policial e 

arrombamento, haja vista a inexistência de elementos neste feito que 

justifiquem a adoção de tais atosCumpra-se, servindo como mandado a 

cópia desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos 

termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção 

n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 862398 Nr: 3561-38.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUANA MARIA RIBEIRO FRANCISCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc..

Proceda-se a juntada do mandado que se encontra na contracapa dos 

autos.

HOMOLOGO o acordo de vontades de fl. 33, razão pela qual JULGO e 

DECLARO EXTINTA esta Ação de Busca e Apreensão com pedido de 
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liminar ajuizada por BANCO HONDA S/A em face de LUANA MARIA 

RIBEIRO FRANCISCO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo às 

anotações e baixas devidas.

P. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 863158 Nr: 4151-15.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANAINNA JENNEFER RAMOS FRANCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc..

Proceda-se a juntada do mandado que se encontra na contracapa dos 

autos.

HOMOLOGO o acordo de vontades de fls. 43/44, razão pela qual JULGO e 

DECLARO EXTINTA esta Ação de Busca e Apreensão com pedido de 

liminar ajuizada por BANCO FIAT S/A em face de JANAINNA JENNEFER 

RAMOS FRANCA, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN-MT para que proceda 

a baixa da restrição averbada no prontuário do veículo em face da 

inexistência de determinação judicial nesse sentido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo às 

anotações e baixas devidas.

P. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 807536 Nr: 14007-37.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE JUSCELINA PEREIRA DA SILVA, LUCIANE 

CRISTINA DA SILVA MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIBERTY SEGUROS S.A., TRESCINCO 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCAS BERNARDINO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Do cotejo dos autos, observo que, nesta ação, objetiva a parte autora o 

recebimento de indenização securitária, havendo de se considerar que, 

conforme os termos do Provimento nº 004/2008/CM, que criou as Varas 

Especializadas em Direito Bancário nesta Capital, e ainda, consoante o 

decidido no Conflito de Competência nº 10324/11, firmado pelo Juízo da 2ª 

VEDB em desfavor do Juízo da 14ª VC, a matéria concernente ao não 

pagamento de prêmio pela seguradora é de competência das Varas de 

Feitos Gerais, senão vejamos:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAL E MORAL POR NEGATIVA DE COBERTURA SECURITÁRIA – 

MATÉRIA SEM CUNHO FINANCEIRO – COMPETÊNCIA DA VARA DE FEITOS 

GERAIS. CONFLITO PROCEDENTE. O pedido de responsabilização civil e 

ressarcimento por danos materiais e morais contra seguradora que negou 

a respectiva cobertura securitária, não se enquadra na competência 

privativa das Varas Especializada de Direito Bancário de que trata o 

Provimento nº 004/2008/CM - TJMT.” (TJMT - SEGUNDA TURMA DE 

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 10324/2011 – Relator: DES. JURACY PERSIANI).

Deste modo, ao se ter em vista que o feito em tela não possui natureza 

tipicamente bancária, não havendo qualquer pedido neste sentido, relativo 

a revisão ou discussão acerca de cláusulas contratuais, mas sim a 

relação civil entre as partes, declino a minha competência para processar 

e julgar este feito e determino a remessa dos autos ao Cartório 

Distribuidor, para a REDISTRIBUIÇÃO dos autos a umas das Varas de 

Feitos Gerais Cíveis desta Capital, com as anotações e baixas devidas.

No mais, devo salientar que o processo indicado às fls.05, já se encontra 

arquivado, conforme certidão de fls.71.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 908083 Nr: 35590-44.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO NUNES COELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO ALENCAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Do exame dos autos, observo que o autor ajuizou esta ação objetivando 

em tutela antecipada a exclusão de seu nome junto ao SERASA 

EXPERIAN, a repetição do indébito e a indenização por danos morais, por 

argumentar ser ilegítima a anotação de seu nome em cadastro restritivo de 

crédito.

Em que pese ser o réu uma instituição financeira, tem-se que, consoante 

fixado no § 2º do art. 1º do Provimento nº 004/2008/CM, excluem-se da 

competência das Varas Especializadas em Direito Bancário as ações de 

reparação de dano moral, por negativação em cadastro de inadimplentes, 

por ser de natureza eminentemente civil.

Deste modo, ao se ter em vista que o feito em tela não possui natureza 

tipicamente bancária, não havendo qualquer pedido neste sentido, declino 

a minha competência para processar e julgar este feito e determino a 

remessa dos autos ao Cartório Distribuidor, para a REDISTRIBUIÇÃO dos 

autos a umas das Varas de Feitos Gerais Cíveis desta Capital, com as 

anotações e baixas devidas.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 704574 Nr: 39278-53.2010.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIO TADEU FERREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A SUCESSOR 

DE BANCO ABN AMRO REAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILVANIO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc..

Proceda a juntada da petição e documentos que se encontra na 

contracapa dos autos, protocolo 908131.

No mais, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se quanto 

aos documentos a serem juntados.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910595 Nr: 37250-73.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO JUNIOR ME, 

PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Citem-se os executados, expedindo-se o mandado de citação e penhora, 

para pagar o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve o 

sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de 

imediato a penhora de tantos bens o quanto bastem para garantir o juízo e 

a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 

intimando-os, na forma prevista no artigo 652, § 1º, com redação dada 

pela Lei n. 11.382/2006.

 Conste no mandado a possibilidade de os executados reconhecerem a 

dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas 

judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo remanescente 

em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção 

monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 745-A do CPC.
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Fixo os honorários advocatícios em R$ 8.000,00, observando que, no 

caso de pronto pagamento, nos termos do parágrafo único do artigo 

652-A, estes serão reduzidos pela metade.

Defiro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC.

Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente 

assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no 

item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Citem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910479 Nr: 37150-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VAL FESTAS LTDA, IVANILDA DE ARAÚJO 

SOUZA, LUIS CARLOS CORREIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS B. MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Citem-se os executados, expedindo-se o mandado de citação e penhora, 

para pagar o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve o 

sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de 

imediato a penhora de tantos bens o quanto bastem para garantir o juízo e 

a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 

intimando-os, na forma prevista no artigo 652, § 1º, com redação dada 

pela Lei n. 11.382/2006.

 Conste no mandado a possibilidade de os executados reconhecerem a 

dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas 

judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo remanescente 

em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção 

monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 745-A do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00, observando que, no 

caso de pronto pagamento, nos termos do parágrafo único do artigo 

652-A, estes serão reduzidos pela metade.

Defiro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC.

Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente 

assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no 

item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Citem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910758 Nr: 37382-33.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDYSON MARTINS ALVES, DEISE DE 

FÁTIMA ALMEIDA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAEL NEVES COSTA, 

MARCIA MARIA DA SILVA, RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Citem-se os executados, expedindo-se o mandado de citação e penhora, 

para pagar o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve o 

sr. Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de 

imediato a penhora do bem indicado às fls. 06, item “II” e a sua avaliação, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando-os, na forma 

prevista no artigo 652, § 1º, com redação dada pela Lei n. 11.382/2006.

 Conste no mandado a possibilidade de os executados reconhecerem a 

dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas 

judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar o saldo remanescente 

em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção 

monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o artigo 745-A do CPC.

Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00, observando que, no 

caso de pronto pagamento, nos termos do parágrafo único do artigo 

652-A, estes serão reduzidos pela metade.

Defiro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC.

Cumpra-se, servindo como mandado a cópia desta decisão, devidamente 

assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no 

item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do 

Conselho Nacional de Justiça.

Citem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 910600 Nr: 37255-95.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIENE SOFIA CARVALHO DE 

VASCONCELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc..

Examinando os autos, verifico que os documentos de fls. 25/27 juntados 

pelo requerente, não são suficientes para comprovação da constituição 

em mora do réu, uma vez que não foi demonstrado se a notificação foi 

entregue ao requerido.

 Desta forma, faculto ao autor o prazo de 10 dias, para querendo, 

emendar a petição inicial, sob pena de extinção do feito.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 901962 Nr: 31308-60.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LILA KATRINA MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELLY CARVALHO JUNIOR

 Vistos, etc...

Trata-se de ação de busca a apreensão proposta por Banco Volkswagen 

s/a em face de Lila Katrina Marques da Silva.

A liminar foi deferida às fls. 40/41, sendo efetivamente cumprida às fls. 43, 

tendo a ré se dado por citada no momento de sua manifestação aos 

18/08/2014 fls. 46/48, na qual pugna pela purgação da mora apenas das 

parcelas vencidas em razão do adimplemento substancial do contrato e a 

restituição do bem.

Quanto ao pedido da purgação da mora mantenho a decisão interlocutória 

de fls. 40/41, sobre a qual não recaiu nenhum recurso, e que determina o 

depósito da integralidade do débito (parcelas vencidas e vincendas) no 

prazo de 05 dias, após o cumprimento da liminar, em consonância com a 

decisão proferida no STJ, no julgamento do REsp n. 1.418.593-MS.

Saliento, ainda, que ao magistrado cabe resguardar o princípio da 

segurança jurídica, de modo que somente haverá alteração da 

interlocutória, pelo juízo, em caso de erro material ou quando 

caracterizado o disposto no art. 529 do CPC.

Desta feita, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de 

resposta, em havendo e sendo tempestiva, intime-se o autor para 

impugná-la no prazo legal. Em caso de inércia, certifique-se, concluso.

No mais, intimo o autor para depositar as diligências de fls.44 (R$950,00).

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 879877 Nr: 16684-06.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAU S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BARROS E AMORIM LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos 

prot.C612200.
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Independente do que consta no documentos acima, tenho que o autor já 

pediu desistência do feito às fls.41, sem pedido de reconsideração desse, 

assim, nos moldes do artigo 267, VIII do CPC., JULGO E DECLARO extinta 

esta Ação de Busca e Apreensão que faz o Banco Itaú S/A em face de 

Barros e Amorim Ltda ME.

Indefiro os ofícios declinados, já que não houve determinação judicial.

Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações devidas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 876346 Nr: 14314-54.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURA APARECIDA KASTNER PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pleito de fls.35, encaminhando os autos para Sinop, com as 

anotações e cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 891307 Nr: 24068-20.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZETE DA CRUZ XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, FLAVIA 

BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SARA DE LOURDES ORIONE E 

BORGES

 Vistos etc.

Junte-se o r.ofício n.1127/15 da 5ª SECCIVEL, que se encontra na 

contracapa dos autos, cujas informações, foram encaminhadas via malote 

digital, cuja cópia segue.

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de restituição.

Intimo o autor para querendo impugnar no prazo legal a contestação de 

fls.80/90.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 338455 Nr: 9093-03.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO DA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Aparecido Leite C. 

Prates, RENATO BISSE CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROSALVO PINTO BRANDÃO, 

ALESSANDRO MEYER DA FONSECA, NAGIB KRUGER, GUSTAVO 

AMATO PISSINI

 Vistos, etc...

Junte-se as petições que se encontram na contracapa dos autos, 

protocolo C620393 e 887334.

No que tange as petições de fls. 666/668 e fls. 701- pedido de 

cumprimento de sentença quanto aos honorários advocatícios, procedo a 

penhora on line, com a inclusão de R$480,00 concernente aos honorários 

advocatícios.

Assim, comunique-se a conta dos depósitos judiciais o bloqueio e 

intimem-se as partes para manifestarem querendo em 10 dias.

Por verificar que às fls. 649 o expert solicitou documentos para a 

conclusão dos trabalhos, intime-se a Instituição Financeira, para dessa 

forma proceder no prazo de 10 dias a contar da publicação desta decisão.

Empós, conclusos para designação do início dos trabalhos e expedição de 

50% dos honorários periciais nos termos do pleito de fls.650.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 832358 Nr: 37948-16.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A. M. FOLLES ME, ARABIE MAGNANTI FOLLES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANONE DA SILVA PEREIRA, 

OILSON AMORIM REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos, etc...Pleiteia a parte autora a concessão dos benefícios da 

gratuidade de justiça, tratando-se de Micro Empresa e inativa como 

disposto às fls.46, nos termos do item 2.14.8, Capítulo 2, Seção 14 do 

Provimento n. 01/2007-CGJ, ,Pugnam as embargantes pela concessão do 

efeito suspensivo a estes Embargos, independentemente da garantia do 

juízo.Dispõe o § 1º do artigo 739-A que, ",."Logo, tem-se que a inclusão do 

nome de devedores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito não é 

garantia a um credor específico, que pode se resguardar inclusive por 

penhora em ação executiva, mas sim uma garantia do sistema de crédito, 

tratando-se de exercício regular de seu direito.Nessa vertente: “AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. OFERTA DE DEBÊNTURES. GRADAÇÃO 

LEGAL. ART. 655 DO CPC. INOBSERVÂNCIA. EXCLUSÃO CADASTROS 

NEGATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do art. 655, I, do CPC, "a 

penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: dinheiro, em 

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira". A inserção 

do nome do devedor inadimplente em cadastros negativos é exercício 

regular de direito do credor, podendo ser impedida somente em caso de 

abusividade ou erro da inscrição. [...] (TJMG - Agravo de Instrumento Cv 

1.0525.12.004746-5/001, Relator(a): Des.(a) José Affonso da Costa 

Côrtes , 15ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 04/10/2012, publicação da 

súmula em 09/10/2012).De conseguinte, não há de se falar em 

abstenção/exclusão dos cadastros de inadimplentes, na forma pugnada 

pelo embargante.Intime-se o embargado para, em 15 dias, manifestar-se, 

observando o disposto às fls.36 A.2.Por fim, considerando a relação de 

consumo e a verossimilhança dos fatos arguidos, nos termos do artigo 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, defiro a inversão do ônus 

da prova.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 161105 Nr: 12386-20.2004.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO DE CAMPOS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS, GRASIELA ELISIANE GANZER, ANA HELENA CASADEI, 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc...

Ante a ausência de cumprimento voluntário da sentença e a minfestação 

de fls. 281/282, defiro o pedido de bloqueio dos valores eventualmente 

existentes em conta-corrente de titularidade de PAULO DE CAMPOS 

ZANON, CPF sob o n. 615.615.841-34 conforme requerido pelo autor, por 

meio do Convênio Bacen-Jud às fls. 266/270.

 Considerando a não localização de valores pelo sistema, diga o credor em 

10 dias, indicando bens passíveis de penhora.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 810026 Nr: 16523-30.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. M. FOLLES - ME, ARABIE MAGNANTI 

FOLLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JANONE PEREIRA, OILSON 

AMORIM REIS

 Vistos, etc...
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Tendo em vista o recebimento dos embargos à execução sem efeito 

suspensivo e a ausência de garantia do juízo, defiro a penhora "on line", 

via BACENJUD, do valor de R$ 77.171,26 (atualizado até 20/02/2014) na 

conta dos executados.

NOME: A.M. FOLLES ME

CNPJ: 10.399.077/0001-30

NOME: ARABIE MAGNANTI FOLLES

CPF: 006.327.621-60

Considerando que não foi localizado valores pelo sistema, intimo o 

exequente para indicar bens passíveis de penhora no prazo de 10 dias.

Após, concluso.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 821112 Nr: 27329-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO HENRIQUE DE ASSIS SILVA 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Expeça-se carta precatória com prazo de 90 dias, a ser cumprido em 

Goiania, no endereço declinado pela DRF., cujo espelho segue, devendo o 

autor comprovar sua distribuição em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 851048 Nr: 54041-54.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELENIL VERONICA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Antes de apreciar o pedido de conversão de fls.43/45, que resultaria na 

citação por edital, desentranhe o mandado para ser cumprido no endereço 

declinado pela DRF., cujo espelho segue.

Intimo o autor para depositar a diligência em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 835090 Nr: 40297-89.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S. A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUGENIO LOBO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Ante o contido na certidão de fls.33, não sendo o bem localizado, certidão 

de fls.28, pois, conforme o devedor esta na posse de terceiro em lugar 

incerto e não sabido (16/11/2009), sem mais diligências da parte para 

localização do veículo.

Assim, com fundamento no artigo 4º do decreto nº. 911/69, CONVERTO a 

presente Ação de Busca e Apreensão em AÇÃO DE DEPÓSITO, eis que 

não foi encontrado o bem.

Assim, procedam-se as anotações de praxe, inclusive na distribuição.

Empós, considerando que a certidão não declina em qual dos endereços 

de fls.30, o requerido foi localizado, torna improdutiva a citação por AR, 

assim, expeça-se mandado de citação, para que o réu, no prazo de cinco 

dias, entregue a coisa, depositando-a em juízo ou consigne o seu 

equivalente em dinheiro, bem como para, querendo, contestar a esta ação.

Intimo o autor para depositar as diligências em cinco dias.

Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 760015 Nr: 12349-12.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: B. V. FINANCEIRA S/A C.F.I.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGE ALBERTO DA SILVA DA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS, ELIZETE AP. 

OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em 09/11/12 foi lançada a sentença cujo dispositivo constou: Diante de 

todo o exposto, confirmando a antecipação de tutela, JULGO 

PARCIALMENTE ,"Sobre essa recaiu recurso e ao que tudo indica já se 

encontra na Comarca, conforme se observa do andamento dos feitos em 

Tangara da Serra.Assim, intimo o autor para juntar cópia das decisões 

proferidas, em 10 dias, bem como manifestar-se quanto a este feito, visto 

que mantida sentença supra, denota-se que o contrato não se encontra 

hábil para o fim a que se destina a presente lide.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 818480 Nr: 24822-93.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONARDO VINICIUS COSTA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos 

prot.C641331.

Não conheço do pedido de fls.48, por ser ato inexistente, ou seja, sem 

assinatura do advogado.

No mais, considerando que a certidão de fls.45 e 46 é imprecisa, pois diz 

que esteve no endereço declinado no mandado, bairro São Benedito, 

Pascoal Ramos e Osmar Cabral, sendo que nesse consta Jardim Imperial, 

desentranhe o mandado para ser cumprido no endereço citado, 

encaminhando-o ao Meirinho Ernesto Yoiti Sakamoto, sem compensação, 

para proceder em 10 dias.

Cumprido, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 775697 Nr: 28958-70.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEORGE LUIZ ARRAES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANE CARDOSO 

MACARAVICHI, ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Inexistindo mais os motivos que determinaram a suspensão do feito, 

cumpra-se a liminar de fls.31/32v., a ser cumprida no endereço declinado 

às fls.39 e naquele informado pela DRF, cujo espelho segue.

Intimo o autor para depositar as diligências em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 339653 Nr: 10077-84.2008.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ROSA DE MAGALHÃES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, ALEXANDRE ROMANI PATUSSI, MILENA TIEMI IWASHITA 

SALGUEIRO, CRISTINA DREYER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando que não há notícia de renúncia quanto aos advogados 

anteriores, anoto aquela de fls.45.

Observo o equivoco da certidão de fls.55, ante o acima contido.

 Assim, intimo o autor para depositar as diligências em 10 dias, visando a 

citação do réu, posto que o bem foi apreendido às fls.31.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 736017 Nr: 32413-77.2011.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: B. V. FINANCEIRA S/A C. F. I.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OALES RIBEIRO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO L. 

MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Não conheço do pleito de fls.32, posto lavrado por advogado sem 

poderes.

Procedo a pesquisa via Infojud.

Por verificar que o endereço informado pela DRF já foi diligenciado (fls.30), 

expeça-se edital de citação.

Dispõe o artigo 231 do CPC:

"Far-se-á a citação por edital:

I - quando desconhecido ou incerto o réu;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;

III - nos casos expressos em lei."

Assim, expeça-se o regular edital de citação com prazo de 20 dias, 

salientando-se que, nos moldes do artigo 232, II, do CPC, o mesmo deverá 

ser afixado na sede do Juízo, tudo certificado pelo Sr. Gestor.

Após, intime-se o autor para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua 

publicação - uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal 

local - conforme disposto no artigo 232, III, CPC.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 812265 Nr: 18755-15.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO JESUS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE APARECIDA O. SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A certidão lacônica de fls.28, que não soluciona a lide e leva a atos 

desnecessários, como in casu, a pesquisa via Infojud, não sendo a 

regularidade da grande maioria dos Srs. Meirinhos.

Assim, desentranhe o mandado para nova tentativa de apreensão e 

LOCALIZAÇÃO do devedor, considerando que a DRF., declinou o mesmo 

endereço firmado na exordial, que deverá ser direcionado à Oficial Vânia 

Brito G de Almeida.

Intimo o autor para depósito da diligência no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 806251 Nr: 12724-76.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO J. SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TELEBORBA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RAPHAEL NEVES COSTA, RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando o caderno processual, tem-se que o autor pretende a busca 

e apreensão dos utilitários placas NPL4491, NPL4481 e NPL4501, para 

tanto juntou o contrato de fls.15 n.145008122 que remete a nota fiscal em 

anexo, com esta vieram as notas fiscais de fls.24, 25 e 26, além da 

notificação extrajudicial de fls.27, referir-se aos contratos 145008122, 

145008649 e 145007151.

Foi deferida a liminar quanto ao KIA/K2500 placas NPL4491 (fls.35/36).

Protesta o autor a inclusão de outros dois utilitários placas NPL4481 - 

Renavan 307001490 e NPL4501 - Renavan 310382130, sendo intimado 

para juntar cópias visíveis das fls.25 e 26, o que o fez, observando que 

nessas constam Renavan 217529 e 217529 e as fls.29/30 o Renavan 

310380421, que também consta na inicial.

Assim, NÃO RECEBO a emenda de fls.37/38, por ausência de prova de 

que os demais bens estejam vinculados ao contrato em tela, além da 

notificação noticiar mais dois contratos.

Desta feita, cumpra-se a liminar de fls.35/36.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 797531 Nr: 3912-45.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

RENAULT DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANIZE FERREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, 

MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A certidão lacônica de fls.42, que não soluciona a lide e leva a atos 

desnecessários, como in casu, a pesquisa via Infojud, não sendo a 

regularidade da grande maioria dos Srs. Meirinhos.

Assim, desentranhe o mandado para nova tentativa de apreensão e 

LOCALIZAÇÃO do devedor, considerando que a DRF., declinou o mesmo 

endereço firmado na exordial, que deverá ser direcionado à Oficial Selma 

Matos de Souza.

Intimo o autor para depósito da diligência no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 418350 Nr: 5222-91.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ME, GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARNALDO RAUEN DELPIZZO, 

FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, 

ARNALDO RAUEN DELPIZZO

 Vistos, etc...

Ante a desistência quanto ao bem penhorado às fls. 57 e a inércia dos 

executados quanto ao pagamento do débito, defiro o pedido de penhora 

"on line", por meio de o convênio BacenJud.

Nome: SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA ME;

Cnpj: 05.688.877/0001-30

Nome: GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

CPF: 494.417.449-72

Valor: R$ 110.341,28 (atualizado até Junho de 2012).

Considerando a não localização de valores pelo sistema, intimo o 

exequente para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de penhora.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 712000 Nr: 5080-53.2011.811.0041
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

COMERCIANTES DAS EMPRESAS DE VENDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTA LUCIA BARBOSA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO LUCIO FRANCO 

PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIA RIBEIRO DA SILVA

 Vistos, etc...

À fl. 72/74 à executada protesta pela reabertura do prazo para 

apresentação dos Embargos à Execução, visto que no dia 31/07/2014 

estes foram retirados em carga pelo patrono da exequente.

Compulsando os autos, tenho que a executada foi citada aos 22/07/2014 

às fls. 67 e o mandado juntado em 23/07/2014, portanto, o prazo de 15 

dias, para oposição dos Embargos, terminou dia 07/08/2014.

Os autos foram devolvidos à Secretaria deste juízo aos 13/08/2014.

Assim, ante o acima contido defiro o pedido de reabertura do prazo para 

Embargos à Execução, em relação ao prazo remanescente, ou seja, 07 

dias a partir da intimação desta decisão.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 776335 Nr: 29635-03.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO ESCOLA AUTORAMA CONDUTORES 

LTDA, MARCELO COSME FARIA, MARIA DA PAZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO, 

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ante a notícia de descumprimento do acordo, defiro a penhora on line.

Considerando a localização parcial de valores, comunique-se a conta dos 

depósitos judiciais.

No mais, intimo o autor para manifestar em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 812009 Nr: 18505-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNDIAL CONSTRUTORA LTDA, JUVENIL 

PAULINO DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ante a notícia de descumprimento do acordo, defiro a penhora on line de 

fls.32/34.

Considerando a não localização de valores pelo sistema, intimo o credor 

para indicar bens passíveis de penhora em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 761739 Nr: 14228-54.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO AUGUSTO NUNES DA SILVA 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ante a notícia de descumprimento do acordo, defiro o pleito de penhora on 

line.

No mais, considerando a não localização de valores, intimo o credor para 

indicar bens passíveis de penhora em 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 360061 Nr: 30191-44.2008.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Inrtimação da Parte Autora no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se 

acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

2ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 896493 Nr: 27357-58.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE DO MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS CARLOS PAVÃO TRANSPORTES - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FRANGE JÚNIOR

 Vistos etc.

Segue informações concernentes ao RAI.n99499/14, encaminhadas via 

malote digital.

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso em tela, mantendo os autos 

suspensos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 761058 Nr: 13467-23.2012.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C 

LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ROBERTO GONÇALVES RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre a Carta 

Precatória, acostada aos autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 742127 Nr: 39000-18.2011.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS SAVIO PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELLINATI GARCIA 

LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Suspensão, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 807170 Nr: 13642-80.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
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S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EURIPEDES ROSA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Suspensão, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 822570 Nr: 28724-54.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELVIS MURÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora depositar diligência ou 

oferecer meios para a condução do oficial de justiça, para o cumprimento 

do Mandado necessário, no prazo de 05 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 823414 Nr: 29523-97.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERMES CARVALHO LEITÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELAINE CRISTINA VICENTE DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Dilação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 806302 Nr: 12774-05.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELLINGTON ROBERTO GOMES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Dilação, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 882388 Nr: 18203-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO LUCIANO GIANINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO LUIS DE MELLO 

OLIVEIRA

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora manifestar sobre 

contestação acostada aos autos, e especificar as provas que pretende 

produzir, no prazo legal.

NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a Parte Requerida especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 846369 Nr: 49988-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUGENIA PEREIRA DE BRITO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a parte requerida manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Dilação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 227298 Nr: 34546-05.2005.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLOBALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E 

CONVÊNIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRÊMIO BENEF. ESPORTIVO E RECREATIVO 

ANTÔNIO JOÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO DE BRITO CÂNDIDO

 Fica o advogado da parte executada dr.Paulo de Brito Cândido, OAB/MT 

2.802 devidamente intimado para informar se ainda tem interesse na 

conclusão do acordo principiado entre as partes, no prazo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 13809 Nr: 2907-81.1996.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Mercantil do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIQUEIRA & CIA LTDA, EROTIDES SIQUEIRA 

CAVALCANTI, ELZA MARIA DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIÃO MANOEL PINTO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FRANCISCATO 

SANCHES

 Deverá o autor manifestar sobre correspondência devolvida nos autos, 

no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 905471 Nr: 33889-48.2014.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO HELENO DO ESPÍRITO SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a Parte Autora manifestar sobre 

contestação acostada aos autos, e especificar as provas que pretende 

produzir, no prazo legal.

NOTA A PARTE REQUERIDA: Deverá a Parte Requerida especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 862699 Nr: 3814-26.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA PANAMERICANA LTDA, 

MARCIA MARIA FERREIRA HADDAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Deverá o autor apresentar comprovante original do depósito da diligência, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 752873 Nr: 4750-22.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA PASTORA LTDA ME, 

ELIEZER DA SILVA GAMA, ROSANGELA ILZA DO PRADO GRAMA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face da indicação dos Correios no envelope de correspondência 

devolvida, faço proceder a intimação da parte autora, para manifestar nos 

autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 733967 Nr: 30233-88.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CITIBANK S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR DA SILVA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA PASSOS MELHADO 

COCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte autora manifestar sobre 

Decurso de Prazo de Dilação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Sergio Carreira de Souza

 Cod. Proc.: 116801 Nr: 1998-73.1995.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO RURAL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO MASSETI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FABIO MIELLI 

CAMARGO, KLAYNNER QUEIROZ DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROBERTO MASSETTI

 NOTA A PARTE AUTORA: Deverá a parte Autora retirar o Edital expedido, 

no prazo legal de 05 (cinco) dias.

3ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 795695 Nr: 2035-70.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA CHAPADA LTDA, JOÃO 

HELTON PAULO DA SILVA, HELTON PAULO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, USSIEL 

TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PARA O AUTOR SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA 

DOS EXECUTADOS: TRANSPORTADORA CHAPADA E JOÃO HELTON DA 

SILVA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adair Julieta da Silva

 Cod. Proc.: 727564 Nr: 23447-28.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATIVA COMERCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CECÍLIA YAEKO VATANABE, JUN SAKAMOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PARA PARTE AUTORA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO 

NEGATIVA DE JUN SAKAMOTO.

4ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 852326 Nr: 55140-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERSON SANTOS DA TRINDADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM - 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIA DE ARAUJO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABRICIO FAGGINI DIB

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o requerente para manifestar-se sobre a 

contestação e documentos de fls. 37/76, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 772076 Nr: 25165-26.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIA DE ARAUJO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação apresentada nos presentes autos, foi 

protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 796749 Nr: 3105-25.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONILSON ALAN DE SOUZA VALE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO ALVES ZANARDO, 

LUCAS BERNARDINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ana maria ferreira leite, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 Certifico que a Contestação apresentada nos presentes autos, foi 

protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 909027 Nr: 36166-37.2014.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUINA TEIXEIRA DA COSTA MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Defiro liminarmente o pedido, por entender suficientemente demonstrado 

o periculum in mora e o fumus boni iuris, consubstanciados, 

respectivamente, nos documentos acostados à inicial e no desinteresse 

demonstrado pela parte ré na quitação do débito.

Expeça-se mandado de busca e apreensão do bem, Marca/Modelo KIA 

MOTORS/ KIA CERATO SX3 1.6, Ano Fabricação/Modelo 2012/2012, 

Chassi KNAFW411BC5578068, Renavam 462164748, Placa NPL-7993, Cor 

PRETA, depositando-o em mãos do requerente, mediante termo de 

compromisso, sendo vedada a sua retirada desta Comarca durante o 

prazo de purgação de mora, sob pena de desobediência, lavrando-se auto 

circunstanciado sobre o seu estado de conservação.

Ressalte-se que se o veículo, objeto da ação, estiver apreendido no pátio 

do Detran-MT, em razão de débitos tributários ou não, estes deverão ser 

quitados para a sua retirada.

Após, cite-se a parte requerida para a purgação da mora no prazo de 05 

dias contados do cumprimento da liminar de busca e apreensão, conforme 

a nova redação dos §§ 1º e 2º do art. 3º do DL 911/69, dada pela Lei 

10.931/04, ou apresentar defesa em 15 dias.

2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil.
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3. Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de Inspeção n. 

0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 891977 Nr: 24524-67.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLICY MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIGREISO REIS LINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc...

01- Em face do Agravo de Instrumento interposto nestes autos, mantenho 

a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

02- Cumpra-se a decisão do Relator.

03- Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça.

04- Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 771650 Nr: 24730-52.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERONIDES PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação apresentada nos presentes autos, foi 

protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 772214 Nr: 25313-37.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KESIO ALEX DA SILVA MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a Contestação apresentada nos presentes autos, foi 

protocolizada tempestivamente.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para a parte autora se manifestar sobre a 

Contestação juntada nos presentes autos, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 832443 Nr: 38036-54.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS ANTONIO SIQUEIRA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 CERTIFICO que, o recurso de apelação apresentado nos presentes autos 

foi protocolizado tempestivamente. CERTIFICO, ainda, que a parte no ato 

de interposição do recurso, comprovou o pagamento do preparo, 

conforme documento juntado à fl. 139.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte apelada a apresentar 

contrarrazões ao Recurso de Apelação, dentro do prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 49747 Nr: 9003-73.2000.811.0041

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Magdalena Guimarães e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTHIA DURANTE, MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de fls. 288/289 e suspendo o presente feito pelo prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Decorrido o referido prazo, voltem-me os autos 

em conclusão.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 712231 Nr: 5314-35.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LONDRINA ALIMENTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Banco Bradesco S/A ajuizou Ação Monitória em face de Londrina 

Alimentos, objetivando o recebimento de um crédito no valor de R$ 

26.120,98 (vinte e seis mil, cento e vinte reais e noventa e oito centavos), 

representado pelo Borderô de desconto de fl. 14, Relação de cheques 

(desconto de cheques) de fl. 15, bem como pelas cópias dos instrumentos 

de protesto dos cheques vindo às fls. 18/19. Acostou junto a inicial os 

documentos de fls. 08/34.

Requereu a expedição do competente mandado monitório e, não havendo 

pagamento, a sua conversão em procedimento executivo.

Devidamente citada a requerida à fl. 38, este permaneceu inerte 

consoante certidão de fl. 39.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1102c, do Código de Processo Civil, 

converto o mandado inicial em mandado executivo, constituindo de pleno 

direito o título executivo, no valor de R$ 26.120,98 (vinte e seis mil, cento e 

vinte reais e noventa e oito centavos).

Determino o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro I, Título 

VIII, Capítulo X, do CPC.

 P.R.I.C.

Transitada em julgado, intime-se o exequente a providenciar a memória 

atualizada do débito, para prosseguimento na forma executiva.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 837554 Nr: 42353-95.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL GILBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação de Busca e 

Apreensão e, de consequência, confirmo a liminar concedida “initio litis”, 

consolidando em favor do requerente a posse e propriedade plena do 

veículo objeto do pedido.Condeno o Requerido no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, devidamente atualizado.Após trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as 

cautelas devidas.P. R. I. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão 

como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 764605 Nr: 17260-67.2012.811.0041
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 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARACANGALHA PASTELARIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação de Busca e 

Apreensão e, de consequência, confirmo a liminar concedida “initio litis”, 

consolidando em favor do requerente a posse e propriedade plena do 

veículo objeto do pedido.Condeno a Requerida no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, devidamente atualizado.Após trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos com as 

cautelas devidas.P. R. I. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão 

como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 797961 Nr: 4346-34.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL VIEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS, CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

 Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e, de consequência:1. Excluo a 

cobrança de capitalização mensal de juros, tendo em vista não conter no 

contrato sua pactuação expressa, incidindo-se no referido contrato 

apenas a capitalização anual de juros.2. Mantenho os juros 

remuneratórios no patamar contratado de 2,04% ao mês;3. Mantenho a 

contratação da Taxa de Cadastro, em vista da sua legalidade;4. Declaro a 

nulidade da cobrança das tarifas: taxa de registro/gravame (R$ 212,11), 

tar i fa de aval iação do bem (R$ 195,00),  taxa de 

serviços/concessionária/lojista – serviço de terceiro (R$ 1.242,55), em 

vista da abusividade destas, devendo as referidas taxas serem restituídas 

ao requerente, na forma simples, acrescidas de correção monetária pelo 

INPC desde a data da contratação, ou seja, 23/01/2010 e juros de 1% ao 

mês contados a partir da citação;Aplico o disposto no parágrafo único do 

artigo 21 do Código de Processo Civil, em razão de que o requerente 

decaiu de parte mínima de seus pedidos, e, condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que 

arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Decorrido o prazo recursal, dê-se 

baixa na distribuição, e arquivem-se os autos com as cautelas 

devidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 834401 Nr: 39749-64.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERD CARLOS TOEBE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCELIA CRISTINA OLIVEIRA 

RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Roberd Carlos Toebe, propôs Ação de Revisão Contratual C/C 

Consignação em pagamento C/C Indenizatória com pedido de Antecipação 

de Tutela, em face de Banco Santander Brasil S/A, no entanto, requereu, 

às fls. 53, desistência do feito.

Em consequência, JULGO EXTINTA A LIDE sem resolução de mérito, com 

fulcro do inciso VIII do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Custas remanescentes, se houver, deverão ser arcadas pela parte 

autora, no entanto, tendo em vista que inicialmente foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita ao requerente, pela decisão de fls. 46/47, 

ficando, o mesmo isento do pagamento de custas processuais. Assim, 

fica suspensa a obrigação nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

Expeça-se alvará para levantamento de valores depositados na Conta 

Única, em favor do requerente, na forma indicada à fl. 53.

Ante a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa no distribuidor e 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 779153 Nr: 32592-74.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE LUIS DE ANUNCIAÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A DE CÉDITO 

FINANCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Jorge Luis de Anunciação propôs Ação de Revisão de Contrato Bancário 

Ativo com Pedido e Antecipação de Tutela, em face de Banco Bv 

Financeira S/A, no entanto, requereu, às fls. 84, desistência do feito.

Em consequência, JULGO EXTINTA A LIDE sem resolução de mérito, com 

fulcro do inciso VIII do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Custas remanescentes, se houver, deverão ser arcadas pela parte 

autora, no entanto, tendo em vista que inicialmente foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita ao requerente, pela decisão de fls. 51/52, 

ficando, o mesmo isento do pagamento de custas processuais. Assim, 

fica suspensa a obrigação nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial, entregando-os 

ao requerente, mediante recibo, substituindo-os por fotocópia.

Expeça-se alvará para levantamento de valores depositados na Conta 

Única, em favor do requerente, na forma indicada à fl. 84.

Ante a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa no distribuidor e 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 823446 Nr: 29548-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAX FEITOSA MILAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO SCHULZE

 Vistos etc.

Homologo por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, o 

acordo celebrado pelas partes instrumentalizado às fls. 96/98.

Em consequência, julgo e declaro extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas remanescentes, se houver, deverão ser arcadas pela parte 

autora, no entanto, tendo em vista que inicialmente foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita ao requerente, pela decisão de fls. 45/, 

ficando, o mesmo isento do pagamento de custas processuais. Assim, 

fica suspensa a obrigação nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

Expeça-se alvará para levantamento de valores depositados na Conta 

Única, em favor do banco requerido, na forma indicada à fl. 99.

Ante a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 296130 Nr: 11991-23.2007.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEONIR DE FÁTIMA FERREIRA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista que no sistema Infoseg não se tem mais acesso para 
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consulta de dados cadastrais, defiro o pedido de fl. 59, acerca da 

consulta de endereço, pelo Sistema Infojud (Delegacia da Receita Federal) 

o qual possui a mesma finalidade, da Requerida: Cleonir de Fátima Ferreira, 

CPF nº 889.664.611-15.

Assim, visto que a resposta acima acompanha esta decisão, intime-se o 

Requerente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 848452 Nr: 51797-55.2013.811.0041

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACIMERE SANTOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE DOMINGOS 

SARAGIOTTO

 Vistos etc.I – Banco Volkswagen S/A apresentou às fls. 88/94 Embargos 

de Declaração da decisão proferida à fl. 80, (...) II – Diante do valor pago 

às fls. 72/76, que se referem apenas às parcelas vencidas, intime-se a 

requerida para pagar a diferença, complementando o depósito dos autos 

até atingir o valor dado à causa, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.Ficando a restituição do veículo à mesma, condicionada ao 

pagamento da diferença, dessa forma, somente será expedido o mandado 

de restituição do veículo à requerida se a mesma comprovar nos autos o 

depósito do valor dado à causa. Comprovando o depósito da diferença, 

cumpra-se a restituição, ficando desde já autorizado o cumprimento do 

mandado pelo oficial de justiça plantonista. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 895807 Nr: 26951-37.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATA RIOS PEREIRA SCHOLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos etc.

I – Recebo os presentes embargos sem o efeito suspensivo, tendo em 

vista a ausência dos requisitos autorizadores previstos no §1º do art. 

739-A do Código de Processo Civil.

II – Intime-se o Embargado, na pessoa de seus Patronos, para 

impugnação, no prazo legal.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 467808 Nr: 34486-56.2010.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEBER DE QUEIROZ MARTINS, CLEUSA AKEMI 

KAWANISHI, DARLENE MARIA BUFALO, GILMAR ANTONIO POLETTO, 

HIROSHI MAEDA, IVO DA SILVA ALBUQUERQUE, NOAMAN RAIMUNDO 

ALENCAR, JOSÉ MÁRIO PINTO DE QUEIROZ, MARIA DE LOURDES 

MATOS, MATILDES DIAS KOIKE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO, 

LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 Vistos etc.

Tendo em vista as decisões proferidas pelo STJ nos Recursos Especiais 

n. 1.391.198/RS e 1.361.800/SP, nos quais os Ministros Relatores 

determinaram a suspensão da tramitação das ações de cumprimento de 

sentença: a) cujo título exequendo é oriundo da sentença proferida pelo 

juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília-DF, 

b) bem como as ações que discutam o termo inicial para incidência dos 

juros moratórios na liquidação/execução individual de sentença genérica 

proferida em ação civil pública, até o julgamento final dos referidos 

Recursos, determino ad cautelam a suspensão do presente feito.

Assim, após o julgamento do mencionado Recurso, voltem-me os autos em 

conclusão.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 732887 Nr: 29101-93.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATA RIOS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 Vistos etc.Às fls. 42/55 comparece a executada postulando pela 

suspensão da execução, argumentando que a devedora principal da 

obrigação se encontra em recuperação judicial e que, portanto o crédito 

está sujeito à recuperação judicial.Apesar dos substanciosos argumentos 

da executada, tenho que o pedido não merece acolhimento.Compulsando 

os autos observo que trata-se de execução de título extrajudicial, tendo 

como título Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro. 

Observo que a ação trouxe no polo passivo apenas a avalista do título. 

Sabe-se que o aval é garantia de pagamento do débito, dada por um 

terceiro. Assim, se trata de responsabilidade solidária, ou seja, tanto o 

devedor quanto avalista são responsáveis pelo montante integral da 

dívida.O avalista que paga a dívida sub-roga-se nos direitos de 

propriedade do título, tendo o direito de acionar, via ação regressiva os 

coobrigados anteriores.A responsabilidade do avalista é (...) Bem como 

não entendo suficientemente relevantes os argumentos da executada nem 

verifico que a continuação da execução possa causar lesão de difícil ou 

incerta reparação à mesma, sendo ausentes os requisitos legais 

autorizadores do efeito suspensivo.Dessa forma, indefiro a suspensão da 

presente execução, postulada às fls. 42/55.II – Intime-se o exequente 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da certidão do Oficial 

de Justiça, vinda à fl. 41.Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão 

como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 378120 Nr: 14437-28.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACI FRANCISCO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FINASA LEASING ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE ROMANI 

PATUSSI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 Vistos etc.(...) O cálculo da Contadoria foi devidamente homologado à fl. 

254, tendo a decisão passado irrecorrida.Observa-se que o cálculo 

homologado não incluiu o valor dos honorários e que os mesmos foram 

devidamente depositados pelo banco requerido às fls. 241/242, tendo 

inclusive o valor já sido liberado à patrona do autor, consoante alvará de 

fl. 255.Assim o valor questionado pelo autor, como devido pelo banco 

requerido, na petição de fls. 261/262, na verdade é do cálculo feito pela 

Contadoria em que foi o valor dos honorários incluído, fl. 217. Todavia, não 

foi esse o cálculo homologado pelo Juízo, bem como o valor dos 

honorários já foi pago pelo banco e recebido pela douta advogada que 

subscreve a petição de fls. 261/262. Assim, deve o autor pagar ao banco 

requerido o valor referente à compensação entre o valor das parcelas não 

pagas (devido ao banco) e o valor da repetição de indébito acrescida da 

devolução em dobro do valor do boleto (devido ao autor), o que à época 

do cálculo realizado pela Contadoria (08/11/2013), perfazia R$ 5.909,39 

(cinco mil novecentos e nove reais e trinta e nove centavos).Intime-se o 

autor, ora executado para liquidar o seu débito, acima discriminado, 

devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora 

on-line.II – Intime-se o banco requerido para efetuar o depósito das custas 

processuais, consoante cálculo de fl. 218, no prazo de 05 (cinco) 
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dias.Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 466698 Nr: 33814-48.2010.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMG S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAURY DUARTE DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO NEVES COSTA, 

RAPHAEL NEVES COSTA, MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONATHAN W. DA COSTA 

OLIVEIRA, LINCON MONTEIRO BENITES

 Vistos etc.

Retornem os autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 864584 Nr: 5292-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTINA SOSA DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FIAT S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AURIVAL DIAS PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o pedido de fl. 30 e para tanto, expeça-se mandado de citação do 

requerido, cumprindo a decisão de fl. 26, devendo a parte autora depositar 

nos autos a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) 

dias.

Intime-se e cumpra-se, servindo a publicação desta decisão como 

intimação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 159790 Nr: 11495-96.2004.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEVAIR JÚLIA DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE 

ALMEIDA, FABIO MOREIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 Vistos etc.

Trata-se de processo sentenciado com trânsito em julgado.

À fl. 392 deferiu o Juízo o pedido da exequente de cumprimento de 

sentença, vindo às fls. 380/389 e determinou a intimação da parte 

executada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Compareceu o executado às fls. 393/394 postulando pela dilação do prazo 

para manifestar acerca do cálculo apresentado no pedido de cumprimento 

de sentença, tendo em vista a complexidade do cálculo. O pedido foi 

deferido pelo Juízo consoante decisão de fl. 396. Todavia, observo que o 

feito encontra-se paralisado desde então (há mais de 02 anos).

Concedo à parte executada o prazo de 10 (dez) dias para manifestar 

acerca do cálculo apresentado no pedido de cumprimento de sentença, 

vindo às fls. 382/389, sob pena de concordância tácita com o valor ali 

apresentado.

Decorrido o referido prazo, voltem-me os autos em conclusão. Cumpra-se. 

Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 712231 Nr: 5314-35.2011.811.0041

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LONDRINA ALIMENTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando os autos, constato que a referida sentença de fls. 42 ainda 

não foi publicada, não ocorrendo o trânsito em julgado da mesma. Assim, 

determino a publicação da referida sentença (fls. 42), intimando-se as 

partes, e, após, proceda a Secretaria às devidas cautelas de praxe, no 

sistema Apolo e na capa dos autos.

Ressalto que a parte interessada deve se atentar à forma correta 

processual de pleitear a modificação/alteração de sentença.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 408603 Nr: 506-21.2010.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDO CREPALDI MESQUITA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIA ITAULEASING DE AREENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Vistos etc.

I – Defiro o pedido de fl. 245, de levantamento do valor depositado na 

Conta Única, consoante extrato de fl. 246, que se trata da multa por 

descumprimento da decisão e fl. 135. Expeça-se alvará, no valor de R$ 

116.399,38, com os rendimentos creditados no período, na forma indicada 

à fl. 245.

II – Consoante pedido de fl. 206, designo o dia 18/11/2014, às 14:00 horas, 

para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes 

pessoalmente, inclusive para prestarem depoimento pessoal, seus 

patronos e testemunhas oportunamente arroladas.

Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo de Toledo Ribeiro Junior

 Cod. Proc.: 366980 Nr: 5724-64.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALTAIRDES FRANCISCA DE SOUZA, ANA MARIA 

CABRAL, ANDRÉIA VOLOSKI LEAL, ANTONIO ALIPIO DAVID, ANTONIO 

FERREIRA FILHO, ANTONIO LUCINDO DE SOUZA, BANCO BRADESCO 

S/A, APARECIDO DONIZETE LEAL, DACIR ANTONIO FERRI, EDÉSIO 

RODRIGUES MARTINS, EDUARDO FORTUNATO NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA JOANUCCI MOTTI, 

LEONARDO FRANÇA ARAÚJO, DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, DIRCEU 

RIBEIRO DE LIMA, DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, MAURO PAULO GALERA 

MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Por economia processual, indefiro o pedido de devolução do valor 

depositado nos autos para garantia do Juízo, vindo à fl. 158.

Com efeito, não houve interposição de recurso de apelação, tendo a 

sentença transitado em julgado, consoante certidão de fl. 159.

Intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar nos autos 

seu interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. Servindo a 

publicação desta decisão como intimação.

Vara Especializada em Ação Civil Pública e Ação 

Popular

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 45401 Nr: 10678-37.2001.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMILSON DA COSTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARMANDO BIANCARDINI 

CANDIA

 Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença no qual o Ministério Público Estadual 

noticia que o comando sentencial fora integralmente cumprido (fl. 506).

É o relato do necessário. Decido.

Acerca do modo de extinção dos procedimentos de cumprimento de 

sentença, a jurisprudência assim já se manifestou:

“O procedimento de cumprimento da sentença estabelecido pela Lei nº 

11.232/2006 não dispensa a extinção do feito, por sentença, após o 

cumprimento da obrigação (arts. 795 e 475-R do CPC)” (TJ-DF 3ª T., AG. 

Nº 2007.795.00.2.002540-7, rel. Desa. Edite Patrício, j. 30.05.2007, DJ 

30.08.2007, p. 83).

 Destarte, diante do efetivo cumprimento da sentença de fls. 355/365:

a)- Extingo o presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 794, 

inc. I do Código de Processo Civil.

b)- Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que sejam apuradas 

as custas processuais a serem pagas pelo réu Hospital de Olhos de 

Cuiabá Ltda.

 c)- Em seguida, intime-o por meio de seus patronos para, no prazo de 15 

(quinze) dias, quitar o valor das custas processuais.

d)- Quitado o valor referente as custas, arquivem-se os autos com as 

cautelas de estilo. Caso contrário, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 735556 Nr: 31917-48.2011.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORGANIZAÇÃO NÃO GOV. MOVIMENTO ORGANIZADO 

PELA MORALIDADE PUBLICA E CIDADANIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TOMAS BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA LOPES (PROCURADOR DO ESTADO)

 Vistos etc.

Diante do acostado pelo autor (fl. 185) e pelo Ministério Público Estadual 

(fls. 186/187), intime-se o Estado de Mato Grosso, na pessoa do 

Procurador Geral do Estado para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir ou 

comprovar que cumpriu integralmente a sentença de fls. 104/111-v.

Deverá acompanhar o mandado de intimação cópia da aludida sentença.

 Para que não permaneçam impunes eventuais servidores responsáveis 

pelo cumprimento da sentença e para afastar futura alegação de 

desconhecimento desta decisão, intime-se pessoalmente o Secretário de 

Estado de Saúde para ciência da presente e da sentença de fls. 

104/111-v, que deverão seguir em anexo ao mandado.

Escoado o prazo supra, com ou sem manifestação, intime-se o autor.

Em seguida, vistas ao Parquet, na condição de fiscal da lei.

Após, retornem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 451675 Nr: 23895-35.2010.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE DE MATOS GUEDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO 

JÚNIOR (PROCURADOR DO MUNICÍPIO)

 Vistos etc.

Diante do lapso temporal, intime-se o Município de Cuiabá para, no prazo 

legal, informar se ainda persiste o interesse na prova oral requerida às fls. 

2106/2107.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 911196 Nr: 37647-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM 8 

DE ABRIL (AMJOB)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NIVALDO OLIVEIRA DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Analisando minuciosamente os autos em conjunto à Ação Civil Pública 

sob código n. 901228, de plano, verifica-se que não há justificativa para a 

distribuição por dependência do presente feito ao dos autos de nº. 

30765-57.2014.811.0041 (Id. 901228), uma vez que não se configura a 

conexão.(...). Mutatis Mutandis, infere-se ainda da inicial e os documentos 

que a acompanham que a pretensão ora vertida tem por objeto matéria 

intrinsicamente atrelada a competência dos Juizados Especiais da 

Fazenda Pública, razão pela qual faz necessário, em virtude do teor da Lei 

n. 12.153/2009 e da Resolução n. 004/2014/TP, analisar a competência 

deste Juízo para processar e julgar a presente Medida Cautelar.Em 

consonância com artigo 2º da Lei supra e do artigo 1º, §1º, da Resolução 

alhures, é de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 

nas Comarcas onde estiverem ou forem instalados, processar, conciliar e 

julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos.Por outra banda, o Provimento nº 04/2008/CM em seu artigo 1º, 

inciso II, estabelece a competência deste Juízo para processar e julgar os 

feitos que tenham por objeto a proteção de direitos difusos, coletivos ou 

individuais homogêneos, exceto aqueles cuja natureza esteja afeta, 

especificamente, a outro Juizado ou Vara Especializada. (...).Dessa forma, 

resta evidenciada a incompetência deste Juízo para processar e julgar a 

presente Medida Cautelar, haja vista que há Juízo competente para 

processar e julgar feitos sob o procedimento especial.Releva-se ainda que 

por se tratar de competência absoluta, pode ser declarada de ofício e a 

qualquer tempo.Destarte, em face dos argumentos acima, declino da 

competência a favor do Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, 

conforme Resolução nº 004/2014/TP.Observadas as formalidades legais e 

diante da existência de pretensão liminar, encaminhem-se os autos, com 

urgência, à unidade jurisdicional acima citada. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 467691 Nr: 34385-19.2010.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE VILCEU FRANCISCO MARCHETTI, 

GERALDO APARECIDO DE VITTO JUNIOR, TECNOESTE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, COTRIL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

TORK SUL COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS LTDA, DYMAC MAQUINAS 

RODOVIÁRIAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ULISSES RABANEDA, FLAVIO 

ALEXANDRE MARTINS BERTIN, Suzy Jeronimo Silveira, VALBER 

MELO, ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR, MARIANNE NATHAINE 

TUNES DE OLIVEIRA TREMURA, OTACILIO PERON, PATRICK SHARON 

DOS SANTOS, RICARDO S. SPINELLI, CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI 

ISHIKAWA, DERLI SOUZA DOS ANJOS, PATRICK ALVES COSTA, 

PAULO TADEU HAENDCHEN

 Vistos etc.

Nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, suspendo a 

tramitação do presente feito até o julgamento do incidente de Habilitação 

em apenso nº 36007-94.2014.811.0041 - Cód. 908745.

Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 815656 Nr: 22101-71.2013.811.0041
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 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR DONIZETE FABRIS, JESUS CALHAO 

ESTEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO HUMBERTO BUDOIA, 

PAULO HUMBERTO BUDOIA FILHO

 Vistos etc.

O Ministério Público Estadual às fls. 502/502-v requer a citação por hora 

certa do requerido Gilmar Donizete Fabris.

É o relato do necessário. Decido.

Depreende-se do teor das certidões de fl. 481, 489, 491, 494,498 e 501 

que o requerido Gilmar Donizete Fabris não foi citado, em razão de não 

estar presente em seu endereço nas oportunidades em que os oficiais de 

justiça lá estiveram.

Ademais, as certidões em tela não fazem menção alguma de que o 

requerido Gilmar Donizete Fabris tenha se ocultado para não ser citado.

Diante do exposto, desentranhe-se o mandado de fl. 500 para que a 

diligência seja reiterada. Deverá constar no mandado, expressamente, que 

se o(a) meirinho(a), responsável pelo cumprimento da diligência, constatar 

a presença dos requisitos legais da citação por Hora Certa, deverá assim 

proceder, independente de determinação judicial, nos moldes dos artigos 

227 e 228 do Código de Processo Civil.

 Intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 439755 Nr: 16647-18.2010.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON FERREIRA RODRIGUES, MARCIA SATI 

SAIKI, ANDREIA LINHARES DE FREITAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO, LILIAN PAULA ALVES MODESTO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA MARQUES 

ECHEVERRIA - UNIJURIS, AMADOR NUNES DE SOUZA NETO

 Vistos etc.

Diante do vertido pelo Ministério Público Estadual (fl. 533), defiro a 

expedição de carta rogatória nos moldes do postulado.

Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luís Aparecido Bertolucci Júnior

 Cod. Proc.: 800073 Nr: 6495-03.2013.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NADEMIR ALVES CORREA SILVA, SILVANO 

VERÃO PEREIRA, ZILDA NEIVA DE SOUZA, KLEIBY CORREIA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ARRUDA DE CARLI

 Vistos etc.

Não obstante o teor da certidão de fl. 1283 verifica-se dos autos que a ré 

Nademir Alves Correa Silva, representada pela Defensoria Pública 

Estadual, não foi intimada da decisão de fls. 1281/1282-v.

Nesse diapasão, a fim de acautelar-se de eventual alegação de nulidade, 

proceda-se a inclusão da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 

no Sistema Apolo e na capa dos autos. Após, intime-a da decisão de fls. 

1281/1282-v.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 315966 Nr: 19866-44.2007.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGE TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO, EDSON ABREU XAVIER - PROCURADOR JUDICIAL DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANGELINA APARECIDA 

BARROS GONÇALVES, ALVIDES ATAÍDIO GONÇALVES, GLEICY 

LAURA BARROS GONÇALVES

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, para 

condenar a empresa requerida AGE Transportes Ltda., ao pagamento de 

dano moral coletivo no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), valor este a 

ser destinado ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Estadual n.º 7.170/1999. Os demais pedidos restam prejudicados, em 

razão da rescisão administrativa do contrato de concessão de serviço de 

transporte público, firmado entre a requerida e o Município de 

Cuiabá.Condeno a empresa requerida ao pagamento das custas e 

despesas processuais.Transitada em julgado, expeça-se o necessário e, 

não havendo pendências, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 165691 Nr: 7887-51.2008.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI 

PULLIG, MILAINE CRISTINA PEREIRA BELTRAMINI PINHEIRO, HITLER 

PULLIG FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EZEQUIEL BORGES DE CAMPOS, 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES (PROCURADOR DO ESTADO), 

RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS (PROCURADOR DO 

ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON VIZINI CORREA 

JUNIOR, FRANCINE ALVES DE HERRERIA E SOUZA, MILTON VIZINI 

CORREA JUNIOR, MILTON VIZINI CORREA JUNIOR, SALVADOR 

POMPEU DE BARROS FILHO

 (...)Homologo a desistência da oitiva da testemunha Eliana Maria Veiga, na 

forma pleiteada pelo patrono da requerida Milaine Cristina, às fls. 

1.274.Indefiro o pedido do patrono do requerido Hitler Pullig Filho de fls. 

1.575, uma vez que o requerido já apresentou o rol de testemunha às fls. 

1.557/1.558, não sendo possível a inclusão de outras testemunhas. Por 

oportuno, vale lembrar que o processo é uma marcha para frente, vencida 

uma fase processual não há que se retroagir, substituir ou complementar, 

a não ser que tenha sido pronunciada nulidade ou exista expressa 

disposição legal, o que não é o caso dos autos.Nesse sentido: (...). Não 

obstante a deferência à magistrada e ao delegado de polícia indicados 

pela requerida Milene, não é possível admitir a declaração de ambos, já 

juntada aos autos, na qualidade de prova, pois foram produzidas de forma 

unilateral, sem obediência ao crivo do contraditório.Redesigno a audiência 

instrutória para o dia 25/09/2014, às 14h30min.Intimem-se as testemunhas 

arroladas pelas partes que residem nesta Comarca, com as advertências 

legais e, observando-se o disposto no art. 412, §§ 2º e 3º, no que couber. 

As testemunhas que possuem a prerrogativa prevista no art. 411, 

parágrafo único, do CPC, não precisam ser intimadas para esta audiência, 

pois serão ouvidas em outra data. Intimem-se os requeridos a recolher o 

preparo das cartas precatórias a ser expedidas, no prazo de cinco (05) 

dias, sob pena de preclusão. Consigne-se nas precatórias o prazo de 

trinta (30) dias para cumprimento, por se tratar de processo incluído na 

Meta 18-CNJ. Intimem-se os patronos dos requeridos e o Procurador do 

Estado, via DJE, bem como cientifique-se o representante do Ministério 

Público.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti
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 Cod. Proc.: 164256 Nr: 14332-27.2004.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÍCERO GERALDO RAMOS, ANTÔNIO PLÍNIO 

BUENO DE ALMEIDA, DIONÍSIO COELHO COUTINHO, CELSO OLIVEIRA 

GOES, PEDRO RIBEIRO DA SILVA NETO, ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, 

GERCIRON FERREIRA DIAS, MARIA MADALENA OLIVEIRA DA SILVA, 

ALZENI CERQUEIRA MILHOMEM, JAILTON LÚCIO DA SILVA, EVALDO LUIZ 

KOLCENTI, VICENE PAULO ALMEIDA SILVA, OSNI GERMINIANO DOS 

SANTOS, JOÃO PAULO DE SOUZA, PAULO ALBERTO MOTTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIO JOUBERT FURIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGÉRIO BORGES FREITAS 

(DEFENSOR PÚBLICO), KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO MONTEIRO 

(DEFENSORA PÚBLICA), ROGÉRIO BORGES DE FREITAS (DEFENSOR 

PÚBLICO), DANIELA CAETANO DE BRITO, JESUINO DE FARIAS, IVAN 

COSTA DOS REIS, ROGÉRIO BORGES FREITAS (DEFENSOR PÚBLICO), 

VITOR HUGO SCARTEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR, MILTON 

OLIZAROSKI, MARCIO ELENADRO BRUNHARA, DEFENSORIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, MARCELO PINEZE PEREIRA, VALDIR 

CEZAR MILANI, LUCIANO MILANI NECKEL

 Diante do exposto, ausentes as hipóteses de rejeição da inicial (Art. 17, 

§8º da Lei n. 8.429/1992), recebo a petição inicial em relação aos 

requeridos Cícero Geraldo Ramos, Antônio Plínio Bueno de Almeida, Celso 

Oliveira Goes, Pedro Ribeiro da Silva Neto, Antônio José da Silva, Evaldo 

Luiz Kolcenti, Vicente Paulo Almeida Silva, Osni Germiniano dos Santos, 

João Paulo de Souza e Paulo Alberto Mottin, uma vez que a presente ação 

já foi recebida em relação aos requeridos Dionísio Coelho Coutinho, Alzeni 

Cerqueira Milhomem, Jailton Lúcio da Silva e Gerciran Ferreira Dias, 

conforme decisões de fls. 561 e 795/797.Em relação à requerida Maria 

Madalena Oliveira da Silva, reconheço a ocorrência da prescrição, com 

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

com julgamento de mérito. Proceda-se as anotações necessárias nos 

autos.Notifique-se o Estado de Mato Grosso, para se manifestar quanto ao 

interesse de ingressar no feito. Considerando que os requeridos Alzeni, 

Jailton e Gerciron foram citados (fls. 623 e 648) e apresentaram 

contestações às fls. 627/635 (Alzeni) e 655/660 (Gerciron), citem-se os 

demais requeridos para, querendo e no prazo legal, apresentarem 

contestação, sob pena de revelia.Com a resposta dos requeridos ou 

decorrido o prazo, certifique-se e abra-se vista ao representante do 

Ministério Público.Defiro o pedido de gratuidade de justiça, pleiteado pelo 

requerido Celso Oliveira Goes.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 139604 Nr: 24212-77.2003.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ubiratan Francisco Vilella Spinelli, MARCELO 

GRAMOLINI BIANCHINI, CLAUCO CESAR NEVES, LUCIA ALONSO 

CORREA, DEISE MARIA DE F. PREZA, AGILITÁ PROPAGANDA E 

MARKETING LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO APARECIDO TURIN, 

GERSON VALÉRIO POUSO (PROCURADOR DO ESTADO), FRANCISCO 

DE ASSIS DA SILVA LOPES (PROCURADOR DO ESTADO), Carlos 

Alberto Bueno (Procurador do Estado), RONALDO PEDRO 

SZEZUPIOR DOS SANTOS (PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABER VIEGAS, DARLÃ 

MARTINS VARGAS, BRENO DEL BARCO NEVES, FABER VIEGAS, JOÃO 

CARLOS BRITO REBELLO, RÚBIA VIEGAS APOLINÁRIO, JOÃO 

CARLOS BRITO REBELLO, RÚBIA VIEGAS APOLINÁRIO, BRENO DEL 

BARCO NEVES, TELMA CURIEL MARCON, JANE RESINA FERNANDES 

DE OLIVEIRA, LUCIANA TENUTA PORTELA, MAYNA DANTAS DE 

CARVALHO SANTOS, LUCIANA TENUTA PORTELA, MAYNA DANTAS 

DE CARVALHO SANTOS, MARLON SANCHES RESINA FERNANDES, 

CAROLINE MENDES DIAS, BRUNO SANCHES RESINA FERNANDES, 

KELLEN DA COSTA SILVA, ANA PAULA DA COSTA AOKI, LEANDRO 

GREGÓRIO DOS SANTOS, MARLON SANCHES RESINA FERNANDES

 Vistos etc.

 Diante da resposta da consulta oficializada ao Presidente do Conselho da 

Magistratura, às fls. 1.588/1.589, redesigno o dia 23/09/2014, às 

15h30min, para a continuidade da audiência de instrução.

Intimem-se, pessoalmente, as requeridas Lucia e Deise para prestar 

depoimento, com as advertências legais.

 Oficie-se à Comarca de Campo Grande, solicitando informações sobre o 

cumprimento da carta precatória expedida para as oitivas das 

testemunhas Iran Coelho das Neves, Gisele Dias da Silva e Dalva de 

Souza Lescano Batistote, arroladas pelas requeridas Agilitá Propaganda e 

Marketing Ltda, Patricia Lorena de Andrade Barbieri e Gislaine Aparecid 

Loubert Brum, cuja audiência estava designada para a data de 10/06/2014 

(fls. 1.583). Consigne-se a urgência, por tratar-se de processo 

pertencente à Meta 018/CNJ.

Intimem-se os patronos dos requeridos e o Procurador do Estado de Mato 

Grosso, via DJE, bem como cientifique-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Celia Regina Vidotti

 Cod. Proc.: 375268 Nr: 11914-43.2009.811.0041

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS CARLÃO PEREIRA DO NASCIMENTO, 

ADILSON MOREIRA DA SILVA, NOVADATA SISTEMAS E 

COMPUTADORES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTORIA PUBLICA DE 

MATO GROSSO, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES - 

PROCURADOR DO ESTADO, RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS 

SANTOS (PROCURADOR DO ESTADO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO JOSÉ FERREIRA, 

FLAVIO JOSÉ FERREIRA, JOSEMAR HONÓRIO BARRETO JÚNIOR, 

ALCIMIRA APARECIDA DOS REIS GOMES

 Vistos etc.

 Indefiro o requerimento ministerial de fls. 817/818, uma vez que, como já 

decidido às fl. 816, não é possível afirmar com segurança que os 

documentos de fls. 239/251, correspondem à proposta dos envelopes 

entregues à comissão de licitação.

 Da mesma forma, não vislumbro a utilidade de complementação da perícia 

baseado em estudo comparativo com preços dos produtos praticados no 

mercado à época ou entre outras licitações da mesma natureza e objeto, 

uma vez que referido estudo também não refletirá a proposta real da 

época, não sendo possível afirmar que o preço médio de mercado 

encontrado seria o mesmo que foi proposto pela empresa ITAUTEC, na 

Concorrência nº 07/2001.

Desta forma, não havendo mais provas a ser produzidas, declaro 

encerrada a instrução processual.

Abra-se vista ao representante do Ministério Público para apresentar os 

memoriais, no prazo de dez (10) dias e, após, intime-se o Procurador do 

Estado, via DJE, para no mesmo prazo apresentar seus memoriais.

Com o retorno dos autos, intimem-se os requeridos, por seus patronos, via 

DJE, para o mesmo fim, no prazo comum de dez (10) dias, que será 

contado em dobro (art. 191, CPC).

 Com as manifestações ou decorrido o prazo, certifique-se e conclusos.

 Cumpra-se.

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 367573 Nr: 5521-05.2009.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: NÉLIA DE CASTRO ANTUNES MACIEL, ALUISIO DE 

CASTRO ANTUNES MACIEL, ENILDES PAULINO VILELA MACIEL, NATALIA 

PAULINO VILELA MACIEL, THAIS PAULINO VILELA MACIEL, ITAU 

UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE RENÊ ANTUNES MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CUSTÓDIO DE 

CARVALHO, PAULO CUSTÓDIO DE CARVALHO, EVANDRO CESAR 

ALEXANDRE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento 40/2007, e item 2.8.1.5 da Consolidação das 

Normas Gerais de Corregedoria – CNGC, procedo à intimação do 

advogado da Inventariante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

acerca das alegações da instituição bancária.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Angela Regina Gama da Silveira G. Gimenez

 Cod. Proc.: 902284 Nr: 31537-20.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TDOP, LADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDOP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNO DE FRANÇA BARRETO, 

leandro ataíde pires

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 902284

 Vistos etc.

Recebo emenda à inicial de folhas 27/48.

Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II).

Defiro a gratuidade postulada, com fundamento na Lei nº 1060/50.

O documento de fls. 34 demonstra, o vínculo de parentesco existente 

entre o demandado e o autor, visto que, são pai e filho.

Em decorrência da referida paternidade o demandado tem o dever de 

contribuir com a manutenção da prole, razão pela qual, arbitro os alimentos 

provisórios em 01 (um) salário mínimo vigente, que hoje importa em R$ 

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), a ser pago pelo requerido, por 

estar devidamente empregado.

O vencimento da prestação alimentícia se dará todo dia 10 (dez) de cada 

mês. O adimplemento deverá ser feito, por meio de depósito, em conta 

bancária à ser anunciada pela parte autora, que deverá ser intimada para 

apresentar o número da conta, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

A prestação alimentícia incidirá, também, nas verbas de férias, 13° salário 

e rescisórias.

Como medida de celeridade, designo audiência de conciliação, para o 

próximo dia 23 de setembro de 2014, às 10:10 horas, a ser realizada pela 

ilustre Conciliadora desta Vara Judicial.

 Cite-se a parte ré e intimem-se ambas as partes, a fim de que 

compareçam à audiência, acompanhadas de seus advogados, fazendo 

constar do mandado que, na hipótese de inocorrência de acordo, o prazo 

de defesa começará a fluir, a partir da referida solenidade.

 Oficie-se o digno Ministério do Trabalho, em busca de informações, 

acerca de eventual vínculo empregatício do devedor. Consigne-se o prazo 

de 05 (cinco) dias, para a vinda dos esclarecimentos.

Notifique-se o nobre Parquet.

Cumpra-se.

 Cuiabá-MT, 18 de agosto de 2014.

Angela Regina Gama da Silveira Gutierres Gimenez

 Juíza de Direito em Substituição Legal

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 855431 Nr: 57872-13.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YCDC, ELBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WBDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARICLEI EDUARDO CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e, nos termos do Provimento nº 56/2007 

da CNGC, impulsiono estes autos para que se proceda à intimação da 

parte exequente para manifestar nos autos, requerendo o que entender 

de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 721079 Nr: 16561-13.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALXDS, CXDS, MDLLR, LMDA, OCDL, LXDLO, GCDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDACDL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, JULIANA DE LUCCA CRUDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº 16561-13.2011.811.0041.

Código nº. 721079.

 Visto.

 Adalgiza Lima Xavier dos Santos, qualificada nos autos, aforou Ação de 

Inventário pelo rito do Arrolamento Sumário em razão da morte de Antonio 

Carlos de Lima. Entretanto, mesmo intimada pessoalmente para dar 

andamento ao processo, sob pena de extinção, não se manifestou, 

deixando transcorreu in albis o prazo assinalado para que cumprisse as 

determinações contidas nos autos.

 É o relatório.

 D E C I D O.

 A partir da Lei n º. 11.441/2007 previu-se, para o inventário revestido das 

características do arrolamento (interessados maiores e capazes), a 

possibilidade de partilha por meio de escritura pública, ou seja, 

administrativamente. Desde então, estas ações perderam a condição de 

obrigatórias, não mais constituindo espécie de ação necessária, fazendo 

desaparecer também o fundamento jurídico que impedia que fossem 

extintas sem julgamento do mérito, consoante defendia a doutrina e 

jurisprudência nacional.

 Inobstante isso, considerando que o processo, desde o ano de 2011, 

quando foi proferida a decisão inaugural à fl. 42, a inventariante não 

promoveu o regular andamento do feito, instruindo-o com os documentos 

lá determinados.

 Conforme certidões acostadas às fls. 54/55, a requerente foi intimada 

pessoalmente para dar andamento ao feito, e não se manifestou.

 Por tais razões, a extinção do processo é medida que se impõe.

 Em face do exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.

 Sem custas, eis que o processo tramita sob o pálio da gratuidade de 

Justiça.

 P. I. C.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 762258 Nr: 14775-94.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDLEL, EDAVPL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÍVIA COMAR DA SILVA, PEDRO 

OVELAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 14775-94.2012.811.0041.

Código nº. 762258.
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 Visto.

 Segundo o disposto no art. 265, § 5º, do Código de Processo Civil, o 

motivo justificado para o pedido de suspensão formulado às fls. 87/88, ou 

seja, a dependência de julgamento de outra causa, não pode ocasionar a 

paralisação dos autos por mais de um ano.

 Entretanto, este inventário tramita desde maio de 2012, para partilha de 

direito que está sub judice.

 Defiro, portanto, o pedido de fls. 87/88, e determino a SUSPENSÃO do 

processo pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável pelo mesmo período, 

com a ressalva de que, decorrido o referido prazo, de um ano, o feito será 

extinto sem julgamento do mérito, pela ausência de interesse processual.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 740137 Nr: 36832-43.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUILA DE AMORIM, KLEVERSON WILLIAM DE AMORIM 

ARAÚJO, MARCELO PINTO DE ARAÚJO, BRAYANE NAGILA DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO RODRIGUES DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA CRISTINA PAIM BIASI, 

SILVIA CRISTINA PAIM BIASI, JOÃO REUS BIASI, SILVIA CRISTINA 

PAIM BIASI, SILVIA CRISTINA PAIM BIASI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 36832-43.2011.811.0041.

Código nº. 740137.

 Visto.

 Às fls. 39/43, a inventariante requer o levantamento do dinheiro 

decorrente dos precatórios, recebidos pelo espólio e depositados na 

Conta de Depósitos Judiciais.

 Para levantamento do dinheiro é necessário que seja apresentado o 

acordo de partilha e comprovado o recolhimento dos impostos incidentes 

sobre a sucessão, mormente o imposto de transmissão por morte.

 Portanto, INDEFIRO o requerimento de fls. 39/43.

 Determino à inventariante que cumpra a decisão de fl. 28, proferida em 10 

de novembro de 2011, sob pena de remoção.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 774291 Nr: 27485-49.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TANIA REGINA YKEGAYA, BRUNO KENJI IKEGAYA, 

TANIA REGINA YKEGAYA, MICHELE LISSA YKEGAYA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE HIROITO KAZUHIRO YKEGAYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA, 

REGIANE ALVES DA CUNHA, MAÍZE DE PAULA S. ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 27485-49.2012.811.0041.

Código nº. 774291.

 Visto.

 O requerimento de fl. 74, já foi objeto de análise na sentença de fls. 64/65, 

autorizando a inventariante, com ressalvas, a representar o Espólio na 

administração da empresa RY Transportes Rodoviários Ltda.

 A modificação do contrato social da empresa somente poderá ocorrer 

com a expedição do formal de partilha.

 Determino à inventariante que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra as 

condições para a expedição do formal de partilha, previstas na sentença, 

sob pena de arquivamento dos autos.

 Intime-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 379278 Nr: 14986-38.2009.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EECS, TLDS, GADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURILIO DE SANTANA 

MALHEIROS, ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA, MARCOS 

ALEXANDRE SCHOFFEN, JAQUELINE BAGÃO, MARCOS ALEXANDRE 

SCHOFFEN, ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA, JAQUELINE 

BAGÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE CUIABÁ2ª 

Vara Especializada de Família e SucessõesProcesso nº. 378/2009 - 

Código nº. 379278.Visto.Às fls. 129/131, a inventariante reclama a não 

inclusão de bem móvel no acordo de fls. 92/96, firmado por ela e os 

demais herdeiros, e homologado por sentença à fl. 98, que alega ter sido 

vendido por Geuides Antonio da Silva e Telma Lima da Silva, fato do qual 

aduz possuir provas testemunhais.Às fls. 144/145, os interessados 

Geuídes Antonio da Silva e Telma Lima da Silva, manifestaram-se alegando 

que, embora não previsto na avença homologada nestes autos, o produto 

da venda do trator seria destinado ao pagamento das custas processuais 

de outra ação de inventário que por eles havia sido aforada, conforme 

demonstrado às fls. 76/78, requerendo, portanto, que seja declarada a 

responsabilidade de todos os interessados.É o necessário para 

decisão.Inicialmente, é preciso observar que o objetivo deste inventário já 

foi alcançado com a homologação da partilha.A sentença encerra a 

prestação jurisdicional, motivo pelo qual, a partilha de bens excluídos deve 

ser objeto de sobrepartilha, conforme o disposto no art. 1.040 do Código 

de Processo Civil, ou seja, quando forem sonegados, descobertos depois 

da partilha, litigiosos ou situados em lugar remoto.Compulsando os autos, 

vê-se que o trator Massey Ferguson foi elencado nas primeiras 

declarações. (...). Portanto, diante da incongruência das alegações, 

conclui-se que a questão requer a produção de provas não permitidas no 

rito do inventário, motivo pelo qual remeto a questão às vias ordinárias, 

nos termos do art. 984 do Código de Processo Civil.Indefiro, pelas mesmas 

razões, o pedido de fls. 144/145.Determino à inventariante que, no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias, cumpra as condições impostas na 

sentença de fl. 98, para expedição do formal de partilha, sob pena de 

arquivamento dos autos.Intimem-se.Cuiabá/MT, 18 de agosto de 

2014.Sergio ValérioJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 906654 Nr: 34675-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA NICE NUNES DE PINHO, AURÉLIO ARAÚJO DA 

COSTA, SERIA ALVES GUIMARÃES, ANA GABRIELE NASSER COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE SEBASTIÃO JOSE DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALTAIR PERES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 34675-92.2014.811.0041 - Cód. 906654.
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 Visto.

 Cuida-se de ação de inventário aforada por Maria Nilce Nunes de Pinho 

pelo falecimento de Sebastião José da Costa, que possuía dois filhos 

menores, decorrentes de outro relacionamento, sob a alegação de que há 

verbas trabalhistas a serem partilhadas.

 Inicialmente, esclareço que, havendo filhos menores, decorrentes de 

outro relacionamento do inventariado, não há como reconhecer a união 

estável nestes autos, o que, a princípio, impede a nomeação da 

requerente como inventariante.

 Ademais, quanto ao inventário, não restou caracterizada a 

necessidade/utilidade de sua propositura, uma vez que, em se tratando de 

verbas trabalhistas, basta que seja aforada ação de jurisdição voluntária 

com pedido de alvará, nos termos da Lei n. 6.858/1980.

 Portanto, DEFIRO o pedido de gratuidade processual, haja vista a 

informação de que a requerente exerce a profissão de “doméstica”; e 

determino que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça qual a origem e o 

valor das supostas verbas trabalhistas, bem como, demonstre a 

necessidade do aforamento da ação de inventário, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.

 Intime-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 907098 Nr: 34966-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HLDC, DLDC, DLDCA, DDCJ, MLDC, DFDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDDADC, EDFLDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 34966-92.2014.811.0041.

Código nº. 907098.

 Visto.

1. NOMEIO como inventariante do Espólio de Donato Antonio de Carvalho e 

do Espólio de Floraci Leite de Carvalho o requerente Helton Leite de 

Carvalho, nos termos do art. 990, inciso III, do Código de Processo Civil.

2. INTIME-SE o inventariante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

compareça ao cartório desta Vara para firmar termo de compromisso.

3. Prestado o compromisso deverá, no prazo de 20 (vinte) dias, 

APRESENTAR as PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, arrolando os bens, as 

dívidas e os herdeiros, observando o que determinam todos os incisos do 

art. 993 do Código de Processo Civil, e instruindo os autos, especialmente, 

com certidão atual da matrícula do imóvel e com a certidão negativa de 

débitos fiscais expedida pela Procuradoria Geral do Estado de Mato 

Grosso.

4. Caso não haja litígio quanto à partilha e todos os herdeiros sejam 

civilmente capazes, no prazo para apresentação das primeiras 

declarações, o inventário deverá ser convertido para o rito do 

arrolamento, mediante a apresentação de acordo de partilha, 

dispensando-se assim a citação da Fazenda Pública Estadual e do 

Ministério Público.

5. A comprovação do recolhimento do ITCD poderá ser realizada após a 

homologação do acordo de partilha, ficando condicionada a expedição do 

formal de partilha à sua apresentação.

6. DEFIRO a gratuidade de Justiça ao requerente.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 106512 Nr: 231-19.2003.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AB, ILB, IMDC, SMBV, CMBS, N, ERDS, BB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESARINO DELFINO CESAR 

FILHO, JOSE WILZEM MACOTA, JULIAN DAVIS, JOSE WILZEM 

MACOTA, SAVIO FARIA NEVES, CESARINO DELFINO CESAR FILHO, 

FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA, ALCIDES MATTIUZO JUNIOR, FABIO 

LUIS DE MELLO OLIVEIRA, FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA, RENATA 

LUCIANA MORAES, JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 5/2003.

Código nº. 106512.

 Visto.

 Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 678.

 Defiro o pedido de carga de fl. 796, pelo prazo de 2 (dois) dias.

 Desentranhem-se as petições de fls. 672/677, e as encartem à prestação 

de contas, para onde foram endereçadas.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 906380 Nr: 34511-30.2014.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BHCM, AMJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDLCM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDIR SIQUEIRA DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE CUIABÁ2ª 

Vara Especializada de Família e SucessõesProcesso nº. 

34511-30.2014.811.0041 – Cód. 906380.Visto.Recebo o inventário pelo 

rito do arrolamento sumário e, em consequência, nomeio inventariante a 

herdeira Beatriz Helena Canavarros Monaco, independentemente de 

compromisso.(...). Poderá, porém, nos termos 1.806 do Código Civil, firmar 

termo judicial, renunciando à herança, bastando, para isso, que 

compareça à Secretaria desta Especializada.Vê-se, também, que os 

requerentes não demonstraram a impossibilidade de arcar com as 

despesas processuais, aliás, sequer informaram qual a profissão 

exercem, o que impõe nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88, o 

INDEFERIMENTO da gratuidade processual.Assim, considerando que a 

inicial deve ser devidamente instruída com toda documentação necessária 

para sua homologação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 283 

c/c art. 295, VI, do Código de Processo Civil, determino que seja instruída 

com os seguintes documentos obrigatórios: 1.Certidão negativa da 

Fazenda Pública Municipal;2.Certidão negativa da Fazenda Pública 

Federal;3.Certidão negativa da Fazenda Pública Estadual, emitida pela 

Procuradoria-Geral do Estado, bem como, a emitida pela 

SEFAZ-MT;4.Certidão de matrícula atual do imóvel;5.Comprovante de 

recolhimento ou isenção do ITCD, do contrário, a partilha será homologada, 

porém, a expedição dos formais ficará condicionada a sua apresentação, 

nos termos do item 6.9.4 da CNGC;6.Escritura pública de cessão de 

direitos hereditários ou que o herdeiro, Amynthas Monaco Junior, 

compareça para firmar termo judicial de renúncia de herança, nos termos 

desta decisão;Intime-se a inventariante para que promova a juntada dos 

documentos referidos nesta decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial; e efetue o recolhimento das 

custas processuais ,  sob pena de cance lamento  da 

distribuição.Cumpra-se.Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.Sergio 

ValérioJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 239100 Nr: 7984-22.2006.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSINA KUHNEN SEREIA, CLÁUDIO MÁRCIO SEREIA, 

OSVALDO SEREIA JÚNIOR, MARCOS SANDRI SEREIA, ANDRÉ LUIS 

SEREIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSVALDO SEREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDIR CECHET JÚNIOR, 

WALDIR CECHET JÚNIOR, WALDIR CECHET JÚNIOR, WALDIR CECHET 

JÚNIOR, WALDIR CECHET JUNIOR, MARCELO FALCÃO FERREIRA, 

FLAVIA MARIA CAPISTRANO DIAS MAGALHÃES, WALDIR CECHET 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALDIR CECHET JUNIOR

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 404/2006.

Código nº. 239100.

 Visto.

 A sentença de fl. 81 foi proferida em 18 de junho de 2008 e até a 

presente data não foi certificado o trânsito em julgado.

 Portanto, certifique-se.

 Após, expeça-se o formal de partilha e arquivem-se os autos.

 Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 115504 Nr: 10991-66.1999.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURA FERREIRA DA SILVA DAVID, ANDRÉ LUIZ 

DAVID, DANIELLE SABBAG DAVID, EMANUELLE SABBAG DAVID, 

HERMES DAVID JÚNIOR, DAIANE SABBAG DAVID FRANÇA, FABIANE 

SABBAG DAVID

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE HERMES DAVID

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FAROUK NAUFAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ

2ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Processo nº. 10991-66.1999.811.0041.

Código nº. 115504.

 Visto.

 Diga a inventariante, haja vista que decorrido o prazo postulado no 

requerimento de fl. 430.

 Intime-se.

 Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2014.

Sergio Valério

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 854699 Nr: 57225-18.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UDCP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BENEDITO CESAR PEREIRA 

PADILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e, nos termos do Provimento nº 56/2007 

da CNGC, item 5.2.5, impulsiono estes autos para que se proceda à 

intimação da parte autora para, querendo, apresentar impugnação à 

contestação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 802980 Nr: 9443-15.2013.811.0041

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADL, JCDL, SMLM, CGDL, SDCLS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, JOSÉ CELSO DORIELEO LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto.

Diante do teor da certidão de fl. 357, digam os requerentes.

Após, ao Ministério Público.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 281125 Nr: 6429-33.2007.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIANE MEIRES NARDES VIEGAS, CAMILA MARIA 

SERRA VIEGAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ JOSE BARAO DE ARRUDA VIEGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CELESTINO CORREA DA 

COSTA NETO, BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO, JORGE LUIZ 

MIRAGLIA JAUDY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO EDUARDO 

TORRES ESGAIB

 Visto.

 O prazo de suspensão postulado às fls. 1576/1579 decorreu em cartório.

 Portanto, diga a inventariante, sob pena de arquivamento dos autos.

 Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 700678 Nr: 35301-53.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TPRA, VHPRA, MPR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIMAS SIMÕES FRANCO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora, para que manifeste nos autos o 

que entender de direito, sob pena de arquivamento do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 752119 Nr: 3932-70.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SDSP, RSDPF, RSDSP, ACDSP, SJDSP, SBDSP, 

FADSP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA ALVES RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e nos termos do Provimento nº 56/2007, 

Item 7, Seção 7.2.1 da CNGC, impulsiono estes autos para que se proceda 

à intimação do(a) advogado(a LUCIANA ALVES RODRIGUES, para que 

devolva os autos em Secretaria no prazo de 24 horas, sob pena de 

BUSCA E APREENSÃO, porquanto o prazo de carga encontra-se 

excedido.

 

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 736330 Nr: 32751-51.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: GUSTAVO MARTINS DA SILVA, MARIANA DE PAULA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE NILMARA DE PAULA SILVA, 

ESPÓLIO DE VANDERLUCIO MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIVANDDER RICARDO PEREIRA 

FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e nos termos do Provimento nº 56/2007, 

Item 7, Seção 7.2.1 da CNGC, impulsiono estes autos para que se proceda 

à intimação do(a) advogado(a)MAIVANDDER RICARDO PEREIRA FARIAS 

para que devolva os autos em Secretaria no prazo de 24 horas, sob pena 

de BUSCA E APREENSÃO, porquanto o prazo de carga encontra-se 

excedido.

 

 JUIZ(A): Sergio Valério

 Cod. Proc.: 350772 Nr: 21032-77.2008.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALFM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCONDES EDSON FELIX 

MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que o movimento "Impulsionamento por Certidão - Atos 

Ordinatórios", de 21/05/2014, foi disponibilizado no DJE nº 9301, de 

23/05/2014 e publicado no dia 26/05/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: MARCONDES EDSON FELIX 

MEDEIROS, representando o polo ativo.

3ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 AUTOS N.º 31839-49.2014.811.0041

 ESPÉCIE: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: LACEMY VILELA DUARTE e LACY VILELA DUARTE 

e JULIO VILELA DUARTE e ARLEI VILELA DUARTE e LAURA FABRICIA 

GARCIA VILELA DUARTE e ANTÔNIO CARLOS VILELA DUARTE e 

AMORÉZIO VILELA DUARTE e ZENIL VILELA DUARTE e SEBASTIAO 

ALVES PINHEIRO e AROLDO VILELA DUARTE

 PARTE RÉQUERIDA: ESPOLIO DIRCE VILELA DUARTE e ESPOLIO DE 

ANTONIO SILVA DUARTE

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: HERDEIRO: REIFE FRANCISCO 

VILELA DUARTE Filiação: Antônio Silva Duarte e Dirce Vilela Duarte, data 

de nascimento: 7/9/1952, brasileiro(a), Endereço: Local Incerto e Não 

Sabido, Cidade: Cuiabá-MT.

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO HERDEIRO REIFE FRANCISCO VILELA 

DUARTE, acima qualificado, dos termos do presente Inventário, para se 

manifestar nos autos sobre o Inventário por Arrolamento, no prazo de 10 

(dez) dias (arts. 999 e 1.000 do CPC), contados da expiração do prazo 

deste edital, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Ação de Abertura de Inventário por Arrolamento dos 

bens deixados por DIRCE VILELA DUARTE, falecida em 18/12/2013 e 

ANTONIO SILVA DUARTE, falecido em 11/03/2014, tendo ambos deixados 

09 (nove) filhos e bens a inventariar.

 DECISÃO/DESPACHO: "Vistos, etc. Nomeio inventariante, Lacemy Vilela 

Duarte, requerente, que prestará compromisso em 05 (cinco). Cite-se o 

herdeiro Reife Francisco Vilela Duarte por edital, com prazo de 20 (vinte) 

dias, mediante as observâncias e advertências legais. Dê-se vistas dos 

autos à Fazenda Pública Estadual para manifestação, no prazo de 20 

(vinte) dias. Decorrido o prazo, requisitem-se os autos e voltem-me 

conclusos para decisão. Expeça-se o necessário. Cumpra-se".

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu Virginia da Cunha 

Müller, Gestor(a) Judiciário(a), digitei.

 Cuiabá - MT, 21 de agosto de 2014.

 Virginia da Cunha Müller

 Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 802202 Nr: 8666-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THDSK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para manifestar 

acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 50, no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 910562 Nr: 37224-75.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LFF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASF, EDJOB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GEORGE MILLER FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, em um juízo preliminar, constata-se que o contrato de locação 

residencial foi realizado por pessoa que não detinha legitimidade para 

tanto, uma vez que o locador não era o proprietário do bem não tendo sido 

trazido aos autos qualquer pagamento ou frutos advindos da efetivação 

da locação, e assim, por falta de maiores elementos no momento para 

verificar a fundo a questão, indefiro a liminar Apense-se os autos ao 

inventário nº 25168-54.2007.811.0041 e após, citem-se os embargados 

pessoalmente, nos termos do art. 1.053 do CPC, para no prazo de 10 

(dez) dias contestar a ação. Expeça-se o necessário.Cumpra-se 

imediatamente.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909744 Nr: 36658-29.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CCSF, SPA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária prevista na 

Lei nº 1.060/50.

Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 

alimentos provisórios em quantia equivalente a 30% (trinta por cento) dos 

rendimentos líquidos do requerido, incidindo sobre férias, décimo terceiro 

salário e verbas rescisórias, se por ventura houver, a ser depositado pelo 

alimentante, até o dia 10 de cada mês, na conta bancária informada às fls. 

07, qual seja, Banco Itaú, Agência nº. 7876, conta corrente 09380.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição

Designo a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 06/11/2014, às 14:20 horas.

Cite-se o alimentante e, intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da 

representante legal do alimentado em extinção e arquivamento do 

processo e do alimentante em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 
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ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

 Quanto ao pedido de regularização de visitas, o mesmo será analisado 

por ocasião da audiência acima designada.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909751 Nr: 36663-51.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCFC, CFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LMC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária prevista na 

Lei nº 1.060/50.

Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 

alimentos provisórios em quantia equivalente a 30% (trinta por cento) dos 

rendimentos líquidos do requerido, incidindo sobre férias, décimo terceiro 

salário e verbas rescisórias, se por ventura houver, a ser depositado pelo 

alimentante, até o dia 10 de cada mês, na conta bancária informada às fls. 

07, qual seja, Banco do Brasil, Agência nº. 2373-6, operação 13, conta 

corrente 88.307.155-X.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição

Designo a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23/10/2014, às 15:40 horas.

Cite-se o alimentante e, intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da 

representante legal do alimentado em extinção e arquivamento do 

processo e do alimentante em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909756 Nr: 36668-73.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PHSD, LSDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JGMD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária prevista na 

Lei nº 1.060/50.

Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 

alimentos provisórios em quantia equivalente a 30%(trinta por cento), do 

salário mínimo, incidindo sobre férias, décimo terceiro salário e verbas 

rescisórias, quando houver, a ser depositado pelo alimentante, até o dia 

10 de cada mês, na conta corrente da representante legal do menor Sra. 

Luana Siqueira de Cerqueira, informada às fls. 07, qual seja, Caixa 

Econômica Federal , agencia 1569,operação 013, conta poupança 

n.00020184-6.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição

Designo a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 06/11/2014, às 14:00 horas.

Cite-se o alimentante e, intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da 

representante legal do alimentado em extinção e arquivamento do 

processo e do alimentante em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

Regulamento as visitas do requerido ao filho menor, em finais de semana 

alternados, buscando os menores no lar paterno aos sábados às 08:00 

horas, devolvendo-os na residência da genitora às 20:00 horas no 

domingo.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 748426 Nr: 84-75.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LLSDA, VLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JLDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Alimentos proposta por L. L. A. representada por 

sua genitora Vera Lucia de Souza em face de João Lauro de Arruda.

O requerido apresentou contestação às fls. 45/46vº, pugnando pela 

revisão dos valores arbitrados à título dos alimentos provisórios.

A requerente apresentou impugnação à contestação às fls. 53/53vº, 

requerendo o prosseguimento do feito com a consequente designação de 

audiência de instrução e julgamento.

Em que pese os argumentos do requerido, em sede de contestação, para 

a revisão do valor dos alimentos provisórios, entendo que não merece ser 

acolhida, uma vez que o requerido não juntou aos autos qualquer prova 

que fundamentasse seu pedido.

Pois bem. As partes são legítimas e estão devidamente representadas por 

seus ilustres advogados, bem assim, verifico não haver irregularidades ou 

preliminares a serem analisadas, razão pela qual, DECLARO saneado o 

presente feito, e fixo como ponto controvertido a verificação do trinômio 

necessidade / possibilidade / proporcionalidade.

Considerando o que dispõe o art. 130 do CPC, entendo necessária a 

produção de prova testemunhal e documental, e designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 11/03/2015, às 15:00 horas.

Intimem-se as partes, a fim de que, compareçam na audiência designada, 

acompanhadas de seus advogados e testemunhas, no máximo de 03 

(três), independente de prévio depósito de rol.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909828 Nr: 36731-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACAR, LPDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária prevista na 

Lei nº 1.060/50.

Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 
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alimentos provisórios em quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo, incidindo sobre férias, décimo terceiro salário e verbas 

rescisórias, se por ventura houver, a ser depositado pelo alimentante, até 

o dia 10 de cada mês, na conta bancária informada às fls. 07, qual seja, 

Caixa Econômica Federal, Agência nº. 0016, operação 001, conta 

n.00003733-3.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição

Designo a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23/10/2014, às 15:00 horas.

Cite-se o alimentante e, intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da 

representante legal do alimentado em extinção e arquivamento do 

processo e do alimentante em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909759 Nr: 36671-28.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TFSN, VSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária prevista na 

Lei nº 1.060/50.

Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 

alimentos provisórios em quantia equivalente a 30% (trinta por cento) dos 

rendimentos líquidos, incidindo sobre férias, décimo terceiro salário e 

verbas rescisórias, quando houver, a ser depositado pelo alimentante, até 

o dia 10 de cada mês, na conta corrente da representante legal do menor 

Sra. Viviane Suzi de Souza, informada às fls. 11, qual seja, Banco do 

Brasil, Agencia 3940-3, Conta Corrente nº. 5.267-1.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição

Designo a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23/10/2014, às 14:00 horas.

Cite-se o alimentante e, intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência da 

representante legal do alimentado em extinção e arquivamento do 

processo e do alimentante em confissão e revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

Cumpra-se a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos 

termos da sugestão do Conselho Nacional de Justiça.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909838 Nr: 36739-75.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixo a verba alimentar em 37,2% (trinta e sete, dois por cento) dos 

rendimentos líquidos do requerente, devendo ser entregue diretamente a 

genitora da menor, ou depositado em conta corrente a ser informada pela 

mesma, até o dia 10 de cada mês subseqüente ao vencido.

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23/10/2014, às 15:20 horas, intimem-se as partes, a fim de que, 

compareçam na audiência designada, acompanhadas de seus advogados 

e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, fazendo consignar 

que a ausência do requerente implica em arquivamento do feito e a do 

requerido em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Cite-se a parte requerida para apresentar resposta no prazo legal, bem 

como informar ao Juízo dados de conta bancária para o depósito dos 

alimentos provisórios arbitrados.

Regulamento as visitas do requerido a filha menor, em finais de semana 

alternados, buscando a menor no lar materno aos sábados às 13:00 

horas, devolvendo-os na residência da genitora às 19:00 horas no 

domingo.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 909977 Nr: 36839-30.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRRBB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Recebo a presente como “Ação de Divórcio Litigioso c/c oferecimento de 

alimentos, regularização de visitas e Guarda”.

Diante da manifestação do requerente na inicial acerca dos alimentos, 

arbitro alimentos provisórios em quantia equivalente a 18,18% dos 

rendimentos líquidos, a ser pago pelo autor à requerida, na condição de 

representante do menor, devendo a prestação alimentícia incidir sobre 

férias, 13º salários, e rescisão quando houver, que para o momento me 

parece adequado ao binômio necessidade/possibilidade, a serem 

depositados até o dia 10 de cada mês, em conta bancária a ser indicada 

pela requerida.

O binômio necessidade/possibilidade será aferido em momento oportuno, 

após exaurimento da cognição.

Designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 17/03/2015, às 

16:00 horas.

Intimem-se as partes, a fim de que, compareçam na audiência designada, 

acompanhadas de seus advogados.

Caso não reste acordo na audiência preliminar, a requerida sairá 

devidamente intimada para, querendo, apresentar contestação no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão, nos termos do art. 

285 e 319 do CPC.

Cite-se a requerida, com as observâncias e advertências legais.

Intime-se ainda a requerida para acostar aos autos seus dados bancários, 

para depósito dos alimentos provisórios arbitrados, no prazo de 72 

(setenta e duas) horas.

Cientifique-se o digno representante do Ministério Público.

Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 703874 Nr: 38529-36.2010.811.0041

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: AGPS, GGS, GSSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA AMÁLIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de abrir vistas à advogada da 

parte autora para, no prazo legal, retirar, distribuir e comprovar a 

distribuição da carta precatória expedida para cumprimento na Comarca 

de Tucumã-Para.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 910562 Nr: 37224-75.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LFF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASF, EDJOB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GEORGE MILLER FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado do 

Embargante para, em cinco dias, efetuar depósito de diligência para 

cumprimento de mandado de citação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 829534 Nr: 35312-77.2013.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMDSN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDLNJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSARA DE LIMA BATISTA, 

ANDRÉ LUIS MAIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. Considerando que a Carta precatória não foi devolvida, esta 

audiência restou prejudicada. Assim, redesigno a presente audiência para 

o dia 11 de março de 2015, às 16:00 horas. Deve a Sra. Gestora expedir 

nova Carta Precatória à Comarca de Natal/RN, solicitando-lhe, inclusive, o 

cumprimento da deprecada que lhe foi enviada. Saem os presentes 

intimados. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 324808 Nr: 25168-54.2007.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARB, AFB, ABS, ASF, LHBL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJOB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA 

SANTOS FERREIRA, RENATO FERREIRA COUTINHO, FELICIO ROSA 

VALARELLI JÚNIOR, ROSANA DE BARROS BEZERRA PINHEIRO 

ESPÓSITO, DÉBORA ADRIANA ALVES, FLÁVIO LÚCIO SANTANA DE 

OLIVEIRA, EDUARDO VITAL CHAVES, JOÃO PAULO FOGAÇA DE 

ALMEIDA FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Determino o desentranhamento dos documentos de fls. 1170/1173, uma 

vez que a ação monitoria originaria da dívida foi proposta em face de 

Cotton King Ltda., de propriedade do herdeiro Alain Robson Borges, 

conforme termo de cessão de fls. 526/529, sendo ele o único responsável 

pela dívida, não estando esta habilitada nos presentes autos de inventário 

de José Osmar Borges.

Determino, ainda, que a empresa Cotton King Ltda seja intimada a fim de 

esclarecer a que título comparece nos presentes autos uma vez que é de 

propriedade do herdeiro Alain Robson Borges (fls. 526/529), não restando 

esclarecido o interesse da mesma e onde se confunde com os bens do 

inventário de José Osmar Borges.

 A empresa deverá prestar esclarecimentos no prazo de 05 (cinco) dias 

sob pena de ter sua peça desentranhada dos autos.

Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

 Diante da decisão liminar que suspendeu a decisão que nomeou 

inventariante dativo aguarde-se o julgamento dos Agravos Interpostos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 813904 Nr: 20377-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EKRDMDS, EMRDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA CARDOSO SALES DE 

OLIVEIRA, DANIELA PAES MOREIRA SAMANIEGO, DAUTO BARBOSA 

CASTRO PASSARE - UNIJURIS, UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intime-se a exequente para manifesta-se acerca da certidão de fls. 67, no 

prazo de 05 (cinco) dias, informando nos autos o endereço atualizado do 

executado.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao 

digno representante do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 792934 Nr: 47018-91.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULIA APARECIDA RODRIGUES GIROLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE PEDRO GEROLI, CLAUDIO 

ROBERTO GEROLI, MARIZILDA GEROLY CAMPOS, WAGNER ANTONIO 

GIROLI, ESPOLIO DE VALDERI RODRIGUES GIROLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ACENATE BANAGOURO 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ACENATE BANAGOURO DE 

CARVALHO

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de fls. 67/68 e documentos, e determino a suspensão do 

feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, intime-se a inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, 

para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, 

sob pena de extinção.

Decorrido este último prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e 

voltem-me conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 417650 Nr: 4862-59.2010.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCSH, PFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de desarquivamento de fls. 44, somente para fins de 

extração de cópias, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que já consta nos autos sentença transitada em julgado.

 Determino a Sra. Gestora que, decorrido o prazo, certifique-se e 

devolvam os autos imediatamente ao arquivo, com as devidas baixas e 

anotações.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 394 de 913



Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 763288 Nr: 15857-63.2012.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EBDR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDFBC, JBB, EDBL, SBR, BBDR, EABS, SBR, 

ABDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADOLFO GRASSI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado do 

requerente para, nos termos da determinação de folhas 90, manifestar-se 

sobre o laudo social.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 354239 Nr: 24600-04.2008.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WOS, WNS, CNDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VCDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NPJ - UNIRONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

tendo em vista o decurso do prazo de suspensão solicitado, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar o NPJ/Unirondon para, em cinco 

dias, dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 897639 Nr: 28040-95.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WNV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VCDCV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ODORICO DORILEO 

ROSA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

tendo em vista que a requerida apresentou sua contestação dentro do 

prazo legal, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o advogado 

do requerente para, em dez dias, impugnar a peção contestatória de 

folhas 28/87.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 756579 Nr: 8694-32.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO AUGUSTO BORDONI 

MANZEPPI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANA CURI, AMANDA 

ROSA MANZANO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, em 

vista do decurso do prazo de suspensão solicitado e nos termos da 

determinação retro, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o/a 

advogado(a) da parte interessada para, em cinco dias, dar 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 866744 Nr: 6963-30.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEM S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ANTONIO DE CAMPECHE FILHO, 

LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO CAMPECHE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a advogada da parte 

requerente para, em cinco dias, manifestar-se sobre a certidão negativa 

de folhas 71.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 735455 Nr: 31806-64.2011.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CGDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JADOJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA TAVARES 

CALAZANS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, em 

vista do decurso do prazo de suspensão solicitado e nos termos da 

determinação retro, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o/a 

advogado(a) da parte interessada para, em cinco dias, dar 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 209571 Nr: 1634-43.1991.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GCP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO CORBELINO 

BIANCARDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CORBELINO 

BIANCARDINI

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, em 

vista do decurso do prazo de suspensão solicitado e nos termos da 

determinação retro, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o/a 

advogado(a) da parte interessada para, em cinco dias, dar 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 729277 Nr: 25268-67.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA MARIA ALVES DA SILVA, ARLEX DA SILVA, 

TANIA GLORIA ALVES DA SILVA BORGES, ROSA MARIA FERREIRA DA 

SILVA, DAVINA ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIAO JANUARIO DA SILVA, AMÉLIA 

ALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, em 

vista do decurso do prazo de suspensão solicitado e nos termos da 

determinação retro, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o/a 

advogado(a) da parte interessada para, em cinco dias, dar 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 849294 Nr: 52522-44.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NFSMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a advogada do 

requerente para, em cinco dias, dizer sobre a distribuição e cumprimento 

da carta precatória retirada dos autos em 16.06.2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 184976 Nr: 32928-59.2004.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOHN EDWARD PALMER, ROBISON HERNANI DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIANY CARDOSO DA SILVA PALMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO CONCEIÇÃO PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n. 56/2007 da CGJ, em 

vista do decurso do prazo de suspensão solicitado e nos termos da 

determinação retro, impulsiono estes autos com a finalidade de intimar o/a 

advogado(a) da parte interessada para, em cinco dias, dar 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 225657 Nr: 32990-65.2005.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPDOP, VHMP, VGP

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONIL DOMINGOS DA SILVA 

CAMPOS, JONIL DOMINGOS DA SILVA CAMPOS, DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento "Com 

Resolução do Mérito->Procedência" de 18/08/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: JONIL DOMINGOS DA 

SILVA CAMPOS, JONIL DOMINGOS DA SILVA CAMPOS, DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 863107 Nr: 4114-85.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEFDR, RMFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA CRISTINA NOITE 

IZABEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 23/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: ANDREIA CRISTINA NOITE IZABEL 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 770209 Nr: 23213-12.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RLSG, RLG, SLAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DLDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA DE OLIVEIRA 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento "Sem 

Resolução de Mérito->Extinção->Abandono da causa" de 05/08/2014, 

onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: 

PATRICIA DE OLIVEIRA GONÇALVES representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 879018 Nr: 16167-98.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IFL, ELDCF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WFL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 05/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 337661 Nr: 8408-93.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERAO, CNRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR AUGUSTO 

MAGALHAES, MARCOS ALEXANDRE COELHO

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 23/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: CESAR AUGUSTO MAGALHAES, 

MARCOS ALEXANDRE COELHO representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 228588 Nr: 35787-14.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RASF, MADSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 21/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: REGIANE ALVES DA CUNHA 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 228650 Nr: 35753-39.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RASF, MADSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REGIANE ALVES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 21/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: REGIANE ALVES DA CUNHA 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 803685 Nr: 10143-88.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GVSDO, ASA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): NBDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIJURIS/UNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9358, 

com previsão de disponibilização em 19/08/2014, o movimento 

"Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios" de 15/08/2014, onde 

constam como patronos habilitados para receberem intimações: 

UNIJURIS/UNIC representando o polo ativo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 209551 Nr: 20236-91.2005.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YFRS, EDRL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NPJ - UNIRONDON, NPJ - 

UNIRONDON, DEBORA CARLOTTO BOTAN DE SOUZA, CARLOS 

MAGNO DOS REIS MOREIRA (UNIRONDON)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento "Sem 

Resolução de Mérito->Extinção->Abandono da causa" de 11/08/2014, 

onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: NPJ 

- UNIRONDON, DEBORA CARLOTTO BOTAN DE SOUZA, NPJ - 

UNIRONDON, CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA (UNIRONDON) 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 706493 Nr: 550-06.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YIAM, SIAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9355, 

com previsão de disponibilização em 14/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação->Suspensão do Processo" de 08/08/2014, onde 

constam como patronos habilitados para receberem intimações: DIOGO 

IBRAHIM CAMPOS representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 429458 Nr: 10667-90.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JSN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINDS, AIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO TRINDADE DO 

AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELLY CARVALHO JUNIOR, 

NATHANY APARECIDA MEDEIROS DE BARROS, JOYCE CRISTHINA 

SANTOS MACIEL DA CUNHA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9358, 

com previsão de disponibilização em 19/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 14/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: EVANDRO TRINDADE DO AMARAL 

representando o polo ativo; e ELLY CARVALHO JUNIOR, NATHANY 

APARECIDA MEDEIROS DE BARROS, JOYCE CRISTHINA SANTOS MACIEL 

DA CUNHA representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 322451 Nr: 23856-43.2007.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ATNM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WPCM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AGENOR JÁCOMO CLIVATI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: AGENOR JÁCOMO CLIVATI 

JUNIOR representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 208992 Nr: 19717-19.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERS, JDAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: JULIERME FRANCISCO MEIRA 

SILVA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 534134 Nr:

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KAREN FLAMMA NASCIMENTO FRAGA ( MENOR), 

DOMINGAS DO ESPIITO SANTO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WITAMAR FRAGA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONÍCIO DOS REIS SALES

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9353, 

com previsão de disponibilização em 12/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 07/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: LEONÍCIO DOS REIS SALES 

representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 907802 Nr: 35440-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JBDSS, RKDFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILENE FERNANDES AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 11/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: EDILENE FERNANDES AMARAL 

representando o polo ativo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 864642 Nr: 5343-80.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARC, MJDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJDSP, ARC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILENO REZENDE TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA, 

SILENO REZENDE TAVARES

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios" de 11/08/2014, onde 

constam como patronos habilitados para receberem intimações: SILENO 

REZENDE TAVARES representando o polo ativo; e DEFENSORIA PUBLICA 

representando o polo passivo.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 739077 Nr: 35701-33.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DGADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MFDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento "Sem 

Resolução de Mérito->Extinção->Abandono da causa" de 14/08/2014, 

onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: 

HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 757299 Nr: 9468-62.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BDVDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CCS, MRVDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHELLE FERNANDA FORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 22/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: MICHELLE FERNANDA FORTES 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 457181 Nr: 27585-72.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMNM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON ROSSINI PEREIRA 

OAB-9086-B

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9348, 

com previsão de disponibilização em 05/08/2014, o movimento "Com 

Resolução do Mérito->Procedência" de 31/07/2014, onde constam como 

patronos habilitados para receberem intimações: ANDERSON ROSSINI 

PEREIRA OAB-9086-B representando o polo ativo; e DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 906111 Nr: 34325-07.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VDON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDCN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 07/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: ANDERSON ROSSINI PEREIRA 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 907551 Nr: 35254-40.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACRS, VCMR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO CORREA DA COSTA 

JUNIOR, JOÃO PAULO BARRETO TAVARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 11/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: RODOLFO CORREA DA COSTA 

JUNIOR, JOÃO PAULO BARRETO TAVARES representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 767970 Nr: 20822-84.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CFDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMDLCB, CFDCJ, MB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON SILVA DE CAMARGO, 

PAULO DE BRITO CANDIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ITACIR RODRIGUES DE 

CAMPOS

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: EDSON SILVA DE CAMARGO, 

PAULO DE BRITO CANDIDO representando o polo ativo; e ITACIR 

RODRIGUES DE CAMPOS representando o polo passivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 352988 Nr: 23470-76.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MESL, CSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LENILDO MARCIO DA SILVA, 

NPJ - AFIRMATIVO, CLAUDIA PATRICIA SALGADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento "Sem 

Resolução de Mérito->Extinção->Abandono da causa" de 11/08/2014, 

onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: 

LENILDO MARCIO DA SILVA, NPJ - AFIRMATIVO, CLAUDIA PATRICIA 

SALGADO representando o polo ativo; e ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 403809 Nr: 35687-20.2009.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DHSS, ESDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WDJBL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA INFANTINA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9353, 

com previsão de disponibilização em 12/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 07/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: CLAUDIA INFANTINA MARTINS 

representando o polo ativo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 202104 Nr: 17805-84.2005.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: MARIA BERNADETE SOUZA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÁUDIO GABRIEL PORTELA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VICTOR UGO SOUSA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: VICTOR UGO SOUSA 

representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 212434 Nr: 22725-04.2005.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILZALINA DE FIGUEIREDO PINHEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO DE FIGUEIREDO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUY NOGUEIRA BARBOSA, 

LARISSA SHIMOYA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: RUY NOGUEIRA BARBOSA, 

LARISSA SHIMOYA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 230292 Nr: 37146-96.2005.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELENA ALVES, MARLENE ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ FRANCISCO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUY MEDEIROS, RUY MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: RUY MEDEIROS, RUY MEDEIROS 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 822701 Nr: 28854-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA BAPTISTA DE MACEDO, IZAURA MARIA 

MACEDO CANTALOGO, HERMES FABRETI CARMONA, JOSE MARIA 

BATISTA DE MACEDO, JOSE ANTONIO CANTALOGO, MARIA CRISTINA 

MACEDO CARMONA, RANULFO BURITI DE MACEDO FILHO, SILVANA 

ASSIS DE MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE RANULFO BURITI DE MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO DOUGLAS CARMONA, 

DIOGO DOUGLAS CARMONA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 23/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: DIOGO DOUGLAS CARMONA, 

DIOGO DOUGLAS CARMONA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 9468 Nr: 4464-06.1996.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIRGINIA MULLER DE SOUZA, ARIANE BUENO COELHO 

DE SOUZA, SHIRLEI LAURETT BUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIVALDO LUIZ COELHO DE SOUZA (De 

cujus)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO, 

EDUARDO LUIZ GABRIEL DA SILVA, EDUARDO LUIZ GABRIEL DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9341, 

com previsão de disponibilização em 25/07/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 17/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO, 

EDUARDO LUIZ GABRIEL DA SILVA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 764915 Nr: 17581-05.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMFRDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDLRRDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBER CESAR DA SILVA, FÁBIO 

ROGÉRIO DEL ARCO MACAGNAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: ROBER CESAR DA SILVA, FÁBIO 

ROGÉRIO DEL ARCO MACAGNAM representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 890689 Nr: 23685-42.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA BARBOZA MOURA FERREIRA LEITE, JOÃO 

GABRIEL MOURA LEITE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE PAULO MARIA FERREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9359, 

com previsão de disponibilização em 20/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: IGNEZ MARIA MENDES LINHARES 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 732377 Nr: 28556-23.2011.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACÍLIA ALVES DA CONCEIÇÃO, DEODATO ALVES DA 

CONCEIÇAO, OSVALDO ALVES DA CONCEIÇAO, ETEVALDO ALVES DE 

JESUS, ORIVALDO ALVES DA CONCEIÇÃO, VALDERCY ALVES DA 

CONCEIÇÃO, WALDEMIR ROBERTO DA CONCEIÇAO, DENÍLSON ROSA 

MOURA DA CONCEIÇÃO, DEODATO ALVES DA CONCEIÇÃO FILHO, 

BERNADETE MOURA PEDROSO, DENIVALDO MOURA DA CONCEIÇÃO, 

BENILDA MOURA DA CONCEIÇÃO, MIGUEL MOURA DA CONCEIÇÃO, 

ESPÓLIO DE CARMEN ALVES DA CONCEIÇÃO, CIBELE BARROS ROSA 

DA CONCEIÇÃO - FILHA, FLAVIA ALVES DA CONCEIÇÃO, MIGUEL 

ARCANJO DA CONCEIÇÃO, LUIZA DA CONCEIÇÃO SILVA DE ABREU, 

ESPÓLIO DE BENEDITO JORGE DA CONCEIÇÃO, JULIANO BARROS DA 

ROSA CONCEIÇÃO, ARTHUR JORGE ROSA DA CONCEIÇÃO, ESPÓLIO DE 

EUDES MIGUEL ALVES DA CONCEIÇÃO, EUDES MIGUEL ALVES DA 

CONCEIÇÃO JUNIOR, RAFAELA DE LIMA SOUZA CONCEIÇÃO, EULLER DE 

LIMA SOUZA CONCEIÇÃO, EMERSON DOS SANTOS CONCEIÇÃO, 

AZURINIL RIBEIRO DOS SANTOS, GABRIEL DOS SANTOS CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MANOEL AGOSTINHO DA 
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CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TADEU MUCIO GALVÃO 

MARQUES VALLIM, MAURICIO BARRIOS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9354, 

com previsão de disponibilização em 13/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 11/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: TADEU MUCIO GALVÃO 

MARQUES VALLIM, MAURICIO BARRIOS JUNIOR representando o polo 

ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 752891 Nr: 4770-13.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RITA DE CÁSSIA COSTA DE SOUZA, HÉLIO ESTEVES 

DA COSTA, HÉLIO ESTEVES DA COSTA JUNIOR, Ana Maria da Costa 

Fiorio, BENEDITO CESAR COSTA, HELIARA APARECIDA COSTA, PAULO 

SERGIO DA COSTA, RUBENS JESUS COSTA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ANDIARA SACAL DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA AUXILIADORA VILELA 

SILVA, MARIA AUXILIADORA VILELA SILVA, MARCELLE RAMIRES 

PINTO COELHO, MARCELLE RAMIRES PINTO COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9356, 

com previsão de disponibilização em 15/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 18/06/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: MARIA AUXILIADORA VILELA 

SILVA, MARCELLE RAMIRES PINTO COELHO, MARIA AUXILIADORA 

VILELA SILVA, MARCELLE RAMIRES PINTO COELHO representando o polo 

ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 858485 Nr: 437-47.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE SILVA ABIDO, LUCIENE DE PAULA, 

ANDERSON KUNTZ GRZESIUK, CARLA MARIA ABIDO VALENTINI, 

ALEXANDRA ABIDO GRZESIUK, JOSÉ EDSON VALENTINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE MARIA ZÉLIA SILVA ABIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DA SILVA XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9358, 

com previsão de disponibilização em 19/08/2014, o movimento 

"Impulsionamento por Certidão - Atos Ordinatórios" de 15/08/2014, onde 

constam como patronos habilitados para receberem intimações: LEILA 

MARIA DA SILVA XAVIER representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 220454 Nr: 28756-40.2005.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONE MAGALHÃES DE MELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HILÁRIO PEREIRA DE MELLO, LUCINDA MARIA 

DE MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS 

REIS, Kesia Martins Fortes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9355, 

com previsão de disponibilização em 14/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação->Suspensão do Processo" de 05/08/2014, onde 

constam como patronos habilitados para receberem intimações: LÚCIO 

ROBERTO ALVES DOS REIS, Kesia Martins Fortes representando o polo 

ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 355886 Nr: 26361-70.2008.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. B., B. B., LUCILEIA DE MOURA BENEDETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO RUBENS PLÍNIO BENEDETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 1744 Nr: 1778-46.1993.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEILA BARROS SILVA FREIRE, MARIA EDVIRGES DE 

MIRANDA LEITE GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benedito Sant'Anna Silva Freire (De cujus)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MURILO BARROS SILVA FREIRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: MURILO BARROS SILVA FREIRE 

representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 896984 Nr: 27552-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VJP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VFDR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ERNESTO CAMPOS FILHO

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 24/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO representando o polo ativo; e ERNESTO 

CAMPOS FILHO representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 839431 Nr: 43963-98.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RHONALDO DA MATA OLIVEIRA, ANA CLARA 

MARQUES DE MATA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANE TEIXEIRA MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BORGES SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO GERALDO RIBEIRO 

DE ARAUJO, PABLO GUSTAVO MORAES PEREIRA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9349, 

com previsão de disponibilização em 06/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 21/07/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: RICARDO BORGES SAMPAIO 

representando o polo ativo; e RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAUJO, 

PABLO GUSTAVO MORAES PEREIRA representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 892255 Nr: 24736-88.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO VICTOR GOMES DE 

SIQUEIRA

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9356, 

com previsão de disponibilização em 15/08/2014, o movimento "Certidão" 

de 14/08/2014, onde constam como patronos habilitados para receberem 

intimações: JOSÉ FÁBIO MARQUES DIAS JÚNIOR representando o polo 

ativo; e JOAO VICTOR GOMES DE SIQUEIRA representando o polo 

passivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 159834 Nr: 11459-54.2004.811.0041

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDLGPDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALADL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS LIBERATO, Paulo Henrique Lopes Carvalho

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9360, 

com previsão de disponibilização em 21/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 19/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

LIBERATO, Paulo Henrique Lopes Carvalho representando o polo passivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 703401 Nr: 38023-60.2010.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRONE MONTEIRO FERREIRA, HUMBERTO FERNANDO 

MONTEIRO FERREIRA, ALLAN GUILHERME MONTEIRO FERREIRA, 

JUCIMARA DE ARAUJO SOBRINHO FERREIRA, MARYCLYS LAURINDA 

LIMA, LIVIA KATHERINE MONTEIRO FERREIRA FERNANDES, FRANCISMAR 

FIGUEIREDO FERNANDES, ANA MARTHA MONTEIRO FERREIRA ARRUDA, 

MARTINS GUILHERME SOUZA ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ARTHUR FERREIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUMBERTO FERNANDO 

MONTEIRO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTIÇA, DJE nº 9353, 

com previsão de disponibilização em 12/08/2014, o movimento 

"Decisão->Determinação" de 07/08/2014, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: HUMBERTO FERNANDO MONTEIRO 

FERREIRA representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 417650 Nr: 4862-59.2010.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCSH, PFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de desarquivamento de fls. 44, somente para fins de 

extração de cópias, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que já consta nos autos sentença transitada em julgado.

 Determino a Sra. Gestora que, decorrido o prazo, certifique-se e 

devolvam os autos imediatamente ao arquivo, com as devidas baixas e 

anotações.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

4ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 870516 Nr: 9971-15.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILÁ APARECIDA RESENDE RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE FAUSTO RODRIGUES MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO GUIMARÃES 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 reiterar intimação da inventariante, na pessoa de seu advogado, 

Leonardo Guimareas Rodrigues OAB/MT 8482, para dar integral 

cumprimento ao despacho de fls.59, a seguir transcrito: "Processo n. 

9971-15.2014 – Código 870516. Ação: Inventário.Vistos, etc...

Não obstante a homologação pretendida às fls. 24/28, primeriamente, deve 

ser regularizada a representação processual de todos os herdeiros, fls. 

24/26, mediante a juntada de procuração outorgada pelos mesmos, no 

prazo de dez dias. Após, voltem conclusos.Intime-se. Cuiabá, 23 de julho 

de 2014. Gilperes Fernandes da Silva Juiz de Direito."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 812072 Nr: 18566-37.2013.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDLK, FDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PHMK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA CRISTINA RIBEIRO 

DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 reiterar intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, para ter 

vista dos Autos e manifestar quanto à certidão negativa de fls. 80, no 

prazo de 05 (cinco)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 216006 Nr: 24876-40.2005.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KS, MDBDST

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - UNIJURIS, 

JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - UNIJURIS, UNIJURIS/UNIC, UNIJURIS/UNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 intimação da procuradora da requerente para retirar tão somente cópia 

dos autos, no prazo de cinco dias, sob pena de retorno dos autos ao 

arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 130283 Nr: 16619-94.2003.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HCM, EGDC, GADC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHRISTIANE DE CARVALHO 

BURITY, MILTON ALVES DAMACENO, HEITOR CORREA DA ROCHA, 

EGYDIO DE SOUZA NEVES, ADRIANA DE SOUZA NEVES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do herdeiro Getúlio Alves de Carvalho, 

através de seu procurador, para manifestar sobre a juntada de 

fls.498/501, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 820136 Nr: 26370-56.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GVDO, JODQ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IGNEZ MARIA MENDES 

LINHARES

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Requerida para manifestar 

sobre a penhora de fls. 131/132, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 815767 Nr: 22220-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SCADSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CADAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO DE MORAES 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para querendo, 

impugnar a contestação de fls. 98/127, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 430688 Nr: 11280-13.2010.811.0041

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FPDG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASDDAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALERIA APARECIDA CASTILHO 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NAURA NÉDIA LEITE DE 

OLIVEIRA, HELIODORIO SANTOS NERY

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 11280-13.2010 – Código 430688.

Ação: Divórcio Litigioso c/c Separação de Corpos, Guarda, Partilha e 

Alimentos.

 Vistos, etc...

 Francisco Pynard Durgo Gomes, ajuizou Ação de Separação Litigiosa c/c 

Cautelar de Afastamento do Lar, Partilha de Bens e Alimentos para o filho 

menor de idade, em face de Alessandra Solana Danelichem de Araújo, nos 

termos apostos na inicial, fls. 08/30, convertida em Ação de Divórcio, em 

face do acordo entabulado em audiência, fls. 117/119, e homologado pelo 

r. Juízo da 2ª Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher, ocasião em que se definiu a decretação do divórcio, guarda do 

filho, direito/dever de visitas e a fixação da pensão alimentícia.

 Restando controvertida a partilha, fora dado prosseguimento ao processo 

para dirimir essa questão, fls. 118, uma vez que o Requerente, em razão 

do regime de comunhão parcial de bens, pretende partilhar os bens 

móveis e imóveis mencionados às fls. 09/11, e a Requerida, por sua vez, 

postula a inclusão na partilha dos bens que, segundo afirma, ainda não 

estariam quitados, fls. 108, mas que entende fazer jus.

 Às fls. 149/150, consta decisão declinatória de competência em favor 

deste Juízo.

 Neste Juízo, fls. 152/152v, objetivando dirimir a questão pendente, 

relacionada à partilha, designei audiência de tentativa de conciliação, que 

resultou prejudicada, fls. 156.

 Designada e realizada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

fls. 212, resultou sem êxito a tentativa de conciliação, encerrando-se a 

instrução processual, eis que as partes se deram por satisfeitas com a 

prova documental já produzida nos autos.

 Os debates orais foram convertidos em memoriais.

 Às fls. 213/213v, o Requerente aportou com petição manifestando 

concordância com a proposta de partilha/compensação feita pela 

Requerida às fls. 161/168 e com a avaliação de fls. 131.

 As alegações finas da Requerida, via memoriais, encontram-se às fls. 

217/233, ratificando a sua pretensão de partilha dos bens e requerendo, 

ainda, liminarmente a revogação parcial da decisão liminar de fls. 82, no 

que diz respeito ao deferimento de permanência do Requerente na 

residência onde conviveu com a Requerida.

 O Requerente não apresentou memoriais finais, fls. 216.

 A Requerida, conforme determinação deste Juízo manifestou-se, ainda, 

às fls. 236/245, reiterando os seus memoriais finais e esclarecendo 

quanto a não aceitação da proposta de parcelamento feita pelo 

Requerente às fls. 213v, e, nesta mesma oportunidade, postula a 

condenação do Requerente por litigância de má-fé.

 Às fls. 246 oportunizei nova manifestação do Requerente, porém, 

quedou-se inerte, fls. 248.

 É o relatório. Decido.

 Antes de tudo oportuno observar, que se encerrou a instrução 

processual, com a apresentação das alegações finais pelas partes, via 

memoriais, tão somente pela Requerida, conforme certificado às fls. 216.

 Desta feita, possível o julgamento do processo no estado em que se 

encontra, eis que propiciado às partes o exercício da ampla defesa e 

contraditório.

 Assim sendo, passo a análise do mérito, para definir a questão 

controvertida remanescente, pretensão de partilha.

 E, para tanto, necessário consignar inicialmente que para se aferir o 

direito relacionado à partilha há que ser observado o regime de comunhão 

parcial de bens, pelo que consta na cópia da certidão de casamento, fls. 

35.

 Neste caso, portanto, nos termos dos arts. 1.658 a 1.660, do Código Civil, 

são passíveis de partilha os bens adquiridos durante a convivência 

conjugal ressalvadas as hipóteses de exclusão (art. 1.659, do Código 

Civil).

 Aliás, extrai-se da jurisprudência:

 “... 1. Sendo o casamento regido pelo regime da comunhão parcial, devem 

ser partilhados, de forma igualitária, os bens adquiridos a título oneroso, 

na constância da vida em comum...” (Apelação Cível Nº 70059384545, 

Sétima Câmara Cível, TJRS, Julgado em 07/05/2014)

 No caso em exame o Requerente ajuizou esta ação, relacionando na 

inicial os bens/direitos que teriam sido adquiridos durante a convivência 

conjugal (fls. 09/10):

 1)- Uma casa localizada na Rua Sobral, n. 20, quadra 1, Bairro CPA, I, 

Cuiabá-MT;

 2)- Uma casa localizada na Rua E, quadra 05, n. 18, Residencial Miranda 

de Cuiabá, Bairro Bela Vista em Cuiabá-MT, financiada/hipotecada;

 3)- Um Veículo modelo Ecosport XLS, ano/mod 2009/2009, financiado em 

nome da Requerida;

 4)- Uma motocicleta, marca/modelo Honda/CG 125, Titan KS, ano 2002;

 5)- Uma motocicleta, marca/modelo Honda/BIZ 125 KS, ano/modelo 

2007/2008.

 6)- Além de vários utensílios domésticos mencionados às fls. 10/11.

 Afirmou, ainda, de início, que pretendia partilhar, na proporção de 50% 

(cinquenta por cento), todos os bens, com exceção dos móveis 

necessários ao conforto/moradia do filho, fls. 24.

 A Requerida, por sua vez, menciona a seu favor, às fls. 138, que efetuou 

o pagamento dos bens adquiridos em seu nome e que se encontrariam na 

posse do Requerente.

 Sustenta ainda às fls. 164, que faz jus à metade dos bens que estão em 

poder do Requerente, reconhecendo, todavia, o direito dele em relação 

aos bens que estão na sua posse (da Requerida).

 Assim, pretende a Requerida às fls. 165, a título de partilha que se 

proceda à compensação, em face dos bens que se encontram com o 

Requerente - itens 1, 4, 5 e os utensílios domésticos conforme acima 

relacionados - com aqueles que estão em sua posse itens 2 e 3 (casa 

residencial e veículo).

 Requer, ainda, que seja excluído da compensação o imóvel, descrito na 

inicial, “no item “a” (em posse do Autor)” (fls. 165), para que possa ser 

vendido e repartido o valor entre as partes.

 Dito isso e pelo que consta às fls. 213, observa-se que houve 

manifestação de concordância do Requerente com a proposta de 
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partilha/compensações feita às fls. 161/168, pela Requerida e inclusive 

com a avaliação de fls. 131.

 Assim sendo, com exceção do imóvel residencial situado na Rua Sobral, 

n. 20, quadra 1, Bairro CPA, I, Cuiabá-MT, possível a partilha em relação 

aos demais bens, (art. 334, CPC) pois, não houve sequer questionamento 

quanto aos valores, muito menos no que diz respeito à complementação a 

ser feita pela Requerida (R$ 537,50), fls. 233.

 Desta forma passará a pertencer exclusivamente ao Requerente, para 

fins de partilha, compensação, os bens descritos às fls. 10, “d”, “e” (duas 

motocicletas) “f”, “g”, “h”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”, “q”, “r”, “s”, “t”, “u” 

(móveis/utensílios domésticos), além de (R$ 537,50) a ser pago pela 

Requerida, decorrido o trânsito em julgado.

 Enquanto que a Requerida, in casu, fará jus aos bens descritos às fls. 10, 

“b” e “c” (casa residencial e um veículo, arrendada/financiado) a título de 

partilha.

 Outrossim, não tendo havido acordo/composição, fls. 238, e atento ainda 

ao fato de que o filho dos ora litigantes (alcançou a maioridade, fls. 

174/176) diante da ausência de manifestação de concordância/anuência 

com a proposta do Requerente, em relação ao imóvel situado na Rua 

Sobral, n. 20, quadra 1, Bairro CPA, I, Cuiabá-MT, impõe-se, então, a 

estipulação da partilha por este Juízo na proporção de 50% (cinquenta

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 138198 Nr: 22358-48.2003.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MLA, FQDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ITAMAR LIMA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO ANIS FAIAD, 

ALEXANDRE VARNEI RODRIGUES

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 22358-48.2003 – Código 138198.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Reportando-me ao decidido às fls. 228/229 e fls. 272/272v, bem como 

atento ao postulado às fls. 285/286, autorizo tão somente o 

prosseguimento deste processo com o recolhimento do ITCD e das custas 

ao final, sentença. De acordo, aliás, com o item 2.14.2 da CNCG (nova 

redação):

 “2.14.2 – A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas judiciais 

deverão ser recolhidas no ato da distribuição da inicial, exceto nos casos 

em que a parte demonstre incapacidade momentânea do pagamento, 

desde que comprovada tal necessidade ou impossibilidade no momento 

exigível.”

 Assim sendo, intimem-se os cessionários, fls. 275, fls. 283 e o Ministério 

Público para manifestarem no prazo de dez dias sobre as últimas 

declarações (fls. 258/259 e 263) e retificação de fls. 285. Após, voltem 

imediatamente conclusos para julgamento ou ulteriores deliberações.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 910996 Nr: 37476-78.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RMDC, CHOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÓVIS CICERO DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 37476-78.2014.811.0041

Ação: Revisional de Alimentos c/c Exoneração.

Vistos etc...

Considerando que este feito foi distribuído por dependência aos autos sob 

n° 15160-43.2012.811.0041 código 762623, que se encontra sentenciado 

e arquivado, não vejo nada que justifique a aplicação do art. 253, do 

Código de Processo Civil.

Nesse sentido, a jurisprudência assim orienta:

“A distribuição da causa por dependência somente se dá nos casos 

autorizados por lei, sob pena de agressão ao princípio do juiz natural, um 

dos pilares “due process of law”, devendo ser coibido com vigor qualquer 

praxe viciosa em contrário...” (STJ – 4° TR. Esp. 8.449 – AM, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo, J. 19.11.91).

E mais.

No recente Editorial 29 – Enunciados aprovados na I Jornada de Direito de 

Família do TJBA, restou pacificado que as ações revisionais e 

exoneratórias não serão distribuídas por dependência a processos 

arquivados, senão vejamos:

“Enunciado n. 07 – À luz do Enunciado 235 da Súmula do STJ, as ações 

revisionais e exoneratórias de alimentos devem ser livremente distribuídas, 

cabendo ao autor instruir a petição inicial com a necessária 

documentação”.

Por estas razões, determino a remessa do presente feito ao cartório 

distribuidor para sua redistribuição a uma das Varas de Famílias e 

Sucessões desta Capital.

Anotações e baixas necessárias.

Cumpra-se

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2014.

Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 909998 Nr: 36857-51.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAP, VPDB, DJS, VPB, PHPC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDPBC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CUSTODIO DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 36857-51.2014.811.0041.

Ação: Inventário.

Vistos, etc...

Defiro aos Requerentes os benefícios da assistência judiciária nos termos 

da lei nº 1.060/50, conforme postulado, salientando, nesta mesma 

oportunidade, que o benefício pode ser revogado a qualquer momento.

Intime-se os Requerentes, através do douto advogado, para no prazo de 

05 (cinco) dias, instruir a inicial com cópia da certidão de óbito do de cujus, 

sob pena de cancelamento da distribuição.

Se cumprido o determinado acima, fica desde já, nomeado a viúva meeira 

como inventariante Sra. Marilda Aparecida Pedroso, devendo prestar 

compromisso em 05 (cinco) dias e declarações nos 20 (vinte) dias 

subsequentes (art. 993, do CPC).

Prestadas as declarações, tome-se por termo.

Após, promovam-se as citações na forma determinada no art. 999 do CPC 

e digam no prazo comum de 10 (dez) dias sobre as primeiras declarações.

Não havendo discordância quanto aos valores, iniciais ou atribuídos, às 

últimas declarações, tomando-se por termo e sobre elas manifestando-se 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 1012, do CPC).

Ao cálculo do imposto e digam em 05 (cinco) dias.

Intime-se e cumpra-se.

Cuiabá, 15 de agosto de 2014.

Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 910349 Nr: 37100-92.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BVCP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACPN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIONILDO GOMES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n°. 37100-92.2014.811.0041.
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Ação: Divórcio Litigioso.

 Vistos, etc...

Defiro a Autora os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 

1.060/50.

 Designo audiência preliminar para o dia 16/09/2014 às 15:00 horas.

 Cite-se e intime-se o Requerido para comparecer a audiência, 

cientificando-o de que o seu não comparecimento, ou comparecendo e 

não havendo acordo, passará a contar, da data da audiência, o prazo de 

15 (quinze) dias para contestar a ação e se não contestada 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Autora 

(artigos 285 e 319 do CPC).

 Intime-se a Autora, através de seu advogado, para comparecer a 

audiência acompanhada com seus documentos pessoais.

 Intimem-se e notifique-se o Ministério Público e Defensoria Pública.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 899887 Nr: 29761-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVANA DO CARMO EUFRÁZIA SEGURA, FABRÍCIO 

HENRIQUE EUFRAZIO SEGURA, FABÍOLA REGINA EUFRAZIO SEGURA, 

FRANCIELLY STHEFANY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE CLAUDOVINO APARECIDO 

SEGURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA LETICIA DIAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 reiterar intimação da inventariante, na pessoa de sua advogada, para dar 

cumprimentoao despacho de fls. 27, a seguir transcrito: "Processo nº. 

29761-82.2014.811.0041. Ação: Inventário/Arrolamento. Vistos, etc... 

Defiro os benefícios da assistência judiciária nos termos da Lei 1060/50. 

Defiro o arrolamento e nomeio como Inventariante a Requerente, Silvana 

do Carmo Eufrázia Segura, independente de compromisso; Processe-se o 

arrolamento, providenciando-se: a) regularização da representação dos 

herdeiros do falecido, eis que, não há nos autos qualquer comprovação 

da anuência destes, tampouco procuração para que a Requerente possa 

postular em nome dos mesmos; b) trazer aos autos manifestações de 

concordância de todos os herdeiros com a expedição de Alvarás na 

forma pretendida; c) juntar aos autos certidões negativas das Fazendas 

Públicas Municipal, Estadual e Federal em nome do falecido;

d) certidão negativa do Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca. 

Cumpridas as determinações acima, voltem-me conclusos os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Cuiabá, 22 de Julho de 2014. Gilperes Fernandes 

da Silva Juiz de Direito"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 903253 Nr: 32283-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDEMIR RODRIGUES DE MATOS, BHEATRIZ MARIA 

OLIVEIRA DE MATOS, WALDEMIR RODRIGUES DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE NINA CRISTIAN DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIOVANE GUALBERTO DE 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 intimação do inventariante, por seu advogado, para comparecer na 

Secretaria da 4ª vara de família e sucessões para assinar termo de 

compromisso, no prazo de 05 (cinco)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 897881 Nr: 28199-38.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIAS ALVES DE SOUZA, JOSUE ALVES DE SOUZA, 

AMILTON NIVALDO SILVA, JUAREZ ALVES DE SOUZA, ITAMARA ALVES 

DE SOUZA, IONICE ALVES DE SOUZA BORGES, AMILTON NIVALDO 

SILVA, IZABELLA LANA ALVES SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE WANTUIL LINO DE SOUZA, 

ESPOLIO DE DJANIRA DE SOUZA, ESPÓLIO DE IZABEL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA DE PAULA 

GIACOMINI SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do inventariante, na pessoa de seu advogado, para comparecer na 

secretaria da 4ª Vara de Família e Sucessões para assinar o Termo de 

Primeiras Declarações, no prazo de 05 (cinco)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 899063 Nr: 29093-14.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JRVN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO TAVARES BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 da manifestação da parte autora, conforme determinado no despacho de 

fls. 15.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 726060 Nr: 21831-18.2011.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCGM, DTGP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WSDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO ARRUDA DOS SANTOS, 

MARIA AUXILIADORA VILELA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para manifestar sobre 

a juntada de fls. 91/95, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 850210 Nr: 53288-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FDNC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA GONÇALVES DA 

SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEIDINEIA KATIA BOSI

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para manifestar sobre 

a juntada de fls. 68, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 770711 Nr: 23745-83.2012.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CERIACA DA SILVA, ELIZAIR ASSUNÇÃO E 

SILVA, EDENIZE JOSÉ DE ASSUNÇÃO, ROMILDO CASTRO DE 

ASSUNÇÃO, MALENE REGINA DE ASSUNÇÃO, ROSILENA DE ASSUNÇÃO 

DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ANUNCIATO MARÇAL DE 

ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THEMIS PIRES DE ANDRADE, 

THEMIS PIRES DE ANDRADE, THEMIS PIRES DE ANDRADE, THEMIS 

PIRES DE ANDRADE, THEMIS PIRES DE ANDRADE, THEMIS PIRES DE 

ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da Inventariante para juntar nos autos 
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as certidões mencionadas no despacho de fls. 92, no prazo de dez dias, 

sob pena de arquivamento dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 157007 Nr: 10186-40.2004.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WFDA, CADA, GBDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO REUS BIASI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Caroline Campos Cardoso 

Facchini, Caroline Campos Cardoso Facchini

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

JUÍZO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ

Processo n. 10186-40.2004 – Código 157007.

Ação: Inventário.

 Vistos, etc...

 Considerando o pretendido às fls. 166/170, para que possa ser analisado 

o pedido de liberação/transferência do valor referente ao precatório, em 

sua totalidade, fls. 170/171, necessário primeiramente que o advogado 

subscritor da petição, fls. 170, traga aos autos a procuração outorgada 

pelos demais interessados-herdeiros, fls. 143/145, no prazo de dez dias. 

Se cumprida essa determinação voltem os autos imediatamente conclusos.

 Não havendo a juntada de procuração relativa aos demais herdeiros, 

dê-se vista ao d. Defensor Público, fls. 145, pelo prazo de cinco dias, e 

voltem conclusos.

 Intimem-se e cumpra-se.

 Cuiabá, 21 de julho de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 860460 Nr: 2100-31.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PTOPDS, JEODS, HFSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEI GUEDES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALAN VAGNER SCHMIDEL

 da parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar quanto as 

petições do executado, juntadas às fls. 90/93, no prazo de 03 (três)dias, 

conforme despacho de fls. 88.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 881146 Nr: 17496-48.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MMB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JFADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDER D.L.H.C. FADINI, 

JOSE ANTONIO IGNÁCIO FERREIRA RIBAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

manifestar sobre a certidão negativa de fls. 63,bem como sobre a 

devolução do AR de fls. 59, requerendo o que de direito, no prazo de 

cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 435426 Nr: 14244-76.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANIA FATIMA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESARIO RABELO DE 

AMORIM

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação da parte Autora para manifestar sobre 

a certidão de fls. 89, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 893687 Nr: 25683-45.2014.811.0041

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILVIO DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE EDEGAR NOGUEIRA BORGES, 

MAGDA SUELI BRUNO NOGUEIRA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALYRIO CARDOSO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Requerente 

para manifestar sobre a certidão de fls. 69, requerendo o que de direito, 

no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 249114 Nr: 16548-87.2006.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSELINA FERREIRA RODRIGUES, E. B. R. B., HERNANI 

ZANIN, B. B. R. B.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUMAR BRITO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BEATRIZ PINTO VIANA, 

ROOSELENY ANDRADE CUEBAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERNANI ZANIN

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da inventariante para 

manifestar sobre a certidão de fls. 155, requerendo o que de direito, no 

prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 778035 Nr: 31425-22.2012.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARDS, WRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO YEGROS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimação do procurador da parte Autora para 

retirar cópias dos autos, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 910905 Nr: 37425-67.2014.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CPVDA, WPDA, MVW, JPV, GPV, LW

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDDV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WANDRE PINHEIRO DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão, tendo em 

vista que o espólio é responsável pelas custas, as quais poderão ser 

recolhidas quando houver liquidez, ou seja, no deslinde processual, nos 

termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, independente da 

situação financeira das Agravantes.” 2 – A composição patrimonial do 

espólio se sobrepõe à alegação de hipossuficiência das Recorrentes, não 

havendo justificativa para a concessão da gratuidade de justiça.” (AI, 

51637/2013, DESA.CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA 
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CÍVEL, Data do Julgamento 31/07/2013, Data da publicação no DJE 

08/08/2013) Ainda:“...1- Tratando-se de inventário, as custas processuais 

constituem ônus do espólio e não dos herdeiros individualmente, o que 

implica dizer que não importa a renda auferida por estes, já que as 

despesas recaem sobre o espólio como um todo e não de forma 

fragmentada...” (TJMT - AI, 85027/2012, DESA.CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento 16/01/2013, Data 

da publicação no DJE 24/01/2013) Pelo exposto, indefiro o pedido de 

assistência judiciária, devendo os Requerentes serem intimados para 

recolher as custas, no prazo de 30 (trinta) dias, ou que que neste mesmo 

prazo, façam prova da impossibilidade do pagamento, sob as penas da lei. 

Intime-se e cumpra-se Cuiabá, 19 de Agosto de 2014. Gilperes Fernandes 

da Silva Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 897119 Nr: 27651-13.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADOES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HEITOR CORREA DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 27651-13.2014.811.0041.

Ação: Divórcio Litigioso.

 Vistos, etc...

 Considerando manifestação da Autora fls. 44 redesigno audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 16/09/2014 às 15:00 horas.

 Cite-se o Requerido do teor da ação e da decisão de fls. 37 que fixou 

alimentos provisórios em 1.1/5 (um salário mínimo e meio) e, para 

querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo-se constar 

às advertências legais de que não contestada à ação presumir-se-ão 

aceitos os fatos alegados pela Autora (artigos 285 e 319 do CPC).

Intime-se a Autora na pessoa de seu advogado para comparecer a 

audiência acompanhada de seus documentos pessoais.

 O Requerido deverá ser citado no endereço constante às fls. 44.

 Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 911104 Nr: 37558-12.2014.811.0041

 AÇÃO: Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CADAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCADSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MATHEUS LOURENÇO 

RODRIGUES DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 37558-12.2014.811.0041

Ação: Impugnação de Assistência Judiciária.

Vistos, etc...

Já apenso aos autos nº. 22220-32.2013.811.0041 – Código 815767 e n.º 

22221-17.2013.811.0041 – Código 815768.

Após, manifeste-se a Autora no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e ambos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gilperes Fernandes da Silva

 Cod. Proc.: 910314 Nr: 37067-05.2014.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Sumário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GFDA, LADAM, JCMF, LMDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMMDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE SHOFFEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 37067-05.2014.811.0041.

Ação: arrolamento.

 Vistos, etc...

 Nomeio como Inventariante o Requerente, GUMERCINDO FRANCISCO DE 

ALMEIDA, independentemente de compromisso, deferindo aos 

Requerentes os benefícios da assistência judiciária nos termos da lei nº 

1.060/50, conforme postulado, salientando, nesta mesma oportunidade, 

que o benefício pode ser revogado a qualquer momento.

 Processe-se o arrolamento, providenciando-se:

a) cópia dos documentos pessoais do herdeiro Luciano Miranda de 

Almeida;

 b) juntada das Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Pública 

Federal, Estadual e Municipal em nome da falecida;

c) a juntada de comprovação do recolhimento do Imposto de Transmissão 

Causa Mortis (ITCD), ou sua isenção, nos termos da Lei 7.850 de 

18/12/2002;

 As providências deverão se dar no prazo de 20 (vinte) dias.

 Cumpridas as determinações acima, conclusos os autos para deliberação 

ou homologação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

Gilperes Fernandes da Silva

 Juiz de Direito

5ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 887774 Nr: 21741-05.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACCDS, PAODS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Em virtude do ofício em anexo, cancelo a audiência designada para esta 

data, e, determino que se dê vista dos autos ao Ministério Público.

Após, concluso.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 369392 Nr: 6292-80.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASC, DASAC, MDSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VASDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: INGRID DE SOUZA EICKHOFF, 

PRISCILA HISAE TAKANO

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Número do Processo: 6292-80.2009.811.0041

Espécie: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Parte Autora: B. A. S. C. e D. A. S. A. C. e MARLI DOS SANTOS 

ANASTÁCIA

Parte Ré: VALDIR APARECIDO SOARES DA CRUZ

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 15:03 horas.

PRESENTES
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Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Luis Fernando Voto Kirche

Promotor de Justiça: THEODÓSIO FERREIRA DE FREITAS

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Advogado do executado: INGRID DE SOUZA EICKHOFF – OAB/MT 10216

DELIBERAÇÕES

Pelo MM Juiz foi deliberado: Vistos, etc... Não havendo comprovação de 

intimação das partes, redesigno a audiência para o dia 08.10.2014 ÁS 

17h00min. Intimem-se as partes conforme informado ás fls. 26. Saem 

intimados o Defensor Público e advogada do executado. Ciente o Ministério 

Público. Nada mais havendo a consignar, por mim, Andréa do N. B. Chagas 

- Assessora, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

 Luis Fernando Voto Kirche

Juiz(a) de Direito

Promotor de Justiça: THEODÓSIO FERREIRA DE FREITAS

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Advogado do executado: INGRID DE SOUZA EICKHOFF – OAB/MT 10216

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 744033 Nr: 41044-10.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RARDN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WBDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO, ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TERMO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Número do Processo: 41044-10.2011.811.0041

E s p é c i e :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Parte Autora: RAFAELLE APARECIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO

Parte Ré: WAGNER BORGES DA COSTA

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 13h59min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. Luis Fernando Voto Kirche

Promotor de Justiça: Ausência Justificada

 DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Advogados do requerido: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA – 

OAB/MT 7590-B

JOSE ANTONIO NEVES FERNANDES AVELAR – 15.735-E

DELIBERAÇÕES

Pelo MM Juiz foi deliberado: Vistos, etc... Considerando que não há 

comprovação pessoal das partes, redesigno para o dia 17.09.2014 ás 

16h45min. Saem intimados a Defensoria Pública e os advogados 

nomeados para defender os interesses do requerido. Intime-se o Ministério 

Público. Nada mais havendo a consignar, por mim, Andréa do N. B. Chagas 

- Assessora, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

 Luis Fernando Voto Kirche

Juiz(a) de Direito

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Advogados do requerido: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA – 

OAB/MT 7590-B

JOSE ANTONIO NEVES FERNANDES AVELAR – 15.735-E

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 870038 Nr: 9584-97.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JBEP, SME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Número do Processo: 9584-97.2014.811.0041

Espécie: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Parte Autora: JÚLIA BEATRIZ ESPINA PINEDA e SÔNIA MARTA ESPINA

Parte Ré: BRUNO PINEDA

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 14h10min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. Luis Fernando Voto Kirche

Promotor de Justiça: Ausência Justificada

Autora: JÚLIA BEATRIZ ESPINA PINEDA, representada por SÔNIA MARTA 

ESPINA

DEFENSOR PÚBLICO: JOSE NAAMAN KHOURI

OCORRÊNCIAS

DELIBERAÇÕES

Pelo MM Juiz foi deliberado: Vistos, etc... Não havendo comprovação do 

cumprimento da presente precatória, redesigno a presente para o dia 

08.10.2014 ás 16h30min. Oficie-se solicitando o aditamento da carta 

precatória para constar a nova data de audiência redesignada. Saem à 

autora e a Defensoria Pública intimados. Cientifique-se o Ministério Público. 

Nada mais havendo a consignar, por mim, Andréa do N. B. Chagas - 

Assessora, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

 Luis Fernando Voto Kirche

Juiz(a) de Direito

Autora: JÚLIA BEATRIZ ESPINA PINEDA, representada por SÔNIA MARTA 

ESPINA

DEFENSOR PÚBLICO: JOSE NAAMAN KHOURI

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 879215 Nr: 16325-56.2014.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILDE DIAS DA COSTA FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE VESPASIANO PECHE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Alvará Judicial.Código nº 879215.Trata – se de ALVARÁ JUDICIAL 

interposto por NILDE DIAS DA COSTA FARIAS , objetivando a concessão 

de medida judicial para levantar importância de valores junto ao Banco do 

Brasil e Caixa Econômica Federal, em nome do seu filho RODIRLEY 

FERNANDO FARIA DOS SANTOS, falecida em 09 de junho de 2012.O 

pedido veio acompanhado de documentos (fls. 07/13).Foi determinada a 

expedição de oficio ao INSS, solicitando-se informações quanto à 

existência de possíveis dependentes do falecido (fls. 94), sendo 

esclarecido que não consta no banco de dados da Previdência Social, 

dependentes habilitados em nome do de cujus fls. 107. Determinou – se a 

intimação do representante legal do Banco do Brasil e Caixa Econômica 

Federal desta Comarca, solicitando-se informações com relação a valores 

depositados em nome do falecido (fls. 94), sendo informados fls. 103/104 

e 11/114.É O RELATÓRIO.DECIDO.A documentação juntada na inicial 

comprova que a senhora NILDE DIAS DA COSTA FARIAS, é genitora do 

senhor RODIRLEY FERNANDO FARIA DOS SANTOS, conforme certidão de 

óbito fls. 13 e documentos de fls.9/10.As informações prestadas pela 

Caixa Econômica Federal de fls. 103, não corresponde a conta informada 

na inicial diante disso foi determinando a consulta via BACENJUD (fls. 105) 

realizado a busca no sistema do Banco Central (fls. 115), ficou confirmado 

os valores informado pelo Banco do Brasil, e, em relação a Caixa 

Econômica Federal não consta valores a ser levantados. Assim sendo, 

acolho a pretensão da parte autora, por Sentença ( Artigo 269, I do CPC), 

para determinar a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, a favor da 

Requerente NILDE DIAS DA COSTA FARIAS, a fim de que efetue o saque 
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dos valores informados pelo Banco do Brasil nas fls. 114, em nome do 

falecido RODIRLEY FERNANDO FARIA DOS SANTOS.Transitado em 

julgado certifique – se e arquive – se, procedendo – se as devidas baixas 

e anotações.P.R.I.C.Cuiabá, 20 de agosto de 2014.Luís Fernando Voto 

KircheJuiz de Direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 759580 Nr: 11891-92.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OMCN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROOSELENY ANDRADE 

CUEBAS

 Compulsando os autos, entretanto, verifica-se que a defesa apresentada 

as fls. 37/40, realmente não foi assinada por advogado. No entanto, foi 

interposta outra defesa (fls. 53/59) por meio da Defensoria Pública de 

Goiás, quando da citação do requerido por meio de carta precatória (fls. 

50/52), na data de 09.07.2012, acompanhada de documentos (fls. 60/76). 

A defesa apresentada pelo requerido (fls. 37/40), mencionada na decisão 

do juiz foi protocolada na data de 31.07.2012. Assim sendo, considero a 

defesa apresentada pela Defensoria Pública de Goiás como valida uma 

vez que foi protocolada antes da defesa apresentada em Cuiabá, 

portanto, indefiro o pedido de decreto de revelia feito pela Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso (fls. 133/134).Assim sendo, 

considerando que existe endereço do requerido nos autos junto à 

comarca de Goiânia (fls. 53), não resta outra alternativa a não ser 

redesignar a presente audiência para a data de 21.10.2014 ás 17h45min. 

Saem intimados o autor e o Defensor Público da presente decisão, bem 

como as testemunhas presentes no Fórum. Fica consignado que a parte 

autora desistiu da testemunha Sueli que mudou para a área 

rural.Expeça-se carta precatória solicitando ao juízo deprecado a 

intimação do requerido. Considerando que o requerido está sendo 

defendido pela Defensoria Pública de outro Estado e o Autor esta sendo 

representado pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, nomeio 

para o ato da audiência o Núcleo de Praticas Jurídicas da UNIC para 

representá-lo perante a comarca de Cuiabá/MT. Intimem-se da presente 

decisão. Nada mais havendo a consignar, por mim, Andréa do N. B. 

Chagas - Assessora, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes. Luis Fernando Voto KircheJuiz(a) de DireitoPromotor de 

Justiça: THEODÓSIO FERREIRA DE FREITASAutor: PAULO 

CAETANODEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 443245 Nr: 18964-86.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WLB, ECDPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Número do Processo: 18964-86.2010.811.0041

E s p é c i e :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Parte Autora: MARLENE LUIZ LOURENÇO

Parte Ré: WILSON LOURENÇO BORGES e EMMANUELLE CRISTINA DE 

PAULA E SILVA

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 17h06min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. Luis Fernando Voto Kirche

Promotor de Justiça: THEODÓSIO FERREIRA DE FREITAS

Autor: MARLENE LUIZ LOURENÇO

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Requerida: EMMANUELLE CRISTINA DE PAULA E SILVA

DELIBERAÇÕES

Pelo MM Juiz foi deliberado: Vistos, etc... Compareceu a genitora 

mencionando que concorda com o pedido da parte autora tão somente 

para que exerça a guarda de forma provisória das crianças Luane e 

Vinicius.

 Considerando que o requerido, genitor não foi intimado para o presente 

ato, redesigno a audiência em relação ao mesmo para o dia 01.09.2014 ás 

15h30min. Nomeio para defender os interesses da requerido o Núcleo de 

Praticas Jurídicas da UNIC. Intime-se para que tome conhecimento. 

Oficie-se a Diretoria da Cadeia do Pascal Ramos para que providencie o 

recambiamento do requerido para a audiência ora redesignada. Intime-se o 

requerido, bem como o Núcleo de Praticas Jurídicas da UFMT que o 

representa para o ato.

Saem intimada a autora e o Defensor Público. Ciente o Ministério Público. 

Determino a realização de estudo psicossocial atualizado pela Equipe 

Interprofissional do Poder Judiciário junto à residência da requerente. 

Ciente o Ministério Público. Nada mais havendo a consignar, por mim, 

Andréa do N. B. Chagas - Assessora, foi lavrado o presente termo, que 

vai assinado pelos presentes.

 Luis Fernando Voto Kirche

Juiz(a) de Direito

Promotor de Justiça: THEODÓSIO FERREIRA DE FREITAS

Autor: MARLENE LUIZ LOURENÇO

DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ NAAMAN KHOURI

Requerida: EMMANUELLE CRISTINA DE PAULA E SILVA

6ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 871120 Nr: 10371-29.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAERTE DE LARA FERREIRA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANILDES GUIMARAES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a fornecer meios ou 

efetuar o depósito de diligência do Oficial de Justiça, a fim de dar 

cumprimento ao mandado já expedido, atentando ao disposto na Portaria 

n.º 64/2013/DF.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 830232 Nr: 35947-58.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLSVB, LFSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MVVB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDRIANGELO FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Execução de Alimentos pelo procedimento do artigo 733 do 

CPC.

O executado comprovou nos autos em apenso (Código: 830232) o 

pagamento referente aos meses de junho a agosto de 2013 (fls. 79 

daqueles autos).

Intimada para manifestar sobre o pagamento, a exequente permaneceu 

inerte (fls. 18).

O representante do Ministério Público opinou pela extinção do processo 

(fls. 20).

Tendo em vista o silêncio da exequente, presume-se que o débito 

referente aos meses de junho a agosto de 2013 foi quitado.

Desta forma, JULGO E DECLARO EXTINTA a presente execução de 

alimentos, o que faço com fundamento no artigo 794, I, do CPC, no que se 
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refere aos meses de junho a agosto de 2013.

Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas necessárias 

e arquivem-se os autos.

Sem custas e honorários.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 906649 Nr: 34671-55.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISMÁRIO MOURA VASCONCELOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ADALBERTO DE VASCONCELOS 

PINTO, ESPÓLIO DE MARIA MOURA DE VASCONCELOS PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO BARÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 .Em face do exposto e por mais que dos autos consta, com fundamento 

no art. 1.031, do CPC, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que se produza 

seus jurídicos e legais efeitos, deferindo a adjudicação, em favor de 

Francismario Moura Vasconcelos, do imóvel descrito na matrícula nº 

34.696, do 5º Serviço Notarial e Registral da 2ª Circunscrição Imobiliária da 

comarca de Cuiabá/MT (fls. 31/32), salvo erros ou omissões e 

ressalvando-se possíveis direitos de terceiros eventualmente 

prejudicados, condicionando a expedição do formal de partilha à 

comprovação do pagamento do imposto de transmissão de bens 

(ITCD).Transitada em julgado e comprovado o recolhimento e/ou isenção 

do ITCD, dê-se vistas à Fazenda Pública para verificação a que se refere 

o § 2º, do art. 1.031 do CPC.Não havendo impugnação, expeça-se a 

competente carta de adjudicação.Em caso de não cumprimento da 

determinação supra (recolhimento de ITCD) no prazo de 30 (trinta) dias, 

certifique-se e arquive-se, promovendo-se as baixas necessárias.Tendo 

em vista que o bem a ser inventariado representa um patrimônio modesto, 

de onde resta demonstrada a insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, da 

CF), para o pagamento das custas processuais, concedo os benefícios da 

assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50.Publique-se, intime-se e 

cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 721021 Nr: 16498-85.2011.811.0041

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÁGATHA CARVALHO CAMPOS DA ROCHA, MAÍRA 

REJANE CARVALHO CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLEICE HELLEN COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face do exposto e por mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido de 

Alvará para autorizar MAIRA REJANE CARVALHO CAMPOS, mãe da 

requerente Ágatha Carvalho Campos da Rocha, a receber junto à 

Secretaria de Administração do Estado de Mato Grosso 50% (cinquenta 

por cento) dos créditos salarias, porventura, deixados pelo falecido 

Rodrigo Felix Ramos da Rocha, ficando os outros 50% dos créditos 

salariais à disposição da outra herdeira.Expeça-se o competente ALVARÁ 

DE AUTORIZAÇÃO, no qual deverá constar que a requerente tem direito a 

levantar somente 50% dos créditos salariais.Após, promovam-se as 

anotações e baixas necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, 

intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 811152 Nr: 17644-93.2013.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MLSVB, LFSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MVVB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDRIANGELO FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAURA PATRÍCIA DOURADO 

AMORIM

 Em face do exposto e por mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

alimentante a pagar à alimentanda a título de pensão alimentícia a quantia 

equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) do salário mínimo, que 

deverá ser depositado, até o dia 10 (dez) de cada mês, na conta bancária 

da representante legal da alimentanda, informada às fls. 87. Revogo os 

alimentos provisórios anteriormente arbitrados.Concedo a guarda da 

alimentanda à mãe, regularizando, assim, uma situação de fato existente, 

resguardando ao pai o direito de visitas, que poderá ser exercido de forma 

livre, respeitando-se sempre a vontade da criança.Por fim, condeno o 

alimentante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que com fundamento no artigo 20, § 3º do CPC, arbitro em 

10% sobre a soma de 12 parcelas de pensão alimentícia, devendo, no 

entanto, essas condenações (custas e honorários), ficarem suspensas, 

nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, em razão de o alimentante 

também fazer jus aos benefícios da Assistência Judiciária, que ora lhe 

concedo.Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas 

necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 829686 Nr: 35454-81.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS ALBERTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DA SILVA ALBERTO, JORGE 

RODRIGO DA SILVA ALBERTO, EVANILDES ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ANDRÉ CARNEIRO 

DINELLI DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGER SILVANO FREIRE DE 

BARROS

 Vistos etc.

GERALDO CARLOS ALBERTO ingressou em juízo com a presente Ação 

de Exoneração de Alimentos, tendo no polo passivo GUSTAVO DA SILVA 

ALBERTO, RODRIGO DA SILVA ALBERTO, THÁCITO FELIPE DA SILVA 

ALBERTO, todos qualificados.

 A presente ação é oriunda da comarca de Rio Branco/AC e, em consulta 

ao Sistema Apolo, verifica-se que foi protocolada mesma ação, também 

oriunda da referida comarca, com as mesmas partes, pedido e causa de 

pedir, autuada sob o nº 28460-37.2013.811.0041 (822283), distribuída em 

16/07/2013.

A referida ação foi arquivada, nos termos do art. 7º, da Lei nº 5.478/68, 

ante a ausência do autor na audiência de conciliação, instrução e 

julgamento.

 A presente ação somente foi distribuída em 23/08/2013, e, logo, estamos 

diante de um caso de litispendência, conforme disciplinam os §§ 1º a 3º, 

do artigo 301, do CPC¹, que é causa de extinção do processo, sem 

resolução do mérito.

Manifestação do representante do Ministério Público (fls. 116).

Em face do exposto e por mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 267, V, do CPC, JULGO E DECLARO EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito.

Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas necessárias 

e arquivem-se os autos.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 894863 Nr: 26395-35.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHFDSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MVDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA LUCIA RICARTE, NESLENE 

RUVIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WAGNER ARGUELHO MOURA

 Vistos etc.MARIA HELENA FALEIROS DA SILVA ANDRADE ingressou em 

juízo com a presente Ação de Divórcio c/c Partilha de Bens, Guarda, 

Visitas e Pensão Alimentícia, tendo no polo passivo MARCUS VINICIUS DE 

ANDRADE, todos qualificados, declarando que se casaram em 
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29/01/1993, pelo regime da comunhão parcial de bens; que da união 

adveio o nascimento de 02 (dois) filhos, ainda menores de idade; e que 

adquiriram bens na constância do casamento. [...]. Assim, sendo as partes 

capazes, devidamente representadas, e lícitas as cláusulas do acordo de 

divórcio, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, HOMOLOGO POR 

SENTENÇA, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de 

vontades constante da petição de fls. 216/221 e DECRETO O DIVÓRCIO do 

casal MARIA HELENA FALEIROS DA SILVA ANDRADE e MARCUS 

VINICIUS DE ANDRADE, com a consequente extinção do vínculo conjugal, 

autorizando a cônjuge virago a voltar a utilizar o nome de solteira, Maria 

Helena Faleiros da Silva.Tendo em vista a inexistência de litigiosidade entre 

as partes, quanto ao divórcio, expeça-se mandado de averbação ao 

Serviço Notarial e Registral do Casamento e o formal de 

partilha.Desnecessária a inscrição no livro “E” do Cartório Local, nos 

termos do provimento nº 43/2012, da CGJ.Custas pelo 

requerido.Expeça-se ofício ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso informado da prolação de sentença nos presentes 

autos.Transitada em julgado, promovam-se as anotações e baixas 

necessárias e o arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se e 

cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 907297 Nr: 35108-96.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CJDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ECSDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANE COSTA ITACARAMBY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.1. O autor pleiteia a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita e, para tanto, cumpriu o disposto no art. 4º, da Lei 

1060/50, razão pela qual, lhes concedo os referidos benefícios.2 - Nos 

termos do disposto no art. 13 da Lei 5.478/68, deve a presente ação 

seguir o procedimento das ações de alimentos, pelo que designo audiência 

de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/10/2014 

às 14:00 horas.3. Citem-se os alimentados, na pessoa de sua 

representante legal, e intimem-se as partes, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência do 

alimentante em extinção e arquivamento do processo e da representante 

legal dos alimentados em confissão e revelia.4. Na audiência, se não 

houver acordo, poderão os alimentados contestarem a ação, desde que o 

façam por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva de 

testemunhas e à prolação de sentença.[...].Conforme se depreende dos 

documentos de fls. 23/24, verifica-se que o filho João Pedro está sob os 

cuidados do autor, inclusive matriculado em Escola Municipal na cidade de 

Novo Santo Antônio, razão pela qual os alimentos devidos ao filho devem 

ser prestados diretamente a este, pelo pai.Desta forma, tendo em vista 

que a pensão alimentícia foi fixada em favor de ambos os filhos e 

atualmente somente a filha Rafaela encontra-se sob a guarda da mãe, 

faz-se necessária a redução da pensão alimentícia, para que se adeque 

ao trinômio necessidade/possibilidade/proporcionalidade.Assim, defiro 

parcialmente a antecipação de tutela requerida, para o fim de determinar a 

redução da pensão alimentícia para o montante de 15% dos rendimentos 

líquidos do autor, que será devido exclusivamente para a filha Rafaela 

Camila Soares Dias.Expeça-se ofício ao órgão empregador do autor para 

que, doravante, passe a proceder ao desconto da pensão alimentícia na 

forma acima determinada. 6. Ciência ao Ministério Público.7. Expeça-se o 

necessário.8. Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 906093 Nr: 34307-83.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RMDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDJGB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DYNAIR ALVES DE SOUZA, NPJ - 

UNIRONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

A autora ingressou com a presente Ação de Reconhecimento de União 

Estável Post Mortem e deixou de indicar o polo passivo.

A legitimidade passiva é dos herdeiros do de cujus, pois a sentença a ser 

proferida pode atingir os seus quinhões , sendo necessário que lhes 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, e consta na certidão 

de óbito do de cujus que este deixou 07 filhos.

A citação de todos os herdeiros é requisito indispensável, pois trata-se de 

litisconsórcio passivo necessário (art. 47 e parágrafo único, do CPC).

Portanto, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, colocando no 

pólo passivo da presente ação todos os herdeiros do de cujus, indicando 

inclusive o endereço dos mesmos, sob pena de indeferimento (art. 284, 

parágrafo único, do CPC).

Cumprida tal determinação providencie as anotações necessárias, tanto 

no Sistema Apolo, como no Cartório Distribuidor.

Após, voltem.

Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 895006 Nr: 26487-13.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO BOAVENTURA, TOMÁS 

DE AQUINO SILVEIRA BOAVENTURA, BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o autor, derradeiramente, para dar integral cumprimento à 

decisão de fls. 22, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 416532 Nr: 4262-38.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDSHD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDA, IDAF, ADAF, DDA, ODA, BDA, DDAS, 

ZPDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR AUGUSTO 

MAGALHÃES - UNIRONDON, CESAR AUGUSTO MAGALHÃES - 

UNIRONDON, CESAR AUGUSTO MAGALHÃES - UNIRONDON, CESAR 

AUGUSTO MAGALHÃES - UNIRONDON, CESAR AUGUSTO 

MAGALHÃES - UNIRONDON, UNIRONDON/ NPJ, UNIRONDON/ NPJ, 

UNIRONDON/ NPJ, UNIRONDON/ NPJ, UNIRONDON/ NPJ, UNIRONDON/ 

NPJ, CESAR AUGUSTO MAGALHÃES - UNIRONDON, CESAR AUGUSTO 

MAGALHÃES - UNIRONDON, UNIRONDON/ NPJ

 Vistos etc.

1 – Intimem-se os réus, por meio do Curador Especial, via DJE, para se 

manifestar quanto ao pedido de desistência da ação (fls. 94), no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de presunção de concordância quanto ao referido 

pedido.

2 - Cumpra-se e intime-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 829682 Nr: 35450-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IAM, VDJA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISABETE AUGUSTA DE 

OLIVEIRA, Rafaela Vitória Mendes Volcov

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIO HENRIQUE CORREA
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 Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem se 

pretendem a produção de outras provas.

Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 863347 Nr: 4313-10.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KGB, KLGB, BSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N. 4313-10.2014.811.0041 – código: 863347

ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: K.G.B.,K.L.G.B. e BENEDITA SILVA CAMPOS

PARTE REQUERIDA: MARCIO DA SILVA BISPO

INTIMANDOS: K.G.B.,K.L.G.B. e BENEDITA SILVA CAMPOS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, INFORMANDO O ATUAL ENDEREÇO DO RÉU, EM 48H (QUARENTA 

E OITO HORAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, 

DO CPC.

Eu, Luiz Alberto Machado Júnior, Analista Judiciário, digitei.

 Cuiabá - MT, 18 de agosto de 2014.

Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 344322 Nr: 14498-20.2008.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JPS, KCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA PAES MOREIRA 

SAMANIEGO, NAIME MARCIO MARTINS MORAES, ADRIANA LOPES 

SANDIN, UNIJURIS/UNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N. 14498-20.2008.811.0041

E S P É C I E :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: J. P. S e KELLY CRISTINA SILVA

PARTE REQUERIDA: PAULO RICARDO ANAIKO PIMENTEL

INTIMANDO(A, S): J. P. S., representada por KELLY CRISTINA SILVA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC, devendo para 

tanto informar o correto e atual endereço do requerido.

Eu, Carlos Henrique Saliés Ribeiro, Analista Judiciário, digitei.

 Cuiabá - MT, 21 de agosto de 2014.

Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 820125 Nr: 26362-79.2013.811.0041

 AÇÃO: Alteração do Regime de Bens->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EHC, PMDSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANA DE B. B. P. ESPÓSITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N. 26362-79.2013.811.0041 – CÓDIGO: 820125

ESPÉCIE: Alteração do Regime de Bens->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: EMANUEL HAMMERS CAVALLEIRO e PAULINA 

MARIA DOS SANTOS CAVALLEIRO

INTIMANDOS: EMANUEL HAMMERS CAVALLEIRO e PAULINA MARIA DOS 

SANTOS CAVALLEIRO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente 

em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, INFORMANDO SE HÁ OU NÃO HERDEIROS, EM 48H (QUARENTA E 

OITO HORAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO 

CPC.

Eu, Luiz Alberto Machado Júnior, Analista Judiciário, digitei.

Cuiabá - MT, 14 de agosto de 2014.

Carlos Henrique Saliés Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 362856 Nr: 32337-58.2008.811.0041

 AÇÃO: Arrolamento Comum->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINGTON FELIPE CRUVINEL JUNIOR, MARIO 

RAFAELI, CARMEM AMELIA RAFAELI, GEMA MATIAS RAFAELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE CARLA MARIA RAFAELI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ PATROCINIO DE BRITO 

JUNIOR, SIMEI DA SILVA BARROS, ADRIANO HELDER DANTAS 

SILVEIRA, SIMEI DA SILVA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, intimada do item 5 da decisão de fl. 75 via DJE n.º 9022, 

disponibilizado em 3/4/2013 e publicado em 4/4/2013, a inventariante 

deixou transcorrer o prazo sem se manifestar para atendê-lo.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista as primeiras declarações de fl. 92/94, em cumprimento ao item 2 

da decisão de fl. 75, impulsiono os autos para intimar a inventanriante a fim 

de, no prazo legal, comparecer em cartório, para serem elas tomadas por 

termo, bem como para intimar Wellington Felipe, por seu advogado, a fim 

de, no prazo legal, sobre as primeiras declarações se manifestar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 903601 Nr: 32545-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERE, JRP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FDSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a parte autora foi intimada da decisão de fl. 26 e para a 

audiência, por sua advogada, via DJE n.º 9345, disponibilizado em 

31/07/2014 e publicado em 01/08/2014.

Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista o teor da certidão de fl. 30, impulsiono os autos para intimar a 

parte autora a fim de, no prazo legal, sobre ela se manifestar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 893703 Nr: 25692-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 
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Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FFFC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA GREICE DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista o teor da certidão de fl. 24, impulsiono os autos para intimar a 

parte autora a fim de, no prazo legal, sobre ela se manifestar.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 85023 Nr: 10224-91.2000.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA DE OLIVEIRA SANCHES, NICOMEDES 

QUINTILHANO DE OLIVEIRA, Maria de Fátima de Oliveira, JUCINEIDE 

RAMIRES NUNES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO QUINTILHANO DE OLIVEIRA (DE CUJUS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO MENDES DA SILVA, 

VALDECIR ERRERA, SIRLEI CABRAL MORAIS E SILVA, SIRLEI 

CABRAL MORAIS E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista as certidões de fls. 512 e 516, impulsiono os autos para intimar a 

inventariante a fim de, no prazo legal, sobre elas se manifestar, e, após, 

irem conclusos, em virtude da certidão de fl. 514.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 833714 Nr: 39098-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ICSSDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MMDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIJURIS/UNIC, ADRIANA LOPES 

SANDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Em face do exposto e por mais que dos autos consta, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECRETAR o 

DIVÓRCIO do casal ISAMARA CASSIA SILVA SANTOS DE CAMPOS e 

MARCOS MIRANDA DE CAMPOS, com a consequente extinção do vínculo 

conjugal, autorizando a autora voltar a usar o nome de solteira, qual seja, 

ISAMARA CASSIA SILVA SANTOS. Concedo a guarda do filho à autora, 

resguardando ao réu o direito de visitas, conforme já decidido no corpo da 

sentença.Condeno o réu a pagar ao filho a título de pensão alimentícia 

quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, que deverá 

ser depositado, até o dia 10 (dez) de cada mês, na conta bancária da 

autora, informada às fls. 7.Condeno ainda o réu ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, que com fundamento no § 3º do 

artigo 20, do Código de Processo Civil arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre a soma de 12 (doze) parcelas de pensão alimentícia, devendo, no 

entanto, essas condenações ficarem suspensas nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50, por ele também fazer jus aos benefícios da 

assistência judiciária, que ora lhe concedo.Transitada em julgado, 

expeça-se o competente mandado de averbação ao Serviço Registral do 

casamento, observando-se a modificação do nome do cônjuge 

virago.Desnecessária a inscrição no livro “E” do Cartório Local, nos 

termos do provimento nº 43/2012, da CGJ.Após, promovam-se as 

anotações e baixas necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, 

intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 814043 Nr: 20516-81.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LNDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LORENA RAMOS SOARES, FABIO 

HEIDGGER DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em face do exposto e por mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONCEDER a guarda de 

LUCIANO VYTTOR SOARES DO NASCIMENTO ALENCAR ao autor 

LUCIANO NASCIMENTO ALENCAR.Transitada em julgado, promovam-se as 

anotações e baixas necessárias e arquivem-se os autos.Publique-se, 

intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 906946 Nr: 34856-93.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NMRT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FFT, TMFT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE EDUARDO DE SOUZA 

NEVES, EGYDIO DE SOUZA NEVES, ADRIANA DE SOUZA NEVES, LUIS 

FERNANDO DE SOUZA NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Nos termos do disposto no art. 13 da Lei 5.478/68, deve a presente 

ação seguir o procedimento das ações de alimentos, pelo que designo 

audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

14/10/2014_ às 15h30min.

3. Citem-se as alimentadas, e intimem-se as partes, a fim de que 

compareçam na audiência designada, acompanhados de seus advogados 

e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a 

ausência do alimentante em extinção e arquivamento do processo e da 

alimentanda em confissão e revelia.

4. Na audiência, se não houver acordo, a alimentanda poderá contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

5. Vislumbra-se que a alimentanda Francyanne Ferreira Teixiera já atingiu 

a maioridade, contando atualmente com 26 anos de idade e, exerce 

atividade remunerada na CIA Maranhense de Refrigerantes (fls. 21) e a 

alimentada Tita Mara Ferreira Teixera também já atingiu a maioridade (24 

anos) e é servidora pública, lotada na POLITEC da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública – SESP (fls. 22/23), de onde se presume a capacidade 

para proverem o seu sustento.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça preconiza que os alimentos são 

devidos "ao filho até a data em que vier ele a completar os 24 anos, pela 

previsão de possível ingresso em curso universitário" (STJ RESP 

23.370/PR), salvo comprovação de necessidade dos alimentos, os quais 

seriam devidos em razão da relação de parentesco.

 Desta forma, concedo a antecipação de tutela na forma pleiteada, 

exonerando o alimentante do dever de prestar alimentos às filhas 

Francyanne e Tita Mara.

6. Expeça-se ofício ao órgão pagador do alimentante para cessar os 

descontos da pensão alimentícia, devidas às rés, dos rendimentos do 

autor.

7. Intime-se e cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 908021 Nr: 35549-77.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. A. S. M. F., MARINALVA DA SILVA 

MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MACELO BARBOSA TEIXEIRA DE 

MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 [..].2. Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável 

c/c Negatória de Paternidade, proposta pelo homem, na qual pretende, em 

sede de antecipação de tutela, a separação de corpos e a retirada de 

bens existentes em duplicidade na residência do casal. O autor alega que 

convive em união estável com a ré há mais de 08 anos e que a vida em 
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comum tornou-se insuportável, principalmente diante do resultado negativo 

do exame de DNA realizado com o filho Carlos Alberto. Entretanto, ainda 

continuam residindo no mesmo local.Independentemente da culpa, a 

separação de corpos é uma providência que a razão aconselha nesses 

casos, pela inconveniência do constrangimento de continuarem os 

litigantes em ação judicial de divórcio, de caráter litigioso, coabitando sob o 

mesmo teto.Assim, com fundamento nos artigos 1.562, do Código Civil, 

defiro liminarmente a separação de corpos do casal, com o consequente 

afastamento do réu do lar conjugal, até solução da ação.Ainda, em razão 

da necessidade do autor aparelhar sua nova moradia e havendo bens 

móveis em duplicidade na residência das partes e não havendo prejuízo 

àqueles que permanecerão na residência, defiro a retirada, pelo autor, de 

uma geladeira, uma máquina de lavar, uma cama de solteiro, uma cômoda 

e um colchão de solteiro, desde que existentes em duplicidade, o que 

deverá ser constatado pelo oficial de justiça, no momento do cumprimento 

da diligência, sendo que caberá à ré, que permanecerá na casa, a escolha 

dos referidos bens que serão entregues ao autor, que poderá levar 

consigo também os pertences de uso pessoal.Expeça-se alvará de 

separação de corpos, bem como, mandado de afastamento do autor do lar 

conjugal e de retirada dos bens acima arrolados e na forma acima 

determinada. 3. Citem-se os réus, por mandado, quanto aos termos da 

ação, e para, querendo, contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

fazendo-se constar do mandado a advertência de que, não contestada a 

ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.4. Ciência 

ao Ministério Público. 5. Cumpra-se e intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 908319 Nr: 35728-11.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FGDGFFDO, JADGF, VHDGFFDO, RKDGFFDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BFF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO FERNANDES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.1 – Os requerentes pleiteiam a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita e, para tanto, cumpriram o disposto no art. 

4º, da Lei 1060/50, razão pela qual, lhes concedo os referidos 

benefícios.2 – Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/10/2014 às 14h30min.3 – Cite-se o réu e, 

intimem-se as partes, a fim de que compareçam na audiência designada, 

acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de 

prévio depósito de rol, importando a ausência dos autores em extinção e 

arquivamento do processo e da ré em confissão e revelia.4 – Na 

audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar a ação, desde 

que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à oitiva 

de testemunhas e à prolação de sentença.[...]. Desta forma, não estando 

presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida (art. 273, 

do CPC), indefiro o pedido de arbitramento de alimentos em favor dos 

referidos autores. Já no que tange ao autor Felipe Gabriel, ainda menor, os 

alimentos decorrem do poder familiar, razão pela qual, arbitro os alimentos 

provisórios em quantia equivalente a 15% (quinze por cento) dos 

rendimentos líquidos do alimentante (rendimento bruto, adicional de férias, 

13º salário, etc., deduzidos apenas os descontos obrigatórios), que para 

o momento me parece adequado ao binômio necessidade/possibilidade, a 

ser depositado, na mesma data do pagamento dos vencimentos, na conta 

bancária a ser informada pela representante legal do alimentando. Com a 

informação nos autos, expeça-se ofício ao órgão pagador do alimentante, 

para que proceda ao desconto da pensão alimentícia, na forma acima 

determinada, e para que informem a esse Juízo, no prazo de 10 (dez) 

dias, o valor dos rendimentos do alimentante, enviando cópia dos três 

últimos contra-cheques do mesmo, sob pena de incorrerem em delito 

tipificado no art. 22 da Lei de Alimentos.6 – Expeça-se o necessário.7 – 

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 909404 Nr: 36413-18.2014.811.0041

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DSXDS, DNDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JARDSX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMANDA BORGES LANGE 

ADRIEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

1. A autora pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita e, para tanto, cumpriu o disposto no art. 4º, da Lei 1060/50, razão 

pela qual, lhe concedo os referidos benefícios.

2 – Em face da prova inequívoca da relação de parentesco arbitro os 

alimentos provisórios em quantia equivalente a 20% (vinte por cento) dos 

rendimentos líquidos do alimentante (rendimento bruto, adicional de férias, 

13º salário, etc., deduzidos apenas os descontos obrigatórios), que para 

o momento me parece adequado ao binômio necessidade/possibilidade, a 

ser depositado, na mesma data do pagamento dos vencimentos, na conta 

bancária da representante legal da alimentanda, conta nº 27703-0, 

agência 0870, operação 013, Caixa Econômica Federal.

 3 – Expeça-se ofício ao empregador do alimentante, para que proceda ao 

desconto da pensão alimentícia, na forma acima determinada, e para que 

informem a esse Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o valor dos rendimentos 

do alimentante, enviando cópia dos três últimos contra-cheques do 

mesmo, sob pena de incorrerem em delito tipificado no art. 22 da Lei de 

Alimentos.

4 – Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 02/12/2014_ às 17h00min.

5 – Cite-se o alimentante, por mandado, e, intimem-se as partes, a fim de 

que compareçam na audiência designada, acompanhados de seus 

advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, 

importando a ausência da representante legal da alimentanda em extinção 

e arquivamento do processo e do alimentante em confissão e revelia.

6 – Na audiência, se não houver acordo, poderá o alimentante contestar a 

ação, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em 

seguida, à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

7 – Ciência ao Ministério Público.

8 – Expeça-se o necessário.

9 – Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 908452 Nr: 35816-49.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GSDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARTI MATOS CARRIJO 

FRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação Revisional de Alimentos, na qual o autor pretende a 

exoneração do dever alimentar em face de Adriana de Andrade Silva e a 

redução dos valores devidos aos filhos Gabriel Máximo Andrade da 

Conceição e Grabrielly Andrade da Conceição.

Entretanto, compulsando os autos, verifica-se da sentença que fixou a 

obrigação alimentar (fls. 21/32) o fez apenas em favor dos filhos do casal, 

tendo julgado improcedente o pedido de fixação de pensão alimentícia em 

favor de Adriana.

Desta forma, intime-se o autor para esclarecer se há fixação de alimentos 

em favor da ré Adriana e, neste caso, deverá trazer aos autos a cópia da 

decisão que fixou os alimentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Cumpra-se e intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 908584 Nr: 35896-13.2014.811.0041

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BMDR, AMDR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANA SILVA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos etc.1. A requerente pleiteia a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita e, para tanto, cumpriu o disposto no art. 4º, 

da Lei 1060/50, razão pela qual, lhes concedo os referidos benefícios.2. 

Cite-se o interditando, por mandado, quanto aos termos da ação e, para 

querendo, impugná-la no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo-se constar do 

mandado as advertências legais.3. Em razão dos documentos acostados 

à inicial, que demonstram o problema de saúde do interditando 

(verossimilhança da alegação) e havendo fundado receio de dano, já que 

necessária a manutenção das despesas, e não havendo perigo de 

irreversibilidade do deferimento da antecipação de tutela, defiro o pedido e 

nomeio Beatriz Monteiro dos Reis como curadora provisória do 

interditando, a fim de que possa representá-la em qualquer ato da vida 

civil.Tome-se por termo o compromisso e expeça-se alvará.4. Determino a 

realização de prova técnica quanto à capacidade do interditando, devendo 

o Sr. Gestor agendar data, para que, o interditando compareça na Diretoria 

Metropolitana de Medicina Legal do Estado de Mato Grosso, Setor de 

Neuropsiquiatria Forense, rua Sete, esquina com a rua Parecis, sem n.º, 

Bairro Carumbé, CEP 78050-420, Fone 3613-1205, para realização do 

exame. Nomeio o médico oficial credenciado pela Secretaria de Justiça, 

que desempenhará seu encargo, independentemente de compromisso, 

devendo apresentar laudo técnico no prazo de 30 dias após a realização 

do exame, no qual deverão ser respondidos os seguintes quesitos: a) 

Qual a doença do (a) interditando (a)?; b) Qual o CID?; c) A enfermidade 

ou deficiência mental retira do (a) interditando (a) o necessário 

discernimento para os atos da vida civil?; d) Se por causa duradoura o (a) 

interditando (a) pode exprimir sua vontade?.5. Com a data do exame nos 

autos, intimem-se as partes.6. Designo audiência de interrogatório para o 

dia 09/10/2014, às 17:30horas.7. Intime-se a requerente para que traga 

aos autos cópia dos seus documentos pessoais e certidão de casamento 

do interditado. 8. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 908119 Nr: 35623-34.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HDS, DDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VFD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANE DAMBROS SCHMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. A exequente pleiteia a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita e, para tanto, cumpriu o disposto no art. 4º, da Lei 

1060/50, razão pela qual, lhe concedo os referidos benefícios.

2. Nos termos da Súmula 309, do STJ, o débito alimentar que autoriza a 

prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações 

anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso 

do processo.

Desta forma, considerando que a petição inicial foi distribuída em 

06/08/2014, processe-se a presente execução de alimentos em relação 

às parcelas de pensão alimentícia referente aos meses de junho, julho e 

agosto/2014, e mais as parcelas que se vencerem no curso do processo.

Quanto às prestações pretéritas (janeiro a maio/2014), deverá a 

representante legal da exequente, promover a execução de alimentos pelo 

procedimento do art. 732, do CPC, em autos próprios.

3. Intime-se a exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 

referente aos meses de junho, julho e agosto/2014 (art. 614, II, do CPC).

4. Após, expeça-se mandado de citação do devedor, para, em 03 (três) 

dias, pagar o valor das 03 (três) últimas parcelas do débito e mais as que 

estiverem vencidas na data do pagamento, provar que o fez ou justificar a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão, nos termos do art. 733, do 

CPC.

5. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito, que por analogia ao disposto no art. 652-A, do CPC, será 

reduzido à metade, em caso de pronto pagamento.

6. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 759562 Nr: 11873-71.2012.811.0041

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DCDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDAA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HERNANDES GONÇALVES DE 

LIMA

 Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestarem se possuem interesse na 

produção de outras provas.

Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 865376 Nr: 5904-07.2014.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DE ASSIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE DARIO TAVARES DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA DE ASSIS VELOZO 

BRAGA, JULYEFFERSON CHRISTIANO DA COSTA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, para 

cumprimento da decisão decisão de fl. 29, impulsiono os autos para intimar 

ao inventariante a fim de, no prazo legal, trazer aos autos as certidões 

negativas Estadual (emitida pela PGE) e Federal (Receita Federal), bem 

como o comprovante de recolhimento/isenção do ITCD.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Fernando Voto Kirche

 Cod. Proc.: 434439 Nr: 13472-16.2010.811.0041

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANILDE MARIA LEMES, JUARI LEMES, LUZINEI MARIA 

DA SILVA, JUZENEY LEMES, JOELSON LEMES, EDSON LEMES, ELIANE DE 

MATOS LEMES, MARIA DE FREITAS MAFRA, VIRGILIO LEMES FILHO, 

NOIZA MARIA DA SILVA LEMES, CATIANE PATRICIA LEMES, JUAMIL 

LEMES, NORANEI LEMES DE MATOS, EDEMAR DAMASCENO DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE VIRGILINO LEMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, UNIJURIS, ADRIANA LOPES SANDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, tendo 

em vista o esboço de partilha de fl. 207/211, em cumprimento ao item 3 da 

decisão de fl. 206, impulsiono os autos para intimar o herdeiro Juzeney 

Lemes, por seu curador especial nomeado, a fim de, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre ele se manifesta, e, após, para irem conclusos os 

autos.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 835741 Nr: 40818-34.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUINA CONCEIÇÃO DA SILVA, JOVANICE DO 

CARMO ALMEIDA, JUREMA APARECIDA MORAES SOUZA, MARIA DA 

CRUZ DE CAMPOS COSTA, MARIA AUXILIADORA DE AMORIM CAMPOS, 

MAIL DOS REIS VIANA ARRUDA, NAIR LUZIA DE OLIVEIRA CAMPOS, 

ROSA PINTO, NEUZA EVANI DA COSTA, OSVALDINA NASCIMENTO DE 

MORAES, URSULINA DE OLIVEIRA, NEIDE FERREIRA GRACIANI, NISE 

BENEDITA DE SOUZA CARVALHO, SIDEMIS SALES DA SILVA, MARILIA 

QUEIROZ LATORRACA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE, MARCIA 
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NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA DO 

MUNICIPIO DE CUIABÁ / MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 876293 Nr: 14275-57.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO RAMOS DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HL CONSTRUTORA LTDA, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÓVIS CICERO DE SÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBI FACHIN (PROCURADOR 

DO MUNICÍPIO), PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE CUIABÁ / MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 893366 Nr: 25463-47.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOELSON ALVES DA SILVA, JOÃO CUSTÓDIO DA 

SILVA, JANE EVA APARECIDA MOREIRA, JAIRO FERNANDES LEITE, JOSÉ 

RONALDO DO ESPIRITO SANTO, JOÃO MILITÃO HENRIQUE SOARES 

JUNIOR, LUVANIL NUNES XAVIER DUARTE, LUIS CONRADO DA COSTA, 

LACEMY VILELA DUARTE, LÚCIA FLAVIANA PEDROSO DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL), PROCURADORIA DO 

MUNICIPIO DE CUIABÁ / MT

 Certifico que a Contestação foi apresentada dentro do prazo legal. Na 

forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para Intimar a Parte 

Autora para Impugnar a Contestação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 33944 Nr: 7208-03.1998.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGAR DO PRADO ARZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR FABIANO MARTINS DE 

CAMPOS, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 CERTIDÃO

Considerando o retorno os autos da instância superior,

na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes autos para

intimar as partes para requererem o que entender

de direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 707296 Nr: 41118-98.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEP INCORPORADORA E PARTICIPAÇÕES 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR MARTINS DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 CERTIDÃO

Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte executada para providenciar o

recolhimento de custas, nos termos do item 2.3.26

da CGJ-TJ/MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 707303 Nr: 41121-53.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA DE SIQUEIRA TENUTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR MARTINS DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 CERTIDÃO

Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte executada para providenciar o

recolhimento de custas, nos termos do item 2.3.26

da CGJ-TJ/MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 707251 Nr: 41091-18.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDC-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DTDGB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR MARTINS DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 CERTIDÃO

Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte executada para providenciar o

recolhimento de custas, nos termos do item 2.3.26

da CGJ-TJ/MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 708304 Nr: 41588-32.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDC-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDCR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR MARTINS DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 CERTIDÃO

Na forma do art. 162, §4º do CPC, impulsiono estes

autos para intimar a parte executada para providenciar o

recolhimento de custas, nos termos do item 2.3.26

da CGJ-TJ/MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 298976 Nr: 4636-79.1995.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BERNADINO SENA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEZAR MARTINS DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 857932 Nr: 60117-94.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO OLIVEIRA DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CYNTIA KATHEUSCIA DA CRUZ E 

SILVA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÃO CONSTITUÍDO

 Considerando o desarquivamento dos autos,

na forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para

intimar as partes para requerer o que entender

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
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novo arquivamento.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 820370 Nr: 26611-30.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAL DE 

MT, RICARDO BERTOLINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORIANE JUREMA PSENDZIUK 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil e do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos com a finalidade de 

intimar a parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo 

legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Aparecido Guedes

 Cod. Proc.: 823474 Nr: 29575-93.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cuida-se a espécie de Mandado de Segurança interposto com supedâneo 

na Lei 12.016/09 e artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, impetrado por 

ROSA DA SILVA SANTOS contra ato do DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, visando, mediante a concessão de 

liminar “para que proceda a imediata à cobrança de taxa de permanência 

no pátio, no limite máximo de 30 (trinta) dias, com a expedição da guia 

corresponde para a quitação. Com quitação da taxa pertinente (taxa de 

estadia) seja liberado o veículo”.

A Impetrante alega, breve em síntese, que para fazer a retirada e o 

licenciamento de seu veículo, a autoridade Impetrada condiciona ao 

pagamento das taxas de pátio no valor de R$ 2.554,50, referente a 386 

dias de permanência do veículo no pátio do DETRAN/MT.

Com a inicial vieram acostados os documentos de fls. 11/24.

Em síntese, é o relatório.

 Decido.

Busca a Impetrante, por essa via, o licenciamento de seu veículo, com a 

emissão de guia de recolhimento de taxas de permanência no pátio do 

DETRAN/MT correspondente a 30 (trinta) dias de permanência.

 Da análise conjunta dos fatos e da documentação acostada pela 

Impetrante, verifico que o veículo objeto da lide permanece a mais de 386 

dias no pátio do DETRAN/MT; vindo a Impetrante, posteriormente, 

socorrer-se do Poder Judiciário.

 É certo que o marco inicial de cento e vinte dias para requerer Mandado 

de Segurança começa a fluir a partir da ciência, pelo interessado, do ato 

impugnado, a teor do art. 23 da Lei 12.016/2009. Tal prazo é de 

decadência do direito à impetração, pelo que, iniciado, não se interrompe e 

nem se suspende, uma vez contado, a partir da data em que o ato 

torna-se operante e exeqüível, isto é, a partir do momento em que se torna 

apto a produzir a lesão.

No caso dos autos, verifico que o presente Mandado de Segurança foi 

distribuído em 19 de julho de 2013, portanto, quando já decorridos mais de 

120 (cento) dias da ciência do ato ora indicado como ilegal, conforme se 

constata pela narrativa dos fatos e do manuseio dos documentos 

acostados a inicial.

Concluo então, que o mandado de segurança foi distribuído fora do prazo 

de 120 (cento e vinte) dias previsto no art.23 da Lei nº 12.016/2009, que 

dispõe:

“Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á 

decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, 

do ato impugnado.”

Desta forma, estando patente a intempestividade da ação mandamental.

EX EXPOSITIS, e tudo o mais que dos autos consta, nos termos do artigo 

269, inc. IV, do Código de Processo de Civil, JULGO E DECLARO EXTINTO 

o processo que ROSA DA SILVA SANTOS move contra o DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN.

Transitado em julgado, certifique-se e arquivem-se com as devidas baixas.

Sem custas e honorários.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 817486 Nr: 23915-21.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA FÁTIMA NEVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ARAUJO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 Vistos e etc,

A Defensoria Pública Estadual por meio da petição de fls.72/7v presta 

conta referente ao bloqueio judicial anteriormente deferido, e, requer novo 

bloqueio da quantia de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais), 

para aquisição do fármaco “Geodon 80mg/c/30” e transferência para a 

conta corrente da Drogaria Droga Chick Ltda.

Manuseando os documentos apresentados pela Defensoria Pública 

Estadual, verifico que o documento de fl.74 trata-se de RECIBO expedido 

pela Drogaria Droga Chick Ltda, no valor de R$ 3.240,00 (três mil, 

duzentos e quarenta reais), referente à aquisição de seis caixas do 

fármaco “Geodon 80mg c/30”. Portanto, não é um orçamento, ou seja, não 

é o documento exigido pelo Juízo para apreciar o pedido de bloqueio de 

valores.

Desse modo, determino a intimação da Defensoria Pública Estadual, para 

no prazo de doze horas, esclarecer o pedido de fls.72/72v e apresentar 

orçamento recente expedido pela Drogaria Chick Ltda.

Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos os autos.

Expeça-se mandado, para cumprimento por Oficial de Justiça plantonista.

Cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 892726 Nr: 25049-49.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCINDA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ ALEXANDRE COMBAT DE 

FARIA TAVARES

 Vistos etc.

 O Hospital Jardim Cuiabá por meio da petição de fls.96/98 e documentos 

de fls.99/124 prestou contas, inclusive comprovando a devolução do valor 

de R$ 128.217,52 (cento e vinte e oito mil, duzentos e dezessete reais e 

cinquenta e dois centavos) à fl.106.

 A certidão de fl.128 assegura que o depósito informado à fl.106 

encontra-se em conta judicial devidamente vinculada aos presentes autos, 

à disposição do Juízo.

 Considerando essas informações; considerando, a gravidade do quadro 

clínico da Requente e ainda, considerando que o Núcleo de Apoio Técnico 

– NAT – em parecer de fls.126/127 deixou de apresentar manifestação 

acerca da necessidade da Requerente realizar tratamento de fisioterapia e 

fonoaudiologia, determino:

 I – A intimação da Defensoria Pública Estadual, para no prazo de doze 

horas, informar os dados bancários, visando a transferência do valor de 

R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) pleiteado à fl.62;

 II – A intimação do Estado de Mato Grosso, para no prazo de cinco dias, 

informar a conta bancária para devolução do valor remanescente.
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 III – Decorrido o prazo fixado para a Defensoria Pública Estadual, 

voltem-me os autos, imediatamente conclusos.

 Expeçam-se mandados, para cumprimento por Oficial de Justiça 

plantonista.

 Cumpra-se com urgência.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 731274 Nr: 27391-38.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURICIO DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEUSA NADIA DIMITRUK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO RAMSAY DA LACEN

 Intimo a partes requerida para especificar as provas que pretende 

produzir justificando-as sob pena de indeferimento, devendo, ainda, 

indicar e/ou ratificar eventual rol de testemunhas.

 

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 758203 Nr: 10420-41.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACAR DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA, AGROPECUARIA JUBIABA LTDA, VINICIUS DE FREITAS 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em consonância com o disposto na CNGCE 2.10.1, na legislação vigente e 

no Provimento nº 56/2007 CGJ, intimo o(a) Dr(a). ROMES JULIO TOMAZ 

para devolver os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

de busca e apreensão e aplicação das penalidades do artigo 196 do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 843523 Nr: 47422-11.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR MARIA DA SILVA TAQUES, AYDE DE 

FIGUEIREDO MARTINS, FÁTIMA ETEVALDA PADILHA DA COSTA, 

BONIVALDO GOMES DE FIGUEIREDO, CARLOS AUGUSTO DE 

FIGUEIREDO, EZILIA MARIA DA SILVA, JOSE ADOLFO DA SILVA, 

JOSINEY LUIS DE FIGUEIREDO, KÁTIA REGINA DE FIGUEIREDO, JONIL 

AUGUSTO TEIXEIRA, IRENE LUZIA DA SILVA, LOURIVAL MANOEL DOS 

SANTOS, LUIZ CARLOS LEITE, MANOEL CARLOS DE ARRUDA, PLÍNIO 

CORRÊA PEREIRA, VANDERLEIA NONATA DA SILVA, MARIA JOSE 

ZONOECE DA SILVA, MARIA JOSÉ DE FIGUEIREDO SILVA, MARIA 

APARECIDA LIMA GERALDINO, NILTON ALEXANDRE DE JESUS, VALDINEI 

GEOVANILDO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE ACORIZAL - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE, MARCIA 

NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, 

MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA 

NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, 

MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA 

NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE, 

MARCIA NIEDERLE, MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil e do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos com a finalidade de 

intimar a parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 835744 Nr: 40821-86.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA DE SOUZA E SILVA, GERTRUDES 

SANTANA JESUS, HELENA RODRIGUES FREITAS, JANE MÁRCIA MORAES 

SOUZA, IVA FRANCISCA DA CRUZ, JOSE DELGADO, LEONIL SANTIAGO 

DE AMORIM, JULIETA LEMES DA CRUZ, JOVELINA APARECIDA DA ROSA, 

MARCELINA BARBOSA FERREIRA, JOCINELE FERREIRA DA COSTA 

BRASQUI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil e do 

Provimento nº 56/2007 CGJ, impulsiono estes autos com a finalidade de 

intimar a parte autora para, querendo, impugnar a contestação no prazo 

legal.

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues

 Cod. Proc.: 759862 Nr: 12192-39.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MT SAUDE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINA SANTANA DE OLIVEIRA 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA MACEDO 

GONÇALVES, YENZ PROCHNOW JR. (PROC. DO ESTADO)

 Vistos,

I - Às partes para especificarem em 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

II - Decorrido o prazo com ou sem a especificação de provas, vista dos 

autos ao Ilustre representante do Ministério Público.

III - E em seguida, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou, se 

for o caso, sentença.

IV - Expeça-se no necessário.

V – Cumpra-se INCONTINENTI.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 714486 Nr: 9114-71.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WANDERSON DOS SANTOS TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA FARIA DE OLIVEIRA 

VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA 

PAULO - PROC. DO ESTADO

 intimem-se as partes, para especificarem, em 10 (dez) dias, as provas 

que pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 785350 Nr: 39194-81.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGOS SÁVIO DE MATOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEIDIANE DIAS DE JESUS, 

GLEISSON ROGER DE PAULA COÊLHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDREZZA ALVES MEDEIROS

 Vistos em Substituição Legal,

Tendo em vista a notícia de que o requerido não cumpriu a decisão 

proferida nestes autos, determino ao Gerente Executivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social em Cuiabá, que CUMPRA INTEGRALMENTE A 

MEDIDA DE URGÊNCIA CONCEDIDA NOS PRESENTES AUTOS, para o 
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reestabelecimento NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 

pena de aplicação de multa diária, multa esta que será suportada pelo 

próprio Gerente Executivo, sem prejuízo das sanções civis, penais e 

administrativas, inclusive aquelas previstas nos termos do Provimento nº 

56/2008-CGJ/MT, na hipótese de descumprimento da medida judicial.

Determino ainda, que após o cumprimento da tutela, apresente 

imediatamente aos autos, documentos comprobatórios do 

reestabelecimento do Benefício Auxílio-Doença do Requerente, sob pena 

das mesmas sanções indicadas acima.

Expeça-se mandado de intimação que deverá ser cumprido inclusive por 

Oficial de Justiça plantonista, e entregue pessoalmente ao Senhor Gerente 

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Cuiabá (não podendo 

este ser efetivado a outra pessoa, mesmo que representante legal ou 

assessor jurídico).

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 895729 Nr: 26896-86.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARGILL AGRICOLA S/A, CARGILL AGRÍCOLA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS FERNANDO DE SOUZA 

NEVES, PHETERSON CALAZANS DO PRADO DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em Substitiuição Legal,

Prestei as informações através do Oficio nº. 108/2014, na presente data 

referente ao Ofício nº 1114/2014 – 3ª Secretaria Cível, extraído do Agravo 

de Instrumento 82685/2014 – Capital.

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

 Prestei as informações nesta data.

Cumpra-se com urgência.

Intime-se.

4ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO 3/2014

  

PRAZO: 48 (quarenta e oito) horas

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO aos ADVOGADOS e PROCURADORES abaixo 

descritos, para DEVOLVEREM os PROCESSOS que estão em carga, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE Data Carga 10/10/2013 - Código: 

355466 Número Único 25892-24.2008.811.0041

 DENISE COSTA SANTOS BORRALHO Data Carga 13/12/2013 – Código 

367852 Número Único 5847-62.2009.811.0041 Data Carga 13/12/2013 – 

Código 52890 Número Único 10316-69.2000.811.0041

 NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS Data Carga 16/12/2013 – Código 

64971 Número Único 11257-53.1999.811.0041 Data Carga 9/12/2013 – 

Código 761503 Número Único 13981-73.2012.811.0041 Data Carga 

11/12/2013 – Código 53125 Número Único 6433-85.1998.811.0041 Data 

Carga 16/12/2013 – Código 64976 Número Único 10343-52.2000.811.0041

 ROMES JULIO TOMAZ Data Carga 13/12/2013 – Código 307348 Número 

Único 16524-25.2007.811.0041 Data Carga 13/12/2013 – Código 459411 

Número Único 29007-82.2010.811.0041

 ALEXANDRE CASTRO DE ARRUDA Data Carga 18/11/2013 – Código 

752032 Número Único 3833-03.2012.811.0041

 CESAR FABIANO MARTINS DE CAMPOS Data Carga 31/10/2013 – Código 

766557 Número Único 19318-43.2012.811.0041 Data Carga 1/11/2013 - 

Código 166792 Número Único 16461-05.2004.811.0041

 MARCELO DE ANDRADE ZAGONEL Data Carga 18/10/2013 – Código 

837458 Número Único 42265-57.2013.811.0041

 MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN Data Carga 1/11/2013 – Código 

700840 Número Único 35463-48.2010.811.0041

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Iride Simone Misael 

Silva, digitei.

 Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

  

IRIDE SIMONE MISAEL SILVA

 Gestora Judicial

EDITAL DE INTIMAÇÃO 3/2014

PRAZO: 48 (quarenta e oito) horas

FINALIDADE: INTIMAÇÃO aos ADVOGADOS e PROCURADORES abaixo 

descritos, para DEVOLVEREM os PROCESSOS que estão em carga, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE

Data Carga 10/10/2013 - Código: 355466 Número Único 

25892-24.2008.811.0041

DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

Data Carga 13/12/2013 – Código 367852 Número Único 

5847-62.2009.811.0041

Data Carga 13/12/2013 – Código 52890 Número Único 

10316-69.2000.811.0041

NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Data Carga 16/12/2013 – Código 64971 Número Único 

11257-53.1999.811.0041

Data Carga 9/12/2013 – Código 761503 Número Único 

13981-73.2012.811.0041

Data Carga 11/12/2013 – Código 53125 Número Único 

6433-85.1998.811.0041

Data Carga 16/12/2013 – Código 64976 Número Único 

10343-52.2000.811.0041

ROMES JULIO TOMAZ

Data Carga 13/12/2013 – Código 307348 Número Único 

16524-25.2007.811.0041

Data Carga 13/12/2013 – Código 459411 Número Único 

29007-82.2010.811.0041

ALEXANDRE CASTRO DE ARRUDA

Data Carga 18/11/2013 – Código 752032 Número Único 

3833-03.2012.811.0041

CESAR FABIANO MARTINS DE CAMPOS

Data Carga 31/10/2013 – Código 766557 Número Único 

19318-43.2012.811.0041

Data Carga 1/11/2013 -  Código 166792 Número Único 

16461-05.2004.811.0041

MARCELO DE ANDRADE ZAGONEL

Data Carga 18/10/2013 – Código 837458 Número Único 

42265-57.2013.811.0041

MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN

Data Carga 1/11/2013 – Código 700840 Número Único 

35463-48.2010.811.0041

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Iride Simone Misael 

Silva, digitei.

Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

IRIDE SIMONE MISAEL SILVA

Gestora Judicial

EDITAL DE INTIMAÇÃO 3/2014 PRAZO: 48 (quarenta e oito) horas 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO aos ADVOGADOS e PROCURADORES abaixo 

descritos, para DEVOLVEREM os PROCESSOS que estão em carga, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão. 

MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE Data Carga 10/10/2013 - Código: 

355466 Número Único 25892-24.2008.811.0041 DENISE COSTA SANTOS 

BORRALHO Data Carga 13/12/2013 – Código 367852 Número Único 

5847-62.2009.811.0041 Data Carga 13/12/2013 – Código 52890 Número 

Único 10316-69.2000.811.0041 NATÁLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

Data Carga 16/12/2013 – Código 64971 Número Único 

11257-53.1999.811.0041 Data Carga 9/12/2013 – Código 761503 Número 

Único 13981-73.2012.811.0041 Data Carga 11/12/2013 – Código 53125 

Número Único 6433-85.1998.811.0041 Data Carga 16/12/2013 – Código 

64976 Número Único 10343-52.2000.811.0041 ROMES JULIO TOMAZ Data 

C a r g a  1 3 / 1 2 / 2 0 1 3  –  C ó d i g o  3 0 7 3 4 8  N ú m e r o  Ú n i c o 

16524-25.2007.811.0041 Data Carga 13/12/2013 – Código 459411 Número 

Único 29007-82.2010.811.0041 ALEXANDRE CASTRO DE ARRUDA Data 

Carga 18/11/2013 – Código 752032 Número Único 3833-03.2012.811.0041 

CESAR FABIANO MARTINS DE CAMPOS Data Carga 31/10/2013 – Código 

766557 Número Único 19318-43.2012.811.0041 Data Carga 1/11/2013 - 

Código 166792 Número Único 16461-05.2004.811.0041 MARCELO DE 

ANDRADE ZAGONEL Data Carga 18/10/2013 – Código 837458 Número 

Único 42265-57.2013.811.0041 MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN Data 
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Carga 1/11/2013 – Código 700840 Número Único 35463-48.2010.811.0041 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Iride Simone Misael 

Silva, digitei.

 Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2014.

 IRIDE SIMONE MISAEL SILVA

 Gestora Judicial

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 891154 Nr: 23993-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDEMIL PEREIRA SALDANHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 

PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSIMAR LOULA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ¬¬¬Mandado de Segurança n.º 23993-78.2014.811.0041 (Cód. 891154).

Impetrante: Edemil Pereira Saldanha.

Impetrado: Diretora Presidente da Fundação Professor Carlos Augusto 

Bittencourt – FUNCAB.

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por 

Edemil Pereira Saldanha em face da Diretora Presidente da Fundação 

Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, questionando a 

legalidade do ato administrativo que culminou com a sua eliminação do 

certame regido pelo Edital de Abertura n.º 001/2013-SAD/PJC/MT de 18 de 

novembro de 2013.

 Juntou documentos às fls. 24/48.

.

 É o breve relatório. Fundamento e decido.

 Da análise das circunstâncias do caso concreto, resta evidenciada a 

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, de 

acordo com as razões que passo a expor.

 Conforme se depreende do edital, que fixa as regras a ser observadas 

pela Administração Pública, pelo órgão realizador e pelos candidatos, que, 

a propósito, manifestam ciência e tácita aceitação das regras 

estabelecidas ao realizar a inscrição (itens 1.2 e 5.2), o concurso será 

executado pela FUNCAB (item 1.1) mediante delegação do Poder Público.

 Segundo os preceitos estabelecidos, a FUNCAB é responsável tanto pela 

execução quanto pela avaliação dos candidatos, detendo o poder e a 

autonomia necessária para elaborar e aplicar as provas e os testes 

previstos, avaliar o desempenho dos candidatos, proclamar os resultados 

e julgar os recursos interpostos até a divulgação da classificação e do 

resultado final, sem qualquer ingerência das autoridades estatais no que 

se refere aos atos internos do concurso, sendo a Banca Examinadora 

considerada como a última instância administrativa para recursos, 

assegurada a soberania de suas decisões (item 18.18).

 Cristalino, portanto, que a questão relativa à competência quanto aos atos 

internos do certame resta bem definida, não havendo que se falar em 

hipótese de caso omisso apto a ensejar a aplicação do disposto no item 

22.8 do edital.

 Em face desse contexto, tem-se que eventuais questionamentos judiciais 

relativos à legalidade dos atos praticados durante a execução das fases 

do concurso devem ser levados a termo, única e exclusivamente, em face 

do Presidente da FUNCAB, revelando-se ilegítima qualquer tentativa de 

incluir no polo passivo da ação as autoridades públicas responsáveis 

direta ou indiretamente pela delegação dos poderes, em razão da 

autonomia concedida ao órgão executor, uma vez que a causa de pedir 

nos casos dessa natureza está diretamente relacionada a atos ou 

omissões perpetradas por este.

 Do mesmo modo, deve ser repelida, de antemão, eventual tentativa de 

imputar ao Presidente da FUNCAB qualidade de mero executor, 

considerando que lhe foram delegados os poderes e a autonomia 

necessária para a condução do certame, tendo efetiva condição para dar 

cumprimento a eventual ordem mandamental proferida em seu desfavor, o 

que lhe confere a legitimidade necessária para figurar no polo passivo 

desta ação, nos moldes da Súmula n.º 510 do STF.

 E para corroborar o entendimento posto, colaciono o seguinte precedente 

do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA. 1 O impetrante 

insurge-se contra os critérios adotados pela banca examinadora na 

correção da prova. 2. Estando a causa de pedir relacionada diretamente 

com a atuação da entidade contratada para executar as provas, exsurge 

a legitimidade desta para figurar no polo passivo da ação. 3.O ato 

impugnado constitui ato da atribuição da FUNEMAT, a quem compete a 

elaboração, correção da prova e análise dos recursos administrativos. 4. 

Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.” (RMS 

34623/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/12/2011, DJe 02/02/2012)

 Assim sendo, no caso concreto, falece competência a este juízo para 

apreciar a demanda, pois a autoridade coatora possui sede funcional no 

Município de Niterói - RJ, lá exercendo suas atividades, consoante se 

observa do endereço indicado na petição inicial e no próprio edital.

 Aliás, acerca da competência em sede de mandado de segurança, 

pertinente se mostra a lição de Hely Lopes Meirelles:

“Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não 

interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da 

autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de 

organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo 

incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica 

que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá 

remeter o processo ao juízo competente.” (in Mandado de Segurança, 

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 15ª 

ed., Malheiros Editores, pág. 52).

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também já 

pacificou o entendimento no sentido de que a competência para análise do 

mandado de segurança, de natureza absoluta, é fixada de acordo com a 

sede funcional da autoridade coatora, como se pode observar do seguinte 

precedente:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA 

DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede 

funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos 

recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 

1078875/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010)

Oportuno destacar que o fato de o Estado de Mato Grosso ser a pessoa 

jurídica de direito público interessada nesta ação não altera o raciocínio 

formulado, visto que a competência é fixada com base na sede funcional 

da autoridade coatora, e não no domicílio da pessoa jurídica.

Ao arremate, destaco que as ponderações ora postas, aparentemente 

severas, dizem respeito a questões de ordem pública que não só podem 

como devem ser analisadas de ofício pelo magistrado quando do exame 

da petição inicial, com vistas a evitar a formação e desenvolvimento de 

uma ação viciada sob o ponto de vista processual, prosseguindo com a 

prolação de sucessivos atos decisórios que, ao final, podem ser 

considerados nulos, frustrando definitivamente o pretenso direito material 

da parte interessada, considerando que o iter processual, via de regra, se 

estende por tempo superior ao necessário para a homologação do 

resultado do concurso e nomeação dos candidatos.

 Posto isso, reconheço, e declaro de ofício, a incompetência absoluta 

deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da competência em 

favor de uma das Varas da Comarca de Niterói – RJ.

 Nos moldes do artigo 113, § 2º, do CPC, encaminhem-se os autos ao juízo 

competente, com as homenagens de estilo, comunicando-se 

imediatamente o juízo deprecado acerca desta decisão.

 Intime-se.

 Cumpra-se, com a máxima

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 890628 Nr: 23638-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 
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Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACKSON FERNANDES OBEM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, DIRETORA DA FUNDAÇÃO PROFESSOR 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WELTON ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ¬¬¬Mandado de Segurança n.º 23638-68.2014.811.0041 (Cód. 890628).

Impetrante: Jackson Fernandes Obem.

Impetrado (os): Secretário de Segurança Pública de Mato Grosso e 

Diretora da Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt – FUNCAB.

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por 

Jackson Fernandes Obem em face do Secretário de Segurança Pública de 

Mato Grosso e Diretora da Fundação Casrlos Augusto Bittencourt – 

FUNCAB, questionando a legalidade do ato administrativo que culminou 

com a sua eliminação do certame regido pelo Edital de Abertura n.º 

002/2013-SAD/SESP/MT.

 Juntou documentos às fls.23/106.

 É o breve relatório. Fundamento e decido.

 Da análise das circunstâncias do caso concreto, resta evidenciada a 

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, de 

acordo com as razões que passo a expor.

 Conforme se depreende do edital, que fixa as regras a serem observadas 

pela Administração Pública, pelo órgão realizador e pelos candidatos, que, 

a propósito, manifestam ciência e tácita aceitação das regras 

estabelecidas ao realizar a inscrição (itens 1.2 e 5.2), o concurso será 

executado pela FUNCAB (item 1.1) mediante delegação do Poder Público.

 Segundo os preceitos estabelecidos, a FUNCAB é responsável tanto pela 

execução quanto pela avaliação dos candidatos, detendo o poder e a 

autonomia necessária para elaborar e aplicar as provas e os testes 

previstos, avaliar o desempenho dos candidatos, proclamar os resultados 

e julgar os recursos interpostos até a divulgação da classificação e do 

resultado final, sem qualquer ingerência das autoridades estatais no que 

se refere aos atos internos do concurso, sendo a Banca Examinadora 

considerada como a última instância administrativa para recursos, 

assegurada a soberania de suas decisões (item 13.18).

 Cristalino, portanto, que a questão relativa à competência quanto aos atos 

internos do certame resta bem definida, não havendo que se falar em 

hipótese de caso omisso apto a ensejar a aplicação do disposto no item 

17.8 do edital.

 Em face desse contexto, tem-se que eventuais questionamentos judiciais 

relativos à legalidade dos atos praticados durante a execução das fases 

do concurso devem ser levados a termo, única e exclusivamente, em face 

do Presidente da Banca Examinadora da FUNCAB, revelando-se ilegítima 

qualquer tentativa de incluir no pólo passivo da ação as autoridades 

públicas responsáveis direta ou indiretamente pela delegação dos 

poderes, em razão da autonomia concedida ao órgão executor, uma vez 

que a causa de pedir nos casos dessa natureza está diretamente 

relacionada a atos ou omissões perpetradas por aquela.

 Do mesmo modo, deve ser repelida, de antemão, eventual tentativa de 

imputar ao Presidente da Banca Examinadora da FUNCAB a qualidade de 

mero executor, considerando que lhe foram delegados os poderes e a 

autonomia necessária para a condução do certame, tendo efetiva 

condição para dar cumprimento a eventual ordem mandamental proferida 

em seu desfavor, o que lhe confere a legitimidade necessária para figurar 

no pólo passivo desta ação, nos moldes da Súmula n.º 510 do STF.

 E para corroborar o entendimento posto, colaciono o seguinte precedente 

do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA. 1 O impetrante 

insurge-se contra os critérios adotados pela banca examinadora na 

correção da prova. 2. Estando a causa de pedir relacionada diretamente 

com a atuação da entidade contratada para executar as provas, exsurge 

a legitimidade desta para figurar no polo passivo da ação. 3.O ato 

impugnado constitui ato da atribuição da FUNEMAT, a quem compete a 

elaboração, correção da prova e análise dos recursos administrativos. 4. 

Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.” (RMS 

34623/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/12/2011, DJe 02/02/2012)

 Assim sendo, no caso concreto, falece competência a este juízo para 

apreciar a demanda, pois a autoridade coatora possui sede funcional no 

Município de Niterói - RJ, lá exercendo suas atividades, consoante se 

observa do endereço indicado no item 5.9.2.3.b do edital e no próprio site 

da instituição (www.funcab.org), sendo imperioso destacar que o 

endereço indicado pela impetrante, constante do Anexo II do edital, se 

refere a mero posto de atendimento e entrega de documentos, não 

configurando sede funcional da autoridade coatora para fins de 

impetração de mandado de segurança.

 Aliás, acerca da competência em sede de mandado de segurança, 

pertinente se mostra a lição de Hely Lopes Meirelles:

“Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não 

interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da 

autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de 

organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo 

incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica 

que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá 

remeter o processo ao juízo competente.” (in Mandado de Segurança, 

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 15ª 

ed., Malheiros Editores, pág. 52).

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também já 

pacificou o entendimento no sentido de que a competência para análise do 

mandado de segurança, de natureza absoluta, é fixada de acordo com a 

sede funcional da autoridade coatora, como se pode observar do seguinte 

precedente:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA 

DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede 

funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos 

recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 

1078875/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010)

Oportuno destacar que o fato de o Estado de Mato Grosso ser a pessoa 

jurídica de direito público interessada nesta ação não altera o raciocínio 

formulado, visto que a competência é fixada com base na sede funcional 

da autoridade coatora, e não no domicílio da pessoa jurídica.

Friso que as ponderações ora postas, aparentemente severas, dizem 

respeito a questões de ordem pública que não só podem como devem ser 

analisadas de ofício pelo magistrado quando do exame da petição inicial, 

com vistas a evitar a formação e desenvolvimento de uma ação viciada 

sob o ponto de vista processual, prosseguindo com a prolação de 

sucessivos atos decisórios que, ao final, podem ser considerados nulos, 

frustrando definitivamente o pretenso direito material da parte interessada, 

considerando que o iter processual, via de regra, se estende por tempo 

superior ao necessário para a homologação do resultado do concurso e 

nomeação dos candidatos.

 Ao arremate,

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 894011 Nr: 25903-43.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEINY WALLACY OLIVEIRA BARBOSA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DELEGADO GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO ALVES ZANARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por 

Weiny Wallacy Oliveira Barbosa Santos em face do Delegado Geral da 

Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso e FUNCAB – FUNDAÇÃO 

PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT, questionando a 

legalidade do ato administrativo que culminou com a sua eliminação do 

certame regido pelo Edital de Abertura n.º 001/2013-SAD/PJC/MT, não 
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podendo prosseguir nas fases seguintes do concurso público.

 Juntou documentos às fls.32/112.

 É o breve relatório. Fundamento e decido.

 Da análise das circunstâncias do caso concreto, resta evidenciada a 

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, de 

acordo com as razões que passo a expor.

 Conforme se depreende do edital, que fixa as regras a serem observadas 

pela Administração Pública, pelo órgão realizador e pelos candidatos, que, 

a propósito, manifestam ciência e tácita aceitação das regras 

estabelecidas ao realizar a inscrição (itens 1.2 e 5.2), o concurso será 

executado pela FUNCAB (item 1.1) mediante delegação do Poder Público.

 Segundo os preceitos estabelecidos, a FUNCAB é responsável tanto pela 

execução quanto pela avaliação dos candidatos, detendo o poder e a 

autonomia necessária para elaborar e aplicar as provas e os testes 

previstos, avaliar o desempenho dos candidatos, proclamar os resultados 

e julgar os recursos interpostos até a divulgação da classificação e do 

resultado final, sem qualquer ingerência das autoridades estatais no que 

se refere aos atos internos do concurso, sendo a Banca Examinadora 

considerada como a última instância administrativa para recursos, 

assegurada a soberania de suas decisões (item 13.18).

 Cristalino, portanto, que a questão relativa à competência quanto aos atos 

internos do certame resta bem definida, não havendo que se falar em 

hipótese de caso omisso apto a ensejar a aplicação do disposto no item 

17.8 do edital.

 Em face desse contexto, tem-se que eventuais questionamentos judiciais 

relativos à legalidade dos atos praticados durante a execução das fases 

do concurso devem ser levados a termo, única e exclusivamente, em face 

do Presidente da Banca Examinadora da FUNCAB, revelando-se ilegítima 

qualquer tentativa de incluir no pólo passivo da ação as autoridades 

públicas responsáveis direta ou indiretamente pela delegação dos 

poderes, em razão da autonomia concedida ao órgão executor, uma vez 

que a causa de pedir nos casos dessa natureza está diretamente 

relacionada a atos ou omissões perpetradas por aquela.

 Do mesmo modo, deve ser repelida, de antemão, eventual tentativa de 

imputar ao Presidente da Banca Examinadora da FUNCAB a qualidade de 

mero executor, considerando que lhe foram delegados os poderes e a 

autonomia necessária para a condução do certame, tendo efetiva 

condição para dar cumprimento a eventual ordem mandamental proferida 

em seu desfavor, o que lhe confere a legitimidade necessária para figurar 

no pólo passivo desta ação, nos moldes da Súmula n.º 510 do STF.

 E para corroborar o entendimento posto, colaciono o seguinte precedente 

do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA. 1 O impetrante 

insurge-se contra os critérios adotados pela banca examinadora na 

correção da prova. 2. Estando a causa de pedir relacionada diretamente 

com a atuação da entidade contratada para executar as provas, exsurge 

a legitimidade desta para figurar no polo passivo da ação. 3.O ato 

impugnado constitui ato da atribuição da FUNEMAT, a quem compete a 

elaboração, correção da prova e análise dos recursos administrativos. 4. 

Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.” (RMS 

34623/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/12/2011, DJe 02/02/2012)

 Assim sendo, no caso concreto, falece competência a este juízo para 

apreciar a demanda, pois a autoridade coatora possui sede funcional no 

Município de Niterói - RJ, lá exercendo suas atividades, consoante se 

observa do endereço indicado no item 5.9.2.3.b do edital e no próprio site 

da instituição (www.funcab.org), sendo imperioso destacar que o 

endereço indicado pela impetrante, constante do Anexo II do edital, se 

refere a mero posto de atendimento e entrega de documentos, não 

configurando sede funcional da autoridade coatora para fins de 

impetração de mandado de segurança.

 Aliás, acerca da competência em sede de mandado de segurança, 

pertinente se mostra a lição de Hely Lopes Meirelles:

“Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não 

interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da 

autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de 

organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo 

incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica 

que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá 

remeter o processo ao juízo competente.” (in Mandado de Segurança, 

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 15ª 

ed., Malheiros Editores, pág. 52).

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também já 

pacificou o entendimento no sentido de que a competência para análise do 

mandado de segurança, de natureza absoluta, é fixada de acordo com a 

sede funcional da autoridade coatora, como se pode observar do seguinte 

precedente:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA 

DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede 

funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos 

recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 

1078875/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010)

Oportuno destacar que o fato de o Estado de Mato Grosso ser a pessoa 

jurídica de direito público interessada nesta ação não altera o raciocínio 

formulado, visto que a competência é fixada com base na sede funcional 

da autoridade coatora, e não no domicílio da pessoa jurídica.

Friso que as ponderações ora postas, aparentemente severas, dizem 

respeito a questões de ordem pública que não só podem como devem ser 

analisadas de ofício pelo magistrado quando do exame da petição inicial, 

com vistas a evitar a formação e desenvolvimento de uma ação viciada 

sob o ponto de vista processual, prosseguindo com a prolação de 

sucessivos atos decisórios que, ao final, podem ser considerados nulos, 

frustrando definitivamente o pretenso direito material da parte interessada, 

considerando que o iter processual, via de regra, se estende por tempo 

superior ao necessário para a homologação do resultado do concurso e 

nomeação dos candidatos.

 Ao arremate, considerando que a competência absoluta, por sua 

natureza, não se prorroga nem admite modificação baseada em ilações 

principiológic

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 889447 Nr: 22868-75.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE AUXILIADORA DA SILVA SANTOS, MARCOS 

ROBERTO ARCANJO DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KHERMAN SORBONE BATISTA DE 

ANUNCIAÇÃO, KHERMAN SORBONE BATISTA DE ANUNCIAÇÃO, YANN 

DIEGGO SOUZA TIMÓTHEO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA intentada contra o ESTADO, com valor 

da causa, informado pelos autores, inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, proposta em Comarca que já possui Juizado especial da 

Fazenda Pública.

É o relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico que o valor atribuído à causa pelo 

Requerente, devidamente corrigido, não ultrapassa o valor INDIVIDUAL de 

60 (sessenta) salários mínimos:

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR 

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR 

INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a 

competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de 

cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite 

dos 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 

05/06/2013)

Dito isto, constato que o presente feito não pode ser submetido à análise e 

julgamento perante a Vara Especializada da Fazenda Pública, uma vez que 

a teor do artigo 2º da Lei 12.153/2009:

“É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 
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conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos”

Mais adiante, preceitua ainda o artigo 2°, § 4º da Lei 12.153/2009, que “no 

foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta”.

Acresça-se que esta demanda não figura entre aquelas previstas como 

exceção no art. 2º da Lei 12.153/2009:

“§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda 

Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais 

e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios 

e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 

demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares 

aplicadas a militares.”

Aliás, cumpre-me consignar , se fosse o caso de empresa de pequeno 

porte, a autora, da mesma forma, também estaria devidamente autorizada 

a promover a presente ação perante o referido Juizado, consoante o rolo 

previsto no artigo 5º, inciso I, da lei em comento.

Nesta Comarca, finalizando, o Juizado especial da Fazenda Pública foi 

instalado no dia 05.12.2011 em cerimônia oficial; logo, antes da propositura 

desta ação.

Assim, tendo-se em vista que há Juízo competente para processar e julgar 

feitos sob o procedimento especial e, ainda, verificada a condição prevista 

no artigo 2º da supramencionada Lei, evidente em tela a competência 

absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública.

Merece destaque, neste momento que, no caso específico do 

supramencionado Juizado Especial, ante a existência de convênio com o 

Conselho Nacional de Justiça, foi implantado o Processo Judicial 

Eletrônico, sistema esse desenvolvido diretamente por aquele órgão 

nacional e colocado à disposição para todos os Tribunais.

Esse software (PJe), diferentemente do que ocorre no PROJUDI, possui 

toda a tramitação do processo, inclusive a elaboração de peças, dentro da 

plataforma do sistema. Não há, pois, como declinar da competência e 

remeter o presente feito para o Juizado, pois as regras de funcionamento 

não permitem tal procedimento.

Então, entendo que a solução mais adequada, diante da incompetência 

deste Juízo, em face ao valor da causa, e da impossibilidade de remessa 

dos autos ao Juízo competente, envolvendo procedimento eletrônico, é a 

extinção do processo sem resolução de mérito, não por inadequação de 

procedimentos ou por meio do indeferimento da petição inicial, mas sim por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em relação a este juízo, à inteligência da dicção do 

artigo 267, IV do CPC.

 Ademais, é de longa data que se aceita, sem dissonância significativa, 

que a competência é um pressuposto processual e sua ausência conduz 

à extinção do processo:

“É bem verdade que a competência jurisdicional constitui um pressuposto 

processual subjetivo, concernente aos limites de válida e regular atuação 

judicante na causa, sendo-lhe, pois, aplicável, in thesi e a priori, o 

tratamento geral de extinção previsto no art. 267, IV, do CPC, quando 

concretamente aforada demanda que se revele em débito ou 

desconformidade para com os parâmetros de determinação daquele 

específico requisito processual” (TRF2 - APELAÇÃO CIVEL: AC 247257 RJ 

2000.02.01.056016-2, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador 

Federal SERGIO SCHWAITZER, DJU:02/06/2006).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO 

FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM 

ELETRÔNICO”  (TRF4 -  APELAÇÃO CIVEL,  P rocesso: 

0004831-35.2007.404.7102/RS, TERCEIRA TURMA, Desembargador 

Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010).

Por todo o exposto e considerando que incompetência absoluta pode ser 

observada de ofício pelo Magistrado e à vista da constatação da 

incidência do art. 267, IV do CPC, sem que haja a possibilidade, mesmo 

que em tese, de qualquer emenda à inicial ou outra solução por este Juízo, 

tudo conforme fundamentação acima, JULGO EXTINTA o presente 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular.

 Esta solução se me afigura mais adequada à peculiaridade da espécie e 

atende ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, 

LXXVIII, pois o autor poderá, desde logo, propor a ação de modo 

instrumentalmente correto perante o Juízo competente, sem delongas.

 Autorizo, desde já, eventual pedido de desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial, devendo substituí-los por cópias.

Após, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, 

arquive-se com todas as baixas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 446543 Nr: 20830-32.2010.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: G. S. N., ELIETY SALES LEMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES 

(PROCURADOR MUNICIPAL), SERGIO BENEDITO BASTOS 

PARREIRA-PROC. MUNICIPAL

 Vistos em correição permanente.

Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por Geovany 

Sales do Nascimento, menor, representado por sua genitora Eliety Sales 

Lemes, em face do Município de Cuiabá.

Analisando detidamente os autos, tenho que falece competência a este 

magistrado para prosseguir na análise do feito, partindo-se da premissa 

inafastável que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 148 

estabelece a competência da Vara da Infância e Juventude para julgar 

casos desse jaez. É, portanto, competência ratione maternae e, por força 

da legislação adjetiva absoluta, Rogério Medeiros Garcia Lima, analisando 

os artigos 111 e 113 do CPC assim esclarece:

A competência sob exame é em razão da matéria e, portanto, absoluta. 

Deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e 

grau de jurisdição, independente de exceção.

Já o art. 148, incisos I a VII, compreende a competência em razão da 

matéria isenta de restrições, in verbis:

Art. 148 - A Justiça da Infância e Juventude é competente para: (...)

IV – conhecer das ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observando o 

disposto no art. 209. (sem grifos no original).

O citado artigo 209 da norma estatutária preceitua que:

As ações previstas neste capítulo serão propostas no foro local onde 

ocorreu ou deve ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência 

absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça 

Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.

Sobre o assunto, o doutrinador Valter Kenji Ishida, em sua obra Estatuto 

da Criança e Adolescente, pág. 234, leciona da seguinte forma:

Competente também é a Vara da Infância e Juventude para tratar de 

ações ligadas a interesses individuais homogêneos coletivos e difusos 

vinculados à Infância e Juventude. Trata-se in casu de competência 

absoluta por força do disposto no art. 209 da Lei n° 8.069/90, 

excetuando-se a Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais 

Superiores (sem grifos no original).

Sendo assim, tenho ser absoluta a competência da Vara da Infância e 

Juventude para processar e julgar este feito, notadamente porque a 

presente ação versa sobre interesses do adolescente.

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste 

juízo e, via de consequência, DECLINO da competência em favor da Vara 

da Infância e Juventude desta Comarca.

Procedam-se com as baixas e cautelas de estilo, inclusive na distribuição, 

e remetam-se os autos à Vara da Infância e Juventude com as anotações 

de praxe.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 730215 Nr: 26254-21.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO GOMES FILHO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEUSA NADIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS OSVIANI

 Vistos.

Considerando o transcurso do prazo sem manifestação das partes sobre 

o retorno dos autos, DETERMINO nova intimação do réu para se manifestar 

especificamente sobre o teor da prova documental juntada às 

fls.144/180-v.

Anote-se GRAU DE PRIORIDADE na tramitação do feito, dada à celeridade 

necessária aos processos que envolvam interesses de idosos.

 Após, voltem-me os autos imediatamente conclusos.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 5 de junho de 2014

PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 908911 Nr: 36083-21.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODOALEGRE TRANSPORTES LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA 

COORD. GERAL DE INF. SOBRE OUTRAS RECEITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDINEI RONQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Antes de analisar o pedido inicial, oportunizo ao autor a emenda da inicial, 

no prazo impreterível de 10 (dez)dias, para que junte comprovação do ato 

coator que suspendeu efetivamente o credenciamento do regime de 

apuração mensal d ICMS, bem como indique corretamente a autoridade 

acoimada de coatora, sob pena de indeferimento.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, volvam-me os autos 

incontinente conclusos para análise.

Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 869443 Nr: 9151-93.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUDNY MARCELO CAETANO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNCAB - FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ODORICO DORILEO 

ROSA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por 

Rudny Marcelo Caetano dos Santos em face do Presidente da Comissão 

de Concurso Público da Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - 

FUNCAB, questionando a legalidade do ato administrativo que o impediu de 

realizar a avaliação física, sendo assim, impedindo de prosseguir no 

certame por ter sido considerado inapto, devido à constatação do seu IMC 

(Índice de Massa Corporal) acima da média permitida,

 Com base no alegado, requer a concessão da medida liminar para 

suspender o ato supostamente ilegal, autorizando sua participação nas 

demais fases do concurso, até a decisão final do presente writ.

 É o breve relatório. Fundamento e decido.

 Da análise das circunstâncias do caso concreto, resta evidenciada a 

incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o feito, de 

acordo com as razões que passo a expor.

 Conforme se depreende do edital, que fixa as regras a serem observadas 

pela Administração Pública, pelo órgão realizador e pelos candidatos, que, 

a propósito, manifestam ciência e tácita aceitação das regras 

estabelecidas ao realizar a inscrição (itens 1.2 e 5.2), o concurso será 

executado pela FUNCAB (item 1.1) mediante delegação do Poder Público.

 Segundo os preceitos estabelecidos, a FUNCAB é responsável tanto pela 

execução quanto pela avaliação dos candidatos, detendo o poder e a 

autonomia necessária para elaborar e aplicar as provas e os testes 

previstos, avaliar o desempenho dos candidatos, proclamar os resultados 

e julgar os recursos interpostos até a divulgação da classificação e do 

resultado final, sem qualquer ingerência das autoridades estatais no que 

se refere aos atos internos do concurso, sendo a Banca Examinadora 

considerada como a última instância administrativa para recursos, 

assegurada a soberania de suas decisões (item 18.18).

 Cristalino, portanto, que a questão relativa à competência quanto aos atos 

internos do certame resta bem definida.

 Em face desse contexto, tem-se que eventuais questionamentos judiciais 

relativos à legalidade dos atos praticados durante a execução das fases 

do concurso devem ser levados a termo, única e exclusivamente, em face 

do Presidente da Comissão de Concursos Públicos da FUNCAB, como 

efetivamente ocorreu no caso concreto, revelando-se ilegítima qualquer 

tentativa de incluir no polo passivo da ação as autoridades públicas 

responsáveis direta ou indiretamente pela delegação dos poderes, em 

razão da autonomia concedida ao órgão executor, uma vez que a causa 

de pedir nos casos dessa natureza está diretamente relacionada a atos 

ou omissões perpetradas por este.

 Assim sendo, no caso concreto, falece competência a este juízo para 

apreciar a demanda, pois a autoridade coatora possui sede funcional no 

Município de Niterói - RJ, lá exercendo suas atividades, consoante se 

observa do endereço indicado na petição inicial e no próprio edital.

 Aliás, acerca da competência em sede de mandado de segurança, 

pertinente se mostra a lição de Hely Lopes Meirelles:

“Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não 

interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da 

autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de 

organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo 

incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica 

que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá 

remeter o processo ao juízo competente.” (in Mandado de Segurança, 

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 15ª 

ed., Malheiros Editores, pág. 52).

 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também já 

pacificou o entendimento no sentido de que a competência para análise do 

mandado de segurança, de natureza absoluta, é fixada de acordo com a 

sede funcional da autoridade coatora, como se pode observar do seguinte 

precedente:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA 

DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede 

funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos 

recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no REsp 

1078875/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

julgado em 03/08/2010, DJe 27/08/2010)

Ao arremate, destaco que as ponderações ora postas, aparentemente 

severas, dizem respeito a questões de ordem pública que não só podem 

como devem ser analisadas de ofício pelo magistrado quando do exame 

da petição inicial, com vistas a evitar a formação e desenvolvimento de 

uma ação viciada sob o ponto de vista processual, prosseguindo com a 

prolação de sucessivos atos decisórios que, ao final, podem ser 

considerados nulos, frustrando definitivamente o pretenso direito material 

da parte interessada, considerando que o iter processual, via de regra, se 

estende por tempo superior ao necessário para a homologação do 

resultado do concurso e nomeação dos candidatos.

 Posto isso, reconheço e declaro, de ofício, a incompetência absoluta 

deste juízo para processar e julgar o feito, declinando da competência em 

favor de uma das Varas da Comarca de Niterói – RJ.

 Nos moldes do artigo 113, § 2º, do CPC, encaminhem-se os autos ao juízo 

competente, com as homenagens de estilo, comunicando-se 

imediatamente o juízo deprecado acerca desta decisão.

 Intime-se.

 Cumpra-se, com a máxima urgência.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 903944 Nr: 32817-26.2014.811.0041
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDEMIR CORREIA DA SILVA, GRACIELE DE SOUZA 

NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO (GESTOR 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), MUNICIPIO DE CUIABÁ 

(GESTOR PLENO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ANTONIO GUERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA FLÁVIA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA AQUINO (PROCURADORA DO ESTADO), SERGIO BENEDITO 

BASTOS PARREIRAS

 INTIMAR O ESTADO DE MATO GROSSO PARA, NO PRAZO DE 10 (dez) 

DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO A SUA NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 798127 Nr: 4515-21.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIA MARIA LISITA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o Exequente para manifestar-se acerca do documento de fl. 39 e 

da certidão de fl. 40.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 829337 Nr: 35152-52.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO CORDEIRO BOTELHO BECCARDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, 

FRANCINI CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o Exequente para manifestar-se acerca do documento de fl. 37 e 

da certidão de fl. 38.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 798767 Nr: 5165-68.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VINICIUS FRANCISCON PREZOTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o Exequente para manifestar-se acerca do documento de fl. 38 e 

da certidão de fl. 39.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 780841 Nr: 34409-76.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIME SECUNDINO HIPÓLITO JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO GABRIEL SILVA 

TIRAPELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para colacionar aos autos uma via do ofício 

expedido comprovando a distribuição do documento no Tribunal de 

Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 880863 Nr: 17336-23.2014.811.0041

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEMIR FEGURI, SAULO DALTRO 

MOREIRA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 856841 Nr: 59093-31.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELCIONE LOPES DA SILVA, ALEXANDRA 

BODNARIUC GARATTINI, DAGMA MARIA GARATTINI BOMBARDELLI, 

EDINHO MARQUES DE FIGUEIREDO, ELIANE MARTINS MARQUES 

MALACARNE, GERCINO MORENO DOS SANTOS, JAIR DE OLIVEIRA, 

JOÃO DOUGLAS BELÉM, RENI BUREI DE LARA, VERA ALICE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAR PROVAS, QUERENDO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 882059 Nr: 18063-79.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIVAL CARDOSO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIZA MACEDO DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 905323 Nr: 33767-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRCIO LUIZ DE MESQUITA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM KHALIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para complementar o valor da diligência do 

oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 844251 Nr: 48087-27.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEIVISON ROOSEVELT DO 

COUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 852199 Nr: 55051-36.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SKINTEC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA CAROLINE DE PAULA 
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ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRUNO HOMEM DE MELO

 INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAR PROVAS, QUERENDO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 868194 Nr: 8098-77.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITA GUILHERMINA DE ALMEIDA, AIR ANTONIO 

DO CARMO, ABADIA FATIMA BEZERRA, ANA PAULA PEREIRA ALVES, 

MARIA DE LURDES MANSANO ARTERO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA intentada contra o 

ESTADO, com valor da causa, informado pelos autores, inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, proposta em Comarca que já possui Juizado 

especial da Fazenda Pública.

É o relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico que o valor atribuído à causa pelo 

Requerente, devidamente corrigido, não ultrapassa o valor INDIVIDUAL de 

60 (sessenta) salários mínimos:

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR 

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR 

INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a 

competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de 

cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite 

dos 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 

05/06/2013)

Dito isto, constato que o presente feito não pode ser submetido à análise e 

julgamento perante a Vara Especializada da Fazenda Pública, uma vez que 

a teor do artigo 2º da Lei 12.153/2009:

“É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos”

Mais adiante, preceitua ainda o artigo 2°, § 4º da Lei 12.153/2009, que “no 

foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta”.

Acresça-se que esta demanda não figura entre aquelas previstas como 

exceção no art. 2º da Lei 12.153/2009:

“§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda 

Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais 

e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios 

e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 

demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares 

aplicadas a militares.”

Aliás, cumpre-me consignar , se fosse o caso de empresa de pequeno 

porte, a autora, da mesma forma, também estaria devidamente autorizada 

a promover a presente ação perante o referido Juizado, consoante o rolo 

previsto no artigo 5º, inciso I, da lei em comento.

Nesta Comarca, finalizando, o Juizado especial da Fazenda Pública foi 

instalado no dia 05.12.2011 em cerimônia oficial; logo, antes da propositura 

desta ação.

Assim, tendo-se em vista que há Juízo competente para processar e julgar 

feitos sob o procedimento especial e, ainda, verificada a condição prevista 

no artigo 2º da supramencionada Lei, evidente em tela a competência 

absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública.

Merece destaque, neste momento que, no caso específico do 

supramencionado Juizado Especial, ante a existência de convênio com o 

Conselho Nacional de Justiça, foi implantado o Processo Judicial 

Eletrônico, sistema esse desenvolvido diretamente por aquele órgão 

nacional e colocado à disposição para todos os Tribunais.

Esse software (PJe), diferentemente do que ocorre no PROJUDI, possui 

toda a tramitação do processo, inclusive a elaboração de peças, dentro da 

plataforma do sistema. Não há, pois, como declinar da competência e 

remeter o presente feito para o Juizado, pois as regras de funcionamento 

não permitem tal procedimento.

Então, entendo que a solução mais adequada, diante da incompetência 

deste Juízo, em face ao valor da causa, e da impossibilidade de remessa 

dos autos ao Juízo competente, envolvendo procedimento eletrônico, é a 

extinção do processo sem resolução de mérito, não por inadequação de 

procedimentos ou por meio do indeferimento da petição inicial, mas sim por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em relação a este juízo, à inteligência da dicção do 

artigo 267, IV do CPC.

 Ademais, é de longa data que se aceita, sem dissonância significativa, 

que a competência é um pressuposto processual e sua ausência conduz 

à extinção do processo:

“É bem verdade que a competência jurisdicional constitui um pressuposto 

processual subjetivo, concernente aos limites de válida e regular atuação 

judicante na causa, sendo-lhe, pois, aplicável, in thesi e a priori, o 

tratamento geral de extinção previsto no art. 267, IV, do CPC, quando 

concretamente aforada demanda que se revele em débito ou 

desconformidade para com os parâmetros de determinação daquele 

específico requisito processual” (TRF2 - APELAÇÃO CIVEL: AC 247257 RJ 

2000.02.01.056016-2, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador 

Federal SERGIO SCHWAITZER, DJU:02/06/2006).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO 

FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM 

ELETRÔNICO”  (TRF4 -  APELAÇÃO CIVEL,  P rocesso: 

0004831-35.2007.404.7102/RS, TERCEIRA TURMA, Desembargador 

Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010).

Por todo o exposto e considerando que incompetência absoluta pode ser 

observada de ofício pelo Magistrado e à vista da constatação da 

incidência do art. 267, IV do CPC, sem que haja a possibilidade, mesmo 

que em tese, de qualquer emenda à inicial ou outra solução por este Juízo, 

tudo conforme fundamentação acima, JULGO EXTINTA o presente 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular.

 Esta solução se me afigura mais adequada à peculiaridade da espécie e 

atende ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, 

LXXVIII, pois o autor poderá, desde logo, propor a ação de modo 

instrumentalmente correto perante o Juízo competente, sem delongas.

 Autorizo, desde já, eventual pedido de desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial, devendo substituí-los por cópias.

Após, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, 

arquive-se com todas as baixas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 868257 Nr: 8153-28.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA 

IVONE DE SOUZA PENA, MARISA DA SILVA, MARIA LOURDES AULER 

KERN MULLER, MARILCE ZOTTI, MARISA BARREIROS DOS SANTOS, 

NELCY RIBEIRO RUEDA, NALVA DO PRADO COSTA, NEUZA DA SILVA 

BARBOSA, TEREZINHA DE JESUS DICARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA intentada contra o 

ESTADO, com valor da causa, informado pelos autores, inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, proposta em Comarca que já possui Juizado 

especial da Fazenda Pública.

É o relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico que o valor atribuído à causa pelo 

Requerente, devidamente corrigido, não ultrapassa o valor INDIVIDUAL de 

60 (sessenta) salários mínimos:

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR 

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR 
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INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a 

competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de 

cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite 

dos 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 

05/06/2013)

Dito isto, constato que o presente feito não pode ser submetido à análise e 

julgamento perante a Vara Especializada da Fazenda Pública, uma vez que 

a teor do artigo 2º da Lei 12.153/2009:

“É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos”

Mais adiante, preceitua ainda o artigo 2°, § 4º da Lei 12.153/2009, que “no 

foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta”.

Acresça-se que esta demanda não figura entre aquelas previstas como 

exceção no art. 2º da Lei 12.153/2009:

“§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda 

Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais 

e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios 

e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 

demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares 

aplicadas a militares.”

Aliás, cumpre-me consignar , se fosse o caso de empresa de pequeno 

porte, a autora, da mesma forma, também estaria devidamente autorizada 

a promover a presente ação perante o referido Juizado, consoante o rolo 

previsto no artigo 5º, inciso I, da lei em comento.

Nesta Comarca, finalizando, o Juizado especial da Fazenda Pública foi 

instalado no dia 05.12.2011 em cerimônia oficial; logo, antes da propositura 

desta ação.

Assim, tendo-se em vista que há Juízo competente para processar e julgar 

feitos sob o procedimento especial e, ainda, verificada a condição prevista 

no artigo 2º da supramencionada Lei, evidente em tela a competência 

absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública.

Merece destaque, neste momento que, no caso específico do 

supramencionado Juizado Especial, ante a existência de convênio com o 

Conselho Nacional de Justiça, foi implantado o Processo Judicial 

Eletrônico, sistema esse desenvolvido diretamente por aquele órgão 

nacional e colocado à disposição para todos os Tribunais.

Esse software (PJe), diferentemente do que ocorre no PROJUDI, possui 

toda a tramitação do processo, inclusive a elaboração de peças, dentro da 

plataforma do sistema. Não há, pois, como declinar da competência e 

remeter o presente feito para o Juizado, pois as regras de funcionamento 

não permitem tal procedimento.

Então, entendo que a solução mais adequada, diante da incompetência 

deste Juízo, em face ao valor da causa, e da impossibilidade de remessa 

dos autos ao Juízo competente, envolvendo procedimento eletrônico, é a 

extinção do processo sem resolução de mérito, não por inadequação de 

procedimentos ou por meio do indeferimento da petição inicial, mas sim por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em relação a este juízo, à inteligência da dicção do 

artigo 267, IV do CPC.

 Ademais, é de longa data que se aceita, sem dissonância significativa, 

que a competência é um pressuposto processual e sua ausência conduz 

à extinção do processo:

“É bem verdade que a competência jurisdicional constitui um pressuposto 

processual subjetivo, concernente aos limites de válida e regular atuação 

judicante na causa, sendo-lhe, pois, aplicável, in thesi e a priori, o 

tratamento geral de extinção previsto no art. 267, IV, do CPC, quando 

concretamente aforada demanda que se revele em débito ou 

desconformidade para com os parâmetros de determinação daquele 

específico requisito processual” (TRF2 - APELAÇÃO CIVEL: AC 247257 RJ 

2000.02.01.056016-2, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador 

Federal SERGIO SCHWAITZER, DJU:02/06/2006).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO 

FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM 

ELETRÔNICO”  (TRF4 -  APELAÇÃO CIVEL,  P rocesso: 

0004831-35.2007.404.7102/RS, TERCEIRA TURMA, Desembargador 

Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010).

Por todo o exposto e considerando que incompetência absoluta pode ser 

observada de ofício pelo Magistrado e à vista da constatação da 

incidência do art. 267, IV do CPC, sem que haja a possibilidade, mesmo 

que em tese, de qualquer emenda à inicial ou outra solução por este Juízo, 

tudo conforme fundamentação acima, JULGO EXTINTA o presente 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular.

 Esta solução se me afigura mais adequada à peculiaridade da espécie e 

atende ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, 

LXXVIII, pois o autor poderá, desde logo, propor a ação de modo 

instrumentalmente correto perante o Juízo competente, sem delongas.

 Autorizo, desde já, eventual pedido de desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial, devendo substituí-los por cópias.

Após, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, 

arquive-se com todas as baixas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 868181 Nr: 8091-85.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLEM DELMONDES SOARES DOS SANTOS, IONICE DA 

SILVA DAL CASTEL, IRACI LEMES DE AZEVEDO, JOSE ESTANDISLAU DA 

SILVA, LELIA MARLENE COTY, LORECI RIBEIRO DA ROCHA, LUCIMAR 

APARECIDA SILVA MORAES, LUIZ CARLOS MARQUETI, MARIA 

APARECIDA DE ANDRADE GOETTENS, MARIA APARECIDA VIEIRA DE 

OLIVEIRA, FATIMA HELOISA THIESEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA intentada contra o 

ESTADO, com valor da causa, informado pelos autores, inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, proposta em Comarca que já possui Juizado 

especial da Fazenda Pública.

É o relato. Decido.

Compulsando os autos, verifico que o valor atribuído à causa pelo 

Requerente, devidamente corrigido, não ultrapassa o valor INDIVIDUAL de 

60 (sessenta) salários mínimos:

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR 

A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR 

INDIVIDUAL DE CADA LITISCONSORTE. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a 

competência dos Juizados Especiais, deve ser considerado o valor de 

cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite 

dos 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 

05/06/2013)

Dito isto, constato que o presente feito não pode ser submetido à análise e 

julgamento perante a Vara Especializada da Fazenda Pública, uma vez que 

a teor do artigo 2º da Lei 12.153/2009:

“É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos”

Mais adiante, preceitua ainda o artigo 2°, § 4º da Lei 12.153/2009, que “no 

foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta”.

Acresça-se que esta demanda não figura entre aquelas previstas como 

exceção no art. 2º da Lei 12.153/2009:

“§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda 

Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais 
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e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios 

e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 

demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares 

aplicadas a militares.”

Aliás, cumpre-me consignar , se fosse o caso de empresa de pequeno 

porte, a autora, da mesma forma, também estaria devidamente autorizada 

a promover a presente ação perante o referido Juizado, consoante o rolo 

previsto no artigo 5º, inciso I, da lei em comento.

Nesta Comarca, finalizando, o Juizado especial da Fazenda Pública foi 

instalado no dia 05.12.2011 em cerimônia oficial; logo, antes da propositura 

desta ação.

Assim, tendo-se em vista que há Juízo competente para processar e julgar 

feitos sob o procedimento especial e, ainda, verificada a condição prevista 

no artigo 2º da supramencionada Lei, evidente em tela a competência 

absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública.

Merece destaque, neste momento que, no caso específico do 

supramencionado Juizado Especial, ante a existência de convênio com o 

Conselho Nacional de Justiça, foi implantado o Processo Judicial 

Eletrônico, sistema esse desenvolvido diretamente por aquele órgão 

nacional e colocado à disposição para todos os Tribunais.

Esse software (PJe), diferentemente do que ocorre no PROJUDI, possui 

toda a tramitação do processo, inclusive a elaboração de peças, dentro da 

plataforma do sistema. Não há, pois, como declinar da competência e 

remeter o presente feito para o Juizado, pois as regras de funcionamento 

não permitem tal procedimento.

Então, entendo que a solução mais adequada, diante da incompetência 

deste Juízo, em face ao valor da causa, e da impossibilidade de remessa 

dos autos ao Juízo competente, envolvendo procedimento eletrônico, é a 

extinção do processo sem resolução de mérito, não por inadequação de 

procedimentos ou por meio do indeferimento da petição inicial, mas sim por 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em relação a este juízo, à inteligência da dicção do 

artigo 267, IV do CPC.

 Ademais, é de longa data que se aceita, sem dissonância significativa, 

que a competência é um pressuposto processual e sua ausência conduz 

à extinção do processo:

“É bem verdade que a competência jurisdicional constitui um pressuposto 

processual subjetivo, concernente aos limites de válida e regular atuação 

judicante na causa, sendo-lhe, pois, aplicável, in thesi e a priori, o 

tratamento geral de extinção previsto no art. 267, IV, do CPC, quando 

concretamente aforada demanda que se revele em débito ou 

desconformidade para com os parâmetros de determinação daquele 

específico requisito processual” (TRF2 - APELAÇÃO CIVEL: AC 247257 RJ 

2000.02.01.056016-2, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador 

Federal SERGIO SCHWAITZER, DJU:02/06/2006).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO 

FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM 

ELETRÔNICO”  (TRF4 -  APELAÇÃO CIVEL,  P rocesso: 

0004831-35.2007.404.7102/RS, TERCEIRA TURMA, Desembargador 

Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010).

Por todo o exposto e considerando que incompetência absoluta pode ser 

observada de ofício pelo Magistrado e à vista da constatação da 

incidência do art. 267, IV do CPC, sem que haja a possibilidade, mesmo 

que em tese, de qualquer emenda à inicial ou outra solução por este Juízo, 

tudo conforme fundamentação acima, JULGO EXTINTA o presente 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular.

 Esta solução se me afigura mais adequada à peculiaridade da espécie e 

atende ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, 

LXXVIII, pois o autor poderá, desde logo, propor a ação de modo 

instrumentalmente correto perante o Juízo competente, sem delongas.

 Autorizo, desde já, eventual pedido de desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial, devendo substituí-los por cópias.

Após, decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, 

arquive-se com todas as baixas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Márcio Soares de Carvalho

 Cod. Proc.: 848645 Nr: 51967-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISAC PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ancorado no poder geral de cautela, inclusive diante da supremacia do 

interesse público, DETERMINO a intimação do Embargante para manifestar 

expressamente sobre multa acrescida ao cálculo da dívida exequenda.

Após, façam-me os autos conclusos.

Cuiabá-MT, 15 de maio de 2014

PAULO MÁRCIO SOARES DE CARVALHO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 834854 Nr: 40133-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUÍS FERNANDO DE SOUZA 

NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC ESTADO

 Intimar as partes acerca do Acórdão do Agravo de Instrumento nº 

135866/2013 o qual, por maioria, nos termos do voto do 1º Vogal, proveu 

o recurso para indeferir a liminar pretendida nestes autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 834854 Nr: 40133-27.2013.811.0041

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUÍS FERNANDO DE SOUZA 

NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC ESTADO

 INTIMAR AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 10 (dez) DIAS, 

ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO 

A SUA NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 838565 Nr: 43195-75.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVDAA, ADAA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS EDUARDO CASTRO NASSIF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRYCK DE ARAUJO AYALA

 Especifiquem as partes acerca das provas que eventualmente ainda 

desejam produzir; detalhando-as e justificando-as.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 803087 Nr: 9549-74.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNA PEREIRA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO BRANDÃO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 INTIMAR AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 10 (dez) DIAS, 

ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO 

A SUA NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 812061 Nr: 18556-90.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ODORICO DORILEO ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ODORICO DORILEO 

ROSA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 INTIMAR AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 10 (dez) DIAS, 

ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO 

A SUA NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 861478 Nr: 2887-60.2014.811.0041

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELISEU EDUARDO VALARINI, NADIA MARIA 

FEDOZZI VALARINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - 

PROCURADOR DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para manifetar seu interesse no prosseguimento do 

feito devendo efetuar o depósito do valor da avaliação nos termos da 

decisão de fls. 171/172.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 859495 Nr: 1340-82.2014.811.0041

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISABEL RODRIGUES DE REZENDE SANTANA, 

SINEUDO SANTANA, SOCIEDADE DE MELHORAMENTO DE CUIABÁ S/C 

LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EMILIO BIANCHI NETO, 

AISSA KARIN GEHRING - PROCURADORA DO ESTADO - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para manifetar seu interesse no prosseguimento do 

feito devendo efetuar o depósito do valor da avaliação nos termos da 

decisão de fls. 119/121.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 842422 Nr: 46498-97.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PHETERSON CALAZANS DO 

PRADO DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para efetuar o depósito de diligência ao oficial de 

justiça no valor de R$ 30,08.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 781117 Nr: 34696-39.2012.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: D M AMARAL & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO LUIZ HUCK, JONAS J. 

F. BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCAS OSVIANI, MARIO 

MARCIO DE LARA SORIANO

 Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, CONCEDO A 

SEGURANÇA, para assegurar a Impetrante D M AMARAL & CIA LTDA o 

direito de ter os seus laudos de vistoria veicular recepcionados e 

considerados pela impetrada, ORDENANDO que a mesma efetue o seu 

cadastramento no sistema, eis que credenciada pela Portaria Denatran n.º 

1125/2010, de 06.12.2010, além do que deve a impetrada informar às 

CIRETRANS (Circunscrições Regionais de Trânsito) dos municípios de 

SINOP, LUCAS DO RIO VERDE, CLÁUDIA, VERA, ITAÚBA E SANTA 

CARMEM, todos situados no Estado de Mato Grosso, que também devem 

receber os laudos emitidos pela autora. Sentença sujeita a reexame 

necessário, nos exatos termos do art. 14, §1º da Lei Mandamental; 

portanto, escoado o prazo para recursos voluntários, subam os autos ao 

egrégio Tribunal de Justiça, consignado-se as nossas homenagens. P.R.I.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 832923 Nr: 38457-44.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E 

COSMÉSTICOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DA 

SEFAZ-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RÓBER CÉSAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS PINHEIRO DE 

SOUZA - PROC. DO ESTADO.

 Diante do exposto, acolho a preliminar de carência de ação pela 

inadequação da via eleita no que se refere ao pedido de cunho normativo, 

bem como reconheço e declaro, de ofício, com fulcro no artigo 301, inciso 

X e § 4º, do CPC, a carência de ação por ausência de interesse 

processual em relação ao pedido de liberação das mercadorias 

apreendidas e, via de consequência, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do referido diploma legal. 

Sem honorários e custas, porque incabíveis à espécie. Após o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe. P.R.I.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 892887 Nr: 25148-19.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBIA FERNANDA DINIZ ROBSON SANTOS DE 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TENARESSA A.A. DELLA 

LÍBERA

 Intimar o embargado para apresentar resposta aos ebargos opostos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 876185 Nr: 14206-25.2014.811.0041

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROPETER DOS SANTOS CANIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELTON ALVES DE OLIVEIRA

 Desse modo, JULGO PROCEDENTE os embargos para extirpar dos 

cálculos exeqüendos a incidência dos honorários fixados pela parte ao 

patamar de 10% (dez por cento). Extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o Embargado ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com 

fulcro nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC. Isento-lhe do pagamento por 

possuir as benesses da justiça gratuita, o que faço nos termos do art. 9º 

da Lei 1060/50, ficando ressalvada a hipótese prevista no art. 12 da 

mesma Lei. Traslade-se cópia desta decisão aos autos da execução em 

apenso (Cód. 839789). Após o trânsito em julgado, em nada sendo 

requerido, certifique-se, arquivando-se com as baixas e anotações de 

estilo.
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 404425 Nr: 36416-46.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE HENRIQUE FRANCO 

GODOY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE, ROMES JULIO TOMAZ

 Vistos. Diante da autalização dos cálculos efetuada pelo credor, faculto a 

manifestação do ente estatal em cinco dias, sob pena de preclusão. Após, 

cls para homologação ou adoção de providências pertinentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 64976 Nr: 10343-52.2000.811.0041

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENCO - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CLOSS JUNIOR, ERIKA 

CAMARGO GERHARDT

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 355466 Nr: 25892-24.2008.811.0041

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELIA COUTO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE, LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO ZANCHET 

GIRARDELLO, ROGÉRIO COUTO CARVALHO ARAÚJO

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 820055 Nr: 26292-62.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EFIGÊNIO PINTO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TENARESSA A. A DELLA LIBERA, 

ALE ARFUX JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA RETIRAR O OFÍCIO REQUISITÓRIO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 809424 Nr: 15904-03.2013.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINGTON AUGUSTO PRADO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALE ARFUX JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA RETIRAR O OFÍCIO REQUISITÓRIO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 879772 Nr: 16587-06.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENAN XAVIER VASCONCELOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 810322 Nr: 16818-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OI S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER DE BARROS E 

MASCARENHAS BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ULINDINEI ARAUJO BARBOSA

 INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAR PROVAS, QUERENDO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 700840 Nr: 35463-48.2010.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS, EDVANIA CRISTINA 

ALVES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DO MT SAÚDE - ESTADO DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE SHOFFEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA MACEDO 

GONÇALVES, FABIO YEGROS PEREIRA

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 837458 Nr: 42265-57.2013.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOVA ALIANÇA COMERCIO DE GRAOS LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE 

FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ZAGONEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 896155 Nr: 27113-32.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUELY SOARES GUEDES, WELIGNEM LEITE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODOLFO YUJI MIYASHITA 

PIONA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos para intimar a parte autora, para providenciar 

depósito de diligência do oficial de justiça na forma disposta no item 

3..3.7.2 da CGJ -TJ/MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 166792 Nr: 16461-05.2004.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACY SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DURVAL TEODORO DE MELO - 

PROCURADOR MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 307348 Nr: 16524-25.2007.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIANO DE MORAES & CIA LTDA, DANIELA 

DI GIACOMO PIRS DE MIRANDA, LILIAN DI GIÁCOMO MARIANO DE 

MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA 

COSTA DE SOUZA SOARES - PROC. ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 52890 Nr: 10316-69.2000.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MONICA PAGLIUSO S. DE 

MESQUITA - PROC. EST.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LIANDRO DOS SANTOS 

TAVARES

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 761503 Nr: 13981-73.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAMISIO ANTONIO ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 766557 Nr: 19318-43.2012.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PATROCINIO, ISMAEL ALVES & SIMEI 

BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SONIA CRISTINA MANGONI DE 

OLIVEIRA LELIS - PROC. MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 367852 Nr: 5847-62.2009.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON MURCA, GERSON MURCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE COSTA SANTOS 

BORRALHO - PROC. DO ESTADO, JENZ PROCHNOW JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 459411 Nr: 29007-82.2010.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SS COMERCIO DE CONFEÇAADOS LTDA EPP, 

ANTONIO CARLOS SANTAMARIA, MARIA MAGDALENA STEFANES 

SANTAMARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 53125 Nr: 6433-85.1998.811.0041

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARACI F. MASSARO-ME, VILMAR VILSON 

ZBORALSKI, ARACI DE FÁTIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WYLERSON VERANO DE AQUINO 

SOUSA - Proc. Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 64971 Nr: 11257-53.1999.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENCO - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Maldonado 

Rodrigues, João Closs Junior, Paulo Cosme de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 843533 Nr: 47430-85.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAZIL EUSTACIA DE OLIVEIRA BHERING, NEIDE FREIRE 

DEMARCHI, NELIA DA SILVA CAMPOS, NOIZE APARECIDA PAULA 

BORGES MORAIS E SOUZA, NELSON VIEIRA FILHO, NIELY VIEIRA 

CUNHA, NILVA ARRUDA RONDON, ORAIDE DA SILVA FERREIRA ALVES, 

PEROLINA CORREA BOTELHO, NOÊMIA DOS SANTOS LEÃO, NICE VIEIRA 

POSSARI ALVES, ODENIL RIBEIRO DA SILVA, OTILIA DA SILVA 

FERREIRA, QUITERIA PORANGABA LIMA, TANIA CRISTINA DA SILVA 

CAMPELO, REGINA HELENA DE CASTRO, ROSA DOROTEA DA SILVA 

CORREA, ROSANGELA DE OLIVEIRA GATTI MARTINHÃO, ROSILDA 

MATOS DA SILVA, TEREZINHA LÚCIA COSTA PERNE VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE, MARCIA 

NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAR PROVAS, QUERENDO.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 823433 Nr: 29539-51.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NS2. COM INTERNET S/A, NS2. COM INTERNET S/A, 

NS2. COM INTERNET S/A, NS2. COM INTERNET S/A, NS2. COM INTERNET 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO EJZENBAUM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLGA GENY DE ALMEIDA 

ALVES - PROC ESTADO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 843893 Nr: 47766-89.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINA ROSA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILBENE DE SANTANA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na forma do art. 162, § 4º do CPC, impulsiono estes autos para intimar a 

parte autora para impugnar a contestação.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 838310 Nr: 43005-15.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELMA REVELES DA CONCEIÇÃO, DENISE MARIA DA 

SILVA, HERNANDES SILVA COUTINHO, GILZA MARIA ARAUJO DOS 

SANTOS, FREDERICO BOTELHO DE ARRUDA, ILDA DE SOUZA NEVES, 

MARLI NOBRE ROCHA CARMO, MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA, 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIZ PINTO DA SILVA, 

JOANITA EDELTRUDES DA SILVA ALMEIDA, LOISETE DE PAULA SILVA, 

MARIA MAFALDA DA SILVA, SILBENE GRACIELLE CARVALHO OLIVEIRA, 

SONIA MARIA ATTILIO COELHO, SUSANE TADIA CARVALHO OLIVEIRA, 

VERA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL)

 Intimação do Municiío de Cuiabá para especificar as provas que ainda 

deseja produzir, no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 901216 Nr: 30755-13.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VIDRAÇARIA GUAPORÉ LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA AMALIA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos para intimar a parte autora para manifestar sobre 

a certidão do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 778270 Nr: 31670-33.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBS INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO CARLOS RIPKE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DULCE DE MOURA - 

PROCURADORA DO ESTADO

 INTIMAÇÃO da parte requerida para providenciar provas,querendo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 752032 Nr: 3833-03.2012.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WEBER DIONÍSIO BATISTA JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE CASTRO DE 

ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRCIA REGINA SANTANA 

DUARTE

 NESTA data, enviei ao Diário da Justiça Eletrônico o EDITAL de 

INTIMAÇÃO para DEVOLUÇÃO dos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 878249 Nr: 15641-34.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO BOM DESPACHO DO REI, CECILIA ROSA DA 

COSTA, ELZIRA BENEDITA MALHADO DE OLIVEIRA, JOSEFA FERNANDES 

DA MATA, CLARO PLADO DE ALMEIDA, DAIANA MAMEDES CABRAL 

MACHADO, ONIRCE LEMES DE OLIVEIRA, NAIR GONÇALVES DE JESUS, 

MARIA FERREIRA DE ASSIS, MARILUCE DE SOUZA CARVALHO, 

NILCENÉIA NONATO, MARIA ELEONORA COELHO DA SILVA, SILENE 

MARTINS DE FIGUEIREDO KUNZE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 INTIMAÇÃO das partes para providenciar provas,querendo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 843350 Nr: 47276-67.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCY TEREZINHA DE LAMONICA VENDRAMINI, 

ANTONIO EDILSON MANOSSO, ARNALDO ENRIQUE DE ALMEIDA, 

BENEDITO NILO DE CAMPOS, CANDIDO NISVALDO FRANÇA COELHO, 

ELINETE DA CRUZ XAVIER, RENATO PEDROSO DE CAMPOS, LUIZ DOS 

SANTOS MARTINS, LUIZ DOS SANTOS MARTINS, HENRIQUE SÊMPIO 

FILHO, JUSSARA MARIA DA SILVA VIEIRA, HILVALDETTE DE CARVALHO 

TAQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABA - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTE 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA DO MUNICIPIO)

 INTIMAÇÃO das partes para providenciar provas,querendo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 879398 Nr: 16428-63.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE SUDRÉ MARQUES, FRANCISCO ASSIS DE 

ASSUNÇÃO, GELZA CAVALCANTI DE SOUZA, GENI VALDEVINO 

MIRANDA, IRENE FREIRE PARENTE, JUNYETH COELHO DA SILVA, OLGA 

SOARES DA SILVA, NEDIR ALVES DA SILVA, RITA DE CASSIA CALDEIRA 

DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 INTIMAÇÃO das partes para providenciar provas,querendo.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 867005 Nr: 7190-20.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE MASIERO, LEUCENIRA ANATALIA PAES DE 

PROENÇA, RAQUEL RONDON NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS REZENDE JUNIOR, 

DANIELE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAR PROVAS, QUERENDO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 893518 Nr: 25575-16.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS GAMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANUZA ERRUAN ROCHA 

POROFO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 911972 Nr: 38175-69.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDO MARQUES CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MT SAUDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A 

SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, DEFIRO A TUTELA ESPECÍFICA para determinar ao 

Requerido que providencie, IMEDIATAMENTE, o custeio e autorização de 

todas as despesas inerentes à realização da revisão cirúrgica, com 

retirada de parafusos e estimulação de consolidação óssea no leito da 

pseudoartrose atual e demais procedimentos médicos e insumos 

necessários, com utilização de todos os matérias nas exatas condições 

indicadas pelos médicos, conforme prescrição de fls. 14, com dispensa de 

procedimento licitatório, consoante prevê o art. 24 da Lei 8.666/93, sem 

qualquer custo para a paciente, obedecidas as determinações do médico 

responsável.Intime-se o requerido Estado de Mato Grosso, via PGE, para 

que cumpra a decisão.Por fim, DETERMINO a intimação do patrono da 

autora para que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

providencie a propositura da ação junto ao Juizado Especial da Fazenda 

Pública, sob pena de revogação da liminar ora concedida e, ainda, sob 

pena de responsabilização do patrono da causa por qualquer mal que vier 

a ocorrer com sua cliente/assistida - autora desta ação -, em função de 

negligência às normas legais.Após cumpridas as determinações supra, e 

considerando a incompetência absoluta desta Vara, nos termos do art. 

255 do CPC, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DESTE 

PROCESSO.Autorizo, desde já, eventual pedido de desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial, devendo substituí-los por 

cópias.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência, pelo oficial de plantão, 

servindo-se esta como mandado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 910093 Nr: 36883-49.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PETROPOLIS COMERCIO DE CEREAIS LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA 

SEFAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULLEVERSON SILVA 

QUINTEIRO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, CONCEDO A LIMINAR vindicada para determinar que a 

autoridade coatora proceda com o enquadramento no Regime de 

Apuração Mensal do ICMS, relativo aos produtos de origem primária, nos 

termos do artigo 79, §1º, III do RICMS/MT e Portaria nº 

144/2006.Notifique-se a autoridade coatora, para, no prazo de 10 dias, 

prestar as informações de praxe, e na oportunidade intime-a do teor desta 

decisão. Oficie-se a Procuradoria do Estado sobre a presente decisão 

enviando-lhe cópia da inicial, para que querendo ingresse no feito (art. 7°, 

II da Lei n.° 12.016/2009). Após, colha-se parecer do Ministério 

Público.Intimem-se.

5ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 829548 Nr: 35326-61.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO RODRIGUES DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE, 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRESSA CALVOSO 

CARVALHO DE MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Maria Costa 

Pereira Coutinho (Procuradora do Estado)

 DISPOSITIVO

ISTO POSTO e, com base nas alegações acima tecidas, nos termos do art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para ratificando a 

tutela específica deferida alhures, condenar o Requerido ao cumprimento 

da obrigação constitucional de assegurar o fornecimento dos 

medicamentos denominados “SELOPRESS ZOK 100/12,5 mg, BRILINTA 90 

mg, SOMALGIN 100 mg, LOSARTANA 50 mg, ANLODIPINO 2,5 mg, 

ATORVASTATINA 40 mg, MONOCORDIL 40 mg e FOLACIN 5 mg”, 

necessários ao seu tratamento de saúde, nos termos da prescrição 

médica de fls. 29, necessárias ao seu tratamento de saúde, e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito 

com base no inciso I, do art. 269 do CPC.

Sem custas, nos termos da Lei Estadual nº 7.603/01.

Condeno o ESTADO DE MATO GROSSO ao pagamento dos honorários 

advocatícios, estes que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos termos 

do § 4º do art. 20 do CPC.

 Publique-se. Intimem-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 831096 Nr: 36783-31.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDA VIEIRA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Maria Costa 

Pereira Coutinho (Procuradora do Estado)

 ISTO POSTO, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para ratificando a 

tutela específica deferida alhures, condenar o requerido ao cumprimento 

da obrigação constitucional de assegurar fornecido tratamento domiciliar 

pelo SISTEMA DE HOME CARE, sob supervisão de equipe multidisciplinar, 

incluindo os gastos com o consumo de emergia elétrica, além de outros 

atendimentos a serem iniciados por equipe de saúde que cuidará do 

tratamento domiciliar, conforme prescrição medica de fls. 24/27, via de 

consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito 

com base no inciso I, do art. 269 do CPC.
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Deixo de condenar o Estado em honorários advocatícios, porquanto, 

sendo o credor – Defensoria Pública, órgão do devedor – Estado de Mato 

Grosso, ocorre a causa extintiva das obrigações denominada confusão 

(art. 381, CC/02).

 Sem custas, nos termos da Lei Estadual nº. 7.603/01.

Publique-se. Intimem-se. Após, não havendo recurso voluntário, 

arquive-se com todas as baixas.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 827732 Nr: 33592-75.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELENA ALVES VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Maria Costa 

Pereira Coutinho (Procuradora do Estado)

 ISTO POSTO, com base nas alegações acima tecidas e ratificando a tutela 

deferida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, a fim de condenar o 

Requerido ao cumprimento da obrigação constitucional de assegurar de 

forma ininterrupta o fornecimento do medicamento denominado “TEMODAL 

(Temozolamida)”, conforme prescrição médica de fls. 25, e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito 

com base no inciso I, do art. 269 do CPC.

Deixo de condenar o Estado em honorários advocatícios, porquanto, 

sendo o credor – Defensoria Pública, órgão do devedor – Estado de Mato 

Grosso, ocorre à causa extintiva das obrigações denominada confusão 

(art. 381, CC/02).

 Publique-se. Intimem-se. Após, não havendo recurso voluntário, 

arquive-se com as baixas necessárias.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 57266 Nr: 6224-53.1997.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO R. T. MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MONICA PAGLIUSO S. DE 

MESQUITA - PROC. EST., DULCE DE MOURA - PROCURADORA DO 

ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO MOREIRA PEREIRA

 ADVOGADO: PROCURADORA DULCE DE MOURA, DEVOLVER OS 

AUTOS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA 

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 898529 Nr: 28743-26.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS 

AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO LEMES S. JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 796044 Nr: 2388-13.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDISON BRANDÃO MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO BRITO DA CUNHA 

MARANHÃO proc fed

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 816536 Nr: 22975-56.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAFAEL SOUZA PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO MIGUEL DA COSTA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO PEREIRA MACHADO - 

PROC FEDERAL

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 848278 Nr: 51648-59.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIUBI EMANUEL SOUZA KUHN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS ALMEIDA DE FIGUEIREDO 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MONICA PAGLIUSO S. DE 

MESQUITA - PROC. EST.

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 855471 Nr: 57905-03.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DENAILDE MARTINS DE RESENDE, DEJAILDE MARTINS 

DE RESENDE, SERGIO DE CEZARO, LUCIANA APOLINA DOS SANTOS, 

EDEMILSON BARRETO MARTINS, LUCIMAR DA COSTA SILVA PEREIRA, 

DEVAIR GONÇALVES COELHO, ADRIANA SANTANA DE ALMEIDA, 

CLAUDIA BOTELHO DA SILVA SANTOS, CREUZA DOURADO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAVALCANTI 

ALBUQUERQUE (PROCURADORA MUNICIPAL)

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 865154 Nr: 5718-81.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSELIR TAVARES MALUF, MARIA REGINA DOS 

SANTOS MARQUES, JOÃO BENTO DE OLIVEIRA, MARLI IVONE RIBEIRO 

FARIAS, OTEMAL EVA DE ARRUDA SILVA, JOSÉ JAIR DE DEUS, 

BALBINO PEDROSO DA SILVA FILHO, JUDITE MARTINS DE CAMPOS, 

AURISIO LOPES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJANGO RIBER OLIVEIRA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 868256 Nr: 8152-43.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE TEREZA DA SILVA SANTANA, MARELINDA 

CARVALHO DA SILVA, PAULINA SEBASTIANA DO AMARAL, NEIZE 

LUCIA FERREIRA, SEBASTIÃO JOSE DE ALMEIDA, VALKIRIA FRANCISCA 

CORREA, TANIA MEIRE FRANÇA ESCOBAR MORENO, SERGIO PEDROSO 

DE ALMEIDA NETO, SOLANGE AUXILIADORA DAS CHAGAS, SIDINEIA 

ALVES MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO PEDRO BEZERRA 

CRUZ JUNIOR, EVERTON BENDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 868773 Nr: 8595-91.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE HENRIQUE COSTA CORREA, JACQUELINE 

VIERA DE ALMEIDA, SERGIO EDUARDO DA SILVA PEREIRA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, FUNDAÇÃO 

PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITOR ALMEIDA SILVA, VITOR 

ALMEIDA SILVA, VITOR ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRYCK DE ARAÚJO 

AYALA, NOILVIS KLEM RAMOS

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação ofertada pelo 

requerido FUNCAB (fls. 112/132), no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 863073 Nr: 4083-65.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURA DA SILVA AUGUSTO ORLANDO, EDNA 

APARECIDA BUFFON, WELLINGTON HELDER SÃO MARCO BASSAROTTI, 

DULCE HELENA DA SILVA, ELAINE CIRQUEIRA DA COSTA, GLAUCIELI 

VASQUES PEREIRA, GENIVAL ALVES BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA CRISTINA ARTICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 894756 Nr: 26339-02.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIMILSON SANTANA DA SILVA, EDUARDO PEREIRA 

DA SILVA, ELTON DA SILVA TAVARES, ELTON JOSE DA SILVA, 

ELESSANDRO ARAUJO PIMENTEL, EMANUEL DA SILVA SOUZA, GILMAR 

BENTO FERREIRA FLOR, FILENE RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO, 

GONÇALO PIRES DE MIRANDA, GONÇALO NUNES DA SILVA, FRANCISCO 

CARLOS PAIVA DA SILVA, GALDINO DE LIMA, GERCIANO PATRICIO 

GUSMAO, GERSON BENITES NONATO, JOSÉ DE BARROS FILHO, JOSÉ 

ROBERTO CASTIL, JOÃO SOARES DA SILVA JUNIOR, JOSÉ ANTONIO DA 

SILVA CORRÊA, JOATAN JOLAR MARQUES FONTES, HÉLIO FERREIRA 

DA SILVA, HILTON GUSMÃO ALVES, HERMES RODRIGUES PINHEIRO, 

HERMINIO RIBEIRO DA SILVA, JOILSO BATISTA DE SOUZA, JONY 

BENEDITO DA SILVA XAVIER, IZAIAS DA SILVA, JAIRSON METELLO DA 

COSTA, HUMBERTO DE OLIVEIRA, INACIO LADISLAU DA SILVA, JOAO 

CANDIDO PEREIRA LEITE, JUCENIL JOSÉ DA SILVA, JOSIAS CHAVES DA 

MOTTA JUNIOR, JOSE ROBERTO GONÇALVES DE LIMA, JUVENIL PIRES 

DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCUS ANTONIO DE SOUZA 

BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 897048 Nr: 27598-32.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVINO LOURENÇO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, DIRETOR DA 

CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HEBERT REZENDE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 891384 Nr: 24130-60.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA MARA PUCHALLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEOPOLDO DE MORAES 

GODINHO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 866544 Nr: 6818-71.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZELANDIA ANDRADE MACHADO, GEVANILDO 

FERREIRA DA SILVA, EDA DIAS MACHADO, ELISTANA ALVES MOREIRA, 

ETELVINA SANTOS DE OLIVEIRA, DANIELA LINA DA COSTA SOUZA, 
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CREUZA SOARES COIMBRA, CARMEN CORREA DE ARRUDA, ADILSINHA 

GOMES DOS SANTOS, JOSE CARLOS DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJANGO RIBER OLIVEIRA 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 867072 Nr: 7238-76.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALINA JOSEFINA DA SILVA, LEOMAR CARDOSO 

LOUZADO DA CRUZ, LEONOR AUGUSTA SAMPAIO DE SOUZA, VITÓRIA 

MARCIA FONTES, OTAVIO PONCIANO DE ARRUDA, FRANCISCA BENTA 

DE ARRUDA, VIVIANE DE CÁSSIA HERVATIM CAMPOS, LELINA DE PINHO 

GOMES, EMILIANA DA SILVA MORAES, ELIANE XAVIER DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINA SANTANA DE OLIVEIRA 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERALDO DA COSTA RIBEIRO 

FILHO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 894826 Nr: 26383-21.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CRISTINA SILVA FELDNER MARTINS, ROGÉRIO 

ATÍLIO MODELLI, VINICIUS FRANCISCON PREZOTO, FABIO CORDEIRO 

BOTELHO BECCARDI, ALESSANDRAH MARQUEZ FERRONATO, VITOR 

CHAB DOMINGUES, WALDECK DUARTE JÚNIOR, JULIANA CARLA BUZETI, 

MARCELO GRACIANO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA DE LOURDES SOARES 

ORIONE E BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRYCK DE ARAUJO AYALA

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para impugnar a contestação de fls. no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 836299 Nr: 41307-71.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZULMIRA PINESSO DE MEDEIROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERIKA M.PEREIRA MALHEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRÍCIA CAPELEIRO 

PROCURADORA ESTADO

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para manifestar sobre Ofício n. 

2160/2014/SEC. SAÚDE, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 897622 Nr: 28027-96.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOEL SANTIAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ BATISTA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Brito - Procurador 

Federal

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte requerida INSS para manifestar acerca do pedido de 

desistência formulado pela parte autora, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 863061 Nr: 4071-51.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEBORAH PARACATU ROMERO MANOEL, EDUARDO 

DE JESUS MADALENA, LUCIMAR EVANGELISTA DA SILVA, AUZILIA 

SAUINE AGUERO, CÉLIA PAULA LUPERINE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA CRISTINA ARTICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 863065 Nr: 4075-88.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO CLEMENTE DE CENA, INES FERREIRA DO 

NASCIMENTO, ROSELI APARECIDA PRANDINI SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA CRISTINA ARTICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 863075 Nr: 4085-35.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GISLENE MARTINS MEGA, MARIA ELIANE SILVEIRA 

DALL' AGNOL, CLEIDE MARIA DA SILVA BATISTA, ADEMILSON NUNES 

PAIXÃO, LUCI EVANGELISTA SIMÕES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ERICA CRISTINA ARTICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 868397 Nr: 8276-26.2014.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADIJALMA GOMES DOS REIS, SINDIFISCO SINDICATO 

DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO, RICARDO 

BERTOLINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO DE SOUZA MORENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 890491 Nr: 23560-74.2014.811.0041

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM CRISOSTOMO DO PRADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRETOR PRESIDENTE DA EMPAER - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THALES ALEXANDRE MIDON DE 

MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 188172 Nr: 34357-61.2004.811.0041

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMIR SOARES GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - 

PROC. MUNICÍPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMIR SOARES GUIMARÃES 

JR.

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para manifestar sobre petição da parte 

executada, juntada às fls. 29/32, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 880042 Nr: 16788-95.2014.811.0041

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO BOAVENTURA LADISLAU SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE LIMA DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 898115 Nr: 28402-97.2014.811.0041

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, SINDICATO DOS SERVIDORES DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE DO ESTADO DE MATO GROSSO SISMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Breno Barreto Moreira de 

Oliveira (Procurador do Estado)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 884865 Nr: 19779-44.2014.811.0041

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MANTERO TOSCANO DE BRITO, 

SINDIFISCO SINDICATO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS DE MATO 

GROSSO, RICARDO BERTOLINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO DE SOUZA MORENO, 

DORIANE J. PSENDZIUK CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme Legislação Processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, 

item 1 da CNGC, impulsiono estes autos, para:

 - intimação da parte autora para dar andamento ao feito, no prazo legal, 

sob pena de extinção do processo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 743359 Nr: 40313-14.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, ADJAMIR 

BENEDITO DE OLIVEIRA, ADEMIR PEDRO DE CARVALHO, JOANAM 

GOMES DE ALMEIDA, SAMOEL SOUZA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, METAMAT - 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORLY MARIA COSTA DALTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE ASSIS DOS 

SANTOS

 ISTO POSTO, e com base nas alegações alhures, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para declarar a estabilidade extraordinária com base na 

contratação realizada, bem como determinar que seja alterado o regime 

jurídico correspondente ao tempo trabalhado na Administração Pública 

Estadual, reintegrando os autores no serviço público no cargo que 

ocupavam anteriormente ou outro equiparado e, via de consequência, 

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC.Isento de custas. Condeno o requerido ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo, por equidade, em R$2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais), nos temos do §4º do art. 20 do CPC.P.I. Após, não 

havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. TJ/MT para 

reexame necessário, consoante determina o art. 475, I, do CPC. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 893186 Nr: 25351-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Produção Antecipada de Provas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SISAN ENGENHARIA LTDA, CEZARIO SIQUEIRA 

GONÇALVES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MEIRE CORREIA DE SANTANA DA 

COSTA MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, reconheço a incompetência deste juízo para processar e 

julgar o feito, declinando da competência em favor de uma das Varas da 

Comarca de Juína/MT.Nos moldes do artigo 113, § 2º, do CPC, 

encaminhem-se os autos ao juízo competente, com as homenagens de 

estilo.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Roberto Teixeira Seror

 Cod. Proc.: 820360 Nr: 26601-83.2013.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ NELSON BENEDITO DE SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

CUIABÁ (GESTOR PLENO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MUNICIPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Todavia, ante a incoerência dos dados fornecidos tanto pelo Hospital e 

Maternidade São Mateus, prestadora do serviço demandado, bem como 

pela ausência de qualificação prestada pela Defensoria Pública, instituição 
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que assiste ao Auto na presente demanda, ante a falta de informação do 

CPF do demandante, entendo por bem, pelo menos neste momento, 

determinar que se proceda com o imediato estorno da quantia supra para 

a conta de origem.Mesmo entendimento adoto em relação ao Requerido 

Município de Cuiabá, entretanto com fundamentação outra, tendo em vista 

que não há nos autos comprovação de que o mesmo foi intimado 

tampouco citado da decisão de fls., determino que se proceda com o 

imediato estorno da quantia de R$210.170,00 (duzentos e dez mil, cento e 

setenta reais) para a conta de origem.Proceda-se, expedindo-se o 

necessário.Intime-se a Defensoria Pública acerca do teor desta decisão, e 

na oportunidade determino que no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias 

traga aos autos informações acerca do CPF-MF do titular da demanda, 

para fins de ser analisado posterior pedido de bloqueio.Em seguida, 

intimem-se os Requeridos Estado de Mato Grosso e Município de Cuiabá 

sobre o teor desta decisão e, na oportunidade, cite-os, para querendo, 

apresentarem defesa no prazo constante do artigo 297 c/c 188 do 

CPC.Cumpra-se, com urgência, inclusive pelo oficial plantonista, servindo 

este de mandado.Após, com ou sem manifestação, voltam-me cls. para 

análise do remanescente.

Vara Especializada de Falência, Concordata e Carta 

Precatória

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 910516 Nr: 37185-78.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIELA GUIMARÃES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAIS DAIANE MAGALHAES 

PERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 910612 Nr: 37266-27.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE MAGNO DONIZETE RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DYEGO NUNES DA SILVA SOUZA, 

DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO, CELSO MARCON, 

CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 910825 Nr: 37409-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MVO EMBALAGENS LTDA, RICARDO DA 

SILVA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911111 Nr: 37564-19.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

DA INDÚSTRIA EXODUS I

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CSW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

GRÃOS LTDA, MARCOS AURÉLIO DE SIQUEIRA, ALINI FARIAS 

FRANZOLINI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO TRIZOLINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911154 Nr: 37606-68.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ARNOLD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ARNOLD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 
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jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911155 Nr: 37607-53.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ARNOLD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ARNOLD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911156 Nr: 37608-38.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INAITA GOMES RIBEIRO SOARES CARVALHO ARNOLD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: INAITA GOMES RIBEIRO SOARES 

CARVALHO ARNOLD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911339 Nr: 37734-88.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IDER JACINTO DA SILVA, CARLOS MAGNO DE 

CAMPOS, INES SEBASTIANA ALMEIDA DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TEREZA CRISTINA LODI HORTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911354 Nr: 37746-05.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO FERREIRA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 911357 Nr: 37749-57.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA APARECIDA SOLDA DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.,

Intime-se o patrono da parte autora para proceder ao pagamento da 

diligencia do oficial de justiça, devendo esta juntar aos autos o 

comprovante original do depósito efetuado na conta dos Oficiais de 

Justiça, em atenção à Portaria n° 64/2013/DF.

Ainda na intimação, faça consignar a informação de que referida Portaria 

veda a apresentação de fotocópias, segunda via, comprovante de 

depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como comprovantes de 

depósitos/transferências realizados on-line.

Após o pagamento, cumpra-se a presente Deprecata em seus precisos e 

jurídicos termos.

 Cumprida com êxito, devolva-se à Comarca de origem, consignando as 

nossas homenagens.

 Intime-se. Cumpra-se, servindo-se da mesma como mandado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 860974 Nr: 2489-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTELLI TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): H. U. TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, REAL 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JÚLIO CESAR COELHO 

PALLONE, RODRIGO POUSO MIRANDA, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos, etc.

Revogo andamento retro, tendo em vista que o termo de audiência lançado 

anteriormente trata-se da Carta Precatória 889665.

Tendo em vista a sistemática do sistema, lanço posterior a este o termo de 

audiência referente à Carta Precatória 860974, termo qual foi redigido em 

audiência.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 860974 Nr: 2489-16.2014.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTELLI TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): H. U. TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, REAL 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JÚLIO CESAR COELHO 

PALLONE, RODRIGO POUSO MIRANDA, LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 TERMO DE AUDIÊNCIA

CARTA PRECATÓRIA CÓDIGO 860974

CARTA PRECATÓRIA- Audiência para ouvir a testemunha

Data: 20/08/2014

Horas: 17:00

Juízo Deprecante: COMARCA DE JACIARA-MT

Juízo Deprecado: COMARCA DE CUIABÁ/MT

Requerente: MARTELLI TRANSPORTES LTDA

Advogado: JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

Testemunha: VALDENIR DA SILVA OLIVEIRA

Requerido (a): H.U. TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

Requerido (a): REAL SEGUROS S/A

Advogado: JULIO CESAR COELHO PALLONE

Advogado: RODRIGO POUSO MIRANDA

Advogado: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

PRESENTES:

Juiz de Direito: FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES

Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR

AUSÊNTES:

Testemunha: VALDENIR DA SILVA OLIVEIRA

 Aberta a audiência, com as formalidades legais, pelo MM. Juiz foi dito: 

Vistos, etc; Constatada a ausência das partes acima nominadas, restou 

prejudicado o ato, verificando a ausência do pagamento da diligência do 

do oficial de justiça, ante a inércia da parte interessada, determino a 

devolução desta Deprecata à comarca de origem, consignando nossas 

homenagens de estilo. Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz que 

encerrasse o presente termo às 17: 20, o qual vai assinado por mim e 

pelos presentes. Eu________________ (Caio Vinícius Zavitoski Mendes 

da Silva – Assessor de Gabinete II), que o digitei e assino.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 142071 Nr: 6843-46.1998.811.0041

 AÇÃO: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCES

 PARTE AUTORA: VIP AUTO POSTO LTDA, FLÁVIO DE BARROS PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO PAULA DA CUNHA NETO, CLARICE 

FERREIRA DE LIMA, IVAN CESAR FERLIN, MANOEL AUGUSTO DA CUNHA, 

PAULO CLECIO FERLIN, GARCEZ TOLEDO PIZZA, SHELL DO BRASIL S/A, 

JUAREZ TOLEDO PIZZA, GRANDE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA (VIP AUTOS POSTO), BERENICE 

GONÇALINA G. TOLEDO PIZZA, PRESTOSTYLL COMERCIO DE PETROLEO 

LTDA, MANOEL JACINTO TRINDADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA DE SOUZA CORREIA, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA, GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EURICO DE CARVALHO, 

RUBENS VALIM FRANCO, RUBENS VALIM FRANCO, RUBENS VALIM 

FRANCO, HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS, MARCONNI 

CHIANCA TOSCANO DA FRANCA, MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA, 

ITAMAR DERVALHE, FÁBIO R. DEL A. MACAGNAN, FÁBIO ROGÉRIO 

DEL ARCO MACAGNAM, ITAMAR DERVALHE, ALCIDES LUIZ 

FERREIRA, MAURICIO AUDE, ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA 

SILVA, PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, LAURA CRISTINA SOUZA 

MADUREIRO, ANA CAROLINA SCARAÇATI, JOSE PEDRO DIAS

 Autos Código 142071

Vistos etc.,

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 1125, defiro o pedido de fl. 1130, 

devendo-se comunicar a dilação de prazo de mais 15 (quinze) dias ao 

Oficial de Justiça encarregado de cumprir a determinação deste Juízo.

 Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 827809 Nr: 33672-39.2013.811.0041

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARINDA BATISTA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLVEPAR S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISON YUKIO MIYAMURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELE MONTENEGRO 

STELLATO RIBEIRO

 Certifico e dou fé que, conforme disciplina o art.162 § 4º do CPC, 

impulsiono o presente feito a expedição de matéria para imprensa para 

intimação da parte autora para manifestar-se no feito, no prazo legal, 

acerca da certidão negativa lavrada pelo Sr. Oficial de justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 708729 Nr: 1805-96.2011.811.0041

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PACHECO DA SILVA, RONIMÁRCIO NAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANETH GLÁUCIA DE 

OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

 Forte nestas razões, tendo em vista a impossibilidade de proceder a 

retirada do imóvel objeto desta ação do rol de bens pertencentes à massa 

falida por conta das circuntâncias que o levaram ao amparo da legislação 

especial, e da ineficácia do negócio realizado entre as partes no âmbito de 

direitos reais, julgo improcedente os pedidos do requerente, razão pela 

qual declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar ao pagamento 

de custas processuais bem como de honorários advocatícios, uma vez 

que a parte é beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

arquive-se com as cautelas de praxe. P. R. I. C. Cuiabá/MT, 20 de agosto 

de 2014. Flávio Miraglia Fernandes Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Miraglia Fernandes

 Cod. Proc.: 895177 Nr: 26633-54.2014.811.0041

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA TANAKINHA EIRLI-EPP - LTDA, 

SERRA DIESEL E TRANSPORTES LTDA, BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO BATISTA FERREIRA, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, ROMEU DE AQUINO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos Código 895177

Vistos etc.,

Tendo em vista a adoção do procedimento correto para a análise das 

habilitações e divergências dos credores, defiro o pedido de fls. 732/733, 

devendo-se atender como solicitado.

A objeção apresentada pelo Banco Fidis S/A às fls. 734/735 não guarda 

conotação com a marcha processual adequada, haja vista que a 

recuperanda ainda não apresentou seu plano de recuperação judicial nos 

autos. Entretanto, se o aludido banco credor entende que há diferença no 

valor de seu crédito, deverá apresentar divergência tempestiva perante a 

ilustre administradora judicial nomeada por este Juízo.

 Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014.

Flávio Miraglia Fernandes

Juiz de Direito

Vara Especializada do Meio Ambiente
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Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 1147 Nr: 99-43.1997.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vilhenorte Ind. e Com. de Madeira Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Carlos Pinheiro de Souza - 

Procurador do Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Ely Chaves de Matos, 

Estevan Soletti

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

 (x) Intimar o executado na pessoa do seu Advogado Dr. Estevam Soletti, 

da decisão de fls. 298/299.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24189 Nr: 633-88.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Samir Feguri

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24220 Nr: 662-41.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oeste Formas para Concretos Ltda ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24223 Nr: 665-93.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIEGO BARBOSA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24224 Nr: 666-78.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORVALINO BOZETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24225 Nr: 667-63.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORVALINO BOZETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24277 Nr: 715-22.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enco Engenharia e Comércio Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24313 Nr: 747-27.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARQENGE COMÉRCIO DE OBRAS DE ARTE E 

CONSTRUÇÃO LTDA, KAREN EMMERICH DARC BRUDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio, o executado é desconhecido no 

endereço.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24193 Nr: 637-28.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULA DE LOURDES FERNANDES 

GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 440 de 913



 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o executado mudou-se.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24266 Nr: 704-90.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ VOLPATO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o executado mudou-se.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24272 Nr: 710-97.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULA DE LOURDES FERNANDES 

GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o executado mudou-se.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24275 Nr: 713-52.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Clawilson Almeida Lacava

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o executado mudou-se.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24312 Nr: 746-42.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S R AGRONEGOCIOS LTDA, ADELE MARIA 

MIGLIOLI BOCARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o executado mudou-se.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24263 Nr: 701-38.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIANO JOSE CAVAIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio o endereço é insuficiente.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24185 Nr: 629-51.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAJORI IMOBILIARIA MARIA JOAQUINA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24190 Nr: 634-73.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleci dos Santos Kozan

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24194 Nr: 638-13.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO CAMARGO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24259 Nr: 697-98.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÃO FRANCISCO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 
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impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24268 Nr: 706-60.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON DAVANSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24274 Nr: 712-67.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cesar Santos de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24308 Nr: 742-05.2014.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE CUIABÁ - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MORENO & TONELLO LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cezar Fabiano M. de Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que consoante o Provimento nº 52/07 e 56/07 da C.G.J, 

impulsiono os presentes autos por certidão, conforme segue:

(x) Intimar o Autor, na pessoa do seu Representante Legal, para no prazo 

legal se manifestar com relação à devolução da correspoondência, 

conforme informação do correio não existe o numero.

Nada mais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 9019 Nr: 16-07.2009.811.0082

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaboque Comércio e Derivados de Petróleo 

Ltda, PAULO PITALUGA COSTA E SILVA FILHO, Cleverson Luiz Mattiuzzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO FALCÃO 

FERREIRA, MARCELO FALCÃO FERREIRA, Marcelo Falcão Ferreira

 Vistos.

Foi designada audiência de instrução para esta data.

Contudo, melhor analisando os autos, declaro minha suspeição para 

processar e julgar a presente ação penal, por motivos de foro íntimo.

Remetam-se os autos ao meu substituto legal, conforme preconiza o art. 

97, do Código de Processo Penal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Cuiabá, 31 de julho de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24298 Nr: 732-58.2014.811.0082

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: R. DIAS CONFECÇÕES - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Prefeito Municipal de Cuiaba - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SOUZA NUNES, HELIO 

TEIXEIRA LACERDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Cuida-se de mandado de segurança impetrado por R. DIAS CONFECÇÕES 

-ME, devidamente qualificado, contra ato do PREFEITO MUNICIPAL DE 

CUIABÁ, objetivando a concessão da medida liminar “a fim de determinar a 

paralisação da ‘restrição administrativa’ que vem impedindo, quer pela 

omissão, quer pela indiferença, a consequente e legítima o alvará de 

construção e aprovação do projeto para construção da sede da empresa 

da impetrante”.

A apreciação do pleito liminar foi postergada para após a manifestação da 

autoridade coatora (fl. 109).

À fl. 114 o impetrante pede a extinção da ação, uma vez que “obteve junto 

à Requerida o alvará pretendido”.

No caso dos autos, verifica-se que a expedição do alvará pretendido 

nesta ação esvaiu o interesse de agir do impetrante, na medida em que o 

ato coator deixou de existir.

Como se vê nada mais existe a ser tutelado pela atividade jurisdicional.

Nesse panorama, como corolário lógico, impõe-se o reconhecimento da 

perda do objeto do mandamus, consubstanciada na falta de interesse de 

agir superveniente, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, c/c artigo 462 do CPC, ambos do 

CPC.

Processo isento de custas e honorários advocatícios, conforme dispõem 

as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o artigo 10, inciso XXII, 

da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Publique-se. Intimem-se. Após, não havendo recurso voluntário, 

arquive-se com as baixas de estilo.

Cumpra-se.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24155 Nr: 601-83.2014.811.0082

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREA CONSTANTINO ZUGAIR MARCONDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS DE CUIABÁ - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valéria Castilho Munhoz Vivian

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR vindicada.Dê-se vista ao 

Ministério Público, conforme dispõe o art. 12, da Lei 12.016/2009.Após, 

conclusos para sentença.Cumpra-se.Cuiabá, 20 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 9641 Nr: 876-08.2009.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Michelis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior - 

Procurador do Estado de MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dirceu Fidelis de Souza 

Junior

 Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de 

apelação em seu duplo efeito, conforme dispõem os artigos 520 c/c 518, 
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ambos do CPC.

Intime-se o(s) apelado(s) para, querendo, apresentar(em) as 

contrarrazões do apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão 

contida nos artigos 508 e 518 do CPC.

 Em seguida, faça a escrivania a certidão de praxe e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.

Cumpra-se.

Cuiabá, 08 de agosto de 2014.

 

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 20722 Nr: 582-82.2011.811.0082

 AÇÃO: Crimes Ambientais->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. C. G. Genuino Madeiras ME, José Carlos 

Germino Genuíno

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVANA MORAES VALENTE

 Vistos.

Ausente qualquer hipótese prevista no artigo 397 do Código de Processo 

Penal capaz de ensejar a absolvição sumária dos acusados J. C. G. 

GENUÍNO MADEIRAS ME (DEPÓSITOS DE MADEIRAS J. C.) e JOSÉ 

CARLOS GERMINO GENUÍNO, rejeito sua tese defensiva de fls. 118/138, e 

designo o dia 15-9-2014, às 15h30, para audiência de instrução e 

julgamento, conforme determina o art. 399 do CPP.

Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas na acusação, bem assim 

as indicadas pela defesa, se houver, para comparecerem à audiência.

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Apiacás (MT).

Às providências, expedindo-se o necessário para o cumprimento da 

referida solenidade.

Cumpra-se.

Cuiabá, 08 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 20450 Nr: 303-96.2011.811.0082

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelcinda Hunger

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Lanzarini, Cesar 

Roberto Boni

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, Patryck Araújo Ayala - Procurador do Estado de 

MT, ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO, WYLERSON VERANO DE 

AQUINO SOUSA - OAB Nº 3968

 Vistos.

1. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação apenas 

no efeito devolutivo (CPC, art. 520, inciso V).

2. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar as contrarrazões do 

apelo, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante previsão contida nos 

artigos 508 e 518 do CPC.

 3. A seguir, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as nossas 

homenagens.

4. Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 11 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 21799 Nr: 394-55.2012.811.0082

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agropecuária Marcélia 3 Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARI FRIGERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Patryck de Araújo Ayala

 Vistos.

 1. Admito o agravo (fls. 197/226), tempestivamente interposto. Anote-se 

na autuação.

2. Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 

523, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei n. 10.352/2001).

3. Venham, após, para decisão de sustentação ou reforma (CPC, artigo 

citado).

Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 24140 Nr: 588-84.2014.811.0082

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA DO LIVRAMENTO LIMA MARTINS, ANA LUCIA 

LIMA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrina Ely GouVêia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem 

as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que ainda pretendam produzir, 

justificando-as.

2. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos 

conclusos para designação de audiência preliminar, saneamento ou 

julgamento antecipado da lide, conforme o caso.

3. Intimem-se. Cumpram-se.

Cuiabá, 19 de agosto de 2014

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 20453 Nr: 306-51.2011.811.0082

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Maria Bortoli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARI FRIGERI, REGINALDO 

SIQUEIRA FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Patryck Araújo Ayala - 

Procurador do Estado de MT, WYLERSON VERANO DE AQUINO 

SOUSA - OAB Nº 3968, ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA PAULO

 Vistos.

 Em face da certidão de fl. 396, dando conta do trânsito em julgado do v. 

acórdão, intimem-se as partes para ciência e providências que 

entenderem pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 Em seguida, decorrido este sem manifestação, arquive-se os autos com 

as anotações e baixas de estilo.

Cumpra-se.

Cuiabá, 07 de agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 2675 Nr: 278-30.2004.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anselmo Vinícius Mendes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Subprocurador (a)-Geral de 

Defesa do Meio Ambiente na pessoa de seu rep. Legal, Luiz 

Carlos Pinheiro de Souza - Procurador do Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. DEFIRO o pedido da exequente (fls. 184/185). Em consequência, com 

fundamento no artigo 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80, DETERMINO o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a parte credora 

se manifeste.

2. Dê-se baixa no relatório estatístico.

Cumpra-se.

Cuiabá, 8 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 9754 Nr: 985-22.2009.811.0082

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Fortes Bustamante

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ronaldo Pedro Szezupior dos 
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Santos - Procurador do Estado, Luiz Carlos Pinheiro de Souza - 

Procurador do Estado, Romes Júlio Tomaz - Procurador do 

Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cláudia M. C. Bustamante 

Santana

 Vistos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade e certificada a 

tempestividade, recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 

520, do CPC).

Intime-se a parte apelada para responder no prazo legal.

A seguir, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as nossas 

homenagens.

Intime-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 14 de agosto de 2014.

Varas Criminais

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 130659 Nr: 16116-94.2008.811.0042

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÉZIO FERNANDES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARINEY FÁTIMA NEVES

 1. Vistos em Mutirão.

2. Unifiquem-se e liquidem-se as penas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 79512 Nr: 561-08.2006.811.0042

 A Ç Ã O :  U n i f i c a ç ã o  d e  p e n a s - > I n c i d e n t e s - > E x e c u ç ã o 

Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO VIEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SONIA MARIA DE ALENCAR 

LOPES - OAB/MT 8168

 Decisão

Cód. 79512 - Cuiabá

1. Vistos em Mutirão.

2. Encaminhem-se os autos às partes.

 Cuiabá, 20.08.2014

Douglas Bernardes Romão

Juiz de DireitoDecisão

Cód. 79512 - Cuiabá

1. Vistos em Mutirão.

2. Encaminhem-se os autos às partes.

 Cuiabá, 20.08.2014

Douglas Bernardes Romão

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Douglas Bernardes Romão

 Cod. Proc.: 155962 Nr: 3312-26.2010.811.0042

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEMILSON ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDERLEY SOUZA AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANDERLEY SOUZA AMORIM

 Decisão

Cód. 155962 - Cuiabá

1. Vistos em Mutirão.

2. Audiência de justificação sem análise de regressão (fl. 130), 

permanecendo o reeducando, nestes autos, em regime semiaberto.

 3. O mutirão não detém competência para os processos pertinentes ao 

semiaberto.

4. Observa-se que o reeducando foi condenado nos autos nº 

20247-96.2012.811.0002, cód. 299646, com trânsito em julgado em 

29.07.2014, cuja guia de execução já foi encaminhada, conforme consulta 

no site do TJMT.

 Cuiabá, 20.08.2014

Douglas Bernardes Romão

Juiz de Direito

3ª Vara Criminal

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 5433-90.2011.811.0042 - 307287

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): BENEDITO SANTOS LUCINDO

 INTIMANDO: Réu(s): Benedito Santos Lucindo, Cpf: 82937354149, Rg: 

09400532 SSP MT Filiação: Geraldo Amancio Lucindo e Serdith Apolonis 

Arruda, data de nascimento: 15/4/1967, brasileiro(a), natural de 

Acorizal-MT, convivente, ajudante de pedreiro, Endereço: Av. Principal, 

Casa 01, Bairro: Jardim Colorado, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, caput, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 1617-37.2010.811.0042 - 154254

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): IVALDO FERREIRA PINTO

 VALDICLEI CUSTÓDIO JORGE

 INTIMANDO: Réu(s): Ivaldo Ferreira Pinto, Rg: 379366 SSP MT Filiação: , 

brasileiro(a), , Endereço: Rua Itabaiana, Qda 82, Casa 10, Bairro: Jardim 

Eldorando, Cidade: Várzea Grande-MT

 Réu(s): Valdiclei Custódio Jorge, Cpf: 006.225.721-80, Rg: 1378902-3 

SSP MT Filiação: Valdir Custiodio Jorge e Ivonete Gomes Custodio, data de 

nascimento: 13/5/1985, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), 

Endereço: Rua Totico Monteiro, Qd. 08, Cs. 02, Bairro: Maringá ii, Cidade: 

Várzea Grande-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 168,caput c/c artigo 69, ambos 

do CP, em conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) 

acusado(s) responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias nos termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) 

resposta(s), poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que 

interessar à(s) sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e 

justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas (art. 401 da mesma Lei), qualificando-as e requerendo 

sua(s) intimação(ões), quando necessário, de conformidade com a 
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Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 13686-09.2007.811.0042 -109282

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ADAILTON SA DE SOUZA COSTA

 ADÊNIO PAULO CORREA

 ADEMIR FERREIRA DA SILVA

 INTIMANDO: Réu(s): Adailton Sa de Souza Costa, Rg: 106.268-1 SSP MT 

Filiação: Admilson Pedroso de Souza e Andiaracy Pereira de Sá, data de 

nascimento: 15/4/1973, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, divorciado(a), 

auxiliar financeiro, Endereço: Rua 40, Quadra 57, N. º 09, Bairro: Cpa Iii, 

Setor iii, Cidade: Cuiabá-MT

 Réu(s): Ademir Ferreira da Silva, Cpf: 010.278.821-96, Rg: 1638033-9 

SSP MT Filiação: João Ferreira da Silva e Marta dos Santos Ferreira, data 

de nascimento: 21/4/1971, brasileiro(a), natural de Rancho alegre-PR, 

convivente, comerciante, Endereço: Rua 04 de Janeiro , 389, Bairro: 

Jardim Leblon, Cidade: Cuiabá-MT

 Réu(s): Adênio Paulo Correa, Cpf: 666.934.111-34, Rg: 999.602-8 SSP MT 

Filiação: Venâncio Correa Neto e Eva Paula Correa, data de nascimento: 

16/12/1977, brasileiro(a), natural de Rosário oeste-MT, convivente, 

eletrecista, Endereço: Rua 04, Quadra 07, Casa 03, Bairro: Cohab Dom 

Orlando Chaves, Cidade: Várzea Grande-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 171, caput, c/c artigo 304, c/c 

artigo 69, ambos do CP, em conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, 

devendo o(s) acusado(s) responder(em) a acusação, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias nos termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), 

na(s) sua(s) resposta(s), poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo 

o que interessar à(s) sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e 

justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas (art. 401 da mesma Lei), qualificando-as e requerendo 

sua(s) intimação(ões), quando necessário, de conformidade com a 

Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 11822-28.2010.811.0042 - 164507

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): EMERSON CAMPOS DA SILVA

 INTIMANDO: Réu(s): Emerson Campos da Silva, Cpf: 028.486.741-13, Rg: 

1965059-0 SSP MT Filiação: Donizete Cunha da Silva e Duartina de 

Campos, data de nascimento: 8/8/1989, brasileiro(a), natural de 

Poconé-MT, convivente, serviços gerais, Endereço: Rua Peixoto, 14, Qdra 

167, Bairro: Altos da Serra, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, § 4º, II, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 4409-61.2010.811.0042 -157057

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): FABIANO OLIVEIRA PIRES

 INTIMANDO: Réu(s): Fabiano Oliveira Pires, Cpf: 789.215.111-72, Rg: 343 

3847 SSP GO Filiação: Vera Lucia de Oliveira Pires e João Borges Pires, 

data de nascimento: 2/6/1976, brasileiro(a), natural de Goiânia-GO, 

casado(a), administrador, Endereço: Rua Aclimação , 688, Bairro: Bosque 

da Saude, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 241-B, da lei 8.069/90, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 14479-40.2010.811.0042 - 167174

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MOISES GONÇALVES DO NASCIMENTO

 INTIMANDO: Réu(s): Moises Gonçalves do Nascimento, Rg: 2354584-4 

SSP MT Filiação: Aluisio do Nascimento e Jovelina Reis Gonçalves do 

Nascimento, data de nascimento: 24/2/1982, brasileiro(a), natural de 

Cuiaba-MT, solteiro(a), servente, Endereço: Rua Principal , Chácara 12 - 

Assentamento do Deficiente, Bairro: Altos da Glória, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, § 4º, IV, c/c art. 61, II, alínea 

h, todos do CP, c/c artigo 244-B, da lei 8.069/90, na forma do art. 69 do CP, 

em conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) 

acusado(s) responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias nos termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) 

resposta(s), poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que 

interessar à(s) sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e 

justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas (art. 401 da mesma Lei), qualificando-as e requerendo 

sua(s) intimação(ões), quando necessário, de conformidade com a 

Denúncia.
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 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 11411-14.2012.811.0042 -331093

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ETIVEL LIMA DE PONTES

 INTIMANDO: Réu(s): Etivel Lima de Pontes Filiação: , brasileiro(a), , 

Endereço: 1º Etapa, Bairro: Tijucal, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 157, § 2º, I e II, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 4903-62.2006.811.0042 -84093

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): WALTER DA CUNHA FIGUEIREDO

 INTIMANDO: Réu(s): Walter da Cunha Figueiredo Filiação: Gabriel Ervino 

de Figueiredo e Virginia Vieira da Cunha, data de nascimento: 19/7/1987, 

brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), office boy, Endereço: Res. 

Santa Terezinha, Nº 77, Bairro: Dom Aquino, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 157, § 2º, II, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 2688-35.2014.811.0042 -363332

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CARLOS EDUARDO COSTA NOGUEIRA

 INTIMANDO: Réu(s): Carlos Eduardo Costa Nogueira, Rg: 21471533 SSP 

MT Filiação: Sandra Matia Costa Nogueira, data de nascimento: 7/12/1994, 

brasileiro(a), natural de São paulo-SP, convivente, conferente - virtual de 

ccosmeticos, Endereço: R. Albuquerque Peixoto, Nº 57, Bairro: Jardim 

Independencia, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 16, da Lei 10.826/03, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 6078-52.2010.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: JULIMAR CORREIA DE ARRUDA

 INTIMANDO:Recuperando: Julimar Correia de Arruda Filiação: Leondina 

Correia de Arruda e Mauricio Gualberto de Arruda, data de nascimento: 

8/1/1984, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), autonomo, 

Endereço: R. Amazonas ,Qda.158, Lote 13,Nº 209, Bairro: Altos da Serrra, 

Cidade: Cuiabá-MT

 INTIMANDO: Vítima: Andréia Cristina de Almeida Valverde, Rg: 1722454-3 

SSP MT Filiação: Salvador da Gama Valverde e Maria Tânia Barbosa de 

Almeida, data de nascimento: 16/1/1984, brasileiro(a), natural de 

Jaciara-MT, convivente, do lar, Endereço: Rua Ciriaco Candia, 570, Bairro: 

Carumbé, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: INTIMANDO AS PESSOAS, acima qualificada, mais 

precisamente para comparecerem em Juízo, no prazo de 90 (noventa) 

dias, munido(s) de documentação crível com a finalidade de comprovar e 

reclamar os bens que lhes pertença(m), sob pena de preclusão, na forma 

do Art. 123 do CPP. Decorrido este prazo in albis, será decretada o 

perdimento dos objetos e determinado que sejam doados.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 6265-26.2011.811.0042 - 307153

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MAURO LIMA DOS SANTOS

 INTIMANDO: Réu(s): Mauro Lima dos Santos, Rg: 1225421-5 SSP MT 

Filiação: Pedro Tomaz dos Santos e Lindaura Lima dos Santos, data de 
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nascimento: 27/7/1977, brasileiro(a), natural de Bonito-MS, solteiro(a), 

pintor, Endereço: Rua 59 , Nº 554, Bairro: Boa Esperança, Cidade: 

Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, caput, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 1774-44.2009.811.0042 -134525

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): AILTON CARLOS RODRIGUES DE FIGUEIREDO

 INTIMANDO: Réu(s): Ailton Carlos Rodrigues de Figueiredo, Cpf: 

910.799.771-04, Rg: 36303534-5 SSP MT Filiação: Oranides Lopes de 

Figueiredo e Santa Rodrigues de Figueiredo, data de nascimento: 

18/9/1959, brasileiro(a), natural de Malacacheta-, convivente, comerciante, 

Endereço: R. das Orquideas, Qda 01, Nº 10, Bairro: Paiaguas ii, Cidade: 

Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 304, do CP, c/c artigo 16, § único, 

II, da Lei 10.826/03, na forma do art. 69 do CP, em conformidade com a Lei 

11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) responder(em) a 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos termos do artigo 

396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), poderá(ao) argüir 

preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) sua(s) defesa(s), 

oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da mesma Lei), 

qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando necessário, 

de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 5389-42.2009.811.0042 -138351

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): WALMIR CÓRDOVA LEITE

 INTIMANDO: Réu(s): Walmir Córdova Leite, Rg: 00091219 SSP RO Filiação: 

Ruberval Leite e Deise Vaqueiros Cordova, data de nascimento: 3/8/1984, 

brasileiro(a), natural de Guajara mirim-RO, solteiro(a), garçon, Endereço: 

R. Mato Grosso, Casa 05, Bairro: Beira Rio, Cidade: Acorizal-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 171, § 2º, VI, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 14638-46.2011.811.0042 - 315594

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOICE REGINA DE SANTANA

 INTIMANDO: Réu(s): Joice Regina de Santana, Rg: 1174354-9 SSP MT 

Filiação: Floriano Bento de Santana e Janete Maximino de Santana, data de 

nascimento: 16/10/1980, brasileiro(a), natural de Cuiaba-MT, solteiro(a), 

assistente administrativo, Endereço: Av. dos Trabalhadores 20 Apto. 404 

Res.santa Ines, Bairro: Carumbé, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 171, caput (por três vezes em 

continuidade delitiva - art. 71 do CP), c/c 171, caput, c/c 69, todos do CP, 

em conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) 

acusado(s) responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias nos termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) 

resposta(s), poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que 

interessar à(s) sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e 

justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas (art. 401 da mesma Lei), qualificando-as e requerendo 

sua(s) intimação(ões), quando necessário, de conformidade com a 

Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 18157-29.2011.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: GEYK DIAS DO NASCIMENTO

 INTIMANDO:Recuperando: Geyk Dias do Nascimento, Cpf: 028704311-80, 

Rg: 17716039 SSP MT Filiação: Miraldo Paes do Nascimento e Carmelita 

Dias de Queiroz, data de nascimento: 15/3/1989, brasileiro(a), natural de 

Cuiabá-MT, convivente, servente, Endereço: Rua da Paz .535, Qda 02 ( 

Prox. Trevo do Moinho ), Bairro: Jardim Leblon, Cidade: Cuiabá-MT

 INTIMANDO: vítima: Caiado Pneus Ltda, CNPJ: 55.330.229/006-90Inscrição 

Estadual: 13.009.372-6, brasileiro(a), Endereço: Av. Ten. Cel. Duarte, 

1027, Bairro: Centro, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: INTIMANDO AS PESSOAS, acima qualificadas, mais 

precisamente para comparecer(em) em Juízo, no prazo de 90 (noventa) 

dias, munido(s) de documentação crível com a finalidade de comprovar e 

reclamar o(s) be(m)(ns) que lhe(s) pertença(m), sob pena de preclusão, 

na forma do Art. 123 do CPP. Decorrido este prazo in albis, será decretada 

o perdimento dos objetos e determinado que sejam doados.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
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possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 18366-61.2012.811.0042 - 337299

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOVANE FRANK DA SILVA

 INTIMANDO: Réu(s): Jovane Frank da Silva Filiação: Jose Aparecido da 

Silva e Maria Aparecida da Silva, data de nascimento: 10/10/1977, 

brasileiro(a), natural de Chapada dos guimarães-MT, solteiro(a), pedreiro, 

Endereço: Rua Dante de Oliveira, 25, Bairro: Novo Paraiso, Cidade: 

Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, caput, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 93-78.2005.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: ALESSANDRO KRINDGES SANTOS

 RÉU: LAURO LUCIANO RODRIGUES

 INTIMANDO: Réu: Alessandro Krindges Santos Filiação: Daniel de Oliveira 

Santos e Clarice Krindges Santos, data de nascimento: 11/6/1984, 

brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), marceneiro, Endereço: Rua 

11, Qd. 07, S/nº Ou Rua 12, Qd. 25, Casa 08-Bela Vista, Bairro: Bela Vista, 

Cidade: Cuiabá-MT

 INTIMANDO: Réu: Lauro Luciano Rodrigues, Rg: 1521514-8 SSP MT 

Filiação: Pedro Paulo Rodrigues e Iracilda da Costa Silva Rodrigues, data 

de nascimento: 3/7/1983, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, solteiro(a), 

ajudante de marceneiro/camelô, Endereço: Rua 05, Quadra 03, Nº 51, 

Bairro: Bela Vista, Cidade: Cuiabá-MT

 INTIMANDO: Vítima: Jonas da Guia do Espírito Santo, Cpf: 383707861-20, 

Rg: 560292-0 ssp MT Filiação: João do Espirito Santo e Balbina Carvalho 

do Espirito Santo, data de nascimento: 29/3/1962, brasileiro(a), natural de 

Cuiabá-MT, separado(a) judicialmente, servente de pedreiro/pintor.

 FINALIDADE: INTIMANDO AS PESSOAS, acima qualificado(s), mais 

precisamente para comparecer(em) em Juízo, no prazo de 90 (noventa) 

dias, munido(s) de documentação crível com a finalidade de comprovar e 

reclamar o(s) be(m)(ns) que lhe(s) pertença(m), sob pena de preclusão, 

na forma do Art. 123 do CPP. Decorrido este prazo in albis, será decretada 

o perdimento dos objetos e determinado que sejam doados.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 1019-20.2009.811.0042 - 133653

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DAMIÃO FERREIRA DA CRUZ

 INTIMANDO: Réu(s): Damião Ferreira da Cruz, Rg: 0118465-2 SSP MT 

Filiação: Antonio Ferreira da Cruz e Joana Lemos da Cruz, data de 

nascimento: 22/1/1960, brasileiro(a), natural de Cuiabá-MT, convivente, 

reciclador, Endereço: Rua Pedro de Campos Borges, 82, Bairro: Maracanã, 

Cidade: Barra do Bugres-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 168, caput, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Michelle Gatiboni, digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 20565-22.2013.811.0042 - 358309

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ADILSON NASCIMENTO DA SILVA

 INTIMANDO: Réu(s): Adilson Nascimento da Silva, Rg: 1423345-2 SSP MT 

Filiação: Adão Gonçalo da Silva e Ciris Alves do Nascimento, data de 

nascimento: 1/12/1982, brasileiro(a), natural de Chapada dos 

guimarães-MT, convivente, pintor, Endereço: Rua Oito (Av. da Feira), 

Bairro: Osmar Cabral, Cidade: Cuiabá-MT

 FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU, acima qualificado, mais 

precisamente para defender-se na ação penal acima mencionada, 

proposta pelo MP, por violação do Artigo 155, caput, do CP, em 

conformidade com a Lei 11.719 de 20/06/2008, devendo o(s) acusado(s) 

responder(em) a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias nos 

termos do artigo 396-A. O(s) acusado(s), na(s) sua(s) resposta(s), 

poderá(ao) argüir preliminares e alegar(em) tudo o que interessar à(s) 

sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e justificações, 

especificar(em) as provas pretendidas e arrolar testemunhas (art. 401 da 

mesma Lei), qualificando-as e requerendo sua(s) intimação(ões), quando 

necessário, de conformidade com a Denúncia.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, , digitei.

 Cuiabá - MT, 20 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CUIABÁ - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 448 de 913



 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 PRAZO: 05 DIAS

 AUTOS Nº 12807-31.2009.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: ALLYSSON RAPHAEL RAMOS DA SILVA

 RÉU: RAONI MARTINS DE SOUZA

 INTIMANDO: Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA - OAB/MT 7.297

 FINALIDADE: INTIMANDO O ADVOGADO acima qualificado, para 

comparecer perante este Juízo da 3º Vara Criminal da Capital, no DIA 

03/10/2014, ÀS 14:30 HORAS, a fim de participar da audiência una de 

Instrução e Julgamento, nos autos acima mencionados.

 DECISÃO/DESPACHO: "...Designo o dia 03/10/2014 às 14h30min, para 

audiência de instrução e julgamento..."

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, REGINALDO GÓES, 

digitei.

 Cuiabá - MT, 21 de agosto de 2014.

 Joilson Ribeiro

4ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 374219 Nr: 15404-94.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FREDERICO DE OLIVEIRA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO SALES DE FREITAS

 AUTOS N. 15404-94.2014.811.0042 - Cód.: 374219

VISTOS,

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público em desfavor de 

FREDERICO DE OLIVEIRA ALVES, pela suposta prática do delito tipificado 

no art. 157, § 2º, Inc. I, II e V, do Código Penal.

A denúncia foi recebida em 11.08.2014 (fl. 86/v).

Expedido mandado de citação à fl. 87.

Às fls. 89/93, o custodiado postulou o pedido de Liberdade Provisória.

Apresentou Defesa Prévia às fls. 96/98, e não arguiu preliminar.

É o relatório. DECIDO.

Tendo em vista que já foi apresentada defesa preliminar às 96/98, designo 

o dia 10.09.2014, às 14:00 horas, para a realização de audiência de 

instrução e julgamento.

Intime(m)-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e pela(s) 

defesa(s), residentes nesta Comarca, para comparecerem ao ato. Caso 

seja necessário, expeça-se Carta Precatória para inquirição das 

testemunhas eventualmente residentes fora da Comarca.

 Intime(m)-se o(a,s) acusado(a,s), seu (s) advogado (s), caso existente 

no feito, o Ministério Público e a Defensoria Pública, sendo esta última, se 

for o caso.

Se o(s) réu(s) estiver(em) preso(s), requisite(m)-se.

Intime eventual vítima existente no feito.

Em relação ao pedido de liberdade provisória de fls. 89/93, remetam-se os 

autos ao Ministério Público para manifestação.

Certifique-se a gestora quanto à citação do acusado.

Após, com a manifestação ministerial devolvam-me para análise do pedido.

Cumpra-se.

 Cuiabá, 18 de agosto de 2014.

LÍDIO MODESTO DA SILVA FILHO

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 348129 Nr: 8944-28.2013.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO LIRA SERRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO CARMONA 

DE AZEVEDO

 Diante do exposto, considerando a atipicidade da conduta em face da 

incidência do princípio da insignificância, ABSOLVO SUMARIAMENTE o ora 

indiciado Celso Lira Serra, o que faço com fulcro no art. 397, III, e, por 

consequência, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, 

procedendo-se às baixas e anotações de estilo.Cumpra-se, com urgência. 

Após, arquivem-se com as baixas necessárias. Cuiabá-MT, 20 de agosto 

de 2014. LIDIO MODESTO DA SILVA FILHOJuiz de Direito

 

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 369444 Nr: 9787-56.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSLAN ALVES SOARES, JERRY FIGUEIREDO 

GREGORIO, ALEXANDRE FIGUEIREDO GREGÓRIO, LEANDRO FIGUEIREDO 

GREGÓRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: APARECIDA DE CASTRO 

MARTINS, HELIO CASTELO BRANCO OLIVEIRA JUNIOR

 Intimar o advogado do Réu Leandro Figueiredo para, no prazo legal, 

apresentar endereço atualizado do Réu e defesa prévia.

5ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 368638 Nr: 8815-86.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GUSTAVO DA CRUZ SOUZA, BRUNO 

SOARES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIOVANNI FERREIRA DE 

VASCONCELOS, GIOVANNI FERREIRA DE VASCONCELOS

 Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, 

para CONDENAR os réus GUSTAVO DA CRUZ SOUZA e BRUNO SOARES 

DO NASCIMENTO, pela prática do delito descrito no artigo 171, caput do 

Código Penal, por duas vezes (art. 69), e ABSOLVÊ-LOS do crime 

descrito no artigo 288, também do Código Penal, por insuficiência de 

provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Lidio Modesto da Silva Filho

 Cod. Proc.: 375946 Nr: 17267-85.2014.811.0042

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO HENRIQUE MAGALHÃES DOS 

SANTOS, ADRIANO CORREA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SABRINA LIMA DERKOSKI, 

SABRINA LIMA DERKOSKI

 Vistos etc.

Tratam-se de pedidos de revogação das prisões preventivas dos réus 

PAULO HENRIQUE MAGALHÃES DOS SANTOS e ADRIANO CORREA 

NASCIMENTO (fls.28/51). O crime que lhes foi imputado está capitulado no 

art. 157, §2º, incisos I e II do Código Penal.

 A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva às fls. 24/25.

Os pedidos foram formulados separadamente e quanto a ambos os réus a 

defesa sustentou que estão ausentes os requisitos gerais da tutela 

cautelar, que não oferecem perigo à ordem pública e que não perturbarão 

a instrução processual, por serem tecnicamente primários, possuírem 

ocupação lícita e endereço fixo.

Em seu depoimento, o acusado PAULO relatou à Autoridade Policial que a 

arma apreendida lhe pertence, não tecendo outros comentários sobre o 

crime em tela. o investigado ADRIANO reservou-se no direito de 

permanecer calado e falar somente em juízo.

 Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela manutenção das 
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prisões às fls.52/54.

É a síntese do necessário.

Fundamento. Decido.

O Código de Processo Penal dispõe acerca da necessidade de se 

observar os pressupostos de necessidade e adequação para que sejam 

aplicadas as medidas cautelares cabíveis, principalmente no que diz 

respeito à prisão preventiva. É o que se infere da leitura do art. 282, 

incisos I e II, do CPP.

 Tais pressupostos se fazem presentes no caso em tela, uma vez que os 

acusados praticaram o assalto às vítimas, mediante grave ameaça com 

arma de fogo em punho e levando o carro e outros pertences da vítimas, 

intimidando-as e ordenando que estas saíssem imediatamente do veículo 

para que pudessem levar o bem.

 Assim o modus operandi utilizado foi audacioso e ardiloso uma vez que 

os acusados aproveitaram-se de um momento de vulnerabilidade do casal 

que estava tendo problemas mecânicos com o veículo para lhes ameaçar 

e roubar o bem. Destaco ainda que ao anunciar o assalto, o acusado que 

estava armado, colocou de forma imediata a arma de fogo na direção da 

cabeça da vítima, impossibilitando-a de esboçar qualquer reação.

 Ainda, os indícios de autoria e materialidade podem ser verificados pelo 

Boletim de Ocorrência de fls.04/05, Termo de Apreensão de fl. 12, Autos 

de Reconhecimento Fotográficos Positivos de fls.13 e 15, além dos 

depoimentos colhidos em sede inquisitorial

 Desta forma, todas essas situações demonstram que a manutenção da 

prisão é medida adequada e necessária no presente caso, para garantia 

da ordem pública e principalmente do interesse da instrução processual, 

juntamente com a condição prevista no art. 313, I do CPP, pois a prática 

delitiva, objeto de investigação no presente caderno processual, deve ser 

fortemente combatida.

 Diante do exposto, indefiro os pedidos de fls.28/51 e mantenho os 

autuados no cárcere, o que faço em observância aos requisitos do art. 

312 do CPP.

 Cumpra-se.

6ª Vara Criminal

Edital

COMARCA DE CUIABÁ

 SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 JUIZ(A):SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAUJO

 ESCRIVÃO(Ã):ELINETE SANTANA NUNES DE ARAUJO KESTRING

 EXPEDIENTE:2014/5

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 312853 Nr: 11315-33.2011.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): WILDSON MARLON PACHECO

 RÉU(S): ADSON DOS SANTOS SOBREIRA

 RÉU(S): FERNANDO MOREIRA DUARTE

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 11315-33.2011.811.0042 CÓDIGO 312853

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: WILDSON MARLON PACHECO, ADSON DOS SANTOS SOBREIRA E 

FERNANDO MOREIRA DUARTE

 INTIMANDO: WILDSON MARLON PACHECO, CPF: 04065208106, RG: 

003324406 SSP/MT, FILIAÇÃO: MARGARETE APARECIDA TRANCOSO 

PACHECO E IVANILDO GUIMARÃES OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 

18/1/1993, BRASILEIRO, NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO, 

CORRETOR, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU, ACIMA INDICADO, DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA ÀS FLS. 227/230-VERSO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, 

CONFORME PARTE DISPOSITIVA QUE SEGUE TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "(...) POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, PARA 

O FIM DE CONDENAR OS RÉUS WILDSON MARLON PACHECO, ADSON 

DOS SANTOS SOBREIRA E FERNANDO MOREIRA DUARTE, 

QUALIFICADOS NOS AUTOS, PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO 

ARTIGO 157, § 2º, II, DO CÓDIGO PENAL. ATENTA AO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA, PASSO A DOSAR A 

SANÇÃO PENAL. A PENA PREVISTA NO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL 

É DE 04 (QUATRO) À 10 (DEZ) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 

MULTA. WILDSON MARLON PACHECO: (...) OUTROSSIM, TORNO A PENA 

EM DEFINITIVA EM 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE 

RECLUSÃO E 50 (CINQÜENTA) DIAS-MULTA. (...) O REGIME DE 

CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA IMPOSTO AOS RÉUS DEVERÁ SER O 

SEMI-ABERTO, DE ACORDO COM O QUE PRECEITUA O ART. 33, § 2º, "B", 

DO CÓDIGO PENAL, FACULTANDO-LHES O DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. (...)DEIXO DE SUBSTITUIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVA DE DIREITOS PELO FATO DA PENA APLICADA SUPERAR 

O LIMITE INDICADO NO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL, E POR TER SIDO O 

DELITO COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. INCABÍVEL, TAMBÉM A 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. ISENTO OS RÉUS DO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...)"

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

91327 - 2006 \ 239. Nr: 11243-22.2006.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA

 RÉU(S): MARCOS PACHECO GALEANO

 RÉU(S): ANDRE PACHECO GALEANO

 ADVOGADO: NADESKA CALMON FREITAS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 11243-22.2006.811.0042 CÓDIGO 91327

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS PACHECO GALEANO 

E ANDRE PACHECO GALEANO

 INTIMANDO: MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA, FILIAÇÃO: MARIA DOS 

SANTOS DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 25/11/1985, BRASILEIRO, 

NATURAL DE CAMPO GRANDE-MS, CONVIVENTE, VENDEDOR 

AUTÔNOMO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU, ACIMA INDICADO, DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA ÀS FLS. 306/322 NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CONFORME 

PARTE DISPOSITIVA QUE SEGUE TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "(...) POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, PARA 

O FIM DE CONDENAR OS RÉUS MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS 

PACHECO GALEANO E ANDRÉ PACHECO GALEANO, QUALIFICADOS 

NOS AUTOS, PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 155, § 4º, I 

E IV, C/C ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. EM 

OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO 

DA PENA, PASSO A DOSAR A SANÇÃO PENAL. A PENA PREVISTA NO 

ARTIGO 155, § 4º DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO É DE 02 (DOIS) A 08 

(OITO) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE MULTA. MARCELO 

OLIVEIRA DA SILVA: (...) DESTA FORMA, ENCONTRO A PENA DEFINITIVA 

PARA O RÉU EM 02 (DOIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO 

E 20 (VINTE) DIAS MULTA. (...) OS RÉUS DEVERÃO INICIAR O 

CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME ABERTO, CONFORME DISPÕE O 

ART. 33, §2°, "C", DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. (...). QUANTO AO RÉU 

MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, CONSIDERANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS E O MONTANTE DE PENA APLICADA, ENTENDO POSSÍVEL A 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS (ART. 44, §2°, IN FINE), O QUE FAÇO NA 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (ART. 43, IV DO 

CÓDIGO PENAL), TENDO A MESMA DURAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE (ART. 55 DO CÓDIGO PENAL), DEIXANDO PARA A VARA DE 

EXECUÇÕES PENAIS ESTABELECER A INSTITUIÇÃO QUE SE AFIGURAR 

ADEQUADA. (...)

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 
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FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 169305 Nr: 16594-34.2010.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 RÉU(S): CARLOS DOUGLAS FIGUEIRA DA SILVA

 RÉU(S): LEONARDO LEMOS DOS REIS DE ANDRADE

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 90 DIAS

 AUTOS Nº 16594-34.2010.811.0042 CÓDIGO 169305

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: CARLOS DOUGLAS FIGUEIRA DA SILVA E LEONARDO LEMOS 

DOS REIS DE ANDRADE

 INTIMANDO: LEONARDO LEMOS DOS REIS DE ANDRADE, CPF: 

036.821.431-14, RG: 1751944-6 SSP/MT, FILIAÇÃO: PEDRO CUSTODIO DE 

ANDRADE E MARIA ELIETE LEMOS DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

31/3/1992, BRASILEIRO, NATURAL DE VÁRZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO, 

LAVADOR DE CARROS, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU, ACIMA INDICADO, DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA ÀS FLS. 281/298 NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CONFORME 

PARTE DISPOSITIVA QUE SEGUE TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "(...) POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, PARA 

O FIM DE CONDENAR OS RÉUS LEONARDO LEMOS DOS REIS DE 

ANDDRADE E CARLOS DOUGLAS FIGUEIRA DA SILVA, PELA PRÁTICA 

DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157, § 2°, I E II, DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO. A PENA PREVISTA NO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL É DE 

04 (QUATRO) A 10 (DEZ) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 

MULTA. EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA, PASSO A DOSAR A SANÇÃO PENAL. 

LEONARDO LEMOS DOS REIS DE ANDRADE: (...)DESTA FORMA, 

ENCONTRO A PENA DEFINITIVA PARA O RÉU EM 05 (CINCO) ANOS E 04 

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA) DIAS MULTA. (...)O 

REGIME DE CUMPRIMENTO INICIAL DA PENA IMPOSTA AOS RÉUS 

DEVERÁ SER O SEMI-ABERTO DE ACORDO COM O QUE PRECEITUA O 

ART. 33 § 2º "B", DO CÓDIGO PENAL, FACULTANDO-LHES O DIREITO DE 

APELAREM EM LIBERDADE. INTIMEM-SE AS VÍTIMAS, CONFORME 

PRECEITUA O ARTIGO 201, § 2º DO CPP. DEIXO DE SUBSTITUIR A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS PELO FATO DO 

DELITO TER SIDO COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. INCABÍVEL, 

TAMBÉM A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. ISENTO OS RÉUS AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...)"

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 301937 Nr: 19115-49.2010.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ABELINO JOSÉ ROSA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 19115-49.2010.811.0042 CÓDIGO 301937

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: ABELINO JOSÉ ROSA

 CITANDO: ABELINO JOSÉ ROSA, CPF: 131.671.971-53, RG: 1167486-5 

SSP/AM, FILIAÇÃO: VALDIVINO JOSE ROSA E DE ARLINDA CARDOSO DE 

OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 20/8/1955, BRASILEIRO, NATURAL DE 

IPORÃ-GO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO 

E NÃO SABIDO. 

FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU ABELINO JOSÉ ROSA, 

ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 02/12/2010, POR VOLTA DE 07H00MIN, 

NA RESIDÊNCIA SITUADA NO BAIRRO CPA 2, NESTA CAPITAL, O 

DENUNCIADO POSSUÍA ILEGALMENTE REVÓLVER E MUNIÇÃO DE USO 

PERMITIDO, SEM AUTORIZAÇÃO E EM DESACORDO COM DETERMINAÇÃO 

LEGAL. (...) ANTE O EXPOSTO, CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DENUNCIAR ABELINO JOSÉ ROSA COMO INCURSO NO ART. 16, § ÚNICO, 

IV, DA LEI 10826/2003 (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS, ETC... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU (FL. 

101), CONSIDERANDO AINDA A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, 

CITE-SE O MESMO POR MEIO DE EDITAL. APÓS, CONCLUSOS. ÀS 

PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 10 DE ABRIL DE 2014. SUZANA 

GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 358027 Nr: 20214-49.2013.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DONATO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 20214-49.2013.811.0042 CÓDIGO 358027

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: DONATO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO

 CITANDO: DONATO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO, CPF: 91302080172, 

RG: 13190512 SSP/MT, FILIAÇÃO: DONATO CAETANO DE OLIVEIRA 

FILHO E MARIA JOSE DE OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 23/9/1973, 

BRASILEIRO, NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO, ATUALMENTE EM 

LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU DONATO CAETANO DE 

OLIVEIRA FILHO, ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A 

ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE 

PODERÃO ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 21/10/2013, POR VOLTA DE 21H50MIN, 

EM RESIDÊNCIA SITUADA A RUA JOINVILE, N. 02, BAIRRO CPA I, NESTA 

URBE E COMARCA DA CAPITAL, O DENUNCIADO OCULTOU COISA 

ALHEIA MÓVEL (PRODUTO DE CRIME) CONSISTENTE EM 01 (UM) 

APARELHO DE TELEVISÃO DA MARCA LCD 32" E 01 (UM) NOTEBOOK, 

PERTENCENTES À VÍTIMA MARCELLE RENATA DO ESPÍRITO SANTO 

PEDROSO. (...) ANTE O EXPOSTO CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIAR DONATO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO, COMO 

INCURSO NO ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.(...)"

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU (FL. 63), 

CONSIDERANDO AINDA A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, 

CITE-SE O MESMO POR MEIO DE EDITAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ, 24 DE MARÇO DE 2014. SUZANA GUIMARÃES 

RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.
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 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 334546 Nr: 15289-44.2012.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCOS PAULO RODRIGUES RAMOS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 15289-44.2012.811.0042 CÓDIGO 334546

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: MARCOS PAULO RODRIGUES RAMOS

 CITANDO: MARCOS PAULO RODRIGUES RAMOS, RG: 242.74.52-6 

SJSP/MT, FILIAÇÃO: ADILSON DE ALMEIDA RAMOS E ELIZABETE LEITE 

RODRIGUES, DATA DE NASCIMENTO: 25/3/1991, BRASILEIRO, NATURAL 

DE CÁCERES-MT, SOLTEIRO, SERVENTE, ATUALMENTE EM LOCAL 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU MARCOS PAULO 

RODRIGUES RAMOS, ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A 

ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE 

PODERÃO ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 21/08/2012, POR VOLTA DE 16H50MIN, 

NA VIA PÚBLICA TANGARÁ, BAIRRO ALTOS DA SERRA, NESTA URBE E 

COMARCA DA CAPITAL, O DENUNCIADO SUBTRAIU, MEDIANTE GRAVE 

AMEAÇA, COISA ALHEIA MÓVEL CONSISTENTE EM UM APARELHO 

CELULAR DA MARCA LG E R$ 243,00 PERTENCENTES À VÍTIMA CLEBER 

PADILHA DO NASCIMENTO. (...) ANTE O EXPOSTO CUMPRE AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DENUNCIAR MARCOS PAULO 

RODRIGUES RAMOS, COMO INCURSO NO ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO 

PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU (FL. 68, 

71 E 80) E, A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, CITE-SE O MESMO 

POR EDITAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 9 DE MAIO DE 

2014. SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 327168 Nr: 6860-88.2012.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): WELLINGTON DA SILVA MOURA OU WELLITHON DA SILVA 

MOURA

 RÉU(S): ALLYSON NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA

 RÉU(S): TIAGO GALDINO DE FIGUEIREDO

 RÉU(S): HERMES FERREIRA ADAMES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 6860-88.2012.811.0042 CÓDIGO 327168

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: WELLINGTON DA SILVA MOURA, ALYSON NASCIMENTO PEREIRA 

DA SILVA, TIAGO GALDINO DE FIGUEIREDO EHERMES FERREIRA 

ADAMES

 CITANDOS: HERMES FERREIRA ADAMES, CPF: 941.819.342-68, RG: 

800158 SSP/RO, FILIAÇÃO: CLAIR ADAMES E OCIMARA MOREIRA 

FERREIRA, DATA DE NASCIMENTO: 26/11/1988, BRASILEIRO, NATURAL 

DE PORTO VELHO-RO, SOLTEIRO, ATENDENTE ALARME, E WELLINGTON 

DA SILVA MOURA, RG: 1749379-0 SSP/MT, FILIAÇÃO: WILSON NABOR 

DE MOURA E FÁTIMA FRANCISCA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

24/10/1990, BRASILEIRO, NATURAL DE VÁRZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO, 

COMERCIANTE, AMBOS ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DOS RÉUS WELLINGTON DA SILVA 

MOURA E HERMES FERREIRA ADAMES, ACIMA QUALIFICADOS, PARA 

QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESPONDAM POR ESCRITO OU POR 

MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, 

JUNTAR DOCUMENTOS E ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM 

PRODUZIR, SOB PENA DE PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(..) NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2011, EM LOCAL E 

HORÁRIOS IMPRECISOS, NESSA CAPITAL, OS DENUNCIADOS 

ASSOCIARAM-SE EM QUADRILHA OU BANDO PARA O FIM DE 

PRATICAREM CRIMES. NO DIA 12/12/2011, POR VOLTA DE 03H00MIN, NO 

INTERIOR DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DENOMINADO 'POSTO DE 

COMBUSTÍVEL MANACÁ', LOCALIZADO NA AVENIDA FERNANDO 

CORRÊA DA COSTA, NESSE MUNICÍPIO, OS DENUNCIADOS, EM UNIDADE 

DE DESÍGNIOS E DIVISÃO DE TAREFAS, SUBTRAÍRAM - COM 

ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - COISAS ALHEAIS MÓVEIS 

CONSISTENTES EM UM NOTEBOOK, MARCA DELL, DOIS 

COMPUTADORES, UM APARELHO CELULAR, UM CD PLAYER, MARCA 

PIONNER, UM RADIO COM TELA LCD 7 POLEGADAS, UM TABLET 

GALAXY, MARCA SAMSUNG, DOCUMENTOS PESSOAIS E AINDA R$ 

20.000,00 EM ESPÉCIE, TUDO DE PROPRIEDADE DE MAXIMILIAN PARO 

RODRIGUES (...) ANTE O EXPOSTO, CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIAR WELLIGNTON DA SILVA MOURA, ALLYSON 

NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA, TIAGO GALDINO FIGUEIREDO E 

HERMES FERREIRA ADAMES COMO INCURSOS NO ART. 155, § 4º, INC. II 

E IV, NA FORMA DO ART. 29, EM CONCURSO MATERIAL (ART. 69 DO CP) 

COM O ART. 288, TODOS DO CÓDIGO PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DOS ACUSADOS 

WELLINGTON MOURA E HERMES ADAMES (FLS. 181, 189 E 199), ALIADO 

A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS NO SISTEMA APOLO, 

PROCEDA À CITAÇÃO DOS MESMOS POR MEIO DE EDITAL. TENDO EM 

VISTA O TEOR DA CERTIDÃO DE FL. 201, NOMEIO A DEFENSORIA 

PÚBLICA PARA PATROCINAR A DEFESA DO ACUSADO ALYSSON 

NASCIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2°, DO CPP. VISTAS 

AO REPRESENTANTE DA DEFENSORIA PÚBLICA QUE ATUA NESTA 

VARA PARA APRESENTAR DEFESA INICIAL. CERTIFIQUE-SE O PRAZO 

DO EDITAL DE CITAÇÃO. APÓS, CONCLUSOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ-MT, 6 DE JUNHO DE 2014. SUZANA GUIMARÃES 

RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 345535 Nr: 5908-75.2013.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DAVID MARQUES LOURES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 5908-75.2013.811.0042 CÓDIGO 345535

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: DAVID MARQUES LOURES

 CITANDO: DAVID MARQUES LOURES, CPF: 479.206.961-00, RG: 

20411301215361 SSP/MT, FILIAÇÃO: JESUS LOURES DA SILVA E 

TEREZINHA MARQUES LOURES, DATA DE NASCIMENTO: 21/2/1962, 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINOPOLIS-MG, SOLTEIRO, PEDREIRO, 

ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU DAVID MARQUES LOURES, 

ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
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RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES,

EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E ESPECIFICAR AS PROVAS QUE 

PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A 

CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 02.06.2012, POR VOLTA DE 11H00MIN, 

NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DENOMINADO 'LOJAS 

RIACHUELO', LOCALIZADO NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, BAIRRO 

CENTRO, NESTA CAPITAL, O DENUNCIADO DAVID SUBTRAIU UMA 

BERMUDA AVALIADA EM R$ 49,90. EM CONCURSO MATERIAL DE 

CRIMES, NO MESMO DIA, APÓS PRATICAR O PRIMEIRO DELITO SEM SER 

DESCOBERTO, DAVID FOI ATÉ A 'LOJA MARISA', SITUADA A RUA 13 DE 

JUNHO, BAIRRO CENTRO, NESTA CAPITAL, E SUBTRAIU UMA BERMUDA 

NO VALOR DE R$ 49,90. (...) EM FACE DO EXPOSTO O MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL DENUNCIA DAVID MARQUES LOURES, COMO 

INCURSO NO ART. 155, CAPUT, NA FORMA DO ART. 69, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU (FL. 47) 

E, A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, CITE-SE O MESMO POR 

EDITAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 9 DE MAIO DE 2014. 

SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 345205 Nr: 5563-12.2013.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ANDERSON GONÇALO DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 5563-12.2013.811.0042 CÓDIGO 345205

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: ANDERSON GONÇALO DA SILVA

 CITANDO: ANDERSON GONÇALO DA SILVA, FILIAÇÃO: ANTONIO C. 

SILVA E ELIETE MARIA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 28/1/1982, 

BRASILEIRO, NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO, LAVADOR DE 

CARROS, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU ANDERSON GONÇALO DA 

SILVA, ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 17/05/2012, POR VOLTA DE 00H00MIN, 

NO QUIOSQUE DE LANCHES SITUADO NA AVENIDA FERNANDO CORRÊA 

DA COSTA, NO BAIRRO JARDIM PETRÓPOLIS, NESTA CAPITAL, O 

DENUNCIADO - MEDIANTE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - TENTOU 

SUBTRAIR A QUANTIA EM ESPÉCIE DE R$ 30,70 EM MOEDAS, DA VÍTIMA 

CLÁUDIO NOGUEIRA VIEIRA GOMES, NÃO CONSUMANDO O CRIME POR 

CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS A SUA VONTADE. (...) ANTE O EXPOSTO 

CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DENUNCIAR ANDERSON 

GONÇALO DA SILVA COMO INCURSO NO ART. 155, § 4º, INC. I, C/C ART. 

14, INC. II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. (...)" DECISÃO/DESPACHO: 

"VISTOS ETC,... DIANTE DA TENTATIVA INFRUTÍFERA DE SE PROCEDER A 

CITAÇÃO PESSOAL DO ACUSADO (FL. 45), ALIADO A INEXISTÊNCIA DE 

OUTROS ENDEREÇOS NO SISTEMA APOLO, PROCEDA A SUA CITAÇÃO 

POR MEIO DE EDITAL. APÓS, CONCLUSOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ-MT, 5 DE JUNHO DE 2014. SUZANA GUIMARÃES 

RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 304292 Nr: 2033-68.2011.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS GIMENEZ

 RÉU(S): WALTERSON RODRIGUES DA SILVA

 RÉU(S): FERNANDO SOARES MENDES

 RÉU(S): MARCIO ANTONIO GOMES

 RÉU(S): CÍCERO ADRIANO DE SOUZA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 2033-68.2011.811.0042 CÓDIGO 304292

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS GIMENEZ, WALTERSON 

RODRIGUES DA SILVA, FERNANDO SOARES MENDES, MARCIO ANTONIO 

GOMES E CÍCERO ADRIANO DE SOUZA

 CITANDO: FERNANDO SOARES MENDES, RG: 1089466-7, FILIAÇÃO: 

DONIZETE APARECIDO MENDES E SIREMA SOARES LEITE MENDES, DATA 

DE NASCIMENTO: 9/11/1977, BRASILEIRO, NATURAL DE PARANAVAI-PR, 

CASADO, CORRETOR DE AUTOMÓVEIS, ATUALMENTE EM LOCAL 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU FERNANDO SOARES 

MENDES, ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A 

ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE 

PODERÃO ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NOS ANOS DE 2009 E 2010, OS 

DENUNCIADOS CONDUZIRAM, ADQUIRIRAM E VENDERAM O VEÍCULO 

FIAT/SIENA FIRE FLEX, COR PRATA, ANO 2007/2007, AVALIADO EM R$ 

24.195,00, QUE SABIAM SER PRODUTO DE CRIME, DE PROPRIEDADE DE 

CAROLINE BORGES ALVES (...) ANTE O EXPOSTO, CUMPRE AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DENUNCIAR CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

GIMENEZ, WALTERSON RODRIGUES DA SILVA, FERNANDO SOARES 

MENDES, MARCIO ANTONIO GOMES E CÍCERO ADRIANO DE SOUZA 

COMO INCURSO NO ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS, ETC... DIANTE DA TENTATIVA 

INFRUTÍFERA DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU 

FERNANDO SOARES MENDES (FL. 120), CONSIDERANDO AINDA A 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, CITE-SE O MESMO POR MEIO DE 

EDITAL. REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS. 122, CONSIGNANDO QUE SE 

TRATA DE SEGUNDA SOLICITAÇÃO VISANDO À CITAÇÃO DO ACUSADO 

WALTERSON DA SILVA. APÓS, CONCLUSOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ, 11 DE JUNHO DE 2014. SUZANA GUIMARÃES 

RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 145059 Nr: 12230-53.2009.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): EDILAINE CRISTINA CASSIANO DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 12230-53.2009.811.0042 CÓDIGO 145059

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL
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 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉ: EDILAINE CRISTINA CASSIANO DA SILVA

 CITANDA: EDILAINE CRISTINA CASSIANO DA SILVA, RG: 1097.471-9 

SSP/MT, FILIAÇÃO: MARIA RUTH DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

26/4/1986, BRASILEIRA, NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRA, DO LAR 

OU BABÁ, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DA RÉ EDILAINE CRISTINA 

CASSIANO DA SILVA, ACIMA QUALIFICADA, PARA QUE, NO PRAZO DE 

10 (DEZ) DIAS, RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, 

A ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE 

PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2009, POR VOLTA 

DAS 06:30 HORAS, NO BAIRRO JARDIM VITÓRIA, NESTA URBE E 

COMARCA, A DENUNCIADA SUBTRAIU PARA SI UM CREME DE CABELO 

DA MARCA NAZCA, UMA CORTINA COR LILÁS, UM PAR DE SANDÁLIAS, 

PEÇAS DE ROUPAS, UM BATOM, DOIS LÁPIS DE OLHOS, UM HIMEL, TRÊS 

SOMBRAS, ALIMENTOS, ALÉM DE OUTROS OBJETOS POR ORA 

IGNORADOS, DO INTERIOR DA RESIDÊNCIA DE PROPRIEDADE DA VÍTIMA 

ERILDA RODRIGUES DA SILVA. (...) ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA: (...) A 

CONDENAÇÃO DA DENUNCIADA NAS PENAS DO ART. 155, CAPUT, DO 

CÓDIGO PENAL. (...)"

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS, ETC... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DA RÉ (FLS. 83, 

94 E 99), CONSIDERANDO AINDA A INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

ENDEREÇOS, CITE-SE A MESMA POR MEIO DE EDITAL. APÓS, 

CONCLUSOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 07 DE ABRIL DE 

2014. SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 335504 Nr: 16426-61.2012.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MAYKON MORAES LOPES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 16426-61.2012.811.0042 CÓDIGO 335504

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MAYKON MORAES LOPES

 CITANDO: MAYKON MORAES LOPES, FILIAÇÃO: SINDERLEY GASPAR 

LOPES E RENATA MORAES DE MOURA, DATA DE NASCIMENTO: 

20/3/1993, BRASILEIRO, NATURAL DE CUIABÁ-MT, CONVIVENTE, 

ESTUDANTE, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU MAYKON MORAES LOPES, 

ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2012, EM VIA 

PÚBLICA, MAIS PRECISAMENTE NA RUA DOIS, SETOR II, BAIRRO CPA III, 

NESTA CAPITAL, O DENUNCIADO MAYCON OCULTOU, EM PROVEITO 

PRÓPRIO OU ALHEIO, COISAS QUE SABIA SER PRODUTO DE CRIME, 

CONSISTENTE EM DEZESSETE PARES DE ÓCULOS DE SOL, ALGUNS DE 

PROPRIEDADE DA VÍTIMA GRACIELE REGINA DA CRUZ. (...) POR ISSO, O 

DENUNCIADO MAYCON MORAES LOPES SE ENCONTRA INCURSO NA 

PRÁTICA DO ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU E, 

CONSIDERANDO QUE ELE É USUÁRIO DE ENTORPECENTES (FLS. 79, 85, 

92 E 99), CITE-SE O MESMO POR EDITAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. CUIABÁ, 8 DE MAIO DE 2014. SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO 

ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 349991 Nr: 11083-50.2013.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): FLORIVAL DANTAS NETO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 11083-50.2013.811.0042 CÓDIGO 349991

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU: FLORIVAL DANTAS NETO

 CITANDO: FLORIVAL DANTAS NETO, FILIAÇÃO: FLORIVAL DANTAS 

FILHO E MARIA MOREIRA DANTAS, BRASILEIRO, CASADO, VENDEDOR, 

ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU FLORIVAL DANTAS NETO, 

ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 11/06/2013, POR VOLTA DE 16H00MIN, 

NAS IMEDIAÇÕES DA OFICINA MECÂNICA CTA, SITUADA NA AVENIDA 

CARMINDO DE CAMPOS, BAIRRO DOM AQUINO, NESTA URBE E 

COMARCA DA CAPITAL, UMA GUARNIÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 

LOCALIZOU UM VEÍCULO AUTOMOTOR, NOTADAMENTE UM CITROEN C4 

PALLAS, ANO 2008, COR PRATA, PLACA APARENTE HTI 1182 DE 

TANGARÁ DA SERRA/MT, SENDO IDENTIFICADO (POR MEIO DE 

VERIFICAÇÃO DE CHASSI) COMO O VEÍCULO DE PLACA ORIGINAL MFH 

0458 JOINVILLE/SC, QUE CONTINHA REGISTRO DE QUEIXA POR 

ROUBO/FURTO. (...) ANTE O EXPOSTO CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIAR FLORIVAL DANTAS NETO, COMO INCURSO NO 

ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (...)."

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS, ETC... DIANTE DA TENTATIVA 

INFRUTÍFERA DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO ACUSADO 

(FLS. 128 E 133), ALIADO A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS NO 

SISTEMA APOLO E SIEL, PROCEDA A SUA CITAÇÃO POR MEIO DE 

EDITAL. CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO DO EDITAL. APÓS, 

CONCLUSOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 24 DE JULHO DE 

2014. SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 341010 Nr: 754-76.2013.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DJHYORRANATHAS ALMEIDA DOS SANTOS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 754-76.2013.811.0042 CÓDIGO 341010

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DJHYORRANATHAS ALMEIDA DOS SANTOS
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 CITANDO: DJHYORRANATHAS ALMEIDA DOS SANTOS, RG: 161.6404-0 

SSP/MT, FILIAÇÃO: CELSO DE SOUZA ALMEIDA E RAIMUNDA LUIZA DOS 

SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 1/4/1992, BRASILEIRO, NATURAL DE 

CUIABÁ-MT, SOLTEIRO, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU DJHYORRONATHAS 

ALMEIDA DOS SANTOS, ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE 

ADVOGADO, A ACUSAÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, 

JUNTAR DOCUMENTOS E ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE 

PRODUZIR, SOB PENA DE PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) NO DIA 06/01/2013, POR VOLTA DE 09H00MIN, 

NA RUA BAHIA, BAIRRO DR. FÁBIO, NESTA CAPITAL, O DENUNCIADO 

SUBTRAIU - MEDIANTE VIOLÊNCIA - UMA BOLSA CONTENDO A QUANTIA 

DE R$ 150,00 E DOCUMENTOS PESSOAIS DA VÍTIMA JULIA DE JESUS 

FERREIRA. (...) ANTE O EXPOSTO CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIAR DJHYORRANATHAS ALMEIDA DOS SANTOS 

COMO INCURSO NO ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (...)".

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO RÉU (FL. 53 E 

61) E, A INEXISTÊNCIA DE OUTROS ENDEREÇOS, CITE-SE O MESMO POR 

EDITAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ, 8 DE MAIO DE 2014. 

SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 319071 Nr: 18635-37.2011.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CARLOS DORNELES OLIVEIRA DE SOUZA

 RÉU(S): FERNANDO GOMES DOS SANTOS

 RÉU(S): MARIA ANA DE JESUS ARANTES

 RÉU(S): DEIVI GOMES PAIXÃO

 RÉU(S): ELIMAR FELIZARDO DE LIMA

 ADVOGADO: ELAINE FREIRE ALVES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS Nº 18635-37.2011.811.0042 CÓDIGO 319071

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉUS: CARLOS DORNELES OLIVEIRA DE SOUZA, FERNANDO GOMES 

DOS SANTOS, MARIA ANA DE JESUS ARANTES, DEIVI GOMES PAIXÃO E 

ELIMAR FELIZARDO DE LIMA 

CITANDO: DEIVI GOMES PAIXÃO, CPF: 027.594.081-08, RG: 2034729-4 

SSP/MT, FILIAÇÃO: ADELCILDO ALVES PAIXÃO E ALZIRA GOMES DOS 

SANTOS PAIXÃO, DATA DE NASCIMENTO: 3/8/1987, BRASILEIRO, 

NATURAL DE CACOAL-RO, SOLTEIRO, MÚSICO, ATUALMENTE EM LOCAL 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DO RÉU DEIVI GOMES PAIXÃO, 

ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDA POR ESCRITO OU POR MEIO DE ADVOGADO, A ACUSAÇÃO 

FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÃO 

ARGÜIR PRELIMINARES, EXCEÇÕES, JUNTAR DOCUMENTOS E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO (ARTIGOS 396 E 396-A CPP).

 RESUMO DA INICIAL: "(...) CONSTA DO INCLUSO CADERNO 

INVESTIGATIVO POLICIAL QUE OS DENUNCIADOS ASSOCIARAM-SE, EM 

COMUNHÃO DE ESFORÇOS E UNIDADES DE DESÍGNIOS, PARA 

PRATICAREM CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO, NOTADAMENTE A 

RECEPTAÇÃO DE AUTOMÓVEIS FURTADOS E ROUBADOS. (...) NA 

RESIDÊNCIA DE MARIA FOI ENCONTRADO UM VEÍCULO VW/POLO, JÁ 

COM PLACAS ADULTERADAS. O AUTOMÓVEL ESTAVA COMAS 

PLACAS JYE 8662 PERTENCENTES A UM VEÍCULO RENAUT/TWINGO, E 

SUAS PLACAS ORIGINAIS ESTAVAM ARMAZENADAS EM SEU PORTA 

MALAS, SENDO ESSAS DE NUMERAÇÃO NUC 0406. NA OCASIÃO 

DESCORTINOU-SE QUE O POLO ERA PRODUTO DE FURTO PERPETRADO 

CONTRA ROGÉRIO DE ARAÚJO SILVA, EM 14.10.2011. (...) JÁ 

FERNANDO CONFESSOU TER ADQUIRIDO O VW/POLO PELA QUANTIA DE 

R$ 4.000,00 DA PESSOA DE DEIVI GOMES PAIXÃO. LOCALIZADO PELA 

POLÍCIA, DEIVI QUE SE AUTO INTITULOU 'CORRETOR DE VEÍCULOS', 

CONFESSOU TER ADQUIRIDO O AUTOMÓVEL VW/POLO NA REGIÃO DO 

1º DE MARÇO, DA PESSOA DE 'WILLIAN DE TAL', PAGANDO A QUANTIA 

DE R$ 1.200,00. ANTE O EXPOSTO, CUMPRE AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIAR CARLOS DORNELES OLIVEIRA DE SOUZA, 

ELIAMAR FELIZARDO DE LIMA, FERNANDO GOMES DOS SANTOS, MARIA 

ANA DE JESUS ARANTES E DEIVI GOMES PAIXÃO COMO INCURSOS NO 

ART. 180 CAPUT E ART. 288, AMBOS DO CÓDIGO PENAL (...)."

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC,... DIANTE DAS TENTATIVAS 

INFRUTÍFERAS DE SE PROCEDER A CITAÇÃO PESSOAL DO ACUSADO 

DEIVI GOMES (FLS. 160 E 179), ALIADO A INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

ENDEREÇOS NO SISTEMA APOLO, PROCEDA A SUA CITAÇÃO POR MEIO 

DE EDITAL. TENDO EM VISTA OS TEORES DAS CERTIDÕES DE FLS. 125 E 

180, NOMEIO A DEFENSORIA PÚBLICA PARA PATROCINAR A DEFESA 

DOS ACUSADOS MARIA ANA ARANTES E ELIMAR DE LIMA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 396-A, § 2°, DO CPP. VISTAS AO REPRESENTANTE 

DA DEFENSORIA PÚBLICA QUE ATUA NESTA VARA PARA APRESENTAR 

DEFESA INICIAL. INTIME-SE A PATRONA DO RÉU CARLOS DORNELES 

PARA, QUERENDO, RETIFICAR A DEFESA PRELIMINAR DE FLS. 128/129, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RAZÃO DE ESTAR APÓCRIFA. 

CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO DO EDITAL. APÓS, CONCLUSOS. 

ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE. CUIABÁ-MT, 9 DE JUNHO DE 2014. 

SUZANA GUIMARÃES RIBEIRO ARAÚJO, JUÍZA DE DIREITO."

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, CASSIANE LUIZA WALKER ALMEIDA, DIGITEI.

 CUIABÁ - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 ELINETE SANTANA NUNES DE ARAÚJO KESTRING

 GESTORA JUDICIÁRIA

Expediente

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 319071 Nr: 18635-37.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS DORNELES OLIVEIRA DE SOUZA, 

FERNANDO GOMES DOS SANTOS, DEIVI GOMES PAIXÃO, MARIA ANA DE 

JESUS ARANTES, ELIMAR FELIZARDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELAINE FREIRE ALVES

 Processo Crime nº. 18635-37.2011.811.0042

Vistos etc,...

Diante das tentativas infrutíferas de se proceder a citação pessoal do 

acusado Deivi Gomes (fls. 160 e 179), aliado a inexistência de outros 

endereços no sistema Apolo, proceda a sua citação por meio de edital.

Tendo em vista os teores das certidões de fls. 125 e 180, nomeio a 

Defensoria Pública para patrocinar a defesa dos acusados Maria Ana 

Arantes e Elimar de Lima, nos termos do artigo 396-A, § 2°, do CPP.

Vistas ao representante da Defensoria Pública que atua nesta vara para 

apresentar defesa inicial.

 Intime-se a patrona do réu Carlos Dorneles para, querendo, retificar a 

defesa preliminar de fls. 128/129, no prazo de 05 (cinco) dias, em razão 

de estar apócrifa.

Certifique-se o decurso do prazo do edital.

Após, conclusos.

Às providências.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 9 de junho de 2014.

Suzana Guimarães Ribeiro Araújo

 Juíza de Direito

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 373799 Nr: 14932-93.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELTON DA SILVA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR AUGUSTO 

MAGALHÃES, ALINO CESAR DE MAGALHAES

 Processo Crime nº 14932.93.2014.811.0042.

Acusado: Welton da Silva Alves

Referência: Ofício Circular nº 470/2014/DOF-ID/CGJ

Mutirão Carcerário 2014 – Preso Provisório

Vistos, etc...

Welton da Silva Alves, vulgo “Tete”, através dos advogados constituídos, 

pugna pela revogação da prisão preventiva, alegando não mais estarem 

presentes os requisitos ensejadores da segregação cautelar (fls. 

184/197).

 O acusado foi regularmente citado às fls. 172/173.

Defesa inicial veio aos autos às fls. 184/197.

É o relato do necessário.

 Reavaliação da necessidade da prisão provisória, por determinação do 

Ofício Circular nº 470/2014/DOF-ID/CGJ – Mutirão Carcerário/2014:

Em que pese tenha convertido a prisão flagrancial em preventiva, 

analisando os autos nesta fase processual, entendo possível a revogação 

da prisão, com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

Em consulta ao sistema Apolo, verifico que o réu registra outras ações 

penais, contudo não é reincidente e, em caso de condenação, 

provavelmente, ser-lhe-á fixado regime inicial de cumprimento de pena 

menos gravoso.

Assim, estando o réu regularmente citado e apresentada a defesa inicial, 

comprovada a sua identidade e residência fixa, entendo que não se faz 

mais necessária a manutenção da sua custódia provisória.

Outrossim, para garantir a regular tramitação do processo, e visando 

resguardar a instrução processual e a futura aplicação da lei penal, 

entendo necessária a aplicação de outras medidas cautelares.

Posto isto, nos termos da fundamentação acima, REVOGO A PRISÃO 

PREVENTIVA do réu WELTON DA SILVA ALVES, VULGO “TETE”, COM A 

IMPOSIÇÃO das MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO ARTIGO 319 DO 

CPP, INCISOS:

 I - comparecimento bimestral em juízo para justificar as atividades;

IV - não se ausentarem da Comarca sem comunicar o juízo.

Entendo como necessária também a imposição da cautelar de 

comunicação obrigatória ao juízo acerca de eventual mudança de 

endereço do acusado, visando garantir a regular tramitação do processo.

Expeça-se o alvará de soltura em nome do acusado, se por outro motivo 

não estiver preso.

Consigne-se ao Sr. Oficial de Justiça que deverá, no cumprimento do 

alvará de soltura, intimar o acusado a comparecer na audiência 

designada.

Advirta-se o réu que o descumprimento das citadas medidas poderá 

culminar na aplicação de outras medidas cautelares mais gravosas ou até 

na decretação da prisão preventiva.

Analisando a defesa inicial do acusado (fls. 184/197), verifico que ele 

pugna pela absolvição sumária, sob alegação de negativa de autoria, 

contudo esta tese se trata de questão de mérito, a qual somente poderá 

ser enfrentada após a instrução processual, razão pela qual indefiro o 

pedido.

Assim, considerando que às fls. 184/197, não foram arguidas preliminares 

e, não verificando qualquer das hipóteses de absolvição sumária, designo 

o dia 22/6/2016 às 13h45min para audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se os patronos do réu a juntar o rol de testemunhas no prazo de 

48 horas, sob pena de preclusão, eis que a oportunidade para fazê-lo se 

deu com a apresentação da defesa preliminar.

Promova a baixa no sistema Apolo quanto à prisão do acusado. Cadastre 

esta decisão junto ao site do CNJ, no campo relativo ao Mutirão 

Carcerário/2014, nos termos do ofício circular nº 470/2014/DOF-ID/CGJ.

Às providências.

Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de agosto de 2014.

 Suzana Guimarães Ribeiro Araújo

 Juíza de Direito

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 121998 Nr: 11528-44.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GABRIEL RODRIGUES FRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WARLLEY NUNES BORGES, 

THAIANE PERES BUCAIR, JOSE MARCIO MARQUIORETO

 Vistos em correição. Considerando o teor da certidão de fls. 186, designo 

o dia 01/10/2014 às 13h30min para audiência de instrução e julgamento. 

Requisitem-se e notifiquem-se todos. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 49567 Nr: 1454-38.2002.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EWERTON APARECIDO MOREIRA SALGADO, 

ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS, JOAREZ NAZARIO DE SOUZA 

JUNIOR, MAXIMILIAN ALEX DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDERSON ROSSINI PEREIRA, 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 SENTENÇA: Ewerton Aparecido Moreira Salgado, vulgo “Veto”, Orlando 

Ferreira dos Santos, Joarez Nazário de Souza Júnior vulgo “Dé” e 

Maximilian Alex dos Santos, vulgo “Muller”, qualificados nos autos, foram 

denunciados como incursos nas sanções do artigo 157, § 3º, parte final, 

do Código Penal.

Narra a denúncia que: “No dia 29/9/2001, em via pública, na Rua Severino 

da Fonseca, por volta das 02h00min, no Bairro Tijucal, os denunciados 

previamente ajustados e com cooperação de conduta, subtraíram para si 

ou para outrem, mediante violência a pessoa consistente em agressões 

físicas (espancamento) e utilização de uma pedra jogada na cabeça do 

ofendido, uma carteira contendo todos os documentos pessoais, dinheiro 

e drogas, pertencente à vítima Benedito Ramos de Figueiredo, cuja ação 

violenta resultou na morte da vítima. Na referida data, a vítima se 

encontrava no “Bar 24 Horas” na companhia de Ademir, quando os 

denunciados chegaram ao local, sendo que Joarez chamou a vítima, 

oportunidade em que esta vendeu cinco trouxinhas de substância 

entorpecente e deu uma de cortesia. Após,certificarem que a vítima 

estava com dinheiro e substâncias entorpecentes, os denunciados a 

seguiram, agredindo-a fisicamente com chutes e ao final, jogaram uma 

pedra em sua cabeça, a fim de subtrair os citados bens, tomando rumo 

ignorado. Após, a vítima foi encontrada desmaiada e com ferimentos na 

cabeça, sem dinheiro e documentos. A vítima ficou internada no pronto 

socorro, contudo veio a falecer em decorrência das lesões sofridas em 

29/10/2001. (...).”.

Pela sentença de fls. 170/171 foi extinta a punibilidade do acusado 

JOAREZ NAZÁRIO DE SOUZA JÚNIOR, VULGO “DÉ”, nos termos do art. 

107, I, do Código Penal, prosseguindo o feito tão somente quanto aos 

corréus Ewerton Aparecido, Orlando Ferreira e Maximilian Alex.

 Boletins de ocorrência às fls. 12 e 15/15-verso, certidão de óbito da vítima 

à fl. 16.

 Em 28/03/2012 a MM. Juíza de direito da 12ª Vara Criminal, declinou da 

competência para uma das varas de crimes comuns. (fls. 125/126)

 Os autos foram distribuídos para esta vara criminal em 20/04/2012 (fls. 

126/v)

A denúncia foi recebida em 30/5/2012 (fls. 128/129).

Os acusados Maximiliano, Ewerton e Orlando foram regularmente citados 

às fls. 134, 136 e 150, respectivamente.

Defesas iniciais às fls. 144 e 165/167.

Na instrução criminal foram ouvidas as testemunhas Anadir Ramos de 

Figueiredo, Eliodoro Barbosa de Freitas, Ademil Ramos de Arruda e Davino 

Bispo Bueno, havendo desistência quanto à oitiva das demais 

testemunhas não localizadas, o que foi homologado, bem como realizado o 

interrogatório do acusado Orlando dos Santos. (fls. 199, 212/212-verso, 

245/245-verso e nesta data).

 Nesta data, foi decretada a revelia dos acusados Ewerton Aparecido e 

Maximilian Alex.

Antecedentes criminais às fls. 267/275.

Em alegações finais, o representante do Ministério Público, considerando a 

fragilidade das provas, requer a improcedência da ação com consequente 
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absolvição dos réus.

 O representante da Defensoria Pública nomeado aos acusados Orlando e 

Maximilian, em alegações finais orais, pugna pela absolvição dos 

acusados, tendo em vista que não foram produzidas provas suficientes 

quanto a participação dos acusados.

Por sua vez, o patrono do acusado Ewerton, em alegações derradeiras, 

tendo em vista não restar configurada a participação do acusado na 

empreitada criminosa, pugna pela improcedência da denúncia.

 É o relatório.

Fundamento. Decido.

Os autos cuidam de ação penal pública ajuizada contra os acusados 

Ewerton Aparecido Moreira Salgado, vulgo “Veto”, Orlando Ferreira dos 

Santos e Maximilian Alex dos Santos, vulgo “Muller” pela prática do delito 

definido no artigo 157, § 3º parte final do Código Penal, requerendo a 

absolvição dos mesmos.

 Do exame formal dos autos, verifico que, quanto ao procedimento, foram 

obedecidas as normas processuais pertinentes e observados os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, 

LV). O processo encontra-se apto a ser julgado.

 Analisando-se as provas carreadas aos autos, percebe-se que a 

materialidade restou devidamente comprovada pelo boletim de ocorrências 

às fls. 12 e 15, contudo, a mesma sorte não ocorreu quanto a autoria.

O réu Orlando Ferreira negou a prática do crime.

Os acusados Ewerton e Maximilian não compareceram em Juízo, a fim de 

apresentarem as suas versões, sendo decretada sua revelia.

A testemunha Anadir Figueiredo informou ser irmã da vítima e nada soube 

informar acerca dos fatos. Relata que na data dos fatos, receberam uma 

ligação de que seu irmão se encontrava hospitalizado, contudo, não falou 

sobre quem seriam os autores do crime, vindo a óbito em um mês.

Ainda, a testemunha Ademil Arruda, afirmou que se encontrava no bar e 

viu a vítima caída, quando chamou os seus familiares. Informa não ter 

presenciado o crime.

Por sua vez, a testemunha Davino Bueno informou que reside próximo ao 

local onde ocorreram os fatos, sendo que somente ouviu “barulho de 

briga”, porém não viu quem seriam os autores da agressão.

 Assim, verifico que as testemunhas ouvidas em Juízo em nada 

contribuíram, a fim de elucidar a autoria do crime apurado no presente 

feito, eis que somente tiveram conhecimento que houve uma agressão 

sofrida pela vítima, durante a madrugada.

 Destarte, as provas carreadas aos autos são insuficientes para a 

comprovação do envolvimento dos acusados na prática delitiva, não 

havendo como sustentar um decreto condenatório.

Ademais, é assente na doutrina e jurisprudência há tempos que a prova 

colhida na fase inquisitorial, por não possuir o contraditório, não pode 

servir de único fundamento para a condenação, pois que fere o princípio 

constitucional da ampla defesa.

Neste sentido:

APELAÇÃO CRIMINAL - DELITOS DE ESTELIONATO E FURTO - 

ABSOLVIÇÃO - FALTA DE PROVAS - AUTORIA NEGADA PELO 

ACUSADO - MEROS INDÍCIOS - PROVA NEBULOSA E CONTRADITÓRIA - 

INSUFICIENTE PARA AMPARAR DECRETO CONDENATÓRIO - AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DO DOLO ANTECEDENTE DO AGENTE - NÃO 

CONFIGURAÇÃO DO TIPO PENAL - CIRCUNSTÂNCIA IMPROVADA - 

PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO - RECURSO IMPROVIDO. Existindo meros 

indícios, prova nebulosa, contraditória e geradora de dúvida quanto à 

autoria do delito, sendo esta negada pelo agente, a absolvição é medida 

que se impõe em observância ao princípio in dubio pro reo. (TJ/MT Ap. 

Criminal Nº 15908/2009 – Rel. DD José Luiz de Carvalho - DJ 22-06-2009).

Destarte, a absolvição dos acusados é medida que se impõe.

 Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE A DENÚNCIA e, em consequência, 

ABSOLVO os réus EWERTON APARECIDO MOREIRA SALGADO, 

ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS e MAXIMILIAN ALEX DOS SANTOS da 

imputação que pesa contra os mesmos nestes autos, com fulcro no inciso 

V, artigo 386, do Código de Processo Penal.

Sem custas.

Certifique a Sra. Gestora quanto a existência de objetos apreendidos 

nestes autos. Em caso positivo, comunique-se o trânsito em julgado desta 

sentença ao M.M. Juiz Diretor do Fórum, para que adote as providências 

cabíveis, nos termos do capítulo 07, seção 20 item 7.20.7 da CNGC.

Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo e 

arquivem-se os autos.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Nada mais havendo para constar, a MMª. Juíza determinou que se 

encerasse o presente termo, que vai devidamente assinado. Eu, ____ 

(Walquir

 

 JUIZ(A): Suzana Guimarães Ribeiro Araujo

 Cod. Proc.: 362820 Nr: 2047-47.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAYAN JUNIOR DA SILVA ALVARENGA, 

ERBERSON DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOEL FELICIANO MOREIRA, 

LUIS EDUARDO OLIVEIRA MIRANDA

 Vistos, etc...

Acolho o requerimento ministerial de fl. 173-vº.

Intimem-se os acusados para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a 

juntada das notas fiscais dos objetos que pretendem a restituição, a fim de 

instruírem os pedidos.

Sem prejuízo, tendo em vista os termos do item 7.20.1.1, da CNGC, 

restituam aos réus os documentos pessoais apreendidos no feito.

Após, conclusos.

Às providências.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 31 de julho de 2014.

 Suzana Guimarães Ribeiro Araújo

 Juíza de Direito

8ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 114246 Nr: 1338-22.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO CÉSAR SOUSA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO CARNEIRO DE 

SOUSA

 INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PAULO CESAR SOUSA OLIVEIRA, 

DR. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA (OAB/MT 6990), PARA 

APRESENTAR OS MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 88491 Nr: 8560-12.2006.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO PROENÇA, ROBSON 

RODRIGUES DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, 

HAROLDO LEITE BANDEIRA DE MELLO, JOADIR BUENO PACHECO

 INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO ROBSON RODRIGUES DE 

FREITAS, DR. HAROLDO LEITE BANDEIRA DE MELLO (OAB/MT7541), 

PARA APRESENTAR AS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 306616 Nr: 4081-97.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIONOR DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO CARNEIRO DE 

SOUSA, JOÃO EDUARDO PESSUNA

 INTIMAR OS ADVOGADOS DO ACUSADO CLAUDIONOR DE MELO, DR. 

FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA (OAB/MT 6990) e JOÃO EDUARDO 
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PESSUNA (OAB/MS 3728), PARA APRESENTAR DEFESA INICIAL NO 

PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 360195 Nr: 22902-81.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRE LUIS DA MOTTA MAGALHÃES, 

RAFFAEL AMORIM DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANIBAL FELÍCIO GARCIA 

NETO, ANIBAL FELICIO GARCIA NETO, MARCELO FELICIO GARCIA, 

MARCELO FELICIO GARCIA

 INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS ANDRÉ LUIS DA MOTTA 

MAGALHÃES E RAFAEL AMORIM DE BRITO, DR. ANIBAL FELICIO GARCIA 

NETO (OAB/MT 11443) E DR. MARCELO FELICIO GARCIA (OAB/MT 7297), 

PARA APRESENTAREM OS MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 29814 Nr: 2126-12.2003.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLODOALDO FERREIRA SOUZA, MARÇUÉLIO 

PEREIRA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADJALMA BOMDESPACHO DE 

OLIVEIRA, SANDRA PIRES CORREA ARAÚJO

 INTIMAR A ADVOGADA DO ACUSADO MARÇUELIO PEREIRA DIAS, DRA. 

SANDRA PIRES CORREA ARAÚJO (OAB/RO 3164), DO TEOR DA 

DECISÃO DE FLS. 229, TRANSCRITA A SEGUIR: "Diante o teor da Certidão 

de fls. 223, dê-se vista dos à Defesa do acusado Marcuélio para que se 

manifeste sobre a necessidade de ouvir a testemunha Lourival Antonio 

Teles, caso este insista em sua oitiva, expeça-se nova Carta Precatória 

para a Comarca de Ariquimes/RO, deprecando a oitiva da testemunha 

faltante, bem como para que seja realizado o interrogatório do acusado 

Marcuélio, caso ele insista na oitiva da testemunha faltante, conste na 

Carta Precatória que esta deverá ser conduzida coercitivamente. "

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 344264 Nr: 4441-61.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACKSON PAIAO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAIDE LUCILA DE 

CAMARGO

 INTIMAR A ADVOGADA DO ACUSADO JACKSON PAIAO PEREIRA, DRA. 

ADELAIDE LUCILA DE CAMARGO (OAB/MT 1933), PARA APRESENTAR 

DEFESA INICIAL NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 64506 Nr: 901-83.2005.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTEVINO ALEXANDRE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BRENO DEL BARCO NEVES

 INTIMAR O ADVOGADO DO SENTENCIADO ESTEVINO ALEXANDRE DA 

SILVA, DR. BRENO DEL BARCO NEVES (OAB/MT 6.743), DO TEOR DA 

DECISÃO JUDICIAL DE FLS. 272-VERSO, TRANSCRITA PARCIALMENTE A 

SEGUIR: "(...) Considerando que o Sentenciado tem Defensor constituído 

nos autos, notifique o douto Advogado para que informe o endereço do 

Condenado, no prazo de 10 dias, caso possua. Decorrido o prazo e não 

havendo manifestação cumpra-se o parágrafo anterior(....)".

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 132606 Nr: 19517-04.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WEMERSON PEREIRA DA SILVA, ANTONIO 

FERREIRA FONTES, RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA, SANDRO LUCIO 

DA SILVA PACO, NILTON METZLER GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VILMA RIBEIRO DA SILVA 

AZEVEDO, CLAUDIO STÁBILLE RIBEIRO, FERNANDA MARTINS DE 

FARIA, DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE, JOCELANE 

GONÇALVES, DEFENSOR PÚBLICO

 INTIMAR A ADVOGADA DOS ACUSADOS WEMERSON PEREIRA DA 

SILVA e SANDRO LUCIO DA SILVA PACO, DRA. VILMA RIBEIRO DA 

SILVA AZEVEDO (OAB/MT 7.013), PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A 

NÃO LOCALIZAÇÃO DA TESTEMUNHA JORGE DO CARMO DE SOUZA.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 324387 Nr: 3769-87.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KEVENY JOSE DA SILVA DIAS, MAGNO 

FRANCELINO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA 

CRIMINAL, Leidineia Katia Bosi

 INTIMAR A ADVOGADA DO ACUSADO MAGNO FRANCELINO BARBOSA, 

DRA.LEIDINÉIA KÁTIA BOSI (OAB/MT 14981), PARA APRESENTAR 

MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 120018 Nr: 8055-50.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MONALIZA DIAS DE OLIVEIRA, FÁTIMA DE 

CÁSSIA SANTANA, FRANCISMÁRCIO MONTEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROBERTO MASSETTI, 

CÍCERO DE LIMA E SOUZA

 INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS MONALIZA DIAS DE 

OLIVEIRA E FRANCISMÁRCIO MONTEIRO DA SILVA, DR. PAULO 

ROBERTO MASSETTI (OAB/MS 5.830) E DR. CÍCERO DE LIMA E SOUZA 

(OAB/PB 3.149), PARA APRESENTAREM MEMORIAS FINAIS NO PRAZO 

LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 360916 Nr: 23766-22.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCEIÇÃO DE FATIMA SILVA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO ROSARIO ALVES 

DA CUNHA

 INTIMAR O ADVOGADO DA ACUSADA CONCEIÇÃO DE FÁTIMA SILVA 

MARTINS, DR. BENEDITO ROSÁRIO ALVES DA CUNHA (OAB/MT 12.713), 

PARA APRESENTAR DEFESA INICIAL NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 366712 Nr: 6667-05.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURA CRISTINA SOUZA LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABRICIO CARVALHO DE 

SANTANA

 INTIMAR O ADVOGADO DA ACUSADA LAURA CRISTINA SOUZA LIMA, 
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DR. FABRICIO CARVALHO DE SANTANA (OAB/MT 7.066), PARA 

APRESENTAR DEFESA INICIAL NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 96792 Nr: 3702-98.2007.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO JOSÉ RAMBO, AILTON FERNANDES 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DARLENE KATIA FOGLIATTO 

GOUVEIA, MIRO AGOSTINHO DAS NEVES, JUCÉLIA REZENDE DE 

MENDONÇA PESSOA

 INTIMAR A ADVOGADA DO ACUSADO SERGIO JOSÉ RAMBO, DRA. 

JUCÉLIA R. DE MENDONÇA PESSOA (OAB/MT 16165-O)E DRA. DARLENE 

KATIA FOGLIATTO GOUVEIA (OAB/MT 12106), DO TEOR DA R. 

SENTENÇA DE FLS. 311/312, TRANSCRITA PARCIALMENTE A SEGUIR: 

"(...)POSTO ISSO, estribada no artigo 107, IV c/c o artigo 109, V, ambos do 

Código Penal, em face a ausência de interesse processual do Estado na 

persecução ante a prescrição operada, declaro, por sentença, extinta a 

punibilidade que eventualmente viesse ser irrogada ao acusado Sergio 

José Rambo, por infração ao artigo 171, caput, (2x) c/c artigo 171, § 2º, VI 

do Código Penal em continuidade delitiva (artigo71, “caput” do Código 

Penal) Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no nome do denunciado 

Sergio José Rambo e procedam-se as anotações e comunicações e 

arquivem-se os presentes autos. (...)."

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 364539 Nr: 4267-18.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR RIBEIRO NUNES, JONAS 

FERNANDES NUNES, GIOVANNI FERNANDES NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO 

MAGALHÃES DOS SANTOS, MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS 

SANTOS, LUIZ DA PENHA CORRÊA, LUIZ DA PENHA CORRÊA, LUIZ DA 

PENHA CORRÊA, MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS

 INTIMAR O ADVOGADO DOS ACUSADOS GIOVANNI FERNANDES 

NUNES, JONAS FERNANDES NUNES E JULIO CESAR RIBEIRO NUNES, DR. 

MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS (OAB/MT 12.550) , DO 

TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 288/319, TRANSCRITA PARCIALMENTE A 

SEGUIR: "(...) P O S T O I S S O, (...), julgo parcialmente procedente a 

denúncia de fls. 05 a 10, dos autos para: a) Absolver o denunciado Jonas 

Fernandes Nunes, já qualificado, da acusação que lhe é endereçada, com 

fundamento no art. 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, por 

entender que, ao final da instrução, restou provado que ele não concorreu 

para a prática da infração penal; b) Condenar o acusado Giovanni 

Fernandes Nunes, já qualificado, nas penas do artigo 157, § 2º, incisos I, II 

e V, c/c art. 70 c/c art. 61, inciso II, c, todos do Código Penal; c) Condenar 

o acusado Julio Cesar Ribeiro Nunes, já qualificado, nas penas do artigo 

157, § 2º, incisos I, II e V, c/c art. 70, ambos do Código Penal;(...)VII – DA 

DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO ACUSADO JULIO CESAR 

RIBEIRO NUNES: (...) fixo a pena do acusado JULIO CESAR RIBEIRO 

NUNES em SETE ANOS e multa de DUZENTOS E DEZESSEIS dias-multa e o 

dia-multa correspondente a 1/30 do valor do salário mínimo vigente à 

época dos fatos. Nos termos do artigo 33, § 2º, letra b e § 3º, do Código 

Penal, e levando em consideração o período em que o acusado esteve 

preso, provisoriamente, nos termos do artigo 387 § 2º, do Código de 

Processo Penal determino o regime semiaberto para o início do 

cumprimento da pena. VIII – DA DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO 

ACUSADO GIOVANNI FERNANDES NUNES: (...) fixo a pena do acusado 

GIOVANNI FERNANDES NUNES em SEIS ANOS, DOIS MESES E VINTE DIAS 

e multa de CENTO E NOVENTA E DOIS dias-multa e o dia-multa 

correspondente a 1/30 do valor do salário mínimo vigente à época dos 

fatos. Nos termos do artigo 33, § 2º, letra b e § 3º, do Código Penal, e 

levando em consideração o período em que o acusado esteve preso, 

provisoriamente, nos termos do artigo 387 § 2º, do Código de Processo 

Penal determino o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena. 

(...).”

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 54559 Nr: 9325-46.2007.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EURICO DELGADO SAMPAIO ( OU SANTANA )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARICLEI EDUARDO CINTRA

 INTIMAR A ADVOGADA DO ACUSADO EURICO DELGADO SAMPAIO (OU 

SANTANA), DRA. MARICLEI EDUARDO CINTRA (OAB/MT 10.139), DO 

TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 270/271, TRANSCRITA PARCIALMENTE A 

SEGUIR: "(...) POSTO ISSO, e verificando que já ocorreu a prescrição da 

pretensão punitiva, nos termos art. 109, V, do Código Repressivo, decreto, 

com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal c/c o art. 61 do Código de 

Processo Penal, a extinção da punibilidade do acusado Eurico Delgado 

Sampaio. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

procedam-se as anotações e comunicações de estilo e arquivem-se os 

presentes autos. (...)."

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 351477 Nr: 12778-39.2013.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR LUIS PINTO, RODRIGO COSTA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO BAGGIO DE 

CARVALHO

 INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO RODRIGO COSTA RIBEIRO, DR. 

MARCO ANTONIO BAGGIO DE CARVALHO(OAB/MT 11985), PARA 

APRESENTAR DEFESA INICIAL NO PRAZO LEGAL.

 

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 312650 Nr: 11105-79.2011.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON DOMINGOS DE LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOEL FELICIANO MOREIRA

 INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO GERSON DOMINGOS DE LARA, 

DR. JOEL FELICIANO MOREIRA (OAB/MT 6833), PARA APRESENTAR OS 

MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Rosi de Meira Borba

 Cod. Proc.: 363344 Nr: 2704-86.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEX HARRISON DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 e pelo que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a denúncia de 

fls. 05 a 15, dos autos para:a) absolver o réu Alex Harrison da Conceição, 

já qualificado nos autos, da prática delitiva capitulada no art. 157, § 2º, 

incisos I, II e V do Código Penal e art. 307 do Código Penal, com fulcro no 

art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, (...)Diante da causa de 

diminuição de pena prevista no artigo 14, II, do Código Penal, diminuo a 

pena em UM TERÇO, fixando-a em TRÊS ANOS, SEIS MESES E VINTE DIAS 

DE RECLUSÃO e QUARENTA E DOIS DIAS-MULTA, tornando-as 

definitivas, em face da inexistência de qualquer outra causa de aumento 

ou diminuição.Inaplicável o disposto no artigo 44, do Código Penal, tendo 

em vista a violência e grave ameaça efetivada pelo Acusado. Nos termos 

do artigo 33, § 2º, letra c, do Código Penal, determino o regime aberto para 

o início do cumprimento da pena. Após o trânsito em julgado desta 

decisão, lance-se o nome do condenado Alex Harrison da Conceição no 

rol dos culpados. Procedam-se às comunicações constantes na seção 

dezesseis, capítulo sete, da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria do Estado de Mato Grosso e expeça-se a Guia de 

recolhimento para a formação do Processo Executivo de Pena e posterior 
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remessa ao Juízo da Vara de Execuções Penais competente.Após, 

arquivem-se os presentes autos conforme determinações previstas na 

CNGC. Diante do fato de não se constar prejuízos sofrido pelas Vítimas, 

deixo de arbitrar a Reparação de Dano prevista no art. 387, IV do Código 

de Processo Penal.Isento o Acusado das custas processuais, por se 

tratar de pessoa reconhecidamente pobre, beneficiário da Justiça 

Gratuita.Expeça-se em favor do condenado o competente Alvará de 

Soltura, se por outro motivo não estiver preso, bem como, intimem-no da 

presente sentença no ato de sua soltura.Na hipótese de haver armas ou 

objetos apreendidos cumpra-se o item 7.20.7 da CNGC, restituindo-se as 

de origens lícitas e comprovadas a propriedade.P.R.I.C.Cuiabá, 19 de 

agosto de 2014.

9ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gonçalo Antunes de Barros Neto

 Cod. Proc.: 370627 Nr: 11159-40.2014.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO DA SILVA PEDROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO DA SILVA BRITO

 Autos nº 11159-40.2014.811.0042.

Código 370627.

 Vistos etc.

Em cumprimento ao Ofício Circular nº 36/2014-CGJ/JAUX/JT, que 

determinou a reanálise das prisões cautelares, bem como a Portaria nº 

86/2014-CGJ, que instituiu o Mutirão Carcerário nas Varas Criminais e nas 

Varas com competência de Execução Penal, além da Portaria nº 

001/2014-GAB, que declarou regime de mutirão na 9ª Vara Criminal, passo 

a analisar o feito.

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em desfavor de 

Rodrigo da Silva Pedroso, preso em flagrante no dia 16/04/2014 pela 

prática, em tese, do delito tipificado no artigo 33, caput, da Lei nº 

11.343/2006.

O denunciado foi notificado às fls. 87, tendo o advogado apresentado 

defesa prévia às fls. 89/91.

 É o breve relato.

 Decido.

 Colhe-se do caderno processual que há prova de materialidade delitiva, 

tendo em vista o termo de apreensão (fls. 25) e laudos de constatação 

preliminar e definitivo (fls. 28/29 e 36/38), apresentando resultado positivo 

para 16,09g de cocaína, enquanto que os indícios suficientes de autoria 

encontram-se conectados nos depoimentos constantes no caderno 

informativo.

Registre-se, ainda, a apreensão de 01 (uma) balança de precisão, 01 (um) 

frasco de removex e 02 (duas) tesouras, comumente utilizados para a 

prática do tráfico de entorpecentes.

 Para o recebimento da denúncia basta que os fatos descritos sejam 

típicos e, em tese, esteja demonstrada a autoria. Desnecessária a prova 

plena, cabal, definitiva e irreversível de sua procedência.

No caso dos autos, tenho que há justa causa para a ação penal, pois, da 

leitura do caderno informativo fica assente o lastro probatório mínimo 

autorizador da abertura de instrução processual.

Na quadra dos autos, não houve modificação da situação fática 

processual para possibilitar a reanálise dos pressupostos e requisitos 

contidos nos artigos 312, e seguintes, do CPP, haja vista que além dos 

indícios suficientes de autoria e existência de materialidade, a garantia da 

ordem pública corrobora a demonstração da imperiosidade da segregação 

processual, tanto que a custódia cautelar foi convertida em preventiva, 

conforme decisão prolatada às fls. 39/44.

A propósito:

 “HABEAS CORPUS” – TRÁFICO DE ENTORPECENTES – PRISÃO EM 

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA – APONTADA AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE MANTÉM A MEDIDA EXTREMA E 

DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP – INOCORRÊNCIA – DECISUM 

FUNDAMENTADO E DEVIDAMENTE LASTREADO NOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP – NECESSIDADE DE 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

CONFIGURADO – ORDEM DENEGADA.

 Descabe excogitar da ocorrência de constrangimento ilegal quando a 

decisão que mantém a preventiva encontra-se bem fundamentada, vez 

que fundada em elementos idôneos, evidenciando a necessidade de 

custódia do paciente para a preservação da ordem pública.” (HC, 

64233/2014, DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, SEGUNDA CÂMARA 

CRIMINAL, Data do Julgamento 25/06/2014, Data da publicação no DJE 

30/06/2014)

Ainda, vê-se que o denunciado, além desta ocorrência de tráfico de 

entorpecentes (código 3370627), responde a outro processo criminal pela 

prática do mesmo delito, conforme informações extraídas do sistema 

Apolo (fls. 56/58).

Com essas considerações, mantenho a prisão do acusado Rodrigo da 

Silva Pedroso, qualificado nos autos, ressaltando que, ao longo da 

instrução criminal tais fundamentos poderão ser reavaliados.

Por outro norte, a teor do disposto no artigo 41 do CPP, corroborado pela 

inexistência (nesta fase) das hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, 

nos termos do artigo 56, da Lei nº 11.343/06, RECEBO a denúncia (fls. 

05/07) formulada contra o acusado pela prática do delito tipificado no art. 

33, caput, da Lei nº 11.343/2006.

Designo audiência de interrogatório, instrução e julgamento para o dia 

09/09/2014, às 16h00min.

Cite-se. Intimem-se. Requisitem-se.

Ciência ao Ministério Público e o advogado.

Cumpra-se, com urgência.

Cuiabá-MT, 14 de agosto de 2014.

Juiz Gonçalo Antunes de Barros Neto

 Designado pela Portaria nº 247/2014-PRES, de 01/07/2014

11ª Vara Criminal - J. Militar

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 115400 Nr: 3040-03.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAIN ALEM DE OLIVEIRA, EDSON MAYER, 

JOSÉ AMÉRICO PAULINO, MANOEL JOÃO DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: tatiane guerreiro de almeida 

santos, JOSE BATISTA FILHO, MARCIANO XAVIER DAS NEVES, 

SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS DOUTOS ADVOGADOS ACIMA 

DESCRITOS, DA SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 

02/02/2015 AS 14:30 HORAS PERANTE O PLENÁRIO DA JUSTIÇA MILITAR

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 363735 Nr: 3221-91.2014.811.0042

 AÇÃO: Processo Crime Militar (art. 34 e ss do CPPM)->MATÉRIA 

CRIMINAL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO 

MILITAR

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GIVANILDO GOMES, ARIANA 

SILVA PINHEIRO

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO PARA SE 

MANIFESTAR NA FASE DO ARTIGO 428 DO CPPM, BEM COMO CIENTE 

FICA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA 

O DIA 01/09/2014 AS 16:00 HS PERANTE O PLENÁRIO MILITAR DESTE 

JUIZO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Faleiros da Silva

 Cod. Proc.: 111674 Nr: 11743-20.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZEU ALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ KROMINSKI

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO SOBRE A EXPEDIÇÃO 

DE CARTA PRECATÓRIA PARA O JUIZO DA COMARCA DE 

COMODORO-MT PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO 

MINISTERIO PÚBLICO - EDILSON DUTRA PEREIRA, BEM COMO PARA NO 

PRAZO LEGAL, QUERENDO, APRESENTAR QUESITOS VISANDO INSTRUIR 

ALUDIDA DEPRECATA.

12ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 91765 Nr: 11254-51.2006.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANO FERREIRA DA CONCEIÇÃO, GERSON 

FERREIRA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública, Drª 

VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO - OAB-MT 7013

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO RÉU, GÉRSON FERREIRA 

DA CONCEIÇÃO, Drª. VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO - OAB-MT 

7013, PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS, BEM COMO O INTERROGATÓRIO, DESIGNADA EM 

14/10/2014, ÀS 17H30.

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 136422 Nr: 3680-69.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HAIRTON BORGES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. WESLEY ROBERT DE 

AMORIM - OAB/MT 6.610

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, DR. WESLEY 

ROBERT DE AMORIM - OAB/MT 6.610, PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA 

ÚNICA DE QUE TRATA O ART. 411, DO CPP, QUE SERÁ REALIZADA EM 

15/10/2014, ÀS 14H.

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 321561 Nr: 560-13.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KENENTON DOS SANTOS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. HÉLIO CASTELO BRANCO 

DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/MT 13.555

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, DR. HÉLIO CASTELO 

BRANCO DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/MT 13.555, PARA TOMAR CIÊNCIA 

DA JUNTADA, AOS AUTOS, DE DOCUMENTOS PELO MEMBRO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 65691 Nr: 1278-54.2005.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIANE HERCULANA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADJALMA BOMDESPACHO DE 

OLIVEIRA

 Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, convencendo-me de 

que a infração atribuída à ré ELIANE HERCULANA DA SILVA, nascida no 

dia 10.09.1979, em Nobres, MT, filha de José Manoel da Silva e Maria 

Herculana da Silva, segundo documento de fls. 174 e termo de fls. 203, 

não é da competência do Tribunal do Júri, especificadas no artigo 74, § 1º, 

do CPP, DESCLASSIFICO o delito de homicídio, na forma tentada, descrito 

na denúncia de fls. 02/04, supratranscrita, para outro de incumbência do 

juiz singular, com fundamento no artigo 419, também do Código de 

Processo Penal e em consonância com os pedidos das partes (Ministério 

Público, fls. 209/213; Defensoria Pública, fls. 221/226).Façam-se as 

intimações necessárias e, decorrido o prazo para recurso, dê-se baixa na 

distribuição, encaminhando-se o processo e apensos, se existentes, 

acompanhado dos objetos eventualmente apreendidos, ao Juizado 

Especial Criminal, competente para o julgamento das infrações penais de 

menor potencial ofensivo, haja vista que, em tese, o crime praticado foi o 

de lesões corporais leves, ressaltando que essa qualificação 

jurídico-penal é feita, agora, somente para delimitar a distribuição, 

porquanto a exata classificação compete ao juízo competente. Desde logo, 

determino que se a ré não for encontrada no último endereço declinado 

nos autos, salvo engano o de fls. 203, sejam solicitadas informações à 

Defesa e, após, à Superintendência do Sistema Prisional acerca de estar 

ela recolhida em alguma das unidades prisionais do Estado (CNGC/MT 

7.5.4.1), bem como façam-se consultas sobre o seu atual paradeiro ao 

TRE/MT, à Rede INFOSEG, e às companhias telefônicas conveniadas, se 

existentes elementos de identificação para tanto, juntando-se os 

documentos aos autos. E, se obtidos novos dados, renove-se a intimação 

pessoal frustrada. Ao reverso, proceda à intimação por edital, nos termos 

do artigo 392, do CPP.P. R. I. C.Cuiabá, 18 de agosto de 2014.MARIA 

APARECIDA FERREIRA FAGO Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 363183 Nr: 2494-35.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS OLIVEIRA DE BESSA, JEFFERSON 

TOMÉ DUARTE, GEOVANY MORAES CONCEIÇÃO DE MAGALHÃES, 

ANTONIO JESUS DE BARROS DA CONCEIÇÃO JUNIOR, YARLISSON 

COSTA PEREIRA, JOSEPH SARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA - UNIRONDON, DEFENDORIA PÚBLICA CRIMINAL, NÚCLEO 

DE PRÁTICA JURÍDICA - NPJ - UFMT, NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA - 

UNIJURIS/UNIC, DR. ANTÔNIO ESPÓSITO - OAB/MT 4.813

 (...) Quanto às demais argumentações, trazidas pelos nobres Defensores 

dos réus ANTÔNIO JESUS, JOSEPH e LUCAS no tocante à atipicidade e 

inexigibilidade de conduta diversa, inexistência de motivo torpe, absolvição 

sumária e improcedência da acusação, pelos motivos apontados nas 

respectivas respostas de fls. 443/456, 506/517 e 566/571, observo que 

elas referem-se ao mérito da causa. Por isso, como bem anotado pelo 

Ministério Público, são inadequadas, neste momento processual, e serão 

apreciadas oportunamente, isto é, na decisão que vier a ser proferida no 

final da primeira fase do procedimento do Júri, quando, por certo, haverá 

elementos para valorar a culpabilidade na conduta irrogada àqueles e 

formar um juízo de convicção sobre as razões que ensejaram o evento 

dito delituoso. (...) Com essas considerações, rejeito, por ora, em sintonia 

com o parecer ministerial (fls. 574/580), as alegações defensivas, 

constantes das respostas à acusação, apresentadas pelos réus 

ANTÔNIO JESUS DE BARROS DA CONCEIÇÃO JÚNIOR (fls. 446/453), 

JOSEPH SARDI (fls. 506/517) e LUCAS OLIVEIRA DE BESSA (fls. 

566/571). II- Em dando seguimento ao feito, deve ser marcada audiência 

única de instrução e julgamento de que trata o artigo 411, do CPP. Assim, 

designe a Sr.ª Gestora Judiciária, data e horário de acordo com a pauta da 

douta substituta legal, com consulta prévia, considerando a fruição de 

férias desta magistrada, no período de 01 a 30 de setembro de 2014. Na 

sequência, façam-se as intimações, notificações e requisições 

necessárias. Se for o caso, expeçam-se precatórias, com o prazo de 

quinze dias, intimando-se as partes para acompanhamento, querendo, e 

solicitando urgência no cumprimento. Intimem-se e Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 368484 Nr: 8654-76.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEBERSON RODRIGUES DE LISBOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA 
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CRIMINAL

 (...) Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

ADMISSÍVEL a pretensão punitiva estatal, deduzida na denúncia de fls. 

02/05, para PRONUNCIAR, com fundamento no artigo 413, do Código de 

Processo Penal, o réu CLEBERSON RODRIGUES DE LISBOA, nascido em 

02.04.1988, em Rondonópolis, MT, filho de Anderson Américo de Lisboa e 

Tereza Rodrigues de Lisboa (conforme documento de fls. 74), 

declarando-o incurso no artigo 121, § 2º, inciso II (motivo fútil), do Código 

Penal, a fim de que ele seja, oportunamente, submetido ao julgamento do 

Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, em face da acusação de, no dia 

30 de março de 2014, por volta das 9h, no grilo Parque Mariana, nesta 

capital, por motivo fútil, mediante golpes de faca, ter matado a vítima 

Francinei dos Santos. (...) Com essas considerações, MANTENHO a 

custódia cautelar do pronunciado CLEBERSON RODRIGUES DE LISBOA, 

com fundamento no § 3.º do artigo 413, c/c artigo 312, “caput”, ambos do 

CPP, indeferindo, em consequência, o pedido de revogação da prisão 

preventiva, formulado nos memoriais de fls. 183/185. (...)

 

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 101713 Nr: 1040-40.2002.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ALVES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DRA. DALILA COELHO DA 

SILVA - OAB/MT 6.106

 PROCEDER À INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO RÉU, DRª. DALILA 

COELHO DA SILVA-OAB/MT 6.106, PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS BEM COMO O INTERROGATÓRIO, 

DESIGNADA EM 20/10/2014, ÀS 14H.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 155428 Nr: 2775-30.2010.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS JOSÉ GALIANO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. ELVANDES ILÁRIO 

CAMPOS FONTES - OAB/MT 11.037

 "DELIBERAÇÕESPela MM.ª Juíza foi deliberado o seguinte: “Vistos, etc. I– 

Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 03 dias, ao douto advogado do 

réu, Dr. Elvandes Ilário Campos Fontes, OAB/MT 11.037, a fim de que tome 

conhecimento da prova hoje produzida, na sua ausência, já que, intimado, 

não compareceu, injustificadamente. Na oportunidade, deverá se 

manifestar sobre as testemunhas faltantes, por ele arroladas (fls. 

243/244), importando o silêncio desistência. II- Nessa hipótese , 

considerando que o réu, também, deixou de comparecer, nesta data, 

conquanto intimado (fls. 321), às partes, para alegações derradeiras, em 

forma se memoriais. Ao reverso, voltem à conclusão, para os fins 

devidos. III- Saem saindo os presentes intimados. Cumpra-se”.Nada mais 

havendo a consignar, por mim, Ana Caroline Dias, foi lavrado o presente 

termo, que vai assinado pelos presentes. Maria Aparecida Ferreira 

FagoJuiz(a) de DireitoPromotor de Justiça Advogado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 122831 Nr: 9719-19.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARIQUEITON ROFMAN MATOS DE MORAIS 

SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA 

CRIMINAL

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

 E JULGAMENTO

 Número do Processo: 9719-19.2008.811.0042 (Cód. 122831)

Parte Ré: Ariqueiton Rofman Matos de Morais Sousa

 Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, às 16h.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Maria Aparecida Ferreira Fago

Promotor de Justiça: Dr. João Augusto Veras Gadelha

 AUSENTES

Acusado: Ariqueiton Rofman Matos de Morais Sousa (não encontrado, fls. 

185)

Testemunhas Comuns: Oziel Bomdespacho de Oliveira e Sinezio Bom 

Despacho de Oliveira (não encontrados, fls. 187)

 OCORRÊNCIAS

1. Aberta a audiência e efetuado o pregão foi constatada a presença das 

partes supramencionadas.

 2. Dada a palavra ao Ministério Público, a fim de se manifestar sobre as 

testemunhas faltantes, requereu vista dos autos.

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi deliberado o seguinte:

 “Vistos, etc.

 I– Dê-se vista dos autos ao Ministério Público, a fim de que se manifeste 

sobre as testemunhas faltantes, conforme requerido, ocorrência 2.

 II- Desde logo, designo o dia 07 de outubro de 2014, às 17h30, para a 

inquirição das testemunhas, se houver insistência do Promotor de Justiça, 

bem como fornecidos novos dados. Na oportunidade, será o réu 

interrogado.

 III- Façam-se, pois, as comunicações, intimações e requisições 

necessárias, saindo os presentes intimados. Cumpra-se”.

Nada mais havendo a consignar, por mim, Ana Caroline Dias, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 Maria Aparecida Ferreira Fago

Juiz(a) de Direito

Promotor de Justiça

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Aparecida Ferreira Fago

 Cod. Proc.: 134341 Nr: 1881-88.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANUÁRIO FERNANDES DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

GIRLENE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DR. HAMILTON LOBO MENDES 

- OAB/MT 7.267, DR.ª DAYANA AZZULIN CURI - OAB/GO 22.296

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

 E JULGAMENTO

 Número do Processo: 1881-88.2009.811.0042 (Cód. 134341)

Parte Ré: Januário Fernandes de Oliveira Ribeiro e Girlene do Nascimento

 Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, às 16h.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Maria Aparecida Ferreira Fago

Promotor de Justiça: Dr. João Augusto Veras Gadelha

 Defensor Público (réu Januário): Dr. Davi Brandão Martins

 AUSENTES

Acusados: Januário Fernandes de Oliveira Ribeiro e Girlene do 

Nascimento (não encontrado, fls. 277)

Testemunhas: Shirley Silva e Adrielle Karoline Silva Miguel (carta 

precatória, fls. 274)

OCORRÊNCIAS

Aberta a audiência e efetuado o pregão foi constatada a presença das 

partes supramencionadas.

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi deliberado o seguinte:

 “Vistos, etc.

 I– Intimem-se os defensores dos acusados, para que informem os atuais 

endereços dos réus, considerando a certidão de fls. 277. Ao reverso, 

aguarde-se a devolução da carta precatória expedida a fls. 274, visando 

às inquirições das testemunhas Shirley Silva e Adrielle Karoline Silva 
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Miguel. Decorrido o prazo nela fixado, para cumprimento, dê vista dos 

autos, às partes, para apresentação das alegações derradeiras, em forma 

de memoriais, conforme requerido, considerando o disposto no art. 222, § 

1º e 2º do CPP.

 II- Conclusos, após, para a decisão devida.

III – Saem os presentes intimados. Cumpra-se.”

Nada mais havendo a consignar, por mim, Ana Caroline Dias, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes.

 Maria Aparecida Ferreira Fago

Juiz(a) de Direito

Promotor de Justiça Defensor Público

13ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 114097 Nr: 914-77.2008.811.0042

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ROBERTO EVARISTO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Acolho a cota Ministerial, tal como formulada à fl. 20.

Para tanto, arquive-se o presente feito, mediante as anotações e baixas 

necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 306984 Nr: 4708-04.2011.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENILDO BENEDITO DELGADO DA SILVA, 

MARCELE APARECIDA DELGADO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PINHEIRO 

ESPOSITO, CLAYTON APARECIDO CAPARRÓS MORENO

 Vistos, etc. Ante a manifestação do condenado Zenildo Benedito Delgado 

da Silva em recorrer a sentença penal condenatória, conforme certidão de 

fl. 301, DETERMINO que intime-se o Advogado por ele já consituido, a fim 

de que apresente o recurso de apelação. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 306984 Nr: 4708-04.2011.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZENILDO BENEDITO DELGADO DA SILVA, 

MARCELE APARECIDA DELGADO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PINHEIRO 

ESPOSITO, CLAYTON APARECIDO CAPARRÓS MORENO

 Resumo da sentença de fls. 287/296, a seguir transcrita: [...] Isto posto, 

julgo procedente em parte a denúncia para:

Condenar os réus ZENILDO BENEDITO DELGADO DA SILVA e MARCELE 

APARECIDA DELGADO DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, 

nas penas do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 e do art. 329, caput, do 

Código Penal c.c com art. 69 da mesma legislação repressiva.

Absolver os sobreditos réus, das imputações relativas ao crime capitulado 

no artigo 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, inc. II, do CPP.

Passo a dosar-lhes as penas -

Do réu Zenildo Benedito Delgado da Silva.

Verifica-se que o réu agiu com o dolo natural do tipo penal, ao praticar o 

evento criminoso, sendo, por óbvio, reprovável o seu ato, assim a 

culpabilidade deve ser tida em grau normal; que não possui antecedentes 

criminais consideráveis; que sua conduta social não foi objeto de aferição, 

presumindo-se boa; que não há elementos nos autos que possam garantir 

ser sua personalidade criminosa; que os motivos do crime não refogem à 

normalidade tendo sido praticado para a obtenção de vantagem financeira 

em detrimento da saúde pública, o que, porém, é inerente ao tipo; que as 

circunstâncias do crime também são normais; que as conseqüências do 

crime, apesar de graves, também são as inerentes ao próprio tipo; que, 

sendo vítima a própria coletividade, seu comportamento por óbvio não teve 

influência no crime. Vale ainda mencionar, nos termos do art. 42 da Lei 

11.343/06, que a natureza da droga não favorece ao acusado, já que 

detinha cocaína que é droga pesada; que a quantidade da droga é 

relativamente reduzida. Por estes motivos, havendo prevalência de 

situações favoráveis ao réu, com estribo no art. 59, 68 do Código Penal, 

c.c. art. 33 da Lei 11.343/06, fixo a pena base afastada do mínimo legal, 5 

(cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinqenta) 

dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes.

Em função da primariedade e da ausência de elementos indicativos de que 

o réu se dedica a organização criminosa é possível a aplicação da 

minorante do art. 33, § 4° da Lei 11.343/06, em seu grau máximo, pelo que 

reduzo a pena em 2/3 (dois terços), encontrando a pena final e definitiva 

de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 190 (cento e noventa) dias 

multa.

Do crime de resistência.

Verifica-se que o réu agiu com dolo natural do delito e é inegável a 

reprovabilidade de seu ato, devendo a culpabilidade ser tida em grau 

normal; que não possuir antecedentes criminais consideráveis; que sua 

conduta social é normal; que não há elementos nos autos suficientes a 

revelar sua personalidade; que os motivos do crime não refogem à 

normalidade da conduta; que as circunstâncias do crime são naturais e 

não revelam a necessidade de elevação da pena; que as conseqüências 

do crime não foram graves; que o comportamento de vítima em nada 

influenciou o crime. Por estes motivos, preponderando elementos 

favoráveis ao réu, com estribo no art. 59, 68 e 329 do Código Penal, fixo a 

pena base em 2 (dois) meses de detenção.

Existe a atenuante da confissão, entretanto, a pena já se encontra em seu 

mínimo legal.

À falta de outras agravantes ou atenuantes, bem como causas especiais 

de alteração da pena, torno-a definitiva nos moldes acima.

Nos termos do art. 69 do cp, somo as penas em 1 ano e 10 meses de 

reclusão, 2 meses de detenção e 190 dias multa.

Fixo o regime inicial aberto para o cumprimento da pena.

Nos termos do art. 44, § 2º do Código Penal, sem prejuízo da multa, 

substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos a 

serem fixadas e fiscalizadas em sede de execução.

Outrossim, com relação à pena pecuniária aplicada, fixo o valor diário em 

1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo, nos termos do § 1º do art. 

49 e art. 60 do Código Penal, c.c. art. 43 da Lei 11.343/06.

Da ré Marcele Aparecida Delgado da Silva.

Verifica-se que a ré agiu com o dolo natural do tipo penal, ao praticar o 

evento criminoso, sendo, por óbvio, reprovável o seu ato, assim a 

culpabilidade deve ser tida em grau normal; que não possui antecedentes 

criminais consideráveis; que sua conduta social não foi objeto de aferição, 

presumindo-se boa; que não há elementos nos autos que possam garantir 

ser sua personalidade criminosa; que os motivos do crime não refogem à 

normalidade tendo sido praticado para a obtenção de vantagem financeira 

em detrimento da saúde pública, o que, porém, é inerente ao tipo; que as 

circunstâncias do crime também são normais, já que praticado como uma 

espécie de comércio clandestino, sem grandes peculiaridades a indicar 

qualquer necessidade de majoração da pena, além daquela já prevista no 

próprio tipo; que as conseqüências do crime, apesar de graves, também 

são as inerentes ao próprio tipo, que põe em risco a saúde pública e 

degrada a sociedade, principalmente os jovens; que, sendo vítima a 

própria coletividade, seu comportamento por óbvio não teve influência no 

crime. Vale ainda mencionar, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/06, que a 

natureza da droga não favorece a ré, já que detinha cocaína que é droga 

pesada; que a quantidade da droga é relativamente reduzida. Por estes 

motivos, havendo prevalência de situações favoráveis à ré, com estribo 

no art. 59 e 68 do Código Penal, c.c. art. 33 da Lei 11.343/06, fixo a pena 

base próxima ao mínimo legal, 5 (cinco) anos, 06 (seis) meses de reclusão 

e 550 (quinhentos e cinquenta) dias multa.

Não há atenuantes ou agravantes.

Em função da primariedade e da ausência de elementos indicativos de que 

a ré se dedica a organização criminosa é possível a aplicação da 
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minorante do art. 33, § 4° da Lei 11.343/06, em seu grau máximo, pelo que 

reduzo a pena em 2/3 (dois terços), encontrando a pena final e definitiva 

de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 200 (duzentos) dias multa.

Do crime de resistência.

Verifica-se que a ré agiu com dolo natural do delito e é inegável a 

reprovabilidade de seu ato, devendo a culpabilidade ser tida em grau 

normal; que não possui antecedentes criminais consideráveis; que sua 

conduta social é normal, que não há elementos nos autos suficientes a 

revelar sua personalidade; que os motivos do crime não refogem à 

normalidade da conduta; que as circunstâncias do crime são naturais e 

não revelam fator indicativo da necessidade de elevação da pena; que as 

conseqüências do crime não foram graves; que o comportamento de 

vítima em nada influenciou o crime. Por estes motivos, havendo 

preponderância de elementos favoráveis a ré, com estribo no art. 59, 68 e 

329 do Código Penal, fixo a pena base em 2 (dois) meses de detenção.

Existe a atenuante da confissão, entretanto, a pena já se encontra em seu 

mínimo legal.

À falta de outras agravantes ou atenuantes, bem como causas especiais 

de alteração da pena, torno-a definitiva nos moldes acima.

Nos termos do art. 69 do CP, somo as penas em 1 ano e 10 meses de 

reclusão, 2 meses de detenção e 190 dias multa.

Fixo o regime inicial aberto para o cumprimento da pena.

Nos termos do art. 44, § 2º do Código Penal, sem prejuízo da multa, 

substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos a 

serem fixadas e fiscalizadas em sede de execução.

Outrossim, com relação à pena pecuniária aplicada, fixo o valor diário em 

1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo, nos termos do § 1º do art. 

49 e art. 60 do Código Penal, c.c. art

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 165549 Nr: 12859-90.2010.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURÍCIO MALAQUIAS DA SILVA NETO 

LUNGUINHO, CLEBER COELHO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GEORGE LUIZ VON HOLLEBEN, 

DEYWISON PAULA DE MORAES, DEYWISON PAULA DE MORAES, 

ANDRE LUIS MAIA DE ALMEIDA, HAROLDO VARELA DO CARMO

 Intimação da defesa dos réu para se manifestar quanto a decisão de fl. 

451.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 328837 Nr: 8784-37.2012.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALDIANE GONÇALVES DE SOUSA, 

RONICLEI DOS SANTOS TEIXEIRA, MARCELO SANTOS TEIXEIRA, DEISE 

SANTOS TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKELINE M. M. PACHECO, 

JACKELINE M MARTINS PACHECO, JACKELINE M. MARTINS 

PACHECO, Edgar Ferreira de Souza

 ABSOLVIDA a denunciada WALDIANE GONÇALVES DE SOUZA dos 

delitos imputados na denúncia, nos termos do art. 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal;•DESCLASSIFICADO o delito de tráfico para uso 

e absolvido o delito associação imputado a denunciada DEISE SANTOS 

TEIXEIRA, sendo permitido aguardar em liberdade o julgamento de eventual 

recurso;•CONDENADO o réu MARCELO SANTOS TEIXEIRA nas penas dos 

artigos 33 e 35, ambos da Lei de Tóxico, e em concurso material, o delito 

do art. 307 do Código Penal, com pena definitiva fixada para as três 

espécies criminosas em 12 (Doze) anos de reclusão e 06 (Seis) meses de 

detenção e 1.600 (Um Mil e Seiscentos) dias-multa, com estabelecimento 

do regime prisional de início no FECHADO e MANUTENÇÃO da prisão 

cautelar.•CONDENADO o réu RONICLEI DOS SANTOS TEIXEIRA nas penas 

dos artigos 33 e 35, ambos da Lei de Tóxico, com pena definitiva fixada 

para as duas espécies criminosas em 08 (Oito) anos de reclusão e 1.200 

(Um Mil e Duzentos) dias-multa, com estabelecimento do regime prisional 

de início no SEMIABERTO, sendo permitido ao réu aguardar em liberdade o 

julgamento de eventual recurso.DETERMINO a incineração das 

substâncias entorpecentes apreendidas.DECRETO o perdimento da 

quantia de R$ 28,05 (Vinte e Oito Reais), posto que claramente oriundos 

de atos de tráfico ilícito de entorpecentes, devendo ser destruído os 

demais objetos que guardem vinculação com a preparação do 

entorpecente, assim como do documento de identidade de fl. 90.Lado 

outro, DEFIRO a restituição tão somente dos aparelhos celulares, mediante 

comprovação da propriedade.DETERMINO que se expeça imediatamente 

Guia de Execução Provisória com relação exclusivamente a ele, na forma 

da lei, encaminhando-a ao Juízo da Execução Penal.Custas pelos 

condenados MARCELO, DEISE e RONICLEI, a ser rateado em proporções 

iguais, ressaltando que nenhum deles demonstrou sua hipossuficiência e 

foram defendidos por advogado particular.P.R.I.C.Cuiabá/MT, 20 de Agosto 

de 2014.Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Alexandre Ferreira Mendes Neto

 Cod. Proc.: 328837 Nr: 8784-37.2012.811.0042

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALDIANE GONÇALVES DE SOUSA, 

RONICLEI DOS SANTOS TEIXEIRA, MARCELO SANTOS TEIXEIRA, DEISE 

SANTOS TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACKELINE M. M. PACHECO, 

JACKELINE M MARTINS PACHECO, JACKELINE M. MARTINS 

PACHECO, Edgar Ferreira de Souza

 Ação Penal n. 8784-37.2012.811.0042 - 328837

Vistos, etc.

Cumprindo determinação constante da Portaria nº. 86/204 – CGJ, que 

instituiu o ‘MUTIRÃO CARCERÁRIO’ nas Varas Criminais e nas Varas com 

competência de Execução Penal no Estado de Mato Grosso, passo à 

reanálise dos requisitos da prisão preventiva decretada nestes autos.

Trata-se de Ação Penal que move a Justiça Pública em desfavor de 

MARCELO SANTOS TEIXEIRA (único preso preventivamente) e outros, 

pela prática, em tese, do crime tipificado no art. 33, “caput”, da Lei de 

Tóxico e art. 304, do Código Penal.

No caso posto, o acusado foi preso em flagrante delito em 26.04.2012 e 

teve convertida sua prisão em preventiva em 28.04.2012, notadamente 

para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução e assegurar 

a aplicação da lei, já que presente prova da materialidade e indícios de 

autoria delitiva (autos de flagrante código n. 327462).

Ressalte-se que além da quantidade razoável de entorpecente apreendida 

(8,70g – MACONHA e 49,20g - COCAÍNA), foi decretada a prisão cautelar 

do acusado em vista de que o mesmo possui condenação na cidade de 

Várzea Grande/MT pelo mesmo delito de tráfico de drogas e associação 

ao trafico – processo 126/2009, e também condenação nesta capital pelo 

crime de furto, nos autos de n° 64/2004, além de responder outras ações 

criminais, demonstrando, portanto, contumácia na prática delituosa.

Registre-se ainda, que o presente feito veio concluso para prolação de 

sentença durante o período de mutirão e por isso, não houve tempo hábil 

para julgamento.

 Desse modo e verificando que os motivos da prisão preventiva ainda 

persistem, MANTENHO a decisão que converteu a prisão em flagrante em 

prisão preventiva (proferida nos autos de prisão em flagrante sob o cód. 

327462), devendo, no entanto, a serventia atentar-se em proceder o 

devido translado para este feito.

Via de consequência determino que aguarde-se os autos em gabinete 

para prolação de sentença.

 Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 14 de Agosto de 2014.

Vara Especializada Contra o Crime Organizado, os 

Crimes Contra a Ordem Tributária e Econômica e os 

Crimes Contra a Administração Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 373222 Nr: 14283-31.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HALLY DAYWYSON DE ALMEIDA BENDO, 

FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA, MARCOS ROGERIO XAVIER FRANÇA, 

MARCIO LUIZ DA SILVA, RENATO TIAGO TREVISAN, KELLY CRISTINA DA 

SILVA, ELMO ZANIEL ANTONIO DA SILVA, CLODOALDO DOGLES DE 

OLIVEIRA, RAFAEL FERNANDES SOUZA, WILSON OLIVEIRA DE JESUS, 

LUIZ PAULO MACIEL, FERNANDO CARLO RODRIGUES, ALESSANDRO 

PEREIRA DA CRUZ, EDSON LUIS ASSUNÇÃO DA CRUZ, HUDSON DE 

ARRUDA FERREIRA, LUCAS ALEXANDRE EZEQUIEL, GERALDO DE 

SOUZA NASCIMENTO, EVERTON GONÇALVES DE PINA JUNIOR, EDEMIR 

BENEDITO DA SILVA, FERNANDES LUIZ DE CASTRO LAMEU, EDUARDO 

APARECIDO REIS DE ARRUDA, ANDRE LUIZ VELOSO, VALDENIR EZÍDIO 

DA COSTA, ADRIANO PARDIM DOS SANTOS, ARISTIDE JUNIOR CURVO 

SANTANA, BENEDITO BEZERRA DOS SANTOS, HUDELSON ERIK SANTOS 

DE PINHO, WILLIAN LEITE DA SILVA, MAURO FERREIRA DE SOUZA, 

DOUGLAS DA SILVA, JOSÉ AUGUSTO LIMA NETO, JOSUÉ HURTADO DE 

OLIVEIRA, ANTONIO ALEX NOGUEIRA DELGADO, DANIEL JOSÉ ROSA, 

ELTHON SOARES DA SILVA, ALEXANDRE ROSA DA SILVA, ALEX 

ALMEIDA DE OLIVEIRA, ROBSON JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, GICELE 

CRISTINA PINHEIRO DE ARRUDA, GUILHERME APARECIDO DA SILVA, 

ADOMICIO LIMA FRANÇA, MÁRIO REGER PEREIRA DA SILVA, BRUNO 

ROGER RODRIGUES DE ALMEIDA, DAVID NAVES ALVES, HENRIQUE 

BRUNO SANTANA, EVERSON BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 

SANTOS, TRICIA REGIANE SILVA MENDES, CRISTIANE LOUREIRO DA 

SILVA, CEZAR AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, JOSE EDUARDO 

OLIVEIRA DA SILVA, MAURÍCIO DA SILVA FILHO, CARLOS ALEXANDRE 

FERREIRA BARROS, ANA KAREN RAMOS DE ALMEIDA, SABRINA DA 

SILVA, VINICIUS CANDIDO, JULYANE ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 

WELLITON LIMA CHINA, KAROLINE SANTOS RAMALHO, ANDRESON 

SOUZA LUCAS, FAGNER COSTA MATHEUS, RAFAEL RODRIGUES DA 

SILVA, VIVIANE DA GAMA LEITE, PAMELA DRIELYN OLIVEIRA DA SILVA, 

FLAVIO JOSE VIEIRA JUNIOR, GEAN CARLOS FERNANDES DE SOUZA, 

JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS ANTÔNIO PEIXOTO, EZANIO 

CECCON CAPPELARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRIS DIAS GONÇALVES 

BENDÔ, AUGUSTO CESAR CARVALHO FRUTUOSO, EDNILSON 

ZANARDINI MENEZES, AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO, 

CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA, HELIO CASTELO BRANCO 

OLIVEIRA JUNIOR, JOÃO PERON, WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA, 

Rômulo Nogueira de Arruda, LAURO GONÇALO DA COSTA, 

WILLIAN MARCOS VASCONCELOS, ARMANDO CAMARGO PENTEADO 

NETO, VANDERLEY AMORIM, MARCIONE MENDES DE PINHO, 

WELLINGTON SILVA, WESLEY ROBERT DE AMORIM, VANDERLEY 

SOUZA AMORIM, JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA, ARMANDO 

CAMARGO PENTEADO NETO, DEFENSORIA PUBLICA, Hermes 

Henrique Braga, WILLIAN MARCOS VASCONCELOS, AUGUSTO 

CESAR CARVALHO FRUTUOSO, GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA, 

THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES, ROBERGES JUNIOR DE 

LIMA, ALESSANDER DEUSDETH LUIZ HENRIQUE CHAVES FADINI, 

PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS, AUGUSTO CÉSAR 

CARVALHO FRUTUOSO, CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES, KESIA 

MARTIN FORTES DOS REIS, NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO, CÁSSIO 

RODRIGUES ATTILIO BARBOSA GARCIA, LUCIO MAURO DANTAS, 

PRISCILA FERREIRA GALENO, MANOEL COSTA PARRIÃO, JOÃO 

SIMÃO DE ARRUDA, LEISLIE FHAENISCH, ALAERTE RODRIGUES DA 

SILVA, EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI, Antonio Silveira 

Guimarães Júnior, ANTONIA ROSANA PERIN, JOSÉ ANTONIO 

IGNÁCIO FERREIRA RIBAS, ALINO CESAR DE MAGALHAES

 EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 10 (DEZ) DIASAUTOS Nº 

14283-31.2014.811.0042 – CÓD. 373222ESPÉCIE: Ação Penal - 

Procedimento Ordinário->Procedimento Comum->PROCESSO 

CRIMINALAUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSORÉU(S): WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA, RÔMULO NOGUEIRA 

DE ARRUDA, PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS, HERMES 

HENRIQUE BRAGA, LAURO GONÇALO DA COSTA, AUGUSTO CESAR 

CARVALHO FRUTUOSO, WESLEY ROBERT DE AMORIM, DEFENSORIA 

PUBLICA, EDNILSON ZANARDINI MENEZES, WILLIAN MARCOS 

VASCONCELOS, CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES, AUGUSTO CÉSAR 

CARVALHO FRUTUOSO, IRIS DIAS GONÇALVES BENDÔ, GILBERTO DIAS 

DE OLIVEIRA, ARMANDO CAMARGO PENTEADO NETO, THELMA 

APARECIDA GARCIA GUIMARÃES, WELLINGTON SILVA, JOÃO PERON, 

WILLIAN MARCOS VASCONCELOS, ROBERGES JUNIOR DE LIMA, 

CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA, MARCIONE MENDES DE PINHO, 

AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO, ARMANDO CAMARGO 

PENTEADO NETO, ALESSANDER DEUSDETH LUIZ HENRIQUE CHAVES 

FADINI, VANDERLEY SOUZA AMORIM, VANDERLEY AMORIM, JULIERME 

FRANCISCO MEIRA SILVA, HELIO CASTELO BRANCO OLIVEIRA JUNIOR, 

JOÃO SIMÃO DE ARRUDA, JOSÉ ANTONIO IGNÁCIO FERREIRA RIBAS, 

ALINO CESAR DE MAGALHAES, ANTONIA ROSANA PERIN, ANTONIO 

SILVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR, LUCIO MAURO DANTAS, KESIA MARTIN 

FORTES DOS REIS, EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI, NEYMAN 

AUGUSTO MONTEIRO, CÁSSIO RODRIGUES ATTILIO BARBOSA GARCIA, 

LEISLIE FHAENISCH, ALAERTE RODRIGUES DA SILVA, PRISCILA 

FERREIRA GALENO, MANOEL COSTA PARRIÃOINTIMANDO: HILOMAR 

HILLER, OAB/MT Nº 6610, HÉLIO CASTELO BRANCO O. JUNIOR, OAB/MT 

Nº 13555.FINALIDADE: INTIMAR OS ADVOGADOS supra mencionados, a 

fim de que regularizem a representação processual, assim como para que 

apresentem resposta à acusação no prazo legal.DECISÃO/DESPACHO: 

“...9 – Intimem-se os advogados que ingressaram com requerimentos em 

face dos ANDRÉ LUIZ VELOSO (fls. 3718/3755) e LUIZ PAULO MACIEL 

(fls. 3663/3670) a regularizarem a representação processual, assim como 

para apresentarem resposta à acusação no prazo legal...”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 373222 Nr: 14283-31.2014.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HALLY DAYWYSON DE ALMEIDA BENDO, 

FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA, MARCOS ROGERIO XAVIER FRANÇA, 

MARCIO LUIZ DA SILVA, RENATO TIAGO TREVISAN, KELLY CRISTINA DA 

SILVA, ELMO ZANIEL ANTONIO DA SILVA, CLODOALDO DOGLES DE 

OLIVEIRA, RAFAEL FERNANDES SOUZA, WILSON OLIVEIRA DE JESUS, 

LUIZ PAULO MACIEL, FERNANDO CARLO RODRIGUES, ALESSANDRO 

PEREIRA DA CRUZ, EDSON LUIS ASSUNÇÃO DA CRUZ, HUDSON DE 

ARRUDA FERREIRA, LUCAS ALEXANDRE EZEQUIEL, GERALDO DE 

SOUZA NASCIMENTO, EVERTON GONÇALVES DE PINA JUNIOR, EDEMIR 

BENEDITO DA SILVA, FERNANDES LUIZ DE CASTRO LAMEU, EDUARDO 

APARECIDO REIS DE ARRUDA, ANDRE LUIZ VELOSO, VALDENIR EZÍDIO 

DA COSTA, ADRIANO PARDIM DOS SANTOS, ARISTIDE JUNIOR CURVO 

SANTANA, BENEDITO BEZERRA DOS SANTOS, HUDELSON ERIK SANTOS 

DE PINHO, WILLIAN LEITE DA SILVA, MAURO FERREIRA DE SOUZA, 

DOUGLAS DA SILVA, JOSÉ AUGUSTO LIMA NETO, JOSUÉ HURTADO DE 

OLIVEIRA, ANTONIO ALEX NOGUEIRA DELGADO, DANIEL JOSÉ ROSA, 

ELTHON SOARES DA SILVA, ALEXANDRE ROSA DA SILVA, ALEX 

ALMEIDA DE OLIVEIRA, ROBSON JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, GICELE 

CRISTINA PINHEIRO DE ARRUDA, GUILHERME APARECIDO DA SILVA, 

ADOMICIO LIMA FRANÇA, MÁRIO REGER PEREIRA DA SILVA, BRUNO 

ROGER RODRIGUES DE ALMEIDA, DAVID NAVES ALVES, HENRIQUE 

BRUNO SANTANA, EVERSON BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 

SANTOS, TRICIA REGIANE SILVA MENDES, CRISTIANE LOUREIRO DA 

SILVA, CEZAR AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, JOSE EDUARDO 

OLIVEIRA DA SILVA, MAURÍCIO DA SILVA FILHO, CARLOS ALEXANDRE 

FERREIRA BARROS, ANA KAREN RAMOS DE ALMEIDA, SABRINA DA 

SILVA, VINICIUS CANDIDO, JULYANE ALEXANDRE DE OLIVEIRA, 

WELLITON LIMA CHINA, KAROLINE SANTOS RAMALHO, ANDRESON 

SOUZA LUCAS, FAGNER COSTA MATHEUS, RAFAEL RODRIGUES DA 

SILVA, VIVIANE DA GAMA LEITE, PAMELA DRIELYN OLIVEIRA DA SILVA, 

FLAVIO JOSE VIEIRA JUNIOR, GEAN CARLOS FERNANDES DE SOUZA, 

JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA, MARCOS ANTÔNIO PEIXOTO, EZANIO 

CECCON CAPPELARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRIS DIAS GONÇALVES 

BENDÔ, AUGUSTO CESAR CARVALHO FRUTUOSO, EDNILSON 

ZANARDINI MENEZES, AUGUSTO CÉSAR CARVALHO FRUTUOSO, 

CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA, HELIO CASTELO BRANCO 

OLIVEIRA JUNIOR, JOÃO PERON, WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA, 

Rômulo Nogueira de Arruda, LAURO GONÇALO DA COSTA, 

WILLIAN MARCOS VASCONCELOS, ARMANDO CAMARGO PENTEADO 

NETO, VANDERLEY AMORIM, MARCIONE MENDES DE PINHO, 

WELLINGTON SILVA, WESLEY ROBERT DE AMORIM, VANDERLEY 

SOUZA AMORIM, JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA, ARMANDO 

CAMARGO PENTEADO NETO, DEFENSORIA PUBLICA, Hermes 
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Henrique Braga, WILLIAN MARCOS VASCONCELOS, AUGUSTO 

CESAR CARVALHO FRUTUOSO, GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA, 

THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES, ROBERGES JUNIOR DE 

LIMA, ALESSANDER DEUSDETH LUIZ HENRIQUE CHAVES FADINI, 

PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS, AUGUSTO CÉSAR 

CARVALHO FRUTUOSO, CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES, KESIA 

MARTIN FORTES DOS REIS, NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO, CÁSSIO 

RODRIGUES ATTILIO BARBOSA GARCIA, LUCIO MAURO DANTAS, 

PRISCILA FERREIRA GALENO, MANOEL COSTA PARRIÃO, JOÃO 

SIMÃO DE ARRUDA, LEISLIE FHAENISCH, ALAERTE RODRIGUES DA 

SILVA, EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI, Antonio Silveira 

Guimarães Júnior, ANTONIA ROSANA PERIN, JOSÉ ANTONIO 

IGNÁCIO FERREIRA RIBAS, ALINO CESAR DE MAGALHAES

 EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 10 (DEZ) DIASAUTOS Nº 

14283-31.2014.811.0042 – CÓD. 373222 AUTOR(ES): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSORÉU(S): HALLY DAYWYSON DE 

ALMEIDA BENDO e OUTROS INTIMANDO: VANDERLEY SOUZA AMORIM, 

OAB/MT Nº 10207.FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO supra 

mencionado, para que no prazo legal apresente resposta à acusação em 

nome do Réu HUDSON ARRUDA FERREIRA.DECISÃO/DESPACHO: "...10 – 

Intime-se o advogado constituído pelo acusado HUDSON ARRUDA 

FERREIRA (fls. 756 – inc. ID 343753), Dr. VANDERLEY SOUZA AMORIM, 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, resposta à acusação..."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Selma Rosane Santos Arruda

 Cod. Proc.: 148010 Nr: 15221-02.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN ANGELO DE FREITAS, ANTONIO 

ALDONEY DE OLIVEIRA, CRISTINA DE SOUZA PROENÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIDIA PENHA GONÇALVES, 

ALINE CARVALHO COELHO - DEFENSORA PUBLICA ESTADUAL

 Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do 

Estado, ABSOLVENDO os réus WILLIAN ANGELO DE FREITAS, com 

fundamento no artigo 386, V, do CPP, e CRISTINA DE SOUZA PROENÇA, 

com fundamento no artigo 386, VII, do CPP, da imputação constante na 

denúncia.Sem custas.Publique-se.Lançada a sentença no Sistema Apolo, 

estará registrada.Intimem-se. Conforme preceitua a CGNC/MT, capítulo 07, 

seção 07, item 09: "na hipótese de sentenças extintivas de punibilidade e 

absolutórias é desnecessária a intimação do acusado, bastando a 

intimação do seu defensor. Para tal finalidade, inclusive, pode ser 

nomeado defensor dativo, tão-somente para esse ato".Cumpra-se.Cuiabá 

- MT, 19 de agosto de 2014.SELMA ROSANE SANTOS ARRUDAJuíza de 

Direito

Vara Especializada em Direito Agrário

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 774734 Nr: 27957-50.2012.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE JERÔNIMO DE CARVALHO DAVID, 

TEREZINHA DE REZENDE DAVID

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIMÃO ALVINO DA SILVA, VALDIR CRISTÓMO 

DOS SANTOS, VICENTE DE PAULA, DILSON DE TAL, MÁRCIO DE TAL, 

ENZIO DE TAL, VALDECIR TAFAREL, ALAN KARDEC DE TAL, CIDENIR DE 

TAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL A. DE REZENDE DAVID, 

MANOEL A. DE REZENDE DAVID, ROSANGELA DA SILVA CAPELÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Os autos vieram conclusos para manifestação sobre a ausência de 

regularização da representação processual da parte demandante: 

ESPOLIO DE JERONIMO DE CARVALHO DAVID, conforme determinação de 

fls. 207/208.

Rege o art. 12, “caput” e inciso V do Código de Processo Civil que:

“Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

(...)

V – o espólio, pelo inventariante”.

Em razão da notícia de falecimento do demandado Jerônimo de Carvalho 

David, os presentes autos tiveram os seus trâmites processuais 

suspensos para a devida regularização processual, em atendimento a 

disposição legal acima citada.

Todavia, em que pese a suspensão processual pelo prazo de 90 

(noventa) dias, o espólio quedou-se inerte com a regularização de sua 

representação judicial, conforme informa a certidão de fl. 209.

Assim, ante a disposição contida na segunda parte do art. 13 e inciso I do 

Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Ministério 

Público para manifestação e, após, conclusos.

INTIMO as partes, neste ato, via DJE, da presente decisão.

Os presentes autos aguardam julgamento do recurso interposto em face 

da decisão proferida no incidente de exceção de incompetência em 

apenso, cód. 489386, fls. 20/21.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 367942 Nr: 6460-82.2009.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELFER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DA GLEBA NOVO CAFEZAL, JOSIAS DOMINGOS DE ASSIS, LUIZ 

CARLOS TONHÃO, ALCIDES MIRANDA, JOSÉ ROSA DA SILVA, NELITA 

DE JESUS SILVA, AGNALDO DE LIMA RAIMUNDO, APARECIDA 

FRANCISCA DOS SANTOS, ALTAIR ALVES DA SILVA, VALDIR 

ALEXANDRE, DIONÍSIA JUSTINO MARTINS MIRANDA, ANTONIO LUIZ DOS 

SANTOS, JOÃO ALEXANDRE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ GONÇALVES PICHININ, 

GEOVANI MENDONÇA DE FREITAS, CLAUDIO HENRIQUE DELFINO 

QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAX MAGNO FERREIRA 

MENDES, IVO SERGIO FERREIRA MENDES, LUISMAR AUGUSTO NETO

 Vistos.

INTIMO, o demandante, neste ato, via DJE, para que no prazo de 10 (dez) 

dias proceda com a complementação dos documentos solicitados pelo 

INTERMAT à fl. 350.

Com a juntada nos autos, reitere-se o expediente ao INTERMAT, 

acompanhado novamente das cópias dos documentos de fls. 252, 262, 

272, 282 e 292, além dos demais documentos a serem providenciados 

pela demandante.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 362328 Nr: 31405-70.2008.811.0041

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: AIRTON NOGUEIRA COSTA, MARCIA REGINA MORAES 

COSTA, LEILA MARIA DA SILVA XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANCLEY ANTUNES GONÇALVES, 

WANCLEY ANTUNES GONÇALVES, ADRIANE GONÇALVES ANTUNES 

JUNQUEIRA, SIMONE OLIVEIRA GONÇALVES, ESPÓLIO DE WESLEY 

ANTUNES GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA DA SILVA XAVIER, 

LEILA MARIA DA SILVA XAVIER, LEILA MARIA DA SILVA XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANE GONÇALVES 

ANTUNES, ADRIANE GONÇALVES ANTUNES

 Vistos.

Rege o art. 667 do Código de Processo Civil que:

 "Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se:

I - a primeira for anulada;

II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o 

pagamento do credor;

III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou 

por estarem penhorados, arrestados ou onerados";

Não sendo o caso em questão, nenhuma das hipóteses acima elencadas 

pela norma legal, INDEFIRO o pedido de penhora no rosto em autos de 

inventário formulado à fl. 316, uma vez que o veículo indicado pela 

exequente ainda encontra-se penhorado, conforme comprovante de 
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restrição de fl. 292.

Dessa forma, INTIMO, a exequente, neste ato, via DJE, da presente 

decisão, bem como para requerer o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 855484 Nr: 57916-32.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRAÚLIO ANTONIO LEITE, IVO PAES MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MESSIAS FAVORITO, DESCONHECIDOS - 

COLETIVIDADE DE INVASORES DA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM MENDES DA ROCHA 

MEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro a citação por edital, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com as cautelas 

de praxe.

Desde já, nomeio curador ao revel citado por edital o d. Defensor Público 

Munir Arfox que compõe o núcleo fundiário da Defensoria Pública.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 356754 Nr: 26601-59.2008.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO NEVES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA, COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, GILBERTO 

SOARES TELES, ISAIAS DE TAL, VALDIR DE TAL, JOSIVALDO DE TAL, 

ADRIANO DE TAL, PAULO DE TAL, GAUDINEY DE TAL, ZÉLIA DE TAL E 

OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO BEZERRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

INTIMO, neste ato, via DJE, a parte autora, para no prazo de 48 horas 

manifestar interesse em prosseguir com o feito, comparecendo em 

secretaria para retirar o edital de citação e, após, juntar aos autos o 

comprovante de publicação, sob pena de extinção do feito, caso decorrido 

o prazo, sem manifestação.

Decorrido o prazo, certifique e INTIME-SE, pessoalmente, no mesmo 

sentido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 725513 Nr: 21245-78.2011.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COTRIL AGROPECUÁRIA LTDA, AGRO - ÁVILA 

AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE LÉCIO ANAWATE FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MUNIR YUSEF JABBAR, KELLUBY 

DE OLIVEIRA SILVA, LEONARDO DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WUEINER VILELA

 (...)com base no art. 840 do Código Civil, HOMOLOGO, por sentença, para 

que surtam seus efeitos legais e jurídicos o acordo havido entre as partes 

às fls. 1042/1044, que passa a fazer parte integrante deste feito e, por 

conseguinte, declaro extinto o feito, com resolução de mérito com base no 

art. 269, III do CPC.Custas pro rata, se houver e, honorários advocatícios 

conforme acordados. Transitado em julgado, proceda-se às baixas 

necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 827508 Nr: 33381-39.2013.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NORTE CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA, DANIELA 

KRISTINE DOS PASSOS MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO MOTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANALÚCIA LAURIENA DE S. 

TEIXEIRA, ANALÚCIA LAURIENA DE S. TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON SOARES NETO

 Vistos.

Diante da certidão de fl. 379, determino nova data para audiência de 

instrução o dia 28 de outubro de 2014, às 16h.

As testemunhas comparecerão independente de intimação.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Adriana Sant'anna Coningham

 Cod. Proc.: 413345 Nr: 2385-63.2010.811.0041

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARMANDO LERCO, ALAIN BERNARD ROULOUD, 

CHANTAL MARIE CHRISTINE EDWIGE ROULAUD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS DE TAL, IRENE BASÍLIO DA 

COSTA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALICE BERNADETE PARRA 

MERINO, VICENTE ADEREOTTO JUNIOR, JAIR ROBERTO MARQUES, 

JULIANO MARQUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Os vídeos estão disponibilizados nos cds em anexo.

Anote-se o substatbelecimento de fls. 292 e requerimentos de fls. 291;

Solicite ao MDA o envio da ata da ultima reunião realizada nesta capital, 

onde foi tratada questões relativas a este conflito.

Varas Especializadas de Violência Doméstica e 

Familiar Contra a Mulher

1ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher

Expediente

 

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 374577 Nr: 15806-78.2014.811.0042

 AÇÃO: Sobrepartilha->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CRISTINA LOURENÇO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ GONZAGA VASCONCELOS MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAUCO JOSE CARNEIRO 

FERREIRA, JOSEILDE SOARES CALDEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO por ora o pedido formulado, às fls. 64/71, 

pela requerente MARIA CRISTINA LOURENÇO.No mais, cumpra-se 

integralmente a r. decisão de fls. 62/63, promovendo-se a CITAÇÃO do 

requerido, com as advertências pertinentes à espécie.Às providências. 

Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 338257 Nr: 19554-89.2012.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTEVAM VAZ CURVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTÁVIO GARGAGLIONE LEITE 

DA SILVA, JOÃO NUNES DA CUNHA NETO-OAB/MT 3146, FABIO LUIS 

GRIGGI PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAPHAEL DE FREITAS 

ARANTES

 Diante disto, a inquirição da vítima Elair, considerando ser portadora de 

Mal de Alzheimer, não se constituiria em prova hábil e determinante à 
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formação da convicção deste Juízo, além de se traduzir num sofrimento 

demasiado à mesma - já que com idade avançada e doente, ao impô-la que 

reviva os fatos, o que, aparentemente, nem mesmo se apresenta 

possível.Considerando, pois, que o Ministério Público não apresentou 

justificativa que convença este Juízo quanto a necessidade da inquirição 

da vítima, INDEFIRO o pedido ministerial de fl. 113.No mais, DÊ-SE VISTA 

dos autos ao Ministério Público para apresentação dos memoriais finais, 

no prazo legal.Após, INTIME-SE a assistente de acusação para seus 

memoriais e, na sequência, a Defesa.Ciência ao Ministério Público.Às 

providências com URGÊNCIA.

2ª Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra 

a Mulher

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 327264 Nr: 7005-47.2012.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER 

DE CUIABÁ-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER DE ARRUDA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO MEIRELLES 

COELHO, MARIA DA CONCEIÇÃO LEPORACE COELHO

 Vistos etc.

I. Considerando que a vitima Luzinete da Silva Lincon é testemunha em 

comum da defesa, bem como da acusação e, ainda, que o MP desistiu da 

oitiva da mesma, intime-se o advogado do acusado para que se manifeste.

II. Após, volvam-me conclusos.

III. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 327264 Nr: 7005-47.2012.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER 

DE CUIABÁ-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER DE ARRUDA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO MEIRELLES 

COELHO, MARIA DA CONCEIÇÃO LEPORACE COELHO

 Vistos etc.

Considerando a certidão do Sr. Meirinho, abra-se vista ao Ministério 

Público para localização da vítima.

Após volva-me concluso. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 118816 Nr: 7533-23.2008.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRIO ANTONIO MOYSES NADAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EMERSON LEANDRO DE 

CAMPOS - OAB/MT 6950

 Vistos etc.

I. Cumpra-se o item V da decisão de fl.162verso.

II. Intimem-se.

III. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 309499 Nr: 7010-06.2011.811.0042

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IND, LDSD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÉNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODILZON DAS NEVES GRAUZ, 

NPJ/UFMT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Abra-se vista ao Ministério Publico.

II. Após, concluso.

III. Intimem-se.

IV. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 339563 Nr: 21146-71.2012.811.0042

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HFADM, MLFADM, AADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OFDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Considerando a petição retro, abra-se vista ao Ministério Publico.

II. Após, concluso.

III. Intimem-se.

IV. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jeverson Luiz Quinteiro

 Cod. Proc.: 327264 Nr: 7005-47.2012.811.0042

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE DEFESA DA MULHER 

DE CUIABÁ-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER DE ARRUDA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO MEIRELLES 

COELHO, MARIA DA CONCEIÇÃO LEPORACE COELHO

 Certifico e dou fé que o incidente de medida protetiva ID.326869, 

requerida pela vítima foi deferida por este juízo; certifico ainda, que a 

medida protetiva em questão foi devidamente cumprida pelo oficial de 

justiça, sendo que o agressor FOI intimado no dia 06/06/2012, bem como 

que foram mantidas as medidas protetivas enquanto perdurar o processo 

criminal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 139139 Nr: 6447-80.2009.811.0042

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISAIAS ALVARENGA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LENINE JOSÉ DE FIGUEIREDO

 Posto isto, nos termos do art. 69, III do CPP, acolho o parecer ministerial e 

declaro esse juízo absolutamente incompetente para processar e julgar a 

presente ação e, por consequência, determino, após as baixas e 

anotações de estilo, seja os presentes autos redistribuído para a 14ª Vara 

Criminal desta Comarca.Saem os presentes intimados. Cumpra-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 158421 Nr: 5777-08.2010.811.0042

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRRM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DPSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAIMUNDO PACHECO SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUENDEL ROLIM WENDER

 intimação do patrono do Requerido para cumprir o determinado no item VI 

de fl.174.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tatiane Colombo

 Cod. Proc.: 158421 Nr: 5777-08.2010.811.0042

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: PRRM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DPSJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAIMUNDO PACHECO SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HUENDEL ROLIM WENDER

 Certifico que a decisão de fl. 288 foi publicada via DJE ao Patrono do 

credor em 13/6/2014, todavia o setor de juntada até a presente data não 

acusou manifestação do Credor.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jamilson Haddad Campos

 Cod. Proc.: 351422 Nr: 12713-44.2013.811.0042

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA DA SILVA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERSON LUIZ KLOSTER PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO VINICIUS LEVENTI DE 

MENDONÇA, RUBIA SIMONE LEVENTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legistação e provimentos vigentes, impulsiono o feito, com 

intimação da Patrona da Requerente para, no prazo legal, cumprir a 

determinação de fl.37 ds autos.

Varas Especializadas da Infância e Juventude

1ª Vara Especializada da Infância e Juventude

Edital

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º Cod.Proc.:84990 Nr:1154-27.2013.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: GUARDA ->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICO (MAIS AUTORES)

 PARTE RÉ: ROSANGELA BOM DESPACHO MENDES

 CITANDO(A): ROSANGELA BOM DESPACHO MENDES

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/04/2013

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentar resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

através da Defensoria Pública, vem á presença de Vossa Excelência 

requerer AÇÃO DE GUARDA, em favor da criança R. J. B. D. de S., em 

desfavor da genitora Sra. ROSANGELA BOM DESPACHO MENDES. 

DESPACHO: " CITE-SE a requerida, via edital, com prazo de 20 (vinte) dias 

(artigo 232, § 2º do cpc), para que no prazo de 10 (dez) dias ofereçam 

resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo 

desde logo o rol de testemunhas e documentos. Deverá constar no 

mandado a possibilidade de nomeação de defensor dativo, nos termos do 

art. 159, do ECA.

 Eu, Osvaldina Gomes do Carmo Rosa, Agente da Infância, digitei. Cuiabá - 

MT, 21 de agosto de 2014.

 Valcides Ferreira de Assis

 Gestor Judiciário.

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º Cod.Proc.: 88908 Nr: 1314-18.2014.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: GUARDA ->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO (MAIS AUTORES)

 PARTE RÉ: EDNEY DE MATOS

 CITANDO(A): EDNEY DE MATOS

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/04/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentar resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, através 

da 19ª Promotoria da Justiça, vem através do presente instrumento e ao 

final requerer a AÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO LIMINAR, em relação a 

criança T. H. V. M., em desfavor do genitor Sr. EDNEY DE MATOS. 

DESPACHO: " CITE-SE o genitor, via edital, com prazo de 20 (vinte) dias 

(artigo 232, § 2º do cpc), para que no prazo de 10 (dez) dias ofereçam 

resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo 

desde logo o rol de testemunhas e documentos. Deverá constar no 

mandado a possibilidade de nomeação de defensor dativo, nos termos do 

art. 159, do ECA.

 Eu, Osvaldina Gomes do Carmo Rosa, Agente da Infância, digitei. Cuiabá - 

MT, 21 de agosto de 2014.

 Valcides Ferreira de Assis

 Gestor Judiciário.

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º Cod.Proc.: 86021 Nr: 2300-06.2013.811.0063

 ESPÉCIE: AÇÃO: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO 

PODER FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO (MAIS 01 AUTOR)

 PARTE RÉ: MICHELE SANTOS SOUZA

 CITANDO(A): MICHELE SANTOS SOUZA

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/07/2013

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 

apresentar resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, através 

da 19ª Promotoria de Justiça, vem à presença de Vossa Excelência propor 

a presente AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C LIMINAR DE 

SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR C/C GUARDA, em desfavor da genitora 

a Srª. MICHELE SANTOS SOUZA, em favor da criança J. S. da S. 

DESPACHO: " CITE-SE a genitora, via edital, com prazo de 20 (vinte) dias 

(artigo 232, § 2º do cpc), para que no prazo de 10 (dez) dias ofereçam 

resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo 

desde logo o rol de testemunhas e documentos. Deverá constar no 

mandado a possibilidade de nomeação de defensor dativo, nos termos do 

art. 159, do ECA.

 Eu, Osvaldina Gomes do Carmo Rosa, Agente da Infância, digitei. Cuiabá - 

MT, 21 de agosto de 2014.

 Valcides Ferreira de Assis

 Gestor Judiciário.

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 84336 Nr: 445-89.2013.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, MSdMj, ARVdM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAPELEIRO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 84336 Nr: 445-89.2013.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, MSdMj, ARVdM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PATRICIA CAPELEIRO

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 
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concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Acy Robert Valadares de Moraes, o procedimento 

neurocirúrgico denomindado de embolização de malformação 

arterio-venosa cerebral;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Acy Robert Valadares de 

Moraes, o procedimento neurocirúrgico denomindado de embolização de 

malformação arterio-venosa cerebral, bem como outros procedimentos 

que se fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes 

da mesma causa de pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Expeça-se em favor do 

requerido o alvará judicial relativo ao saldo remanescente.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 87258 Nr: 3668-50.2013.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DPdEdMG, BAB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMERO SUASSUNA

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

f o r n e c e r ,  à  c r i a n ç a  I s a a c  B a t i s t a  S a n t o s ,  a 

microneurocirurgia;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso na obrigação 

de fornecer (já adimplida), à criança Isaac Batista Santos, a 

microneurocirurgia, bem como outros procedimentos que se fizerem 

necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes da mesma 

causa de pedir;3.3.submeter o presente feito ao reexame necessário, ex 

vi do art. 475, I, do CPC;Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 

141, § 2º, do ECA.Expeça-se em favor do requerido o alvará judicial 

relativo ao saldo remanescente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 83470 Nr: 3060-86.2012.811.0063

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DP, ABdSA, SCdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG, MdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE MARIA COSTA 

PEREIRA COUTINHO, lilian paula alves modesto da costa

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Anna Beatriz de Souza Alencar, o tratamento médico 

hospitalar em UTI pediátrica em caráter emergencial;3.2.condenar o Estado 

de Mato Grosso e o Município de Cuiabá na obrigação de fornecer (já 

adimplida), à criança Anna Beatriz de Souza Alencar, o tratamento médico 

hospitalar em UTI pediátrica em caráter emergencial;3.3.condenar o 

Município de Cuiabá, fundado no art. 20, § 4º, do CPC, a pagar à 

Defensoria Pública Estadual o valor de R$2.000,00 (dois mil reais), 

referente a 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários 

advocatícios; 3.4.submeter o presente feito ao reexame necessário, ex vi 

do art. 475, I, do CPC;Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, 

§ 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44536 Nr: 1560-19.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, DOP, EVdMN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 44536 Nr: 1560-19.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, DOP, EVdMN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogerio Bravin de Souza - 

Promotor de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Elias Vieira de Matos Neto, o complemento alimentar e 

as fraldas descartáveis;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Elias Vieira de Matos Neto, 

o complemento alimentar e as fraldas descartáveis, bem como outros 

produtos ou procedimentos médicos que se fizerem necessários ao 

restabelecimento da saúde e decorrentes da mesma causa de 

pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao reexame necessário, ex 

vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas processuais, ex vi do 

art. 141, § 2º, do ECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 43445 Nr: 469-88.2011.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, MRdCS, CCdL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Christyan Carvalho de Lima, o tratamento médico na 

modalidade Home Care;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso na 

obrigação de fornecer (em adimplemento), à criança Christyan Carvalho 

de Lima, o tratamento médico na modalidade Home Care, bem como outros 

procedimentos que se fizerem necessários ao restabelecimento da saúde 

e decorrentes da mesma causa de pedir;3.3.submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, I, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Expeça-se em favor do 

requerido o alvará judicial relativo ao saldo remanescente.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 40810 Nr: 969-91.2010.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, SCTdO, RTN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMES JÚLIO TOMAZ

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Ramon Torreyra Neto, o tratamento médico, por meio 

do fornecimento do medicamento Ritalina 10mg;3.2.condenar o Estado de 

Mato Grosso na obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Ramon 

Torreyra Neto, o tratamento médico, por meio do fornecimento do 

medicamento Ritalina 10mg, bem como outros produtos e procedimentos 

que se fizerem necessários ao restabelecimento da saúde e decorrentes 

da mesma causa de pedir;3.3.deixar de submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, § 2º, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Expeça-se alvará em favor do 

requerido, tendo em vista a devolução do valor bloqueado.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 42884 Nr: 3040-66.2010.811.0063
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 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, NSOJ, MOJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renata Maciel Cuiabano

 Isto posto, julgo procedentes os pedidos, e extingo o presente feito na 

forma do art. 269, I, do CPC, para:3.1.confirmar a antecipação de tutela 

concedida em desfavor do requerido, versando sobre a obrigação de 

fornecer, à criança Miguel Oliveira Jorte, o tratamento médico na 

modalidade Home Care;3.2.condenar o Estado de Mato Grosso na 

obrigação de fornecer (já adimplida), à criança Miguel Oliveira Jorte, o 

tratamento médico na modalidade Home Care, bem como outros 

procedimentos que se fizeram necessários ao restabelecimento da saúde 

e decorrentes da mesma causa de pedir;3.3.submeter o presente feito ao 

reexame necessário, ex vi do art. 475, I, do CPC;Feito isento de custas 

processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.Expeçam-se os alvarás para 

a devolução do saldo residual bloqueado ao requerido.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 38266 Nr: 1557-35.2009.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, HFO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wylerson Verano de Aquino 

Sousa

 2.FundamentaçãoO presente feito deve ser extinto sem a análise do 

mérito, porquanto o infante (substituído processual) faleceu (certidão de 

óbito à fl. 336 – autos nº 41974), e o referido fato implica, de forma 

superveniente, na perda do interesse processual, conforme se extrai do 

CPC (art. 267, VI).3.Dispositivo Isto posto, extingo o feito na forma do art. 

267, VI, do CPC.Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, 

do ECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 41974 Nr: 2132-09.2010.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPdEdMG, HFO, MXdLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCIA ANNE KELLY 

RODRIGUES DO AMARAL

 .2.FundamentaçãoO presente feito deve ser extinto sem a análise do 

mérito, porquanto o infante (substituído processual) faleceu (certidão de 

óbito à fl. 336), e o referido fato implica, de forma superveniente, na perda 

do interesse processual, conforme se extrai do CPC (art. 267, 

VI).3.Dispositivo Isto posto, extingo o feito na forma do art. 267, VI, do 

CPC.Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do 

ECA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleide Bispo Santos

 Cod. Proc.: 87818 Nr: 126-87.2014.811.0063

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DPdEdMG, BCSGP, NASSGP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMG, MDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helleny Araujo dos Santos - 

Defensora Publica, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO VIRGILIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO, RUBI FACHIN

 Vistos etc...

Sentença

1. Relatório

Cuida-se de Ação de Obrigação de Fazer, proposta por N. de A. S. S. G. 

P., representada por seu genitor, em desfavor do Estado de Mato Grosso 

e do Município de Cuiabá, objetivando compeli-los a fornecerem-lhe 

tratamento de saúde em UTI pediátrica.

Aduziu-se que a criança é era portadora de lesão isquêmita cerebral, e 

necessitava de se submeter a tratamento cirúrgico, cujo custeio não pode 

ser arcado pelos pais.

Asseverou-se que foi tentada a via administrativa, porém sem êxito.

Assim, postulou-se, em sede liminar, seja determinado aos requeridos a 

oferta do tratamento ou o respectivo custeio, sob pena do bloqueio de 

verbas públicas, e, no mérito, a confirmação do provimento antecipatório.

A Inicial foi recebida, e a liminar deferida (fls. 29/31), cujo cumprimento se 

deu por meio de bloqueio de verba pública na conta bancária do requerido 

(bloqueio relacionado no extrato em anexo; notas fiscais às fls. 67, 78 e 

81).

Os requeridos foram citados, mas apenas o Município de Cuibá se 

manifestou, quando alegou a perda do objeto processual (fl. 47).

A Defensoria Pública e o Ministério Público pugnaram pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 82/83 e 85/86).

É o relato do necessário.

2. Fundamentação

O presente feito deve ser extinto sem a análise do mérito, porquanto o 

infante faleceu (conforme informado pela Defensoria Pública – fls. 82/83), 

e o referido fato implica, de forma superveniente, na perda do interesse 

processual, conforme se extrai do CPC (art. 267, VI).

3. Dispositivo

 Isto posto, extingo o feito na forma do art. 267, VI, do CPC.

Feito isento de custas processuais, ex vi do art. 141, § 2º, do ECA.

Expeça-se em favor do requerido o alvará judicial relativo ao saldo 

remanescente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Juizado da Infância e Juventude

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

 PRAZO: 10 (Dez) DIAS

 AUTOS N.º 1201-40.2009.811.0063

 ESPÉCIE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE:

 PARTE REQUERIDA: Vicente Aquino Neves da Cruz

 INTIMANDO(A, S): : Vicente Aquino Neves da Cruz

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/05/2009

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita. DECISÃO: "I – Defiro o pedido Ministerial de fls. 38 e com 

fulcro no artigo 23, § 1º do CPC, cite-se o requerido para responder aos 

termos da ação. II – Afixe-se o edital no local de costume, e, após 

certifique-se (artigo 232, II, CPC). III - Deixo de nomear curador especial 

para ciência ou mesmo recorrer da decisão, por não vislumbrar nenhuma 

das hipóteses do art. 9º do CPC, e por tratar-se de direito disponível. IV - 

Decorrido o prazo, certifique se houve contestação, e, após diga o 

Ministério Público. V – As providências. Eu, Luzia Gomes Carmo Ojeda, 

Técnico(a) Judiciário(a), digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2014.

 Ednil Alencastro de Sá

 Gestora Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

 PRAZO: 10 (Dez) DIAS

 AUTOS N.º 2393-42.2008.811.0063

 ESPÉCIE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE:

 PARTE REQUERIDA: Vicente Aquino Neves da Cruz

 INTIMANDO(A, S): : Vicente Aquino Neves da Cruz

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/05/2009

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita. DECISÃO: "I – Defiro o pedido Ministerial de fls. 51, e com 

fulcro no artigo 23, § 1º do CPC, intime-se o requerido por edital para tomar 
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conhecimento da sentença de fls. 16/18, bem como para que na forma do 

artigo 652 do CPC, pague o valor executado em 3(três) dias, sob pena de 

serem imediatamente penhorados tantos bens quantos bastem para 

garantir o juízo da execução. Ressalte-se ao devedor, que poderá 

depositar em juízo 30% da execução (valor principal) e o valor 

remanescente, dividir em até 6(seis) vezes, acrescidos de correção 

monetária (INPC) e juros de 1% ao mês (artigo 745-A do CPC). 3. 

Dispositivo. Em razão do exposto, julgo extinto o presente procedimento, 

na forma do art. 269, I, do CPC para: 1) Reconhecer a validade do Auto de 

Infração lavrado em desfavor de Vicente Aquino Neves da Cruz; 2) 

Aplicar ao Requerido a pena de multa de 06 (seis) salários mínimos 

vigentes à época da autuação, exigível a partir do trânsito em julgado da 

sentença, em razão da violação das normas dos arts. 30 e 32, todos da 

Portaria nº 011/2007/COORD/JIA, e do art. 258 do ECA; 3) Aplicar sobre o 

valor da multa correção monetária a partir do trânsito em julgado da 

sentença, sem prejuízo da incidência dos juros de mora devidos em 

cobrança de dívidas contra a Fazenda Pública; A multa deverá ser 

depositada em favor do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, em 

até 30 dias após o trânsito em julgado da presente decisão, 

comprovando-se o cumprimento da obrigação em até 05 dias do depósito, 

observando-se os seguintes dados bancários: Banco do Brasil; conta 

corrente nº 60.666-9; agência 3834; Certifique-se o trânsito em julgado; 

Feito isento de custas, tal como disposto no artigo 141, § 2º, do ECA; 

Cumpra-se. Eu, Luzia Gomes Carmo Ojeda, Técnico(a) Judiciário(a), digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2014.

 Ednil Alencastro de Sá

 Gestora Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

 PRAZO: 10 (Dez) DIAS

 AUTOS N.º 2280-88.2008.811.0063

 ESPÉCIE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE:

 PARTE REQUERIDA: Vicente Aquino Neves da Cruz

 INTIMANDO(A, S): : Vicente Aquino Neves da Cruz

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/08/2008

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita. DECISÃO: "I – Defiro o pedido Ministerial de fls. 41 e com 

fulcro no artigo 23, § 1º do CPC, cite-se o requerido para responder aos 

termos da ação. II – Afixe-se o edital no local de costume, e, após 

certifique-se (artigo 232, II, CPC). III - Deixo de nomear curador especial 

para ciência ou mesmo recorrer da decisão, por não vislumbrar nenhuma 

das hipóteses do art. 9º do CPC, e por tratar-se de direito disponível. IV - 

Decorrido o prazo, certifique se houve contestação, e, após diga o 

Ministério Público. V – As providências. Eu, Luzia Gomes Carmo Ojeda, 

Técnico(a) Judiciário(a), digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2014.

 Ednil Alencastro de Sá

 Gestora Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

 PRAZO: 10 (Dez) DIAS

 AUTOS N.º 1320-35.2008.811.0063

 ESPÉCIE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE:

 PARTE REQUERIDA: Vicente Aquino Neves da Cruz

 INTIMANDO(A, S): : Vicente Aquino Neves da Cruz

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/05/2008

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita. DECISÃO: "I – Defiro o pedido Ministerial de fls. 48 e com 

fulcro no artigo 23, § 1º do CPC, cite-se o requerido para responder aos 

termos da ação. II – Afixe-se o edital no local de costume, e, após 

certifique-se (artigo 232, II, CPC). III - Deixo de nomear curador especial 

para ciência ou mesmo recorrer da decisão, por não vislumbrar nenhuma 

das hipóteses do art. 9º do CPC, e por tratar-se de direito disponível. IV - 

Decorrido o prazo, certifique se houve contestação, e, após diga o 

Ministério Público. V – As providências. Eu, Luzia Gomes Carmo Ojeda, 

Técnico(a) Judiciário(a), digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2014.

 Ednil Alencastro de Sá

 Gestora Administrativa

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

 PRAZO: 10 (Dez) DIAS

 AUTOS N.º 2239-19.2011.811.0063

 ESPÉCIE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE:

 PARTE REQUERIDA: Maria Ercilia Paes de Barros

 INTIMANDO(A, S): : Maria Ercilia Paes de Barros

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/10/2011

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita. DECISÃO: "I – Diante do teor da certidão de fls.29, com 

fulcro no artigo 23, § 1º do CPC, intime-se o requerido por edital para tomar 

conhecimento da sentença de fls. 16/18, bem como para que na forma do 

artigo 652 do CPC, pague o valor executado em 3(três) dias, sob pena de 

serem imediatamente penhorados tantos bens quantos bastem para 

garantir o juízo da execução. Ressalte-se ao devedor, que poderá 

depositar em juízo 30% da execução (valor principal) e o valor 

remanescente, dividir em até 6(seis) vezes, acrescidos de correção 

monetária (INPC) e juros de 1% ao mês (artigo 745-A do CPC). 4. 

Dispositivo. Em razão do exposto, 1) Julgo procedente o procedimento de 

apuração de infração administrativa, com fulcro nos artigos 7º, 8º, 13º da 

Portaria n.º 011/2007/COORD/JIA e no artigo 80, e art. 258 Todos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 2) Assim com fulcro nos 

artigos 249 e 257 do ECA aplico a pena de multa de 03 (três) salários 

mínimos, cuja vigência será a partir da sentença transitada em julgado, a 

Sra. MARIA ERCILIA SCHECOLA PAES DE BARROS, pela prática da 

infração tipificada nos artigos acima citados; havendo inclusive 

entendimento jurisprudencial quanto a fixação em salário-mínimo e não em 

valor de referência. (TJSP – C. Esp. – Ap. 18.055-0 – Rel. Lair Loureiro – j. 

16-6-94), e, Ap. 15.874-0, Rel. César de Moraes. 3) A multa deverá ser 

depositada a favor do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente na 

conta n.º 60.666-9, agência 3834-2 – Banco do Brasil, no prazo de até 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (ECA, art. 214, § 1º), 

fazendo tal comprovação nos autos, no prazo de até 05 (cinco) dias após 

o depósito, sob as penas da lei; 4) Declaro extinto o processo com fulcro 

no artigo 269, I do CPC; 5) Certifique-se o trânsito em julgado; 6)) Isento de 

custas pelo artigo 141 § 2º do ECA; 7) Intimem-se as partes; 8) 

Cumpra-se.. Eu, Luzia Gomes Carmo Ojeda, Técnico(a) Judiciário(a), 

digitei.

 Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2014.

 Ednil Alencastro de Sá

 Gestora Administrativa

Juizados Especiais Cíveis

Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patricia Ceni dos Santos

 Cod. Proc.: 36086 Nr: 4976-10.2007.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Condomínio Edificio Emília

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILZA RIBEIRO DE ARAUJO, PAULO ALVES 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marilton Procópio Casal Batista

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jackson Mário de Souza, 

Nelson José Gasparelo

 Procedo a intimação da parte requerente, para manfestar sobre o 

desarquivamento dos presentes autos, sob pena de retorno ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Patricia Ceni dos Santos

 Cod. Proc.: 54912 Nr: 4906-56.2008.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rodrigo da Costa Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo de Melo Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Procedo a intimação da parte requerente para manifestar sobre o 

desarquivamento dos presentes autos, no prazo de cinco dias, sob pena 

de retorno ao arquivo.

Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 52843 Nr: 2845-28.2008.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Batista Albino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELUIDIL ELUINDA DE ALMEIDA FONTES, 

INDIANA SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jean Luís Teixeira, EDUARDO 

ZIMIANI CIPRIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Frederico Kunze 

Pinto

 AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08/09/2014 ÀS 

14H00

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Agamenon Alcântara Moreno Júnior

 Cod. Proc.: 38678 Nr: 7571-79.2007.811.0071

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIEKO KOBAYASHI AMARAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CASA DOS FREIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FELICIO GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: clariana zacarkim barão

 Procedo a intimação da parte reclamante para se manifestar sobre o AR 

juntado a fls. 131vº, no prazo de 05 (cinco) dias.

Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 4183 Nr: 516-80.2003.811.0083

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO RODRIGUES ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A AGÊNCIA 3499-1

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO RODRIGUES ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALBINO RAMOS, PATRICIA 

ALINE RAMOS, ROMEU DE AQUINO NUNES

 Autos nº: 1.941/03

Código: 4183

Visto.

I- Segue alvará dos honorários periciais.

II- Sobre o laudo e manifestação do Devedor, diga o Reclamado em 5 dias.

III- Após, conclusos para decisão.

Cuiabá, 20 de agosto de 2014

Walter Pereira de Nascimento

Juiz de Direito

Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 8152 Nr: 712-25.1999.811.0072

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILZA SOARES DE MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KELVIS MARLLON SOARES DE 

OLIVEIRA, LAUDELINO RIBEIRO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Considerando as respostas dos ofícios encaminhados por este Juízo à 

Caixa Econômica Federal, fls. 20,21/22, ao Banco Industrial e Comercial, 

fls. 34, 35 e 43 e ao Banco Bradesco S/A, fls. 49, 50 e 52/53, determino a 

expedição de ofício à Conta Única de Depósito Judiciais do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, solicitando informações quanto à 

valores disponíveis nos presentes autos, encaminhando junto ao Ofício 

cópia integral do processo.

Cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valdeci Moraes Siqueira

 Cod. Proc.: 3928 Nr: 44-78.2004.811.0072

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adazeli Pereira Flores

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alberto Cunha Dourado Neto, Alberto Cunha 

Dourado, Erelandi Carvalho da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João dos Santos Mendonça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILENO REZENDE TAVARES

 "Intimação parte autora - (...)Decorrido o prazo, não havendo 

manifestação da parte executada, intime-se a parte exequente para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifeste quanto aos valores bloqueados às 

fls. 127/128, devendo requerer o que entender de direito, bem como para 

que, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora da parte 

executada, sob pena de extinção, expedição de certidão de dívida e 

consequente arquivamento do feito. Intime-se. Cumpra-se."

Quinto Juizado Especial Cível de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lamisse Roder Feguri A. Corrêa

 Cod. Proc.: 14859 Nr: 436-67.2007.811.0054

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Batista de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sebastião Carlos Araújo Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego José da Silva, Ricardo 

Augusto Régis de Oliveira

 Processo 889/2007

Cód. 14859

D E S P A C H O

Vistos em correição.

 Libere-se o valor remanescente a parte reclamada, conforme despacho 

de fls. 185.

Após, arquive-se os autos com as cautelas legais.

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014.

 Juiz Adauto dos Santos Reis

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Adauto dos Santos Reis

 Cod. Proc.: 16343 Nr: 1642-19.2007.811.0054

 AÇÃO: Recurso Inominado->Recursos->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Carolina Bana de Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Oliveira Machado, 

Renata Martins Mendes de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MONALIZA MARTINS RACHIK, 

Marcelo Augusto Borges

 Procedo a intimação do banco sucumbente a efetuar o depósito dos 

valores alcaçandos no prazo de 05 (cinco)sob pena de penhora on-line.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Lamisse Roder Feguri A. Corrêa

 Cod. Proc.: 16171 Nr: 1416-14.2007.811.0054

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Carlos de Quadros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osvalmir Pinto Mendes, Silvana Souza Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valtenir Queiroz dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rafael Krueger

 Procedo a intimação da parte Requerente para que se manifeste nos 

autos, no prazo legal, quanto a certidão do Senhor Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Lamisse Roder Feguri A. Corrêa

 Cod. Proc.: 14670 Nr: 394-18.2007.811.0054

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Condomínio Edificio Cuiabá Work Center

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delith da Costa Pereira Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Denise Maria Xavier Bispo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edgar do Espírito Santo de 

Oliveira, VITORINO PEREIRA DA COSTA

 Intimo vossa senhoria a efetuar o pagamento da condenação em 15 dias 

sob pena de incidir multa do art. 475 - j do CPC.

JUVAM - Juizado Especial Volante Ambiental de Cuiabá

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 10078 Nr: 1327-33.2009.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras 

Ltda., Ricardo Slaviero, João Barbosa de Melo Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Neizi de Oliveira Bispo, 

Walmor Adão Schmitt Neto

 ( )..., diante da ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva, 

com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI (redação 

anterior à Lei n. 12.234/2010), 110, §1º e 114, inciso I, todos do Código 

Penal.Transitada em julgado, proceda-se o arquivamento do feito com as 

baixas necessárias.Sem custas.P.R.I.C.Cuiabá, 20 de agosto de 2014...( )

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 20362 Nr: 212-06.2011.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madeireira Zanelatto Ltda. ME, João Carlos 

Zanelatto, Aline Michele Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniel Winter, Eduardo 

Antunes Segato

 VISTOS. Dou por prejudicado o presente ato ante a ausência dos 

acusados. Juntem-se as cartas precatórias expedidas para a citação e 

intimação dos réus e, após, façam os autos com vista ao Ministério Público 

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Os presentes saem 

intimados neste ato. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 22405 Nr: 1243-27.2012.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Madeireira São Jorge Ltda. ME, Adair Jorge 

Mombach

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Silvia Helena Schimidt

 Vistos. Quanto à resposta à acusação encartada às fls. 120/128, 

entendo que os argumentos apresentados não são suficientes para a 

rejeição da denúncia ou, ainda, para a absolvição sumária dos acusados. 

Nestes termos, RECEBO a denúncia em relação aos denunciados, eis que 

preenche os requisitos legais e mostra-se apta, permitindo o seu 

processamento. Por consequência, converto os autos em ação penal, 

devendo a secretaria providenciar os registros necessários. Por outro 

lado, considerando a justificativa apresentada às fls. 155/158, defiro o 

pedido da defesa e redesigno a audiência de instrução para o dia 15 DE 

OUTUBRO DE 2014, às 14h30. Expeça-se carta precatória para a 

intimação dos réus. Os presentes saem intimados neste ato. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 21586 Nr: 56-81.2012.811.0082

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nagazaki Comércio de Madeiras Ltda ME, 

Marcos Antônio Elzer, Celso Quintino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniel Winter

 VISTOS. Os acusados não compareceram, contudo a defesa presente 

manifestou o interesse dos autores do fato pela proposta de transação 

penal. Após analisar os autos a Dr.ª Promotora de Justiça ofereceu a 

proposta de transação penal, conforme consignado acima. A defesa 

requereu prazo para juntar a manifestação dos autores do fato sobre a 

proposta declinada em audiência. Defiro o pedido da defesa e concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, para que junte a manifestação expressa quanto à 

proposta ministerial. No mesmo prazo, caso não haja aceitação, deverá 

informar nos autos e apresentar defesa, bem como substabelecimento. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos 

conclusos para homologação da transação penal ou decisão quanto ao 

recebimento ou não da denúncia. Os presentes saem intimados neste ato. 

Cumpra-se.

Comarca de Rondonópolis

Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 93982 Nr: 5586-66.1999.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO, PAULO SERGIO CIRILO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVONE HULLER HISTER, VALTECI GERALDO 

DA SILVA, UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO, 

PAULO SÉRGIO CIRILO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO SÉRGIO CIRILO, 

GERALDO A DE VITTO JR

 Do advogado da parte requerida para, no prazo de (05) cinco dias, 

manifestar sobre a certidão cálculo de atualização de fls.482/483.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 702949 Nr: 10927-53.2011.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSWALDO LIMA CRUZ
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a Advogado/a da parte Autora efetuar o depósito da diligência do 

Oficial de Justiça no valor de R$ 35.00 reais , na Conta Diretora n. 

43.746-8, agência 0551-7 , Banco do Brasil S/A, encaminhando-se o 

comprovante no original e, em (02) vias, uma para os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 452262 Nr: 7441-60.2011.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI CREDITO FINANCEIRA E INVESTIMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENIRO JUSTINO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE VAZQUEZ PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a advogado/a da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar 

sobre a Certidão de decurso de prazo da suspensão do feito, requerendo 

o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 740946 Nr: 2622-75.2014.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEADING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HENRIQUE LEANDRO CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a advogado/a da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar 

sobre a Certidão de decurso de prazo,requerendo o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 713017 Nr: 8114-19.2012.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MERCEDES - BENZ LEASING DO BRASIL 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RASIA & RASIA LTDA, ELTON RASIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a Advogado/a da parte Autora efetuar o depósito da diligência do 

Oficial de Justiça no valor de R$ 31.00 reais , na Conta Diretora n. 

43.746-8, agência 0551-7 , Banco do Brasil S/A, encaminhando-se o 

comprovante no original e, em (02) vias, uma para os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 714603 Nr: 9827-29.2012.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CÉLIA DE MELO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIARIA CONTINENTAL LTDA, JONAS 

SOARES DA COSTA, GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON PABLO F. DE 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VANDERLEI CHILANTE

 Do advogado da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação de fls. 71/89.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 410730 Nr: 6777-34.2008.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PEREIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMOBILIARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Do advogado da parte autora para, no prazo de (5) cinco dias, manifestar 

sobre o Ofício da Receita Federal de fls. 87.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 716845 Nr: 12252-29.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO SANTIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT - CENTRAIS ELETRICAS 

MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÁLVARO LUIS PEDROSO 

MARQUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Do Advogado da parte requerida para em cinco (5) dias efetuar o 

pagamento das custas processuais, sendo R$ 555,45 ao FUNAJURIS e, 

R$ 54,90 ao Distribuidor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 719349 Nr: 383-35.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE RIBEIRO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISMAEL MUHAMAD ABDEL 

JALIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIZETE APARECIDA 

OLIVEIRA SCATIGNA, PEDRO ALEIXO BARBOSA DE ALMEIDA JR.

 Do advogado do requerido para, no prazo de (5) cinco dias, efetuar o 

pagamento das custas processuais nos valores de: R$ 606,65(sisssentos 

e seis reais) Funajuris e R$ 54,90 (cinqüenta e quatro reais e noventa 

centavos) ao Distribuidor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 441145 Nr: 9814-98.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIAN PELEGRINI MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENJAMIM CRISTOBAL MARDINE ACUNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação de fls. 120/154.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 722921 Nr: 3929-98.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENEDINA SAMPAIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KLEBSON DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Do advogado do requerido para, no prazo de (5) cinco dias, efetuar o 

pagamento das custas processuais nos valores de: R$ 445,45 

(quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) ao 

Funajuris e R$ 54,90 (cinqüenta e quatro reais e noventa centavos) ao 
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Distribuidor.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 269617 Nr: 2944-86.2000.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: G. D. COMÉRCIO DE BORRACHAS E DERIVADOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENOR PINHEIRO COUTINHO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIRLEIA STROBEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a Advogado/a da parte Autora efetuar o depósito da diligência do 

Oficial de Justiça no valor de R$ 20.00 reais , na Conta Diretora n. 

43.746-8, agência 0551-7 , Banco do Brasil S/A, encaminhando-se o 

comprovante no original e, em (02) vias, uma para os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 41267 Nr: 1202-65.1996.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO LUIZ PASA, MARIA GORETTI PASA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS NATAL GIARETTA, 

GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a advogado/a da parte autora para, no prazo de cinco dias, requere o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 415023 Nr: 10666-93.2008.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PIZZATTO MATERIAIS ELETRICOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO KOSSMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS GATTASS PESSOA 

JUNIOR, DIEGO OSMAR PIZZATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a advogado/a da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar 

sobre a Certidão de decurso de prazo da suspensão do feito, requerendo 

o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 421142 Nr: 3415-87.2009.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): POSTO GUIMARAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SEBASTIAO GERALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 Do/a advogado/a do Autor para efetuar o depósito da diligência de R$ 

27.00, na Conta Diretora n. 43.746-8, agência 0551-7 , Banco do Brasil 

S/A, encaminhando-se o comprovante no original e, em duas (02) via, para 

os autos, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 33740 Nr: 8426-88.1995.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO FLAVIO GOELLNER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIOGO MARTINS GONCALVES, VALDIR 

ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IVALDIR PAULO MUHL

 Do advogado da parte autora para, no prazo de (5) cinco dias, requerer o 

que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 416213 Nr: 11877-67.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINO MARIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAMES LEONARDO PARENTE DE 

AVILA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do/a advogado/a da parte autora para, no prazo de (5) cinco dias, 

instruir, preparar e retirar a Carta Precatória.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Rhamice Ibrahim A. A. Abdallah

 Cod. Proc.: 745326 Nr: 5171-58.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CEZAR LUIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO ROMANO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Do advogado da parte autora para, no prazo legal, impugnar a 

contestação de fls. 59/92.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 712927 Nr: 8016-34.2012.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HIDRAFIL FERRAGENS E PEÇAS LTDA, MARCIA 

FERREIRA DA SILVA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO FREITAS BARBOSA, 

EWERTON ARAUJO DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS, MARCOS DANIEL FERREIRA CAVALCANTE, EVANDRO 

CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 Autos n.º 712927 – Embargos à Execução Vistos etc.Tendo em vista que 

a embargante é pessoa jurídica de direito privado que não demonstrou nos 

autos sua situação de vulnerabilidade financeira, entendo incabível a 

concessão da AJG por ela postulada, razão pela qual, com espeque no 

artigo 5º, da Lei 1.060/50, indefiro tal benefício determinando que seja 

intimada para, no prazo de 30 dias, proceder ao recolhimento das custas 

processuais devidas em relação à ação por ela apresentada, sob pena 

extinção de tal relação processual, sem resolução do mérito.Corroborando 

o entendimento profligado neste comando judicial trago a colação o 

seguinte julgado:Tribunal de Just iça de Minas Gerais 

(...)Intime-se.Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 20 de 

agosto de 2014.JORGE IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 51593 Nr: 13662-50.1997.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HIDRAFIL FERRAGENS E PEÇAS LTDA, 

MARCIA FERREIRA DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS, MARCOS DANIEL FERREIRA CAVALCANTE, EVANDRO 

CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 51593 –Execução

 Vistos etc.

 Intime-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 752074 Nr: 8802-10.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDO ROQUE GUARESCHI, SERGIO HENRIQUE 

GUARESCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO POTIGUARA VIEIRA OSÓRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO ROQUE GUARESCHI, 

SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 752074 – Execução.

 Vistos etc.

Cite-se o executado, na forma requerida na inicial para, no prazo de 03 

(três) dias, pagar o débito, sob pena de serem penhorados tantos bens 

quantos bastem para a quitação da dívida.

Por ocasião da constrição patrimonial referenciada deverá o Sr. Meirinho 

proceder também à avaliação dos bens penhorados, lavrando-se o 

respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o 

executado, consoante o disposto no artigo 652, §1º, do CPC e para os fins 

do artigo 738, do mesmo diploma legal.

Após, intime-se o credor da aludida penhora.

Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não oferecimento de 

embargos, fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez pontos 

percentuais) sobre o valor do débito.

Defiro ainda os benefícios do artigo 172, §§ 1° e 2°, do Código de 

Processo Civil.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 750666 Nr: 8105-86.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TATSUO HATORI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAMIR SAFFE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ananda Priscila Moral Alves 

Cabral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 750666 – Ordinária

Vistos etc.

 Recebo a emenda a inicial de fls. 18/19, devendo proceder às devidas 

retificações no sistema Apolo e na capa do processo.

No mais, cumpra-se o comando judicial de fl. 17.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 727186 Nr: 8070-63.2013.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE JOÃO RODRIGUES DA SILVA, ESPÓLIO DE 

NEUFRIZA TRAJANO DA SILVA, JOZEVAN DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEIR ALEXSANDER FRODER, NILVE FRODER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA CABETTE DE 

ANDRADE

 Intimação dos procuradores das partes para impugnarem a Contestação 

da Denunciada à Lide de folhas nº 60/84.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 743918 Nr: 4328-93.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR MARTIGNAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BADI FARAH, NADIR AMARAL FARAH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Josinei Cristina Sousa Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 743918 – OrdináriaVistos etc.Compulsando os autos, entendo 

necessária a correção do valor atribuído à causa, o que, a meu ver, pode 

ser determinado ex officio, quando inobservado pela parte a correlação 

entre o valor indicado para causa e o proveito econômico perseguido, 

como ocorrera na espécie, pois o requerente apontou valor da causa 

inferior (R$ 50.000,00 – fls. 2.507/2.508), ao da envergadura econômica 

da pretensão veiculada na peça de ingresso. Deste modo, no presente 

caso, entendo que o valor mais correto a ser atribuído à causa, é o da 

avença litigiosa cumulado com o pleito indenizatório por ele formulado, 

dada a modicidade do requerente em estipulá-lo, em flagrante discrepância 

com o estabelecido no artigo 259, incisos II e V, do CPC, assim tenho 

comigo que se tem em pauta nesta demanda controvérsia contratual, com 

pedido reparatório (itens “c” e “d”, de fls. 34/35), com proveito econômico 

superior aquele defendido para fins de apuração e recolhimento de custas 

judiciais, consoante apontam as peças processuais de fls. 42/50 e a 

exordial. Corroborando o entendimento profligado nesta decisão trago a 

colação os seguintes julgados:(...)Nestes termos, corrijo o valor atribuído à 

causa que passa a ser R$ 1.368.266,66, correspondente a soma das 

envergaduras econômicas do contrato litigioso e da indenização sobre 1/3 

do valor do imóvel descrito no referido contrato.Procedam-se as 

retificações pertinentes e a intimação do requerente para recolhimento da 

diferença das custas, no prazo de 15 dias.Intime-se.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.JORGE 

IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 731274 Nr: 11714-14.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BELLUNO LOGÍSTICA E TRANSPORTES, PAULO CESAR 

ROSSATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BERGAMASCHI E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSYANE GONÇALVES DO 

PRADO GENARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAJÚNIOR LIMA MARANHÃO

 Autos n.º 731274 – OrdináriaVistos etc.Compulsando os autos verifico 

que assiste razão à requerida, posto que o envio de carta de citação para 

endereço diverso de sua sede ou de filiais constitui causa de nulidade, o 

que restou comprovado nos documentos de fls. 65/73 e tem sido 

recomendado pelo jurisprudência nestes casos, senão vejamos:(...)Assim, 

tendo em conta o cenário processual enfocado e visando evitar 

controvérsia secundária a respeito da validade processual, escudada na 

alegação de cerceamento de defesa e de violação do devido processo 

legal, com espeque no artigo 247, do CPC, declaro a nulidade da citação 

realizada e determino a renovação de tal ato de comunicação processual, 

mediante observância do disposto no artigo 214, §2º, do CPC.Sem prejuízo 

da providência supra, intime-se a requerida para regularizar sua 

representação processual, no prazo de 15 dias.Intime-se.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.JORGE 

IAFELICE DOS SANTOSJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 427506 Nr: 9692-22.2009.811.0003

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEURA MARCIA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCÍLIA GOMES, 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANE ELENSILZIE DE 
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OLIVEIRA SABOIA

 Autos n.º 427506 - Depósito

Vistos etc.

 Sobre a peça processual de fl. 77, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 382357 Nr: 10549-73.2006.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WELLINGTON JOAO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): URQUIZA RODRIGUES PANIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wellington João Silva Junior, 

GISLAINE DOS SANTOS PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RIAD MAGID DANIF, CICERO 

ASSIS ANCHIETA

 Autos n.º 382357 – Execução

 Vistos etc.

Intimem-se os subscritores da peça processual de fl. 191 para que, no 

prazo de 15 dias, tragam aos autos o instrumento de mandato que lhes 

autoriza a representar a executada na espécie.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 440083 Nr: 8750-53.2010.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR GONCALVES DE CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER MAX TAVARES DOS 

SANTOS SILVA, MARIA FERNANDA DE SOUZA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Autos n.º 440083 – Ordinária

Vistos etc.

Ante o contido na peça processual de fl. 170, defiro o requerimento de fl. 

172 e determino o levantamento da importância depositada na espécie, 

mediante as cautelas de estilo.

Ao depois, em face do adimplemento da obrigação, cujo cumprimento foi 

requestado neste feito, determino seu arquivamento, mediante as cautelas 

de estilo.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 384450 Nr: 12581-51.2006.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIMAR ALVES DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES DO OESTE LTDA, 

TRANSPORTES PANORAMA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THÂMIS VIZZOTTO, GERALDO 

A. DE VITTO JR., JOEL BECKER, GERALDO A. DE VITTO JR.

 Autos n.º 384450 – Execução

Vistos etc.

 Ante o teor das peças processuais de fls. 224, 232/235 e 237/238, bem 

como, em atendimento ao requerimento de fls. 240/241, determino sejam 

requisitadas informações ao Banco do Brasil, acerca da existência de 

numerário bloqueado/penhorado da executada perante tal instituição 

financeira, em cumprimento de ordem judicial relativa a este processo, 

devendo ser consignado o prazo de 05 dias para resposta.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 341977 Nr: 10094-79.2004.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FÁBIO DOMINGUES BUENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEFERSON DE ARAUJO SANCHES, MARINA 

SUELI MARTELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO FROTA 

CERVELLI, ANTONIO FRANGE JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO MOREIRA DE 

SOUZA

 Autos n.º 341977– Ordinária

 Vistos etc.

Sobre o petitório de fls. 207, manifeste-se o requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Intime-se.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 701141 Nr: 9119-13.2011.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MERCADO AGRICOLA LTDA EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO MATOS DE 

SOUZA

 Autos n.º 701141 – Busca e Apreensão

Vistos etc.

Sobre o petitório de fl. 79 e documentos que o acompanham, manifeste-se 

a ré, no prazo de 05 dias.

Intime-se.

Expeça-se o necessário

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 449518 Nr: 4697-92.2011.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA CORRÊA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 449518 – Reintegração de Posse

Vistos etc.

 Sobre as peças processuais de fls. 44, 53 e 68, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 437915 Nr: 6582-78.2010.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA DE LOURDES GODINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚNIOR SÉRGIO MARIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 437915 – Usucapião

Vistos etc.

 Sobre as peças processuais de fls. 44 e 50, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 05 dias.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 386131 Nr: 14192-39.2006.811.0003

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRAS OLIVEIRA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAYTON MARCUS MEIRA 

NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PUBLICO

 Autos n.º 386131 – Usucapião

Vistos etc.

No prazo de 10 (dez) dias, especifique a requerida as provas que 

pretende produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 416650 Nr: 12283-88.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE SAMITA BALBINO DE MORAES, 

AUGUSTINHA BALBINO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORRÊA DA 

SILVA

 Autos n.º 416650 – Ordinária

Vistos etc.

Diante da concordância do requerido (fl. 182), defiro o pedido de fls. 

175/176.

No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as autoras as provas que 

pretendem produzir na contenda, justificando-as.

 Intime-se.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

JORGE IAFELICE DOS SANTOS

JUIZ DE DIREITO

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 300859 Nr: 4014-36.2003.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HIDRELETRICA TESOURO, MARIULSA SVANCI DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NC-3 ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO HENRIQUE CORREA, 

RAFAEL VICENTE GONÇALVES TOBIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DAS PARTES DA DECISÃO FL. 157 A SEGUIR TRANSCRITA: "Processo 

168/2003. Vistos etc. I – Defiro a conversão do feito para execução de 

sentença. Promova as anotações e alterações necessárias. II – Intime a 

executada para pagamento do débito em 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J, do 

CPC. III – Havendo decurso do prazo sem pagamento, defiro desde logo a 

incidência da multa acima estipulada por mero cálculo aritmético. Expeça 

mandado de penhora para tantos bens quantos bastem para a garantia do 

Juízo. IV – Formalizada a constrição judicial, intime a devedora 

pessoalmente. V – Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários 

em R$ 1.000,00 (um mil reais). Rondonópolis-MT, 31 de outubro de 2008. 

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI. JUÍZA DE DIREITO". BEM 

EXECUTADA PARA NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS EFETUAR O 

PAGAMENTO DO DÉBITO NO VALOR DE R$ 48.309,98(QUARENTA E OITO 

MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), SOB 

PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA DE 10%(DEZ POR CENTO) PREVISTA NO 

ARTIGO 475-J, DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 426538 Nr: 8721-37.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDALGINA DE CARVALHO AGUIAR, GLADSTON DE 

CARVALHO AGUIAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLAVO AGUIAR PAIVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, Provimento 56/2007-CGJ e disposto no 

Artigo 162, § 4º do CPC , impulsiono estes autos a fim de intimar parte 

credora para cumprir o item 6.7.42, seção 7 da CNGC-MT, para posterior 

designar hasta pública, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 434844 Nr: 3510-83.2010.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMILTON NOGUEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOANA MARIA BORTONI NINIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAYTON MARCUS MEIRA 

NUNES

 Ex positis, julgo procedente o pedido inicial. Condeno o requerido a 

efetuar a limpeza dos imóveis, objeto da lide, em pelo menos 04 (quatro) 
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vezes ao ano, sob pena de pagamento de multa que fixo em 5% (cinco por 

cento) do valor do imóvel. Deixo de condená-lo em relação ao cercamento 

do imóvel, bem como, na construção de calçada, vez que houve a 

comprovação do cumprimento da obrigação. Para incidência da astriente 

bastará a emissão de laudo técnico pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. Deixo de determinar a averbação na matrícula vez que a 

obrigação é de limpeza do imóvel, com astriente já fixada. Sem custas 

processuais e honorários advocatícios em face da não incidência neste 

rito processual. Transitada em julgado, ou havendo desistência do prazo 

recursal, ao arquivo com baixa e anotações necessárias. 

P.R.I.C.Rondonópolis-MT, 24 de julho de 2014.MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 743068 Nr: 3847-33.2014.811.0003

 AÇÃO: Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNDMGCDTM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISABELA MARRAFON, CARMELI 

SCHIAVON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIO ALVES PEREIRA, 

JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA, LUIZ FERNANDO BRESSAN

 Ex positis, em face do cumprimento da obrigação, julgo extinto o 

processo, com julgamento de mérito ex vi do disposto no artigo 269, inciso 

III, e 794, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios vez que houve 

cumprimento espontâneo da obrigação. Defiro o levantamento do valor na 

forma pleiteada à fls. 164, devendo o credor informar os dados bancário 

para tal mister. Com a desistência do prazo recursal, ao arquivo com baixa 

e anotações necessárias.P.R.I.C.Rondonópolis - MT, 13 de agosto de 

2014. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 735454 Nr: 15023-43.2013.811.0003

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEJANIRA VIEIRA DA SILVA, OUTROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURI CARLOS ALVES DE 

ALMEIDA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO SERGIO DANIEL

 Código nº 735454

Vistos etc.

RICARDO SILVA DE OLIVEIRA SANTOS, qualificado nos autos, ingressou 

com IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA concedida nos 

autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais que lhe move 

DEJANIRA VIEIRA DA SILVA e outros, também qualificados no processo.

Argumenta que a concessão do benefício da gratuidade da justiça se 

destina apenas a quem efetivamente dele necessita e que os impugnados 

não comprovam seu estado de pobreza. Pede o indeferimento do benefício 

anteriormente concedido.

Intimados, na pessoa do advogado regularmente constituído nos autos, os 

impugnados sustentam não possuir condições para arcar com as custas 

do processo e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e 

da família. Requerem a improcedência da impugnação.

Vieram-me os autos conclusos.

É O BREVE RELATO. EXAMINADOS.

DECIDO.

A questão discutida no incidente cinge-se na aferição da hipossuficiência 

financeira dos impugnados. Diferentemente do esposado pelo impugnante, 

os autores apresentaram Declaração do Imposto de Renda e 

comprovantes de rendimento, razão pela qual lhes foi deferido o benefício 

da gratuidade.

Os documentos alhures mencionados, não foram impugnados, tampouco, 

foi produzida prova para ilidi-los ou confrontá-los.

Não se pode olvidar que o acesso à justiça é exercício da cidadania. O art. 

5º, LXXIV, CF/88 determina que “o Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

Exige-se a comprovação da pobreza jurídica.

 Já a Lei 1.060/50 se contenta com a declaração de que a parte não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família [art. 4º, caput].

Conclui-se: é beneficiário de assistência jurídica integral e gratuita quem 

não possui, comprovadamente, recursos suficientes. Mas, para gozar dos 

benefícios da assistência judiciária e de justiça gratuita [tão-somente 

estes, que são regulados pela Lei 1.060/50], basta a declaração de 

insuficiência de recurso. Neste sentido, o STF já firmou a compatibilidade 

da assistência judiciária e justiça gratuita reguladas pela Lei 1.060/50 com 

o art. 5º, LXXIV, CF/8869.

Portanto, para se obter a assistência judiciária basta a declaração, feita 

pelo próprio interessado. Presume-se pobre quem afirmar esta condição, 

nos termos do art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50 [presunção juris tantum].

O ônus de infirmar a necessidade da pessoa beneficiária é da parte 

impugnante, em face da presunção legal. Não prospera insurgência 

vertida contra a concessão do benefício da justiça gratuita calcada na 

mera alegação de que os postulantes podem arcar com as despesas 

processuais, sem a devida prova de tal fato.

Ex positis, inexistindo prova capaz de afastar os documentos 

apresentados pelos impugnados, quanto a sua capacidade econômica, 

julgo improcedente a impugnação ofertada e mantenho o benefício 

deferido. Isento de custas e honorários, visto que a condenação não tem 

lugar neste incidente processual. Translade cópia desta decisão para o 

processo principal. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo com baixa e 

anotações necessárias.

Publique e intime.

Rondonópolis - MT, 15 de agosto de 2014.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 278220 Nr: 1968-45.2001.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO ANTONIO THEODOROVICZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 Nos termos da legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, item 13.1 

impulsiono estes autos a fim de intimar a parte credora, para manifestar 

face o pedido de vista dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 738621 Nr: 1106-20.2014.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSA MARIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ex positis, julgo extinto o processo nos termos do disposto no artigo 267, 

inciso VIII do CPC. Condeno a demandante ao pagamento das custas 

processuais. Deixo de condená-la ao pagamento dos honorários 

advocatícios, vez que a angularização processual não se aperfeiçoou. 

Transitada em julgado ou havendo desistência do prazo recursal, ao 

arquivo com baixa e anotações necessárias. P.R.I.C. Rondonópolis - MT, 

19 de agosto de 2014.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE 

DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 750930 Nr: 8250-45.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE NOADIA HELENA DE OLIVEIRA PEDROSA, 

MIDIA HELENA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUNICE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 750930
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Vistos etc.

 I – A requerente informa sua profissão como sendo do lar e requer a 

concessão da assistência judiciária, alegando não ter condições de pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios. Dessa forma, 

analisando os autos, determino que o demandante traga aos autos cópia 

de suas três últimas declarações do imposto de renda, comprovante de 

rendimento e/ou CTPS, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.

II – Após, voltem-me conclusos.

 III – Intime. Cumpra.

 Rondonópolis-MT, 01 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 752187 Nr: 8846-29.2014.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: METALPLAN IND.COM.CONST. LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C O FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RODRIGUES PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 752187

Vistos etc.

 I – Intime a requerente, na pessoa de seu patrono, regularmente 

constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias, emendar a inicial, cumprindo 

as determinações constantes na Resolução nº. 021/2011/TP do Egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, sob pena de indeferimento da inicial.

II– Intime. Cumpra.

 Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 752184 Nr: 8844-59.2014.811.0003

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MM IND. COM.E LOCAÇOES DE EQUI. P/ CONSTRUÇOES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C O FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO RODRIGUES PAIVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 752184

Vistos etc.

 I – Intime a requerente, na pessoa de seu patrono, regularmente 

constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias, emendar a inicial, cumprindo 

as determinações constantes na Resolução nº. 021/2011/TP do Egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, sob pena de indeferimento da inicial.

II– Intime. Cumpra.

 Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 752213 Nr: 8862-80.2014.811.0003

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONDON PLAZA SHOPPING LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEZAR AMOROSO ME( SOPHIE BIJOUX E 

ACESSORIOS)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 752213

Vistos etc.

I – Intime a requerente, na pessoa de seu patrono regularmente 

constituído, para que traga aos autos a via original do documento à fls. 07, 

ou que o outorgante subscreva a peça, no prazo de cinco dias.

 II – Cumpra.

 Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 750661 Nr: 8100-64.2014.811.0003

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL ABREU E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOASELITA PRATTO, AGDA CAROLINA 

CASTILHO SOARES, OLIVIA RETORI PRATTO, ADRIANO CASTILHO 

SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUNICE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 750661Vistos etc. 1.0 – Da Assistência Judiciária1.1 - O 

requerente informa sua profissão como sendo autônomo e requer a 

concessão da assistência judiciária, alegando não ter condições de pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios. Dessa forma, determino 

que o demandante traga aos autos cópia de suas três últimas declarações 

do imposto de renda, comprovante de rendimento e/ou CTPS, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2.0 – Do valor da causa 

2.1 - Intime o requerente, na pessoa de sua patrona, regularmente 

constituído, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, atribuindo a 

causa o valor econômico perseguido, cumprindo assim as disposições 

contidas no art. 259, inciso I do CPC, sob pena de indeferimento da 

inicial.2.2 - Cumprindo o determinado acima, remeta os autos ao 

Distribuidor para apuração de eventual diferença de custas judiciais, 

intimando-os para recolhimento no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 2.3 - Comprovado o recolhimento ou 

decorrido o lapso temporal, com ou sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 2.4 - Intime. Cumpra. 2.5 - Após, voltem-me 

conclusos.Rondonópolis-MT, 29 de julho de 2014. MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 426383 Nr: 8531-74.2009.811.0003

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS NPL I

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MATOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO BATISTA ALVES 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FAUSTO DEL CLARO JUNIOR

 (Código nº. 426383)

Vistos etc.

I – Defiro o pedido formulado pelo exequente à fls. 134. Intime a 

executada, na pessoa de seu advogado regularmente constituído, pelo 

DJE, para no prazo de cinco dias indicar bens passíveis de penhora, nos 

termos do § 3º, do art. 652 c/c o § 1º, do art. 656, sob pena da incidência 

da sanção prevista no inciso IV, do art. 600, todos CPC.

II – Intime. Cumpra. Expeça o necessário.

Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 715256 Nr: 10521-95.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIAGO AUGUSTIN, GABRIELA AUGUSTIN, RUY 

SADY AUGUSTIN, SUELI SCHMITT AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 715256

Vistos etc.

Intime o autor, pessoalmente por carta ARMP, bem como seu advogado 
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regularmente constituído nos autos, pelo DJE, para promover o andamento 

do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

 II – Cumpra.

Rondonópolis-MT, 17 de julho de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 752217 Nr: 8864-50.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFFEMAT SAUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SÉRGIO CIRILO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 752217

Vistos etc.

 I – Intime a requerente, na pessoa de seu patrono, regularmente 

constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias, emendar a inicial, cumprindo 

as determinações constantes na Resolução nº. 021/2011/TP do Egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, sob pena de indeferimento da inicial.

II– Intime. Cumpra.

 Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 417986 Nr: 445-17.2009.811.0003

 A Ç Ã O :  I n c i d e n t e  d e  F a l s i d a d e - > I n c i d e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLAVIO PORTO CASTRO JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES MOSSELIN GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO CELSO BIGNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 Código nº. 417986

Vistos etc.

À fls. 169/171 noticia-se o falecimento do requerido EUCLIDES MOSSELIN 

GARCIA.

Em face do noticiado falecimento do requerido, determino a suspensão do 

feito (CPC, art. 265, I).

Intime o autor para providenciar os atos necessários para que os 

sucessores do falecido venham aos autos.

 Cumpra.

Rondonópolis-MT, 14 de agosto de 2014.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 721865 Nr: 2887-14.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JESAINA MARIA MULTA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 721865

Vistos etc.

I – O teor do petitório à fls. 47/48 já foi apreciado à fls. 43/45, sendo certo 

que desde então, o demandante não demonstrou ter diligenciado no 

sentido de encontrar o endereço atualizado da requerida para fins de sua 

citação. Assim, mantenho a decisão à fls. 43/45 pelos seus próprios 

fundamentos, devendo a parte autora valer-se dos meios processuais 

próprios para modificá-la.

II – Intime o demandante para providenciar o regular andamento do feito, no 

prazo de 48 horas.

III – Intime.

Rondonópolis-MT, 21 de julho de 2014.

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milene Aparecida Pereira Beltramini Pullig

 Cod. Proc.: 752064 Nr: 8794-33.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALVADOR PEREIRA BRANCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WAP CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, 

EQUIPAV S.A.PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E COMERCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JHOANE MARRARA RODRIGUES 

DA SILVA, ANDREIA CRISTINA ANDRADE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 752064

Vistos etc.

I – O requerente informa na inicial ser motorista e requer a concessão da 

assistência judiciária, alegando não ter condições de pagar as custas 

processuais e honorários advocatícios. Dessa forma, determino que o 

demandante traga aos autos cópia de suas três últimas declarações do 

imposto de renda, comprovante de rendimento e/ou CTPS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento de plano do pedido.

II – Após, voltem-me conclusos.

 III – Intime.

 Rondonópolis-MT, 19 de agosto de 2014.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 JUÍZA DE DIREITO

4ª Vara Cível

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO

 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

 PRAZO: 30(trinta) DIAS

 AUTOS N.º 9919-22.2003.811.0003 código: 326375

 ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

 PARTE AUTORA: IVAN DA SILVA

 PARTE RÉ: SIDNEY MANOEL DE LIMA E CLEONICE SANTOS DE LIMA

 CITANDO: CLEONICE SANTOS DE LIMA.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/12/2003

 VALOR DA CAUSA: R$ 240,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da requerida, CLEONICE SANTOS DE LIMA, dos 

termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e 

caracterizado, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste 

edital, apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem 

considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na 

peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: O requerente está no imóvel abaixo descrito desde 

o ano de 1980, possuindo a posse mansa, pacífica e ininterrupta do 

imóvel. Requer seja decretado o seu domínio sobre o imóvel usucapiendo, 

com conseqüente mandado para o C.R.I. desta Comarca

 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: l Usucapiendo:Um lote de terreno 

para construção, lote 6-B, da quadra 07, sito na Rua 02, nº 380, com a 

área de 157,5m2, na Vila Planalto

 DESPACHO: Vistos e examinados. Providencie-se a citação dos 

confinantes, nos endereços fornecidos às fls. 146, e da requerida 

Cleonice, via edital.Cumpra-se.

 Eu, Simone Menezes Veiga - técnica judiciária, digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de agosto de 2014.

 Renan Carlos Leão Pereira do Nascimento

 Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT

 JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO

 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 482 de 913



 PRAZO: 30(trinta) DIAS

 AUTOS N.º 8569-23.2008.811.0003 código: 412618

 ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

 PARTE AUTORA: WALDETINA DA SILVA E SOUZA

 PARTE RÉ: IMOBILIARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

 CONFINANTES: FRANCISCO MORAES DE OLIVEIRA, IMOBILIÁRIA NOSSA 

SENHORA APARECIDA LTDA, LOURDES KALIX FERRO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/8/2008

 VALOR DA CAUSA: R$ 70.000,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO dos CONFINANTES: FRANCISCO MORAES DE 

OLIVEIRA, IMOBILIÁRIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, LOURDES 

KALIX FERRO, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel 

adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição inicial a 

seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

expiração do prazo deste edital, apresentarem resposta, querendo, sob 

pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela 

parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: A requerente está no imóvel abaixo descrito a 

aproximadamente 29 (vinte e nove) anos, possuindo a posse mansa, 

pacífica e ininterrupta do imóvel. Requer seja decretado o seu domínio 

sobre o imóvel usucapiendo, com conseqüente mandado para o C.R.I. 

desta Comarca.

 DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: um lote de terreno para 

construção sob nº 15, da quadra nº 05, situado no Loteamento 

denominado "Nossa Senhora Aparecida" com limites e confrontações 

constantes na matrícula nº 79.822, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Rondonópolis-MT

 DESPACHO: Recebo a emenda à inicial. Defiro o pedido de Justiça 

Gratuita.Citem-se, com prazo de 15 (quinze) dias, as pessoas em cujo 

nome estiver transcrito o imóvel, bem como os confinantes, e por edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, interessados ausentes, incertos e 

desconhecidos.Cientifique-se para que manifestem eventual interesse na 

causa a União, o Estado e o Município, encaminhando-se a cada ente 

cópia da inicial e dos documentos que a instruem.Nomeio Curador aos 

interessados ausentes, incertos e desconhecidos, o ilustre membro da 

Defensoria Pública que oficia perante este Juízo, que servirá sob o 

compromisso de seu grau.Intimem-se.

 Eu, Simone Menezes Veiga - técnica judiciária, digitei.

 Rondonópolis - MT, 20 de agosto de 2014.

 Renan Carlos Leão Pereira do Nascimento

 Juiz de Direito

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 717865 Nr: 13308-97.2012.811.0003

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDINA DREYER SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIS ALBERTO SCARATI, JOEL RITTER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO ROBSON 

KLIEMASCHEWSK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) dias 

efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 54,00. 

Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A/, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 750053 Nr: 7796-65.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE ELENSILZIE DE 

OLIVEIRA SABOIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante disso, não estão presentes no caso em tela, as exigências para a 

concessão da antecipação da tutela pretendida pois, além da falta de 

relevância dos fundamentos jurídicos da interposição, a pleiteada 

reversão do quadro, conforme solicitada pelo autor, poderá gerar lesão 

grave ao direito que tem a parte credora de poder extrair do 

inadimplemento, se realmente injustificável, as conseqüências práticas e 

jurídicas decorrentes da impontualidade.Sob esse enfoque, impõe-se a 

conclusão de que o prejuízo para o credor despontará inexoravelmente na 

hipótese de o devedor passar a ser beneficiado por decisão judicial 

proferida sem a presença dos requisitos jurídicos específicos, 

notadamente a “prova inequívoca” do direito alegado.Depois, relembro que 

a negativação de devedores e a apreensão do bem financiado são 

providências lícitas e autorizadas ao credor no curso do período 

moratório.Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela pretendida. 

Cite-se o requerido para, querendo, contestar a presente ação, no prazo 

legal, fazendo constar às advertências legais dos artigos 285 e 319 do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 402665 Nr: 16164-10.2007.811.0003

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REINALDO GONCALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) dias 

efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 47,00. 

Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A/, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 452621 Nr: 7800-10.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANIBAL SAUSEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDÚSTRIA DE COMPENSADOS I H LTDA, 

MARCIO HISTER, MARCILEI HISTER MILHOMEM SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIVAL POHL MOREIRA DE 

CASTILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) 

dias efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 

39,00. Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 402948 Nr: 16463-84.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A, NELSON JOSÉ VIGOLO, 

GERALDO VIGOLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCLIDES MOSSELIN GARCIA, DULCE 

AUGUSTIN GARCIA, ORLANDO PORTIGUARA VIEIRA OSORIO, LEANDRO 

GARCIA, LEILA GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, 

VANDERLEI CHILANTE, JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA, 

VANDERLEI CHILANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO HENRIQUE GUARESCHI

 Intimação do advogado do executado/arrendatário, para no prazo legal 

emitir as notas fiscais para a venda do produto apreendido nos autos. E 

Intimação do advogado do exequente de que foi DEFERIDO o pedido de 

alienação antecipada do produto apreendido (fls. 345/389), pela cotação 

do dia da venda, e DEPOSITAR em conta bancária vinculada ao Juízo o 

valor da venda, até ulterior deliberação, sob as penas da lei.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 446493 Nr: 1675-26.2011.811.0003
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da parte Autora para no prazo de cinco, (05) 

dias efetuar depósito de diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 

28,00. Devendo ser depositado no Banco do Brasil S/A, Ag. 0551-7, c/c 

43746-8, encaminhando a este Juízo o comprovante em duas (02) vias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 715480 Nr: 10762-69.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DELIA ANTONIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CALCARD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IGOR GIRALDI FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS ALESSANDRO 

RIBEIRO DOS SANTOS

 Vistos e examinados. HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, 

e confirmo os efeitos da antecipação de tutela concedida nos autos. Com 

fulcro no disposto no artigo 269 inciso III do CPC, declaro a extinção do 

processo com julgamento do mérito. Custas e honorários advocatícios 

como acordado. Após o cumprimento de todas as formalidades, 

arquive-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Saem os presentes 

intimados.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 433215 Nr: 1879-07.2010.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OXIGENIO CUIABA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAHIM PECAS E RECUPERACAO DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA ME, OLIVEIRA ALVES & ASSIS NASI LTDA, 

VASEAK MACHADO & NASI LTDA ME, DIEGO NAHIM DE OLIVEIRA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KILZA GIUSTI GALESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Considerando a notícia de que a executada pode estar tentando fraudar a 

execução e, tendo em conta ainda que esta, embora intimada a se 

manifestar sobre tais fatos, quedou-se inerte, por precaução, defiro o 

pedido de fls. 112, autorizando a remoção dos bens penhorados e 

designando o exequente como depositário dos mesmos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 721759 Nr: 2783-22.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GELSON CAPPELLESSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO CASTILHO SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos e examinados.

Cuida-se de Embargos de Declaração onde o embargante afirma que há 

contradição na sentença proferida e requer a sua alteração para que 

conste que os juros de mora deverão incidir desde a data da citação.

 Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração são cabíveis para sanar obscuridade ou contradição ou, 

ainda, para suprir omissão verificada no julgado acerca de tema sobre o 

qual o juízo deveria ter-se manifestado.

Da análise da decisão atacada verifico que, de fato, a sentença proferida 

merece ser revista neste ponto, eis que em consonância com o art. 405 do 

Código Civil e art. 219 do Código de Processo Civil, os juros deverão ser 

aplicados a partir da citação e a correção da data da sentença, 

aplicando-se as instruções da Corregedoria Geral da Justiça no cálculo.

 Com essas considerações, DOU PROVIMENTO aos Embargos de 

Declaração, determinando a incidência dos juros de mora a partir da data 

da citação.

 Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 404894 Nr: 652-50.2008.811.0003

 AÇÃO: Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONARDO RANDAZZO NETO, JUCARA SERAFIM 

RANDAZZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELLE FARIA SOUZA, 

DANIELLE FARIA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 Vistos e examinados.

Considerando que o feito principal foi extinto por composição das partes, 

declaro a extinção da presente exceção, sem julgamento do mérito.

 Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 701791 Nr: 9769-60.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRADEAGRO COMERCIO E REPRESENTAÇAO 

DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, JAIRO PRADELA, ROLEMBERGUE 

PRADELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Indefiro o pedido de suspensão do processo, vez que se o acordo não for 

cumprido a parte poderá o executar.

 HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, noticiado 

nos autos.

Com fulcro no disposto no artigo 269, incisos III e V, do CPC, declaro a 

extinção do processo com julgamento do mérito.

Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 726393 Nr: 7325-83.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANESSA CRUZ RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOACIR BATISTA DOS REIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE DE OLIVEIRA TELES, 

PRISCILLA PEREZ GOES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Indefiro o pedido de suspensão do processo, vez que se o acordo não for 

cumprido a parte poderá o executar.

 HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, noticiado 

nos autos.

Com fulcro no disposto no artigo 269, incisos III e V, do CPC, declaro a 

extinção do processo com julgamento do mérito.

Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.
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Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 429896 Nr: 11933-66.2009.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLOVIS AUGUSTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCÍLIA GOMES, 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Indefiro o pedido de suspensão do processo até o cumprimento do 

acordo, vez que, não cumprido o pacto, a parte poderá ingressar com a 

ação de execução.

 HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, noticiado 

nos autos.

Com fulcro no disposto no artigo 269, incisos III e V, do CPC, declaro a 

extinção do processo com julgamento do mérito.

Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 738600 Nr: 1095-88.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KATHULYN VITORIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, PATRICIA 

DA SILVA ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACQUELINE MAGALHÃES 

GONÇALVES, JACQUELINE MAGALHAES GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACO CARLOS SILVA 

COELHO

 Vistos e examinados.

HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, noticiado 

nos autos.

Com fulcro no disposto no artigo 269, incisos III e V, do CPC, declaro a 

extinção do processo com julgamento do mérito.

Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 403126 Nr: 16648-25.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEONARDO RANDAZZO NETO, JUCARA 

SERAFIM RANDAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLI TEREZINHA MELLO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Indefiro o pedido de suspensão do processo, vez que se o pacto não for 

cumprido a parte poderá executá-lo.

 HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, noticiado 

nos autos.

Com fulcro no disposto no artigo 269, incisos III e V, do CPC, declaro a 

extinção do processo com julgamento do mérito.

Custas pelo autor, ou como acordado.

Após o cumprimento de todas as formalidades necessárias, arquive-se.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 708189 Nr: 3027-82.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAUL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAFILO DO BRASIL LTDA, ÓTICA SANTANA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO GARCIA PERES, RAFAEL 

NEPOMUCENO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO DE AZEVEDO RIOS, 

MARCELA PROCÓPIO BERGER

 Vistos e examinados.

Sendo tempestivo, recebo o recurso de apelação interposto, em seus 

regulares efeitos.

 Dê-se vista ao apelado, para as contrarrazões, no prazo legal.

Após, cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignando nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 715446 Nr: 10725-42.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAME MONTESSI DA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE GONÇALVES DA 

SILVA, EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA CABETTE DE 

ANDRADE

 Vistos e examinados.

Sendo tempestivo, recebo o recurso de apelação interposto, em seus 

regulares efeitos.

 Dê-se vista ao apelado, para as contrarrazões, no prazo legal.

Após, cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignando nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 703258 Nr: 11236-74.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO SUL MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOUZA & LEITE - ME, AMANDA MOREIRA DE 

SOUZA LEITE, MARCELO GRAÇA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA ROSELEIDE 

MARTINELLI DE MENDONCA

 Vistos e examinados.

Sendo tempestivo, recebo o recurso de apelação interposto, em seus 

regulares efeitos.

 Dê-se vista ao apelado, para as contrarrazões, no prazo legal.

Após, cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignando nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 728344 Nr: 9143-70.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAUTICEIA DE ALMEIDA LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS MATO 

GROSSENSES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLAYTON MARCUS MEIRA 
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NUNES, EDENÍCIO AVELINO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos e examinados.

Sendo tempestivo, recebo o recurso de apelação interposto, em seus 

regulares efeitos.

 Dê-se vista ao apelado, para as contrarrazões, no prazo legal.

Após, cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça, consignando nossas homenagens.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 706940 Nr: 1679-29.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDVALDO JOSE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 Vistos e examinados.

Sendo tempestivo, recebo o recurso adesivo de fls. 128.

Vistas para as contrarrazões.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 373857 Nr: 2254-47.2006.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BASF S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVARO LORENCO ORTOLAN SALLES, 

MARIA SOUZA SALLES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMANO DE VILLEMOR 

AMARAL (NETO), ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DUÍLIO PIATO JÚNIOR, 

MARCELO ZANDONADI

 Vistos e examinados.

Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre 

o teor da petição de fls. 192 e acerca do prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 719466 Nr: 505-48.2013.811.0003

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLA A. M. B. CHAVES-ME -REFRAUTO AR 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO E AGRÍCOLA, CARLA ANGELICA 

MAZIERO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE APARECIDO ALVES 

PINTO

 Vistos e examinados.

Proceda-se com o desbloqueio dos valores arrestados através do Sistema 

Bacenjud.

Intime-se o exequente para, em 05(cinco) dias, promover o andamento do 

feito, requerendo na oportunidade o que entender de direito.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 744912 Nr: 4896-12.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA IZABEL IZIDORIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos e examinados.

Cuida-se de ação proposta para a cobrança de seguro obrigatório.

Considerando que este Juízo tem realizado “mutirões” em ações desta 

natureza, onde numa única audiência são realizadas as perícias e 

sentenciado o feito, tornando-se a prestação jurisdicional mais célere e 

efetiva, determino a inclusão destes autos no próximo mutirão a ser 

realizado, devendo o feito permanecer em cartório aguardando a data 

aprazada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 744534 Nr: 4676-14.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELA CABETTE DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ

 Vistos e examinados.

Cuida-se de ação proposta para a cobrança de seguro obrigatório.

Considerando que este Juízo tem realizado “mutirões” em ações desta 

natureza, onde numa única audiência são realizadas as perícias e 

sentenciado o feito, tornando-se a prestação jurisdicional mais célere e 

efetiva, determino a inclusão destes autos no próximo mutirão a ser 

realizado, devendo o feito permanecer em cartório aguardando a data 

aprazada.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 712795 Nr: 7878-67.2012.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WESLEY MILHOMEM DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO BRASIL SALIBA, 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Defiro o pedido de fls. 78/79. Desentranhe-se o mandado, para nova 

tentativa de cumprimento.

Cumpa-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 720491 Nr: 1531-81.2013.811.0003

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEZAR PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Considerando que já foram realizadas várias tentativas de citação do 

requerido, todas sem êxito, defiro o pedido de citação por edital.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 451364 Nr: 6543-47.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANA APARECIDA NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOJAS AMERICANAS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: STAEL MARIA DA SILVA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, MARIO CARDI FILHO

 Vistos e examinados.

Intime-se a parte autora do depósito realizado pela requerida.

Prossiga-se no cumprimento do despacho de fls. 94.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 731012 Nr: 11518-44.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMAZON COSTRUTORA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): T L T DA SILVA TINTAS - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDSON RITTER

 Vistos e examinados.

Face o teor da certidão retro, determino que a reconvenção seja 

desentranhada dos autos e entregue ao seu subscritor.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 725127 Nr: 6087-29.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO OLENDINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUZIA ANGELICA ARRUDA 

GONCALVES, FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES, DALTON 

ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e examinados.

Defiro o pedido de fls. 74. Providencie-se a citação por hora certa.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renan C. L. Pereira do Nascimento

 Cod. Proc.: 407420 Nr: 3127-76.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GOMECINO RODRIGUES RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA CARDOSO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBENS GASPAR SERRA, 

FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 Vistos e examinados.

Face o teor da petição de fls. 199 e da certidão de fls. 202, determino que 

se proceda ao levantamento da quantia depositada, com a entrega ao 

exequente e, após, sejam os autos arquivados.

Cumpra-se.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 738086 Nr: 753-77.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAIANA LORAINE PEREIRA DOS SANTOS, DEBORA 

YARA PEREIRA DOS SANTOS, LUCILENE PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da requerente dr. JOÃO RICARDO FILIPAK - OAB/MT 

11.551, da designação da audiência de oitiva de testemunha para o dia 

24/09/2014 as 14:00, neste juízo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 747786 Nr: 6616-14.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINO JOSE SCHUH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, HSBC SEGUROS BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN, ALVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA, 

KATHERINE NUNES DE SOUZA CRIVELLARO, CLARISSA MARIA DA 

COSTA OCHOVE, JOAQUIM FÁBIO MIELL CAMARGO, MAX PAULO DE 

SOUSA E SILVA, JOSÉ CARLOS DAMIAN, IBIRACY NASCIMENTO DA 

SILVEIRA, JORGE GILBERTO MEIRELLES CORREA, PAULO ROBERTO 

MOSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAX PAULO DE SOUSA E 

SILVA

 Dos advogados da parte autora drs. Max Paulo de Sousa e Silva - 

OAB/MT 13965, Joaquim Fábio M. Camargo - OAB 2680, Clarissa Maria da 

Costa - OAB/MT 6.325, da designação da audiência para o dia 24/09/2014 

as 16:00h, neste juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 747786 Nr: 6616-14.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINO JOSE SCHUH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, HSBC SEGUROS BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN, ALVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA, 

KATHERINE NUNES DE SOUZA CRIVELLARO, CLARISSA MARIA DA 

COSTA OCHOVE, JOAQUIM FÁBIO MIELL CAMARGO, MAX PAULO DE 

SOUSA E SILVA, JOSÉ CARLOS DAMIAN, IBIRACY NASCIMENTO DA 

SILVEIRA, JORGE GILBERTO MEIRELLES CORREA, PAULO ROBERTO 

MOSER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAX PAULO DE SOUSA E 

SILVA

 Dos advogados da parte autora drs. José Carlos Damian - OAB/MT5.004, 

Daltro E. Damian - OAB/MT 36.15B. Ibiracy Nascimento da Silveira OAB/MT 

27.101 e Jorge Gilberto Meirelles Correa - OAB/MT 34.936 da designação 

da audiência para o dia 24/09/2014 as 16:00h, neste juízo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 748500 Nr: 6954-85.2014.811.0003

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHMF, GVDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO SILVA, 

FRANCISCO SILVA

 Do advogado dos requeridos, Dr. Francisco Silva OAB-MT 18408A, da 

sentença de fls. 94/98, que julgou procedente a representação e 

aplicacou madida de internação por tempo indeterminado, com prazo 

máximo de três anos e reavaliação a cada seis meses ao adolescente GV 

da S e julgou improcedente quanto ao fato atribuído a JHMF, para 

querendo apresentar recurso de apelação no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 746697 Nr: 5994-32.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARNO BRUNO WEIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTERO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILSON ADRIEL LUCENA 

GOMES, PAULO ROBERTO MASSETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dos advogados da parte autora, dr. Gilson Adriel Lucena Gomes OAB-MS 

6367 e dr. Paulo Roberto Massetti OAB-MS 5830, para se manifestarem 

sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fls. 17, com o seguinte 
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conteúdo: "Certifico que, no dia 17/07/2014, às 13:40 me desloquei ao 

cartório de registro de imóveis, mas não foi possível averiguar se os 

imóveis de matrícula n. 2.080 e 2.082 pertencem ao município de 

Rondonópolis, haja vista que há a cobrança de custas para o 

fornecimento de matrícula. Ainda, informo que não foi juntada ao mandado 

cópias da matrícula dos imóveis mencionados. Ademais, informo que não 

foi possível proceder à imissão da posse do Sr. Arno Bruno Weis nos 

imóveis com matrícula n. 1.999, 1.962 e 3.549 haja vista que até a 

presente data este oficial não foi contatado pelo autor ou pelo patrono da 

parte interessada para que fossem realizados os atos de imissão e a 

confecção do auto com a assinatura do requerente", sob pena de 

devolução da precatória para a comarca de origem.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 747786 Nr: 6616-14.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINO JOSE SCHUH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, HSBC SEGUROS BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTRO EDSON DOS SANTOS 

DAMIAN, JOSÉ CARLOS DAMIAN, IBIRACY NASCIMENTO DA 

SILVEIRA, JORGE GILBERTO MEIRELLES CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAX PAULO DE SOUSA E 

SILVA, MARIA MARGARETH DE PAIVA, ANDRÉ DE PAIVA PINTO, 

JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO, CLARISSA MARIA DA COSTA 

OCHOVE, ALVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA, 

KATHERINE NUNES DE SOUZA CRIVELLARO

 Dos advogados da parte autora, dr. Dalto Edson dos Santos Damian 

OAB-MT 3615B, dr. José Carlos dos Santos Damian OAB-MT 5004, dr. 

Ibiracy Nascimento da Silveira e Dr. Gilberto Meirelles Correa e dos 

advogados da parte requerida, dr. Max Paulo de Sousa e Silva OAB-MT 

13965, dra. Maria Margareth de Paiva OAB-MT 4756-A, dr. André de Paiva 

Pinto OAB-MT 6220, dr. Joaquim Fábio Mielli Camargo OAB-MT 2680, dra. 

Clarissa Maria da Costa Ochone OAB-MT 6325, dr. Álvaro Luis Pedroso 

Marques de Oliveira OAB-MT 7666 e dra. Hatherine Nunes de Souza 

Crivellaro OAB-MT 11.422, da designação de audiência de oitiva da 

testemunha NERI JOSÉ VIZZENTIM para o dia 24/09/2014 às 16:00horas 

neste juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria das Graças Gomes da Costa

 Cod. Proc.: 738086 Nr: 753-77.2014.811.0003

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAIANA LORAINE PEREIRA DOS SANTOS, DEBORA 

YARA PEREIRA DOS SANTOS, LUCILENE PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO RICARDO FILIPAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da parte autora, dr. João Ricardo Filipak OAB-MT 11.551, da 

designação de audiência de oitiva da testemunha HENRIQUE DE SOUZA 

SANTANA para o dia 24/09/2014 às 14:00horas neste juízo.

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 746486 Nr: 5887-85.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPDEDMG, DMM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO CAETANO 

VACCHIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 23. Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos inseridos na peça vestibular, ex vi 

do art. 269, I e II, do Estatuto Processual Civil, determinando a internação 

compulsória do requerido na instituição de reabilitação declinada na 

exordial, confirmando a liminar deferida nos autos, bem como autorizando, 

desde já, a desinternação do drogadito caso já tenha cumprido o lapso 

temporal necessário à sua recuperação, devendo ser imediatamente 

intimada a instituição responsável.24. Sem condenação ao pagamento de 

custas e honorários, vez que incabíveis à espécie. 25. Decorrido o prazo 

recursal, arquivem-se os autos, procedendo-se às baixas de estilo e 

a n o t a ç õ e s  d e  p r a x e . P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e . I n t i m e - s e . 

Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.WANDERLEI JOSÉ 

DOS REISJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752328 Nr: 8926-90.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL' BÓ JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8926-90.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar a inicial, 

atendendo às disposições contidas nos arts. 282 e 283, do CPC, eis que a 

prestação de contas se trata de ação autônoma, sob pena de 

indeferimento (artigo 284, parágrafo único, do CPC).

2. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752329 Nr: 8927-75.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL' BÓ JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8927-75.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar a inicial, 

atendendo às disposições contidas nos arts. 282 e 283, do CPC, eis que a 

prestação de contas se trata de ação autônoma, sob pena de 

indeferimento (artigo 284, parágrafo único, do CPC).

2. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 730466 Nr: 11043-88.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EADMB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RB, EDORDS, IGR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CHARLES DANILO LOPES 

LEITE

 Processo n.º 11043-88.2013.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 53, pelo que determino a suspensão do 

presente feito até o julgamento definitivo do Incidente de Falsidade atuado 

sob o n.º 13827-38.2013.811.0003, em apenso, nos termos do art. 265, 

inciso IV, alínea a, do Código de Ritos.
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2. Intime-se.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752349 Nr: 8943-29.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VGDSO, ESO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8943-29.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo ao requerente a isenção prevista no art. 3º, da Lei n.º 

1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em 

qualquer fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos 

alegados pelo necessitado.

 3. Havendo prova pré-constituída da paternidade (fl. 15), defiro os 

alimentos provisórios requeridos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 

5.478/68 (Lei de Alimentos), fixando-os, tendo em vista a não 

comprovação do real valor percebido pelo demandado, em um terço do 

salário mínimo, correspondendo atualmente ao valor de R$ 241,33 

(duzentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos), devidos desde 

já, a serem descontados diretamente em folha de pagamento, até o dia 10 

(dez) de cada mês, devendo ser oficiado à empregadora do requerido 

conforme postulado no item “c”, de fl. 07, para que efetue o 

depósito/transferência do valor ora fixado à conta bancária informada na 

proemial.

4. Designo o dia 24.11.2014, às 14h30min, para a realização da audiência 

de conciliação. Cite-se o requerido, devendo constar no mandado as 

advertências dos arts. 285 e 319, CPC, com advertência de que o prazo 

para contestar fluirá da audiência de tentativa de conciliação. Intime-se a 

representante do requerente, para que compareça na audiência.

5. Consigne-se as advertências legais, em especial a eventual ausência 

das partes, nos termos do art. 7º, do Diploma Legal citado, segundo o qual 

“o não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a 

ausência do réu importa em revelia, além da confissão quanto à matéria de 

fato.”

6. Notifique-se o Ministério Público.

7. Intime-se.

8. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752291 Nr: 8899-10.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RDCGDSP, FGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8899-10.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo-lhe as isenções previstas no art. 3º, da Lei n.º 

1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em 

qualquer fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos 

alegados pela necessitada.

 3. Havendo prova pré-constituída da paternidade (fl. 11), defiro os 

alimentos provisórios requeridos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 

5.478/68 (Lei de Alimentos), fixando-os, tendo em vista a não 

comprovação do valor real percebido pelo requerido, um terço do salário 

mínimo vigente, correspondendo hoje a R$ 241,33 (duzentos e quarenta e 

um reais e trinta e três centavos), devidos a partir da citação, a serem 

depositados na conta bancária informada na inicial, até o dia 10 (dez) de 

cada mês.

4. Designo o dia 24.11.2014, às 15h30min, para a realização da audiência 

de conciliação. Cite-se o requerido, devendo constar no mandado as 

advertências dos arts. 285 e 319, CPC, com advertência de que o prazo 

para contestar fluirá da audiência de tentativa de conciliação. Intime-se a 

representante da requerente, para que compareça na audiência.

5. Consigne-se as advertências legais, em especial a eventual ausência 

das partes, nos termos do art. 7º, do Diploma Legal citado, segundo o qual 

“o não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a 

ausência do réu importa em revelia, além da confissão quanto à matéria de 

fato.”

6. Intime-se.

7. Notifique-se o Ministério Público.

8. Notifique-se.

9. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752342 Nr: 8938-07.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RDSN, EMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8938-07.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo-lhe as isenções previstas no art. 3º, da Lei n.º 

1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em 

qualquer fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos 

alegados pelo necessitado.

 3. Havendo prova pré-constituída da paternidade (fl. 13), defiro os 

alimentos provisórios requeridos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 

5.478/68 (Lei de Alimentos), fixando-os, tendo em vista a não 

comprovação do valor real percebido pelo requerido, um terço do salário 

mínimo vigente, correspondendo hoje a R$ 241,33 (duzentos e quarenta e 

um reais e trinta e três centavos), devidos a partir da citação, a serem 

depositados na conta bancária informada na inicial, até o dia 10 (dez) de 

cada mês.

4. Designo o dia 24.11.2014, às 16h, para a realização da audiência de 

conciliação. Cite-se o requerido, devendo constar no mandado as 

advertências dos arts. 285 e 319, CPC, com advertência de que o prazo 

para contestar fluirá da audiência de tentativa de conciliação. Intime-se a 

representante do requerente, para que compareça na audiência.

5. Consigne-se as advertências legais, em especial a eventual ausência 

das partes, nos termos do art. 7º, do Diploma Legal citado, segundo o qual 

“o não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a 

ausência do réu importa em revelia, além da confissão quanto à matéria de 

fato.”

6. Intime-se.

7. Notifique-se o Ministério Público.

8. Notifique-se.

9. Expeça-se o necessário.
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Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752358 Nr: 8950-21.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GMDS, RMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CBDP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8950-21.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo-lhe as isenções previstas no art. 3º, da Lei n.º 

1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em 

qualquer fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos 

alegados pela necessitada.

 3. Havendo prova pré-constituída da paternidade (fl. 14), defiro os 

alimentos provisórios requeridos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 

5.478/68 (Lei de Alimentos), fixando-os, tendo em vista a não 

comprovação do valor real percebido pelo requerido, um terço do salário 

mínimo vigente, correspondendo hoje a R$ 241,33 (duzentos e quarenta e 

um reais e trinta e três centavos), devidos a partir da citação, a serem 

depositados na conta bancária informada na inicial, até o dia 10 (dez) de 

cada mês.

4. Designo o dia 24.11.2014, às 16h45min, para a realização da audiência 

de conciliação. Cite-se o requerido, devendo constar no mandado as 

advertências dos arts. 285 e 319, CPC, com advertência de que o prazo 

para contestar fluirá da audiência de tentativa de conciliação. Intime-se a 

representante da requerente, para que compareça na audiência.

5. Consigne-se as advertências legais, em especial a eventual ausência 

das partes, nos termos do art. 7º, do Diploma Legal citado, segundo o qual 

“o não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a 

ausência do réu importa em revelia, além da confissão quanto à matéria de 

fato.”

6. Intime-se.

7. Notifique-se o Ministério Público.

8. Notifique-se.

9. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752320 Nr: 8921-68.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FDSM, MGFRDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANA CRISTINA B. CAMPOS 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8921-68.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo aos requerentes as isenções previstas no art. 3º, da 

Lei n.º 1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa 

concessão em qualquer fase do processo, se for constatada a 

inveracidade dos fatos alegados pelos necessitados.

3. Tendo em vista que há interesse de menor, abra-se vista ao 

representante do Ministério Público.

4. Intime-se.

5. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752288 Nr: 8896-55.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APDSA, DFDDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8896-55.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, 

atendendo às disposições contidas no art. 283, do CPC, juntando aos 

autos os documentos pessoais da segunda requente, sob pena de 

indeferimento (artigo 284, parágrafo único, do CPC).

2. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752299 Nr: 8905-17.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8905-17.2014.811.0003

 Vistos etc.

1. Recebo a exordial, devendo o feito tramitar em segredo de justiça (art. 

155, II, CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da gratuidade da 

justiça, concedendo à requerente a isenção prevista no art. 3º, da Lei n.º 

1.060/50 (LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em 

qualquer fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos 

alegados pela necessitada.

3. Designo o dia 24.11.2014, às 15h, para realização da audiência de 

tentativa de conciliação.

 4. Intimem-se e notifiquem-se a requerente e seu procurador, bem como o 

representante do Ministério Público.

5. Cite-se o requerido para comparecer ao ato, salientando-lhe que, o 

prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (art. 297, CPC), fluirá a partir 

da realização da audiência suprarreferida.

6. Intime-se.

7. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 392745 Nr: 6327-28.2007.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: IGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDORDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO NUNES SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 2007/628

Vistos etc.

1. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

providencie a juntada das certidões negativas em nome do de cujus e o 

plano de partilha dos bens inventariados.

 2. Após, abra-se vista à Fazenda Pública e ao MP.

3. Cumpridas as diligências supra, venham-me os autos conclusos.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 723037 Nr: 4038-15.2013.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDORDS, IGR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHARLES DANILO LOPES LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 4038-15.2013.811.0003

Vistos etc.

1. Sobre o pleito de fls. 23/25 e documentos de fls. 26/44, abra-se vista ao 

representante do Ministério Público.

2. Após, venham-me os autos conclusos.

3. Intime-se.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752322 Nr: 8923-38.2014.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFT

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8923-38.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Recebo a exordial.

2. Abra-se vista ao representante do Ministério Público.

3. Intime-se.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 748621 Nr: 7037-04.2014.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CJDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO ROBERTO PESCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 7037-04.2014.811.0003

Vistos etc.

 1. Cumpra-se a decisão de fl. 33, item 4.

2. Intime-se.

 3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 451558 Nr: 6737-47.2011.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NDOV, FDOV, ODOV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TANIA MARISTELA MUNHOZ

 Processo n.º 6737-47.2011.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 80.

2. Intime-se.

 3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752433 Nr: 9000-47.2014.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SSH, MJDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LHDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIZANDRA FERNANDES BATISTA, 

FELIPE SLOMPO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 5. Cite-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o 

pagamento do débito, sob pena de lhe serem penhorados bens suficientes 

para a garantia da execução (art. 652, caput, e §1º, c.c. art. 659, do CPC, 

com a redação que lhes deu a Lei n.º 11.382/06).6. Para as hipóteses de 

pronto pagamento ou não oferecimento de embargos à execução, fixo 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

devidamente atualizado, sendo tal verba reduzida pela metade em caso de 

satisfação integral da dívida no prazo a que alude o art. 652, caput, do 

Código de Ritos, ex vi do disposto no parágrafo único, do art. 652-A, do 

mesmo Codex, acrescentado pela Lei n.º11.382/06.7. Não paga a dívida 

no prazo legal e efetivada a penhora, a intimação do devedor deverá 

observar o prescrito nos parágrafos 4º e 5º, do art. 652, e §2º, do art. 

655, todos do Digesto Processual Civil.8. O executado poderá, 

independentemente de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de 

citação, resistir à execução por intermédio de embargos, que não terão 

efeito suspensivo (arts. 736, c.c. 738 e 739-A, da Lei Instrumental Civil, 

com as alterações inseridas pela Lei n.º 11.382/06).9. Poderá o devedor, 

ainda, no prazo aludido no item anterior, reconhecendo o crédito da 

exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 

em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer seja 

admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas 

de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 745-A, 

CPC, acrescentado pela Lei n.º 11.382/06).10. Defiro os benefícios do art. 

172, §2º, do CPC.11. Abra-se vista ao Ministério Público.12. Intime-se.13. 

Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 

2014.WANDERLEI JOSÉ DOS REISJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 716858 Nr: 12263-58.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAAJ
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): MPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO ALVES 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO MARK DE FREITAS

 Processo n.º 12263-58.2012.811.0003

Vistos etc.

1. Em atenção à cota ministerial de fl. 146, designo o dia 21.04.2015, às 

14h20min, para a realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento.

2. Intimem-se e notifiquem-se as partes e seus advogados, o 

representante do Parquet, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas, com o prazo de 10 (dez) dias de antecedência da audiência 

designada, sob pena de preclusão (art. 407, CPC)

3. No mandado de intimação das partes deverá constar que a ausência 

das mesmas, ou se presentes não quiserem depor, importará em 

confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 343, §1º, do Código 

de Ritos.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 708776 Nr: 3658-26.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDSCN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BQS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 3658-26.2012.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro o pleito de fl. 63, anverso e verso, pelo que designo o dia 

31.03.2015, às 14h20min, para a realização da audiência de conciliação, 

instrução e julgamento.

2. Intimem-se e notifiquem-se as partes e seus advogados, o 

representante do Parquet, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas, com o prazo de 10 (dez) dias de antecedência da audiência 

designada, sob pena de preclusão (art. 407, CPC)

3. No mandado de intimação das partes deverá constar que a ausência 

das mesmas, ou se presentes não quiserem depor, importará em 

confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 343, §1º, do Código 

de Ritos.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 730945 Nr: 11465-63.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 11465-63.2013.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 37.

2. Intime-se.

3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752366 Nr: 8953-73.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LBDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8953-73.2014.811.0003

Vistos etc.

 1. Recebo a exordial. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, 

CPC).

2. Presentes os pressupostos, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

concedendo-lhe as isenções previstas no art. 3º, da Lei n.º 1.060/50 

(LAJ). Poderá, entretanto, este juízo revogar essa concessão em qualquer 

fase do processo, se for constatada a inveracidade dos fatos alegados 

pelo necessitado.

3. Nos termos do art. 158 e 166, parágrafo único, da Lei n.º 8.069/90 

(ECA), cite-se a demandada, por edital, para, querendo, contestarem o 

feito, no prazo legal.

4. Após, com ou sem manifestação da requerida, proceda-se ao estudo 

social das condições do requerente.

5. Empós, vista ao Ministério Público, para sua manifestação.

6. No intuito de resguardar o interesse da menor, que, como noticia a peça 

vestibular, se encontra sob a responsabilidade do requerente, defiro a 

guarda provisória nos moldes requeridos, devendo o autor ser intimado 

para assinar o respectivo termo.

7. O demandante deverá ser informado que a guarda ora concedida tem 

caráter temporário, podendo ser revogada a qualquer tempo, caso surjam 

situações que demandem deste juízo providência necessária à proteção 

da infante.

8. Intime-se.

9. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 748655 Nr: 7066-54.2014.811.0003

 AÇÃO: Alteração do Regime de Bens->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NLN, MDFN

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA PATRICIA VILELA DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 10. Por todo o exposto e em atenção a tudo mais que dos autos consta, 

em consonância com a cota ministerial de fls. 22/23, julgo procedente o 

pedido articulado na peça inaugural, ex vi do art. 269, I, do Digesto 

Processual Civil, para determinar a alteração do regime de bens do 

casamento de N.L.N e M.D.F.N. (individuados nos autos) da comunhão 

parcial de bens para o regime da comunhão universal de bens.11. 

Averbe-se a presente decisão no assentamento do Registro Civil.12. 

Oficie-se ao Titular do Cartório de Registro Civil competente, expedindo-se 

o mandado.13. Sem condenação em custas e sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que incabíveis à espécie. 14. Notifique-se o 

Ministério Público.15. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, 

procedendo-se às baixas de estilo e anotações de praxe.Publique-se. 

Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 

2014.WANDERLEI JOSÉ DOS REISJuiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 747784 Nr: 6614-44.2014.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDFSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER MAX TAVARES DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 6614-44.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 16.

2. Intime-se.

3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 749536 Nr: 7510-87.2014.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER MAX TAVARES DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 7510-87.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro, na íntegra, a cota ministerial de fl. 18.

2. Intime-se.

3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 750624 Nr: 8091-05.2014.811.0003

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOUVENIR DAL' BÓ JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8091-05.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 148, devendo o feito ser apensado ao 

referido processo.

2. Intime-se.

3. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751124 Nr: 8352-67.2014.811.0003

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCGDS, MGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME AUGUSTO 

BRESCOVICI MILAGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8352-67.2014.811.0003

Vistos etc.

1. Defiro a cota ministerial de fl. 17, pelo que designo o dia 31.03.2015, às 

14h40min, para a realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento.

2. Intimem-se e notifiquem-se as partes e seus advogados, o 

representante do Parquet, bem como as testemunhas eventualmente 

arroladas, com o prazo de 10 (dez) dias de antecedência da audiência 

designada, sob pena de preclusão (art. 407, CPC)

3. No mandado de intimação das partes deverá constar que a ausência 

das mesmas, ou se presentes não quiserem depor, importará em 

confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 343, §1º, do Código 

de Ritos.

4. Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2014.

WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 409841 Nr: 5798-72.2008.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DLFG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGJG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELO BERNARDINO DE 

MENDONÇA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado DR ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR, para 

que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os 

autos que se encontram com carga, sob as penas do artigo 196 do Código 

de Processo Civil (CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 740117 Nr: 2062-36.2014.811.0003

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUAREZ DE SOUZA MACEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ABILIO PLACIDO DE MACEDO, 

ESPÓLIO DE JOANA DE SOUZA MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRA OLIVEIRA BONIFACIO, 

ALGACYR NUNES DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado Dr Algacyr Nunes da Silva Junior, para que no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os autos que se encontram 

com carga, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil 

(CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 718110 Nr: 13566-10.2012.811.0003

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TDBDS, RBDS, LBDJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OGDSP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado Drª Andréia Pinheiro, para que no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, DEVOLVER em cartório os autos que se encontram com 

carga, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil (CNGC - 

Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 711024 Nr: 6017-46.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELO BERNARDINO DE 

MENDONÇA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado DR ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR, para 

que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os 

autos que se encontram com carga, sob as penas do artigo 196 do Código 

de Processo Civil (CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

 

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 724052 Nr: 5044-57.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LCM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDDDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILDO ROQUE GUARESCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado DR Amauri de Sousa Brito Filho, para que no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os autos que se encontram 

com carga, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil 

(CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

 

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 727695 Nr: 8553-93.2013.811.0003

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGBDS, EDSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA NEVES VILELA PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do Advogado Drª Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Rafatti, para 

que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, DEVOLVER em cartório os 

autos que se encontram com carga, sob as penas do artigo 196 do Código 

de Processo Civil (CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10.1)

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 752191 Nr: 8850-66.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA, LIDIANE TEREZINHA 

VITORIANO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROMARIO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 751876 Nr: 8703-40.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Audiência de conciliação designada para a data de 04 de novembro de 

2014, às 14h30min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 751846 Nr: 8687-86.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO ALVES FERREIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMILA FERREIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Audiência de conciliação designada para a data de 04 de novembro de 

2014, às 14h00min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 751768 Nr: 8657-51.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Audiência de conciliação designada para a data de 16 de dezembro de 

2014, às 15h00min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752055 Nr: 8787-41.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GSDQ, EAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.,

I- Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III- Tratando-se de “Ação de Divórcio Consensual” em que há bens a 

serem partilhados, bem como alimentos, o valor da causa deverá 

corresponder a soma de todos os bens objetos da partilha, acrescido do 

valor referente aos alimentos, qual seja, a soma das doze prestações 

mensais.

 A título de ilustração, confira-se o julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C ALIMENTOS. VALOR CORRESPONDENTE ÀO 

BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. PRECEDENTES. ESTIMATIVA DO 

VALOR DA MEAÇÃO SOMADO A 12 PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS. Se "o 

valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo econômico a 

ser obtido no feito" (AgRg no Ag nº 976242/RS - STJ), não merece 

qualquer reparo a decisão que fixou o valor da causa em quantia 

correspondente à meação dos bens pertencentes ao patrimônio do casal 

somada a doze prestações alimentícias mensais fixadas para a filha em 

comum que está sob a guarda da genitora. (Agravo de Instrumento Cv 

1.0713.11.001798-3/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques , 7ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/01/2013, publicação da súmula em 

18/01/2013).

Assim, faculto aos requerentes, em 10 (dez) dias, emendar a petição 

inicial, adequando o valor da causa ao proveito econômico pretendido com 

a petição inicial, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, § único).

IV- Após, em sendo suprida referida falha, abra-se vista ao Ministério 

Público.

 Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis
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 Cod. Proc.: 751763 Nr: 8652-29.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RPT, JTDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

3. Em se tratando de divórcio consensual não há exigência legal da 

realização de audiência de tentativa de reconciliação. Assim, manifeste-se 

o(a) douto(a) representante do Ministério Público.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751982 Nr: 8757-06.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUCILENE PEREIRA DA SILVA GOUVEIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO DIVINO GOUVEIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido por edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, fica desde já nomeado um dos 

advogados do Nupraju para apresentar defesa, abrindo-se-lhe vista pelo 

prazo legal. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752003 Nr: 8767-50.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO CONSTANCIO DE SOUZA BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENIRA CANOS BELMONTE DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Processe-se em segredo de Justiça, em conformidade com o artigo 155, 

inciso II, do Código de Processo Civil.

DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita com fundamento 

no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

Cite-se a Requerida, na forma postulada, para querendo, apresentar 

resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de reputarem-se 

verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Após, manifeste-se o Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752016 Nr: 8777-94.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÔNICA CORREIA DE OLIVEIRA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUCICLEY ROBERTO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Processe-se em segredo de Justiça, em conformidade com o 

artigo 155, inciso II, do Código de Processo Civil.DEFIRO os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita com fundamento no artigo 4º da Lei nº 

1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC.Cite-se o 

Requerido, na forma postulada, para querendo, apresentar resposta no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de reputarem-se verdadeiros os 

fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, CPC).Após, manifeste-se o 

Ministério Público.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752007 Nr: 8771-87.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA BASTOS 

ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO CARMO DA SILVA ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se a requerida por edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de a requerida não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, fica desde já nomeado um dos 

advogados do Nupraju para apresentar defesa, abrindo-se-lhe vista pelo 

prazo legal. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751966 Nr: 8747-59.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZIZI FRANCISCA DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido, via edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 
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quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, sendo a parte autora assistida pela 

Defensoria Pública, nomeio curadora especial a Dra. Élcia Martins Soares 

Ferreira (NUPRAJU) para apresentar defesa, abrindo-se-lhe vista pelo 

prazo legal. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751981 Nr: 8756-21.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIA MARTINS GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO HERNANDEZ PEREZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido, via edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, fica desde já nomeada a advogada 

militante nesta comarca, Dra. Élcia Martins Soares Ferreira (NUPRAJU), 

devendo ser a ela aberta vistas dos autos para que oferte a competente 

defesa. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752243 Nr: 8879-19.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LJG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FDSAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Processe-se em segredo de Justiça, em conformidade com o artigo 155, 

inciso II, do Código de Processo Civil.

DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita com fundamento 

no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

Cite-se a Requerida, na forma postulada, para querendo, apresentar 

resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de reputarem-se 

verdadeiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, CPC).

Após, manifeste-se o Ministério Público.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751899 Nr: 8713-84.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KEILIANY RODRIGUES DOS SANTOS GONCALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAITON DOS SANTOS BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.,1. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, 

inciso II, do Código de Processo Civil.2. Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária, com fundamento no artigo 4º da nº 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC.3. No que concerne ao pedido de 

deferimento liminar da guarda dos menores Y. R. B. e Y. R. B. em favor da 

requerente K. R. dos S. G., considerando a detenção da guarda fática das 

crianças pela mãe, conforme ressai da exordial defiro a guarda provisória 

em favor da mesma. [...] Lavre-se o competente termo, com as cautelas 

legais.4. Comprovado documentalmente vinculo parental de 

paternidade/filiação existente entre o requerido e as crianças Y. R. B. e Y. 

R. B., por meio das certidões de nascimento acostadas às fls. 13/14, a 

vista da atual circunstancia existente entre as partes o convívio entre pai 

e filhos é essencial para fortalecer os vínculos afetivos. Assim, a fim de 

proteger os interesses dos infantes, acima de quaisquer outros, fixo as 

visitas para o pai na forma sugerida pela genitora na exordial (devendo o 

pai buscar a criança na casa da genitora e lá devolvê-la), sem prejuízo de 

eventual alteração, futuramente, caso sobrevenham outros elementos que 

possam ensejar eventual mudança do que ficou aqui decidido. 5. 

Determino a realização de estudo psicossocial (ECA, art. 167) no domicílio 

do Requerente e do Requerida, sem prévio aviso, aferindo-se as 

condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas e sociais (perante os 

vizinhos e local de trabalho) para criação e educação dos infantes, em 

laudo circunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias.6. Cite-se a parte 

Requerida para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, 

consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de 

Processo Civil.7. Intime-se. Notifique-se o Ministério Público.Cumpra-se, 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751767 Nr: 8656-66.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PHDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Cuida-se de Ação de Regulamentação de visitas com pedido 

de tutela antecipada ajuizada por P. H. DOS S. em desfavor de K. P., com o 

objetivo de regularizar seu direito de visitas em relação ao filho menor M. 

L. P..Compulsando os autos constata-se que o menor em questão conta 

atualmente com apenas 02 (dois) meses de idade, desta feita, antes da 

apreciação do pedido de liminar, entendo necessária a formação do 

contraditório para melhor averiguação das condições para fixação do 

direito de visitas, postergando a sua análise para momento posterior ao 

oferecimento da contestação, valorizando o contraditório e coligindo 

maiores elementos para melhor elucidação dos fatos.A propósito:“Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 

REQUERIDA PELO PROGENITOR. MENOR DE TENRA IDADE. Ainda que 

deva estreitar o convívio entre pai e filha, para um melhor relacionamento, 

é prudente que se averigue em audiência as condições a serem fixadas, 

devido à tenra idade da menor. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.” 

(Agravo de Instrumento Nº 70047915228, Sétima Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 

19/03/2012)Determino a realização de estudo psicossocial (ECA, art. 167) 

no domicílio do Requerente e da Requerida, sem prévio aviso, aferindo-se 

as condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas e sociais (perante 

os vizinhos e local de trabalho) para criação e educação do infante, em 

laudo circunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias.Designo audiência de 

conciliação para a data de 15 de outubro de 2014, às 16h30min, a 

realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo.Cite-se a requerida 

intimando-a da presente decisão, bem como a comparecer à audiência, 

acompanhada de advogado, importando a ausência da parte autora em 

extinção e arquivamento do processo e a da requerida em confissão e 

revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá a demandada 

contestar o presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. Notifique-se o Ministério 

Público.Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751769 Nr: 8658-36.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JAFN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CFC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Cuida-se de Ação de Regulamentação de visitas com pedido 

de tutela antecipada ajuizada por J. A. F. N. em desfavor de C. F. C., com o 

objetivo de regularizar seu direito de visitas em relação à filha menor K. F. 

C..Compulsando os autos constata-se que a menor em questão conta 

atualmente com apenas 07 (sete) meses de idade, desta feita, antes da 

apreciação do pedido de liminar, entendo necessária a formação do 

contraditório para melhor averiguação das condições para fixação do 

direito de visitas, postergando a sua análise para momento posterior ao 

oferecimento da contestação, valorizando o contraditório e coligindo 

maiores elementos para melhor elucidação dos fatos.A propósito:“Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 

REQUERIDA PELO PROGENITOR. MENOR DE TENRA IDADE. Ainda que 

deva estreitar o convívio entre pai e filha, para um melhor relacionamento, 

é prudente que se averigue em audiência as condições a serem fixadas, 

devido à tenra idade da menor. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.” 

(Agravo de Instrumento Nº 70047915228, Sétima Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 

19/03/2012)Determino a realização de estudo psicossocial (ECA, art. 167) 

no domicílio do Requerente e da Requerida, sem prévio aviso, aferindo-se 

as condições econômicas, higiênicas, morais, afetivas e sociais (perante 

os vizinhos e local de trabalho) para criação e educação da infante, em 

laudo circunstanciado no prazo de 20 (vinte) dias.Designo audiência de 

conciliação para a data de 21 de outubro de 2014, às 15h30min, a 

realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo.Cite-se a requerida 

intimando-a da presente decisão, bem como a comparecer à audiência, 

acompanhada de advogado, importando a ausência da parte autora em 

extinção e arquivamento do processo e a da requerida em confissão e 

revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá a demandada 

contestar o presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. Notifique-se o Ministério 

Público.Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751733 Nr: 8634-08.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HLDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CICERO ASSIS ANCHIETA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

3. Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar o pedido no prazo 

de 15 (quinze) dias, com as advertências legais.

4. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a autora e o 

Ministério Público.

5. Sem prejuízo, elabore-se estudo psicossocial devendo a equipe 

multidisciplinar averiguar acerca da existência de indícios da prática de 

alienação parental descrita no art. 2º, parágrafo único, inc. IV, da Lei 

12.318/2010 por parte da genitora dos menores, em laudo circunstanciado 

no prazo de 20 (vinte) dias.

6. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751945 Nr: 8729-38.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO SERGIO LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANAINA DE OLIVEIRA MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSCELINO BARRETO MONTEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.Cuida-se de Ação de Exoneração de Alimentos com Pedido de 

Guarda proposta por P. S. L. em desfavor de J. DE O. M., ambos 

devidamente qualificados nos autos.Compulsando os autos verifico que a 

parte autora na verdade pretende a modificação de guarda e a inversão 

da obrigação alimentar, sob o argumento de que a guarda dos filhos dos 

ora litigantes é de fato exercida pelo paiPois bem, o titular do direito aos 

alimentos no caso vertente são as crianças, portanto com relação ao 

pleito de inversão da obrigação alimentar a legitimidade ativa é dos 

infantes representados pelo genitor que detém a guarda de fato dos 

mesmos.Dessa maneira, faculto ao Requerente emendar a inicial, a fim de 

que no prazo de 10 (dez) dias, regularize o pólo ativo da ação, trazendo, 

inclusive, aos autos o respectivo instrumento de representatividade 

processual dos infantes, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

dos artigos 284 e 295, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser 

certificado pela Sra. Gestora Judicial, voltem-me conclusos para ulterior 

deliberação.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751777 Nr: 8662-73.2014.811.0003

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MBV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido por edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, fica desde já nomeado um dos 

advogados do Nupraju para apresentar defesa, abrindo-se-lhe vista pelo 

prazo legal. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 751866 Nr: 8696-48.2014.811.0003

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TEREZINHA DE MENEZES, ANTONIO OLIVEIRA 

MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO CAVALCANTE BARBOSA, 

JOAO CAVALCANTE BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

3. Em se tratando de divórcio consensual não há exigência legal da 

realização de audiência de tentativa de reconciliação. Assim, manifeste-se 

o(a) douto(a) representante do Ministério Público.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Wanderlei José dos Reis

 Cod. Proc.: 752191 Nr: 8850-66.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA, LIDIANE TEREZINHA 

VITORIANO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROMARIO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.,

1. Autos em segredo de Justiça, de acordo com o art. 155, II, do CPC.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

3. Comprovada documentalmente a filiação entre autor e requerido, fixo, 

na forma do art. 4º da Lei de Alimentos, alimentos provisórios, à escassez 

de prova quanto aos ganhos do requerido, em 30% (trinta por cento) dos 

rendimentos líquidos do demandado (descontado apenas imposto de renda 

e previdência) mediante desconto em folha de pagamento, devidos a partir 

da citação, a serem depositados em conta bancária de titularidade da 

representante do autor a ser indicada no prazo de 10 (dez) dias pela parte 

autora.

4. Designo audiência de conciliação para a data de 04 de novembro de 

2014, às 15h30min, a realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo.

5. Cite-se o requerido, intimando-o a pagar os alimentos provisórios, e a 

comparecer à audiência, acompanhado de advogado, importando a 

ausência da parte autora em extinção e arquivamento do processo e a do 

requerido em confissão e revelia.

 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá o demandado contestar o 

presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no prazo de 15 

(quinze) dias.

7. Oficie-se à empresa empregadora do requerido indicada na exordial 

para promover o desconto na folha de pagamento do requerido o valor 

corresponde aos alimentos ora arbitrados nos moldes do presente 

“decisum”, conforme postulado à fl. 07.

8. Intime-se. Notifique-se o Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751973 Nr: 8750-14.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO MARIA DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA CONCEIÇÃO RISALTE DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.,

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

2. Em segredo de Justiça (art. 155, II, CPC).

3. Cite-se a parte Requerida para, querendo, contestar a presente ação, 

no prazo legal, consignadas as advertências dos artigos 285 e 319 do 

Código de Processo Civil.

4. Ciência ao Ministério Público.

5. Cumpra-se, adotando-se o procedimento ordinário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751977 Nr: 8753-66.2014.811.0003

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORIDES FERREIRA FLORINDO NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO PEREIRA NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido, via edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, fica desde já nomeada a advogada 

militante nesta comarca, Dra. Élcia Martins Soares Ferreira (NUPRAJU), 

devendo ser a ela aberta vistas dos autos para que oferte a competente 

defesa. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 752063 Nr: 8793-48.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIEL MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YASMIM APARECIDA TENÓRIO MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLIVIA DE MATTOS GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Faculto à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda à 

inicial para acostar aos autos cópia da certidão de nascimento da 

requerida e da sentença que fixou os alimentos, eis que documentos 

indispensáveis à propositura da demanda (art. 283, CPC), sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751876 Nr: 8703-40.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Primeiramente, processe-se em segredo de Justiça, nos termos do artigo 

155, inciso II do Código de Processo Civil.

II. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no artigo 

4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Levando-se em consideração a iniciativa do requerente no oferecimento 

de alimentos à filha na forma pleiteada, arbitro os alimentos provisórios em 

28% (vinte e oito por cento) do salário mínimo vigente no país, o que 

atualmente equivale a R$ 200,00 (duzentos reais), com vencimento todo o 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir da citação e prosseguindo até decisão 

final da causa ou ulterior deliberação deste Juízo, a serem pagos 

diretamente à representante da requerida mediante recibo até que a 

mesma providencie a abertura de uma conta bancária, ressaltando que o 

valor da pensão alimentícia suprafixado poderá ser revisto a qualquer 

tempo, bastando que venham aos autos elementos de convicção que 

justifiquem a alteração.

IV. Designo audiência de conciliação para a data de 04 de novembro de 

2014, às 14h30min, a realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo. 

Cite-se a parte requerida, intimando-a a comparecer à audiência, 

acompanhada de advogado, importando a ausência da parte autora em 

extinção e arquivamento do processo e a da requerida em confissão e 
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revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá a demandada 

contestar o presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

 V. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751768 Nr: 8657-51.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NADSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Autos em segredo de Justiça, de acordo com o art. 155, II, do CPC.2. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no artigo 

4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.3. Quanto ao pleito de fixação de verba alimentar provisória em 

favor da autora N. A. de S. M., antes da apreciação do pedido de liminar, 

entendo necessária a formação do contraditório para melhor elucidação 

dos fatos narrados na exordial, postergando a sua análise para momento 

posterior ao oferecimento da contestação, valorizando o contraditório e 

coligindo maiores elementos para melhor elucidação dos fatos, mormente o 

trinômio proporcionalidade-necessidade-possibilidade.4. Designo audiência 

de conciliação para a data de 16 de dezembro de 2014, às 15h00min, a 

realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo.5. Cite-se o requerido, via 

carta precatória, intimando-o a comparecer à audiência, acompanhado de 

advogado, importando a ausência da parte autora em extinção e 

arquivamento do processo e a do requerido em confissão e revelia. 6. Na 

audiência, se não houver acordo, poderá o demandado contestar o 

presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no prazo de 15 

(quinze) dias.7. Intime-se. Notifique-se o Ministério Público.Expeça-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751846 Nr: 8687-86.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO ALVES FERREIRA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMILA FERREIRA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Primeiramente, processe-se em segredo de Justiça, nos termos do artigo 

155, inciso II do Código de Processo Civil.

II. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no artigo 

4º da Lei nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Levando-se em consideração a iniciativa do requerente no oferecimento 

de alimentos à filha na forma pleiteada, arbitro os alimentos provisórios em 

15% (quinze por cento) do salário mínimo vigente no país, o que 

atualmente equivale a R$ 108,60 (cento e oito reais e sessenta centavos), 

com vencimento todo o dia 10 (dez) de cada mês, a partir da citação e 

prosseguindo até decisão final da causa ou ulterior deliberação deste 

Juízo, a serem pagos diretamente à representante da requerida mediante 

recibo até que a mesma providencie a abertura de uma conta bancária, 

ressaltando que o valor da pensão alimentícia suprafixado poderá ser 

revisto a qualquer tempo, bastando que venham aos autos elementos de 

convicção que justifiquem a alteração.

IV. Designo audiência de conciliação para a data de 04 de novembro de 

2014, às 14h00min, a realizar-se no Núcleo de Conciliação deste Juízo. 

Cite-se a parte requerida, intimando-a a comparecer à audiência, 

acompanhada de advogado, importando a ausência da parte autora em 

extinção e arquivamento do processo e a da requerida em confissão e 

revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá a demandada 

contestar o presente, desde que o faça por intermédio de advogado, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

 V. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Beatriz Schmidt

 Cod. Proc.: 751908 Nr: 8719-91.2014.811.0003

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HAYLA LOANNA PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMAR LOPES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Processe-se em segredo de Justiça, conforme artigo 155, inciso II, do 

Código de Processo Civil.

II. DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária, com fundamento no 

artigo 4º da nº 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC.

III. Cite-se o requerido, via edital, com o prazo de vinte dias, obedecidas as 

formalidades legais (art. 232, do CPC), para, querendo, responder a 

presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consignadas as 

advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

IV. Na hipótese de o requerido não apresentar contestação, forte no 

quanto disposto no art. 9°, II, do CPC, sendo a parte autora assistida pela 

Defensoria Pública, fica desde já nomeada curadora especial a Dra. Élcia 

Martins Soares Ferreira (NUPRAJU), para apresentar defesa, 

abrindo-se-lhe vista pelo prazo legal. Após, colha-se parecer ministerial.

 V. Cumpra-se.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736644 Nr: 15944-02.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE ASSISTENCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DR. FRANCISCO SILVA, 

OAB/SP 75346, PARA QUERENDO APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A 

CONTESTAÇÃO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 743184 Nr: 3918-35.2014.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO POVO, ARIVALDO 

MEDEIROS DE SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO GERALDO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSSILENE BITENCOURT IANHES 

BARBOSA, ADRIAN CAROLINE FIALHO LOBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SEBASTIAO GERALDO DE 

LIMA

 Posto isso, JULGO procedente o pedido formulado nos embargos 

apresentados pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO em face de 

SEBASTIÃO GERALDO DE LIMA, o que faço para determinar que o 

embargado apresente, no prazo de 10 (dez) dias, nova planilha de cálculo, 

adotando os seguintes critérios:a) corrigir a dívida segundo o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a partir do dia 16 de 

março de 2011, data do arbitramento; b) acrescentar os juros moratórios 

equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis 

à caderneta de poupança, contados a partir da data da citação do 
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executado no processo de execução de honorários, a qual ocorreu em 

11/12/2013.Após, ouça-se o Município sobre o novo demonstrativo do 

débito. Em nome do princípio da sucumbência, condeno o embargado, 

SEBASTIÃO GERALDO DE LIMA, ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil. P.R.I.C.

 

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 703491 Nr: 11468-86.2011.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO CORTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO ROMANO 

FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Dr. JOSE ANTONIO ROMANO FERREIRA - OAB/MT 14.012, 

da data da realização da perícia médica no dia 22/09/2014, as 9:30 horas, 

no centro médico, Rua acyr Rezende, 108, ao lado da Materclin, Vila 

Birigui, nesta cidade.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 338139 Nr: 6488-43.2004.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, ADILON 

PINTO DA SILVA, JOSÉ EDILSON GONÇALVES, NOEME FERREIRA 

MATOS, CELIA REGINA FERREIRA ANDRADE REBELATTO, PERCIVAL 

SANTOS MUNIZ, JOSE FRANCISCO MANGABEIRA, JOSE CARDOSO 

APARECIDO, GRAZIELE CAUHY PICHIONI, ANA RITA CLARA CARDOSO, 

ARNALDO FRANCISCO TEIXEIRA, CLEID FERREIRA MATOS, DEIVID KENY 

FEITOSA, ELIZANGELA TEIXEIRA RODRIGUES NUNES, CLAUDINO MARIN, 

TED MACHADO DE PAULA, AUTO LOCADORA SHOWCAR LTDA, 

OPERCIO GUIZARDI FILHO, JOSE SEVERINO PORTELA, FLORENTINO 

GONÇALVES SENISE, AGDA REZENDE CARDOSO, HENRIQUE MORAIS DE 

OLIVEIRA, MARIA EUGENIA DE ARAUJO MARIANO VASCONCELOS, 

MARIA JOSE ARAGAO LEITE, ALDENIR MESQUITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDNALDO CARVALHO 

AGUIAR, ADILON PINTO DA SILVA, ELLY CARVALHO JUNIOR, ADILON 

PINTO DA SILVA, ADILON PINTO DA SILVA, ADILON PINTO DA SILVA, 

ADILON PINTO DA SILVA, ILSON JOSE GALDINO, MARCO ANTONIO 

MATOS DE SOUZA, IISON JOSÉ GALDINO, ILSON JOSE GALDINO, 

GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES, RENATO TEIXEIRA BARBOSA, 

RENATO TEIXEIRA BARBOSA, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

JONAS PEREIRA RODRIGUES, DEFENSOR PUBLICO, SAMIR BADRA DIB, 

ROBIE BITENCOURT IANHES, DEFENSOR PUBLICO, NILTON SPARTALIS 

TEIXEIRA, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, ALGACYR NUNES DA SILVA 

JUNIOR, ROQUE PEREIRA NETO, ADILON PINTO DA SILVA, VIVIANE 

PINTO DA SILVA DE AVILA, JONAS PEREIRA RODRIGUES, JONAS 

PEREIRA RODRIGUES, SERGIO HENRIQUE GUARESCHI, ADILON PINTO 

DA SILVA JUNIOR

 Intimar as partes requeridas nas pessoas de seus respectivos patronos a 

seguir descritos para comparecerem à audiencia de instrução e 

julgamento designada para o dia 24/09/2014, às 14:00 horas: Dr. Adilon 

Pinto da Silva, o Dr. Adilon Pinto da Silva Junior, OAB/MT 11.136 Ee Drª. 

Viviane Pinto da Silva Avila, OAB/MT Nº 13707 e Adilon Pinto da Silva, 

OAB/MT Nº 6.258-B; Percival dos Santos Muniz, o Dr. Luciano Teixeira B. 

Pinto , OAB/MT Nº 11.974-B; José Edilson Gonçalves, Noeme Ferreira 

Matos, Célia Regina Ferreira Andrade Rebelatto, Graziele Cauhy Pichioni, 

Florentino Gonçalves Senise, os Dr. Adilon Pinto da Silva OAB/MT nº 

6.258-B e Dr. Adilon Pinto da Silva Junior, OAB/MT 11.136; Ana Rita Clara 

Cardoso, Arnaldo Francisco Teixeira, José Cardoso Aparecido, os Drs. 

Ilson José Galdino, OAB/MT nº 11.554 e Dr. Jonas Pereira Rodrigues 

OAB/MT nº 12.105; José Francisco Mangabeira, o Dr. Marco Antonio 

Matos de Souza; Elizângela Teixeira Rodrigues, o Dr. Glayton Marcus N. 

Nunes, OAB/MT Nº 5.957; Deivid Keny Feitosa e Ted Machado de Paula, o 

Dr. Renato Teixeira Barbosa, OAB/MT nº 17.576; Maria José Aragão Leite, 

o Dr. Marcio Antonio Garcia OAB/MT nº 12.104 e Álvaro Luis P.M. de 

Oliveira, OAB/MT Nº 7.666; Claudino Marin, o Dr. Sérgio Henrique 

Guareschi OAB/MTnº 9724-B e Dr. Ildo Roque Guareschi OAB/MT nº 

5.417-B; Agda Rezende Cardoso, o Dr. Samir Badra Dib, OAB/MT nº 5205; 

Henrique Morais de Oliveira, o Dr. Róbie Bitencourt Ianhes, OAB/MT nº 

5.348; José Severino Portela, o Dr. Nilton Spartalis Teixeira, OAB/MT nº 

3.497, Aldenir Mesquita, o Dr . Algacyr Nunes da S Juniro, OAB/MT nº 

9.496, Drª. Sandra Bonifácio, OAB/MT nº 6.541 e Andrea Conceição de 

Souza OAB/MT nº7.164; auto Locadora Showcar Ltda., o Dr. Roque 

Pereira Neto OAB/MT nº 5.613.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 338139 Nr: 6488-43.2004.811.0003

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, ADILON 

PINTO DA SILVA, JOSÉ EDILSON GONÇALVES, NOEME FERREIRA 

MATOS, CELIA REGINA FERREIRA ANDRADE REBELATTO, PERCIVAL 

SANTOS MUNIZ, JOSE FRANCISCO MANGABEIRA, JOSE CARDOSO 

APARECIDO, GRAZIELE CAUHY PICHIONI, ANA RITA CLARA CARDOSO, 

ARNALDO FRANCISCO TEIXEIRA, CLEID FERREIRA MATOS, DEIVID KENY 

FEITOSA, ELIZANGELA TEIXEIRA RODRIGUES NUNES, CLAUDINO MARIN, 

TED MACHADO DE PAULA, AUTO LOCADORA SHOWCAR LTDA, 

OPERCIO GUIZARDI FILHO, JOSE SEVERINO PORTELA, FLORENTINO 

GONÇALVES SENISE, AGDA REZENDE CARDOSO, HENRIQUE MORAIS DE 

OLIVEIRA, MARIA EUGENIA DE ARAUJO MARIANO VASCONCELOS, 

MARIA JOSE ARAGAO LEITE, ALDENIR MESQUITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDNALDO CARVALHO 

AGUIAR, ADILON PINTO DA SILVA, ELLY CARVALHO JUNIOR, ADILON 

PINTO DA SILVA, ADILON PINTO DA SILVA, ADILON PINTO DA SILVA, 

ADILON PINTO DA SILVA, ILSON JOSE GALDINO, MARCO ANTONIO 

MATOS DE SOUZA, IISON JOSÉ GALDINO, ILSON JOSE GALDINO, 

GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES, RENATO TEIXEIRA BARBOSA, 

RENATO TEIXEIRA BARBOSA, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR, 

JONAS PEREIRA RODRIGUES, DEFENSOR PUBLICO, SAMIR BADRA DIB, 

ROBIE BITENCOURT IANHES, DEFENSOR PUBLICO, NILTON SPARTALIS 

TEIXEIRA, MÁRCIO ANTONIO GARCIA, ALGACYR NUNES DA SILVA 

JUNIOR, ROQUE PEREIRA NETO, ADILON PINTO DA SILVA, VIVIANE 

PINTO DA SILVA DE AVILA, JONAS PEREIRA RODRIGUES, JONAS 

PEREIRA RODRIGUES, SERGIO HENRIQUE GUARESCHI, ADILON PINTO 

DA SILVA JUNIOR

 Intimação dos advogados das partes, da decisão de fls. 859/861, 

advertindo-os de que se desejarem ouvirem testemunhas em audiência, 

deverão apresentar rol com o respectivo endereço, no prazo de 10 dias 

antes da audiência acima designada, Dr. Adilon Pinto da Silva Junior, 

OAB/MT 11.136, Drª. Viviane Pinto da Silva Avila, OAB/MT Nº 13707, 

Adilon Pinto da Silva, OAB/MT Nº 6.258-B; Dr. Luciano Teixeira B. Pinto , 

OAB/MT Nº 11.974-B; Drs. Ilson José Galdino, OAB/MT nº 11.554, Dr. 

Jonas Pereira Rodrigues OAB/MT nº 12.105; Dr. Marco Antonio Matos de 

Souza, Dr. Glayton Marcus N. Nunes, OAB/MT Nº 5.957; Dr. Renato 

Teixeira Barbosa, OAB/MT nº 17.576; Dr. Marcio Antonio Garcia OAB/MT 

nº 12.104, Álvaro Luis P.M. de Oliveira, OAB/MT Nº 7.666; Dr. Sérgio 

Henrique Guareschi OAB/MTnº 9724-B, Dr. Ildo Roque Guareschi OAB/MT 

nº 5.417-B; Dr. Samir Badra Dib, OAB/MT nº 5205; Dr. Róbie Bitencourt 

Ianhes, OAB/MT nº 5.348; Dr. Nilton Spartalis Teixeira, OAB/MT nº 3.497, 

Dr. Algacyr Nunes da S Juniro, OAB/MT nº 9.496, Drª. Sandra Bonifácio, 

OAB/MT nº 6.541, Andrea Conceição de Souza OAB/MT nº7.164; Dr. 

Roque Pereira Neto OAB/MT nº 5.613.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 729220 Nr: 9935-24.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTEVO DIAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA BARROS MATSUNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com arrimo no que 

dispõe o art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por ESTEVO DIAS DA SILVA contra o INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, para determinar que o requerido 

conceda o benefício de auxílio doença por acidente de trabalho ao autor, a 

partir do requerimento administrativo do benefício (15/6/2012), bem como 

para converter o auxílio doença em aposentadoria por invalidez, a partir do 

dia da realização da perícia (22/11/2013).As prestações vencidas serão 

corrigidas segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), a partir da data de cada vencimento, e acrescidas de juros 

aplicados à caderneta de poupança, desde a citação válida (Súmula 204 

do STJ), de acordo com a decisão proferida no julgamento da Apelação nº 

84930/2013, da Comarca de Rondonópolis, datada de 28/01/2014.Sem 

custas, em face do art. 3º, I, da Lei Estadual nº 7.603/01, que favorece o 

Réu.Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, conforme vem entendendo o Superior Tribunal de 

Justiça (Súmula 111).Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição porque o valor da condenação e o direito controvertido não 

excedem a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).P. R. I. 

C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 439055 Nr: 7722-50.2010.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE DA COSTA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CLINICA 

SAO JOSE LTDA (HOSPITAL SÃO JOSE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDMAR PORTO SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EFRAIM ALVES DOS SANTOS, 

MARINELLY VIEGAS DE ARAUJO ORLATO, LIZ REJANE SOUZA 

TAZONIERO, SILVIA MACHADO MUCHAGATA

 VISTO

Nos autos acima identificados, a Procuradora do Município requer seja 

declarada a nulidade da audiência realizada no dia 25/9/2013 (fls. 516), 

alegando que não foi intimada para a solenidade (fls. 528).

Sem nenhuma razão a Procuradora do Município.

 Consta na certidão de fls. 538, lançada no sistema apolo e subscrita pela 

oficial de justiça MARIA ELIETE, que o Município de Rondonópolis foi 

devidamente intimado no dia 23.08.2013, ou seja, 32 dias antes da 

audiência.

Assim, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 528.

Intime-se o Município de Rondonópolis para apresentar alegações finais, 

no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 415731 Nr: 11363-17.2008.811.0003

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TALITA HAIDAR ARBID

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOIFER A CARAFFINI

 VISTO

Intime-se a parte ré para, querendo, manifestar-se sobre a impugnação de 

fls. 190/192, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 726885 Nr: 7794-32.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI SILVERIO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNALDO DE CARVALHO 

AGUIAR, TANIA REGINA NANES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com estas considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pelo MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, o que faço para rejeitar os embargos 

propostos contra a execução promovida por VANDERLEI SILVERIO 

PEREIRA, por não restar demonstrado o alegado excesso de 

execução.Sem custas, em face do art. 3º, I, da Lei Estadual nº 7.603/01, 

que favorece o embargante. Condeno o embargante ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrando estes em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), considerado a simplicidade da causa e a real diferença do valor 

discutido nos embargos, consoante dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil.Transitado em julgado a sentença, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos de execução. Após, arquive-se este feito, com as 

cautelas de estilo. Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição porque o valor da condenação e o direito controvertido não 

excedem a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 748782 Nr: 7130-64.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUFIA PINTO DE AMORIM SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO. INDEFIRO o pedido formulado pela requerente porque não se 

fazem presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de 

tutela.Cite-se o requerido para, no prazo legal, apresentar resposta, 

consignando-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (CPC, 

artigos 188, 285 e 319).Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intime-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 415053 Nr: 10714-52.2008.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL ROQUE FERREIRA DAS NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE SAYURI UEDA 

MIQUELOTI, DEISI VIEIRA FERREIRA PADILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO. Ante a declinação do perito nomeado nos autos fls. 171, 

substituo, nomeando para o encargo Dra. Taís Zibarth, podendo ser 

encontrada Rua 07 de Setembro, nº 632 - Vila Birigui ou Rua Acyr 

Rezende de Souza e Silva, nº 100, Vila Birigui, Tel: (66) 3421-8817 ou (66) 

3426-7170, nesta cidade, devendo ser intimada da nomeação, para que 

submeta o autor à avaliação médica emitindo-se o competente laudo 

médico.Desde logo, fixo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para os 

honorários periciais a serem pagos pelo INSS – Instituto Nacional de 

Seguro Social, em conformidade com a Lei nº 8.620/1993, art. 8º, §2º, in 

verbis:“Art. 8º. O Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), nas causas 

em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, 

gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda 

Pública, inclusive quando à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus 

bens.(...);§2º. O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de 

acidente do trabalho. Ademais, não existe nesta Comarca profissional que 

realize perícia sem receber sua contraprestação, ou que receba a mesma 

ao final da demandada, de modo que para dar continuidade na ação, o 

requerido deve pagar o valor dos honorários.Intime-se o requerido para 

que pague os honorários periciais, através de depósito judicial (conta 

única), no prazo de 20 (vinte) dias.Caso os honorários não sejam 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 501 de 913



depositados em juízo pelo requerido no prazo estabelecido, tais valores 

serão bloqueados nas contas do requerido, pelo Sistema Bacenjud. Com o 

levantamento dos honorários periciais, intime-se o médico perito nomeado 

para designar data para realização da perícia, encaminhando-se os 

quesitos apresentados pelas partes.Deste modo, intimem-se, também, as 

partes desta decisão e para, em 05 (cinco) dias, indicarem assistente 

técnico, querendo.O Sr. Perito terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 

confecção do Laudo Pericial, respondendo aos quesitos acostados aos 

autos.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 339920 Nr: 8154-79.2004.811.0003

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PROPAL PROJETOS PAVIMENTAÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINELLY DE ARAUJO VIEGAS 

ORLATO, EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Intime-se a parte executada para, querendo no prazo legal, ofereça 

embargos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 752537 Nr: 9057-65.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLÍRIO DE SOUSA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA 

DO ESTADO DE SAUDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FRAGA FILHO, 

CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Cite-se o réu na forma requerida para, querendo, contestar a ação, no 

prazo legal.

Cientifique a parte demandada que, não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 

autor (art. 285 do CPC).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 732612 Nr: 12787-21.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO EVANGELISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIELA OCAMPOS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Ante o acórdão proferido nos autos, cumpra-se a decisão de fls. 51/51v.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736637 Nr: 15939-77.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE DA SILVA LIMA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE GONÇALVES DA 

SILVA, EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 739204 Nr: 1460-45.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE RAMIRO MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FRAGA FILHO, 

CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736640 Nr: 15941-47.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSINHA GUILHERME DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE GONÇALVES DA 

SILVA, EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737831 Nr: 574-46.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LAURA MARIA JOSE DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE GONÇALVES DA 

SILVA, EDUARDO FRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 734910 Nr: 14623-29.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA VIEIRA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737182 Nr: 72-10.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALINE BRAGA SOUZA PAVONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737173 Nr: 63-48.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVONETE SILVA DE MIRANDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737193 Nr: 83-39.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANILDO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 737135 Nr: 25-36.2014.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALKIRIA APARECIDA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CHERNENKO DO NASCIMENTO 

COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 732291 Nr: 12536-03.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE FRANCISCO SOARES CANDIAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido deixou de apresentar as contrarrazões 

ao recurso, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 736896 Nr: 16143-24.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDENOR JOAO SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO FRAGA FILHO, 

CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

 1. O recurso é tempestivo.

2. Por se encontrarem presentes, ainda, os demais pressupostos 

recursais, tanto objetivos (cabimento, adequação, inexistência de fato 

impeditivo ou extintivo, regularidade procedimental, incluídos nesta a 

motivação) quanto subjetivos (legitimidade e o interesse), recebo o 
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recurso de apelação em ambos os efeitos (artigo 520, do CPC).

3. Tendo em vista que o recorrido apresentou contrarrazões, remetam-se 

os autos ao Tribunal de Justiça.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 733551 Nr: 13527-76.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINALDO MORE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMELIN MIRELA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Dê-se vista ao INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca da petição de desistência da ação (fls. 50).

Após, volte-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Francisco Rogério Barros

 Cod. Proc.: 338317 Nr: 6598-42.2004.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A W DA CRUZ, ALEX WEIGERT DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOABE TEIXEIRA DE OLIVEIRA -

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO.

Com fundamento no art. 267, §1º do CPC, intime-se a exequente para 

manifestar-se nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de extinção.

Cumpra-se.

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 324870 Nr: 1528-98.1991.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUZENEIDE FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I. Nos termos do que faculta o Art. 794, I, do CPC, julgo extinto o presente 

Processo de Execução.

II. Proceda-se o cancelamento do arresto ou penhora, se houver.

III. Após o transito em julgado, anote-se e arquive-se. Custas pelo (a) 

Executado (a).

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 725281 Nr: 6235-40.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FATIMA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURA FRANCESCA PIPI DE 

SOUZA WILLON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação acima expendida, que 

passa a integrar este dispositivo, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO 

DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ACIDENTÁRIA, ajuizada por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Condeno o 

Requerido a implantar a aposentadoria por invalidez à Requerente, nos 

moldes descritos na fundamentação acima, devidamente corrigido 

monetariamente pelo IGP-DI, de acordo com o Art. 10 da Lei nº. 9.711/98, 

que deverá incidir a partir do vencimento de cada prestação, acrescido de 

juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, a serem 

apurados em fase de liquidação de sentença.Face o princípio da 

sucumbência, CONDENO, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ao pagamento da verba honorária, que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº. 111/STJ), nos termos do que dispõe o artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, além das custas e despesas processuais, 

isentando-o do recolhimento destas últimas, consoante a regra ínsita no 

Artigo 3º, da Lei Estadual nº 7.603, de 27/12/2001.Decorrido o prazo de 

recurso voluntário, deverão os autos ser remetidos à Instância Superior, 

para fins de reexame necessário consoante disposição contida no Artigo 

475, inc. I, do Estatuto Processual Civil.Publicada e registrada 

eletronicamente, intime-se e cumpra-se.Rondonópolis, 19 de Agosto de 

2014.Maria Mazarelo Farias Pinto Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 730959 Nr: 11478-62.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANANIAS BATISTA GONÇALVES NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS CARVALHO 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação acima expendida, que 

passa a integrar este dispositivo, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO 

DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ACIDENTÁRIA, ajuizada por ANANIAS BATISTA GONÇALVES 

NETO contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. 

Condeno o Requerido a implantar a aposentadoria por invalidez ao 

Requerente, nos moldes descritos na fundamentação acima, devidamente 

corrigido monetariamente pelo IGP-DI, de acordo com o Art. 10 da Lei nº. 

9.711/98, que deverá incidir a partir do vencimento de cada prestação, 

acrescido de juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, a 

serem apurados em fase de liquidação de sentença.Face o princípio da 

sucumbência, CONDENO, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ao pagamento da verba honorária, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), nos termos do que dispõe o artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil, além das custas e despesas processuais, isentando-o do 

recolhimento destas últimas, consoante a regra ínsita no Artigo 3º, da Lei 

Estadual nº 7.603, de 27/12/2001.Decorrido o prazo de recurso voluntário, 

deverão os autos ser remetidos à Instância Superior, para fins de 

reexame necessário consoante disposição contida no Artigo 475, inc. I, do 

Estatuto Processual Civil.Publicada e registrada eletronicamente, intime-se 

e cumpra-se.Rondonópolis, 20 de Agosto de 2014.Maria Mazarelo Farias 

Pinto Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 732884 Nr: 12987-28.2013.811.0003

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANARI VILELA DE MORAES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONOPOLIS, DIRETOR GERAL EM RONDONOPOLIS - 

FUNCIONAARIO DO SANEAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANARI VILELA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se na espécie de Mandado de Segurança com pedido de liminar, 

impetrado por ANARI VILELA DE MORAES FERREIRA contra ato do 

SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - 

MT, pelas seguintes razões de fato.

Noticiou a Impetrante que é locatária do imóvel onde está estabelecido o 

seu escritório de advocacia. E que foi surpreendida com o valor 
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exorbitante das últimas faturas de água, já que estava habituada a pagar o 

equivalente ao consumo de 10m3 e a fatura com vencimento no mês de 

setembro do corrente foi gerada no valor de R$313,36 (trezentos e treze 

reais e trinta e seis centavos).

Alegou, ainda, que já havia noticiado irregularidades no medidor ou na 

unidade consumidora, que desde agosto do ano vem registrando valores 

excessivos. Mas, após inspeção realizada pela Impetrada e acompanhada 

pela secretária da Impetrante, não fora encontrado o motivo do consumo 

acima da média, o que levou os prepostos do SANEAR a anotarem no 

Sistema a existência de suposto vazamento, o que a Impetrante alega ser 

inverdade.

 Aduziu, ainda, a Impetrante que, mesmo após as inúmeras reclamações 

junto à Impetrada não foi providenciada a correção das mesmas, tendo 

sido expedido aviso de corte com vencimento em 15/10/2013, no valor de 

R$ 338,63 (trezentos e trinta e oito reais e sessenta e três centavos).

 Arrimada nas disposições constitucionais, e do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente o Art. 6º, inciso X, a Impetrante discorreu 

sobre o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, requerendo, ao final, a 

concessão da segurança para o fim de determinar que autoridade tida 

como coatora abstenha-se de proceder o corte no fornecimento de água 

no imóvel o qual a Impetrante é locatária.

 Requereu, ainda, a Impetrante que seja a presente ação julgada 

totalmente procedente, nos termos pleiteados inicialmente.

 À exordial foram anexados documentos (fls.05/12 e 13/34).

Verifica-se pela decisão encartada nos autos que foi indeferida a liminar 

requerida. (fls.35/37).

Em seguida, a Impetrante interpôs pedido de reconsideração que se vê às 

fls.38/44 e documentos fls.45/54.

Ato contínuo, compareceu novamente aos autos a Impetrante para 

informar a interposição do Recurso de Agravo de Instrumento. (fls.55/76)

Foram juntados aos autos o Ofício e decisão prolatada pela Quarta 

Câmara Cível do E. Tribunal de Justiça deste Estado, indeferindo o pedido 

de liminar buscado pela Impetrante.

Conclusos os autos o MM. Juiz de Direito em Substituição Legal Dr. 

Francisco Rogério Barros, prestou as informações requisitadas. 

(fls.90/91)

A Impetrante foi devidamente intimada, para que, no prazo legal, 

comprovasse o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, o que 

atendeu nos autos. (fls.94/97)

Devidamente notificada, a autoridade tida como coatora prestou as 

informações no prazo legal. (fls.102/110 e documentos fls.111/123).

Nesta, o SANEAR – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, 

aduziu que as alegações da Impetrante expostas na exordial são 

totalmente adversas à realidade dos fatos, como consta no relatório da 

unidade consumidora matriculada sob nº.157064, que em no mês 09/2013 

o Sistema do Sanear automaticamente reteve a fatura do mês, para 

análise, vez que do enquadramento da faixa de consumo ter ultrapassado 

a média normal da ligação residencial.

 Alegou, ainda, o Impetrado que foi aberta uma solicitação referente a uma 

crítica de consumo maior que a média, com Ordem de Serviço nº. 140328, 

buscando tentar detectar possíveis irregularidades, tendo a equipe técnica 

acompanhada “in loco” pela Sra. Rosangela Paixão averiguou que o local 

era habitado por 03 (três) pessoas, constatando-se que anteriormente 

havia um vazamento, mas que a moradora já havia consertado e o 

hidrômetro no momento não estava lacrado.

 Asseverou, ainda, o Impetrado que foi recalculada a fatura do mês de 

setembro para 20m cúbicos, conforme determinava as normas acerca de 

vazamentos executados, ou seja, o recalculo de faturas nos casos de 

vazamento encontra-se consolidado no Regulamento de Procedimento 

nº.002 de 03 de janeiro de 2001, item 7.2.2, alínea “b”.

 E, no mérito, o Impetrado requereu que seja julgado improcedente referido 

Mandado de Segurança com base na fundamentação supramencionada.

 Com vistas dos autos, o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, 

emitiu parecer pela improcedência do pedido, ante a inexistência do direito 

líquido e certo a ser amparado nesta ação constitucional.

É o relatório. Fundamento. Decido.

Com efeito, trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 

impetrado por ANARI VILELA DE MORAES FERREIRA contra ato do 

SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - 

MT.

Como se vê, no caso em questão, não há falar-se em discussão judicial do 

débito, muito pelo contrário, o que se discute é a legalidade ou não do ato 

praticado pelo Serviço Saneamento Ambiental de Rondonópolis - SANEAR, 

em efetuar o corte por falta de pagamento, por ato irregular e ilícito da 

Impetrada.

Ademais, resta claramente evidenciado a inadimplência da unidade 

consumidora, desde a data de Agosto e Outubro de 2013, tendo a 

Impetrante, na condição de locatária do imóvel, contestando os débitos 

acima descritos por entender que são abusivos quanto ao seu 

faturamento, mantendo-se inadimplente nos supracitados meses.

Imperioso reconhecer e dar segurança, convalidando o inadimplemento 

por si só, o que, por certo, não seria justo para com todos aqueles 

cidadãos que honram a contraprestação para a utilização dos serviços 

públicos essenciais. Nesse sentido, vale ressaltar, que a Lei das 

Concessões traz estampado o respeito à coletividade quando não 

recomenda o corte no fornecimento em unidades consumidoras como 

hospitais públicos e universidades, o que nem de longe representa a 

situação da unidade consumidora em referência que por estar longos 

meses, está inadimplente junto à Companhia de Saneamento.

Inicialmente, esclareço que o serviço de água é indubitavelmente relação 

de consumo, considerada fornecedora a SANEAR, na forma do art. 2º, 

parágrafo único e 3º do Código Defesa do Consumidor, sendo os seus 

usuários os consumidores.

"O serviço de fornecimento de água é PÚBLICO E ESSENCIAL, 

subordinado ao princípio da continuidade (o grifo é nosso), na forma do 

art. 22 do código do consumidor, da mesma forma que o serviço de 

telefonia e energia elétrica".

Enuncia o art. 22 e seu parágrafo único do Código de Defesa do 

Consumidor que: "Os órgãos públicos, por suas empresas, 

concessionárias, permissionária ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos".

Outrossim, conforme asseverei quando da análise da medida liminar 

indeferida, vez que o Impetrante estava inadimplente o que autoriza a 

suspensão dos serviços, haja vista que o serviço público, ainda que 

delegado, com na hipótese, é prestado mediante a remuneração de tarifas, 

sendo essa remuneração que sustenta a comunidade do serviço.

Vale ressaltar que há jurisprudência no sentido de que é ilegal o corte no 

fornecimento de água em função de débitos em atraso, por considerar ser 

o serviço de abastecimento de água essencial. Contudo, esse 

entendimento não deve preva

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 730808 Nr: 11356-49.2013.811.0003

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISSANDRA CORTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ANDRIGO BAIA 

EDUARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida inicialmente 

pela Impetrante MARISSANDRA CORTEZ contra ato do SANEAR SERVIÇO 

DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - MT.Sem custas e 

honorários.Após o trânsito em julgado, anote-se e arquive-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 704365 Nr: 12342-71.2011.811.0003

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINA MITIRU IDE MOUSSALEM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA E 

URBANISMO DO MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISTO POSTO, nos termos da fundamentação acima exposta, que passa a 

integrar este dispositivo, DENEGO a SEGURANÇA buscada por meio deste 

Mandamus impetrado por REGINA MITIRU IDE MOUSSALEM, com pedido de 

liminar “inaudita altera pars”, contra ato praticado pelo SECRETÁRIO DE 
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INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. Sem custas e 

honorários.Publicada e registrada eletronicamente, após o trânsito em 

julgado, anote-se e arquive-se, com as anotações e baixas de 

estilo.Rondonópolis, 19 de Agosto de 2014.Maria Mazarelo Farias Pinto 

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 743368 Nr: 4020-57.2014.811.0003

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRUNA VEIGA DE ANDRADE SILVA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRO INTEGRADO DE ENSINO CIE 

SOC.EDUC.RONDONÓPOLIS S/C

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDMAR PORTO SOUZA

 Ante o exposto, acolho a preliminar argüida pela autoridade Impetrada, no 

tocante à perda do objeto, e JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, na 

forma do Art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA impetrado pela BRUNA VEIGA DE ANDRADE 

SILVA VIEIRA contra o CIE - CENTRO INTEGRADO DE ENSINO.Sem custas 

e honorários.Com o advento da Lei nº 10.352/2001, que introduziu no 

artigo 475 do Código de Processo Civil os §1º, §2º, e §3º, as remessas 

aos Tribunais para reexame necessário de sentença ficaram 

condicionadas ao patamar de sessenta salários mínimos, não sendo a 

espécie dos autos que desse modo não esta sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, conforme reiteradas decisões emanadas das Câmaras Cíveis 

da Corte Mato-Grossense, citando como exemplo àquelas contidas no 

reexame necessário de sentença nº 46.079/2004 – comarca de 

Rondonópolis; Reexame Necessário de Sentença nº 46.084/2004 e 

Reexame Necessário de Sentença nº 46.072/2004.Após o trânsito em 

julgado, anote-se e arquive-se.P.R.I.C.Rondonópolis, 18 de Agosto de 

2014.Maria Mazarelo Farias Pinto Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 398256 Nr: 11795-70.2007.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TANIA MARIA CARDOSO SILVA 

AMANCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEONARDO JOSÉ DE AQUINO, 

GLAUCO DE GOES GUITTI

 Vistos etc...

I. Defiro o pedido de suspensão na forma requerida às fls. retro, durante o 

qual não correrá a prescrição.

II. Após de decorrido o prazo, intimem-se as partes para manifestarem-se 

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

III. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 731432 Nr: 11835-42.2013.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ SPIES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILA ARRUDA SAFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que em razão da devolução da correspondencia de fls retro, 

cujo motivo assinalado pelo correio foi "ausencia", encaminho estes autos 

para nova postagem.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 422998 Nr: 5239-81.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIDROCAR PECAS E ACESSORIOS LTDA, 

CATALINA MEDINA DALBEM, NELSON DALBEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ - 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDIMARA LEMOS DE 

CARVALHO CANDIDO, MARCOS ROBERTO DE SOUZA CANDIDO

 Vistos etc...

I. Nos termos do que faculta o Art. 794, I, do CPC, julgo extinto o presente 

Processo de Execução.

II. Proceda-se o cancelamento do arresto ou penhora, se houver.

III. Após o transito em julgado, anote-se e arquive-se. Custas pelo (a) 

Executado (a).

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 713413 Nr: 8531-69.2012.811.0003

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MONICA CALISTO TORRES DE AQUINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMISSÃO PERMANENTE DE POSSE DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MT, SECRETARIA DE 

ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SAD DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA 

DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se, a hipótese versanda, de Mandado de Segurança ajuizado por 

MONICA CALISTO TORRES DE AQUINO, com pedido de liminar “inaudita 

altera pars”, contra ato praticado pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO E 

OUTRO, alegando, em resumo, direito líquido e certo da Impetrante em 

tomar posse no cargo para o qual fora aprovada no concurso para 

professora da educação básica.

É o breve relato. Decido.

Em primeiro lugar cumpre analisar e decidir acerca da competência deste 

Juízo para processar e julgar a presente ação, proposta em face do 

Secretário de Estado da Fazenda de Mato Grosso

E, em se tratando de Secretário de Estado a nossa Constituição Estadual, 

em clara dicção, estatui: “verbis”:

“Art. 96 – Compete privativamente ao Tribunal de Justiça:

I – processar e julgar, originalmente:

(..)

g) o mandado de segurança e o habeas data contra os atos do 

Governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislativa, do próprio 

Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas, dos Secretários de Estado, do 

Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado, do Defensor 

Público-Geral, do Comandante-Geral da Polícia Militar e do Diretor-Geral da 

Polícia Civil;” (Redação dada pela EC 31, de 2004.)

Extrai-se do dispositivo acima transcrito a incompetência absoluta deste 

Juízo da 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de 

Rondonópolis – MT, vez o Sr. Secretário de Administração do Estado de 

Mato Grosso, autoridade tida como coatora, possui foro privilegiado, em 

razão de competência absoluta funcional.

 Nos termos e para os fins do artigo 96, g, de nossa Constituição Estadual, 

tratando-se, in casu, de competência absoluta funcional, consigna-se que 

este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente 

feito, sendo, assim, nula qualquer decisão que venha a ser praticada por 

este Juízo nestes autos, ex vi do art. 113, § 2º, do Código de Processo 

Civil.

POSTO ISTO, em consonância com os fundamentos retro expendidos, 

declaro a incompetência absoluta deste Juízo e, por corolário, determino, 

após as baixas e anotações de estilo, a remessa do presente Mandado de 

Segurança ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as homenagens e 

cautelas de estilo.

 Intime-se. Cumpra-se.

Rondonópolis, 14 de Agosto de 2014.

Maria Mazarelo Farias Pinto

Juíza de Direito

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 506 de 913



 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 99562 Nr: 11281-98.1999.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO CESAR DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL RODRIGUES SOARES

 Vistos etc...

 I - Certificada a tempestividade, recebo o recurso de apelação interposto 

às fls. 180/192.

II- Devidamente intimado, o Apelado apresentou contrarrazões às fls. 

retro.

III- Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, consignando, 

desde logo, nossas homenagens.

IV- Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 721313 Nr: 2336-34.2013.811.0003

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRA DE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIRLEIA STROBEL

 Vistos etc.

I. Compulsando os autos verifico que na sentença proferida nos presentes 

autos foram o Embargante e a Embargada condenados a arcarem com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

II. Em seguida, a Embargada compareceu aos autos requerendo as 

benesses da Justiça gratuita, vez que não possui condições de arcar com 

tal importância sem prejuízo do seu próprio sustento, requerendo assim a 

revogação da determinação que lhe condenou o pagamento de custas 

judiciais.

III. Diante do acima exposto, hei por bem deferir, o pedido de Justiça 

gratuita formulado pela Embargada, vez que nos autos de execução de 

sentença a mesma foi agraciada com o deferimento do pedido de Justiça 

gratuita.

IV. Intime-se. Cumpra-se.

V. Expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 718347 Nr: 13807-81.2012.811.0003

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIO SOUZA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE ASSISTENCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA MACHADO MUCHAGATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Ante o teor da certidão de fls.90, verifico que apenas um dos 

Requeridos foram citados da presente ação, de consequência determino 

que dê-se vistas ao Requerente, para no prazo legal, requerer o que 

entender de direito.

II. Intime-se.

III. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 74955 Nr: 10629-18.1998.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADMIR CASTALDELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I. O Município de Rondonópolis requer a constrição de valores 

encontrados em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do 

devedor, ADMIR CASTALDELLI, CPF n°. 208.320.101-97, por meio do 

Sistema BACEN-JUD, tendo em vista que o Executado foi devidamente 

citado e não indicou bens à penhora, tampouco pagou a dívida.

 II. Defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor de R$ 

2.403,41 (dois mil, quatrocentos e três reais de quarenta e um centavos), 

suficientes para que possa garantir a execução, acessando o sistema em 

face de ADMIR CASTALDELLI.

III. Aguarde-se, por cinco dias úteis o resultado do procedimento.

 IV. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 427147 Nr: 9318-06.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMIGAO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES 

LTDA ME, HILBERTO ROGERIO DOS SANTOS, JOILSON JOSE DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ - 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

I. Indefiro por ora, o pedido formulado pela Fazenda Exequente às fls. 

49/50, pois os executados foram regularmente citados via Edital segundo 

fls.18.

II. Assim, diante da ordem preferencial estabelecida pelo inciso I do Art. 11 

da Lei de Execução Fiscal e pelo inciso I do Art. 655 do Código de 

Processo Civil, defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor 

de R$ 8.537,38 (oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e oito 

centavos), suficientes para garantir a presente Execução, acessando o 

sistema BACEN-JUD em face de AMIGÃO MAT. CONSTRUÇÃO LTDA 

inscrito no CNPJ sob o nº.26.546.630/0001-50, HILBERTO ROGERIO DOS 

SANTOS inscrito no CPF sob o n°. 503.156.419.-91 e JOILSON JOSÉ DE 

CARVALHO inscrito no CPF sob o n°. 487.437.041-15

 III. Aguarde-se, por cinco dias úteis, o resultado do procedimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 100821 Nr: 12794-04.1999.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I. O Município de Rondonópolis requer a constrição de valores 

encontrados em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do 

devedor, GILMAR FERREIRA DA SILVA, CNPJ n°. 70.435.821/0001-39 e 

CPF n°. 041.115.321-87, por meio do Sistema BACEN-JUD, tendo em vista 

que o Executado foi devidamente citado e não indicou bens à penhora, 

tampouco pagou a dívida.

 II. Defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor de R$ 

12.974,95 (doze mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e 

cinco centavos), suficientes para que possa garantir a execução, 

acessando o sistema em face de GILMAR FERREIRA DA SILVA.

III. Aguarde-se, por cinco dias úteis o resultado do procedimento.

 IV. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 371259 Nr: 15399-10.2005.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FASA FORNECEDORA DE AUTO PECAS LTDA, 

ESPOLIO DE WALDEMARO SCHIMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BEATRIZ CORREA DA 

COSTA S. SOARES SUBPROC. GERAL DA SUBPROC.FISCAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

I. Pelo exame do processado, verifico que os Executados foram 
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regularmente citados e não indicaram bens à penhora, tampouco pagaram 

a dívida.

II. Assim, diante da ordem preferencial estabelecida pelo inciso I do Art. 11 

da Lei de Execução Fiscal e pelo inciso I do Art. 655 do Código de 

Processo Civil, defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor 

de R$589.532,44 (quinhentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e 

dois reais e quarenta e quatro centavos), suficientes para garantir a 

presente Execução, acessando o sistema BACEN-JUD em face de FASA 

FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

n°.76.501.402/0010-22.

 III. Aguarde-se, por cinco dias úteis, o resultado do procedimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 72325 Nr: 7221-19.1998.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONOPOLIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO MOREIRA DE 

SOUZA, DAILSON NUNIS

 Vistos etc...

I. O Município de Rondonópolis requer a constrição de valores 

encontrados em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do 

devedor, CODER – CIA DESENVOLVIMENTO RONDONÓPOLIS, CNPJ n°. 

03.940848/0001-99, por meio do Sistema BACEN-JUD, tendo em vista que 

o Executado foi devidamente citado e não indicou bens à penhora, 

tampouco pagou a dívida.

 II. Defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor de R$ 

286.658,02 (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito 

reais e dois centavos), suficientes para que possa garantir a execução, 

acessando o sistema em face de CODER – CIA DESENVOLVIMENTO 

RONDONÓPOLIS.

III. Aguarde-se, por cinco dias úteis o resultado do procedimento.

 IV. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 411615 Nr: 7709-22.2008.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANDOVAL SIMAO VAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUBPROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

I. Pelo exame do processado, verifico que os Executados foram 

regularmente citados e não indicaram bens à penhora, tampouco pagaram 

a dívida.

II. Assim, diante da ordem preferencial estabelecida pelo inciso I do Art. 11 

da Lei de Execução Fiscal e pelo inciso I do Art. 655 do Código de 

Processo Civil, defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor 

de R$36.048,17 (trinta e seis mil, quarenta e oito reais e dezessete 

centavos), suficientes para garantir a presente Execução, acessando o 

sistema BACEN-JUD em face de SANDOVAL SIMÃO VAZ, inscrito no CPF 

sob o n°. 138.109.601-87.

 III. Aguarde-se, por cinco dias úteis, o resultado do procedimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 100902 Nr: 12696-19.1999.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANE RODRIGUES MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS HENRIQUE NUCCI VACARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

I. O Município de Rondonópolis requer a constrição de valores 

encontrados em contas bancárias e aplicações financeiras em nome do 

devedor, ADRIANE RODRIGUES MACEDO, CPF n°.806.110.876-34, por 

meio do Sistema BACEN-JUD, tendo em vista que o Executado foi 

devidamente citado e não indicou bens à penhora, tampouco pagou a 

dívida.

 II. Defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor de R$ 

7.419,34 (sete mil, quatrocentos e dezenove mil, e trinta e quatro 

centavos), suficientes para que possa garantir a execução, acessando o 

sistema em face de ADRIANE RODRIGUES MACEDO.

III. Aguarde-se, por cinco dias úteis o resultado do procedimento.

 IV. Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Mazarelo Farias Pinto

 Cod. Proc.: 427288 Nr: 9438-49.2009.811.0003

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEUZA NOVAIS DOS SANTOS, NEUZA 

NOVAIS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ - 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

I. Pelo exame do processado, verifico que os Executados foram 

regularmente citados e não indicaram bens à penhora, tampouco pagaram 

a dívida.

II. Assim, diante da ordem preferencial estabelecida pelo inciso I do Art. 11 

da Lei de Execução Fiscal e pelo inciso I do Art. 655 do Código de 

Processo Civil, defiro o pedido de busca e bloqueio de ativos, até o valor 

de R$ 31.157,95 (trinta e um mil, cento e cinqüenta e sete reais e noventa 

e cinco centavos), suficientes para garantir a presente Execução, 

acessando o sistema BACEN-JUD em face de NEUZA NOVAIS DOS 

SANTOS inscrito no CNPJ sob o nº.36.953.461/0001-26 e CPF sob o n°. 

482.321.301-72.

 III. Aguarde-se, por cinco dias úteis, o resultado do procedimento.

Varas Criminais

1ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 621483 Nr: 4599-16.2014.811.0064

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURICIO DOS SANTOS CAETANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 INTIMAÇÃO AO DRº NELSON PEREIRA LOPES OAB/MT 3951 PARA 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR DO DENUNCIADO MAURICIO DOS 

SANTOS CAETANO, NUM PRAZO LEGAL, REFERENTE AOS AUTOS 

SUPRA.

 

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 618600 Nr: 1698-75.2014.811.0064

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JESSICA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO SILVEIRA 

GUIMARÃES JUNIOR, MAURO SANDRES MELO

 INTIMAÇÃO AO DRº MAURO SANDRES MELO OAB/MS 15013 PARA 

APRESENTAR RAZÕES RECURSAIS DA DEFESA , NUM PRAZO LEGAL 

REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 619045 Nr: 2143-93.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO NELSON NEGRI, LEONARDO 

LEMOS DOS REIS DE ANDRADE, LEONIUDO INACIO FERREIRA, WEBSTER 

HONORATO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, REGINA 

DE ALMEIDA LUCIANO, DEFENSOR PÚBLICO, REGINA DE ALMEIDA 

LUCIANO

 (...) REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA decretada em desfavor do 

acusado LEONIUDO INÁCIO FERREIRA, qualificado nos autos, 

concedendo-lhe a liberdade provisória.Expeça o necessário ALVARÁ, 

consignando que só será posto em liberdade se por outro motivo não 

estiver preso.Sem prejuízo, após o mutirão, retornem-me os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se.Cumpra-se.Rondonópolis, 18 de 

agosto de 2014.Carlos José Rondon Luz Juiz de Direito em substituição 

legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 329650 Nr: 459-75.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE PEREIRA DA FONSECA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THELMA APARECIDA GARCIA 

GUIMARAES

 Vistos etc.

Tendo em vista que foi instaurado incidente de insanidade mental para 

verificar a capacidade mental do acusado, circunstância que suspende o 

presente feito (§ 2º do art. 149 do Código de Processo Penal), aguarde-se 

a realização de perícia médica encimada, após o que deverão os autos 

retornar à conclusão.

 Às providências.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 621483 Nr: 4599-16.2014.811.0064

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURICIO DOS SANTOS CAETANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 Vistos em mutirão carcerário.

No presente caso, em atenção à Portaria nº 86/2014-CGJ, que “Institui 

Mutirão Carcerário nas Varas Criminais e nas Varas com competência de 

Execução Penal no Estado de Mato Grosso e designa juízes e servidores 

para atuarem no referido Mutirão”, especialmente seu artigo 8º, caput , 

verifica-se que é de rigor que este Juízo mantenha a segregação cautelar 

do(s) réu(s), eis que se fazem presentes os requisitos que autorizam a 

sua prisão preventiva.

De fato, não existem nos autos elementos novos a autorizarem a 

modificação da r. decisão de fls. 63/67, que fica reiterada na íntegra, além 

de se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão preventiva previstas no artigo 319 do CPP, diante da 

natureza do(s) delito(s) em tese perpetrado(s), a presença dos requisitos 

previstos nos artigos 312 e 313 do CPP, devendo o interessado, se 

entender pertinente e oportuno, valer-se desde logo dos instrumentos 

processuais que a legislação processual penal lhe assegura para fins de 

impugnar qualquer ilegalidade que entenda existente.

Será feito o cadastramento do feito no site do CNJ, para os fins do artigo 

8º, parágrafo 1º, da Portaria nº 86/2014-CGJ .

Sem prejuízo, proceda com a juntada do expediente que se encontra na 

capa dos autos. Após a apresentação da defesa preliminar, volte-me o 

feito concluso.

Intimem-se.

 Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Rondonópolis, 11 de agosto de 2014.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 619999 Nr: 3132-02.2014.811.0064

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: ROBERTO MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DINAIR CRISTINA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 POR TAIS CONSIDERAÇÕES, em consonância do parecer Ministerial, e 

com fundamento no artigo 120, do Código de Processo Penal, DEFIRO o 

requerimento encimado, e de conseqüência, DETERMINO A RESTITUIÇÃO 

pessoalmente ou por advogado(a) com procuração específica para o ato, 

veículo VW/Santana, placa FKX-1010, ano 2003, modelo 2004,, ao 

requerente RODRIGO MARQUES, mediante respectivo termo de restituição, 

ressalvada a existência dos débitos, com posterior comunicação à 

autoridade policial.Após translade esta decisão a respectiva ação penal, 

arquivando o presente feito com as formalidades legais.Dê ciência às 

partes.Cumpra.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 617404 Nr: 481-94.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO SILVERIO, JHONNISON THALES 

ALVES MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SANTOS DE 

OLIVEIRA, HELIO FIALHO JUNIOR

 Vistos etc.

Em primeiro lugar, defiro o pedido da defesa. Em segundo lugar, defiro os 

requerimentos ministeriais supra. Sem prejuízo, após o atendimento das 

diligências ora deferidas, declaro encerrada a instrução, convertendo os 

debates orais por apresentação dos memoriais escritos, devendo as 

partes serem intimadas para tal fim. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Saem os presentes intimados. Às providências. Cumpra-se. Nada mais a 

consignar. Eu, Pâmela Lopes, assessora de gabinete II, digitei o presente.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 330416 Nr: 1226-16.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDEMIR DA COSTA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Considerando trata-se de processo de réu solto, bem como diante do teor 

da petição de fls. 116/117, pela qual o réu pugna pela extinção da 

punibilidade em virtude da ocorrência da prescrição, dê-se vista dos autos 

ao órgão do Ministério Público, ficando, por ora, cancelada a audiência 

anteriormente designada.

Após, retornem-me os autos conclusos.

 Às providências.

Cumpra-se.

Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito em substituição legal

2ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 618257 Nr: 1356-64.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ FERNANDO HEITOR DUARTE, JACIEL 

ALMEIDA MACIEL JUNIOR, ELIAS NAZARENO RODRIGUES DE SOUZA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELO BERNARDINO DE 

MENDONÇA JUNIOR, NELSON PEREIRA LOPES, NELSON PEREIRA 

LOPES

 INTIMAÇÃO DR. ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR OAB 

16330 E DR. NELSON PEREIRA LOPES OAB 3951 PARA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 03 DE SETEMBRO 

DE 2014 ÀS 15H15 A SER REALIZADO NESTA 2ª VARA CRIMINAL, BEM 

COMO DA DECISÃO QUE SEGUE (...)Pelo exposto, atendidos todos os 

comandos legais, REVOGO o decreto de prisão preventiva em desfavor 

de ELIAS NAZARENO RODRIGUES DE SOUZA e JACIEL ALMEIDA MACIEL 

JÚNIOR.

Recolham-se os mandados de prisão preventiva expedidos.(...)

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 313989 Nr: 5224-94.2007.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO BOSCO LUCAS LOURENCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR BATISTELLA

 INTIMAÇÃO DRª. LUCIMAR BATISTELLA OAB 9279 PARA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 15 DE SETEMBRO 

DE 2014 ÀS 16H30 A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª VARA 

CRIMINAL.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 334054 Nr: 4870-64.2010.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ANTONIO SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRISCILLA BOSCO OLIVEIRA 

LOPES

 INTIMAÇÃO DRª. PRISCILLA BOSCO OLIVEIRA LOPES OAB 10763 PARA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08 

DE SETEMBRO DE 2014 ÀS 14H A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª 

VARA CRIMINAL.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 607556 Nr: 5403-52.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PABLO FRANK GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALGACYR NUNES DA SILVA 

JÚNIOR

 INTIMAÇÃO DR. ALGACYR NUNES DA SILVA JÚNIOR OAB 9496 PARA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 01 

DE SETEMBRO DE 2014 ÀS 17H A SER REALIZADA NESTE JUÍZO DA 2ª 

VARA CRIMINAL.

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 620263 Nr: 3412-70.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAYKON DOUGLAS DUARTE DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA DE ALMEIDA 

LUCIANO

 INTIMAÇÃO DRª. REGINA DE ALMEIDA LUCIANO OAB 15.261 DA 

SENTENÇA QUE SEGUE (...)III – DISPOSITIVO

26. Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia 

para, com fundamento no art. 386, VII absolver o réu Maykon Douglas 

Duarte ou Maykon Douglas Duarte de Almeida pela prática do crime 

descrito no art. 147 do Código Penal, mas, CONDENÁ-LO como incurso 

nas sanções previstas no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal. (...)III.3 – 

PENA DEFINITIVA

34. Assim, fixo a pena final do réu em 05 anos 04 meses de reclusão e 64 

dias-multa, as quais torno definitivas nesse patamar, diante da ausência 

de qualquer outra causa de aumento ou diminuição da pena.

35. Regime de pena: tratando-se de réu tecnicamente primário, nos termos 

do art. 33, § 2º, “b”, do Código Penal, fixo o regime inicialmente semiaberto 

para o cumprimento da reprimenda.

36. Da prisão preventiva: no que se refere ao disposto no art. 387, § 1º do 

CPP, verifico que ainda estão presentes os fundamentos para a 

manutenção da prisão cautelar, pois seria um verdadeiro despropósito o 

réu responder todo o processo preso e, depois de condenado por crime 

praticado mediante violência ou grave ameaça a pessoa, ser colocado em 

liberdade.(...)

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 621102 Nr: 4239-81.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMAR DOUGLAS PEREIRA WENCKI, MARCOS 

JOHNNY RODRIGUES ROSA, ROBERTO CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RONALDO BEZERRA DOS 

SANTOS

 INTIMAÇÃO DR. RONALDO BEZERRA DOS SANTOS OAB 9.521-B PARA 

NO PRAZO LEGAL APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO DE EDMAR 

DOUGLAS PEREIRA WENCKI

 

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 300900 Nr: 3643-15.2005.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO LUIZ AQUINO FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THELMA APARECIDA GARCIA 

GUIMARAES

 INTIMAÇÃO DR. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES OAB 3402-B 

DA SENTENÇA QUE SEGUE(...)No caso o crime de falsificação de 

documento publico, possui seu preceito secundário sua sanção 

compreendida entre 02 a 06 anos de reclusão.

Ademais, depois de analisadas as informações contidas nos autos, 

constata-se que os acusados não possuem condenação criminal anterior 

ao fato. Além disso, fazendo um juízo prospectivo de uma eventual 

condenação, chega-se à conclusão que a pena aplicada não será 

superior a 02 anos de reclusão, pois o crime não foi praticado mediante 

violência ou grave ameaça à pessoa e não há elementos que possam 

justificar a valoração negativa de qualquer das circunstâncias previstas 

no art. 59 do Código Penal.

Com efeito, se a partir da análise dos autos é possível constatar que a 

pena aplicável não ultrapassará 02 anos de reclusão e, considerando que 

o recebimento da denúncia foi realizado em 31.05.2008, e até a presente 

data não se encerrou a instrução, verifica-se que houve a perda da 

pretensão punitiva estatal, eis que decorrido o prazo prescricional previsto 

na legislação penal pátria. O mesmo raciocínio nos termos do artigo 119 do 

CP aplica-se ao crime de receptação descrito na denúncia.

Assim, com fundamento no art. 107, IV, c/c 109, V, ambos do Código 

Penal, declaro extinta a punibilidade do réu.

Cumpra-se, publique-se e intime-se, expedindo o necessário.

Após o trânsito em julgado, recolha(m)-se o(s) mandado(s) de prisão 

eventualmente expedida(s) nos autos e arquivem-se com as baixas e 

anotações pertinentes.

3ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 338165 Nr: 1969-89.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAQUEL BRITO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que a acusada foi devidamente citada à fl. 

80, não tendo informado seu novo endereço, desse modo, com fulcro no 

artigo 367, do Código de Processo Penal, decreto sua revelia.

 Ademais, em razão de já ter sido expedida carta precatória a Comarca de 

Jucimeira/MT, para oitiva da vítima, aguarde-se o retorno desta.

 Às providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 621951 Nr: 5011-44.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIEL VITOR VIEIRA SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ary da Costa Campos

 Vistos etc.

Revendo a prisão do réu Adriel, conforme determinação do Corregedor 

Geral de Justiça através do Ofício Circular nº 470/2014-DOF- ID – 

0078081-92.2014.8.11.0000, verifico a prisão em flagrante do acusado foi 

convertida em preventiva, com o fito de garantir a ordem pública.

Ainda, verifico que o acusado é contumaz na prática delitiva, uma vez que 

já responde a outro processo neste juízo, pela prática do crime de 

homicídio qualificado tentado.

Ademais, verifico que a situação fática permanece inalterada, eis que 

presentes a materialidade e os indícios da autoria do crime imputado na 

exordial acusatória ao acusado, qual seja, aquele previsto no artigo 14 da 

Lei nº 10.826/2003.

Desse modo, mantenho a prisão preventiva do acusado Adriel Vitor Vieira 

Santana, para garantia da ordem pública.

No mais, cumpra-se a decisão retro.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 621058 Nr: 4195-62.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATALINA SANTANA ROSA, JHONES 

CARLOS GRANEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JHOANE MARRARA 

RODRIGUES DA SILVA, JHOANE MARRARA RODRIGUES DA SILVA

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

HOMOLOGO os pedidos de desistência da oitiva das testemunhas Natália 

Daniele Santana Santos Silva e Carlos Daniel Santana Santos Silva.

Defiro os requerimentos formulados pela douta representante do Ministério 

Público, ocasião em que decreto a revelia da denunciada NATALINA 

SANTANA ROSA, nos termos do art. 367 do CPP, uma vez que não foi 

encontrada para ser intimada, conforme certidão de fls. 136 e, 

considerando ainda a insistência na oitiva da testemunha militar Nelson de 

Castro Alves e da vítima Wilza Carla Ferreira Valério, designo audiência 

para o dia 10/09/2014 às 15:00 horas.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juíza de Direito

Patrícia Eleutério Campos Dower

Promotora de Justiça

Jhoane Marrara Rodrigues da Silva

Advogada OAB/MT nº 18.425/O

Réu:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 295589 Nr: 3094-39.2004.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIAO PEREIRA, MARCOS ANTONIO 

PEREIRA, RUTE MELO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Samir Badra Dib, Eduardo 

Fraga Filho

 "(...). Dessa forma, em razão do longo período em que feito vem se 

protelando e entendendo que não haverá prejuízo, neste ato determino a 

realização do interrogatório dos acusados e a expedição de carta 

precatória para inquirição das testemunhas no novo endereço indicado, 

fixando desde já o prazo de 60 dias para seu cumprimento. Considerando 

as regras interpostas para a interposição da correição parcial e ainda o 

preconizado no artigo 36 do COJE, revejo a decisão proferida em 

audiência para indeferir a expedição de nova carta precatória destinada a 

inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, tendo em vista que o 

patrono das mesmas fora intimado conforme certidão constantes às fls. 

418 dos presentes autos, em 05/08/2014 para se manifestar quanto a 

devolução das cartas precatórias constantes às fls. 412/417 e quedou-se 

sem apresentar qualquer manifestação, esclarecendo ainda, que este 

juízo por uma questão de cordialidade concordou com a expedição de 

nova carta precatória que ao que tudo indica tem cunho eminentemente 

protelatório.Assim, deverá ser colhido neste ato o interrogatório dos 

acusados, saliento ainda que correição parcial não se processa mais na 

origem conforme pretendido pelo patrono dos denunciados, e a nova 

redação é cristalina no sentido que o petitório deve ser direcionado ao 

Corregedor de Justiça, portanto, ajuizado no Tribunal, não sendo este juízo 

competente para o recebimento da presente.Dessa forma, deixo de 

receber e processar a presente correição nos termos do artigo 36 do 

COJE/MT, dado pela Lei Complementar 281/2007.Findada a instrução 

processual, converto os debates orais em memoriais escritos (...)".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 328322 Nr: 6347-59.2009.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WENNIO CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DELIBERAÇÕES

Pela MM.ª Juíza foi assim deliberado:

Vistos etc.

DEFIRO o requerimento formulado pela empresa vítima às fls. 346/348, 

ocasião em que habilito nesta solenidade o douto advogado Raouf 

Kardous inscrito na OAB/SP nº 62554, como assistente de acusação.

HOMOLOGO os pedidos de desistência da oitiva das testemunhas Edvaldo 

Langone Rocha, Paulo Faria dos Santos, Luciano de Oliveira Souza, 

Amanda Aparecida de Almeida, Elaine Santos Teixeira e Paulo Farias dos 

Santos.

Findada a instrução processual, converto os debates orais em memoriais 

escritos, facultando as partes o prazo legal para apresentação dos 

mesmos.

Após volte-me concluso para sentença.

Saem as partes presentes devidamente cientes deste ato processual.

Nada mais havendo a consignar, por ordem da MM.ª Juíza de Direito, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Renata do Carmo Evaristo

Juíza de Direito

Patrícia Eleutério Campos Dower

Promotora de Justiça

Ary da Costa Campos

 Advogado OAB/MT nº 16.944/B

Raouf Kardous

Advogado OAB/SP nº 62.554

Assistente de acusação

Réu:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de C. C. S. Pitaluga

 Cod. Proc.: 621951 Nr: 5011-44.2014.811.0064
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 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIEL VITOR VIEIRA SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ary da Costa Campos

 "(...). Posto isso, RECEBO a denúncia, na forma do que prevê o artigo 

396, do Código de Processo Penal (Artigo 396. Nos procedimentos 

ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a 

rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado ADRIEL 

VITOR VIEIRA SANTANA para responder à acusação, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias). (...)".

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 617782 Nr: 867-27.2014.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDER FELICISSIMO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Os autos me vieram conclusos para apreciar o postulado de fls. 107, onde 

o defensor dativo requer o arbitramento de honorários em seu favor, pelos 

seus serviços advocatícios desempenhados em favor do réu.

É o breve relato.

Fundamento e DECIDO.

Primeiramente, recebo o pedido em tela como EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, pois observo que o Dr. Allan Vitor Sousa da Mata 

pretende que sejam arbitrados honorários advocatícios em seu favor, já 

que desempenhou a função de Defensor Dativo em parte da instrução 

criminal, patrocinando a defesa do réu, e, via de conseqüência, teria sido 

omissa a sentença de extinção quanto à sua nomeação e ao arbitramento 

dos honorários que faz jus.

 Pois bem. Analisando detidamente os autos, ante a ausência de Defensor 

Público atuando junto a este Juízo, verifico que o referido causídico de 

fato foi nomeado nos autos como Defensor Dativo e, ao dar patrocínio em 

favor do acusado, participou da audiência de instrução realizada e ainda 

apresentou os memoriais finais orais em favor do réu (fls. 85).

Desta feita, ante o múnus desempenhado pelo aludido advogado, ACOLHO 

os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão existente na 

sentença de extinção proferida nos autos, e, por conseqüência, forte no 

disposto no artigo 22 da Lei nº 8.906/94, CONDENO o Estado de Mato 

Grosso a pagar em favor do Dr. Allan Vitor Sousa da Mata (OAB/MT 

15.698) os honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.521,05 (dois 

mil quinhentos e vinte um reais e cinco centavos), conforme a TABELA DE 

HONORÁRIOS da OAB prevista no anexo II da Resolução n° 096/2007. 

Para tanto, determino a imediata expedição da certidão pertinente para fim 

de cobrança, na forma do Provimento nº 09/07-CGJ/MT.

No mais, persiste a sentença tal como está lançada.

Às providencias. Expediente necessário. Cumpra-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 604910 Nr: 2691-89.2012.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDINEI BISPO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THELMA APARECIDA GARCIA 

GUIMARAES

 Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR 

CLAUDINEI FERREIRA DA SILVA, Filiação: Valdivino Bispo de Souza e 

Cleusa Ferreira de Souza, data de nascimento: 15/12/1989, brasileiro(a), 

natural de Rondonopolis-MT, solteiro(a), pintor, Endereço: Rua dos 

Desenhistas, Nº 1.136 - Atualmente Recolhido No Ergástulo Público Local, 

Bairro: Jd. Rivera, Cidade: Rondonópolis-MT, como incurso nas sanções 

do Art. 157, § 2º, inciso I, do Código Penal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 606083 Nr: 3894-86.2012.811.0064

 AÇÃO: Insanidade Mental do Acusado->Incidentes->Questões e 

Processos Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THELMA APARECIDA GARCIA 

GUIMARAES

 Desta forma, homologo o laudo pericial apresentado, determinando que 

este seja trasladado aos autos principais, o qual deverá ter seu 

andamento normalizado, ficando, pois, revogada a suspensão 

anteriormente decretada.A seguir, arquive-se e dê-se baixa, observadas 

as formalidades legais.Cumpra-se.

4ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Rachel Fernandes Alencastro

 Cod. Proc.: 323199 Nr: 1373-76.2009.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO MARCOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA LOPES

 CÁLCULO DE PENA

Execução Número: 1373-76.2009.811.0064

Nome Reeducando: Antonio Marcos Araujo

Condenações:

Pena: 14a 4m 0d

Data Condenação: 09/02/2007

Data do Fato: 09/02/2007

Fração para Livramento Condicional: 1/3 - Comum Primário

Fração para Progressão Regime: 1/6 - Comum

Data de Prisão Definitiva: 09/02/2007

Regime atual: Semi-Aberto

Informações para progressão de regime

Próximo regime: Aberto

Data base para progressão: 14/07/2009

Data para progressão de regime: 07/07/2011

Informações sobre livramento condicional

Data base para Livramento: 09/02/2007

Data Livramento Condicional: 18/11/2011

Informações sobre término da Pena

Pena Restante a partir da data atual: 6a 9m 27d

Pena Cumprida até data Atual: 7a 6m 2d

Data do Término da Pena: 08/06/2021

LUCIANA FARIA DE CARVALHO - ANALISTA JUDICIÁRIO

 

 JUIZ(A): Renata do Carmo Evaristo

 Cod. Proc.: 290423 Nr: 2387-08.2003.811.0064

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDENIR MARTINS APOLINARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO KURZ ROGGIA

 Executivo nº. 2387-08.2003.811.0064 – Cód. 290423

Recuperando: EDENIR MARTINS APOLINARIO

Vistos etc.

 Trata-se do processo executivo de pena do recuperando EDENIR 

MARTINS APOLINARIO que restou condenado a uma pena total de 03 

(três) anos de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 12 “caput” 

da lei n. 6.368/76.

Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público pugnou pela 

extinção da pena pelo instituto da prescrição conforme consta às fls. 66.

A defesa do recuperando, requereu a extinção da pena pelo instituto da 

prescrição, e ainda que a decisão de fls. 50, que decretou a prisão do 

recuperando seja revogada.

É o breve relato. Decido.

Analisando os autos, verifica-se que a sentença prolatada em 19/07/2001, 

transitou em julgada em 03/04/2003 para a acusação, conforme certidão 

acostada às fls. 44.
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Dessa forma, decorrido o prazo de 08 (oito) anos, a pena do recuperando 

restou prescrita no dia 02/04/2011, conforme fundamenta o artigo 109, 

inciso IV, do Código Penal, que dispõe:

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, 

salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo 

da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não 

excede a quatro;

Ao que se refere à pena multa, também encontra-se prescrita por força do 

artigo 114, inciso II, Código Penal, que dispõe:

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá:

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de 

liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada ou 

cumulativamente aplicada.

Desse modo, JULGO EXTINTA A PENA de EDENIR MARTINS APOLINARIO, 

pela prescrição, nos termos do Art. 107, inciso V, do Código Penal, bem 

como em relação a pena multa, com fulcro no artigo 114, inciso II, ambos 

do Código Penal.

Outrossim, em consequência à extinção da pena revogo a decisão de fls. 

50, e determino que proceda-se com o recolhimento do mandado de prisão 

expedido em desfavor do recuperando neste processo, bem como 

proceda-se com as baixas e necessárias anotações.

Decorrido o prazo recursal e procedido com as comunicações de estilo, 

ARQUIVE-SE mediante as formalidades legais.

Rondonópolis-MT, 20 de agosto de 2014.

Renata do Carmo Evaristo

Juíza de Direito em substituição legal

Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar 

Contra a Mulher

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 612609 Nr: 3101-16.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onório Gonçalves da Silva 

Júnior

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 612609 Nr: 3101-16.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onório Gonçalves da Silva 

Júnior

 Inquérito Policial nº 3101-16.2013.811.0064

Vistos etc.

Presentes os requisitos formais e materiais (art. 41 e 395, este contrario 

sensu, ambos do CPP), eis que, analisando-se o IP, verifica-se que há 

prova da existência do(s) delito(s) (materialidade) e indícios suficientes de 

autoria contra o indiciado, RECEBO A DENÚNCIA oferecida na forma como 

inicialmente colocada em Juízo e, por consequência, determino a 

instauração da competente ação penal.

Cite(m)-se o(s) denunciado(s) para oferecer(em) resposta(s) à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, caput, do 

CPP, observando-se o disposto nos itens 7.5.1.3 , 7.5.1.4 e 7.5.1.5 , todos 

da CNGC/MT.

Na resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo 

o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos 

termos do artigo 396-A do CPP.

Nos termos do artigo 396-A, § 1º, do CPP, a exceção será processada em 

apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código.

Se a resposta não for apresentada no prazo legal ou se o(s) acusado(s), 

citado(s), não constituir(em) defensor(es), fica desde já nomeada a 

Defensoria Pública local para oferecê-la(s) em 10 (dez) dias, 

concedendo-lhe vista dos autos para tal fim, nos termos do artigo 396-A, § 

2º, do CPP.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), retornem-me os autos conclusos.

Defiro os requerimentos constantes da cota à denúncia.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 612609 Nr: 3101-16.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onório Gonçalves da Silva 

Júnior

 Do crime tipificado no art. 163 do Código Penal .

No que concerne ao crime de dano, em razão da natureza da ação penal, 

caberia à vítima no prazo decadencial oferecer a queixa-crime, consoante 

disciplina o artigo 167 do Código Penal.

 Assim, em tais casos, o artigo 38 do Código de Processo Penal dispõe 

que o/a ofendido/a decairá do direito de queixa-crime se não o exercer 

dentro do prazo de 06 (seis) meses, contado do dia em que vier a saber 

quem é o autor do crime.

 No caso vertente, verifica-se dos autos que a vítima tomou conhecimento 

da autoria no exato momento dos fatos, ou seja, em 21/05/2013. Ocorre 

que, em consulta ao Sistema Apolo e ao site do TJMT, não há queixa-crime 

por tal delito, bem como até a presente data já se passaram mais de 06 

(seis) meses sem que a ofendida se manifestasse em sentido contrário, o 

que demonstra, no mínimo, uma renúncia tácita ao direito de queixa-crime, 

de modo que é patente a ocorrência do instituto da decadência.

Nesse sentido, nosso ordenamento jurídico traz as seguintes regras:

“Art. 61 – Em qualquer fase do processo , o Juiz, se reconhecer extinta a 

punibilidade, deverá declará-lo de ofício.”(Código de Processo Penal).

 “Art. 107 – Extingue-se a punibilidade:

 IV – pela prescrição, decadência ou perempção;”(Código Penal)

DIANTE DO EXPOSTO, em consonância com o parecer ministerial, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE ESTATAL em face de FRANCISCO JOSÉ DE 

OLIVEIRA em relação ao crime de dano, com fundamento no art. 107, 

inciso IV e art. 103 ambos do Código Penal.

 Atenda-se ao disposto no item 7.5.1, III e IV, da CNGC .

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 620091 Nr: 3238-61.2014.811.0064

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTICA PUBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZAQUEU PEREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onório Gonçalves da Silva 

Júnior

 AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE Nº 3238-61.2014.811.0064

Vistos etc.

Considerando o inquérito policial de nº 3442-08.2014.811.0064, código nº 

620293, em trâmite neste Juízo, arquivem-se estes autos, procedendo-se 

às baixas e anotações necessárias.

Às providências.

 Cumpra-se.

Rondonópolis, 19 de agosto de 2014.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 340420 Nr: 4224-20.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO NELSON BORGES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LETÍCIA SILVA DE LIMA 

SUZANA

 Vistos etc.

Defiro a cota ministerial de fls. 132.

Com efeito, DETERMINO seja realizada nova diligência visando a citação do 

denunciado em razão da aparente ausência momentânea do mesmo.

 Outrossim, em havendo necessidade, o Sr. Meirinho deverá proceder a 

citação do réu nos termos do disposto no art. 362, do Código de Processo 

Penal.

 Às providências.

 Cumpra-se.

Rondonópolis, 19 de agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 612231 Nr: 2683-78.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MOACIR GONÇALVES BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: marcos roberto souza 

candido

 “Vistos etc. Declaro encerrada a instrução processual e, tendo em vista o 

pedido conjunto das partes, converto os debates orais por memoriais, 

concedendo o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para sua apresentação 

(art. 403, § 3º, do CPP, por analogia), iniciando-se pela acusação. Após, 

com ou sem manifestações, o que deverá ser certificado, voltem-me os 

autos conclusos. Saem os presentes intimados. Cumpra-se”. Nada mais 

havendo a consignar, por mim, Pâmela Cristine Lopes (Assessora de 

Gabinete II), foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 611299 Nr: 1629-77.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER JOSÉ TEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Onório Gonçalves da Silva 

Júnior

 “Vistos etc. Considerando a ocorrência supra, redesigno a audiência para 

o dia 1º/04/2015, às 14h. Saem os presentes intimados. Cumpra-se, 

intimando-se pessoalmente o advogado do réu a comparecer, sob as 

penas da lei.” Nada mais havendo a consignar, por mim, Pâmela Cristine 

Lopes (Assessora de Gabinete II), foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.

 Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 600178 Nr: 4614-87.2011.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 “Vistos etc. Considerando a ocorrência supra, redesigno audiência para o 

dia 13/10/2014, às 13h20min. Saem os presentes intimados. Cumpra-se.” 

Nada mais havendo a consignar, por mim, Pâmela Cristine Lopes 

(Assessora de Gabinete II), foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 615120 Nr: 5776-49.2013.811.0064

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTENILTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: REGINA DE ALMEIDA 

LUCIANO

 Processo nº 5776-49.2013.811.0064 (Cód. 615120)

 Vistos etc.

Considerando que este Magistrado encontra-se em substituição legal 

perante a 1ª Vara Criminal desta Comarca, havendo conflito com a pauta 

de audiências de réus presos desta data da referida Vara, 

impossibilitando a realização da audiência anteriormente designada neste 

feito, redesigno a audiência para o dia 31/03/2015, às 16h.

Sem prejuízo, considerando o teor da certidão de fls. 112, dê-se vista dos 

autos ao órgão do Ministério Público.

 Notifiquem-se.

Cumpra-se.

 Carlos José Rondon Luz

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 612564 Nr: 3055-27.2013.811.0064

 AÇÃO: Pedido de Prisão Preventiva->Pedido de Prisão->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACKSON DOS SANTOS ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO SILVEIRA 

GUIMARÃES JUNIOR

 Vistos etc.

Trata-se de representação da Autoridade Policial pela prisão preventiva de 

Jackson dos Santos Andrade, pelo cometimento, em tese, dos crimes de 

estupro de vulnerável, com implicações da Lei nº 11.340/2006.

Às fls. 164 foi acostada aos autos certidão de óbito do réu.

O órgão do Ministério Público pugnou às fls. 165, em síntese, pelo 

arquivamento do feito, ante a evidente perda do objeto, com fulcro no 

disposto no art. 267, VI, do CPC.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir.

 Compulsando os autos, verifica-se que ocorreu o óbito do réu em 

26/07/2014, conforme faz prova a certidão acostada às fls. 164.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito e DETERMINO o 

ARQUIVAMENTO e o faço com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, procedam-se às 

baixas e anotações necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos.

Sem prejuízo, atenda-se à parte final da cota ministerial de fls. 165, 

trasladando-se cópia da certidão de óbito ao IP correlato.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

Rondonópolis, 19 de agosto de 2014.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos José Rondon Luz

 Cod. Proc.: 619791 Nr: 2918-11.2014.811.0064

 AÇÃO: Pedido de Prisão Temporária->Pedido de Prisão->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON LUCAS CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ATILA RODRIGUES JAPIASSU 

DOS SANTOS, JONATAS RODRIGUES JAPIASSU DOS SANTOS, ONEIDE 

RODRIGUES JAPIASSU DOS SANTOS

 Vistos etc.

Em primeiro lugar, recebo o recurso em sentido estrito, com fundamento no 

artigo 581 , inciso V, do Código de Processo Penal, ante sua 

tempestividade, conforme certidão de fls. 155, existência de interesse 

recursal e a presença dos demais requisitos legais.

Em segundo lugar, traslade-se para estes autos cópia integral dos autos 

ora em apenso de nº 2800-35.2014.811.0064, código nº 619705, 
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procedendo-se em seguida seu desapensamento.

Após tais providências, tendo em vista que já houve a apresentação das 

razões do recurso, dê-se vista à parte contrária para que, no prazo de 02 

(dois) dias (artigo 588, caput, do CPP), apresente contrarrazões ao 

recurso em sentido estrito.

Após, retornem-me os autos conclusos para decisão sobre o juízo de 

retratação/sustentação do RESE.

Cumpra-se.

Rondonópolis, 20 de agosto de 2014.

Carlos José Rondon Luz

Juiz de Direito

Comarca de Várzea Grande

Diretoria do Fórum

Divisão de Recursos Humanos

Portaria

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 302/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA DE SOUZA NEVES, 

Oficial de Justiça, matrícula n°. 7906, 90 dias de Licença Prêmio do 

quinquênio de 16/08/2009 a 16/08/2014, nos termos da Lei Complementar 

nº 04/90 e Lei nº. 8.816/08, condicionando o gozo à conveniência do 

serviço.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

 Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 298/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIJANE BONETTO, Auxiliar Judiciária, 

matrícula n°. 7866, 90 dias de Licença Prêmio do quinquênio de 04.8.2009 

a 04.8.2014, nos termos da Lei Complementar nº 04/90 e Lei nº. 8.816/08, 

condicionando o gozo à conveniência do serviço.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

 Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 299/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER a servidora JONILDES SANTANA DE ALMEIDA, 

Auxiliar Judiciária, matrícula n°. 7904, 90 dias de Licença Prêmio do 

quinquênio de 16.8.2009 a 16.8.2014, nos termos da Lei Complementar nº 

04/90 e Lei nº. 8.816/08, condicionando o gozo à conveniência do serviço.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

 Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 301/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito e Diretor do Foro 

da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER ao servidor LIDENOR VIRGULINO DA SILVA, Oficial 

de Justiça, matrícula n°. 7990, 90 dias de Licença Prêmio do quinquênio de 

20/08/2009 a 20/08/2014, nos termos da Lei Complementar nº 04/90 e Lei 

nº. 8.816/08, condicionando o gozo à conveniência do serviço.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

 Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 300/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER à servidora IVONETE DA SILVA FURLANETTO, Auxiliar 

Judiciária, matrícula n.º 7821, 15 dias de licença saúde, nos termos da Lei 

Complementar nº 04/90, no período de 30 de julho a 13 de agosto de 2014, 

consoante atestado médico.

Publique-se. Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do 

egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 297/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

CONSIDERANDO o e-mail formulado pelo Gestor Administrativo da Central 

de Mandados;

R E S O L V E

Art. 1º - ALTERAR em parte a escala de PLANTÃO DIÁRIO dos Oficiais de 

Justiça da Comarca de Várzea Grande, referente ao mês de agosto de 

2014, estabelecida pela Portaria n.º 250/2014/RH, de 18/07/2014.

DATA PLANTONISTA ALTERAÇÃO

22.8.2014 FRANCISCO MORAES DE OLIVEIRA FILHO JEFFERSON 

CAMPOS BORRALHO

27.08.2014 ADMILSON DE MORAES GONÇALVES JEFFERSON CAMPOS 

BORRALHO

Publique-se, dando-se ciência desta, ainda, aos senhores serventuários, 

afixando-se no mural do Fórum.

 Várzea Grande, 19 de agosto de 2014

 Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 PORTARIA N.º 303/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER à servidora CLÁUDIA HELENA RIBEIRO E CARAVELLAS KLEIN 

Agente da Infância e Juventude matrícula n.º 3795, 90 dias de Licença 

Saúde em prorrogação, nos termos da Lei Complementar nº. 04/90, no 

período de 8 de junho a 5 de setembro de 2014, conforme laudo pericial 

anexo.
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Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 20 de agosto de 2014

 Juiz OTÁVIO PEIXOTO

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 PORTARIA N.º 304/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

LOTAR o servidor JEFERSON DOS REIS PESSOA JÚNIOR, Analista 

Judiciário, matrícula n.º 8252, na 1ª Vara Criminal a partir de 20 de agosto 

de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 20 de agosto de 2014

 Juiz OTÁVIO PEIXOTO

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 PORTARIA N.º 305/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER à servidora CELINA DULCE GONÇALVES, Analista Judiciária, 

matricula n.º 6527, 08 (oito) dias de Licença-Nojo, no período de 8 a 15 de 

agosto de 2014, em razão de falecimento de seu irmão CIRO SIQUEIRA 

GONÇALVES SOBRINHO, conforme certidão de óbito apresentada.

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 20 de agosto de 2014

 Juiz OTÁVIO PEIXOTO

 Diretor do Foro

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 PORTARIA N.º 306/2014/RH

O doutor OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO, Juiz de Direito Diretor do Foro 

na Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER à servidora FÁTIMA MARIA WANDERLEY SALES, Técnica 

Judiciária, matrícula nº 4892, 7 dias de Licença saúde, nos termos da Lei 

Complementar nº 04/90, no período de 22 a 29 de agosto de 2014, 

consoante atestado médico.

Publique-se. Remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos 

do egrégio Tribunal de Justiça.

Várzea Grande, 20 de agosto de 2014

 Juiz OTÁVIO PEIXOTO

 Diretor do Foro

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 DIRETORIA DO FORO

  

II PROCESSO SELETIVO PARA RECRUTAMENTO DE ESTAGIÁRIO 

REALIZADO PELA DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE

  

EDITAL N. 009/2014/RH-VG

  

O Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Várzea Grande – Dr. 

Otávio Vinicius Affi Peixoto, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o Gabarito Preliminar da prova realizada no dia 17 de agosto de 

2014, em conformidade com o Edital N. 002/2014/RH-VG, disponibilizado 

em 16/05/2014, no DJE n. 9295/2014.

  

PROVA - BRANCA PORTUGUÊS

 1 C 2 A 3 D 4 B 5 D

  

NOÇÕES DE DIREITO

 1 B 2 B 3 D 4 D 5 D 6 B 7 B 8 A 9 C 10 C

  

INFORMÁTICA

 1 B 2 A 3 B 4 C 5 D

  

Observações:

 1. O candidato que pretender interpor recurso em relação ao Gabarito 

Preliminar da prova deverá apresentá-lo até o segundo dia após a 

publicação do gabarito preliminar;

  

2. Para recorrer do Gabarito Preliminar o candidato deverá utilizar o 

endereço eletrônico vg.drhtesteseletivo@tjmt.jus.br;

  

3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido, sendo 

considerada, para tanto, a data da interposição no endereço eletrônico 

acima indicado;

  

4. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, ou por qualquer outro 

meio além do previsto;

  

5. O Gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos 

impetrados e, as provas serão corrigidas de acordo com o Gabarito 

Oficial.

  

6. Se do exame de recurso resultar em anulação de questão integrante da 

prova, a pontuação correspondente será creditada a todos os candidatos, 

independente de terem recorrido;

  

7. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso, recurso 

de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo.

  

Várzea Grande/MT, 20 de agosto de 2014.

  

Juiz Otávio Peixoto

 Diretor do Foro

Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Edital

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Cod.Proc.: 219197 Nr: 14652-58.2008.811.0002

AÇÃO: INTERDIÇÃO

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

INTERDITANDO(A): SOLANGE APARECIDA SOBRINHO

CURADOR (REQUERENTE): MARIA APARECIDA SOBRINHO

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC. (...) 

POSTO ISSO, NA FORMA DO ARTIGO 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL 

BRASILEIRO, DECRETO A INTERDIÇÃO DA SRA. SOLANGE APARECIDA 

SOBRINHO PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, COM BASE O ARTIGO 1767, I, 

DO MESMO ESTATUTO. NOMEIO-LHE COMO CURADORA A SUA 

GENITORA, SRA. MARIA APARECIDA SOBRINHO. OS VALORES 

RECEBIDOS DA ENTIDADE PREVIDENCIÁRIA (INSS) DEVERÃO SER 

APLICADOS EXCLUSIVAMENTE NA SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E NO 

BEM-ESTAR DA INTERDITA. APLICA-SE, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 

919 DO CPC E RESPECTIVAS SANÇÕES. LAVRE-SE TERMO DE 

CURATELA, CONSTANDO AS RESTRIÇÕES ACIMA. CUMPRA-SE O 

DISPOSTO NOS ARTS. 1184 E 1188 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

PUBLICANDO-SE OS EDITAIS. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 

1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ART. 9º, III, DO CÓDIGO 

CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 

IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 3 (TRÊS) VEZES, COM 

INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE A CURADORA PARA 
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COMPROMISSO, EM CUJO TERMO DEVERÃO CONSTAR AS RESTRIÇÕES 

SUPRA, REFERENTES À PROIBIÇÃO DE ALIENAÇÕES OU ONERAÇÕES DE 

QUAISQUER BENS DA INTERDITA SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 

EXPEÇA-SE OFÍCIO À JUSTIÇA ELEITORAL, COMUNICANDO A 

DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE ABSOLUTA DA INTERDITANDA, PARA 

O FIM DE CANCELAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 15, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E ARTIGO 71, 

II, DO CÓDIGO ELEITORAL. COM ISENÇÃO DE CUSTAS (LEI N. 1060/50). 

TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE. P.R.I.C. VÁRZEA GRANDE, 

16/04/2013. (A) FERNANDO MIRANDA ROCHA – JUIZ DE DIREITO.

2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 283206 Nr: 2044-86.2012.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ICDSP, QPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONY MARIA DA SILVA 

ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACÍLIO PERON, ANDREA 

PINTO BIANCARDINI, ANA LAURA PEREIRA, Joao Paulo Pereira Silva 

Filho

 nº 9349, de 06/08/2014 e publicado no dia 07/08/2014, onde constam 

como patronos habilitados para receberem intimações: ELCI JACQUES 

ANDRADE, representando o polo ativo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 283206 Nr: 2044-86.2012.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ICDSP, QPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIMONY MARIA DA SILVA 

ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTACÍLIO PERON, ANDREA 

PINTO BIANCARDINI, ANA LAURA PEREIRA, Joao Paulo Pereira Silva 

Filho

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C., abro vistas:

 ( xx )Intimar as partes para que no prazo de 10 (dez) dias, manifestem 

sobre o laudo de DNA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 350761 Nr: 16385-49.2014.811.0002

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA BENEDITA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELLE RAMIRES PINTO 

COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 16385-49.2014.811.0002.

Código nº. 350761.

 VISTOS etc.

Defiro a AJG.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, encartar aos 

autos a declaração de dependentes do “de cujus”, habilitados junto a 

Previdência Social.

Oficie-se ao Banco Santander, agência 4407, requisitando informação, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca de saldo ou outros eventuais valores 

depositados na conta do “de cujus” Archias da Silva Figueiredo, conta 

corrente 7130796-51.

Com o aporte das informações nos autos, diga a parte autora e o 

Ministério Público.

Após, conclusos.

 Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 15 de agosto de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 288703 Nr: 8176-62.2012.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEULINDA ALVES DE PAUA DOS ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO ANJOS, BETÂNIA 

DE PAULA DOS ANJOS RODRIGUES, MARIO ANTONIO DE PAULA DOS 

ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIVIA VAZ DOS SANTOS 

ASTRIANI, MARIA LINEIDE R. A MACHADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO, POR 

SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha de 

fls. 98/101, adjudicando os bens descritos às fls. 99 à viúva-meeira 

NEULINDA ALVES DE PAULA DOS ANJOS, salvo erros ou omissões e 

ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda Pública.P. R. 

I.Transitada esta em julgado, expeça-se carta de adjudicação, observada 

as formalidades legais.Custas pela Inventariante, se houver.A seguir, 

arquivem-se os autos com as baixas e anotações de 

estilo.Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 20 de agosto de 2014.CHRISTIANE 

DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 328318 Nr: 24636-90.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RFS, KFS, VADF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BPS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: Homologo por sentença o acordo 

formulado pelas partes e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Isento de custas face a 

gratuidade. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se. Lavre-se o termo de guarda em favor da genitora. O valor é 

devido a partir da citação (art. 13, § 2º, da Lei 5.478/68). Após o trânsito 

em julgado arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 322888 Nr: 19299-23.2013.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WDPN, ENJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDE REGINA RIBEIRO 

NASCIMENTO - DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: Homologo por sentença o acordo 

formulado pelas partes e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Isento de custas face a 

gratuidade. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se. Lavre-se o termo de guarda em favor da genitora. Oficie-se 

ao empregador para desconto em folha de pagamento do requerido, 

inclusive sobre o décimo terceiro salário, instruindo-se com cópia da 

presente ata, qual seja, Tornearia e Frezadora Vitória LTDA – ME, Rua BR 
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364, nº 3301, São Francisco, CEP: 78.088-800, Cuiabá/MT. O valor é 

devido a partir da citação (art. 13, § 2º, da Lei 5.478/68). Após o trânsito 

em julgado arquive-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 277323 Nr: 20869-15.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELSON COUTINHO DA SILVA FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GABRIEL HENRIQUE DA SILVA MAXIMO, 

GRAZIELY DA SILVA SOUSA, FABIO JHON MAXIMO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDE REGINA RIBEIRO 

NASCIMENTO DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS CARLOS CORREA DE 

MELLO

 FUNDAMENTO E DECIDO.Acolho o pleito do Ministério Público às fls. 

46/47.Determino a realização de estudo psicossocial na residência das 

partes, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 90 dias.Oficie-se 

solicitando data, hora e local para realização do exame de DNA, 

intimando-se as partes.Após as providências acima, voltem-me os autos 

p a r a  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  d e  i n s t r u ç ã o  e 

julgamento.Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 20 de agosto de 

2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVAJUÍZA DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 235454 Nr: 15385-87.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DHD, NGD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UNIVAG - NUCLEO DE PRATICA 

JURIDICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA

 Do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 106 e determino a inclusão 

dos dados do devedor nos cadastros de proteção de crédito, pelo valor 

indicado às fls. 81, caso não informado o valor atualizado da dívida até a 

expedição do ofício, providência que deve ser adotada se constatada a 

inexistência de bem imóvel.A exclusão deve ser providenciada tão logo 

informado ou confirmado pelo credor o recebimento de seu 

crédito.Logrado êxito na penhora via BacenJud, ainda que em valor 

inferior ao valor total da execução (anexo).Infrutífera a tentativa de 

penhora via Sistema RENAJUD, (anexo). Intime-se a credora para requerer 

o que entender de direito com vistas ao prosseguimento da execução, e, 

ainda, informar a conta bancária para posterior transferência.Em seguida, 

r e m e t a - s e  o  f e i t o  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o . A p ó s , 

conclusos.Cumpra-se.Várzea Grande/MT, 20 de agosto de 

2014.CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 298795 Nr: 19349-83.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIMEIRE FREIRE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DE CUJUS ATAIR LEITE DE CAMPOS, MARIA 

MOSERATE DE CAMPOS, ATAIR JOSÉ DE CAMPOS, MICHELA ROSE DE 

CAMPOS, REGIANE SIMONE DE CAMPOS, PABLO FREIRE DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENILTON PERICLES ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CESAR PARZIANELLO, JOANA 

ALESSANDRA GONÇALVES DE QUIROZ

 “Vistos etc. Em virtude da ausência de intimação das testemunhas, 

redesigno a audiência para a data de 30 de setembro de 2014 às 14 horas 

e 45 minutos, os presentes saem intimados. A parte ré trará aos autos, em 

cinco dias, fotografia que permita identificar o endereço das testemunhas 

não intimadas para este ato. Intimem-se as testemunhas não localizadas 

para intimação desta audiência (fls. 306)”.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 231028 Nr: 11168-98.2009.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOVILIO CHENET, INES CHENET, MARINES CHENET, 

VILMAR CHENET

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO: ANGELINA CHENET

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE BUZELLE, JOSE BUZELLE, 

CARLITO FERNANDES NETO, JOSE BUZELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº. 11168-98.2009.811.0002.

Código nº. 231028.

VISTOS etc.

Defiro o pedido de desarquivamento do processo, eis que a requerente é 

esposa do falecido Dovílio Chenet, que foi Inventariante nos autos que 

tramitou neste Juízo.

Ciência ao Advogado.

Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, retornem ao arquivo.

 Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 15 de agosto de 2014.

CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

JUÍZA DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Christiane da Costa Marques Neves Silva

 Cod. Proc.: 310146 Nr: 6170-48.2013.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANA NASCIMENTO FERREIRA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO WILSON DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADEMAR COELHO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, conforme autorizado pelo art. 162, parágrafo 

4º do C.P.C., abro vistas:

 .

( X) Intimar a inventariante através de seu advogado, para que no prazo 

de 10 (dez) dias, informe sobre eventuais clausulas de seguro nos 

contratos de dívidas deixadas pelo de cujus, bem como, juntar certidões 

negativas de débitos municipais e federais

3ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 66101 Nr: 2067-13.2004.811.0002

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUSDETE SOARES GHISI, CLEBER APARECIDO 

SOARES GHISI, MÁRCIA SILVANA GHISI GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE SYLVIO BERTHO GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILSON LIMA FAGUNDES, 

EDILSON LIMA FAGUNDES, EDILSON LIMA FAGUNDES, THIAGO 

ADELMO CHIMATI PERUCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação ao patrono da parte autora, nos termos do segundo parágrafo 

da Decisão de fl.144: "Vistos (...)Decorrido o prazo sem manifestação, 

dê-se vistas dos autos a Inventariante, por intermédio de seu patrono via 

DJE, para que de prosseguimento ao feito. Às providências."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 288006 Nr: 7403-17.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHP, HMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NJDSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PRISCILLA RIBEIRO PEIXOTO 

BORGES, ANTONIO EDUARDO COSTA E SILVA, JOAO ARRUDA DOS 
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SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE WILZEM MACOTA - 

UNIVAG/CURADOR, Priscilla Fernandes dos Santos/UNIVAG

 Intimação ao patrono da parte requerida para especificar provas, nos 

termos do Despacho de fl.79: "Vistos, Com fundamento no artigo 131 e § 

3º do artigo 331, ambos do CPC, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, a fim 

de que as partes especifiquem de forma justificada as provas que 

pretendem produzir, sem prejuízo de julgamento antecipado do mérito. Às 

providências."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 303652 Nr: 24610-29.2012.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA PANG MARTINS FRANCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO CARLOS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

NETO, MARTA XAVIER DA SILVA, MONICA DE PAULA MOTERANI 

HINTZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE WILZEM MACOTA - 

UNIVAG/CURADOR, Luiz Paulo Miranda da Silva/UNIVAG

 VISTOS, ETC.,

SANDRA PANG MARTINS OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, 

ajuizou a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO em face de JOÃO 

CARLOS OLIVEIRA, também qualificado, expondo, às fls. 04/09, as razões 

em que se fundamenta sua pretensão.

 Junta procuração e documentos (fls. 10/14).

A inicial foi recebida (fl. 15/16).

Citado via edital (fls. 46), o requerido deixou de se manifestar, sendo-lhe 

nomeado curador (fl. 50).

 Contestação por negativa geral (fl. 51/52)

Impugnação às fls. 55/56.

Parecer do “Parquet” (fl. 57)

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

 Trata-se de Ação de Divórcio, onde a requerente pleiteia a decretação do 

divórcio, ante a separação de fato ocorrida há mais de um ano (fl.05).

 Devidamente citado, via edital, o requerido deixou transcorrer o prazo 

assinado para a resposta sem qualquer manifestação.

 Assim, nomeado curador à lide, adveio contestação; contudo, não houve 

fatos que refutassem o pedido exordial.

Pelo exposto e em consonância com o parecer Ministerial, com base na Lei 

n.º 6.515/77, artigo 226, § 6.º, da Constituição Federal e artigo 1.580, 

parágrafo segundo, do Código Civil/2002, bem como a inexistência de 

bens a serem partilhados, JULGO PROCEDENTE, o pedido e DECRETO O 

DIVÓRCIO do casal SANDRA PANG MARTINS OLIVEIRA e JOÃO CARLOS 

OLIVEIRA.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de averbação ao 

Cartório competente, devendo constar que a requerente voltará a usar o 

nome de solteira, qual seja, SANDRA PANG MARTINS FRANCO.

Condeno o demandado ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), devendo ser 

observado o que determina o artigo 12, da Lei 1060/50.

 P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 278559 Nr: 22169-12.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UMF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CFMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTHUR MULLER COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bonfim Barroso, Luiz 

Antonio Sarraf Neves

 Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no 

artigo 269, I, primeira parte, do Código de Processo Civil, e exonero 

UBALDO MONTEIRO FILHO do pagamento dos alimentos em face de 

CATHERINY FRANCO MONTEIRO DA SILVA, retroagindo à data da citação 

que se deu em 02 de maio de 2012, a teor do artigo 13, parágrafo 2º, da 

Lei de Alimentos (Lei 5.478/68). Em razão da hipossuficiência alegada (fl. 

135), concedo os benefícios da justiça gratuita e deixo de condenar a 

requerida ao pagamento das custas. No entanto, não há isenção da 

demandada quanto ao recolhimento de ônus sucumbenciais, pois se trata 

de consequência lógica de seu decaimento no feito. Assim, condeno a 

requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devendo ser observado o que determina o 

artigo 12, da Lei 1060/50. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as 

necessárias baixas e anotações.P.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 336485 Nr: 4916-06.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO CANDIDO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SHEILA RAIMUNDO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante dos 

embargos. Isento de custas, porquanto defiro a assistência judiciária ao 

embargante (fl. 07). No entanto, não há isenção quanto ao recolhimento de 

ônus sucumbenciais, pois se trata de consequência lógica de seu 

decaimento no feito.Assim, condeno o embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

base no art. 20, § 4° do CPC, devendo ser observado o que determina o 

artigo 12, da Lei 1060/50.Traslade-se cópia da presente sentença para os 

autos principais (Execução de Alimentos n.° 24430-76.2013 – Código 

328094).P. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 220672 Nr: 940-64.2009.811.0002

 AÇÃO: Averiguação de Paternidade->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVBSrPsmSBDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ORTIZ GONSALES, 

IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

ALEXANDRE VICTOR BATISTA DOS SANTOS, representado por sua 

genitora SIMONE BATISTA DOS SANTOS, ajuizou a presente AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE cumulada com ALIMENTOS, em 

desfavor de ALTAMIR ALVES DA SILVA, todos qualificados nos autos, 

pelos motivos declinados na inicial (fls. 08/15).

 Junta procuração e documentos (fls. 16/25).

 A inicial foi recebida (fls. 26).

O requerido foi citado (fl. 32) e apresentou contestação às fls. 33/34).

 Às fls. 37/38, a parte autora apresenta impugnação.

 Às fls. 70/75 o autor junta aos autos a comprovação da paternidade com 

laudo técnico pericial de análise de DNA.

 O Ministério Público opinou pela fixação da verba alimentar provisória em 

30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente (fl. 76) e pela designação 

de audiência.

 DECIDO.

Considerando a comprovação da paternidade (fl. 75), o feito deve 

prosseguir apenas em relação aos alimentos.

 Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

03/09/2014, às 15:00 horas.

Intimem-se.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 246074 Nr: 6363-68.2010.811.0002

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CFA, MPSC
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): KFA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Palomares Maiolino de 

Mendonça, UBIRAJARA GALVAO DE OLIVEIRA, Ubirajara Galvão de 

Oliveira Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATA GISELE WAHL DE 

ALCÂNTARA

 Vistos,

 Cumpra-se a cota ministerial de fl. 65/66, eis que a acolho; intime-se o 

requerente para ajuizar ação revisional de alimentos de forma autônoma.

 Após, arquive-se.

 Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 309783 Nr: 5804-09.2013.811.0002

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: VGCDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CCGDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAQUELINE MARIA DE 

OLIVEIRA/DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADALTO SALES DE MATOS 

JÚNIOR

 Vistos,

 Intime-se a requerida por intermédio de seu causídico, via DJE, para 

manifestar acerca do pedido de extinção feito pela parte autora às fls. 

55/56, no prazo de cinco dias.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 227036 Nr: 7204-97.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VCRPJA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudio Hedney Rocha, RENATA 

MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Indefiro o pedido às fls. 57/59, eis que o Provimento 66/2008/CGJ, 

ressalta a nova sistemática de prestação do serviço público exigindo o 

constante controle gerencial, inclusive em relação ao alcance de metas 

estabelecidas pelo CNJ.

 Assim, intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao 

feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (artigo 267, III, 

do CPC).

Sendo negativa a certidão, intime-se via edital – prazo 20 (vinte) dias, com 

a mesma finalidade.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 227035 Nr: 7191-98.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VCRPJA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIO HEDNEY ROCHA 

-UNIVAG, RENATA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

 Indefiro o pedido às fls. 61/63, eis que o Provimento 66/2008/CGJ, 

ressalta a nova sistemática de prestação do serviço público exigindo o 

constante controle gerencial, inclusive em relação ao alcance de metas 

estabelecidas pelo CNJ.

 Assim, intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao 

feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (artigo 267, III, 

do CPC).

Sendo negativa a certidão, intime-se via edital – prazo 20 (vinte) dias, com 

a mesma finalidade.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 320021 Nr: 16392-75.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RADN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURO GONÇALO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão de saneamento,

Trata-se de AÇÃO DE GUARDA proposta por JEIZIANE GRAZIELE DOS 

SANTOS em desfavor de ROBSNEY ARRUDA DO NASCIMENTO, todos já 

qualificados nos autos.

 Afirma que é genitora da infante YASMIM HARIANNE SANTOS DO 

NASCIMENTO (14/12/2006 – fl. 16), e que perdeu a guarda da criança 

devida à suposta acusação de lesão corporal.

 A inicial foi recebida (fls. 25) e o estudo psicossocial elaborado (fls. 

30/33).

À fl. 35/36 foi indeferido o pedido liminar de guarda provisória da criança 

em favor da requerente.

 O requerida foi devidamente citado (fl. 38) e não se manifestou (fls. 39).

 Não houve especificação de provas por nenhuma das partes (fls. 

41-verso).

 Parecer Ministerial (fls. 42).

É o relatório.

Decido.

Deixo de aplicar os efeitos da revelia ao requerido, tendo em vista que a 

demanda versa sobre direito indisponível.

 As partes são legítimas, estão bem representadas e não há preliminares a 

serem analisadas, assim, dou o feito por saneado.

Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16/10/2014, às 

14:30 horas.

Intimem-se as partes, os procuradores e as testemunhas arroladas, para 

comparecimento, devendo-se fazer presente também a infante.

 Notifique-se o MP.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli

 Cod. Proc.: 327953 Nr: 24273-06.2013.811.0002

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARA CAROLINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARILDO ARRUDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO FERNANDO SCHNEIDER, 

MAÍRA GASPAR SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Considerando-se a inércia do causídico (fls. 25-verso), intime-se a parte 

autora, pessoalmente, para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) 

horas, informando o atual endereço do demandado, sob pena de extinção 

(artigo 267, III, do CPC).

Sendo negativa a certidão, intime-se via edital – prazo 20 (vinte) dias, com 

a mesma finalidade.

Às providências.

Varas Cíveis

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 298929 Nr: 19502-19.2012.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAN BELLOTO DOS SANTOS, CELESTINO GOMES DOS 

SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PATRÍCIA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSCELINO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 À parte Autora para se manifestar nos Autos em um prazo de 05 

(cinco)dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 318971 Nr: 15348-21.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELINALVA PEREIRA DIONIZIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO DA SILVA DIONIZIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, caso queiram, apresentarem produção 

de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 328312 Nr: 24630-83.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAYANE APARECIDA DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVON COSMÉTICOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, caso queiram, apresentarem produção 

de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 327374 Nr: 23698-95.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSIAS EVANGELISTA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILEIA DE OLIVEIRA 

ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, para, caso queiram, apresentarem 

produção de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 322610 Nr: 19031-66.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BENEDITO GALDINO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA LEASING S/A C.F. I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAYTON CLERISTON WILLIAM 

DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, caso queiram, apresentarem produção 

de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 322974 Nr: 19372-92.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE JORGE WITCZAK rep. p/ Maria Koroski 

Witczaki

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GEZUINO CATARINO DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, caso queiram, apresentarem produção 

de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 334356 Nr: 2909-41.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULA ADRIANA LIMA, ADÃO EUGÊNIO DA SILVA, 

ANTONIO BALBUENO, PAULO HENRIQUE DA SILVA GONÇALVES, 

MANOEL ADÃO DA COSTA, WALDIR PEREIRA DA SILVA, ODILENE 

PAULINA DE SOUZA, EMILIANA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, 

EDVIRGEN MARIA DA SILVA, MARIA JOSE FABRIS MAIA, MIRTES 

MIGUELINA DE FIGUEIREDO, SUZANA FLORENCIO DE ATAYDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMI-KA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO EUGENIO FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 À parte Autora para se manifestar nos Autos em um prazo de 05 

(cinco)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 227902 Nr: 8030-26.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VEGRANDE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO MARTINEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ARLINDO DO CARMO, 

DOLOR RIBEIRO BOTELHO NETO, LUCIANA REZEGUE DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora para manifestar sobre a devolução da 

Carta Precatória.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 336186 Nr: 4640-72.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILIA RAMOS XAVIER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar às partes, caso queiram, apresentarem produção 

de provas, em um prazo comum de cinco dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 330740 Nr: 27036-77.2013.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ROBERTO DE MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CITY LAR - DIST IMP. EXP. DISTRIBUIÇÃO DE 

MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, ELUX SERVICE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANIA FATIMA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 a intimação do autor para que dê andamento no processo, devendo 

continuar o feito em face dos demais réus.

PUBLIQUE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 310234 Nr: 6273-55.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS GOMES FERREIRA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALMIR ROGÉRIO DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 À parte Autora para se manifestar nos Autos no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 237508 Nr: 17301-59.2009.811.0002

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 

AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO-FETAGRI/MT, ADÃO DA 

SILVA, MAURO CESAR CARNEIRO DE ABREU REP. LEGAL ALBATROZ 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBATROZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ROBLES VARGAS O. 

RODRIGUEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar o desentranhamento do mandado de fls. conforme 

solicitado às fls.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 322947 Nr: 19348-64.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALLISON FIGUEIREDO BEZERRA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 

CRUZ BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 229599 Nr: 9805-76.2009.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURIVAL CONCEIÇÃO MUNIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, GUILHERME DE 

ARRUDA CRUZ, SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 298333 Nr: 18975-67.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALMI PEREIRA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 109205 Nr: 5103-58.2007.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN BRUNO SANTOS BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRYSTIANE LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 348235 Nr: 14434-20.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S. A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANETE SILVA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 300679 Nr: 21353-93.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA LUNA DE ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANE CARDOSO 

MACAREVICH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 325714 Nr: 22086-25.2013.811.0002

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELITO GIACOBBO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AVANÇO ADMINISTRADORA E 

INCORPORADORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 301043 Nr: 21742-78.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELOINO SEBASTIÃO DE TOLEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Carlos Skrzyszowski 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 286747 Nr: 6029-63.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MT - SICREDI SUD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANE REESE DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 340089 Nr: 8029-65.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON LUIZ SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERSON DA SILVA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 307758 Nr: 3699-59.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMANDA BARBARA DE 

OLIVEIRA SODRE

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 339861 Nr: 7848-64.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELINHO ALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO CAMARGO 

PENTEADO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 À parte Autora para se manifestar a respeito da devolução da 

Correspondência que encaminhou a Carta de Citação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 334076 Nr: 2647-91.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FLÁVIO AUGUSTO GONZAGA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para determinar à parte autora para impugnar a contestação em 10 

dias. Após, às partes, para, caso queiram, apresentarem produção de 

provas, em um prazo comum de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 326918 Nr: 23240-78.2013.811.0002
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTADORA GUARANY LTDA, SUELI 

MARQUES QUEIROZ MORBECK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA TACHINI LTDA, AURELIO 

IVAN MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIEN F F PAVONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 À parte Autora para apresentar Impugnação à Contestação no prazo de 

10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 349388 Nr: 15352-24.2014.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOELI DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 107182 Nr: 3180-94.2007.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A 

REDE/CEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REFINADORA DE MILHO COLORADO, MARIA 

INEZ CAMPESTRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima, Ozana Batista Gusmão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 214780 Nr: 10143-84.2008.811.0002

 AÇÃO: Cancelamento de Naturalização->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRO LAURO SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAURECI CORREA MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO TADEU SALCEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 208857 Nr: 4611-32.2008.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMAURILIO DE ALMEIDA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CÉSAR DE CARVALHO 

JUNIOR, ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 349113 Nr: 15139-18.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO PEÇAS FASAUTO LTDA - ME, 

AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO MARI, MAURO 

PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos intimando a parte autora DEPOSITAR DILIGÊNCIA para cumprimento 

do mandado, no prazo de 5 dias.(conta:5230-2; agência: 4256; Banco 

Credijud (756) ou conta 11850-8, agência 2764-2, Banco Brasil S/A), 

JUNTANDO VIA ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ester Belém Nunes Dias

 Cod. Proc.: 225688 Nr: 5934-38.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUIÇAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE- 

UNIVAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO SOCORRO MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AMBRÓSIO CINTRA, 

PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JUNIOR, BRUNO OLIVEIRA 

CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumprindo o disposto no Provimento n° 56/2007-CGJ, impulsiono estes 

autos para intimar a parte autora a manifestar acerca da certidão de fls. 

no prazo de 5 dias.

Várzea Grande, ........../.........../.............

.......................................................

1ª Vara Cível

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 290119 Nr: 9700-94.2012.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE LUIZ MARTINS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 
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intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 256845 Nr: 14738-58.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CESAR ALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO ROBERTO GOMES DE 

OLIVEIRA, Marcos Alexandre Schoffen

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 261662 Nr: 506-07.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO MORAIS MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ABM AMRO REAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONATHAN W. DA COSTA 

OLIVEIRA, LINCON MONTEIRO BENITES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 271033 Nr: 11922-69.2011.811.0002

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADALGIZA DE OLIVEIRA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO TANDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IZONILDES PIO DA SILVA

 Certifico e dou fé, que constatei estes autos estarem em carga com o Dr 

Izonildes Pio da Silva, fora do prazo legal, em sendo assim, em 

cumprimento ao item 18.1.2 do § 1º do Prov. Nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

estes autos à remessa de expediente para o Diário da Justiça Eletrônico, 

com intimação ao mencionado advogado para providenciar a devolução do 

processo em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do 

CPC. (CNGC - Capítulo 2, Seção 10, item 2.10).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 291347 Nr: 11068-41.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERVASIO LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER BARROS 

MASCARENHAS BARBOSA

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 307478 Nr: 3380-91.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOICE ELOIZA COSTA MENDONÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLARO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 308499 Nr: 4462-60.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIL MOREIRA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICEL S.A - CLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIONILDO GOMES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 278525 Nr: 22135-37.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LOURIVAL DIAS DE MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREFIBRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALDIR SIQUEIRA DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO MICHEL DE ASSIS 

MAGALHÃES

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 284655 Nr: 3711-10.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO BATISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO 

-FINANCIMENTO E IVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA AUTO BOTELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 
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dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 276140 Nr: 19539-80.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA DOMINGAS MESQUITA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ILVANIO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kamila de Souza Coutinho

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 303881 Nr: 24836-34.2012.811.0002

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIANO FERREIRA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRA FRANCISCO

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 307838 Nr: 3778-38.2013.811.0002

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS AUGUSTO CANDIA AZEVEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS DE MATO GROSSO - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO VICENTE LEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Certifico e dou fé que a contestação foi apresentada no prazo legal.

 Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 321424 Nr: 17826-02.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEMAR NETO DO ESPÍRITO SANTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Intimação ao autor para impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 114991 Nr: 10411-75.2007.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDA SANTANA DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO NADIR PADILHA, JAIR JOSÉ 

PADILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÉRVIO TÚLIO MIGUEIS JACOB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBI GOTLIB KELM, RUBI 

GOTLIB KELM, BENEDITO DA SILVA BRITO, Benedito da Silva Brito

 5.Posto isso, DECLARO extinta a obrigação de pagar invocada nestes 

autos e, de conseguinte, JULGO extinto o processo, na forma da lei (CPC 

– inc. I, arts. 794, 795 e 475-R). AUTORIZO a liberação dos valores ao 

patrono do exequente, por meio de ALVARÁ. Sem custas e sem verba 

honorária. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que o 

processo seja arquivado. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.Várzea 

Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins 

de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 313722 Nr: 9921-43.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO SILVINO ANJOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARTINIANO PEREIRA MATOS 

FILHO, DELCI BALEEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Posto isso, JULGO procedente os pedidos e DECLARO a inexistência dos 

débitos no valores de R$. 24.310,00 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Deaz 

Reais), com vencimento em 30 de novembro de 2009 e R$. 57.064,00 

(Cinquenta e Sete Mil, Sessenta e Quatro Reais), com vencimento em 16 

de novembro de 2009, CONDENANDO o réu, por conseguinte, ao 

pagamento do valor de R$. 12.000,00 (Doze Mil Reais) a título de 

indenização por DANOS MORAIS, atualizado nos termos da 

fundamentação supra, razão porque, RESOLVO o mérito e confirmo o 

provimento LIMINAR deferido (fls. 21), nos termos do inciso I, do artigo 

269, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se.Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014. Juiz de Direito 

Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 326473 Nr: 22825-95.2013.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABDALLA & ABDALLA LTDA EPP, MOISÉS ABDALLA 

NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PALUSA DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 22825-95.2013 – Código 326473

Vistos etc.,

À vista da HOMOLOGAÇÃO do acordo firmado entre as partes na AÇÃO 

DE EXECUÇÃO em apenso (Processo N.º 6116-82.2013 – 310088), 

SOBRESTO o curso do processo e determino o ARQUIVAMENTO 

PROVISÓRIO dos autos, sem baixa na DISTRIBUIÇÃO, excluindo-os do 

RELATÓRIO ESTATÍSTICO (Provimento N.º 10/2007-CGJ).

Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 316199 Nr: 12550-87.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA MACIEL DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S.A, BANCO CRUZEIRO 

DO SUL S. A., BANCO BMG S/A, BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, BANCO 

ORIGINAL S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILEIA DE OLIVEIRA 

ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 14.Posto isso, DEFIRO a TUTELA ANTECIPADA pleiteada e DETERMINO 
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que os réus, no prazo de cinco (05) dias, procedam a readequação das 

parcelas dos empréstimos ao limite de trinta por cento (30%) dos 

proventos do autor, na forma indicada na PLANILHA constante às fls. 12, 

até o deslinde do feito, sob pena de MULTA DIÁRIA que fixo em R$. 500,00 

(Quinhentos Reais), até o adimplemento total do saldo 

devedor.15.Outrossim, considerando que a ordem supra foi imposta aos 

réus, integrantes da presente lide, tenho que estes devem ser intimados 

para cumprir a LIMINAR, devendo a SECRETARIA DE ECONOMIA E 

FINANÇAS – SEF do MINISTÉRIO DA DEFESA, ser cientificada para 

também se abster de efetuar o DESCONTO acima do percentual, na forma 

da fundamentação supra.(...).Finalmente, defiro à autora os benefícios da 

JUSTIÇA GRATUITA, eis que formulado em consonância com a legislação 

de regência, em razão da prova documental da sua incapacidade 

financeira (fls. 36).Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 

2014. Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351181 Nr: 16714-61.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISRAEL LUSTOSA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S. A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16714-61.2014 – Código 351181

Vistos etc.,

 1. Analisando os autos, observo que o autor não se qualifica no 

processo, pretende revisar os encargos do CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO com parcelas no valor de R$. 766,01 (Setecentos e 

Sessenta e Seis Reais, Um Centavos), e com patrocínio de advogado 

particular, o que demonstra, neste momento, sua CAPACIDADE financeira 

para arcar com as custas e despesas do processo.

2. A esse propósito, colho o seguinte aresto:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI 1.060/50 - 

INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA - ADMISSIBILIDADE 

- AGRAVO IMPROVIDO. Pode o Juiz indeferir, de plano, o pedido de 

assistência judiciária gratuita, quando verificar a presença de condições 

patrimoniais suficientes para assegurar o pagamento das custas e 

despesas processuais, sem que haja comprometimento da subsistência 

pessoal e familiar da autora de ação de indenização, sobretudo quando se 

discute reembolso de valores consideráveis.”

 3. Posto isso, determino que venha o autor, em dez (10) dias, emendar a 

petição inicial para proceder ao recolhimento das CUSTAS processuais ou 

comprovar documentalmente sua hipossuficiência, sob pena de 

CANCELAMENTO da distribuição (CPC – art. 257).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351110 Nr: 16664-35.2014.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EULICES CAMPOS DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16664-35.2014 – Código 351110

Vistos etc.,

 1. Analisando os autos, observo que o exequente se qualifica como 

AERONAUTA, sem trazer qualquer prova a respeito, pretende receber o 

valor de R$. 22.069,78 (Vinte e Dois Mil, Sessenta e Nove Reais e Setenta 

e Oito Centavos), a título de correção pelo PLANO VERÃO e com 

patrocínio por advogado contratado, o que demonstra, neste momento, 

sua CAPACIDADE financeira para arcar com as custas e despesas do 

processo.

2. A esse propósito, colho o seguinte aresto:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI 1.060/50 - 

INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA - ADMISSIBILIDADE 

- AGRAVO IMPROVIDO. Pode o Juiz indeferir, de plano, o pedido de 

assistência judiciária gratuita, quando verificar a presença de condições 

patrimoniais suficientes para assegurar o pagamento das custas e 

despesas processuais, sem que haja comprometimento da subsistência 

pessoal e familiar da autora de ação de indenização, sobretudo quando se 

discute reembolso de valores consideráveis.”

 3. Posto isso, determino que venha o exequente, em dez (10) dias, 

emendar a petição inicial para proceder ao recolhimento das CUSTAS 

processuais ou comprovar documentalmente sua hipossuficiência, sob 

pena de CANCELAMENTO da distribuição (CPC – art. 257), oportunidade 

em que deverá adequar os seus pedidos as disposições do art. 475-J, do 

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351245 Nr: 16757-95.2014.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON LÚCIO DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO AUGUSTO PAES DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16757-95.2014 – Código 351245

Vistos etc.,

 1. Analisando os autos, observo que o autor não qualifica no processo, 

pretende a EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS para subsidiar a futuras AÇÃO 

ANULATÓRIA DE BAIXA NO CADASTRO DE EMITENTE DE CHEQUE SEM 

FUNDOS e AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL, com patrocínio de advogado 

particular, o que demonstra, neste momento, sua CAPACIDADE financeira 

para arcar com as custas e as despesas do processo.

2. A esse propósito, colho o seguinte aresto:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI 1.060/50 - 

INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA - ADMISSIBILIDADE 

- AGRAVO IMPROVIDO. Pode o Juiz indeferir, de plano, o pedido de 

assistência judiciária gratuita, quando verificar a presença de condições 

patrimoniais suficientes para assegurar o pagamento das custas e 

despesas processuais, sem que haja comprometimento da subsistência 

pessoal e familiar da autora de ação de indenização, sobretudo quando se 

discute reembolso de valores consideráveis.”

 3. Posto isso, determino que venha o autor, em dez (10) dias, emendar a 

petição inicial para proceder ao recolhimento das CUSTAS processuais ou 

comprovar documentalmente sua hipossuficiência, sob pena de 

CANCELAMENTO da distribuição (CPC – art. 257).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351142 Nr: 16685-11.2014.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANÉLIDA CORREIA PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A, ALIANÇA DO BRASIL 

SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILENE LINS FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16685-11.2014 – Código 351142

Vistos etc.,

 1. Analisando os autos, observo que a autora se qualifica como do lar, 

sem trazer qualquer prova a respeito, pretende a EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS para subsidiar futura AÇÃO DE COBRANÇA C. C. 
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REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, com patrocínio de advogado particular, 

o que demonstra, neste momento, sua CAPACIDADE financeira para arcar 

com as custas e as despesas do processo.

2. A esse propósito, colho o seguinte aresto:

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI 1.060/50 - 

INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA - ADMISSIBILIDADE 

- AGRAVO IMPROVIDO. Pode o Juiz indeferir, de plano, o pedido de 

assistência judiciária gratuita, quando verificar a presença de condições 

patrimoniais suficientes para assegurar o pagamento das custas e 

despesas processuais, sem que haja comprometimento da subsistência 

pessoal e familiar da autora de ação de indenização, sobretudo quando se 

discute reembolso de valores consideráveis.”

 3. Posto isso, determino que venha a autora, em dez (10) dias, emendar a 

petição inicial para proceder ao recolhimento das CUSTAS processuais ou 

comprovar documentalmente sua hipossuficiência, sob pena de 

CANCELAMENTO da distribuição (CPC – art. 257).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350858 Nr: 16460-88.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODAIR FERRARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16460-88.2014 – Código 350858

Vistos etc.,

1. Trata-se de BUSCA E APREENSÃO, com base no Decreto Lei N.º 911, 

de 1º de outubro de 1969, com as alterações da Lei N.º 10.931, de 02 de 

agosto de 2004, com pedido de liminar para apreender o veículo objeto de 

contrato de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em garantia.

2. No exame da pretensão, verifico que os pressupostos informadores da 

espécie, quais sejam, VÍNCULO CONTRATUAL mantido entre as partes e a 

MORA do devedor, encontram-se presentes, autorizando, assim, que seja 

concedido o provimento LIMINAR solicitado.

3. Posto isso, DEFIRO liminarmente a medida, razão pela qual determino 

que se expeça MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, depositando-se o 

bem com o preposto indicado pela requerente, mediante AUTO 

CIRCUNSTANCIADO das condições do veículo, com o compromisso de ser 

o seu fiel depositário, mantendo a sua guarda nos limites territoriais desta 

e da vizinha Comarca de Cuiabá, em endereço a ser informado nos autos, 

até a certificação do decurso do prazo para a PAGAR A DÍVIDA .

 4. Após, cite-se o requerido para, em cinco (05) dias, pagar a 

integralidade da dívida indicada na petição inicial (fls. 08) ou apresentar 

defesa em quinze (15) dias, nos termos da nova redação do artigo 3º, do 

Decreto-Lei N.º 911, de 1º de outubro de 1969.

5. Finalmente, concedo as prerrogativas do §2º, art. 172, do Código de 

Processo Civil.

 Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 323610 Nr: 20003-36.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLEN CRISTINA DE MATTOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S. A. CRED. FINAN.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO SCHULZE

 Processo N.º 20003-36.2013 - Código 323610

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 69 a 78), nos 

efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e determino que se abra 

vista dos autos ao apelado para, em quinze (15) dias, contrarrazoar. 

Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 306612 Nr: 2412-61.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSANE SILVA NERIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Processo N.º 2412-61.2013 – Código 306612

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 61 a 67), nos 

efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e determino que se abra 

vista dos autos ao apelado para, em quinze (15) dias, contrarrazoar. 

Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 309213 Nr: 5209-10.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MISMA THALITA ANJOS COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 5209-10.2013 - Código 309213

 Vistos etc.,

 1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo requerente, nos 

efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e deixo de intimar o 

apelado para contrarrazoar, uma vez que não foi efetivada a 

angularização processual, já que a r. sentença INDEFERIU a petição inicial.

2. Assim, nos termos do disposto no caput, do art. 296, do Código de 

Processo Civil, em JUÍZO de RETRATAÇÃO, vejo que inexistem motivos 

capazes de alterar a vergastada sentença, embora o teor das razões 

recursais.

3. Posto isso, MANTENHO a r. sentença objurgada pelos seus próprios 

jurídicos e legais fundamentos e mando que faça subir os autos ao 

egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e 

respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 321797 Nr: 18216-69.2013.811.0002

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ADELIA DA SILVA CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL CARDOSO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OLZANIR FIGUEIREDO CARRIJO - 

Defensora Pública Estadual.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 18216-69.2013 - Código 321797

Vistos etc.,

 1. MARIA ADELIA DA SILVA CARDOSO promove a presente “AÇÃO DE 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C.C. COBRANÇA DE ALUGUÉIS” 

em desfavor de MANOEL CARDOSO FILHO pretendendo o despejo do réu 

(fls. 05 a 14). DETERMINEI a citação do réu (fls. 26), esta foi infrutífera (fls. 
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28), oportunidade em que a autora manifestou o desinteresse no 

prosseguimento do feito e solicitou a DESISTÊNCIA DA AÇÃO (fls. 30 e 

31).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Trânsita 

esta, mando que sejam dadas as baixas e que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 343756 Nr: 10887-69.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALUISIO DA SILVA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 10887-69.2014 - Código 343756

Vistos etc.,

 1. BANCO ITAUCARD FINANCEIRA S.A. promove a presente AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO em desfavor de ALUISIO DA SILVA FERREIRA 

pretendendo apreender o veículo descrito nos autos (fls. 05 a 08). 

DETERMINEI a emenda da petição inicial (fls.28) e o requente solicitou a 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO (fls. 32).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Autorizo o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, 

mediante certidão nos autos e ordeno que seja certificado o trânsito em 

julgado, diante da renúncia ao prazo recursal. Após, mando que sejam 

dadas as baixas e que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 332053 Nr: 810-98.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO CORREA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, Flavia Bumlai 

Alves Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 810-98.2014 – Código 332053

 Vistos etc.,

1. BANCO ITAUCARD S.A. promove a presente AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO em desfavor de MARIO CORREIA RIBEIRO pretendendo 

apreender o veículo descrito nos autos (fls. 05 a 07).

2. DEFERI o provimento liminar (fls. 54), oportunidade em que o requerente 

informa que o requerido realizou a ENTREGA AMIGÁVEL do veículo e 

solicita a EXTINÇÃO do feito (fls. 56 e 57). Após, vieram-me conclusos.

3. Relatei.

4. Decido.

5. A partir dos autos, verifico que as partes transacionaram (fls. 56 e 57), 

tendo o requerido assinado o aludido TERMO DE ENTREGA AMIGÁVEL, 

com firma reconhecida. Por isto, considerando que o ACORDO visa, 

justamente, resolver a lide por completo, a EXTINÇÃO do processo é 

medida que se impõe.

6. Posto isso, JULGO extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários, por insubsistir contenciosidade. Deixo de proceder a baixa da 

restrição, uma vez que não determinada anteriormente por este Juízo e 

ordeno o imediato recolhimento do MANDADO, independente de 

cumprimento. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que os 

autos sejam arquivados.

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 338588 Nr: 6784-19.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: YURY DE SOUZA BENITES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILEIA DE OLIVEIRA 

ALVARENGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, AUTORIZO o depósito em Juízo, no prazo de cinco (05) dias, 

das parcelas vencidas e das vincendas no valor que entende devido R$. 

453,91 (Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais, Noventa e Um Centavos), 

conforme dispõe o inciso I, do art. 893, do Código de Processo Civil, ao 

passo que INDEFIRO o provimento LIMINAR para elidir os efeitos da MORA. 

14.Determino que seja o réu citado para no prazo de quinze (15) dias, 

contestar os pedidos, consignando-se as advertências dos arts. 285 e 

319, do Código de Processo Civil. Intimem-se.Várzea Grande-MT., em 14 

de agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 300090 Nr: 20729-44.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINALDO GOMES ALVAREZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 2.Pois bem, CONHEÇO dos embargos, tendo em vista os requisitos legais 

para a sua admissibilidade e exame (CPC – art. 536), contudo não 

vislumbro qualquer ponto OMISSO no r. decisum, porquanto a MULTA 

DIÁRIA está limitada ao cumprimento pela ré das determinações contidas 

na TUTELA ANTECIPADA.3.Nessas condições, o presente RECURSO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS há que ser de todo rejeitado, uma vez que 

inocorrem quaisquer dos pressupostos legitimadores de sua utilização, 

nos termos do inciso II, do artigo 535, do Código de Processo Civil.4.Posto 

isso, CONHEÇO do RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas 

NEGO-LHE provimento, mantendo a r. decisão em todos os seus termos. 

No impulso do processo, ordeno que seja cumprido o seu item 

19.Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014. Juiz de 

Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 340148 Nr: 8074-69.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOUGLAS ALVES RIGOLIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ UNIBANCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSEMARY MENEZES SOUZA, 

THÉO EDUARDO RIBEIRO FERNANDES MOREIRA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 8074-69.2014 – Código 340148
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Vistos etc.,

 A emenda à petição inicial apresentada (fls. 36 e 37) não é satisfatória, 

uma vez que o autor deixou de especificar quais “TARIFAS e MULTAS” 

que entende indevidas. Posto isso, determino venha o autor, em dez (10) 

dias, emendar a petição inicial para sanar as irregularidades supra, sob 

pena de indeferimento já advertido (CPC – art. 284).

 Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 340315 Nr: 8189-90.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MALETE DUARTE VITORIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚCARD S. A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA MENDES PEREIRA 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 8189-90.2014 – Código 340315

Vistos etc.,

Uma vez que a autora somente alegou sua incapacidade financeira de 

arcar com as custas e despesas do processo, sob o argumento de que 

teve um grande aumento de peso e por isso não está apta ao trabalho, 

apresentando resultado de exames, deixando de trazer qualquer 

documento a refutar os argumentos expostos na r. decisão retro (fls. 28), 

INDEFIRO o pedido de reconsideração (fls. 29 a 38). No impulso do 

processo, concedo o derradeiro prazo de dez (10) dias para proceder ao 

recolhimento das custas, ou comprovar documentalmente sua 

hipossuficiência, sob pena de CANCELAMENTO da distribuição já 

advertido (CPC – art. 257).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350808 Nr: 16424-46.2014.811.0002

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS DA SILVA OLIVEIRA, WALDINETE MARIA DE 

LARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHAFIA MONTEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDINEY BERTUCCI, MARCELO 

THOME DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16424-46.2014 – Código 350808

Vistos etc.,

 1. Cite-se a ré, constando o prazo de quinze (15) dias para contestar o 

pedido (CPC – art. 297), bem assim, as advertências da lei (CPC – arts. 

285 e 319).

 2. Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, que 

seja dada vista dos autos aos autores para, em dez (10) dias, 

manifestarem, sob pena de preclusão. Encerrada a fase postulatória, que 

sejam intimados os litigantes para, no prazo comum de cinco (05) dias, 

especificarem, justificadamente, as PROVAS que ainda pretendem 

produzir, sob pena de indeferimento. Após, promovam-se os autos ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO.

 3. Finalmente, defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, eis que 

formulados em consonância com a legislação de regência, bem como 

comprovada a hipossuficiência dos autores (fls. 24).

 Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 334522 Nr: 3063-59.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUI ANTONIO MATHEUS, GUIANA PARTICIPAÇOES E 

INVESTIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDA SANTANA DE FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS VINICIUS SILVERIO, 

VANUZA MARCON MATHUES SILVÉRIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 3063-59.2014 – Código 334522

 Vistos etc.,

1. RECEBO a emenda da petição inicial para que surtam seus jurídicos e 

legais efeitos no tocante ao novo VALOR DA CAUSA indicado (R$. 

150.000,00), devendo ser retificados os REGISTROS.

2. À vista de que os presentes EMBARGOS DE TERCEIRO versam sobre o 

bem imóvel indicado às fls. 25, cujo bem é objeto de penhora na AÇÃO DE 

EXECUÇÃO em apenso, bem como a norma do art. 1.052, do Código de 

Processo Civil é congente, tenho que o seu recebimento é medida que se 

impõe.

3. Posto isso, RECEBO os EMBARGOS DE TERCEIRO e SOBRESTO o 

processo principal no tocante a esse bem (AÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 

1124-54.2008 – Cód. 205126), certificando-se nestes autos. Outrossim, 

determino que se ouça o embargado, no prazo de dez (10) dias (CPC – 

art. 1.053), vindo-me, em seguida, conclusos.

Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 327698 Nr: 24021-03.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: URGEL DIAS DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. DENTISTA, SERGIO KUROYANAGI, 

FERNANDA L. CERQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZONILDES PIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCONDES RAÍ NOVACK, 

hudson figueiredo serrou barbosa

 Processo N.º 24021-03.2013 - Código 327698

Vistos etc.,

À vista da notícia do falecimento do autor (fls. 189), SOBRESTO o curso 

do processo, nos termos do inciso I, do art. 265, do Código de Processo 

Civil e determino que venha o seu patrono, em trinta (30) dias, proceder à 

regularização do POLO ATIVO, trazendo aos autos o TERMO DE 

INVENTARIANTE do espólio ou nominar os eventuais HERDEIROS.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350807 Nr: 16423-61.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDETE MARIA DE LARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHAFIA MONTEIRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO THOME DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16423-61.2014 – Código 350807

Vistos etc.,

 1. Cite-se a ré, constando o prazo de quinze (15) dias para contestar o 

pedido (CPC – art. 297), bem assim, as advertências da lei (CPC – arts. 

285 e 319).

 2. Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, que 

seja dada vista dos autos ao autor para, em dez (10) dias, manifestar, sob 

pena de preclusão. Encerrada a fase postulatória, que sejam intimados os 

litigantes para, no prazo comum de cinco (05) dias, especificarem, 

justificadamente, as PROVAS que ainda pretendem produzir, sob pena de 

indeferimento. Após, promovam-se os autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO.

 3. Finalmente, defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, eis que 

formulados em consonância com a legislação de regência, bem como 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 530 de 913



comprovada a hipossuficiência da autora.

 Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 316544 Nr: 12918-96.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO RODRIGUES MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 12918-96.2013 - Código 316544

Vistos etc.,

Considerando o extenso lapso temporal transcorrido entre a presente data 

e o pedido retro (fls.34), hei por bem INDEFERIR o SOBRESTAMENTO do 

processo e determino que venha o requerente, no prazo de cinco (05) 

dias, manifestar.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 337880 Nr: 6136-39.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCINO MANOEL MONICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 6136-39.2014 - Código 337880

Vistos etc.,

 À vista das petições retro (fls. 45 a 51), determino que venha o 

requerente, em (05) dias, esclarecer se pretende o PROSSEGUIMENTO do 

feito ou a DESISTÊNCIA da ação, com base no art. 267, do Código de 

Processo Civil.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351154 Nr: 16693-85.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EURIDES ROBERTO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, FLAVIA BUMLAI 

ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16693-85.2014 - Código 351154

Vistos etc.,

 Determino que venha o requerente, em dez (10) dias, emendar a petição 

inicial, trazendo aos autos extrato do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN-MT., que demonstre a restrição da alienação 

fiduciária do veículo sub judice, sob pena de INDEFERIMENTO (CPC –art. 

284).

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351132 Nr: 16679-04.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI 

BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAMILA ANDRETTY DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Nº. 16679-04.2014 – Código 351132

 Vistos etc.,

 Compulsando os autos, verifico que inexiste resposta do recebimento ou 

não da NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL remetida à ré (fls.28). Posto isso, 

determino que venha a autora, em dez (10) dias, sanar a irregularidade 

supra, oportunidade em que deverá adequar o VALOR DA CAUSA ao 

proveito econômico perseguido que corresponde ao valor do bem a ser 

reintegrado, procedendo ao recolhimento das CUSTAS PROCESSUAIS 

complementares, sob pena de indeferimento (CPC - art. 284).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350865 Nr: 16466-95.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO ALBERTO OLIVEIRA BUENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Nº. 16466-95.2014 – Código 350865

 Vistos etc.,

1. Compulsando os autos, verifico que o autor descurou de trazer aos 

autos o extrato do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 

– MT., que demonstre a restrição do ARRENDAMENTO MERCANTIL do 

veículo sub judice.

 2. Posto isso, determino que venha o autor, em dez (10) dias, sanar esta 

irregularidade supra, oportunidade em que deverá adequar o VALOR DA 

CAUSA ao proveito econômico perseguido que corresponde ao valor do 

bem a ser reintegrado, procedendo ao recolhimento das CUSTAS 

PROCESSUAIS complementares, sob pena de indeferimento (CPC - art. 

284).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350867 Nr: 16468-65.2014.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEANSING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio João Calmon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Nº. 16468-65.2014 – Código 350867

 Vistos etc.,

1. Compulsando os autos, verifico que a NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

não foi recebida pelo réu por motivo “NÃO EXISTE O NÚMERO” e ausente o 

extrato do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN – MT., 

que demonstre a restrição do ARRENDAMENTO MERCANTIL do veículo 

sub judice.

 2. Posto isso, determino que venha o autor, em dez (10) dias, sanar as 

irregularidades supra, oportunidade em que deverá adequar o VALOR DA 

CAUSA ao proveito econômico perseguido que corresponde ao valor do 

bem a ser reintegrado, procedendo ao recolhimento das CUSTAS 

PROCESSUAIS complementares, sob pena de indeferimento (CPC - art. 

284).

 Intimem-se.
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 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 342339 Nr: 9797-26.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALFRANIO BATISTA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE MIGUEL VAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALFRANIO BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 9797-26.2014 - Código 342339

Vistos etc.,

Considerando o extenso lapso temporal transcorrido entre a presente data 

e o pedido retro (fls.83), hei por bem INDEFERIR o SOBRESTAMENTO do 

processo e determino que venha o autor, no prazo de cinco (05) dias, 

manifestar.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 344088 Nr: 11151-86.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELZA SIMONE DE ANUNCIAÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, FLAVIA BUMLAI 

ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 11151-86.2014 - Código 344088

Vistos etc.,

 A emenda da petição inicial é INSATISFATÓRIA, uma vez que o 

requerente não cumpriu as determinações indicadas na primeira parte do 

item 1, do r. despacho retro (fls.41). Posto isso, determino que venha o 

requerente, em dez (10) dias, emendar a petição inicial, para sanar as 

IRREGULARIDADES já apontadas, sob pena do INDEFERIMENTO advertido 

(CPC- art. 284).

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 335478 Nr: 3950-43.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEVERSINA BATISTA DE QUEIROZ - ME, DEVERSINA 

BATISTA DE QUEIROZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESCINCO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO S/C LTDA, DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 3950-43.2014 – Código 335478

Vistos etc.,

Determino que venham os autores, em dez (10) dias, emendarem a petição 

inicial para trazer o EXTRATO da CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

BANCÁRIOS – SERASA, em que consta a alegada restrição creditícia e a 

cópia da MATRÍCULA do imóvel sub judice, sob pena de indeferimento 

(CPC – art. 284).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 314530 Nr: 10803-05.2013.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA RAGNINI, MARCIO RAGNINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANNALIGIA TAVARES DE 

SIQUEIRA, MARIELE AUXILIADORA DE ALMEIDA BARROS FRREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 10803-05.2013 – Código 314530

Vistos etc.,

Diante das justificativas apresentadas pelo digno Sr. PERITO, defiro o 

pedido retro (fls. 63) e concedo o prazo de mais trinta (30) dias para a 

entrega do LAUDO.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 328603 Nr: 24926-08.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS MENDES CORREIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 24926-08.2013 - Código 328603

Vistos etc.,

 1. RECEBO a emenda da petição inicial para que surtam seus jurídicos e 

legais efeitos, pelo que determino sejam retificados os registros para 

alterar o valor da causa na importância descrita às fls. 41.

2. Designo audiência de conciliação para o dia 08 DE OUTUBRO DE 2014 

(QUARTA-FEIRA), ÀS 15:00H e determino seja citado o réu, com 

antecedência mínima de dez (10) dias da data supra, constando as 

advertências da Lei (CPC – §2º, art. 277). As partes deverão comparecer 

à audiência pessoalmente ou através de prepostos com poderes para 

transigir (CPC - §3º, art. 277).

3. Não obtida a conciliação, na própria audiência, o réu deverá oferecer 

contestação oral ou escrita, aparelhada com documentos e rol de 

testemunhas e, se requerer a produção de PROVA pericial, desde logo, 

apresentará QUESITOS, podendo indicar assistente técnico (CPC – art. 

278).

4. Finalmente, defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, eis que 

formulados em consonância com a legislação de regência, bem como 

comprovada a hipossuficiência financeira do autor (fls. 24)

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351130 Nr: 16677-34.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIANA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1667-34.2014 - Código 351130

Vistos etc.,

 Compulsando os autos, verifico que a NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL foi 

remetida em endereço diverso do indicado no CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO encartado às fls. 20. Posto isto, determino que venha o 

requerente, em dez (10) dias, emendar a petição inicial para sanar esta 

IRREGULARIDADE, sob pena de indeferimento (CPC - par. ún., art. 284).

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351156 Nr: 16695-55.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARILZA BARBOZA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 16695-55.2014 - Código 351156

Vistos etc.,

 Tendo em vista que inexiste resposta do recebimento ou não da 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL remetida à requerida (fls. 31) e ausente o 

extrato do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-MT, 

determino que venha o requerente, em dez (10) dias, emendar a petição 

inicial para SANAR as irregularidades supra, sob pena de indeferimento 

(CPC – parágrafo único, art. 284).

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 310088 Nr: 6116-82.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PALUSA DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ABDALLA & ABDALLA LTDA EPP, MOISÉS 

ABDALLA NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURICIO MAURO THOMMEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 3.Posto isso, HOMOLOGO o acordo constante às fls. 80 a 82 para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos e SOBRESTO o curso do processo 

até o seu integral cumprimento, que se findará em 05 de outubro de 2016. 

DEFIRO o pedido de desentranhamentos dos CHEQUES encartados às fls. 

36 a 39 e entrega ao patrono do executado, substituindo-os por cópia e 

mediante certidão nos autos. 4.Para tanto, ordeno que sejam os autos 

remetidos ao ARQUIVO PROVISÓRIO e, exaurido o prazo, mando que 

venha o exequente, em cinco (05) dias, manifestar, nos termos do 

parágrafo único, art. 792, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Várzea 

Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins 

de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 350942 Nr: 16759-65.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU - UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SARRUF BROETTO LTDA - ME, LOSANGELA 

MARIA BROETTO SARRUF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 16759-65.2014 – Código 350942

Vistos etc.,

 À vista de que a petição inicial não obedeceu aos requisitos contidos no 

art. 614, do Código de Processo Civil, determino venha o exequente, no 

prazo de dez (10) dias, emendá-la, trazendo aos autos o original ou cópia 

autenticada da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO REFINANCIAMENTO DE 

DÍVIDA, sob pena de indeferimento (CPC – art. 616).

 Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 351107 Nr: 16661-80.2014.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ZILMA PIRES RIGAZZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE ANTONIO RIGAZZO, BANCO DO 

BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MORENO SANCHES 

JUNIOR

 Processo N.º 16661-80.2014 - Código 351107

Vistos etc.,

Determino que venha o exequente, em dez (10) dias, emendar a petição 

inicial para trazer a CERTIDÃO DE ÓBITO do Sr. ANTONIO RIGAZZO e 

adequar os seus pedidos ao disposto no art. 475-J, do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento (CPC – art. 284).

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 251119 Nr: 10397-86.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TORNOSUL LTDA MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A, COMERCIAL 

OLIMÁQUINAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BERNARDO MORAIS FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMIR BENNETT BUAINAIN, 

Lafayette Garcia Novaes Sobrinho, ANDERSON SAMPAIO DE 

OLIVEIRA

 Certifico que, encaminho nestes autos intimação ao DJE para as partes, 

em cinco (05) dias, especificarem as provas que pretendam produzir, 

indicando de forma objetiva, os fatos que desejam demonstrar (CPC – art. 

332), sob pena de preclusão da prova. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 321914 Nr: 18335-30.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVALDO ANTONIO LUCLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A, ITÁU UNIBANCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSEMARY MENEZES SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Certifico e dou fé que a contestação do Banco Itaú Unibanco foi 

apresentada no prazo legal.

 Certifico ainda, que o Banco do Brasil não contestou.

Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 302253 Nr: 23076-50.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUERUBINO SOARS NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, BANCO 

BONSUCESSO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGLEYTON BARBOSA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que a contestação do Banco do Brasil foi apresentada 

no prazo legal.

 Certifico ainda, que o Banco Bonsucesso não contestou.

Outrossim, em cumprimento ao despacho exarado nestes autos, bem 

como o item 8.1.1 do Art. 1º do Prov. Nº 56/07 da CGJ, impulsiono este 

processo a remessa de Expediente para o Diário da Justiça Eletrônico com 

intimação à parte autora para impugnar a contestação, no prazo de 10 

dias. NADA MAIS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 85748 Nr: 7714-52.2005.811.0002

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILMA MARIA DA SILVA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ EMIDIO DANTAS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CEMI ALVES DE JESUS

 5.Posto isso, DECLARO extinta a obrigação de pagar invocada nestes 

autos e, de conseguinte, JULGO extinto o processo, na forma da lei (CPC 

– inc. I, arts. 794, 795 e 475-R). Sem custas e sem verba honorária. 

Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que o processo seja 

arquivado. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.Várzea Grande-MT., em 

18 de agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 250826 Nr: 10074-81.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEILO TADEU PEAGUDA, FAC IMOVEIS LTDA, CID 

MATTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KLEBER JOSE MENESES, ANA MARIA 

MARTINS VILARGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARMANDO NASCIMENTO, MARIA 

MARCIA FERNANDES NUNES, FERNANDO ROBERTO FELFILI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KLEBER JOSE MENEZES 

ALVES, KLEBER JOSE MENEZES ALVES

 8.Posto isso, CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas 

NEGO-LHE provimento, mantendo a r. sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 19 de 

agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 75712 Nr: 8119-25.2004.811.0002

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON BETTANIN DE 

BARROS, TIAGO ROSSETO SANCHES, LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLENTE, ANA HELENA CASADEI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA SALETE CHIODELLI

 8.Posto isso, CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas 

NEGO-LHE provimento, mantendo a r. sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 19 de 

agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 312243 Nr: 8329-61.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 15.Posto isso, JULGO procedente o pedido para RESCINDIR o contrato e 

consolidar nas mãos da requerente o domínio e a POSSE plena e exclusiva 

do veículo VOLKSWAGEN, GOL 1.0 8V G5, PRATA, 2008/2009, PLACA 

NJP 0759, tornando definitiva a apreensão LIMINAR e facultada a venda, 

na forma da Lei (Decreto-lei Nº 911/69), motivo porque RESOLVO o mérito, 

nos termos do inciso I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil.16.CONDENO o requerido ao pagamento das custas, despesas 

processuais e da verba honorária que fixo em R$. 2.000,00 (Dois Mil 

Reais), tendo em vista a natureza e importância da causa, que não exigiu 

dilação probatória e o tempo despendido para sua execução (CPC - §4º, 

art.20). 17.Determino que seja expedido ofício ao DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-MT., informando que a requerente 

está autorizada a proceder à transferência do veículo. 18.Trânsita esta, 

ordeno que se aguarde a manifestação da parte vencedora, no prazo de 

quinze (15) dias e, não se positivando, mando que sejam os autos 

remetidos ao ARQUIVO, conforme determina o item 29.1, do Provimento 

N.º 56/2007, da CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CGJ.Publique-se, registre-se e intimem-se.Várzea Grande-MT., em 18 de 

agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 284813 Nr: 3873-05.2012.811.0002

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANUSSA SOUZA BOTELHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Processo Nº. 3873-05.2012 – Código 284813

 Vistos etc.,

1. Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA arguida por VANUSSA 

SOUZA BOTELHO contra BV FINANCEIRA S. A., sob o argumento de que 

a competência para processar e julgar a AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

em apenso é da MM.ª 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA-MT., pois nela tramita a AÇÃO DECLARATÓRIA E DE REVISÃO 

(Processo Nº 8375-56.2011 – CÓD. 137997), que foi interposta em 19 de 

setembro de 2011, antes do ajuizamento da BUSCA E APREENSÃO. Por 

esta razão, pugnou pelo acolhimento da EXCEÇÃO, com a consequente 

remessa dos autos àquela COMARCA (fls. 05 a 14).

2. Determinei o sobrestamento do processo (fls. 17) e o excepto deixou 

transcorrer in albis o prazo sem manifestar (fls. 18). Após, vieram-me 

conclusos.

 3. Relatei.

4. Decido.

5. Pois bem, em consulta ao sítio do nosso egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

vejo que a AÇÃO DECLARATÓRIA E DE REVISÃO Nº 8375-56.2011 foi 

sentenciada em 28 de dezembro de 2012, com trânsito em julgado em 19 

de fevereiro de 2013, motivo porque insubsistem os motivos para 

reconhecer a INCOMPETÊNCIA deste Juízo.

 6. Nesse sentido, a Súmula Nº 235, do colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA:

“A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado.”

7. Assim, tendo em vista que não há mais INTERESSE PROCESSUAL da 

excipiente em reunir os sobreditos processos, o presente INCIDENTE deve 

ser arquivado.

 DO DISPOSITIVO

8. Posto isso, ante a perda do INTERESSE, determino o ARQUIVAMENTO 

dos autos e deixo de condenar a excipiente nas verbas sucumbenciais, 

por ser incabível à espécie. Após, desapensem-se, deem-se baixas e 

arquivem-se.

Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 294192 Nr: 14290-17.2012.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MT - SICREDI SUD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KERCIA DAYDIANE PEDROSO RENNO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON MARTINS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 14290-17.2012 - Código 294192

 Vistos etc.,

 1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo exequente, nos 

efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e deixo de intimar o 

apelado para contrarrazoar, uma vez que não foi efetivada a 

angularização processual, já que a r. sentença INDEFERIU a petição inicial.

2. Assim, nos termos do disposto no caput, do art. 296, do Código de 

Processo Civil, em JUÍZO de RETRATAÇÃO, vejo que inexistem motivos 

capazes de alterar a vergastada sentença, embora o teor das razões 

recursais.
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3. Posto isso, MANTENHO a r. sentença objurgada pelos seus próprios 

jurídicos e legais fundamentos e mando que faça subir os autos ao 

egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e 

respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 247108 Nr: 6968-14.2010.811.0002

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIVETH DE BARROS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO MOREIRA LEITE 

NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Processo N.º 492/2010 - Código 247108

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 120 a 123), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e determino que se 

abra vista dos autos ao apelado para, em quinze (15) dias, contrarrazoar. 

Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 241723 Nr: 2941-85.2010.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLECIA PANIAGO DA SILVA 

PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 4.Posto isso, DEFIRO o pedido de JUSTIÇA GRATUITA formulado pela 

recorrente, dispenso-a do preparo do RECURSO DE APELAÇÃO por ela 

interposta. Outrossim, RECEBO o RECURSO DE APELAÇÃO nos efeitos 

suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520). Após, mando que faça subir ao 

egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e 

respeitosos cumprimentos.Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 19 de 

agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 277736 Nr: 21306-56.2011.811.0002

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILMARA VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGO MIASHIRO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON JOSÉ GASPARELO, 

JACKSON MARIO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AGRINALDO JORGE 

RODRIGUES

 Processo N.º 21306-56.2011 - Código 277736

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 63 a 68), nos 

efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), consignando que não 

houve preparo porque o recorrente é beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. 

Deixo de intimar a apelada para contrarrazoar, pois estas já foram 

encartadas às fls. 69 a 73. Para tanto, mando que faça subir ao egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos 

cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 255177 Nr: 13238-54.2010.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIGUEL DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OTÁVIO SIMPLICIO KUHN

 Processo N.º 13238-54.2010 - Código 255177

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo autor (fls. 84 a 112), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), consignando que 

não houve preparo porque o recorrente é beneficiário da JUSTIÇA 

GRATUITA. Determino que se abra vista dos autos ao apelado para, em 

quinze (15) dias, contrarrazoar. Após, mando que faça subir ao egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos 

cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 244608 Nr: 5197-98.2010.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDENILSON BENEDITO CANDIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA LEASING S/A C.F. I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Moreira Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 Processo N.º 5197-98.2010 - Código 244608

Vistos etc.,

 Recebo os RECURSOS DE APELAÇÃO interpostos pelas partes (fls. 104 

a 117 e 118 a 126), nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), 

consignando que o autor não realizou o preparo, porque é beneficiário da 

Justiça Gratuita. Determino que se abra vista dos autos aos apelados 

para, em quinze (15) dias, contrarrazoarem. Após, mando que faça subir 

ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e 

respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 272910 Nr: 15451-96.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEANDERSON VIANA DANTAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BFB LEASING S. A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TARCIZIO CARLOS DE SIQUEIRA 

CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Processo N.º 15451-96.2011 - Código 272910

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 129 a 153), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e, deixo de intimar a 

apelada para contrarrazoar, tendo em vista que estas já foram aportadas 

às fls. 158 a 168. Para tanto, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira
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 Cod. Proc.: 221762 Nr: 2003-27.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GUIMARINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA BORGES SOUZA DA 

MATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUE ELLEN BALDAIA 

SAMPAIO, GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 Processo N.º 2003-27.2009 - Código 221762

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 117 a 138), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e determino que se 

abra vista dos autos ao apelado para, em quinze (15) dias, contrarrazoar. 

Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 293062 Nr: 12972-96.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMIR SEBASTIÃO RIBEIRO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRIME INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÕES S/A, 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONADABE DOS REIS SANTIAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR, Fabiana Fernandez, Leonardo Fialho Pinto, ANDRÉ 

JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA

 Processo N.º 12972-96.2012 – Código 293062

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelos réus (fls. 409 a 

411), nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520) e determino 

que se abra vista dos autos ao apelado para, em quinze (15) dias, 

contrarrazoar. Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 230176 Nr: 10288-09.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BERNADETE ERICA DA SILVA ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE ROMANI 

PATUSSI

 Processo N.º 10288-09.2009 - Código 230176

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela autora (fls. 115 a 

148), nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), consignando 

que não houve preparo porque a recorrente é beneficiária da JUSTIÇA 

GRATUITA. Determino que se abra vista dos autos ao apelado para, em 

quinze (15) dias, contrarrazoar. Após, mando que faça subir ao egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos 

cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 235103 Nr: 15053-23.2009.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 

COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO PAULO CORRÊA, 

ESDRAS SIRIO VILA REAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GÉLISON NUNES DE SOUZA, 

PEDRO ROBERTO ROMÃO

 Processo N.º 15053-23.2009 - Código 235103

Vistos etc.,

 Recebo os RECURSOS DE APELAÇÃO interpostos pelo réu e denunciado 

(fls. 364 a 374 e 381 a 395), nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – 

art. 520) e, deixo de intimar a apelada para contrarrazoar, tendo em vista 

que estas já foram aportadas às fls. 398 a 409. Para tanto, mando que 

faça subir ao egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus 

melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 303918 Nr: 24873-61.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDNEY SANTOS ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8.Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito e CANCELO a distribuição do feito, com espeque no 

inciso I, artigo 267 c.c. art. 257, ambos do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários, por insubstir contenciosidade. Trânsita esta, 

AUTORIZO a liberação dos valores depositados nos autos ao autor, por 

meio de ALVARÁ. Após, mando que sejam dadas as baixas e que os 

autos sejam arquivados.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.Várzea 

Grande-MT., em 18 de agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins 

de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 236927 Nr: 16768-03.2009.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ LUIZ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 2010/27 – Código 236927

Vistos etc.,

 1. DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL ingressou com a 

presente REINTEGRAÇÃO DE POSSE em desfavor de JOSÉ LUIZ DA 

SILVA pretendendo apreender o veículo descrito nos autos.

 2. DETERMINEI a emenda da petição inicial (fls. 49) e após o decurso do 

prazo para o cumprimento da ordem (fls.73), foi a autora intimada 

pessoalmente para dar andamento ao feito, sob pena de EXTINÇÃO (fls. 

75), quedando-se inerte.

 3. Relatei.

4. Decido.

 5. O processo é de ser EXTINTO, sem resolução do seu mérito, haja vista 

que a inércia da autora está evidenciada nos autos, pois não deu 

andamento ao feito, deixando de promover ato de sua exclusiva 

incumbência, sem o qual o processo ficou impedido de prosseguir no seu 

curso normal há mais de dois (02) anos.

6. Registro, apenas, a validade da INTIMAÇÃO feita à autora, uma vez que 

dirigida no endereço declinado na petição inicial, já que cumpre a ela 

atualizá-lo sempre que houver modificação temporária ou definitiva, à luz 

do que dispõe o art. 238, do Código de Processo Civil.

 7. Posto isso, JULGO extinto o processo, sem resolução do mérito, na 
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forma dos incisos III e IV, do art. 267, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e sem condenação da verba honorária, à vista de insubsistir 

contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que 

os autos sejam arquivados.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 34632 Nr: 3148-02.2001.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIANE CRISTINA BOMBONATI CARRILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRA LUDMILA PINTO LINO, 

FABIOLA COLINO BISPO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 2001/115 – Código 34632

Vistos etc.,

 1. COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO ingressou com a presente AÇÃO 

MONTÓRIA em desfavor de JOSIANE CRISTINA BOMBONATI CARRILHO 

visando receber o CRÉDITO decorrente do inadimplemento do CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (fls. 05 a 09).

2. DETERMINADA a citação da ré (fls.25), esta foi INFRUTÍFERA (fls.33) e 

instado a se manifestar sobre a certidão (fls.56), o autor foi intimado 

PESSOALMENTE para dar andamento ao feito, sob pena de EXTINÇÃO 

(fls. 58), quedando-se inerte.

 3. Relatei.

4. Decido.

 5. O processo é de ser EXTINTO, sem resolução do seu mérito, haja vista 

que a INÉRCIA do autor está evidenciada nos autos, pois não deu 

andamento ao feito, deixando de promover ato de sua exclusiva 

incumbência, sem o qual o processo ficou impedido de prosseguir no seu 

curso normal há mais de um (01) ano.

6. Registro, apenas, a validade da INTIMAÇÃO feita ao autor, uma vez que 

dirigida no endereço declinado na petição inicial, já que cumpre a ele 

atualizá-lo sempre que houver modificação temporária ou definitiva, à luz 

do que dispõe o art. 238, do Código de Processo Civil.

 7. Posto isso, JULGO extinto o processo, sem resolução do mérito, na 

forma dos incisos III e IV, do art. 267, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e sem condenação da verba honorária, à vista de insubsistir 

contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que 

os autos sejam arquivados.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 236319 Nr: 16262-27.2009.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONTUDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 

PRIMACON

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ BENEDITO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nadia Tayse Kuhnen Sulas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 2010/141 – Código 236319

Vistos etc.,

 1. CONTUDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. ingressou com a 

presente AÇÃO MONITÓRIA em desfavor de JOSÉ BENEDITO, visando 

visando receber o CRÉDITO decorrente dos CHEQUES PRESCRITOS (fls. 

05 a 17).

2. DETERMINEI a citação do réu (fls. 25), esta foi INFRUTÍFERA (fls.20) e 

instado a se manifestar sobre a certidão (fls. 28), o autor foi intimado 

PESSOALMENTE para dar andamento ao feito, sob pena de EXTINÇÃO 

(fls. 31), quedando-se inerte.

 3. Relatei.

4. Decido.

 5. O processo é de ser EXTINTO, sem resolução do seu mérito, haja vista 

que a INÉRCIA do autor está evidenciada nos autos, pois não deu 

andamento ao feito, deixando de promover ato de sua exclusiva 

incumbência, sem o qual o processo ficou impedido de prosseguir no seu 

curso normal há mais de dois (02) anos.

6. Registro, apenas, a validade da INTIMAÇÃO feita ao autor, uma vez que 

dirigida no endereço declinado na petição inicial, já que cumpre a ele 

atualizá-lo sempre que houver modificação temporária ou definitiva, à luz 

do que dispõe o art. 238, do Código de Processo Civil.

 7. Posto isso, JULGO extinto o processo, sem resolução do mérito, na 

forma dos incisos III e IV, do art. 267, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e sem condenação da verba honorária, à vista de insubsistir 

contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que 

os autos sejam arquivados.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 104213 Nr: 340-14.2007.811.0002

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCIAMENTO S/A-CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO ALVES RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO GOMES BRESSANE, 

SILMARA RUIZ MATSURA, ARMANDO BIANCARDINI CANDIA, 

ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 188/2007 – Código 104213

Vistos etc.,

 1. BV FINANCEIRA S.A. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ingressou com 

a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em DEPÓSITO em 

desfavor de FABIO ALVES RAMOS pretendendo apreender o veículo 

descrito na petição inicial.

 2. DETERMINEI a citação do requerido (fls. 96) e esta foi infrutífera 

(fls.97), ao passo que a requerente foi intimada pessoalmente para dar 

andamento ao feito, sob pena de EXTINÇÃO (fls. 107), quedando-se 

inerte.

 3. Relatei.

4. Decido.

 5. O processo é de ser EXTINTO, sem resolução do seu mérito, haja vista 

que a inércia da requerente está evidenciada nos autos, pois não deu 

andamento ao feito, deixando de promover ato de sua exclusiva 

incumbência, sem o qual o processo ficou impedido de prosseguir no seu 

curso normal há mais de dois (02) anos.

6. Registro, apenas, a validade da INTIMAÇÃO feita à requerente, uma vez 

que dirigida no endereço declinado na petição inicial, já que cumpre a ela 

atualizá-lo sempre que houver modificação temporária ou definitiva, à luz 

do que dispõe o art. 238, do Código de Processo Civil.

 7. Posto isso, JULGO extinto o processo, sem resolução do mérito, na 

forma dos incisos III e IV, do art. 267, do Código de Processo Civil e 

determino a baixa da restrição que recaí sobre o prontuário do veículo. 

Sem custas e sem condenação da verba honorária, à vista de insubsistir 

contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que 

os autos sejam arquivados.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 278166 Nr: 21774-20.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO XAVIER DE PADUA ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, OTÁVIO 

SIMPLICIO KUHN

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 537 de 913



 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIOGO REINERS GONÇALVES

 Processo N.º 21774-20.2011 – Código 278166

 Vistos etc.,

1. BANCO BRADESCO S.A. promove AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em 

desfavor de MAURO XAVIER DE PÁDUA ARAÚJO, pretendendo a 

apreensão do veículo sub judice. Entre um ato e outro, aportou aos autos 

em apenso (Processo N.º 9315-20.2010 – Cód. 249883) petição em que 

as partes noticiam que firmaram ACORDO, para quitação do CONTRATO, 

com a EXTINÇÃO da revisional, o que foi deferido.

 2. Relatei.

3. Decido.

4. À vista de que foi formalizado ACORDO nos autos em apenso 

(Processo N.º 9315-20.2010 – Cód. 249883), bem como determinada a 

EXTINÇÃO da AÇÃO REVISIONAL, conforme a r. sentença prolatada nesta 

data, é certo que a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO perdeu seu 

objeto.

 5. De fato, diante dos argumentos acima alinhavados não faz sentido o 

prosseguimento desse feito. Afinal, decorre da própria lógica do 

processo, mormente porque houve a PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO 

da lide, não tendo o requerente INTERESSE PROCESSUAL no seu 

seguimento.

6. Posto isso, nos termos do inciso VI, do art. 267, do Código de Processo 

Civil, JULGO extinto o feito sem resolução do mérito. Sem custas e sem 

verba, por insubsistir contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam 

dadas as baixas e que os autos sejam arquivados.

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 229219 Nr: 9439-37.2009.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HONDA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANGELA APARECIDA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 2009/464 - Código 229219

Vistos etc.,

 1. BANCO HONDA S.A. promove a presente AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO em desfavor de ROSANGELA APARECIDA DA COSTA 

pretendendo apreender a motocicleta descrita nos autos (fls. 08 a 11). 

DEFERIDO o provimento liminar (fls.42) e o bem não foi localizado (fls. 45 e 

61), oportunidade em que o requerente solicitou a DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

(fls. 62).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Determino 

que seja realizada a baixa da restrição que recai sobre o prontuário da 

motocicleta (fls.52). Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e 

que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 267173 Nr: 8438-46.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOELI VICENTE DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8438-46.2011 - Código 267173

Vistos etc.,

 1. BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

promove a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em desfavor de 

JOELI VICENTE DA CUNHA pretendendo apreender a motocicleta descrita 

nos autos (fls. 05 a 07). DEFERI o provimento liminar (fls.20) e o bem não 

foi localizado (fls. 32), oportunidade em que o requerente solicitou a 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO (fls. 39).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Determino 

que seja realizada a baixa da restrição que recai sobre o prontuário da 

motocicleta no RENAJUD (fls. 38). Trânsita esta, mando que sejam dadas 

as baixas e que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 288695 Nr: 8167-03.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLEIDYSON PIASECKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 8167-03.2012 - Código 288695

Vistos etc.,

 1. BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

promove a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em desfavor de 

GLEIDYSON PIASECKI pretendendo apreender o veículo descrito nos 

autos (fls. 05 a 07). DEFERI o provimento liminar (fls.21) e a requente 

solicitou a DESISTÊNCIA DA AÇÃO (fls. 28).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Trânsita 

esta, mando que sejam dadas as baixas e que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 264779 Nr: 3971-24.2011.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENILSON JAMES DA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO RODRIGUES DANTAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 3971-24.2011 - Código 264779
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Vistos etc.,

 1. GENILSON JAMES DA LUZ ingressou com a presente AÇÃO 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C.C. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA em desfavor de BANCO PANAMERICANO S.A., requerendo 

autorização para consignar em JUÍZO o valor referente às parcelas do 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, sob o argumento de que não concorda 

com os encargos cobrados pelo réu (fls. 06 a 10). DETERMINEI a emenda 

da petição inicial (fls.17) e o autor apresentou pedido de DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO (fls.22).

2. Relatei.

3. Decido.

 4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa 

senão extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que 

não havendo o ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 158, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em consequência, 

extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 267). Sem 

custas e sem condenação da verba honorária, à vista de insubsistir 

contenciosidade. Trânsita esta, mando que sejam dadas as baixas e que 

os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 229349 Nr: 9562-35.2009.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS MORAES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 2009/469 - Código 229349

Vistos etc.,

 1. REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL promove a presente 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em desfavor de MARCOS MORAES 

DA SILVA pretendendo ser reintegrado na posse do veículo descrito nos 

autos (fls. 08 a 10). DEFERI o provimento liminar (fls.35) e o bem não foi 

localizado (fls.40), oportunidade em que a autora solicitou a DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO (fls. 54).

2. Relatei.

3. Decido.

4. Havendo desistência expressa da ação, inexiste outra alternativa senão 

extinguir o feito sem resolução do mérito, valendo o registro de que não 

havendo ato citatório deixa de incidir a regra do § 4º, do art. 267, do 

Código de Processo Civil, que prevê a audiência da parte contrária.

 5. Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins do art. 

158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e JULGO, em 

consequência, extinto o processo sem resolução do mérito (CPC - VIII, art. 

267). Sem custas e honorários, por insubsistir contenciosidade. Determino 

que seja realizada a baixa da restrição que recai sobre o prontuário do 

veículo (fls.43) e ordeno que seja certificado o trânsito em julgado, diante 

da renúncia ao prazo recursal. Após, mando que sejam dadas as baixas e 

que os autos sejam arquivados.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 249883 Nr: 9315-20.2010.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO XAVIER DE PADUA ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO RODRIGUES BAENA 

CASTILLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELLY CRISTINA DE 

AMORIM FERRAZ JORDÃO, Celso Marcon

 8.Posto isso, HOMOLOGO o presente acordo para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, razão porque RESOLVO o mérito, nos termos do 

inciso III, do art. 269, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem verba 

honorária, uma vez que já foram por elas acordadas.9.Ordeno que seja 

certificado o trânsito em julgado, uma vez que as partes desistem da 

interposição de RECURSO e determino a LIBERAÇÃO dos valores 

depositados nos autos ao réu, por meio de ALVARÁ e na forma requerida 

(fls. 199). Após, mando que sejam dadas as baixas e que os autos sejam 

arquivados. Publique-se, registre-se e intimem-se.Várzea Grande-MT., em 

14 de agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 224209 Nr: 4408-36.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALESSANDRA PEREIRA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO A . RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 256/2009 - Código 224209

Vistos etc.,

 1. BANCO BRADESCO S. A. propôs a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO 

POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL contra ALESSANDRA PEREIRA DIAS 

pretendendo receber o débito objeto do CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

PESSOAL N.º 012.3.051.325.481.

 2. Determinei a citação (fls. 76), em virtude da inércia da executada em 

proceder ao pagamento da dívida, determinei a PENHORA “on line” (fl. 86). 

Efetuado o bloqueio pelo BACEN-JUD (fls. 92), entre um ato e outro, as 

partes noticiaram a realização de ACORDO, para quitação dos 

CONTRATOS N.º 321/1.325.481, bem como dos contratos 375/Diversos, 

422/Diversos e 605/638383 que não são objeto desta ação, no valor de 

R$. 2.000,00 (Dois Mil Reais) mediante o pagamento à vista do valor de R$. 

1.656,00 (Hum Mil e Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais), e, ainda, a 

LIBERAÇÃO da quantia bloqueada nos autos (fls. 104 e 105). Após, 

vieram-me conclusos.

3. Relatei.

4. Decido.

5. A partir dos autos, verifico que as partes transacionaram às fls. 104 e 

105, para quitação dos CONTRATOS supra mencionados, em que o 

exequente concorda em receber a importância de R$. 1.656,00 (Hum Mil e 

Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais) e mais a quantia bloqueada nos 

autos. Por isto, considerando que o ACORDO visa, justamente, resolver a 

lide por completo, a sua homologação é medida que se impõe.

6. Posto isso, HOMOLOGO o presente acordo para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, razão porque RESOLVO o mérito, nos termos do 

inciso III, do art. 269, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil. 

AUTORIZO a liberação dos valores bloqueados nos autos ao patrono do 

exequente, por meio de ALVARÁ e na forma requerida (fls. 105). Custas e 

honorários já acordados. Certifique-se o trânsito em julgado, uma vez que 

as partes desistem de interpor RECURSO. Após, mando que sejam dadas 

as baixas e que sejam arquivados os autos.

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 105400 Nr: 1472-09.2007.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho, 

SANDRO LUIS CLEMENTE, JOAQUIM FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 4.Posto isso, deixo de receber o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo 

requerente, indeferindo o seu processamento, uma vez que interposto 

fora do prazo legal. No impulso do processo, mando que seja cumprido o 

item 11, da r. sentença constante às fls. 97.Intimem-se. Várzea 

Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins 
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de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 282763 Nr: 1585-84.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UESLEI NERIS CAETANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 1585-84.2012 – Código 282763

Vistos etc.,

À vista da informação do requerido de que efetuou a QUITAÇÃO do 

CONTRATO sub judice (fls. 33 a 36), determino que venha o requerente, 

em cinco (05) dias, manifestar, valendo seu silêncio como concordância 

tácita.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 283768 Nr: 2697-88.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RM COMÉRCIO DE CAMINHÕES E VEÍCULSO 

LTDA -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dilmar de Arruda Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 8.Posto isso, INDEFIRO o pedido retro (fls. 40 a 46) e determino que venha 

a requerente, em cinco (05) dias, manifestar. Intimem-se. Várzea 

Grande-MT., em 18 de agosto de 2014. Juiz de Direito Marcos José Martins 

de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 343682 Nr: 10826-14.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BERNADETE DA COSTA RIBEIRO RONDON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Álvaro Campos das 

Neves Ribeiro, André Luiz Campos das Neves Ribeiro, MARCOS 

ANTONIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 10826-14.2014 – Código 343682

Vistos etc.,

 À vista de que o BOLETO DE PAGAMENTO encartado às fls. 59 somente 

indicou o pagamento das PARCELAS dos meses de fevereiro a maio de 

2014, tenho como necessário, antes de analisar os pedidos retro (fls. 50 a 

56), oportunizar a requerida trazer aos autos o COMPROVANTE dos 

meses de junho a agosto de 2014, no prazo de cinco (05) dias.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 20 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 273322 Nr: 15867-64.2011.811.0002

 AÇÃO: Renovatória de Locação->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÓTICA MATIZ EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MANOEL SANTANA DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO PEREIRA 

BRAGA, FLAVIO JOSE FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO VIRGILIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO- PROC.ESTAD.

 Processo N.º 15867-64.2011 - Código 273322

Vistos etc.,

À vista da notícia do falecimento do réu (fls. 94), SOBRESTO o curso do 

processo, nos termos do inciso I, do art. 265, do Código de Processo Civil 

e determino que venha o seu patrono, em trinta (30) dias, trazer cópia da 

CERTIDÃO DE ÓBITO e proceder à regularização do POLO PASSIVO, 

trazendo aos autos o TERMO DE INVENTARIANTE do espólio ou nominar 

os eventuais HERDEIROS.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 266062 Nr: 6059-35.2011.811.0002

 AÇÃO: Revisional de Aluguel->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE MANOEL SANTANA DO NASCIMENTO, 

LUZIA EUTIMIA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OTICA MATIZ EPP, WALBER SANTOS PIO 

CODEÇO, RUTHLENNY SEMIRAMYS ARAUJO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Virgilio do Nascimento 

sobrinho, CEZAR PARZIANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLAVIO JOSE FERREIRA, 

Valdir Francisco de Oliveira, LUIZ JOSE FERREIRA

 Processo N.º 6059-35.2011 - Código 266062

Vistos etc.,

À vista da notícia do falecimento do autor (fls. 205), SOBRESTO o curso 

do processo, nos termos do inciso I, do art. 265, do Código de Processo 

Civil e determino que venha o seu patrono, em trinta (30) dias, trazer cópia 

da CERTIDÃO DE ÓBITO e proceder à regularização do POLO ATIVO, 

trazendo aos autos o TERMO DE INVENTARIANTE do espólio ou nominar 

os eventuais HERDEIROS.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 250547 Nr: 9829-70.2010.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÓTICA MATIZ EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE MANOEL SANTANA DO 

NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO PEREIRA 

BRAGA, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAQUEL BRAZ MARUO 

MACHADO, João Virgilio do Nascimento sobrinho

 Processo N.º 9829-70.2010 - Código 250547

 Vistos etc.,

 1. Analisando os autos, verifico ERRO MATERIAL contido na r. sentença 

no tocante ao nome do beneficiário do ALVARÁ JUDICIAL, já que os 

valores depositados nos autos devem ser liberados ao réu.

2. Posto isso, RETIFICO o item 30, da r. sentença para constar que 

“determino a liberação da quantia depositada em nome do réu, mediante 

ALVARÁ JUDICIAL”.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 284365 Nr: 3399-34.2012.811.0002
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 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANUSSA SOUZA BOTELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIO F. ARRUDA 

MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 3399-34.2012 - Código 284365

 Vistos etc.,

 Determino que venha o requerente, em cinco (05) dias, trazer o CÁLCULO 

atualizado do débito, uma vez que a sentença prolatada nos autos da 

AÇÃO REVISIONAL Nº 8375-56.201, em trâmite na MMª. 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MT., julgou, parcialmente, 

procedentes os pedidos formulados pela requerida, o que impede o 

cumprimento do provimento LIMINAR concedido às fls. 27.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 298075 Nr: 18574-68.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: XR ELETRÔNICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBERTO VIEIRA DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 18574-68.2012 - Código 298075

Vistos etc.,

 Considerando que o pedido de SOBRESTAMENTO (fls.32 e 33) não foi, 

ainda, analisado e o autor, na sequência, requer o prosseguimento da 

ação (fls. 35 e 36), determino que venha que venha ele, em cinco (05) 

dias, emendar a petição inicial, SANANDO as irregularidades apontadas no 

despacho retro (fls.31), sob pena do INDEFERIMENTO já advertido (CPC- 

art. 284).

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 98496 Nr: 7876-13.2006.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LÚCIA GABRIEL DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERNIR BISPO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PASCOAL SANTULLO NETO, 

LEONARDO DA SILVA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA-MT

 Processo N.º 377/2006 – Código 98496

Vistos etc.,

À vista do trânsito em julgado da r. sentença constante às fls. 179 e 180, 

determino que seja expedido MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE do 

imóvel, na forma indicada nos seus itens 18 e 19. Finalmente, ordeno que 

sejam retificados os registros, uma vez que se trata de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, bem como a PRIORIDADE na tramitação do feito, nos termos 

do que dispõe o art. 1.211-A, do Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 247273 Nr: 7126-69.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALINA AUXILIADORA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON SOARES DE CARVALHO, ROSANA 

BORGES MONTEIRO, FÁBIO PRADO DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUSSIANNEY VIEIRA 

VASCONCELOS, EDUARDO BIANCHIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL MAGALHAES 

COELHO, EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, REINALDO AMÉRICO 

ORTIGARA

 Posto isso, defiro o pedido retro (fls. 241) e redesigno a AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 26 de NOVEMBRO DE 2014 

(QUARTA – FEIRA), ÀS 14H:00.Intimem-se.Várzea Grande - MT., em 14 de 

agosto de 2014.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 42951 Nr: 10389-27.2001.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁRIOJORGE MAGALHÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/A, ITAÚ SEGUROS S.A, INSTITUTOS DE RESSEGUROS DO 

BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS, 

OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACO CARLOS SILVA 

COELHO, LEANDRO FRANCISCO SANCHES, LARISSA SCHWARZ DE 

MELLO, PEDRO MARCELO DE SIMONE, LORENA CHAVES DE MOURA, 

DR. ANDRÉ TADEU JORGE FERNANDES, GLAURA CRISTINA GARCIA DE 

SOUZA DE CARVALHO E SILVA, DIANARU DA SILVA PAIXÃO, DARCIO 

JOSÉ DA MOTA, LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR, DIOGO IBRAHIM 

CAMPOS

 Processo N.º 10389-27.2001 - Código 42951

Vistos etc.,

 1. Aos réus para efetuarem o pagamento do débito (fls. 863), no prazo de 

quinze (15) dias, sob pena de incidência imediata da MULTA de dez por 

cento (10%) e sobre o seu valor e expedição de MANDADO DE PENHORA 

E AVALIAÇÃO (CPC – art. 475-J).

 2. Efetuado o pagamento parcial, no prazo antes mencionado, a MULTA 

de dez por cento (10%) deverá incidir sobre o restante (CPC - §4º, art. 

475-J).

3. Arbitro os honorários advocatícios no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

em dez por cento (10%) do débito sub judice, diante do esmero do 

trabalho do profissional e pela combatividade do patrono (CPC - § 3º, do 

art. 20).

4. Finalmente, determino que sejam retificados os registros e a autuação, 

uma vez que se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 262297 Nr: 913-13.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENITA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEILA MARIA ALMEIDA, VITOR 

ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BENEDITO PALMEIRA NETO, 

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 Processo N.º 913-13.2011 - Código 262297

Vistos etc.,

À vista do v. acórdão constante às fls. 174 a 176, determino que venham 

as partes, em cinco (05) dias, especifiquem as PROVAS que pretendam 

produzir, indicando de forma objetiva (CPC – art. 332), sob pena de 

PRECLUSÃO. Após, venham-me conclusos para SANEAMENTO DO 

PROCESSO.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira
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 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 220592 Nr: 807-22.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA PATRICIA 

EPAMINONDAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MONICA GAZAL MUNIZ

 Processo N.º 54/2009 – Código 220592

Vistos etc.,

À vista de que a patronesse, Dr.ª MARIANA FAULIN GAMBÁ, que 

substabeleceu os poderes ao subscritor do RECURSO DE APELAÇÃO não 

possui PROCURAÇÃO nos autos, determino que venha o recorrente, no 

prazo de cinco (05) dias, apresentá-la, sob pena de seu não 

conhecimento.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 256500 Nr: 14650-20.2010.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA - MATRIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIRK ANDERSON CASARIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KILZA GIUSTI GALESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 14650-20.2010 - Código 256500

Vistos etc.,

1. Aportou aos autos a petição encartada às fls. 85 a 89, em que a 

exequente traz aos autos a PLANILHA ATUALIZADA do débito, a fim de 

ser viabilizado o pedido de ADJUDICAÇÃO.

 2. Pois bem, analisando os autos, verifico que o valor exequendo perfaz a 

quantia atualizada de R$. 7.288,86 (Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Oito 

Reais e Oitenta e Seis Centavos) e os bens penhorados o valor de R$. 

5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais), conforme se vê do LAUDO DE 

AVALIAÇÃO (fls. 76).

3. Assim, uma vez que a ADJUDICAÇÃO ocorrerá pelo preço da 

AVALIAÇÃO e o crédito exequendo é maior do que os bens, reconheço 

que inexiste qualquer óbice para o deferimento do pedido.

4. Com efeito, a ADJUDICAÇÃO consiste em transferir coativamente os 

bens do executado para a exequente, isto é, o crédito em moeda é 

substituído pelo bem PENHORADO do patrimônio do devedor, bem como é 

a primeira modalidade de satisfação do credor (CPC – art. 647).

5. Posto isso, DEFIRO o pedido de ADJUDICAÇÃO de um (01) 

COMPRESSOR PRESSURE, um (01) COMPRESSOR SCHUZ, um (01) 

BEBEDOURO METÁLICO-IBBL, um (01) MACACO ELEVADOR-CIBORG 

RIBEIRO, um (01) CILINDRO-GIFEL, pelo preço da avaliação (fls. 76), e 

determino que seja lavrado o AUTO, expedindo em favor da adjudicante o 

respectivo MANDADO DE ENTREGA, nos termos do art. 685-B, do Código 

de Processo Civil.

 6. Cumprida que seja a ordem supra, determino o prosseguimento da 

EXECUÇÃO pelo saldo remanescente, oportunidade em que a exequente 

deverá encartar aos autos o respectivo CÁLCULO.

Intimem-se.

Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 32360 Nr: 1885-32.2001.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COM. REGIONAL DE ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNILOCK INDÚSTRIA METALÚRGICA, 

cleberson

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Aquino de Oliveira, DR. 

REYNALDO BOTELHO DA FONSECA ACCIOLY JR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO

 Processo N.º 79/2001 - Código 32360

Vistos etc.,

 1. À vista de que a condenação à verba sucumbencial foi SOLIDÁRIA aos 

réus UNILOCK e BANTO ITAÚ, aliado ao fato de que este já procedeu ao 

pagamento da sua quota parte (fls. 131 e 132), determino que seja 

cumprido o item 2, da r. decisão constante às fls. 143, devendo o 

exequente trazer, no prazo de cinco (05) dias, a PLANILHA do débito 

exequendo somente no que se refere ao executado UNILOCK.

 2. Finalmente, determino que sejam retificados os registros e a autuação, 

uma vez que se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 31351 Nr: 1065-13.2001.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMÉRCIO REGIONAL DE ALIMENTOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNILOCK INDÚSTRIA METALÚRGICA, BANCO 

ITAÚ S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Aquino de Oliveira, DR. 

REYNALDO BOTELHO DA F. A. JR, Fabiano Goda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, OLZANIR FIGUEIREDO CORRIJO - DEFENSORA PÚBLICA, 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 Processo N.º 52/2001 - Código 31351

Vistos etc.,

 1. À vista de que a condenação à verba sucumbencial foi SOLIDÁRIA aos 

réus UNILOCK e BANTO ITAÚ, aliado ao fato de que este já procedeu ao 

pagamento da sua quota parte (fls. 132 e 133), determino que seja 

cumprido o item 2, da r. decisão constante às fls. 144, devendo o 

exequente trazer, no prazo de cinco (05) dias, a PLANILHA do débito 

exequendo somente no que se refere ao executado UNILOCK.

 2. Finalmente, determino que sejam retificados os registros e a autuação, 

uma vez que se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 13 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 88356 Nr: 10019-09.2005.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE -IEMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA RAMOS PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNO OLIVEIRA CASTRO, 

MARCOS OLIVEIRA SANTOS, RODRIGO CARRIJO FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 2005/368 - Código 88356

Vistos etc.,

 Considerando o extenso lapso temporal transcorrido entre a presente 

data e o pedido retro (fls. 160), hei por bem INDEFERIR o pedido de 

SOBRESTAMENTO e determino que venha a autora, em cinco (05) dias, 

manifestar, sob pena de ARQUIVAMENTO.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 271210 Nr: 11900-11.2011.811.0002

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO ANGELINO PROCÓPIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODARA LINGERIE CONFEÇÕES LTDA ME, RENI 
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SALETE CAMILOTI JUNQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lucia Regina Melin Saiva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 11900-11.2011 - Código 271210

Vistos etc.,

1. Pedido retro (fls. 119 e 120), defiro e determino que se proceda a 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos maquinários de propriedade da executada, 

podendo ser localizados no endereço indicado às fls. 120, devendo, por 

conseguinte, ser ela intimada, pessoalmente, da respectiva PENHORA.

2. Finalmente, determino sejam retificado os registros, uma vez que se 

trata de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 1250 Nr: 825-63.1997.811.0002

 AÇÃO: Especialização de Hipoteca Legal->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BULHÕES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA, JOEL LUIZ BULHÕES, DELY BARROS BULHÕES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DECIO JOSE TESSARO, Louise 

Rainer Pereira Gionedis, DAISY APARECIDA TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDUARDO HORSCHUTZ 

GUIMARAES, Renato Perboyre Bonilha, EDUARDO HORSCHUTZ 

GUIMARAES, EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES

 Processo N.º 165/1997 - Código 1250

Vistos etc.,

À vista do extenso lapso transcorrido da PENHORA do imóvel (fls. 39-v), 

determino que venha o exequente, em cinco (05) dias, trazer aos autos 

cópia atualizada da sua MATRÍCULA, sob o N.º 3.969, do 1º SERVIÇO 

NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE-MT., vindo-me, em 

seguida, conclusos para análise do pedido formulado às fls. 538 e 539.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 236149 Nr: 16050-06.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FERNANDA DALLA LIBERA, N. D. L. S.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEREALISTA RONDONÓPOLIS LTDA, PORTO 

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (SEGURADORA LÍDER)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELZA MADALENA PALMA 

SIMÃO, AGNALDO BEZERRA BONFIM, Antonio Caetano Simão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima, GERALDO A. DE VITTO JUNIOR

 Processo N.º 16050-06.2009 - Código 236149

Vistos etc.,

 Determino que venham as partes, em cinco (05) dias, especificarem as 

provas que pretendam produzir, indicando de forma objetiva, os fatos que 

desejam demonstrar (CPC – art. 332), sob pena de PRECLUSÃO. Após, 

promovam-se os autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO, vindo-me, em seguida, 

conclusos para SANEAMENTO DO PROCESSO.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 18 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 56010 Nr: 2092-60.2003.811.0002

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO GALDINO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSELAINE SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE BUZELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS HONORIOS DE 

CASTRO, LAZARO ROBERTO DE SOUZA

 Processo N.º 59/2003 - Código 56010

Vistos etc.,

Antes de analisar o pedido retro (fls. 201 e 202), determino que venha o 

exequente, em cinco (05) dias, comprovar a PROPRIEDADE da executada 

sobre os bens imóveis indicados.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 28904 Nr: 6814-45.2000.811.0002

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE BUZELLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSELAINE SGUAREZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAZARO ROBERTO DE SOUZA, 

CARLOS HONÓRIOS DE CASTRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE BUZELLE

 Processo N.º 237/2000 - Código 28904

Vistos etc.,

Antes de analisar o pedido retro (fls. 175 e 176), determino que venha o 

exequente, em cinco (05) dias, comprovar a PROPRIEDADE da executada 

sobre os bens imóveis indicados.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 14 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 293945 Nr: 13990-55.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELENO PAULO DA CONCEIÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO HARRY MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Processo N.º 13990-55.2012 - Código 293945

Vistos etc.,

 1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela ré (fls. 85 a 106), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), ressalvando o efeito 

suspensivo no tocante ao provimento LIMINAR deferido às fls. 26.

 2. Determino que se abra vista ao apelado para, em quinze (15) dias, 

contrarrazoar o pedido. Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 291373 Nr: 11103-98.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDUARDO MARTINS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ MARTINS

 Processo N.º 11103-98.2012 - Código 291373

Vistos etc.,

 1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 91 a 113), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), ressalvando o efeito 

suspensivo no tocante ao provimento LIMINAR deferido às fls. 32 e 33.

 2. Determino que se abra vista ao apelado para, em quinze (15) dias, 

contrarrazoar o pedido. Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 267992 Nr: 7086-53.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GONÇALINA DE CASTRO LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEREDO

 Processo N.º 7086-53.2011 - Código 267992

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo réu (fls. 114 a 119), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), ressalvando o efeito 

suspensivo no tocante ao provimento LIMINAR deferido às fls. 20 e 21. 

Deixo de abrir vista à apelada para contrarrazoar, uma vez que estas já 

foram aportadas às fls. 121 a 133. Para tanto, mando que faça subir ao 

egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e 

respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 276404 Nr: 19843-79.2011.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFB LEASING S. A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIETE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 19843-79.2011 - Código 276404

Vistos etc.,

 1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo autor (fls. 30 a 40), 

nos efeitos suspensivo e devolutivo (CPC – art. 520), ressalvando o efeito 

suspensivo no tocante ao provimento LIMINAR deferido às fls. 22 e 23.

 2. Determino que se abra vista à apelada para, em quinze (15) dias, 

contrarrazoar o pedido. Após, mando que faça subir ao egrégio TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos José Martins de Siqueira

 Cod. Proc.: 204296 Nr: 376-22.2008.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERMISON CARVALHO JUVENAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE VELASQUE AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo N.º 17/2008 - Código 204296

Vistos etc.,

 Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto às fls. 57 a 65 apenas no 

EFEITO DEVOLUTIVO (CPC – inciso IV, do art. 520) e deixo de abrir vista 

dos autos ao apelado, porque não houve a angularização processual. 

Para tanto, mando que faça subir os autos ao egrégio TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, consignando-se meus melhores e respeitosos cumprimentos.

 Intimem-se.

 Várzea Grande-MT., em 19 de agosto de 2014.

 Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 5349 Nr: 122-64.1999.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMUNDO OSTROWSKI ME, EDMUNDO 

OSTROWSKI, KEIZY CRISTIANY DIAL OSTROWSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDILSON LIMA FAGUNDES, 

EDILSON LIMA FAGUNDES, MAURO BASTIAN FAGUNDES, EDILSON 

LIMA FAGUNDES

 Vistos etc.

Antes de analisar o pedido de fls. 116/117, intime-se o exequente para 

que junte aos autos cálculo atualizado da dívida. Após, voltem-me 

conclusos.

Cumpra-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 08 de julho de 2014.

 LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 228205 Nr: 8364-60.2009.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 273606 Nr: 16433-13.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CNF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAMUEL DACANAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dilmar de Arruda Campos, 

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 274383 Nr: 17295-81.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELENO DA CONCEIÇÃO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MARTINS, FRANCISCO 

DUQUE DABUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 340327 Nr: 8201-07.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, 

instituto financeira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ANTONIO MAZETTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE VAZQUEZ PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 348498 Nr: 14667-17.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODETE PAULO SOARES- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 348276 Nr: 14464-55.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEITON SILVA GUIMARÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SADI BONATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, 

considerando a certidão de fl. retro, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar o autor quanto ao decisão de fl. 25, cujo teor lanço a 

seguir. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário. "Autos n.º 

14464-55.2014.811.0002 – código 348276 Vistos. Determino venha a 

parte autora, em 10 (dez) dias, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, carreando 

nos autos a via original ou autenticada do instrumento de procuração (fl. 

09), sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único, do CPC). 

Intime-se. Cumpra-se. Várzea Grande-MT, 18 de julho de 2014. LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES

Juiz de Direito"

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 294910 Nr: 15090-45.2012.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TERCIO AMORIM DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diogo César Fernandes

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, 

considerando a certidão de fl. retro, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar a requerida quanto ao despacho de fl. 96, cujo teor 

lanço a seguir. Julio Alfredo Prediger. "Autos nº. 15090-45.2012 – Código 

n. 294910 Vistos, etc. Intime-se o requerido acerca do cálculo 

apresentado pelo autor (fl. 91) para possível pagamento do débito. 

Reitere-se o ofício de fl. 75, encaminhando cópia da decisão de fls. 

71/71-v, solicitando urgência no seu cumprimento. Cumpram-se. Às 

providências necessárias. Várzea Grande-MT, 25 de outubro de 2013. 

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 320977 Nr: 17382-66.2013.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS 

SARION LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOADAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 270234 Nr: 10805-43.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENO DA CONCEIÇÃO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 331849 Nr: 595-25.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMIR HENRIQUE DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE TELES DE OLIVEIRA, 

GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 302818 Nr: 23695-77.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEOVANI FERREIRA LIMA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S.A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo comum 

de 05(cinco) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir, 

sob pena de preclusão. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 302067 Nr: 23142-30.2012.811.0002

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORIVAL CARVALHO FILHO, ENILZE SILVA 

DE MEDEIROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO PISSINI ESPINDOLA, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, 

considerando a certidão de fl. retro, impulsiono estes autos com a 

finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 05(cinco) dias, 

efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na Conta Corrente nº 

11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil. Julio Alfredo Prediger.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 319433 Nr: 15813-30.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E V RODRIGUES & R A F RODRIGUES LTDA, 

EDUARDO VIANNA RODRIGUES, REGIANE AIKO FUJII RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, Marilson Mendes Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 321547 Nr: 17954-22.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALTER AUADA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADAUTON CÉSAR DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA CAROLINA NAVES DIAS 

BARCHET

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 233384 Nr: 13473-55.2009.811.0002

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OJIER AUGUSTO CASTRO DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITOR TADEU NEVES, JOSE 

VALÉRIO JÚNIOR, ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 248758 Nr: 8316-67.2010.811.0002

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KLEITON FERNANDES PONCE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA MARIA DA SILVA, 

RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 345705 Nr: 12412-86.2014.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO DE FREITAS QUEIROZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA KARLA BATISTA E 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 205016 Nr: 1019-77.2008.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOUFLEUR E LANGER LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUDVAN DAS CHAGAS BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO CELSO BIGNADI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 276403 Nr: 19841-12.2011.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SAFRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CANDIDO DE ALMEIDA, NEIDE SILVA 

DE SOUZA ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 297316 Nr: 17737-13.2012.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS DO OESTE DE MATO GROSSO -

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUAREZ PEREIRA DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON MARTINS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 306184 Nr: 1950-07.2013.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: UNIVERSO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÚNICO SUPERMERCADO LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELLO NOCCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 309799 Nr: 5821-45.2013.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO MARCOS PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERALDO CARLOS DE 

OLIVEIRA/PROCURADOR GERAL MUNICIPIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

05(cinco) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 275646 Nr: 18976-86.2011.811.0002

 AÇÃO: Medida Cautelar (art. 796 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ENOC DIAS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Posto isto, julgo procedente o pedido da ação cautelar de exibição de 

documentos proposta por Enoc Dias Reis contra BV Leasing 

Arrendamento S/A., e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Outrossim, convalido a 

liminar deferida nos autos.Em razão do princípio da causalidade, deixo de 

condenar o banco requerido ao pagamento do ônus de sucumbência. 

Contudo, condeno a autora ao pagamento de custas processuais, cuja 

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, uma vez que se trata de 

beneficiária da justiça gratuita.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa.P. I. Cumpra-se.Às providências necessárias.Várzea 

Grande-MT, 20 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 347941 Nr: 14218-59.2014.811.0002

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAYANE LAYSE DA SILVA CUNHA, VANDA BRIGIDA 

DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA MENDES DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedente e determino a retificação no REGISTRO DE 

NASCIMENTO da requerente, Livro 59-A, folha 64VS, Termo 64564, no 

Segundo Serviço Notarial e Registral, desta comarca, para retificar o nome 

de sua genitora passando a constar como “Vanda Brígida da Silva 

Santos”, no lugar de “Vanda Brígida da Silva”, transladando-se o 

respectivo MANDADO DE RETIFICAÇÃO que ficará arquivado. Outrossim, 

condiciono a expedição do pertinente MANDADO (Lei N.º 6.015, 31.12.73 

– §4º, art. 109), à contra-entrega pelo autor da CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO ORIGINAL, cujo cumprimento deverá ser informado nos 

autos, anotando-se os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA.Sem custas, por 

tratar-se de justiça gratuita.Transitada em julgado, arquive-se, com as 

cautelas de praxe.Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 237290 Nr: 17106-74.2009.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZEU LESSI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTINA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para condenar o requerido ao 

pagamento da quantia de R$ 17.402,88 (dezessete mil quatrocentos e dois 

reais e oitenta e oito centavos), em favor da parte autora, corrigidos 

monetariamente (INPC) desde a distribuição da presente ação e 

acrescidos de juros de 1% ao mês desde a citação. Em consequência, 

extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, 

I do CPC.Custas pelo requerido. Condeno-o ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação (art. 20, parágrafo 3º, do CPC).Transitada em julgado, 

aguarde-se a manifestação da autora pelo prazo de quinze (15) dias, 

findo o qual, nada sendo postulado, determino sejam os autos remetidos 

ao arquivo, conforme determinado no item 29.1, do Provimento n.º 

56/2007, da CNGC/MT.P.I.Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 

2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 323957 Nr: 20364-53.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GONÇALINA MARIA DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação de Busca e 

Apreensão requerida pelo Banco Volkswagen S/A. em face Gonçalina 

Maria de Campos, com fundamento no artigo 319 do Código de Processo 

Civil e artigos 2º e 3º, § 1º do Decreto-lei nº 911/69, devidamente alterado 

pela Lei 10.931/04 e, com base no artigo 330 I e II, e por conseguinte, 

declaro rescindido o contrato, consolidando nas mãos do requerente o 

domínio e a posse plena e exclusiva sobre o bem objeto da medida de 

busca e apreensão.Cumpra-se o disposto no art. 3º, §1º do referido 

Decreto-lei, oficiando-se ao DETRAN-MT/CIRETRAN, comunicando estar o 

requerente autorizado a proceder a alienação do bem a terceiros que 

indicar.Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido.Decorrido o prazo 

r e c u r s a l ,  c e r t i f i q u e  e  a r q u i v e - s e  c o m  a s  b a i x a s 

necessárias.P.I.Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 

2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 273948 Nr: 16829-87.2011.811.0002

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUILHERME CHAVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA, Murillo Espinola de Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, e 

determino que o requerido apresente, no prazo de quinze (15) dias, os 

documentos solicitados, sob pena de busca e apreensão. Em 

consequência, resolvo o mérito, nos termos do inciso I, do art. 269, do 

Código de Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das 

despesas, custas judiciais e honorários advocatícios em favor do patrono 

da autora, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), atento à 

natureza da causa, o tempo de tramitação e o local da prestação dos 
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serviços (CPC - §4º, art. 20). Transitada em julgado e não havendo o 

cumprimento voluntário da obrigação, determino seja expedido mandado 

de busca e apreensão.Oportunamente, ordeno sejam os autos remetidos 

ao arquivo, conforme determinado no item 29.1, do Provimento n.º 

56/2007, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de 

Justiça do Estado de Mato Grosso - CGJ.P. I. Cumpra-se.Às providências 

necessárias.Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO 

PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 272649 Nr: 14465-45.2011.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

IVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZABETH PROENÇA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE, 

ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAUL COELHO CURVO

 Posto isso, julgo procedente o pedido, de conseguinte, declaro rescindido 

o contrato e consolido nas mãos da parte autora o Domínio e Posse Plena 

a Exclusiva do bem individualizado na petição inicial, tornando definitiva a 

Apreensão Liminar e facultada a venda pela autora, na forma do 

Decreto-lei nº 911/69. Condeno a requerida ao pagamento das custas 

processuais e da verba honorária que fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais), ante a natureza e importância da causa, que não exigiu 

dilação probatória, o grau do zelo do trabalho profissional, o local da 

prestação dos serviços e o tempo despendido (CPC – § 4.º, do art. 20), 

porém inexigíveis enquanto perdurar a sua situação de pobreza, 

observado o prazo previsto no art. 12 da Lei 1060/50, eis que neste 

momento defiro o pedido de justiça gratuita formulado à fl. 53 e feito em 

conformidade com o artigo 4º da Lei nº. 1060/50.Transitado em julgado, 

determino seja oficiado ao Detran/MT, com a informação de que a 

requerente está autorizada a proceder à transferência do veículo. Após, 

nada sendo requerido, deem-se baixas e arquivem-se. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 299122 Nr: 19702-26.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GABRIEL ROSA PADUA SOARES, MARLI ROSA PADUA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO COSTA NICOLINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais apresentados 

nesta ação Revisional de Contrato proposta por Gabriel Rosa Pádua 

Soares e Marli Rosa Pádua em desfavor de Banco Bradesco S/A.Em 

consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I do CPC.Por consequência, ou seja, ante as 

considerações já expostas, revogo a antecipação de tutela deferida à fls. 

38/39, devendo-se proceder com as comunicações necessárias.Condeno 

os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de 

Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa por serem beneficiários da 

justiça gratuita.Finalmente, independe do prazo recursal, autorizo o 

requerido desde já a proceder ao levantamento das parcelas depositadas 

em Juízo. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com 

baixa, ficando desde já autorizado o desarquivamento do feito a 

requerimento de qualquer das partes, sem ônus, durante o prazo do artigo 

475-J, parágrafo quinto, do Código de Processo Civil.P. I. C.Várzea 

Grande-MT, 19 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 328529 Nr: 24850-81.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA VICENCIA GALVÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAEMA - COMPANHIA DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DO MARANHÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BIBIANO PEREIRA LEITE NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais para 

declarar a inexistência do débito no importe de R$ 111,11 (cento e onze 

reais e onze centavos), da requerente Maria Vicência Galvão para com o 

requerido Caema – Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão, 

bem como condenar este a pagar ao autor a quantia de R$ 3.620,00 (três 

mil seiscentos e vinte reais), a título de danos morais, cujo valor deverá 

ser corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento, pelo índice 

INPC/IBGE (Súmula 362, STJ), aplicando-se juros de mora de 1% a.m., 

contados do evento danoso (Súmula 54, STJ), com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Outrossim, por consequência, 

convalido a liminar deferida nos autos. Considerando que “na ação de 

indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao 

postulado na inicial não implica sucumbência recíproca” (Súmula 326, STJ), 

condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e na verba 

honorária, esta arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, ante a natureza e importância da causa, o grau do zelo do 

trabalho profissional, o local da prestação dos serviços e o tempo 

despendido (art. 20 § 3º CPC).Transitada em julgado, aguarde-se a 

manifestação da parte vencedora, pelo prazo de quinze (15) dias, findo o 

qual, nada sendo postulado, determino sejam os autos remetidos ao 

arquivo, conforme determinado no item 29.1, do Provimento N.º56/2007, da 

Consolidação Das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de Mato Grosso - CGJ.P.I. Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 20 de 

agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 309755 Nr: 5771-19.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELO FAVALESSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER BANESPA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS ALEXANDRE COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados 

nesta ação para declara inexistente o débito de R$ 1.329,10 oriundo do 

contrato de financiamento n. 6415860000480560, bem como condenar a 

requerida ao pagamento de R$ 7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta 

reais) cujo valor deverá ser corrigido monetariamente a partir da data do 

arbitramento, pelo índice INPC/IBGE (Súmula 362, STJ), aplicando-se juros 

de mora de 1% a.m., contados do evento danoso (Súmula 54, STJ). Em 

consequência, extingo o processo com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, I do CPC.No que se refere à condenação por litigância de má-fé 

combatida pelo autor, consigno que a aplicação dos efeitos da litigância de 

má-fé se condiciona à ocorrência de alguma das hipóteses previstas no 

artigo 17 do Código de Processo Civil, além da exigência de comprovação 

do dano processual, não se vislumbrando nos presentes autos nenhum 

comportamento da requerida passível de assimilar-se às condutas 

tipificadas, não restando ferido o princípio da probidade processual. 

Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e na verba 

honorária, esta arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, ante a natureza e importância da causa, o grau do zelo do 

trabalho profissional, o local da prestação dos serviços e o tempo 

despendido (art. 20 § 3º CPC).Após, aguarde-se a manifestação da parte 

vencedora, no prazo de quinze (15) dias, sem a qual, ordeno sejam os 

autos remetidos ao arquivo, conforme determinado no item 29.1, do 

Provimento n.º56/2007-CNGC/MT.P.I.Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 11 de 

agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 286536 Nr: 5769-83.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: TERESINHA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais 

apresentados nesta ação proposta por Teresinha de Oliveira em face do 

BV Financeira S/A. – Crédito, Financiamento e Investimento para afastar a 

cobrança de comissão de permanência, cumulada com outros encargos, 

devendo o débito ser corrigido monetariamente pelo INPC, juros e multa na 

forma pactuada e declarar ilegal a cobrança a título de “Serviços de 

Terceiro e Avalição do bem”, nos valores respectivos de R$ 217,27 e R$ 

193,00, devendo tais valores ser restituídos à autora de forma simples, 

nos termos da fundamentação supra e ainda serem corrigidos 

monetariamente segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE a partir da cobrança indevida e com juros de mora de um por 

cento (1%) ao mês a partir da citação, ou a compensação com valores 

porventura devidos pela autora em razão do contrato objeto da causa. Em 

consequência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I do CPC.Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento 

das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em dez por 

R$ 1.000,00 (um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º, do 

CPC.Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com baixa, 

ficando desde já autorizado o desarquivamento do feito a requerimento de 

qualquer das partes, sem ônus, durante o prazo do artigo 475-J, 

parágrafo quintoP. I. C.Várzea Grande-MT, 13 de agosto de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 338709 Nr: 6878-64.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA REGINA DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AIMORE FINANCIAMENTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DENNER BARROS 

MASCARENHAS BARBOSA

 Posto isso, JULGO extinto o processo sem resolução de mérito, com base 

no inciso I, do art. 267, c/c o art. 295, caput e § único, todos do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o art. 20, § 4º do 

CPC.Contudo, saliento que a exigibilidade dos honorários e das custas a 

cargo da parte autora fica sobrestada, na forma do art. 12, da Lei 

1.060/50. Transitada em julgado a sentença, certifique-se, e não havendo 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos com 

baixa e anotações.P.R.I. Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 13 de agosto de 

2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 209471 Nr: 5259-12.2008.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANDER RABELO MELO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO SEVERINO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Posto isso, acolho a preliminar suscita, e alicerçado na decisão de fls. 

126/18, a qual inclusive também cita precedentes de outros Tribunais de 

Justiça sobre a matéria em questão (TJDF - 0017150-73.2010.807.0001, 

TJSP - Apelação nº 0012498-85.2008.8.26.0152, TJRS - Apelação Cível Nº 

70016337388), julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 

base no inciso I, do art. 267, c/c o art. 283, ambos do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o art. 20, § 4º do CPC.Contudo, 

saliento que a exigibilidade dos honorários e das custas a cargo da parte 

autora fica sobrestada, na forma do art. 12, da Lei 1.060/50. Transitada 

em julgado a sentença, certifique-se, e não havendo manifestação no 

prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos com baixa e 

anotações.P.I.C.Várzea Grande-MT, 12 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO 

PEREIRA MARQUESJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 261776 Nr: 573-69.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WAGNE R DOUGLAS DA COSTA SCHLEICH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILENE CORREA RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS EDUARDO DE L. 

MOSQUEIRO

 Posto isso, e alicerçado na decisão de fls. 114/117, a qual inclusive 

também cita precedentes de outros Tribunais de Justiça sobre a matéria 

em questão (TJDF - 0017150-73.2010.807.0001, TJSP - Apelação nº 

0012498-85.2008.8.26.0152, TJRS - Apelação Cível Nº 70016337388), 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no inciso I, do 

art. 267, c/c o art. 283, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

de acordo com o art. 20, § 4º do CPC.Contudo, saliento que a exigibilidade 

dos honorários e das custas a cargo da parte autora fica sobrestada, na 

forma do art. 12, da Lei 1.060/50. Transitada em julgado a sentença, 

certifique-se, e não havendo manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, 

arquivem-se os autos com baixa e anotações.P.I.C.Várzea Grande-MT, 12 

de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUESJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 326779 Nr: 23097-89.2013.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIUDE CALEBE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leislie de Fátima Haenisch

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 AUTOS CÓD. N.º 326779

Vistos, etc.

ELIUDE CABELE DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em 

referência, propôs a presente ação revisional de contrato em face de 

AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, igualmente 

qualificado, objetivando, em síntese, a revisão do contrato firmado entre 

as partes.

O requerido apresentou contestação às fls. 83/121.

Após, os autos vieram-me conclusos.

É o relatório. Decido.

Verifica-se da ação de busca e apreensão nº 25528-96.2013 (Código nº 

329212), em apenso, a qual tem como objeto o mesmo contrato que se 

pretendia a revisão neste feito, que as partes compuseram amigavelmente 

quanto ao suposto débito da parte autora.

Desta feita, considerando que nesta data houve a homologação do acordo 

entabulado entre as partes, esta ação perdeu o seu objeto, pois não há 

mais razão para o seu prosseguimento, ante a composição amigável das 

partes, na qual inclusive a parte autora renunciou expressamente seu 

direito que se funda nesta demanda.

Com estas considerações, verifico a falta de interesse processual, motivo 

pelo qual julgo extinta a presente ação proposta por Eliude Cabele da Silva 

em desfavor de Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC.

Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que 

fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), cuja exigibilidade fica suspensa pelo 

prazo previsto em lei, pois lhe concedo os benefícios da justiça gratuita.

Transitado em julgado, arquive-se com as baixas necessárias.

Às providencias necessárias.

Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.
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LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 326577 Nr: 22917-73.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSINETE MARIA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

(BRASIL) S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Flávio Valle Bastos, 

FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 Autos n. 22917-73.2013 – Cód. 326577

Vistos, etc.

Trata-se de ação de restituição de valores pagos indevidos c/c 

indenização por danos morais proposta por Rosinete Maria dos Reis em 

desfavor de HSBC Leasing Arrendamento Mercantil S/A, ambas 

devidamente qualificadas nos autos.

As partes compuseram acordo às fls. 96/97, e requereram a homologação 

da respectiva transação e a extinção do feito.

É o relatório. Decido.

Analisando o acordo firmado pelas partes vislumbro que os requisitos de 

validade, existência e eficácia dos negócios jurídicos encontram-se 

presentes, sendo certo que ambas as partes manifestaram nos autos 

após a sua juntada, ratificando, assim, tacitamente os seus termos.

Outrossim, as partes estão devidamente representadas, possuindo seus 

procuradores poderes para transigir, bem como a ação não versa sobre 

direito indisponível.

Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo noticiado nos autos (fls. 

96/97), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 

consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, III, do CPC.

Custas e honorários advocatícios da forma pactuada.

Transitada em julgado, certifique-se e, após, arquive-se o presente feito 

mediante as baixas e anotações necessárias.

P.I.C.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 329212 Nr: 25528-96.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIUDE CALEBE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARIANE MIRELLI NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leislie de Fátima Haenisch

 Autos n. 25528-96.2013 – Cód. 329212

Vistos.

Trata-se de ação de busca e apreensão proposta por Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento em desfavor de Eliude Calebe da Silva, 

ambas devidamente qualificadas nos autos.

As partes compuseram acordo às fls. 81/83, e requereram a homologação 

da respectiva transação e a extinção do feito.

É o relatório. Decido.

Analisando o acordo firmado pelas partes vislumbro que os requisitos de 

validade, existência e eficácia dos negócios jurídicos encontram-se 

presentes.

Outrossim, as partes estão devidamente representadas, possuindo seus 

procuradores poderes para transigir, bem como a ação não versa sobre 

direito indisponível.

Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo noticiado nos autos (fls. 

81/83), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 

consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, III, do CPC.

Eventuais custas pela parte autora, cuja exigibilidade fica suspensa uma 

vez que é beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios da 

forma pactuada.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, arquive-se o presente feito mediante as baixas e 

anotações necessárias.

P.I.C.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 297667 Nr: 18123-43.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL LEOPOLDINO DE OLIVEIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Autos n. 18123-43.2012 – Cód. 297667

Vistos, etc.

Trata-se de ação revisional de contrato c/c consignação em pagamento 

c/c antecipação de tutela proposta por Manoel Leopoldino de Oliveira Filho 

em desfavor de Banco Itaucard S/A, ambas devidamente qualificadas nos 

autos.

As partes compuseram acordo às fls. 97/100, e requereram a 

homologação da respectiva transação e a extinção do feito.

É o relatório. Decido.

Analisando o acordo firmado pelas partes vislumbro que os requisitos de 

validade, existência e eficácia dos negócios jurídicos encontram-se 

presentes.

Outrossim, as partes estão devidamente representadas, possuindo seus 

procuradores poderes para transigir, bem como a ação não versa sobre 

direito indisponível.

Assim, HOMOLOGO por sentença o acordo noticiado nos autos (fls. 

97/100), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 

consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, III, do CPC.

Custas a cargo da parte autora, cuja exigibilidade fica suspensa por ser 

beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios da forma 

pactuada.

Certifique-se o transito em julgado, uma vez que as partes desistiram do 

prazo recursal. Oportunamente, arquive-se o presente feito mediante as 

baixas e anotações necessárias.

P.I.C.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 300875 Nr: 21569-54.2012.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE SANTANA DE CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIBEL PARTICIPAÇÕES S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÔNICA RABONI FAXINA

 .Posto isso, homologo o presente acordo (fls. 50/51) para que surtam os 

seus legais efeitos em relação a este feito, motivo porque resolvo o mérito, 

pela transação, nos termos do inciso III, art. 269, do Código de Processo 

Civil. Custas processuais pela parte requerida e honorários advocatícios 

na forma pactuada.Após o trânsito em julgado deem-se baixas e 

arquivem-se.P.I.C.Às providências necessárias.Várzea Grande-MT, 20 de 

agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 303676 Nr: 24635-42.2012.811.0002

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: HEVERALDO DO VALLE FEITOZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 AUTOS CÓD. N.º 303676

Vistos, etc.

Recebo o recurso tão-somente no efeito devolutivo, uma vez que 

interposto contra sentença que decidiu processo cautelar (art. 520, IV, 

CPC).

Intime-se o apelado para ofertar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, 

certifique-se, e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 322350 Nr: 18780-48.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE MANOEL BUGHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 AUTOS CÓD. N.º 322350

Vistos, etc.

Recebo os recursos de apelação interposto às fls. 88 e 94 por ambas as 

partes em seu duplo efeito.

 Intimem-se os apelados para ofertarem contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, 

certifique-se, e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 294132 Nr: 14206-16.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEIDE CORREIA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A, 

BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANIE MARTINS MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 AUTOS CÓD. N.º 294132

Vistos, etc.

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 168 pelo requerente em 

seu duplo efeito.

 Intime-se o apelado para ofertar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, 

certifique-se, e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 312077 Nr: 8141-68.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLAYTON JOSÉ REZENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELCIO CARLOS VIANA PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ S DE CAMPOS 

SOBRINHO

 Processo Cód. n.º 312077

Vistos, etc.,

 Venha à parte autora carrear aos autos a via original do acordo noticiado 

às fls. 77/78, sob pena de não homologação do mesmo.

Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 309598 Nr: 5609-24.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDITH RODRIGUES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Cód. n.º 309598

Vistos, etc.,

 Considerando que a parte requerida sequer foi citada, inexistindo, 

portanto, procuração nos autos, venha a autora providenciar a juntada de 

procuração que outorgue poderes a causídica Dra. Andréia Shawarz 

Santos – OAB/MT n. 11.650, para firmar o acordo noticiado às fls. 

108/110, sob pena de não homologação do mesmo e inviabilidade de 

levantamento dos valores depositados nos autos.

 Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 297841 Nr: 18315-73.2012.811.0002

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: C R LOCADORA LIMITADA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICA ACESSORIOS E ADESIVOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO S. REBOUÇAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar a parte Autora para no prazo de 

dez (dez) dias, efetuar o depósito da diligência do Oficial de Justiça, na 

Conta Corrente nº 11.850-8, Agência 2764-2, Banco do Brasil e/ou 

fornecer os meios necessários ao cumprimento da diligência 

correspondente. Deverá o autor, ainda, no prazo supracitado, declinar o 

endereço no qual a requerida poderá se localizada a fim de ser citada, ou 

requerer o que entender de direito.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 291274 Nr: 10968-86.2012.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSPORTES BOSCARDIN LTDA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A CRED. 

FINANCEIRA E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS FREDERICK DA S. I . DE 

ALMEIDA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos para intimar o Apelado a fim de contrarazoar o Recurso de 

Apelação interposto às fls.241/260, no prazo legal (CPC – art. 518).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 293597 Nr: 13592-11.2012.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIMAR DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DABERSON MACHADO BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos com a finalidade de intimar as partes para, no prazo comum 

de 05(cinco) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir, 

sob pena de preclusão. Julio Alfredo Prediger. Analista Judiciário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 296090 Nr: 16370-51.2012.811.0002

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO VIEIRA SABINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS GARCIA DE 

ALMEIDA

 Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados na petição inicial 

para declarar rescindindo o contrato de leasing firmado entre as partes e 

reintegrar o requerente definitivamente na posse do veículo nele descrito. 

Determino, outrossim, a devolução ao requerido do Valor Residual 

Garantido (VRG) por ele antecipado, devidamente corrigido, que poderá 

ser compensado com o crédito do requerente, razão porque resolvo o 

mérito, nos termos do inc. I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil.Finalmente, condeno o requerido ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, sendo estes arbitrados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), levando em conta o tempo de tramitação do feito e 

o grau de complexidade da ação, que não exigiu dilação probatória (CPC – 

§º 4., art. 20 c/c o par. uni., do art. 21), porém inexigíveis enquanto 

perdurar a sua situação de pobreza, observado o prazo previsto no art. 

12 da Lei 1060/50, eis que neste momento defiro o pedido de justiça 

gratuita formulado na contestação e feito em conformidade com o artigo 4º 

da Lei nº. 1060/50.Transitada em julgado, aguarde-se a manifestação do 

autor pelo prazo de quinze (15) dias, findo o qual, nada sendo postulado, 

determino sejam os autos remetidos ao Arquivo, conforme determinado no 

item 29.1, do Provimento n.º 56/2007, da Consolidação das Normas Gerais 

da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso - CGJ.P. I. 

Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 18 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO 

PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 337662 Nr: 5947-61.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILCILENE MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO YUJI MATSUMURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedentes os pedidos contidos na petição inicial e 

declaro rescindido o contrato de compromisso de compra e venda do 

estabelecimento comercial descrito na inicial firmado entre as partes, bem 

como condeno o requerido ao pagamento da multa por infração contratual 

(cláusula 12ª – fl. 17). Por conseguinte, determino seja o imóvel descrito à 

fl. 17 reintegrado na posse da requerente. Condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), atento ao tempo despendido e o zelo 

profissional (CPC - § 4.º, art. 20). Transitada em julgado, ordeno seja 

expedido o competente mandado de reintegração de posse, a ser 

cumprido imediatamente pelo digno Sr. Oficial de Justiça, de sorte que, 

havendo resistência, incidirá o réu em multa que fixo em R$ 1.000,00 (um 

mil reais) por dia de descumprimento, sem prejuízo de reforço policial e 

demais providências destinadas á efetividade da jurisdição.Após, 

certifique e arquive-se com as baixas necessárias.P.R.I . 

Cumpra-se.Várzea Grande-MT, 18 de agosto de 2014.LUIS OTÁVIO 

PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 270662 Nr: 11778-95.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: MARCOS MENDES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILSON LIMA FAGUNDES, 

MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial e, por 

consequência, resolvo o mérito, nos termos do inciso I, do art. 269, do 

Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento das 

despesas, custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), atento à natureza da causa, o 

tempo de tramitação e o local da prestação dos serviços (CPC - § 4º, do 

art. 20), cuja exigibilidade fica suspensa, uma vez que é beneficiário da 

justiça gratuita.Por consequência, ou seja, ante as considerações já 

expostas, revogo a liminar deferida à fls. 42/44, devendo-se proceder com 

as comunicações necessárias.Transitada em julgado, aguarde-se o 

cumprimento voluntário da obrigação no prazo de quinze (15) dias, findo o 

qual, não havendo qualquer manifestação, ordeno sejam os autos 

remetidos ao arquivo, conforme determinado no item 29.1, do Provimento 

N.º 56/2007, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria de 

Justiça do Estado de Mato Grosso - CGJ.P.I. Cumpra-se.Várzea 

Grande-MT, 18 de agosto de 2014. LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz 

de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 278852 Nr: 22516-45.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDERSON JÚNIOR AGUERO PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE 

SEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DALTRO MOREIRA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO POUSO MIRANDA

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o 

requerido Bradesco Auto Re Companhia de Seguros S/A ao pagamento de 

R$ 424,30 (quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), em 

favor da parte autora a título de reembolso pelos gastos com as despesas 

médicos hospitalares, por ter sofrido grave acidente com veículo 

automotor, devendo incidir sobre este valor juros de mora aplicados à 

base de 1% a.m, desde a citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, 

c/c o §1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como correção 

monetária pelo ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, 

com o termo da contagem a partir do desembolso. Em consequência, 

extingo o processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, I do 

CPC.Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação 

(art. 20, § 3º do CPC). Transitado em julgado, determino que se aguarde a 

manifestação da parte vencedora no prazo de quinze (15) dias, sem a 

qual, determino sejam os autos remetidos ao arquivo, conforme 

determinado no item 29.1, do Provimento n.º 56/2007, da CNGC/MT.P. I. 

Cumpra-se.Às providências necessárias.Várzea Grande-MT, 18 de 

agosto de 2014.LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 552 de 913



 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 289570 Nr: 9127-56.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELINO LIMA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERNANI ZANINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 (...) Contudo, à vista de que não foi oportunizada a emenda da inicial a 

autora para a juntada dos referidos contratos, e considerando a 

indispensabilidade deste para o julgamento da causa, concedo a parte 

autora o prazo de 10 dias para encartar aos autos o contrato que se 

pretende a revisão, sob as penalidades legais.Intime-se. Cumpra-se. Às 

providências necessárias.Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.LUIS 

OTÁVIO PEREIRA MARQUES Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 312727 Nr: 8824-08.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIDIA MARIA DE JESUS ASSIS, FLAVIANA DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO BASTIAN FAGUNDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 201, devendo a Secretaria 

atentar-se a ordem das determinações nela contida.

 Assim, intimem-se as partes para especificarem as provas que 

pretendem produzir, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento e após promovam-se os autos ao Ministério Público, 

vindo-me em seguida os autos conclusos para deliberação.

 Cumpra-se, não devendo o feito retornar concluso sem o devido 

cumprimento da determinação supra.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 20 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 319564 Nr: 15932-88.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JORGE LUIS GOMES ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO COMPER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURYANNE CONCEIÇÃO DE 

ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL AUGUSTO DE 

FIGUEIREDO COELHO

 Vistos etc,

 Deixo de designar a audiência preliminar, tendo em vista que as 

circunstâncias da causa evidenciam a improbabilidade de se obter a 

conciliação não se justificando seja designada a solenidade, de 

conseguinte, passo ao saneamento do feito (CPC - §3º, art. 331), que se 

encontra em ordem, inexistindo nulidades e/ou irregularidades a sanar.

De acordo com os autos, fixo os pontos controvertidos como sendo: a) se 

o furto do veículo ocorreu nas dependências do supermercado do réu; b) 

a existência de culpa do réu; c) o dever de indenizar pelos danos 

materiais; c) o valor dos danos materiais e, d) se ficou configurado o dano 

moral pleiteado na petição inicial e a sua extensão.

 Diante da natureza da controvérsia, defiro a produção de prova oral, 

consistente na oitiva das partes e testemunhas, ficando aquelas 

advertidas de que deverão comparecer à audiência para o depoimento 

pessoal, sendo presumidos confessados os fatos contra ela alegado, 

caso não compareça, ou, comparecendo, se recuse a depor, mediante a 

aplicação da pena de confissão (CPC - §§1º e 2º, art. 343).

 O rol das testemunhas deverá ser aportado aos autos com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, ficando as 

partes cientificadas de que deverão depositar o valor da diligência ou 

fornecer meios, caso seja necessária a intimação das testemunhas, tudo 

sob pena de preclusão.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 

16:00 horas.

Por fim, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, em razão da 

hipossuficiência técnica do autor, com fulcro no inciso VIII, art. 6º, do 

Código de Defesa do Consumidor e determino que o réu, em 10 (dez) dias, 

apresente as filmagens realizadas pelas câmeras de segurança localizada 

no estacionamento do supermercado do dia dos fatos (17/01/2013).

Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 346126 Nr: 12707-26.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACELINO PINTO DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ARY LEITE DE CAMPOS, NILDA 

GODOY DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO LUCIO SANTANA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Com vistas a conferir celeridade à prestação jurisdicional, realizei busca 

do endereço do requerido junto ao Sistema INFOJUD, a qual possui a 

mesma base de dados da Secretaria da Receita Federal, Sistema de 

Informações Eleitorais – SIEL, Sistema RENAJUD e Sistema Bacenjud, 

sendo localizados novos endereços do requerido, conforme extrato em 

anexo.

No impulso do processo, e considerando que a presente ação adota o rito 

sumário (art. 16, Decreto Lei 58/1937), designo nova audiência de 

conciliação para o dia 08/10/2014, às 14:00 horas.

Citem-se o requerido, por mandado, devendo o mesmo ser cumprindo nos 

seguintes endereços: Rua Generoso Tavares, nº 100, Centro; Avenida 

Couto Magalhães, nº 3.333, Centro; rua Salin Nafaf, nº 384, Centro e Rua 

José Alencar, nº 61, Água Vermelha, todos nesta comarca e na Rua das 

Camélias, qda 09, lote 24, nº 394, Condomínio Florais Cuiabá, em Cuiabá, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data supra, constando as 

advertências legais (§ 2º, art. 277, CPC). As partes deverão comparecer à 

audiência pessoalmente ou através de prepostos com poderes para 

transigir (§3º, art. 277, CPC).

Não obtida a conciliação, na própria audiência, os requeridos deverão 

oferecer contestação oral ou escrita, aparelhada com documentos e rol de 

testemunhas e, se requerer a produção de prova pericial, desde logo, 

apresentará quesitos, podendo indicar assistente técnico (art. 278, CPC).

Por fim, consigno que o Sr. Oficial de Justiça deverá observar eventual 

tentativa do requerido de esquivar-se do ato citatório para fins de 

proceder com sua citação por hora certa, à luz do disposto no art. 227 do 

CPC.

Cumpra-se. Intime-se.

Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 321531 Nr: 17938-68.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSIANA MARIA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TELEFONICA BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDISON RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL FRANÇA SILVA, 

JOAQUIM FELIPE SPADONI

 Compulsando os autos, verifico que não ocorre nenhuma hipótese de 

extinção do processo (art. 329 do CPC) ou de julgamento antecipado da 
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lide (art. 330 do CPC), uma vez que os fatos necessitam de maiores 

elementos probatórios para formação do juízo de convicção, notadamente 

no que se refere a validade e idoneidade dos documentos de fls. 26, de 

modo que, nos termos do art. 331, § 2º, do CPC, fixo como pontos 

controvertidos os seguintes: a) se os documentos de fls. 26 foram 

rubricados pela autora; b) a existência ou não de relação jurídica entre as 

partes; c) O nexo de causalidade entre o dano alegado e conduta do 

requerido (inserção do nome do autor em órgão de proteção ao crédito); 

d) o dever de indenização e o seu quantum. Outrossim, ante a 

controvérsia instalada, defiro a produção de prova pericial, pois entendo 

que se trata de prova imprescindível para o deslinde do feito, sobretudo 

quanto a demonstração da possível relação jurídica entre as partes. 

Assim, nomeio como perito o Sr. José Ernesto Barbosa de Souza, com 

endereço na Av. Gonçalo Antunes de Barros, nº 3245, bairro Carumbé, 

Cuiabá-MT, telefone (65) 9242 8383 ou (65) 3685 8296, o qual cumprirá 

escrupulosamente o encargo que lhe é acometido, independentemente de 

termo de compromisso (art. 422, CPC), o qual deverá ser intimado para 

que tome ciência de que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

de forma que os honorários periciais serão arcados pelo Estado. (...) 

Intime-se a requerida, a fim de que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 

(quinze) dias, os originais dos documentos de fls. 26/27.(...)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 205998 Nr: 1975-93.2008.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMERCIAL DE PEÇAS ELETRICAS JR LTDA, JOSÉ 

RUBENS HERNANDES, LEONILDA THOMAZINI HERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIO FELIPE MIOTTO, 

CASSIO FELIPE MIOTTO, CASSIO FELIPE MIOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAZARO JOSÉ GOMES JR.

 (...)Assim, a partir dos autos, fixo os seguintes pontos controvertidos 

sobre os quais incidirão a prova: a) a evolução do débito do contrato em 

discussão, levando-se em conta eventuais pagamentos realizados pelos 

autores; b) se a dívida cobrada está em consonância com o termo do 

contrato; c) se houve a cobrança indevida de encargos; e, d) se houve 

incidência de juros capitalizados, a taxa de juros aplicada e qual a taxa de 

juros pactuada entre as partes. (...)Posto isso, defiro a prova pericial, 

motivo pelo qual nomeio como perito o Sr. João Paulo Fortunato, contador, 

inscrito no CRC/MT nº 6763/0-9, o qual poderá ser encontrado na Rua 

Brigadeiro Eduardo Gomes, 650 A, Bairro Popular, CEP 78045-350, 

Cuiabá-MT, telefone (65) 9971-9550. Fixo, provisoriamente, os honorários 

em R$ 3.000,00 (três mil reais), levando em conta que a sua valoração 

definitiva será fixada quando da prolação da sentença, se for o caso, os 

quais deverão ser suportados pelos autores, pois postulado por estes 

(art. 33/CPC), devendo, para tanto, depositar seu valor integral, 

liberando-se cinquenta por cento (50%) nos cinco (05) dias que 

antecedem o início dos trabalhos periciais e os outros cinqüenta por cento 

(50%) nos cinco (05) dias após a entrega do Laudo Pericial nos autos 

(CPC –art. 33). Intimem-se as partes para apresentar seus quesitos, bem 

como sobre possíveis assistentes, no prazo de cinco dias. Intime-se o 

perito para a designação da data da perícia, da qual deverá as partes ser 

intimadas para o devido acompanhamento, sendo que fixo a entrega do 

laudo no prazo de 30 dias. A perícia deverá esclarecer a este Juízo os 

pontos controvertidos acima descritos e os quesitos a serem 

apresentados. Com o aporte aos autos do respectivo laudo, intimem-se as 

partes para manifestação e após venha-me o feito concluso. Por fim, 

intime-se a parte requerida para que aporte aos autos extrato da conta 

corrente nº 830-144224-06, agência 83-03, entre o período 01/01/2013 a 

01/02/2008, para fins da realização da perícia aqui determinada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 334486 Nr: 3022-92.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ MAURO TOSTI, ADELIA ALVARENGA TOSTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTAIR JEANCARLOS PADILHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYCON RODRIGO KELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA

 Vistos etc.

Intime-se a parte requerida pessoalmente para no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizar a sua representação processual, sob pena de ser considerado 

revel, conforme art. 13, II, do CPC.

Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Várzea Grande-MT, 18 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 229962 Nr: 10094-09.2009.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPIFANIA MARIA DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: UBIRAJARA DE SIQUEIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ CARLOS 

SKRZYSZOWSKI JUNIOR

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e depósito 

efetuado às fls. 156/157, no prazo legal, valendo o seu silêncio como 

concordância tácita quanto os valores depositados às fls. 157.

Outrossim, indefiro o pedido de intimação da autora para que proceda com 

a baixa do gravame do veículo (fl.156), tendo em vista que cabe a própria 

parte enviar a documentação necessária para a realização da baixa do 

gravame, conforme cláusula 4ª do acordo homologado nos autos (fls. 

131/132).

Por fim, cumpra-se a determinação de fl.154, devendo a Secretaria 

retificar os registros dos autos, uma vez que se trata de Cumprimento de 

Sentença.

Cumpra-se.

 Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 210678 Nr: 6257-77.2008.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIAL DE PEÇAS ELETRICAS JR LTDA, 

JOSE RUBENS FERNANDES, LEONILDA THOMAZINI HERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAZARO JOSÉ GOMES JR.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CASSIO FELIPE MIOTTO, 

CASSIO FELIPE MIOTTO, CASSIO FELIPE MIOTTO

 Vistos etc.

Indefiro o pedido de suspensão do feito formulado à fl. 56/58, tendo em 

vista que o simples ajuizamento de ação revisional de contrato não impede 

o prosseguimento da presente ação executiva.

Nesses termos:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJDICIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. O ajuizamento de ação 

revisional do contrato não impede o ajuizamento ou prosseguimento da 

execução do título. Aplicação do art. 585, § 1° do CPC. NEGADO 

SEGUIMENTO AO RECURSO.” (Agravo de Instrumento Nº 70061108791, 

Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João 

Moreno Pomar, Julgado em 13/08/2014)

Dessa forma, no impulso, considerando que os executados indicaram a 

penhora o bem descrito à fl. 57, intime-os para no prazo de 10 (dez) dias, 

trazer aos autos cópia atualizada da MATRÍCULA do imóvel descrito à fl. 

57, sob pena de ineficácia da sua indicação.

Cumpra-se.

 Às providências necessárias.

 Várzea Grande-MT, 19 de agosto de 2014.

LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 Juiz de Direito

4ª Vara Cível
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Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 211839 Nr: 7300-49.2008.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDREIA CONCEIÇÃO DA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO LUIS CLEMENTE, 

JOAQUIM FERREIRA RODRIGUES, Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 229711 Nr: 9860-27.2009.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GRACIELE CRISTINA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, 

OTÁVIO SIMPLICIO KUHN, Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 231430 Nr: 11609-79.2009.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DALVINA PEREIRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ, 

SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 289314 Nr: 8856-47.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 290268 Nr: 9874-06.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, FERNANDO MARCELO PROCÓPIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 290281 Nr: 9887-05.2012.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVAN ROGERIO LAVAROTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 246783 Nr: 6839-09.2010.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISAL ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCINEI MARCOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANTE MARIANO GREGNANIN 

SOBRINHO, AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que deixei de enviar o mandado para a Central de Mandados, 

face a parte Autora não ter protocolado diligência do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 205533 Nr: 1544-59.2008.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ANTONIO DE ARRUDA ACOSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 a parte Autora para retirar Carta Precatória.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 315270 Nr: 11586-94.2013.811.0002

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREUZA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO SCHULZE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A parte Autora para retirar Carta Precatória.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 250103 Nr: 9485-89.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINALDO ONORIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOSPITAL SANTA HELENA, ESCOMED- 

ASSISTENCIA MÉDICA ESCOLAR LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEX SANDRO SARMENTO 

FERREIRA, WAGNER VASCONCELOS DE MORAES, MELISSA FRANÇA 

PRAEIRO, WAGNER V.DE MORAES

 III) após, manifestem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, o 

interesse na transação, para fins de designação ou não de audiência 
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preliminar, na forma do art. 331, § 3º, CPC, especificando as provas que 

ainda pretendem produzir, indicando com objetividade os fatos que 

desejam demonstrar;

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 280554 Nr: 24472-96.2011.811.0002

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 

ASSOCIADOS SUDOESTE DE MT - SICREDI SUD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO ESCOLA ELITE LTDA ME, FERNANDA 

JESUINO LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Martins Mello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 A parte Autora para depositar diligência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 339159 Nr: 7268-34.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADILSON AMORIM DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALERIA TOMAZ DE ARRUDA AMORIM 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONHEIR ROSA SOARES, 

JUCILENE MARIA DO CARMO SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILSON MOLINA PORTO

 Apresentada a contestação com preliminares e/ou documentos, intime-se 

a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se, sob pena de 

preclusão.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 20730 Nr: 277-04.1998.811.0002

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A., ROGERIO 

SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASSA FALIDA LAVROFÉRTIL PRODUTOS DA 

LAVOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANA DELLA VALLE 

BIOLCHI

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luis Otávio Pereira Marques

 Cod. Proc.: 20730 Nr: 277-04.1998.811.0002

 AÇÃO: Habilitação de Crédito->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A., ROGERIO 

SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MASSA FALIDA LAVROFÉRTIL PRODUTOS DA 

LAVOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAQUIM FÁBIO MIELLI 

CAMARGO, ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANA DELLA VALLE 

BIOLCHI

 DESPACHO: Visto.A sentença proferida às fls. 77/79 julgou procedente o 

pedido formulado pelo habilitante para que fosse incluído o crédito 

habilitado por BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A no quadro geral de 

credores da falência de LAVROFÉRTIL – PRODUTOS DA LAVOURA 

LTDA, tendo o TJ/MT modificado parcialmente a sentença (fl. 159).Com o 

retorno dos autos o credor habilitante promoveu a juntada dos cálculos de 

liquidação de fls. 171/193.

Assim, intime-se o síndico da massa falida de BANCO BAMERINDUS DO 

BRASIL S/A para, no prazo de 05 (cinco) dias, adotar as providências 

cabíveis para o fim de incluir o crédito do habilitante no quadro geral de 

credores da falência da LAVROFÉRTIL – PRODUTOS DA LAVOURA 

LTDA, trasladando-se, se for preciso, os documentos de fls. 171/193 para 

os autos principais.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

1ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 328799 Nr: 25097-62.2013.811.0002

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE - ESTADO DE MATO 

GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIVIGMAT - SINDICATO DOS VIGILANTES, 

VIGIAS E GUARDAS SERVIDORES MUNICIPAIS DO, CSPB - 

CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL, 

SINDESSMAT-SIND. DOS ESTAB. DE SERV. DE SAÚDE DO EST. DE M.T, 

SINODONTO - SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, FESSP/MT - FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, SINPEN/MT - SINDICATO DOS 

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO, UNSP 

- UNIÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO BRASIL 

SINDICATO NACIONAL, SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - SENGE/MT, SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - SINDIMED/MT, SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE VARZEA GRANDE/MT, SINTEP - SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO ENSINO PUBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALQUIRIA APARECIDA 

REBESCHINI LIMA, JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JONNY RANGEL MOSHAGE, 

ADELITA VINAGRE PINHEIRO DUARTE, JUARI JOSE REGIS JUNIOR, 

ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA, RENATA KARLA BATISTA E 

SILVA, NATÁLIA RAMOS BEZERRA, CLAÚDIO CARDOSO FELIX, 

ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS, SUELI DE CAIRES GALINDO, ADOLFO 

GRASSI DE OLIVEIRA, IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

 Vistos,

Em atendimento ao Ofício nº 619/2014 (fl. 1.193), por força da prevenção 

verificada, determino a remessa dos presentes autos à 2ª Vara 

Especializada da Fazenda Pública.

Cumpra-se, com as baixas e anotações necessárias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 349458 Nr: 15414-64.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACIRA CORREA SARATE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que nesta fase 

ainda não se encontra presente o requisito da verossimilhança da 

alegação, que somente será evidenciado na fase instrutória, sobretudo em 

razão dos requisitos específicos exigidos pela lei para a concessão deste 

tipo de benefício. [...] Concomitantemente, cite-se a parte ré para, 

querendo, responder à ação no prazo de 15 dias, computado em 

quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 do CPC.Apresentada 

a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses previstas no 

art. 301 do CPC, e/ou juntada de documentos, à parte autora para 

impugná-la no prazo de 10 dias (art. 327 do CPC).Após, tendo em vista 

tratar-se de Ação de concessão de benefício por incapacidade: 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nomeio como PERITO 

JUDICIAL o médico Dr. João Leopoldo Baçan, CRM-MT 5753, que servirá, 
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independentemente de compromisso, com finalidade de certificar eventual 

(in)capacidade laborativa da parte autora.Considerando o grau de 

especialização do Sr. Perito, a complexidade dos trabalhos realizados, o 

zelo profissional, os valores estabelecidos na Tabela de honorários em 

vigor (Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal) arbitro os honorários do Perito Judicial no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais). [...].Expeça o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 334070 Nr: 2641-84.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZA NEUZILIA SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora, por intermédio de seus patronos, para, nos 

termos da decisão de fl. 24, a seguir parcialmente transcrita, querendo, 

impugnar a contestação de fls. 25/46: "Defiro o pedido de benefício de 

justiça gratuita, nos termos do artigo 4.º da Lei 1.060/50.Indefiro o pedido 

de tutela antecipada, tendo em vista que nesta fase ainda não se encontra 

presente o requisito da verossimilhança da alegação, que somente será 

evidenciado na fase instrutória, sobretudo em razão dos requisitos 

específicos exigidos pela lei para a concessão deste tipo de benefício. 

Nesse sentido, eis o seguinte julgado:“Incabível, na hipótese, a concessão 

da tutela antecipada requerida na apelação, eis que a matéria tratada nos 

presentes embargos à execução depende da análise de matéria fática.” 

(TRF-1 - AC 2007.35.00.013916-1 / GO – Rel. DESEMBARGADORA 

FEDERAL ÂNGELA CATÃO – 1ª Turma – DJ: 20.02.2013).A despeito do 

rito sumário deste processo, tenho que, neste caso, se torna ineficaz a 

designação de audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, tendo 

em vista que, pelas circunstâncias da causa, torna-se improvável sua 

obtenção, o que tem se verificado nas inúmeras audiências anteriormente 

designadas em outros feitos análogos, com freqüente ausência do INSS 

no referido ato.Diante do exposto, e levando-se em conta que a transação 

poderá ser tentada no momento da audiência de instrução e julgamento, 

com fulcro no § 3º, do art. 331 do CPC, ordeno que seja citado o requerido 

para, querendo, responder à ação no prazo de 15 dias, computado em 

quádruplo, por força do disposto nos arts. 297 e 188 do CPC.Apresentada 

a contestação e alegando-se nesta qualquer das hipóteses previstas no 

art. 301 do CPC, e/ou juntada de documentos, à parte autora para 

impugná-la no prazo de 10 dias (art. 327 do CPC).Após, conclusos para 

decisão.Expeça-se o necessário. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 249250 Nr: 8775-69.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VALDECIR LUCCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA, JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Às fls. 154-155, a parte autora pugnou pela intimação da autarquia ré para 

a implantação do benefício previdenciário.

Intime-se a Gerência Executiva do INSS de Cuiabá, determinando que a 

mesma providencie a implantação do beneficio previdenciário da parte 

autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovando nos autos 

a aludida implantação, mediante documentos, sob pena das sanções civis 

(multa prevista nos arts. 14, § único, 461 e 461-A, do CPC, improbidade 

administrativa - art. 11, inc. II, da Lei 8.429/92) e penais (caracterização de 

crime de obediência - art. 330, do CP - ou prevaricação - art. 319, do CP) e 

administrativas, sem prejuízo de pedido de intervenção federal - art. 34, 

inc. VI, da CF, e art. 140 e seguintes do RITJ/MT. Deverão acompanhar o 

mandado cópias da notícia de descumprimento e desta decisão.

Para o caso de eventual reiteração de descumprimento da decisão, fixo 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por cada dia que a 

autarquia requerida deixar de cumprir a determinação quanto a 

implantação do benefício, a qual incidirá 30 (trinta) dias após a intimação 

do INSS quanto aos termos do presente e, determino que se extraia cópia 

da decisão liminar, dos respectivos mandados expedidos ao INSS, no qual 

comprova o recebimento e, encaminhe-se ao Ministério Público para 

adoção das providências legais pertinentes, no que tange à 

responsabilização civil e criminal da autoridade descumpridora.

Em razão da urgência, observado o item 1.7.8, VI, da CNGC, a presente 

decisão servirá como mandado a ser CUMPRIDO PELO OFICIAL DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA, recomendando ao Sr. Oficial de Justiça que 

descreva pormenorizadamente ao administrador público que receber a 

intimação, para ulterior responsabilização por crime de desobediência.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se, com urgência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 249250 Nr: 8775-69.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VALDECIR LUCCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA, JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

O INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL propôs Embargos de 

Declaração à sentença de fls. 141/143, alegando, em síntese, omissão 

quanto a data da cessação do auxílio-doença ativo, devendo a 

aposentadoria por invalidez ter DIB um dia depois e DIP na data da 

intimação do INSS quanto à sentença.

É o relatório, sucinto. Passo a decidir.

Os presentes embargos não podem ser conhecidos, uma vez que 

intempestivos, ante as informações consignadas na certidão de fl. 151.

Com efeito, o prazo para interposição dos embargos declaratórios é de 05 

(cinco) dias, a teor do artigo 536, do Código de Processo Civil.

Segundo disposição do artigo 188 do Código de Processo Civil 

computar-se-á em dobro o prazo para a Fazenda Pública recorrer. A 

intimação da Fazenda Pública deve ser pessoal, no presente caso, foi 

aberta vista a parte requerida no dia 26/08/2013 (fl. 144) e, os 

declaratórios somente foram interpostos no dia 06/09/2013, após o 

decurso do prazo, para tanto.

Assim, não conheço dos embargos, em face de sua manifesta 

intempestividade.

Intime-se. Cumpra-se.

.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 326799 Nr: 23116-95.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLOVIS ASCHER JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO ARRUDA 

CUSTODIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUTH AIARDES

 Intimação da parte autora, por intermédio de seu patrono, para, querendo, 

impugnar a contestação e documentos de fls. 32/52, conforme decisão de 

fl. 28, a seguir transcrita: "Vistos, Defiro a gratuidade da justiça nos 

moldes pleiteados (art. 4º da Lei n. 1.060/50).Cite-se a parte requerida, 

para, querendo, responder a presente ação no prazo privilegiado de 

SESSENTA DIAS (artigo 297 c/c 188 do CPC). Faça consignar no mandado 

que em caso de ausência de resposta, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulado pela parte autora, na forma e para os 

efeitos dos artigos 285, 319 e 320, II, do Código de Processo 

Civil.Apresentada a defesa e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do Código de Processo Civil, e/ou juntada de 

documentos, ouça-se a parte autora e, após, conclusos os autos para 

decisão.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Várzea Grande, 25 de 

novembro de 2013.ALEXANDRE ELIAS FILHOJuiz de Direito em 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 557 de 913



Substituição Legal."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 307424 Nr: 3326-28.2013.811.0002

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HOTEL LAS VELAS LTDA, RAUL MENDONZA 

CAMPROVI, LENITA DROSGHIC MENDONZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aissa Karin Gehring, CARLOS 

EMILIO BIANCHI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elisea Drosghic mendoza, 

Elisea Drosghic mendoza

 Intimação da parte requerida, por intermédio de seus patrono, para, tomar 

ciência da decisão de fl. 104, a seguir transcrita, bem como para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico: "Vistos,Defiro a 

produção de prova pericial pleiteada à fl. 86, com fulcro no artigo 421 do 

CPC, nomeio o Sr. Romes Resende Leite, Engenheiro Florestal, Técnico em 

Agropecuária (CREA nº 1200177452), na Rua Amazonas nº 1.050, Bairro 

Jardim Paulista, Cuiabá – MT, para realização da perícia, com base nos 

dados, documentos apresentados nos autos e na visita “in loco”, que 

servirá, independente de compromisso (CPC, art. 422).Faculto as partes, 

dentro do prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes 

técnicos e apresentação de quesitos (CPC, art. 421, § 1º I e II).Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito judicial para, no prazo 

de até 10 (dez) dias, apresentar proposta de honorários e designar data, 

horário e local para a realização da perícia, no prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias, tempo hábil para a intimação das partes, sobre a qual as partes 

deverão ser intimadas a se manifestar no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias e, concordando deverá recolher o respectivo valor. Encaminhe-se, 

inclusive, cópia da petição inicial, documentos e dos quesitos 

apresentados pelas partes, notificando o perito judicial para apresentar o 

laudo em cartório no prazo de 30 (trinta) dias contados da data agendada 

para a perícia.Marcada data, horário e local da realização da perícia, 

intimem-se as partes.Os assistentes oferecerão os seus pareceres no 

prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, intimem-se as partes da apresentação do laudo (CPC, art. 

433, parágrafo único).Findo o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, façam-se os autos conclusos para prosseguimento do feito, sem 

prejuízo de designação de audiência de instrução ou julgamento 

antecipado da lide.Expeça-se o necessário. Cumpra-se, com urgência."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 295070 Nr: 15266-24.2012.811.0002

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELI EMÍLIA DOMINGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE APOLONIO 

CALLEJAS- PROCURADOR DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AUGUSTO MARIO VIEIRA 

NETO

 Intimação da parte autora, por intermédio de seu patrono, de todo o teor 

da decisão de fl. 138, a seguir transcrita, para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresentar quesitos e indicar assistente técnico: "Vistos, Defiro a 

produção de prova pericial pleiteada à fl. 74, com fulcro no artigo 421 do 

CPC, nomeio o Sr. Romes Resende Leite, Engenheiro Florestal, Técnico em 

Agropecuária (CREA nº 1200177452), na Rua Amazonas nº 1.050, Bairro 

Jardim Paulista, Cuiabá – MT, para realização da perícia, com base nos 

dados, documentos apresentados nos autos e na visita “in loco”, que 

servirá, independente de compromisso (CPC, art. 422).Faculto as partes, 

dentro do prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes 

técnicos e apresentação de quesitos (CPC, art. 421, § 1º I e II).Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito judicial para, no prazo 

de até 10 (dez) dias, apresentar proposta de honorários e designar data, 

horário e local para a realização da perícia, no prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias, tempo hábil para a intimação das partes, sobre a qual as partes 

deverão ser intimadas a se manifestar no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias e, concordando as partes requeridas deverá recolher o respectivo 

valor. Encaminhe-se, inclusive, cópia da petição inicial, documentos e dos 

quesitos apresentados pelas partes, notificando o perito judicial para 

apresentar o laudo em cartório no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data agendada para a perícia.Marcada data, horário e local da realização 

da perícia, intimem-se as partes.Os assistentes oferecerão os seus 

pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, intimem-se as partes da apresentação do laudo (CPC, 

art. 433, parágrafo único).Findo o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, façam-se os autos conclusos para prosseguimento do feito, sem 

prejuízo de designação de audiência de instrução ou julgamento 

antecipado da lide.Expeça-se o necessário. Cumpra-se, com urgência."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 348499 Nr: 14668-02.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO CESAR P. RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDE MARCOS DENIZ, EVAN 

CORREA DA COSTA

 Vistos,

Ante o teor da certidão de tempestividade, recebo os embargos à 

execução, nos termos do artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil 

e, determino a intimação da parte embargada para, no prazo de 15 

(quinze) dias, impugnar os presentes embargos (art. 740, do CPC).

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 345919 Nr: 12552-23.2014.811.0002

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LINDEBERGUE JOAQUIM, 

JOÃO ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA

 Vistos,

Ante o teor da certidão de tempestividade, recebo os embargos à 

execução, nos termos do artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil 

e, determino a intimação da parte embargada para, no prazo de 15 

(quinze) dias, impugnar os presentes embargos (art. 740, do CPC).

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 218190 Nr: 13627-10.2008.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TERENCIA SPEDITA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TERÊNCIA SPEDITA SANTOS

 Vistos,

Nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, cite-se a parte ré 

para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias, inerentes a 

execução de honorários advocatícios apresentado pelo exequente (fls. 

83-86).

Se não houver embargos no prazo legal, certifique-se e, nos termos dos §

§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal e do art. 128 da Lei nº 

8.213/91 (com a redação dada pela P.I. MPS/MF nº 333 de 29.6.2010) 

expeça-se Requisição de Pequeno Valor para o pagamento dos valores 

em atraso, acrescidas de juros e correção monetária até a data do efetivo 

pagamento, observando-se as formalidades legais.

Procedam-se às anotações e retificações necessárias, inclusive na 

autuação, fazendo constar o presente como execução de sentença.
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Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 269087 Nr: 12683-03.2011.811.0002

 AÇÃO: Embargos à execução (art. 741 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALFREDO MILITINO DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ETHIENNE GAIÃO DE SOUZA 

PAULO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marina Santana de Oliveira 

Souza

 Vistos,

Ante o teor da certidão de tempestividade, recebo a apelação da parte 

recorrente no efeito devolutivo e suspensivo, por força do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte adversa, para, 

querendo, responder no prazo de 15 quinze dias, (art. 508 e 518 do 

respectivo livro). Apresentada ou não as contrarrazões, certifique-se e 

encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

consignadas as nossas homenagens.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 328909 Nr: 25229-22.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARMEN LUCIA LANDGRAF PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DE AZEVEDO ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora, por intermédio de seu patrono, para, querendo, 

impugnar a contestação de fls. 20/35, conforme despacho de fl. 16, a 

seguir transcrito: "Vistos, Defiro a gratuidade da justiça nos moldes 

pleiteados (art. 4º da Lei n. 1.060/50).Cite-se a parte requerida, para, 

querendo, responder a presente ação no prazo privilegiado de SESSENTA 

DIAS (artigo 297 c/c 188 do CPC). Faça consignar no mandado que em 

caso de ausência de resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulado pela parte autora, na forma e para os efeitos dos 

artigos 285, 319 e 320, II, do Código de Processo Civil.Apresentada a 

defesa e alegando-se nesta qualquer das hipóteses previstas no art. 301 

do Código de Processo Civil, e/ou juntada de documentos, ouça-se a parte 

autora e, após, conclusos os autos para decisão.Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 331150 Nr: 27438-61.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUELI FORTES DA SILVA, ROSIMEIRE GONÇALINA DE 

SOUZA, LOURDES APARECIDA GOMES DA COSTA, HERCULANA LAURA 

DOS SANTOS, RITA MARCIA DE CAMPOS, CLEUZA MARIA DA SILVA, 

ANTONIA AUGUSTA POMPEU DE AMORIM, JUCIMARE REI DE HUNGRIA, 

MARIA AUXILIADORA FERREIRA DA COSTA, ANA VIANA DOS SANTOS 

NEGRISOLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE -MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS, 

Marina Santana de Oliveira Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora, por intermédio de seu patrono, para, querendo, 

impugnar a contestação de fls. 112/116, conforme despacho de fls. 

107/108, a seguir transcrito: "Vistos, Defiro a gratuidade da justiça nos 

moldes pleiteados (art. 4º da Lei n. 1.060/50).Cite-se a parte requerida, 

para, querendo, responder a presente ação no prazo privilegiado de 

SESSENTA DIAS (artigo 297 c/c 188 do CPC). Faça consignar no mandado 

que em caso de ausência de resposta, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulado pela parte autora, na forma e para os 

efeitos dos artigos 285, 319 e 320, II, do Código de Processo 

Civil.Apresentada a defesa e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do Código de Processo Civil, e/ou juntada de 

documentos, ouça-se a parte autora e, após, conclusos os autos para 

decisão.Expeça-se o necessário. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 327711 Nr: 24036-69.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDEN DA SILVA PULCHERIO, ELIZANDRA FATIMA DA 

CRUZ, ELZA MARIA DOS SANTOS FARIA, JUREMA APARECIDA DE 

FIGUEIREDO COSTA, IZABEL BOMDESPACHO DOS SANTOS COSTA, 

MARIA DE JESUS BARBOSA BRITO OLIVEIRA, MARLUSA BENEDITA LIRA 

LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA NIEDERLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora, por intermédio de seu Patrono, para, nos 

termos da decisão de fl. 102, a seguir transcrita, querendo, impugnar a 

contestação de fls. 107/115: "Vistos, Defiro a gratuidade da justiça nos 

moldes pleiteados (art. 4º da Lei n. 1.060/50).Cite-se a parte requerida, 

para, querendo, responder a presente ação no prazo privilegiado de 

SESSENTA DIAS (artigo 297 c/c 188 do CPC). Faça consignar no mandado 

que em caso de ausência de resposta, presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulado pela parte autora, na forma e para os 

efeitos dos artigos 285, 319 e 320, II, do Código de Processo 

Civil.Apresentada a defesa e alegando-se nesta qualquer das hipóteses 

previstas no art. 301 do Código de Processo Civil, e/ou juntada de 

documentos, ouça-se a parte autora e, após, conclusos os autos para 

decisão.Expeça-se o necessário. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 243350 Nr: 4503-32.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA GONÇALVES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

intimando a parte autora para que se manifeste acerca dos ofícios retro..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 257826 Nr: 16040-25.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOEL DIAS DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGÉRIO BARÃO, DAYANA 

AZZULIN CURI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

intimando a parte autora a manifestar acerca do V. acórdão.

 

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 242221 Nr: 3505-64.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA DOMINGAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO, 

GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 
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CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

para que seja intimado o advogado da autora paraa manifestar acerca da 

certidão de fls. 94.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 96742 Nr: 6135-35.2006.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA NEVES ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REYNALDO BOTELHO DA 

FONSECA ACCIOLY, CLAUDIA AQUINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA VILELA ZAGATTO

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

intimando a parte autora para que se manifeste acerca dos ofícios retro..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 229290 Nr: 9484-41.2009.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: CARLINO DE CAMPOS NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE 

- MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO NÜHL, EVANDRO 

CORBELINO BIANCARDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e em cumprimento ao art. 162 § 4º do 

CPC e CNGC Capítulo 3 Seção 5 item 3.5.1, XVII, impulsiono estes autos, 

intimando a parte autora para querendo manifestar acerca do v. acórdão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Olinda de Quadros Altomare Castrillon

 Cod. Proc.: 249250 Nr: 8775-69.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS VALDECIR LUCCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANE CORBELINO LACCAL 

DA SILVA, JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 25, c/c art. 42 e 59, todos da Lei nº 

8.213/91, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, 

ordenando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

530.645.986-9 e sua conversão em aposentadoria por invalidez ao Sr. 

Carlos Valdecir Lucca, por restar configurada a sua inaptidão definitiva 

para o exercício de função laborativa; ao pagamento, em parcela única, 

das prestações previdenciárias vencidas de auxílio-doença desde 

25/07/2009 (data que o benefício foi cessado) até 16/01/2013 e de 

aposentadoria por invalidez desde 17/01/2013 até a efetiva implantação; 

concedo, a título de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB 530.645.986-9 e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da próxima folha de pagamento, sob 

pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de eventual atraso, sem 

prejuízo de outras medidas necessárias ao efetivo cumprimento da ordem 

judicial. Juros de mora devidos em 1% (um por cento) ao mês a contar da 

citação até o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de quando incidirão à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês - ou outro índice de juros 

remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a 

ser estabelecido, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 

Correção monetária é devida nos termos da Lei nº 6.899/1.981, a partir do 

vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ).Fica a parte ré 

isenta do pagamento das custas e das despesas processuais, conforme 

prevê o art. 3º, I, da Lei Estadual nº 7.603/2001. Por outro lado, condeno-a 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas 

vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a 

Súmula 111 do STJ e art. 20, § 3º, do CPC.[...] P. R. I. Cumpra-se.Várzea 

Grande, de de 2013.OLINDA DE QUADROS ALTOMARE 

CASTRILLON..Juíza de Direito em Substituição Legal

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 323723 Nr: 20109-95.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOEL BENEDITO DA SILVA NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATYANE FIORI DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando a parte requerente para, querendo, no prazo legal, 

apresentar contrarrazões ao recurso de apelação tempestivamente 

protocolado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 328614 Nr: 24938-22.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELINA RODRIGUES DO NASCIMENTO, ADILES MARIA 

DE MAGALHÃES, ADEILTON TEIJE DE MORAES, ANATÁLIA CORRÊA DE 

CAMPOS, ANA LUCIA DE CAMPOS TAVEIRA, ANA DEVINA DE SOUZA, 

ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA, ALENIL ALMEIDA DE ARRUDA, BENEDITA 

BRASELINA DE OLIVEIRA SILVA, ANTONIA LUIZA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVERTON BENEDITO DOS ANJOS, 

EVERTON BENEDITO DOS ANJOS, EVERTON BENEDITO DOS ANJOS, 

EVERTON BENEDITO DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos na forma estabelecida pelo Provimento n. 

56/2007-CGJ, intimando a parte autora para, querendo, especificar as 

provas que pretende puduzir, justificando-as no prazo de cinco dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 320985 Nr: 17390-43.2013.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO SALES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA, ROQUE 

PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com suporte no art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, c/c art. 

291, § 7º, II, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte requerente nesta ação, condenando o requerido a 

conceder-lhe a aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, da 

referida lei federal, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, a partir da 

data do ajuizamento da ação (art. 49, I “b”), bem como o abono anual 

previsto no art. 40 da respectiva lei, no prazo de 30 dias. Concedo o 

pedido de antecipação de tutela, nos termos do art. 273 do CPC, e ordeno 

a imediata intimação da parte requerida para o seu cumprimento 

incontinenti, sob pena de imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), sem prejuízo de outras medidas necessárias ao efetivo 

cumprimento da ordem judicial. A correção monetária deverá incidir a partir 

do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899/1981 e 

Súmulas 43 e 148 do STJ). Os juros de mora deverão ser aplicados no 

percentual de 1% a. m. até a edição da Lei n. 11.960/2009, quando então 

serão devidos no percentual de 0,5% a. m., contando-se da citação para 

as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo 

vencimento, para as que lhe são posteriores. Deixo de condenar o 
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requerido no pagamento das custas e despesas processuais por ser 

isento, conforme prevê o art. 3º, I, da Lei Estadual n. 7.603/2001. Por outro 

lado, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios, que ora fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente às 

parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo 

com a Súmula 111 do STJ e art. 20, § 3º, do CPC. Deixo de recorrer, de 

ofício, em virtude de o direito aqui buscado não ultrapassar 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). (...) Decorrido o prazo recursal, à parte 

autora para requerer o que de direito.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 346401 Nr: 12952-37.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANITA DE ARRUDA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISELIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com suporte no art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, c/c art. 

291, § 7º, II, da Constituição Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte requerente nesta ação, condenando o requerido a 

conceder-lhe a aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, da 

referida lei federal, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, a partir da 

data do requerimento administrativo (art. 49, II), bem como o abono anual 

previsto no art. 40 da respectiva lei, no prazo de 30 dias da intimação da 

tutela antecipatória. Concedo o pedido de antecipação de tutela, nos 

termos do art. 273 do CPC, e ordeno a imediata intimação da parte 

requerida para o seu cumprimento incontinenti, sob pena de imposição de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo de outras medidas 

necessárias ao efetivo cumprimento da ordem judicial. As prestações em 

atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de 

acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, a 

partir de quando se aplica o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês, 

observados os respectivos vencimentos, reduzindo-se a taxa para 0,5% 

ao mês a partir da Lei 11.960/2009.Deixo de condenar o requerido no 

pagamento das custas e despesas processuais por ser isento, conforme 

prevê o art. 3º, I, da Lei Estadual n. 7.603/2001. Por outro lado, condeno-o 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas 

vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a 

Súmula 111 do STJ e art. 20, § 3º, do CPC. Deixo de recorrer, de ofício, em 

virtude de o direito aqui buscado não ultrapassar 60 salários mínimos (art. 

475, § 2º, do CPC). (...) Decorrido o prazo recursal, à parte autora para 

requerer o que de direito.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 336488 Nr: 4918-73.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIENE DA SILVA TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU PEDRO NÜHL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente 

ação, a fim de ordenar que o requerido proceda ao enquadramento da 

autora Luciene da Silva Tavares, obedecendo ao seguinte critério de 

enquadramento profissional nas classes: ano 2003 Classe D, ano 2006 

Classe E, ano 2009 Classe F, pagando-lhe as diferenças salariais 

vencidas entre a data de 14.11.2003 e 14.11.2008, descontados 

eventuais valores recebidos em decorrência do Mandado de Segurança 

que tramitou perante a Primeira Vara Especializada da Fazenda Pública de 

Várzea Grande (código 217653), declarando, por fim, extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Correção monetária de acordo com o INPC - índice Nacional de Preço 

ao Consumidor até o advento da Lei n. 11.960/2009, aplicando-se, a partir 

daí o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. Juros moratórios de 

acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança . Condeno o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta a natureza da 

demanda e o trabalho realizado pelo profissional. Deixo de recorrer, de 

ofício, em virtude de o direito aqui buscado não ultrapassar 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). Após o trânsito em julgado, dê-se vista 

dos autos para a parte autora para execução da sentença. P. R. I. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 300562 Nr: 21231-80.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENICE CARLA OJEDA GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAUDE DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO-MT, SÃO FRANCISCO 

SISTEMAS DE SAÚDE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA REGINA RAGNINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: regina macedo gonçalves, 

EDUARDO BERGAMO, JOSÉ MARIA DA COSTA, MARCOS VALÉRIO 

FERRACINI MORCILIO, ABRAHÃO ISSA NETO, ALEXANDRE DE 

ANDARADE CRISTOVAO, MARCELLA PASCHOALIN DE AMORIM, 

Lucinéia Aparecida Munhol de Oliveira

 Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na Ação de 

Indenização por Danos Morais proposta por Helenice Carla Ojeda 

Gonçalves em face do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do 

Estado de Mato Grosso – MT SAÚDE e de São Francisco Sistemas de 

Saúde Sociedade Empesarial Limitada.Condeno a requerente ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), levando-se em conta a natureza 

da demanda, o bom trabalho realizado pelos profissionais e o razoável 

tempo gasto para o serviço.Todavia, suspendo a condenação por 5 anos, 

ou até quando cessada a condição de beneficiária da gratuidade, nos 

termos do art. 12 da Lei n. 1060/50.Transitada em julgado, dê-se baixa, 

anote-se e arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 332387 Nr: 1115-82.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KESSIO KLEITON JONNY SILVA ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA REGINA RIBEIRO DA 

COSTA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro nos arts. 43, 186 e 927, todos do Código 

Civil, c/c art. 5º, V, da CF, julgo parcialmente procedente a Ação de 

Indenização por Danos Materiais e Morais intentada por Edson Domingos 

da Trindade em face do Estado de Mato Grosso, para condenar este ao 

pagamento, a título de danos morais, da importância de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), que deverá ser corrigida monetariamente e com juros moratórios 

da data de sua fixação (Súmula 362 do STJ e REsp n. 903.258/RS), bem 

como obrigá-lo a retratar-se, divulgando nota de esclarecimento com o 

mesmo grau de extensão da notícia desabonadora da imagem do autor 

nos sítios eletrônicos identificados a fls. 38-46, constando sua inocência 

com relação à prática de todos os atos imputados à sua pessoa, no prazo 

de 5 dias, contados de sua intimação desta sentença, ficando, nessa 

parte, antecipados os efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do 

CPC.Fixo, desde já, a multa diária em R$ 100,00 (cem reais), para o caso 

de descumprimento da ordem judicial, nos termos do art. 461 do Código de 

Processo Civil.Os valores devidos deverão ser acrescidos de juros de 

mora equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicáveis à caderneta de poupança, como prevê o art. 1º-F, da Lei n. 

9.494/97, com redação acrescida pela Lei n. 11.960/09, que entrou em 

vigor em 30.6.09 .(...).Transitada em julgado a decisão, à parte autora 

para, no prazo de 10 dias, executar a sentença, requerendo o que de 

direito.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 309837 Nr: 5857-87.2013.811.0002
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIA DE MELO MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

MÁRCIA DE MELO MOREIRA, devidamente qualificada nos autos, propôs 

“Ação de Obrigação de Fazer para cumprir o dever político-constitucional 

de prestar serviço de saúde c/c pedido de antecipação de tutela 

específica para internação compulsória com pedidos liminares” em face do 

GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, do ESTADO DE MATO GROSSO 

e do MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, todos devidamente qualificados, 

objetivando, em síntese, a internação compulsória do seu filho Thiago 

Cassimiro de Melo, de 27 anos de idade, tendo em vista o grave histórico 

deste como usuário de drogas, o que o tornou dependente químico (CID 

F19/F.32) e, por isso, com pouco discernimento a respeito de suas ações.

Assim, invocando o direito constitucional ao tratamento da saúde, pediu, 

em sede de antecipação da tutela e no mérito, fossem os réus 

condenados, solidariamente, a pagar todas as despesas e a providenciar 

a imediata internação para tratamento do dependente em clínica 

especializada, juntando, para tanto, os documentos de fls. 49-56.

A liminar foi indeferida (fls. 57-61).

Regularmente citados, os réus apresentaram defesas (fls. 68-73 e 

96-102).

Houve impugnação (fls. 104-106).

Intimada a se manifestar a respeito do interesse no prosseguimento do 

feito, a parte autora, no petitório de fl. 115 informou que “por vias próprias 

já o fez”, requerendo, ao final, a extinção do feito sem resolução do 

mérito.

É a síntese do necessário.

Decido.

Tendo em vista a expressa desistência manifestada pela autora na petição 

retro, sob o argumento de que não há mais interesse no prosseguimento 

da ação, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, declaro extinto este feito sem 

resolução do mérito.

Acerca dos honorários advocatícios, em se tratando de pessoas jurídicas 

pertencentes ao mesmo direito público, deixo de atribuí-los à parte 

sucumbente.

 Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 293580 Nr: 13575-72.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CATARINA CECILIA DE ALMEIDA, ANA REGINA DE 

ALMEIDA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 267, e incisos VI e IX do Código de 

Processo Civil, declaro EXTINTO o feito sem resolução de méritoSem 

custas, nem honorários.Transitada em julgado, dê-se baixa, anote-se e 

arquive-se. P. R. I. C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 350689 Nr: 16343-97.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO RIBEIRO, MARLY FERNANDES 

TEIXEIRA RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Intime-se mais uma vez o requerido para imediato cumprimento da ordem 

judicial com a realização do procedimento cirúrgico da parte autora ou 

então informar quais foram as providências tomadas quanto à regulação 

da paciente, sob pena de bloqueio de verbas públicas do Estado. Instrua o 

mandado a ser expedido, com cópia da petição e documentos de fls. 

31-36. Decorrido o prazo, conclusos para análise do pedido de bloqueio 

de valores.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 257349 Nr: 15269-47.2010.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOZELI MARQUES DA SILVA ASSUNÇÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AMBROSIO CINTRA, 

FERNANDA TOMAZ MENDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PHILLIPE AUGUSTO 

MARQUES DUARTE

 Vistos...

Tendo em vista o teor da petição retro, com fulcro no art. 421 do CPC, 

nomeio a Engenheira Sra. Regina Pagliuso Siqueira de Oliveira para 

realizar a perícia técnica nos moldes já ordenados na decisão de fl. 122, a 

qual deverá ser intimada para indicar o local e a data para realização dos 

trabalhos periciais. Informada a data e o horário intimem-se as partes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 311821 Nr: 7881-88.2013.811.0002

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMPACTO METAIS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA ME, LOZENILDA MARIA DE OLIVEIRA, LUZINETE MARIA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JÚLIO TOMAZ - 

PROCURADOR DO ESTADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos...

Cite-se a parte executada pelo correio para, no prazo de 5 dias, pagar a 

dívida exequenda ou nomear bens à penhora (arts. 9º e 10 da Lei 

6.830/80), sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem 

para garantia do débito.

 Nomeando-se bens à penhora, ouça-se a parte exequente a respeito, no 

prazo de 5 dias. Havendo concordância, lavre-se o termo previsto no art. 

657 do Código de Processo Civil, que também será subscrito pela parte 

executada, iniciando o prazo para a propositura de eventuais embargos a 

partir da assinatura.

Não havendo pagamento nem nomeação de bens, proceda-se à penhora 

na forma disposta no art. 13 da referida lei, registrando-a na serventia 

imobiliária, independemente do pagamento de custas ou outras despesas 

(art. 7º, IV,) intimando-se, após, a parte devedora, através de publicação, 

no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto da penhora (art. 

12), para, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 dias.

Inexistindo embargos, designe-se data e hora para hasta pública, 

observando-se a norma contida nos arts. 22 e seguintes da LEP, 

atualizando-se o valor da avaliação 10 dias antes do praceamento ou do 

leilão.

Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil, fixando 

os honorários advocatícios em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 

para o caso de imediato pagamento da dívida, nos termos do art. 20, § 4º, 

do referido instituto processual civil.

3ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 275576 Nr: 18891-03.2011.811.0002
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO FERNANDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 196 da Constituição Federal, julgo 

procedente o pedido contido na inicial, em relação ao autor Marcos 

Antônio Fernandes, condenando, assim, os réus, por meio das 

Secretarias Municipal e Estadual de Saúde, a disponibilizarem ao autor 

todos os meios necessários à realização do procedimento cirúrgico de 

“Aplicação Intravítrea de Avastin ou Lucentis”, em seu olho esquerdo, de 

que necessita, exatamente como pleiteado na inicial, ratificando, assim a 

liminar concedida.Acerca dos honorários advocatícios, em se tratando de 

pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo direito público, deixo de 

atribuí-los à parte sucumbente. Por força do disposto no parágrafo 2º do 

art. 475 do Código de Processo Civil, tenho como desnecessária a 

submissão da sentença ora proferida ao reexame do tribunal, tendo em 

vista que o valor envolvido nesta demanda não ultrapassa 60 salários 

mínimos. (Apelação/Reexame Necessário n. 42136/2009 – Classe CNJ – 

1728 – Comarca de Várzea Grande, j. 17.8.2009. Rel. Des. Clarice 

Claudino da Silva).Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa, anote-se e 

arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 285342 Nr: 4420-45.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIANA FERREIRA RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICIPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 196 da Constituição Federal, julgo 

procedente o pedido contido na inicial, em relação à autora Sebastiana 

Ferreira Ramos, condenando, assim, os réus, por meio das Secretarias 

Municipal e Estadual de Saúde, a disponibilizarem à autora todos os meios 

necessários à realização do procedimento cirúrgico em seu braço 

esquerdo, de que necessita, exatamente como pleiteado na inicial, 

ratificando, assim a liminar concedida.Acerca dos honorários 

advocatícios, em se tratando de pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo 

direito público, deixo de atribuí-los à parte sucumbente. Por força do 

disposto no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, tenho 

como desnecessária a submissão da sentença ora proferida ao reexame 

do tribunal, tendo em vista que o valor envolvido nesta demanda não 

ultrapassa 60 salários mínimos. (Apelação/Reexame Necessário n. 

42136/2009 – Classe CNJ – 1728 – Comarca de Várzea Grande, j. 

17.8.2009. Rel. Des. Clarice Claudino da Silva).Decorrido o prazo recursal, 

dê-se baixa, anote-se e arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 300121 Nr: 20761-49.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR EDUARDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE, MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEIDE REGINA RIBEIRO 

NASCIMENTO - DEFENSORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 196 da Constituição Federal, julgo 

procedente o pedido contido na inicial, em relação ao autor Ademir 

Eduardo da Silva, condenando, assim, os réus, por meio das Secretarias 

Municipal e Estadual de Saúde, a disponibilizarem ao autor todos os meios 

necessários à realização do procedimento cirúrgico em seu joelho 

esquerdo, de que necessita, exatamente como pleiteado na inicial, 

ratificando, assim a liminar concedida.Acerca dos honorários 

advocatícios, em se tratando de pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo 

direito público, deixo de atribuí-los à parte sucumbente. Por força do 

disposto no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, tenho 

como desnecessária a submissão da sentença ora proferida ao reexame 

do tribunal, tendo em vista que o valor envolvido nesta demanda não 

ultrapassa 60 salários mínimos. (Apelação/Reexame Necessário n. 

42136/2009 – Classe CNJ – 1728 – Comarca de Várzea Grande, j. 

17.8.2009. Rel. Des. Clarice Claudino da Silva).Decorrido o prazo recursal, 

dê-se baixa, anote-se e arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 301691 Nr: 22457-23.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIETA JOSEFA DE BARROS, GILDA JOSEFA DE 

BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - 

DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fulcro no art. 196 da Constituição Federal, julgo 

procedente o pedido contido na inicial, em relação à autora Antonieta 

Josefa de Barros, condenando, assim, os réus, por meio das Secretarias 

Municipal e Estadual de Saúde, a disponibilizarem à autora todos os meios 

necessários à concessão de uma vaga em uma Unidade de Tratamento 

Intensivo, de que necessita, exatamente como pleiteado na inicial, 

ratificando, assim a liminar concedida.Acerca dos honorários 

advocatícios, em se tratando de pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo 

direito público, deixo de atribuí-los à parte sucumbente. Por força do 

disposto no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, tenho 

como desnecessária a submissão da sentença ora proferida ao reexame 

do tribunal, tendo em vista que o valor envolvido nesta demanda não 

ultrapassa 60 salários mínimos. (Apelação/Reexame Necessário n. 

42136/2009 – Classe CNJ – 1728 – Comarca de Várzea Grande, j. 

17.8.2009. Rel. Des. Clarice Claudino da Silva).Decorrido o prazo recursal, 

dê-se baixa, anote-se e arquive-se.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jones Gattass Dias

 Cod. Proc.: 344738 Nr: 11711-28.2014.811.0002

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELUCY BUENO DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA 

GRANDE-MT, SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VARZEA 

GRANDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS KERSTING 

ROQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fundamento no art. 7º, II, da Lei 12.016/09, defiro 

o pedido liminar, no sentido de ordenar aos impetrados que empossem 

imediatamente a impetrante numa das vagas para o cargo de Técnico de 

Nível Superior – Perfil Advogado, observando-se, para tanto, a ordem de 

classificação do concurso, de modo a conceder posse imediata, também, 

aos outros candidatos igualmente classificados e que manifestaram 

interesse em assumir os cargos, sendo eles os litisconsortes passivos 

Victor Alipio Azevedo Borges, Susan Schmidt Barros e Carminha 

Aparecida Visquetti.Intimem-se e notifiquem-se as autoridades impetradas, 

nos termos do art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09, para, cumprir esta decisão e, 

no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações.Em seguida, cumpra-se o 

disposto nos artigos 11 e 12 da lei, ouvindo-se o Ministério Público em 10 

(dez) dias.Ao final, conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 274837 Nr: 17846-61.2011.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO COSTA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MT SAÚDE -INSTITUTO DE ASSISTENCIA A 

SAÚDE DOS SERV. DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Américo Ortigara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido de desistência da parte autora às fls. 90, julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil.

Arquive-se com as baixas de estilo.

Custas "ex lege".

P. R. I.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 351613 Nr: 17030-74.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIEDER PALHARES TEODORO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Clara da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº. 17030-74.2014..811.0002

Código: 351613

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Restabelecimento de Benefício Previdenciário Auxílio 

Doença ou Concessão de Aposentadoria por Invalidez com pedido de 

Tutela Antecipada que ELIEDER PALHARES TEODORO move em desfavor 

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Aduz o autor que foi vítima de acidente de trânsito, e que em razão disso 

lhe foi concedido o benefício de auxílio doença n.º 5501084569, sendo 

cessado em outubro/2013, na data de 06.11.2013, após pedido de 

reconsideração, foi restabelecido, sendo novamente negado na data de 

15.05.2014.

Sendo assim, pugna pela concessão de tutela antecipada a fim de 

determinar o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez.

Colacionou os documentos de fls. 20/61.

 É o relatório.

Fundamento.

DECIDO.

Almeja o requerente a concessão de tutela antecipada a fim de determinar 

o restabelecimento do auxílio doença ou de receber o benefício da 

aposentadoria por invalidez.

Pois bem. Preleciona o artigo 273, do Código de Processo Civil:

“Art. 273 – O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação.”

Para o magistrado conceder liminar antecipando a tutela devem estar 

presente os requisitos acima transcritos, máxime a verossimilhança da 

alegação e também o “periculum in mora”, ou seja, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, que trata o inciso I do referido artigo.

Contudo, no particular, não se vislumbra a presença de tais requisitos, 

mesmo porque o caso exige maiores dilações probatórias, máxime com a 

resposta da parte ré.

Diante do breve exposto e por não vislumbrar os requisitos impostos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação 

de tutela.

CITE-SE a parte requerida para os termos da presente demanda, fazendo 

constar as advertências inseridas nos artigos 285, segunda parte, e 319 

todos do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 346813 Nr: 13274-57.2014.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA GORETE TEIXEIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, GESTOR DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PÉRICLES RENATO C. DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Oficie-se para o cumprimento imediato da liminar deferida às fls. 45/47, NO 

PRAZO DE 72 HORAS, sob pena de aplicação sob pena de adoção de 

medidas extremas para imediata aplicação das sanções civis (multa 

prevista nos artigos 14, parágrafo único, 461 e 461-A do CPC, 

improbidade administrativa - art. 11, inc. II, da Lei 8.429/92), penais 

(caracterização de crime de obediência - art. 330, do CP - ou prevaricação 

- art. 319, do CP) e administrativas.

Deverão acompanhar o ofício cópias da decisão liminar, da notícia de 

descumprimento da ordem judicial e desta decisão.

Havendo notícia de descumprimento desta ordem judicial, extraia-se cópia 

a partir da decisão em questão e encaminhe-se ao Ministério Público para 

adoção das providências legais pertinentes, no que tange à 

responsabilização criminal da autoridade descumpridora, sem prejuízo de 

oportuna representação pela intervenção federal, nos moldes dos artigos 

34, VI, CF/88 e 140 e seguintes do RITJ/MT.

Em caso de eventual reiteração de descumprimento da decisão, haverá o 

bloqueio de verbas, nas constas bancárias do Ente Público Requerido.

Comunique à Secretaria de Estado de Saúde pelo meio mais rápido e 

eficaz disponível e-mail (apaiojudicial@ses.mt.gov.br) fone 3613-5310 e 

3613-5330, sem prejuízo da cumprir o ato pelos meios convencionais.

Aguarde a apresentação de contestação por parte do requerido. 

Decorrido o prazo, certifique-se, voltando-me imediatamente conclusos 

para o que de direito.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 293171 Nr: 13113-18.2012.811.0002

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILSON GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJANIRA JOANA SANTOS 

COSTA, PEDRO ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Tendo em vista que já houve a contestação às fls. 21/25, revogo o 

primeiro parágrafo de fl. 45 e mantenho o segundo parágrafo.

Intimem-se as partes, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

especificarem as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 301419 Nr: 22160-16.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILSON GONÇALVES PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEJANIRA JOANA SANTOS 

COSTA, PEDRO ALVES COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

especificarem as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Elias Filho

 Cod. Proc.: 351229 Nr: 16751-88.2014.811.0002

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: PEDRO DE OLIVEIRA TRANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELUI CALOGAS ALI DAHROUGE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Defiro a Justiça Gratuita.

Cite-se o requerido, para opor embargos à execução, no prazo legal, nos 

termos do art. 730 do CPC.

Expeça-se o necessário.

Int.

Varas Criminais

1ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Otávio Vinicius Affi Peixoto

 Cod. Proc.: 325896 Nr: 22268-11.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS HENRIQUE OLIVEIRA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARMANDO CAMARGO 

PENTEADO NETO

 Intimar Doutor Armando Camargo Penteado Neto OAB/MT 14.284, 

defensor do acusado Lucas Henrique de Oliveira Moraes, para que tome 

conhecimento da sentença de pronuncia a segue transcrita:Vistos, etc ... 

Feitas essas considerações, pois presentes os requisitos mínimos para a 

admissão da imputação constante da denúncia e seu aditamento, 

PRONUNCIO LUCAS HENRIQUE OLIVEIRA DE MORAES, qual. nos autos, 

com fundamento no art. 413, do CPP, como incurso nas sanções dos arts. 

121, § 2º, IV c.c. 29, do Código Penal; 14, da Lei 10.826/03, e, art. 244-B, § 

2º, do ECA, para que se submeta a julgamento pelo E. Tribunal do Júri, 

desta Comarca.

O acusado aguardará o julgamento em liberdade, pois os fundamentos 

apontados no decreto anterior de pp. 107/107vº que converteu a prisão 

em flagrante em preventiva, bem como nas decisões de pp. 137/137vº, 

197/197vº e 250/250vº, não mais se sustentam quando as declarações de 

supostas ameaças posteriores ao fato não foram confirmadas pelas 

demais testemunhas do contraditório, inclusive presentes no local, 

gozando o réu dos demais predicados favoráveis, conforme farta 

documentação existente desde o primeiro pedido, retirando assim a 

necessidade da segregação para a garantia da instrução e ordem 

pública.Expeça-se Alvará de soltura, com as medidas cautelares de 

proibição de qualquer contato com testemunhas ou familiares do ofendido 

e recolhimento em sua residência todos os dias no período noturno, sob 

pena de imediata prisão. P. R. I. Várzea Grande, 19 de agosto de 2014. 

Juiz OTÁVIO PEIXOTO

2ª Vara Criminal

Edital

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

SEGUNDA VARA CRIMINAL

JUIZ(A):MOACIR ROGÉRIO TORTATO

ESCRIVÃO(Ã):25294 - MIRELLI SILVA

 EXPEDIENTE:2014/46

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 301594 Nr: 22345-54.2012.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO

ADVOGADO: JOSE NORBERTO DE MEDEIROS JUNIOR

DENUNCIADO(A): CINTIA MONALISA NOGUEIRA DO AMARAL

DENUNCIADO(A): WALTER MOREIRA DA COSTA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:90

INTIMANDO:DENUNCIADO(A): WALTER MOREIRA DA COSTA, RG: 

19512422 FILIAÇÃO: JOSÉ M. DA COSTA E ÂNGELA MARIA MOREIRA DA 

COSTA, DATA DE NASCIMENTO: 24/10/1987, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PEDROSO 

DE OLIVEIRA, C 72, BAIRRO: BAIRRO ALEMEDA,, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

FINALIDADE:PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DO ACUSADO ACIMA 

MENCIONADO, A FIM DE QUE TOME CONHECIMENTO DO TEOR DA R. 

SENTENÇA DE FLS.(?), CONFORME RESUMO ADIANTE :

RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO DENÚNCIOU O ACUSADO 

COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 155 §4°, I E IV DO CP.

DECISÃO/DESPACHO:ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

A DENÚNCIA PARA CONDENAR OS RÉUS:

CINTIA MONALISA NOGUEIRA DO AMARAL, SUFICIENTEMENTE 

QUALIFICADA NOS AUTOS, NAS PENAS DO ART. 155, § 4°, INC. IV, DO 

CÓDIGO PENAL.

WALTER MOREIRA DA COSTA, SUFICIENTEMENTE QUALIFICADO NOS 

AUTOS, NAS PENAS DO ART. 155, § 4°, INC. IV C/C ART. 61, I, AMBOS 

DO CÓDIGO PENAL.

PASSO A DOSAR-LHES AS PENAS.

DA RÉ CINTIA –

A CULPABILIDADE É EVIDENTE E É INEGÁVEL A REPROVABILIDADE DE 

SEU ATO; QUE NÃO HÁ INFORMAÇÕES OFICIAIS NOS AUTOS DE 

POSSUIR A RÉ ANTECEDENTE CRIMINAL; QUE SUA CONDUTA SOCIAL É 

NORMAL; QUE SUA PERSONALIDADE NÃO FOI AQUILATADA; QUE OS 

MOTIVOS DO CRIME NÃO REFOGEM À NORMALIDADE DA CONDUTA; 

QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME SÃO NORMAIS; QUE AS 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME SÃO NATURAIS; QUE O COMPORTAMENTO 

DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O CRIME.

POR ESTES MOTIVOS, PREVALECENDO SITUAÇÕES FAVORÁVEIS A RÉ, 

A PENA DEVE RESTRINGIR-SE AO MÍNIMO LEGAL, PELO QUE, COM 

ESTRIBO NO ART. 59, 68 E 155, § 4º, INC. IV, DO CÓDIGO PENAL, FIXO A 

REPRIMENDA BASE EM 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E 

QUATRO) DIAS MULTA, NOS TERMOS DO ART. 49 TAMBÉM DO CÓDIGO 

PENAL.

NÃO HÁ AGRAVANTES NEM ATENUANTES.

INEXISTINDO NOS AUTOS QUAISQUER CAUSAS ESPECIAIS DE 

DIMINUIÇÃO OU AUMENTO DA PENA TORNO-A DEFINITIVA NOS MOLDES 

ACIMA.

FIXO O VALOR DO DIA MULTA, EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO VALOR DO 

SALÁRIO MÍNIMO, TENDO EM CONTA A SITUAÇÃO ECONÔMICA DA RÉ, 

NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 49 C/C. ART. 60 DO CÓDIGO PENAL.

ESTABELEÇO O REGIME ABERTO PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA 

PENA, NOS TERMOS DO ART. 33, § 2º, "C", DO CÓDIGO PENAL.

NOS TERMOS DO ART. 44, II DO CÓDIGO PENAL, SUBSTITUO A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE, SEM PREJUÍZO DA MULTA, POR DUAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS, A SEREM INDIVIDUALIZADAS E 

FISCALIZADAS EM SEDE DE EXECUÇÃO PENAL.

DO RÉU WALTER –

A CULPABILIDADE É EVIDENTE E É INEGÁVEL A REPROVABILIDADE DE 

SEU ATO; QUE POSSUI O RÉU ANTECEDENTE CRIMINAL; QUE SUA 

CONDUTA SOCIAL É NORMAL; QUE SUA PERSONALIDADE NÃO FOI 

AQUILATADA; QUE OS MOTIVOS DO CRIME NÃO REFOGEM À 

NORMALIDADE DA CONDUTA; QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME SÃO 

NORMAIS; QUE AS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME SÃO NATURAIS; QUE O 

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O CRIME.

POR ESTES MOTIVOS, PREVALECENDO SITUAÇÕES FAVORÁVEIS AO 

RÉU, A PENA DEVE RESTRINGIR-SE AO MÍNIMO LEGAL, PELO QUE, COM 

ESTRIBO NO ART. 59, 68 E 155,§ 4º, INC. I, DO CÓDIGO PENAL, FIXO A 

REPRIMENDA BASE EM 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E 

QUATRO) DIAS MULTA, NOS TERMOS DO ART. 49 TAMBÉM DO CÓDIGO 

PENAL.

NÃO HÁ ATENUANTES.

EM RAZÃO DA REINCIDÊNCIA ELEVO A PENA EM 3 (TRÊS) MESES, 

PASSANDO-A PARA 2 (DOIS) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E 

27 (VINTE E SETE) DIAS MULTA.

INEXISTINDO NOS AUTOS QUAISQUER CAUSAS ESPECIAIS DE 

DIMINUIÇÃO OU AUMENTO DA PENA TORNO-A DEFINITIVA NOS MOLDES 

ACIMA.

FIXO O VALOR DO DIA MULTA, EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO VALOR DO 

SALÁRIO MÍNIMO, TENDO EM CONTA A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU, 

NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 49 C/C. ART. 60 DO CÓDIGO PENAL.

ESTABELEÇO, EM RAZÃO DA REINCIDÊNCIA, O REGIME SEMIABERTO 

PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 33, § 
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2°, "B", DO CÓDIGO PENAL.

AINDA EM RAZÃO DA REINCIDÊNCIA, DEIXO DE SUBSTITUIR A PENA, NOS 

TERMOS DO ART. 44, INC. II, DO CÓDIGO PENAL.

PARA AMBOS –

ASSISTIDOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA, DEIXO DE CONDENAR OS 

RÉUS ÀS CUSTAS DO PROCESSO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCEM-SE OS NOMES DOS RÉUS NO 

ROL DOS CULPADOS.

AINDA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS OFÍCIOS DE 

PRAXE, AOS ÓRGÃOS DE INFORMAÇÃO, SECRETARIAS DE 

SEGURANÇA, TRE, ETC…

TRANSITADA EM JULGADO EXPEÇAM-SE OS COMPETENTES 

EXECUTIVOS DE PENA.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MIRELLI SILVA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 266114 Nr: 4861-60.2011.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): WILSON DA SILVA CAMPOS PINTO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:90

INTIMANDO:DENUNCIADO(A): WILSON DA SILVA CAMPOS PINTO, RG: 

24794325 FILIAÇÃO: ELIZEU DE CAMPOS PINTO E MARIA DE LOURDES 

PEREIRA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 23/11/1982, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE VÁRZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), PEDREIRO, 

ENDEREÇO: RUA: NAZARENO, LOTE 07, BAIRRO: PIRINEU, CIDADE: 

VÁRZEA GRANDE-MT

FINALIDADE:PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DO ACUSADO ACIMA 

MENCIONADO, A FIM DE QUE TOME CONHECIMENTO DO TEOR DA R. 

SENTENÇA DE FLS.(?), CONFORME RESUMO ADIANTE :

RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO DENÚNCIOU O ACUSADO 

COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 180 ''CAPUT'' DO CP.

DECISÃO/DESPACHO:ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA 

PARA CONDENAR O RÉU WILSON DA SILVA CAMPOS PINTO, 

SUFICIENTEMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, NAS PENAS ART. 180, 

CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.

PASSO A DOSAR-LHE A PENA –

A CULPABILIDADE É EVIDENTE E É INEGÁVEL A REPROVABILIDADE DE 

SEU ATO; QUE NÃO HÁ INFORMAÇÕES OFICIAIS NOS AUTOS DE 

POSSUIR O RÉU ANTECEDENTE CRIMINAL; QUE SUA CONDUTA SOCIAL É 

NORMAL; QUE SUA PERSONALIDADE NÃO FOI AQUILATADA; QUE OS 

MOTIVOS DO CRIME NÃO REFOGEM À NORMALIDADE DA CONDUTA; 

QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME SÃO NORMAIS; QUE AS 

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME SÃO AS NATURAIS; QUE O 

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA INFLUENCIOU O CRIME.

POR ESTES MOTIVOS, HAVENDO PREVALÊNCIA DE SITUAÇÕES 

FAVORÁVEIS AO RÉU, A FIXAÇÃO DA PENA SERÁ EM SEU MÍNIMO 

LEGAL, PELO QUE, COM ESTRIBO NO ART. 59, 68 E 180 DO CÓDIGO 

PENAL, FIXO A PENA BASE EM 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) 

DIAS MULTA, NOS TERMOS DO ART. 49 TAMBÉM DO CÓDIGO PENAL.

NÃO HÁ AGRAVANTES NEM ATENUANTES.

INEXISTINDO CAUSAS DE ALTERAÇÃO DA REPRIMENDA, TORNO-A 

DEFINITIVA NOS MOLDES ACIMA.

ESTABELEÇO O REGIME ABERTO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA 

PENA, NOS TERMOS DO ART. 33, § 2°, "C", DO CÓDIGO PENAL.

FIXO O VALOR DO DIA MULTA, EM 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO VALOR DO 

SALÁRIO MÍNIMO, TENDO EM CONTA A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU, 

NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 49, C/C. ART. 60 DO CÓDIGO PENAL.

ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA, DEIXO DE CONDENAR O RÉU AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS DESTE PROCESSO.

NOS TERMOS DO ART. 44, § 2º DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DA 

MULTA JÁ APLICADA, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR UMA RESTRITIVA DE DIREITOS A SER FIXADA E FISCALIZADA EM 

SEDE DE EXECUÇÃO.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL 

DOS CULPADOS.

AINDA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS OFÍCIOS DE 

PRAXE, AOS ÓRGÃOS DE INFORMAÇÃO, SECRETARIAS DE 

SEGURANÇA, TRE, ETC…

TRANSITADA EM JULGADO E ENCONTRADO O RÉU EXPEÇA-SE O 

COMPETENTE EXECUTIVO DE PENA.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MIRELLI SILVA

PORTARIA:

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 338185 Nr: 6447-30.2014.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): EDSON XAVIER DO CARMO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:CITAÇÃO

PRAZO:15

INTIMANDO:DENUNCIADO(A): EDSON XAVIER DO CARMO, CPF: 

014.089.951-07, RG: 1743068-2 SSP MT FILIAÇÃO: ZILMA XAVIER DO 

CARMO, DATA DE NASCIMENTO: 17/7/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE ROLIM DE MOURA-RO, SOLTEIRO(A), PINTOR, ENDEREÇO: RUA: 

GOIAS, 542, BAIRRO: NOVA VÁRZEA GRANDE, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

FINALIDADE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO INDICIADO: (?), ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, 

APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO NA FORMA PREVISTA NO ART. 396 

DA LEI 11.719/08 . DEVERÁ O ACUSADO, CASO NÃO TENHA CONDIÇÕES 

DE CONSTITUIR, SERÁ PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, 

NOMEADO POR ESTE JUÍZO. (LEI Nº 10.792, DE 1º/12/2003, ART. 2º QUE 

ALTEROU O DECRETO LEI Nº 3.689).

RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO DENÚNCIOU O ACUSADO 

COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO157, §2°, INCISOS I E II, DO 

CÓDIGO PENAL.

DECISÃO/DESPACHO:

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MIRELLI SILVA

PORTARIA:

Cod.Proc.: 323612 Nr: 20005-06.2013.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

DENUNCIADO(A): WALTEMAR VENTURA ALMEIDA DANTAS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

EDITAL DE:CITAÇÃO

PRAZO:15

INTIMANDO:DENUNCIADO(A): WALTEMAR VENTURA ALMEIDA DANTAS 

FILIAÇÃO: WALDEMAR DANTAS E BERNARDETE VENTURA ALMEIDA 

DANTAS, DATA DE NASCIMENTO: 17/3/1979, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE VARZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA 17, S/N, 

BAIRRO: PARQUE SABIÁ, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

FINALIDADE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO INDICIADO: (?), ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, 

APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO NA FORMA PREVISTA NO ART. 396 

DA LEI 11.719/08 . DEVERÁ O ACUSADO, CASO NÃO TENHA CONDIÇÕES 

DE CONSTITUIR, SERÁ PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, 

NOMEADO POR ESTE JUÍZO. (LEI Nº 10.792, DE 1º/12/2003, ART. 2º QUE 

ALTEROU O DECRETO LEI Nº 3.689).

RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO DENÚNCIOU O ACUSADO 

COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 157, §2°, INCISO I, II E V, NA 

FORMA DO ARTIGO 70, AMBOS DO CP.

DECISÃO/DESPACHO:

RECEBO A DENÚNCIA OFERTADA CONTRA WALTEMAR VENTURA 

ALMEIDA DANTAS, ESTANDO A MESMA APTA, DEFERINDO AS PROVAS 

ALI PLEITEADAS.

CITE-SE O ACUSADO DOS TERMOS DA DENÚNCIA E INTIME O MESMO, 

ASSIM COMO SEU ADVOGADO SE TIVER CONSTITUÍDO, PARA 

RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE, EM NÃO SENDO APRESENTADA 

RESPOSTA NO PRAZO ASSINALADO, OU SE O ACUSADO, CITADO 

PESSOALMENTE, NÃO CONSTITUIR DEFENSOR, SER-LHE-Á NOMEADO 

DEFENSOR PÚBLICO, DEVENDO-SE A ESCRIVANIA, ABRIR IMEDIATAS 

VISTAS À DEFENSORIA PÚBLICA LOCAL, PELO PRAZO DE 10 DIAS, 

PARA A APRESENTAÇÃO DA RESPOSTA PRELIMINAR DO DENUNCIADO, 

NOS TERMOS DO ART. 396-A, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
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 COM A APRESENTAÇÃO DA DEFESA DO ACUSADO, VOLTEM-ME 

CONCLUSOS PARA DELIBERAÇÃO.

REQUISITE-SE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS AO JUÍZO DO 

LUGAR DA RESIDÊNCIA DO ACUSADO, ÀS VARAS DE EXECUÇÕES 

PENAIS E AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO, E, EM VINDO 

RESULTADO POSITIVO, REQUISITE-SE A RESPECTIVA CERTIDÃO DE 

OBJETO E PÉ, ONDE DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DE TRÂNSITO 

EM JULGADO E RESPECTIVA DATA.

DEMAIS DISSO, COMUNIQUE-SE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA AO 

DISTRIBUIDOR, AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E À DELEGACIA DE 

POLÍCIA, ALIMENTANDO-SE AINDA O SISTEMA SINIC.

PASSO A ANÁLISE DO PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA DO ACUSADO.

A PRISÃO PREVENTIVA DO REPRESENTADO É MEDIDA IMPOSITIVA.

SENÃO VEJAMOS.

COMO SE SABE, O INSTITUTO DA PRISÃO PREVENTIVA DEMANDA A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DE DOIS PRESSUPOSTOS, QUAIS SEJAM, A 

MATERIALIDADE INEQUÍVOCA DO DELITO E INDÍCIOS SUFICIENTES DE 

AUTORIA. ENTRETANTO, TAIS PRESSUPOSTOS DEVEM ESTAR 

CUMULADOS COM PELO MENOS UM DOS PRESSUPOSTOS CAUTELARES 

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA OU ECONÔMICA, CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL OU PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL.

POIS BEM.

AS PROVAS DA MATERIALIDADE E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE 

AUTORIA DO CRIME DE ROUBO ESTÃO BEM DELINEADOS NO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA DE FLS. 05 E NOS DEPOIMENTOS CARREADOS À 

REPRESENTAÇÃO, MORMENTE NO DA VÍTIMA.

POR OUTRO LADO, A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA ENSEJA A 

DECRETAÇÃO DA MEDIDA, VISTO QUE O ACUSADO DEMONSTRA SER 

VOLTADA À PRÁTICA CRIMINOSA, CONFORME SE VERIFICA ÀS FLS. 

26/44.

ADEMAIS, A AÇÃO DELITUOSA FOI EXTREMAMENTE GRAVE, SENDO 

EXECUTADA COM UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO, EM CONCURSO DE 

AGENTES, O QUE DÁ MAIS FORÇA AO DECRETO PREVENTIVO, UMA VEZ 

QUE O ACUSADO DEMONSTROU INTEIRO DESPREZO PELA INTEGRIDADE 

FÍSICA E PSICOLÓGICA DA VÍTIMA, VINDO, ALÉM DE ATEMORIZÁ-LA 

COM O USO DA PRÓPRIA ARMA DE FOGO, AMARRÁ-LA NOS FUNDOS 

DA LOJA. CONDUTA ESSA QUE MERECE SÉRIA REPROVAÇÃO SOCIAL A 

QUAL ENSEJA O DECRETO CAUTELAR À BEM DA GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA.

DEMAIS DISSO, A PENA PREVISTA PARA O CRIME EM COMENTO, QUAL 

SEJA, 4 A 10 ANOS DE RECLUSÃO, POR SI SÓ, REVELA A EXISTÊNCIA 

DE OFENSIVIDADE JURÍDICA GRAVE NA CONDUTA, SUFICIENTE TAMBÉM 

A ENSEJAR O DECRETO DA PRISÃO.

AFIGURA-SE, PORTANTO, INDISPENSÁVEL O ENCARCERAMENTO 

PROVISÓRIO DO INDICIADO.

ISTO POSTO, NOS TERMOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DO INVESTIGADO WALTEMAR 

VENTURA ALMEIDA DANTAS.

EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.

COMUNIQUE-SE À AUTORIDADE POLICIAL.

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 CUMPRA-SE, COM A MÁXIMA URGÊNCIA.

NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MIRELLI SILVA

PORTARIA:

3ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Moacir Rogério Tortato

 Cod. Proc.: 320924 Nr: 17328-03.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PUBLICO

 Por todo o exposto, julgo procedente a denúncia, condenado o réu 

JOILSON ALVES FERNANDES, nas penas do 217-A, § 1º, do Código 

Penal, com as implicações da Lei dos Crimes Hediondos.Passo a dosar-lhe 

a pena. 08 (oito) anos de reclusão.Fixo o regime inicial fechado Indefiro ao 

réu o direito de aguardar em liberdade pela definitividade, já que 

persistentes os requisitos da prisão preventiva, mormente a necessidade 

de garantir a ordem pública e a paz social em relação a crimes tão graves, 

considerando-se ainda a qualidade da vítima por ele afetada, portadora de 

def ic iênc ia  menta l ,  o  que agrava  a inda mais  sua 

conduta.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Cumpra-se.

4ª Vara Criminal

Edital

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 QUARTA VARA CRIMINAL

 JUIZ(A):ABEL BALBINO GUIMARÃES

 ESCRIVÃO(Ã):EDENILSE FRANCISCA DA SILVA

 EXPEDIENTE:2014/13

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 229587 - 2009 \ 223. Nr: 10933-34.2009.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 RÉU(S): RONALDO SEBASTIÃO DA SILVA

 ADVOGADO: OSNY KLEBER ROCHA AURESCO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:RÉU(S): RONALDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG: 17754380 

SSP MT FILIAÇÃO: PAULO ANICETO DA SILVA E NILCINA SEBASTIANA 

DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 16/06/1988, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE N. S. DO LIVRAMENTO-MT, SOLTEIRO(A), DESOCUPADO, 

ENDEREÇO: RUA LISBOA DE MEDEIROS, BAIRRO: MORRO DA BOA 

VISTA, CIDADE: N. S. DO LIVRAMENTO-MT, ATUALMENTE EM LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR O RÉU ACIMA QUALIFICADO, DA R. SENTENÇA DE 

FLS. 156/158, QUE SEGUE: ... ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO CONTIDO NA DENÚNCIA E CONDENO O RÉU RONALDO 

SEBASTIÃO DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, POR INFRINGIR O 

ART. 155, § 4.º, II, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. DOSIMETRIA E 

FIXAÇÃO DA PENA ATENTO ÀS REGRAS DO ARTIGO 59 E 68 DO 

CÓDIGO PENAL, PASSO A DOSAR-LHES A PENA. A CULPABILIDADE 

ESTÁ EVIDENCIADA. A CULPABILIDADE NORMATIVA WELZELIANA DO 

"PODER DE AGIR DE MANEIRA DE DIVERSA", ADOTADA PELO DIREITO 

BRASILEIRO, EXSURGE DO COMPORTAMENTO DO RÉU, POIS, PODERIA 

MOTIVAR PELO DIREITO E AGIR DE ACORDO AS NORMAS JURÍDICAS, NO 

ENTANTO AGIU DE FORMA DELIBERADA CONTRARIAMENTE A NORMA 

JURÍDICA. NO CASO NÃO SE AFASTA A IMPUTABILIDADE, POR O 

AGENTE TER CONSCIÊNCIA DO AGIR ILÍCITO E AUTO DETERMINAR-SE DE 

ACORDO ESSA ILICITUDE; NÃO HAVENDO FATORES BIOPSICOLÓGICOS 

PARA A EXCLUSÃO DE SUA CULPABILIDADE; AGIU PORTANDO 

POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE, POIS, FATOR EXTERNO ALGUM 

INFLUENCIOU NO CONHECIMENTO DE SUA AÇÃO SER CONTRÁRIA AO 

DIREITO; E LABOROU EM CONDUTA QUE RESTOU CLARA A 

EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA DA QUAL INCORRERA, POIS, 

NENHUM FATOR EXTERNO JUSTIFICA SUA AÇÃO CONTRÁRIA AO 

DIREITO. TRATA-SE DE RÉU TECNICAMENTE PRIMÁRIO, PORÉM, OSTENTA 

DIVERSOS PROCESSOS CRIMINAIS A SEU DESFAVOR (FLS. 144/7). NÃO 

EXISTEM OS ELEMENTOS SUFICIENTES NOS AUTOS PARA SE 

AQUILATAR QUANTO A SUA CONDUTA SOCIAL. DA MESMA FORMA 

FALTAM ELEMENTOS SUFICIENTES PARA ANÁLISE DE SUA 

PERSONALIDADE. OS MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA 

DELITIVA DO RÉU LHES SÃO DESFAVORÁVEIS, EIS QUE PROCUROU SE 

ASSENHORAR DE PATRIMÔNIO ALHEIO. VERIFICO A SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DO RÉU COMO NÃO BOA, TENDO O MESMO AFIRMADO SER 

DESEMPREGADO (FL. 21), NÃO COMPROVOU RENDA MENSAL; 

ADEMAIS, É ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. TUDO ISSO SOPESADO, FIXO SUA PENA BASE NO 

MÍNIMO LEGAL, OU SEJA, EM DOIS (02) ANOS DE RECLUSÃO; CUJA 

PENA TORNO EM CONCRETA E DEFINITIVA A MÍNGUA DE QUAISQUER 

OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU CAUSAS CAPAZES DE DIMINUÍ-LA OU 

AUMENTÁ-LA. FIXO SUA PENA PECUNIÁRIA EM VINTE (20) DIAS MULTA, 

NO VALOR MÍNIMO LEGAL, OU SEJA, EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA, 
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QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO. CONSOANTE O ART. 33, § 2O, 

ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL, O RÉU DEVERÁ INICIAR O CUMPRIMENTO 

DAS PENAS A SI IMPOSTAS SOB A ÉGIDE DO REGIME ABERTO. NA 

FORMA DO ART. 44 DO CP VERIFICO SER CASO DE SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO NA 

CONFORMIDADE DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. EIS QUE O RÉU NESTE 

FEITO ENCONTRA-SE SOLTO, NESTA OPORTUNIDADE FOI CONDENADO 

NO REGIME ABERTO, COM SUBSTITUIÇÃO. ATUALMENTE JÁ ESTÁ 

CONDENADO E, SOB PENA DA PRISÃO PROVISÓRIA SE CONSTITUIR EM 

CUMPRIMENTO ANTECIPADO, TENHO QUE ANALISAR OS REQUISITOS DO 

ART. 312, DO CPP E NESTA OPORTUNIDADE NÃO VISLUMBRO SUAS 

PRESENÇAS, MOTIVO PELO QUAL SUA LIBERDADE PROVISÓRIA SE 

IMPÕE NA FORMA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEMBRO QUE A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PREVÊ OS 

CASOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA NO ART. 5º, LXI, 

NÃO VISLUMBRO SER O CASO DO RÉU NESTE FEITO. DEIXO DE 

CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR TER SE REVELADO POBRE NA FORMA DA LEI. 

DETERMINO A SR.ª GESTORA QUE POR QUALQUER MEIO DÊ 

CONHECIMENTO AO OFENDIDO DE QUE O RÉU FOI CONDENADO E 

ENCONTRA-SE SOLTO NOS TERMOS DA LEI (CPP, ART. 201, § 2.º). 

TRANSITADA EM JULGADO LANCE O NOME DO RÉU NO ROL DOS 

CULPADOS, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DEVIDAS E EXPEDINDO-SE A 

GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA. PROCEDAM-SE AS DEVIDAS 

COMUNICAÇÕES, INCLUSIVE À JUSTIÇA ELEITORAL. P.R.I.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

232706 - 2009 \ 259. Nr: 14836-77.2009.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 INDICIADO(A): CASSIMIRA MARCIA DE SOUZA

 ADVOGADO: OSNY KLEBER ROCHA AURESCO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:INDICIADO(A): CASSIMIRA MARCIA DE SOUZA, RG: 1446847 

FILIAÇÃO: SEBASTIÃO MAXIMO DE SOUZA E BRUNIA PEREIRA DOS 

SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 04/03/1979, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE POCONÉ-MT, CONVIVENTE, COSTUREIRA, ENDEREÇO: RUA ANTONIO 

ROQUE - QUADRA 25, LOTE 14, BAIRRO: SANTA MARIA, CIDADE: 

VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR A RÉ ACIMA MENCIONADO, DA R. SENTENÇA DE 

FLS. 123/126, QUE SEGUE: ... ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO CONTIDO NA DENÚNCIA E CONDENO A RÉ CASSIMIRA MÁRCIA 

DE SOUZA, QUALIFICADA NOS AUTOS, POR INFRINGIR O ART. 304, DO 

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (USO DE DOCUMENTO FALSO). DOSIMETRIA 

E FIXAÇÃO DA PENA ATENTO ÀS REGRAS DO ARTIGO 59 E 68 DO 

CÓDIGO PENAL, PASSO A DOSAR-LHE A PENA. A CULPABILIDADE ESTÁ 

EVIDENCIADA. A CULPABILIDADE NORMATIVA WELZELIANA DO "PODER 

DE AGIR DE MANEIRA DE DIVERSA", ADOTADA PELO DIREITO 

BRASILEIRO, EXSURGE DO COMPORTAMENTO DO RÉU, POIS, PODERIA 

MOTIVAR PELO DIREITO E AGIR DE ACORDO AS NORMAS JURÍDICAS, NO 

ENTANTO AGIU DE FORMA DELIBERADA CONTRARIAMENTE A NORMA 

JURÍDICA. NO CASO NÃO SE AFASTA A IMPUTABILIDADE, POR O 

AGENTE TER CONSCIÊNCIA DO AGIR ILÍCITO E AUTO DETERMINAR-SE DE 

ACORDO ESSA ILICITUDE; NÃO HAVENDO FATORES BIOPSICOLÓGICOS 

PARA A EXCLUSÃO DE SUA CULPABILIDADE; AGIU PORTANDO 

POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE, POIS, FATOR EXTERNO ALGUM 

INFLUENCIOU NO CONHECIMENTO DE SUA AÇÃO SER CONTRÁRIA AO 

DIREITO; E LABOROU EM CONDUTA QUE RESTOU CLARA A 

EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA DA QUAL INCORRERA, POIS, 

NENHUM FATOR EXTERNO JUSTIFICA SUA AÇÃO CONTRÁRIA AO 

DIREITO. TRATA-SE DE RÉ PRIMÁRIA. NÃO EXISTEM OS ELEMENTOS 

SUFICIENTES NOS AUTOS PARA SE AQUILATAR QUANTO A SUA 

CONDUTA SOCIAL. DA MESMA FORMA FALTAM ELEMENTOS 

SUFICIENTES PARA ANÁLISE DE SUA PERSONALIDADE. OS MOTIVOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA DELITIVA DA RÉ LHES SÃO 

DESFAVORÁVEIS, EIS QUE PROCUROU SE SE UTILIZAR DE DOCUMENTO 

FALSO, COM A FINALIDADE DE PILOTAR VEÍCULO AUTOMOTOR EM VIA 

PÚBLICA. VERIFICO A SITUAÇÃO ECONÔMICA DA RÉ COMO NÃO BOA, 

TENDO A MESMA AFIRMADO SER COSTUREIRA (FL. 103), PORTANTO, 

NÃO DEMONSTRANDO RENDA MENSAL SATISFATÓRIA. QUANTO AO 

CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO: TUDO ISSO SOPESADO, FIXO 

SUA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL, OU SEJA, EM DOIS (02) ANOS DE 

RECLUSÃO; NÃO HÁ ATENUANTES A SEREM CONSIDERADAS, BEM 

COMO AGRAVANTES INEXISTEM; CUJA PENA TORNO EM CONCRETO E 

DEFINITIVO À MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU 

CAUSAS CAPAZES DE DIMINUÍ-LA OU AUMENTÁ-LA. FIXO SUA PENA 

PECUNIÁRIA EM VINTE (20) DIAS MULTA, NO VALOR MÍNIMO LEGAL, OU 

SEJA, EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, 

COM A CORREÇÃO MONETÁRIA, QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO. 

CONSOANTE O ART. 33, § 2O, ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL, A RÉ 

DEVERÁ INICIAR O CUMPRIMENTO DA PENA A SI IMPOSTA SOB A ÉGIDE 

DO REGIME ABERTO. NOS TERMOS DO ART. 44, DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, OPERO A SUBSTITUIÇÃO DA PENAL PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO AO ENCARGO DO JUÍZO 

DA EXECUÇÃO PENAL. A RÉ NESTE FEITO ESTÁ SOLTA DESDE 

29.08.2009 (FL. 33), NESTA OPORTUNIDADE FOI CONDENADA NO 

REGIME ABERTO, O QUAL É O MAIS BRANDO DOS REGIMES PRISIONAIS. 

ATUALMENTE JÁ ESTÁ CONDENADA E, SOB PENA DA PRISÃO 

PROVISÓRIA SE CONSTITUIR EM CUMPRIMENTO ANTECIPADO, TENHO 

QUE ANALISAR OS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP E NESTA 

OPORTUNIDADE NÃO VISLUMBRO SUAS PRESENÇAS, MOTIVO PELO 

QUAL SUA LIBERDADE PROVISÓRIA SE IMPÕE NA FORMA DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEIXO DE CONDENÁ-LA AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS POR TER SE 

REVELADO POBRE NA FORMA DA LEI. TRANSITADA EM JULGADO 

LANCE O NOME DA RÉ NO ROL DOS CULPADOS, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DEVIDAS. P.R.I.C.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 288174 Nr: 7600-69.2012.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 RÉU(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 DENUNCIADO(A): DORIVAL RAMOS DOS SANTOS

 ADVOGADO: ARIANE FERREIRA MARTINS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO

 PRAZO:10 DIAS

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): DORIVAL RAMOS DOS SANTOS, RG: 

9613200 SSP MT FILIAÇÃO: VARNOR RAMOS DOS SANTOS E JUCELHA 

DE OLIVEIRA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 30/04/1977, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE BARRA DO BUGRES-MT, SOLTEIRO(A), 

ENDEREÇO: RUA MAR CASPIO, BAIRRO: PARQUE JD. ATLANTICO, 

CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR O DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA QUE 

NO PRAZO DE TRÊS (03) DIAS, CONSTITUA NOVO ADVOGADO, SOB 

PENA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PÚBLICO.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

81560 - 2007 \ 141. Nr: 4040-66.2005.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: DRA. TELEN APARECIDA DA COSTA

 RÉU(S): EDSON DE SIQUEIRA

 ADVOGADO: ALFREDO FERREIRA DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO

 PRAZO:10

 INTIMANDO:RÉU(S): EDSON DE SIQUEIRA, CPF: 22949852149, RG: 

119.3074 SSP MT FILIAÇÃO: LUIZ JOSÉ DE SIQUEIRA E DE ELMITA 

FERREIRA DE SIQUEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 12/01/1962, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, DIVORCIADO(A), TAXISTA, 

ENDEREÇO: AV.FREI COIMBRA,CONDOMINIO MIGUEL LEÃO LANNA-CASA 

99., BAIRRO: PARQUE DEL REY, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR O RÉU ACIMA QUALIFICADO, PARA NO PRAZO DE 

03 (TRÊS) DIAS, CONSTITUIR NOVO ADVOGADO, SOB PENA DE SER 

NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO, PARA APRESENTAR 
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MEMORIAIS FINAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 269651 Nr: 9199-77.2011.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTERIO PUBLICO

 RÉU(S): ALEXSANDRO PONTES DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:60

 INTIMANDO:RÉU(S): ALEXSANDRO PONTES DA SILVA, CPF: 

047.570.211-51, RG: 1810405-3 SSP MT FILIAÇÃO: ALEX FABIAN 

CABRAL DA SILVA E SILVANA NORONHA PONTES, DATA DE 

NASCIMENTO: 23/05/1992, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, 

SOLTEIRO(A), MOLEIRO- SOLDADOR MECANICO/SERRALEHIRO, 

ENDEREÇO: RUA CEARÁ, 227 - TEL. 36822243, BAIRRO: JARDIM 

POTIGUAR -SETOR 2, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR O RÉU ACIMA MENCIONADA. DA R. SENTENÇA DE 

FLS. 120/122, QUE SEGUE: ... ANTE AO EXPOSTO, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA DENÚNCIA E 

CONDENO O RÉU ALEXSANDRO PONTES DA SILVA, QUALIFICADO NOS 

AUTOS, POR INFRINGIR O ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO. DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA ATENTO ÀS REGRAS DO 

ARTIGO 59 E 68 DO CÓDIGO PENAL, PASSO A DOSAR-LHES A PENA. A 

CULPABILIDADE ESTÁ EVIDENCIADA. A CULPABILIDADE NORMATIVA 

WELZELIANA DO "PODER DE AGIR DE MANEIRA DE DIVERSA", ADOTADA 

PELO DIREITO BRASILEIRO, EXSURGE DO COMPORTAMENTO DO RÉU, 

POIS, PODERIA MOTIVAR PELO DIREITO E AGIR DE ACORDO AS NORMAS 

JURÍDICAS, NO ENTANTO AGIU DE FORMA DELIBERADA 

CONTRARIAMENTE A NORMA JURÍDICA. NO CASO NÃO SE AFASTA A 

IMPUTABILIDADE, POR O AGENTE TER CONSCIÊNCIA DO AGIR ILÍCITO E 

AUTO DETERMINAR-SE DE ACORDO ESSA ILICITUDE; NÃO HAVENDO 

FATORES BIOPSICOLÓGICOS PARA A EXCLUSÃO DE SUA 

CULPABILIDADE; AGIU PORTANDO POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA 

ILICITUDE, POIS, FATOR EXTERNO ALGUM INFLUENCIOU NO 

CONHECIMENTO DE SUA AÇÃO SER CONTRÁRIA AO DIREITO; E 

LABOROU EM CONDUTA QUE RESTOU CLARA A EXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA DA QUAL INCORRERA, POIS, NENHUM FATOR 

EXTERNO JUSTIFICA SUA AÇÃO CONTRÁRIA AO DIREITO. TRATA-SE DE 

RÉU PRIMÁRIO, COM REGISTRO DE ANTECEDENTES (FL. 53/4). NÃO 

EXISTEM OS ELEMENTOS SUFICIENTES NOS AUTOS PARA SE 

AQUILATAR QUANTO A SUA CONDUTA SOCIAL. DA MESMA FORMA 

FALTAM ELEMENTOS SUFICIENTES PARA ANÁLISE DE SUA 

PERSONALIDADE. OS MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA 

DELITIVA DO RÉU LHES SÃO DESFAVORÁVEIS, EIS QUE PROCUROU SE 

ASSENHORAR DE PATRIMÔNIO ALHEIO. VERIFICO A SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DO RÉU COMO NÃO BOA, TENDO O MESMO AFIRMADO SER 

SOLDADOR, MECÂNICO E SERRALHEIRO (FL. 102), NÃO SABENDO 

INFORMAR SUA RENDA MENSAL, E SENDO PATROCINADO PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA. TUDO ISSO SOPESADO, FIXO SUA PENA BASE 

NO MÍNIMO LEGAL, OU SEJA, EM UM (01) ANO DE RECLUSÃO; DIMINUO-A 

EM UM SEXTO (1/6) ANTE A ATENUANTE PELA MENORIDADE, FICANDO 

EM DEZ (10) MESES DE RECLUSÃO; CUJA PENA TORNO EM CONCRETO E 

DEFINITIVO A MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU 

CAUSAS CAPAZES DE DIMINUÍ-LA OU AUMENTÁ-LA. FIXO SUA PENA 

PECUNIÁRIA EM DEZ (10) DIAS MULTA, NO VALOR MÍNIMO LEGAL, OU 

SEJA, EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, 

COM A CORREÇÃO MONETÁRIA, QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO. 

CONSOANTE O ART. 33, § 2.O, ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL, O RÉU 

DEVERÁ INICIAR O CUMPRIMENTO DA PENA A SI IMPOSTA SOB A ÉGIDE 

DO REGIME ABERTO. NOS TERMOS DO ART. 44, DO CÓDIGO PENAL, 

SUBSTITUO PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA RESTRITIVA DE 

DIREITO AO ENCARGO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. QUANTO AO 

ART. 387, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

NESTE PROCESSO, O RÉU ENCONTRA-SE SOLTO, FOI CONDENADO EM 

REGIME ABERTO, PORTANTO, SOLTO DEVE PERMANECER. CASO 

QUEIRA, PODERÁ APELAR EM LIBERDADE, POIS, NÃO SE FAZEM 

PRESENTES OS MOTIVOS ENSEJADORES DE SUA CUSTÓDIA CAUTELAR. 

E LEMBRO QUE A PRISÃO PROVISÓRIA É REMÉDIO EXTREMO NO 

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, SENDO MEDIDA DE EXCEÇÃO, HAJA 

VISTA QUE A REGRA É A LIBERDADE (CRFB, ART. 5º, LXVI), CUJO 

DISPOSITIVO COADUNA COM O PRINCÍPIO DO ESTADO DE INOCÊNCIA 

(CRFB, ART. 5º, LVII). A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL PREVÊ OS CASOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA 

NO ART. 5º, LXI, NÃO VISLUMBRO SER O CASO DOS RÉUS NESTE FEITO. 

DEIXO DE CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR TER SE REVELADO POBRES NA FORMA DA LEI. 

TRANSITADA EM JULGADO LANCE O NOME DOS RÉUS NO ROL DOS 

CULPADOS, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DEVIDAS E EXPEDINDO-SE A 

GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA.

 P.R.I.C.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 248488 Nr: 9563-83.2010.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JAIME SANTANA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: OSNY KLEBER ROCHA AURESCO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:RÉU(S): JAIME SANTANA DE OLIVEIRA, RG: 255202337 SSP 

SP FILIAÇÃO: MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA E MARIA SANTANA DE 

OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 01/11/1980, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE SANTOS-SP, CONVIVENTE, AJUDANTE DE PEDREIRO, 

ENDEREÇO: RUA DA PROVIDÊNCIA , S/ Nº, BAIRRO: JD. GLÓRIA II, 

CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:INTIMAR O RÉU ACIMA QUALIFICADO, DA R. SENTENÇA DE 

FLS. 196/198, QUE SEGUE: ... ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO CONTIDO NA DENÚNCIA E CONDENO O RÉU JAIME SANTANA 

DE OLIVEIRA, QUALIFICADO NOS AUTOS, POR INFRINGIR O ART. 155, § 

4.º, I, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA 

ATENTO ÀS REGRAS DO ARTIGO 59 E 68 DO CÓDIGO PENAL, PASSO A 

DOSAR-LHE A PENA. A CULPABILIDADE ESTÁ EVIDENCIADA. A 

CULPABILIDADE NORMATIVA WELZELIANA DO "PODER DE AGIR DE 

MANEIRA DE DIVERSA", ADOTADA PELO DIREITO BRASILEIRO, EXSURGE 

DO COMPORTAMENTO DO RÉU, POIS, PODERIA MOTIVAR PELO DIREITO E 

AGIR DE ACORDO AS NORMAS JURÍDICAS, NO ENTANTO AGIU DE 

FORMA DELIBERADA CONTRARIAMENTE A NORMA JURÍDICA. NO CASO 

NÃO SE AFASTA A IMPUTABILIDADE, POR O AGENTE TER CONSCIÊNCIA 

DO AGIR ILÍCITO E AUTO DETERMINAR-SE DE ACORDO ESSA ILICITUDE; 

NÃO HAVENDO FATORES BIOPSICOLÓGICOS PARA A EXCLUSÃO DE 

SUA CULPABILIDADE; AGIU PORTANDO POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA 

ILICITUDE, POIS, FATOR EXTERNO ALGUM INFLUENCIOU NO 

CONHECIMENTO DE SUA AÇÃO SER CONTRÁRIA AO DIREITO; E 

LABOROU EM CONDUTA QUE RESTOU CLARA A EXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA DA QUAL INCORRERA, POIS, NENHUM FATOR 

EXTERNO JUSTIFICA SUA AÇÃO CONTRÁRIA AO DIREITO. TRATA-SE DE 

RÉU PRIMÁRIO NAQUELA ÉPOCA COM REGISTROS DE OUTROS 

PROCESSOS CRIMINAIS (FLS. 55/6). NÃO EXISTEM ELEMENTOS 

SUFICIENTES NOS AUTOS PARA SE AQUILATAR QUANTO A SUA 

CONDUTA SOCIAL. DA MESMA FORMA FALTAM ELEMENTOS 

SUFICIENTES PARA ANÁLISE DE SUA PERSONALIDADE. OS MOTIVOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA DELITIVA DO RÉU LHES SÃO 

DESFAVORÁVEIS, EIS QUE PROCUROU SE ASSENHORAR DE 

PATRIMÔNIO ALHEIO, BUSCANDO LUCRO FÁCIL. VERIFICO A SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DO RÉU COMO NÃO BOA, SENDO PATROCINADO PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA. QUANTO AO CRIME DE FURTO QUALIFICADO (CP, 

ART. 155, § 4.º), TEM A PENA COMINADA DE DOIS A OITO ANOS DE 

RECLUSÃO E MULTA, QUANDO O CRIME É COMETIDO: I - COM 

DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO À SUBTRAÇÃO DA 

COISA; II - COM ABUSO DE CONFIANÇA, OU MEDIANTE FRAUDE, 

ESCALADA OU DESTREZA; III - COM EMPREGO DE CHAVE FALSA; IV - 

MEDIANTE CONCURSO DE DUAS OU MAIS PESSOAS. TUDO ISSO 

SOPESADO, FIXO SUA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL, OU SEJA, EM 

DOIS (02) ANOS DE RECLUSÃO; CUJA PENA TORNO EM CONCRETA E 

DEFINITIVA A MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU 

CAUSAS CAPAZES DE DIMINUÍ-LA OU AUMENTÁ-LA. FIXO SUA PENA 

PECUNIÁRIA EM VINTE (20) DIAS MULTA, NO VALOR MÍNIMO LEGAL, OU 
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SEJA, EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS, 

COM A CORREÇÃO MONETÁRIA, QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO. 

CONSOANTE O ART. 33, § 2O, ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL, O RÉU 

DEVERÁ INICIAR O CUMPRIMENTO DA PENA A SI IMPOSTA SOB A ÉGIDE 

DO REGIME ABERTO. NOS TERMOS DO ART. 44, DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, OPERO A SUBSTITUIÇÃO DA PENAL PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO AO ENCARGO DO JUÍZO 

DA EXECUÇÃO PENAL. O RÉU NESTE FEITO ENCONTRA-SE SOLTO, 

NESTA OPORTUNIDADE FOI CONDENADO NO REGIME ABERTO. FAZENDO 

A ANÁLISE COMO DETERMINA O ART. 387, § 2.º, DO CPP, TENHO QUE 

DEVE SER MANTIDO EM LIBERDADE PROVISÓRIA, POIS, NÃO 

VISLUMBRO QUAISQUER DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP. 

ATENTO QUANTO AOS POSSÍVEIS PREJUÍZOS AMARGADOS PELA 

OFENDIDA (CP, ART. 387, IV), CONSTATA-SE QUE OS OBJETOS FORAM 

RESTITUÍDOS, CONFORME A FALA DELA E TERMO DE ENTREGA (FL. 25). 

POR ISSO, DEIXO DE FIXAR VALOR DE REPARAÇÃO. DEIXO DE 

CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR TER SE REVELADO POBRE NA FORMA DA LEI. 

DETERMINO A SR.ª GESTORA QUE POR QUALQUER MEIO DÊ 

CONHECIMENTO À OFENDIDA DE QUE O RÉU FOI CONDENADO EM 

REGIME ABERTO E MANTIDO EM LIBERDADE PROVISÓRIA (CPP, ART. 

201, § 2.º). TRANSITADA EM JULGADO LANCE O NOME DO RÉU NO ROL 

DOS CULPADOS, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DEVIDAS E 

EXPEDINDO-SE A GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA. P.R.I.C.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 322706 Nr: 19115-67.2013.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 RÉU(S): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): VALDOMIRO GOMES SOARES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO:20

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): VALDOMIRO GOMES SOARES FILIAÇÃO: 

NARCISIO GOMES SOARES E MARIA DAS GRAÇAS SOARES, DATA DE 

NASCIMENTO: 01/09/1981, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CAMPO 

MOURÃO-PR, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA: RIO JUÍNA, 45, BAIRRO: 

GRANDE TERCEIRO, CIDADE: CUIABÁ-MT

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), POR 

TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, ATÉ SENTENÇA 

FINAL, BEM COMO, INTIMANDO-O PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU 

DECLARAR, CASO NÃO TENHA CONDIÇÃO DE CONSTITUIR UM, O SEU 

DESEJO DE SER PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO EM 

CASO DE PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, A SENTENÇA PODERÁ FIXAR 

VALOR MÍNIMO À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA 

INFRAÇÃO, CONSIDERANDO OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO OFENDIDO 

(ARTIGO 387, IV, CPP). DEVERÃO, POIS, OS ACUSADOS, 

APRESENTAREM SUAS MANIFESTAÇÕES A ESSE RESPEITO, 

ADVIRTA-SE O ACUSADO QUE QUAISQUER MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DEVERÁ SER INFORMADA A ESTE JUÍZO, BEM COMO, NOTIFIQUE-O, 

PARA QUE TRAGA AOS AUTOS POR INTERMÉDIO DE SUA DEFESA, 

CÓPIA AUTENTICADA E COM FOTO DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 319514 Nr: 15886-02.2013.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: VIVIEN THOMAZ ILITY

 DENUNCIADO(A): GELSON LEITE MOREIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO:20

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): GELSON LEITE MOREIRA FILIAÇÃO: JOSE 

MAMEDE MOREIRA E MARIA JOSE PEREIRA LEITE, DATA DE 

NASCIMENTO: 23/04/1994, BRASILEIRO(A), NATURAL DE VARZEA 

GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA DO PONTO FINAL, BAIRRO: 

SERRA DOURADA, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), POR 

TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, ATÉ SENTENÇA 

FINAL, BEM COMO, INTIMANDO-O PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU 

DECLARAR, CASO NÃO TENHA CONDIÇÃO DE CONSTITUIR UM, O SEU 

DESEJO DE SER PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO EM 

CASO DE PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, A SENTENÇA PODERÁ FIXAR 

VALOR MÍNIMO À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA 

INFRAÇÃO, CONSIDERANDO OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO OFENDIDO 

(ARTIGO 387, IV, CPP). DEVERÃO, POIS, OS ACUSADOS, 

APRESENTAREM SUAS MANIFESTAÇÕES A ESSE RESPEITO, 

ADVIRTA-SE O ACUSADO QUE QUAISQUER MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DEVERÁ SER INFORMADA A ESTE JUÍZO, BEM COMO, NOTIFIQUE-O, 

PARA QUE TRAGA AOS AUTOS POR INTERMÉDIO DE SUA DEFESA, 

CÓPIA AUTENTICADA E COM FOTO DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 303625 Nr: 24581-76.2012.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): ARIOSVALDO MARCONDES DE SOUZA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO:20

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): ARIOSVALDO MARCONDES DE SOUZA, 

CPF: 09495370477, RG: 24406252 SSP MT FILIAÇÃO: OLIVIA ALVES DE 

SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 30/04/1990, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE FLORESTA-PE, CONVIVENTE, ENDEREÇO: RUA F, QDA 23, CASA 26, 

BAIRRO: ALAMEDA, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), POR 

TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, ATÉ SENTENÇA 

FINAL, BEM COMO, INTIMANDO-O PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU 

DECLARAR, CASO NÃO TENHA CONDIÇÃO DE CONSTITUIR UM, O SEU 

DESEJO DE SER PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO EM 

CASO DE PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, A SENTENÇA PODERÁ FIXAR 

VALOR MÍNIMO À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA 

INFRAÇÃO, CONSIDERANDO OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO OFENDIDO 

(ARTIGO 387, IV, CPP). DEVERÃO, POIS, OS ACUSADOS, 

APRESENTAREM SUAS MANIFESTAÇÕES A ESSE RESPEITO, 

ADVIRTA-SE O ACUSADO QUE QUAISQUER MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DEVERÁ SER INFORMADA A ESTE JUÍZO, BEM COMO, NOTIFIQUE-O, 

PARA QUE TRAGA AOS AUTOS POR INTERMÉDIO DE SUA DEFESA, 

CÓPIA AUTENTICADA E COM FOTO DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 283538 Nr: 2414-65.2012.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: VIVIEN THOMAZ ILITY

 RÉU(S): BRUNO LUÍS DOS SANTOS CARDOSO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO:20

 INTIMANDO:RÉU(S): BRUNO LUÍS DOS SANTOS CARDOSO, CPF: 

04062829193, RG: 22667466 SSP MT FILIAÇÃO: LORIVAL NOBRE 

CARDOSO E ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO, DATA DE 

NASCIMENTO: 08/09/1991, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, 

SOLTEIRO(A), SERRALHEIRO, ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MONTEIRO, 

QUADRA 01, CASA 17, BAIRRO: MAPIM, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), POR 

TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, ATÉ SENTENÇA 

FINAL, BEM COMO, INTIMANDO-O PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU 

DECLARAR, CASO NÃO TENHA CONDIÇÃO DE CONSTITUIR UM, O SEU 

DESEJO DE SER PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO EM 

CASO DE PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, A SENTENÇA PODERÁ FIXAR 
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VALOR MÍNIMO À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA 

INFRAÇÃO, CONSIDERANDO OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO OFENDIDO 

(ARTIGO 387, IV, CPP). DEVERÃO, POIS, OS ACUSADOS, 

APRESENTAREM SUAS MANIFESTAÇÕES A ESSE RESPEITO, 

ADVIRTA-SE O ACUSADO QUE QUAISQUER MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DEVERÁ SER INFORMADA A ESTE JUÍZO, BEM COMO, NOTIFIQUE-O, 

PARA QUE TRAGA AOS AUTOS POR INTERMÉDIO DE SUA DEFESA, 

CÓPIA AUTENTICADA E COM FOTO DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

  

Cod.Proc.: 322437 Nr: 18863-64.2013.811.0002

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 DENUNCIADO(A): ROGER LUAN DE OLIVEIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 PRAZO:20

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): ROGER LUAN DE OLIVEIRA, RG: 2074444-7 

SSP MT FILIAÇÃO: GONÇALO HEGINO DE OLIVEIRA E MARIANA JOSEFA 

ROMERA, DATA DE NASCIMENTO: 12/06/1993, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE VARZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: 

RUA DA GLORIA, N. 72, BAIRRO: JD. GLORIA II, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE:CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), POR 

TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL EM EPÍGRAFE, ATÉ SENTENÇA 

FINAL, BEM COMO, INTIMANDO-O PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, ATRAVÉS DE ADVOGADO OU 

DECLARAR, CASO NÃO TENHA CONDIÇÃO DE CONSTITUIR UM, O SEU 

DESEJO DE SER PATROCINADO POR DEFENSOR PÚBLICO, BEM COMO EM 

CASO DE PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, A SENTENÇA PODERÁ FIXAR 

VALOR MÍNIMO À REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA 

INFRAÇÃO, CONSIDERANDO OS PREJUÍZOS SOFRIDOS PELO OFENDIDO 

(ARTIGO 387, IV, CPP). DEVERÃO, POIS, OS ACUSADOS, 

APRESENTAREM SUAS MANIFESTAÇÕES A ESSE RESPEITO, 

ADVIRTA-SE O ACUSADO QUE QUAISQUER MUDANÇA DE ENDEREÇO 

DEVERÁ SER INFORMADA A ESTE JUÍZO, BEM COMO, NOTIFIQUE-O, 

PARA QUE TRAGA AOS AUTOS POR INTERMÉDIO DE SUA DEFESA, 

CÓPIA AUTENTICADA E COM FOTO DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARINÊS DE TONI SANTOS

Expediente

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 87669 Nr: 9346-16.2005.811.0002

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dra. Telen Aparecida da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JATABAIRU FRANCISCO 

NUNES

 DR. JATABAIRU FRANCISCO NUNES - OAB/MT 4903 ou DRA. ADAIANE 

TONHÁ GALVÃO - OAB/MT 10130, do r. despacho de fls. 369, que segue: 

... Vistas dos autos à Defesa para manifestar-se quanto ao 

aproveitamento das provas já constantes dos autos. Em se manifestando 

positivamente, vistas às Partes para alegações finais. Caso contrário, 

conclusos. Cumpra-se

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 308822 Nr: 4808-11.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS ANTÔNIO DA MATA NUNES, 

MAYCON DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, WANDERSON DIEGO PEREIRA 

LARANJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIEN THOMAZ ILITY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE PINTO 

LIBERATTI, OSNY KLEBER ROCHA AURESCO

 DR. ALEXANDRE PINTO LIBERATI - OAB/MT 5906, da r. sentença de fls. 

274/278, proferida nos autos acima mencionado.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 286882 Nr: 6154-31.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENILSON LOBO DA SILVA, DIOGO 

LOURENÇO NETO, THIAGO WILLIAN DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL KRUEGER

 Dr. RAFAEL KRUEGER - OAB/MT 12.058, para apresentar Memoriais 

Finais, no prazo legal.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 109967 Nr: 9009-56.2007.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO CESAR LAZARETI DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DR. WESLEY ROBERT DE AMORIM - OAB/MT 6610, para no prazo legal, 

apresentar suas razões recursais.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 258887 Nr: 17212-02.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVO LIMA SCHAIBLICHK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAYTON APARECIDO 

CAPARRÓS MORENO

 DR. CLAYTON APARECIDO CAPARRÓS MORENO - OAB/MT 10016 ou DR. 

SÉRGIO WALDINAH PAGANOTTO - OAB/MT 12054, da r. sentença de fls. 

224/226, proferida nos autos acima mencionado.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 291638 Nr: 11361-11.2012.811.0002

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SIDNEY BOMDESPACHO DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIEN THOMAZ ILITY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Adair Testa

 DR. JOSÉ ADAIR TESTA - OAB/MT 13210, para no prazo legal apresentar 

as suas contrarrazões.

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 201690 Nr: 12372-51.2007.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO LUIS TEIXEIRA, HENRIQUE PEDRO DE 

LIMA FORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO PINHEIRO 

ESPOSITO, José Marcílio Donegá

 DR. ANTONIO P. ESPOSITO - OAB/MT 4813 ou DRA. ROSANA DE B. B. P. 

ESPOSITO - OAB/MT 4531, para no prazo legal, apresentar suas razões 

recursais.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 290814 Nr: 10459-58.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÉLIX JUNIOR PINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WALTER RAMOS MOTTA

 Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido na denúncia e 

condeno o réu Félix Júnior Pino, qualificado nos autos, por infringir o art. 

12, da Lei 10.826/2003.DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA Atento às 

regras do artigo 59 e 68 do Código Pena(...). Tudo isso sopesado, fixo sua 

pena base no mínimo legal, ou seja, em dois (02) ano de reclusão; cuja 

pena torno em concreta e definitiva a míngua de quaisquer outras 

circunstâncias ou causas capazes de diminuí-la ou aumentá-la.Fixo sua 

pena pecuniária em vinte (20) dias multa, no valor mínimo legal, ou seja, em 

1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos, com a correção 

monetária quando do efetivo pagamento.Consoante o art. 33, § 2.o, alínea 

c, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento das penas a si 

imposta sob a égide do REGIME ABERTO.Nos termos do art. 44 do Código 

Penal, substituo sua pena privativa de liberdade por uma restritiva de 

direito, ficando ao encargo do juízo da execução penal.O réu neste feito 

encontra-se solto, nesta oportunidade foi condenado no regime aberto, 

com substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito; 

não vislumbro quaisquer requisitos do art. 312, do CPP, portanto, deve 

permanecer em liberdade, em consonância com a Constituição da 

República Federativa do Brasil. Deixo de condená-lo ao pagamento das 

custas e despesas processuais por ter se revelado pobre na forma da 

Lei. Determino a Sr.ª Gestora que remeta-se arma e munições (fl. 23) ao 

Exército Brasileiro para as providências da praxe. Transitada em julgado 

lance o nome do réu no rol dos culpados, procedendo ás anotações 

devidas e expedindo-se a Guia de Execução Definitiva.Fica esta publicada 

em audiência. Saindo os presentes intimados. Registre-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 82486 Nr: 2683-12.2009.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERNANDES SANTANA DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: jorge henrique franco de 

godoy

 (...) Conclusão:Ante ao exposto julgo a improcedência da denúncia e, por 

consequência, absolvo o réu Ernandes Santana de Moraes, qualificado 

nos autos, das sanções do art. 155, §4.°, IV c.c. art. 155, §4.°, IV, c.c. art. 

155, §4.°, I e IV, c.c. art. 155, §4.°, IV c.c. art. 155, §4.°, I e IV c.c. art. 71, 

todos do CP, com fundamento no art. 386, VII, do CPP, haja vista a 

escassez de provas.Sem custas. Observadas as demais formalidades 

legais ao arquivo. P.R.I.C.Várzea Grande – MT, em 14 de agosto de 

2014.Dr. Abel Balbino Guimarães Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 251628 Nr: 10822-16.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZANDRO JONIOR TONIAZZO, MAX ARIEL 

TOMAZZO, JÚLIO CESAR GRISÓLIA VAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEBORA ADRIANA ALVES

 (...) Conclusão:Ante ao exposto, com as fundamentações necessárias, 

nos moldes do art. 93, IX, da CRFB, absolvo os réus Elizandro Jonior 

Toniazzo, Max Ariel Toniazzo e Júlio César Grisolia Vaz, todos 

qualificados nos autos, das sanções do art. 7.º, IX, da Lei n.° 8.137/90, 

c.c. art. 29 do CP c.c. art. 18, §6.°, I, da Lei n.º 8.078/90 (crime contra a 

relação de consumo e dos direitos básicos do consumidor), com 

fundamento no art. 386, VII, do CPP. Sem custas. Observadas as demais 

formalidades legais ao arquivo. P.R.I.C.Várzea Grande – MT, em 19 de 

agosto de 2014.Dr. Abel Balbino Guimarães Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 249618 Nr: 16933-16.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAGNER RAIONE SILVA ARRUDA, GIVALDO 

PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO CARNEIRO DE 

SOUSA, FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA

 Ante ao exposto, julgo improcedente a denúncia por inexistirem provas de 

terem eles contribuído para o crime e, por consequência, absolvo os réus 

Fagner Raione Silva Arruda e Givaldo Pereira da Silva, qualificados nos 

autos, das sanções art. 7.°, IX, da Lei n. 8137/90, com fundamento no art. 

386, VII, do Código de Processo Penal, haja vista a falta de provas. Sem 

custas. Observadas as demais formalidades legais ao arquivo. 

P.R.I.C.Várzea Grande – MT, em 19 de agosto de 2014.Dr. Abel Balbino 

Guimarães Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 270160 Nr: 10002-60.2011.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEREZINHA IVONETE PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao exposto, julgo improcedente a denúncia em desfavor da ré 

Terezinha Ivonete Pereira dos Santos, qualificado nos autos, da imputação 

do crime do artigo 339, caput, do Código Penal, com suporte no art. 386, III, 

do Código de Processo Penal Brasileiro. Fica esta publicada em audiência, 

saindo os presentes intimados. Sem custas, observadas as demais 

formalidades legais ao arquivo. Registre-se. Cumpra-se.Nada Mais. 

Eu_______ Estagiária, de Gabinete, que o digitei e assino juntamente com 

todos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 30738 Nr: 2685-79.2009.811.0002

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Criminal - 

Sumariíssimo->Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JATABAIRU FRANCISCO 

NUNES

 (...) Conclusão:Ante ao exposto julgo a improcedência da denúncia e, por 

consequência, absolvo o réu Jatabairu Francisco Nunes, qualificado nos 

autos, das sanções do art. 180, §1.°, do CP, com fundamento no art. 386, 

VII, do CPP, haja vista a escassez de provas.Restitua-se o objeto 

apreendido ao requerente Jatabairu Francisco Nunes, qual seja, 01 relógio 

da marca Technos, com pulseira de metal branca, com detalhes 

incrustados em dourado e, mostrador branco com algarismo dourado (fl. 

128), conforme autoriza o art. 120, caput, do CPP, pois inexiste interesse 

aos autos. Sem custas. Observadas as demais formalidades legais ao 

arquivo. P.R.I.C.Várzea Grande – MT, em 19 de agosto de 2014.Dr. Abel 

Balbino Guimarães Juiz de Direito

5ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Abel Balbino Guimaraes

 Cod. Proc.: 220155 Nr: 401-98.2009.811.0002

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIOMAR BISPO MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELÍDIA PENHA GONCALVES

 INTIMAÇÃO DA DOUTA CAUSIDICA PARA QUE NO PRAZO LEGAL 

DEVOLVA OS AUTOS EM JUÍZO

6ª Vara Criminal

Edital

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 SEXTA VARA CRIMINAL

 JUIZ(A):LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 ESCRIVÃO(Ã):NERLY ANCHIETA

 EXPEDIENTE:2014/19

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 263808 Nr: 2794-25.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CHARLY DOS SANTOS ALEXANDRE

 RÉU(S): ADALDETH PEREIRA DE LACERDA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:RÉU(S): CHARLY DOS SANTOS ALEXANDRE, RG: 19360274 

SSP MT FILIAÇÃO: JAIME PAULINO ALEXANDRE E IVA DOS SANTOS 

ALEXANDRE, DATA DE NASCIMENTO: 23/12/1988, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE CUIABÁ-MT, CONVIVENTE, SOLDADOR, ENDEREÇO: RUA: 

PADRE REMETER, BAIRRO: AGUA LIMPA, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 

TRANSCRITA EM RESUMO.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE AO EXPOSTO, COM AS FUNDAMENTAÇÕES 

NECESSÁRIAS, NOS MOLDES DO ART. 93, IX, DA CRFB, CONDENO NAS 

SANÇÕES DO ART. 155, §4º, I E IV, DO CÓDIGO PENAL, OS RÉUS: 1. 

CHARLES DOS SANTOS ALEXANDRE; 2. ADALDETH PEREIRA DE 

LACERDA; AMBOS JÁ QUALIFICADOS NOS AUTOS.

 EM OBSERVÂNCIA ÀS MANIFESTAÇÕES DA DEFESA E DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL, BEM COMO, AO QUE PRELECIONAM OS ARTIGOS 

59 E 68, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, COM O FIM DE ANALISAR A 

DOSIMETRIA A SER APLICADA AO CASO.

 DESTACO QUE, A PENA COMINADA PARA O CRIME DO ART. 155, §4.º, 

DO CP, É DE 02 (DOIS) A 08 (QUINZE) ANOS E MULTA. EM CASO DE 

RECONHECIMENTO DE QUALIFICADORAS, SOB A PENA APLICADA.

 DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA CHARLES DOS SANTOS ALEXANDRE

 A CULPABILIDADE DO ACUSADO É INQUESTIONÁVEL. ACERCA DESSE 

NÚCLEO NÃO HÁ TESE CAPAZ DE MODIFICAÇÕES. VERIFICA-SE QUE O 

RÉU EM CONCURSO DE PESSOAS E ROMPENDO OBSTÁCULO SUBTRAIU 

DA VÍTIMA VALORES EM DINHEIRO DESCRITOS NO TERMO DE 

APREENSÃO DE FLS. 29 E 30.

 NÃO FORAM CONSIGNADOS ANTECEDENTES CRIMINAIS, NESSE 

SENTIDO OS DOIS NÚCLEOS, OS ANTECEDENTES E A PRIMARIEDADE, DO 

ART. 59, DO CP, NÃO FORAM SOPESADOS EM DESFAVOR DELE. EM QUE 

PESE OS INFORMES DE VIDA PREGRESSA NÃO LHES SEREM 

FAVORÁVEIS.

 QUANTO À CONDUTA SOCIAL, CONSTATEI QUE NADA HÁ EM 

DESFAVOR DO RÉU.

 NO QUE CONCERNE A PERSONALIDADE NÃO FORAM JUNTADOS AOS 

AUTOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS, TAIS COMO, ESTUDO 

PSICOSSOCIAL, LAUDO MÉDICO, ENTRE OUTROS QUE PUDESSEM DAR 

SUBSÍDIO A UMA ANÁLISE CONCRETA.

 OS MOTIVOS DO CRIME, AO QUE ME PARECE, FORAM ORIUNDOS 

EXCLUSIVAMENTE DA TRANSGRESSÃO DO TIPO PENAL. POR ISSO, 

DESFAVORÁVEL.

 AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME MERECEM DESTAQUE, SENDO QUE, O 

RÉU QUEBROU A PORTA DE FRENTE DO COMÉRCIO, DIANTE DE 

PESSOAS QUE DESCREVERAM-NO AOS POLICIAS QUE EFETUARAM A 

PRISÃO. TAMBÉM, DESFAVORÁVEL.

 CONSEQUÊNCIAS DO CRIME EXISTIRAM, RESTANDO O DANO 

PATRIMONIAL DE R$ 1.195,00 (HUM MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO 

REAIS), CONFORME FLS. 29/30, O QUAL NÃO FOI RESSARCIDO À 

VÍTIMA.

 ENFIM, O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA NÃO AJUDOU OS RÉUS NA 

CONDUTA DELITIVA.

 QUANTO A SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS DENUNCIADO, TENHO QUE 

NÃO SE REVELA, NO MOMENTO, BOAS, EIS QUE SE FEZ ASSISTIR POR I. 

DEFENSOR PÚBLICO DESDE O INÍCIO DA AÇÃO.

 TUDO ISSO SOPESADO FIXO A SUA PENA-BASE, ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL, HAJA VISTA A EXISTÊNCIA DE DUAS QUALIFICADORAS, 

ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO (CP, ART. 155, §4º, I) E CONCURSO DE 

DUAS PESSOAS (CP, ART. 155, §4º, II), OU SEJA, EM DOIS (02) ANOS E 

QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO; NÃO SE VISLUMBRAM CAUSAS 

ATENUANTES OU AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS; NÃO HÁ 

CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E/OU AUMENTO DE PENA; TORNO-A CONCRETA 

E DEFINITIVA A MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU 

CAUSAS CAPAZES DE MODIFICÁ-LA.

 LEVADO PELOS MESMOS CRITÉRIOS CONDENO-O AO PAGAMENTO DE 

VINTE E QUATRO (24) DIAS-MULTA CORRESPONDENTE CADA DIA 

MULTA A 1/30 (UM TRIGÉSIMO), DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO.

 ATENTO AO DISPOSTO NO ART. 33, § 2.º, C, DO CP, FIXO O REGIME 

PRISIONAL DE INÍCIO EM ABERTO.

 SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 

DIREITO (CP, ART. 44), POR NÃO TER EXCEDIDO O LIMITE DE 04 ANOS DE 

RECLUSÃO E TER SIDO O CRIME PRATICADO SEM VIOLÊNCIA E GRAVE 

AMEAÇA À PESSOA, CUJAS CONDIÇÕES DEVERAM SER IMPOSTAS NO 

JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS.

 DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA ADALDETH PEREIRA DE LACERDA

 A CULPABILIDADE DO ACUSADO É INQUESTIONÁVEL. ACERCA DESSE 

NÚCLEO NÃO HÁ TESE CAPAZ DE MODIFICAÇÕES. VERIFICA-SE QUE O 

RÉU EM CONCURSO DE PESSOAS E ROMPENDO OBSTÁCULO SUBTRAIU 

DA VÍTIMA VALORES EM DINHEIRO DESCRITOS NO TERMO DE 

APREENSÃO DE FLS. 29 E 30.

 FORAM CONSIGNADOS ANTECEDENTES CRIMINAIS, NESSE SENTIDO OS 

DOIS NÚCLEOS, OS ANTECEDENTES E A PRIMARIEDADE, DO ART. 59, DO 

CP, FORAM SOPESADOS EM DESFAVOR DELE, INCLUSIVE COM 

DIVERSAS CONDENAÇÕES (FL. 220).

 QUANTO À CONDUTA SOCIAL, CONSTATEI QUE NADA HÁ EM 

DESFAVOR DO RÉU.

 NO QUE CONCERNE A PERSONALIDADE NÃO FORAM JUNTADOS AOS 

AUTOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS, TAIS COMO, ESTUDO 

PSICOSSOCIAL, LAUDO MÉDICO, ENTRE OUTROS QUE PUDESSEM DAR 

SUBSÍDIO A UMA ANÁLISE CONCRETA.

 OS MOTIVOS DO CRIME, AO QUE ME PARECE, FORAM ORIUNDOS 

EXCLUSIVAMENTE DA TRANSGRESSÃO DO TIPO PENAL. POR ISSO, 

DESFAVORÁVEL.

 AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME MERECEM DESTAQUE, SENDO QUE, O 

RÉU JUNTAMENTE COM SEU COMPARSA, ESTE QUE QUEBROU A PORTA 

DE FRENTE DO COMÉRCIO, DIANTE DE PESSOAS QUE DESCREVERAM-NO 

AOS POLICIAS QUE EFETUARAM A PRISÃO DEPOIS DE FEITA RONDAS 

NO BAIRRO. TAMBÉM, DESFAVORÁVEL.

 CONSEQUÊNCIAS DO CRIME EXISTIRAM, RESTANDO O DANO 

PATRIMONIAL DE R$ 1.195,00 (HUM MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO 

REAIS), CONFORME FLS. 29/30, O QUAL NÃO FOI RESSARCIDO À 

VÍTIMA.

 ENFIM, O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA NÃO AJUDOU OS RÉUS NA 

CONDUTA DELITIVA.

 QUANTO A SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS DENUNCIADO, TENHO QUE 

NÃO SE REVELA, NO MOMENTO, BOAS, EIS QUE SE FEZ ASSISTIR POR I. 

DEFENSOR PÚBLICO DESDE O INÍCIO DA AÇÃO.

 TUDO ISSO SOPESADO FIXO A SUA PENA-BASE, ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL, HAJA VISTA A EXISTÊNCIA DE DUAS QUALIFICADORAS, 

ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO (CP, ART. 155, §4º, I) E CONCURSO DE 

DUAS PESSOAS (CP, ART. 155, §4º, II), OU SEJA, EM DOIS (02) ANOS E 

QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO; NÃO SE VISLUMBRAM CAUSAS 

ATENUANTES; MAS HÁ AGRAVANTE A SER CONSIDERADA (CP, ART. 

61, I – REINCIDÊNCIA, FL. 220), POR ISSO ACRESÇO 1/6 (UM SEXTO) À 

PENA, RESULTANDO EM DOIS (02) ANOS, OITO (08) MESES E VINTE (20) 

DIAS DE RECLUSÃO; NÃO HÁ CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE 

PENA; A QUAL TORNO CONCRETA E DEFINITIVA A MÍNGUA DE 

QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU CAUSAS CAPAZES DE 
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MODIFICÁ-LA;

 LEVADO PELOS MESMOS CRITÉRIOS CONDENO-O AO PAGAMENTO DE 

VINTE E OITO (28) DIAS-MULTA CORRESPONDENTE CADA DIA MULTA A 

1/30 (UM TRIGÉSIMO), DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA 

QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO.

 ATENTO AO DISPOSTO NO ART. 33, § 2.º, B, DO CP, FIXO O REGIME 

PRISIONAL DE INÍCIO EM SEMIABERTO.

 NÃO SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA 

DE DIREITO (CP, ART. 44), POR SER REINCIDENTE.

 DEIXO DE CONDENAR OS RÉUS NAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR SE REVELAREM POBRES NA FORMA DA LEI.

 QUANTO AO ART. 387, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. NESTE PROCESSO, OS RÉUS ENCONTRAM-SE SOLTOS. FORAM 

CONDENADOS EM REGIME ABERTO E SEMIABERTO. NÃO SÓ A LÓGICA 

DE PERMANECEREM SOLTOS OS QUAIS RESPONDERAM AO PROCESSO 

NESSA SITUAÇÃO, PORÉM, NO MOMENTO, TENHO QUE NÃO SE FAZEM 

PRESENTES REQUISITOS ENSEJADORES DE SUAS PRISÕES 

PROVISÓRIAS (CPP, ART. 312). LEMBRO QUE A PRISÃO CAUTELAR É 

REMÉDIO EXTREMO NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, SENDO 

MEDIDA DE EXCEÇÃO, HAJA VISTA QUE A REGRA É A LIBERDADE 

(CRFB, ART. 5.º, LXVI), CUJO DISPOSITIVO COADUNA COM O PRINCÍPIO 

DA PRESUNÇÃO DO ESTADO DE INOCÊNCIA (CRFB, ART. 5.º, LVII). A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PREVÊ OS 

CASOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA NO ART. 5.º, LXI, 

VISLUMBRO NÃO SER O CASO DOS RÉUS NESTE FEITO.

 PODER-SE-IA AVENTAR QUE, AO RÉU ADALDETH PEREIRA DE LACERDA 

A PRISÃO SERIA NECESSÁRIA POR SER REINCIDENTE, O QUE RECHAÇO 

DE PLANO, POIS O MISTER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL ESTÁ 

CUMPRIDO, QUE FOI O PRESENTE JULGAMENTO, DEVENDO DORAVANTE 

O JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS SE INCUMBIR DAS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS NESSE SENTIDO.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE O NOME DOS RÉUS NO ROL 

DOS CULPADOS, COMUNIQUE-SE AO TRE (TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL) COM ENCAMINHAMENTO DE FORMULÁRIO PADRÃO 

DAQUELE ÓRGÃO, BEM COMO, EXPEÇAM-SE GUIAS DE EXECUÇÕES 

PENAIS DEFINITIVAS, E, OBSERVADAS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, 

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 VÁRZEA GRANDE – MT, 22 DE MAIO DE 2013.

 DR. ABEL BALBINO GUIMARÃES

 JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

  

PROVIMENTO N.º 13/2013/CM.

 DECISÃO/DESPACHO:UMA VEZ TEMPESTIVO, CONFORME CERTIDÃO 

NOS AUTOS (FL. 246), RECEBO A APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU 

ADALDETH PEREIRA DE LACERDA (FL. 243).

 INTIME-SE O ILUSTRE DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA JUNTO A ESTA 

VARA PARA OFERTAR AS RAZÕES RECURSAIS EM FAVOR DO RÉU, NO 

PRAZO LEGAL (ART. 600 DO CPP) E, APÓS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA CONTRARRAZÕES.

 REMETA-SE O FEITO AO DISTRIBUIDOR PARA RETIFICAÇÃO DO NOME 

DO RÉU CHARLES DOS SANTOS ALEXANDRE, FAZENDO CONSTAR 

CHARLY DOS SANTOS ALEXANDRE, CONFORME REGISTRO DE 

EMPREGO JUNTADO NOS AUTOS E CONSULTA REALIZADA NO SISTEMA 

SIEL (FLS. 207 E 249).

 APÓS, EXPEÇA-SE NOVO MANDADO DE INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO 

ANEXO, A FIM DE INTIMAR O RÉU CHARLY DOS SANTOS ALEXANDRE 

DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS (FLS.236/239).

 NÃO SENDO POSSÍVEL PROCEDER A INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO ANEXO, 

INTIME-SE PELA VIA EDITALÍCIA.

 TRANSCORRIDO O PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA E EXPEÇA-SE 

A GUIA DE EXECUÇÃO PENAL.

 ATO CONTÍNUO CERTIFIQUE-SE SE TODAS AS PARTES FORAM 

DEVIDAMENTE INTIMADAS DA SENTENÇA E REMETAM-SE OS AUTOS AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO INTERPOSTO PELO RÉU ADALDETH PEREIRA DE LACERDA, 

FAZENDO GRAFAR AS HOMENAGENS DESTE JUÍZO.

 VÁRZEA GRANDE, 11 DE MARÇO DE 2014.

 LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 263383 Nr: 2284-12.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): DOUGLAS DA SILVA PEREIRA

 RÉU(S): ANTONIO PEDRO NUNES JUNIOR

 RÉU(S): WILLIAN DA SILVA PEREIRA

 RÉU(S): LUIS ALBERTO NEVES DA SILVA

 ADVOGADO: ZORAIDE OLIVEIRA SOARES

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: ENY RIBEIRO SOARES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:RÉU(S): ANTONIO PEDRO NUNES JUNIOR, RG: 2114880-5 

SSP MT FILIAÇÃO: ONESIA ALVES MARTINS RIZALDE E ANTONIO PEDRO 

NUNES, DATA DE NASCIMENTO: 29/3/1992, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), SERVENTE DE PEDREIRO, ENDEREÇO: RUA 

04, QD.04, LOT. 30, BAIRRO: SÃO FRANCISCO, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 

TRANSCRITA EM RESUMO.

 RESUMO DA INICIAL:NTE AO EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO PENAL E 

ABSOLVO O RÉU:

 WILLIAN DA SILVA PEREIRA, DO CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO §4, 

INCISO IV DO ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL, BEM COMO DO ARTIGO 

244-B DA LEI 8.069/1990, O QUE O FAÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 386, 

VII DO CPP, DEVENDO SER PROCEDIDAS AS BAIXAS, COMUNICANDO OS 

ÓRGÃOS COMPETENTES.

 E CONDENO OS RÉUS

 DOUGLAS DA SILVA PEREIRA, VULGO "DODO" COMO INCURSO NAS 

SANÇÕES PREVISTAS NO §4º, INCISOS II E IV DO ARTIGO 155 DO 

CÓDIGO PENAL, A CUMPRIR PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE QUE FIXO 

EM 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO, BEM COMO, CONDENO AINDA NAS 

SANÇÕES PREVISTAS DO ARTIGO 244-B DA LEI 8.069/90, A CUMPRIR 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM 01 (UM) ANO E 03 (TRÊS) MESES DE 

RECLUSÃO, E POR FORÇA DO ARTIGO 69, DO CÓDIGO PENAL, FAÇO A 

UNIFICAÇÃO DAS PENAS EM CONCURSO MATERIAL, TOTALIZANDO A 

PENA EM DEFINITIVO QUE FIXO EM 04 (QUATRO) ANOS E 03 (TRÊS) 

MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, EM CONSONÂNCIA 

COM O QUE DISPÕE O §2º, ALÍNEA "B" DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO 

PENAL, BEM COMO, PENA DE MULTA QUE FIXO EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA 

NO IMPORTE DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS 

FATOS.

 ANTÔNIO PEDRO NUNES JÚNIOR, VULGO "TONINHO" COMO INCURSO 

NAS SANÇÕES PREVISTAS NO CAPUT DO ARTIGO 180 DO CÓDIGO 

PENAL, A CUMPRIR PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE QUE FIXO EM 03 

(TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, EM 

CONSONÂNCIA COM O QUE DISPÕE O §3º, DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO 

PENAL, BEM COMO, PENA DE MULTA QUE FIXO EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA 

NO IMPORTE DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS 

FATOS.

 NÃO VISLUMBRO A POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS, UMA VEZ 

QUE OS ANTECEDENTES CRIMINAIS NÃO A RECOMENDAM (ART. 44, III 

DO CP).

 EM FACE DA CONDENAÇÃO ALI IMPOSTA, BEM COMO O REGIME 

APLICADO, CONCEDO AOS RÉUS O DIREITO DE APELAREM EM 

LIBERDADE, ENTRETANTO DEIXO DE DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ DE SOLTURA, EM RAZÃO DOS RÉUS RESPONDEREM AO 

PROCESSO EM LIBERDADE.

 DE ACORDO COM O QUE PRECEITUA O INCISO IV, DO ARTIGO 387 DO 

CPP (ALTERADO PELA LEI 11.719/2008), O JUIZ FIXARÁ "VALOR MÍNIMO" 

PARA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA INFRAÇÃO, 

CONSIDERANDO-SE O PREJUÍZO SOFRIDO PELO OFENDIDO, NADA 

OBSTANDO A LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PENAL PARA A APURAÇÃO 

DO DANO EFETIVAMENTE SOFRIDO (ART. 63, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP, 
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ALTERADO PELA LEI 11.719/2008). ASSIM, FIXO O VALOR DE R$ 

13.640,00 (TREZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS), CONFORME 

AUTO DE AVALIAÇÃO INDIRETA DE FLS. 73/74, A SEREM PAGOS 

SOLIDARIAMENTE PELOS RÉUS À VITIMA, INICIANDO-SE O PAGAMENTO 

NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DO TRÂNSITO EM 

JULGADO DESTA SENTENÇA.

 HAVENDO OBJETOS A SEREM DEVOLVIDOS, DESDE QUE NÃO SEJA 

OBJETO DE ILÍCITO E COMPROVADA À PROPRIEDADE POR PARTE DE 

QUEM REQUER, O FAÇAM MEDIANTE TERMO NOS AUTOS, NÃO 

REQUERENDO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, DETERMINO A PERDA 

PARA A UNIÃO, DEVENDO SER COMUNICADA IMEDIATAMENTE A 

DIRETORIA DO FORO.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, LANCE O NOME DOS 

RÉUS NO ROL DOS CULPADOS, EXPEÇA-SE À GUIA DE EXECUÇÃO 

DEFINITIVA, OFICIE-SE AO TRE/MT, NOS TERMOS DA CNGC, E OFICIE-SE 

AO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL E O INFOSEG, PARA QUE 

PROCEDAM À INCLUSÃO DO NOME DOS RÉUS EM SEUS ARQUIVOS, 

INFORMANDO O NÚMERO DO PROCESSO, A DATA DA SENTENÇA E DE 

SEU TRÂNSITO EM JULGADO, O DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO E A PENA 

APLICADA, CONFORME DETERMINA O OFÍCIO CIRCULAR Nº 235/04 – 

CGJ/DJA (I. 99283).

 EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO DE N.º 1622/2010, 5ª CRIME E EM 

CONSONÂNCIA COM O QUE DISPÕE O INCISO II E IV DO ARTIGO 1º DA 

RESOLUÇÃO DE N.º 113 DO CNJ, SEGUE DUAS CÓPIAS DA AUDIÊNCIA, 

GRAVADOS EM ÁUDIO VISUAL, MEDIANTE SISTEMA DIGITAL VIA 

CD-ROM, DEVENDO SER ENCAMINHADA UMA CÓPIA AO JUÍZO DE 

EXECUÇÃO.

 O INICIO DO PRAZO RECURSAL DEVERÁ SER CONTADO A PARTIR DA 

PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA, QUAL SEJA 28/11/2011, DATA DA QUAL, 

TODOS SAÍRAM INTIMADOS, INCLUSIVE A DEFENSORIA PÚBLICA, E 

CIENTES QUE SERIA PUBLICADA ESTA SENTENÇA. OBS: NESTE CASO, 

ENTENDO QUE A DEFENSORIA PÚBLICA JÁ ESTA CIENTE DA DATA, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ NECESSIDADE DE SER INTIMADA 

PESSOALMENTE COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA 

PROCESSUAL E DA CELERIDADE.

 P.R.I.C.

 NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, POR MIM, GIANOTTI AMADOR 

MORAES GOMES, (ASSESSOR DE GABINETE I) FOI LAVRADO O 

PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.

 NEWTON FRANCO DE GODOY

 JUIZ DE DIREITO

 DECISÃO/DESPACHO:

 ANALISANDO OS AUTOS OBSERVO QUE AS RAZÕES DA APELAÇÃO 

DO RÉU ANTÔNIO PEDRO NUNES JÚNIOR JÁ FORAM APRESENTADAS 

POR SUA ADVOGADA (FLS. 365/370).

 TODAVIA, DIANTE DA CERTIDÃO DA SRA. GESTORA (FLS. 424) E PARA 

EVITAR FUTURA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA, DETERMINO 

QUE SE EXPEÇA EDITAL COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS COM A 

FINALIDADE DE INTIMAR O RÉ DA SENTENÇA (ART. 392, INC. VI, CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL).

 DECORRIDO O PRAZO SEM SUA MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS 

AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAÇÃO DOS 

RECURSOS (FLS. 365/370 E 392/397), FAZENDO GRAFAR AS 

HOMENAGENS DESTE JUÍZO.

 CUMPRA-SE.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

232060 - 2010 \ 215. Nr: 12139-83.2009.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 RÉU(S): RODRIGO AURELIO DE MIRANDA

 RÉU(S): JOSE ANTONIO GOMES DA CONCEIÇÃO

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:RÉU(S): JOSE ANTONIO GOMES DA CONCEIÇÃO, RG: 

18388965 SSP MT FILIAÇÃO: DJALMA DOMINGOS CONCEIÇÃO E 

EVANILDES CORRÊA DA CONCEIÇÃO, DATA DE NASCIMENTO: 28/8/1985, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABA-MT, CONVIVENTE, PADREIRO - 

VIGILANTE, ENDEREÇO: RUA: D, N. 144 (147), BAIRRO: SANTA LUZIA, 

CIDADE: NOSSA S. DO LIVR. 3351-3034/9323-7413-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 

TRANSCRITO EM RESUMO.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE AO EXPOSTO, COM AS FUNDAMENTAÇÕES 

NECESSÁRIAS, NOS MOLDES DO ART. 93, IX, DA CRFB, CONDENO NAS 

SANÇÕES DO ART. 157, §2.º, I E II, DO CÓDIGO PENAL, OS RÉUS: 1. 

RODRIGO AURÉLIO DE MIRANDA; 2. JOSÉ ANTÔNIO GOMES DA 

CONCEIÇÃO; AMBOS JÁ QUALIFICADOS NOS AUTOS.

 EM OBSERVÂNCIA ÀS MANIFESTAÇÕES DA DEFESA E DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL, BEM COMO, AO QUE PRELECIONAM OS ARTIGOS 

59 E 68, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, COM O FIM DE ANALISAR A 

DOSIMETRIA A SER APLICADA AO CASO.

 DESTACO QUE, A PENA COMINADA PARA O CRIME DO ART. 157,§2º, I E 

II, DO CP, É DE 04 (QUATRO) A 10 (DEZ) ANOS E MULTA. E EM CASO DE 

RECONHECIMENTO DE CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA, 

HAVERÁ O ACRÉSCIMO DE 1/3 (UM TERÇO) ATÉ 1/2 (METADE), SOB A 

PENA APLICADA.

 DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA RODRIGO AURÉLIO DE MIRANDA

 A CULPABILIDADE DO ACUSADO É INQUESTIONÁVEL. ACERCA DESSE 

NÚCLEO NÃO HÁ TESE CAPAZ DE MODIFICAÇÕES. VERIFICA-SE QUE O 

RÉU EM CONCURSO DE PESSOAS E ARMADO SUBTRAIU DA VÍTIMA OS 

BENS DESCRITOS NO TERMO DE APREENSÃO DE FLS. 24 E 27.

 NÃO FORAM CONSIGNADOS ANTECEDENTES CRIMINAIS, NESSE 

SENTIDO OS DOIS NÚCLEOS, OS ANTECEDENTES E A PRIMARIEDADE, DO 

ART. 59, DO CP, NÃO FORAM SOPESADOS EM DESFAVOR DELE. EM QUE 

PESE OS INFORMES DE VIDA PREGRESSA NÃO LHES SEREM 

FAVORÁVEIS.

 QUANTO À CONDUTA SOCIAL, CONSTATEI QUE NADA HÁ EM 

DESFAVOR DO RÉU.

 NO QUE CONCERNE A PERSONALIDADE NÃO FORAM JUNTADOS AOS 

AUTOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS, TAIS COMO, ESTUDO 

PSICOSSOCIAL, LAUDO MÉDICO, ENTRE OUTROS QUE PUDESSEM DAR 

SUBSÍDIO A UMA ANÁLISE CONCRETA.

 OS MOTIVOS DO CRIME, AO QUE ME PARECE, FORAM ORIUNDOS 

EXCLUSIVAMENTE DA TRANSGRESSÃO DO TIPO PENAL. POR ISSO, 

DESFAVORÁVEL.

 AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME MERECEM DESTAQUE, SENDO QUE, O 

RÉU FORÇOU A VÍTIMA PULAR EM UM RIBEIRÃO SEM SABER NADAR. 

TAMBÉM, DESFAVORÁVEL.

 CONSEQUÊNCIAS DO CRIME NÃO EXISTIRAM, RESTANDO O ABALO 

EMOCIONAL À VÍTIMA, POIS SEUS PERTENCES MATERIAIS FORAM 

RESTITUÍDOS.

 ENFIM, O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA NÃO AJUDOU OS RÉUS NA 

CONDUTA DELITIVA.

 QUANTO A SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS DENUNCIADO, TENHO QUE 

NÃO SE REVELA, NO MOMENTO, BOAS, EIS QUE SE FEZ ASSISTIR POR I. 

DEFENSOR PÚBLICO DESDE O INÍCIO DA AÇÃO.

 TUDO ISSO SOPESADO FIXO A SUA PENA-BASE, NO MÍNIMO LEGAL, OU 

SEJA, EM QUATRO (04) ANOS DE RECLUSÃO; NÃO SE VISLUMBRAM 

CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS; 

NÃO HÁ CAUSAS DE DIMINUIÇÃO; HÁ DUAS CAUSAS DE AUMENTO, 

QUAIS SEJAM, VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA COM O USO DE ARMA (CP, 

ART. 157, §2.º, I) E CONCURSO DE DUAS PESSOAS (CP, ART. 157, §2.º, 

II), POR ISSO ACRESÇO EM 1/3 (UM TERÇO) À PENA-BASE, RESULTANDO 

A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM CINCO (05) ANOS E QUATRO (04) 

MESES DE RECLUSÃO; A QUAL TORNO CONCRETA E DEFINITIVA A 

MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU CAUSAS 

CAPAZES DE MODIFICÁ-LA.

 LEVADO PELOS MESMOS CRITÉRIOS CONDENO-O AO PAGAMENTO DE 

SCINQUENTA E QUATRO (54) DIAS-MULTA CORRESPONDENTE CADA DIA 

MULTA A 1/30 (UM TRIGÉSIMO), DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO.

 ATENTO AO DISPOSTO NO ART. 33, § 2.º, B, DO CP, FIXO O REGIME 

PRISIONAL DE INÍCIO EM SEMIABERTO.

 DOSIMETRIA E FIXAÇÃO DA PENA JOSÉ ANTÔNIO GOMES DA 

CONCEIÇÃO

 A CULPABILIDADE DO ACUSADO É INQUESTIONÁVEL. ACERCA DESSE 

NÚCLEO NÃO HÁ TESE CAPAZ DE MODIFICAÇÕES. VERIFICA-SE QUE O 

RÉU EM CONCURSO DE PESSOAS E ARMADO SUBTRAIU DA VÍTIMA OS 

BENS DESCRITOS NO TERMO DE APREENSÃO DE FLS. 24 E 27.

 NÃO FORAM CONSIGNADOS ANTECEDENTES CRIMINAIS, NESSE 
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SENTIDO OS DOIS NÚCLEOS, OS ANTECEDENTES E A PRIMARIEDADE, DO 

ART. 59, DO CP, NÃO FORAM SOPESADOS EM DESFAVOR DELE. EM QUE 

PESE OS INFORMES DE VIDA PREGRESSA NÃO LHES SEREM 

FAVORÁVEIS.

 QUANTO À CONDUTA SOCIAL, CONSTATEI QUE NADA HÁ EM 

DESFAVOR DO RÉU.

 NO QUE CONCERNE A PERSONALIDADE NÃO FORAM JUNTADOS AOS 

AUTOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS, TAIS COMO, ESTUDO 

PSICOSSOCIAL, LAUDO MÉDICO, ENTRE OUTROS QUE PUDESSEM DAR 

SUBSÍDIO A UMA ANÁLISE CONCRETA.

 OS MOTIVOS DO CRIME, AO QUE ME PARECE, FORAM ORIUNDOS 

EXCLUSIVAMENTE DA TRANSGRESSÃO DO TIPO PENAL. POR ISSO, 

DESFAVORÁVEL.

 AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME MERECEM DESTAQUE, SENDO QUE, O 

RÉU FORÇOU A VÍTIMA PULAR EM UM RIBEIRÃO SEM SABER NADAR. 

TAMBÉM, DESFAVORÁVEL.

 CONSEQUÊNCIAS DO CRIME NÃO EXISTIRAM, RESTANDO O ABALO 

EMOCIONAL À VÍTIMA, POIS SEUS PERTENCES MATERIAIS FORAM 

RESTITUÍDOS.

 ENFIM, O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA NÃO AJUDOU OS RÉUS NA 

CONDUTA DELITIVA.

 QUANTO A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DENUNCIADO, TENHO QUE SE 

REVELA, NO MOMENTO, BOAS, POR TER SIDO ASSISTIDO POR I. 

ADVOGADO DESDE O INÍCIO DA AÇÃO.

 TUDO ISSO SOPESADO FIXO A SUA PENA-BASE, NO MÍNIMO LEGAL, OU 

SEJA, EM QUATRO (04) ANOS DE RECLUSÃO; NÃO SE VISLUMBRAM 

CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS; 

NÃO HÁ CAUSAS DE DIMINUIÇÃO; HÁ DUAS CAUSAS DE AUMENTO, 

QUAIS SEJAM, VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA COM O USO DE ARMA (CP, 

ART. 157, §2º, I) E CONCURSO DE DUAS PESSOAS (CP, ART. 157, §2º, II), 

POR ISSO ACRESÇO EM 1/3 (UM TERÇO) À PENA-BASE, RESULTANDO A 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM CINCO (05) ANOS E QUATRO (04) 

MESES DE RECLUSÃO; A QUAL TORNO CONCRETA E DEFINITIVA A 

MÍNGUA DE QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU CAUSAS 

CAPAZES DE MODIFICÁ-LA.

 LEVADO PELOS MESMOS CRITÉRIOS CONDENO-O AO PAGAMENTO DE 

CINQUENTA E QUATRO (54) DIAS-MULTA CORRESPONDENTE CADA DIA 

MULTA A 1/30 (UM TRIGÉSIMO), DO MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUANDO DO EFETIVO PAGAMENTO.

 ATENTO AO DISPOSTO NO ART. 33, § 2.º, B, DO CP, FIXO O REGIME 

PRISIONAL DE INÍCIO EM SEMIABERTO.

 DEIXO DE CONDENAR OS RÉUS NAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR TEREM SE REVELADO POBRES NA FORMA DA LEI.

 QUANTO AO ART. 387, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. NESTE PROCESSO, OS RÉUS ENCONTRAM-SE SOLTOS. FORAM 

CONDENADOS EM REGIME SEMIABERTO. NÃO SÓ A LÓGICA DE 

PERMANECEREM SOLTOS OS QUAIS RESPONDERAM AO PROCESSO 

NESSA SITUAÇÃO, PORÉM, NO MOMENTO, TENHO QUE NÃO SE FAZEM 

PRESENTES REQUISITOS ENSEJADORES DE SUAS PRISÕES 

PROVISÓRIAS (CPP, ART. 312). LEMBRO QUE A PRISÃO CAUTELAR É 

REMÉDIO EXTREMO NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, SENDO 

MEDIDA DE EXCEÇÃO, HAJA VISTA QUE A REGRA É A LIBERDADE 

(CRFB, ART. 5.º, LXVI), CUJO DISPOSITIVO COADUNA COM O PRINCÍPIO 

DA PRESUNÇÃO DO ESTADO DE INOCÊNCIA (CRFB, ART. 5.º, LVII). A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PREVÊ OS 

CASOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA NO ART. 5.º, LXI, 

VISLUMBRO NÃO SER O CASO DOS RÉUS NESTE FEITO.

 PODER-SE-IA AVENTAR QUE, AO RÉU RODRIGO AURÉLIO DE MIRANDA 

A PRISÃO SERIA NECESSÁRIA POR ESTAR REVEL, O QUE RECHAÇO DE 

PLANO, POIS O MISTER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL ESTÁ CUMPRIDO, 

QUE FOI O PRESENTE JULGAMENTO, DEVENDO DORAVANTE O JUÍZO 

DAS EXECUÇÕES PENAIS SE INCUMBIR DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS 

NESSE SENTIDO.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE OS NOMES DOS RÉUS NO ROL 

DOS CULPADOS, COMUNIQUE-SE AO TRE (TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL) COM ENCAMINHAMENTO DE FORMULÁRIO PADRÃO 

DAQUELE ÓRGÃO, BEM COMO, EXPEÇAM-SE GUIAS DE EXECUÇÕES 

PENAIS DEFINITIVAS, E, OBSERVADAS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, 

R

EMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 VÁRZEA GRANDE – MT, 22 DE MAIO DE 2013.

 DR. ABEL BALBINO GUIMARÃES

 JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

 PROVIMENTO N.º 13/2013/CM.

 DECISÃO/DESPACHO:CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO (FLS. 246 

E 251), DANDO CONTA DA NÃO LOCALIZAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ 

ANTÔNIO GOMES DA CONCEIÇÃO E NÃO CONSTANDO NO SIEL DADOS 

DE OUTROS ENDEREÇOS (DOC. ANEXO), DETERMINO QUE ELE SEJA 

INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PELA VIA EDITALÍCIA.

 TRANSCORRIDO O PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA E EXPEÇA-SE 

A GUIA DE EXECUÇÃO PENAL.

 ATO CONTÍNUO, CERTIFIQUE-SE SE TODAS AS PARTES FORAM 

DEVIDAMENTE INTIMADAS E REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FAZENDO GRAFAR AS HOMENAGENS DESTE 

JUÍZO.

 CUMPRA-SE.

 VÁRZEA GRANDE/MT, 23 DE JUNHO DE 2014.

 LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 284866 Nr: 3909-47.2012.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTERIO PUBLICO

 DENUNCIADO(A): WEVERTON WENDER BATISTA DE LIMA

 DENUNCIADO(A): GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS

 DENUNCIADO(A): RONAN BOTELHO JUNIOR

 DENUNCIADO(A): ROBSON GONÇALVES MENEZES

 ADVOGADO: ISAQUE ROCHA NUNES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO:90

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS, 

RG: NADA CONSTA FILIAÇÃO: GILMAR GONÇALVES E LUCIMAR 

ROSANA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 15/6/1992, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE VÁRZEA GRANDE-MT, CONVIVENTE, 

ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 

TRANSCRITO EM RESUMO.

 RESUMO DA INICIAL:

 ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA E 

CONDENO:

  GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS COMO INCURSO NAS SANÇÕES 

DO ART. 14 DA LEI 10.826/2003 À PENA DE PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE 

RECLUSÃO A SER CUMPRIDA, INICIALMENTE, EM REGIME ABERTO (ART. 

33, § 2º., LETRA C, DO CÓDIGO PENAL), E MAIS O PAGAMENTO 10 (DEZ) 

DIAS-MULTA À RAZÃO DE 1/30 (UM TRINTA AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE À ÉPOCA DO FATO

 CONSIDERANDO QUE A PENA É SUPERIOR A 01 (UM) MAS NÃO EXCEDE 

04 (QUATRO) ANOS E ATENDENDO, AINDA, QUE SE TRATA DE RÉU 

TECNICAMENTE PRIMÁRIO SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, CONSISTENTE NA OBRIGAÇÃO DE 

PERMANECER EM SUA RESIDÊNCIA DURANTE O PERÍODO NOTURNO 

(22H00 ATÉ 06H00) E NÃO FREQÜENTAR LOCAIS DE DUVIDOSA 

REPUTAÇÃO, CONFORME PERMITE O ART. 44, §2º, DO REFERIDO 

ESTATUTO PENAL, A SER FIXADA EM AUDIÊNCIA E

 3. ROBSON GONÇALVES MENEZES COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO 

ART. 299 DO CP À PENA DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO A SER 

CUMPRIDA, INICIALMENTE, EM REGIME ABERTO (ART. 33, § 2º., LETRA C, 

DO CÓDIGO PENAL), E MAIS O PAGAMENTO 10 (DEZ) DIAS-MULTA À 

RAZÃO DE 1/30 (UM TRINTA AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DO FATO.

 CONSIDERANDO QUE A PENA NÃO É SUPERIOR A 01 (UM) ANO E 

ATENDENDO, AINDA, QUE SE TRATA DE RÉU TECNICAMENTE PRIMÁRIO 

SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA RESTRITIVA DE 

DIREITOS, CONSISTENTE NA OBRIGAÇÃO DE PERMANECER EM SUA 

RESIDÊNCIA DURANTE O PERÍODO NOTURNO (22H00 ATÉ 06H00), 
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CONFORME PERMITE O ART. 44, §2º, DO REFERIDO ESTATUTO PENAL, A 

SER FIXADA EM AUDIÊNCIA.

 ISENTO OS ACUSADOS, AINDA, DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS.

 COM FUNDAMENTO NO ART. 91, INCISO II, ALÍNEA "A", DO C.P., 

DECRETO A PERDA DAS ARMAS APREENDIDAS, QUE DEVERÃO SER 

ENCAMINHADAS AO EXÉRCITO BRASILEIRO.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCEM-SE SEUS NOMES NO ROL DOS 

CULPADOS, PROCEDA-SE A DETRAÇÃO PENAL E FORME-SE O 

EXECUTIVO PENAL, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO À VARA DE 

EXECUÇÕES DA COMARCA.

 OFICIE-SE, FINALMENTE, AO JUÍZO DE SEU DOMICÍLIO ELEITORAL PARA 

OS FINS PREVISTOS NO ART. 15, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS).

 PUBLIQUE-SE.

 REGISTRE-SE.

 INTIMEM-SE PESSOALMENTE OS ACUSADOS CONDENADOS, 

DEFENSORES E MINISTÉRIO PÚBLICO.

 DECISÃO/DESPACHO:DECISÃO

 EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA NO ENDEREÇO ANEXO, VISANDO A 

INTIMAÇÃO DO ACUSADO GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS DO 

INTEIRO TEOR DA SENTENÇA.

 NÃO SENDO POSSÍVEL LOCALIZAR O ACUSADO NO ENDEREÇO 

ANEXO, INTIME-SE PELA VIA EDITALÍCIA.

 APÓS, ANTE O TEOR DO NOTICIADO NOS AUTOS (FL. 602/V) INTIME-SE 

O RÉU ROBSON GONÇALVES MENEZES PARA QUE TOME CIÊNCIA 

QUANTO À INÉRCIA DO SEU ADVOGADO (FL. 608 E 618).

 CUMPRA-SE.

 VÁRZEA GRANDE/MT, 2 DE ABRIL DE 2014.

 LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 312555 Nr: 8646-59.2013.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 DENUNCIADO(A): WESLEY DOS SANTOS DAVINO

 DENUNCIADO(A): ANTONIO FERREIRA JUNIOR

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): ANTONIO FERREIRA JUNIOR, CPF: 

03709827116, RG: 19893348-7 SSP MT FILIAÇÃO: ANTONIO FERREIRA E 

EXPEDITA MOURA PORFIRIO, DATA DE NASCIMENTO: 29/6/1991, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE VARZEA GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), 

ESTUDANTE-MUSICO, ENDEREÇO: RUA 09, QD- 171, L-11 E 12, BAIRRO: 

SÃO MATEUS - SETOR 2, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA NO 

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, TENHO POR BEM DENUNCIAR, 

COMO DE FATO DENUNCIO, ANTONIO FERREIRA JUNIOR COMO INCURSO 

NO ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, RAZÃO PELA QUAL 

REQUEIRO QUE RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJA ELE CITADO PARA 

APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO CPP, 

PROSSEGUINDO O FEITO EM SEUS ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:

 VISTA DOS AUTOS À DEFENSORIA PÚBLICA PARA APRESENTAR A 

DEFESA PRELIMINAR DO RÉU WESLEY DOS SANTOS DAVINO QUE FOI 

REGULARMENTE CITADO E INFORMOU NÃO POSSUIR ADVOGADO (FLS. 

82).

 COM RELAÇÃO AO RÉU ANTÔNIO FERREIRA JÚNIOR QUE NÃO FOI 

ENCONTRADO, EXPEÇA-SE EDITAL PARA CITAÇÃO.

 DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, CONCLUSOS PARA AS DEMAIS 

DELIBERAÇÕES.

 CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 271756 Nr: 12903-98.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): HORÁCIO RODRIGUES DOS SANTOS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): HORÁCIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 

325.940.381-72, RG: 368.127 SSP MT FILIAÇÃO: NICANOR J. DOS 

SANTOS E ANA BATISTA R. DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 

26/12/1967, BRASILEIRO(A), NATURAL DE SANTA RITA D'OESTE-SP, 

DIVORCIADO(A), COMERCIANTE, ENDEREÇO: AV. MARECHAL DEODORO 

1247, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: CUIABÁ-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA NO 

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DENUNCIA HORÁCIO RODRIGUES DOS 

SANTOS COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 7°, IX, DA LEI 

8.137/1990 C/C ARTIGO 18, § 6°, I, II E III, DA LEI 8.078/1990, E REQUER 

QUE, RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJA ELE CITADO PARA 

APRESENTAR DEFESA ESCRITA, PROSSEGUINDO FEITO NOS SEUS 

ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:DESPACHO CONSIDERANDO O NOTICIADO PELO 

ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EXPEÇA-SE EDITAL, 

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A FIM DE CITAR E INTIMAR O 

DENUNCIADO HORÁCIO RODRIGUES DOS SANTOS, PARA APRESENTAR 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396 DO 

CPP. TRANSCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE, E 

RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA FINS DO ART. 366 DO CPP.

 VÁRZEA GRANDE/MT, 30 DE JUNHO DE 2014.

 LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

238111 - 0 \ 0. Nr: 17802-13.2009.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): ODENIL VERGILIO LADISLAU

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): ODENIL VERGILIO LADISLAU FILIAÇÃO: 

ANTONIA VERGINIA LADISLAU, DATA DE NASCIMENTO: 4/9/1971, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE NOSSA DO LIVRAMENTO-MT, 

SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: REGIAO RURAL DE BOCAIUVAL, CIDADE: 

LIVRAMENTO-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DENUNCIA ODENIL VERGINIO LADISLAU COMO INCURSO NO ARTIGO 163, 

PARAGRAFO ÚNICO, INCISO IV (1°FATO), ARTIGO 250, § 1° , INCISO II, 

ALINEA "A" (2°FATO) ARTIGO 329, § 1° (3°FATO), TODOS DO CÓDIGO 

PENAL, EM CONCURSO MATERIAL, E REQUER QUE RECEBIDA E 

AUTUADA ESTA, SEJA ELE CITADO PARA APRESENTAR RESPOSTA 

ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO CPP, PROSEEGUINDO O FEITO EM 

SEUS ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:

 DEFIRO (FLS. 80/81).

 PROCEDA-SE COM A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO RÉU ODENIL VERGILIO 

LADISLAU.
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 DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, CONCLUSOS PARA AS DEMAIS 

DELIBERAÇÕES.

 CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 305531 Nr: 1214-86.2013.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 DENUNCIADO(A): DARLAN GECIMO ALVES MATOS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): DARLAN GECIMO ALVES MATOS, RG: 

1935735-4 SSP MT FILIAÇÃO: GERALDO PEREIRA MATOS E MARIA DO 

CARMOS ALVES DE ASSUNÇÃO, DATA DE NASCIMENTO: 28/1/1989, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, CASADO(A), SERRALHEIRO, 

ENDEREÇO: RUA COLIDER, (PRÓXIMO AO PONTO FINAL DE ÔNIBUS), 

BAIRRO: 13 DE SETEMBRO, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, TENHO POR BEM DENUNCIAR, 

COMO DE FATO DENUNCIO DARLAN GECIMO ALVES MATOS COMO 

INCURSO NO ARTIGO 157, § 2°, INCISO I E II, DO CÓDIGO PENAL, EM 

RECURSO FORMAL POR SEREM DUAS VITIMAS, MAIS A AGRAVANTE DO 

ARTIGO 61, II, H, RAZÃO PELA QUAL REQUEIRO QUE, RECEBIDA E 

AUTUADA ESTA, SEJAM ELES CITADOS PARA APRESENTAREM 

RESPOSTA ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO CPP, PROSSEGUINDO 

O FEITO EM SEUS ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 400 DO 

CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:

 DEFIRO (FLS. 78/79).

 PROCEDA-SE COM A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO RÉU DARLAN GÉCIMO 

ALVES MATOS.

 DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, CONCLUSOS PARA AS DEMAIS 

DELIBERAÇÕES.

 CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 276503 Nr: 19958-03.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: LAÍS GLAUCE ANTONIO DOS SANTOS

 RÉU(S): JULIO CESAR PEREIRA DA COSTA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:RÉU(S): JULIO CESAR PEREIRA DA COSTA, CPF: 

004.570.791-00, RG: 15070549 SSP MT FILIAÇÃO: CESAR SOARES DA 

COSTA E MARIA JOSE PEREIRA DA COSTA, DATA DE NASCIMENTO: 

25/11/1985, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), 

ENDEREÇO: RUA 02, QD. 02, N, 02 (REF. ENTRADA DO BAIRRO), BAIRRO: 

COHAB PRIMAVERA, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA NO 

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, TENHO POR BEM DENUNCIAR, 

COMO DE FATO DENUNCIO JULIO CÉSAR PEREIRA DA COSTA , COMO 

INCURSO NO ARTIGO 171, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, EM 

CONTINUIDADE DELITIVA, RAZÃO PELA QUAL REQUEIRO QUE RECEBIDA 

E AUTUADA ESTA, SEJA ELE CITADO PARA APRESENTAR RESPOSTA 

ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO CPP, PROSSEGUINDO O FEITO EM 

SEUS ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:

 DEFIRO (FLS. 133).

 PROCEDA-SE COM A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO RÉU JÚLIO CÉSAR 

PEREIRA DA COSTA.

 DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, CONCLUSOS PARA AS DEMAIS 

DELIBERAÇÕES.

 CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 293150 Nr: 13090-72.2012.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): MANOEL HERMES DE OLIVEIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): MANOEL HERMES DE OLIVEIRA, RG: 

1410477-6 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ LUCÍDIO DE OLIVEIRA E BENEDITA 

VENÂNCIA DE CAMPOS OLIVEIRA, DATA DE NASCIMENTO: 2/11/1981, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE NOSSA SRA. DO LIVRAMENTO-MT, 

SOLTEIRO(A), AUXILIAR DE MECÂNICO DE MOTOS., ENDEREÇO: RUA 

DAS MARGARIDAS, Nº 26, BAIRRO: SERRA DOURADA, CIDADE: 

CUIABÁ-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRASNCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS, CONFORME DETEMINA O ARTIGO 396, DA LEI 11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL DENUNCIA MANOEL HERMES DE OLIVEIRA COMO INCURSO 

NO ARTIGO 155, § 4°, INCISO II, C.C ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO 

PENAL, E REQUER, QUE RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SELA ELE CITADO 

PARA APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO 

CPP, PROSSEGUINDO O FEITO EM SEUS ULTERIORES ATOS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:

 DEFIRO (FLS. 72/73).

 PROCEDA-SE COM A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO RÉU MANOEL HERMES DE 

OLIVEIRA.

 DECORRIDO O PRAZO DO EDITAL, CONCLUSOS PARA AS DEMAIS 

DELIBERAÇÕES.

 CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 297948 Nr: 18435-19.2012.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

 INDICIADO(A): RODOLFO GUILHERME BATTAGLINI

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:INDICIADO(A): RODOLFO GUILHERME BATTAGLINI, RG: 

19701578 FILIAÇÃO: HÉLIO BATTAGLINI E GEORGETE CABREIRA 

GUIMARÃES BATTAGLINI, DATA DE NASCIMENTO: 20/3/1992, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE MARIALVA-PR, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: 

RUA MIGUEL ANGELO CARDOSO, 85, BAIRRO: ÁGUA VERMELHA, 

CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEITO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DENUNCIA RODOLFO GUILHERME 

BATTAGLINI COMO INCURSO NO ARTIGO 155, § 4°, INCISO I, DO CÓDIGO 

PENAL E REQUER QUE, RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJA ELE CITADO 

PARA APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, CONFORME ARTIGO 396 DO 

CPP, PROSSEGUINDO O FEITO NOS SEUS ULTERIORES ATOS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP
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 DECISÃO/DESPACHO:CONSIDERANDO O NOTICIADO PELO ILUSTRE 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EXPEÇA-SE EDITAL, COM 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A FIM DE CITAR E INTIMAR O DENUNCIADO 

RODOLFO GUILHERME BATTAGLINI PARA APRESENTAR RESPOSTA À 

ACUSAÇÃO, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396 DO CPP.

 TRANSCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 

RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA FINS DO ART. 366 DO CPP.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 305530 Nr: 1213-04.2013.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): MARCOS LUIZ DA SILVA NASCIMENTO

 DENUNCIADO(A): MAX WILLIAN DOS SANTOS DINIZ

 DENUNCIADO(A): LEANDRO MORONA DE FREITAS

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): MAX WILLIAN DOS SANTOS DINIZ 

FILIAÇÃO: ANTONIO RAMON DINIZ E MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

DINIZ, DATA DE NASCIMENTO: 1/5/1987, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

AQUIDAUANA-MS, CONVIVENTE, SERVENTE, ENDEREÇO: RUA: SERGIPE, 

S/N, FAVELINHA ATRAS DO MOTEL VIPS, BAIRRO: JARDIM POTIGUAR, 

CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTEM A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, TENHO POR BEM DENUNCIAR, 

COMO DE FATO DENUNCIO MAXI WILLIAM DOS SANTOS DINIZ COMO 

INCURSO NO ARTIGO 157, § 2° , INCISO II, DO CÓDIGO PENAL, RAZÃO 

PELA QUAL REQUEIRO QUE RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJAM ELES 

CITADOS PARA APRESENTAR RESPOSTAS ESCRITAS, CONFORME 

ARTIGO 396 DO CPP, PROSSEGUINDO O FEITO EM SEUS ULTERIORES 

ATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:DEFIRO OS REQUERIMENTOS FORMULADOS PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 93/94).

 EXPEÇA-SE NOVO MANDADO, VISANDO A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO 

ACUSADO LEANDRO MORONA DE FREITAS NO ENDEREÇO INFORMADO 

PELO MP (FL. 95) PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 396 DO CPP.

 SE HOUVER ÊXITO, FAÇAM OS AUTOS CONCLUSOS.

 NÃO SENDO POSSÍVEL CUMPRIR O ATO NO ENDEREÇO ANEXO, 

PROCEDA-SE A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL.

 COM RELAÇÃO AO ACUSADO MAX WILLIAN, DETERMINO A EXPEDIÇÃO 

DE EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A FIM DE CITÁ-LO E 

INTIMÁ-LO PARA APRESENTAR RESPOSTA A ACUSAÇÃO.

 TRANSCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA FINS 

DO DISPOSTO NO ART. 366 DO CPP.

 ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA 

JUNTO A ESTA VARA PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO EM 

FAVOR DO DENUNCIADO MARCOS LUIZ.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 272110 Nr: 13523-13.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

 ADVOGADO: LAÍS GLAUCE ANTONIO DOS SANTOS

 DENUNCIADO(A): IGOR JOSE DE OLIVEIRA ARRUDA

 ADVOGADO: JOAQUIM JOSE ABINADER GUEDES DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): IGOR JOSE DE OLIVEIRA ARRUDA, RG: 

26197863 SSP MT FILIAÇÃO: SEBASTIÃO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

ARRUDA E CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA ARRUDA, DATA DE 

NASCIMENTO: 17/11/1992, BRASILEIRO(A), NATURAL DE VARZEA 

GRANDE-MT, SOLTEIRO(A), SERVENTE, ENDEREÇO: RUA LICINIO 

MONTEIRO, QD. 10, LOTE 10, BAIRRO: JD. GLORIA I, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR O ACUSADO ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO TEOR 

DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 

10(DEZ) DIAS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.

 RESUMO DA INICIAL:AOS 25 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2014, NESTA 

CIDADE DE VÁRZEA GRANDE, NO FÓRUM, SALA DAS AUDIÊNCIAS, 

ONDE SE ACHAVA PRESENTE O EXMO. SR. LUÍS AUGUSTO VERAS 

GADELHA, JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL, ÀS 15H32MIN, 

DECLAROU ABERTA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E 

ORDENOU AO PORTEIRO DOS AUDITÓRIOS QUE APREGOASSE AS 

PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS PESSOAS INTIMADAS PARA A 

AUDIÊNCIA. ABERTA A AUDIÊNCIA, FOI DADA CIÊNCIA AS PARTES 

SOBRE A UTILIZAÇÃO DO REGISTRO AUDIOVISUAL, COM A 

ADVERTÊNCIA ACERCA DA VEDAÇÃO DE DIVULGAÇÃO NÃO 

AUTORIZADA DOS REGISTROS A PESSOAS ESTRANHAS AO 

PROCESSO. EM SEGUIDA FOI COLHIDO O DEPOIMENTO DE 02 (DUAS) 

TESTEMUNHAS E FOI PROCEDIDO O INTERROGATÓRIO DO DENUNCIADO, 

MEDIANTE GRAVAÇÃO EM ÁUDIO E VÍDEO, CONFORME CD EM ANEXO. 

AS PARTES DESISTEM DA TESTEMUNHA CLÁUDIO MARCELINO SOARES 

QUE, SEGUNDO OFÍCIO JUNTADO AOS AUTOS (FLS. 90), ESTÁ EM GOZO 

DE LICENÇA-PRÊMIO. A TESTEMUNHA MARYLYN PEDIU PARA SER 

OUVIDA SEM A PRESENÇA DO RÉU. FINALMENTE, O MM. JUIZ PROLATOU 

A SEGUINTE DECISÃO: "REANALISANDO OS AUTOS VERIFICO QUE, 

APESAR DE CONSTAR DEFESA PRELIMINAR ATRAVÉS DA DEFENSORIA 

PÚBLICA PARA O RÉU IGOR, A SUA CITAÇÃO AINDA NÃO SE 

APERFEIÇOOU, CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDÃO DE FLS. 77. 

ASSIM, EM CONFORMIDADE COM O REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO FEITO COM RELAÇÃO 

AO DENUNCIADO IGOR JOSÉ DE OLIVEIRA ARRUDA, DEVENDO SER 

PROVIDENCIADA SUA CITAÇÃO POR EDITAL. ENCERRADA A INSTRUÇÃO 

CRIMINAL, MANTENHAM-SE OS AUTOS EM GABINETE PARA PROLAÇÃO 

DE SENTENÇA NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE." NADA MAIS HAVENDO 

A CONSIGNAR, POR MIM, JORGE LUIZ DA SILVA PEREIRA CUIABANO, 

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO, QUE 

VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.

 DECISÃO/DESPACHO: DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO FEITO COM 

RELAÇÃO AO DENUNCIADO IGOR JOSÉ DE OLIVEIRA ARRUDA, 

DEVENDO SER PROVIDENCIADA SUA CITAÇÃO POR EDITAL. 

ENCERRADA A INSTRUÇÃO CRIMINAL, MANTENHAM-SE OS AUTOS EM 

GABINETE PARA PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PRAZO LEGAL. 

CUMPRA-SE." NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, POR MIM, JORGE 

LUIZ DA SILVA PEREIRA CUIABANO, ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO, FOI 

LAVRADO O PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY ANCHIETA

 PORTARIA:

  

Cod.Proc.: 65506 Nr: 1584-80.2004.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): BENEDITO MARQUES DA SILVA

 DENUNCIADO(A): DAMASIO SOLETO FILHO

 ADVOGADO: ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:CITAÇÃO

 PRAZO:15

 INTIMANDO:DENUNCIADO(A): DAMASIO SOLETO FILHO, CPF: 

506.606.911-91, RG: 879.946 PM MT FILIAÇÃO: DAMASIO SOLETO E 

GILCE DE OLIVEIRA SOLETO, DATA DE NASCIMENTO: 23/4/1973, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE CORUMBÁ-MS, SOLTEIRO(A), PM - 

SERGENTO PM 4º BPM, ENDEREÇO: RUA 07,Q DA 41, CASA 24, BAIRRO: 

OURO VERDE, CIDADE: VÁRZEA GRANDE-MT

 FINALIDADE:CITAR OS ACUSADOS ACIMA QUALIFICADO DO INTEIRO 

TEOR DA DENUNCIA, TRANSCRITA ABAIXO EM RESUMO, BEM COMO 

PARA QUE APRESENTE A DEFESA PRELIMINAR, POR ESCRITO, NO 

PRAZO DE 10(DEZ) DIAS CONFORME DETERMINA O ARTIGO 396, DA LEI 

11.719/2008.
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 RESUMO DA INICIAL:ANTE O EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO 

DENUNCIA DAMASIO SOLETO FILHO COMO INCURSO NO ARTIGO 1°, 

INCISO I, ALINEA "A" C.C §§ 1°, 4° E 5° DA LEI N°9.455/97, E REQUER QUE, 

RECEBIDA E AUTUADA ESTA, SEJAM ELES CITADOS PARA 

APRESENTAR DEFESA ESCRITA CONFORME ARTIGO 396 DO CPP, E 

PROSSEGUINDO O FEITO NOS ULTERIORES ATOS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 400 DO CPP.

 DECISÃO/DESPACHO:DECISÃO

 DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 EXPEÇA-SE NOVO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 359 DO CPP.

 SE POR ALGUM MOTIVO NÃO FOR POSSÍVEL CITAR E INTIMAR O RÉU, 

PROCEDA-SE A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL.

 TRANSCORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

366 DO CPP, ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 APÓS, NOVA CONCLUSÃO.

 VÁRZEA GRANDE/MT, 3 DE DEZEMBRO DE 2013.

 LUÍS AUGUSTO VERAS GADELHA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):NERLY

 PORTARIA:

Expediente

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 112386 Nr: 12408-59.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIGUEL GARCIA VERÃO, GILLIASTH DA 

CUNHA NAPONOCENO DO SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAQUIM JOSE ABINADER 

GUEDES DA SILVA, ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR

 INTIMAR ADVOGADO DO RÉU: GILLIASTH DA CUNHA NAPONOCENO 

DOS SANTOS, DR. ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR - OAB/MT 7.167, 

PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO EM AUDIÊNCIA DE 

INTERROGATÓRIO, DESIGNADA PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2014 

ÀS 17:00 HORAS.

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 212637 Nr: 8492-17.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORVAL RIBEIRO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOAO OTONIEL DE MATOS

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, DR. JOÃO OTONIEL DE MATOS, 

OAB/MT 2825, DA SENYENÇA PROFERIDA NOS AUTOS TRANSCRITA EM 

RESUMO: Isto posto, JULGO A DENÚNCIA PROCEDENTE e CONDENO 

DORVAL RIBEIRO DA SILVA como incurso nas sanções do art. 157, §2º, 

inciso I, do Código Penal à pena de 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) 

MESES DE RECLUSÃO a ser cumprida, inicialmente, em regime 

SEMI-ABERTO, e mais o pagamento de 10 (DEZ) DIAS-MULTA à razão de 

1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato.

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 214246 Nr: 10304-94.2008.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO CONCEIÇÃO DE ARRUDA, JUSSARA 

FRANCISCA DE PAULA, ANDERSON ALVES DA CRUZ, ALBERTO 

MONTEIRO DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UNIVAG, UNIC

 Assim, atento a ocorrência de eventual prescrição antecipada, com 

fundamento no art. 107, inciso IV c/c o art. 109, inciso V, ambos do Código 

Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da acusada JUSSARA 

FRANCISCA DE PAULA, declarando antecipadamente a prescrição 

punitiva estatal. Transitada em julgado, arquive-se com as baixas 

necessárias. Publique-se. Intime-se, pessoalmente, a acusada, sua 

Defesa e o Ministério Público.Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 243262 Nr: 4952-87.2010.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VITOR HUGO SOARES DE ALMEIDA, 

JACKSON ANDREW MORA VANDERLEY

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

MATO GROSSO, CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU JACKSON ANDREW MORA 

VANDERLEY, DR. CARLOS GARCIA OAB/MT 2573, PARA NO PRAZO DE 

05 DIAS APRESENTAR MEMORIAIS.

 

 JUIZ(A): Luís Augusto Veras Gadelha

 Cod. Proc.: 283805 Nr: 2737-70.2012.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON SIQUEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ODILZON DAS NEVES GRAUZ 

JÚNIOR

 NTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, DR. ODILZON DAS NEVES GRAUZ 

JUNIOR OAB/MT 6836, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS APRESENTAR 

MEMORIAIS.

Vara Esp. de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher

Expediente

 

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 349544 Nr: 15486-51.2014.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSENILSON NASCIMENTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: INGRID DE SOUZA EICKHOFF

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 52/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos para intimar a Defesa do Réu para se manifestar 

quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada nas fls. 288.

 

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 349544 Nr: 15486-51.2014.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSENILSON NASCIMENTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: INGRID DE SOUZA EICKHOFF

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 52/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito, remetendo-o à intimação da Defesa do Réu, 

via DJE, para APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, no prazo LEGAL

 

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 302652 Nr: 23514-76.2012.811.0002
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 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO SILVA PORTELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEILA MARIA DE ALMEIDA, 

VITOR ALMEIDA SILVA, LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA, KELLY REGINA 

SOUZA E SILVA

 Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 52/2007-CGJ, 

impulsiono o presente feito, remetendo-o à intimação da Defesa do Réu, 

via DJE, para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo 05 (CINCO) 

DIAS.

 

 JUIZ(A): Marilza Aparecida Vitório

 Cod. Proc.: 331291 Nr: 27661-14.2013.811.0002

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ SIMÃO FERREIRA 

MARTINS

 I - Cumpra-se como determinado no item IV de fls. 84.

II - O Réu apresentou resposta preliminar e não incide na espécie nenhuma 

das hipóteses contidas no art. 397 do CPP.

III – Designo para o dia 12/11/2014, às 14:15 horas, a audiência de 

instrução e julgamento (CPP, art. 399).

 Intimem-se. Cumpra-se.

Varas Especiais da Infância e Juventude

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 262696 Nr: 1395-58.2011.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON FERREIRA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIANO DE ALMEIDA 

NETO-PROMOTOR DE JUSTIÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEBORAH M. MARTINS 

FERREIRA

 Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença movido pelo Ministério Público 

Estadual, diante do descumprimento parcial do acordo firmado em fl. 40 

pelo executado (Anderson Ferreira Lopes).

 A execução prevista no § 1º, do art. 214 do ECA, far-se-á nos próprios 

autos, obedecendo o comando descrito no art. 475-I do CPC, segundo 

ensinamento do jurista Valter Kenji Ishida (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-Doutrina e Jurisprudência, 11ª edição, São Paulo: Atlas, 

2010, p. 446).

Deste modo, DETERMINO:

a. Retifique-se o registro e autuação, fazendo constar que se trata de 

ação em fase de cumprimento de sentença.

b. Remessa dos autos à contadoria do fórum para que atualização do 

débito, nos moldes fixados em sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, 

abatendo-se o valor da 1ª parcela (fl. 41v.).

 c. Com a apresentação dos cálculos, a INTIMAÇÃO do executado, para 

cumprimento espontâneo da obrigação fixada em sentença, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa do art. 475-J do CPC, 

através de seu patrono constituído nos autos (fl. 23), via Diário de Justiça 

Eletrônico (DJE), consoante entendimento esposado pelo STJ em Recurso 

Repetitivo n. 1.262.933/RJ: “Para fins do art. 543-C do CPC: Na fase de 

cumprimento de sentença, o devedor deverá ser intimado, na pessoa de 

seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial, para efetuar o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre montante 

da condenação (art. 475-J do CPC.”.

 d. Transcorrido o prazo sem cumprimento espontâneo da obrigação, 

APLICO a multa de 10% (dez por cento), estabelecida no art. 475-J do 

CPC.

e. EXPEÇA-se mandado de penhora, remoção e avaliação de tantos bens 

quantos bastem para a satisfação do crédito exeqüendo (art. 652-J, 

caput, segunda parte, CPC).

f. Em não sendo efetivada a penhora em razão da não localização de bens 

passiveis de penhora, INTIME-SE o executado, através de seu patrono 

constituído nos autos, para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique quais 

e onde se encontram os bens passíveis de penhora, sob pena de incidir 

multa em até 20% (vinte por cento) do valor exeqüendo, nos termos do art. 

600 e 601 do CPC, por afronta à dignidade da justiça.

 g. Garantido o Juízo, INTIME-se o executado, na pessoa de seu 

advogado, via DJE, cientificando-o de que: (a.) dispõe do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de impugnação (art. 475-J §1º CPC); (b.) 

a impugnação deve limitar-se às matérias enumeradas no art. 475-L CPC; 

(c.) em havendo alegação de excesso de execução, deverá a parte 

devedora indicar o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar 

da impugnação (art. 475-L §2º); (d.) a impugnação, por regra geral, não 

terá efeito suspensivo (art. 475-M CPC);

 h. Tendo a penhora recaída sobre bem imóvel, INTIME-se o cônjuge da 

parte devedora (art. 655 §2º CPC).

i. AGUARDE-se o prazo de impugnação.

j. Após, CIÊNCIA ao Ministério Público Estadual.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 232778 Nr: 12871-64.2009.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCIELI DE OLIVEIRA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrea Cristina de Melo 

Barbosa, DARCI MELO MOREIRA

 Vistos.

 1. Devidamente intimado o requerido quanto à sentença proferida em fls. 

20/25, interpôs intempestivamente o apelo (fl. 52), pelo que foi 

apresentado execução por título judicial, em fls. 34/35, pelo Ministério 

Público Estadual.

 2. Determinado a expedição do mandado de penhora e avaliação, restou 

infrutífera (fl. 58), pelo que o ilustre parquet pugnou pela penhora de 

ativos financeiros (fl. 59).

 3. Sem embargo, tendo em vista que o executado se faz representar pelo 

causístico em fl. 43, após sua intimação pessoal quanto o teor da 

sentença, DETERMINO sua intimação para cumprimento espontâneo da 

obrigação, no prazo legal, sob pena de incidência da multa descrita no art. 

475-J do CPC, através de seu patrono constituído nos autos, via Diário de 

Justiça Eletrônico (DJE), consoante entendimento esposado pelo STJ em 

Recurso Repetitivo n. 1.262.933/RJ: “Para fins do art. 543-C do CPC: Na 

fase de cumprimento de sentença, o devedor deverá ser intimado, na 

pessoa de seu advogado, mediante publicação na imprensa oficia...”.

 4. Para tanto, DETERMINO sejam os autos REMETIDOS à contadoria do 

fórum para devida atualização do quantum exequatur, nos moldes fixados 

em sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.

 5. Em havendo pedido de parcelamento do débito ou impugnação ao 

cumprimento de sentença, desde já fica alertado que o executado deverá 

atender as exigências esculpidas no art. 745-A e §§ quanto ao primeiro e 

art. 475-J, L e M quanto ao último, ambos do CPC.

 6. Não havendo manifestação, VOLTEM-ME conclusos.

 7. RETIFIQUE-SE a capa dos autos, fazendo constar CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, figurando no pólo ativo o Ministério Público Estadual e no pólo 

passivo Francieli de Oliveira Campos.

8. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 111734 Nr: 7342-35.2007.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO ALVES GOMES
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGERIO BARAO, DAYANA 

AZZULIN CURI

 Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença movido pelo Ministério Público 

Estadual em face de Adriano Alves Gomes, diante do trânsito em julgada 

da decisão de fls. 41-43.

 A execução prevista no § 1º, do art. 214 do ECA, far-se-á nos próprios 

autos, obedecendo o comando descrito no art. 475-I do CPC, segundo 

ensinamento do jurista Valter Kenji Ishida (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-Doutrina e Jurisprudência, 11ª edição, São Paulo: Atlas, 

2010, p. 446).

Deste modo, DETERMINO:

a. Retifique-se o registro e autuação, fazendo constar que se trata de 

ação em fase de cumprimento de sentença, figurando no pólo passivo o 

Ministério Público Estadual e no pólo passivo Adriano Alves Gomes.

b. Remessa dos autos à contadoria do fórum para que atualização do 

débito, nos moldes fixados em sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.

 c. Com a apresentação dos cálculos, a INTIMAÇÃO do executado, para 

cumprimento espontâneo da obrigação fixada em sentença, no prazo 

legal, sob pena de aplicação da multa do art. 475-J do CPC, através de seu 

patrono constituído nos autos (fl. 10), via Diário de Justiça Eletrônico 

(DJE), consoante entendimento esposado pelo STJ em Recurso Repetitivo 

n. 1.262.933/RJ: “Para fins do art. 543-C do CPC: Na fase de cumprimento 

de sentença, o devedor deverá ser intimado, na pessoa de seu advogado, 

mediante publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará 

a incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre montante da condenação 

(art. 475-J do CPC.”.

 d. Transcorrido o prazo sem cumprimento espontâneo da obrigação, 

APLICO a multa de 10% (dez por cento), estabelecida no art. 475-J do 

CPC.

e. Havendo pedido de parcelamento do débito ou impugnação ao 

cumprimento de sentença, desde já fica alertado que o executado deverá 

atender as exigências esculpidas no art. 745-A e §§ quanto ao primeiro 

(parcelamento) e art. 475-J, L e M quanto ao último (impugnação), ambos 

do CPC.

 f. Não havendo manifestação, EXPEÇA-se mandado de penhora, remoção 

e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito 

exeqüendo (art. 652-J, caput, segunda parte, CPC).

g. Em não sendo efetivada a penhora em razão da não localização de 

bens passiveis de penhora, INTIME-SE o executado, através de seu 

patrono constituído nos autos, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

indique quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora, sob 

pena de incidir multa em até 20% (vinte por cento) do valor exeqüendo, 

nos termos do art. 600 e 601 do CPC, por afronta à dignidade da justiça.

 h. Garantido o Juízo, INTIME-se o executado, na pessoa de seu 

advogado, via DJE, cientificando-o de que: (a.) dispõe do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de impugnação (art. 475-J §1º CPC); (b.) 

a impugnação deve limitar-se às matérias enumeradas no art. 475-L CPC; 

(c.) em havendo alegação de excesso de execução, deverá a parte 

devedora indicar o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar 

da impugnação (art. 475-L §2º); (d.) a impugnação, por regra geral, não 

terá efeito suspensivo (art. 475-M CPC);

 i. Tendo a penhora recaído sobre bem imóvel, INTIME-se o cônjuge da 

parte devedora (art. 655 §2º CPC).

j. Após, CIÊNCIA ao Ministério Público Estadual.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 240364 Nr: 1715-45.2010.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIGIA BEATRIZ I. CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELLE PERES LOPES

 Vistos.

 1. Transitada em julgado a sentença às fls. 18/23, o devedor pugnou pelo 

adimplemento da obrigação em 20 (vinte) parcelas mensais.

 2. Instando o Ministério Público Estadual, opinou favoravelmente (fl. 35).

 3. Diante do exposto, DETERMINO a atualização do quantum exequatur 

pela contadoria do fórum nos moldes fixados em sentença, no prazo de 05 

(cinco) dias.

 4. Com os cálculos, INTIME-SE a Executada, através de seu patrono 

constituído nos autos (fl. 33), via Diário de Justiça Eletrônico (DJE), para 

que comprove o pagamento da primeira parcela no prazo de 5 (cinco) 

dias, em favor do Fundo Municipal vinculado ao Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de Várzea Grande/MT; as demais 

parcelas sucessivamente a cada 30 (trinta) dias, comprovando-se nos 

autos mensalmente, perante a Secretaria deste juízo.

 5. CERTIFIQUE-SE a secretaria quanto à entrega dos comprovantes de 

depósito e, em caso de não comprovação pela executada, VISTAS dos 

autos ao ilustre membro do parquet.

 6. RETIFIQUE-SE a capa dos autos, fazendo constar CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, figurando no pólo ativo o Ministério Público Estadual e no pólo 

passivo Lígia Beatriz Izabela de Campos.

 7. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Thiago de França Guerra

 Cod. Proc.: 235046 Nr: 15036-84.2009.811.0002

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARA CRISTINA TORRES LEGHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ BRANQUINHO

 Vistos.

 1. Trata-se de cumprimento de sentença manejado pelo Ministério Público 

Estadual em face de Maria Cristina Torres Leghi.

 2. Efetivada a penhora do bem descrito a fl. 45, o parquet pugnou pela 

aleinação do bem em hasta pública.

 3. DECIDO.

 4. Dispõe o artigo 475-J, §1º do CPC: “Caso o devedor, condenado ao 

pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 

prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa 

no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o 

disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora 

e avaliação. § 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato 

intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, 

na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado 

ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias.”.

5. Observo que a executada se encontra devidamente representada pelo 

causístico de fl. 22, pelo que se faz imperiosa a intimação deste quanto à 

penhora efetivada.

 6. Sem embargo, entendo prudente, ante o lapso temporal da efetivação 

da penhora (17.6.2011), bem como da própria manifestação ministerial 

(26.10.2011), a REMESSA dos autos ao parquet para manifestar ou 

ratificar o já exposto a fl. 48, no prazo de 10 (dez) dias.

7. Em havendo ratificação quanto ao pedido de alienação do bem, desde já 

CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar a intimação da executada, 

através de seu patrono constituído nos autos, quanto à penhora e 

avaliação do bem descrito a fl. 45, para querendo, apresentar impugnação 

ao cumprimento de sentença (art. 475-J, §1º, do CPC).

 8. RETIFIQUE-SE a capa dos autos, fazendo constar CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, figurando no pólo ativo o Ministério Público Estadual e no pólo 

passivo Maria Cristina Torres Leghi.

 9. Cumpra-se.

Terceira Entrância

Comarca de Alta Floresta

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 112647 Nr: 1236-95.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Aparecido de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Muniz Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora, para, efetuar o pagamento das custas 

processuais, no valor de R$ 516,26 (quatrocentos e oitenta e dois reais e 

vinte e seis centavos) , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do item 2.14.2.1 da CNGC/MT, o 

que independerá de nova determinação judicial.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 111429 Nr: 7081-45.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geraldo de Brito Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas de Rondônia S/A - Ceron

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boucault

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos com a finalidade de intimação da parte autora, para 

manifestar-se nos autos, haja vista que a parte requerida, devidamente 

citada, não contestou a ação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 110851 Nr: 6445-79.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LOURDES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestar acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 67809 Nr: 772-13.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSENIR ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Barion de Paula, Liliane 

Andréa do Amaral de Paula, Gilberto Romano de Paula, Sérgio 

Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestar acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 92504 Nr: 857-62.2011.811.0007

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jorge Luiz de Figueiredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo Carlos de Figueiredo - Espólio, 

Cremair Pereira de Figueiredo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Lenzi, Pedro 

Henrique Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Furim

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora/excipente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento das custas judiciais, no valor de R$ 482,26 

(quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos) , sob pena de 

inscrição dos nomes do excipiente no cadastro de inadimplentes do 

Cartório Distribuidor desta Comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 115141 Nr: 3513-84.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FdAdSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Karina Caires Cordeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, item 7.4.1, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação do(a) 

advogado(a) da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se 

manifestar acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 109884 Nr: 5413-39.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matrinchã Transmissora de Energia (TP Norte) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Higor Gomes dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO JUNQUEIRA DE FARIA, 

Matheus Arantes Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Liana Gorete Roque Sagin, 

Daniel Roque Sagin

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora para, prazo de 10 (dez) dias, comparecer nesta secretaria a fim de 

retirar o ofício para averbação da presente ação junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, desta Comarca.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 63437 Nr: 2708-10.2009.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria da Conceição Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do 

requerido, às fls. 123 vº.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 107662 Nr: 3055-04.2013.811.0007

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FTP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSAP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dakari Fernandes Tessmann, 

Ana Célia de Julio, Jordana Boldori

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação 

apresentada.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 63020 Nr: 2552-22.2009.811.0007

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Ribeiro, Kelly Ribeiro Siqueira, Fábio 

Rocha Siqueira, Marcos Rocha Siqueira, Willian Ribeiro Siqueira, Darci 

Nunes Siqueira Júnior, Irma Rocha Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Darci Nunes Siqueira - Espólio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elisabete Aparecida da Silveira 

Araújo da Silva, Celso Reis de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora para, no prazo de trinta (30) dias, proceder ao recolhimento das 

custas processuais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 111847 Nr: 369-05.2014.811.0007

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilso Luiz Alves Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Panamericano S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adalberto César Pereira 

Martins Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Malachias Ciconelo, 

Luis Augusto Cuissi, Cátia Teixeira

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 056/07, impulsiono 

os presentes autos a fim de que seja intimado o(a) patrono(a) da parte 

autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação 

apresentada.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 66702 Nr: 6214-91.2009.811.0007

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sandra Carla Araújo Martins dos Passos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Auxiliadora Santiago Uhde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kleber Zinimar Geraldine 

Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, ACOLHO a pretensão deduzida na petição inicial, razão por 

que JULGO integralmente PROCEDENTE o pedido formulado pela 

impetrante para CONCEDER a segurança pleiteada, CONFIRMANDO a 

liminar deferida às fls. 28/29.Assim, nos termos do inciso I do artigo 269 do 

CPC, DECLARO EXTINTO o feito proposto por Sandra Carla Araújo Martins 

dos Passos contra ato que intitula de ilegal e arbitrário da Coordenadora 

da RENACH, Sra. Maria Auxiliadora Santiago Uhde, do Departamento 

Estadual de Transito de Mato Grosso, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.Processo isento de custas e honorários, ex vi das Súmulas 512 

do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça, bem 

como do artigo 10, inciso XXII, da Constituição do Estado de Mato 

Grosso.Em tempo, EXTRAIA-SE cópia integral desta decisão, 

ENCAMINHANDO-A à autoridade impetrada, conforme determina o artigo 

13 da Lei nº 12.016/2009 (LMS). Nos termos do § 1º artigo 14 da Lei nº 

12.016/2009 (LMS), a decisão deve ser submetida ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, pelo que DETERMINO, após o transcurso do prazo 

para apelação, sejam os autos REMETIDOS ao egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, com nossas homenagens.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Alta Floresta, 20 de agosto de 

2014.Anna Paula Gomes de FreitasJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 66540 Nr: 6066-80.2009.811.0007

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanilza Spak da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ANTONIO TOBIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante ao exposto, DECLARO EXTINTO o mandado de segurança impetrado 

por Vanilza Spak da Silva Oliveira contra ato tido como ilegal e arbitrário do 

Diretor da UNIFLOR - União das Faculdades de Alta Floresta, Sr. José 

Antônio Tobias, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da superveniente perda do 

objeto. Prejudicada a remessa oficial.Processo ISENTO de custas e 

honorários, ex vi das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como do artigo 10, inciso XXII, da 

Constituição do Estado de Mato Grosso.Após o trânsito em julgado, 

devidamente CERTIFICADO, ARQUIVE-SE, procedendo-se as baixas e 

anotações necessárias.CIÊNCIA à Defensoria Pública.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Alta Floresta, 20 de agosto de 

2014.Anna Paula Gomes de FreitasJuíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anna Paula Gomes de Freitas

 Cod. Proc.: 66893 Nr: 26-48.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carla Alessandra Prazeres Redondo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ana Paula Modeneze Renosto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Valieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 (...) INDEFIRO o pleito de denunciação da lide formulado pela parte ré às 

fls. 53/54 (...) INDEFIRO o pedido de chamamento ao processo.4) (...) 

DETERMINO a EXPEDIÇÃO de MANDADO diretamente ao DETRAN/MT para 

que, no prazo de quinze (15) dias, CUMPRA a ordem liminar concedida às 

fls. 34/36 no sentido de TRANSFERIR a propriedade do veículo descrito no 

documento juntados às fls. 22 (cuja cópia deverá acompanhar o mandado) 

para o nome da requerida Ana Paula Modeneze Renosto, conforme ali 

preenchido, independentemente de exigência de realização prévia de 

vistoria e decalque de chassi, porquanto o veículo não se encontra na 

posse da ré. CONSIGNE-SE, ainda no mandado, que a ordem de 

transferência ora feita em nada alterará a incidência do gravame da 

alienação fiduciária em favor do Consórcio Nacional Honda Ltda, conforme 

informado no documento de fls. 22. 5) (...) entendo necessária a colheita 

de prova testemunhal a fim de comprovar as alegações da ré, bem como, 

a fim de verificar a existência, ou não, de danos morais e sua extensão. 

(...) DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de outubro 

de 2014, às 16h30min.6) INTIMEM-SE ambas as partes e seus 

procuradores para comparecerem, consignando na intimação das partes a 

necessidade de seu comparecimento, a fim de prestarem depoimento 

pessoal, consignando as penas do § 2º do artigo 343 do CPC, para o caso 

de não comparecimento.7) O rol de testemunhas deverá aportar aos autos 

no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão (...) 8) Se forem 

arroladas testemunhas residentes fora da Comarca, no prazo legal, 

EXPEÇA-SE imediatamente cartas precatórias com as finalidades de suas 

oitivas, independentemente de novo despacho, assinalando, na 

deprecada, a data designada para realização de audiência neste 

Juízo.8.1) Da mesma forma, EXPEÇA-SE carta precatória à Comarca de 

Comodoro/MT., com a finalidade de oitiva da testemunha Márcio Roberto 

Pereira, arrolada pela parte ré às fls. 71 verso, consignando a data 

designada para realização de audiência neste Juízo.9) INTIMEM-SE.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 117168 Nr: 5278-90.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FRANÇA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Carvalho Martins e 
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Silva, José Renato Salicio Fabiano

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte 

autora.

2 – Não existem, por ora, provas suficientes para agasalhar a pretensão 

antecipatória, não havendo por isto o cumprimento dos requisitos de prova 

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação (art. 273, caput, 

do CPC). Assim sendo, INDEFIRO a antecipação de tutela, podendo ser 

objeto de reapreciação após a contestação.

3 - Cite-se o réu, com a faculdade do artigo 172, § 2º, do Código de 

Processo Civil, para contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de 

presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

disposto nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

4 - Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 03 de dezembro de 2014, às 13h30min, apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC.

No ponto, a designação precoce da audiência de instrução e julgamento 

justifica-se na efetividade do processo, economizando-se atos 

processuais, sendo certo que nenhum prejuízo redundará para a 

Autarquia demandada, uma vez que respeitado o prazo de resposta, ao 

passo que eventual questão prévia será prontamente analisada quando da 

audiência.

5 - OFICIE-SE à APS de Alta Floresta/MT, para que, no prazo de 15 dias, 

encaminhe informações constantes do CNIS acerca da parte autora e, se 

casada ou em união estável, do respectivo cônjuge/convivente, para o 

que deverá a Secretaria de Vara encaminhar os dados incrustados nos 

autos, bem como cópia integral do processo administrativo cujo número 

deverá constar no ofício.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Intime-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 96596 Nr: 5060-67.2011.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlindo Ferreira de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vitor Pinheiro Segantine

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

 Processo:5060-67.2011.811.0007– Código: 96596

Espécie: Ação de aposentadoria por idade rural.

Autora: Arlindo Ferreira de Oliveira.

Parte Ré: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Data e horário: 20 de agosto de 2014, 14h30min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. José Mauro Nagib Jorge.

Parte Autora: Arlindo Ferreira de Oliveira.

Advogado: Vitor Pinheiro Segantine.

Testemunhas: João Renis Ferreira e Manoel de Souza Cunha.

OCORRÊNCIAS

Apregoada a audiência constatou-se a presença da parte autora, 

devidamente acompanhada de seu advogado, bem como das testemunhas 

constantes no termo de comparecimento anexo. Ausente a 

Autarquia-requerida. Ato contínuo, foi colhido o depoimento pessoal da 

parte autora, e foram inquiridas as aludidas testemunhas, conforme 

consta na gravação de áudio e vídeo, já que nos termos da lei 

11.419/2006, não houve oposição acerca da gravação do depoimento em 

áudio e vídeo, ficando desde já os presentes advertidos acerca da 

vedação de divulgação não autorizada dos registros audiovisuais a 

pessoas estranhas ao processo. O patrono da parte autora ofertou 

alegações finais remissivas, requerendo tutela antecipada em sentença.

DELIBERAÇÕES

Em seguida, o MM Juiz proferiu o seguinte despacho:

Vistos.

1-Conclusos para sentença.

2-Cumpra-se.

Nada mais havendo a consignar, por mim, por mim, ____ – Joana Reis, 

estagiária, nomeada oficial escrevente para o ato, foi lavrado o presente 

termo, que vai assinado pelos presentes.

 José Mauro Nagib Jorge

Juiz de Direito

Arlindo Ferreira de Oliveira

 Parte Autora

Vitor Pinheiro Segantine

Advogado da parte Autora

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 93364 Nr: 1501-05.2011.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Barbieri Miguel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Roberto da Costa Leite, 

Jose Renato Salicio Fabiano, Ana Paula Carvalho Martins e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

 Processo:5060-67.2011.811.0007– Código: 96596

Espécie: Ação de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Autora: João Barbieri Miguel.

Parte Ré: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Data e horário: 20 de agosto de 2014, 15h00min.

PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. José Mauro Nagib Jorge.

Parte Autora: João Barbieri Miguel

Advogado: José Renato Salicio Fabiano.

Testemunhas: Shirlei Rampazio do Carmo e Ademar Alves da Silva.

OCORRÊNCIAS

Apregoada a audiência constatou-se a presença da parte autora, 

devidamente acompanhada de seu advogado, bem como das testemunhas 

constantes no termo de comparecimento anexo. Ausente a 

Autarquia-requerida. Ato contínuo, foi colhido o depoimento pessoal da 

parte autora, e foram inquiridas as aludidas testemunhas, conforme 

consta na gravação de áudio e vídeo, já que nos termos da lei 

11.419/2006, não houve oposição acerca da gravação do depoimento em 

áudio e vídeo, ficando desde já os presentes advertidos acerca da 

vedação de divulgação não autorizada dos registros audiovisuais a 

pessoas estranhas ao processo. O patrono da parte autora ofertou 

alegações finais remissivas, requerendo tutela antecipada em sentença.

DELIBERAÇÕES

Em seguida, o MM Juiz proferiu o seguinte despacho:

Vistos.

1-Conclusos para sentença.

2-Cumpra-se.

Nada mais havendo a consignar, por mim, por mim, ____ – Joana Reis, 

estagiária, nomeada oficial escrevente para o ato, foi lavrado o presente 

termo, que vai assinado pelos presentes.

 José Mauro Nagib Jorge

Juiz de Direito

João Barbieri Miguel

Parte Autora

José Renato Salicio Fabiano

 Advogado da parte Autora

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 111974 Nr: 514-61.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sergio Munchen

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alessandro Alves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUBENS MORENO RUBIO 

JUNIOR

 TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 514-61.2014.811.0007 – Código: 

111974 Espécie: Ação de cobrança.Parte Autora: Sergio Munchen.Parte 

Ré: Alessandro Alves da Silva.Data e horário: 20 de agosto de 2014, 

15h30min.PRESENTESJuiz de Direito: Dr. José Mauro Nagib Jorge.Parte 

Autora: Sergio Munchen.Defensor Público: Marcelo da Silva 

Cassavara.Testemunha: Augusto César Ripol.OCORRÊNCIASApregoada a 

audiência constatou-se a presença da parte autora, devidamente 
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acompanhada do Defensor Público, bem como da testemunha constante 

no termo de comparecimento anexo, ausente a parte requerida. Ato 

contínuo, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora, e foram 

inquirida a aludida testemunha, conforme consta na gravação de áudio e 

vídeo, já que nos termos da lei 11.419/2006, não houve oposição acerca 

da gravação do depoimento em áudio e vídeo, ficando desde já os 

presentes advertidos acerca da vedação de divulgação não autorizada 

dos registros audiovisuais a pessoas estranhas ao processo. O Defensor 

Público requer que seja certificada a intimação do patrono do requerido 

sobre o despacho de fl. 30.DELIBERAÇÕESEm seguida, o MM Juiz proferiu 

o seguinte despacho:Vistos.1-Em razão do depoimento da parte autora de 

que empresta dinheiro a juros, revogo os benefícios da gratuidade e 

determino o recolhimento das custas processuais no prazo de 48hrs, sob 

pena de extinção.2-Diante do depoimento pessoal da parte autora e da 

testemunha Augusto César Ripol de que praticam, em tese, crime de 

agiotagem, determino a extração de cópias dos depoimentos prestados, 

inclusive CD de áudio e vídeo, remetendo ao MPE e a DEPOL, para 

apuração do suposto crime. Nada mais havendo a consignar, por mim, por 

mim, ----- – Joana Reis, estagiária, nomeada oficial escrevente para o ato, 

foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes. José 

Mauro Nagib JorgeJuiz de DireitoMarcelo da Silva Cassavara Sergio 

Munchen Defensor Público Parte Autora

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): José Mauro Nagib Jorge

 Cod. Proc.: 110006 Nr: 5546-81.2013.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matrinchã Transmissora de Energia (TP Norte) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Gomes dos Santos, Maria Rita felix dos 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marilene Magalhães de Oliveira 

Rodrigues, Marcos Edmar Ramos Álvares Rodrigues, Cristiano 

Amaro Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1- DETERMINO que a parte autora informe o correto endereço dos 

requeridos, a fim de que sejam citados, fato que não ocorreu, conforme 

certidão de fl. 188.

2- DETERMINO seja constatada por meio de oficial de justiça as 

informações de fls. 190/192, vez que a rigor, a parte autora já foi imitida na 

posse da servidão administrativa, conforme Auto de fl. 189.

Negado o acesso pelo proprietário ou seu representante, AUTORIZO o 

Srº. Oficial de Justiça a solicitar reforço policial para cumprimento da 

imissão de posse.

Às providências. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 93644 Nr: 1792-05.2011.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mafra Lâminas Faqueadas Ltda - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Divaldo de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Furim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcio Rode, Allison 

Akerley da Silva

 Intimação do procurador da parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, efetue um depósito identificado no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 

referente a condução do oficial de justiça, na conta nº 28.170-0, Central 

de Mandados, Agência 1177-0, do Banco do Brasil S/A, juntando aos 

autos o comprovante original, de acordo com o item 3.3.7.2 da CNGC/MT, 

para posterior cumprimento do mandado de intimação da parte requerida 

para audiência designada para o dia 06/11/2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 114324 Nr: 2773-29.2014.811.0007

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Regina Kiyoko Enokawa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, Marco André Honda Flores

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Procurador da parte autora acerca das certidões de fls. 30 e 

31, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, 

requerendo o que entender de direito para o regular prosseguimento da 

ação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 1073 Nr: 86-75.1997.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA MARIA MOREIRA MACHADO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aurrondes Francisco Machado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALENTIN PERON, Beatriz de 

Fatima Dziobat

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NILTON NUNES GABRIEL

 Nos termos da Legislação vigente e item 6.16.7.2 da CNGC/MT, impulsiono 

o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao Procurador da parte 

autora para manifestar-se nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca do ofício nº 1739/13-INDEA e documentos de fls. 266/269; ofício nº 

1971/13-INDEA e documentos de fls. 272/276; do ofício nº 

3549/2013-DETRAN de fls. 277/278 e do ofício nº 242/2014-DETRAN de 

fls. 279/280.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 104569 Nr: 6403-64.2012.811.0007

 AÇÃO: Regulamentação de Visitas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HMdO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NCM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Ferreira Diniz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos.

Trata-se de ação de regulamentação de visitas proposta por Hugo Maciel 

de Oliveira em desfavor de Nadi Cristina Martins.

Às fls. 48/49 o autor requereu a desistência da ação.

No presente ato a requerida concordou com o pleito de desistência.

Ante o exposto, homologo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência da ação. Por consequência, com fulcro no art. 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

estando suspensa a exigibilidade de tal verba por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Sentença publicada em audiência.

Registre-se.

Saem os presentes intimados.

Intime-se o representante do Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 113358 Nr: 1894-22.2014.811.0007

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria da Costa, Mario Candido de Oliveira, Ademir 

Gomes da Costa, Roseli da Costa Bispo, Maria Aparecida Bispo da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Venâncio Gomes Costa - Espólio

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Intimação do Procurador da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, compareça perante este juízo acompanhado do Inventariante a fim de 

assinar o Termo de Primeiras Declarações.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 37444 Nr: 3067-96.2005.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Petrobrás Distribuidora S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Codopel Transp.Rev. Retalhista de Óleo Diesel 

Ltda, Euclides Dobri, Valdemir José Dobri, Carlote Prediger Dobri

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alberto Pieper Espínola, 

Murillo Espinola de Oliveira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Reis de Oliveira, 

Thiago Stuchi Reis de Oliveira

 Nos termos da Legislação vigente e item 6.16.26.30 da CNGC-MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao(a) 

Procurador(a) do(a) requerente para manifestação acerca da exceção de 

pré-executividade de fls. 200/208, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 55061 Nr: 7024-37.2007.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ismael da Silva Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Carlos Leite, Doralice Pires, Jaime Eburneo 

Queiroz, Nayara Carolina Pires de Queiroz, Doralice Pires rep. J. G. P. Q., 

Janifer de Queiróz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mara Mone Ferreira Soares 

Furim, Carlos Eduardo Furim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 69727 Nr: 2698-29.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joacir Eufrásio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérgio Luiz do Amaral, Rafael 

Barion de Paula, Liliane Andréa do Amaral de Paula, Gilberto 

Romano de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e item 6.16.7.2 da CNGC/MT, impulsiono 

o presente feito com a finalidade de abrir vistas aos Procuradores das 

partes para manifestação nos presentes autos acerca do laudo pericial de 

fls. 101/105, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 111806 Nr: 324-98.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juliana Ferreira Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Juliano Peres Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 112101 Nr: 634-07.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria do Rosario Alves de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Alta Floresta-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes, 

Edmilson Donizete Botéquio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador(a) do Município 

de Alta Floresta-MT

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 112916 Nr: 1498-45.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Leana dos Reis de Oliveira & Cia Me

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira 

Gionédis, Juliana Garcia Rigolin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcio Rode, Allison 

Akerley da Silva

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 114304 Nr: 2749-98.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cleibson Leite Pureza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Net Serviços de Comunicação S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALNIR TELLES DE OLIVEIRA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro César Alexandre 

dos Santos

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 115109 Nr: 3489-56.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Paulo de Castro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ympactus Comercial Ltda - ME "Telexfree INC"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elisabete Aparecida da Silveira 

Araújo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Horst Vilmar Fuchs

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 17653 Nr: 2987-40.2002.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sérgio Conti

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT- Centrais Elétricas Matogrossenses 

S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandro Friedrich Saucedo, 

Sandro Nasser Sicuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima, Ozana Baptista Gusmão

 Nos termos da Legislação vigente e item 6.16.7.2 da CNGC/MT, impulsiono 

o presente feito com a finalidade de abrir vistas as partes para 

manifestação nos presentes autos acerca da proposta de honorários 

periciais feita pela perita nomeada nos autos de fls. 160/161, no prazo de 

05 (cinco) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 24859 Nr: 2420-72.2003.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Construtora Terra Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rahal & Rahal Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Nasser Sicuto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e item nº 6.16.8 da CNGC/MT, 

impulsiono o presente feito com a finalidade de abrir vistas ao autor para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada mais havendo encerro o presente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 67280 Nr: 273-29.2010.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Trein

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Faktel Telecomunicações, LG Eletronics da 

Amazonia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO DOS SANTOS CEZAR, 

Luis Augusto Cuissi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexsandro Manhaguanha, 

Carlos Eduardo Marcatto Cirino

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para 

CONDENAR solidariamente as requeridas a pagarem ao autor Luiz Trein, a 

título de indenização por danos morais, o valor de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais), acrescido de correção monetária, pelo INPC, e juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da publicação da sentença, consoante entendimento do 

STJ (Resp 903258 e Enunciado Sumular n.º 362), e para CONDENAR a 

requerida Faktel Telecomunicações a restituir ao autor o valor por ele 

despendido, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

acrescido de correção monetária pelo INPC, desde a data do efetivo 

desembolso, e de juros de 1% (um por cento) ao mês, estes desde a 

citação.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, 

nos moldes do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condeno as 

requeridas ao pagamento das custas e despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3°, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em 

julgado e caso não seja requerido o cumprimento da sentença em 30 

(trinta) dias, remetam-se os presentes autos ao arquivo com todas as 

baixas, desde que adimplidas as custas do processo, obedecidas as 

normas previstas na CNGC. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 116914 Nr: 5059-77.2014.811.0007

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Cordobes Rabelo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): 1º Serviço Notarial e Registros da Comarca de 

Alta Floresta/MT, Eutálio Bicudo Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nivea M. Miglioli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão da Assistência Judiciária 

Gratuita e DETERMINO a INTIMAÇÃO da autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento, nos termos do 

artigo 284, parágrafo único do CPC, para:a) regularizar a representação 

processual, acostando aos autos procuração “ad judicia” outorgada 

diretamente pela requerente ou procuração “ad negotia” conferindo ao 

procurador José Roberto Cordovez poder expresso para constituir 

advogado em nome da autora;b) retificar o valor da causa, o qual deverá 

corresponder ao valor do contrato que representa a relação jurídica que 

se pretende a declaração de nulidade, nos termos do artigo 259, inciso V, 

do CPC;c) retificar o polo passivo para que passe a constar o 

litisconsórcio necessário, ou seja, terceiros que compõe a relação jurídica 

objeto da declaração de nulidade;Tendo em vista o indeferimento do pleito 

de assistência judiciária gratuita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, nos 

termos do item 2.14.2.1 da CNGC/MT, para a parte autora efetuar o 

pagamento das custas processuais, as quais deverão ser calculadas 

após a retificação do valor da causa.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 44652 Nr: 4759-96.2006.811.0007

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dalva Baraviera Biela, Gorete Biela Braga, Claudemir 

Biela

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR EGÍDIO HEGELE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton de Souza Arantes, Nilton 

de Souza Arantes, Manoel Luiz de Lima, Nilton de Souza Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NILTON NUNES GABRIEL

 Vistos.

Compulsando os autos verifico que trata-se de procedimento de 

Cumprimento de Sentença, em que foi efetivada penhora de bem imóvel, 

consoante se verifica à fl. 70.

Não obstante o imóvel penhorado seja de propriedade do devedor e de 

sua esposa, conforme certidão de matricula de fls. 75/76, verifico que a 

Sra. Marivane Lazzaretti Hegele não foi intimada da penhora (fl. 73).

Assim, visando evitar futura alegação de nulidade, determino seja o 

cônjuge do executado intimado da penhora que recaiu sobre bem imóvel, 

nos termos do disposto no art. 655, § 2º do Código de Processo Civil.

Cumprido o acima determinado, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 30251 Nr: 1218-26.2004.811.0007

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SP, EMBS, PBAdS, SBP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IBP(

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Suetônio Paz, Wilmar David 

Lucas, Laudemar Pereira da Silva Junior, Carlos Eduardo Furim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.[...]Pelo acima exposto, verifica-se que o advogado Dr. Wilmar 

David Lucas atuou para partes em nítido conflito de interesses, primeiro 

para o viúvo-meeiro/inventariante e após para a herdeira Eliza, o que pode 

configurar a possível prática de delito de patrocínio simultâneo ou 

tergiversação previsto no art. 355, parágrafo único do Código 

Penal.Constatada que a conduta do advogado, passando de um lado a 

outro, defende interesses antagônicos na mesma relação jurídica 

controvertida, o que pode configurar a ocorrência de um delito, é dever 

desta magistrada noticiar às autoridades competentes os fatos para 

apuração.Assim, determino que a Ordem dos Advogados do Brasil – 

Subseção de Alta Floresta seja informada sobre a conduta profissional 

adotada pelo referido advogado, enviando-lhe cópia das folhas 

mencionadas na presente decisão, para as providências cabíveis, se o 

caso, observando-se o sigilo necessário, visto se tratar de inventário, no 

qual está revelada a intimidade de uma família, seu patrimônio e inúmeros 

documentos sigilosos. Em seguida, dê-se vista dos autos ao 

representante do Ministério Público, para ciência dos fatos, já que 

possivelmente configuram ilícito penal.Finalmente, intime-se pessoalmente 

a herdeira Eliza Mamedia Briccatti Silva para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

constituir novo procurador, já que o por ela constituído não poderá 

prosseguir no processo, por imperativo legal.Cumprido o acima 
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determinado, voltem-me os autos imediatamente conclusos para as 

deliberações pertinentes.Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Milena Ramos de Lima e Souza

 Cod. Proc.: 56946 Nr: 1514-09.2008.811.0007

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Abneia Vieira dos Santos Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Loti Oliveira & Cia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonilson Raimundo Machado, 

Celso Reis de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos.Analisando os presentes autos, verifico que foi determinada a 

intimação da exequente para recolher as custas e despesas processuais 

(fl. 55).Devidamente intimada, a exequente manifestou à fl.57 requerendo 

somente a juntada da declaração de hipossuficiente, deixando, portanto, 

de recolher as custas do processo.Pois bem. Apesar de não haver pedido 

expresso de concessão de assistência judiciária gratuita, a declaração de 

hipossuficiencia acostada à fl. 58 indica a pretensão da exequente neste 

sentido, motivo pelo qual passo a analisar se estão presentes os 

requisitos para tanto.Conforme moderno entendimento jurisprudencial, não 

basta que o postulante, para fazer jus ao benefício, simplesmente declare 

ser pobre na forma da lei ou que não possui condições de prover as 

custas do processo sem prejuízo de seu sustento, pois elementos que 

acompanham a situação alegada podem desqualificar a alegação de 

impossibilidade do pagamento das referidas despesas processuais.Dessa 

forma, é necessária a comprovação acerca da impossibilidade de 

pagamento das custas processuais para o postulante fazer jus ao 

benefício da assistência judiciária gratuita. Nesse sentido, eis a orientação 

jurisprudencial: [...] Com efeito, verifico que não restou comprovada a 

precariedade econômica da parte exequente, o que inviabiliza o 

deferimento do pedido de concessão de assistência judiciária gratuita.Por 

tais considerações, INDEFIRO o pedido de concessão da Assistência 

Judiciária Gratuita e, em consequência, determino o pagamento das custas 

e despesas processuais, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Intime-se.Cumpra-se.

Comarca de Barra do Garças

Diretoria do Forúm

Intimação

DIRETORIA DO FÓRUM DE BARRA DO GARÇAS

 JUIZ(A):MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

  

PROC. N.º 1519-30.2014.811.0004 CÓD. 179535

 AÇÃO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO

 REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE IMÓVEIS DE BARRA DO 

GARÇAS

 REQUERIDO(A): JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS-MT.

 ADVOGADO: MARCELO FARIAS SANTOS DE ALMEIDA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO (DR. MARCELO FARIAS SANTOS DE 

ALMEIDA) DA PARTE INTERESSADA DA R. DECISÃO DE FLS. 257/260 

PROLATADA NESTES AUTOS.

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 164855 Nr: 6737-10.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raimundo Filho Reis da Fonseca

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Panamericano S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Xavier da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiane Bellinati Garcia 

Lopes

 “Vistos.

 1. Trata-se de ação declaratória de revisão e nulidade de clausulas 

contratuais c/c ação ordinária de repetição de indébito (ou compensação) 

com pedido de tutela antecipada.

2. Às fls. 169/171 o requerente informa a realização de um acordo 

extrajudicial com o requerido e requer a desistência da ação.

3. Às fls. 174/175, o requerido informa que não se opõe a desistência da 

ação.

4. É O RELATÓRIO. DECIDO.

5. Diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, 

considerando que a parte ré já se manifestou no mesmo sentido em 

petição retro, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO para que produza 

seus efeitos legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, CPC.

6. Custas pela requerente.

 7. Ademais, DEFIRO o pedido de transferência dos valores depositados 

para a conta corrente n° 09706-2, Agencia 4391, Banco Itaú, em nome de 

Alessandra de Sousa Tavares.

 8. Após o transito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e 

anotações necessárias.

9. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se.” Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 177422 Nr: 11636-17.2013.811.0004

 AÇÃO: Procedimentos Investigatórios->Seção Infracional->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bento Júnior, Paulo 

Mayruna Siqueira Belém

 *** ATENÇÃO - HORÁRIO DE MATO GROSSO ***

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 165337 Nr: 7361-59.2012.811.0004

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJdSG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 *** ATENÇÃO - HORÁRIO DE MATO GROSSO ***

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 50408 Nr: 1101-10.2005.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILNEY MOREIRA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Martins Felício

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 TERMO DE AUDIÊNCIA

Número do Processo: 1101-10.2005.811.0004

E s p é c i e :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Parte Autora: Gilney Moreira Lopes

Parte Ré: Estado de Mato Grosso

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 15h30min.

 PRESENTES

Juiz de Direito: Dr. Michell Lotfi Rocha da Silva

Autor: Gilney Moreira Lopes

Advogado: Rafael Martins Felício

Réu: Estado de Mato Grosso

Advogado:

 OCORRÊNCIAS: Aberta a audiência, as partes não compareceram ao ato.

 O MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: “Vistos. A fim de se evitar 
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futura alegação de nulidade, por cerceamento de defesa, CANCELO A 

AUDIÊNCIA DESIGNADA. INTIME-SE o advogado subscritor da petição de 

fl. 566, a fim de explicitar qual a falha alegada no mandado cumprido, bem 

como PARA INFORMAR O ATUAL PARADEIRO DO AUTOR, NO PRAZO DE 

15 DIAS, a fim de que o mesmo possa ser intimado para prestar 

depoimento pessoal, sob pena de confissão. Cumpra-se”. Nada mais.

Michell Lotfi Rocha da Silva

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 98552 Nr: 3561-91.2010.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Charles Pereira Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rede Posto Amigos Ltda, Paulino Fernandes, 

Claudio Miranda da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Martins Felício

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Takechi Iuasse, Alexandre 

Rodrigues da Fonseca Filho, Vinicius de Oliveira Ribeiro, 

Alexandre Rodrigues da Fonseca Filho, Takechi Iuasse, Vinicius 

de Oliveira Ribeiro

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda, via DJE, a 

intimação da parte autora para se manifestar nos autos no prazo de 10 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 76237 Nr: 9193-06.2007.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hilton do Espírito Santo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Municipio de Pontal do Araguaia - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Tauil Adolfo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cintia dos Arbues Nery da 

Silva

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda, via DJE, a 

intimação da parte autora, na pessoa de seu procurador, para que informe 

nos autos, no prazo de 10 dias, o Banco que será efetuada a 

transferencia dos valores em nome de Hilton do Espírito Santo, pois em fls. 

311 há somente a informação da agência e número da conta.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 176781 Nr: 10853-25.2013.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Rosilene de Fátima da Silfva & Cia Ltda Me

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Líder Regional da Gerência dos Postos Fiscais 

da Sefaz de MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maira Lice Sampaio Santana, 

Pablo Carvalho de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 12.Dessa forma, CONCEDO A SEGURANÇA e CONFIRMO a liminar já 

deferida para o fim de determinar que a autoridade coatora libere o veículo 

e a mercadoria apreendida com relação ao termo de apreensão nº 

1091592-8.13.Fica consignado que a presente medida destina-se apenas 

e tão somente para a liberação do veículo e da mercadoria, não havendo 

qualquer suspensão do crédito tributário apurado ou que será apurado no 

tocante ao auto de apreensão referido.14.Após o prazo de recurso 

voluntário das partes, DETERMINO a remessa dos autos para reexame 

necessário da sentença, nos termos do art. 14, §1º, da Lei 

12.016/2009.15.SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, conforme art. 10, XXII, da 

Constituição Estadual e art. 25, da Lei 12.016/2009.16.Ciência ao Ministério 

Público.17.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.18.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 89686 Nr: 3572-57.2009.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Degmar Marculino da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inss - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Hallex Sandro Mingoti Rêgo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 37.Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 

no art. 86, da Lei nº. 8.213/91, alterado pela Lei 9.5248/97, bem como em 

atenção à fungibilidade dos benefícios previdenciários, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e DETERMINO que o INSS – 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício 

previdenciário denominado “AUXÍLIO-ACIDENTE”, em favor de DEGMAR 

MARCULINO DA SILVA, a partir do dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença deferido em sede de liminar (fls. 92/93), que fica 

REVOGADO a partir da data da publicação desta sentença.38. FIXO desde 

já, multa diária no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), 

para o caso de descumprimento da presente decisão (ART. 461, §4º, do 

CPC).39.Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.40.CONDENO o Requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios, que FIXO em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), tendo em vista a natureza da causa e o trabalho realizado pelo 

profissional, com fundamento no art. 20, §4º, CPC.41.SEM CUSTAS, nos 

termos do artigo 3º, inciso I, da Lei Ordinária Estadual nº. 7.603/01 e item 

2.14.5 da CNGC.42.DEIXO de remeter para reexame necessário, uma vez 

que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

não estando sujeita a sentença ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do CPC.43.Transitada em julgado, proceda-se às baixas e 

anotações necessárias e ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de 

praxe.44.Expeça-se o necessário.45.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 171799 Nr: 4599-36.2013.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Chefe do Posto Fiscal de Pontal do Araguaia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniel Marcelino, André Luiz 

Soares Bernardes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 12.Dessa forma, CONCEDO A SEGURANÇA e CONFIRMO a liminar já 

deferida para o fim de determinar que a autoridade coatora libere a 

mercadoria apreendida com relação ao termo de apreensão nº 

1050370-5.13.Fica consignado que a presente medida destina-se apenas 

e tão somente para a liberação da mercadoria apreendida, não havendo 

qualquer suspensão do crédito tributário apurado ou que será apurado no 

tocante ao auto de apreensão referido.14.Após o prazo de recurso 

voluntário das partes, DETERMINO a remessa dos autos para reexame 

necessário da sentença, nos termos do art. 14, §1º, da Lei 

12.016/2009.15.SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, conforme art. 10, XXII, da 

Constituição Estadual e art. 25, da Lei 12.016/2009.16.Ciência ao Ministério 

Público.17.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.18.Expeça-se o 

necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 175267 Nr: 8911-55.2013.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rubens Ananias de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Chefe do Posto Fiscal da Unidade Avançada 

de Fiscalização de Barra do Garças MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vinícius de Morais Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 12.Dessa forma, CONCEDO A SEGURANÇA e CONFIRMO a liminar já 

deferida para o fim de determinar que a autoridade coatora libere o veículo 

e a mercadoria apreendida com relação aos termos de apreensão e 

depósitos nº 1080290-3 e nº 1080293-9.13.Fica consignado que a 

presente medida destina-se apenas e tão somente para a liberação do 

veículo e mercadoria apreendida, não havendo qualquer suspensão do 

crédito tributário apurado ou que será apurado no tocante ao auto de 

apreensão referido.14.Após o prazo de recurso voluntário das partes, 

DETERMINO a remessa dos autos para reexame necessário da sentença, 

nos termos do art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009.15.SEM CUSTAS E 

HONORÁRIOS, conforme art. 10, XXII, da Constituição Estadual e art. 25, 

da Lei 12.016/2009.16.Ciência ao Ministério Público.17.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.18.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 170850 Nr: 3346-13.2013.811.0004

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Musa Mineral, Leonel de Souza Barros Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Secretaria de Estado de Fazenda de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Luiz Soares Bernardes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 12.Dessa forma, CONCEDO A SEGURANÇA e CONFIRMO a liminar já 

deferida para o fim de determinar que a autoridade coatora libere os 

equipamentos apreendidos com relação ao termo de apreensão nº 

1043373-9.13.Fica consignado que a presente medida destina-se apenas 

e tão somente para a liberação dos equipamentos, não havendo qualquer 

suspensão do crédito tributário apurado ou que será apurado no tocante 

ao auto de apreensão referido.14.Após o prazo de recurso voluntário das 

partes, DETERMINO a remessa dos autos para reexame necessário da 

sentença, nos termos do art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009.15.SEM CUSTAS 

E HONORÁRIOS, conforme art. 10, XXII, da Constituição Estadual e art. 25, 

da Lei 12.016/2009.16.Ciência ao Ministério Público.17.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.18.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 171528 Nr: 4260-77.2013.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Lídio Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thais Assunção Nunes, NECY 

ARAÚJO LUSTOSA VIEIRA, Emerson Ferreira Coelho Souza, Celso 

Martin Spohr, Dilermando Vilela Garcia Filho, Andréa Carolina 

Coelho Magrini, Onildo Beltrão Lopes, Tânia de Fátima Fante Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alcy Borges Lira, SILFARNEY 

VIEIRA DO NASCIMENTO

 23.Diante do exposto, consubstanciado na fundamentação supra, JULGO 

IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO e, por conseqüência 

JULGO-O EXTINTO, com fulcro no art. 269, I, do CPC.24.SEM CUSTAS, nos 

termos do artigo 3º, inciso I, da Lei Ordinária Estadual nº. 7.603/01 e item 

2.14.5 da CNGC.25.CONDENO o Embargante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que FIXO em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo em vista a 

natureza da causa e o trabalho realizado pelo profissional, com 

fundamento no art. 20, §4º, CPC.26.Translade-se cópia da presente 

decisão para os autos principais – Cód. 1183, em apenso, para os devidos 

fins.27.Transitada em julgado, proceda-se às baixas e anotações 

necessárias e ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de 

praxe.28.Expeça-se o necessário.29.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 82973 Nr: 6211-82.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Katiuscia Leana Gonçalves Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Luis Costa Saggin, 

Érika Carvalho Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mariane Cardoso 

Macarevich, Rosangela da Rosa Correa

 79. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora referente à revisão 

contratual, alterando parcialmente os parâmetros entabulados no contrato 

bancário de fls. 50 e 180/182, tudo da seguinte forma: Ø EXCLUO a 

incidência da comissão de permanência, PARA O PERÍODO DE 

INADIMPLÊNCIA, ficando permitida apenas a cobrança de juros moratórios 

de 1,0% ao ano e multa de 2%; (...) Ademais, JULGO IMPROCEDENTE a 

pretensão da requerente, no que tange ao pedido de condenação da parte 

requerida em indenização por danos morais.Considerando que a 

requerente decaiu da maioria de seus pedidos, CONDENO as partes em 

litígio ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, que FIXO em R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no art. 

20, §4º, CPC, devendo ser suportados à razão de 80% (oitenta por cento) 

pela autora e 20% (vinte por cento) pelo requerido, admitida a 

compensação, nos termos do art. 21 do CPC. No que diz respeito à 

requerente, a INSENTO do pagamento das aludidas verbas, uma vez que é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, ressalvada a hipótese do art. 

12, da Lei 1.060/50.Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.Transitada em julgado, 

ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e anotações necessárias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 97883 Nr: 2887-16.2010.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Flávia Lucia David

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Finasa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Emílio Monteiro de 

Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 22.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 23.Em consequência, em 

consonância com o princípio da causalidade, CONDENO o autor a 

pagamento das custas processuais. No entanto, por ser o requerente 

beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (fl.71), o ISENTO do 

pagamento dessas verbas, ressalvada a hipótese do art. 12, da Lei nº. 

1.060/50.24.Deixo de arbitrar os honorários advocatícios, haja vista que a 

parte contrária sequer manifestou-se nos autos.25.Após o trânsito em 

julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas e anotações 

necessárias.26.Publique. Registre. Intimem-se. Expeça-se o necessário. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 160304 Nr: 857-37.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 9.Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de seu mérito, com fulcro no art. 267, V, do 

CPC.10.Sem custas e honorários advocatícios.11.Ciência ao Ministério 

Público.12.Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixa e 

anotações necessárias.13.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 175710 Nr: 9488-33.2013.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. Esteves Medeiros Eireli Me, Adriana Esteves 
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Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saionara Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS

1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovido pelo 

BANCO BRADESCO S/A em face de A. ESTEVES MEDEIROS EIRELI – ME e 

ADRIANA ESTEVES MEDEIROS.

2. Às fls. 42/42V foi efetuada penhora on-line nos ativos financeiros dA 

Executado ADRIANA ESTEVES MEDEIROS.

3. A Executada pediu a desconstituição da penhora em razão desta recair 

sob sua conta destinada a recebimento de pensão alimentícia em favor de 

seu filho (fls. 43/67).

4. É O RELATÓRIO. DECIDO.

 5. A Executada demonstrou nos autos que houve bloqueio de valores em 

sua conta corrente destinada ao recebimento de pensão alimentícia em 

favor de seu filho LUCAS ESTEVES NISHYAMA (fls. 55/61).

6. É cedido que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e 

pensões, entre outras, destinadas ao sustento do devedor e de sua 

família (art. 649, IV do CPC).

7. Nesse sentido:

 “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PENHORA SOBRE VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO 

CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a 

jurisprudência desta Corte, é vedada a penhora das verbas de natureza 

alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e 

pensões, entre outras. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido”.

(STJ - AgRg no AREsp: 370571 MG 2013/0200733-2, Relator: Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 19/11/2013, T4 - QUARTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 26/11/2013).

 8. Consubstanciado na fundamentação supra, DEFIRO o pedido de fls. 

43/47, uma vez que o valor bloqueado às fls. 42 foi realizado em conta 

destinada ao recebimento de pensão alimentícia (fls. 55/61).

9. PROCEDA-SE o desbloqueio do valor constrito às fls. 42.

10. INTIME-SE a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito.

11. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 165337 Nr: 7361-59.2012.811.0004

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MJdSG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS

1. Intimem-se as partes para audiência de conciliação, instrução e 

julgamento que DESIGNO PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2014 ÀS 

13h00min(HORÁRIO DE MATO GROSSO), com a finalidade de colher o 

depoimento das partes, inclusive da criança LARISSA GABRIELLY 

GOMES.

2. FIXO o prazo de 10 (dez) dias para que as partes arrolem eventuais 

testemunhas.

 3. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 160138 Nr: 615-78.2012.811.0004

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ESdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 VISTOS.

1. Tendo em vista a gravidade dos fatos narrados nos autos de Medida 

Protetiva - Cód. 182447, em apenso, REVOGO a guarda provisória, da 

menor DAIANE MARQUES SOUSA, concedida ao genitor EDILSON SOUSA 

DA CONCEIÇÃO às fls. 48/49.

2. Após, SUSPENDA-SE o presente feito até o julgamento final dos autos 

de Medida Protetiva - Cód. 182447, em apenso.

3. Notifique-se o Ministério Público.

4. Expeça-se o necessário.

5. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 182711 Nr: 4431-97.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IOdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aridaque Luís Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1. Tendo em vista que a parte requerida foi citada pessoalmente (fl.21) e 

não apresentou a contestação, DECRETO A SUA REVELIA.

2. Não havendo preliminares a serem analisadas, DOU O FEITO POR 

SANEADO.

3. Em atenção ao principio da lealdade processual, Intimem-se as partes 

do teor desta decisão e, após, conclusos.

4. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 181112 Nr: 3000-28.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudio Gonçalves do Lago

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Santander s/a

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Cristina Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. A parte requerida foi citada e devidamente intimada para 

comparecer a esta audiência, contudo não se fez presente. Considerando 

que a ação tramita pelo rito sumário e tendo em vista que não houve a 

apresentação da contestação, em razão da ausência do requerido, 

DECLARO A REVELIA do réu. Venham os autos conclusos para 

julgamento antecipado. Saem os presentes intimados”. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 50408 Nr: 1101-10.2005.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILNEY MOREIRA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Martins Felício

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos. A fim de se evitar futura alegação de nulidade, por cerceamento 

de defesa, CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA. INTIME-SE o advogado 

subscritor da petição de fl. 566, a fim de explicitar qual a falha alegada no 

mandado cumprido, bem como PARA INFORMAR O ATUAL PARADEIRO 

DO AUTOR, NO PRAZO DE 15 DIAS, a fim de que o mesmo possa ser 

intimado para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Cumpra-se”. Nada mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 39101 Nr:

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LdAB, MRDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EEB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Antônio Martini 

Fernandes- Defensor Público, Milton Antônio Martini Fernandes- 

Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

1. Diante das informações de fls. 56, do lapso temporal já transcorrido e 
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tendo em vista que em consulta ao sistema Apolo, os autos cód. 37729, 

41197 e 54076, encontram-se arquivados, INTIME-SE a subscritora da 

petição de fls. 49/51, para que se manifeste acerca da cota ministerial de 

fls. 56, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, voltem-me concluso para ulterior deliberação.

3. Expeça-se o necessário.

4. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 177422 Nr: 11636-17.2013.811.0004

 AÇÃO: Procedimentos Investigatórios->Seção Infracional->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bento Júnior, Paulo 

Mayruna Siqueira Belém

 VISTOS

1. Intimem-se as partes (Sr. RAMON SOUZA MOREIRA, a Sra. ANA 

PAULA B. LIRA e o Ministério Público) e as testemunhas arroladas às fls. 

06 para audiência de instrução e julgamento que DESIGNO PARA O DIA 30 

DE SETEMBRO DE 2014 ÀS 13h50min(HORÁRIO DE MATO GROSSO). 

FIXO o prazo de 10 dias para que o Requerido apresente o rol de 

testemunhas.

2. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 1183 Nr: 1459-53.1997.811.0004

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Lídio Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÁUREA AMÉLIA DA SILVA, Alcy 

Borges Lira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tânia de Fátima Fante Cruz, 

Celso Martin Spohr

 VISTOS.

1. Tendo em vista o não acolhimento dos Embargos, em apenso, Cód. 

171528, INTIME-SE o Exequente, na pessoa de seu representante legal, 

para promover o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.

3. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 162838 Nr: 4146-75.2012.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento & 

Investimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joana Darc Ferreira de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danielly Cristina de Amorim 

Ferraz Jordão, MÁRCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do item 7.2.3. do provimento 56/2007 e Capítulo 6, Seção 4, 

item 6.4.4 da CNGC impulsiono estes autos para proceder a intimaçaõ da 

parte autora para dar, pessoalmente, prosseguimento ao feito em 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Michell Lotfi Rocha da Silva

 Cod. Proc.: 185970 Nr: 7058-74.2014.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sicoob Araguaia, Ademar Sousa e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): N. V. Comercio de Pré Moldados Ltda, Valter 

Carlos Gomes Oliveira, Noilma Ferreira de Assunção Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos, para que se proceda, via DJE, a 

intimação da parte autora para depositar diligência para o oficial de justiça 

no valor de R$ 36,00 (trinta e seis reais), na conta corrente: 35682-4, 

agência 0571-1 Banco do Brasil S/A, em nome da Diretoria do Forum de 

Barra do Garças, com cópia do comprovante do depósito, no prazo de 05 

(cinco) dias.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 27234 Nr: 852-64.2002.811.0004

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Frank Alves dos Santos, APARECIDA FÁTIMA 

DA SILVA MARZINOTTI, Rafael Lucas Silva Marzinotti, Beatriz Silva 

Marzinotti, Meire Rosana Silva Marzinotti

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVINO PEREIRA DOS SANTOS, Espólio de 

Luiz Antonio Marzinotti, Camila Cássia de Oliveira Marzinotti Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA MADALENA DA 

ASSUNÇÃO, Antonio Floryvaldo Lima, Antonio Floryvaldo Lima, 

Antonio Floryvaldo Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiano Xavier da Silva, 

Hartus Magnus Gonçalves Bueno, IRANI INÁCIO DE LIMA, WEINER 

LOPES FRANCO

 Impulsionamento por certidão

Nos termos da legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ ITEM 24.4, 

impulsiono os presentes autos com a finalidade de intimação das partes, 

via DJE, para apresentarem suas razões em 10 (dez) dias sobre o agravo 

retido apresentado nos autos às fls. 366/368.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 164656 Nr: 6488-59.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Omar Silva Carvalho, Expresso Rubi Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Expresso Rubi Ltda, Omar Silva Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCA LEMOS CARDOSO 

MANFIO, Leonardo Randazzo Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leonardo Randazzo Neto, 

FRANCISCA LEMOS CARDOSO MANFIO

 Impulsionamento por certidão

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos para intimação do autor, via DJE, para 

adequar o valor da causa, em conformidade com a decisão proferida na 

Ação de Impugnação ao Valor da Causa, cód 166918, recolhendo em 

seguida a diferença ao tocante das custas processuais, no prazo de 05 ( 

cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 91879 Nr: 5694-43.2009.811.0004

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilberto Barreta Júnior, Adriana Alcantara Barreto 

Bortolli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gilberto Barreta

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por certidão

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos para intimação do autor, via DJE, para 
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no prazo de cinco dias comprovar nos autos a distibuição da Cp de folhas 

60, retirada da secretaria em 12/03/2013.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 62013 Nr: 5208-63.2006.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Frank Alves dos Santos, Maria Madalena da 

Assunção

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIA DO 

SANTOS CLARO, Silvério Gomes dos Santos, SIMONE GOMES DOS 

SANTOS BORGES, JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS, SHEILA PEREIRA 

GOMES, Espólio de Luiz Antonio Marzinotti, APARECIDA FÁTIMA DA 

SILVA MARZINOTTI, NILTON CESAR SOUSA DOS SANTOS, RITA DE 

CASSIA SOUSA DOS SANTOS, ROSIMEIRE SOUSA DOS SANTOS, 

Rubenaldo Pereira Oliveira, MARILZA DE SOUZA SANTOS DE FREITAS, 

Wilson Souza dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Madalena da Assunção, ,

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabiano Xavier da Silva, 

Rafael Costa Mendes

 Impulsionamento por certidão

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1 da CNGC, impulsiono estes autos para intimação do autor, via DJE, para 

manifestar nos autos requerendo o que de direito no prazo de 05 ( cinco) 

dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 162403 Nr: 3570-82.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altair Marcos Ferreira de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Apoena Camerino de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Louise Rainer Pereira 

Gionedis

 Intimação da parte requerida para que exiba e informe ao Autor 

/Consumidor junto aos autos , quais são as restrições existentes em seus 

cadastros, bem como junte a este feito as cópias dos contratos de 

abertura de conta referente a conta-corrente de n.º 44.852 da Agência 

0571-1 e conta-corrente de n.º 30430 da agência 1242 juntamente com as 

cópias dos documentos pessoais do Autor que supostamente foram 

apresentados no momento da contratação, tudo em conformidade com o r. 

despacho de fls. 100.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 181632 Nr: 3465-37.2014.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bunge Alimentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Valdir Chagas Schimidt

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDIR JOSE MICHELS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias depositar a diligência 

no valor R$ 18,00 (dezoito reais) a ser cumprida na zona urbana, na conta 

35.682-4 Agência 0571-1 Banco do Brasil S/A em nome da Diretoria do 

Forum/Of Justiça CNPJ 00.118619/0001-03, para expedição do 

competente mandado. Devendo juntar aos autos o original e uma fotocópia 

do depósito efetuado

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 174220 Nr: 7545-78.2013.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Eduardo Pena

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thais Assunção Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Alves de Souza 

Filho

 SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO.

Intimação da parte requerida, em razão de que o advogado deste não 

estava cadastrado quando da publicação da sentença de fls. 33, do 

seguinte teor : " Vistos. Trata-se de ação de Execução Fiscal tendo como 

exequente e executado as partes acima mencionadas. Às folhas 29 a 

parte autora requereu a extinção do feito, pela liquidação total da dívida. 

Frente ao exposto, acolho o pedido apresentado e com amparo no artigo 

794, I do Código de Processo Civil, julgo por sentença com julgamento do 

mérito, extinta a presente execução.

Sem custas. Após, dêem-se baixas e arquivem-se com as baixas de 

estilo. P.R.I.C.".

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 100642 Nr: 5645-65.2010.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Evangelista Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luceia Fatima Ribeiro Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Evangelista Gonsalves

 Intimação da parte requerida, em razão de que o advogado deste não 

estava cadastrado quando da publicação da sentença de fls. 86, do 

seguinte teor : "S E N T E N Ç A. VISTOS. Trata-se de Execução Fiscal 

intentada pelas partes acima nominadas e qualificadas. As partes 

transacionaram a definição da lide, conforme cláusulas constantes às 

folhas 77/78. Nessa esteira, HOMOLOGO POR SENTENÇA os termos 

acordados para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Via de 

conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, III do CPC. Custas já pagas. Transitada em julgado 

devem os autos ser arquivados, com as anotações e baixas de estilo, 

inclusive na distribuição. P. R. I. C. ".

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 95575 Nr: 483-89.2010.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Acácia Diesel - Comércio, Indústria de Veículos 

& Equipamentos Ltda, Willian Atallah, Edgar Atallah, Willian Robson Atallah

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luis Fernando de Souza 

Neves, MIKAEL AGUIRRE CAVALCANTI

 Intimação da parte requerida, em razão de que o advogado deste não 

estava cadastrado quando da publicação da sentença de fls. 35, do 

seguinte teor : " Vistos. Trata-se de ação de Execução Fiscal movida entre 

as partes já qualificadas. Colhem-se dos autos às folhas 32/34, alegando 

que a parte requerida satisfez o pagamento do débito, portanto, a parte 

requerente requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 794, I 

do CPC. Frente ao exposto, acolho o pedido das partes, JULGO EXTINTO 

O FEITO com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo por 

sentença, com julgamento do mérito. Sem custas. Após, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se com as baixas necessárias. P. R. I.C 

Cumpra-se. ".

Analista Judicário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 85088 Nr: 8282-57.2008.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco da Amazônia S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvio Alves Chagas & Cia Ltda, Silvio Alves 

Chagas, David Alves Chagas, Levi Alves Chagas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES, 

Adalberto Alves de Matos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias depositar a diligência 
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no valor R$ 72,00 (setenta e dois reais) a ser cumprida na zona urbana, 

na conta 35.682-4 Agência 0571-1 Banco do Brasil S/A em nome da 

Diretoria do Forum/Of Justiça CNPJ 00.118619/0001-03, para expedição do 

competente mandado. Devendo juntar aos autos o original e uma fotocópia 

separada do depósito efetuado.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 67635 Nr: 1150-80.2007.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilson Alves Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Vieira Campos Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simiramy Bueno de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAGNO ALVES GARCIA

 Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias depositar a diligência 

no valor R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) por km rodado ida e 

volta a ser cumprida na zona rural, Fazenda São Lourenço, BR 158 KM 42, 

na conta 35.682-4 Agência 0571-1 Bco do Brasil S/A em nome da Diretoria 

do Forum/Of Justiça, para expedição do competente mandado . Devendo 

juntar aos autos o original e uma fotocópia do depósito efetuado.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 162230 Nr: 3322-19.2012.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Levi Alves Chagas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Basa - Banco da Amazônia S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Massaharu Murai, 

Vlamir Marcos Grespan Júnior

 Intimação do requerido , para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se 

sobre os cálculos de fls.35.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 186460 Nr: 7419-91.2014.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Aparecida Rodrigues Nardes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizete Aparecida Oliveira 

Scatigna, ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias depositar a diligência 

no valor R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) a ser cumprida na zona 

urbana da cidade de Araguaiana, na conta 35.682-4 Agência 0571-1 

Banco do Brasil S/A em nome da Diretoria do Forum/Of Justiça CNPJ 

00.118619/0001-03, para expedição do competente mandado. Devendo 

juntar aos autos o original e uma fotocópia ( separada) do depósito 

efetuado.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 181067 Nr: 3247-09.2014.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bradesco Leasing S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): S. C. Marques Me

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias depositar a diligência 

no valor R$ 36,00 (trinta e seis reais) a ser cumprida na zona urbana, na 

conta 35.682-4 Agência 0571-1 Banco do Brasil S/A em nome da Diretoria 

do Forum/Of Justiça CNPJ 00.118619/0001-03, para expedição do 

competente mandado. Devendo juntar aos autos o original e uma fotocópia 

separada, do depósito efetuado.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 163006 Nr: 4374-50.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. Hernandes da Silva - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Xavier da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Paulo Galera Mari

 auro

 Intimação do advogado da parte requerida, para manifestar-se nos autos 

desarquivados, no prazo de 05(cinco) dias. Após este prazo os autos 

retornarão ao arquivo.

Analista Judiciário

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 180148 Nr: 2119-51.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antônia Jacob Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adauto Nogueira Borges, Wilma Bessa 

Nogueira Borges, José Nogueira de Morais, Lucas Ribeiro Simões

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wmarley Lopes Franco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alcy Borges Lira, SILFARNEY 

VIEIRA DO NASCIMENTO, SILFARNEY VIEIRA DO NASCIMENTO, Alcy 

Borges Lira, Adalberto Alves de Matos, MARCELO FARIAS 

ALMEIDA DOS SANTOS, Juliana Ribeiro Tavares

 Impulsionamento por certidão

Certifico que as contestações de fls. 118/531, 532/551 e de folhas 

552/558 foram apresentadas tempestivamente e conforme legislação 

processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 1 da CNGC, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE a intimação do autor 

para querendo impugná-las, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 180110 Nr: 2078-84.2014.811.0004

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geny Pereira da Fé, Wellen Nara Lira Aguiar, Marione 

Lira da Silva, Jullye da Silva Lira, Dieyme da Silva Lira, Laura da Silva Lira, 

Espólio de José Francisco Gomes Lira, Ana Maria Gomes Lira, Rosanea 

Miranda Lira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Adelino Souza Lira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dilermando Vilela Garcia Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certidão(Afixar Edital)

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, afixei o Edital de Citação no átrio do 

Fórum, lugar público de costume.

Oficial Escrevente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 182631 Nr: 4356-58.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PGdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio João Ferreira Iglesias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
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COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Número do Processo: 4356-58.2014.811.0004 – cod. 182631

E s p é c i e :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Parte Autora: Patrícia Gonçalves de Sousa

Parte Ré: Leandro de Souza

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 14:10 horas.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Júlio César Molina Duarte Monteiro

Promotor de Justiça: Dr. Marcos Brant Gambier Costa

Defensor Público: Dr. Carlos Eduardo Freitas de Souza

Autor(es): Patrícia Gonçalves de Sousa

Advogado (s): Antônio João Ferreira Iglesias

Réu(s): Leandro de Souza

 OCORRÊNCIAS

Proferiu então o MM. Juiz a seguinte SENTENÇA: Frente ao elencado pelas 

partes, em audiência, narrando que a guarda dos menores foi determinada 

judicialmente em favor da avó materna, a presente ação não deve 

prosperar, ante a ilegitimidade ativa, razão pela qual, nos moldes do 

disposto no artigo 267, VI, declaro extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Revogando a liminar de folhas 18 e verso. Saem os presentes 

intimados. Publicada em audiência. Sem custas. Arquivem-se os autos 

com as baixas de estilo. Nada mais havendo a consignar, por mim, Minéia 

Lemes, Assessora de Gabinete II, foi lavrado o presente termo, que vai 

assinado pelos presentes.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Júlio César Molina Duarte Monteiro

Promotor de Justiça: Dr. Marcos Brant Gambier Costa

Defensor Público: Dr. Carlos Eduardo Freitas de Souza

Autor(es): Patrícia Gonçalves de Sousa

Advogado (s): Antônio João Ferreira Iglesias

Réu(s): Leandro de Souza

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 165147 Nr: 7113-93.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luziana Saraiva da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Paulo Martins da Silva, Kleber 

Soares da Silva, Dayon Marcos da Silva, Kleide Soares da Silva, Cleonice 

Cândida da Silva, Kátia Francisca da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Número do Processo: 7113-93.2012.811.0004 – cod. 165147

E s p é c i e :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

Parte Autora: Luziana Saraiva da Silva

Parte Ré: Espólio de Paulo Martins da Silva e Kleber Soares da Silva e 

Kleide Soares da Silva e Cleonice Cândida da Silva e Kátia Francisca da 

Silva e Dayon Marcos da Silva

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, 15:00 horas.

PRESENTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Júlio César Molina Duarte Monteiro

OCORRÊNCIAS:

 Aberta a audiência, a parte autora pugnou pela desistência do 

prosseguimento do feito e a consequente extinção sem o julgamento do 

mérito. Proferiu então o MM. Juiz a seguinte SENTENÇA: “Vistos. Acolho o 

requerimento apresentado às folhas 61, HOMOLOGANDO a desistência do 

processo e via de conseqüência JULGO EXTINTO o feito, sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, CPC. Sentença publicada em 

audiência. Saem as partes já intimadas. Registre-se. Sem custas. Nada 

mais havendo a consignar, por mim, Minéia Lemes, Assessora de 

Gabinete II, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

presentes.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Júlio César Molina Duarte Monteiro

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Júlio César Molina Monteiro

 Cod. Proc.: 176598 Nr: 10628-05.2013.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RDdFS, BDdF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FdFS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público, Lindalva de Fátima Ramos- Defensora 

Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dilermando Vilela Garcia 

Filho

 Aberta a audiência, as partes compuseram-se nos seguintes termos: 

DOS ALIMENTOS: “O requerido pagará pensão alimentícia em favor do(s) 

filho(s) menor(es) o valor de 30% do salário mínimo vigente, hoje 

equivalente a R$ 217,20 (duzentos e dezessete reais e vinte centavos) 

devidos a partir da ciência da presente decisão, a serem pagos até o dia 

10 de cada mês, mediante depósito em conta bancária numero 12740-X, 

agencia 1158-4, do Banco do Brasil, em nome da genitora dos autores, 

mais 50% das despesas extraordinárias (hospitalares, médico, escolares, 

farmacêuticas e odontológicas), desde que não ofertados pela rede 

pública, mediante apresentação de recibo. As partes requerem a 

homologação do acordo, com extinção da ação”. O Ministério Público 

manifestou-se nos seguintes termos: “O Ministério Público opina pela 

homologação judicial do acordo entabulado entre as partes e, por 

conseqüência, a extinção do processo, com fulcro no art. 269, III, do CPC”. 

Nada mais. Proferiu então o MM. Juiz a seguinte SENTENÇA: “Vistos. 

Tendo em vista que as partes estão bem representadas nos autos e que 

os direitos do filho estão bem resguardados, HOMOLOGO o acordo 

celebrado, para que surta seus efeitos legais. Por conseqüência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, III, CPC. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Saem os 

presentes intimados. Expeça-se o necessário. Nada mais havendo a 

consignar, por mim, Minéia Lemes, Assessora de Gabinete II, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes.Juiz(a) de Direito: Dr(a). 

Júlio César Molina Duarte MonteiroPromotor de Justiça: Dr. Marcos Brant 

Gambier CostaDefensor Público: Dr. Carlos Eduardo Freitas de 

SouzaAutor(es): Beibiane David de FreitasRéu(s): Fabrício de Freitas 

SimãoAdvogado(s): Dilermando Vilela Garcia Filho

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 176366 Nr: 10338-87.2013.811.0004

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Firmino Gomes Barcelos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cinara Campos Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juliana Ribeiro Tavares, 

Adalberto Alves de Matos

 Certifico e dou fé que, em cumprimento a r. sentença de fls.32, fica o 

advogado da parte Autora, intimado para no prazo de 05 dias, efetuar o 

pagamento das custas processuais no valor de R$. 484,47.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 73250 Nr: 6440-76.2007.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ZDdN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Luis Costa Saggin, 

Kamila de Souza Coutinho
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, em cumprimento a decisão de fls. 136, fica o 

advogado do Exequente intimado para que indique outros bens passíveis 

de penhora de propriedade do Executado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 164547 Nr: 6324-94.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KFD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antonio Alves de Souza Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Milton Martini

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do requerente, para manifestar-se acerca 

da devolução da carta de intimação encaminhada ao requerido, fls. 41, 

com a informação da ECT com a informação " mudou-se ", prazo CINCO 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 104409 Nr: 9411-29.2010.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Argemiro Rodrigues da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vanderley Gomes Prudêncio, Rosenilia 

Guimarães Prudêncio, Luzimar Melo dos Santos Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Henrique de Morais

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do requerente, para manifestar-se acerca 

da devolução da carta de intimação encaminhada ao autor, fls. 74, prazo 

CINCO dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 187107 Nr: 7956-87.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jesuina Guimarães da Silva Lourenço, Vera Lucia 

Guimarães das Neves Silva, Laurenice Guimarães das Neves, Maria 

Abadia Guimarães da Silva, Valmiria Guimarães das Neves Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

Obrigatório DPVAT S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alex Ferreira Abreu, Sandro 

Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPULSIONO estes autos com a finalidade de INTIMAR o procurador da 

parte autora para que no prazo de cinco dias forneça o endereço da parte 

Maria Abadia Guimarães da Silva, a fim de viabilizar sua intimação para a 

audiência designada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 155600 Nr: 7603-52.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Domingos Ferreira da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carina Balbino de Moraes, Ozana Ferreira da 

Silva Souza, Fábio Balbino de Moraes, FLAVIA BALBINO DE MORAES, 

PAULO SIMÕES BORGES, ERIVAN SOUZA BASÍLIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Luis Costa Saggin, 

Jorge Humberto Ramos Almeida dos Reis, Natalie Cipriano 

Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Corbucci, Divino 

Pereira de Sousa, Divino Pereira de Sousa

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do requerente, para manifestar-se acerca 

da devolução das cartas de intimação de fls. 397/399, com a informação 

da ECT de " mudou-se ", prazo CINCO dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 185821 Nr: 6945-23.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdivino Martins de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jairo Gehm

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patrono do requerente, para manifestar-se acerca 

da contestação de fls. 163/179, prazo DEZ dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 154157 Nr: 5706-86.2011.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Devanio Alves Pereira, Altamira Alves Neres

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BA-SDR/Avon Cosméticos Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO AUGUSTO BOTTESI 

RAMIRES, LEONARDO SULZER PARADA, RICARDO TOSTO DE 

OLIVEIRA CARVALHO, PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE, a intimação da parte 

autora para manifestação em 10 (dez) dias sobre a contestação e 

doucmentos de fls. 32/57.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 177564 Nr: 11810-26.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcelo de Siqueira e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sindicato Rural de Barra do Garças, Icatu 

Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rafael Rabaioli Ramos, 

Galeno Nunes Ferreira

 Considerando o não cumprimento da Liminar deferida em sede recursal, 

bem como o estado de saúde da paciente DEFIRO o requerimento da 

Defensoria Pública de p. 278, para o fim de determinar o imediato bloqueio 

e sequestro da quantia de R$ 14.046,00 (quatorze mil e quarenta e seis 

reais), das contas do Sindicato Rural de Barra do Garças, nos termos da 

decisão de p. 276 e verso.

O bloqueio da quantia foi realizado com sucesso, conforme segue em 

anexo, o protocomento de ordem judicial de bloqueio e transferência da 

quantia a conta judicial do Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso (item 

2.19.5 da CNGC/MT).

Após a identificação do depósito, proceda Sr. Gestor a transferência da 

quantia para a conta bancária a ser informada pelo Defensor Público, 

intime-o para tal fim. Após expeça-se alvará de levantamento.

Às providências.

Intimem-se as partes, inclusive o parquet.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 21314 Nr: 1945-38.1997.811.0004

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: ABEC - Associação Barragarcense de Educação e 

Cultura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MICHEL RODRIGUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adalberto Alves de Matos

 Certifico e dou fé que, em cumprimento a decisão de fls. 167, fica o 

advogado do Executado intimado dos termos a seguir: ntime-se o 

executado na pessoa de seu advogado ou na falta deste, o seu 

representante legal, da constrição realizada, informando que o valor está 

depositado na conta de depósito judicial do Tribunal de Justiça, vinculado 

ao processo, até ulterior decisão deste Juízo, a fim de que possa 

oferecer, querendo, impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 183380 Nr: 5002-68.2014.811.0004

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tabuleiro Aço Industrial e Comercio Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Saldanha Farias & Oliveira Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Maurício Gondim, 

Cristian Mauricio da Silva Chaves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. Fica o 

advogado da parte Autora intimado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

efetuar o pagamento da importância de R$ 18,00 (dezoito reais), referente 

à diligência do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, para cumprimento do 

mandado, devendo o depósito ser feito na conta corrente nº 35682-4, 

agência 0571-1, Banco do Brasil S/A, Diretoria do Fórum – Oficiais de 

Justiça, e juntar comprovante nos autos (item 3.3.7.2 da CNGC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 63666 Nr: 6693-98.2006.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roque Antônio da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Martins Felício

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Nos termos da legislação processual e Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos, para que se proceda via DJE, a intimação da parte 

exequente para manifestação em 05 (cinco) dias sobre a impugnação de 

fls. 194/196, dos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 180977 Nr: 2880-82.2014.811.0004

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marim Central de Alimentos Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Finobrasa Agroindustrial

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leandro Barretos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renata Rodrigues Garrote 

Sierra, Vanusa Ferreira de Sena Brandão, Jose Antonio Ivo Del 

Vecchio

 Nos termos da legislação vigente e do provimento 56/2007 CGJ, 

IMPUSIONO estes autos com a finalidade de intimar a parte requerida, para 

que no prazo de cinco dias, recolha as diligências do sr. Oficial de Justiça, 

no importe de R$ 18,00 (dezoito reais), a fim de viabilizar a intimação da 

testemunha Nelson Schmidt. O depósito deverá ser efetuado na conta 

corrente 35682-4, agência 0571-1, do Banco do Brasil, em nome da 

Diretoria do Fórum/Oficiais de Justiça. Logo após, o intimado deverá juntar 

nos presentes autos o comprovante de depósito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 150215 Nr: 9899-81.2010.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Martemes Sousa Negreiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdivino Lopes de Paula, Nelcina Maria de 

Jesus Paula, Lecir Corrêa de Moraes, Elivaine Moreira dos Santos, 

Valdivino Xavier da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Azolini, Vinicius de 

Oliveira Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hallex Sandro Mingoti Rêgo, 

Hallex Sandro Mingoti Rêgo, Hallex Sandro Mingoti Rêgo, Hallex 

Sandro Mingoti Rêgo, Hallex Sandro Mingoti Rêgo

 Posto isso, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda, para DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO entre a comodatária e os 

requeridos.Após o trânsito em julgado da decisão, defiro o pedido da 

autora, para reintegrá-la na posse do imóvel descrito na inicial, 

denominado “Sítio Bonito Deserto”. Expeça-se mandado de Reintegração 

de Posse.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos 

termos do art. 21, § único do CPC, eis que a parte autora decaiu em parte 

mínima do pedidoApós as formalidades legais, cumpridas as 

determinações, e recolhidas eventuais pendências de custas, 

arquivem-se com baixa nos registros.Indefiro a juntada do documento de 

p. 199, eis que extemporâneo e determino o seu desentranhamento dos 

autos. Cumpra-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 163616 Nr: 5226-74.2012.811.0004

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAdOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Leite de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Mayolino Montecchi, 

Juliana Batista dos Santos

 Na sequência a MM.ª proferiu a seguinte sentença: I - HOMOLOGO, para 

que surtam seus jurídicos e legais efeitos o presente acordo havido entre 

as partes, assim decreto o divórcio do casal e nos termos do artigo 269, III, 

do CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. P.R.I.C. II – 

Oficie-se ao Cartório de Registro Civil para que efetue a averbação do 

divórcio na certidão de casamento devendo constar que a requerida Lidia 

Arraes de Oliveira Silva passará a usar o nome de solteira: Lidia Arraes 

de Oliveira. Sem custas em razão da gratuidade, que estendo à requerida. 

Transitado em julgado, certifique-se e arquive-se com as baixas de estilo. 

Nada mais havendo a tratar, A MM.ª juíza determinou o encerramento do 

presente termo de audiência que, lido e achado conforme, vai por todos os 

presentes assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 182418 Nr: 4162-58.2014.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LGSM, JMdA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NBS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na sequência a MMa. Juíza proferiu a seguinte sentença: Ante o parecer 

favorável da Promotora de Justiça, HOMOLOGO, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos o presente acordo havido entre as partes e nos 

termos do artigo 269, III, do CPC, julgo extinto o processo, com resolução 

de mérito. P.R.I.C. Sem custas em razão da gratuidade, que estendo 

também ao requerido. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se 

com as baixas de estilo. Nada mais havendo a tratar, a MM juíza 

determinou o encerramento do presente termo de audiência que, lido e 

achado conforme, vai por todos os presentes assinado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva
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 Cod. Proc.: 182546 Nr: 4279-49.2014.811.0004

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Oliveira e Lorenzzon de Oliveira Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M & C Casa de Carne Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BATISTA DAMÁSIO, 

Luizmar Barbosa Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto porque, a Lei 11.382/2006, que trata da reforma do processo de 

execução de título executivo extrajudicial, eliminou a oportunidade de o 

executado oferecer bens à penhora (prazo de 24 horas), após a citação, 

e trouxe, então, nos termos do art. 745-A do CPC, a possibilidade de 

parcelamento do débito. Essa faculdade vem sendo tratada como espécie 

de moratória legal, uma alternativa do executado que reconhece a dívida e 

pode requerer o seu parcelamento, mas não se olvide que a lei, frise-se, 

diz respeito a título executivo.A doutrina e a jurisprudência majoritária 

entendem que a moratória do devedor prevista no artigo 745-A, do CPC 

não poderia ser utilizada subsidiariamente a ação de conhecimento, ou 

ainda no processo cautelar, diante da incompatibilidade procedimental, do 

texto expresso do artigo e do afastamento do espírito da lei.Ao tratar de 

um comparativo entre ação de execução e execução de sentença, 

THEOTONIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e legislação processual 

civil em vigor. São Paulo: Saraiva. 41ª ed. 2009, p. 935:Art. 745-A: 4b. O 

art. 745 do CPC, possibilitando ao executado requerer o parcelamento do 

débito, apenas incide na execução de título executivo extrajudicial, sendo 

incompatível com o procedimento de cumprimento de sentença. 

Precedentes (RMDAU 20/152: TJRS, AL 70026252734, dec. Mon).Não se 

olvidando da importância da inovação introduzida pelo artigo 745-A, do 

CPC, verifica-se que sua incidência limita-se à Execução fundada em título 

extrajudicial, seja por expressa previsão no texto do artigo, que fala em 

Embargos do Devedor, seja pela sua manifesta incompatibilidade com o 

procedimento requerido, que diz respeito ao processo cautelar.Isso posto, 

indefiro o pedido retro, devendo o requerido dar-se por citado no feito 

executivo, postulando por meio de petição simples, no bojo dos autos, em 

apenso, o parcelamento da dívida exequenda, nos termos da regra do art. 

745-A do CPC.Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 104164 Nr: 9166-18.2010.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rhoerthi Corretora de Seguros de Vida Ltda - 

02.258.385/0001-17, Francisco Anotnio de A. C. Albuquerque

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luceia Fatima Ribeiro Leite, 

Onildo Beltrão Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro ainda a SUSPENSÃO do feito pelo prazo requerido.

Decorrido o período supra, manifeste-se a exequente, requerendo o que 

for de direito.

Outrossim, expeça-se alvará de levantamento do valor bloqueado nestes 

autos à p. 57/58, nos termos requeridos à p. 59, último parágrafo, 

transferindo-o para conta corrente indicada à p. 62.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 172991 Nr: 6141-89.2013.811.0004

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Reval Aracado de Papelaria Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marina A. dos Santos - Confecções

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Mansani Queda de 

Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em petição formulada à p. 51/53, foi requerido a expedição de ofício ao 

Banco Central do Brasil, por meio do Sistema Bacen Jud, a fim de que 

informe o endereço atualizado do Requerido.

Indefiro, por ora, o pedido retro, tendo em vista que em visita ao site do 

SIEL-Sistema de Informações Eleitorais-, foi encontrado logradouro 

diferente do fornecido na exordial.

Cite-se a parte requerida no endereço encontrado.

 Contudo, não havendo êxito na citação, fica desde já deferido o pedido 

acima informado.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 172491 Nr: 5481-95.2013.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OBM, MBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RdCM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na sequência a MMa. Juíza deliberou nos seguintes termos: I - Tendo em 

vista ter estado frustrado a realização do presente ato, conforme acima 

referido, redesigno a presente audiência para o dia 12 de novembro de 

2014 às 15:30 horas (horário de Mato Grosso). II – Constatando o Sr. 

Oficial de Justiça que o requerido está furtando-se da citação, desde já 

defiro o pedido de citação por hora certa, com fundamento nos arts. 227 e 

228 do CPC. III – Oficie-se com urgência o Juízo deprecado, informando a 

redesignação do presente ato, bem como para que proceda a citação por 

hora certa do requerido. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 

Saem os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, a MMa. juíza 

determinou o encerramento do presente termo de audiência que, lido e 

achado conforme, vai por todos os presentes assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 182413 Nr: 4157-36.2014.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BKdS, KKPdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Freitas de 

Souza - Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na sequência o MMa. Juíza deliberou nos seguintes termos: Frustrado a 

realização do presente ato, conforme acima referido, abra-se vistas à 

Defensoria Pública em seguida Ministério Público, após conclusos. 

Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, a MMa. juíza determinou o 

encerramento do presente termo de audiência que, lido e achado 

conforme, vai por todos os presentes assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 86832 Nr: 791-62.2009.811.0004

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GAD, SAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GFD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Antônio Martini 

Fernandes- Defensor Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na sequência o MMa. Juíza deliberou nos seguintes termos: Tendo em 

vista ter estado frustrado a realização do presente ato, conforme acima 

referido, redesigno a presente audiência para o dia 12 de novembro de 

2014 às 16:00 horas (horário de Mato Grosso). Cite-se e Intime-se o 

requerido nos termos do despacho de p. 28. Expeça-se Carta Precatória 

para o endereço: Rua PH 7, Quadra 18, Lote 11 – Setor Solange Park – 

Goiania/GO. (próximo ao residencial Marata). Cumpra-se. Saem os 

presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, a MMa. juíza determinou 

o encerramento do presente termo de audiência que, lido e achado 

conforme, vai por todos os presentes assinado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva
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 Cod. Proc.: 163507 Nr: 5084-70.2012.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sicoob Araguaia, Ademar Sousa e Silva, Lafaete 

Gonçalves dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Gorette Leão Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho, Takechi Iuasse

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em petição formulada à p. 34 foi requerido a expedição de ofício a Justiça 

Eleitoral e INFOSEG.

Em visita ao SIEL-Sistema de Informações Eleitorais-, foi encontrado o 

endereço que consta na exordial não sendo necessário o ofício a Justiça 

Eleitoral.

Desta forma, DEFIRO o pedido de expedição de ofício, tão somente, à 

REDE INFOSEG, nos termos requerido.

Dê ciência ao requerente do logradouro encontrado.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 157068 Nr: 9386-79.2011.811.0004

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula André da Mata, 

Leonardo André da Mata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lindalva de Fátima Ramos- 

Defensora Pública

 Na seqüência a MMa. Juíza deliberou nos seguintes termos: I – Homologo 

a desistência da testemunhas José Rodrigues de Carvalho e Juracy 

Duarte, II – Abra-se vistas à Defensoria Pública, em seguida ao Ministério 

Público, após conclusos. Saem os presentes intimados. Nada mais 

havendo a tratar, determino o encerramento do presente termo de 

audiência que, lido e achado conforme, vai por todos os presentes 

assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 161807 Nr: 2786-08.2012.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. Peres Confecções

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nelson Paschoalotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Indefiro, por ora, o pedido de expedir ofício aos órgãos e empresas 

citados em petição à p. 53, tendo em vista que em visita ao site do Sistema 

de Informações Eleitorais SIEL, foi encontrado um logradouro diferente do 

que fora informado na exordial.

 Assim, cite-se a requerida no endereço encontrado.

Contudo, não havendo êxito na citação pelo endereço encontrado, fica 

desde já, deferido o pedido de expedição de ofícios com a finalidade de 

localizar o novo endereço da requerida, à Delegacia da Receita Federal, 

Rede CEMAT e as empresas de telefonia VIVO, TIM, CLARO, OI e GVT.

Defiro o pedido de bloqueio do veículo, dessa forma, oficie-se ao 

DETRAN/MT, para que proceda ao bloqueio judicial do veículo indicado à p. 

06, a fim de que conste em seus registros que este se encontra "sub 

judice", não podendo ser ele licenciado ou transferido a terceiros.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 167091 Nr: 9759-76.2012.811.0004

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João dos Santos Dias, Rosalvo dos Santos Dias, Cirene 

dos Santos Dias, Antonio de Sousa Santos, Raimunda de Souza Santos, 

Margarida dos Santos Dias, Sebastião dos Santos Dias, Rosa Santos 

Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Takatsuka

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Na seqüência a MMa. Juíza deliberou nos seguintes termos: I – Designo 

audiência para a oitiva do Sr. Manoel Vieira da Silva, convivente da 

falecida Dalvina para o dia 12 de novembro de 2014 às 16:30 horas 

(horário de Mato Grosso) II - Intime-se o Sr. Manoel Vieira da Silva, 

convivente da falecida Dalvina, residente na Rua Joaquim Correia, próxima 

ao número 16, Setor João Rocha – Pontal do Araguaia/MT. Saem os 

presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, determino o 

encerramento do presente termo de audiência que, lido e achado 

conforme, vai por todos os presentes assinado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 167012 Nr: 9634-11.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alberto de Paula Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Barra do Garças - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jairo Gehm

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimem-se as partes para que digam se pretendem a produção de outras 

provas, justificando a sua necessidade em caso positivo ou o julgamento 

da lide no estado em que se encontram, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gisele Alves Silva

 Cod. Proc.: 180250 Nr: 2202-67.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Industria Comercio e Exportação de Madeiras 

Cedroarana Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sema - Secretaria Estadual do Meio Ambiente 

do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilson Stutz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé que, conforme legislação processual e nos termos do 

Provimento 56/2007/CGJ, impulsiono o presente feito para que se proceda, 

via DJE, a intimação do patroono do requerente, para manifestar-se 

acerca da contestação de fls. 85/88, prazo DEZ dias.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 178274 Nr: 133-62.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itamar Pérola

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vascovel Distribuidora de Veículos Ltda, Ford 

Motor Company Brasil Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pablo Carvalho de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Tauil Adolfo, Celso 

de Faria Monteiro

 Vistos.

Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, pena de indeferimento.

Desde já designo o dia 14/10/2014 as 13hs00’, para realização da 

audiência preliminar (art. 331 do CPC).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 159993 Nr: 389-73.2012.811.0004

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 
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Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco Financiamentos S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Elissondy José Viana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Takishita Martins 

da Fonseca, Luciana do Vale Mascarenhas, Alessandra Kelly 

Chaves Sbrissa

 Vistos.

Intime-se o Banco autor para, em 5 (cinco) dias, manifestar acercada da 

petição e documentos de fls. 149/153, sob pena de extinção e 

levantamento dos valores depositados em favor do requerido.

Com a manifestação ou transcorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 95061 Nr: 8814-94.2009.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Municipio de Pontal do Araguaia - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Eduardo dos Santos Penteado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Neves e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Aires Cirineu Neto, 

Pablo Carvalho de Freitas, Wesley Eduardo da Silva

 Vistos.

Não há preliminares para serem analisadas nessa quadra processual.

 As partes são legítimas e estão bem representadas.

Com efeito, achando-se presentes os pressupostos processuais e 

condições da ação, declaro o processo saneado.

Entendo necessária a produção de prova pericial.

Para tanto, nomeio perito o Sr. Pedro Silvério Duarte – Engenheiro 

Agrimensor -, que servirá escrupulosamente e independente de 

compromisso.

 Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e indicar 

assistentes técnicos.

 Apresentados os quesitos, intime-se o perito da nomeação, 

encaminhando-lhe cópias dos quesitos das partes para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sua proposta de honorários.

Apresentada, sobre ela digam as partes em 5 (cinco) dias. Se concordes, 

deverá o autor depositar os honorários do perito em sua integralidade.

Havendo impugnação, conclusos.

 Do contrário, deverá o Sr. Perito designar dia e hora para o início dos 

trabalhos periciais, cientificando ambas as partes, podendo levantar 50% 

do honorário. O restante, com a entrega do laudo, que deverá ser 

apresentado no prazo de 20 (vinte) dias após a perícia.

 Com a entrega do laudo digam as partes em 5 (cinco) dias, ocasião em 

que poderão manifestar os assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) 

dias.

Tudo cumprido, retornem-me conclusos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 179375 Nr: 1379-93.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Construtora Piratininga

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nathan Jardim Lopes, Damares Ferreira 

Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elisabeth Martins Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

De início, ressalto que o pedido de reconsideração não é recurso previsto 

na legislação em vigor, o que, por si só, já seria suficiente para o 

indeferimento do pleito de fls. 81/83.

A par disso, apesar das alegações expedidas pela autora, nenhuma prova 

foi coligida aos autos a evidenciar a modificação da situação fática já 

examinada quando da prolação da decisão de fls. 77/78.

Por tais razões, indefiro o pleito de fls. 81/83.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 176633 Nr: 10669-69.2013.811.0004

 AÇÃO: Demarcação / Divisão->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alzira Baroni Busch

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fernando Sampaio Novais, Emiliano Abraão 

Sampaio Novais

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VITOR ROBERTO PEROBA 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.Não ocorrendo nenhuma das hipóteses do art. 330 da Lei 

Instrumental, passo ao saneamento do feito.Nesse esteio, verifico que não 

foram arguidas preliminares; não há nulidades a serem pronunciadas nem 

irregularidades a serem sanadas, razão pela qual encontrando-se 

presentes os pressupostos de constituição válida e de desenvolvimento 

regular do processo, assim como as condições da ação, declaro o feito 

saneado.Isso porque, apesar dos argumentos expendidos na objurgatória 

de fls. 110/119,não há como julgar o processo extinto ou como proferir 

julgamento antecipado da lide, eis que são necessários provas que ainda 

não vieram aos autos, notadamente a prova pericial.Dessarte, nomeio o 

perito Sr. Carlos Roberto Michelini (engenheiro agrimensor – rua João 

Pessoa, 599, sala 02, Ed. Pirâmide, Rondonópolis/MT, CEP.: 78700-082) ao 

qual servirá escrupulosamente o encargo independente de 

compromisso.De igual modo, nos termos do art. 956 do CPC, nomeio 

arbitradores os Srs. Flavio Ribeiro Rocha (agrimensor – av. Rui Barbosa, 

1982, centro, Rondonópolis/MT); Juarez Correa de Souza (técnico 

agrimensor, rua Francisco Félix, 99, centro, Rondonópolis/MT, CEP.: 

78.700-420), os quais também servirão independentemente de 

compromisso.Faculto às parte a apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias.Apresentados os quesitos, 

intimem-se o perito e os arbitradores para a apresentação de propostas 

de honorários.As despesas da pericia serão suportados pela requerente, 

a qual deverá deposita a integridade dos honorários do perito e dos 

arbitradores, os quais, se for o caso, poderão levantar 50%, para início 

dos trabalhos.O laudo deverá ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) 

dias, podendo o perito iniciar os trabalhos após o depósito pela autora do 

valor dos honorários ou de decisão que solucione eventual controvérsia a 

respeito.Os assistentes técnicos poderão manifestar sobre o laudo no 

prazo de 10 (dez) dias após a intimação das partes acerca de sua 

apresentação, independente de intimação.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 171298 Nr: 3963-70.2013.811.0004

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gildete Soares Ribeiro Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espolio de Maycon Jonne Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Cristina Carvalho Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista a existência de sentença já transitada em julgado 

reconhecendo a paternidade do “de cujus” em relação ao menor MIGUEL 

CAROLINO VILELA RIBEIRO, sendo este, portanto à luz dos arts. 1.829 e 

ss, do Código Civil vigente, único herdeiro do falecido, defiro o pedido de 

fl. 92/94, nomeando inventariante a mãe do herdeiro menor, Sra. Cristhiane 

Carolina Vilela, a qual devera ser intimada para firmar o termo de 

compromisso e apresentar as primeiras declarações no prazo de 20 

(vinte) dias, contados da assinatura do termo, ficando revogada, quanto 

ao ponto, a decisão de fl. 82.

Apresentados as primeiras declarações, cumpra-se de imediato o 5º§ da 

decisão de fl.82, encaminhando-se os autos ao Ministério Público, para 

manifestar sobre elas, bem como quanto ao pedido de fls. 103/105, sem 

prejuízo da expedição do necessário para notificação da Fazenda Pública.

Tudo cumprido, retornando os autos, conclusos.
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Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 176107 Nr: 10024-44.2013.811.0004

 AÇÃO: Separação de Corpos->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LGG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAVBC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Poliana Oliveira Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Alves Valim Brito 

Costa, Hallex Sandro Mingoti Rêgo

 Vistos.

A simples juntada da declaração de renda às fls. 115/120 não é suficiente 

para a comprovação da impossibilidade de suportar os encargos 

decorrentes do processamento do feito, notadamente em se tratando de 

profissional liberal, cuja renda auferida decorre dos honorários recebidos 

pelos serviços que presta, os quais nem sempre são declarados em sua 

totalidade à Receita Federal.

Dessarte, intime-se a requerente a promover a juntada aos autos de 

extratos de sua movimentação bancária relativos aos 3 (três) últimos 

meses, para fins de atendimento ao determinado à fl. 113.

De outro lado, no que tange ao pedido de fls. 124/126 e documentos de 

fls. 127/167, assim como sobre a petição e documentos de fls. 168/171, 

diga o requerido em 5 (cinco) dias.

Defiro o solicitado à fl. 176.

No mais, sobre o pleito de fls. 177/178, diga a autora em 48 (quarenta e 

oito) horas.

Após, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 76705 Nr: 329-42.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Ariovaldo Ormenezi, Alice de Araújo 

Ormenezi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. L. Esteves Imobiliária, Eurípedes Luiz 

Esteves, Judith Dias Teixeira Esteves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Roberto Oliveira Costa, 

José Roberto Oliveira Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eurípedes Luiz Esteves 

Júnior

 Vistos.

Proceda-se à atualização do débito na forma requerida à fl. 83, item 1, 

primeira parte.

Após, intime-se os devedores para, querendo, cumprirem a obrigação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida ao débito a multa de 

10%, prevista no art. 475-J, do CPC, bem como honorários advocatícios 

que fixo em 10% sobre o valor do débito conforme precedentes do TJMT, 

Rec. Ag. Inst. nº. 38794/2007, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Licínio Carpinelli 

Stefani, j. em 18/02/2008 e Rec. Ag. Inst. nº. 108927/2007, 6ª Câm. Cível, 

Rel. Des. José Ferreira Leite, j. em 21/05/2008.

Satisfeita ou não a obrigação, intime-se o exequente para requerer o que 

entender de direito, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 181511 Nr: 3352-83.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Anjo Duarte

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tokio Marine Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aridaque Luís Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Indefiro o pedido de fl. 101, por falta de previsão legal (art. 278, §2º do 

CPC).

Defiro a substituição do polo passivo da lide pela Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, haja vista a inexistência de prejuízos ao 

Requerente, determinando a retificação na distribuição e capa dos autos.

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir por não exigir a 

norma regente do seguro o prévio requerimento administrativo como 

pressuposto para ajuizamento da ação.

 Entendo necessária a realização de perícia para a constatação da 

invalidez e seu grau de extensão.

Para tanto, considerando que o Requerente é beneficiário da gratuidade 

judiciária determino que seja oficiado o IML Local a fim de que seja 

realizado exame de corpo de delito complementar no Requerente para fins 

de apurar a existência e o grau de invalidez sustentada na exordial, 

devendo o Sr. Perito designar local, data e hora para realização do exame, 

comunicando este juízo com o antecedência de 10 (dias) dias para fins de 

intimação das partes.

O laudo deverá vir aos autos no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 

realização do exame. As partes poderão, querendo, indicar assistentes 

técnicos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo os assistente manifestar 

após a entrega do laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentado o laudo, digam as partes em 10 (dez) dias.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos 

conclusos para nova deliberação ou julgamento do feito, se for o caso.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 172956 Nr: 6098-55.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Simone Pirani Silvério

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Empresa Secrisa Revestimenros Cerâmicos 

S/A, Pereira e Valoes Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO CARLOS DUARTE 

TOLEDO, Sandro Luis Costa Saggin

 Vistos. (..) Necessária a dilação probatória, defiro a produção da prova 

pericial postulada pelas demandadas.Para tanto nomeio empresa REAL 

BRASIL CONSULTORIA E PERÍCIAS LTDA (Cuiabá/MT, av. Rubens de 

Mendonça, 1856, sl. 408, Bosque da saúde, CEP.: 78050-000), na pessoa 

de seu responsável técnico em engenharia química, o qual servirá o 

encargo independente de compromisso.Faculto às partes a apresentação 

de quesitos e assistentes técnicos em cinco dias.Apresentado os 

quesitos, intime-se o “expert” para a apresentação de proposta de 

honorários.As despesas inerentes a perícia serão custeadas pelas 

requeridas, que deverão ser intimadas para o depósito da integralidade 

dos honorários do perito, o qual, se necessário, poderá requerer o 

levantamento de ate 50%, para inicio dos trabalhos.O laudo deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, podendo o perito iniciar os 

trabalhos imediatamente, após a concordância das partes quanto a 

proposta de honorários ou de decisão que solucione eventual 

discordância.Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no 

prazo comum de 10 (dez) dias, depois de apresentar o laudo técnico 

pericial, independente de intimação.Após a conclusão dos trabalhos 

periciais deliberarei sobre a necessidade ou não de produção de prova em 

audiência.Intime-se.Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 6934 Nr: 2314-32.1997.811.0004

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO CIDADE DE SÃO PAULO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fernando de Sousa Fernandes, WALTER 

MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antônio Rubens Fagundes 

Pereira, WAGNER BAPTISTA DA COSTA

 Vistos.

Mantenho a decisão profligada pelos seus próprios fundamentos.

Remetam-se as informações prestadas em apartado ao Egrégio Tribunal 

de Justiça com as nossas homenagens, via malote digital.
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Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 165235 Nr: 7237-76.2012.811.0004

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Humberto de Castro e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marinilson Alves Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Conceição Neves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Katiana Luiz França

 Vistos.

Cumpra-se a decisão proferida nos autos apensos (Proc. nº 

8158-35.2012.811.0004 – cód. 165911).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 156689 Nr: 8930-32.2011.811.0004

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Afonso Pereira Inêz de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antônio Rubens Fagundes 

Pereira

 Vistos.

Por se tratar de cumprimento de sentença, à Distribuição para as 

necessárias providências.

Intime-se o executado para, querendo, cumprir a obrigação, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida ao débito a multa de 10%, 

prevista no art. 475-J, do CPC, bem como honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor do débito conforme precedentes do TJMT, Rec. Ag. 

Inst. nº. 38794/2007, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Licínio Carpinelli Stefani, j. em 

18/02/2008 e Rec. Ag. Inst. nº. 108927/2007, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. José 

Ferreira Leite, j. em 21/05/2008.

Satisfeita ou não a obrigação, intime-se o exequente para requerer o que 

entender de direito, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 160680 Nr: 1353-66.2012.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A da Comarca de Osasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O. L. G. Moreira - ME, Osires Lima Gomes 

Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Takechi Iuasse

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o exequente para, em 5 (cinco) dias, requerer o necessário para 

o impulsionamento do processo, sob pena de extinção.

Com a manifestação ou transcorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 170251 Nr: 2562-36.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laís Daiane Magalhães Peres

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emerson David de Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lais Daiane Magalhães Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Sobre os documentos de fls. 87/141, diga o requerido em 05 (cinco) dias.

Sem prejuízo e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

Designo o dia 14/10/2014 às 16hs30’, para realização de audiência 

preliminar.

Intimem-se as partes e seus advogados.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 153554 Nr: 4869-31.2011.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Clovis Peres, Filomena Garcia Leal Peres

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anivaldo Bisinoto Arduini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandro Takishita Martins da 

Fonseca, Alexandro Takishita Martins da Fonseca

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Azolini

 Vistos.

Cumpra-se a decisão de fl. 106.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 57673 Nr: 1338-10.2006.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Crediaraguaia - Cooperativa de Crédito Rural do Médio 

Araguaia Ltda - Sícrédi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA M B OSÓRIO, Francisco Nunes Osório, 

Maria Das Mercedes Braga Osório

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosangela da Rosa Correa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a exequente pessoalmente, na pessoa de seu representante 

legal, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de, no seu 

silêncio este juízo entender que houve abandono/desistência da ação, 

com a consequente extinção do feito, nos termos do art. 267, §4º do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 53108 Nr: 1721-22.2005.811.0004

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Barra do Garças - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIMAR P. SANTOS DISTRIBUIDORA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Onildo Beltrão Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Rodrigues da 

Fonseca Filho, Takechi Iuasse

 Vistos.

Intime-se o exequente para que requeira o que de direito em 05 (cinco) 

dias, promovendo o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo encimado sem manifestação, arquive-se o feito nos 

termos do art. 40, § 2º da Lei nº 6.830/80, intimando pessoalmente o 

exequente.

Do contrário, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 181512 Nr: 3550-23.2014.811.0004

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Itaú Unibanco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Roque da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o requerente para que atenda ao determinado à fl. 18, em 05 

(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Decorrido o prazo acima com ou sem manifestação, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior
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 Cod. Proc.: 41271 Nr: 659-78.2004.811.0004

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AFONSO SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Odoni Mesquita Coelho, Enesio de Souza 

Coelho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GISLAINE SARA MOREIRA 

MORAES, Sandro Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÉLIS BENTO DE RESENDE, 

Eromar Barbosa Belém, Antonio Alves de Souza Filho

 Vistos.

Tendo em vista o teor da decisão de fls. 388/391, intime-se o exequente 

para que requeira o que de direito em 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Intime-se

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 162291 Nr: 3391-51.2012.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Naves E Naves Ltda, Odenir Naves da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Monção Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Vistos.

Desapense o presente feito dos autos da execução.

Após, intime-se as partes para, em 05 (cinco) dias, requerer o que de 

direito.

Havendo manifestação, conclusos.

Do contrário, arquive-se com as anotações e baixas de estilo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 155825 Nr: 7901-44.2011.811.0004

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anivaldo Bisinoto Arduini

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Clovis Peres, Filomena Garcia Leal 

Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Azolini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Takishita Martins 

da Fonseca

 Vistos.

Examinando os autos, verifico que ao arguir a prescrição na inaugural, um 

dos fundamentos invocados pelo embargante estava assentado na 

divergência entre os títulos que instruíram a “executio” que tramitou sob nº 

147/2009- Código 88093-, perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, e que 

foi extinta sem resolução de mérito em razão da ilegitimidade dos 

exequentes.

Considerando que se de fato tal hipótese resta configurada, a rigor, 

ter-se-á verificado a ocorrência do fenômeno prescricional, determino a 

intimação do embargante para que, em 10 (dez) dias, comprove o alegado, 

juntando aos autos cópia dos títulos que tramitou perante a 2ª Vara Cível 

desta Unidade Judiciária.

Decorrido o prazo encimado, com ou sem manifestação, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 75238 Nr: 8267-25.2007.811.0004

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Industria e Comércio de Espumas e Colchões Cuiabá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Colchões Araguaia, Maria Mirian dos Anjos 

Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON DABUL POMPEU DE 

BARROS, LILIANE PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Milton Antônio Martini 

Fernandes- Defensor Público, Milton Antônio Martini Fernandes- 

Defensor Público

 Vistos.

Intime-se a exequente pessoalmente, na pessoa de seu representante 

legal, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o 

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de, no seu 

silêncio este juízo entender que houve abandono/desistência da ação, 

com a consequente extinção do feito, nos termos do art. 267, §4º do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 99708 Nr: 4711-10.2010.811.0004

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Naves E Naves Ltda, Odenir Naves da Silva, 

Maria Joaquina Naves da Silva, Mauricio Naves da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se o Exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o necessário 

para o impulsionamento do processo, pena de extinção.

Com a manifestação ou transcorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 168724 Nr: 564-33.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edinalva de Sousa Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bonsucesso S/A, Banco BMG S/A, 

BANCO RURAL, Banco Cruzeiro do Sul S/A, Banco Dayconal, 

Consignum/MT - Gerenciamento de Margem Consignável

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Débora Suzana Ramos de 

Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carla Luiza de Araújo 

Lemos, Breiner Ricardo Diniz Resende Machado, Fábio Roberto 

de Almeida Tavares, Felipe Gazola Vieira Marques, Rafael Antônio 

da Silva, Marcelo Tostes de Castro Maia, Flavia Almeida Moura Di 

Latella, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

 Vistos.

Especifiquem as partes em 10 (dez) dias, as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando-as, pena de indeferimento.

Desde já, designo dia 01/10/2014 às 15hs30’, para realização da audiência 

preliminar (art. 331, do CPC).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 162865 Nr: 4175-28.2012.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bassam Abdel Aziz Ali

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emasa - Empresa Matogrossense de Água & 

Saneamento Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Xavier Guimarães, 

Wesley Eduardo da Silva, Pablo Carvalho de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAUL DARCI DOLZAN

 Vistos.

Certificada a tempestividade e preparo recebo ambos os recursos apenas 

no efeito devolutivo (art. 520, VII).

Aos apelados para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Com as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior
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 Cod. Proc.: 82926 Nr: 6178-92.2008.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jair Guimarães de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Luis Costa Saggin, 

Érika Carvalho Assis, Ana Paula Monção Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMIL SANTANA CASTRO E 

SILVA

 Vistos.

Defiro a gratuidade judiciária. Anote-se.

 Cite-se o banco requerido para, querendo, contestar a ação no prazo de 

15 (quinze) dias, consignando no mandado as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC, devendo juntar com sua defesa os documentos que 

dispuser para a prova de suas alegações (art. 396 do CPC), sob pena de 

preclusão, exceto na hipótese do art. 397 do Diploma Processual citado.

Apresentada a defesa e havendo arguição de quaisquer das matérias 

elencadas no art. 301 do CPC, intime a parte autora para manifestar no 

prazo de 10 (dez) dias.

Após, em igual prazo, intimem-se as partes para especificarem as provas 

que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos 

conclusos para nova deliberação, ou julgamento antecipado da lide, se for 

o caso.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 182346 Nr: 4102-85.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Paulo Emílio Monteiro de Magalhães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oi S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Apoena Camerino de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ante o teor da decisão de fls. 51/54, cumpra-se o “decisum” de fl. 38.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 185832 Nr: 6954-82.2014.811.0004

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Creuza Cirilo dos Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. L. Esteves Imobiliária

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Bento Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a requerente pessoalmente, para que, em 48 (quarenta e oito) 

horas, promova o andamento do feito, requerendo o que de direito, sob 

pena de indeferimento da inicial, “ex vi” do disposto no parágrafo único do 

art. 284 do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 159781 Nr: 78-82.2012.811.0004

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdCPA, JTdA, MDPdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Antonio Mecena de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lais Bento de Resende, Luis 

Paulo Gonsalves de Resende

 Vistos.

Comprovem os requeridos o trânsito em Julgado da sentença de fls. 

111/112.

Após, intime-se a autora para que requeira o que de direito, em 05 (cinco) 

dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 168654 Nr: 440-50.2013.811.0004

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Simone Cavalcante dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Joaquim Alves dos Santos, Espólio 

de Miralva Cavalcante dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lourival Moreira da Mata

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Ante o teor da certidão de fl. 52, intime-se a inventariante para que, em 05 

(cinco) dias, promova a retificação das primeiras declarações 

apresentadas, observando o disposto no art. 993 do CPC.

No mais, cumpra-se a decisão de fl. 17.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 172609 Nr: 5651-67.2013.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altair Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Evaldo Martins de Farias, Marcos José 

Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROLDRIGO QUEIROZ DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, pena de indeferimento.

Desde já designo o dia 14/10/2014 as 14hs00’, para realização da 

audiência preliminar (art. 331 do CPC).

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 118026 Nr: 251-73.1993.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Deocir Ferrari

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anália Braga Ferrari

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mário Crema

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Pedido de fl. 105/106, defiro.

Homologo a retificação da partilha nos termos ali consignados.

Calcule-se eventuais custas.

Havendo e recolhidas as custas, expeça-se os formais devidamente 

retificados.

Após tudo cumprido, retorne ao arquivo com as baixas de estilo.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 179469 Nr: 1464-79.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Ellis Modas Confecções & Calçados Ltda - Me, Libia 

Saadeh Rajih Badaiwi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Detran / MT - Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso, HDI Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simiramy Bueno de Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leandro Alves Martins 

Jacarandá

 Vistos.

Proceda a Secretaria ao desentranhamento da petição de fl. 57/70, haja 

vista que se trata de cópia da inicial (contrafé)

De outro norte, no que concerne ao pedido antecipatório formulado “initio 

litis” e até então não apreciado, verifico que, a rigor, ele perdeu seu objeto, 

conforme documentos de fls. 102/103, de onde é possível divisar do 

prontuário do veículo que estava em nome da autora que ele foi furtado, 

assim como de onde se infere que os débitos referentes ao IPVA foram 

baixados pela Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ/MT, o que 

evidência que a concessão da medida indicada, “a priori”, seria inócua.

Dessarte, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as, em 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.

Designo o dia 14/10/2014 às 17hs00’, para realização de audiência 

preliminar.

Intime-se as partes e seus advogados.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 187057 Nr: 7918-75.2014.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Pedro Francisco Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosimeiry Alves Dutra, Ilma Alves Dutra, Nilda 

Alves Dutra, Moisés Rodrigues Pereira, Wagner dos Santos Dutra, 

Vanessa Caroline dos Santos Dutra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Reinaldo Leite de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A petição inicial não atende aos requisitos do art. 282, V do CPC.

Com efeito, intime-se a autora para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem a emenda, conclusos.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 187056 Nr: 7917-90.2014.811.0004

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OCdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela do Carmo Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Em análise à inicial, constata-se que a requerente não indicou 

corretamente o valor da causa, requisito essencial da petição inicial, nos 

termos do art. 282, V, do CPC.

As regras que delimitam o valor da causa são de ordem pública, sendo 

que toda causa deve ter um valor certo, ainda que sem conteúdo 

econômico imediato.

Em ação de reconhecimento e dissolução de união e a fins, havendo bens 

a serem partilhados, o valor da causa deverá corresponder à estimativa 

do patrimônio a ser partilhado.

 Sendo assim, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 

do CPC), emendar a inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, sob pena 

de seu indeferimento e consequente extinção.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 173114 Nr: 6271-79.2013.811.0004

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcia Helena Dias da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de General Carneiro, Magali Amorim 

Vilela de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Carla de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Silva Vilela

 Dessarte, diante da fundamentação supra e por tudo mais que dos autos 

consta, nos termos do art. 269, I do CPC, resolvendo o mérito, DECLARO 

de ofício, a nulidade dos contratos e, por consequência, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na vestibular.Sem custas por ser 

a requerente beneficiária da gratuidade judiciária. Condeno-a, no entanto, 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais, com arrimo no art. 20, 

§ 4º, do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cuja 

exigibilidade fica suspensa por força do art. 12 da Lei 1.060/50.Certificado 

o trânsito em julgado, arquivem-se com as anotações e baixas de 

estilo.Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 102766 Nr: 7770-06.2010.811.0004

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Caroline Busanello

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de General Carneiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAUL DARCI DOLZAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Silva Vilela

 Vistos.

Cite-se a Fazenda Pública para, querendo, opor embargos em 30 (trinta) 

dias (art. 730, CPC).

Certificado o não oferecimento de embargos, expeça-se ofício requisitório 

de RPV (Requisição de Pequeno Valor) ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Tribunal de Justiça (art. 100, § 3°, da CF/88; art. 730, I e II, 

CPC).

Intime-se.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 182081 Nr: 3870-73.2014.811.0004

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Reginaldo Martino Bet

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Credifibra S/A CFI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SABRINA MIRANDA BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista que do pedido de fl. 40, até a presente data, já decorreu 

período superior ao prazo pretendido, intime-se o autor para o 

recolhimento das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, pena 

de cancelamento da distribuição e consequente extinção do processo sem 

resolução do mérito.

Recolhidas as custas ou transcorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

 Cod. Proc.: 101679 Nr: 6682-30.2010.811.0004

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itauleasing S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Santiaga Auxiliadora Gouveia

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Marcon, Otavio Simplicio 

Kuhn

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Herica Christiana Martins 

Cardoso

 Vistos.

 Tendo em visto a divergências entre as partes quanto a purgação da 

mora em relação às parcelas vencidas em maio, junho e setembro de 
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2010; o depósito efetivado pela requerida, com a restituição do veículo em 

seu favor, bem como a continuidade do pagamento das parcelas 

vincendas, com arrimo no art. 125 do CPC, designo o dia 22/10/2014 às 

13hs30’, para a realização de audiência de tentativa de conciliação das 

partes, à qual deverão comparecer acompanhadas de seus patronos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

1ª Vara Criminal

Edital

 JUIZ(A):BRUNO D'OLIVEIRA MARQUES

 ESCRIVÃO(Ã):ADRIANA ANTÔNIA DE REZENDE

 EXPEDIENTE:2014/7

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 60 DIAS

 9448 - 1990 \ 36. Nr: 90-68.1990.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DE BARRA DO GARÇAS - MT

 RÉU(S): SEBASTIÃO VICENTE DOS SANTOS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA

 INTIMANDO:RÉU(S): SEBASTIÃO VICENTE DOS SANTOS FILIAÇÃO: 

SEBASTIÃO VICENTE DOS SANTOS E JOANA ROSA DE JESUS, DATA DE 

NASCIMENTO: 20/12/1963, BRASILEIRO(A), NATURAL DE GOIÂNIA-GO, 

CONVIVENTE, OPERADOR DE MAQUINA, ENDEREÇO: AV. CASTRO 

ALVES, QD. 35 LT. 22, BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA, CIDADE: 

MINEIROS-GO

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 147/151

 RESUMO DA INICIAL:JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E PRONUNCIO O 

DENUNCIADO SEBASTIÃO VICENTE DOS SANTOS, VULGO "TIÃOZINHO 

DO PITALUGA", COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 121, 

PARÁGRAFO 2º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, TENDO 

COMO VÍTIMA, ADÃO PEREIRA NERES, SUJEITANDO-O AO JULGAMENTO 

PELO SOBERANO EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI DESTA COMARCA.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O RÉU DA PRONÚNCIA POR EDITAL, COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS (ART. 420, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 392, §1º, 

AMBOS DO CPP).

 EM SEGUIDA, RETORNEM OS AUTOS À DOUTA DEFESA PARA 

CIENTIFICÁ-LA DA PRONÚNCIA.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:90 DIAS

79296 - 2008 \ 54. Nr: 2712-90.2008.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCOS GONÇALVES ARRUDA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO:RÉU(S): MARCOS GONÇALVES ARRUDA DE ALMEIDA, CPF: 

018.924.231-03, RG: 1.663.019-0 SSP MT FILIAÇÃO: GONÇALO 

SANTANA ALMEIDA E DE ROSILI MARIA ARRUDA, DATA DE 

NASCIMENTO: 1/12/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, 

CONVIVENTE, VAQUEIRO, ENDEREÇO: RUA C, CASA 03, QD. 9 LT. 3, 

BAIRRO: SANTA LUZIA, CIDADE: PONTAL DO ARAGUAIA-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 136/139

 RESUMO DA INICIAL:POR TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A 

PRETENSÃO CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL PARA CONDENAR MARCOS GONÇALVES ARRUDA 

DE ALMEIDA PELA PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NO ART. 157, § 2º, 

I E II DO CÓDIGO PENAL EM CONCURSO MATERIAL COM O ART. 244-B DA 

LEI 8.069/90.

 PENA DEFINITIVA:

 ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 69 DO CÓDIGO PENAL, PELA 

PRÁTICA DOS DELITOS CAPITULADOS NO ART. 157, § 2º, I E II DO CP E 

ART. 244-B DA LEI 8.069/90, TORNO DEFINITIVA A PENA DO RÉU 

MARCOS GONÇALVES ARRUDA DE ALMEIDA EM 06 (SEIS) ANOS E 04 

(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, FIXADO O 

VALOR DO DIA-MULTA EM 1/10 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE.

 DELIBERAÇÕES FINAIS:

 O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O SEMIABERTO, 

NOS TERMOS DO ART. 33, § 2º, "B", DO CÓDIGO PENAL.

 DESCABE QUALQUER SUBSTITUIÇÃO EM RAZÃO DA PENA SER 

SUPERIOR A 04 ANOS E O CRIME TER SIDO COMETIDO COM GRAVE 

AMEAÇA, VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 44, INCISO I DO CÓDIGO PENAL.

 ISENTO O ACUSADO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL 

DOS CULPADOS, OFICIANDO-SE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES E 

FORME-SE O PROCESSO EXECUTIVO DE PENA.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O SENTENCIADO DA SENTENÇA POR EDITAL, COM PRAZO DE 

90 DIAS (ART. 392, INCISO VI E §1º DO CPP).

 ÀS PROVIDÊNCIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:30 DIAS

 72666 - 2007 \ 104. Nr: 5893-36.2007.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DE BARRA DO GARÇAS - MT

 RÉU(S): GEDEÃO RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO: ROLDRIGO QUEIROZ DE OLIVEIRA

 INTIMANDO:RÉU(S): GEDEÃO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 

208.674.251-72 FILIAÇÃO: JOAQUIM ANTÔNIO DOS SANTOS E 

ERNESTINA RODRIGUES DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 3/9/1958, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE GUERÉ-TO, DIVORCIADO(A), 

TRATORISTA, ENDEREÇO: RUA GERMANO BEZERRA, Nº 08, BAIRRO: 

SANTO ANTÔNIO - 9678-7904, CIDADE: BARRA DO GARÇAS-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 170/172

 RESUMO DA INICIAL:POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 

CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL PARA CONDENAR GEDEÃO RODRIGUES DOS SANTOS, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS EM EXAME, PELA PRÁTICA DO 

DELITO DESCRITO NO ART. 155, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.

 TORNO DEFINITIVA A PENA DO RÉU GEDEÃO RODRIGUES DOS SANTOS, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, EM 01 (UM) 

ANO DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, FIXADO O VALOR DO 

DIA-MULTA EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO.

 O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O ABERTO, NOS 

TERMOS DO ART. 33, § 2º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL.

 CONSIDERANDO QUE O CRIME NÃO FOI COMETIDO COM VIOLÊNCIA OU 

GRAVE AMEAÇA À PESSOA E QUE A PENA NÃO É SUPERIOR A QUATRO 

ANOS, CONSIDERANDO, AINDA, QUE SE TRATA DE RÉU PRIMÁRIO E QUE 

PREENCHE OS DEMAIS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 59 DO CÓDIGO 

PENAL, HEI POR BEM SUBSTITUIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

APLICADA POR 01 (UMA) PENA RESTRITIVA DE DIREITO, EM 

CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ART. 44, § 2º, DO CÓDIGO PENAL, 

A QUAL SERÁ DEFINIDA PELO R. JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS, ALÉM 

DA PENA DE MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE AO CRIME.

 ISENTO O RÉU DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.

 5. DELIBERAÇÕES FINAIS.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL 

DOS CULPADOS, OFICIE-SE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, 

EXPEDINDO-SE GUIA PARA A EXECUÇÃO DA PENA.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 1. INTIME-SECONDENADO POR EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:60 DIAS

 Cod.Proc.: 98794 Nr: 3803-50.2010.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 
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COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): EVANIA SILVA CARDOSO

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO:RÉU(S): EVANIA SILVA CARDOSO, RG: 2.177.786-1 SSP MT 

FILIAÇÃO: ENEDINO VICENTE CARDOSO E ELIZABETE DA SILVA 

CARDOSO, DATA DE NASCIMENTO: 18/11/1985, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE CAMPINÁPOLIS-MT, SOLTEIRO(A), DOMÉSTICA, ENDEREÇO: 

RUA 10 DE MAIO, S/N.º ATÁS DA LOJA TOP GRILL, BAIRRO: 

CONCÓRDIA, CIDADE: PARANATINGA-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 132/135

 RESUMO DA INICIAL:POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 

CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL PARA CONDENAR EVÂNIA SILVA CARDOSO, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADA NOS AUTOS EM EXAME, PELA PRÁTICA DO DELITO 

DESCRITO NO ART. 133, § 3º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL, COM AS 

IMPLICAÇÕES DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ART. 65, III, "D", DO 

CÓDIGO PENAL).

 TORNO DEFINITIVA A PENA DA RÉ EVÂNIA SILVA CARDOSO EM 08 

(OITO) MESES DE DETENÇÃO.

 O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O ABERTO, NOS 

TERMOS DO ART. 33, § 2º, "C", DO CÓDIGO PENAL.

 DESCABE QUALQUER SUBSTITUIÇÃO, CONSIDERANDO QUE A FOLHA 

DE ANTECEDENTES DA RÉ NÃO INDICA SER ADMISSÍVEL TAL MEDIDA.

 ISENTO A RÉ DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.

 5. DELIBERAÇÕES FINAIS.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DA RÉ NO ROL DOS 

CULPADOS, OFICIANDO-SE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

 EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PENAL, ANEXANDO-A, JUNTAMENTE 

COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS (ART. 106 DA LEP), AO PROCESSO 

EXECUTIVO DE PENA JÁ EM ANDAMENTO (AUTOS Nº 7148-53/2012 – 

CÓDIGO 165173), NOS TERMOS DO QUE DISPÕES O CAPÍTULO 07, 

SEÇÃO 24, ITEM 7.24.6, DA CNGC , PARA CÁLCULO DE UNIFICAÇÃO DAS 

PENAS E APLICAÇÃO DO NOVO REGIME PRISIONAL DA ACUSADA PELO 

R. JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O SENTENCIADO DA SENTENÇA POR EDITAL, COM PRAZO DE 

60 DIAS (ART. 392, INCISO VI E §1º DO CPP). ÀS PROVIDÊNCIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:90 DIAS

 Cod.Proc.: 151794 Nr: 2161-08.2011.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO:RÉU(S): MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 

912.536.081-72, RG: 2.245.350-4 SEJSP MT FILIAÇÃO: MAURICIO 

RODRIGUES DOS SANTOS E REGIMAURA MARIA DOS SANTOS, DATA DE 

NASCIMENTO: 27/3/1991, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

SOBRADINHO/PLANALTINA-DF, SOLTEIRO(A), LANTERNAGEM / PINTOR 

AUTOMOTIVO, ENDEREÇO: EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 121/123

 RESUMO DA INICIAL:POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 

CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL PARA CONDENAR O RÉU MARCOS RODRIGUES DOS 

SANTOS, COMO INCURSO NO DELITO IMPUTADO NA DENÚNCIA, ART. 

155, § 1º, C/C ART. 171, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

 PENA DEFINITIVA:

 TORNO DEFINITIVA A PENA DO RÉU MARCOS RODRIGUES DOS 

SANTOS, EM 1 (UM) ANO, 06 (SEIS) MESES E 20 (DIAS) DE RECLUSÃO E 

11 (ONZE) DIAS-MULTA, FIXADO O VALOR DO DIA-MULTA NO MÍNIMO 

LEGAL.

  DELIBERAÇÕES FINAIS:

 O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O ABERTO, 

CONFORME DISPÕE O ART. 33, § 2º, "C", DO CP, CABENDO AO JUÍZO DA 

EXECUÇÃO PROCEDER AS DEVIDAS UNIFICAÇÕES.

 INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 44, III DO 

CP, POIS A CULPABILIDADE E OS MAUS ANTECEDENTES DO ACUSADO, 

RECONHECIDOS NA DOSIMETRIA DA PENA, INDICAM QUE O MESMO NÃO 

PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 59, NÃO FAZENDO JUS, PORTANTO, 

À SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

 ISENTO O RÉU DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL 

DOS CULPADOS, OFICIE-SE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES E EXPEÇA-SE 

GUIA PARA A EXECUÇÃO DA PENA, INSTRUINDO-A COM AS PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS, JUNTADO-A AO PROCESSO EXECUTIVO DE PENA JÁ 

INSTAURADO EM DESFAVOR DO RÉU - CÓDIGO 166277, NOS TERMOS 

DO DISPOSTO NA CNGC.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 1- INTIME-SE O SENTENCIADO DA SENTENÇA POR EDITAL, COM PRAZO 

DE 90 DIAS (ART. 392, INCISO VI E §1º DO CPP).

 2- ÀS PROVIDÊNCIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA

PRAZO:30 DIAS

 54152 - 2009 \ 258. Nr: 6908-69.2009.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DE BARRA DO GARÇAS - MT

 RÉU(S): REGINA RIBEIRO CARDOSO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO:RÉU(S): WILIAN MARINHO LOPES, RG: 1.213.350-7 SJ MT 

FILIAÇÃO: EDVILSON FERREIRA DA SILVA E LIODETE MARINHO LOPES, 

DATA DE NASCIMENTO: 5/5/1983, BRASILEIRO(A), NATURAL DE BARRA 

DO GARÇAS-MT, SOLTEIRO(A), ELETRICISTA/SERVIÇOS GERAIS, 

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 04 ESQ. C/ PITALUGA- CASA 

TERAPEUTICA CASA DE DAVI, BAIRRO: SÃO JOSÉ, CIDADE: BARRA DO 

GARÇAS-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS.237/239

 RESUMO DA INICIAL:POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 413 DO CPP, 

PRONUNCIO O RÉU WILIAN MARINHO LOPES, QUALIF. NOS AUTOS, 

COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ART. 121, CAPUT C/C ART. 29, 

AMBOS DO CÓDIGO PENAL, A FIM DE QUE SEJAM SUBMETIDOS A 

JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.

 AGUARDARÃO O JULGAMENTO EM LIBERDADE.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS,

 1. INTIME-SE O ACUSADO WILIAN MARINHO LOPES DA PRONÚNCIA POR 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS (ART. 420, P. ÚNICO, DO CPP).

 2. RECEBO O RESE INTERPOSTO POR REGINA RIBEIRO CARDOSO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 581 DO CPP.

 3. VISTAS AO RECORRENTE E RECORRIDO PARA O OFERECIMENTO DE 

SUAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES, NO PRAZO SUCESSIVO DE 02 DIAS 

(CPP, ART. 588).

 4. EM SEGUIDA, CONCLUSOS PARA O JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

(ART.589, PAR. ÚNICO, DO CPP).

 5. CUMPRA-SE.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:90 DIAS

 94646 - 2010 \ 1. Nr: 9102-42.2009.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ADRIANO SANTOS DE FREITAS (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: FLAVIANNE VAZ ANDRADE

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO

 INTIMANDO:RÉU(S): CARLOS CÉSAR VAZ DA SILVA, CPF: 

814.149.271-34, RG: 453.699-4 DGPC GO FILIAÇÃO: ADELINO VAZ DA 

SILVA E ADELI ARAÚJO DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 21/1/1976, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE NOVO BRASIL-GO, SOLTEIRO(A), 
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CANTOR EM SHOWS E SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: RUA MARECHAL 

RODON, 590 OU RUA RACHID MAMED, S/N, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 

GENERAL CARNEIRO-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 214/217

 RESUMO DA INICIAL:"...POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA CONDENAR O RÉU CARLOS 

CÉSAR VAZ DA SILVA COMO INCURSO NO ART. 33, CAPUT, DA LEI 

11.343/2006

 PASSO, CONSEQUENTEMENTE, A DOSAR A PENA PARA O RÉU CARLOS 

CÉSAR VAZ.

 TORNO DEFINITIVA A PENA DO RÉU CARLOS CÉSAR VAZ DA SILVA EM 

05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA, 

FIXADO O VALOR DO DIA-MULTA NO MÍNIMO LEGAL.

 DELIBERAÇÕES FINAIS:

 NOS TERMOS DO ART. 33, § 2º, B, DO CP, O REGIME INICIAL DE 

CUMPRIMENTO DA PENA SERÁ O FECHADO.

 INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 44, 

INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL.

 UMA VEZ QUE O RÉU CARLOS CÉSAR VAZ DA SILVA ENCONTRA-SE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, INTIME-O DA SENTENÇA POR 

EDITAL, COM PRAZO DE 90 DIAS (ART. 392, INCISO VI E §1º DO CPP).

 CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

 ISENTO OS ACUSADOS DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.

 DETERMINO A DESTRUIÇÃO DOS OBJETOS APREENDIDOS CONSTANTES 

NO OFÍCIO E CERTIDÃO DE FLS. 86/87.

 QUANTO AO VALOR RECOLHIDO ÀS FLS. 88, DETERMINO SUA 

TRANSFERÊNCIA AO SENAD, POR MEIO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DA 

UNIÃO, CONFORME DISPÕE O ITEM 7.20.19 E SEGUINTES DA CNGC..."

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O SENTENCIADO CARLOS CÉSAR VAZ DA SILVA, DA 

SENTENÇA POR EDITAL, COM PRAZO DE 90 DIAS (ART. 392, INCISO VI E 

§1º DO CPP).

 ÀS PROVIDÊNCIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA

PRAZO: 60 DIAS

 20986 - 2000 \ 142. Nr: 563-05.2000.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DE BARRA DO GARÇAS - MT

 RÉU(S): ANTÔNIO XISTO FERREIRA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMANDO:RÉU(S): ANTÔNIO XISTO FERREIRA, CPF: 276.902.536-87, 

RG: 815,850 SSP MT FILIAÇÃO: ANTONIO DOMINGOS VIEIRA E CECÍLIA 

FERREIRA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 6/8/1940, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE STº ANTÔNIO DO RIO ABAIXO-MG, 

SOLTEIRO(A), PEDREIRO, ENDEREÇO: RUA PARA, S/N. GENERAL 

CARNEIRO, CIDADE: BELO HORIZONTE-MG

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 122/122

 RESUMO DA INICIAL:JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA E 

PRONÚNCIO ANTÔNIO XISTO FERREIRA, COMO INCURSO NAS PENAS DO 

ARTIGO 121, "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL, CONTRA A VÍTIMA, JOÃO 

GARCIA DE OLIVEIRA, SUJEITANDO-O A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL 

DO JÚRI DESTA COMARCA

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O RÉU DA PRONÚNCIA POR EDITAL, COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS (ART. 420, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 392, §1º, 

AMBOS DO CPP).

 EM SEGUIDA, RETORNEM OS AUTOS À DOUTA DEFESA PARA 

CIENTIFICÁ-LA DA PRONÚNCIA.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 DIAS

74915 - 2009 \ 18. Nr: 7917-37.2007.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): LAZIM LOPES

 ADVOGADO: FABIANA NÁPOLIS COSTA

 INTIMANDO:RÉU(S): LAZIM LOPES, RG: 1480366-6 SSP MT FILIAÇÃO: 

MARIA JACI LOPES E JOÃO DE MORAES CAJANGO, DATA DE 

NASCIMENTO: 16/6/1980, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

PARANATINGA-MT, CONVIVENTE, LAVRADOR - SERVIÇOS GERAIS, 

ENDEREÇO: RUA MARENCHAL RONDON, N. 521, BAIRRO: CENTRO, 

CIDADE: GENERAL CARNEIRO-MT

 FINALIDADE:INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 172/176

 RESUMO DA INICIAL:POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO 

CONTIDA NA DENÚNCIA FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL PARA CONDENAR O RÉU LAZIM LOPES, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NOS AUTOS, COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 

214 C/C ARTIGO 224, "A", AMBOS DO CÓDIGO PENAL (ANTERIOR À 

REVOGAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.015/09).

 PENA DEFINITIVA

 TORNO DEFINITIVA A PENA DO RÉU LAZIM LOPES, JÁ QUALIFICADO 

NOS AUTOS, EM 08 (OITO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO.

 6. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA:

 FIXO COMO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA O FECHADO, 

NOS TERMOS DO ART. 33, § 2º, "A", DO CÓDIGO PENAL.

 DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA:

 DESCABE QUALQUER SUBSTITUIÇÃO PELO FATO DE O CRIME TER SIDO 

PRATICADO COM VIOLÊNCIA, MESMO QUE PRESUMIDA (ART. 224, "A", 

DO CÓDIGO PENAL).

  DA PRISÃO CAUTELAR:

 O ART. 387, PARAG. ÚNICO, DO CPP, PRECONIZA:

 "O JUIZ DECIDIRÁ, FUNDAMENTADAMENTE, SOBRE A MANUTENÇÃO OU, 

SE FOR O CASO, IMPOSIÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA OU DE OUTRA 

MEDIDA CAUTELAR, SEM PREJUÍZO DO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

QUE VIER A SER INTERPOSTA".

 NO CASO VERTENTE, VERIFICO QUE O ACUSADO TEVE A SUA REVELIA 

DECRETADA POR NÃO TER COMPARECIDO À AUDIÊNCIA DESTINADA AO 

SEU INTERROGATÓRIO, MESMO APÓS REGULAR INTIMAÇÃO, O QUE 

SIGNIFICA DIZER QUE A SUA PRISÃO SE FAZ NECESSÁRIA PARA 

ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL, JÁ QUE SE FURTOU AO ATO 

PROCESSUAL PREVIAMENTE DESIGNADO PELO JUÍZO.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.

 INTIME-SE O RÉU DA SENTENÇA CONDENATÓRIA POR EDITAL, COM 

PRAZO DE 90 DIAS.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DA LUZ GOUVEIA - TÉCNICA 

JUDICIÁRIA

 PORTARIA:AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 52/2007-CGJ

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 183100 Nr: 4760-12.2014.811.0004

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Jardim dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 Vistos.

1. Recebo a denúncia ofertada em desfavor do(s) réu(s).

2. Cite-se o(s) denunciado(s) para responder à acusação, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias.

 3. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolas testemunhas, até o máximo de 08 (oito), 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.

 4. No mandado de citação deverá constar a obrigatoriedade do Oficial de 

Justiça indagar ao acusado se ele pretende constituir advogado ou se o 

Juiz deve nomear-lhe um defensor público ou dativo para patrocinar a sua 

defesa e, neste caso, as razões pelas quais não tem a intenção de 

contratar defensor (Item 7.5.1.4 da CNGC).

5. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, 
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não constituir defensor, encaminhem-se os autos a douta Defensoria 

Pública Estadual para oferecê-la, no prazo de 10 (dez) dias.

6. Junte-se aos autos informações sobre os antecedentes do acusado 

constantes no Sistema Nacional de Informações Criminais (SINIC).

 7. Defiro os requerimentos ministeriais.

8. Int.

 

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 174467 Nr: 7862-76.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): David Hanieli de Oliveira Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Rodrigues de Souza

 CERTIDÃO

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5,

item 1, da CNCG, impulsiono estes autos, para que se proceda, via

DJE, a intimação do advogado do acusado para se manifestar na fase do 

artigo 422 do Código de Processo Penal, no prazo de 05 (cinco)dias.

 

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 93917 Nr: 7671-70.2009.811.0004

 AÇÃO: Processo Especial de Leis Esparsas->Processo 

Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos Pereira de Menezes Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO GIL MORAES 

RIBEIRO, BENEDITO ANTÔNIO DO PRADO

 CERTIDÃO

Conforme legislação processual e nos termos do Capítulo 3, Seção 5, item 

1, da CNCG, impulsiono estes autos, para que se proceda, via DJE, a 

intimação do advogado do acusado - Dr. Alessandro Gil Moraes Ribeiro e 

Dr. Benedito Antônio do Prado, para apresentar alegações finais no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 104021 Nr: 9024-14.2010.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Joaquim Gabriel de Morais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Aluizio Gabriel de Moraes, Acidemando de 

Moraes Carvalho, Ricardo de Moraes Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edmar de Jesus Rodrigues, 

Eudson Rosa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Simiramy Bueno de Castro, 

Simiramy Bueno de Castro, Simiramy Bueno de Castro

 CERTIFICO que, conforme determina a Consolidação das Normas Gerais 

da Corregedoria Geral da Justiça - MT, Provimento 56/2007, impulsiono 

estes autos, para que se proceda, via DJE, a intimação do Advogado do 

Requerido/Querelado para efetuar, no prazo de 05 (cinco) dias PREPARO 

da Carta Precatória Expedida à Comarca de Dom Aquino/MT com a 

finalidade de inquirição de testemunhas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Bruno D'Oliveira Marques

 Cod. Proc.: 167938 Nr: 10855-29.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CFP, TMdS, MMP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jose Haussen Pereira 

Junior, Jose Haussen Pereira Junior, Jose Haussen Pereira 

Junior

 AUTOS Nº 10855-29/2012 (Código: 167938)

RÉU(S) CHARLES FERREIRA PIRES

TATIANA MENDES DA SILVA

MICHELE MUNIZ PIRES

 Vistos.

Os acusados manejaram pedido de restituição de bens apreendidos ao 

argumento que são objetos de uso pessoal e do labor de cada um, sendo 

que os mesmos não mais interessam para a instrução processual (fls. 

270/271).

Ouvido, o d. representante do Ministério Público manifestou-se pela 

restituição dos bens, desde que já periciados (fl. 279).

É a síntese.

A restituição dos bens deve ser deferida.

Com efeito, os objetos eletrônicos e informáticos apreendidos foram 

devidamente periciados pela Seção Técnica de Perícias e Computação 

Forense da POLITEC, consoante se extrai do Laudo Pericial anexado às 

fls. 238/260.

Com isso, entendo que os referidos aparelhos eletrônicos e informáticos 

não mais interessam para a instrução processual, já que as informações 

necessárias foram extraídas pelos expertos.

Pelo exposto, nos termos do art. 120 do Código de Processo Penal, 

DEFIRO o pedido de restituição dos objetos descritos às fls. 243/254 e 

seus acessórios, mediante termo nos autos.

No mais, acolho o pedido formulado às fls. 415/416 pela defesa da 

acusada TATIANA MENDES DA SILVA, o que faço para determinar que 

seja expedida carta precatória ao r. Juízo da Comarca de Porto Alegre/RS 

destinada a fiscalizar o cumprimento das condições firmadas por este 

Juízo quando da sua soltura (fl. 266).

Por fim, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento 

anteriormente designada.

Ciência ao ministério Público.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

Barra do Garças - MT, 20 de agosto de 2014.

2ª Vara Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 163297 Nr: 4761-65.2012.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fábio da Silva Mateicyk

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Bento Júnior

 Código: 163297

Decisão interlocutória

 I – Recebo a apelação de fls. 95, pois tempestiva.

II – Intime-se o apelante para, em 08 dias, apresentar as razões recursais.

III – Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para, no mesmo 

prazo, apresentar contrarrazões.

IV – Por fim, remetam-se os autos ao E. TJMT para apreciação do recurso, 

com os mais sinceros elogios.

 Barra do Garças, 19 de agosto de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 185933 Nr: 7034-46.2014.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edison Lázaro Malaquias Rocha, Walisson 

Santos Ribeiro, Nilson Araújo, Rodney Azevedo Resende

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Luiz Soares 

Bernardes, Geancarlus de Souza Guterre, Vinicius de Oliveira 

Ribeiro, Geancarlus de Souza Guterre, Geancarlus de Souza 

Guterre

 I – Presto, nesta data, por ofício, as informações requisitadas.

II – Baixo os autos acompanhados do ofício de informações.

III – Transcorrido o prazo sem a apresentação de defesa preliminar, 

intimação de fl. 357, INTIMEM-SE COM URGÊNCIA os réus Walisson Santos 

Ribeiro, Rodney Azevedo Resende e Nilson Araújo para, em 03 (três) dias, 
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constituírem novo defensor para apresentar defesa prévia, vez que seus 

advogados permaneceram inertes, apesar da renotificação; informando os 

réus que poderão utilizar dos préstimos da Defensoria Pública, devendo 

externar interesse ao meirinho.

IV – Transcorrido o prazo do item anterior e sem a apresentação da peça 

defensiva, remetam-se os autos à Defensoria Pública para apresentar as 

alegações finais.

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 152565 Nr: 3433-37.2011.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Carlos de Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hugo Leonardo Bonfim 

Fernandes - DP

 Código: 152565

Autor: Ministério Público Estadual

Réu: José Carlos de Melo

S E N T E N Ç A

1. Relatório

 O acusado foi processado pela prática, em tese, de crime previsto no art. 

306 c/c art. 298, inc. I ambos do Código de Trânsito Brasileiro. No dia 18 de 

maio de 2012 foi proposta suspensão condicional do processo ao 

acusado tendo ele concordado com a suspensão, pelo prazo de 02 (dois) 

anos (fls. 85/85v). O acusado cumpriu as condições da suspensão 

condicional do processo. É o relatório.

2. Fundamentação – da extinção da punibilidade pelo transcurso do lapso 

temporal.

 A Lei 9.099/95 inovou no ordenamento processual, pois criou os juizados 

especiais, dando celeridade e informalidade às pequenas causas cíveis e 

os crimes de menor periculosidade. Acrescentou ainda a possibilidade de 

o Ministério Público transacionar nos delitos com pena mínima igual ou 

inferior a um ano, condicionando a extinção da punibilidade ao 

cumprimento de imposições, sem se discutir o mérito da causa.

 Assim, a suspensão condicional do processo ingressa no ordenamento 

jurídico, como uma forma corajosa e eficiente de política criminal.

 No caso em testilha o acusado foi beneficiado com a suspensão 

condicional do processo, cumprindo corretamente o comparecimento 

mensal em juízo.

 Neste sentido:

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE.DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO IMPOSTA NA AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA.FINALIDADE DA CONDIÇÃO.1. O descumprimento parcial a 

uma das condições aceitas pelo réu, na audiência admonitória, não 

impõem a prorrogação do prazo de suspensão do processo, pois restou 

atendida a finalidade da norma do art. 89, § 1º, IV, da Lei nº 9.099/95: a 

reinserção social do recorrido. (RESE 134865 1999.04.01.134865-0, 

Relator: ELLEN GRACIE NORTHFLEET, Data de Julgamento: 09/05/2000, 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31/05/2000 PÁGINA: 60)

 Assim, extinta está a punibilidade do agente, pois transcorreu o prazo do 

período de prova, sem que a revogação fosse efetuada.

 3. Dispositivo

Vistos em correição.

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de José Carlos de Melo em virtude do 

transcurso do lapso do período de prova, em conformidade ao disposto no 

art. 89, § 5° da Lei n. 9.099/95.

 Sem custas.

Após a coisa julgada, arquive-se.

 Publique-se,

 Registre-se e

 Intimem-se.

 Barra do Garças, 19 de agosto de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 185173 Nr: 6424-78.2014.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Tatiane Rauria Salles de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hugo Leonardo Bonfim 

Fernandes - DP

 Código: 185173

Autor: Ministério Público Estadual

Ré: Tatiane Rauria Salles de Oliveira

S E N T E N Ç A

1. Relatório

 A acusada foi processada pela prática, em tese, de crime previsto no art. 

180 do Código Penal. No dia 29 de setembro de 2011 foi proposta 

suspensão condicional do processo ao acusado tendo ela concordado 

com a suspensão, pelo prazo de 02 (dois) anos (fls. 103/103v). A 

acusada cumpriu as condições da suspensão condicional do processo. É 

o relatório.

2. Fundamentação – da extinção da punibilidade pelo transcurso do lapso 

temporal.

 A Lei 9.099/95 inovou no ordenamento processual, pois criou os juizados 

especiais, dando celeridade e informalidade às pequenas causas cíveis e 

os crimes de menor periculosidade. Acrescentou ainda a possibilidade de 

o Ministério Público transacionar nos delitos com pena mínima igual ou 

inferior a um ano, condicionando a extinção da punibilidade ao 

cumprimento de imposições, sem se discutir o mérito da causa.

 Assim, a suspensão condicional do processo ingressa no ordenamento 

jurídico, como uma forma corajosa e eficiente de política criminal.

 No caso em testilha a acusada foi beneficiada com a suspensão 

condicional do processo, cumprindo corretamente o comparecimento 

mensal em juízo.

 Neste sentido:

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE.DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO IMPOSTA NA AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA.FINALIDADE DA CONDIÇÃO.1. O descumprimento parcial a 

uma das condições aceitas pelo réu, na audiência admonitória, não 

impõem a prorrogação do prazo de suspensão do processo, pois restou 

atendida a finalidade da norma do art. 89, § 1º, IV, da Lei nº 9.099/95: a 

reinserção social do recorrido. (RESE 134865 1999.04.01.134865-0, 

Relator: ELLEN GRACIE NORTHFLEET, Data de Julgamento: 09/05/2000, 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31/05/2000 PÁGINA: 60)

 Assim, extinta está a punibilidade do agente, pois transcorreu o prazo do 

período de prova, sem que a revogação fosse efetuada.

 3. Dispositivo

Vistos em correição.

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Tatiane Rauria Salles de Oliveira 

em virtude do transcurso do lapso do período de prova, em conformidade 

ao disposto no art. 89, § 5° da Lei n. 9.099/95.

 Sem custas.

Após a coisa julgada, arquive-se.

 Publique-se,

 Registre-se e

 Intimem-se.

 Barra do Garças, 19 de agosto de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 179717 Nr: 1679-55.2014.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Batista Alves Borba

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Rodrigues de Souza

 Intimação do advogado do acusado, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentar as contrarrazões recursais.

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 174078 Nr: 7375-09.2013.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Iris Gomes de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Takishita Martins 

da Fonseca

 Considerando que o advogado constituído foi devidamente intimado e não 

compareceu, nomeio o Dr. Hugo Leonardo Bonfim Fernandes defensor 

dativo do réu para o ato. Considerando ainda a ausência do causídico, 

sendo que já faltou por outras vezes a outras audiências, condeno-o ao 

pagamento de multa de 20 salários mínimos, nos termos do art. 265 do 

CPP, bem como, que seja remetida cópia desta ata e da certidão de 

intimação, fls, 95, ao Conselho de Ética da OAB-MT para as medidas 

administrativas necessárias. Defiro o requerimento ministerial e designo a 

audiência de continuidade para o dia 01 de dezembro de 2014, às 17:15 

(MT). Promova-se a condução coercitiva da vítima, restando a mesma 

condenada ao pagamento da diligência. Intime-se o advogado constituído 

quanto ao teor desta ata, bem como para, em 05 dias, sob pena de 

anuência, manifestar-se quanto ao pedido de desistência formulada pelo 

Ministério Público. Saem os presentes intimados para todos os efeitos.

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 89388 Nr: 3294-56.2009.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antônio Alves de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra Sbrissa Abud, 

Marcus Vinicius Dourado de Araújo

 Código: 89388

Autor: Ministério Público Estadual

Réu: Antônio Alves de Souza

S E N T E N Ç A

1. Relatório

 O acusado foi processado pela prática, em tese, de crime previsto no art. 

121, § 2°, inc. II e IV, c/c art. 14, inc. II ambos do Código Penal Brasileiro. 

No dia 12 de abril de 2012 foi proposta suspensão condicional do 

processo ao acusado tendo ele concordado com a suspensão, pelo prazo 

de 02 (dois) anos (fls. 202/202v). O acusado cumpriu as condições da 

suspensão condicional do processo. É o relatório.

2. Fundamentação – da extinção da punibilidade pelo transcurso do lapso 

temporal.

 A Lei 9.099/95 inovou no ordenamento processual, pois criou os juizados 

especiais, dando celeridade e informalidade às pequenas causas cíveis e 

os crimes de menor periculosidade. Acrescentou ainda a possibilidade de 

o Ministério Público transacionar nos delitos com pena mínima igual ou 

inferior a um ano, condicionando a extinção da punibilidade ao 

cumprimento de imposições, sem se discutir o mérito da causa.

 Assim, a suspensão condicional do processo ingressa no ordenamento 

jurídico, como uma forma corajosa e eficiente de política criminal.

 No caso em testilha o acusado foi beneficiado com a suspensão 

condicional do processo, cumprindo corretamente o comparecimento 

mensal em juízo.

 Neste sentido:

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE.DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO IMPOSTA NA AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA.FINALIDADE DA CONDIÇÃO.1. O descumprimento parcial a 

uma das condições aceitas pelo réu, na audiência admonitória, não 

impõem a prorrogação do prazo de suspensão do processo, pois restou 

atendida a finalidade da norma do art. 89, § 1º, IV, da Lei nº 9.099/95: a 

reinserção social do recorrido. (RESE 134865 1999.04.01.134865-0, 

Relator: ELLEN GRACIE NORTHFLEET, Data de Julgamento: 09/05/2000, 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31/05/2000 PÁGINA: 60)

 Assim, extinta está a punibilidade do agente, pois transcorreu o prazo do 

período de prova, sem que a revogação fosse efetuada.

 3. Dispositivo

Vistos em correição.

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Antônio Alves de Souza em 

virtude do transcurso do lapso do período de prova, em conformidade ao 

disposto no art. 89, § 5° da Lei n. 9.099/95.

 Sem custas.

Após a coisa julgada, arquive-se.

 Publique-se,

 Registre-se e

 Intimem-se.

 Barra do Garças, 19 de agosto de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Wagner Plaza Machado Junior

 Cod. Proc.: 94012 Nr: 7791-16.2009.811.0004

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MPdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hugo Leonardo Bonfim 

Fernandes - DP

 Código: 94012

Autor: Ministério Público Estadual

Ré: Marlene Pinho dos Santos

S E N T E N Ç A

1. Relatório

 A acusada foi processada pela prática, em tese, de crime previsto no art. 

180 do Código Penal. No dia 18 de maio de 2012 foi proposta suspensão 

condicional do processo a acusada tendo ela concordado com a 

suspensão, pelo prazo de 02 (dois) anos (fls. 77/78). A acusada cumpriu 

as condições da suspensão condicional do processo. É o relatório.

2. Fundamentação – da extinção da punibilidade pelo transcurso do lapso 

temporal.

 A Lei 9.099/95 inovou no ordenamento processual, pois criou os juizados 

especiais, dando celeridade e informalidade às pequenas causas cíveis e 

os crimes de menor periculosidade. Acrescentou ainda a possibilidade de 

o Ministério Público transacionar nos delitos com pena mínima igual ou 

inferior a um ano, condicionando a extinção da punibilidade ao 

cumprimento de imposições, sem se discutir o mérito da causa.

 Assim, a suspensão condicional do processo ingressa no ordenamento 

jurídico, como uma forma corajosa e eficiente de política criminal.

 No caso em testilha a acusada foi beneficiada com a suspensão 

condicional do processo, cumprindo corretamente o comparecimento 

mensal em juízo.

 Neste sentido:

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE.DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO IMPOSTA NA AUDIÊNCIA 

ADMONITÓRIA.FINALIDADE DA CONDIÇÃO.1. O descumprimento parcial a 

uma das condições aceitas pelo réu, na audiência admonitória, não 

impõem a prorrogação do prazo de suspensão do processo, pois restou 

atendida a finalidade da norma do art. 89, § 1º, IV, da Lei nº 9.099/95: a 

reinserção social do recorrido. (RESE 134865 1999.04.01.134865-0, 

Relator: ELLEN GRACIE NORTHFLEET, Data de Julgamento: 09/05/2000, 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31/05/2000 PÁGINA: 60)

 Assim, extinta está a punibilidade do agente, pois transcorreu o prazo do 

período de prova, sem que a revogação fosse efetuada.

 3. Dispositivo

Vistos em correição.

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Marlene Pinho dos Santos em 

virtude do transcurso do lapso do período de prova, em conformidade ao 

disposto no art. 89, § 5° da Lei n. 9.099/95.

 Sem custas.

Após a coisa julgada, arquive-se.

 Publique-se,

 Registre-se e

 Intimem-se.

 Barra do Garças, 19 de agosto de 2014.

 Wagner Plaza Machado Junior

 Juiz de Direito

Comarca de Cáceres

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 161370 Nr: 9170-44.2013.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: EDP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFDJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON DENIS MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ OLIVÃ DE SANTANA

 Certifico para os devidos fins que nesta data procedi devolução de CP, 

conforme comprovante rast. Nº81120141060095, anexado aos autos

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 170790 Nr: 6889-81.2014.811.0006

 AÇÃO: Separação de Corpos->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DRDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO liminarmente a petição inicial, por falta de interesse 

processual e, em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Sem custas.Publique-se. Intime-se.Após, procedidas às 

baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 134315 Nr: 3318-10.2011.811.0006

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ DE CASTRO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Guarda de Menor c/c Liminar proposta por Anderson 

Rodrigues em desfavor de Cristiane Martins, todos devidamente 

qualificados na exordial.

Compulsando os autos, verifico que o procurador da parte autora foi 

intimado para manifestar-se, todavia, manteve-se inerte conforme se 

abstrai da certidão de fls. 42, não obstante, foi tentada a intimação da 

parte requerente, contudo esta restou inexitosa, conforme certidão de fls. 

45.

Anote-se que o feito foi ajuizado em 19/4/2011, estando desde 

19/11/2013, aguardando manifestação da parte autora, condição esta que 

não pode ser mantida ad eternun.

Considerando o fato de que a requerente não manifestou seu interesse no 

prosseguimento do feito, a extinção deste é medida que se impõe, senão 

vejamos o que dispõe o artigo 267, inciso III, §1º do Código de Processo 

Civil:

Art.267 – “Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito”:

III – “quando por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”:

“§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, 

não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

 Posto isso, tendo em vista a inércia da parte autora, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil.

Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se.

 Após, procedidas às baixas e anotações necessárias, arquivem-se os 

autos.

 Às providências.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 147197 Nr: 5511-61.2012.811.0006

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DDS, MDCMP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FMP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CIBELI SIMÕES SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Analisando os autos, verifico que a requerida devidamente citada (fls. 

74), deixou de apresentar contestação, deixando transcorrer o prazo in 

albis, decreto-lhe a revelia nos termos do art. 319, do CPC.

Porém, como esta presunção, nos termos do artigo 320, II do CPC, consta 

que quando se trata de direitos indisponíveis, não induz a presunção de 

veracidade, vejo que no presente caso, torna-se necessário o 

prosseguimento do feito.

Posto isso, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 27/11/2014, às 15h30min.

Intimem-se as partes

Expeça-se o necessário.

 Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 136808 Nr: 6048-91.2011.811.0006

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RFM, RFM, SFM, DMS, GRDS, KFMDC, HFM, NFM, LFM, 

MEFM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFM, MOMM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO DE OLIVEIRA ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Ação de Inventário dos bens deixados por Lidio Ferreira 

Mendes e Maria Onessima Martins Mendes, sendo inventariante o Sr. 

Rubens Ferreira Mendes, devidamente qualificado nos autos em epígrafe.

Compulsando os autos, verifico que o inventariante, Sr. Rubens Ferreira 

Mendes, apresentou as primeiras declarações na oportunidade da 

proposição da petição inicial, fls. 05/09, informando ainda que o bem objeto 

de partilha foi vendido a Sra. Andreia Cristina Pessoa, juntando ao feito 

contrato particular de compra e venda de imóvel (fl. 14).

Todavia, o art. 1.793 do Código Civil prescreve que a transferência do bem 

objeto de sucessão deve ser realizada por intermédio de escritura pública 

de cessão de direitos hereditários, assim, deve o inventariante cumprir os 

requisitos impostos por lei.

Por outro lado, observo ainda que o inventariante requer a intimação das 

herdeiras Neide Ferreira Mendes, Luiza Ferreira Mendes e Meire Elena 

Ferreira Mendes, para constituir procurador nos autos.

Posto isso, passo as determinações:

a) Intime-se as herdeiras supracitadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar acerca das primeiras declarações apresentadas às fls. 05/09;

b) Intime-se o inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar 

escritura pública de cessão de direitos hereditários, ou cópia autenticada 

desta, certidões negativas das esferas estadual, municipal e federal, 

matricula do imóvel devidamente atualizada e ainda comprovante de 

quitação do imposto causa mortis.

Decorrido o prazo, devidamente certificado, venham-me os autos 

conclusos.

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 155006 Nr: 2494-80.2013.811.0006

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DCP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO PALMA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando que já decorreu o prazo requerido às fls. 23, intime-se o 

inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as primeiras 

declarações, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, III, do 

Código de Processo Civil.

Às providencias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 56639 Nr: 8753-38.2006.811.0006

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAZUZA PEREIRA DA SILVA, JANDIRA CASSIANO DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIONELY ARAUJO VIEGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

Às providencias.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leilamar Aparecida Rodrigues

 Cod. Proc.: 50656 Nr: 317-90.2006.811.0006

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEONICE DE LARA CAMARA SANTORO, ILDA DE 

ALMEIDA LARA, CLAUDIA CÂMARA CANTO MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUGUSTO DE ALMEIDA LARA, JUDITH DE 

ALMEIDA LARA, EULÁLIA DA SILVA LARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ THADEU DOS SANTOS 

MESQUITA, JOSÉ THADEU DOS SANTOS MESQUITA, JOSÉ THADEU 

DOS SANTOS MESQUITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a inventariante pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

constituir novo procurador, bem como manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, sob pena de extinção nos termos do art. 267 do 

Código de Processo Civil.

Às providencias necessárias.

Cumpra-se.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 142276 Nr: 36-27.2012.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO AMARAL ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que nos termos da legislação 

vigente e do Provimento 56/2007-CGJ/TJMT, INTIMO a parte requerente, na 

pessoa de seu advogado, para proceder o depósito da importância de R$ 

70,00 (setenta reais) referente a diligência do Oficial de Justiça na conta 

35138-5, Agência 0184-8 do Banco do Brasil, no prazo de 05 (cinco dias), 

conforme o que determina o item 6.16.6 do Provimento n. 56/2007-CGJ.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 157731 Nr: 5441-10.2013.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AIRTON CORREIA DE ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRYSTIANE LINHARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos levando-os à “EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA A 

IMPRENSA”, a fim de intimar a parte Requerente, por meio de seus 

advogados, legalmente constituídos, para manifestar acerca da certidão 

do Oficial de Justiça, fls. 54, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 43701 Nr: 2208-83.2005.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AJDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAIONARA MARI, JONATHÃ 

CRISTIAN SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON CHAVES LIRA

 Vistos etc.

Defiro o pedido formulado pelo exequente para determinar busca de bens 

em nome da parte executada.

Determino que seja expedido ofício à Delegacia da Receita Federal, 

solicitando cópia das Declarações de Imposto de Renda da parte 

executada.

Faça constar no ofício a ser encaminhado a Delegacia da Receita Federal, 

que as informações ora solicitadas, devem resultar de eventual 

movimentação existente nos últimos 03 (três) anos.

Acostado aos autos as declarações de Imposto de Renda, o feito deverá 

passará a tramitar em segredo de justiça (2.16.04 do CNGC), devendo 

após, ser intimado o exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Após, conclusos para deliberação.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 2070 Nr: 736-62.1996.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILSON MASSAFUMI MATSUSHITA, IRACEMA 

TOMIKO N. MATSUSHITA, ESPÓLIO DE AKINOBU MATSUSHITA, EMIKO 

ARAKI MATSUSHITA, JORGE TABASHI MATSUSHITA, NEUZA KIOKO 

FUKU MATSUSHITA, ESPÓLIO DE OSCAR TSUKASSA MATSUSHITA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO CARDI FILHO, Rogério 

Telles de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR LOPES 

PIVA

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os a expedição de matéria para a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas no 

valor de R$ 313,50 (trezentos e treze reais e cinquenta centavos) ao 

Cartório Distribuidor/Contador local.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 95313 Nr: 380-76.2010.811.0006

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO TELMO ARAUJO FARIAS CORDOVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cadastrem-se os novos advogados informados às fls. 58/59.

Após, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado e 

pessoalmente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar 

andamento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento (CPC, art. 267, 

III).

Transcorrido o prazo, conclusos.

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral
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 Cod. Proc.: 149776 Nr: 8465-80.2012.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENAN CRESPO PRETEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PROCESSO N°: 8465-80.2012.811.0006 – Código 149776

Tipo De Ação: AÇÃO BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Requerente: B.V. FINANCEIRA S/A CRÉDITO,FINANCIAMENTE E 

INVESTIMENTOS

Requerido: RENAN CRESPO PRETEL

CERTIDÃO

Certifico para os devidos e legais efeitos, em atendimento ao item 2.3.20 

da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria – CNGC, alterado 

pelo Provimento nº 11/2011-CGJ, que às fls. 57 consta decisão 

determinando a remessa dos presentes autos ao E. TJ/MT.

Certifico, ainda, que nos autos não há objetos ou cheques colacionados 

como meio de prova.

 Certifico também, que o preparo foi efetuado, conforme guias acostadas 

a fl. 55.

 Cáceres-MT, 20 de agosto de 2014.

Gislene Gomes Fernandes

 Gestora judiciária

 Autorizada pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

TERMO DE REMESSA

Certifico que, nesta data, faço remessa destes autos ao e. Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, contendo 57 folhas, em 01 (UM) 

volume.

 Cáceres-MT, 20 de agosto de 2014.

Gislene Gomes Fernandes

 Gestora Judiciária

 Autorizada pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 77843 Nr: 4461-39.2008.811.0006

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMÉLIA DE CARVALHO SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROMILDO SOUZA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VINÍCIUS CASTRO CINTRA

 Vistos etc. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada por 

Amélia de Carvalho Silva em face de Romildo Souza Alves, ambos 

qualificados nos autos. Designada audiência preliminar, a parte autora 

manifestou-se pela desistência da ação, requerendo a extinção do 

presente feito sem julgamento de mérito, tendo a parte requerida anuído 

com o pedido. Decido. Nos termos do art. 158, § único, do CPC, a 

desistência da ação somente produz efeitos após a homologação judicial. 

Inexistindo óbice legal, homologo, por sentença, a desistência da ação, 

para que produza os seus jurídicos efeitos, em consequência, julgo extinto 

o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. 

Retifique-se o nome do requerido na capa dos autos e no Sistema Apolo, 

fazendo constar: Romildo Alves Ferreira. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com as baixas e anotações pertinentes. Isento de custas. 

Sentença publicada em audiência, saindo os presentes intimados. 

Registre-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 79083 Nr: 5654-89.2008.811.0006

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AIR MONTECCHI VITÓRIO, ANTÔNIO CARLOS DE MELO 

VICTORIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDO PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CÉSAR FERREIRA DA 

CUNHA, PAULO CÉSAR FERREIRA DA CUNHA, EDSON ALVES DE 

ABREU, EDSON ALVES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÉRIKA PINTO DE ARRUDA, 

ANDREA MARIA VIEIRA DE SOUZA VIEIRA

 Vistos etc. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse proposta por Air 

Montecchi Vitório e Antônio Carlos de Melo Victorio contra Geraldo Pereira 

Leite. Designada audiência preliminar, esta se realizou nesta data, ocasião 

em que proposta a conciliação, as partes resolveram por fim ao litígio, nos 

termos do acordo supra. É o relato. Inexistindo óbice legal, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, em consequência, julgo extinto o processo, com 

decisão de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC. Eventuais custas 

remanescentes pela parte autora. Transitada em julgado, procedam-se as 

baixas necessárias e arquivem-se os autos. Sentença publicada em 

audiência, saindo os presentes intimados. Intime-se. Registre-se. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 168229 Nr: 4854-51.2014.811.0006

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALECIR DELUQUE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO CRUZ FURLANETTO 

GARCIA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LÁZARO JOSÉ GOMES 

JUNIOR

 Certifico, nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 

56/2007/CGJ/TJ/MT, impulsionam-se os autos levando-os à Expedição de 

Matéria para Imprensa, a fim de INTIMAR o Embargado/exequente, na 

pessoa do seu advogado, legalmente constituído, do r. despacho abaixo 

transcrito:

Vistos etc.

Recebo os embargos, sem efeito suspensivo, nos moldes do artigo 739-A 

do Código de Processo Civil.

Ouça-se a parte embargada/exequente, por seu procurador, para, 

querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sendo 

que, decorrido o aludido prazo, independentemente de apresentação ou 

não de impugnação aos embargos, venham-me os autos conclusos para 

deliberação.

Expeça-se o necessário.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade (LAJ, art. 4º).

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 154570 Nr: 1999-36.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINDICATO DOS TÉCNICOS DA EDUC.SUP.DA 

UNEMAT-SINTESMAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S.A, MS CELULAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAQUEL MENDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA 

JAUDY, JOAQUIM FELIPE SPADONI, EDSON HENRIQUE DE PAULA

 Certifico em cumprimento ao r. despacho retro que os requeridos foram 

citados da presente ação e apresentaram contestação 

TEMPESTIVAMENTE, às fls.111/181 e 182/203, respectivamente. Isso 

posto, nos termos do art. 162, § 4º do CPC e Provimento n. 

56/2007/CGJ/TJ/MT, impulsiono os autos levando-os à “Expedição de 

Matéria para a Imprensa”, a fim de intimar o Requerente, por meio de seu 

advogado, legalmente constituído, a fim de apresentar impugnação no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 61472 Nr: 7766-02.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: V2 TIBAGI FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
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CREDITÓRIOS MULTICARTEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOUREDIR VALERIO PIRES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANA BERRO, JOSÉ CARLOS 

RIBEIRO DE SOUZA, MIRNA LUCHMANN, DANIEL BARBOSA MAIA, 

RODRIGO GOMES BRESSANE, LEONARDO GOMES BRESSANE, KELLY 

CHRISTINA VERAS OTÁCIO, ARMANDO BIANCARDINI CANDIA, 

SILMARA RUIZ MATSURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAURA CRISTINA CHAMY 

GATTASS

 Certifico para os devidos e legais efeitos que conforme determina o art. 

162 § 4º do CPC e item do Provimento 56/2007/CGJ, IMPULSIONO os autos 

a remetê-lo à expedição de matéria para a imprensa, a fim de INTIMAR o 

advogado da parte requerida, por meio de seu advogado, para que, 

querendo, apresente suas contrarrazões recursais, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 134483 Nr: 3503-48.2011.811.0006

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEMENCIA PARABÁ

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO JESUS APARECIDO 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim sendo, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o 

pedido aduzido pela requerente, para determinar que seja lavrada nova 

Certidão de Nascimento em nome de Clemência Parabá, nascida em 

12/01/1928 na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, filha de 

Manoel Parabá e Andréia Bassan.Certificado o trânsito em julgado, 

expeça-se o competente mandado ao Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais do Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, determinando 

que envie a este Juízo, sem custas, face à gratuidade da Justiça, a 

Certidão de Nascimento da autora.Aportando a nova Certidão, intime-se a 

requerente para retirá-la em Cartório, mediante recibo nos autos.Isento de 

custas.Cumpridas todas as determinações, arquivem-se, com as baixas e 

anotações de estilo.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 151002 Nr: 9816-88.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAILSON ELBE DA ROSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALLIANZ SEGUROS S/A, MARCO ANTONIO 

CORBELINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARGILAN BORGES CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO CORBELINO

 Vistos etc. Diante da solicitação, redesigno a audiência preliminar para o 

dia 24 de setembro de 2014, às 17:30min. Saem os presentes intimados. 

Às providências.

3ª Vara Cível

Expediente

 

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 7180 Nr: 349-76.1998.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPOLIO DE JOÃO MESQUITA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMERICAN EXPRESS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOE ORTIZ ARANTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO MATTOS 

SARACHINI, MURILO RICARDO ABRAS, Glaucia A Garro Abras

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, decorreu o prazo para o 

apelado apresentar as contrarrazões, apesar de devidamente intimado via 

DJE nº 9274, de 10/04/2014 e publicado no dia 11/04/2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ricardo Alexandre R. Sobrinho

 Cod. Proc.: 169702 Nr: 5998-60.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONI LAURINDA ZAVERUKA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ANTONIO ZAVERUKA, IZABEL VIANA 

ZAVERUKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO VIDOR DE ASSIS, 

LYNSEY BIAZZETTO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Cumpra-se a finalidade deprecada, servindo esta como mandado.

Após devidamente cumprida, devolva-se ao Juízo Deprecante com nossas 

homenagens de estilo.

 Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 138885 Nr: 8420-13.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUDITE SILVEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA 

GRANDE CÁCERES-SICREDI GRANDE CÁCERES, FOREVER LIVING 

PRODUCTS BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA CRISTINA M. DE 

FIGUEIREDO BACOVIS, JULIO CESAR BACOVIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON MARTINS MELLO, 

BIANCA KLEIN DIAS, CLAUDIO PALMA DIAS

 INTINAÇÃO do representante legal da parte requerida FOREVER LIVING 

PRODUCTS BRASIL LTDA , para no prao de 05 (cinco)dias, acostar aos 

autos o comprovante original da diligência do oficial de justiça a fim de 

possibilitar a intimação da testemunha arrolada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 1709 Nr: 535-70.1996.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ANIBAL MOTTA TORRES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCA DE LOURDES FERREIRA 

HAYASHI, ESPÓLIO DE SABAKU HAYASHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO EDUARDO TORRES 

ESGAIB, JULIANO ROSSI, HELIZÂNGELA POUSO GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADERMO MUSSI, RYOYU 

HAYASHI JORGE

 INTIMAÇÃO do representante legal da parte autora para no prazo de 05 

(cinco)dias, manifestar-se acerca da correrspondência devolvida pela 

pela EBCT de Mirassol D'Oeste/MT, com a informação que não existe nº 

indicado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 100037 Nr: 5129-39.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUINA FRANCISCA DE PAULA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO/ADM CARTÕES DE CRÉDITOS - 

BANCO BRADESCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RYVIA RYCHELLE MARIA 

JOSEPH LACERDA SODRÉ DE SOUZA, KLEBER DE SOUZA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro Cesar Alexandre 

dos Santos

 INTIMAÇÃO do representante legal da parte requerida , para, no prazo de 

05 (cinco)dias, efetuar o depósito em conta vinculada ao juízo, assim 

como apresentar cópia original do contrato.

 

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 27321 Nr: 2695-24.2003.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMLUC - COMERCIO DE LUBRIFICANTES E 

COMBUSTÍVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADRIANO HENRIQUE TAUGINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PLÍNIO SAMACLAY DE LIMA 

MORAN, SUÉRIKA MAIA DE PAULA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSWALDO ALVAREZ DE 

CAMPOS JUNIOR, MANOEL ALVARES CAMPOS JUNIOR

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a sentença de fls. 157/159 transitou em julgado sem 

interposição de recurso.

Cáceres - MT, 20 de agosto de 2014.

Escrivã(o)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 143402 Nr: 1303-34.2012.811.0006

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): THIAGO FELIPE E SANTO LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar o cumprimento do mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 169702 Nr: 5998-60.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONI LAURINDA ZAVERUKA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ANTONIO ZAVERUKA, IZABEL VIANA 

ZAVERUKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO VIDOR DE ASSIS, 

LYNSEY BIAZZETTO DE ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar o cumprimentoda carta precatória

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 167170 Nr: 4010-04.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOCIEDADE CUIABANA DE RADIOLOGIA 

LTDA, RUBENS RAMOS DE MOURA, PEDRO JOSÉ ASSUNÇÃO 

MAGALHÃES, MARIA JOSÉ FRANCESCON BARROSO, EUTILIA CURVO 

MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES, 

ANDRÉIA NÚCIA DE MARCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar o cumprimentoda carta precatória

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 86848 Nr: 2349-63.2009.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIME DA ROCHA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar o cumprimento do mandado .

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 156591 Nr: 4244-20.2013.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSIVAN CARDOSO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE 

JESUS, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar a citação da parte requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 135821 Nr: 4949-86.2011.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSVALDO DE OLIVEIRA DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARTINS, LEISLIE DE 

FÁTIMA HAENISCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e itens 7.2.1 e 9.1.1 do Provimento nº 

56/2007 CGJ, impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria 

de imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado 

para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça no valor de 

R$70,00 mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 

0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/MT, no prazo de 05(cinco)dias a fim de 

possibilitar o cumprimento do mandado.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 98625 Nr: 3709-96.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODRIGO DE SÁ SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO 

E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO DE OLIVEIRA ASSIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, SILMARA RUIZ MATSURA, FLAVIANO BELINATI GARCIA 
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PEREZ

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de documentos a fim de 

intimar a parte requerida para efetuar o pagamento das custas 

processuais ( Distrib/Cont. valor R$ 41,50 e R$ 535,45), no prao de 10 

(dez)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 160399 Nr: 8209-06.2013.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, IMPULSIONO o presente 

feito a fim de INTIMAR a parte autora, para no prazo de 05 (cinco)dias 

requerer o que entender de direito, tendo em vista que a petição de 

fls.35/38, não se fez acompanhar da complemetação da diligência no valor 

de R$ 150,00 ( cento e ciquenta reais)conforme informado. Certifico ainda 

, que às fls.37 encontra-se juntado aos autos o comprovante original de 

depósito no valor de R$ 50,43 em conta corrente diversa ao da comarca 

de Cáceres/MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 140442 Nr: 10080-42.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCUS SANTOS CURVO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CESAR MARTINS 

CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIZETE APARECIDA 

OLIVEIRA SCATIGNA

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, decorreu o prazo para o 

advogado da parte autora dar cumprimento ao movimento 

"Despacho->Mero expediente", de 12/05/2014, disponibilizado no DJE nº 

9294, de 14/05/2014 e publicado no dia 15/05/2014, onde consta como 

patrono habilitado para recebere intimações: RENATO CESAR MARTINS 

CUNHA, representando o polo ativo, razão pela qual, encaimho os autos à 

conclusão para ulteriores deliberações.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 163865 Nr: 1094-94.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAS QUIRINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PATRICIA BIONDO, DANIELLE I. 

S. CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, face a certidão do oficial de 

justiça acostada às fls.24, procedo as devidas baixas e encaminho a 

presente deprecata à comarca de origem.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 152977 Nr: 205-77.2013.811.0006

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEBER RODRIGUES SILVA CHAVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIO ARAUJO PEREIRA

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, acostar aos autos o comprovante 

original da diligência do oficial de justiça a fim de possibilitar o cumprimento 

do mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 168820 Nr: 5282-33.2014.811.0006

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA., 

CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ROBERTO MECHELON - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELEONORA MARIA BRROS 

GONÇALVES, OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR, THAÍSA 

GIMENES BRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da diligência 

no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), mediante depósito em conta 

bancária nº 35.138-5, agência 0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/Mt.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 153488 Nr: 791-17.2013.811.0006

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR TIBES NATEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da diligência 

do oficial de justiça no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), mediante 

depósito em conta bancária nº 35.138-5, agência 0184-8, Banco do Brasil, 

Cáceres/Mt a fim de dar cumprimento ao mandado no endereço de fls.47.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 155841 Nr: 3419-76.2013.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARMANDO BARRIGUELLA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 153184 Nr: 440-44.2013.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ADOLFO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 142788 Nr: 624-34.2012.811.0006

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHARLENE SEVERO BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO HENRIQUE EGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIO CESAR BACOVIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, tomar conhecimento do auto de 

vistoria do imóvel e para querendo realizar cópia dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 87307 Nr: 2846-77.2009.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONELIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO NEVES COSTA, 

MÁRCIA MARIA DA SILVA, SILVIA JOCIANE LEITE BRANCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça a seguir transcrita...Fico 

impossibilitado de proceder os atos pertinentes ao mandado, haja vista, 

não ter encontrado bens penhoraveis pertencente ao devedor, apenas 

bens que guarnecem a residência, uma cama usada, televisão, fogão 4 

bocas e butijão usados e demais utencilios de cozinha .

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 82724 Nr: 9230-90.2008.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADVOCACIA JOSÉ MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON DA SILVA AMARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO MORATO CRENITTE, 

JOSE MARTINS, MAURO ARRUDA DE MOURA APOITIA, LEISLIE DE 

FÁTIMA HAENISCHI, MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO, MARCIO 

FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO, DANIELLY CRISTINA DE AMORIM 

FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiçaa seguir transcrita...Não foi possível 

dar cumprimento ao mandado , tendo em vista que fui informada pelos 

vizinhos que o executado mudou-se desta cidade e não deixou endereço, 

razão pela qual, devolvo o mandado em cártorio a fim que a parte autora 

indique bens a serem penhorados ou junte certidão de bens em nome do 

executado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 152972 Nr: 200-55.2013.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODINEI GOMES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SEVERINO DA SILVA, 

MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça, bem como, efetuar a 

complementação do depósito da diligência no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, 

agência 0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/Mt.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 163129 Nr: 415-94.2014.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIRIAN ZEBIANI ENSIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO SOTOPIETRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça, bem como, efetuar a 

complementação do depósito da diligência no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, 

agência 0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/Mt.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 153546 Nr: 849-20.2013.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENEDITO DE JESUS BENEVIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO FREDERICO ARRUDA 

MONTENEGRO, DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO, 

JOSE MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos acerca da 

certidão negativa do oficial de justiça, bem como, efetuar a 

complementação do depósito da diligência no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), mediante depósito em conta bancária nº 35.138-5, 

agência 0184-8, Banco do Brasil, Cáceres/Mt.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Wladys Roberto F. do Amaral

 Cod. Proc.: 91963 Nr: 7051-52.2009.811.0006

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 
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Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO ALEXANDRINO DA SILVA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos e legais efeitos que, conforme determina o art. 

162 § 4º do Código de Processo Civil e do Provimento nº 56/2007 CGJ, 

impulsiono estes autos enviando-os à expedição de matéria para a a 

imprensa a fim de intimar a parte autora, na pessoa de seu representante 

legal para manifestar-se nos autos acerca da certidão negativa do oficiala 

de justça, no prazo de 05(cinco) dias.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 170403 Nr: 6570-16.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIENE GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN CEZAR NONATO DA 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de feito movido contra Fazenda Pública Estadual, no qual o objeto 

da pretensão se alinha com a competência do Juizado Especial da 

Fazenda Pública, na forma do artigo 2º da Lei n.º 12.153/2009.

O Egrégio Tribunal de Justiça, por meio da Resolução n.º 004/2014 do 

Tribunal Pleno, em seu artigo 1º, dispõe que nas Comarcas onde não 

houver Juizado Especial da Fazenda Pública, a competência para 

processar e julgar os referidos feitos é do Juizado Especial Cível.

Em relação a eventual necessidade de prova pericial não afasta tal 

competência. Isto porque o art. 27 da Lei nº 12.153/2009 prevê aplicação 

subsidiária das leis dos Juizados Especiais Estaduais e Federal ao Juizado 

Especial da Fazenda Pública (Leis nº 9.099/1995 e nº 10.259/2001), as 

quais autorizam a realização de perícia.

Pelo exposto nos autos, DECIDO:

(a) DECLINAR da competência para o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Cáceres – MT, na forma do art. 2º da Lei n.º 12.153/2009 c/c 

Resolução n.º 004/2014/TP;

(b) Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 154510 Nr: 1924-94.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSALVO VITARATI DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON CHAVES LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 Vistos, etc.

Veja-se que a ação versa sobre pedido de reconhecimento de horas 

extras e adicional de horas extras, porém não há documento mínimo que 

justifique a impetração do feito em voga.

ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO:

(a) Determinar à parte autora que emende a inicial e apresente folha de 

controle de ponto do autor apto a justificar a pretensão em voga, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução de mérito, 

forte no art. 284 CPC;

(b) Às providências. Após conclusos para deliberações. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 91916 Nr: 7035-98.2009.811.0006

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

JOSÉ DE ALENCAR DE MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Pelo presente, INTIMA-SE o Requerido via DJE/MT, através do Exmo 

Procurador Geral Estadual para que fique ciente da r. sentença a seguir 

transcrita: "(...)Frente ao exposto, JULGO E DECLARO EXTINTA a 

presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, nos termos do artigo 267, IX, do Código de 

Processo Civil.Outrossim, determino a remessa de cópias dos documentos 

vertidos a partir da fl. 101 dos presentes autos ao Conselho Regional de 

Medicina e a Delegacia de Polícia, a fim de complementar os Ofícios nº 

115/2011 VSJC (fl. 97) e 116/2011 VSJC (fl. 98) e subsidiar os 

procedimentos lá instaurados.Sem custas e honorários.Preclusa a via 

recursal, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de 

estilo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 159904 Nr: 7675-62.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALICE RODRIGUES ZANATTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER LEITE DA COSTA 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO para os devidos e legais efeitos que a contestação 

apresentada às fls. 49/53 é TEMPESTIVA. Isto posto, nos termos do art. 

162, § 4o. do CPC e Provimento n. 56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, 

impulsionam-se os autos levando-os à Expedição de Matéria para a 

Imprensa a fim de intimar a parte autora para, querendo, impugnar a 

referida contestação, no prazo de 10(dez) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 59283 Nr: 5591-35.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROZINEI CUIABANO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILMARA PINHEIRO LIMA 

BASTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando o grande lapso temporal desde o cálculo de fl. 37 e que 

estes autos aportaram nesta Escrivania apenas em março do corrente ano 

em razão da Resolução n. 05/2013/TP/TJMT que especializou as varas 

desta Comarca, nos termos do art. 162, § 4o. do CPC e Provimento n. 

56/2007/CGJ/TJ/MT, pelo presente, impulsionam-se os autos levando-os 

em carga à Contadora Judicial deste fórum para que atualize-o. Neste 

interim, INTIMAM-SE: 1)o Executado via DJE/MT, através do Exmo. 

Procurador Geral do Município de Cáceres para que, no prazo de 30(trinta) 

dias, INFORME nos autos acerca da existência de débito que preencham 

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da CF afim de que possam 

ser compensados de eventuais créditos existentes em desfavor do 

Requerente/Exequente e em favor do Requerido/Executado, em obediência 

ao disposto no art.6º da Resolução n. 115, do Conselho Nacional de 

Justiça que dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder 

Judiciário. Neste interim, sejam os autos remetidos ao Contador Judicial 

desta Comarca para que proceda à atualização do "quantum debeatur" 

visando posterior homologação.2) O EXEQUENTE através da sua 

respectiva advogada legalmente constituída, para que no prazo de 

30(trinta) dias traga aos autos cópia reprográfica dos mesmos, de capa a 

capa e em duas vias, para instruírem o R.P.V. quando de sua remessa à 

Presidência do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso para o 

respectivo pagamento.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 62370 Nr: 8664-15.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLGA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

Cuida-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo MUNICIPIO DE CÁCERES, 

na qual instada a manifestar, a parte autora quedou-se inerte.

 É O QUE MERECE REGISTRO.

 FUNDAMENTO E DECIDO.

A inercia da parte conduz à extinção do feito, forte no artigo 267,IV CPC.

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos conta DECIDO:

(a) Julgar extinto o presente feito com base no artigo 267 inciso IV do 

Código de Processo.

 (b) Isento de custas e sem honorários;

(c) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 148960 Nr: 7536-47.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE AMARAL ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO LEITE, 

ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 137982 Nr: 7413-83.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 155666 Nr: 3221-39.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO EDUARDO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANGELITA IRENE SANTOS 

CREMONESE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriel Adorno Lopes, HUGO 

FRANCO DE MIRANDA, JAQUELINE DA SILVA ALBINO, JANAINA 

HELOYSA SANTOS, KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE, 

THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, RAFAELA EMÍLIA BORTOLINI, 

WILLIAN CEZAR NONATO DA COSTA

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Custas e honorários, estes últimos fixados no 

valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), forte no art. 20 § 4.º CPC, a 

serem arcados pela autora em razão da sucumbência;(c)Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 147144 Nr: 5446-66.2012.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABÍLIO MALDONADO QUINA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO- UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA

 a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC; b)Custas e honorários fixados em 10% do valor 

da causa a serem arcados pelo autor, forte no art. 20 CPC;c)Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 88310 Nr: 3804-63.2009.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCELINO LEITE DE MIRANDA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO- UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA, 

ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JAQUELINE DA SILVA 

ALBINO, THIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 154153 Nr: 1536-94.2013.811.0006

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ BARTOLOMEU FREIRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO- UNEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: THIAGO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA

 (a)JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos constantes da exordial, nos 

termos do art. 269, I CPC;(b)Sem custas e sem honorários na forma da 

lei;(c)Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 99319 Nr: 4406-20.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE LURDES SOARES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR(A) DO ESTADO 

DE MATO GROSSO

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 149106 Nr: 7707-04.2012.811.0006

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANIR CATARINA HUBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THEODORO HUBER SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 155370 Nr: 2884-50.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSUÉ VALDEMIR DE ALCANTARA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLY DE FÁTIMA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 103014 Nr: 8112-11.2010.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RALPHO FARIA BRAGA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAULO DA SILVA MOITINHO, 

EDUARDO SORTICA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 157512 Nr: 5264-46.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECI PEDRO DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LINDOMAR DA SILVA REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. Flavio Rostirola; DJDFTE 26/02/2013; Pág. 179) (grifei) ISSO 

POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: (a) REVOGAR O 

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o autor não se 

enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, determinar 

que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias 

(art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o prazo 

supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 139316 Nr: 8911-20.2011.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO JESUS APARECIDO 

RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE MT

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 96656 Nr: 1720-55.2010.811.0006

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDOMAR DA SILVA REZENDE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LINDOMAR DA SILVA REZENDE, 

DEMÉTRIO FRANCISCO DA SILVA, FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO: 

(a) REVOGAR O PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, em razão de que o 

autor não se enquadra nos termos da lei 1.060/50 e, como consequência, 

determinar que sejam recolhidas as custas processuais no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 257 CPC), sob pena de extinção da ação; (b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado pela 

Gestora, voltem-me os autos conclusos para deliberação; (d) Intimem-se. 

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 170179 Nr: 6399-59.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AIR MONTECCHI VITÓRIO, MARCOS GUIMARÃES 

BANDEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA, no qual a parte autora não tem mais 

interesse no prosseguimento do feito. (fl. 31)

Os autos vieram conclusos.

É o que merece registro.

Fundamento e Decido.

O feito necessariamente há de ser extinto.

O pedido de desistência da ação conduz à extinção da ação, forte no art. 

267, VIII CPC.

ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO:

 (a) JULGAR EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 267, inciso VIII , do Código de Processo Civil;

(b) Sem custas e honorários;

(c) Após Transitada em julgado, ao arquivo;

(d) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 170404 Nr: 6571-98.2014.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREIA DANIELE BASTO NEVES OLIVEIRA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN CEZAR NONATO DA 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de feito movido contra Fazenda Pública Estadual, no qual o objeto 

da pretensão se alinha com a competência do Juizado Especial da 

Fazenda Pública, na forma do artigo 2º da Lei n.º 12.153/2009.

O Egrégio Tribunal de Justiça, por meio da Resolução n.º 004/2014 do 

Tribunal Pleno, em seu artigo 1º, dispõe que nas Comarcas onde não 

houver Juizado Especial da Fazenda Pública, a competência para 

processar e julgar os referidos feitos é do Juizado Especial Cível.

Em relação a eventual necessidade de prova pericial não afasta tal 

competência. Isto porque o art. 27 da Lei nº 12.153/2009 prevê aplicação 

subsidiária das leis dos Juizados Especiais Estaduais e Federal ao Juizado 

Especial da Fazenda Pública (Leis nº 9.099/1995 e nº 10.259/2001), as 

quais autorizam a realização de perícia.

Confira-se da jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA. 1. Compete ao Juizado Especial da Fazenda Pública o julgamento 

de causas de ações de interesse do Estado do Rio Grande do Sul e do 

Município até o valor certo e determinado de 40 e 30 salários mínimos, 

respectivamente. 2. Competência absoluta do Juizado Especial, consoante 

o que dispõe o § 4º do art. 2º da Lei nº 12.153/09. 3. Necessidade de 

prova pericial que não afasta a competência do Juizado Especial, já que 

possível sua produção segundo o previsto na Lei nº 9.099/95. POR 

MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(Agravo de Instrumento Nº 70054231204, Terceira Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em 05/09/2013)

Pelo exposto nos autos, DECIDO:

(a) DECLINAR da competência para o Juizado Especial Cível da Comarca 

de Cáceres – MT, na forma do art. 2º da Lei n.º 12.153/2009 c/c 

Resolução n.º 004/2014/TP;

(b) Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 155375 Nr: 2889-72.2013.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREIA CARLINO, EDNILSON DAS DORES CEBALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARLY DE FÁTIMA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

 (a) Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação à 

contestação;

(b) Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 119693 Nr: 5216-87.2013.811.0006

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO DAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-M.T

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTÔNIO DAN, PAULA MARCIA 

CACERES DAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em AÇÃO TRABALHISTA 

interposta por VANIA DA COSTA SACRAMENTO, na qual a credora 

pleiteia que o valor principal seja pago por precatório requisitório e os 

honorários advocatícios por RPV.

 É o que merece registro.

Fundamento e Decido.

O feito há de ser chamado à ordem.

Os honorários advocatícios de sucumbência possuem caráter acessório 

da dívida principal e, portanto, vedado está sua separação do débito 

principal do precatório para fins de passá-los à frente na ordem de 

pagamento.

Os honorários de sucumbência, de acordo com precedentes do Supremo 

Tribunal Federal, têm natureza alimentícia e caráter acessório em relação 

ao débito principal do precatório, o que não é suficiente, contudo, para 

alçá-los à classe especialíssima estabelecida no § 2º do art. 100 da 

Constituição Federal, sob pena de subversão do sistema de preferências 

estabelecido na Constituição Federal.

É da jurisprudência:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO IMEDIATO RELATIVA AOS HONORÁRIOS 

DE SUCUMBÊNCIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. A 

despeito da legitimidade do advogado para executar os seus honorários, 

não podem estes ser destacados do valor da execução de modo a 

ensejar o seu recebimento através de requisição de pequeno valor, 

porquanto esse procedimento implica fracionamento do valor da 

execução, o que, a toda evidência, é expressamente vedado pelo art. 100, 

§ 3.º, da Constituição Federal. Precedentes desta Corte Superior de 

Justiça. 2. Agravo regimental desprovido”. (AgRg no REsp 1.118.77/RS, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJe de 13/10/2009).

ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, decido:

 a) Indeferir os pedidos deste feito apenso e determinar seu imediato 

arquivamento, após translada cópia desta decisão e documentos 

pertinentes e inéditos para o processo principal;

 b) Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 61728 Nr: 8022-42.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSILMA RODRIGUES DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 61797 Nr: 8086-52.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE CLEMENTE RODRIGUES NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93421 Nr: 8534-20.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ NUNES DE ALCÂNTARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93273 Nr: 8443-27.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIGUEL ARCANJO MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 81706 Nr: 8239-17.2008.811.0006

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ ADELINO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON CHAVES LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

DE CÁCERES

 Vistos, etc.

Veja-se que a ação versa sobre pedido de reconhecimento de horas 

extras e adicional de horas extras, porém não há documento mínimo junto 

à exordial que justifique a impetração do feito em voga.

ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECIDO:

(a) Determinar à parte autora que emende a inicial para indicar o período 

que reivindica o pagamento das horas extraordinárias e adicional noturno, 

bem como apresente folha de controle de ponto do autor apto a justificar a 

pretensão em voga, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução de mérito, forte no art. 284 CPC;

(b) Às providências. Após conclusos para deliberações. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 147949 Nr: 6379-39.2012.811.0006

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RUBENS JOSÉ DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAGNER LEITE DA COSTA 

PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto nos autos, DECIDO:

a) Receber o recurso de apelação, eis que tempestivo, tão somente no 

efeito devolutivo, a rigor da súmula 405 do STF.

b) Remeta-se os autos ao e. Tribunal de Justiça;

c) Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 134689 Nr: 3715-69.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NORITA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 72374 Nr: 9746-47.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDERSON DE CARVALHO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94228 Nr: 9321-49.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEREZINHA GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 71838 Nr: 9260-62.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TEONILO CORREA DE ARRUDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93958 Nr: 9051-25.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA MARIA FELIX LUIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 131305 Nr: 9996-75.2010.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPÓLIO DE WALMIR NUNES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93512 Nr: 8549-86.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELIO GONÇALVES CORREIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 
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CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93555 Nr: 8683-16.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JORGE A. A. PEREIRA A. GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93981 Nr: 9060-84.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ESPACINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94200 Nr: 9280-82.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODMARCIO DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 29474 Nr: 4518-33.2003.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL MARCELINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94157 Nr: 9249-62.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIONOR DUARTE CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94144 Nr: 9241-85.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADENILSON DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94640 Nr: 9672-22.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDREA TORRES FONTES VASQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 62428 Nr: 8716-11.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIGUEL DE ARRUDA CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 62206 Nr: 8467-60.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RIVALDO TIBURCIO DE RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 61943 Nr: 8351-54.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALCEBÍADES CÂNDIA DA VEIGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 
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MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 140355 Nr: 9991-19.2011.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO RAMOS FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 62352 Nr: 8635-62.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UMBELINO BISPO DE GUSMÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 61869 Nr: 7918-50.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSCAR SERROU CAMY FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93314 Nr: 8384-39.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HERON CARLOS CAMPOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 130868 Nr: 9549-87.2010.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESMERALDO JOSÉ DUARTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANNE CHISTINE DE L. V. C. 

ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 62169 Nr: 8436-40.2006.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCO ANTONIO OLEA SCHIMITH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 84277 Nr: 10848-70.2008.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO LUIZ DA SILVA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 71841 Nr: 9262-32.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÔNIA CASTRILLON DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94055 Nr: 9164-76.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL DA CONCEIÇÃO ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93566 Nr: 8688-38.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ NERIS DE ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 
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CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 73132 Nr: 10534-61.2007.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEY NICOLAU DA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93940 Nr: 9040-93.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NATALINO RODRIGUES FONTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 130937 Nr: 9619-07.2010.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO LOPES SANDIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93950 Nr: 9046-03.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA MARGARIDA DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93545 Nr: 8598-30.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEIXO IZIDIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93335 Nr: 8393-98.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURENÇO RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 94133 Nr: 9235-78.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CANDIDA DE SOUZA BENEVIDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 93949 Nr: 9045-18.2009.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO HORACIO M DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE 

CÁCERES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e 

Ordem de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito 

àquele Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Joseane Carla R. Viana Quinto

 Cod. Proc.: 83995 Nr: 10432-05.2008.811.0006

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROQUE DIAS TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PROCURADOR GERAL DO 

MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 em vista a instauração do Núcleo de Conciliação nesta Comarca, e Ordem 

de Serviço n. 02/2014 emitida por este Juízo, remeta-se o feito àquele 

Centro de Conciliação para providências cabíveis.Às providências. 

Cumpra-se.

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 130138 Nr: 8770-35.2010.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 
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Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAURI FELIX DUTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alethea Assunção Santos

 Cod. Proc.: 59470 Nr: 5778-43.2006.811.0006

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMAIR SOCORRO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PLÍNIO SAMACLAY DE LIMA 

MORAN, SUÉRIKA MAIA DE PAULA CARVALHO, GUIERINO SCATOLIN 

NETO

 DIANTE DO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO a fim de condenar o requerido OSMAIR 

SOCORRO DOS SANTOS, na obrigação de fazer, consistente em 

recuperar a área degradada (331ha) através de um projeto de 

recuperação – PRAD, elaborado por “expert”, o que faço de acordo com o 

art. 14, §1º, da Lei n. 6.938/81, no prazo de 120 (cento e vinte). Decorrido 

o prazo, deverá o requerido apresentar nos autos cópia do projeto de 

recuperação da área degradada. Determino multa diária no valor de 

R$200,00 (duzentos reais) por dia de atraso no cumprimento desta 

decisão. Com fulcro no art. 20 do CPC, condeno o requerido ao pagamento 

de custas e despesas processuais, que fixo no montante de R$1.000,00 

(mil reais). Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito, 

com supedâneo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. 

Intimem-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o feito, 

com as anotações de praxe. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

1ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

 Cod. Proc.: 86058 Nr: 1570-11.2009.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAIKON CARLOS DE 

OLIVEIRA, OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA

 Vistos, etc.

Expeça-se Carta Precatória para o Juízo da Comarca de Goiânia/GO, para 

que proceda ao Interrogatório do Denunciado PAULO WANDERSON 

MOREIRA MARTINS.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 20 de agosto de 2014.

Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

Juíza de Direito em substituição legal

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

 Cod. Proc.: 166817 Nr: 3717-34.2014.811.0006

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIMAR RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANILO VITOR MARTINS 

CUNHA, WANDERLEY LOPES CONCEIÇÃO, MATHEUS TOSTES 

CARDOSO

 Vistos, etc.

Defiro o pedido de fl. 21, razão pela qual redesigno a audiência de 

Instrução para 05 de Setembro de 2014, às 15:15 horas.

Intimem-se e notifique-se o Ministério Público.

 Comunique-se o Juízo Deprecante.

Cumpra-se.

 As providências.

 Cáceres, 20 de agosto de 2014.

Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

Juíza de Direito em substituição legal

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Graciene Pauline Mazeto Correa da Costa

 Cod. Proc.: 134554 Nr: 3578-87.2011.811.0006

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEUDEMIR CHAVES DE BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS GARCIA DE 

ALMEIDA

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal 

consubstanciada na denúncia, para ABSOLVER o denunciado NEUDEMIR 

CHAVES DE BARROS, da acusação a que se sujeitou nesses autos, o 

que faço com fulcro no artigo 386, III do CPP.Com o trânsito em julgado, 

dê-se as baixas e anotações de estilo, comunicando-se ao Cartório 

Distribuidor.Isento-o de custas.P.R.I.C. Cáceres, 19 de agosto de 

2014.Graciene Pauline Mazeto Corrêa da CostaJuíza de Direito

Comarca de Diamantino

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 44691 Nr: 1351-64.2010.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jorge Firmino da Cruz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consorcios S/A - 

DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis, Arnaldo 

Silva Araujo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Correa da 

Silva

 Comunico às partes, via de seus advogados, da designação de sessão 

de mediação nestes autos, agendada para a data de 22.08.2014 a partir 

das 12h, por ocasião do MUTIRÃO DPVAT, a qual será realizada no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, solicitando desde 

já o comparecimento dos mesmos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 80417 Nr: 2806-64.2010.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Emerson Silva da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Lider dos Consorcios S/A - 

DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Correa da 

Silva

 Comunico às partes, via de seus advogados, da designação de sessão 

de mediação nestes autos, agendada para a data de 22.08.2014 a partir 

das 12h, por ocasião do MUTIRÃO DPVAT, a qual será realizada no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, solicitando desde 

já o comparecimento dos mesmos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):
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 Cod. Proc.: 90180 Nr: 2496-53.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Carlos Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Capemisa Seguradora de Vida e Previdencia 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Angelica Rodrigues Maciel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Correa da 

Silva

 Comunico às partes, via de seus advogados, da designação de sessão 

de mediação nestes autos, agendada para a data de 22.08.2014 a partir 

das 12h, por ocasião do MUTIRÃO DPVAT, a qual será realizada no Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, solicitando desde 

já o comparecimento dos mesmos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 87387 Nr: 3143-82.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Emillyn Beatrice Soares Campos, Diellen Sardinha 

Soares

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sul America Cia Nacional de Seguros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Angelica Rodrigues Maciel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Chagas Correa da 

Silva

 Intimação do requerido da R. SENTENÇA DE FLS. 99/101 ABAIXO 

TRANSCRITO:Vistos (...)Pelo exposto, forte na cogente letra do inciso VI 

do artigo 267 do CPC, julgo EXTINTO o presente feito sem resolução do 

mérito, isentando a parte requerente por força do deferimento e aplicação 

in casu da Lei 1.060/50.Intime as partes e, vencido o lapso recursal, 

certifique o trânsito em julgado e ARQUIVE os autos com as baixas e 

anotações ínsitas na CNGC/MT.Por força de lei e sendo o caso de atuação 

no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da DEFENSORIA PÚBLICA 

sempre serão intimados pessoalmente acerca dos atos e fases judiciais ut 

Leis Orgânicas de regência.PRIC, providenciando e expedindo o 

necessário com celeridade. Diamantino/MT, 22 de Maio de 2014.

Anderson CANDIOTTO.Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 92616 Nr: 1011-81.2014.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sirlei Leila Leite Rocha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aldorema Viana Reginato, 

Mônica Larisse Alves Araújo, Aline Simony Stella

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que o requerido foi devidamente citado dos termos da inicial bem 

como intimado da medida liminar deferida, via oficial de justiça, com 

mandado juntado aos autos em 30/07/2014, mas nada juntou aos autos até 

a presente data. Desta forma, intimo o autor a se manifestar, requerendo o 

que de direito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 38499 Nr: 3334-69.2008.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wadson Ribeiro Rangel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alex Marcelino Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Vanni Catunda, Camila 

Miquelin Monaro Rangel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 INTIMO O AUTOR A COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS 

GUIAS DE DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO PARA A 

COMARCA DE COLIDER MT

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 3821 Nr: 83-63.1996.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Natanael Sardinha do Amaral, Fabiana 

Marangoni Costa Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivaldir Paulo Muhl, Mirian 

Cristina Rahman Mühl, Tercio Bende Rodrigues

 Intimação do requerido na pessoa de seu advogado para que fique ciente 

da penhora on line de fls. 251/252, e querendo se manifeste no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89261 Nr: 1599-25.2013.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jovane Antonio Pasqualetto Dalchiavon

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Henrique Romancini, Luiz Romancini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celito Liliano Bernardi, Felipe 

Augusto Stuker

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do autor para que fique ciente da CARTA PRECATÓRIA 

devolvida com certidão negativa de fls.26/34, e se manifeste no prazo 

legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 81987 Nr: 631-63.2011.811.0005

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Empresa de Transmissão de Energia do Mato Grosso 

S.A ETEM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jose Neves Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marilene Magalhães de Oliveira 

Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Luiz Centenaro

 Intimação do autor para que fique ciente da petição do perito de fls. 

258/259 e se manifeste no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90248 Nr: 2562-33.2013.811.0005

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Credito de Livre Admissão de 

Associados Ouro Verde de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Silvana Cristina de Andrade Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a requerida foi citada dos termos da incial, bem como 

intimada da decisão limanr concedida, via oficial de justiça, com mandado 

juntado aos autos em 24/07/2014. mas nada juntou aos autos até a 

presente data, deixando trasncorrer seu prazo de defesa. Assim, intimo a 

parte autora a se manifestar requerendo o que de direito, bem como a 

depositar a importancia de R$ 390,00 na CC 7.646-5 agencia 0787-0, 

Banco do Brasil, em nome de José da Silva, por se tratar de 

complementação de diligência por ele já realizada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 88189 Nr: 478-59.2013.811.0005

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Alfredo Viecilli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bunge Fertilizantes S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Denize Rutilli 

Konageski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Arivaldo Moreira da Silva, 

Luís Fernando Decanini, José Antonio Moreira
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 Impulsiono os autos intimando o Embargante via de sua Advogada para, 

querendo, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação de 

fls.112/128, no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 88999 Nr: 1343-82.2013.811.0005

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rogério de Bortoli Keller, Sérgio Tadeu Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogério de Bortoli Keller, 

Rogério de Bortoli Keller

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Louise Rainer Pereira 

Gionédis

 Processo: 1343-82.2013.811.0005 (código 88999) Visto/MM. Sentença 

(...) Destarte, verifico que do trânsito em julgado da sentença que arbitrou 

os honorários sucumbenciais no ano de 2002, a parte exequente 

protocolou pedido de execução, após 07 anos e 06 seis meses, dando 

azo à prescrição. Diante disso, e com fulcro no artigo 219, §5º, do Código 

de Processo Civil, reconheço que incide o instituto da prescrição no 

presente feito. É o relatório do necessário. Fundamento e decido. (...) 

Portanto, “a partir de maio de 2006, toda e qualquer hipótese de ocorrência 

de prescrição civil, é passível de reconhecimento de ofício pelo juiz da 

causa, (...) matérias relativas ao mérito reconhecíveis pelo magistrado 

independente de arguição do réu” (AI nº 20009.00.2.000453-8, rel. Des. 

Alfreu Machado, l. 28.1.2009). Assim, tratando-se de matéria de ordem 

pública, se faz necessária a análise da prescrição verificada na presente 

demanda: (...) Face o exposto, como extrapolado o prazo para a 

execução dos honorários arbitrados em sentença, insurge neste título a 

prescrição mencionada. III - Dispositivo. Isto posto, calcado no art. 267, IV 

c/c 219, §5º, do Código de Ritos, DECLARO PRESCRITO O TÍTULO 

EXECUTIVO, a qual arbitrou os honorários aos exequente desta demanda, 

quando em sentença na Ação de Embargos a Execução (processo 

185/2000), na qual JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO; Condeno o requerente ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em R$: 1.000,00 (mil 

reais), na forma do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil; Publique esta 

decisum uma única vez no DJE, e, certificado o trânsito em julgado, 

ARQUIVE com as anotações e baixas ínsitas na CNGC. PRIC, 

providenciando e expedindo o necessário. Diamantino/MT, 11 de agosto de 

2014. Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 35771 Nr: 615-17.2008.811.0005

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AEeIL, MTF, JATG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAdC, ZCdC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Tadeu Fraga, José 

Antonio Tadeu Guilhen

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Esteves de Lacerda 

Filho

 Processo: 35771

VISTO/KV

Razão assiste à parte exequente/credora em seu pleito derradeiro e 

pontual, assim, forte no artigo 655-A do CPC determino a penhora virtual 

dos ativos financeiros da parte executada/devedora, assim o fazendo 

mediante sistema BACENJUD e com observância, doravante, dos dizeres 

do Prov. 04/2007/CGJ/MT e demais normatização de regência.

Publique esta decisão uma vez no DJE para intimação das partes e, sendo 

o caso de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da 

DEFENSORIA PÚBLICA serão intimados pessoalmente acerca dos atos e 

fases judiciais ut leis orgânicas e de regência.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

 Diamantino/MT, 25 de julho de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 84445 Nr: 3645-55.2011.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jectan Presley Rodrigues Barros da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Itauleasing S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Everton Vanni Catunda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 Processo: 3645-55.2011.811.0041 (Código: 84445) Visto/KA Chamo feito 

à ordem. (...) In casu, ressai dos autos que a petição inicial não observou 

o comando legal do artigo 285-B e seu parágrafo único do CPC, dessarte, 

para fins e prazo do artigo 284 e seu parágrafo único do mesmo CPC, 

intime a parte autora por meio de seu advogado mediante publicação no 

DJE. Superado tal decêndio legal, certifique e à imediata conclusão 

mediante correta triagem (Prov. 11/11/CGJ). Por força de lei e sendo o 

caso de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da 

DEFENSORIA PÚBLICA sempre serão intimados pessoalmente acerca dos 

atos e fases judiciais ut Leis Orgânicas de regência. Cumpra, 

providenciando e expedindo o necessário com celeridade. Diamantino, 19 

de agosto de 2014. Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 92369 Nr: 827-28.2014.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Murilo Pessoa Ponde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Consórcio Nacional Honda Ltda, Moto Raça 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mateus Eduardo de Siqueira 

Paese, Vanessa Pivatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 827-28.2014.811.0005 (Código: 92369) Visto/KA. Chamo feito 

à ordem. (...) Dessarte, ressai dos autos que a parte requerente (pessoa 

física) nao comprovou documentalmente necessidade à assistência 

judiciária gratuita (conforme Lei 1.060/50), dessarte, para fins e prazo do 

artigo 284 do mesmo CPC, intime referida parte autora, por meio de seu 

advogado mediante publicação no DJE, para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, promova tal comprovação documental, pena de indeferimento do 

pleito específico e obrigação de recolhimento das custas e taxas judiciais 

ut Lei Estadual 7.603/01, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, pena de não 

recebimento da peça inicial e cancelamento da distribuição ut artigo 257 do 

CPC. (...) In casu, ressai dos autos que a petição inicial não observou o 

comando legal do artigo 285-B e seu parágrafo único do CPC, dessarte, 

para fins e prazo do artigo 284 e seu parágrafo único do mesmo CPC, 

intime a parte autora por meio de seu advogado mediante publicação no 

DJE. Superado tal trintidio legal, certifique e à imediata conclusão mediante 

correta triagem (Prov. 11/11/CGJ). Na forma do inciso VI do art. 125 do 

CPC, em face do regramento ínsito na Resolução 125/CNJ e Resolução 

09/2012/TP/TJMT, visando dar tratamento adequado à solução judicial do 

presente conflito social, encaminho o feito para o Centro Judicial de 

Solução de Conflitos e Cidadania de Diamantino, concitando a 

compreensão e dedicação das partes à mediação em tela. Por força de lei 

e sendo o caso de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO 

e da DEFENSORIA PÚBLICA sempre serão intimados pessoalmente acerca 

dos atos e fases judiciais ut Leis Orgânicas de regência. Cumpra, 

providenciando e expedindo o necessário com celeridade. Diamantino, 19 

de agosto de 2014. Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 3033 Nr: 277-97.1995.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Milenia Agro Ciências S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Julio Osmar Emerick

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Dilli, Anaximenes 

Ramos Fazenda, Fernando Hackmann Rodrigues, Luciano Dili

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sócrates Gil Silveira Melo

 Processo código:3033 Visto. Trata-se de ação satisfativa versando, em 

síntese, sobre adimplemento de obrigação e demais corolários de 

regência, na qual não consta, até a presente data, via original do 
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respectivo título executivo extrajudicial/judicial (art. 580, CPC), exigência 

esta imprescindível ut regência do princípio da cartularidade. Sobre o tema 

já assentou a segura jurisprudencia do e. STJ, in verbis: (...) Dessarte, 

fixo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a parte exequente 

colacionar nos autos a via ORIGINAL do título executive 

extrajudicial/judicial escopo da presente ação satisfativa, pena de 

indeferimento ut mencionado artigo 616 do CPC. Sendo o caso, proceda 

o(a) diligente gestor(a) judicial com o correto tarjeamento dos autos, 

assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de tramitação e julgamento, 

tudo na forma disciplinada na CNGC/MT. Cumpra, providenciando e 

expedindo o necessário com celeridade. Diamantino, 12 de agosto de 

2014. Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 87165 Nr: 2875-28.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Asprocadia, Jair Stevaneli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcio Rutilli Guarda Lara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lucans Nogueira, Persio 

Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Arnaldo Silva Araujo

 Processo Código: 87165

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 2596 Nr: 1-95.1997.811.0005

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ailton Gomes da Silva, Frigo Araguaia, Casa de 

Carne Rangel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alexandre de Matos Guedes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Esmael Angelo de Oliveira

 Processo código: 2596

Visto/KA

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Estadual em 

face de Ailton Gomes da Silva e outros, ambos devidamente qualificados 

nos autos.

Em análise detida a presente ação, defiro pleito derradeiro, assim sendo 

determino pela intimação das partes na pessoa de seu procurador 

infra-assinado, para que manifestem acerca do laudo pericial colacionado 

as fls. 373/379.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

 Diamantino, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89948 Nr: 2281-77.2013.811.0005

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Juarez Vargas Pinto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Remali Materiais para Construção Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva

 Processo: 2281-77.2013.811.0005 (Código: 89948) Visto/KA. Chamo feito 

à ordem. (...) Dessarte, ressai dos autos que a parte requerente (pessoa 

física) nao comprovou documentalmente necessidade à assistência 

judiciária gratuita (conforme Lei 1.060/50), dessarte, para fins e prazo do 

artigo 284 do mesmo CPC, intime referida parte autora, por meio de seu 

advogado mediante publicação no DJE, para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, promova tal comprovação documental, pena de indeferimento do 

pleito específico e obrigação de recolhimento das custas e taxas judiciais 

ut Lei Estadual 7.603/01, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, pena de não 

recebimento da peça inicial e cancelamento da distribuição ut artigo 257 do 

CPC. (...) In casu, ressai dos autos que a petição inicial não observou o 

comando legal do artigo 285-B e seu parágrafo único do CPC, dessarte, 

para fins e prazo do artigo 284 e seu parágrafo único do mesmo CPC, 

intime a parte autora por meio de seu advogado mediante publicação no 

DJE. Superado tal trintidio legal, certifique e à imediata conclusão mediante 

correta triagem (Prov. 11/11/CGJ). Na forma do inciso VI do art. 125 do 

CPC, em face do regramento ínsito na Resolução 125/CNJ e Resolução 

09/2012/TP/TJMT, visando dar tratamento adequado à solução judicial do 

presente conflito social, encaminho o feito para o Centro Judicial de 

Solução de Conflitos e Cidadania de Diamantino, concitando a 

compreensão e dedicação das partes à mediação em tela. Por força de lei 

e sendo o caso de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO 

e da DEFENSORIA PÚBLICA sempre serão intimados pessoalmente acerca 

dos atos e fases judiciais ut Leis Orgânicas de regência. Cumpra, 

providenciando e expedindo o necessário com celeridade. Diamantino, 19 

de agosto de 2014. Anderson Candiotto Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 35771 Nr: 615-17.2008.811.0005

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Amaggi Exportação e Importação Ltda, Marcelo Tadeu 

Fraga, José Antonio Tadeu Guilhen

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nilton Antunes da Costa, Zenilda Correa da 

Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Antonio Tadeu Guilhen, 

Marcelo Tadeu Fraga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Esteves de Lacerda 

Filho

 Processo/Código: 35771

VISTO/EM

 Considerando que restou infrutífera e/ou incompleta a restrição 

patrimonial derradeira, para propugnar o regular e correto prosseguimento 

do feito, intime a parte exequente para manifestar em 05 dias.

 Após, volte-me concluso.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

ANDERSON CANDIOTTO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 94040 Nr: 1869-15.2014.811.0005

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Chrislayne Aparecida Pereira de Figueiredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Karina Martins Silva de Souza, Withener 

Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizio Lemes de Figueiredo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Determino a regular CITAÇÃO das partes requeridas, a qual se data 

nas formas e prazos do art. 213 ss do CPC, consignadas as advertências 

do art. 319, do mesmo condex.Em sendo necessário, expeça missiva ou 

edital com prazo de 30 (trinta) dias para a regular citação da parte 

requerida, observando na espécie o regramento do artigo 202ss ou 231ss 

do CPC, respectivamente.Fica consignado que o locatário poderá evitar a 

rescisão da locação efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
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citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo 

e mediante depósito judicial do débito atualizado, acrescido da multas 

previstas no contrato, juros de mora, correção monetária, custas e 

honorários advocatícios de 10% do valor do débito atualizado (art. 62, 

II).Efetuando o depósito, se o locador em 15 (quinze) dias alegar que a 

oferta não é integral e justificar a diferença, intime-se o locatário para 

complementar o depósito no prazo de 10 (dez) dias (art. 62, III, Lei nº 

8.245/1991). Se não for complementado o depósito, o pedido de rescisão 

prosseguirá pela diferença podendo o locador levantar a quantia 

depositada (art. 62, IV, Lei nº 8.245/1991).Por força de lei e sendo o caso 

de atuação no feito, os membros do MINISTÉRIO PÚBLICO e da 

DEFENSORIA PÚBLICA sempre serão intimados pessoalmente acerca dos 

atos e fases judiciais ut Leis Orgânicas de regência.Se requerido 

expressamente na forma da Lei Ordinária 1.060/50 cc Lei Estadual 

7.603/01, DEFIRO à parte requerente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Sendo o caso, proceda o(a) diligente gestor(a) judicial 

com o correto tarjeamento dos autos, assegurando-lhe a legal 

preferência/prioridade de tramitação e julgamento, tudo na forma 

disciplinada na CNGC/MT.Cumpra, providenciando e expedindo o 

necessário com celeridade. Diamantino/MT, 15 de agosto de 

2014.Anderson CandiottoJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 83307 Nr: 2230-37.2011.811.0005

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Erocildes Balduino de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Lidio da Silva Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Silva Araujo, João 

Carlos Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wiran da Silva

 Processo Código: 83307

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 87935 Nr: 197-06.2013.811.0005

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alberto Alves Versalli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ozana Baptista Gusmão, 

Murillo Espinola de Oliveira Lima, Antonio Carlos Guidoni Filho, 

Roberto Cesar Scacchetti de Castro

 Processo: 197-06.2013.811.0005 (Código: 87935)

SENTENÇA

Visto/KA.

Trata-se de Ação de Exibição de documento com Pedido de Liminar 

proposta por ALBERTO ALVES VERSALLI, em desfavor de CENTRAIS 

ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT, aviada com escopo de 

obter tutela judicial específica, sendo que o feito tramitou regularmente 

conforme preceitos da legislação de regência, entrementes, 

derradeiramente, as partes pugnam pela homologação da autocomposição 

juntada/referida nos autos.

Eis o relato do necessário.

Fundamento e Decido.

Prima facie, mister discorrer que a atividade jurisdicional tem por finalidade 

justamente a pacificação social por meio da solução dos litígios que lhe 

são submetidos a julgamento, destarte, havendo autocomposição entre as 

partes nada mais resta senão homologá-lo.

Dispositivo.

Pelo exposto, forte na disposição estanque no inciso III do artigo 269 do 

CPC, HOMOLOGO a autocomposição derradeira em todos os seus termos 

e cláusulas e julgo EXTINTO o presente feito com resolução de mérito e, se 

não houver acordo expresso sobre o tema, condeno as partes ao 

pagamento pro rata de custas e despesas processuais ut artigo 26 do 

CPC, salvo se previa e expressamente já lhes deferido as benesses da 

Lei 1.060/50 ou incidente a regra de isenção da Lei Estadual 7.603/2001 

e/ou outra disposta em legislação federal de regência.

Para efetivação deste comando judicial, se necessário, promova o 

diligente gestor as comunicações e diligências para materialização das 

cláusulas e termos da autocomposição homologada.

Havendo participação da DPE ou do MPE, ciência pessoal ao(a) ínclito(a) 

representante, consoante gizado na legislação orgânica e processual de 

regência.

Publique esta decisun uma única vez no DJE e, certificado o trânsito em 

julgado, ARQUIVE com as anotações e baixas ínsitas na CNGC.

PRIC, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 40978 Nr: 1791-94.2009.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agroverde Agronegócios e Logística Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euclair João Schaedler, Izolde Wiedemann 

Schaedler, Rejane Crestina Wiedmann Schaedler

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano Pizzatto, Marco 

Aurelio Piacentini, Verônica Wegermann

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivaldir Paulo Muhl, Mirian 

Cristina Rahman Muhl

 Processo: 1791-94.2009.811.0005 (Código: 40978) VISTO/EM 

AGROVERDE AGRONEGOCIOS E LOGISTICA LTDA, interpôs ação de 

Execução para entrega de coisa incerta em face de EUCLAIR JOÃO 

SCHAEDLER e Outros. (...) Assim, nos termos do § 1º do artigo 762 do 

CPC, "as execuções movidas por credores individuais serão remetidas ao 

juízo da insolvência", o que, em princípio, poderia justificar a remessa 

desses autos ao juízo da insolvência. Contudo, depreende-se da análise 

da exordial da presente demanda (fls. 08/14), que há outros devedores 

solidários na lide, estes, solventes. Desta feita, penso não ser o caso de 

se remeter os autos ao juízo da insolvência, e, sim, prosseguir a demanda 

em relação aos co- devedores, pois ao contrário do que alega o 

Administrador Judicial da Massa Insolvente de EUCLAIR JOÃO 

SCHAEDLER, o credor pode prosseguir com sua execução contra os 

co-devedores solidários solventes, ficando suspensa a execução 

somente ao insolvente, cabendo ao credor, habilitar seu crédito no 

processo de insolvência, só estando obrigado a comunicar no processo, 

eventual pagamento que lhe houver, quer na execução, quer na 

habilitação, para evitar duplo pagamento. Diante do acima exposto, 

INDEFIRO o pedido de fls. 128/133, declarando suspensa a execução 

quanto ao executado EUCLAIR JOÃO SCHAEDLER, bem como determino o 

envio de ofício à 5.ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, para que 

certifique se o exequente já habilitou, ou não, o crédito que possui perante 

o executado, devendo-se respeitar sua ordem no concurso de credores, 

prosseguindo a execução quanto aos demais executados. Sem prejuízo 

do acima exposto, determino que a parte exequente se manifeste quanto à 

certidão de fls.127, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 

(dez) dias. Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com 

celeridade. Diamantino/MT, 13 de agosto de 2014. ANDERSON CANDIOTTO 

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 86162 Nr: 1702-66.2012.811.0005

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sergio Lopes da Silva Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Santander (Brasil) S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aldorema Viana Reginato, 

Ricardo Augusto Mendes Silva, Moema Viana Reginato Mendes, 

Miguel Viana Reginato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código: 86162

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 80887 Nr: 35-79.2011.811.0005

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sandra Francisca Marques Cavalcante

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olivia Indústria e Comércio de Cereais Ltda - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hudson Silva Brito, Gabriela 

Cocco Busanello Benevides

 Processo Código: 80887

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89118 Nr: 1462-43.2013.811.0005

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdir Rorato, Vera Lucia Ferreira Rorato

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADM do Brasil Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Humberto Luchesi

 Processo Código: 89118

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 94048 Nr: 1873-52.2014.811.0005

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itauleasing S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inez Camargo Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Washington Faria Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 1873-52.2014.811.0005 (Código: 94048)

Visto/KA.

BANCO ITAULEASING S.A, qualificado nos autos, propõe AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE em desfavor de INEZ 

CAMARGO BARBOSA, qualificado nos autos, requerendo, em síntese, 

tutela jurisdicional específica e demais corolários de regência, 

colacionando nos autos a documentação legal necessária.

Demonstra o requerente a relação contratual que mantém com o requerido, 

tendo por objeto o bem cuja reintegração de posse pretende, a saber: 

VEICULO MARCA: FORD, MODELO KA (TECNO) 1.0 8V, CHASSI: 

9BFZK53A1BB275151, ANO/MODELO: 2010/2011, PLACA NPN5255, COR: 

PRATA.

Demonstrou o requerente, a mora do requerido, na forma do §2º do art. 2º 

do Decreto-Lei n.º 911/69.

Nesse contexto, a reintegração de posse com o pedido de liminar do bem 

é medida autorizada pelo art. 3º, caput, do Decreto-Lei n.º 911/69, 

responsabilizando-se o requerente por eventuais prejuízos que a medida 

injustamente acarretar ao demandado, como prevê o §7º daquele 

comando legal.

Cumprida a medida, cite-se o requerido para responder, em 15 (quinze) 

dias, ou, sem prejuízo da resposta, para pagar a integralidade da dívida em 

05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. 

Na hipótese de pagamento integral da dívida, deverão estar computados 

juros legais e correção monetária, custas processuais e honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

 Consigne-se que, cinco dias após executada a medida, consolidar-se-ão 

a posse e propriedade plena do bem no patrimônio do requerente, estando 

este autorizado a transferir a propriedade do bem junto às repartições 

competentes, para si próprio ou para terceiro por ele indicado.

Nomeio como depositário do bem o autor, conforme requerido na inicial, na 

pessoa de um dos funcionários ou na pessoa de um dos procuradores ou 

ainda nas pessoas autorizadas pelo autor.

 Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 8840 Nr: 98-37.1993.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lourdes Barella da Rocha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ozéias Leite da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Érika Sanches Casati, Naiara 

Dias Fiuza Silvestre

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 98-37.1993.811.0005 (Código 8840)

Vistos/RA

Razão assiste à parte exequente/credora em seu pleito derradeiro e 

pontual, assim, forte no artigo 655-A, OFICIE a cooperativa SICREDI de 

Diamantino/MT determinando o bloqueio nas contas bancárias e/ou 

aplicações financeiras em nome do executado, se houver, até o limite de 

R$ 33.563,20.

Restando os meios infrutíferos, DETERMINO que seja a parte executada 

intimada para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar bens passíveis de 

penhora, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça, 

conforme art. 600, IV do Código Processual Civil.

Realizado o bloqueio, intime o executado para oferecer embargos ou 

concordar com a penhora efetuada, no prazo legal.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário.
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 Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89119 Nr: 1463-28.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdir Rorato, Vera Lucia Ferreira Rorato

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADM do Brasil Ltda, Harmonia Corretora de 

Seguros Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Umberto Luchesi.

 Processo Código: 89119

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 85437 Nr: 817-52.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joyce Maria dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Itauleasing S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Carlos Rodrigues Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código: 85437

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90632 Nr: 2911-36.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Wagner Santana Vaz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Wagner Santana Vaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 90632

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 92880 Nr: 1186-75.2014.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriele Leite Menezes, Amabily Bianka Menezes 

Ventura, Marielly Menezes Ventura, Marina Sofia Menezes Ventura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Companhia de Seguros Aliança do Brasil, C. 

Vale - Cooperativa Agroindustrial

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Augusto Vieira de 

Figueiredo, Milena Piragine, Carlos Araúz Filho

 Processo Código: 92880

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90750 Nr: 3010-06.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Lorena Maciel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bonsucesso, H. Goulart -ME ( HD e 

Representações)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código: 90750

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90169 Nr: 2486-09.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Karina Martins Silva de Souza
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Avon Cosméticos Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodolfo de Oliveira Martins, 

Ramon de Oliveira Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leonardo Sulzer Parada, 

Rodrigo Nunes

 Processo Código: 90169

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90685 Nr: 2953-85.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Wagner Santana Vaz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Wagner Santana Vaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murilo Espínola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 90685

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89205 Nr: 1546-44.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daniela Ferreira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Unimed Vale do Sepotuba Cooperativa de 

Trabalho Médico

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodolfo de Oliveira Martins, 

Ramon de Oliveira Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código: 89205

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 87858 Nr: 118-27.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Associação Comunitária do Residêncial Posto Gil, Hilário 

de Souza Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - 

CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espínola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 87858

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90465 Nr: 2762-40.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Loredi de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murilo Espínola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 90465

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90335 Nr: 2648-04.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ines Bonatelli Mori

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Credito de Livre Admissão de 

Associados Ouro Verde de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Laércio Faeda, Jair Carlos 

Criveletto

 Processo Código: 90335

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 
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art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 90467 Nr: 2764-10.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Manoel Loureiro Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 90467

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 45259 Nr: 1917-13.2010.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Batista de França

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nipoflex, Banco BMG S/A, Banco Votorantim 

S.A, Banco BMC Finasa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kleber José Menezes Alves, 

André Lopes Augusto, João Celestino Batista Neto, Cristiane 

Bellinati Garcia Lopes

 Processo Código: 45259

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 91648 Nr: 273-93.2014.811.0005

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Janine Barros Lopes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Saga Pantanal Hyundai, CAOA Montadora de 

Veiculos S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Iderlipes Pinheiro de Freitas 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Omar El Jamel, Rogério 

Telles de Carvalho, Mariele de Lima Muniz, Matheus Lourenço 

Rodrigues da Cunha, Raphael Naves Dias, Lorena Larranhagas 

Mamedes, Vanessa Pivatto

 Processo Código: 91648

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 86760 Nr: 2390-28.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Janete Soares de Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV Financeira S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Rodrigues Wambier, 

Esio Oliveira de Souza

 Processo Código: 86760

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89389 Nr: 1725-75.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Everaldo Furini Scardua

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcos Wagner Santana Vaz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espindola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 89389

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 
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atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 91184 Nr: 3365-16.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossenses S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Processo Código: 91184

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89952 Nr: 2286-02.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wetec Soluções Agro Com. E rep. Ltda - MR, Luiz 

Dominicos Hoffman Weber

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F H Kroling - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniel Rachewsky Scheir, 

Gilberto Maltz Scheir, Mateus Eduardo de Siqueira Paese

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo Código: 89952

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 84875 Nr: 100-40.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wiran da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wiran da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luciano Boabaid Bertazzo, 

Amandio Ferreira Tereso Junior

 Processo Código: 84875

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 83774 Nr: 2828-88.2011.811.0005

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Saulo Luiz Cocco, Sergio Antonio Cooco, 

Enilda Ana Cocco, Margareth Maria Cocco

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Rodrigues da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo código: 2828-88.2011.811.0005 (Código: 83774)

Visto/RA

Considerando que a presente Carta Precatória encontra-se inerte há mais 

de 30 (trinta) dias sem o devido recolhimento de custas para diligência do 

Sr. Oficial de Justiça e, tendo sido o procurador devidamente intimado para 

tal ato, de acordo com fls. 51, e este se fazendo silente, DETERMINO a 

devolução da presente ao r. juízo deprecante, conforme CNGC/MT, item 

2.7.5, consignando as nossas sinceras homenagens.

Cumpra-se, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 35742 Nr: 582-27.2008.811.0005

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sindicato Rural de Diamantino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Comercial Uruguai S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Roberto Moser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Rosseto Sanches, 

Ana Helena Casadei, Manoel Archanjo Dama Filho, Eder Pereira de 

Assis, Marcelo Brasil Saliba

 Processo: 582-27.2008.811.0005 (código: 35742)

 Visto/KA

Trata-se de recurso de Apelação Cível colacionada e fls. 457/478, pelo 

NBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO, bem como o recurso de 

Apelação Cível colacionada em fls. 479/494 pelo SINDICATO RURAL DE 

DIAMANTINO, manejada contra a sentença derradeira, deveras, 

preenchidos os requisitos legais objetivos e subjetivos do artigo 513 et 

seq do CPC, RECEBO a presente irresignação no(s) seu(s) efeito(s) 

legal(is) ut preclara regra do artigo 520 do mesmo CPC.

Conforme gizado no artigo 518 et seq do CPC, vista às partes apeladas 

pelo prazo de 15(quinze) dias, com escopo de colher as contra-razões 

recursais.

 Ao fim do prazo encimado, após adotadas as providências do item 2.3.20 

da CNGC/MT, remeta os autos ao e. TJMT, procedendo às anotações e 

baixas necessárias, bem como, grafando nossas sinceras homenagens.

Publique tal decisum uma única vez no DJE e, sendo necessário e atuando 

no feito, ciência pessoal ao(a/s) nobre membro(a/s) do MINISTÉRIO 

PÚBLICO e/ou DEFENSORIA PÚBLICA do Estado de Mato Grosso.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

Diamantino/MT, 11 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 35737 Nr: 578-87.2008.811.0005

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sindicato Rural de Diamantino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Banespa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberto Cavalcanti Batista, 

Paulo Roberto Moser

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marco André Honda Flores, 

Claudio Amaral Dinamarco, Tarcisio Silvio Beraldo

 Processo Código: 35737

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 86546 Nr: 2159-98.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado 

de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OI - Brasil Telecom S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudio Stabile Ribeiro, 

Marcondes Rai Novack, Claudia Alves Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Tereza Palhares Basílio, 

Eladio Miranda Lima

 Processo Código: 86546

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 40628 Nr: 1449-83.2009.811.0005

 AÇÃO: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agroverde Agronegócios e Logística Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Euclair João Schaedler, Izolde Wiedemann 

Schaedler

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano Pizzatto, Marco 

Aurelio Piacentini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivaldir Paulo Muhl, Mirian 

Cristina Rahman Muhl

 Processo: 1449-83.2009.811.0005 (Código: 40628)

VISTO/EM

Trata-se de Ação Cautelar de Sequestro, interposta por AGROVERDE 

AGRONEGÓCIOS E LOGÍSTICA LTDA, em face de EUCLAIR JOÃO 

SCHAEDLER e OUTROS.

Contudo, conforme se infere nos autos (fls. 89/90) a cautelar foi extinta, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC.

As fls. 91 a parte requerente vem aos autos informar que renuncia o 

prazo recursal, requerendo a liberação da caução prestada.

 O art. 804 do CPC concede ao juiz a faculdade de determinar ao 

requerente que preste caução em dinheiro ou de outra espécie, com a 

finalidade de ressarcir os prejuízos que o deferimento da liminar poderá 

acarretar à parte adversa.

 Acerca da matéria, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR que:

"A atividade jurisdicional cautelar dirige-se à segurança e garantia do 

eficaz desenvolvimento e do profícuo resultado das atividades de 

cognição e execução, concorrendo, dessa maneira, para o atingimento do 

escopo geral da jurisdição" (in "Tutela Cautelar", v. 4, Aide Editora, 1992, 

p. 16).

E acrescenta que:

"A tutela cautelar, tendo por objetivo específico impedir que durante o 

desenvolvimento do processo ocorram lesões ou danos aos interesses 

pendentes de apreciação e solução jurisdicional, é, sem dúvida, parte 

integrante da jurisdição, já que sem ela fracassaria, em grande, a missão 

de pacificar, adequadamente, os litígios, que compete à atividade 

jurisdicional do Estado" (op. cit., p. 19/20).

In casu, considerando que a cautelar foi extinta, a caução prestada 

perdeu seu objeto, devendo ser deferido o seu levantamento.

 Diante do exposto, defiro o levantamento da penhora que recaiu sob os 

bens: 01 Caminhão trator marca Mercedes Benz, modelo 1938 S. 

ano/modelo 2004, Placa JZT- 4651 e 01 Caminhão trator marca Mercedes 

Benz, ano/modelo 2004, Placa JZM-4271, liberando o depositário fiel do 

encargo.

Intimem todos.

Cumpra, providenciando e expedindo o necessário com celeridade.

Diamantino/MT, 13 de agosto de 2014.

ANDERSON CANDIOTTO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 89289 Nr: 1625-23.2013.811.0005

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Massey Ferguson Administradora de Consorcio Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Noedir José Karan Marcondes, Alceu José 

Marcondes, Valdir Armando Marcondes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Milton Saad, Gilberto Saad

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ivaldir Paulo Muhl, Mirian 

Cristina Rahman Mühl, Mirian Cristina Rahman Mühl, Ivaldir Paulo 

Muhl, Ivaldir Paulo Muhl, Mirian Cristina Rahman Mühl

 Processo Código: 89289

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Candiotto

 Cod. Proc.: 92818 Nr: 7289-95.2011.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Gilberto Eglair Possami

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olivia Indústria e Comércio de Cereais Ltda - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Esteves Stellato, Diogo 

Luiz Biondo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriela Cocco Busanello 

Benevides

 Processo Código: 92818

Visto/KA

Considerando que in casu a autocomposição é inviável/inadequada (§ 3º, 

art. 331, CPC), fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para as partes 

sugerirem os pontos controvertidos e também para indicarem as provas 

que desejam produzir, justificando-as, pena de preclusão.

Superado o prazo encimado, certifique e à conclusão mediante correta 

triagem ut Prov. 011/2011/CGJ/MT.

Publique uma vez pelo DJE (art. 242, CPC) e, sendo necessário face 

atuação no feito, ciência pessoal ao(a/s) membro(a/s) do MPE e DPE face 

legislação orgânica e processual de regência.

Cumpra com celeridade, providenciando e expedindo o necessário.

Diamantino/MT, 19 de agosto de 2014.

Anderson Candiotto

Juiz de Direito

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 81095 Nr: 3409-40.2010.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Fochesatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pivatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 3409-40.2010.811.0005.

I – O embargo de declaração pretende rediscutir a matéria, o que não é 

admissível.

Em caso semelhante o Tribunal de Justiça deste Estado decidiu que “os 

embargos de declaração não se prestam à reanálise de fatos e provas, 

especialmente quando os utilizados no acórdão eram suficientes e 

necessários ao deslinde da controvérsia” (Embargos de Declaração 

4520/2010 – Relator Desembargador Orlando de Almeida Perri – Primeira 

Câmara Cível, j. 26.1.2010).

Posto isso, conheço do embargo de declaração e não o acolho.

II – Int.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

 Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 93277 Nr: 1443-03.2014.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RGdM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.1443-03.2014.811.0005I – Isabelly Cristine Oliveira Moraes, Endel 

Allan Garlet de Moraes, menores impúberes, devidamente representados 

por seu genitor e requerente, Ronaldo Gouveia de Moraes, ingressaram 

com a presente ação de retificação do nome Ao final, pede seja 

determinado à retificação dos registros de nascimento, retificando o nome 

da mãe e respectivamente avó paterna, qual seja, Evanildes Pedroso 

Gouveia.O Ministério Público manifestou nos autos pelo deferimento do 

pedido contido na inicial (fls. 24/25).É o relatório. Decido.Compulsando os 

autos, observo que o nome da avó paterna foi alterado (fl. 22), e o 

requerente e representante legal apresentou-se instruído com as 

certidões de nascimentos (fls. 16, 19/20 e 22), bem como os seus 

documentos pessoais (fls. 14/17).Posto isso, com fulcro no Art.109 da Lei 

6.015/73, defiro o pedido de retificação nas certidões de nascimento de 

Ronaldo Gouveia de Moraes, de n°10.452, registrado às fls.211, do livro 

A-33, lavrado em 21/07/1997, Isabelly Cristine Oliveira de Moraes, de n° 

16180, registrada às fls.298, do livro A-33, lavrado em 17/04/2013 e Endel 

Allan Garlet de Moraes, de n°15903, registrado às fls.134, do livro A-32, 

lavrado em 15/05/2012, para o fim de determinar a retificação do nome 

correto da sua mãe e respectivamente avó paterna, qual seja, Evanildes 

Pedroso Gouveia.II – Expeçam-se os mandados e ofícios que se fizerem 

necessários, observando-se o Tabelionato no qual os requerentes tiveram 

seus registros de nascimentos lavrados, fazendo acompanhar cópia da 

presente sentença.III – P. R. I. C.Diamantino/MT, 12 de agosto de 

2014.Gerardo Humberto Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 87977 Nr: 239-55.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini Rodrigues Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, julgo procedente o pedido inicial formulado por Adriana Paula 

Tanssini Rodrigues Silva o que faço para condenar o Estado de Mato 

Grosso ao pagamento de R$ 2.000,00. Os juros moratórios e a correção 

monetária irão incidir a partir da citação, pois nesse momento o réu foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. A correção monetária não implica aumento da dívida, não sendo um 

plus que lhe acresce, mas sim um fator que apenas obsta que seja a 

moeda, que representa o crédito em questão, diminuída em seu valor 

quantitativo, face o fenômeno inflacionário. Condeno o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em 10% da condenação, nos termos 

do artigo 20, § 3o, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários foi 

fixado levando-se em conta o zelo do profissional responsável pela 

atuação em juízo, além da singeleza e natureza da causa.P. R. I. 

C.Diamantino/MT, 01 de agosto de 2014.Gerardo Humberto Alves Silva 

JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 45339 Nr: 1997-74.2010.811.0005

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FSL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SdSOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kadd Haeg Maciel

 Posto isso, julgo procedente o pedido constante da presente ação para 

decretar o divórcio de Francisco Souza Lima e Sandra dos Santos Oliveira 

Lima, ambos qualificados nos autos, com fundamento no artigo 40, da Lei 

Federal 6.515/77, para declarar cessados todos os deveres inerentes ao 

casamento, inclusive o regime matrimonial de bens.Transitada em julgado, 

expeçam-se os mandados necessários e arquive-se.II – P. R. 

I.Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.Gerardo Humberto Alves Silva 

JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 92307 Nr: 777-02.2014.811.0005

 AÇÃO: Suprimento de Idade e/ou Consentimento->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESA, SMF, DFR

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alider Gonçalves de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 777-02.2014.811.0005.I – Trata-se de ação de Suprimento de 

idade para fins matrimoniais interposta por Evanilson Silva Abreu, Simone 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 639 de 913



Moreira Fernandes e Danilo Ferreira Ribeiro, para que Fernanda da Silva 

Abreu posso se casar com o requerente Danilo Ferreira Ribeiro Ao final 

requer que seja concedida autorização para que Fernanda da Silva Abreu 

possa contrair matrimonio com Danilo Ribeiro; expedindo o competente 

alvará judicial.Foi dado vista ao Ministério Público (fl. 42), o qual se 

manifestou pelo indeferimento do pedido da inicial (fls. 43/44).É o relatório. 

Decido.Inicialmente, registro que a idade núbil definida no caput do artigo 

1.517 do Código Civil é de 16 (dezesseis) anos, desde que haja 

autorização dos pais, a qual somente é dispensada quando atingida a 

maioridade civil, aos 18 (dezoito) anos de idade.O artigo 1.520 do Código 

Civil, regra de exceção, estabelece que os menores de 16 (dezesseis) 

anos poderão contrair núpcias somente para evitar a imposição ou 

cumprimento de pena criminal, ou em caso de gravidez. Ainda, registro 

que os incisos VII e VIII, do artigo 107 do Código Penal foram revogados 

pela Lei n. 11.106/2005 em 28 de março de 2005, data anterior ao 

fato.Com isso, resta demonstrado que eventual pretensão das partes em 

oficializar uma união, não afastaria a responsabilidade penal de Danilo 

Ferreira Ribeiro do suposto crime sexual contra vulnerável imputado no 

inquérito policial n. 009/2014.Nesse sentido:“SUPRIMENTO DE IDADE PARA 

CASAMENTO. ADOLESCENTE MENOR DE 16 ANOS. Mostra-se descabido 

o pedido de suprimento de idade para casamento de adolescente que 

ainda não atingiu a idade núbil. Inteligência dos artigos 1.517 e 1.520 do 

Código Civil. Negado provimento ao apelo. (SEGREDO DE JUSTIÇA).” 

(TJ/RS, AC n. 70015468432, Des.ª Rel.ª Maria Berenice Dias, Jul.: 

16.8.2006)Por fim, não há como cogitar autorização judicial para o 

casamento dos interessados, ainda por vontade da menor e autorização 

de seus genitores.II – P. R. I.Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.Gerardo 

Humberto Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 94087 Nr: 1896-95.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Christian Carlos da Guia Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias).II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal).III – Defiro os pedidos da cota ministerial.IV – Dê-se ciência ao 

Ministério Público.Diamantino/MT, 12 de agosto de 2014.Gerardo Humberto 

Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 94086 Nr: 1895-13.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Andréia Auxiliadora dos Santos, Luiz Henrique 

Lima de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias).II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal).III – Defiro os pedidos da cota ministerial.IV – Dê-se ciência ao 

Ministério Público.Diamantino/MT, 12 de agosto de 2014.Gerardo Humberto 

Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 94150 Nr: 1928-03.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleiton Douglas Silva de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias).II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal).III – Defiro os pedidos da cota ministerial.IV – Dê-se ciência ao 

Ministério Público.Diamantino/MT, 12 de agosto de 2014.Gerardo Humberto 

Alves Silva JuniorJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 87181 Nr: 2893-49.2012.811.0005

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JGBM, TGdSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos 2893-49.2012.811.0005

 Trata-se de execução de alimentos proposta por Julia Gabrieli Bracht 

Mendes, menor, representada por sua genitora Terezinha Gabriele da 

Silva Bracht contra o executado Josinei Almeida Mendes.

A Defensora Pública informou aos autos que em contato com a 

representante legal da exequente a mesma informou que ia constituir novo 

advogado, devolvendo os autos sem manifestação. Entretanto, a 

requerente deixou de nomear novo patrono nos autos, apesar de intimada 

pessoalmente (fl. 64).

É o relatório. Decido.

Compulsando detidamente os autos, observo que a exequente foi 

devidamente intimada para nomear novo patrono, a fim de promover a 

triangularização processual, todavia quedou-se inerte (certidão de fl.65).

A falta de regularização constitui-se em ausência de pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV, 

CPC).

São pressupostos processuais de existência da relação processual, 

dentre outros, patrono constituído nos autos.

Com isso, a ausência de patrono constituído acarreta na extinção do 

processo sem resolução do mérito.

Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.

 Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

P.R.I. C

Diamantino/MT, 05 de agosto de 2014.
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Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 32845 Nr: 1123-94.2007.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MP, DPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GFdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Glauber da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valentina Ponce Devulsky 

Manrique

 Autos n. 1123-94.2007.811.0005.

I – Tendo em vista as tentativas infrutíferas (fls.78 e 96) de localização da 

requerente para tomar ciência do resultado do exame de DNA e posterior 

manifestação, acolho o pedido da Defensora Pública (fls.98/99) e a Cota 

Ministerial (fls. 101 e 109), pelo que o presente feito deve ser extinto.

Posto isso, em decorrência da ausência de interesse processual, julgo 

extinto o presente feito sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro 

assente no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

II – P. R. I.C

Diamantino/MT, 04 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Autos n. 1123-94.2007.811.0005.

I – Tendo em vista as tentativas infrutíferas (fls.78 e 96) de localização da 

requerente para tomar ciência do resultado do exame de DNA e posterior 

manifestação, acolho o pedido da Defensora Pública (fls.98/99) e a Cota 

Ministerial (fls. 101 e 109), pelo que o presente feito deve ser extinto.

Posto isso, em decorrência da ausência de interesse processual, julgo 

extinto o presente feito sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro 

assente no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

II – P. R. I.C

Diamantino/MT, 04 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 91756 Nr: 355-27.2014.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HCdBW

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 355-27. 2014.811.0005

I – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes (fl.29), cujas cláusulas e condições 

passam a fazer parte integrante desta decisão.

Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

II – Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

III – P. R. I. C.

Diamantino/MT, 4 de agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 43492 Nr: 4037-63.2009.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosinei de Fatima Barchi Vattos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciene Araújo Alvares 

Marcondes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes (fls. 51 e verso), cujas cláusulas e 

condições passam a fazer parte integrante desta decisão.

Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

II – Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

III – P. R. I. C.

Diamantino/MT, 01 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 93096 Nr: 1336-56.2014.811.0005

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GFdSH, WCdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1336-56.2014.811.0005

I – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes (fls. 06/10), cujas cláusulas e 

condições passam a fazer parte integrante desta decisão.

Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

II – Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

III – P. R. I. C.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 5072 Nr: 580-82.1993.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAL, JD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Roberto Castellani, Enil 

Pereira de Souza, Zeonide Roberto (Procurador do Estado), 

Claudia Regina Souza Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Afonso Henriques Maimoni, 

Afonso Henriques Maimoni

 Autos n. 580-82.1993.811.0005

I – Defiro no pedido de fl.206. Suspendo o feito pelo prazo de 1 ano, 

decorrido o prazo diga ao exequente para se manifestar acerca do 

cumprimento.

II – Int.

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 44699 Nr: 1359-41.2010.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olivaldo Barella, Olivaldo Barella

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior 

(procurador do Estado)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1359-41.2010.811.0005.

I – Defiro o pedido de suspensão de fl. 67, no prazo de 180 dias.

II – Int.

Diamantino/MT, 23 de julho de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 1892 Nr: 95-19.1992.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Estado de Mato Grosso S/A- Bemat

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anton Keller, Elizabeth Keller

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilerson Verano de Aquino 

Souza, Claudia Regina Souza Ramos, Olga Geny Almeida 

Alves-Procuradora do Estado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 95-19.1992.811.0005.

I – Defiro o pedido de suspensão de fl. 601, no prazo de 90 dias.

II – Int.

Diamantino/MT, 23 de julho de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 33642 Nr: 1906-86.2007.811.0005

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JGAdS(M, EAdS(M, SdAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Nova 

Mutum

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1906-86.2007.811.0005

I – Defiro o pedido de fl.94, suspendo o feito por 180 dias. Decorrido o 

prazo diga ao exequente para se manifestar acerca do cumprimento.

II – Int.

Diamantino/MT, 05 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 88499 Nr: 811-11.2013.811.0005

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Albertina Paes da Costa, Luiza Praxedes Silva, Alvino 

Paes da Costa, Zildo Paes da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Frederico Paes da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 811-11.2013.811.0005

I – Defiro o pedido de fls.126/127, suspendo o feito por 180 dias. 

Decorrido o prazo dê-se vista ao requerente.

II – Int.

Diamantino/MT, 07 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 88403 Nr: 703-79.2013.811.0005

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elza Arraes Capistrano de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Darcy Capistrano de Oliveira Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauricio Benedito Petraglia 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 703-79.2013.811.0005

I – Intime-se a inventariante para juntar aos autos, declaração com firma 

reconhecida de Lindamir de Sousa Melo Dresch, genitoras dos menores, 

concordando com o pedido de alvará para venda de automóvel (fls.27/29).

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 25196 Nr: 2820-58.2004.811.0005

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GM, CLdN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano Hernandes Franco 

Zilliani

 Autos n. 2820-58.2004.811.0005.

I – Intime-se a exequente para que se manifeste acerca das fls. 243/244.

II – Int.

Diamantino/MT, 23 de julho de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 88765 Nr: 1095-19.2013.811.0005

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josué Silva do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espolio de Eufrasio do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Érika Sanches Casati, Naiara 

Dias Fiuza Silvestre

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1095-19.2013.811.0005.

I – Dê-se vista ao inventariante com a finalidade de citar Nilo Silva do 

Nascimento (fl.76), Gilney Silva do Nascimento (fl.77), Elaine Silva do 

Nascimento (fl.77), Josefa Romana do Nascimento (fl.79), Elizabete Silva 

do Nascimento (fl.80) e Gilmar Silva do Nascimento (fl.85).

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 85957 Nr: 1607-36.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Márcio Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Persio Oliveira Landim

 Autos n. 1607-36.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 

2015, às 14:30 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 93978 Nr: 1824-11.2014.811.0005

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LJdAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1824-11.2014.811.0005

I – Designo audiência de conciliação para o dia 19/09/2014 às 14 horas e 

30 minutos.
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II – Cite-se, fazendo constar no mandado o prazo para contestar (15 dias) 

será contado a partir da audiência, caso não se realize acordo.

III – Int.

IV – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 01 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 41219 Nr: 1953-89.2009.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Roberto do Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eder Pereira de Assis

 Autos n. 1953-89.2009.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 

2015, às 14 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 45419 Nr: 2077-38.2010.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Rosa Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Autos n. 2077-38.2010.811.0005.

I – Em decorrência do não comparecimento do acusado na audiência de 

suspensão condicional do processo conclui-se pelo não interesse no 

benefício.

II – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 

2015, às 13 horas.

III – Int.

IV – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 89026 Nr: 1373-20.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Wesley Leal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Autos n. 1373-20.2013.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 

2015, às 16 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 31717 Nr: 228-36.2007.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): André Pereira Gonçalves, Emerson de Oliveira 

Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elizio Lemes de Figueiredo, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 Autos n. 228-36.2007.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 

2015, às 13:30 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 87657 Nr: 3455-58.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcelo Campos Ventura

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 3455-58.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 

2015, às 15 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 84415 Nr: 3609-13.2011.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Vanderlei da Silva Ormond

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 Autos n. 3609-13.2011.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 

2015, às 16 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 86900 Nr: 2565-22.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Antunino de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2565-22.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 

2015, às 16 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 93140 Nr: 1368-61.2014.811.0005

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Daciro Nunes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1368-61.2014.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 

2015, às 13:30 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 27302 Nr: 1407-73.2005.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rubens Zulli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Diamantino/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Afonso Henriques Maimoni, 

Érika Sanches Casati, Naiara Dias Fiuza Silvestre, Tatiana Fiumaro 

Tosta Konageski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Benedita Rosalina Pereira, 

Emerson Flávio de Andrade, Vanessa Pivatto, Orlando Gonçalves

 Autos n. 1407-73.2005.811.0005

I – Cite-se o executado, na pessoa do seu representante legal, na forma 

do artigo 730 do Código de Processo Civil.

II – Int.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 80969 Nr: 73-91.2011.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ranulfo Manoel da Silva, Sandra Maria de Santana, 

Terezinha Dall'Agnol Ribeiro, Helio Gomes de Almeida, Valter Dallagnol 

Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Diamantino/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Batista dos Anjos, João 

Batista dos Anjos, João Batista dos Anjos, João Batista dos Anjos, 

João Batista dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Rossi Buratto

 Autos n. 73-91. 2011.811.0005

I – Dê-se vista a parte autora.

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 87785 Nr: 38-63.2013.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JMdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PCL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 38-63. 2013.811.0005.

I – Designo o dia 24/10/2014, às 13:00 horas, para audiência de instrução 

e julgamento.

 II – Intime a requerente para, em 05 dias, informar o rol de testemunhas, 

tendo em vista que não consta nos autos.

III –Int.

Diamantino/MT, 11 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 87316 Nr: 3060-66.2012.811.0005

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Brasilio Pinto Neto.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Persio Oliveira Landim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Débora Letícia Oliveira Vidal 

- Procuradora

 Autos n. 3060-66.2012.811.0005.

I – Dê-se vista ao requerente das fls. 135/140.

II - Int.

Diamantino/MT, 23 de julho de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 84723 Nr: 3965-08.2011.811.0005

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eder Pereira de Assis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Flávia Beatriz Corrêa da 

Costa de S. Soares

 Autos n. 3965-08.2011.811.0005

I – Dê-se vista ao executado da petição e documentos de fls. 36/44.

 Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 33259 Nr: 1523-11.2007.811.0005

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: APG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aldorema Viana Reginato, 

Moema Viana Reginato

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Érika Sanches Casati, Naiara 

Dias Fiuza Silvestre, Tatiana Fiumaro Tosta Konageski

 Autos n. 1523-11.2007.811.0005.

I – Defiro o pedido de fl. 204, fixo o prazo de 30 dias para manifestação.

II – Int.

Diamantino/MT, 23 de julho de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 81332 Nr: 3615-54.2010.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sonio Aramis dos Santos Blauth

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pivatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 3615-54.2010.811.0005.

I – Dê-se vista ao exequente para apresentar a procuração.

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 43448 Nr: 3993-44.2009.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Diamantino/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carmelino Souza Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pivatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 3993-44.2009.811.0005.

I – Dê-se vista ao exequente para apresentar a procuração.

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 44619 Nr: 1279-77.2010.811.0005

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Keli Cristina Fernandes Zangeroli - ME, Keli 

Cristina Fernandes Zangerolli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior 

(procurador do Estado)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 1279-77.2010.811.0005.

I – Dê-se vista ao exequente da certidão e documentos de fls.41/45.

Diamantino/MT, 06 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 92292 Nr: 767-55.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alexsandro Santiago da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias). II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). III – Em atenção as diligências requeridas na cota ministerial, 

registro que o Ministério Público, para o exercício de suas atribuições 

constitucionais, possui a prerrogativa de requisitar informações e 

documentos, bem como acesso incondicional a banco de dados de caráter 

público, sendo que a intervenção judicial somente se mostra necessária 

no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões ou a efetiva 

demonstração da realização da diligência pelo Ministério Público, o que não 

ocorreu no presente feito, precedentes: IV – Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014. Gerardo Humberto Alves 

Silva Junior Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 90474 Nr: 2768-47.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Willian Nunes Rodrigues, João Wesley Leal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias). II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). III – Em atenção as diligências requeridas na cota ministerial, 

registro que o Ministério Público, para o exercício de suas atribuições 

constitucionais, possui a prerrogativa de requisitar informações e 

documentos, bem como acesso incondicional a banco de dados de caráter 

público, sendo que a intervenção judicial somente se mostra necessária 

no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões ou a efetiva 

demonstração da realização da diligência pelo Ministério Público, o que não 

ocorreu no presente feito, precedentes: IV – Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014. Gerardo Humberto Alves 

Silva Junior Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 89507 Nr: 1851-28.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ademilton Bom Despacho de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias). II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). III – Em atenção as diligências requeridas na cota ministerial, 

registro que o Ministério Público, para o exercício de suas atribuições 

constitucionais, possui a prerrogativa de requisitar informações e 

documentos, bem como acesso incondicional a banco de dados de caráter 

público, sendo que a intervenção judicial somente se mostra necessária 

no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões ou a efetiva 

demonstração da realização da diligência pelo Ministério Público, o que não 

ocorreu no presente feito, precedentes: IV – Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014. Gerardo Humberto Alves 

Silva Junior Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 89524 Nr: 1867-79.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rogério Rodrigues Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, recebo a denúncia, na forma do que prevê o artigo 396, do 

Código de Processo Penal (artigo 396. Nos procedimentos ordinário e 

sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 
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responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias). II – 

Proceda a citação do acusado para que responda a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 dias. Faça constar do mandado que na resposta o 

acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário (Artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). Faça constar, ainda, que não apresentada a resposta no prazo 

legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado um 

para patrocinar sua defesa (§ 2º. do artigo 396-A, do Código de Processo 

Penal). III – Em atenção às diligências requeridas na cota ministerial, 

registro que o Ministério Público, para o exercício de suas atribuições 

constitucionais, possui a prerrogativa de requisitar informações e 

documentos, bem como acesso incondicional a banco de dados de caráter 

público, sendo que a intervenção judicial somente se mostra necessária 

no caso de negativa do fornecimento das referidas certidões ou a efetiva 

demonstração da realização da diligência pelo Ministério Público, o que não 

ocorreu no presente feito, precedentes: IV – Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014. Gerardo Humberto Alves 

Silva Junior Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 86823 Nr: 2476-96.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luilson do Espirito Santo Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2476-96.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de abril de 

2015, às 14 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 90199 Nr: 2512-07.2013.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Weslley Alves de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2512-07.2013.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 

2015, às 13 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 84867 Nr: 92-63.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Antonio Ferreira Cavalcante

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 92-63.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 

2015, às 16 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 92112 Nr: 626-36.2014.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Moacir de Souza Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 626-36.2014.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 

2015, às 15 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 85261 Nr: 575-93.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lucival Pereira Vunjão

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 575-93.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de abril de 

2015, às 13 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 85434 Nr: 814-97.2012.811.0005

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Junior Rodrigues da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 814-97.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 

2015, às 14 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 86292 Nr: 1850-77.2012.811.0005

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enica Maria Rondon da Silva, Vanessa Cristina 

Ramos de Arruda, Amilton Carlos Oliveira Guimarães, Mario Junior do 

Nascimento Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Persio Oliveira Landim, 

Persio Oliveira Landim, Marcos Wagner Santana Vaz, Francisco 

Jaime Vasconcelos Santos

 Autos n. 1850-77.2012.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 

2015, às 15 horas.
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II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gerardo Humberto A. da S. Junior

 Cod. Proc.: 91965 Nr: 503-38.2014.811.0005

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleudiney Mesquita da Costa, Telmo Batista de 

Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 503-38.2014.811.0005.

I – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de abril de 

2015, às 15 horas.

II – Int.

III – Dê-se ciência ao Ministério Público.

Diamantino/MT, 20 de agosto de 2014.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior

Juiz de Direito

Comarca de Primavera do Leste

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 54046 Nr: 1627-67.2008.811.0037

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRN, DAGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO CINTRA FARIAS, 

RENATO CINTRA FARIAS, DARLEY DA SILVA CAMARGO, DARLEY DA 

SILVA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 7.2.3, encaminho estes autos para expedição de matéria de imprensa, 

com a finalidade de intimar a parte autora, para requerer o que entender 

de direito no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 126062 Nr: 8628-30.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DS, SVS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAP, AS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonardo Costa Nicolino, 

Leonardo Costa Nicolino, GILMAR SUBTIL GODINHO, GILMAR 

SUBTIL GODINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 8.1.1, encaminho estes autos para expedição de documentos, com a 

finalidade de intimar o autor para que se manifeste acerca da contestação, 

no prazo de 10 dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 131017 Nr: 3588-33.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDSP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Carlos Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 8.1.1, encaminho estes autos para expedição de documentos, com a 

finalidade de intimar o autor para que se manifeste acerca da contestação, 

no prazo de 10 dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 118031 Nr: 374-68.2013.811.0037

 AÇÃO: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SFDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARILEI SCHUSTER, MYRIAN 

CARLA CARDOZO SANTOS WALACHEKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 7.2.3, encaminho estes autos para expedição de matéria de imprensa, 

com a finalidade de intimar as advogadas de ambas as partes para se 

manifestar sobre o estudo social e o parecer ministerial, no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que entender de direto.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 111969 Nr: 2430-11.2012.811.0037

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLA ADRIANA ORTOLANI CLEBIS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECIR JUNIOR DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE RAVANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, art. 1º, 

item 7.2.3, encaminho estes autos para expedição de matéria de imprensa, 

com a finalidade de intimar a parte autora, para requerer o que entender 

de direito no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 134411 Nr: 6304-33.2014.811.0037

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FSDCV, RDCV

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAINA ROSSAROLLA BANDO, 

JANAINA ROSSAROLLA BANDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no 

que dispõe o artigo 226, § 6º, da CR/88 e, em consequência, DECRETO O 

DIVÓRCIO do casal FLÁVIA SOUZA DE CARVALHO VITALINO e RENATO 

DE CARVALHO VITALINO. Nesses termos, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, HOMOLOGANDO em relação à guarda, 

visitas e alimentos, nos termos da avença entabulada na inicial, na forma 

do art. 269, III, do CPC.Transitada em julgado, expeça-se mandado de 

averbação e após, arquive-se com as cautelas de estilo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Após, ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 128207 Nr: 1140-87.2014.811.0037

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIANA RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALVINA RODRIGUES ROCHA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRESA MARTIGNAGO DE 

SOUZA, FABIANE MACHINIC RUSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.
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Diante do ofício de fls. 50, intime-se a requerente para informar se a 

interditanda tem condições de comparecer a este Juízo para audiência de 

interrogatório, ou se haverá necessidade de realizar inspeção judicial, 

devendo, neste último caso, informar o atual endereço da mesma.

 Sem prejuízo dessa providência, imediatamente providencie-se a perícia 

médica já determinada nos autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 124522 Nr: 7098-88.2013.811.0037

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JDST, DADS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WST

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANA ESTEVES MONTEIRO - 

DEFENSORIA PÚBLICA, ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEFENSORIA 

PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro a suspensão do feito por 30 (trinta) dias.

Após, intime-se a parte requerente a requerer o que entender de direito 

em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do 

art. 267, III, do CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 110989 Nr: 1337-13.2012.811.0037

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JSS, DSDBR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELIANE ANDREA MANOEL, 

JOÃO MANOEL JÚNIOR, Nelson Aparecido Manoel Junior, NELIANE 

ANDREA MANOEL, MIRANDA DE OLIVEIRA APPELT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 DEFIRO a tentativa de buscas do endereço da parte demandada, pela 

secretaria deste Juízo, pelo meio eletrônico disponível. Em seguida, vista à 

autora para requerer o que entender de direito em 05 (cinco) dias e 

conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 71662 Nr: 3977-57.2010.811.0037

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CHRDS, TRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FPDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE CREMA DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando que a parte exequente foi intimada por diversas vezes para 

manifestar sobre a devolução da correspondência de fls. 31, porém 

deixou decorrer in albis o prazo para manifestação, determino o 

arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 135156 Nr: 6904-54.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RBB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO SOUZA PAULINO, 

MYRIAN CARLA CARDOZO SANTOS WALACHEKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, diante dos 

fundamentos acima expostos.Designo o dia 07 de outubro de 2014, às 

13h00min, para audiência de conciliação, a qual deverá ser realizada por 

meio do Centro Judiciário de Conflitos e Cidadania, localizado no bloco “i”, 

sala “1” da UNIC (Universidade de Cuiabá) na Avenida Paulo Cesar 

Aranda, número 241, bairro Jardim Riva, neste município.Cite-se o 

requerido bem como intime-o a comparecer à audiência acompanhado de 

advogado e de suas testemunhas, independentemente de prévio depósito 

de rol, ocasião em que, caso não haja acordo, deverá apresentar 

contestação, sob pena de revelia, presumindo-se aceitos como 

verdadeiros os fatos alegados pelo autor (arts. 285 e 319 do CPC). 

Notifique-se o requerente, consignando no mandado que sua ausência 

implicará extinção do feito (art. 7º da Lei nº 5.478/68).Ciência ao Ministério 

Público.Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 135137 Nr: 6888-03.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MONICA MANOELA DIOZ SENA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIADE RECONHECIMENTO DE UNIÃO 

ESTÁVEL C/C DISSOLUÇÃO C/C E PARTILHA DE BENS C/C ALIMENTOS 

ajuizada por ROSERLEI GANASCINI em desfavor de WELLINGTON 

RAIMUNDO DOS SANTOS, ambos qualificados nos autos.

De início, recebo a inicial eis que preenche os requisitos do art. 282 e não 

incide nas hipóteses do art. 295, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

Designo o dia 08 de outubro de 2014, às 15h00min, para audiência de 

conciliação, a qual deverá ser realizada por meio do Centro Judiciário de 

Conflitos e Cidadania, localizado no bloco “i”, sala “1” da UNIC 

(Universidade de Cuiabá) na Avenida Paulo Cesar Aranda, número 241, 

bairro Jardim Riva, neste município.

Cite-se e intime-se o réu, anotando-se que o prazo para contestação é de 

15 (quinze) dias (art. 297 do CPC) e será contado a partir da data da 

audiência ora designada, caso nela não haja acordo.

Notifique-se a parte autora, bem como o órgão do Ministério Público.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Aline Luciane Ribeiro V. Quinto

 Cod. Proc.: 135029 Nr: 6806-69.2014.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MANOEL CESAR DIAS AMORIM, 

CLAIRE APARECIDA MACIEL SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, diante dos 

fundamentos acima expostos.Designo o dia 01 de outubro de 2014, às 

17h00min, para audiência de conciliação, a qual deverá ser realizada por 

meio do Centro Judiciário de Conflitos e Cidadania, localizado no bloco “i”, 

sala “1” da UNIC (Universidade de Cuiabá) na Avenida Paulo Cesar 

Aranda, número 241, bairro Jardim Riva, neste município.Cite-se a parte ré 

e notifique-a a comparecer à audiência acompanhada de Advogado. Caso 

não haja condições de constituir advogado, será nomeada a Defensoria 

Pública para patrocinar a defesa dos interesses da parte demandada. Na 

ocasião, caso não haja acordo, deverá apresentar contestação, sob pena 

de revelia. Notifique-se o autor, consignando no mandado que sua 

ausência implicará extinção do feito. As partes deverão se fazer 

acompanhar de suas testemunhas, em número máximo de 03 (três), 

independentemente de intimação, bem como produzir todas as provas na 

audiência acima designada (art. 8º, Lei 5.478/68).Notifique-se o órgão do 

Ministério Público e a Defensoria Pública.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.
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2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 45178 Nr: 707-30.2007.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO POLATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERNANDO AUGUSTO SOARES AGELUNE, 

DCP-MAQUINAS E VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Brandão 

Crisotomo, OTACILIO PERON, ANDRÉA P. BIANCARDINI, Ana Luiza 

Peron Medina

 INTIMAÇÃO do Advogado do requerido para depositar a importância de 

R$ 75,00 na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 

00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do 

Banco do Brasil S/A. para intimação do denunciado a lide, bem como das 

testemunhas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 45105 Nr: 687-39.2007.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTÁVIO PALMEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAIFER EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, 

DCP-MAQUINAS E VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Brandão 

Crisotomo, OTACILIO PERON, ANDRÉA P. BIANCARDINI, Ana Luiza 

Peron Medina

 INTIMAÇÃO da parte autora para depositar a diligência na conta da 

CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta Corrente nº. 

26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A., sendo R$ 2,50 o 

quilômetro rodado da diligência rural, para a intimação da parte autora.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 45105 Nr: 687-39.2007.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OTÁVIO PALMEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KAIFER EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, 

DCP-MAQUINAS E VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Brandão 

Crisotomo, OTACILIO PERON, ANDRÉA P. BIANCARDINI, Ana Luiza 

Peron Medina

 INTIMAÇÃO da parte requerida para depositar a importância de R$ 50,00 

na conta da CENTRAL DE MANDADOS, CNPJ 00.059.285/0001-36 , Conta 

Corrente nº. 26.805-4 AGÊNCIA 3290-5 do Banco do Brasil S/A., para o 

cumprimento do mandado de intimação da audiência.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 105390 Nr: 4401-65.2011.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE MARIA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSE MARIA GONÇALVES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANA ESTEVES MONTEIRO - 

DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROGER MAURÍCIO CAMPOS 

DOS SANTOS

 INTIMAR A DEFENSORA ROSANA ESTEVES MONTEIRO - ADV. PARTE 

REQUERENTE - DO DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 102, ONDE FOI 

CANCELADO A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA ONTEM, DIA 20/08/2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 134924 Nr: 6722-68.2014.811.0037

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO EIITI MUROFUSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SIDNEY PEREIRA DE SOUZA 

JUNIOR, MARCOS HOKUMURA REIS, GUILHERME TOSHIHIRO 

TAKEISHI, BRUNA LOUREIRO COSTA, MANOEL MAZZUTTI NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que consta destes autos um lembrete de que foi protocolado uma 

petição dia 04/08/2014, sob nº. A 76377. Acontece que após buscas 

nesta escrivania e também na escrivania da terceira vara não foi 

localizada referida para a devida juntada nos autos.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 118384 Nr: 736-70.2013.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO WEIGERT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 57/2007-CGJ, 

impulsiono o feito com a finalidade de intimar a parte autora para se 

manifestar, no prazo legal, acerca da derradeira certidão e requerer o que 

entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 67003 Nr: 6787-39.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODAIR JOSE DE ALMEIDA, IRINEU FRANCISCO 

ROTILI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 57/2007-CGJ, 

impulsiono o feito com a finalidade de intimar a parte autora para se 

manifestar, no prazo legal, acerca da derradeira certidão e requerer o que 

entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 123252 Nr: 5800-61.2013.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AERONORTE AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA, 

DENISE BURATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JUEL PRUDÊNCIO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 57/2007-CGJ, 

impulsiono o feito com a finalidade de intimar a parte autora para se 

manifestar, no prazo legal, acerca da derradeira certidão e requerer o que 

entender de direito.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 128334 Nr: 1258-63.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NASA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO JOSÉ ROSSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICK LE SENECHAL BRAGA, 

MAURO CESAR BARTONELI JÚNIOR, ANTONIO DOMINGOS BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 57/2007-CGJ, 

impulsiono o feito com a finalidade de intimar a parte autora para se 

manifestar, no prazo legal, acerca da derradeira certidão e requerer o que 

entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 58752 Nr: 6355-54.2008.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MGM, LPM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO ALVES DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, foram efetuadas as anotações devidas no sistema 

acerca do retorno destes autos. Nos termos da Ordem de Serviço nº 

001/2007, art. 2º, inciso III, letra "j", impulsiono os autos, com a finalidade 

de intimar as partes, para manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, 

promovendo, se for o caso, a execução do decisum, sob pena de baixa e 

arquivamento automático.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 67221 Nr: 6912-07.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOISES PEREIRA DE CAMARGO, MARIA EDINEIA 

RAMALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CR MARCO COOPERATIVA RESIDENCIAL 

AUTO FINANCIADA, CONCIMA S/A CONSTRUÇÕES CIVIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Amauri Moreira de Almeida, 

Amauri Moreira de Almeida, ANTONIO ALVES DA SILVA JÚNIOR, 

ANTONIO ALVES DA SILVA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RITA BORGES DOS SANTOS

 FICA INTIMADO O ADVOGADO ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR 

PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS 

DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 125435 Nr: 8005-63.2013.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO EIITI MUROFUSE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUÍMICAS, 

PAULO MASSANORE BANDO, JANAINA ROSSAROLLA BANDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE EDUARDO MIRANDA, LUIZ 

ORIONE NETO, VALDRIANGELO FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MYRIAN CARLA CARDOZO 

SANTOS WALACHEKI

 FICA INTIMADO O ADVOGADO VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA 

,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS 

PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 68948 Nr: 1257-20.2010.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSCAR FRANCISCO MASCHIO, GILMAR MASCHIO, LUIZ 

MASCHIO NETO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ENIO ZANATTA, ENIO ZANATTA, 

ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, 

ENIO ZANATTA, RENATO CINTRA FARIAS, WOLCER FREITAS MAIA, 

WOLCER FREITAS MAIA, RENATO CINTRA FARIAS, RENATO CINTRA 

FARIAS, ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS, WOLCER FREITAS MAIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGAD O SAMOEL DA SILVA ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO 

PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 31689 Nr: 3855-54.2004.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOA VISTA AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO LOPES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALTON VINICIUS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IRACILDO PEREIRA DE 

CARVALHO

 FICA INTIMADO O ADVOGADO DALTON VINIUS DOS SANTOS PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 63176 Nr: 3028-67.2009.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DARCÍSIO KESSLER, SIDÔNIA MARIA KESSLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO FERNANDES GALASSI, ANA ROSA 

TEIXEIRA MENDONÇA - ME, Elói Brunetta, EURICO BRUNETTA, ANA ROSA 

TEIXEIRA MENDONÇA, JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, HÉLIO BRUNETTA, ÉDIO 

BRUNETTA, ELOIR BRUNETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ONEDSON CARVALHO DA SILVA, 

ONEDSON CARVALHO DA SILVA, RICARDO BATISTA DAMÁSIO, 

LUIZMAR BARBOSA VIEIRA, LUIZMAR BARBOSA VIEIRA, RICARDO 

BATISTA DAMÁSIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOÃO ANTONIO CAVALCANTI 

MACEDO, JOÃO ANTONIO CAVALCANTI MACEDO, JOÃO ANTONIO 

CAVALCANTI MACEDO, IVONE MARIA GRANDO, HEVERTON 

BRUNETTA, IVONE MARIA GRANDO, HEVERTON BRUNETTA

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO ANDRE LUIZ BOMFIM ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO 

PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 54886 Nr: 2586-38.2008.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDGARD OMETTO COSENTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUNGE ALIMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, MAURÍCIO RIBAS, EDUARDO 

HENRIQUE VIEIRA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO SCHNEIDER, PAULO 

FERNANDO SCHNEIDER

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 37874 Nr: 469-45.2006.811.0037

 AÇÃO: Imissão na Posse->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 
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Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALMIR DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO, OSMAR 

MARTIGNAGO, SERGIO MACHNIC, VALENTIN MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE 

MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE 

ABREU, MARISTELA CLARO ALLAGE, MARISTELA CLARO ALLAGE

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135231 Nr: 6954-80.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO INDUSVAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COSTA & VIEIRA LTDA, LUCIANO GOMES DA 

COSTA, DJALMA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE RICARDO PASSOS DE 

SOUZA, RALPH MELLES STICCA, MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR, 

ARTHUR CASSEMIRO MOURA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO LUIZ CARLOS REZENDE ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO 

PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135055 Nr: 6829-15.2014.811.0037

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUÍMICAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ANTONIO MENGATO NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI 

ROCCO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para comparecer na 3ª Vara Cível para assinar 

o termo de caução.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 44515 Nr: 227-52.2007.811.0037

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UBY AGROQUIMICA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAISY MARIA NOGUEIRA BAETA 

NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 31104 Nr: 3128-95.2004.811.0037

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: REICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 22841 Nr: 75-43.2003.811.0037

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AVENTIS CROPSCIENSE BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE KERN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MILTON DABUL POMPEU DE 

BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FICA INTIMADO O ADVOGADO MILTON DABUL POMPEU DE BARROS 

PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS 

DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 46882 Nr: 2387-50.2007.811.0037

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR MARTIGNAGO, VALENTIN MARTIGNAGO, 

SERGIO MACHNIC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALMIR DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA GRACIELY 

MARTIGNAGO, FABIANE MACHNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES 

DE MELLO

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 101900 Nr: 1309-79.2011.811.0037

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR MARTIGNAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALENTIN MARTIGNAGO, VOLNEY VALENTIN 

MARTIGNAGO, SERGIO MACHNIC, MAURO EIITI MUROFUSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 123257 Nr: 5805-83.2013.811.0037

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ROSA DE REZENDE 

HOSHIKA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO WILLIAN DIAS CAVERSAN ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 54765 Nr: 2429-65.2008.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BUNGE ALIMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGARD OMETTO COSENTINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSMAR SCHNEIDER, FÁBIO 

SCHNEIDER, PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, 

FERNANDA VANNIER SOARES PINTO, MAURÍCIO RIBAS

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 71628 Nr: 3943-82.2010.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDGARD OMETTO COSENTINO, MARCELO OMETTO 

COSENTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUNGE ALIMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURÍCIO RIBAS, MAURICIO 

DALBARAN DE CASTRO RIBAS, CARLOS DECUNTO MONTENEGRO, 

ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, CARLOS DECUNTO 

MONTENEGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 55569 Nr: 3201-28.2008.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR MARTIGNAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE "PRIMACREDI"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson Aparecido Manoel 

Junior

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 119626 Nr: 2062-65.2013.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR MARTIGNAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): STYLLE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA MARIA FREIRE 

MARTINS STANISZESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROGERIO DE 

OLIVEIRA, JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA, PEDRO 

EVANGELISTA DE AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, VANESSA 

PELEGRINI, RENATA MOREIRA A. VIEIRA NETODEBESA, RUBIANE KELI 

MASSONI, RODRIGO DIRENE DE MORAES, FELIPE PELEGRINE

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 58841 Nr: 6416-12.2008.811.0037

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GLADIMIR GAIATTO, GLADIR GAIATTO, LIAMARA 

TERESINHA GAIATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PMG TRADING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR ANTONIO SUBTIL 

GODINHO, GILMAR ANTONIO SUBTIL GODINHO, GILMAR ANTONIO 

SUBTIL GODINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ETHIENE BRANDÃO E SILVA 

MENDONÇA DE LIMA, RENATO CINTRA FARIAS

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 56301 Nr: 3944-38.2008.811.0037

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BUNGE ALIMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGARD OMETTO COSENTINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSMAR SCHNEIDER, FÁBIO 

SCHNEIDER, PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, 

MAURÍCIO RIBAS, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 61936 Nr: 1655-98.2009.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Supermercado Bianchi Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MG ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO RODRIGUES ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FICA INTIMADO O ADVOGADO RENATO RODRIGUES ALVES PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 6834 Nr: 284-85.1998.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA, MÁRIO CESAR 

CREMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROPECUÁRIA SCODRO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO DE BARROS CURADO, 

LUCIANA RAMBO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PEREIRA DIAS

 FICA INTIMADO O ADVOGADO MARLON CESAR SILVA MORAES ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 18167 Nr: 268-92.2002.811.0037

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MILENAR MÓVEIS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRESPANI & SUCOLOTTI LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ ISRAEL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALFREDO DE OLIVEIRA 

WOYDA

 FICA INTIMADO O ADVOGADO ROGÉRIO NAVES DA SILVA PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 111910 Nr: 2363-46.2012.811.0037

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CASABELLA IMÓVEIS S/C

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEDRO BOTELHO PIMENTEL, EDIVAN SOUZA 

LIMA CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DORIVAL ROSSATO JUNIOR, 

LEANDRO PEREIRA MACHADO SILVEIRA, Vanderleia Daci Schmitz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FICA INTIMADO O ADVOGADO DORIVAL ROSSATO JUNIOR PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 117150 Nr: 7822-29.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 
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Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO- SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nildo Lopes da Silva, CÉLIA MARTINS LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO OLIVEIRA DE LIMA, 

ARIANE TANARA BASTOS DE LIMA, EUDER OLIVEIRA RIBEIRO, 

DARLEY DA SILVA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FICA INTIMADO O ADVOGADO DARLEY DA SILVA CAMARGO PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 17540 Nr: 2527-94.2001.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PROBEL SA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRESPANI & SUCOLOTTI LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIO PEDROSO, HENRIQUE 

ROCHA NETO, RENATO SOUSA DUTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS FRANCISCO 

QUESADA, ALFREDO DE OLIVEIRA WOYDA

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO ROGÉRIO NAVES DA SILVA ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 31507 Nr: 3761-09.2004.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BIOAGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO AGROPECUÁRIO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO, SERGIO MACHNIC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIO MULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 115346 Nr: 5895-28.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IMPORCATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA GRECCO TEIXEIRA, 

JULIETA CARDOSO TEIXEIRA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 125922 Nr: 8490-63.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO GEOVANI FONSECA GEAROLA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TAFAREL E CIA LTDA- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE LUIZ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FICA INTIMADO O ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA ,PARA DEVOLVER 

OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO 

CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 55439 Nr: 2996-96.2008.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PRODUQUIMICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FREDERICO WAGNER FRANÇA TANNURE 

FILHO, FREDERICO WAGNER FRANÇA TANNURE, IZANETE ASTUTT 

TANNURE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMILTON SCHNEIDER, NIVIA 

NAJARA FORNARI CENCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO ANIBAL FRANCISCO CARVALHO DE OLIVRIRA JUNIOR 

,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS 

PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 71809 Nr: 4124-83.2010.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO RODOBENS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FELIPE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO TAGLAFERRO LOPES, 

DILMAR DE ARRUDA CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO IZAUL NUNES ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 

24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 132541 Nr: 4824-20.2014.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NARDES & CIA LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA, ALTEVIR 

PIEROZAN MAGALHÃES, ALTAIR PIEROZAN MAGALHÃES, ALDECIR 

PIEROZAN MAGALHÃES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BATISTA DAMÁSIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO LUIZMAR BARBOSA VIEIRA ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 54062 Nr: 1740-21.2008.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDGARD OMETTO COSENTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUNGE ALIMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO FERNANDO 

SCHNEIDER, OSMAR SCHNEIDER, FABIO SCHNEIDER

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 125251 Nr: 7828-02.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A, Banco Santander 

(Brasil) S/A - Grand Cayman Branch

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOALESTE - COOPERATIVA AGRICOLA DOS 

PRODUTORES RURAIS, CRISTIANO DARCY SOUZA MONTAGNI, ADELINO 

GUADAGNIN, PAULO MASSANORE BANDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA REGINA FIGUEIRA, 

RICARDO CHOLBI TEPEDINO, ALFREDO DOMINGUES BARBOSA 

MIGLIORE, ALUISIO CABIANCA BEREZOWSKI, CLAUDIA REGINA 

FIGUEIRA, MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES, BRUNO 

PEDREIRA POPPA, KEDMA FERNANDA DE MORAES, JOSÉ EDUARDO 

TAVANTI, LUIZ GUILHERME MARTINS COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO PILOTO MACIEL
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 FICA INTIMADO O ADVOGADO MARCELO PILOTO MACIEL PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 35978 Nr: 3981-70.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MULTIGRAIN COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLADIMIR GAIATTO, GLADIR GAIATTO, 

LIAMARA TEREZINHA GAIATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON STECKER, EDEGAR 

STECKER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GILMAR ANTONIO SUBTIL 

GODINHO, CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 116350 Nr: 6989-11.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: STYLLE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, 

JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA, PEDRO EVANGELISTA DE 

AVILA, JONAS COELHO DA SILVA, VANESSA PELEGRINI, RENATA 

MOREIRA A. VIEIRA NETODEBESA, RUBIANE KELI MASSONI, RODRIGO 

DIRENE DE MORAES, FELIPE PELEGRINE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTINA MARIA FREIRE 

MARTINS STANISZESKI

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 30314 Nr: 2580-70.2004.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMAR MARTIGNAGO, VILMAR 

MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAUTO DO NASCIMENTO 

KANEYUKI, JOSÉ ERCÍLIO DE OLIVEIRA, CELSO UMBERTO LUCHESI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE 

ABREU, SIRLEI DE LURDES PERI

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 124605 Nr: 7177-67.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEREIRA & ZANCAN LTDA - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVO BRUNETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE CREMA DE MELO 

FOSSARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO ANIBAL FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR 

,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS 

PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 71629 Nr: 3944-67.2010.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BUNGE ALIMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDGARD OMETTO COSENTINO, MARCELO 

OMETTO COSENTINO, EDGARD COSENTINO, MAURA SELMI COSENTINO, 

LILIAN MARIA OMETTO COSENTINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUTINEIA BENDER, VALDIR JOSE 

MICHELS, VIVIANE WEHMUTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA ,PARA 

DEVOLVER OS AUTOS, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO 

ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 32729 Nr: 951-27.2005.811.0037

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PIONEER SEMENTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VILMAR MARTIGNAGO, OSMAR 

MARTIGNAGO, VALENTIN MARTIGNAGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUÍS ZANON, Vinicius 

Duarte Barnes, DOMENICA VIDOR PELINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO BARBOSA DE 

ABREU, EDMAR DE JESUS RODRIQUES, EDMAR DE JESUS RODRIGUES

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 135328 Nr: 7036-14.2014.811.0037

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO PAULISTA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COSTA & VIEIRA LTDA, LUCIANO GOMES DA 

COSTA, DJALMA VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO DE CAMPOS BICUDO, 

GUILHERME LOPEZ MOUAOUAD

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADO O 

ADVOGADO LUIZ CARLOS REZENDE ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, NO 

PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 38723 Nr: 1249-82.2006.811.0037

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR MARTIGNAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BIOAGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO MULLER

 EM CUMPRIMENTO AO PROVIMENTO 41/2012-CGJ, FICA INTIMADA A 

ADVOGADA CIBELLY DE JESUS AMARAL ,PARA DEVOLVER OS AUTOS, 

NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Viviane Brito Rebello Isernhagen

 Cod. Proc.: 58752 Nr: 6355-54.2008.811.0037

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VOGDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MGM, LPM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO ALVES DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, foram efetuadas as anotações devidas no sistema 

acerca do retorno destes autos. Nos termos da Ordem de Serviço nº 

001/2007, art. 2º, inciso III, letra "j", impulsiono os autos, com a finalidade 

de intimar as partes, para manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, 

promovendo, se for o caso, a execução do decisum, sob pena de baixa e 
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arquivamento automático.

Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 128837 Nr: 1719-35.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RINALDO BATISTA FERREIRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luis Ernesto dos Santos 

Abib

 Recebo a presente deprecata em seus preciosos termos jurídicos.

Certifique-se, primeiramente, se a presente precatória esta instruída com 

os documentos necessários e, se for o caso, intimando-se para a 

regularização de tal requisito, no prazo de três dias.

Designo a audiência para o dia 03/09/2014 às 15:10 horas.

Informe-se o Juízo Deprecante.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 115615 Nr: 6172-44.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA ARAUJO RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA RAMBO

 Designa-se audiência admonitória para o dia 16/09/2014 às 16:15 horas.

Intime-se recuperando.

Cientifique-se o Ministério Público e a defesa. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 125876 Nr: 8443-89.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI KEMPFER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO ALVES DA COSTA

 Designa-se audiência admonitória para o dia 16/09/2014 às 16:10 horas.

Intime-se recuperando.

Cientifique-se o Ministério Público e a defesa. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 121573 Nr: 4082-29.2013.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Alves Campos

 ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do artigo 162, § 4° do Código de Processo Civil, artigo 3° do 

Código de Processo Penal, provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordens de Serviço n° 01, 02, 03, 04-2009 e 01-2013, Desta 

Vara, remeto para seja intimado o advogado do acusado, para apresentar 

rol de testemunha que irão depor em plenário, e-ou requerer outras 

diligências, se for o caso, tudo nos termos do artigo 422, do Código de 

Processo Penal.

Primavera do Leste-MT, 21 de agosto de 2014.

Migueloncito dos Santos

Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 114945 Nr: 5459-69.2012.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO RUPERTO CANDIDO SEYBOTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luiz Carlos Rezende

 ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do artigo 162, § 4° do Código de Processo Civil, artigo 3° do 

Código de Processo Penal, provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordens de Serviço n° 01, 02, 03, 04-2009 e 01-2013, Desta 

Vara, remeto estes autos para seja intimado o advogado do acusado à 

devolver os autos do processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de busca e apreensão – artigo 196 do Código de Processo Civil c.c 

Artigo 3° do Código de Processo Penal.

Primavera do Leste-MT, 21 de agosto de 2014.

Migueloncito dos Santos

Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 109762 Nr: 8902-62.2011.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GGFDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRO ROBERTO ALMEIDA

 ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos do artigo 162, § 4° do Código de Processo Civil, artigo 3° do 

Código de Processo Penal, provimento 52-2007-Corregedoria Geral de 

Justiça e Ordens de Serviço n° 01, 02, 03, 04-2009 e 01-2013, Desta 

Vara, remeto estes autos para seja intimado o advogado do acusado à 

devolver os autos do processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de busca e apreensão – artigo 196 do Código de Processo Civil c.c 

Artigo 3° do Código de Processo Penal.

Primavera do Leste-MT, 21 de agosto de 2014.

Migueloncito dos Santos

Gestor Judiciário

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 128837 Nr: 1719-35.2014.811.0037

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RINALDO BATISTA FERREIRA JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luis Ernesto dos Santos 

Abib

 Vistos.

Recebo a presente deprecata em seus preciosos termos jurídicos.

Certifique-se, primeiramente, se a presente precatória esta instruída com 

os documentos necessários e, se for o caso, intimando-se para a 

regularização de tal requisito, no prazo de três dias.

Designo a audiência para o dia 03/09/2014 às 15:10 horas.

Informe-se o Juízo Deprecante.

Solicite-se. Intime-se. Cumpra-se. Servindo a presente cópia de mandado, 

expedindo-se a documentação necessária.

Independentemente de nova conclusão:

a) Caso a certidão do Oficial de Justiça apresente resultado negativo à 

diligência, devolva-se, com nossas homenagens e;

b) Constatando que o ato deva ser praticado em outra comarca, diante do 

caráter itinerante, remeta-se a deprecata ao Juízo competente, 

oficiando-se a origem.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 115615 Nr: 6172-44.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA ARAUJO RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA RAMBO

 Visto,

Consoante se verifica dos autos que a recuperanda não iniciou o 

cumprimento da pena, bem como não foi localizada para audiência de 

admonitória, na qual seriam fixada as condições de sua pena, 
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tornando-se, portanto, foragida, com isso, incidindo em falta grave (artigos 

50 e 118, I, da LEP).

 O Ministério Público manifestou-se pela suspensão cautelar do regime 

aberto, consoante parecer de p. 67/68.

 In casu, a jurisprudência assim nos ampara:

“RECURSO EM HABEAS CORPUS – SUSPENSÃO CAUTELAR DO REGIME – 

VERIFICAÇÃO DE FLATA GRAVE – IMPROVIMENTO – 1. Afeiçoada à lei a 

execução da pena prisional, que admite progressão e regressão de 

regime (Lei de Execuções Penais, art. 66, II, alínea “b”), não há falar em 

constrangimento ilegal. 2. A suspensão cautelar do regime de cumprimento 

da pena prisional, para verificação de falta grave, não se constitui em 

inobservância de decisão que determinou a aplicação do regime 

semi-aberto ao condenado. 3. Recurso improvido.” (STJ – RHC 10135 – SP 

– 6ª T. – Rel. Min Hamilton Carvalhido – DJU 19.02-2001 – p. 00240).

 Nestes termos, determina-se a suspensão cautelar do regime aberto em 

que se encontrava a recuperando, devendo a mesma provisoriamente 

permanecer no regime fechado, até ulterior deliberação deste Juízo.

 Considerando que a apenada está em local incerto e não sabido, 

expeça-se o competente mandado de prisão em seu desfavor.

 Em sendo o mandado cumprido, voltem-me os autos imediatamente 

conclusos para designação de audiência de justificação.

Comunique-se ao Sr. Diretor da Cadeia Pública local, a fim de que o mesmo 

providencie o recolhimento.

Às providências necessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 115615 Nr: 6172-44.2012.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA ARAUJO RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA RAMBO

 Autos ID 115615

Visto,

Designa-se audiência admonitória para o dia 16/09/2014 às 16:15 horas.

Intime-se recuperando.

Cientifique-se o Ministério Público e a defesa. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Primavera do Leste/MT, 30 de julho de 2014.

Glenda Moreira Borges

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 125876 Nr: 8443-89.2013.811.0037

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI KEMPFER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO ALVES DA COSTA

 Autos ID 125876

Visto,

Designa-se audiência admonitória para o dia 16/09/2014 às 16:10 horas.

Intime-se recuperando.

Cientifique-se o Ministério Público e a defesa. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Primavera do Leste/MT, 30 de julho de 2014.

Glenda Moreira Borges

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 126968 Nr: 9501-30.2013.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARISVALDO GALVÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 117428 Nr: 8104-67.2012.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DELEGACIA MUNICIPAL DE POLICIA CIVIL DE 

PRIMAVERA DO LESTE-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACSON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÁLVARO MENEZES

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 58113 Nr: 5717-21.2008.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGUINALDO DIVINO MOREIRA SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 Processo nº 5717-21.2008.811.0037

ID: 58113

Espécie: Ação Penal

Visto,

Compulsando o processo, constata-se que o acusado não foi encontrado 

para que se procedesse a sua citação (p.89).

Razão pela qual, estando em local incerto e não sabido, com fulcro no art. 

361, do Código de Processo Penal o Estado-Juiz defere citação por edital 

de Aguinaldo Divino Moreira Santos, observando-se as formalidades de 

praxe.

Transcorrido o prazo legal, sem que tenha o acusado se manifestado nos 

autos, ou ainda, caso tenha apresentado a defesa e sendo arguido 

preliminar ou apresentado documentos, dê-se vista ao Ministério Público 

para requerer o que entender de direito.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se. Cumpra-se.

Primavera do Leste/MT, 19 de agosto de 2014.

Glenda Moreira Borges

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 126968 Nr: 9501-30.2013.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARISVALDO GALVÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: 3ª Defensoria Pública 

Estadual em Primavera do Leste-MT

 AÇÃO PENAL Nº 9501-30.2013.811.0037

 CÓDIGO: 126968

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/MT

RÉU(S): MARISVALDO GALVÃO DA SILVA

Vistos,

A defesa preliminar ofertada pela acusado às páginas retro, impõe a 

necessidade de instrução para esclarecimento dos fatos.

 Isto posto, por não estarem presentes as causas ensejadoras de 

absolvição sumária, elencadas no art. 397 do CPP, designo audiência UNA 

para o dia 03/09/2014, às 13h50min, nos moldes do art. 399 do CPP.

Ciência ao Ministério Público e a defesa.

Depreque-se a oitiva de testemunhas que eventualmente não forem 

residentes nesta Comarca.

 Intime-se. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Primavera do Leste/MT, 19 de Agosto de 2014.

GLENDA MOREIRA BORGES

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Glenda Moreira Borges

 Cod. Proc.: 117428 Nr: 8104-67.2012.811.0037

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: DELEGACIA MUNICIPAL DE POLICIA CIVIL DE 

PRIMAVERA DO LESTE-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JACSON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÁLVARO MENEZES

 AÇÃO PENAL Nº 8104-67.2012.811.0037

 CÓDIGO: 117428

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/MT

RÉ: JACSON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Vistos,

Redesigna-se a audiência em razão de fls.75/76, para o dia 21/10/2014, 

às 16h30min.

Ciência ao Ministério Público e a defesa.

Depreque-se a oitiva de testemunhas que eventualmente não forem 

residentes nesta Comarca.

 Requisite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Às providências necessárias.

Comarca de Sinop

1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 198222 Nr: 1173-46.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS MÉDICOS,OUTROS 

PROF.DA SAÚDE E EMP.DE MT.LTDA-UNICRED

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIO PIETRO FERNANDES NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MIKAEL AGUIRRE CAVALCANTI, 

ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do Provimento nº-56/2007-CGJ e artigo 162, § 4º, do CPC, 

intimo o Advogado da Requerente para no prazo de 10 (dez) dias 

depositar o valor de R$330,00, referente a complementação de diligência 

do Sr(a). Oficial(a) de Justiça solicitada às fls. 87, devendo a referida 

importância ser depositada na conta n.11.318-2, agência 1180-0, Banco 

do Brasil - Fórum Sinop Diligências, juntando-se aos autos o comprovante 

original do depósito mediante petição.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 210045 Nr: 11036-26.2014.811.0015

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEREMIAS DA SILVA MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALTER MATTIOLLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIO RONALDO DE DEUS DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto defiro o pedido de liminar de manutenção de posse para que o 

autor seja mantido na posse do imóvel Chácara nº 97, situada no bairro 

Chácaras Sinop, Gleba Celeste 3ª Parte, no Município de Sinop/MT, dentro 

dos seguintes limites e confrontações: NORTE: linha seca no rumo 68 50’ 

SW, à distância de 132,50 metros, confrontando com chácara nº 82; ESTE 

Linha seca no rumo 07º42’30” NE, à distancia de 1.085,12 metros, 

confrontando com a chácara nº 97-A: SUL: Estrada Rosália, no rumo 

74º22’SE, à distância de 117,00 metros; OESTE: Linha seca rumo 

07º40’NE, a distância de 1.005,00 metros, confrontando com a chácara 

nº96.Cite-se, pessoalmente, aquele em que cujo nome está registrado o 

imóvel usucapiendo, bem como os confinantes nominados na inicial para 

querendo contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

consignando no mandado as advertências do artigo 285, e 319 do CPC, e, 

por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes e os 

interessados ausentes incertos e desconhecidos, extensivo aos seus 

cônjuges se casados forem (artigos 942 e 232, IV, do CPC).Intimem-se, via 

postal, para que se manifestem caso haja eventual interesse na causa, os 

representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, na 

forma do artigo 943 do Código de Processo Civil, encaminhando-se a cada 

ente cópia da inicial e dos documentos que a instruíram. Diante da 

declaração de fls. 18, constato que o autor declara não possuir condições 

de arcar com as custas processuais, portanto, defiro o benefício da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, c.c. art. 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal. Caso seja constatado ser inverídica 

a declaração firmada, o declarante estará sujeito as sanções penais 

cabíveis.Notifique-se o Ministério Público.Às providências.Intime-se. 

Oficie-se.Sinop/MT, 20 de agosto de 2014. Paulo Martini Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 175515 Nr: 11119-13.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA GOMES MOREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDEN MACHADO DE VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA VILCHES LEMES, 

VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ IORI, DANIEL MOURA 

NOGUEIRA

 OCORRÊNCIAS

Aberta audiência com as formalidades legais, presentes as partes 

acompanhadas de seus advogados, não foi possível a realização de um 

acordo. Na seqüência foi tomado o depoimento pessoal das partes em 

termos apartados, bem como a oitiva de duas testemunhas da parte 

autora, e duas testemunhas da parte ré. Ato contínuo o MM. Juiz assim se 

pronunciou: “Aguarde-se a devolução da carta precatória. Após, concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para cada parte oferecer as alegações finais, 

iniciando-se pelo requerente e remetam-se os autos à conclusão para 

prolação de sentença”. Saem os presentes devidamente intimados.

Nada mais a consignar, por mim, GISELE REBELATTO, foi lavrado este 

termo, que vai assinado pelos presentes.

Paulo Martini

Juiz(a) de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 168026 Nr: 2896-71.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE GIMENES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL WURZIUS, MAYCON LUIZ 

DUCATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 Vistos etc.

Defiro o pedido de levantamento judicial do valor depositado, referente ao 

que lhe pertence.

 Determino, outrossim, que seja efetuada a transferência do saldo na 

conta indicada às fls. 107.

Após o trânsito em julgado, autorizo os levantamentos e liberações que se 

fizerem necessárias, arquivando-se os autos em seguida.

Desentranhem-se dos autos a petição de fls. 108/109, considerando que 

não pertence a este processo.

Às providências.

Intime-se.

Sinop/MT, 19 de agosto de 2.014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 92962 Nr: 8-71.2008.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANO CHITOLINA & CIA LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERCHIMIKA IND. E COM. DE PROD. QUÍMICOS 

LTDA., LEGO FOMENTO MERCANTIL LTDA., BANCO SAFRA S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE 

NEGREIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE BISKER, RODRIGO 

SALDELA BÍSCARO, RENATO LAINER SCHWARTZ, MARCO ANDRÉ 

HONDA FLORES

 Vistos etc.

Defiro o pedido de levantamento judicial do valor depositado, referente ao 

que lhe pertence.

 Determino, outrossim, que seja efetuada a transferência do saldo na 

conta indicada às fls. 549.

Após, remetam-se os autos a contadoria para a atualização do débito, 

acrescentando a multa do art. 475-J, do CPC, bem como os 10% (dez por 

cento) dos honorários advocatícios.

Posterior a apresentação dos cálculos, intimem-se a parte impugnante a 

efetuar o depósito do valor apurado como saldo remanescente.

Às providências.

Intime-se.

Sinop/MT, 19 de agosto de 2.014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 189146 Nr: 10473-66.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARI ESTELA ZEFIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO DA SILVA RAGAZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVAN M. S. CONTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se a parte credora para manifestar-se em 05 (cinco) dias, quanto a 

não efetivação da penhora on line, em razão da não localização de 

valores em nome do(s) executado(s), dando o devido prosseguimento no 

feito.

Às providências.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 19 de agosto de 2.014.

 Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 185097 Nr: 6205-66.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BURITI TRANPORTES LTDA, CEZAR FRONZA, 

JUARES PIEPER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, em conformidade com o disposto no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, defiro a penhora on line em nome dos executados de 

valor suficiente para a garantia da execução.Intime-se. 

Cumpra-se.Sinop/MT, 25 de junho de 2.014. Paulo Martini Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 189146 Nr: 10473-66.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARI ESTELA ZEFIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO DA SILVA RAGAZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTEVAN M. S. CONTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, em conformidade com o disposto no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, defiro a penhora on line em nome do executado de valor 

suficiente para a garantia da execução.Intime-se. Cumpra-se.Sinop/MT, 25 

de junho de 2.014.Paulo MartiniJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 187433 Nr: 8675-70.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RACHEL BANDEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA, JEAN 

CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Dessa forma, em conformidade com o disposto no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, defiro a penhora on line em nome da executada de valor 

suficiente para a garantia da execução.Intime-se. Cumpra-se.Sinop/MT, 25 

de junho de 2.014. Paulo Martini Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 165783 Nr: 597-24.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VERA LUCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

MARANGON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO PISSINI ESPINDOLA, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JACSON MARCELO NERVO

 Vistos etc.

Em tempo, consoante à renúncia ao mandato expressa às fls. 106/107, 

intime-se pessoalmente à parte autora a constituir novo procurador dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, para que possa promover o regular andamento 

do feito (art. 45, CPC).

 Às providências.

Intime-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 208985 Nr: 10190-09.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RIZA CRISTINA DA SILVA BARROS, ELIEZER FERREIRA 

LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JALMIR JOSÉ DOS SANTOS, MARIA JOSE 

GOMES DE SOUZA, AGN - IMOBILIÁRIA IRMÃOS NOGUEIRA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELE CRISTINA TOBIAS DE 

MIRANDA - DEFENSORA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando se tratar de contrato de compra e venda de bem imóvel, 

bem como por estarem presentes todos os requisitos necessários.

 Citem-se os requeridos a apresentarem defesa em 15 (quinze) dias, 

constando-se do mandado as advertências legais contidas nos artigos 

285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.

 Tendo em vista que a citação por edital somente pode ocorrer depois de 

esgotadas todas às tentativas de localização da parte, e, ao compulsar os 

autos não vislumbro que tal fato tenha ocorrido, indefiro o pedido 

postulado às fls. 07 verso.

Desta forma, os requerentes deverão promover a solicitação de 

expedição de ofícios aos órgãos da administração pública e/ou outros 

conveniados, para que forneçam as informações necessárias para o 

cumprimento do mandado de citação da ré Maria José Gomes de Souza.

Abra-se vista ao Ministério Público para manifestação a respeito do 

presente pedido de adjudicação do bem objeto da demanda, nos termos do 

art. 82, I do CPC.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 

1.060/50.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 127470 Nr: 6684-64.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SARAI DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE VELASQUES AMARAL, 

CELSO MARCON

 Diante do exposto mantenho a decisão de fls. 86/87, retifico apenas a 

parte em que atribuo o pagamento dos honorários periciais ao agravante, 

cuja responsabilidade pelos custos passa a ser do agravado.Vale 

ressaltar que o agravado trata-se de beneficiário de justiça gratuita, modo 

pelo qual o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

(inteligência do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal e aplicação do art. 

4º, da Lei nº 1060/50), devendo o Sra. Perita se dirigir ao Cartório da 1° 

Vara Cível e solicitar a devida certidão. Desse modo, acolho o pedido 

constante no presente agravo retido, para reconsiderar a decisão 

atacada, e desobrigar o agravante de arcar com os honorários periciais. 

Intime-se. Cumpra-se.Sinop/MT, 20 de agosto de 2014.Paulo Martini Juiz de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 79517 Nr: 7871-49.2006.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDENILZA COSTA DA SILVA, ANDRÉ 

APARECIDO JACOBOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO, 

DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Expeça-se competente mandado de penhora de valores a ser cumprido na 

Agência da Cooperativa de Crédito Sicredi desta cidade, para o bloqueio 

de ativos financeiros existentes na conta dos devedores até o limite do 

débito para a satisfação da dívida, conforme solicitação de fls. 134/137.

Cientifique-se o advogado peticionante que os valores ínfimos indicados 

(fls. 128) não foram bloqueados pelo sistema.

Expeça-se.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 189087 Nr: 10407-86.2013.811.0015

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MANOELA CONTER DE SÃO JOSE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GETÚLIO GEDIEL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS

 Entrementes, mostra-se imprescindível que o banco requerido venha a 

juízo esclarecer referidas dúvidas, razão pela qual julgo parcialmente 

procedentes os pedidos para condená-lo a prestar as contas em até 

quarenta e oito horas, especificadamente os índices aplicados na 

renegociação da dívida do cartão de crédito da autora inerentes a juros, 

taxas, encargos etc., como também o valor total que ela pagou pelos 

títulos de capitalização, valor atual, o crédito existente etc., exibindo, na 

ocasião, os documentos relevantes a comprovar tais fatos, sob pena de 

não lhe ser lícito impugnar as que a requerente apresentar, de acordo com 

o artigo 915, §2º do CPC.Diante da sucumbência do requerido, que negou 

o dever de prestar contas ora reconhecido, condeno-o ao pagamento das 

custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo 

por equidade em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme permite o artigo 20, 

§ 4º do CPC.P.I.C.Sinop, 20 AGO 2014.Paulo Martini Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 23772 Nr: 1453-37.2002.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANE SILIPRANDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TALENTOS COBRANÇA E ASSESSORIA, 

MARGARITA CARAMES COTO CLEMENTINO, MARINALVA DIAS ROCHA 

BAROZZI, APARECIDA DIAS ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TERESINHA APARECIDA BRAGA 

MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DARCY PAULILLO DOS 

PASSOS, MARGARITA CARAMES COTO CLEMENTINO

 Vistos etc.

Considerando que a parte autora forneceu novos endereços, proceda-se 

a intimação das partes requeridas para tomarem ciência da decisão com 

relação a fase de cumprimento de sentença dada às fls. 212/214.

Prossiga-se.

Intime-se. Cumpra-se. Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

 Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 163639 Nr: 11561-13.2011.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO ROMPATTO FURLAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TARLEY DE ALMEIDA VILLELA, SIRLEI 

APARECIDA BELLINE VILELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Roberto Previdelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dalva de Almeida Vilella 

Angelo

 Vistos etc.

Compulsando os autos verifico que houve pedido de levantamento do 

valor penhorado nos autos dos embargos de terceiro, sob n° 9155-19. 

2011, em apenso, constato ainda às fls. 141 que o referido pedido foi 

deferido.

Desta forma, esclarecendo que o valor a ser levantado foi penhorado nos 

autos em apenso, prossiga-se com o levantamento deferido às fls. 141, 

apenas do valor a que pertence a parte requerida desta ação, conforme 

sentença de fls. 128/135 qual seja o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

devidamente atualizado monetariamente.

Após, estando os autos em ordem, arquive-se.

Às providências.

Intime-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 161565 Nr: 9155-19.2011.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIDIO PISONI, AGELI SPERAFICO PISONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDO ROMPATTO FURLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELICIO JOSÉ DOS SANTOS, 

FELICIO JOSÉ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Roberto Previdelli

 Vistos etc.

Considerando que houve a liberação do valor penhorado à parte 

requerente, referente ao que lhe cabia, conforme determinado na 

sentença de fls. 197/204, qual seja o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

devidamente atualizado, determino que arquive-se os autos com às baixas 

de estilo.

Às providências.

Intime-se.

 Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

 Paulo Martini

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 155921 Nr: 3075-39.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ENEDILSON GRANJA DE ARAÚJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANO JOSÉ QUAINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvano Ferreira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 Vistos etc.

A parte requerente peticionou requerendo a redesignação da audiência de 

instrução e julgamento designada para se realizar no dia 21 de agosto de 

2014, às 16:00 horas, sob alegação de que não poderá comparecer na 

audiência por questão de saúde, conforme demonstrado pelo atestado 

médico anexado, o requerente estará afastado pelo período de 20/08/2014 

a 22/08/2014. Desta forma, determino a redesignação da audiência de 

instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2014 às 16:00 horas.

 Às providências.

Intime-se.

 Sinop/MT, 21 de agosto de 2014.

Paulo Martini

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 109173 Nr: 1496-27.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEONIR POMPEU DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO, 

ALEX PROVENZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIANO MARTINS 

CAMARGO

 Vistos etc.

Defiro os pedidos de fls. 221/223.

Expeça-se cartas precatórias para as Comarcas indicadas às fls. 

221/222, com a finalidade de penhora de numerários existentes nos 

caixas das empresas executadas.

Ainda, oficie-se a Receita Federal para que forneçam cópias das ultimas 

03 (três) declarações de imposto de renda das empresas.

Após, intime-se o autor para manifestação.

Expeça-se.

Intime-se. Cumpra-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2.014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 160111 Nr: 7461-15.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LISANGELA PASSARELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PEDRO HENRIQUE CONTINI 

ROVERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Estado de Mato Grosso

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Sinop

Autos nº 7461-15.2011.811.0015

 Vistos etc...

 Acolho os embargos declaratórios de fls. 171/172 para suprir a omissão 

contida na sentença de fls. 166/169, no sentido de reconhecer o dever do 

banco requerido em fornecer a liberação do gravame que recai sobre o 

veículo em virtude da quitação do financiamento, cominando, para isso, 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 Da mesma forma, os acolho para reconhecer o direito da autora em 

receber o valor da parcela paga a mais, corrigida monetariamente desde o 

desembolso e acrescida de juros moratórios contados a partir da citação, 

de modo que condeno o banco requerido a pagá-lo.

 No mais, a sentença permanece inalterada.

 P.I.C.

 Sinop, 20 AGO 2014.

 Paulo Martini

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Paulo Martini

 Cod. Proc.: 202545 Nr: 4964-23.2014.811.0015

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMITÊ COMÉRCIO DE PISOS E CERÂMICAS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. – CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA FINGER 

MASCARELLO, Maicon Martins Pinheiro Queiroz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Vistos etc.

CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT., devidamente 

qualificado nos autos, opõe embargos declaratórios contra a decisão de 

fls. 36/39, sob o entendimento de que houve obscuridade na decisão 

apontada pois não restou determinado por qual débito a requerida deveria 

abster se de suspender o fornecimento de energia da empresa 

requerente, tendo a liminar sido proferida de forma genérica, conforme 

alega a requerida.

Analisando os autos, verifico que realmente houve a obscuridade 

apontada pela embargante, modo pelo qual, acolho os embargos 

declaratórios de fls. 46/49, nos termos do artigo 535, I, do Código de 

Processo Civil, para retificar parcialmente a decisão prolatada às fls. 

36/39, restringindo a obrigação da requerida em abster-se de suspender o 

fornecimento de energia elétrica do estabelecimento da requerente, 

apenas com relação à fatura objeto desta lide, qual seja a de R$ 12.901,77 

(doze mil novecentos e um reais e setenta e sete centavos), considerando 

que este valor será discutido judicialmente.

Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a 

contestação.

Intime-se.

Sinop/MT, 20 de agosto de 2014.

 Paulo Martini

Juiz de Direito

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 154138 Nr: 2120-08.2011.811.0015

 AÇÃO: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALGODOEIRA ATIBAIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIANO ALEXANDRE RIEPE, MARIA ALINY 

VALERIANO LISBOA RIEPE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ULISSES DUARTE JUNIOR, 

VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL 

FILHO, YARA APARECIDA CORRÊA REALI, YARA APARECIDA CORRÊA 

REALI, SAMUEL DE CAMPOS WIDAL FILHO

 Certifico que o advogado da parte autora, devidamente intimado 

(f.131)deixou decorrer o prazo sem comprovar a averbação da caução 

real à margem da matrícula do imóvel junto ao CRI de São Paulo/SP.

Certifico aidna, conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e 

Provimento 56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de 

matéria para imprensa a fim de intimar o advogado da parte autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias manifestar acerca da informação de fls. 

135/148.

 Intimação das Partes
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 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 159016 Nr: 6294-60.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MADEIREIRA SERRAZUL LTDA, RODRIGO 

PALUCHOWSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUDREY THOMAZ ILITY 

(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VINICIUS RIBEIRO MOTA, 

VINICIUS RIBEIRO MOTA, JULIANA BOUVIE ROEWER

 Homologo o acordo celebrado pelas partes e declaro extinto o processo, 

nos termos do artigo 269, III, do CPC.

Isento de custas, nos termos da lei.

Saem os presentes intimados.

P. R. I. C.

Após, passada em julgado, arquivem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 206912 Nr: 8520-33.2014.811.0015

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TADEU KAMINSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA EDILANIA NOGUEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO SÉRGIO M. PATRUNI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cumpra-se a decisão proferida hoje nos autos Cód. 200332, em apenso.

Após, venham conclusos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 200332 Nr: 2991-33.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA EDILANIA NOGUEIRA DE LIMA, TADEU KAMINSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TADEU KAMINSKI, MARIA EDILANIA 

NOGUEIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DIAS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO SERGIO MATIAS 

PATRUNI

 Defiro o pedido formulado pelo advogado do réu, concedendo-lhe o prazo 

de 05 (cinco) dias para apresentar substabelecimento.

Diante da manifestação das partes, em observância ao artigo 265, II, do 

CPC, suspendo o processo, por 10 (dez) dias, findo o qual devem as 

partes apresentar eventual acordo escrito para homologação.

Saem os presentes intimados.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 111683 Nr: 4021-79.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: THIAGO AUGUSTO ANDRADE NOGUEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO LUIS BRESCOVICI, 

MIRIAM GONÇALVES BARBOSA

 Preenchidos os requisitos dos artigos 508 e 514 do CPC, recebo em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pela ré em 23.4.2014 

(fls. 115/181), bem como o recurso adesivo interposto pelo autor em 

15.5.2014 (fls. 182/189).

Considerando que o autor já apresentou resposta ao recurso de apelação 

(fls. 190/194), intime-se a ré para, em 15 (quinze) dias, apresentar 

resposta ao recurso adesivo.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao e. TJMT.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 198230 Nr: 1179-53.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLAVIO ESPRENDOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Preenchidos os requisitos dos artigos 508 e 514 do CPC, recebo em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pela autora em 

19.5.2014 (fls. 38/45).

Considerando que o réu sequer foi citado, remetam-se os autos ao e. 

TJMT.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 81576 Nr: 9870-37.2006.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BONICONTRO & BONICONTRO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE ALCEU PADILHA BUENO - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON DE MATTOS 

PEREIRA, ALEXANDRE GONÇALVES PEREIRA, ADRIANA GONÇALVES 

PEREIRA NERVO, Silverio Gonçalves Pereira, JACSON MARCELO 

NERVO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GLAUCIA SILVA LEITE, FÁBIO 

ADAIR GRANCE MARTINS, MARIA FERNANDA SILVA LEITE

 Preenchidos os requisitos dos artigos 508 e 514 do CPC, recebo em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pela ré em 13.3.2014 

(fls. 194/204).

Considerando que, devidamente intimada (f. 218), a apelada não 

apresentou resposta, conforme certificado pela escrivã em 23.7.2014 (f. 

219), remetam-se os autos ao e. TJMT.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 92841 Nr: 10161-03.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALESSANDRA ARAÚJO MACHADO MACIEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRO DE ENSINO DE NAVIRAÍ - CENAV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILTON ARRUDA MORENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA GONÇALVES 

PEREIRA NERVO, joselaine boeira zatorre

 Preenchidos os requisitos dos artigos 508 e 514 do CPC, recebo em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pela autora em 

14.4.2014 (fls. 220/239).

Considerando que, devidamente intimada (f. 241), a apelada não 

apresentou resposta, conforme certificado pela escrivã em 11.7.2014 (f. 

245), remetam-se os autos ao e. TJMT.

Cumpra-se e intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 177171 Nr: 12957-88.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIANO FREITAS LORENTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA HELENA SHIMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Preenchidos os requisitos dos artigos 508 e 514 do CPC, recebo em 

ambos os efeitos o recurso de apelação interposto pelo exequente em 

30.9.2013 (fls. 26/36).

Considerando que o réu sequer foi citado, remetam-se os autos ao e. 

TJMT.

Cumpra-se e intimem-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 3322 Nr: 1522-11.1998.811.0015

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM CRISTÓVÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN PEREIRA MACHIAVELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADARICO DIAS

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 206528 Nr: 8156-61.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAV INDUSTRIA INCORPORADORA E 

CONSTRUTORA LTDA ME, ADRIANE FERNANDES ANGELO RUELIS, 

ALAICE DOS SANTOS RUELIS, VALDIR RUELIS, OBED RUELIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que conforme autorizada pelo provimento 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para intimação do advogado da parte autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca das correspondências 

de citação dos réus devolvida pela EBCT com a inscrição: "mudou-se".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 128972 Nr: 8187-23.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEUSA DE ALMEIDA AGUIAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM CELULAR S.A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARVIN KRAUSPENHAR JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Certifico que a petição de Recurso de Apelação, juntada às fls. 182/209, 

foi preparada e protocolada no prazo legal.

Nos termos da legislação processual vigente e do provimento 56/2007 

CGJ-MT, impulsiono estes autos para intimação do(s) advogado(s) da 

parte apelada, para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões ao 

Recurso de Apelação interposto.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 101345 Nr: 8353-26.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DCHUESLEY BRANDÃO GORASLKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES 

S.A. – CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANA CERÁVOLO ROPELLI 

HUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 122777 Nr: 1942-93.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVANILDO DA SILVA MOREIRA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIÁRIO REGIONAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO BULHÕES DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ FERNANDO BRESSAN 

ARANDA

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 131046 Nr: 10262-35.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRO ROGÉRIO FELIZARDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SICALL - SISTEMA INTERNACIONAL DE 

CARGAS, ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS ROBERTO 

VASCONCELLOS DE MORAES, RAFAEL AMANCIO DE LIMA

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 158873 Nr: 6133-50.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANESSA BONI DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONCESSIONÁRIAS VIANORTE BRESSAN, 

LAMONATTO & CIA LTDA, GM - GENERAL MOTORS DO BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Henrique Ceolin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIA MONAGATTI NOBRE 

MESTI, OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 6440 Nr: 1014-36.1996.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM CRISTÓVÃO, EDEMIR 

SCARAMUZZA CRISTOVÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADARICO DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIONE IZETE DE SOUZA 

GOMES, APARECIDO DONIZETI RUIZ

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar os advogados das partes, acerca do retorno dos 

autos à 1ª instância, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, para 

manifestarem nos autos requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 124139 Nr: 3352-89.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOUGLAS POPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO conforme autorizada pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

56/07 – CGJMT, que encaminho os autos à expedição de matéria para 

imprensa a fim de intimar o advogado do autor, para, no prazo de 15 

(quinze) dias enviar, via e-mail: snp.2civel@tjmt.jus.br o resumo da petição 

inicial, em documento formato Word, para expedir o edital de citação, EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 92 § 1º, DO REGIME INTERNO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, INFORMANDO ESTA ESCRIVANIA DO ENVIO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 172024 Nr: 6998-39.2012.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ROMÃO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AUDREY THOMAZ ILITY 

(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido de juntada de cópia de procuração, conforme requerido 

pelo Defensor Público.

Homologo o acordo celebrado pelas partes e declaro extinto o processo, 

nos termos do artigo 269, III, do CPC.

Saem os presentes intimados.

P. R. I. C.

Após, passada em julgado, arquivem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Mario Augusto Machado

 Cod. Proc.: 127442 Nr: 6656-96.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON GNASS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEREDO PEDRO SOARES DE LIMA, CELITA 

COLORINDA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ASTOR BESKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO, 

DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 Diante da manifestação das partes, em observância ao artigo 265, II, do 

CPC, suspendo o processo, por 30 (trinta) dias, findo o qual devem as 

partes apresentar eventual acordo escrito para homologação.

Decorrido o prazo, certifique-se e venham conclusos.

Saem os presentes intimados.

Cumpra-se e intimem-se.

3ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 163538 Nr: 11451-14.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZA VENÂNCIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ SATURNINO DA SILVA, DILMA SHIRLEY 

GONÇALVES DA SILVA, COLONIZADORA SINOP S/A, NIVALDO DOS 

SANTOS BATISTA, JOSÉLIA DE SOUZA BATISTA, ELIAS HENRIQUE 

BARBOSA, MARIA REGINA BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 Certifico que encaminhei o presente edital para a devida publicação na 

imprensa oficial, através do diário eletrônico a ser disponibilizado dia 

20/8/2014, bem como afixei cópia do mesmo em local visível e de costume 

no átrio do fórum.

 O referido é verdade e dou fé.

 Sinop, 18 de agosto de 2014.

 Técnica Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 159350 Nr: 6645-33.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR CÂNDIDO DA SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVETE RISSO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELCIO CALIXTO DA SILVA 

JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 Certifico que encaminhei o presente edital para a devida publicação na 

imprensa oficial, através do diário eletrônico a ser disponibilizado dia 

20/8/2014, bem como afixei cópia do mesmo em local visível e de costume 

no átrio do fórum.

 O referido é verdade e dou fé.

 Sinop, 18 de agosto de 2014.

 Técnica Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 82605 Nr: 156-19.2007.811.0015

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDECI CANDIDO LINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado do autor Dr. RODRIGO GOMES BRESSANE para que 

no prazo impreterível de cinco dias, recolha a taxa de desarquivamento, 

bem como, requeira o que entender de direito para o prosseguimento do 

feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 26695 Nr: 4738-38.2002.811.0015

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ANTÔNIO STUANI, LAURI ANTÔNIO STUANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON SCHEMMER KEMPF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURI ANTONIO STUANI, LAURI 

ANTONIO STUANI, MAURO ANTONIO STUANI, MAURO ANTONIO 

STUANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GÉRSON LUÍS WERNER, 

MARCOS LEVI BERVIG, DANIELA SEEFELD WERNER, LUCIANA WENER 

BILHALVA

 Intimar o advogado do credor Dr. LAURI ANTONIO STUANI para que no 

prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que entender 

de direito quanto ao ofício de fls. 589 dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 26694 Nr: 4716-77.2002.811.0015

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO ANTÔNIO STUANI, LAURI ANTÔNIO STUANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON SCHEMMER KEMPF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO ANTONIO STUANI, 

MAURO ANTONIO STUANI, LAURI ANTONIO STUANI, LAURI ANTONIO 

STUANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GÉRSON LUÍS WERNER, LUIZ 

PINHEIRO, MARCOS LEVI BERVIG, DANIELA SEEFELD WERNER, 

LUCIANA WENER BILHALVA

 Intimar o advogado do credor Dr. LAURI ANTONIO STUANI para que no 

prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos, requerendo o que entender 

de direito quanto ao ofício de fls.683 dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 182287 Nr: 3231-56.2013.811.0015
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 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CRISTIANO JOSÉ QUAINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 Intimar o advogado do embargante Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO para 

que, querendo no prazo de dez (10) dias manifeste nos autos quanto a 

impugnação aos embargos de fls. 68/120.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 173546 Nr: 8761-75.2012.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELA MARIA BORDINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DALTON ADORNO TORNAVOI

 Intimar o advogado do embargado Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI do 

despacho de fls. 64 abaixo transcrito, bem como para que no prazo de 

dez (10) dias junte aos autos o instrumento do mandato de procuração.

DESPACHO: Vistos, etc...

Nos termos do art. 330, II do CPC, determino que me façam os autos cls. 

para sentença.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 122770 Nr: 1935-04.2010.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CREUSA BRAGA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS 

DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HENEI RODRIGO BERTI 

CASAGRANDE, ENIO SOLER DO AMARAL JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, FAGNER DA SILVA BOTOF

 Intimar a devedora na pessoa de seu advogado Dr. FAGNER DA SILVA 

BOTOF, para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra a sentença, 

conforme dispositivo legal a seguir transcrito, e nos termos requerido pelo 

credor as fls. 195/196, sob pena de multa de 10% (dez por cento). 

DISPOSITIVO LEGAL:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para 

condenar a requerida a pagar à autora o Seguro DPVAT no valor de R$ 

567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais), devidamente atualizado pelo 

INPC desde o evento danoso, acrescido de juros de mora de 1% a partir 

da citação.Na sucumbência, condeno a requerida, ainda, ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre 

o valor da condenação.Com o trânsito em julgado, aguarde-se a 

manifestação da parte interessada, e, em seguida, intime-se o devedor 

para que cumpra a sentença no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 

10% sobre o valor da condenação. Expirado o prazo de 06 meses sem 

manifestação do credor, arquive-se com as cautelas de 

estilo.P.R.I.C.Sinop, 04 de março de 2013.CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE 

MELLO Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 172373 Nr: 7576-02.2012.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HILARIO BAGGIO, QUÉSIA MATVEICHUKE LIMA, 

EVANDRO VALDECI DE MENEZES, ALTAIR ZEEP, EUCLIDES ONOFRIO, 

GILBERTO MELCHIORS, ILDA GILIS, JOÃO DOS SANTOS NASCIMENTO, 

JOSÉ FRANCO DO NASCIMENTO FILHO, LANNA MARA HEEMANN, LAURA 

LEÃO, LEONDINA MARIA GRANETTO, LIDUVINO LUIZ BANFI, MARINEZ 

NARDINO LUNARDI, MAURO LUIZ BOURSCHEID, QUIRINO BUENO, SERGIO 

GIMENES SERRA, VALDENI FRANCISCO BATISTEL, FRANCISCO JAMBERS 

- ESPÓLIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILSON CLAUDIO DA SILVA, 

WILSON CLAUDIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Intimar os advogados dos exequentes Dr. WILSON CLAUDIO DA SILVA e 

do executado Dr. MAURO PAULO GALERA MARI do acordão de fls. 

388/395, no qual à unanimidade deram provimento ao recurso.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 35612 Nr: 6291-86.2003.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDINO KOCZINSKI, ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO MANOEL DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE AUGUSTO BUZETTI 

SILVESTRE, EDUARDO MARQUES CHAGAS, JOAO PAULO AVANSINI 

CARNELOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado do autor Dr. JOÃO PAULO AVANSINI CARNELOS para 

que no prazo de cinco (05) dias, efetue o depósito da diligência do Oficial 

de Justiça, a fim de proceder o cumprimento do mandado de intimação, no 

valor de R$ 30,00 (trinta reais), devendo referida importância ser 

depositada na conta c/c nº 11.318-2, agencia nº 1180-0, Banco do Brasil 

S/A, Sinop - MT, após enviar comprovante de depósito original para 

posterior expedição de mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 203905 Nr: 6107-47.2014.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIO BRUGNEROTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LETÍCIA PINHEIRO FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada do autor Dra. KAMILA DE SOUZA COUTINHO para que 

no prazo de cinco (05) dias, efetue o depósito da complementação da 

diligência solicitada pelo Oficial de Justiça a fl. 42, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), devendo referida importância ser depositada na conta 

c/c nº 11.318-2, agencia nº 1180-0, Banco do Brasil S/A, Sinop - MT, após 

enviar comprovante de depósito original para posterior repasse ao Oficial.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 189777 Nr: 11201-10.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RONES MORENO AMBROSIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOLD COMÉRCIO DE CHAVES E ACESSORIOS 

LTDA .

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ IORI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO MAURÍCIO CAPITULA

 Intimar o advogado do Requerido Dr. SERGIO MAURICIO CAPITULA para 

que no prazo de cinco (05) dias efetue o pagamento da importância de R$ 

376,85 (Trezentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) , 

referentes a custas judiciais, e R$ 325,95 (trezentos e vinte e cinco reais 

e noventa e cinco centavos) referentes a taxa judiciária, para tanto as 

guias podem ser retiradas no Cartório Distribuidor desta Comarca de Sinop 

- MT, para posterior arquivamento dos autos, sob pena de ficar constando 

a margem da distribuição a pendência de custas para posterior bloqueio 

de eventuais pedidos de certidões.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 204366 Nr: 6486-85.2014.811.0015

 AÇÃO: Produção Antecipada de Provas->Processo Cautelar->PROCESSO 
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CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO AMÉLIO GUERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURI RODRIGUES DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvano Ferreira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado do autor Dr.SILVANO FERREIRA DOS SANTOS para 

que no prazo de cinco dias se manifeste sobre a proposta de honorários 

periciais de fls. 51, apresentada pelo Sr. João Gheller.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 150281 Nr: 11405-59.2010.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: STYLLE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR APARECIDO FAVARETO, JUAREZ 

DOMINGOS DOS SANTOS, MADEIREIRA SÃO JOSÉ LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO JUTHS RISSATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ERCIO ERNO KETZER, ERCIO 

ERNO KETZER

 Intimar o advogado do credor Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO para que, 

querendo no prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos quanto a 

impugnação à avaliação de fls. 209/214 dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 177065 Nr: 12833-08.2012.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANO JOSÉ QUAINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENAN NADAF GUSMÃO, 

MARCELO BRASIL SALIBA, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 Intimar os advogados do credor Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO e 

do devedor Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO da penhora realizada nos 

autos e que recaiu sobre Uma (1) fração de terras de culturas, com a área 

de 594.549,94 m2, situada no Distrito da sede do Município de Cruz Alta – 

RS, entre a Rodovia antiga que conduz ao Faxinal e ao Cambará, 

confrontando: Norte: com terras de Odilo Librelotto; ao Sul: com terras de 

Aquilino de Bortoli, a Leste com Edgar Rubin e Aldo Cervi, por sanga, e ao 

Oeste com terra de Odilo Librelotto; de propriedade de Nádia Roberta 

Quaini e outros registrada no CRI de Cruz Alta – RS sob n.º 14.867; Um (1) 

imóvel denominado fração de terras de culturas, contendo benfeitorias, 

com a área de 1.590.000,00 m2, situada entre a rodovia antiga que conduz 

ao Faxinal e o Cambará, Distrito Sede do Município de Cruz Alta – RS, 

confrontando ao norte com Edgar Rubin; ao Sul com a rodovia antiga do 

DAER que conduz ao Faxinal Ijui; a leste, por linha quebrada, com terras 

de Valmor Antonio de Bortoli e Irineu José de Bortoli e ao Oeste por linha 

quebrada, com terras de sucessores de David Ramos, de propriedade de 

Criatiano José Quaini e outros, matriculado sob n.º 18.432 do CRI de Cruz 

Alta – RS; Uma (1) fração de terras de culturas, com a área de 

1.208.275,13 m2, situada no lugar denominado Faxinal, Município de Cruz 

Alta – RS, com as seguintes confrontações: ao norte com propriedade de 

Antonio Pedroso, ao sul com propriedade de João Bronzatto; ao leste com 

propriedade de João Bronzatto e ao, Oeste, por sanga e com propriedade 

de Murilo Sampaio, imóvel de propriedade de Cristiano José Quaini e 

outros; matriculado sob n.º 5.644 do CRI de Cruz Alta – RS; Uma (1) área 

de terras com 1.212,47 há (um mil, duzentos e doze hectares e quarenta e 

sete ares) a qual passa a denominar-se Fazenda Nossa Senhora das 

Graças, situada no Município de Claudia – MT, dentro dos seguintes limites 

e confrontações:partindo de um marco de madeira cravado a divisa das 

terras da fazenda Santa Luzia e nas terras de José Valentim Martineli, 

segue-se com rumo de 53º00’NE e com uma distância de 1.761,50 metros, 

confrontando-se com terras da Fazenda Santa Luiza até encontrar o 

marco n.º 2; daí deflete-se para a esquerda com rumo de 41º00’NW e com 

uma distância de 6.900,00 metros, confrontando-se com as terras da 

Fazenda Santa Catarina, até encontrar o marco n.º 3, daí deflete-se para a 

esquerdacom o rumo de 53º00’SW e com uma distância de 1.761,50 

metros, confrontando-se com as terras de Roberto Castro de Almeida até 

encontrar o marco n.º 4; daí deflete-se para a esquerda com o rumo de 

41º00’SE e com uma distância de 6.900 metros, confrontando-se com 

terras de José Valentim Martinelli até encontrar o marco n.º 1, ficando 

assim fechado o polígono com a área total de 1.212,47 Há, de propriedade 

de Cristiano José Quaini e matriculado sob n.º 307 do CRI de Claudia – MT.

Intimar o advogado do credor Dr.MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO para 

que no prazo de cinco (05) dias recolha as guias disponíveis no site do 

TJ/MT, sendo guias - Certidão de Processo em tramitação - sem busca, 

juntando-a aos autos para posterior expedição de certidão para fins de 

averbação da penhora realizada nos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 193441 Nr: 15207-60.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA GRANDO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSANDRA AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos à expedição a fim de intimar o 

requerente, para que no prazo de 05(cinco) dias se manifeste sobre o 

prosseguimento ou não do feito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 201654 Nr: 4235-94.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PARANÁ MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON FRIGERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos à expedição a fim de intimar o 

advogado do autor para que no prazo de 05(cinco) dias, diga se seu 

constituinte comparecerá à audiência designada independentemente de 

intimação, uma vez que a correspondência expedida para sua intimação 

retornou sem recebimento, com a informação de que mudou-se, devendo 

no mesmo prazo indicar seu novo endereço para futuras intimações.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 128406 Nr: 7621-74.2010.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO PEIXOTO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCAR PEÇAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO FERNANDO ALVES 

SANTOS

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos à expedição a fim de intimar o 

advogado do requerido para que no prazo de 05(cinco) dias, diga se seu 

constituinte comparecerá à audiência designada independentemente de 

intimação, uma vez que a correspondência expedida para sua intimação 

retornou sem recebimento, com a informação de que mudou-se, devendo 

no mesmo prazo indicar seu novo endereço para futuras intimações.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 117748 Nr: 10053-03.2009.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMATOL COMÉRCIO DE MADEIRAS TOMELIN 

LTDA. ME, ADEMIR TOMELIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ CARLOS MOREIRA DE 

NEGREIRO

 C E R T I D Ã O

 Certifico conforme autorizado pelo art. 162, § 4º, do CPC e Provimento 

056/07–CGJ/MT, que remeto estes autos a expedição a fim de intimar os 
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requeridos para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifestem e 

requeiram o que entender de direito sobre a petição do autor de fls. 65/66.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 210466 Nr: 11387-96.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZEO TORESAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): YARA RUBIA AGULHÃO SPINDOLA 

JOANELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ JOANELLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 11387-96.2014

Vistos, etc...

Sobre a quota Ministerial, diga o autor em cinco dias e após façam-me os 

autos cls. para deliberação.

Intime-se.

Cumpra-se.

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 157526 Nr: 4664-66.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SGARBI & CIA LTDA. ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINDICATO RURAL DE SINOP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODALGIR SGARBI JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDO CESAR JULIO

 Intimar o advogado do requerido Dr. ORLANDO CESAR JÚLIO para que 

querendo, no prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos quanto a 

resposta do ofício de fls. 430 de fls. 431/433 dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 193959 Nr: 15737-64.2013.811.0015

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. GUERINO & CIA LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AIRTON FRIGERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JEAN CARLOS ROVARIS

 Intimar o advogado do embargante Dr. AIRTON FRIGERI para que, 

querendo no prazo de dez (10) dias manifeste nos autos quanto a 

impugnação aos embargos de fls. 113/133.

Intimar o advogado do embargado Dr. JEAN CARLOS ROVARIS para que 

no prazo de dez (10 ) dias junte aos autos o instrumento do mandato de 

procuração.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 170606 Nr: 5707-04.2012.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAÚ UNIBANCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ARNALDO GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada do autor Dr.ª KAMILA DE SOUZA COUTINHO para que 

no prazo de cinco (05) dias, efetue o depósito da diligência do Oficial de 

Justiça, a fim de proceder o cumprimento do mandado de intimação, no 

valor de R$ 40,00 (quarenta reais), devendo referida importância ser 

depositada na conta c/c nº 11.318-2, agencia nº 1180-0, Banco do Brasil 

S/A, Sinop - MT, após enviar comprovante de depósito original para 

posterior expedição de mandado, visto que o correio não faz entrega de 

correspondêcias na zona rural .

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Clóvis Mário Teixeira de Mello

 Cod. Proc.: 171849 Nr: 7020-97.2012.811.0015

 AÇÃO: Ação Rescisória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPRA PREMIADA KITA FÁCIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAIZA EMANUELY DALAZEM 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a advogada do autor Dra. MAIZA EMANUELY DALAZEM PEREIRA, 

para que no prazo de quinze (15) dias envie para este Juízo, por meio 

eletrônico através do email snp.3civel@tjmt.jus.br e, após comprovando o 

envio e juntando original nos autos do resumo da petição inicial para 

posterior expedição do Edital de citação, conforme determinado no 

Provimento 56/2007-CGJ, para posterior cumprimento do despacho de fls. 

41.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 206608 Nr: 8240-62.2014.811.0015

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDEN MARLON GHIZZO, NAYARA CRISTINA LAZZERIS 

GHIZZO, EDIMAR GHIZZO, SANDRA DAL CORTIVO GHIZZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUVENAL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RALFF HOFFMANN, GIOVANI 

RODRIGUES COLADELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação dos advogados da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuarem o preparo da carta precatória a ser expedida à comarca 

de Sorriso-MT, a fim de proceder à citação do requerido. Devendo Vossa 

Senhoria encaminhar as guias para estes autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 207851 Nr: 9313-69.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANDRA RAMALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVO - TELEFÔNICA BRASIL S.A MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANILO BANDELOW DE LIMA, 

LILIANE RANECO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Destarte, dado a insuficiência instrumental das provas documentais que 

instruem a inicial, não há como ser deferida a tutela antecipada com a 

abrangência de antecipação parcial do Direito Material perseguido pela 

parte autora.Dando prosseguimento ao feito, designo audiência de 

conciliação para o dia 18 de setembro de 2014, às 14:30 horas.Cite-se a 

parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que poderá 

defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando a requerida 

ciente de que, não comparecendo e não se representando por preposto 

com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter 

advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na 

inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.Finalmente, quanto 

ao pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária, consigno 

que, após utilizar as ferramentas disponíveis no Portal dos Magistrados e, 

assim, cumprir o que determina o Provimento n.º 44/2012 da CGJ/MT, 

entendo que merece deferimento o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita.Intime-se.Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209264 Nr: 10398-90.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEILDO RODRIGUES ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMPRESA BRASILEIRA DE 
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TELECOMUNICAÇÕES S/A -EMBRATEL/CLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS AUGUSTO LOUREIRO DE 

CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a inicial pelo rito sumário.

Assim, designo audiência de conciliação para o dia 16 de dezembro de 

2014, às 14:30 horas.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando a ré 

ciente de que, não comparecendo e não se representando por preposto 

com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter 

advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na 

inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Por oportuno, quanto ao pleito de concessão dos benefícios da 

assistência judiciária, consigno que, após utilizar as ferramentas 

disponíveis no Portal dos Magistrados e, assim, cumprir o que determina o 

Provimento n.º 44/2012 da CGJ/MT, entendo que merece deferimento o 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 198559 Nr: 1447-10.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVERALDO SIQUEIRA BENITES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ VALÉRIO JUNIOR, CARLOS 

HENRIQUE FAGUNDES MAGALHÃES, MANOEL ARCHANJO DAMA 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

30,00 (trinta reais), para cumprimento da decisão de fls. 38/39, que deve 

ser depositado na conta nº 11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil em 

nome do Fórum Sinop Diligências. Após, enviar comprovante de depósito 

para os autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 110978 Nr: 3315-96.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOTARIO KLAUCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA KLAUS SARAGIOTTO, 

DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

30,00 (trinta reais), para cumprimento do mandado de citação, que deve 

ser depositado na conta nº 11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil em 

nome do Fórum Sinop Diligências. Após, enviar comprovante de depósito 

para os autos para posterior expedição de mandado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 71411 Nr: 173-89.2006.811.0015

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: U. VIGANÓ JUNIOR CONSTRUTORA ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA LINDOYA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FERNANDO MARTINS 

BARALDI, JEAN CARLOS ROVARIS, ANA PAULA SCHEVINSKI, IRINEU 

ROVEDA JÚNIOR, ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEDOCIR ANHOLETO, Flávio 

Américo Vieira

 Intimação dos advogados das partes de que foram designadas datas de 

praça/leilão do imóvel da matrícula 28652, para os dias 05/11/2014, das 09 

às 11:00 horas e 18/11/2014, das 09 horas às 14:30 horas, na Segunda 

Vara do Tribunal Regional do Trabalho, situado na Av. dos Ingás, nº 2700, 

Centro, em conformidade com o ofício nº 1.389/2014, acostado à fl. 937.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 154371 Nr: 2369-56.2011.811.0015

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GELSON DAMIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do advogado da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) 

dias, depositar a diligência do senhor Oficial de Justiça no valor de R$ 

30,00 (trinta reais), para cumprimento do mandado de citação, que deve 

ser depositado na conta nº 11.318-2, agência 1180-0, Banco do Brasil em 

nome do Fórum Sinop Diligências. Após, enviar comprovante de depósito 

para os autos para posterior expedição de mandado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 192130 Nr: 13781-13.2013.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO GMAC S/A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RETÍFICA DE MOTORES CENTRO OESTE LTDA 

EPP (RETIFICA CENTRO OESTE)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLEODEMIR DE PAULA 

MARTINS, CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação de busca e apreensão formulada por BANCO GMAC S/A 

em face de RETIFICA DE MOTORES CENTRO OESTE LTDA.

A liminar pleiteada foi deferida à fl. 37/37-verso.

Conforme certidão de fl. 41, não foi obtido êxito no cumprimento da 

medida.

À fl. 44, a parte autora requereu desistância da demanda, tendo em vista a 

realização de acordo extrajudicial com a ré.

 É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos à fl. 44, e verifico que, realmente, a parte autora desistiu 

da ação. Assim, considerando que não houve a ‘triangularização 

jurídico-processual’, é desnecessária a anuência da parte contrária, 

sendo imperiosa a extinção do feito.

'Ex Positis', HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência da ação e, em consequência, com 

fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito.

 Custas remanescentes, se houver, pela parte autora.

 Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 156687 Nr: 3757-91.2011.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDINEI FERREIRA DAS NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GREFF RYCCELLY REINOSO DA 

SILVA, ALBERT DO CARMO AMORIM, GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação de busca e apreensão formulada por BV FINANCEIRA 

S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face de CLAUDINEI 

FERREIRA DAS NEVES.

 A liminar pleiteada foi deferida (fls. 34/35).
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À fl. 44, a requerente informou não ter mais interesse no prosseguimento 

da demanda, tendo em vista que o devedor efetuou o pagamento das 

parcelas em atraso.

 É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos à fl. 44, e verifico que, realmente, a parte autora desistiu 

da ação. Assim, considerando que não houve a ‘triangularização 

jurídico-processual’, é desnecessária a anuência da parte contrária, 

sendo imperiosa a extinção do feito.

'Ex Positis', HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência da ação e, em consequência, com 

fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito.

 Custas remanescentes, se houver, pela parte autora.

 Precluso este 'decisum', ao arquivo com as anotações e baixas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 198779 Nr: 1640-25.2014.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DO SOCORRO SOTERO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de ação de busca e apreensão formulada por CONSÓRCIO 

NACIONAL HONDA LTDA em face de MARIA DO SOCORRO SOTERO 

OLIVEIRA.

A liminar pleiteada foi deferida (fl. 39/39-verso).

Conforme certidão de fl. 47, não houve êxito no cumprimento da medida.

À fl. 48, a requerente pugnou pela extinção da ação nos termos do artigo 

269, II, do Código de Processo Civil.

É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos à fl. 48, e vislumbro que, em que pese o pedido de extinção 

do feito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, o 

petitório se trata, em verdade, de simples pedido de desistência da 

demanda.

Isso porque sequer houve a ‘triangularização jurídico-processual’, não 

ocorrendo o reconhecimento da procedência da demanda pela parte ré, já 

que esta sequer manifestou-se nos presentes autos.

Inclusive, em sua certidão (fl. 47), o Sr. Oficial de Justiça constou que foi 

informado, via telefone, que a parte autora não mais possuía interesse no 

prosseguimento do feito.

Neste prisma, não resta outra alternativa senão a extinção pela 

desistência da demanda.

'Ex Positis', HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência da ação e, em consequência, com 

fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito.

 Desde já, defiro o desentranhamento de documentos mediante o traslado 

de cópias e certidão nos autos.

Custas remanescentes, se houver, pela parte autora.

 Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 184114 Nr: 5173-26.2013.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GEÍSA CRISTINA SOUZA BAPTISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO NEVES COSTA, 

FLAVIO NEVES COSTA, RAPHAEL NEVES COSTA

 Vistos etc.

Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento c/c pedido liminar 

e consignação em pagamento movida por GEÍSA CRISTINA SOUZA 

BAPTISTA em face do BANCO VOLKSWAGEM S/A, ambos qualificados 

nos autos.

A liminar foi deferida às fls. 25/26.

Às fls. 99/100 as partes noticiaram que transigiram, pugnando pela 

homologação do acordo.

 É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos ao petitório acostado à fl. 98, bem como do acordo de fls. 

99/100, e vislumbro que realmente as partes transacionaram, e, estando 

as cláusulas da avença regulares, não resta alternativa senão a 

homologação do acordo, com fulcro no art. 843 do Código Civil.

'Ex positis', HOMOLOGO o presente acordo para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, razão por que DECLARO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso III do art. 269 do CPC.

Custas 'pro rata' (art. 26, § 2º, do CPC), uma vez que, embora o acordo 

estabeleça que a parte autora, beneficiária de assistência judiciária 

gratuita, seria a única responsável pelo pagamento das despesas 

judiciais, entendo que tal situação não pode prosperar, haja vista que a 

justiça gratuita é para a parte não para o processo. Logo, SUSPENDO a 

exigibilidade da cobrança, somente em relação à parte autora, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

Afinal, esse procedimento isentaria as demais partes dos valores que 

efetivamente devem ao Poder Judiciário.

Nesse sentido:

“AGRAVO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - TRANSAÇÃO 

REALIZADA ENTRE AS PARTES - HOMOLOGAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA 

- ACORDO EM QUE O BENEFICIÁRIO SE COMPROMETE AO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - ISENÇÃO QUE 

ALCANÇA SOMENTE A PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, 

NÃO SE ESTENDENDO À OUTRA METADE ASSUMIDA NO PACTO 

ACORDO QUE, SE PROCEDENTE, CONSTITUIRIA ATO ATENTATÓRIO À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA - PRECEDENTES - AGRAVO CONHECIDO - 

PROVIMENTO NEGADO.” (TJPR, 899753-5/01 (Acórdão), Relator: José 

Carlos Dalacqua, Data de Julgamento: 18/04/2012, 17ª Câmara Cível)

Providencie-se os cálculos e o recolhimento das custas, levando-se em 

conta como parâmetro o valor do acordo avençado.

Honorários advocatícios, consoante entabulado entre as partes.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 110854 Nr: 3203-30.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON ROQUE GUSTMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA KLAUS SARAGIOTTO, 

DÉCIO JOSÉ TESSARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLAUDEMIR NARDIN

 Vistos etc.

Trata-se de ação monitória movida por AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA em face de EDSON ROQUE GUSTMANN.

Às fls. 102/104, as partes noticiaram que transigiram, pugnando pela 

homologação do acordo.

 É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos às fls. 102/104, e vislumbro que realmente as partes 

transacionaram, e, estando as cláusulas da avença regulares, não resta 

alternativa senão a homologação do acordo, com fulcro no art. 843 do 

Código Civil.

'Ex positis', HOMOLOGO o presente acordo para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, razão por que DECLARO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso III do art. 269 do CPC.

No mais, considerando o gravame procedido via RENAJUD à fl. 83, 

determino as consequentes baixas pelo indigitado sistema.

Custas remanescentes, se houver, pela parte exequente.

Honorários advocatícios conforme o acordado entre as partes.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209149 Nr: 10318-29.2014.811.0015
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 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FLAVIO ESPRENDOR -ME, FLAVIO 

ESPRENDOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Citem-se os executados para que, no prazo de 03 (três) dias, efetuem o 

pagamento do valor principal, acrescido de custas e honorários 

advocatícios (art. 652 e 652-A, do CPC), consignando que poderão 

oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

juntada aos autos do mandado de citação independentemente de estar 

seguro o Juízo (art. 736 e 738, do CPC).

2. No prazo para embargos, reconhecendo os executados crédito da 

parte exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 

valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderão 

parcelar o restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais, 

acrescidas de correção monetária e juros de 01% (um por cento) ao mês, 

em conformidade com o artigo 745-A do Código de Processo Civil. Para 

tanto, intime-se o exeqüente às providências do § 1º do artigo 745-A do 

CPC.

3. Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

notadamente considerando a natureza da ação, contudo, na hipótese de 

pronto e integral pagamento no prazo acima mencionado, referida verba 

honorária será reduzida na metade (art. 652/A, § único).

 4. Não efetuado o pagamento a que se refere o item “1”, penhorem-se e 

avaliem-se os bens dos devedores suficientes para garantir a execução.

 5. Recaindo a penhora sobre bem imóvel, intime-se o segundo executado 

e seu cônjuge, se casado for, para conhecimento.

6. Na hipótese do Sr. Oficial de Justiça não encontrar a parte devedora 

arrestar-lhe-á tantos bem quantos bastem para garantir a execução, 

procedendo-se nos termos do art. 653, parágrafo único, do CPC.

 7. Por ora, indefiro os benefícios dos §§ do art. 172 do CPC, para 

realização dos atos de citação e penhora.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209333 Nr: 10440-42.2014.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRANSTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALZIRA BELTRAMELLE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VÊNUS MARA SOARES DA 

SILVA, Deise Tassiana Marchioro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

1. Cite-se a executada para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o 

pagamento do valor principal, acrescido de custas e honorários 

advocatícios (art. 652 e 652-A, do CPC), consignando que poderá 

oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

juntada aos autos do mandado de citação independentemente de estar 

seguro o Juízo (art. 736 e 738, do CPC).

2. No prazo para embargos, reconhecendo a executada crédito da parte 

exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 

em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá a 

executada parcelar o restante da dívida em até 06 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 01% (um por 

cento) ao mês, em conformidade com o artigo 745-A do Código de 

Processo Civil. Para tanto, intime-se a exequente às providências do § 1º 

do artigo 745-A do CPC.

3. Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

notadamente considerando a natureza da ação, contudo, na hipótese de 

pronto e integral pagamento no prazo acima mencionado, referida verba 

honorária será reduzida na metade (art. 652/A, § único).

 4. Não efetuado o pagamento a que se refere o item “1”, penhorem-se e 

avaliem-se os bens da devedora suficientes para garantir a execução.

 5. Recaindo a penhora sobre bem imóvel, intime-se a executada, e seu 

cônjuge, se casada for, para conhecimento.

6. Na hipótese do Sr. Oficial de Justiça não encontrar a parte devedora 

arrestar-lhe-á tantos bem quantos bastem para garantir a execução, 

procedendo-se nos termos do art. 653, parágrafo único, do CPC.

 Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209243 Nr: 10383-24.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADAITON ARANHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO JONES DA CRUZ FLORES, PAULO DA 

MOTA FLORES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ PINHEIRO, ELIANI ALVES 

CHAGAS DO PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo a inicial pelo rito sumário.

 Designo audiência de conciliação para o dia 16 de dezembro de 2014, às 

14:45 horas.

Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, ocasião em que 

poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando a 

parte ré ciente de que, não comparecendo e não se representando por 

preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por 

não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.

Por oportuno, quanto ao pleito de concessão dos benefícios da 

assistência judiciária, consigno que, após utilizar as ferramentas 

disponíveis no Portal dos Magistrados e, assim, cumprir o que determina o 

Provimento n.º 44/2012 da CGJ/MT, entendo que merece deferimento o 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209938 Nr: 10952-25.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO - ESPÓLIO, MARIA 

AMÉLIA FERREIRA - ESPÓLIO, OSCAR HERMINIO FERREIRA JUNIOR - 

ESPÓLIO, SYLVIA FERREIRA - ESPÓLIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS NOVO HORIZONTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EFRAIM RODRIGUES 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Sem delongas, vê-se na presente ação que a parte autora pretende além 

de ser imitido na posse do imóvel reivindicado o reconhecimento da 

legitimidade dos títulos dos reivindicantes, com a consequente anulação do 

ato jurídico objurgado; contudo, não colacionou aos autos a(s) matrícula(s) 

utilizada(s) pela associação requerida com o fito de exame da postulação 

que diz respeito a aventada “nulidade de ato jurídico”.

Logo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, suprir a 

falha apontada.

Outrossim, corrija-se a capa dos autos, bem como o registro no sistema 

Apolo, para fazer constar como parte requerida: “ASSOCIAÇÃO DE 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVO HORIZONTE ASSENTAMENTO 

ZUMBI DOS PALMARES – APRONE”.

 Após, conclusos.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 160459 Nr: 7855-22.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ APARECIDO VEIGA PAIÃO, JOSÉ ROBERTO 

RODRIGUES PEREIRA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 Vistos etc.

Compulsando os autos, denoto que os documentos juntados às fls. 

129/135 não foram hábeis a regularizar a representatividade da parte 

requerida perante os autos, mais especificamente na transação de fls. 

120/122.

Assim, em que pese o artigo 840 do Código Civil oportunizar às partes a 

solução do litígio mediante concessões mútuas, é certo que para a 

homologação do pacto, alguns requisitos devem ser respeitados, o que 

não ocorreu no caso em tela; e mesmo após devidamente intimada, a parte 

ré não sanou sua irregular representação. Deste modo, resta impossível a 

homologação da transação 'inter partes'.

Nesse sentido:

“AGRAVO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. ACORDO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PROCURAÇÃO DO 

AUTOR. É incabível a homologação de acordo assinado por advogado sem 

procuração nos autos para representar o réu em juízo. Agravo Interno 

desprovido.” (Agravo Regimental Nº 70057386278, Décima Terceira 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, 

Julgado em 19/12/2013).

“Agravo de instrumento. Ação revisional de contrato. Acordo. 

Homologação. Ausência de procuração do advogado do autor firmatário 

do acordo. Pleito de nulidade reconhecida. Precedentes. Retorno ao status 

quo ante. Devolução do valor sacado indevidamente pelo consignante. 

Recurso provido.” (Agravo de Instrumento Nº 70029569738, Décima 

Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Breno Pereira da 

Costa Vasconcellos, Julgado em 09/07/2009).

Nestes termos, faculto à parte requerida a juntada de instrumento 

procuratório válido, capaz de sanar sua irregular representatividade no 

pacto, em 10 (dez) dias, sob pena de não homologação da transação.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209242 Nr: 10382-39.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KARIN DAIANE DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, VIVIANE MEIRA FERREIRA RODRIGUES, WILLIAN 

PEREIRA MACHIAVELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Sem delongas, na forma requerida na exordial, recebo a presente ação 

pelo rito ordinário, com os inclusos documentos, eis que atendidos os 

requisitos dos artigos 282 e 283, do CPC e art. 61 da Lei n.º 7.357/85.

A propósito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO RECEBIDA COMO AÇÃO DE 

COBRANÇA. A ação de locupletamento ilícito, prevista no art. 61 da Lei n. 

7.357/85 (Lei do Cheque) exige apenas que a parte observe o prazo 

prescricional de 2 anos. Nesta linha, considerando a emissão dos 

cheques em 22.12.2011, 13.01.2012 e 30.03.2012, resta patente que, por 

ter sido ajuizada em 12.06.2013, a presente ação preenche os 

pressupostos da ação de locupletamento ilícito, devendo tramitar nos 

moldes propostos pelo autor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.” 

(TJRS - AI: 70057694622 RS , Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira 

Rebout, Data de Julgamento: 17/04/2014, Décima Segunda Câmara Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 22/04/2014).

Destarte, CITE-SE a requerida, quanto aos termos da presente ação, 

cientificando-se que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação de contestação, bem como de que, não sendo contestada a 

ação, se presumirão verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 

c/c 319 e 297, do CPC).

Após, à impugnação e concluso para designação de audiência preliminar.

Por oportuno, considerando ser a parte autora instituição sem fins 

lucrativos e com natureza filantrópica assistencial, conforme se vê pelos 

documentos de fls. 43/51, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 63872 Nr: 3546-65.2005.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JÚLIO CÉSAR TIMÓTEO DIAS IMÓVEIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADEMAR EURICK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO DORNELLES DIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Inicialmente, consigno que deixo de apreciar o pleito de fls. 148/149, eis 

que há muito fora atingido pelo instituto da preclusão.

No ponto, o Código de Processo Civil é claro ao dispor que, somente após 

ser tentada a localização pessoal do réu por todas as formas, e estas 

resultarem infrutíferas, poderá ser procedida a citação por edital.

Neste sentido já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

“A citação por edital, que é exceção à regra da citação pessoal, só se 

legitima se esgotados todos os meios possíveis para localização do 

demandado sem êxito." (STJ, lª Turma, REsp 837.050/SP, Relator Ministro 

Luiz Fux, j. 17.08.2006).

"E indispensável que se esgotem todas as diligências necessárias para a 

localização da pessoa a ser citada, sob pena de nulidade da citação por 

edital." (STJ, 1ª Seção, AR 686/DF, Relator Ministro Franciulli Neto, j. 

17.06.2002).

No mesmo diapasão a exegese de nosso Egrégio Sodalício:

“APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - CITAÇÃO POR EDITAL - NULIDADE - 

NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 231 DO CPC - 

SENTENÇA NULA - RECURSO PROVIDO. Ausentes os requisitos do art. 

231 do CPC, considera-se nula a citação editalícia realizada antes de 

esgotadas as diligências necessárias para a localização do endereço do 

réu.” (111222/2010 TJ/MT, Relator: Desembargador Orlando de Almeida 

Perri, Data de Julgamento: 28/06/2011, Primeira Câmara Cível, Apelação 

Cível n.º 111222/2010).

Por conseguinte, oficie o Juízo Deprecado de Santarém-PA, solicitando 

informações acerca do cumprimento da Carta Precatória expedida à fl. 

146.

Vindo aos autos a resposta, imediatamente, conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se, com urgência, eis que se trata de processo antigo, inserido na 

Meta 2 de 2009 do CNJ.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 71384 Nr: 156-53.2006.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIA DE FÁTIMA PACHECO SIMÕES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPRESSO VITÓRIA DO XINGU LTDA (nova 

den. de Expr Medianeira), HDI SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAMILA VILCHES LEMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ROMY KLIEMANN PFEFFER, 

FABRÍCIO VERDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA

 Vistos etc.

Reitere-se a solicitação de informações efetuada à fl. 206, acerca do 

cumprimento da Carta Precatória expedida ao Juízo da Comarca da Capital.

 Vindo aos autos a resposta, imediatamente, conclusos.

Às urgentes providências, eis que se trata de processo inserido na Meta 2 

de 2010 do CNJ.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 125069 Nr: 4282-10.2010.811.0015

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFBS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RADS
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO NEVES COSTA, 

MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a notificação 

extrajudicial fora encaminhada para o seguinte endereço: “Rua Achuais, 

n.º 78, JD Primaveiras, Sinop-MT” (fl. 19); sendo que a correspondência 

foi devolvida pelo motivo: “não existe o número indicado" (fl. 20).

Outrossim, consta do contrato: "Rua Achuais, n.º 68, JD Primaveras, 

Sinop-MT” (fl. 45).

 Logo, houve um equívoco no que diz respeito ao número do domicílio do 

requerido no envio da notificação extrajudicial, eis que esta fora enviada 

na mesma rua; contudo, em número diverso daquele indicado no contrato 

celebrado entre as partes.

Destarte, no caso, impende consignar que a notificação deve ser remetida 

ao endereço do devedor constante no bojo do contrato celebrado entre as 

partes. A propósito, veja-se a jurisprudência:

 “AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. PROTESTO. 

EDITAL. I. É inválida a notificação extrajudicial remetida para endereço que 

não corresponda EXATAMENTE àquele informado no contrato, 

impossibilitando a sua entrega pelo correio por se tratar de "endereço 

insuficiente", razão pela qual a devedora não está constituída em mora. 

Também, é inválido o protesto do título, pois no edital constou a falta de 

complemento no endereço para fins de intimação.” (TJ-RS - AGV: 

70046283651 RS , Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de 

Julgamento: 17/05/2012, Décima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 20/06/2012)

Logo, INTIME-SE a Instituição Financeira requerente para que, no prazo 

derradeiro de 10 (dez) dias, EMENDE a inicial no sentido de comprovar a 

mora do devedor, 'ex vi' do art. 284 do CPC, uma vez que a falha apontada 

é sanável, encaminhando a correspondência para o endereço que consta 

do contrato e, se inexitoso, ante o paradeiro incerto do demandado, 

promovendo-se, então, a notificação por edital.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 209439 Nr: 10533-05.2014.811.0015

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CESAR FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA BURATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora pretende a 

consignação em pagamento dos valores indicados na peça vestibular, 

afirmando que a parte requerida recusou-se a recebê-los 

injustificadamente; contudo, o demandante não se atentou em comprovar a 

aludida recusa do demandado, logo, não restam preenchidos os requisitos 

da medida colimada.

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência hodierna, veja-se:

“AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DE PROVA 

DA RECUSA INJUSTA DO CREDOR EM RECEBER O VALOR OFERTADO. 

Para que seja possível o manejo da ação de consignação em pagamento é 

imprescindível a demonstração da recusa injusta do credor em receber o 

quantum oferecido pelo devedor. Não restando caracterizada a recusa 

injusta do credor em receber os valores contratados livremente, impõe-se 

a improcedência do pedido exordial, levando a parte a sucumbir na 

causa.” (TJ-MG - AC: 10024111189759002 MG , Relator: Cabral da Silva, 

Data de Julgamento: 18/03/2014, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 02/04/2014)

Destarte, faculto a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a 

inicial, apresentando documento hábil a comprovar a recusa da parte 

requerida em receber os valores indicados na exordial.

Decorrido o termo, certifique-se e concluso.

Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 118491 Nr: 10844-69.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCOS ANTONIO GONÇALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA, MARCOS VINÍCIOS LUCCA BOLIGON, FAGNER DA SILVA 

BOTOF

 Vistos etc.

Trata-se de ação sumária de cobrança, do seguro DPVAT, por invalidez 

permanente movida por MARCOS ANTÔNIO GONÇALVES em face de 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA, pleiteando o recebimento do valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em virtude de sequelas 

permanentes sofridas por acidente de trânsito.

Entre um ato e outro, as partes noticiaram nos autos que transigiram, 

juntando acordo às fls. 238/239, e pugnando pela sua homologação.

 É o relatório. Fundamento e decido.

Volvo os olhos às fls. 238/239, e vislumbro que realmente as partes 

transacionaram, e, estando as cláusulas da avença regulares, não resta 

alternativa senão a homologação do acordo, com fulcro no art. 843 do 

Código Civil.

'Ex positis', HOMOLOGO o presente acordo para que surtam os seus 

jurídicos e legais efeitos, razão pela qual DECLARO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso III do art. 269 do CPC.

Custas processuais pela parte requerida, cujo parâmetro de cálculo 

deverá levar em conta o valor do acordo.

Honorários advocatícios, consoante o entabulado entre as partes.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de 

estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 105496 Nr: 13768-87.2008.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO FONTANA, VALDEMIR NADIN, ROSIMARI INES 

NADIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILBERTO ROMANO DE PAULA, 

RAFAEL BARION DE PAULA, LILIANE ANDREA DO AMARAL DE 

PAULA, RAFAEL BARION DE PAULA, RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURÍCIO CORRÊA

 Vistos etc.

Reporto-me a deliberação constante da ata de audiência de fls. 179/180, 

na qual ficou consignado que os pontos controvertidos somente seriam 

fixados se, eventualmente, o aventado termo de acordo não aportasse 

aos autos no tempo da postulada suspensão, oportunidade em que seria 

designada audiência de instrução.

Outrossim, instado, o autor aduziu que até o presente momento não foi 

possível firmar uma composição entre as partes (fl. 186).

Após, vieram-me os autos conclusos.

Decido.

Pois bem, conforme alhures acenado, nos moldes do art. 331 do CPC, 

FIXO os seguintes pontos controvertidos:

 a) a ocorrência dos fatos narrados na exordial;

 b) é caso de declarar nulo o negócio jurídico pela ocorrência de 

simulação;

c) a taxa de administração pode ser pactuada entre as partes;

d) sendo declarada excessiva a cobrança, é caso de ressarcimento ou 

compensação; e

e) a operação entabulada entre as partes, configura-se um contrato de 

mútuo.

Logo, tendo em conta que à fl. 179 foi deferido o depoimento pessoal das 

partes, bem assim a oitiva de testemunhas, designo audiência de instrução 

para o dia 10 de fevereiro de 2015, às 14:00 horas.

As partes deverão arrolar as testemunhas a serem ouvidas com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da audiência, sob pena de 
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preclusão.

 Intimem-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 156401 Nr: 3463-39.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO FORTES BUSTAMANTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODELMO RECH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLÁUDIA MARIA CARNEIRO 

BUSTAMANTE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SAMUEL ALVES

 Vistos etc.

Sem delongas, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 

(dez) dias, aporte aos autos planilha contendo o débito exequendo 

atualizado, observando os valores indicados na sentença de fls. 110/114, 

com seus respectivos acréscimos (art. 475-J do CPC).

Após, voltem-me conclusos para deliberação acerca do pleito contido à fl. 

124.

Às urgentes providências, eis que se trata de pessoa idosa.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 82434 Nr: 10698-33.2006.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBATROZ INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA, ANTONIO GRANDO, MARIZA CUNICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSOR PÚBLICO

 Vistos etc.

Perscrutando os autos, denoto que conquanto conste desta ‘executio’, 

edital de citação devidamente publicado, às fls. 56/58, este Juízo realizou 

buscas junto ao sistema Infojud, com acesso direto à Receita Federal, 

onde localizei endereços diversos daqueles constantes dos autos, com 

relação ao segundo e terceiro executados, conforme extratos em anexo.

Destarte, visando evitar futura decretação de nulidade de citação 

editalícia, determino que seja efetuada nova tentativa de citação.

Para tanto, expeçam-se deprecatas com o fito de promover a citação do 

segundo e terceiro executados, na forma determinada no 'decisum' de fl. 

17.

Exitosas ou não o cumprimento das diligências, diga a parte autora em 5 

(cinco) dias.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 194107 Nr: 15876-16.2013.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMERSON JOSE DISTÉFANO RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLANGE ALVARENGA SANTOS BORGES, 

CLÁUDIO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SCHEILA FORESTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AMANDA TAVARES DA SILVA 

OST, TIAGO GALLAS, TIAGO GALLAS, AMANDA TAVARES DA SILVA 

OST

 Vistos etc.

Atento às alegações contidas no agravo retido de fls. 34/39, bem assim 

dos documentos que o instruíram (fls. 40/45), dando conta da dificuldade 

financeira que os executados estão passando, defiro a gratuidade da 

justiça aos executados.

Por conseguinte, intime-se a parte executada para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifeste-se acerca da contraproposta acostada à fl. 

33/33-verso, na forma requerida no penúltimo parágrafo do petitório de fl. 

50-verso.

Decorrido o termo, conclusos.

Intimem-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 152819 Nr: 909-34.2011.811.0015

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DENISE VERISSIMO MOMBACH ME, DENISE 

VERÍSSIMO, SEVERINO LUIZ MOMBACH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATO FELICIANO DE DEUS 

NERY, NARA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA NERY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Cumpra-se 'in totum' a decisão exarada à fl. 41, observando, ainda, os 

endereços indicados à fl. 51.

Outrossim, quanto ao requerimento de citação por hora certa, consigno 

que, nos moldes do art. 227 do CPC, compete ao Oficial de Justiça, 

executor do mandado, verificar se é o caso de aplicação dessa forma de 

citação.

Envereda-se por esse talho o seguinte escólio jurisprudencial:

“Ao juiz não compete determinar que a citação se faça com hora certa; ao 

oficial de justiça é que compete verificar se é caso ou não de aplicação do 

art. 227.” (JTA 120/44)

Expeça-se o necessário.

Intime-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Roberto B. de Campos

 Cod. Proc.: 160697 Nr: 8126-31.2011.811.0015

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATA FERREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANIO VIEGAS DE PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALDINÉIA APARECIDA 

FERNANDES, SILVIA RYBA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em conta que até o presente momento não foi cumprida a 

determinação contida no penúltimo parágrafo de fl. 22 e visando conferir 

maior agilidade e efetividade à prestação jurisdicional, efetuei buscas junto 

ao Sistema Infojud, com acesso direto a Receita Federal, onde localizei o 

endereço do requerido, conforme extrato em anexo.

 Logo, expeça-se deprecata com o fito de promover a citação do réu.

Com o cumprimento, exitosa ou não, diga a parte autora em 5 (cinco) dias.

Intime-se.

Às providências.

5ª Vara Cível

Edital

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 163203 Nr: 11079-65.2011.811.0015

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: E. A. DE S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. DE A. DOS S.

 ADVOGADO: SÁVIO RICARDO CANTADORI COPETTI(DEFENSOR 

PÚBLICO DO MT)

 REQUERIDO(A): M. DE S. T.

 ADVOGADO: MAILA ALETÉA ZANATTA CASSIANO OURIVES 

(DEFENSORA PÚBLICA)

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS 

PENDENTES
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 PRAZO: 20 DIAS .AUTOS N.º 11079-65.2011.811.0015

 ESPÉCIE: ALIMENTOS .

 PARTE REQUERENTE: E.A.DE.S. E FABIANA DE ARAÚJO DOS SANTOS

 PARTE REQUERIDA: MANOEL DE SOUSA TEIXEIRA

 INTIMANDO(S): MANOEL DE SOUSA TEIXEIRA FILIAÇÃO: , 

BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA DOS NARCISOS, LOTE 

10, QUADRA 03, AO LADO DO Nº 214, BAIRRO: AZALÉIA, CIDADE: 

SINOP-MT.FINALIDADE:INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA EFETUAR O 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES, NO VALOR DE 

R$ 484,47 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 

E SETE CENTAVOS)., NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTADOS DA 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO DO DESTE EDITAL, SOB PENA DE ANOTAÇÃO DE 

PENDÊNCIA DE CUSTAS NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA.EU, 

LUZIMEIRY T. NAZÁRIO (GESTORA JUDICIÁRIA)., DIGITEI.

 SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 EDITAL DE CITAÇÃO

 110893 - 2009 \ 255. Nr: 3178-17.2009.811.0015

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. M. DA S.

 ADVOGADO: ANDERSON CÁSSIO COSTA OURIVES (DEFENSOR 

PÚBLICO DO ESTADO)

 REQUERIDO(A): E. G. G.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 3178-17.2009.811.0015

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO .

 PARTE AUTORA: ANA MARIA DA SILVA

 PARTE RÉ: EDEMAR GENZ GROFF

 CITANDO(S): EDEMAR GENZ GROFF, CPF: 452.079.171-53, RG: 633.030 

SSP MT FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), SEPARADO(A) JUDICIALMENTE, 

COMERCIANTE - EXTRATOR TORAS - MOTORISTA, ENDEREÇO: RUA DOS 

AÇAÍS N. 615, BAIRRO: IMPERIAL, CIDADE: SINOP-MT.DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/4/2009.VALOR DA CAUSA: R$ 25.000,00 

.FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA.RESUMO 

DA INICIAL: CONSTA NA SENTENÇA, ORIUNDA DA AÇÃO DE 

SEPARAÇÃO JUDICIAL, Nº 653/2005, JUÍZO DA 5ª VARA DESTA 

COMARCA DE SINOP/MT, A CONDENAÇÃO DO EXECUTADO NA 

OBRIGAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA PARA A 

EXECUTADA, "...NO PRAZO DE UM ANO, A CONTAR DESTA DATA, 

ADQUIRIR UM TERRENO NO VALOR MÍNIMO DE VINTE E CINCO MIL REAIS 

E CONSTRUIR UMA RESIDÊNCIA DE, NO MÍNIMO 70 METROS 

QUADRADOS, COMPOSTA DE DOIS QUARTOS,SALA ,COZINHA, 

BANHEIRO E ÁREA. CASO NÃO SEJA A MORADIA ENTREGUE NO PRAZO 

DE DOZE MESES, O PRESENTE ACORDO SE ESTENDERÁ POR IGUAL 

PERÍODO.À CONSTRUÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE LIVRE E 

DESEMBARAÇADA PARA A REQUERENTE, SABENDO SE QUE O 

TERRENO SERÁ ADQUIRIDO EM PRESTAÇÕES E NO FINAL DESSAS É 

QUE SERÁ REPASSADO QUITADO À REQUERENTE."NO ENTANTO, 

PASSADOS SETE MESES DO PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, O EXECUTADO NÃO ADQUIRIU O TERRENO E, 

NÃO CONSTRUIU A RESIDÊNCIA.A EXEQÜENTE ESTA ARCANDO COM 

GASTOS REFERENTES A ALUGUÉIS, JÁ QUE O EXECUTADO NÃO 

CUMPRIU A OBRIGAÇÃO QUE ORA É EXECUTADA E, DE IGUAL MODO 

NÃO VEM PAGANDO DEVIDAMENTE OS ALUGUÉIS E ALIMENTOS 

FIXADOS NA SENTENÇA, MOTIVO PELO QUAL A EXEQÜENTE MOVE 

AÇÕES AUTÔNOMAS PARA A COBRANÇA DESTES VALORES.ISTO 

POSTO, POR TUDO QUE EXPÔS A EXEQÜENTE, E POR NÃO TER 

ENCONTRADO OUTRO MEIO DE VER SEU DIREITO À MORADIA EM SUA 

PRÓPRIA CASA, SENÃO ATRAVÉS DA PRESENTE MEDIDA 

JUDICIAL.DESPACHO: VISTOS ETC.1. CITE-SE A PARTE RÉ POR EDITAL, 

COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA SATISFAZER A OBRIGAÇÃO, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO EM 

INDENIZAÇÃO, NA FORMA DETERMINADA À FL. 16.2. APÓS, DÊ-SE 

VISTA DOS AUTOS AO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.3. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.EU, LUZIMEIRY 

T.NAZÁRIO (GESTORA JUDICIÁRIA), DIGITEI. SINOP - MT, 19 DE AGOSTO 

DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 Cod.Proc.: 174369 Nr: 9757-73.2012.811.0015

 AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: T. B.

 REQUERENTE: O. J. DE M.

 ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO GRASSI REALI

 REQUERIDO(A): J. M. F. DE O.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 9757-73.2012.811.0015.ESPÉCIE: GUARDA .

 PARTE AUTORA: TATIANA BORNIER E OSNIR JOSE DE MACEDO

 PARTE RÉ: JANE MARISA FELIPE DE OLIVEIRA

 CITANDO(S): JANE MARISA FELIPE DE OLIVEIRA FILIAÇÃO: , 

BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, CIDADE: 

SINOP-MT .DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/9/2012.VALOR DA 

CAUSA: R$ 1.000,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA.RESUMO 

DA INICIAL: EM AÇÃO JÁ IMPETRADA POR ROSANA MARGARETE FELIPE 

E JOSÉ DA SILVA, TIOS DOS MENORES A.C.O E M.H.DE O. NASCIDOS EM 

29/06/2001, HOJE CO 12 ANOS DE IDADE, SENDO AQUELA IMPETRANTE 

IRMÃ DA REQUERIDA.A REQUERIDA FOI PRESA, E A IRMÃ ROSANE, 

CUIDOU DOS MENORES APÓS SEU NASCIMENTO, DE MODO QUE A 

GENITORA NUNCA MAIS QUIS FICAR COM AS CRIANÇAS E NEM 

MANTEVE CONTATO.PORÉM NAQUELA AÇÃO, FOI DEFERIDA A GUARDA 

PROVISÓRIA DOS MENORES, E OS MESMOS CRESCERAM COMO FILHAS 

DA IRMÃ DA REQUERIDA E JUNTO DA PRIMA REQUERENTE.EM 

12/04/2012, ROSANE FALECEU, O EX COMPANHEIRO E REQUERENTE 

NAQUELA AÇÃO JOSÉ DA SILVA FIRMOU DOCUMENTO DIZENDO NÃO 

TER INTERESSE EM PERMANECER COM A GUARDA DAS CRIANÇAS.E 

ASSIM, DESDE ABRIL DE 2012, COM A MORTE DA TIA DETENTORA DA 

GUARDA PROVISÓRIA DAS MENORES, ESTAS VIVEM COM OS 

REQUERENTES E COM OS PRIMOS, FILHOS DOS REQUERENTES.OS 

AUTORES SÃO OS ÚNICOS PARENTES PRÓXIMOS E CONHECIDOS DAS 

CRIANÇAS, QUE JÁ CONVIVIAM JUNTOS E EM RESIDÊNCIAS VIZINHAS.A 

REQUERENTE E A ÚNICA FILHA VIVA DA ANTIGA GUARDIÃ DOS 

MENORES.ASSIM PRETENDEM OS AUTORES A GUARDA DEFINITIVA DOS 

MENORES, E POR ORA A GUARDA PROVISÓRIA DE AMBOS.DESPACHO: 

VISTOS ETC.1. PROCESSE-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA.2. DEFIRO O 

REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, ANTE A AFIRMAÇÃO DA 

PARTE REQUERENTE DE SER NECESSITADA, DECLARAÇÃO REALIZADA 

SOB AS PENAS LEGAIS, COM FULCRO NA LEI Nº 1.060/50.3. DEFIRO A 

GUARDA PROVISÓRIA DOS MENORES ANA CAROLINE DE OLIVEIRA E 

MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA, POIS RESTOU DEMONSTRADO QUE 

OS ALUDIDOS MENORES SE ENCONTRAM SOB A GUARDA DE FATO DOS 

REQUERENTES, E QUE OS MESMOS DETÉM CONDIÇÕES DE MELHOR 

ATENDER AOS INTERESSES DOS INFANTES AO MENOS EM ANÁLISE 

PERFUNCTÓRIA DO CASO CONCRETO.4. EXPEÇAM-SE OS TERMOS DE 
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GUARDA PROVISÓRIA. 5. CITE-SE A PARTE REQUERIDA, VIA EDITAL, 

POR ENCONTRAR-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, PARA, 

QUERENDO, CONTESTAR O PEDIDO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 

DEVENDO CONSTAR AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS (ARTIGO 285, "IN FINE" 

E ARTIGO 319, AMBOS DO CPC).6. EM CASO DE NÃO OFERECIMENTO DE 

CONTESTAÇÃO, CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZO PELA SRª. 

GESTORA JUDICIÁRIA, NOMEIO, DESDE JÁ COMO CURADOR ESPECIAL, 

NOS MOLDES DO ARTIGO 9°, II DO CPC, O DOUTO DEFENSOR PÚBLICO, 

QUE DEVERÁ TER VISTAS DOS AUTOS PARA MANIFESTAR, PODENDO 

CONTESTAR OU SE MANIFESTAR APENAS QUANTO AOS ASPECTOS 

LEGAIS E FORMAIS DO PROCEDIMENTO.7. APÓS, DÊ-SE VISTA DOS 

AUTOS AO NOBRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.8. EM 

SEGUIDA, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA DELIBERAÇÕES E, SE FOR O 

CASO, PARA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.9. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. EU, LUZIMEIRY T.NAZÁRIO 

(GESTORA JUDICIÁRIA), DIGITEI.SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 Cod.Proc.: 184194 Nr: 5258-12.2013.811.0015

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS RICARDO BOSSA

 REQUERIDO(A): ALFREDO JOSÉ DA SILVA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 TERCEIROS E INTERESSADOS

 PRAZO: 15 DIAS

 AUTOS N.º 5258-12.2013.811.0015

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

 PARTE REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA

 PARTE REQUERIDA: ALFREDO JOSÉ DA SILVA

 NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS DO TEOR DA 

AÇÃO JUDICIAL ACIMA INDICADA, CONSOANTE PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR TRANSCRITA, EM RESUMO, BEM COMO DA R. 

DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA(O) PELO JUÍZO.RESUMO DA INICIAL: A 

AUTORA E HERDEIRA DE 1/5 DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 2.827, 

QUINHÃO ESSE AVALIADO EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).PORÉM A 

AUTORA AO FORNECER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA AÇÃO DE 

ARROLAMENTO, PROCESSO Nº 033.09.000024-5, DISTRIBUÍDO EM 

14/09/2009, DOS BENS DEIXADOS PELO FALECIMENTO DE SUA 

GENITORA MARIA DAS DORES DE SOUZA, DEVIDAMENTE ASSINADO 

PELO JUIZ, APRESENTOU SUA CERTIDÃO DE CASAMENTO, A QUAL FOI 

LAVRADA, COM A OPÇÃO DO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE 

BENS.APÓS DEVIDAMENTE FEITO O PROCESSO DE ARROLAMENTO E 

PARTILHA, OS HERDEIROS RESOLVERAM EM COMUM ACORDO ALIENAR 

O BEM IMÓVEL DEIXADO, DIVIDINDO OS RESPECTIVOS 

QUINHÕES.CONTUDO , NO MOMENTO DE TRANSFERIR O RESPECTIVO 

IMÓVEL AO TERCEIRO ADQUIRENTE, O CARTÓRIO RESPONSÁVEL PELA 

ESCRITURAÇÃO DO MESMO, SE NEGOU A FORMALIZAR O DOCUMENTO, 

SOB A ARGUMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA RUBRICA DO RÉU, HAJA 

VISTA, ESTAR ESSE, FORMALMENTE CASADO COM A AUTORA, UMA 

DAS HERDEIRAS DO REFERIDO IMÓVEL,SENDO NECESSÁRIA SUA 

ANUÊNCIA PARA EFETUAR A VENDA.ASSIM SENDO EM 14/12/2011 FOI 

DECRETADO O DIVÓRCIO DAS PARTES E A AVERBAÇÃO FOI EM 

26/09/2012.PORÉM COM TODOS OS DOCUMENTOS DA DECRETAÇÃO DO 

DIVORCIO ,O CARTÓRIO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA 

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL HERDADO, SE NEGOU A 

PRESTAR TAL SERVIÇO.ASSIM SENDO BUSCA A AUTORA QUE 

DECLARE INEXISTIR QUALQUER DIREITO DO RÉU SOBRE O BEM 

HERDADO, HAJA VISTA, O MESMO TER SIDO INCORPORADO AO 

PATRIMÔNIO DA AUTORA APÓS A SEPARAÇÃO .DECISÃO/DESPACHO: 

VISTOS ETC.MARIA APARECIDA DA SILVA, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADA, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE SUPRIMENTO DE 

CONSENTIMENTO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM DESFAVOR 

DE ALFREDO JOSÉ DA SILVA, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE É 

HERDEIRA DE 1/5 DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 2.827, AVALIADO 

EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), QUE AO FORNECER OS DOCUMENTOS 

SOLICITADOS NA AÇÃO DE ARROLAMENTO DE BENS DEIXADOS POR 

SUA GENITORA, APRESENTOU SUA CERTIDÃO DE CASAMENTO, A QUAL 

FOI LAVRADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 

LOGO OS HERDEIROS RESOLVERAM EM COMUM ACORDO ALIENAR O 

BEM IMÓVEL DEIXADO, PORÉM NO MOMENTO DA TRANSFERÊNCIA O 

CARTÓRIO RESPONSÁVEL PELA ESCRITURAÇÃO NEGOU EM 

FORMALIZAR O CONCERNENTE DOCUMENTO, SOB A ARGUMENTAÇÃO 

DE QUE NECESSITARIA DA RUBRICA DO REQUERIDO, HAJA VISTA TER 

SIDO CASADA COM ESTE. ASSEVERA QUE NA AÇÃO DIVÓRCIO, NÃO 

MENCIONOU A EXISTÊNCIA DE BENS E, TENDO ADQUIRIDO O IMÓVEL 

POR HERANÇA QUANDO JÁ ESTAVA SEPARADA DE FATO, O RÉU NÃO 

TERIA DIREITO ALGUM SOBRE TAL, VISTO QUE A HERANÇA ADQUIRIDA 

INCORPOROU-SE AO PATRIMÔNIO DA AUTORA NA DATA DE 

21.02.2001.É O BREVE RELATO.DECIDO.NOS TERMOS DO ARTIGO 1.648 

DO CÓDIGO CIVIL, CABE AO JUIZ, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ARTIGO 1.647 DO CÓDIGO CIVIL, SUPRIR A OUTORGA, QUANDO UM DOS 

CÔNJUGES A DENEGUE SEM MOTIVO JUSTO, OU LHE SEJA IMPOSSÍVEL 

CONCEDÊ-LA.ASSIM, DUAS COISAS HÃO DE SER CONSIDERADAS: A 

SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL E O EVENTO SUCESSÓRIO.NO CASO 

DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A AUTORA ESTAVA SEPARADA DE 

FATO DO RÉU HÁ MAIS DE 25 ANOS, DE MODO QUE O EVENTO 

SUCESSÓRIO OCORREU EM PLENA SEPARAÇÃO, QUANDO JÁ NÃO HÁ 

PROPRIAMENTE UMA CONVIVÊNCIA MATRIMONIAL A EXIGIR UMA 

RIGIDEZ EM TERMOS DE RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL.COM EFEITO, 

A SEPARAÇÃO DE FATO FAZ CESSAR O DEVER DE VIDA EM COMUM, 

TANTO QUE É POSSÍVEL A CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL ANTES 

DA DECISÃO JUDICIAL SOBRE A SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DIVÓRCIO. A 

TODA EVIDÊNCIA, QUE, SE É POSSÍVEL A CONSTITUIÇÃO DE OUTRA 

UNIÃO, É PORQUE CONSIDEROU O LEGISLADOR O ENCERRAMENTO DA 

PRETÉRITA (STJ – RESP N. 1.065.2009/SP).ASSIM, A AQUISIÇÃO DE 

BENS OU HERANÇA RECEBIDA DEPOIS DA SEPARAÇÃO DE FATO 

AFASTA A COMUNICABILIDADE PATRIMONIAL, POIS A RUPTURA DA 

VIDA EM COMUM PÕE TERMO AO REGIME DE BENS DO CASAMENTO, 

MESMO QUE ESSE TENHA SIDO REALIZADO PELO REGIME DA 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, OU SEJA, "O FIM DA VIDA EM COMUM 

LEVA À CESSAÇÃO DO REGIME DE BENS – SEJA ELE QUAL FOR, 

PORQUANTO JÁ AUSENTE O ÂNIMO SOCIOAFETIVO, REAL MOTIVAÇÃO 

DA COMUNICAÇÃO PATRIMONIAL" (ROLF MADALENO, DO REGIME DE 

BENS ENTRE OS CÔNJUGES, 194).DESTARTE, "APÓS A SEPARAÇÃO DE 

FATO, EMBORA NÃO DECRETADA A SEPARAÇÃO DE CORPOS NEM 

OFICIALIZADO O DIVÓRCIO, OS BENS ADQUIRIDOS POR QUALQUER DOS 

CÔNJUGES SÓ A ELE PASSAM A PERTENCER, AINDA QUE SE 

MANTENHAM LEGALMENTE NA CONDIÇÃO DE CASADOS" (MARIA 

BERENICE DIAS, MANUAL DE DIREITO DAS FAMÍLIAS, 8ª ED., 2011, P. 

302).NESSE SENTIDO:DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. SUCESSÃO. COMUNHÃO 

UNIVERSAL DE BENS. SUCESSÃO ABERTA QUANDO HAVIA 

SEPARAÇÃO DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO DOS BENS 

ADQUIRIDOS APÓS A RUPTURA DA VIDA CONJUGAL. 1. O CÔNJUGE 

QUE SE ENCONTRA SEPARADO DE FATO NÃO FAZ JUS AO 

RECEBIMENTO DE QUAISQUER BENS HAVIDOS PELO OUTRO POR 

HERANÇA TRANSMITIDA APÓS DECISÃO LIMINAR DE SEPARAÇÃO DE 

CORPOS. 2. NA DATA EM QUE SE CONCEDE A SEPARAÇÃO DE CORPOS, 

DESFAZEM-SE OS DEVERES CONJUGAIS, BEM COMO O REGIME 

MATRIMONIAL DE BENS; E A ESSA DATA RETROAGEM OS EFEITOS DA 

SENTENÇA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DIVÓRCIO. 3. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (STJ – RESP 1065209/SP RECURSO 

ESPECIAL 2008/0122794-7, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, J. 08.06.2010, DJE 16/06/2010).OUTORGA MARITAL. 

SUPRIMENTO. SEPARAÇÃO DE FATO. A SEPARAÇÃO DE FATO, 

QUANDO SE PROLONGA NO TEMPO, PRODUZ EFEITOS TAMBEM SOBRE 

O REGIME DE BENS, DE TAL SORTE QUE SE DEVE RECONHECER COMO 

ANTIJURIDICA A RECUSA DO MARIDO EM AUTORIZAR A MULHER A 

ALIENAR BEM IMOVEL QUE ELA ADQUIRIU POR HERANÇA DE SUA MÃE, 

VINTE ANOS DEPOIS DA SEPARAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. (STJ – RESP. 127077 ES 1997/0024441-5, REL. MIN. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, J. 25/08/1997, 4ª TURMA, DJ 

10.11.1997).PORTANTO, NÃO HÁ NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

OUTORGA UXÓRIA, UMA VEZ QUE JÁ HAVIA CESSADO O REGIME DE 

BENS QUANDO DA ABERTURA DA SUCESSÃO.ASSIM, EM QUE PESE 

NÃO HAVER A NECESSIDADE DA OUTORGA, CONSIDERANDO A 
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RECUSA PARA LAVRATURA DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, 

DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E, POR CONSEGUINTE, O 

SUPRIMENTO DA OUTORGA DO RÉU ALFREDO JOSÉ DA SILVA 

RELATIVO AO ATO DE ALIENAÇÃO DO IMÓVEL DESCRITO NO ITEM III, DE 

FL. 14 (DOCUMENTOS DE FLS. 19/22).CITEM-SE, POR EDITAL, COM 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, EVENTUAIS INTERESSADOS, DOS TERMOS 

DO PEDIDO, NA FORMA DO ARTIGO 1.105 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.DEFIRO, POR ORA, O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, 

ANTE A AFIRMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE DE SER NECESSITADA, 

DECLARAÇÃO REALIZADA SOB A PENA DE PAGAMENTO DO DÉCUPLO 

DAS CUSTAS JUDICIAIS. O BENEFÍCIO COMPREENDE AS ISENÇÕES 

CONSTANTES NO ART. 3º DA LEI N.º 1.060/50.INTIME-SE. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.E, PARA QUE CHEGUE AO 

CONHECIMENTO DE TODOS E NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO 

LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, LUZIMEIRY 

T.NAZÁRIO, DIGITEI. SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 Cod.Proc.: 205628 Nr: 7479-31.2014.811.0015

 AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. N. V. DE P.

 ADVOGADO: GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)

 REQUERIDO(A): M. DE P.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 7479-31.2014.811.0015

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO.

 PARTE AUTORA: MARIA NAIR VAZ DE PAULA

 PARTE RÉ: MAURI DE PAULA

 CITANDO(S): MAURI DE PAULA FILIAÇÃO: ANIZIO DE PAULA E 

ROMALINA ANTUNES DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 6/11/1963, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE NOVA ERECHIM-SC, CASADO(A), 

ENDEREÇO: NÃO CONSTA, CIDADE: ITAITUBA-PR .DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/6/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 724,00 .FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ 

ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA 

DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 

15(QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, 

APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM 

CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA 

PARTE AUTORA.RESUMO DA INICIAL: A REQUERENTE CONTRAIU 

MATRIMÔNIO EM 03/12/1986, SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE 

BENS. DESTA UNIÃO NASCERAM 02(DOIS) FILHOS, D.V.DE P. E D.V.DE 

P., AMBOS MAIORES E CAPAZES. DURANTE A VIDA CONJUGAL, O 

CASAL NÃO ADQUIRIU BENS NEM MESMO DÍVIDAS. O CASAL ESTA 

SEPARADO DE FATO HÁ 18 (DEZENOVE) ANOS, DEVIDO À VIDA EM 

COMUM TER SE TORNADO INSUPORTÁVEL E INCOMPATÍVEL. COM A 

SEPARAÇÃO DE FATO AS PARTES PASSARAM A RESIDIR EM 

DOMICÍLIOS DIFERENTES, A REQUERENTE PRETENDE CONSTITUIR OUTRA 

FAMÍLIA E QUER REGULARIZAR TAL SITUAÇÃO, EXTINGUINDO ASSIM, 

QUALQUER VINCULO CONJUGAL .A REQUERENTE PRETENDE VOLTAR A 

USAR O NOME DE SOLTEIRA.DESPACHO: VISTOS ETC.1. PROCESSE-SE 

EM SEGREDO DE JUSTIÇA.2. DEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, ANTE A AFIRMAÇÃO DA REQUERENTE DE SER 

NECESSITADA, DECLARAÇÃO REALIZADA SOB A PENA DE PAGAMENTO 

DO DÉCUPLO DAS CUSTAS JUDICIAIS. O BENEFÍCIO COMPREENDE AS 

ISENÇÕES CONSTANTES NO ART. 3º DA LEI Nº 1.060/50.3. INDEFIRO O 

PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS NO INTUITO DE LOCALIZAÇÃO DA 

PARTE REQUERIDA, VEZ QUE ESTE É ATO QUE COMPETE À PARTE E 

NÃO AO ESTADO-JUIZ, NESSE SENTIDO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

USUCAPIÃO (BENS IMÓVEIS). AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA RÉ. AS 

DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO COMPETEM 

À PARTE AUTORA, SÓ SE JUSTIFICANDO A INTERVENÇÃO DO 

ESTADO-JUIZ QUANDO COMPROVADAMENTE ESGOTADAS TODAS AS 

POSSIBILIDADES SEM ÊXITO. AGRAVO COM SEGUIMENTO NEGADO, EM 

MONOCRÁTICA. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70047621925, DÉCIMA 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: 

BERNADETE COUTINHO FRIEDRICH, JULGADO EM 29/02/2012).5. CITE-SE 

A PARTE RÉ POR EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA 

RESPONDER EM 15 (QUINZE) DIAS.6. CASO NÃO SEJA OFERECIDA 

RESPOSTA, DESDE JÁ DECRETO A REVELIA DA PARTE RÉ, BEM COMO, 

NOS TERMOS DO ART. 9º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NOMEIO A 

DRª. MAILA ALETEA Z. CASSIANO OURIVES, DEFENSORA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, CURADORA ESPECIAL DA PARTE RÉ 

REVEL. 7. OCORRENDO A HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIOR, 

INTIME-SE A DEFENSORA PÚBLICA DA NOMEAÇÃO, BEM COMO PARA 

QUE OFEREÇA RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.8. APÓS, INTIME-SE A 

PARTE REQUERENTE A SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS.9. EM 

SEGUIDA, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO.10. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO.EU, LUZIMEIRY T.NAZÁRIO (GESTORA JUDICIÁRIA), 

DIGITEI.SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 Cod.Proc.: 207286 Nr: 8837-31.2014.811.0015

 AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: S. P. DE B. DA S.

 ADVOGADO: GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)

 REQUERIDO(A): F. I. DA S.

 EDITAL EXPEDIDO:

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 8837-31.2014.811.0015

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO.

 PARTE AUTORA: SUELI PAIÃO DE BRITO DA SILVA

 PARTE RÉ: FRANCISCO ISIDORO DA SILVA

 CITANDO(S): FRANCISCO ISIDORO DA SILVA, CPF: 97741612115, RG: 

1456116-6 FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO, CIDADE: SINOP-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/7/2014.VALOR DA CAUSA: R$ 

724,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA. RESUMO 

DA INICIAL: A REQUERENTE CONTRAIU MATRIMÔNIO EM 14/11/2006 SOB 

O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. DESTA UNIÃO NASCERAM 

DOIS FILHOS, R.B.DA S. E J.B.DA S. MENORES. A REQUERENTE NÃO 

PRETENDE DELINEAR O DIREITO DE VISITAS, GUARDA E PENSÃO 

ALIMENTÍCIA DOS MENORES, HAJA VISTA, HAVER UM ACORDO 

EXTRAJUDICIAL. AINDA, DURANTE A VIDA CONJUGAL, O CASAL NÃO 

ADQUIRIU BENS. O CASAL ESTA SEPARADO DE FATO DESDE 2010, 

DEVIDO À VIDA EM COMUM TER SE TORNADO INSUPORTÁVEL E 

INCOMPATÍVEL. COM A SEPARAÇÃO DE FATO AS PARTES PASSARAM 

A RESIDIR EM DOMICÍLIOS DIFERENTES, A REQUERENTE PRETENDE 

CONSTITUIR OUTRA FAMÍLIA E QUER REGULARIZAR TAL SITUAÇÃO, 

EXTINGUINDO ASSIM QUALQUER VINCULO CONJUGAL.DESPACHO: 

VISTOS ETC.1. PRELIMINARMENTE, DETERMINO A CORREÇÃO DA D.R.A., 

VEZ QUE TRATA-SE DE DIVÓRCIO LITIGIOSO.2. PROCESSE-SE EM 

SEGREDO DE JUSTIÇA. 3. DEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, ANTE A AFIRMAÇÃO DA REQUERENTE DE SER 
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NECESSITADA, DECLARAÇÃO REALIZADA SOB A PENA DE PAGAMENTO 

DO DÉCUPLO DAS CUSTAS JUDICIAIS. O BENEFÍCIO COMPREENDE AS 

ISENÇÕES CONSTANTES NO ART. 3º DA LEI Nº 1.060/50.4. CITE-SE A 

PARTE RÉ POR EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA 

RESPONDER EM 15 (QUINZE) DIAS.5. CASO NÃO SEJA OFERECIDA 

RESPOSTA, DESDE JÁ DECRETO A REVELIA DA PARTE RÉ, BEM COMO, 

NOS TERMOS DO ART. 9º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NOMEIO A 

DRA. MAILA ALETEA Z. CASSIANO OURIVES, DEFENSORA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, CURADORA ESPECIAL DA PARTE RÉ 

REVEL. 6. OCORRENDO A HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIOR, 

INTIME-SE A DEFENSORA PÚBLICA DA NOMEAÇÃO, BEM COMO PARA 

QUE OFEREÇA RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.7. APÓS, INTIME-SE A 

PARTE REQUERENTE A SE MANIFESTAR, EM 10 (DEZ) DIAS.8. EM 

SEGUIDA, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO.9. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO.EU, LUZIMEIRY T.NAZÁRIO, DIGITEI.SINOP - MT, 19 DE 

AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 Cod.Proc.: 207739 Nr: 9228-83.2014.811.0015

 AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: C. E. M. P.

 ADVOGADO: NÉVIO PEGORARO

 REQUERIDO(A): J. DA S. S. P.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 9228-83.2014.811.0015

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO .

 PARTE AUTORA: CLAITON ELIAS MARQUES PORFIRO

 PARTE RÉ: JULIANA DA SILVA SANTOS PORFIRO

 CITANDO(S): JULIANA DA SILVA SANTOS PORFIRO, CPF: 04628321124 

FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), CASADO(A), ENDEREÇO: ATUALMENTE 

ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, CIDADE: SINOP-MT 

.DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/7/2014 .VALOR DA CAUSA: R$ 

100,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE RÉ ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, 

CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR 

RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA. RESUMO 

DA INICIAL: AS PARTES CONTRAÍRAM MATRIMÔNIO EM 10/10/2009, SOB 

O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. PORÉM ESTÃO 

SEPARADOS DE FATO HÁ MAIS DE 02(DOIS) ANOS, DA UNIÃO NÃO 

TIVERAM FILHOS. O REQUERENTE DECLARA QUE NÃO POSSUI DÍVIDA. 

APÓS A SEPARAÇÃO A REQUERIDA TOMOU RUMO IGNORADO, SEM 

MANTER CONTATO ATÉ A PRESENTE DATA. O REQUERENTE QUER 

REGULARIZAR TAL SITUAÇÃO, EXTINGUINDO ASSIM, QUALQUER 

VINCULO CONJUGAL. DESPACHO: VISTOS ETC.1. PROCESSE-SE EM 

SEGREDO DE JUSTIÇA. 2. DEFIRO O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, ANTE A AFIRMAÇÃO DA AUTORA DE SER NECESSITADA, 

DECLARAÇÃO REALIZADA SOB A PENA DE PAGAMENTO DO DÉCUPLO 

DAS CUSTAS JUDICIAIS. O BENEFÍCIO COMPREENDE AS ISENÇÕES 

CONSTANTES NO ART. 3º DA LEI N.º 1.060/50.3. CITE-SE A PARTE RÉ, 

VIA EDITAL, POR ENCONTRAR-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA RESPONDER EM 15 (QUINZE) 

DIAS. 4. CASO NÃO SEJA OFERECIDA RESPOSTA, DESDE JÁ DECRETO A 

REVELIA DA PARTE RÉ, BEM COMO, NOS TERMOS DO ART. 9º, II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NOMEIO A DRA. MAILA A. Z. CASSIANO 

OURIVES, DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

CURADORA ESPECIAL DA PARTE RÉ REVEL. 5. OCORRENDO ESTA 

HIPÓTESE, INTIME-SE A DEFENSORA PÚBLICA DA NOMEAÇÃO, BEM 

COMO PARA QUE OFEREÇA RESPOSTA NO PRAZO LEGAL. 6. APÓS, 

DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 7. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. EU, LUZIMEIRY T.NAZÁRIO 

(GESTORA JUDICIÁRIA), DIGITEI.

 SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE:2014/59

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 126902 Nr: 6116-48.2010.811.0015

 AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. DE S. S.

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO

 REQUERIDO(A): J. W. DOS S.

 ADVOGADO: IVALDO SERGIO DA SILVEIRA ( FASIPE)

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS 

PENDENTES

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 6116-48.2010.811.0015

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO .

 PARTE REQUERENTE: VALDECI DE SOUZA SANTOS

 PARTE REQUERIDA: JOSÉ WALTER DOS SANTOS

 INTIMANDO(S): JOSÉ WALTER DOS SANTOS FILIAÇÃO: , 

BRASILEIRO(A),

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA EFETUAR O PAGAMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES, NO VALOR DE R$ 484,47 

(QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS)., NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO 

PRAZO DO DESTE EDITAL, SOB PENA DE ANOTAÇÃO DE PENDÊNCIA DE 

CUSTAS NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA..

 EU, LUZIMEIRY T. NAZÁRIO (GESTORA JUDICIÁRIA). DIGITEI.

 SINOP - MT, 19 DE AGOSTO DE 2014.

 LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

COMARCA DE SINOP

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA

 ESCRIVÃO(Ã):LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO

 EXPEDIENTE: 2014/61

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 203936 Nr: 6133-45.2014.811.0015

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: K. S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. DE F. G.

 ADVOGADO: GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)

 REQUERIDO(A): G. S.

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 AÇÃO DE ALIMENTOS

 EDITAL Nº.: 61/2014

 AUTOS N.º 6133-45.2014.811.0015

 ESPÉCIE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: K. S. REPRESENTADA PELA GENITORA E. DE F. G.

 ADVOGADO(S): GLAUBER DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)

 PARTE REQUERIDA: GILMAR SUELO, BRASILEIRO, PEDREIRO, RESIDENTE 

E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 VALOR DA CAUSA: 4.344,00
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 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, ACIMA INDICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO QUE LHE É PROPOSTA, CONSOANTE RESUMO DAS ALEGAÇÕES 

CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL E DO DESPACHO JUDICIAL ADIANTE 

TRANSCRITO, BEM COMO SUA INTIMAÇÃO PARA QUE COMPAREÇAM A 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA E 

QUE SE REALIZARÁ NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2014, ÀS 13H15MIN, 

NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA QUINTA VARA, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, 

SITUADO NO ENDEREÇO AO FINAL INDICADO, OPORTUNIDADE EM QUE 

DEVERÁ FAZER-SE ACOMPANHAR DE ADVOGADO E TESTEMUNHAS, 

INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DO ROL, QUANDO PODERÁ 

APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO. SUA AUSÊNCIA IMPORTARÁ EM 

CONFISSÃO E REVELIA, E PRESUMIR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS PELA PARTE AUTORA, NA INICIAL. FICA, TAMBÉM, O 

REQUERIDO INTIMADO ACERCA DA DECISÃO QUE DEFERIU OS 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS, EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO, DEVENDO SER EFETUADO O DEPÓSITO DOS VALORES NA 

CONTA INFORMADA NA INICIAL, ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS, 

DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO.

 RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: ALEGA AUTORA QUE O REQUERIDO É PAI 

DA REQUERENTE K. S. , CONFORME DE CERTIDÃO JUNTADA AOS 

AUTOS. ENTRETANTO O REQUERIDO NÃO COLABORA PARA COM O 

SUSTENTO DA PRÓPRIA FILHA, SENDO TODOS OS ENCARGOS DE 

ALIMENTAÇÃO, VESTUÁRIO, FARMÁCIA E HIGIENE, DISPENDIDOS 

PRECARIAMENTE PELA GENITORA DA MENOR. TODAVIA, POR TEREM OS 

PAIS OBRIGAÇÕES DE ASSISTIREM SEUS FILHOS, INDISPENSÁVEL SE 

FAZ QUE CONTRIBUAM DE ALGUMA FORMA PARA O SUSTENTO DOS 

MESMOS, ESPECIALMENTE O REQUERIDO QUE É PROFISSIONAL 

AUTÔNOMO.

 DESPACHO/DECISÃO: VISTOS ETC. 1. DEFIRO O REQUERIMENTO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, ANTE A AFIRMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE 

DE SER NECESSITADA, DECLARAÇÃO REALIZADA SOB A PENA DE 

PAGAMENTO DO DÉCUPLO DAS CUSTAS JUDICIAIS. O BENEFÍCIO 

COMPREENDE AS ISENÇÕES CONSTANTES NO ART. 3º DA LEI N.º 

1.060/50. 2. EM VIRTUDE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, ARBITRO OS 

ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO, A SER COLOCADO À DISPOSIÇÃO DA PARTE REQUERENTE ATÉ 

O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS, DEVENDO SER EFETUADO O DEPÓSITO 

DOS VALORES NA CONTA INFORMADA À FL. 07, ITEM "B", DEVIDOS A 

PARTIR DA CITAÇÃO. 3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2014, ÀS 

13H15MIN. 4. CITE-SE O RÉU, VIA EDITAL, E INTIMEM-SE AS PARTES E 

SEUS ADVOGADOS PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, 

ACOMPANHADOS DE SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE 

PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA PARTE 

AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E A 

AUSÊNCIA DA PARTE RÉ EM CONFISSÃO E REVELIA. 5. NOTIFIQUE-SE A 

DEFENSORIA PÚBLICA, SE ALGUMA DAS PARTES FOR PATROCINADA 

PELA DEFENSORIA PÚBLICA, E O MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA QUE, 

QUERENDO, COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA. 6. INTIME-SE. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 EU, LUZIMEIRY TOMAZ NAZÁRIO GESTORA JUDICIÁRIA, CONFERI E 

ASSINO.

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 203779 Nr: 6005-25.2014.811.0015

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RHDSP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EVERALDO DE SOUZA 

MACEDO

 Vistos etc. 1. Concedo ao defensor o prazo de 03 (três) dias, contados 

da presente audiência de apresentação, para oferecimento de defesa 

prévia e rol de testemunhas. 2. Designo audiência em continuação para o 

dia 05 de novembro de 2014, às 14:15 horas. 3. Saem os presentes 

intimados. 4. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 204665 Nr: 6720-67.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SPDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IW

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MAURÍCIO CICCONE DE 

LÉO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que, em cumprimento a determinação de fls., 20/22, designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 28/11/2014 às 13 horas, e 

conforme autorizado pelo art. 162, § 4º do CPC ou Capítulo 2, Seção 17, 

item 2.17.4 - VI da CNGC-MT e item 9.1.1 do Provimento 56/07 – CGJ, 

encaminho estes autos ao cumprimento para que sejam as partes 

citadas/intimadas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 209950 Nr: 10961-84.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SBDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mayara Tonett Galiassi Scheid 

Weirich, JOSEMIR MARTINS DOS SANTOS, HELOISA MICHELLE 

MOREIRA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.562, do Código Civil e artigo 888, 

VI, do Código de Processo Civil, DEFIRO A LIMINAR e, por conseguinte, 

declaro a separação de corpos, bem como determino o afastamento do 

cônjuge varão do lar conjugal durante o trâmite do processo ou ulterior 

decisão deste Juízo, autorizando a manutenção da requerente na 

residência do casal.Expeça-se o necessário mandado, devendo o Sr. 

Oficial de Justiça, no seu cumprimento, proceder com calma e cautela, 

informando ao requerido que inicialmente trata-se apenas de liminar, bem 

como que ainda poderá ser ouvido em Juízo, por intermédio de advogado, 

podendo suas alegações acarretarem outra decisão, de forma que a 

atividade sensata nos autos será muito importante em favor de sua 

posição jurídica.Com relação ao pedido de restrição de veículos pelo 

Sistema Renajud, indefiro, eis que não restaram demonstrados os 

requisitos para concessão da liminar, entretanto, por não vislumbrar, 

nenhum prejuízo aos litigantes, determino a expedição de ofício ao 

DETRAN/MT para que procedam ao registro da existência da presente 

ação nos veículos (...). Deixo de determinar o registro em relação ao 

veículo (...) em virtude de constar como propriedade de terceiro, estranho 

à lide.Defiro a guarda provisória da menor Y.B. da S. em favor da 

requerente (...).No tocante aos alimentos, (...) arbitro os alimentos 

provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo em favor da menor 

Y.B. da S., a ser colocado à disposição da representante do menor até o 

dia 10 (dez) de cada mês, devidos a partir da citação.(...).Cite-se a parte 

requerida, para, querendo, contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) 

dias, devendo constar as advertências legais (artigo 285, “in fine” e artigo 

319, ambos do CPC).Após, apresentada ou não contestação, certifique-se 

e, em seguida, intime-se a parte autora para manifestar, em 10 (dez) 

dias.Desde já, autorizo a requisição de reforço policial se necessário para 

o cumprimento da presente decisão.Em seguida, dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público.Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

6ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 156943 Nr: 4032-40.2011.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENA MARIA RANZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP/MT, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE SINOP/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIRANE BORTOLANZA GAIÃO, 

LUIS CARLOS B. TEIXEIRA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ EVERALDO DE SOUZA 

MACEDO

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 03/03/2015 às 15:15 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 171413 Nr: 6625-08.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDIO POLETE DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ MAURÍCIO CICCONE DE 

LÉO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 03/03/2015 às 14:00 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 172191 Nr: 7140-43.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEMIR JOSÉ THEOBALD, ROSANA ROSELI DE SOUZA 

RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA MARCARI, ÉDILO 

TENÓRIO BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 04/03/2015 às 14:00 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 197799 Nr: 842-64.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DERCILIO NEVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIANO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ASTOR BESKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARMEM CRISTINA 

GARBOSSA

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 03/03/2015 às 14:45 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 184098 Nr: 5155-05.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PORTO FRANCO TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALFREDO BATISTA DE BRITO, GIULIANO 

CURVO MUNIZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIR BRAGA JÚNIOR, JOÃO 

ROBERTO ZILIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAN PEREIRA 

MACHIAVELLI, SONIA MARIA ALVES SANTOS

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 03/03/2015 às 16:15 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 184484 Nr: 5561-26.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILBERTO BACK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COBRA AUTO MOLAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE SUTKUS DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEUSA MARA 

KLIMACZEWSKI

 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 04/03/2015 às 15:00 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 72160 Nr: 898-78.2006.811.0015

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OLÍDIO PEDRO BORTOLAS, ELOI JOSÉ FELLINI, 

OSMAR ALEXANDRE, DELVA RODRIGUES MONTEIRO ELZER, IZABEL 

RODRIGUES MONTEIRO, EDMUNDO PEDRO MAYER, BRAULIO ANTONIO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAÍS GLAUCE ANTONIO DOS 

SANTOS(PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ JOANELLA, VÊNUS 

MARA SOARES DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA, DEFENSOR 

PÚBLICO, DEFENSOR PÚBLICO, VÊNUS MARA SOARES DA SILVA, 

ANDRÉ JOANELLA
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 Vistos etc.

 I – Em razão de o Juiz Titular da 6ª Vara Cível estar em usufruto de 

compensatórias, referente ao Recesso/2011, e, ainda, ante o conflito de 

horário na pauta de audiências, hei por bem REDESIGNAR a presente 

AUDIÊNCIA para o dia 10/03/2015 às 14:00 hrs;

II - INTIMEM-SE com as formalidades legais;

 III – Caso haja o COMPARECIMENTO das PARTES na data inicialmente 

aprazada, DETERMINO que os PRESENTES SAIAM INTIMADOS acerca 

desta REDESIGNAÇÃO;

IV – Oportunamente, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 191165 Nr: 12791-22.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DANIEL FABRE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZABETE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS HUMBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, nos termos da legislação processual vigente e conforme 

autorizado pelo artigo 162, § 4º do CPC, que INTIMO o advogado da parte 

interessada para, efetuar o RESSARCIMENTO DA DILIGÊNCIA no valor de 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo ser depositado na C/C 

11.318-2, Agência 1180-0, Banco do Brasil S/A, em nome de Fórum Sinop 

Diligências, enviando a seguir o comprovante ORIGINAL do depósito a este 

Juízo, nos termos da Seção 3, item 3.3.7 e seguintes da CNGCGJ/MT. Fica 

o advogado advertido, que decorrido o prazo de 30 (trinta) sem 

manifestação, a deprecata será devolvida independente de cumprimento, 

nos termos do item 2.7.5 da CNGCGJ/MT.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 209018 Nr: 10209-15.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CELCIR TRANSPORTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLA MORAIS FARAH, LUIZ CARLOS 

MOREIRA DE NEGREIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CASSIO VIECELI, ALESSANDRA 

CARLA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, em razão de não ter sido localizado o Executado, e o 

Exeqüente, ter requerido citação via oficial de justiça, INTIMO o mesmo a 

depositar, no prazo legal, o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), devendo 

referido valor, ser depositado na C/C 11.318-2, Agência 1180-0, Banco do 

Brasil S/A, em nome de Forum Sinop Diligências, enviando a seguir o 

comprovante ORIGINAL do depósito a este Juízo

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 208901 Nr: 10127-81.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEMEIS & DEMEIS LTDA, MARCELO DEMEIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

GUSTAVO AMATO PISSINI, ANA MARIA FERREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, em razão de não ter sido localizado o Executado, e o 

Exeqüente, ter requerido citação via oficial de justiça, INTIMO o mesmo a 

depositar, no prazo legal, o valor de R$ 40,00 (quarenta reais), devendo 

referido valor, ser depositado na C/C 11.318-2, Agência 1180-0, Banco do 

Brasil S/A, em nome de Forum Sinop Diligências, enviando a seguir o 

comprovante ORIGINAL do depósito a este Juízo

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 208489 Nr: 9823-82.2014.811.0015

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICÍPIO DE SINOP - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BENDEZ TRANSPORTE ESCOLARES EIRELI - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIO DE PINHO MASIERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO MARTINS DE PAIVA, 

SABRINA TOCHETTO

 Vistos etc.

 I – RECEBO a INICIAL, nos termos do artigo 4º, parágrafo 2º e artigo 6º, 

ambos da Lei nº 1.060/50;

II - INTIME-SE o IMPUGNADO para se manifestar no prazo improrrogável de 

48 (quarenta e oito) horas, conforme art. 8º da Lei 1.060/50;

III – Após, CONCLUSO.

 Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 192573 Nr: 14273-05.2013.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MITUYUKI HATANAKA, PAULA AKIE HATANAKA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA MARTA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ISABELLA CABRAL KISTNER, 

RENATO CABRAL KISTNER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 CERTIFICO que em razão da certidão do Sr. Oficial de

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 210677 Nr: 11523-93.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEUSDETE GONÇALVES DOS SANTOS, MARCIA 

PEREIRA DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 

JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ex Positis”, DEFIRO o PEDIDO de TUTELA ANTECIPADA na forma 

pleiteada na petição inicial, para DETERMINAR ao ESTADO DE MATO 

GROSSO e ao MUNICÍPIO DE SINOP, que providenciem IMEDIATAMENTE o 

TRATAMENTO ADEQUADO à parte Autora, qual seja, a disponibilização de 

leito de UTI, conforme relatório médico de fls. 14 e, se necessário 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL para outra localidade em que haja 

disponibilidade de atendimento, além de outros procedimentos que se 

mostrarem necessários ao restabelecimento de sua saúde. Caso não haja 

prestador na rede do SUS, que seja disponibilizado na rede particular, às 

suas expensas, o que faço com fundamento no art. 196 da CF/88, 

devendo, para tanto, serem NOTIFICADOS o SECRETÁRIO ESTADUAL DE 

SAÚDE, o SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO DA SES/MT o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e o 

DIRETOR DO ESCRITÓRIO REGIONAL DE SINOP, para o devido 

cumprimento desta decisão, sob pena de incorrerem em multa diária no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 461, § § 4° e 5° 

do Código de Processo Civil (...) CITEM-SE o ESTADO DE MATO GROSSO 

e o MUNICÍPIO DE SINOP, para, querendo, apresentar resposta no prazo 

legal, devendo o mandado citatório estar acompanhado do relatório médico 

de fls. 14.Com a contestação, vista à parte Requerente para manifestação 

em 10 (dez) dias.DEFIRO os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.Às providências. Intime-se. CUMPRA-SE, com 

URGÊNCIA, servindo cópia desta decisão como MANDADO e CARTA 

PRECATÓRIA, se necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 199482 Nr: 2208-41.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: QUITÉRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO DÓREA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILTO LUIZ DALL OGLIO 
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JUNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I – Considerando que se aproxima a data agendada para a próxima 

consulta da parte Autora (26/08/2014), conforme documentos juntados em 

fls. 109-111 e, diante do disposto na Resolução CIB nº. 005 de 11 de 

março de 2005 INTIMEM-SE mais uma vez o Município de Sinop e o Estado 

de Mato Grosso, este último na pessoa do Diretor do Escritório Regional de 

Saúde em Sinop – MT (ERS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

forneçam as passagens pleiteadas, com horários compatíveis entre si 

para evitar muito tempo de exposição do(a) paciente/Autor(a) em 

aeroportos.

 Às providências.

Cumpra-se com URGÊNCIA, servindo o presente “decisum” como 

MANDADO e, se necessário, carta precatória.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cleber Luis Zeferino de Paula

 Cod. Proc.: 210561 Nr: 11448-54.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DISNEY RAFAEL BOREAN DA SILVA, JACQUELINE 

LEAL DIONISIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE 

SINOP - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON CÁSSIO COSTA 

OURIVES (Defensor Público do Estado)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I – Pelo que se infere dos autos, até o momento não fora CUMPRIDA pelos 

REQUERIDOS a LIMINAR PROFERIDA EM PLANTÃO (fls. 10-14), assim 

decidida: (...) II - Nesta esteira INTIME-SE o Estado de Mato Grosso, por 

meio do Diretor do Escritório Regional de Saúde em Sinop – MT, bem como 

o Secretário Municipal de Saúde (ou quem suas vezes fizer), para dar 

CUMPRIMENTO à DECISÃO e, caso não haja prestador na rede do SUS, 

que seja disponibilizado na rede particular, às suas expensas, 

REITERANDO que os RESPONSÁVEIS pela SAÚDE PÚBLICA do ESTADO 

podem incorrer nas SANÇÕES de RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL, CRIMINAL 

e ADMINISTRATIVA na hipótese do Autor sofrer seqüelas ou falecer em 

razão do descumprimento ou cumprimento tardio da citada ordem judicial 

(...) “Código de Processo Civil comentado artigo por artigo”. 2ª edição. São 

Paulo: RT, 2010. Págs. 431/432);III - CUMPRA-SE com URGÊNCIA servindo, 

se necessário, a presente como mandado, NOTIFICANDO-SE, também, o 

Representante do Hospital Santo Antônio, local onde dispõe de UTI em 

nosso Município para viabilização da vaga se necessário em LEITO 

particular, com a ressalva de que o bloqueio judicial nas contas dos entes 

públicos poderá ser realizado posteriormente com a apresentação das 

Notas Fiscais, eis que é imprescindível a comprovação da inexistência do 

tratamento junto ao Sistema Único de Saúde, de maneira que quando o 

atendimento ocorre em uma instituição privada vinculada ao Sistema Único 

de Saúde por meio de convênios, ou seja, contratos entabulados entre 

este e o Poder Público, certamente o atendimento ali prestado nestas 

condições deve obedecer os valores pré-fixados nas tabelas do SUS, o 

que será posteriormente analisado.IV - Persistindo o DESCUMPRIMENTO 

da ORDEM JUDICIAL, encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público; 

V – Oportunamente, CONCLUSO. Às providências. Intime-se. Cumpra-se.

7ª Vara Juizado Especial

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 167111 Nr: 1953-54.2012.811.0015

 A Ç Ã O :  R e p r e s e n t a ç ã o  C r i m i n a l - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTAIR CAVAGLIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS JOSÉ FRANCO 

BERNARDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL RODRIGO FEISTEL, 

IBRAHIN CARDOSO

 Certifico que em nome da(s) parte(s) AUTOR(es) DO FATO/RÉU(s), acima 

qualificada conforme relatório “Antecedentes Criminais” fornecido pelo 

Sistema Apolo CONSTAR ATIVO, na o(s) processos(s) ali descritos, 

INEXISTINDO, portanto, QUEIXA CRIME, interposta pelo querelante.

Certifico ainda que até a presente data não constam os comprovantes de 

entrega das 5 cestas básicas tipo “A” em favor do lar dos vicentinos e 

das 5 cestas básicas tipo “A” em favor da APAE

Certifico que promovo a intimação via DJE - Diário de Justiça Eletrônico do , 

para se manifestar nos termos no despacho de folhas 40, abaixo 

transcrito;

“[ ... 3. CERTIFIQUE-SE o cumprimento do determinado à f. 33 a título de 

composição civil dos danos, INTIMANDO-SE a suposta vítima para 

manifestar nos autos a respeito do aludido cumprimento;. ...]”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 199016 Nr: 1832-55.2014.811.0015

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LIRANE BORTOLANZA GAIÃO

 CERTIFICO que, seguindo a pauta de audiência desta vara, foi designada 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR, para o dia 19 de agosto de 2014, às 13h:40 min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 114011 Nr: 6410-37.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO ROGÉRIO MARÇAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMAR PEREIRA CAMACHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDUARDO KENYTI ISHIKAWA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que seguindo a pauta de audiência desta vara, foi designada 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR, para o dia 03 de NOVEMBRO de 2014(3ªf), as 

17h15.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 81646 Nr: 9963-97.2006.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RIVI SOM CRUZ E SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DIAS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELTON RUBENS DO ESPIRITO 

SANTO, JULIANA CHRISTYAN GOMIDE

 CERTIFICO QUE, autorizada pela legislação processual vigente, INTIMO o 

advogado - LEONARDO DIAS FERREIRA - para, no prazo de 24 horas, 

devolver o presente processo. Isso nos termos da CNGC-MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108224 Nr: 561-84.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TUIUIU DIESEL LTDA - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANS VAPT TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ÉDILIO TENÓRIO BRAGA, ÉDILO 

TENÓRIO BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que seguindo a pauta de audiência desta vara, foi designada 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 27 de outubro de 2014(3ªf), as 

17h15.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 108378 Nr: 731-56.2009.811.0015

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMENI E COAN EPP LTDA

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 680 de 913



 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. P. SANTOS & O. P. SANTOS LTDA, BR 

FACTORING LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, VIVIANE MEIRA FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELVIO FLAVIO DE FREITAS 

LEONARDI, LEONARDO DIAS FERREIRA

 CERTIFICO que, autorizada pela legislação processual vigente, INTIMO o 

Exequente, por seu advogado, para, no prazo legal, manifestaer-se 

acerca do Ofício de fl. 154 ds autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 54419 Nr: 2372-26.2002.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALAERTE LISBOA PIARDI, JAMIL CASTRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROQUE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO SANTOS DA SILVA, 

RODRIGO SALDELA BÍSCARO, IONARA SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, autorizada pela legislação processual vigente, INTIMO o 

Exequente, por seu advogado, para, no prazo legal, manifestaer-se 

acerca da proposta de acordo de fls 214/217.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 92913 Nr: 10265-92.2007.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIA HOTTEZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROSOLO SANCHES COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA., CLÓVIS 

SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, autorizada pela legislação processual vigente, INTIMO o 

Exequente, por seu advogado, para, no prazo legal, manifestar-se acerca 

da correspondência devolvida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Tiago Souza N. de Abreu

 Cod. Proc.: 111665 Nr: 4008-80.2009.811.0015

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO SIBIRINO DE MOURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISTELA REIS FRIZON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO que, autorizada pela legislação processual vigente, INTIMO a 

advogada MARISTELA REIS FRIZON para, no prazo legal, manifestar-se, 

querendo, nos autos, sob pena de retorno ao arquivo..

2ª Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Débora Roberta Pain Caldas

 Cod. Proc.: 163399 Nr: 11300-48.2011.811.0015

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OVÍDIO ILTOL ARALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OVÍDIO ILTOL ARALDI, 

ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 Ação Penal - Código Apolo 163399

 Vistos etc.

Tendo em vista que estarei ausente desta Vara/Comarca no mês de 

setembro/2013, por estar em período de férias devidamente autorizadas 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, redesigno a audiência para o dia 04 de setembro de 2014, 

às 14 horas e 30 minutos.

Notifique-se o representante ministerial.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Sinop, 29 de agosto de 2013.

Débora Roberta Pain Caldas

 Juíza de Direito

3º Vara Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 208187 Nr: 9583-93.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMERSON DOS SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER

 oitiva de testemunha

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 207801 Nr: 9268-65.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR CRISTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO PAULO MARTINS 

RODRIGUES

 inter

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 209209 Nr: 10358-11.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR ELSON ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, 

MARCOS ROGERIO MENDES

 oitiva de testemunha

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 209279 Nr: 10407-52.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLEISON GONZAGA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA MENDES PEREIRA 

FREITAS

 oitiva de testemunha

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 209209 Nr: 10358-11.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIR ELSON ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, 

MARCOS ROGERIO MENDES

 Vistos etc.

1 - Trata-se de Carta Precatória advinda do Juízo da Comarca de Feliz 

Natal-MT, com a finalidade de proceder a inquirição das testemunhas 

arroladas pela acusação Carlos Alberto de Santana e Pedro Duarte de 

Oliveira.

2 - Assim, para o cumprimento do ato deprecado, designo audiência para 

o dia 29 de Outubro p.f., às 13h45min.

3 - Sendo a testemunha policial militar, requisite-se na forma do art. 221, § 

2º, do CPP, ou, sendo funcionário público, expeça-se o competente 

mandado de intimação e comunique-se na forma do art. 221, § 3º, do CPP, 

caso contrário, intime-se a testemunha no endereço declinado na 

precatória.
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4 - Informe-se ao juízo de origem, cientificando-o da data designada, bem 

como para que proceda as intimações necessárias, nos termos da Súmula 

273 do STJ .

5 - Cientifique-se o Dr. Promotor de Justiça, e quem de direito.

6 - Cumpra-se a ordem deprecada, nos termos da CNGCGJ/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 209279 Nr: 10407-52.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GLEISON GONZAGA CAMARGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDA MENDES PEREIRA 

FREITAS

 Vistos etc.

1 - Trata-se de Carta Precatória advinda do Juízo da Capital Cuiabá-MT, 

com a finalidade de proceder a inquirição da testemunha de acusação 

Carlos Eduardo Muniz dos Santos.

2 - Assim, para o cumprimento do ato deprecado, designo audiência para 

o dia 29 de Outubro p.f., às 14h45min.

3 - Sendo a testemunha policial militar, requisite-se na forma do art. 221, § 

2º, do CPP, ou, sendo funcionário público, expeça-se o competente 

mandado de intimação e comunique-se na forma do art. 221, § 3º, do CPP, 

caso contrário, intime-se a testemunha no endereço declinado na 

precatória.

4 - Informe-se ao juízo de origem, cientificando-o da data designada, bem 

como para que proceda as intimações necessárias, nos termos da Súmula 

273 do STJ .

5 - Cientifique-se o Dr. Promotor de Justiça, e quem de direito.

6 - Cumpra-se a ordem deprecada, nos termos da CNGCGJ/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 207801 Nr: 9268-65.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR CRISTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO PAULO MARTINS 

RODRIGUES

 Vistos etc.

1 - Trata-se de Carta Precatória advinda do Juízo da Comarca de 

Planalto-RS, com a finalidade de proceder o interrogatório do acusado 

Valdir Cristani.

 2 - Assim, para o cumprimento do ato deprecado, designo audiência para 

o dia 30 de Outubro p.f., às 10h30min.

3 - Sendo a testemunha policial militar, requisite-se na forma do art. 221, § 

2º, do CPP, ou, sendo funcionário público, expeça-se o competente 

mandado de intimação e comunique-se na forma do art. 221, § 3º, do CPP, 

caso contrário, intime-se a testemunha no endereço declinado na 

precatória.

4 - Informe-se ao juízo de origem, cientificando-o da data designada, bem 

como para que proceda as intimações necessárias, nos termos da Súmula 

273 do STJ .

5 - Cientifique-se o Dr. Promotor de Justiça, e quem de direito.

6 - Cumpra-se a ordem deprecada, nos termos da CNGCGJ/MT.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 209939 Nr: 10953-10.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL FRANCISCO DAMACENO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE MATOS 

BORGES

 Vistos etc.

 1 - Trata-se de Carta Precatória advinda do Juízo da comarca de 

Tapurah-MT, com a finalidade de citar o réu Manoel Francisco Damaceno, 

para apresentar resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos moldes dos arts. 396 e 396-A, do CPP.

2 - Determino que cumpra-se a ordem deprecada, nos termos da 

CNGCGJ/MT.

3 - Após, cumprido o objeto da precatória, determino a devolução da 

presente ao Juízo de origem, consignando nossas homenagens, 

procedendo-se as baixas e anotações necessárias.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 208187 Nr: 9583-93.2014.811.0015

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMERSON DOS SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER

 Vistos etc.

1 - Trata-se de Carta Precatória advinda do Juízo da Comarca de 

Matupá-MT, com a finalidade de proceder a inquirição da testemunha de 

acusação Carlos Joaquim dos Santos .

2 - Assim, para o cumprimento do ato deprecado, designo audiência para 

o dia 29 de Outubro p.f., às 16h30min.

3 - Sendo a testemunha policial militar, requisite-se na forma do art. 221, § 

2º, do CPP, ou, sendo funcionário público, expeça-se o competente 

mandado de intimação e comunique-se na forma do art. 221, § 3º, do CPP, 

caso contrário, intime-se a testemunha no endereço declinado na 

precatória.

4 - Informe-se ao juízo de origem, cientificando-o da data designada, bem 

como para que proceda as intimações necessárias, nos termos da Súmula 

273 do STJ .

5 - Cientifique-se o Dr. Promotor de Justiça, e quem de direito.

6 - Cumpra-se a ordem deprecada, nos termos da CNGCGJ/MT.

Às providências.

Comarca de Sorriso

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 58554 Nr: 1960-39.2010.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFSCFEI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SQB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Ressai dos autos que as partes resolvem por fim ao litígio, requerendo a 

homologação do acordo de fls. 64-69, bem como a extinção do presente 

feito.

É o relatório. Decido.

Face o acordo imbricado nos autos, não há razão para prosseguimento de 

qualquer demanda, visto que evidenciada a vontade das partes em por fim 

ao litígio.

Posto isso, HOMOLOGO o acordo feito, o qual fará parte integrante desta 

sentença e, via de consequência, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas e honorários advocatícios na forma do acordo.

Após o trânsito em julgado, proceda-se com as anotações de praxe e 

arquive-se com as baixas necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 101089 Nr: 3920-25.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DPDEDMG, DVG, ARG
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO SAQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANE SOARES 

MARTINAZZO

 Vistos etc.

Trata-se de investigação de paternidade proposta por DERIK VINÍCIUS 

GARCIA, representado por sua genitora Alba Rodrigues Garcia em 

desfavor de EDANIR DA SILVA CAVALHEIRO.

Em sede de audiência de conciliação, as partes acordaram em realizar o 

exame de DNA, fixando os termos do acordo, acaso o resultado restasse 

positivo (fls. 35), tendo o MPE se manifestado pela procedência da ação, 

em caso do resultado ser positivo.

O exame de DNA aportou nos autos às fls. 37-41, atestando a paternidade 

do réu em relação ao autor.

O autor e o MPE pugnaram pela homologação do acordo de fl. 35.

O réu, devidamente intimado (fl. 47), quedou-se inerte.

É o relatório. Decido.

Face o acordo imbricado nos autos, não há razão para prosseguimento de 

qualquer demanda, visto que evidenciada a vontade das partes em por fim 

ao litígio.

Homologo o acordo entabulado entre as partes, especificamente em 

relação ao reconhecimento da paternidade e fixação de alimentos, 

extinguindo o processo nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

 Expeça-se o competente mandado de averbação no ofício competente, 

passando a criança a chamar-se DERIK VINÍCIUS GARCIA CAVALHEIRO.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas necessárias

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 114090 Nr: 5609-70.2014.811.0040

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLANTUN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERGIO MENEGATTI, EDSON MENEGATTI, 

SIDINEI MENEGATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANE DOS SANTOS SILVA, 

FABIANO GAVIOLLI FACHINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de execução de título extrajudicial em que, inicialmente, foi dada à 

causa o valor de R$ 1.000.000,00, porém, considerando a cotação da 

saca de soja no site www.imea.com.br, bem como a quantidade de soja 

buscada pela parte exequente, 31.852 sacas, constato uma incongruência 

que deve ser sanada, nos termos do art. 259, inciso I, do CPC, visto que o 

valor da causa corresponderia a R$ 1.779.571,24.

Consigne-se de passagem que o valor da causa, quando manifestamente 

ilegal, pode ser corrigido “ex officio” pelo Juiz do feito, segundo o melhor 

entendimento jurisprudencial que tomo a liberdade de transcrever:

“As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o 

magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à causa valor 

manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico’ 

(STJ-3ª Turma, REsp 55.288-GO, rel. Min. Castro Filho, j. 24.9.02, não 

conheceram, v.u., DJU 14.10.02, p. 225). No mesmo sentido: RSTJ 

137/314, maioria.” (NEGRÃO, Theotonio; GOUVÊA, José Roberto F. Código 

de processo civil e legislação processual em vigor. 36. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2004. p. 346/347).

Posto isso, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 

dias, descrevendo o correto valor da causa, conforme sua pretensão 

econômica, nos termos do art. 259, inciso I, do CPC, bem como para que 

promova, no mesmo prazo, o recolhimento remanescente das custas e 

taxas judiciais, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 284 do 

CPC.

Devidamente emendada a inicial e recolhido o necessário, conclusos.

Às providências.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 109650 Nr: 1964-37.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOTARANTIM S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADI ZANATTA, ARI LUIZ ZANATTA, NERI 

ZANATTA, JAIR ERCILIO SCHWANTES, NOELI TEREZINHA ZANATTA 

SCHWANTES, SILVIA MARIA BACKES ZANATTA, ARLI ZANATTA, 

VERANICE MELAINE WAGNER ZANATTA, ELIANA DANIELI ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL RADINS, ROQUE 

ADEMIR DA SILVA VIEIRA

 Vistos etc.

Sobre a exceção de pré-executividade e documentos que a acompanham, 

manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 109634 Nr: 1952-23.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO JOHN DEERE S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADI ZANATTA, ARI LUIZ ZANATTA, NERI 

ZANATTA, JAIR ERCILIO SCHWANTES, NOELI TEREZINHA ZANATTA 

SCHWANTES, SILVIA MARIA BACKES ZANATTA, ARLI ZANATTA, 

VERANICE MELAINE WAGNER ZANATTA, ELIANA DANIELI ZANATTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL RADINS, ROQUE 

ADEMIR DA SILVA VIEIRA

 Vistos etc.

Sobre a exceção de pré-executividade e documentos que a acompanham, 

manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 114187 Nr: 5699-78.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILSON CABRAL DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - IPEM-MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSENILDE DUARTE JARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, trazer aos autos o 

comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de 

indeferimento da inicial.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 113871 Nr: 5462-44.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILVANO KANIGOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Intime-se o requerente para que, no prazo de dez dias, traga aos autos o 

comprovante de recebimento da notificação exrajudicial de fl. 19, sob pena 

de indeferimento da inicial.

Cumpra-se, expendindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 113783 Nr: 5419-10.2014.811.0040

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IPDS, VADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDA GAVIOLI FACHINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Nomeio inventariante o Sr. CLEVSON LUIZ DA SILVA, sob compromisso a 

ser prestado em 05 (cinco) dias.

No prazo de 20 (vinte) dias contados da data em que prestou 

compromisso, deverá o inventariante apresentar as primeiras 

declarações, acompanhadas dos documentos cadastrais e fiscais dos 

bens inventariados, lavrando-se termo circunstanciado em cartório (CPC, 

art. 993).

Após, citem-se o Ministério Público e os interessados, se for o caso, bem 

como a Fazenda (CPC art. 999), manifestando-se sobre os valores e 

podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias (art. 

1002) ou atribuir valores, que poderão ser aceitos pelos interessados, 

(art. 1.008), manifestando-se expressamente.

Havendo concordância, quanto às primeiras declarações e quanto aos 

valores, iniciais ou atribuídos, às últimas declarações (art. 1001) e digam, 

em 10 dias (art. 1012).

Consigne-se que o imposto deverá ser calculado administrativamente e 

juntados aos autos antes da sentença.

Às providências.

Notifique-se o MPE.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 103790 Nr: 6816-41.2013.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO JOSÉ DECARLI, DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOURDES SEBASTIANA PEREASSOLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO SAQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

FRANCISCO JOSÉ DECARLI ajuizou a presente Ação Monitória em 

desfavor de LOURDES SEBASTIANA PEREASSOLI, com fundamento no 

art. 1.102 a, do CPC.

Devidamente citada (fls. 29), a requerida não efetuou o pagamento do 

débito e nem apresentou embargos (fls. 30).

É o relatório. Decido.

Cuida-se de ação monitória visando o pagamento de soma em dinheiro. 

Deferida de plano a expedição do mandado de pagamento, a devedora 

não pagou a dívida e nem ofereceu embargos.

Destarte, nos termos do art. 1.102c, caput, do CPC, não havendo resposta 

da ré, nem efetuando ela o pagamento da dívida, deve ser julgado de plano 

o processo, instituindo-se, com base nos documentos apresentados, título 

executivo judicial.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DA AÇÃO 

MONITÓRIA PARA O FIM DE DECLARAR CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO 

O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, com fulcro no art. 1.102, alínea “c”, do 

CPC. Em consequência, determino o prosseguimento do feito, convertendo 

o mandado inicial em mandado executivo.

Procedam-se as retificações pertinentes.

Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do título.

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito no prazo de 

cinco dias, apresentando cálculo atualizado da dívida (art. 614, inciso II, do 

CPC).

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 101909 Nr: 4824-45.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLUCIO JOSE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LARISSA INÁ GRAMKOW

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos etc.

Trata-se de ação declaratória de cláusula abusiva proposta por 

Vanderlucio José dos Santos em face do Banco Finasa S/A. onde o autor 

alega, em síntese, que o banco, ora requerido, estaria cobrando 

"pagamento de serviço de terceiros e pagamento de serviços 

correspondente não bancário", fatos que tornariam as cláusulas do 

contrato abusivas.

Na exordial o autor pugnou pela assistência judiciária gratuita.

Às fls. 23-verso, a AJG foi indeferida.

Devidamente intimado, o autor agravou a decisão, onde, em segunda 

instância teve o pedido de AJG novamente indeferido (fls. 87-93).

É o relatório. Decido.

Ressai dos autos que foi determinada a intimação da autora para, no 

prazo de 30 dias, recolher as custas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição e extinção do feito, o que até a presente 

oportunidade não foi cumprido

Posto isso, considerando o transcurso do prazo sem o atendimento da 

decisão de emenda, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 284, § único, 

do CPC, condenando o autor no pagamento das custas processuais.

Transitada em julgado, anote-se no distribuidor e arquivem-se com as 

devidas baixas e anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112869 Nr: 4668-23.2014.811.0040

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KASA FORT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANDRÉ LUIZ MANICA, JOSIANE CRISTINA 

PEREIRA, ROBERTO CARLOS SCATAMBULI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando a discrepância entre o valor da causa e o valor constante 

nas guias de pagaemnto de fls. 18-19, intime-se o autor para, no prazo de 

dez dias, corrigir tal incongruência, sob pena de indeferimento da inicial.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 43646 Nr: 593-48.2008.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SORAYA DA SILVA SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS DA 

SILVA SOUZA, JOSÉ GONÇALVES SOUZA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SINAL VERDE SERVICE LTDA, SINAL VERDE 

SORRISO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA ERGANG DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO GOMES BRESSANE, 

ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 23 de setembro de 2014

 Hora: 14h15min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 
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pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 101279 Nr: 4125-54.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREA CHRISTINA DE MELO BAISE PORTARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIA DE DEUS E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIELE DE MELO BAISE BARTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 23 de setembro de 2014.

 Hora: 13h30min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 91224 Nr: 2803-33.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE APARECIDA CASTILHOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SALETE BONFANTI, ITACIR BONFANTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS VINICIUS MENDES DE 

MORAES, ÉDEN OSMAR ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 17h15min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 44755 Nr: 1695-08.2008.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEI FRANCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO HUMBERTO LUCHESI, 

GUILHERME FERNANDES GARDELIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADRIANA LERMEN BEDIN, 

IRINEU ROVEDA JÚNIOR

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 16h30min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 98348 Nr: 892-49.2013.811.0040

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLINDA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ODAIR RIZZON JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO SAQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 15h45min
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Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 83070 Nr: 2035-44.2011.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PLINCIO EUCLECIO LAND

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÁUDIA SENA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SAMUEL PETRI SOLETTI, 

AIRTON CELLA, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE FERNANDO MARTINS 

BARALDI

 Posto isso, e sem maiores delongas, julgo IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO, mantendo escorreita a execução paralela, 

extinguindo os presentes embargos com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno o embargante nas custas e 

despesas processuais, bem como em honorários de sucumbência que 

fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do 

CPC.Traslade-se cópia da sentença para a execução apensa – autos cód. 

11552.Após o trânsito em julgado, intime-se o embargado/exequente para 

apresentar saldo atualizado da dívida diretamente na execução, 

requerendo o que de direito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 100688 Nr: 3477-74.2013.811.0040

 AÇÃO: Tutela->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MÁRCIO NOWAK, LEIDI MARA BAPTISTA, VALENTINA 

PORTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NILSON JACOB FERREIRA, 

NADJA LAURA PLEUTIM DE DEUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, tendo em vista a manifestação da Defensoria 

Pública de fls. 276/277 e, consoante Provimento nº 53/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora, via DJE, para 

que, no prazo de 05 (cinco)dias, se manifeste nos autos e requeira o que 

de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 110825 Nr: 2976-86.2014.811.0040

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DPDEDMG, MTDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO AURELIO SAQUETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 09 de setembro de 2014.

 Hora: 17h15min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 104103 Nr: 7160-22.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABDCJ, JMDC, NMDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MMDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TERESINHA APARECIDA BRAGA 

MENEZES, MARCIA CAROLINA BRAGA MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 13h30min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):
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 Cod. Proc.: 58409 Nr: 1858-17.2010.811.0040

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARTÓRIO DO 2º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE SORRISO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOELI MARIA FEIX DAL BEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO MASCARELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MATEUS MENEGON

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 03 de setembro de 2014 .

Hora: 17h15min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 112130 Nr: 4075-91.2014.811.0040

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MHAdSX, CCAdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIA VIEIRA SERPA DA CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 09 de setembro de 2014.

 Hora: 15h45min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 85265 Nr: 4587-79.2011.811.0040

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DPDEDMG, NCS, GCS, MOC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO LUIZ SANT´ANA DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 14h15min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 85456 Nr: 4797-33.2011.811.0040

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CDSF, LFDSF, RDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN FELIPE CAMARGO 

ZUQUETI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 16 de setembro de 2014.

 Hora: 15h

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 
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econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 106735 Nr: 9766-23.2013.811.0040

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALMERITA DUARTE TOLENTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNDIAL AGRICOLA LTDA - EPP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELEOMAR RENE BLOCHER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIEL HENRIQUE DE MELO

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 03 de setembro de 2014.

 Hora: 16h30min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 58436 Nr: 1878-08.2010.811.0040

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: JRDSM, SB, HJC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACHC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAYRA DE OLIVEIRA, RICARDO 

JOSÉ DA SILVA SIQUEIRA DE FARIAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que, tendo em vista o desarquivamento destes autos e, 

consoante Provimento nº 53/2007-CGJ, procedo a intimação do advogado 

que peticionou às fls. 269/270, de que os autos foram desarquivados e 

estão à sua disposição para carga.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 115466 Nr: 6700-98.2014.811.0040

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WDSR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO KOCH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código do processo: 115466

Vistos etc.

 Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a parte autora não 

atribuiu corretamente o valor à causa, considerando o valor do patrimônio 

da sociedade entre as partes.

 Diante desse cenário, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, atribuir corretamente o valor à causa, recolhendo, por 

conseguinte, as custas e taxas processuais respectivas, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, ambos do CPC.

Às providências.

Sorriso/MT, 21 de agosto de 2014.

Érico de Almeida Duarte

Juiz de Direito em substituição legal

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 98618 Nr: 1190-41.2013.811.0040

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INCOMAR BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ANTUNES DE JESUS, 

FERNANDO PARMA TIMIDATI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANY ROBERTA 

CONCEIÇAO, MAURO PAULO GALERA MARI

 Impulsiono os presentes autos a fim de intimar o advogado da parte 

autora, via DJE, para manifestar-se acerca da petição e documentos de 

fls. 87/89 e 93/620, requerendo o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 100585 Nr: 3361-68.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NATIV - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PESCADOS 

AMAZÔNICOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA DIVINA BOHER YOUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BIGOLIN, SILVIA TORRES 

BELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIO A. SHOWANTZ

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 111454 Nr: 3497-31.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112585 Nr: 4448-25.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JV DA ROSA MACHADO DA SILVA & CIA LTDA

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 688 de 913



 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREDILETA MT DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE YASSUDA, ESTEVAM 

HÚNGARO CALVO FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA HAYDÉE LUCIANO 

PENA, LUANA LISBOA ROSA

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 108394 Nr: 903-44.2014.811.0040

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENATO ALVES VILAS BOAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO TELES PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILER MARQUES RIBEIRO, 

MAURY BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CICERO AUGUSTO SANDRI

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 108395 Nr: 904-29.2014.811.0040

 AÇÃO: Exibição->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO DE ARRUDA FONTES JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO TELES PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURY BORGES DA SILVA, 

WILER MARQUES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pelo requerido.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 112564 Nr: 4432-71.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCIA ROSANE VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, 

JAMIL ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLA ALEXANDRA GUERRA

 Em cumprimento ao disposto no item 8.1.1 do Provimento n. 56/2007-CGJ 

impulsiono estes autos para proceder a intimação do advogado da parte 

autora, via DJE, para que, querendo, apresente impugnação a contestação 

apresentada pela requerida, BEM COMO para efetuar o depósito do 

complemento da diligência no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a ser 

depositada na conta corrente n. 28.984-1, agência 1.492-3, do Banco do 

Brasil em nome F C S Oficial de Justiça, cotada na certidão de fl. 53.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 111392 Nr: 3453-12.2014.811.0040

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANIO DAL MOLIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES, 

ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos para intimar o advogado da parte autora, 

via DJE, para efetuar o depósito do complemento da diligência no valor de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser depositada na conta corrente n. 

28.984-1, agência 1.492-3, do Banco do Brasil em nome F C S Oficial de 

Justiça, cotada na certidão de fl. 41.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 112361 Nr: 4257-77.2014.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HDI SEGUROS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAN ANTONIO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTA NIGRO 

FRANCISCATTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local abaixo indicado:

Dia: 09 de setembro de 2014

 Hora: 16h30min

Local: Centro de Conciliação e Mediação de Sorriso (Edifício do Fórum)

Comarca: Sorriso/MT - Endereço: Rua Canoas, nº 641, Bairro: Centro.

Na sessão, haverá oportunidade para o diálogo com a presença de um 

mediador e/ou um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão 

ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em 

seguida, elas serão reunidas e receberão auxílio para resolverem o 

conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um Juiz(a), com 

todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, 

econômica e eficiente.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual você 

pode solucionar o seu problema, pois a mediação e a conciliação são 

procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das 

próprias partes interessadas, consensualmente.

Solicitamos a V. Sa. Confirmação de presença pelo e-mail: 

centro.sorriso@tjmt.jus.br ou pelo telefone (66) 3545-8400 (ramal: 226).

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação/Mediação no 

dia, hora e local acima indicado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 35822 Nr: 4918-37.2006.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DILCEU ROSSATO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU ROVEDA JÚNIOR, 

ADRIANA LERMEN BEDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCELO DOS SANTOS 

BARBOSA, CLEBER TADEU YAMADA

 Impulsiono os presentes autos a fim de intimar o advogado da autora, via 

DJE, para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito, 

vez que Carta precatória foi devolvida da Comarca de Rondonópolis/MT, 

sem o devido cumprimento.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 98515 Nr: 1076-05.2013.811.0040

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SONIA MARIA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARVALHO PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, 

GLAUCO RODRIGO CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: OSVALDO PEREIRA BRAGA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MÁRIO EDUARDO HOFF DA 

SILVA, EDIVANI PEREIRA SILVA, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI

 Impulsiono os presentes autos para intimar a parte Requerida, via DJE, 

para efetuar o depósito de três diligências urbanas no valor total de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais) a serem depositadas na conta corrente n. 

28.984-1, agência 1.492-3, do Banco do Brasil em nome F C S Oficial de 

Justiça, para cumprimento do mandado de intimação das testemunhas.

4ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giovana Pasqual de Mello

 Cod. Proc.: 24988 Nr: 1119-88.2003.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS ANGELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELISANGELA DE SOUZA PINHEIRO VIEIRA 

DOS SANTOS, ISAC NASCIMENTO MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BRUNA ERGANG DA SILVA, JEAN 

CARLOS CEZAR, DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé nos termos da legislação vigente e do Provimento nº. 

55/2007 – CGJ, em cumprimento ao artigo 162, § 4º do CPC, ou Capitulo 2, 

Seção 17, item 2.17.4 - VI da CNGC/MT, impulsiono este autos a fim de 

intimar a parte interessada via DJE (advogado exeqüente) para no prazo 

de 05 (cinco) dias se manifestar sobre a petição e documento de fls. 

170/174.

 Sorriso/MT, 20 de agosto de 2014.

 Elite Capitanio

 Gestora Judiciária

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jacob Sauer

 Cod. Proc.: 102207 Nr: 5146-65.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSECLEIDE SOUSA DE AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KLEBER GIOVELLI

 JOSECLEIDE SOUSA DE AMORIM, já qualificada, foi indiciada neste feito 

pela prática da conduta tipificada no art. 139 do Código Penal, em virtude 

de fato pretensamente ocorrido em 21.05.2013.

A ofendida tomou conhecimento da autoria na mesma data do fato, 

evidenciando-se, na data presente, a decadência direito de representar 

criminalmente contra a suposta autora do fato.

Instado a se manifestar, o Ministério Público postulou pela extinção da 

punibilidade da indiciada (fl. 29).

 Ante o exposto, com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSECLEIDE SOUZA DE AMORIM, com 

relação ao fato objeto deste feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observando-se a desnecessidade 

de intimação da indiciada (CNGC, item 7.7.9).

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

5ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 103968 Nr: 7011-26.2013.811.0040

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOANES MIRANDA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ FRANCISCO DE 

AZEVEDO PONTES

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para o 

fim de CONDENAR o réu Joanes Miranda Costa, devidamente qualificado, 

pela prática dos crimes de roubo, circunstanciado em função do emprego 

de arma e do concurso de pessoas [art. 157, § 2.º, incisos I e II do Código 

Penal] e de corrupção de menores [art. 244-B da Lei n.º 8.069/1990], em 

concurso formal próprio [art. 70, primeira parte, do Código Penal].

(...)Ultrapassada tal etapa, passo a fixar a PENA DEFINITIVA. Com efeito, 

consoante se extrai dos autos, a infração penal foi praticada mediante o 

concurso de agentes. Dessa forma, aumento a pena em 01 (um) ano e 04 

(quatro) meses, no patamar de 1/3, ficando a pena definitiva fixada em 05 

(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em razão da ausência de 

outras causas de diminuição da pena [art. 157, § 2.º, inciso II do Código 

Penal].Ainda, em razão da cumulatividade da PENA DE MULTA, aplico ao 

réu a pena de multa, que ora vai fixada em 13 (treze) dias-multa, na razão 

de 1/30 do valor do salário mínimo vigente à época do fato, a ser corrigido 

monetariamente desde aquela data, considerando as circunstâncias 

judiciais do art. 59 do Código Penal, anteriormente perquiridas, em análise 

retrospectiva, e a gravidade do delito, assim como em face da situação 

econômica do réu.I.(...)

6ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa

 Cod. Proc.: 106179 Nr: 9252-70.2013.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELCIO ADALBERTO SUFREDINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARINA WU ZORUB

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE, resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC), para determinar ao 

requerido que promova a averbação do tempo de serviço laborado pelo 

autor como trabalhadora rural correspondente ao período de 14/11/1967 a 

31/10/1977.Sem custas eis que o art. 3º da Lei Estadual nº 7.603/01, I, 

isenta a União do recolhimento.Atento aos princípios da causalidade e da 

sucumbência, condeno a autarquia requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios à procuradora da requerente, os quais, com base no art. 20, 

§ 4º, do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 2º do CPC).Certificado o 

trânsito em julgado e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o 

cumprimento voluntário da obrigação, no que concerne aos honorários 

advocatícios, intime-se a interessada para manifestar nos autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.Não havendo 

manifestação, aguarde-se no arquivo provisório pelo no prazo de 6 (seis) 

meses, com baixa apenas no relatório mensal.Decorrido o prazo sem 

manifestação, levem-se os autos arquivo com as anotações e baixas de 

e s t i l o ,  i n c l u s i v e  n a 

distribuição.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.Sorriso/MT, 18 

de agosto de 2013.Ana Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa Juíza de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cristiano dos Santos Fialho

 Cod. Proc.: 83087 Nr: 2055-35.2011.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALMOR BARCE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - PROCURADORIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRA NISHIMOTO BRAGA 

SAVOLDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE 

REQUERIDA É TEMPESTIVO, SENDO ASSIM, PASSO A PROVIDENCIAR A 

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA OFEREÇER SUAS 

CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

Comarca de Tangará da Serra
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1ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 170327 Nr: 11544-46.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISMAEL DE SOUZA TEIXEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que tendo em vista o teor a determinação de fls. retro e em 

cumprimento à legislação vigente e Provimento 56/2007-CGJ, impulsiono os 

presentes autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os 

advogados da parte autora para manifestação no prazo de 48 horas, bem 

como impulsiono os autos ao setor de expedição de documentos a fim de 

que a parte autora seja pessoalmente intimada para dar prosseguimento 

ao feito, praticando o que lhe compete, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do processo (art. 267, III, §§ 1º e 2º do CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 140211 Nr: 10758-07.2011.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DU PONT DO BRASIL S/A - DIVISÃO PIONEER 

SEMENTES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIO ADANIR GIONGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DANIEL PUGLISSE, LENITA T. W. 

GIORDANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os advogados das 

partes para que se manifestem acerca das informações apresentadas 

pelo Contador Judicial à fl. 70, no prazo comum de cinco dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 158767 Nr: 7362-51.2013.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDILEUSA DE SOUZA VASSELI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU UNIBANCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO, MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 Intimação do advogado da parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetuar o pagamento do saldo devedor das custas judiciais no valor 

de R$ 335,45, podendo a guia ser retirada em qualquer posto do Funajuris 

ou no site "www.tjmt.jus.br", juntando-a aos autos devidamente recolhida, 

bem como custas ao contador não oficializado no valor de R$ 100,45, 

devendo este último valor ser depositado na conta corrente 4126-2, 

agência 1321-8, do Banco do Brasil S/A, comprovando o pagamento nos 

autos sob pena de anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na 

forma determinada na Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 169013 Nr: 9787-17.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO NESSO SOARES, VIVIAN BORGES FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WELLINTON FERREIRA DA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO, 

TATIANE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO ASCARI SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA - 

NÚCLEO TANGARÁ DA SERRA

 Vistos.

HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 

o acordo ora entabulado, razão por que JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC. 

Dou a sentença por publicada em audiência, saindo os presentes 

intimados, sendo que transitou em julgado com a sua publicação em 

audiência, já que as partes renunciaram ao prazo recursal.

 CUSTAS e HONORÁRIOS conforme acordado.

 Logo, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de estilo.

 Nada mais havendo a consignar, por mim, Joisa Ferreira Santana Fumero, 

Assistente de Gabinete, foi lavrado o presente termo, que vai assinado 

pelos presentes.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 102203 Nr: 1080-70.2008.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENESIO VENTURINI, JAIR VENTURINI, ELEMAR PEDRO 

VENTURINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ASAHI REPRESENTAÇOES LTDA ME, 

MACROFÉRTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., 

CARGILL AGRÍCOLA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIOGO BERTELLI, DIOGO 

BERTELLI, FELIPE BEDIN BIASOTTO, FELIPE BEDIN BIASOTTO, DIOGO 

BERTELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCOS BOTELHO LUCIDOS, 

MARCO AURÉLIO PIACENTINI, GERSON LUIZ WERNER, CRISTIANE 

SATTLER GHISI, CRISTIANO PIZZATTO

 Vistos em correição.

Considerando a jurisprudência consolidada do STJ no sentido de a 

intimação da parte executada constituir precedente necessário para a 

incidência da multa prevista no artigo 475-J, "caput", do CPC (REsp 

940.274/MS), bem como de serem devidos honorários advocatícios nessa 

fase, desde que não haja pagamento espontâneo, ensejando atos 

executórios (REsp 1084484/SP), INTIME-SE a parte executada, pelo seu 

digno advogado, para que, no prazo de 15 dias, promova o pagamento do 

débito principal, sob pena de incidência da aludida multa, além de 

honorários advocatícios, que ora FIXO em 10% da dívida atualizada, na 

forma do artigo 20, § 4º, do CPC.

Após, se transcorrer "in albis" o prazo, INTIME-SE a parte exequente para 

atualização da dívida, com a inclusão dos honorários advocatícios 

anteriormente fixados, assim como da multa, se ainda não incluída no 

cálculo. Cumprida essa diligência, CONCLUSOS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 170032 Nr: 11153-91.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DAYCOVAL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIONE ALVES MOTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em atendimento ao Provimento nº 056/2007, impulsiono os presentes 

autos ao setor de matéria de imprensa, a fim de intimar os advogados da 

parte autora para que se manifestem nos autos e requeiram o que de 

direito, no prazo de cinco dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172622 Nr: 14292-51.2014.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAIRTO ANTONIO STRALIOTTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kelly Anayana Bortoluzzi, 

ANDERSON MELLO ROBERTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOACIR JOLANDO NEVES, 
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ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE

 De tal sorte, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.INTIMEM-SE o 

embargante para o recolhimento das custas, no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção anômala.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172291 Nr: 13929-64.2014.811.0055

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: PABLO RODRIGO PEREZ SELLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDJANE DANTAS PORFIRIO 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Assim sendo, DEFIRO, desde já, a produção antecipada de prova, razão 

porque NOMEIO como perito a empresa Real Brasil Consultoria e Perícias 

LTDA., podendo ser localizado na Rua Rubens de Mendonça, n. 1856, 

Sala 408, Bosque da Saúde, CEP 78050-000, Cuiabá/MT, telefone (65) 

3052-7636, email contato@realbrasil.com.br.DETERMINO a intimação da 

parte autora para apresentar os quesitos a serem respondidos “expert”, 

pois não foram apresentados com a inicial.O perito nomeado deverá 

apresentar proposta de honorários no prazo de 5 dias.CITE-SE a empresa 

requerida nos termos dos arts. 846 e seguintes do CPC, devendo constar 

que, no prazo de cinco dias, poderá apresentar resposta à ação, bem 

como apresentar os quesitos e indicar assistente técnico, na própria 

contestação ou em petição autônoma, além de depositar os honorários, 

salvo se deles discordar.No ponto, como a parte autora é beneficiária da 

justiça gratuita, a parte requerida deverá arcar com as despesas para que 

tal prova seja produzida, como apregoa a teoria da distribuição dinâmica 

do ônus da prova:“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. CDC. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. ADIANTAMENTO. 

HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS 

DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE 

ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A 

SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA 

SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. […] 4. Ainda, cumpre 

destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas 

processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 

levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária 

da solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e 

celeridade processo. 5. (...) continuidade

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 173005 Nr: 14619-93.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNILSON BRAZIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, CONCEDO a liminar pretendida, para DETERMINAR a 

exclusão, por ora, do nome da parte demandante dos órgãos restritivos de 

créditos referentes ao débito em discussão nos autos.OFICIE-SE aos 

respectivos órgãos de restrição ao crédito para que efetuem a exclusão 

do nome da parte demandante de seus cadastros no que tange ao débito 

em comento, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 

(trezentos reais), até o limite de R$ 28.960,00 (vinte e oito mil novecentos 

e sessenta reais).DEFIRO a inversão do ônus da prova, em razão da maior 

comodidade para o Banco demandado produzir a prova reclamada nos 

autos, demonstrando-se a hipossuficiência técnica e econômica da parte 

demandante, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/90. 

CITE-SE a parte demandada para, no prazo legal, apresentar resposta, 

sob pena de revelia. CONCEDO os benefícios da justiça gratuita, 

revogando-os a qualquer tempo caso inverídica a declaração de 

hipossuficiência de fl. 17.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 170282 Nr: 12133-38.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Francisca B Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLAVIA BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, razão por que, nos termos do 

art. 267, I, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO.CUSTAS pela parte demandante.P.I.C.Transitada em julgado a 

sentença, ao ARQUIVO com as baixas e anotações de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172848 Nr: 14446-69.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TIAGO AUGUSTO FERREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME MINOZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.CITE-SE a parte ré 

para contestar a demanda no prazo legal, devendo, ainda, constar no 

mandado de citação as advertências do artigo 319 do CPC.CONCEDO os 

benefícios da justiça gratuita, revogando-os a qualquer tempo caso 

inverídica a declaração de hipossuficiência.Como a própria inicial 

demonstrou que não há hipossuficiência técnica do consumidor, INDEFIRO 

a inversão do ônus da prova.INTIMEM-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 173141 Nr: 14776-66.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ALFREDO VIDAL JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WASHINGTON FARIA SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, INTIME-SE o banco demandante para que, no prazo de 10 

(dez) dias, EMENDE a inicial no sentido de comprovar a mora do devedor, 

pois a sua falta conduz à ausência de um pressuposto de constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo, como também recolher a 

taxa judiciária, uma vez que fora informado à fl. 32 o seu pagamento a 

menor, sob pena de extinção. ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 173135 Nr: 14770-59.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSA MARIA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODOMIG TRANPORTES LTDA. ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDER FABIANO RIBEIRO 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

DEFIRO os benefícios da gratuidade da Justiça, nos termos da Lei n. 

1.060/50, revogando-os a qualquer tempo caso inverídica a declaração de 

hipossuficiência econômica.

CITE-SE a parte demandada para, no prazo legal, apresentar resposta, 

sob pena de revelia.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 173327 Nr: 14997-49.2014.811.0055
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VAJIULLAH KAFFASHI FOTO-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO DE SALES, 

FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

CITE-SE a parte demandada para, no prazo legal, apresentar resposta, 

sob pena de revelia.

DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, ante a palpável 

hipossuficiência técnica da parte demandante.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 173195 Nr: 14815-63.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZALUAR RICARDO LAURINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ROBERTO VIEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Trata-se de ação de obrigação de fazer com baixa no gravame c/c 

indenização por danos morais com pedido de antecipação de tutela 

formulada por ZALUAR RICARDO LAURINI em desfavor de BANCO 

DAYCOVAL, ambos qualificados nos autos, em razão do não 

levantamento do gravame no DETRAN devido ao financiamento realizado 

com a parte demandada.

Aduz, em síntese, que ajuizou a ação revisional em desfavor do Banco 

demandado e, no decorrer da revisional, formularam acordo, oportunidade 

em que a parte demandada se obrigou em realizar a retirada do gravame 

no DETRAN do veículo financiado após o levantamento dos valores 

depositados em Juízo.

 Pede, assim, que seja concedida em sede de tutela antecipada a baixa do 

gravame no DETRAN, para ao final julgar procedente, condenando a parte 

demandada à indenização por danos morais.

Com a inicial, juntou a parte autora os documentos de fls. 24/41, 

comprovando o acordo realizado, a liberação do depósito judicial, a 

anotação do grave no DETRAN e o trânsito em julgado da sentença 

homologatória.

É o brevíssimo relatório. Decido.

Uma vez que a inicial narra que ficara acordado o levantamento do 

gravame após a confirmação do pagamento, bastará à parte o 

requerimento de cumprimento de acordo. Ou seja: carece de interesse 

processual para mover demanda com tal objetivo na medida em que já 

dispõe, conforme narrado na exordial, de título executivo judicial para 

fomentar a baixa do gravame.

Posto isso, INDEFIRO a petição inicial quanto ao pedido de baixa de 

gravame, na forma do artigo 295, inciso III, do CPC.

Logo, a demanda persistirá apenas no que toca ao pedido de danos 

morais.

CITE-SE a parte demandada para, no prazo legal, apresentar resposta à 

demanda, constando as advertências do artigo 319 do CPC.

CONCEDO os benefícios da justiça gratuita, revogando-os a qualquer 

tempo caso inverídica a declaração de hipossuficiência.

DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova, ante a palpável 

hipossuficiência técnica da parte demandante.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 114333 Nr: 4485-80.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIRO WALDOW

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ROBERTO HENRIQUES MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

No vertente caso, ante a revelia da parte demandada/executada, não há o 

porquê proceder à intimação para pagamento espontâneo, a exemplo dos 

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUTADO REVEL 

CITADO FICTAMENTE POR EDITAIS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, 

DEFENDIDO POR ADVOGADO CURADOR-DEFENSOR, NOMEADO DEVIDO 

A CONVÊNIO DA DEFENSÓRIA COM A OAB. DISPENSA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL OU FICTA DO EXECUTADO PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA COM MULTA DE 10% (CPC, art.

475-J). INTIMAÇÃO REGULAR DO DEFENSOR PARA OS ATOS DO 

PROCESSO E NÃO PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO 

ESPECIAL DO CREDOR PROVIDO.

1.- No cumprimento da sentença condenatória, proferida contra réu revel 

citado fictamente por editais, não há necessidade de intimação pessoal ou 

ficta de ninguém, para se iniciar o cumprimento da sentença, com a multa 

de 10% (CPC, art. 475-J).

2.- Regra que não se altera no caso de o devedor revel citado fictamente 

haver sido defendido por Advogado Curador-Defensor, nomeado em 

virtude de convênio da Defensoria Pública com a OAB, o qual, contudo, 

deve ser intimado normalmente para os atos do processo, não para o 

cumprimento da sentença.

3.- Recurso Especial do credor provido.” (REsp 1280605/SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 11/12/2012) (negrito nosso)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RÉU REVEL. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. Admitida a revelia do réu no 

processo de conhecimento, e prosseguindo o autor através do 

requerimento de cumprimento de sentença, não é necessária a intimação 

pessoal do demandado. Exegese do art. 322 do CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.” (Agravo de 

Instrumento Nº 70060630738, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 15/07/2014) (negrito nosso)

Posto isso, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 dias, 

apresentar o cálculo atualizado da dívida, com a incidência da multa 

prevista no artigo 475-J, “caput”, do CPC e dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da execução, na forma do artigo 20, § 4º, do 

CPC, uma vez que não se verifica pagamento espontâneo, ensejando atos 

executórios (REsp 1084484/SP).

Após, EXPEÇA-SE mandado de penhora, depósito e avaliação, como já 

requerido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 151365 Nr: 11512-12.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIDUINA RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S.A - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE FABIO PANTOLFI 

FERRARINI, RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, ANTONIO CARLOS 

GUIDONI FILHO, ROBERTO C. SCACCHETTI DE CASTRO, MARIANA 

ARAVECHIA PALMITESTA, JEAN LUIZ TEIXEIRA

 Vistos.

RECEBO o recurso de apelação de fls. 299/331, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, nos termos do art. 520, “caput”, do CPC.

INTIME-SE a parte demandada para, no prazo legal, apresentar as 

contrarrazões.

Após, REMETAM-SE os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, grafando nossas homenagens.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172291 Nr: 13929-64.2014.811.0055

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: PABLO RODRIGO PEREZ SELLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDJANE DANTAS PORFIRIO 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto 

que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca 

possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento 

deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente 

representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja 

realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter 

as melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam 

estas de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir 

os fatos. 6. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção de determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, 

ou seja, é aceitável repassar o custo da coleta de determinada prova a 

parte que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim de se apurar a 

verdade real e obter a almejada Justiça. 7.Releva ponderar que a 

dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a 

incidência do artigo 333 do Código de Processo Civil por inadequação, ou 

seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está desincumbida 

ao onus probandi, pois não possui as melhores condições para a 

realização de prova necessária ao deslinde do feito.8. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na 

consecução desta com a realização da prova pretendida deve ser 

evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do Código 

de Processo Civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a 

qual está presente no caso dos autos, pois a parte demandada conta com 

melhores condições jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se 

trata de seguradora especializada neste tipo de seguro social. (...) 

continuidade

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 172291 Nr: 13929-64.2014.811.0055

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido liminar (art. 796 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: PABLO RODRIGO PEREZ SELLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDJANE DANTAS PORFIRIO 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 […] 10. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício 

pelo magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos 

honorários de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria 

da carga dinâmica da produção probatória. 11. Frise-se que a teoria da 

carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é 

regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de determinada prova 

necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os 

honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta 

medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a realização 

do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira 

reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para alcançar 

a pacificação social. […] Dado parcial provimento ao agravo de 

instrumento.” (Agravo de Instrumento Nº 70060726015, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

Julgado em 30/07/2014) (negrito nosso)Em seguida, caso haja depósito 

dos honorários, INTIME-SE o perito para, no prazo de 5 dias, indicar dia, 

hora e local para o início da perícia, como também apresentar o laudo 

pericial no prazo de 60 dias, comunicando-se às partes.Os assistentes 

poderão apresentar seus respectivos pareceres no prazo de 10 dias da 

intimação das partes da juntada do laudo.No mais, CONCEDO os 

benefícios da justiça gratuita, revogando-os a qualquer tempo caso 

inverídica a declaração de hipossuficiência.Por fim, APENSE-SE aos Autos 

n. 4523-53.2013.811.0055 (Código: 155904).ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 141567 Nr: 913-14.2012.811.0055

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINALVA FERREIRA DA SILVA, MARIA LUCIA 

FERREIRA GOMES, JOSE ANTONIO FERREIRA, MARIA HELENA FERREIRA, 

MARIA ROSELIA MORAES FERREIRA, JOSE LUIZ FERREIRA, GEVALDO 

MORAES FERREIRA, GERALDO FERREIRA DA PAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO DE ALENCAR 

CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante do pedido de fls. 65/66, uma vez que foram colacionados aos autos 

cópias de instrumentos procuratórios públicos às fls. 11/14, OFICIEM-SE 

os respectivos cartórios para que, no prazo de 10 dias, informem se 

encontram vigentes as citadas procurações.

Em caso positivo, EXPEÇA-SE alvará como requerido às fls. 65/66.

Após, ao ARQUIVO com as cautelas e baixas de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 171709 Nr: 13255-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO RCI BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SELMA DE SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de ação de busca e apreensão c/c pedido liminar ajuizada por 

COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL 

em face de SELMA DE SIQUEIRA.

Entre um ato e outro, a parte autora apresentou pedido de desistência da 

ação, sendo que o demandado ainda não havia sido citado (fl. 40).

Os autos vieram-me conclusos.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

Considerando a manifestação de vontade da parte autora, somente resta 

a extinção anômala do feito, razão por que HOMOLOGO o pedido de 

desistência da ação, para fins do artigo 158, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.

CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais.

INDEFIRO o pedido de baixa das restrições existentes no documento do 

veículo, uma vez que não houve ordem neste sentido proferida por este 

Juízo.

 P.I.C.

 Após o trânsito em julgado, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de 

estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 146481 Nr: 6210-02.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO FIGUEIREDO PAZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL 

S/A, BANCO BONSUCESSO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LOPES AUGUSTO, 

FABIO SCHNEIDER, OSMAR SCHNEIDER, LEONARDO COSTA FERREIRA 

DE MELO, EUGENIO DA COSTA FERREIRA DE MELO, MARCUS CESAR 

MESQUITA, EDSON LUIZ TORTOLA, FERNANDO HENRIQUE MACHADO 

DA SILVA, RODRIGO VENEROSO DAUR, FABIANA GONÇALVES DA 

SILVA

 Vistos.

 Trata-se de demanda ajuizada por MARCO ANTÔNIO FIGUEIREDO PAZ em 

face de BANCO BMG S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A e BANCO 

BONSUCESSO S/A, todos qualificados nos autos.

A decisão proferida no agravo de instrumento interposto pela parte autora 

julgou extinto o feito, com fulcro no § 3º, do art. 267, e seu inciso IV, do 

CPC.
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Considerando a decisão proferida, AO ARQUIVO com as anotações e 

baixa de estilo.

2ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 123950 Nr: 2959-44.2010.811.0055

 AÇÃO: Adoção->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: SHRDS, ACM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AASM, NADS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIDIANE FORCELINI, LIDIANE 

FORCELINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que decorreu o prazo sem que o requerido Nilo Antônio de 

Souza apresentasse contestação, embora devidamente intimado conforme 

certidão de fls.97.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 164843 Nr: 3053-50.2014.811.0055

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CCF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA SANCHES 

FERREIRA DE ANDRADE, JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em prosseguimento, o MM Juiz prolatou a seguinte decisão: Considerando 

que há pedido das partes nesta solenidade, FAÇAM-ME os autos 

conclusos para a decisão. Independente disso, “Considerando que não 

houve acordo entre as partes, intimem-se as partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias, antes da data da audiência de 

instrução e julgamento, declinando as provas que pretendem produzir, e, 

em caso de prova testemunhal, apresentem o rol em igual prazo, 

declinando a necessidade de intimação pelo Juízo. Assim, sendo, designo 

o dia 19 de maio de 2015, ás 14h30min, para a realização da audiência de 

instrução e julgamento. Intimem-se todos.” NADA MAIS havendo para 

constar, determinou o MM. Juiz o encerramento da presente Ata de 

Audiência. Eu, Estagiária de Gabinete, o digitei e subscrevi.Flávio 

Maldonado de Barros Juiz de Direito em Substituição LegalDra. Daniela 

Berigo Büttner Castor Dra. Shalimar Bencice e Silva Promotora de Justiça 

Defensora PúblicaElza Xavier Clayton Cesar FogaçaRequerida 

RequerenteJaqueline Peres Léssi LisandroPatrona do Requerido

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Flávio Maldonado de Barros

 Cod. Proc.: 166648 Nr: 6287-40.2014.811.0055

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RRDJB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIDIANE FORCELINI, KLEITON 

ARAÚJO CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TANGARA DA SERRA

JUIZO DA 2ª VARA

TERMO DE AUDIÊNCIA

AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO

N° 6287-40.2014 (Código 166648)

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às 

14hs00min., na sala de audiência, verificando-se a presença do Exmo. Sr. 

Dr. Flávio Maldonado de Barros – Juiz de Direito em Substituição Legal, a 

presença da representante do Ministério Público Dra. Daniela Berigo 

Büttner Castor– Promotora de Justiça, a presença do Requerente 

acompanhado pela Dra. Anita Loiola, inscrita na OAB/MT 13.178-B, 

ausente a requerida, comigo Estagiária de Gabinete, a quem o MM. Juiz 

ordenou que após as formalidades de estilo levasse a público o pregão na 

audiência nos autos de nº 6287-40.2014. Aberta a audiência, a digna 

advogada da parte autora, requereu o prazo de 10 (dez) dias para a 

juntada do substabelecimento, Pelo MM. Juiz foi proferido a seguinte 

decisão: "Vistos, etc. Tendo em vista que não há informações acerca do 

cumprimento da carta precatória expedida para citação/intimação do 

Requerido, redesigno o dia 19 de maio de 2015, às 14hs45min para 

realização da audiência de tentativa de conciliação. Oficie-se ao juízo 

deprecado informando acerca da data ora designada.

Flávio Maldonado de Barros

 Juiz de Direito em Substituição Legal

Dra. Daniela Berigo Büttner Castor Dra. Anita Loiola

Promotora de Justiça Patrona do Requerente

Antonio Rocha Batista

Requerente

3ª Vara Cível

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 14677-96.2014.811.0055 – 173066

 ESPÉCIE: Consignação em Pagamento

 PARTE AUTORA: UELSON ANTONIO

 PARTE RÉ: HEVERTON CRISTIANO LEITE

 CITANDO: Heverton Cristiano Leite, brasileiro, Endereço ignorado

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/7/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 94,97

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, para levantar o depósito efetuado pelo autor no valor 

de R$ 94,97 (noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), no prazo 

de 15 (quinze) dias, bem como, dos termos da presente ação que lhe é 

proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 

mesmo prazo, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA 

INICIAL: O Requerente após entabular negócios com o Sr. Indiana Sound, 

emitiu a ordem de pagamento constante de um cheque nº AA000033, 

agência do Banco Itaú, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), em 

10.08.2011. Conforme consta no cheque, o mesmo havia sido pré-datado 

para o dia 10.09.2011, prática costumeira no meio comercial apesar do 

título de crédito tratar-se de ordem de pagamento à vista. Assim, o dinheiro 

somente estaria previsto na conta no dia 10.09.2011, para cobrir o acordo 

avençado. Entretanto, o requerido apresentou o cheque dois dias antes, 

tempo em que não havia previsão de fundos na conta bancária do 

requerente, tendo o banco devolvido o cheque por insuficiência de 

fundos. Independentemente da culpa do requerido e até do dever de 

indenizar por descumprimento do acordo, é de interesse do requerente em 

quitar o referido débito e retirar seu nome do cadastro de emitentes de 

cheques sem fundos. Após anos de tentativas de localizar o requerido, 

não fora possível identificar seu paradeiro, não restando alternativa ao 

requerente a não ser provocar o judiciário para a solução do problema 

aventado. Ante ao exposto, requer julgue a presente demanda totalmente 

procedente, concedendo ao requerente autorização para efetuar o 

depósito judicial do valor devido ao requerido, acrescido de atualização 

monetária, na importância de R$ 94,97 (noventa e quatro reais e noventa e 

sete centavos), desobrigando o requerente da obrigação constante no 

título de crédito em epígrafe. Requer: a) seja concedido a requerente os 

benefícios da justiça gratuita consubstanciado na Lei 1.060/50; b) a 

citação do requerido via edital haja vista estar em lugar incerto e não 

sabido; c) seja julgada procedente a presente ação para que seja 

convertida a liminar em definitivo. Termos em que, pede deferimento. T.S., 

17/7/2014. ass. Altemar Dias da Gama. OAB/MT 18.322

 DECISÃO: Vistos etc. I. Defiro o depósito da quantia em discussão, 

devendo ser efetivado no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

893, I, do CPC. II. Efetuado o depósito, cite-se o credor, via edital, para 

levantá-lo ou oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias (art. 893, II, 

do CPC), devendo ser advertido quanto aos efeitos da revelia (artigos 285 

e 319 do CPC). III. Em caso de recebimento e quitação, incidirão honorários 
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de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantia, bem como custas e 

despesas (art. 897, parágrafo único), que deverão ser retidas no ato, 

descontando-se do montante do pagamento. V. No mais, defiro os 

benefícios da justiça gratuita ao autor. Intimem-se. Cumpra-se. Eu, Técnica 

Judiciária, digitei.

 Tangará da Serra - MT, 19 de agosto de 2014.

 Barbara Graziela Ventura Furlan

 Gestora Judiciária

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 162861 Nr: 14587-25.2013.811.0055

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YMPACTUS COMERCIAL LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCHETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HORST VILMAR FUCHS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vivian Carla Dos Santos 

Zuchetto

 Certifico que, a advogada da excepta não tinha seu nome cadastrado no 

sistema Apolo nestes autos, não sendo portanto intimada da decisão 

publicada no DJE nº 9357. Assim sendo intimo a advogada da excepta da 

decisão de fls. 61/62-v, a seguir transcrita:Vistos etc.

Ante o exposto e pelo mais que dos autos constam, ACOLHO a presente 

Exceção de Incompetência arguida por Ympactus Comercial Ltda. e; 

consequentemente, RECONHEÇO A COMPETÊNCIA DO FORO DA 

COMARCA DE VITÓRIA-ES, conforme determinado na cláusula 12.11 do 

contrato firmado entre as partes, para apreciar e dirimir a ação principal, 

ante os fatos e fundamentos postos supra.

Deixo de aplicar a condenação em honorários, pois não se trata de 

sentença que apreciou o mérito da questão, que será oportunamente 

dirimida. Além disso, a jurisprudência é pacífica nesse sentido – RTJ 

105/388, RT 487/78, RT 497/95, JTA 36/237.

Custas se houver pela excepta.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e traslade-se cópia desta 

decisão para os autos em apenso, arquivando-os posteriormente.

Intimem-se.

 Cumpra-se, com as providências necessárias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 170806 Nr: 12188-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVANEZ GARBUGIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON FERREIRA DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OPSON LUISANDRO PULGA 

BAIOTO

 Certifico que, diante da certidão de fl. 159v.º, nos termos da legislação em 

vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 8.1.1, impulsiono os presentes 

autos para que sejam enviados ao setor de expedição de matéria para 

imprensa, a fim de que a parte autora seja intimada para, querendo, 

impugnar referida defesa, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 172438 Nr: 14116-72.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADONIAS XAVIER MACEDO NETTO, JHANIFER COSTA 

LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SORAYA BECKER LORENZETTI ANIBALE, 

FELIPE MATEUS ANIBALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO DE MELLO, 

MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Francine Auzani Stallbaum, 

KELLY JANAINA BECKER

 Certifico que, os requeridos cumpriram, tempestivamente, com o disposto 

no art. 526 do CPC.

Certifico que, a contestação de fls. 83/105 é tempestiva. Dessa forma, nos 

termos da legislação em vigor e do Provimento n.º 56/07/CGJ, item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos para que sejam enviados ao setor de 

expedição de matéria para imprensa, a fim de que a parte autora seja 

intimada para, querendo, impugnar referida defesa, no prazo de 10 (dez) 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 138298 Nr: 8694-24.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

BARBOSA, JULIANA DOS REIS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CALETTI DEON

 Certifico que, em razão da decisão de fls. 106/107, intimo os advogados 

das partes para indicarem assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) 

dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 138298 Nr: 8694-24.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAUL FRANCISCO DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DOS REIS SANTOS, 

JOAO BATISTA DE ARAUJO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CALETTI DEON

 Certifico que, intimo os advogados das partes, acerca de decisão de fls. 

106/107, a seguir transcrita: Vistos etc. Ante a divergência apresentada 

entre a avaliação do Oficial de Justiça e o exeqüente, defiro o petitório de 

fls. 64/66, com fulcro nos artigos 680 e 683, I, ambos do CPC, nova 

avaliação que será procedida pelo Sr. Valter Gomes de Oliveira, CRECI n.º 

4150F, endereço Rua Julio Martinez Benevides, n.º 920S, Centro, em 

Tangará da Serra, telefone n.º 3325-2229 e 9918-4128. Intime-o para que 

formule a proposta de honorários em 48 (quarenta e oito) horas, 

devendo-se, após, abrir-se vistas à parte autora para se manifestar 

acerca de tal proposta, em havendo concordância acerca dos honorários, 

determino que a parte autora deposite os valores pertinentes em 48 

(quarenta e oito) horas (art. 33 do CPC).Saliento que o laudo deverá ser 

entregue dentro do prazo de 30 (vinte) dias, contados da intimação do 

depósito supracitado. Caberá ao perito indicar, com antecedência, a data e 

a hora de início dos trabalhos (art. 431-A do CPC).Intime a parte requerida, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e 

apresentação de quesitos (art. 421, §1º CPC). Os Assistentes Técnicos 

oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias após a 

apresentação do laudo do Perito oficial, independentemente de intimação 

(art. 433, parágrafo único, CPC).Ressalte-se que, somente proceder-se-á 

com a aludida avaliação visando adiantar marcha processual, em 

homenagem ao principio da economia e celeridade processual, posto que, 

após tal diligência os presentes autos serão suspensos, nos moldes 

determinados no embargos à execução em apenso. Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 174718 Nr: 16630-95.2014.811.0055

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIO SHIDEO KAWAKAMI, SIZUKA OTO KAWAKAMI, 

TAKAO KAWAKAMI, CARMEM KOCHI KAWAKAMI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSMAR (BAIANO), ARNALDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ, 

LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ, ITELVINO HOFFMAN, ITELVINO 

HOFFMAN, LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ, LUIS ROGERIO RAMOS DA 

LUZ, ITELVINO HOFFMAN, ITELVINO HOFFMAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos etc.

A despeito do arrazoado da parte autora, bem assim da documentação 

juntada, reputo que a petição inicial não se encontra devidamente instruída 

a comprovar de plano os requisitos do artigo 927 do Código de Processo 

Civil, sendo de mister a justificação prévia do alegado.

No caso vertente, entendo necessária a audiência de justificação prévia 

para análise mais abalisada da medida liminar pretendida, pois os 

argumentos expostos na petição inicial e os documentos juntados não 

permitem de plano uma compreensão segura da controvérsia de índole 

possessória.

Portanto, designo audiência de justificação prévia para o dia 02 de 

setembro de 2014, às 14h00min, devendo a parte autora ser intimada da 

data designada para o ato e para comparecimento neste Juízo, bem assim 

para que arrole suas testemunhas o mais breve possível, com tempo hábil 

para que seja possível a intimação respectiva.

Nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, cite-se a parte ré 

para comparecer à audiência, em que poderá intervir, desde que o faça 

por intermédio de Advogado.

O prazo para contestar é de 15 dias (art. 297, CPC), e contar-se-á a partir 

da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar (art. 930, 

CPC).

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 131291 Nr: 994-94.2011.811.0055

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTEIO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERSOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANESSA TORRES GUEDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO EVANGELISTA DE 

ÁVILA, Vanessa Pelegrini

 Vistos etc.

Em estudo aos autos, em razão da data aproximada da audiência (dia 22 

de agosto próximo), constatei que houve o acolhimento da impugnação ao 

valor da causa, cujo comando decisório encontra-se acostado às fls. 

168/169, por cópia, modificando o valor atribuído à causa de R$ 

316.645,04 para R$ 829.465,02, sendo que tal decisão transitou em 

julgado em 31.07.2013 (certidão de fls. 163), contudo, até o presente 

momento não houve o recolhimento das custas processuais 

complementares por parte do embargante.

Desse modo, não havendo alternativa, suspendo a realização da 

audiência designada às fls. 156/157, e determino a intimação da parte 

embargante para que proceda ao recolhimento dos valores no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção por inércia.

 Decorrido o prazo, ausente a arrecadação do remanescente, intime-se o 

representante legal da empresa embargante para que manifeste seu 

interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e 

arquivamento, nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

 Intimem-se e cumpra, com as providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 160621 Nr: 10630-16.2013.811.0055

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEDJANE PAES DE LIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTINA LUCENA PEREIRA 

DIAS, CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO 

ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY FERREIRA JUNIOR

 Vistos etc.

Deixo de analisar os petitórios de fls. 219/223 e 271/273, uma vez que 

este juízo constatou que a advogada subscritora encontra-se suspensa 

do exercício de sua profissão pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Não vislumbro haver necessidade de intimação pessoal do autor, pois o 

mesmo possui outros patronos constituídos nos autos, conforme 

procuração de fl. 127.

No mais, especifiquem as partes as provas que porventura ainda 

pretendam produzir nos autos, justificando-as, manifestando se tem 

interesse em conciliar. Prazo: 10 dias.

Assim, designo a audiência de conciliação para o dia 25 de novembro de 

2014, às 15h00min.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 111083 Nr: 1301-19.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO FERREIRA DA SILVA, OBEDES FERREIRA DE 

CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 

AGUA E ESGOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS 

SANTOS, FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, ALAN VARDEL 

BIZARELLO DOS SANTOS, PAULA PATRICIA PASQUALLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DANIELA FRANÇA RAMOS

 Certifico que, em razão da juntada da certidão de fls. 263, abaixo 

transcrita, fica a parte requerida intimada na pessoa de seu advogado 

para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias: "CERTIFICO, que em 

cumprimento ao Mandado de Intimação, expedido pelo Juizo de Direito da 

3ª Vara Cível, no endereço determinado em duas oportunidades, após as 

formalidades legais e de estilo. PROCEDI A INTIMAÇÃO do Sr. GILMAR 

CAMPOS DA SILVA de todo o teor do mandado, o qual após ouvir a leitura 

do mandado, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou o seu ciente no 

anverso do mandado.NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER A INTIMAÇÃO do Sr. 

José Inácio da Silva Filho em virtude de não encontrá-lo pessoalmente. No 

local, obtive a informação de que o Sr. José Inácio ali não mais presta 

seus serviços. Informo que deixei uma cópia do mandado com o Sr. 

Gilmar, oportunidade que informou que na hipótese de encontrar o Sr. 

José Inácio lhe comunicará sobre o local, dia e horário da audiência. 

Nestes termos devolvo o mandado na Central para fins de direitos e 

aguardando novas determinações. Dou fé."

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 56724 Nr: 6239-62.2006.811.0055

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HARRI PSCHEIDT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ ROBERTO FERNANDES PARENTE, 

MARILDA DE FÁTIMA BARRETO PARENTE, TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 

BARRETO, JOÃO PARENTE DE SÁ BARRETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELIR FÁTIMA JACOBOWSKI 

GEIER, TASSIA DE AZEVEDO BORGES TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vivian Carla Dos Santos 

Zuchetto, APARECIDO BATISTA DOS SANTOS, Vivian Carla Dos 

Santos Zuchetto, Vivian Carla Dos Santos Zuchetto, Vivian Carla 

Dos Santos Zuchetto, RODRIGO SIMÃO DO NASCIMENTO, RODRIGO 

SIMÃO DO NASCIMENTO, APARECIDO BATISTA DOS SANTOS, 

APARECIDO BATISTA DOS SANTOS, RODRIGO SIMÃO DO 

NASCIMENTO, APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

 Certifico que, o recurso de agravo retido de fls. 229/239 é tempestivo. 

Sendo assim, nos termos da legislação em vigor e do Provimento n.º 

56/07/CGJ, item 24.4, impulsiono os presente autos para que sejam 

enviados ao setor de expedição de documentos, a fim de que a parte 

contrária seja intimada para apresentar as contra-razões do recurso, no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 172240 Nr: 13868-09.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARGEU FOGLIATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIANA AMANCIA ARAUJO, JOSÉ ROBERTO 

FERNANDES PARENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pelegrini, FELIPE 

PELEGRINI, ALESSANDRO ANDRE RAUBER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.
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Defiro o petitório de fls. 56. Em assim sendo, suspendo o curso do 

processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo avençado, certifique-se e intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 15517 Nr: 1568-69.2001.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SONIA APARECIDA R. DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A falta de bem penhorável não importa extinção do processo de execução 

ou baixa no Distribuidor, mas apenas enseja seu arquivamento provisório 

até que sejam localizados bens do devedor, nos termos do Art. 791, III, do 

CPC.

 Em assim sendo, defiro a suspensão do feito, nos termos do art. 791, III, 

do Código de Processo Civil, procedendo-se o arquivamento provisório do 

feito, no prazo de um ano, sem baixa no Cartório Distribuidor.

 Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 121928 Nr: 995-16.2010.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIMONE DA SILVA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ QUATRIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o petitório de fls. 108. Em assim sendo, suspendo o curso do 

processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Decorrido o prazo avençado, certifique-se e intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 150595 Nr: 10681-61.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COFEMA COMÉRCIO DE INSUMOS AGRICOLAS 

LTDA, ISRAEL VENDRAME, MARIA LUZIA DA SILVA VENDRAME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o petitório de fls. 84. Em assim sendo, suspendo o curso do 

processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo avençado, certifique-se e intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 129737 Nr: 8576-82.2010.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO FIDELIX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Defiro o petitório de fls. 95. Em assim sendo, suspendo o curso do 

processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Decorrido o prazo avençado, certifique-se e intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 56651 Nr: 6169-45.2006.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GELSON TADEU GOBBI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, GILBERTO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO DE MELLO

 Vistos etc.

A falta de bem penhorável não importa extinção do processo de execução 

ou baixa no Distribuidor, mas apenas enseja seu arquivamento provisório 

até que sejam localizados bens do devedor, nos termos do Art. 791, III, do 

CPC.

 Em assim sendo, defiro a suspensão do feito, nos termos do art. 791, III, 

do Código de Processo Civil, procedendo-se o arquivamento provisório do 

feito, sem baixa no Cartório Distribuidor.

 Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 150235 Nr: 10264-11.2012.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZONIA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO JOSE BATISTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO AUGUSTO BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

A falta de bem penhorável não importa extinção do processo de execução 

ou baixa no Distribuidor, mas apenas enseja seu arquivamento provisório 

até que sejam localizados bens do devedor, nos termos do Art. 791, III, do 

CPC.

 Em assim sendo, defiro a suspensão do feito, nos termos do art. 791, III, 

do Código de Processo Civil, procedendo-se o arquivamento provisório do 

feito, sem baixa no Cartório Distribuidor.

 Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 163700 Nr: 992-22.2014.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCO & BACHOT INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MÓVEIS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E. DALEFFE E CIA LTDA-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTHIANE MONTEZ LONGHI, 

EDUARDO BARA MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY FERREIRA JUNIOR

 Vistos etc.

Defiro o petitório de fls. 48. Em assim sendo, suspendo o curso do 

processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo avençado, certifique-se e intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 150704 Nr: 10800-22.2012.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS CORTES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE BEDIN BIASOTTO

 Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS MONITÓRIOS 

para, diante da existência inconteste de saldo credor em favor do 

autor/embargado, constituir o título executivo judicial; ressalvando-se que 

o débito deverá ser apurado com observância dos parâmetros fixados na 

ação revisional pretérita, a qual tramitou na 1ª Vara Cível desta comarca 
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sob o id. 54326, conforme documentos de fls. 137/146.Em se tratando de 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se compensam, 

devendo cada parte arcar com a verba honorária de seu advogado, bem 

como com as custas processuais despendidasCom o trânsito em julgado, 

o banco/embargado deverá exibir, para o prosseguimento executivo, o 

demonstrativo atualizado do débito, apurado com a observância do que 

restou deliberado na ação revisional e na respectiva liquidação, levando 

em consideração os valores que já foram efetivamente pagos, 

promovendo a instauração da fase de cumprimento de 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 140862 Nr: 169-19.2012.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIDIO OLIVEIRA DELABENETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, 

MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação Monitória proposta por Banco Bradesco Financiamentos 

S/A em face de Elidio Oliveira Delabenetti, ambos qualificados nos autos 

em epígrafe.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 53.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (certidão de fl. 54).

Procedida a intimação, decorreu o prazo legal sem que houvesse 

manifestação da parte autora (certidão de fl. 56).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para se manifestar quanto à certidão negativa de fl. 51-verso, 

entretanto a mesma não compareceu nos autos para dar prosseguimento 

na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 112841 Nr: 3030-80.2009.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDENIR CARLOS BREHMER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Banco Itaú S/A em 

face de Edenir Carlos Brehmer, ambos devidamente qualificados nos 

autos.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 97.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (certidão de fl. 98).

Procedida a intimação, decorreu o prazo legal sem que houvesse 

manifestação da parte autora (certidão de fl. 100).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para informar dados necessários para viabilizar a pesquisa 

de endereço da parte ré, entretanto a mesma não compareceu nos autos 

para dar prosseguimento na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 113608 Nr: 3749-62.2009.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON ANDRADE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO DE LARA 

MOSQUEIRO, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA, CÍCERO 

NOBRE CASTELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Omni S/A – 

Crédito, Financiamento e Investimento em face de Milton Andrade da Silva 

ambos devidamente qualificados nos autos.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 88.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (certidão de fl. 89).

Procedida a intimação, decorreu o prazo legal sem que houvesse 

manifestação da parte autora (certidão de fl. 91).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para se manifestar quanto à certidão negativa de fl. 86 e para 

complementar o valor da diligência realizada, entretanto a mesma não 

compareceu nos autos para dar prosseguimento na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 153416 Nr: 2078-62.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFSCFEI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, CARLOS EDUARDO LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por B.V. Financeira 

S/A em face de Josué Souza Santos, ambos qualificados nos autos em 

epígrafe.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito, o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 45.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (certidão de fl. 46).

Procedida a intimação, decorreu o prazo legal sem que houvesse 
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manifestação da parte autora (certidão de fl. 48).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para se manifestar quanto à certidão negativa de fl. 43, 

entretanto a mesma não compareceu nos autos para dar prosseguimento 

na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 140994 Nr: 308-68.2012.811.0055

 AÇÃO: Depósito da Lei 8. 866/94->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVANDRO DE MORAIS FERREIRA ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE, 

CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Depósito proposta por B.V. Financeira S/A em face 

de Evandro de Morais Ferreira ME, ambos qualificados nos autos em 

epígrafe.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito, o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 54.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (certidão de fl. 55).

 Procedida a intimação, decorreu o prazo legal sem que houvesse 

manifestação da parte autora (certidão de fl. 57).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para se manifestar nos autos, entretanto a mesma não 

compareceu nos autos para dar prosseguimento na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 126106 Nr: 5064-91.2010.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PRADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUTH DE MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados PCG-Brasil 

Multicarteira em face de Ruth de Miranda, ambos qualificados nos autos 

em epígrafe.

Devidamente intimado para dar prosseguimento no feito, o autor deixou 

transcorrer o prazo sem se manifestar, conforme certidão de fl. 65.

Sendo assim, por impulsionamento judicial fora expedida carta de 

intimação ao autor para que este se manifestasse no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 Procedida a intimação (AR de fl. 66-verso), decorreu o prazo legal sem 

que houvesse manifestação da parte autora (certidão de fl. 67).

É o relatório necessário.

Fundamento. Decido.

 Pois bem. Conforme consta nos autos, a parte autora fora intimada por 

duas vezes para se manifestar nos autos, entretanto a mesma não 

compareceu nos autos para dar prosseguimento na ação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III do CPC e determino o 

arquivamento dos autos.

Eventuais custas remanescentes deverão ser anotadas no cartório 

distribuidor em nome do autor.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de 

estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 60104 Nr: 1719-25.2007.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAYER S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. H. BUBICZ ME, MARCOS HENRIQUE BUBICZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO HUMBERTO LUCHESI, 

CRISTIAN BARICHELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARISTELA FÁTIMA 

MORIZZO NASCIMENTO

 Vistos etc.

No petitório de fls. 191/193, requer o credor seja procedida a penhora do 

faturamento da empresa devedora, com fulcro no art. 655, VII, CPC.

 Em sendo assim, defiro o requerimento do credor, e determino seja 

realizada penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da 

empresa executada, devendo-se observar que:

I - Os depósitos de valores equivalentes a 10% do faturamento mensal da 

empresa deverão ser depositados até o 5º dia útil do mês seguinte ao da 

apuração do faturamento, em conta judicial vinculada a este feito.

II - Nomeio administrador/depositário na pessoal do atual representante 

legal da executada, o qual deverá ser identificado pelo Sr. Oficial de 

Justiça com base na mais recente alteração contratual e intimado dessa 

nomeação.

II - O depositário deverá ser cientificado, também, de que a partir do 

recebimento do faturamento da empresa, passará a revestir a qualidade 

de depositário judicial de 10% dos valores percebidos, devendo 

depositá-los na conta judicial, no prazo fixado, sob as penas da lei, 

estando sujeito à crime de desobediência

Sobre o tema, pronunciou o TJSC:

(...) a penhora sobre o faturamento da empresa é admitida se preenchidos 

os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de 

penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil 

alienação; (b) nomeação de administrador, na forma do art. 677 e 

seguintes do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial. 

(AgRgAg nº 1.093.247, Min. Denise Arruda; AgRgAg nº 1.128.456, Min. 

Mauro Campbell).

Intimem-se e cumpra-se, com as providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 57105 Nr: 6576-51.2006.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MT. COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WANDERLEY WALMOR SCHRODER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELIR FÁTIMA JACOBOWSKI 

GEIER, Alcides José Geier, TASSIA DE AZEVEDO BORGES TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Déborah Barbosa Camacho, 

RODRIGO NUSS

 Vistos etc.

Pendente de apreciação o petitório de fls. 146/150, na qual a parte 

executada requer a substituição da penhora de bens que guarnecem a 

sua residência pela penhora do bem imóvel, matrícula nº 17.145, RGI desta 

Comarca.
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Contudo, compulsando detidamente os autos, verifica-se que 50% do 

referido imóvel já se encontra confiscado nestes autos para garantia da 

dívida (termo de penhora de fls. 45), inclusive com averbação às margens 

da matrícula (fls. 58).

Em assim sendo, indefiro o pedido, ressaltando que não se fez 

acompanhar do referido requerimento o Doc. 2, conforme informado.

No mais, intime-se o Sr. Oficial de Justiça, detentor do mandado de fls. 

134, para que proceda a devolução do mesmo, devidamente cumprido.

Por fim, diante da apresentação de declaração de pobreza do devedor 

(fls. 151), defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Intime-se o credor para que manifeste nos autos, acerca da penhora de 

fls. 45.Prazo: 10 dias.

 Cumpra-se, com as providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 136519 Nr: 6779-37.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO CIRILO RIBEIRO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELSON PASCHOALOTTO, 

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 Vistos etc.

Se no prazo (certidão de fls. 188), recebo o recurso de apelação de fls. 

176/187, em seus regulares efeitos.

Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal de Justiça para apreciação do recurso de apelação interposto, 

com as nossas homenagens.

Proceda-se as anotações de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 146909 Nr: 6661-27.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVI ALVES ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DUQUE DABUS

 Vistos etc.

Se no prazo (certidão de fls. 196), recebo o recurso de apelação de fls. 

171/195, em seus regulares efeitos.

Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal de Justiça para apreciação do recurso de apelação interposto, 

com as nossas homenagens.

Proceda-se as anotações de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 154769 Nr: 3386-36.2013.811.0055

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRANI ALVES SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ITELVINO HOFFMAN, KARLLA 

CHRISTINE C. F. B. CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Vistos etc.

Se no prazo (certidão de fls. 69), recebo o recurso de apelação de fls. 

48/68, em seus regulares efeitos.

Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal de Justiça para apreciação do recurso de apelação interposto, 

com as nossas homenagens.

Proceda-se as anotações de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 161465 Nr: 12104-22.2013.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTER DE LIMA REESE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Analisando o petitório de fls. 38, verifico que se requer a concessão do 

prazo de 20 (vinte) dias para manifestação nos autos, contudo, tal pedido 

foi protocolado em 09/05/2014.

Assim, já decorrido o prazo solicitado, intime-se a parte exequente a se 

manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito. Prazo: 10 

dias.

Intime-se e cumpra-se, com as providências necessárias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 20642 Nr: 4028-92.2002.811.0055

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUARIA PALMEIRA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO ARIANO CRESPO, CELINA 

MARCOS HERNANDEZ, PARECIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIAPAÇÃO 

S/C LTDA, JOBERT FERREIRA DA COSTA, CARLOS RESENDE DE PAULA, 

MARIO KASUO MIURA, JOÃO FILISBINO DE FARIA, WALDIR ANTONIO 

SERAFIM DA SILVA, RODOVIA-TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA, VIRGINIA PATRICIA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, EVERSON 

CARLOS ROCHA, CILBENE CRISTINA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, 

CARLA ILMA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS 

ROCHA FARIA, LEILA AGUETONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JEAN WALTER WAHLBRINK, 

ALEXANDRE H. FURLAN, ROSE MIRIAM PELACANI, JOACIR JOLANDO 

NEVES, ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DÉBORA SIMONE SANTOS 

ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, 

DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE 

SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE 

OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, JOSLAINE 

FÁBIA DE ANDRADE, EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, DÉBORA 

SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS 

ROCHA DE OLIVEIRA, DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, 

DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DE 

ARRUDA, FABIANO DE CAMARGO PEIXOTO, EDUARDO HENRIQUE V. 

BARROS, DIOCASSINO JOSE TOMAS, ELMAR JOSÉ DE SOUZA, ANNA 

BABKA

 Vistos etc.

Proceda as anotações necessárias quanto as advogadas, conforme 

requerido às fls. 1162 e 1164.

No mais, intimem-se as partes do retorno dos autos do e. TJ/MT, para que, 

querendo, requeiram o que entender de direito. Prazo: 15 dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 109348 Nr: 7972-92.2008.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): APARECIDO ANGELICO DE ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Remetam os autos ao e. TJMT, para apreciação do recurso interposto.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Maurício Lopes Prioli

 Cod. Proc.: 106107 Nr: 4851-56.2008.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: BOUFLEUR E LANGER LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NELSON FLAVIO TAQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO CELSO BIGNARDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Expeça-se carta precatória à Comarca de Cuiabá/MT, nos termos 

postulados às fls. 131/132, eis que defiro o referido pedido.

Cumpra-se.

4ª Vara Cível

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 157894 Nr: 6492-06.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CALORINDA SIMÕES IAROSESKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora para que, querendo, apresente impugnação à 

contestação, no prazo legal. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 137201 Nr: 7530-24.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUZA MARIA MONTE VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEYVER ALMEIDA DOS ANJOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez)dias, diga 

acerca do laudo pericial de fls. 68/70. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 116412 Nr: 6505-44.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRENE MARTINS SALVADOR MATA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALISSON DE AZEVEDO, WAYNE 

ANDRADE COTRIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez)dias, diga 

acerca do laudo pericial de fls. 90/92. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 117360 Nr: 7387-06.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FLORES MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALISSON DE AZEVEDO, WAYNE 

ANDRADE COTRIM, NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o Advogado Nairon César Diniz de Sousa acerca da certidão de fls. 

97 a seguir transcrito: "Certifico, ante o pedido de desarquivamento de fl. 

92, que nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos a fim de intimar a parte 

interessada para requerer o que lhe é de direito, ressaltando que em caso 

de inércia, no prazo de trinta dias, os autos retornarão ao arquivo."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 139412 Nr: 9883-37.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILSO MADEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDO BATISTA DOS 

SANTOS, Vivian Carla Dos Santos Zuchetto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez)dias, diga 

acerca do laudo pericial de fls. 69/70. Nada mais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 166056 Nr: 5175-36.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CELINA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DARLENE KATIA FOGLIATTO 

GOUVEIA, JUCELIA REZENDE DE MENDONÇA PESSOA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a contestação foi oferecida no prazo legal. Certifico 

ainda, que remeto os autos ao setor de "matéria para imprensa", a fim de 

que a parte autora se intimada para apresentar impugnação no prazo 

legal.

Tangará da Serra - MT, 18 de julho de 2014.

Técnica Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 139559 Nr: 10049-69.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIANA VARELA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR BENTO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos contam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade com pedido de antecipação de tutela, proposta por 

Sebastiana Varela de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), para condenar o requerido a conceder a autora pensão 

mensal e vitalícia equivalente a um salário mínimo, em razão da 

aposentadoria rural por idade, tendo como termo inicial (data do início do 

benefício - DIB) a data da interposição da presente ação. Por conseguinte, 

em razão de ter implementado todos os requisitos legais, DEFIRO O PLEITO 

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, devendo o mesmo ser implantado 

imediatamente, em razão do preenchimento dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipatória: a) prova inequívoca; b) existência de 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A 

irreparabilidade ou difícil reparação do direito decorre das notórias 

consequências que o trâmite de eventual recurso poderá acarretar a parte 

autora. Tendo ela 59 anos, em um país cuja expectativa de vida não é das 

mais elevadas, e tendo dedicado a vida laboral a atividades rurais, não é 

remota, para não dizer real, a hipótese de no momento em que transitar em 

julgado eventual sentença favorável à sua pretensão, a autora não possa 

mais usufruir seus benefícios. (...) Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 

Tangará da Serra/MT, 20 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 148826 Nr: 8749-38.2012.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ODETE DE ALMEIDA RAMOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos contam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade c/c assistência judiciária, proposta por Odete de Almeida 

Ramos em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para 

condenar o requerido a conceder a autora pensão mensal e vitalícia 

equivalente a um salário mínimo, em razão da aposentadoria rural por 

idade, tendo como termo inicial (data do início do benefício - DIB) a data do 

requerimento administrativo (25/01/2012, fl.39). Por conseguinte, 

analisando os autos vislumbro que a autora não implementou os requisitos 

legais necessários à concessão do pleito de antecipação de tutela, neste 

momento, de maneira que INDEFIRO a liminar pretendida, já que a autora 

completou o requisito etário recentemente, como também não vislumbro 

nos autos qualquer demonstração de que aguardando o regular 

andamento do feito possa sofrer dano irreparável ou de difícil reparação. 

(...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 134895 Nr: 5017-83.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade c/c pedido de assistência judiciária, proposta por 

Francisco Pereira da Silva em face do Instituto Nacional de Seguro Social 

(INSS), para condenar o requerido a conceder ao Autor pensão mensal e 

vitalícia equivalente a um salário mínimo, em razão da aposentadoria rural 

por idade, tendo como termo inicial (data do início do benefício - DIB) a data 

da interposição da presente ação. Por conseguinte, em razão de ter 

implementado todos os requisitos legais, DEFIRO O PLEITO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, devendo o mesmo ser implantado 

imediatamente, em razão do preenchimento dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipatória: a) prova inequívoca; b) existência de 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A 

prova inequívoca está devidamente evidenciada, tanto que lhe foi 

concedido o benefício vindicado. A irreparabilidade ou difícil reparação do 

direito decorre das notórias consequências que o trâmite de eventual 

recurso poderá acarretar a parte autora. Tendo ele 65 anos, em um país 

cuja expectativa de vida não é das mais elevadas, e tendo dedicado a vida 

laboral a atividades rurais, não é remota, para não dizer real, a hipótese de 

no momento em que transitar em julgado eventual sentença favorável à 

sua pretensão, o requerente não possa mais usufruir seus benefícios. 

Após a intimação do requerido, intime-se a Gerência Executiva em 

Cuiabá/MT, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais), à título de astreintes, a ser descontado em folha de pagamento do 

servidor autárquico responsável. (...) Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 

Tangará da Serra/MT, 20 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 155939 Nr: 4546-96.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA MARGARIDA DE BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente Ação para concessão de Aposentadoria Rural 

por Idade c/c pedido de tutela antecipada, proposta por Maria Margarida de 

Barros em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e, na 

sequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Isento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

necessárias.Tangará da Serra/MT, 20 de agosto de 2014.Elza Yara 

Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173082 Nr: 14694-35.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA NEIDE CRISOLDA FREITAS DE MEDEIROS 

BRITZKE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação imediata do benefício auxílio-doença, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 

em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. Outrossim, no caso dos 

autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio Dr. Francismar Sanches Lopes Junior, 

ortopedista, para realização de perícia médica, independentemente de 

termo de compromisso, que deverá responder os quesitos formulados 

pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. 

Gestora providenciar o necessário para designação de data para tanto, 

com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 19 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174334 Nr: 16205-68.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADEYLDO BENEDITO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 
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em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. Outrossim, no caso dos 

autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio Dr. Eli Ambrósio do Nascimento, clínico geral, 

para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173080 Nr: 14690-95.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO DE JESUS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do Autor para a 

implantação imediata do benefício auxílio-doença, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 

em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. Ante o exposto, designo 

audiência de conciliação para o dia 14 de abril de 2015, às 16:00 horas, 

por inexistência de vaga anterior na pauta. Intime-se a parte Requerente, 

bem como sua advogada, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Outrossim, no caso 

dos autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio a Drª. Sabla Emmanuelle Oliveira 

Vasconcelos Santos Faria, clínica geral, para realização de perícia 

médica, independentemente de termo de compromisso, que deverá 

responder os quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 

422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para 

designação de data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, 

certificando-se nos autos. Após, intimem-se as partes da data designada, 

devendo a parte autora comparecer no local indicado, a fim de ser 

submetido(a) à perícia. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação do laudo respectivo, a contar da intimação. Juntado o laudo, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, e, na sequência, 

imediatamente conclusos, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado 

da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, como 

requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma 

disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC (...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173203 Nr: 14831-17.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELENO ALMEIDA TAVARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação imediata do benefício auxílio-doença, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 

em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes.Outrossim, no caso dos 

autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio Dr. Francismar Sanches Lopes Junior, 

ortopedista, para realização de perícia médica, independentemente de 

termo de compromisso, que deverá responder os quesitos formulados 

pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. 

Gestora providenciar o necessário para designação de data para tanto, 

com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos.Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação.Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 

10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em que, 

eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º).Cumpra-se.Às providências.Tangará 

da Serra/MT, 19 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 132202 Nr: 2036-81.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA MERGULHÃO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Ante a concordância do executado, HOMOLOGO os cálculos 

apresentados pelo exequente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o que faço com fulcro no artigo 730, caput, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.

Destarte, determino a expedição de ofício requisitório ao Presidente do 

TRF da 1ª Região, para que possa providenciar o necessário para a 

expedição de RPV(s), nos exatos termos da Resolução n. 168, de 05 de 

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal (atualizado pela 

Resolução n. 235/2013).

Outrossim, defiro, desde já, a expedição de Alvará de Levantamento, 

conforme autorizado pela Resolução nº. 168-2011 do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 47, §3º.

Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a exequente em 

prosseguimento e, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, 

volvam-me conclusos para extinção.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 05 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 105788 Nr: 4567-48.2008.811.0055
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FILOMENA CORDEIRO BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ABDILATIF MAHAMED TUFAILE, 

VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Ante a concordância do executado, HOMOLOGO os cálculos 

apresentados pelo exequente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o que faço com fulcro no artigo 730, caput, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.

Destarte, determino a expedição de ofício requisitório ao Presidente do 

TRF da 1ª Região, para que possa providenciar o necessário para a 

expedição de RPV(s), nos exatos termos da Resolução n. 168, de 05 de 

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal (atualizado pela 

Resolução n. 235/2013).

Outrossim, defiro, desde já, a expedição de Alvará de Levantamento, 

conforme autorizado pela Resolução nº. 168-2011 do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 47, §3º.

Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a exequente em 

prosseguimento e, nada sendo requerido no prazo de 15 dias, volvam-me 

conclusos para extinção.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 07 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 119849 Nr: 9826-87.2009.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FIRMINO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 9826-87.2009 (Cód.119849)

VISTOS, ETC.

Analisando os autos, verifico que regularmente citada para opor 

embargos, a teor do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil, 

a parte executada não o fez, contudo, informou sua discordância com o 

valor apresentado pela parte exequente.

 Nesse aspecto, considerando que o executado não impugnou o crédito 

exequendo mediante recurso adequado, HOMOLOGO os cálculos 

apresentados pela exequente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o que faço com fulcro no artigo 730, caput, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.

Destarte, determino a expedição de ofício requisitório ao Presidente do 

TRF da 1ª Região, para que possa providenciar o necessário para a 

expedição de RPV(s), nos exatos termos da Resolução n. 168, de 05 de 

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal (atualizado pela 

Resolução n. 235/2013).

Outrossim, defiro, desde já, a expedição de Alvará de Levantamento, 

conforme autorizado pela Resolução nº. 168-2011 do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 47, §3º.

Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a exequente em 

prosseguimento e, nada sendo requerido no prazo de 15 dias, volvam-me 

conclusos para extinção.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 30 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 117683 Nr: 7693-72.2009.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDEMAR DOS SANTOS JÚNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Ante a concordância do executado, HOMOLOGO os cálculos 

apresentados pelo exequente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o que faço com fulcro no artigo 730, caput, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.

Destarte, determino a expedição de ofício requisitório ao Presidente do 

TRF da 1ª Região, para que possa providenciar o necessário para a 

expedição de RPV(s), nos exatos termos da Resolução n. 168, de 05 de 

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal (atualizado pela 

Resolução n. 235/2013).

Outrossim, defiro, desde já, a expedição de Alvará de Levantamento, 

conforme autorizado pela Resolução nº. 168-2011 do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 47, §3º.

Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a exequente em 

prosseguimento e, nada sendo requerido no prazo de 15 dias, volvam-me 

conclusos para extinção.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 07 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 138999 Nr: 9439-04.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDA CONCEIÇAO DE FARIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 9439-04/2011 (Cód. 138999) (...)Por estas razões, JULGO E 

DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 329, ambos 

do Código de Processo Civil e, por conseguinte, REVOGO o benefício 

concedido liminarmente a título de antecipação de tutela, razão pela qual 

determino o seu imediato cancelamento.Sem custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.Preclusa a via recursal, 

arquivem-se dos presentes autos, com as devidas anotações e baixas de 

estilo.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 172611 Nr: 14280-37.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERONICA RICHESCKI PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAYNE ANDRADE COTRIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, INDEFIRO a inicial com fundamento no parágrafo único do 

artigo 284 do Código de Processo Civil e via de consequência, DECLARO 

EXTINTA a presente Ação previdenciária para concessão de pensão por 

morte c.c. tutela antecipada, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso I, do mesmo estatuto processual. Isento de custas e 

honorários advocatícios. Preclusa a via recursal, arquivem-se os autos 

com as devidas anotações e baixas necessárias, ficando desde já 

autorizado o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, 

com a substituição por cópias reprográficas. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Tangará da Serra/MT, 19 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro 

Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão
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 Cod. Proc.: 142209 Nr: 1586-07.2012.811.0055

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CERVANTES CORRAL, ESPOLIO DE ALBERTO 

AMBRÓSIO, ANGELA MARIA AMBRÓSIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLEVERSON ANTONIO 

CREMONEZ, CLEVERSON ANTONIO CREMONEZ, FLAVIO PELHE 

GIMENEZ, FLAVIO PELHE GIMENEZ

 Processo n.º 1586-07/2012 (Cód. 142209)

VISTOS, ETC.

Cuida-se de Ação civil pública ambiental de reparação por dano, obrigação 

de não fazer c.c. pedido liminar ajuizada pelo Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso em face de Cervantes Corral e Espólio de Alberto 

Ambrósio.

Analisando os autos, não verifico a existência de interesse da Fazenda 

Pública na presente demanda, já que devidamente intimada para, 

querendo, se habilitar no processo, não se manifestou nos autos, de modo 

que este juízo é incompetente para o seu processamento, a teor do 

Provimento nº 012/2010/CM.

Pelo exposto, e tendo em vista o pedido de folha retro, ao DECLARAR A 

INCOMPETÊNCIA desta Vara para processar o pedido, o que faço de 

ofício, determino que o feito seja redistribuído a uma das Varas Cíveis 

desta Comarca de acordo com a organização judiciária local.

Proceda-se com as baixas e anotações estilares.

Ciência ao Ministério Público.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 21 de julho de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 139947 Nr: 10473-14.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO MIGUEL COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, e por reconhecer a litispendência, JULGO EXTINTO o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Custas pelo autor, ora isento por ser 

beneficiário da gratuidade da justiça, observados os preceitos do art. 12 

da Lei 1060/50.Inexistindo recursos voluntários, certifique-se e arquive-se 

o feito mediante a adoção das providências de praxe.P. I. 

Cumpra-se.Tangará da Serra, 08 de março de 2013.ANDRÉ MAURICIO 

LOPES PRIOLIJuiz de Direito em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 103028 Nr: 1839-34.2008.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULINO JOSE DAMACENO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HAMILTON RUFO JUNIOR, 

FABIANO GIAMPIETRO MORALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Ante a concordância do executado, HOMOLOGO os cálculos 

apresentados pelo exequente para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, o que faço com fulcro no artigo 730, caput, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.

Destarte, determino a expedição de ofício requisitório ao Presidente do 

TRF da 1ª Região, para que possa providenciar o necessário para a 

expedição de RPV(s), nos exatos termos da Resolução n. 168, de 05 de 

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal (atualizado pela 

Resolução n. 235/2013).

Outrossim, defiro, desde já, a expedição de Alvará de Levantamento, 

conforme autorizado pela Resolução nº. 168-2011 do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 47, §3º.

Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a exequente em 

prosseguimento e, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, 

volvam-me conclusos para extinção.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 06 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 169280 Nr: 10167-40.2014.811.0055

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUVENY MUNIZ BONFIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE ROBERTO CURVO GARCIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VALDOMIRO JORLANDO 

JÚNIOR

 VISTOS, ETC.

Recebo os presentes embargos, sem efeito suspensivo (CPC, art. 739-A).

Por conseguinte, determino a intimação do Embargado para, querendo, 

apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (Código de Processo 

Civil, artigo 740).

Após, em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, indicando objetivamente a finalidade das mesmas em relação aos 

pedidos que respectivamente sustentaram na lide, juntando ao ensejo, os 

documentos de que dispuserem como prova de suas alegações.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 139951 Nr: 10480-06.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SOLANGE DA SILVA LIMA, CLEUZA MENDONÇA DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GALILEU ZAMPIERI, GIUSEPPE 

ZAMPIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº 10480-06.2011 (Cód. 139951)

VISTOS, ETC.

Considerando a impossibilidade do profissional nomeado em realizar a 

perícia médica, nomeio o Dr. Eli Ambrósio do Nascimento, clínico geral, ante 

a ausência de especialista na área atuante que aceite nomeação por este 

juízo, devendo ser observados os demais termos da decisão outrora 

exarada, inclusive submetendo os quesitos apresentados pelo INSS na 

peça contestatória acoimada intempestiva.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 27 de maio de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 156929 Nr: 5547-19.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GIVANILDO VIANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALESSON SCHMATZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 
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legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 158166 Nr: 6766-67.2013.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCILEIDE CASTRO DA SILVA SANTANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Verônica Camara Romani, 

REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 164018 Nr: 1580-29.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO GOMES LESSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 166058 Nr: 5179-73.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 163567 Nr: 742-86.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: REGINA DOLORES MASSAROTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 163619 Nr: 830-27.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAIR DOS REIS RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 163705 Nr: 1002-66.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 165041 Nr: 3428-51.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZA MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRA JANE SCOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 165329 Nr: 3921-28.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIAO ELIAS PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO CORREA BRAGA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 166681 Nr: 6342-88.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: SILAS LUCIO DE GODOY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 166964 Nr: 6787-09.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DIVINA ESTEVES SCARPAT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que a contestação retro é tempestiva, assim nos termos da 

legislação vigente e do Provimento n.º 056/2007-CGJ – item 8.1.1, 

impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora a 

impugná-la, querendo, no prazo legal.

Analista Judiciária

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 141576 Nr: 921-88.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA FREITAS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALISSON DE AZEVEDO, WAYNE 

ANDRADE COTRIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos contam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação Previdenciária de 

Aposentadoria por Idade Trabalhador Rural c/c antecipação de tutela, 

proposta por Maria Freitas da Silva em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), para condenar o requerido a conceder a autora 

pensão mensal e vitalícia equivalente a um salário mínimo, em razão da 

aposentadoria rural por idade, tendo como termo inicial (data do início do 

benefício - DIB) a data do requerimento administrativo. Por conseguinte, em 

razão de ter implementado todos os requisitos legais, DEFIRO O PLEITO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, devendo o mesmo ser implantado 

imediatamente, em razão do preenchimento dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipatória: a) prova inequívoca; b) existência de 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

(...) Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos com as baixas necessárias. Tangará da Serra/MT, 19 de agosto 

de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 145566 Nr: 5253-98.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO LUCINDO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA, 

WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS, HERMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação para concessão de 

Aposentadoria Rural por Idade c/c pedido de tutela antecipada, proposta 

por Sebastião Lucindo da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), para condenar o requerido a conceder ao autor pensão 

mensal e vitalícia equivalente a um salário mínimo, em razão da 

aposentadoria rural por idade, tendo como termo inicial (data do início do 

benefício - DIB) a data da interposição da presente ação. De outro viés, 

considerando que o benefício de amparo assistencial, ora recebido pela 

parte autora, é inacumulável com a percepção de qualquer outro (art. 20, 

§4º, da Lei nº 8.742/93 - LOAS), deverá ser cancelado pela parte ré a 

partir do implemento do benefício de aposentadoria rural por idade, 

devendo os valores recebidos a este título serem compensados com os 

valores pagos como benefício assistencial, eventualmente recebidos 

dentro do mesmo período. Assim sendo, em razão de ter implementado 

todos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício previdenciário, 

devendo o mesmo ser implantado imediatamente, em razão do 

preenchimento dos requisitos para a concessão da tutela antecipatória: a) 

prova inequívoca; b) existência de existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. A irreparabilidade ou difícil reparação 

do direito decorre das notórias consequências que o trâmite de eventual 

recurso poderá acarretar a parte autora. Tendo ele 77 anos, em um país 

cuja expectativa de vida não é das mais elevadas, e tendo dedicado a vida 

laboral a atividades rurais, não é remota, para não dizer real, a hipótese de 

no momento em que transitar em julgado eventual sentença favorável à 

sua pretensão, o autor não possa mais usufruir seu benefício. (...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 148190 Nr: 8059-09.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAÚDIO SAKIAMA DE MARCHI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade c/c pedido de assistência judiciária, proposta por Cláudio 

Sakiama de Marchi em face do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), 

para condenar o requerido a conceder ao autor pensão mensal e vitalícia 

equivalente a um salário mínimo, em razão da aposentadoria rural por 

idade, tendo como termo inicial (data do início do benefício - DIB) a data do 

requerimento administrativo (21/06/2012, fl.21). Por conseguinte, 

analisando os autos vislumbro que a autora não implementou os requisitos 

legais necessários à concessão do pleito de antecipação de tutela, neste 

momento, de maneira que INDEFIRO o alusivo pedido, porquanto não 

vislumbro a presença de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o 

autor possui apenas 62 anos, como também não restou demonstrado nos 

autos que o aguardo da sentença definitiva poderia lhe ensejar prejuízos, 

visto que, por tratar-se de verba de natureza alimentar, poderá a qualquer 

tempo intentar com eventual execução provisória de sentença. (...) 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos com as baixas necessárias. Tangará da Serra/MT, 19 de agosto de 

2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 142569 Nr: 1995-80.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA GONÇALVES DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...)ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade c/c pedido de assistência judiciária, proposta por Luiza 

Gonçalves Duarte em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

e, na sequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Isento de custas, 
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d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s  e  h o n o r á r i o s 

advocatícios.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as baixas necessárias.Tangará da Serra/MT, 

19 de agosto de 2014.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 145032 Nr: 4686-67.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUSA TEREZINHA WISNIEWSKI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ANTE O EXPOSTO, e pelo mais que dos autos constam, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação de Aposentadoria 

Rural por Idade c/c pedido de assistência judiciária, proposta por Neusa 

Terezinha Wisniewski em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) e, na sequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Isento de custas, 

d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s  e  h o n o r á r i o s 

advocatícios.Publique-se.Intime-se.Cumpra-se.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos com as baixas necessárias.Tangará da Serra/MT, 

19 de agosto de 2014.Elza Yara Ribeiro Sales SansãoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 171839 Nr: 13465-40.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOMINGAS BATISTA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAGNA KATIA SILVA SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor da requerente 

para a implantação do benefício de pensão por morte, devendo a medida 

ser implantada no máximo em 30 dias pelo requerido, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), a título de 

astreintes. (...) Aliás, importante salientar, que a jurisprudência 

encontra-se pacificada nesse sentido. No mais, é sabido que ações desta 

natureza demandam celeridade processual, visto que a parte autora 

pleiteia o benefício almejando obter condições de subsistência. Assim, 

apresentando o requerido a aludida peça contestatória nos autos, antes 

da realização do ato agendado, e nela registrando a impossibilidade de 

conciliação, não há dúvida de que restará o mesmo prejudicado, 

oportunidade em que será aproveitada a data aprazada, para realização 

da audiência de instrução e julgamento, dispensando desde já nova 

intimação. Ante do exposto, designo audiência de conciliação para o dia 

28 de abril de 2015, às 14h15min, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Por fim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, como 

requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma 

disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174338 Nr: 16213-45.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor da Autora para 

a implantação imediata do benefício auxílio-doença, devendo a medida ser 

implantada no máximo em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação 

de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) à título de astreintes. Aliás, 

importante salientar, que a jurisprudência encontra-se pacificada nesse 

sentido. Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização 

de perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Francismar 

Sanches Lopes Junior, ortopedista, para realização de perícia médica, 

independentemente de termo de compromisso, que deverá responder os 

quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), 

devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para designação de 

data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos 

autos. (...) Após, intimem-se as partes da data designada, devendo a 

parte autora comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à 

perícia. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo 

respectivo, a contar da intimação. (...) Juntado o laudo, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente 

conclusos, ocasião em que, eventualmente, será designada audiência de 

tentativa de conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual 

julgamento antecipado da lide. (...) Outrossim, defiro o benefício da 

Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173935 Nr: 15736-22.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE TARCIZO DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO, 

TATIANE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO ASCARI SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor do autor para a 

implantação imediata do benefício auxílio-doença, no montante a ser 

calculado pelo demandado, devendo a medida ser implantada no máximo 

em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. Outrossim, no caso dos 

autos, ante a necessidade de realização de perícia médica na parte 

autora, entendo por bem, desde já, determinar a realização de prova 

pericial e, para tanto, nomeio Dr. Eli Ambrósio do Nascimento, clínico geral, 

para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Juntado o laudo, manifestem-se as partes no prazo 

de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em 

que, eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 
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Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173932 Nr: 15730-15.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NARCISO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AZENATE FERNANDES DE 

CARVALHO, MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 273 

do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor da autora para a 

implantação imediata do benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, devendo a medida ser implantada no máximo em 30 dias pelo 

requerido, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais), à título de astreintes. Outrossim, no caso dos autos, ante a 

necessidade de realização de perícia médica na parte autora, entendo por 

bem, desde já, determinar a realização de prova pericial e, para tanto, 

nomeio o Dr. Francismar Sanches Lopes Junior, ortopedista, ante a 

ausência de especialista na área atuante que aceite nomeação por este 

juízo, para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. (...) Se 

fazendo necessário para o diagnóstico do laudo pericial exames 

complementares, determino que o perito nomeado encaminhe o autor para 

a realização dos exames pelo Sistema Único de Saúde-SUS. Após, 

intimem-se as partes da data designada, devendo a parte autora 

comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, a 

contar da intimação. Outrossim, diante da necessidade de realização de 

estudo social, nomeio a Sr.ª ANGELA RAQUEL DOS SANTOS, assistente 

social credenciada no Poder Judiciário desta Comarca para que diligencie 

na residência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para verificar se 

a família se encontra em estado de miserabilidade. (...)

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173852 Nr: 15624-53.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSELI CHABUDE DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA ROSA GOLBERTO 

MENEZES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Isto posto, nos moldes e razões acima elencados, com base no artigo 

273 do CPC, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA em favor da Autora para 

a implantação imediata do benefício auxílio-doença, devendo a medida ser 

implantada no máximo em 30 dias pelo requerido, sob pena de aplicação 

de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), à título de astreintes. 

Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização de 

perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Francismar 

Sanches Lopes Junior, ortopedista, ante a ausência de especialista na 

área atuante que aceite nomeação por este juízo, para realização de 

perícia médica, independentemente de termo de compromisso, que deverá 

responder os quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 

422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para 

designação de data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, 

certificando-se nos autos. Após, intimem-se as partes da data designada, 

devendo a parte autora comparecer no local indicado, a fim de ser 

submetido(a) à perícia. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação do laudo respectivo, a contar da intimação. Juntado o laudo, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, e, na sequência, 

imediatamente conclusos, ocasião em que, eventualmente, será designada 

audiência de tentativa de conciliação/instrução processual, sem prejuízo 

de eventual julgamento antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da 

Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173686 Nr: 15450-44.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA CATARINA CORREA DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização 

de perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Francismar 

Sanches Lopes Junior, ortopedista, ante a ausência de especialista na 

área, para realização de perícia médica, independentemente de termo de 

compromisso, que deverá responder os quesitos formulados pelas partes, 

em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), devendo a Sra. Gestora 

providenciar o necessário para designação de data para tanto, com 

antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos autos. Outrossim, 

diante da necessidade de realização de estudo social, nomeio a Sr.ª 

ANGELA RAQUEL DOS SANTOS, assistente social credenciada no Poder 

Judiciário desta Comarca para que diligencie na residência da parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, para verificar se a família se encontra 

em estado de miserabilidade. Por conseguinte, fixo o prazo de 30 (trinta) 

dias para encartar aos autos o respectivo laudo conclusivo. Juntado o 

laudo e o estudo social supra, manifestem-se as partes no prazo de 10 

(dez) dias, e, na sequência, imediatamente conclusos, ocasião em que, 

eventualmente, será designada audiência de tentativa de 

conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual julgamento 

antecipado da lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, 

como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na 

forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 19 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173857 Nr: 15634-97.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LINDINALVA DA SILVA ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALUIRSON DA SILVA ARANTES 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Outrossim, no caso dos autos, ante a necessidade de realização 

de perícia médica na parte autora, entendo por bem, desde já, determinar a 

realização de prova pericial e, para tanto, nomeio o Dr. Eli Ambrósio do 

Nascimento, clínico geral, para realização de perícia médica, 

independentemente de termo de compromisso, que deverá responder os 

quesitos formulados pelas partes, em 20 dias, (CPC, arts. 422 e 431-A), 
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devendo a Sra. Gestora providenciar o necessário para designação de 

data para tanto, com antecedência mínima de 30 dias, certificando-se nos 

autos. Após, intimem-se as partes da data designada, devendo a parte 

autora comparecer no local indicado, a fim de ser submetido(a) à perícia. 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do laudo respectivo, 

a contar da intimação. Outrossim, diante da necessidade de realização de 

estudo social, nomeio a Sr.ª ANGELA RAQUEL DOS SANTOS, assistente 

social credenciada no Poder Judiciário desta Comarca para que diligencie 

na residência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para verificar se 

a família se encontra em estado de miserabilidade. Por conseguinte, fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias para encartar aos autos o respectivo laudo 

conclusivo. Juntado o laudo e o estudo social supra, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, e, na sequência, imediatamente 

conclusos, ocasião em que, eventualmente, será designada audiência de 

tentativa de conciliação/instrução processual, sem prejuízo de eventual 

julgamento antecipado da lide. (...) Cumpra-se. Às providências. Tangará 

da Serra/MT, 19 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173980 Nr: 15768-27.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: KEDSON GABRIEL SOUZA RIBEIRO, EMILLY VITORIA 

SOUZA RIBEIRO, SIMONY NUNES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO QUINTÃO, RONALDO 

QUINTÃO, RONALDO QUINTÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Aliás, importante salientar, que a jurisprudência encontra-se 

pacificada nesse sentido. No mais, é sabido que ações desta natureza 

demandam celeridade processual, visto que a parte autora pleiteia o 

benefício almejando obter condições de subsistência. Sobre o assunto, a 

legislação estabelece a obrigatoriedade de designação de audiência 

conciliatória, e nesta ocasião, não havendo composição amigável, é 

oportunizado a parte ré oferecer a contestação, e requerer as provas 

necessárias. Assim, em atenção ao princípio da economia processual, 

determino que cite-se e intime-se o requerido, na forma solicitada na 

exordial, para informar se há interesse em conciliar e, acaso negativo, 

apresente resposta escrita, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas (CPC, 278). Acostando aos autos a resposta e nela 

registrando a impossibilidade de conciliação, não há dúvida de que se 

torna desnecessário o agendamento de audiência para tal fito, ocasião em 

que será analisada a necessidade ou não da realização de audiência de 

instrução e julgamento, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da 

lide. Outrossim, defiro o benefício da Assistência Judiciária, como 

requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma 

disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora 

deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os honorários de 

advogado e de perito que porventura venha a atender o beneficiário da 

gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 169654 Nr: 10667-09.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA LUCY DE ARAUJO REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAYNE ANDRADE COTRIM, 

ALISSON DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. (...) Aliás, importante salientar, que a jurisprudência encontra-se 

pacificada nesse sentido. No mais, é sabido que ações desta natureza 

demandam celeridade processual, visto que a parte autora pleiteia o 

benefício almejando obter condições de subsistência. Assim, determino 

que cite-se e intime-se o requerido, na forma solicitada na exordial, para 

informar se há interesse em conciliar e, acaso negativo, apresente 

resposta escrita, acompanhada de documentos e, na sequência, 

conclusos para deliberação. Por fim, defiro o benefício da Assistência 

Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº. 

1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando que 

a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 174337 Nr: 16211-75.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA HELENA DA CUNHA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A despeito do tema, preconiza o art. 277 do Código de Processo 

Civil, que o juiz designará a audiência de conciliação, oportunidade em 

que, “não obtida à conciliação, oferecerá o réu a resposta escrita ou oral, 

acompanhados de documentos e rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente 

técnico”. É sabido que ações desta natureza demandam celeridade 

processual, visto que a parte autora pleiteia a aposentadoria almejando 

obter condições de subsistência. Sobre o assunto, a legislação 

estabelece a obrigatoriedade de designação de audiência conciliatória, e 

nesta ocasião, não havendo composição amigável, é oportunizado a parte 

ré oferecer a contestação, e requerer as provas necessárias. Assim, 

apresentando o requerido a aludida peça contestatória nos autos, antes 

da realização do ato agendado, e nela registrando a impossibilidade de 

conciliação, não há dúvida de que restará o mesmo prejudicado, 

oportunidade em que será aproveitada a data aprazada, para realização 

da audiência de instrução e julgamento, dispensando desde já nova 

intimação. Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 28 

de abril de 2015, às 14:30h, por inexistência de vaga anterior na pauta. 

Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das hipóteses 

previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo necessidade de 

produção de prova oral, não sendo arroladas testemunhas pela parte 

requerida, na própria audiência será ouvida a parte autora e as 

testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, bem como seu 

advogado, da data da audiência acima designada e para, querendo, caso 

o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo do seu direito, 

impugnar a contestação no prazo legal. (...) Cumpra-se. Às providências. 

Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales 

Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 170662 Nr: 11977-50.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HONORINA LUIZA DE SOUSA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. (...) Assim, apresentando o requerido a aludida peça 

contestatória nos autos, antes da realização do ato agendado, e nela 
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registrando a impossibilidade de conciliação, não há dúvida de que restará 

o mesmo prejudicado, oportunidade em que será aproveitada a data 

aprazada, para realização da audiência de instrução e julgamento, 

dispensando desde já nova intimação. Ante o exposto, designo audiência 

de conciliação para o dia 23 de Abril de 2015, às 15h45min, por 

inexistência de vaga anterior na pauta. Cite-se o demandado dos termos 

da presente ação, bem como o intime com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer à audiência de conciliação, e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando 

os quesitos e indicando assistente técnico. Não obtida a conciliação, não 

ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II 

do CPC e havendo necessidade de produção de prova oral, não sendo 

arroladas testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será 

ouvida a parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte 

requerente, bem como seu advogado, da data da audiência acima 

designada e para, querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do seu direito, impugnar a contestação no prazo 

legal. Defiro o benefício da Assistência Judiciária, como requerido, com 

fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo 

item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da 

Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora deferida abrange, além 

das custas, taxas e selos, os honorários de advogado e de perito que 

porventura venha a atender o beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, 

art. 3º). Cumpra-se. Às providências. Tangará da Serra/MT, 15 de agosto 

de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 172267 Nr: 13902-81.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSEFINA VASSELI VILAS BOAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANTONIO RICARDO MILETO 

PIVOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. (...) Assim, apresentando o requerido a aludida peça 

contestatória nos autos, antes da realização do ato agendado, e nela 

registrando a impossibilidade de conciliação, não há dúvida de que restará 

o mesmo prejudicado, oportunidade em que será aproveitada a data 

aprazada, para realização da audiência de instrução e julgamento, 

dispensando desde já nova intimação. Ante o exposto, designo audiência 

de conciliação para o dia 23 de Abril de 2015, às 15h30min, por 

inexistência de vaga anterior na pauta. Cite-se o demandado dos termos 

da presente ação, bem como o intime com antecedência mínima de 10 

(dez) dias para comparecer à audiência de conciliação, e/ou, querendo, 

apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas, com pedido de perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando 

os quesitos e indicando assistente técnico. Não obtida a conciliação, não 

ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II 

do CPC e havendo necessidade de produção de prova oral, não sendo 

arroladas testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será 

ouvida a parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte 

requerente, bem como seu advogado, da data da audiência acima 

designada e para, querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do seu direito, impugnar a contestação no prazo 

legal. Defiro o benefício da Assistência Judiciária, como requerido, com 

fundamento no artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo 

item 2.14.8 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da 

Justiça – CNGC, ressaltando que a isenção ora deferida abrange, além 

das custas, taxas e selos, os honorários de advogado e de perito que 

porventura venha a atender o beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, 

art. 3º). Cumpra-se. Às providências. Tangará da Serra/MT, 15 de agosto 

de 2014. Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 172035 Nr: 13639-49.2014.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERNITA FRANCISCA NUNES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. (...) Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 

23 de Abril de 2015, às 16:00 h, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Cite-se o demandado dos termos da presente ação, bem como o 

intime com antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à 

audiência de conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, 

bem como seu advogado, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Defiro o benefício 

da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 15 de agosto de 2014. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 170663 Nr: 11979-20.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAQUIM CARDOSO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALDOMIRO JORLANDO JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Diante do exposto, com amparo no artigo 273 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. (...) Ante o exposto, designo audiência de conciliação para o dia 

28 de abril de 2015, às 14h00min, por inexistência de vaga anterior na 

pauta. Cite-se o demandado dos termos da presente ação, bem como o 

intime com antecedência mínima de 10 (dez) dias para comparecer à 

audiência de conciliação, e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou 

oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de 

perícia, caso desejar (CPC, 278), formulando os quesitos e indicando 

assistente técnico. Não obtida a conciliação, não ocorrendo quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 329 e 330, I e II do CPC e havendo 

necessidade de produção de prova oral, não sendo arroladas 

testemunhas pela parte requerida, na própria audiência será ouvida a 

parte autora e as testemunhas que arrolou. Intime-se a parte requerente, 

bem como seu advogado, da data da audiência acima designada e para, 

querendo, caso o réu lhe oponha fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do seu direito, impugnar a contestação no prazo legal. Defiro o benefício 

da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no artigo 4º da 

Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – CNGC, ressaltando 

que a isenção ora deferida abrange, além das custas, taxas e selos, os 

honorários de advogado e de perito que porventura venha a atender o 

beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). Cumpra-se. Às 

providências. Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014. Elza Yara 

Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173064 Nr: 14673-59.2014.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NELY APARECIDA HAMILKA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE SATTLER GHISI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) Perscrutando os autos, entendo por bem postergar a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a juntada do extrato 

“DEPEND”, uma vez que nos documentos encartados às fls. 24/25 consta 

como segurado do benefício pleiteado a Requerente, razão pela qual 

intime-se o requerido, concomitantemente, ao ato citatório para que traga 

aos autos o referido extrato, sob pena de deferimento da medida liminar. 

Prosseguindo, observa-se que a causa não ultrapassa o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, razão pela qual a presente ação deverá 

seguir o rito sumário. Aliás, importante salientar, que a jurisprudência 

encontra-se pacificada nesse sentido. A despeito do tema, preconiza o 

art. 277 do Código de Processo Civil, que o juiz designará a audiência de 

conciliação, oportunidade em que, “não obtida à conciliação, oferecerá o 

réu a resposta escrita ou oral, acompanhados de documentos e rol de 

testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, 

podendo indicar assistente técnico”. É sabido que ações desta natureza 

demandam celeridade processual, visto que a parte autora pleiteia a 

aposentadoria almejando obter condições de subsistência. Assim, 

determino que cite-se e intime-se o requerido, na forma solicitada na 

exordial, para informar se há interesse em conciliar e, acaso negativo, 

apresente resposta escrita, acompanhada de documentos. Por fim, defiro 

o benefício da Assistência Judiciária, como requerido, com fundamento no 

artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, na forma disciplinada pelo item 2.14.8 da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça – 

CNGC, ressaltando que a isenção ora deferida abrange, além das custas, 

taxas e selos, os honorários de advogado e de perito que porventura 

venha a atender o beneficiário da gratuidade (Lei nº. 1.060/50, art. 3º). 

Cumpra-se. Às providências. Tangará da Serra/MT, 15 de agosto de 2014. 

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173928 Nr: 15722-38.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCIMAR JOSE DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GILMAR BENTO DE SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de qualquer 

documento que comprove de forma satisfatória o domicílio do Requerente 

nesta Comarca.

 Diante de tal fato, intime-se o d. advogado da parte Autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, acostando 

aos autos o necessário comprovante de residência em nome do 

Requerente, a fim de definir a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

Visto que, em se tratando de causas de natureza previdenciária, cujo 

processamento compete originalmente à Justiça Federal e, em casos 

excepcionais, à Justiça Estadual no foro onde reside o 

segurado/beneficiário, por delegação expressa do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal, a competência em razão do local torna-se absoluta.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173855 Nr: 15630-60.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de qualquer 

documento que comprove de forma satisfatória o domicílio do Requerente 

nesta Comarca.

 Diante de tal fato, intime-se o d. advogado da parte Autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, acostando 

aos autos o necessário comprovante de residência em nome do 

Requerente, a fim de definir a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

Visto que, em se tratando de causas de natureza previdenciária, cujo 

processamento compete originalmente à Justiça Federal e, em casos 

excepcionais, à Justiça Estadual no foro onde reside o 

segurado/beneficiário, por delegação expressa do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal, a competência em razão do local torna-se absoluta.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173856 Nr: 15632-30.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIANE FERREIRA CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALUIRSON DA SILVA ARANTES 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de qualquer 

documento que comprove de forma satisfatória o domicílio da Requerente 

nesta Comarca, haja vista que o documento de fl. 20 encontra-se em nome 

de terceiro estranho a lide e, bem assim, desatualizado.

 Diante de tal fato, intime-se o d. advogado da parte Autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, acostando 

aos autos o necessário comprovante de residência em nome da 

Requerente, a fim de definir a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

Visto que, em se tratando de causas de natureza previdenciária, cujo 

processamento compete originalmente à Justiça Federal e, em casos 

excepcionais, à Justiça Estadual no foro onde reside o 

segurado/beneficiário, por delegação expressa do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal, a competência em razão do local torna-se absoluta.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 168799 Nr: 9524-82.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CIRENITA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAYNE ANDRADE COTRIM, 

ALUIRSON DA SILVA ARANTES JUNIOR, ALISSON DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando a petição de fl. retro verifico que o endereço informado é 

divergente do declinado na inicial, razão pela qual intime-se a parte Autora 

para manifestação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção.
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 Cumpra-se.

 Às providências.

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173933 Nr: 15732-82.2014.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NIVALDO LUCHTENBERG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Analisando detidamente os autos verifico a ausência de qualquer 

documento que comprove de forma satisfatória o domicílio do Requerente 

nesta Comarca, haja vista que o documento de fl. 16 encontra-se em nome 

de terceiro estranho a lide.

 Diante de tal fato, intime-se o d. advogado da parte Autora para que, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, acostando 

aos autos o necessário comprovante de residência em nome do 

Requerente, a fim de definir a competência deste Juízo para o 

processamento e julgamento da presente, sob pena de indeferimento.

Visto que, em se tratando de causas de natureza previdenciária, cujo 

processamento compete originalmente à Justiça Federal e, em casos 

excepcionais, à Justiça Estadual no foro onde reside o 

segurado/beneficiário, por delegação expressa do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal, a competência em razão do local torna-se absoluta.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 14 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173413 Nr: 15098-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ADEL FRANCHINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TASSIA DE AZEVEDO BORGES 

TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Considerando o erro material constante na decisão de fls. 150/151, no que 

tange ao valor para fins de penhora, determino que passe a constar no 

alusivo decisum “R$ 124.637,00 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e 

trinta e sete reais)”.

Intimem-se.

Às providências.

Tangará da Serra/MT, 20 de agosto de 2014.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 173413 Nr: 15098-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ADEL FRANCHINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TASSIA DE AZEVEDO BORGES 

TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 De: Gabinete da Quarta Vara Cível

Para: Quarta Vara Cível

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173413 Nr: 15098-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ADEL FRANCHINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TASSIA DE AZEVEDO BORGES 

TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

 Por meio da petição encartada às folhas 93/114, a parte Requerente 

noticia o descumprimento da decisão antecipatória, acostando os demais 

orçamentos às fls. 121/142 e 145/149

Nesse vértice, para o caso, onde é flagrante o sofrimento do paciente, 

que necessita se submeter ao procedimento noticiado e face a inércia 

para o cumprimento da determinação, deve ser aplicado as disposições 

dos artigos 461, § § 5º e 6º, e 461-A, § § 1º, 2º e 3º, do Código de 

Processo Civil, senão vejamos:

“Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, 

se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento.

 (...)

§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado 

prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar 

as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 

atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento 

de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição 

de força policial.

 § 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, 

caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.”

 “Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao 

conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da 

obrigação.

 § 1o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e 

quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a 

escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, 

no prazo fixado pelo juiz.

 § 2o Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em 

favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, 

conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel.

§ 3o Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1o a 6o do 

art. 461.”

 Com efeito, a negativa/demora no agendamento do procedimento, cuja 

ausência gera risco à vida ou grave risco à saúde, é ato que, per si, viola 

a Constituição Federal, pois a vida e a saúde são bens jurídicos 

constitucionalmente tutelados em primeiro plano.

Por isso, a decisão que determina a realização de procedimento não está 

sujeita ao mérito administrativo, ou seja, conveniência e oportunidade na 

execução de gastos públicos, mas de verdadeira observância da 

legalidade.

 Por seu turno, o bloqueio da conta bancária da Fazenda Pública possui 

características semelhantes ao sequestro e encontra respaldo no art. 461, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, uma vez tratar-se não de norma 

taxativa, mas exemplificativa, autorizando o juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as medidas assecuratórias para o 

cumprimento da obrigação, sobretudo no caso dos autos em que a Autora 

padece de uma moléstia grave, necessitando se submeter ao 

procedimento noticiado com vista a efetuar o tratamento indispensável à 

sua recuperação.

Demais disso, a parte Requerida, mesmo intimada a cumprir a decisão 

antecipatória, não empreendeu esforços a fim de atender a determinação 

e tampouco justificou nos autos a impossibilidade de fazê-lo, ou, ainda, 

requerer eventual dilação de prazo para o seu atendimento, de modo que 

a demora além de desarrazoada não restou justificada no feito.
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 Todavia, analisando os orçamentos encartados ao feito verifico que o Dr. 

Paulo Porciuncula que apresentou os honorários médicos de menor 

onerosidade perfazendo o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 

reais), consoante o informado à fl. 147, no mesmo expediente o alusivo 

especialista consignou que o anestesista atuante na sua equipe médica 

também integra o quadro da Clínica Sedare, orçamento que já tinha sido 

imbricado aos autos à fl. 98 com o custo de R$ 5.012,00 (cinco mil e doze 

reais).

 Quanto a casa de saúde e materiais necessários ao procedimento 

cirúrgico postulado o Hospital Amecor apresentou o menor valor de R$ 

64.625,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais).

 Outrossim, no orçamento do referido estabelecimento está descrito no 

item acomodação a opção de apartamento ao invés de enfermaria que se 

amolda ao padrão de tratamento fornecido pelo Sistema Único de Saúde, 

entretanto nos relatórios médicos encartados ao feito não restou 

demonstrado a necessidade do Autor receber essa condição especial ali 

evidenciada, razão pela qual posteriormente deverá ser efetuada a 

devolução dos valores tangente a diferença das acomodações 

mencionadas, caso não seja demonstrada a indispensabilidade de leito 

dessa natureza para a necessária recuperação do Autor após a 

intervenção cirúrgica.

 ANTE O EXPOSTO, defiro, o pedido formulado às fls. 93/114 e, para tanto, 

determino que o presente feito permaneça concluso para tentativa de 

penhora online do valor de R$ 124.637,00 (cento e vinte e quatro reais e 

seiscentos e trinta e sete centavos), nas contas da Fazenda Pública 

Municipal, através do Sistema Bacen Jud para realização do procedimento 

indicado na inicial, conforme os orçamentos de fls. 98/147/149.

 Sendo positiva a penhora, determino seja intimada a parte Autora para 

efetuar o seu levantamento e, no prazo de trinta dias, prestar conta dos 

valores despendidos.

Finalmente, abra-se vista dos autos para impugnação.

 Cumpra-se, com a urgência que o caso requer.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

 Cod. Proc.: 173413 Nr: 15098-86.2014.811.0055

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ADEL FRANCHINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO DE MATO GROSSO - 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TASSIA DE AZEVEDO BORGES 

TORRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS, ETC.

Em tempo, verifico que no orçamento de fl. 149 não está incluso os 

materiais especiais/específicos para o procedimento pleiteado pelo 

Requerente, de modo que efetuo com uma tentativa de penhora online 

através do Sistema BacenJud no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

conforme orçamento de fls. 100 e 101.

Cumpra-se.

 Às providências.

Tangará da Serra/MT, 18 de agosto de 2014.

 Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito

5ª Vara Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 112312 Nr: 2496-39.2009.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): B. W. SERVIÇOS DE COLHEITAS E 

TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELIPE BEDIN BIASOTTO

 Vistos,

 Aguarde-se a apresentação da comprovação do depósito da 

contra-cautela nos autos principais.

Certificado o decurso do prazo sem comprovação, voltem-me conclusos 

para deliberação.

Cumpra-se

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 126102 Nr: 5052-77.2010.811.0055

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAU LEASING S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA PAULA FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA 

LUZ, KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA MANIFESTAÇAO DA PARTE REQUERIDA ACOSTADA AS 

FLS. 121/121 VERSO, NO PRAZO LEGAL

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 147189 Nr: 6965-26.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SERGIO BENEDITO DA SILVA DIAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA CINTRA RASCHEJA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 Ante o exposto, com fulcro nos argumentos acima despendidos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, para (i) 

declarar a nulidade da cláusula 26 relativa aos juros de mora, devendo 

incidir a taxa legal de 1%; (ii) excluir as cobranças de R$ 42,85 a titulo de 

inclusão de gravame eletrônico, R$ 181,00 título de serviço de promotora 

de venda e R$ 170,00 atinente cobrança de registro de contrato; (iii) 

afastar a mora da relação contratual, devendo os valores serem 

atualizados pelo INPC desde o efetivo pagamento, aplicando-se juros 

legais desde a citação, a repetição dos valores pagos a maior de forma 

simples, revogando a liminar deferida, e julgando improcedentes os demais 

pedidos.Por consequência, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando-se que de fato houve a inclusão de encargos indevidos no 

valor financiado, devera a requerida proceder o cálculo dos novos valores 

vincendos, observando-se os valores já depositados e os valores que 

devem ser excluídos da cobrança inicial, deduzindo o valor nas parcelas 

futuras proporcionalmente ao tempo da vigência do contrato, 

encaminhando os novos boletos ao requerido, com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias para o próximo vencimento.Havendo sucumbência 

recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC, condeno cada parte ao 

pagamento de 50% das custas e os honorários advocatícios que arbitro 

em 10% do valor da causa, devendo os honorários serem compensados 

entre as partes, e observando-se a suspensão da exigibilidade dos 

encargos de sucumbência com relação ao autor, ante a gratuidade 

deferida.Certificado o trânsito em julgado, expeça-se alvará de liberação 

das quantias depositadas e tidas como incontroversas, em favor da parte 

demandada.Publique-se, registre-se, intime-se e se cumpra.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 116453 Nr: 6525-35.2009.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOAO LIMA DE ANDRADE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ROBERTO VIEIRA, CLAIR 

DIRLEI SCHEUERMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 
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FLORES, ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, ALEÇANDRA 

COSTA DE ASSIS, ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA, ELDER 

RIBEIRO COUTINHO

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA FORNECER 

NOS AUTOS DADOS NECESSARIOS PARA LIBERAÇÃO DE ALVARA, 

COMO SENDO: BANCO(Nº DO BANCO), AGENCIA, CONTA CORRENTE, 

CPF EM CASO DE PESSOA FISICA E CNPJ EM CASO DE PESSOA JURIDICA 

NO PRAZO LEGAL

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 139814 Nr: 10326-85.2011.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADENILSON SEVERINO MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Considerando que houve substituição do polo passivo da demanda (fls. 

38-39 e 40-41), contudo não houve a regularização do polo nos autos, 

ocasionando assim nova expedição de carta de citação para a mesma 

instituição citada anteriormente (fls. 42-43 e 45).

Posto isso, chamo o feito a ordem para revogar a certidão de fls. 47 e 50, 

bem como a intimação de fls. 48-49, e por consequência determino a 

remessa dos autos ao cartório do distribuidor para regularização do polo 

passivo, incluindo a instituição indicada às fls. 38-39.

Após, cite-se o requerido, no endereço indicado, para, querendo 

contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (art. 

322 do Código de Processo Civil).

Consigne-se que, quanto à matéria de direito disponível, não sendo 

contestado o pedido formulado, serão presumidos como verdadeiros os 

fatos articulados pela autora, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.

Intime-se também acerca do deferimento da antecipação da tutela, nos 

termos da decisão de fls. 40-41.

Expeça-se o necessário, cumpra-se com urgência.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 151135 Nr: 11256-69.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERILDA DE AQUINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCIA CARVALHO FERREIRA 

DE SOUZA, AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LOPES AUGUSTO

 INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, DA 

DECISÃO DE FOLHA 87: Vistos, Especifiquem e justifiquem as partes as 

provas que ainda pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Após, 

voltem-me conclusos para saneamento do feito ou julgamento antecipado. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 146746 Nr: 6489-85.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EUNICE MARIA ILDEFONSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ICATU SEGUROS S/A, COOPERATIVA DE 

CRÉDITO RURAL OESTE DE MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ ROSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, EVANDRO 

CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS, RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, DA 

DECISÃO DE FOLHA 195: Vistos, Sendo tempestivo e estando presentes 

os demais pressupostos recursais, recebo as apelações interpostas pelo 

requerido Icatu Seguros S.A. (fls. 180-187) e pelo requerido Banco 

Cooperativo Sicredi S.A. (fls. 188-193) em seu duplo efeito, consoante o 

disposto no art. 520 do Código de Processo Civil, dando-se vista à parte 

apelada para responder no prazo legal. A seguir, com ou sem as 

respectivas respostas, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso, consignando-se nossas homenagens. Expeça-se 

o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 140580 Nr: 11154-81.2011.811.0055

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HIPER MERCADO GOTARDO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ORLANDO MARIUSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE MORGANA BETTIO

 INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, DO 

DESPACHO DE FOLHA 101: Vistos, Considerando que já houve a 

liberação das restrições pendentes junto ao Renajud (fls. 93), reputo 

prejudicado o pedido de fls. 95. Com a devolução da carta precatória 

juntada nos autos, arquive-se o feito. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 161459 Nr: 12092-08.2013.811.0055

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIBRA S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ADOLFO SCHIRACH SILVEIRA CRISPIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS ACERCA DO TEOR DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

ABAIXO TRANSCRITA, A QUAL ENCONTRA-SE ACOSTADA NOS AUTOS 

AS FLS. 67, BEM COM REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO LEGAL: 

C E R T I D Ã O

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixa assinado, que em cumprimento ao r. 

Mandado expedido pelo MM Juiz de Direito da Primeira Vara Cível e 

extraído dos autos acima identificado, dirigi-me à Avenida Brasil, nº 760, 

nos setores “e” e “w”, centro, nesta cidade e Comarca e ali não localizei o 

bem objeto do mandado. A seguir efetuei inúmeras diligências pelos 

bairros da cidade, porém sem localizar o referido veículo. A seguir 

informei-me com empresas que fazem a guarda de veículos e motocicletas 

apreendidas pela policia militar sendo elas Amadeu Guinchos, Bravel 

Veículos, Guincho Corujão, Auto Latas Auto Peças, Rubão Auto Guincho, 

porém sem localizar o veículo objeto da apreensão, razão pela qual DEIXEI 

DE PROCEDER A BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito no r. 

mandado, em virtude de não encontrá-lo. Por fim, esclareço que o valor de 

R$ 26,68 (vinte e seis reais e sessenta e oito centavos) destinados ao 

custeio das despesas de diligência não foram suficientes para custear a 

totalidade das despesas e solicito da parte autora que providencie o 

pagamento de R$ 266,80 (duzentos e sessenta e seis reais e oitenta 

centavos) a titulo de complemento das despesas de condução 

correspondente a 10 diligências locais realizadas nesta cidade em busca 

do veículo objeto da apreensão, a qual deverá ser depositada na Agência 

do Banco do Brasil S.A nº 1321-8, Conta Corrente nº 32895-2, em nome 

da Diretoria do Foro Tga Diligências, CNPJ nº 00.117.081/0001-04, 

seguindo orientações da Portaria nº 204/2011 – DF, de 28.11.2011. O 

referido é verdade e dou fé. Tangara da Serra, 07 de agosto de 2.014.

 Diogo Luiz Mazzutti

 Oficial de Justiça

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 147033 Nr: 6793-84.2012.811.0055

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMILTON DIVINO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JONAS DA SILVA, ROMAIR 
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CICERO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA ACOSTADA AS FLS. 

132/134, ONDE ESTA JUNTANDO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 

CONDENAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 173621 Nr: 15363-88.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: LOTEAMENTO TARUMA II LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Prefeito de Tangará da Serra - MT, MUNICÍPIO 

DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 .Assim, REJEITO, em sua totalidade, os presentes embargos 

declaratórios.Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 48, 

destacando-se o item atinente a regularização da inicial, de forma que não 

se mantenha documentação em duplicidade nos autos, nem seja 

necessário maiores rasuras na numeração do feito.Tangará da Serra, 20 

de agosto de 2014Marcos Terencio Agostinho PiresJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 172929 Nr: 14534-10.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: OENDER MARQUES DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PEREIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALTEMAR DIAS DA GAMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO o presente feito sem julgamento do mérito.Deixo de condenar o 

impetrante nas custas processuais, vez que defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Honorários advocatícios, indevidos.Isento 

de Custas, na forma da Lei. Honorários advocatícios, incabíveis na 

espécie (Súmula 512 do STF).Certificado o trânsito em julgado, 

procedam-se as baixas necessárias e então arquivem-se os 

autos.P.R.I.C.Tangará da Serra, 20 de agosto de 2014Marcos Terencio 

Agostinho PiresJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 159168 Nr: 7884-78.2013.811.0055

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA 

E AGROPECUARIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSP AGROPECUÁRIA LTDA, APARECIDO DE 

LIRA RAMOS, GILNEI LUIS RIZZARDI, MILENA KRAINOVIC RIZZARDI, 

CLAITON DA SILVA PEREIRA, ROSECLER GOULART PEREIRA, EUGENIO 

SGOBI NETO, MARIA FRANCISCA FERRO DE RAMOS, ADRIANA MARIA 

SILVA CAVICCHIOLI SGOBI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAUTO DO NASCIMENTO 

KANEYUKI, JOSÉ ERCÍLIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Com efeito assiste parcial razão ao requeridos, visto que a suspensão 

das ações e execuções atinge inclusive as ações também movidas em 

face dos sócios solidários, nos termos do artigo 6º da lei 

11101/2005Outrossim, tratando-se de ação de conhecimento, de qualquer 

forma, seria inviável o prosseguimento da mesma apenas para uma das 

partes, suspendendo-se o prazo para o oferecimento de defesa em 

relação a um dos réus, visto que tal defesa pode de fato aproveitar aos 

demais litisconsortes, que podem inclusive se defender por meio do 

mesmo patrono em defesa única.Contudo, é certo que a suspensão pelo 

prazo de 180 dias não deve ser contado da homologação do plano de 

recuperação e sim do deferimento do processamento da mesma, nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 6º da lei 11101/2005 e sendo certo que o 

processamento da mesma foi deferido em 21/5/2013 é certo que o 

presente feito deverá prosseguir regularmente, ante o decurso do prazo 

legal de suspensãoAdemais, em que pese a Legislação de Regência 

consigne expressamente que o término do prazo de suspensão independe 

de decisão judicial o que implica no restabelecimento dos prazo 

independente de decisão e intimação é certo que o prazo de defesa no 

presente feito sequer se escoou, visto que existem litisconsortes que 

sequer foram citados.Assim, ciência as partes da presente decisão que 

acolheu o pedido de suspensão, reconhecendo, contudo, que o mesmo é 

limitado ao prazo de 180 dias contados do deferimento do processamento 

da recuperação e já se escoou, não mais encontrando-se suspensa a 

presente ação monitória.Por fim, para o prosseguimento do feito, 

solicite-se informações junto aos Juízos Deprecados quanto a citações 

pendentes, sendo inviável a conversão do mandado inicial em mandado 

executivo eis que ainda pendem a citação de Milena Krainovic Rizzardi e , 

Eugenio Sgobi Neto e Adriana Maria Silva C. Scobi.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 165985 Nr: 5045-46.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: FRANCISCO DE ASSIS MENEZEZ PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO CIRETRAN DE TANGARA DA 

SERRA-MT - JUAREZ LAURENTINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VILSON SOARES FERRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIO LUCIO FRANCO 

PEDROSA

 Vistos,

Considerando-se que a segurança foi denegada e o feito extinto, indefiro 

a petição de fls. 63/64 que deverá ser veiculada por meio das vias 

ordinárias.

Outrossim, certificado o trânsito em julgado da sentença de fls. 53/54, 

arquive-se o feito.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 172406 Nr: 14074-23.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: DELLALIBERA & CIA LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO JORGE GERENTE DA AGENCIA 

FAZENDÁRIA ESTADUAL NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: TATIANA DIAS DE CAMPOS, 

LUCIANA ROSA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos,

Não tendo a pessoa jurídica trazido elementos aptos a demonstrar 

qualquer alteração fática inviável a realização de nova apreciação quanto 

a antecipação de tutela.

Assim, indefiro o pedido de reconsideração, cumpra-se integralmente a 

decisão de fls.56/57

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 174666 Nr: 16588-46.2014.811.0055

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ROBERTO LUIZ ZANELLA SCALCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WESLEY LOPES TORRES, JOSÉ PEREIRA 

FILHO, MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 174666Vistos,Considerando-se que a pretensão apresentada 

na inicial no que tange a tutela de urgência se refere ao pagamento de 

adicionais de insalubridade e translado ao impetrado, inviável a concessão 

de liminar, nos termos do art. 7 § 2º da Lei nº 12.016/09, vez que tal 
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dispositivo da lei de regência veda expressamente a concessão de liminar 

em mandado de segurança, que vise pagamento de qualquer natureza a 

servidor público....Assim, prejudicada a análise da liminar, eis que vedada 

no presente caso, notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo de 

10 (dez) dias, preste as informações que julgar necessárias, inclusive, 

instruindo cópia da comprovação da notificação da impetrante, seja por 

meio eletrônico, diário oficial ou correspondência. Além disso, com 

fundamento no inciso II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, determino que seja 

dada ciência a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora está integrada, 

por meio de seu órgão de representação judicial, para que, querendo, 

ingresse no feito, o que deverá ser feito no prazo de 10 dias. Cumpra-se 

prioritariamente (art. 7º, § 4º da Lei nº 12.016/09).Tangará da Serra-MT, 

20 de agosto de 2014Marcos Terencio Agostinho PiresJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 143962 Nr: 3543-43.2012.811.0055

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FATIMA SOARES ROSA LINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO FERNANDO AMBROSIO 

SALGADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE RENNO LIMA 

GUIMARAES, BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

 Autos nº: 143962Vistos,Considerando-se os documentos apresentados 

pelo próprio requerido indicando numa primeira análise que os valores já 

pagos pelo requerido no que tange aos contratos 198507599 e 206526587 

já superam os valores efetivamente liberados pela instituição financeira 

(fls. 346/347) mesmo acrescidos dos encargos contratados, determino, 

com fulcro no poder geral de cautela, que o requerido se abstenha no 

prazo de 5 dias de proceder qualquer desconto em conta corrente ou 

folha de pagamento do autor no que se refere aos contratos ora 

mencionados (198507599 e 206526587), sob pena de aplicação de 

preceito cominatório de R$ 2.000,00 para cada desconto 

indevido.Outrossim, ..., oportunizo a ambas as partes a apresentação de 

relação dos valores pagos no que tange aos financiamentos já 

mencionados, devendo tal relação indicar a data de cada pagamento e 

desconto, cujo valor deve ser individualizado, devendo cada parte instruir 

tal relação com a documentação contábil apta a comprovar tais 

pagamentos, no prazo de 10 dias.Devendo os autos serem encaminhados 

ao contador para que proceda o cálculo de evolução do débito com base 

nos encargos contratos, utilizando-se como valor financiado para contrato 

o valor indicado nos extratos de fls. 346/347 e como valor de pagamento o 

valor informado pelas partes, sendo que em caso de divergência deverá 

elaborar dois cálculos, observando-se caso os valores efetivamente 

pagos/descontados do autor superem os créditos e seus respectivos 

acessórios (juros remuneratórios) que deverá ser o saldo de pagamentos 

corrigido ao final pelo INPC, observando-se a data de cada pagamento, e 

juros moratórios calculados de forma simples, da data da citação. 

Oportunizando-se, ao final a manifestação das partes no prazo de 10 dias 

quanto aos cálculos e documentos apresentados e então, voltem-me 

conclusos para o julgamento do feito.Cumpra-seTangará da Serra 20 de 

agosto de 2014Marcos Terencio Agostinho PiresJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 143963 Nr: 3544-28.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FATIMA SOARES ROSA LINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO FERNANDO AMBROSIO 

SALGADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE RENNO LIMA 

GUIMARAES, BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

 Vistos,

Oportunize-se a manifestação do requerido no prazo de 5 dias quanto aos 

documentos apresentados pelo autor e então voltem-me conclusos para 

deliberação.

Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcos Terencio Agostinho Pires

 Cod. Proc.: 143954 Nr: 3533-96.2012.811.0055

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE FATIMA SOARES ROSA LINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBERTO FERNANDO AMBROSIO 

SALGADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRE RENNO LIMA 

GUIMARAES, BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

 Vistos,

Intime-se o requerido para que se manifeste no prazo de 5 dias sobre os 

documentos apresentados pelo autor.

Após, conclusos para apreciação do pedido de majoração do preceito 

cominatório.

Cumpra-se

Vara Única Criminal

Edital

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):JOÃO FRANCISCO C. DE ALMEIDA

 ESCRIVÃO(Ã):MAURÍCIO LINEU FETT

 EXPEDIENTE:2014/43

 EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA

 90 DIAS

 Cod.Proc.: 124107 Nr: 3116-17.2010.811.0055

 AÇÃO: PROCESSO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): CRISTIANE DA SILVA MOREIRA

 INTIMANDO:RÉU(S): CRISTIANE DA SILVA MOREIRA FILIAÇÃO: 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA E MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

MOREIRA, DATA DE NASCIMENTO: 19/6/1987, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE VARZEA GRANDE-MT, CONVIVENTE, DOMÉSTICA, ENDEREÇO: RUA 

19, 293-E, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: TANGARÁ DA SERRA-MT

 FINALIDADE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO:AUTOS Nº 2010/292 – 124107

 VISTOS.

 ISTO POSTO, DIANTE DO QUE FOI DELINEADO, JULGO TOTALMENTE 

PROCEDENTES OS TERMOS INICIALMENTE PUGNADOS EM SEDE DE 

DENÚNCIA, E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, CONDENO A RÉ DE NOME 

CRISTIANE DA SILVA MOREIRA, QUALIFICADA ÀS FLS.15 DOS AUTOS, 

COMO INCURSA NAS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 250, § 1º, "A" DO 

CP, PARA OS FINS E EFEITOS DE DIREITO.

 ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA 

PENA, PASSO À SUA DOSIMETRIA.A PENA PREVISTA NO ARTIGO 250 

DO CP É DE 03 A 06 ANOS DE RECLUSÃO E MULTA, BEM COMO, O § 1º, 

"A" DO MESMO ARTIGO PREVÊ CAUSA DE AUMENTO DE PENA DE 1/3.NA 

PRIMEIRA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, NOS MOLDES ELENCADOS, NO 

ARTIGO 59 DO CP, AS CONDIÇÕES ALI DESCRITAS, SÃO EM GERAL 

FAVORÁVEIS À É, EXCETO, AS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME QUE FORAM 

GRAVES, PELO FATO DE QUE O INCÊNDIO CAUSOU A DESTRUIÇÃO 

TOTAL DO IMÓVEL HUMILDE ONDE RESIDIA A VÍTIMA, NÃO TENDO A 

MESMA CONDIÇÕES DE ARCAR COM OS PREJUÍZOS, DEPENDENDO DE 

DOAÇÕES PARA PODER CONSTRUIR UMA PEÇA PARA MORAR, NÃO 

TENDO A RÉ SEQUER PREOCUPADO EM AMENIZAR O PROBLEMA E 

AJUDADO A VÍTIMA, TENDO A RÉ PREFERIDO SE OCULTAR E SEQUER 

COMPARECENDO À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA DAR UMA 

SATISFAÇÃO EM JUÍZO, RAZÃO PELA QUAL, EXASPERO A PENA INICIAL 

AO PATAMAR DE 03 ANOS 04 MESES E 15 DIAS DE RECLUSÃO E AO 

PAGAMENTO DE 54 DIAS-MULTA.

 NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, É DE SER VERIFICADA A 

EXISTÊNCIA DA AGRAVANTE DE EMBRIAGUEZ PREORDENADA (ARTIGO 

61, II, "L" DO CP), PELO FATO DE QUE, TODOS FORAM UNÍSSONOS EM 

JUÍZO A AFIRMAREM QUE A MESMA ESTAVA VISIVELMENTE 

EMBRIAGADA, BEM COMO, A CONFISSÃO (ARTIGO 65, III, "D" DO CP), 

PELO FATO DESTA TER CONFESSADO NA FASE POLICIAL, E NA 

CONCORRÊNCIA ENTRE AGRAVANTES E ATENUANTES NOS MOLDES 
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DELINEADOS PELO ARTIGO 67 DO CP, VERIFICA-SE QUE DEVE SER 

APLICADA A QUE MAIS PREPONDERA, EM NO CASO EM TELA, 

PREPONDERA A AGRAVANTE COMO MOTIVOS DO CRIME, POR 

VINGANÇA PELO FATO DA RÉ NÃO TER SIDO ATENDIDA EM SEU PLEITO 

PARA QUE ALGUÉM FOSSE COMPRAR DROGAS PARA A MESMA, 

RAZÃO PELA QUAL AGRAVO A PENA AO PATAMAR DE 03 ANOS E 09 

MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 116 DIAS-MULTA.NA 

TERCEIRA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA, INEXISTEM CAUSAS DE 

DIMINUIÇÃO DA PENA, SENDO AFASTADO O PLEITO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DE RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO 

ARTIGO 26, § ÚNICO DO CP, PELO RECONHECIMENTO DA EMBRIAGUEZ 

PREORDENADA (FASE ANTERIOR), AO PASSO QUE, PRESENTES A 

CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 250, § 1º, "A" DO CP, RAZÃO 

PELA QUAL, AUMENTO A PENA DE 1/3, PASSANDO AO PATAMAR DE 05 

(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 156 (CENTO E 

CINQÜENTA E SEIS) DIAS-MULTA, QUE, FIXO NESTE MOMENTO, NO 

MONTANTE DE 1/30 DO VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS, PENA ESTA QUE TORNO EM DEFINITIVO NESTE MOMENTO.O 

REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA SERÁ O REGIME 

INICIALMENTE SEMIABERTO, NOS MOLDES DO QUE REGRA O ARTIGO 33, 

§ 2º, "B" DO CP.INEXISTE POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, ANTE A 

VEDAÇÃO LEGAL DO PATAMAR DA PENA APLICADA.COMO A RÉ 

RESPONDEU ATÉ O MOMENTO EM LIBERDADE, INEXISTINDO ELEMENTOS, 

NESTE MOMENTO A AUTORIZAREM A SUA PRISÃO, CONCEDO À MESMA 

O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

 DEIXO DE CONDENÁ-LA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

POR SER POBRE NA FORMA DA LEI.DETERMINO QUE, APESAR DA 

REVELIA DECRETADA ANTERIORMENTE, QUE SEJA TENTADA A 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA RÉ ACERCA DA PRESENTE SENTENÇA, E CASO 

NÃO SEJA ENCONTRADA OU ESTANDO EM LOCAL INCERTO E NÃO 

SABIDO QUE SEJA FEITA A INTIMAÇÃO VIA EDITAL NO MENOR 

PRAZO.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E AO DEFENSOR 

PÚBLICO.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANÇAR O NOME DA RÉ NO ROL DOS 

CULPADOS, OFICIANDO-SE AO INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO, 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DE MATO GROSSO E AO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL PARA AS ANOTAÇÕES PERTINENTES, E, 

ESGOTADAS A FINALIDADE, AO ARQUIVO COM TODAS AS BAIXAS 

PERTINENTES, CONFECCIONANDO-SE O COMPETENTE FEITO D 

EXECUÇÃO PENAL, TRAMITANDO-SE SOMENTE NO NOVO FEITO.

 P.R.I.NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):SONIA KELLI CRISTINA DE 

OLIVEIRA

 PORTARIA:

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):JOÃO FRANCISCO C. DE ALMEIDA

 ESCRIVÃO(Ã):MAURÍCIO LINEU FETT

 EXPEDIENTE:2014/44

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 107219 - 2009 \ 355. Nr: 5908-12.2008.811.0055

 AÇÃO: PROCESSO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): JULIO JESUS ARROYO CHAVES

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO

 PRAZO:30

 INTIMANDO:RÉU(S): JULIO JESUS ARROYO CHAVES, RG: 921028068 

CREAA MT FILIAÇÃO: VICTOR MANUEL ARROYO CATORA E MARIA 

VICTORIA CHAVES MAGEDE ARROYO, DATA DE NASCIMENTO: 

23/11/1957, BRASILEIRO(A), NATURAL DE PUNO ( PERU)-MT, 

CASADO(A), ENGENHEIRO, ENDEREÇO: POMPEANA, BAIRRO: 

BARRAGEM TERRA SANTA, CIDADE: TANGARÁ DA SERRA-MT

 FINALIDADE:PARA RESTITUIR O VALOR DA FIANÇA, CASO NÃO 

COMPAREÇA, DESDE JÁ DECRETO SEU PERDIMENTO

 RESUMO DA INICIAL:CONSTA DO INCLUSO, INQUÉRITO POLICIAL QUE, 

NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2008, POR VOLTA DAS 22H15MIN, NA 

AVENIDA TANCREDO NEVES COM A AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO 

NASCIMENTO, EM FRENTE À IGREJA MATRIZ, NESTA CIDADE DE 

TANGARÁ DA SERRA, O DENUNCIADO JÚÇIO JESUS ARROYO CHAVEZ 

FOI RPESO EM FLAGRANTE QUANDO DIRIGIA SEU VEÍCULO EM VISÍVEL 

ESTA DE EMBRIAGUES

 DECISÃO/DESPACHO:AUTOS Nº 5908-12.2008.811.0055 - 107219

 VISTOS.

 TENDO EM VISTA O TEOR DA CERTIDÃO ACOSTADA À FLS. 65, 

DETERMINO QUE O RÉU SEJA INTIMADO VIA EDITAL, PELO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, PARA RESTITUIR O VALOR DA FIANÇA, CASO NÃO 

COMPAREÇA, DESDE JÁ DECRETO SEU PERDIMENTO.

 ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

 TANGARÁ DA SERRA, 17 DE JANEIRO DE 2014.

 JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

 JUIZ DE DIREITO

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):SONIA KELLI CRISTINA DE OLIVEIRA

 PORTARIA:

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):JOÃO FRANCISCO C. DE ALMEIDA

 ESCRIVÃO(Ã):MAURÍCIO LINEU FETT

 EXPEDIENTE:2014/45

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 30 dias

 Cod.Proc.: 132665 Nr: 2541-72.2011.811.0055

 AÇÃO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA)

->MEDIDAS CAUTELARES->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): CISC TANGARÁ DA SERRA - CENTRO INTEGRADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

 INTIMANDO:INDICIADO(A): EVANDRO AMARO DOS SANTOS, CPF: 

029.407.659-01, RG: 6.838.348-0 SSP MT FILIAÇÃO: ORLANDO 

ESTULANE E EUNICE APARECIDA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 

19/5/1979, BRASILEIRO(A), NATURAL DE LONDRINA-PR, CASADO(A), 

ENDEREÇO: TRAVESSA 13 DE MAIO Nº 1035, BAIRRO: JD. 13 DE MAIO, 

CIDADE: TANGARÁ DA SERRA-MT

 FINALIDADE:DAS MEDIDAS PROTETIVAS

 RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC.

 TRATA-SE DE PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS EM 

FAVOR DA VÍTIMA KATIA CRISTINE LOURENÇO DOS SANTOS ANTE AS 

AMEAÇAS E AGRESSÕES PROFERIDAS POR EVANDRO AMARO DOS 

SANTOS.

 MANIFESTOU-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FAVORAVELMENTE À 

APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO REQUERIDAS ÀS FLS. 10.

 SÍNTESE NECESSÁRIA.

 ESTANDO CONFIGURADA A SITUAÇÃO DE IMINENTE RISCO DE 

VIOLÊNCIA DECORRENTE DA RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE OS 

ENVOLVIDOS, VÊ-SE QUE PRESENTES OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM 

A ATUAÇÃO ESTATAL E A TUTELA JUDICIAL NO SENTIDO DE PROPICIAR 

INSTRUMENTOS PRÓPRIOS PARA COIBIR A CONCRETIZAÇÃO DESTES 

RISCOS.

 ANTE O EXPOSTO, COM BAS NO ARTIGO 22, III, DA LEI 11.340/2006, 

DEFIRO, EM DESFAVOR DO REQUERIDO AS SEGUINTES MEDIDAS 

PROTETIVAS:

 A) SEPARAÇÃO DE CORPOS, COM O AFASTAMENTO DO AGRESSOR 

DO LAR CONJUGAL OU LOCAL DE CONVIVÊNCIA, BEM COMO, 

PROIBIÇÃO DO ACUSADO DE SE APROXIMAR DA OFENDIDA E DEMAIS 

FAMILIARES NUMA DISTÂNCIA DE 500 (QUINHENTOS) METROS;

 B) PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A OFENDIDA, COM 

QUALQUER FAMILIAR DESTA, E TESTEMUNHAS, POR MEIO DE 

QUALQUER COMUNICAÇÃO;

 C) PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE FREQÜENTAR A RESIDÊNCIA DA 

OFENDIDA, DE SEUS FAMILIARES E O LOCAL DE TRABALHO DA 

OFENDIDA, A FIM DE PRESERVAR A SUA INTEGRIDADE FÍSICA E 

PSICOLÓGICA DA MESMA, BEM COMO, A SUSPENSÃO DE VISITAS AOS 

DEPENDENTES MENORES.

 D) SUSPENSÃO DE POSSE/RESTRIÇÃO DE PORTE DE ARMAS;

  E) PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA PARA CELEBRAÇÃO DE ATOS E 

CONTRATOS DE COMPRA OU LOCAÇÃO DE PROPRIEDADE OU BEM 

COMUM;

 EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ALIMENTOS, ENTENDO QUE NESTE 

MOMENTO PREFACIAL, SEM NENHUM OUTRO ELEMENTO A APONTAR NO 

FEITO A CONDIÇÃO DA REPRESENTANTE E ACERCA DA CONDIÇÃO DO 

REPRESENTADO, EM ESPECIAL DAS POSSIBILIDADES/NECESSIDADES DE 

CADA UM DELES, INDEFIRO POR ORA O PLEITO DE FIXAÇÃO DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA, AINDA MAIS QUANDO SEQUER APRESENTOU NO FEITO, 

PROVA DA PATERNIDADE ALEGADA CONTRA O MESMO.
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 A OFENDIDA DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE À AUTORIDADE 

POLICIAL CASO O OFENSOR DESCUMPRA A DETERMINAÇÃO CONTIDA 

NESTA DECISÃO.

 DECORRIDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DETERMINO A REMESSA 

DOS AUTOS AO ARQUIVO, COM AS BAIXAS CABÍVEIS E AS 

COMUNICAÇÕES DE PRAXE, VEZ QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE SUA 

TRAMITAÇÃO, TRASLADANDO-SE AS CÓPIAS DE RELEVÂNCIA AO 

FEITO/INQUÉRITO POLICIAL.

 CIÊNCIA DESTA DECISÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA 

PÚBLICA ESTADUAL, INTIMANDO-SE A OFENDIDA.

 ÀS PROVIDÊNCIAS, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):SONIA KELLI CRISTINA DE OLIVEIRA

 PORTARIA:

COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):JOÃO FRANCISCO C. DE ALMEIDA

 ESCRIVÃO(Ã):MAURÍCIO LINEU FETT

 EXPEDIENTE:2014/46

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 30 DIAS

 Cod.Proc.: 148883 Nr: 8821-25.2012.811.0055

 AÇÃO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA)

->MEDIDAS CAUTELARES->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): CISC TANGARÁ DA SERRA - CENTRO INTEGRADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

 INTIMANDO:INDICIADO(A): RONALDO FREITAS DE RESENDE, CPF: 

503.141.141-49, RG: 05273323 SSP MT FILIAÇÃO: ITAMAR DA SILVA 

RESENDE E NAIR MARIA DE FREITAS RESENDE, BRASILEIRO(A), 

SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: RUA L QD. 37 LT. 02, BAIRRO: COHAB 

TARUMA, CIDADE: TANGARÁ DA SERRA-MT

 FINALIDADE:DAS MEDIDAS PROTETIVAS

 RESUMO DA INICIAL:

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS EM PLANTÃO JUDICIAL, EM 30/09/2012, 

ÀS 17H09

 1.TRATA-SE DE PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS EM 

FAVOR DA VÍTIMA EDILAINE MOREIRA DE ALMEIDA ANTE AS AMEAÇAS 

E AGRESSÕES PROFERIDAS POR RONALDO FREITAS RESENDE, AMBOS 

DEVIDAMENTE QUALIFCADOS NOS AUTOS.2.ESTANDO CONFIGURADA 

A SITUAÇÃO DE IMINENTE RISCO DE VIOLÊNCIA DECORRENTE DA 

RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE OS ENVOLVIDOS, VÊ-SE QUE PRESENTES 

OS REQUISITOS QUE AUTORIZAM A ATUAÇÃO ESTATAL E A TUTELA 

JUDICIAL NO SENTIDO DE PROPICIAR INSTRUMENTOS PRÓPRIOS PARA 

COIBIR A CONCRETIZAÇÃO DESTES RISCOS.3.ANTE O EXPOSTO, COM 

BASE NO ARTIGO 22, III, DA LEI 11.340/2006, DEFIRO, EM FAVOR DA 

VÍTIMA/OFENDIDA AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO REQUERIDAS, AS QUAIS 

DEVERÃO SER PRONTAMENTE OBEDECIDAS PELO AGRESSOR SOB 

PENA DE RESPONSABILIDADE E PRISÃO PREVENTIVA, NA FORMA QUE 

SEGUE.

 A) SEPARAÇÃO DE CORPOS E PROIBIÇÃO DO ACUSADO DE SE 

APROXIMAR DA OFENDIDA E DEMAIS FAMILIARES NUMA DISTÂNCIA DE 

500 (QUINHENTOS) METROS;

 B) PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE FREQÜENTAR A RESIDÊNCIA DA 

OFENDIDA, DE SEUS FAMILIARES E O LOCAL DE TRABALHO DA 

OFENDIDA, A FIM DE PRESERVAR A SUA INTEGRIDADE FÍSICA E 

PSICOLÓGICA DA MESMA, BEM COMO A SUSPENSÃO DIREITO DE 

VISITAS AOS FILHOS MENORES.

 C) SUSPENSÃO DE POSSE/RESTRIÇÃO DE PORTE DE ARMAS;

 D) PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE MANTER CONTATO COM A 

VÍTIMA/OFENDIDA, FAMILIARES E TESTEMUNHAS POR QUALQUER MEIO 

DE COMUNICAÇÃO.

 4.EM RAZÃO DE NÃO HAVER NOS AUTOS QUALQUER DOCUMENTO 

APTO À COMPROVAR A PATERNIDADE ALEGADA, FICA NESTE 

MOMENTO INDEFERIDO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS 

PROVISÓRIOS.5.A OFENDIDA DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE À 

AUTORIDADE POLICIAL CASO O OFENSOR DESCUMPRA A 

DETERMINAÇÃO CONTIDA NESTA DECISÃO.6.EM RAZÃO DA NÃO 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL DA VÍTIMA EM FACE DO AGRESSOR, 

DECORRIDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS SEM QUALQUER NOVA 

MANIFESTAÇÃO, REMETA-SE AO ARQUIVO, COM AS BAIXAS E 

ANOTAÇÕES PERTINENTES, VISTO QUE DESNECESSÁRIA SUA 

TRAMITAÇÃO, UMA VEZ QUE TRATA DE CRIME DE AÇÃO PENAL 

CONDICIONADA. 7.DÊ-SE CIÊNCIA DESTA DECISÃO AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, INTIMANDO-SE O 

AGRESSOR E NOTIFICANDO-SE A OFENDIDA.8.REMETAM-SE OS AUTOS 

AO JUÍZO DA VARA ÚNICA CRIMINAL NO PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SUBSEQUENTE AO PLANTÃO JUDICIAL, POR SER JUÍZO COMPETENTE 

PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.9.CUMPRA-SE, 

COM AS CAUTELAS E ADVERTÊNCIAS LEGAIS, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO.10.ÀS PROVIDÊNCIAS.NOME DO SERVIDOR 

(DIGITADOR):SONIA KELLI CRISTINA DE OLIVEIRA PORTARIA:

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 140788 Nr: 90-40.2012.811.0055

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEAN CARLOS COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO, 

TATIANE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO ASCARI SOARES

 Autos nº 90-40.2012.811.0055 - 140788

Vistos.

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva interposto pela 

defesa do réu Jean Carlos Costa, denunciado como incurso nas penas 

dos arts. 303, § único, III (duas vezes), 304 e 306, todos da Lei nº 

9.503/97, fls. 74/79.

Instado a se manifestar o nobre representante ministerial pugnou pelo 

deferimento do pedido, fls. 83.

Relatei e decido.

Narra os autos, que Jean Carlos Costa fora denunciado pela prática dos 

delitos previstos nos arts. 303, § único, III (duas vezes), 304 e 306, todos 

da Lei nº 9.503/97.

Atento a alteração trazida pela Lei nº 12.403/2011 ao Código de Processo 

Penal, no tocante a decretação/manutenção/revogação da prisão 

preventiva, em análise detida aos autos, entendo que no caso vertente, 

consubstanciado ao art. 310 e 313, todos do CPP, deve ser revogada a 

decisão que decretou a prisão preventiva do indiciado, pois vejamos.

Primeiramente cabe destacar que a prisão do denunciado foi decretada 

tão somente para garantia da instrução criminal, uma vez que o mesmo 

não teria sido localizado para citação pessoal.

Ademais, quanto ao inciso II do art. 313, do CPP, após analisar estes autos 

e o sistema APOLO, constatei que o detido salvo justificável engano, não é 

reincidente e não responde a nenhum outro processo nesta Comarca.

De outro giro, já me manifestei por diversas vezes em oportunidades 

anteriores e continuo a manter linha de coerência no sentido de que a 

segregação provisória, em quaisquer de suas formas, é MEDIDA 

EXTREMA e, assim, deve ser suficientemente demonstrada sob pena de 

constrangimento ilegal, tudo conforme se colhe de abalizados escólios, 

STJ, RHC 3169-5; STF, RHC 66.371-1; STF, RHC 65.736-2; STF, RCH 

64.354-0; STJ, HC 3.871; STJ RHC 4.841 etc.

Nessa senda, o pretório excelso entende, como se vê:

“PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO 

PREVENTIVA. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 

APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA. ART. 317 DO CPP. FUNDAMENTO LEGAL 

DIVERSO DO RISCO DE FUGA. NECESSIDADE. 1. O art. 317 do Código de 

Processo Penal estatui que a apresentação espontânea não elide a prisão 

preventiva, nos casos em que a lei autoriza. 2. Se o réu se apresenta, 

demonstrando intenção de prestigiar a Justiça e colaborar com a apuração 

dos fatos, esvaziando o motivo da decretação da prisão cautelar, de rigor 

a libertação do paciente. 5. Recurso provido.... “(ACÓRDÃO) Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA , DJ 26/03/2007 p. 283 Decisão: 

15/02/2007.

Pelo exposto, REVOGO A DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO 

PREVENTIVA DO DENUNCIADO, mediante o compromisso de informar o 

seu endereço em juízo e mantê-lo atualizado; comparecer a todos os atos 

do processo a que for intimado; não frequentar bares, boates, locais de 

má-reputação e locais congêneres; e proibição de se ausentar da 

comarca por período superior a dez dias, sem comunicação prévia a este 

Juízo, SOB PENA DE, DESCUMPRINDO QUALQUER DAS CONDIÇÕES, 

SER-LHE DECRETADA NOVAMENTE A PRISÃO CAUTELAR.

Intime-se o Advogado do réu via DJE, para que apresente no prazo de 24 

horas o endereço do réu, ou traga este em Juízo para ser citado 

pessoalmente.
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Expeça-se contramandado de prisão em favor do denunciado.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Às providências.

Tangará da Serra, 18 de agosto de 2014.

 João Francisco Campos de Almeida

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 134036 Nr: 4066-89.2011.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLEITON COSTA FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALISSON DE AZEVEDO, 

WAYNE ANDRADE COTRIM

 Autos nº 4066-89.2011.811.0055 - 134036

Vistos.

Analisando a defesa preliminar apresentada pelo réu Cleiton Costa 

Ferreira, não vislumbro nenhuma das hipóteses de absolvição sumária 

estampada no art. 397 do Código de Processo Penal, portanto, mantenho o 

recebimento da denúncia e dou prosseguimento a presente ação penal.

 Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 28/08/2014, às 15h00min (horário de 

Cuiabá/MT). No ato, sendo possível, proceder-se-á à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, 

interrogando-se, em seguida, o acusado.

 Convém registrar, as provas serão produzidas numa só audiência, 

podendo ser indeferidas as provas consideradas irrelevantes, 

impertinentes ou protelatórias.

 Intimem-se as partes e testemunhas arroladas, salientando que, em sendo 

necessário, expeça-se a devida carta precatória.

Considerando que o denunciado reside na comarca de Cacoal/RO, 

expeça-se carta precatória àquele juízo com o fito de inquirir as 

testemunhas arrolas por ele à fls. 83, bem como interroga-lo e intima-lo da 

audiência designada.

Expeça-se ainda carta precatória a comarca de Rondonópolis/MT com o 

fito de inquirir a testemunha Tiago Fernando Csta Kerber (fls. 83).

Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

Às providências.

Tangará da Serra, 24 de março de 2014.

João Francisco Campos de Almeida

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 143110 Nr: 2596-86.2012.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JÚLIO CÉSAR DAVOLI LADEIA, MAURICIO 

PEREIRA LAMEGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL SOARES 

MARTINAZZO, FRANCISMAR SANCHES LOPES, LUCIANO DE SALES

 Vistos.

Compulsando os autos verifico que já foi colacionado aos autos nova 

mídia pertinente ao depoimento da testemunha Neia Denise, conforme fls. 

1.361, assim, indefiro o pleito do douto Promotor de Justiça à fls. 1.362.

No mais, dê-se vista dos autos às partes para apresentação das 

alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se. Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Francisco C. de Almeida

 Cod. Proc.: 156567 Nr: 5178-25.2013.811.0055

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAO RODRIGUES NOGUEIRA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUDI CAMPAROTO ELIZIARIO

 Autos nº 5178-25.2013.811.0055 – Cód. 156567

Vistos.

Analisando os autos observo que o feito se encontra preparado para o 

julgamento em plenário. Assim passo ao relatório sucinto do processo:

O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra o acusado 

João Rodrigues Nogueira Filho, já qualificado nos autos atribuindo-lhe a 

prática, dos crimes previstos no artigo 121, §2º, II e IV, do Código Penal e 

art. 12, da Lei 10.826/2003, em concurso material, por ter em tese, 

praticado os fatos delituosos que passo a expor a seguir.

Narra em síntese a denúncia que, no dia 19 de maio de 2013, por volta das 

06h00min, no interior do estabelecimento comercial denominado “Bar 

Sinucão”, localizado na Rua 26, em frente a Feira Municipal, nesta cidade e 

Comarca de Tangará da Serra/MT, o denunciado, por motivo fútil e 

mediante recurso que impediu a defesa da vítima, desferiu vários disparos 

de arma de fogo, provavelmente revólver calibre 38, na vítima Geovani 

Martins, causando-lhe os ferimentos descritos no laudo de exame 

necroscópico de fls. 17/18, fotografias de fls. 19/20 e mapa topográfico 

de fls. 21, que foram a causa eficiente de sua morte.

Consta ainda que, em data e horário não determinado nos autos, mas 

possivelmente 30 dias anteriores ao fato alhures descrito, o denunciado 

adquiriu uma arma de fogo, provavelmente calibre 38, sem qualquer 

autorização legal.

A denúncia foi regularmente recebida da maneira em que foi posta em 

Juízo no dia 1º de julho de 2013, conforme decisão de fls. 73/74.

O acusado foi citado pessoalmente, conforme certidão de fls. 80, tendo o 

mesmo apresentado resposta a acusação às fls. 83/90.

Foi designada e realizada oralidade instrutória, onde foram colhidos os 

depoimentos das testemunhas arroladas e interrogado o réu, conforme 

mídias de fls. 141 e 146.

Em sede de alegações finais, o representante do Ministério Público (fls. 

147/149), pugnou pela pronúncia do réu nos termos do artigo 121, §2º, II e 

IV, do Código Penal e art. 12, da Lei 10.826/2003, conforme descrito na 

denúncia, para posteriormente ser o mesmo submetido a julgamento pelo 

Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca.

A douta defesa por sua vez, em suas derradeiras alegações de fls. 

150/162, requereu a impronúncia do acusado em relação ao delito de 

homicídio, em virtude da excludente da ilicitude da legítima defesa putativa. 

Já em relação ao delito de posse ilegal de arma de fogo, requereu 

inicialmente a absolvição do acusado, em virtude da ausência de provas 

de materialidade e, de forma subsidiária, pugnou pela aplicação da pena 

mínima, com a devida substituição da pena. Por fim, requereu a revogação 

da prisão preventiva do acusado.

Em seguida, foi proferida sentença pronunciado o réu João Rodrigues 

Nogueira Filho como incurso somente nas penas do art. 121, §2º, II e IV, 

do Código Penal e absolvido com relação ao delito descrito no art. 12, da 

Lei 10.826/2003 (fls. 170/173).

Com o trânsito em julgado, as partes manifestaram nos termos do art. 422 

do CPP, momento em que arrolaram testemunhas.

Vieram os autos conclusos.

É O BREVE RELATO.

Atento ao comando do art. 431 do Código de Processo Penal e art. 42 do 

COJE e, considerando a inexistência de pauta disponível, bem como, tendo 

em mira a temporada regular das sessões de julgamento, designo o DIA 09 

DE SETEMBRO DE 2014, às 08:00 horas, para realização do julgamento do 

réu pelo Tribunal Popular.

Proceda-se a intimação e requisição do réu. Intimem-se ainda a Defesa do 

pronunciado, as testemunhas e os jurados. Dê-se ciência ao Ministério 

Público. Publiquem-se os editais.

Às providências. Cumpra-se COM EXTREMA URGÊNCIA, realizando e 

expedindo o necessário.

Comarca de Lucas do Rio Verde

6ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 83208 Nr: 2687-12.2012.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JESSICA SOARES FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista que a petição enviada para requerido pelo PEA, juntada a 

fl. 52 nada tem a ver com os presentes autos, sendo que se refere a um 

feito da Comarca de Alto Garças-MT, intimo novamente o douto advogado 

da parte autora para que deposite o valor de R$ 30,00 na c/c 333600-X 

ag. 3196/8 Banco do Brasil, para cumprimento de mandado a ser 

desentranhado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 93300 Nr: 496-23.2014.811.0045

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEIDE ILÁRIA SOBIERAY

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE PAULO SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mariana Souza Bahdur

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsino os autos para intimar a requerente para dar andamento ao feito, 

no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 35801 Nr: 819-67.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SABINO PAES DA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REAL NORTE TRANSPORTES NORTE 

MARINGÁ LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATTA SOUZA CARVALHO 

TIRAPELLE, JOÃO GABRIEL SILVA TIRAPELLE, LUCINEIDE MARIA DE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE, ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE, 

CARLA DENES CECONELLO

 Impulsiono os autos para intimar as partes acerca da juntada do laudo do 

perito à fls. 348/354, caso queiram se manifestar, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 37298 Nr: 2335-25.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO RODRIGUES PINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA ELIZA MATTOS, DIEGO 

BALEM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO PEREIRA MACHADO 

PROCURADOR FEDERAL

 Impulsiono os autos para intimar a parte autora acerca da juntada do 

laudo do perito à fls. 143/152, caso queiram se manifestar, no prazo legal.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 83670 Nr: 3168-72.2012.811.0045

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

(EBCT)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUIZO, ALCESTE DE OLIVEIRA SOARES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZA IRACEMA ANTUNES, AL 

NEY DE JESUS CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO LUIS DALTO DE 

MORAES

 Impulsiono os autos para intimar o excepto da decisão a seguir cujo 

dispositivo segue transcrito de fls. 27: " Ante o exposto, ACOLHO a 

exceção de incompetência veiculada por parte de Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos e, como corolário, DECLARO INCOMPETENTE o Juízo 

da Terceira Vara da Comarca de Lucas do Rio Verde/MT para processar e 

julgar a ação de indenização n.º 3625-41.2011.811.0045, código n.º 

43318, para o fim de DETERMINAR a remessa do processo ao Juízo da 

Subseção Judiciária da Justiça Federal de Cuiabá/MTEm função da 

aplicação do princípio da sucumbência, condeno o excepto no pagamento 

das custas processuais. Calcule-se. De outro lado, partindo da premissa 

de que a exceção de incompetência caracteriza-se como mero incidente 

processual, não há condenação em honorários advocatícios [Confira 

nesse idêntico sentido os seguintes precedentes: RTJ 105/388; RTFR 

115/39, 119/33; RT 487/78, 497/95; RJTJESP 37/151; JTA 36/237; RF 

255/315]. Preclusa a presente decisão, translade-se cópia à ação principal 

e arquive-se o processo com baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84012 Nr: 3524-67.2012.811.0045

 AÇÃO: Restauração de Autos->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NOELI DE FATIMA NONATO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os autos para intimar o autor para retirar a carta precatória na 

secretaria da 6ª Vara desta Comarca para que providencie a distribuição 

na Comarca de Curitiba- PR, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 35280 Nr: 405-06.2009.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARQUIMEDES FERMINO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELE INES ROOS, ALBERTO 

GUILHERME SCHNITZER NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Diante do peticionado à fl. 34, defiro a suspensão do processo pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, findo o qual deverá a exequente ser intimada, 

mediante a estrita observância do conteúdo normativo dos itens 2.8.1.6 e 

2.8.1.7 da CNGCGJ/TJMT, para dizer quanto ao prosseguimento no prazo 

de 10 (dez) dias.

Diligências legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 14223 Nr: 2905-21.2004.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARMANDO ALCANTARA DA ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE WILLIAM DE 

ANDRADE, VALDIR MIQUELIN, VALDIR MIQUELIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de processo executivo em que o Exequente peticionou 

declarando a quitação do débito em questão (fl. 91).

Assim, a presente ação deve ser extinta, vez que o objeto da execução já 

foi pago.

 Satisfeito o credor, exaurida está a função jurisdicional.

 ISTO POSTO, e por tudo mais que constam nos autos, julgo extinto o 

presente feito, com resolução de mérito, na forma do art. 794, I, do CPC, 

em decorrência do pagamento do valor pelo Executado.

 Custas pelo Executado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 18 de agosto de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 Juiz de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 97961 Nr: 4329-49.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANA DOS SANTOS TEIXEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNILSON ZANARDINI MENEZES, 

Rafaela Krainovic Rizzardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.Cuida-se de Ação Previdenciária com Pedido de Tutela 

Antecipada, proposta por LUCIANA DOS SANTOS TEIXEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, aduzindo em síntese, 

que a Autora é Segurada da Previdência Social, e que foi diagnosticada 

com EPLEPSIA, ENXAQUECA COMPLICADA E DEPRESSÃO, sendo que tal 

doença a impossibilita de realizar suas atividades laborativas. (...) 

FUNDAMENTO E DECIDO. Diante dos documentos acostados nos autos, 

como laudos médicos distintos atestando a incapacidade da Autora para 

as atividades laborais, tenho por bem DEFERIR a liminar 

momentaneamente, até que sejam trazidos aos autos laudo médicos do 

perito judicial, para nova apreciação. (...) INTIME-SE o INSS, por meio da 

EADJ - Equipe de Atendimento a Demanda Judicial, Gerência Executiva, 

situada na Av. Getúlio Vargas, n.º 533, 4º Andar, Centro, CEP 78.005-600, 

Cuiabá-MT, para que faça prova da implantação do benefício, no prazo de 

30 dias.(...) Lado outro, tendo em vista que a alegada incapacidade para o 

trabalho depende de perícia médica, NOMEIO o Dr. Mário Kaway Filho 

como perito nos presentes autos, devendo apresentar o laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.CITE-SE imediatamente a parte ré quanto aos termos da 

presente ação, via remessa dos autos (artigo 222 alínea ‘c’ CPC), 

cientificando-a de que dispõe do prazo de 60 (sessenta) dias para 

apresentação de contestação (artigos 297 e 188 CPC), bem como de que, 

não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 c/c 319 CPC). A citação 

deverá ser feita pessoalmente e por intermédio do douto Procurador Geral 

do INSS.No mesmo ato, INTIME-O acerca da decisão liminar, bem como 

para que, no prazo de 10 dias, apresente, querendo, quesitos a serem 

respondidos pelo perito.Após o transcurso desse prazo de 10 dias 

concedido as partes.(...)Lucas do Rio Verde-MT, 11 de agosto de 2014. 

CÁSSIO LUÍS FURIM Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 98202 Nr: 4530-41.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, defiro a liminar pretendida pelo Requerente, o que faço para 

determinar que a Requerida proceda com a retirada do nome do Autor dos 

cadastros do SPC e/ou SERASA, relativamente ao débito em discussão, 

no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), fixada com fundamento no artigo 84, § 4.º, da Lei 8.078, de 

11.09.90.Intime-se o Requerente.Inverto, ainda, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII, do CDC, o ônus da prova, por restar caracterizada a 

verossimilhança das alegações do Requerente.Notifique a parte Requerida 

desta decisão.No mesmo ato, cite-a para, querendo, apresentar resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que, não contestada a ação, 

presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo requerente 

(arts. 285 e 297 do CPC), bem como para que apresente em igual prazo, 

documentos que deram ensejo a referida inscrição.A citação será feita 

pelo correio, por carta registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o 

carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo. Sendo o réu pessoa 

jurídica, será válida a entrega a pessoa com poderes de gerência ou 

administração (art. 223, parágrafo único, do CPC).A propósito, defiro o 

benefíc io da assistência judic iár ia gratui ta.Expeça-se o 

necessário.Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 15 de agosto de 

2014.CÁSSIO LUÍS FURIMJUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 98209 Nr: 4537-33.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA FURTUNATO SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL -INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALBANO DENICOLÓ, WILLIAN 

GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos e etc.Cuida-se de Ação Previdenciária com Pedido de Tutela 

Antecipada, proposta por TEREZEINHA FURTUNATO SOBRINHO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, aduzindo em 

síntese, que a Autora é Segurada da Previdência Social, e que foi 

diagnosticada a princípio com uma difícil fratura no joelho, sendo que tal 

doença a impossibilita de realizar suas atividades laborativas.(...) Assim, 

estando ausente os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido 

liminar.Tendo em vista que a alegada incapacidade para o trabalho 

depende de perícia médica, NOMEIO o Dr. Mário Kaway Filho como perito 

nos presentes autos, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias.CITE-SE imediatamente a parte ré quanto aos termos da presente 

ação, via remessa dos autos (artigo 222 alínea ‘c’ CPC), cientificando-a de 

que dispõe do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de 

contestação (artigos 297 e 188 CPC), bem como de que, não sendo 

contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora (arts. 285 c/c 319 CPC). A citação deverá 

ser feita pessoalmente e por intermédio do douto Procurador Geral do 

INSS.(...) A parte autora deverá se apresentar para realização da perícia 

portando todos os seus exames.O laudo com a resposta dos quesitos 

deve ser apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

exame.Cumpre-se, expedindo o necessário.Lucas do Rio Verde-MT, 15 de 

agosto de 2014. CÁSSIO LUÍS FURIM Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 98179 Nr: 4508-80.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANE FRANDOLOSO BOSCOLLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA 2710

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

 I – Verifico que consta no polo passivo da ação a Caixa Econômica 

Federal, que por seu turno é Empresa Pública Federal. Na forma do artigo 

109 da CF, a competência é da Justiça Federal, por critério absoluto. 

Vejamos:

ART. 109. AOS JUÍZES FEDERAIS COMPETE PROCESSAR E JULGAR:

 I - AS CAUSAS EM QUE A UNIÃO, ENTIDADE AUTÁRQUICA OU EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL FOREM INTERESSADAS NA CONDIÇÃO DE AUTORAS, 

RÉS, ASSISTENTES OU OPONENTES, EXCETO AS DE FALÊNCIA, AS DE 

ACIDENTES DE TRABALHO E AS SUJEITAS À JUSTIÇA ELEITORAL E À 

JUSTIÇA DO TRABALHO;

 II – Assim, este juízo não possui competência para a análise dos pedidos, 

de tal forma que declino a competência à Vara Federal da cidade de 

Sinop/MT.

 III – Com o trânsito em julgado da presente decisão, proceda-se o 

encaminhamento do feito.

 IV – Expeça-se o necessário, com as baixas e anotações legais.

 V – Intimem-se e cumpra-se.

 Lucas do Rio Verde-MT, 15 de agosto de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 90352 Nr: 4249-22.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: JONAS DA SILVA, EDSON DE ARRUDA BORDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO DO 

CENTO NORTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HUGO ROGÉRIO GROKSKREUTZ, 

HUGO ROGÉRIO GROKSKREUTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Tratando-se de vício sanável, intime-se a parte ré para que, no prazo de 

10 (dez) dias, junte aos autos documento(s) apto(s) a regularizar a sua 

representação processual, tendo em vista que não consta no feito 

instrumento indicando que a representação da empresa requerida em juízo 

esteja atribuída aos signatários do documento da fl. 76.

II. Ainda, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

especifiquem as provas que pretendem produzir, com as devidas 

justificativas, sob pena de indeferimento.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 39915 Nr: 240-85.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO MAURICIO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDSON DEL PUPPO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mariana Souza Bahdur

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN, EDUARDO 

FONSECA VILLELA

 Vistos etc.

I. Diante da certidão da fl. 87, intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) dias, informe seu atual endereço nos autos e promova o depósito 

integral dos honorários periciais.

II. Tendo em vista que o médico anteriormente nomeado não está mais 

realizando perícias, nomeio o Dr. Mário Kaway Filho (telefone 65 

96435815) como perito nos presentes autos, devendo ser intimado nos 

termos da decisão das fls. 71/72.

III. Cumprido o determinado no item I, intime-se o perito para agendar a 

realização da perícia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ressaltando que 

tal prazo é necessário, vez que as partes deverão ser intimadas. 

Preferindo, o perito poderá informar o agendamento através do e-mail do 

gabinete do juiz (cassio.furim@tjmt.jus.br), fazendo menção ao código do 

processo (42584).

IV. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do início dos trabalhos.

V. A parte Autora deverá comparecer ao local da perícia munida de todos 

os exames médicos já realizados, ficando, desde já, deferida carga dos 

autos.

VI. Com o laudo nos autos, intimem-se as partes sobre o resultado, 

podendo os assistentes técnicos eventualmente indicados pelas partes 

oferecerem seus pareceres, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do que 

dispõe o parágrafo único do artigo 433 do CPC.

VII. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 40030 Nr: 351-69.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEAN CARLOS CEZAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mirceia Maria Ely

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Myriane Silvestre dos 

Santos

 Vistos etc.

I. Em que pese o peticionado às fls. 99/101, ainda não houve a intimação 

da requerida para pagamento. Sendo assim, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se o devedor/sucumbente para efetuar o pagamento do valor 

solicitado à fl. 100, sem a inclusão da multa, no prazo de 15 (quinze) dias.

II. Caso não haja pagamento espontâneo, haverá acréscimo de multa de 

10% e honorários fixados em 5% do cálculo de fl. 100, devendo os autos 

retornarem conclusos para apreciação dos demais pedidos de fls. 99/101.

III. Altere-se o registro dos autos para constar que doravante se tratará de 

“cumprimento de sentença”.

IV. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 80046 Nr: 4088-80.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ZELINDA POSTAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO LUIS DALTO DE MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Ante a concordância da exequente com o cáculo apresentado pelo 

requerido (fls. 155/157), expeça-se a competente requisição de pequeno 

valor (RPV) da quantia mencionada no referido cálculo.

II. Com a expedição da RPV, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

procedendo com as baixas e anotações de estilo.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 82594 Nr: 2005-57.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACINTA ANTONIA PIPPER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO DE DEUS RIBEIRO DA SILVA, BANCO 

DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAICOM ALAN FRAGA 

VENDRUSCOLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Considerando que os requeridos já haviam sido citados e o disposto no 

art. 267, §4º do CPC, determino a intimação dos demandados, por meio de 

seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem se 

concordam com o pedido de desistência formulado pela autora.

 II. Decorrido o prazo acima, voltem conclusos para apreciação.

 Lucas do Rio Verde-MT, 14 de agosto de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 87690 Nr: 1538-44.2013.811.0045

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGREPINO JOSÉ DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVO VALDENIR DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Expeça-se carta de citação para o endereço mencionado à fl. 99, nos 

termos já declinados à fl. 58.

II. D.L.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 36413 Nr: 1446-71.2010.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARISTELA INES KUFFEL QUANI, CRISTIANO JOSÉ 

QUANI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FIAGRIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO GUITERREZ DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Dê-se vista às partes do retorno dos autos a esta instância.

II. Nada sendo requerido, no prazo de 06 (seis) meses, ARQUIVEM-SE os 

autos (art. 475-J, §5º, do CPC).

III. Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 18 de agosto de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM
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 JUIZ DE DIREITO

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 4158 Nr: 274-46.2000.811.0045

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OKA & OKA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIA REGINA SOUZA 

RAMOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CAROLINE DASSOLER

 Vistos etc.

Primeiramente, expeça-se, com urgência, ofício ao Cartório de Registro de 

Imóveis de Diamantino solicitando a averbação na matrícula nº 27.172 da 

penhora efetuada à fl. 60, encaminhando-se cópia do respectivo auto, 

bem como requerendo a remessa de cópia atualizada da mencionada 

matrícula no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, considerando o tempo transcorrido desde a avaliação realizada (fl. 

90), expeça-se novo mandado para avaliação do bem penhorado à fl. 60.

Acostada aos autos a avaliação, dê-se vista às partes.

Não havendo manifestação, sem prejuízo, determino, desde já, a 

realização de hasta pública conforme dispõe o art. 23 da Lei nº 6.830/80.

 Assim, nada sendo requerido pelas partes, designe-se dia e hora para os 

leilões – Súmula 128 STJ: “Na execução fiscal haverá segundo leilão, se 

no primeiro não houver lanço superior à avaliação”.

A arrematação será precedida de edital, afixado no local do costume, na 

sede do juízo, e publicado, em resumo, uma só vez, gratuitamente, como 

expediente judiciário, no órgão oficial – art. 22, caput, LEF.

O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser 

superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias – § 1º, art. 22, LEF.

 O representante judicial da Fazenda Pública será intimado, pessoalmente, 

da realização do leilão, com a antecedência acima prevista – § 2º, art. 22, 

LEF.

Intime-se, pessoalmente, o devedor do dia e hora da realização do leilão – 

Súmula 121 do STJ: “Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, 

pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão”.

D.L.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 17851 Nr: 2467-58.2005.811.0045

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOP. AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA, 

CRISTIANO PIZZATTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO DAMO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDGAR KINDERMAN SPECK, 

CRISTIANO PIZZATTO, CARLOS ARAÚZ FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SELNA BEATRIZ DA COSTA

 Vistos etc.

I. Considerando que ainda não houve a intimação do executado quanto à 

penhora efetivada às fls. 658/661, necessária a realização de tal 

providência antes da liberação do valor penhorado. Assim, primeiramente, 

intime-se o executado sobre a penhora consumada (fls. 658/661).

 II. Havendo impugnação, dê-se vista ao exequente para se manifestar e 

voltem os autos conclusos.

III. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, defiro, desde já, 

a expedição de alvará em favor do exequente quanto ao valor penhorado 

informado à fl. 661.

IV. Após, intime-se o exequente para que diga quanto ao prosseguimento 

do feito no prazo de 10 (dez) dias.

V. D.L.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 93552 Nr: 674-69.2014.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COSTA SEMENTES E MÁQUINAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCELO DALL OGLIO, MARTINHO DALL 

OGLIO JUNIOR, NELCI VENTURINI DALL OGLIO, VERA ARANTES CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEWTON CARDOSO JUNIOR, 

MURILO CASTRO DE MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.I.Em consulta ao sistema de acompanhamento processual do 

sítio do Poder Judiciário deste Estado verifica-se que ainda não houve o 

cumprimento da carta precatória de citação e demais atos executórios 

distribuída na Comarca de Nova Mutum (nº 944-67.2014.811.0086, código 

nº 77395), assim, inexiste óbice legal à alteração dos pedidos e, por 

consequência, do nome da ação, razão pela qual DEFIRO o pedido de 

emenda à inicial formulado às fls. 41/43. II.Ressalvo que, caso sobrevenha 

informação de que a citação foi realizada no Juízo deprecante antes desta 

decisão, as alterações da referida emenda ficarão sujeitas ao 

consentimento dos requeridos, com fulcro no art. 264, caput, do Código de 

Processo Civil. III.Considerando que a pretensão desta demanda ora visa 

ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em 

petição devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de título 

executivo, tenho que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102 

a).IV.Determino, pois, a citação dos demandados para pagamento, no 

prazo de 15 (quinze) dias, anotando-se que, em caso de cumprimento, 

ficarão isentos de custas e honorários advocatícios (CPC art. 1.102 c, § 

1º), fixados, entretanto, estes, para o caso de não pagamento, no 

montante de 5% sobre o valor da causa.V. (...).VII.Ainda, remeta-se o feito 

à Distribuição para alteração do tipo de ação e substitua-se a capa dos 

autos.VIII.Intime-se. Cumpra-se.Lucas do Rio Verde-MT, 13 de agosto de 

2014.CÁSSIO LUÍS FURIM JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 23898 Nr: 1735-09.2007.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALÉCIO JAPANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADELAR COMIRAN

 Vistos.

Tendo em vista o tempo transcorrido desde a manifestação das fls. 92/93, 

intime-se o exequente para que promova o andamento do feito no prazo 

de 10 dias.

D.L.

 Lucas do Rio Verde/MT, em 06 de agosto de 2014.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 31071 Nr: 936-92.2009.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAGRIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CRISTIANO JOSÉ QUANI, MARISTELA INES 

KUFFEL QUANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANO ALCIDES BASSO, 

JUSIANE REGINA BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIEGO GUITERREZ DE MELO, 

DIEGO GUITERREZ DE MELO

 Vistos etc.

I. Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

quanto ao prosseguimento do feito.

II. Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde-MT, 18 de agosto de 2014.

CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 42595 Nr: 2904-89.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FORQUIMICA AGROCIENCIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRICULTURE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

DE PRODUTORES AGRICULAS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIO RICARDO FERRARI RUIZ, 

EDIVAL MORADOR
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando o tempo transcorrido desde o peticionado à fl. 42, intime-se 

a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o contido 

nas petições das fls. 41/42 e se manifeste quanto ao prosseguimento da 

demanda.

Diligências legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 5753 Nr: 461-20.2001.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESPÓLIO DE LEONARDO HANSEN, NEUSA PALUDO 

HANSEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Bunge Alimentos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DJENANE NODARI, DJENANI 

NODARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OSMAR SCHNEIDER

 Vistos etc.

I. Processo em fase de cumprimento de sentença, altere-se pois a capa 

dos autos, conforme decisão prolatada às fls. 349/350, devendo figurar 

como Exequente Bunge Alimentos S.A., e como parte Executada Espólio 

de Leonardo Hansen.

II. Da análise dos autos, observa-se a ocorrência de equívoco no que 

concerne à intimação do Advogado do Espólio de Leonardo Hansen 

(Executado), uma vez que, conforme petitório à fl. 358 ocorrera a 

substituição de Patrono.

III. De modo que, intime-se a Advogada Djenane Nodari, OAB/MT n° 13.824, 

para que querendo se manifeste no prazo de 15 (quinze), requerendo o 

que entender de direito, guardando observância ao disposto na decisão à 

fl. 357.

IV. Após, intime-se a parte Exequente (Bunge Alimentos S.A.) para que 

querendo se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que 

entender de direito.

V. Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 87926 Nr: 1776-63.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCAS COMÉRCIO DE PEÇAS P/VEÍCULOS LTDA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOS LTDA, 

MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA VANESSA PUZISKI 

ROSSAROLA, LIDIANE PAULA DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem 

as provas que pretendem produzir, com as devidas justificativas, sob 

pena de indeferimento.

II. Após, imediatamente concluso para deliberação.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 88326 Nr: 2203-60.2013.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGREPINO JOSÉ DE PINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVO VALDENIR DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRA NISHIMOTO 

BRAGA SAVOLDI

 Vistos etc.

I. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem 

as provas que pretendem produzir, com as devidas justificativas, sob 

pena de indeferimento.

II. Após, imediatamente concluso para deliberação.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 22222 Nr: 100-90.2007.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RICARDO CRISTIANO BESS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PORTOBENS ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCOS APARECIDO 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO GAZZI

 Vistos etc.

Intime-se a parte requerida de que os autos encontram-se à disposição 

pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, 

remeta-se novamente ao arquivo, juntamente com os autos em apenso.

D.L.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 84004 Nr: 3515-08.2012.811.0045

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IRACI BRAATZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL WANIESKI, RICARDO 

ROBERTO DALMAGRO, MAURICIO VIEIRA SERPA

 Vistos etc.

I. Certificada a tempestividade (CPC art. 508), recebo a Apelação 

interposta em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigos 520 do CPC e 

100 da CF).

II. Intime-se o Apelado para responder em 15 (quinze) dias, na forma dos 

arts. 508 e 518 do CPC.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 41905 Nr: 2214-60.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSNEI LESSEUX

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mario Raul Castilho, DANIEL 

MARZARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA, 

ELADIO MIRANDA LIMA

 Vistos etc.

I. Cuida-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos 

Morais promovida por Osnei Leseux em face de Brasil Telecom S/A.

II. Vieram os autos conclusos para deliberação.

III. É o sucinto relatório. Passo a decidir.

IV. Compulsando os autos, verifica-se que as partes litigantes 

estabeleceram acordo às fls. 200/201, requerendo a sua homologação. 

Denota-se do documento que não foram estabelecidas cláusulas 

exorbitantes e/ou que possam receber a pecha de ilegais, de sorte que 

nenhum óbice se apresenta à homologação do acordo firmado nos autos, 

já que em consonância com os ditames legais.

V. Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo juntado às fls. 200/201 dos 

autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por corolário, 

com lastro no conteúdo normativo do art. 269, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito.

VI. Eventuais custas pendentes ficarão a cargo de ambas as partes na 

proporção de 50% (cinquenta por cento), conforme art. 26, §2º, do Código 

de Processo Civil, restando suspensa a exigibilidade da parte que toca ao 

autor, pelo prazo legal, tendo em vista que litiga sob o pálio da assistência 

judiciária gratuita.

VII. Intimem-se.

VIII. Expeça-se alvará em favor do autor quanto ao valor vinculado ao 

presente feito, consoante requerido às fls. 215/216.

IX. Transitada em julgado e satisfeitas eventuais custas pendentes, 

arquive-se com baixa.
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X. Na hipótese de descumprimento da obrigação do item anterior, 

determino, desde já, que sejam os autos remetidos ao arquivo, mediante a 

estrita observância dos comandos contidos no Provimento nº 011/2007.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 21107 Nr: 2414-43.2006.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFSCFEI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SANDRO LUÍS CLEMENTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Expeça-se edital para citação do requerido conforme determinado às fls. 

66/67, nos termos do item 6.16.7.22, segunda parte, da CNGC.

II. Decorrido o prazo do edital, havendo ou não manifestação do 

demandado, dê-se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 

15 (quinze) dias.

III. D.L.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 33788 Nr: 3604-36.2009.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERPDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Expeça-se edital para citação do requerido conforme determinado à fl. 

39, nos termos do item 6.16.7.22, segunda parte, da CNGC.

II. D.L.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 30067 Nr: 159-10.2009.811.0045

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CILDAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CVS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga quanto 

ao prosseguimento do feito.

II. Não havendo manifestação, intime-se a requerente, pessoalmente (por 

carta AR), para que se manifeste no prazo de 48h, sob pena de extinção 

e arquivamento do feito.

III. Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 42988 Nr: 3294-59.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C S I SUPERMERCADO LTDA ME, ILIANO 

LANZARIN, SÉRGIO NARCISO GUNTZEL, LOURDES GUNTZEL, NILZA 

DEJANIRA ISRAEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora, pessoalmente (por carta AR), para que, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se quanto ao prosseguimento do 

feito, dando cumprimento ao determinado à fl. 59, segundo parágrafo, sob 

pena de extinção e arquivamento do feito.

D.L.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 38468 Nr: 3505-32.2010.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TVB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BFS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte autora para manifestar-se acerca do 

retorno do AR juntado à fl. 81, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 88885 Nr: 2788-15.2013.811.0045

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO VIEIRA DE ANDRADE, ANTONIO 

BERNARDI BOYASKI, TEREZA APARECIDA PLENS ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO 

OFICIO JUNTADO À FL 69.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 85536 Nr: 5131-18.2012.811.0045

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECIR DUARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ ANTONIO ALMEIDA FILHO E CIA LTDA 

ME, ALOYSIO ARAUJO FILHO, MARITANIA MARCON ARAÚJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LIDIANE PAULA DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o advogado da parte autora para efetivar o pagamento das guias 

para a expedição da carta precatória requerida.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 40639 Nr: 944-98.2011.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEURA MAURA DE FÁTIMA DOS SANTOS, AILTON 

JACINTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do trânsito em julgado da sentença, intimo o autor para dar 

andamento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, caso contrário o feito será levado ao arquivo, conforme disposto no 

item 22.1 do Provimento n. 55/2007 -CGJ.

Segunda Entrância

Comarca de Água Boa

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 80800 Nr: 3821-83.2011.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clebson Pereira Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Márcia Pereira de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Valente Araújo

 Autos nº: 80800.

 Natureza: Ação de reconhecimento de união estável.

 Vistos,

 Realizados alguns atos processuais, as partes peticionaram nos autos 

informando a realização de um acordo extrajudicial, tendo sido requerido 

expressamente a homologação do mesmo.

 É o breve relatório.

 D E C I D O.

 Diante do petitório retro, a extinção do processo com resolução do mérito 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, é uma 

medida que se impõe.

 Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, ficando 

homologado por sentença o acordo celebrado pelas partes.

 Custas e honorários na forma acordada.

 Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se com as cautelas de 

estilo.

 P. R. I. C.

 Água Boa-MT, 20 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 90977 Nr: 697-87.2014.811.0021

 AÇÃO: Dissolução e Liquidação de Sociedade->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilene Bento Costa e Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sivaldo Pereira de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Greice Kelly Varela Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vanderlei Martins de 

Oliveira Junior

 Autos nº: 90977.

Vistos,

Considerando que este Magistrado estará entre os dias 21 e 22 de agosto 

de 2014 em Cuiabá atendendo convocação do TJMT para participar do XIII 

Encontro de Juízes dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso, 

sendo certo que o referido evento foi agendado quando a audiência já 

havia sido designada, faz-se necessário redesignar a mesma.

Assim, redesigno a audiência para o dia 02 de setembro de 2014, as 14:00 

horas (MT).

Às providências.

Água Boa-MT, 20 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 92084 Nr: 1628-90.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Katiana Pereira Xavier

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Josimar Antunes de Morais

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emílio Nage Haddad Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 92084.

Vistos,

Diante da certidão retro, suspendo a audiência designada para amanhã e 

determino que o advogado da parte autora seja intimado para se 

manifestar no prazo de 10 dias sob pena de extinção.

Às providências.

Água Boa-MT, 20 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 86795 Nr: 1280-09.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Analice Martins de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Sueli Vieira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA DJE: A intimação do advogado do 

requerente para que fique ciente de que foram expedidos RPVs nos 

presentes autos e remetidos para o TRF 1ª Região.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91033 Nr: 733-32.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Rozendo Nogueira Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Horvatich, Tania Mara Bonotto Horvatich, 

Francisco Horvatich

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adjaime Marcelo Alves de 

Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Azolini, Edson Azolini, 

Edson Azolini

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA DJE : FINALIDADE 1: Intimação do 

advogado da parte Requerida, para efetuar o pagamento das diligências 

do Oficial de Justiça no valor de R$ 28,30 (vinte e oito reais e trinta 

centavos), ou forneça os meios adequados, para que o Oficial de Justiça 

possa dar integral cumprimento de mandado de intimação da testemunha 

residente nesta Comarca. O referido valor deverá ser depositado na conta 

judicial nº 55.555-X, Agência nº 1317-X do Banco do Brasil S/A de Água 

Boa-MT. O depósito deverá ser efetuado SOMENTE nos caixas internos, 

devendo consignar no campo "1" o número indicador do Código do 

Processo nº 91033. Ressalta-se que deverá ser encaminhado através de 

petição, o comprovante original do depósito, juntamente com os dados do 

processo a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.

OBS: Caso seja necessário, posteriormente será solicitada diligência 

complementar.

FINALIDADE 2: Intimação dos advogados da parte Requerida , para que 

junte aos presentes autos, no prazo de 10 (dez)dias, as guias originais 

das custas processuais iniciais, devidamente recolhidas, para distribuição 

da carta precatória junto à Comarca de Barra do Garça - MT, com a 

finalidade de intimação da testemunha residente naquela Comarca.

Outrossim, informo que que as referidas guias encontram-se disponíveis 

no site do TJ/MT, devendo Vossa Senhoria, após o recolhimento das 

guias, acompanhar a sua distribuição e andamento junto àquela Comarca, 

promovendo todas as diligências necssárias para o cumprimento do ato 

deprecado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93715 Nr: 2932-27.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisca dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helton Carlos de Medeiros 

Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93715

 Vistos,

 Tratam-se os autos de ação previdenciária cumulada com pedido de 

antecipação de tutela proposta por Francisca dos Santos em desfavor do 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, visando à concessão do 

benefício de pensão por morte.

 Em síntese, sustentou que a parte requerente preenche os requisitos 
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necessários para a concessão de tutela antecipada a viabilizar 

imediatamente a implantação do benefício pretendido.

Trouxe com a proemial, os documentos de fls. 16/23.

 É o necessário à análise e decisão.

 Primeiramente, defiro a gratuidade de justiça reclamada, isso porque, 

pelos elementos existentes nos autos, bem como a natureza jurídica da 

demanda, denota-se que o requerente não possui condições financeiras 

de suportar o ônus do pagamento das custas processuais sem prejudicar 

o seu próprio sustento e de sua família.

 Como sabido, a antecipação de tutela, instituto introduzido no Código de 

Processo Civil pela Lei nº 8.952/94, é medida decorrente da histórica 

preocupação com a lentidão estatal na outorga da tutela meritória, que 

muitas vezes não mais se presta para a proteção in natura do bem da 

vida.

 Tem o referido instituto por finalidade viabilizar uma prestação jurisdicional 

efetiva e tempestiva, atendendo aos reclamos da sociedade e 

contornando os problemas estruturais do Poder Judiciário e da legislação 

processual.

 Trata-se de uma medida que possibilita ao juiz conceder um provimento 

imediato que, provisoriamente, lhe assegure o bem jurídico a que se refere 

a prestação de direito material reclamado como objeto da relação jurídica 

envolvida no litígio. Segundo Humberto Theodoro Júnior, (in: Curso de 

direito processual civil. 32 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001, vol. II, pág. 

552):

 “Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a 

partir da constatação de que sem ela a espera pela sentença de mérito 

importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação 

jurisdicional restaria severamente comprometida”.

 Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, seu deferimento fica 

sujeito a três condições, quais sejam, ao juízo de probabilidade de 

acolhimento das alegações deduzidas pela parte autora na inicial, à 

possibilidade de reversão dos feitos concretos gerados pela decisão 

provisória e, por fim, à concorrência de um dos requisitos alternativos 

previstos nos incisos I e II do referido dispositivo legal, ou seja, a 

existência de um fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou a caracterização de abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório.

 No caso dos autos, valendo-me de cognição sumária, concluo que a parte 

autora não logrou êxito em demonstrar por meio de prova pré-constituída a 

verossimilhança das alegações contidas na inicial.

 Ressalto que por prova inequívoca deve ser entendida como aquela que 

permitiria, no momento processual em que se encontra a lide, o julgamento 

favorável da pretensão daquele que pleiteia a antecipação da tutela.

 Embora a adjetivação de inequívoca seja imprópria por autorizar 

interpretações que exigem, já na propositura da ação, prova da certeza do 

provimento meritório, na verdade a expressão prova inequívoca deve ser 

lida como prova idônea, capaz de indicar a probabilidade de acolhimento 

da pretensão.

 Dessa forma, para a antecipação de tutela exige-se prova que apresente 

grau de autenticidade tal que leve o magistrado ao convencimento da 

verossimilhança das alegações.

 No caso em destaque, analisando a luz do juízo de probabilidade exigido 

em sede de tutela antecipada, vejo que os documentos colacionados pela 

requerente não são suficientes para se deferir a medida, além do mais, 

essas provas ainda deverão ser corroboradas com outras a serem 

produzidas na fase de instrução processual.

 Outrossim, não vislumbro presente o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação exigido pelo inc. I do art. 273 do CPC, em razão da 

ausência de elementos cognitivos convincentes.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial, determino 

que a parte requerida seja citada, por meio de seu procurador, para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93763 Nr: 2970-39.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Orlando Rodrigues Gondim

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93763.

 Vistos,

 Primeiramente, defiro a gratuidade de justiça reclamada, eis que pela 

relação jurídica deduzida infere-se, perfunctoriamente, que a requerente 

não possui condições financeiras de suportar o ônus do pagamento das 

custas processuais sem prejudicar o seu próprio sustento e de sua 

família, ressalvando-se a possibilidade de ser analisado em momento 

processual ulterior, mormente, após a angularização da relação jurídica.

 Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, haja vista que os 

procuradores da parte requerida não dispõem de poderes para tanto, 

deixo de adotar o procedimento sumário, sendo certo que a presente ação 

deverá respeitar o procedimento comum ordinário.

 Ante o exposto, determino que a parte requerida seja citada para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

 Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93765 Nr: 2972-09.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Hayde Santana de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93765.

 Vistos,

 Primeiramente, defiro a gratuidade de justiça reclamada, eis que pela 

relação jurídica deduzida infere-se, perfunctoriamente, que a requerente 

não possui condições financeiras de suportar o ônus do pagamento das 

custas processuais sem prejudicar o seu próprio sustento e de sua 

família, ressalvando-se a possibilidade de ser analisado em momento 

processual ulterior, mormente, após a angularização da relação jurídica.

 Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, haja vista que os 

procuradores da parte requerida não dispõem de poderes para tanto, 

deixo de adotar o procedimento sumário, sendo certo que a presente ação 

deverá respeitar o procedimento comum ordinário.

 Ante o exposto, determino que a parte requerida seja citada para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

 Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 
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enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93767 Nr: 2974-76.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Divino Nunes da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93767.

 Vistos,

 Primeiramente, defiro os benefícios da gratuidade de justiça

Ante a impossibilidade de conciliação, eis que os procuradores da parte 

requerida não dispõem de poderes para tanto, deixo de adotar o 

procedimento sumário, sendo certo que a presente ação deverá respeitar 

o procedimento comum ordinário.

Ante o exposto, determino que a parte requerida seja citada para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93757 Nr: 2964-32.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Domingas Santana Nunes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93757.

 Vistos,

 Primeiramente, defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

Ante a impossibilidade de conciliação, eis que os procuradores da parte 

requerida não dispõem de poderes para tanto, deixo de adotar o 

procedimento sumário, sendo certo que a presente ação deverá respeitar 

o procedimento comum ordinário.

Ante o exposto, determino que a parte requerida seja citada para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 

formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 88910 Nr: 3288-56.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vicente Manoel Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Monica Larisse Alves Araujo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal

 Autos nº: 88910.

 Vistos,

 Nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, que a Fazenda 

Pública seja citada para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias.

 Caso não sejam opostos embargos, expeça-se o competente ofício 

requisitório.

 Às providências.

 Água Boa-MT, 06 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 88908 Nr: 3286-86.2013.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vilma Maria Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Monica Larisse Alves Araujo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal

 Autos nº: 88908.

 Vistos,

 Nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, que a Fazenda 

Pública seja citada para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) 

dias.

 Caso não sejam opostos embargos, expeça-se o competente ofício 

requisitório.

 Às providências.

 Água Boa-MT, 06 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 93759 Nr: 2966-02.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Antonia Patricia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edson Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 93759.

 Vistos,

 Primeiramente, defiro a gratuidade de justiça reclamada, eis que pela 

relação jurídica deduzida infere-se, perfunctoriamente, que a requerente 

não possui condições financeiras de suportar o ônus do pagamento das 

custas processuais sem prejudicar o seu próprio sustento e de sua 

família, ressalvando-se a possibilidade de ser analisado em momento 

processual ulterior, mormente, após a angularização da relação jurídica.

 Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, haja vista que os 

procuradores da parte requerida não dispõem de poderes para tanto, 

deixo de adotar o procedimento sumário, sendo certo que a presente ação 

deverá respeitar o procedimento comum ordinário.

 Ante o exposto, determino que a parte requerida seja citada para que, 

querendo, conteste o pedido formulado no prazo de 60 (sessenta) dias 

(art. 188 c/c art. 297 do CPC), sob pena de revelia (art. 322 do Código de 

Processo Civil). Consigne-se que, não sendo contestado o pedido 
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formulado, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo 

autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil).

 Caso a parte requerida alegue em defesa qualquer das matérias 

enumeradas no art. 301 do CPC, junte documentos novos aos autos ou 

oponha algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

diga este em 10 (dez) dias, conforme preceituam os artigos 326, 327 e 

398 do Código de Processo Civil, exceto se a contestação for 

intempestivamente apresentada.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 18 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 91334 Nr: 1001-86.2014.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Veriano Alves Raulino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Divino Carvalho Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procuradoria Federal

 CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO VIA DJE: A intimação do advogado do 

requerente de que foi designada perícia médica da parte requerente a ser 

realizada no dia 26/09/2014, às 15:00 horas, no Hospital Vale do Araguaia 

em Água Boa/MT, (fone: 66 3468-1122)pelo Dr. Antonio C. Mundim.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 8384 Nr: 826-44.2004.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PCS Fosfatos do Brasil Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Indústria e Comércio Paula e Silva Ltda, 

Gilberto do Val de Paula e Silva, Silvia Maria Lima de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adilson de Siqueira Lima, 

Juliana Mantovani Lopes, Bruno Ceren Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando César Leopoldino

 Autos nº: 8384.

 Vistos,

 Considerando-se a petição de fls. 220, defiro o pedido de suspensão do 

processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 Após, certifique-se o decurso do prazo e, em seguida, intime-se a parte 

exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, possa dar 

prosseguimento ao feito ou colacionar aos autos o eventual instrumento 

do acordo como noticiado.

 Cumpra-se. Intime-se.

 Água Boa-MT, 14 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 28062 Nr: 2509-43.2009.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cintra & Silva Ltda, Paulo Roberto Silva Cintra, 

Carlos Alberto Cintra Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Valente Araújo, 

Anderson Valente Araújo, Anderson Valente Araújo

 Autos nº: 28062.

 Vistos,

 Defiro o pedido de fls. 105. Assim, com fundamento subsidiário no art. 

792, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo no 

prazo solicitado, devendo os autos nesse período permanecer em arquivo 

provisório.

 Decorrido o prazo, cientifique-se o exequente.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 05 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 81810 Nr: 647-32.2012.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: S. R. Agricolas Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Vanguarda Norte S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiana Crestani Palma

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Suelen Telini

 Autos nº: 81810.

 Vistos,

 Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo 

celebrado às fls. 30/33.

 Por conseguinte, determino a suspensão da presente ação de até o seu 

cumprimento em 20/05/2015.

 Decorrido este prazo, certifique-se e intime-se a parte exeqüente com a 

advertência de que não havendo manifestação o processo será extinto.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 13 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 17725 Nr: 877-50.2007.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Central de Ferro e Aço Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Ronaldo Ossuna

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Selso Lopes de Carvalho, 

Tiago Thoma Martins de Paula, Ana Paula Sigarini Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 17725.

 Vistos,

Considerando que o artigo 655 do CPC estabelece como prioritária a 

penhora de dinheiro e o artigo 655-A possibilita a utilização de meios 

eletrônicos para o bloqueio deste em depósito ou aplicações financeiras, 

defiro o pedido de penhora formulado via Bacen-Jud requerido pelo 

exequente.

 Obtida a resposta, intimem-se as partes para se manifestarem.

 Em tempo, não sendo encontrado qualquer ativo financeiro na forma 

acima mencionada, proceda-se a busca de veículos registrados em nome 

dos executados junto ao Renajud, em consonância com o Provimento nº 

002/2010/CGJ.

Havendo localização, determino a inclusão de restrição de transferência 

em relação a tantos quantos bastem para quitação do débito.

 Tomadas as providências consignadas, intime-se a parte exequente, para 

que se manifeste, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 

(dez) dias.

 Água Boa-MT, 12 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 81668 Nr: 505-28.2012.811.0021

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Darci Rosa da Paixão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguridade Social - I N S S

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Gonçalves da Silveira, 

Sueli Vieira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 81668.

 Vistos,

 Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão (fls. 79), intime-se o INSS 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, implante o benefício.

 No mais, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, determino 

que a Fazenda Pública seja citada para, querendo, opor embargos no 

prazo de 30 (trinta) dias.

 Caso não sejam opostos os embargos, expeça-se o competente ofício 

requisitório de pagamento de pequeno valor, haja vista que o crédito 
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executado é inferior ao limite previsto pelo art. 17, parágrafo 1º, da Lei nº 

10.259/01.

 Expeça-se o necessário.

 Água Boa-MT, 12 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 83407 Nr: 2244-36.2012.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Danilva Jose da Silva Prado Lico

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Feliciana Chaves Valadares

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diego Strapasson

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Tarcísio Cardoso Tonhá

 Autos nº: 83407.

 Vistos,

 Com o advento da Lei nº 11.232/05, passou a ser possível determinar a 

realização da penhora on line via BACENJUD também nas execuções de 

quantia certa contra devedor solvente, estando tal procedimento 

atualmente previsto no art. 655-A do Código de Processo Civil:

 “Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 

valor indicado na execução.”

 Ante o exposto, não tendo o executado pago a integralidade da dívida, 

nem tão pouco indicado bem idôneo a sofrer tal constrição, defiro o pedido 

para que se proceda à penhora on line via BACENJUD do valor atualizado 

da dívida, sendo desnecessário o credor diligenciar na localização de 

bens passíveis de constrição, pois o dinheiro prevalece na ordem do 

artigo 655 do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 06 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 87539 Nr: 1992-96.2013.811.0021

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Soeni Maria Moleta - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IPEC - Indústria de Perfumes e Cosméticos 

Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra Bertol Wilpert 

Ribeiro, Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 87539.

 Vistos,

Considerando que o artigo 655 do Código de Processo Civil estabelece 

como prioritária a penhora de dinheiro e o artigo 655-A possibilita a 

utilização de meios eletrônicos para o bloqueio deste em depósito ou 

aplicações financeiras, defiro o pedido de penhora por meio do Bacenjud, 

na forma requerida pelo exequente às fls. 111.

Obtida a resposta, intimem-se as partes para se manifestarem.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 08 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 13986 Nr: 926-28.2006.811.0021

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: YFSdS, MRF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFSdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge Humberto Machado 

de Morais, Semir Felix Albertoni

 Autos nº: 13986.

 Vistos,

 Com o advento da Lei nº 11.232/05, passou a ser possível determinar a 

realização da penhora on line via BACENJUD também nas execuções de 

quantia certa contra devedor solvente, estando tal procedimento 

atualmente previsto no art. 655-A do Código de Processo Civil:

 “Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 

valor indicado na execução.”

 Ante o exposto, não tendo o executado pago a integralidade da dívida, 

nem tão pouco indicado bem idôneo a sofrer tal constrição, defiro o pedido 

para que se proceda à penhora on line via BACENJUD do valor atualizado 

da dívida, sendo desnecessário o credor diligenciar na localização de 

bens passíveis de constrição, pois o dinheiro prevalece na ordem do 

artigo 655 do Código de Processo Civil.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - LEILÃO 

INFRUTÍFERO - SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO - LEGITIMIDADE - 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS, VIA SISTEMA BACEN-JUD - 1. É 

legítima a substituição dos bens penhorados, a pedido do exeqüente, se 

estes levados ao leilão não foram arrematados, não estando a Fazenda 

Pública obrigada a adjudicar os bens constritos. Precedentes TRF/1ª 

Região e STJ. 2. Nessa linha de raciocínio, "o objetivo final da penhora é a 

conversão do bem em dinheiro. Se não há interessado em adjudicar o 

bem, é possível a substituição da penhora, por dinheiro que antecede 

mercadorias, na gradação estabelecida pelo art. 655 do CPC. Em 

homenagem à efetividade do processo, é possível substituir por dinheiro 

depositado em conta corrente os bens penhorados anteriormente." (REsp 

228.141/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Terceira 

Turma, in DJ de 17.12.2004 p. 512). 3. Após acirrado debate pretoriano, a 

Primeira Seção do STJ estabeleceu dois entendimentos, segundo a data 

em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006: a) a primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da 

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema 

Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do 

executado. b) a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados 

após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa 

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento 

desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar 

os ativos financeiros a dinheiro em espécie (RESp nº 1.101288/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 02/04/2009). 4. No caso em exame, o 

pleito de bloqueio de ativos financeiros (substituição da penhora) foi 

ofertado após a vigência da Lei 11.382/2006. Logo, não se exige mais a 

comprovação do exaurimento das vias extrajudiciais de busca de bens, 

para o deferimento do pedido em tela. 5. Agravo Regimental improvido.

(TRF-1 -  AGA:  3247 MG 2009.01 .00 .003247-3 ,  Re la to r : 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Data de Julgamento: 

26/10/2009, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: 06/11/2009 e-DJF1 

p.242)

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 08 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 80879 Nr: 3900-62.2011.811.0021

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adelson Mansuelo Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Noeli Bambina Malacarne

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Zancanaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 80879.

 Vistos,

 Com o advento da Lei nº 11.232/05, passou a ser possível determinar a 

realização da penhora on line via BACENJUD também nas execuções de 

quantia certa contra devedor solvente, estando tal procedimento 
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atualmente previsto no art. 655-A do Código de Processo Civil:

 “Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o 

valor indicado na execução.”

 Ante o exposto, não tendo o executado pago a integralidade da dívida, 

nem tão pouco indicado bem idôneo a sofrer tal constrição, defiro o pedido 

para que se proceda à penhora on line via BACENJUD do valor atualizado 

da dívida, sendo desnecessário o credor diligenciar na localização de 

bens passíveis de constrição, pois o dinheiro prevalece na ordem do 

artigo 655 do Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Água Boa-MT, 14 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito Designado

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Anderson Gomes Junqueira

 Cod. Proc.: 24627 Nr: 3930-05.2008.811.0021

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Divaldo Sales

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministerio Publico Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Deusiano Ferreira dos 

Santos

 Autos nº: 24627.

Vistos,

Diante do cumprimento do mandado de prisão em desfavor do acusado 

Divaldo Sales (fls. 298/302), revogo a suspensão do processo.

No mais, expeça-se carta precatória para a citação do acusado que 

deverá responder por escrito à acusação no prazo de 10 (dez) dias (art. 

396 do Código de Processo Penal), sendo que na resposta poderá argüir 

tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar provas e arrolar testemunhas, que deverão ser qualificadas, 

bem como requerer a intimação das mesmas (art. 396-A do Código de 

Processo Penal).

Sem prejuízo, oficie-se à POLINTER solicitando-lhe que promova o 

recambiamento do acusado Divaldo para esta Comarca, cientificando-se o 

Juízo solicitante da providência tomada.

Às providências.

Água Boa-MT, 20 de agosto de 2014.

Anderson Gomes Junqueira

Juiz de Direito

Comarca de Alto Araguaia

1ª Vara

Expediente

JUIZ(A):CARLOS AUGUSTO FERRARI

 ESCRIVÃO(Ã):IGOR CAVALCANTE DE SOUZA

 EXPEDIENTE:2014/71

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO 15 DIAS

 26951 - 2009 \ 214. Nr: 1350-68.2009.811.0020

 AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: FRANCISCO FLÁVIO DE CARVALHO (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: MARIA INEZ MECENAS DO CARMO

 ADVOGADO: DEMILSON NOGUEIRA MOREIRA

 ADVOGADO: WILLIAM SANTOS ARAUJO

 INVENTARIADO: SILVANO FLÁVIO DE CARVALHO (ESPÓLIO)

 INTIMANDO: POSSIVEIS HERDEIROS E INTERESSADOS

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS POSSÍVEIS HERDEIROS E INTERESSADOS, 

PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO LEGAL, PARA AS COLAÇÕES POR 

TERMOS NOS AUTOS DOS BENS QUE RECEBERAM OU SE JÁ OS NÃO 

POSSUÍREM TRAZER-LHES O VALOR, NOS TERMOS DO ART. 1.014 E 

SEGUINTES, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM PREJUÍZO DA 

REMESSA DE TAL QUESTÃO PARA AS VIAS ORDINÁRIAS CASO SEJA 

DE ALTA INDAGAÇÃO. RESUMO DA INICIAL: AUTOS DE INVENTÁRIO QUE 

FRANCISCO FLÁVIO DE CARVALHO REQUEREU A ABERTURA DO 

INVENTÁRIO PELO FALECIMENTO DE SEU PAI: SILVANO FLÁVIO DE 

CARVALHO, FALECIDO SEM DEIXAR TESTAMENTO, O "DE CUJUS" ERA 

CASADO COM FRANCISCA ANA DE OLIVEIRA CARVALHO, SOB O 

REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. DEIXANDO FILHOS E BENS 

A INVENTARIAR. ASSIM, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 988, II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUEREU A ABERTURA DO INVENTÁRIO, 

NOS DEMAIS ATOS DO PROCESSO EM REFERÊNCIA. DECISÃO: AUTOS 

N.° 1350-68.2009.811.0020 (CÓD. 26951) VISTOS. CABE A ESCRIVANIA 

INTIMAR OS POSSÍVEIS HERDEIROS E INTERESSADOS PARA AS 

COLAÇÕES POR TERMOS NOS AUTOS DOS BENS QUE RECEBERAM OU 

SE JÁ OS NÃO POSSUÍREM TRAZER-LHES O VALOR, NOS TERMOS DO 

ART. 1.014 E SEGUINTES, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM 

PREJUÍZO DA REMESSA DE TAL QUESTÃO PARA AS VIAS ORDINÁRIAS 

CASO SEJA DE ALTA INDAGAÇÃO. CASO SEJA NECESSÁRIO, 

DEPREQUE-SE INTIMAÇÃO DOS POSSÍVEIS HERDEIROS E 

INTERESSADOS, COM A FINALIDADE DAS COLAÇÕES POR TERMOS NOS 

AUTOS DOS BENS QUE RECEBERAM OU SE JÁ OS NÃO POSSUÍREM 

TRAZER-LHES O VALOR, NOS TERMOS DO ART. 1.014 E SEGUINTES, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM PREJUÍZO DA REMESSA DE TAL 

QUESTÃO PARA AS VIAS ORDINÁRIAS CASO SEJA DE ALTA 

INDAGAÇÃO. CONSIGNE NOSSAS HOMENAGENS E ANOTE-SE O PRAZO 

DE 60 DIAS PARA TANTO. CASO HAJA BENS SITUADOS FORA DA 

COMARCA, EXPEÇA-SE PRECATÓRIAS, COM A FINALIDADE DE QUE 

SEJA NOMEADO AVALIADOR DOS IMÓVEIS ÀS EXPENSAS DO 

INVENTARIANTE E DOS HERDEIROS, ASSINANDO O PRAZO DE 60 DIAS. 

APÓS CONCLUSOS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE. ALTO 

ARAGUAIA-MT, 28 DE SETEMBRO DE 2012 CARLOS AUGUSTO FERRARI 

JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E 

QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE 

O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 

PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, ADEMAR SOUZA DE OLIVEIRA, 

DIGITEI. ALTO ARAGUAIA - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014. IGOR 

CAVALCANTE DE SOUZA GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) 

PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO 15 DIAS

 Cod.Proc.: 58619 Nr: 1374-23.2014.811.0020

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): PLÍNIO BORGES PORFÍRIO

 CITANDO: DENUNCIADO(A): PLÍNIO BORGES PORFÍRIO, CPF: 

009.350.651-13, RG: 1.481.841-8 SSP MT FILIAÇÃO: DOMICIANO BORGES 

DE OLIVEIRA E JANICE APARECIDA PORFÍRIO, DATA DE NASCIMENTO: 

27/12/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, 

SOLTEIRO(A), PECUARISTA, ENDEREÇO: ATUALMENTE EM LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA 

RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

(CASO NÃO TENHA ADVOGADO E NEM A POSSIBILIDADE DE 

CONTRATAR UM, O QUE DEVERÁ SER DEVIDAMENTE COMPROVADO), 

NAS FORMAS DA LEI LHE SERÁ NOMEADO A DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO A PATROCINAR SUA DEFESA EM JUÍZO. NA RESPOSTA, O 

ACUSADO PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE 

INTERESSE À SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, 

ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO QUANDO 

NECESSÁRIO, ATRAVÉS DE SEU CONSTITUINTE. RESUMO DA INICIAL: O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, REPRESENTADO 

PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 41, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL, OFERECEU A ESTE JUÍZO DENÚNCIA CONTRA O 

ACUSADO, PELA PRÁTICA DOS SEGUINTES FATOS DELITUOSOS: 1º 

FATO: NO DIA 5 DE OUTUBRO DE 2011, NA FAZENDA TAPERA VELHA, 
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ZONA RURAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, O DENUNCIADO, PLÍNIO BORGES 

PORFÍRIO, ATUANDO PREMEDITADAMENTE, PARA ASSEGURAR A 

OCULTAÇÃO E A VANTAGEM DE OUTRO CRIME, AGINDO DE SURPRESA, 

PORTANTO MEDIANTE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA, 

ATUANDO COM VONTADE DE MATAR ATROPELOU PELAS COSTAS A 

VÍTIMA, ROSALINA ANTÔNIA DE SOUZA, COM O VEÍCULO QUE 

CONDUZIA, E, EM SEGUIDA ESTANDO DE POSSE DE UMA ARMA BRANCA 

(FACA), SEMPRE AGINDO COM VONTADE DE MATAR, APROXIMOU-SE 

DELA, E, APROVEITANDO DE QUE ELA ESTAVA FERIDA, EFETUOU OITO 

GOLPES DE FACA, CAUSANDO-LHE A MORTE, EM DECORRÊNCIA DAS 

LESÕES CORPORAIS NARRADAS NO LAUDO DE NECROPSIA. 2º FATO: 

CONSTA AINDA QUE NO MESMO DIA NA REFERIDA FAZENDA, O 

DENUNCIADO, AGINDO JUNTAMENTE COM O MENOR J.C.S.P, OCULTOU O 

CADÁVER DA VÍTIMA, ROSALINA ANTÔNIA DE SOUZA, INFERE-SE DO 

APURADO QUE, DEPOIS DE MATAR A VÍTIMA, O DENUNCIADO 

ESCONDEU O CADÁVER, COM O AUXILIO DO MENOR J.C.S.P, NAS 

PROXIMIDADES DA FAZENDA TAPERA VELHA, EMBAIXO DE GALHOS. 

APUROU-SE AINDA QUE O DENUNCIADO DECIDIU MATAR A VÍTIMA 

PORQUE ELA IRIA CONTAR PARA O ESPOSO DELA SOBRE FURTOS DE 

GADO REALIZADOS PELO DENUNCIADO, SENDO QUE, APÓS FURTAR O 

GADO DE SEU GENITOR (PAI), O DENUNCIADO, VENDIA A RES FURTIVA 

ALHEIA COMO PRÓPRIA (ESTELIONATO). ASSIM AGINDO, O 

DENUNCIADO, PLÍNIO BORGES PORFÍRIO, PRATICOU, EM CONCURSO 

MATERIAL, OS DELITOS CAPITULADOS NOS ARTIGOS 121, 

PARÁGRAFOS 2º, INCISOS IV E V (CRIME COMETIDO DE SURPRESA E 

PARA ASSEGURAR A OCULTAÇÃO E VANTAGEM DE OUTRO CRIME), E 

211, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS. UMA VEZ DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA 

DA MATERIALIDADE DO CRIME E OS INDÍCIOS RAZOÁVEIS DE AUTORIA 

QUE RECAEM NA PESSOA DO ACUSADO, BEM COMO, A PRESENÇA DAS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO, OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, JUSTA 

CAUSA E NÃO SENDO HIPÓTESE DE REJEIÇÃO LIMINAR, NÃO RESTAM 

DÚVIDAS QUE ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ART. 41 DO 

CPP, RAZÃO PELA QUAL RECEBO A DENÚNCIA (ART. 396 DO CPP) NOS 

TERMOS EM QUE FOI PROPOSTA EM DESFAVOR DO ACUSADO. CITE-SE 

O ACUSADO PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS. DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO DE CITAÇÃO O 

DISPOSTO NO CAPUT, DO ART. 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. CASO O ACUSADO CITADO NÃO OFEREÇA A RESPOSTA 

ESCRITA, OU NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, INDEPENDENTEMENTE DE 

NOVA CONCLUSÃO, NOMEIO O DOUTO DEFENSOR PÚBLICO DESTA 

COMARCA PARA PATROCINAR A DEFESA DAQUELE EM JUÍZO, 

CABENDO, A ESCRIVANIA ABRIR VISTA DOS AUTOS AO MESMO PARA 

QUE O FAÇA EM SEU NOME. EM HIPÓTESE DO ACUSADO SER CITADO 

POR EDITAL NO PRAZO LEGAL, NÃO COMPARECENDO E NEM 

CONSTITUINDO ADVOGADO, COM A CERTIDÃO ESPECÍFICA, 

CONCLUSOS PARA POSSÍVEL APLICAÇÃO DO ART. 366, DO CPP 

DENTRE OUTRAS DELIBERAÇÕES. NO QUE TANGE A COTA MINISTERIAL 

RETRO, DEFIRO EM SUA INTEGRALIDADE, CABENDO A ESCRIVANIA 

PROVIDENCIÁ-LOS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E 

QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE 

O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 

PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, ADEMAR SOUZA DE OLIVEIRA, 

DIGITEI. ALTO ARAGUAIA - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014. IGOR 

CAVALCANTE DE SOUZA GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) 

PELO PROVIMENTO N° 56/2007- CGJ

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 26951 Nr: 1350-68.2009.811.0020

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO FLÁVIO DE CARVALHO, ANTONIO JOSE 

DE MORAES, LEOPOLDINA CARVALHO DE OLIVEIRA, ANA CARVALHO 

DE MORAES, ABERIDES NOGUEIRA MORAIS, UBALDINA CARVALHO 

NOGUEIRA, GIOVANA FERREIRA MAGALHÃES CARVALHO, MILTON DE 

CARVALHO, FRANCISCA ANA DE OLIVEIRA CARVALHO, VANIA 

CARVALHO DE OLIVEIRA MELO, NORIVALDO ANTONIO DE MELO, MARIA 

CARVALHO CARDOSO, RONALDO JOSÉ CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVANO FLÁVIO DE CARVALHO (ESPÓLIO)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEMILSON NOGUEIRA MOREIRA, 

DEMILSON NOGUEIRA MOREIRA, WILLIAM SANTOS ARAUJO, MARIA 

INEZ MECENAS DO CARMO, WILLIAM SANTOS ARAUJO, WILLIAM 

SANTOS ARAUJO, DEMILSON NOGUEIRA MOREIRA, DEMILSON 

NOGUEIRA MOREIRA, WILLIAM SANTOS ARAUJO, WILLIAM SANTOS 

ARAUJO, WILLIAM SANTOS ARAUJO, WILLIAM SANTOS ARAUJO, 

WILLIAM SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Fica Vossa Senhoria intimado como procurador do inventariante, no prazo 

legal a colacionar aos autos a certidão emitida pelo INDEA, referente a 

relação completa dos semoventes vacinados no interregno de 2009 a 

2013, nos termos final da r. decisão a seguir transcrita: Tendo em vista a 

pertinência dos pedidos da referida herdeira e a instrução do presente 

feito, defiro os pedidos de fls. 278 em todos os seus termos, tendo em 

vista a adequada instrução do processo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 10093 Nr: 68-68.2004.811.0020

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO ASSIS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDNARDO RODRIGUES DE 

SOUSA

 Vistos.

Compulsando-se detidamente os autos, constata-se que os documentos 

juntados às fls. 171/175 é referente autos 23489, o qual tramitou neste 

juízo. Assim, por um lapso, este juízo deferiu, equivocadamente, os 

pedidos de fls. 178 dos autos, razão pela qual o revogo.

 Por conseguinte, considerando que o requerido cumpriu com os requisitos 

do artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41, defiro o pedido, para que possa 

levantar 80% do valor depositado em juízo. Expeça-se o alvará judicial.

 Por conseguinte, o Oficial de Justiça avaliador terá o prazo de 30 dias 

para concluir a avaliação, a partir de sua intimação, devendo comunicar 

esse juízo a data e horário da perícia, a fim de que as partes possam 

acompanhar e comparecer ao local. Atente-se o digno Oficial de Justiça 

as recomendações feitas às fls. 166/167 dos autos.

 Faculto às partes a nomeação de assistentes técnicos nos termos da lei 

processual.

Juntado os laudos ao feito, ouçam-se as partes.

Após, conclusos.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 34221 Nr: 1756-21.2011.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER APARECIDO DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTHUR REZENDE 

WALDSCHMIDT, MOISÉS BORGES REZENDE JÚNIOR

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA

ATA DE AUDIÊNCIA

 Processo n.: 1756-21.2011.811.0020 (Código 34221).

Ação Penal.

 Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

Denunciado(a/s): Walter Aparecido Duarte da Silva

Data e horário: quarta-feira, 20 de agosto de 2014, às 15h30min (MT).

PRESENTES

Juiz de Direito: Carlos Augusto Ferrari

Promotor de Justiça: Márcio Florestan Berestinas

Advogado: Arthur Rezende Waldschimidt

Denunciado(a/s): Walter Aparecido Duarte da Silva

OCORRÊNCIAS
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Aberta a audiência, constatou-se a presença das partes acima.

 DELIBERAÇÃO

“Vistos. O Ministério Público propôs a presente ação penal, noticiando que 

o acusado teria praticando contra sua companheira dois fatos, uma 

ameaça e uma lesão corporal. Com a denuncia veio o inquérito, que trouxe 

no seu bojo exame de corpo de delito. O réu foi citado, apresentou defesa, 

foi mantido o curso da ação penal por ausência de preliminares ou motivos 

que permitissem o trancamento imediato. Foi coletado prova oral e 

alegações das partes. È o relatório. Primeiramente, cumpre observar que a 

prova nos casos como o presente é de grande sensibilidade, uma vez que 

os fatos normalmente se dão na intimidade do cotidiano dos envolvidos, 

fora dos olhos de terceiros e sem produção de documentos, obviamente. 

Do que foi dito pela vitima, percebe-se o relato seguro dos fatos 

reproduzidos na denúncia, sendo que o próprio interrogando foi lacunoso 

ao dar explicação a respeito das circunstancias que envolveram a 

discussão do casal. Diz o acusado que sem querer atingiu a vítima que 

vinha lhe agredir, contudo, nota-se que o ferimento causado na vítima se 

deu na parte de trás de sua cabeça, lesão incompatível com a atitude 

defensiva por parte do acusado e de ataque por parte da vitima, do que 

concluo ter sido a ofendida vitima de ataque pelo acusado, sendo crível a 

versão da vitima de ter sido agredida e ameaçada no caso de volta à 

casa, local dos fatos. Em face do exposto, condeno o acusado nos 

termos do art. 147 e 129, § 9º, ambos do CP. Passo a fixar a pena base. 

Como observado pelo Ministério Publico não há razão aparente para elevar 

as penas além do mínimo considerando doutrina e jurisprudência vigente. 

Assim, pela pratica do crime previsto no art. 147 da Lei penal, condeno o 

acusado em 1 mês de detenção, pena que torno definitiva por não haver 

qualquer outro elemento que interfira na reprimenda. Com as mesmas 

observações, pelo crime de lesão corporal no ambiente domestico, 

condeno o acusado a 3 meses de detenção, pena que torno definitiva por 

não haver agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuição. 

Assim condeno o acusado em concurso material nos termos do art. 69 do 

CP, a 4 meses de detenção. O regime será aberto, em face da quantidade 

de pena e das condições judiciais favoráveis. Em razão da natureza e 

ambiente onde fora praticado o ato, deixo de substituir a pena, inclusive 

em face do elemento violência. Deixo de suspender a pena, pois reputo 

ser o beneficio prejudicial ao acusado em face do período de prova, uma 

vez que por ausência de estabelecimento para cumprimento de pena em 

regime aberto, o acusado cumprirá a pena fora do sistema penitenciário, 

comparecendo mensalmente perante o juízo e atendendo outras 

condições no juízo da execução. Pelo exposto, dou por encerrado o 

processo e, transitando em julgado, providencie o necessário à execução, 

arquivando-se os autos em seguida, com baixas, comunicações e 

anotações de costume. As medidas protetivas eventualmente em vigor, 

perdurarão até a extinção da pena. Custas pelo condenado. Dou por 

publicada em audiência, saem os presentes intimados. . Cumpra-se”. Nada 

mais havendo a consignar, por mim, ________________________ Vitor 

Dias Dos Santos Paula, Assessor de Gabinete II e Escrivão“ad hoc”, foi 

lavrado o presente termo, que vai assinado pelos presentes.

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

Ministério Público:

 Advogado:

 _________________________________

Denunciado:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 20597 Nr: 1059-39.2007.811.0020

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GOIÁS TORNO E SOLDA Com. e Insdústria 

Ltda, ANTÔNIO DE PÁDUA PIMENTEL, MARILENE GOMES DE REZENDE 

PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLÁVIA BEATRIZ C. DA COSTA 

DE S. SOARES - SUB-PROCURADORA GERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Tendo em vista o trâmite de processo de compensação na esfera 

administrativa, defiro o pedido retro, dessa forma, declaro SUSPENSA a 

execução durante o prazo de 01 (um) ano, a fim de que o(a) devedor(a) 

cumpra voluntariamente a obrigação, nos moldes do art. 792 do CPC.

Ao arquivo provisório, após as baixas no relatório estatístico, 

observando-se a CNGC.

Encerrado o prazo, desarquive-se o feito com as anotações, e intime-se a 

parte exeqüente para informar acerca do deslinde do processo 

compensatório que corre junto à Procuradoria do Estado, bem como, sobre 

a possível retomada do curso do processo (art. 792, parágrafo único, 

CPC).

Comunique-se o representante legal da exeqüente e ao(à) executado(a).

Após, conclusos.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 34221 Nr: 1756-21.2011.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER APARECIDO DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTHUR REZENDE 

WALDSCHMIDT, MOISÉS BORGES REZENDE JÚNIOR

 Vistos. O Ministério Público propôs a presente ação penal, noticiando que 

o acusado teria praticando contra sua companheira dois fatos, uma 

ameaça e uma lesão corporal. Com a denuncia veio o inquérito, que trouxe 

no seu bojo exame de corpo de delito. O réu foi citado, apresentou defesa, 

foi mantido o curso da ação penal por ausência de preliminares ou motivos 

que permitissem o trancamento imediato. Foi coletado prova oral e 

alegações das partes. È o relatório. Primeiramente, cumpre observar que a 

prova nos casos como o presente é de grande sensibilidade, uma vez que 

os fatos normalmente se dão na intimidade do cotidiano dos envolvidos, 

fora dos olhos de terceiros e sem produção de documentos, obviamente. 

Do que foi dito pela vitima, percebe-se o relato seguro dos fatos 

reproduzidos na denúncia, sendo que o próprio interrogando foi lacunoso 

ao dar explicação a respeito das circunstancias que envolveram a 

discussão do casal. Diz o acusado que sem querer atingiu a vítima que 

vinha lhe agredir, contudo, nota-se que o ferimento causado na vítima se 

deu na parte de trás de sua cabeça, lesão incompatível com a atitude 

defensiva por parte do acusado e de ataque por parte da vitima, do que 

concluo ter sido a ofendida vitima de ataque pelo acusado, sendo crível a 

versão da vitima de ter sido agredida e ameaçada no caso de volta à 

casa, local dos fatos. Em face do exposto, condeno o acusado nos 

termos do art. 147 e 129, § 9º, ambos do CP. Passo a fixar a pena base. 

Como observado pelo Ministério Publico não há razão aparente para elevar 

as penas além do mínimo considerando doutrina e jurisprudência vigente. 

Assim, pela pratica do crime previsto no art. 147 da Lei penal, condeno o 

acusado em 1 mês de detenção, pena que torno definitiva por não haver 

qualquer outro elemento que interfira na reprimenda. Com as mesmas 

observações, pelo crime de lesão corporal no ambiente domestico, 

condeno o acusado a 3 meses de detenção, pena que torno definitiva por 

não haver agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuição. 

Assim condeno o acusado em concurso material nos termos do art. 69 do 

CP, a 4 meses de detenção. O regime será aberto, em face da quantidade 

de pena e das condições judiciais favoráveis. Em razão da natureza e 

ambiente onde fora praticado o ato, deixo de substituir a pena, inclusive 

em face do elemento violência. Deixo de suspender a pena, pois reputo 

ser o beneficio prejudicial ao acusado em face do período de prova, uma 

vez que por ausência de estabelecimento para cumprimento de pena em 

regime aberto, o acusado cumprirá a pena fora do sistema penitenciário, 

comparecendo mensalmente perante o juízo e atendendo outras 

condições no juízo da execução. Pelo exposto, dou por encerrado o 

processo e, transitando em julgado, providencie o necessário à execução, 

arquivando-se os autos em seguida, com baixas, comunicações e 

anotações de costume. As medidas protetivas eventualmente em vigor, 

perdurarão até a extinção da pena. Custas pelo condenado. Dou por 

publicada em audiência, saem os presentes intimados. . Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 56138 Nr: 1895-02.2013.811.0020

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SINAIR PAULO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA - MT
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAM SANTOS ARAUJO

 Processo n. 1895-02.2013.811.0020 (cód. 56138)

 Vistos.

 No caso em exame, cabe a parte autora pagar os honorários periciais, 

conforme o disposto no artigo 33 do CPC. Contudo, aquela é socorrida 

pela assistência judiciária. Assim sendo, determino que a perícia seja 

realizada, ressaltando que os honorários periciais serão honrados pela 

parte sucumbente.

 Na hipótese do beneficiário da justiça gratuita ser o vencido nesta 

demanda, os honorários periciais recairão aos ombros do Estado, ao qual 

incumbe prestar assistência judiciária aos hipossuficientes e a garantir o 

acesso ilimitado à Justiça.

Assim, nomeio o ilustre médico, Dr. Luiz Eduardo Lázaro Medina, para 

proceder a perícia médica em relação a autora, respondendo todos os 

quesitos elaborados pelas partes, cabendo a escrivania encaminhá-los. 

Ressalto que o perito deverá responder os quesitos de forma 

individualizada e de maneira didática para facilitar a compreensão das 

partes.

Arbitro os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais) em prol do 

profissional.

O perito terá o prazo de 30 dias para concluir a perícia, a partir de sua 

intimação, devendo comunicar esse juízo a data e horário da perícia, a fim 

de que as partes possam acompanhar e comparecer ao local.

Faculto às partes a nomeação de assistentes técnicos nos termos da lei 

processual.

Juntado os laudos ao feito, ouçam-se as partes.

Após, conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 Alto Araguaia-MT, 19 de agosto de 2014

Carlos Augusto Ferrari

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 52439 Nr: 1807-95.2012.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UELITO FERREIRA DA SILVA, VALDEIR DIVINO 

CRUZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Vistos.

 Pelas informações dos autos, o objeto apreendido pertence ao Sr. 

Rubens Nazaré Ferreira. Assim, devolva o objeto a ele.

 Após, com baixas e anotações de costume, remetam-se os autos ao 

arquivo.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 18903 Nr: 1921-44.2006.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ PEREIRA ROSA, ELITON SOUZA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILLIAN SANTOS ARAUJO, 

MOISÉS BORGES REZENDE JÚNIOR

 Vistos.

 Nos termos do art. 337 do Código de Processo Penal, levante-se o valor 

da fiança.

 Expeça-se o alvará.

 Observe-se a CNGC no que for aplicável a hipótese.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 30422 Nr: 1108-75.2010.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GETÚLIO ALVES LOPES

 Vistos.

Expeça-se a guia de execução definitiva das penas em que o réu foi 

condenado, com as demais peças essenciais do art. 106 da Lei de 

Execução Penal, e remeta-as ao Juízo da Execução Penal, com as nossas 

mais sinceras homenagens.

Com as baixas e anotações de estilo promova o arquivamento dos autos.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se urgentemente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 57704 Nr: 614-74.2014.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, 

ADIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO, NEURACI FERREIRA DE 

SOUZA, WELLINGTON FERNANDES RIBEIRO, MARCÍLIO LAURENCIO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCIO PEREIRA DE 

ALMEIDA, MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA, JANIO FERREIRA 

BARBOSA, MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA, MARCIO PEREIRA DE 

ALMEIDA, MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA, JANIO FERREIRA 

BARBOSA, JANIO FERREIRA BARBOSA, JANIO FERREIRA BARBOSA, 

JANIO FERREIRA BARBOSA

 Vistos.

Por preencher a princípio os pressupostos recursais de ordem objetiva e 

subjetiva, RECEBO o recurso de apelação interposto pela defesa.

Logo após, vista ao apelante para ofertar suas razões no prazo de 08 

(oito) dias (art. 600 do CPP).

Após o decurso do prazo de apresentação das razões do réu, intime-se o 

Ministério Público para contrarrazoar no prazo legal.

 Em seguida, com as certificações devidas, independentemente, de 

despacho nesse sentido, após as baixas de estilo, subam os autos em 

apreço (art. 601, caput, do CPP) à instância superior para que os 

indigitados recursos sejam apreciados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

Intimem-se.

Certifiquem-se os prazos.

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 23570 Nr: 1108-46.2008.811.0020

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LINHARES DE MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ODAIR DONIZETE RIBEIRO, 

CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO, MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA 

LEITE, Patrícia Mariano da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Defiro o pedido de fls. 130, concedendo o prazo improrrogável de 60 dias 

para habilitação de herdeiros, sob pena de extinção do feito.

 Após o transcurso do prazo fixado, independente de nova conclusão, 

intime-se a parte autora para propulsionar o feito.

 Cumpra-se.

 JUIZ(A):CARLOS AUGUSTO FERRARI

 ESCRIVÃO(Ã):IGOR CAVALCANTE DE SOUZA

 EXPEDIENTE:2014/72

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO 15 DIAS
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 29091 - 0 \ 0. Nr: 404-62.2010.811.0020

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): MARCELO DE SOUZA PAIVA

 CITAÇÃO: RÉU(S): MARCELO DE SOUZA PAIVA FILIAÇÃO: EDUARDO 

RODRIGUES SIREQUEIRA E MARIA ALICE DE SOUZA OLIVEIRA, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE BRASILIA-DF, SOLTEIRO(A), ESTUDANTE, 

ENDEREÇO: ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA 

RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

(CASO NÃO TENHA ADVOGADO E NEM A POSSIBILIDADE DE 

CONTRATAR UM, O QUE DEVERÁ SER DEVIDAMENTE COMPROVADO), 

NAS FORMAS DA LEI LHE SERÁ NOMEADO A DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO A PATROCINAR SUA DEFESA EM JUÍZO. NA RESPOSTA, O 

ACUSADO PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE 

INTERESSE À SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, 

ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO QUANDO 

NECESSÁRIO, ATRAVÉS DE SEU CONSTITUINTE. RESUMO DA INICIAL: O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, REPRESENTADO 

PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 41, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL, OFERECEU A ESTE JUÍZO DENÚNCIA CONTRA O 

ACUSADO, PELA PRÁTICA DO SEGUINTE FATO DELITUOSO: NO DIA 13 

DE FEVEREIRO DE 2010, POR VOLTA DAS 02 HORAS, NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CARNAVAL, REALIZADO NA RUA BENJAMIM 

CONSTANT, CENTRO, PRAÇA DA BANDEIRA, ALTO ARAGUAIA-MT, O 

DENUNCIADO MARCELO DE SOUZA PAIVA, DESACATOU FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO, NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. SOBRESSAI DOS AUTOS QUE, NO 

DIA, HORA E LOCAL, O DENUNCIADO VEIO EM DIREÇÃO A GUARNIÇÃO, 

EMPURROU E DESACATOU O POLICIAL MILITAR, CLÓVIS BISPO DA 

SILVA, DIZENDO "FILHO DA PUTA, SAFADO E CACHORRO" ASSIM 

AGINDO, O DENUNCIADO MARCELO DE SOUZA PAIVA, PRATICOU A 

CONDUTA DELITUOSA CAPITULADA NO ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL. 

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS. TRATA-SE DE AÇÃO PENAL PÚBLICA 

OFERECIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO, EM 

DESFAVOR DA DENUNCIADA MARCELO DE SOUZA PAIVA, PESSOA 

JURÍDICA, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS, IMPUTANDO-LHE 

A PRÁTICA, DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL. O 

PRESENTE PROCESSO CORRIA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL DA 

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA. ENTRETANTO, ANTE A SUCESSIVAS 

TENTATIVAS FRUSTRADAS EM LOCALIZAR O DENUNCIADO (FLS. 118), 

OS AUTOS FORAM REMETIDOS A JUSTIÇA COMUM, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 66 DA LEI Nº 9.099/95, SENDO POR FIM DISTRIBUÍDO AO JUÍZO 

DA PRIMEIRA VARA. POR ESTAR DE ACORDO COM O PRECEITOS LEGAIS 

E VERIFICANDO A O ORDEM DA PRESENTE AÇÃO PENAL, RECEBO-A, 

DANDO PROSSEGUIMENTO A ATIVIDADE JURISDICIONAL. CITE-S O 

DENUNCIADO POR EDITAL, CONFORME PRECEITUA O ART. 361 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO POR 

ESCRITO, COMPETINDO A ESCRIVANIA OBSERVAR OS TERMOS DO 

ARTIGO 365 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SE O ACUSADO CITADO 

POR EDITAL, NÃO COMPARECER, NEM CONSTITUIR ADVOGADO, 

FICARÃO SUSPENSOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO O 

PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, A PARTIR DO FINAL 

DO PRAZO PARA RESPOSTA, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO. DÊ 

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E 

QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE 

O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 

PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, ADEMAR SOUZA DE OLIVEIRA, 

DIGITEI. ALTO ARAGUAIA - MT, 21 DE AGOSTO DE 2014. IGOR 

CAVALCANTE DE SOUZA GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) 

PELO PROVIMENTO N° 56/2007- CGJ

  

Cod.Proc.: 32066 Nr: 2742-09.2010.811.0020

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): MADECAVI INDUSTRIA E COMERCIO DDE MADEIRAS 

LTDA

 CITANDO: DENUNCIADO(A): MADECAVI INDUSTRIA E COMERCIO DDE 

MADEIRAS LTDA, CNPJ: 04.945.588/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

13.316.544-2, BRASILEIRO(A), MADEREIRA, ENDEREÇO: ATUALMENTE 

SEDIADA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. FINALIDADE: CITAÇÃO DO 

DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO 

POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. (CASO NÃO TENHA 

ADVOGADO E NEM A POSSIBILIDADE DE CONTRATAR UM, O QUE 

DEVERÁ SER DEVIDAMENTE COMPROVADO), NAS FORMAS DA LEI LHE 

SERÁ NOMEADO A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO A PATROCINAR 

SUA DEFESA EM JUÍZO. NA RESPOSTA, O ACUSADO PODERÁ ARGÜIR 

PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À SUA DEFESA, 

OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS 

PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, QUALIFICANDO-AS E 

REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO QUANDO NECESSÁRIO, ATRAVÉS DE 

SEU CONSTITUINTE. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, REPRESENTADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, COM FULCRO NO 

ARTIGO 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, OFERECEU A ESTE JUÍZO 

DENÚNCIA CONTRA O ACUSADO, PELA PRÁTICA DO SEGUINTE FATO 

DELITUOSO: SEGUNDO APURADO, NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2010, 

NO MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUAIA-MT, CONSTATOU-SE QUE A 

DENUNCIADA, MADECAVI IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA – ME, POR 

INTERMÉDIO DE MOTORISTA CONTRATADO, SEM POSSUIR LICENÇA 

VÁLIDA OUTORGADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE (AUSÊNCIA DE 

GUIA FLORESTAL COM RELAÇÃO À PARTE DA MADEIRA 

TRANSPORTADA), TRANSPORTAVA APROXIMADAMENTE 23 METROS 

CÚBICOS DE MADEIRA, CONFORME CONSTA NO AUTO DE 

CONSTATAÇÃO N. 14/2010, LAVRADO PELO INDEA. ASSIM AGINDO, A 

DENUNCIADA MADECAVI IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA – ME, 

PRATICOU A INFRAÇÃO PENAL CAPITULADA NO ARTIGO 46, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.605/98. DECISÃO: VISTOS. TRATA-SE 

DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO MOVIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE MATO GROSSO, EM DESFAVOR DE MADECAVI IND. E COM. DE 

MADEIRAS LTDA - ME, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS. O 

PROCEDIMENTO CORRIA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA 

DE ALTO ARAGUAIA. ENTRETANTO, ANTE AS FRUSTRADAS 

TENTATIVAS EM CITAR A INVESTIGADA, OS AUTOS FORAM REMETIDOS 

A JUSTIÇA COMUM, NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DA LEI Nº 9.099/95, 

SENDO POR FIM DISTRIBUÍDO AO JUÍZO DA PRIMEIRA VARA. POR ESTAR 

DE ACORDO COM O PRECEITOS LEGAIS E VERIFICANDO A O ORDEM DO 

PROCEDIMENTO, RECEBO-O, DANDO PROSSEGUIMENTO A ATIVIDADE 

JURISDICIONAL. O MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA EM 

DESFAVOR DA INVESTIGADA. UMA VEZ DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA 

DA MATERIALIDADE DO CRIME E OS INDÍCIOS RAZOÁVEIS DE AUTORIA 

QUE RECAEM NA PESSOA DO ACUSADO, BEM COMO, A PRESENÇA DAS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO, OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, JUSTA 

CAUSA E NÃO SENDO HIPÓTESE DE REJEIÇÃO LIMINAR, NÃO RESTAM 

DÚVIDAS QUE ESTÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ART. 41 DO 

CPP, RAZÃO PELA QUAL RECEBO A DENÚNCIA (ART. 396 DO CPP) NOS 

TERMOS EM QUE FOI PROPOSTA EM DESFAVOR DO ACUSADO. CITE-SE 

O ACUSADO PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS. DEVERÁ CONSTAR NO MANDADO DE CITAÇÃO O 

DISPOSTO NO CAPUT, DO ART. 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. CASO O ACUSADO CITADO NÃO OFEREÇA A RESPOSTA 

ESCRITA, OU NÃO CONSTITUIR ADVOGADO, INDEPENDENTEMENTE DE 

NOVA CONCLUSÃO, NOMEIO O DOUTO DEFENSOR PÚBLICO DESTA 

COMARCA PARA PATROCINAR A DEFESA DAQUELE EM JUÍZO, 

CABENDO, A ESCRIVANIA ABRIR VISTA DOS AUTOS AO MESMO PARA 

QUE O FAÇA EM SEU NOME. EM HIPÓTESE DO ACUSADO SER CITADO 

POR EDITAL NO PRAZO LEGAL, NÃO COMPARECENDO E NEM 

CONSTITUINDO ADVOGADO, COM A CERTIDÃO ESPECÍFICA, 

CONCLUSOS PARA POSSÍVEL APLICAÇÃO DO ART. 366, DO CPP 

DENTRE OUTRAS DELIBERAÇÕES. NO QUE TANGE A COTA MINISTERIAL 

RETRO, DEFIRO EM SUA INTEGRALIDADE, CABENDO A ESCRIVANIA 

PROVIDENCIÁ-LOS. COMUNIQUE-SE A SUPOSTA VÍTIMA DO 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, BEM COMO AOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE 

DADOS PARA AS ANOTAÇÕES E REGISTROS COMPETENTES, NOS 

TERMOS DA LEI PROCESSUAL PENAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE 

TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, 

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE 

COSTUME. EU, ADEMAR SOUZA DE OLIVEIRA, DIGITEI. ALTO ARAGUAIA 

- MT, 21 DE AGOSTO DE 2014. IGOR CAVALCANTE DE SOUZA 
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GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 

56/2007- CGJ

  

Cod.Proc.: 55019 Nr: 706-86.2013.811.0020

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): EVANDRO SILVA LOPES (MAIS 1 RÉU)

 CITANDO(A, S): DENUNCIADO(A): EVANDRO SILVA LOPES, CPF: 

044.977.681-63, RG: 2.212.562-0 SSP MT FILIAÇÃO: ODAIR DA SILVA 

LOPES E ERONIDES JESUS SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 19/1/1991, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE PORTELÂNDIA-GO, SOLTEIRO(A), 

ESTUDANTE ( DC* ), ENDEREÇO: ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/6/2014

 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA 

RESPONDER A ACUSAÇÃO POR ESCRITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

(CASO NÃO TENHA ADVOGADO E NEM A POSSIBILIDADE DE 

CONTRATAR UM, O QUE DEVERÁ SER DEVIDAMENTE COMPROVADO), 

NAS FORMAS DA LEI LHE SERÁ NOMEADO A DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO A PATROCINAR SUA DEFESA EM JUÍZO. NA RESPOSTA, O 

ACUSADO PODERÁ ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE 

INTERESSE À SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, 

ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO QUANDO 

NECESSÁRIO, ATRAVÉS DE SEU CONSTITUINTE. RESUMO DA INICIAL: O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, REPRESENTADO 

PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 41, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL, OFERECEU A ESTE JUÍZO DENÚNCIA CONTRA O 

ACUSADO, PELA PRÁTICA DO SEGUINTE FATO DELITUOSO: INFERE-SE 

DO APURADO QUE NO DIA 04 DE ABRIL DE 2013, POR VOLTA DAS 04 

HORAS E 10 MINUTOS, NA VIA PÚBLICA, AVENIDA CARLOS HUGUENEY, 

ALTO ARAGUAIA-MT, O DENUNCIADO EVANDRO SILVA LOPES, 

DESACATOU OS POLICIAIS MARCUS FERNANDO OLIVEIRA, ATAÍDES E 

MANGABEIRA, QUE SE ENCONTRAVAM NO EXERCÍCIO DE SUAS 

FUNÇÕES, DIZENDO QUE ELES ERAM UNS PAUS NO CU, CABAÇO, 

OTÁRIO. CONSTA DOS AUTOS QUE OS REFERIDOS POLICIAIS, DURANTE 

A REALIZAÇÃO DE PATRULHAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS DE ALTO 

ARAGUAIA-MT, DEPARARAM-SE COM O DENUNCIADO QUE SE 

ENCONTRAVA EM UMA MOTO COMO CARONEIRO SEM O USO DE 

CAPACETE, OCASIÃO EM QUE FOI ABORDADO, PORÉM O MESMO 

PASSOU A DESACATÁ-LOS PROFERINDO AS PALAVRAS ACIMA 

DESCRITAS. ASSIM AGINDO O DENUNCIADO EVANDO SILVA LOPES 

PRATICOU A CONDUTA DELITUOSA PREVISTA NO ARTIGO 331 DO 

CÓDIGO PENAL (DESACATO).

 DESPACHO: VISTOS. TRATA-SE DE AÇÃO PENAL PÚBLICA OFERECIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO, EM DESFAVOR DOS 

DENUNCIADOS LEONARDO MENDONÇA CAMPO E EVANDRO SILVA 

LOPES, TODOS QUALIFICADOS NOS AUTOS, IMPUTANDO-LHES A 

PRÁTICA, RESPECTIVAMENTE, DOS CRIMES PREVISTOS NO ARTIGO 309 

DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E 331 DO CÓDIGO PENAL. O 

PRESENTE PROCESSO CORRIA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL DA 

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA. ENTRETANTO, ANTE AS FRUSTRADAS 

TENTATIVAS EM CITAR O DENUNCIADO EVANDRO SILVA LOPES, OS 

AUTOS FORAM REMETIDOS A JUSTIÇA COMUM, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 66 DA LEI Nº 9.099/95, SENDO POR FIM DISTRIBUÍDO AO JUÍZO 

DA PRIMEIRA VARA. POR ESTAR DE ACORDO COM O PRECEITOS LEGAIS 

E VERIFICANDO A O ORDEM DA PRESENTE AÇÃO PENAL, RECEBO-A, 

DANDO PROSSEGUIMENTO A ATIVIDADE JURISDICIONAL. CITE-S O 

DENUNCIADO EVANDRO SILVA LOPES POR EDITAL, CONFORME ART. 

361 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PARA RESPONDER A 

ACUSAÇÃO POR ESCRITO, COMPETINDO A ESCRIVANIA OBSERVAR OS 

TERMOS DO ARTIGO 365 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SE O 

ACUSADO CITADO POR EDITAL, NÃO COMPARECER, NEM CONSTITUIR 

ADVOGADO, FICARÃO SUSPENSOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO 

DESPACHO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, A 

PARTIR DO FINAL DO PRAZO PARA RESPOSTA, O QUE DEVERÁ SER 

CERTIFICADO. EM RELAÇÃO AO ACUSADO LEONARDO MENDONÇA 

CAMPOS, OBSERVO QUE O MESMO DEIXOU DE APRESENTAR 

COMPROVANTES A SEREM JUNTADOS NOS AUTOS, CONFORME LHE FOI 

DETERMINADO EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR ASSENTADA AOS AUTOS ÀS 

FLS. 29. ASSIM SENDO, PROCEDA SUA INTIMAÇÃO PARA QUE PROCEDA 

COM A JUNTADAS DOS COMPROVANTES, OU PARA QUE DEMONSTRE 

AS RAZOES PELAS QUAIS DEIXOU DE FAZER. DÊ CIÊNCIA AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

 EU, ADEMAR SOUZA DE OLIVERIA, DIGITEI. ALTO ARAGUAIA - MT, 21 

DE AGOSTO DE 2014. IGOR CAVALCANTE DE SOUZA GESTOR(A) 

JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 58932 Nr: 1630-63.2014.811.0020

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Goiás

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONATHAN LOPES SPADON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UEIDER PAULO MENDONÇA 

BARBOZA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Carlos Augusto Ferrari

 Cod. Proc.: 58932 Nr: 1630-63.2014.811.0020

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Goiás

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JONATHAN LOPES SPADON

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: UEIDER PAULO MENDONÇA 

BARBOZA

 Vistos.

Designo a audiência de instrução para o dia 1 DE SETEMBRO DE 2014, a 

realizar-se, às 15h00min, no Fórum desta comarca.

Intimem-se as partes e as testemunhas acerca do ato aprazado.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 58102 Nr: 944-71.2014.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDA EDILMA DA SILVA, ALDEMIR 

ALEXANDRE DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARTHUR REZENDE 

WALDSCHMIDT, ARTHUR REZENDE WALDSCHMIDT, DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, MOISÉS BORGES REZENDE 

JÚNIOR, GUILHERME JUNIOR PAES ANANIAS

 Fica V.Sa.,intimado a comparecer no edifício do Fórum, situado na Rua 

Onildo Taveira, n.143,nesta cidade, para audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 25/08/2014, as 12:00 horas(Horário de 

Cuiabá-MT, onde serão ouvidas as testemunhas e interrogados os 

denunciados.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 57479 Nr: 430-21.2014.811.0020

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRE DA COSTA FRANCISCO, 

CARLOS ALBERTO BASSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Vieira Sarmento

 Ação Penal n. 430-21.2014.811.0020

Código n. 57479

Autor: Ministério Público Estadual

Denunciado: Alexandre da Costa Francisco

Denunciado: Carlos Alberto Basso

Vistos.
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Analisando a defesa apresentada pelos acusados, observo que não é 

suficiente para ilidir a materialidade e os indícios de autoria que emergem 

dos autos em epígrafe em uma análise perfunctória.

Faz-se necessária, portanto, a instrução processual, com amparo nesta 

fase processual aos ditames do princípio in pro societate, tendo em conta 

a gravidade do delito o qual se apura.

Desta feita, considerando que a peça inicial preenche os requisitos do art. 

41 do Código de Processo Penal, e se encontram presentes as condições 

da ação, recebo a denúncia ofertada na forma em que foi posta em juízo, 

dando os acusados ALEXANDRE DA COSTA FRANCISCO e CARLOS 

ALBERTO BASSO como incurso na prática do(s) crime(s) descrito(s) na 

peça acusatória.

Na forma do art. 56 da lei de regência, designo o dia 13/10/2014 às 12 

horas, para realização da audiência de instrução.

Intime-se os acusados, a defesa e as testemunhas porventura arroladas.

Notifique-se o Ministério Público.

 Expeça-se o necessário.

Alto Araguaia/MT, 18 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 57953 Nr: 830-35.2014.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança (arts. 1553/51 e 5º, LXIX da CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JOSÉ MARCOS CORACIN METALURGICA - EPP, JOSE 

MARCOS CORACIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO 

- ARAGUAIA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA BARBOSA RHODEN, 

CARLA BARBOSA RHODEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 52880 Nr: 2332-77.2012.811.0020

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SDRS, CDR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GSF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

 Processo nº. 2332-77.2012.811.0020 (cód. 52880).

Vistos.

Cuida-se de execução de alimentos proposta por SARAH DUTRA RIBEIRO 

SILVA, representada por sua genitora, CLAUDINEIA DOMINGOS RIBEIRO, 

em desfavor de GENIVAL SILVA FILHO, todos devidamente qualificados 

nos autos em epígrafe.

Diante da noticia de pagamento dos alimentos prestada pela parte 

exequente às fls. 23 e, ainda, a concordância do Ministério Público às fls. 

25.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Frente a notícia de adimplemento da obrigação narrado as fls. 23, o feito 

deve ser extinto com resolução de mérito.

Isto posto, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

E DECLARO EXTINTA a presente execução com resolução de mérito, 

declarando satisfeita a obrigação alimentar no caso em tela.

Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Observada as formalidades legais, feitas as anotações e devidas baixas, 

arquivem-se os presentes autos, não havendo recurso voluntário.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 4 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 54311 Nr: 3713-23.2012.811.0020

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAM SANTOS ARAUJO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA/MT

PROCESSO CÓDIGO: 54311

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

Vistos.

1 – Trata-se de execução fiscal proposta pelo Município de Alto 

Araguaia/MT em desfavor de Petrobrás Distribuidora LTDA.

2- Diante da informação de fls. 27/36, requerendo a extinção do processo 

pelo pagamento, determino a extinção da execução tendo em vista a 

satisfação do débito pelo devedor, nos termos do artigo 794, I, do Código 

de Processo Civil;

3- Sem custas;

 4- Intimem-se as partes desta Sentença;

5 - Transitada esta em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos, 

mediante as respectivas anotações, averbações e comunicações de 

estilo;

Expeça-se o necessário.

 PRI.

 Cumpra-se.

Alto Araguaia/MT, 18 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito– Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 57953 Nr: 830-35.2014.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança (arts. 1553/51 e 5º, LXIX da CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JOSÉ MARCOS CORACIN METALURGICA - EPP, JOSE 

MARCOS CORACIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO 

- ARAGUAIA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLA BARBOSA RHODEN, 

CARLA BARBOSA RHODEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 SENTENÇA

Código n. 57953

Vistos.

Está ausente o direito líquido e certo espelhado na verossimilhança das 

alegações/prova inequívoca estampadas ou o próprio fumus bonis juris 

para os partidários dessa acepção não satisfativa em sede de mandado 

de segurança.

Sobre o direito líquido e certo, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, preleciona 

que:

 "Hoje, está pacífico o entendimento de que a liquidez e certeza 

referem-se aos fatos; estando estes devidamente provados, as 

dificuldades com relação à interpretação do direito serão resolvidas pelo 

juiz. Esse entendimento ficou consagrado com a Súmula nº 625, do STF, 

segundo a qual "controvérsia sobre matéria de direito não impede a 

concessão de mandado de segurança". (in Direito Administrativo, 18ª ed., 

Jurídica Atlas, pág. 677).

 Portanto, imperiosamente no mérito a pretensão de segurança deve ser 

denegada.

- Do dispositivo

Isto posto, frente às argumentações expendidas, e com arrimo no 

entendimento doutrinário, jurisprudencial, bem como estribado no art. 5º, 

inciso LXIX, da Constituição da República Federativa do Brasil amarrado ao 

art. 1º da Lei 12.016/2009 jungido ao art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, NÃO CONCEDO A ORDEM DE SEGURANÇA ao impetrante 

no mérito, confirmando a decisão que indeferiu a liminar no pretérito. 

Extraiam-se cópias desta decisão, encaminhando-se a autoridade 

impetrada, a teor do que diz a letra do art. 13, da Lei nº 12.016/2009. 

Determino a remessa do feito à instância superior - após o prazo para o 

manejo de eventual recurso voluntário, nos termos do art. 14, § 1º da Lei 

12.016/2009.

Incabíveis custas e honorários, consoante inteligência da súmula nº 512 

do STF e art. 5º, inciso LXXVII, da CF.

Transitado em julgado, certifique-se o necessário e encaminhe-se o feito 
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ao arquivo com as baixas de costume.

Intime-se.

 Cumpra-se.

Expeça-se o necessário.

Alto Araguaia-MT, 18 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 34260 Nr: 1795-18.2011.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: CATALÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS - CHEFE 

DA UNIDADE FAZ. "POSTO FISCAL ARAGUAIA -, RAFAEL SYLVESTRE 

MERCALDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTHUR REZENDE 

WALDSCHMIDT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 52729 Nr: 2162-08.2012.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: VEC DO BRASIL VENTILADORES E EQUIPAMENTOS DE 

CONTROLE LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS - CHEFE 

DA UNIDADE FAZ. "POSTO FISCAL ARAGUAIA -

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA, CARLA 

ANDREIA ALCANTARA COELHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 33893 Nr: 1428-91.2011.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: JORGE PEDRO COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS - CHEFE 

DA UNIDADE FAZ. "POSTO FISCAL ARAGUAIA -

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IZALTINO SUZANO, ROBERTA 

VALÉRIO SUZANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 34356 Nr: 1890-48.2011.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PEGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO 

- ARAGUAIA-MT, ARNALDO JUNIOR MARTINS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEUZÂNIA MARQUES VILELA 

ALVES, KEILA MEGUE VIANA DA SILVA, KATIUSSUANE FERREIRA DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 51094 Nr: 266-27.2012.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUGUSTO SERGIO FERREIRA, EDSON BARROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS - CHEFE 

DA UNIDADE FAZ. "POSTO FISCAL ARAGUAIA -, ANTONIO AFFONSO 

XAVIER SERPA PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALCIR OLIVEIRA DA SILVA, 

ALCIR OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 28711 Nr: 101-48.2010.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MÁBIO COELHO DE MOURA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERVISOR FISCAL JOÃO BARBOSA DE 

MOURA DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GETÚLIO ALVES LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 30799 Nr: 1485-46.2010.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TORRE INDÚSTRIA TÊXTIL E ARMAZÉNS GERAIS LTDA, 

ALEXANDRE AUGUSTIN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DEDEUS ALVES SOARES, LUIZ CARLOS 

ALVAREZ BARCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTHUR REZENDE 

WALDSCHMIDT, RAUL ASTUTTI DELGADO, LEIDAMAR CANDIDA 

SILVA FERRARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 28914 Nr: 304-10.2010.811.0020

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 
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Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ABDM-cp"

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSFDB, LRDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO CAMPOS MORAES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GETÚLIO ALVES LOPES, 

GETÚLIO ALVES LOPES

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32425 Nr: 3101-56.2010.811.0020

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDA EDILMA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MOISÉS BORGES REZENDE 

JÚNIOR

 DECISÃO

Processo nº: 3101-56.2010.811.0020 (cód. 32425)

Vistos.

Defiro o parcelamento requerido às fls. 159/162, ante à concordância do 

Ministério Público às fls. 169 dos autos.

Intime-se a reeducanda para pagar a 1ª. Parcela da pena pecuniária, no 

prazo de 48 horas, sob as penas da lei.

Expeça-se o necessário. Intime-se.

Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 04 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 1415 Nr: 600-81.2000.811.0020

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVID HIGINO DA COSTA, ORESTINO HIGINO DA 

COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FRANCISCO PARIZ NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ ORIONE NETO, LUIZ ORIONE 

NETO, JOAQUIM FELIPE SPADONI, JOAQUIM FELIPE SPADONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEVALDO DIONIZIO, 

LAURINDO NOVAES NETTO, MANOEL JORGE RIBEIRO ARAÚJO, 

Anderson Vatutin Loureiro Júnior, APERLINO LOUREIRO NETO

 DECISÃO

 Código: 1415

Vistos, etc.

 Tendo em vista o trânsito em julgado, bem como o cumprimento das 

demais providências, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de 

estilo.

 Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 02 de junho de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 33187 Nr: 726-48.2011.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VILMAR LUIZ PESSONI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUPERVISOR DO POSTO FISCAL HENRIQUE 

PEIXOTO (ARAGUAIA MT/GO) DA SEFAZ-MT., SILVANDO ANTÔNIO 

FILHO, ORIVALDO PINHEIRO GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Alves de Abreu

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 31552 Nr: 2235-48.2010.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROTAM DO BRASIL AGROQUIMICA E PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCUS CODORNIZ CRUZ - Agente de 

Tributos, JEFFERSON MARCOS DELGADO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JACKELINE MASSON 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32288 Nr: 2964-74.2010.811.0020

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ABADIA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 26728 Nr: 1148-91.2009.811.0020

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ GOMES DOMINGOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÔNICA BALBINO CAJANGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 33500 Nr: 1037-39.2011.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança (arts. 1553/51 e 5º, LXIX da CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA, JENNIFER 

FERRAZZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO GOMES FAIM, AGENTE DE TRIBUTOS 

ESTADUAIS - CHEFE DA UNIDADE FAZ. "POSTO FISCAL ARAGUAIA -

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KEILA MEGUE VIANA DA SILVA, 

KEILA MEGUE VIANA DA SILVA, DEUZÂNIA MARQUES VILELA ALVES, 

DEUZÂNIA MARQUES VILELA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32294 Nr: 2970-81.2010.811.0020

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CHEFE DO POSTO FISCAL HENRIQUE PEIXOTO 

- ARAGUAIA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO COIMBRA 

SILVA, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, EDUARDO JOAQUIM 

PINTO TEREZA FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da 2ª instância.

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

e anotações de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

Comarca de São José do Rio Claro

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 54333 Nr: 162-25.2014.811.0033

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EGAL, KGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucas Antonio Batistão

 Conciliação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54333 Nr: 162-25.2014.811.0033

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EGAL, KGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucas Antonio Batistão

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54333 Nr: 162-25.2014.811.0033

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EGAL, KGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucas Antonio Batistão

 Vistos etc.Isto posto, restam improvidos os embargos de 

declaração.Quanto ao agravo de instrumento interposto, deixo de colher 

as contrarrazões da parte agravada em virtude da exiguidade do prazo 

para as informações já requisitadas, até porque esta nem ao menos foi 

intimada ainda. De mais a mais, sem abalo do convencimento expendido na 

decisão invectivada, pelos argumentos e elementos das razões recursais 

da parte agravante. Deixo, pois, de ouvir a parte agravada, a teor dos 

arts. 526 e 529, do Código de Processo Civil e mantenho integralmente a 

decisão ora agravada por seus próprios fundamentos, pois as teses 

levantadas pela agravante não modificaram o panorama vislumbrado nos 

autos.Seguem as informações requisitadas via ofício n.° 093/2014/GAB, 

desta data, conforme espelho adiante, que determino sejam transmitidas 

por meio eletrônico ágil, comprovando-se nos autos.Intimem-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54333 Nr: 162-25.2014.811.0033

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: EGAL, KGR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucas Antonio Batistão

 Vistos etc.Isto posto, decido:1) INDEFIRO a tramitação prioritária do 

processo por conta de uma ventilada alienação parental por enquanto sem 

lastro nos autos.2) ESTENDO a gratuidade da justiça ao requerido. 

Decisão esta que poderá ser revista a qualquer tempo, sobretudo 

havendo provocação da parte adversa com elementos consistentes a 

respeito.3) INDEFIRO o pedido de reconsideração de p. 83, devendo o 

requerido, via judicial, submeter-se na forma estabelecida ao período de 

convivência programado na decisão de p. 26/29.4) INTIME-SE a 

Conselheira Tutelar Lovaine de Oliveira Lima a informar em até 05 dias se 

tem algum grau de parentesco com alguma das partes.5) INDEFIRO a 

intimação do nobre advogado do réu de maneira diversa da usual.6) 

DESIGNO audiência de conciliação para o dia 22 de setembro de 2014, às 

13:00 horas.7) CUMPRA-SE, no mais, as diligências já determinadas nos 

autos até a audiência ora marcada.Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 31878 Nr: 65-93.2012.811.0033

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZABETH GIL ALFEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IMCOL - IMÓVEIS E COLONIZAÇÃO LTDA, 

WANGLYS KARLLISSON DOS SANTOS ARAUJO, JOSE MANOEL 

ARAUJO, IOLANDA WOZNIAK ANDROCHESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IDERLIPES PINHEIRO DE FREITAS 

JUNIOR, VALDIR BRUNO ENGEL JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se acerca do Ofício n°57/2014 de fls.116/117, dos autos..

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 55812 Nr: 1446-68.2014.811.0033

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AMANDA DE SOUZA CAMPOS BELO SILVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁBIO BENEDITO SANTIAGO DA SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: AMANDA DE SOUZA CAMPOS 

BELO SILVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogada da parte autora, sobre 

o indeferimento do benefício da Assistência Judiciária, nos termos do 

art.5°, caput, da Lei n°1.060/50 e do insculpido no art.5°, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal, devendo Vossa Senhoria preparar o feito em 30 

(trinta ) dias, na forma da Lei Estadual n°7.603, de 27 de dezembro de 

2001 e das disposições do art.257 do Código de Processo Civil, sob pena 

de cancelamento da distribuição e consequente extinção do processo. 

Noutro vértice, ausente, na petição inicial, o estado civil das partes, 

desatendendo o que determina o inciso II do art.282 do CPC. Assim, 

determino, destarte, nos termos do art.284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, que se complete a inicial em 10 (dez ) dias, sob pena de 

seu indeferimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 30948 Nr: 1703-98.2011.811.0033

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROMON S/A AGRICULTURA E PECUÁRIA, 

RENATO RIBEIRO ABREU
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SOLANGE DE HOLANDA ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se acerca da certidão de fls.60, requerendo o que for de 

direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 53311 Nr: 2775-52.2013.811.0033

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ MARIA MARIANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE MARIA MARIANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GERSON VALÉRIO POUSO

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se nos autos, requerendo o que for de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 20195 Nr: 50-66.2008.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALGODÃO TRÊS 

MARIA LTDA, MESSIAS JORGE PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

SAIONARA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se nos autos, requerendo o que for de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 24465 Nr: 1713-16.2009.811.0033

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALGODÃO TRÊS 

MARIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sérgio Marcos Lermen

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se nos autos, requerendo o que for de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 52964 Nr: 2379-75.2013.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE NOVA MUTUM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 

PALMEIRA VER, GENESIO THIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROSANGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se acerca da certidão de fls.68, requerendo o que for de 

direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 31914 Nr: 101-38.2012.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAVID APARECIDO COELHO DE ARAUJO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON MASSATO SAITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELAINE DE PAULA SILVA, 

GIORGIO AGUIAR DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

manifestar-se nos autos, requerendo o que for de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54636 Nr: 478-38.2014.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONILDES GONÇALVES PEREIRA, R. 

GONÇALVES PREIRA MADEIRAS - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 PELO PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO 

DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 30,00 (TRINTA 

REAIS) REFERENTE À PENHORA. OUTROSSIM, INFORMO QUE O VALOR 

MENCIONADO DEVERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 

10.778-6, AGÊNCIA 3628-5, BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME DE D. S. 

OFICIAIS DE JUSTIÇA, CNPJ 97.425.557/001-06, OPORTUNIDADE NA 

QUAL DEVERÁ SER JUNTADO O COMPROVANTE ORIGINAL DO 

PAGAMENTO NOS AUTOS, MEDIANTE PETIÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 

3.3.7.2 DA CNGC CONSTANDO O NÚMERO E O CÓDIGO DO PROCESSO A 

QUE SE REFERE. FICA ADVERTIDO QUE O DEPÓSITO DEVERÁ SER 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 54636 Nr: 478-38.2014.811.0033

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONILDES GONÇALVES PEREIRA, R. 

GONÇALVES PREIRA MADEIRAS - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora e da 

parte requerida, para manifestar acerca do Mandado de Avaliação de 

Fls.32 à 35 dos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Walter Tomaz da Costa

 Cod. Proc.: 31718 Nr: 2474-76.2011.811.0033

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CARLOS TADEU PIANTAVINHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IDERLIPES PINHEIRO DE FREITAS 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando Henrique Ferreira 

Nogueira

 Intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado da parte autora, para 

retirar a carta precatória expedida ou recolher as taxas e custas 

referentes a distribuição da mesma, encaminhando os comprovantes aos 

autos, conforme certidão do Cartório Distribuidor da Comarca de 

Rondonópolis/MT, de fl.586 dos autos.

Comarca de Barra do Bugres

1ª Vara

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BARRA DO BUGRES - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 TERCEIROS INTERESSADOS

PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS N.º 1033-67.2013.811.0008 Código 85006

 ESPÉCIE: Tutela e Curatela - Nomeação->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: MARIA CREUZA PRATES

 PARTE REQUERIDA: ELIZANDRA PRATES DA COSTA

 INTIMANDA: Requerente: Maria Creuza Prates, CPF: 654.811.511-20, RG: 

1099595-1 SSP MT Filiação: Antonio Prates e Maria Martins Prates, data de 

nascimento: 13/9/1967, brasileira, natural de Frei Inocêncio-MG, casada, 
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do lar, Endereço: Rua Padre João Bosco, 739, Bairro: Centro, Cidade: 

Denise-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/3/2013

 VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE TERCEIROS INTERESSADOS.

 SENTENÇA: SENTENÇA: Vistos, etc. MARIA CREUZA PRATES propôs 

AÇÃO DE CURATELA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA PRETENDIDA em favor de sua filha ELIZANDRA PRATES DA 

COSTA alegando que a curatelada é solteira e possui problemas mentais 

sendo incapaz de reger a sua pessoa. Requereu a antecipação dos 

efeitos da tutela visando à nomeação da requerente como Curador da 

requerida para pleitear benefício previdenciário junto ao INSS. Juntou 

documentos (p. 05/19). Decisão de p. 19/20 deferiu a liminar pleiteada. 

Interrogatório do curatelado em p. 26/28. O Estudo Psicossocial foi juntado 

em p. 29/32. O Ministério Público pugnou pela procedência do pedido 

inicial. É o relato. Fundamento e Decido. Tratam-se nos autos de ação de 

interdição ELIZANDRA PRATES DA COSTA, em razão desta ser portadora 

de incapacidade permanente, que a impossibilita de reger sua própria vida. 

A prova constante dos autos é contundente em atestar a incapacidade da 

interditanda. Com efeito, a respeito da curatela, leciona MARIA HELENA 

DINIZ, in verbis: "A curatela é o encargo público cometido, por lei, a alguém 

para reger e defender uma pessoa e administrar os bens de maiores 

incapazes, que, por si sós, não estão em condições de fazê-lo, em razão 

de enfermidade ou deficiência mental". Ainda em relação ao tema, 

esclarece CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, litteris: Incidem na curatela 

todos aqueles que, por motivos de ordem patológica ou acidental, 

congênita ou adquirida, não estão em condições de dirigir a sua pessoa, 

ou administrar os seus bens, posto que maiores de idade". "O 

pressuposto fático da curatela é a incapacidade: o pressuposto jurídico, 

uma decisão judicial. (...) Não há mister seja este estado demencial 

permanente e contínuo para a interdição. Desde que o paciente seja um 

insano da mente, ainda que a enfermidade se manifeste com 

intermitências, é admissível a curatela". A Legislação Civil vigente em 

nosso País estabelece que: "Art. 1.767. Estão sujeiros a curatela: I – 

aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para os atos da vida civil; (...)" In casu, 

verifica-se por tudo que consta dos autos, que o inteditando é portador de 

enfermidade que o incapacita de reger sua própria vida conforme se 

verifica pela audiência realizada em p. 31. Portanto, as provas coligidas 

aos autos dão conta da impossibilidade do interditando em exercer 

pessoalmente os atos da vida civil, vez que portador de enfermidade 

permanente, que o torna absolutamente incapaz de compreender seus 

atos e manifestar livremente sua vontade, sendo a interdição ora 

requerida, medida que se impõe. No tocante a nomeação de curador, 

tenho que a ordem estabelecida no art. 1775, do Código Civil, não é 

obrigatória, podendo ser alterada se mostrar-se necessária. A esse 

respeito vejamos: "II – Não-obrigatoriedade dessa ordem legal de 

nomeação de curador. A ordem estabelecida legalmente, contudo, não tem 

caráter absoluto, uma vez que não se deve submeter o interdito à curatela 

de pessoa que não lhe inspirava confiança ao tempo em que estava no 

pleno gozo de seu discernimento (RT, 527:80). O artigo sub examine, ao 

ser aplicado pelo órgão judicante, deverá ceder aos interesses da pessoa 

protegida" (RT, 529:109). No caso em apreço, não verifico nos autos nada 

que desabone a conduta da autora que é mãe da interditanda. Ademais, 

os motivos ensejadores de tal curadoria restaram devidamente 

justificados. Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos constam, 

com fundamento no artigo 1.767 e seguintes do Código Civil e artigo 1.177 

e seguintes do Código Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para o fim de decretar a INTERDIÇÃO de ELIZANDRA PRATES 

DA COSTA, já qualificada nos autos. Com fundamento no art. 1.775, do 

Código Civil, nomeio-lhe curador, a Sra. MARIA CREUZA PRATES, já 

devidamente qualificado nos autos, dispensado-a da especialização de 

hipoteca legal, nos termos do art. 1.190, do CPC. Inscreva-se a presente 

no Cartório de Registro de Pessoas Naturais, observando-se o disposto 

nos artigos 29, inciso V e 92, ambos da Lei n.º 6.015/73 (LRP). 

Publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com 

intervalo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 1.184, do CPC. 

Registre-se. Intime-se. Isento de custas e despesas processuais. Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo, com as baixas e anotações necessárias. 

Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 

no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será 

afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Maria 

Aparecida de Souza, Auxiliar Judiciário, digitei.

 Barra do Bugres - MT, 7 de agosto de 2014.

 Márcia Adriana Padilha

 Gestora Judiciária

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 26299 Nr: 2724-63.2006.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAIRI TEREZINHA DOS SANTOS LINCK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA 

SILVA

 Insta evidenciar que a irresignação do embargante não tem razão jurídica 

de ser, eis que, conforme se depreende dos autos, a r. sentença 

prolatada restou claramente determinada a observância dos princípios 

constitucionais que se fundam os contratos com a Administração Pública, 

notadamente, o da razoabilidade.Razão pela qual mantenho a decisão 

proferida e REJEITO os embargos de declaração, com fundamento no art. 

535, II do CPC.Intimem-se.Sem prejuizo, diante da tempestividade do 

recurso de apelação certidão fl. 208, recebo o presente recurso de fl. 

209, tão somente no efeito devolutivo (art. 520, II do CPC). Intime-se à 

parte Recorrida para apresentar suas contra-razões dentro do prazo 

legal.Decorrido o prazo, independentemente da apresentação de 

contra-razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal, para apreciação do 

recurso de apelação interposto, com as nossas homenagens.Cumpra-se. 

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 84760 Nr: 5676-05.2012.811.0008

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso - 

Unemat

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARI TANIA DA SILVA AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CASSIO QUEIROZ COELHO DA 

CRUZ, CARLOS ODORICO DORILÊO ROSA JUNIOR

 Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, DEFIRO A 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, declarando a incompetência deste Juízo e 

determinando a remessa destes autos e da ação de cobrança nº 

3806-22.2012.811.0008, código 82117, ao Juízo da Comarca de 

Cáceres-MT, com fundamento no art. 311 do Código de Processo 

Civil.Certifique-se e, depois de decorrido o prazo recursal, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais, remetendo-se este ao Juízo 

da Comarca de Cáceres-MT, na forma do artigo 311 do Código de 

Processo Civil, efetuando-se as anotações necessárias e consignadas as 

nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. Às providências 

necessárias.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 88164 Nr: 3927-16.2013.811.0008

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALAIDE DE JESUS BRITTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILLIAN CESAR NONATO DA 

COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEBORAH M. MARTINS 

FERREIRA DA CRUZ, CARLOS ODORICO DORILÊO ROSA JUNIOR

 Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, DEFIRO A 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, declarando a incompetência deste Juízo e 

determinando a remessa destes autos e da ação de cobrança nº 

3804-52.2012.811.0008, código 82115, ao Juízo da Comarca de 

Cáceres-MT, com fundamento no art. 311 do Código de Processo 

Civil.Certifique-se e, depois de decorrido o prazo recursal, traslade-se 
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cópia desta decisão para os autos principais, remetendo-se este ao Juízo 

da Comarca de Cáceres-MT, na forma do artigo 311 do Código de 

Processo Civil, efetuando-se as anotações necessárias e consignadas as 

nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. Às providências 

necessárias.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 30223 Nr: 2094-70.2007.811.0008

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELOISA CHAPADEIRO MACHADO BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSELINA LUCIA DOS SANTOS 

SOUZA, HAMILTON RUFO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante da inexistência do alegado direito líquido e certo, denego a 

segurança almejada por Heloisa Chapadeiro Machado Borges em Mandado 

de Segurança impetrado contra ato do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Barra do Bugres, Sr. Aniceto de Campos Miranda.Sem custas 

processuais, e sem verba honorária na esteira das Súmulas 512 do 

Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça.Intimem-se. Cumpra-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição e procedendo-se as anotações de 

praxe.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 86892 Nr: 2692-14.2013.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARILENE DE OLIVEIRA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE RONALDO ALVES DE SANTANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ CARLOS GARCIA ORTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KATIA CRISTINA RODRIGUES, 

RENATA M. DE A. V. NETO DEBESA

 Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo requerido. Sem 

prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de 

fevereiro de 2015, às 16:30 horas.Abra-se vista dos autos ao douto 

Ministério Público.Intimem-se e Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 91580 Nr: 1749-60.2014.811.0008

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO MEDEIROS JUNIOR, MOISES 

MARQUES DE ASSUNÇÃO, ANDERSON PEREIRA MACHADO, SÔNIA 

LUZIA MARQUES DE ASSUNÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

BARRA DO BUGRES

 Vistos, etc.

Tendo em vista a decisão proferida pelo Tribunal Pleno no dia 17/07/2014, 

que resultou na edição da Resolução nº 13/2014/TP, disponibilizada no 

Diário da Justiça Eletrônica, alterando a competência das varas das 

comarcas de segunda entrância, remetam-se os processos criminais a 

Terceira Vara desta Comarca.

 Às providências.

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 51934 Nr: 2684-08.2011.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALTON JOAQUIM DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Handerson Renato Deduch, 

Neuri Luiz Pigatto Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Ciente da decisão retro, chamo o feito a ordem para determinar o regular 

andamento do feito.

Assim, tendo em vista as informações retro, intime-se a parte autora para 

manfestar sobre o prosseguimento do feito.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 43635 Nr: 3741-32.2009.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FINASA BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISMAIL MARQUES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANE BELINATI GARCIA 

LOPES, SILMARA RUIZ MATSURA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em substituição legal.

Determino que seja Oficiado à Delegacia da Receita Federal, informando o 

atual endereço do requerido.

 Após, cumpra-se o ato pendente.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 45887 Nr: 2055-68.2010.811.0008

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANAMERICANO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSENILDO DA CONCEIÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 

CRUZ BORGES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em substituição legal.

Determino que seja Oficiado à Delegacia da Receita Federal, informando o 

atual endereço do requerido.

 Após, cumpra-se o ato pendente.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 53531 Nr: 4281-12.2011.811.0008

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DE ALMEIDA COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JANUARIA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em substituição legal.

Tendo em vista as manifestações retro, cumpra-se o último parágrafo da 

decisão de p. 24, manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 54778 Nr: 982-90.2012.811.0008

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA LUCIA DE SOUZA CARVALHO RAMOS, 

MANOEL LUIZ DE CARVALHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA 

DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº 54778.

Vistos, em Substituição Legal.

Nomeio a Dra. Valeria de Oliveira Amador, inscrito no CREFITO-3 35835-F, 

Fisioterapeuta, com endereço profissional na Rua Aurélia n. 679 ato 02 

Vila Romana /SP, como perita judicial, para realizar a perícia na parte 

autora.

Designo o dia 01/11/2014, às 13h30min horas para realização da perícia, a 

ser realizada no Fórum da Comarca de Barra do Bugres/MT.

Intimem-se as partes a comparecerem na data que será agendada pelo 

perito, bem como para querendo apresentarem quesitos e indicarem 

assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do que 

dispõe o art. 421, § 1º, do CPC.

Havendo novos quesitos, além daqueles constantes nos autos, intime-se 

novamente o perito judicial para responder aos quesitos apresentados 

pelas partes, com a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da realização da perícia.

Com o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.

Em havendo solicitação de esclarecimentos pelas partes, intime-se o 

expert para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a realização da perícia voltem-me os autos conclusos para 

designação de audiência ou sentença, conforme o caso.

Conste no mandado das partes que a ausência da parte autora na data 

designada para a perícia importará em extinção do processo, sem 

resolução de mérito.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 52018 Nr: 2767-24.2011.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR PEREIRA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSE S.A 

- CEMAT/REDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HERMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILLO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA, OZANA BAPTISTA GUSMÃO, AMARO CESAR 

CASTILHO

 Vistos, em substituição legal.

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença nos moldes do art. 475-J, 

do Código de Processo Civil, pelos quais requer a execução de seu 

crédito referente ao débito exequendo.

Intime-se, pois, o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

pagamento do montante da condenação, sob pena do acréscimo de multa 

no valor de 10% (dez por cento).

Decorrido o prazo, certifique-se e, para o caso de não haver pagamento, 

abra-se vista ao exequente para trazer aos autos planilha atualizada, com 

a incidência da multa.

Providencie-se a conversão da presente ação para cumprimento de 

sentença, procedendo-se às alterações necessárias.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 28066 Nr: 1003-42.2007.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCIANE NOBRES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DETRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA 

XAVIER DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, em substituição legal.

Trata-se de embargos de declaração opostos por Luciane Nobres da Silva 

sob o argumento de omissão da sentença proferida nos autos, que 

extinguiu o feito sem resolução do mérito, requerendo o acolhimentos 

embargos, em razão da não análise dos pedidos da inicial.

Os embargos são tempestivos, posto que interpostos dentro do prazo 

previsto no art. 536 do CPC, portanto recebo-os.

 É o necessário.

DECIDO.

Nota-se que a parte autora opôs embargos de declaração com efeito 

infringente, alegando omissão na sentença, que não merecem prosperar 

pelos fundamentos de direito que anoto.

Os embargos de declaração na lição do festejado Prof. Fredie Didier Jr, in 

Curso de Direito Processual Civil, pag. 185, nos ensina que “os embargos 

de declaração não podem ter como conseqüência a alteração da decisão”, 

entretanto, na seqüência este mesmo autor admite que em determinadas 

situações de omissão ao pronunciá-la o juiz modifica a decisão. Em outras 

palavras o chamado efeito infringente é uma decorrência da acuação da 

omissão, que ao ser sanada requer um provimento a respeito do tema 

omitido, é natural que haja a modificação da decisão.

O que não pode acontecer é devolver matéria não tratada como omissa ao 

Juiz da causa para que aprecie em sede de efeito infringente. Neste caso 

em apreço, a matéria ventilada nestes embargos trata da modificação da 

decisão objurgada, contrariando o entendimento do juízo singular. Sendo 

que a modificação daquele provimento judicial importa em usurpação da 

competência do juízo monocrático, vez que, os presentes embargos 

atacam matéria de mérito, constando-se que não há omissão ou 

contradição.

 Com efeito, os embargos de declaração têm cabimento quando há 

omissão, obscuridade ou contradição do magistrado ao ponto que 

necessariamente deveria pronunciar-se , sendo certo que a insatisfação e 

conseqüente reforma da decisão deverá ser objeto de recurso pertinente.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, com fundamento no 

art. 535, II do CPC.

Intimem-se.

Cumpram-se as determinações da r. sentença.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 54474 Nr: 679-76.2012.811.0008

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNALDO SILVESTRE DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARTINELLO- ELETROMAR MOVEIS E 

ELETROMOSTICOS LTDA, WHIRLPOOL S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONEY MARCOS FERREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HEVERTON DA SILVA 

EMILIANO SCHORRO

 Vistos, em substituição legal.

Trata-se de embargos de declaração opostos por Whirlpool S/A sob o 

argumento de omissão da sentença proferida nos autos, que não 

determinou a entrega do bem pela autora, uma vez que à requerida tem 

obrigação de restituir o valor pago pelo produtos apenas no momento em 

que o mesmo for resgatado da residência da autora, requerendo o 

acolhimentos embargos.

Os embargos são tempestivos, posto que interpostos dentro do prazo 

previsto no art. 536 do CPC, portanto recebo-os.

 É o necessário.

DECIDO.

Nota-se que a parte autora opôs embargos de declaração com efeito 

infringente, alegando omissão na sentença, que não merecem prosperar 

pelos fundamentos de direito que anoto.

Os embargos de declaração na lição do festejado Prof. Fredie Didier Jr, in 

Curso de Direito Processual Civil, pag. 185, nos ensina que “os embargos 

de declaração não podem ter como conseqüência a alteração da decisão”, 

entretanto, na seqüência este mesmo autor admite que em determinadas 

situações de omissão ao pronunciá-la o juiz modifica a decisão. Em outras 

palavras o chamado efeito infringente é uma decorrência da acuação da 

omissão, que ao ser sanada requer um provimento a respeito do tema 

omitido, é natural que haja a modificação da decisão.

O que não pode acontecer é devolver matéria não tratada como omissa ao 
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Juiz da causa para que aprecie em sede de efeito infringente. Neste caso 

em apreço, a matéria ventilada nestes embargos trata da modificação da 

decisão objurgada, contrariando o entendimento do juízo singular. Sendo 

que a modificação daquele provimento judicial importa em usurpação da 

competência do juízo monocrático, vez que, os presentes embargos 

atacam matéria de mérito, constando-se que não há omissão ou 

contradição.

 Com efeito, os embargos de declaração têm cabimento quando há 

omissão, obscuridade ou contradição do magistrado ao ponto que 

necessariamente deveria pronunciar-se , sendo certo que a insatisfação e 

consequente reforma da decisão deverá ser objeto de recurso pertinente.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, com fundamento no 

art. 535, II do CPC.

Intimem-se.

Cumpram-se as determinações da r. sentença.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 45615 Nr: 1783-74.2010.811.0008

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MPDDBDB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriana Oenning

 Vistos, em substituição legal.

Tendo em vista o relatório retro, intime-se o requerido para cumprir as 

medidas impostas, bem como manifestar o que entender de direito, sob 

pena de inocorrer os crimes previstos em lei.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 53055 Nr: 3808-26.2011.811.0008

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGERIO ROMANINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A - N. OLIMPIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARÇAL YUKIO NAKATA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 Vistos, em substituição legal.

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes as provas que ainda pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 52016 Nr: 2765-54.2011.811.0008

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROBERTO PEREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CEYLLA CHRYSTHYAN 

CUSTÓDIO DE GODOI MELLO, MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ellen Laura Leite Mungo

 Vistos, em substituição legal.

Por certo, o direito em litígio não admite transação, em razão do requerido 

não ter se manifestado, sendo desnecessária a realização de audiência 

preliminar, de modo que determino seja a requerente intimada para 

querendo, especificar as provas que pretende produzir.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 83111 Nr: 4845-54.2012.811.0008

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO FIAT S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILMAR ZANÉLIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSON MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANTONIO DE MELLO

 Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as 

partes as provas que ainda pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hanae Yamamura de Oliveira Gabriel

 Cod. Proc.: 46596 Nr: 2762-36.2010.811.0008

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA DE SOUZA BENITES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLLA CHRISTINE COELHO 

FERNANDES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Nos termos do art. 331, do CPC, designo audiência preliminar para o dia 10 

de dezembro de 2014, às 14h30min, oportunidade em que restando 

frustrada a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e 

definidas as provas a serem produzidas.

Intimem-se todos.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Meinberg Ceroy

 Cod. Proc.: 86726 Nr: 2529-34.2013.811.0008

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): OSIEL GONZAGA DE CASTRO, JOSE EDIRSON 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO BBG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RAFAEL AUGUSTO DE BRITO, 

RAFAEL AUGUSTO DE BRITO

 Intimar Dr. Rafael Augusto de Brito, para apresentarem memoriais finais, 

no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403, §3º do Código de 

Processo Penal.

Comarca de Campo Novo do Parecis

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 033/2014-DF

  

Dr. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO, MM. Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis – Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais.

  

RESOLVE:

  

Art. 1º - Revogar com efeitos a partir desta data a Portaria nº 039/2012, 

de 13.09.2012 que lotou a servidora IZOLETE BRANT DA MOTA, matricula 

7701, Analista Judiciário (Assistente Social) na Secretaria da 2ª Vara Cível 

e Criminal do Fórum desta Comarca.

  

Art. 2º - LOTAR a partir desta dataa servidora IZOLETE BRANT DA 

MOTA, matricula 7701, Analista Judiciário (Assistente Social) na Central de 

Administração do Fórum desta Comarca, até ulterior deliberação.

  

Publique-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça.

  

Campo Novo do Parecis-MT, 20 de agosto de 2014

  

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

 Juiz de Direito e Diretor do Foro

1ª Vara
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Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 68189 Nr: 1992-72.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: 1ª VARA CRIMINAL DE BARRA DO BUGRES/MT, 

MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ JOSUELO GOMES DE OLIVEIRA, ELVIS 

DA SILVA DIAS MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Alberto de Alencar 

Campos, ANTONIO AGUIAR FERREIRA, FERNANDO DE CASSIO MELLO

 Vistos etc... Considerando que a testemunha Conrado Martins foi 

devidamente intimada para esta audiência e não compareceu e não 

apresentou justificativa para sua ausência, redesigno esta audiência para 

o dia 25/08/2014, às 15hs45, devendo o mesmo ser conduzido 

coercitivamente. Oficie-se à Comarca deprecante acerca da redesignação 

do ato. Saem os presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 39108 Nr: 2461-26.2011.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RITA DE CASSIA MORAIS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Vistos etc... Diante da informação extraoficial de que a testemunha 

Warllan foi transferida para a Comarca de Barra do Garças, certifique-se 

nos autos a veracidade de tal informação e, em caso afirmativo, 

depreque-se a sua oitiva à referida Comarca. Outrossim, considerando o 

não comparecimento da vítima Benedito José da Cunha, ora requisitada, 

redesigno esta audiência para o dia 25/08/2014, às 16:50hs. Expeça-se 

ofício requisitório, solicitando no mesmo ofício, informações acerca do não 

comparecimento nesta audiência. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 36905 Nr: 257-09.2011.811.0050

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARSM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROGERIO DE CAMPOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Defiro o petitório retro.

Atenda-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 65149 Nr: 3186-44.2013.811.0050

 AÇÃO: Procedimento ordinário->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ARDN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SRF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE MASSABKI RENSI, VANIA 

CAVALHEIRO MORAES RANZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc... Cumpra-se a decisão de fls.58 e 93 na íntegra, de modo a 

retificar o pólo ativo da ação. Defiro o prazo de 3 dias para a advogada da 

parte autora informar o endereço da testemunha Eliane Coutinho. Com a 

informação aos autos, voltem-me conclusos para nova designação da 

audiência. Saem os presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 66098 Nr: 200-83.2014.811.0050

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAMILA DALVA DE JESUS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIBERTY SEGUROS S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELAINE JOSEFA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc... Considerando que a parte autora não se opôs ao pedido da 

requerida, defiro o mesmo. Após a juntada do extrato bancário requerido, 

abra-se vista à parte autora para apresentação da impugnação à 

contestação no prazo de 10 dias. Em seguida, tendo em vista que as 

partes não protestaram pela colheita de provas orais, voltem-me 

conclusos para prolação da sentença. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 36226 Nr: 3015-92.2010.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALVIAR ROTHER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DOS REIS SANTOS, 

JOÃO BATISTA ARAUJO BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO T. B. PINTO, ELLY 

CARVALHO JUNIOR, IVAN MOREIRA

 Vistos etc... Defiro a juntada dos documentos supra. Permaneçam os 

autos conclusos para decisão em gabinete. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 25423 Nr: 2059-81.2007.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MEIRE DINIZ DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSÓRCIO NACIONAL PANAMERICANO 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sales Missio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FELICIANO LYRA MOURA

 Vistos etc... Determino a atualização do endereço da autora no sistema 

Apolo, conforme acima informado. Defiro a juntada dos documentos supra. 

Outrossim, diante do pedido das partes pelo julgamento antecipado da lide, 

permaneçam os autos conclusos para prolação de sentença. Saem os 

presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 68976 Nr: 2559-06.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 5ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ/PR, UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANA MARIA MOREIRA FINCO, AZAURY DA 

SILVA, FARMÁCIA SÃO PAULO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO CESAR ROCCO

 Vistos etc...

Cumpra-se, servindo a cópia de mandado.

Após, devolva-se com as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 68979 Nr: 2561-73.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 1ª VARA CÍVEL DE SINOP - MT, PIONEIRA INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADERBAL LÚCIO MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EVANDRO SANTOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Cumpra-se, servindo a cópia de mandado.
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Após, devolva-se com as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 68997 Nr: 2573-87.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 6ª VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES DE CUIABÁ/MT, 

ROSA MARIA OVELAR DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSTIÇA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL DA SILVA DO AMARAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Cumpra-se, servindo a cópia de mandado.

Após, devolva-se com as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 69008 Nr: 2580-79.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 2VCDCDCN, MDRDS, EDBV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA, 

DEFENSORIA PÚBLICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Cumpra-se, servindo a cópia de mandado.

Após, devolva-se com as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 69071 Nr: 2607-62.2014.811.0050

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: 4VEDFESDC, LPL, ARL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALPN, CMD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CESAR LIMA DO NASCIMENTO, 

CESAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

Cumpra-se, servindo a cópia de mandado.

Após, devolva-se com as nossas homenagens.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 68813 Nr: 2457-81.2014.811.0050

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FABIO V. DA SILVA - ME, FABIO VANDERLEY DA 

SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIO ZANELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc...

I) Apense-se aos autos Cód nº 23192;

II) Ante de decidir sobre o pedido liminar, manifeste-se a Fazenda Pública 

sobre referido pedido, apresentando impugnação aos embargos, no prazo 

legal;

III) Após, venham-me conclusos para análise do pedido liminar.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Lidiane de Almeida Anastácio

 Cod. Proc.: 33047 Nr: 3086-31.2009.811.0050

 AÇÃO: Embargos->Recursos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDSON HEINZEN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO MICHELS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOACIR JOLANDO NEVES, 

ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE

 Vistos etc... Defiro a juntada do documento supra. A ausência do autor 

nesta audiência importa na negativa em transacionar. Desta forma, 

considerando que não há outras provas a produzir, permaneçam os autos 

conclusos para prolação de sentença. Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 6651 Nr: 1853-77.2001.811.0050

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ZENILDA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA SANCHES F. DE 

ANDRADE, JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 6651

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 

Lei n. 1.060/50.

2. Assim, manifestem-se a requerente no prazo de 5 dias.

3. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, 15 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 6216 Nr: 1418-06.2001.811.0050

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALTAIR ZAMBONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Williams Oliveira dos Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON DO PRADO GUNTHEN

 Código 6216

1. Retifiquem-se a distribuição e autuação, para constar a presente como 

cumprimento de sentença.

2. Após, intime-se o executado, através de seu advogado, a efetuar o 

pagamento da dívida, no prazo de 15 dias (CPC, art. 475-J).

3. Inexistindo pagamento, proceda-se a penhora online do valor 

executado, através do Sistema Bacen Jud (CPC, arts. 475-J, § 3º e 

655-A).

4. Intime-se imediatamente o executado, na pessoa de seu advogado 

(CPC, arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou 

pessoalmente, por mandado ou pelo correio, do auto de penhora e de 

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze 

dias (CPC, art. 475-J, § 1º).

5. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em 10% sobre o valor 

do débito.

6. Defiro ao senhor oficial de justiça os benefícios do art. 172, § 2º do 

CPC.

Intime-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 15 de abril de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 64109 Nr: 2140-20.2013.811.0050

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDOMIRO GONÇALVES FAGUNDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Autos nº 64109

Considerando que nos dias 04 e 05 de junho de 2014 de 2014, estarei 

participando do “Seminário de Direito Eleitoral – Eleições 2014, redesigno a 

audiência para 03.09.2014 às 15:00 horas.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 28 de maio de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 31953 Nr: 2003-77.2009.811.0050

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUSCELINO MOREIRA VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

TELMO DA ROCHA MACHRY, NILZA GOMES MACHRY

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 31953

Vistos, etc.

1. Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, ante a extinção do feito 

sem resolução de mérito (CPC, art. 520).

2. Intime-se o apelado a responder, em 15 dias, certificando-se (CPC, arts. 

508 e 518).

3. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça, em 48 horas, intimando-se as partes.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 14 de julho de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 65418 Nr: 3446-24.2013.811.0050

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORILDES EMILIA KLEIN, PAULO ROBERTO 

KLEIN, MARCIA BARELLA KLEIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA FERREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO CALETTI DEON

 Nos termos da legislação processual em vigor, Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono este feito ao setor de envio de matéria à imprensa, a fim de 

intimar a parte Executada conforme despacho retro de sua condição de 

depositários do bem. Bem como Intimar o Exeqüente, para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício 

imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 

independentemente de mandado judicial (CPC, art. 659, § 4º), que já se 

encontra lavrada nos autos. Nada mais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 27912 Nr: 1325-96.2008.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE TOMAZ FONSECA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILTON DO PRADO GUNTHEN

 Autos 27912

Vistos em regime de mutirão carcerário.

Diante do quanto disposto no oficio circular nº 38/2014-CGJ/JAUX/TJ, 

passo a analisar a prisão do réu.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso ofereceu denúncia em face 

de JOSÉ TOMAZ FONSECA BORGES, dando-o como incurso nos arts. 

121, § 2º, IV c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

Compulsando os autos verifico que a prisão preventiva do acusado foi 

decretada em 17.08.2010, como forma de assegurar a aplicação da lei 

penal, vez que o acusado tomou rumo ignorado desde a concessão da 

liberdade provisória em 24.07.2008 (fls. 90/96).

Em 25.05.2014 o acusado foi recapturado junto a comarca de 

Comodoro/MT (fl. 130), sendo posteriormente recambiado para esta 

comarca.

Após, regular instrução processual, Jose Tomaz Fonseca Borges foi 

pronunciado, oportunidade em que foi mantida sua prisão preventiva (fls. 

161/167).

Assim, considerando que desde então, não houve modificação da 

situação apta a ensejar a revogação de sua prisão, nesse momento 

processual mantenho a prisão preventiva do acusado decretada às fls. 

112/114.

Cumpram-se todas as determinações da sentença de fls. 161/167.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 68068 Nr: 1898-27.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RONALDO FRANCISCO FERREIRA DE 

ALENCAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELISABETE APARECIDA 

BASSANI

 Autos 68068

Vistos em regime de mutirão carcerário.

Diante do quanto disposto no oficio circular nº 38/2014-CGJ/JAUX/TJ, 

passo a analisar a prisão do réu.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso ofereceu denúncia em face 

de RONALDO FRANCISCO FERREIRA DE ALENCAR, dando-o como 

incurso nos artigos 304 c/c o artigo 297, ambos do Código penal.

Compulsando os autos verifico que a prisão preventiva do acusado foi 

decretada preventivamente vez que os crimes por ele cometidos possuem 

pena máxima de reclusão superior a 04 anos, estando presentes indícios 

de autoria e materialidade, bem como para garantir a ordem pública.

Assim, considerando que desde então, não houve modificação da 

situação apta a ensejar a revogação de sua prisão, nesse momento 

processual mantenho a prisão preventiva do acusado decretada nos 

termos da decisão de fls. 28/32.

Prossiga no cumprimento da decisão de fl. 53.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 32301 Nr: 2349-28.2009.811.0050

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JUNIOR FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Autos código 32301

Vistos em regime de mutirão carcerário,

Cuida-se de executivo de pena privativa de liberdade unificadas em 24 

anos e 11 meses de reclusão, a serem cumpridas em regime inicialmente 

fechado, imposta ao sentenciado JUNIOR FERREIRA DA SILVA.

Cálculo de liquidação da pena e atestado de conduta carcerária às fls. 318 

e 319.

 É o relato. Decido.

Inicialmente, ante a concordância tácita das partes, homologo o cálculo de 

liquidação fl. 319.

Da análise dos autos constata-se que embora o reeducando apresente 

bom comportamento carcerário, levando-se em conta o cálculo de fl. 319, 

verifica-se que o apenado não preenche o requisito objetivo para a 

progressão de regime, tendo em vista que o próximo beneficio está 

previsto somente para 28.06.2022.

Assim, encaminhe-se cópia do cálculo ao reeducando para conhecimento.

Após, permaneçam os autos em cartório aguardando a data prevista para 

o próximo benefício em 28.06.2022, oportunidade em que deverá ser 

requisitado seu atestado de comportamento carcerário.
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Em seguida, colha-se o parecer ministerial para fins de progressão para o 

regime semiaberto.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 15 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 61710 Nr: 2721-69.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FÁBIO SALES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Autos código 61710

Vistos em regime de mutirão carcerário,

Cuida-se de executivo de pena privativa de liberdade unificadas em 37 

anos e 3 meses de reclusão, a serem cumpridas em regime inicialmente 

fechado, imposta ao sentenciado FABIO SALES.

Cálculo de liquidação da pena e atestado de conduta carcerária às fls. 129 

e 130.

É o relato. Decido.

Da análise dos autos constata-se que embora o reeducando apresente 

bom comportamento carcerário, levando-se em conta o cálculo de fl. 130, 

verifica-se que o apenado não preenche o requisito objetivo para a 

progressão de regime, tendo em vista que o próximo beneficio está 

previsto somente para 07.09.2026.

Assim, cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 128.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 20 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 68027 Nr: 1861-97.2014.811.0050

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO ASSIS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA

 Autos código 68027

Vistos em regime de mutirão carcerário,

Cuida-se de executivo de pena privativa de liberdade de 3 anos de 

reclusão, a serem cumpridas em regime inicialmente fechado, imposta ao 

sentenciado MARCIO ASSIS DOS SANTOS.

Cálculo de liquidação da pena e atestado de conduta carcerária às fls. 66 

e 67.

É o relato. Decido.

Da análise dos autos constata-se que levando-se em conta o cálculo de fl. 

66, bem como o atestado de conduta carcerária de fl. 67, verifica-se que o 

apenado preenche os requisitos para a progressão de regime, quais 

sejam, cumprimento de um sexto no regime anterior e mérito do condenado 

(LEP, art. 112).

Todavia, o mesmo encontra-se preso preventivamente nos autos de 

código 64804/1ª Vara, onde foi condenado ao cumprimento de 7 anos e 4 

meses de reclusão em regime inicialmente fechado.

Assim, atenda-se o quanto requerido pelo Minsiterio Público retro.

Em seguida, proceda-se a unificação da penas, nos termos do art. 111 da 

LEP.

Após, manifestem-se as partes sobre o referido cálculo e voltem 

conclusos.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 18 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 67744 Nr: 1660-08.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO, ERCILIA DAS GRAÇAS DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE LEONILSON FERREIRA, MUNICÍPIO DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRISCILA SACARDI BIUDES 

RUBERT

 Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo procedente ação 

civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual, em favor de José 

Leonilson Ferreira, em face do Município de Campo Novo do Parecis, 

confirmando, ainda, a antecipação de tutela concedida às fls. 22/25.Isento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C.Deixo 

de adotar a providência prevista no art. 475, I, do CPC, diante do que 

dispõe o § 3º do referido artigo.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos com as baixas e anotações necessárias.Intimem-se e se 

cumpra.Campo Novo do Parecis, 19 de agosto de 2014.ALEXANDRE 

DELICATO PAMPADOJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 67744 Nr: 1660-08.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO, ERCILIA DAS GRAÇAS DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE LEONILSON FERREIRA, MUNICÍPIO DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRISCILA SACARDI BIUDES 

RUBERT

 Sendo assim, diante dos documentos juntados, os quais demonstram a 

gravidade dos fatos, com fundamento no artigo 273, CPC, defiro a 

antecipação da tutela na forma pleiteada e determino que o município de 

Campo Novo do Parecis-MT, por meio de sua Secretaria de Saúde e 

Assistência Social providenciem o encaminhamento, no prazo de 48 

horas, de José Leonilson Ferreira, para local adequado de tratamento de 

dependentes químicos, ocorrendo tudo às expensas do Município, sob 

pena aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00.Caso a rede 

pública de saúde não disponha do tratamento adequado ao caso concreto, 

o mesmo deverá ser realizado na rede particular, tudo sob as custas do 

réu.Após, cite-se e se intime o réu para responder a presente, em 30 

dias.Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor 

(CPC, arts. 285 e 319).Caso o réu reconheça o fato em que se fundou a 

ação e lhe oponha outros, impeditivos, modificativos ou extintivos do 

direito do autor ou, ainda, alegue qualquer das matérias enumeradas no 

art. 301, do CPC, manifeste-se o autor, em 10 dias.Intimem-se e se 

cumpra.Campo Novo do Parecis, 9 de maio de 2014.ALEXANDRE 

DELICATO PAMPADOJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 67744 Nr: 1660-08.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO, ERCILIA DAS GRAÇAS DE JESUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE LEONILSON FERREIRA, MUNICÍPIO DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PRISCILA SACARDI BIUDES 

RUBERT

 Código 67744

Vistos, etc.

1. Defiro o pedido retro, determinando-se reforço policial para auxílio no 

cumprimento da medida, que deverá ser realizada com as cautelas 

necessárias, todavia, cumprida em sua integralidade.

2. Assim, expeça-se ofício ao Comandante da Polícia Militar de Campo 

Novo do Parecis-MT, com urgência, requisitando disponibilização de seu 

efetivo para encaminhamento do paciente a local apropriado para 

dependentes químicos, devendo as despesas com transporte, alimentação 

e outros correr às expensas do requerido.
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3. Determino ainda ao Município de Campo Novo do Parecis o cumprimento 

da medida em 48 horas, após disponibilização do efetivo da Polícia Militar.

4. Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fls. 22/25.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 28 de maio de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 67931 Nr: 1794-35.2014.811.0050

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBENS GUILHERME DA SILVA, JOSÉ 

DANYEL SILVA ALBUQUERQUE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Everly Soares Rosiak, 

DEFENSORIA PÚBLICA

 Autos 67931

Vistos em regime de mutirão carcerário.

Diante do quanto disposto no oficio circular nº 38/2014-CGJ/JAUX/TJ, 

passo a analisar a prisão do réu.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso ofereceu denúncia em face 

de RUBENS GUILHERME DA SILVA e JOSÉ DANYEL SILVA 

ALBUQUERQUE, dando-os como incursos no artigo 157, § 2º, inciso II do 

Código Penal.

Compulsando os autos verifico que a prisão preventiva dos acusados foi 

decretada preventivamente vez que o crime por eles cometido possui 

pena máxima de reclusão superior a 04 anos, estando presentes indícios 

de autoria e materialidade.

Ademais, no caso em tela restaram presentes os requisitos subjetivos 

estampados no artigo 312 do CPP, sendo o mesmo a garantia à ordem 

pública, à instrução processual e à aplicação da lei penal.

Assim, considerando que desde então, não houve modificação da 

situação apta a ensejar a revogação de sua prisão, nesse momento 

processual mantenho a prisão preventiva do acusado decretada nos 

termos do auto de prisão em flagrante de código 67861/2ª Vara.

Não verificados as hipóteses do art. 397 do CPP, designo audiência de 

instrução para 02/09/2014 às 16:00 horas, onde serão ouvidos o(a) 

ofendido(a), as testemunhas de acusação e defesa e o(a) acusado(a).

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 19 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Delicato Pampado

 Cod. Proc.: 60145 Nr: 1129-87.2012.811.0050

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PUBLICO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARLON FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEFENSORIA PÚBLICA, 

MILTON DO PRADO GUNTHEN

 Autos código 60145

Vistos em regime de mutirão carcerário,

Cuida-se de executivo de pena privativa de liberdade de unificadas em 22 

anos e 10 meses de reclusão, a serem cumpridas em regime inicialmente 

fechado, imposta ao sentenciado MARLON FERREIRA DA SILVA.

Cálculo de liquidação da pena e atestado de conduta carcerária às fls. 231 

e 256.

É o relato. Decido.

Da análise dos autos constata-se que embora o reeducando apresente 

bom comportamento carcerário, levando-se em conta o cálculo de fl. 231, 

verifica-se que o apenado não preenche o requisito objetivo para a 

progressão de regime, tendo em vista que o próximo beneficio está 

previsto somente para 17.12.2014.

Assim, prossiga o reeducando no cumprimento de sua pena.

Intimem-se e se cumpra.

Campo Novo do Parecis, 15 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

Juiz de Direito

Comarca de Campo Verde

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 73125 Nr: 2113-68.2012.811.0051

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Cooperativo Sicredi S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osielma dos Santos Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antônio Dotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, para, no 

prazo de 10 (dez) dias, requer o necessário, dando o devido 

prosseguimento à presente Ação Monitória, em razão da certidão de fls. 

40.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 73130 Nr: 2118-90.2012.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Credito de Livre Admissão de 

Associados Vale do Cerrado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Osielma dos Santos Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antônio Dotto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, para, no 

prazo de 10 (dez) dias, requer o necessário, dando o devido 

prosseguimento à presente Execução de Título Executivo Extrajudicial, em 

razão da certidão de fls. 44.

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83279 Nr: 2789-45.2014.811.0051

 AÇÃO: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Transportadora Guanabara Ltda-ME, Algodoeira 

Guanabara Ltda-Me

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Aurelio Mestre 

Medeiros, Marco Aurelio Mestre Medeiros, João Tito Schenini 

Cademartori Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Através da presente INTIMO o advogado João Tito Schenini Cademartori 

Neto, inscrito na OAB/PR sob o nº. 65.444, para proceder à devolução 

destes autos, bem como de seus apensos se houver, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão e aplicação das 

penalidades do artigo 196 do CPC, nos termos do item 2.10.1 da CNGC/MT, 

em razão da solicitação do Desembargador Relator do Agravo de 

Instrumento interposto de que sejam prestadas as informações 

necessárias por este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 34832 Nr: 1371-77.2011.811.0051

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Panamericano S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdivino Lopes dos Anjos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mariane Cardoso Macarevich, 

Rosangela Corrêa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, e em 

razão da certidão de fls. 45, IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REQUERENTE para dar prosseguimento à presente ação, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo 

Civil.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 74217 Nr: 3204-96.2012.811.0051

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Barratur Transportadora e Turismo LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados do Estado de MT, Ronilson Rondon Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Falcão Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, e em 

razão da certidão de fls. 99, IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REQUERENTE para dar prosseguimento à presente ação, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo 

Civil.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 18657 Nr: 994-48.2007.811.0051

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriano Paulo dos Reis, André Paulo dos Reis, 

Antonio Paulo dos Reis, Sirlei Pereira dos Neri Reis, Sebastiana Souza dos 

Reis

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lázaro José Gomes Júnior, 

Mariana Marques de Mendonça, Cristiana Vasconcelos Borges 

Martins, Cristiana Vasconcelos Borges Martins, Renato Chagas 

Corrêa da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Flavio Bauermeister

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, 

IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS para 

comprovarem nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das 

custas para envio e distribuição da Carta Precatória endereçada à 

Comarca de Dom Aquino-MT para avaliação do imóvel penhorado, 

conforme item 2.3.11 da CNGC-MT a seguir transcrito.

 2.3.11 – No caso de expedição de carta precatória entre comarcas do 

Estado de Mato Grosso, as custas serão obrigatoriamente recolhidas no 

Juízo deprecante, mediante guia de recolhimento padrão disponíveis nos 

Cartórios Distribuidores Oficializados, Postos de Arrecadação e Internet 

(site do Tribunal de Justiça – www.tj.mt.gov.br).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 14583 Nr: 479-47.2006.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Yara Brasil Fertilizantes S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Olavo Cimadom, Antonio Francisco Cimadon, 

Isabel Zanzari Cimadon, Leonice de Fátima Gonçalves Cimadon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fábio Schneider, Osmar 

Schneider

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Avelino Tavares Junior, 

Avelino Tavares Junior, Avelino Tavares Junior, Avelino Tavares 

Junior, João Bosco Ribeiro Barros Júnior, João Bosco Ribeiro 

Barros Júnior, João Bosco Ribeiro Barros Júnior, João Bosco 

Ribeiro Barros Júnior

 Nos Termos da legislação vigente e do Provimento n° 56/2007 - CGJ, e em 

razão da certidão de fls. 168, IMPULSIONO estes autos para a INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REQUERENTE para dar prosseguimento à presente ação, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo 

Civil.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83038 Nr: 2610-14.2014.811.0051

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ana Aleixo de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adelâine Feijó Macedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Henrique Carvalho de 

Oliveira

 Certifico e dou fé que a decisão proferida nos autos foi publicada sem a 

inclusão do advogado da parte embargada, razão pela qual faço nova 

publicação da decisão, abaixo transcrita, exclusivamente para este.

DECISÃO: "Processo nº. 2610-14.2014.811.0051 – Código 83038. 

Embargos à execução. Vistos etc. Certifique-se a tempestividade dos 

presentes embargos. Se tempestivos, recebo-os para discussão sem 

aplicar-lhe efeito suspensivo, vez que não se vislumbra os pressupostos 

obrigatórios para aplicação do efeito suspensivo previstos no artigo 

739-A, § 1° do CPC. Com efeito, a jurisprudência do TJMT: “AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO – 

ARTIGO 739-A, § 1°, DO CPC, AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO – 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. O efeito suspensivo aos 

embargos a execução é uma excepcionalidade condicionada ao 

requerimento do embargante, à relevância dos argumentos, ao perigo de 

lesão de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do Juízo. A 

ausência de um dos pressupostos estabelecidos no artigo 739-A, § 1ª, do 

CPC, implica no indeferimento da suspensão do feito executivo”. (TJMT - 

Tribunal de Justiça do Mato Grosso, Data: 19/08/2009). Intime-se o 

embargado para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do artigo 740 do CPC. Cumpra-se."

É o que me cumpre.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 33774 Nr: 320-31.2011.811.0051

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco CNH Capital S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Neuri Antonio Frozza, Anderson Sérgio dos 

Santos, Sheila Gonçalves dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sérvio Tulio de Barcelos, Luiz 

Rodrigues Wambier

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que procedo à INTIMAÇÃO da parte Autora para retirar 

a carta precatória expedida nos autos.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 35964 Nr: 2504-57.2011.811.0051

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCVF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Telma Rachel Candil

 Certifico e dou fé que, em razão da portaria nº 86/2014 – CGJ, que 

instituiu Mutirão Carcerário nas Varas Criminais e nas Varas com 

competência de Execução Penal no Estado de Mato Grosso, bem como em 

razão do Magistrado ter sido convocado pelo Exmo. Des. Sr. Sebastião de 

Moraes Filho, Corregedor-Geral da Justiça, para compor o Grupo que 

atuará na Comarca da Capital entre os dias 04 a 29 de agosto de 2014, 

por ordem do MM Juiz, redesigno a audiência anteriormente aprazada, a 

fim de que seja realizada no dia 25 de novembro de 2014, às 15:30 horas.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 82584 Nr: 2265-48.2014.811.0051

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
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Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BPS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JMdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Sotopietra

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de requerimento aviado pela parte requerente, no qual informa 

que fornecerá todos os meios de transporte para que o Oficial de Justiça 

cumpra a diligência anteriormente determinada, salientando ainda que o 

próprio deverá procurar seu patrono nas dependências de seu respectivo 

escritório, situado na Capital do Estado, para que este lhe forneça o 

amparo necessário.

Com efeito, dispõe o item 3.3.6 da CNGC:

“3.3.6 – Se a parte desejar oferecer condução ao oficial de justiça 

(veículo, aeronave, embarcação etc.), propondo-se a custear as 

respectivas despesas (combustível, motorista etc.), formulará 

requerimento justificado ao Juiz do processo, que decidirá sobre a real 

conveniência e necessidade dessa forma de cumprimento do mandado, 

tendo em vista o problema da onerosidade do processo”.

Da exegese do referido dispositivo da CNGC, infere-se que a medida 

pretendida pela parte autora é excepcional, e deve ser deferida somente 

quando a parte apresentar justificativa idônea a demonstrar a 

conveniência dessa forma de cumprir o mandado.

Diante do exposto, considerando que não foram apresentadas quaisquer 

razões pela parte requerente suficientes a autorizar a pretensão 

formulada, indefiro o requerimento de fls. 47.

Por corolário, intime-se a própria para recolher o valor da aludida diligência 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do presente feito.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 82427 Nr: 2134-73.2014.811.0051

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Indusval S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodojunior Logística e Transportes - EIRELE - 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ronaldo Rayes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de exceção de incompetência proposta por BANCO INDUSVAL 

S/A em face de RODOJUNIOR LOGISTICA E TRANSPORTES – EIRELE - 

LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos.

Certifique o Sr. Gestor quanto a tempestividade, sendo tempestiva recebo 

a presente exceção de incompetência, determino a suspensão dos feito 

principal, de acordo com os artigos 306 e 265, III, do CPC, valendo a 

referida suspensão até o julgamento da exceção em primeiro grau de 

jurisdição (RT 511/190, 522/129, 572/49).

Intime-se o excepto para responder à exceção no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme determina o art. 308 do CPC, ressaltando-se que se houver 

necessidade de audiência a mesma será designada conforme dispõe o 

art. 309 do CPC.

A seguir, conclusos para análise e decisão.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83192 Nr: 2720-13.2014.811.0051

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDALdS, RAdN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LLdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Maria Vidotto Martins, Ana 

Maria Vidotto Martins, Evaldo Rezende Fernandes, Evaldo 

Rezende Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Processe-se em segredo de justiça conforme artigo 155 inciso II do CPC.

I - Do pedido de justiça gratuita:

A Constituição Federal, via artigo 5º, LXXIV assegura “...o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 

de recursos”. De tal artigo depreende-se que a assistência mencionada é 

a judicial e a extrajudicial.

Outrossim, a Lei 1.060/50 é clara quanto à concessão de justiça gratuita 

àqueles que não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

prejuízo do sustento próprio.

 Na espécie, foi colacionada aos autos declaração de hipossuficiência, 

documento hábil à concessão do benefício pretendido. Corroborando esse 

entendimento colaciona-se o seguinte decisum:

“Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a 

simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário (RSTJ 7/414; 

neste sentido: STJ - RF 329/236, JTAERGS, 91/194, bol. AASP 1.622/19) 

(in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotônio 

Negrão, 27ª ed., Ed. Saraiva, p. 738, art.4º, nota 1b)

 Por tais fundamentos, DEFIRO O PEDIDO de justiça gratuita.

II - Da audiência de conciliação.

Remetam-se os autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania para designação de audiência de tentativa de conciliação entre 

as partes.

Cite-se a parte requerida, e intime-se a parte autora, por intermédio de sua 

representante legal, a fim de que compareçam à audiência 

supramencionada.

Na aludida audiência, se não houver acordo, poderá o requerido 

apresentar contestação, desde que o faça por intermédio de advogado.

Defiro os benefícios do art. 172, §º 2 do CPC.

Cientifique-se o douto Promotor de Justiça e o ilustre Defensor Público.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83183 Nr: 2713-21.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabiano Vicente da Silva Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodobens Caminhões Cirasa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Sendo assim, cumpre mencionar que resta comprovada a prova 

inequívoca e o dano irreparável ou de difícil reparação, conforme exige o 

artigo 273 do CPC, pois, de acordo com o que consta nos autos, o nome 

da parte autora foi lançado nos órgãos de restrição ao crédito, 

causando-lhe limitações evidentes, agregando-lhe o anátema de mal 

pagadora, e impedindo-lhe, por conseqüência, o acesso ao 

crediário.Analisadas as alegações apresentadas, aliadas aos documentos 

atrelados à inicial, conclui-se que estão presentes os requisitos 

necessários ao deferimento da antecipação da tutela.Advirto apenas que 

o direito que aqui se reconhece é aquele derivado de uma cognição 

sumária, suficiente apenas para identificar uma simples plausibilidade do 

direito invocado pela parte autora. Não se quer confiar a essa análise 

sumária o status – ou mesmo o efeito – garantido por uma cognição mais 

detida e completa, dita exauriente. Reconhece-se, aqui, apenas que o 

direito alegado pela parte requerente é plausível, mas que pode, ou não, 

ser reconhecido após uma análise mais acirrada dos fatos que gravitam 

em torno da presente demanda.Com essas considerações, preenchidos 

os requisitos do artigo 273 do CPC, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela para DETERMINAR a EXCLUSÃO do nome da parte autora FABIANO 

VICENTE DA SILVA JUNIOR dos cadastros de restrições ao crédito SCPC, 

CCF e SERASA, em relação à dívida discutida nestes autos, até o deslinde 

do presente feito, bem como a inversão do ônus da prova, cabendo o 

requerido trazer aos autos as provas que entender pertinentes.Expeça-se 

ofício ao SCPC e SERASA para que no prazo de 05 (cinco) dias procedam 

à baixa da inscrição efetivada no nome da parte autora em seus 

cadastros, em relação à dívida discutida nestes autos.Cite-se a parte 

requerida para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, 

fazendo constar às advertências legais dos artigos 285 e 319 do Código 

de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita ao 

requerente.Intime-se.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83175 Nr: 2706-29.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: FMRM, KAdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FAdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ronaldo de Araujo Junior, 

Ronaldo de Araujo Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar aduzida por FÁBIA MARIA 

REZENDE MENDONÇA, para colocar a menor KARINE ASSIS DE SOUZA, 

sob sua guarda provisória.Proceda-se ao Estudo Social do caso, como 

orientam os artigos 151 e 167, ambos do ECA, por meio da psicóloga e 

assistente social credenciadas a este Juízo, a ser aportado nos autos em 

até 30 (trinta) dias.IV – Da audiência de conciliação.Remetam-se os autos 

ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania para designação 

de audiência de tentativa de conciliação entre as partes.Cite-se a parte 

requerida, e intime-se a parte autora, por intermédio de sua representante 

legal, a fim de que compareçam à audiência supramencionada.Na aludida 

audiência, se não houver acordo, poderá o requerido apresentar 

contestação, desde que o faça por intermédio de advogado.Defiro os 

benefícios do art. 172, §º 2 do CPC.Cientifique-se o douto Promotor de 

Justiça e o ilustre Defensor Público.Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83249 Nr: 2765-17.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antenor José Zangerolami

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estancia Pinto Ferreira, Rudilei Alves Ferreira, 

Fernanda Cristinia Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Herbert Reinaldo de Oliveira 

Porto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo o presente feito pelo procedimento ordinário.

Citem-se na forma requerida e com as advertências legais, advertindo as 

partes requeridas para apresentarem resposta no prazo legal, de acordo 

com as cominações dos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.

 Concedo os benefícios da justiça gratuita ao requerente.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 81695 Nr: 1652-28.2014.811.0051

 AÇÃO: Arrolamento Comum->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Pedro Jorge Verdi, Maria da Graça Pinto Verdi, 

Fernando Pinto Verdi, Rodrigo Pinto Verdi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adelina Pinto Verdi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Telma Rachel Candil, Telma 

Rachel Candil, Telma Rachel Candil

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Em melhor analise dos autos é possível auferir que fora determinado às 

partes requerentes para que emendassem a inicial atendendo-se ao 

disposto no artigo 1.302 do Código de Processo Civil, sob pena de 

processamento da inicial pelo rito ordinário (fls.22 e verso).

Todavia, observa-se que a determinação mencionada não foi cumprida, 

restando assim prejudicada o prosseguimento do presente feito pela 

modalidade de arrolamento.

Deste modo, determino a abertura do inventário.

Nomeio como inventariante o requerente PEDRO JORGE VERDI, que 

deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias (art. 990 do CPC) 

e as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias subsequentes (art. 993, 

CPC).

Apresentadas as primeiras declarações, citem-se as Fazendas Públicas 

Estadual, Municipal e Federal para que, havendo interesse, se manifestem 

sobre o presente feito.

Expeça-se edital de publicação para conhecimento de terceiros dos 

termos do presente inventário.

Considerando a inexistência de herdeiros incapazes ou ausentes, 

desnecessária a intervenção ministerial, nos termos do artigo 999 do 

Código de Processo Civil.

 Concedo os benefícios da justiça gratuita aos requerentes.

Intime-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 71627 Nr: 618-86.2012.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastiana Ferreira Dornelas Sojo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando Baldan Neto, 

Fernando Aparecido Baldan

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Considerando o teor da manifestação lançada ao verso da folha de 

número 95, noticiando a concordância da parte executada quanto aos 

cálculos apresentados pela exequente, HOMOLOGO o cálculo de fls. 93, 

no valor total de R$ 37.437,36 (trinta e sete mil quatrocentos e trinta e sete 

reais e trinta e seis centavos), para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos.

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV) de acordo com o 

cálculo de fls. 157, observando as determinações da Resolução n°. 

168/2011 do CJF e instruindo-o com os documentos necessários, 

encaminhando ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Cumpra-se, expedindo o que for necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83225 Nr: 2746-11.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cleidir Carvalho do Nascimento

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Campo Verde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo o presente feito pelo procedimento ordinário.

Cite-se na forma requerida e com as advertências legais, advertindo a 

parte requerida para apresentar resposta no prazo legal, de acordo com 

as cominações dos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.

 Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83230 Nr: 2751-33.2014.811.0051

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lélia Loyze Ribeiro Rueda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Recebo o presente feito pelo procedimento ordinário.

Cite-se na forma requerida e com as advertências legais, advertindo a 

parte requerida para apresentar resposta no prazo legal, de acordo com 

as cominações dos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.

 Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Cumpra-se.

Vara Única Criminal

Edital

COMARCA DE CAMPO VERDE

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):MARIA LÚCIA PRATI

 ESCRIVÃO(Ã):JARDEL SILVA DE ABREU

 EXPEDIENTE:2014/25

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 71867 Nr: 856-08.2012.811.0051
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 AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): GISLEY BARRIOS BELTRÃO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: GILLIARD BELTRÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 90 DIAS

 INTIMANDO(A, S): RÉU(S): GISLEY BARRIOS BELTRÃO, CPF: 

020.399.251-20 FILIAÇÃO: GERSON BELTRÃO FILHO E NEIDE BARRIOS 

BELTRÃO, DATA DE NASCIMENTO: 20/12/1985, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE RONDONÓPOLIS-MT, CONVIVENTE, ENDEREÇO: RUA 4, Nº 

135, BAIRRO: COHAB JOSÉ ARAÇA, CIDADE: JACIARA-MT E E RÉU(S): 

PAULO HENRIQUE MANSO DA LUZ, CPF: 011.936.121-36, RG: 2278024-6 

SSP MT FILIAÇÃO: FÁTIMA MANSO DA LUZ, DATA DE NASCIMENTO: 

27/10/1984, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, CONVIVENTE, 

VENDEDOR AMBULANTE, ENDEREÇO: RUA 04, 135, BAIRRO: ZÉ ARAÇA, 

CIDADE: JACIARA-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/11/2013

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: AUTOS Nº. 856-08.2012.811.0051 (71867).AÇÃO 

PENAL.VISTOS ETC.TRATA-SE DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 

PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO (FL. 321), EM FACE DA 

SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 288/304-VERSO, APRESENTANDO NA 

MESMA OPORTUNIDADE AS RESPECTIVAS RAZÕES RECURSAIS (FLS. 

322/329).ASSIM, RECEBO A PRESENTE APELAÇÃO, NOS SEUS 

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.ESTANDO O RECURSO INTERPOSTO 

DEVIDAMENTE ARRAZOADO, INTIMEM-SE OS RÉUS PARA OFERECEREM 

SUAS CONTRARRAZÕES, DENTRO DO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE 

REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO SEM AS 

MESMAS.APÓS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, INCLUSIVE 

CERTIFICADA A REGULARIDADE DAS INTIMAÇÕES DA SENTENÇA, 

REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, COM AS HOMENAGENS DESTE 

JUÍZO.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 35371 Nr: 1911-28.2011.811.0051

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): CLEBIO DE SOUZA MACHADO

 PRAZO: 30 DIAS

 CITANDO(A, S): RÉU(S): CLEBIO DE SOUZA MACHADO, CPF: 

004.031.601-70, RG: 1458412-3 SSP MT FILIAÇÃO: GENIVAL MACHADO E 

DE EDILEUZA MORAES DE SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 24/05/1985, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE JACIARA-MT, SOLTEIRO(A), 

AÇOUGUEIRO, ENDEREÇO: RUA SANTOS CASA 1525, BAIRRO: CAMPO 

REAL II, CIDADE: CAMPO VERDE-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/11/2013

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: (...)DENUNCIADO COMO INCURSO NO ARTIGO 155, 

"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL.

 DESPACHO: VISTOS ETC.DEFIRO O PLEITO MINISTERIAL DE FLS. 65/66, 

ITEM "1". RESTANDO INFRUTÍFERAS AS DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELO 

PARQUET, DETERMINO A CITAÇÃO DO ACUSADO NOS MOLDES DA 

L E G I S L A Ç Ã O  P R O C E S S U A L  P E N A L  V I G E N T E . À S 

PROVIDÊNCIAS.CUMPRA-SE.

COMARCA DE CAMPO VERDE

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):MARIA LÚCIA PRATI

 ESCRIVÃO(Ã):JARDEL SILVA DE ABREU

 EXPEDIENTE:2014/26

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 71867 Nr: 856-08.2012.811.0051

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): GISLEY BARRIOS BELTRÃO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: GILLIARD BELTRÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 INTIMANDO(A, S): GISLEY BARRIOS BELTRÃO E PAULO HENRIQUE 

MANSO DA LUZ

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO PARA 

QUERENDO, PESSOALMENTE INTERPOR RECURSO.

 SENTENÇA: (...)ASSIM, COM FUNDAMENTO EM TODO O EXPOSTO, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR 

GISLEY BARRIOS BELTRÃO, VULGO "GIZA", DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NOS AUTOS COMO INCURSO NA PENA DO ARTIGO 157, § 

2º, INCISOS I E II C.C ARTIGO 29, DO CÓDIGO PENAL E ABSOLVER 

GISLEY BARRIOS BELTRÃO E PAULO HENRIQUE MANSO DA LUZ, 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS, DA IMPUTAÇÃO DE 

PRATICAR O DELITO DESCRITO NO ARTIGO 184, § 2°, DO CÓDIGO 

PENAL, COM FULCRO NO ARTIGO 386, III DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. POR FIM, DESCLASSIFICO A IMPUTAÇÃO DO DELITO DE TRÁFICO 

DE ENTORPECENTE, FEITA CONTRA OS ACUSADOS GISLEY BARRIOS 

BELTRÃO E PAULO HENRIQUE MANSO DA LUZ, PARA O CRIME DE 

POSSE DE ENTORPECENTE PARA USO PRÓPRIO (ART. 28, DA LEI Nº 

11.343/06) E, EM CONSEQÜÊNCIA, DOU ESTE JUÍZO POR INCOMPETENTE 

PARA EFETUAR A TRANSAÇÃO PENAL, OU APLICAR A PENA, RAZÃO 

PELA QUAL DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO 

ESPECIAL CRIMINAL DESTA COMARCA. COM RELAÇÃO AO DELITO DE 

ROUBO QUALIFICADO, PRATICADO PELA RÉ GISLEY BARRIOS 

BELTRÃO, ATENTO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA PASSA-SE A CALCULÁ-LA. O DELITO 

DESCRITO NO ART. 157, § 2º, I E II DO CÓDIGO PENAL PREVÊ PENA DE 

RECLUSÃO, DE QUATRO A DEZ ANOS, E MULTA. 1ª FASE. ANALISANDO 

AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ARTIGO 59 DO CÓDIGO 

PENAL, TÊM-SE: 1.) CULPABILIDADE: A CONDUTA DA ACUSADA GISLEY 

DEVE SER TIDA COMO DE GRANDE REPROVABILIDADE. 2.) 

ANTECEDENTES: SÃO FAVORÁVEIS A ACUSADA, UMA VEZ QUE NOS 

AUTOS NÃO HÁ REGISTRO DE ANTECEDENTES DA MESMA. 3.) 

CONDUTA SOCIAL: NÃO HÁ ELEMENTOS PARA SUA AFERIÇÃO. 4.) 

PERSONALIDADE: NÃO HÁ COMO AFERIR, SENDO QUE NOS AUTOS NÃO 

CONSTA NENHUMA VERIFICAÇÃO ESPECIALIZADA. 5.) MOTIVOS: SÃO 

IRRELEVANTES. 6.) CIRCUNSTÂNCIAS: DESFAVORÁVEIS. 7.) 

CONSEQUÊNCIAS: FORAM GRAVES JÁ QUE O DINHEIRO SUBTRAÍDO DA 

VÍTIMA NÃO FOI RESTITUÍDO.8.) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: 

COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE QUE O COMPORTAMENTO DA 

VÍTIMA NÃO CONTRIBUIU PARA A OCORRÊNCIA DO DELITO. ASSIM, 

PARA O CRIME PREVISTO NO ARTIGO 157, §2§, INCISO I E II DO CÓDIGO 

PENAL, APÓS ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, SOPESANDO 

UMA A UMA, FIXO A PENA BASE EM 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO 

E 10 (DEZ) DIAS-MULTAS, CALCULADA À BASE DE UM TRIGÉSIMO DO 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS À ÉPOCA DOS FATOS. 2º FASE. NA 

SEGUNDA FASE DE APLICAÇÃO DA PENA (CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS), 

VERIFICO AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E A 

PRESENÇA DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA, PREVISTA NO 

ART. 65, III, "D", AMBOS DO CÓDIGO PENAL, TODAVIA, DEIXO DE 

APLICÁ-LA TENDO EM VISTA QUE A PENA BASE FOI ARBITRADA NO 

MÍNIMO LEGAL, PERMANECENDO A PENA PROVISÓRIA EM 04 (QUATRO) 

ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3ª FASE.NO TOCANTE ÀS 

CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA, INCIDINDO DUAS CAUSAS 

DE AUMENTO (PLURALIDADE DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE 

FOGO), SENDO QUE O § 2O. DO ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL PREVÊ 

O AUMENTO DA PENA, PELO CRIME QUALIFICADO NOS CINCO INCISOS 

RESPECTIVOS, DE 1/3 À 1/2. NESSE SENTIDO, IMPORTANTE TRAZER AOS 

AUTOS, ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 

ABRILHANTADO NA OBRA DO INSIGNE DOUTRINADOR DAMÁSIO E. DE 

JESUS, CÓDIGO PENAL ANOTADO, EDITORA SARAIVA, 10ª EDIÇÃO, 

PÁGINA 561/562, O QUAL DISPENSA OUTRAS CONSIDERAÇÕES, SENÃO 

VEJAMOS: "PLURALIDADE DE CIRCUNSTÂNCIAS. DECIDIU O TJSP: 

1)HAVENDO UMA CIRCUNSTÂNCIA (EMPREGO DE ARMA OU CONCURSO 
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DE PESSOAS): AUMENTO DE 1/3 SOBRE A PENA-BASE. 2) DUAS 

CIRCUNSTÂNCIAS: O AUMENTO DEVE FICAR ENTRE O MÍNIMO E O 

MÁXIMO ESTIPULADO, OU SEJA, EM 2/5 (5.ª CÂM. CRIM. ACRIM 206.555, 

REL. DENSER DE SÁ, RT, 734:673). NO MESMO SENTIDO: RJDTACRIMSP, 

17:128. DESSE MODO, VÊ-SE QUE O QUANTUM DA ELEVAÇÃO TAMBÉM 

DEVE CONSIDERAR A GRAVIDADE OU A INTENSIDADE DE CADA 

QUALIFICADORA, ISTO É, AS ESPECÍFICAS CIRCUNSTÂNCIAS DAS 

QUALIFICADORAS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADAS NO CASO 

CONCRETO. ASSIM, NA TERCEIRA E ÚLTIMA FASE, TENDO EM VISTA A 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA E A PRESENÇA DAS 

MAJORANTES DESCRITAS NO ARTIGO 157, PARÁGRAFO 2.°, INCISOS I E 

II E CONSIDERANDO A REGRA DO ARTIGO 68, PARÁGRAFO ÚNICO, 

TODOS DO CÓDIGO PENAL, AUMENTO A PENA EM 2/5 (UM ANO, SEIS 

MESES E DOZE DIAS), RESTANDO A PENA DEFINITIVA DE 05 (CINCO) 

ANOS, 07 (SETE) MESES, 06 (SEIS) DIAS DE RECLUSÃO DE RECLUSÃO, E 

10 (DEZ) DIAS-MULTA FIXADOS A UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO 

MENSAL VIGENTE NO PAÍS, AO TEMPO DO FATO. 5 - QUANTO AO 

REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DE 

PENA. INCABÍVEL TAMBÉM O SURSIS, POIS A PENA É SUPERIOR A DOIS 

ANOS. POR NÃO CONSTAR NOS AUTOS PROVA QUE A RÉ GISLEY É 

REINCIDENTE, ESTABELEÇO O REGIME SEMI-ABERTO PARA 

CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DA LIBERDADE, TENDO EM VISTA O 

QUE PRECEITUA O ARTIGO 33, § 2.º, "B" DO CÓDIGO PENAL. 6 – 

QUANTO AOS OBJETOS APREENDIDOS. APESAR DA ABSOLVIÇÃO DOS 

ACUSADOS QUANTO AO DELITO DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS, 

ANTE A FALTA DE COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE E DE 

REGULARIDADE FISCAL E UMA VEZ QUE NÃO HOUVE QUALQUER 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DETERMINO A PERDA E DESTRUIÇÃO DOS CD’S 

E DVD’S APREENDIDOS.AINDA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO QUE O 

ACUSADO PAULO HENRIQUE MANSO DA LUZ FOI ABSOLVIDO DO 

DELITO DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E TEVE O DELITO DE 

TRÁFICO DESCLASSIFICADO PARA A CONDUTA DESCRITA NO ARTIGO 

28 DA LEI N. 11.343/2006 (USO PRÓPRIO), NÃO HÁ MOTIVO QUE 

JUSTIFIQUE A MANUTENÇÃO DE SUA PRISÃO. SENDO ASSIM, 

COLOQUE-SE O MESMO IMEDIATAMENTE EM LIBERDADE SE POR OUTRA 

RAZÃO NÃO ESTIVER PRESO. ISENTO OS ACUSADOS DO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, HAJA VISTA O FEITO 

TRAMITAR COM O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NA FORMA DA LEI. 

COM O TRANSITO EM JULGADO, COMUNIQUE-SE, OPORTUNAMENTE, AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, AO INSTITUTO NACIONAL DE 

IDENTIFICAÇÃO E AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E, INSCREVA-SE O NOME 

DOS RÉUS NO ROL DOS CULPADOS E EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO 

PENAL, OBSERVANDO-SE A DETRAÇÃO PENAL. APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO DESTA, LANCE-SE O NOME DOS RÉUS NO ROL DOS 

CULPADOS (ART. 5O., LVII DA CF), REALIZANDO AS COMUNICAÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO. P.R.I. 

CUMPRA-SE.

Expediente

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 18523 Nr: 873-20.2007.811.0051

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Samuel Januário da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Valdir Scherer

 IMPULSIONO OS AUTOS A FIM DE INTIMAR A DEFESA PARA QUE SE 

MANIFESTE ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA E SE INSISTE 

NA OITIVA DA TESTEMUNHA INDICANDO SEU ENDEREÇO, VALENDO O 

SILÊNCIO COMO DESISTÊNCIA.

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 8079 Nr: 208-09.2004.811.0051

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edson Schafer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Expedito Eugênio Stefanello 

Lago

 IMPULSIONO OS AUTOS À DEFESA PARA ALEGAÇÕES FINAIS.

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 83196 Nr: 2724-50.2014.811.0051

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Advair Pereira de Sousa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Antonio de Castro 

Leite Nogueira

 VISTOS ETC.

1. Presentes os requisitos materiais e formais do art. 41 do Código de 

Processo Penal, recebo a presente denúncia oferecida pelo Parquet, 

dando o denunciado Advair Pereira de Sousa, como incurso no artigo da 

lex repressiva nela mencionado.

2. Expeça-se mandado de citação e intimação do denunciado, para que no 

termos do art. 396 do Código de Processo Penal, atendendo-se as 

modificações da Lei nº. 11.719/2008 apresente defesa preliminar, no 

prazo de 10 (dez) dias.

3. Caso o denunciado informe que não possui condições de constituir 

advogado, determino que se encaminhem os autos à Defensoria Pública, 

para que patrocine a defesa do acusado, apresentando resposta à 

acusação no prazo legal.

4. Certifiquem-se os antecedentes criminais do acusado junto a esta 

Comarca.

5. Oficie-se aos Institutos Estaduais de Mato Grosso e ao Nacional de 

Identificação, solicitando Folha de Antecedentes Criminais em desfavor do 

indigitado.

6. Defiro o item 4 da cota ministerial de fl. 405.

Notifique-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 80828 Nr: 1006-18.2014.811.0051

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Bezerra Cardoso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leví Moroz

 Certifico e dou fé, que a sentença de pronuncia proferida nos autos 

transitou em julgado na data de 05/08/2014 para o Ministério Público, em 

11/08/2014 para a Defensoria Pública e em 08/08/2014 para o Réu.

 Posto isso encaminho os autos ao Ministério Público e após a Defesa, a 

fim de que indique as testemunhas que pretendem que sejam ouvidas em 

plenário.

Comarca de Canarana

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 20689 Nr: 1414-51.2009.811.0029

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Enésio Delatóre da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Henrique F. Baltazar Penha

 Tendo em vista que a carta precatória de fls. 414/427 foi devolvida sem a 

intimação da testemunha Kamila Ferreira Matos, impulsiono os autos a fim 

de intimar o defensor do acusado para que se manifeste acerca da 

testemunha, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 45457 Nr: 1587-02.2014.811.0029

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 
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Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Weder Nunes Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 056/2007CGJ, 

impulsiono os autos para que seja intimado o Requerente na pessoa de 

seu Procurador, através do DJE, para que providencie o depósito da 

quantia de R$ 28,00 (vinte e oito reais), no prazo de 05 (cinco) dias, para 

o cumprimento do Mandado de citação. O depósito deverá ser efetuado 

somente através do caixa interno,como identificador o número do Código 

do Processo, Agência 1319-6 do Banco do Brasil de Canarana-MT, Conta 

Corrente 14774-5 - Oficiais de Justiça - Diligência, devendo ser 

encaminhado o comprovante do depósito para este Juízo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 44105 Nr: 478-50.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Gupy Serra Bargão Robalo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alcides Cecatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dimitri Mello Minucci, Luiz 

Aldani Nardão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tendo em vista o teor da certidão do oficial de Justiça acerca da não 

intimação do requerente, impulsiono os autos ao procurador do mesmo 

para que se manifeste acerca da mencionada certidão.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 45191 Nr: 1357-57.2014.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiola Willers

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins que a contestação de fls. 21/27 foi 

protocolizada em 15/08/2014 e a prova da citação foi juntada aos autos 

em 23/07/2014. Assim, nos termos do Provimento 056/2007CGJ, 

impulsiono os autos a fim de que seja intimado o requerente, através de 

seu patrono, para que se manifeste acerca da contestação apresentada, 

no prazo de 10 (dez)dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 45610 Nr: 1706-60.2014.811.0029

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. César Barbosa & Cia Ltda - ME, Celso César 

Barbosa, Terezinha de Moura

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari, 

Marco Antonio Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do provimento nº 056/2007CGJ, 

impulsiono os autos para que seja intimado(a) o(a) patrono(a) da parte 

autora a providenciar a retirada, no Cartório da Primeira Vara, da carta 

precatória de CITAÇÃO , bem como providenciar a distribuição da mesma 

junto ao Juízo Deprecado.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 43828 Nr: 184-95.2014.811.0029

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio dos Santos Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Diego Strapasson

 Intimar o réu na pessoa de seu advogado Diego Strapasson, para que no 

prazo elgal apresente suas alegações finais.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 401 Nr: 94-15.1999.811.0029

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edi Lorenzon

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Rocha, Dianary 

Carvalho Borges

 Certifico que decorreu o prazo de suspensão fixado às fls. 171.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 149-19.2006.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, Supermercado Cruzeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ex positis, julgo extinta a presente execução dos honorários advocatícios, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Expeça-se o alvará de levantamento do valor constante à p. 

394, devendo ser transferido para a conta do Exequente indicada à p. 

406.Por fim, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório até 

manifestação do Exequente quanto à satisfação do crédito 

principal.P.I.C.Canarana/MT, 16 de maio de 2014.Caroline Schneider 

Guanaes Simões Juíza de Direito"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 149-19.2006.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, Supermercado Cruzeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o exequente na pessoa de seu procurador Wilson Massaiuki Sio 

Junior, para que no prazo de dez (10) dias, manifeste-se nos autos 

acerca da satisfação da dívida, ou requeira o que entender de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 149-19.2006.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, Supermercado Cruzeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO

Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 056/2007 CGJ, 

impulsiono os presentes autos, a fim de que seja intimada a parte 

Exequente, na pessoa de seu Procurador, VIA DJE, do inteiro teor da r. 

sentença de fls. 407/408.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): André Barbosa Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 43367 Nr: 2283-72.2013.811.0029

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Custódia Oliveira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, 

Sueli Vieira de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador da Fazenda 

Pública Municipal
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 Nos termos da legislação vigente, do Provimento nº 056/2007-CGJ e por 

determinação verbal do MM Juiz de Direito em Substituição Legal da 

Segunda Vara, Dr Andre Barbosa Guanaes Simões, e tendo em vista a 

convocação do MM Juiz pelo Tribunal de Justiça, nos próximos dias 14 e 

15 de agosto, redesigno a audiência preliminar para o dia 06 de novembro 

de 2014, às 17:00 horas de Mato Grosso.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Caroline Schneider Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 149-19.2006.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, Supermercado Cruzeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n° 149-19.2006.811.0029

Cumprimento de Sentença

 Sentença.

Vistos etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença, promovida por Wilson Massaiuki 

Sio Junior em face da Fazenda Pública Municipal, ambos devidamente 

qualificados.

Durante o trâmite do feito expropriatório, o Exequente requereu a extinção 

da execução referente aos honorários advocatícios, bem como o 

levantamento da quantia remanescente e o encaminhamento do processo 

ao arquivo provisório quanto ao crédito principal (p. 406).

É o breve relatório. Decido.

Conforme atesta o próprio Exequente, o Executado efetuou o pagamento 

do débito referente aos honorários advocatícios (p. 406).

É de reconhecer-se, assim, que, nesse ponto, o feito executivo alcançou 

o seu objetivo, consoante a regra do art. 794, I, do CPC:

“Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação;”

Ex positis, julgo extinta a presente execução dos honorários advocatícios, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de 

Processo Civil.

Expeça-se o alvará de levantamento do valor constante à p. 394, devendo 

ser transferido para a conta do Exequente indicada à p. 406.

Por fim, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório até manifestação 

do Exequente quanto à satisfação do crédito principal.

P.I.C.

Canarana/MT, 16 de maio de 2014.

Caroline Schneider Guanaes Simões

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Caroline Schneider Guanaes Simões

 Cod. Proc.: 11833 Nr: 149-19.2006.811.0029

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior, Supermercado Cruzeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Canarana - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Massaiuki Sio Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o exequente na pessoa de seu procurador Wilson Massaiuki Sio 

Junior, para que no prazo de dez (10) dias, manifeste-se nos autos 

acerca da satisfação da dívida, ou requeira o que entender de direito.

Comarca de Colíder

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 58299 Nr: 2584-50.2011.811.0009

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FABIO LOVERDE VIANA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advogado da parte autora para, no prazo de 

05 (cinco) dias, para INDICAR os dados Bancários para transferência dos 

valores conforme documento juntado as fl. 39, juntados aos autos em 

referência que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 22661 Nr: 2420-03.2002.811.0009

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TRTDS, JTS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ERDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEUMA T. CIELO MÂNICA, 

NEUMA T. CIELO MÂNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da parte autora, para que se 

manifeste, NO PRAZO DE 05 DIAS, acerca do documento de fls. 121, nos 

autos em referência que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 36785 Nr: 3421-18.2005.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS TAPAYUNA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMERCIO E INDÚSTRIA DE SERRAS ZANON 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRE ALVIM DA 

FONSECA, PAULO CELERINO ALVIM DA FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) Advogado(a)(s) para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar nos autos em referência que se encontram à 

disposição na Secretaria, requerendo o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 41625 Nr: 3052-87.2006.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA PEDRO VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) Advogado(a)(s) para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar nos autos em referência que se encontram à 

disposição na Secretaria, requerendo o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 87475 Nr: 870-50.2014.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEVI DA SILVA FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAÚ UNIBANCO SA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALENCAR FIEGENBAUM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advogado do autor para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar nos autos em referência que se encontram à 

disposição na Secretaria, juntando aos autos cópia dos documentos 

pessoais e demais documentos indispensáveis a propositura da ação, 

conforme determinado no despacho de fls. 16/17, sendo que o douto 

advogado já foi intimado da mesma através do DJE nº 9288, publicado 

07/05/2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 89080 Nr: 2172-17.2014.811.0009
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 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TMAL, CKDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURO GONÇALO DA COSTA, 

FLAVIA CONCEIÇÃO DA SILVA STABLITO ALBUÊS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: intimação do advogado da parte Autora, para que no prazo 

de 05 (cinco) dias, promova o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça no valor de R$ 18,00 (dezoito reais), devendo comprovar o 

recolhimento nos autos. Informa-se, outrossim, que o depósito dever ser 

realizado na Conta da Central de Mandados do Foro de Colíder/MT, a 

saber: Banco do Brasil, Ag. 1779-5, C/C 26.535-7 e comprovando nos 

autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 46957 Nr: 764-98.2008.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIME VIEIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: intimação do(s) advogado(s) da parte autora da Descisão 

de Fls.110, abaixo transcrita, bem como, para que se manifeste, NO 

PRAZO DE 05 DIAS, acerca do documento de fls. 116, nos autos em 

referência que se encontram à disposição na Secretaria. Despacho: 

"Vistos. 1 – Liberado o valor aos credores, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. 2 - 

Arquive-se e dê-se baixa, observadas as formalidades legais. 3 - P.R.I.C."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 89080 Nr: 2172-17.2014.811.0009

 AÇÃO: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TMAL, CKDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): KDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAURO GONÇALO DA COSTA, 

FLAVIA CONCEIÇÃO DA SILVA STABLITO ALBUÊS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS, ausente o "periculum in mora" indefiro o 

pedido liminar.Cite-se a requerida para, querendo, contestar a ação (artigo 

802 do CPC), advertindo-a que não sendo contestada presumir-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigos 803; c/c 285 e 319, 

ambos do CPC).Distribua-se por dependência a eventual execução a ser 

manejada no prazo legal.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 46385 Nr: 198-52.2008.811.0009

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KVCH, AC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAHN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - NÚCLEO DE COLÍDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ZEFERINO PEREIRA

 FINALIDADE: intimação do(s) advogado(s) do réu, Dr. Ricardo Zeferino 

Pereira, da sua nomeação nos autos para fazer a defesa do executad, 

bem como, para, no prazo legal, se manifestar nos autos em referência 

que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52498 Nr: 3182-72.2009.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: WALDIR DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO HSBC BAMERINDUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LILIANE CASADEI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da parte autora, para que se 

manifeste, NO PRAZO LEGAL, acerca dos documentos protocolados pelo 

requerido (fls. 166/186), nos autos em referência que se encontram à 

disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 83118 Nr: 479-32.2013.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OPDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TSDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO CARATTI DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da parte, para que se 

manifeste, NO PRAZO LEGAL, acerca dos documentos de FLS. 36/40, nos 

autos em referência que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 80856 Nr: 1893-02.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO BRAZ DE ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO LEME ANTONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar nos autos em referência que se encontram à disposição na 

Secretaria, requerendo o que de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53909 Nr: 1346-30.2010.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDAIR CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Tietz, CLAUDIO 

LEME ANTONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da parte autora para que se 

manifeste, NO PRAZO LEGAL, acerca dos documentos protocolados pelo 

requerido (Recurso de Apelação - fls. 152/187) juntados aos autos em 

referência que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 82386 Nr: 3425-11.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGENOR FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON FRANCISCO DONINI, 

MANOEL FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) advogado(s) da parte autora, para que se 

manifeste, NO PRAZO DE 05 DIAS, acerca dos documentos ( 

contestação) protocolados pelos requeridos (fls. 77/89) nos autos em 

referência que se encontram à disposição na Secretaria.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51693 Nr: 2396-28.2009.811.0009

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HRDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDSON PLENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração aviado pelo requerido visando à 

correção de erro material contido na sentença que julgou totalmente 

improcedente o pedido da parte autora, condenando a parte requerida 

Estado de Mato Grosso ao invés da requerente no pagamento das 

despesas, custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, 

porém suspensa a sua exigibilidade, nos termos do art. 12 da lei 1.060/50 

(fls. 188-204).

 Diante de sua tempestividade (fl. 213), conheço dos presentes embargos 

e passo ao exame do mérito.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

Quanto ao mérito recursal, analisando a sentença proferida nos autos (fl. 

188-204), realmente constato que houve contradição na sentença onde se 

encontra o nome da parte requerida como condenada em custas e demais 

despesas processuais.

Logo, caracteriza-se como mero erro material o nome do requerido 

"Estado de Mato Grosso", devendo constar o nome da parte requerente 

"Maria Elaine Ramos".

O fundamento jurídico para tal correção encontra-se nos artigos 463 e 

535, ambos do CPC.

III – DISPOSITIVO

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS acolho os embargos de declaração, 

alterando o trecho na parte final da sentença de fls. 188-204 onde se lê: 

“condeno a parte demandada ao pagamento das despesas, custas e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, porém suspensa a sua 

exigibilidade, nos termos do art. 12 da lei 1.060/50, QUE PASSARÁ A 

CONTER A SEGUINTE REDAÇÃO: “condeno a parte demandante ao 

pagamento das despesas, custas e honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do § 4º do art. 

20 do CPC, porém suspensa a sua exigibilidade, nos termos do art. 12 da 

lei 1.060/50”, PORÉM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO DE CONTEÚDO.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 54721 Nr: 2159-57.2010.811.0009

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAIKON JORGE FIABANE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Antonio dos Santos ingressou com a presente Ação de Cobrança em face 

de Maikon Jorge Fiabane, alegando que prestou serviço para o requerido, 

cortando e retirando madeira do mato, sendo que o requerido deu-lhe em 

pagamento 06 (seis) Notas Promissórias, com vencimentos em 

15-02-2006, 15-03-2006, 15-04-2006, 15-05-2006, 15-06-2006 e 

15-07-2006, todas no valor de R$ 1.130,00 (hum mil e cento e trinta reais).

 Relata que não houve o adimplemento do valor pelo requerido, passando 

a ser credor da importância de R$ 13.866,60 (treze mil oitocentos e 

sessenta e seis reais e sessenta centavos), a ser pago pelo requerido.

Juntou documentos de fls. 10-15.

Devidamente citado/intimado (fl. 48), a parte requerida deixou transcorrer 

o prazo in albis para responder a ação (fl. 50).

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre anotar que o caso em apreço é hipótese que 

comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso II do artigo 

330 do CPC, não havendo, salvo melhor juízo, a necessidade de dilação 

probatória:

“O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

II - quando ocorrer a revelia (Art. 319)”;

Nesse passo, importante frisar que a parte requerida, mesmo após 

devidamente citada, não apresentou qualquer espécie de manifestação, 

de modo que decreto a sua revelia e aplico os efeitos do art. 319 do CPC, 

segundo o qual “se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros 

os fatos afirmados pelo autor”.

Ademais, o autor juntou com a inicial todos os documentos exigidos pela 

lei, comprovando-se o débito, demonstrando através das notas 

promissórias a condição de credor idôneo no valor de R$ 13.866,60 (treze 

mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. NULIDADE DA SENTENÇA. PROVAS. SUFICIÊNCIA. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Decerto que a revelia, por si só, não conduz a procedência 

da demanda, pois os fatos narrados na inicial devem vir acompanhados de 

prova a justificar o direito alegado e o êxito da ação proposta. 2. Todavia, 

na espécie, da documentação encartada aos autos pela autora, resultam 

demonstrados os fatos alegados na inicial, a ensejar a procedência do 

pedido nos termos da sentença recorrida. 3. Recurso improvido. (TJ-AC; 

Rec. 0005338-28.2012.8.01.0002; Ac. 14.480; Câmara Cível; Relª Desª Eva 

Evangelista de Araújo Souza; DJAC 18/10/2013;

III - DISPOSITIVO

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo procedente o pedido inicial, 

condenando a requerida ao pagamento da quantia de R$ 13.866,60 (treze 

mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos) ao 

requerente, devidamente corrigidos e com juros de mora em 1% ao mês, 

nos termo do art. 406, do Código Civil de 2002 c/c 161, § 1º do CTN, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC.

Condeno o requerido nas custas e despesas processuais, bem como em 

honorários advocatícios de sucumbência no patamar de 10% sobre a 

condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

Transitada em julgado e não havendo requerimento de cumprimento da 

sentença no prazo de seis meses, arquivem-se com as baixas 

necessárias, nos termos do artigo 475-J, § 5º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 85100 Nr: 2493-86.2013.811.0009

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SSDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LBS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - NÚCLEO DE COLÍDER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIZ GUSTAVO CARATTI DE 

OLIVEIRA

 Decisão.

Tendo em vista a petição de f. 19, nomeio o Núcleo de Prática Jurídica da 

Faculdade Colíder – FACIJUR, para assistir a requerida na qualidade de 

curador especial, para onde deverão ser encaminhados os autos para 

manifestação.

Após, ao MPE.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 56169 Nr: 556-12.2011.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO CARLOS DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES 

S/A- REDE CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DE FREITAS 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Em que pese o pleito de f. 155/156, indefiro o pedido de execução de 

crédito remanescente, tendo em vista que o débito foi devidamente pago 

mediante comprovante de pagamento de f. 151/154.
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 Por fim, homologo o cálculo apresentado ás f. 159/160, após, arquive-se 

os autos com baixas e anotações de estilo.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 40158 Nr: 1893-12.2006.811.0009

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL NORTE 

MATOGROSSENSE - SICREDI N

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON CEZAR LEITE GONÇALVES, VICENTE 

LEITE GONÇALVES, PEDRA CORREIA ALMEIDA GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ZILÁUDIO LUIZ PEREIRA, JEAN 

CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

Transcorrido prazo superior ao solicitado à fl. 118, intime-se a parte 

requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, pugnar o que de direito, 

sob pena de extinção anômala.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 87711 Nr: 1058-43.2014.811.0009

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO ALVES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ GUSTAVO CARATTI DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão

 Tendo em vista o transcurso do prazo informado ás f. 23 e 30. INTIME-SE 

a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, pugnar o que entender 

de direito, valendo o silêncio como quitação da dívida.

 Ás Providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 327 Nr: 378-20.1998.811.0009

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: JDSC, LDSC, LDSC, SRDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GAC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciana Gióia, Luciana Gióia, 

Luciana Gióia, Luciana Gióia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antônio Cândido da Silva

 S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de alimentos proposta por Juliana da Silva Coutinho, 

Leandro da Silva Coutinho e Luciana da Silva, representados por sua 

genitora Sueli Reversse da Silva, em face de Getulio Aparecido Coutinho 

ambos qualificados nos autos, entabularam acordo às f. 30/31, em relação 

à desoneração da pensão alimentícia, devidamente assinado. Requerer os 

envolvidos a homologação do referido acordo, para fins de direito.

 O Ministério Público manifestou-se á fl. 43/43-v.

 É o relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende 

homologação de acordo cujos termos estão especificados às fls. 30/31.

As partes são legítimas e possuem interesse de agir, na medida em que a 

intervenção judicial que pretendem consiste em formalidade necessária à 

legitimação e eficácia do pactuado, inclusive perante terceiros.

Por outro lado, a pretensão é juridicamente possível na medida em que a 

matéria objeto de seu pacto comporta fiscalização pelo poder público em 

virtude de sua natureza e relevância.

 III - DISPOSITIVO

Cumpridas as formalidades legais, HOMOLOGO, para que produza os 

seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de f. 30/31, o qual fará parte 

integrante desta sentença. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente 

feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil.

Por fim, determino que seja remetido oficio a Prefeitura Municipal de Sinop, 

com a finalidade de descontar da folha de pagamento de salário do 

requerente qualquer valor a titulo de pensão alimentícia.

 Defiro a gratuidade judicial pleiteada, nos termos da Lei 1060/50.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, com as devidas baixas e 

anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 81751 Nr: 2842-26.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDA GOMES ROSA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CLAUDIO LEME ANTONIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O

Considerando a certidão de f. 86, bem como que a sentença já transitou 

em julgado (f. 83) remetam-se os autos ao arquivo com as baixase 

anotações necessárias.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 55533 Nr: 112-76.2011.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADOCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEUMA T. CIELO MÂNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECISÃO

 Conforme petição de f. 103, defiro pedido de desarquivamento dos autos, 

com isenção de custas, na forma do item 2.14.7 da CNGC, com redação 

dada pelo Provimento nº 39/2011-CGJ.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

2ª Vara

Edital

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 (1ª PUBLICAÇÃO) c/ intervalo de 10(dez) dias

 AUTOS N.º 45-87.2006.811.0009– código: 37724

 ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: MARIA VENANCIO DIAS, Cpf: 655.678.201-78, Rg: 

1029302-7 SSP MT Filiação: Jose Venâncio Filho e Efigênia Simpriano 

Venâncio, data de nascimento: 25/3/1964, brasileiro(a), natural de 

Anápolis-GO, casado(a), doméstica, Endereço: Sítio Andradina, 

Comunidade Santa Izabel, Bairro: Zona Rural, Cidade: Colíder-MT

 PARTE REQUERIDA / INTERDITADA:ALESSANDRA VENANCIO SOARES, 

Filiação: Maria Venâncio Dias e de José Nunes Soares, data de 

nascimento: 16/5/1995, brasileiro(a), Endereço: Rua Ipiranga Ao Lado do 

Açougue do Chico, Cidade: Colíder-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/1/2006

 VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

 FINALIDADE: PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, proferida nos autos de 

INTERDIÇÃO acima supracitado, conforme inteiro teor, a seguir transcrita: 

"Vistos. Trata-se de ação de interdição deduzida por Maria Venâncio Dias, 

alegando, em síntese, o comprometimento das faculdades de 

discernimento de sua filha, Alessandra Venâncio Soares, ambas 

qualificadas nos autos. Alega à requerente, em síntese, que sua filha é 

portadora de deficiência físico-mental irreversível, de modo que não 

possui capacidade para o exercício dos atos da vida civil independente. 

Com a inicial vieram os documentos de fls.10/17. A inicial fora recebida à 

fl. 18, sendo nomeada a requerente curadora provisória da interditanda, 
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exclusivamente para fins previdenciários. Audiência de interditando fora 

realizada às fls. 33/35. Instado a se manifestar, o parquet aduziu, às fls. 

36/37, pela divergência quanto à admissibilidade da interdição de menores 

de idade, deixando para tecer as considerações pertinentes por ocasião 

dos memoriais, pugnando ainda, pelo regular prosseguimento do feito. 

Nomeado curadora especial, o advogado dativo apresentou contestação 

às fls. 41/43. Impugnação à Contestação encartada às fls.58/61, ante a 

nomeação do Defensor Público como curador a lide, para atuar nos 

interesses da requerida. Instado, o MPE pugnou pela realização de perícia, 

na forma dos artigos 1.181 e 1.183 do Código de Processo Civil, 

apresentando também os quesitos a serem respondidos pelo expert. 

Nomeado perito para realização do laudo técnico, às fls.93. Laudo pericial 

encartado à fl. 128. A DPE manifestou-se ciente do laudo pericial à fl.128, 

nada opondo, reiterando os termos da exordial. O Parquet às fls. 

132/134-verso, opinou, pela homologação do laudo médico, postergando 

apreciação definitiva para o momento à intimação do curador, para 

apresentação de seus memoriais. Certificado à fl.135, que o advogado 

dativo nomeado curador especial, deixou transcorrer in albis o prazo para 

manifestação acerca do laudo pericial de fls.128. Por derradeiro, o Parquet 

manifestou em suma, pelo deferimento do pedido inicial, para o fim de 

decretar-se a interdição da requerida, sendo-lhe nomeada como curadora, 

a parte autora. Vieram-me conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO E 

DECIDO. Apenas para situar a questão encartada nos autos, trata-se de 

ação de interdição fundada na incapacidade da interditanda Alessandra 

Venâncio Soares, em razão do comprometimento das faculdades de 

discernimento que lhe impossibilitam absolutamente de praticar os atos da 

vida civil. Pois bem. Sabe-se que, embora todas as pessoas, ao 

nascerem, tornam-se capazes de adquirir direitos, nem todas têm a 

chamada capacidade de fato para exercê-los. Há, ainda, aquelas que, 

embora nasçam com plena faculdade de exercerem a capacidade de fato, 

ao longo da vida podem vir a perder essa capacidade, em razão de 

acontecimentos subsequentes que lhes afetem o discernimento, por 

variadas razões. A limitação da capacidade dá-se de forma absoluta ou 

relativa. Segundo o artigo 3º, II, do Código Civil, in verbis: "Art. 3º São 

absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

(...); II – os que, por enfermidade ou deficiência mental não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos"; (...).O 

absolutamente incapaz somente poderá praticar atos da vida civil, em 

especial aqueles que importem em oneração ou alienação de patrimônio, 

por meio de seu representante legal sob pena de nulidade (art. 166, I, do 

CC). Para constatação da incapacidade, consoante estabelece o artigo 

1.771 do Código Civil, ao Juízo incumbe interrogar o interditando acerca da 

sua vida, negócios, bens e do mais que lhe parecer necessário para 

avaliar seu estado mental, sendo, via de regra, necessária à realização de 

perícia médica-psiquiátrica para que se possa determinar o grau de 

incapacidade do interditando e consequente comprometimento quanto a 

sua capacidade de gerir e responder pelos atos da vida civil. Em estrita 

observância ao mencionado preceito legal, este Juízo determinou a 

realização de perícia, a qual constatou, à fl. 128, que a interditanda é 

portadora de retardo mental, sendo absolutamente incapaz para exercer 

suas atividades, acentuando se tratar de incapacidade permanente que 

reduz sua capacidade cognitiva, sendo totalmente incapaz, sem 

possibilidade de cura. Sendo assim, pode-se concluir que a requerida 

encontra-se permanentemente incapacitada para os atos da vida civil, não 

reunindo, pois, condições de exercê-los, regular e autonomamente. Dessa 

forma, adoto como suficientes para decidir as provas carreadas ao feito, 

inclusive o laudo pericial, que guarda perfeita harmonia com as 

impressões colhidas da interditanda por ocasião da audiência de 

inspeção, dispensando, inclusive, a produção de prova testemunhal, tudo 

com fundamento nos artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência pátria: "APELAÇÃO CÍVEL - 

INTERDIÇÃO - CURATELA - ABSOLUTAMENTE INCAPAZ - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXERCER ATOS DA VIDA CIVIL - PROVA - 

RECURSO DESPROVIDO. Comprovada a incapacidade da pessoa para 

gerir atos da vida civil e bens, impõe-se a interdição, que é instituto de 

caráter eminentemente protetivo." (Apelação Cível nº 30358, Tribunal de 

Justiça do MT, Sexta Câmara Cível, DES. JURACY PERSIANI, Julgado em: 

04-02-2009) – Grifei."CIVIL - AÇÃO DE CURATELA C/C INTERDIÇÃO – 

DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE ABSOLUTA - COMPROVAÇÃO POR 

LAUDO PERICIAL DA IMPOSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DOS ATOS DA 

VIDA CIVIL - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO. Constatado por 

laudo pericial que o Curatelado encontra-se acometido por moléstia grave - 

Transtorno Afetivo Bipolar - a declaração de sua incapacidade para os 

atos da vida civil é de rigor." (TJMG, nº 1.0024.03.045113-2/001; 5ª 

Câmara Cível; Rel. Des. Dorival Guimarães Pereira; Julgado em: 

09-12-2004; DJ 04-02-2005) – Grifei.Assim, a requerida deve realmente 

ser interditada, pois como do alhures exposto, clarividente a incapacidade 

e a necessidade da concessão dos pedidos iniciais, para resguardar à 

requerida melhores condições de vida.Diante do exposto, JULGO 

INTEGRALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais e DECRETO A 

INTERDIÇÃO da requerida Alessandra Venâncio Soares, para 

DECLARÁ-LA incapaz de exercer pessoalmente TODOS os atos da vida 

civil, com base no artigo 3º, II, c.c. artigo 1.767, I, ambos, do Código Civil, 

bem como, nos termos do artigo 1.775, § 1º, do mesmo Codex, 

NOMEANDO como curadora a genitora Sra. Maria Venâncio Dias. Assim, 

JULGO EXTINTO o feito COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em obediência ao artigo 1.184 do 

Código de Processo Civil, e artigo 29, V, da Lei 6.015/73, após o trânsito 

em julgado, EXPEÇA-SE mandado de averbação da presente ao Registro 

Civil e PUBLIQUE-SE na imprensa local e no órgão oficial por três (03) 

vezes, com intervalo de dez (10) dias. Sem custas. Após o trânsito em 

julgado, devidamente CERTIFICADO e cumpridas todas as determinações 

constantes da presente, ARQUIVE-SE, mediante as baixas e cautelas de 

praxe. P.R.I.C. CIÊNCIA ao Ministério. Colider-MT, 26 de setembro de 2013, 

Henriqueta Fernanda C. A. Lima-Juíza Substituta". Eu, Maria Suely Herreiro 

Carvalho Dias, Técnica Judiciária, o digitei e a Gestora Judiciária o 

conferiu. Colíder - MT, 20 de agosto de 2014.Patrícia Novaes Costa 

Dominguez-Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 (1ª PUBLICAÇÃO) c/ intervalo de 10(dez) dias

 AUTOS N.º 3196-56.2009.811.0009– código: 52504

 ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: APARECIDA DA SILVA, Cpf: 487.937.281-15, Rg: 

437.214 SSP MT Filiação: José Deodato da Silva e de Josefina Raimunda 

de Jesus, data de nascimento: 20/4/1959, brasileiro(a), natural de M. 

paulista-SP, solteiro(a), agricultora, Endereço: Sítio São José, Comunidade 

Altônia, Estrada Rural, Bairro: Zona Rural, Cidade: Colíder-MT.

 PARTE REQUERIDA / INTERDITADA: GECIL DEODATO DA SILVA, Cpf: 

048.223.021-56, Rg: 731.812 SSP MT Filiação: José Deodato da Silva e de 

Josefina Raimunda da Conceição, data de nascimento: 10/7/1964, 

brasileiro(a), natural de Icaraima-PR, solteiro(a), Endereço: Sítio São José, 

Bairro: Comunidade Altônia, Cidade: Colíder-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 29/12/2009

 VALOR DA CAUSA: R$ 465,00

 FINALIDADE: PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, proferida nos autos de 

INTERDIÇÃO acima supracitado, conforme inteiro teor, a seguir transcrita: 

"Vistos.Trata-se de ação de interdição deduzida por Aparecida da Silva, 

alegando, em síntese, o comprometimento das faculdades de 

discernimento de seu irmão, Sr. Gecil Deodato da Silva, também qualificado 

nos autos.Alega a requerente, em síntese, que seu irmão é portador de 

retardo mental moderado e transtorno não especificado do sistema 

nervoso central, de modo que não possui capacidade para o exercício dos 

atos da vida civil independente e não possui capacidade para o trabalho. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/22.A inicial fora recebida à 

fl. 24, sendo nomeada a requerente curadora provisória do interditando, 

até o desfecho da presente demanda.Audiência de interditando foi 

realizada às fls. 29/31.A parte autora apresentou quesitos às fls. 

34/35.Instado a se manifestar, o parquet pugnou às fls. 36/38 pela 

nomeação de Defensor Público como curador à lide, para atuar nos 

interesses do requerido, bem como pela realização de perícia, na forma 

dos artigos 1.181 e 1.183 do Código de Processo Civil, apresentando 

também os quesitos a serem respondidos pelo expert.Nomeado curadora 

especial, a Defensoria Pública Estadual apresentou contestação por 

negativa geral e os quesitos às fls. 40/42. Nomeado perito para realização 

do laudo técnico, às fls. 45/47, bem como apresentados os quesitos do 

Juízo. À fl. 60, houve a substituição do perito pelo Médico Psiquiatra Dr. 

Marco Aurélio Mendonça para a realização de perícia médica do 

interditando, estabelecendo, na oportunidade.Laudo pericial encartado à fl. 

66.As partes manifestaram ciência do laudo pericial às fls. 67-verso e 

68.Por derradeiro, o Parquet às fls. 69/69-verso, opinou, em suma, pelo 

deferimento do pedido inicial, para o fim de decretar-se a interdição do 
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requerido, sendo-lhe nomeada como curadora, a parte autora.Vieram-me 

conclusos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Apenas para situar a 

questão encartada nos autos, trata-se de ação de interdição fundada na 

incapacidade do interditando Gecil Deodato da Silva, em razão do 

comprometimento das faculdades de discernimento que lhe impossibilitam 

absolutamente de praticar os atos da vida civil.Pois bem. Sabe-se que, 

embora todas as pessoas, ao nascerem, tornam-se capazes de adquirir 

direitos, nem todas têm a chamada capacidade de fato para exercê-los. 

Há, ainda, aquelas que, embora nasçam com plena faculdade de 

exercerem a capacidade de fato, ao longo da vida podem vir a perder 

essa capacidade, em razão de acontecimentos subsequentes que lhes 

afetem o discernimento, por variadas razões.A limitação da capacidade 

dá-se de forma absoluta ou relativa. Segundo o artigo 3º, II, do Código 

Civil, in verbis:"Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil:(...);II – os que, por enfermidade ou 

deficiência mental não tiverem o necessário discernimento para a prática 

desses atos";(...).O absolutamente incapaz somente poderá praticar atos 

da vida civil, em especial aqueles que importem em oneração ou alienação 

de patrimônio, por meio de seu representante legal sob pena de nulidade 

(art. 166, I, do CC). Para constatação da incapacidade, consoante 

estabelece o artigo 1.771 do Código Civil, ao Juízo incumbe interrogar o 

interditando acerca da sua vida, negócios, bens e do mais que lhe parecer 

necessário para avaliar seu estado mental, sendo, via de regra, 

necessária à realização de perícia médica-psiquiátrica para que se possa 

determinar o grau de incapacidade do interditando e consequente 

comprometimento quanto a sua capacidade de gerir e responder pelos 

atos da vida civil. Em estrita observância ao mencionado preceito legal, 

este Juízo determinou a realização de perícia, a qual constatou, à fl. 66, 

que o interditando é portador de retardo mental, sendo absolutamente 

incapaz para exercer suas atividade, acentuando se tratar de 

incapacidade permanente que reduz sua capacidade cognitiva, uma vez 

que possui idade mental infantil, sem possibilidade de cura.Sendo assim, 

pode-se concluir que o requerido encontra-se permanentemente 

incapacitado para os atos da vida civil, não reunindo, pois, condições de 

exercê-los, regular e autonomamente.Dessa forma, adoto como 

suficientes para decidir as provas carreadas ao feito, inclusive o laudo 

pericial, que guarda perfeita harmonia com as impressões colhidas do 

interditando por ocasião da audiência de inspeção, dispensando, inclusive, 

a produção de prova testemunhal, tudo com fundamento nos artigos 130 e 

131 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, segue a jurisprudência 

pátria:"APELAÇÃO CÍVEL - INTERDIÇÃO - CURATELA - ABSOLUTAMENTE 

INCAPAZ - IMPOSSIBILIDADE DE EXERCER ATOS DA VIDA CIVIL - PROVA 

- RECURSO DESPROVIDO. Comprovada a incapacidade da pessoa para 

gerir atos da vida civil e bens, impõe-se a interdição, que é instituto de 

caráter eminentemente protetivo." (Apelação Cível nº 30358, Tribunal de 

Justiça do MT, Sexta Câmara Cível, DES. JURACY PERSIANI, Julgado em: 

04-02-2009) – Grifei."CIVIL - AÇÃO DE CURATELA C/C INTERDIÇÃO – 

DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE ABSOLUTA - COMPROVAÇÃO POR 

LAUDO PERICIAL DA IMPOSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DOS ATOS DA 

VIDA CIVIL - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO. Constatado por 

laudo pericial que o Curatelado encontra-se acometido por moléstia grave - 

Transtorno Afetivo Bipolar - a declaração de sua incapacidade para os 

atos da vida civil é de rigor." (TJMG, nº 1.0024.03.045113-2/001; 5ª 

Câmara Cível; Rel. Des. Dorival Guimarães Pereira; Julgado em: 

09-12-2004; DJ 04-02-2005) – Grifei.Assim, o requerido deve realmente 

ser interditado, pois como do alhures exposto, clarividente a incapacidade 

e a necessidade da concessão dos pedidos iniciais, para resguardar ao 

requerido melhores condições de vida.Diante do exposto, JULGO 

INTEGRALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais e DECRETO A 

INTERDIÇÃO do requerido Gecil Deodato da Silva, para DECLARÁ-LO 

incapaz de exercer pessoalmente TODOS os atos da vida civil, com base 

no artigo 3º, II, c.c. artigo 1.767, I, ambos, do Código Civil, bem como, nos 

termos do artigo 1.775, § 1º, do mesmo Codex, NOMEIANDO como 

curadora a Sra. Aparecida da Silva. Assim, JULGO EXTINTO o feito COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Em obediência ao artigo 1.184 do Código de Processo Civil, 

e artigo 29, V, da Lei 6.015/73, após o trânsito em julgado, EXPEÇA-SE 

mandado de averbação da presente ao Registro Civil e PUBLIQUE-SE na 

imprensa local e no órgão oficial por três (03) vezes, com intervalo de dez 

(10) dias.Sem custas.Após o trânsito em julgado, devidamente 

CERTIFICADO e cumpridas todas as determinações constantes da 

presente, ARQUIVE-SE, mediante as baixas e cautelas de 

praxe.P.R.I.C.CIÊNCIA ao Ministério. Colider-MT, 18 de junho de 2013, 

Henriqueta Fernanda C. A. Lima-Juíza Substituta". Eu, Maria Suely Herreiro 

Carvalho Dias, Técnica Judiciária, o digitei e a Gestora Judiciária Patrícia 

Novaes Costa Dominguez, o conferiu. Colíder - MT, 20 de agosto de 2014. 

Patrícia Novaes Costa Dominguez-Autorizado(a) pelo Provimento n° 

56/2007-CGJ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 (1ª PUBLICAÇÃO) c/ intervalo de 10(dez) dias

 AUTOS N.º 292-97.2008.811.0009 – código: 46480

 ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: JOSÉ APARECIDO DA SILVA, Cpf: 344.653.671-04, 

Rg: 3025676-0 SSP PR Filiação: João Alves da Silva e Maria Balbino da 

Silva, data de nascimento: 7/12/1959, brasileiro(a), natural de Dracena-SP, 

casado(a), pedreiro, Endereço: Rua das Rosas - Qd. 331, Lote 15, Bairro: 

Celídio Marques, Cidade: Colider-MT

 PARTE REQUERIDA / INTERDITADA: MARIA DOS ANJOS BALBINA, Rg: 

1607142-5 SSP MT Filiação: João Alves da Silva e de Maria Balbina da 

Silva, data de nascimento: 16/5/1961, brasileiro(a), natural de 

Tamboara-PR, solteiro(a), deficiente - repr. por maria de lourdes, 

Endereço: Rua Cuiabá, 106, Cidade: Colíder-MT e Requerida: MARIA DE 

LOURDES BOMBAZAR DA SILVA

 FINALIDADE: PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, proferida nos autos de 

INTERDIÇÃO acima supracitado, conforme inteiro teor, a seguir transcrita: 

"Vistos etc. José Aparecido da Silva propôs a presente ação de 

"substituição da curatela", argumentando que o curador nomeado a Maria 

dos Anjos Balbina não possui condições de continuar a cuidar da 

interditanda, encargo este exercido atualmente de fato pela parte 

autora.Carreou aos autos os documentos de fls. 10/15. A inicial fora 

recebida à fl. 23, oportunidade em que fora determinado a realização de 

estudo psicossocial. À fl. 25, o Ministério Público pugnou emenda a inicial 

no tocante ao pólo passivo. O estudo social está encartado às fls. 26/27. 

Este Juízo, às fls. 28, determinou a emenda da inicial para constar no pólo 

passivo da demandada a atual curadora da interditada. Aportou petitório a 

parte autora às fls.38/39, informando sobre a não localização da curadora 

provisória, manifestando acerca do estudo social, requerendo pelo 

prosseguimento do feito. O Parquet manifestou-se novamente ás fls. 40, 

pugnando pela emenda a inicial a fim de suprir a falha no que tange ao 

pólo passivo. Em decisão de fl.41, fora determinada a emenda da inicial, 

sob pena de extinção. Em cumprimento à ordem judicial, parte autora 

emendou a exordial às fls.42.Ás fls.44, este juízo deferiu a inclusão da 

Sra. Maria de Lourdes Bombazer no pólo passivo da presente demanda, 

determinando a citação da requerida.Certificado às fls.54 que, citada por 

edital, decorreu in albis o prazo para a requerida se manifestar. Às fls.58 

este juízo determinou a realização de novo estudo social com as 

partes.Estudo Social encartado às fls.59/61.O MPE manifestou-se às 

fls.62/64 pugnando pelo deferimento da medida liminar a fim de nomear a 

parte autora como curador da interditanda, bem como pelo prosseguimento 

do feito, a fim de que seja decretada a revelia da requeria, nomeando-se a 

DPE como curador especial.O pleito liminar fora deferido às fls. 65/66.A 

DPE apresentou contestação às fls. 69/70.Em decisão de fls.72, as partes 

foram intimadas a especificar as provas que ainda pretendessem a 

produzir.Manifestação da parte autora às fls.73/74, pugnando pelo 

prosseguimento do feito, requerendo a procedência do pedido inicial.A 

DPE acostou petitório ás fls.76 requerendo o julgamento antecipado da 

lide.Instado, o Ministério Público Estadual, na cota às fl. 77/77-verso, 

opinou favoravelmente aos pedidos iniciais. É o RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO e DECIDO.Não havendo preliminares ou prejudiciais 

meritórias a serem expurgadas, passo ao mérito causae.Apenas para 

situar a questão, trata-se de ação de "substituição da curatela" proposta 

em razão do exercício da curatela de fato pela demandante, uma vez que 

o atual curador não possui mais interesse de exercer tal ônus, eis que 

reside na Comarca de São Paulo. De início, cumpre registrar que a atual 

curadora da interditanda, devidamente citada para respondes a contenda, 

deixou transcorrer in albis, razão por que DECRETO-LHE a REVELIA, 

entretanto deixo de aplicar seus efeitos, por se tratar de direito 

indisponível nos termos do art. 320 do CPC. Em outro passo, compulsando 

os autos, mormente pelo relatório social (fls. 26/27 e 59/61), verifica-se 

que o pretenso curador possui todos os predicativos necessários ao 

exercício desse "múnus" público, sendo a procedência do pedido medida 
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que se impõe. Afinal, restou desnudado nos autos a idoneidade do 

pretenso curador, o exercício de fato da curatela pelo demandante sem 

qualquer intercorrência, bem como a relação de parentesco entre o autor 

e o interditado (irmãos). Desse quadro, sobreleva a conveniência da 

medida perseguida. Assim, a hipótese se enquadra à previsão legal 

contida no art. 1.780 do Código Civil c/c o art. 1.194 do Código de 

Processo Civil. Por estas razões, SUBSTITUO a curatela da incapaz Maria 

dos Anjos Balbina, que, doravante, será exercida pelo Sr. José Aparecido 

da Silva, confirmando "in totum" a liminar alhures deferida, razão por que 

DECLARO extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

inciso I do art. 269 do CPC. Saliento que o curador DEVERÁ ser INTIMADO 

a prestar o compromisso pessoal no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 1.187 do CPC. De igual forma, fica expressamente advertida das 

suas obrigações legais, principalmente quanto ao "múnus" de reger a 

pessoa e administrar os bens, se houver, do interditando, prestando conta 

sempre que instada a tanto. DISPENSO a especialização de hipoteca legal 

(artigo 1.190 do CPC) e DETERMINO a publicação desta na imprensa local 

e oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 1.184 do CPC, aplicado por analogia. OFICIE-SE o Cartório de Registro 

Civil competente para que proceda à averbação de praxe, nos termos do 

art.104, LRP. CONDENO a demandada ao pagamento das custas 

processuais, DECLARANDO SUSPENSA, todavia, a sua exigibilidade pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

P.R.I.C." CIÊNCIA ao MPE. Após o trânsito em julgado e cumpridas as 

diligências já determinadas, AO ARQUIVO com as anotações e baixas de 

estilo. AS PROVIDÊNCIAS. Eu, Maria Suely Herreiro Carvalho Dias, Técnica 

Judiciária, o digitei e a Gestora Judiciária o conferiu. Colíder - MT, 20 de 

agosto de 2014.

 Patrícia Novaes Costa Dominguez-Autorizado(a) pelo Provimento n° 

56/2007-CGJ.

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 80965 Nr: 2006-53.2012.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA GLÓRIA JULIÃO GASPAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 

BRASIL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DE FREITAS 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MILENA PIRAGINE, FERNANDO 

AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 FINALIDADE: Intimação do Dr. Rodrigo de Freitas Rodrigues, a fim de que 

no prazo de 15 dias manifeste-se nos autos acerca da devolução da 

correspondência de fls. 92, informando o novo endereço da Clínica.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 85425 Nr: 2821-16.2013.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADMAR AGOSTINI MANICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NEZIO CRUZ RAMIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADMAR AGOSTINI MÂNICA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FINALIADADE: Intimação do Dr. Admar Agostini Mânica, a fim de que, 

querendo, ofereça impugnação à contestação e documentos de fls. Retro, 

no prazo de 10 (dez) dias.

 

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 81268 Nr: 2331-28.2012.811.0009

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIO JOSÉ FEITOZA, MARIA APARECIDA 

FEITOZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA MARIA FERREIRA LEITE, 

GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO do Advogado da Parte Autora: Dr. Gustavo Amato Pissini, 

Dra. Ana Maria Ferreira Leite, para providenciar o depósito da diligência no 

valor de R$36,00(trinta e seis) reais, para cumprimento do Mandado a ser 

expedido. Sendo que o valor deverá ser depositado na CONTA JUDICIAL 

DO FORUM DA COMARCA DE COLIDER-MT, para DEPÓSITO 

exclusivamente DE DILIGÊNCIA, sendo: nº. 26.535-7, Agência: 1779-5 

(BANCO DO BRASIL S/A), valendo constar que deverá ser remetido a 

este Juízo da 2ª Secretaria, o comprovante ORIGINAL do referido 

depósito.

 

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 17245 Nr: 549-35.2002.811.0009

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO LUENENBERG, MARIA SALETE 

VIEIRA LUENENBERG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VICENTE MENDES PEREIRA FILHO, ALICE 

SMERECKI PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO GALADINOVIC ALVIM, 

WILSON ROBERTO MACIEL, WILSON ROBERTO MACIEL, JOSE 

ROBERTO ALVIM, JOSE ROBERTO ALVIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wanderlei de Oliveira 

Cardoso, Wanderlei de Oliveira Cardoso

 Intimação dos Advogados das Partes: Dr. José Roberto Alvim e Dra. 

Elizabete Alves Macedo, Dr. Wanderlei de Oliveira Cardoso, Dr. Wilson 

Roberto Maciel, Dr. Eder José Azevedo, Dr. Hilário Schiefelbein, de que 

fora designada pelo Juízo da Comarca de TABAPORÃ/MT, a Audiência de 

Oitiva de testemunha, para o dia 25 de agosto de 2014, às 19h00min, nos 

autos de CP cód. 22381.

3ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): Paula Saide Biagi Messen Mussi Casagrande

 Cod. Proc.: 36272 Nr: 3037-55.2005.811.0009

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALVARO MAIORAL CRISTINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDILAINE MATCHIL MACHADO 

DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMANDO a d. patrona da exequente do inteiro teor da decisão de fls, 

Vistos, etc.

Segue anexo alvará de liberação referente aos honorários de 

sucumbência, o qual deve ser encaminhado ao Departamento competente 

do TJ/MT para as providências pertinentes, nos termos do item 2.13.4 da 

CNGC/MT.

No mais, AGUARDE-SE o pagamento do precatório expedido à fl. 

191/191-v.

CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário.

Às providências.

Comarca de Comodoro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 2491 Nr: 1208-88.2006.811.0046

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDEMIR CASSOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO 

DE OLIVEIRA, TATIANA YUKIE ITO, ANDRÉIA PAULA FIGUEIREDO 
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CRUZ BORGES, PIERRE GAZARINI SILVA, Henrique Jambiski Pinto 

dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ELIANA MARCIA FRANZON DE 

AZEVEDO

 Autos n. 208-88.2006.811.0046

Código n. 2491

Embargante: Claudemir Cassol

Embargado(s): Banco do Brasil S.A

 DESPACHO

Vistos etc.

 Intime(m)-se as partes pessoalmente para, que no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, manifeste(m)-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena 

de extinção, conforme preceitua o art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se, com urgência.

 Comodoro/MT, 19 de agosto de 2014.

 Raul Lara Leite

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 64021 Nr: 2175-89.2013.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO VOLKSWAGEN S/A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELENIR FRANCISCA LUCION JORIATTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2175-89.2013.811.0046

Código n. 64021

Autor (a): BANCO VOLKSWAGEN S.A

Réu: ELENIR FRANCISCA LUCION JORIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

 Levando-se em consideração que o objeto do acordo trata-se de 

prejudicial à análise do mérito do recurso, no processo de n° 

1441-75.2012.811.0046, código n. 40428, intime-se o Banco Volkswagen 

S/A, para que se manifeste-se a respeito do interesse recursal do 

processo principal.

 Às providências.

 Comodoro-MT, 20 de agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 66391 Nr: 131-63.2014.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BRS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n. 131-63.2014.811.0046

Código n. 66391

Requerente: BANCO RODOBENS S.A

Requerido: SOLANIO DIAS SOARES

SENTENÇA

 Vistos etc.

 Cuida-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar proposta 

por BANCO RODOBENS S.A em face de SOLANIO DIAS SOARES, ambos 

devidamente qualificados nos autos.

 Com inicial de fls. 05/09, vieram os documentos de fls. 10/39.

À fl. 40, foi determinada a intimação da parte requerente, para emendar a 

inicial, no prazo legal.

 Posteriormente, este Juízo, em despacho à fl. 43, foi determinada a 

intimação pessoalmente da parte requerente para se manifestar no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas sobre o prosseguimento do feito.

 A petição de fl. 44 consigna que diante do acordo firmado entre as partes 

extrajudicialmente, estes não possuem mais interesse em prosseguir com 

a demanda.

 É o breve relato.

 Decido.

 É perfeitamente possível a desistência da ação pelo(s) requerente(s), 

conforme disposto no artigo. 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil-CPC.

 Nesse sentido, trago à baila a jurisprudência:

“DESISTÊNCIA. Pedido expresso..Análise do recurso.prejudicada. (TJSC; 

AC 2014.009876-1; São José; Quarta Câmara de Direito Comercial; Rel. 

Des. José Inacio Schaefer; Julg. 05/08/2014; DJSC 11/08/2014; Pág. 259)

Com essas considerações, ante ao acordo entabulado extrajudicialmente 

entre as partes, homologo a desistência do prosseguimento do processo 

e, via de consequência, JULGO EXTINTA sem resolução de mérito, a 

presente ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, diante do 

pedido de desistência.

 Faculto o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, 

desde que substituídos por cópias.

Arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

 Publique-se.

Cumpra-se.

 Comodoro-MT, 20 de agosto de 2014.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 39855 Nr: 873-59.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRE FREDERICO MEDING

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALESKA FERNANDA DA 

CAMARA LINHARES, MAURO ROSALINO BREDA, GASTÃO BATISTA 

TAMBARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARIA CRISTINA CORRÊA DE 

ANDRADE

 Autos n. 873-59.2012.811.0046

Código n. 39855

Autor (a): ALEXANDRE FREDERICO MEDING

Réu: BANCO FINASA BMC S.A

SENTENÇA

Vistos etc.

 Trata-se de demanda em que as partes compuseram acordo (fls. 

277/279) correspondente ao contrato sob n° 4250560964 e requerem a 

sua homologação.

Conforme preceitua o Código Civil-CC, em seu artigo 840 e seguintes, uma 

das formas da extinção da obrigação consiste na transação, entendida 

como estabelecimento de concessões mútuas com vistas à extinção do 

litígio.

Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil-CPC que a transação 

deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 

resolução do mérito.

No caso em epígrafe, verifico que ambas as partes são plenamente 

capazes e por si ou por procuradores detém poderes específicos para 

transigir, tendo firmado o acordo acima descrito, cuja homologação se 

pleiteia numa demonstração inequívoca de que se deseja compor 

independentemente de interferência estatal.

 Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito entre 

as partes, eis que contemplam parte satisfatória das obrigações 

pleiteadas na peça exordial.

 Cabível, pois, a sua homologação judicial.

Diante do exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes. Assim, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 Custas e honorários conforme acordado pelas partes.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor depositado, (fls. 277, 

cláusula 1, alínea a), bem como se efetue a transferência de tal quantia, 

para a conta a ser mencionada pela parte credora, cláusula 1, alínea a.

 Após certificado o trânsito em julgado e o cumprimento das 

determinações acima, arquivem-se os autos observando as formalidades 

legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 Cumpra-se.

 Comodoro-MT, 20 de agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 13638 Nr: 1530-79.2004.811.0046

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AGROPECUÁRIA BEKAFARM LTDA, AGROPECURIA 

ECOFARM LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAIKÁ COLONIZADORA LTDA, ORLANDO 

JOSÉ PADOVANI, CELSO FERNANDES PADOVANI, VILMA LETÍCIA 

PADOVANI, LEOPOLDINA GERALDINA PADOVANI, DIRLEI MARIA 

PADOVANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELBIO GONZALEZ, ELBIO 

GONZALEZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ROBERTO ALVIM, 

ANTÔNIO CARLOS GUIMARÃES WISZKA, WILSON ROBERTO MACIEL, 

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO

 Autos n. 1530-79.2004.811.0046

Código n. 13638

Requerente(s): AGROPECUÁRIA BEKAFARM LTDA e OUTRO

Requerido(a): MAIKÁ COLONIZADORA LTDA e OUTROS

DESPACHO

 Vistos etc.

Apense-se aos autos principais.

Em seguida, conclusos.

Cumpra-se com urgência.

 Comodoro – MT, 20 de agosto de 2014.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 69398 Nr: 2584-31.2014.811.0046

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIELI MARASCA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINA PEREIRA TOME 

WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2584-31.2014.811.0046

Código n. 69398

Requerente: BANCO DO BRASIL S.A

Requerido (a): MARIELI MARASCA

DESPACHO

Vistos etc.

 I – Atendidos os requisitos legais e regulamentares, cumpra-se a Carta 

Precatória conforme o requerido.

 II – Havendo necessidade de manifestação ou providência a cargo da 

parte interessada, providenciem-se as devidas intimações, com a 

advertência de que, não havendo resposta no prazo de 30 (trinta) dias, 

será a missiva devolvida, independentemente de cumprimento (CNGC, item 

2.7.5).

III - Alcançada a finalidade, ou decorrido o prazo acima referido sem 

resposta, devolva-se à origem, consignadas as homenagens deste Juízo.

 Às providências.

 Comodoro - MT, 20 de agosto de 2014.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 30233 Nr: 1196-69.2009.811.0046

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TERRA ORGANIC LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRUNO JONK NETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIENE BARBOSA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PEDRO GARCIA TATIM

 Em cumprimento às determinações constantes da CNGC, impulsiono o 

presente para intimar as partes do retorno dos autos, bem como para as 

providências que entenderem necessárias. E, para constar, lavrei a 

presente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 37309 Nr: 2008-43.2011.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSIMEIRE GOMES ALVES CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CATIANE FELIX CARDOSO DE 

SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento às determinações constantes da CNGC, impulsiono o 

presente para intimar as partes do retorno dos autos, bem como para as 

providências que entenderem necessárias. E, para constar, lavrei a 

presente.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 37292 Nr: 1991-07.2011.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARLINDO LIMA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NELSON PASCHOALOTTO, 

ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fundamento no Decreto-Lei 911/69, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da presente ação, declarando rescindido o 

contrato e consolidando com o autor o domínio e a posse plena e 

exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.Não há depósitos 

a serem levantados. Nos termos do disposto no artigo 3º, § 5, do Decreto 

Lei 911/69, faculto ao autor a venda do bem.Cumpra-se o disposto no 

artigo 2º, do Decreto supra referido, oficie-se ao DETRAN, comunicando 

estar o autor autorizado a proceder à transferência a terceiros que 

indicar.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 

disposto no artigo 20, § 4, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Comodoro/MT, 19 de 

agosto de 2014.RAUL LARA LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 25627 Nr: 3039-40.2007.811.0046

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAÚ S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUCIA CAPELETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido e, nos termos do art. 904, 

do CPC, e determino que a requerida promova em 24 (vinte e quatro) horas 

a entrega do veículo descrito na inicial ou o equivalente em 

dinheiro.Condeno a ré ainda no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios do patrono do autor, que arbitro em R$ 1.000,00 

(um mil reais) atendidos o grau de zelo profissional, o trabalho 

desenvolvido, a complexidade da causa e a desnecessidade de dilação 

probatória, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se. Comodoro/MT, 20 de agosto de 2014.RAUL LARA 

LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 34942 Nr: 3125-06.2010.811.0046

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IND. E COM. DE MADEIRAS MANSIN LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, com fundamento no Decreto Lei 911/69, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da presente ação, declarando rescindido o 

contrato e consolidando com o autor o domínio e a posse plena e 

exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.Não há depósitos 

a serem levantados. Nos termos do disposto no artigo 3º, § 5, do Decreto 

Lei 911/69, faculto ao autor a venda do bem.Cumpra-se o disposto no 

artigo 2º, do Decreto supra referido, oficie-se ao DETRAN, comunicando 

estar o autor autorizado a proceder à transferência a terceiros que 

indicar.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 

disposto no artigo 20, § 4, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Comodoro/MT, 19 de 

agosto de 2014.RAUL LARA LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 39445 Nr: 461-31.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GUILHERME RIPKE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIA COSTA TEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para: declarar a 

aplicabilidade do CDC ao contrato em tela e a possibilidade de revisão; 

mantendo a capitalização dos juros; limitando a taxa de juros a média do 

mercado no mês da contratação, salvo se menor o valor contratado; 

limitando a multa moratória a 2% sobre o valor da prestação em atraso, se 

houver, sem acréscimo dos demais encargos moratórios; autorizar a 

compensação dos créditos pagos a maior nos termos da fundamentação, 

condenando a demandada, caso ainda haja saldo pendente em favor da 

autora, à repetição de indébito na forma simples, devendo os valores 

serem corrigidos pelo índice contratado, desde a data de cada 

desembolso e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

citação no presente feito. Tendo a parte autora decaído de parte mínima do 

seu pedido, condeno o demandado ao pagamento das custas processuais 

e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), 

atendidos o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, a 

complexidade da causa e a desnecessidade de dilação probatória, nos 

termos do artigo 20, § 4º, e no parágrafo único do artigo 21 ambos do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado da presente decisão, 

não sendo requerido o cumprimento de sentença em 06 (seis) meses, 

arquive-se com baixa (artigo 475-J, §5º do CPC).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Comodoro, 20 de agosto de 2014. RAUL LARA LEITEJuiz de 

Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 39484 Nr: 499-43.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PAULO PIOVEZAN

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DA 

COMARCA DE COMODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 499-43.2012.811.0046

Código n. 39484

Autor (a): PAULO PIOVEZAN

Réu: BANCO FINASA BMC S.A

SENTENÇA

Vistos etc.

 Trata-se de demanda em que as partes compuseram acordo e requerem 

a sua homologação.

Conforme preceitua o Código Civil-CC, em seu artigo 840 e seguintes, uma 

das formas da extinção da obrigação consiste na transação, entendida 

como estabelecimento de concessões mútuas com vistas à extinção do 

litígio.

Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil-CPC que a transação 

deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 

resolução do mérito.

No caso em epígrafe, verifico que ambas as partes são plenamente 

capazes e por si ou por procuradores detém poderes específicos para 

transigir, tendo firmado o acordo acima descrito, cuja homologação se 

pleiteia numa demonstração inequívoca de que se deseja compor 

independentemente de interferência estatal.

 Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito entre 

as partes, eis que contemplam parte satisfatória das obrigações 

pleiteadas na peça exordial.

 Cabível, pois, a sua homologação judicial.

Diante do exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes. Assim, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 Custas e honorários conforme acordado pelas partes.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor depositado, bem como se 

efetue a transferência de tal quantia, conforme disposto à fl. 192.

Após certificado o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações 

acima, arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

Determino que todas as publicações e intimações relativas ao presente 

feito direcionadas ao advogado do requerida sejam realizadas em nome de 

CELSO MARCON, OAB/MT 11.340-A.

 Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 Cumpra-se.

Comodoro-MT, 20 de agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 37871 Nr: 2569-67.2011.811.0046

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido liminar (art. 282 e ss do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA TEIXEIRA NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAU LEASING S.A, DELEY VEÍCULOS 

LTDA- ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA 

COUTINHO, ELBIO GONZALEZ

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na ação 

proposta por MARIA APARECIDA TEIXEIRA DO NASCIMENTO contra 

BANCO ITAÚ LEASING S/A e DELEY VEÍCULOS LTDA, condenando a 

autora ao pagamento de multa no valor de R$ 1.905,80 (um mil novecentos 

e cinco reais e oitenta centavos), corrigido monetariamente pelo INPC e 

com juros legais, desde o ajuizamento, por litigância de má-fé.Por 

sucumbente, condeno a autora, também, ao pagamento das custas 

processuais, honorários periciais no valor de R$ 5.6000,00 (cinco mil e 

seiscentos reais) àqueles que pagaram a perícia, com atualização 

monetária e juros legais a partir do depósito, bem como ao pagamento de 

honorários aos procuradores das demandadas, estes fixados em R$ 

3.000,00 (três mil reais) que deverá ser dividido entres os advogados dos 

demandados, forte no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, tendo em vista a 

natureza da causa, o tempo de tramitação da demanda e o trabalho 

desenvolvido.Outrossim, revogo o benefício da justiça gratuita 

anteriormente concedido, por ter a autora agido de má-fé, conforme 

fundamentação.Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Comodoro/MT, 20 de agosto de 

2014. RAUL LARA LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 39503 Nr: 518-49.2012.811.0046

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARIA APARECIDA TEIXEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 Desta feita, julgo improcedente a presente impugnação ao valor da causa, 
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e via de consequência, mantenho o valor da causa tal qual o indicado na 

exordial. Incabível a condenação em honorários sucumbenciais por se 

tratar de mero incidente processual. Publique-se, registre-se, intime-se. Às 

providências. Translade cópias da presente decisão ao processo 

principal, após, arquive-se o incidente. Comodoro/MT 20 de agosto de 

2014.RAUL LARA LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 38201 Nr: 2899-64.2011.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: A.P. BOURSCHEIDT-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Processo n. 2899-35.2011.811.0046

Código n. 38201

DESPACHO

 Vistos etc.

 I – Diante do fato de que a decisão em embargos de declaração poderá 

ocorrer modificação da decisão objurgada, então, atendendo os princípios 

do contraditório e da ampla defesa, determino a intimação da parte 

requerente, na pessoa de seu advogado, para que, caso queira, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos, sobretudo, acerca do teor dos 

embargos declaratórios;

II – Com ou sem manifestação da parte embargada, volte-me os autos 

conclusos, para análise dos embargos declaratórios;

III – Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Comodoro/MT, 20 de agosto de 2014.

 RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 69505 Nr: 2651-93.2014.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ILDENIR PEREIRA FILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRO-SUL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARI SILVESTRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 2651-93.2014.811.0046

Código n.69505

Autor: Ildenir Pereira Filho

Réu: Agro-sul Produtos Agropecuários Ltda

DESPACHO

Vistos etc.

I – Recebo a inicial em todos os seus termos;

II – Cite-se o requerido para, querendo, contestar a ação, no prazo de 15 

(quinze) dias, conforme o artigo 297 do Código de Processo Civil - CPC, 

sob pena de considerar-se verdadeiros os fatos narrados na inicial;

III – Caso sejam alegadas matérias preliminares ou juntados documentos 

na peça de contestação, abra-se, de imediato o prazo para impugnação 

(10 dias), conforme determina o artigo 327 do Código de Processo Civil;

IV – Certifiquem-se as tempestividades das petições apresentadas nos 

autos.

 V – Atente-se a escrivania às fls. 57/58 do Manual de Rotinas.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Comodoro/MT, 21 de agosto de 2014.

 RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 69319 Nr: 2527-13.2014.811.0046

 AÇÃO: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE NOÉ DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DA 

COMARCA DE COMODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n.º 527-13.2014.811.0046

Código n.º 69319

Embargante: Cleide Noé de Oliveira

Embargado: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

DESPACHO

Vistos etc.

I – Além dos pressupostos no artigo 282 do CPC, observa-se que a causa 

de pedir exposta na inicial se amolda perfeitamente à hipótese prevista no 

inciso V do artigo 745 do CPC. Presentes os pressupostos legais, e por 

ser a exordial tempestiva (artigo 738 do CPC), RECEBO os Embargos à 

Execução;

II – Nos termos do artigo 739-A do CPC, inadmissível o recebimento dos 

embargos com efeito suspensivo, visto que não houve comprovação dos 

requisitos do artigo supramencionado, bem como a execução não foi 

garantida por penhora ou caução idônea.

 III – Cite-se e intime-se a parte embargada para que manifeste nos autos 

sobre a inicial e documentos, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 

740 do CPC, sob pena de preclusão.

 Cumpra-se, com urgência.

 Comodoro/MT, 21 de agosto de 2014.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 39253 Nr: 267-31.2012.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANGELA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO SANTANDER LEASING S/N

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRÉ HONDA 

FLORES

 Autos n. 267-31.2012.811.0046

Código n. 39253

Autora: Rosangela Silva

Réu: Banco Santander Leasing

 DESPACHO

Vistos etc.

I – Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem 

se pretendem produzir outras provas, indicando, em caso positivo, sua 

pertinência e o objetivo de sua realização, sob pena de preclusão.

II – Havendo postulação de produção de prova testemunhal, desde logo, 

deverão as partes depositar o respectivo rol, providência essa visa 

concretizar a duração razoável do processo e a economia processual.

 III – Certifique-se nos autos às tempestividades das petições das partes.

Logo após, conclusos. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Comodoro-MT, 21 de Agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 68169 Nr: 1614-31.2014.811.0046

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CGG TRADING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS RECK, TELMO ROBERTO RECK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELISANGELA AZEREDO DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 1614-31.2014.811.0046

Código: 68169

Excipiente: CGG TRADING S/A

Exceptos: JOSE CARLOS RECK e TELMO ROBERTO RECK

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Vistos etc.

Cuida-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA que CGG TRADING S/A 

promove em desfavor de JOSE CARLOS RECK e TELMO ROBERTO RECK.

 É o relatório. Decido.

I - Intimem-se os exceptos JOSE CARLOS RECK e TELMO ROBERTO 

RECK, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no art. 

308, do CPC;

II - Suspendo do curso da ação principal n.º 959-59.2014.811.0046, código 

n.º 67308, com fulcro no art. 265, inc. III, do CPC;

III - Translade-se cópia desta decisão para o processo suspenso.

Comodoro – MT, 21 de agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 37183 Nr: 1882-90.2011.811.0046

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IR COSTA TRR, ITAMAR RODRIGUES COSTA, INGRID 

RITZMANN COSTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KATIA COSTA TEODORO, KATIA 

COSTA TEODORO, KATIA COSTA TEODORO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CYNTHIA DURANTE, MANOEL 

ARCHANJO DAMA FILHO

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos aduzidos às fls. 

270/274 e, por corolário, CONDENO a parte embargante, na multa de 01% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.Cumpra-se a sentença de 

fls. 238/268.Com o trânsito em julgado, arquivem com as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Comodoro-MT, 20 de 

agosto de 2014.RAUL LARA LEITEJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 37134 Nr: 1833-49.2011.811.0046

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALBERTO EJAIR DALLE LASTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CRISTIANE BELLINATI 

GARCIA LOPES

 Autos n. 1833-49.2011.811.0046

Código n. 37134

Autor (a): ALBERTO EJAIR DALLE LASTE

Réu: BV FINANCEIRA S.A

SENTENÇA

Vistos etc.

 Trata-se de demanda em que as partes compuseram acordo (fls. 

392/394) e requerem a sua homologação, correspondente ao contrato de 

n° 650121165.

 Conforme preceitua o Código Civil-CC, em seu artigo 840 e seguintes, uma 

das formas da extinção da obrigação consiste na transação, entendida 

como estabelecimento de concessões mútuas com vistas à extinção do 

litígio.

Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil-CPC que a transação 

deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 

resolução do mérito.

No caso em epígrafe, verifico que ambas as partes são plenamente 

capazes e por si ou por procuradores detém poderes específicos para 

transigir, tendo firmado o acordo acima descrito, cuja homologação se 

pleiteia numa demonstração inequívoca de que se deseja compor 

independentemente de interferência estatal.

 Em segundo lugar, entendo ser equitativo o acordo levado a efeito entre 

as partes, eis que contemplam parte satisfatória das obrigações 

pleiteadas na peça exordial.

 Cabível, pois, a sua homologação judicial.

Diante do exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes. Assim, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 Custas e honorários conforme acordado pelas partes.

Expeça-se o alvará para levantamento do valor depositado, bem como se 

efetue a transferência de tal quantia, conforme disposto às fls. 393/394.

 Após certificado o trânsito em julgado e o cumprimento das 

determinações acima, arquivem-se os autos observando as formalidades 

legais.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 Cumpra-se.

Comodoro-MT, 20 de agosto de 2014.

Raul Lara Leite

Juiz de Direito

2ª Vara

Edital

 JUIZ(A):EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE LOURDES BIANCHINI

 EXPEDIENTE:2014/5

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 40206 Nr: 1221-77.2012.811.0046

 AÇÃO: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): M. P. E. (MAIS AUTORES)

 EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE COMODORO - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 TERCEIROS E INTERESSADOS

 PRAZO: 10 DIAS

 AUTOS N.º 1221-77.2012.811.0046 | CÓD. 40206

 ESPÉCIE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 INTERDITANDO: FRANCISCO ALVES DA SILVA

 CURADOR: TEREZA ALVES DA SILVA

 FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS DA EXISTÊNCIA 

E DO TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO 

SUPRACITADA.

 SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS 

CONSTA JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICA, REPRESENTANDO OS INTERESSES DE TEREZA ALVES DA 

SILVA, NA PRESENTE AÇÃO DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM 

CURATELA. E, POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DECLARO A INTERDIÇÃO DO 

INTERDITANDO FRANCISCO ALVES DA SILVA, ANTE A SUA 

INCAPACIDADE, VEZ QUE O RECONHEÇO COMO ABSOLUTAMENTE 

INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA 

FORMA DO ARTIGO 3º, INCISOS II E III, E TAMBÉM, DO ARTIGO 1.767, 

AMBOS DO CÓDIGO CIVIL. E AINDA, NOMEIO COMO CURADORA DO 

INTERDITANDO SUA IRMÃ TEREZA ALVES DA SILVA, SOB 

COMPROMISSO. CONSIDERANDO QUE O INTERDITANDO NÃO POSSUI 

BENS, DISPENSO A CURADORA DA ESPECIALIZAÇÃO DE BENS EM 

HIPOTECA LEGAL. OUTROSSIM, CUMPRA-SE O DISPOSTO NOS ARTIGOS 

1.184 E 1.188, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E TAMBÉM, O 

ARTIGO 9.º, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, EM ESPECIAL, INSCREVA-SE A 

PRESENTE DECISÃO NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS. COM 

EFEITO, PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR 

TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10(DEZ) DIAS. DESTA FORMA, COMO 

SE TRATA DE PROCEDIMENTO VOLUNTÁRIO, DEIXO DE CONDENAR AS 

PARTES EM CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E AINDA, DEIXO DE 

CONDENAR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POR DERRADEIRO, 

INTIME-SE A CURADORA PARA PRESTAR COMPROMISSO NO PRAZO DE 

5 (CINCO) DIAS, CONFORME AS DIRETRIZES DO ARTIGO 1.187, DO CPC. 

HOMOLOGO A DISPENSA DO PRAZO RECURSAL DANDO A PRESENTE 

SENTENÇA POR TRANSITADA EM JULGADO. ASSIM, EXPEÇAM-SE OS 

MANDADOS NECESSÁRIOS, E EM SEGUIDA, ARQUIVE-SE O PRESENTE 

FEITO, DANDO-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES, ANOTAÇÕES E BAIXAS 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 770 de 913



NECESSÁRIAS, INCLUSIVE, NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. OFICIE-SE AO 

TRE PARA PROCEDER A BAIXA DO TÍTULO ELEITORAL DO 

INTERDITANDO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. SAEM AS 

PARTES INTIMADAS. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE"

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, NAJARA MENDES RODRIGUES, ESTAGIÁRIA DE 

DIREITO, DIGITEI.

 COMODORO - MT, 7 DE AGOSTO DE 2014.

 GENI GAROFALLO MUNHOZ

 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 62073 Nr: 106-84.2013.811.0046

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALESSANDRO ROGERIO MACHADO LEITÃO, 

MARCIO RODRIGUES REIS, JOACY ALVES DE PAULA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUELLEN PEREIRA LEITE 

MORAIS, DEFENSORIA PÚBLICA DA COMARCA DE COMODORO, 

RANULFO DE AQUINO NUNES

 Processo nº 106-84.2013.811.0046

Código nº 62073

INTIMO A DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 

CONFORME DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: “Vistos etc. Homologo a 

desistência das testemunhas arroladas pela defesa Alessandro Rogério 

Machado Leitão (fls. 420) para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

Conceda-se vista dos autos às partes para apresentação de alegações 

finais, iniciando-se pelo MPE, no prazo 05 dias, na sequência à Defesa, no 

mesmo prazo. Após, voltem-me os autos imediatamente conclusos para a 

sentença. Cumpra-se URGENTEMENTE por se tratar de réu preso. Às 

providências. Comodoro/MT, 14 de agosto de 2014. Evandro Juarez 

Rodrigues Juiz de Direito”

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 35719 Nr: 412-24.2011.811.0046

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAIR DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO NOGUEIRA DE PAULA, DOMINGOS 

SAVIO LIZZI, OSMAR DA SILVA, CLAUDIO GOMES SOARES, ELISEU 

EMENEGILDO, MARCILENE CARRARO, ADÃO MENDES DA SILVA, GILMAR 

MARTINS, CLOVIS LUIZ CAPELETTI, JOÃO FERREIRA DA COSTA, JOSÉ 

APARECIDO SOSSAI, PAULO GOLIM, MOACIR, DECIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WESLEY ROBERT DE AMORIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LEOPOLDO LOADYR DA 

SILVA JUNIOR, CLEMERSON LUIZ MARTINS, CLEMERSON LUIZ 

MARTINS, CLEMERSON LUIZ MARTINS, CLEMERSON LUIZ MARTINS, 

LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JUNIOR, LEOPOLDO LOADYR DA 

SILVA JUNIOR, LEOPOLDO LOADYR DA SILVA JUNIOR

 NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE, DO PROVIMENTO 56/2007, 

BEM COMO DO CAPÍTULO 6,SEÇÃO 16, ITEM 6 DA CNGC, INTIMO O 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 864,00 ( 

OITOCENTOS E SESSENTA QUATRO REAIS )A SER DEPOSITADOS NA 

C/C: 16.824-6, AG. 1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FÓRUM 

DA COMARCA DE COMODORO - MT - CNPJ: 02.733.221/0001-02, PARA O 

CUMPRIMENTO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 69416 Nr: 2594-75.2014.811.0046

 AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 

Cobrança->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIO FIDÉLIS DA SILVA ZAMO, MARIA LUIZA 

PINZON ZAMO, LUIS ANTÔNIO ZAMO, JOANA DARC LINA DE JESUS 

ZAMO, LUIZ ANTONIO PINZON ZAMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVANY CESAR PASSARELLO, CLEONICE 

CARLO FERREIRA PASSARELLO, HERMINIO SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR, GISELE CRISTINA SUTERO LANÇONE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO ALCIR R. DE VARGAS, 

JOÃO ALCIR R. DE VARGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE, DO PROVIMENTO 56/2007, 

BEM COMO DO CAPÍTULO 6,SEÇÃO 16, ITEM 6 DA CNGC, INTIMO O 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 972,00 

(NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS )A SER DEPOSITADOS NA C/C: 

16.824-6, AG. 1272-6, BANCO DO BRASIL S/A EM NOME DO FÓRUM DA 

COMARCA DE COMODORO - MT - CNPJ: 02.733.221/0001-02, PARA O 

CUMPRIMENTO DE MANDADO VISTORIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Evandro Juarez Rodrigues

 Cod. Proc.: 68638 Nr: 1999-76.2014.811.0046

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO 

ALTO JURUENA IX

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SADI LUIZ PICCINI JUNIOR, SADI LUIZ PICCININ, 

CARLOS ALEXANDRE VALVERDE BRANDAO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo de Campos 

Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LORIVALDO FERNANDES 

STRINGHETA, LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA, LORIVALDO 

FERNANDES STRINGHETA

 INTIMO A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR ACERCA DO 

REQUERIMENTO FORMULADO PELO(S) REQUERIDO(S)JUNTADO EM FLS. 

177/177Vº, NO PRAZO DE 05 DIAS, ADVERTINDO QUE O SILÊNCIO SERÁ 

SUBENTENDIDO COMO CONCORDÂNCIA TÁCITA.

Comarca de Jaciara

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 45636 Nr: 550-02.2011.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UBALDINO PEREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISANDIR OLIVEIRA DE REZENDE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIOVANI BIANCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SIDNEY BERTUCCI, ISANDIR 

OLIVEIRA DE REZENDE

 ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração. 

Permanece a decisão tal qual foi lançada.Publique-se. 

Registre-se.Intimem-se. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 18657 Nr: 117-71.2006.811.0010

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RENOSA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SILVANIA ROSALINA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Murillo Espínola de Oliveira 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Diante da não manifestação do exeqüente e da não indicação de bens 

penhoráveis, aplicável ao caso o disposto no art. 791, III, do CPC, com a 
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suspensão do processo até que sejam informados pelo exeqüente bens 

passíveis de penhora em nome do devedor.

Ante o exposto, determino a suspensão do processo até que haja 

informação, pelo exeqüente, de bens do devedor, passíveis de penhora.

 Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se manifestação 

do interessado, dando-se baixa apenas no relatório estatístico, 

mantendo-se a distribuição.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 13454 Nr: 122-64.2004.811.0010

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SUL AMÉRICA COMPAHIA NACIONAL DE SEGUROS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TRANSPORTADORA HALLEY LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENNER B. MASCARENHAS 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Diante da não manifestação do exeqüente e da não indicação de bens 

penhoráveis, aplicável ao caso o disposto no art. 791, III, do CPC, com a 

suspensão do processo até que sejam informados pelo exeqüente bens 

passíveis de penhora em nome do devedor.

Ante o exposto, determino a suspensão do processo até que haja 

informação, pelo exeqüente, de bens do devedor, passíveis de penhora.

 Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se manifestação 

do interessado, dando-se baixa apenas no relatório estatístico, 

mantendo-se a distribuição.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 50049 Nr: 1842-85.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ VALDER SANCHES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IONEIA ILDA VERONEZE

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.

Caso nada seja requerido no prazo legal, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 46038 Nr: 995-20.2011.811.0010

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALBERTO DOURADO ALVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

CIPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thais Suelen Garcia

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Caso nada seja requerido no prazo legal, arquivem-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 21321 Nr: 93-09.2007.811.0010

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO - CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GIOVANY EDUARDO DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DELUQUE COSTA 

PEREIRA, TAÍSA ESTEVES MATSUBARA SANCHES, MARCOS 

ROBERTO BRAZ SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Considerando o teor da r. decisão de fls. 95/96, o feito deve retomar seu 

regular andamento.

Intime-se o exequente a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste requerendo o que entender cabível ao regular prosseguimento 

do feito.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 27667 Nr: 1460-97.2009.811.0010

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BLSAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RENATA KARLA BATISTA E 

SILVA, SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

 Cumpra-se a r. sentença, arquivando-se os autos.

Intimem-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 21990 Nr: 779-98.2007.811.0010

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARLENE MOREIRA CAETANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE LUCINDO CAETANO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ FOLETTO, RICARDO 

MARQUES DE ABREU

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Defiro aos requerentes os benefícios da Justiça Gratuita.

Cumpra-se o despacho de fls. 99.

Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 33447 Nr: 1006-83.2010.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILBERTO JERONYMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO BOSCO CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO MARCON

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Caso nada seja requerido no prazo legal, ao arquivo, com as baixas e 

anotações devidas.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 10890 Nr: 1428-39.2002.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDECY ALVES OLIVEIRA
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: REINALDO CARAM, CLAUDINEZ 

DA SILVA PINTO JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roberto Carlos Lorensini

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.

Caso nada seja requerido no prazo legal, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 21304 Nr: 81-92.2007.811.0010

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO - CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: THIAGO DELUQUE COSTA 

PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

No curso do processo, a exeqüente requereu a extinção do feito, 

conforme noticia a petição de p. 46, em virtude do pagamento da dívida 

tributária pelo executado.

É o relatório. DECIDO.

Como se depreende do documento juntado, a inscrição do débito foi 

cancelada.

O art. 26, da Lei nº 6.830/80, disciplina que “Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, 

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.”

A jurisprudência é pacífica:

“APELAÇÃO CÍVEL – DIREITO TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL (ICMS) – 

PAGAMENTO EFETUADO PELA DEVEDORA DIRETAMENTE À APELANTE – 

EXTINÇÃO DA LIDE COM A ISENÇÃO DA EXECUTADA NO PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – EXEGESE DO ARTIGO 26 DO 

DECRETO Nº 6.830/80 – RECURSO DESPROVIDO.

Efetuado o pagamento do débito tributário na esfera administrativa, 

descabe a condenação da executada em honorários advocatícios, a teor 

do disposto no artigo 26 do Decreto nº 6.830/80.” (TJPR, Relator: Antônio 

Gomes da Silva, 27/08/2002, Proc. 118450700 – fonte: Informa 31, vol. I – 

Prolink)

ANTE O EXPOSTO, tendo o devedor adimplido a obrigação, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 794, I, do CPC, fazendo-o por 

sentença, nos termos do artigo 795, do mesmo estatuto processual.

Sem custas.

Exaurido o prazo de recurso voluntário, e não havendo a correspondente 

interposição, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos e 

dando-se as baixas devidas no Distribuidor e demais anotações de estilo.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 26500 Nr: 3106-79.2008.811.0010

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARCIO CASSIANO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RODRIGUES BARRETO & VIEIRA FERREIRA 

LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINA DELMONDES 

DEGASPERY SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: BEATRIZ DE FREITAS COSTA

 VISTOS.Certificado o trânsito em julgado, defiro o pedido de 

processamento do cumprimento de sentença. Depois de muita polêmica e 

divergências interpretativas, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que a multa do art. 475-J do CPC não é devida logo que 

transcorrido o prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da sentença, 

sendo antes necessária a provocação do credor e a intimação do devedor 

para a satisfação do crédito exequendo. A controvérsia foi dirimida a 

partir do seguinte acórdão:(...)Assim, transitada em julgado a sentença 

sem a satisfação voluntária do débito, intime-se o devedor para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor do débito, sob pena de ser 

acrescido da multa de 10% e, caso não haja pagamento no prazo 

assinalado, deverá ser efetuada a penhora e avaliação de bens e 

elaborado o respectivo auto, intimando-se o executado ou o representante 

legal na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, pessoalmente, por 

mandado ou correio, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 

15 (quinze) dias.Caso não haja pagamento no prazo assinalado, tornem 

conclusos para análise dos demais requerimentos formulados pelo 

exeqüente. Na hipótese do executado promover o depósito da obrigação, 

intime-se o exeqüente para manifestação em 05 (cinco) dias.Deverá o 

exeqüente promover o necessário.Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 10824 Nr: 1362-59.2002.811.0010

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADELICE MOREIRA DA SILVA, GISELE MOREIRA DE 

OLIVEIRA, LUCIAN MOREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FERDINANDO DI LORETO, JAIME FERRUCCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA MARIS PIVETTA, 

ESTELA MARIS PIVETTA, ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA DA ROSA 

HAAS, NICIA DA ROSA HAAS, NICIA DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FRANCISCO DE CARVALHO, 

DEFENSORIA PUBLICA, SILVANA PACHECO LEAL, ALESSANDRO 

RIBEIRO MARTINS

 VISTOS.Certificado o trânsito em julgado, defiro o pedido de 

processamento do cumprimento de sentença. Depois de muita polêmica e 

divergências interpretativas, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que a multa do art. 475-J do CPC não é devida logo que 

transcorrido o prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da sentença, 

sendo antes necessária a provocação do credor e a intimação do devedor 

para a satisfação do crédito exequendo. A controvérsia foi dirimida a 

partir do seguinte acórdão:(...)Assim, transitada em julgado a sentença 

sem a satisfação voluntária do débito, intime-se o devedor para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor do débito, sob pena de ser 

acrescido da multa de 10% e, caso não haja pagamento no prazo 

assinalado, deverá ser efetuada a penhora e avaliação de bens e 

elaborado o respectivo auto, intimando-se o executado ou o representante 

legal na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, pessoalmente, por 

mandado ou correio, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 

15 (quinze) dias.Por outro lado, em análise do requerimento para fixação 

de honorários advocatícios deste incidente, de acordo com a nova 

orientação jurisprudencial firmada no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, na hipótese de não ocorrer a satisfação 

voluntária do débito fixado na sentença, cabível o arbitramento de 

honorários advocatícios no âmbito do cumprimento de sentença. 

Confira-se:(...)Sendo assim, arbitro honorários advocatícios em favor do 

exeqüente neste incidente de cumprimento de sentença, no importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), valor que passará a integrar o débito exeqüendo 

apenas na hipótese de não ocorrer a satisfação voluntária do débito no 

prazo acima referido.Caso não haja pagamento no prazo assinalado, 

tornem conclusos para análise dos demais requerimentos formulados pelo 

exeqüente. Na hipótese do executado promover o depósito da obrigação, 

intime-se o exeqüente para manifestação em 05 (cinco) dias.Deverá o 

exeqüente promover o necessário.Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 45975 Nr: 925-03.2011.811.0010

 AÇÃO: Ação Trabalhista - Rito Ordinário->Procedimentos 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MUNICÍPIO DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RÓBIE BITENCOURT IANHES, 

ANDREIA PINHEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Victor Meira Borges

 VISTOS.

Indefiro o requerimento de fls. 146. Competia ao Município requerido 

conferir o cálculo apresentado pelo exequente e, na hipótese de 
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considerá-lo equivocado, ofertar embargos no prazo que lhe foi conferido. 

Não há que se falar, portanto, na elaboração de cálculos pelo contador 

judicial.

Assim sendo, cumpra-se na íntegra a decisão de fls. 142/143, 

certificando-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos e 

cumprindo-se a determinação contida no último parágrafo da referida 

decisão.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 52038 Nr: 606-64.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TEIXEIRA NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOANY FÁBIA PINHEIRO 

RODRIGUES, Ileonilson Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.1.Não obstante a não apresentação de contestação, diante da 

natureza da requerida, a revelia não induz todos os efeitos que lhe são 

próprios, de modo que se mostra necessário o prosseguimento do feito 

com a inauguração da fase probatória.2.Inicialmente, destaco, ser 

improvável a obtenção conciliação, até porque as partes não se 

manifestaram neste sentido. Passo então, autorizado pelo art. 331, § 3º, a 

sanear o processo e ordenar a produção de provas.3.O processo está 

em ordem, não havendo nulidades a declarar e nem irregularidades para 

sanar, razão pela qual DECLARO SANEADO O PROCESSO, e fixo como 

ponto controvertido a comprovação da incapacidade para o trabalho 

capaz de ensejar o acolhimento do pedido formulado pelo requerente. Para 

tanto, defiro a produção de provas testemunhal, pericial, depoimento 

pessoal, bem como a juntada de outros documentos para o esclarecimento 

e deslinde da questão.4.Para realização da perícia nomeio como perito 

judicial o(a) médico(a) Dr(a). ELDER ROCHA LEMOS, devendo servir 

escrupulosamente ao encargo que lhe foi conferido, independentemente 

de compromisso (art 422, do CPC). (...)9.Elaborada a perícia, 

manifestem-se as partes sobre a prova, inclusive acerca da necessidade 

de realização de audiência de instrução.10.Intimem-se as partes. 

11.Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 49907 Nr: 1688-67.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDIVALDO ALEXANDRE DA CRUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NICIA DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lucimar Cristina Gimenez

 VISTOS.

Considerando que não houve resposta ao ofício encaminhado por este 

Juízo à Secretaria Municipal de Saúde, nomeio como perito judicial o Dr. 

HELDER ROCHA LEMOS.

Intime-se da presente nomeação, para cumprimento integral da decisão de 

fls. 101.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 55497 Nr: 34-74.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZIA RODRIGUES CABEÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSE EDUARDO RODRIGUES 

DALEFFE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

 1. Compulsando os autos, verifico inicialmente ser improvável a obtenção 

conciliação, até porque as partes não se manifestaram neste sentido, e 

em razão da natureza do Instituto requerido. Passo então, autorizado pelo 

art. 331, § 3º, do Código de Processo Civil, a sanear o processo e ordenar 

a produção de provas.

O requerido argüiu preliminar de falta de interesse de agir em razão da 

falta de requerimento administrativo da autora perante o órgão 

previdenciário para a concessão do benefício e prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que procede ao ajuizamento da 

ação.

 No entanto, não merece respaldo tal alegação posto que, como é cediço, 

não há obrigatoriedade do requerimento ou exaurimento das vias 

administrativas para que o Poder Judiciário aprecie pleito que visa afastar 

lesão ou ameaça de direito, estando o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal e, portanto, 

não há que se falar em falta da condição da ação do interesse 

processual, consoante remansosa jurisprudência e, ademais, a questão 

da prescrição será analisada no momento oportuno e eventual 

reconhecimento não impede o prosseguimento do feito em relação às 

parcelas não abrangidas.

Assim, afasto a preliminar argüida.

2. Processo em ordem. Não há nulidades a declarar nem irregularidades a 

sanar. Declaro o feito SANEADO.

3. Fixo como ponto controvertido a comprovação do exercício de atividade 

rural, capaz de ensejar o pedido de aposentadoria por idade, pleiteado 

pela Requerente, e para tanto, defiro a produção de provas testemunhais, 

depoimento pessoal das partes, bem como a juntada de outros 

documentos para o esclarecimento e deslinde da questão.

4. Designo audiência de instrução para o dia 29 de outubro de 2014, às 

09h00.

5. Notifiquem-se as testemunhas arroladas em tempo hábil (CPC art. 407).

Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 20973 Nr: 2594-67.2006.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOBER SEIDENFUS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, IRB 

-BRASIL RESEGUROS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA NIEDERLE, GIOVANI 

BIANCHI, JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLÁVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO, AMARO 

CÉSAR CASTILHO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LUIZ 

EMÍDIO DANTAS JÚNIOR, ANDREIA SILVA VRUCK ROSS, VIVIANE 

BERTOLDI CORREA PIMENTEL, JOÃO BIAZZO FILHO, THEMYSTOCLES 

NEY DE AZEVEDO DE FIGUEIREDO, Victor Hugo Senhorini de Aquino, 

Íria Maria Davanse Pieroni

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes quanto ao retorno dos autos.

Caso nada for requerido no prazo legal, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56125 Nr: 577-77.2014.811.0010

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADILSON PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DENISE VAZQUEZ PIRES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

Renove-se a intimação à requerente a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, providencie o necessário ao regular andamento do feito, sob pena de 
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extinção sem resolução do mérito.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 30565 Nr: 2750-50.2009.811.0010

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MIRALVINO DA SILVA VIEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MANOEL JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GISELE DOMINGUES, MARCIA 

MARIA DOMINGUES

 VISTOS.

Indefiro o requerimento de p. 90/91-v.

Com a devida vênia, não compete ao Poder Judiciário suprir as 

dificuldades estruturais vividas pela Defensoria Pública, elencadas no 

aludido requerimento, que, aliás, não são exclusivas daquele órgão.

 O acolhimento de proposições nesse sentido importa em patente desvio 

de finalidade, o que não se justifica e não pode mais ser acolhido.

Considerando que, conforme certificado à p. 92, restou preclusa a 

oportunidade para o autor arrolar suas testemunhas, determino a 

intimação do requerido a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se 

ainda tem interesse na produção da prova oral indicada na contestação 

(p. 50/51), consignando que, caso não haja manifestação no prazo 

assinalado, presumir-se-á o desinteresse em sua produção.

Nesta hipótese, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 46570 Nr: 1598-93.2011.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDVAL CARDOSO DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: OLDACK ALVES DA SILVA 

NETO

 VISTOS.

Defiro o pedido de fls. 160/160-v. Expeça-se o respectivo Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor (RPV), encaminhando-o ao E. Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região. Encaminhe cópia do que for necessário.

Procedido o depósito devido, expeça-se o competente Alvará de 

Levantamento, autorizando o autor e/ou seu patrono para tanto, caso 

possua poderes específicos nos autos para a providência.

 Em seguida, cumprida integralmente a r. sentença, arquivem-se, 

promovendo-se as baixas e anotações devidas.

Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 49548 Nr: 1305-89.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ROSA MENDONÇA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: AUGUSTO CEZAR MORENO 

PESSOA.

 VISTOS.

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.

Caso nada seja requerido no prazo legal, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 18783 Nr: 241-54.2006.811.0010

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PANORAMA SEMENTES LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): META COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA, JHONNY ANDERSON ANTUNES PEREIRA, 

EVERTON JORGE SCHINOCA, VANICE ESTER WESZ BIRCK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Helio Rubens Pereira Navarro, 

PAULO ROBERTO NOVAES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ari Borba de Oliveira, 

EDNELSON ZULIANI BELLO

 VISTOS.

Renove-se a intimação da exequente a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifeste promovendo o necessário ao regular andamento do 

feito, sob pena de arquivamento.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 51054 Nr: 2935-83.2012.811.0010

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Laura dos Santos Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS ALBERTO PIEPER 

ESPINOLA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabio Roberto de Almeida 

Tavares, RAFAEL ANTONIO DA SILVA

 VISTOS.

Tendo em vista que não houve manifestação por parte da autora quanto 

ao cumprimento voluntário da sentença, remetam-se os autos ao arquivo.

Caso sobrevenha manifestação, promova-se o necessário ao 

levantamento do valor depositado em favor da autora e, da mesma forma, 

arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 49931 Nr: 1712-95.2012.811.0010

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OZIANE SIQUEIRA PEREIRA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA MARIS PIVETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso David Antunes, Luis 

Carlos Laurenço

 VISTOS.Certificado o trânsito em julgado, defiro o pedido de 

processamento do cumprimento de sentença. Depois de muita polêmica e 

divergências interpretativas, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que a multa do art. 475-J do CPC não é devida logo que 

transcorrido o prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da sentença, 

sendo antes necessária a provocação do credor e a intimação do devedor 

para a satisfação do crédito exequendo. A controvérsia foi dirimida a 

partir do seguinte acórdão:(...)Assim, transitada em julgado a sentença 

sem a satisfação voluntária do débito, intime-se o devedor para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor do débito, sob pena de ser 

acrescido da multa de 10% e, caso não haja pagamento no prazo 

assinalado, deverá ser efetuada a penhora e avaliação de bens e 

elaborado o respectivo auto, intimando-se o executado ou o representante 

legal na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, pessoalmente, por 

mandado ou correio, para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 

15 (quinze) dias.Caso não haja pagamento no prazo assinalado, tornem 

conclusos para análise dos demais requerimentos formulados pelo 

exeqüente. Na hipótese do executado promover o depósito da obrigação, 

intime-se o exeqüente para manifestação em 05 (cinco) dias.Deverá o 

exeqüente promover o necessário.Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 53388 Nr: 1940-36.2013.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDO TERTULIANO BENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ileonilson Rodrigues, JOANY 

FÁBIA PINHEIRO RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, artigo 

1º, item 7.2.1, impulsiono os presentes autos, com a finalidade de intimar a 

parte autora, para no prazo legal, se manifestar sobre a Petição e 

documentos de fls. 49/51, impulsionando o feito e requerendo o entender 

de direito.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 58165 Nr: 2191-20.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JEFERSON ALESSANDRO SILVA DE ARRUDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, artigo 

1º, item 7.2.1, impulsiono os presentes autos, com a finalidade de intimar a 

parte autora, para no praoz legal, Impugnar a Contestação e documentos 

constantes dos autos.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 48921 Nr: 618-15.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO VITORINO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DERCIO LUPIANO DE ASSIS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca da certidão de fls. 91, 

transcrito: " embora efetuada a reiteração da intimação do Perito, às fls.90, 

até a presente data não houve qualquer manifestação do mesmo. É o que 

me cumpre certificar.", referente a não realização da perícia, e requerer 

que de direito em cumprimento ao Provimento nº 56/2007-CGJ, impulsiono 

os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 28488 Nr: 1726-84.2009.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELEONORA PESSOA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ESTELA MARIS PIVETTA, NICIA 

DA ROSA HAAS, ALOÍSIO DA ROSA HAAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca da certidão de fls. 

116, transcrito: " embora efetuada a reiteração da intimação do Perito, às 

fls.115, até a presente data não houve qualquer manifestação do mesmo. 

É o que me cumpre certificar.", referente a não realização da perícia, para 

requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 33538 Nr: 1097-76.2010.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LUCIA ZAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NICIA DA ROSA HAAS, ALOÍSIO 

DA ROSA HAAS, ESTELA MARIS PIVETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca da certidão de fls. 

116, transcrito: " apesar de devidamente reiterado Ofício ao Perito, 

conforme se vê, às fls.255, até a presente data não houve manifestação 

do mesmo. É o que me cumpre certificar.", referente a não realização da 

perícia, para requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56788 Nr: 1143-26.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO DONIZETI RUIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUANA LIPORACE PIRES DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

35/129 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56779 Nr: 1134-64.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauro José Ramos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUANA LIPORACE PIRES DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

33/119 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56667 Nr: 1031-57.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ SOUZA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALILA AUXILIADORA DA 

COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 
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da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

34/118 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56785 Nr: 1140-71.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eric Edras de Souza Mendonça

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUANA LIPORACE PIRES DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

 CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

36/130 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56607 Nr: 979-61.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOCELEIA VIEIRA BONINI FRANCISCO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALILA AUXILIADORA DA 

COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

31/116 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 56699 Nr: 1061-92.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO NOGUEIRA DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DALILA AUXILIADORA DA 

COSTA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data faço expedir intimação do advogado 

da parte Autora via DJE, para manifestar-se acerca Contestação de fls. 

33/128 e requerer que de direito em cumprimento ao Provimento nº 

56/2007-CGJ, impulsiono os presentes autos.

 È o que me cumpre certificar.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ângelo Judai Junior

 Cod. Proc.: 58546 Nr: 2465-81.2014.811.0010

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILDA CARDOSO DA SILVA, CAROLAINE EMERICK 

CARDOSO DA SILVA, ROSIANE EMERYK PEREIRA DA SILVA, RAIANY 

VITÓRIA ZAGO CARDOSO, KEVLIN ZAGO E SILVA, GISELDA LUCIA 

ZAGO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WAGNER DOS SANTOS GIOVANETTI, AVINER 

MIGUEL SANTOS GALHARDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSEANE MALHEIROS ALVIM 

PAMIGIANI, JOSEANE MALHEIROS ALVIM PAMIGIANI, JOSEANE 

MALHEIROS ALVIM PAMIGIANI, JOSEANE MALHEIROS ALVIM 

PAMIGIANI, JOSEANE MALHEIROS ALVIM PAMIGIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Considerando a natureza da lide (decorrente de acidente de trânsito), o 

rito a ser estabelecido no feito deve ser o sumário, ex vi do art. 275, II, d, 

do CPC, tanto que os próprios autores requereram na inicial a citação dos 

réus para comparecimento em audiência conciliatória.

Assim, faculto aos requerentes a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, para que adéqüem a peça inaugural aos requisitos do art. 276 do 

CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo 

único, do CPC).

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Comarca de Juara

Diretoria do Fórum

Portaria

P O R T A R I A Nº 087/2014

  

O DR. CÁSSIO LEITE DE BARROS NETTO, MM. Juiz de Direito e Diretor do 

Foro em Substituição Legal da Comarca de Juara, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais e;

  

Considerando a Instrução Normativa 5/2008-DGTJ de 5.8.2008.

  

Considerando a Resolução 125/2010-CNJ de 29.11.1010.

  

Considerando a Resolução nº 9/2012/TP de 15.32012, que disciplina a 

instalação dos Centros Judiciários de solução de Conflitos e Cidadania do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.

  

RESOLVE:

  

Designar o Servidor IRINEU BATISTA FILHO, Matrícula nº 3706, Técnico 

Judiciário, para exercer a função de Gestor Judiciário do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, a partir da data de 

publicação.

  

P. R. Cumpra-se, encaminhando-se cópia desta a Coordenadoria de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

  

Juara-MT., 21 de agosto de 2014.

  

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito e Diretor do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64606 Nr: 1913-92.2014.811.0018

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooper. de Crédito Rural do Vale do Juruena-SICREDI 

UNIVALES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. K. Violada Comercio EPP-, Antonio Kleiton 

Violada, Anderson Luis Violada, Antonio Violada

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JANAINA BRAGA DE ALMEIDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DEFIRO a liminar requerida e determino a expedição de mandado de busca 

e apreensão do veículo descrito na inicial, depositando-se o bem com o 

Requerente ou com a pessoa indicada nos autos pelo mesmo.Deve-se 

primeiramente intimar a parte Requerente, para que, recolha a diligência de 

citação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. 

Após, cumpra-se a liminar, ato contínuo, cite-se a parte requerida para 

apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução 

da liminar, bem como para, em 05 (cinco) dias, igualmente contados da 
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execução da liminar, exercer a faculdade contida no § 2º, art. 3º do DL nº 

911/69, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2004, pagando a 

integralidade da dívida. Constem as advertências legais (CPC, art. 285 e 

319).Autorizo o cumprimento da diligência na forma do artigo 172, 

parágrafo 2º, do CPC. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.Às 

providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 58204 Nr: 682-64.2013.811.0018

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Valdirene da Silva Magalhaes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Batista de Oliveira, Maria do Carmo 

Pataias de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio Tsuji Ishiki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Defiro os demais pedidos de fls. 51/52.

cumpra-se, expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 25722 Nr: 3742-55.2007.811.0018

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bras de Freitas Azambuja

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Administração, Representação e Comércio 

Guimarães Ltda, Paulo Ney Amaral Guimarães, Marcos Eduardo do Amaral 

Guimarães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISCO ASSIS DIAS DE 

FREITAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ernesto Pereira Borges 

Filho, Renato Chagas Correa da Silva, Lázaro José Gomes Júnior, 

EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, Christian Jacks Lino 

Gasparotto

 Vistos em correição, etc...

As partes para cumprirem o despacho de fls. 1116, no prazo de 

10(dez)dias.

A gestora para certificar se a decisão de fls. 1118 foi cumprida.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 62718 Nr: 178-24.2014.811.0018

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. O. GONÇALVES, Eduardo Menezes Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ediana do Nascimento Neves, Lauriza do 

Nascimento Neves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gleyson Paglioco da Cruz, 

Gleyson Paglioco da Cruz, Márcia de Campos Luna, Márcia de 

Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimo o Drº Gleyson Paglioco da Cruz patrono do autor para que efetue o 

depósito de diligência no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) na conta 

20047-6, agência 2836-3 Banco do Brasil de Juara-MT, Conta Diligências, 

para cumprimento do mandado de citação e intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 63520 Nr: 936-03.2014.811.0018

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vitória Graziely Gomes Dias Ferreira, Sirlene Gomes 

Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Anderson Dias Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcia de Campos Luna, 

Márcia de Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar Patrona da autora para que, caso queira, apresente contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 41050 Nr: 1490-40.2011.811.0018

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sergio Jucoski

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco S/A-Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José dos Santos Neto.

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Felicio Hirocazu Ikeno., 

Vanessa Tokie Kawabata Ishiki, Fabricio Tsuji Ishiki, Mauro Paulo 

Galera Mari

 Intimar Patrono do autor para se manifestar sobre a juntada de fl. 211/934, 

no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 62718 Nr: 178-24.2014.811.0018

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: J. O. GONÇALVES, Eduardo Menezes Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ediana do Nascimento Neves, Lauriza do 

Nascimento Neves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gleyson Paglioco da Cruz, 

Gleyson Paglioco da Cruz, Márcia de Campos Luna, Márcia de 

Campos Luna

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc...

Tendo em vista que este magistrado foi convocado para seu vitaliciamento 

na Comarca de Cuiabá-MT, redesigno a audiência para o dia 11 de 

Setembro de 2014 às 16 h30min.

 Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se, cumpra-se, expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 41594 Nr: 2031-73.2011.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adilto Rupolo, Maria do Carmo de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Moacir Bernardes, Maria Takiko Sakagushi 

Bernardes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Felicio Hirocazu Ikeno., Felicio 

Hirocazu Ikeno., Fabricio Tsuji Ishiki, Fabricio Tsuji Ishiki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gleyson Paglioco da Cruz, 

Adhemar de Brito Figueira Peres, Adhemar de Brito Figueira 

Peres, Gleyson Paglioco da Cruz

 Vistos, etc...

Tendo em vista que este magistrado foi convocado para seu vitaliciamento 

na Comarca de Cuiabá-MT, redesigno a audiência para o dia 11 de 

Setembro de 2014 às 17 h00min.

 Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se, cumpra-se, expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 41438 Nr: 1877-55.2011.811.0018

 AÇÃO: Medida Cautelar com pedido de tutela antecipada (art. 273 do CPC)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Terezinha Souza Marcelino

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossense S/A - CEMAT
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinolla de Oliveira 

Lima, Ozana Baptista Gusmão

 Ex positis, julgo IMPROCEDENTE o pedido aduzido na inicial, nos termos do 

art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte Autora ao 

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, que arbitro em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), contudo suspendo a cobrança por se tratar 

de beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64267 Nr: 1612-48.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VGL, PdLL, MAdLL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RdLP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando do Nascimento Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Despacho.

Vistos, etc...

Trata-se de ação de revisão de pensão alimentícia com pedido de tutela 

antecipada “inaudita altera pars”, movida por Vanderlei Gonçalves Leite, 

em face de Poliana de Lima Leite e Marlon Antonio de Lima, representados 

por sua genitora Rosângela de Lima Leite.

Aduz o Requerente que, que na ação de código nº 42837, foi lhe atribuído 

a obrigação de pagamento de pensão alimentícia em favor dos requeridos 

no valor de 55,04% (cinquenta e cinco vírgula quatro por cento) do salário 

mínimo vigente, sendo o valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove 

reais).

 Entretanto, alega o requerente que atualmente encontra-se 

desempregado, não podendo arcar com o valor da pensão alimentícia.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

De acordo com o artigo 15 da Lei nº 5.478/68, a decisão judicial sobre 

alimentos pode ser a qualquer tempo revista em face da modificação da 

situação financeira dos interessados.

Considerando que a ação revisional de alimentos deve seguir o mesmo 

procedimento da ação de alimentos (art. 13, Lei nº 5.478/68), designo 

audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 

de setembro de 2014, às 15h00m.

Cite-se os requeridos e intimem-se o autor, a fim de que compareçam na 

audiência designada, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 

independente de prévio depósito de rol, importando a ausência do autor 

em extinção e arquivamento do processo e da requerida em confissão e 

revelia.

Na audiência, se não houver acordo, poderão os réus contestar a ação, 

desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, 

à oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.

Oficie-se a senhora gestora para que faça a alteração dos menores para 

o polo passivo na capa dos autos.

Ciência ao Ministério Público.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 59181 Nr: 1697-68.2013.811.0018

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Juara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R. S. Miranda de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Donizeti

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição etc.

Defiro o pedido de reunião dos feitos, nos termos do artigo 28, da Lei nº 

6830/1980.

 Certifique-se qual dos executivos fiscais foi distribuído primeiro, bem 

como se estão todos em andamento.

Caso seja mais antiga a execução que tramita perante a 2ª Vara, desde já 

determino a redistribuição dos autos àquela Vara, nos termos do 

parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 6830/1980.

Ressalta-se, que a redistribuição somente deverá ser realizada, caso seja 

constatado que o processo que tramita naquele juízo esteja em 

andamento.

Caso a distribuição mais antiga seja desta Vara, oficie-se o Juízo da 

Segunda Vara solicitando o envio dos autos a este Juízo, para 

apensamento e continuidade.

Após, intime-se a exequente para que proceda a atualização da dívida.

Caso a soma do débito ultrapasse o valor de 15 (quinze) Unidades Padrão 

Fiscal do Estado de Mato Grosso – UPF-MT, cite-se o devedor, na forma 

da Lei.

E, não superando o débito a quantia de 15 (quinze) Unidades Padrão 

Fiscal do Estado de Mato Grosso – UPF-MT, proceda-se consoante 

determinações da Ordem de Serviço 01/2013.

Ressalta-se que a inicial já foi recebida à fl.15.

Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 61135 Nr: 3753-74.2013.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BAP, PCA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JVPJ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Patrícia Quessada Milan, 

Patrícia Quessada Milan, vera, vera, Michele Caroline Brustolin, 

Michele Caroline Brustolin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Canha Constantino, 

José Mário Masson

 “Vistos etc. Certifique-se acerca do cumprimento da carta precatória, com 

o intuito de preservar o contraditório e ampla defesa. Redesigno audiência 

para o dia 14 de Outubro de 2014, às 16h00min. Intime-se o requerido na 

pessoa do advogado, sai a parte autora intimada. Cumpra-se. Expeça-se o 

necessário.”.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 27496 Nr: 62-28.2008.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Creuza Melo de Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Murillo Espicalquis Maschio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das Partes

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 26259 Nr: 4249-16.2007.811.0018

 AÇÃO: Desapropriação->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Juara-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lopes & Arroyo -Empreendimentos Imobiliários 

Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Élcio Lima do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Juvenal Arroyo Lopes, Silvia 

Cristina Giraldelli, Silvana Homsi Gato

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 41714 Nr: 2149-49.2011.811.0018

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alexandre Santana Tanassof

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Márcia de Campos Luna

 Certifico e dou fé que, considerando o permissivo legal, impulsiono os em 

vista a advogada do réu, a Dra. Marcia de Campos Luna, para no prazo 

legal, apresentar alegações finais.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 32961 Nr: 740-09.2009.811.0018

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SH, MSFH, ADH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AFH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silviana Milene dos Santos, 

Patrícia Quessada Milan, Patrícia Quessada Milan

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 740-09.2009.811.0018.

Código: 32961

Vistos etc.

Intime-se a Ilustre Advogada de fls. 373/378 para manifestar acerca do 

acordo de fls. 379/381.

Após, conclusos para sentença.

Juara, 24 de junho de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 61302 Nr: 3909-62.2013.811.0018

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: AKdSC, EAdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Juara, 

Defensoria Publica de Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 3909-62.2013.811.0018.

Código: 61302.

Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Defiro o pedido de fl. 22.

Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Novo Horizonte – MT, nos 

termos da decisão de fl.17.

Às providências.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 56667 Nr: 2870-64.2012.811.0018

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GWVD, VBV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARDN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Juara, 

Defensoria Publica de Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2870-64.2012.811.0018.

Código: 56667.

Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Ante a manifestação dos autores às fls. 32 e verso, intime-se o Ilustre 

Defensor Público para apresentar cálculo atualizado do débito alimentício 

no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para analise do pedido de fls. 32 e verso.

Às providencias.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64318 Nr: 1663-59.2014.811.0018

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DLdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MDCdL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 1663-59.2014.811.0018.

Código: 64318.

Execução de Alimentos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de fl. 19.

Tendo em vista que as partes residem em outra Comarca, intime-se o 

Ilustre Defensor Público para requerer o que de direito e interesse em 5 

(cinco) dias.

Após, colha-se Parecer Ministerial.

Após, conclusos.

Às providencias.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65132 Nr: 2373-79.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rodrigo dos Santos Santoni de Morais, Francielen 

Martins dos Santos, Ismael Cardoso da Silva, Clovis Gonçalves dos 

Santos, José Sebastião Barbosa da Silva, Salvador José do Nascimento, 

Valmir Neves, Dionisio Torres Delgado, Rubens Benedito Carlos Lauer, 

Jose Silvestre Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2373-79.2014.811.0018.

Código: 65132.

Vistos etc.

Intime-se o Ilustre Advogado Dr. Celso Alves Pinho, para em 5 (cinco) dias, 

apresentar a peça inicial devidamente legível, sob pena de extinção da 

inicial.

Após, conclusos.

Às providencias.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65135 Nr: 2375-49.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celina da Silva Reis, Maria José Honório, Nalia Dias de 

Oliveira, Juciene Garcia da Silva, Fátima Bezerra Chaves, Valquiria 

Aparecida Franchini de Oliveira, Elizângela Alves Aze, Lourdes Aparecida 

Gomes Salles, Maria Aparecida da Cruz Figueredo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2375-49.2014.811.0018.

Código: 65135.

Vistos etc.

Intime-se o Ilustre Advogado Dr. Celso Alves Pinho, para em 5 (cinco) dias 

apresentar peça inicial legível, sob pena de extinção.

 Às providências.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.
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Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 56959 Nr: 3186-77.2012.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MCPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Publica de Juara

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 3186-77.2012.811.0018.

Código: 56959

Vistos etc.

Ante a manifestação de fls. 30, cite-se e intime-se o requerido no 

endereço de fls. 29, nos termos da decisão de fls. 19/20.

Às providências.

Cumpra-se.

Juara, 24 de junho de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64885 Nr: 2156-36.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Madalena Ferraz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Juara-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DE OLIVEIRA 

ALEXANDRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2156-36.2014.811.0018.

Código: 64885.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da requerente à fl. 18 e documentos de fls. 19/21, 

recebo a inicial, eis que presentes, in status assertionis, os requisitos do 

art. 282 c/c art. 283, ambos do CPC, bem como inexistentes as hipóteses 

do art. 295, CPC.

Defiro ainda o pedido de Justiça Gratuita.

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo 

legal, sob as advertências pertinentes.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para Impugnar no 

prazo legal.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando, objetivamente, os fatos que desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

A possível inversão do ônus da prova será analisada por conta do 

despacho saneador, devendo a Prefeitura apresentar as leis em 

contestação se assim entender conveniente, sob pena de possível 

inversão do ônus da prova.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64888 Nr: 2159-88.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Roliane dos Santos Arcanjo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Juara-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DE OLIVEIRA 

ALEXANDRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2159-88.2014.811.0018.

Código: 64888.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da requerente à fl. 16 e documentos de fls. 17/19, 

recebo a inicial, eis que presentes, in status assertionis, os requisitos do 

art. 282 c/c art. 283, ambos do CPC, bem como inexistentes as hipóteses 

do art. 295, CPC.

Defiro ainda o pedido de Justiça Gratuita.

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo 

legal, sob as advertências pertinentes.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para Impugnar no 

prazo legal.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando, objetivamente, os fatos que desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

A possível inversão do ônus da prova será analisada por conta do 

despacho saneador, devendo a Prefeitura apresentar as leis em 

contestação se assim entender conveniente, sob pena de possível 

inversão do ônus da prova.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65172 Nr: 2401-47.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gesilda Geronimo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Felicio Hirocazu Ikeno., Fabricio 

Tsuji Ishiki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2401-47.2014.811.0018.

Código: 65172.

Previdenciária.

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o réu para responder no prazo legal.

Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela autora (CPC, art. 285 e 319).

Indefiro a tutela antecipada, tendo em vista que não está presente a 

Verossimilhança nas alegações. Apenas os documentos juntados aos 

autos não são aptos a comprovar a condição de rurícula, sendo 

necessária a complementação com prova testemunhal.

Intime-se.

Cumpra-se.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65095 Nr: 2342-59.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vitorio Rigo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLADIS ELIANA BESS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2342-59.2014.811.0018.

Código: 65095.

Previdenciária.

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Cite-se o réu para responder no prazo legal.

Consigne-se que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela autora (CPC, art. 285 e 319).

Indefiro a tutela antecipada, tendo em vista que não está presente a 

Verossimilhança nas alegações. Apenas os documentos juntados aos 

autos não são aptos para o deferimento da tutela antecipatória, sendo 

necessária a complementação com prova testemunhal.

Intime-se.

Cumpra-se.

Juara, 14 de agosto de 2014.
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Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 63252 Nr: 685-82.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neide de Melo Correia

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Juara-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DE OLIVEIRA 

ALEXANDRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 685-82.2014.811.0018.

Código: 63252.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Recebo a inicial, eis que presentes, in status assertionis, os requisitos do 

art. 282 c/c art. 283, ambos do CPC, bem como inexistentes as hipóteses 

do art. 295, CPC.

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo 

legal, sob as advertências pertinentes.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para Impugnar no 

prazo legal.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando, objetivamente, os fatos que desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

A possível inversão do ônus da prova será analisada por conta do 

despacho saneador, devendo a Prefeitura apresentar as leis em 

contestação se assim entender conveniente, sob pena de possível 

inversão do ônus da prova.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64883 Nr: 2154-66.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivone Andrade da Silva Lisboa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Juara-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DE OLIVEIRA 

ALEXANDRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2154-66.2014.811.0018.

Código: 64883.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Recebo a inicial, eis que presentes, in status assertionis, os requisitos do 

art. 282 c/c art. 283, ambos do CPC, bem como inexistentes as hipóteses 

do art. 295, CPC.

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo 

legal, sob as advertências pertinentes.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para Impugnar no 

prazo legal.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando, objetivamente, os fatos que desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

A possível inversão do ônus da prova será analisada por conta do 

despacho saneador, devendo a Prefeitura apresentar as leis em 

contestação se assim entender conveniente, sob pena de possível 

inversão do ônus da prova.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64887 Nr: 2158-06.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Daiane Cristina Andrade Lisboa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Juara-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELIPE DE OLIVEIRA 

ALEXANDRINO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2158-06.2014.811.0018.

Código: 64887.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Recebo a inicial, eis que presentes, in status assertionis, os requisitos do 

art. 282 c/c art. 283, ambos do CPC, bem como inexistentes as hipóteses 

do art. 295, CPC.

Cite-se a parte requerida para, querendo, contestar a ação, no prazo 

legal, sob as advertências pertinentes.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para Impugnar no 

prazo legal.

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

indicando, objetivamente, os fatos que desejam demonstrar, no prazo de 

05 (cinco) dias.

A possível inversão do ônus da prova será analisada por conta do 

despacho saneador, devendo a Prefeitura apresentar as leis em 

contestação se assim entender conveniente, sob pena de possível 

inversão do ônus da prova.

Cumpra-se, expeça-se o necessário.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64967 Nr: 2233-45.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Job Cardoso da Silva, Roberto Carlos Baldo, Antonio 

Jacó da Silva Filho, Devaci Vieira da Silva, Luiz de lmeida, Romildo Figueira, 

João Luiz Pascoski, Joanatã Gomes Correa, Odair Pereira da Hora, Joel 

Pereira da Hora

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2233-45.2014.811.0018.

Código: 64967.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação ordinária de reajuste de vencimentos com base no 

índice da U.R.V. c/c cobrança de retroativos proposta por Job Cardoso da 

Silva e outros, em desfavor da Fazenda Pública do Estado de Mato 

Grosso.

Compulsando os altos, verifico que a inicial está desacompanhada dos 

documentos necessários para sua propositura.

Ante ao exposto, intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 (dez) 

dias, emendar o pedido, juntando nos autos cópia de seus documentos 

pessoais (RG e CPF), comprovantes de residência e holerith, sob pena de 

indeferimento da inicial e consequente arquivamento do feito (artigo 295, 

inciso VI do CPC).

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem satisfação, voltem-me os 

autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se. Às providências.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65129 Nr: 2370-27.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Sandra Ramos Cardoso, Eva Vitória Souza da Silva, 

Aparecida Martins Hormung, Rita Ramos de Almeida, Edna da Silva Ramos, 

Claudete Provensi de Barros, Meraci Massuquetti de Brida, Rosalina Maria 

de Jesus, Janaina Melo Cardim, Sandra Irineia Ramos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, Celso 

Alves Pinho, Celso Alves Pinho, Celso Alves Pinho, Celso Alves 

Pinho, Celso Alves Pinho, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES 

PINHO, CELSO ALVES PINHO, Celso Alves Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2370-27.2014.811.0018.

Código: 65129.

Vistos etc.

Intime-se o Ilustre Advogado Dr. Celso Alves Pinho, para em 5 (cinco) dias 

apresentar peça inicial legível, sob pena de extinção.

 Às providências.

Cumpra-se.

 Juara, 19 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65128 Nr: 2369-42.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Lourdes Lourenço, Maria Aparecida 

Fernandes Barbon, Valdecir Ramos, Magali Maria Dias, Edna Maria Alves 

de Oliveira, Sandra Jarschel Dietrich, Rosangela de Campos Ramos, 

Sueleni Aparecida de Carvalho, Maria Celia Loureiro Hoyler Ferreira 

Rocha, Delmira Barbosa de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho, Celso 

Alves Pinho, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, Celso 

Alves Pinho, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2369-42.2014.811.0018.

Código: 65128.

Vistos etc.

Tendo em vista que a peça inicial encontra-se ilegível, intime-se o Ilustre 

Subscritor da mesma para em 5 (cinco) dias substitui-la por outra legível, 

sob pena de extinção da inicial.

Após, conclusos.

Às providências.

Cumpra-se.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65086 Nr: 2333-97.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlindo da Luz Pereira, Amauricio Alves Cordeiro, José 

Gonçalves Rocha, Francisco de Almeida Filho, Jaire Barbosa dos Santos, 

Paulo Sergio Magalhães, Lazir Francisca Peres Chaves, Alaide Meireles 

Mota, Eva Severino da Silva, Nilzete Xavier dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos:2333-97.2014.811.0018.

Código: 65086.

Vistos etc.

Tendo em vista que a peça inicial encontra-se ilegível, intime-se o Ilustre 

Subscritor da mesma para em 5 (cinco) dias substitui-la por outra legível, 

sob pena de extinção da inicial.

Após, conclusos.

Às providências.

Cumpra-se.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65117 Nr: 2359-95.2014.811.0018

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): W. J. Kistner - ME, Wilson José Kistner

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2359-95.2014.811.0018.

Código: 65117.

Execução Fiscal.

Vistos etc.

 Cite-se o Executado na forma requerida para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com juros, multa de mora, custas processuais e 

encargos indicados na petição inicial ou garanta a execução.

Não pago o débito, e nem garantida a execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do auto de penhora.

Para o caso de pronto pagamento, no prazo do artigo 8° da LEF, fixo os 

honorários em 10% sobre o valor da conta final. Decorrido o referido 

prazo, os honorários serão arbitrados na forma do disposto no art. 20, 

§4°, do Código de Processo Civil.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Juara, 14 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 65118 Nr: 2360-80.2014.811.0018

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valter Nunes Barros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIANE MORENO HEIDGGER DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2360-80.2014.811.0018.

Código: 65118.

Execução Fiscal.

Vistos etc.

 Cite-se o Executado na forma requerida para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com juros, multa de mora, custas processuais e 

encargos indicados na petição inicial ou garanta a execução.

Não pago o débito, e nem garantida a execução, o Oficial de Justiça fará a 

penhora de bens do devedor, procedendo desde logo à avaliação, 

devendo o valor constar do auto de penhora.

Para o caso de pronto pagamento, no prazo do artigo 8° da LEF, fixo os 

honorários em 10% sobre o valor da conta final. Decorrido o referido 

prazo, os honorários serão arbitrados na forma do disposto no art. 20, 

§4°, do Código de Processo Civil.

Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliação.

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

Juara, 14 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64954 Nr: 2220-46.2014.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eder Tadeu Carara, João Ferreira da Silva, Nelson 
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Menegati, Gilmar Freitas do Nascimento, Valdir Pereira de Carvalho, 

Vicente Antonio de Souza, José Orlando de Melo da Silva, Vanderlei 

Azinari, Antonio Raimundo de Moraes Neto, Manoel Isidio de Sá

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO 

ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO, CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 2220-46.2014.811.0018.

Código: 64954.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação ordinária de reajuste de vencimentos com base no 

índice da U.R.V. c/c cobrança de retroativos proposta por Eder Tadeu 

Carara e outros, em desfavor da Fazenda Pública do Estado de Mato 

Grosso.

Compulsando os altos, verifico que a inicial está desacompanhada dos 

documentos necessários para sua propositura.

Ante ao exposto, intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 (dez) 

dias, emendar o pedido, juntando nos autos cópia de seus documentos 

pessoais (RG e CPF), comprovantes de residência e holerith, sob pena de 

indeferimento da inicial e consequente arquivamento do feito (artigo 295, 

inciso VI do CPC).

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem satisfação, voltem-me os 

autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se. Às providências.

Juara, 18 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 44028 Nr: 1138-48.2012.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Loudes Aparecida Vieira Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindamir Macedo de Paiva, 

Jorge Balbino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 1138-48.2012.811.0018.

Código: 44028.

INSS

Vistos, etc.

Tendo em vista a tempestividade do recurso, assim como presente os 

demais pressupostos recursais, recebo o presente no duplo efeito, 

consoante o disposto no artigo 520, do Código de Processo Civil.

Intime-se a apelada, para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Juara/ MT, 12 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 38041 Nr: 2076-14.2010.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedita Araujo Dege

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo Carlos Bergo, Reinaldo 

Luciano Fernandes, GHYSLEN ROBSON LEHNEN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo: 2076-14.2010.811.0018.

Código: 38041.

INSS

Vistos, etc.

Tendo em vista que o Recurso de Apelação de fls. 111/125 é tempestivo, 

assim como presente os demais pressupostos recursais, recebo o 

presente no duplo efeito, consoante o disposto no artigo 520, do Código 

de Processo Civil.

Intime-se a apelada (autora), para apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se ainda o INSS, para apresentar as contrarrazões ao recurso de 

fls. 104/107.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Juara/ MT, 24 de julho de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 28588 Nr: 1127-58.2008.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ariovalda Maria Damasceno

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adhemar de Brito Figueira 

Peres, Jorge Balbino da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 4645-80.2013.811.0018.

Código: 28588.

Previdenciária.

Vistos, etc.

Tendo em vista a tempestividade do recurso, assim como presente os 

demais pressupostos recursais, recebo o presente somente no seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, em razão da concessão do pedido antecipatório 

confirmado.

Intime-se a apelada, para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Juara, 12 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 36282 Nr: 447-05.2010.811.0018

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastião Ribeiro de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social-INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silviana Milene dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que considerando o permissivo legal, impulsiono os 

autos ao setor de expedição para que promova a intimação da Dra. 

Silviana Milene dos Santos, para que informe se a autora/paciente, 

compareceu para perícia médica.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Leite de Barros Netto

 Cod. Proc.: 64189 Nr: 1539-76.2014.811.0018

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adair Gomes da Silva, Adauto Calmon Requena, Adelar 

Domingos Zauza, Afonso Vasselli, Alcides Beltramello, Anisio Macedo, 

Zelita Silva Vandresen, Neide Ivers Santana, Maria Linares Quessada, 

Anisio Volpato, Moises Garcia de Mattos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Getulio Gediel dos Santos, 

Getulio Gediel dos Santos, Getulio Gediel dos Santos, Getulio 

Gediel dos Santos, Getulio Gediel dos Santos, Getulio Gediel dos 

Santos, Fatima Aparecida Zuliani Figueira, Fatima Aparecida 

Zuliani Figueira, Fatima Aparecida Zuliani Figueira, Getulio Gediel 

dos Santos, Getulio Gediel dos Santos, Getulio Gediel dos Santos, 

Getulio Gediel dos Santos, Getulio Gediel dos Santos, Fatima 

Aparecida Zuliani Figueira, Fatima Aparecida Zuliani Figueira, 
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Fatima Aparecida Zuliani Figueira, Fatima Aparecida Zuliani 

Figueira, Fatima Aparecida Zuliani Figueira, Fatima Aparecida 

Zuliani Figueira, Fatima Aparecida Zuliani Figueira, Fatima 

Aparecida Zuliani Figueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos: 1539-76.2014.811.0018.

Código: 64189.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento, já 

que integralmente suspensa à decisão agravada.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos advogados.

Às providências.

Cumpra-se.

Juara, 20 de agosto de 2014.

Cássio Leite de Barros Netto

Juiz de Direito em Substituição

Diretoria do Fórum

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania

Intimação

Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cássio Luís Furim

 Cod. Proc.: 12098 Nr 891-64.2004.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Ordinário

 PARTE AUTORA: MIGUEL STEFANELLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADM DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOCELDA STEFANELLO, OAB/MT 

3031-B

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EDIR BRAGA JUNIOR, OAB/MT 

4735-MT

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Lúcia Regina Melim Saiva

Responsável pela Central

Sessão de Conciliação

Dia: 08/09/2014 Hora Início: 14:00h Hora Fim:15:00h

Local: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Lucas do 

Rio Verde

Comarca: Lucas do Rio Verde

Av. Mato Grosso, 1912-S - Bairro Palmeira das Missões - CEP.: 78455-000 

– Lucas do Rio Verde-MT

Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luís Furim

 Cod. Proc.: 12157 Nr 943-60.2014.811.0045 JOCELDA STEFANELLO, 

OAB/MT 3031-B

 AÇÃO: Procedimento Ordinário

 PARTE AUTORA: ADM DO BRASIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MIGUEL STEFANELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDIR BRAGA JUNIOR, OAB/MT 

4735-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOCELDA STEFANELLO, 

OAB/MT 3031-B

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, foi criado no 

Tribunal de Justiça o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos. Como o seu caso pode resultar em acordo, 

solicitamos seu comparecimento à Sessão de Conciliação no dia, hora e 

local abaixo indicados:

Lúcia Regina Melim Saiva

Responsável pela Central

Sessão de Conciliação

Dia: 08/09/2014 Hora Início: 14:00h Hora Fim:15:00h

Local: Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Lucas do 

Rio Verde

Comarca: Lucas do Rio Verde

Av. Mato Grosso, 1912-S - Bairro Palmeira das Missões - CEP.: 78455-000 

– Lucas do Rio Verde-MT

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 81229 Nr: 412-90.2012.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RODOLFO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDNILSON ZANARDINI MENEZES, 

RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTE QUESITOS E 

INDIQUE ASSISTENTE TÉCNICO.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 29219 Nr: 3246-08.2008.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: C. C. R. LUCAS DO RIO VERDE - SICREDI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARÃO MATTOS, SILMA LUISA MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.87.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 90710 Nr: 4613-91.2013.811.0045

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IZABELA NONATO DE OLIVERIA ZAVODINI, 

LEANDRO ZAVOLDINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.45.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cássio Luis Furim

 Cod. Proc.: 96678 Nr: 3284-10.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUCINETE LEMES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CEMAT-CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSE S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. Trata-se de Ação Inominada Contra Aumento de Consumo e 

Desconstituição de Débito c.c. Pedido de Antecipação dos Efeitos da 

Tutela para Impedir a Interrupção do Fornecimento de Energia, ajuizada por 

Lucinete Lemes de Souza em desfavor de Centrais Elétricas 

Matogrossenses - CEMAT.

II. Quanto da prolação de decisão inicial (fls. 43/44), e convencido o Juízo 

da demonstração da prova inequívoca que conduza a verossimilhança 

das alegações e presente hipótese de dano irreversível à parte Autora, 

fora deferida a antecipação dos efeitos da tutela para fins de determinar a 

imediata retomada de fornecimento de energia elétrica, bem como a 

proibição de suspensão do fornecimento de energia elétrica em relação à 

unidade consumidora n° 9408681, sob pena de multa diária no importe de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

III. Entretanto, apesar de devidamente citada e intimada quanto aos termos 

da decisão inicial (fls. 43/44), a Requerida suspendeu o fornecimento de 

energia elétrica a unidade consumidora em questão, conforme conteúdo 
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da impugnação à contestação acostado aos autos às fls. 97/98 e 

documentos.

IV. De modo que, defiro o postulado pela Requerente às fls. 97/98, para 

fins de DETERMINAR a imediata retomada de fornecimento de energia 

elétrica à parte Autora, nos termos dispostos na decisão inicial (fls. 

43/44), servindo a presente como mandado.

 CONDENO, ainda, a Requerida ao pagamento de multa diária no valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), ante o descumprimento da decisão liminar, 

devendo a quantia judicial permanecer depositada judicialmente nos autos.

V. Após, imediatamente conclusos para deliberação.

VI. Intime-se a Requerida.

VII. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 94456 Nr: 1398-73.2014.811.0045

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAUCARD S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WALTER BECK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARCON, FLAVIA 

BUMLAI ALVES PINTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Giordano Diego Proceski

 Intimação da parte autora para indicar conta bancária para depósito da 

restituição do excedente da complementação da diligência do oficial de 

justiça depositada às fls. 74/75.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 36596 Nr: 1629-42.2010.811.0045

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPDOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DE LIMA BARRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 97390 Nr: 3858-33.2014.811.0045

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO FRAGA DE MELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar a parte autora para 

depositar a diligência do Sr. Oficial de Justiça na conta corrente nº 

333.600-X, agência nº 3196-8, do Banco do Brasil, em nome da Diretoria 

do Foro.

Valor das diligências:

No caso de diligência urbana: R$ 30,00 para cada requerido;

No caso de diligência rural: R$ 3,00 por quilômetro percorrido (deve-se 

considerar a distância de ida e de volta);

Após o depósito da diligência, a parte deverá juntar o comprovante nos 

autos através de petição.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 94770 Nr: 1672-37.2014.811.0045

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MGMB, LAM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SMB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 (...) 3. ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 1616, 1566, IV, 1634, I, 

do Código Civil e 229 da Constituição Federal, julgo parcialmente 

procedente o pedido contido na inicial, para o fim de condenar o requerido 

no pagamento de pensão alimentícia em favor do(a)(s) autor(a)(es) no 

valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o salário mínimo 

vigente, atualmente equivalente a R$ 362,00 (trezentos e sessenta e dois 

reais), pensão esta devida a partir da citação do(a) requerido(a) na 

presente ação.4. Condeno, ainda, o(a) requerido(a) ao pagamento das 

custas e despesas processuais. Sem verba advocatícia, uma vez que a 

capacidade postulatória foi exercitada pela Defensoria Pública. 5. Dou a 

presente por publicada neste ato. Registre-se. Presentes intimados. 

Cumpra-se. Cumpridas todas as deliberações, e certificado o trânsito em 

julgado, ao arquivo.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 94778 Nr: 1680-14.2014.811.0045

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MVFT, VFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MPTDL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1- Tendo em vista o não-comparecimento da parte autora, determino o 

arquivamento do pleito, nos termos do art. 7º da Lei n.º 5.478/68.

2- Presentes intimados. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 94776 Nr: 1678-44.2014.811.0045

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JAH, JAB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IGH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Cuida-se de pedido de desistência da ação. Embora tenha havido a 

citação do requerido, denota-se que não decorreu o prazo de resposta, 

visto que este, no rito da lei 5.478/68, se encerra na própria audiência 

Portanto, desnecessário o consentimento do réu para a desistência. A 

desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o 

ajuizamento de nova ação (RT 490/59).

2. ASSIM, nos termos e para os fins do artigo 158, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação, e julgo, por 

corolário, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

3. Pela sucumbência e já que devida, nos moldes do artigo 26 do Código 

de Processo Civil, havendo sido concedida a autora o beneficio da 

assistência judiciária gratuita, fica isenta dos custos processuais.

4. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, após baixas e anotações 

de estilo.

5. Dou a presente por publicada neste ato. Registre-se. Presentes 

intimados. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 93474 Nr: 613-14.2014.811.0045

 AÇÃO: Regulamentação de Visitas->Processo Cautelar->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EPDOL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Vistos etc.
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1. Homologo o presente acordo, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos, encerrando os processos de nº 1629-42.2010.811.0045 

(código 36596) e 613-14.2014.811.0045 (código 93474), com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.

2. Sem custas, uma vez que as partes são beneficiárias da assistência 

judiciária gratuita.

 3. Registre-se. Dou esta por publicada neste ato, saindo os presentes 

intimados.

4. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as deliberações, ao 

arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 36596 Nr: 1629-42.2010.811.0045

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EPDOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LEONARDO DE LIMA BARRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Homologo o presente acordo, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos, encerrando os processos de nº 1629-42.2010.811.0045 

(código 36596) e 613-14.2014.811.0045 (código 93474), com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.

2. Sem custas, uma vez que as partes são beneficiárias da assistência 

judiciária gratuita.

 3. Registre-se. Dou esta por publicada neste ato, saindo os presentes 

intimados.

4. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as deliberações, ao 

arquivo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Gleidson de Oliveira G. Barbosa

 Cod. Proc.: 95660 Nr: 2449-22.2014.811.0045

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDP, EADP, AADP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EADC, ADADP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Tendo em vista que a requerida Elza não foi encontrada, conforme 

extrato processual de andamento da carta precatória expedida, resta 

prejudicada a presente solenidade.

2. Redesigno a audiência para a data de 16 de outubro de 2014, às 

14h30min.

 3. Expeça-se carta precatória no endereço indicado pelo autor.

4ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 94633 Nr: 1560-68.2014.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALDO TEIXEIRA DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nadeska Calmon Freitas

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para a garantia da ordem pública, 

não havendo alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, cumpra-se a parte final da pronúncia de fls. 211/214.

Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.

 Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 94261 Nr: 1224-64.2014.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LUIZ PAULO DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALEXANDRE WILLIAM DE 

ANDRADE

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do acusado no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para garantia da ordem pública, não 

havendo alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, cumpra-se, integralmente e COM URGÊNCIA, o despacho de fl. 

437.

 Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 95316 Nr: 2148-75.2014.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RENATO ANTONIO CRISPIM DA ROSA, 

MARCOS ROGERIO SANTOS MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALESSANDRO FRANDOLOSO 

MENEGAZZO

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para garantia da ordem pública, não 

havendo alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, deve à senhora gestora providenciar a expedição de todos os 

documentos necessários para a realização da audiência de instrução e 

julgamento designada às fls. 109/109.

Outrossim, homologo o pedido ministerial de desistência na inquirição da 

testemunha Antônio Sipriano Fiuza.

Findo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação 

acerca do pedido de concessão de liberdade provisória de fls. 116/118, 

no prazo legal.

Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 96049 Nr: 2776-64.2014.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISLANE DA SILVA SILVA, WILLEOMAR 

TRANQUEIRA GOMES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIMAR RODRIGUES DE 

FREITAS VALERIO, LUCIMAR RODRIGUES DE FREITAS VALERIO

 Ante o que preceitua o art. 56, da Lei 11.343/2006, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2014, às 14h00min. 

Saliento, que na referida audiência será realizado o interrogatório dos 
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denunciados, bem como a oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa que residem nesta Comarca. Se houver testemunhas 

residentes em outra comarca, expeça-se imediatamente carta precatória. 

Citem-se os acusados do recebimento da presente denúncia, intimando-os 

e requisitando-os, se necessário, da audiência supradesignada. 

Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Requisite-se os laudos 

periciais, se necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 92109 Nr: 5983-08.2013.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HEBERT RAFAEL DOS SANTOS, DEBORA DA 

SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO DO NASCIMENTO 

SILVA

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para garantia da ordem pública, não 

havendo alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, expeçam-se todos os atos necessários para a realização da 

audiência de instrução e julgamento designada às fls. 238/240.

 Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.

 Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 95182 Nr: 2049-08.2014.811.0045

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEICIANE SOUZA FONTOURA DA SILVA, 

CLAUDINEI FELIZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FABIO DO NASCIMENTO 

SILVA

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para a garantia da ordem pública e 

para assegurar a aplicação da lei penal, não havendo alteração fática 

capaz de maculá-la.

No mais, cumpra-se o despacho de fl. 118.

Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.

 Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 43077 Nr: 3383-82.2011.811.0045

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA - RS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO RENATO FOLETTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 A pedido do advogado Sérgio Botezini

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 90890 Nr: 4786-18.2013.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VCP, MDDAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS HUMBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para garantia da ordem pública, não 

havendo alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 140.

Após, retornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.

Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 97112 Nr: 3630-58.2014.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAMESSON FRANÇA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo F. Villela

 Vistos etc.,

Tendo em vista a Portaria nº. 86/2014 – CGJ, que instituiu o Regime de 

Mutirão Carcerário nas Varas com Competência Criminal e de Execução 

Penal do Estado do Mato Grosso no período de 04 a 29 de agosto de 2014, 

passo a reanalise da prisão do(a)(s) acusado(a)(s) no presente feito.

Reanalisando os motivos esposados na decisão que decretou a prisão 

preventiva, verifica-se que bem expostas estão as razões que ensejaram 

na decretação da prisão preventiva, face o reconhecimento da 

imprescindibilidade da medida extrema para garantia da ordem pública, 

conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal, não havendo 

alteração fática capaz de maculá-la.

No mais, não havendo preliminares a serem apreciadas, e não 

vislumbrando as hipóteses previstas no artigo 397, do Código de Processo 

Penal (alterado pela Lei nº. 11.719/2008), DOU O FEITO POR SANEADO, e 

de consequência, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

01 de outubro de 2014, às 14h30min.

 Saliento que na referida audiência serão inquiridas as testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa residentes nesta Comarca e, ao 

final, interrogado o réu.

Intimem-se o Ministério Público, o acusado, seu Defensor, bem como as 

testemunhas arroladas pela acusação e defesa. Requisite-se, se 

necessário. Se houver testemunhas residentes em outra Comarca, 

expeça-se imediatamente Carta Precatória.

Às providências e expedientes necessários, observando as formalidades 

legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 39150 Nr: 4175-70.2010.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AMADOR FONSECA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RICARDO ROBERTO 

DALMAGRO

 Vistos etc.,

Tendo em vista a participação deste magistrado no “Programa de 

Pós-Graduação – MBA em Poder Judiciário”, realizado na cidade de 

Cuiabá/MT, redesigno para o dia 23 de junho de 2015, às 13h00min a 

realização da audiência de instrução designada à fl. 142, oportunidade em 
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que serão inquiridos os policiais militares Alexandre José Dall Acqua e 

Pedro Canisio Kessler e, ao final, interrogado o acusado.

Intimem-se o Ministério Público, o acusado, seu Defensor (fl. 145), bem 

como as testemunhas supracitadas. Requisite-se, se necessário.

 Findo, diante do teor da certidão de fl. 147, remetam-se os autos ao 

Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Às providências e expedientes necessários, observando-se as 

formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 30887 Nr: 3201-67.2009.811.0045

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADÃO FERNANDES DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ FRANCISCO DE 

AZEVEDO PONTES

 Vistos etc.,

Tendo em vista a participação deste magistrado no curso referente ao 

Juizado Especial, realizado na cidade de Cuiabá/MT, redesigno para o dia 

02 de setembro de 2014, às 14h00min a realização da audiência de 

instrução designada à fl. 100.

Saliento que na referida audiência serão inquiridas a vítima, as 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa residentes nesta 

Comarca e, ao final, interrogado o réu.

Intimem-se o Ministério Público, o acusado, seu Defensor, bem como as 

testemunhas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa. 

Requisite-se, se necessário.

 Findo, diante do teor da certidão de fls. 118/119, remetam-se os autos ao 

Ministério Público para indicar o atual endereço das testemunhas não 

localizadas no prazo de 03 (três) dias.

Às providências e expedientes necessários, observando-se as 

formalidades legais.

Comarca de Juína

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A):

 Cod. Proc.: 96526 Nr: 4960-87.2013.811.0025

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDEAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVANEIDE RIOS ANGELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: EDESIO JOSÉ SEGALA, DANDY 

VINICIUS SPANHOL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ...intimação da parte autora, a depositar o total de R$360,00(trezentos e 

sessenta reais) conforme portaria 022/2013-DF referente as diligências 

adicionais do oficial de justiça, na conta denominada “Coordenadoria 

Diligências”, Banco do Brasil, Conta corrente n. 17527-7, agência 2226-8, 

(CNPJ 00.068.070/0001-81) juntando em seguida o comprovante nos 

autos.

Comarca de Mirassol D'Oeste

1ª Vara

Edital

 COMARCA DE MIRASSOL D'OESTE

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):EDNA EDERLI COUTINHO

 ESCRIVÃO(Ã):LILIANE MARTINS MACIEL MACHADO

 EXPEDIENTE:2014/49

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Cod.Proc.: 210990 Nr: 2178-18.2014.811.0011

 AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AUDERI ARCANJO PORFIRIO

 ADVOGADO: SAULO FANAIA CASTRILON - DEFENSOR PÚBLICO

 REQUERIDO(A): ALDENORA LUIZ DE SOUSA

 TERCEIROS E INTERESSADOS

 PRAZO: 30 DIAS

 NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU 

DELE CONHECIMENTO TIVEREM, DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS 

AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "O MINISTÉRIO PÚBLICO AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO CONTRA ALDENORA LUIZ DE SOUSA, ALEGANDO, EM 

SÍNTESE, QUE A INTERDITANDA É PORTADORA DO MAL DE ALZHEIMER, 

NÃO TENDO CONDIÇÕES DE RESPONDER PELOS SEUS ATOS DA VIDA 

CIVIL, CONFORME ATESTADO DE FL. 14. NESTA OCASIÃO FOI 

REALIZADO O INTERROGATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 1.181 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, OPORTUNIDADE EM QUE FOI DISPENSADA 

A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO, EM RAZÃO DA PATENTE 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A INTERDITANDA REALMENTE ESTÁ 

ACOMETIDA DA DOENÇA DESCRITA NA INICIAL. O MINISTÉRIO PÚBLICO 

MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE À INTERDIÇÃO. É O RELATO DO 

NECESSÁRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

INTERDIÇÃO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE CONTRA ALDENORA 

LUIZ DE SOUSA. EXTRAI-SE DOS PRESENTES AUTOS QUE A REQUERIDA 

DEVE SER INTERDITADA, EIS QUE, A PAR DO CONTIDO NAS ALEGAÇÕES 

DEDUZIDAS NA INICIAL, DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS E 

DO INTERROGATÓRIO FEITO EM JUÍZO, APUROU-SE QUE A MESMA 

ENCONTRA-SE TOTALMENTE INCAPACITADA, NÃO TENDO CONDIÇÕES 

DE, POR SI SÓ, GERIR SUA PESSOA E SEU PATRIMÔNIO. ANTE O 

EXPOSTO, COM FUNDAMENTO DO ART. 269, I DO CPC, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO EXPOSTO NA PETIÇÃO INICIAL PARA: A) 

DECRETAR A INTERDIÇÃO DE ALDENORA LUIZ DE SOUSA; B) 

DECLARÁ-LA INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA 

CIVIL; C) NOMEAR-LHE CURADORA NA PESSOA DE AUDERI ARCANJO 

PORFIRIO, QUALIFICADA NOS AUTOS, NA FORMA DO ART. 1.775, § 3º, 

DO CÓDIGO CIVIL; D). FICA NOMEADA A CURADORA COMO FIEL 

DEPOSITARIA DE EVENTUAIS VALORES RECEBIDOS EM NOME DA 

INTERDITADA E OBRIGADA À PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUANDO 

INTIMADA PARA TANTO, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 919 

DO CPC E AS RESPECTIVAS SANÇÕES. INSCREVA-SE A PRESENTE 

INTERDIÇÃO NO RESPECTIVO REGISTRO E EXPEÇA-SE EDITAL PARA 

PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA LOCAL E TAMBÉM NA IMPRENSA OFICIAL, 

NOS MOLDES DO PRECEITUADO NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. O TERMO DE COMPROMISSO DA CURADORA DEVERÁ 

SER LAVRADO IMEDIATAMENTE, VEZ QUE A SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

PRODUZ DESDE LOGO SEUS EFEITOS, TODAVIA SOMENTE PODERÁ SER 

ASSINADA POR AQUELA APÓS O DEVIDO REGISTRO DESTA JUNTO AO 

CARTÓRIO COMPETENTE, CABENDO A ESCRIVANIA OBSERVAR O 

DISPOSTO NO ARTIGO 93 DA LEI 6015/73, NOTADAMENTE NO QUE SE 

REFERE À COMUNICAÇÃO A SER FEITO AO CARTÓRIO. SEM 

CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. APÓS O TRANSITO EM 

JULGADO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS COM AS BAIXAS E 

ANOTAÇÕES DEVIDAS. PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. REGISTRE-SE. 

CUMPRA-SE. OS PRESENTES SAEM INTIMADOS.NADA MAIS HAVENDO A 

CONSIGNAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO 

PELOS PRESENTES.

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI, DIGITEI.

 MIRASSOL D'OESTE - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 SÔNIA BARBOZA SILVA DE PAULA-ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

  

EDITAL DE CITAÇÃO

Cod.Proc.: 154603 Nr: 908-27.2012.811.0011

A Ç Ã O :  A Ç Ã O  C I V I L  D E  I M P R O B I D A D E 

ADMINISTRATIVA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 ADVOGADO: DOUGLAS LINGIARDI STRACHICINI - PROMOTOR DE 

JUSTIÇA

 REQUERIDO(A): LUIZ EMANOEL VASCONCELOS DE GODOY (MAIS 1 

RÉU)

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

 CITANDO(A, S): SERGIO SANTANA SILVA, CPF: 481.801.221-15, RG: 

814.746 SSP MT, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/03/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 869.999,64

 FINALIDADE: NOTIFICAR A PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM QUE O REPRESENTANTE 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE EM DESFAVOR DO REQUERIDO 

SERGIO SANTANA SILVA E OUTRO POR ATOS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA

 DESPACHO: DEFIRO O POSTULADO À FL. 437.NOTIFIQUE-SE O 

REQUERIDO SÉRGIO SANTANA DA SILVA POR EDITAL, PELO PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS, CONSOANTE DISPOSIÇÃO DO ART. 231, II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS, PARA 

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO PRÉVIA POR ESCRITO (ART. 17, § 7º, DA 

LEI Nº 8.429/1992). EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. MIRASSOL D’OESTE, 12 

DE AGOSTO DE 2014. EDNA EDERLI COUTINHO, JUÍZA DE DIREITO

 EU, KÁTIA FERNANDA PEREIRA MORETTI - TÉCNICO JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 MIRASSOL D'OESTE - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 SÔNIA BARBOZA SILVA DE PAULA-ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 203685 Nr: 695-50.2014.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público de Mirassol D´Oeste-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juraci Basilio da Costa, Juliano de Oliveira 

Henrique

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mariclei Eduardo Cintra, 

Marcel de Sá Pereira

 Intimar os advogados dos réus de que foi designado para o dia 

29/08/2014, ás 16 horas para a realização da audiência de Instrução e 

Julgamento. Bem como intimá-los ainda acerca do R. Despacho de fls. 152, 

cujo teor transcrevo:"1-Tendo em vista que a advogada do réu Juraci 

Basilio da Costa não foi devidamente intimada para o ato, redesigno a 

presente audiência para o dia 29 de agosto de 2014, às 16horas. 

2-Expeça-se o necessario para a proficua realização do at 3-Os 

presentes saem intimado Nada mais havendo a consignar, foi lavrado o 

presente termo, que vai assinado pelos presentes."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 206217 Nr: 1217-77.2014.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: OMPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARFM, RBdS, HPdS, RdJA, VRdS, LCdR, VdPF, 

BdSV, VPC, MGB, CGdS, ABdA, RMdJdA, MARL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ORLANDO FERREIRA NUNES, 

ORLANDO FERREIRA NUNES, Marcel de Sá Pareira, Geovani 

Mendonça de Freitas, Marcio Jose da Silva, Juliana Fernandes Sá, 

Juliana Fernandes Sá, Gilson Carlos Ferreira, ORLANDO FERREIRA 

NUNES, Silvio José Columbano Monez, Silvio José Columbano 

Monez, Anatoly Hodniuk Júnior, Anatoly Hodniuk Júnior, Valdinei 

Rodrigues Salgueiro

 Intimar os advogados das partes da R decisão , cujo teor transcrevo:(,,,) 

No caso em tela, consta da denúncia, em tese, a composição da 

organização criminosa que envolve pelo menos quatorze indivíduos, os 

quais, utilizando-se de forte armamento de fogo já parcialmente 

apreendido pela Polícia, praticava roubos de veículos e demais pertences 

de grande valor com o intuito de levá-los à Bolívia e trocá-los por 

substâncias entorpecentes. Tal esquema supostamente já havia 

desencadeado pelo menos cinco assaltos à mão armada, conforme 

consta dos boletins de ocorrência carreados aos autos, de lavra das suas 

inúmeras vítimas.No caso em apreço, por fim, a garantia da ordem pública 

está evidenciada, aliada ao indício de alta periculosidade dos agentes, pela 

suposta associação criminosa para a prática de delitos graves. Portanto, 

conforme já referenciado, não obstante o caráter gravoso da prisão 

preventiva, trata-se de providência necessária para se resguardar a 

ordem pública e a instrução processual.Por tais considerações, mantenho 

a segregação provisória dos acusados e determino, por consequência, 

que se proceda ao preenchimento do respectivo sistema do Conselho 

Nacional de Justiça, anexando-se cópia desta decisão.Ciência ao 

Ministério Público.Intimem-se.Mirassol D’Oeste, 18 de agosto de 2014.Edna 

Ederli Coutinho Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 202302 Nr: 456-46.2014.811.0011

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juraci Basilio da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mariclei Eduardo Cintra

 Intimar o advogado do réu acerca da Decisão de fls. 129, cujo parte final 

transcrevo:"... Desta maneira, tais casos excepcionais se fundamentam 

na existência, no caso concreto, do fumus comissi delicti e do periculum 

libertatis, pressupostos da tutela cautelar, na esfera penal, os quais vêm 

apontados no art. 312 do Código de Processo Penal, bem como da 

adequação do caso ao preceituado no art. 313 do mesmo diploma. No que 

se refere ao fumus comissi delicti, verifica-se permanecerem suficientes 

os indícios de autoria e de materialidade delitivas, principalmente pelo 

boletim de ocorrência e das declarações da vítima e demais testemunhas 

em sede investigativa. Por tais considerações, mantenho a segregação 

provisória do acusado e determino, por consequência, que se proceda ao 

preenchimento do respectivo sistema do Conselho Nacional de Justiça, 

anexando-se cópia desta decisão.Ciência ao Ministér io 

Público.Intimem-se.Mirassol D’Oeste, 19 de agosto de 2014.Edna Ederli 

Coutinho,Juíza de Direito."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 208580 Nr: 1606-62.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ivanilda da Silva Bezerra dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 08:20 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 205495 Nr: 1093-94.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Alves de Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 10:00 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 206185 Nr: 1227-24.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudete Borges Juchinievski

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 08:40 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 211240 Nr: 2214-60.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geicele Gomes Barbosa, Lazinho Ademir Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco Financiamentos S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Júlio Cezar Massam Nichols

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: EVANDRO CESAR ALEXANDRE 

DOS SANTOS, CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA

 Intimar o advogado da parte autora que conforme consta na certidão do 

Oficial de Justiça de fls.75, abaixo transcrita, o requerente Sr. Lazinho não 

foi intimado para a audiência a realizar-se no proximo dia 25/08/2014. 

Outrossim, intimo vossa Senhoria acerca da certidão de fls. 75, cujo teor 

transcrevo:" Certifico, que em cumprimento ao retro mandado, dirigi-me até 

a cidade de Curvelândia-MT e ali INTIMEI a Requerente: GEICELE GOMES 

BARBOSA, do inteiro teor e que após a leitura, entreguei-lhe a contrafé, 

havendo ela exarado o respectivo recibo no verso do mandado, após fui 

até o Sítio Riacho Doce e ali procurei pelo Requerente: LAZINHO ADEMIR 

BARBOSA, mas não o encontrei, ali fui informado que o mesmo está 

viajando e não tem data prevista para retornar, por isso, DEIXEI de 

INTIMÁ-LO. Certifico ainda, que o mesmo alegou não ter interesse em 

apelar da r. sentença. Dou fé."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 23562 Nr: 856-41.2006.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marques & Caetano Ltda.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Universalidade de Credores

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Renato Antonio Pereira de 

Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Clécio Rodrigues Pereira, 

Mauro Paulo Galera Mari

 Intimar o advogado da parte autora, Dr. Renato Antonio Pereira de Souza, 

bem como o advogado do Banco Bradesco s/a, Dr. Mauro Paulo Galera 

Mari, para audiência que se realizará no dia 25 de agosto de 2014 às 

13:00 horas, no edificio do foro.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 204154 Nr: 838-39.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Selma Aparecida da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Teresa Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 09:40 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 204343 Nr: 867-89.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosana Rita Rodrigues Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maria Tereza Bousada Dias 

Koshiama

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 09:20 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 208247 Nr: 1543-37.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Roberto Basílio da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 08:00 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 206193 Nr: 1212-55.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Suelene Bento da Silva Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Valeria Aparecida Soldá de 

Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar o advogado da parte autora, para audiência de instrução 

designada para o dia 31 de outubro de 2014 às 09:00 horas, devendo 

comparecer acompanhado da parte autora e testemunhas, 

independentemente de intimação.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 212127 Nr: 2450-12.2014.811.0011

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: France Rosa Vieira de Oliveira - ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Real Jóias - Kely C. S. da Silva - ME.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO CESAR FERREIRA DA 

CUNHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandre Augusto Vieira

 Intimar os advogados das partes que foi designado para o dia 25/08/2014, 

às 15:30 horas para a realização da oitiva da testemunha Simone Martins 

Tomaz nos autos de CP 2450-12/2014-código 212127, extraida dos autos 

6777-88.2009.811.0006-código 91620 em andamento na 3ª vara da 

comarca de Cáceres - MT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Edna Ederli Coutinho

 Cod. Proc.: 25678 Nr: 221-26.2007.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Eller da Silva, Marcus Antonio Tolló Eller da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Unimed - Federação do Estado de Mato Grosso 

- Cooperativa de Trabalho Médico
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mirian Correia da Costa, Mirian 

Correia da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Izabel Cristina Caressato 

Gattass, Carlos Alberto de Oliveira Paes

 Intimar os advogados das partes para se manifestarem nos autos acerca 

do calculo de fls.1047/1059, no prazo legal.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 217041 Nr: 3153-40.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudecir Bertolin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Itaú Seguros S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Robervelte Braga Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 do Procurador da parte autora do teor da decisão de fls. 53 a qual esta 

disponível para consulta no site do TJMT.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 201678 Nr: 316-12.2014.811.0011

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdPHPdB, TGdB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gilson Carlos Ferreira, EDY 

LUIZ RIBEIRO DEZIDÉRIO, EDY LUIZ RIBEIRO DEZIDÉRIO, LUIZ 

AUGUSTO DEZIDÉRIO

 do(a,s) advogado(a,s) da parte(s) autora(s) e do(a,s) advogado(a,s) da 

parte(s) requerida(s)do teor do r. despacho de fl.98, disponivel para 

consulta no site do TJ/MT.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 178867 Nr: 940-95.2013.811.0011

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marilza Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Wagner Gobati de 

Matos

 do(a,s) advogado(a,s) do(a,s) Réu(a,s) do teor da r. decisão de fl.178, 

disponivel para consulta no site do TJ/MT.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Fernando da Fonsêca Melo

 Cod. Proc.: 82109 Nr: 2550-40.2009.811.0011

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: C. R. Costa - ME, Robson Magalhães Fernandes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALEXANDRA ROBERTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Beatriz Chaves Carneiro 

Neumann Hammes, Beatriz Chaves Carneiro Neumann Hammes, 

Mercia Vilma do Carmo, Mercia Vilma do Carmo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação das advogadas da parte autora,na pessoa das Drs. Beatriz 

Chaves Carneiro Neumann Hammes e Mercia Vilma do Carmo, da R. 

Decisão constante às fls. 052 abaixo transcrita Vistos etc.,

1. Defiro o pedido de execução, dispensada a citação, nos termos do 

artigo 52, IV, da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 475-J, caput, do 

Código de Processo Civil;

2. Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da ciência desta decisão, efetuar o pagamento da quantia 

restante.

3. Não havendo o pagamento, de logo acrescer ao valor os 10% de multa 

prevista retro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação, sem 

prejuízo de que a parte credora indique bens à penhora, conforme dispõe 

o artigo 475-J, § 3º, do Código de Processo Civil, não sendo transferido ao 

devedor o direito de nomear bens à penhora por ausência de disposição 

legal neste sentido;

4. Procedida à penhora, intimar a parte devedora na pessoa de seu 

advogado, ou na falta deste, pessoalmente ou por seu representante 

legal, por mandado ou pelo correio para, querendo, EMBARGOS (art. 52, 

IX, da Lei 9.099/95) no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação 

(Art. 475-J, § 1º do CPC e enunciado 104 FONAJE)

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste, 11 de Agosto de 2014.

Fernando da Fonsêca Melo

Juiz de Direito

Comarca de Nova Mutum

1ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 75959 Nr: 4536-56.2013.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MCCS, LRG, RFF, JGdA, ESdS, RGF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Wagner Santana Vaz

 Ex positis, em consonância com o parecer ministerial de fls. 380/382, com 

fulcro no Enunciado da Súmuna n° 52, do STJ e Arts. 312 e 316, do Código 

de Processo Penal, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA pleiteada do autuado Leonelson Rodrigues Gomes e 

mantenho a prisão preventiva, nos termos da decisão que a decretou (fls. 

87/89).Oficie-se à Diretoria do Foro para as providências necessárias 

para o aporte do CD-ROM, contendo o audiovisual recuperado da 

audiência de instrução e julgamento realizada às fls. 198/199, em 

12/2/2014.Ciência ao Ministério Público e às ilustres defesas.Intimem-se. 

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 79510 Nr: 2685-45.2014.811.0086

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriano da Silva Guedes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Machado Barreto

 Vistos etc;

I - Da defesa escrita (§ 1º, Art. 55, Lei 11.343/2006).

As argumentações expendidas pela defesa, carecem de dilação 

probatória por cuidar-se, em síntese, do mérito da ação, razão pela qual 

inoportuno o momento processual para sua análise, frente o princípio da 

busca da verdade real e Favor Rei. Portanto, Não sendo o caso de 

trancamento da ação penal nem de absolvição sumária (CPP, Art. 397) dou 

regular prosseguimento ao feito.

II – Assim, nos termos do Art. 56, da Lei 11.343/2006, RECEBO a denúncia 

carreada aos autos, dando o acusado como incurso nas sanções nela 

imputadas.

 III - DESIGNO audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08 DE 

OUTUBRO DE 2014, às 14 HORAS (Art. 56, Lei 11.343/2006).

IV - Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório do 

acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, 

sucessivamente, ao representante do Ministério Público e à ilustre defesa 

do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para 

cada um, prorrogável por mais 10 (dez) (Art. 56, Lei 11.343/2006).

V - CITE-SE, intime-se e requisite-se o réu.

VII - Intimem-se o Ministério Público e a ilustre defesa.
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Cumpra-se, expedindo-se o necessário para realização do ato.

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 79737 Nr: 2852-62.2014.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josivaldo da Silva Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Seguros DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Da Pieve, Marlucy 

Pereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo a inicial por estar em conformidade com os preceitos legais.

Proceda-se a retificação da capa dos autos, bem como da distribuição 

para fazer constar como ação de cobrança pelo rito sumário.

Defiro o benefício de assistência jurídica gratuita.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/01/2015, às 

16:10.

Citem-se os requeridos a comparecerem à audiência, ocasião em que 

poderão defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

cientes de que, não comparecendo e não se representando por proposto 

com poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida a conciliação, oferecerão os requeridos, na própria audiência, 

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requererem perícia, formularão seus quesitos desde 

logo, podendo indicar assistente técnico, nos termos do artigo 278, do 

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 79735 Nr: 2850-92.2014.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosalino Marques dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Seguros DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marlucy Pereira da Silva, 

Marcelo Da Pieve

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo a inicial por estar em conformidade com os preceitos legais.

Proceda-se a retificação da capa dos autos, bem como da distribuição 

para fazer constar como ação de cobrança pelo rito sumário.

Defiro o benefício de assistência jurídica gratuita.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/01/2015, às 

16:10.

Citem-se os requeridos a comparecerem à audiência, ocasião em que 

poderão defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

cientes de que, não comparecendo e não se representando por proposto 

com poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida a conciliação, oferecerão os requeridos, na própria audiência, 

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requererem perícia, formularão seus quesitos desde 

logo, podendo indicar assistente técnico, nos termos do artigo 278, do 

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 79657 Nr: 2779-90.2014.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raul Santana de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Seguros DPVAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ivonir Alves Dias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv.

 Vistos.

Recebo a inicial por estar em conformidade com os preceitos legais.

Proceda-se a retificação da capa dos autos, bem como da distribuição 

para fazer constar como ação de cobrança pelo rito sumário.

Defiro o benefício de assistência jurídica gratuita.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/01/2015, às 

15:50.

Citem-se os requeridos a comparecerem à audiência, ocasião em que 

poderão defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando 

cientes de que, não comparecendo e não se representando por proposto 

com poderes para transigir (art. 277,§ 3º, do CPC), ou não se defendendo, 

inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 

os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos 

autos.

Não obtida a conciliação, oferecerão os requeridos, na própria audiência, 

resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requererem perícia, formularão seus quesitos desde 

logo, podendo indicar assistente técnico, nos termos do artigo 278, do 

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário, com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 79525 Nr: 2695-89.2014.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados Centro Norte - Sic. Mutum

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo de Almeida Leite

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Felipe Lammel, Vinicius 

Pereira Muller

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv.

 Dessa forma, constatado o preenchimento dos requisitos do Dec. Lei 

911/69, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, razão pela qual determino a expedição 

de mandado de busca e apreensão do bem, assim como o de seus 

documentos, depositando-os em mãos da requerente, ou de quem a 

mesma houver por indicar.Outrossim, executada a liminar, cite-se a 

requerida desta ação, onde, querendo, poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do cumprimento da liminar, pagar integralmente a dívida, 

conforme os valores apresentados pela credora fiduciária, oportunidade 

em que o bem lhe será restituído livre de ônus, nos termos do artigo 3º, § 

2º, do Dec. Lei 911/69.Ressalta-se, ainda, que a parte devedora fiduciante 

poderá apresentar resposta dentro de 15 (quinze) dias, contados da 

execução da liminar, mesmo que tenha exercido a faculdade prevista no 

artigo 3º, § 2º, do Dec. Lei 911/69.Atente-se à Secretaria para que as 

intimações, bem como as publicações sejam expedidas em nome do Dr. 

Vinícius Pereira Müller, OAB/MT 18.308 e Luis Felipe Lamemel, OAB/MT 

7.133. Defiro a utilização da exceção prevista no § 2º do artigo 172 do 

Código de Processo Civil.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo o necessário, 

com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 77055 Nr: 640-68.2014.811.0086

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A 

(Banco Real)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eliel Franca de Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco André Honda Flores

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intimar a parte autora na pessoa de seus patronos para, 

no prazo legal manifestar-se sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls. 

34, dando o devido impulso ao feito, sob pena de extinção.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 38578 Nr: 1614-18.2008.811.0086

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Nova Mutum - M T

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Zenir Topázio & Cia Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Rafael Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONO O PRESENTE FEITO PARA INTIMAR AS PARTES, NA 

PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE FIQUEM CIENTES DO 

RETORNO DOS AUTOS A 1ª INSTÂNCIA, BEM COMO PARA QUE 

PROMOVAM OS ATOS DE IMPULSO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 70062 Nr: 2598-60.2012.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Silvio Rogerio Bulka

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Departamento Estadual de Transito de Mato 

Grosso (DETRAN) - Nova Mutum, Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leandro Westphalen Michel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sem adv., Procurador(a) do 

Estado de Mato Grosso

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intimar a parte autora na pessoa de seu patrono para, 

querendo, apresentar Impugnação à Contestação no prazo legal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 40280 Nr: 3241-57.2008.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marina Cicaroni Alberici ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Rauen Delpizzo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge Luiz Miraglia Jaudy, 

Joaquim Felipe Spadoni

 IMPULSIONO O PRESENTE FEITO PARA INTIMAR AS PARTES, NA 

PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE FIQUEM CIENTES DO 

RETORNO DOS AUTOS A 1ª INSTÂNCIA, BEM COMO PARA QUE 

PROMOVAM OS ATOS DE IMPULSO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 18030 Nr: 209-20.2003.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Nova Mutum - M T, Zenir Topázio & Cia Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Armando Maraschini, Juraci Ronsani

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Humberto Massahiro Nanaka, 

Procurador(a) do Municipio de Nova Mutum

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rogério Antonio de Lima, 

Anderson Luis Alves, Luciana Cristina Martins Trevisan 

(Assesora Jurídica Municipal de NM)

 IMPULSIONO O PRESENTE FEITO PARA INTIMAR AS PARTES, NA 

PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE FIQUEM CIENTES DO 

RETORNO DOS AUTOS A 1ª INSTÂNCIA, BEM COMO PARA QUE 

PROMOVAM OS ATOS DE IMPULSO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 39657 Nr: 2709-83.2008.811.0086

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geovane Rosseto Trevisol

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Nova Mutum - M T

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jurandir Brito da Silva, 

Humberto Massahiro Nanaka

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONO O PRESENTE FEITO PARA INTIMAR AS PARTES, NA 

PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE FIQUEM CIENTES DO 

RETORNO DOS AUTOS A 1ª INSTÂNCIA, BEM COMO PARA QUE 

PROMOVAM OS ATOS DE IMPULSO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 40571 Nr: 3409-59.2008.811.0086

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A - (Brasília - D F)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Velcir Bressan

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionedis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intimar a parte autora na pessoa de seus patronos para, 

no prazo legal dar o devido impulso ao feito, sob pena de extinção. 

Certifico ainda que, a Carta Precatória expedida para a Comarca de Feliz 

Natal-Mt, fora devolvida sem o devido cumprimento em razão da inércia do 

Exequente quanto ao recolhimento da diligência do Oficial de Justiça 

naquela Comarca. Certifico afinal que a diligência de fls. 69 fora trazida 

aos autos extemporaneamente em 25/02/2014 e a Carta Precatória fora 

devolvida em 29/04/2013.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 46889 Nr: 2313-38.2010.811.0086

AÇÃO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE->PROCEDIMENTOS REGIDOS 

P O R  O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: L. F. F. O. L. F. F. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE NOVA MUTUM

REQUERIDO(A): L. F. D.

ADVOGADO: ERNANI TEIXEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N. 3470-46.2010.811.0086 – 48046

 ESPÉCIE: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Joarez Ferreira dos Santos

PARTE REQUERIDA: Valdeci Nunes Soares e Josiane Evangelista Santana

INTIMANDO(A, S): JOAREZ FERREIRA DOS SANTOS, Cpf: 

630.646.691-68, Rg: 1435841-7 SSP MT Filiação: , brasileiro(a), , 

Endereço: Rua das Aroeiras, 1979, Bairro: Jardim Imperial, Cidade: Nova 

Mutum-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC, pois este 

encontra-se paralisado há mais de um (1) ano.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.

 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

Cod.Proc.: 48046 Nr: 3470-46.2010.811.0086

AÇÃO: SEQÜESTRO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

REQUERENTE: JOAREZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: JOSIBERTO COSTA NEVES

REQUERIDO(A): VALDECI NUNES SOARES (MAIS 1 RÉU)

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N. 3470-46.2010.811.0086 – 48046
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 ESPÉCIE: Seqüestro->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Joarez Ferreira dos Santos

PARTE REQUERIDA: Valdeci Nunes Soares e Josiane Evangelista Santana

INTIMANDO(A, S): JOAREZ FERREIRA DOS SANTOS, Cpf: 

630.646.691-68, Rg: 1435841-7 SSP MT Filiação: , brasileiro(a), , 

Endereço: Rua das Aroeiras, 1979, Bairro: Jardim Imperial, Cidade: Nova 

Mutum-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC, pois este 

encontra-se paralisado há mais de um (1) ano.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.

 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

29251 - 2006 \ 396. Nr: 2005-75.2005.811.0086

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

REQUERENTE: JOSE APARECIDO GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO: GALIANA CAMPOS CASTRO

ADVOGADO: RICARDO GOMES DE ALMEIDA

REQUERIDO(A): MARIA DOROTI DE OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO: ROGÉRIO ANTONIO DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 48 (quarenta e oito) HORAS

AUTOS N. 2005-75.2005.811.0086 – 29251

 ESPÉCIE: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Jose Aparecido Gomes de Almeida

PARTE REQUERIDA: Maria Doroti de Oliveira Chagas

INTIMANDO(A, S): JOSE APARECIDO GOMES DE ALMEIDA, Cpf: 

044.729.779-15, Rg: 1289910-0 SSP MT Filiação: , brasileiro(a), , 

comerciante, Endereço: R. Marechal Reodorao, 202, Bairro: Santa Helena, 

Cidade: Cuiabá-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC, pois este 

encontra-se abandonado há mais de 30 dias.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.

 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

35990 - 2007 \ 339. Nr: 2334-19.2007.811.0086

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

INVENTARIANTE: PAULO GONÇALVES CAVALCANTE

ADVOGADO: CESAR LIMA DO NASCIMENTO

INVENTARIADO: ESPÓLIO DE GENI GONÇALVES DOS REIS CAVALCANTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 48 (quarenta e oito) HORAS

AUTOS N. 2334-19.2007.811.0086 – 35990

 ESPÉCIE: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Paulo Gonçalves Cavalcante

PARTE REQUERIDA: Espólio de Geni Gonçalves dos Reis Cavalcante

INTIMANDO(A, S): PAULO GONÇALVES CAVALCANTE, Cpf: 

553.650.199-20, Rg: 3.626.911-1 Filiação: , brasileiro(a), casado(a), 

Endereço: Av. Mutum, Nº 471 W, Bairro: Centro, Cidade: Nova Mutum-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC, pois este 

encontra-se abandonado há mais de 30 dias.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.

 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

Cod.Proc.: 48383 Nr: 3804-80.2010.811.0086

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: ODAIR JOSE DAUEK WOJCIECHOWSKI

ADVOGADO: LEONARDO TREVISAN

ADVOGADO: CASSIUS ZANCANELLA

ADVOGADO: ONOFRE RONCATO

REQUERIDO(A): VANZ & SILVA LTDA. (MAIS 1 RÉU)

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 48 (quarenta e oito) HORAS

AUTOS N. 3804-80.2010.811.0086 – 48383

 ESPÉCIE: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Odair Jose Dauek Wojciechowski

PARTE REQUERIDA: Vanz & Silva Ltda. e Reginaldo Vanz

INTIMANDO(A, S): ODAIR JOSE DAUEK WOJCIECHOWSKI, Cpf: 

992.237.320-34, Rg: 8077583559 SSP RS Filiação: Albino Alfredo 

Wojciechowski e Ana Ines Dauek Wojciechowski, data de nascimento: 

18/09/1981, brasileiro(a), natural de Missões-RS, casado(a), administrador 

de empresa, Endereço: Rua das Acerolas, Nº 2198-W, Bairro: Jardim 

Imperial, Cidade: Nova Mutum-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC, pois este 

encontra-se abandonado há mais de 30 dias.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.

 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

Cod.Proc.: 48499 Nr: 3917-34.2010.811.0086

AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: EDIR APARECIDA ALVES DE CARVALHO ORO

ADVOGADO: HUMBERTO MASSAHIRO NANAKA

ADVOGADO: CASSIUS ZANCANELLA

REQUERIDO(A): PAULO SÉRGIO ORO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

PRAZO: 48 (quarenta e oito) horas

 AUTOS N. 3917-34.2010.811.0086 – 48499

 ESPÉCIE: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: Edir Aparecida Alves de Carvalho Oro

PARTE REQUERIDA: Paulo Sérgio Oro

INTIMANDO(A, S): Requerente: EDIR APARECIDA ALVES DE CARVALHO 

ORO, Cpf: 627.222.209-20, Rg: 13/R-2.350.534 SSP SC Filiação: Antônio 

Alves de Carvalho e Paulina Machado de Carvalho, data de nascimento: 

06/01/1966, brasileiro(a), natural de Tucunduva-RS, casado(a), 

comerciante, Endereço: Av. dos Uirapurus, N. 230 W, Sala 05, Bairro: 

Centro, Cidade: Nova Mutum-MT

FINALIDADE: EFETUAR A INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, III, DO CPC, pois este 

encontra-se abandonado há mais de 30 dias.

Eu, Anderson Rafael Tafernaberri Leite, Técnico Judiciário, digitei.
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 Nova Mutum - MT, 21 de agosto de 2014.

Ruth Marta Serra Nasser Paquer

Escrivã(o) Judicial

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Myrian Pavan

 Cod. Proc.: 45751 Nr: 1172-81.2010.811.0086

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Método Desenvolvimento Urbano e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Centrais Elétricas Matogrossense S/A - Cemat 

(Ag. Nova Mutum)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Herrera Bertone Gussi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murillo Espinola de Oliveira 

Lima

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 056/07, impulsiono 

estes autos para intimar a parte Requerida para, querendo, apresentar 

Contrarrazões ao Recurso de Apelação, no prazo legal.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Helícia Vitti Lourenço

 Cod. Proc.: 46409 Nr: 1828-38.2010.811.0086

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Claudenice Silva da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Inexa Tecnologia em Informática Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Nova 

Mutum

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cristiano Alcides Basso

 Vistos etc;

Intimem-se as partes do retorno dos autos. Não havendo requerimentos 

em 10 (dez) dias, arquive-se com as baixas de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

Comarca de Nova Xavantina

2ª Vara

Expediente

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64965 Nr: 422-68.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBISLEI FERREIRA DOS SANTOS SILVA, CILDA 

FERREIRA DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

 I. Indefiro o pedido de declaração de nulidade do ato citatório, uma vez 

que a certidão apresentada à fl. 36 informa que a Carta Precatória de 

citação fora encaminhada com todas a peças necessárias para seu 

devido cumprimento.

 II. Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo médico 

apresentado às fls. 45/46, bem como se pretendem produzir prova 

testemunhal, no prazo de 10 (dez) dias.

 III. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64965 Nr: 422-68.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBISLEI FERREIRA DOS SANTOS SILVA, CILDA 

FERREIRA DOS SANTOS SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELTON CARLOS DE MEDEIROS 

FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da autora, via procurador, acerca do item II, abaixo transcrito:

Vistos, etc.

 I. Indefiro o pedido de declaração de nulidade do ato citatório, uma vez 

que a certidão apresentada à fl. 36 informa que a Carta Precatória de 

citação fora encaminhada com todas a peças necessárias para seu 

devido cumprimento.

 II. Intimem-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo médico 

apresentado às fls. 45/46, bem como se pretendem produzir prova 

testemunhal, no prazo de 10 (dez) dias.

 III. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 3399 Nr: 953-48.2000.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ CARLOS MARQUES NOGUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONEDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO CESAR DE TOLEDO 

RIBEIRO

 INTIMAÇÃO da autora, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA 

DECUISÃO ADIANTE TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Altere-se a capa dos autos, bem como no sistema Apolo fazendo 

constar o nome do novo patrono do Banco requerente.

II. Intime-se o Banco requerente para dar prosseguimento ao feito, 

observando a certidão de fl. 420.

III. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 12063 Nr: 855-24.2004.811.0012

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO PEÇAS ARAGUAIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GERSON VALÉRIO POUSO, 

CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS, ROGÉRIO LUIZ GALO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 INTIMAÇÃO da executada, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA 

DECISÕ adiante transcrita:

Vistos, etc.

I. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do valor de R$ 

22.569,97 (vinte e dois mil quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e 

sete centavos) referente a cota parte do Município e o valor do Funjus, 

bem como da penhora realizada às fls.272/273.

II. Intime-se a exequente para manifestar-se acerca da penhora realizada 

ás fls. 272/273.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65969 Nr: 1227-21.2014.811.0012

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANDREIA ZAMPIERI-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): C. C. PAVIMENTADORA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sebastião Carlos Toledo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da autora, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA 

DECUISÃO ADIANTE TRANSCRITA:

 ... II. Intime-se a parte autora para recolher as custas no prazo de 10 
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(dez) dias, caso negativo volva-me os autos conclusos para apreciação 

do pedido.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 14996 Nr: 1310-52.2005.811.0012

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINHA ANTONIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO MARTIN SPOHR, MOACIR 

JESUS BARBOZA, KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUILHERME MENDES 

MORAGAS

 INTIMAÇÃO da autora, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÕ 

adiante transcrita:

Vistos, etc.

 I. Consta-se à fl. 127 o pedido de RPV complementar pela parte autora, 

desta forma intime-se a mesma para comprovar nos autos a data de 

implantação do benefício.

 II. Após, volvam-me os autos conclusos para análise.

 III. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 36110 Nr: 2183-76.2010.811.0012

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO MARIA DA SILVA, IVO JOSE MULLER, 

MIRALDA IGNEZ MULLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da parte autora, via procurador para que em até 10 (dez) 

dias, manifeste nos autos requerendo o que lhe couber de direito 

(Decorreu o Prazo de Dilação dos Autos).

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 31989 Nr: 2488-94.2009.811.0012

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NX GOLD S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARAES MINERAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANO VILELA GIOMETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO das partes, via procuradores DA DECISÃO ABAIXO 

TRANSCRITA:

 Vistos, etc.

I. Considerando o teor do petitório de fls. 310-320, da parte requerida, 

nomeio o Sr. Adriano Leão Borges, como perito engenheiro agrônomo, 

podendo ser encontrado Av. Mestre Venâncio de Oliveira, n° 775, CEP: 

78.690-000, Nova Xavantina - MT, Fone: (66) 3438-1517, (66) 3438-1394 

e (66) 9687-5329, devendo ser intimado, demonstrando quanto tempo 

gastará para realizar a perícia para a verificação do imóvel rural, com área 

de 67,2600 há, na Gleba Araes, denominado Lote 10, situada nesse 

município, bem como informar o valor da hora de trabalho e os custos em 

10 (dez) dias.

II. Nomeio o Sr. Perillo José Sabino Nunes, como perito em biologia, 

podendo ser encontrado Rua Rio Negro n°256, Tonetto, Telefone: (66) 

9671-9060, devendo ser intimado, demonstrando quanto tempo gastará 

para realizar a perícia para a verificação do tempo de vida florestal do 

imóvel rural, com área de 67,2600 há, na Gleba Araes, denominado Lote 

10, situada nesse município, bem como informar o valor da hora de 

trabalho e os custos em 10 (dez) dias.

III. Nomeio o Sr. Aoro Lúcio Rodrigues Ribeiro, como perito em engenheiro 

agrimensor, podendo ser encontrado na Exata Agrimensura e Projetos 

Ltda, Av. Cel. Antônio Cristino Cortes, 220, Barra do Garças - MT, 

78600-000, (66) 3401-3738, (66) 9988-8070, devendo ser intimado, via 

carta precatória, demonstrando quanto tempo gastará para realizar a 

perícia para mapear a área do imóvel rural, com área de 67,2600 há, na 

Gleba Araes, denominado Lote 10, situada nesse município, bem como 

informar o valor da hora de trabalho e os custos em 10 (dez) dias

IV. Intimem-se as partes, para informarem um técnico em mapeamento 

para proceder com a perícia, requerida as fls. 318.

V. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 64202 Nr: 2946-72.2013.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLAUDINETE MEIRELES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESPOLIO DE ANAILTON DE JESUS OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO da autora, via procurador, DE TODO CONTEÚDO DA DECISÕ 

adiante transcrita:

Vistos, etc.

I. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob 

pena de extinção do feito.

II. Cumpra-se

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65613 Nr: 968-26.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALOMÃO RODRIGUES MONTALVÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. I. DIANTE DO EXPOSTO, restando preenchidos os requisitos fáticos e 

legais, julgo procedente o pedido e condeno o Instituto Nacional de Seguro 

Social a conceder o benefício previdenciário de pensão por morte ao Sr. 

SALOMÃO RODRIGUES MONTALVÃO, na base de um salário mínimo 

mensal, devido desde o ajuizamento da ação, ou seja, 06/05/2014, o que 

faço com fulcro no artigo 16, I, § 4.º c.c 74 e seguintes da Lei Federal n. 

8.213/91. Por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. III. II. Defiro a 

tutela antecipada para determinar que o réu conceda no prazo de 30 

(trinta) dias o benefício deferido, sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais).III. III. Os juros de mora devem ser mantidos em 1% ao mês, a 

contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada 

vencimento, quanto às subseqüentes, incidindo essa taxa de juros até a 

entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, a partir de quando os juros 

moratórios deverão ser aplicados à razão de 0,5% ao mês, tendo em vista 

que estes são os juros aplicados nas cadernetas de poupança.III. IV. A 

correção monetária das parcelas devidas será feita de acordo com a Lei 

Federal n. 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo 

desde o momento em que cada prestação se tornou devida, conforme 

jurisprudência do STJ. III. V. Fixo os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor das parcelas devidas até esta data, conforme entendimento 

pacificado na Seção Previdenciária do TRF e no Superior Tribunal de 

Justiça (Enunciado de súmula 111 – Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas). III. VI. 

Isento o INSS das custas judiciais, em face do determinado pela Lei 

Estadual n. 7.603 do Estado do Mato Grosso.III. VII. A Sentença não sujeita 

a reexame necessário, art. 475, II do CPC.III. VIII. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. III. IX. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o 

feito,

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 23969 Nr: 2155-16.2007.811.0012

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDEMAR VIANA XAVIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: TARCISIO VALERIANO DOS 
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PASSOS

 Vistos, etc.

I. Designo audiência de justificação para o dia 2 de setembro de 2014 às 

15h30min (horário de MT).

II. Intime-se o reeducando e o seu advogado.

III. Ciência ao MP.

IV. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 38181 Nr: 1725-25.2011.811.0012

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MÁRCIO LUIZ DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WANDE ALVES DINIZ

 Vistos, etc.

I. Designo audiência de justificação para o dia 2 de setembro de 2014 às 

14h30min (horário de MT).

II. Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.

III. Intime-se.

IV. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65265 Nr: 693-77.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NAIDE PEREIRA MAGALHÃES SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social INSS, a conceder a aposentadoria rural 

por idade a Sra. NEIDE PEREIRA MAGALHÃES SOUZA, na base de um 

salário mínimo mensal, assegurando-lhe o pagamento das eventuais 

parcelas vencidas e devidas desde o ajuizamento da ação, ou seja, 

01.04.2014, o que faço com fulcro no art. 201, §§ 12 e 13 CR/88 e art. 48, 

§§ 1.º e 2.º, da Lei Federal n. 8.213/91. E, por conseguinte, declaro extinto 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.V. 

Concedo o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS que, 

implante o benefício deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.VI. 

Os juros de mora devem ser mantidos em 1% ao mês, a contar da citação, 

em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto às 

subsequentes, incidindo essa taxa de juros até a entrada em vigor da Lei 

nº 11.960/2009, a partir de quando os juros moratórios deverão ser 

aplicados à razão de 0,5 % ao mês, tendo em vista que estes são os juros 

aplicados nas cadernetas de poupança.VII. A correção monetária das 

parcelas devidas será feita de acordo com a Lei Federal n. 6.899/81, 

observando-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o 

momento em que cada prestação se tornou devida, conforme 

jurisprudência do STJ.VIII. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor das parcelas devidas até esta data, conforme entendimento 

pacificado na Seção Previdenciária do TRF e no Superior Tribunal de 

Justiça (Enunciado de súmula 111 – Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas). IX. 

Isento o INSS das custas judiciais, em face do determinado pela Lei 

Estadual n. 7.603 do Estado do Mato Grosso.X. Deixo de remeter os autos 

para reexame necessário ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, tendo em vista que o direito controvertido não excede a 60 

(sessenta) salários mínimos

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65835 Nr: 1129-36.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIZA MARIA ALVES DA ROCHA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SERGIO TSUTOMU YAMAMOTO 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social INSS, a conceder a aposentadoria rural 

por idade a Sra. MARIZA MARIA ALVES DA ROCHA, na base de um 

salário mínimo mensal, assegurando-lhe o pagamento das eventuais 

parcelas vencidas e devidas desde o ajuizamento da ação, ou seja, 

27.05.2014, o que faço com fulcro no art. 201, §§ 12 e 13 CR/88 e art. 48, 

§§ 1.º e 2.º, da Lei Federal n. 8.213/91. E, por conseguinte, declaro extinto 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.V. 

Concedo o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS que, 

implante o benefício deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.VI. 

Os juros de mora devem ser mantidos em 1% ao mês, a contar da citação, 

em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto às 

subsequentes, incidindo essa taxa de juros até a entrada em vigor da Lei 

nº 11.960/2009, a partir de quando os juros moratórios deverão ser 

aplicados à razão de 0,5 % ao mês, tendo em vista que estes são os juros 

aplicados nas cadernetas de poupança.VII. A correção monetária das 

parcelas devidas será feita de acordo com a Lei Federal n. 6.899/81, 

observando-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o 

momento em que cada prestação se tornou devida, conforme 

jurisprudência do STJ.VIII. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor das parcelas devidas até esta data, conforme entendimento 

pacificado na Seção Previdenciária do TRF e no Superior Tribunal de 

Justiça (Enunciado de súmula 111 – Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas). IX. 

Isento o INSS das custas judiciais, em face do determinado pela Lei 

Estadual n. 7.603 do Estado do Mato Grosso.X. Deixo de remeter os autos 

para reexame necessário ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, tendo em vista que o direito controvertido não excede a 60 

(sessenta) salários mínimos,

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marco Antonio Canavarros dos Santos

 Cod. Proc.: 65916 Nr: 1194-31.2014.811.0012

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIZA MATOS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: NEMIAS BATISTA PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 III. DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social INSS, a conceder a aposentadoria rural 

por idade a Sra. MARIA DA SILVA DUTRA, na base de um salário mínimo 

mensal, assegurando-lhe o pagamento das eventuais parcelas vencidas e 

devidas desde o ajuizamento da ação, ou seja, 3.06.2014, o que faço com 

fulcro no art. 201, §§ 12 e 13 CR/88 e art. 48, §§ 1.º e 2.º, da Lei Federal 

n. 8.213/91. E, por conseguinte, declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.V. Concedo o 

pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS que, implante o 

benefício deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de 

multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.VI. Os juros de 

mora devem ser mantidos em 1% ao mês, a contar da citação, em relação 

às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto às 

subsequentes, incidindo essa taxa de juros até a entrada em vigor da Lei 

nº 11.960/2009, a partir de quando os juros moratórios deverão ser 

aplicados à razão de 0,5 % ao mês, tendo em vista que estes são os juros 

aplicados nas cadernetas de poupança.VII. A correção monetária das 

parcelas devidas será feita de acordo com a Lei Federal n. 6.899/81, 

observando-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o 

momento em que cada prestação se tornou devida, conforme 

jurisprudência do STJ.VIII. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor das parcelas devidas até esta data, conforme entendimento 

pacificado na Seção Previdenciária do TRF e no Superior Tribunal de 

Justiça (Enunciado de súmula 111 – Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas). IX. 
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Isento o INSS das custas judiciais, em face do determinado pela Lei 

Estadual n. 7.603 do Estado do Mato Grosso.X. Deixo de remeter os autos 

para reexame necessário ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, tendo em vista que o direito controvertido não excede a 60 

(sessenta) salários mínimos,

Comarca de Paranatinga

Diretoria do Fórum

Portaria

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE PARANATINGA

  

PORTARIA N.º 040/2014-CA

  

O Excelentíssimo Senhor Dr. VALTER FABRÍCIO SIMIONI DA SILVA, Juiz 

de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Paranatinga, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

  

Considerando o disposto na Portaria n° 497/2010/DGTJ, de 15.6.2010, que 

recomenda procedimentos a serem adotados pela Coordenadoria de 

Recursos, Gestores Gerais, quanto à nomeação de servidores para o 

exercício de cargos em comissão.

  

R E S O L V E:

  

I – EXONERAR a Senhora MARIANA APARECIDA MARQUES BRAGA, 

matrícula 26322, do cargo de Assessora de Gabinete II, da 2ª Vara, com 

efeitos a partir de 20/08/2014.

  

II – Cumpra-se. Encaminhando cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos.

  

Paranatinga - MT, 20 de agosto de 2014.

  

Valter Fabrício Simioni da Silva

 Juiz de Direito e Diretor do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56860 Nr: 2340-11.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adileuza Cirillo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcia Niederle, Jairo João 

Pasqualotto, Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56863 Nr: 2343-63.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sinara Silva de Quadros Correa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56865 Nr: 2345-33.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wanda Aparecida Nunes Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 
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decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56867 Nr: 2347-03.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Mauricio Meneguzzi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56870 Nr: 2350-55.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iva Bruno Borges

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56872 Nr: 2352-25.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arlindo de Almeida Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 
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da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56996 Nr: 2419-87.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adriele Guimarães dos Santos Maciel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56997 Nr: 2420-72.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terezinha das Graças Reis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56999 Nr: 2422-42.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marilene de Souza Magalhães

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57000 Nr: 2423-27.2014.811.0044

 AÇÃO: Procedimento Sumário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benta Maria Ribeiro

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57002 Nr: 2425-94.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Kassileni Alves da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57004 Nr: 2427-64.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vestas Melo Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57008 Nr: 2431-04.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lucia Aparecida de França Correa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 
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rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57010 Nr: 2433-71.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Evaneide Rodrigues Siqueira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57017 Nr: 2439-78.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Noeli Aparecida Barreto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57026 Nr: 2448-40.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Rosa Oliveira Malaubas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 
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001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57069 Nr: 2481-30.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elenir Pinheiro Peres

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56882 Nr: 2362-69.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luciana Araujo de Andrade

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56885 Nr: 2365-24.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Telma Maria Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56888 Nr: 2368-76.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Rita Fucks Preischardt

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 
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decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56894 Nr: 2374-83.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcia Aiza Nogueira Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56895 Nr: 2375-68.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Eliara Priscila Andrade da Mata

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana Gregório Lima, Jairo 

João Pasqualotto, Márcia Niederle

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Trata-se de Ação Cobrança que a parte autora, acima qualificada, 

propôs em face do requerido, também qualificado supra, para compelir o 

requerido a incorporar 11,98% na folha de pagamento da autora 

decorrente da perda ocorrida quando da conversão do Cruzeiro Real para 

URV, bem como o pagamento dos valores pretéritos decorrentes da 

incorporação a partir da data indicada na inicial.

Acostou documentos à exordial.

 É o relatório. FUNDAMENTO. DECIDO.

2. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, recebo a inicial.

3. Ante o objeto da presente demanda, considerando o comprovante de 

rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, anexado aos 

autos, bem como, sendo a peticionário(a) servidor(a) público(a), a indicar 

que a parte requerente não pode ser considerados pobre na forma da Lei 

nº 1.060/50, indefiro o pedido de Justiça Gratuita veiculado. De outro giro, 

autorizo o recolhimento das custas e taxas judiciárias ao final da 

demanda, eis que o Provimento de nº. 18/2012 revogou o "item 2.14.8.1.4" 

da CNGC do Estado de Mato Grosso que impedia tal possibilidade. Assim 

sendo, as custas e taxas judiciárias deverão ser pagas ao final do trâmite 

processual pelo vencido.

4. Cite-se o(a) requerido(a), na forma postulada, para, querendo, 

responder em 60 (sessenta) dias (artigo 188, CPC), consignando-se no 

referido mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme 

dispõem os artigos 285 e 319 do Estatuto Processual Civil.

5. Considerando a escassez de servidores na Secretaria da 1ª Vara 

desta Comarca, o que tem dificultado o cumprimento de diversas ordens 

emanadas deste Juízo, bem como em razão do número elevado de 

processos aguardando cumprimento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

001/2013, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO.

 6. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 54084 Nr: 214-85.2014.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanessa Godoi de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Paranatinga - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso quanto à gratuidade da justiça em beneficio a parte autora, 

prossiga o feito aos auspícios da gratuidade da justiça.

2. Ademais, prossiga-se no cumprimento integral da decisão de f. 17/18.

3. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56400 Nr: 1987-68.2014.811.0044

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adelar Tafarel

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIANA MARQUES DE 

MENDONÇA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.
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1. Já que atendidos os requisitos do artigo 202 do Código de Processo 

Civil, cumpra-se, na forma deprecada, servindo a cópia da precatória de 

mandado.

2. Após, devolva-se, com os cumprimentos deste juízo, baixas e 

anotações de estilo.

3. Comunique-se o juízo deprecante.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56904 Nr: 2381-75.2014.811.0044

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Walpeças Maquinas Agricolas e Ferragens 

Ltda -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Já que atendidos os requisitos do artigo 202 do Código de Processo 

Civil, cumpra-se, na forma deprecada, servindo a cópia da precatória de 

mandado.

2. Após, devolva-se, com os cumprimentos deste juízo, baixas e 

anotações de estilo.

3. Comunique-se o juízo deprecante.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 57075 Nr: 2487-37.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edilson Pereira dos Reis ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz - 

Procurador

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56873 Nr: 2353-10.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Gaúcha do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rivail Gonçalo Palhano da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Maykell Eduardo Miyazaki, 

Carine Minuzi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56875 Nr: 2355-77.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Gaúcha do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Júlio Cesar Francisco

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carine Minuzi, Maykell Eduardo 

Miyazaki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56876 Nr: 2356-62.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Gaúcha do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdivio Martins Hofstaetter

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carine Minuzi, Maykell Eduardo 

Miyazaki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56878 Nr: 2358-32.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Gaúcha do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Onofre Alievi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carine Minuzi, Maykell Eduardo 

Miyazaki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 56881 Nr: 2361-84.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Gaúcha do Norte - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eder Letiere Cal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carine Minuzi, Maykell Eduardo 

Miyazaki

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

1. Processe-se independentemente do pagamento de custas, nos termos 

do artigo 39 da Lei 6.830/80.

2. Cite-se a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a 

dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, ou garantir a execução.

3. Decorrido o prazo sem a providência supra, proceda-se a penhora de 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, observado o 

procedimento previsto no artigo 10 e seguintes da Lei 6.830/80.

4. Atente-se o(a) Sr.(ª) Gestor(a) para as regras de citação escalonadas 

nos incisos I a IV, do art. 8, da LEF (bem como para o regramento 

insculpido nos itens “6.16.26.48”, “6.16.26.49” e “6.16.26.50”, todos da 

CNGC), expedindo-se o necessário para tanto.

5. Para as hipóteses de pronto pagamento ou de não-oferecimento de 

embargos, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios em R$. 

800,00, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

6. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alcindo Peres da Rosa

 Cod. Proc.: 19398 Nr: 863-94.2007.811.0044

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lairton Luis Calgaro, Rubilar Pedro Calgaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Laercio Faeda, Nelson Feitosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fabrício Miotto

 Vistos em correição.

1. Em tempo, sem prejuízo, defiro o pedido de f. 49, para tanto, proceda-se 

com o necessário.

 2. Intime(m)-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 21252 Nr: 35-64.2008.811.0044

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ISS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdMAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Michel Astrolli Salazar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 Nos termos da Legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ

 Impulsiono estes autos com a finalidade de que sejam intimadas as partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, quanto às últimas declarações, bem como do 

cálculo da avalição e valores informados nestes autos, nos termos dos 

item 5, da decisão de fls. 18.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 29375 Nr: 2374-25.2010.811.0044

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LdSA, MdSAB-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Almir Rogério de Moura

 VISTOS ETC.,

Trata-se de Ação de Execução de Prestação Alimentícia proposta por 

Matheus dos Santos Alecrim Bonfim representado por sua genitora Liliane 

dos Santos Alecrim, em face de Rodrigo Schuenquener Bonfim, 

objetivando o recebimento da pensão alimentícia.

Despacho da petição inicial às fls. 17.

Citado (fl. 27), o executado compareceu à Secretaria deste Juízo 

apresentando comprovante de pagamento de débito alimentar executado 

nestes autos, conforme fls. 20/23.

A parte autora se manifestou às fls. 28 e 30/31.

Às fls. 33/36 e 49/50, o Ministério Público se manifestou.

Foi decretada a prisão do executado, fls. 52/53.

Às fls. 56/57 a parte requerida requer a revogação de prisão civil.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

 Decido.

Considerando o pagamento da pensão alimentícia ora executada, 

declarada às fls. 59, tenho que o presente feito alcançou o seu objetivo, 

consoante a regra do art. 794, I, do Código de Processo Civil, “verbis”:

 “Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação;”

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 794, inciso 

I do CPC.

Expeça-se o alvará de soltura em favor do devedor.

Certificado o trânsito em julgado, procedam-se às baixas de estilo e, após, 

arquivem-se os autos.

 Notifique-se o Ministério Público.

 Sem custas e despesas processuais, ante a gratuidade da justiça.

Publique-se.

 Registre-se.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 26457 Nr: 2488-95.2009.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco BMG S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José de Souza Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávio Gill Ferreira Machado, 

José Vieira Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jandir Lemos

 Por essas razões e por tudo mais que dos autos constam, JULGO 

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, declarando 

rescindido o contrato e consolidando nas mãos do requerente a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem descrito e caracterizado 

na inicial.O requerente deverá aplicar o produto da venda no pagamento 

de seu crédito, tudo conforme o art. 1º, §§ 4º e 5º do Decreto-Lei 

911/69.Oficie-se ao Detran, comunicando estar a requerente autorizada a 

proceder a transferência a terceiro que indicar.Condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que nos 

termos do art. 20 do CPC, fixo em 15% sobre o valor da causa. Transitada 

em julgado, arquive-se com as anotações e baixas de estilo. Proceda-se o 

desapensamento dos autos principais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 25530 Nr: 1563-02.2009.811.0044

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VL Participações S/A, Ivan Giongo Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gabriel Gaeta Aleixo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ariane Tanara Bastos de 

Lima, João Oliveira de Lima

 Pelo exposto, nos termos dos fundamentos apresentados e, 

considerando que a presente demanda atingiu seu fim, em virtude da 

apresentação dos documentos, JULGO EXTINTA a ação proposta com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, certifique-se, procedendo às 

anotações de estilo e arquivando-se os autos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 23751 Nr: 2525-59.2008.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Thais Cristina Almeida Schio, Loide Pereira de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Governo do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Francisco de Assis dos 

Santos

 Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o feito com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Sem custas e 

honorários sucumbenciais.Transitada em julgado, arquive-se com baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 25432 Nr: 1464-32.2009.811.0044

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José de Souza Pinho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jandir Lemos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sérvio Túlio Barcelos, 

Rodrigo Augusto da Fonseca, Emerson Rodrigues Pereira

 Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução 

do mérito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Em face da 

sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas judiciais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC.Transitada em julgado e pagas as custas 

processuais, desapense-se e arquivem-se estes autos . 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se.Paranatinga-MT, 19 de 

agosto de 2014.Valter Fabricio Simioni da Silva Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 9162 Nr: 215-56.2003.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Rodrigues Alves Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ueber Roberto de Carvalho

 VISTOS ETC.,

Trata-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Pública 

Nacional em face da Agropecuária Rodrigues Alves Ltda.

A parte exequente foi intimada para dar prosseguimento no feito, pelo que 

deixou transcorreir “in albis” o prazo, quedando-se inerte, fls. 50.

 É o relatório.

Fundamento e decido.

É sabido que o Poder Judiciário não pode ficar à mercê da vontade das 

partes, sob pena de afronta aos princípios constitucionais do devido 

processo legal e celeridade processual.

Portanto, considerando-se que a parte interessada não promoveu os atos 

e diligências necessárias, abandonando a presente causa, é de rigor a 

extinção do feito nos moldes do art. 267, III, do CPC.

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...)

 III – quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)”

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se.

Registre-se.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 10275 Nr: 994-11.2003.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Rodrigues Alves Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ueber Roberto de Carvalho

 VISTOS ETC.,

Trata-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Pública 

Nacional em face da Agropecuária Rodrigues Alves Ltda.

A parte exequente foi intimada para dar prosseguimento no feito, pelo que 

deixou transcorreir “in albis” o prazo, quedando-se inerte, fls. 45.

 É o relatório.

Fundamento e decido.

É sabido que o Poder Judiciário não pode ficar à mercê da vontade das 

partes, sob pena de afronta aos princípios constitucionais do devido 

processo legal e celeridade processual.

Portanto, considerando-se que a parte interessada não promoveu os atos 

e diligências necessárias, abandonando a presente causa, é de rigor a 

extinção do feito nos moldes do art. 267, III, do CPC.

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...)

 III – quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)”

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se.

Registre-se.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 7135 Nr: 681-21.2001.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Rodrigues Alves Ltda, Otávio 

Luz Rodrigues Alves, Rodrigo Luz Rodrigues Alves, Silvio Rodrigues 

Alves, Maria Angélica Luz Rodrigues Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hélio Passadore, Ueber 

Roberto de Carvalho

 VISTOS ETC.,

Trata-se de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Pública 

Nacional em face da Agropecuária Rodrigues Alves Ltda.

A parte exequente foi intimada para dar prosseguimento no feito, pelo que 

deixou transcorreir “in albis” o prazo, quedando-se inerte, fls. 168.

 É o relatório.

Fundamento e decido.

É sabido que o Poder Judiciário não pode ficar à mercê da vontade das 

partes, sob pena de afronta aos princípios constitucionais do devido 
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processo legal e celeridade processual.

Portanto, considerando-se que a parte interessada não promoveu os atos 

e diligências necessárias, abandonando a presente causa, é de rigor a 

extinção do feito nos moldes do art. 267, III, do CPC.

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...)

 III – quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)”

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

Publique-se.

Registre-se.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 9188 Nr: 241-54.2003.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comercial de Caça e Pesca Perotti Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, uma vez ouvida a 

Fazenda Pública, com fundamento nos artigos 156, inciso V, e 174, ambos 

do Código Tributário Nacional, e artigo 40, § 4°, da Lei n° 6.830/80, 

reconheço a ocorrência do instituto da prescrição do crédito tributário, e 

de conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Isento de custas e despesas processuais.Transitada em julgado, 

arquive-se os autos com as devidas baixas e anotações 

necessárias.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 9194 Nr: 247-61.2003.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comercial de Caça e Pesca Perotti Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, uma vez ouvida a 

Fazenda Pública, com fundamento nos artigos 156, inciso V, e 174, ambos 

do Código Tributário Nacional, e artigo 40, § 4°, da Lei n° 6.830/80, 

reconheço a ocorrência do instituto da prescrição do crédito tributário, e 

de conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Isento de custas e despesas processuais.Transitada em julgado, 

arquive-se os autos com as devidas baixas e anotações 

necessárias.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 446 Nr: 1230-70.1997.811.0044

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaivo Dias Pereira, Tereza Margarete Dias 

Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ariane Tanara Bastos de Lima, 

João Oliveira de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC., (...)Desse modo, REJEITO a presente objeção de 

pré-executividade.Deixo de condenar em honorários advocatícios, uma 

vez que se trata de mero incidente processual que não encerrou a 

lide.Determino o prosseguimento da execução, devendo o exequente 

atualizar o valor do débito, requerendo o que entender de 

direito.Intimem-se. Cumpra-se.Paranatinga-MT, 20 de agosto de 

2014.Valter Fabrício Simioni da Silva Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 56928 Nr: 2390-37.2014.811.0044

 AÇÃO: Auto de Prisão em Flagrante->Procedimentos 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adilson Souza de Almeida, Jaciel de Jesus 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlézio Moreira da Silva, 

Carlézio Moreira da Silva

 Pelo exposto, em consonância com o parecer Ministerial, MANTENHO a 

decisão que decretou a prisão preventiva dos indiciados e INDEFIRO o 

pedido de revogação da prisão preventiva formulado por ADILSON 

SOUZA DE ALMEIDA e JACIEL DE JESUS SANTOS.Aguarde-se a 

conclusão do respectivo inquérito policial. Notifique-se o Ministério 

Público.Intimem-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 6430 Nr: 267-23.2001.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Comercial de Caça e Pesca Perotti Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rui Carlos de Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, uma vez ouvida a 

Fazenda Pública, com fundamento nos artigos 156, inciso V, e 174, ambos 

do Código Tributário Nacional, e artigo 40, § 4°, da Lei n° 6.830/80, 

reconheço a ocorrência do instituto da prescrição do crédito tributário, e 

de conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Isento de custas e despesas processuais.Transitada em julgado, 

arquive-se os autos com as devidas baixas e anotações 

necessárias.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 7702 Nr: 260-94.2002.811.0044

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Rodrigues Alves Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heiddger da 

Silva - Proc. Chefe da Faz. Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Hélio Passadore, Ueber 

Roberto de Carvalho

 ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência do instituto da prescrição do crédito tributário, e de 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Isento de custas e despesas processuais.Transitada em julgado, 

arquive-se os autos com as devidas baixas e anotações 

necessárias.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 5393 Nr: 535-14.2000.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jacinto Ramon Aguila Gonzalez, Tânia Aparecida 

Garcez da Luz Aguila Gonzalez

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jaivo Dias Pereira, Tereza Margarete Pereira, 

Jairo Dias Pereira, Ivane de Campos Mello Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jefferson Luis Fernandes 

Beato, Jefferson Luis Fernandes Beato, Homero Amílcar Nedel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aroldo Fernandes da Luz, 

Aroldo Fernandes da Luz, Aroldo Fernandes da Luz, Flávio 

Alexandre Martins Bertin, Flávio Alexandre Martins Bertin, Flávio 

Alexandre Martins Bertin, Gemima Rojas Yoshioca
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 VISTOS ETC.,

Homologo o cálculo de fls. 308/309.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação, observando os bens 

indicados às fls. 294 e 311.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 54543 Nr: 632-23.2014.811.0044

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CHU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 632-23.2014.811.0044

Código nº 54543

VISTOS, ETC.

Diante da situação apresentada pela representante do Ministério Público 

no Procedimento Interno Simp nº 000731-042/2014 (Medidas Protetivas do 

ECA) aportados aos autos nas fls. 40/58 e 60/61, ressalto a necessidade 

da designação de audiência concentrada para esclarecimento dos fatos e 

melhor solução do caso visando resguardar o direito e bem estar da 

criança.

 Assim, designo audiência para 24 de setembro de 2014 às 13:30 hrs.

Para referida audiência, devem comparecer: a criança Bruno Kaike 

Umekawa Reis, Célia Hiroko Umekawa (tia da criança), Angélica Umekawa 

de Moraes (prima da criança), José Antonio Reis (genitor da criança), a 

Conselheira Tutelar Suely Ferreira Lima, Assistente Social Aliny Ferraz F. 

Silva, a Psicóloga Ladiani Longo da Silva, bem como a representante do 

Ministério Público.

Intimem-se as testemunhas designadas às fls. 11 pela Defensoria Pública.

Intime-se o patrono do requerido para que apresente, caso queira, o rol de 

testemunha, no prazo 03 (três) dias, sob pena de preclusão.

Cumpra-se com URGÊNCIA.

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 17557 Nr: 1637-61.2006.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Posto Salto da Alegria Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luciano Boabaid Bertazzo, 

Maria das Graças Ribeiro de Melo Monteiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eric Ritter, Peterson Veiga 

Campos

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 1637-61.2006.811.0044 - Cód. 17557, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 31071 Nr: 1506-13.2011.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaucard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Paulo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jorge José Noga Júnior, 

Leandro Cerqueira Morais, Eric Ritter, Peterson Veiga Campos

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ALMIR ROGÉRIO DE MOURA para proceder 

a devolução dos autos nº 1506-136.2011.811.0044 - Cód. 31071, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 18035 Nr: 2112-17.2006.811.0044

 AÇÃO: Consignação em Pagamento->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Delson de Matos Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Volkswagen S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Evandro Silva Salvador, 

Peterson Veiga Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Cynthia Durante, Silvana 

Gregório Lima, Anderson Bettanin de Barros

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 2112-17.2006.811.0044 - Cód. 18035, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 55130 Nr: 1118-08.2014.811.0044

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ACSB(, TCdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RSB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Almir Rogério de Moura

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ALMIR ROGÉRIO DE MOURA para proceder 

a devolução dos autos nº 1118-08.2014.811.0044 - Cód. 55130, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 31322 Nr: 1756-46.2011.811.0044

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): J. C. Santeiro-ME, Janete Coelho Santeiro, 

Ricardo Wagner Silva, Silvane Regina Fabrin, Casa das Carnes Moria Ltda 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Catiane Michele Dias, 

Fabrício Miotto

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ALMIR ROGÉRIO DE MOURA para proceder 

a devolução dos autos nº 1756-46.2011.811.0044 - Cód. 31322, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 29070 Nr: 2068-56.2010.811.0044

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Posto Salto da Alegria Ltda, Euracy Ramos da Veiga, 

Perival de Matos Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Santander Brasil S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eric Ritter, Peterson Veiga 

Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Celso Marcon

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 2068-56.2010.811.0044 - Cód. 29070, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 31481 Nr: 1911-49.2011.811.0044

 AÇÃO: Exceção de Incompetência->Exceções->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rodrigo Paulo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Itaucard S/A
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge José Noga Júnior, 

Peterson Veiga Campos, Leandro Cerqueira Morais

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ALMIR ROGÉRIO DE MOURA para proceder 

a devolução dos autos nº 1911-49.2011.811.0044 - Cód. 31481, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 18288 Nr: 2365-05.2006.811.0044

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A, Manoel Archanjo & Advogados 

Associados

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Delson de Matos Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Helena Casadei, Manoel 

Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Peterson Veiga Campos

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 2365-05.2006.811.0044 - Cód. 18288, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 51219 Nr: 411-74.2013.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Posto Salto da Alegria Ltda, Perival de Matos 

Campos, Euracy Ramos da Veiga

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleber Lemes Almecer, Mauro 

Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eric Ritter

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 411-74.2013.811.0044 - Cód. 51219, em 24 (vinte 

e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. 

(item 2.10.4 da CNGC).

 

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 20028 Nr: 1491-83.2007.811.0044

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Santander Brasil S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Posto Salto da Alegria Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Guilherme de Arruda Cruz, 

Celso Marcon, Sue Ellen Baldaia Sampaio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Michel Astrolli Salazar, Eric 

Ritter

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PETERSON VEIGA CAMPOS para proceder a 

devolução dos autos nº 1491-83.2007.811.0044 - Cód. 20028, em 24 

(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo 

Civil. (item 2.10.4 da CNGC).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 29451 Nr: 2450-49.2010.811.0044

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Lenon Elvis Moreira Borges

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizete Aparecida Oliveira 

Scatinga, Carlos Eduardo de Lara Mosqueiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 Nos termos da Legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ

 Impulsiono estes autos com a finalidade de que seja intimada a parte 

autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do ofício de 

fls. 43/44.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Valter Fabrício Simioni da Silva

 Cod. Proc.: 27636 Nr: 628-25.2010.811.0044

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fiagril Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agrolatino Indústria e Comércio de Adubos e 

Fertilizantes Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Noeli Alberti, Cristiano Alcides 

Basso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Renato Reguero 

Passarine

 CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO

 Nos termos da Legislação vigente e Provimento nº 56/2007-CGJ

 Impulsiono estes autos com a finalidade de que seja intimado o exequente 

para manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de sentença, no 

prazo legal.

Comarca de Peixoto de Azevedo

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 63326 Nr: 365-51.2013.811.0023

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA TEREZA CARDOSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

 Tendo em vista a informação de cumprimento integral por parte do (a) 

executado (a) relativamente à obrigação, extingo o feito, por satisfação, 

nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios, transitada em julgado, 

arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 61057 Nr: 911-43.2012.811.0023

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANA APARECIDA SANTA ANA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

 Tendo em vista a informação de cumprimento integral por parte do (a) 

executado (a) relativamente à obrigação, extingo o feito, por satisfação, 

nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios, transitada em julgado, 

arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 62064 Nr: 2016-55.2012.811.0023

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LIBANIA MARIA DOS REIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ELIO ALCENO SCHOWANTZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto,

 Tendo em vista a informação de cumprimento integral por parte do (a) 
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executado (a) relativamente à obrigação, extingo o feito, por satisfação, 

nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios, transitada em julgado, 

arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 65975 Nr: 3274-66.2013.811.0023

 AÇÃO: Conversão de Separação Judicial em Divórcio->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDFDSB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PUBLICA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e converto a separação 

judicial em o divórcio de Ilenir de Fátima de Souza Bonkewisch e Edemar 

Luiz Bonkewisch, com fundamento no artigo 226, § 6º, da Constituição 

Federal.Por consequência, declaro resolvido o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Nos termos do 

art. 1.578, § 2º, do Código Civil, a opção pela manutenção ou não do nome 

de casada é da requerida e como ela manifestou interesse, voltará a usar 

o nome de solteira.Sem custas.Havendo atuação de curador especial – Dr. 

José Claudio Policarpo (f. 17) condeno o Estado de Mato Grosso ao 

pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.521,05 (dois mil 

quinhentos e vinte e um real e cinco centavos), com fundamento no item 

15.1 da Resolução 096/2007 (tabela de honorários advocatícios da Ordem 

dos Advogados do Brasil).Transitada em julgado, expeça-se o necessário 

mandado de averbação e, a seguir arquivem-se os autos, com as cautelas 

de praxe.Publique-se, registre-se e intime-se

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 67002 Nr: 864-98.2014.811.0023

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SANDRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSIENE DOS SANTOS SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FELICIO JOSE DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANA TERESINHA 

SOBRINHO

 FINALIDAE: Intimar o advogado da embargada para especificar as provas 

que pretende produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando a 

pertinência e necessidade, sob pena de julgamento do feito no estado em 

que se encontra.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 61589 Nr: 1492-58.2012.811.0023

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PÚBLICO DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUGUSTO CESAR LEITE DOS SANTOS, MAX 

LUIZ CINTRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lauro Gonçalo da Costa, IVO 

FERREIRA DA SILVA

 FINALIDADE: Intimar os advogados da parte ré para apresentarem as 

razões recursais no prazo comum de 08 (oito) dias (CPP, art. 600, §3º).

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 64488 Nr: 1676-77.2013.811.0023

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA SELMA LOPES BEZERRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABRICIA ALVES NOGUEIRA 

DEMBOGURSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, bem como Prov. 056/07-CGJ, procedo à 

intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de lei, sobre os 

documentos de fls. 112/114.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Cristhiane Trombini Puia Baggio

 Cod. Proc.: 43818 Nr: 1985-69.2011.811.0023

 AÇÃO: Execução de Sentença (arts. 632 e 730 do CPC)->MATÉRIA CÍVEL 

- 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: ROSICLEIA DA SILVA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FABIANE LEMOS MELO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, havendo o pagamento integral do débito, declaro extinta a 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as baixas e anotações 

de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Comarca de Pontes e Lacerda

3ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 86255 Nr: 3891-56.2013.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Bruna Victória Gonçalves Brandão, Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wanderley Cabral do Carmo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Camélia Rosana de Souza

 Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo 

procedente a pretensão punitiva estatal para condenar, como de fato 

CONDENO, WANDERLEY CABRAL DO CARMO, vulgo “Cabral”, brasileiro, 

solteiro, mototaxista, natural de Panorama/SP, filho de Arlindo Cabral do 

Carmo e Maria Ferreira do Carmo, nascido aos 21/07/1970, portador do 

CPF nº. 118.389.918-16, residente na Rua Sergipe, s/nº (última casa), 

Centro, nesta cidade e comarca, como incurso nas penas previstas no 

artigo 217-A, c.c. 226, II do CP, na forma do artigo 71 do Código Penal, com 

as implicações da Lei nº 8.072/90.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Melissa de Lima Araújo

 Cod. Proc.: 87955 Nr: 5674-83.2013.811.0013

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rayara Santos Gomes, Wilian Chaves Rosa, 

Rener Lucas de Oliveira Tavares, Mancar Muniz da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano Domingues 

Fernandes, Adriano Domingues Fernandes, Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso

 À guisa do exposto e, nos termos da fundamentação, MANTENHO A 

PRISÃO dos acusados Rayara Santos Gomes, Wilian Chaves Rosa, 

Mancar Muniz da Silva e Rener Lucas Oliviera Tavares, devidamente 

qualificados nos autos, mantendo-se a custódia cautelar dos mesmos até 

ulterior deliberação em contrário.Quanto ao pedido de fls. 212/213, vistas 

ao Ministério Público.Designo audiência de instrução para 2 de Setembro 

de 2014 às 13h30 (Horário de MT).Intimem-se os réus e as testemunhas, 

fazendo constar do mandado, data, horário e local da 

audiência.Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria 

Pública.Intimem-se.Cumpra-se expedindo o necessário.

Comarca de Poxoréo

Diretoria do Fórum
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Portaria

PORTARIA Nº. 039/2014/DF.

A Doutora PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA, Meritíssima Juíza de Direito 

Diretora do Foro da Comarca de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, etc.;

R E S O L V E:

Artigo 1º. – CONCEDER a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DE 

SOUZA, Auxiliar Judiciária, matrícula 6199, 60 (sessenta) dias de Licença 

Prêmio, referente ao quinquenio de 2000 a 2005, para serem usufruídos 

no período de 4/8 a 2/10/2014..

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao 

Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça deste Estado.

Poxoréu-MT, 25 de julho de 2014.

PATRICIA CRISTIANE MOREIRA

Juíza de Direito Diretora do Foro

PORTARIA Nº. 038/2014/DF.

A Doutora PATRÍCIA CRISTIANE MOREIRA, Meritíssima Juíza de Direito 

Diretora do Foro da Comarca de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais, etc.;

R E S O L V E:

Artigo 1º. – CONCEDER ao servidor RANIERE FARIAS PINTO, Oficial de 

Justiça, matrícula 2989, 10 (dez) dias de Licença Prêmio, referente ao 

quinquenio de 2003 a 2008, para serem usufruídos no período de 28/7 a 

6/8/2014..

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao 

Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça deste Estado.

Poxoréu-MT, 25 de julho de 2014.

PATRICIA CRISTIANE MOREIRA

Juíza de Direito Diretora do Foro

2ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64195 Nr: 698-93.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ruth Lorena Araújo Vieira, Raquel Lorena Araújo Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adiel Coelho Vieira, Adiel 

Coelho Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 698-93.2014.811.0014 (Código nº 64195)

Ação Ordinária de Manutenção de Pensão

 Requerentes: Ruth Lorena Araújo Vieira e Raquel Lorena Araújo Vieira

Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vistos etc.

Despicienda a designação de audiência preliminar, haja vista que a parte 

requerida é pessoa jurídica de direito público, incumbida da defesa de 

direitos indisponíveis.

 Destarte, passo a sanear o processo.

 A preliminar suscitada é manifestamente improcedente.

Nos termos do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, “a lei não excluirá 

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Logo, 

improcede a alegação de carência da ação em face da ausência de 

requerimento prévio ao INSS.

Insta consignar que a contestação ofertada denota, indubitavelmente, uma 

pretensão resistida. Portanto, acolher a preliminar, extinguindo o processo 

sem julgamento de mérito, implica em retardar a análise da lide que, 

evidentemente, retornará ao Poder Judiciário.

 Por tais razões, afasto a preliminar arguida.

Partes legítimas e bem representadas. Pressupostos processuais de 

validade e existência da relação processual presentes.

Havendo requerimento de produção de prova oral, designo audiência de 

instrução e julgamento para a data de 18 de novembro de 2014, às 

14h00min, por ausência de vaga anterior na pauta.

A prova incidirá sobre a existência dos requisitos fáticos para a obtenção 

do benefício de pensão por morte de trabalhador urbano: a) comprovar a 

qualidade de segurado na data do óbito; ou b) o cumprimento, pelo 

trabalhador, até o dia da morte, dos requisitos para a obtenção do 

benefício; c) a qualidade de dependente das requerentes.

Defiro a produção de prova oral, com a inquirição das testemunhas 

regularmente arroladas (CPC, art. 407).

Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60283 Nr: 1515-65.2011.811.0014

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MJCS, JHCS, TMCS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1515-65.2011.811.0014 (Código 60283)

Ação de Alimentos

Requerentes: Maria Julia Czui Santos e Julio Henrique Czui Santos

Requerido: Julio Cezar Santos

Vistos etc.

Intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre a proposta de 

acordo (fls.47/48), com a fixação da pensão alimentícia no valor 

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente na data 

do respectivo pagamento, bem como 50% (cinquenta por cento) das 

despesas extraordinárias, em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito Processo nº 1515-65.2011.811.0014 (Código 60283)

Ação de Alimentos

Requerentes: Maria Julia Czui Santos e Julio Henrique Czui Santos

Requerido: Julio Cezar Santos

Vistos etc.

Intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre a proposta de 

acordo (fls.47/48), com a fixação da pensão alimentícia no valor 

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente na data 

do respectivo pagamento, bem como 50% (cinquenta por cento) das 

despesas extraordinárias, em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 28422 Nr: 928-77.2010.811.0014

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OS-CFeI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Liliam Aparecida de Jesus Del 

Santo, Denise Vazquez Pires

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Danielle Dantas S Encenha

 Processo nº 928-77.2010.811.0014 (Código 28422)

Ação de Busca e Apreensão

Requerente: Omni S/A – Crédito, Financiamento e Investimento

Requerido: Carlos Alessandro Navarro

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a prova acrescida 

(fls.147), em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 813 de 913



 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63555 Nr: 206-04.2014.811.0014

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaúcard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Oscar Alves da Silva Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Souza Borges

 Processo nº 206-04.2014.811.0014 (Código 63555)

Ação de Busca e Apreensão

Requerente: Banco Itaucard S/A

Requerido: Oscar Alves da Silva Júnior

Vistos etc.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as objetivamente, em 5 (cinco) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64097 Nr: 635-68.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nilis Alves dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Morro da Mesa Concessionária Rodovia S/A, J. 

N. Transporte e Logística (Neidiane Steffen Scalabrin Transportes -ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Álvaro Menezes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rodrigo Ribeiro Araujo

 Processo nº 635-68.2014.811.0014 (Código 64097)

Ação de Indenização por Dano Material, Moral e Lucro Cessante

Requerente: Nilis Alves dos Santos

Requeridos: Morro da Mesa Concessionária de Rodovias S/A e J. N. 

Transporte e Logística

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão inclusa (fls.209), DECRETO A REVELIA 

da empresa requerida J. N. Transporte e Logística (Neidiane Steffen 

Scalabrin Transportes – ME), com fulcro no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, ressaltando, entretanto, incidir apenas o efeito formal da 

revelia, previsto no artigo 322 do Código de Processo Civil, a teor do 

disposto no artigo 320, I, do Código de Processo Civil.

Com fulcro no artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência 

preliminar para a data de 12 de novembro de 2014, às 12h10min.

Intimem-se as partes e respectivos causídicos.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 29746 Nr: 551-72.2011.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Genilson Dantas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joaquim Martins de Siqueira 

Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 551-72.2011.811.0014 (Código 29746)

Previdenciário

Requerente: Antônio Genilson Dantas

Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Vistos etc.

Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 18 de 

novembro de 2014, às 13h30min.

Intimem-se as partes, respectivos representantes processuais e as 

testemunhas regularmente arroladas (CPC, art.407).

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 61419 Nr: 1106-55.2012.811.0014

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LMO, EdJM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso, Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1106-55.2012.811.0014 (Código 61419)

Ação de Execução de Alimentos

 Exequente: Lavine Matos Oliveira

Executado: Lázaro Silva Oliveira

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Execução de Alimentos proposta por Lavine Matos 

Oliveira, menor, representado por sua genitora Elissandra de Jesus Matos 

em face de Lázaro Silva Oliveira, todos qualificados nos autos em 

epígrafe.

No decorrer do procedimento a parte exequente informou a quitação do 

débito, postulando pela extinção do feito (fls.51).

Instado a manifestar-se, o Ministério Público opinou pela extinção 

processual (fls.56).

Isto posto, extinta a obrigação pecuniária pelo pagamento, julgo extinta por 

sentença a execução com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, 

I, c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

de estilo.

P.R.I.C.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60748 Nr: 446-61.2012.811.0014

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EdJM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 446-61.2012.811.0014 (Código 60748)

Ação de Execução de Sentença Judicial de Alimentos

Exequente: Lavine Matos Oliveira

Executado: Lázaro Silva Oliveira

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Execução de Sentença Judicial de Alimentos 

proposta por Lavine Matos Oliveira, menor, representada por sua genitora 

Elissandra de Jesus Matos em face de Lázaro Silva Oliveira, todos 

qualificados nos autos em epígrafe.

No decorrer do procedimento a parte exequente informou a quitação do 

débito, postulando pela extinção do feito (fls.35).

Instado a manifestar-se, o Ministério Público opinou pela extinção 

processual (fls.36).

Isto posto, extinta a obrigação pecuniária pelo pagamento, julgo extinta por 

sentença a execução com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, 

I, c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

de estilo.

P.R.I.C.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira
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 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60566 Nr: 264-75.2012.811.0014

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleimar da Silva Pedroso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Antonio Alves da Silva 

Junior, José Ravanello

 Processo nº 264-75.2012.811.0014 (Código 60566)

Ação Penal

Autor: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

Réu: Cleimar da Silva Pedroso

Vistos etc.

Homologo a desistência formulada (fls.148).

Designo audiência para interrogatório para a data de 17 de dezembro de 

2014, às 17h30min.

Intimem-se o acusado, respectivo Defensor e o Ministério Público.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63101 Nr: 1295-96.2013.811.0014

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Orniere Gomes Castanon

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonia Guimarães Siqueira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1295-96.2013.811.0014 (Código nº 63101)

Ação de Reintegração de Posse

 Requerente: Orniere Gomes Gastanon

Requerida: Antônia Guimarães Siqueira

Vistos etc.

Intime-se a parte autora, pela derradeira vez, para informar o atual 

endereço da ré, tendo em vista que a requerida não foi localizada no 

endereço informado, consoante certidão inclusa (fls.37 verso), devendo o 

Sr. Oficial de Justiça consignar a resposta na certidão correlata.

Aportando a informação respectiva, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 64336 Nr: 810-62.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Carlos Augusto Pacheco Ferreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Finasa S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wagner Augusto Buss

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mauro Paulo Galera Mari

 Processo nº 810-62.2014.811.0014 (Código 64336)

Ação Revisional de Contrato de Financiamento com Pedido de Restituição 

do Indébito

Requerente: Carlos Augusto Pacheco Ferreira

Requerido: Banco Finasa BMC S/A

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão inclusa (fls.113), DECRETO A REVELIA 

do requerido Banco Finasa BMC S/A, com fulcro no artigo 319 do Código 

de Processo Civil e determino o desentranhamento da contestação 

intempestiva, com subsequente devolução à origem.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60333 Nr: 37-85.2012.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marcos Luiz Soares da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Antônio Gonçalves de Miranda 

Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Procurador (a) Federal

 Processo nº 37-85.2012.811.0014 (Código 60333)

Ação de Concessão de Auxílio Doença c/c Conversão em Aposentadoria 

por Invalidez

 Requerente: Marcos Luiz Soares da Silva

Requerido: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a complementação do 

laudo pericial (fls.107), em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 3627 Nr: 466-72.2000.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altino Fernando da Silva, Alberto Cesar da Silva, Alen 

Cesar da Silva, Emília Maria Cesar da Silva Pereira, Diogo Douglas Naves, 

Luciano Douglas Naves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Wagner Carneiro de Almeida

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernanda Lúcia Oliveira de 

Amorim, Fernanda Lúcia Oliveira de Amorim, Fernanda Lúcia 

Oliveira de Amorim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 466-72.2000.811.0014 (Código 3627)

Ação de Obrigação

 Requerentes: Alberto Cesar da Silva e Outros

Requerido: Luiz Wagner Carneiro de Almeida

Vistos etc.

O requerido foi regularmente intimado da sentença, consoante certidão 

inclusa (fls.133-v). Prescindível, portanto, a expedição de carta precatória.

Aguarde-se por 6 (seis) meses manifestação da parte interessada. 

Inexistindo pleito executório, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de maio de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60738 Nr: 436-17.2012.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Divina Cavalcante Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emanoel Marcos Farias 

Pinto

 Processo nº 436-17.2012.811.0014 (Código nº 60738)

Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Pública Estadual

Embargada: Maria Divina Cavalcante Costa

Vistos etc.
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Intime-se a parte exequente, na forma do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, 

para indicar bens da devedora passíveis de penhora, em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 06 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 18410 Nr: 552-67.2005.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orlando Ribeiro Vilela-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Carlos Ribeiro - 

Procurador Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joaquim Martins de Siqueira 

Neto

 Processo nº 552-67.2005.811.0014 (Código 18410)

Ação de Execução Fiscal

Exequente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 Executado: Orlando Ribeiro Vilela - ME

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente, na forma do artigo 25 da Lei nº 6.830/80, 

para manifestar-se sobre o inteiro teor da petição inclusa (fls.205/206), em 

5 (cinco) dias.

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60553 Nr: 252-61.2012.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiz Pereira Pinto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Maia Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Enir Arge Conceição

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edmar de Jesus Rodrigues, 

Eudson Rosa da Silva

 Processo nº 252-61.2012.811.0014 (Código 60553)

Ação de Reparação de Danos em Propriedade Rural

Requerente: Luiz Pereira Pinto

Requerido: José Maia Medeiros

Vistos etc.

Inexistindo oposição, homologo a proposta de honorários periciais.

Intime-se a parte requerida para depositar em juízo a integralidade do valor 

correspondente aos honorários periciais, nos moldes do artigo 33, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e com 

correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do 

laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária.

Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico e apresentarem 

quesitos, em 5 (cinco) dias (CPC, art.421).

Expirado o prazo, conclusos para o disposto no artigo 426 do Código de 

Processo Civil.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 27964 Nr: 468-90.2010.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Mato Grooso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Felisbel de Souza, Felisbel de Souza - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Max Magno Ferreira Mendes, 

Ivo Sérgio Ferreira Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 468-90.2010.811.0014 (Código 27964)

Ação de Execução Fiscal

Exequente: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato 

Grosso

 Executados: Felisbel de Souza e Outro

 Vistos etc.

Inexistindo localização de bens sobre os quais possa recair a penhora, 

defiro o requerimento formulado pela parte exequente (fls.88) e suspendo 

o curso da execução, com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 

representante judicial da parte exequente (Lei nº 6.830/80, art.40, §1º).

Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, certifique-se. Após, conclusos.

Arquive-se provisoriamente o feito, excluindo-o do relatório estatístico, 

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 2º, ‘a’, do Provimento 

10/2007-CGJ.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 28044 Nr: 549-39.2010.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nicomedes Ribeiro da Fonseca Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ponto Frio Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Benjamim de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fábio Davanso dos Santos, 

Valdirene Dias da Costa, Carlos Alberto de Jesus Marques, João 

Batista Cavalcante da Silva

 Processo nº 549-39.2010.811.0014 (Código 28044)

Ação de Reparação de Danos Morais

Requerente: Nicomedes Ribeiro da Fonseca Neto

Requerido: Ponto Frio

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo a 

apelação interposta em seus regulares efeitos (CPC, art.520).

Dê-se vista dos autos ao apelado para apresentar contrarrazões, no 

prazo legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso para apreciação do recurso interposto.

Cumpra-se.

 Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 22638 Nr: 34-09.2007.811.0014

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Contabilidade de Mato 

Grosso-CRCMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Dias Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Deluque Costa Pereira, 

Ana Elisa Netz do Amaral, Benedicto Miguel Calix Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 34-09.2007.811.0014 (Código 22638)

Ação de Execução Fiscal

Exequente: Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso

Executado: João Dias Vieira

Vistos etc.

Cientifique-se a parte exequente sobre o resultado negativo da pesquisa 

veicular, consoante extrato anexo (fls.168), intimando-a, no mesmo ato, 

para indicar bens do devedor, passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) 

dias.

Após, conclusos para impulso oficial.

Cumpra-se na forma da lei.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira
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 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 24854 Nr: 161-10.2008.811.0014

 AÇÃO: Embargos de Terceiro->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raul Farias Pinto, João Pinto Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Benjamim de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Emanoel Marcos Farias Pinto, 

Emanoel Marcos Farias Pinto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Joaquim Martins de Siqueira 

Neto

 Processo nº 161-10.2008.811.0014 (Código 24854)

Embargos de Terceiros

Embargante: Raul Farias Pinto e João Pinto Filho

Embargado: Benjamim de Oliveira

Vistos etc.

Defiro o requerimento da parte embargante e suspendo o curso 

processual por 60 (sessenta) dias (fls.231).

Expirado o prazo, intime-se a parte autora para manifestação, em 5 (cinco) 

dias.

Após, conclusos para impulso oficial.

Intime-se. Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

 Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 63869 Nr: 456-37.2014.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Josane Francisca Dias de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leopoldo Queiroz Paim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Rennó Lima 

Guimarães de Andrade, Diogo Imbrahim Campos

 Processo nº 456-37.2014.811.0014 (Código 63869)

Ação Declaratória c/c Indenização

Requerente: Josane Francisca Dias de Souza

Requerido: Banco BMG S/A

Vistos etc.

A deliberação sobre produção probatória será efetuada no momento 

processual oportuno (saneamento), caso inexitosa a composição das 

partes em audiência preliminar já designada.

Certifique-se sobre a efetiva intimação das partes para a audiência 

designada.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60750 Nr: 448-31.2012.811.0014

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neurisvaldo Francisco Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Superintendência de Previdência do Estado de 

Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Benjamim de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 448-31.2012.811.0014 (Código 60750)

Pedido de Pensão c/c Declaratória de Reconhecimento de União Estável

Requerente: Neurisvaldo Francisco Pereira

Requerido: Estado de Mato Grosso

Vistos etc.

Consoante já asseverado, a citação dos herdeiros pode ser dispensada 

mediante juntada de declaração pública de reconhecimento da 

procedência do pedido relativo à união estável, ou por temo nos autos 

lavrado na Secretaria Judicial, nos moldes do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Inexistindo a declaração ou termo judicial, intime-se a parte autora para 

integralizar o litisconsórcio passivo necessário, em 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção processual, nos moldes do artigo 47 do Código de 

Processo Civil.

Expirado o prazo, imediata conclusão.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 26894 Nr: 860-64.2009.811.0014

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Luiza Nascimento

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Henrique Fagundes 

Magalhães, Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Souza Borges

 Processo nº 860-64.2009.811.0014 (Código 26894)

 Ação de Reintegração de Posse

Requerente: Banco Volkswagen S/A

 Requerido: Maria Luiza Nascimento

 Vistos etc.

Tendo em vista a notícia de transação extrajudicial entre as partes, a qual 

redundou na desistência da Ação de Consignação em Pagamento em 

apenso (Processo nº 963-71.2009.811.0014 – código 27000, fls.106), nos 

termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, intime-se a parte 

autora para informar interesse no prosseguimento do feito, em 10 (dez) 

dias.

Expirado o prazo, conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 19 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Patrícia Cristiane Moreira

 Cod. Proc.: 60438 Nr: 140-92.2012.811.0014

 AÇÃO: Arrolamento de Bens->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Paula do Valle Bezerra Mendonça, Marcelo 

Caetano do Valle Bezerra

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jeová Bezerra, Darcy do Valle Bezerra

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Simone Maria Valle Barbosa 

dos Anjos, Simone Maria Valle Barbosa dos Anjos, Reinaldo Bispo 

de Araújo Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 140-92.2012.811.0014 (Código 60438)

Arrolamento Sumário

Autores da Herança: Jeová Bezerra e Darcy do Valle Bezerra

Vistos etc.

A procuração correlata ao substabelecimento não outorga o poder 

especial de ‘receber’, mas de ‘receber quitação’, isto é, receber recibo ou 

documento congênere.

Inobstante os termos da procuração indicarem equívoco formal na 

redação, é imprescindível a apresentação de instrumento de mandato com 

a outorga escorreita do poder especial de ‘receber’, nos moldes do artigo 

38 do Código de Processo Civil.

Isto posto, intimem-se os inventariantes para apresentarem o instrumento 

de mandato com a outorga do poder respectivo, em 10 (dez) dias.

Expirado o prazo, conclusos para análise do requerimento de 

levantamento do saldo bancário.

Cumpra-se.

Poxoréu (MT), 20 de agosto de 2014.

Patrícia Cristiane Moreira

 Juíza de Direito
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Comarca de Vila Rica

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 45532 Nr: 2532-60.2013.811.0049

 AÇÃO: Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO JOSÉ CIRINO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO LIVRE ADMISSÃO 

DE ASSOCIADOS DO ARAGUAIA-SICREDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO ROBERTO TAVARES DE 

SENA, MARILIA CRESTANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar a parte autora a se manifestar, no prazo 

legal, acerca da contestação e documentos juntados àsa fls.558/596.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46709 Nr: 777-64.2014.811.0049

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLÊNIO VILELA SOUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007 - CGJ, 

impulsiono os autos para intimar o(a) parte autora a se manifestar no 

prazo legal sobre a certidão do oficial abaixo transcrito:

" CERTIDÃO-Certifico que, em cumprimento ao MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO E CITAÇÃO, em que a parte requerente, o BANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS move contra CLÊNIO VILELA SOUTO, 

compareci à Rua Tomaz Antônio Gonzaga, 480, Bairro Inconfidentes, 

Cidade e Comarca de Vila Rica – MT., em 18/08/2014, às 9:00 horas, e ali 

estando NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER À BUSCA E APREENSÃO DO BEM 

MÓVEL E CITAÇÃO do Senhor CLÊNIO VILELA SOUTO, em virtude de o 

mesmo ter-se mudado, conforme informações da moradora Lívia Gabriela 

Pereira Estevez Silva Macedo Bernardes, celular n. (66) 8135-7606, que 

não soube informar o novo endereço do Requerido. Nestes termos, 

suspendo minhas diligências e devolvo o mandado à secretaria, para os 

devidos fins.Vila Rica – MT, 18/08/2014.Carlos Eduardo Vincenzi-Oficial de 

Justiça-Matricula 26128"

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 12591 Nr: 189-04.2007.811.0049

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RAIMUNDA SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL-INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IRINEU MARCELO, FABRÍCIO 

GONÇALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de execução de sentença promovida por Raimunda Souza em 

face do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social ambos devidamente 

qualificados (a) e representados (a) nos autos.

Devidamente intimado, o INSS concordou tacitamente com o valor 

apresentado pelo Exeqüente, vez que não apresentou embargos (fl.155).

 É o relatório. Fundamento e decido.

Conforme consignado no relatório, o executado concorda tacitamente com 

o valor apresentado pelo autor, não tendo apresentado embargos.

Diante o exposto, nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente 

demanda.

Transitada em julgado, especa-se RPV.

P.R.I. C., após, arquive-se com as formalidades legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 40983 Nr: 565-14.2012.811.0049

 AÇÃO: Separação Litigiosa->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MTFT, MCT, MKFT, AMT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ACT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CÉLIO OLIVEIRA DE SOUZA 

JUNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ADEMAR RIBAS

 Autos - Cód. nº 40983

Vistos.

1- Em análise aos autos, atento ao descumprimento do acordo/titulo judicial 

de fls. 118/-vº pelo requerido, e as várias oportunidades de se resolver o 

aventado até a presente data, em consonância com o parecer ministerial 

de fl. 158, e com fulcro no art. 461 e SS, do CPC, determino a expedição 

de mandado de BUSCA E APREENSÃO de 08 (oito) vacas solteiras de 

propriedade do executado, que poderão ser localizadas nas propriedades 

rurais informadas pela autora nos autos, bem como à fl. 137; as diligências 

do Sr. Oficial de Justiça e as providências quanto à condução/remoção 

dos semoventes deverão ser providenciados e serão de responsabilidade 

da própria autora.

 2- No que tange ao pedido de expedição de competente mandado de 

IMISSÃO NA POSSE do imóvel descrito à fl. 137, Lote rural nº 70, área 

objeto de reforma agrária, localizado no Projeto de Assentamento Itaporã 

do Norte, com área de 102,1087 ha, zona rural deste município de Vila 

Rica-MT à autora, considerando que se trata de posse em imóvel rural, 

concedo ao executado/devedor o prazo impreterível de 10 (dez) dias para 

desocupar voluntariamente o bem, sob pena de fazê-lo por meio 

coercitivo.

Expeça-se o mandado de imissão na posse, com a ressalva encimada; 

decorrido o prazo, sem que tenha sido informada a desocupação 

voluntária e, certificado pelo oficial de justiça a eventual resistência ao 

cumprimento da decisão, desde já defiro o reforço policial para o seu 

efetivo cumprimento.

3- Intimem-se. Ciência ao MPE. Com o cumprimento de deliberado, 

tornem-me os autos conclusos para extinção.

4- Às providências, com as expedições necessárias.

 Vila Rica- MT, 20 de agosto de 2014.

IVAN LÚCIO AMARANTE

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 44700 Nr: 1665-67.2013.811.0049

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DOMINGOS DA SILVA MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GALENO CHAVES DA COSTA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 52/2007-CGJ, 

encaminho estes autos para expedição de matéria imprensa com a 

finalidade de intimar o advogado do denunciado, para manifestar-se com 

urgência acerca da não localização da testemunha de defesa Jesusley 

Ferreira Moreira, conforme teor da certidão do oficial de justiça de fls. 148.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 19792 Nr: 54-84.2010.811.0049

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO EVERSON DOS SANTOS GOMES FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LAURO SULEK

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 52/2007-CGJ, 

encaminho estes autos para expedição de matéria imprensa com a 

finalidade de intimar o advogado do denunciado, para manifestar-se com 

urgência tendo em vista a audiência designada para o dia 23/9/2014, às 

13:00horas/MT, acerca da não localização da testemunha de defesa Maria 
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Odete Xavier da Costa, conforme teor da certidão do oficial de justiça de 

fls. 141.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46372 Nr: 483-12.2014.811.0049

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: RICARDO BARCELOS SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - 

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE VILA RICA, EDSON VANDER MORAIS 

REZENDE, ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SÉRGIO ROBERTO JUNQUEIRA 

ZOCCOLI FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, verificado o direito líquido e certo do impetrante, com 

fundamento no artigo 1º e seguintes da Lei 12.016/2009, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de segurança contido na inicial, para o fim de 

determinar, de modo definitivo, a liberação dos animais descritas na inicial 

(Auto de Apreensão e Depósito nºs 1113992-5 e 1113994-6) 

independentemente do pagamento da eventual multa e do crédito tributário 

constituído e, em consequência, torno definitiva a liminar concedida às fls. 

28/30, com fundamento no artigo 1º e seguintes da Lei 

12.016/2009.Expeça-se incontinenti o necessário para o cumprimento da 

presente sentença.Não obstante a Constituição Federal preveja a 

gratuidade apenas das ações de habeas corpus e habeas data de modo 

expresso (art. 5º, LXXVII), a Constituição do Estado de Mato Grosso 

acrescenta a figura do mandado de segurança, nos seguintes termos: 

“Art. 10. (...) XXII – a gratuidade das ações de habeas-corpus, 

habeas-data, mandado de segurança e ação popular, além dos atos 

necessários ao exercício da cidadania, na forma da lei;” (grifei).Assim, 

deixo de emitir juízo condenatório quanto às custas e despesas 

processuais. De igual norte, deixo de emitir juízo de condenação no que 

tange aos honorários advocatícios, com fulcro nas Súmulas 512 e 105, 

respectivamente, do STF e do STJ.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, mercê do que dispõe o artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, 

de modo que, decorrido o prazo para recurso voluntário e não havendo, 

certifiquem-se e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, com os cumprimentos deste juízo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se expedindo o necessário.Vila Rica - 

MT, 20 de agosto de 2014. Ivan Lúcio Amarante Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 2098 Nr: 31-56.2001.811.0049

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIZABETH S. REIS - RESTAURANTE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUI CARLOS DE FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Sendo assim, nos termos do art. 269, inciso IV do Código de Processo 

Civil, julgo extinta a presente demanda, com resolução do mérito.P.R.I. 

Cumpra-se. Transitada em julgado a presente, arquive-se com as 

formalidades legais.Vila Rica/MT, 20 de agosto de 2014.IVAN LUCIO 

AMARANTE Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 6379 Nr: 335-50.2004.811.0049

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AGRO PASTORIL NOVA PATROCÍNIO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO LATTERZA 

DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Sendo assim, nos termos do art. 269, inciso IV do Código de Processo 

Civil, julgo extinta a presente demanda, com resolução do mérito.P.R.I. 

Cumpra-se. Transitada em julgado a presente, arquive-se com as 

formalidades legais.Vila Rica/MT, 20 de agosto de 2014.IVAN LUCIO 

AMARANTE Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46996 Nr: 988-03.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS CENTRO NORTE DO MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ LUIZ PICOLO, CEILA DAUZACKER DA 

SILVA PICOLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN 

SANCHIK TULIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos ID. nº 46996

Vistos.

Primeiramente, apense-se à Cautelar de Arresto nº 796-70.2014.811.0049.

A vestibular está devidamente acompanhada de título executivo 

extrajudicial e demonstrativo atualizado do débito, preenchendo, assim, os 

requisitos específicos preconizados pelo artigo 614 do Diploma Processual 

Civil, não sendo caso de aplicabilidade do art. 616 do mesmo codex, razão 

pela qual recebo a presente dando continuidade à atividade jurisdicional 

deste juízo.

Cite-se a parte executada para pagar, no prazo de 03 (três) dias, sob 

pena de lhe serem penhorados bens coercitivamente (art. 652 § 1º, § 2º e 

§ 3º, e art. 659 do CPC).

O mandado de citação deve conter a advertência de que os embargos do 

devedor, independente de nomeação de bens ou de penhora, devem ser 

opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de citação cumprido, conforme preconiza o art. 738 do 

CPC.

Verifico que os dados da petição de fl. 92, não correspondem às partes 

do presente feito. Assim, proceda-se o desentranhamento e a devolução 

ao advogado subscritor.

 Expeça-se o necessário. Intimem-se.

 Vila Rica, 20 de agosto de 2014.

¬

 Ivan Lúcio Amarante

 Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 46912 Nr: 922-23.2014.811.0049

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO BELLE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A. BELLÉ & CIA LTDA.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RANDALL KLAI CAVALCANTE 

LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Após a emenda a inicial, a vestibular está devidamente acompanhada de 

título executivo extrajudicial e demonstrativo atualizado do débito, 

preenchendo, assim, os requisitos específicos preconizados pelo artigo 

614 do Diploma Processual Civil, não sendo caso de aplicabilidade do art. 

616 do mesmo codex, razão pela qual RECEBO a presente dando 

continuidade à atividade jurisdicional deste juízo.

Cite-se a parte executada para pagar, no prazo de 03 (três) dias, sob 

pena de lhe serem penhorados bens coercitivamente (art. 652 § 1º, § 2º e 

§ 3º, e art. 659 do CPC).

O mandado de citação deve conter a advertência de que os embargos do 

devedor, independente de nomeação de bens ou de penhora, devem ser 

opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de citação cumprido, conforme preconiza o art. 738 do 

CPC.

No caso de pagamento no início da ação, de acordo com o art. 652-A do 

CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do 

pedido.

 Expeça-se o necessário. Intimem-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47129 Nr: 1091-10.2014.811.0049

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALENO CHAVES DA COSTA, MARCOS 

CUNHA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PALMESTRON FRANCISCO 

CABRAL, LAURO SULEK, Shinthia Maria Gonçalves de Souza, CELIO 

OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR, MAURO MARCIO DIAS CUNHA

 A Sra. Gestora Judicial. Junte-se aos autos de processo principal.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ivan Lúcio Amarante

 Cod. Proc.: 47129 Nr: 1091-10.2014.811.0049

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GALENO CHAVES DA COSTA, MARCOS 

CUNHA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PALMESTRON FRANCISCO 

CABRAL, LAURO SULEK, Shinthia Maria Gonçalves de Souza, CELIO 

OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR, MAURO MARCIO DIAS CUNHA

 Em 20/08/2014.

A Sra. Gestora Judicial.

J. aos autos de processo principal.

Primeira Entrância

Comarca de Alto Garças

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32798 Nr: 1163-73.2013.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALVADOR CASTORINO PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabrício Castro Alves de Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intentado recurso da parte sucumbida, certifique-se a tempestividade e, 

se tempestivo, recebo-o apenas no efeito devolutivo quanto ao item "i" do 

capítulo dispositivo da r. sentença e, no duplo efeito, quanto ao item "ii" do 

mesmo capítulo, determinando, por conseguinte, a intimação da parte 

contrária para oferecer contrarrazões no prazo legal. Apresentada a 

respectiva peça de defesa e havendo nela qualquer pleito alusivo à 

ausência de pressupostos recursais que impeçam o prosseguimento do 

recurso, conclusos para deliberação. Caso contrário, ou ainda decorrido 

"in albis" o prazo para o apelado, remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região consignando os cumprimentos de praxe.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 7723 Nr: 170-40.2007.811.0035

 AÇÃO: Oposição->Incidentes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jorone Agronegócios Comercial Agropecuária Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adélia Soares Carvalho Martins, Milton Martins 

Costa Filho, João Silveira Neto, Maria Aparecida Correia Silveira, Marcelo 

Correa Silveira, Marcio Corrêa Silveira, Rubens Antonio da Silva, Benvinda 

Lebreiros Mangas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Quênesse Dyogo do Carmo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Fernando César Passinato 

Amorim, Fernando César Passinato Amorim, Carlos Alberto E. B. 

Neto, Carlos Alberto E. B. Neto, Carlos Alberto E. B. Neto, Carlos 

Alberto E. B. Neto, Nilo Neto, Rafael Batista Sambugari, Rafael 

Batista Sambugari, Nilo Neto, Nilo Neto, Rafael Batista Sambugari, 

Nilo Neto, Rafael Batista Sambugari

 Vistos.

1. Cadastre-se como execução de sentença.

2. No julgamento do REsp 940.274-MS obteve-se interpretação definitiva a 

respeito do art. 475-J do CPC, na redação que lhe deu a Lei n. 

11.232/2005, quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor para 

o cumprimento de sentença.

3. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. 

Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o não 

pagamento em 15 dias contados da intimação do devedor na pessoa do 

advogado implica incidência da referida sanção processual (AgRg no 

REsp 1223668/RS, T4, STJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

22/03/2011, DJe 31/03/2011).

4. Assim, atendendo ao disposto no art. 475- J, do Código de Processo 

Civil, determino a intimação do devedor, na pessoa de seu advogado para 

no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor pleiteado, sob pena de multa 

no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

(Precedentes STJ: REsp 940.274/MS, REsp 1.106.274/SP, AgRg no Ag 

983.703/RJ, AgRg no REsp 1.126.899/MS)

5. Cabe frisar, se o pagamento for parcial, a sobredita multa incidirá sobre 

o restante do débito, consoante dispõe o § 4º, do citado artigo. Não 

efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos 

bens indicados pelo credor, em havendo.

6. Com a constrição, intime-se o devedor para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo legal e conclusos para deliberação.

7. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

dívida perseguida.

8. Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

9. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 1351 Nr: 306-47.2001.811.0035

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública da Comarca de Alto Garças

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Claudemilson Kemed Pereira do Amaral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública da 

Comarca de Alto Garças

 Quanto a informação de fls. 200, cabe ao Sistema Prisional propriciar ao 

detento o atendimento à saúde, via SUS. Anoto que caso a unidade 

prisional não tenha condições de prestar a devida assistência ao detento, 

deverá solicitar o recambiamento do preso para outra unidade.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 34756 Nr: 765-92.2014.811.0035

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VICTOR ANTÔNIO DIAS DE OLIVEIRA, Wagner 

de Souza Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública da 

Comarca de Alto Garças, Defensoria Pública da Comarca de Alto 

Garças

 Designo a audiência de instrução e julgamento, para o dia 28/08/2014, às 

17:15 horas.Requisitem-se os réus e intimem-se as testemunhas arroladas 

para comparecerem à audiência supradesignada. Em sendo o caso, 

depreque-se a oitiva das testemunhas que não residem nesta 

urbe.Notifique-se o MPE e a DPE. Alto Garças/MT, 11 de agosto de 

2014.Pedro Davi BenettiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 7660 Nr: 105-45.2007.811.0035

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lázara Batista dos Santos, Alice Batista Ribeiro, Marciel 

Carvalho dos Santos, ANSELMO BATISTA CARVALHO, Rondinei Rodigues 

dos Santos, Marciene Carvalho David, Cleusa Pereira da Silva, Silvio 

Pereira da Silva, Luzenir Pereira de Assis, Joaquim Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Leonidia Francisca Baptista

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gislaine Sara Moreira Moraes 
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Martins, Gislaine Sara Moreira Moraes Martins, Gislaine Sara 

Moreira Moraes Martins, Gislaine Sara Moreira Moraes Martins, 

Gislaine Sara Moreira Moraes Martins, Gislaine Sara Moreira 

Moraes Martins, Gislaine Sara Moreira Moraes Martins, Gislaine 

Sara Moreira Moraes Martins, Gislaine Sara Moreira Moraes 

Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gislaine Sara Moreira 

Moraes Martins

 Vistos.

Cumpra-se na íntegra a decisão de fls. 137.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 32575 Nr: 916-92.2013.811.0035

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Anilina Terezinha Gemelli

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Flori Gemelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Janayna Andreya Gemelli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de Ação de Inventário dos bens deixados pelo falecimento do Sr. 

JOÃO FLORI GEMELLIs, proposta por Anilina Terezinha Gemelli.

Inicialmente, depreende-se dos documentos acostados aos autos, que 

todos os herdeiros são maiores e capazes, além de estarem, a princípio, 

de acordo com a partilha amigável, o que se evidencia o rito do 

Arrolamento Sumário.

Com efeito, o arrolamento sumário é forma abreviada de inventário e 

partilha no caso de concordância de todos os herdeiros, desde que 

maiores e capazes, não importando o valor dos bens.

Desta forma, no caso em comento tenho que poderá ser adotado, caso 

estejam todos os herdeiros de acordo, o chamado arrolamento sumário, 

previsto nos artigos 1.031 a 1.035 do Código de Processo Civil.

Contudo, verifico que para homologação da partilha é necessário que os 

requerentes juntem aos autos certidões negativas referentes aos imóveis, 

nas 03 (três) esferas, bem como do imposto de renda.

Sendo certo ainda, constará da petição inicial, independentemente da 

lavratura de termos de qualquer espécie, a oferta da partilha amigável, 

para que se torne possível a sua homologação de plano, nos termos do 

artigo 1.031 do CPC, comprovando-se de imediato a quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e suas rendas.

Assim, intimem-se para cumprimento das disposições dos artigos 1.031 e 

seguintes do CPC (declarações de bens e herdeiros; esboço da partilha 

amigável; documentação dos bens; negativas fiscais e pagamento dos 

impostos).

Intime-se a procuradora para regularizar a representação processual em 

relação aos herdeiros.

Após, venham-me conclusos para homologação da partilha.

Cumpra-se. Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 6652 Nr: 385-50.2006.811.0035

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adélia Soares Carvalho Martins, Milton Martins Costa 

Filho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): João Silveira Neto, Maria Aparecida Correia 

Silveira, Marcelo Correa Silveira, Marcio Corrêa Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando César Passinato 

Amorim, Fernando César Passinato Amorim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Alberto E. B. Neto

 Vistos.

1. Cadastre-se como execução de sentença.

2. No julgamento do REsp 940.274-MS obteve-se interpretação definitiva a 

respeito do art. 475-J do CPC, na redação que lhe deu a Lei n. 

11.232/2005, quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor para 

o cumprimento de sentença.

3. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. 

Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o não 

pagamento em 15 dias contados da intimação do devedor na pessoa do 

advogado implica incidência da referida sanção processual (AgRg no 

REsp 1223668/RS, T4, STJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

22/03/2011, DJe 31/03/2011).

4. Assim, atendendo ao disposto no art. 475- J, do Código de Processo 

Civil, determino a intimação do devedor, na pessoa de seu advogado para 

no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor pleiteado, sob pena de multa 

no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

(Precedentes STJ: REsp 940.274/MS, REsp 1.106.274/SP, AgRg no Ag 

983.703/RJ, AgRg no REsp 1.126.899/MS)

5. Cabe frisar, se o pagamento for parcial, a sobredita multa incidirá sobre 

o restante do débito, consoante dispõe o § 4º, do citado artigo. Não 

efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos 

bens indicados pelo credor, em havendo.

6. Com a constrição, intime-se o devedor para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo legal e conclusos para deliberação.

7. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

dívida perseguida.

8. Cumpra-se realizando e expedindo o necessário.

9. Às providências.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 12883 Nr: 98-48.2010.811.0035

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jayme Pedroso Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gilson Antonio Jacob

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Zanchet 

Girardello, Fernando César Passinato Amorim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento nos arts. 219 , § 5º , do CPC , 

reconheço de ofício a prescrição do débito objeto da presente execução, 

declarando extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269 IV do Código de Processo Civil. Sem custas. 

P.R.I.C.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e 

anotações legais.Às providências. Alto Garças/MT, 07 de agosto de 

2014.Pedro Davi BenettiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 12885 Nr: 100-18.2010.811.0035

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jayme Pedroso Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gilson Antonio Jacob

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Zanchet 

Girardello, Fernando César Passinato Amorim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento nos arts. 219 , § 5º , do CPC , 

reconheço de ofício a prescrição do débito objeto da presente execução, 

declarando extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269 IV do Código de Processo Civil. Sem custas.P.R.I.C.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações 

legais.Às providências. Alto Garças/MT, 07 de agosto de 2014.Pedro Davi 

BenettiJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 12369 Nr: 1131-10.2009.811.0035

 AÇÃO: Alvará Judicial - Lei 6858/80->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilvan Barbosa de Matos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juizo de Direito da Comarca de Alto 

Garças-MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Custódio de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º: 2009/329

Código n°: 12369
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Requerente: Gilvan Barbosa de Matos

 Requerido: Juízo da Comarca de Alto Garças

 Vistos.

I – A priori, proceda-se a digitalização e distribuição do feito no Sistema 

Projudi para que passe, doravante, tramitar eletronicamente, conforme 

recomendação da CGJ (Ofício Circular nº 390/2013-DAJE).

II – Intime-se o requerente para manifestar em termos de prosseguimento 

do feito, no prazo de 05 dias.

III – Às providências.

 Alto Garças/MT, 07 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 6867 Nr: 526-69.2006.811.0035

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gabriel Lopes Junior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VALDIR ADAMSKI, Nair Adamski

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando José Mastelaro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º: 526-69.2006.811.0035

Código n°: 6867

Requerente: Gabriel Lopes Junior

Requeridos: Valdir Adamski e Nair Adamski

 Vistos.

A priori, proceda-se a digitalização e distribuição do feito no Sistema 

Projudi para que passe, doravante, tramitar eletronicamente, conforme 

recomendação da CGJ (Ofício Circular n° 390/2013-DAJE).

Considerando o interesse do credor na alienação judicial, à hasta pública, 

nomeio como Leiloeiros Judiciais os Srs. Luiz Balbino da Silva, Wellington 

Martins Araújo e Fernanda Tomabarelli Teixeira, que poderão ser 

localizados no seguinte endereço: Rua 02, Quadra07, Lote A, 264, 

residencial JK, CEP 78.068-340, Cuiabá-MT, fone: 08007079242.

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor do lance em caso de arrematação. Em caso de suspensão da hasta 

pública por acordo, remição ou pagamento, a comissão do leiloeiro 

reduzirá para 2,5% da avaliação limitado ao teto máximo de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a ser pago pelo executado.

Às providências.

 Alto Garças/MT, 07 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 12740 Nr: 1488-87.2009.811.0035

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edicléia Batisda Dias Gaviraghi

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Movelasc - Móveis e Eletrodomésticos ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando César Passinato 

Amorim, Carlos Eduardo Zanchet Girardello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Alves Athaide, 

Danillo Henrique Fernandes

 Processo n.º: 2009/374

Código n°: 1274

Exeqüente: Edicléia Batista Dias Gaviraghi

Executada: Movelasc – Móveis e Eletrodomésticos Ltda

 Vistos.

I – A priori, proceda-se a digitalização e distribuição do feito no Sistema 

Projudi para que passe, doravante, tramitar eletronicamente, conforme 

recomendação da CGJ (Ofício Circular nº 390/2013-DAJE).

II – Cadastre-se como cumprimento de sentença.

III - Intime-se o devedor pessoalmente ou através de seu advogado, pelo 

Diário da Justiça, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 

da quantia a que foi condenado na sentença, sob pena de ser acrescido 

ao montante do débito o percentual de dez por cento (10%), de acordo 

com o artigo 475-J, doCódigo de Processo Civil.

IV - Não sendo efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora, 

avaliação e remoção do bem dado em garantia ou, não havendo, em bens 

da parte executada, passíveis de penhora, até satisfação da dívida; 

atentando-se o (a) Sr.(a) Oficial (a) de Justiça especialmente quanto à 

remoção, bem como ao Enunciado nº 14 do Fonaje

V- Não logrando êxito o (a) Sr.(a) Oficial (a) de Justiça em penhorar, 

avaliar e remover bens da parte executada, intime-se a parte exequente 

para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de 

extinção.

 VI - Efetivada a penhora, avaliação e remoção, voltem-me os autos 

conclusos para designação de audiência de conciliação.

VII - Às providências.

 Alto Garças/MT, 07 de agosto de 2014.

Pedro Davi Benetti

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Davi Benetti

 Cod. Proc.: 12883 Nr: 98-48.2010.811.0035

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução 

Trabalhista->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jayme Pedroso Vieira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gilson Antonio Jacob

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fernando César Passinato 

Amorim, Carlos Eduardo Zanchet Girardello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Registrem-se para sentença.

Comarca de Alto Taquari

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 20529 Nr: 673-79.2010.811.0092

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IVO NELSON BRIANCINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson Roberto Castanho

 Pelo presente, intimo Vossa Senhoria, na qualidade de advogado do 

indiciado para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

devolução da carta precatória de fls. 51/54 em que a testemunha não foi 

localizada, requerendo o que entender de direito.

Comarca de Apiacás

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 45390 Nr: 104-97.2013.811.0084

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RNLdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia de Oliveira Souza 

Alberti

 Nos termos de Legislação Processual vigente e Port. 15/2014, impulsiono 

os presentes autos para proceder à intimação do advogado do 

recuperando acerca do ACÓRDÃO que denegou a ordem pleiteada.

Comarca de Araputanga

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 56629 Nr: 1299-27.2014.811.0038

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Genesio do Espirito Santo Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Neves Costa, Raphael 

Neves Costa, Márcia Maria da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do douto advogado da parte autora para se manifestar acerca 

da certidão e auto de penhora de fls. 28/29.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Arom Olímpio Pereira

 Cod. Proc.: 56963 Nr: 1540-98.2014.811.0038

 AÇÃO: Autorização judicial->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Luiz Carlos de Oliveira, Sindicato Rural de Araputanga

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aisi Anne Lima Tiago, Luiz 

Nelson Zuchetti Junior, Ana Lucia de Freitas Alvarez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Trato de AÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA ajuizada por SINDICATO RURAL DE ARAPUTANGA, por seu 

representante legal LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, já qualificado, cujo pedido 

é de expedição de ALVARÁ JUDICIAL para a realização de festa 

denominada “16ª EXPOARA”.

2. Informa que essa ocorrerá entre os dias 14 e 17 de agosto de 2014, 

sem previsão de horário de início e término, no local denominado “Parque 

de Exposições Jaime Veríssimo de Campos, nesta urbe”.

3. A exordial veio instruída com os documentos necessários.

4. O representante do Ministério Público apresentou manifestação 

favorável ao pedido, desde que observadas às determinações contidas 

da Lei n. 8.069/90.

É o necessário. Decido.

5. In limine, como o requerente informa exercer a atividade de “sindicato 

rural” e, possivelmente, realizará o referido evento na Comarca, sendo já 

de caráter cultural e tradicional, esclareço que a necessidade de 

autorização, mediante alvará judicial, somente ocorre quando da entrada e 

permanência de criança ou adolescente nesses, sendo prescindível caso 

o realize apenas para os maiores de 18 (dezoito) anos.

6. A exordial não esclarece a capacidade de lotação do 

local/estabelecimento, bem como estimativa de público para o evento, além 

de não mencionar a respeito da venda de bebidas alcoólicas.

7. Dessarte, como é direito da criança e do adolescente - art. 227 da 

CRFB/88 - o acesso às diversões e espetáculos públicos classificados 

como adequados à sua faixa etária – Lei n. 8.069/90, art. 75 -, dever de 

todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança 

e do adolescente – Lei n. 8.069/90, art. 70 -, bem como competir à 

autoridade judiciária disciplinar a participação e o acesso de crianças e 

adolescentes em bailes ou promoções dançantes, boate ou congêneres, 

bem como em locais de diversões e espetáculos públicos – Lei n. 

8.069/90, art. 149 -, considerando os documentos juntados e 

manifestação ministerial, não verifico motivo para indeferir o pedido e, 

diante das omissões apresentadas na exordial, regular amplamente a 

participação de crianças e adolescentes, assim como o ingresso e a 

permanência desses desacompanhados ou não, dependerão da 

observância das determinações contidas neste e legislação correlata 

sobre o tema.

8. O organizador do evento deve se ater às normas do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90), especialmente o art. 243, e da 

Lei Estadual n. 9.791 de 27 de julho de 2012, sobre a venda, oferta, 

fornecimento e entrega de bebida alcoólica e produtos cujos componentes 

possam causar dependência física ou psíquica, ainda que gratuitamente a 

menor de 18 (dezoito) anos, bem como será responsabilizado por eventual 

ABUSO NO USO DE INSTRUMENTOS SONOROS.

9. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE ALVARÁ, por 

sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

e AUTORIZO, desde que acompanhado de Alvará de Liberação para 

Funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, bem 

como tendo como limite de horário de início para as 19 horas e termino 

para as 05 horas, o evento nas dependências do “Parque de Exposições 

Jaime Veríssimo de Campos, nesta urbe”, devendo ser observadas a 

legislação correlata sobre o tema e as seguintes cautelas, diante da venda 

de bebidas alcoólicas- aos participantes:

1. São considerados RESPONSÁVEIS pela criança e adolescente, para 

fins de exame e identificação por parte dos organizadores do evento, 

agentes de fiscalização e autoridades competentes: I - o pai, a mãe, o 

tutor, o guardião, os ascendentes ou parentes até o terceiro grau e 

maiores de 18 (dezoito) anos, todos comprovados documentalmente o 

parentesco; II - qualquer pessoa maior de 18 (dezoito) anos no gozo de 

suas capacidades civis e mentais, autorizada pelo pai, mãe ou 

responsável legal, por escrito e com firma reconhecida em cartório, bem 

como portando documento de identidade com foto;

2. Somente será permitida a entrada e permanência de crianças e 

adolescentes desde que acompanhadas dos pais ou responsável;

3. As crianças e adolescentes em SITUAÇÃO IRREGULAR no evento 

serão retirados e imediatamente entregues, sem prejuízo da 

responsabilidade civil, administrativa ou penal, dos organizadores, 

estabelecimentos e dos pais ou responsável: I - aos pais ou responsável; 

II- se necessário, recolhidos às instituições próprias; III - ao Conselho 

Tutelar.

4. Os organizadores do evento e proprietários ou responsáveis ficam 

cientes da PROIBIÇÃO/CRIME DO ART. 243 DA LEI N. 8.069/1990, com 

pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, se o fato não 

constituir crime mais grave, e que deverão se utilizar do pessoal de 

segurança e outros, para impedir que crianças e adolescentes, pessoas 

com idade inferior a 18 (dezoito) anos, façam uso de substâncias 

entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica.

5. Deverão ser FIXADOS nos locais de acesso, bares e onde mais esteja 

servindo a bebida, cartazes visíveis e legíveis sobre a PROIBIÇÃO DE 

VENDA E CONSUMO dessas a MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS.

6. Por realizar o evento em ambiente aberto e sem acústica ou isolamento 

para o som, apesar de ocorrer na zona rural, deverá providenciar que o 

VOLUME não ultrapasse a intensidade de 85dB NA (oitenta e cinco 

decibéis) a partir das 0h (zero hora) da madrugada até 7h (sete horas) da 

manhã do domingo e, a partir desta, em intensidade que não cause 

perturbações sonoras abusivas de qualquer natureza, sem prejuízo do 

direito de vizinhança com o uso normal da propriedade e a garantia ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado.

7. O alvará/decisão deverá ser FIXADO em lugar visível e de fácil acesso - 

Lei n. 8.069/90, art. 74, parágrafo único -, dentro do local do evento.

10. A concessão deste Alvará Judicial não isenta o organizador do evento 

de responsabilidades e a ausência de observação das condições acima 

elencadas implicará em revogação, bem como aplicação das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis.

 11. Ressalta-se que deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 

empresário de observar o que dispõe a Lei n. 8.069/1990 sobre o acesso 

de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 

participação no espetáculo é infração com pena de multa de 3 (três) a 20 

(vinte) salários de referência e, em caso de reincidência, a Autoridade 

Judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 

(quinze) dias.

12. Em virtude da necessidade de fiscalização do cumprimento das 

medidas acimas impostas, para a concessão do Alvará de Autorização, 

determino a intimação do Conselho Tutela Municipal, devendo ser 

compromissado na forma da lei, para que providencia o que for 

necessário para seu efetivo cumprimento.

13. Na fiscalização/verificação do cumprimento, fica assegurado aos 

agentes de fiscalização e autoridades competentes o livre acesso a todos 

os locais do evento, mediante identificação com credencial, ficando 

facultado aos organizadores e proprietários do estabelecimento a 

exigência de exibição do documento, sob pena de crime – Lei n. 

8.069/1990, art. 236.

14. Na remota hipótese de descumprimento da previsão legal e tentativa de 

frustrar a fiscalização, fica autorizado a busca de apoio das Polícias Militar 

e Civil, INDEPENDENTE DE AÇÃO DIRETA DESTE JUÍZO OU MINISTÉRIO 

PÚBLICO, haja vista a necessidade iminente de fiscalização quanto à 

participação, ingresso e perma

Comarca de Arenápolis

Diretoria do Fórum

Expediente
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 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44687 Nr: 634-47.2014.811.0026

 AÇÃO: Sindicância->PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Samuel Pinto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elias Bernardo Souza

 Vistos etc.

Instaurou-se o presente Procedimento Administrativo Disciplinar em face 

do Oficial de Justiça Samuel Pinto da Silva, uma vez que o requerido 

certificou intimou via telefone o genitor do autor do fato e, certificou que 

intimou o autor, o que não aconteceu e, por ocasião da audiência, o autor 

do fato declinou que não havia sido intimado para referida audiência, que 

jamais falou com o Oficial de Justiça e tampouco foi lido o mandado para 

ele, posto que o telefone celular pertence a seu genitor, no que culminou 

com a remessa dos documentos a Diretoria do Fórum para averiguação da 

falta administrativa.

Quando instaurado procedimento apropriado, foi oportunizado ao Oficial a 

apresentação de justificativa e esclarecimentos sobre a situação 

aventada, sendo que o mesmo o fez, argumentando que realmente fez a 

intimação do autor do fato via telefone, já que o fez com amparo na própria 

lei que rege o Juizado Especial (fls.33/34).

A Justificativa não foi aceita, culminando com a instauração de 

procedimento administrativo disciplinar (fls.36/37).

Em fl. 39 determinou-se a retificação da Portaria n. 46/2014, para fazer 

contar como Procedimento Administrativo Disciplinar, uma vez que referida 

portaria constou Sindicância Disciplinar.

O requerido foi devidamente citado e intimado (fls.44).

Em fls.46-49, foi realizada audiência instrutória, ouvindo-se a testemunha 

do requerido e o interrogado, oportunidade em que foi juntada a defesa 

escrita.

Em alegações finais, pugnou o requerido pelo reconhecimento da 

prescrição, caso contrário, pela absolvição (fls.60-65).

O relatório da comissão processante encontra-se em fls.66/67, ocasião 

em que manifestaram pela improcedência do feito, posto que não houve 

erro ou dolo por parte do Oficial de Justiça, uma vez que o seu mister foi 

cumprido.

É o relatório. Decido.

Denota-se pelo conjunto probatório dos autos que as informações 

declinadas pelo requerido merecem amparo.

Ademais, o depoimento da testemunha arrolada pelo requerido, Sargento 

Antonio Gilmar de Aguiar, foi incisivo em aduzir que tanto o genitor, quanto 

o autor do fato foram intimados via telefone pelo Oficial (fls.67).

Em relação a prescrição aventada pelo requerido a mesma não merece 

amparo, haja vista o que prescreve a LC 04/90:

Art. 169 A ação disciplinar prescreverá:

I - em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em 

comissão;

II - em 02 (dois) anos, quanto à repreensão e suspensão.

 § 1° O prazo de prescrição começa da data em que o fato ou 

transgressão se tornou conhecido.

 § 2° Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.

§ 3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 

interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade 

competente.

Logo, sem razão a prescrição aventada em suas razões finais.

Contudo, denoto que o Oficial de Justiça não agiu com dolo ou má fé, uma 

vez que a sua obrigação foi cumprida.

Ante o exposto, denoto que está descaracterizada a responsabilidade do 

servidor quanto ao ocorrido, razão pela qual, determino o arquivamento do 

feito.

Em face do autor do fato quanto as informações inverídicas em Juízo, 

envie-se cópia desta ao Juizado Especial para as providências cabíveis 

em face do mesmo.

 Intime-se.

Transitada em julgado, oficie-se a Corregedoria e ao Departamento de 

Recursos Humanos.

Após, arquive-se com as cautelas legais.

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44730 Nr: 673-44.2014.811.0026

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Delegacia de Policia de Arenápolis-MT, A Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cássio Fernando Silva Cordeiro/Cássio 

Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nilton Gomes da Silva

 INTIMO O DEFENSOR DO RÉU - DR. NILTON GOMES DA SILVA PARA QUE 

APRESENTE AS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 20039 Nr: 396-67.2010.811.0026

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alcinda Pereira de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Galileu Zampieri, Neula de 

Fátima Miranda, Giuseppe Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANA DE LOURDES BARBOSA 

BASTOS

 Autos n. 396-67.2010.811.0026

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Cuida-se de cumprimento de sentença de obrigação por quantia certa 

intentada por Alcinda Pereira Moraes em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social.

Os cálculos apresentados pelo Exequente foram homologados, vez que 

apresentados corretamente, motivo pelo qual, foi determinada a expedição 

dos respectivos RPV’s para levantamento dos valores apresentados (fl. 

96).

Posteriormente o executado informou a disponibilização das verbas em 

favor do patrono da exequente (fl. 106), em seguida, foi declarado extinto 

o feito.

 Não obstante, o INSS informou a disponibilização dos valores em favor da 

exequente no montante de R$ 18.098,29 (fl. 114).

Sendo assim, nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente 

execução movida por Alcinda Pereira Moraes em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, o que faço com resolução de mérito.

Expeça-se o competente alvará em favor da exequente.

Isento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

P. R. I. C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

Arenápolis, 20 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44651 Nr: 610-19.2014.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria dos Anjos Rodrigues

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gesiel Ferreira Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor Público da Comarca 

de Arenápolis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Elias Bernardo Souza

 Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo procedente o 

pedido de reconhecimento de união estável para declarar que Maria dos 

Anjos Rodrigues e José Fernandes Martins conviveram em união estável 

de junho 2004 até 20 de setembro de 2013, nos termos do art. 226, § 3º 

da CF e art. 1.723 do CC.Isento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios.Considerando que o Defensor Público desta 

comarca está patrocinando os interesses da requerente, sendo nomeado 

curador do requerido, condeno a Fazenda Pública do Estado de Mato 
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Grosso ao pagamento dos honorários advocatícios do advogado 

constituído para o ato, Dr. Elias Bernardo Souza, nos termos do art. 22, § 

1º da Lei n. 8.906/94, os quais fixo em 2 URH, perfazendo o total de R$ 

1.400,00 em virtude de sua atuação no processo, em consonância com a 

da Tabela IV, item 1.1, da Resolução n. 96/2007 do Conselho da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso.Publicada em 

audiência, consideram-se as partes devidamente intimadas (CPC, art. 242, 

§ 1º e 506, I).R. I. C.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as 

baixas necessárias. Augusta Prutchansky Martins GomesJuiz(a) de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43869 Nr: 2079-37.2013.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Ferreira Gonçalves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gisélia Silva Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do 

CPC, julgando extinto sem julgamento de mérito o processo, de acordo com 

o art. 267, I, do mesmo diploma legal.Isento de custas e honorários 

advocatícios, diante da não ocorrência da triangulação processual.P. R. I. 

C.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas 

necessárias, facultando à autora a substituição dos documentos que 

acompanham a inicial por cópias.Arenápolis, 20 de agosto de 

2014.Augusta Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 44491 Nr: 468-15.2014.811.0026

 AÇÃO: Embargos à Execução Fiscal->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Geraldo Piovezan

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso -Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rogério Anastácio Chaves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, XI, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante 

ao pagamento das custas e despesas processuais.Deixo de condenar 

aos honorários advocatícios vez que o embargado sequer foi 

intimado.Traslade-se cópia desta para os autos da ação de 

execução.P.R.I.C.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as 

baixas e anotações necessárias.Arenápolis, 20 de agosto de 

2014.Augusta Prutchansky Martins GomesJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 15215 Nr: 312-71.2007.811.0026

 AÇÃO: Procedimento de Cumprimento de Sentença->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clementina Chaves de Freitas

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Silvana da Silva Toledo, 

Reynaldo Botelho da Fonseca Accioly Júnior, Cláudia Aquino de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sávio Luis Oliveira Ramos

 Autos n. 99/2007

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido formulado pela procuradora da exequente à fl. 96, 

pugnando que seja refeito o alvará de nº 49/2014, em nome da patrona 

Cláudia Aquino de Oliveira.

 É o Relato.

Decido.

Pois bem, no caso em vertente, o alvará para levantamento dos valores 

depositados fora realizado em nome do advogado Reynaldo Botelho da 

Fonseca Accioly, todavia, inexiste aos autos qualquer procuração 

outorgando poderes para efetuar o levantamento de benefícios, e ou 

alvarás em favor da advogada postulante.

Desta feita, intime-se a exequente para juntar aos autos a procuração 

outorgando os poderes específicos para levantamento de valores, no 

prazo de 10 dias.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 20 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 43903 Nr: 2109-72.2013.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia do nascimento Moura

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adelaine Feijó Macedo

 Autos n. 2109-72.2013.811.0026

Vistos, etc.

1. Retifiquem-se a distribuição e autuação para constar a presente como 

cumprimento de sentença.

2. Cite-se a devedora para opor embargos, em 30 dias (CPC, art. 730).

3. Sem prejuízo, requisite-se ao representante legal da Autarquia Federal, 

a imediata implantação do benefício concedido à autora, sob pena de 

instauração de procedimento para apuração do crime de desobediência 

contra o responsável legal pelo cumprimento da medida, tudo no prazo de 

03 dias.

Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 20 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 3633 Nr: 313-03.2000.811.0026

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Motos Mato Grosso Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): A Roela de Oliveira ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Patrícia Jorge da Cunha Viana 

Dantas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 313-03.2000.811.0026

 Vistos, etc.

Por ora, deixo de apreciar a petição de fls. 79/80, vez que o executado 

sequer fora intimado da penhora realizada às fls. 75/76.

Desta forma, intime-se o executado para manifestar acerca dos valores 

penhorados, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.

 Intime-se e se cumpra.

Arenápolis, 20 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 18256 Nr: 159-67.2009.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Elias Delfino de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa Pivatto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMO o patrono da parte autora, da data da perícia do requerente, 

designada para dia 06/09/2014, as 07:00 horas, a ser realizada pelo Dr. 

Francisco Antônio Canhoto, CRM 2785, em seu escritório , localizado a Av. 

Presidente Tancredo Neves, nº 635-W, Centro , Tangará da Serra-MT, 

CEP: 78300-000

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes
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 Cod. Proc.: 40101 Nr: 1320-44.2011.811.0026

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Iraci Lopes Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Autarquia Federal

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Galileu Zampieri, Giuseppe 

Zampieri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIA COSTA NAVES

 INTIMO o patrono da parte autora, da data da perícia do requerente, 

designada para dia 06/09/2014, as 07:00 horas, a ser realizada pelo Dr. 

Francisco Antônio Canhoto, CRM 2785, em seu escritório , localizado a Av. 

Presidente Tancredo Neves, nº 635-W, Centro , Tangará da Serra-MT, 

CEP: 78300-000

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 19100 Nr: 997-10.2009.811.0026

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edna Rodrigues dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sul América Vida e Previdência

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arnaldo Silva Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Paula Sigarini Garcia, 

Alencar Felix da Silva, FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO, 

Ana Claudia Salgado Macedo Curso, Alexandre Cardoso Junior

 Autos nº 997-10.2009.811.0026 – Cód.: 19100

Vistos, etc.

O requerido requereu a juntada do comprovante de pagamento de 

condenação no valor de R$ 5.532,71 (cinco mil quinhentos e trinta e dois 

reais e setenta e um centavos), efetuado por intermédio da guia de 

depósito judicial de fls. 246/247.

 O requerente, por sua vez, por intermédio de seu advogado, requereu à 

fl. 249, o levantamento do numerário depositado junto a conta única.

Posto isso, defiro pedido retro, proceda-se o levantamento do numerário 

de fls. 246/247 para a conta indicada pelo requerente.

Após, ante a certidão de trânsito em julgado e não havendo outros 

requerimentos, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Arenápolis/MT, 20 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 41608 Nr: 1818-09.2012.811.0026

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alzira Ferreira Silva, Lena Adi Amaral dos 

Santos, Josélia Venâncio Lira, Juliane Vieira, Dulcineia Maria de Souza, 

Sueli Soares Botelho, Márcia Paulina dos Santos Pinheiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Bruna Aparecida da Silva, 

Bruna Aparecida da Silva, Bruna Aparecida da Silva

 Vistos, etc.

Ante o não cumprimento integral da composição civil de fl. 57/57-verso, 

por parte das autoras do fato Josélia Vênancio Lira, Dulcineia Maria de 

Souza e Sueli Soares Botelho, intime-se a vítima para que se manifeste no 

prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se e se cumpra.

Arenápolis/MT, 18 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

Comarca de Brasnorte

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 21993 Nr: 1265-70.2008.811.0100

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVERALDO DE LIMA, OSMAR DE BRITO 

SILVA, ELTON BARAGÃO, ÉRCIO PETRY, JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vander José da Silva 

Ribeiro, Aparecido Martins Lourenço, Alider Gonçalves de 

Oliveira, Ninivi Zilene Pereira Carneiro, EDER HERMES, JOSÉ 

ESTEVES DE LACERDA FILHO

 INTIMAÇÃO DOS RÉUS, NA PESSOA DE SEUS ADVOGADOS, PARA 

COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 12 DE SETEMBRO DE 2014 ÀS 13:00 HORAS.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Vagner Dupim Dias

 Cod. Proc.: 21490 Nr: 787-62.2008.811.0100

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MJK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JLK

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roberto Mendonça Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrey Luiz Paterno

 intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar 

sobre a petição juntada às fls. 89/96 dos autos, requerendo o que 

entender de direito.

Comarca de Campinápolis

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 32673 Nr: 386-23.2014.811.0110

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DHAP, CCDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ARP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MISAEL LUIZ INÁCIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido do advogado, uma vez que o requerido devidamente 

citado, fls. 22, não compareceu a esta audiência de instrução e 

julgamento. Desta forma, DECRETO a revelia do requerido, nos termos do 

artigo 319 do Código de Processo Civil. A secretaria, para que cumpra 

integralmente a decisão de fls. 16, oficiando a Prefeitura Municipal de 

Campinápolis, para que, junte aos autos cópia atual do demonstrativo do 

holerite do requerido. Bem como, para que, proceda ao desconto em folha 

de pagamento dos alimentos deferidos na conta informada às fls. 17. 

Proceda-se a realização do estudo psicossocial das partes. Aportando 

aos autos referidas determinações, vistas ao autor, e após, ao Ministério 

Público. Cumpra-se” Nada mais havendo para constar no presente termo, 

determinou a MM. Juíza que fosse o mesmo encerrado, sendo que segue 

assinado pelos presentes.

 

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 30649 Nr: 413-40.2013.811.0110

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: A JUSTIÇA PÚBLICA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELIAS DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ARIDAQUE LUIS NETO

 VISTO, em mutirão carcerário

Analisando detidamente os autos, verifica-se que o acusado teve sua 
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prisão preventiva decretada e encontra-se preso desde 13 de abril de 

2013, em razão da suposta pratica do delito tipificado no artigo 121, § 2º, 

incisos II, III e IV e artigo 211, caput, todos do Código Penal Brasileiro, 

conforme autos (código 30639), uma vez que encontravam-se presentes 

os requisitos do artigo 312 e 313 do Código de Processo Penal.

O acusado foi devidamente citado, fls. 187/188, apresentou resposta à 

acusação à fl. 198.

Durante a instrução criminal, restou devidamente demonstrado a 

materialidade e autora, sendo pronunciado a fim de que seja submetido ao 

Tribunal do Júri, fls. 291/295.

Destarte, na ocasião da sessão do Tribunal do Júri o acusado fora 

condenado a pena de 15 (quinze) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, 

em regime inicialmente fechado.

Com efeito, considerando que se trata de delito violento, cuja pena 

aplicada é de reclusão, tendo em vista que continuam presentes os 

requisitos dos artigos 312, 313 e 323 do Código de Processo Penal, 

necessário se faz a segregação do acusado.

Vislumbra-se nos autos que, foi interposto recurso de apelação, nos 

termos do artigo 593, inciso III, alínea “d” do CPP, fl. 421, sendo o presente 

recurso recebido e aberto prazo para apresentação das razões recursais 

e posteriormente contrarrazões, fl. 428.

Registra-se que, tendo em vista o Mutirão Carcerário a realizar-se no 

período de 04 a 29 de agosto de 2014, o presente feito foi reanalisado 

com o intuito de verificar a existência das condições de admissibilidade da 

prisão preventiva decretada.

Assim sendo, verifico que estão presentes os requisitos ensejadores da 

prisão preventiva, nos termos do artigo 312 e 313 do Código de Processo 

Penal, MANTENHO a prisão preventiva do acusado.

Cumpra-se.

Juizado Especial

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 27696 Nr: 302-90.2012.811.0110

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADILSON ALMEIDA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BUD COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA, SEMP TOSHIBA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL PEREIRA LOPES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RODRIGO HENRIQUES 

TOCANTINS, HEVERTON DA SILVA EMILIANO SCHORRO, VENTURA 

ALONSO PIRES, ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES, RENATA 

ALMEIDA DE SOUZA JERONIMO

 INTIMAR A PARTE RECLAMANTE, para no prazo legal apresentar 

Contrarrazões ao Recurso Inominado interposto pela parte reclamada.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 30152 Nr: 1090-07.2012.811.0110

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WASHINTON BARBOSA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IANDRA SANTOS MORAIS, 

RAFAEL PEREIRA LOPES, KENIA CRISTINA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PARTE EXEQUENTE, para no prazo de 10 (dez) dias manifestar 

sobre a certidão e o mandado de execução acostados aos autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 30494 Nr: 249-75.2013.811.0110

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HELIOMAR ALVES PEREIRA-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOSUEL PEREIRA DE SOUSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KENIA CRISTINA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR PARTE EXEQUENTE, para no prazo de 10 (dez) dias manifestar 

sobre a certidão e o mandado de penhora e avaliação acostados aos 

autos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 32867 Nr: 546-48.2014.811.0110

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALENCAR CAMBAÚVA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

NACIONAL HONDA LTDA, BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL PEREIRA LOPES, KENIA 

CRISTINA BORGES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARCO ANDRE HONDA 

FLORES, BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO, Evandro 

César Alexandre dos Santos, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 INTIMAR PARTE RECLAMANTE, para no prazo legal apresentar 

impugnação às Contestações encartadas aos autos pelos reclamados.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 26102 Nr: 1125-35.2010.811.0110

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO MAYOLINO MONTECCHI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ILMO GNOATTO

 INTIMAR A PARTE EXECUTADA, para no prazo legal efetuar o pagamento 

da divida em execução, conforme calculos de fls. 145/146.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 27864 Nr: 471-77.2012.811.0110

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LUCIA DE FATIMA MENDES SOARES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TIM CELULAR S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA BATISTA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUIS CARLOS LAURENÇO

 Expeça-se alvará judicial em nome do advogado, conforme requerido à fl. 

90.

Cumpra-se.

Comarca de Chapada dos Guimarâes

Diretoria do Forúm

Portaria

P O R T A R I A N.º 061/2014– DF

  

A Doutora SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, MMª. Juíza de Direito Diretora 

do Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais,

  

CONSIDERANDO o Requerimento de Licença Prêmio do Servidor 

ADALBERTO ALVES DE LIMA FILHO, OFICIAL DE JUSTIÇA, datado de 

18/08/2014:

  

R E S O L V E:

 

CONCEDER 75 (setenta e cinco) dias de Licença Prêmio ao servidor 

ADALBERTO ALVES DE LIMA FILHO, para serem usufruídasa partir de 

17/10/2014 a 30/12/2014, ref. ao qüinqüênio de 31/05/2003 a 

31/05/2008.

  

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.

  

Remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

  

Chapada dos Guimarães/MT, 20 agosto de 2014.

  

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

 Juíza de Direito Diretora do Foro

  

P O R T A R I A N.º 062/2014 – DF

  

A Excelentíssima Doutora SILVIA RENATA ANFFE SOUZA, Juíza de 

Direito Diretora do Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

  

R E S O L V E:

 

LOTAR a servidora Silvana Ângela Santana, matrícula 7440, Analista 

Judiciária –PTJ, na Central de Administração.

  

Publique-se, comunique-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça.

  

Chapada dos Guimarães, 20 de agosto de 2014

  

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

 Juíza de Direito Diretora do Foro

1ª Vara

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 50469 Nr: 2005-23.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nilza Mendes Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wilson Roberto Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DECLARO extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. Apesar da procedência da ação, entendo 

desnecessário o reexame necessário da sentença no presente caso, pois 

a condenação não excede ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos 

(art. 475, § 2.º do CPC). Sentença publicada em audiência. SAEM OS 

PRESENTES INTIMADOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 64563 Nr: 566-06.2014.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Cupertino Correa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Alves Castro Menezes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DEFIRO a tutela antecipada, de modo que a Autarquia Federal DEVERÁ 

implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Condeno ainda o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, no pagamento dos 

honorários advocatícios, em favor da causídica da autora, os quais arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o 

momento da prolação da sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 

111/STJ), isentando-o do pagamento das custas processuais. Declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Apesar da procedência da ação, entendo desnecessário o reexame 

necessário da sentença no presente caso, pois a condenação não 

excede ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2.º do 

CPC). Publicada em audiência, saem os presentes intimados

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 65508 Nr: 1382-85.2014.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Huana Paula da Silva Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROBERTO ANTONIO FACCHIN 

FILHO, ANDRÉ GONÇALVES MELADO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 DEFIRO a tutela antecipada, de modo que a Autarquia Federal DEVERÁ 

implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Condeno ainda o Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, no pagamento dos honorários 

advocatícios, em favor do patrono da autora, os quais arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o momento da 

prolação da sentença (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ), 

isentando-o do pagamento das custas processuais. Apesar da 

procedência da ação, entendo desnecessário o reexame necessário da 

sentença no presente caso, pois a condenação não excede ao valor de 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2.º do CPC).

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 65507 Nr: 1381-03.2014.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ana Paula Hermógenes dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ GONÇALVES MELADO, 

ROBERTO ANTONIO FACCHIN FILHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 istos etc. tendo em vista a não intimação das testemunhas e da parte 

autora, Redesigno o ato para o dia 12 de novembro de 2014 ás 13h00min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 36076 Nr: 1887-18.2010.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria do Carmo Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Gonçalves Melado

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 endo em vista o teor da certidão de fl.77, Redesigno o ato para o dia 05 

de novembro de 2014 ás 17:30min. Concedo o prazo de 05 dias para o 

advogado manifestar sobre o endereço incompleto das testemunhas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 37731 Nr: 120-08.2011.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Francisco de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lucas Fratari da Silveira 

Tavares, Mosar Fratari Tavares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 istos etc. DEFIRO o pedido formulado pela parte autora, decorrido o prazo, 

vista a parte autora para se manifestar. SAI INTIMADO. CUMPRA-SE

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 43405 Nr: 438-54.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Terra Verde Agrícola LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Miguel de Lima
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 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mosar Fratari Tavares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ronaldo Luiz da Araújo., 

Marcos César Josetti Flores

 eclaro encerrada a instrução, vistas as partes para apresentação das 

alegações finais no prazo legal sucessivamente. INTIME-SE SAEM OS 

PRESENTES INTIMADOS. Cumpra-se

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 63816 Nr: 3615-89.2013.811.0024

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Martins da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Viana

 Vistos em correição.

Citado, o acusado LUIZ MARTINS DA CRUZ apresentou resposta escrita à 

acusação. Da análise da defesa apresentada, verifico que não estão 

presentes nenhuma das hipóteses prevista no artigo 397 do CPP.

Desta feita, não sendo o caso de absolvição sumária do acusado, designo 

audiência de instrução para o dia 30 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 17 

HORAS.

Proceda-se a intimação do acusado, de seu defensor e do Ministério 

Público.

 Na audiência serão inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa e interrogado o acusado.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 50893 Nr: 2114-37.2012.811.0024

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altacir de Moraes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social - 

Gerência Regional de Cuiabá - MT.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Felipe Lima da Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé, que IMPULSIONO o presente Feito, nos termos das 

determinações legais, para proceder a intimação do advogado da parte 

requerente via DJE, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar quanto a 

resposta aos quesitos juntado às fls. 57/62.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 31621 Nr: 1021-44.2009.811.0024

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LdSC, DAdS, JLdSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LCC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marlene Alves de Oliveira, 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ricardo Turbino Neves

 Certifico e dou fé, que IMPULSIONO o presente Feito, nos termos das 

determinações legais, para proceder a intimação da advogada da parte 

requerente via DJE, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar quanto a 

petição juntada às fls. 168/169.

2ª Vara

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 65977 Nr: 1760-41.2014.811.0024

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JdSN, AMC, LAdOEdPOLAdO, MTdAF, LAL, 

MTS, MMdA, MTdAFM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Promotor(a) de Justiça

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Celestino Corrêa da 

Costa Neto, Claudio José Barros Campos

 ANTE O EXPOSTO, indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo 

requerido JOSÉ DE SOUZA NEVES, por ausência de fundamento válido. E, 

por outro lado, defiro o pedido de habilitação do Município de Chapada dos 

Guimarães-MT no polo ativo da demanda, com fundamento no art. 5º, §2º 

da Lei n. 7.347/85.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo o necessário com as 

cautelas de estilo.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Silvia Renata Anffe Souza

 Cod. Proc.: 58625 Nr: 886-90.2013.811.0024

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Douglas Danillo Santos da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kelsen Eustáquio da Silva

 Vistos etc.

Designo Audiência de Instrução e Julgamento e Suspensão Condicional do 

Processo para o dia 03 de setembro de 2014, às 14h30m.

 Cite-se o (a) autor (a) do fato cientificando-o da data da audiência, 

devendo a ela trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para 

a intimação, no mínimo 5 (cinco) dias antes de sua realização (art. 78, §1º 

da Lei n. 9.099/95).

Advirta-se ainda, que deverá comparecer à audiência acompanhado(a) de 

advogado, para responder à acusação, caso contrário, ser-lhe-á 

nomeado defensor público (art. 81 da Lei n. 9.099/95).

 Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

 Defiro os pedidos do Ministério Público constante no item 2, para 

determinar a requisição de folha de antecedentes do acusado junto ao 

Instituto de Identificação do Estado do Mato Grosso, bem como do Cartório 

Distribuidor desta Comarca.

Notifique-se pessoalmente, o órgão do Ministério Público.

Cumpra-se. Expedindo o necessário.

Comarca de Cláudia

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 82404 Nr: 1597-58.2013.811.0101

 AÇÃO: Interdito Proibitório->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ECO AGRONEGÓCIO, COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA -ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE MARCELO COPANSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanderson Pauli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JIANCARLO LEOBET, RUI 

HEEMANN JUNIOR, JOYCE CARLA M. DE A. HEEMANN

 Vistos em correição.

1. Considerando que foi redesignada audiência de instrução e julgamento 

para o dia 29.08.2014 nos autos n. 528-54.2014.811.0101 (código 83242) 

e já ter audiência designada para a referida data nos autos sob código 

83599, sendo que em ambos os casos os réus estão presos, com 

inumeras testemunhas a serem ouvidas, aliado ao fato de ser o último dia 

útil do mês de agosto e a comarca estar ainda em período correicional, 

REDESIGNO a solenidade agendada à fl. 1772/1774 para o dia 19 de maio 

de 2015, às 13:30 horas, mantendo as demais determinações.

2. Int.

3. Diligências necessárias.

 

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 83647 Nr: 833-38.2014.811.0101
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 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WILI BERWIG

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 3. Pelo prosseguimento, designo o dia 29 de outubro de 2014, às 14:40 

horas, para audiência de conciliação.4. Cite-se a parte requerida e 

intime-se a parte autora a fim de que compareçam na audiência designada, 

acompanhados de seus procuradores, importando a ausência da parte 

requerida em confissão e revelia, e a da parte autora em extinção do 

processo.5. Conste do mandado de citação que se não for feito acordo, a 

defesa deverá ser oferecida na própria audiência (Lei nº 5.478/68, art. 9o, 

caput), designando-se outra data para a produção de prova oral, caso 

deferida.6. Ciência ao Ministério Público.7. Intimem-se.8. Diligências 

necessárias.Cláudia, 29 de julho de 2014.THATIANA DOS SANTOSJuíza 

de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Thatiana dos Santos

 Cod. Proc.: 54058 Nr: 639-43.2011.811.0101

 AÇÃO: Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDIR JOSÉ DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Orlando Moreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL BARION DE PAULA, 

Carmiele Vesz, Gustavo Satim Karas

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WILI BERWIG

 Vistos em correição.

Intime-se a parte autora para impugnar a contestação apresentada, no 

prazo legal.

Diligências necessárias.

Comarca de Colniza

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61537 Nr: 606-07.2012.811.0105

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Gomes de Andrade Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Roberto Ferreira 

Martins, Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto e o que mais consta dos autos do processo, RESOLVO O 

MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial.Condeno a 

parte autora no pagamento das despesas/custas processuais e, com 

fulcro na isonomia, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, em tese e caso reconhecido 

o direito, até a prolação desta sentença, nos termos do Enunciado n. 111 

da Súmula do STJ, desde que possa(m) fazê-lo sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família no prazo de 5 (cinco) anos a contar da sentença final 

- art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, certifique.Nada 

requerido do trânsito em julgado, arquive os autos, sem prejuízo de seu 

desarquivamento a pedido da parte.Prescindível o Registro no caso – item 

2.2.9.2 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento n. 42/08 – CGJ, P. 

I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61740 Nr: 809-66.2012.811.0105

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Bernadete Alice de Almeida Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Roberto Fereira 

Martins, Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Isso posto e o que mais consta dos autos do processo, RESOLVO O 

MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial.Condeno a 

parte autora no pagamento das despesas/custas processuais e, com 

fulcro na isonomia, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, em tese e caso reconhecido 

o direito, até a prolação desta sentença, nos termos do Enunciado n. 111 

da Súmula do STJ, desde que possa(m) fazê-lo sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família no prazo de 5 (cinco) anos a contar da sentença final 

- art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, certifique.Nada 

requerido do trânsito em julgado, arquive os autos, sem prejuízo de seu 

desarquivamento a pedido da parte.Prescindível o Registro no caso – item 

2.2.9.2 da CNGC, com redação alterada pelo Provimento n. 42/08 – CGJ, P. 

I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 63487 Nr: 895-03.2013.811.0105

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Izaura Kamke Neitzel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ieda Maria de Almeida Grabner

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

 Afere-se que o Instituto requerido não foi regularmente intimado da 

integralidade do decisão de fls.61 para que, caso não tenha feito, 

apresente rol de testemunhas no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes da 

audiência – CPC, art. 407 -, manifestando sobre a necessidade de 

intimação ou comprometimento em trazê-las independentemente de 

intimação, resultando em possível violação ao devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa – CRFB/88, art. 5º, LIV e LV – a realização da 

instrução, diante da impossibilidade de produção de prova oral. 

Consequentemente, a fim de evitar a eventual e futura alegação de 

nulidade pelo requerido, anulação de sentença e dos atos processuais 

praticados a partir daquela decisão pendente de intimação, com a 

necessária renovação do que aqui porventura for instruído/produzido em 

inobservância aos princípios constitucionais suso mencionados, 

REDESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 8 de outubro 

de 2014, às 15h30 e DETERMINO que se INTIME o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS da nova data.

 INTIME-SE OS QUE NO ATO REDESIGNADO COMPARECEREM, sendo, 

dessa forma, prescindível a sua repetição, uma vez que já cientes da 

nova data. Apenas em caso de necessidade de intimação da parte 

requerente e testemunhas por ela arroladas, diante do não 

comparecimento à audiência redesignada, é que deverão os mandados 

serem expedidos e entregues com antecedência a Sra. OJA.

 Cumpra-se, expedindo o necessário, COM URGÊNCIA, a fim de que o ato 

possa efetivamente ocorrer na nova data agendada.

 Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 61607 Nr: 676-24.2012.811.0105

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Ana Moraes Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Roberto Fereira 

Martins, Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Visto e bem examinado. Diante da informação do advogado da parte 

autora de que não conseguiu contato com ela, assim como decisões do 

TRF 1ª Região anulando sentenças de magistrados anteriores que 

decidiram feitos previdenciários sem a produção da prova oral e 

determinaram o retorno para isso, DEFIRO o pedido, REDESIGNO 

AUDIÊNCIA para o dia 8 de outubro de 2014, às 17h30 e DETERMINO a 

intimação das partes para comparecimento. Em relação a parte 

requerente, expeça mandado a ser cumprido pelo (a) OJA intimando-a da 

audiência e para que traga as testemunhas independentemente de 
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intimação. Saem intimados – CPC, art. 242, § 1º. Cumpra-se. Às 

providências”.

 

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 65116 Nr: 543-11.2014.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flávio Alberto Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano José da Silva

 Intimação do advogado do denunciado da Audiência de Instrução 

designada para o dia 27 de agosto de 2014, às 15hs.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 65116 Nr: 543-11.2014.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Flávio Alberto Vieira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano José da Silva

 Visto e bem examinado.

Trato de AÇÃO PENAL – PROCEDIMENTO COMUM - ajuizada em desfavor 

de FLÁVIO ALBERTO VIEIRA vulgo “ZOINHO”, como incurso na conduta 

descrita no art. 155, caput, do Código Penal, cuja denúncia foi recebida às 

fls. 51 e determinada a citação desse(s) para responder(em).

No que se refere a(s) defesa(s) preliminar(es) apresentada(s) pelo(s) 

réu(s), em que pese a manifestação(ões), nos termos do art. 397 do CPP, 

com redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008, o juiz somente deverá 

absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência 

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência 

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

ou IV - extinta a punibilidade do agente.

A(s) defesa(s) apresentada(s) não conseguiu(ram) demonstrar(em) a 

presença de qualquer dessas hipóteses, requerendo absolvição sumária, 

alegando não haver indícios de sua autoria.

Dessarte, nos termos do art. 399 do CPP, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO para o dia 27 de agosto de 2014, às 15h, e DETERMINO que 

se intime o(s) réu(s), requisitando-o(s) caso se encontre(m) 

recolhido(s)/preso(s) na Cadeia Pública local – CPP, art. 399, § 1º -, seu(s) 

Advogado(s), bem como a(s) testemunha(s) arrolada(s), expedindo-se 

carta precatória em caso de eventuais residentes em outras Comarcas – 

CPP, art. 222.

Igualmente o Ministério Público e, se for o caso, o(s) querelante(s) e o(s) 

assistente(s).

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 38407 Nr: 1944-21.2009.811.0105

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Adinaldo Pereira Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos Arnold

 Com essas considerações, ACOLHO a preliminar e DECLARO a nulidade 

das audiências realizadas no dia 25/2/2014, quando foi ouvida a vítima 

EVERTON DE CAMPOS CORDEIRO e a audiência realizada no dia 

13/3/2014, em que inquirida a testemunha WAGNER ALVES 

EVANGELISTA, bem como de todos os atos praticados posteriores, assim 

como REVOGO a PRISÃO PREVENTIVA e determino a EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO, libertando o réu JOSÉ EDINALDO 

PEREIRA LOPES do estabelecimento onde se encontrar, se por outro 

motivo não estiver preso, sendo a última informação dos autos no sentido 

de que estaria na Cadeia Pública de Alvorada do Oeste-RO.Deprecada a 

soltura, ADVIRTA da necessidade de que o réu informe o endereço onde 

poderá ser localizado e necessidade de mantê-lo atualizado nos autos, 

sob pena de novo decreto da sua prisão.Após, expeça-se carta 

precatória com a finalidade de ouvir a vítima EVERTON DE CAMPOS 

CORDEIRO, bem como a testemunha WAGNER ALVES EVANGELISTA, nos 

endereços constantes nos autos.Intime-se as partes dessa 

decisão.Cumpra, com URGÊNCIA.As providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 65161 Nr: 584-75.2014.811.0105

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Édivon Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Andréia Cristine de Oliveira, Girleno Santana 

de Jesus

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano José da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Visto e bem examinado.

Trato de Ação de Conhecimento - Reintegração de Posse -, ajuizado pelas 

partes em epígrafe, em que foi realizado audiência de justificação sem a 

presença da Sra. Andréia Cristine de Oliveira por está em local 

desconhecido, conforme alegação da parte autora - fls. 4.

Contudo, a parte requerida - Andréia Cristine de Oliveira -, junto através de 

advogada constituído, endereço e procuração judicial – fls. 39/40.

Isso posto, a fim de permitir imparcialidade judicial, deixo de analisar o 

pedido liminar e DESIGNO audiência de justificação para o dia 22 de 

outubro de 2014, às 15h.

Intime.

Cumpra.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Renato José de Almeida Costa Filho

 Cod. Proc.: 64380 Nr: 1787-09.2013.811.0105

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matheus Alves Nunes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Nirta Alves Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alexandro Gutjahr dos 

Santos

 Visto e bem examinado.

Tendo em vista ausência de energia elétrica, REDESIGNO a audiência para 

o dia 27 de agosto de 2014, às 17h.

Intime.

Cumpra.

Às providências.

Comarca de Cotriguaçu

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 35038 Nr: 1449-58.2010.811.0099

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAFALDA DE PAULA SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: APARECIDA VOINE DE SOUZA 

NERI, MIRIAM LOURENÇO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Trata-se de Ação Sumária de aposentadoria por idade rural ajuizada por 

Mafalda de Paula Santos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL – INSS, sustentando, em breve sintaxe, que estão preenchidos os 

requisitos legais, e por isso, requerendo concessão do benefício 

denominado aposentadoria por idade na condição de trabalhadora rural.

EIS O RELATÓRIO.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

Verifica-se em fls.73-75, que a parte requerente manifesta pela 

desistência da presente ação, por não ter mais interesse em dar 

prosseguimento no feito, tendo em vista que já foi concedida a parte 

autora o benefício pleiteado.

 Assim, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

restou configurada a desistência da ação pela parte autora.

Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquive-se com as anotações e baixas 

necessárias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 18647 Nr: 272-06.2003.811.0099

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JURUENA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Z. A. G. MIQUELIN - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIANE SANTIN RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Nos termos do Provimento n. 13/2013-CGJ, de 13 de março de 2013, 

verifico que a presente execução fiscal possui valor inferior a 15 (quinze) 

Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso – UPF-MT.

O referido valor recomenda o arquivamento da ação de execução fiscal, 

incontinenti, mas provisório, e não implica na extinção da Execução, nem 

obsta a incidência de correção monetária e juros de mora sobre o valor 

executado.

O processo poderá ser desarquivado ante a supressão da falta atribuída 

ao exequente, ou da iniciativa do executado, que conduza a termo a 

Execução.

Assim sendo, determino o arquivamento provisório dos presentes autos, 

dando as devidas baixas no relatório estatístico, sem baixa na distribuição.

Intime-se a parte exequente, destacando que o presente arquivamento 

provisório não está sujeito a recolhimento de custas.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 4941 Nr: 11-51.1997.811.0099

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ALBERTO DOS SANTOS SILVA - Vulgo "Boca"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WELINTON JOSÉ SERPA GIL

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 190.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 62102 Nr: 501-14.2013.811.0099

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RICARDO HORN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CARLOS MURELLI FERREIRA 

OLIVEIRA

 Vistos etc.

O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra Ricardo Horn, 

devidamente qualificado nos autos, atribuindo-lhe a prática do crime 

previsto no artigo 306, do Código de Trânsito Brasileiro.

Em juízo de cognição sumária constato a plausibilidade jurídica da 

pretensão punitiva estatal, porquanto os fatos narrados na preambular 

acusatória demonstram a materialidade do delito, bem como fortes indícios 

de autoria.

Portanto, por descrever fatos que, em tese, se subsumem ao tipo penal, e 

por apontar indícios de autoria, recebo a denúncia ofertada às fls. 06-08, 

nos termos em que fora posta em juízo, dando ao réu Ricardo Horn, como 

incurso no artigo 306, do Código de Trânsito Brasileiro, vez que há 

elementos indiciários suficientes para embasar a peça inaugural da ação 

penal.

Determino a citação do acusado, para responder a acusação, por escrito, 

no prazo de 10 (dez) dias (CPP, artigo 396), podendo arguir preliminares e 

alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

até máximo de 5 (cinco), qualificando-as e requerendo sua intimação, 

quando necessário.

Consigne-se no mandado, no ato da citação, que o Senhor Oficial de 

Justiça deverá consultar o acusado se dispõe de condições econômicas 

para constituir advogado para defendê-lo, devendo constar na certidão a 

resposta obtida.

Informando o denunciado a impossibilidade de contratar um profissional ou 

decorrido o prazo supra estabelecido, e, em virtude da ausência de 

Defensoria Pública nesta Comarca, nomeie-se a Sra. Gestora Judiciária 

para proceder a defesa o denunciado um dos nobres advogados 

militantes desta Comarca.

Defiro os requerimentos ministeriais de fls. 46-47, manifestados por 

ocasião do oferecimento da denúncia.

Após a apresentação da defesa, venham os autos conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 35731 Nr: 583-16.2011.811.0099

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO ITAULEASING S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SÉRGIO ANTÔNIO SORESINA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Indefiro o pedido de fls. 51/52, tendo em vista que o acordo juntado aos 

autos às fls. 27-29, encontra-se assinado somente por advogados, não 

havendo assinatura da parte requerida ou instrumento procuratório, 

assinada pela mesma.

Assim sendo, intime-se a parte autora para dar o andamento no feito, bem 

como requer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 26857 Nr: 2219-27.2005.811.0099

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SARA TONEZER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTÔNIO FREITAS DE 

MEDEIROS

 Vistos etc.

Intime-se a parte exequente, pessoalmente, por meio de Oficial de Justiça, 

para informar o atual endereço do executado, bem como dar andamento 

ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e 

arquivamento do processo.

Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e 

venham-me os autos conclusos.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 25817 Nr: 100-64.2003.811.0099

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOÃO RODRIGUES JORDÃO, VAGNER 
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RODRIGUES GOULART - Vulgo "Baixinho"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SARA TONEZER, SARA 

TONEZER

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 214.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 32499 Nr: 622-81.2009.811.0099

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDS, DDSS, DDSS, PDSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 31/33.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 31462 Nr: 953-97.2008.811.0099

 AÇÃO: Crimes Ambientais->Processo Especial de Leis 

Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RUBENS ALIRIO ALTMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ VITOR PEREIRA DE 

CASTRO

 Vistos etc.

Acolho em parte a cota do representante do Ministério Público de fls. 84.

Oficie-se a Superintendência do IBAMA de Cuiabá-MT, para que informe a 

este Juízo a atual lotação funcional da testemunha Deolindo Lara de 

Oliveira e Lázaro Martins Barbosa.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 5536 Nr: 497-89.2004.811.0099

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REGINALDO DA CRUZ - Vulgo "Macoe"

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSÉ ANTÔNIO PILEGI 

RODRIGUES, VIVIANE SANTIN RODRIGUES

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 165.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 34181 Nr: 600-86.2010.811.0099

 AÇÃO: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos->Processo Especial de 

Leis Esparsas->Processo Especial->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANGELA DOS SANTOS, NILTON LUCIANO 

PEREIRA, JOSÉ RODRIGUES DE JESUS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FLORENTINO APARECIDO 

MARTINS, JOSÉ VITOR PEREIRA DE CASTRO, FLORENTINO 

APARECIDO MARTINS

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 113.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 32148 Nr: 316-15.2009.811.0099

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CELIA DIAS DE OLIVEIRA, PABLO HENRIQUE DIAS 

GUADAGNINI, JUAN PABLO DIAS GUADAGNINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CAITANO GUADAGNINI CANDIDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Acolho a cota do representante do Ministério Público de fls. 36/37.

Cumpra-se na forma requerida, expedindo o necessário.

Às providências.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Márcio Rogério Martins

 Cod. Proc.: 30532 Nr: 102-58.2008.811.0099

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUBENS RODRIGUES MAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FLORENTINO APARECIDO 

MARTINS, CARLOS ROBERTO FERREIRA MARTINS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: USSIEL TAVARES DA SILVA 

FILHO, MARIO CARDI FILHO

 Vistos etc.

Trata-se de execução de sentença, assim sendo, retifique a autuação, de 

modo a constar o nome da ação como execução de sentença, efetivando 

as demais alterações no Cartório Distribuidor.

Obedecendo ao que dispõe o artigo 52, inciso V, da Lei 9.099/95, deve a 

presente execução processar-se aplicando-se, no que couber, o disposto 

no Código de Processo Civil.

Assim sendo, CITE-SE o(a) devedor(a) para, em 03 (dias) dias, satisfazer 

o débito perquirido na presente demanda ou indicar bens à penhora, 

suficientes para garantir o valor atualizado, obedecendo a ordem nos 

termos do artigo 648 e seguintes do CPC. Se não pagar, ou nomear bens a 

penhora, o oficial de justiça fará a penhora coercitiva. Lavrando o termo 

ou auto de penhora.

Se a penhora e avaliação recaírem sobre imóveis, o cônjuge também 

deverá ser intimado de tais atos, nos termos do artigo 655, parágrafo 2º 

do CPC.

Efetuada a penhora, voltem os autos conclusos para designar audiência 

de conciliação, conforme determina o artigo 53 § 1º, da lei nº 9.099/95, 

quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou 

verbalmente, observando o art. 52, inciso IX, alíneas “a” e “d”, Lei 

9.099/95, que destaca as matérias que poderão ser tratadas nos 

embargos, não sendo admissíveis embargos antes de seguro o juízo pela 

penhora, a teor do que dispõe o enunciado nº 117 do FONAJE.

Caso o Oficial de Justiça não encontre o devedor ou não encontre bens 

penhoráveis, intime-se o Autor para se manifestar em 15 dias, sob pena 

de extinção do processo.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

Comarca de Dom Aquino

Vara Única

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 60 DIAS

 AUTOS Nº 63-86.2013.811.0034

 ESPÉCIE: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(ES): Ministério Público Estadual

 RÉU(S): Admilson Domingos de Sousa

 Denunciado(a): Admilson Domingos de Sousa, Cpf: 030193271-99, Rg: 
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20433093 SSP MT Filiação: Dalva Maria Domingos dos Santos, data de 

nascimento: 08/05/1984, brasileiro(a), natural de Nova xavantina-MT, 

solteiro(a), pedreiro, Endereço: Rua A S/n, Bairro: Parque Esportivo, 

Cidade: Dom Aquino-MT

 FINALIDADE: Intimação do réu Admilson Domingos de Sousa, acima 

qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da 

sentença, abaixo transcrita.

 SENTENÇA : Vistos etc. I – RELATÓRIO- O Ministério Público ofereceu 

denúncia em face de ADMILSON DOMINGOS DE SOUSA, devidamente 

qualificado, imputando-lhe a prática da conduta prevista no art. 155, § 1º e 

§4º, inciso II, do Código Penal (furto qualificado praticado durante o 

repouso noturno e mediante fraude). Segundo a denúncia, "no dia 13 de 

janeiro de 2013, por volta da 01h, na residência da vítima, situada na Av. 

Costa e Silva, 16, Beira Rio, Dom Aquino/MT, o denunciado ADMILSON 

DOMINGOS DE SOUSA, movido por vontade livre e consciente, após ter 

obtido previamente a chave da res mediante simulação, subtraiu para si 01 

(uma) motocicleta Honda CG 150 Titan", devidamente caracterizada nos 

autos, "avaliada em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme 

Autos de Avaliação encartados à fl. 27". Denota-se do caderno 

processual que "no local acima declinado, por volta de 00:30h, o 

denunciado, inquilino da vítima há apenas 04 dias, usando de simulação de 

que estava com fome, pedindo um prato para comer, conseguindo assim 

adentrar na residência da vítima (fraude), conseguiu subtrair a chave da 

motocicleta em testilha", sendo que "cerca de meia hora depois, 

aproveitando-se do véu noturno e de que a vítima já havia dormido, o 

acusado adentrou ao imóvel e de lá subtraiu a motocicleta em questão". 

Narra, ainda, a inicial que "o genitor da vítima avistou o denunciado quando 

este já estava em Jaciara, por volta das 17h do dia 13.01.2013, cerca de 

16h após o crime, tendo acionado a Polícia Militar, que logrou êxito em 

prender o denunciado na residência com a moto". Por fim, consta na 

exordial acusatória que "o denunciado, totalmente divorciado das provas, 

informa que pediu dinheiro (não comida) e que apenas ia usar a moto para 

pedir R$ 20,00 (vinte reais) emprestado com sua namorada em Jaciara 

("furto de uso"). Porém não justifica porque ficou tanto tempo assim com a 

referida moto, bem como porque não pediu a moto emprestado, eis que já 

"havia pedido dinheiro emprestado, não haveria acanhamento para tal". A 

denúncia foi recebida em 31 de janeiro de 2013, nos termos da decisão de 

fls. 42. Fora declarada nula, às fls. 89/93, a decisão de fls. 63 verso/65 

verso que havia decretado a prisão preventiva do acusado e via de 

consequência foi relaxada a prisão preventiva do acusado, uma vez que 

exarada por juízo incompetente (Juízo da 1ª Vara da Comarca de Jaciara), 

sendo que, em ato contínuo, fora decretada a prisão preventiva de 

Admilson Domingos de Sousa, eis que presente os requisitos ensejadores 

de sua segregação cautelar. O acusado foi devidamente citado (fls. 

99/100) e apresentou resposta à acusação às fls. 122/125. Na instrução 

processual, foi inquirida a vítima e procedido ao interrogatório do 

denunciado, bem como postulado o relaxamento da prisão preventiva (fls. 

135/137 e CD-ROM de fls. 135), o que foi indeferido diante da ausência de 

excesso de prazo, consoante decisão de fls. 142/143. Em razão de 

problema no CD-ROM de fls. 138, fora designada nova audiência de 

instrução e julgamento para a oitiva da vítima (fls. 154/156 e CD-ROM de 

fls. 157), sendo que na mesma oportunidade foi substituída sua 

segregação por medidas cautelares diversas da prisão, considerando que 

não se encontravam mais presentes os motivos ensejadores da 

manutenção da custódia cautelar do agente. Aportou aos autos os 

depoimentos das testemunhas Manoel Messias dos Santos e Valdinei 

Lopes de Assunção Paiva, os quais foram ouvidos por meio de carta 

precatória perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Jaciara. Nas 

derradeiras alegações, o Parquet pugnou pela condenação do acusado 

como incurso no artigo 155, §§ 1º e 4º, inciso II, do CP, oportunidade em 

que excursionou sobre o conjunto probatório, concluindo estarem 

devidamente comprovadas nos autos à autoria e a materialidade delitiva, 

bem como as qualificadoras - repouso noturno e mediante fraude (fls. 

176/177). A Defesa, por sua vez, em alegações finais, insurge contra 

eventual condenação, pleiteando absolvição do acusado, sob o argumento 

de que a autoria e a culpabilidade não foram suficientemente provadas. 

Advogou, ainda, pela substituição da pena privativa aplicada por pena 

restritiva de direitos, nos termos do artigo 43 e seguintes do Código Penal 

ou, alternativamente, pela desclassificação da imputação de furto 

qualificado para furto simples, na forma tentada e em pena mínima, 

sendo-lhe, portanto, concedido o regime aberto (fls. 179/183). Por fim, 

cumpre observar que os antecedentes do acusado encontram-se 

acostados às fls. 25, 26, 41, 109, 110, 111, 112, 114, 121, 127 e 145. Os 

autos vieram conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO. A 

persecução penal in judicio obedeceu fielmente ao devido processo legal, 

ladeado pelos princípios do contraditório e da ampla defesa, razão porque, 

não havendo questões prévias impeditivas da análise do mérito, resta, 

portanto, apreciar a pretensão punitiva do Estado incrustada na peça de 

ingresso. II – DA FUNDAMENTAÇÃO II.1 – DA MATERIALIDADE. No exame 

dos elementos ensejadores da responsabilidade criminal do agente 

contata-se que a MATERIALIDADE delitiva revela-se por meio do auto de 

prisão em flagrante de fls. 10, temos de declarações de fls. 11/13, 

interrogatório policial de fls. 15/16, boletim de ocorrência de fls. 19/19 

verso, auto de apreensão de fls. 20, termo de entrega de fls. 21, auto de a 

avaliação indireta de fls. 34, relatório policial de fls. 35/38, e, por fim, pelo 

interrogatório do réu e oitiva das testemunhas em Juízo, sob o crivo da 

ampla defesa e do contraditório. II.2 – DA AUTORIA. A AUTORIA criminosa 

mostra-se incontestável e encontra-se espraiada nos elementos de 

convicção constantes nos autos, pois, embora tenha o acusado se 

esforçado em negar o fato lhe atribuído na denúncia, as provas carreadas 

aos autos ao longo da instrução revelam a certeza de sua 

responsabilidade criminal nos eventos delituosos. Neste ponto, insta 

consignar que o acusado assumiu, tanto na fase inquisitória (fls. 15/16), 

quanto na instrução processual, em seu interrogatório judicial (CD-ROM de 

fls. 138) que pegou a chave da motocicleta enquanto a vítima estava 

dormindo e foi até a cidade de Jaciara, afirmando que tinha a intenção de 

voltar até as 13h00 e devolver a moto à vítima. Admitiu, portanto ter pego a 

moto, sem a permissão da vítima, contudo, tinha a intenção de emprestá-la 

e não de furtá-la. A propósito, extrai-se de suas declarações em juízo: 

"(...) Juíza: Estes fatos que eu narrei para o Senhor são verdadeiros? 

Acusado: É, simplesmente eu não era inquilino, eu morava dentro da casa 

dela. Juíza: Então, o Senhor morava na casa da Dona Cássia? Acusado: 

Dentro da casa dela (...). Aí, no dia do fato, deste fato que aconteceu, eu 

cheguei a chave estava no mesmo lugar que ela deixa, eu cheguei abri, ia 

pedir a moto, mas como ela estava dormindo e eu não queria acordar ela, 

assim, a chave estava assim em cima do... acho que é cômodo dela e fui e 

peguei a chave, cacei o documento e não achei ainda, peguei a moto vim 

até Jaciara e simplesmente o pai dela sabia onde eu estava em Jaciara, 

que inclusive quando eles foi eu já estava vindo para entregar a moto. (...). 

Juíza: Mas, o Senhor não conversou com ela, para ela emprestar a moto 

pro Senhor? Acusado: Com a Cássia? Juíza: É. Acusado: Não, não 

conversei. Eu já, tipo assim, eu já tinha o costume de pegar a moto dela. Já 

andei na moto dela. Juíza: Mas, pelo que consta aqui do processo, fazia 

só quatro dias que o Senhor estava lá. Acusado: Não, eu conheço a 

Cássia óh (faz gesto com a mãos que significa "há muito tempo"), desde 

agosto do ano passado. (...). Juíza: Aí era mais ou menos meia-noite 

mesmo que o Senhor resolveu ir? Acusado: Não, era umas dez horas. Eu 

cheguei a chave estava no mesmo lugar eu abri, como ela estava 

dormindo e ela toma remédio para dormir, eu não quis incomodar ela. Juíza: 

Aí o Senhor pegou...? Acusado: Aí eu peguei a chave e eu já tinha o 

costume de andar na moto dela, aí eu peguei a chave e cacei os 

documentos e peguei a chave tudinho direitinho, o portão estava trancado, 

eu tinha a chave, tudinho acesso, abri o portão e saí. Juíza: E onde que o 

pai dela encontrou o Senhor em Jaciara? Acusado: No mesmo lugar que 

ele me levava. Juíza: E o Senhor ia voltar quando? Acusado: No mesmo 

dia. Eu estava voltando às dez horas. Assim, quando os policiais me 

abordou eu já estava voltando. (...). Acusado: (...) Eu trabalhava no sítio e 

eu ia com a moto da Cássia para o sítio. Por que só neste dia eu ia roubar 

a moto dela. (...)." (Admilson Domingos de Sousa, CD-ROM de fls. 138, 

fase judicial). (Destaquei). A vítima, perante a autoridade policial, narrou 

como os fatos se deram na data fatídica: "(...) QUE dia 09/01/2013 a 

pessoa de Admilson Domingos de Sousa veio em sua residência com a 

intenção de alugar uma quitinete que fica nos fundos de sua casa; QUE a 

declarante a alugou no valor de 70,00 reais e o valor foi recebido no 

momento da entrada na casa; QUE na data de 13/01/2013 por volta das 

00:30 chegou em sua residência batendo na porta dizendo que queria 

comida; QUE a declarante esquentou um pouco de comida para o suspeito 

e o deixou entrar. QUE o mesmo entrou comeu e foi para sua residência; 

Que por volta da 01:00 a declarante foi ao banheiro e percebeu que sua 

moto não estava no local; QUE foi até a casa do suspeito e o mesmo 

também não estava na residência. (...)." ( Declarações da vítima Cássia na 

fase administrativa, fls. 13). (Destaquei). Em juízo, corrobora os fatos 

narrados na preambular, descrevendo que na data dos fatos logo após o 

acusado lhe pedir comida, ela dormiu, sendo que ao acordar não 
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encontrou a moto no lugar que guardou, noticiando, assim, à polícia o 

furto. (CD-R 157) Destaca-se inexistir, em nosso sistema, restrição legal 

ou jurisprudencial no sentido de não se admitir, como elemento de 

convicção, a palavra da vítima, em sede penal, pois suas declarações são 

meios probatórios, máxime porque o delito em questão é praticado, 

invariavelmente, sem a presença de testemunhas, tornando-se de suma 

relevância a palavra da vítima, desde que seja verossímil, uniforme e 

harmônica com o conjunto probatório dos autos. GUILHERME DE SOUZA 

NUCCI, ao tratar sobre o valor probatório da palavra da vítima preleciona: 

"(...) Acima de tudo, não deve o juiz permitir que qualquer forma de 

preconceito seu interfira na avaliação da palavra da vítima, nem para ser 

com esta rigoroso demais, nem tampouco para desacreditá-la por 

completo. O ofendido nada mais é do que o réu visto ao contrário, vale 

dizer, a pessoa que foi agredida querendo justiça, enquanto o outro, a ser 

julgado, pretendendo mostrar a sua inocência, almeja despertar as razões 

para que não lhe seja feita injustiça com uma condenação. Em conclusão, 

pois, sustentamos que a palavra isolada da vítima pode dar margem à 

condenação do réu, desde que resistente e firme, harmônica com as 

demais circunstâncias colhidas ao longo da instrução." ("Manual de 

Processo Penal e Execução Penal", 2 ed., Revista dos Tribunais, 2006, p. 

425). (destaquei). A palavra da vítima, no caso dos autos, vem 

corroborada pelas declarações do policial militar MANOEL MESSIAS DOS 

SANTOS tanto na fase inquisitória quanto em juízo, é extreme de dúvidas e 

fortaleceram as pronunciações expostas. "(...) Fomos procurados pelo pai 

da vítima, que este cidadão aí ele havia aproveitado que a vítima estava 

dormindo, acho que eles tinham uma certa ligação de amizade, e 

aproveitado que a vítima estava dormindo ele subtraiu esta motocicleta e 

estava a um determinado tempo na localidade chamada 211, Bar 211, com 

esta motocicleta, e a vítima suspeitando que este indivíduo havia sumido 

do local, que ela sempre frequentava a residência ou morava aos fundos 

da residência da vítima, este elemento sumiu no mesmo dia que a 

motocicleta sumiu, então ele suspeito que ele poderia estar na cidade de 

Jaciara, então ele chegando aqui no 211, ele conheceu o capacete. (...) 

Ele falou a que título que ele estava com esta motocicleta aqui em Jaciara? 

Testemunha: É, pelo jeito que ele falou deu para entender que ele pegou, 

é, que ele era acostumado a fazer isto, pegar e sair. Emprestado, sem 

pedir, porque a amizade deles parece pelo jeito era meio... era uma 

amizade bem forte, né. E ele era acostumado pegar e sair, só que devido 

ele ter pegado nesta data e saiu sem falar e demorou voltar e demorou 

voltar, o pai da vítima pegou um táxi, pegou uma carona lá com alguém, e 

ficou sabendo que ele estava nesta região do 211, que ele era 

acostumado a frequentar o 211, a região do 211 é uma região de ZBM que 

tem aí e o pai da vítima chegou e lá e localizou, viu o capacete e aí chamou 

a gente, né, e falou, oh o capacete da minha filha eu conheci, está lá no 

211, eu vi um rapaz, lá e eu acho que ele tá com a moto dela. Aí chegamos 

lá, chamamos ele, ele veio e procuramos para ele da moto e ele falou a 

moto tá aqui e prontamente ele entregou a moto pra gente, falou não a 

moto tá aqui, a chave está aqui, o capacete realmente está aqui, é ele 

disse que ela estava dormindo ele pegou a moto e saiu. (Manoel Messias 

dos - CD-ROM de fls. 175). (Destaquei). Na mesma toada foi o depoimento 

do policial militar VALDINEI LOPES ASSUNÇÃO PAIVA na fase inquisitória, 

sendo que no transcorrer da instrução processual, declarou que: "(...) 

Testemunha: Segundo ele [acusado] ele teria um caso com essa... 

Promotor: Essa vítima? Testemunha: Com a vítima, e que ela teria dado a 

chave, alguma coisa neste sentido. E segundo a vítima, não teria nenhum 

relacionamento e que ele teria furtado. Promotor: Mas quem veio aqui em 

Jaciara, foi a própria vítima que é uma mulher ou foi o pai da vítima? 

Testemunha: O pai. Promotor: Foi o pai que falou que não tinha 

relacionamento nenhum? Testemunha: Foi o pai. É a gente abordou, nós 

abordamos ele no 211. Promotor: No 211? Testemunha: Isso. Promotor: Ele 

falou então, o que ele justificou ele estava lá realmente com a moto? 

Testemunha: Estava com o veículo. (...) Promotor: Segundo ele, ele tinha 

um relacionamento com a vítima e a vítima emprestou a motocicleta para 

ele? Testemunha: (faz gesto vertical com a cabeça). (...)." (Valdinei Lopes 

Assunção Paiva - CD-ROM de fls. 175). Por oportuno, insta salientar a 

ausência de qualquer circunstância a mitigar a eficácia probatória do 

depoimento dos policiais, que, na qualidade de agentes estatais, 

incumbidos de concretizar a repressão penal (CF/88, art. 144, §§ 4º e 5º), 

apenas exerceram o munus que lhes era exigível face à situação posta 

diante de si, notadamente em se considerando que suas declarações 

foram integralmente ratificadas em juízo, sob a garantia do contraditório. 

Deste modo, o depoimento testemunhal desses servidores públicos 

somente perde credibilidade quando manifestamente revelado nos autos 

que sua atuação se pautou em interesse pessoal, diverso daquele 

atrelado ao seu dever de ofício, cujo mister é assegurar a ordem pública e 

garantir a incolumidade das pessoas e do patrimônio. Ademais, seria 

incoerente e contrário aos objetivos da ordem jurídica, o Estado legitimar 

os referidos servidores a prevenir e reprimir atividades delituosas e 

negar-lhes credibilidade no momento de convocá-los a relatá-las em Juízo. 

Outro não é o posicionamento da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal: "O valor de depoimento testemunhal de servidores policiais, 

especialmente quando prestados em juízo, sob a garantia do contraditório, 

reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo 

desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por 

dever de oficio da repressão penal. O depoimento testemunhal de agente 

policial somente não terá valor quando se evidenciar que esse servidor do 

Estado, por revelar interesse particular na investigação penal, age 

facciosamente ou quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais 

testemunhas - que suas declarações não encontram suporte e nem se 

harmonizam com outros elementos probatórios idôneos." (STF, HC 

73.518-5, REL. CELSO DE MELLO, P. 39.846). In casu, as provas 

colacionadas ao feito não fornecem elementos capazes de macular a 

narrativa das testemunhas. Inexistem, na hipótese, motivos para 

displicência dessas provas, nem mesmo exsurge intenção leviana de 

incriminar falsa e deliberadamente o acusado. Prosseguindo, adentra-se 

na tese da defesa no sentido de que o caso é de furto de uso. Sobre o 

furto de uso, GUILHERME DE SOUZA NUCCI leciona: Não há fato típico, 

pois inexiste o ânimo de apossamento definitivo, que seria indispensável 

para a configuração do furto. Se o agente retirar a coisa da posse da 

vítima apenas para usar por pouco tempo, devolvendo-a intacta, é de se 

considerar não ter havido crime. Cremos ser indispensável, entretanto, 

para a caracterização do furto de uso, a devolução da coisa no estado 

original, sem perda ou destruição do todo ou de parte. [...] Lembremos que 

a intenção de apoderar-se implica, também, a possibilidade de dispor do 

que é do outro, justamente o que ocorre quando o agente trata a coisa 

como se sua fosse. Utilizar um automóvel para uma volta, provocando uma 

colisão e devolvendo-o danificado, é o modo que o autor possui de 

demonstrar a sua franca intenção de dispor da coisa como se não 

pertencesse a outrem. Além disso, é preciso haver imediata restituição, 

não se podendo aceitar lapsos temporais exagerados. E, por fim, torna-se 

indispensável que a vítima não descubra a subtração antes da devolução 

do bem. Se constatou que o bem de sua propriedade foi levado, 

registrando a ocorrência, dá-se o furto por consumado. É que, nesse 

cenário, novamente o agente desprezou por completo a livre disposição 

da coisa pelo seu dono, estando a demonstrar o seu ânimo de 

apossamento ilegítimo. Em síntese: admitimos o furto de uso desde que 

presentes os seguintes requisitos, demonstrativos da total ausência do 

ânimo de apossamento: 1º) rápida devolução da coisa; 2º) restituição 

integral e sem qualquer dano do objeto subtraído; 3º) devolução antes que 

a vítima perceba a subtração, dando falta do bem. (Manual de direito penal: 

parte geral-parte especial. 7 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora RT, 

2011, p. 731) (destaquei). No caso, os requisitos caracterizadores do 

furto de uso não restaram configurados. Isso porque, não houve 

devolução da motocicleta, tendo em vista a apreensão policial, tampouco a 

devolução antes que a vítima percebesse a subtração, já que ela, ao dar 

falta do bem, registrou o boletim de ocorrência. Nota-se, assim, que o 

reconhecimento do furto por parte do acusado somente ocorreu após a 

sua captura, a não ensejar a atipicidade de sua conduta. Nesta linha de 

intelecção, o conjunto probatório nobilitado pelo depoimento da vítima 

coligido aos autos, indubitavelmente forma um arcabouço coerente e 

robusto para motivar a decisão condenatória, tornando-se clarividente a 

autoria do delito imputado ao denunciado. II.3 – DA SUBSUNÇÃO DA 

CONDUTA DO DENUNCIADO AO TIPO PENAL De elementar conhecimento 

que cabe ao Magistrado conferir a importância devida e a amplitude 

necessária à confissão e aos demais elementos de provas, e à luz do 

sistema de valoração probatória - persuasão racional – neste caso cabe 

verificar se a conduta do acusado se amolda ao tipo denominado furto 

qualificado. Demonstra o manancial probatório a qualificadora do crime 

concernente à fraude – a vítima estava alugando a casa há 

aproximadamente 15 (quinze) dias ao acusado, sendo que este fingiu 

estar com fome para conseguir obter a chave da motocicleta para furtá-la 

– pois o acusado utilizou-se de uma manobra enganosa destinada a iludir 

a vítima, configurando, também, uma forma de ludibriar a confiança que se 

estabelece naturalmente nas relações humanas. O furto mediante fraude, 
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previsto no art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal, segundo a lição de 

FERNANDO CAPEZ "[...] é o ardil, artifício, meio enganoso empregado pelo 

agente para diminuir, iludir a vigilância da vítima e realizar a subtração [...]" 

(Curso de Direito Penal, vol. 2, p. 383). Prossegue, ainda: [...] não há que 

se confundir o furto mediante fraude com a figura do estelionato. A 

confusão reside no fato de que em ambas as figuras o agente se utiliza de 

ardil. Engodo, para apropriar-se do bem. No estelionato, é o próprio dono 

da coisa que, enganado pelo agente, entrega-lhe voluntariamente o bem 

[...]. No furto mediante fraude, o agente, através de engodo, burla a 

vigilância do proprietário e se apodera da coisa, sem o conhecimento dele 

[...] (op cit, p. 383). Nesse contexto, a qualificadora do emprego da fraude 

resta evidenciada, na medida em que foi burlada a vigilância da vítima pelo 

emprego engodo. De outro vértice, no que toca ao reconhecimento do 

delito cometido em repouso noturno, o pleito não merece prosperar. Isso 

porque esse aumento se aplica unicamente à figura do furto simples, 

revelando-se incompatível com as hipóteses qualificadas do delito, como é 

o caso dos autos. GUILHERME DE SOUZA NUCCI, com a propriedade que 

lhe é inerente leciona: [...] esta causa de aumento deve ser aplicada 

somente ao furto simples, isto é, à figura prevista no caput, tendo em vista 

a sua posição sistemática na construção do tipo penal. A pena do furto 

qualificado, já aumentada nas suas balizas mínima e máxima, não seria por 

este aumento afetada. Ademais, as circunstâncias que envolvem o furto 

previsto no § 4º já são graves o suficiente para determinar uma justa 

punição ao autor da infração penal (Código penal comentado. 10 ed. rev., 

atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2010, p. 740-741). 

(destaquei). O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, não diverge: 

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUMENTO DE PENA POR TER 

SIDO O DELITO PRATICADO DURANTE O PERÍODO NOTURNO. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO JUÍZO DE ORIGEM. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. HABEAS 

CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1) Se a questão constante da inicial não 

foi analisada pelo juízo de origem, não pode esta E. Corte dela conhecer e 

analisar, sob pena de indevida supressão de instância. 2) O aumento de 

pena por ter sido o delito de furto praticado durante o período noturno não 

incide nos crimes qualificados. Nestes, as penas previstas já são 

superiores." [...] (STJ HC n. 131.391/MA, rel. Min. Celso Limongi 

(Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, j. 19.08.2010). 

Denota-se, portanto, sem qualquer percalço, da prova cotejada encartada 

nos autos, a TIPICIDADE da conduta do acusado ADMILSON DOMINGOS 

DE SOUSA, no caso o crime de furto qualificado mediante fraude (art. 155, 

§4º, inciso II, do Código Penal). No tocante a ILICITUDE da conduta do réu, 

não observo a existência, na hipótese em exame, de motivos assazes que 

possam excluí-la. Quanto à CULPABILIDADE, pelo que os autos 

evidenciam, é o requerido dotado de potencial consciência do delito que 

praticaram, sendo, inclusive, exigida a protagonização de conduta diversa. 

Assim, inexistindo, na espécie, qualquer causa excludente da ilicitude ou 

da culpabilidade do agente, o decreto condenatório é medida que se 

impõe. III – DO DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a 

pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o Acusado ADMILSON 

DOMINGOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em 

08/05/1984, natural de Nova Xavantina, filho de Dalva Maria Domingos dos 

Santos, com endereço na Vila Santa Luzia, Rua 17, Padrão 1640, Bela 

vista, na cidade de Aragarças/GO, nas penas do artigo 155, §4º, inciso II, 

do Código Penal. Em observância às diretrizes dos arts. 59 e 68 do Código 

Penal, passo a dosar-lhe a pena: IV- DA APLICAÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE E DA PENA DE MULTA. O artigo 155, §4º, do 

Código Penal atribui para o crime de furto qualificado a pena de reclusão 

de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa. 1ª FASE Analisando as circunstâncias 

judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, no que se refere à 

CULPABILIDADE , esta se mostrou intensa, demonstrando um alto grau de 

reprovabilidade de sua conduta, agindo com dolo refletido e não de ímpeto, 

elemento indicativo de sua pertinácia criminosa. Não há comprovação de 

ANTECEDENTES do acusado, uma vez que processos em andamentos 

não podem ser utilizados para agravamento da reprimenda, nos termos da 

Súmula 444 do STJ. Quanto à PERSONALIDADE não há nos autos 

elementos para valorá-la. Já no tocante à CONDUTA SOCIAL, entendida 

esta como um estudo dos antecedentes sociais do acusado na 

comunidade, entendo não haver nos autos elementos indicativos de 

necessidade de maior grau de censura ao inculpado. Os MOTIVOS são 

ínsitos do próprio tipo penal, razão pela qual deixo de valorá-los para não 

incorrer em bis in idem. Quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tem-se que o delito 

foi praticado na madrugada, quando a vigilância encontra-se mais 

fragilizada, notadamente em cidades do interior, fato a ensejar maior 

censura. As CONSEQUÊNCIAS do crime não favorecem ao acusado, 

porquanto os bens não foram devolvidos à vítima. No que se refere ao 

COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, devo salientar que ela não contribuiu para 

a prática da infração. Diante de tais circunstâncias analisadas 

individualmente, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa. 2ª FASE Inexistem 

circunstâncias atenuantes serem apreciadas no caso telado, notadamente 

porque se está diante de confissão qualificada, que não enseja a 

atenuação da pena. No mesmo sentido, não existem agravantes. 3ª FASE 

Inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem apreciadas. Deste 

modo, torno DEFINITIVA a pena do crime de furto qualificado em 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) 

dias-multa, como necessária e suficiente para a prevenção e repressão 

do crime, sendo que o valor do dia-multa fixo em 1/30 do salário mínimo, 

tendo em vista os autos indicarem uma situação econômica deficitária, nos 

termos do artigo 49, § 1º, do CP. V – DA DETRAÇÃO DO TEMPO DE 

PRISÃO PROVISÓRIA Por força da Lei nº 12.736, de 30 de novembro de 

2012, foi incluído o parágrafo segundo ao art. 387, do Código de Processo 

Penal, que assim dispõe: "Art. 387 - (...) § 2º - O tempo de prisão 

provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no 

estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial 

de pena privativa de liberdade." Neste contexto, vislumbra-se dos autos 

que o acusado ficou preso do dia 14 de janeiro de 2013 até 02 de maio de 

2013, ou seja, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias, os quais devem ser 

descontados para o fim de fixação de regime. VI - DA DETERMINAÇÃO DO 

REGIME DE CUMPRIMENTO DA SANÇÃO PENAL. A pena será cumprida em 

regime aberto. Com efeito, como forma de prestar reverência ao comando 

normativo preconizado no art. 33, § 2.º, alínea ‘c’ do Código Penal, 

levando-se por linha de estima a idéia de que a pena-base 

estabeleceu-se, sob o ponto de vista quantitativo, pouco acima do patamar 

mínimo ESTABELEÇO, para efeito de cumprimento da sanção penal 

infligida, o regime ABERTO, inicial. Não se desconhece a possibilidade - já 

sedimentada na doutrina e jurisprudência, de se estabelecer regime de 

cumprimento de pena diverso e mais gravoso daquele previsto como regra 

no dispositivo acima transcrito, mormente à vista do preceituado no §3º do 

aludido art. 33, CP, segundo o qual "A determinação do regime inicial de 

cumprimento de pena far-se-á com observância dos critérios previstos no 

art. 59 deste Código." Todavia, a excepcionalidade demanda justa razão, 

aferível à luz das circunstâncias concretas do caso, esposadas em 

idônea motivação, consoante reclama o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

em entendimento assim sumulado, verbis: "Súmula 719. A imposição de 

regime mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação 

idônea." No caso vertente, inexistindo circunstâncias fáticas a 

recomendar a imposição de regime de cumprimento de pena mais gravoso, 

impõe-se observar, com fidelidade, os parâmetros legalmente concebidos. 

VII - DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA 

RESTRITIVA DE DIREITOS. Quanto à substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos, importante registrar que o artigo 44, I, 

do Código Penal, expressamente autoriza a aplicação da referida 

substituição quando "aplicada pena privativa de liberdade não superior a 

quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à 

pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo". 

Por via de consequência, exatamente concatenado nesse diapasão de 

ideias, DETERMINO a substituição da pena privativa de liberdade do 

denunciado por duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2.º do Código 

Penal), a seguir delineadas: a) prestação de serviços à comunidade ou à 

entidades assistenciais, de acordo com a aptidão do réu, à razão de uma 

hora de tarefa por dia de condenação; devendo perdurar, sua duração, 

pelo mesmo período indicado para pena privativa de liberdade substituída, 

sendo facultado ao condenado cumpri-la em prazo menor, na forma do 

disposto nos art. 46, § 4.º c/c o art. 55 ambos do Código Penal; b) 

prestação pecuniária [art. 45, § 1.º do Código Penal], consistente no 

pagamento da quantia equivalente a 100% (cem pontos percentuais) do 

valor correspondente ao salário mínimo vigente há época da prolação do 

presente veredicto, a ser endereçada à entidade assistencial e filantrópica 

a ser definida em sede de execução criminal, franqueando a possibilidade 

de o condenado adimplir a obrigação em 04 (quatro) prestações de 

idêntico valor. VIII - DA ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DO RÉU APELAR EM 

REGIME DE LIBERDADE. CONCEDO ao denunciado o direito de apelar em 

liberdade, exceto se por outro motivo estiver custodiado, em razão da 

ausência, no caso concreto, da persistência dos motivos ensejadores da 
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manutenção da prisão preventiva, notadamente diante da fixação de 

regime de cumprimento de pena diverso do fechado. De fato, em se 

tratando de pena privativa de liberdade infligida, cujo regime de 

cumprimento é o aberto, tem-se entendido — por medida da mais lídima 

justiça e dotada de extrema razoabilidade — que não se pode impor ao 

condenado o recolhimento ou a sua manutenção no cárcere, para 

apreciação de eventual recurso apelatório, porquanto não poderia 

aguardar o julgamento de eventual apelo em regime diverso daquele fixado 

na sentença, até mesmo porque é direito do sentenciado cumprir a pena 

no regime estabelecido na condenação. IX – DO VALOR MÍNIMO PARA 

REPARAÇÃO DE DANOS. Deixo de aplicar o disposto no artigo 387, IV, do 

Código de Processo Penal, por não haver pedido expresso da vítima e por 

entender que sua fixação pelo magistrado, sem possibilitar ao réu a 

produção de provas, acarreta cerceamento de defesa. Valho-me, mais 

uma vez, da lição de GUILHERME DE SOUZA NUCCI: "... Admitindo-se que 

o magistrado possa fixar o valor mínimo para a reparação dos danos 

causados pela infração penal,é fundamental haver, durante a instrução 

criminal, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. 

Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de 

acusação), ou do Ministério Público. A partir daí, deve-se proporcionar ao 

réu a possibilidade de se defender e produzir contraprova, de modo a 

indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou 

moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica 

para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por 

qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla 

defesa...". (In Código de Processo Penal Comentado. 8. ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2008, p. 691). X - DAS DEMAIS COMINAÇÕES 

Condeno, igualmente, o acusado no pagamento das custas judiciais, 

podendo ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao 

réu, em sede de execução penal (art. 804 do Código de Processo Penal; 

art. 3.º, inciso II e § 1.º da Lei Estadual n.º 7.603/2001). Transitada em 

julgado a sentença e mantida a condenação determino: I-) EXTRAIA-SE a 

guia de execução definitiva. II-) OFICIE-SE ao Tribunal Regional Eleitoral, 

para o fim da suspensão dos direitos políticos. III-) COMUNIQUE-SE ao 

cartório distribuidor. IV-) OFICIE-SE ao Instituto Nacional e Estadual de 

Identificação. V-) LANCE-SE o nome do réu no rol dos culpados. VI-) 

PROCEDA-SE a destruição dos objetos apreendidos, se o caso. 

Cumpra-se. Após, ao arquivo com as baixas e anotações de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Rosimeire Almeida 

Torres Oliveira - Auxiliar Judiciário, digitei. Dom Aquino - MT, 21 de agosto 

de 2014. Leonardo Wanzeller Guedes - Gestor Judiciário

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 31827 Nr: 553-11.2013.811.0034

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Manufaturação de Produtos Para Alimentação Animal 

Premix Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos José Cock Correa Sementes ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saulo Vinicius de Alcantara, 

Celso Cordeiro de Almeida e Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do advogado da exequente, para efetuar o pagamento da diligência, no 

valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para o fim de realizar penhora, 

avaliação e intimação nos autos, mediante depósito na conta corrente 

9.873-6 - Funajuris, Agência 2029-X do Banco do Brasil S.A, destinada 

exclusivamente aos depósitos dos valores relativos à condução dos 

Oficiais de Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 12827 Nr: 501-83.2011.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edgar Teodoro da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudinez da Silva Pinto Júnior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo de Carvalho 

Costa - Procurador Federal do INSS

 Vistos em correição.

Trata-se de Aposentadoria por Invalidez proposta por EDGAR TEODORO 

DA COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos 

devidamente qualificados nos autos, visando à implantação de benefício 

de aposentadoria por invalidez.

 Citado (fls. 27), o Requerido apresentou resposta (fls. 28/33).

Em petitório de fls. 82 foi noticiado o falecimento da parte requerente, e 

requerendo a extinção do feito, eis que o de cujus é solteiro e não tem 

filhos.

Às fls. 83 juntou a certidão de óbito do autor.

 Os autos me vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

FUNDAMENTO e DECIDO.

Considerando a notícia do falecimento do requerente, aliado ao fato de que 

era solteiro e bem como não possui filhos, impõe-se a extinção da ação.

 Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente ação, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI e IX do Código de Processo Civil, em face do óbito do 

requerente EDGAR TEODORO DA COSTA, inviabilizando o seguimento e 

desenvolvimento válido e regular da presente ação.

 Transitada em julgado, após as formalidades legais e baixas necessárias, 

arquivem-se os autos independentemente de nova determinação.

Sem custas e honorários.

Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com as baixas e 

anotações de estilo.

 P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 31611 Nr: 350-49.2013.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vanderlei Amaro de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cooperativa de Crédito Rural Juscimeira LTDA- 

Vale do São Lourenço

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Demércio Luiz Gueno, Evaldo 

Rezende Fernandes, Ana Maria V. Martins, Giórgia Manuela D. 

Iorck Menusi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Alves Marçal

 Diante do exposto, ACOLHO os presentes Embargos de Declaração de 

fls. 103/106, tão somente para não admitir a inclusão do avalista do 

requerente nos autos, haja vista a inexistência de pedido do próprio neste 

sentido, mantendo-se no mais a sentença tal como está lançada.Por fim, 

considerando que apesar de suspenso o prazo para interposição do 

recurso a parte requerente já apresentou seu inconformismo, aliado ao 

fato de que a sentença permaneceu inalterada em relação ao apelante, 

RECEBO a apelação interposta às fls. 120/132 no seu duplo efeito (CPC, 

art. 520). Verifica-se que a parte apelada apresentou contrarrazões 

(133/136).Destarte, observadas as formalidades legais, inclusive 

certificada a regularidade das intimações da sentença, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens deste Juízo.Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 35475 Nr: 990-18.2014.811.0034

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Panamericano S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AURELIO FRANCA ALVES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FERNANDO LUZ PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do Advogado da parte autora, para efetuar o pagamento da 

diligência do Oficial de Justiça (cumprimento do Mandado de Busca e 

Aprrensãor), no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), mediante 

depósito em conta corrente 9.873-6, Agência 2029-X do Banco do Brasil 

S/A, destinada exclusivamente aos depósitos dos valores relativos à 

condução dos Oficiais de Justiça, nos autos acima especificados, tudo de 

conformidade com a parte final da decisão abaixo transcrita. 

Decisão........................Diante do exposto, DEFIRO, liminarmente, a medida 

pleiteada. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão do bem descrito na 

inicial, depositando-o nas mãos do representante legal da requerente, que 
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ficará como depositário fiel do bem. Lavre-se o termo de compromisso de 

depositário fiel do bem, bem como auto circunstanciado sobre o seu 

estado de conservação. Executada a liminar, cite-se o requerida para que, 

em 05 (cinco) dias, querendo pague o saldo integral da dívida, acrescidos 

de juros, correção monetária e custas judiciais (art. 3º, § 2º do Dec.-Lei 

911/69), caso em que arbitro os honorários em 10%, ou apresente 

resposta, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, no 

prazo de 15 dias da execução da liminar, sendo que tal resposta poderá 

ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do § 

2º, do art. 3º, do mesmo diploma Legal, caso entenda ter havido 

pagamento a maior e deseja a restituição (redação dada pela Lei 

10.931/2004). Cientifique a requerida que cinco dias após de executada a 

liminar, consolidar-se-ão a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio 

do credor fiduciário (art. 3º, § 1º da Dec.-Lei 911/69). Concedo os 

benefícios do art. 172, § 2º do CPC. Expeça-se o necessário para o 

cumprimento da decisão. Intime-se. Cumpra-se..”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 31823 Nr: 549-71.2013.811.0034

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jucimar Dias Viana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Panamericano S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ NICÉIO FIGUEREDO 

CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: José Martins

 Intimação das partes para, no prazo de 10(dez) dias, efetuarem o 

pagamento do saldo devedor das custas judiciais, no valor de R$ 485,16 

(quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), sendo 50% 

do valor para cada parte, sem prejuízo das devidas anotações no Cartório 

Distribuidor desta Comarca, na forma determinada na Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 34737 Nr: 676-72.2014.811.0034

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Cesar Mota, Flávio Júnior Pereira de 

Sousa, PATRÍCIA BATISTA DO CARMO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Leví Moróz, Alvaro 

Menezes, Leví Moróz

 Vistos etc.,

Trata-se de reiteração de pedido de revogação da prisão preventiva do 

acusado FLÁVIO JUNIOR PEREIRA DE SOUZA, vulgo “Juninho”, 

denunciado pela prática, em tese, dos delitos insculpidos nos artigos 157, 

§2º, incisos I e II, e artigo 180, “caput”, ambos do Código Penal, cujo 

parecer ministerial foi pelo indeferimento do pleito, consoante se observa 

do termo de audiência retro encartado.

Os autos permaneceram conclusos para análise do pedido.

É o breve relato.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A pretensão defensiva não merece prosperar, eis que não fora 

constatada a efetiva alteração do quadro que ensejou a prisão provisória, 

permanecendo hígidos os requisitos embasadores da decisão cautelar, 

razão pela qual adoto as decisões de fls. 171/173 e 224/227 como 

fundamento da presente, a fim de evitar a desnecessária tautologia 

jurídica.

De fato, não se pode olvidar que a prisão do acusado foi decretada não 

só para garantia da ordem pública, mas também para a conveniência da 

instrução criminal e esta sequer foi encerrada, encontrando-se o feito 

aguardando as diligências requeridas pelo Parquet.

De outro norte, necessário acrescentar que o pleito de revogação da 

prisão preventiva baseia-se em matéria afeta ao mérito, cuja discussão 

não deve ser levada a efeito neste momento processual.

Diante do exposto, em sintonia com a opinião ministerial, e nos termos dos 

artigos 311 e 312, ambos do CPP, INDEFIRO o pedido de revogação da 

prisão preventiva realizado pelo acusado FLÁVIO JUNIOR PEREIRA DE 

SOUZA, devidamente qualificados nos autos, mantendo, por corolário, 

intocável a decisão que decretou a prisão preventiva, sem prejuízo de 

reavaliação de sua prisão quando findarem as diligências requeridas pelo 

Ministério Público

No mais, cumpra-se a decisão proferida em audiência, com a máxima 

urgência, eis que se trata de feito em que figuram acusados preso.

Às providências.

Juizado Cível e Criminal

Expediente

 

 JUIZ(A): Maria Lúcia Prati

 Cod. Proc.: 33008 Nr: 1670-37.2013.811.0034

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sadi Luiz Piccinin Júnior, Silvaney Machado 

Chaves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Designação de Aud. Preliminar

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 70, da Lei n. 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, designo audiência preliminar para 28 de novembro de 

2014, às 09:40 horas.

 Dom Aquino - MT, 21 de agosto de 2014.

 Escrivã(o)

Comarca de Feliz Natal

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71757 Nr: 6-51.2014.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joabe de Jesus Oliveira, JOATAN DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, Vânia 

Santos de Souza Dornelles

 Certifico, por detemrinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, que a 

solenidade marcada nos presentes autos foi redesignada para o dia 05 de 

agosto de 2014, às 08h30min.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71757 Nr: 6-51.2014.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joabe de Jesus Oliveira, JOATAN DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, Vânia 

Santos de Souza Dornelles

 DELIBERAÇÕESAo final, pelo MMº. Juiz foi deliberado o seguinte: “Vistos 

etc.Cuida-se de pedido de liberdade provisória aventado por Joatan dos 

Santos Ferreira, ao argumento da desnecessidade da manutenção da 

concessão cautelar, bem assim pelo excesso de prazo.Instado à 

manifestação, o Ministério Público opinou pelo indeferimento da medida.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Efetivamente, o requerido 

encontra-se segregado de longa data, ensejando o entendimento acerca 

do excesso de prazo. Com efeito, denota-se dos autos que o requerido foi 

preso em dezembro de 2013 e encontra-se em tal situação desde então, 

ou seja, há 08 (oito) meses. Sendo assim, e dada a necessidade da 

continuidade da instrução probratoria neste feito, mister seja concedida a 

liberdade provisória ao requerido.O requerido não pode suportar o pesado 

ônus de se manter preso pela inércia ou ineficiência do Estado, que não 

consegue, em tempo hábil e razoável (CF, 5º, LXXVIII), solucionar as 

quizilas que lhe são postas à apreciação.Neste passo, procede o pedido 

da defesa.Isto posto, e pelo o que mais consta dos autos, DEFIRO o 

benefício da Liberdade Provisória ao requerido Joatan dos Santos 
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Ferreira, mediante as seguintes condições: 1) comparecimento mensal ao 

esse Juízo; 2) não se ausentar desta Comarca sem prévia autorização 

judicial; 3) não mudar de endereço sem comunicar este Juízo, 4) não 

frequentar bares, prostíbulos e lugares onde haja comércio de 

entorpecentes,.Expeça-se o necessário, para que o requerido seja posto, 

incontinenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, servindo 

cópia desta decisão como mandado e termo de compromisso.No mais, 

redesigno a presente solenidade para o dia 07 de outubro de 2014, às 

16h00min. Saem os presentes intimados.Expeça-se carta precatória para 

a Comarca de Água Boa/MT, para a realização da oitiva da testemunha SD 

PM Amarildo Rodrigues de Souza.Saem os presentes intimados.Às 

p r o v i d ê n c i a s . ” N a d a  m a i s  h a v e n d o  a  c o n s i g n a r ,  p o r 

mim,________________ (Gabriel Feil Zanon), foi lavrado o presente termo, 

que vai assinado pelos presentes.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71757 Nr: 6-51.2014.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joabe de Jesus Oliveira, JOATAN DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, Vânia 

Santos de Souza Dornelles

 Vistos etc.

 Diante da recusa de fl. 98, nomeio como defensora dativa, a advogada 

Dra. Vânia Santos de Souza Dornelles, inscrita na OAB/MT 13.906-B, a 

qual deverá ser cientificada desta decisão.

Intime-se a defensora constituída de seu munus, cientificando-a das 

obrigações e restrições constantes dos itens 1.12.5, 1.12.6 e 1.12.6.1 da 

CNGCJ/MT.

 Intime-se.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 71757 Nr: 6-51.2014.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joabe de Jesus Oliveira, JOATAN DOS 

SANTOS SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI, Vânia 

Santos de Souza Dornelles

 Trata-se de resposta à acusação por meio da qual o acusado Joatan dos 

Santos Silva pleiteia a revogação da prisão preventiva alegando ser essa 

medida aplicável somente em casos extremos, que não se afigura no seu 

caso. Que a prisão preventiva foi decretada para garantir a ordem pública 

e para assegurar a aplicação da lei penal, todavia alega que tal decisão 

baseia-se em mera presunção, e requer ainda, caso necessário, a 

aplicação de medidas diversas da prisão, elencadas no artigo 319 do 

CPP.Instado à manifestação, o Parquet pugnou pelo indeferimento da 

concessão de liberdade provisória ao requerido, bem como pela 

designação de audiência de instrução e julgamento.Vieram-me os autos 

conclusos.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Dispõe o art. 312 do 

Código de Processo Penal que a prisão preventiva poderá ser decretada 

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 

da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando 

houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.Já o 

art. 313 do CPP estipula os requisitos para sua concessão, dentre os 

quais estão incluídos os crimes dolosos com pena privativa de liberdade 

superior a quatro anos.Por fim, o art. 316 da legislação subjetiva dispõe 

que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista.Neste caso, não obstante as 

razões trazidas pela nobre defesa do acusado, temos que deve persistir 

sua prisão preventiva, pois, tais alegações não prosperam, uma vez que, 

nenhuma razão fática ou jurídica inovadora foi trazida ao juízo.Desse 

modo, remanescem íntegros os motivos que ensejaram a constrição 

cautelar do requerido.Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, DEIXO 

DE CONCEDER o benefício de Liberdade Provisória ao acusado Joatan dos 

Santos Silva, devidamente qualificado nos autos, mantendo-se a custódia 

cautelar do mesmo até ulterior deliberação em contrário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 71240 Nr: 627-82.2013.811.0093

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LAMINADOS FLORESTA LTDA., LUIZ ANTONIO 

CALEGARI, ALDAIR ANTONIO SEVERO, TANIA MARA MARANGUELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gustavo Amato Pissini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimar a parte autora para, no prazo de dez (10) dias, providenciar o 

pagamento da diligência dos Oficiais de Justiça no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais), que poderá ser depositado na conta corrente Nº 

28716-4, do Banco BANCO DO BRASIL S.A., Agência 1180-0, em nome de 

OFICIAIS DE JUSTIÇA, CNPJ: 07.113.696.0001-01.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 72078 Nr: 281-97.2014.811.0093

 AÇÃO: Inquérito Policial->Procedimentos Investigatórios->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROSANGELA GOMES OVEDA, ROGERIO 

BARBOSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Márcio Ronaldo de Deus da 

Silva, MARCOS DE MOURA HORTA

 mpulsionamento para intimação do patrono da ré, cadastrado nesta data, 

da seguinte decisão "(...) Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, 

DEIXO DE CONCEDER o benefício de Liberdade Provisória, bem como 

INDEFIRO o pedido de Relaxamento da Prisão da acusada Rosangela 

Gomes Oveda, devidamente qualificada nos autos, mantendo-se a 

custódia cautelar deste até ulterior deliberação em contrário. Por fim, 

intime-se, com urgência, o advogado dativo nomeado ao réu Rogério 

Barbosa, às fls. 71, para que apresente a defesa preliminar, pois que se 

trata de réu preso. Postergo a apreciação da defesa preliminar da ré 

Rosangela Gomes Oveda, para após a apresentação da defesa preliminar 

do réu Rogério Barbosa. Intime-se. Ciência ao Ministério Público".

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 49060 Nr: 764-06.2009.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado De Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CLAUDIR BUSSOLARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Janone da Silva Pereira

 Diante do Ofício n° 1996/2014, do Juízo da Comarca de Nobres-MT, 

impulsiono os presentes autos para intimar as partes da audiência 

designada para o dia 25/08/2014, às 14h30min, que se realizará naquele 

Juízo deprecado.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra

 Cod. Proc.: 43899 Nr: 742-84.2005.811.0093

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO IRINEU DO CARMO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LIDIO GALLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARY FRUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcos de Moura Horta, 

MATEUS MENEGOR, FABIANO GAVIOLI FACHINI

 Diante do Ofício n° 718/2014, do Juízo da Terceira Vara da Comarca de 

Sorriso-MT, impulsiono os presentes autos para intimar a parte autora a se 

manifestar quanto ao teor da certidão que acompanhou o Ofício, no prazo 

de 30 (trinta) dias, perante o Juízo deprecado (processo cód. 100668), 

sob pena de devolução da Carta Precatória.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Manoel Pereira Guerra
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 Cod. Proc.: 45745 Nr: 1206-74.2006.811.0093

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DORIVAL JOSE ZORZI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO BERTICELLI

 Diante do Ofício n° 4337/2014, do Juízo da 5ª Vara de Sorriso-MT, 

impulsiono os presentes autos para intimar as partes da audiência 

designada para o dia 03/09/2014, às 17h30min, que se realizará naquele 

Juízo deprecado.

Comarca de Guarantâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 85020 Nr: 978-73.2013.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdeci José Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Louise Rainer Pereira Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte autora por meio dos advogado (a, s) Dr. (a) MARILSON 

MENDES e Louise Rainer Pereira Gionédis, para no prazo de 05 (cinco) 

dias efetuar o depósito da diligência no valor de R$ 100,00(cem reais) a 

ser depositado no Banco do Brasil (001), Agência 1589-X e, Conta 

Corrente 22.301-8, CNPJ – 06.888.844/0001-05, devendo ser comprovado 

nos autos o depósito para posterior cumprimento do Mandado. 

gn.unica@tj.mt.gov.br

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 83162 Nr: 2495-50.2012.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edoel José Ferreira Alves

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JAIR PERETO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, e considerando documentos apresentados no feito, JULGO 

PROCEDENTE o pedido constante na exordial, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o requerido a entregar 

ao requerente 127 (cento e vinte e sete) bezerros machos desmamados 

com 08 (oito) meses, resultantes do cruzamento industrial dos touros 

Cimental PO EFA C55, Cimental PO FMS B26, Cimental PO EFA C57, 

Cimental PO FMS B5, Cimental PO FMS B31, Cimental PO FMS B52 e 

Cimental B10.Condeno ainda o requerido, no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes em prol do procurador do 

requerente, os quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil.Com o transito em 

julgado, certifique-se, procedendo as anotações de estilo e arquive-se os 

autos.P.R.I.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 32388 Nr: 1293-77.2008.811.0087

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VALDINEIA PINHEIRO MARQUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rosalvo de Godoy Machado (de Cujus)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a exequente mudou de endereço sem 

comunicar ao juízo, desta forma, nos termos do art. 238, parágrafo único, 

do CPC, entendo que esta restou devidamente intimada para manifestar-se 

nos autos, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito, contudo, 

esta quedou-se inerte.

Considerando o fato de que a Exequente não manifestou seu interesse no 

prosseguimento do feito, o que inviabiliza o prosseguimento dos autos, a 

extinção é medida que se impõe, senão vejamos a disposição do artigo 

267 inciso III, §1º do Código de Processo Civil:

Art.267 – “Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito”:

III – “quando por não promover os atos e diligência que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”:

“§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, 

não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

 Posto isso, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais, uma vez que a Exequente é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.

Após as anotações de praxe, arquive-se.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 42052 Nr: 1432-24.2011.811.0087

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Joaci Soares Nascimento kauling

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romualdo Jose Zalevski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. (Correição 2014)

Compulsando detidamente os autos, verifico que este juízo determinou que 

o autor emendasse a inicial, bem como, promovesse o pagamento das 

custas processuais, sob pena de indeferimento da exordial e/ou 

cancelamento da distribuição, conforme estabelece o art. 284 c/c art. 257 

do CPC.

Contudo, devidamente intimada, a parte requerente deixou transcorrer o 

prazo para se manifestar acerca da referida decisão, conforme certidão 

retro.

Logo, considerando o fato que a parte requerente não promoveu ato que 

lhe competia, a extinção deste é medida que se impõe, senão vejamos o 

que dispõe o parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil:

Art. 284 – parágrafo único: “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial”.

Posto isso, considerando a inércia da parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento no art. 295, inciso VI, do CPC, e por 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo art. 284 c/c art. 257, ambos do CPC.

Custas pelo requerente.

Com o trânsito em julgado, procedidas às anotações de estilo, arquivem-se 

os autos.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 42051 Nr: 1431-39.2011.811.0087

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Agro-Sitio Prod. Agrop. Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diogo Tadeu Dal Agnol

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. (Correição 2014)

Compulsando detidamente os autos, verifico que este juízo determinou que 

o autor emendasse a inicial, bem como, promovesse o pagamento das 

custas processuais, sob pena de indeferimento da exordial e/ou 

cancelamento da distribuição, conforme estabelece o art. 284 c/c art. 257 

do CPC.

Contudo, devidamente intimada, a parte requerente deixou transcorrer o 

prazo para se manifestar acerca da referida decisão, conforme certidão 

retro.

Logo, considerando o fato que a parte requerente não promoveu ato que 

lhe competia, a extinção deste é medida que se impõe, senão vejamos o 

que dispõe o parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil:

Art. 284 – parágrafo único: “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 840 de 913



indeferirá a petição inicial”.

Posto isso, considerando a inércia da parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento no art. 295, inciso VI, do CPC, e por 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo art. 284 c/c art. 257, ambos do CPC.

Custas pelo requerente.

Com o trânsito em julgado, procedidas às anotações de estilo, arquivem-se 

os autos.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 42050 Nr: 1430-54.2011.811.0087

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Theodoro Kauling

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romualdo Jose Zalevski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. (Correição 2014)

Compulsando detidamente os autos, verifico que este juízo determinou que 

o autor emendasse a inicial, bem como, promovesse o pagamento das 

custas processuais, sob pena de indeferimento da exordial e/ou 

cancelamento da distribuição, conforme estabelece o art. 284 c/c art. 257 

do CPC.

Contudo, devidamente intimada, a parte requerente deixou transcorrer o 

prazo para se manifestar acerca da referida decisão, conforme certidão 

retro.

Logo, considerando o fato que a parte requerente não promoveu ato que 

lhe competia, a extinção deste é medida que se impõe, senão vejamos o 

que dispõe o parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil:

Art. 284 – parágrafo único: “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial”.

Posto isso, considerando a inércia da parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento no art. 295, inciso VI, do CPC, e por 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo art. 284 c/c art. 257, ambos do CPC.

Custas pelo requerente.

Com o trânsito em julgado, procedidas às anotações de estilo, arquivem-se 

os autos.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 42049 Nr: 1429-69.2011.811.0087

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Giovani Kauling

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Diogo Tadeu Dal Agnol

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc. (Correição 2014)

Compulsando detidamente os autos, verifico que este juízo determinou que 

o autor emendasse a inicial, bem como, promovesse o pagamento das 

custas processuais, sob pena de indeferimento da exordial e/ou 

cancelamento da distribuição, conforme estabelece o art. 284 c/c art. 257 

do CPC.

Contudo, devidamente intimada, a parte requerente deixou transcorrer o 

prazo para se manifestar acerca da referida decisão, conforme certidão 

retro.

Logo, considerando o fato que a parte requerente não promoveu ato que 

lhe competia, a extinção deste é medida que se impõe, senão vejamos o 

que dispõe o parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil:

Art. 284 – parágrafo único: “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial”.

Posto isso, considerando a inércia da parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento no art. 295, inciso VI, do CPC, e por 

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo art. 284 c/c art. 257, ambos do CPC.

Custas pelo requerente.

Com o trânsito em julgado, procedidas às anotações de estilo, arquivem-se 

os autos.

 P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 37057 Nr: 3126-96.2009.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fulvio Michael de Medeiros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Enzo Rangel de Mendonça 

Medeiros

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alessandra de Castro Perez

 Vistos.

Renove-se a intimação de f. 145, fazendo incluir o nome da advogada de 

f. 103, devendo ser atualizado o sistema Apolo.

Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 32277 Nr: 1182-93.2008.811.0087

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Posto Paradão Ltda, Telier Montagner & Costa Ltda - ME 

(Auto Posto Cidade)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco do Brasil S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Euclides Ribeiro S. Junior, 

Euclides Ribeiro S. Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Batista Ferreira

 Vistos.

Diante de petitório do advogado da parte autora, prossiga-se o 

cumprimento de sentença, conforme as determinações contidas nesta 

decisão:

I. INTIME-SE o devedor, na pessoa de seu advogado, para pagar em 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da 

total do débito. (CPC, 475-J).

II. EXPEÇA-SE mandado de penhora, remoção e avaliação de tantos bens 

quantos bastem para a satisfação do crédito exeqüendo (CPC, art. 475-J, 

caput).

III. Salvo expressa anuência da parte credora ou na hipótese de difícil 

remoção, os bens contritos deverão ser removidos e depositados em 

poder da parte credora, sob compromisso de depósito judicial (CPC, art. 

666). As despesas de remoção deverão ser antecipadas pela parte 

credora.

IV. Em havendo indicação de bens pelo credor, PENHOREM-se os bens 

indicados (CPC, art. 475-J §3º).

V. Havendo indicação de bem imóvel à penhora e havendo apresentação 

de cópia atual da respectiva matrícula, PENHORE-se por termo nos autos, 

independentemente da localização do bem (CPC, art. 475-R c/c art. 659 

§5º CPC). Em seguida:

(a) INTIME-se a parte credora a providenciar o respectivo registro no ofício 

imobiliário mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 

independentemente de mandado judicial (CPC, art. 659, § 4º);

 (b) INTIME-se a parte devedora e seu cônjuge, nomeando-os depositários 

judiciais (CPC, art. 652, § 4º e art. 655, § 2º c/c art. 659. § 5º);

(c) AVALIE-se o bem constrito, ressalvado o disposto no art. 475-J, § 2º, 

do CPC.

VI. Efetivada a penhora de bem imóvel mediante auto de penhora, 

INTIME-se a parte credora a providenciar o respectivo registro no ofício 

imobiliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 

independentemente de mandado judicial (CPC, art. 659, § 4º). INTIME-se a 

parte devedora e seu cônjuge (CPC, art. 652, § 4º e art. 655, § 2º).

VII. Em havendo indicação de penhora de dinheiro, incidente sobre 

numerário depositado em instituição financeira, venham-me conclusos 

para utilização do Sistema BACENJUD (CPC, art. 652, § 2º c/c arts. 655, 

inciso I e 655-A, caput).

VIII. Não efetivada a penhora em razão da não localização de bens 

penhoráveis, INTIME-se a parte devedora a, no prazo de 05 (cinco) dias, 

indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de 

sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como 

abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 

penhora. A não indicação da localização dos bens penhoráveis importará 

na configuração de ato atentatório à dignidade da Justiça, com incidência 

de multa em favor da parte credora no valor correspondente a até 20% 

(vinte por cento) do crédito em execução (CPC, art. 652, § 3º c/c arts. 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 841 de 913



600, inciso IV, 656, § 1º e 601, caput).

IX. Garantido o Juízo, INTIME-se a parte devedora, na pessoa de seu 

advogado ou, na falta deste, pessoalmente, cientificando-o de que:

 (a) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

impugnação (CPC, art. 475-J, § 1º);

 X. AGUARDE-se o prazo de impugnação.

XI. Decorrido em vazio o prazo de impugnação, CERTIFIQUE-se.

XII. Garantido o Juízo e avaliado o bem constrito, iniciar-se-á a fase de 

expropriação (CPC, art. 685, parágrafo único), no que:

 (a) INTIME-se a parte credora, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar 

seu interesse na adjudicação do bem, por valor não inferior à avaliação 

(CPC, art. 685-A, caput e § 2º c/c art. 698);

 XIII. Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do 

bem penhorado, DESIGNEM-se datas para alienação judicial dos bens 

constritos e EXPEÇA-se edital de hasta pública (CPC, art. 686 e art. 690).

XIV. INTIMEM-se as partes acerca das datas, horário e local designados 

para a alienação judicial, em especial a parte devedora, por intermédio de 

seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio 

de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.

 DEFIRO os benefícios do art. 172, §2º, do CPC ao Meirinho, encarregado 

das diligências, caso seja estritamente necessário, o que deverá ser 

certificado.

Expeça-se o necessário. Às providências.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 40056 Nr: 2258-84.2010.811.0087

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agro-Sitio Prod. Agrop. Ltda, Giovani Kauling, 

Joaci Soares Nascimento kauling, Theodoro Kauling

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Humberto Pedro de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Intime-se a parte autora a fim de que requerira o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito.

Às providências. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 39502 Nr: 1703-67.2010.811.0087

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAIANE FRANCIELLI DA SILVA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ramilha Lopes (De Cujus)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alessandra de Castro Perez

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro petitório retro, determino a suspensão destes autos pelo prazo de 

90 (noventa) dias.

Expirado o prazo supra, manifeste-se a parte interessada, sob pena de 

extinção do feito (CPC, art.267, III).

Às providências.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 82258 Nr: 1592-15.2012.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DHONY ALVES DE MATOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDIVILSON PEREIRA PARDINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: André Amâncio de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a parte requerente restou 

devidamente intimada para manifestar-se nos autos, contudo, esta 

quedou-se inerte.

Considerando o fato de que a parte requerente não manifestou seu 

interesse no prosseguimento do feito, o que inviabiliza o prosseguimento 

dos autos, a extinção é medida que se impõe, senão vejamos a disposição 

do artigo 267 inciso III, §1º do Código de Processo Civil:

Art.267 – “Extingue-se o processo, sem julgamento de mérito”:

III – “quando por não promover os atos e diligência que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”:

“§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, 

não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

 Posto isso, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Após as anotações de praxe, arquive-se.

 P.R.I.C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 85083 Nr: 1044-53.2013.811.0087

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Gisele Silva, Fernando dos Santos Penha

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANGELITA KEMPER, 

ANGELITA KEMPER

 Intimação da advogada Drª Angelita Kemper da decisão: "Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela defesa da 

condenada GISELE SILVA, aos fundamentos de contradição na sentença, 

pois a mesma encontra-se em prisão domiciliar e não presa no regime 

fechado.

 É o que merece relato.

 Decido.

Em verdade, vejo que razão assiste à embargante, pois, de fato há 

contradição da sentença quanto ao tópico apontado.

 A condenada encontra-se em prisão domiciliar desde 10 de outubro de 

2013, pois em fls. 317/318 fora revogado a prisão preventiva, pois estava 

grávida, e a sua permanência na unidade prisional colocaria em risco a 

sua vida.

E hoje possui uma filha de 08 (oito) meses de idade e é imprescindível aos 

cuidados da mãe.

 Diante do acima exposto, revogo parcialmente a decisão ulterior e 

concedo à prisão domiciliar a condenada GISELE SILVA, nos termos do 

art. 318, da Lei 12.403/11.

 Às providências. Cumpra-se."

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 29854 Nr: 1326-04.2007.811.0087

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Itaucard S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Eduardo Camargo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kamila de Souza Coutinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sidinei Pereto

 Do exposto e considerando o que mais dos autos consta, com 

fundamento no § 1º do art. 3º do Decreto-lei nº. 911/69 e alterações da Lei 

10.931/2004, JULGO PROCEDENTE e EXTINGUO COM RESOLUÇAO DO 

MÉRITO nos termos do art. 269, I do CPC, o pedido inicial, consolidando 

nas mãos do requerente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem 

descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno definitiva. Em razão do 

princípio da causalidade, condeno o Requerido no pagamento das custas 

e honorários advocatícios, os quais, nos termos do § 4º, do art. 20, do 

CPC, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais).Com o trânsito em julgado, pagar às 

custas e observadas as formalidades legais, arquivem-se.Anote-se no 

sistema Apolo para que a intimação saia em nome da patrona de f. 

77.P.R.I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 40225 Nr: 2427-71.2010.811.0087

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Glayse Anny Fogaça - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior 

(Subproc. Geral Fiscal)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante desse cenário, recebo a exceção de pré-executividade interposta 

pelo executado como embargos à execução, no entanto, julgo-a 

improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, determinando, por 

conseguinte o prosseguimento do executivo fiscal.Como era patente a 

situação de sabença da dívida, nos termos do instrumento de confissão 

de f. 38, aplico a multa pela procrastinação do devedor-executado, em 

20% (vinte por cento) do valor da execução fiscal (artigo 740, p. único, do 

CPC), visto que a exceção de pré-executivadade foi recebida como 

embargos à execução (artigo 16, § 3º, da Lei 6.830/80).Deixo de condenar 

o devedor em honorários advocatícios, uma vez que não houve a extinção 

da execução fiscal.P.R.I.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 10193 Nr: 830-77.2004.811.0087

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DEOCLIDES FERREIRA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI TEIXEIRA RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giorgi Thompson de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: André Amâncio de Carvalho, 

JOÃO BATISTA VARELA RODRIGUES

 Vistos.

Acolho a fundamentação apresentada na petição de f. 235 e ss. visto que 

indica que o processo do espólio já está extinto (f. 231) e que os 

sucessores devem continuar na demanda em lugar do de cujus, 

acolhendo a sucessão processual do artigo 43 do CPC.

Anote-se na capa dos autos e no sistema Apolo para que conste o rol de 

autores das f. 235 como requerentes nesta demanda.

Defiro ainda o petitório para que o réu seja intimado para que indique bens 

à penhora, no prazo de cinco dias (artigos 600, "caput" e § 1º e 601 do 

CPC), pena de multa de 20% em favor do exequente por ato atentatório à 

dignidade da jurisdição.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 34258 Nr: 374-54.2009.811.0087

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nirio Jose Knopf

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wanderlei Carlos Ferreira Talevi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alfredo Fogaça Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento 56/2007, Intimo o 

procurador da parte autora para dar andamento no feito no prazo de 5 

(cinco) dias sob pena de extinção dos autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 32716 Nr: 1612-45.2008.811.0087

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO COZER LAMINADORA, Antonio Cozer

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mahogany Madeiras Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giovani Rodrigues Coladello, 

Ralff Hoffmann, Ralff Hoffmann, Giovani Rodrigues Coladello

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.Com razão o embargante. De fato, a sentença está duplamente 

equivocada.O mandado executivo deve serguir o disposto no artigo 

1.102-C, caput, do CPC, e os juros não foram determinados na contagem 

do cálculo do executito.Isto posto acolho o pedido de reconsideração na 

forma de embargos de declaração para que faça constar na sentença de 

que o mandado executivo, devendo o feito prosseguir na forma prevista 

no Livro I, Título VIII, Capítulo X do Código de Processo Civil, e que sejam 

os valores dos títulos executivos cumulados de juros legais (artigo 406 do 

Codigo Civil) desde a propositura da ação.Sendo a presente, integrativa da 

sentença de f. 60/61.PRI

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Darwin de Souza Pontes

 Cod. Proc.: 40939 Nr: 318-50.2011.811.0087

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDENY JULIO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SOLANO & CIA LTDA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Pedro Henrique Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SANDRA MARA DI GIULIO 

BOHAC

 Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS APRESENTADOS e, em 

consequência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, nos termos do art. 

269, I do CPC, para converter o mandado inicial em mandado executivo, 

devendo o feito prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X do Código de Processo Civil.Condeno a ré/embargante ao pagamento 

das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.

Comarca de Guiratinga

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Garcia de Freitas Bezerra

 Cod. Proc.: 12572 Nr: 63-56.2008.811.0036

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilberto Flávio Goellner

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eudes Moraes de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marcelo Martins de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, deixei de dar fiel cumprimento ao r. despacho de fls 

85/86, concernente a solicitação de certidões e demais atos, em face que 

os autos NÃO é justiça Gratuíta, sendo obrigação da parte autora 

promover os autos com documentos solicitados para adjudicação do bem. 

Informo ainda que a parte autora apesar de devidamente intimada via DJE 

nº 9277, publicadoem 16/04/2014, deixou transcorrer in albis.

Guiratinga - MT, 20 de agosto de 2014.

Escrivã(o)

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Garcia de Freitas Bezerra

 Cod. Proc.: 30818 Nr: 662-53.2012.811.0036

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sebastião Lopes Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Léa Carvalho Moraes 

Brzezinski

 Impulsionamento por Certidão

 Certifico que em cumprimento ao Provimento nº 52/2007 CGJ. Impulsiono 

estes autos encaminhando ao setor de expedição, para intimar a 

defensora nomeada Dr. LÉA CARVALHO MORAES BRZEXINSKI á 

apresentar memoriais finais, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Garcia de Freitas Bezerra

 Cod. Proc.: 31483 Nr: 76-79.2013.811.0036

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fazenda Pública Estadual-MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espolio de Sebastião Alves de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes Júlio Tomaz - 

Procurador do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 Impulsionamento por Certidão

 Certifico que conforme em cumprimento ao Provimento 56/2007 CGJ, 

encaminhado estes autos ao setor de expedição, para intimar a parte 

autora através de seus procuradores, para que tome conhecimento do 

decurso do prazo de suspensão requerido as fls. 16. Intimando-o para dar 

regular andamento ao feito requerendo o necessário no prazo de dez (10) 

dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Garcia de Freitas Bezerra

 Cod. Proc.: 30266 Nr: 109-06.2012.811.0036

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ademar Alves de Oliveira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adail Rodrigues da Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Floriano Reingruber

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por Certidão

 Certifico que conforme em cumprimento ao Provimento 56/2007 CGJ, 

encaminhado estes autos ao setor de expedição, para determinar a 

expedição de nova Carta Precatória com finalidade de Citar o executado 

na forma das fls. 22. Devendo ainda, Intimar o autor através de seu 

advogado para que proceda o cadastramento junto ao PROJUDI daquele 

Estado, sendo que os atos e intimações da deprecada ocorrerão por essa 

modalidade, afim de que promova os autos com as informações 

necessárias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Garcia de Freitas Bezerra

 Cod. Proc.: 33665 Nr: 633-32.2014.811.0036

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Fernando Alves da Silva, Adenir Pereira 

dos Santos, Marcio Rodrigues Novais

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alencar Líbano de Paula, 

Riad Magid Danif, Alencar Líbano de Paula

 Vistos etc.

Em detida análise aos autos, nos quais constam como presos 

preventivamente os réus MÁRCIO RODRIGUES NOVAES, LUIZ FERNANDO 

ALVES DA SILVA E ADENIR PEREIRA DOS SANTOS, vislumbro que as 

razões apostas no decreto preventivo de fls. 79-82 mantêm-se presentes, 

mormente porque a situação fática desde a decretação de suas prisões 

em nada se alterou.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento 

designada para o dia 07/10/2014.

Comarca de Itaúba

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 73038 Nr: 701-93.2014.811.0096

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ALVES GUIMARÃES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FREDERICO STECCA CIONI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico para os devidos fins que, em cumprimento a determinação 

constante na r. decisão de referência 3, procedi ao agendamento da 

perícia médica com o Dr. Josefer M. N. Cadore, CRM/MT 7029, nomeado 

pela MMª Juíza de Direito, Dra. Henriqueta Fernanda C. A. F. Lima, pela 

para o dia 29 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 17:30 HORAS, a ser realizada 

pelo médico perito ora nomeado, nas dependências do Edifício do Fórum 

da Comarca de Itaúba/MT, sito à Av. Tancredo Neves, s/nº, Bairro: Centro, 

Cidade: Itaúba/MT, sendo que a parte pericianda deverá comparecer a 

referida perícia munido de laudos médicos e demais documentos que se 

fizerem necessários. Para constar, lavro a presente.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 73034 Nr: 695-86.2014.811.0096

 AÇÃO: Questões e Processos Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: HÉLIO PERINA JUNIOR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTE JUÍZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ PIRES ROCHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos em correição.

Considerando que o presente feito atingiu o seu objeto, AO ARQUIVO com 

as baixas e anotações de estilo.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira Lima

 Cod. Proc.: 47910 Nr: 39-03.2012.811.0096

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WILLIAN CAVALCANTE, JOÃO CARLOS 

CORREIA PIMENTEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: João Guedes Carrara

 Vistos em correição.

Considerando inexistirem quaisquer das hipóteses ensejadoras do 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 397, CPP, DESIGNO 

solenidade para o dia 11/09/2014, às 14h30min, DETERMINANDO a 

intimação da defesa, das testemunhas arroladas e do órgão ministerial 

para comparecimento. Depreque a oitiva das testemunhas, se necessário.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

CIÊNCIA ao MPE.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

Comarca de Itiquira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32272 Nr: 819-19.2013.811.0027

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Distribuidora Áurea de Medicamentos Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): M. C. Couto Paiva-ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 056/2007- CGJ itens 

7.3 e 7.3.1 que dispõe sobre o cumprimento de atos ordinatórios pelos 

senhores gestores das varas judiciais cíveis do estado de Mato Grosso, 

impulsiono estes autos para expedir matéria imprensa com a finalidade de 

intimar o Requerente para diligenciar o cumprimento da carta precatória 

expedida nos autos com a finalidade de Citação do Executado na Comarca 

de Rondonópolis/MT, sendo que as cartas precatórias expedidas para 

cumprimento entre Comarcas do Estado de Mato Grosso serão 

obrigatoriamente recolhidas no Juízo deprecante.

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 8082 Nr: 312-68.2007.811.0027

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União - (Fazenda Nacional)

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Consorcio Cigla Sade

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Murilo Espinola de Oliveira

 Vistos em correição.

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA PÚBLICA NACIONAL 

em desfavor de CONSORCIO CIGLA-SADE.

Ocorre que às fls. 100 a parte autora requereu a extinção do feito.

Decido.

Ante o exposto, declaro extinto, sem resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII do CPC, ante a desistência do autor.
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Sem custas.

 Obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

P. R. I. C.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 12371 Nr: 645-15.2010.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vale Sul Comércio e Representações de Produtos 

Agropecuários Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Waltair de Souza, José Tarcisio de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gelson Luis Gall de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sergio Henrique Guareschi, 

Sergio Henrique Guareschi

 Vistos.

1) Tenho que a parte perdeu o direito à prova pericial, vez que foi 

devidamente intimada a realizar o depósito dos honorários periciais, porém 

não o realizou. Não pode o processo ficar aguardando indefinidamente a 

manifestação da parte.

2) Designe-se dia, hora e local para a realização da praça do bem 

penhorado.

3) Expeçam-se editais, nos termos do artigo 686 e seguintes do Código de 

Processo Civil, bem como intime o devedor da realização da praça, por 

meio do seu advogado, nos termos do artigo 687 do Código de Processo 

Civil.

 4) Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32567 Nr: 1102-42.2013.811.0027

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Panamericano Arrendamento Mercantil S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Alcantara Mendonça do Prado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Martins, Francisco Duque 

Dabus

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Panamericano Arrendamento Mercantil S.A propôs a presente ação em 

face de Pedro Alcântara Mendonça do Prado.

 Devidamente intimada a parte autora a dar andamento no feito, 

permaneceu inerte, consoante certidão de fls. 64.

 Em vista disso, JULGO EXTINTA A LIDE sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Condeno parte autora ao pagamento das custas processuais e em 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa.

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos, com as cautelas de praxe.

P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32083 Nr: 635-63.2013.811.0027

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NdS, GC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EdJC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Naelton dos Santos propôs a presente ação em face de Eloiza de Jesus 

Carvalho.

 Devidamente intimada à parte autora a dar andamento no feito, 

permaneceu inerte, consoante certidão de fls. 50.

 Em vista disso, JULGO EXTINTA A LIDE sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em custas processuais e em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos, com as cautelas de praxe.

Ciência ao Ministério Público.

 P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 8782 Nr: 1010-74.2007.811.0027

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nelson Teodoro Velasco

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Odair Donizete Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de ação proposta por Nelson Teodoro Velasco, em desfavor de 

Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.

Compulsando os autos, verifico que o autor pediu desistência do feito (fls. 

110/111).

Decido.

Tendo em vista a manifestação da parte autora, valho-me do artigo 267, 

inciso VIII para extinguir a demanda sem resolução de mérito.

Ante o exposto, declaro extinto, sem resolução de mérito, os presentes 

autos.

Após o trânsito, ao arquivo, com as baixas e anotações necessárias.

P. R. I. C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 11768 Nr: 44-09.2010.811.0027

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Karina Maria de Moraes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Bellinati Garcia 

Lopes, Gilberto Borges da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

1 – Tendo em vista o documento de fls. 113, determino a intimação pessoal 

da parte autora, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular 

andamento ao processo, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, em sendo abandonada a 

causa por mais de 30 (trinta) dias.

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

 III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

(...)

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, 

não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

2 – Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 12039 Nr: 315-18.2010.811.0027

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A - Agência de Ouro Branco do Sul

 PARTE(S) REQUERIDA(S): R K Gonçalves Cabral, Renata Kelly Gonçalves 

Cabral, Gilson Vieira Lima, Renato Alves Cabral, Elizabeth Gonçalves 

Cabral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Conforme bem certificado às fls. 143 pela senhora gestora judicial, o 

presente feito foi julgado extingo na sentença de fls. 89, assim sendo, 

revogo a decisão de fls. 142.

 Intimem-se as partes acerca desta decisão.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende
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 Cod. Proc.: 30449 Nr: 289-49.2012.811.0027

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Sul de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Jadir Alves de Oliveira, Adevar Parreira 

Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Leonardo Santos de Resende, 

Luciana Giaretta Senen

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 Vistos.

Antes de decidir sobre o pedido de fls. 88, intime-se a parte exequente 

para que se manifeste a respeito do bem nomeado à penhora, às fls. 85 e 

também em relação ao pedido de fls. 88/89.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 13487 Nr: 781-75.2011.811.0027

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EGM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA SOCORRO ESTOLANO 

MACIEL

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 Tendo em vista a certidão de fls. 72, intime-se a parte autora 

pessoalmente para que requeira o que entender cabível em 48 horas, sob 

pena de extinção.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31095 Nr: 935-59.2012.811.0027

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco John Deere S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ari Giongo e outros

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jorge Luis Zanon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gabriel Gaeta Aleixo

 Vistos.

Tendo em vista a certidão de fls. 194, considerando a decisão de fls. 193, 

aplico multa de 20% do valor atualizado do débito em execução.

Intimem-se as partes para que se manifestem.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 9972 Nr: 804-26.2008.811.0027

 AÇÃO: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos->Processo 

Especial do Código de Processo Penal->Processo Especial->PROCESSO 

CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ildecino Nogueira de Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANFILOFIO PEREIRA CAMPOS 

SOBRINHO

 Vistos.

Defiro o pedido do Ministério Público e designo para o dia 16 de outubro de 

2014 às 14 horas e 50 minutos a audiência para justificação do não 

cumprimento da medida.

Intime-se o autor do fato para que compareça acompanhado do seu 

advogado.

Ciência ao Ministério Público.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 30692 Nr: 532-90.2012.811.0027

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Madeireira Buffon Ltda - EPP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Governo do Estado de Mato Grosso 

(Secretaria de Estado de Fazenda)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Danillo Henrique Fernandes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

 Nos termos da Legislação Vigente e Provimento nº 056/2007, CGJ, item 

9.1.1., que dispõe sobre o cumprimento de atos ordinatórios pelos 

senhores gestores das varas judiciais cíveis do estado de Mato Grosso, 

impulsiono estes autos a expedição de matéria imprensa para intimar a 

requerente através de seu procurador para apresentar Impugnação à 

Contestação de folhas 70/74, no prazo legal.

 Itiquira, 20 de agosto de 2014.

 Fabíula Ribeiro de Moura

 Gestora Judiciária em Substituição Legal

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 31022 Nr: 862-87.2012.811.0027

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Volkswagen S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Edvaldo Nunes da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Manoel Archanjo Dama Filho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 C E R T I D Ã OAutos de Busca e Apreensão n.º 862-87.2012.811.0027 – 

cd 31022. Eu, Suelma Inácio de Jesus, Oficiala de Justiça, lotada nesta 

Comarca de Itiquira/MT, no uso de suas atribuições legais.CERTIFICO e dou 

fé que em cumprimento ao r. Mandado de Busca e Apreensão e Citação 

do MM.. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Marcelo Sousa Melo Bento de 

Resende, extraído dos autos acima qualificado, em que figura como 

requerente Banco Volkswagen S/A e como requerido Edvaldo Nunes da 

Silva, Procedi da forma subseqüente. Dirigi-me nesta Comarca até ao 

Distrito de Ouro Branco do Sul, Plantações Eduardo Michelin, Vila 01, nos 

dias 16 de junho, 28 de julho e no dia 09 de agosto de 2014 distante da 

sede da Comarca 110 kms, onde com as formalidades legais, no dia 09 de 

agosto de 2014, às 08:00 horas PROCEDI A BUSCA E APREENSÃO do 

bem a seguir descrito: UM VEÍCULO MODELO GOL 1.0, 8V (G5/NF 4P 

COMPLETO) MARCA VOLSKWAGEN CHASSI: 9BWAA05UXCT055626, 

ANO/MODELO 2011/2012, COR BRANCO CRISTAL, PLACA: MT/NUG - 

1404, e entreguei-os ao depositário, conforme Auto de Busca e 

Apreensão em anexo. Certifico ainda que após o cumprimento da busca e 

apreensão, procedi a CITAÇÃO do requerido Edvaldo Nunes da Silva, por 

todo conteúdo da inicial e do despacho, entregando contrafé ao mesmo, 

ficando o mesmo advertido de que poderá no prazo indicado, requerer o 

pagamento do débito ou contestar a ação, tudo em conformidade com seu 

ciente exarado no verso do mandado. Certifico ainda que conforme consta 

acima esta Oficiala fez três diligências até conseguir efetuar a busca do 

veículo, sendo que fora depositado somente uma diligência pelo 

requerente, e que deverá ser depositado mais duas diligências no valor 

total de R$ 1.320,00 (mil e trezentos e vinte reais) na conta n.º 16.002-4, 

agência n.º 2186-5, Banco do Brasil S/A, em nome do Juízo de Direito da 

Comarca de Itiquira/MT, devendo ser comprovado nos autos com a juntada 

petição com o recibo do depósito, para que esta Oficiala possa efetuar o 

saque da referida diligência. E assim sendo devolvo o mandado em 

Cartório para os devidos fins.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 12076 Nr: 351-60.2010.811.0027

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Procuradoria da Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Terezinha Moral Lopes Cabral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jenz Prochnow Junior- 

Procurador do Estado-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de ação de execução promovida pela Procuradoria da Fazenda 

Pública Estadual em face de Terezinha Moral Lopes Cabral.

Ocorre que a parte autora, manifestou-se requerendo a extinção do feito, 
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nos termos dos artigos 794, inciso I.

 Decido.

O artigo 794 declara que:

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

Tendo em vista que a própria parte autora pleiteia pela extinção do feito, 

julgo e declaro extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 32984 Nr: 168-50.2014.811.0027

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Município de Itiquira/MT, representado pelo Prefeito 

Municipal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Grossi e Souza Ltda.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RONALDO DE CARVALHO, 

Sidriana Giacomoli

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Divino Oliveira, Marcelo 

Grossi Meira

 Vistos.

1 – Trata-se de Embargos à Execução movida por Município de Itiquira, em 

face da execução de título extrajudicial que lhe move Grossi e Souza Ltda.

2 – A embargante alega preliminarmente a inépcia da petição inicial, em 

razão de que o exequente/embargado não trouxe aos autos o título 

executivo original que se baseia a execução, documento indispensável a 

propositura dos embargos a execução, e de defeito de representação, 

tendo em vista que o instrumento de mandado foi outorgado em favor das 

pessoas físicas, sócias da empresa, e não da pessoa jurídica.

Afasto as preliminares, em razão de tratar-se de mera irregularidade 

sanável. Tanto que os originais do título executivo e a procuração em 

nome da pessoa jurídica foi devidamente juntado aos autos, às fls. 107/ 

136.

Assim, não vislumbrando qualquer nulidade ou irregularidade aparente, 

dou o feito por sanado.

3 – Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, no 

prazo de 10 dias, com as devidas justificativas, sob pena de 

indeferimento.

Caso as partes solicitem a produção de prova testemunhal, determino que 

o rol de testemunhas já seja apresentado quando do seu requerimento.

5 – Com a especificação das provas, venham os autos conclusos para 

deliberação.

 6 – Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Marcelo Sousa Melo Bento de Resende

 Cod. Proc.: 11733 Nr: 9-49.2010.811.0027

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Conceição Marques Monteiro, Eduardo Gomes 

Monteiro, Glória Marcia da Costa Marques, Suzyane Augusta da Costa 

Marques, Suzimara Maria da Costa Marques

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Guilherme Dias Porto Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Alves Athaide, Ricardo 

Alves Athaide, LEONARDO RANDAZZO NETO, Ricardo Alves 

Athaide, Ricardo Alves Athaide

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Renato Gonçalves Raposo

 Vistos.

Defiro o levantamento do valor já depositado e determino a intimação da 

parte requerida para que apresente os cálculos de atualização do débito, 

conforme solicitado às fls.340/342.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Comarca de Juscimeira

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 24528 Nr: 619-12.2014.811.0048

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LÚCIA FERRAZ GONÇALVES DE ALMEIDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE - MT, MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Érico Ricardo da Silveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n°. 619-12.2014.811.0048 – Código 24528

Requerente: Lúcia Ferraz Gonçalves de Almeida

Requerido: Estado de Mato Grosso

Vistos.

Cuida-se de ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação de 

tutela, ajuizada pela autora Lúcia Ferraz Gonçalves de Almeida, em face 

do requerido Estado de Mato Grosso, com o intuito de se obter a 

realização do procedimento cirúrgico denominado NEFROLITOTRIPSIA 

PERCUTÂNEA COM IMPLANTE DE DUPLO J, uma vez que está acometida 

de patologia renal, apresentando cálculo medindo 1,5 cm, o que poderia 

ocasionar perda da função renal, além de sofrer com fortes dores que se 

manifestam de forma recorrente.

Às fls. 31, há decisão judicial que indeferiu o pedido de concessão da 

tutela antecipada à requerente, uma vez que o Núcleo de Apoio Técnico 

do Estado informou que não haveria urgência na realização do 

procedimento em face dos documentos acostados juntamente com a inicial 

não serem suficientes para se determinar a gravidade da patologia. 

Destarte, o NAT aduz ainda que o mencionado procedimento cirúrgico não 

é contemplado pelo SUS no Estado de Mato Grosso, contudo, haveria 

outros tratamentos disponíveis na rede pública, de modo que os requisitos 

necessários à antecipação de tutela não restaram devidamente 

demonstrados.

 Às fls. 37, foi protocolizado pela defesa da demandante pedido de 

reconsideração da decisão suprarreferida, pugnando pelo deferimento do 

pedido de antecipação de tutela, eis que a Sra. Lúcia sente dores muito 

fortes e poderia até mesmo perder a função renal, contudo, sem anexar 

documentos novos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Analisando detidamente os autos, verifico que o pedido de reconsideração 

da decisão de indeferimento da antecipação de tutela formulado pela 

demandante não possui previsão legal no Código de Processo Civil.

Desta forma, considerando que se trata de ato que não tem embasamento 

legal, deixo de apreciar o novo pedido de reconsideração de fls. 37, 

devendo a parte autora manejar o recurso cabível para a impugnação da 

decisão.

Intime-se a parte requerente.

Cumpra-se.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): José Eduardo Mariano

 Cod. Proc.: 10860 Nr: 507-82.2010.811.0048

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADVAIR SOARES GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERAOESTE - USINAS ELÉTRICAS DO OESTE 

S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARINA DELMONDES 

DEGASPERY SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: IGOR GIRALDI FARIA

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento n.º 56/2007-CGJ, abro 

vista dos autos à parte autora para requerer o que entender de direito, 

ante o retorno dos autos à 1.ª Instância.

Comarca de Matupá
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Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 54445 Nr: 685-94.2014.811.0111

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSO LUIZ RAMOS DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roselucia Rodrigues de 

Souza

 “Vistos em correição. Tendo em vista o teor da certidão inclusa (f.16), 

devolva-se ao Juízo Deprecante, grafando nossas homenagens. 

Procedam-se às baixas e anotações pertinentes. Cumpra-se.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 52882 Nr: 1016-13.2013.811.0111

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JHONATAN ALVES SILVA, JOÃO RAILSON 

MOTA DA COSTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Melissa Sarzi Sartori 

Azevedo, Melissa Sarzi Sartori Azevedo, Fernanda de Freitas 

Rosa

 “Vistos em correição. Tendo em vista o teor da certidão inclusa (f.175), 

expeça-se carta precatória ao Juízo de Peixoto de Azevedo (MT). Após, 

abra-se prazo de 5 (cinco) dias sucessivos para que as partes 

apresentem alegações finais. Após, volte-me conclusos para sentença. 

Cumpra-se expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.”

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 31321 Nr: 312-39.2009.811.0111

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): WJNDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruy Barbosa Marinho 

Ferreira

 Autos nº: 312-39.2009.811.0111 (Código 31321)

Reeducando: Willis Jose Nunes dos Santos

 EXECUTIVO DE PENA

Vistos em correição.

Primeiramente, certifique-se quanto à existência de defensor constituído 

nos autos para a defesa do reeducando e, caso não haja, desde já, em 

virtude da suspensão da cumulação da Defensoria Pública nesta comarca, 

por prazo indeterminado, nomeio a ilustre causídica Dra. Angelita Kemper, 

como defensora dativa, para patrocinar-lhe a defesa técnica.

Arbitro honorários advocatícios à causídica nomeada, Dra. Angelita 

Kemper, no valor equivalente a 4 URH, em conformidade com a tabela da 

Ordem dos Advogados do Brasil (Res. 096/2007-OAB/MT), nos termos do 

Provimento nº. 09/2007-CGJ. Na sentença o juiz determinará a expedição 

de certidão em favor da defensora dativa, com o valor total dos honorários 

que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato Grosso 

(Prov.07/2007-CGJ, art. 4º, § 3º).

Intime-se a causídica nomeada para manifestar-se sobre a nomeação, no 

prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, certifique-se.

Junte-se aos autos cálculo atualizado da pena, dando-se de tudo ciência 

ao Ministério Público e à defesa (art. 106, § 1º, LEP).

Após, concluso para homologação do cálculo.

Sem prejuízo do acima exposto, designo audiência admonitória para o dia 

1º de outubro de 2014, às 14h30min.

Intime-se o reeducando.

Ciência ao Ministério Público e à Defesa.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

 Matupá – MT, 12 de agosto de 2014.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Cláudia Anffe Nunes da Cunha

 Cod. Proc.: 32339 Nr: 1356-93.2009.811.0111

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria Lucia de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 1356-93.2009.811.0111 (Código 32339)

Requerente: Banco Finasa S/A

Requerida: Maria Lucia de Souza

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

Vistos em correição.

Inobstante a nomeação da i. causídica como defensora dativa da parte 

requerente, retifico a determinação judicial derradeira (f.77), nomeando-a 

para patrocinar os interesses da parte requerida, consoante requerimento 

formulado (f.74).

Cumpra-se com observância da decisão judicial pretérita (f.77), 

expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Matupá/MT, 15 de agosto de 2014.

Cláudia Anffe Nunes da Cunha

Juíza de Direito

Comarca de Nortelândia

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 234 Nr: 77-75.1996.811.0031

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ferneda e Barbosa Ltda, Cícero Barbosa da 

Silva, Aparecida Ferneda da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Kelly Cristina da Silva, André 

Stumpf Jacob. Gonçalves, André Stumpf Jacob. Gonçalves

 Autos n. 105/1996 (234)

Vistos, etc.

Proceda-se o desbloqueio do valor penhorado às fls.306/307, conforme 

requerido às fls. 310/311.

Proceda-se o bloqueio de bens do executado por meio do Sistema 

RENAJUD.

Restando infrutífero, tornem os autos conclusos para análise do pedido de 

requisição da declaração de bens, junto a Delegacia da Receita Federal.

Intime-se e se cumpra.

Nortelândia, 24 de julho de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 5496 Nr: 4-88.2005.811.0031

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Justiça Pública

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdeir Marques de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Augusto Ferres Shimit

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lussivaldo Fernandes de 

Souza

 Autos n. 4-88. 2005.811.0031 Cód. 5496

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de denúncia proposta pelo Ministério Público em face de Valdeir 

Marques de Brito pela prática do crime tipificado no artigo 180, caput, do 

Código Penal.

O Ministério Público pugnou à fl. 295 pela extinção do processo, tendo em 
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vista que o autor dos fatos faleceu.

É o relato. Decido.

Conforme comprovado na certidão de fl. 294, o acusado veio a óbito, o 

que constitui causa de extinção de punibilidade, nos termos do art. 107, I 

do CP.

Assim, necessário se faz o reconhecimento, como de fato reconheço, da 

morte do acusado VALDEIR MARQUES DE BRITO e a conseqüente 

extinção de sua punibilidade, nos termos do art. 107, I, do CP e 61 do CPP.

P.R.I.C.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.

Nortelândia, 14 de abril de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 1146 Nr: 59-49.1999.811.0031

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: União da Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Campesina Combustível e Lubrificante Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Procurador da Fazenda 

Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 18/2009 (1146)

Vistos etc.

1. Por ora, deixo de analisar o pedido retro.

2. Intime-se a parte executada para que se manifeste quanto o auto de 

avaliação juntado à fl.197.

3. Após, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis.

Cumpra-se.

Nortelândia, 28 de julho de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 30018 Nr: 542-59.2011.811.0031

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Sudoeste-MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Domingos Dada-me, Pedro Domingos 

Dada

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Guilherme F. Figueiredo 

Castro, André Newton de Figueiredo Castro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 542-59.2011.811.0031

Vistos, etc.

1. Considerando que a penhora on-line restou infrutífera, às fls. 38/39, 

proceda-se o bloqueio de veículo, por meio do Sistema RENAJUD.

2. Cumprida a determinação do item “1”, manifestem-se as partes, em 10 

dias.

3. Após, tornem os autos conclusos.

4. Determino que todas as intimações sejam endereçadas ao advogado 

José Henrique S. Vigo – OAB/MT 17.074-A, sob pena de nulidade das que 

desobedecerem tal premissa.

Intimem-se e se cumpra.

Nortelândia, 16 de maio de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza Substituta

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 31515 Nr: 622-52.2013.811.0031

 AÇÃO: Atos e expedientes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ocimar Carneiro de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Xavier Meira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Antônio Mendes da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sandro Leite dos Santos

 Autos n. 622-52.2013.811.0031 – Cód.: 31515

Vistos, etc.

Ante a certidão retro, intime-se o requerente, para que, proceda, o 

recolhimento das custas iniciais e taxa judiciária processuais no prazo de 

48 horas, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do feito, 

conforme dita o art. 257 do CPC.

Intimem-se e se cumpra.

Nortelândia/MT, 26 de junho de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 31515 Nr: 622-52.2013.811.0031

 AÇÃO: Atos e expedientes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ocimar Carneiro de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Antonio Xavier Meira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Antônio Mendes da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sandro Leite dos Santos

 Autos n. 622-52.2013.811.0031 (31515)

Vistos, etc.

1. Da análise perfunctória dos autos verifica-se que o valor atribuído pelo 

exequente na guia de fl.32 apresenta-se totalmente equivocado, visto que 

o valor da causa esta preenchido da seguinte forma: “Valor da Causa: 

10.512,48”, quando na verdade o valor real da causa é R$ 1.051.248,41, 

conforme se observa à fl.07.

2. Diante disso, intime-se o exequente para recolha a complementação das 

custas devidas, no prazo de 30 dias.

3. Após, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis.

Intimem-se e se cumpra.

Nortelândia, 15 de agosto de 2014.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Cod. Proc.: 10515 Nr: 203-03.2011.811.0031

 AÇÃO: Atos e expedientes->Outros Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Sudoeste-MT.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Pedro Domingos Dada-me, Pedro Domingos 

Dada

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Henrique da Silva Vigo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 203-03.2011.811.0031

Vistos, etc.

1. Considerando que não se esgotaram todos os meios para conseguir a 

localização de bens do devedor para indicação à penhora, indefiro o 

pedido de requisição da declaração de bens, junto a Delegacia da Receita 

Federal.

2. Proceda-se o bloqueio de bens do executado por meio do Sistema 

RENAJUD.

3. Cumprida a determinação do item “2”, manifestem-se as partes, em 10 

dias.

4. Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

Nortelândia, 07 de novembro de 2013.

Augusta Prutchansky Martins Gomes

 Juíza Substituta

Comarca de Nova Canaâ do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47216 Nr: 399-82.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ORIEL VIRGULINO DOS SANTOS
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 399-82.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 47216.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 17 de novembro de 2014, às 16h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 03 de julho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47053 Nr: 268-10.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENI GIZONE GOMES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVIO LUIS TIETZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 268-10.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 47053.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 18h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47085 Nr: 293-23.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALEXANDRINA FARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 293-23.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 47085.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 17 de novembro de 2014, às 13h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47043 Nr: 258-63.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VERA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rodrigo de Freitas Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 258-63.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 47043.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 17h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47020 Nr: 240-42.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLARINDO GUIOTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 240-42.2014.811.0090.
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Código Apolo nº: 47020.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 16h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 46947 Nr: 190-16.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTÔNIA CARVALHO NEU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 190-16.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 46947.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 15h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 46863 Nr: 119-14.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: DALCIDES CASTALDELLI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 119-14.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 46863.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 14h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 46858 Nr: 114-89.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCA PEREIRA LUIZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Edilaine Matchil Machado da 

Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos nº: 114-89.2014.811.0090.

Código Apolo nº: 46858.

Vistos em correição.

1) RECEBO a inicial em todos os seus termos.

 2) CITE-SE como requerido, devendo constar as advertências dos artigos 

285 e 319 do CPC e que o prazo para contestar é de sessenta (60) dias e 

será contado a partir da juntada da precatória aos autos.

3) Por oportuno, desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento 

para o dia 11 de novembro de 2014, às 13h00min apresentando o rol de 

testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.

Com efeito, o entendimento que passo a adotar quanto à designação 

precoce da audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade 

do processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que 

nenhum prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que 

respeitado o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia 

será prontamente analisada quando da audiência.

4) DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, podendo ser revogado a 

qualquer tempo.

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE, expedindo o necessário.

 Nova Canaã do Norte/MT, 18 de junho de 2014.

Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47091 Nr: 298-45.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLGA LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada, valendo salientar que a 

presente decisão calca-se na provisoriedade e, caso os autos apontem 

um cenário diferente, certamente o pleito será revisto. 4) Por oportuno, 

desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de 

novembro de 2014, às 14h00min apresentando o rol de testemunhas no 

prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.Com efeito, o 
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entendimento que passo a adotar quanto à designação precoce da 

audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade do 

processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que nenhum 

prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que respeitado 

o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia será 

prontamente analisada quando da audiência.5) DEFIRO os benefícios da 

Justiça Gratuita, podendo ser revogado a qualquer tempo.INTIME-SE. 

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.Nova Canaã do Norte/MT, 18 de 

junho de 2014.Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade Juíza de 

Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 47208 Nr: 393-75.2014.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: OLGA LOPES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada, valendo salientar que a 

presente decisão calca-se na provisoriedade e, caso os autos apontem 

um cenário diferente, certamente o pleito será revisto. 4) Por oportuno, 

desde já DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de 

novembro de 2014, às 14h15min apresentando o rol de testemunhas no 

prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão.Com efeito, o 

entendimento que passo a adotar quanto à designação precoce da 

audiência de instrução e julgamento justifica-se na efetividade do 

processo, economizando-se atos processuais, sendo certo que nenhum 

prejuízo redundará para a Autarquia demandada, uma vez que respeitado 

o prazo de resposta, ao passo que eventual questão prévia será 

prontamente analisada quando da audiência.5) DEFIRO os benefícios da 

Justiça Gratuita, podendo ser revogado a qualquer tempo.INTIME-SE. 

CUMPRA-SE, expedindo o necessário.Nova Canaã do Norte/MT, 18 de 

junho de 2014.Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade Juíza de 

Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Sem Juiz

 Cod. Proc.: 46631 Nr: 979-49.2013.811.0090

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: EF

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PEFDM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

 Autos n.: 979-49.2013.811.0090.

Código Apolo nº: 46631.

Vistos, etc.

Considerando que a prisão preventiva tem sua duração condicionada à 

existência temporal de sua fundamentação, acolho o pedido formulado 

pelo requerido às fls. 66-67 e DESIGNO AUDIÊNCIA para o dia 09 de 

setembro de 2014, às 16h00min, que se realizará nas dependências do 

Fórum da Comarca de Nova Canaã do Norte.

INTIMEM-SE as partes para comparecimento.

CIÊNCIA ao Ministério Público.

CUMPRA-SE.

De Terra Nova do Norte para Nova Canaã do Norte, 20 de agosto de 2014.

Alexandre Sócrates da Silva Mendes

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 47481 Nr: 598-07.2014.811.0090

 AÇÃO: Separação de Corpos->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: QLPDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EAN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FREDERICO STECCA CIONI, 

RICARDO ZEFERINO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Particularmente, quanto ao periculum in mora na medida cautelar de 

arrolamento de bens, o artigo 857 do CPC, indica as hipóteses nas quais o 

perigo da infrutuosidade da demanda principal estará cristalizado. Ocorre 

que, com a petição inicial, não foi juntado documento que sedimentasse o 

alegado receio de extravio do patrimônio. Logo, já que não há elementos 

de convicção referentes ao requisito anteriormente versado, deve ser 

concedida à requerente oportunidade de justificar o alegado, na forma dos 

artigos 804 do CPC. DESIGNO, para tanto, audiência de justificação para o 

dia 10 de setembro, às 15:00 horas, devendo a requerente trazer suas 

testemunhas independentemente de intimação. As alegações iniciais 

recomendam a cautela de não dar conhecimento ao requerido da 

existência do processo antes de decisão a respeito da liminar requerida, 

por esse motivo, quanto ao pedido de fixação de alimentos provisórios 

este Juízo manifestará após a realização da audiência designada. A 

citação, dessa maneira, será determinada após a realização da 

justificação, quando da decisão sobre a liminar. 4) DEFIRO os benefícios 

da Justiça Gratuita à autora, conforme requerido, podendo este ser 

revogado a qualquer momento, nas formas da lei. 5) Tendo em vista o 

pedido de fixação de alimentos à filha menor, nos termos do art. 82, inciso 

I, do CPC, dê CIENCIA ao Ministério Público. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. De 

Terra Nova do Norte para Nova Canaã do Norte, 20 de agosto de 2014.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Giselda Regina Sobreira de Oliveira Andrade

 Cod. Proc.: 25883 Nr: 58-42.2003.811.0090

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSANESIA BATISTA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARIA ERCILIA COTRIM 

GARCIA STROPA, Edilaine Matchil Machado da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Dílson Ferreira Pedrosa 

Filho

 Autos nº: 58-42.2003.811.0090.Código Apolo nº: 25883.Vistos em 

correição.1) Diante do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região INTIME-SE a parte requerente para, no prazo de dez (10) 

dias, pugnar pelo que entender de direito.2) Se nada for requerido, 

ARQUIVE-SE, mediante as baixas e cautelas de praxe.CUMPRA-SE.Nova 

Canaã do Norte, 29 de julho de 2014.Giselda Regina Sobreira de Oliveira 

AndradeJuíza de Direito

Comarca de Nova Monte Verde

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 41090 Nr: 829-36.2011.811.0091

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Pereira dos Santos

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65481 Nr: 1343-81.2014.811.0091

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DMdNMV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Milton Queiroz Lopes

 NOMEAÇÃO DE ADVOGADO DATIVO

Nos termos da legislação vigente, Portaria nº 026/2012-DF, art. 2º, IV e 

Portaria nº 03/2014-DF, nomeio o advogado Dr. Milton Queiroz Lopes, 

OAB/MT nº. 9.821/A, como Defensor Dativo, para que proceda à Defesa 

do Indiciado Altair Beloni, até o deslinde da Ação, sob as advertências do 

artigo 14 da Lei nº. 1.060/50 e artigo 34, XII do EAOAB, iniciando-se com 

apresentação de defesa.

 Intimação da Parte Autora
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 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62563 Nr: 704-97.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Francisca Aparecida Araujo da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 704-97.2013.811.0091

Código nº 62563

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 13h00min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65065 Nr: 994-78.2014.811.0091

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: ECBF, CBC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PFdL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ervi Garbin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 994-78.2014.811.0091

Código nº 65065

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 17 de setembro de 2014 às 13h00min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63557 Nr: 1482-67.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Denise Elizandra da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Augusto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1482-67.2013.811.0091

Código nº 63557

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 13h30min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63476 Nr: 1447-10.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LdS, CPdS, MNdS, AJdSJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INdSS-I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo, 

Thiago Alves de Souza Melo, Thiago Alves de Souza Melo, Thiago 

Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1447-10.2013.811.0091

Código nº 63476

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 14h00min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63124 Nr: 1169-09.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ilda Mendes da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1169-09.2013.811.0091

Código nº 63124

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 10h00min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62292 Nr: 449-42.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Norberto Pedro Rostirola

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 449-42.2013.811.0091

Código nº 62292

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 10h30min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.
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Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62420 Nr: 569-85.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Aparecida Leonel da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 569-85.2013.811.0091

Código nº 62420

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 11h00min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62259 Nr: 415-67.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luzia Ribeiro da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 415-67.2013.811.0091

Código nº 62259

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 11h30min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62261 Nr: 417-37.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jacir Menin

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 417-37.2013.811.0091

Código nº 62261

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 09h30min.

Proceda-se as intimações necessárias.

Cumpra-se na forma do despacho retro.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 32639 Nr: 13-30.2006.811.0091

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo Fortes Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Promotor de Justiça - Nova 

Monte Verde

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eron da Silva Lemes

 Processo nº 13-30.2006.811.0091

Código nº 32639

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 16h30min.

Intimem-se as testemunhas e o réu.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 32635 Nr: 9-90.2006.811.0091

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Macedo de Miranda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eron da Silva Lemes

 Processo nº 9-90.2006.811.0091

Código nº 32635

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 16h00min.

Intime-se novamente a testemunha Migues Cristo no endereço constante 

do mandado.

Intime-se o réu.

Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para manifestar acerca das 

demais testemunhas não localizadas, conforme certidão de fls. 138.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 41090 Nr: 829-36.2011.811.0091

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPdEdMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Thiago Pereira dos Santos

 Processo nº 829-36.2011.811.0091

Código nº 41090

Vara Única

Vistos etc.

Diante do afastamento desta magistrada nos dia 25, 26 e 27 de agosto do 

corrente ano, em virtude de deferimento de licença médica, redesigno 

audiência para o dia 04 de novembro de 2014 às 14h30min.

Intimem-se a vítima e as testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa (endereços fornecidos nos autos, bem como às fls. 140/141).

Intime-se o réu no endereço fornecido pelo advogado às fls. 144.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.
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 Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65481 Nr: 1343-81.2014.811.0091

 AÇÃO: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)->Medidas 

Cautelares->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: DMdNMV

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Milton Queiroz Lopes

 NOMEAÇÃO DE ADVOGADO DATIVO

Nos termos da legislação vigente, Portaria nº 026/2012-DF, art. 2º, IV e 

Portaria nº 03/2014-DF, nomeio o advogado Dr. Fernando Luis Veríssimo, 

OAB/MT nº. 14.357, como Defensor Dativo, para que proceda à Defesa da 

Vítima Rosenilda de Lourdes Benedito, até o deslinde da Ação, sob as 

advertências do artigo 14 da Lei nº. 1.060/50 e artigo 34, XII do EAOAB.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 39697 Nr: 1429-91.2010.811.0091

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FdIeDCNPM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AD

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Elizete Aparecida O. Scatigna, 

Paulo Eduardo Dias de Carvalho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS

Nos termos da legislação vigente, Portaria nº 026/2012-DF, art. 2º, IV e 

Portaria nº 03/2014-DF, encaminho estes autos ao setor de Expedição de 

Matéria para Imprensa para intimar os advogados do requerente Dra. 

Elizete Aparecida de Oliveira, OAB/SP 68.723 e Dr. Paulo Eduardo Dias de 

Carvalho, OAB/SP 12.199, acerca da Decisão de fls. 39, parcialmente 

abaixo transcrita " intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar sobre a certidão de fls. 32.Cumpra-se, expedindo-se o 

necessário e com as cautelas de estilo.Às providências.Nova Monte 

Verde/MT, 16 de Maio de 2013.Laura Dorilêo Cândido Juíza Substituta".

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 38326 Nr: 48-48.2010.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aparecido Pereira da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Shirlene Benites, Lana Mara 

Bueno Ferreira Oliveira, Luciano Alberto Jantorno, Ronan Pagnani 

Trujillo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsionamento por Certidão- Atos Ordinatórios

Nos termos da legislação vigente, Portaria nº 026/2012-DF, art. 2º, IV e 

Portaria nº 03/2014-DF, impulsiono estes autos ao Setor de Expedição de 

Documentos para Matéria Imprensa, com a finalidade de: intimação dos 

advogados do requerente, acerca da Decisão de fls. 127, abaixo 

transcrita " Vistos em correição.Defiro o pedido acostado às fls. 124, para 

o advogado apresentar o endereço atual do requerente no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.Cumpra-se, expedindo o 

necessário e com as cautelas de estilo.Às providências.Nova Monte 

Verde/MT, 22 de fevereiro de 2014.Laura Dorilêo Cândido Juíza Substituta"

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 60494 Nr: 327-63.2012.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Bezerra Gama de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosângela Inês Colpani Diehl

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 “Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social INSS a conceder o RESTABELECIMENTO do 

benefício nº 141.181.417-4 de aposentadoria rural por idade a Srª. MARIA 

BEZERRA GAMA DE ALMEIDA, desde a data da cessação indevida, 

determinado o pagamento imediato das parcelas devidas, descontando-se 

dos valores a serem pagos por RPV, todos os valores pagos na esfera 

administrativa.”No mais, persiste a sentença tal como está 

lançada.Intimem-se.Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas 

cautelas de estilo.Às providências. Nova Monte Verde/MT, 13 de Agosto 

de 2014.Laura Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63409 Nr: 1382-15.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Natalício dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social INSS a implantar definitivamente o benefício de 

aposentadoria rural por idade nos termos dos artigos 48, § 1º da Lei 

8.231/91 a Srº. NATALICIO DOS SANTOS, na base de um salário mínimo 

mensal, inclusive 13º, devido a partir da distribuição da presente ação 

(31/10/2013) determino, ainda, que a partir da implantação da referida 

aposentadoria por idade, seja cancelado o benefício de Amparo Social ao 

Idoso.Os juros de mora incidem a partir da citação válida, a teor do 

enunciado de Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça (“Os juros de 

mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida”) no percentual de 1% ao mês, até a entrada em vigor da Lei 

n° 11.960/09, a partir de quando os juros de mora incidirão a razão de 

0,5% ao mês, ou com outro índice de juros remuneratórios da caderneta 

de poupança que eventualmente venha ser estabelecido (AC 

2009.01.99.073676-1/MG, p. 11.04.2011), acrescido de correição 

monetária.Ainda, determino que a correção monetária se dê na forma dos 

enunciados de Súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça, incidente 

desde o momento em que cada prestação se tornou devida.Declaro extinto 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil. Declaro a natureza alimentícia das prestações, haja 

vista a finalidade da aposentadoria que é substituir a remuneração do 

trabalhador quando, em razão da idade avançada da autora, não tem 

condições de exercer atividade laborativa.Outrossim, ante a decisão 

supra, Intimem-se. Cumpra-se.Após, certifique-se o trânsito em julgado e 

arquive-se o feito, com as anotações de praxe.Nova Monte Verde/MT, 20 

de agosto de 2014.Laura Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63413 Nr: 1386-52.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Etelvina dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social INSS a conceder a aposentadoria rural 

por idade nos termos dos artigos 48 § 1º da Lei 8.231/91 a Srª. ETELVINA 

DOS SANTOS, na base na base de um salário mínimo mensal, inclusive 

13º salário, devido desde a data do ajuizamento da presente ação 

(31/10/2013).Os juros de mora incidem a partir da citação válida, a teor do 

enunciado de Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça (“Os juros de 

mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida”) no percentual de 1% ao mês, até a entrada em vigor da Lei 

n° 11.960/09, a partir de quando os juros de mora incidirão a razão de 

0,5% ao mês, ou com outro índice de juros remuneratórios da caderneta 

de poupança que eventualmente venha ser estabelecido (AC 

2009.01.99.073676-1/MG, p. 11.04.2011), acrescido de correição 

monetária.Ainda, determino que a correção monetária se dê na forma dos 
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enunciados de Súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça, incidente 

desde o momento em que cada prestação se tornou devida.Declaro extinto 

o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil. Declaro a natureza alimentícia das prestações, haja 

vista a finalidade da aposentadoria que é substituir a remuneração do 

trabalhador quando, em razão da idade avançada do autor, não tem 

condições de exercer atividade laborativa.Outrossim, ante a decisão 

supra. Intimem-se. Cumpra-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado e 

arquive-se o feito, com as anotações de praxe.Nova Monte Verde/MT, 20 

de agosto de 2014.Laura Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65378 Nr: 1252-88.2014.811.0091

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sociedade de São Vicente de Paula, Jose Mauro Conjiu

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudinéia de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, DEFIRO o pedido de Alvará referente ao evento do dia 

31/08/2014, DESDE QUE LAUDO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

SEJA FAVORÁVEL A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS, devendo, entretanto, 

ser observada rigorosamente a Portaria nº 011/2009-DF, principalmente no 

que concerne a permanência de menores de 18 anos, desacompanhados 

dos pais, responsável legal ou pessoa maior por eles expressamente 

autorizados, bem como a proibição de venda de bebidas alcoólicas para 

menores, nos termos dos Capítulos IV e VI artigos 4º e 7º 

respectivamente.Caso o laudo apresentado seja DESFAVORÁVEL, 

DETERMINO a proibição de entrada e permanência no evento de crianças 

e adolescentes menores de 18 anos, desacompanhadas dos pais, 

responsável legal, ou pessoa maior por eles expressamente 

autorizados.Vale consignar, ainda, que em caso de descumprimento desta 

determinação judicial o requerente poderá incidir nas sanções previstas 

na portaria nº 011/2009/DF e no Estatuto da Criança e do Adolescente.Por 

derradeiro, compete aos organizadores do evento bem como o Conselho 

Tutelar da Comarca, fiscalizarem em sua plenitude o cumprimento do 

presente Alvará, e da Portaria do Juízo, sob pena de cassação do referido 

Alvará, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas e 

penais.Expeça-se o competente Alvará, devendo também acompanhar 

cópia da Portaria nº 11/2009-DF.Comunique-se o Conselho Tutelar de 

Nova Bandeirantes/MT.Oficie-se a Polícia Civil e Militar de Nova Monte 

Verde/MT, para que tomem conhecimento do evento, bem como prestarem 

informações necessárias a seus organizadores e realizar a fiscalização 

das condições de segurança.SIRVA ESTA COMO CÓPIA DO ALVARÁ E 

OFÍCIO.Não cumprido o exposto acima, determino seja oficiado 

imediatamente ao Comando da Polícia Militar local, para o encerramento do 

referido evento.Ciência ao Ministério Público.Após, arquive-se.Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014. Laura 

Dorilêo Cândido Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65278 Nr: 1175-79.2014.811.0091

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAdN, ERM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Narjara Aline Braz da Silva, 

Narjara Aline Braz da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1175-79.2014.811.0091

 Código nº 65278

Vara Única

Vistos etc.

Trata-se de Pedido Homologação e Reconhecimento de união estável, 

cumulado com dissolução, proposta por MICHELLI ALMEIDA DO 

NASCIMENTO E ERISMAR RIBEIRO MURADA.

Inicialmente, DEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista que segundo consta dos autos, a autora não têm condições de 

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo 

próprio ou de sua família, de acordo com o artigo 4º da Lei n. 1.060/50.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12/31.

 Compulsando-se os autos, verifico às fls. 34, que os requerentes 

manifestaram interesse na extinção do feito.

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, JULGO E DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, e ainda, determino 

arquivamento do presente feito, com as devidas anotações, 

comunicações e baixas necessárias no cartório distribuidor.

 Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63291 Nr: 1287-82.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Pedro da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Jobé Barreto de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social INSS a conceder a 

aposentadoria rural por idade nos termos dos artigos 48 § 1º da Lei 

8.231/91 ao Srº. BENEDITO PEDRO DA SILVA, na base na base de um 

salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, devido desde a data do 

ajuizamento da presente ação (18/10/2013).Os juros de mora incidem a 

partir da citação válida, a teor do enunciado de Súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça (“Os juros de mora nas ações relativas a benefícios 

previdenciários incidem a partir da citação válida”) no percentual de 1% ao 

mês, até a entrada em vigor da Lei n° 11.960/09, a partir de quando os 

juros de mora incidirão a razão de 0,5% ao mês, ou com outro índice de 

juros remuneratórios da caderneta de poupança que eventualmente venha 

ser estabelecido (AC 2009.01.99.073676-1/MG, p. 11.04.2011), acrescido 

de correição monetária.Ainda, determino que a correção monetária se dê 

na forma dos enunciados de Súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, incidente desde o momento em que cada prestação se tornou 

devida.Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I do Código de Processo Civil. Declaro a natureza alimentícia 

das prestações, haja vista a finalidade da aposentadoria que é substituir a 

remuneração do trabalhador quando, em razão da idade avançada do 

autor, não tem condições de exercer atividade laborativa.Outrossim, ante 

a decisão supra, . Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.Laura 

Dorilêo CândidoJuíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62459 Nr: 607-97.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Cristina de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Augusto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por 

consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito.Condeno 

a requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (§4º, art. 20, CPC), 

declarando-a isenta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em 

vista que fora deferido previamente o pedido de assistência judiciária 

gratuita.Intime-se a parte autora (inciso I, artigo 506, CPC) e em seguida o 

INSS, na pessoa de seu Procurador Federal, remetendo os autos via 

postal, nos termos do Convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso e o INSS.Certificado o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as anotações e baixas de estilo.Publique-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.Às providências. Nova Monte Verde/MT, 20 de Agosto de 

2014.Laura Dorilêo CândidoJuíza de Direito
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 60485 Nr: 318-04.2012.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosa Maria Barbosa da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 318-04.2012.811.0091

 Código nº 60485

Vara Única

Vistos etc.

Trata-se de Direito proposta por ROSA MARIA BARBOSA DA SILVA em 

desfavor do Instituto Nacional de Previdência Social - INSS.

Compulsando-se os autos verifica-se que nas fls. 75, a parte autora 

requereu a extinção do feito.

Tendo em vista a concordância exarada pelo requerido às fls. 76 verso, a 

extinção do feito é medida que se impõe.

Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, JULGO E DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, e ainda, determino 

arquivamento do presente feito, com as devidas anotações, 

comunicações e baixas necessárias no cartório distribuidor.

 Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65436 Nr: 1301-32.2014.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Odina Marcelino da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1301-32.2014.811.0091

Código nº 65436

Vara Única

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Pensão por Morte com Pedido de Tutela Antecipada, 

ajuizada por ODINA MARCELINO DA SILVA em face do Instituto Nacional 

de Seguro Social – INSS, ambos devidamente qualificados nos autos, 

alegando ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do 

benefício ora pleiteado.

Inicialmente, defiro o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50.

Preenchidos os requisitos legais, forte na competência excepcional do § 

3º do artigo 109 da Carta Maior, RECEBO a presente exordial.

No que tange à tutela de urgência, não vislumbrei nos autos os elementos 

necessários à sua concessão, posto que ausente a demonstração de 

prova inequívoca e verossimilhança.

In casu, a prova inequívoca ensejadora da verossimilhança, ao menos no 

presente momento não foi demonstrada de maneira robusta no bojo dos 

autos, posto que a prova documental colacionada indubitavelmente 

necessita de maior dilação probatória para a análise da verossimilhança 

da alegações da parte requerente.

 Desse modo, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

Requerente, ante ao não preenchimento dos requisitos legais, ao menos 

nesse momento processual, sem prejuízo da aplicação vindoura do 

principio rebus sic standibus.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelo autor na 

inicial.

CITE-SE o Requerido, por meio de remessa postal (convênio INSS e 

TJ/MT), para contestar a ação no prazo legal.

Sendo o caso, proceda o(a) diligente gestor(a) judicial com o correto 

tarjeamento dos autos, assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de 

tramitação e julgamento, tudo na forma disciplinada na CNGC/MT.

Com a chegada da contestação, intime-se o autor para apresentação de 

impugnação.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às Providências.

Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65367 Nr: 1241-59.2014.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Santa Sarti Ranzula

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Adriano Augusto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 1241-59.2014.811.0091

Código nº 65367

Vara Única

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Aposentadoria por Idade Rural c/c com Pedido de 

Tutela Antecipada, ajuizada por SANTA SARTI RANZULA em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ambos devidamente 

qualificados nos autos, alegando ter preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício ora pleiteado.

Inicialmente, defiro o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50.

Preenchidos os requisitos legais, forte na competência excepcional do § 

3º do artigo 109 da Carta Maior, RECEBO a presente exordial.

No que tange à tutela de urgência, não vislumbrei nos autos os elementos 

necessários à sua concessão, posto que ausente a demonstração de 

prova inequívoca e verossimilhança.

In casu, a prova inequívoca ensejadora da verossimilhança, ao menos no 

presente momento não foi demonstrada de maneira robusta no bojo dos 

autos, posto que a prova documental colacionada indubitavelmente 

necessita de maior dilação probatória para a análise da verossimilhança 

da alegações da parte requerente.

 Desse modo, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

Requerente, ante ao não preenchimento dos requisitos legais, ao menos 

nesse momento processual, sem prejuízo da aplicação vindoura do 

principio rebus sic standibus.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelo autor na 

inicial.

CITE-SE o Requerido, por meio de remessa postal (convênio INSS e 

TJ/MT), para contestar a ação no prazo legal.

Sendo o caso, proceda o(a) diligente gestor(a) judicial com o correto 

tarjeamento dos autos, assegurando-lhe a legal preferência/prioridade de 

tramitação e julgamento, tudo na forma disciplinada na CNGC/MT.

Com a chegada da contestação, intime-se o autor para apresentação de 

impugnação.

Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às Providências.

Nova Monte Verde/MT, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 63921 Nr: 44-69.2014.811.0091

 AÇÃO: Alvará Judicial->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Aldina Zanrosso - ME, Aldina Zanrosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Este Juízo - Comarca de Nova Monte Verde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Shirlene Benites

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo nº 44-69.2014.811.0091

Código nº 63921
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Vara Única

Vistos etc.

 Cuida-se de pedido de Alvará de festa proposto por ALDINA ZANROSSO 

–ME (CLUBE MITTZAN), representado por sua proprietária Aldina 

Zanrosso, para realização dos eventos (Bailes e outros) ao longo do 

calendário de 2014, ocorrendo nas dependências do Clube Mittzzan, 

localizado na Avenida Genésio Alves da Fonseca, s/nº, Centro, Nova 

Monte Verde/MT, conforme programação acostada às fls. 29/30.

Compulsando atentamente os autos verifico que às fls.86, foi juntado o 

laudo de vistoria realizado pelo Corpo de Bombeiros, com validade até o 

dia 05/05/2015, uma vez que o estabelecimento cumpriu todas as normas 

de segurança contra incêndio e pânico, entre elas: barra antipânico, 

extintores, iluminação de emergência, sinalização de emergência e saídas 

de emergência.

Dessa forma, expeca-se o competente ALVARÁ para realização das 

festas constantes no calendário acostado às fls.23/24, em consonância 

com a decisão de fls.29/30, DEVENDO TAMBÉM ACOMPANHAR CÓPIA DA 

PORTARIA Nº 11/2009-DF.

Ciência ao Ministério Público.

Após, arquive-se.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 32500 Nr: 1078-94.2005.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vicentina Francisca Mendes, Geraldo Vicente Mendes, 

Nivaldo Francisco Mendes, Neide da Silva Mendes, Nilson da Silva 

Mendes, Neirdo da Silva Mendes, Natália Mendes, Nelci da Silva Mendes 

Ferreira, Nilza Geralda Mendes, Nelson da Silva Mendes, Nair da Silva 

Mendes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosângela Inês Colpani Diehl, 

Rosângela Inês Colpani Diehl, Rosângela Inês Colpani Diehl, 

Rosângela Inês Colpani Diehl, Rosângela Inês Colpani Diehl, 

Rosângela Inês Colpani Diehl, Rosângela Inês Colpani Diehl, 

Rosângela Inês Colpani Diehl, Rosângela Inês Colpani Diehl, 

Rosângela Inês Colpani Diehl, Rosângela Inês Colpani Diehl

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1078-94.2005.811.0091

Código nº 32500

Vara Única

Vistos etc.

Compulsando os autos verifico que o requerido INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, devidamente intimado acerca dos cálculos exarou 

o seu ciente às fls. 271 Verso.

Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 

194/207.

Proceda-se o cumprimento da Requisição de Pequeno Valor-RPV ou o 

Precatório, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme requerido.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário e com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 65448 Nr: 1312-61.2014.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1312-61.2014.811.0091

Código nº. 65448

Vara Única

Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifico que o Requerente não 

atribuiu valor correto à causa, vez que deveria seguir como parâmetro o 

valor perseguido em juízo.

Desta forma, o valor da causa é requisito da petição inicial, razão pela qual 

determino a intimação da parte autora para que emende à inicial para 

atribuir valor correto à causa, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único 

do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Cumpra-se expedindo o necessário.

Às providências.

 Nova Monte Verde, 20 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62523 Nr: 666-85.2013.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Edimar Neiverth

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudinéia de Oliveira, Thiago 

Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 665-85.2013.811.0091

Código n.º 62523

Vara Única

 Vistos etc.

Certificada a tempestividade do recurso às fls. 71, RECEBO o Recurso de 

Apelação somente no efeito devolutivo, de acordo com o artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.

 Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as contrarrazões no 

prazo legal (artigo 518 do Código de Processo Civil).

Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62291 Nr: 448-57.2013.811.0091

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Balbina Szczerba

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wesley Rodrigues Arantes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 448-57.2013.811.0091

Código n.º 62291

Vara Única

 Vistos etc.

Certificada a tempestividade do recurso às fls. 148, RECEBO o Recurso de 

Apelação somente no efeito devolutivo, de acordo com o artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.

 Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as contrarrazões no 

prazo legal (artigo 518 do Código de Processo Civil).

Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62281 Nr: 438-13.2013.811.0091
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 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Santina Maria da Conceição Telva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Alves de Souza Melo

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 438-13.2013.811.0091

Código n.º 62281

Vara Única

 Vistos etc.

Certificada a tempestividade do recurso às fls. 42, RECEBO o Recurso de 

Apelação somente no efeito devolutivo, de acordo com o artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.

 Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as contrarrazões no 

prazo legal (artigo 518 do Código de Processo Civil).

Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com as cautelas de estilo.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 14 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 41400 Nr: 1138-57.2011.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Sebastiana Maria Feitosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luzia Stella Muniz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Processo n.º 1138-57.2011.811.0091

Código n.º 41400

Vara Única

 Vistos etc.

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

Aposentadoria por idade rural, proposta por SEBASTIANA MARIA 

FEITOSA, em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

ambos devidamente qualificados nos autos.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/18.

Contestação às fls. 23/28.

É o breve relato.

Fundamento de decido.

Com relação à petição acostada às fls. 33/34, bem como das justificativas 

apresentadas, DEFIRO o pedido, e REDESIGNO a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 02/09/2014 às 15h45min.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo.

Às Providências.

Nova Monte Verde/MT, 14 de agosto 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 62001 Nr: 156-72.2013.811.0091

 AÇÃO: Exibição de Documento ou Coisa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CBdC, WBdC, SBdC, WBdC, VBdC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JIBdC, BdBS-A4N

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Pereira dos Santos, 

Thiago Pereira dos Santos, Thiago Pereira dos Santos, Thiago 

Pereira dos Santos, Thiago Pereira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gustavo Amato Pissini

 Processo nº. 156-72.2013.811.0091

Código nº. 62001

VARA ÚNICA

 Vistos etc.

Tendo em vista a exibição dos documentos encartados às fls. 71/84, 

intime-se o requerente para que manifeste nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias para requerer o que entender de direito.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 Intime-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário com as cautelas de estilo.

Nova Monte Verde/MT, 04 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 32852 Nr: 222-96.2006.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Wairo Lemes Moreira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Francisco Admir Fortes de Lara

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: valentin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Eduardo Furim

 Processo nº. 2006/25

Código nº. 32852

Vara Única

Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que a audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 19/06/2012 às 13h30min, não 

foi realizada.

Constata-se ainda, às fls. 150, petição do requerido solicitando o 

adiamento da audiência, em virtude de enfermidade, conforme 

comprovado por atestado médico acostado às fls. 151.

Desta forma, REDESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 

12 de Novembro de 2014, às 17h30min.

Intimem-se as partes pessoalmente e as testemunhas elencadas às fls. 

85, via mandado, recolhendo-se a diligência necessária para tal finalidade.

Intimem-se os advogados via DJE.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário com as cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 15 de agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 31916 Nr: 368-74.2005.811.0091

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Rosa de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNIBANCO AIG SEGUROS S.A, CNF - 

Consórcio Nacional LTDA Ford

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Reis de Oliveira, 

Silvoney Batista Anzolin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Jacó Carlos Silva Coelho, 

jacó Carlos Silva Coelho, Rubia Emanuella Soares Ribeiro, Ricardo 

Gazzi

 Processo n.º 368-74.2005.811.0091

Código n.º 31916

Vara Única

 Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo, acostado às fls.454, para apresentar 

os documentos exigidos na decisão de fls. 453, no prazo de 15 (quinze) 

dias.

 Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário e com as devidas cautelas de estilo.

Às providências.

 Nova Monte Verde/MT, 12 de Agosto de 2014.

Laura Dorilêo Cândido

Juíza de Direito

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Laura Dorilêo Cândido

 Cod. Proc.: 60924 Nr: 757-15.2012.811.0091

 A Ç Ã O :  T e r m o  C i r c u n s t a n c i a d o - > P r o c e d i m e n t o s 

Investigatórios->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: Delegacia Municipal de Nova Monte Verde/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Getúlio Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Shirlene Benites

 NOMEAÇÃO DE ADVOGADO DATIVO

Nos termos da legislação vigente, Portaria nº 026/2012-DF, art. 2º, IV e 

Portaria nº 03/2014-DF, nomeio a advogada Dra. Shirlene Benites, OAB/MT 

nº. 16.211, como Defensora Dativa, para que proceda à Defesa do Autor 

do Fato Getúlio Lopes, até o deslinde da Ação, sob as advertências do 

artigo 14 da Lei nº. 1.060/50 e artigo 34, XII do EAOAB, iniciando-se com 

apresentação na Audiência Preliminar designada para o dia 09/09/2014, às 

14h00min, na sede do Fórum da Comarca de Nova Monte Verde - MT.

Comarca de Nova Ubiratã

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jacob Sauer

 Cod. Proc.: 50779 Nr: 147-62.2013.811.0107

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA UBIRATÃ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO ALVES PINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA para efetuar o 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 20,00 

(vinte reais) na conta corrente nº 6886-1, agência 4112-2, Banco do Brasil 

S/A, em nome Fórum de Nova Ubiratã/MT, CNPJ nº 07.635.260/0001-82, 

devendo ser comprovado nos autos o pagamento da diligência, sob pena, 

desta secretaria não entregar o mandado ao Senhor Oficial de Justiça 

para cumprimento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jacob Sauer

 Cod. Proc.: 52828 Nr: 589-91.2014.811.0107

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FIAGRIL LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO LUDOVICO DANELLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DAIANE DOS SANTOS SILVA, 

Mateus Menegon, FABIANO GAVIOLLI FACHINI, Fernanda Gavioli 

Fachini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA para efetuar o 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiçano valor de R$ 20,00 

(vinte reais) na conta corrente nº 6886-1, agência 4112-2, Banco do Brasil 

S/A, em nome Fórum de Nova Ubiratã/MT, CNPJ nº 07.635.260/0001-82, 

devendo ser comprovado nos autos o pagamento da diligência, sob pena, 

desta secretaria não entregar o mandado ao Senhor Oficial de Justiça 

para cumprimento.

Comarca de Novo São Joaquim

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71898 Nr: 160-30.2014.811.0106

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sideny Gomes de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Thiago Brito da Cunha 

Maranhão - PFN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Wande Alves Diniz

 Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o que faço para acolhr 

em parte os embargos propostos contra a execução promovida por 

SIDENY GOMES DE OLIVEIRA para o fim de adotar os cálculos 

apresentados pelo Embargante apenas no que se refere aos juros 

moratórios e, com fundamento no art. 269, I do CPC, extingo o processo 

com resolução do mérito.Translade-se cópia da presente decisão para os 

autos principais, dando prosseguimento à execução, atualizando o débito 

exeqüendo nos termos desta decisão.Não há compensação de custas e 

honorários com os débitos em atraso, vez que a parte Embargada é 

beneficiária da gratuidade processual.Esta sentença não está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição porque o valor da condenação e o direito 

controvertido não excedem a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 

2º, do Código de Processo Civil).P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71507 Nr: 817-06.2013.811.0106

 AÇÃO: Mandado de Segurança com pedido liminar (arts. 1553/51 e 5º, 

LXIX da CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Kezia Alves de Paula Braga

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Robson Correa Faria

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kezia Alves de Paula Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ISSO POSTO, DENEGO a segurança impetrada, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, cassando a medida liminar anteriormente deferida, por verificar 

ausência do direito líquido e certo da impetrante.Isento de custa de 

honorários advocatícios nos termos da Súmula 512 do STF. 

P.R.I.C.Transitada em julgado a presente sentença, após procedidas as 

baixas e anotações de estilo, arquivem-se os autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 66820 Nr: 465-58.2007.811.0106

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Umbelina Cândida Lelis, Helio Junqueira Lelis, Leide 

Maria Ferreira Lelis, Eloi Junqueira Lelis, Laura Maria Graner Junqueira 

Lelis, Lagiane Siqueira Junqueira Lelis, Luiz Carlos da Silva, Gislane 

Junqueira Lelis

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Garcia de Moraes Filho, Marco Antonio 

Maturana

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paulo Eduardo Depiro, CESAR 

LUIZ BERALDI, PAULO EDUARDO DEPILO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Olavo Amantéa de Souza 

Campos, Riva Caetano de Souza Silveira, Fernando Henrique 

Ferreira Nogueira

 VISTO,

Trata-se de Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse 

proposta por UMBELINDA CÂNDIDA LELIS e outros em face de MANOEL 

GARCIA DE MORAES FILHO.

Compulsando os autos, noto que a ação tramita desde 2004 sem que 

houvesse recolhimento das custas processuais inerentes à distribuição. 

Observo ainda, que não houve pedido de Assistência Judiciária Gratuita 

por parte do autor ou qualquer outro pedido que importe na isenção do 

referido recolhimento.

Verifico ainda que o valor atribuído à causa é irrisório ao compará-lo com 

a quantia que os autores pleiteiam ressarcimento.

Desse modo, como o valor da causa é requisito da petição inicial, CHAMO 

O FEITO A ORDEM para determinar que a autora atribua à ação o valor 

correto, nos termos do pleiteado na peça inicial, no prazo de dez (10) dias, 

efetuando ainda o pagamento das taxas de distribuição, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e cancelamento da distribuição.

Decorrido o prazo, certifique-se se necessário e façam os autos 

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 68688 Nr: 647-73.2009.811.0106

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Fabiano Souza Nunes
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Laboratório Biogenetics, IPC Instituto de 

Perícias Científicas, Dyagen Laboratótios DNA Vida Clínica de Exames de 

DNA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wallace Ribeiro Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Adriano Bernardes Ribeiro, 

Lucia Maria Bernaredes de Freitas, Erika Freitas Santana, Karyna 

Hirano dos Santos, Márcio Messias Cunha

 VISTO,

Em análise dos autos, entendo que não merece acolhimento o pedido da 

requerida às fls.179/185, uma vez que a alegada ausência de intimação 

dos atos processuais, caso tenha ocorrido, se deu por desídia da parte 

interessada que não providenciou em tempo hábil a regularização da 

representação processual.

Noto que a sentença prolatada no dia 03/12/2010 foi publicada em 

02/02/2011, o recurso de apelação foi protocolado em 14/02/2011 e 

enviada a intimação para responder ao recurso em 22/06/2011. No 

entanto, como se vê às fls.133, o substabelecimento só foi trazido aos 

autos em 26/01/2012, sendo o acórdão publicado em 10/10/2013.

Oportunamente menciono que a requerida manifestou-se nos autos em 

27/05/2014, aproximadamente quatro anos após a prolação da sentença, 

de forma que está claramente demonstrada a sua displicência quanto aos 

atos processuais.

Logo não há que se falar em nulidades, uma vez que cabia ao requerido 

manter em ordem a representação processual.

Destarte, atualize-se o débito exeqüendo fazendo incidir sobre ele a multa 

do art.475-J do CPC, conforme despacho de fls.175, intimando de imediato 

a parte contrária para efetivo pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 69967 Nr: 474-78.2011.811.0106

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marinda Maria dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Moacir Jesus Barboza

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTO,

Tendo em vista tratar-se de cumprimento de sentença, proceda as 

alterações necessárias.

Por se tratar de verba alimentar, determino que seja IMEDIATAMENTE 

implantado o benefício aposentadoria rural por idade ao autor, conforme 

sentença de fls.64/67, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

diária de R$200,00 (duzentos) reais, até o limite de R$20.000,00 (vinte mil) 

reais.

Consigne-se que o executado deverá comprovar nos autos a implantação 

no referido benefício, sob pena de incidência da multa acima aplicada.

Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71315 Nr: 600-60.2013.811.0106

 AÇÃO: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

V o l u n t á r i a - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VdSS, JMNdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FSN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cleri Aparecida Mendes de 

Oliveira Rezende, Cleri Aparecida Mendes de Oliveira Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Royttmen Pires da 

Silva

 VISTO,

Compulsando os autos, verifica-se às fls.27/28 que já ouve a nomeação 

do Dr. Nagib Elias Quedi para realização da perícia médica no interditando.

Desta forma não há que se falar em empréstimo de prova dos autos 69087 

referente ao laudo pericial, uma vez que, conforme aponta o parquet, o 

documento apresentado está incompleto.

Assim, em consonância com a cota de fls.37/38, prossiga com o 

cumprimento do despacho exarado em audiência, intimando o perito 

nomeado para que agende data para a perícia, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, devendo a data ser informada ao Oficial de Justiça para 

posterior intimação das partes.

O curatelado deverá se apresentar para realização da perícia portando 

todos os seus exames e os quesitos do juízo.

 Como quesitos do juízo o médico perito nomeado deve responder:

 a) O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma doença, lesão, sequela ou 

deficiência? Indique qual a doença e o respectivo CID, bem como descreva 

o quadro clínico.

b) Em caso positivo, tal doença, lesão, sequela ou deficiência incapacita 

o(a) periciando(a), no momento atual, para o desenvolvimento de 

atividades laborativas e atos da vida civil?

c) A incapacidade é total (inviabilizando toda e qualquer atividade 

laborativa) ou parcial (inviabilizando apenas algumas atividades 

laborativas)?

d) A incapacidade é temporária ou permanente?

Cientifique ainda o senhor perito que, caso aceite o encargo, fica desde já 

arbitrado para pagamento dos honorários periciais o valor de R$ 234,80 

(limite máximo da Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal), a ser pago após a entrega do 

laudo, por intermédio de encaminhamento de ofício a SECAD.

Apresentado o laudo, abra-se vista às partes para manifestação.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71957 Nr: 208-86.2014.811.0106

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CEOE, VAE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EVdO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Kassyo Rezende Barcelos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente, e do Provimento 56/2007-CGJ, 

impulsiono o presente processo a fim de intimar a parte Autora para que 

manifeste acerca da certidão de f. 28-verso no prazo de cinco dias, 

conduzindo ao caderno processual o endereços atualizado do Requerido.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71582 Nr: 898-52.2013.811.0106

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MRD

 PARTE(S) REQUERIDA(S): UNV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Paula Diniz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto e considerando as circunstâncias e os fatos narrados e, 

com fulcro no artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, deferindo a guarda do menor Ulisses Nogueira 

Vilela Filho a Márcia Ribeiro Dias, nomeando-a como guardiã.Determino a 

intimação da Requerente para que, no prazo legal, preste compromisso, 

nos termos do artigo 32 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ciência 

ao Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em julgado a presente sentença, 

após procedidas as baixas e anotações de estilo, arquivem-se os autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 69543 Nr: 46-96.2011.811.0106

 AÇÃO: Protesto->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antônio Augusto Jordão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Araujo & Siqueira Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wallace Ribeiro Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Royttmen Pires da 

Silva

 Diante do exposto, rejeito a preliminar de inépcia, e com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a 

presente Ação Cautelar de Sustação de Protesto, tornando definitiva a 

liminar concedida às fls. 78/81.Levando-se em consideração que a medida 

adquiriu caráter contencioso, condeno a requerida ao pagamento das 

custas, despesas processuais e na verba honorária, esta arbitrada em R$ 
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300,00 (trezentos reais), na forma do artigo 20, § 4.º, do CPC. Com o 

trânsito em julgado, pagas as custas e observadas as formalidades legais, 

arquivem-se.P.R.I.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71966 Nr: 215-78.2014.811.0106

 AÇÃO: Impugnação ao Valor da Causa->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S.A.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Renato Ferreira Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Takechi Iuasse

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Royttmen Pires da 

Silva

 Face ao exposto, pelos fundamentos anteriormente apresentados, JULGO 

PROCEDENTE o respectivo incidente e, via de consequência, atribuo aos 

embargos à execução, processo nº.71510, para R$123.330,75 (cento e 

vinte e três mil, trezentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).Deixo 

de condenar os Impugnados/Embargantes em verba honorária, por 

tratar-se o presente de mero incidente processual, com o qual é 

incompatível.Translade-se cópia desta decisão para os autos 

P.R.I.C.Transitada em julgado a presente sentença, após procedidas as 

baixas e anotações de estilo, arquivem-se os autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71047 Nr: 293-09.2013.811.0106

 AÇÃO: Impugnação de Assistência Judiciária->Incidentes->Outros 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Espólio de Jerônimo de Carvalho David

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Raimundo de França Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rosângela da Silva Capelão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Léo Nunes

 Desta forma, e com fulcro no artigo 2º e artigo 4º da Lei 1060/50, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA, ante a inexistência de provas para desqualificação do 

impugnado como necessitado da concessão do benefício.Condeno o 

impugnante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que nos 

termos do art. 20, §1º, do CPC, arbitro em 03 (três) URH, consoante tabela 

da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional MT. Desta decisão deverão 

ser intimadas as partes, por seus procuradores. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se com as baixas e anotações necessárias. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 51459 Nr: 72-36.2007.811.0106

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Arides Dias Moraes, VALDETE AUGUSTA NAZÁRIO DE 

MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sírio Sechi, César Jorge Sechi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandro Luis Costa Saggin, 

Sandro Luis Costa Saggin

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edmar de Jesus Rodrigues

 VISTO,

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse c/c Reparação de danos, 

proposta por ARIDES SILVA DE MORAES e VALDETE AUGUSTA 

NAZÁRIO DE MORAES em face de SÍRIO SECHI.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito encontra-se paralisado 

aguardando impulsionamento dos autores há mais de um ano.

A autora, intimada pessoalmente para dar prosseguimento ao feito às fls. 

246/249, permaneceu inerte, conforme certidão de fls.250.

Assim, em consonância com o §1º do art.267 do CPC, a inércia 

injustificada do autor em promover os atos que lhes competem, por 

período superior a 30 (trinta) dias, embora devidamente intimado, 

configura-se a hipótese de abandono de causa.

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, 

determinando que sejam feitas as devidas anotações e baixas.

P.R.I.C.

Transitada em julgado a presente sentença, após procedidas as baixas e 

anotações de estilo, arquivem-se os autos.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 69708 Nr: 211-46.2011.811.0106

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antônio Augusto Jordão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Araujo & Siqueira Ltda, Rogério Pereira de 

Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Wallace Ribeiro Braga

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Royttmen Pires da 

Silva

 Visto,

 Trata-se de ação anulatória de protesto c/c indenização por danos morais 

e materiais interposta por ANTONIO AUGUSTO JORDÃO em face de 

ARAUJO SIQUEIRA LTDA.

Primeiramente, em que pese a certidão de fls. 64, mister se faz a 

decretação da revelia do requerido Rogério Araújo Siqueira.

Nos termos do art. 297 do CPC, sabe-se que o prazo para contestação é 

de 15 (quinze) dias.

Verifica-se que, o requerido Rogério Araújo Siqueira foi citado. A juntada 

de Aviso de Recebimento (formulário 03) ocorreu em 12/07/2013, e este 

deixou transcorrer in albis o prazo de defesa, não tendo apresentado 

contestação até a presente data.

Desta forma, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil, decreto 

a revelia da requerida Rogério Araújo Siqueira.

A preliminar suscitada pelo segundo requerido de que a ação é inepta por 

erro material, uma vez que o autor teria deixado de promover os atos e 

diligências que lhe competirem, abandonar a causa por mais de 30 (trinta) 

dias.

Verifica-se, que o prazo constante no artigo 806, do CPC é de 30 (trinta) 

dias, contados da data da efetivação da medida cautelar.

A efetivação da sustação do protesto ocorreu no dia 23 de março de 

2011, e a ação principal fora protocolada dia 05 de abril de 2011, portanto, 

TEMPESTIVA.

Assim, rejeito a preliminar de inépcia.

Ainda, acerca da contestação de fls. 58/63, com base no artigo 13, do 

CPC, INTIME-se o requerido Araújo & Siqueira Ltda., para no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, regularize sua representação processual, sob 

pena de revelia.

Não havendo mais preliminares, dou o feito por saneado.

Ademais, INTIMEM-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestarem sobre eventual possibilidade de acordo.

Em caso negativo, no mesmo prazo para, especificarem as provas que 

pretendem produzir, de forma fundamentada, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se.

Após, cumpridas as determinações acima descritas, conclusos para 

deliberação.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 69654 Nr: 157-80.2011.811.0106

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Adercio Vendramel

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Selgram Produção e Comércio de Sementes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Royttmen Pires da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marco Antônio de Almeida 

Prado Gazzetti

 Visto,

 Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre 

eventual possibilidade de acordo.

Em caso negativo, no mesmo prazo, para especificarem as provas que 

pretendem produzir, de forma fundamentada, sob pena de indeferimento.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 71587 Nr: 907-14.2013.811.0106

 AÇÃO: Procedimento Ordinário->Procedimento de 
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Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Matrinchã Transmissora de energia ( TP NORTE ) S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Agropecuária Calupa Ltda, CIRINEU DE 

AGUIAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiano Amaro Rodrigues, 

Marcos Edmar Ramos Álvares Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Sandro Ricardo Salonski 

Martins, Eliane Gonçalves Facinni Lemos, Renato Avelino de 

Oliveira Neto, Silvane Secagno, Pollyana Machado de Moraes 

Varjão

 Visto,

 Intimem-se os requeridos para que, no prazo de 05 dias, se manifestem 

acerca da petição de fls. 456/457.

Proceda-se ainda, a intimação do autor, para que promova a inclusão de 

todos os litisconsórcios necessários (ALUISIO DE AGUIAR E SUA 

MULHER, ADECRESCIO PEDRO DE AGUIAR E SUA MULHER), no prazo de 

10 (dez) dias, considerando-se que a área em questão possui pluralidade 

de proprietários (fls. 201), sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

com base no artigo 47, parágrafo único, do CPC.

Após, conclusos para saneamento do feito e análise da petição de 

fls.456/457.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Luciana Braga Simão Tomazetti

 Cod. Proc.: 68492 Nr: 450-21.2009.811.0106

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Raimundo de França Barbosa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Jerônimo de Carvalho David, 

Terezinha de Rezende David

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Léo Nunes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosângela da Silva Capelão, 

Manoel Antonio de Rezende David

 Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem sobre 

eventual possibilidade de acordo.

Em caso negativo, no mesmo prazo, para especificarem as provas que 

pretendem produzir, de forma fundamentada, sob pena de indeferimento.

Após, conclusos para deliberação.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

Comarca de Paranaita

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63991 Nr: 834-41.2014.811.0095

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Sandra Regina Vasconcelos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LOUISE RAINER PEREIRA 

GIONÉDIS, CAROLINA PEREIRA TOMÉ WICHOSKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos do provimento 56/07 CGJ, impulsiono os autos com a 

finalidade de Intimar o Patrono do Exequente para pagamento da diligência 

no valor de R$ 15,00 (quinze) reais, na Agência 1600-4, conta corrente: 

6913-2 – JURÍDICA – Fórum da Comarca de Paranaíta – CNPJ 

07108925/0001-08, Banco Bradesco (Portaria 004/2007/DR)

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 62504 Nr: 1100-62.2013.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COBEMA - Construções, Indústria e Comércio Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A, 

COMPANHIA HIDRELÁTRICA TELES PIRES S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARCELO SEGURA, ANGELIZA 

NEIVERTH

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ruy Janoni Dourado, 

ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

 Vistos.

Defiro o pedido de suspensão formulado pela parte autora.

Decorrido o prazo da suspensão, intime-se a parte autora para manifestar 

nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64038 Nr: 854-32.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA ALICE FERREIRA DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLASIELE MARY IWAKIRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação 

da parte requerente de ser impossibilitada financeiramente de arcar com 

as custas e despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50, sob as 

penas legais.

Retifique-se a capa dos autos fazendo constar a assistência judiciária 

deferida.

O presente processo tramitará pelo rito ordinário.

Com o intuito de aferir a incapacidade da parte autora, nomeio o Dr. 

MARCOS ANDRE MARINHO DA SILVA, médico do Hospital Municipal de 

Paranaíta, nos termos do ofício circular nº 493/2013-DJA e na resolução 

541 do CJF, artigo 1º e 3º, onde consta que as despesas com peritos no 

âmbito na jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal.

 Com base no artigo 3º parágrafo único, fixo os honorários periciais em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atendendo ao grau de especialização do perito, 

à complexidade do exame e ao local de sua realização devendo ser 

expedida certidão em favor do perito após a apresentação do laudo 

pericial para cobrança junta ao Foro da Seção Judiciária do Estado.

Passo a formular os quesitos do Juízo, nos seguintes termos:

(01) O autor é portador de deficiência/moléstia/doença? De que tipo?

 (02) O autor é incapacitado para trabalhar?

(03) A incapacidade do autor para o trabalho é parcial ou total?

(04) A incapacidade do autor para o trabalho é permanente ou temporária?

(05) Em havendo incapacidade, aproximadamente desde quando ela 

existe?

(06) A incapacidade, se existente, é para qualquer atividade laboral ou 

apenas para a atividade habitual do autor? É possível a reabilitação para 

outra atividade que lhe garanta a subsistência?

(07) O autor é incapaz para a vida independente?

(08) A deficiência/moléstia de que é portador o autor traz limitações em 

sua vida? Que tipos de limitações?

(09) Existe tratamento para o mal do autor?

(10) O tratamento traz efeitos colaterais? Quais?

 (11) Esses efeitos colaterais impedem que o autor exerça alguma 

atividade braçal?

Intime-se a parte requerente para que, no prazo legal, indique assistente e 

formule quesitos, caso não tenha formulado na inicial, nos termos do artigo 

421, § 1°, incisos I e II do CPC.

Intime-se acerca do dia designado para a realização do exame e 

encaminhem-se os quesitos ao Sr. Perito para que possa apresentar o 

laudo, no prazo de 30 (trinta dias).

Outrossim, visando aferir no caso em apreço a alegada condição de 

hipossuficiência econômica da autora, entendo que revela-se necessária 

a realização de estudo sócio-econômico da autora.

Assim, determino a realização de estudo social na residência da parte 

autora, devendo ser intimada a Assistente Social do Fórum para que 

realize o referido estudo, encaminhando o relatório ao Juízo no prazo de 

20 (vinte) dias.

Deverá a Assistente Social verificar a real condição financeira do núcleo 

familiar da parte autora, bem como relatar minuciosamente acerca da 
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residência da parte autora, se trata de imóvel próprio ou alugado, qual a 

quantidade de cômodos na casa, quais os bens móveis que guarnecem a 

residência, se possuem veículos, qual a renda auferida pela família e 

outras informações relevantes ao deslinde da causa.

Apresentado o laudo pericial e ao relatório do estudo social, intimem-se as 

partes para manifestarem em 05 (cinco) dias.

As partes deverão ser intimadas da data designada por meio de telefone, 

email ou fac-símile, mediante certidão nos autos e se necessário mandado.

Com a juntada do laudo, expeça-se ofício ao Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de Sinop/MT, com cópia da certidão e desta decisão, com 

solicitação de pagamento, informando o nome da Comarca e todos os 

dados necessários à efetivação do depósito em nome, discriminando o 

tipo de perícia realizada, nos termos da Resolução 541, CNJ, item c.

Após a juntada do laudo pericial, voltem-me os autos conclusos para 

apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Após, cite-se o requerido, via Carta Precatória, com envio dos autos, para 

constar o pedido no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo constar as 

advertências legais (artigos 285 e 319, ambos do Código Penal.

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntadas de documentos pela parte 

ré, intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 Cumpra-se, inicialmente expedindo-se o necessário para a realização de 

exame técnico (perícia), a ser realizada na parte autora, com a finalidade 

de responder aos quesitos do juízo, bem como das partes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64040 Nr: 856-02.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IRMAGART INES LENZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLASIELE MARY IWAKIRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação 

da parte requerente de ser impossibilitada financeiramente de arcar com 

as custas e despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50, sob as 

penas legais.

Retifique-se a capa dos autos fazendo constar a assistência judiciária 

deferida.

O presente processo tramitará pelo rito ordinário.

Com o intuito de aferir a incapacidade da parte autora, nomeio o Dr. 

MARCOS ANDRE MARINHO DA SILVA, médico do Hospital Municipal de 

Paranaíta, nos termos do ofício circular nº 493/2013-DJA e na resolução 

541 do CJF, artigo 1º e 3º, onde consta que as despesas com peritos no 

âmbito na jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal.

 Com base no artigo 3º parágrafo único, fixo os honorários periciais em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atendendo ao grau de especialização do perito, 

à complexidade do exame e ao local de sua realização devendo ser 

expedida certidão em favor do perito após a apresentação do laudo 

pericial para cobrança junta ao Foro da Seção Judiciária do Estado.

Passo a formular os quesitos do Juízo, nos seguintes termos:

(01) O autor é portador de deficiência/moléstia/doença? De que tipo?

 (02) O autor é incapacitado para trabalhar?

(03) A incapacidade do autor para o trabalho é parcial ou total?

(04) A incapacidade do autor para o trabalho é permanente ou temporária?

(05) Em havendo incapacidade, aproximadamente desde quando ela 

existe?

(06) A incapacidade, se existente, é para qualquer atividade laboral ou 

apenas para a atividade habitual do autor? É possível a reabilitação para 

outra atividade que lhe garanta a subsistência?

(07) O autor é incapaz para a vida independente?

(08) A deficiência/moléstia de que é portador o autor traz limitações em 

sua vida? Que tipos de limitações?

(09) Existe tratamento para o mal do autor?

(10) O tratamento traz efeitos colaterais? Quais?

 (11) Esses efeitos colaterais impedem que o autor exerça alguma 

atividade braçal?

Intime-se a parte requerente para que, no prazo legal, indique assistente e 

formule quesitos, caso não tenha formulado na inicial, nos termos do artigo 

421, § 1°, incisos I e II do CPC.

Intime-se acerca do dia designado para a realização do exame e 

encaminhem-se os quesitos ao Sr. Perito para que possa apresentar o 

laudo, no prazo de 30 (trinta dias).

Outrossim, visando aferir no caso em apreço a alegada condição de 

hipossuficiência econômica da autora, entendo que revela-se necessária 

a realização de estudo sócio-econômico da autora.

Assim, determino a realização de estudo social na residência da parte 

autora, devendo ser intimada a Assistente Social do Fórum para que 

realize o referido estudo, encaminhando o relatório ao Juízo no prazo de 

20 (vinte) dias.

Deverá a Assistente Social verificar a real condição financeira do núcleo 

familiar da parte autora, bem como relatar minuciosamente acerca da 

residência da parte autora, se trata de imóvel próprio ou alugado, qual a 

quantidade de cômodos na casa, quais os bens móveis que guarnecem a 

residência, se possuem veículos, qual a renda auferida pela família e 

outras informações relevantes ao deslinde da causa.

Apresentado o laudo pericial e ao relatório do estudo social, intimem-se as 

partes para manifestarem em 05 (cinco) dias.

As partes deverão ser intimadas da data designada por meio de telefone, 

email ou fac-símile, mediante certidão nos autos e se necessário mandado.

Com a juntada do laudo, expeça-se ofício ao Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de Sinop/MT, com cópia da certidão e desta decisão, com 

solicitação de pagamento, informando o nome da Comarca e todos os 

dados necessários à efetivação do depósito em nome, discriminando o 

tipo de perícia realizada, nos termos da Resolução 541, CNJ, item c.

Após a juntada do laudo pericial, voltem-me os autos conclusos para 

apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Após, cite-se o requerido, via Carta Precatória, com envio dos autos, para 

constar o pedido no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo constar as 

advertências legais (artigos 285 e 319, ambos do Código Penal.

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntadas de documentos pela parte 

ré, intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 Cumpra-se, inicialmente expedindo-se o necessário para a realização de 

exame técnico (perícia), a ser realizada na parte autora, com a finalidade 

de responder aos quesitos do juízo, bem como das partes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64041 Nr: 857-84.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA GLORIA FERREIRA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GLASIELE MARY IWAKIRI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação 

da parte requerente de ser impossibilitada financeiramente de arcar com 

as custas e despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50, sob as 

penas legais.

Retifique-se a capa dos autos fazendo constar a assistência judiciária 

deferida.

O presente processo tramitará pelo rito ordinário.

Com o intuito de aferir a incapacidade da parte autora, nomeio o Dr. 

MARCOS ANDRE MARINHO DA SILVA, médico do Hospital Municipal de 

Paranaíta, nos termos do ofício circular nº 493/2013-DJA e na resolução 

541 do CJF, artigo 1º e 3º, onde consta que as despesas com peritos no 

âmbito na jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal.

 Com base no artigo 3º parágrafo único, fixo os honorários periciais em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atendendo ao grau de especialização do perito, 

à complexidade do exame e ao local de sua realização devendo ser 

expedida certidão em favor do perito após a apresentação do laudo 

pericial para cobrança junta ao Foro da Seção Judiciária do Estado.

Passo a formular os quesitos do Juízo, nos seguintes termos:

(01) O autor é portador de deficiência/moléstia/doença? De que tipo?

 (02) O autor é incapacitado para trabalhar?

(03) A incapacidade do autor para o trabalho é parcial ou total?
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(04) A incapacidade do autor para o trabalho é permanente ou temporária?

(05) Em havendo incapacidade, aproximadamente desde quando ela 

existe?

(06) A incapacidade, se existente, é para qualquer atividade laboral ou 

apenas para a atividade habitual do autor? É possível a reabilitação para 

outra atividade que lhe garanta a subsistência?

(07) O autor é incapaz para a vida independente?

(08) A deficiência/moléstia de que é portador o autor traz limitações em 

sua vida? Que tipos de limitações?

(09) Existe tratamento para o mal do autor?

(10) O tratamento traz efeitos colaterais? Quais?

 (11) Esses efeitos colaterais impedem que o autor exerça alguma 

atividade braçal?

Intime-se a parte requerente para que, no prazo legal, indique assistente e 

formule quesitos, caso não tenha formulado na inicial, nos termos do artigo 

421, § 1°, incisos I e II do CPC.

Intime-se acerca do dia designado para a realização do exame e 

encaminhem-se os quesitos ao Sr. Perito para que possa apresentar o 

laudo, no prazo de 30 (trinta dias).

Outrossim, visando aferir no caso em apreço a alegada condição de 

hipossuficiência econômica da autora, entendo que revela-se necessária 

a realização de estudo sócio-econômico da autora.

Assim, determino a realização de estudo social na residência da parte 

autora, devendo ser intimada a Assistente Social do Fórum para que 

realize o referido estudo, encaminhando o relatório ao Juízo no prazo de 

20 (vinte) dias.

Deverá a Assistente Social verificar a real condição financeira do núcleo 

familiar da parte autora, bem como relatar minuciosamente acerca da 

residência da parte autora, se trata de imóvel próprio ou alugado, qual a 

quantidade de cômodos na casa, quais os bens móveis que guarnecem a 

residência, se possuem veículos, qual a renda auferida pela família e 

outras informações relevantes ao deslinde da causa.

Apresentado o laudo pericial e ao relatório do estudo social, intimem-se as 

partes para manifestarem em 05 (cinco) dias.

As partes deverão ser intimadas da data designada por meio de telefone, 

email ou fac-símile, mediante certidão nos autos e se necessário mandado.

Com a juntada do laudo, expeça-se ofício ao Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de Sinop/MT, com cópia da certidão e desta decisão, com 

solicitação de pagamento, informando o nome da Comarca e todos os 

dados necessários à efetivação do depósito em nome, discriminando o 

tipo de perícia realizada, nos termos da Resolução 541, CNJ, item c.

Após a juntada do laudo pericial, voltem-me os autos conclusos para 

apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Após, cite-se o requerido, via Carta Precatória, com envio dos autos, para 

constar o pedido no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo constar as 

advertências legais (artigos 285 e 319, ambos do Código Penal.

 Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Caso sejam argüidas preliminares ou juntadas de documentos pela parte 

ré, intime-se o autor para manifestar, em 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 Cumpra-se, inicialmente expedindo-se o necessário para a realização de 

exame técnico (perícia), a ser realizada na parte autora, com a finalidade 

de responder aos quesitos do juízo, bem como das partes.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 63552 Nr: 556-40.2014.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GILDA RIZZO PAVESE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL, INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANO RICARDO SCHAVAREN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

 As partes são legítimas e bem representadas. As preliminares se 

confundem com mérito e serão analisadas por ocasião da sentença.

Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, 

no prazo de 10 dias.

Designo o dia 26 de Novembro de 2014, às 16h00, para audiência de 

instrução e julgamento, oportunidade em que, antes de aberta a instrução, 

as partes poderão chegar a um acordo.

Determino o comparecimento pessoal da parte autora para prestar 

depoimento pessoal, intimando-a e advertindo-a do disposto no § 1º do 

artigo 343 do Código de Processo Civil.

As partes poderão arrolar testemunhas com antecedência mínima de 10 

(dez) dias antes da audiência designada.

Intimem-se as partes, inclusive o INSS.

Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 34768 Nr: 788-67.2005.811.0095

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jucelino Della Justina

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Werner schell, Enio Ivo Konrat

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carlos Eduardo Furim

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Luís Felipe Lammel

 Vistos.

Intime-se o patrono do requerente , para manifestar em 48 (quarenta e 

oito) horas sob pena de extinção do processo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 61841 Nr: 875-42.2013.811.0095

 AÇÃO: Desapropriação Imóvel Rural por Interesse Social->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Companhia Hidrelétrica Teles Pires S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Ecológico Cristalino Ltda., EDEVALDO 

AGUIAR BALEEIRO, Juciani Suir Duminelli, ADENÍSIO AGUIAR BALEEIRO, 

LUIZA MARTINS DE ARAÚJO BALEEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRE RIBAS DE ALMEIDA, 

ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Edson de Carvalho

 COD. 61841

Vistos, etc.

 Compulsando os autos, verifico que o petitório de fl. 121 não guarda 

relação com o presente feito, pelo que, determino o seu desentranhamento 

dos autos e a intimação de seu subscritor para retira-lo em Cartório.

Outrossim, verifico que à fl. 212 consta apenas a Citação dos Requeridos 

Adevaldo Aguiar Balleiro e Juciani Suir Duminelli.

Portanto, CUMPRA-SE a decisão de fl. 196.

Paranaíta, 14 de agosto de 2014.

Janaina R. Dezanetti

 Juíza de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Janaína Rebucci Dezanetti

 Cod. Proc.: 64057 Nr: 861-24.2014.811.0095

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Celso Sales Júnior

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CELSO SALES JÚNIOR

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o requerimento de assistência judiciária, tendo em vista a 

impossibilidade financeira da parte requerente de arcar com as custas e 

despesas do processo, com fulcro na Lei nº 1.060/50.

Cite–se o ente público para no prazo de 30 dias apresentarem embargos à 

execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil e lei 

9494/1997.

 Fixo, desde já, honorários advocatícios em 10% do valor da dívida.

Não propostos os embargos no prazo assinalado, manifeste-se credor e, 

após, conclusos.

Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.

Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

Comarca de Pedra Preta
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Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jorge Iafelice dos Santos

 Cod. Proc.: 12465 Nr: 498-09.2007.811.0022

 AÇÃO: Restituição de Coisas Apreendidas->Questões e Processos 

Incidentes->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Valdomiro Bravo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juizo de Direito da Comarca de Pedra Preta

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ronaldo Bezerra dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do patrono do requerente para que no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas informe acerca da localização do requerente, a fim de se 

proceder a restituição do veículo, em caso negativo o feito será extinto.

Comarca de Poconé

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 48581 Nr: 2135-06.2009.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Benedito Sebastião de Almeida

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Irinaldo Jose da Rosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nicole Romeiro Taveiros - 

Procuradora Federal

 DECISÃO

1 – Considerando que a parte requerida apesar de devidamente intimada 

não se manifestou acerca dos valores apresentados pela parte autora, 

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela referida parte à ref. 73.

2 – EXPEÇA-SE a requisição de pequeno valor – RPV, conforme solicitado, 

encaminhando ofício necessário.

3 – Após, ARQUIVEM-SE provisoriamente os autos até a resposta do 

ofício encaminhado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

 4 – Com a resposta do ofício retro e, sendo confirmado que os valores 

referentes à RPV estão disponibilizados, EXPEÇA-SE alvará para 

levantamento dos referidos valores.

5 – Com a expedição, INTIME-SE a parte autora para levantamento do 

alvará em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.

6 – Decorrido o prazo supra, CONCLUSOS os autos para as deliberações 

necessárias, inclusive, quanto ao arquivamento definitivo do feito.

7 – Às providências necessárias. CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 24 de julho de 2014.

ASSINATURA DIGITAL

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz de Direito

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 84885 Nr: 226-84.2013.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Caetano da Costa

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JOSE ROBERTO CURVO 

GARCIA-PROCURADOR FEDERAL

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente, Dr. Ricardo Ferreira Garcia 

OAB MT 7313 para conhecimento do Recurso de Apelação de ref..., bem 

como para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação no prazo 

legal. Nada Mais.

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 84897 Nr: 238-98.2013.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilvan Moreira de Barros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Ferreira Garcia

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Andrezza Alves Medeiros - 

Procuradora Federal

 INTIMAÇÃO do advogado da parte requerente, Dr. Ricardo Ferreira Garcia 

OAB MT 7313 para conhecimento do Recurso de Apelação de ref..., bem 

como para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação no prazo 

legal. Nada Mais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 99596 Nr: 1639-98.2014.811.0028

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Wanderson Junior da Silva Gonçalves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Publica do 

Estado de Mato Grosso

 Código: 99596DECISÃO1 – RECEBO a denúncia, pois além de atender aos 

requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, demonstrada está a 

justa causa.2 – CITE-SE o acusado para responder a acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar 

tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as 

e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos do art. 396-A 

do CPP.Deverá constar no mandado de citação advertência para que o 

Senhor Oficial de Justiça indague aos réus se eles possuem Advogado ou 

deseja ter sua defesa patrocinada pela Defensoria Pública, certificando 

nos autos (7.5.1.4, CNGC).3 – Não apresentada resposta no prazo legal 

ou, se os acusados, citados, não constituir defensor, nomeio desde já a 

Defensoria Pública Estadual para patrocinar sua defesa, devendo os 

autos serem encaminhados com vistas para a apresentação de resposta 

na forma do art. 396-A do CPP.4 – Com a resposta, CONCLUSOS para 

apreciação sumária – art. 397 CPP – ou designação de audiência de 

instrução e julgamento, em atenção ao que dispõe o art. 399 e seguinte do 

CPP.5 – DEFIRO PARCIALMENTE o requerimento formulado pelo Ministério 

Público, porque demonstrado pelo órgão acusatório a impossibilidade de 

providenciar tais informações. Por tal razão, OFICIE-SE apenas ao Instituto 

Estadual e Nacional de Identificação, tudo nos termos do item 7.5.1, III, da 

CNGC, alterado pelo Provimento n. 19/2012 – CGJ.6 - PROCEDA-SE à 

juntada da certidão de antecedentes apenas da Comarca de Poconé/MT, 

tudo nos termos do item 7.5.1, III, da CNGC, alterado pelo Provimento n. 

19/2012 – CGJ.7 – COMUNIQUE-SE o recebimento da denúncia ao Instituto 

de Identificação do Estado de Mato Grosso e à Autoridade Policial deste 

Município, bem como PROCEDA-SE à alimentação do banco de dados do 

Sistema Nacional de Informações Criminais (SINIC), com fundamento no 

item 7.5.1, IV, da CNGC.8 – CUMPRA-SE.Poconé/MT, 16 de julho de 

2014.ASSINATURA DIGITALRAMON FAGUNDES BOTELHOJuiz de Direito

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 87960 Nr: 1091-10.2013.811.0028

 AÇÃO: Execução Provisória->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adilson de Souza Alves

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Lourival Alves Soares

 INTIMANDO a defesa do reeducando para manifestação em 5 (cinco) 

dias, do cálculo efetuado nos autos.

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 76850 Nr: 493-90.2012.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clarice Alves de Oliveira, Cibele Gagliardi, Eliana 

Aparecida Gagliardi Stech, Robson Cesar Stech, Sergio Gagliardi, Jose 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 866 de 913



Gagliardi Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rafael Gagliardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Natália Ramos Bezerra Regis, 

Natália Ramos Bezerra Regis, Cláudio Cardoso Félix, Natália 

Ramos Bezerra Regis, Natália Ramos Bezerra Regis, Natália 

Ramos Bezerra Regis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Como não houve impugnações e formalizada a concordância dos 

herdeiros e das fazendas públicas federal, estadual e municipal quanto ao 

valor atribuído aos bens nas primeiras declarações, desnecessária 

avaliação judicial dos bens na forma do art. 1.007 do CPC .4 – Pagas as 

dívidas pelo inventariante, PROCEDA-SE à apresentação das últimas 

declarações e ao cálculo do imposto (art. 1.011 do CPC).5 – Ao fim, com a 

juntada das certidões negativas nos autos, pagas as dívidas e recolhido o 

imposto, CONCLUSOS para homologação da partilha.6 – 

INTIME-SE.Poconé/MT, 09 de dezembro de 2013.RAMON FAGUNDES 

BOTELHOJuiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 57563 Nr: 920-58.2010.811.0028

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ERG, MRRR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luiz Gutemberg Eubank de 

Arruda, Luiz Gutemberg Eubank de Arruda

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 INTIMAR o advogado da parte autora - DR. LUIZ GUTEMBERG EUBANK DE 

ARRUDA

O.A.B. 3.009/MT., para tomar ciencia dos termos da sentença de ref. 35

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 100475 Nr: 1870-28.2014.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Cerilo de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso, rep. pelo Procurador 

Geral

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Gonçalbert Torres de Paula

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1 – INDEFIRO a liminar pleiteada; 2 – CITE-SE o requerido para que, 

querendo, responda à presente demanda, no prazo de quinze (15) dias. 

Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor 

(CPC art. 285 e 319).3 – INTIME-SE a Defensoria Pública acerca da 

presente decisão.4 – EXPEÇA-SE o necessário. CUMPRA–SE.Poconé-MT, 

18 de agosto de 2014.ASSINATURA DIGITALRAMON FAGUNDES 

BOTELHOJuiz de Direito

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 3558 Nr: 332-66.2001.811.0028

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Grantur Agência de Viagens e Turismo Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Erasmo Paulo Lima, Aroldo Francisco de Paula 

Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Carolina Del Isola Ramos 

Frantz, Pedro Vicente Leon

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Vera Lúcia de Souza.

 DECISÃO

1 – DEFIRO o pedido da exeqüente, a fim de promover o bloqueio nas 

contas bancárias conforme requerido, utilizando-se, para tanto, do 

sistema BACEN-JUD até o valor da execução, devendo os autos 

permanecer em Gabinete até que seja processada a ordem perante as 

instituições financeiras por meio do Banco Central, a teor do que dispõe o 

art. 1°, § 2°, do Provimento n. 04/2007 – CGJ.

2 – Após o processamento da ordem, INTIME-SE a parte credora sobre a 

presente decisão e, nada sendo encontrado, deverá o credor indicar bens 

do devedor passíveis de penhora.

3 – CUMPRA-SE.

Poconé/MT, 13 de janeiro de 2014.

RAMON FAGUNDES BOTELHO

 Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Ramon Fagundes Botelho

 Cod. Proc.: 76850 Nr: 493-90.2012.811.0028

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Clarice Alves de Oliveira, Cibele Gagliardi, Eliana 

Aparecida Gagliardi Stech, Robson Cesar Stech, Sergio Gagliardi, Jose 

Gagliardi Neto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rafael Gagliardi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Natália Ramos Bezerra Regis, 

Natália Ramos Bezerra Regis, Cláudio Cardoso Félix, Natália 

Ramos Bezerra Regis, Natália Ramos Bezerra Regis, Natália 

Ramos Bezerra Regis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n. 76850

DECISÃO

1 – Trata-se de inventário dos bens e dívidas deixados por Rafael 

Gagliardi, bem como a nomeação do Sr. José Gagliardi Neto como 

inventariante.

Com a inicial vieram os documentos.

Recebida a inicial, foi nomeado o requerente como inventariante – fl. 27.

Termo de compromisso assinado pelo inventariante (fl. 31).

Primeiras declarações contendo descrição dos herdeiros, das dívidas, do 

patrimônio, plano parcial de partilha, assim como pedido de autorização 

judicial para venda de bem do espólio – fls. 32/40.

Concordância dos herdeiros com as primeiras declarações – fls. 54/55.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do feito e 

desnecessidade de intervenção no feito – fl. 56.

Manifestação das fazendas públicas federal, estadual e municipal pela 

ausência de interesse no feito.

Vieram os autos conclusos.

É o relato do essencial.

Fundamento e decido.

Em análise às circunstâncias e elementos dos autos, tenho que o pedido 

formulado comporta acolhimento.

Dispõe o CPC:

Art. 992. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com 

autorização do juiz:

I - alienar bens de qualquer espécie;

II - transigir em juízo ou fora dele;

III - pagar dívidas do espólio;

IV - fazer as despesas necessárias com a conservação e o 

melhoramento dos bens do espólio.

A alienação do bem imóvel fora devidamente justificada para pagamento 

das dívidas descritas nos autos e dos autos emerge a concordância de 

todos os demais herdeiros com a venda requerida pelo inventariante (fls. 

54/55).

Da lei extrai-se que é tarefa do inventariante alienar bens e pagar os 

débitos do espólio e, nesse quadro, o deferimento do pedido é medida de 

rigor.

 Nesse sentido:

AGRAVO. SUCESSÕES. INVENTÁRIO. PEDIDO DE ALVARÁ PARA VENDA 

DE BENS DO ESPÓLIO. HERDEIROS MAIORES E CAPAZES TODOS 

CONCORDES COM O PEDIDO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO DE QUALQUER 

ORDEM. OPORTUNIDADE DE VENDA DE BENS DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. DEPÓSITO DO VALOR EM JUÍZO. Estando os 

herdeiros - todos maiores e capazes - concordes com o pedido e 

considerando que a venda não trará prejuízo de qualquer espécie, 

defere-se pedido de expedição de alvará para venda de bens do espólio, 

determinando que o produto da venda seja posto à disposição do juízo 

para posterior partilha entre os herdeiros.

(TJ-RS - AI: 70045303716 RS , Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Data de 

Julgamento: 27/10/2011, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 03/11/2011)

Sendo assim, óbice não há quanto ao pleiteado pela parte inventariante, 

sendo a retificação dos bens e expedição dos valores depositados nas 
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contas informadas, medida plausível e amparada juridicamente.

Deste modo, DEFIRO o pedido formulado pelo inventariante requerente 

para o fim de autorizar a alienação do imóvel rural integrante do patrimônio 

deixado pelo de cujus.

 EXPEÇA-SE o necessário.

Após, INTIME-SE a parte interessada para levantamento do referido alvará, 

no prazo de 10 (dez) dias.

2 – OFICIE-SE na forma requerida no item VI da petição de fls. 32/40.

3 – Como não houve impugnações e formalizada a concordância dos 

herdeiros e das fazendas públicas federal, estadual e municipal quanto ao 

valor atribuído aos bens nas primeiras declarações, desnecessária 

avaliação judicial dos bens na forma do art. 1.007 do CPC .

4 – Pagas as dívidas pelo inventariante, PROCEDA-SE à apresentação das 

últimas declarações e ao cálculo do imposto (art. 1.011 do CPC).

5 – Ao fim, com a juntada das certidões negativas nos autos, pagas as 

dívidas e recolhido o imposto, CONCLUSOS para homologação da partilha.

6 – INTIME-SE.

Poconé/MT, 09 de dezembro de 2013.

RAMON FAGUNDES BOTELHO

Juiz Substituto

Comarca de Porto dos Gaúchos

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 11885 Nr: 831-62.2010.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Vieira Dias Filho, Claudinei da Silva, Paulo 

Roberto da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública da 

Comarca de Porto dos Gaúchos, Estevan Mizzani Schneider 

Contini, Lázaro Fernando Zonatto

 Vistos etc.

Considerando que a Defensoria Pública, de há muito, deixou de atuar 

nesta Comarca, bem como a recusa do advogado outrora nomeado pelos 

argumentos lançados na manifestação de fl. 514, nomeio o Dr. Aristides 

José Botelho Oliveira, inscrito na OAB/MT sob o nº 3911, para patrocinar 

os interesses do acusado José Vieira Dias Filho, devendo o causídico ser 

intimado.

Intimem-se os denunciados, na pessoa de seus advogados, para que se 

manifestem acerca do aditamento da denúncia (fls. 500/501), bem como 

apresentem os memoriais no prazo legal.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providenciais.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21901 Nr: 45-76.2014.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adelino Souza da Silva, Flaviano Rosa de 

Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Junior Gonçalves, 

Daniel Rodrigues

 Vistos etc.

Considerando o teor do ofício ministerial nº 186/2014-PJPG/MT, informando 

os dias exatos em que a Promotora de Justiça atuante nesta Comarca 

estará aqui, tendo em vista que ela também atua na Comarca de 

Tabaporã/MT, resolvo antecipar a audiência para o dia 01 de setembro de 

2014, às 16h00 de forma a coincidir com as referidas datas em que o 

Ministério Público estará presente em Porto dos Gaúchos/MT.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21421 Nr: 453-04.2013.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulinho Razine

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcia de Campos Luna

 Vistos etc.

Considerando o teor do ofício ministerial nº 186/2014-PJPG/MT, informando 

os dias exatos em que a Promotora de Justiça atuante nesta Comarca 

estará aqui, tendo em vista que ela também atua na Comarca de 

Tabaporã/MT, resolvo antecipar a audiência para o dia 01 de setembro de 

2014, às 17h15 de forma a coincidir com as referidas datas em que o 

Ministério Público estará presente em Porto dos Gaúchos/MT.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21821 Nr: 827-20.2013.811.0019

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ricardo Luiz Martins, Alessandra Cristina da Silva 

Oliveira Martins

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Juízo de Direito da Comarca de Porto dos 

Gaúchos-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton Flávio Ribeiro, Nilton 

Flávio Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Verifica-se que a decisão de fl. 22, fora lançada indevidamente nos autos 

deste processo, assim, chamo o feito à ordem, para revogar o referido 

decisum.

No mais, mantenho a audiência designada às fl. 23.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21655 Nr: 680-91.2013.811.0019

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rosa de Lima

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fábia Paula dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Geraldino Viana da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

RECEBO o recurso de apelação interposto pela parte requerente (fl. 79), 

em seu efeito devolutivo.

Uma vez que a parte autora já apresentou as suas razões recursais (fls. 

80/84), intime-se a parte apelada para que, querendo, apresente suas 

contrarrazões recursais, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação do 

recurso interposto, com as nossas homenagens.

Intime-se.

 Cumpra-se com eficiência o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21131 Nr: 176-85.2013.811.0019

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João José dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ilda Batista dos Santos

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 868 de 913



 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nilton Flávio Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Gládis Eliana Bess

 Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste nos autos acerca da 

contestação de fl. 23, requerendo o que entender de direito, no prazo de 

10 (dez) dias.

Cumpra-se com eficiência o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 11346 Nr: 294-66.2010.811.0019

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cleiton Tarciso da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Georgia P.D.Leite

 Ex positis, e por tudo mais que dos autos consta, observada a redução à 

metade dos prazos prescricionais das penas máxima abstratamente 

cominada para os delitos de ameaça e lesão corporal, JULGO EXTINTA a 

punibilidade do denunciado CLEITON TARCISO DA SILVA, devidamente 

qualificado, com fulcro nos artigos 107, inciso IV (1ª figura), 109, incisos V 

e VI e 115, todos do Código Penal, em razão da ocorrência da prescrição 

da pretensão punitiva.Intime-se.De ciência ao Ministério Público.Certificado 

o trânsito em julgado, independentemente de nova conclusão, proceda-se 

ao arquivamento do feito, com baixa com as baixas e anotações 

necessárias.Cumpra-se com eficiência o necessário.

Comarca de São Félix do Araguaia

2ª Vara

Edital

JUIZ: PEDRO FLORY DINIZ NOGUEIRA

ESCRIVÃ: THELMA MARIA FURTADO COELHO

EXPEDIENTE: 2014/20

EDITAL DE INTIMAÇÃO

1922 - 0 \ 0. Nr: 20-26.2001.811.0017

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO EM SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

RÉU(S): RAIMUNDO NONATO FERREIRA

PRAZO: URGENTE

 INTIMANDO: RÉU(S): RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILIAÇÃO: JOÃO DE 

DEUS DA SILVA E DE MARIA JOSÉ FERREIRA, DATA DE NASCIMENTO: 

25/11/1960, BRASILEIRO(A), NATURAL DE FLORIANO-PI, SOLTEIRO(A), 

TRABALHADOR BRAÇAL, ENDEREÇO: RUA GABRIEL FERREIRA, 235, 

BAIRRO: SÃO JOÃO, CIDADE: FLORIANO-PI

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU ACIMA INDICADO, PARA COMPARECER 

PERANTE ESTA JUÍZIO NO PRÓXIMO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 

09H00MIN (HORÁRIO DE CUIABÁ/MT, A FIM DE SER DEVIDAMENTE 

JULGADO PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI DESTA COMARCA, 

SITO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DESTA CIDADE, 

LOCALIZADA NA AV. DR. JOSÉ FRAGELLI, CENTRO, AO LADO DO 

FÓRUM.

DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. I - RENOVE-SE O MANDADO DE 

PRISÃO EXPEDIDO NOS AUTOS, REMETENDO-SE ÀS AUTORIDADES 

COMPETENTES, INCLUSIVE, CADASTRANDO-O NO BANCO NACIONAL DE 

MANDADOS DE PRISÃO DO CNJ. II. EM CASO DE CUMPRIMENTO DO 

MANDADO, VOLVAM-ME OS AUTOS IMEDIATAMENTE CONCLUSOS. III. 

CASO A PRISÃO AINDA NÃO TENHA SIDO EFETUADA, AGUARDE-SE OS 

AUTOS NA SECRETARIA ATÉ O CUMPRIMENTO DO MANDADO, OU O 

TRANSCURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO. IV. CUMPRA-SE EXPEDINDO 

O NECESSÁRIO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, LUCIMAR FRANCISCA ROSA COSTA, DIGITEI.

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

THELMA MARIA FURTADO COELHO

GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 40775 Nr: 1350-04.2014.811.0017

 AÇÃO: Notificação para Explicações->Interpelações->Medidas 

Preparatórias->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Thamyrys Ribeiro Dias

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Thamy de Azambuja

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública de Mato 

Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, notifique-se a requerida para, no prazo de dez dias, 

oferecer resposta ao pedido de explicações. Cumpra-se expedindo o 

necessário.

 

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 6389 Nr: 22-11.1992.811.0017

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Lima Luz, Raimunda Lima Luz, José Lima Luz, 

Lindinalvo Lima Luz, Bernardino Lima Luz, Gil Lima Luz, Maria Nilva Lima 

Luz Oliveira, Maria Diva Lima Luz, Emivaldo Campelo Luz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Espólio de Norberto Silva Ratto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Lindinalvo Lima Luz, Hélio 

Lopes da Silva, Hélio Lopes da Silva, Hélio Lopes da Silva, Hélio 

Lopes da Silva, Hélio Lopes da Silva, Lindinalvo Lima Luz, 

Lindinalvo Lima Luz, Lindinalvo Lima Luz, Lindinalvo Lima Luz, 

Lindinalvo Lima Luz, Hélio Lopes da Silva, Hélio Lopes da Silva, 

Hélio Lopes da Silva, Lindinalvo Lima Luz, Lindinalvo Lima Luz, 

Lindinalvo Lima Luz

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Conforme legislação processual e termos da CNGC, impulsiono estes 

autos à expedição com a finalidade de intimar o autor para se manifestar 

sobre o ofício de fl. 400.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 5085 Nr: 250-39.1999.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dorilio Emidio Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ulindinei Araújo Barbosa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I - É lícita a requisição judicial de informações a órgãos específicos, com 

fulcro

em se localizar bens penhoráveis do executado, devido ao caráter sigiloso 

de tais

informações, não sendo fornecidas diretamente às partes.

II - Saliento que o deferimento do pedido não importa em nenhum prejuízo 

ao

processo, ao revés, dará impulso ao mesmo, para uma prestação 

jurisdicional mais

rápida e eficaz.

III - Assim, mister o deferimento do pedido de fls.69/70, no que tange a

expedição de ofício ao DENATRAN, com o fim de bloquear eventuais 

veículos em

nome do executado, em razão da ausência de conhecimento de bens para 

garantia

da execução.

IV - Assim, oficie-se o DENATRAN, para informar possíveis veículos 

encontrados

em nome do devedor, em caso positivo, necessário que seja indicado o 

local onde

 se encontra o bem, para satisfação da penhora.

V - Com as informações aos autos, proceda-se com a penhora do bem, 

pelo oficial

de justiça.

VI - Efetivada a penhora, intimem-se as partes para manifestação.

Expeça-se o necessário.

Cumpra-se.
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 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonísio Salles de Abreu Júnior

 Cod. Proc.: 9727 Nr: 544-81.2005.811.0017

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): F. Camelo Pereira ME, Rosemir Ferreira de 

Souza, Francisco das Chagas Pereira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VII. Com as informações acima referidas, intime-se o exequente para, em 

5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito à regular tramitação do 

feito, sob pena de extinção na forma do art. 267, III do CPC.VIII. Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32500 Nr: 1156-09.2011.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Conselho Regional de Contabilidade de Mato 

Grosso-CRC/MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Fernanda Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joyce Vicentini Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo período de 1 (um) ano, após, 

decorrido o prazo, manifeste-se o exequente acerca do cumprimento do 

acordo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 9697 Nr: 515-31.2005.811.0017

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Roque Reis dos Santos, Rogério Beghini

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saionara Mari, Carlos Alberto 

Rezende Fortes Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Assis Brasil Boranga 

Escobar

 Vistos.

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo período de 90 (noventa) dias, 

após, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente acerca de bens 

penhoráveis dos executados.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 12079 Nr: 881-36.2006.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Tadeu de Rezende, Eliane Alves Almeida Rezende

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Florisval Neris de Souza

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Assis Brasil Boranga Escobar, 

Assis Brasil Boranga Escobar, José Roberto Oliveira Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo período de 90 (noventa) dias, 

após, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente acerca da efetivação 

do acordo.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 6518 Nr: 5-87.1983.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Carlos Marinho dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Paulo de Tarso Carneiro

 Intimar o aapelado/executado, por seu advogado Paulo de Tarso Carneiro, 

para apresentar contrarrazões, nos termos do despacho a seguir 

transcrito:"Vistos etc.I. Por ser tempestivo (CPC, art. 508) e estarem 

presentes os demais pressupostos recursais, recebo o presente recurso 

de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).II. 

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze 

(15) dias.III. A seguir, com ou sem resposta, presentes os requisitos, 

remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

com os cumprimentos deste juízo.Intimem-se. Cumpra-se."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32408 Nr: 1062-61.2011.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Águila Teixeira Barbosa de Azevedo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Daniela Caetano de Brito

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 II. Intime-se o apelado para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

quinze (15) dias.III. A seguir, com ou sem resposta, presentes os 

requisitos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso, com os cumprimentos deste juízo.IV. Se intempestiva, 

nego conhecimento ao recurso diante da preclusão temporal.V. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 39206 Nr: 65-73.2014.811.0017

 AÇÃO: Busca e Apreensão->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Panamericano S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Roberto Soares da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Cristiane Belinati Garcia Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I. DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a inicial para julgar extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I c.c 295, I do ambos do 

Código de Processo Civil.II. Custas recolhidas às fls. 19/22. Sem 

honorários em razão da ausência de pretensão resistida.III. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.IV. Cumpra-se expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 34683 Nr: 734-97.2012.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Vagno Coelho dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Enio Soler do Amaral Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Nelson da Costa Araújo 

Filho, Lucimar Cristina Gimenez Cano, Izabel Cristina Delmondes 

Ocampos, Luciana Verissimo Gonçalves

 I. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, o 

que faço com fundamento no art. 267, §1.º do Código de Processo Civil.II. 

Deixo de condenar o autor em custas processuais em razão de ser o 

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.III. Transitada em 

julgado, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.IV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 37414 Nr: 1317-48.2013.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Jesus Borges de Aguiar

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Luis Henrique Lopes

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente para impugnar a contestação de fls. 20/45.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 1677 Nr: 927-35.2000.811.0017

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO
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 PARTE AUTORA: Bom Jesus Comércio de Petróleo Ltda.

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Célio José da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Roberto Oliveira Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Romes da Mota Soares

 Vistos etc.

Intime-se a empresa exequente, na pessoa de seu representante legal, 

para, no prazo improrrogável de 48 horas, manifestar-se nos autos e 

requerer o que é de direito, sob pena de extinção do processo, conforme 

inteligência do artigo 267, III c/c § 1º do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 36506 Nr: 431-49.2013.811.0017

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Antonio Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Flávia de Araújo Serpa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Aldenora Wanderley 

Rodrigues, Kênia Wanderley Branco, Daniela Caetano de Brito

 Vistos etc.

 A fim de evitar dúvidas quanto aos cálculos apresentados pelas partes, 

tenho por bem determinar a remessa dos autos ao Contador Judicial, para 

elaboração dos cálculos.

Após, abram-se vistas às partes para se manifestarem no prazo de 5 

(cinco) dias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 6466 Nr: 23-20.1997.811.0017

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: União - Fazenda Nacional

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Teixeira de Moura Neto

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Osvaldo Antonio de Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

I. DEFIRO o pedido de fl. 65. Proceda-se à conversão do depósito em 

renda da União, nos termos requeridos.

II. Após, encaminhe-se uma via do DARF devidamente autenticada à 

Procuradoria, intimando-a para manifestar o interesse no prosseguimento 

do feito, no prazo de 05 (cinco dias).

III. Faça consignar que a sua inércia será interpretada como concordância 

com a extinção do processo, em face do pagamento.

IV. Intimem-se e cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 32843 Nr: 1537-17.2011.811.0017

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Estrelândia Recapagens Ltda

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de São Félix do Araguaia-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Joelma Rodrigues Alvares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniela Caetano de Brito

 Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal.III. A 

seguir, com ou sem resposta, presentes os requisitos, remetam-se os 

autos ao Tribunal Justiça do Estado de Mato Grosso, com os 

cumprimentos deste juízo.Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 15469 Nr: 1878-82.2007.811.0017

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Raimunda da Silva Porto

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Neri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 II – Após o recebimento do valor da RPV, a parte requerente deverá juntar 

aos autos comprovante de pagamento.Após, conclusos, para as últimas 

deliberações.Cumpra-se, expedindo o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 31951 Nr: 561-10.2011.811.0017

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Coop. de Créd. de Livre Adm. de Assoc. do Araguaia - 

SICREDI ARAGUAIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Maria José Coelho Coutinho, Clécio Bandeira 

Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco André Honda Flores, 

Alexandry Chekerdemian Sanchik Tulio

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marciliane Guerra da Silva, 

Marciliane Guerra da Silva

 Vistos etc.

Intime-se a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 

advogado, juntando procuração nos autos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 40009 Nr: 693-62.2014.811.0017

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Bradesco S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Alex Santiago Alves - EPP (Centrolex 

Assessoria Contabil)

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Mauro Paulo Galera Mari

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação do advogado da parte exequentepor todo o teor da certidão do 

oficial de justiça de fls. 31, para se manifestar no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 10830 Nr: 1679-31.2005.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Jorge Silvestre Horn, Suzi Maria Horn

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Verônica Rodrigues Silva Delfino, Valdivino 

Rosa Delfino, José Marques Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Arlindo José Vogel, Arlindo 

José Vogel

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Romes da Mota Soares

 Intime-se o autor na pessoa de seu advogado, via DJE, para no prazo de 

5 dias, requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do 

feito, sob pena de extinção e arquivamento. III. Intimem-se. Cumpra-se 

expedindo o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 17485 Nr: 395-46.2009.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Rozilene Rodrigues Malheiros & Cia Ltda, Rozilene 

Rodrigues Malheiros

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso, SEMA - Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Romes da Mota Soares, 

Romes da Mota Soares

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Observo que às fls. 547 existe despacho do meu antecessor 

determinando a intimação das partes para declinarem as provas que 

pretendem produzir. Contudo, até o momento não há nos autos notícia 

acerca do seu devido cumprimento.

Assim, cumpra-se in totum o despacho de fl. 547.

Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 9316 Nr: 1941-10.2007.811.0017

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Abi Roque de Lima, Antonio Carlos Girotto
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): Paulo Roberto Guimarães Lino, Alcides 

Donizete Guaraldo, Willy Henke, Aristeu Derniso Smaniotto, Raquel de 

Fátima Ribeiro, Maide Waldow Henke, Prefeitura Municipal de Luciara-MT, 

Alaor Airton Smaniotto, Vera Lucia Smaniotto, Telmo Smaniotto, Espólio de 

Leonel Smaniotto, Clery Smaniotto, Fazenda Pública da União, Fazenda 

Pública do Estado de Mato Grosso

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Darci Cezar Anadão, Darci 

Cezar Anadão

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Tendo em vista que os presentes autos se arrastam desde o longínquo 

ano de 2005, sendo que última manifestação do autor é do ano de 2010, 

intime-o pessoalmente para manifestar e/ou providenciar as diligências 

pleiteadas pelas Fazendas Públicas, no prazo máximo e improrrogável de 

48 (quarenta) e oito horas, sob pena de extinção.

 Cumpra-se expedindo o necessário.

Juizado Especial Cível

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Pedro Flory Diniz Nogueira

 Cod. Proc.: 14561 Nr: 1384-23.2007.811.0017

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Gilvan Pereira dos Santos-ME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Giancarlo Kisser Furrer

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Assis Brasil Boranga Escobar

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Daniela Caetano de Brito, 

Afonso Sueki Myiamoto

 Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 156, cumpra-se, com urgência, o 

item IV da decisão de fl. 150.

 Revogo, desta forma, o despacho de fl. 157, devendo ser desentranhada 

tal peça, bem como às certidões de fls. 126 e 151, por não retratarem a 

verdade dos fatos.

 Cumpra-se.

Comarca de Porto Esperidião

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 28060 Nr: 157-75.2009.811.0098

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Valdeir Faustino Vespaziano

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Anderson Rogério Grahl

 Processo nº 157-75.2009.811.0098

Código 28060

Autor: Ministério Público

 Réu: Valdeir Faustino Vespaziano

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Considerando a convocação deste magistrado para participar do XIII 

Encontro de Juízes dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso a 

ser promovido nos dias 21 e 22 de agosto do corrente ano, conforme 

Ofício Circular nº 34/2014-CSJE, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 04 de dezembro de 2014 às 08h30min.

Cumpra-se de acordo com as deliberações inseridas na decisão de fls. 

300/301.

Notifique-se o Ministério Público.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Porto Esperidião-MT, 20 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52941 Nr: 1020-89.2013.811.0098

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VFdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EFdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Feitos Cíveis nº 1020-89.2013.811.0098

Código 52941

Requerente: Valquíria Fernandes dos Santos

Requerido: Ecildo Felipe dos Santos

 VISTOS EM CORREIÇÃO.

Considerando a convocação deste magistrado para participar do XIII 

Encontro de Juízes dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso a 

ser promovido nos dias 21 e 22 de agosto do corrente ano, conforme 

Ofício Circular nº 34/2014-CSJE, redesigno audiência de conciliação para 

o dia 18 de setembro de 2014 às 17h00min.

Cumpra-se de acordo com as deliberações inseridas no despacho de fl. 

33.

Notifique-se o Ministério Público.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Porto Esperidião-MT, 20 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

Comarca de Querência

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 31873 Nr: 660-14.2013.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULMÁRIA ALVES LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A., NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Henrique Staniszewski, 

Camila Alexandra Ubialli Staniszewski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Evandro César Alexandre 

dos Santos, THAYSE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO, Antônio Roberto 

Salles Baptista, Evandro César Alexandre dos Santos, Bernardo 

Rodrigues de Oliveira Castro, Ana Carolina Cunha de Figueiredo

 DELIBERAÇÕES

A seguir, o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: “Vistos etc. Cuidam-se 

os autos de ação declaratória de existência de relação jurídica c/c danos 

morais que Julmariama Alves de Lima, devidamente qualificado nos autos, 

move contra Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A e NET Serviços 

de Comunicação S.A, também qualificados nos autos.

Às fls. 143 e às fls. 145 as partes entabularam acordo.

Relatados. Decido.

Estando satisfeitas as exigências legais, por estar o acordo formal e 

materialmente perfeito, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, e, em consequência, RESOLVO O MÉRITO DO 

PRESENTE PROCESSO, nos termos do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.

Conforme manifestação às custas ficarão a cargo do autor, já 

devidamente recolhidas.

Transitada em julgado, desde já, ante a renúncia ao prazo recursal, 

procedam-se às baixas e anotações legais e arquivem-se os presentes 

autos.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se, expedindo o necessário.”

 Nada mais havendo a consignar, por mim, foi lavrado o presente termo, 

que vai assinado pelos presentes.

Maurício Alexandre Ribeiro

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 872 de 913



Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30433 Nr: 407-60.2012.811.0080

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JULCIMAR JOSE DALLARIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BV FINANCEIRA S/A. CRÉDITOS 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sergio Henrique Staniszewski

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Giulio Alvarenga Reale, 

Elizete Aparecida O. Scatigna, Elber Ribeiro Coutinho de Jesus

 Autos n° 407-60.2012

Despacho.

Vistos em correição, etc.

DESIGNO audiência preliminar para o dia 01/09/2014 às 17h30min.

Intimem-se as partes e seus advogados.

 Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 Às providências.

Querência/MT, 24 de julho de 2014.

 Maurício Alexandre Ribeiro

Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 32761 Nr: 66-63.2014.811.0080

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Caixa Econômica Federal

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARCOS LEAL COUTO, MARINALVA 

RAMALHO DA SILVA, MARCOS LEAL COUTO E CIA LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GUSTAVO EDUARDO REIS DE 

SIQUEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 056/07/CGJ, impulsiono 

estes autos para intimar a parte Autora, via DJE, para comprove o 

pagamento das custas e taxas judiciais que foram juntadas ao feito à fl. 

11/12, sendo que já fora devidamente certioficado a inexistência de seu 

recolhimento (fl. 13), bem como despachado determinando o cumprimento 

(fl. 14) e nomavemte cobrado no impulsionamento de por certidão anterior 

(fl. 15), publicado em 10 de abril de 2014, no DJE n°. 9273.

Comarca de Ribeirão Cascalheira

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 12733 Nr: 841-62.2006.811.0079

 AÇÃO: Execução Contra a Fazenda Pública->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Deusiano Ferreira dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Deusiano Ferreira dos Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Ana Rachel Freitas da Silva

 Nos termos da legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono estes autos com a finalidade de intimar via imprensa, a parte 

autora para requerer o que de direito, no prazo legal, sob pena de 

arquivamento

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Maurício Alexandre Ribeiro

 Cod. Proc.: 30937 Nr: 919-46.2012.811.0079

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Filomena Pereira de Brito

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JULIO BARBOSA DE BRITO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Nayara Andréa Péu da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento nº 56/2007-CGJ, 

impulsiono os autos ao RAJ, para que seja apensado ao processo de 

execução – Código 12190, devendo para tanto, desarquivá-lo.

Comarca de Rio Branco

Vara Única

Expediente

 

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 10569 Nr: 1100-70.2008.811.0052

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Manoel Pedro da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Marcelo Barroso Viaro

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, abro vista ao advogado do 

acusado para apresentar alegações finais, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 10933 Nr: 265-48.2009.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Cristina Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ciderval Carvalho de Azevedo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Monise Fontes Barreto

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Eduardo Pimenta de Farias

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para se manifestar nos autos, acerca 

da certidão de fls. 234, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 12071 Nr: 1377-52.2009.811.0052

 AÇÃO: Depósito->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Finasa BMC S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): José Roberto Fereira da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Márcia Maria da Silva, Ricardo 

Neves Costa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 162, parágrafo 4º do CPC e 

Provimento nº 56/2007-CGJ/TJ/MT, item 8.1.1, impulsiono estes autos, com 

finalidade de intimar a parte autora para se manifestar nos autos, acerca 

da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 102, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Pierro de Faria Mendes

 Cod. Proc.: 14043 Nr: 705-73.2011.811.0052

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luciano Oliveira de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Amador Ataide Gonçalves Tut, Cooperativa 

Agrícola dos Produtores de Cana de Rio Branco Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eduardo Pimenta de Farias

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos EM CORREIÇÃO.

Feito em ordem.

1. Tendo em vista a apresentação de contestação pelas partes requeridas 

e ausência de manifestação da parte autora acerca das alegações 

acostadas nas referidas petições, INTIME-SE esta última, a fim de que 

apresente impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 

326 e 327 do CPC.

2. CUMPRA-SE, providenciando e expedindo o necessário.

Comarca de Rosário Oeste
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Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54573 Nr: 2611-90.2013.811.0032

 AÇÃO: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria Conceição de Goes

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Israel Santos da Silva., Israel Macedo da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dejair Roberto Liu Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento n.56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos, com a finalidade de intimar a autora, para comparecer nesta 

secretaria e assinar o termo de compromisso, bem como requerer o que 

entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55533 Nr: 483-63.2014.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Tiago Nunes Machado, Gonçalina Auxiliadora de 

Figueiredo Machado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Dejamil Lorenço de Paula, Benedito de 

Santana, Roberto Morato da Silva, Jair Patrocinio Pereira, Lourival de 

Santana, Benedito Braselino de Santana, Valdivino Vicente da Silva, 

Netinho Tomé Conrrado

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dagoberto Paschoal Figueira 

Peres, Dagoberto Paschoal Figueira Peres

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Zelito Oliveira Ribeiro

 Certifico que a contestação de fls. 79/105, bem como a exceção de 

incidente de falsidade documental, são tempestivas. Nos termos do 

Provimento 56/2007, da CGJ., impulsiono os autos, com a finalidade de 

intimar o autor, para apresentar impugnação, no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 50657 Nr: 584-71.2012.811.0032

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Muniz Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Alencar Félix da Silva, Ana 

Paula Sigarini Garcia, Ana Acácia Christo Cabral, Paula Rodrigues 

da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento n.56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos, com a finalidade de intimar o autor, para manifestar sobre a 

certidão de fls. 84, bem como requerer o que entender de direito, no prazo 

de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55220 Nr: 240-22.2014.811.0032

 AÇÃO: Notificação->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Federação Sindical dos Servidores Públicos de MT - 

FESSP/MT., Benedito Augusto Daltro Carvalho

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Jangada MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Celso Alves Pinho, Celso 

Alves Pinho, Juciane Pereira Lima, Juciane Pereira Lima

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que decorreu o prazo, sem qualquer manifestação por parte do 

nofiticado. Nos termos do Provimento 56/2007, da CGJ., impulsiono os 

autos, com a finalidade de intimar o autor, para retirar os autos em 

cartório, no prazo legal, sob pena de arquivamento.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 50656 Nr: 583-86.2012.811.0032

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco do Brasil S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Luiz Muniz Rodrigues

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Rodrigues da Silva, 

Rafaella Alt de Oliveira, Marilson Mendes, Louise Rainer Pereira 

Gionédis

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da legislação vigente e Provimento n.56/07-CGJ, impulsiono 

estes autos, com a finalidade de intimar o autor, para manifestar sobre a 

certidão de fls. 114, bem como requerer o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 56732 Nr: 1251-86.2014.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Marli Penteado Pereira

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O Município de Rosário Oeste-MT (através de 

seu representante legal )

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Defiro o pedido da gratuidade da assistência jurídica mediante a juntada 

n o  p r a z o  d e  1 0  d i a s  d a  d e c l a r a ç ã o  d e 

hipossuficiência.Intime-se.Notifique-se o representante do Ministério 

Público.Cumpra-se, COM A MÁXIMA URGÊNCIA.Às providências.Ednei 

Ferreira dos SantosJuiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 56694 Nr: 1229-28.2014.811.0032

 AÇÃO: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Município de Jangada/MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabio Paulo da Costa Latorraca

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CONCEDO liminarmente a tutela antecipada para:A) DETERMINAR que a 

parte reclamada providencie a contratação de dois profissionais médicos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, mediante processo simplificado de 

contratação por tempo indeterminado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, para compor o regime de 

plantão, sanando a deficiência existente no Município de Jangada/MT, 

estabelecendo-se ato contínuo, a escala do quadro de profissionais de 

modo que haja médicos disponíveis em caráter permanente, ou seja, vinte 

e quatro horas por dia, em todos os dias da semana, inclusive feriados, 

devidamente comprovada nos autos, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser revertida para o Fundo de que trata a 

Lei nº 7.347/85;B) DETERMINAR a citação do requerido, via mandado, no 

endereço declinado na exordial na pessoa de seu procurador municipal, 

para responder, querendo, aos termos da presente demanda, sob pena de 

ser-lhe decretada a revelia, permitindo-se ao oficial de justiça utilizar da 

exceção prevista no artigo 172, § 2º, do Código de Processo 

Civil;Notifique-se o requerido para, querendo, se manifestar por escrito, no 

prazo legal.Dispenso a parte requerente do pagamento de custas, 

emolumentos e outros encargos, conforme dispõe do art. 18 da Lei nº 

7.347/85.Determino a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII, do CDC, combinado com o art. 21 da Lei nº 7.347/85.Notifique o 

representante do Ministério Público.Cumpra-se, expedindo o necessário, 

com as cautelas de estilo.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52751 Nr: 2081-23.2012.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário (art. 275 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Circe Lemes do Prado

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Regina Oliveira Santos 
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Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada na contestação de fls. 

40/66 e, por conseguinte Julgo Extinto o processo sem resolução do 

mérito, com arrimo no que dispõe o inciso VI, do Artigo 267, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a requerente no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que a mesma é 

beneficiaria da Justiça Gratuita.Preclusa a via recursal, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as anotações e cautelas 

legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52522 Nr: 682-22.2013.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário com pedido de tutela antecipada (art. 273 do 

CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Sebastiana Carlos da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa de Holanda Tanigut 

Bassi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada na contestação de fls. 

29/58 e, por conseguinte Julgo Extinto o processo sem resolução do 

mérito, com arrimo no que dispõe o inciso VI, do Artigo 267, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a requerente no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que a mesma é 

beneficiaria da Justiça Gratuita.Preclusa a via recursal, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as anotações e cautelas 

legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 53805 Nr: 1896-48.2013.811.0032

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Moreira de Campos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Adriano Moreira de Campos, Marcelo Moreira 

Campos

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ary Antonio Ferreira de Pinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosângela da Silva Capelão, 

Rillis Evangelista de Oliveira, Jair Klasner

 Vistos.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos, não 

havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.

Defiro a produção de prova testemunhal pleiteada pela parte autora às fls. 

236/237.

Fixo os pontos controvertidos da demanda, como sendo:

 a) posse;

b)esbulho;

c)data do esbulho;

d)data da posse;

e)perda da posse em decorrência do esbulho;

f)localização da área esbulhada;

g)danos experimentados e sua extensão;

h)dolo ou culpa;

i)nexo causal entre a ação ou omissão das partes e os danos 

experimentados;

j)Perda da posse.

k)Vícios dos documentos apresentados pelos requerentes.

Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de Março de 

2015 às 14:00 horas..

Intimem-se todos.

Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 56254 Nr: 982-47.2014.811.0032

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Banco Santander (Brasil) S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Marcos Vilela de Freitas, José Gilberto Borges 

de Freitas, Agropecuária Santa Lúcia Ltda, Camila Bicudo Vilela de Freitas

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco André Honda Flores, 

Alexandry Chekerdemian

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico que os termos da legislação vigente e Provimento n° 

56/2007-CGJ, impulsiono estes autos, com a finalidade de intimar a parte 

autora/interessada para efetuar o pagamento do preparo ou a retirada 

Carta Precatória a ser expedida nestes autos. Bem como proceder o 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor R$ 160,00 (cento 

e sessenta reais), a ser depositado em nome do Cartório Distribuidor - 

CNPJ - 00284085/0001-87, na conta corrente n°11765-X, Agência 0667-X 

- Banco do Brasil S/A, para cumprimento do mandado a ser expedido nos 

autos, sendo o mandado será cumprido na zona Rural e a distância a ser 

percorrida é de ida e volta e a portaria que autoriza a cobrança é de nº 

13/2003-DF, o valor da dilgência é de R$ 2,00 (dois reais) por KM rodado. 

Devendo o depósito ser efetuado diretamente no caixa ou transferência 

entre contas, não se aceitando depósito em envelope pela duvidas 

existentes quanto a compensação do depósito efetuado.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 27351 Nr: 399-67.2011.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Eracy do Espirito Santo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva - Procuradora da União - Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de ação de Execução Fiscal proposta pela União em face de 

ERACY DO ESPIRITO SANTO, todos devidamente qualificados nos autos.

 O exequente requereu extinção dos autos, conforme pedido acostado à 

fl. 22.

 É o relato necessário.

Fundamento e Decido.

Sem maiores delongas tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação, 

JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito na forma do artigo 

794, inciso I, do CPC.

 Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa, observadas as 

formalidades legais.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 Cumpra-se, expedindo o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 23128 Nr: 286-84.2009.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: João Pessoa de Araújo, Marina Ferreira de Araújo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Roque Pires da Rocha Filho, 

Jesus Vieira de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos, uma vez que os requisitos legais para concessão do benefício 

pleiteado não foram devidamente comprovados, conforme as razões 

contidas na fundamentação, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Portanto, não há que se falar em antecipação de tutela. 

Condeno a autora nas custas processuais, bem como nos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos 

do Artigo 20, § 3º, do CPC, devendo a sistemática de sua cobrança 

obedecer o disposto contido no artigo 12, da Lei 1.060/50. Decisão não 

sujeita a remessa necessária, na forma do art. 475, § 2º, do 

CPC.Registre-se e intime-se o requerido. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 51731 Nr: 1897-67.2012.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário (art. 275 e ss do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 
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INSTÂNCIA->Procedimento Criminal Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Emil Miranda Conceição

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Giselia Silva Rocha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de ação previdenciária proposta por EMIL MIRANDA CONCEIÇÃO, 

em desfavor do INSS.

 A inicial foi recebida às fls. 27, e determinada à citação.

Às fls. 28/54, consta a peça contestatória.

Às fls. 57/59, consta impugnação à contestação.

Às fls. 61/62, consta despacho saneador que designou audiência de 

instrução, determinando a intimação das partes.

Às fls. 68, consta certidão do oficial de justiça, informando o cumprimento 

do mandado de intimação da parte autora, através de seu cônjuge Sra. 

Neuza.

Às fls. 70, consta o termo de audiência de instrução e julgamento, estando 

ausentes as partes.

É o breve relato.

Fundamento e decido.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, incisos III, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e anotações de 

estilo.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52772 Nr: 2095-07.2012.811.0032

 AÇÃO: Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Lourdes Diniz

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Claudia Regina Oliveira Santos 

Ferreira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada na contestação de fls. 

21/58 e, por conseguinte Julgo Extinto o processo sem resolução do 

mérito, com arrimo no que dispõe o inciso VI, do Artigo 267, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a requerente no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que a mesma é 

beneficiaria da Justiça Gratuita.Preclusa a via recursal, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as anotações e cautelas 

legais.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 20115 Nr: 957-78.2007.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Ordinário com pedido de tutela antecipada (art. 273 

do CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: José da Silva Leite

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Aparecida Voine de Souza Neri

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Mabel Nilton - Procurador 

Federal do INSS

 Isto posto e o que mais consta nos autos do processo, sendo vedada 

neste caso a aplicação do rito sumário dos Juizados Especiais Federais, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro 

no art. 267, inciso I e VI do Código de Processo Civil, bem como, 

consequentemente, condeno a parte autora, ora sucumbente, nas 

custas/despesas processuais, cuja exigibilidade permanecerá suspensa 

pelo prazo de 5 (cinco) anos – art. 12 da Lei n. 1.060/50 -, contudo, deixo 

de condená-la nos honorários advocatícios, vez que não foi 

regularizada/completada a relação processual com a integração/citação 

da parte adversa.Diversamente, quanto ao pedido de obrigação de fazer 

(implantação do benefício) - oficie-se o INSS – Instituto Nacional do Seguro 

Social – para que informe a data em que implantou o benefício 

previdenciário e, em caso negativo, a determinação para que o faça de 

IMEDIATO, sob pena de aplicação ou majoração de multa cominatória 

anteriormente fixada, bem como a adoção de providências no sentido de 

futura aplicação das medidas penais cabíveis, já que o Superior Tribunal 

de Justiça possui entendimento firmado no sentido da possibilidade de 

funcionário público ser sujeito ativo do crime de desobediência, quando 

destinatário de ordem judicial - REsp 1173226/RO – Relator(a) Ministro 

GILSON DIPP - Órgão Julgador QUINTA TURMA - Data do Julgamento 

17/03/2011 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/04/2011.Transitada em 

julgado e comprovado a implantação do benefício previdenciário pelo INSS 

– Instituto Nacional do Seguro Social – ou parte autora informado já o tê-lo 

feito aquele, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, 

procedendo-se as anotações e baixas de estilo.P. R. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 56138 Nr: 901-98.2014.811.0032

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Altamir Ferreira de Arruda, Terezinha Paulina da 

Conceição

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Trata-se de DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL C/C PARTILHA DE BENS 

formulado por ALTAMIR FERREIRA DE ARRUDA E TEREZINHA PAULINA 

DA CONCEIÇÃO, todos devidamente qualificados no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 19/20).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/08, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55421 Nr: 401-32.2014.811.0032

 AÇÃO: Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VDdSdL, NMdL

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor(a) Público(a), 

Defensor(a) Público(a)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A Defensoria Pública Estadual requereu a homologação do Termo de 

Acordo Extrajudicial formulado por VANIUZA DIAS DA SILVA DO 

LIVRAMENTO E NILSON MANOEL DO LIVRAMENTO referente à criança 

NILSON MANOEL DO LIVRAMENTO FILHO, todos devidamente qualificados 

no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 15).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/07, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.
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Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55420 Nr: 400-47.2014.811.0032

 AÇÃO: Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FASSH, SLP

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor(a) Público(a), 

Defensor(a) Público(a)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A Defensoria Pública Estadual requereu a homologação do Termo de 

Acordo Extrajudicial formulado por FRANCISCO ALEXANDRE SOUZA 

SIARONIS HURTADO E SIMONE LEMES PEREIRA referente à criança 

GUILHERME MOISES LEMES SIARONIS HURTADO, todos devidamente 

qualificados no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 18).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/08, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55762 Nr: 648-13.2014.811.0032

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LCdCA, GdCA(

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JdA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor(a) Público(a)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A Defensoria Pública Estadual requereu a homologação do Termo de 

Acordo Extrajudicial formulado por LUZIA CLAUDINHA DA COSTA ASSIS E 

JOACIL DE ASSIS referente à criança GEOVANNA DA COSTA ASSIS, 

todos devidamente qualificados no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 16).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/08, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55518 Nr: 471-49.2014.811.0032

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Allan Rodrigues de Souza, Cassiele Santos da Guia

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A Defensoria Pública Estadual requereu a homologação do Termo de 

Acordo Extrajudicial formulado por ALLAN RODRIGUES DE SOUZA E 

CASSIELE SANTOS DA GUIA referente à criança LUAN ISRAEL GUIA DE 

SOUZA, todos devidamente qualificados no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 17).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/07, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

 Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55521 Nr: 474-04.2014.811.0032

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Andréia de Araújo Melchior, Valdinei José Gomes

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

A Defensoria Pública Estadual requereu a homologação do Termo de 

Acordo Extrajudicial formulado por ANDRÉIA DE ARAÚJO MELCHIOR E 

VALDINEI JOSÉ GOMES referente à criança ALLAN DHEYVISON GOMES 

MELCHIOR, todos devidamente qualificados no feito.

O Ministério Público editou manifestação favorável ao pleito (fls. 14).

É o sucinto relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Tendo em vista a manifestação de vontade expressada pelas partes, 

referendada pela Defensora Pública Estadual, nos termos do art. 475-N, V, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo formulado às fls. 

05/07, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o qual se 

regerá pelos termos nele propostos, ressalvados direitos de terceiros e 

preceitos de ordem pública.

 Por conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, III, do CPC.

 Sem custas, por se tratar de feito ajuizado pela Defensoria Pública 

Estadual.

 Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações devidas.

P. R. I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52109 Nr: 318-50.2013.811.0032

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joemil José Balduíno de Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emerson Flávio de Andrade

 POSTO ISSO, RECEBO a petição inicial, razão porque DETERMINO a 

CITAÇÃO do réu para, no prazo legal, apresentar resposta à demanda, 

consignando as advertências legais.NOTIFIQUE-SE a Prefeitura Municipal 

do município de Rosário Oeste-MT para, caso queira, acompanhar o 
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processo.CUMPRA-SE. CIÊNCIA ao Ministério Público.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 56375 Nr: 1070-85.2014.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Neuza de Jesus Novais

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Furnas Centrais Elétricas S/A.

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco Antonio Magalhães dos 

Santos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Diante do exposto, determino a reunião deste feito com os autos nº 

888-36.2013.811.0032 código: 52781 bem como seja oficiado a 

Universidade Federal de Mato Grosso para indicar um perito a fim de 

definir ou determinar, em especifico a qualidade da água na jusante da 

apm Manso bem como a disponibilidade de peixes na região dos terrenos 

dos requerentes, conforme determinado em audiência naqueles 

autos.Cumpra-se expedindo o necessário.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 55517 Nr: 470-64.2014.811.0032

 AÇÃO: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 

Civil->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Dinalva Verianda da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensoria Pública

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Acolho o parecer ministerial de fls. 15.

Ato contínuo, designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 

25/03/2015 às 13:00 horas.

Intimem-se.

Ciência ao MP e Defensoria Pública.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 8000 Nr: 477-76.2002.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A Fazenda Pública Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): E.F. da Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Sandra Mara Contes Lopes - 

Subprocuradoria de Coord. das Procuradorias Regionais

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro a petição de fl. 62.

Desentranhe-se o mandado executivo, entregando-o ao Sr. Oficial de 

Justiça para que proceda a citação da cônjuge meeira e herdeiros, para 

no prazo legal paguem o débito ou nomeiem bens à penhora.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52138 Nr: 346-18.2013.811.0032

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público Estadual

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Ediones Rufino da Cruz

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emerson Flávio de Andrade

 Vistos.

Indefiro o pedido da defesa de fls. 45/46, pela aplicação da inepção da 

denúncia “renúncia da vítima”, razão pela qual a natureza da ação penal é 

pública incondicionada.

Não estando presentes as hipóteses de absolvição sumária previstas no 

art. 397 do CPP (causas excludentes da ilicitude, causa excludente da 

culpabilidade, fato narrado não constitui crime e causas de extinção da 

punibilidade), designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de 

março de 2015, às 15h:00.

Notifique-se o i. Ministério Público.

Intime-se.

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 20237 Nr: 1573-53.2007.811.0032

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Metalúrgica Pinhal LTDA, Ciro Marcial Roza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Genésio Bongiolo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Saturnino Fernandes Netto, 

Jorge Luíz Martins

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro a petição de fl. 53/58.

Trata-se de uma Ação de Execução, tendo como exequente Metalúrgica 

Pinhal LTDA e por executado Genésio Bongiolo, Ocasião em que foi 

arquivada em 06/06/2012 após acordo extrajudicial que deu fim ao 

processo, conforme petição da exequente de fl. 19 e sentença 

homologatória de fl. 21, de forma que foi declarada extinta a execução, 

bem como, determinado que fosse cancelado os mandados e procedida 

às baixas das penhoras e/ou arrestos.

Nota-se que a sentença não foi cumprida em sua integridade e a presente 

execução foi arquivada sem que fosse dado baixas nas penhoras e/ou 

arresto.

Proceda-se as Baixa dos Gravames de Arresto e/ou Penhora realizadas 

em favor da exequente na matricula n. 532, livro 2, do Primeiro Serviço 

Registral de Nova Mutum-MT.

Oficia-se ao Cartório do primeiro Serviço Registral de Nova Mutum-MT, 

para que cumpra a sentença.

Após arquivem-se com as baixas e anotações de estilo.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 54071 Nr: 2162-35.2013.811.0032

 AÇÃO: Ação de Rito Sumário com pedido de tutela antecipada (art. 273 do 

CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->Procedimento Criminal 

Militar->PROCESSO MILITAR

 PARTE AUTORA: Jandira Maria de Almeida Nonato

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Vanessa de Holanda Tanigut 

Bassi

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS.

As partes são legítimas e estão bem representadas nos autos, não 

havendo preliminares efetivas para serem analisadas no atual estágio 

processual, razão pela qual dou o processo saneado.

Fixo como ponto controvertido a comprovação do exercício de atividade 

rural, capaz de ensejar o pedido de aposentadoria por idade, pleiteado 

pela Requerente, e para tanto, defiro a produção de prova testemunhal 

pleiteada à fls. 51/54.

Designo audiência de instrução para o dia 19 de Março de 2015 às 13:00 

horas.

6. Notifiquem-se as testemunhas arroladas em tempo hábil (CPC art. 407).

Intimem-se.

 Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 26033 Nr: 989-78.2010.811.0032

 AÇÃO: Processo de Apuração de Ato Infracional->Seção 

Infracional->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: OMPE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RBdAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Roberto Almeida Gil

 VISTOS.

 Cuida-se de representação por ato infracional proposta pelo Ministério 

Público em face do representado RONEY BATISTA DOS ANJOS GOMES.
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 O Ministério Público requereu a extinção do feito, em razão o cumprimento 

da medida sócioeducativa (fl. 140)

É o relatório do necessário.

DECIDO.

Ponderando as judiciosas considerações do d. membro do Ministério 

Público, dando conta de que o representado cumpriu integralmente a 

medida sócioeducativa que lhe foi imposta consistente na prestação de 

serviços à comunidade, razão pela qual verifica-se que os autos merecem 

arquivamento.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, declaro cumprida a 

medida assumida pelo adolescente RONEY BATISTA DOS ANJOS GOMES 

e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO o presente feito.

Feitas as anotações e baixas pertinentes, arquivem-se.

P.R.I.

Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 52109 Nr: 318-50.2013.811.0032

 AÇÃO: Ação Civil de Improbidade Administrativa->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Joemil José Balduíno de Araújo

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emerson Flávio de Andrade

 Vistos.

Uma vez formada a angularidade processual necessária, intime-se as 

partes a manifestarem-se quanto as eventuais provas que pretendem 

produzir, indicando com objetividade de quais se tratam (testemunhal, 

documental, etc) e justificando a pertinência das mesmas.

 Após, conclusos os autos, para saneamento do feito, sem prejuízo da 

eventual possibilidade de julgamento antecipado da lide.

 Às providências.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 26719 Nr: 1605-53.2010.811.0032

 A Ç Ã O :  A ç ã o  d e  C u m p r i m e n t o - > P r o c e d i m e n t o s 

Trabalhistas->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Márcia Maria da Silva

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Estado de Mato Grosso, Secretaria de Estado 

de Saúde

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Defensor(a) Público(a)

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Considerando que a parte requerida foi citada, intime-se para manifestar 

quanto ao pedido de desistência do feito formulado pela autora à fl. 107, 

no prazo de 10 dias, sob pena de concordância tácita.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 53218 Nr: 1327-47.2013.811.0032

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: A União

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Construrold Engenharia e Construçoes Ltda

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Moreno Heidgger da 

Silva - Procuradora da União - Fazenda Nacional

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Compulsando os autos, verifico que não assiste razão ao exequente em 

sua petição de fls. 38/39. É de se ressaltar que embora o executado não 

tenha sido encontrado não foi disponibilizado outros meios de localização.

A jurisprudência, tem asseverado:

“É nula a citação por edital se previamente não foram esgotados todos os 

meios possíveis para a localização do réu (JTA 121/354)”( In, Código 

Processo Civil - Theotônio Negrão - 30ª Edição - Editora Saraiva, pág. 

278).”

“A citação por edital só se justifica depois de esgotados os meios 

disponíveis para a localização e citação do réu”(Ac. un. da 2ª Câm. do 

TJGO de 17.04.1990, no Ag 5.265, rel. Des. Fenelon Teodoro Reis; 

Adcoas, 1991, n. 133.526) (In, Código Processo Civil Anotado, vol. 1 - 

Alexandre de Paula - 7ª Edição - Editora Revista dos Tribunais - Pág. 

1.131)”

Assim, indefiro o pleito de fls. 38/39, e, por conseqüência, intime-se a 

parte autora pessoalmente para que, no prazo de 48 horas, dê efetivo 

prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Ednei Ferreira dos Santos

 Cod. Proc.: 27416 Nr: 1864-48.2010.811.0032

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Alcides Rodrigues de Ataíde

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: José Fernando Magioni, André 

Gonçalves Melado, Claudinez da Silva Pinto Junior, Claudia Regina 

Oliveira Santos Ferreira, Marcia Regina Pereira da Silva Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Defiro pleito de fls. 78, autorizando o desentranhamento de todos os 

documentos juntado com a petição de habilitação de herdeiros às fls. 

69/72.

Às providências.

Comarca de Santo Antônio do Leverger

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 38084 Nr: 639-27.2010.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: João Paulo Carvalho Feitosa, 

João Dalvo de Olvieira Junior

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

A teor do que apregoa o art. 242, §1° do CPC, o prazo para interposição 

de recurso contra a sentença prolatada em audiência flui a partir do 

referido ato, de modo que resulta intempestiva a apelação interposta pelo 

INSS, estando, pois, escorreita a certidão de intempestividade de fl. 124.

Neste sentido é a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS 

INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO 

COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE 

NOVA INTIMAÇÃO.

 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a 

decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC).

 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de 

que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida 

nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa 

que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de 

tomar as providências necessárias.

3. Recurso Especial do INSS improvido.”

(REsp 969276/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 19/11/2007 p. 290)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

ARTIGO 17 DA LEI 10.910/2004. APELAÇÃO INTEMPESTIVA.

 1. A partir do advento da Lei nº 10.910/2004 não resta qualquer dúvida 

acerca da prerrogativa da intimação pessoal de que gozam os 

Procuradores Federais e os Autárquicos.

2. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi 

prolatada a sentença em que restou sucumbente, a sua eventual ausência 

ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da 

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos 
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do processo. Consoante o disposto no art. 242, § 1º, do Código de 

Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de 

instrução e julgamento, ficando as partes e seus procuradores 

devidamente intimados da sentença nesta mesma data, independente de 

sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte.”

(AG 200904000281703, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 

13/11/2009)

Desta feita, DEIXO DE RECEBER o recurso de apelação interposto pelo 

INSS.

HOMOLOGO a desistência de recurso veiculada pela parte requerente à fl. 

127.

Intime-se a autarquia previdenciária desta decisão e para que, tendo em 

vista a petição de fl. 131, no prazo de 05 dias, apresente nos autos 

documento que evidencie a data de implantação do benefício em favor do 

autor.

Apresentada a informação pelo INSS, intime-se a parte exequente para 

que, no prazo de 05 dias, em sendo o caso, reajuste os cálculos de fl. 130 

considerando a data de implantação do benefício em favor do autor 

informada pelo INSS.

Às providências.

Santo Antônio de Leverger/MT, 19 de agosto de 2014.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 59588 Nr: 1243-17.2012.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTHA LEYLA HOMEM D'EL REY SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSÉ REGINALDO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Noilvis Klem Ramos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 VISTOS ETC.

I- Tendo em vista a certidão de fl. 110, RECEBO a apelação interposta.

II- Intime-se a parte recorrida para, no prazo legal, apresentar 

contrarrazões.

 III- Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso, observando a Sra. Gestora Judiciária as formalidades 

legais.

IV- Intimem-se.

V- Às providências.

 Santo Antônio de Leverger/MT, 18 de agosto de 2014.

MURILO MOURA MESQUITA

Juiz de Direito

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 46989 Nr: 1096-25.2011.811.0053

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUIS LEONEL PEREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JEANE MARIA BRUNI CORRÊA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Regiane Alves da Cunha

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Rosana de Barros Bezerra 

Pinheiro Esposito

 “VISTOS ETC.

Tendo em vista a certidão de óbito acostada à fl. 87 e a petição e fl. 89, 

SUSPENDO o prosseguimento do feito com fulcro no artigo 265, § 1º do 

CPC.

Intime-se a advogada da parte autora para que, no prazo de 30 dias, 

promova a habilitação dos herdeiros do falecido (art. 1.055 CPC).

Regularizada a habilitação ou certificado o decurso do prazo para tal 

finalidade, tragam os autos à conclusão.

Às providências.”

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Murilo Moura Mesquita

 Cod. Proc.: 69412 Nr: 1026-03.2014.811.0053

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAXIMO AUGUSTO DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso

 “VISTOS ETC.

 Tendo em vista que a vítima Werlington Magnos Kaiser e a testemunha 

Herlon Lessa Santos não foram intimadas já que a Secretaria não 

providenciou a intimação, atente-se a gestora.

Designo audiência de oitiva de ambas para o dia 26.08.2014 às 17:45 

horas.

Intimem-se a vítima e testemunha.

Os presentes saem intimados.

 Às providências, anotando-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Rodrigo Roberto Curvo

 Cod. Proc.: 8440 Nr: 513-16.2006.811.0053

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADRIANO GOUVEIA MORAES, FERNANDO GOUVEIA 

MORAES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTÔNIO MARCOS DE MAGALHÃES ou 

Espólio de Antonio Marcos Magalhães

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Washington da Silva Vilela, 

EMERSON SANÁBRIACARVALHO, Jussianney Vieira Vasconcelos

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Nos termos da Legislação vigente e do Provimento 56/2007/CGJ 

impulsiono estes autos para intimar as partes para, no prazo sucessivo de 

10 dias, apresentarem os memoriais.

Comarca de São José dos Quatro Marcos

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54807 Nr: 2555-36.2013.811.0039

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAMAR GOMES SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NUCLEO DE PRATICA 

JURIDICA - NPJ/FCARP, RUTE DE LAET

 designando audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de 

novembro de 2014, às 13h00min

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 56053 Nr: 1002-17.2014.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNDINA PONTES GUILHERME

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EMBRASYSTEM TECNOLOGIA EM SISTEMAS, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: IVAN ALVES DE ANDRADE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código n°. 56053VISTOS EM CORREIÇÃO, INDEFIRO o pedido de justiça 

gratuita.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que 

comprove o recolhimento das custas de distribuição no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente feito, 

independentemente de novo despacho, nos termos dos itens 2.14.2.1 e 

2.14.2.3, ambos da C.N.G.C., verbis:“2.14.2.1 – Não havendo preparo no 

prazo de 30 (trinta) dias, o fato será certificado pela secretaria, 

cancelando-se a distribuição sem necessidade de despacho. Para esta 

finalidade, as petições serão encaminhadas ao distribuidor.2.14.2.3 – O 

prazo a que alude o item 1 desta norma (2.14.2.1) será contado a partir da 

intimação do advogado da parte, feita por meio do Diário da Justiça ou 

outra forma prescrita em lei.”Intime-se.Cumpra-se São José dos Quatro 

Marcos-MT, 17 de Julho de 2014.Antonio Carlos Pereira de Sousa 
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JuniorJuiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 18250 Nr: 1448-30.2008.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANGELO LUCIANO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 18250

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Cuida-se de Ação Previdenciária para Concessão de Pensão por Morte 

c/c Antecipação de Tutela em que Angelo Luciano move em desfavor de 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A causídica informa o óbito da parte autora conforme certidão de óbito às 

fls. 102/103.

Suspensão do processo pelo prazo de 60 dias para regularização da 

sucessão processual conforme à fl. 105.

Conforme a certidão contida à 106 a parte autora em nada se manifestou.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Assim, diante de tais considerações, não subsistem razões para o 

prosseguimento do feito, sendo a extinção da presente ação medida que 

se impõe, ante a perda superveniente falta de interesse processual.

Portanto, diante do breve exposto a parte requerente, incorreu no disposto 

no art. 267, VI, do CPC.

 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

 ...

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a 

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

...

 Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito.

 Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades 

legais.

 Sem custas face a gratuidade da justiça.

Publique-se.

Registre-se.

 Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 14 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54807 Nr: 2555-36.2013.811.0039

 AÇÃO: Procedimento Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ITAMAR GOMES SOBRINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NUCLEO DE PRATICA 

JURIDICA - NPJ/FCARP, RUTE DE LAET

 Código nº 54807VISTOS EM CORREIÇÃOO representante do Ministério 

Público ofereceu denúncia em desfavor de ITAMAR GOMES SOBRINHO, 

dipositivo Portanto, afasto tal pedido.Ademais, não há se falar na 

incidência do art. 397 do CPP, pois, não configurada na espécie 

“existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; da 

culpabilidade do agente; manifesta atipicidade do fato ou evidente extinção 

da punibilidade do agente”, razão pela qual, o feito deve continuar sua 

marcha com sua consequente instrução. Isto posto, mantenho a decisão 

que recebeu a peça acusatória, designando audiência de instrução e 

julgamento (art. 399 do CPP) para o dia 10 de novembro de 2014, às 

13h00min, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas 

pela acusação e defesa, interrogando-se, em seguida, o 

acusado.Intimem-se as testemunhas, cientificando-as do conteúdo dos 

artigos 218, 219 e 453, todos do CPP, bem como requisitem-se a que 

exerça função pública, na forma do disposto no art. 221, § 3º do CPP. 

Intime-se o Ministério Público e a defesa.Cumpra-se.São José dos Quatro 

Marcos-MT, 12 de agosto de 2014.Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior 

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52528 Nr: 270-70.2013.811.0039

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO YAMAHA MOTOR DO BASIL S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROBSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DIEGO FABRINNY PIMENTA 

BRAGA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 52528VISTOS, ETC.Defiro o pedido de dilação de prazo formulado 

às fls. 90, a fim de que a requerente, em 10 dias, comprove o recolhimento 

da taxa para a distribuição da Carta Precatória. Intime-se.Cumpra-se.São 

José dos Quatro Marcos-MT, 18 de Agosto de 2014..Antonio Carlos 

Pereira de Sousa Junior Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 13531 Nr: 1244-54.2006.811.0039

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANÍSIO RICO ANTONIASSI, ALZUILIA CECILIA 

RICO, EDSON LOUIZ ANTONIASSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

DINARA DE ARRUDA OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código 13531VISTOS, ETC.Defiro o pedido de dilação por um período de 

15 dias.Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar seguimento 

ao feito, sob pena de extinção.Intime-se.Cumpra-se.São José dos Quatro 

Marcos-MT, 18 de Agosto de 2014..Antonio Carlos Pereira de Sousa 

Junior Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 53466 Nr: 1258-91.2013.811.0039

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANGELA MARIA CATANOSSI, WUESLEY 

CATANOSSI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANA PAULA SIGARINI GARCIA, 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR, 

ANATOLY HODNIUK JÚNIOR

 Código: 53466

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 53509 Nr: 1301-28.2013.811.0039

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERALDO PILATI ALBA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): AUTO POSTO QUATRO MARCOS LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON ROGÉRIO GRAHL
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 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: VIVIANE SOUZA DO COUTO

 Código: 53509

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, sem 

nulidades ou irregularidades a serem sanadas, bem como, não há 

necessidade de quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, 

aguardando-se, apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 53580 Nr: 1368-90.2013.811.0039

 AÇÃO: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança ou Adolescente->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MAURO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SILVIO JOSÉ COLUMBANO 

MONEZ, CHARLES KLEBER RODRIGUES

 Código: 53580

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, sem 

nulidades ou irregularidades a serem sanadas, bem como, não há 

necessidade de quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, 

aguardando-se, apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 50132 Nr: 1918-56.2011.811.0039

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVAIR BARBOSA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS 

MATOGROSSENSES S/A - CEMAT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANATOLY HODNIUK JÚNIOR, 

WAGNER PERUCHI DE MATOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MURILO ESPINOLA DE 

OLIVEIRA LIMA

 Código: 50132VISTOS EM CORREIÇÃO,O processo encontra-se 

devidamente instruído, sem nulidades ou irregularidades a serem sanadas, 

bem como, não há necessidade de quaisquer medidas saneatórias a sua 

regularização, aguardando-se, apenas, a prolação de sentença. No mais, 

considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, com 

fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos para 

sentença que será proferida após o término do período 

correcional.Intime-se.Cumpra-se.São José dos Quatro Marcos-MT, 18 de 

agosto de 2014.Antonio Carlos Pereira de Sousa JuniorJuiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 25823 Nr: 1441-33.2011.811.0039

 AÇÃO: Execução da Pena->Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LEÔNCIO RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: WAGNER PERUCHI DE MATOS

 Código 25823

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Certifique-se conforme requerido pelo douto Parquet às fls. 116/117.

Após, concluso para deliberação.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 15 de Julho de 2014..

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

 

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 21543 Nr: 1739-93.2009.811.0039

 AÇÃO: Execução Criminal->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): HELTON DA SILVA SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MATHEUS TOSTES CARDOSO

 PEP nº 59/2009Código 21543Autor: Ministério Público do Estado de Mato 

GrossoRecuperando: Helton da Silva SouzaVISTOS EM CORREIÇÃO,Em 

face da certidão de fl. 119, designo audiência de Justificação para o dia 

22 de setembro de 2014, às 16h40min.Notifique-se o Ministério 

Público.Intime-se.Cumpra-se.São José dos Quatro Marcos-MT, 31 de Julho 

de 2014.Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 25005 Nr: 624-66.2011.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IVETI DE BARROS FIALHO TIM

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MARÍTIMA SEGUROS -S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: BEATRIZ CHAVES CARNEIRO 

NEUMANN HAMMES, MÉRCIA VILMA DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: PAULO MEDEIROS 

MAGALHÃES GOMES

 Código: 25005

VISTOS EM CORREIÇÃO,

De proêmio proceda a secretaria com as alterações necessárias para que 

as comunicações dos atos processuais sejam expedidas em nome do 

patrono aludido às fls. 352/353.

No mais, verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, 

sem nulidades ou irregularidades a serem sanadas, bem como, não há 

necessidade de quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, 

aguardando-se, apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52237 Nr: 2162-48.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ANTONIO MOREIRA BASTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIUSEPPE ZAMPIERI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 52237

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 
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com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54701 Nr: 2445-37.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DAS DORES DE FREITAS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELE PENACHIONI 

CLAUDINO, REGINA CÉLIA SABIONI LOURIMIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 54701

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 50693 Nr: 547-23.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ DE CAMPOS - ESPÓLIO, GUEEDS ALVES DE 

CAMPOS, NEIDE MARIA CAMPOS RODRIGUES, MARIA LÚCIA CAMPOS 

FERREIRA, MARIA LUZIA DE CAMPOS SAMPAIO, MARINEZ DE CAMPOS, 

PAULO ROBERTO DE CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE 

LIMA, NAJLA MILENA CASTRO DA SILVA, VALÉRIA APARECIDA 

SOLDÁ DE LIMA, VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA, VALÉRIA 

APARECIDA SOLDÁ DE LIMA, VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA, 

VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA, VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ 

DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 50693

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52055 Nr: 1973-70.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BALBIERI DA SILVA RICARTE, MARIA IDALINA DA 

SILVA RICARTE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALÉRIA APARECIDA SOLDÁ DE 

LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 52055

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 53039 Nr: 819-80.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADALENA GOMES DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GRAZIELE PENACHIONI 

CLAUDINO, REGINA CÉLIA SABIONI LOURIMIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 53039

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52863 Nr: 634-42.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOSÉ CAETANO CAMPOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUANA SILVA LIMA, GRAZIELE 

PENACHIONI CLAUDINO, REGINA CÉLIA SABIONI LOURIMIER

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 52863

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 883 de 913



com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54620 Nr: 2366-58.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ FRANCISCO DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULA REGINA CARDOSO, JAIR 

ROBERTO MARQUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 54620

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 54492 Nr: 2249-67.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARINA JACO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÉRCIA VILMA DO CARMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 54492

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 51959 Nr: 1869-78.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROSINEI FLAVIANO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PAULO GUILHERME DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código:51959

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 50632 Nr: 479-73.2012.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEBASTIÃO ALVES PACHECO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANSÉRGIO DE SOUZA 

BARBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código:50632

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 52691 Nr: 446-49.2013.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CÍCERO BENTO RANGEL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUIZ PEREIRA PARDIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 52691

VISTOS EM CORREIÇÃO,

O processo encontra-se devidamente instruído, sem nulidades ou 

irregularidades a serem sanadas, bem como, não há necessidade de 

quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, aguardando-se, 

apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior
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 Cod. Proc.: 19507 Nr: 2796-83.2008.811.0039

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AUTO POSTO QUATRO MARCOS LTDA, EMERSON 

SOUZA DO COUTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GERALDO PILATI ALBA, ELI LUCILA COELHO 

DE QUADROS ALBA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VIVIANE SOUZA DO COUTO, 

VIVIANE SOUZA DO COUTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código nº. 19507

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Tendo em vista que a sentença às fls. 66/70 transitou em julgado sem 

interposição de recurso conforme certidão contida à fl. 79 e, verifica-se 

que as custas processuais já foram adimplidas conforme o despacho 

contida à fl. 77, desapensem-se e posteriormente arquive-se com as 

baixas e anotações de estilo.

 Às providências.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 19162 Nr: 2310-98.2008.811.0039

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ENIO BILIBIO-ME, ENIO BILIBIO, SUELI PAES 

FERREIRA BILIBIO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEUSDETE PEDRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Código: 19162

VISTOS EM CORREIÇÃO,

Verifica-se que o processo encontra-se devidamente instruído, sem 

nulidades ou irregularidades a serem sanadas, bem como, não há 

necessidade de quaisquer medidas saneatórias a sua regularização, 

aguardando-se, apenas, a prolação de sentença.

 No mais, considerando tratar-se de caso que está a demandar estudos, 

com fundamento no item nº 1.2.12.5, inciso V da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria – C.N.G.C, volte-me os autos conclusos 

para sentença que será proferida após o término do período correcional.

Intime-se.

Cumpra-se.

São José dos Quatro Marcos-MT, 19 de agosto de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

Juiz Substituto

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Cod. Proc.: 56083 Nr: 1022-08.2014.811.0039

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CELSON ELIAS MARQUES, JORGE DUARTE 

VERÍSSIMO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: JULIANO DUARTE PRIOTO, 

JULIANO DUARTE PRIOTO

 Código 56083

VISTOS EM CORREIÇÃO

O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de CELSO ELIAS 

MARQUES E JORGE DUARTE VERÍSSIMO como incurso nas disposições 

do art. 33, caput, c/c art. 35, caput, da Lei nº 11.343/2006 c/c, art. 180 do 

Código Penal em concurso material.

Inicialmente, com fundamento no art. 55 da Lei nº 11.343/2.006, 

DETERMINO a notificação dos acusados para oferecimento de defesa 

prévia, por escrito, podendo arguir preliminares e invocar todas as razões 

de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

que pretende produzir, bem como arrolar testemunhas até o número de 05 

(cinco), no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentada a resposta escrita e atendidas as disposições dos 

parágrafos 4º e 5º do mesmo dispositivo legal, venham os autos 

conclusos para decisão de recebimento ou rejeição da denúncia (art. 56 

da Lei nº 11.343/2.006).

Caso os denunciados não possuam defensor constituído, nem tampouco 

condições para tanto, será-lhe nomeado defensor dativo.

Outrossim, defiro o requerimento do Ministério Público de fls. 58 itens 2

Adoto para o presente o feito o rito ordinário.

Notifique-se o Ministério Público.

Intime-se.

Cumpra-se, com urgência.

São José dos Quatro Marcos-MT, 15 de julho de 2014.

Antonio Carlos Pereira de Sousa Junior

 Juiz Substituto

Comarca de Sapezal

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 77000 Nr: 1319-92.2014.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: COOPERATIVA MISTA SAPEZALENSE - COOMISA, 

CLETO WEBLER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PAULO ROBERTO BRESCIANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: INDIAMARA CONCI, INDIAMARA 

CONCI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 I - Cite-se as partes requeridas para oferecerem resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias, consignando-se no instrumento que, na ausência de 

contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pelo autor .

II - Após, intime-se a parte autora para apresentar resposta à 

contestação, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias.

III - Sem prejuízo de eventual julgamento imediato do mérito, visando 

autocomposição, designa-se audiência de conciliação para o dia 12 de 

novembro 2014, às 17h15min.

Atentem as partes que, havendo publicação de sentença, será observado 

o disposto no art. 242, § 1º do CPC.

Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 37779 Nr: 69-63.2010.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOM

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JAIME LUIZ SIMON

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANTONIO VEIGA DA SILVA, 

NELMA ADRIANA SILVA

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a), para que, 

no prazo de 05(cinco) dias, proceda o pagamento da diligência para o 

Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 74261 Nr: 1770-54.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEIDE BATISTA DA SILVA GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: WAYNE ANDRADE COTRIM

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado, para caso 

queira, no prazo legal, impugnar a contestação oferecida, BEM COMO, 

caso queira, apresentar contra-minuta ao agravo retido interposto nos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias.
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 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 36895 Nr: 1717-15.2009.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAURA FRANCISCA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KARLA PATRÍCIA 

EPAMINONDAS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SUE ELLEN BALDAIA 

SAMPAIO, OTAVIO SIMPLICIO KUHN, CELSO MARCON

 Intimação das partes, nas pessoas de seus advogados(as) para, no 

prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos quanto a Certidão 

Negativa do Sr. Oficial de justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 41479 Nr: 1448-05.2011.811.0078

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GENOR ALBERTO CIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOSE RUBENS VIEIRA DA SILVA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FÁBIO LUÍS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a) para, no 

prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos quanto a Certidão 

Negativa do Sr. Oficial de Justiça.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 39626 Nr: 1929-02.2010.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: OSMAR APARECIDO FAVINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDUARDO UMBERTO SIMONETTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADRIANE CARPINÉ FAVINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intimação da parte requerente, na pessoa de seu advogado(a) para, no 

prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos quanto a Certidão 

Negativa do Sr. Oficial de Justiça

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 74290 Nr: 1793-97.2013.811.0078

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLEN CRISTINA DO NASCIMENTO TANSSSINI, 

ADILSON PAULO TANSSINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS OURO VERDE -SICREDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE FREIRE TEIXEIRA, 

ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÉDER PEREIRA DE ASSIS

 Autos: 1793-97.2013.811.0078 - Código: 74290

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Tendo em vista o teor do ofício circular 353/2014-DOF, o qual comunica a 

realização do II Forum Mato-Grossense para Modernização e 

Humanização do Sistema Penitenciário (doc. anexo), antecipa-se a 

audiência designada neste feito para o dia 25 de agosto de 2014, às 16:00 

horas.

Cumpram-se as anteriores deliberações.

Sapezal/MT, 27 de maio de 2014.

João Filho de Almeida Portela

 Juiz Substituto

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 76203 Nr: 842-69.2014.811.0078

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: VFDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VSDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: PORFIRIO MARTINS VILELA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Intima-se o autor sob certidão de fls, 27.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 77124 Nr: 1390-94.2014.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIA MARGARIDA RABELO DA SILVA, LEIR 

GOMES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: INDIAMARA CONCI, SAMANTHA 

BALTIERI CARVALHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Tal decisão negatória iria de encontro à Constituição Federal, qual reza 

que todos terão acesso aos Poderes Públicos (Justiça), independente do 

pagamento de taxas . Sendo assim, comprovada as condições de 

miserabilidade na forma da lei, em caráter excepcionalíssimo, decide-se 

favoravelmente ao pleito, permitindo a postergação do pagamento das 

custas judiciais ao final do processo.III-Visando observar a duração 

razoável do processo, bem assim a regra da adaptabilidade do 

procedimento, imprime-se ao feito o procedimento das Leis 10.259/03 e 

9.099/95, designando-se audiência concentrada de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 04 de dezembro de 2014, às 13:55 horas, 

oportunidade em que poderão ser ouvidos, se houver necessidade, os 

autores, os prepostos, até três testemunhas arroladas (cujo 

comparecimento independerá de intimação prévia nos termos do art. 34 da 

Lei 9.099/1995) e, por fim, os representantes judiciais das partes.Por 

oportuno, as provas testemunhais serão produzidas nessa única 

audiência, sob pena de preclusão.Intime-se o(a) Patrono(a) via DJE, e 

também, pessoalmente a parte autora, por meio telefônico e certidão (Lei 

9.099/1995, art.19, caput), conforme autoriza o Enunciado FONAJEF 73, 

ou, ainda, por via postal.Determina-se, por fim, que o INSS seja citado, por 

carta registrada com aviso de recebimento na pessoa do representante 

judicial (procurador federal), lotado na APS respectiva (ou o chefe desta, 

subsidiariamente), para apresentar contestação, instruída com a 

documentação disponível, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme autoriza 

a Lei 10.259/2001 (artigos 7º, parágrafo único, 9º, caput, in fine, e 11, 

caput), e intimado, por via postal (ou remessa), na pessoa do procurador 

federal, conforme autoriza o art.8º, §1º, da Lei 10.259/2001 (Enunciado 

FONAJEF 7).Cumpra-se com URGÊNCIA.SERVE A CÓPIA DA PRESENTE 

DE MANDADO.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 77133 Nr: 1396-04.2014.811.0078

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SEMENTES NOVA FRONTEIRA S/A, GRÃOPLAST 

INDUSTRIA E COMERCIO AGRICOLA LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: FRANCISMAR SANCHES LOPES, 

FRANCISMAR SANCHES LOPES, MARIANA FRANCISCA DE SOUZA 

SANCHES, MARIANA FRANCISCA DE SOUZA SANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 1. Na forma do art. 740 do CPC, intime-se a parte exequente/embargada 

para, querendo, manifestar neste feito no prazo de quinze dias.2. Com a 

impugnação, em homenagem à ampla defesa e ao contraditório, 

oportunize-se nova manifestação do embargante. 3. Sem prejuízo dos 

pedidos formulados, visando autocomposição, designa-se audiência de 

conciliação para o dia 03 de dezembro de 2014, às 14:55 horas.4. 

Atentem as partes que, havendo publicação de sentença, será observado 

o disposto no art. 242, § 1º do CPC.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 70166 Nr: 1673-25.2011.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A
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 PARTE(S) REQUERIDA(S): ILTON JOSÉ SCHEIN, INÁCIO JOSÉ WEBLER, 

MARLENA WEBLER

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JULIANA DOS REIS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA 

PINTO

 Retifique-se na capa dos autos, bem como no sistema para constar 

CLETO WEBLER no polo ativo e ILTON JOSÉ SCHEIN no polo passivo 

porque houve a sucessão processual (CPC, art. 567. III).Em seguida, 

intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, apresentar 

impugnação à exceção de pré-executividade apresentada às fls. 

111/160.Após, conclusos.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 28452 Nr: 1837-97.2005.811.0078

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RURAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELDORADO AGROINDÚSTRIAL LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VANDER JOSÉ DA SILVA 

RIBEIRO, ONEIDA NAVES RIBEIRO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DIÉDE LOUREIRO JÚNIOR

 Antes de deliberar acerca da expedição de alvará para a liberação de 

valores (fls. 146/147), bem assim da intimação do devedor para indicar 

bens passíveis de penhora (fls. 149/151), determina-se a intimação da 

exequente para, no prazo de 05 dias, manifestar nos autos sobre o bem 

indicado às fls. 45/46.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73564 Nr: 1126-14.2013.811.0078

 AÇÃO: Despejo->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ÉAP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): TCDPAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: DEAN PAUL HUNHOFF

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ LUIZ FARIA

 Sem prejuízo dos pedidos formulados, visando autocomposição, 

designa-se audiência de conciliação para o dia 03 de dezembro de 2014, 

às 13:30 horas.Atentem as partes que, havendo publicação de sentença, 

será observado o disposto no art. 242, § 1º do CPC.Intimem-se e se 

cumpra.Expeça-se o necessário.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 73120 Nr: 693-10.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: T.R.S. COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, SONIA 

CLOSOSKI MALACARNE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ÉLCIO ANTÔNIO PELEGRINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDRÉ LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: DEAN PAUL HUNHOFF

 Sem prejuízo dos pedidos formulados, visando autocomposição, 

designa-se audiência de conciliação para o dia 03 de dezembro de 2014, 

às 13:35 horas.Atentem as partes que, havendo publicação de sentença, 

será observado o disposto no art. 242, § 1º do CPC.Intimem-se e se 

cumpra.Expeça-se o necessário.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 28460 Nr: 1852-66.2005.811.0078

 AÇÃO: Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA, RICARDO 

LORIPPE GUIMARÃES, JOSÉ EDUARDO SENISE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CÉSAR TADEU LONDERO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VICENTE FASOLO DE PARIS, 

EDIR LUCIANO MARTINS MANZANO JÚNIOR, ANDRÉ LUIZ FARIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GASTÃO BATISTA TAMBARA, 

ANDERSON CESAR FREI ALEXO, HELEN VANESSA OLIVEIRA RITT 

ZANCHIN

 O pedido de baixa de gravame do veículo descrito no acordo não pode 

ser acolhido (fls. 193/194). Isso porque, o acordo de fls. 183/184, 

homologado à fl. 187, é claro ao afirmar: “a) Sejam levantadas e baixadas 

todas as penhoras, averbações, restrições e eventuais inscrições 

existentes em nome do devedor em decorrência do presente processo de 

execução – alias, o devedor assume a responsabilidade de realizar 

referidos levantamentos e baixas, arcando com as respectivas custas e 

emolumentos”. Posto isso, retornem os autos ao arquivo.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 74290 Nr: 1793-97.2013.811.0078

 AÇÃO: Embargos à Execução->Embargos->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELLEN CRISTINA DO NASCIMENTO TANSSSINI, 

ADILSON PAULO TANSSINI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS OURO VERDE -SICREDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: CAROLINE FREIRE TEIXEIRA, 

ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ÉDER PEREIRA DE ASSIS

 Aguarde-se a realização da audiência aprazada. 25 de agosto de 2014, 

às 16:00 horas.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): João Filho de Almeida Portela

 Cod. Proc.: 74559 Nr: 2030-34.2013.811.0078

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CARLOS DALPIVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): O MUNICÍPIO DE SAPEZAL-MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LAIS CALIXTO SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isso, com fundamento no art. 269, I do CPC, julga-se improcedente o 

pedido formulado por Carlos Dalpiva em desfavor do Município de 

Sapezal/MT, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em face da regra 

da causalidade, condena-se o requerente ao pagamento das custas e 

despesas processuais (CNGC, 2.14.11 e 6.12.3), bem como dos 

honorários advocatícios que são fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

considerando o trabalho do(a) Advogado(a) da parte requerida, a 

complexidade da demanda e o tempo despendido, consoante previsão do 

art. 20, § 3º do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intime-se 

e se cumpra.Transitada em julgado, ausentes requerimentos, ao arquivo 

com baixas e anotações necessárias.Sapezal/MT, 21 de agosto de 2014.

Comarca de Tabaporã

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 050/2014/DF

  

O Doutor JEAN LOUIS MAIA DIAS, MM Juiz Substituto em Substituição 

Legal e Diretor do Fórum da Comarca de Tabaporã/MT, no uso de suas 

Atribuições Legais,

  

CONSIDERANDO o disposto no Provimento 06/2014/CM, de 07/03/2014, 

onde tornou público, para ciência dos interessados, a abertura de 

processo seletivo com a finalidade de credenciar pessoas físicas nas 

áreas de Assistência Social e Psicologia no âmbito da Justiça de 

Primeira Instância;

  

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob 

a presidência do primeiro, compor a Comissão de Apoio ao Processo 

Seletivo de Credenciamento de Assistente Social e Psicólogo na 

Comarca de Tabaporã/MT:

  

Jean Louis Maia Dias, matrícula 23.967, Juiz Substituto em Substituição 

Legal e Diretor do Foro.
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Nara Karina Vitorino, matrícula 24.410, efetiva, Técnica Judiciária – 

Gestora Geral, lotada na Central de Administração;

  

Lucimara Gonçalves Ferreira, matrícula 13.004, Efetiva, Distribuidora, 

Contadora e Partidora – Gestora Administrativa 03;

  

Etienne Regina dos Santos e Carmo Strambaioli, matrícula 12242, 

Efetiva, Técnica Judiciária, Gestora Judiciária da Secretaria da Vara Única;

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

  

Tabaporã - MT, 20 de agosto de 2014.

  

JEAN LOUIS MAIA DIAS

Juiz Substituto em Substituição Legal e Diretor do Fórum 

Edital

 EDITAL N. 002/2014/DF 

  

O Excelentíssimo Dr. Jean Louis Maia Dias, Juiz Substituto e Diretor do 

Fórum da Comarca de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

Atribuições Legais, considerando o disposto no Provimento n. 6/2014/CM 

de 07.3.2014, torna pública para ciência dos interessados, a abertura de 

processo seletivo com a finalidade de credenciar Pessoas Físicas nas 

áreas de Assistência Social e Psicologia, cujo procedimento obedecerá as 

regras estabelecidas neste edital.

  

1. DO OBJETO

 

1.1 Constitui objeto do presente certame o credenciamento de Pessoas 

Físicas para atuar nas áreas de Assistência Social e Psicologia na 

Comarca de Tabaporã - MT.

  

2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO:

 

2.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes fases:

  

a) divulgação do edital;

  

b) inscrição dos interessados;

  

c) análise da documentação e do currículo;

  

d) divulgação dos interessados habilitados;

  

3. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

  

3.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 26/08/2014 a 

05/09/2014, na Diretoria do Foro, nos termos do artigo 4º do Provimento 

6/2014/CM.

  

4. DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO

 

4.1. Os requisitos para o credenciamento de Assistentes Sociais e 

Psicólogos de que trata o Provimento n. 6/2014/CM são:

  

I. Ter sido selecionado no processo Seletivo;

  

II. Ser maior de 21 (vinte e um) anos;

  

 

III. Não possuir antecedentes criminais;

  

IV. Ser bacharel em Serviço Social e/ou Psicologia, por instituição 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação, e com registro no 

Conselho Regional na respectiva área Profissional.

  

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

 

5.1 O requerimento (Anexo I), a ser protocolado na Diretoria do Foro, 

deverá estar instruído com as seguintes peças:

  

a) ficha cadastral – Anexo II;

  

b) declaração acerca da veracidade das informações prestadas e de 

pleno conhecimento e concordância com os termos deste edital, sob as 

penas da lei – Anexo III;

  

c) declaração de relação de parentesco – Anexo IV;

  

d) documentação indicada no subitem 5.2.

  

5.2. Com o requerimento, o interessado deverá apresentar os seguintes 

documentos:

  

I - cópia autenticada da Carteira de Identidade;

  

II - cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

  

III - certidões negativas criminais expedidas pela Justiça Estadual e 

Federal;

  

IV - cópia autenticada do diploma de curso superior;

  

V - cópia autenticada dos títulos que venham a ser apresentados;

  

VI - certidão negativa expedida pelo Conselho Regional correspondente à 

profissão do candidato;

  

VII - atestado de sanidade física e mental;

  

VIII - declaração de parentesco (Anexo IV);

  

IX – declaração de que tem pleno conhecimento e concorda com as regras 

estabelecidas neste provimento;

  

X – duas fotografias 3X4 recentes.

  

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

 

6.1. O Processo de seleção dos candidatos inscritos será realizado por 

meio de análise de currículo, efetuado pela Diretoria do Fórum da Comarca 

de Tabaporã/MT, sendo a nota composta da seguinte forma:

  

6.1.1. O tempo de serviço público tem 1 (um) ponto a cada ano de 

exercício, não podendo exceder o total de 2 (dois) pontos.

  

6.1.2. O tempo de experiência profissional tem o valor de 0,6 (seis 

décimos) de ponto a cada ano de exercício, não podendo exceder o total 

de 3 (três) pontos.

  

6.1.2.1. O tempo de serviço público excedente, não utilizado no subitem 

6.1.1, poderá ser aprovado sob as regras do subitem 6.1.2.

  

6.1.3. A formação acadêmica serão atribuídos 5 (cinco) pontos, excluído o 

título de graduação requerido para o credenciamento, contados da forma 

seguintes:

  

a) Ao título de doutorado, reconhecido ou reavaliado, na área específica 

de credenciamento, são atribuídos 3 (três) pontos;

  

b) Ao título de doutorado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área 

especifica de credenciamento, é atribuído1 (um) ponto;

  

c) Ao título de mestrado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área 

especifica de credenciamento, são atribuídos 2 (dois) pontos;

  

 d) Ao título de mestrado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área 

especifica de credenciamento, é atribuído 0,75 (setenta e cinco 

centésimos) de ponto;

  

e) Ao título de especialização, na forma da legislação educacional em 

vigor, na área específica de credenciamento, é atribuído 1 (um) ponto;
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f) Ao título de especialização na forma de legislação educacional em vigor, 

que não seja na área específica de credenciamento, é atribuído 0,5 (cinco 

décimos) de ponto;

  

g) A participação em congressos, seminários e cursos de extensão, na 

área específica de credenciamento, é atribuído 0,25 (vinte e cinco 

centésimos) de ponto.

  

6.1.3.1 A pontuação a título de formação acadêmica não pode exceder 

aos 5 (cinco) pontos previstos.

  

6.1.3.2. É ônus do candidato a produção de prova documental idônea de 

cada título, não se admitindo a concessão de dilação de prazo para esse 

fim.

  

6.1.3.3. Somente serão apreciados os títulos entregues no prazo e forma 

estabelecidos neste Edital.

  

6.2 Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos termos deste 

edital, das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do seu 

adimplemento, não sendo aceitas reivindicações posteriores nesse 

sentido.

  

6.3. Serão considerados habilitados ao credenciamento os candidatos que 

atenderem plenamente as exigências deste edital e do Provimento n. 

06/2014/CM.

  

7. DO CREDENCIAMENTO

  

7.1. Os habilitados serão credenciados pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça, nos termos do Provimento n. 06/2014/CM.

  

7.2. O Processo Seletivo de que trata este edital, terá validade de 2 (dois) 

anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

  

8.1. Os profissionais que serão credenciados estarão sujeitos às 

normativas especificadas pelo Provimento n. 06/2014/CM, disponibilizado 

no Diário da Justiça Eletrônico - MT nº 9.255, de 13/03/2014.

  

8.2. Os documentos entregues no momento da inscrição não serão 

devolvidos.

  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é que foi expedido o 

presente edital.

  

Tabaporã - MT, 21 de Agosto de 2014. 

 

Jean Louis Maia Dias

Juiz Substituto e Diretor do Foro

 da Comarca de Tabaporã

  

* O Edital n. 002/2014/DF encontra-se no Caderno de Anexo do 

Diário da Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ariel Rocha Soares

 Cod. Proc.: 11520 Nr: 265-48.2011.811.0094

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Bruno Antonio de Souza

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Cia. Itauleasing S.A. Arrendamento Mercantil

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabiano Paulo Constantini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KAMILA DE SOUZA 

COUTINHO, Kamila de Souza Coutinho

 Vistos...

Tendo em vista que o caso telado submete-se às normas protetivas 

consumeristas, determino a inversão do ônus da prova como regra de 

instrução do feito.

Outrossim, compulsando os autos (fls. 26), verifico que assiste razão ao 

requerente quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

que a requerida se abstenha de inscrever e lançar o nome do autor no rol 

dos maus pagadores.

Ademais, havendo indício de que a requerida aplica juros sobre juros, há 

necessidade de realização de perícia contábil no contrato de 

financiamento acostado aos autos.

Isso posto, com arrimo na inversão do ônus da prova, e sob pena de ser 

consideradas verídicas as alegações iniciais, determino a realização de 

perícia contábil a ser paga pela requerida, podendo as partes indicar 

assistentes técnicos de sua confiança.

Nomeio desde já, como perito, o Sr. Silvio Santos Orelli, com escritório 

contábil à Av. José Felix Neves, S/N, nesta cidade e comarca.

 Intime-se o perito da presente nomeação, bem como para formular 

proposta de honorários no prazo de 10 (dez) dias, sendo que as partes 

poderão apresentar quesitos que entederem necessários.

Como quesitos judiciais, requeiro que o Sr. Perito esclareça se:

1 – a taxa de juros pactuada, quando da celebração do contrato, esta de 

acordo com a Tabela do Banco Central para o dia da contratação ?;

2 – há incidência de juros sobre juros ou juros mensais no contrato ?;

3 – os juros são capitalizáveis ?.

P. R. I. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 20957 Nr: 9570-87.2012.811.0040

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: José Sauer

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ricardo Roberto Dalmagro, 

Maurício Vieira Serpa

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos, a fim de intimar a parte autora, na pessoa 

de seu advogado, para manifestação acerca da certidão de fls. 60, a 

seguir transcrita, no prazo legal: "Certifico que os autos foram remetidos 

ao INSS, para citação, conforme A.R. de fl. 54, bem como que o INSS 

deixou de contestar a ação, fazendo apenas o protocolo da petição e 

documento de fls. 55 e 56."

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Jean Louis Maia Dias

 Cod. Proc.: 21632 Nr: 1003-65.2013.811.0094

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Antonio Correios Galvão

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Paula Alessandra Rossi Geglini

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono os presentes autos, para intimação da parte Requerente, na 

pessoa de sua advogada, para impugnação à contestação e documentos 

de fls. 58/66, no prazo legal.

Comarca de Tapurah

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Hugo José Freitas da Silva

 Cod. Proc.: 45594 Nr: 1492-26.2014.811.0108

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS 

AGROPECUÁRIOS S.A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ADALBERTO TIRLONI, AGRÍCOLA CERES 
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TAPURAH LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADAUTO DO NASCIMENTO 

KANEYUKI, José Ercílio de Oliveira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Impulsiono estes autos para intimar da parte autora, por seu(ua) 

procurador(a), para que efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito da 

diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 10,50 na conta corrente 

de titularidade da Comarca de Tapurah, agência 4009-6, c/c 9.842-6, 

Banco do Brasil, CNPJ 07.355.578/0001-00, devendo referido pagamento 

ser comprovado nos autos através da via original do comprovante de 

depósito/transferência, não podendo ser transmitido via fac-similie, a fim 

de que seja cumprido o mandado de arresto.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 43630 Nr: 2572-59.2013.811.0108

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MINISTERIO PUBLICO - MT, ESTEFANNY KAROLINE 

BONIFÁCIO CASTILHO, HEBERSON HERICK BONIFÁCIO CASTILHO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Belleze Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo 

Ministério Público nas ações 43630 e 44842, bem como o pedido 

subsidiário formulado na ação 45373, para decretar a suspensão do 

poder familiar de Heberson Bitencort e Fabiana Terezinha Bonifácio, em 

relação a seus filhos Stefany Karoline Bonifácio Castilho, Heberson Herick 

Bonifácio Bitencort e Jhonatan Willian Bonifácio Bitencort, pelo período de 

seis meses, durante os quais os menores deverão permanecer acolhidos 

no abrigo “Meu Lar” neste Município, ou em algum lar substituto de 

parentes que tenham interesse e reúnam condições de receber a guarda 

dos mesmos, o que deverá ser investigado pelos profissionais do 

Conselho Tutelar e do CREAS.Durante esse período, as profissionais do 

CREAS deverão realizar visitas quinzenais à família, preferencialmente em 

horários que não sejam os de seus expedientes de trabalho, emitindo 

relatório de todas as visitas e as impressões sobre eventuais evoluções 

ou involuções do quadro. Fica também autorizado o direito de visitas dos 

pais aos filhos no abrigo, onde deverão participar de programas que visem 

o fortalecimento dos vínculos e a orientação visando o retorno das 

crianças ao lar da família natural.Dos relatórios, dê-se vistas ao Ministério 

Público para eventuais requerimentos, e após, conclusos.Passado o prazo 

consignado a medida deverá ser revista, para a solução definitiva do 

caso, conforme o que venha a ser apurado pelo acompanhamento do 

CREAS.P.R.I.C.Expeça-se mandado de busca e apreensão dos menores e 

a respectiva guia de acolhimento, a fim de que se dê pronto cumprimento à 

presente sentença.Sem condenação em custas e honorários, por serem 

os réus pobres na forma da lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 45373 Nr: 1323-39.2014.811.0108

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Conselho Tutelar Municipal de Tapurah, HEBERSON 

HERICK BONIFACIO BITENCORT, JHONATAN WILLIAN BONIFACIO 

BITENCORT

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Belleze Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo 

Ministério Público nas ações 43630 e 44842, bem como o pedido 

subsidiário formulado na ação 45373, para decretar a suspensão do 

poder familiar de Heberson Bitencort e Fabiana Terezinha Bonifácio, em 

relação a seus filhos Stefany Karoline Bonifácio Castilho, Heberson Herick 

Bonifácio Bitencort e Jhonatan Willian Bonifácio Bitencort, pelo período de 

seis meses, durante os quais os menores deverão permanecer acolhidos 

no abrigo “Meu Lar” neste Município, ou em algum lar substituto de 

parentes que tenham interesse e reúnam condições de receber a guarda 

dos mesmos, o que deverá ser investigado pelos profissionais do 

Conselho Tutelar e do CREAS.Durante esse período, as profissionais do 

CREAS deverão realizar visitas quinzenais à família, preferencialmente em 

horários que não sejam os de seus expedientes de trabalho, emitindo 

relatório de todas as visitas e as impressões sobre eventuais evoluções 

ou involuções do quadro. Fica também autorizado o direito de visitas dos 

pais aos filhos no abrigo, onde deverão participar de programas que visem 

o fortalecimento dos vínculos e a orientação visando o retorno das 

crianças ao lar da família natural.Dos relatórios, dê-se vistas ao Ministério 

Público para eventuais requerimentos, e após, conclusos.Passado o prazo 

consignado a medida deverá ser revista, para a solução definitiva do 

caso, conforme o que venha a ser apurado pelo acompanhamento do 

CREAS.P.R.I.C.Expeça-se mandado de busca e apreensão dos menores e 

a respectiva guia de acolhimento, a fim de que se dê pronto cumprimento à 

presente sentença.Sem condenação em custas e honorários, por serem 

os réus pobres na forma da lei.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 45373 Nr: 1323-39.2014.811.0108

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Conselho Tutelar Municipal de Tapurah, HEBERSON 

HERICK BONIFACIO BITENCORT, JHONATAN WILLIAN BONIFACIO 

BITENCORT

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Belleze Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Posto isto, INDEFIRO o pedido liminar de suspensão do poder familiar dos 

Requeridos, bem como a aplicação da medida protetiva de acolhimento 

institucional dos menores Heberson Herick Bonifácio Bitencort e Jhonatan 

Willian Bonifácio Bitencort, determinando que os mesmos sejam 

imediatamente entregues à guarda dos pais.Aplico, no entanto, as 

seguintes medidas protetivas às crianças e à família: 1)Orientação, apoio 

e acompanhamento temporário pelo CREAS, com o encaminhamento de 

relatórios mensais ao juízo;2)Inclusão da família em programa comunitário 

ou oficial de auxílio à família e às crianças.Desnecessária a aplicação da 

medida de matrícula obrigatória em instituição de ensino, pois o menor 

Heberson já está matriculado, e Jhonatan ainda conta com apenas dois 

meses de idade.Oficie-se ao CREAS para o cumprimento da presente 

decisão, bem como, para que as profissionais daquele órgão realizem 

estudo psicossocial do caso.Intimem-se as partes da presente 

decisão.Citem-se e intimem-se os requeridos, para, querendo, 

responderem à presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Ana Helena Alves Porcel

 Cod. Proc.: 45373 Nr: 1323-39.2014.811.0108

 AÇÃO: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente->Processo de 

Execução->Seção Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: Conselho Tutelar Municipal de Tapurah, HEBERSON 

HERICK BONIFACIO BITENCORT, JHONATAN WILLIAN BONIFACIO 

BITENCORT

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Ana Carolina Belleze Silva

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Diante do fato de o Ministério Público já ter apresentado os seus memorias 

finais às fls. 81/84, concordando com a prova emprestada produzida nos 

autos em apenso (código 44842), vistas à Requerida em igual sentido.

Após conclusos para sentença conjunta.

Comarca da Terra Nova do Norte

Vara Única

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53550 Nr: 620-80.2014.811.0085

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MAR, NAR, ASAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, 

ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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Código do Proc.: 53550

Aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2.014, nesta cidade e Comarca 

de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, na sala de audiências, 

presente o MM. Juiz de Direito Dr. Alexandre Sócrates Mendes e as 

demais partes mencionadas no termo. Em seguida o MM. Juiz ordenou que 

após as formalidades legais levasse a público o pregão da audiência nos 

autos abaixo especificada:

Ação de regulamentação de guarda e visitas c/c alimentos

Promotora de Justiça: Itâmara Guimarães Rosário Pinheiro

 Requerente: Mateus Alves Ribeiro e Naiane Alves Ribeiro, repres. por 

Ana Silvia Alves Ribeiro - ausente

Advogado: Aline Alencar de Oliveira

Requerido: Devaldir Augusto Ribeiro - ausente

Aberta a audiência, constatou-se a não intimação da parte requerida (f. 

24). A seguir, foi pelo MM. Juiz proferida a seguinte decisão: Vistos etc. 

Vista à parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a 

certidão de f. 24. Sem prejuízo, designo nova data para esta audiência, 

sendo o dia 5/11/2014, às 16h10. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais 

havendo a consignar, mandou encerrar o presente. Eu, Elisandra Hattori 

da Rocha, que digitei.

Alexandre Sócrates Mendes

Juiz de Direito

Itâmara Guimarães Rosário Pinheiro

 Promotora de Justiça

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53831 Nr: 808-73.2014.811.0085

 AÇÃO: Carta Precatória->Cartas->Outros Procedimentos->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: UNIÃO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ELPIDIO SCHILLREFF - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSIANE TAMARA JUNGES 

PATTARO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIFICO e dou fé que, nos termos da legislação vigente, Ordem de 

Serviço nº 01/2014 TNN/MT e oficio circular nº 458/2014-DJA-Protocolo nº 

0023323-66.2014.11.0000, encaminho a presente missiva para 

cumprimento, se cumpridos os requisitos legais.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53378 Nr: 492-60.2014.811.0085

 AÇÃO: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos por 

Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LJC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDMC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc. Acolho a justificativa da advogada da parte autora e designo 

nova data para a audiência, sendo o dia 5/11/2014, às 15h15. Saem os 

presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39901 Nr: 975-95.2011.811.0085

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: DDSC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JDSC, IDSV

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIA TEREZA PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

JOSÉ FRANCISCO PASCOALÃO

 Vistos etc. Acolho a justificativa da advogada da parte requerida e 

designo nova data para a audiência, sendo o dia 5/11/2014, às 15h40. 

Saem os presentes intimados. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53550 Nr: 620-80.2014.811.0085

 AÇÃO: Guarda->Processo de Conhecimento->Seção Cível->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: MAR, NAR, ASAR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DAR

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, 

ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc. Vista à parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se 

sobre a certidão de f. 24. Sem prejuízo, designo nova data para esta 

audiência, sendo o dia 5/11/2014, às 16h10. Intimem-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50906 Nr: 835-27.2012.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51771 Nr: 461-74.2013.811.0085

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: VKP, MK

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RP

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Vinicius Kleinubing Peruzzo, representado pela genitora Marizete 

Kleinubing, ingressou com a presente Ação de Execução de Alimentos em 

desfavor de Roque Peruzzo, pelo inadimplemento de alimentos.

Às f. 26/27, o Ministério Público pugnou pela extinção do presente 

processo, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, aduzindo adimplemento 

da dívida alimentar.

É o breve relatório. Decido.

Considerando a informação de que o devedor satisfez a obrigação, a 

extinção deste processo é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo por sentença extinto o presente 

processo, com fulcro no art. 794, inciso I, c/c art. 269, inciso II, do Código 

de Processo Civil.

 Eventuais custas pela parte executada.

Sem prejuízo, certifiquem-se sobre eventual equívoco na certidão de f. 21, 

quanto ao processo código 51772, conforme requerimento de f. 26.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se com as devidas baixas e 

anotações de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51922 Nr: 604-63.2013.811.0085

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: WMG, JMDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NAG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Weliton Marques Guarienti, representado por Josefina Marques de 

Oliveira, ingressou com a presente Ação de Execução de Alimentos em 

desfavor de Nilvo Antonio Guarienti, pelo inadimplemento de alimentos.

Às f. 28/29, a representante da parte autora informou nos autos a 

quitação da dívida alimentar, requerendo a extinção do feito.

À f. 30, o Ministério Público pugnou pela extinção do feito, nos termos do 

art. 794, inciso I, do CPC.

É o breve relatório. Decido.

Considerando a informação de que o devedor satisfez a obrigação, a 

extinção do processo é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo por sentença extinto o presente 

feito, com fulcro no art. 794, inciso I, c/c art. 269, inciso II, do Código de 
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Processo Civil.

 Eventuais custas pela parte executada.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se com as devidas baixas e 

anotações de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 38993 Nr: 102-95.2011.811.0085

 AÇÃO: Execução de Título Judicial->Processo de Execução->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MAX ALEI GOULART

 PARTE(S) REQUERIDA(S): NILSON RENATO ANTONIETTI, LEIDE 

ANTONIETTI ABRANCHES

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAX ALEI GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: NELCI ANDRÉA DOS SANTOS 

ANDREOTTI

 S E N T E N Ç A

Trata-se de execução de sentença em que os executados Nilson Renato 

Antonietti e Leide Antonietti Abranches não quitaram a dívida, motivo pelo 

qual foi deferida a penhora online, sendo que o bloqueio restou 

procedente somente em conta bancária do primeiro executado.

Após o bloqueio, o executado Nilson Renato Antonietti impugnou a 

penhora realizada requerendo a liberação da quantia de R$ 1.584,65 

(metade do valor bloqueado), afirmando ser devedor apenas de 50% do 

valor da dívida cobrada, sendo os outros 50% dívida da outra parte 

executada no processo.

A impugnação foi acolhida, mantendo apenas 50% da penhora efetivada, 

sendo o valor correspondente levantado em favor da parte autora à f. 31.

Devidamente intimado para manifestar interesse no prosseguimento do 

presente feito executório, a parte autora disse que não tem mais interesse 

nesta ação (f. 34).

É o breve relatório. Decido.

Considerando que a parte autora deu por quitada a dívida cobrada nesta 

execução, a extinção deste processo é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo por sentença extinto o presente 

processo, com fulcro no art. 794, inciso I, c/c art. 269, inciso II, do Código 

de Processo Civil.

 Sem prejuízo, certifique-se se houve a liberação de 50% do valor 

bloqueado em favor de Nilson Renato Antonietti, conforme decisão de f. 

24/25, providenciando-se o necessário para a liberação, caso ainda não 

tenha sido efetivada.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se com as devidas baixas e 

anotações de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 37223 Nr: 1245-90.2009.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUY PORTELLA DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RUY PORTELLA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de execução de honorários advocatícios ajuizada por 

Ruy Portella de Souza em face da Fazenda Pública Estadual.

Às f. 16 a parte executada concordou com os cálculos apresentados, 

sendo expedido ofício requisitório às f. 20/23.

Às f. 26/29 consta informação da quitação da requisição.

Devidamente intimada para informar nos autos se houve quitação integral 

da dívida, sob pena de extinção pelo pagamento, a parte autora não se 

manifestou (f. 31v).

É o breve relatório. Decido.

Considerando que houve a quitação da dívida executada, a extinção do 

processo é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo por sentença extinto o presente 

feito, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquive-se com as devidas baixas e 

anotações de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 24405 Nr: 91-47.2003.811.0085

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELZENI BARBOSA LIMA, MILTON DIONIZIO DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISIDORO CELSO DOS SANTOS, MARIA DAS 

GRAÇAS REIMER DOS SANTOS (ESPÓLIO), MARIA CONCEIÇÃO DO 

NASCIMENTO BARBOSA, LUIZ BARBOSA, MARIA DA SILVA BARBOSA, 

ANICETO BARBOSA, UNIÃO FEDERAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVALDO ALVES MENEZES, 

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, 

LUCIVALDO ALVES MENEZES, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, VALMIR 

FOGAÇA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BUBBY REIMER DOS 

SANTOS, KASSIO ROBERTO PEREIRA, CELSO BUBBY REIMER DOS 

SANTOS

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS e por tudo mais que dos autos consta, 

conheço dos embargos, mas lhes nego provimento, mantendo a sentença 

em sua integralidade.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 24469 Nr: 126-07.2003.811.0085

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ITAMAR SOUZA DE OLIVEIRA, INÊS FÁTIMA 

ZIMMERMANN BORGES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISIDORO CELSO DOS SANTOS, MARIA DAS 

GRAÇAS REIMER DOS SANTOS (ESPÓLIO), GILVAN SANDRO DE 

OLIVEIRA, ANTONIO BATISTA, APARECIDA RIBEIRO BATISTA, MANOEL 

ROSENO DA SILVA, DENILO DANIELLI, MANOEL DIAS DA SILVA, CREUZA 

MEIRELES DA SILVA, EUNICE MATOS DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVALDO ALVES MENEZES, 

LUCIVALDO ALVES MENEZES, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, VALMIR 

FOGAÇA DOS SANTOS, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, VALMIR 

FOGAÇA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BUBBY REIMER DOS 

SANTOS

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS e por tudo mais que dos autos consta, 

conheço dos embargos, mas lhes nego provimento, mantendo a sentença 

em sua integralidade.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 24445 Nr: 117-45.2003.811.0085

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LEMOS LOPES, APARECIDA FOGAÇA LOPES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISIDORO CELSO DOS SANTOS, MARIA DAS 

GRAÇAS REIMER DOS SANTOS (ESPÓLIO), DELFINO JOSÉ MAZZARO, 

VANILDA DA CONCEIÇÃO SILVA, ELPÍDIO MENDES DA ROCHA, EVA 

FERREIRA DA ROCHA, GENIR MARSANGO, NEURA MARIA LUMI 

MARSANGO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVALDO ALVES MENEZES, 

LUCIVALDO ALVES MENEZES, VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, 

VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, 

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BUBBY REIMER DOS 

SANTOS, CELSO BUBBY REIMER DOS SANTOS, KASSIO ROBERTO 

PEREIRA

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS e por tudo mais que dos autos consta, 

conheço dos embargos, mas lhes nego provimento, mantendo a sentença 

em sua integralidade.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 24462 Nr: 122-67.2003.811.0085

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 892 de 913



 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO BARBOSA, LUIZ 

BARBOSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISIDORO CELSO DOS SANTOS, MARIA DAS 

GRAÇAS REIMER DOS SANTOS (ESPÓLIO), ELZENI BARBOSA LIMA, 

UNIÃO FEDERAL, ANA NILDE MARSANGO CANEI, ALMIR CANEI, MILTON 

DIONIZIO DE LIMA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVALDO ALVES MENEZES, 

LUCIVALDO ALVES MENEZES, VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, 

VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, 

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: KASSIO ROBERTO PEREIRA, 

CELSO BUBBY REIMER DOS SANTOS

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS e por tudo mais que dos autos consta, 

conheço dos embargos, mas lhes nego provimento, mantendo a sentença 

em sua integralidade.Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51565 Nr: 250-38.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLEUSA DA SILVA SATOLFE

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO PANAMERICANO S/ A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

NELCI ANDRÉA DOS SANTOS ANDREOTTI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS e por tudo mais que dos autos consta, 

julgo procedente o pedido inicial, o que faço com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

parte reclamada Banco Panamericano S/A a restituir em dobro os valores 

debitados indevidamente diretamente da folha de pagamento da autora, 

com correção e juros de mora de 1% ao mês desde o respectivo 

desembolso, bem como CONDENAR a parte reclamada ao pagamento da 

quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais) à autora Cleusa da Silva Stolpe, 

como indenização por danos morais, devidamente corrigidos desde a 

presente data (súmula 362 do STJ) e com juros de 1% ao mês desde o 

evento danoso (art. 398, do CC/08; c/c Súmula 54 do STJ), extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, tornando definitiva a liminar deferida (f. 27-28).Condeno os 

requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios no montante de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do § 3°, art. 20, do CPC.Transitada em julgado, não havendo 

requerimento para cumprimento de sentença no prazo de 06 meses, 

arquive-se nos termos do art. 475-J, § 5º, do CPC, com a redação dada 

pela lei 11.232/2005.P. I. C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50227 Nr: 120-82.2012.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ APARECIDO FERREIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO DO BRASIL S/A, COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOC. NORTE-MATOGROSSENSE - 

SICREDI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RODRIGO DE FREITAS 

RODRIGUES

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUSTAVO AMATO PISSINI, 

JEAN CARLOS ROVARIS, ANA PAULA SCHEVINSKI, ZILÁUDIO LUIZ 

PEREIRA

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo procedente o pedido formulado na 

petição inicial, condenando solidariamente os requeridos Banco do Brasil 

S/A e Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Norte 

Mato-grossense – Sicredi, a indenizar à parte requerente José Aparecido 

Ferreira a título de dano moral, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

devidamente corrigidos desde a presente data (súmula 362 do STJ) e com 

juros de 1% ao mês desde o evento danoso (art. 398, do CC/08; c/c 

Súmula 54 do STJ); extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno s partes requeridas ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no 

montante de 15% sobre o valor da condenação, nos termos do § 3°, art. 

20, do CPC.Transitada em julgado, não havendo requerimento para 

cumprimento de sentença no prazo de 06 meses, arquive-se nos termos 

do art. 475-J, § 5º, do CPC, com a redação dada pela lei 

11.232/2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 37369 Nr: 1421-69.2009.811.0085

 AÇÃO: Prestação de Contas - Exigidas->Procedimentos Especiais de 

Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ARNO KERBER, ANTONIO KERBER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LOIR CARDOSO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KASSIO ROBERTO PEREIRA, 

KASSIO ROBERTO PEREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ANDRÉ AMANCIO DE 

CARVALHO, ENÉDIA MARIA ALBUQUERQUE MELO MEDEIROS

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS, acolho a pretensão deduzida na inicial e 

JULGO PROCEDENTE o pleito da parte autora, razão por que CONDENO a 

parte demandada a prestar contas na forma requerida na inicial, ou seja, 

no período correspondente aos anos de 2007, 2008 e 2009, dos bens: 

180 cabeças de gado e aluguel do pasto do sítio Boa Esperança, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de, não fazendo, ser aberta a 

possibilidade de serem prestadas pela própria autora, na forma do § 2º do 

art. 915 do CPC.Atento ao “princípio da sucumbência” e à vista da 

resistência imposta pela parte demandada, condeno-a ao pagamento das 

despesas, custas processuais, bem como honorários advocatícios, estes 

fixados em 15% sobre o valor dado à causa, nos termos do § 4º do art. 20 

do CPC.P.R.I.C.Transcorrido “in albis” o prazo para a prestação de contas, 

intime-se a parte autora para, nos termos do art. 915, §3º, do CPC, 

apresentá-las.Por outro lado, caso apresentadas pela parte demandada, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar 

sobre a aludida prestação.Às providências.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50196 Nr: 90-47.2012.811.0085

 AÇÃO: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO - FINASA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTES EM TAIS FUNDAMNTOS JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

deduzida na exordial, razão porque DECLARO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito nos termos do inciso I artigo 269 do CPC. Isento de 

custas e honorários advocatícios, uma vez que concedidos os benefícios 

da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.P.R.I.C. Após o trânsito em 

julgado, ao arquivo com as anotações e baixas de estilo.Extraia-se cópia 

desta decisão, acostando nos autos principais, certificando-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39810 Nr: 884-05.2011.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO BRADESCO - FINASA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MÁRIO LÚCIO VICENTE DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: MAURO PAULO GALERA 

MARI

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS não acolho a pretensão da parte autora, 

razão por que JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC.Bem por isso, condeno o autor ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em R$ 

1.000,00 (um mil reais), conforme o art. 20, § 4º, do CPC, entretanto, 

suspendo sua exigibilidade, uma vez que é beneficiário da justiça gratuita, 
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nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.Transitada em julgado, 

arquivem-se com as baixas necessárias.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 24401 Nr: 87-10.2003.811.0085

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ISIDORO CELSO DOS SANTOS, MARIA DAS 

GRAÇAS REIMER DOS SANTOS (ESPÓLIO), DONIZETE MARIA AGUIAR, 

GERALDA DA SILVA OLÍMPIO, LOURDES POMIM SILVA, ALCIDES DA 

SILVA, APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA, ENGRID APARECIDA 

OLIVEIRA BARRETO, GIANCLEITON MOREIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCIVALDO ALVES MENEZES, 

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CELSO BUBBY REIMER DOS 

SANTOS, KASSIO ROBERTO PEREIRA

 Decisão.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos 

em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade e 

interesse processual, RECEBO o recurso de apelação interposto, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520), devolvendo o 

conhecimento da matéria fática e jurídica ao Juízo ad quem.

Abra-se vista ao apelado para contra-arrazoar, no prazo legal.

 Findo o prazo, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as homenagens de 

estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51440 Nr: 122-18.2013.811.0085

 AÇÃO: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALDOCI PEREIRA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MILTON JOSE TONIAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ANDERSON RAMOS DOS 

SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos 

em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade e 

interesse processual, RECEBO o recurso de apelação interposto, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520), devolvendo o 

conhecimento da matéria fática e jurídica ao Juízo ad quem.

Abra-se vista ao apelado para contra-arrazoar, no prazo legal.

 Findo o prazo, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as homenagens de 

estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 38851 Nr: 1411-88.2010.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MDNG-M

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SCECL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILSON JOSÉ TROMBETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Município de Nova Guarita em 

face de Sistemas Construção e Comércio Ltda.

Devidamente intimada, por duas vezes, para manifestar-se nos autos 

sobre a certidão negativa de citação/penhora, a parte autora deixou 

transcorrer in albis o prazo sem adotar postura processual tendente a 

impulsionar o feito (f. 20v/22).

É o sucinto relatório. Decido.

A lei processual, quando da inércia da parte autora em promover o 

seguimento do feito, prevê a possibilidade de extinção sem resolução do 

mérito, nos exatos termos do art. 267, III e IV, do CPC. Trata-se de 

providência estatal com o fim de cessar a dispendiosa movimentação da 

máquina judiciária diante do desinteresse da parte na prestação 

jurisdicional.

O Poder Judiciário não pode ficar “entulhado” de processos sem qualquer 

interesse das partes, pois tal situação é potencialmente causadora da 

demora na tramitação de outros feitos cujas partes possuem relevante 

interesse em seu término, contribuindo para a famigerada lentidão 

processual.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto os presentes autos sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. III, do Código de 

Processo Civil.

Eventuais custas pela parte requerente.

Transitada em julgado, arquive-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51984 Nr: 671-28.2013.811.0085

 AÇÃO: Alimentos - Provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: TADA, RADS, AMDS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): LFDA, CFV, RDAC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação de Alimentos ajuizada por Thays Aguiar de Amorim, filha 

de Raquel Aguiar de Sousa, representadas pelo avô/genitor Alfredo 

Monteiro de Sousa em desfavor de Lucas Ferreira de Amorim, 

representado pelos genitores Claudio Ferreira Vieira e Raimunda de 

Amorim Cutrin.

Pois bem. Conforme certidão de f. 28v, a parte autora não foi localizada 

para ser intimada da audiência de conciliação designada nos autos, posto 

que mudou de endereço.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público pugnou pela extinção do feito, 

nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido.

A lei processual, quando da inércia da parte autora em promover o 

seguimento do feito, prevê a possibilidade de extinção sem resolução do 

mérito, nos exatos termos do art. 267, III e IV, do CPC. Trata-se de 

providência estatal com o fim de cessar a dispendiosa movimentação da 

máquina judiciária diante do desinteresse da parte na prestação 

jurisdicional.

O Poder Judiciário não pode ficar “entulhado” de processos sem qualquer 

interesse das partes, pois tal situação é potencialmente causadora da 

demora na tramitação de outros feitos cujas partes possuem relevante 

interesse em seu término, contribuindo para a famigerada lentidão 

processual.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto o presente processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. III, do Código de 

Processo Civil, revogando a decisão de arbitramento de alimentos 

provisórios.

Eventuais custas pela parte requerente, suspensas nos termos da Lei 

1060/50.

Transitada em julgado, arquivem-se após as baixas e anotações 

necessárias.

P.R.I.C.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53691 Nr: 708-21.2014.811.0085

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DONIZETE MARTIN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ROMES JULIO TOMAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS indefiro a petição inicial por falta de 

interesse de agir, nos termos do art. 295, III, do CPC e, por consequência, 
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julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, 

VI, do mesmo Diploma Legal.OUTROSSIM, determino a intimação do 

representante da Fazenda Pública por carta com aviso de recebimento 

(art. 237, II, do CPC) sempre que o respectivo órgão não possua sede 

nesta Comarca.Sem custas processuais.Transitada em julgado, 

arquive-se com as formalidades de estilo.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53353 Nr: 477-91.2014.811.0085

 AÇÃO: Divórcio Consensual->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ETM, ALDSM

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ADILSON JOSÉ TROMBETTA, 

ADILSON JOSÉ TROMBETTA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de divórcio consensual proposto nos moldes da EC n° 

66/2.010, em que os requerentes pretendiam ver rompido o vínculo 

matrimonial que os une.

No entanto, a parte autora apresentou petição pugnando pela extinção e 

arquivamento do presente feito, aduzindo que resolveram manter os laços 

matrimoniais, bem como a convivência sob o mesmo teto (f. 32).

É o sucinto relatório.

 Considerando que a parte autora não tem mais interesse no 

prosseguimento da presente ação, a extinção é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto este processo, nos termos 

do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora.

Transitada em julgado, arquive-se com as formalidades de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51698 Nr: 388-05.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BOLIVAR DA LUZ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Previdenciária em que a parte autora requereu a 

extinção do processo pela desistência.

É o sucinto relato. Decido.

Considerando que a parte autora não tem mais interesse no 

prosseguimento do presente feito, conforme petição de f. 48, a extinção é 

medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto o presente processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VIII, do Código de 

Processo Civil.

Eventuais custas pela parte requerente, suspensas nos termos da Lei 

1060/50.

Transitada em julgado, arquivem-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51661 Nr: 351-75.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MADSS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INDSS-I

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Trata-se de Ação Previdenciária em que a parte autora requereu a 

extinção do processo pela desistência.

É o sucinto relato. Decido.

Considerando que a parte autora não tem mais interesse no 

prosseguimento do presente feito, conforme petição de f. 33, a extinção é 

medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto o presente processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VIII, do Código de 

Processo Civil.

Eventuais custas pela parte requerente, suspensas nos termos da Lei 

1060/50.

Transitada em julgado, arquivem-se.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51875 Nr: 554-37.2013.811.0085

 AÇÃO: Alimentos - Provisionais->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LDJS, MRDSDJ

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RDCS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

Larissa de Jesus Silva, representada por sua genitora, ajuizou a presente 

ação de alimentos em face de Romenique da Costa Silva.

Juntou documentos.

Após várias intervenções no processo, o Ministério Público pugnou pela 

extinção e arquivamento dos autos, aduzindo que o requerido faleceu e 

que os avós paternos não possuem condições financeiras suficientes 

para pagar alimentos à neta (f. 64/65).

É o sucinto relatório.

 Considerando que a parte autora não tem mais interesse no 

prosseguimento da presente ação, a extinção é medida que se impõe.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS julgo extinto este processo, nos termos 

do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Eventuais custas pela autora, suspensas nos termos da Lei 1060/50.

Transitada em julgado, arquive-se com as formalidades de estilo.

P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53224 Nr: 382-61.2014.811.0085

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELTDL, EAMDL

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, 

ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo entabulado entre as 

partes conforme consta no termo de f. 6/8 e julgo procedente o pedido 

veiculado na inicial, decretando o divórcio do casal ora litigante, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. III, 

do CPC e, na forma do art. 226 § 6°, da CRFB.A cônjuge virago voltará a 

usar o nome de solteira, qual seja: Eliane Augusto Miranda. Custas e 

honorários serão suportadas pelos requerentes, suspensa a exigibilidade 

nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50.Com o trânsito em julgado, 

expeçam-se ofícios e mandados necessários.Após, arquivem-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53150 Nr: 332-35.2014.811.0085

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDS, KBDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, 

ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:
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 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo entabulado entre as 

partes conforme consta no termo de f. 8/9 e julgo procedente o pedido 

veiculado na inicial, decretando o divórcio do casal ora litigante, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. III, 

do CPC e, na forma do art. 226 § 6°, da CRFB.A cônjuge virago voltará a 

usar o nome de solteira, qual seja: Katiane Bento de Oliveira. Custas e 

honorários serão suportadas pelos requerentes, suspensa a exigibilidade 

nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50.Com o trânsito em julgado, 

expeçam-se ofícios e mandados necessários.Após, arquivem-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53767 Nr: 759-32.2014.811.0085

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: GVF, ANV

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo entabulado entre as 

partes conforme consta no termo de f. 9/10 e julgo procedente o pedido 

veiculado na inicial, decretando o divórcio do casal ora litigante, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. III, 

do CPC e, na forma do art. 226 § 6°, da CRFB.A cônjuge virago voltará a 

usar o nome de solteira, qual seja: Ana das Neves Alves. Custas e 

honorários serão suportadas pelos requerentes, suspensa a exigibilidade 

nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50.Com o trânsito em julgado, 

expeçam-se ofícios e mandados necessários.Após, arquivem-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53319 Nr: 454-48.2014.811.0085

 AÇÃO: Homologação de Transação Extrajudicial->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: RA, COG

 PARTE(S) REQUERIDA(S):

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA, 

ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo entabulado entre as 

partes conforme consta no termo de f. 9/11 e julgo procedente o pedido 

veiculado na inicial, decretando o divórcio do casal ora litigante, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 269, inc. III, 

do CPC e, na forma do art. 226 § 6°, da CRFB.A cônjuge virago voltará a 

usar o nome de solteira, qual seja: Cleidineia Oliveira Gonçalves. Custas e 

honorários serão suportadas pelos requerentes, suspensa a exigibilidade 

nos termos do art. 12, da Lei n° 1.060/50.Com o trânsito em julgado, 

expeçam-se ofícios e mandados necessários.Após, arquivem-se.P.R.I.C.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52046 Nr: 731-98.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: APARECIDO ORTIZ DAS NEVES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ROQUE PERUZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ, 

QUECELE DE CARLI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Aparecido Ortiz das Neves moveu a presente ação de cobrança c.c 

indenização em face de Roque Peruzzo.

No entanto, as partes juntaram petição informando a realização de acordo, 

ocasião em que pugnaram pela sua homologação e extinção do processo 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende a 

homologação de acordo, cujos termos estão especificados às f. 39/41.

As partes são legítimas e possuem interesse de agir, na medida em que a 

intervenção judicial que pretendem consiste em formalidade necessária à 

legitimação e eficácia do pactuado, inclusive perante terceiros.

Ademais, tratando-se de direito disponível, razão não há para deixar de 

homologar o acordo firmado entre as partes.

 III - DISPOSITIVO

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo realizado conforme 

consta na petição de f. 39/41, a qual fará parte integrante desta sentença. 

Em consequência julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas pelas partes, na proporção de 50% para cada uma.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, com as devidas baixas e 

anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53101 Nr: 287-31.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSE MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SC DIESEL - MACHADO CARNIEL E CIA LTDA - 

ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por cobrança indevida c/c reparação de 

danos morais com pedido de tutela antecipada movida por Jose Martins em 

face de SC Diesel - Machado Carniel e Cia Ltda - ME.

No entanto, juntou-se petição informando acordo realizado entre as 

partes, ocasião em que pugnaram pela homologação do acordo firmado e 

extinção do processo nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

É o relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende 

homologação de acordo cujos termos estão especificados às f. 25/26.

As partes são legítimas e possuem interesse de agir, na medida em que a 

intervenção judicial que pretendem consiste em formalidade necessária à 

legitimação e eficácia do pactuado, inclusive perante terceiros.

Ademais, tratando-se de direito disponível, razão não há para deixar de 

homologar o acordo firmado entre as partes.

 III - DISPOSITIVO

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo firmado conforme 

consta na petição de f. 25/26, a qual fará parte integrante desta sentença. 

Em consequência julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Eventuais custas pelas partes, na proporção de 50% para cada uma.

Homologo a desistência do prazo recursal.

Arquivem-se, com as devidas baixas e anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51513 Nr: 198-42.2013.811.0085

 AÇÃO: Reintegração / Manutenção de Posse->Procedimentos Especiais 

de Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): EDICARLOS SIMÃO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: KAMILA DE SOUSA COUTINHO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

BFB Leasing S.A Arrendamento Mercantil ingressou com a presente ação 

de reintegração de posse c.c. rescisão de contrato em face de Edicarlos 

Simão de Oliveira, pretendendo ser restituído na posse de veículo descrito 

às f. 06, cedido em arrendamento mercantil, ao argumento de que a parte 

requerida encontra-se inadimplente com as parcelas de nº 34 e seguintes, 

vencidas desde 19/04/2012.

No entanto, juntou-se petição informando acordo realizado entre as 
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partes, ocasião em que pugnaram pela homologação do acordo firmado e 

extinção do processo nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

É o relatório.

 II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende 

homologação de acordo cujos termos estão especificados às f. 65/67.

As partes são legítimas e possuem interesse de agir, na medida em que a 

intervenção judicial que pretendem consiste em formalidade necessária à 

legitimação e eficácia do pactuado, inclusive perante terceiros.

Ademais, tratando-se de direito disponível, razão não há para deixar de 

homologar o acordo firmado entre as partes.

 III - DISPOSITIVO

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS homologo o acordo realizado conforme 

consta na petição de f. 65/67, a qual fará parte integrante desta sentença. 

Em consequência julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Eventuais custas pela parte requerida, conforme consignando no acordo.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, com as devidas baixas e 

anotações.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51487 Nr: 170-74.2013.811.0085

 AÇÃO: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: CAL, AL, ML, ES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Vistos etc.

Trata-se de Recurso de Apelação Cível interposto pelo requerido Jandir 

Lourenço contra a sentença de mérito que julgou procedente o pedido 

inicial.

Certificada a intempestividade recursal (f.64v), vieram-me os autos 

conclusos para juízo de admissibilidade.

Decido.

Segundo dicção do art. 508 do CPC em sua combinação com o art. 513 do 

mesmo Codex, da sentença caberá apelação no prazo de 15 dias, que 

será contado em dobro quando a parte for a fazenda pública (CPC, art. 

188).

Pois bem. Analisando os autos, observo que o prazo para a interposição 

de recurso contra a sentença já havia expirado quando da protocolização 

da apelação pelo requerido.

 Assim, a insurgência recursal foi manifestada fora do prazo legal, o que 

revela a sua intempestividade.

FORTE EM TAIS FUNDAMENTOS deixo de receber e indefiro o 

processamento do recurso interposto pelo requerido.

Certificado o trânsito em julgado, e cumprida integralmente a sentença 

proferida, arquivem-se após as baixas e anotações necessárias.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50906 Nr: 835-27.2012.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VDSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 Decisão.

Trata-se de ação penal em que o parquet imputa ao acusado Valdenir da 

Silva Sampaio a prática dos crimes descritos no artigo 217-A, c.c artigos 

71, caput e 61 “f” (segunda figura) e “h” (primeira figura), todos do Código 

Penal por ter, supostamente, no ano de 2010, em uma casa localizada no 

Acampamento Renascer, zona rural do Município de Nova Guarita, em 

diversas ocasiões, mantido conjunção carnal com a infante I. K. B. S, à 

época do fato com apenas 10 anos de idade.

A denúncia foi validamente recebida (f. 60). Defesa preliminar 

apresentada às f. 65/66, em que aduz sucintamente que a defesa sobre 

os fatos articulados na denúncia, em toda a sua amplitude, será realizada 

durante a instrução processual. Não apresentou rol de testemunhas.

Pois bem. Após detida análise dos autos verifico estarem presentes o 

fumus commissi delicti, ou seja, prova da materialidade e indícios de 

autoria, conforme as provas colhidas no inquérito policial que denotam a 

possível veracidade da conduta imputada. Portanto, não estão presentes 

quaisquer das causas ensejadoras da absolvição sumária prevista no art. 

397 do CPP.

Por derradeiro, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

22/10/2014, às 16h30.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 36311 Nr: 322-64.2009.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SAMOEL MARTINS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MARISA TEREZINHA VESZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Após a comprovação da implantação do benefício em favor da parte 

autora, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias, 

cientificando a parte autora que eventuais créditos existentes deverão ser 

executados nos termos do art. 730, do CPC, em autos apartados.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 36877 Nr: 887-28.2009.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANERCI LUCIA MENDES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIA TEREZA PEREIRA LEITE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Após a comprovação da implantação do benefício em favor da parte 

autora, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias, 

cientificando a parte autora que eventuais créditos existentes deverão ser 

executados nos termos do art. 730, do CPC, em autos apartados.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 32127 Nr: 794-07.2005.811.0085

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: CLÓVIS ROGÉRIO CORTEZIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): GILBERTO LEANDRO COSTA TEIXEIRA, ANA 

MARIA TEIXEIRA, CLAUDIO JOSÉ COSTA TEIXEIRA, MARCIA MACHADO 

TEIXEIRA, CLARICE AMÉLIAMARTINS COTRIM TEIXEIRA, GILMAR TADEU 

COSTA TEIXEIRA, ANDRÉ DERÇO SANA, EVANDRO ROBERTO CORTEZIA, 

MARIA APARECIDA DE SOUZA SANA, ANTONIO CEZAR DOS SANTOS, 

IRENE DOS SANTOS, JOSÉ GEMILAKI, ANSELMO CALEGARO, EDNO 

CORTEZIA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: VALMIR FOGAÇA DOS SANTOS, 

LUCIVALDO ALVES MENEZES, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: CLÁUDIO ALVES PEREIRA, 

CLÁUDIO ALVES PEREIRA, CLÁUDIO ALVES PEREIRA, VALTER 

VICENTE LEON, VALTER VICENTE LEON, JOSE OSVALDO LEITE 

PEREIRA, JOSE OSVALDO LEITE PEREIRA, WILLIAN PEREIRA 

MACHIAVELI, JOSE OSVALDO LEITE PEREIRA, VALTER VICENTE 

LEON, VALTER VICENTE LEON, WALMIR ANTONIO PEREIRA 

MACHIAVELI, WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI, WILLIAN 
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PEREIRA MACHIAVELI

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Declaro preclusa a produção da prova pericial pleiteado pelos requeridos 

e deferida pela decisão de f. 348v, tendo em vista que intimado a depositar 

o valor correspondente aos honorários periciais, mantiveram-se inertes, 

dando provas claras que não pretendem a realização da prova.

 Sim, pois “Deixando a parte de efetuar o depósito dos honorários 

periciais, ocorre a preclusão da prova requerida” (2º TACivSP, 10ª Cam., 

Ag. 706014-0/5, rel. Juiz Gomes Varjão, j. 29/08/2.001). Ainda nesse 

sentido:

Deixando a parte de efetuar o depósito dos honorários de perícia 

determinada de ofício, não é hipótese de extinção do processo sem 

apreciação de seu mérito, mas de eventual preclusão da prova pericial, 

observando-se o livre convencimento do julgador, destinatário das provas 

e a quem compete a análise sobre a relevância e pertinência ou não das 

provas, decidindo segundo a sua prudente convicção, para o adequado 

deslinde do feito. Prosseguimento determinado. Apelo provido. (TJ-SP; APL 

0024392-66.2008.8.26.0602; Ac. 7006341; Sorocaba; Trigésima Quarta 

Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Soares Levada; Julg. 09/09/2013; 

DJESP 17/09/2013).

 Entendo desnecessária a designação de audiência preliminar, tendo em 

vista que o valor da causa e a natureza da demanda induzem esse juízo à 

percepção de que dificilmente as partes se conciliarão.

Forte em tais fundamentos designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 12/11/2014, às 14h30.

Deverão as partes juntar o rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da intimação da presente decisão, sob pena de preclusão.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 50520 Nr: 431-73.2012.811.0085

 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos 

Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BFSCFEI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAZ

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro o pedido da parte autora de f. 33.

Desentranhe-se o mandado para nova tentativa de cumprimento.

No entanto, considerando a informação de que a parte requerida 

encontra-se em lugar incerto e não sabido (f. 30), deverá a parte autora 

indicar o endereço que deverá ser efetivada a nova diligência.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 32111 Nr: 1100-34.2009.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO ARAÚJO, IZAIAS MATIELLO, ODI 

MATIELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA, 

MAX ALEI GOULART, RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA KEMPER, 

ADMAR AGOSTINI MÂNICA, JAIME RODRIGUES DE CARVALHO 

JUNIOR, MAX ALEI GOULART, PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

 Despacho.

Cumpra-se URGENTEMENTE a decisão de f. 549.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53216 Nr: 374-84.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA NUNES ABREU

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O

 Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela parte requerente 

objetivando a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

ao argumento de que não possui condições de arcar com as despesas 

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento.

Com o pedido juntou declaração de inexistência de bens e estudo social 

que atesta recebimento de benefício do governo (f. 33 e 36).

Decido.

Havendo comprovação inequívoca da condição de hipossuficiência 

financeira da parte requerente, conforme denota os documentos 

apresentados, DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita nos 

termos da Lei n.º 1.060/50.

Recebo a petição inicial por estarem presentes os requisitos do art. 282, 

do CPC.

 Cite-se a parte requerida para responder a ação, no prazo de 60 

(sessenta) dias (CPC, art. 188), advertindo-a que não sendo contestada a 

ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 

285 e 319). A citação deverá ser efetuada na forma do artigo 222, ‘c’, do 

Código de Processo Civil.

 Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 52678 Nr: 1317-38.2013.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDNALDO GONZAGA DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BANCO VOTORANTIN - BV FINANCEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: ESIO OLIVEIRA DE SOUZA 

FILHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 Decisão.

Designo audiência de conciliação para o dia 14/10/2014, às 15h30.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 39396 Nr: 504-79.2011.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: LUZINETE DA SILVA NOVAIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ORLANDO MARTENS

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Após a comprovação da implantação do benefício em favor da parte 

autora, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias, 

cientificando a parte autora que eventuais créditos existentes deverão ser 

executados nos termos do art. 730, do CPC, em autos apartados.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53734 Nr: 732-49.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA JOANA DO NASCIMENTO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JÚLIA TEREZA PEREIRA LEITE, 

VANESSA ROBERTA TONIAZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Recebo a petição inicial por estarem presentes os requisitos do art. 282, 

do CPC.

 Cite-se a parte requerida para responder a ação, no prazo de 60 

(sessenta) dias (CPC, art. 188), advertindo-a que não sendo contestada a 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 898 de 913



ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 

285 e 319). A citação deverá ser efetuada na forma do artigo 222, ‘c’, do 

Código de Processo Civil.

Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a 

audiência de instrução.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53749 Nr: 742-93.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ARDUINO DAGUETTI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I ARecebo a petição inicial por 

estarem presentes os requisitos do art. 282, do CPC. Cite-se a parte 

requerida para responder a ação, no prazo de 60 (sessenta) dias (CPC, 

art. 188), advertindo-a que não sendo contestada a ação presumir-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 285 e 319).Tendo em 

vista que a presente ação tramita perante este juízo em função do âmbito 

da jurisdição delegada da Justiça Estadual para processar e julgar 

questões que, a priori, são de competência da Justiça Federal, nomeio 

como perita do juízo a Dra. Giselle Cristina da Rosa, que deverá servir 

escrupulosamente o encargo.(...).Faculto, ainda, às partes, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnicos (art. 421, 

§1º, I e II, do CPC).Após o transcurso de prazo para a apresentação de 

quesitos, intime-se a perita para que designe data para realização da 

perícia, devendo apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias.Agendada data, hora e local, intimem-se as partes (art. 431-A, do 

CPC). Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias, após a intimação das partes da apresentação do 

laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC).Postergo a análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Após a apresentação da perícia médica, 

conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53755 Nr: 748-03.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ZILDA NASCIMENTO DE PAULA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I ARecebo a petição inicial por 

estarem presentes os requisitos do art. 282, do CPC. Cite-se a parte 

requerida para responder a ação, no prazo de 60 (sessenta) dias (CPC, 

art. 188), advertindo-a que não sendo contestada a ação presumir-se-ão 

verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 285 e 319).Tendo em 

vista que a presente ação tramita perante este juízo em função do âmbito 

da jurisdição delegada da Justiça Estadual para processar e julgar 

questões que, a priori, são de competência da Justiça Federal, nomeio 

como perito do juízo o Dr. André Luiz de Souza, que deverá servir 

escrupulosamente o encargo.(...).Faculto, ainda, às partes, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnicos (art. 421, 

§1º, I e II, do CPC).Após o transcurso de prazo para a apresentação de 

quesitos, intime-se o perito para que designe data para realização da 

perícia, devendo apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias.Agendada data, hora e local, intimem-se as partes (art. 431-A, do 

CPC). Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias, após a intimação das partes da apresentação do 

laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC).Postergo a análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Após a apresentação da perícia médica, 

conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53742 Nr: 738-56.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EVA DE FÁTIMA CARVALHO BERNARDO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATOGROSSENSE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: LUCILO MACEDO, CLEUBE 

MACEDO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A

Considerando o documento de f. 19, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita

Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contestar a ação (CPC, art. 297), advertindo-a que não sendo contestada 

a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 

285 e 319).

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 34248 Nr: 500-81.2007.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NOEMI MOURA TONIAZZO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ALEXSANDRO MANHAGUANHA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Após a comprovação da implantação do benefício em favor da parte 

autora, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias, 

cientificando a parte autora que eventuais créditos existentes deverão ser 

executados nos termos do art. 730, do CPC, em autos apartados.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53043 Nr: 229-28.2014.811.0085

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: FRANCISCO RONALDO DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I AConsiderando que a parte autora 

comprovou que o benefício que recebia foi cessado (f. 61), recebo a 

petição inicial por estarem presentes os requisitos do art. 282, do CPC. 

Cite-se a parte requerida para responder a ação, no prazo de 60 

(sessenta) dias (CPC, art. 188), advertindo-a que não sendo contestada a 

ação presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 

285 e 319).Tendo em vista que a presente ação tramita perante este juízo 

em função do âmbito da jurisdição delegada da Justiça Estadual para 

processar e julgar questões que, a priori, são de competência da Justiça 

Federal, nomeio como perito do juízo o Dr. André Luiz de Sousa, que 

deverá servir escrupulosamente o encargo.(...).Faculto, ainda, às partes, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnicos 

(art. 421, §1º, I e II, do CPC).Após o transcurso de prazo para a 

apresentação de quesitos, intime-se o perito para que designe data para 

realização da perícia, devendo apresentar o laudo pericial no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.Agendada data, hora e local, intimem-se as 

partes (art. 431-A, do CPC). Os assistentes técnicos oferecerão seus 

pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após a intimação das partes 
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da apresentação do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC).Postergo a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Após a 

apresentação da perícia médica, conclusos para análise do pedido de 

tutela antecipada.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, nos 

termos da Lei nº 1.060/50.Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 38072 Nr: 632-36.2010.811.0085

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GRDC

 PARTE(S) REQUERIDA(S): MTRDC

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: GABRIEL ARANTES 

BRAGA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Converta-se a presente ação em cumprimento de sentença.

Nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para, no prazo de 

15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado por 

sentença (50% do valor do imóvel), sob pena de multa de 10% (dez por 

cento).

Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53796 Nr: 780-08.2014.811.0085

 AÇÃO: Divórcio Litigioso->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 

Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: AIDOB

 PARTE(S) REQUERIDA(S): FB

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JOSÉ FRANCISCO PASCOALÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 

1060/50.

Cite-se para oferecer defesa, no prazo da Lei, com as advertências do 

art. 285, 2ª parte e art. 319, ambos do CPC.

Decorrido o prazo de defesa, com ou sem contestação, abra-se vista à 

parte adversa para manifestação, por 10 (dez) dias.

Com o resultado, façam-se com vista ao Ministério Público.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 51624 Nr: 311-93.2013.811.0085

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: LCG, DPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): PG

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO, JORGE ALEXANDRE FELIPE 

VIANA MUNDURUCA-DEFENSOR PÚBLICO

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: FERNANDO DE MATOS 

BORGES, VINICIUS PULIDO GUADANHIN

 Decisão.

Defiro o requerimento ministerial (f. 59), devendo o feito ficar suspenso 

até o pagamento da última parcela acordada.

Decorrido o prazo, vistas ao Ministério Público pelo prazo de 05 dias, 

voltando-me conclusos.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53794 Nr: 778-38.2014.811.0085

 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DE TERRA NOVA DO NORTE, ALINE KATIÚSCIA 

DA SILVA FIDELEX, KLAYTON ANTÔNIO FIDELEX

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAURO PAULO GALERA MARI, 

MARCO ANTONIO MARI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Em caso de sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da execução.

Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 03 dias 

(art. 652, do CPC), hipótese em que os honorários de sucumbência serão 

reduzidos pela metade (art. 652-A, § 1º, do CPC).

Consigne-se que a parte executada poderá embargar, até o 15º dia, após 

a juntada aos autos do mandado citatório (arts. 736 e 738, do CPC).

Transcorrido o prazo sem pagamento e independentemente de eventuais 

embargos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.

Às providências.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53752 Nr: 745-48.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA MADALENA DE LIMA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53592 Nr: 647-63.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: RUTINEI NAZARIO

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53753 Nr: 746-33.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: SALETE DE FATIMA SAVARIS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 
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1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53758 Nr: 751-55.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTENOR JOSÉ DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53756 Nr: 749-85.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ROMUALDO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53757 Nr: 750-70.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOSÉ ROMUALDO DE OLIVEIRA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RICARDO ROBERTO DALMAGRO, 

MAURICIO VIEIRA SERPA, RAFAEL WASNIESKI

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53762 Nr: 755-92.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NILCE SALETE THOMAZI

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53759 Nr: 752-40.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANA IVANIR REIS DE SOUZA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53761 Nr: 754-10.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NEUSA MARIA DA SILVA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 53760 Nr: 753-25.2014.811.0085

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOANA ALVES DOS SANTOS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 
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INSS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: RAFAEL WASNIESKI, MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Decisão.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 

1060/50.

Cite-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) 

dias (art. 730, do Código de Processo Civil), contados da juntada do 

mandado nos autos, ficando consignado que, não havendo oposição de 

embargos, serão observadas as regras dos incisos I e II do art. 730, do 

mesmo diploma legal.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 29168 Nr: 9-21.2000.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal de Competência do Júri->Processo 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: JP

 PARTE(S) REQUERIDA(S): DDS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Decisão.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos 

em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade e 

interesse processual, recebo a APELAÇÃO interposta por termo nos 

autos, devolvendo o conhecimento da matéria fática e jurídica ao Juízo ad 

quem.

Abra-se vista ao apelante para, no prazo legal, oferecer razões, e ao 

apelado, por igual prazo, para contra-arrazoar.

Findo o prazo, com ou sem as razões e contrarrazões, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens de estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 33820 Nr: 506-20.2009.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): SSH

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: RUY BARBOSA MARINHO 

FERREIRA KEMPER

 Decisão.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos 

em geral, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade e 

interesse processual, recebo a APELAÇÃO interposta por termo nos 

autos, devolvendo o conhecimento da matéria fática e jurídica ao Juízo ad 

quem.

Abra-se vista ao apelado para contra-arrazoar, no prazo legal.

 Findo o prazo, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as homenagens de 

estilo.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 37202 Nr: 1264-96.2009.811.0085

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MPDEDMG

 PARTE(S) REQUERIDA(S): CDF

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 Despacho.

Cumpra-se imediatamente a decisão de f. 201, remetendo-se os autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com as 

homenagens de estilo.

Às providências.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Érico de Almeida Duarte

 Cod. Proc.: 32706 Nr: 210-03.2006.811.0085

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO COURA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Cód. do Proc. nº. 32706

Vistos etc.

Tendo em vista que o executado até o presente momento não quitou a 

dívida, bem como que o dinheiro tem preferência sobre os demais bens a 

ser penhorados, consoante ordem elencada no art. 655, do CPC, DEFIRO 

O PEDIDO DE PENHORA ON-LINE, nos termos do art. 655-A, do CPC, com 

redação dada pela lei n.11.382/2006.

Contudo, consoante consulta realizada por esse magistrado, O BLOQUEIO 

RESTOU FRUSTRADO, consoante comprovante em anexo.

Não obstante, considerando que existe penhora anterior (fls. 99-100), 

intime-se o requerido, podendo o mesmo apresentar impugnação em 15 

dias (art. 475-J, § 1º, do CPC).

Apresentada a impugnação, certifique-se, intimando o exeqüente para se 

manifestar em 10 dias. Não havendo impugnação, certifique-se e diga o 

exeqüente em 05 dias.

Transcorrido o prazo sem embargos/impugnação e requerendo o autor o 

levantamento do montante, fica desde já autorizado, cabendo a Gestora 

conferir a existência de poderes especiais para receber e dar quitação.

Levantado o montante e não havendo novos requerimentos, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 32876 Nr: 376-35.2006.811.0085

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ADÃO EWALDIR GARCIA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): VANDERLEI LIMA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: MAX ALEI GOULART

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que decorreu o prazo do requerido impugnar a penhora.

Certifico e dou fé que nos termos da decisão de fls. 71 intimo o autor para 

manifestar interesse na adjudicação ou alienação particular, no prazo de 

10 dias.

O referido é verdade e dou fé.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Alexandre Sócrates da Silva Mendes

 Cod. Proc.: 32554 Nr: 61-07.2006.811.0085

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ANTONIO COURA DE SOUSA

 PARTE(S) REQUERIDA(S): ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Certifico e dou fé que intimo o autor para manifestar-se nos autos 

(juntada da carta precatória fls. 103-105) no prazo de 15 dias.

O referido é verdade e dou fé.

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 22682 Nr: 304-09.2005.811.0077

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL
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 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Ruiz Campos, João Severino Alves 

Queiroz, Adriano Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alinor Sena Rodrigues, 

Marcelo Felício Garcia, Alinor Sena Rodrigues

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT

JUÍZO DA VARA ÚNICA

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL ITINERANTE

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 30 DIAS

 DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE/MT

 DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SOROCABA/SP

 DADOS DE ORIGEM

Nº DO PROCESSO: 304-09.2005.811.0077- 22682

ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

DENUNCIADO: ADRIANO MENDES

DEFENSOR DATIVO: Alinor Sena Rodrigues

DADOS PARA O CUMPRIMENTO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO, acima qualificado para 

comparecer à audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que se realizará 

no dia 25 de agosto de 2014 às 18:30 horas (MT), no Edifício do Fórum, 

sito no endereço ao final indicado. Deverá o Sr. Oficial de Justiça no ato 

da intimação, requisitar ao Diretor do Presídio que realize as providências 

que se fizerem necessárias para escoltar o detento até a este Juízo, a fim 

de participar da audiência acima designada, bem como, solicitar que a 

referida escolta permaneça no Edifício do Fórum até o término da 

audiência e, após, proceda à remoção do detento até às dependências 

deste presídio, onde deverá permanecer até ulteriores deliberações deste 

Juízo Criminal.

DENUNCIADO A SER CITADO: ADRIANO MENDES, Filiação: Antônio 

Mendes e Maria Emidia Mendes, brasileiro, natural de Jauru/MT, atualmente 

recluso no Centro de Detenção Provisória de Sorocaba/SP.

DECISÃO: “Observo que não estão previstas nenhuma das causas de 

rejeição da denúncia (art. 395, do CPP), e também não se evidencia 

nenhuma hipótese de absolvição sumária (art. 397, do CPP). Ante o 

exposto: a) recebo definitivamente a denúncia na forma do art. 399, e 

designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 

25/08/2014, às 18 horas e 30 minutos. b) intimem-se. c) dê-se ciência ao 

MP. d) cumpra-se”.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 31 de julho de 2014.

Leonardo de Araujo Costa Tumiati

Juiz de Direito

CERTIFICO ser autêntica a assinatura supra, do Dr. Leonardo de Araujo 

Costa Tumiati, MM. Juiz de Direito da Comarca de Vila Bela da Santíssima 

Trindade/MT.

Ligia Magna Silva e Machado

Gestora Judiciária

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Rua Municipal, s/n°, Bairro: Centro, 

Cidade: Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CEP:78.245-000, Fone: (65) 

3259-1204.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 22682 Nr: 304-09.2005.811.0077

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Ruiz Campos, João Severino Alves 

Queiroz, Adriano Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alinor Sena Rodrigues, 

Marcelo Felício Garcia, Alinor Sena Rodrigues

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT

JUÍZO DA VARA ÚNICA

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL ITINERANTE

 INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA – AÇÃO PENAL

 PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 30 DIAS

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE/MT

 DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÁCERES/MT

DADOS DE ORIGEM

Nº DO PROCESSO: 304-09.2005.811.0077- 22682

ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

DENUNCIADO: ADRIANO MENDES

DEFENSOR DATIVO: Alinor Sena Rodrigues

DADOS PARA O CUMPRIMENTO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS, abaixo qualificados, 

intimando-os a comparecerem à audiência a ser designada por esse r. 

Juízo Deprecado, para serem inquiridos.

TESTEMUNHAS A SEREM INQUIRIDAS: ALPHO GORDON RANSAY, RG: 

374.494 SSP/MT, Filiação: Álvaro Ramsay e Jane Garcia Ramsay, data de 

nascimento: 20/11/1962, brasileiro, natural de Cáceres/MT, Endereço: Rua 

Juscelino Kubistchek, nº 104, Bairro: Ponte, Cidade: Cáceres/MT e IURY 

TALCY DE MORAES CAMPOS, RG: 14437635 SSP/MT, Filiação: Eny de 

Moraes Campos, brasileiro, Endereço: Rua Francisco Vieira de Azevedo, 

Casa 10, Quadra 20, Bairro: Cohab Nova, Cidade: Cáceres/MT.

DECISÃO: “Observo que não estão previstas nenhuma das causas de 

rejeição da denúncia (art. 395, do CPP), e também não se evidencia 

nenhuma hipótese de absolvição sumária (art. 397, do CPP). Ante o 

exposto: a) recebo definitivamente a denúncia na forma do art. 399, e 

designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 

25/08/2014, às 18 horas e 30 minutos. b) intimem-se. c) dê-se ciência ao 

MP. d) cumpra-se”.

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A DEPRECATA: Cópia integral do processo.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 31 de julho de 2014.

Leonardo de Araujo Costa Tumiati

Juiz de Direito

CERTIFICO ser autêntica a assinatura supra, do Dr. Leonardo de Araujo 

Costa Tumiati, MM. Juiz de Direito da Comarca de Vila Bela da Santíssima 

Trindade/MT.

Ligia Magna Silva e Machado

Gestora Judiciária

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Rua Municipal, s/n°, Bairro: Centro, 

Cidade: Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CEP:78.245-000, Fone: (65) 

3259-1204.

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 22682 Nr: 304-09.2005.811.0077

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Rodrigo Ruiz Campos, João Severino Alves 

Queiroz, Adriano Mendes

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Alinor Sena Rodrigues, 

Marcelo Felício Garcia, Alinor Sena Rodrigues

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT

JUÍZO DA VARA ÚNICA

CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL ITINERANTE

 INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA – AÇÃO PENAL

 PRAZO PARA CUMPRIMENTO: 30 DIAS

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE/MT

 DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO 

ESPERIDIÃO/MT

DADOS DE ORIGEM

Nº DO PROCESSO: 304-09.2005.811.0077- 22682

ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR: Ministério Público do Estado de Mato Grosso

DENUNCIADO: ADRIANO MENDES

DEFENSOR DATIVO: Alinor Sena Rodrigues

DADOS PARA O CUMPRIMENTO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA, abaixo qualificado, 
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intimando-o a comparecer à audiência a ser designada por esse r. Juízo 

Deprecado, para ser inquirido.

TESTEMUNHA A SER INQUIRIDA: MÁRIO JOSÉ DE ABREU, RG: 880.707 

PM/MT, Filiação: Manoel Salustiano de Abreu e Maria Iracema de Moraes 

de Abreu, data de nascimento: 28/04/1974, brasileiro, natural de 

Cáceres/MT, policial militar, Endereço: Pode ser encontrado no Grupo 

Especial de Fronteira- GEFRON, Endereço: Rodovia BR 174, Km 102, ao 

lado do Hotel Giazzi, Cidade: Porto Esperidião/MT.

DECISÃO: “Observo que não estão previstas nenhuma das causas de 

rejeição da denúncia (art. 395, do CPP), e também não se evidencia 

nenhuma hipótese de absolvição sumária (art. 397, do CPP). Ante o 

exposto: a) recebo definitivamente a denúncia na forma do art. 399, e 

designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 

25/08/2014, às 18 horas e 30 minutos. b) intimem-se. c) dê-se ciência ao 

MP. d) cumpra-se”.

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A DEPRECATA: Cópia integral do processo.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 31 de julho de 2014.

Leonardo de Araujo Costa Tumiati

Juiz de Direito

CERTIFICO ser autêntica a assinatura supra, do Dr. Leonardo de Araujo 

Costa Tumiati, MM. Juiz de Direito da Comarca de Vila Bela da Santíssima 

Trindade/MT.

Ligia Magna Silva e Machado

Gestora Judiciária

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: Rua Municipal, s/n°, Bairro: Centro, 

Cidade: Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, CEP:78.245-000, Fone: (65) 

3259-1204.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51631 Nr: 1472-02.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Nair Simoncéles dos Santos

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

Recebo o Recurso de Apelação em seus legais efeitos.

Intime-se o apelado para que apresente as contrarrazões.

Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 31288 Nr: 588-07.2011.811.0077

 AÇÃO: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA:

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Soraine Fernandes, Leandro Poiqui Charupa, 

Ministerio Publico do Estado de Mato Grosso, Luiz Batista do Nascimento 

Junior, Vilmar da Silva Cesarinho

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA:

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Obadias Coutinho dos Reis, 

Alinor Sena Rodrigues, Juliana Rafaella Soares Nava

 Diante da fundamentação, julgo procedente a pretensão punitiva do 

Estado e condeno os acusados LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR 

como incurso nos delitos tipificados no artigo 155, caput, do Código Penal, 

c.c artigo 33,§ 3º, da lei 11.343/06, em concurso material de crimes; 

SORAINE FERNANDES como incursa no delito tipificado no art. 180, caput, 

do Código Penal e ELEANDRO POIQUI CHARUPÁ E VILMAR DA SILVA 

CESARINHO como incursos nos artigos 33 e 35 da lei 1343/06 em 

concurso material de crimes.4.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 30957 Nr: 256-40.2011.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA MANOELA RODRIGUES

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação no seu devolutivo.

II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 21 de Agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51005 Nr: 835-51.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  S u m á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Durvalina Saucedo

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação no seus efeitos legais.

II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 21 de Agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 51635 Nr: 1476-39.2012.811.0077

 A Ç Ã O :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Maria de Lourdes Oliveira Santana

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Fabricio de Almeida Teixeira

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação no seu efeitos legais.

II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 21 de Agosto de 2014

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52166 Nr: 349-32.2013.811.0077

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Luiza Pedraça

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação noskç seus efeitos legais.

II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 21 de Agosto de 2014.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52165 Nr: 348-47.2013.811.0077

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Leonidas Chumbe Nunes Algaranha

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação no seus efeitos legais.

II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Leonardo de Araujo Costa Tumiati

 Cod. Proc.: 52151 Nr: 334-63.2013.811.0077

 AÇÃO: Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: Lidia Fatima Chacon

 PARTE(S) REQUERIDA(S): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Rafael Nevack Ribeiro

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos.

I – Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos legais.
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II – Dê-se vista a parte contrária para contra-razões.

III – Cumpra-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 21 de Agosto de 2014.

Comarca de Vera

Vara Única

Edital

COMARCA DE VERA

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO

 ESCRIVÃO(Ã):LEOZINA IRENE DE ANDRADE

 EXPEDIENTE:2014/18

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

 AUTOS N.º 598-73.2011.811.0102 - 71494

 ESPÉCIE: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->SEÇÃO CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE

 PARTE REQUERENTE: ESTER CARMO DOS SANTOS - MENOR E 

ELISABETE CRISTINA DO CARMO

 PARTE REQUERIDA: MAURICIO FLORENCIO DOS SANTOS

 INTIMANDO(A, S): MAURICIO FLORENCIO DOS SANTOS, CPF: 

039226899-06, RG: 90691864 SSP PR FILIAÇÃO: OTACILIO FLORÊNCIO 

DOS SANTOS E DE ENIZETE PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), 

CONVIVENTE, SERVIÇOS GERAIS.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/07/2011

 VALOR DA CAUSA: R$ 6.540,00

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS ETC.[...]DISPOSITIVO.ISTO POSTO, E PELO QUE MAIS 

CONSTA DOS AUTOS, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS DEDUZIDOS POR ESTER CARMO DOS SANTOS EM FACE DE 

MAURÍCIO FLORÊNCIO DOS SANTOS, PARA CONDENAR O RÉU A PAGAR 

À AUTORA, A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, A QUANTIA MENSAL 

CORRESPONDENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO 

SALÁRIO-MÍNIMO. JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, O QUE FAÇO NA FORMA DO ART. 269, I DO CPC.CUSTAS 

PELO REQUERIDO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.DOU POR 

PUBLICADA A PRESENTE SENTENÇA COM A ENTREGA DOS AUTOS EM 

CARTÓRIO. DISPENSADO O REGISTRO, CONFORME DISPÕE O 

PROVIMENTO Nº 42/2008-CGJ/MT.TRANSITADA EM JULGADO, 

A R Q U I V E - S E  C O M  A S  B A I X A S  E  A N O T A Ç Õ E S 

NECESSÁRIAS.INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MP.

 VERA - MT, 15 DE AGOSTO DE 2014.

 LEOZINA IRENE DE ANDRADE

 GESTORA JUDICIARIA

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 AUTOS N.º 357-41.2007.811.0102 – 66364

 ESPÉCIE: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECUSRSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

 PARTE REQUERIDA: PANIAGUA IND.E COM.DE MADEIRAS LTDA ME E 

BRAZ GOMES DOS SANTOS

 INTIMANDO(A, S): BRAZ GOMES DOS SANTOS, CPF: 407.585.911-87 

FILIAÇÃO: , BRASILEIRO(A), E EXECUTADOS(AS): PANIAGUA IND.E 

COM.DE MADEIRAS LTDA ME, CNPJ: 01.991.932/0001-06, BRASILEIRO(A).

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 02/05/2007

 VALOR DA CAUSA: R$ 4.122,98

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA DECISÃO 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS ETC.RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO 

INTERPOSTO.INTIMEM-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA OFERECIMENTO DE 

CONTRARRAZÕES.APÓS, ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO EGRÉGIO 

TRF DA 1ª REGIÃO, COM AS CAUTELAS DEVIDAS E AS NOSSAS 

HOMENAGENS.

 VERA - MT, 20 DE AGOSTO DE 2014.

 LEOZINA IRENE DE ANDRADE

 GESTORA JUDICIARIA

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO

 HERDEIRA AUSENTE E INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 686-43.2013.811.0102 CÓD. 101453

 ESPÉCIE: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: PEDRO ARUEIRA DA SILVA E 

NEUZA DOS SANTOS SILVA E MARIA DE FATIMA ARUEIRA E ILDA 

ARUEIRA DA SILVA E ATAIDE JORGE SEBA E MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS ALMEIDA E VALTER ALMEIDA E FRANCISCO BALTAZAR DOS 

SANTOS E MARIA DO CARMO CORDEIRO DA SILVA NASCIMENTO E 

NAILSA DA SILVA E DIONÍSIO DOS SANTOS BALTAZAR E CLARICE 

COELHO DE OLIVEIRA SILVA

 PARTE RÉQUERIDA: QUITÉRIA TEREZA DOS SANTOS SILVA - ESPÓLIO

 CITANDO: HERDEIRA AUSENTE: NAILSA DA SILVA FILIAÇÃO: 

BRASILEIRO(A), LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO E INTERESSADOS NÃO 

REPRESENTADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA HERDEIRA AUSENTE E INTERESSADOS NÃO 

REPRESENTADOS, DA EXISTÊNCIA E DO TEOR DA AÇÃO JUDICIAL 

ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR 

TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO DA R. DECISÃO/DESPACHO 

PROFERIDA(O) PELO JUÍZO.

 RESUMO DA INICIAL: OS AUTORES INTERPÕE O PEDIDO DE AÇÃO DE 

INVENTÁRIO, DOS BENS DO ESPÓLIO DA REQUERIDA, FALECIDA EM 

09.12.2002, CUJO VALOR DO MONTE-MOR PARTÍVEL, ESTIMADO EM 

R$50.000,00.

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, NOS TERMOS DA LEI Nº 1.060/1950 COM AS ALTERAÇÕES 

DA LEI Nº 7.510/86.NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE NEUSA DOS 

SANTOS DA SILVA, QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 5(CINCO) DIAS E 

DECLARAÇÕES NOS 20 (VINTE) DIAS SUBSEQUENTES. CITEM-SE, APÓS, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE 

FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA PÚBLICA (ARTIGO 999 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) E A HERDEIRA AUSENTE (POR EDITAL, 

COM PRAZO DE VINTE DIAS), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS 

VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR PROVA DE 

CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002 DO CPC), OU ATRIBUIR VALORES, 

QUE PODERÃO SER ACEITOS PELOS INTERESSADOS (ARTIGO 1.008 DO 

CPC), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. HAVENDO CONCORDÂNCIA 

QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, 

INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES (ART. 1.001 DO 

CPC), DIGAM, EM 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO 1.012 DO CPC). SE 

CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS (CPC, ART. 

1.013). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ÀS PROVIDÊNCIAS.

  E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, ILDA JÚLIA S. DE BRITO - TÉCNICA JUDICIÁRIA, 

DIGITEI.

 VERA - MT, 8 DE ABRIL DE 2014.

 LEOZINA IRENE DE ANDRADE

 GESTORA JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 AUTOS N.º 959-27.2010.811.0102 - 70706

 ESPÉCIE: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 PARTE RÉ: JOSÉ DOS REIS DA CONCEIÇÃO E JOSÉ NILTON MOURA 

BARROS

 CITANDO(A, S): RÉU(S): JOSÉ NILTON MOURA BARROS, RG: 

0293415420058 SSP MA FILIAÇÃO: JOSÉ RODRIGUES BARROS E 

ARGENTINA MOURA BARROS, BRASILEIRO(A), , SERVENTE DE OBRAS, 

ENDEREÇO: INCERTO E NÃO SABIDO.
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 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/10/2011

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: DENUNCIA OFERECIDA COM INCURSO NO ARTIGO 

121, §2º, IV (DIFICULTOU A DEFESA DO OFENDIDO), NA FORMA DO 

ARTIGO 29, TODOS DO CP.

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.ANTE A EXISTÊNCIA DE PROVA DA 

MATERIALIDADE E DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA, OBTIDOS NA 

FASE POLICIAL, RECEBO A DENÚNCIA OFERTADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL EM DESFAVOR DE JOSÉ DOS REIS DA CONCEIÇÃO 

E JOSÉ NILTON MOURA BARROS, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADO 

NOS AUTOS, NA FORMA COLOCADA EM JUÍZO.CITEM-SE E INTIMEM-SE 

OS ACUSADOS PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESPONDER POR 

ESCRITO À ACUSAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 406 DO CPP.NOS 

TERMOS DO PROV. Nº 30/2008/CGJ/MT, QUANDO DA CITAÇÃO DOS 

ACUSADOS, DEVERÁ O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA INDAGÁ-LOS QUANTO 

A PRETENSÃO DE CONSTITUIR ADVOGADO OU SE DESEJA QUE SUA 

DEFESA SEJA PATROCINADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. NA ÚLTIMA 

HIPÓTESE, ABRA-SE IMEDIATA VISTA DOS AUTOS À DEFENSORIA 

PÚBLICA.INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NO TOCANTE AOS ANTECEDENTES CRIMINAIS DO 

DENUNCIADO, EIS DEIXOU O MP DE COMPROVAR SUA IMPOSSIBILIDADE 

DE FAZÊ-LO, NOS TERMOS DO PROV. 40/2011/CGJ/MT.ANTE O 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, PROCEDAM-SE AS ANOTAÇÕES 

PERTINENTES JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, SISTEMA APOLO E 

CAPA DOS AUTOS, NA FORMA DO ITEM 3.1.13 DA CNGC/MT. ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

 VERA - MT, 18 DE AGOSTO DE 2014.

 LEOZINA IRENE DE ANDRADE

 GESTORA JUDICIARIA

Expediente

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 40332 Nr: 28-34.2004.811.0102

 AÇÃO: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ROGÉRIO FRANCISCO FRIEDRICH

 PARTE(S) REQUERIDA(S): JOAQUIM HONÓRIO DOS SANTOS, ANGELINA 

DE SOUZA DOS SANTOS, COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: SILVANO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: GUIERINO SCATOLIN NETO, 

GUIERINO SCATOLIN NETO, CARLOS ROBERTO PREVIDELLI, LUIZ 

CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos deduzidos por Rogério Francisco Friedrich, para declarar em 

favor do autor o domínio do bem imóvel descrito na peça inicial por meio da 

usucapião.Expeça-se o competente mandado para transcrição no Serviço 

de Registro de Imóveis de Vera (fls. 186), mediante pagamento das 

obrigações fiscais, taxas e demais emolumentos que se fazerem 

necessários, à expensa do demandante, determinando seja registrado e 

matriculado o imóvel, para que sirva de título dominial ao autor.Custas e 

despesas processuais, eventualmente existentes, devidas pelo 

demandante. Sem condenação em honorários advocatícios pela ausência 

de lide.Dou esta por publicada com a entrega na Escrivania. Dispensado o 

registro nos termos do Provimento nº 42/2008-CGJ.Intime-se o curador 

especial dos requeridos e demais interessados incertos e desconhecidos. 

Ciência ao Ministério Público.Cumpra-se, expedindo o necessário.

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 Intimação das Partes

 JUIZ(A): Alexandre Paulichi Chiovitti

 Cod. Proc.: 68346 Nr: 1232-74.2008.811.0102

 AÇÃO: Procedimento do Juizado Especial Cível->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: ALCEU RHEINHEIMER

 PARTE(S) REQUERIDA(S): BRASIL TELECOM S/A - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: JARBAS LINDOMAR ROSA

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU, 

ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 Vistos etc.

Segue anexo alvará para transferência dos valores depositados.

Intimem-se as partes à manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.

FORO EXTRAJUDICIAL

Comarca de Campo Verde

Município de Campo Verde

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2113

LIVRO D 004 FOLHAS 313

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ANDRÉ SANDRO BARROS DE FREITAS e ROSANA DE MELO

 Ele natural de: Barra do Corda, Estado do Maranhão

Nascido em: 18/01/1987

Profissão: operador de máquinas

Estado civil: solteiro

Domiciliado à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de JOSÉ MARTINS DE FREITAS e ANA ROSA BARROS DE FREITAS

Ela natural de:Juina, Estado de Mato Grosso

Nascida em 19/09/1988

Profissão: estudante

Estado Civil: solteira

Domiciliada à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: RIVALDO DE MELO e de MARIA CONCEIÇÃO SABOIA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 13/08/2014.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2113

LIVRO D 004 FOLHAS 313

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ANDRÉ SANDRO BARROS DE FREITAS e ROSANA DE MELO

 Ele natural de: Barra do Corda, Estado do Maranhão

Nascido em: 18/01/1987

Profissão: operador de máquinas

Estado civil: solteiro

Domiciliado à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de JOSÉ MARTINS DE FREITAS e ANA ROSA BARROS DE FREITAS

Ela natural de:Juina, Estado de Mato Grosso

Nascida em 19/09/1988

Profissão: estudante

Estado Civil: solteira

Domiciliada à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: RIVALDO DE MELO e de MARIA CONCEIÇÃO SABOIA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 13/08/2014.

Izilda Alves Fernandes
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Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2113

LIVRO D 004 FOLHAS 313

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ANDRÉ SANDRO BARROS DE FREITAS e ROSANA DE MELO

 Ele natural de: Barra do Corda, Estado do Maranhão

Nascido em: 18/01/1987

Profissão: operador de máquinas

Estado civil: solteiro

Domiciliado à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de JOSÉ MARTINS DE FREITAS e ANA ROSA BARROS DE FREITAS

Ela natural de:Juina, Estado de Mato Grosso

Nascida em 19/09/1988

Profissão: estudante

Estado Civil: solteira

Domiciliada à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: RIVALDO DE MELO e de MARIA CONCEIÇÃO SABOIA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 13/08/2014.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2113

LIVRO D 004 FOLHAS 313

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ANDRÉ SANDRO BARROS DE FREITAS e ROSANA DE MELO

 Ele natural de: Barra do Corda, Estado do Maranhão

Nascido em: 18/01/1987

Profissão: operador de máquinas

Estado civil: solteiro

Domiciliado à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de JOSÉ MARTINS DE FREITAS e ANA ROSA BARROS DE FREITAS

Ela natural de:Juina, Estado de Mato Grosso

Nascida em 19/09/1988

Profissão: estudante

Estado Civil: solteira

Domiciliada à Assentamento Dom Ozório, lote 536, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: RIVALDO DE MELO e de MARIA CONCEIÇÃO SABOIA

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 13/08/2014.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2115

LIVRO D 004 FOLHAS 315

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, II, III, IV os 

Srs. JOSÉ DOMINGOS PEREIRA SANTOS e ALEXSANDRA LOPES MENDES

 Ele natural de: Rubelita, Estado de Minas Gerais

Nascido em: 28/08/1983

Profissão: operador de máquinas

Estado civil: solteiro

Domiciliado à Assentamento Dom Ozório, lote 27, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e MARIA FERREIRA DE SOUZA

Ela natural de:Cuiabá, Estado de Mato Grosso

Nascida em 11/08/1998

Profissão: estudante

Estado Civil: solteira

Domiciliada à Assentamento Dom Ozório, lote 27, neste Municipio de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: JOÃO LOPES MENDES e de MARIA CLARA MENDES

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 19/08/2014.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

Comarca de Juína

Município de Juína

Cartório do 2° Ofício

Edital

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6422

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.

  

Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I,II,III,IV.

 

NILSON JOSÉ FRANCO FILHO, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritorio, 

com 16 anos de idade, natural de Juina-MT, onde nasceu no dia 

04/07/1998, residente e domiciliado Rua Lins nº 4, módulo 06 nesta cidade 

de Juina-MT, filho de NILSON JOSÉ FRANCO e de ANA PAULA DE 

ARAUJO FRANCO, brasileiros, divorciados, advogado, secretária, 

residentes e domiciliados em Juina-MT e Cuiabá-MT.

 

RUTH RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, com 17 anos 

de idade, natural de Juina-MT, onde nasceu no dia 23/12/1996, residente e 

domiciliada Rua Lins nº 4, módulo 06 nesta cidade de Juina-MT, filha de 

LEONIDAS RODRIGUES DOS SANTOS e de LUCILENE FERREIRA, 

brasileiros, casados, gerente de produção, do lar, residentes e 

domiciliados e m Juina-MT.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. Mato 

Grosso s/nº, Livro D/007 . 

 

JUINA/MT, 20/08/2014. 

__________________________________

Belª Marilza da Costa Campos - Tabeliã Oficial

 servicodejuina2@hotmail.com

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6423

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.

  

Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I,III,IV.

 

JOSÉ DE JESUS, brasileiro, divorciado, vaqueiro, com 52 anos de idade, 

natural de Guaratinga-BA, onde nasceu no dia 06/04/1962, residente e 

domiciliado Rua José Bonifacio nº 61, Palmiteira nesta cidade de Juina-MT, 

filho de JESUINA MARIA DE JESUS (in memorian).

 

EVANDRA CABRAL DA SILVA, brasileira, solteira, zeladora, com 49 anos 

de idade, natural de Viçosa-AL, onde nasceu no dia 08/01/1965, residente 

e domiciliada Rua José Bonifacio nº 61, Palmiteira nesta cidade de 

Juina-MT, filha de MAURO BERNARDO DA SILVA (in memorian) e de 

MARIA BENEDITA CABRAL (in memorian).

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. Mato 

Grosso s/nº, Livro D/007 . 

 

JUINA/MT, 21/08/2014. 

__________________________________

Belª Marilza da Costa Campos - Tabeliã Oficial

 servicodejuina2@hotmail.com
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Comarca de Nova Mutum

Município de Nova Mutum

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

 Folhas: 183 Livro: D/04

  

TRANSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 2161

  

José Luiz da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Nova Mutum.

 Faz saber que pretendem casar: CALIL ADÃO DA GUIA, brasileiro, 

solteiro, funcionário público municipal, com 43 anos de idade, natural de 

Rosário Oeste - MT, onde nasceu no dia 06/11/1970, residente e 

domiciliado à Chácara Flores - Zona Rural, neste Município, portador da 

cédula de identidade de nº 14337908-SSP-MT e CPF/MF de nº 

000.919.061-99, filho de Cassimiro Pereira da Guia e de Alexandrina Maria 

dos Santos, residentes e domiciliados na cidade de Rosário Oeste - MT, e 

ANA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, funcionária pública 

municipal, com 36 anos de idade, natural de Mirassol D´Oeste - MT, onde 

nasceu no dia 23/06/1978, residente e domiciliada à Chácara Flores - Zona 

Rural, neste Município, portadora da cédula de identidade de nº 

1390627-5-SSP-MT e CPF/MF de nº 897.155.861-04, filha de Cícero 

Mendes de Oliveira, falecido, e de Araci Maria de Oliveira, residente e 

domiciliada na cidade de Cáceres - MT.

 Apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525, nºs I, III, e IV, do 

Código Civil 2002.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei

Comarca de Primavera do Leste

Município de Primavera do Leste

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 044 0004659 45

Eu, Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

LUIS ALVES DOS SANTOS e MARIA JOSÉ ASSUNÇÃO DA SILVA

Que LUIS ALVES DOS SANTOS é: brasileiro, solteiro, técnico agrícola, 

com 35 anos de idade, natural de Fortaleza dos Nogueiras/MA, onde 

nasceu no dia 23/10/1978, portador da CIRG nº109847799-2-SEJSP/MA e 

inscrito no CPF/MF nº 666.039.783-34, residente e domiciliado na(o) Rua 

Seringueira, nº565, Buritis, nesta cidade, filho de *************** e de MARIA 

DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS; e MARIA JOSÉ ASSUNÇÃO DA 

SILVA é brasileira, solteira, cozinheira, com 29 anos de idade, natural de 

Fortaleza dos Nogueiras/MA, onde nasceu no dia 08/09/1984, portador da 

CIRG nº039214462010-0-SESP/MA e inscrita no CPF/MF nº 

015.207.112-12, residente e domiciliada na(o) Rua Seringueira, nº565, 

Buritis, nesta cidade, filha de JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, e de MARIA 

ASSUNÇÃO DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 19/08/2014.

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci

Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 045 0004660 12

Eu, Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

DOUGLAS EVERTON FIGUEIREDO e KELLEN LAZARETTI DOS SANTOS

Que DOUGLAS EVERTON FIGUEIREDO é: brasileiro, solteiro, auxiliar 

administrativo, com 21 anos de idade, natural de Primavera do Leste/MT, 

onde nasceu no dia 08/01/1993, portador da CIRG nº20137451-SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF nº 042.692.741-90, residente e domiciliado na(o) Rua 

Erminia Porta, nº123, Centro Leste, nesta cidade, filho de DERLI ANTONIO 

FIGUEIREDO e de MARIZA RODRIGUES FIGUEIREDO; e KELLEN 

LAZARETTI DOS SANTOS é brasileira, solteira, do lar, com 29 anos de 

idade, natural de Rondonópolis/MT, onde nasceu no dia 24/06/1985, 

portador da CIRG nºCTPS nº95.472 série 00014-MT e inscrita no CPF/MF 

nº 016.210.461-84, residente e domiciliada na(o) Rua Erminia Porta, nº123, 

Centro Leste, nesta cidade, filha de LUIZ CARLOS DUARTE DOS SANTOS, 

e de ROZE MARI LAZARETTI DOS SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 19/08/2014.

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci

Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 046 0004661 10

Eu, Leidiane Alves Goveia de Souza, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

IRANI VIEIRA TOBIAS e ROSILANE SILVA DOS SANTOS

Que IRANI VIEIRA TOBIAS é: brasileiro, solteiro, auxiliar de entrega, com 

35 anos de idade, natural de Santo Ângelo - RS, onde nasceu no dia 

30/09/1978, portador da CIRG nº6076086617 SSP/RS e inscrito no CPF/MF 

nº 925.711.401-59, residente e domiciliado na(o) Rua Caióba, 130, 

Atlântico Sul, nesta cidade, filho de NOÉ VIEIRA TOBIAS e de EVA GENECI 

TOBIAS; e ROSILANE SILVA DOS SANTOS é brasileira, solteira, 

professora, com 34 anos de idade, natural de Ponta Porã - MS, onde 

nasceu no dia 30/01/1980, portador da CIRG nº001196924 SSP/MS e 

inscrita no CPF/MF nº 901.505.971-34, residente e domiciliada na(o) Rua 

Generoso Ponçe, 57, Cristo Rei, nesta cidade, filha de JOÃO DOS 

SANTOS, e de MARIA JOSÉ SILVA DOS SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Leidiane Alves Goveia de Souza, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 21/08/2014.

Leidiane Alves Goveia de Souza

Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 047 0004662 19

Eu, Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

JOSILEY BARBOSA DA SILVA e ADJANNE PINTO DOS SANTOS

Que JOSILEY BARBOSA DA SILVA é: brasileiro, divorciado, operador de 

máquinas agrícolas, com 34 anos de idade, natural de Poxoréu/MT, onde 

nasceu no dia 23/10/1979, portador da CIRG nº1305849-5-SEJSP/MT e 
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inscrito no CPF/MF nº 924.518.701-25, residente e domiciliado na(o) Rua 

Alcides Lazaretti, nº123, São Cristóvão III, nesta cidade, filho de 

GENERINO PINTO DA SILVA e de LUCIANA BARBOSA DA SILVA; e 

ADJANNE PINTO DOS SANTOS é brasileira, solteira, operadora de 

maquinas, com 36 anos de idade, natural de Rondonópolis/MT, onde 

nasceu no dia 25/02/1978, portador da CIRG nº6462-MTE/MT e inscrita no 

CPF/MF nº 965.783.431-72, residente e domiciliada na(o) Rua Alcides 

Lazaretti, nº123, São Cristóvão III, nesta cidade, filha de ADONIAS PINTO 

DA COSTA, e de FLORIPES PAULA SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 21/08/2014.

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci

Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 048 0004663 17

Eu, Leidiane Alves Goveia de Souza, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

DEOLINDO ALVES BATISTA e MARIA DAS GRAÇAS LINHARES DA SILVA

Que DEOLINDO ALVES BATISTA é: brasileiro, solteiro, operador de 

maquinas, com 41 anos de idade, natural de Mamborê - PR, onde nasceu 

no dia 09/09/1972, portador da CIRG nº1497898-9 SSP/MT e inscrito no 

CPF/MF nº 934.341.979-15, residente e domiciliado na(o) Rua Limoeiro, 

593, Primavera III, nesta cidade, filho de ***************** e de Ondina Alves 

Batista; e MARIA DAS GRAÇAS LINHARES DA SILVA é brasileira, solteira, 

do lar, com 42 anos de idade, natural de Itinga - MA, onde nasceu no dia 

11/01/1972, portador da CIRG nº6832193-7 SSP/MA e inscrita no CPF/MF 

nº 572.089.053-04, residente e domiciliada na(o) Rua Limoeiro, 593, 

Primavera III, nesta cidade, filha de Manoel Rosendo da Silva, e de Maria 

Linhares da silva.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Leidiane Alves Goveia de Souza, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 21/08/2014.

Leidiane Alves Goveia de Souza

Escrevente

EDITAL DE PROCLAMAS

 Matrícula: 064501 01 55 2014 6 00016 049 0004664 15

Eu, Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, Escrevente, desta Cidade e Comarca 

de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

legais:

FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

WESLEN NUNES MIRANDA e JUCELI GOMES CARVALHO

Que WESLEN NUNES MIRANDA é: brasileiro, solteiro, auxiliar 

administrativo, com 22 anos de idade, natural de Rondonópolis/MT, onde 

nasceu no dia 17/03/1992, portador da CIRG nº1818934-2-SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF nº 015.140.101-27, residente e domiciliado na(o) Rua 

Chiripá, nº76, Poncho Verde, nesta cidade, filho de EDVALDO MIRANDA 

BATISTA e de EUTELIA NUNES MIRANDA; e JUCELI GOMES CARVALHO é 

brasileira, divorciada, artesã, com 31 anos de idade, natural de Sete 

Quedas/MS, onde nasceu no dia 14/12/1982, portador da CIRG 

nº1386669-9-SEJSP/MT e inscrita no CPF/MF nº 931.662.571-87, residente 

e domiciliada na(o) Rua Chiripá, nº76, Poncho Verde, nesta cidade, filha de 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, e de EDILEUZA GOMES CARVALHO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário 

e de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e 

legislação complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de 

Primavera do Leste-MT, por intermédio do 2º Oficio Notarial e Registral. Eu, 

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e 

assino.

Primavera do Leste MT, 21/08/2014.

Wanessa Beatriz Erzinger Ricci

Escrevente

Comarca de Sinop

Município de Sinop

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

Número 5398/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, EDILSON FURTADO DO 

NASCIMENTO e PRISCILA GONÇALVES BERNARDES. Ele brasileiro, 

solteiro, Auxiliar de Produção, natural de Sinop, Estado de Mato Grosso, 

nascido em 04 de julho de 1992, filho de ELENO BELARMINO DO 

NASCIMENTO e LUZIA FURTADO DO NASCIMENTO, residente e 

domiciliado na Rua Japão, Quadra 15, Lote número 11, Menino Jesus, em 

Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, Operadora de Caixa, 

natural de Sinop, Estado de Mato Grosso, nascida em 29 de dezembro de 

1992, filha de FLORISVALDO BERNARDES e IVANILDA GONÇALVES 

BERNARDES, residente e domiciliada na Rua das Prímulas, número 191, 

Jardim das Oliveiras, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber 

de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente 

que encontra-se transcrito às folhas 088, do livro D/29-D, nesta mesma 

data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário 

da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 20 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5399/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, LUIS ROBERTO DE OLIVEIRA 

SANTOS e JOSIANE APARECIDA ALVES SAMPAIO. Ele brasileiro, solteiro, 

Vigilante, natural de União da Vitória, Estado de Paraná, nascido em 19 de 

fevereiro de 1976, filho de JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS e ELVIRA DE 

OLIVEIRA SANTOS, residente e domiciliado na Rua das Cajamangas, 

número 215, Jardim Celeste, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela 

brasileira, solteira, do Lar, natural de Colider, Estado de Mato Grosso, 

nascida em 27 de outubro de 1988, filha de ELESBÃO ALVES SAMPAIO e 

CLECI TEREZINHA DE PAULA SAMPAIO, residente e domiciliada na Rua 

Projetada 11, Quadra 05, Lote 09, Vila Juliana, em Sinop, Estado de Mato 

Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma 

da Lei. Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas 89, do livro 

D/29-D, nesta mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume 

e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 20 de agosto de 

2014. Ester Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5400/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, JOSÉ CARLOS PEREIRA SOARES 

e DAIANE DE MIRANDA SILVA. Ele brasileiro, solteiro, Operador de 

Máquinas Leves, natural de Colíder, Estado de Mato Grosso, nascido em 

19 de novembro de 1992, filho de ODAIR LEMES SOARES e MARISIA 

PEREIRA, residente e domiciliado na Rua Jaragua do Sul, Quadra 07, Lote 

número 10, São Cristóvão, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela 

brasileira, solteira, Atendente, natural de Codó, Estado do Maranhão, 

nascida em 16 de maio de 1994, filha de FRANCISCO DOS SANTOS 

SILVA(Qualificação Ignorada) e MARIA TATIANA DE MIRANDA SILVA, 

residente e domiciliada na Rua Jaragua do Sul, Quadra 07, Lote número 

10, São Cristóvão, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber 

de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente 
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que encontra-se transcrito às folhas 90, do livro D/29, nesta mesma data, 

e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 20 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5401/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, ANDERSON HOLGHAUSEN e 

VERÔNICA DOS SANTOS BEZERRA. Ele brasileiro, divorciado, Operador 

de Tratamento de Água, natural de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, 

nascido em 19 de dezembro de 1978, filho de GUILHERME HOLGHAUSEN 

NETO e ELIZABETH DE FREITAS HOLGHAUSEN, residente e domiciliado na 

Rua Travessa 11, Quadra 21, Lote número 22, Vila América, em Sinop, 

Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, Secretária do Lar, natural 

de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, nascida em 29 de janeiro de 1985, 

filha de JOÃO DE ARAUJO BEZERRA e FATIMA DARIO DOS SANTOS 

BEZERRA, residente e domiciliada na Rua Travessa 11, Quadra 21, Lote 

número 22, Vila América, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém 

souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o 

presente que encontra-se transcrito às folhas 91, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5402/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III, IV e V do Código Civil, RONALDO APARECIDO BRAGA 

DA SILVA e RAQUEL JANAÍNA DE CARVALHO. Ele brasileiro, divorciado, 

Montador de Moveis Planejados, natural de Guarulhos, Estado de São 

Paulo, nascido em 12 de outubro de 1978, filho de FRANCISCO BRAGA DA 

SILVA e VILANIA APARECIDA DA SILVA, residente e domiciliado na Rua 

dos Cajueiros, número 2.690, Kitnet 06, Jardim Imperial, em Sinop, Estado 

de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, natural de Maringá, Estado 

de Paraná, nascida em 25 de setembro de 1986, filha de MARIA EDIT DE 

CARVALHO, residente e domiciliada na Rua dos Cajueiros, número 2.690, 

Kitnet 06, Jardim Imperial, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém 

souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o 

presente que encontra-se transcrito às folhas 92, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5403/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, II, III e IV do Código Civil, MAYCON JÚNIOR DE SOUZA 

PEREIRA e LYDIA RUBELEN JARDIM DA SILVA. Ele brasileiro, solteiro, 

Mecânico, natural de Sinop, Estado de Mato Grosso, nascido em 04 de 

dezembro de 1995, filho de JURANDIR PEREIRA e MIRIA DE SOUZA 

PEREIRA, residente e domiciliado na Estrada Aurea, Chácara 16, Maria 

Carolina II, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do 

Lar, natural de Povo Castanhal, Estado de Pará, nascida em 20 de agosto 

de 1998, filha de ROBENILSON LEONARDO DA SILVA e ELIDIANA JARDIM 

DA SILVA, residente e domiciliada na Rua das Pitangueias, Sem número , 

Centro, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum 

impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que 

encontra-se transcrito às folhas 93, do livro D/29, nesta mesma data, e 

afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5404/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, LUÍS DANIEL PEDROSA e IRENE 

MOREIRA. Ele brasileiro, solteiro, Operador de Motosserra, natural de 

Cajari, Estado do Maranhão, nascido em 03 de janeiro de 1964, filho de 

MARIA NEVES PEDROSA, residente e domiciliado na Estrada Ruth, número 

61, Chácara Tapajós, proximo ao Kaik, em Sinop, Estado de Mato Grosso. 

Ela brasileira, solteira, Cozinheira, natural de Penalva, Estado do 

Maranhão, nascida em 16 de maio de 1964, filha de MARIA MOREIRA, 

residente e domiciliada na Estrada Ruth, número 61, Chácara Tapajós, 

proximo ao Kaik, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de 

algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que 

encontra-se transcrito às folhas 94, do livro D/29, nesta mesma data, e 

afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5405/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, EDSON JORGE DA SILVA e CLAIR 

FERNANDES SILVA. Ele brasileiro, solteiro, Vendedor, natural de Ponta 

Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, nascido em 19 de outubro de 1980, 

filho de ANTONIO JORGE DA SILVA e MARIA DE LOURDES DA SILVA, 

residente e domiciliado na Rua Toscana, Quadra 05,Lote número 04, Vila 

Itália, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, 

natural de Arenapolis, Estado de Mato Grosso, nascida em 11 de maio de 

1991, filha de LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA e IVANETE FERNANDES 

DE OLIVEIRA, residente e domiciliada na Rua Toscana, Quadra 05,Lote 

número 04, Vila Itália, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber 

de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente 

que encontra-se transcrito às folhas 95, do livro D/29, nesta mesma data, 

e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5406/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, GIVANILDO DA SILVA e MIRIAN 

RODRIGUES BRITO. Ele brasileiro, solteiro, Alinhador, natural de Pão de 

Açúcar, Estado de Alagoas, nascido em 07 de maio de 1987, filho de 

FERNANDO CRISPIM DA SILVA e MARIA DOS PRAZERES DA SILVA, 

residente e domiciliado na Estrada Monaliza, Chácara Monaliza, número 21, 

Zona Rural, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do 

Lar, natural de Pão de Açúcar, Estado de Alagoas, nascida em 10 de 

janeiro de 1977, filha de MANOEL IZIDORO DE BRITO FILHO e JOLINDA 

RODRIGUES DA FONSECA, residente e domiciliada na Estrada Monaliza, 

Chácara Monaliza, número 21, Zona Rural, em Sinop, Estado de Mato 

Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma 

da Lei. Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas 96, do livro 

D/29, nesta mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. 

Ester Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5407/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, EDIVALDO DA SILVA COSTA e 

KATIA SUELI DE SOUSA FREITAS. Ele brasileiro, solteiro, Serviços Gerais, 

natural de Canarana, Estado de Mato Grosso, nascido em 25 de junho de 

1985, filho de SILVIO VICENTE COSTA e CECILIA DA SILVA, residente e 

domiciliado na Rua Otávio Pereira Lima, número 1.845, Jardim Boa 

Esperança, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do 

Lar, natural de Canarana, Estado de Mato Grosso, nascida em 23 de maio 

de 1989, filha de JOSÉ DE SOUSA FREITAS e IVONE ALVES DE FREITAS, 

residente e domiciliada na Rua Otávio Pereira Lima, número 1.845, Jardim 

Boa Esperança, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de 

algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que 

encontra-se transcrito às folhas 97, do livro D/29, nesta mesma data, e 

afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5408/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, ELITON RODRIGO DA SILVA e 

DAYELLE DA CRUZ PINTO. Ele brasileiro, solteiro, Repositor, natural de 

Sinop, Estado de Mato Grosso, nascido em 27 de fevereiro de 1993, filho 

de MAGDA SIRENE DA SILVA, residente e domiciliado na Rua Aricuris, 

número 480, Jardim das Oliveiras, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela 

brasileira, solteira, Operadora de Caixa, natural de Matupá, Estado de Mato 

Grosso, nascida em 29 de julho de 1987, filha de MARIO MARCIO PINTO e 
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SILVANA REGINA DA CRUZ OLIVEIRA PINTO, residente e domiciliada na 

Rua do Amor, número 22, Parque das Araras, em Sinop, Estado de Mato 

Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma 

da Lei. Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas 98, do livro 

D/29, nesta mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. 

Ester Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5409/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, JOSSELINO JOSÉ FELIPE e KELLY 

ADRIANA ROSA DE QUEIROZ. Ele brasileiro, solteiro, Pedreiro, natural de 

em V. Barra do Chata, Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, 

nascido em 05 de julho de 1978, filho de JOSÉ PEDRO FELIPE e NOEMIA 

MARIA FELIPE, residente e domiciliado na Rua Rosário, número 675, Bairro 

Maria Vindilina III, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, 

divorciada, Técnica Em Enfermagem, natural de Cuiabá, Estado de Mato 

Grosso, nascida em 13 de dezembro de 1982, filha de ESCOLÁSTICO 

ANTÔNIO DE QUEIROZ e IRENE ROSA DE QUEIROZ, residente e 

domiciliada na Rua Rosário, número 675, Bairro Maria Vindilina III, em Sinop, 

Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, 

manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se 

transcrito às folhas 99, do livro D/29, nesta mesma data, e afixado nesta 

Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos Santos Padovane, 

Oficial Escrevente.

Número 5410/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, JOSÉ EUCLIDES KURPEL e ARACI 

BARTZ. Ele brasileiro, solteiro, Gerente de Produção, natural de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, nascido em 17 de julho de 1967, filho de 

JOÃO MARIA KURPEL e IZAURA RIBAS KURPEL, residente e domiciliado 

na Rua Ayrton Senna, número 485, Menino Jesus , em Sinop, Estado de 

Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, natural de Distrito Sede Sulina, 

Chopinzinho, Estado do Paraná, nascida em 03 de maio de 1968, filha de 

WILLIBALDO BARTZ e HEDI BARTZ, residente e domiciliada na Rua Ayrton 

Senna, número 485, Menino Jesus , em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se 

alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro 

o presente que encontra-se transcrito às folhas 100, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5411/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, MARLES SIQUEIRA CABRAL e 

ELIANA ALVES DA SILVA. Ele brasileiro, solteiro, Promotor de Vendas, 

natural de Jatai, Estado de Goiás, nascido em 03 de outubro de 1971, filho 

de ANTONIO CABRAL TERRA e RENILDA SIQUEIRA CABRAL, residente e 

domiciliado na Rua Rio Kaiaby, número 15, Quadra 01, Jardim Pequena 

Londres, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, 

natural de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, nascida em 03 de 

dezembro de 1972, filha de JOSÉ PAULO DA SILVA e NOÊMIA ALVES DA 

SILVA, residente e domiciliada na Rua Rio Kaiaby, número 15, Quadra 01, 

Jardim Pequena Londres, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém 

souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o 

presente que encontra-se transcrito às folhas 101, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5412/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, JOSÉ BRASILIO PEREIRA DA 

SILVA e SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA. Ele brasileiro, solteiro, 

Serviços Gerais, natural de Oriente, Codó, Estado do Maranhão, nascido 

em 27 de abril de 1959, filho de ANTONIA PEREIRA DA SILVA, residente e 

domiciliado na Rua Formosa, Quadra 11, Lote número 02, Jardim América, 

em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, natural 

de Marajá, Município de Codó, Estado do Maranhão, nascida em 30 de abril 

de 1981, filha de RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA e LUZINETE BENTO 

PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliada na Rua Formosa, Quadra 11, 

Lote número 02, Jardim América, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se 

alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro 

o presente que encontra-se transcrito às folhas 102, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5413/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, FÁBIO LIMA CHAVES e TATIANA 

VERDI VIEIRA. Ele brasileiro, solteiro, Industriário, natural de Lagoa da 

Vertente, Paulo Ramos, Estado do Maranhão, nascido em 01 de março de 

1987, filho de ANTONIO MARTINS CHAVES e TEREZA LIMA CHAVES, 

residente e domiciliado na Rua 02, Quadra 12, Lote número 02, Maria 

Vindilina II, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela naturalizada brasileira, 

solteira, do Lar, natural de Mingua Guazú, Departamento do Alto 

Paraná-Paraguai, nascida em 07 de julho de 1991, filha de AFONSO VERDI 

e CLAUDETE CAMILO VIEIRA, residente e domiciliada na Rua 02, Quadra 

12, Lote número 02, Maria Vindilina II, em Sinop, Estado de Mato Grosso. 

Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. 

Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas 103, do livro D/29, 

nesta mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. 

Ester Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5414/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, NELSON JOSÉ DOS SANTOS e 

SIRLENE MACIEL. Ele brasileiro, solteiro, Churrasqueiro, natural de São 

Miguel do Iguaçu, Estado de Paraná, nascido em 27 de agosto de 1983, 

filho de JOÃO DOS SANTOS e LURDES DOS SANTOS, residente e 

domiciliado na Avenida das Itaúbas, número 1.793, Jardim Paraíso, em 

Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, Copeira, natural de 

Nova Lima, Estado de Minas Gerais, nascida em 10 de abril de 1971, filha 

de BELMIRO DE PAULA MACIEL e NAIR DA COSTA MACIEL, residente e 

domiciliada na Avenida das Itaúbas, número 1.793, Jardim Paraíso, em 

Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, 

manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se 

transcrito às folhas 104, do livro D/29, nesta mesma data, e afixado nesta 

Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos Santos Padovane, 

Oficial Escrevente.

Número 5415/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III e IV do Código Civil, RAYLTON SANTOS DA SILVA e 

LUDIMILA ALBINO. Ele brasileiro, solteiro, Pedreiro, natural de João Lisboa, 

Estado do Maranhão, nascido em 29 de agosto de 1994, filho de ANTONIO 

BATISTA DA SILVA e ANTONIA SELMA LEITÃO SANTOS, residente e 

domiciliado na Rua Nicolau Flessak, Quadra 14, Lote número 27, Jardim 

Veneza, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, do Lar, 

natural de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, nascida em 15 de janeiro de 

1992, filha de NILDA ALBINO, residente e domiciliada na Rua Nicolau 

Flessak, Quadra 14, Lote número 27, Jardim Veneza, em Sinop, Estado de 

Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na 

forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas 105, 

do livro D/29, nesta mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de 

costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de 

agosto de 2014. Ester Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5416/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, II, III e IV do Código Civil, FERNANDO DA SILVA TORRES e 

JANAÍNA SAMILA ACACIO SILVA. Ele brasileiro, solteiro, Vendedor, 

natural de Sinop, Estado de Mato Grosso, nascido em 25 de junho de 

1992, filho de LINDALVA DA SILVA TORRES, residente e domiciliado na 

Rua Braz Claro dos Anjos, número 2.384, Jardim Boa Esperança, em 
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Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brasileira, solteira, Comerciária, natural 

de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, nascida em 22 de julho 

de 1997, filha de DORIVALDO SILVA FERREIRA e JANE GOMES ACACIO, 

residente e domiciliada na Rua Braz Claro dos Anjos, número 2.384, Jardim 

Boa Esperança, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de 

algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro o presente que 

encontra-se transcrito às folhas 106, do livro D/29, nesta mesma data, e 

afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester Pereira dos 

Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Número 5417/2014.

 Sílvio Hermínio de Araújo Cabral, Oficial do Registro Civil, faz saber que 

pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 

1.525 números I, III, IV e V do Código Civil, FAUSTINO RIBEIRO DE CAMPOS 

e DEBORA CARDOSO BRITO. Ele brasileiro, divorciado, Serviços Gerais, 

natural de Faxinal, Estado do Paraná, nascido em 29 de agosto de 1955, 

filho de JOÃO CORREA DE CAMPOS e ALZIRA MARIA DE CAMPOS, 

residente e domiciliado na Avenida Projetada I, número 07, Quadra 32, Lote 

número 07, Vila Lobos, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Ela brrasileira, 

solteira, Zeladora, natural de Porecatú, Estado do Paraná, nascida em 20 

de maio de 1975, filha de EGILDO PEREIRA BRITO e IZABEL CARDOSO 

BRITO, residente e domiciliada na Avenida Projetada I, número 07, Quadra 

32, Lote número 07, Vila Lobos, em Sinop, Estado de Mato Grosso. Se 

alguém souber de algum impedimento, manifeste-se na forma da Lei. Lavro 

o presente que encontra-se transcrito às folhas 107, do livro D/29, nesta 

mesma data, e afixado nesta Serventia, no lugar de costume e publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. Sinop-MT, 21 de agosto de 2014. Ester 

Pereira dos Santos Padovane, Oficial Escrevente.

Comarca de Sorriso

Município de Sorriso

Cartório do 2° Ofício

Edital

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5984

  

Benedito Abadio da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

  

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

  

ELIESER OTAVIO ZAMBRA, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, com 33 

anos de idade, natural de Pejuçara/RS, onde nasceu no dia 21/07/1981, 

residente e domiciliado, na Fazenda Nossa Senhora de Fátima, localizada 

na Linha Celeste, Km 05, Zona Rural, neste Município de Sorriso/MT, filho 

de Otavio Zambra e de Eloi Maria Pieniz Zambra, residentes no mesmo 

endereço do contraente.

  

LETHÍCIA SILVA SARUBO, brasileira, solteira, maior, enfermeira, com 23 

anos de idade, natural de Campo Mourão/PR, onde nasceu no dia 

18/09/1990, residente e domiciliada, na Fazenda Nossa Senhora de 

Fátima, localizada na Linha Celeste, Km 05, Zona Rural, neste Município de 

Sorriso/MT, filha de Osvaldo Sarubo, residente em lugar incerto e não 

sabido e de Sônia Cristina da Silva Sarubo, residente nesta cidade.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené 

nº 1000, Centro, Livro D/022, Folha 175.

  

Sorriso/MT, 21/08/2014.

 _____________________________________

 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

 Alexandre Jonathan da Silva

 Escrivão Substituto

  

Cartório de Notas e de Registro

 Selo de Controle Digital

 Código do Ato: 143

 AMG-36040- R$-271,40

 Consulte: http://www.tjmt.jus.br/selos

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5985

Benedito Abadio da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV e V.

PAULO GONÇALVES DA COSTA, brasileiro, solteiro, maior, técnico 

agrícola, com 34 anos de idade, natural de Candeuba/BA, onde nasceu no 

dia 23/10/1979, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Manoel da 

Nobrega nº 732, Bairro Bela Vista, filho de Alvino Gonçalves da Costa, 

falecido e de Maria Aparecida de Jesus, residente nesta cidade.

ANDREIA PETRY, brasileira, divorciada, maior, cabeleireira, com 38 anos 

de idade, natural de Vitorino/PR, onde nasceu no dia 30/10/1975, residente 

e domiciliada nesta cidade, na Rua Manoel da Nobrega nº 732, Bairro Bela 

Vista, filha de Waldir Petry e de Loreni Simioni Petry, residentes em 

Vitorino/PR.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené 

nº 1000, Centro, Livro D/022, Folha 176.

Sorriso/MT, 21/08/2014.

_____________________________________

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

Alexandre Jonathan da Silva

Escrivão Substituto

 Cartório de Notas e de Registro

 Selo de Controle Digital

 Código do Ato: 143

 AMG -36845- R$-271,40

 Consulte: http://www.tjmt.jus.br/selos

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 912 de 913



Des. Orlando de Almeida Perri

Presidente

Des. Márcio Vidal

Vice-Presidente

Des. Sebastião de Moraes Filho

Corregedor-Geral

Publicadores com Certificação Digital:

Angelo Fabrício de Souza Lima 

 Daniella Del Nery Pereira

Dúvidas e Sugestões:
(65) 3617-3412

(65) 3617-3411

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

E-mail:

dje@tjmt.jus.br

Site:

www.tjmt.jus.br

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA - CEP 78050-970 - Caixa Postal - 1071

Cuiabá - Mato Grosso - FONE/FAX: (65)3617-3000 - CNPJ: 03.535.606/0001-10

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 936122/8/2014 Página 913 de 913



 Disponibilizado - 22/08/2014 Diário da Justiça Eletrônico - MT Ed. n° 9361 Caderno de Anexo - Página 1 de 9



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TABAPORÃ 

DIRETORIA DO FÓRUM 
 

EDITAL N. 002/2014/DF  
   
O Excelentíssimo Dr. Jean Louis Maia Dias, Juiz Substituto e Diretor do Fórum da Comarca 
de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas Atribuições Legais, considerando o 
disposto no Provimento n. 6/2014/CM de 07.3.2014, torna pública para ciência dos 
interessados, a abertura de processo seletivo com a finalidade de credenciar Pessoas Físicas 
nas áreas de Assistência Social e Psicologia, cujo procedimento obedecerá as regras 
estabelecidas neste edital.  
  
1. DO OBJETO 
  
1.1 Constitui objeto do presente certame o credenciamento de Pessoas Físicas para atuar nas 
áreas de Assistência Social e Psicologia na Comarca de Tabaporã - MT.  
  
2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO: 
  
2.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes fases:  
  
a) divulgação do edital;  
  
b) inscrição dos interessados;  
  
c) análise da documentação e do currículo;  
  
d) divulgação dos interessados habilitados;  
  
3. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
  
3.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 26/08/2014 a 05/09/2014, na 
Diretoria do Foro, nos termos do artigo 4º do Provimento 6/2014/CM.  
  
4. DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO 
  
4.1. Os requisitos para o credenciamento de Assistentes Sociais e Psicólogos de que trata o 
Provimento n. 6/2014/CM são:  
  
I. Ter sido selecionado no processo Seletivo;  
  
II. Ser maior de 21 (vinte e um) anos;  
  
 
III. Não possuir antecedentes criminais;  
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IV. Ser bacharel em Serviço Social e/ou Psicologia, por instituição devidamente reconhecida 
pelo Ministério da Educação, e com registro no Conselho Regional na respectiva área 
Profissional.  
  
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
  
5.1 O requerimento (Anexo I), a ser protocolado na Diretoria do Foro, deverá estar instruído 
com as seguintes peças:  
  
a) ficha cadastral – Anexo II;  
  
b) declaração acerca da veracidade das informações prestadas e de pleno conhecimento e 
concordância com os termos deste edital, sob as penas da lei – Anexo III;  
  
c) declaração de relação de parentesco – Anexo IV;  
  
d) documentação indicada no subitem 5.2.  
  
5.2. Com o requerimento, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:  
  
I - cópia autenticada da Carteira de Identidade;  
  
II - cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
  
III - certidões negativas criminais expedidas pela Justiça Estadual e Federal;  
  
IV - cópia autenticada do diploma de curso superior;  
  
V - cópia autenticada dos títulos que venham a ser apresentados;  
  
VI - certidão negativa expedida pelo Conselho Regional correspondente à profissão do 
candidato;  
  
VII - atestado de sanidade física e mental;  
  
VIII - declaração de parentesco (Anexo IV);  
  
IX – declaração de que tem pleno conhecimento e concorda com as regras estabelecidas 
neste provimento;  
  
X – duas fotografias 3X4 recentes.  
  
6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
  
6.1. O Processo de seleção dos candidatos inscritos será realizado por meio de análise de 
currículo, efetuado pela Diretoria do Fórum da Comarca de Tabaporã/MT, sendo a nota 
composta da seguinte forma:  
  
6.1.1. O tempo de serviço público tem 1 (um) ponto a cada ano de exercício, não podendo 
exceder o total de 2 (dois) pontos.  
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6.1.2. O tempo de experiência profissional tem o valor de 0,6 (seis décimos) de ponto a cada 
ano de exercício, não podendo exceder o total de 3 (três) pontos.  
  
6.1.2.1. O tempo de serviço público excedente, não utilizado no subitem 6.1.1, poderá ser 
aprovado sob as regras do subitem 6.1.2.  
  
6.1.3. A formação acadêmica serão atribuídos 5 (cinco) pontos, excluído o título de 
graduação requerido para o credenciamento, contados da forma seguintes:  
  
a) Ao título de doutorado, reconhecido ou reavaliado, na área específica de credenciamento, 
são atribuídos 3 (três) pontos;  
  
b) Ao título de doutorado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área especifica de 
credenciamento, é atribuído1 (um) ponto;  
  
c) Ao título de mestrado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área especifica de 
credenciamento, são atribuídos 2 (dois) pontos;  
  
 d) Ao título de mestrado, reconhecido ou reavaliado, que não seja na área especifica de 
credenciamento, é atribuído 0,75 (setenta e cinco centésimos) de ponto;  
  
e) Ao título de especialização, na forma da legislação educacional em vigor, na área 
específica de credenciamento, é atribuído 1 (um) ponto;  
  
f) Ao título de especialização na forma de legislação educacional em vigor, que não seja na 
área específica de credenciamento, é atribuído 0,5 (cinco décimos) de ponto;  
  
g) A participação em congressos, seminários e cursos de extensão, na área específica de 
credenciamento, é atribuído 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto.  
  
6.1.3.1 A pontuação a título de formação acadêmica não pode exceder aos 5 (cinco) pontos 
previstos.  
  
6.1.3.2. É ônus do candidato a produção de prova documental idônea de cada título, não se 
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim.  
  
6.1.3.3. Somente serão apreciados os títulos entregues no prazo e forma estabelecidos neste 
Edital.  
  
6.2 Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos termos deste edital, das condições 
gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo do seu adimplemento, não sendo aceitas reivindicações posteriores 
nesse sentido.  
  
6.3. Serão considerados habilitados ao credenciamento os candidatos que atenderem 
plenamente as exigências deste edital e do Provimento n. 06/2014/CM.  
  
7. DO CREDENCIAMENTO  
  
7.1. Os habilitados serão credenciados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, nos termos do 
Provimento n. 06/2014/CM.  
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7.2. O Processo Seletivo de que trata este edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período.  
  
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
8.1. Os profissionais que serão credenciados estarão sujeitos às normativas especificadas 
pelo Provimento n. 06/2014/CM, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico - MT nº 
9.255, de 13/03/2014.  
  
8.2. Os documentos entregues no momento da inscrição não serão devolvidos.  
  
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é que foi expedido o presente edital.  
  
Tabaporã - MT, 21 de Agosto de 2014.  
  
Jean Louis Maia Dias 
Juiz Substituto e Diretor do Foro  
da Comarca de Tabaporã 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TABAPORÃ 

DIRETORIA DO FÓRUM 

ANEXO I 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ SUBSTITUTO E DIRETOR DO FORO DA COMARCA 
DE TABAPORÃ – MT. 

 
 

_______________________________________________ 

(nome) ___________________ (nacionalidade), portador do CPF n.° ___________________,  e 

RG n.° ____________________, residente e domiciliado ______________________ 

_______________________________________________________________________, vem 

requerer a sua inscrição para o credenciamento de  ________________________________ (indicar a 

especialidade do serviço e unidade jurisdicional onde pretende prestá-lo), juntando, para tanto, os 

documentos exigidos no artigo 4o do Provimento n.° 6/2014/CM. 

Declaro, outrossim, e sob as penas da lei, que  as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

 

 

Tabaporã – MT, ______de ________________de 2014. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TABAPORÃ 

DIRETORIA DO FÓRUM 

ANEXO II 

FICHA CADASTRAL 

Observação: A ficha cadastral deverá acompanhar o Requerimento de Inscrição. 
 

DADOS PESSOAIS 
Nome:  Data de Nascimento: 

RG: Órgão Expedidor: CPF: 
 

Sexo: (  )F (  )M 

Título de Eleitor: Zona: Seção: 

Estado Civil: Profissão: Registro no Conselho Regional: 
N": 

Registro na Previdência Social: P1S/PASEP: 

Filiação 
Pai: 
Mãe: 
Endereço Residencial: 

e-mail: Telefone Residencial Telefone Comercial 

FORMAÇÃO ESCOLAR 
Nome da entidade que concluiu o curso superior 

Curso Data de Conclusão Cidade UF 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TABAPORÃ 

DIRETORIA DO FÓRUM 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

 _________________________________________ 

 (nome do interessado), __________________, (nacionalidade), portador do CPF n.° _____________ e 

RG n.° ________________________, declaro que tomei conhecimento do inteiro teor do Edital n. 

002/2014/DF e do Provimento  n.° 6/2014/CM, relativo ao processo de habilitação destinado ao 

credenciamento de profissionais na área de Psicologia e Serviço Social para prestação de serviços 

na Comarca de Tabaporã - MT , que concordo com as regras estabelecidas e que são verdadeiras 

todas as informações por mim fornecidas. 

Tabaporã – MT, _____ de ________________ de 2014. 

 

_______________________________________________ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TABAPORÃ 

DIRETORIA DO FÓRUM 
 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
NOME DO CANDIDATO(A): 
 

 
CPF: RG: CÔNJUGE: 

   
 

PAI: MAE: 
  

 
COMARCA A SER CREDENCIADO(A): 
 

 
POSSUI CÔNJUGE, COMPANHEIRO, OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, COM MAGISTRADOS OU SERVIDORES 
QUE OCUPAM CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO NO PODER 
JUDICIÁRIO? 
 

(    )SIM (   )NÃO 
 
 

 

NOME DO PARENTE CARGO RELAÇÃO DE PARENTESCO SETOR 

    

    

    

    

 
POR SER A EXPRESSÃO FIEL DA VERDADE, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE PENAL, 
CIVIL e ADMINISTRATIVA, EM CUMPRIMENTO A SÚMULA VÍNCULANTE N° 13 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, RESOLUÇÃO N- 07/2005, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, SEUS 
ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO. 

 

DATA ASSINATURA 
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